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00001 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.005743-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : JOAO CARLOS GOMES DA SILVA 

 
: WESLEY COSTA DA SILVA 

PACIENTE : JAIR ALVES DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GOMES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCOS ROCHA DOS SANTOS 

 
: DEMETRIUS ARRUDA AQUINO 

 
: WASHINGTON LUIZ CANO 

No. ORIG. : 2003.61.81.006355-6 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por João Carlos Gomes da Silva e Wesley Costa da Silva 

em favor de JAIR ALVES DE SOUZA, contra ato do Juiz Federal da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, que 

mantém o paciente preso cautelarmente por negar-lhe o direito de apelar em liberdade da sentença condenatória, nos 

autos da ação penal nº 2003.61.81.006355-6, desmembrado dos autos 2002.61.81.003597-0. 

Alegam os impetrantes que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 157, §2º, incisos I e II, c.c. artigo 14, 

inciso II, e artigo 288, parágrafo único, todos do Código Penal, c.c artigo 69 do mesmo estatuto, e que fora expedido 

mandando de prisão preventiva em desfavor do paciente em setembro/2002 e cumprido em 14.04.2007. 

Afirmam os impetrantes que o paciente fora absolvido da imputação de roubo tentado e condenado por quadrilha, à 

pena de quatro anos de reclusão, em regime inicial fechado, sem direito de apelar em liberdade. 

Sustentam os impetrantes que Jair ficou preso, à disposição da Justiça, desde 13.05.2006 e que faria jus aos benefícios 

legais como a progressão de regime e o livramento condicional, bem como o cumprimento da pena em regime aberto. 

Sustentam ainda os impetrantes haver constrangimento ilegal no ato judicial que não concedeu ao paciente o direito de 

recorrer em liberdade e impôs o cumprimento da pena em regime mais severo, diante da ausência de fundamentação da 

decisão, negativa de vigência do instituto da detração penal e violação do princípio constitucional da presunção de 

inocência. 

Argumentam os impetrantes que Jair preenche os requisitos para a fixação do regime aberto, pois primário, de bons 

antecedentes, exerce trabalho lícito e possui residência fixa, bem assim porque a pena-base foi estabelecida no mínimo 

legal. 

Em conseqüência, requerem os impetrantes, liminarmente, a revogação da prisão para que o paciente possa aguardar em 

liberdade o julgamento do recurso interposto contra a sentença condenatória. Ao final, pretendem a confirmação da 

liminar e a modificação do regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade para o aberto. 

Requisitadas informações à autoridade coatora, foram prestadas às fls. 53/55, com os documentos de fls. 56/177. 

É o breve relatório. 

Decido. 
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Quanto à insurgência contra o regime de cumprimento da pena imposto na sentença, a impetração é de ser 

rejeitada. 

Entendo que a questão da fixação de regime de cumprimento de pena privativa de liberdade deva ser debatida no exame 

da apelação, interposta pelo paciente (fls. 175/176). 

O habeas corpus não é a via adequada para a discussão de questão relativas ao inconformismo da condenação. 

Uma vez interposto recurso de apelação, que será apreciado, nele serão analisadas todas as questões postas nos autos, 

inclusive eventual insatisfação com o regime prisional fixado no decreto condenatório. 

Esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região já firmou entendimento no sentido de que o 

habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de questões afetas à sentença, sob pena de servir de 

sucedâneo de recurso próprio:  

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

WRIT.PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. 1. Impetração que objetiva a substituição da reprimenda 

corporal, bem como a progressão do regime inicial de cumprimento de pena. 2. Pendente de julgamento recurso de 

apelação, cuja análise envolve toda a matéria fática posta nos autos da ação penal, inclusive aquelas não consignadas 

nas razões recursais, não se conhece do habeas corpus à vista da amplitude que o efeito devolutivo confere àquele 

recurso. 3. Agravo regimental desprovido.  

TRF-3a Região - 1a Turma - HC 2006.03.00.044625-7 - Rel.Juiz Federal Convocado Luciano Godoy - DJU 

15.08.2006  

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS... INSURGÊNCIA CONTRA A CONDENAÇÃO: DESCABIMENTO DA 

ANÁLISE NA VIA ESTREITA DO WRIT... 5. Quanto aos demais fundamentos da impetração, relativos à condenação 

propriamente dita, é descabido o exame do tema na via estreita do habeas corpus pois, uma vez julgada a ação penal, 

eventual inconformismo dos pacientes em relação às questões relativas ao decreto condenatório, deve ser devolvida ao 

Tribunal nas razões de apelação.  

TRF-3a Região - 1a Turma - HC 2007.03.00.035480-0 - Rel.Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita - DJU 

10.07.2007 p.487  
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS... PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO MANDAMENTAL 

- QUESTÃO QUE EXIGE ANÁLISE FÁTICA E VALORAÇÃO DE CONDUTAS... 3. Quanto ao pleito de aplicação do 

princípio da consunção, o impetrante é carecedor de ação mandamental porque esse tema - que exige detida análise 

fática e valoração de várias condutas - só pode ser apreciado em sede da apelação interposta, cujo efeito devolutivo é 

pleno. Não é adequado buscar substituir o amplo conhecimento da matéria pela Turma através da apelação pela via 

bem estreita do habeas corpus interposto contra sentença de mérito.  

TRF-3a Região - 1a Turma - HC 2006.03.00.109141-4- Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJU 03.07.2007 p.451  

 

O requerimento de alteração do regime prisional está imbricado com o resultado do recurso: se provido para absolver o 

apelante/paciente, sequer se cogitaria de regime; por outro lado, se improvido, mantendo-se a condenação, seria 

necessário saber a quantidade de pena e demais circunstâncias influenciadoras da determinação do regime prisional, 

como as circunstâncias judiciais, o que demanda análise aprofundada da prova produzida na ação penal. 

Assim, apenas o recurso de apelação tem amplitude e abrangência suficientes à devolução ao tribunal de toda matéria 

necessária ao exame da questão, que é inviável em sede de habeas corpus. 

Dessa forma, não é de ser conhecida a impetração no tocante às questões atinentes ao mérito da condenação. 

Por derradeiro, observo que eventual pedido de progressão de regime e demais benesses que o condenado entender 

fazer jus devem ser dirigidas ao Juízo da Execução, competente para a apreciação de tais questões, tendo-se em conta a 

expedição de guia de recolhimento provisório em nome de Jair Alves de Souza, consoante fls. 177. 

 

Quanto ao pedido de apelar em liberdade: não vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado por via liminar. 

A decisão que determinou a prisão preventiva de Jair restou vazada nos seguintes termos (fls. 77/78): 

"I - Fls. 254/261: A d. Autoridade Policial requer a prisão preventiva dos indiciados (...) JAIR ALVES DE SOUZA (...), 

aduzindo terem participado de tentativa de roubo no interior do prédio da Receita Federal, quando um dos meliantes 

foi morto no local.  

Compulsando os autos, verifico que a prisão preventiva é medida que deve ser imposta, pois, como se sabe, o crime 

praticado é de extrema gravidade, causa forte repulsa à sociedade, gerando desassossego e intranquilidade. Desse 

modo, mostra-se necessária a prisão preventiva de todos os indiciados para a garantia da ordem pública.  

Ademais, como bem salientado pelo ilustre Representante do MPF a fls. 281, existem pessoas envolvidas ainda não 

individualizadas, sendo possível a articulação de novos delitos, permanecendo o risco à sociedade.  

Pelo acima exposto, decreto a prisão preventiva de todos os indiciados indicados a fls. 254/256, nos termos dos artigos 

311 e 312 do CPP, devendo-se expedir, incontinenti, os competentes mandados de prisão."  

 

Na sentença condenatória a autoridade impetrada manteve a prisão do paciente (fls. 161/173): 

"...O acusado JAIR ALVES DE SOUZA, que se encontra preso por este processo, deverá ser recomendado na prisão 

em que se encontra, não podendo apelar em liberdade, já que os motivos da prisão preventiva encontram-se presentes, 

ressaltando-se que o acusado permaneceu foragido por longo período, a indicar que, caso colocado em liberdade, 

poderá frustrar a aplicação da lei penal e colocar em risco a ordem pública."  
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O preenchimento dos requisitos da materialidade e autoria delitiva imputadas ao paciente pode ser extraído, prima facie, 

da própria sentença condenatória. 

Embora o fundamento da garantia da ordem pública não mais subsista diante da absolvição do paciente da imputação de 

tentativa de roubo, persiste a necessidade da custódia cautelar para a garantia da aplicação da lei penal. 

Com efeito, o mandado de prisão preventiva do paciente fora expedido em 23.08.2002 e cumprido somente em 

17.04.2007, de modo que Jair manteve-se foragido por quase cinco anos. Com a fuga, Jair demonstra que não têm a 

intenção de colaborar com a Justiça e se curvar à eventual cumprimento de pena criminal. Destarte, necessária a 

custódia cautelar para assegurar a aplicação da lei penal. 

Além disso, embora assinalado na inicial que Jair possui residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes inexiste 

qualquer documento neste writ a corroborar a assertiva. 

Por estas razões, rejeito a impetração quanto ao pedido de alteração do regime de cumprimento da pena; e no mais, 

indefiro o pedido de liminar. 

Comunique-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 449/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.000375-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : APARECIDA CORNETTI PINHEIRO espolio 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ZACARIAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: NATALINO ZACARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2008.61.14.000375-7, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças 

dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS da Sra. Aparecida Cornette 

Pinheiro, relativas aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), atualizadas monetariamente, 

segundo os mesmos critérios aplicáveis ao FGTS, desde quando devidas, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação, no caso de ter havido o encerramento da conta, deixando de condená-la ao 

pagamento de honorários de advogado em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 
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No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos, a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e o descabimento da multa pecuniária no caso de descumprimento 

da decisão judicial. 

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

Em contrarrazões, requer a parte autora a imposição de penalidade por litigância de má-fé à Caixa Econômica Federal, 

sustentando o caráter procrastinatório do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) afastamento da astreinte; (i) incidência dos juros de mora tão-

somente a partir da citação e (j) inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial 

ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as diferenças 

que foram objeto de condenação. 

 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 

do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

 

Por fim, não está configurada a litigância de má-fé suscitada pela parte autora, tendo em vista que não ocorreu nenhuma 

das hipóteses elencadas nos incisos do art. 17 da lei adjetiva, constituindo a apelação da ré, ademais, instrumento lícito 

de defesa à demanda. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.000821-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : CLAROMBERTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 
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DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2008.61.03.000821-9, que: a) julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do 

Código de Processo Civil, no tocante aos pedidos relativos às diferenças de correção monetária aplicáveis aos meses de 

junho 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991; b) reconhecendo em parte a procedência dos pedidos remanescentes, 

condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao 

FGTS do autor, relativas aos meses de fevereiro de 1989 (10,14%) e março de 1990 (84,32%), atualizadas 

monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e acrescidas 

dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, deixando de condená-la ao pagamento de verba 

honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

 

Alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente: (a) inexistência de interesse processual no que concerne à correção 

dos depósitos fundiários em relação ao mês de março de 1990; (b) ausência de causa de pedir no tocante aos meses de 

fevereiro de 1989, junho e julho de 1990, março de 1991, julho e agosto de 1994; (c) ilegitimidade ad causam da Caixa 

Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90; e (d) inexistência de documentos 

essenciais à comprovação do pedido. 

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Requer, subsidiariamente, caso confirmada a sentença recorrida, a aplicação dos juros de mora no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, caso a ação tenha sido ajuizada ou a citação realizada na vigência do Código Civil de 1916, 

bem como o afastamento da verba honorária, em observância ao art. 29-C da Lei nº 8.036/90. Aduz, por fim, a 

inaplicabilidade da multa prevista no art. 461, §4º, do Código de Processo Civil e a impossibilidade de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) ausência de causa de pedir em relação aos índices de junho e julho 

de 1990, março de 1991, julho e agosto de 1994; (b) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 

do Decreto nº 99.684/90; (c) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (d) inexigibilidade da verba honorária, 

e (e) inaplicabilidade da multa pecuniária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência 

da apelante nestes pontos. Deixo de conhecer, igualmente, do pedido de não aplicação do art. 406 do Código Civil de 

2002, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada na vigência da atual lei civil. 

 

Dessa forma, cabível a análise do recurso somente no que se refere às preliminares de inexistência de documentos 

essenciais à comprovação do pedido e falta de interesse processual quanto ao índice de março de 1990 e, no mérito, à 

inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1989. 

 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que não comprovou o autor a existência de conta 

vinculada nos períodos em que pleiteia as correções. 

 

O documento de fls. 12/13 demonstra que o apelado era titular de conta vinculada ao FGTS nos períodos em que as 

diferenças são pleiteadas, estando assim configurado o interesse de agir. 

 

Ademais, os extratos bancários somente serão necessários quando da liquidação da sentença. 

 

De outro turno, acolho a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao índice de março de 1990. 
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Com efeito, no que tange à correção do saldo da conta vinculada no mês de março de 1990, a Lei nº 7.730/89 

determinava a aplicação da variação do IPC para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança, a partir de 

maio de 1989, utilizando o mesmo critério para a atualização dos depósitos relativos ao FGTS. 

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, 

tratou da correção monetária das cadernetas de poupança, aplicável também ao FGTS, ao dispor no art. 24 que as contas 

de poupança deveriam ser atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. 

 

Todavia, a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em 

razão disso permaneceu a situação anterior à edição da Medida Provisória, o que determinou a correção dos saldos no 

mês de abril pela variação do IPC. 

 

A situação alterou-se tão somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após 

sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a correção dos 

saldos da contas de poupança. 

 

Dessa forma, é de rigor a reforma da sentença recorrida no que se refere à condenação relativa ao mês de março de 

1990, uma vez que as parcelas relativas à correção monetária do período foram creditadas aos titulares das contas 

vinculadas. 

 

Nesse sentido, cita-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido. 

(STJ - AGREsp 257798 - Proc. nº 200000430536/PE - 2ª Turma - Rel. Minª. Laurita Vaz, j. 06/08/2002, DJ 02/06/2003) 

No mérito, para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas em fevereiro de 1989, leva-se em consideração a 

sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989, 

correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias. 

 

Ademais, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes 

não padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês em questão foram 

corretamente corrigidos pela LTF. 

 

Confira-se decisão do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor 

creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do 

trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de 

Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o 

mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - REsp 911871 - Proc. 200602807088/PB - 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.06.2007, DJ 

29.06.2007, p. 518) 

 

Por fim, não obstante a inversão do ônus da sucumbência, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

de advogado, tendo em vista o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que prescreve a 

inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal; na parte conhecida, 

acolho a preliminar de falta de interesse processual do autor quanto à aplicação do IPC no mês de março de 1990 e, no 

mérito, dou-lhe provimento para excluir da condenação a aplicação do IPC no mês de fevereiro de 1989. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.002708-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

APELADO : SERGIO AMBROSIO e outros 

 
: AYRTON LUIZ ROSSETTO 

 
: JOAO GONCALVES BUENO 

 
: ADALBERTO AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária 

nº2006.61.00.002708-2, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios, prevista na redação original do art. 4º 

da Lei nº 5.107/66, sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores Ayrton Luiz Rossetto, João Gonçalves 

Bueno e Adalberto Amaro dos Santos, além de honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da causa. 

 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos, impossibilidade 

de antecipação dos efeitos da tutela e descabimento da multa pecuniária. 

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer subsidiariamente, caso confirmada a 

sentença recorrida, a incidência desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

Contrarrazões pelos apelados. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 
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previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) incompetência do juízo em relação ao 

reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (d) ilegitimidade passiva no que concerne à multa 

de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (e) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos 

tribunais superiores; (f) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (g) afastamento da astreinte; e (h) não-

incidência dos juros de mora sobre as diferenças devidas, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou 

inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere às preliminares de prescrição e carência de ação, à 

inaplicabilidade dos juros progressivos e à inexigibilidade da verba honorária. 

 

Analiso a preliminar de mérito de prescrição. 

 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às diferenças decorrentes da aplicação da 

taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários dos autores, cujo prazo é trintenário. 

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao trintídio que 

antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo 

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

 

Reconheço, dessa forma, apenas a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 06.02.1976. 

 

Os demais pedidos relativos aos juros progressivos serão examinado no mérito. 

 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e 

se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS O 

ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do 

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano e 

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 
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Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

 

Os autores, consoante documentos de fls. 48/49, 74/76 e 122/123, enquadram-se na terceira hipótese, qual seja, optaram 

pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.958/73 e estavam empregados na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda 

não haviam exercido tal opção; há de ser mantida, portanto, a sentença que lhes reconheceu o direito à aplicação da 

sistemática de juros progressivos. 

 

Por fim, passo a analisar a questão da verba honorária. 

 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e, na parte conhecida, 

dou-lhe parcial provimento para reconhecer a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 06.02.1976 e declarar 

que a verba honorária não é devida, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004357-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : AGENOR PAULO VICENTE 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.27.004357-0, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas 

aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), acrescidas dos juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, deixando de condená-la ao pagamento de honorários de advogado em razão do disposto 

no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

 

Sustenta a apelante falta de interesse de agir da parte autora em virtude da celebração do acordo previsto no art. 6º da 

Lei Complementar nº 110/2001. Requer, assim, a extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Contrarrazões pelo apelado. 

 

É o relatório. 
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Aplico a regra do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Verifico a ausência de interesse de agir invocada pela apelante 

 

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos, às fls. 39/41, extratos de créditos complementares por ela emitidos, 

documentos que comprovam que o autor Agenor Paulo Vicente firmou, em 13 de novembro de 2001, o termo de adesão 

e transação do trabalhador às condições de crédito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço previstas na Lei 

Complementar nº 110/2001, que autoriza a Caixa Econômica Federal a creditar as diferenças de correção monetária 

oriundas dos Planos Verão e Collor I. Consta ainda desse documento saques realizados na referida conta fundiária em 

virtude dos depósitos de duas das parcelas então creditadas pela ré. 

 

Assim, tendo o autor optado pelo recebimento das diferenças pela via administrativa, tornada possível com a edição da 

LC nº 110/2001, o provimento jurisdicional ora pleiteado mostra-se desnecessário. 

 

Ademais, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de 

correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II, por força de expressa disposição legal, contida 

no art. 6º da Lei Complementar nº 110/2001, in verbis: 

 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em 

Regulamento, conterá: (...) 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

 

Após a edição da súmula vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da 

validade do acordo em questão. 

 

Confira-se o teor da súmula: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/01. 

Deixo, contudo, de condenar o autor ao pagamento de verba honorária em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 

8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prescreve a inexigibilidade dos 

honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação para declarar o autor carecedor do direito de ação, por falta de 

interesse de agir, e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.006298-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 
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Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.14.006298-8, julgou improcedente o pedido inicial, deixando de condenar o autor ao pagamento de verba 

honorária em razão do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

 

Alega a apelante, em síntese, que a r. sentença não está de acordo com a Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de 

Justiça no que tange aos índices de correção monetária aplicáveis às contas vinculadas ao FGTS nos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Requer, ainda, complementos de atualização monetária dos seus depósitos 

fundiários relativos aos meses de junho e julho de 1990. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Não assiste razão ao apelante no que concerne à atualização dos saldos de conta vinculada ao FGTS nos meses de junho 

de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, tendo em vista que os índices pleiteados (LBC de 18,02%, BTN de 5,38% e 

TR de 7,00%, respectivamente) são precisamente os próprios percentuais que incidiram na atualização monetária dos 

depósitos fundiários às respectivas épocas. 

 

Com efeito, a Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 15 de junho de 1987, substituindo 

a sistemática estabelecida pela Resolução nº 1.265/87, do mesmo órgão, determinou a remuneração das contas do FGTS 

pela variação da OTN, então fixada pelo índice da LBC, que no mês de junho do referido ano foi da ordem de 18,02%. 

 

Quanto ao mês de maio de 1990, há que se analisar a legislação em vigor à época: a Lei nº 7.730/89 determinava a 

aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de maio de 1989, da variação do IPC, 

sendo utilizada a mesma regra na atualização dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. 

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, 

tratou do critério de correção monetária das cadernetas de poupança (aplicável também ao FGTS), dispondo no art. 24 

que as contas de poupança seriam atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. Todavia, a Lei nº 

8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em razão disso 

permaneceu a situação anterior à edição da medida provisória, o que determinou a correção dos saldos no mês de abril 

pela variação do IPC. 

 

A situação alterou-se tão somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após 

sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a correção dos 

saldos da contas de poupança que, em maio daquele ano, foi de 5,38%. 

 

Por fim, o percentual de variação da TR, da ordem de 7,00%, foi aplicado na atualização dos saldos das contas 

vinculadas em fevereiro de 1991, por força da Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II). 

 

Assim, a Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça, quanto às atualizações incidentes em junho de 1987, maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, limitou-se a fixar os percentuais que notoriamente já incidiram naqueles períodos, não 

havendo, efetivamente, interesse de agir do apelante neste ponto. 

 

Quanto às atualizações relativas aos meses de junho e julho de 1990, também não assiste razão ao apelante, uma vez 

que, tendo sido a Medida Provisória nº 189/94 editada em 30 de maio de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses 

subseqüentes não configura ilegalidade. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.007351-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CARLOS ASSUNCAO ROSAS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2008.61.04.007351-8, que: a) julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI do Código 

de Processo Civil, no tocante ao pedido de aplicação do IPC na correção monetária do saldo da conta vinculada no mês 

de março de 1990; e b) julgou improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, com fundamento no art. 269, I, 

do CPC, deixando de condenar o autor ao pagamento de verba honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 

8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41. 

 

Pleiteia o apelante a aplicação do IPC aos saldos de sua conta vinculada ao FGTS nos meses de junho de 1987 

(26,06%), dezembro de 1988 (28,76%), fevereiro de 1989 (10,14%), março, maio, junho e julho de 1990 (84,32%, 

7,87%; 9,55% e 12,92%, respectivamente) e março de 1991 (21,87%) e o pagamento das diferenças decorrentes. 

Requer, ainda, a condenação da ré ao pagamento de honorários de advogado. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Não assiste razão ao apelante. 

 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas nos meses de junho de 1987 e 

maio de 1990, não obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, passei a acolher a decisão 

do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do referido Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, que firmou 

entendimento no sentido da não existência de direito adquirido à aplicação de tais índices. Confira-se: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos 

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 
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(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20) 

 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se em 

consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% 

(correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo, portanto, 

improcedente o pedido para o mês de dezembro de 1988. 

 

Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989, igualmente o pedido não procede, uma vez 

que, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não 

padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês mencionado foram corretamente 

corrigidos pela LTF. 

 

Em relação ao índice de março de 1990 deve ser examinada a legislação em vigor no período. 

 

A Lei nº 7.730/89 determinava a aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de 

maio de 1989, da variação do IPC, utilizando o mesmo critério para a atualização dos depósitos relativos ao FGTS. 

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, 

tratou da correção monetária das cadernetas de poupança, aplicável também ao FGTS, ao dispor no art. 24 que as contas 

de poupança deveriam ser atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. 

 

Todavia, a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em 

razão disso permaneceu a situação anterior à edição da Medida Provisória, o que determinou a correção dos saldos no 

mês de abril pela variação do IPC. 

 

A situação alterou-se tão somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após 

sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a correção dos 

saldos da contas de poupança. 

 

Dessa forma, está correta a r. sentença no tocante ao mês de março de 1990, uma vez que as parcelas relativas à 

correção monetária do período foram creditadas aos titulares da contas vinculadas. 

 

Nesse sentido, cita-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido. 

(STJ - AGREsp 257798 - Proc. nº 200000430536/PE - 2ª Turma - Rel. Minª. Laurita Vaz, j. 06/08/2002, DJ 02/06/2003) 

 

Quanto às atualizações relativas aos meses de junho e julho de 1990, não assiste razão ao autor, uma vez que, tendo sido 

a Medida Provisória nº 189/94 editada em 30 de maio de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses subseqüentes não 

padeceu de qualquer ilegalidade, não merecendo reforma a sentença recorrida, pois, em relação aos meses referidos. 

 

Resta examinar a atualização relativa ao mês de março de 1991, à qual se aplica o mesmo raciocínio: a Medida 

Provisória nº 296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos 

no mês seguinte também não configurou ilegalidade alguma, o que determina a improcedência desse pedido. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, por ser manifestamente improcedente. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.023257-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : DJALMA APARECIDO DE CARVALHO e outros 

 
: ALVARO ARTUSO 

 
: LUCIANA NASCIMENTO DE SOUZA GONCALVES 

 
: EVA ALVES DA LUZ 

 
: JOAO BENTRES DE CARVALHO 

 
: LUIZ ARNALDO PACHECO 

 
: JOSE FRANCISCO DE CAMPOS 

 
: GERALDO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PARTE AUTORA : BRASILINA DE OLIVEIRA RUSSO e outros 

 
: ALVARO ARTUSO 

 
: LUCIANA NASCIMENTO DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas, respectivamente, pelos autores e pela Caixa Econômica Federal da r. sentença 

proferida nos autos da ação ordinária nº 2000.61.00.023257-0 que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, 

condenou a ré ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta 

fundiária do autor Geraldo Pereira da Rocha, relativas ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), bem como dos demais 

autores, com relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), atualizadas monetariamente 

desde o creditamento a menor, além de honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação; deixando de condená-la, contudo, ao pagamento dos juros de mora sobre as diferenças devidas, uma vez 

que não se comprovou o levantamento dos valores depositados. 

 

Requerem os autores a reforma parcial da decisão de primeiro grau, pleiteando a condenação da ré ao pagamento dos 

juros moratórios legais sobre as diferenças de correção monetária consideradas devidas pelo MM. juízo a quo, desde a 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil c/c art. 407 do Código Civil. 

 

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, alega, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de 

acordo extrajudicial, instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 

55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos 

fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros 

progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos 

valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) 

incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção 

monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica 

Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos meses de 

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-RS e da 

Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a impossibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
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Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo 

em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da 

assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 

10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) 

carência de ação, prescrição e improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em 

relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que 

concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela 

jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) não-incidência dos 

juros de mora sobre as diferenças devidas e (i) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação, em razão de 

não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação da Caixa Econômica Federal somente no que se refere à inexigibilidade da 

verba honorária. 

 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

 

A presente ação, todavia, foi ajuizada em 17.07.2000, o que obsta a aplicação da referida norma. 

 

De outro turno, assiste razão aos autores no que concerne aos juros moratórios. Estes são devidos a partir da citação, o 

que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do Código de Processo Civil, 

prevalecendo, assim, o critério legal, qual seja, 6% (seis por cento) ao ano até 10 de janeiro de 2003, nos termos do art. 

1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11 de janeiro de 2003, juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao 

mês, consoante disposto no art. 406 do Código Civil vigente c/c o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal e, na parte conhecida, nego-lhe 

provimento; e dou provimento ao recurso dos autores para determinar a incidência dos juros de mora no percentual de 

6% ao ano, da citação até a vigência do Código Civil de 2002 e, a partir daí, na forma do art. 406 do referido diploma 

legal mantendo no mais a r. sentença. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.029109-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

APELADO : WILSON ROBERTO DOS REIS FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA MORAIS DA SILVA LIMA e outro 

DECISÃO 
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.029109-9, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças 

do índice de correção monetária incidente sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas ao mês de 

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma do 

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, art. 454 c/c a Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos juros remuneratórios legais; deixando de condená-la, 

contudo, ao pagamento de verba honorária, em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

 

Impugna a Caixa Econômica Federal a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação. Sucessivamente, 

pleiteia o afastamento da taxa Selic na quantificação desses juros, ou, alternativamente, a não-cumulação dessa taxa, 

que deverá incidir a partir da citação, com qualquer índice que implique correção monetária. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Assiste razão em parte à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil c/c o art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, a partir da vigência da atual lei civil, os juros de mora são fixados no percentual de 1% ao mês, 

consoante disposto no art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

O entendimento de que se deva utilizar a taxa referencial Selic na quantificação dos juros moratórios de que trata o 

referido art. 406 não é correto, sobretudo se consideradas as incongruências que podem advir da sua adoção como regra 

geral. 

 

Oportuno citar, a esse propósito, o Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal, formulado e aprovado na Jornada 

de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do CJF, em setembro de 2002: 

 

Enunciado nº 20 - Art. 406: a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês.  

A utilização da taxa SELIC como índice de apuração dos juros legais não é juridicamente segura, porque impede o 

prévio conhecimento dos juros; não é operacional, porque seu uso será inviável sempre que se calcularem somente 

juros ou somente correção monetária; é incompatível com a regra do art. 591 do novo Código Civil, que permite 

apenas a capitalização anual dos juros, e pode ser incompatível com o art. 192, § 3º, da Constituição Federal, se 

resultarem juros reais superiores a 12% (doze por cento) ao ano.  

 

Nesse sentido têm-se pautado as decisões proferidas por este Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AC 815794 

- relª. Des. Fed. Leide Polo; AC 400085 - relª. Des. Fed. Ramza Tartuce; AC 488933 - rel. Des. Fed. Galvão Miranda). 

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para afastar a utilização da 

taxa referencial Selic no cálculo dos juros de mora e determinar que incidam à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, sem prejuízo da correção monetária, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 17/2012 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.080709-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E 

AFINS DE LIMEIRA SP 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

No. ORIG. : 95.11.03118-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Limeira 

contra a r. sentença de fls. 440/441, proferida nos autos da ação ordinária nº 95.1103118-0, que: a) extinguiu a 

execução, nos termos do art. 794, II, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil, em virtude das transações 

celebradas entre a ré e os substituídos Edson Moura Santos, Eri José Alberto de Moraes e Germano Rosada; e b) 

extinguiu a execução, com fundamento no art. 794, I, c/c art. 795 do CPC, com relação aos substituídos Edson de 

Freitas Ottoboni e Ernesto Fabrich Zanon. 

 

Aduz o exequente que os substituídos Edson Moura Santos, Eri José Alberto de Moraes e Germano Rosada assinaram 

os termos de adesão brancos sem conhecer sua natureza e conseqüências jurídicas, desprovidos da assistência de seus 

patronos, tendo ocorrido, portanto, vício de consentimento. Alega a invalidade dos acordos uma vez que, por se 

tratarem de "formulários brancos", são dirigidos somente às pessoas que não demandam judicialmente diferenças de 

atualização monetária dos depósitos fundiários. Sustenta, ainda, que não ocorreu novação, como afirmado pelo MM. 

Juízo a quo na r. sentença recorrida, à medida em que não se constituiu uma nova obrigação, tampouco os referidos 

substituídos possuíam o ânimo de inovar. Propugna, por fim, o afastamento da súmula vinculante nº 1 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões pela Caixa Econômica Federal. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Não assiste razão ao apelante no tocante à validade dos termos de adesão firmados. 

 

A disponibilização de dois formulários pela Caixa Econômica Federal, um de cor branca, destinado aos trabalhadores 

que não ingressaram em juízo para pleitear as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão, 

Collor I e II, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já demandam judicialmente esses valores, é medida que busca 

simplesmente racionalizar o trabalho da gestora do FGTS no cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 

110/2001. Isto porque, se houver demanda judicial em curso, o acordo só surtirá efeito após sua homologação pelo 

juízo, nos termos do art. 7º da LC nº 110/2001, cujo requerimento é diligência a que a própria CEF se incumbe de 

realizar. 

 

O fato de o trabalhador firmar o termo de cor branca, mesmo estando em litígio judicial com a CEF, não constitui óbice 

à transação, que deverá ser, da mesma forma, objeto de homologação pelo juízo competente. A subscrição do termo de 

adesão, quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito 

estabelecidas na lei. 

 

Ressalte-se que é o próprio trabalhador, quando da adesão às condições de crédito, quem informa à CEF sobre a 

existência ou não de ação que versa sobre os valores em tela. Ao firmar o termo de cor branca, ademais, o trabalhador 

declara "não estar discutindo em juízo quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada", em seu 

nome, "relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991". Não é lícito, portanto, que o exeqüente possa, 

agora, aproveitar-se de irregularidade a que os próprios substituídos deram causa. 
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In casu, o MM. Juiz a quo, extinguiu a execução nos termos do art. 794, inc. II, c/c art. 795 do Código de Processo 

Civil, restando devidamente homologada a transação realizada entre a ré e os substituídos processuais que com ela 

acordaram. 

 

Também não prospera a alegação de desconhecimento das condições do acordo proposto pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

Os termos de adesão disponibilizados pela CEF, em cumprimento aos arts. 4º, I, e 6º da Lei Complementar nº 110/2001, 

trazem todas as condições para a adesão e forma de pagamento no verso e obedecem ao estabelecido na Lei 

Complementar nº 110/2001, não podendo, assim, invocar-se o desconhecimento das condições de aludida transação. 

 

Com efeito, dispõe o artigo 138 do Código Civil: 

 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio. 

 

Segundo Orlando Gomes, na obra Introdução ao Direito Civil, incorre-se em erro quando "tendo sobre um fato ou sobre 

um preceito noção incompleta, o agente emite sua vontade de modo diverso do que manifestaria se dele tivesse 

conhecimento exato ou completo". 

 

A disciplina legal do acordo, ressalte-se, elide a alegação do apelante, uma vez que, de acordo com o art. 3º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece". 

 

É nesse sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO JURÍDICO. 28,86%. 'TERMO DE TRANSAÇÃO JUDICIAL' FIRMADO 

ENTRE SERVIDORES PÚBLICOS E A UNIÃO FEDERAL. ACORDO PARA O PAGAMENTO PARCELADO DE 

DIFERENÇAS. INVALIDAÇÃO. ALEGAÇÃO QUANTO À OCORRÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO, ERRO 

E COAÇÃO PSICOLÓGICA. AUSÊNCIA DE ADVOGADO. 

Entende-se por ato jurídico declaração de vontade que cria, modifica ou extingue direitos, que, se viciado, permite a 

lei, dados certos pressupostos, se invalide o negócio desde que o erro seja substancial e seja escusável, afastando-se, 

por conseguinte, o acidental, ou ainda fruto de negligência, imprudência ou imperícia;  

Hipótese na qual se evidencia prima facie negligência e imprudência dos agravantes que não se muniram das 

informações e cuidados necessários à celebração dos termos de transação judicial firmado com o INSS, não restando 

comprovado vício na vontade dos declarantes a ensejar a anulabilidade dos termos de transação; 

Ausência de advogado igualmente não enseja a nulidade do ato vez que este, praticado junto à administração pública, 

não prescinde que a parte seja representada por causídico, pois a mesma pode praticar os atos que lhe pertinem;  

Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região - AG 27389 - Processo nº 99.05682627/AL - Data da decisão: 19/09/2000, DJ 16/03/2001, p. 773 - 

Relator Desembargador Federal Petrúcio Ferreira) 

 

Ademais, após a edição da súmula vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida 

acerca da validade do acordo em questão. 

 

Confira-se o teor da súmula: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/01. 

 

No caso dos autos, diferentemente do que alega o apelante, não restou comprovada nenhuma circunstância fática capaz 

de levar à desconsideração das transações celebradas, as quais, a priori, devem ser tidas como válidas e eficazes, 

consoante o entendimento sumular. 

 

Observo, ainda, que é válida a transação extrajudicial realizada sem a assistência do advogado, ainda que tenha por 

objeto direito litigioso. 

 

Tratando-se de direitos disponíveis e sendo as partes maiores e capazes, podem transacionar a qualquer momento, uma 

vez que são os próprios titulares do direito, não advindo, ademais, qualquer prejuízo para seus patronos no que diz 

respeito aos honorários de advogado, nos termos do art. 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.103927-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO JESUS BRAMBATTI e outros 

 
: ANTONIO JOSE DE BESSA NETTO 

 
: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO LUIZ PEREIRA 

 
: ANTONIO MARCOLINO 

 
: ANTONIO PEDRO RICOMINI 

 
: ANTONIO SERGIO EUZEBIO 

 
: APARECIDO BENEDITO ALMEIDA 

 
: APARECIDO BORGES 

 
: APARECIDO DOMINGOS RIBEIRO 

ADVOGADO : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outros 

No. ORIG. : 93.00.04951-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelos autores da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 93.00.04951-8 que, 

reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças dos índices de 

correção monetária incidentes sobre os saldos das contas fundiárias dos autores relativas ao mês de abril de 1990 

(44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, 

no caso de já ter ocorrido o levantamento dos depósitos fundiários; reconheceu, por fim, a reciprocidade da 

sucumbência. 

 

Requerem os autores a reforma parcial da decisão de primeiro grau, pleiteando a condenação da ré ao pagamento, a 

partir da citação, dos juros moratórios legais sobre as diferenças de correção monetária consideradas devidas pelo MM. 

juízo a quo, independentemente de já ter ocorrido o saque dos depósitos fundiários. 

Alegam, ainda, que não houve sucumbência recíproca, pois decaíram de parte mínima do pedido. Requerem, assim, a 

condenação da ré ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% a 20% sobre o valor da condenação. 

 

Sem contrarrazões. 

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Assiste razão aos autores no que concerne aos juros moratórios. Estes são devidos a partir da citação, o que decorre do 

disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, assim, o 

critério legal, qual seja, 6% (seis por cento) ao ano até 10 de janeiro de 2003, nos termos do art. 1.062 do Código Civil 

de 1916 e, a partir de 11 de janeiro de 2003, juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, consoante disposto no 

art. 406 do Código Civil vigente c/c o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

De outro turno, não procedem os argumentos expendidos pelos apelantes no que se refere à fixação da verba honorária. 
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A sucumbência recíproca foi corretamente aplicada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que os autores decaíram de 

parte substancial do pedido formulado na inicial, prevalecendo o disposto no art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência dos juros de mora sobre os 

valores objeto da condenação, no percentual de 6% ao ano, da citação até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, 

a partir daí, à taxa de 1% ao mês, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 453/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.004607-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : QUIRINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Considerando a manifestação ministerial de fl. 414, determino a intimação do advogado de defesa, Dr. Ciro Augusto 

Campos Pimazzoni, OAB/SP nº 119.424, para apresentar as razões de apelação (consoante pedido de fl. 392), segundo 

o disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.61.81.003306-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : AURI VOLNEI AULER 

ADVOGADO : MARIANA ROSA DE ALMEIDA 

APELANTE : ABDUL HUSSEIN HUSSEIN AYOUB 

ADVOGADO : MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI 

 
: CYLLENEO PESSOA PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : ROBERTO IBRAHIM FARHAT (desistente) 

 
: MAURICIO ANTONIO SOTO FLORES (desistente) 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 

DESPACHO 

Fls. 1274/1275: Defiro o pedido de vista dos autos apenas em Subsecretaria. 
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 435/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.009088-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARMORARIA LAUZANE LTDA -ME 

ADVOGADO : NILSON JOSE FIGLIE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.05.32280-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

1. Retornem os presentes autos à UFOR para cancelamento na distribuição. 

 

2. Encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para devida regularização, tendo em vista que o recurso de apelação (fls. 

83/87) foi interposto contra a sentença proferida nos embargos à execução nº 2004.61.82.010127-3, ora em apenso. 

 

3. Ademais, cabe ressaltar que há decisão no agravo de instrumento (AI nº 2007.03.00.002763-0), determinando o 

prosseguimento da execução fiscal (fls. 113/114). 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.029569-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WM SERVICOS LITOGRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.20131-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por WM SERVIÇOS LITOGRAFICOS LTDA contra a r. sentença que, 

nos autos de ação ordinária ajuizada pela autora contribuinte em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a repetição dos valores recolhidos a título da contribuição previdenciária prevista na Lei 

2.613/55 e destinada ao FUNRURAL, ao argumento de ser ilegal e inconstitucional dita exação, já que não define o fato 

gerador, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a contribuição social paga pelo empregador urbano tem 

natureza jurídica de imposto, bem como está submetida ao princípio da solidariedade, o que enfatiza constitucionalidade 

da contribuição destinada ao FUNRURAL. Por fim, fixou verba honorária em 10% sobre o valor da causa, em favor da 

ré. 

 

Apela a autora, sob os mesmos argumentos ora transcritos, sustentado a ilegalidade da contribuição e ofensa aos 

princípios da tipicidade e da taxatividade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 22/2012 

 

Contra razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, não ostenta vício de inconstitucionalidade a contribuição em tela, quer seja considerada imposto ou 

contribuição social, tendo em vista que foi consolidada via lei complementar, com amparo no artigo 21, § 2º, I, da 

Constituição Federal de 1967, tanto na redação da Emenda Constitucional nº 1, de 1969, como na de nº 8, de 1977, e 

pelo artigo 18, § 5º, da mesma Constituição. Aquele autorizava a União a instituir contribuições previdenciárias e o 

Poder Executivo a alterar-lhes às alíquotas ou às bases de cálculo nos limites e condições estabelecidos em lei. Este 

autorizava a União a instituir outros impostos que não tivessem a mesma base de cálculo e fato gerador dos previstos na 

Constituição, tratando-se do exercício da denominada competência residual para instituir outros tributos, que sempre foi 

atribuída à União. 

 

Neste passo, é de fundamental importância a análise do § 4º, do art. 6º, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955: 

 

"Art. 6. (...). 

 

§ 4º. A contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de 

um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sôbre o total dos salários pagos e destinados ao serviço social rural, ao 

qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores (grifei)." 

 

O diploma legal em apreço definiu de modo claro o fato gerador, a base de cálculo e a alíquota da aludida contribuição, 

atribuindo a responsabilidade pelo pagamento da exação a "todos os empregadores", determinando como fato gerador a 

contratação de pessoas e o pagamento de salários, independentemente da atividade que irão desenvolver ou dos 

objetivos do empregador, uma vez que a lei se dirigiu a "todos", bem como a base de cálculo e a alíquota que foram 

definidas respectivamente como "o total dos salários pagos" e "0,3%", prescrições que não trazem dificuldades, não 

havendo que se falar em ausência de fato gerador. 

 

Por outro lado, nem há de se cogitar que haveria necessidade de relação de empregado entre contribuinte e empregado 

para legitimar a obrigação em tela, uma vez que o art. 165, XVI da Constituição de 1969, denotando caráter solidário da 

exação, determinava que a previdência social seria financiada mediante contribuição da União, do empregador e do 

empregado, in vebis: 

 

"Art 165 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos têrmos da lei, 

visem à melhoria de sua condição social: 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprêgo, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado" 

Evidentemente, o texto constitucional aludiu a empregador e empregado de forma genérica, sem fazer alusão a qualquer 

espécie de vínculo entre eles, nada impedindo que empregador urbano contribua para o FUNRURAL, ainda que não 

haja qualquer retribuição específica ao trabalhador urbano. Ademais, essa solidariedade foi ratificada e encampada pelo 

artigo 195 da Constituição Federal de 1988, ao determinar que a Seguridade Social será financiada por todos. 

Sobre a natureza solidária da contribuição guerreada, esta Corte já se pronunciou sobre o assunto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO 

FUNRURAL E AO INCRA - EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO - SUPRESSÃO 

DO ADICIONAL AO INCRA A PARTIR DESETEMBRO DE 1989 - ART. 3º, § 1º, DA LEI 7787/89 -

CONSTITUCIONALIDADE DO ADICIONAL AO INCRA APÓS O ADVENTO DA CARTA DE 1988 - 

COMPENSAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 8383/91 - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO INCRA E DA UNIÃO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO DA 

IMPETRANTE 

PREJUDICADO. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha 

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais perderam o 

caráter tributário.  

2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e Reforma 

Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o recolhimento. 

Sempre existiu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 23/2012 

previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer comando que 

autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária. 

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que se 

falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma indireta. E a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação. 

4. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da Lei 

7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso, considerando que o alegado crédito decorrente do 

recolhimento indevido do adicional ao FUNRURAL refere-se aos meses de dezembro de 2003 a abril de 2005, como se 

vê da planilha de fls. 209/211, é de se declarar a sua inexigibilidade. 

5. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

6. Não obstante o reconhecimento da inexigibilidade do adicional ao FUNRURAL nos meses de dezembro de 2003 a 

abril de 2005, a procedência parcial do pedido se impõe, por ser incabível, no caso, a compensação na forma do art. 66 

da Lei 8383/91, que se aplica, exclusivamente, à compensação de contribuições de natureza tributária com tributos da 

mesma espécie.  

7. Recursos do INCRA e da UNIÃO e remessa oficial, tida como interposta, parcialmente providos. Recurso da 

impetrante prejudicado." 

(TRF3, AMS Nº 200561200041665/SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU 31-01-07, pág. 405)  

Assim, não há que se falar em confisco, pois o adicional de 2,4% elevado pela Lei Complementar nº11/71 e destinado 

ao custeio do FUNRURAL é constitucional e legalmente exigível, tendo em vista que o fato gerador, a base de cálculo e 

a sujeição passiva continuam sendo os mesmos previstos na Lei 2.613/55, que deu origem à exação em tela. 

Neste sentido, já se manifestou a Sexta Turma deste Egrégio Tribunal. A propósito: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 195, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

1. A contribuição ao INCRA pode ser exigida das empresas urbanas, como ocorre desde a sua instituição pela Lei n.º 

2.613/55, quando era destinada ao Serviço Social Rural. 

2. Atualmente, a contribuição é devida nos termos do Decreto-Lei n.º 1.146/70 e da Lei Complementar n.º 11/71, que 

elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao FUNRURAL e o restante 0,2% ao INCRA. A base 

de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores, 

incluindo as empresas urbanas e rurais -, conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em 

questão. 

3. A Lei n.º 7.787/89 suprimiu somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3.º, § 1.º), enquanto que a Lei n.º 8.212/91, 

editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao 

INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita 

destinada à autarquia agrária. 

4. Tratando-se de contribuição social, em razão de sua finalidade, deve obediência ao art. 195, da Constituição Federal, 

que cuida do princípio da solidariedade, ao determinar que A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

5. Apelação improvida" 

(TRF3, AMS Nº 200161000264562/SP, 6ª Turma, Relatora Juíza Consuelo Yoshida, DJU 17-11-2006, pág. 499)  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.049675-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO DA SILVA e outros 

 
: ERNANDES MUNIZ DA SILVA 

 
: ERONIDES FERREIRA LIMA 

 
: CELSO MONTEIRO DE MORAIS 

 
: IVANIR ALVES GOMES 

 
: JOSE MENDES PEREIRA 

 
: LUIZ MARANI 

 
: NELSON MASSAO OSHIRO 

 
: ORIVALDO DE ANGELO TEIXEIRA 

 
: SERGIO ANTONIO MENEGHETTI 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TOLESANO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.16054-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Antonio da Silva e outros, em face de sentença que julgou improcedente o pedido 

inicial que objetiva a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao ressarcimento de valores não creditados em 

suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em decorrência dos expurgos 

inflacionários, desde o mês de maio de 1967 até o ajuizamento da ação, segundo os índices inflacionários medidos pelo 

DIEESE.  

A matéria está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça e pacificada nesta Turma, reconhecendo o IPC como o índice 

aplicado para a correção das contas fundiárias: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO/88. FEVEREIRO/89. JUNHO, JULHO, 

AGOSTO E OUTUBRO/90. JANEIRO E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO 

99.684/90). 

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 

1990 e janeiro e março de 1991. Precedentes da Turma.  

II - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. 

III - Recurso da parte autora desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC 1134899/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 29/06/2007, p. 449). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.051045-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : FRANCISCO VALDENOR DE LIMA 

ADVOGADO : ELKE PRISCILA KAMROWSKI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 97.00.52066-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, ajuizada por FRANCISCO VALDENOR DE LIMA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta a obrigação de fazer em virtude da ocorrência prevista no disposto no 

artigo 794, I c.c. artigo 795 do Código de Processo Civil (fls. 305). 

Apelante: FRANCISCO VALDENOR DE LIMA pretende a reforma da sentença e o regular prosseguimento da 

execução, questionando a validade da adesão aos termos da LC 110/01, via internet, por ter sido feita sem a anuência de 

seu patrono. Alega, ainda, que teve prejuízos financeiros consideráveis, tendo sido reduzido o seu direito (fls. 307/310). 

 

Com contra-razões (fls. 316/325). 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado de sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado 

entre as partes nos termos da Lei Complementar 110/01, tanto que o CPC, em seu art. 794, II, indica como uma das 

formas de extinção da execução, a transação. 

 

Assim, o MM. Juízo "a quo" agiu acertadamente, homologando a transação entabulada entre as partes e extinguindo a 

execução, diante da quitação da obrigação, uma vez que a transação é uma das formas da extinção da execução, como 

preceitua o art 794, II do CPC. 

 

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelos apelantes, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

 

Ademais, o TRF da 1ª Região já decidiu em caso análogo neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 458 DO CPC. 

NULIDADE DE FORMA INEXISTENTE. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PERDA 

DE OBJETO. TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. APLICAÇÃO DO ART. 794, II, CPC. 

(...) 

3. As transações entabuladas por Vicente Germano Trindade, Alcides Dias de Carvalho e João Tadeu Saraiva, 

noticiadas pela CEF e cuja celebração não foi oportunamente impugnada, autorizam o acolhimento dos embargos e a 

extinção da execução, a teor do disposto no art. 794, II, do Código de Processo Civil. 

4. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de 

transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. 

(...) 

7. A transação é irretratável antes mesmo da homologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das 

convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 158, caput, do Código de Processo Civil, art. 1.030 do Código 

Civil/1916 e art. 849 do Código Civil/2002. 

8. A eventual anulabilidade da transação somente pode ser reconhecida em ação própria (art. 152, CC/16 e art. 177, 

CC/2002). 
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9. O trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito do autor à diferença postulada não obsta a transação. 

10. A caracterização de direito adquirido não impede a transação, desde que seja celebrada por pessoas capazes e 

recaia sobre direitos disponíveis.  

11. Apelação improvida." 

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL nº: 2002.38.00.023819-8/MG, 5ª TURMA, Data da decisão: 15/3/2006, 

DJ: 7/4/2006, pg: 26, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA) 

 

Dessa forma, reconhecida a quitação do débito devido ao autor, cumpre extinguir a execução, nos termos do art. 794, II, 

do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a legitimidade dos acordos firmados nos termos da LC 

110/01 via internet. A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO AOS 

ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. 

DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC. 

(...) 

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS 

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse 

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via 

internet encontra respaldo no referido normativo. 

(...) 

IV - Recurso especial improvido. 

(STJ - REsp 928508/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 

17.09.2007 p. 224) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.090502-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ETORE VENTURINI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERRAREZI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00017-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

reproduzida na fl. 16, em que o Juiz de Direito do SAF de Itápolis/SP indeferiu pedido de prosseguimento da execução 

fiscal e de substituição da penhora, tendo em vista a inexistência de trânsito em julgado de embargos de terceiro 

ajuizada pelo agravado. 

Deferido efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 18. 

Com contraminuta do agravado (fls. 27-29). 

Aduz a agravante, em síntese, que devem ser deferidos os pedidos uma vez que a existência de embargos de terceiro 

não obsta o prosseguimento da execução fiscal tampouco a substituição da penhora.  
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A controvérsia estabelecida nos autos refere-se à possibilidade de substituição do bem penhorado nos autos da execução 

fiscal por outro indicado pela agravante. 

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

A Lei de Execução Fiscal trata especificamente da matéria em seu artigo 15, que assim dispõe: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

 

Da análise do inciso I, do referido dispositivo legal, conclui-se que o juiz deferirá, em qualquer fase do processo, a 

pedido do executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária. Assim, sendo o bem 

indicado diverso do estabelecido na lei de execução fiscal e verificando-se expressa e fundamentada discordância do 

exeqüente, impõe-se o indeferimento do pedido formulado. 

Outrossim, o princípio da menor onerosidade não impede a aplicação do artigo 15, II, da Lei de Execução Fiscal, tendo 

em vista que esta é realizada no interesse do exeqüente e não do executado. Poderá haver substituição dos bens 

constritos em qualquer fase do processo, desde que haja justificativa para tal. 

In casu, o bem imóvel penhorado é objeto de embargos de terceiro que, por sua vez, foram julgados procedentes e sobre 

os quais ainda pende recurso de apelação. 

Assim, sendo ineficaz a penhora, poderá a Fazenda Pública exequente substituí-la, para que possa assegurar a satisfação 

do seu crédito.  

O bem penhorado na execução fiscal é objeto de embargos de terceiro já julgados procedentes. Nesse caso, cabe à 

exeqüente diligenciar no sentido de proteger o interesse público envolvido, ou seja, ver satisfeito seu crédito com o 

pedido de substituição da penhora ineficaz. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.047496-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ILDO LUIZ IORA E CIA LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO PAULO J MIRANDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.04840-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ILDO LUIZ IORA E CIA LTDA em face da decisão do Juízo Federal 

da 4ª Vara de Campo Grande/MS que recebeu a apelação em sede de embargos à arrematação apenas no efeito 

devolutivo. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido na fl. 34. 

A CEF interpôs pedido de reconsideração, recebido como agravo regimental (fl. 64). 

 

Com a contraminuta nas fls. 50-58. 

 

Em consulta ao sistema processual eletrônico, constatou-se que já havia sido proferida sentença no feito subjacente em 

09/07/1999, julgando improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. Ademais, à referida apelação foi negado 

seguimento nesta data. 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Com tais considerações, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.053203-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : WALTER WHITTON HARRIS 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE PIRATININGA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.27523-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Fls. 186/197 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 180/183 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.017314-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : EDSON TORALVO e outros 

 
: FRANCISCO JUAREZ 

 
: JOAO DALBERTO 

 
: LUIZ BOTTARO 

 
: MARCIO LUCIO PASSOS 

 
: MIGUEL FERREIRA 

 
: NELSON BONGIORNO 

 
: PAULO ROBERTO MALDONADO 

 
: PEDRO IZQUIERDO VADILLO 

 
: SYRIO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.17617-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para dar cumprimento ao aresto do Superior Tribunal de Justiça, 

apresentando os extratos das contas fundiárias dos apelados, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorridos, voltem-me. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.019955-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO GABRIEL DE LIMA e outro 

 
: BRAZ ARISTEU DE LIMA 

ADVOGADO : BRAZ ARISTEU DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS 

INTERESSADO : RADIO CULTURA DE SANTO ANASTACIO LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00002-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Descrição fática: ANTONIO GABRIEL DE LIMA e outro opuseram embargos à execução fiscal, objetivando a 

exclusão do pólo passivo da ação executiva e, alternativamente, a decretação da prescrição da dívida. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou-os improcedentes, condenando os embargantes ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (fls. 46/48). 

Apelantes: ANTONIO GABRIEL DE LIMA e outro pretendem a reforma da r. sentença, pugnando pela exclusão do 

pólo passivo da execução, vez que deixaram de ser quotistas da executada Rádio Cultura de Santo Anastácio Ltda, 

devendo a mesma e seus atuais sócios, responderem pelo débito exeqüendo. Asseveram, ainda, que para a 

responsabilização dos sócios se faz necessária a demonstração dos requisitos estabelecidos no artigo 135, III, do CTN, o 

que não se verifica no caso em tela. Aduzem, por fim, a ocorrência de prescrição (fls. 50/55). 

 

Com contra-razões (fls. 57/60). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

Primeiramente, verifico inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista 

a natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem 

ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 

135, III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

 

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

Assim, não se pode enquadrar os apelantes nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante a ausência 

de comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por eles com excesso de mandato, violação 

à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-los no pólo passivo da execução. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no seguinte sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 
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- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido". 

(STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321) 

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a 

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no 

caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente 

proferidas.  

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras 

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. 

Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 

3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi 

admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi 

empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, 

transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se 

considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais 

(cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl. 

15). 

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas 

empregada, não pode responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF3, AC nº 2000.61.06.005467-1, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para que os apelantes sejam excluídos do pólo passivo da 

execução fiscal, invertendo-se o ônus da sucumbência, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.019956-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RADIO CULTURA DE SANTO ANASTACIO LTDA 

ADVOGADO : WILSON ANTONIO LEME DE GODOY 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS 

INTERESSADO : ANTONIO GABRIEL DE LIMA e outro 

 
: BRAZ ARISTEU DE LIMA 

No. ORIG. : 97.00.00002-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: RÁDIO CULTURA DE SANTO ANASTÁCIO LTDA opôs embargos à execução fiscal, aduzindo 

sua ilegitimidade passiva, vez que a dívida originou-se no período em que eram outros proprietários da empresa e, 

quando da sua compra, em 19 de setembro de 1989, já tinha sido adquirida dos então sucessores, ademais, houve 

alteração do número do CGC. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou-os improcedentes, condenando a embargante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (fls. 22/24). 

 

Apelante: RÁDIO CULTURA DE SANTO ANASTÁCIO LTDA pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em 

síntese, que os sócios anteriores contraíram a dívida no período em que estiveram na direção da empresa, deixando de 

pagar seus encargos sociais, posteriormente, os sócios que adquiriram a empresa, em 19/09/1989, alteraram seu CGC, 

permanecendo apenas o nome fantasia (fls. 27/29). 

 

Com contra-razões (fls. 31/33). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A r. sentença não merece reparos. 

 

Como bem asseverou o MM. Juízo a quo, não há como separar a empresa em virtude da mudança de sócios. 

 

Ainda que tenha se inscrito no Ministério da Fazenda com número diverso, cuida-se da mesma empresa, tendo ocorrido 

somente alterações no seu quadro societário. 

 

Ademais, o artigo 133 do CTN, nos casos de alienação, em que continuar a respectiva exploração, prevê a 

responsabilização pelos tributos devidos. 

 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 

DO CTN. AFASTAMENTO. REDIRECIONAMENTO PARA O NOVO SÓCIO-GERENTE. ART. 133 DO MESMO 

DIPLOMA LEGAL. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência deste Sodalício é pacífica no sentido de que devem ser cumpridos os requisitos do art. 135 do CTN, 

a fim de que se admita o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, não sendo autorizada pela simples falta 

de bens que garantam eventual execução. 

2. O recorrente adquiriu a empresa Forma Elétrica Ltda. em conjunto com outrem, em substituição a dois outros 

sócios, passando a incorrer nos ditames do art. 133 do diploma legal retrocitado. 

3. O art. 133 do CTN não se aplica somente aos casos em que haja transferência de titularidade de estabelecimento 

comercial ou fundo de comércio, conforme se abstrai da sua dicção, litteris: "Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de 

direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial 

ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome 

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:". 

(grifos nossos) 

4. O disposto no art. 133 do CTN autoriza o redirecionamento da execução para os novos sócios-gerentes, sendo 

despiciendo, portanto, discutir eventual infringência ao art. 135 do mesmo diploma legal. 

5. Recurso especial não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 790112/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 11/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 168) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL..CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO SOCIAL. RESPONSABILIDADE MANTIDA. HONORÁRIOS 

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. Houve uma mera alteração contratual em que a denominação social que antes era Drogaria Mar e Sol de Moreira e 

Dario Ltda ME, passou a ser Lourefarma Drogaria e Perfumaria Ltda ME, fato que não modifica em nada a 

responsabilidade da embargante, uma vez que mesmo na hipótese de alienação de fundo de comércio, estar-se-ia 

diante da hipótese prevista no artigo 133 do CTN. 

3. Afastada a alegação de não constar o ano de referência da cobrança da anuidade na certidão nº35440, porquanto 

analisando a certidão vislumbrei que refere-se ao ano de 1998, levando em conta o termo inicial para a contagem de 

juros e correção monetária ser de 31.03.1999. 

5. Apelação improvida. 
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(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 2002.61.14.003516-1, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, j. 24/07/2008, DJF3 

08/08/2008) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.078629-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KOBES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO FERRAZ TASSARA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.10.08691-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes 

os embargos à execução. 

A União insurge-se quanto ao prazo prescricional. 

As fls. 31/32 a parte embargada compareceu aos autos para manifestar sua concordância com os cálculos apresentados 

pela embargante, requerendo a remessa dos autos para a instância originária a fim de que seja efetivada a execução do 

julgado. 

Houve anuência da embargante, que requereu a extinção do feito com fulcro no art. 269, II, do CPC (fl. 38). 

A embargada concordou que o feito seja extinto nos termos dos arts. 26 e 269, II do CPC (fl. 44). 

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, II e 26, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela embargada em R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20, §4º,do CPC. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.085639-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : UNIAO NIPON SERVICOS ADUANEIROS E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.02.06194-4 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em desfavor da fazenda pública. 

A sentença atende à jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores, sustentando-se por seus próprios fundamentos. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa e mantenho a sentença em todos 

os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.99.090900-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO e outro 

AGRAVADO : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO - CAMMESP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 95.00.28264-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Central do Brasil em face da decisão reproduzida às fls. 

137/144, em que o MM Juízo Federal da 18ª Vara Cível de São Paulo/SP converteu a ação cautelar originariamente 

proposta em ação cautelar civil pública. 

Tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de medida para evitar lesão grave e de difícil 

reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando 

sua oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.100752-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : A J SALEMI E CIA LTDA 

ADVOGADO : BELARMINO GREGORIO SANTANA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ARABE JORGE SALEMI 

 
: ARACY BENEDETTI SALEMI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00004-1 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em desfavor da fazenda pública. 

A sentença atende à jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores, sustentando-se por seus próprios fundamentos. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa e mantenho a sentença em todos 

os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.104892-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO 

ADVOGADO : VENANCIA NOBRE DE MIRANDA PLOGER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro 

No. ORIG. : 99.00.00009-3 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO contra a r. sentença que, nos autos 

dos embargos à execução fiscal opostos contra a Caixa Econômica Federal, rejeitou os referidos embargos, ao 

fundamento de que são intempestivos, haja vista que a intimação da penhora se deu em 29 de abril de 1998, sendo que a 

oposição se deu em 17 de dezembro de 1998, portanto, fora do prazo de 30 dias, previsto na Lei 6.830/80 (fls. 64/65). 

 

O embargante pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que os embargos foram apresentados em 

tempo hábil e que as citações efetuadas anteriormente ao da penhora do terreno localizado em Campo Grande (MS) são 

nulas de pleno direito, além de que não ocorreu a citação de todos os sócios da empresa (fls. 69/70). 

 

Com contra-razões (fls. 77/81). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

O presente apelo diz respeito à intempestividade na oposição dos presentes embargos, tendo em vista que não foi 

observado o prazo de 30 dias, contados da intimação da penhora. 

 

Com efeito, o art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80 é peremptório, ao estipular o prazo para o ajuizamento dos embargos, 

assim redigido: 

 

"art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados: 

(...) 

III - da intimação da penhora." 

 

Conforme se depreende dos autos, a intimação da penhora se deu em 29 de abril de 1998, às fls.59vº, sendo que a 

oposição dos embargos, conforme chancela da distribuição, ocorreu em 17 de dezembro, portanto, excedido o trintídio. 

 

A propósito, esta é a orientação pacífica da jurisprudência e desta E. 2ª Turma, conforme se lê do seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. 

I. O prazo para o oferecimento dos embargos conta-se da intimação da penhora. Aplicabilidade do artigo 16, inciso 

III, da LEF. 

II. Recurso desprovido. 

(TRF - 3ª Região, AC 96030321621, 2ªTurma, rel Desembargador Federal Peixoto Junior, Data da decisão: 

16/11/2004, DJU DATA:15/04/2005, p. 593) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105036-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SUPORTE EMPRESARIAL INGLES E COM/ DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL DA CUNHA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00050-3 AI Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal de contribuições sociais, afastando a incidência 

de contribuição sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro labore com base na Lei n.º 7.787/89 

Foi declarada pelo STF a inconstitucionalidade da cobrança de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e 

retiradas pro labore com base nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91,  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de 

administradores e autônomos, previstas pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, entendendo-as inconstitucionais. A 

contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996 foi julgada constitucional, conforme R.E nº 

228321/RS. 

2. É incabível a compensação dos valores recolhidos a título de pro labore, referente ao período de setembro de 1996 a 

novembro de 1999, pois foi recolhido sob a égide da Lei Complementar 84/96, cuja constitucionalidade tem sido 

reconhecida por esta Egrégia Primeira Turma. 

3. Apelação não provida. 

(TRF3, 1ª Turma, AMS 248913, Processo: 200161000302137/SP, Rel. Dês. Fed. Luiz Stefanini, publ. no DJU de 

12/01/2006, p. 138) 

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO LABORE. 

LEI COMPLEMENTAR 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos segurados 

empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, §§ 4º e 6º), conforme 

decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98, DJ 30/05/2003. 

II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação 

previdenciária. 

III - Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, AMS 264274, Processo: 200361000259526/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, publ. no DJU de 

20/01/2006, p. 329) 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. MANDADO 

DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. LEI 

COMPLEMENTAR N. 84/96. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOSSUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CRITÉRIOS. 

1. Dispõe a Súmula n. 213 do STJ que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito 

à compensação tributária. 

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados 

administradores, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) 

e sobre a remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I 

(STF, ADIn n. 1.102). 

3. É constitucional a exigência de contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei Complementar n. 84/96 (RE n. 228.321). 

4. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 
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crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de 

dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, 

conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 

"interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da 

sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para 

alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, 

art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp 

n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

5. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

6. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois 

essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

7. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a 

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as 

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de 

intervenção no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes 

do STJ. 

8. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

9. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as 

quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não 

implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se 

realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) 

quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

10. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída 

a TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observa dos por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal 

superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não 

tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de 

juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União. 

11. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou 

a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em 

que estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa 

quanto à inciência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros moratórios (Lei n. 8.981, de 

20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior entendimento, segundo o 

qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos termos da lei tributária 

específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência 
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desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também 

quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário 

(CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 

1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não 

autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

12. Reexame necessário e apelação do INSS providos em parte e apelação da autora não provida. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 236505, Processo: 199961090066944/SP, rel. Des. Federal André Nekatschalow, publ. no 

DJF3 em 24/09/2008) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105360-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARMANDO NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : YARA FRANULOVIC A PAUFERRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por ARMANDO NEVES DOS SANTOS em 

face da Caixa Econômica Federal, na qual foi determinada a citação da CEF para cumprimento da obrigação de fazer 

consistente no creditamento de valores relativos a contas do FGTS. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo 

Civil, em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 220). 

 

Apelante: ARMANDO NEVES DOS SANTOS pretende a reforma do decisum, sustentando, em síntese, que o termo 

de adesão juntado pela CEF não tem nenhuma validade e sequer serve de prova cabal a impedir o regular seguimento da 

execução, além disso, a referida proposta não abrange todos os índices pleiteados na presente demanda, tampouco 

houve a comprovação do efetivo pagamento da dívida (fls. 223/226). 

 

Com contra-razões (fls. 233/239). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, homologando a transação 

extrajudicial. 

 

Compulsando aos autos, verifica-se que o MM. Juízo a quo deixou de conceder ao exeqüente oportunidade para se 

manifestar sobre o acordo previsto na LC nº 110/01. 

 

A r. sentença merece ser anulada. 

 

A questão é regulada pelo art. 635, do Código de Processo Civil, que assim dispõe, verbis: 
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"art. 635 - Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." 

 

O que se vê da regra processual civil supra, é que, em consagração aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, ambas as partes devem ser intimadas a se manifestar sobre o cumprimento das obrigações, nos autos do 

processo. 

 

No presente caso, uma vez que o exeqüente não foi intimado para se manifestar sobre o acordo previsto na LC nº 

110/01, houve ofensa ao dispositivo processual civil e aos princípios constitucionais. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito da E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DA EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE 

EFETUOU CRÉDITOS NAS CONTAS VINCULADAS DOS EXEQUENTES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO PROFERIDA DE IMEDIATO, SEM ABRIR-SE VISTA AOS EXEQUENTES. NULIDADE. 

Fere o princípio do contraditório e, por conseguinte, é nula a sentença que, com base em documentos acostados pelo 

executado e dos quais os exeqüentes não tiveram vista, dá por satisfeita a obrigação e extingue processo de execução." 

(TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - AC; 200161000154276/SP - SEGUNDA TURMA - DATA DA DECISÃO 

08/07/2008 - RELATOR JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para que seja dada a 

oportunidade do autor se manifestar quanto ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, nos termos do artigo 

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105634-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00056-3 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação do INSS em face da sentença que julgou procedentes os embargos opostos contra execução fiscal 

de contribuições sociais. 

O crédito foi lançado de ofício tendo em vista o pagamento de verbas que a autoridade fiscal considerou ter natureza 

remuneratória, pagas pela embargante em razão de acordos homologados pela Justiça do Trabalho ou pelo Sindicato do 

empregado. 

A embargante alega que tais verbas foram discriminadas em tais acordos como de natureza indenizatória ou fundiária e 

assim foram homologadas, ora pelo Judiciário, ora pelo sindicato operário. 

O INSS impugnou os embargos, ressaltando que as verbas pagas aos empregados foram genericamente ditas 

"indenizatórias", sendo que inclusive discrepavam do pedido constante na inicial das reclamações trabalhistas, que eram 

remuneratórias. Ressalta que os provimentos jurisdicionais obtidos na Justiça do Trabalho apenas fazem efeito entre as 

partes. 

A homologação dos acordos pela Justiça do Trabalho não pode ser oposta ao INSS não apenas porque só faz coisa 

julgada entre as partes, mas também porque aquele ramo do Judiciário não tem competência para julgar a incidência de 

contribuições sociais. Assim, as sentenças apenas reconhecem o caráter indenizatório para os efeitos daquela específica 

relação laboral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 39/2012 

Com mais forte razão, para efeito do lançamento das contribuições sociais é irrelevante a homologação dos acordos 

pelos sindicatos. 

Foi realmente genérica a designação de "indenizatórias" aposta às verbas pagas em tais acordos. Por discriminada 

somente se pode considerar aquela rubrica expressamente vinculada a uma das verbas elencadas no artigo 28, § 9º, da 

Lei n.º 8.212/91. 

E mesmo que viessem assim discriminadas, nada impediria o lançamento se o empregador não comprovar sua efetiva 

origem, pouco importando se, repita-se, para efeito da Reclamação Trabalhista, foi aceita essa discriminação. 

STJ, 1ªTurma, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 508726, Processo 200300416940/ SC, Relator 

Min. FRANCISCO FALCÃO Fonte DJ DATA:15/12/2003 PG:00207  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso para julgar improcedentes os embargos, invertendo os ônus da sucumbência. 

Intime-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.116042-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : IND/ DE PRE MOLDADOS SAO VITO LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON WIEZEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00066-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face da decisão de fl. 132, que extinguira os embargos à execução por 

ausência de pressuposto válido e regular do processo, com base no artigo 267, IV, do CPC. 

Aduz a agravante, em síntese, que a ação já fora julgada improcedente pela sentença de fls. 72/76, requerendo o 

reconhecimento da renúncia ao recurso de apelação, nos termos do artigo 501, do CPC, com a extinção do processo 

com julgamento de mérito. 

Considerando o quanto ventilado por meio do aludido agravo, reconsidero a decisão de fls. 132. 

No caso dos autos, a parte autora foi devidamente cientificada da renúncia ao mandado feita por seus advogados (fls. 

97/105) e diante desta, a apelante, na pessoa de seu representante legal, ficou incumbida de constituir novo advogado no 

prazo de 60 (sessenta) dias (fl. 115), mas permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 131. 

Seja pela falta de representação processual ou pela inércia da apelante, o recurso não merece seguimento. 

"PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DO QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FOI 

DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA QUE REGULARIZASSE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DIANTE 

DA EXPRESSA RENÚNCIA DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO 

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORRETA A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. É pressuposto essencial para a constituição e desenvolvimento válido do processo a regularização da representação 

processual da autora, em razão da renúncia noticiada nos autos. 

2. É imperiosa a extinção do processo, sem julgamento do mérito, quando a autora, apesar de regularmente intimada, 

não regularizar sua representação processual, nos termos dos artigos 13 e 267, IV do Código de Processo Civil. 

3. O exercício do direito de ação com lastro no inciso XXXV do art. 5º da Constituição é indiscutível, mas deve ser 

exercitado regularmente; beira a má-fé a assertiva da Caixa Econômica Federal no sentido de que "as leis" não 

estabelecessem que a irregularidade da representação deve acarretar a extinção do feito, de modo que o Juiz não poderia 

ter extinto o processo. Primeiro, porque no caso existe ausência de representação, e não a mera irregularidade do 

mandato. Segundo, porque salvo quando a lei permite (o que é de duvidosa constitucionalidade à luz do art. 133 da 

Magna Carta) a ninguém é dado permanecer como parte sem estar representado por advogado, exceto se dor o causídico 

"em causa própria" (art. 37, 2ª parte, do Código de Processo Civil). Terceiro, a apelante "esqueceu" do disposto no art. 

13 do Código de Processo Civil. 

4. Apelo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.03.99.028789-3, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 23/05/2006, p. 

196). 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do inc. II do art. 475 do C.P.C., na redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 10.352/2001. 

II - É de ser reconhecida a irregularidade da representação processual da embargante-apelada, pois, intimada por 

mandado a constituir novo patrono, após renúncia devidamente cientificada de seus advogados anteriores, quedou-se 

inerte. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.094810-1, Segunda Turma, rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 11/09/2002, p. 358). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

APELAÇÃO - RENÚNCIA DE MANDATO - INTIMAÇÃO PESSOAL PARA REGULARIZAÇÃO - CDA - 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1.A sentença proferida contra a Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, II, do CPC. Remessa oficial tida por interposta. 2.Como pressuposto processual de existência da relação 

processual a capacidade postulatória deve ser demonstrada. Deixando a parte de atender à determinação judicial para 

sua regularização, não pode o recurso ser conhecido, por faltar-lhe pressuposto de recorribilidade. 3.A inicial da 

execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para comprovar o título 

executivo fiscal. 4.A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido 

de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza. 5.Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis 

a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 6.A 

questão da inconstitucionalidade do FINSOCIAL é alheia à solução do litígio se o crédito excutido for inscrito com 

fundamento no art. 3º, "b", da LC 7/70 c.c. o art. 1º, da LC 17/73, referente ao PIS incidente sobre o faturamento. 

Prosseguimento da execução sem reduções no título. 

(TRF da 3ª Região, AC 95.03.020825-4, Sexta Turma, rel. Juiz Mairan Maia, DJU 10/01/2002, p. 452). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, prosseguindo o feito sem intimação do apelante, uma vez que não possui advogado constituído nos autos. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.118219-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APELADO : JOEL LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 

INTERESSADO : IBRATA IND/ BRASILEIRA DE TECNOLOGIA ANIMAL LTDA e outro 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO TANUS 

INTERESSADO : ANA ARMINDA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 98.00.00013-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Decisão: proferida em sede de embargos à execução fiscal ajuizada por JOEL LIMA DOS SANTOS em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal nº 136/98. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou procedentes os presentes embargos para reconhecer a ilegitimidade de parte e 

determinar sua exclusão do pólo passivo da ação de execução. 

Por fim, condenou a CEF ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10%n do valor atualizado da 

execução. 

 

Apelante: A CEF requer a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, da ausência de intimação pessoal da 

Fazenda Pública, ocasionando cerceamento de defesa; da alegada impossibilidade de penhora dos bens do co-

executado; da alegada ilegitimidade ad causam. 

 

Com contra-razões. 

 

Relatados. DECIDO. 
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Entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

Primeiramente, no que diz respeito à preliminar suscitada pelo embargado, muito embora o art. 25, da Lei 6.830/80, 

dispõe textualmente que, em processo de execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda 

Pública será feita pessoalmente, é imperioso ressaltar que se da inobservância deste dispositivo, não acarretar prejuízo à 

exeqüente, não há que se falar em nulidade. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a embargada foi intimada às fls. 06, tendo sido publicada em Diário Oficial do 

dia 25/05/99 e reiterada a publicação em 29/06/99. Considerando que a impugnação da CEF foi protocolizada em 23 de 

junho de 1999, não há que se falar em cerceamento de defesa, em face da ausência de prejuízo da exeqüente. 

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 

1. Embora o art. 25 da Lei 6.830/80 determine a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública, a sua 

ausência quanto ao teor da sentença só acarreta nulidade se demonstrada a ocorrência de prejuízo à parte interessada 

(art. 249, § 1º, do CPC), o que não ocorreu no presente caso, conforme afirmado pelas instâncias ordinárias. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 670552 Processo: 

200401048877 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 07/03/2006 Documento: STJ000260616 

Fonte DJ DATA:27/03/2006 PG:00174 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI)". 

 

Superadas a questão aposta em preliminar, passo ao exame do mérito. 

 

Com efeito, verifico inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista a 

natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem 

ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 

135, III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  

 

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

Assim, não se pode enquadrar a sócia da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante a 

ausência de comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por ela com excesso de mandato, 

violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-la no pólo passivo da execução. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiças já se pronunciou no seguinte sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido". 

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321) 

 

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a 

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no 

caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente 

proferidas.  

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras 

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. 

Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 

3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi 

admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi 

empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, 

transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se 

considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais 

(cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl.15). 

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas 

empregada, não pode responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

( TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379)". 

 

Apesar da embargada ter articulado vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou tribunal deve 

decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, 

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua 

decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS 

HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 2. Não prospera a pretensão dos embargantes, pois, no caso, não ocorre qualquer das hipóteses previstas no artigo 

535 do CPC. Ainda que se admitam declaratórios com efeitos modificativos, a doutrina e a jurisprudência são 

uníssonas em afirmar que tais embargos só terão cabimento com efeito infringente quando decorra do suprimento da 

omissão ou se tornar necessário para superar contradição do acórdão, o que não ocorre no caso. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos.  

4. Impossibilidade de se acolherem embargos de declaração cujo único objetivo seja a rediscussão da tese defendida 

pela embargante, com vistas ao prequestionamento de matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ - 2ª T., vu. EDcl no AgRg no REsp 573880 / SC, Proc. 2003/0152806-1. J. 07/10/2004, DJ 13.12.2004 p. 299. Rel. 

Min. CASTRO MEIRA) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos moldes do art. 557, caput, do 

CPC com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.003847-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação da parte autora (fls.547/555) em face da r. sentença (fls 539/544) que julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito nos termos dos artigos 47, parágrafo único e art. 267, inciso IV e parágafo único, ambos do 

Código de Processo Civil, em ação que visa a revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

A sentença de extinção decorre de irregularidade processual consistente na ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido do processo, eis que a litisconsorte ativa necessária não integrou a lide, inviabilizando-se a 

relação processual. 

O contrato dá origem a uma relação jurídica que abrange todos que o pactuam, não podendo ser modificada para apenas 

um dos contratantes, já que os efeitos da decisão recairão sobre todos. 

Ademais, o decurso do prazo para que a parte autora procedesse à emenda da inicial extingue o direito de praticar o ato, 

salvo se comprovada que a não realização se deu em razão de justa causa, o que não é o caso dos autos. Não logrando o 

apelante argüir circunstância que, por si só, fosse eficaz para impedir a realização da emenda, não há como acolher o 

pedido de reconsideração. 

Se a co-devedora não queria participar da relação jurídica e, não havendo como obrigar ninguém a litigar no pólo ativo, 

deveria o autor ter promovido sua citação na condição de ré. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais baixe os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.002512-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : NILMA MARIA DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da CEF (fls.433/438) em face da r. sentença (fls 410/420) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH para 

reconhecer o direito da mutuaria ao restabelecimento do percentual de comprometimento de renda inicialmente 

contratado, para adequar o valor das prestações de acordo com a nova renda da autora. 

A CEF apela sustentando que a sentença foi prolatada fora dos limites do pedido, o litisconsórcio passivo necessário da 

União e, no mérito, sustenta a impossibilidade em face das previsões contratuais de estabelecer-se uma nova forma de 

pagamento das prestações. 

Sem contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato 

de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se 

decida nestes autos. 

Como conclusão, compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 
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3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O contrato firmado pela partes em 31.01.1996 rege-se pala Lei 8.682/93 e estabelece o reajuste das prestações pelo 

plano de equivalência salarial. 

Em consonância com a disciplina legal que rege o contrato a cláusula 11ª estabelece: 

"Aos devedores é assegurado que, na aplicação de qualquer reajuste, a participação da prestação mensal da renda 

familiar atual não excederá a relação prestação/renda familiar verificada na data da assinatura do contrato, cujo 

percentual consta da letra "C" deste instrumento, ou, nos casos de financiamento destinado à construção, a relação 

prestação/renda familiar verificada na data do crédito da última parcela, desde que efetuem a devida comprovação 

perante a CEF, mediante a apresentação dos comprovantes de rendimentos/salários/vencimentos dos componentes da 

renda familiar atual, podendo ser solicitada a revisão da prestação a qualquer tempo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não se aplica o disposto no caput desta Cláusula às hipóteses de redução de renda, mesmo 

por mudança de emprego, ou, por alteração na composição da renda familiar, inclusive em decorrência da exclusão de 

um ou mais co-adquirentes, bem como nos casos de atribuição ou dispensa de comprovação de renda, total ou parcial, e 

ainda nos casos em que o DEVEDOR, no ato da assinatura deste contrato, tenha sido classificado como autônomo, 

profissional liberal sem vínculo empregatício, empregador, comissionista ou não assalariado. 

Do exposto, extraí-se que inexiste amparo legal a respaldar a determinação de revisão dos valores das prestações do 

mútuo em função da redução da renda do mutuário, ademais considerando a ausência de expresso pedido nesse sentido 

na inicial da ação. 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO SFH - PES. CES. JUROS. TR. SISTEMA E FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO. CES.  

1. O argumento de mudança de redução de renda é inócuo, pois não existe previsão legal ou contratual para revisão do 

valor devido no caso de desemprego voluntário ou involuntário. A renda da categoria profissional será sempre 

considerada como se ainda existisse, salvo renegociação com a CEF, que a parte Autora não buscou ou pelo menos não 

prova que o fez. 

2. O laudo pericial bem analisou a questão atinente à evolução da renda e das prestações, mostrando que não houve 

falha da CEF, que aplicou corretamente os índices de acordo com os reajustes da categoria do mutuário. 

3 . A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que prevê a 

correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança. 

4. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização das 

prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente 

cobrança de juros sobre juros. 

5. A taxa de juros efetiva cobrada é de 5,22%, portanto, menor que os 6% requeridos pelos Autores, estando 

prejudicado o pedido neste particular. O patamar máximo de juros previsto em lei no momento em que foi pactuado o 

contrato (1997) era de 12%. 

6. A capitalização de juros decorrente de amortização negativa não é permitida. Precedentes. 

7. A ordem de amortização usada pela CEF, corrigindo o saldo devedor antes de abater a prestação, obedece à 

legislação de regência. Precedentes. 

8. Não houve cobrança a maior do seguro habitacional ou CES, calculado como percentual da prestação. 

9. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

10. Apelação da parte autora não provida. 

11. Apelação da CEF provida em parte, para excluir da condenação a mudança 

na ordem de amortização. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL - 200138000274517 QUINTA TURMA DJF1 DATA: 25/04/2008 

PAGINA: 292 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS) 

 

Assim, com vistas ao princípio da correlação consagrado nos artigos 128 e 460 do CPC, é defeso ao juiz proferir 

sentença de natureza diversa da pedida, devendo ater-se aos limites em que a lide foi proposta. 

Verifica-se, portanto, que a r. sentença apreciou pedido diverso do apresentado na petição inicial, o que caracteriza 

julgamento extra petita gerando a nulidade da parte da sentença que impôs a ré revisão do valor das prestações em 

função da nova renda do mutuário. 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 128 E 460, DO CPC. PRINCÍPIOS PROCESSUAIS DA 

ADSTRIÇÃO E DA CONGRUÊNCIA (OU DA CORRELAÇÃO). INOBSERVÂNCIA. SENTENÇA EM 

DESACORDO COM O PEDIDO. TRANSMUTAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR PELOS ÓRGÃOS JUDICANTES. 

IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 
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- Há violação aos arts. 128 e 460, do CPC se a causa é julgada (tanto na sentença como no acórdão recorrido) com 

fundamento em fatos não suscitados pelo autor ou, ainda, se o conteúdo do provimento dado na sentença é de natureza 

diversa do pedido formulado na inicial.  

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp 746622/PB, Terceira Turma, rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ 23/10/06, p. 309). 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput CP, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenando 

a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.002880-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : FLAVIO EDUARDO GODEGHESI e outro 

 
: RITA DE CASSIA SILVA CORREIA GODEGHESI 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 744/749, interpostos pelo réu-apelante Banco Itaú S/A, com base no artigo 

535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 713/728, em sede de 

Ação Ordinária, em que se objetivava a revisão da relação contratual de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso da CEF e deu parcial provimento ao recurso do Banco Itaú, 

reformando a sentença e condenando os autores no pagamento das custas processuais e, diante da sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

O embargante sustenta que o decisório foi omisso acerca da concessão de tutela específica pelo artigo 461 do Código de 

Processo Civil, relativamente quanto ao valor da multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), cominada em caso de 

descumprimento da obrigação em promover a revisão contratual no prazo de 30 dias, tido como exagerado e que deve 

ser diminuído. 

Alega, ainda, que há contradição entre a fundamentação e parte dispositiva, no tocante ao critério de fixação da verba da 

sucumbência, uma vez que o artigo 21, parágrafo único do CPC preconiza que a sucumbência deve ser imposta somente 

à parte que foi vencida na maioria dos pedidos, ou seja, aos mutuários que lograram êxito tão somente no tocante à 

exclusão do PES. 

A Caixa Econômica Federal interpôs agravo legal às fls. 731/740. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 
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das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Ainda que assim não fosse, como o próprio embargante veicula na folha nº 598, o tema relativo ao quantum cominado a 

multa diária vem sendo discutido nos autos do agravo de instrumento nº 2005.03.00.038047-3, ao qual foi indeferido o 

pedido de efeito suspensivo e que se encontra concluso para julgamento pela Egrégia 5ª Turma desta Corte. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.004557-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : ERIVALDO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO SPINDOLA PONTES DA SILVA 

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: ERIVALDO RODRIGUES DA SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à ré que elabore novos cálculos da dívida dos 

autores, utilizando-se dos índices da variação salarial da Categoria Profissional do mutuário titular e afastando, também, 

a aplicação da TR. Determinou que, se apurados valores pagos a maior, deverá a CEF proceder à sua compensação em 

parcelas vincendas e, se, verificada, por outro lado, a insuficiência das quantias depositadas pelos autores nos autos (por 

eles próprios calculadas), devem estes proceder ao recolhimento das diferenças, facultado às partes estipularem a forma 

do pagamento mediante acordo. Condenou ambas as partes, reciprocamente sucumbentes, a arcar com o pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que estipulou, no total, em 10% do valor da causa, na 

forma do art. 21 do CPC. Tendo a parte Autora arcado integralmente com o pagamento dos honorários periciais, 

condenou a CEF a reembolsar-lhe a metade do valor pago, que corresponde a R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal apelou, requerendo sejam julgados totalmente improcedentes os pedidos 

formulados pela parte autora, bem como para fixar a condenação da mesma nos ônus sucumbenciais, nos moldes do § 

único do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Recurso adesivo interposto pela parte autora, requerendo a reforma da sentença para que seja excluído o CES desde a 

primeira parcela e a inversão da forma de amortização, nos termos do art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64. Por fim, pede a 

inversão do ônus da sucumbência. 

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, 

uma vez que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações e que o saldo 

devedor foi corretamente atualizado. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, ou seja, sem observar o aumento salarial do mutuário, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das 

mesmas, para que cumpra o que está determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência 

Salarial - PES/CP, conforme foi corretamente determinado na r. sentença. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoletas as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito de escolher qual índice deve ser utilizado, 

devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 
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Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 
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II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os 

honorários dos respectivos advogados. Segundo entendimento desta E. 2ª Turma: "os honorários de advogado, em que 

pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial 

que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta 

considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, Data 

do Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540) 

 

Por fim, corrija-se a autuação, tendo em vista que não houve a interposição de agravo retido. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos moldes do art. 

557, §1-A do Código de Processo Civil, para que o saldo devedor seja corrigido pelos índices utilizados para a 

atualização da poupança e nego seguimento ao recurso adesivo, nos termos do art. 557, "caput" do CPC e nos termos 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.007723-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ODETE MARIANO 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

A autora peticiona às fls 384/388 afirmando ter requerido a desistência do processo bem como a expedição de alvará de 

levantamento dos valores consignados. 

Todavia não procede tal assertiva, tendo em vista que o pedido formulado pela autora à fl 359 e levado ao conhecimento 

da ré foi de desistência do recurso. 

Neste contexto à fl. 372 foi homologado o pedido de desistência do recurso da parte autora nos termos como solicitado 

e deferida a expedição de levantamento dos valores depositado, todavia, acolhendo os argumentos lançados na petição 

de fls. 369/370, o alvará foi expedido em favor da ré. (fls.374). 

Passo a análise do recurso remanescente. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 308/311) em face da r. sentença (fls 299/304) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

afastando o percentual de 15% incidente sobre a primeira prestação (CES). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 335/338), os autos subiram a esta Corte. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato 

de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se 

decida nestes autos. 

Como conclusão, compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, no dissídio da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 
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demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2º da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

Todavia, no caso dos autos não há expressa previsão contratual de incidência do coeficiente de equiparação salarial, no 

cálculo das prestações, cabendo ainda considerar que o contrato em análise foi firmado em 18.03.1991, antes da edição 

da Lei nº 8.692/93. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da CEF. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.013578-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : SIMONE MARTINS DE LIMA e outro 

 
: AILTON DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em sede de medida cautelar ajuizada por 

SIMONE MARTINS DE LIMA e outro, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 

70/66, assim como a autorização para o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, nos valores que 

entendem corretos, cuja sentença foi de procedência do pedido. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SIMONE MARTINS DE LIMA e outro 

 
: AILTON DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: SIMONE MARTINS DE LIMA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional 

de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou parcialmente procedente o pedido, 

determinando a CEF a proceder à revisão do contrato, de modo que seja excluída a utilização da TR ou outro índice, 

como fator de reajuste das prestações, substituindo-a pela variação salarial da categoria profissional da parte autora, 

seguindo o mesmo procedimento do reajuste dos encargos mensais. 

Consignou, ainda, que somente em execução de sentença será apurada a existência de eventual débito ou crédito, os 

quais deverão ser somados ou amortizados ao saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos índices de 

atualização, também nessa fase os autores poderão optar pela compensação ou devolução das quantias, caso tenham 

sido pagas a maior. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos, além das custas 

e demais despesas eventualmente despendidas (fls. 445/460). 

 

Apelantes: 

 

CEF pretende a reforma da sentença, aduzindo, preliminarmente, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo 

com a União Federal e com a seguradora SASSE, bem como a carência da ação por falta de pedido administrativo. No 

mérito, sustenta que os reajustes das prestações foram efetuados na data base da categoria profissional dos mutuários, 

obedecendo ao PES/CP, sendo que não ocorreu nenhuma irregularidade no que diz respeito à variação da URV, à forma 

de amortização da dívida, à utilização da Tabela Price, à aplicação da TR na correção do saldo devedor, à incidência de 

juros e aos valores dos prêmios de seguro. Alega a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, com 

base no Decreto-lei nº 70/66 e o cabimento da inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, na 

hipótese de inadimplemento. Requer, por fim, a inversão do ônus da sucumbência (fls. 473/514). 

 

Autores, por sua vez, pugnam pelo afastamento da variação da URV, pela exclusão do CES e pela anulação da cláusula 

impositiva de seguro obrigatório (fls. 516/521). 

 

Contra-razões dos autores (fls. 526/532). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do posto que, nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação 

Salarial, em razão da extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa 

Econômica Federal, conforme se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação 

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos 

fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por 

outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da 

parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 
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III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª TURMA, RESP: 200400219214, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, j. 17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção." 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP: 200401693000, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/2006, DJ06/03/2006, p. 330) 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO COM A SEGURADORA - TAXA DE SEGURO 

 

Em se tratando de discussão a respeito da taxa de seguro, é o agente financeiro que surge perante o público na qualidade 

de estipulante e real contratante, assim, a CEF é parte legítima passiva para responder por tal questão, motivo pelo qual 

não se reconhece a seguradora como litisconsorte passivo necessário. 

 

Na mesma linha de entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA COMPREENSIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURIDICA. 

- PARTE LEGITIMA PARA RESPONDER A AÇÃO EM QUE BUSCADO O CUMPRIMENTO DO CONTRATO E A 

QUE SURGE PERANTE O PUBLICO COMO A REAL CONTRATANTE. 

- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADA E ATENDIDO. 

UNANIME." 

(STJ, RESP 67237//MG, relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma, j. 10/03/1997, DJ 06.04.1998 p. 122 RSTJ vol. 

107 p. 247) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. CLÁUSULA DE 

SEGURO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA SASSE. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Nos casos em que se discute cláusulas de contrato de financiamento da casa própria, é firme a jurisprudência do 

TRF/1ª Região no sentido da desnecessidade de citação da SASSE para integrar a lide. 

2. Nos contratos de financiamentos da casa própria, a Caixa Econômica Federal atua como mandatária da SASSE, 

com poderes para representá-la em juízo, inexistindo razão legal para a citação da seguradora para vir integrar a lide. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 1ª Região, AG 200001001367015, 5ª TURMA, Des. Fed. Selene Maria De Almeida, Data da decisão: 23/6/2003 

DJ 10/7/2003, p. 75) 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 
 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir argüida pela CEF, em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque os autores não buscaram a priori tal revisão junto à CEF. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

LAUDO PERICIAL 
 

Com efeito, em nosso ordenamento jurídico prevalece que o juiz é o senhor da prova e poderá apreciá-la livremente, 

isto é, poderá decidir a lide contrariamente à conclusão do laudo. 

 

Contudo, no presente caso, a produção de prova pericial é indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de 

divergência envolve eventual desrespeito à cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, 

assim, da análise da evolução do cálculo e dos índices aplicados. 

 

Considerando que o magistrado não detém conhecimento técnico para formar seu convencimento, por tal motivo, 

designou profissional de sua confiança para lhe esclarecer os pontos controvertidos. 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 200361000148182, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22/11/2005, DJU 20/01/2006, p. 

328) 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

Os autores alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no reajustamento das 

prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, conforme foi corretamente 

determinado na r. sentença. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 
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1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso, o 

que torna obsoleta as demais alegações em torno das fórmulas do cálculo. 

 

URV 
 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. 

CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

 

DO SEGURO 
 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUSEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 
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Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF- 3ª Região, 5ª Turma, AC 2004.61.05.003146-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 

DATA:29/04/2008, p. 378) 

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

 

No que diz respeito à correção de sua taxa, os mutuários têm direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

(...)" 

(TRF - 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 1998.71.00.025824-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 16/05/07, v.u., DE 

06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. 

INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser 

reajustado pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa 

dizer que a sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou 

as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, 

segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  
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IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2004.61.00.002796-6, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 02/10/2007, DJU 19/10/2007, 

p. 540) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela 

constatação de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos 

índices dos ator individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

 

No que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), 

tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais 

cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Por derradeiro, deixo de apreciar a alegação da CEF no tocante à aplicação da TR, vez que a sentença manteve referido 

índice na correção do saldo devedor. 

 

Da mesma forma, tenho que há falta interesse recursal quanto à utilização da Tabela Price, tendo em vista que o MM. 

Juízo a quo nada dispôs a esse respeito. 
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FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA 
 

A parte da sentença que versa sobre a condenação não merece retoques, porquanto respeitou a sucumbência recíproca. 

 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão 

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações. 

 

Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas pela CEF, dou parcial provimento à sua apelação no tocante à 

possibilidade de promover a execução extrajudicial do contrato e de inscrever os nomes dos mutuários nos órgãos de 

proteção ao crédito e nego seguimento ao recurso dos autores, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.025275-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : YADIVA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da sentença (fls. 39/44) que julgou improcedente o pedido inicial 

formulado em ação ordinária anulatória de débito fiscal que visa desconstituir a Certidão de Inscrição em dívida ativa n° 

31.082.866-0, sob o argumento de que a referida inscrição ocorreu em 15/02/1995, ou seja, seis anos e oito meses após 

a sua autuação, em 30/06/1988 e, em 29/05/1995, foi ajuizada a ação de execução fiscal. Aduz que o prazo decenal de 

decadência estatuído pelo artigo 46 da Lei n° 8.212/91 é inconstitucional, pois não foi ordenado por Lei Complementar 

como prevê o artigo 146, III, b, da CR/88. Assim, aduz ela, o prazo aplicável seria o determinado pelo artigo 174 do 

CTN, de cinco anos. Honorários advocatícios em 5% do valor da causa. 

A autora apelou, repisando as razões iniciais. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC. 

A lei 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente a decadência. Alguns a viam no parágrafo único do artigo 80 daquele 

diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de previdência 

deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições.  

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei 5.172/66, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária 

no inciso II, do seu artigo 217. 

Assim, passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Promulgou-se a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo 

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595). 

Já o prazo decadencial a partir da EC 08/77 ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - 

Tribunal Federal de Recursos).  

Posteriormente, a Lei 6.830/80, no artigo 2º, § 9º, estatuiu taxativamente que o prazo para a cobrança das contribuições 

previdenciárias continuava a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807/60, ou seja, trinta anos, o que restou 

reconhecido em vários julgados (Ex. AC. 82.128-SP, TFR). 

A partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social voltando, portanto, a 

incidir o CTN, sendo SUPLETIVAMENTE aplicáveis artigos 173 e 174 
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Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias 

descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei.' 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

 

Instalou-se novo embate doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade de fixação dos prazos decadenciais e 

prescricionais das contribuições previdenciárias por lei ordinária, pois a Carta Magna determina, no inciso III, b, do 

artigo 146, que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

Entendo que se reserva à Lei Complementar apenas a edição de normas GERAIS sobre prescrição e decadência em 

matéria de legislação tributária. 

A meu julgar, há dois tipos inteiramente distintos do que se chama "normas gerais": aquelas que, por sua natureza ou 

expressa disposição constitucional, devem necessariamente ser aplicadas a todas as espécies de tributos, e aqueloutras 

meramente supletivas, que somente se aplicam no silêncio da Lei Ordinária que rege cada espécie de tributo. 

Não há qualquer dispositivo constitucional dizendo expressamente que tais prazos devem ser idênticos para todos os 

tributos. 

Muito menos se poderia afirmar que isto decorreria de sua natureza: é próprio dos institutos jurídicos da decadência e da 

prescrição que haja prazos específicos para cada hipótese em que deverão incidir; o Código Civil está coalhado deles, 

assim como a legislação extravagante, uma vez que o legislador, corretamente, compreendeu não ser possível estipular 

um prazo único para que o interessado decida exercer seus direitos e adote todas as providências necessárias. Em alguns 

casos, esse lapso haveria de ser absurdamente exíguo, e, em outros, inaceitavelmente largo. 

O mesmo se dá em matéria de direito tributário, pois cada espécie de obrigação tributária tem peculiaridades que tornam 

mais fácil ou mais difícil, mais rápida ou mais demorada a atuação do fisco. 

Não faria o menor sentido exigir que o lançamento das contribuições sociais fosse feito no mesmo espaço de tempo que 

se reserva a tal providência quando se trata da CPMF, por exemplo. O lançamento das contribuições previdenciárias 

depende da fiscalização em milhares de empresas, com o exame de complexa matéria de fato e de direito, havendo 

enorme dificuldade probatória, até porque é comum a colusão entre patrões e empregados para dificultar a ação fiscal. 

A CPMF, ao contrário, tem restritíssima matéria de fato a ser examinada, poucas situações jurídicas a serem subsumidas 

ao comando legal, e toda a prova se encontra facilmente disponível em mãos de poucas instituições financeiras, sendo 

ademais analisáveis automaticamente pelo sistema de eletrônico de processamento de dados. 

Não por acaso, no passado a Lei nº 3.807/60, em seu artigo 144, impunha um prazo prescricional de trinta anos para as 

contribuições previdenciárias, à semelhança do FGTS. 

Tenho, portanto, que os prazos prescricionais e decadenciais devem ser adequados a cada espécie tributária, e a 

disposição que os estabelece veicula uma norma ESPECIAL. Quando muito a Lei Complementar pode estabelecer 

norma geral SUPLETIVA, estabelecendo um prazo prescricional ou decadencial aplicável no silêncio da LEI 

ESPECIAL, até porque, de outra sorte, não se tratando de tributo federal, seria, ademais, violado o princípio federativo. 

Assim, em que pesem às respeitabilíssimas opiniões em contrário, meu posicionamento é o de que são perfeitamente 

constitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, porquanto os prazos de prescrição e de decadência aplicáveis a 

cada espécie tributária não constituem norma geral e, portanto, não estão reservados à Lei Complementar pelo artigo 

146, III, "b", da Constituição Federal. 

Todavia, recentemente, a Primeira Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou 

procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91. Transcrevo o acórdão: 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação 

dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, 

que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(AI no RESP 616.348/MG, Primeira Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 15/08/2007). 

 

Não bastasse isso, em 30/08/2007, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, negou monocraticamente 

provimento a Recurso Extraordinário n° 560.115-3 que tratava do mesmo tema, sob o argumento de que a Suprema 

Corte já definiu que prescrição e decadência devem ser previstas em Lei Complementar. Reproduzo a decisão: 
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DECISÃO: A controvérsia constitucional suscitada na presente causa consiste em saber se os prazos de decadência e de 

prescrição concernentes às contribuições previdenciárias devem, ou não, ser veiculados em sede de lei complementar, 

ou, então, se é possível defini-los mediante simples lei ordinária. 

O Tribunal ora recorrido, por entender que as contribuições previdenciárias qualificam-se como espécies tributárias, 

proclamou a inconstitucionalidade dos arts. 45 (decadência) e 46 (prescrição), ambos da Lei nº 8.212/91, que 

estabeleceram o prazo comum de 10 (dez) anos tanto para a constituição quanto para a cobrança do crédito pertinente à 

seguridade social. 

As normas legais em questão possuem o seguinte conteúdo normativo: 

Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados (...) 

...................................................... 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." (grifei) 

Sendo esse o contexto, passo a apreciar a postulação recursal ora deduzida nesta causa. E, ao fazê-lo, tenho para mim 

que se revela incensurável o acórdão ora recorrido, eis que a natureza eminentemente tributária das contribuições de 

seguridade social - tal como esta Suprema Corte tem reconhecido (RTJ 143/313-314, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - 

RTJ 156/666-667, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.) - impõe que 

as normas referentes à decadência e à prescrição submetam-se ao domínio normativo da lei complementar, considerado 

o que dispõe, a esse respeito, o art. 146, III, "b", da Constituição da República. 

Essa orientação jurisprudencial, que confere qualificação tributária a essa modalidade de contribuição social, tem 

suporte em autorizado magistério doutrinário (ROQUE ANTONIO CARRAZZA, "Curso de Direito Constitucional 

Tributário", p. 360, 11ª ed., 1998, Malheiros; HUGO DE BRITO MACHADO, "Curso de Direito Tributário", p.  315, 

14ª ed., 1998, Malheiros; SACHA CALMON NAVARRO COELHO, "Curso de Direito Tributário Brasileiro", 

p. 404/405, item n. 3.5, 1999, Forense; LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR, 

"Curso de Direito Constitucional", p. 314, item n. 5, 1998, Saraiva; RICARDO LOBO TORRES, "Curso de Direito 

Financeiro e Tributário", p. 338, 1995, Renovar, v.g.). 

Impõe-se reconhecer, desse modo, que se registra, na matéria ora em exame, uma clara hipótese de reserva 

constitucional de lei complementar, a impedir, portanto, que o Estado utilize diploma legislativo de caráter meramente 

ordinário como instrumento de veiculação formal das normas definidoras dos prazos decadencial e prescricional 

referentes aos créditos da Seguridade Social. 

Cabe rememorar, neste ponto, por oportuno, considerada a natureza do presente litígio, que a jurisprudência 

constitucional do Supremo Tribunal Federal, ao versar o tema pertinente à tipicidade das leis, tem sempre acentuado, a 

esse propósito, que não se presume a necessidade de lei complementar, cuja edição - destinada a disciplinar 

determinadas matérias - somente se justifica naquelas hipóteses, estritas e excepcionais, previstas no texto da própria 

Constituição da República. 

Vê-se, portanto, que a necessidade de lei complementar, para a válida disciplinação normativa de certas matérias (como 

a de que ora se cuida), deriva de previsão constitucional expressa, como sucede no caso (CF, art. 146, III, "b"), de tal 

maneira que se configurará situação de inconstitucionalidade formal, se - inobservada a cláusula de reserva de lei 

complementar - o tema a ela sujeito vier a ser tratado em sede de legislação simplesmente ordinária. 

Daí a advertência, que cumpre sempre ter presente, formulada por GERALDO ATALIBA ("Interpretação no Direito 

Tributário", p. 131, 1975, EDUC/Saraiva): 

"(...) só cabe lei complementar, quando expressamente requerida por texto constitucional explícito. O Congresso 

Nacional não faz lei complementar à sua vontade, ao seu talante. No sistema brasileiro, só há lei complementar exigida 

expressamente pelo texto constitucional." (grifei) 

Esse entendimento, por sua vez, inteiramente aplicável ao caso, é corroborado pela jurisprudência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal: 

"Só cabe lei complementar, no sistema de direito positivo brasileiro, quando formalmente reclamada, a sua edição, por 

norma constitucional explícita." 

(RTJ 176/540, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

"Não se presume a necessidade de edição de lei complementar, pois esta é somente exigível nos casos expressamente 

previstos na Constituição. Doutrina. Precedentes." 

(RTJ 181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

"É doutrina pacífica, em face do direito constitucional federal, que só se exige lei complementar para aquelas matérias 

para as quais a Carta Magna Federal, expressamente, exige essa espécie de lei (...)." 

(RTJ 113/392-401, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) 

Cumpre ressaltar, por relevante, que a orientação que venho de expor a propósito do reconhecimento da 

inconstitucionalidade formal dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, por desrespeito à reserva constitucional de lei 

complementar (CF, art. 146, III, "b"), tem sido observada, por Juízes desta Suprema Corte, em sucessivas decisões 

proferidas na resolução de controvérsia idêntica à suscitada nesta sede recursal (RE 456.750/SC, Rel. Min. EROS 

GRAU - RE 534.856/PR, Rel. Min. EROS GRAU - RE 540.704/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 548.785/RS, 

Rel. Min. EROS GRAU - RE 552.710/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 552.757/RS, Rel. Min. CARLOS 

BRITTO - RE 552.824/PR, Rel. Min. EROS GRAU - RE 559.991/SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 
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O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora recorrido ajusta-se ao entendimento prevalecente nesta 

Suprema Corte, o que torna inacolhível a pretensão recursal ora manifestada. 

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento. 

Publique-se. 

Brasília, 30 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

 

E, colocando fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 

559882, 559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Na hipótese dos autos, o débito foi constituído pelo agente fiscal em 30/06/1988 e somente em 15/02/1995 foi inscrito 

em dívida ativa, com o ajuizamento da ação de execução fiscal em 27/06/1995. 

Em conseqüência, primando pela economia processual, para evitar recursos cujo resultado é certo e ressalvado meu 

posicionamento, curvo-me ao entendimento firmado pelas Cortes superiores, que majoritariamente decidiram pela 

inconstitucionalidade dos aludidos artigos. 

Sucumbência invertida. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e, nos termos do §1º-A, do mesmo artigo, DOU PROVIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.027384-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : G P GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO S/C LTDA 

ADVOGADO : JAIME FERREIRA LOPES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: Ação ordinária proposta por G. P. GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C LTDA. em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que declare 

a inexistência de relação jurídica que lhe obrigue ao recolhimento da contribuição destinada ao Seguro de Acidentes do 

Trabalho - SAT, bem como autorize a compensação dos valores recolhidos a esse título com outros decorrentes de 

débitos junto ao demandado. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV, do Código de Processo Civil, bem como condenou a parte autora no pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

Apelante (Réu): Alega, em síntese, que os honorários de sucumbência foram arbitrados de forma incongruente com o 

valor discutido e o trabalho despendido na causa, motivo pelo qual hão de ser fixados em patamar mais elevado. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a 

matéria posta em desate já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem como abordada pela 

jurisprudência desta E. Corte Federal. 
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Consoante prescreve o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

§ 3º do mesmo dispositivo. 

 

Portanto, nas hipóteses previstas no aludido preceito normativo, os honorários advocatícios serão arbitrados 

eqüitativamente, observando-se, como parâmetro de fixação do montante devido, o grau de zelo do profissional, o lugar 

da prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para seu serviço. Não quer isso dizer que o magistrado, no exercício dessa atividade, encontra-se tolhido pelos limites 

estabelecidos pelo referido §3º, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS . FIXAÇÃO CONSOANTE APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. VALOR 

RAZOÁVEL DOS HONORÁRIOS . 

1. "Esta Primeira Seção firmou o entendimento de que a remissão contida no art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa do juiz, refere-se às alíneas do § 3º, e 

não ao seu caput. Assim, vencida a Fazenda Pública, a legislação não vincula o julgador a qualquer percentual ou 

valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais tanto sobre o valor da causa 

quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar tal verba em valor determinado." (AgRg nos EREsp 673506/MG, 

Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 24/10/2005). 

2. "A jurisprudência desta Corte adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de 

modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 

desarrazoada a verba honorária, sua majoração importa, necessariamente, no revolvimento dos aspectos fáticos do 

caso, o que é defeso no âmbito do apelo nobre, a teor da Súmula 07/STJ." (Resp 851.886/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.08.2006, DJ 04.09.2006, p. 259). 

3. Inviável a majoração na hipótese em que as instâncias ordinárias, em sede de exceção de pré-executividade, 

estabeleceram honorários advocatícios em valor fixo, correspondente a aproximadamente 5% do valor da causa. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 716808/RS, Processo nº 200500078044, Rel. Min. HERMAN 

BENJAMIN, Julgado em 06/02/2007, DJ DATA:19/12/2007 PG:01198) 

Assim, quando as especificidades da causa recomendarem, os honorários de sucumbência poderão ser arbitrados em 

patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor do benefício econômico perseguido pelo autor. 

 

Por outro lado, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça que, ainda que o magistrado não esteja adstrito aos limites 

previstos no §3º do artigo 20 do diploma processual civil, deve ele se pautar, nesse mister, pelo critério da razoabilidade 

aliado aos princípios da eqüidade e da proporcionalidade, conforme corrobora o seguinte aresto: 

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - HIPÓTESE 

EXCEPCIONAL. 

1. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem admitido 

a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática. 

2. In casu, consoante se infere das razões do recurso especial, a condenação em honorários importará na quantia de 

R$ 25.448,94 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), valor este 

desproporcional ao valor da causa, de R$ 100,00 (cem reais), da ação cautelar e, a toda evidência, revela exorbitância 

passível de reparo. 

3. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos honorários 

. A verba honorária deve representar um quantum que valore a dignidade do trabalho do advogado e não 

locupletamento ilícito. 

4. razoável a fixação de verba honorária no patamar de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a ser dividido entre os autores, 

máxime por se tratar de ação cautelar, cuja ação principal os autores também serão onerados com a verba de 

sucumbência. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 977181, Processo nº 

200702041360-SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 19/02/2008, DJ DATA:07/03/2008 PÁGINA:1) 

 

Afasta-se, assim, a possibilidade de fixação dos honorários de sucumbência de forma desproporcional, hipótese que, 

caso verificada, dá ensejo à revisão da decisão. 

 

No caso em apreço, considerando a natureza e a importância da causa, tenho por ínfima a condenação em R$100,00 

(cem reais), motivo pelo qual é imperiosa a revisão da decisão recorrida, para fixar os valores das verbas honorárias em 

patamar mais elevado, de modo que corresponda às especificidades da ação. 
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Destarte, considerando-se, ainda, a baixa complexidade da demanda e os demais requisitos contidos nas alíneas do 

artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, tenho por razoável a fixação das verbas honorárias no montante de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente recurso de apelação, com base no 

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para elevar a condenação em honorários advocatícios para o montante 

de R$1.000,00 (mil reais). 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa dos autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.028777-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI 

APELADO : JORGE JAIME DA COSTA e outros 

 
: MARIA DO SOCORRO DA SILVA COSTA 

 
: ADILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

PARTE RE' : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE e outro 

 
: CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: JORGE JAIME DA COSTA e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal e Nossa Caixa 

Nosso Banco S/A, ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, em relação à Caixa Econômica Federal, 

por sua manifesta ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, eis que o contrato em comento não 

possui a cláusula referente ao FCVS (fls. 336/338). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma parcial da r. sentença, pugnando pela condenação da parte autora em custas e 

honorários em seu favor, para que seja fixada a verba honorária em 20% sobre o valor atribuído à causa atualizada ou 

segundo os parâmetros do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ao argumento, em síntese, de que faz jus aos 

honorários sucumbenciais, vez que foi citada, apresentou contestação e, por meio de seu quadro de advogados, passou a 

efetuar o regular acompanhamento processual (fls. 340/342). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. STJ e por esta E. Corte. 

 

A análise do recurso interposto cinge-se à condenação em honorários advocatícios. 

 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo agiu acertadamente ao julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, em relação à 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, tendo em vista que o contrato de mútuo para 

aquisição de imóvel gravado de hipoteca, pactuado segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, não tem 

participação da CEF como agente financiador, nem, tampouco, prevê cobertura do FCVS, que resultaria a legitimidade 
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daquela para figurar no pólo passivo, induzindo a incompetência absoluta da Justiça Federal, nos termos do art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal. 

 

Todavia, a r. sentença deixou de condenar os requerentes a arcarem com as custas e os honorários advocatícios, 

merecendo parcial reforma, vez que vige em nosso sistema processual o princípio da causalidade como regra de 

responsabilidade dos ônus da sucumbência. 

 

Sendo assim, condeno os autores no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% 

sobre o valor da causa atualizado, em favor da CEF, na forma do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - 

MÚTUO CELEBRADO COM INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA ESTADUAL SEM COMPROVIMENTO DO FCVS - 

ILEGITIMIDADE DA CEF - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA EM 

FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO - ADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, 

contradição ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários (STJ, súm. 98). 

III - Cumpre ressaltar que a questão relativa à legitimidade é matéria de ordem pública que pode ser alegada em 

qualquer tempo e grau de jurisdição e por qualquer das partes. 

IV - O contrato foi firmado entre o Banco Bradesco e a embargada, sendo que não há previsão contratual referente à 

cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais. 

V - Não se pode reconhecer, no caso em tela, o interesse direto da Caixa Econômica Federal em participar da lide. Isto 

porque, tal interesse somente existiria caso houvesse a previsão contratual de utilização do FCVS para a cobertura de 

eventual saldo residual, onde, na qualidade de "gestora" do FCVS, a Caixa Econômica Federal poderia ser afetada 

por decisão que lhe fosse desfavorável, o que atrairia a competência da Justiça Federal. 

VI - Os embargos merecem acolhida, para reconhecer a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no 

polo passivo da presente ação, extinguindo o processo sem exame do mérito quanto à referida instituição bancária nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora a lhe pagar honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa atualizado e determinar a remessa dos autos à distribuição a uma das Varas 

Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo. 

VI - Embargos de declaração acolhidos. 

(TRF - 3ª - Região, 2ª TURMA, AC 2001.61.00.016012-4, Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO, Data da decisão: 15/01/2008, 

DJU DATA:31/01/2008 PÁGINA: 512) 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que assim se manifestou em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LIBERAÇÃO DOS CRUZADOS NOVOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO 

BANCO CENTRAL - LEI 8.024/90, ART. 9º - EXCLUSÃO DO BANCO ECONÔMICO S/A - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS - REGRA IMPERATIVA - CPC, ART. 20, "CAPUT" - PRECEDENTES. 

- O BACEN é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo de ação promovida com o objetivo de liberar 

cruzados novos bloqueados, por força da Lei 8.024/90. 

- Tendo o autor dado causa ao chamamento indevido do ora recorrente, obrigando-o a integrar a lide para defender-

se, devem arcar com as referidas verbas. 

- Recurso conhecido e provido para extinguir o feito com fundamento no art. 267, VI, em relação ao ora recorrente, 

condenando, ainda, o Autor em metade das custas e honorários fixados pela sentença monocrática. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 212393/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 16/10/2001, DJ 18/02/2002, p. 286) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Comum Estadual, em atendimento 

ao disposto na r. sentença (fls. 338). 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.030313-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ADVOGADO : OSVALDO JOSE DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 61/71) que julgou procedente o pedido inicial e 

concedeu a segurança em mandado no qual a impetrante, alegando que houve ofensa ao princípio federativo e 

interferência na competência do município, objetiva ver declarada, incidentalmente, a ilegalidade e a 

inconstitucionalidade do art. 40, § 13, da Constituição Federal de 1988, com a redação que lhe foi dada pela Emenda 

Constitucional n. 20, de 15.12.1998, dos artigos 1º e 7º, incisos I, II e III, da Lei n. 9.717, de 27.11.1998, e da Portaria 

MPAS n. 4.992, de 05.02.1999, suspendendo, em conseqüência, a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente 

sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais.  

A r. sentença concluiu pela inconstitucionalidade e ilegalidade dos referidos diplomas legais. 

A União recorreu, aduzindo a legalidade e constitucionalidade da Lei n° 9.717/98, bem como das Portarias que a 

regulamentaram, argumentando, ainda, não haver nenhum vício de inconstitucionalidade no §13, do artigo 40 da CF/88. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União. 

 

Passo à análise, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A constitucionalidade da norma prevista no § 13, do artigo 40, da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, já foi reconhecida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"I. Ação direta de inconstitucionalidade: seu cabimento - afirmado no STF desde 1926 - para questionar a 

compatibilidade de emenda constitucional com os limites formais ou materiais impostos pela Constituição ao poder 

constituinte derivado: precedente. II. Previdência social (CF, art. 40, § 13, cf. EC 20/98): submissão dos ocupantes 

exclusivamente de cargos em comissão, assim como os de outro cargo temporário ou de emprego público ao regime 

geral da previdência social: argüição de inconstitucionalidade do preceito por tendente a abolir a "forma federativa do 

Estado" (CF, art. 60, § 4º, I): implausibilidade da alegação: medida cautelar indeferida.  

1. A "forma federativa de Estado" - elevado a princípio intangível por todas as Constituições da República - não pode 

ser conceituada a partir de um modelo ideal e apriorístico de Federação, mas, sim, daquele que o constituinte originário 

concretamente adotou e, como o adotou, erigiu em limite material imposto às futuras emendas à Constituição; de resto 

as limitações materiais ao poder constituinte de reforma, que o art. 60, § 4º, da Lei Fundamental enumera, não 

significam a intangibilidade literal da respectiva disciplina na Constituição originária, mas apenas a proteção do núcleo 

essencial dos princípios e institutos cuja preservação nelas se protege.  

2. À vista do modelo ainda acentuadamente centralizado do federalismo adotado pela versão originária da Constituição 

de 1988, o preceito questionado da EC 20/98 nem tende a aboli-lo, nem sequer a afetá-lo.  

3. Já assentou o Tribunal (MS 23047 - ML, Pertence), que no novo art. 40 e seus parágrafos da Constituição (cf. EC 

20/98), nela, pouco inovou "sob a perspectiva da Federação, a explicitação de que aos servidores efetivos dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, "é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial", assim como as normas relativas às respectivas aposentadorias e 

pensões, objeto dos seus numerosos parágrafos: afinal, toda a disciplina constitucional originária do regime dos 

servidores públicos" inclusive a do seu regime previdenciário - já abrangia os três níveis da organização federativa, 

impondo-se à observância de todas as unidades federadas, ainda quando - com base no art. 149, parág. único - que a 

proposta não altera - organizem sistema previdenciário próprio para os seus servidores": análise da evolução do tema, 

do texto constitucional de 1988, passando pela EC 3/93, até a recente reforma previdenciária.  

4. A matéria da disposição discutida é previdenciária e, por sua natureza, comporta norma geral de âmbito nacional de 

validade, que à União se facultava editar, sem prejuízo da legislação estadual suplementar ou plena, na falta de lei 

federal (CF 88, arts. 24, XII, e 40, § 2º): se já o podia ter feito a lei federal, com base nos preceitos recordados do texto 

constitucional originário, obviamente não afeta ou, menos ainda, tende a abolir a autonomia dos Estados-membros que 

assim agora tenha prescrito diretamente a norma constitucional sobrevinda.  
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5. Parece não ter pertinência o princípio da imunidade tributária recíproca - ainda que se discuta a sua aplicabilidade a 

outros tributos, que não os impostos - à contribuição estatal para o custeio da previdência social dos servidores ou 

empregados públicos.  

6. A auto-aplicabilidade do novo art. 40, § 13 é questão estranha à constitucionalidade do preceito e, portanto, ao 

âmbito próprio da ação direta." 

(STF, Pleno, ADI n. 2.024 MC/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 01.12.2000, p. 70) 

 

Em decorrência do julgamento destacado acima, nada há a discutir quanto à constitucionalidade do art. 40 e seu § 13. 

No que toca à Lei n° 9.717/98, que dispõe sobre "regras gerais para a organização e o funcionamento de regimes 

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios", 

trago os artigos 1°, inciso V e 7º, incisos I, II e III, verbis:  

Art 1º. Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de 

contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios:  

..............................................................................................................  

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus respectivos dependentes, 

de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados 

e Municípios e entre Municípios;  

................................................................................................."( grifei) 

"Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos 

fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais". (grifei)  

 

Em análise à destacada norma legal, considerando o § 13, artigo 40, da Constituição Federal, que assegurou aos 

servidores públicos municipais o direito de contribuir para a previdência própria de seus respectivos Municípios, exceto 

aqueles que ocupam, exclusivamente, cargo em comissão, cargo temporário e emprego público, afetos, 

obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), a teor da previsão dada pela Lei n° 9.717/98, não 

verifico qualquer ofensa à Constituição, seja em relação aos princípios da autonomia dos entes federativos (CF, art. 149, 

parágrafo único) ou da imunidade recíproca (CF, art. 150, VI, "a"), ou mesmo, à inobservância do artigo 22, inciso 

XXIII da Carga Maior, que estabelece a competência privativa da UNIÃO FEDERAL para legislar sobre a seguridade, 

em face da competência suplementar prevista no seu artigo 30, inciso II. 

Esta Corte já analisou a matéria e decidiu pela constitucionalidade do diploma atacado: 

MANDADO DE SEGURNÇA - CONTRIBUIÇÃO PERVIDENCIÁRIA - ART. 40, § 13 DA CONSTITUIÇÃO, 

REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - INCLUSÃO DOS SERVIDORES COMISSIONADOS, 

TEMPORÁRIOS E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- LEI Nº 9.717/98 - PORTARIAS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINARES DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E DECADÊNCIA 

AFASTADAS. 

1 - A impetração não se deu contra "lei em tese", mas contra norma legal vigente e eficaz que gera efeitos concretos ao 

sujeito passivo, fazendo surgir a obrigação tributária periodicamente. 

2 - O mandando de segurança foi impetrado em caráter preventivo, portanto não está sujeito aos 120 dias contados do 

ato coator, conforme preceitua a Lei 1.533/51, em seu art. 18, haja vista que a lei em comento se renova no tempo, 

gerando seus legais efeitos mensalmente, quando do recebimento dos proventos por parte dos ocupantes de cargo 

eletivo. 

3 - A introdução do o art. 40 e § 3º, da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 20/98, e a Lei 9.717/98 não 

usurparam o pacto federativo, nem, ao menos, impediu que os entes federativos instituíssem contribuição para custeio 

de suas respectivas previdências, para custeio dos benefícios de seus servidores. 

4 - A integração dos servidores comissionados, empregados temporários e públicos ao regime geral da previdência, que 

não estão acobertados pela efetividade de seus respectivos cargos, levando em consideração o caráter transitório de suas 

funções, confere a eles proteção, para não ficarem à míngua de qualquer sistema previdenciário. 

5 - Preliminares rejeitadas, recurso de apelação e reexame necessário providos. 

(TRF3, AMS 1999.61.02.006526-4/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, SEGUNDA TURMA, DJU 

DATA:24/03/2006 PÁGINA: 508) 

 

"CONSTITUCIONAL E CUSTEIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - REFORMA DA PREVIDÊNCIA (ART. 40, § 13 

DA CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98) IMPONDO AOS 

COMISSIONADOS, SERVIDORES TEMPORÁRIOS E EMPREGADOS PÚBLICOS SUBMISSÃO AO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - LEI Nº 9.717/98 QUE INSTITUIU NORMAS GERAIS SOBRE O REGIME 

PREVIDENCIÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS PARA TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO - 

PORTARIAS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL IMPLEMENTANDO AS REFORMAS E 
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EXPLICITANDO REGRAS DAS NORMAS GERAIS VEICULADAS NA LEI Nº 9.717/98 - 

CONSTITUCIONALIDADE E VALIDADE - SEGURANÇA IMPETRADA PELO 

MUNICÍPIO CUJA DENEGAÇÃO SE MANTÉM - LEGITIMIDADE EM VIRTUDE DE INEQUÍVOCO 

INTERESSE DE AGIR DO MUNICÍPIO - RELIMINAR REJEITADA. 

1 - Na forma como foi ajuizada a impetração mostra inequívoco interesse de agir do Município; a questão posta nos 

autos não se esgota no âmbito do recolhimento de contribuições sociais para criar-se expectativa de benefícios. 

2 - A Emenda Constitucional nº 20/98, trazendo nova redação ao art. 40 da Constituição Federal para incluir o § 13 

estabelecendo que o regime previdenciário para os ocupantes de cargo em comissão de livre nomeação e demissão, os 

ocupantes de cargos temporários e os empregados públicos (contratados sob regime celetista), deve ser o regime 

previdenciário geral (Leis ns. 8.212 e 8.213), não trouxe qualquer ofensa a autonomia político-administrativo municipal, 

pois o Município continua podendo instituir regime previdenciário próprio (atual § 1º do art. 149 da Constituição) e 

cobrar contribuições dos segurados, mas dentre eles não poderão estar os comissionados, temporários e empregados 

celetistas; o que é justo, pois esses servidores se agregam apenas temporariamente ao aparelhamento subjetivo do Poder 

Público e ao deixá-lo deveriam buscar benefícios, sobretudo a aposentação, no regime geral de previdência, gerando 

assim um ônus adicional ao Instituto Nacional do Seguro Social pois não houve contribuições à autarquia por todo o 

tempo em que aquelas pessoas trabalharam; somente com a Lei nº 9.796/99 cuidou-se da compensação financeira para 

fins de contagem "recíproca" de serviço nos setores público e privado. 

3 - A alegação de que o § 13 do art. 40 da Magna Carta necessita de regulamentação encontra-se superada, 

especialmente porque de há muito existe legislação reguladora do regime previdenciário comum (atualmente as Leis ns. 

8.212 e 8.213, além de outras leis pertinentes) e as regras para funcionamento do regime peculiar dos funcionários 

públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios é a Lei nº 9.717/98 que lhe traça as normas gerais e foi 

editada pela União no exercício de sua competência privativa para legislar sobre seguridade social (art. 22, XXIII da 

Constituição) e competência concorrente para legislar sobre normas gerais de previdência social (art. 24, XII) sendo 

notável que essa competência, conquanto não exclusiva pois também cabe aos Estados e ao Distrito Federal prepondera 

sobre a dos demais, pois é o próprio Texto Magno que afirma ser apenas "suplementar" a dos Estados e ainda assim 

somente se a União ainda não legislou sobre tais normas gerais (§§ 2º e 3º). 

4 - O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 25/05/2001, apreciou a ADIN nº 2.009/DF proposta pelo Partido 

dos Trabalhadores e à unanimidade não conheceu da ação, oportunidade em que proclamou que o § 13 do art. 40 da 

Constituição Federal na redação questionada era "auto-aplicável" (DJ 09/05/2003, p. 45). 

(...) 

10 - Matéria preliminar rejeitada e sentença mantida. Remessa oficial não conhecida." 

(TRF da 3ª Região - AMS -199961020065252, PRIMEIRA TURMA, rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU DATA:27/04/2004, P: 472) 

 

Verifico, assim, não existir qualquer vício de inconstitucionalidade nas Portarias n. 4.882 e 4.883, de 1998 e 4.992, de 

1999, todas do Ministério da Previdência e Assistência Social, que apenas implementaram a previsão contida na Lei n° 

9.717/98. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da União e à REMESSA OFICIAL e denego a segurança. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.031022-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FRANCISCO DE ALMEIDA CARDOSO 

ADVOGADO : RONALDO LOURENCO MUNHOZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará judicial, 

julgando a pretensão improcedente. 
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Recorrente: o Autor interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que por estar fora do regime do FGTS por 

mais de três anos faz jus a movimentar a sua conta vinculada e que o fato de existir uma divergência entre os registros 

da CEF e a sua CTPS não podem servir de óbice à sua pretensão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente cabe observar que, muito embora a decisão recorrida tenha, na parte dispositiva, julgado improcedente a 

pretensão do Autor, a sua fundamentação conduz à extinção do processo sem julgamento do mérito, por inadequação da 

via eleita. Sendo assim, cabe, inicialmente, observar que a atual jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça 

é mansa e pacífica em admitir o procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará judicial, não havendo 

que se falar, pois, em inadequação da via eleita, por não ser possível se coagir a CEF a liberar os valores depositados 

nas contas do FGTS: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. RESISTÊNCIA 

DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no 

sentido de que, não havendo conflito de interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores 

relativos ao FGTS e PIS/PASEP nos procedimentos de jurisdição voluntária. Contudo, havendo resistência da CEF, a 

competência para processar e julgar a causa é da Justiça Federal, tendo em vista o disposto no art. 109, I, da CF/88. 

(...). (CC 90044/ SP CONFLITO DE COMPETENCIA2007/0224107-1 Ministra DENISE ARRUDA (1126) S1 - 

PRIMEIRA SEÇÃO) 

 

E, diferentemente não poderia ser, posto que o art. 5º XXXV da CF - Constituição Federal consagrou o princípio da 

jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do Poder 

Judiciário. 

 

Acresça-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, o "direito processual moderno não se compadece de práticas 

formalistas, devendo o juiz buscar, sempre que possível, proferir sentença de mérito. 4. Restando claro que o 

interessado busca a emissão de comando judicial que imponha à CEF o levantamento do saldo depositado na conta do 

FGTS ; e tendo a referida empresa pública exercido, sem qualquer prejuízo, seu direito à ampla defesa, pode-se 

aproveitar o procedimento de "alvará judicial" para ali se exarar o provimento jurisdicional que se mostre útil à 

composição definitiva do litígio". (AC - APELAÇÃO CIVEL - 1039134, 2004.60.02.000351-5, MS, TRF3, JUIZ 

NELTON DOS SANTOS , SEGUNDA TURMA). 

 

Assim, não prospera a alegação de inadequação da via processual eleita pelo requerente. 

 

Por outro lado, não há como se conceber que a pretensão do Apelante seja improcedente. Sucede que, mesmo 

admitindo-se o registro da CEF e descartando os dados da CTPS do Apelante, o requisito necessário para a 

movimentação da conta vinculada resta atendido. De fato, segundo os registros da CEF, o Apelante fora admitido em 

14.02.89 e afastado em 31.07.89. Assim, considerando que o extrato juntado aos autos não consigna que outros 

depósitos tenham sido creditados na conta do Apelante, forçoso é concluir que, desde então ele se encontrava fora do 

regime do FGTS e que, tendo a demanda sido ajuizada em 1999, o requisitos do artigo 20, VIII da Lei 8.036/90 foi 

atendido (e anos fora do regime do FGTS). Tanto assim o foi que a CEF não sustentou que o Apelante voltou ao sistema 

do FGTS, o que, se tivesse ocorrido, ela poderia facilmente provar, mediante a juntada do extrato da conta em que ele 

eventualmente tivesse recebido depósitos. 

 

A decisão recorrida merece, portanto, ser reformada, eis que em confronto com a jurisprudência pátria, em especial do 

C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE. HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO VIII DO ART. 20 DA LEI 8.036/90 

(PERMANÊNCIA DO TRABALHADOR TRÊS ANOS ININTERRUPTOS, A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 1990, 

FORA DO REGIME DO FUNDO). (...). 1. De acordo com o disposto no art. 20, VIII , da Lei 8.036/90, com a redação 

dada pela Lei 8.678/93, considera-se conta inativa: a) aquela que permanecer sem crédito de depósitos durante três 

anos ininterruptos, em razão de rescisão de contrato de trabalho, ocorrida até 13.7.1990, podendo o trabalhador, a 

qualquer momento, solicitar o saque; b) aquela, cujo titular completou três anos corridos fora do regime do FGTS, a 

partir de 14.7.1990, sendo que, neste caso, o saque poderá ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta. Tanto a ausência de crédito de depósitos na conta quanto a permanência do trabalhador fora do regime do 

FGTS necessitam ser comprovadas mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou 

outro documento hábil que informe a data de desligamento da empresa, caso não tenha sido dado baixa do contrato de 

trabalho na CTPS. Nesse contexto, merece reforma o acórdão recorrido, porquanto restou ali consignado que se torna 

sem sentido tal exigência (apresentação da CTPS), quando a própria CEF reconhece que a conta encontra-se inativa 
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há mais de três anos . 2. Recurso especial provido. (REsp 689877 / CE RECURSO ESPECIAL 2004/0133647-9 

Ministra DENISE ARRUDA (1126) T1 - PRIMEIRA TURMA) 

Por tais razões, com base no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso, a fim de determinar a expedição do 

alvará requerida.  

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.031698-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HELDER DE AGUIAR ALVES HENRIQUE 

ADVOGADO : MANOEL ALVES HENRIQUE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de procedimento para expedição de alvará judicial, julgando improcedente a 

pretensão deduzida na inicial. 

 

Apelante: o Autor interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que, tendo sido contratado sob a égide da 

CLT, faz jus ao saque dos valores que foram depositados na sua conta vinculada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, o STF - Supremo Tribunal Federal julgou a ADI n. 449-2, declarou inconstitucionalidade do art. 251 da Lei 

n. 8.112, de 1990, de sorte que os servidores do Banco Central (autarquia) passaram, desde o início da relação jurídica 

instituída, a integrar o Regime Jurídico Único. 

 

Assim, não prospera a alegação do Apelante no sentido de que a sua relação com o BACEN regeu-se pela CLT - 

Consolidação das Leis Trabalhistas e que, dessa forma, ele faz jus ao FGTS que lhe foi depositado. 

 

Pelo contrário, uma vez reconhecido que a relação por ele travada com o BACEN é de cunho estatutário, forçoso é 

concluir que ele não faz jus aos depósitos realizados na sua conta vinculada, eis que o FGTS é incompatível com o 

regime estatutário.  

 

Não há que se falar em direito adquirido do Apelante, uma vez que a inconstitucionalidade da sua contratação pelo 

regime jurídico celetista produz efeitos retroativos, atingindo, inclusive, os depósitos realizados nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

 

Nesse sentido, inclusive, a jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO BANCO CENTRAL. FGTS. ADI N. 449-2-DF. EFEITOS. PRECEDENTE. 

CORTE ESPECIAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI n. 449-2, declarou inconstitucionalidade do art. 

251 da Lei n. 8.112, de 1990, pelo que os servidores do Banco Central (autarquia) passaram, desde o início da relação 

jurídica instituída, a integrar o Regime Jurídico Único, portanto, estatutários. Efeitos ex-tunc. da referida decisão. 2. 

Inexistência de direito adquirido dos servidores celetistas admitidos pelo Banco Central, no período de 01/01/1991 a 

30/11/1996, de, em face de terem passado, com efeito retroativo, ao regime estatutário, de sacarem o FGTS. 3. O fato 

de § 3º do art. 19 da MP 1535-9, de 1997, ter reconhecido como pro-labore facto os excessos identificados nos valores 

dos vencimentos dos integrantes do Plano de Classificação de Cargos não implica autorização para sacar o FGTS 

reivindicado. 4. Os §§ 3º e 4º do art. 21 da MP 1.535-9, de 1997, proíbe expressamente, o saque do FGTS pelos 

servidores, na situação localizada nos autos. Dispõem: § 3º Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores 

do Banco Central do Brasil, de competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as 

hipóteses de saques autorizados com base no art. 20 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, até a completa apuração e 
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edição do regulamento de trata este artigo. § 4º A Caixa Econômica Federal, a partir da edição do regulamento 

previsto neste artigo, providenciará a devolução, ao Banco Central do Brasil, dos depósitos efetuados na conta do 

FGTS dos servidores da Autarquia, de competência após 31 de dezembro de 1990, tornados indisponíveis na forma 

desta Lei. 5. O FGTS é sistema garantido e exclusivo do regime celetista. É incompatível a aplicação das suas regras a 

quem compõe o regime estatutário. 6. O FGTS não é considerado como sendo uma remuneração pró-labore facto. O 

FGTS é de natureza institucional, estatutária e objetiva, conforme pregação do Min. Teori Zavaski (Plano Econômico, 

Direito Adequado e FGTS. Revista de Informação Legislativa, V-34, n. 134, p. 251-261). 7. Os servidores antes 

celetistas que passaram para o Regime Jurídico Único, com efeito retroativo à data da posse, não têm direito ao saque 

do FGTS. Nesse sentido: EREsp 947/CE, Corte Especial, DJ de 14/11/1994). 8. Recurso especial conhecido, porém, 

não-provido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 934770, RJ, PRIMEIRA 

TURMA JOSÉ DELGADO) 

 

A decisão recorrida não merece, portanto, qualquer reforma, estando, antes, em perfeita consonância com a 

jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ. 

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo Autor. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.013722-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MAURICIO MARCONDES MACHADO e outros 

 
: SILVIA ADRIANA PINTO LAPRANO 

 
: MARCELA ROSANA PINTO 

 
: WALTER PINTO 

ADVOGADO : MAURICIO MARCONDES MACHADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por MAURICIO MARCONDES MACHADO e 

outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, pautado no parecer da Contadoria Judicial, julgou extinta a execução, com fulcro nos 

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil (fls. 312/313). 

Apelante: MAURICIO MARCONDES MACHADO e outros sustentam, em síntese, que não ocorreu a integral 

satisfação da obrigação (fls. 317/320). 

Com contra-razões (fls. 331/334). 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelos exeqüentes e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou seu convencimento, 

julgando extinta a execução, ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. 
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Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.008577-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE JURANDIR QUEVEDO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por JOSÉ JURANDIR QUEVEDO em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de garantia por Tempo de Serviço. 

 

Às fls. 192/196, foi interposto agravo retido contra a decisão que entendeu como correto o valor apresentado pela 

Contadoria (fls. 185). 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, pautado na conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial, julgou extinta a 

execução, com fulcro nos artigos 794, I, inciso I e 795, do Código de Processo Civil, (fls. 204). 

Apelante: JOSÉ JURANDIR QUEVEDO requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, 

em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da obrigação, vez que os critérios utilizados pela Contadoria Judicial 

para a elaboração do cálculo de liquidação mostraram-se incorretos (fls. 212/218). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Não merece provimento o agravo retido, conforme passo a expor. 

 

Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 
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Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou seu convencimento, 

julgando extinta a execução, ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.000767-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANDRE GERIN e outro 

 
: SONIA DA ROCHA BRITO GERIN 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

PARTE RE' : CELSO JOSE GERIN E CIA LTDA 

DECISÃO 

 

Descrição fática: ANDRE GERIN E OUTRO opôs embargos à execução fiscal, contra CAIXA ECÔNOMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a desconstituição do título que embasa o feito executivo.. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, extinguindo o processo com julgamento do mérito, deixando 

de condenar em verba honorária. 

 

Apelante: ANDRE GERIN E OUTRO alega a ilegitimidade passiva dos apelantes. Requer a condenação da apelada em 

verba honorária e custas processuais. 

 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 
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Entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1-A, 

do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

Verifico inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista a natureza não-

tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo Tribunal 

Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem ser 

aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 135, 

III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  

 

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

Assim, não se pode enquadrar os sócios da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante 

a ausência de comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por eles com excesso de 

mandato, violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-la no pólo passivo da execução. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiças já se pronunciou s no seguinte sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido". 

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321) 

 

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, 

a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, 

pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o 

sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a 

ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.  

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras 

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-

se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os 

sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da 

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e 

pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi 

admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi 

empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, transitada 

em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se considerar 

que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais (cláusula 7ª, fl. 

16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl. 

15). 

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas 

empregada, não pode responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

( TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379) 
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Por outro lado, tenho que a falência da empresa devedora não implica em responsabilização automática dos seus sócios, 

pelo que não se afasta a necessidade da demonstração de tais requisitos para o redirecionamento da execução fiscal.  

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Corte, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE 

CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO INSUFICIENTE. 

1. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2. A simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva 

de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica, 

devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores. 

3. Também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas 

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a 

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Turma, AG - 259382, Processo nº 2006.03.00.008093-7, data da decisão 26/08/2006, DJU de 

20/09/2006, pág. 507, Des. Fed. Márcio Moraes) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA 

NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1 - Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

2 - Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

3 - A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que efetivamente comprovada. 

4 - Segundo a jurisprudência do STJ, a simples quebra da empresa executada não configura situação que acarrete a 

responsabilidade subsidiária dos sócios. Cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a 

existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, o que não ocorreu, na hipótese dos autos. (RESP 667.382/RS; 

DJ 18/04/2005 pág. 00268; Relator Min. ELIANA CALMON) 

5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Turma, AG - 259382, Processo nº 2006.03.00.008093-7, data da decisão 26/08/2006, DJU de 

20/09/2006, pág. 507, Des. Fed. Márcio Moraes) 

 

De outra parte, entendo que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM 

TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162) 

 

Todavia, não restou demonstrada na presente hipótese nenhuma das hipóteses previstas no dispositivo supra, não se 

justificando a inclusão do sócio da empresa devedora no pólo passivo da execução, além de se verificar a decretação da 

falência da empresa, em 30 de agosto de 1974, por meio do documento de fl. 58vº. 

 

Verba honorária fixada em 10% sobre o valor do débito. Custas processuais na forma da lei. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente recurso para a exclusão dos sócios no pólo passivo da execução, nos 

termos do art. 557, caput, c.c. § 1º-A do CPC, nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.12.008668-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MUNICIPIO DE JOAO RAMALHO 

ADVOGADO : FERNAO SALLES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 96/101) que julgou improcedente o pedido inicial e denegou a segurança 

em mandado no qual a impetrante, alegando que houve ofensa ao princípio federativo e interferência na competência do 

município, objetiva ver declarada, incidentalmente, a ilegalidade e a inconstitucionalidade do art. 40, § 13, da 

Constituição Federal de 1988, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998, dos 

artigos 1º e 7º, incisos I, II e III, da Lei n. 9.717, de 27.11.1998, e da Portaria MPAS n. 4.992, de 05.02.1999, 

suspendendo, em conseqüência, a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os vencimentos dos 

servidores públicos municipais. 

A r. sentença concluiu pela constitucionalidade e legalidade da referida exação. 

A impetrante recorreu, repisando os argumentos aduzidos na peça inicial. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso da impetrante. 

 

Passo à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A constitucionalidade da norma prevista no § 13, do artigo 40, da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, já foi reconhecida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"I. Ação direta de inconstitucionalidade: seu cabimento - afirmado no STF desde 1926 - para questionar a 

compatibilidade de emenda constitucional com os limites formais ou materiais impostos pela Constituição ao poder 

constituinte derivado: precedente. II. Previdência social (CF, art. 40, § 13, cf. EC 20/98): submissão dos ocupantes 

exclusivamente de cargos em comissão, assim como os de outro cargo temporário ou de emprego público ao regime 

geral da previdência social: argüição de inconstitucionalidade do preceito por tendente a abolir a "forma federativa do 

Estado" (CF, art. 60, § 4º, I): implausibilidade da alegação: medida cautelar indeferida. 

1. A "forma federativa de Estado" - elevado a princípio intangível por todas as Constituições da República - não pode 

ser conceituada a partir de um modelo ideal e apriorístico de Federação, mas, sim, daquele que o constituinte originário 

concretamente adotou e, como o adotou, erigiu em limite material imposto às futuras emendas à Constituição; de resto 

as limitações materiais ao poder constituinte de reforma, que o art. 60, § 4º, da Lei Fundamental enumera, não 

significam a intangibilidade literal da respectiva disciplina na Constituição originária, mas apenas a proteção do núcleo 

essencial dos princípios e institutos cuja preservação nelas se protege. 

2. À vista do modelo ainda acentuadamente centralizado do federalismo adotado pela versão originária da Constituição 

de 1988, o preceito questionado da EC 20/98 nem tende a aboli-lo, nem sequer a afetá-lo. 

3. Já assentou o Tribunal (MS 23047 - ML, Pertence), que no novo art. 40 e seus parágrafos da Constituição (cf. EC 

20/98), nela, pouco inovou "sob a perspectiva da Federação, a explicitação de que aos servidores efetivos dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, "é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial", assim como as normas relativas às respectivas aposentadorias e 

pensões, objeto dos seus numerosos parágrafos: afinal, toda a disciplina constitucional originária do regime dos 

servidores públicos" inclusive a do seu regime previdenciário - já abrangia os três níveis da organização federativa, 

impondo-se à observância de todas as unidades federadas, ainda quando - com base no art. 149, parág. único - que a 
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proposta não altera - organizem sistema previdenciário próprio para os seus servidores": análise da evolução do tema, 

do texto constitucional de 1988, passando pela EC 3/93, até a recente reforma previdenciária. 

4. A matéria da disposição discutida é previdenciária e, por sua natureza, comporta norma geral de âmbito nacional de 

validade, que à União se facultava editar, sem prejuízo da legislação estadual suplementar ou plena, na falta de lei 

federal (CF 88, arts. 24, XII, e 40, § 2º): se já o podia ter feito a lei federal, com base nos preceitos recordados do texto 

constitucional originário, obviamente não afeta ou, menos ainda, tende a abolir a autonomia dos Estados-membros que 

assim agora tenha prescrito diretamente a norma constitucional sobrevinda. 

5. Parece não ter pertinência o princípio da imunidade tributária recíproca - ainda que se discuta a sua aplicabilidade a 

outros tributos, que não os impostos - à contribuição estatal para o custeio da previdência social dos servidores ou 

empregados públicos. 

6. A auto-aplicabilidade do novo art. 40, § 13 é questão estranha à constitucionalidade do preceito e, portanto, ao 

âmbito próprio da ação direta." 

(STF, Pleno, ADI n. 2.024 MC/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 01.12.2000, p. 70) 

 

Em decorrência do julgamento destacado acima, nada há a discutir quanto à constitucionalidade do art. 40 e seu § 13. 

No que toca à Lei n° 9.717/98, que dispõe sobre "regras gerais para a organização e o funcionamento de regimes 

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios", 

trago os artigos 1°, inciso V e 7º, incisos I, II e III, verbis: 

"Art 1º. Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de 

contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

.............................................................................................................. 

"V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus respectivos 

dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, 

entre Estados e Municípios e entre Municípios; 

................................................................................................."( grifei) 

"Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos 

fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; 

 III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais". (grifei) 

 

Em análise à destacada norma legal, considerando o § 13, artigo 40, da Constituição Federal, que assegurou aos 

servidores públicos municipais o direito de contribuir para a previdência própria de seus respectivos Municípios, exceto 

aqueles que ocupam, exclusivamente, cargo em comissão, cargo temporário e emprego público, afetos, 

obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), a teor da previsão dada pela Lei n° 9.717/98, não 

verifico qualquer ofensa à Constituição, seja em relação aos princípios da autonomia dos entes federativos (CF, art. 149, 

parágrafo único) ou da imunidade recíproca (CF, art. 150, VI, "a"), ou mesmo, a inobservância do artigo 22, inciso 

XXIII da Carga Maior, que estabelece a competência privativa da UNIÃO FEDERAL para legislar sobre a seguridade, 

em face da competência suplementar prevista no seu artigo 30, inciso II. 

Esta Corte já analisou a matéria e decidiu pela constitucionalidade do diploma atacado: 

"MANDADO DE SEGURNÇA - CONTRIBUIÇÃO PERVIDENCIÁRIA - ART. 40, § 13 DA CONSTITUIÇÃO, 

REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - INCLUSÃO DOS SERVIDORES COMISSIONADOS, 

TEMPORÁRIOS E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- LEI Nº 9.717/98 - PORTARIAS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINARES DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E DECADÊNCIA 

AFASTADAS. 

1 - A impetração não se deu contra "lei em tese", mas contra norma legal vigente e eficaz que gera efeitos concretos ao 

sujeito passivo, fazendo surgir a obrigação tributária periodicamente. 

2 - O mandando de segurança foi impetrado em caráter preventivo, portanto não está sujeito aos 120 dias contados do 

ato coator, conforme preceitua a Lei 1.533/51, em seu art. 18, haja vista que a lei em comento se renova no tempo, 

gerando seus legais efeitos mensalmente, quando do recebimento dos proventos por parte dos ocupantes de cargo 

eletivo. 

3 - A introdução do o art. 40 e § 3º, da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 20/98, e a Lei 9.717/98 não 

usurparam o pacto federativo, nem, ao menos, impediu que os entes federativos instituíssem contribuição para custeio 

de suas respectivas previdências, para custeio dos benefícios de seus servidores. 

4 - A integração dos servidores comissionados, empregados temporários e públicos ao regime geral da previdência, que 

não estão acobertados pela efetividade de seus respectivos cargos, levando em consideração o caráter transitório de suas 

funções, confere a eles proteção, para não ficarem à míngua de qualquer sistema previdenciário. 

5 - Preliminares rejeitadas, recurso de apelação e reexame necessário providos." 

(TRF3, AMS 1999.61.02.006526-4/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, SEGUNDA TURMA, DJU 

DATA:24/03/2006 PÁGINA: 508) 
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"CONSTITUCIONAL E CUSTEIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - REFORMA DA PREVIDÊNCIA (ART. 40, § 13 

DA CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98) IMPONDO AOS 

COMISSIONADOS, SERVIDORES TEMPORÁRIOS E EMPREGADOS PÚBLICOS SUBMISSÃO AO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - LEI Nº 9.717/98 QUE INSTITUIU NORMAS GERAIS SOBRE O REGIME 

PREVIDENCIÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS PARA TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO - 

PORTARIAS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL IMPLEMENTANDO AS REFORMAS E 

EXPLICITANDO REGRAS DAS NORMAS GERAIS VEICULADAS NA LEI Nº 9.717/98 - 

CONSTITUCIONALIDADE E VALIDADE - SEGURANÇA IMPETRADA PELO 

MUNICÍPIO CUJA DENEGAÇÃO SE MANTÉM - LEGITIMIDADE EM VIRTUDE DE INEQUÍVOCO 

INTERESSE DE AGIR DO MUNICÍPIO - RELIMINAR REJEITADA. 

1 - Na forma como foi ajuizada a impetração mostra inequívoco interesse de agir do Município; a questão posta nos 

autos não se esgota no âmbito do recolhimento de contribuições sociais para criar-se expectativa de benefícios. 

2 - A Emenda Constitucional nº 20/98, trazendo nova redação ao art. 40 da Constituição Federal para incluir o § 13 

estabelecendo que o regime previdenciário para os ocupantes de cargo em comissão de livre nomeação e demissão, os 

ocupantes de cargos temporários e os empregados públicos (contratados sob regime celetista), deve ser o regime 

previdenciário geral (Leis ns. 8.212 e 8.213), não trouxe qualquer ofensa a autonomia político-administrativo municipal, 

pois o Município continua podendo instituir regime previdenciário próprio (atual § 1º do art. 149 da Constituição) e 

cobrar contribuições dos segurados, mas dentre eles não poderão estar os comissionados, temporários e empregados 

celetistas; o que é justo, pois esses servidores se agregam apenas temporariamente ao aparelhamento subjetivo do Poder 

Público e ao deixá-lo deveriam buscar benefícios, sobretudo a aposentação, no regime geral de previdência, gerando 

assim um ônus adicional ao Instituto Nacional do Seguro Social pois não houve contribuições à autarquia por todo o 

tempo em que aquelas pessoas trabalharam; somente com a Lei nº 9.796/99 cuidou-se da compensação financeira para 

fins de contagem "recíproca" de serviço nos setores público e privado. 

3 - A alegação de que o § 13 do art. 40 da Magna Carta necessita de regulamentação encontra-se superada, 

especialmente porque de há muito existe legislação reguladora do regime previdenciário comum (atualmente as Leis ns. 

8.212 e 8.213, além de outras leis pertinentes) e as regras para funcionamento do regime peculiar dos funcionários 

públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios é a Lei nº 9.717/98 que lhe traça as normas gerais e foi 

editada pela União no exercício de sua competência privativa para legislar sobre seguridade social (art. 22, XXIII da 

Constituição) e competência concorrente para legislar sobre normas gerais de previdência social (art. 24, XII) sendo 

notável que essa competência, conquanto não exclusiva pois também cabe aos Estados e ao Distrito Federal prepondera 

sobre a dos demais, pois é o próprio Texto Magno que afirma ser apenas "suplementar" a dos Estados e ainda assim 

somente se a União ainda não legislou sobre tais normas gerais (§§ 2º e 3º). 

4 - O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 25/05/2001, apreciou a ADIN nº 2.009/DF proposta pelo Partido 

dos Trabalhadores e à unanimidade não conheceu da ação, oportunidade em que proclamou que o § 13 do art. 40 da 

Constituição Federal na redação questionada era "auto-aplicável" (DJ 09/05/2003, p. 45). 

(...) 

10 - Matéria preliminar rejeitada e sentença mantida. Remessa oficial não conhecida." 

(TRF da 3ª Região - AMS -199961020065252, PRIMEIRA TURMA, rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU DATA:27/04/2004, P: 472) 

 

Verifico, ainda, não existir qualquer vício de inconstitucionalidade nas Portarias n. 4.882 e 4.883, de 1998 e 4.992, de 

1999, todas do Ministério da Previdência e Assistência Social, que apenas implementaram a previsão contida na Lei n° 

9.717/98. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da impetrante. 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls.77/91) em face da r. sentença (fl.75) que julgou extinto o feito, nos 

termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a ação deveria ter sido proposta diretamente 

neste tribunal, eis que a ação principal aqui já se encontrava, desde então. 

Sem contra-razões, os autos subiram a essa Corte. 

É o relatório. 

O autor pretende rediscutir cláusulas de contrato de mútuo de imóvel já adjudicado. Para tanto, argúi a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, a fim de invalidar a execução extrajudicial. 

Além disso, argumenta que a ação fora distribuída cinco dias antes da realização do leilão e que, só posteriormente a 

esta data foi prolatada a sentença extintiva, em face da já realização do leilão. 

Sem razão a agravante. A sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, não pelo motivo anunciado pelos 

apelantes - a realização do leilão. O que ocorreu, na realidade, é que o juiz entendeu, com acerto, que a competência 

para julgar a presente medida é originária deste Tribunal, eis que os autos principais aqui já estavam sendo processados, 

em grau de recurso, nos exatos termos do art. 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que, por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe, em suas razões recursais, as mesmas alegações da 

inicial. Não ataca o fundamento da sentença de extinção, qual seja, o indeferimento da inicial, apenas argumenta 

superficialmente, que " o magistrado 'a quo' poderia, smj., apreciar o pedido de liminar, antes de declarar-se 

incompetente, evitando assim os percaustos hoje experimentados pela Apelante".. 

Engana-se, novamente a apelante. Sua alegação carece de solidez jurídica. O juiz ou é competente ou não é. Não pode 

analisar um pedido formulado para só depois se declarar incompetente.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, sob pena de não ser 

possível conhecer do recurso por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de fundamentação, exigida 

pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

Diante do que se expôs, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por desatendido o art. 514, inciso 

II do CPC. 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.018040-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DRUTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MELO MONTEIRO 

 
: KARINA MAVIGNIER DE CARVALHO CORREIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em face da sentença que, por não estar garantido o juízo, rejeito liminarmente os embargos à 

execução fiscal. 

Em suas razões, a apelante repisa as teses da petição inicial, sem atacar os fundamentos da sentença, de sorte que 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P.I. Oportunamente, devolvam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.012537-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

APELANTE : VANILDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.06012-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Comprove a Caixa Econômica Federal - CEF, com urgência, no prazo de 10 (dez) dias, se houve registro da carta de 

arrematação/adjudicação do imóvel objeto da avença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.019195-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE TANABI SP 

ADVOGADO : JOAO SOLER HARO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00000-8 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em desfavor da fazenda pública. 

A sentença atende à jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores, sustentando-se por seus próprios fundamentos. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa e mantenho a sentença em todos 

os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.019884-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outro 

APELANTE : GERSON PETRONILHO e outros 

 
: GIL VICENTE REIS DE FIGUEIREDO 

 
: GIOVANNI BATTISTA MARIO ALDO STRIXINO 

 
: HILDEGARD HILKE DORETTE ELISABETH KRAUSE 

 
: JAIR BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES e outro 

 
: APARECIDO INACIO 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.01245-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Gerson Petronilho e outros com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que julgou improcedente o pedido e negou 

seguimento à apelação da parte autora e deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal-CEF, consoante o 

disposto no artigo 557, "caput", e §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Os embargantes sustentam omissão e contradição no decisum no tocante à apresentação dos extratos fundiários. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 

o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.020598-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BEWAG ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 
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: CARLOS LUIS NASCIMENTO AZEVEDO 

 
: CASA DA BORRACHA RIBEIROPRETANA LTDA 

 
: FIPAM COM/ DE PECAS LTDA 

 
: TANIA FERREIRA DE SA ROSA -ME 

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.17372-1 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação em face da sentença que apreciou embargos opostos pelo INSS contra execução de sentença 

proferida em ação de repetição/compensação de contribuições sociais indevidamente recolhidas. 

Diante da divergência nos valores quanto às contas de liquidação apresentados, os autos foram remetidos ao setor de 

Contadoria dessa Seção Judiciária, que a sentença acolheu como corretos. 

Deixo de submeter a sentença recorrida ao reexame necessário previsto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, 

porquanto o dispositivo legal limitou o seu cabimento apenas à procedência dos embargos opostos em execução de 

dívida ativa, não se admitindo estendê-lo aos demais casos, mormente porque o reexame necessário só é cabível em 

processo cognitivo, como aponta a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NÃO CABIMENTO 

DA REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475 DO CPC. 

1. A partir da Lei nº 10.352/2001, a redação do art. 475 do CPC passou a exigir a remessa oficial, quando a sentença 

julgar procedentes, "no todo ou em parte", os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública. 

2. A Corte Especial já pacificou o entendimento do não-cabimento do reexame necessário, quando improvidos 

embargos de devedor ajuizados pela entidade pública, restringindo a exigência, nos termos do artigo 475, II, do 

Código de Processo Civil, apenas quando houver provimento dos embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. 

3. Não há que se falar em obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, em caso de sentença que julgou extinta 

execução fiscal, sem exame de mérito. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - Segunda Turma, RESP - Recurso Especial ? 675363, Processo: 200401130655 UF: PE, Relator(a) Castro 

Meira, Data da decisão: 23/11/2004, DJ:14/02/2005, pg:194) 

"(...) A Corte Especial firmou entendimento no sentido de não estar sujeita ao disposto no art.475,II, do CPC, a 

sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial, porquanto a remessa oficial só é cabível em 

processo cognitivo. Inteligência do art.520, do Estatuto Processual Civil" ( RESP 2003.01389096-RJ, Rel.Min. Jorge 

Scartezzini, DJ.02.08.2004,p.516). 

"(...) O CPC, art.475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluída as Autarquias e 

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência 

dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo aos demais casos" (ERESP 

200000881465-Sp, Rel.Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004, p.085). 

"(...) Já é pacífico o entendimento de que as ?sentenças publicadas posteriormente à edição da MP 1.561/97, 

convertida na Lei 9.469/97 que determinou a aplicação às autarquias e fundações públicas do disposto no Código de 

Processo Civil, arts.188 e 475 ? devem ser confirmadas pelo Tribunal, como condição de exeqüibilidade?. Entretanto, 

em sede de execução, descabe aplicar o duplo grau de jurisdição, prevalecendo, portanto, o regramento contido no 

art.520,V, do CPC" (RESP 2002.0016209-2-RS, Rel.Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02.09.2002,p.229). 

 

Esta E.2ª Turma assim já decidiu: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. REMESSA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I- A obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em situações predeterminadas em lei visa a uma proteção maior de 

determinados interesses, com nova e necessária submissão da matéria à superior instância, para que se dê, de forma 

final e mais acertada possível, a manifestação do Poder Judiciário, órgão detentor do poder/dever de prestar a tutela 

jurisdicional. 

II- O artigo 475, do CPC, compõe o Livro I, que cuida do processo de conhecimento. As normas nele expressas, por se 

tratarem de exceção à regra geral em que a nova apreciação em função do duplo grau é dependente de recurso 

voluntário, deve ter interpretação literal, senão restritiva. Quando o legislador quis incluir outro tipo de processo que 

não o de conhecimento, o fez expressamente no inciso III, ao mencionar que está sujeita ao reexame necessário a 

sentença que julgar improcedente a execução da dívida ativa da Fazenda Pública. 

III- Realmente, não há discussão de que os embargos do devedor são ação de conhecimento. Todavia, ainda que lhes 

sejam aplicáveis algumas regras do processo de conhecimento, não se trata de ação autônoma e sim, incidental, 

somente existindo e função da propositura de uma ação de execução. Daí, aplicável o artigo 598 do CPC, segundo o 

qual as regras do processo de conhecimento que conflitem com as do processo de execução não devem ser aplicadas. 
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IV- O inciso II do art.475, ao prever o reexame nas sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município, na 

verdade, pressupôs uma condenação, o que é incompatível com a natureza dos embargos, cuja sentença pode ter cunho 

declaratório ou constitutivo negativo, mas não condenatório. 

V- Considerando-se o fato de que durante a formação do título judicial já houve a possibilidade do reexame pelo órgão 

jurisdicional de superior instância, não se deve admitir a possibilidade de aplicação deste instituto também aos 

embargos à execução proposta contra a Fazenda Pública, pois seria contrariar os princípios da celeridade processual 

que cada vez mais vem sendo acentuado pelas recentes reformas processuais, as quais buscam uma prestação da 

jurisdição cada vez mais ágil,rápida e efetiva. 

VI- Precedentes jurisprudenciais desTA e.Corte e do C.STJ. 

Posição anterior do relator reformulada. 

VII- Remessa oficial não conhecida" (REO 2002.03.99.002673-0, Juiz Souza Ribeiro, DJU 14.11.2002,p.582). 

 

Se o título executivo não dispôs de outra maneira ou se era anterior às leis e fatos que determinam a escolha dos 

acessórios, incidem a correção monetária e os juros, que deverão ser calculados nos termos do novo Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal e implantado no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, que consolida a jurisprudência da Justiça Federal e revogou o anterior manual aprovado 

pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho. 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, como restou demonstrado nos cálculos do 

contador, e não naqueles inicialmente apresentados pelo embargante. 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL 

- APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO 

DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida 

(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 

18/01/2005, pg. 193). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.021618-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ROXINIL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA e outros 

 
: SALOMAO VINCO E SILVA LTDA - ME 

 
: TELHATEX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

 
: TEMA MODAS LTDA - ME 

 
: ZIZINHA MODAS E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.07230-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Sentença: proferida em sede de embargos à execução opostos pelo INSS em face da execução de título judicial dos 

valores restituíveis recolhidos indevidamente da contribuição previdenciária prevista no art. 3º, I da Lei 7.787/89 e art. 
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22, I da Lei 8.212/91, objetivando que a atualização monetária fosse feita com base no art. 89, §§ 4º e 6º da Lei 

8.212/91 e a verificação se os valores a restituir já não foram compensados administrativamente, rejeitou os embargos, 

para autorizar o prosseguimento da execução com base nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, os quais 

foram elaborados com base nos critérios do Provimento 24/97 da CGJF da 3ª Região, aplicando juros de mora de 1% ao 

mês, após o trânsito em julgado, como determinando pela sentença, deixando de fixar honorários advocatícios, ante a 

sucumbência recíproca, já que os valores apurados pala Contadoria não refletem a pretensão de nenhuma das partes. 

 

Apelante: o INSS requer a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a correção monetária dos valores a 

restituir deve ser feita com base no art. 89, § 6º da Lei 8.212/91 e não pelo Provimento 24/97 da CGJF da 3ª Região. 

 

Contra razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

A correção monetária tem como finalidade recompor o real valor da moeda, protegendo, assim, o credor da corrosão 

causada pela inflação, o que não implica, de forma alguma, num aumento patrimonial, portanto, aplicável aos créditos 

originados de condenação judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança de exação fiscal, desde o seu 

pagamento indevido. 

 

Tal entendimento restou sedimentando através das Súmulas 562, do STF e 162 do STJ, assim enunciadas: 

 

Súmula 562/STF - "NA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO CABE A 

ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR, UTILIZANDO-SE, PARA ESSE FIM, DENTRE OUTROS CRITÉRIOS, DOS 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA." 

 

Súmula 162/STJ - " NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A 

PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO." 

 

Com efeito, a apelante pretende que a correção monetária se dê através dos mesmos índices por ela utilizados, 

invocando o comando descrito na Lei 8.212/91, em seu art. 89, § 4º e 6º, que prescreve o seguinte, in verbis: 

 

"art. 89 - Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para Seguridade Social arrecadada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 

(...) 

§ 4º - Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas 

monetariamente. 

(...) 

§ 6º - A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na 

cobrança da própria contribuição." 

 

Todavia, como os critérios de atualização monetária utilizados pelo INSS não refletem a real corrosão da moeda, faz-se 

necessária a aplicação dos índices indicados nos provimentos e resoluções expedidos pelo Conselho da Justiça Federal, 

quando o título judicial não indicar os critérios para fins de liquidação, que é o caso dos autos, conforme se lê do 

seguinte aresto: 

 

" PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. 

1 - Firmou-se o entendimento da aplicação do disposto no Provimento n.º 26/2000 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal a 

título de correção monetária para as ações de repetição de indébito, condenatórias em geral e outras (Resolução n.º 242 

do CJF). 

2 - Pacífico o entendimento da aplicação, nas ações de repetição do indébito, do IPC referente aos meses de janeiro de 

1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), com exclusão dos índices oficiais nestes meses, nos termos do Provimento 

nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

3 - Apelação não provida. 

(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 200061000387801, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, J. 

20/10/2004, DJU de 16/02/2005 P. 222) 
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Diante disso, é legítima a aplicação do Provimento 24/97, para liquidar o título judicial embargado, juntado às fls 62/74 

dos autos, uma vez que não traz a forma e os critérios de aplicação da correção monetária sobre os valores a restituir. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.028820-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GERALDO JOSE ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

No. ORIG. : 99.00.00004-2 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por GERALDO JOSÉ ALVES DA COSTA em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título que embasa o 

feito executivo. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo julgou-os improcedentes, condenando o embargante ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. 

 

Apelante: GERALDO JOSÉ ALVES DA COSTA apela, argumentando, em síntese, cerceamento de defesa, pois não 

foi dada a oportunidade do embargante de apresentação de provas, que após a data da notificação sobrevieram 

pagamentos do débito, seja através de recolhimentos bancários, nas guias próprias, seja através de imposição judicial, 

na justiça do trabalho; que os fatos que geraram as contribuições ocorreram entre 1980 a 1985 e o débito só foi inscrito 

no dia 03 de dezembro de 1998, portanto mais de 15 anos, ocasião em que o já estava extinto o crédito tributário, de 

acordo com o art. 173 do CTN; que incida juros e correção monetária de acordo com a lei vigente da época; da 

inaplicabilidade do art. 2º, § 4º da Lei 9.467/97. 

 

Com contra-razões por parte da CEF, alegando, em preliminar, da falta de preparo, não reconhecimento do recurso.. No 

mérito, da não ocorrência da prescrição e decadência; que os pagamentos, se existentes, foram feitos em total afronta à 

Lei 5.107/66. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Primeiramente, passo a análise da preliminar argüida de deserção do recurso por falta de recolhimento das custas de 

preparo em contra-razões de apelo. 

 

Como é sabido, o preparo é pressuposto de admissibilidade do recurso sendo que sua falta acarreta a deserção, 

impedindo o conhecimento do recurso. 

A teor do que reza o art. 1º, § 1º, da Lei 9.289/96, tratando-se de feito de competência federal delegado, exercida por 

juiz estadual, sua disciplina será ditada pela legislação estadual. 
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Contudo, no presente caso, descabe o preparo em apelação contra sentença proferida em embargos à execução fiscal, 

porquanto o aviamento desta ação independe de preparo. Essa matéria vem disciplinada na Lei 9.289 de 04 de julho de 

1996, em seu artigo 7º, que a seguir transcrevo: 

 

"(...) 

Art. 7º A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas". 

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BENS PENHORÁVEIS INSUFICIENTES PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

- PRELIMINAR ARQUIDA EM CONTRA-RAZÕES DE APELO REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO. 

1- Os embargos a execução não se sujeitam ao pagamento de preparo, nos termos do art. 7º da Lei 9289/96. 

2- Nos termos do art. 737 do CPC e do § 1º do art. 16 da LEF, a admissão dos embargos do devedor está condicionada 

à garantia da execução, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

3- Preliminar argüda em contra-razões de apelo rejeitada. Recurso improvido. 

(TRF-3 - Apelação Cível nº 95030545900/SP - 5ª Turma - Rel. Juíza Ramza Tartuce - data decisão 17/05/2004 - DJU 

data 08/06/2004 - página 225). 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

 

A matéria pertinente à produção de provas nos embargos à execução fiscal está disciplinada na Lei nº 6.830/80 (Lei de 

Execução Fiscal), da seguinte forma, in verbis: 

 

" Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

(...) 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 

os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

(...) 

Art. 17 - Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias, 

designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo Único - Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre matéria de direito, ou, sendo de direito 

e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias." 

" Art. 41 - O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta 

contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou 

certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público. 

Parágrafo Único - Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora previamente marcados, 

poderá o processo administrativo ser exibido na sede do Juízo, pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o 

serventuário termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas." 

 

Conforme artigo 16, § 2º, da LEF, compete ao executado a instrução da petição inicial dos embargos com os 

documentos destinados à prova de suas alegações, bem como já requerer as provas que considera necessárias para sua 

defesa, estas últimas constituindo aquelas provas cuja produção depende da intervenção judicial. 

 

Por oportuno, a teor do artigo 17, parágrafo único, da LEF, se o magistrado a quo entender que a questão posta nos 

embargos é meramente de direito, poderá julgar antecipadamente a lide ou caso seja de direito e de fato, quando 

verificado que a prova é apenas documental, sendo desnecessária a produção de outras provas que exijam a intervenção 

judicial e designação. 

 

A análise da pertinência e necessidade das provas requeridas pelas partes é função do magistrado da causa para fins de 

condução do processo, podendo indeferir a produção, quando entender que as diligências requeridas serão inúteis ou 

meramente protelatórias, com fundamento nos artigos 125, 130 e 131). 

 

Assim, cabe às partes requerer as provas de forma objetiva, justificando com clareza a sua necessidade e utilidade para a 

comprovação do direito alegado, sob pena de indeferimento do pedido, conforme preceituado no art. 333, do CPC. 

 

Desta forma, as razões da apelante são impertinentes, ao alegar que houve cerceamento de defesa no julgamento dos 

embargos, redundando em nulidade, ao argumento de que o julgamento antecipado do processo não permitiu que 

demonstrasse o valor real a ser exigido na certidão da dívida ativa. 

 

Com efeito, o embargante, na petição dos embargos, limitou-se a formular pedido genérico de produção de provas, sem 

apontar a sua pertinência e necessidade, sem, no entanto, desincumbir-se do ônus da prova. 
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Portanto, a r. sentença é acertada e encontra respaldo na jurisprudência corrente, conforme se depreende do seguinte 

aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO À DEFESA 

DA EMBARGANTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - DESCABE A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA SE AVERIGUAR O ACERTO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS 

PARA O CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, A CUJO RESPEITO O TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL SERIA OMISSO, EIS QUE TAIS VERBAS OU TIVERAM SUA FORMA DE 

APURAÇÃO DESCRITAS NO TÍTULO - CASO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, PROCEDIDA ATRAVÉS DA 

INCIDÊNCIA DA UFIR E DA TR -, OU DECORREM DA LEI - HIPÓTESE DOS JUROS MORATÓRIOS, CUJO 

CÔMPUTO A CONTAR DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO, AO ÍNDICE DE 1% AO MÊS, DERIVA DOS TERMOS 

POSTOS PELO ART. 161, CAPUT E § 1º, DO CTN. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 17 DA LEI Nº 

6.830/80. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, POR CERCEAMENTO À DEFESA DA APELANTE, EM 

FUNÇÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, REJEITADA. 

II - Em se tratando de contribuição previdenciária devida em período anterior à edição da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, a decadência opera-se no prazo de cinco anos, contados a partir do exercício seguinte àquele em que devida a 

exação. Aplicação do art. 173 do CTN. Orientação da Súmula nº 108/TFR. Precedentes do STJ. 

III - Referindo-se as contribuições ao período de março a junho de 1987, e tendo o lançamento ocorrido em novembro 

de 1991, descabe falar-se na ocorrência de decadência. 

IV - O prazo prescricional para a cobrança da exação, in casu, é o trintenário. Aplicação do art. 2º, § 9º, da Lei nº 

6.830/80, combinado com o art. 144 da Lei nº 3.807/60. Precedentes da Corte. 

V - Considerando-se que o primeiro débito exigido da apelante refere-se a março de 1987, e tendo a citação da 

devedora, no executivo fiscal, ocorrido em junho de 1994, é de se ter por afastada a ocorrência da prescrição. 

VI - Apelação improvida." 

(TRF - 3 - APELAÇÃO CIVEL 97030290019, 2ª TURMA, rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, Data da decisão 

20/08/2002, DJU de 09/10/2002 PÁGINA: 387)". 

 

Superadas as preliminares argüidas, passo a dispor sobre as questões apresentadas no recurso de apelação. 

 

Em princípio, cumpre esclarecer que a contribuição do FGTS consiste no depósito correspondente a 8% da remuneração 

paga ou devida, mensalmente, em conta bancária vinculada individual de cada trabalhador. 

 

Assim, seu recolhimento constitui obrigação legal do empregador, a qual descumprida enseja autuação fiscal, bem 

como demanda judicial por parte dos empregados. 

 

Feitas tais considerações, passamos a analisar o caso vertente. 

 

A presente execução fiscal diz respeito à dívida decorrente da obrigação dos recolhimentos, pelo empregador, das 

parcelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

 

O art. 18 da Lei 8036/90 permitia o pagamento diretamente aos empregados de verbas correspondentes ao FGTS. 

 

Com o advento da Lei nº 9.491/97, houve a proibição total de qualquer pagamento direto a empregados, devendo as 

quantias referentes ao FGTS ser realizada nas contas vinculadas. 

 

A corroborar com este tema, trago à colação o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA - PARCELAS 

PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 

1. Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as 

seguintes parcelas: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o 

prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho, 

em caso de demissão sem justa causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 

2. Com a alteração da Lei. 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao empregado, devendo o empregador 

depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS . 

3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência de tais 

parcelas em execução fiscal . 

4. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 754.538/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA , julgado em 07/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 

310)" 
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Com efeito, é incumbência do embargante deduzir todas as provas possíveis para desconstituir a certidão de dívida 

ativa, inclusive a juntada dos documentos necessários para tanto devem ser apresentados na inicial, a teor do art. 16, § 

2º, da LEF, in verbis: 

 

"art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 

os documentos e rol de testemunhas, até três ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite." 

 

No caso dos autos, o embargante afirma que os valores cobrados na execução foram pagos mediante acordos celebrados 

perante a Justiça do Trabalho, através de recolhimentos e diretamente ao empregado; porém, não trouxe aos autos 

documentos hábeis a elidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, uma vez que conforme afirmou 

a CEF em sua impugnação, as guias recolhidas antes de 18/12/1985, já estavam lançadas no sistema do banco e 

deduzida do valor total do débito, não sendo objeto de cobrança nestes autos, restando, somente, a competência 08/84, 

esta, sim poderia ser abatida do valor total da dívida.  

 

Só que, conforme bem asseverou o MM. Juízo a quo, em sua r. sentença, o recolhimento do FGTS, conforme preceitua 

o art. 15, da Lei 8036/90, deve ser efetuada em conta vinculada e, para tal finalidade, em nome do respectivo titular e, 

não tendo o embargante juntado aos autos estes recolhimentos nominais, não há como se acolher sua pretensão. 

 

Outra sorte não teve o embargante quando alega pagamento diretamente aos empregados de verbas correspondentes ao 

FGTS, uma vez que não se deduz dos documentos juntados a ocorrência deste tipo de pagamento. 

 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - FGTS 

 

Conforme orientação jurisprudencial pacífica, no âmbito de nossos Tribunais, a contribuição social destinada ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza tributária, por decorrer da relação trabalhista, portanto, inaplicáveis 

as regras contidas no Código Tributário Nacional, inclusive no tocante a prazos prescricionais. 

 

Assim, a prescrição e decadência, em relação ao FGTS, está disciplinada por norma específica, qual seja, a Lei 

8.036/90, que em seu art. 23, § 5º, estipulou o prazo trintenário para tanto, conforme se extrai do texto do dispositivo 

legal, in verbis: 

 

(Art. 23. (omissis)  

§ 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT, 

respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária. 

 

No presente caso, verifico que a dívida descrita na CDI diz respeito às contribuições referentes às competências de 

08/1980 a 10/1985 que não foram pagas, sendo que o crédito foi constituído em 18/12/1985, através da NDFG 22123-

A. 

 

Ademais, a execução foi ajuizada em 10 de março de 1999, e a citação válida se deu em 30/03/1999, portanto não há 

que se falar em prescrição ou decadência. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA - ART. 22 DA LEI 8036/90 

 

A correção monetária é aplicável a qualquer débito tributário, dentro dos limites legais, conforme indicado na CDA, 

posto que tem como finalidade, apenas, a atualização do valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou 

majorar tributo. 

 

O art. 22 da Lei 8036/90, prevê de modo expresso a incidência da TR e dos juros moratórios para o caso dos presentes 

autos, sendo, portanto, legítima sua aplicação sobre o montante devido. 

 

A corroborar com este entendimento trago à colação trecho do seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - AUSÊNCIA DE PREPARO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE PROVA -CORREÇÃO MONETÁRIA - ENCARGO 

LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de preparo, nos termos do art. 7º da Lei 9289/96. 

........... 

4. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 
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5. No caso, o débito foi atualizado na forma da Lei 8036/90, a qual estabelece, em seu art. 22, com redação dada pela 

Lei 9964/2000, que os depósitos efetuados com atraso, a título de contribuição ao FGTS, serão acrescidos da Taxa 

Referencial - TR. 

6. A inconstitucionalidade declarada na ADIn 493 diz respeito a dispositivos da Lei 8177, de 01/05/91, não se 

aplicando à hipótese dos autos, que se refere a critério adotado pelo art. 22 da Lei 8036/90, com redação dada pela 

Lei 9964/2000, para atualização dos valores de depósitos relativos ao FGTS, não realizados na época devida. 

............ 

9. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 997919 Processo: 200503990015307 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/08/2006 Documento: TRF300108573 Fonte DJU 

DATA:21/11/2006 PÁGINA: 613 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)".  

 

APLICAÇÃO DO ART. 2º, DA LEI 8.844/94 

 

Com efeito, o art. 2º, parágrafo único, da Lei 8.844/94 dispõe o seguinte, in verbis: 

 

"art. 2º - (omissis) 

parágrafo único - Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento, que reverterá 

para o Fundo, para ressarcimento dos custos por incorridos, o qual será reduzido para dez por cento, se o pagamento 

se der antes do ajuizamento da cobrança." 

Portanto, inobstante os embargos à execução serem feitos autônomos, os encargos previstos no dispositivo supra 

transcrito se presta para arcar, também, com a verba honorária relativa à cobrança de valores a título de FGTS. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

" EMBARGOS À EXECUçãO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - ENCARGO LEGAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

2. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.  

3. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC.  

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de  

inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

4. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal.  

5. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo.  

6. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.  

7. Considerando que o encargo previsto na Lei 8844/94 já está incluído no débito executado, conforme se vê de fls. 

58/64, e que se destina a atender as despesas, às quais se incluem os honorários advocatícios, relativas à cobrança de 

contribuições devidas ao FGTS que não foram depositadas na época devida, é de se excluir os honorários fixados na 

sentença.  

8. Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 2003.61.82.028333-4, 5ª Turma, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Data da 

Decisão: 29/08/2005, DJU DATA:11/10/2005 PÁGINA: 375). 

 

Assim, faz-se necessário a exclusão da condenação de honorários advocatícios. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao presente recurso, apenas para excluir da condenação os honorários 

advocatícios, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de Origem. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 90/2012 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.046983-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : OLGA BRAZILINA SALMASO CORBETT 

ADVOGADO : DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO 

 
: DANIELA BACHUR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : MARIA ELIZABETTA LA CANDIA e outros 

 
: MARIA REGINA CONCERINO 

 
: OLGA STOIANOV DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

 
: PATRICIA NARDELLI 

 
: REGINA MARTINS DA SILVA 

 
: ROSINEIDE FERREIRA DE SOUZA 

 
: SOLANGE APARECIDA GOMES KUBOTA 

 
: VIRGINIA MARIA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO SANTINO e outro 

No. ORIG. : 98.00.54281-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Olga Brazilina Salmaso Corbett, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Para que se reconheça a validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, para o 

pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do índice do IPC nos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), é imprescindível a sua juntada aos autos. 

No presente caso, a Caixa Econômica Federal acostou aos autos termo de adesão firmado com a exeqüente desprovido 

de assinatura (fl.276), não ressalvando ou demonstrando que a adesão foi feita por meio exclusivamente virtual na rede 

mundial de computadores. Os documentos juntados nas fls. 284 e 290/294 - extratos da conta vinculada ao FGTS - não 

são aptos a comprovar a ocorrência da transação extrajudicial, pois não demonstram a anuência do exeqüente aos 

termos do suposto acordo firmado com a executada. E, conforme preceitua o artigo 333, inciso II, do Código de 

Processo Civil, caberia à Caixa Econômica Federal provar a existência de fato extintivo do direito do exeqüente. 

Desta forma, é de rigor o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do processo de execução 

relativamente à apelante, tornando sem efeitos a sentença extintiva. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC, ART. 794, I. ALEGAÇÃO DA 

EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE AS PARTES SE COMPUSERAM E DE QUE O VALOR DEVIDO FOI 

PAGO. NEGATIVA DA EXEQÜENTE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 

A executada afirmou haver celebrado acordo com a exeqüente, mas não juntou aos autos o respectivo termo; a 

exeqüente, por sua vez, nega a existência da composição e, de resto, discorda dos termos em que se teria dado o 

negócio. Nessas condições, não pode subsistir a sentença que decretou a extinção da execução com fundamento no art. 

794, I, do Código de Processo Civil, o que pressuporia a comprovação do pagamento integral da dívida, assim como 

delineado no título executivo." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.021986-2/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

DJU 16/03/2007, p. 418) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

3. A multa diária tem cabimento quando se trata de descumprimento de obrigação de fazer, e como discute-se 

justamente o creditamento de valores expurgados nas contas vinculadas do FGTS, porquanto a execução foi proposta 

com fulcro no art. 632 do CPC, não existe, qualquer ilegalidade a ser sanada na decisão recorrida. 

4. Agravo a que se nega provimento." 
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(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para tornar sem efeitos a sentença que extinguiu o processo de execução no tocante à apelante, e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para o seu prosseguimento. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.049033-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA e outros 

 
: JAMILA MUSSI CURY 

 
: NELSON AFIF CURY 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO RAVASI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00010-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ilegalidade da cobrança 

para o INCRA, para o Salário-Educação. 

A apelante noticia sua adesão ao REFIS (fl. 58-61). Contudo, há nos autos comprovação de sua exclusão (fl. 77) 

REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção de liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, 

incumbe à embargante a prova de que os valores lançados na CDA são irregulares. 

Os requisitos formais para a validade da CDA foram observados. O o título executivo, acompanhado do discriminativo 

de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida.  

VI - Apelação do embargante improvida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA.  

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN.  

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.  

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos.  

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado.  

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos."  
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(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária.  

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada.  

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.  

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo.  

V. Apelação não provida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.  

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF, não necessitando ser acompanhada de cópia do 

procedimento administrativo fiscal. 

.  

INCRA/FUNRURAL  

Com a criação do Serviço Social Rural, pela Lei 2613/55, houve a necessidade de fontes para o custeio do atendimento 

à população do campo. Assim, a mesma norma legal tratou deste tema e criou um adicional de 0,3% sobre os salários de 

contribuição, devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e 

Pensões existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

Seguiu-se a Lei nº 4.863/65 que, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do Decreto-

Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Em conseqüência, como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% 

para cada um. 

Com o advento da LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o 

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de 

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. Todavia, o art. 15, II, estabeleceu as fontes de custeio do Prorural e elevou a 

contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

" Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

... 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 

2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 
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O INCRA, que nunca teve como sua atribuição atender o serviço previdenciário, incumbindo-se de promover e executar 

a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural permaneceu como destinatário dos mesmos 0,2% já 

descritos. 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL, cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social e estabeleceu uma alíquota única de 20%, incorporando a parcela de custeio do PRORURAL. 

Contudo não houve a extinção da contribuição de 0,2% destinada ao INCRA . 

A contribuição destinada ao INCRA era separada da contribuição do FUNRURAL e com destino diferente, como 

descrito no histórico. Assim não é possível concluir que a incorporação do segundo a uma alíquota única tenha 

provocado a extinção do primeiro. 

Cabe ressaltar, ainda, que a Lei n° 8.212/91, destinada a regular o custeio à Previdência Social, não revogou a 

contribuição ao INCRA, de intervenção no domínio econômico, que permanece vigente e exigível das empresas 

dedicadas exclusivamente à atividade urbana, prescindindo de correlação entre a natureza urbana ou rural da atividade 

do contribuinte e os beneficiários da arrecadação.  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a 

contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos 

aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007)  

 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF, AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006) 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)" 

""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA 

URBANA. POSSIBILIDADE. 

1 A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a 

que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural. 

(...) 

(STJ, RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007) 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são 

devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Apelação desprovida. 

(TRF3, AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007) 

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) 

E INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-

INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores e 

não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154,I).  

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%). 

IV - Recurso improvido. 
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(TRF3, AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007) 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

A contribuição ao Salário-Educação foi criada ainda sob a vigência da Constituição da República de 1946, pela Lei nº 

4.440, de 27.10.64, destinada a promover o ensino primário, e fixada em percentual variável do salário mínimo. Com a 

edição da Lei n.º 4.863, de 29.11.65, a contribuição sofreu alteração, passando a adotar o percentual de 1,4% sobre a 

folha de salários, conforme artigo 35. 

Após o advento da nova ordem constitucional de 1967, com a Emenda Constitucional n.º 01, de 1969, a contribuição 

passou a ser expressamente prevista em seu artigo 178, com a seguinte redação: 

"As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino 

primário gratuito de seus empregados e filhos deste, entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, 

mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei o estabelecer." 

Sob este fundamento constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422, de 23.10.75, que dispôs acerca do Salário-

Educação e revogou expressamente a Lei n.º 4.440/64. Esse diploma, posteriormente, foi regulamentado pelos Decretos 

n.ºs 76.923, de 23.12.75 e 87.043, de 22.03.82. 

Vê-se que o salário-educação tinha previsão constitucional específica, no artigo 178, inserto no Título IV - Da Família, 

Da Educação e da Cultura, ao passo que o Sistema Tributário era regulado em capítulo próprio e diverso da 

Constituição então vigente, nos artigos 18 a 26 (Título I, Capitulo V). 

Essa distinção da técnica de elaboração constitucional já evidencia que esta contribuição não poderia ser considerada 

como tributo. Ademais, era ausente a compulsoriedade, característica essencial do tributo, tendo em vista tratar-se de 

obrigação alternativa, por se permitir à empresa optar entre manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 

filhos destes, ou recolher a contribuição do salário-educação. 

Nesse passo, são de grande valia as explicações do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 83.662-RS, Pleno, publicado na RTJ 83/444, cujo trecho transcrevo: 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao lado 

de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. (...) A contribuição representada pelo 

salário-educação não é tributo, mas, sim, uma das prestações com que as empresas podem cumprir a obrigação 

constitucional de auxiliarem o Estado no setor da educação. O direito de opção entre as duas modalidades de prestação, 

por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação substitutiva (a contribuição) não visa a 

fornecer ao estado meios para que este possa cumprir os deveres que lhe são impostos como Estado, mas, ao contrário, a 

permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado no terreno da educação mantendo ensino para 

seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a empresa - optar pela prestação que lhe for mais 

conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-educação, porquanto o tributo, por sua natureza, é 

prestação pecuniária, como acentua o art. 3º do Código Tributário Nacional, o que não sucede na obrigação alternativa 

com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente dominante - é obrigação unitária, com prestações 

opcionais até a sua fixação. 

5. Não se tratando de tributo nem de preço público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas 

tributárias, nem ao princípio da proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar, apenas, a 

forma estabelecida na lei federal, consoante o disposto no art. 178 da Emenda nº 1/1969." 

Feitas estas considerações, conclui-se que a contribuição do Salário-Educação não precisava observar o princípio da 

estrita legalidade tributária, sendo possível que o legislador infra-constitucional delegasse ao Poder Executivo a fixação 

da alíquota do correpondente, como ocorreu com o Decreto-Lei nº 1.422/75 e decretos que o regulamentaram e fixaram 

sua alíquota em 2,5%, visto que atendido o princípio geral da legalidade para o estabelecimento da obrigação. 

A delegação de poderes ao Poder Executivo, feita pelo DL nº 1.422/75, não foi absoluta, não deixou ao inteiro arbítrio 

deste último a fixação da alíquota, visto que seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, determinava que o salário-educação seria 

estipulado pelo sistema de compensação do custo atuarial, sistema este que visava a apurar o custo real unitário do 

ensino de 1º Grau, sendo este o parâmetro e o limite a ser observado pelo Poder Executivo. E era a variação deste custo 

real unitário que determinaria a alteração de seu valor, mediante efetiva demonstração, pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Portanto, não é possível acolher a tese de que o Salário-Educação era uma contribuição de natureza tributária. Como 

decorrência, conclui-se que não precisava obedecer as normas e princípios tributários, particularmente a estrita 

legalidade tributária e a impossibilidade de delegação da fixação da alíquota, previstos no artigo 21, inciso I e seu § 2º, 

inciso I. 

Analiso agora a sua natureza jurídica sob o império da atual Constituição da República, transcrevendo o § 5.º do artigo 

212, in verbis: 

"Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 12.09.96)" 
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A norma constitucional em destaque trouxe uma alteração substancial da natureza desta contribuição, estabelecendo 

uma obrigação para as empresas, mas não a de efetivar o ensino fundamental de seus empregados e respectivos 

dependentes, e sim a de recolher o salário-educação, que se tornou uma prestação pecuniária e compulsória. 

Conclui-se, portanto, que a nova ordem constitucional conferiu natureza tributária para a contribuição salário-educação. 

Passo ao exame da questão concernente à sua recepção ou não pelo atual sistema constitucional, sendo relevante para 

solução a transcrição do artigo 25 do ADCT: 

 

"Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Artigo 25 - Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - (...) 

§ 1º - Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:(...) 

§ 2º - Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, nesta 

data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único." 

Sabe-se que, em virtude da segurança das relações jurídicas, as normas legais editadas sob a égide da Constituição 

anterior são recepcionadas pela nova Carta Política, em tudo que não for materialmente incompatível com o novo 

regramento constitucional. 

Argumenta-se que, como a legislação anterior do Salário-Educação (Decreto-lei nº 1.422/75) previa uma delegação de 

competência para o Poder Executivo fixar a alíquota da contribuição, tal diploma não teria sido recepcionado por força 

do artigo 25, inciso I, do ADCT, acima transcrito. 

Contudo, extrai-se do mencionado dispositivo constitucional transitório que a revogação determinada é dos dispositivos 

legais que atribuam ou deleguem aos órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional sobre ação normativa. Revogam-se as delegações, não os atos já praticados no exercício desses 

poderes delegados. 

Interpretando-se a norma em comento, infere-se que os decretos-leis editados antes de 03.09.88 e já apreciados pelo 

Congresso Nacional foram recepcionados pela Constituição da República de 1.988, e não revogados como quer o 

apelante. Destarte, o Decreto-lei n.º 1.422/75 e seus regulamentos passaram a integrar o ordenamento jurídico como 

normas do sistema tributário nacional. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 14/96, alterou-se a redação do § 5.º, do artigo 212 da CR, eliminando-se a 

possibilidade de dedução das despesas que as empresas efetuassem com o ensino fundamental de empregados e 

dependentes. 

O salário-educação é uma contribuição social de natureza tributária, não se assemelhando com as contribuições 

previdenciárias, pelo que não deve obedecer os princípios estabelecidos no artigo 195 da CR. Assim, não se aplica a 

regra do prazo de 90 dias para sua exigibilidade, prevista em seu § 6.º. 

Examinando o teor da MP nº 1.518, de 19.09.96, reeditada três vezes (aos 18.10.96, 14.11.96 e 13.12.96), verifica-se 

que não foi feita qualquer alteração essencial da legislação anteriormente existente, pelo que a MP era aplicável de 

imediato, sem necessidade de obediência ao artigo 150, III, b. 

Observo ainda que esta MP nº 1.518/96 foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, sendo relator o 

Ministro Octavio Gallotti, por suposta violação do artigo 246 da Constituição da República. No entanto negada a 

concessão de medida liminar para suspender sua eficácia. 

A Lei nº 9.424/96 estipulou o início de vigência somente em 01.01.97, razão pela qual está em perfeita consonância 

com as normas constitucionais. 

Por fim, analiso a constitucionalidade da MP nº 1.565, de 09.01.97 (DOU de 10.01.97), reeditada 11 (onze) vezes (a 

última aos 21.11.97), de onde se extrai que não é uma reedição da MP nº 1.518/96 e tampouco regulamentou o novo 

artigo 178 da Constituição da República, mas apenas complementou as normas da Lei nº 9.424/96 no que se refere a 

regras de arrecadação e aplicação dos recursos do salário-educação, não se podendo inferir qualquer vício a afetar a 

norma referida. 

O entendimento sobre a contribuição salário-educação encontra-se pacificado pelo Pretório Excelso que, no julgamento 

da ADC n.º 3/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, por maioria, declarou a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 

erga omnes e efeito ex tunc, do artigo 15, § 1.º, incisos I e II, e § 3.º da Lei n.º 9.424, de 24.12.96, em venerando aresto 

assim ementado: 

"EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. 

Contribuições para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. 

Decisões judiciais controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. 

Desnecessidade. Natureza da contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. 

Emenda de redação pelo Senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. 

Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face da 

natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não atinge 

esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a hipótese 
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de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o sujeito 

passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada.  

Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001) 

Resta também consolidado este entendimento por força de sua Súmula n.º 732: 

 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996."  

Nesse sentido vêm julgando pacificamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte. 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA 

VIA ELEITA. 

1. Afigura-se imprópria a utilização de recurso especial quando o acórdão recorrido funda-se em matéria constitucional. 

Precedentes do STJ. 

2. A Primeira Seção desta Corte, a respeito da constitucionalidade do salário-educação, decidiu que "nada há de 

inconstitucionalidade na cobrança da guerreada contribuição social instituída com apoio no parágrafo 5° do artigo 212 

da CF/88, tendo como única finalidade a de complementar os recursos para a manutenção do ensino fundamental 

público, com a sua regulamentação feita por lei ordinária, conforme previsão constitucional". 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ; AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, 

p. 240) 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - IMPROVIMENTO. 

1 - A exigência da contribuição ao salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da Constituição 

atual, até o advento da Lei n.º 9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos efetuados. 

... 

4 - Apelação improvida." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

... 

3. Constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até ser 

disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

4. Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

5. Embargos infringentes da parte autora não conhecidos. Embargos infringentes do INSS providos." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 19/09/2006; DJU 20/10/2006, 

p. 395) 

 

"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO 

INCRA - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

....................................................................................................................................... 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

...................................................................................................................................... 

9. Recurso parcialmente provido." 

(TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, 

p. 380) 
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DISPOSITIVO  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

O vencido suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor discutido. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.053829-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MAURO NUNES DA SILVA 

 
: MEIRE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANTAS BATISTA JOTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 92.00.87987-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se os presentes autos de recurso de apelação da parte autora (fls. 376/382), em face da r. sentença (fls. 365/367) 

que, em ação de consignação em pagamento, julgou improcedente o pedido visando a liberação dos efeitos de eventual 

inadimplência das prestações de financiamento de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH por 

meio de depósito do valor incontroverso das parcelas vencidas e vincendas e a revisão da relação contratual decorrente 

de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões os apelantes pugnam pela reforma da sentença reiterando os argumentos lançados quando da 

propositura da ação. 

Com contra-razões da CEF (fls. 388/392), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2º da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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No presente caso, conforme consignado na sentença, considerando o pactuado no contrato em confronto com o laudo 

pericial de fls. 231/253 constata-se que o mutuário não solicitou revisão administrativa do valor de suas prestações e 

promoveu depósitos inferiores ao devido. 

Destarte, apesar do juiz não ficar adstrito ao laudo pericial há que se considerar que pelos elementos trazidos aos autos, 

e embora os fatos narrados na inicial acusem o descumprimento do PES pelo agente financeiro, a perícia efetuada não 

comprova que os valores das prestações estão em desconformidade com a variação salarial da categoria. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.069757-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LAERCIO FRANCISQUINI BARBON e outro 

 
: MANUFATURA GUACUANA DE ARTES LTDA 

ADVOGADO : MARIA CARMEN DE SOUZA L T NOVAIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : JUAN MANUEL PRIETO PARIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00018-2 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: LAERCIO FRANCISQUINI BARBON e outro opuseram embargos à execução fiscal contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a desconstituição do título que embasa o feito 

executivo.  

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, condenando o embargante ao pagamento das custas e despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído aos embargos. 

 

Apelante: LAERCIO FRANCISQUINI BARBON e outro requerem a reforma da r. sentença, ao argumento, em 

síntese, de que o fato de um bem não estar contemplado no rol dos impenhoráveis, no art. 649 do CPC não é razão 

suficiente para expurgá-lo da hipótese; que a melhor doutrina, fundamentada em decisões de nossos E. Tribunais, 

excluem da demanda os sócios quando não há transgressões de qualquer natureza praticado por eles, que resultem em 

prejuízo do erário; que a simples alegação de que a inflação mais multa e juros justifique o aumento de 229% não é 

aceitável. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 
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conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 

 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

A correção monetária é aplicável a qualquer débito tributário, dentro dos limites legais, conforme indicado na CDA, 

posto que tem como finalidade, apenas, a atualização do valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou 

majorar tributo. 

 

A multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito que, por 

desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada.  

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito 

tributário, já que não há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei. 

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão 

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 

da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a 

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os 
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embargos, o que não é a hipótese destes autos. 

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º 

do Decreto-lei 1025/69. 

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas 

destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes 

do STJ. 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU 

DATA:08/03/2005 P. 407) 

 

Os juros de mora foram fixados nos termos da lei vigente à época da constituição do crédito, sendo que tal instituto tem 

como finalidade a recomposição do prejuízo causado pela mora e não se confunde com a correção monetária. 

 

Assim, sua incidência tem início desde o inadimplemento da obrigação tributária, a teor do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional que é a norma especial aplicável ao caso, afastando qualquer outra lei que determine o contrário. 

 

No que diz respeito à alegação de nulidade do ato constritivo da penhora, melhor sorte não teve o embargante, senão 

vejamos. 

 

Com efeito, a previsão de impenhorabilidade constante no art. 649, V, do Código de Processo Civil, aplica-se apenas à 

pessoa física, protegendo a atividade profissional pessoal, não se estendendo à pessoa jurídica e aos bens que 

guarnecem a empresa. 

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado. 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA PENHORA - 

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A impenhorabilidade absoluta dos livros, máquinas, utensílios e instrumentos, necessários ou úteis ao exercício de 

qualquer profissão, previsto no art. 649, VI, do CPC, aplica-se, apenas, às pessoas físicas, até porque a constrição dos 

referidos bens não impede a empresa de realizar suas atividades. 

3. A redução da penhora deve ser decidida nos autos da execução, sendo descabida a sua apreciação em embargos. 

Precedentes desta Corte. 

4. Honorários advocatícios reduzidos para 10% do valor atualizado do débito, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. 

5. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 171246 Processo: 94030308435 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 23/05/2005 Documento: TRF300093644 Fonte DJU 

DATA:06/07/2005 PÁGINA: 149 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)". 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos. 

III - os diretores, gerentes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a presença dos requisitos estabelecidos no dispositivo 

acima transcrito, eis que o artigo 13 da Lei 8.620/93 deve ser aplicado em sua consonância, diante da indiscutível 

natureza tributária das contribuições previdenciárias. 

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza 

tributária das contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da 

norma complementar, no caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal. 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como 

forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que sua inclusão no pólo passivo da execução se justifica seja 

porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto. 
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Portanto, como não restou demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no dispositivo supra, não se justifica a 

inclusão dos sócios da empresa devedora no pólo passivo da execução, já que o mero inadimplemento não configura 

infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Sobre este tema: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM 

TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162) 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para excluir os sócios do pólo passivo da lide, 

nos termos do artigo 557, caput, c.c o § 1º-A, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.072770-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ADEMAR DE MATOS 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

No. ORIG. : 92.02.05197-6 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de apelação da parte autora (fls. 229/233), em face da r. sentença (fls. 220/224) que, em ação 

de consignação em pagamento, julgou improcedente o pedido de liberação dos efeitos de eventual inadimplência das 

prestações de financiamento de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH por meio de depósito das 

prestações de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Na inicial da presente ação o autor sustenta que a ré recusa-se a receber as prestações do financiamento. 

Em contestação a CEF sustenta que o autor, advertido de que não poderia firmar segundo financiamento nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação, sem alienar ou quitar o imóvel anteriormente financiado, quedou-se inerte, sendo, 

destarte, promovida execução do contrato em decorrência do vencimento antecipado da dívida. 

Em suas razões, o apelante pugna pela reforma da sentença sustentando que o contrato de compra e venda do primeiro 

imóvel por ele financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação é válido, conforme entendimento consagrado 

pela jurisprudência do STJ e que foi firmado em 21/11/89, em data anterior a notificação da CEF (27/11/89). 

Com contra-razões da CEF (fls. 242/246), os autos subiram a esta Corte. 

A Trigésima-segunda cláusula do contrato firmado entre as partes estabelece: 

"DA QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO - O(A-S) DEVEDOR(A-ES) está (ão) cientificado(s) de que, na hipótese de 

ser(em) proprietário(s), promitente(s) comprador(es), e/ou cessionário(s), promitente(s) cessionário(s) de imóvel 

residencial, financiado nas condições do SFH, no mesmo município do imóvel objeto deste contrato, ou em qualquer 

outro município do território nacional, obriga(m)-se a vendê-lo no prazo de 180(cento e oitenta) dias a contar desta 

data, sob pena do vencimento antecipado da dívida ora constituída da execução do contrato e da perda dos direitos 

que lhe(s) estão assegurados pela Apólice de Seguro Habitacional." 

 

O contrato com declaração de inexistência de outro imóvel financiado no mesmo município pelas regras do SFH ou, 

com o compromisso expresso de venda em determinado período do imóvel possuído, encerra obrigação que caso 

descumprida deve ser sancionada pelo agente financeiro da habitação com o vencimento antecipado da dívida. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FALECIMENTO DO MUTUÁRIO - RECUSA PELA SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DE UM DOS SEGUROS, PORQUE O MUTUÁRIO MANTINHA DOIS IMÓVEIS, NO MESMO 

MUNICÍPIO, FINANCIADOS PELO SFH - EXECUÇÃO, PELO AGENTE FINANCEIRO, DO SALDO DEVEDOR. 
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1 - No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o mutuário só poderá financiar um único imóvel no mesmo 

município, sendo válida a cláusula que considera antecipadamente vencido o mútuo caso seja constatada a duplicidade 

de financiamentos. 

2 - O seguro habitacional, porém, é devido mesmo ocorrendo o duplo financiamento (Súmula 31/STJ) mas, recusado 

seu pagamento, o agente financeiro não fica impedido de executar o mutuário, ao qual cabe buscar seus direitos contra 

a seguradora. 

3 - Apelo desprovido. 

(TRIBUNAL QUARTA REGIÃO AC APELAÇÃO CIVELProcesso: 9604061810 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA DJ 29/11/2000 PÁGINA: 482 Relator(a) ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA ) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.074581-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : FELIX ROBERTO MARTINS 

INTERESSADO : ALCIDES FORMAGGIO 

 
: TEXTIL BAGAROLLO LTDA massa falida 

 
: VALDINERY BAGAROLLO 

 
: MAURICIO LUIZ BAGAROLLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00005-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fl. 41). que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por ter a penhora do imóvel em questão sido cancelada, 

acarretando perda do objeto da ação. 

Na petição inicial, parte autora alega que adquiriu imóvel (matrícula nº 19567 - lote 69, quadra 25), adjudicado por 

Alcides Fromaggio nos autos da execução nº 632/92, que moveu em face de Têxtil Bagarollo Ltda. 

A apelante (Fazenda Nacional) aduz que a extinção do processo sem julgamento de mérito deveria ter se dado pela 

ilegitimidade da parte autora e não por perda do seu objeto, uma vez que não há qualquer indício de que o autor tenha 

adquirido o imóvel, a qualquer título, do adjudicante. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Não assiste razão à apelante. 

Falta-lhe interesse recursal, uma vez que a sentença não lhes impôs qualquer gravame. O recurso manejado se destina a 

exclusivamente alterar o fundamento da sentença, o que não se afigura possível. 

 

Cite-se a lição de Nelson Nery Junior (Teoria Geral dos Recursos. Ed. RT, 2004, 6ª ed., pp. 315 e 317): 

 

"Quanto à utilidade, a ela estão ligados os conceitos mais ou menos sinônimos de sucumbência, gravame, prejuízo, 

entre outros. E é a própria lei processual que fala em parte vencida, como legitimada a recorrer (art. 499, CPC).  

Há sucumbência quando o conteúdo da parte dispositiva da decisão judicial diverge do que foi requerido pela parte no 

processo (sucumbência formal)... 

Não é suficiente que o recorrente assuma posição jurídica diversa da que sustentou no primeiro grau de jurisdição". 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.003053-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DURVAL FRANCISCO MARTINS e outro 

 
: HELENA MEIRELLES MARTINS 

ADVOGADO : LUCIA DANIEL DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença de fls. 67/68 que extinguiu ação incidental de consignação em pagamento de 

prestações de financiamento habitacional, sem julgamento do mérito, com fulcro no inciso V c/c § 3º do art. 267 do 

Código de Processo Civil em razão do reconhecimento de litispendência com a Ação Ordinária nº 1999.60.00.007081-

1. 

Em suas razões, os autores sustentam a ocorrência de conexão entre as ações ordinária e consignatória. 

Da análise dos autos, vê-se que os autores buscam a revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH e autorização para depósito das prestações vendidas e vincendas nos valores 

que entendem devidos para evitar a mora. 

O juízo "a quo" fundamentou sua sentença aduzindo que "Após cotejar estes autos com a ação principal, pode-se 

verificar que se tratam de ações idênticas, havendo coincidência de partes, pedido e causa de pedir. Decorrentemente 

vem somar-se a milhares de outras ações em trâmite na Justiça Federal." 

Muito embora não exista nestes autos cópia da petição inicial da ação principal a fim de possibilitar uma análise acurada 

da questão, não se pode perder de vista, diante dos milhares de ações de revisão de relação contratual de mútuo 

decorrente de SFH em trâmite nesta Corte, que na espécie se identifica o fenômeno da continência, eis que o pedido 

formulado anteriormente esta contido no presente feito. 

Todavia, considerando que a ação principal foi julgada e encontra-se com baixa definitiva em 15.10.2005, conforme 

consulta realizada no site da Justiça Federal de primeira instância, havendo pronunciamento acerca da revisão 

contratual, descabe um novo pronunciamento sobre a questão. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.003127-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação da parte autora (fls.101/109) em face da r. sentença (fls 97/99) que julgou extinto o processo sem 

julgamento do mérito nos termos dos artigos 47, parágrafo único e art. 267, inciso IV, ambos do Código de Processo 

Civil, em ação que visa a revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

A sentença de extinção decorre de irregularidade processual consistente na ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido do processo, eis que a litisconsorte ativa necessária não integrou a lide, inviabilizando-se a 

relação processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 104/2012 

O contrato dá origem a uma relação jurídica que abrange todos que o pactuam, não podendo ser modificada para apenas 

um dos contratantes, já que os efeitos da decisão recairão sobre todos. 

Ademais, o decurso do prazo para que a parte autora procedesse à emenda da inicial extingue o direito de praticar o ato, 

salvo se comprovada que a não realização se deu em razão de justa causa, o que não é o caso dos autos. Não logrando o 

apelante argüir circunstância que, por si só, fosse eficaz para impedir a realização da emenda, não há como acolher o 

pedido de reconsideração. 

Se a co-devedora não queria participar da relação jurídica e, não havendo como obrigar ninguém a litigar no pólo ativo, 

deveria o autor ter promovido sua citação na condição de ré. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais baixe os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.003368-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EUGENIO FREITAS SANTANA e outros 

 
: LOURDES APARECIDA UMBELINA SANTANA 

 
: ERONIDES FREITAS SANTANA 

 
: DALVA XAVIER DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO : MARINELI CIESLAK GUBERT 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença de fls. 77/78 que extinguiu ação incidental de consignação em pagamento de 

prestações de financiamento habitacional, sem julgamento do mérito, com fulcro no inciso V c/c § 3º do art. 267 do 

Código de Processo Civil em razão do reconhecimento de litispendência com a Ação Ordinária nº 2000.60.00.001543-

9. 

Em suas razões, os autores sustentam a ocorrência de conexão entre as ações ordinária e consignatória. 

Da análise dos autos, vê-se que os autores buscam a revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH e autorização para depósito das prestações vendidas e vincendas nos valores 

que entendem devidos para evitar a mora. 

O juízo "a quo" fundamentou sua sentença aduzindo que "Após cotejar estes autos com a ação principal, pode-se 

verificar que se tratam de ações idênticas, havendo coincidência de partes, pedido e causa de pedir. Decorrentemente 

vem somar-se a milhares de outras ações em trâmite na Justiça Federal." 

Muito embora não exista nestes autos cópia da petição inicial da ação principal a fim de possibilitar uma análise acurada 

da questão, não se pode perder de vista, diante dos milhares de ações de revisão de relação contratual de mútuo 

decorrente de SFH em trâmite nesta Corte, que na espécie se identifica o fenômeno da continência, eis que o pedido 

formulado anteriormente esta contido no presente feito. 

Todavia, considerando que a ação principal foi julgada e encontra-se com baixa definitiva desde 29.09.2008, conforme 

consulta realizada no site da Justiça Federal de primeira instância, havendo sentença extintiva do feito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do CPC, homologando acordo entre as partes, descabe um novo pronunciamento sobre a questão. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.004217-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA CECILIA FRANCO 

ADVOGADO : VITOR DIAS GIRELLI e outro 
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APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da Caixa Seguradora S/A (SASSE) (fls. 296/304) e da parte autora (fls. 319/335) em face da r. 

sentença (fls. 279/288 e 337/338) que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual 

decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH para condenar as requeridas a aplicar aos 

prêmios de seguro, em julho/1998, o mesmo índice de reajuste da prestação, devendo a denunciada (SASSE) devolver à 

denunciante (CEF) os valores que esta restituir à autora. 

Em suas razões a Caixa Seguradora S/A sustenta sua ilegitimidade e a impossibilidade de ressarcimento à parte autora 

ou ao agente financeiro de eventuais prêmios cobrados a maior, ao argumento de que o cálculo e a cobrança da 

evolução do financiamento e do prêmio do seguro habitacional é de responsabilidade do agente financeiro. 

A parte autora apela pugnando a reforma da sentença reiterando os fundamentos lançados quando da propositura da 

ação. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 345/347) e da Caixa Seguradora S/A (fls. 348/356), os autos subiram a esta 

Corte. 

Há agravo retido da arte autora, visando a reforma da decisão que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita 

e revogou a antecipação dos efeitos da tutela antecipada objetivando a suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial mediante o depósito do valor incontroverso das prestações em face do descumprimento da medida (fls. 

263/267). 

A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, exige a simples 

alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o benefício. 

No entanto, a presunção de impossibilidade de suportar os encargos do processo é relativa. 

No caso dos autos, a autora é servidora pública estadual, não sendo possível reconhecer em tal situação a incapacidade 

de prover às despesas do processo e deferir os benefícios da justiça gratuita, sob pena de transformar em regra o que o 

legislador estabeleceu como exceção. 

Existindo no caso concreto prova de que a parte possui situação econômica para suportar as despesas do processo, não 

há que conceder o benefício da justiça gratuita: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO 

REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo 

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de prova 

que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23/08/2005, p. 

322) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. 

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o 

requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da 

gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários 

do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

II - Agravo de Instrumento improvido." 

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23/09/2004, p. 110) 

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. 

FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, basta a 

declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário. 

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões. 

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos autores são 

incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita. 
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4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 

18/12/2006, p. 271) 

 

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível 

sua livre contratação no mercado. 

Do acima exposto se extrai que o seguro é contratado pelo agente financeiro e no precípuo interesse do Sistema 

Financeiro da Habitação cuja administração compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do BNH, 

nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, detendo legitimidade passiva para figurar nas ações que 

versem sobre a matéria, daí desnecessário integrar a lide a empresa seguradora na qualidade de litisconsorte. 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO, DO 

BACEN E DA SEGURADORA - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - CORREÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA TR - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PROVIDO - AÇÃO JULGADA 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE. 

1. ... 

2. ... 

3. ... 

4. "... 

5. Pretendendo a parte autora, no caso, o reajuste de prestações e do saldo devedor, não há que se falar em litisconsórcio 

passivo da empresa seguradora, até porque a CEF, que possui legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, atua 

como sua mandatária, com poderes para representá-la em juízo. Precedentes (TRF1, AC nº 2004.34.00.023958-2 / DF, 

6ª Turma, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 12/03/2007, pág. 164; TRF1, AC nº 2004.35.00.014008-

0 / GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal João Batista Moreira, e-DJF1 21/02/2008, pág. 299; TRF 2ª Região, 

AC nº 1997.51. 2.042003-3 / RJ, 8º Turma especializada, DJU 27/11/2006, pág. 250; TRF 3ª Região, AC nº 

98.03.069425-1 / SP, Turma suplementar da 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Venilto Nunes, DJU 31/01/2008, 

pág. 779; TRF 4ª Região, AC nº 2001.71.12.000794-8 / RS, 1ª Turma suplementar, DJ 08/03/2006, pág. 632). 

6. ... 

7... 

8. ... 

9. ... 

10. ... 

11. ... 

12. .... 

13. ... 

14. .... 

15. ... 

16. ... 

17. ... 

18. ... 

19. ... 

20. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de 

Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as 

partes, sendo que todos os bens dado em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas 

devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

21. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

22. ... 

23. ... 

24... 

25. ... 

26. ... 

27. ... 

28. .... 

29. ... 

30. ... 

31. .... 
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32. Preliminares rejeitadas. Recurso provido. Ação julgada totalmente improcedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1313167Processo: 200061030030160 UF: SP Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA DJF3 DATA:07/10/2008 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE ) 

 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 
Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,0000% ao ano, sendo 7,2290% a taxa efetiva (fl. 21), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O contrato prevê a cobrança de juros anuais, de sorte que o simples registro de amortização negativa não implica 

incidência de juros sobre juros. De toda sorte, a amortização negativa sequer implica imputação dos juros no capital, 

uma vez que o valor pago naqueles meses imputa-se primeiro aos juros, e a amortização negativa decorria da correção 

monetária, que, não paga, integra-se ao principal e pode sofrer a incidência de juros, conforme expressamente previsto 

no Código Civil artigo 354, em sua atual redação, e artigo 993 do Código Civil de 1916. 

"Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo 

estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital." 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos 
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saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (agres 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em 

observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ RESP 200600748569 QUARTA TURMA DJ DATA:17/12/2007 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES) 

 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, 

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido 

da parte autora, NEGO SEGUIMENTO a apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO a apelação da Caixa 

Seguradora S/A para excluí-la da presente lide, cumprindo à CEF promover a devolução dos valores referentes aos 

prêmios do seguro pagos a maior, nos termos da sentença. Considerando que a CEF deu causa à denunciação condeno-a 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) a favor da Caixa Seguradora S/A. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.011560-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO ZIRPOLLI e outro 

 
: ARLETE MIRANDA ZIRPOLLI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Defiro o prazo requerido de 05 (cinco) dias, para que o agente fiduciário junte aos autos os documentos que comprovam 

o registro da carta de arrematação do imóvel objeto do contrato. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.015063-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CLAUDINO RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
: JOSE PRIMO SANTANA 

 
: RAIMUNDO BERALDO DA SILVA 

 
: GERALDO VIEIRA DE SOUZA 

 
: JOSE BARNABE DA FONSECA 

ADVOGADO : BAPTISTA VERONESI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por Claudino Rodrigues da Silva e outros em face de sentença que extinguiu o processo 

de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento 

integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

Os apelantes pedem a correção dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no 

tocante ao percentual de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, conforme a sentença exeqüenda. 

Desde o início da execução do julgado o Juízo de 1º grau observou, à saciedade, os princípios do contraditório e da 

ampla defesa, caindo por terra assertiva de nulidade da sentença. 

Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial indicam que o índice de 84,32% foi incorporado administrativamente 

às contas de abril de 1990, segundo informações da ré. Devidamente atualizados, os valores consignados no laudo do 

Contador do Juízo foram creditados pela Caixa Econômica Federal - CEF, como se depreende do documento de 

fls.288/289. 

As informações prestadas pela CEF demonstram que o autor Raimundo Beraldo da Silva não é optante do FGTS. 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial e pelos depósitos complementares efetuados pela CEF. 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).  

 

Confira-se excerto do aresto desta E.2ª Turma: 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des.Fed.Cecília Melo, DJU 

02.05.08,p.584). 

 

Portanto, a pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.034585-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELIEZIO ALVES DE ARAUJO e outro 

 
: LUIZ PEREIRA MARCONDES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : BELMIRO RIBEIRO LEITE e outros 

 
: EDUARDO FELIX DE ARRUDA 

 
: VALDENIR RIBEIRO 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Eliezio Alves de Araújo e outro, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Os apelantes postulam a aplicação dos juros moratórios, com lastro nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Todavia, como bem salientou o Juízo de 1º grau, esta Corte reformou parcialmente a sentença exeqüenda no tocante aos 

juros de mora, sob o seguinte fundamento: 

"Os juros moratórios são devidos apenas em caso de levantamento das contas, situação a ser apurada em execução, 

ressalvado que não há se falar em atraso em obrigação de pagamento e, destarte, em mora, fora da hipótese de saque dos 

valores depositados".  

Portanto, a pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.005191-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CONSTRUTORA INDL E COML SAID LTDA 

ADVOGADO : PAULO MELLIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

INTERESSADO : TUFFY SAID e outro 

 
: TUFFY SAID JUNIOR 

DECISÃO 

Descrição fática: CONSTRUTORA INDUSTRIAL E COMERCIAL SAID LTDA. opôs embargos à execução fiscal 

contra a CEF, objetivando, a sua exclusão do pólo passivo da demanda por ilegitimidade; a nulidade da certidão de 

dívida ativa por não mencionar o período de apuração do débito; o descabimento da incidência de multa por excesso de 

execução. Alega, ainda, que efetuou vários depósitos para complementação do FGTS os quais não foram deduzidos. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, rejeitou as preliminares quanto à ilegitimidade da CEF para cobrança das contribuições 

ao FGTS nos termos do art. 2º, da Lei 8.844/94, alterado pelo art. 2º, da Lei 9.467/97 e, julgou parcialmente 

procedentes os embargos, ao fundamento de não haver ilegitimidade na Certidão de Dívida Ativa nos termos do art. 3º 

da Lei 6.830/80 e art. 204, do Código Tributário Nacional e, também, que o acréscimo decorrente da multa decorre de 

disposição de lei expressa, a qual incide em decorrência do atraso no pagamento do débito principal. Por fim, diante do 

reconhecimento pela embargada dos pagamentos efetuados, recolhidas sob o CNPJ da Matriz, determinou que a 

execução fiscal tivesse andamento pelo valor apresentado pela nova CDA, subsistindo a penhora. Deixou de condenar 

em honorários advocatícios em virtude da sucumbência recíproca. 

 

Apelante: CONSTRUTORA INDUSTRIAL E COMERCIAL SAID LTDA. requer a reforma da r. sentença, reiterando 

todos os pedidos expedidos na inicial. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 

 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 
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5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

Desta maneira, não há nos autos qualquer elemento capaz de ilidir a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade que 

goza o crédito fiscal. 

 

Tendo em vista que a própria embargada considerou os pagamentos efetivados, recolhidos sob o CNPJ da Matriz, 

justifica-se o novo valor apresentado à cobrança às fls. 142, não há que falar em reforma da r. sentença neste tópico. 

 

REDUÇÃO DA MULTA 

 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito 

que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada. 

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito 

tributário, já que não há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei. 

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão 

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização 

das provas pretendidas. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 

da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a 

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os 

embargos, o que não é a hipótese destes autos. 

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º 

do Decreto-lei 1025/69. 

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas 

destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes 

do STJ. 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU 

DATA:08/03/2005 P. 407) 

 

EXCESSO DE EXECUÇÃO 

 

Por derradeiro, como bem restou consignado na r. sentença inexiste o alegado excesso de execução, conforme se 

depreende do procedimento administrativo acostado aos autos, que demonstra que a parcela paga por ocasião do 

parcelamento foi devidamente abatida do cálculo. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Quanto aos honorários advocatícios estes devem ser mantidos como fixados na r. sentença recorrida, tendo em vista a 

sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.005746-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DAMINPRESS IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: DAMINPRESS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA opôs embargos à execução 

fiscal contra a CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF, objetivando a desconstituição do título executivo de cobrança 

de dívida ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, sem condenação em verba honorária (art. 2º, § 4º, da Lei 

8.844/94, alterado pelo art. 8º, da Lei 9.964/00). 

 

Apelante: DAMINPRESS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA alega, preliminarmente, que as 

intimações não foram feitas pessoalmente, padecendo o processo de nulidade. No mérito, aduz que o título executivo 

não preenche os requisitos legais, tornando-o ilíquido e inexigível. 

 

Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Primeiramente, no que diz respeito à preliminar suscitada pela embargante, muito embora o art. 25, da Lei 6.830/80, 

dispõe textualmente que, em processo de execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda 

Pública será feita pessoalmente, é imperioso ressaltar que se da inobservância deste dispositivo, não acarretar prejuízo à 

exeqüente, não há que se falar em nulidade. 

 

Compulsando os autos, verifica-se através da certidão de fl. 155vº que a publicação da r. sentença ocorreu no DOE no 

dia 27 de janeiro de 2006, considerando que a sentença monocrática não trouxe prejuízo a embargada, não há que se 

falar em nulidade, como pretendido pela embargante/apelante. 

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 

1. Embora o art. 25 da Lei 6.830/80 determine a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública, a sua ausência 

quanto ao teor da sentença só acarreta nulidade se demonstrada a ocorrência de prejuízo à parte interessada (art. 249, § 

1º, do CPC), o que não ocorreu no presente caso, conforme afirmado pelas instâncias ordinárias. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 670552 Processo: 

200401048877 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 07/03/2006 Documento: STJ000260616 

Fonte DJ DATA:27/03/2006 PG:00174 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI)". 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa 

deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de 

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do 

processo administrativo. 

 

Assim é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

Quanto à alegação de falta de liquidez dos valores executados, caberia à embargante apresentar números que entende 

como corretos a fim de tornar controvertidos os valores oferecidos pelo INSS, capazes assim de infirmar a regularidade 

juris tantum da certidão de dívida ativa conferida pelos artigos 204 do CTN e 3º da Lei 6.830/80. 

 

Ademais, a certidão de dívida ativa que embasa o executivo impugnado cita com precisão os dispositivos da legislação 

que teriam sido violados pela embargante na parte alusiva a "Fundamentação Legal", não deixando qualquer mácula 

sobre a ilicitude cometida pela empresa ou quanto à natureza do tributo devido. 

Da mesma forma, foram claramente apontados no "Discriminativo de Débito Inscrito", os valores calculados, os 

originários, a competência e multa.. 

 

Cumpre revelar ser desnecessário que a CDA seja instruída com o procedimento administrativo, contudo, consta nos 

presentes autos a juntada do referido processo. 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, 

caput, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.006625-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

APELADO : CAIO CESAR RIBEIRO NARDELLI -ME e outros 

 
: CAIO CESAR RIBEIRO NARDELLI JUNIOR 

 
: GERALDO PAULO NERDELLI 

 
: GERALDO PAULO NARDELLI JUNIOR 

ADVOGADO : GERALDO PAULO NARDELLI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. sentença que, nos autos de 

embargos ajuizados por Caio César Ribeiro Nardelli e outros contra a execução por quantia certa que lhes move a CEF, 

objetivando o reconhecimento de excesso de penhora, o afastamento da TR coma fator de atualização, requerendo a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, homologou pedido de desistência da ação formulado pelo CEF, 

extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VII do Código de Processo Civil e condenou os 

embargados no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da execução, em razão da 

ocorrência do disposto no artigo 794, I do Código de Processo Civil. 

 

Apela a CEF, pretendendo a reforma da r. sentença, para que lhe seja afastada a condenação em honorários 

advocatícios, ao argumento de que requereu a extinção do processo, nos termos do art. 794, I do CPC, com a 

concordância dos executados, em razão dos mesmos reconhecerem a procedência da dívida e procederem, 

administrativamente, o pagamento do débito exeqüenda, motivos pelos quais não pode ser considerada sucumbente na 

presente demanda, além de não ter dado causa à extinção dos presentes embargos. Por fim, sustenta que o ônus que lhe 

foi imposto, cabe tão somente aos apelados. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Se a parte embargante deu causa à extinção destes embargos, ao reconhecer a dívida e quitá-la administrativamente, nos 

termos do art. 794, I do CPC, ela restou sucumbente na demanda, inclusive por ter reconhecido a existência do crédito 

da embargada exeqüente. Assim, é mais que pacífico que a contribuinte embargante responda pelo ônus da 

sucumbência. 

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:  

 

Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 

quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido. 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

 

A teor do artigo 26 do Código de Processo Civil, se o autor desistir da ação, o que ocorreu in casu (fls 37 dos autos) 

será carreado a ele a totalidade da sucumbência, in verbis: 
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Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu. 

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça ratifica a prescrição prevista no dispositivo legal supra como 

no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS DEVIDOS PELA PARTE QUE DESISTIU. ART. 26 DO CPC. 

1. Hipótese em que a parte autora, após a citação e a realização de perícia técnica, apresentou petição requerendo a 

desistência da ação, visando ao preenchimento de requisitos exigidos pela Caixa Econômica Federal - CEF -, ora 

recorrente, para a quitação do mútuo com desconto de cem por cento (100%) do saldo devedor. 

2. O juiz de primeiro grau de jurisdição acolheu o pedido de desistência e extinguiu o feito sem exame do mérito. Na 

ocasião, condenou o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios e incumbiu o adimplemento dos 

honorários periciais à CEF, sob o fundamento de que o laudo produzido lhe era desfavorável. 

3. Se a extinção do processo ocorre por desistência da parte autora, é imperativa a aplicação do art. 26 do Código de 

Processo Civil - "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários 

serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." -, não importando se o laudo pericial, que diz respeito ao mérito da 

controvérsia, era ou não favorável a uma das partes. 

4. Recurso especial provido." 

( STJ, Resp. 843505, 1ª Turma, rel. Denise Arruda, DJ 28-04-2008, pág.01). 

 

Neste sentido, já se posicionou esta Corte: a propósito: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA APÓS A 

CONTESTAÇÃO. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. ART. 26 DO 

CPC. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

- Nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do 

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

- A interpretação no sentido de vincular a verba honorária à sucumbência e esta à decisão de decisão de mérito, 

concluindo pela inexistência de fundamento para a condenação em honorários advocatícios, restringe o sentido da 

norma e contraria a regra de hermenêutica segundo a qual onde o legislador não distinguiu não é lícito ao intérprete 

distinguir. 

- A redação da norma não faz qualquer ressalva, também, quanto às datas de protocolização do pedido de desistência e 

da contestação, para o fim de determinar o cabimento da condenação à verba honorária advocatícia, ficando impedido 

de fazê-lo o intérprete. 

- Precedentes. 

Recurso de agravo de instrumento provido" 

( TRF3, AG nº 6822, Turma Suplementar da Primeira Seção, rel. Juíza Noemi Martins, DJF3 25-07-2008). 

 

Ademais, a desistência da ação é ato privativo do autor, não cabendo oposição injustificada da parte contrária. No caso, 

foi formulada depois da citação da embargada, quando a relação processual já havia se completado, acarretando para a 

parte embargante o dever de arcar com a verba honorária. 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para inverter o ônus da sucumbência, nos termos do art. 

557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.008349-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

 
: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

APELADO : J M COML/ EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: VINCENZO ANTONIO SPEDICATO 

 
: MARCIA PRUDENTE CORREA SPEDICATO 

ADVOGADO : JULIO CESAR MASSARO BUCCI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF nos autos dos presentes embargos à 

execução em face da sentença proferida nas fls. 126/133, que julgou improcedentes os embargos à execução e condenou 

os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00. 

Nas razões recursais, a apelante aduz, em síntese, que quando do despacho inicial para citação dos executados, foram 

arbitrados os honorários em 10% do débito atualizado, e que, se os executados tivessem pago a dívida naquela 

oportunidade, teriam de arcar com esse percentual. 

Alega que, tendo sido embargada a execução "impondo à apelante árduo e oneroso trabalho de defesa, evidentemente 

que, agora, passados mais de quatro anos, com o proferimento da sentença, no mínimo a mesma porcentagem deveria 

ser mantida." 

Sustenta a existência de contradição na sentença uma vez que, para um trabalho maior fixou uma contraprestação 

menor, negando o que já havia sido decidido anteriormente nos autos, não se justificando o arbitramento em 

importância tão ínfima, uma vez que o processo envolveu "alto grau de zelo do profissional" (sic). 

As contra-razões não vieram aos autos. 

É o breve relato. Decido. 

No presente feito, o trabalho dos causídicos do então exeqüente BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A, que a 

apelante sucedeu, pode ser visto na impugnação aos embargos (fls. 107/114) e na petição que requereu a designação de 

audiência (fl. 116), tendo a CEF se limitado a requerer o julgamento dos embargos (fl. 124). Portanto, a atuação dos 

procuradores da apelante limitou-se a uma única petição. 

Some-se a isso o fato de que os honorários arbitrados quando do despacho que ordenou a citação são provisórios, 

tornando-se definitivos quando fixados na sentença. Ademais, o juiz da causa não está vinculado ao que foi arbitrado 

inicialmente, e a condenação atendeu ao que estabelece o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, que autoriza o 

julgador a decidir a importância devida a título de verba honorária valendo-se do critério de equidade, em hipóteses em 

que não houver condenação, como no caso dos autos. 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. SENTENÇA 

DECLARATÓRIA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, CPC. APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. CRITÉRIOS. ART. 20, § 3º, CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Nas causas em que não haja condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa pelo 

juiz, nos termos do § 4º do artigo 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas 

aos critérios neste previstos. 

III - Com base nesses critérios, o vulto do negócio, a complexidade das provas realizadas e o zelo e dedicação dos 

profissionais recomendam, na espécie, a majoração da verba honorária." 

(STJ, Resp 153353/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 24/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 65) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRJUDICIAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS, AINDA QUE TENHAM SIDO ANTERIORMENTE ARBITRADOS NOUTRA 

AÇÃO, E DEVEM SER FIXADOS MODERADAMENTE (CPC, ART. 20 E PARÁGRAFO 4). OS EMBARGOS 

SÃO OUTRA AÇÃO. PRECEDENTES DA 3A. TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO." 

(STJ, Resp 60072/RS, Terceira Turma, Rel. Min. NILSON NAVES, j. 24/06/1996, DJ 19/08/1996, p. 28469) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO PROCURADOR DA 

FAZENDA QUANTO AO MÉRITO. LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002. VALOR DISCUTIDO INFERIOR 

A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 465, § 2º DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS 

CAUSAS ONDE NÃO HÁ CONDENAÇÃO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(...) 

II - Em ação declaratória, não havendo condenação, o juiz deve fixar a verba honorária consoante apreciação equitativa, 

atendidos o grau de zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu arviço, conforme o artigo 20, § 4º do CPC. 

(...)". 
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(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 12/07/2007, DJU 18/09/2007, p. 398) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.005502-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ORLANDO NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : JOSE DANTAS BATISTA JUNIOR e outros 

 
: PEDRO LUIZ SIQUEIRA 

 
: JOEL TEIXEIRA DO AMARAL 

 
: JOAO ANTONIO DA COSTA 

 
: VANIR MENEZES 

 
: JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS 

 
: MARIA DA CUNHA MATOS 

 
: GERALDO LUIZ BUENO SAMPAIO 

 
: MARIA BENEDITA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Orlando Nascimento Costa com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, em sede de 

execução de julgado que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

O embargante sustenta omissão no decisum no tocante à incidência dos juros de mora sobre o saldo da conta do FGTS. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 
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da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 

o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.001366-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : RUBENS AMADEUS DE CASTRO 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará judicial, 

deferindo-a e condenando a CEF - Caixa Econômica Federal a pagar ao Autor honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor do alvará. 

 

Recorrente: a CEF interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a sentença seria nula, por ter incorrido 

em julgamento extra petita, ao deferir honorários advocatícios não pleiteados pelo Autor e por ser a via eleita 

(jurisdição voluntária) inadequada para a expedição do alvará pleiteada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Não prospera a alegação da Apelante de que a decisão seria extra petita, porquanto o artigo 20 do CPC estabelece que 

"a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios", donde 

se conclui que o magistrado deve deferir os honorários advocatícios independentemente de pedido da parte. Nesse 

sentido, inclusive, é a Sumula 256 do C. STF: 

 

S. 256 do STF: É DISPENSÁVEL PEDIDO EXPRESSO PARA CONDENAÇÃO DO RÉU EM HONORÁRIOS, COM 

FUNDAMENTO NOS ARTS. 63 OU 64 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

Por outro lado, a atual jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça é mansa e pacífica em admitir o 

procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará judicial, não havendo que se falar, pois, em inadequação 

da via eleita, por não ser possível se coagir a CEF a liberar os valores depositados nas contas do FGTS: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. RESISTÊNCIA 

DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no 

sentido de que, não havendo conflito de interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores 
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relativos ao FGTS e PIS/PASEP nos procedimentos de jurisdição voluntária. Contudo, havendo resistência da CEF, a 

competência para processar e julgar a causa é da Justiça Federal, tendo em vista o disposto no art. 109, I, da CF/88. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. (CC 90044 / 

SPCONFLITO DE COMPETENCIA2007/0224107-1 Ministra DENISE ARRUDA (1126) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO) 

 

E, diferentemente não poderia ser, posto que o art. 5º XXXV da CF - Constituição Federal consagrou o princípio da 

jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do Poder 

Judiciário. 

 

Acresça-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, o "direito processual moderno não se compadece de práticas 

formalistas, devendo o juiz buscar, sempre que possível, proferir sentença de mérito. 4. Restando claro que o 

interessado busca a emissão de comando judicial que imponha à CEF o levantamento do saldo depositado na conta do 

FGTS ; e tendo a referida empresa pública exercido, sem qualquer prejuízo, seu direito à ampla defesa, pode-se 

aproveitar o procedimento de "alvará judicial" para ali se exarar o provimento jurisdicional que se mostre útil à 

composição definitiva do litígio". (AC - APELAÇÃO CIVEL - 1039134, 2004.60.02.000351-5, MS, TRF3, JUIZ 

NELTON DOS SANTOS , SEGUNDA TURMA). 

 

Assim, não prospera a alegação de inadequação da via processual eleita pelo requerente. 

 

Por tais razões, com base no artigo 557, caput do CPC e na fundamentação supra, nego seguimento ao recurso 

interposto pela CEF. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.007394-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : JOANA D ARC GANEO e outro 

 
: JULIANE ALBERTA GANEO 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES SPAGNOL SECHINATO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de processo de requerimento de expedição de alvará, julgando o pedido. 

 

Apelante: a CEF - Caixa Econômica Federal interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a sentença deve 

ser reformada pois (i) não seria possível a realização de saque em processo de jurisdição voluntária; e que (ii) a 

pretensão das Autoras não encontraria amparo em qualquer das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90, à qual 

a CEF está adstrita em função do princípio da legalidade. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, cabe repelir a preliminar suscitada pela Agravante. A atual jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal 

de Justiça é mansa e pacífica em admitir o procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará judicial, não 

havendo que se falar, pois, em inadequação da via eleita, por não ser possível se coagir a CEF a liberar os valores 

depositados nas contas do FGTS: 
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. RESISTÊNCIA 

DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no 

sentido de que, não havendo conflito de interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores 

relativos ao FGTS e PIS/PASEP nos procedimentos de jurisdição voluntária. Contudo, havendo resistência da CEF, a 

competência para processar e julgar a causa é da Justiça Federal, tendo em vista o disposto no art. 109, I, da CF/88. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. (CC 90044 / 

SPCONFLITO DE COMPETENCIA2007/0224107-1 Ministra DENISE ARRUDA (1126) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO) 

 

E, diferentemente não poderia ser, posto que o art. 5º XXXV da CF - Constituição Federal consagrou o princípio da 

jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do Poder 

Judiciário. 

 

Acresça-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, o "direito processual moderno não se compadece de práticas 

formalistas, devendo o juiz buscar, sempre que possível, proferir sentença de mérito. 4. Restando claro que o 

interessado busca a emissão de comando judicial que imponha à CEF o levantamento do saldo depositado na conta do 

FGTS ; e tendo a referida empresa pública exercido, sem qualquer prejuízo, seu direito à ampla defesa, pode-se 

aproveitar o procedimento de "alvará judicial" para ali se exarar o provimento jurisdicional que se mostre útil à 

composição definitiva do litígio". (AC - APELAÇÃO CIVEL - 1039134, 2004.60.02.000351-5, MS, TRF3, JUIZ 

NELTON DOS SANTOS , SEGUNDA TURMA). 

 

Assim, não prospera a alegação de inadequação da via processual eleita pelo requerente. 

 

No que tange ao mérito, convém notar que o FGTS, conforme se infere da jurisprudência deste Tribunal, possui 

natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar ao trabalhador o mínimo de dignidade - princípio maior do 

ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de maiores dificuldades (desemprego, doença grave, etc): 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - 

FALECIMENTO DO TRABALHADOR - ARTIGO 20, INCISO IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso IV, da Lei 8.036 de 11 de 

maio de 1990, que autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS, no caso de falecimento do trabalhador. 2. 

"O ingresso em juízo para postular a liberação dos valores creditados por força da LC nº 110/01 supre a ausência da 

formalidade e constitui renúncia à possibilidade de obter em juízo qualquer diferença" (TRF 4ª Região, DJ 27.07.05, p. 

604). 3. O FGTS constitui-se em direito social do trabalhador (artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal). Citado 

instituto, de natureza alimentar e substitutivo da estabilidade no emprego, visa a manutenção do trabalhador e de 

sua família, nas circunstâncias de desemprego involuntário, com atendimento de condições materiais mínimas de 

subsistência do ser humano, visando preservar sua dignidade, princípio fundamental do ordenamento jurídico 

pátrio. 4. Recurso de apelação improvido. 5. Sentença mantida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1286758 Processo: 200561160014700 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 

decisão: 14/07/2008 Documento: TRF300180249 JUIZA RAMZA TARTUCE) 

 

Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de 

forma teleológica. Mesmo que a condição legal para o saque não tivesse se implementado, ainda assim seria possível 

deferir o levantamento pretendido, diante do desemprego do genitor das Apeladas e das restrições que essa situação tem 

lhes ensejado. 

 

A jurisprudência pátria, inclusive deste Tribunal, vem entendendo que o rol de hipóteses autorizadoras do saque dos 

créditos do FGTS não é taxativo, devendo ser interpretado de forma abrangente, abarcando outras situações, como o 

desemprego e a crise a ele inerente . O FGTS possui natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar ao trabalhador e 

aos seus dependentes o mínimo de dignidade - princípio maior do ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de 

maiores dificuldades (desemprego , doença grave, etc): 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - 

FALECIMENTO DO TRABALHADOR - ARTIGO 20, INCISO IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso IV, da Lei 8.036 de 11 de 

maio de 1990, que autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS , no caso de falecimento do trabalhador. 2. 

"O ingresso em juízo para postular a liberação dos valores creditados por força da LC nº 110/01 supre a ausência da 

formalidade e constitui renúncia à possibilidade de obter em juízo qualquer diferença" (TRF 4ª Região, DJ 27.07.05, p. 

604). 3. O FGTS constitui-se em direito social do trabalhador (artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal). Citado 

instituto, de natureza alimentar e substitutivo da estabilidade no emprego, visa a manutenção do trabalhador e de sua 

família, nas circunstâncias de desemprego involuntário, com atendimento de condições materiais mínimas de 

subsistência do ser humano, visando preservar sua dignidade, princípio fundamental do ordenamento jurídico pátrio. 

4. Recurso de apelação improvido. 5. Sentença mantida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 
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CÍVEL - 1286758 Processo: 200561160014700 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/07/2008 Documento: TRF300180249 JUIZA RAMZA TARTUCE) 

PIS. ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DAS HIPÓTESES LEGAIS - LEI COMPLEMENTAR 26/75. 1- As hipóteses de 

levantamento de valores depositados em conta vinculada ao PIS estão previstas no art. 4º, § 1º, da Lei Compl. 26/75. 2- 

O rol legal não se mostra taxativo, mas deverá ser interpretado de forma abrangente, de forma a abarcar outras 

situações, como por exemplo o desemprego e a crise financeira em sua decorrência. 3 - Recurso conhecido e provido 

para liberar os valores depositados ao PIS , via alvará judicial. 4 - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1122605 2003.61.04.008798-2 SP TRF3 JUIZ RUBENS CALIXTO 

TERCEIRA TURMA25/07/2007) 

 

Assim, tendo as Apeladas demonstrado a precariedade de recursos e a necessidade do valor depositado, a autorização do 

saque é medida imperativa. 

 

Se isso já não fosse o bastante, é de se observar que os elementos residentes nos autos permitem concluir que o genitor 

das Apeladas sacou o valor principal do FGTS, de sorte que elas também fazem jus a tal movimentação, já que o 

acessório deve seguir a mesma sorte do principal. O extrato de fl. 30 consigna como disponível apenas o valor das 

Apeladas (bloqueio por retenção) e evidencia que o titular da conta já realizou o saque do valor que lhe cabia (SAQUE 

DO TITULAR ? SIM). Assim, tendo o genitor sacado os valores que lhe cabiam, está igualmente autorizado o saque 

por parte das Apeladas. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso interposto pela CEF. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.13.006421-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MAURU S ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA -ME e outro 

 
: MAURO NEVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERIO DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a ilegitimidade passiva do sócios co-executado e decadência das 

contribuições previdenciárias exigidas. 

O art. 13 da Lei n.º 8.620 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 
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3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade 

dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto 

a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que 

tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o 

esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter 

restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio 

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a 

responsabilidade tributária. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - MUDANÇA DE DOMICÍLIO 

FISCAL SEM COMUNICAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE REGISTRO EM JUNTA COMERCIAL - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - AGRAVO REGIMENTAL - ALEGAÇÃO DE REEXAME PROBATÓRIO - 

VALORAÇÃO DOS FATOS. 

1. O mero inadimplemento do tributo não é causa de responsabilização tributária do terceiro para imputar-lhe a 

obrigação tributária por transferência. 

2. A infração à lei, hipótese que autoriza a transferência da responsabilidade tributária, deve ser compreendida como o 

comportamento antijurídico do empresário e deve ser aferida em cada caso. 

3. Há inúmeros precedentes desta Corte que consideram a dissolução irregular da pessoa jurídica como hipótese de 

infração à lei e, por conseguinte, causa suficiente para o redirecionamento da execução fiscal. 

4. Trazendo o acórdão em seu corpo a descrição dos elementos de fato, a análise (valoração) da suficiência destes 

para a configuração ou não da responsabilidade tributária não implica no reexame do acervo probatório. Precedentes. 

5. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 

14/10/2008) 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes 

dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para 

a exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco 

a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos 
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requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e 

contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à 

lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda 

Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins 

de redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa 

de liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção 

de liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato 

social da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

 

Não se há de falar no curso do prazo prescricional durante o parcelamento, sendo que a confissão de dívida implica 

lançamento. Assim, mesmo em se reconhecendo que esses prazos são quinquenais, não há como dar provimento ao 

apelo, também quanto a este ponto.  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.006814-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO MACIEL 

ADVOGADO : MILTON CARLOS VOGT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.001634-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão do Juízo Federal da 3ª 

Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em ação que objetiva a correção dos saldos das contas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, julgada procedente e em fase de execução, determinou a transferência dos valores 

depositados na conta fundiária e a expedição de alvará de levantamento.  

A agravante afirma que os agravados não comprovaram o preenchimento os requisitos estabelecidos no artigo 20 da Lei 

nº 8.036/90. 
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Deferido o pedido de efeito suspensivo. 

O entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que derivando da sentença a obrigação de 

efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 461 do Código de Processo 

Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer: 

 

"(...) Decorrendo da sentença, não a obrigação de pagar quantia, mas sim a de efetuar crédito em conta vinculada do 

FGTS, o seu cumprimento se dá sob o regime do art.461 do CPC. Não havendo dúvida sobre o montante a ser creditado 

e nem outra justificativa para o não-atendimento da sentença, é cabível a aplicação de multa diária como meio 

coercitivo para o seu cumprimento. 

Precedentes: Resp 679.048/RJ, Rel.Min.Luiz Fux, DJ de 28.11.2005; Resp 666.008/RJ, Rel.Min.José Delgado, 1ª 

Turma, DJ de 28.03.2005" ( STJ, 1ª Turma, Resp nº869106/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 

30.11.2006,p.168). 

 

O crédito em conta fundiária não se confunde com aquele realizado mediante depósito judicial. São distintos: o saque 

dos valores creditados em conta vinculada do FGTS depende de análise, na via administrativa, pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, acerca da subsunção do pedido àquelas hipóteses legais, enquanto o levantamento do montante 

depositado judicialmente exige autorização judicial. 

Apenas na hipótese de levantamento do principal ocorrido antes do crédito da correção poderá o Juiz autorizar que o 

acessório seja entregue diretamente ao credor. Caso contrário, o crédito da correção deverá ser efetuado diretamente na 

conta vinculada e levantado, juntamente com o principal , na ocorrência das hipóteses legais. 

No caso dos autos, como se depreende das informações do Juízo de 1º grau, a conta fundiária apresenta como saldo 

apenas o valor creditado em função do cumprimento da sentença, tendo havido saque anterior ao creditamento da 

correção monetária.  

O recurso denota manifesta improcedência. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.009419-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR PLANALTO LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.09576-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR PLANALTO LTDA em face 

da r. decisão reproduzida nas fl. 64, em que o MM. Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, 

nos autos nº 95.0509576-7, indeferiu os seguintes pedidos: 

a) reunião da Execução Fiscal à ação anulatória referente à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 31.527.380-

1, em curso na 6ª Vara Cível de São Paulo/SP; 

b) suspensão da Execução Fiscal até o julgamento da precitada ação anulatória; 

A agravante aduz que o débito questionado na ação ordinária é o título que embasa a execução fiscal em curso na 3ª 

Vara de Execuções Fiscais, daí decorrendo a necessidade de apreciação simultânea dos feitos, em nome do princípio da 

economia processual. Alega, também, a ocorrência de conexão entre as ações. 

Indeferido o efeito suspensivo na fl. 66. 

Com a contraminuta (fls. 78-81). 

A execução fiscal é ação regida por lei especial, com procedimento próprio, que em nada se assemelha àquele da ação 

ordinária. Some-se a isso o fato de que a competência, na hipótese de execução fiscal, é absoluta, como se depreende da 

leitura do artigo 5º da Lei de execução fiscal. 
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Entretanto, a jurisprudência do STJ firmou-se quanto à necessidade de reunião dos processos, em nome da unidade do 

sistema jurídico. 

Entendeu aquela Corte, após vários julgados, que a execução fiscal não pode ter andamento alheio à ação ordinária em 

que se discute o débito ou parte dele, sob pena de se produzirem provimentos jurisdicionais conflitantes e grave lesão à 

segurança jurídica. 

Havendo prévia distribuição da execução fiscal, a ação ordinária em que se discute o débito deve ser distribuída por 

dependência ao mesmo juízo, reunindo-se os autos: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 

JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSIÇÃO. COMPETÊNCIA FIRMADA POR NORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

JUDICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO SIMULTANEUS PROCESSUS. 

Patente a conexão entre as ações anulatória e executiva, impõe-se o julgamento conjunto de ambas as ações, tanto por 

medida de economia processual quanto por motivo de segurança jurídica, evitando-se assim desgaste processual 

desnecessário e decisões judiciais conflitantes. Precedentes. 

Se por um lado é certo que a conexão ou continência, por si sós, não têm o condão de modificar a competência atribuída 

pelas normas de organizações judiciárias, por tratar-se de competência absoluta; por outro, impossível não reconhecer, 

até mesmo por questão de bom senso, que a ação anulatória e a de execução fiscal referentes ao mesmo débito devem 

ser apreciadas pelo mesmo juízo, na medida em que o resultado de uma terá influência direta sobre o da outra. 

O fato de a Lei de Organização Judiciária do Estado de São Paulo conferir ao Juízo do Setor das Execuções Fiscais da 

Fazenda Pública da Capital competência tão-somente para o julgamento das execuções fiscais e seus embargos não 

pode ser considerado óbice ao simultaneus processus, eis que as ações anulatória s, assim como os embargos, 

funcionam como oposição à ação de execução , tendo por escopo final o seu insucesso. Em face dessa identidade de 

finalidade, o juiz competente para julgar os embargos também o é para a ação que visa anular o título executivo. 

Consoante demonstra o julgado proferido no Conflito de Competência nº 38.045/MA, em situações excepcionais, esta 

Corte tem admitido a utilização da ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo, como sucedânea dos 

embargos. 

Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 573659/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 19/02/2004, DJ 19/04/2004, p. 165) 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 

1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de 

promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não 

impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência 

da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada 

impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade do 

título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 

2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até substituir 

tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 

3. Assim, como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do 

devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, 

comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa. 

4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, 

há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da economia processual, a 

reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106). Cumpre 

a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos com 

idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a suspensão da execução." 

(STJ, Conflito de Competência nº 38045/MA, Primeira Seção, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, j. 

12/11/2003, DJ 09/12/2003, p. 202) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. 

CONTINÊNCIA. REUNIÃO DOS PROCESSOS. CPC, ARTIGOS 102, 103, 105, 106 E 585, § 1º. LEI 6.830/80 ART. 

38. SÚMULA 112/STJ. 

1. Concomitantes as ações anulatórias e de execução fiscal, seja à força da conexão ou da continência, devem ser 

reunidas para apreciação simultânea, evitando-se composições judiciais contraditórias. A direção única do processo é 

via favorecedora. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso provido." 

(STJ, Resp 279684/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06/08/2002, DJ 18/11/2002, p. 159) 

 

Todavia, havendo primeiro a distribuição da ação ordinária, o que é o caso dos autos, a uma Vara que não tenha 

competência para processar execuções fiscais, não é possível reunir os autos, porquanto a competência para um feito é 

absoluta, e a do outro não pode ser modificada pela distribuição de feito posterior. 

No caso dos autos, a solução que preserva o juízo natural e a segurança jurídica é a de emprestar à ação ordinária efeitos 

semelhantes aos dos embargos do devedor, mantendo os juízos distintos, mas sem o risco de decisões incompatíveis. 
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Com tais considerações, e com fulcro no Art.557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar que seja encaminhada ao juízo da execução cópia da 

petição em que a agravante oferece bens à penhora, para que aquele juízo proceda como de direito, tendo a ação 

ordinária os mesmos efeitos dos embargos à execução. O juízo da ação ordinária comunicará ao da execução o 

julgamento da ação ordinária, a eventual interposição do recurso e os efeitos em que for recebido. 

Comunique-se. Int-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.027612-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ABRACATEC ARTEFATOS DE METAIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.06804-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA PÚBLICA) em face da decisão 

reproduzida na fl.17, em que o Juízo Federal da 3.ª Vara de São Bernardo do Campo/SP indeferiu requerimento de 

expedição de ofício ao Juízo Falimentar a fim de noticiar existência de penhora anterior à decretação da falência e de 

indagar se os bens penhorados foram arrecadados pela Massa Falida, bem como indeferiu pedido de inclusão dos sócios 

no pólo passivo da execução fiscal.  

Foi indeferido o efeito suspensivo (fl.100). 

Inicialmente, mantenho o indeferimento do pleito de expedição de ofício ao Juízo Falimentar. Conforme observou o 

juízo a quo, é desnecessária a intervenção judicial para que o exeqüente obtenha a providência requerida (fl.17). 

Passo à análise do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela 

os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN: 

Não pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, em sede de exceção de pré-executividade ou por qualquer outra 

via nos próprios autos da execução fiscal, excluir sócio que figure como co-responsável tributário na certidão de dívida 

ativa.  

Tal decisão depende do exame aprofundado e dilargado de matéria fática, exigindo instrução completa e contraditório 

pleno, só podendo ser argüida em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias. 

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 
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PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de que os sócios sejam incluídos no pólo passivo da execução fiscal, 

ficando remetida aos embargos ou às vias ordinárias qualquer discussão quando à legitimidade passiva. Julgo 

prejudicado o agravo regimental de fls.113/115, interposto em face da decisão que havia negado efeito suspensivo ao 

presente agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
PROMECOR IND/ E COM/ DE MAQUINAS OPERATRIZES E FERRAMENTAS 

LTDA 

ADVOGADO : CASSIO CARDOSO DUSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.11110-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 87/90) que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial em Mandado de Segurança no qual a impetrante objetiva seja afastada a aplicação da UFIR em acordo de 

parcelamento, ao argumento de configuração de aplicação de juros, bem como requer a entrega de guias para 

pagamento, as quais alega que a autarquia se recusou a lhe entregar. 

A r. decisão concedeu parcialmente a segurança apenas quanto à entrega das guias de pagamento. 

A União apelou, pleiteando seja denegada a ordem. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Passo à análise. 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Como bem aduziu a magistrada "a quo", a UFIR, nos termos da Lei n° 8.383/91 é índice de correção monetária e não 

taxa de juros, do que se conclui que é perfeitamente legal. 

 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. IPI. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ADOÇÃO DA TR. IMPOSSIBILIDADE. INPC E UFIR. APLICABILIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO-

COMPROVADO. 

1. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos/débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei n. 

8.177/91, o INPC, e, a partir de janeiro/92, a Ufir. Precedentes. 

2. Não se conhece da divergência jurisprudencial quando os julgados dissidentes cuidam de situações fáticas diversas. 

3. Agravo regimental interposto pela União não-provido. Embargos declaratórios opostos por Fábricas Unidas de 

Tecidos Rendas e Bordados S/A e outro recebidos como agravo regimental, ao qual se dá parcial provimento. 

(STJ, EDAG 640620/RJ, Segunda Turma, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:07/11/2005 

PG:00206). 

 

Quanto à entrega das guias, a autoridade pública dispõe de outros meios que não a recusa no fornecimento de guias para 

cobrar os débitos que o contribuinte porventura tenha com o Erário Público. Ademais, as mesmas foram fornecidas por 

ocasião da concessão da medida liminar. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e conheço da Remessa Oficial, para CONFIRMAR a r. sentença. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.006484-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ E COM/ DE CARRINHOS ILDA LTDA e outros 

 
: ANTONIO AUGUSTO GUILHOTO 

 
: MARIA ILDA AUGUSTO GUILHOTO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.07258-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face de sentença que 

extinguiu o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir decorrente do pequeno valor do crédito 

exeqüendo. 

 

A apelante pugna pela anulação da r. sentença, sustentando, em síntese, não ser carecedora da ação, tendo em vista que 

o valor apontado na r. sentença, como ensejador da extinção do presente feito não se refere ao valor da causa, mas sim 

ao saldo devedor, resultante do parcelamento efetuado pela empresa executada para o débito em cobrança. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional Federal. 

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que a lei não autorizou a extinção do processo por falta de interesse de 

agir, possibilitando apenas o pedido de arquivamento do feito sem baixa na distribuição.  

 

Nesse sentido: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

VALOR CONSIDERADO IRRISÓRIO - LEI Nº 10.522/2002 (ART. 20) - ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO - PRECEDENTES. 

A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não autorizou a extinção da execução fiscal ou o reconhecimento de suposta 

falta de interesse de agir do credor em ajuizar o processo executivo. O que se estabeleceu é que, abaixo do valor de R$ 

2.500,00, deverá ser efetivado tão somente o seu arquivamento sem baixa dos autos. Precedentes. 

...................................................................................................................... 

Embargos de divergência providos." 

(STJ, Primeira Seção, ERESP nº 652793, Registro nº 200500220449, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.08.2005, p. 

313, unânime) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR. SUOPOSTA 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO PROVIDA. 

O juiz não pode, a conta de ser pequeno o valor cobrado, reputar ausente o interesse de agir e extinguir de ofício o 

processo de execução fiscal." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 2008.03.99.036479-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 25.09.2008, 

unânime) 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 

R$ 1.000,00 (MIL REAIS) - LEI 9.469/97 - AJUIZAMENTO - FACULDADE DA ADMINISTRAÇÃO - 

INTERESSE DE AGIR - VALOR DA COBRANÇA CONSIDERADO ANTIECONÔMICO - RECURSO PROVIDO - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. O art. 1º da Lei nº 9.469/97 apenas autorizou a União, as autarquias, fundações e empresas públicas federais a 

requerer a extinção de execuções fiscais, no valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Trata-se, pois, mera 

faculdade e não de obrigação, estando a extinção do processo condicionada a seu requerimento, pelo credor. 

2. Tendo em vista o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, nem mesmo 

o exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa autorização 

legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento ou do prosseguimento da execução, 

ainda que esta seja considerada "antieconômica", como no caso. 

3. A Fazenda Nacional, embora legitimada ativamente para cobrar os débitos do FGTS, não age em benefício próprio, 

mas em favor do trabalhador, visto que os valores recebidos serão repassados ao empregado da empresa devedora. 

Ademais, a questão transcende o direito do empregado, visto que o FGTS não foi criado para beneficiar, apenas, o 

empregado optante, mas também a sociedade, sendo certo que os recursos amealhados são geridos globalmente, sendo 

aplicados em habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. 

4. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC nº 2008.61.10.005079-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 24.09.2008, unânime) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DEVIDO AO FGTS - VALOR INFERIOR A R$ 1.000,00 - IMPOSSIBILIDADE 

DE EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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1. O art. 1º da Lei nº 9.469/97 (resultado da conversão da Medida Provisória nº 1.561) dispõe que a União Federal 

poderia deixar de executar seus créditos que fossem iguais ou inferiores a R$ 1.000,00. Referida atribui competência a 

determinadas autoridades para, no âmbito administrativo, e desde que o crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais), autorizar a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a 

não interposição ou desistência de recursos. 

2. O legislador, em outro oportunidade mas tratando do mesmo tema - execução de créditos de valor irrisório - ao 

converter a Medida Provisória nº 1.973/00 (antiga Medida Provisória nº 1.110/95) na Lei nº 10.522 de 19/7/2002 dispôs 

que seriam arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) ressalvando-se a aplicação da referida lei às execuções relativas à contribuição 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

3. A impossibilidade de o Judiciário, dispor de créditos da Fazenda Pública, já foi até mesmo objeto de Súmula em 

outros Tribunais Regionais Federais, como é exemplo, a Súmula de nº 08 do TRF da 2ª Região. Apelo provido." 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC nº 2004.03.99.025916-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 28.04.2005, 

unânime) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.007314-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CETROSIL - EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA POSTO LTDA e outro 

 
: ADEVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MUSSI NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.07.04039-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de embargos à execução fiscal, opostos por CETROSIL - EQUIPAMENTOS E 

ACESSORIOS PARA POSTO LTDA e outro, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

objetivando a desconstituição do título que embasa o executivo fiscal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou os embargos improcedentes, condenando os embargantes ao pagamento de custas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente corrigido, desde a 

propositura da ação (fls. 70/79). 

 

Apelantes: os embargantes requerem a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a ilegalidade da aplicação da TR 

como índice de correção monetária e para o cálculo dos juros de mora; a impossibilidade de utilização da UFIR para a 

atualização monetária dos tributos; a aplicação da multa com caráter confiscatório; além de ser incabível no caso dos 

autos, pela ocorrência de denúncia espontânea (fls. 81/113). 

 

Com contra-razões (fls. 115/126). 

 

É o relatório. Decido. 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito desta E. Corte, como perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

TR COMO FORMA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

A TR não pode ser utilizada para fins de atualização monetária do crédito fiscal, por se tratar de taxa remuneratória, 

composta de correção monetária e juros. 

 

A propósito, esta é a orientação jurisprudencial sedimentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê 

do seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 282/STF - ART. 535 DO 

CPC NÃO VIOLADO. 

1. Tendo sido prequestionada a tese sobre o índice substitutivo da TR, inexiste violação ao art. 535 do CPC. 

2. A TR e a TRD são consideradas pelo STJ e pelo STF taxa remuneratória, trazendo em seus componentes não só a 

correção monetária, mas a taxa de juros, sendo imprestáveis para mera atualização de débito fiscal. 

3. Aplicação do IPC ou do INPC para a atualização. 

4. Com o advento da Lei 8.177//91, é legítima a aplicação da TR como taxa de juros sobre débitos fiscais em atraso. 

5. Tese em torno do art. 20, § 3º do CPC não prequestionada. Súmula 282/STF. 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, RESP: 200201720393, 2ª TURMA, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 03/08/2004 Documento: 

STJ000569577) 

Assim, como consta da CDA, no campo de correção monetária a TR, esta deve ser substituída pelo IPC, conforme 

jurisprudência pacífica neste sentido, acima mencionada. 

 

JUROS MORATÓRIOS 

 

Os juros de mora foram fixados nos termos da lei vigente à época da constituição do crédito, sendo que tal instituto tem 

como finalidade a recomposição do prejuízo causado pela mora e não se confunde com a correção monetária. 

 

A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, § 3º, 

da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos 

contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributária, como no presente 

caso. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. 

(...) 

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas 

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas 

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia 

plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que 

proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da 

taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: 

precedentes. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282) 

 

APLICAÇÃO DA UFIR COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

A UFIR, instituída pela Lei 8.383/91, é aplicada a partir de janeiro de 1992, traduz-se como mero critério de atualização 

monetária do débito tributário ou previdenciário, em consonância com o art. 97, § 2º, do Código Tributário Nacional. 

Por oportuno, sua aplicação é imediata, inclusive sobre créditos anteriores à sua vigência, sem que haja ofensa ao 

princípio da anterioridade, tendo em vista que não se trata de instituição ou majoração de contribuição previdenciária. 

 

DA MULTA 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito 

que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada.  
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Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito 

tributário, já que não há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei. 

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão 

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, 

a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de 

realização das provas pretendidas. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 

150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a 

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os 

embargos, o que não é a hipótese destes autos. 

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º 

do Decreto-lei 1025/69. 

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas 

destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. 

Precedentes do STJ. 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU 

DATA:08/03/2005 P. 407) 

 

A alegação de que a multa deve ser excluída, nos termos do art. 138, do CTN, não prospera, uma vez que o crédito não 

é decorrente de denúncia espontânea, mas de apuração em fiscalização. 

 

A exclusão de multa por denúncia espontânea, prevista no referido art. 138, do CTN, só tem lugar quando declarada 

pelo contribuinte, em momento anterior à lavratura do auto-de-infração, mediante o pagamento integral do crédito 

tributário e juros moratórios. 

 

A figura da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, posto que o 

contribuinte realizou a declaração do débito desacompanhada do pagamento, nem tampouco para fins de parcelamento. 

 

REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

Dispõe o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, ns casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior." 

Assim, não se apresenta plausível o pedido de redução da condenação da verba honorária, que, de forma eqüitativa, foi 

fixada na r. sentença em 10% sobre o valor da dívida, em consonância com o entendimento desta E. 2ª Turma, 

conforme se lê do seguinte julgado: 
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"TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFISSÃO. 

PARCELAMENTO. DESCUMPRIMENTO. ACRÉSCIMOS LEGAIS. TÍTULO EXECUTIVO. IMPROCEDÊNCIA DA 

INCIDENTAL. HONORÁRIOS. 

I - O descumprimento de parcelamento administrativo do débito previdenciário, enseja a inscrição na dívida ativa e 

respectiva cobrança executiva do crédito, incluindo-se aí os consectários legais. 

II - A contribuição denominada pro labore foi excluída do título executivo antes da sentença, não se justificando a 

procedência em parte dos embargos à execução fiscal. 

III - Não sendo ilidida a presunção de liquidez e certeza do título executivo, a improcedência dos embargos à execução 

é de rigor. 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do crédito executado. 

V - Apelação da embargante improvida. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. 

(TRF - 3ª Região, AC 199903990025268, 2ª Turma, Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

09/11/2004, DJU DATA:26/11/2004 PÁGINA: 286) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para que a TR seja substituída pelo IPC como fator 

de correção monetária, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.012340-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AUTO POSTO RAMALHO LTDA e outros 

 
: MILTON RAMALHO DE SOUZA FILHO 

 
: IARA MARIA PEREIRA RAMALHO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO BEGO LINHARES DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI 

 
: ALFREDO BERNARDINI NETO 

No. ORIG. : 95.03.10774-1 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por AUTO POSTO RAMALHO LTDA. e Outros em face da sentença de fls. 204/208 

que julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, "restringindo a execução ao valor da nota promissória, 

ressalvando a possibilidade de cobrança de eventual diferença de crédito pelas vias ordinárias", também condenando 

na sucumbência recíproca quanto às custas processuais e os honorários advocatícios, ao fundamento de que se trata de 

título que tem característica de autonomia e abstração. 

Nas razões recursais os apelantes aduzem, em síntese, que é inviável o prosseguimento da execução pelo valor do título, 

em razão de tratar-se de uma garantia acessória, emitida pro solvendo, nos termos da cláusula 13ª do contrato 

exequendo, não possuindo autonomia e nem mesmo os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade, bem como força 

executiva, em virtude de seu caráter de acessoriedade. 

Sustentam que a execução foi ajuizada tendo como título executivo a aparelhá-la somente o contrato de abertura de 

crédito rotativo, e que a nota promissória foi citada apenas na causa de pedir, não constando do pedido, daí decorrendo a 

impossibilidade de constar da condenação, tendo o julgador extrapolado os limites da lide. Pugnam pela decretação de 

nulidade da execução, com a condenação da apelada no pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios. 

As contra-razões foram desentranhadas dos autos, em virtude da irregularidade apontada na fl. 232. 

O julgamento foi convertido em diligência para que as partes trouxessem aos presentes autos cópia do contrato de 

empréstimo e demais documentos que instruiram a ação de execução (fl. 257), que foram juntados nas fls. 261/271. 

É o breve relato. Decido. 

O juiz da causa ressaltou que o contrato de abertura de crédito rotativo e os extratos bancários não se prestam como 

título executivo extrajudicial, "por não conterem claramente o meio pelo qual alguém se obriga a pagar um 
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determinado valor". Entretanto, reconheceu a autonomia da nota promissória emitida como garantia do contrato 

firmado entre as partes, autonomia essa que não se coaduna com o conteúdo do contrato de crédito rotativo de fls. 

262/266. Tanto que a sua cláusula 13ª estabelece que a nota promissória foi emitida pro solvendo, como garantia do 

pagamento do principal e seus acessórios. 

Ademais, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, em hipóteses como a presente, a cambial perde sua 

autonomia se demonstrada a iliquidez do título originário, no caso, o contrato de crédito rotativo: 

"RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO COMO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. VINCULAÇÃO A NOTA 

PROMISSÓRIA. PERDA DA AUTONOMIA. VERBETES SUMULARES N. 233 E 258 DO STJ. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 20, § 4º, DO CPC CARACTERIZADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA 

EXTENSÃO, PROVIDO. 

(...) 

2. O contrato de abertura de crédito em conta corrente não se caracteriza como título executivo extrajudicial, ainda que 

acompanhado dos respectivos extratos, porquanto carece de liquidez, dependendo de apuração em juízo a determinação 

do saldo devedor (Enunciado nº 233 da Súmula do STJ). 

3. A nota promissória perde sua autonomia quando vinculada a contrato de abertura de crédito, em razão da iliquidez do 

título que a originou. 

4. Incide, na execução em apreço, o § 4º do artigo 20 do CPC, que dispõe: "nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior". 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido, apenas para fixar os honorários advocatícios em R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais), atualizáveis a partir da data deste julgamento." 

(STJ, Resp 422403/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 252) 

(destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. NOTA PROMISSÓRIA. SÚMULAS NºS 182 E 233 DESTA 

CORTE. 

(...) 

2. O Acórdão recorrido está em harmonia com o entendimento deste Tribunal no sentido de que o contrato de abertura 

de crédito não é título executivo judicial e que a nota promissória vinculada ao contrato também perde a executividade. 

Súmula nº 233/STJ. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 378379/PR, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 13/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 215) 

 

"Contrato de abertura de crédito rotativo. Não é título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 2. Nota promissória 

em garantia. Caso em que se considerou não ser ela objeto da execução. 3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 232133/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 21/09/1999, DJ 17/12/1999, p. 362) 

 

Diante do que se expôs, é de regor o acolhimento da pretensão recursal, para o fim de julgar extinta a execução, da qual 

os presentes embargos são incidentes. Em consequência, deverá a apelada arcar com as despesas processuais e os 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, corrigidos a partir da presente decisão, nos termos do § 4º, do art. 20, 

do Código de Processo Civil, e da jurisprudência que se colacionou: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REGRA DE EQUIDADE. 

(...) 

2. Os embargos à execução classificam-se como ação de cognição incidental de caráter constitutivo negativo, já que 

visam à desconstituição da relação processual da execução ou da eficácia do título executivo. Desse modo, a fixação 

dos honorários advocatícios deve ser feita com observância à regra do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

que prescreve como parâmetro a apreciação equitativa do magistrado, não se vinculando ao valor da causa, ou aos 

percentuais mínimo e máximo previstos no § 3º do aludidido diploma legal. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 589264/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04/11/2004, DJ 22/11/2004, p. 359) 

 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. REEXAME. SÚMULA Nº 7. NÃO VINCULAÇÃO AOS LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO § 3º. 
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Tendo a verba honorária sido fixada de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não será suscetível de reexame em 

sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

A condenação em honorários advocatícios com base na apreciação equitativa do juiz não está vinculada aos limites 

percentuais estabelecidos pelo § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 491081/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 17/06/2003, DJ 13/06/2005, p. 359) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.013246-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCO ANTONIO CHICARONI e outro 

 
: GISLAINE FAVINI 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 98.15.04671-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: MARCO ANTONIO CHICARONI e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e fixou honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

Os autores, ora apelantes, alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 
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Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo 

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

 

URV 

 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 10,40% e efetiva de 11,0203%. 

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito de escolher qual índice deve ser utilizados, 

devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 
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Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.020643-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00228-5 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Sentença:proferida em sede de embargos à execução fiscal, opostos por INDÚSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A em 

face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, sustentando, abstratamente a nulidade da Certidão de 

Dívida Ativa que embasa a execução; requerer o afastamento da multa de 60%, ao argumento de ter natureza 

consfiscatória, afirmando que não pode arcar com o pagamento da multa moratória, já que está sob regime de 

concordata, julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, para excluir do montante exeqüendo o montante 

relativo à multa moratória, aplicando, por analogia, o disposto no inciso, III, parágrafo único, artigo 23 da Lei de 
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Falências, atendendo as prescrições do artigo 112, II, do CTN, rateando as custas entre as partes, deixando de fixar 

verba honorária, em razão da sucumbência recíproca, remetendo, por fim, a decisão para reexame necessário. 

 

Apelante: a embargante requer a reformada da sentença, sustentando a nulidade da CDA, requerendo, por fim, o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição ao SAT e do Salário Educação. 

 

Apelante: o INSS, também, requer a reforma da sentença, para que seja mantida a cobrança da multa moratória de 

60%, ao argumento de que o artigo 23 da Lei 7724/84 somente é aplicado em caso de falência, nada mencionou sobre 

concordata, e no mesmo sentido é as Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

 

 

 

Primeiramente, deixo de apreciar as questões relativas às contribuições ao SAT e ao Salário Educação, tendo em, vista 

não ter sido matérias postas na inicial. 

 

A cobrança da multa moratória deve ser mantida, tendo em vista o disposto na Súmula 250 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"250 - É legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em regime de concordata." 

 

A multa em questão tem natureza administrativa, cujo fim é sancionar o súdito que deixou de cumprir obrigação a ele 

imposta por lei. 

 

Assim, inexiste caráter confiscatório do percentual da multa aplicada pela infração cometida pela embargante, já que 

não se trata de tributo, mas sim penalidade administrativa regularmente prevista em lei. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXAME DE TESES NÃO APRESENTADAS NO RESP - 

IMPOSSIBILIDADE: INOVAÇÃO PROCESSUAL - OMISSÃO - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - COBRANÇA DE 

MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA 

ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA 

SIMETRIA. 

1. O Tribunal não está obrigado a se manifestar sobre temas não abordados anteriormente, que constituem inovação 

processual. 

2. Inviáveis os embargos de declaração articulados sob infundada alegação de omissão. 

3. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição 

constante do Código Civil. 

4. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza 

administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a 

disciplina jurídica do CTN. 

5. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se 

impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio 

da igualdade, corolário do princípio da simetria. 

6. Agravo regimental não provido." 

( STJ, AGA nº 957840, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-03-2008, pág. 01) 

 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a CDA contém os requisitos ali 

presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade 

com os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do 

art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, 
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demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito 

seja indevido. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA 

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. 

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA. 

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios 

sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão 

do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, 

cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 

do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo. 

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281) 

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o período, o valor originário e os consectários 

da dívida, assim como seu fundamento legal. 

 

Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha 

pode ser suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

 

Dessa forma, as razões da embargante estão totalmente em descompasso com os pronunciamentos dos Tribunais. 

 

Sendo a contribuinte sucumbente na demanda, condeno-a no pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 

10% sobre o montante em execução, devendo arcar com a totalidade das custas. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da contribuinte e dou provimento ao apelo da autarquia e 

ao reexame necessário, para autorizar a cobrança da multa moratória, condenando a contribuinte no pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor em execução, devendo arcar com a totalidade das custas, nos 

termos do art. 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.  

 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.023117-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : IND/ DE COMESTIVEIS ALASKA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00171-2 A Vr COTIA/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos etc.  

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ilegitimidade passiva 

dos sócios co-executados, a ilegalidade da cobrança de contribuição sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore e das contribuições para o SAT, para o INCRA/FUNRURAL, para o Salário-Educação, bem como dos critérios 

de correção monetária, em especial a incidência da SELIC, e da multa moratória.  

REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção de liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, 

incumbe à embargante a prova de que os valores lançados na CDA são irregulares. 

Os requisitos formais para a validade da CDA foram observados. O o título executivo, acompanhado do discriminativo 

de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida.  

VI - Apelação do embargante improvida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA.  

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN.  

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.  

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos.  

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado.  

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos."  

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária.  

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada.  

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.  

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo.  
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V. Apelação não provida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.  

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF, não necessitando ser acompanhada de cópia do 

procedimento administrativo fiscal. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS  

O art. 13 da Lei n.º 8.620 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos 

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a 

demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha 

sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de 

tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado 

que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que 

se nega provimento."  

(STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008) 

" PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - MUDANÇA DE DOMICÍLIO 

FISCAL SEM COMUNICAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE REGISTRO EM JUNTA COMERCIAL 

- POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - AGRAVO REGIMENTAL - ALEGAÇÃO DE REEXAME PROBATÓRIO - 

VALORAÇÃO DOS FATOS.  

1. O mero inadimplemento do tributo não é causa de responsabilização tributária do terceiro para imputar-lhe a 

obrigação tributária por transferência.  

2. A infração à lei, hipótese que autoriza a transferência da responsabilidade tributária, deve ser compreendida como o 

comportamento antijurídico do empresário e deve ser aferida em cada caso.  

3. Há inúmeros precedentes desta Corte que consideram a dissolução irregular da pessoa jurídica como hipótese de 

infração à lei e, por conseguinte, causa suficiente para o redirecionamento da execução fiscal.  

4. Trazendo o acórdão em seu corpo a descrição dos elementos de fato, a análise (valoração) da suficiência destes para a 

configuração ou não da responsabilidade tributária não implica no reexame do acervo probatório. Precedentes.  

5. Agravo regimental não provido.  

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 

14/10/2008) 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 
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RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal.  

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

 

PRAZO PRESCRICIONAL E DECADENCIAL  

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos). Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência 
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em 01/01/1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:"I - do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada.  

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias 

descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei."  

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

Surgiu, então, uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 

da Lei n.º 8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário"  

CONTRIBUIÇÃO DE AUTÔNOMOS E SÓCIOS  

Foi declarada a inconstitucionalidade da cobrança de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore com base nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, mas não a partir da aplicabilidade da Lei Complementar n.º 84, cuja 

compatibilidade com a Constituição da República é remansosamente reconhecida. 

 

EMENTA: Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 

18.01.96: constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 608242/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, publ. no DJe-023, divulg. em 24-05-2007, publ. no 

DJ 25/05/2007, p. 73, Ement. Vol. 2277-56, p. 11657) 

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição social instituída pela Lei Complementar no 84/96. 

Cooperativas. Constitucionalidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 671802/PR, Relator Min. Gilmar Mendes, publ. no DJe-222, divulg. em 20/11/2008, publ. em 

21/11/2008, Ement. Vol. 02342-24 p. 04923) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores 

e autônomos, previstas pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, entendendo-as inconstitucionais. A contribuição social 

instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996 foi julgada constitucional, conforme R.E nº 228321/RS. 

2. É incabível a compensação dos valores recolhidos a título de pro labore, referente ao período de setembro de 1996 a 

novembro de 1999, pois foi recolhido sob a égide da Lei Complementar 84/96, cuja constitucionalidade tem sido 

reconhecida por esta Egrégia Primeira Turma.  

3. Apelação não provida.  

(TRF3, 1ª Turma, AMS 248913, Processo: 200161000302137/SP, Rel. Dês. Fed. Luiz Stefanini, publ. no DJU de 

12/01/2006, p. 138) 

 

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO 

LABORE. LEI COMPLEMENTAR 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos segurados 

empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, §§ 4º e 6º), conforme 

decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98, DJ 30/05/2003. 

II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação 

previdenciária.  

III - Recurso improvido. 
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(TRF3, 2ª Turma, AMS 264274, Processo: 200361000259526/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, publ. no DJU de 

20/01/2006, p. 329)  

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. LEI 

COMPLEMENTAR N. 84/96. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOSSUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CRITÉRIOS.  

1. Dispõe a Súmula n. 213 do STJ que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária. 

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 

ADIn n. 1.102). 

3. É constitucional a exigência de contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei Complementar n. 84/96 (RE n. 228.321). 

4. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379).  

5. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

6. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

7. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio 

econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes do STJ. 

8. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

9. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

10. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a 

TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observa dos por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. 
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Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem 

natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros 

moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

11. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à inciência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

12. Reexame necessário e apelação do INSS providos em parte e apelação da autora não provida. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 236505, Processo: 199961090066944/SP, rel. Des. Federal André Nekatschalow, publ. no 

DJF3 em 24/09/2008) 

 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social. 

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquotas, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT. 

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho. 

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 
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Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringe o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa matriz, conforme 

determina o art. 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817. 

Por fim, não se há de falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal. O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 

154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da 

União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 

3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 

regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 

implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o 

regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 

integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, 

unânime, DJ de 04.04.2003, julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei 9.732/98, assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das 

remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 
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detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

INCRA/FUNRURAL  

Com a criação do Serviço Social Rural, pela Lei 2613/55, houve a necessidade de fontes para o custeio do atendimento 

à população do campo. Assim, a mesma norma legal tratou deste tema e criou um adicional de 0,3% sobre os salários de 

contribuição, devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e 

Pensões existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

Seguiu-se a Lei nº 4.863/65 que, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do Decreto-

Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Em conseqüência, como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% 

para cada um. 

Com o advento da LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o 

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de 

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. Todavia, o art. 15, II, estabeleceu as fontes de custeio do Prorural e elevou a 

contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

" Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

... 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 

2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 

O INCRA, que nunca teve como sua atribuição atender o serviço previdenciário, incumbindo-se de promover e executar 

a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural permaneceu como destinatário dos mesmos 0,2% já 

descritos. 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL, cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social e estabeleceu uma alíquota única de 20%, incorporando a parcela de custeio do PRORURAL. 

Contudo não houve a extinção da contribuição de 0,2% destinada ao INCRA . 

A contribuição destinada ao INCRA era separada da contribuição do FUNRURAL e com destino diferente, como 

descrito no histórico. Assim não é possível concluir que a incorporação do segundo a uma alíquota única tenha 

provocado a extinção do primeiro. 

Cabe ressaltar, ainda, que a Lei n° 8.212/91, destinada a regular o custeio à Previdência Social, não revogou a 

contribuição ao INCRA, de intervenção no domínio econômico, que permanece vigente e exigível das empresas 

dedicadas exclusivamente à atividade urbana, prescindindo de correlação entre a natureza urbana ou rural da atividade 

do contribuinte e os beneficiários da arrecadação.  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a 

contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos 

aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007)  

 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF, AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006) 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)" 
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""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA 

URBANA. POSSIBILIDADE. 

1 A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a 

que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural. 

(...) 

(STJ, RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007) 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são 

devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Apelação desprovida. 

(TRF3, AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007) 

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) 

E INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-

INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores e 

não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154,I).  

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF3, AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007) 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

A contribuição ao Salário-Educação foi criada ainda sob a vigência da Constituição da República de 1946, pela Lei nº 

4.440, de 27.10.64, destinada a promover o ensino primário, e fixada em percentual variável do salário mínimo. Com a 

edição da Lei n.º 4.863, de 29.11.65, a contribuição sofreu alteração, passando a adotar o percentual de 1,4% sobre a 

folha de salários, conforme artigo 35. 

Após o advento da nova ordem constitucional de 1967, com a Emenda Constitucional n.º 01, de 1969, a contribuição 

passou a ser expressamente prevista em seu artigo 178, com a seguinte redação: 

"As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino 

primário gratuito de seus empregados e filhos deste, entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, 

mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei o estabelecer." 

Sob este fundamento constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422, de 23.10.75, que dispôs acerca do Salário-

Educação e revogou expressamente a Lei n.º 4.440/64. Esse diploma, posteriormente, foi regulamentado pelos Decretos 

n.ºs 76.923, de 23.12.75 e 87.043, de 22.03.82. 

Vê-se que o salário-educação tinha previsão constitucional específica, no artigo 178, inserto no Título IV - Da Família, 

Da Educação e da Cultura, ao passo que o Sistema Tributário era regulado em capítulo próprio e diverso da 

Constituição então vigente, nos artigos 18 a 26 (Título I, Capitulo V). 

Essa distinção da técnica de elaboração constitucional já evidencia que esta contribuição não poderia ser considerada 

como tributo. Ademais, era ausente a compulsoriedade, característica essencial do tributo, tendo em vista tratar-se de 

obrigação alternativa, por se permitir à empresa optar entre manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 

filhos destes, ou recolher a contribuição do salário-educação. 

Nesse passo, são de grande valia as explicações do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 83.662-RS, Pleno, publicado na RTJ 83/444, cujo trecho transcrevo: 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao lado 

de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. (...) A contribuição representada pelo 

salário-educação não é tributo, mas, sim, uma das prestações com que as empresas podem cumprir a obrigação 

constitucional de auxiliarem o Estado no setor da educação. O direito de opção entre as duas modalidades de prestação, 

por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação substitutiva (a contribuição) não visa a 

fornecer ao estado meios para que este possa cumprir os deveres que lhe são impostos como Estado, mas, ao contrário, a 

permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado no terreno da educação mantendo ensino para 

seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a empresa - optar pela prestação que lhe for mais 

conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-educação, porquanto o tributo, por sua natureza, é 

prestação pecuniária, como acentua o art. 3º do Código Tributário Nacional, o que não sucede na obrigação alternativa 

com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente dominante - é obrigação unitária, com prestações 

opcionais até a sua fixação. 
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5. Não se tratando de tributo nem de preço público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas 

tributárias, nem ao princípio da proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar, apenas, a 

forma estabelecida na lei federal, consoante o disposto no art. 178 da Emenda nº 1/1969." 

Feitas estas considerações, conclui-se que a contribuição do Salário-Educação não precisava observar o princípio da 

estrita legalidade tributária, sendo possível que o legislador infra-constitucional delegasse ao Poder Executivo a fixação 

da alíquota do correpondente, como ocorreu com o Decreto-Lei nº 1.422/75 e decretos que o regulamentaram e fixaram 

sua alíquota em 2,5%, visto que atendido o princípio geral da legalidade para o estabelecimento da obrigação. 

A delegação de poderes ao Poder Executivo, feita pelo DL nº 1.422/75, não foi absoluta, não deixou ao inteiro arbítrio 

deste último a fixação da alíquota, visto que seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, determinava que o salário-educação seria 

estipulado pelo sistema de compensação do custo atuarial, sistema este que visava a apurar o custo real unitário do 

ensino de 1º Grau, sendo este o parâmetro e o limite a ser observado pelo Poder Executivo. E era a variação deste custo 

real unitário que determinaria a alteração de seu valor, mediante efetiva demonstração, pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Portanto, não é possível acolher a tese de que o Salário-Educação era uma contribuição de natureza tributária. Como 

decorrência, conclui-se que não precisava obedecer as normas e princípios tributários, particularmente a estrita 

legalidade tributária e a impossibilidade de delegação da fixação da alíquota, previstos no artigo 21, inciso I e seu § 2º, 

inciso I. 

Analiso agora a sua natureza jurídica sob o império da atual Constituição da República, transcrevendo o § 5.º do artigo 

212, in verbis: 

"Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 12.09.96)" 

A norma constitucional em destaque trouxe uma alteração substancial da natureza desta contribuição, estabelecendo 

uma obrigação para as empresas, mas não a de efetivar o ensino fundamental de seus empregados e respectivos 

dependentes, e sim a de recolher o salário-educação, que se tornou uma prestação pecuniária e compulsória. 

Conclui-se, portanto, que a nova ordem constitucional conferiu natureza tributária para a contribuição salário-educação. 

Passo ao exame da questão concernente à sua recepção ou não pelo atual sistema constitucional, sendo relevante para 

solução a transcrição do artigo 25 do ADCT: 

 

"Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Artigo 25 - Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - (...) 

§ 1º - Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:(...) 

§ 2º - Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, nesta 

data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único." 

Sabe-se que, em virtude da segurança das relações jurídicas, as normas legais editadas sob a égide da Constituição 

anterior são recepcionadas pela nova Carta Política, em tudo que não for materialmente incompatível com o novo 

regramento constitucional. 

Argumenta-se que, como a legislação anterior do Salário-Educação (Decreto-lei nº 1.422/75) previa uma delegação de 

competência para o Poder Executivo fixar a alíquota da contribuição, tal diploma não teria sido recepcionado por força 

do artigo 25, inciso I, do ADCT, acima transcrito. 

Contudo, extrai-se do mencionado dispositivo constitucional transitório que a revogação determinada é dos dispositivos 

legais que atribuam ou deleguem aos órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional sobre ação normativa. Revogam-se as delegações, não os atos já praticados no exercício desses 

poderes delegados. 

Interpretando-se a norma em comento, infere-se que os decretos-leis editados antes de 03.09.88 e já apreciados pelo 

Congresso Nacional foram recepcionados pela Constituição da República de 1.988, e não revogados como quer o 

apelante. Destarte, o Decreto-lei n.º 1.422/75 e seus regulamentos passaram a integrar o ordenamento jurídico como 

normas do sistema tributário nacional. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 14/96, alterou-se a redação do § 5.º, do artigo 212 da CR, eliminando-se a 

possibilidade de dedução das despesas que as empresas efetuassem com o ensino fundamental de empregados e 

dependentes. 
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O salário-educação é uma contribuição social de natureza tributária, não se assemelhando com as contribuições 

previdenciárias, pelo que não deve obedecer os princípios estabelecidos no artigo 195 da CR. Assim, não se aplica a 

regra do prazo de 90 dias para sua exigibilidade, prevista em seu § 6.º. 

Examinando o teor da MP nº 1.518, de 19.09.96, reeditada três vezes (aos 18.10.96, 14.11.96 e 13.12.96), verifica-se 

que não foi feita qualquer alteração essencial da legislação anteriormente existente, pelo que a MP era aplicável de 

imediato, sem necessidade de obediência ao artigo 150, III, b. 

Observo ainda que esta MP nº 1.518/96 foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, sendo relator o 

Ministro Octavio Gallotti, por suposta violação do artigo 246 da Constituição da República. No entanto negada a 

concessão de medida liminar para suspender sua eficácia. 

A Lei nº 9.424/96 estipulou o início de vigência somente em 01.01.97, razão pela qual está em perfeita consonância 

com as normas constitucionais. 

Por fim, analiso a constitucionalidade da MP nº 1.565, de 09.01.97 (DOU de 10.01.97), reeditada 11 (onze) vezes (a 

última aos 21.11.97), de onde se extrai que não é uma reedição da MP nº 1.518/96 e tampouco regulamentou o novo 

artigo 178 da Constituição da República, mas apenas complementou as normas da Lei nº 9.424/96 no que se refere a 

regras de arrecadação e aplicação dos recursos do salário-educação, não se podendo inferir qualquer vício a afetar a 

norma referida. 

O entendimento sobre a contribuição salário-educação encontra-se pacificado pelo Pretório Excelso que, no julgamento 

da ADC n.º 3/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, por maioria, declarou a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 

erga omnes e efeito ex tunc, do artigo 15, § 1.º, incisos I e II, e § 3.º da Lei n.º 9.424, de 24.12.96, em venerando aresto 

assim ementado: 

"EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. 

Contribuições para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. 

Decisões judiciais controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. 

Desnecessidade. Natureza da contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. 

Emenda de redação pelo Senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. 

Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face da 

natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não atinge 

esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a hipótese 

de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o sujeito 

passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada.  

Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001) 

Resta também consolidado este entendimento por força de sua Súmula n.º 732: 

 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996."  

Nesse sentido vêm julgando pacificamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte. 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA 

VIA ELEITA. 

1. Afigura-se imprópria a utilização de recurso especial quando o acórdão recorrido funda-se em matéria constitucional. 

Precedentes do STJ. 

2. A Primeira Seção desta Corte, a respeito da constitucionalidade do salário-educação, decidiu que "nada há de 

inconstitucionalidade na cobrança da guerreada contribuição social instituída com apoio no parágrafo 5° do artigo 212 

da CF/88, tendo como única finalidade a de complementar os recursos para a manutenção do ensino fundamental 

público, com a sua regulamentação feita por lei ordinária, conforme previsão constitucional". 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ; AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, 

p. 240) 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - IMPROVIMENTO. 
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1 - A exigência da contribuição ao salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da Constituição 

atual, até o advento da Lei n.º 9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos efetuados. 

... 

4 - Apelação improvida." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

... 

3. Constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até ser 

disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

4. Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

5. Embargos infringentes da parte autora não conhecidos. Embargos infringentes do INSS providos." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 19/09/2006; DJU 20/10/2006, 

p. 395) 

 

"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO 

INCRA - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

....................................................................................................................................... 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

....................................................................................................................................... 

9. Recurso parcialmente provido." 

(TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, 

p. 380) 

SEBRAE  

O Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade das contribuições para SEBRAE, SESI, SENAI, SESC e 

outras instituições da mesma natureza: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do 

SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003. 

IV. - R.E. conhecido, mas improvido. 

(STF, RECURSO EXTRAORDINÁRIO 396266/SC, rel. Min. Carlos Velloso, publ. no DJ de 27/02/2004, p. 22 e 

Ement. V. 02141-07, p. 01422) 

Contribuição em favor do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE: constitucionalidade 

reconhecida pelo plenário do STF, ao julgar o RE 396.266, Velloso, DJ 27.2.2004, quando se afastou a necessidade de 

lei complementar para a sua instituição e, ainda - tendo em vista tratar-se de contribuição social de intervenção no 

domínio econômico -, entendeu-se ser inexigível a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade de que ele se 

beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados, mas sim a observância dos princípios gerais da atividade 

econômica (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 389016/SC, rel. Min Sepúlveda Pertence publ. no DJ 

de 13/08/2004, p. 271 e Ement. V 02159-02, p. 248)  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI 8.029/90. 

PRECEDENTE. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a 
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ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. 

Agravo regimental não provido. 

(STF, 1ª Turma, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 404919/SC, rel. Min. Eros Grau publ. no DJ de 

03/09/2004, p. 22, Ement. V 02162-04, p. 00801 e RTJ v. 00193-02, p. 00781) 

 

1. Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Contribuição em favor do SEBRAE. Lei complementar. 

Desnecessidade. 3. Ausência de vinculação do contribuinte e benefício direto. 4. Agravo regimental a que se nega 

provimento 

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 399649/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, publ. no DJ de 

19/11/2004, p; 34 e Ement. Vol. 02173-03, p. 446) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. INSTITUIÇÃO 

MEDIANTE LEI ORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

As alegações trazidas a esta Corte no recurso extraordinário e reiteradas no presente agravo regimental foram 

examinadas e rejeitadas pelo Plenário, no julgamento do RE 396.266, rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 27/02/2004, que 

assentou ter o tributo destinado ao custeio do SEBRAE natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico 

(art. 149 da CF/88).  

2. Consignou-se, por isso, com fundamento no art. 146, III, a da Constituição, que a exação tratada, por não se tratar de 

um imposto, pode ter sua base de cálculo e seus contribuintes definidos por lei ordinária, sujeitando-se, contudo, às 

regras das alíneas b e c do mesmo dispositivo e que não é exigível a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade 

de auferir benefícios com a aplicação dos recursos arrecadados. 

3. Agravo regimental improvido. 

STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 389020/PR, rel. Min. Ellen Gracie, publ. no DJ de 10/12/2004, p. 

47 e Ement. Vol. 02176-03, p. 490) 

SELIC  

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

[Tab] 

1. A presunção legal de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 
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Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

"devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

MULTA MORATÓRIA  

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADES DOS 

LANÇAMENTOS FISCAIS, DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, 

SENAC, SESI E SENAI - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 
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3. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que instada, pelo despacho de fl. 787, a especificar as provas que 

pretendia produzir, a embargante declarou, expressamente, seu desinteresse pela produção de outras provas, como se vê 

de fl. 789. 

4. Da leitura da sentença recorrida, depreende-se que, embora, em alguns aspectos, esteja fundamentada de forma 

sucinta, nela estão presentes os requisitos essenciais exigidos pelo art. 458 do CPC.  

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005).  

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. As contribuições ao SENAC e ao SESC criadas pelos Decretos-leis 8621/46 e 9853/46, e as destinadas ao SENAI e 

ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 

9403/46, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual CF. 

9. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

10. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

11. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

12. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

13. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Não obstante o INSS tenha calculado a multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, 

tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em 

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes do 

STJ. 

16. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

17. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos do 

art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

do débito. 

18. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35) 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS 

MORATÓRIOS E DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a 

IRPJ), com a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, 

estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

3. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder Judiciário 

sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, a alegada 

natureza confiscatória. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.  
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5. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que 

determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma 

inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.  

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

8. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas pela 

União em decorrência 

da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não 

havendo que se falar em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. 

9. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 

16/04/2008, p. 628) 

 

TRIBUTÁRIO. Embargos à execução FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. 

MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC.  

1. Consoante comprova o discriminativo do crédito inscrito, o valor relativo à verba honorária não foi incluído 

administrativamente. E nem poderia ser, pois se refere ao encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que somente 

existe nas CDA"s da União, e não do INSS. 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

3. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco 

inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, § 3º., da Constituição Federal não tinha eficácia 

plena por falta de lei regulamentadora, conforme 

entendimento do STF; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 

de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo 161, § 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse 

dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer 

que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no 

DJU de 05/03/2008, p. 413) 

Aplicada apenas uma multa fixa, o tratamento seria idêntico para o devedor que se atrasa apenas um dia e para o que se 

furta à obrigação por anos a fio. E, uma vez incidindo na mora, o contribuinte não teria razões para o cumprimento, 

porquanto não aumentaria o ônus a que se sujeita. Incidindo apenas os juros moratórios, não haveria porque esforçar-se 

especialmente o contribuinte para fazer o recolhimento na data aprazada, quando a Administração conta com aqueles 

valores para cumprir as suas próprias obrigações. 

É matéria de discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os acréscimos moratórios exigidos da parte embargante têm 

todos expressa previsão legal e, não havendo dispositivo constitucional em contrário, são devidos. 

Em todo caso, o percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerada excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 
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3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

Contudo, a despeito de não merecer ser acolhido o pedido de exclusão da multa moratória aplicada, defiro pedido 

implícito de redução do percentual desta multa. 

 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora 

e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação 

específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
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1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 

9.424/96".  

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal.  

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 9.528/1997, 

afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com fundamento no 

artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória 

seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 

20% (vinte por 

cento).  

3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela relativa 

a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se seu novo 

valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, prevista 

em tal dispositivo, não 

era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, 

nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 

DISPOSITIVO  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

O vencido suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez porcento) do 

valor discutido. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.023483-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AUDIO TEC COM/ SERVICOS TECNICOS DE SOM LTDA 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.09748-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, diz 

que os débitos exequendos já haviam sido recolhidos, mas os comprovantes teriam sido extraviados, de tal sorte que 

deseja provar o pagamento por perícia em seus livros contábeis. 

Em agravo retido, a apelante pretende o recebimento da apelação com efeito suspensivo. 

Incabível a interposição de agravo retido para dar efeito suspensivo à apelação, eis que, estando o feito no tribunal e 

pronto para o julgamento da apelação, já de nenhum interesse a discussão quanto aos efeitos que deveria ter o recurso 

contra a sentença. 

Incumbe ao embargante impugnar por artigos os valores contidos na CDA. Meras alegações genéricas de que os valores 

exequendos não são devidos ou de que os acréscimos legais são exagerados não tornam controverso o crédito e, 

portanto, não demandam dilação probatória. 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. PROVA PERICIAL. MULTA DE 60% (SESSENTA POR CENTO). JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez que não pode ser afastada com a mera 

afirmação de inexistência da obrigação tributária ou incorreção dos cálculos. 

2. A correção monetária não representa acréscimo ao débito, mas simples atualização de seu efetivo valor. 

3. Não há ilegalidade na cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária. 

4. O percentual da multa fiscal é fixado em lei, não sendo dado ao Poder Judiciário modificá-lo a pretexto de ser 

elevado, abusivo ou confiscatório. 

5. Às obrigações tributárias, não se aplica dispositivo do Código de Defesa do Consumidor, que estipula multa de 2% 

(dois por cento) ao mês. 

6. Apelação desprovida. 

(TRF3, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos APELAÇÃO CÍVEL 956211, Processo 

199961820515744/SP, publ. no DJF3 de 04/12/2008, p. 821) 

 

A perícia e prova testemunhal têm natureza e aplicabilidade específicas, que não se confundem com as das provas 

documentais. Alguns fatos podem ser provados por vários meios; outros, não. 

Mesmo no processo penal, em que se busca a verdade real e é mais ampla a liberdade probatória para o acusado, não se 

reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação 

de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, 

mesmo que a parte não a requeira com intuito procrastinatório. 

 

STF, AGRAVO DE INSTRUMENTO 24586, Relator Min. VICTOR NUNES ADJ 02-10-1961 p. 353, DJ 08-07-

1961 p. 1271 e ement. Vol. 00466-01 p. 188; STF, HABEAS CORPUS 67639/AC, publ. DJ 29-09-1989 p. 15192 

EMENT VOL-01557-01 p. 00138, Relator Min. PAULO BROSSARD; STF, HABEAS CORPUS 77910/PB, publ. DJ 

26-03-1999 PP-00003 EMENT VOL-01944-02 PP-00301, Relator Min. SYDNEY SANCHES; STF, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 345580/SP, publ. DJ 10-09-2004 PP-00059 EMENT VOL-02163-02 PP-00372, Relator Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE; STF, HABEAS CORPUS 88904/SP, publ. Fonte DJ 01-09-2006 PP-00022 EMENT 

VOL-02245-05 PP-01055 RT v. 96, n. 855, 2007, p. 533-535 Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI; STF, 

HABEAS CORPUS 87071/SP, publ. DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00080 

EMENT VOL-02286-04 PP-00619 LEXSTF v. 29, n. 345, 2007, p. 410-417 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 559-562, 

Relator Min. CEZAR PELUSO; STF, HABEAS CORPUS 89766/MT, publ. DJe-182 DIVULG 25-09-2008 PUBLIC 

26-09-2008 EMENT VOL-02334-02 PP-00321, Relator Min. CARLOS BRITTO. 

STJ, QUINTA TURMA, HABEAS CORPUS 99596, Processo 200800208440/DF, publ. DJE DATA:13/10/2008, 

Relator Min. FELIX FISCHER; STJ, SEXTA TURMA, HABEAS CORPUS 73605, Processo: 200602838784/RS, 

publ. DJE 13/10/2008, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; STJ, TERCEIRA TURMA 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 771335, Processo 200601046627/SC, publ. DJE 

23/09/2008, Relator Min. SIDNEI BENETI.  
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Inteiramente descabida a pretensão de fazer prova pericial de recolhimento, que apenas por documento se pode provar. 

Em todo caso, os livros da embargante apenas poderiam provar o registro contábil do pagamento, não a sua efetivação 

na rede bancária. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.027011-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : COMEGA IND/ DE PERFILADOS LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.07814-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em desfavor da fazenda pública. 

A sentença atende à jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores, sustentando-se por seus próprios fundamentos. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa e mantenho a sentença em todos 

os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.027715-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : MAFARHAT COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

SUCEDIDO : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.45561-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em desfavor da fazenda pública. 

Tendo em vista o elevado valor da causa e a relativa simplicidade da demanda, que aliás não exigiu instrução, mostra-se 

exagerada a fixação dos honorários advocatícios. 

Quanto ao mais, a sentença atende à jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores, sustentando-se por seus próprios 

fundamentos. 

Nos termos do art. 557, §1º do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa para reduzir os 

honorários advocatícios a 5% do valor da causa, mantendo no mais a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.029904-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : PAULO DE CAMPOS FILHO e outro 

 
: SANDRA ELVIRA CABRAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

No. ORIG. : 98.04.06328-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acerca do pedido de extinção do feito, formulado pelos autores 

PAULO DE CAMPOS FILHO e OUTRO em petição às fls.182, tendo em vista a renegociação da dívida, conforme 

noticiado pelo apelado na referida petição. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.033328-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : IND/ DE COMESTIVEIS ALASKA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00331-4 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ilegalidade da cobrança 

das contribuições para o SAT e para o Salário-Educação e os critérios de correção monetária e juros. 

Todavia, junto com o apelo, a embargante noticia haver celebrado acordo para pagamento parcelado do débito, o que 

implica a desistência dos embargos e a renúncia ao direito em que se funda a ação, além, é claro, de ser ato 

incompatível com a vontade de apelar.  

A contribuição ao Salário-Educação foi criada ainda sob a vigência da Constituição da República de 1946, pela Lei nº 

4.440, de 27.10.64, destinada a promover o ensino primário, e fixada em percentual variável do salário mínimo. Com a 

edição da Lei n.º 4.863, de 29.11.65, a contribuição sofreu alteração, passando a adotar o percentual de 1,4% sobre a 

folha de salários, conforme artigo 35. 

Após o advento da nova ordem constitucional de 1967, com a Emenda Constitucional n.º 01, de 1969, a contribuição 

passou a ser expressamente prevista em seu artigo 178, com a seguinte redação: 

"As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino 

primário gratuito de seus empregados e filhos deste, entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, 

mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei o estabelecer." 

 

Sob este fundamento constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422, de 23.10.75, que dispôs acerca do Salário-

Educação e revogou expressamente a Lei n.º 4.440/64. Esse diploma, posteriormente, foi regulamentado pelos Decretos 

n.ºs 76.923, de 23.12.75 e 87.043, de 22.03.82. 

Vê-se que o salário-educação tinha previsão constitucional específica, no artigo 178, inserto no Título IV - Da Família, 

Da Educação e da Cultura, ao passo que o Sistema Tributário era regulado em capítulo próprio e diverso da 

Constituição então vigente, nos artigos 18 a 26 (Título I, Capitulo V). 

Essa distinção da técnica de elaboração constitucional já evidencia que esta contribuição não poderia ser considerada 

como tributo. Ademais, era ausente a compulsoriedade, característica essencial do tributo, tendo em vista tratar-se de 
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obrigação alternativa, por se permitir à empresa optar entre manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 

filhos destes, ou recolher a contribuição do salário-educação. 

Nesse passo, são de grande valia as explicações do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 83.662-RS, Pleno, publicado na RTJ 83/444, cujo trecho transcrevo: 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao 

lado de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. (...) A contribuição representada 

pelo salário-educação não é tributo, mas, sim, uma das prestações com que as empresas podem cumprir a obrigação 

constitucional de auxiliarem o Estado no setor da educação. O direito de opção entre as duas modalidades de 

prestação, por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação substitutiva (a 

contribuição) não visa a fornecer ao estado meios para que este possa cumprir os deveres que lhe são impostos como 

Estado, mas, ao contrário, a permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado no terreno da 

educação mantendo ensino para seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a empresa - optar 

pela prestação que lhe for mais conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-educação, porquanto 

o tributo, por sua natureza, é prestação pecuniária, como acentua o art. 3º do Código Tributário Nacional, o que não 

sucede na obrigação alternativa com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente dominante - é 

obrigação unitária, com prestações opcionais até a sua fixação. 

5. Não se tratando de tributo nem de preço público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas 

tributárias, nem ao princípio da proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar, apenas, 

a forma estabelecida na lei federal, consoante o disposto no art. 178 da Emenda nº 1/1969." 

 

Feitas estas considerações, conclui-se que a contribuição do Salário-Educação não precisava observar o princípio da 

estrita legalidade tributária, sendo possível que o legislador infra-constitucional delegasse ao Poder Executivo a fixação 

da alíquota do correpondente, como ocorreu com o Decreto-Lei nº 1.422/75 e decretos que o regulamentaram e fixaram 

sua alíquota em 2,5%, visto que atendido o princípio geral da legalidade para o estabelecimento da obrigação. 

A delegação de poderes ao Poder Executivo, feita pelo DL nº 1.422/75, não foi absoluta, não deixou ao inteiro arbítrio 

deste último a fixação da alíquota, visto que seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, determinava que o salário-educação seria 

estipulado pelo sistema de compensação do custo atuarial, sistema este que visava a apurar o custo real unitário do 

ensino de 1º Grau, sendo este o parâmetro e o limite a ser observado pelo Poder Executivo. E era a variação deste custo 

real unitário que determinaria a alteração de seu valor, mediante efetiva demonstração, pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Portanto, não é possível acolher a tese de que o Salário-Educação era uma contribuição de natureza tributária. Como 

decorrência, conclui-se que não precisava obedecer as normas e princípios tributários, particularmente a estrita 

legalidade tributária e a impossibilidade de delegação da fixação da alíquota, previstos no artigo 21, inciso I e seu § 2º, 

inciso I. 

Analiso agora a sua natureza jurídica sob o império da atual Constituição da República, transcrevendo o § 5.º do artigo 

212, in verbis: 

"Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 12.09.96)" 

 

A norma constitucional em destaque trouxe uma alteração substancial da natureza desta contribuição, estabelecendo 

uma obrigação para as empresas, mas não a de efetivar o ensino fundamental de seus empregados e respectivos 

dependentes, e sim a de recolher o salário-educação, que se tornou uma prestação pecuniária e compulsória. 

Conclui-se, portanto, que a nova ordem constitucional conferiu natureza tributária para a contribuição salário-educação. 

Passo ao exame da questão concernente à sua recepção ou não pelo atual sistema constitucional, sendo relevante para 

solução a transcrição do artigo 25 do ADCT: 

"Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Artigo 25 - Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - (...) 

§ 1º - Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:(...) 

§ 2º - Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, nesta 

data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único." 
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Sabe-se que, em virtude da segurança das relações jurídicas, as normas legais editadas sob a égide da Constituição 

anterior são recepcionadas pela nova Carta Política, em tudo que não for materialmente incompatível com o novo 

regramento constitucional. 

Argumenta-se que, como a legislação anterior do Salário-Educação (Decreto-lei nº 1.422/75) previa uma delegação de 

competência para o Poder Executivo fixar a alíquota da contribuição, tal diploma não teria sido recepcionado por força 

do artigo 25, inciso I, do ADCT, acima transcrito. 

Contudo, extrai-se do mencionado dispositivo constitucional transitório que a revogação determinada é dos dispositivos 

legais que atribuam ou deleguem aos órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional sobre ação normativa. Revogam-se as delegações, não os atos já praticados no exercício desses 

poderes delegados. 

Interpretando-se a norma em comento, infere-se que os decretos-leis editados antes de 03.09.88 e já apreciados pelo 

Congresso Nacional foram recepcionados pela Constituição da República de 1.988, e não revogados como quer o 

apelante. Destarte, o Decreto-lei n.º 1.422/75 e seus regulamentos passaram a integrar o ordenamento jurídico como 

normas do sistema tributário nacional. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 14/96, alterou-se a redação do § 5.º, do artigo 212 da CR, eliminando-se a 

possibilidade de dedução das despesas que as empresas efetuassem com o ensino fundamental de empregados e 

dependentes. 

O salário-educação é uma contribuição social de natureza tributária, não se assemelhando com as contribuições 

previdenciárias, pelo que não deve obedecer os princípios estabelecidos no artigo 195 da CR. Assim, não se aplica a 

regra do prazo de 90 dias para sua exigibilidade, prevista em seu § 6.º. 

Examinando o teor da MP nº 1.518, de 19.09.96, reeditada três vezes (aos 18.10.96, 14.11.96 e 13.12.96), verifica-se 

que não foi feita qualquer alteração essencial da legislação anteriormente existente, pelo que a MP era aplicável de 

imediato, sem necessidade de obediência ao artigo 150, III, b. 

Observo ainda que esta MP nº 1.518/96 foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, sendo relator o 

Ministro Octavio Gallotti, por suposta violação do artigo 246 da Constituição da República. No entanto negada a 

concessão de medida liminar para suspender sua eficácia. 

A Lei nº 9.424/96 estipulou o início de vigência somente em 01.01.97, razão pela qual está em perfeita consonância 

com as normas constitucionais. 

Por fim, analiso a constitucionalidade da MP nº 1.565, de 09.01.97 (DOU de 10.01.97), reeditada 11 (onze) vezes (a 

última aos 21.11.97), de onde se extrai que não é uma reedição da MP nº 1.518/96 e tampouco regulamentou o novo 

artigo 178 da Constituição da República, mas apenas complementou as normas da Lei nº 9.424/96 no que se refere a 

regras de arrecadação e aplicação dos recursos do salário-educação, não se podendo inferir qualquer vício a afetar a 

norma referida. 

O entendimento sobre a contribuição salário-educação encontra-se pacificado pelo Pretório Excelso que, no julgamento 

da ADC n.º 3/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, por maioria, declarou a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 

erga omnes e efeito ex tunc, do artigo 15, § 1.º, incisos I e II, e § 3.º da Lei n.º 9.424, de 24.12.96, em venerando aresto 

assim ementado: 

"EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. 

Contribuições para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. 

Decisões judiciais controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. 

Desnecessidade. Natureza da contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. 

Emenda de redação pelo Senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. 

Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face 

da natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não 

atinge esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a 

hipótese de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o 

sujeito passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada. 

Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001) 

 

Resta também consolidado este entendimento por força de sua Súmula n.º 732: 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996." 
 

Nesse sentido vêm julgando pacificamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte. 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 

97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, 

conservam a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201) 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

1. Afigura-se imprópria a utilização de recurso especial quando o acórdão recorrido funda-se em matéria 

constitucional. Precedentes do STJ. 

2. A Primeira Seção desta Corte, a respeito da constitucionalidade do salário-educação, decidiu que "nada há de 

inconstitucionalidade na cobrança da guerreada contribuição social instituída com apoio no parágrafo 5° do artigo 

212 da CF/88, tendo como única finalidade a de complementar os recursos para a manutenção do ensino fundamental 

público, com a sua regulamentação feita por lei ordinária, conforme previsão constitucional". 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ; AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, 

p. 240) 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - IMPROVIMENTO. 

1 - A exigência da contribuição ao salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da 

Constituição atual, até o advento da Lei n.º 9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos 

efetuados. 

... 

4 - Apelação improvida." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO.EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

... 

3. Constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até 

ser disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

4. Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

5. Embargos infringentes da parte autora não conhecidos. Embargos infringentes do INSS providos." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 19/09/2006; DJU 20/10/2006, 

p. 395) 

"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO INCRA - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

....................................................................................................................................... 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

....................................................................................................................................... 

9. Recurso parcialmente provido." 

(TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, 

p. 380) 

 

DISPOSITIVO 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, tão-somente para determinar a limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte 

por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) e art. 

61 e §§ da Lei 9.430/96. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação do INSS para julgar totalmente improcedentes os embargos e NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

embargante. 

O vencido suportará os ônus da sucumbência, inclusive os honorários advocatícios fixados na sentença, excluída 

qualquer condenação nessa verba em desfavor do INSS. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.040991-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ORIENTE IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO RODRIGUES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.10.07194-7 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: ORIENTE IND. E COM. DE PRODUTOS DE MADEIRA LTDA opôs embargos à execução fiscal 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a nulidade da CDA; a juntada do Processo Administrativo para comprovação dos pagamentos efetuados e 

não deduzidos decorrente dos valores relativos ao FGTS; a exclusão da cobrança da dívida devido a acordos 

trabalhistas. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, ao 

fundamento de que a CDA preenche os requisitos do art. 202, do CTN e ART. 2º da Lei 6.830/80 e que o embargante 

não comprovou os recolhimentos que afirmou ter efetuado. Considerou indevidas as custas processuais, nos termos do 

art. 7º, da Lei 9.289/96 e que os honorários advocatícios já estão incluídos na execução, nos termos da Lei 9.467/97. 

 

Apelante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de que os encargos do § 

4º do art. 2º da Lei 8.844/94 com a nova redação da Lei 9.467/97 não substituem verba honorária que deve esta 

embasada no art. 22 da Lei 8.906/94, art. 20, § 4º e art. 710, ambos do CPC. 

 

Apelante: ORIENTE IND. E COM. DE PRODUTOS DE MADEIRA LTDA requer a reforma da r. sentença, 

insurgindo contra a CDA; por não ter sido produzida prova pericial e não foi juntado o processo administrativo e os 

documentos pertinentes ao acordo trabalhista. Pede, ainda, a inversão da sucumbência. 

 

Com contra razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

 

A matéria pertinente à produção de provas nos embargos à execução fiscal está disciplinada na Lei nº 6.830/80 (Lei de 

Execução Fiscal), da seguinte forma, in verbis: 

 

" Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

 

(...) 

 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

 

(...) 

 

Art. 17 - Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias, 

designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo Único - Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre matéria de direito, ou, sendo de direito e 

de fato, a prova for exclusivamente documental, caso em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias." 

 

" Art. 41 - O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta 

contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, 

que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público. 

Parágrafo Único - Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora previamente marcados, poderá o 

processo administrativo ser exibido na sede do Juízo, pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário 

termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas." 
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Conforme artigo 16, § 2º, da LEF, compete ao executado a instrução da petição inicial dos embargos com os 

documentos destinados à prova de suas alegações, bem como já requerer as provas que considera necessárias para sua 

defesa, estas últimas constituindo aquelas provas cuja produção depende da intervenção judicial. 

 

Por oportuno, a teor do artigo 17, parágrafo único, da LEF, se o magistrado a quo entender que a questão posta nos 

embargos é meramente de direito, poderá julgar antecipadamente a lide ou caso seja de direito e de fato, quando 

verificado que a prova é apenas documental, sendo desnecessária a produção de outras provas que exijam a intervenção 

judicial e designação. 

 

A análise da pertinência e necessidade das provas requeridas pelas partes é função do magistrado da causa para fins de 

condução do processo, podendo indeferir a produção, quando entender que as diligências requeridas serão inúteis ou 

meramente protelatórias, com fundamento nos artigos 125, 130 e 131. 

 

Assim, cabe às partes requerer as provas de forma objetiva, justificando com clareza a sua necessidade e utilidade para a 

comprovação do direito alegado, sob pena de indeferimento do pedido, conforme preceituado no art. 333, do CPC. 

 

Desta forma, as razões da apelante são impertinentes, ao alegar que houve cerceamento de defesa no julgamento dos 

embargos, redundando em nulidade, ao argumento de que o julgamento antecipado do processo não permitiu que 

demonstrasse o valor real a ser exigido na certidão da dívida ativa. 

 

No presente caso, o magistrado determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir (fls. 239), 

todavia, a apelante quedou-se inerte (fls 241), sendo assim, encontra-se preclusa a matéria. 

 

Portanto, a r. sentença é acertada e encontra respaldo na jurisprudência corrente, conforme se depreende do seguinte 

aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO À DEFESA 

DA EMBARGANTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - DESCABE A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA SE AVERIGUAR O ACERTO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS 

PARA O CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, A CUJO RESPEITO O 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL SERIA OMISSO, EIS QUE TAIS VERBAS OU TIVERAM SUA 

FORMA DE APURAÇÃO DESCRITAS NO TÍTULO - CASO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, PROCEDIDA 

ATRAVÉS DA INCIDÊNCIA DA UFIR E DA TR -, OU DECORREM DA LEI - HIPÓTESE DOS JUROS 

MORATÓRIOS, CUJO CÔMPUTO A CONTAR DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO, AO ÍNDICE DE 1% AO 

MÊS, DERIVA DOS TERMOS POSTOS PELO ART. 161, CAPUT E § 1º, DO CTN. APLICAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 17 DA LEI Nº 6.830/80. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, POR 

CERCEAMENTO À DEFESA DA APELANTE, EM FUNÇÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, 

REJEITADA. 

II - Em se tratando de contribuição previdenciária devida em período anterior à edição da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, a decadência opera-se no prazo de cinco anos, contados a partir do exercício seguinte àquele em que devida a 

exação. Aplicação do art. 173 do CTN. Orientação da Súmula nº 108/TFR. Precedentes do STJ. 

III - Referindo-se as contribuições ao período de março a junho de 1987, e tendo o lançamento ocorrido em novembro 

de 1991, descabe falar-se na ocorrência de decadência. 

IV - O prazo prescricional para a cobrança da exação, in casu, é o trintenário. Aplicação do art. 2º, § 9º, da Lei nº 

6.830/80, combinado com o art. 144 da Lei nº 3.807/60. Precedentes da Corte. 

V - Considerando-se que o primeiro débito exigido da apelante refere-se a março de 1987, e tendo a citação da 

devedora, no executivo fiscal, ocorrido em junho de 1994, é de se ter por afastada a ocorrência da prescrição. 

VI - Apelação improvida." 

(TRF - 3 - APELAÇÃO CIVEL 97030290019, 2ª TURMA, rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, Data da decisão 

20/08/2002, DJU de 09/10/2002 PÁGINA: 387) 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 
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Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 

 

Assim, todos os acréscimos legais incidentes encontram fundamento na Lei 8036/90, não havendo que se falar em 

ilegalidade. 

 

Em princípio, cumpre esclarecer que a contribuição do FGTS consiste no depósito correspondente a 8% da remuneração 

paga ou devida, mensalmente, em conta bancária vinculada individual de cada trabalhador. 

 

Assim, seu recolhimento constitui obrigação legal do empregador, a qual descumprida enseja autuação fiscal, bem 

como demanda judicial por parte dos empregados. 

 

Feitas tais considerações, passamos a analisar o caso vertente. 

 

A presente execução fiscal diz respeito à dívida decorrente da obrigação dos recolhimentos, pelo empregador, das 

parcelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

O art. 18 da Lei 8036/90 permitia o pagamento diretamente aos empregados de verbas correspondentes ao FGTS. 

 

Com o advento da Lei nº 9.491/97, houve a proibição total de qualquer pagamento direto a empregados, devendo as 

quantias referentes ao FGTS ser realizada nas contas vinculadas. 

 

A corroborar com este tema, trago à colação o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA - 

PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 

1. Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as 

seguintes parcelas: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo 

para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho, em caso 

de demissão sem justa causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 

2. Com a alteração da Lei. 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao empregado, devendo o empregador 

depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS . 

3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência de tais 

parcelas em execução fiscal . 

4. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 754.538/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA , julgado em 07/08/2007, DJ 16/08/2007 

p. 310)" 

 

Com efeito, é incumbência do embargante deduzir todas as provas possíveis para desconstituir a certidão de dívida 

ativa, inclusive a juntada dos documentos necessários para tanto devem ser apresentados na inicial, a teor do art. 16, § 

2º, da LEF, in verbis: 

 

"art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 
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§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até três ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite." 

 

 

O apelante em seu recurso de apelação alega que não foi considerado o pagamento de parcelas efetuadas relativas ao 

acordo firmado com empregados da empresa junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas, porém, 

não trouxe aos autos prova cabal a comprovar tais alegações. 

 

APLICAÇÃO DO ART. 2º, DA LEI 8.844/94 

 

Com efeito, o art. 2º, parágrafo único, da Lei 8.844/94 dispõe o seguinte, in verbis: 

 

"art. 2º - (omissis) 

 

parágrafo único - Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento, que reverterá para 

o Fundo, para ressarcimento dos custos por incorridos, o qual será reduzido para dez por cento, se o pagamento se der 

antes do ajuizamento da cobrança." 

 

Portanto, inbostante os embargos à execução ser feito autônomo, o encargo previsto no dispositivo supra transcrito se 

presta para arcar, também, com a verba honorária relativa à cobrança de valores a título de FGTS. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

" EMBARGOS À EXECUçãO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - ENCARGO LEGAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

3. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de 

inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

4. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

5. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

6. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

7. Considerando que o encargo previsto na Lei 8844/94 já está incluído no débito executado, conforme se vê de fls. 

58/64, e que se destina a atender as despesas, às quais se incluem os honorários advocatícios, relativas à cobrança de 

contribuições devidas ao FGTS que não foram depositadas na época devida, é de se excluir os honorários fixados na 

sentença. 

8. Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 2003.61.82.028333-4, 5ª Turma, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Data da 

Decisão: 29/08/2005, DJU DATA:11/10/2005 PÁGINA: 375) 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação nos termos do art. 557, caput do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.041651-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GRAMIL ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO CHOINHET 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00090-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa bem como dos critérios de 

correção monetária, em especial a incidência da SELIC, e da multa moratória.. 

REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção de liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, 

incumbe à embargante a prova de que os valores lançados na CDA são irregulares. 

Os requisitos formais para a validade da CDA foram observados. O o título executivo, acompanhado do discriminativo 

de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida.  

VI - Apelação do embargante improvida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA.  

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN.  

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.  

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos.  

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado.  

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos."  

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária.  

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada.  

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 176/2012 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.  

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo.  

V. Apelação não provida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.  

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida."  

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF, não necessitando ser acompanhada de cópia do 

procedimento administrativo fiscal. 

SELIC  

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

[Tab] 

1. A presunção legal de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA)  
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

"devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

MULTA MORATÓRIA  

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADES DOS 

LANÇAMENTOS FISCAIS, DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, 

SENAC, SESI E SENAI - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 
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2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

3. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que instada, pelo despacho de fl. 787, a especificar as provas que 

pretendia produzir, a embargante declarou, expressamente, seu desinteresse pela produção de outras provas, como se vê 

de fl. 789. 

4. Da leitura da sentença recorrida, depreende-se que, embora, em alguns aspectos, esteja fundamentada de forma 

sucinta, nela estão presentes os requisitos essenciais exigidos pelo art. 458 do CPC.  

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005).  

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. As contribuições ao SENAC e ao SESC criadas pelos Decretos-leis 8621/46 e 9853/46, e as destinadas ao SENAI e 

ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 

9403/46, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual CF. 

9. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

10. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

11. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

12. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

13. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Não obstante o INSS tenha calculado a multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, 

tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em 

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes do 

STJ. 

16. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

17. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos do 

art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

do débito. 

18. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35) 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS 

MORATÓRIOS E DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a 

IRPJ), com a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, 

estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 
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3. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder Judiciário 

sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, a alegada 

natureza confiscatória. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.  

5. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que 

determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma 

inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.  

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

8. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas pela 

União em decorrência 

da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não 

havendo que se falar em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. 

9. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 

16/04/2008, p. 628) 

 

TRIBUTÁRIO. Embargos à execução FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. 

MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC.  

1. Consoante comprova o discriminativo do crédito inscrito, o valor relativo à verba honorária não foi incluído 

administrativamente. E nem poderia ser, pois se refere ao encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que somente 

existe nas CDA"s da União, e não do INSS. 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

3. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco 

inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, § 3º., da Constituição Federal não tinha eficácia 

plena por falta de lei regulamentadora, conforme 

entendimento do STF; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 

de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo 161, § 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse 

dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer 

que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no 

DJU de 05/03/2008, p. 413) 

Aplicada apenas uma multa fixa, o tratamento seria idêntico para o devedor que se atrasa apenas um dia e para o que se 

furta à obrigação por anos a fio. E, uma vez incidindo na mora, o contribuinte não teria razões para o cumprimento, 

porquanto não aumentaria o ônus a que se sujeita. Incidindo apenas os juros moratórios, não haveria porque esforçar-se 

especialmente o contribuinte para fazer o recolhimento na data aprazada, quando a Administração conta com aqueles 

valores para cumprir as suas próprias obrigações. 

É matéria de discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os acréscimos moratórios exigidos da parte embargante têm 

todos expressa previsão legal e, não havendo dispositivo constitucional em contrário, são devidos. 

Em todo caso, o percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerada excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 
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1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

Contudo, a despeito de não merecer ser acolhido o pedido de exclusão da multa moratória aplicada, defiro pedido 

implícito de redução do percentual desta multa. 

 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora 

e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação 

específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 

9.424/96".  

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal.  

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 9.528/1997, 

afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com fundamento no 

artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória 

seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 

20% (vinte por 

cento).  

3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela relativa 

a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se seu novo 

valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, prevista 

em tal dispositivo, não 

era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, 

nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 

DISPOSITIVO  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

O vencido suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez porcento) do 

valor discutido. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 182/2012 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.052489-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP 

ADVOGADO : OCTACILIO MACHADO RIBEIRO 

 
: EDERALDO DE QUEIROZ TELLES PACINI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.06.07763-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em face da sentença que apreciou embargos opostos pelo INSS contra execução de sentença 

proferida em ação de repetição/compensação de contribuições sociais indevidamente recolhidas. 

Diante da divergência nos valores quanto às contas de liquidação apresentados, os autos foram remetidos ao setor de 

Contadoria dessa Seção Judiciária, que a sentença acolheu como corretos. 

Deixo de submeter a sentença recorrida ao reexame necessário previsto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, 

porquanto o dispositivo legal limitou o seu cabimento apenas à procedência dos embargos opostos em execução de 

dívida ativa, não se admitindo estendê-lo aos demais casos, mormente porque o reexame necessário só é cabível em 

processo cognitivo, como aponta a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NÃO CABIMENTO 

DA REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475 DO CPC. 

1. A partir da Lei nº 10.352/2001, a redação do art. 475 do CPC passou a exigir a remessa oficial, quando a sentença 

julgar procedentes, "no todo ou em parte", os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública. 

2. A Corte Especial já pacificou o entendimento do não-cabimento do reexame necessário, quando improvidos 

embargos de devedor ajuizados pela entidade pública, restringindo a exigência, nos termos do artigo 475, II, do 

Código de Processo Civil, apenas quando houver provimento dos embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. 
3. Não há que se falar em obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, em caso de sentença que julgou extinta 

execução fiscal, sem exame de mérito. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - Segunda Turma, RESP - Recurso Especial ? 675363, Processo: 200401130655 UF: PE, Relator(a) Castro 

Meira, Data da decisão: 23/11/2004, DJ:14/02/2005, pg:194) 

"(...) A Corte Especial firmou entendimento no sentido de não estar sujeita ao disposto no art.475,II, do CPC, a 

sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial, porquanto a remessa oficial só é cabível em 

processo cognitivo. Inteligência do art.520, do Estatuto Processual Civil" ( RESP 2003.01389096-RJ, Rel.Min. Jorge 

Scartezzini, DJ.02.08.2004,p.516). 

"(...) O CPC, art.475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluída as Autarquias e 

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência 

dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo aos demais casos" (ERESP 

200000881465-Sp, Rel.Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004, p.085). 

"(...) Já é pacífico o entendimento de que as ?sentenças publicadas posteriormente à edição da MP 1.561/97, 

convertida na Lei 9.469/97 que determinou a aplicação às autarquias e fundações públicas do disposto no Código de 

Processo Civil, arts.188 e 475 ? devem ser confirmadas pelo Tribunal, como condição de exeqüibilidade?. Entretanto, 

em sede de execução, descabe aplicar o duplo grau de jurisdição, prevalecendo, portanto, o regramento contido no 

art.520,V, do CPC" (RESP 2002.0016209-2-RS, Rel.Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02.09.2002,p.229). 

 

Esta E.2ª Turma assim já decidiu: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. REMESSA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I- A obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em situações predeterminadas em lei visa a uma proteção maior de 

determinados interesses, com nova e necessária submissão da matéria à superior instância, para que se dê, de forma 

final e mais acertada possível, a manifestação do Poder Judiciário, órgão detentor do poder/dever de prestar a tutela 

jurisdicional. 

II- O artigo 475, do CPC, compõe o Livro I, que cuida do processo de conhecimento. As normas nele expressas, por se 

tratarem de exceção à regra geral em que a nova apreciação em função do duplo grau é dependente de recurso 

voluntário, deve ter interpretação literal, senão restritiva. Quando o legislador quis incluir outro tipo de processo que 
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não o de conhecimento, o fez expressamente no inciso III, ao mencionar que está sujeita ao reexame necessário a 

sentença que julgar improcedente a execução da dívida ativa da Fazenda Pública. 

III- Realmente, não há discussão de que os embargos do devedor são ação de conhecimento. Todavia, ainda que lhes 

sejam aplicáveis algumas regras do processo de conhecimento, não se trata de ação autônoma e sim, incidental, 

somente existindo e função da propositura de uma ação de execução. Daí, aplicável o artigo 598 do CPC, segundo o 

qual as regras do processo de conhecimento que conflitem com as do processo de execução não devem ser aplicadas. 

IV- O inciso II do art.475, ao prever o reexame nas sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município, na 

verdade, pressupôs uma condenação, o que é incompatível com a natureza dos embargos, cuja sentença pode ter cunho 

declaratório ou constitutivo negativo, mas não condenatório. 

V- Considerando-se o fato de que durante a formação do título judicial já houve a possibilidade do reexame pelo órgão 

jurisdicional de superior instância, não se deve admitir a possibilidade de aplicação deste instituto também aos 

embargos à execução proposta contra a Fazenda Pública, pois seria contrariar os princípios da celeridade processual 

que cada vez mais vem sendo acentuado pelas recentes reformas processuais, as quais buscam uma prestação da 

jurisdição cada vez mais ágil,rápida e efetiva. 

VI- Precedentes jurisprudenciais desTA e.Corte e do C.STJ. 

Posição anterior do relator reformulada. 

VII- Remessa oficial não conhecida" (REO 2002.03.99.002673-0, Juiz Souza Ribeiro, DJU 14.11.2002,p.582). 

 

Se o título executivo não dispôs de outra maneira ou se era anterior às leis e fatos que determinam a escolha dos 

acessórios, incidem a correção monetária e os juros, que deverão ser calculados nos termos do novo Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal e implantado no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, que consolida a jurisprudência da Justiça Federal e revogou o anterior manual aprovado 

pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho. 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, como restou demonstrado nos cálculos do 

contador, e não naqueles inicialmente apresentados pelo embargante. 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL 

- APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO 

DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida 

(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 

18/01/2005, pg. 193). 

 

O INSS se limitou a defender seus interesses e sua convicção, não havendo porque falar em litigância de má-fé.  

Sendo recíproca a sucumbência, correta a compensação da verba honorária. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.053729-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LEONOR KIMIE TAKATSU FAGUNDES 

ADVOGADO : CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

CODINOME : LEONOR KIMIE TAKATSU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00084-0 1 Vr COLINA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 43/45) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária 

ajuizada com o objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no 

período compreendido entre janeiro/79 e junho/87, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação 

sob o teto do salário-contribuição, vigente à época, em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) 

salários mínimos com o advento da Lei 7.787/89 e, após, pela Lei n° 8.212/91 e que posteriormente, tais contribuições 

não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria. Honorários advocatícios em R$ 151,00 - observados os artigos 

11, §2° e 12, da Lei n° 1.060/50. 

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos do art. 

269, IV do Código de Processo Civil. 

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que as contribuições previdenciárias vertidas no período não tem característica 

tributária e a elas se aplica o prazo trintenário. 

A União Federal recorreu adesivamente, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para R$ 453,00. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Passo à análise. 

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez 

salários mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não 

há mais essa vinculação. 

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, 

pelo que restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite.  

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social. 

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito. 

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 

1989, da Lei n° 7.787/89, que determinou a redução do mencionado "teto'.  

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo 

prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da 

actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas 

as CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal. 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc. Em razão disso, não há que se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 

3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição. 

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do 

STF - Supremo Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo 

decadencial a partir de então ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - Tribunal Federal 

de Recursos).  

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, 

discutindo-se, portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação 

civil. 

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código 

Tributário Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista.  

Recurso conhecido e provido". 

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620) 

 

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originarem. 

 

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria: 

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO 

DO SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. 

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 

7.787/89, cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício. 

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária. 
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3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada 

pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da 

autarquia. 

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação. 

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte 

conhecida, provido. 

(TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 

PÁGINA: 511). 

 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO 

LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10, INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 

1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não 

revela ilegalidade ou equívoco. 

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, 

o que equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos. 

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite 

de 20 (vinte) salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do 

enriquecimento sem causa. 

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do 

Decreto n.º 20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte. 

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se 

observar, todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

6. Apelo desprovido. 

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 

PÁGINA: 506). 

 

Os honorários advocatícios foram fixados de maneira módica e condizente com a lide em tela, pois o valor fixado para a 

causa foi de R$ 1.000,00 e não houve procedência do pedido. Em decorrência, devem ser mantidos, a teor do artigo 20, 

§4 do CPC. Ademais, a autora é beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.60.00.006835-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE CAMPO GRANDE LTDA e outros 

 
: ROSA MARIA PEDROSSIAN 

APELADO : REGINA MAURA PEDROSSIAN 

ADVOGADO : OSCAR LUIZ OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por REGINA MAURA PEDROSSIAN 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a exclusão do pólo passivo da execução fiscal promovida 

contra SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA DE CAMPO GRANDE/MS e outros, acolheu o incidente processual, 

determinando a exclusão do co-responsável excipiente do pólo passivo da execução, sob fundamento de que não há 

motivo para a inserção dela no pólo passivo da execução. 
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Apelante: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, da 

legitimidade passiva dos sócios co-responsáveis, uma vez que configurada infração à lei. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência dominante. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 
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No presente caso, o nome da sócia co-responsável, ora apelada, consta da CDA, às fls. 08/14, motivo pelo qual a r. 

decisão agravada merece ser reformada. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para manter o nome da co-executada no pólo 

passivo da lide, nos moldes do art. 557, caput, c.c § 1º A, do Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência 

dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.014243-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBERTO KAWAHIRA e outros 

 
: ROBERTO LOPES 

 
: ROBERTO LUIZ COELI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE AUTORA : ROBERTO NUNWEILER GRANDE e outro 

 
: ROBERTO OLIVEIRA MARTINS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por ROBERTO KAWAHIRA e outros em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, buscando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à CEF a creditar na conta dos co-

autores ROBERTO KAWAHIRA, ROBERTO LOPES, ROBERTO LUIZ COELI DOS SANTOS os valores 

equivalentes à aplicação do índice de 42,72% referente sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de 

abril de 1990, descontados os valores já creditados espontaneamente, corrigidos monetariamente desde a data do 

crédito, na forma estabelecida pelo Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região, além de juros de mora simples, de 0,5% 

ao mês, contados da data da citação e de 1% ao mês a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, nos termos do 

artigo 406 deste diploma legal. Homologou, ainda, a transação extrajudicial realizada entre a CEF e a os co-autores 

ROBERTO NUNWEILER GRANDE e ROBERTO OLIVEIRA MARTINS. 

Ante a sucumbência recíproca, os honorários e as despesas deverão ser compensados entre as partes, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil (fls. 114/117). 

 

Apelantes: ROBERTO KAWAHIRA, ROBERTO LOPES e ROBERTO LUIZ COELI DOS SANTOS inconformados 

com a decisão, interpuseram recurso de apelação, pugnando que, na correção monetária dos débitos resultantes de 

decisão judicial, seja utilizado o mesmo índice que corrige os depósitos do FGTS, ou seja, o IPC/IBGE e não o 

Provimento nº 64/2005. Insurgem-se também contra a fixação da sucumbência recíproca (fls. 122/128). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

Nas demandas em que se busca a correção do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

a correção monetária, que objetiva a manutenção real da moeda, deve ser aplicada na forma prevista no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho da 

Justiça Federal e pelo Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que revogou o 
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Provimento nº 26/2001 e prevê a aplicação dos critérios do FGTS para a atualização monetária. Transcrevo a seguir o 

Capítulo IV, item 8 retirado da página 45 do referido Manual, destinado à liquidação de sentença das ações de FGTS: 

 

"8 FGTS 

8 .1 CORREÇÃO MONETÁRIA 

Lei n. 5.107, de 13.09.66; 

Lei n. 5.958, de 10.12.73; 

Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86; 

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86; 

Lei n. 7.738, de 09.03.89; 

Lei n. 7.839, de 12.10.89; 

Lei n. 8.036, de 11.09.90; 

Lei n. 8.088, de 31.10.90; 

Lei n. 8.177, de 01.03.91; 

Lei n. 8.660, de 28.05.93. 

INDEXADORES 

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios 

adotados para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores: 

- ORTN, de jan/67 a set/84; 

- OTN, de out/84 a mar/86; 

- IPC, de abr/86 a fev/87; 

- LBC, em mar/87; 

- IPC, de abr/87 a mai/87; 

- LBC, de jun/87 a out/87; 

- OTN, de nov/87 a jan/89; 

- LFT, de fev/89 a mai/89; 

- IPC, de jun/89 a jun/90; 

- BTN, de jul/90 a abr/91; 

- TRD, de 10.04.91 a 09.07.92; 

- TR, a partir de 10.07.92." 

 

Assim, tendo em vista que referido manual oferece auxílio nas decisões de questões relacionadas a cálculos, visto que, 

além da legislação, traz a posição pacífica da jurisprudência dos tribunais acerca dos temas nele tratados deve ser 

aplicado ao presente caso. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. SÚMULA Nº 252 DO STJ. 

(...) 

5. Atualização monetária dos valores devidos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal. 

6. Juros de mora devidos à taxa de 6% ao ano, da citação até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir 

daí, no percentual de 1% ao mês. 

(...) 

8. Apelação parcialmente provida para julgar procedente em parte o pedido inicial." 

(TRF3, AC nº 1999.03.99.085926-0/SP, 1ª TURMA, Data da decisão: 21/11/2006, DJU:07/03/2007, pag.: 160, Relator 

des. Fed. LUIZ STEFANINI)  

Portanto, a r. sentença não merece reparos, tendo em vista que o Provimento nº 64, que revogou o provimento n. 

26/2001, que, por sua vez, revogou o Provimento n.º 24/1997 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

utiliza critérios de atualização monetária satisfatórios para a recomposição integral da perda patrimonial decorrente do 

processo inflacionário. 

 

Finalmente, entendo que os honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca, devem ser mantidos assim como 

determinado pela r. sentença recorrida. 

 

Diante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.021105-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : W CHINATTO S/C LTDA -ME e outros 

 
: ELETRO WITZLER LTDA 

 
: D PAGANINI E CIA LTDA 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS firma individual 

 
: EMIR ABDELNUR E CIA LTDA 

 
: J R TONON E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS ao fundamento de que a exeqüente teria incluído em suas contas de 

liquidação índices de correção monetária que destoam do título executivo judicial, inclusive índices não oficiais e a taxa 

Selic. 

Os autos foram remetidos ao setor de Contadoria dessa Seção Judiciária, que apresentou cálculos atualizando os valores 

de acordo com o Provimento 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal até dezembro/2000, aplicando a partir de 

janeiro/2001 as disposições constantes no Provimento 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal e Resolução 

242/2002 do Conselho da Justiça Federal, com a inclusão dos índices do IPC referentes a janeiro/89 (42,72%) e 

março/90 (84,32). 

Os embargados impugnaram a conta apresentada e interpuseram agravo retido nas fls. 79/84 alegando que a Contadoria 

Judicial deixou de aplicar os índices referentes ao IPC de março/90 a fevereiro/91, o IPC-M quando da implantação do 

Plano Real e a taxa Selic. 

Analisando o feito, o MM. Juízo a quo houve por bem julgar procedentes os embargos oferecidos pela União e 

condenou os embargados em verbas sucumbenciais que fixou em 5% sobre o valor dado à causa, ao fundamento de que 

o v. Acórdão exeqüendo determinou expressamente que a correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os 

índices legais, ou seja, não se aplicando, ao presente caso, os comandos do Provimento 26/2001 da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal. 

Irresignada, apela a embargada pugnando preliminarmente pelo conhecimento e julgamento do agravo retido e, no 

mérito, requer a fixação dos juros pela taxa Selic a partir de janeiro/96, bem como os IPC's apurados pelo IBGE, 

março/90, abril/90 a fevereiro/91, IPC-M apurados pela FGV, afastando-se o artigo 38 da Lei 8.880/94, para os meses 

de julho e agosto de 1994, já que a questão de correção monetária não é afeta ao fenômeno da preclusão, por se tratar do 

principal a ser restituído, além da arbitrar a verba de sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos para o exame do recurso. 

A matéria objeto do indigitado agravo retido confunde-se com o mérito e com ele será apreciado. 

Em ação de repetição de indébito de contribuições previdenciárias, a correção monetária deve dar-se nos termos do 

artigo 89, § 6º da Lei nº 8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os 

mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, 

aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou 

juros. 

A sentença recorrida encontra-se parcialmente em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte: 

"(...) Na repetição de indébito ou na compensação, incide a Taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se este for 

anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96, vedada sua cumulação com outro índice". 

(RESP 200791979931-SP, Rel.Min Castro Meira, DJE 23.10.2008). 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA.JUROS. 

Na repetição do indébito de contribuições previdenciárias, a atualização monetária deve - nos termos do §6º do artigo 

89 da Lei nº 8.212/91 - ser feita consoante os mesmos critérios adotados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS na cobrança de seus créditos, regra que, ademais, prestigia os princípios da isonomia e da segurança jurídica. 

Se o título judicial transitado em julgado fixou os juros de mora em 1% ao mês, este deve ser o percentual utilizado no 

cálculo do valor devido, salvo durante a vigência da Taxa SELIC, que, por abarcar atualização monetária e remuneração 

de capital, não se compatibiliza com a incidência dos juros destacados. 

Apelação provida. 
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( AC 2003.61.00.016703-6, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJF3 19.11.2008). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, merecendo adequação apenas com relação à 

incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 1996, o que não importa em violação da coisa julgada mas tão-somente 

adequação desta aos critérios legais vigentes. 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

ao agravo retido nas fls. 79/84 para determinar a aplicação dos critérios de correção monetária nos termos acima 

descritos. 

Em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com suas próprias despesas processuais 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.027834-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : COFRAN IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal-CEF, pela impetrante e pela União 

Federal contra sentença que concedeu parcialmente a ordem em mandado de segurança, para afastar a exigibilidade das 

contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, no exercício financeiro de 2001. 

 

Anoto que a sentença dantes proferida foi anulada por esta Corte em razão da não inclusão no pólo passivo da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

A Caixa Econômica Federal-CEF assevera, preliminarmente, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação 

mandamental e, no mérito, afirma a constitucionalidade das exações instituídas pela Lei Complementar nº 101/2001. 

 

A impetrante, por sua vez, em suas razões recursais, aduz que as contribuições criadas pela Lei Complementar nº 

101/2001 não encontram guarida no artigo 195 da Constituição Federal, porque não se destinam ao financiamento da 

seguridade social, e também não se inserem no disposto no artigo 149 da Carta Magna por não se adequarem à 

finalidade de intervenção no domínio econômico e de interesses das categorias profissionais ou econômicas, possuindo 

natureza jurídica de imposto e, portanto, porque violam os artigos 154, inciso I, 167, inciso IV, 145,§1º e 150, inciso II, 

todos da Constituição Federal, sua cobrança é ilegal e a exigibilidade das exações deve ser suspensa. 

A União Federal alega, em síntese, a constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 

101/2001 e aduz consubstanciarem-se contribuições sociais destinadas à seguridade social, disciplinadas no artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 191/2012 

195,§4º, da Constituição Federal, ao fundamento de que o produto da arrecadação é destinado ao financiamento da 

seguridade social, e, portanto, sujeitas à anterioridade mitigada disciplinada no §6º daquele dispositivo, podendo ser 

cobradas no exercício de 2001. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer da Procuradoria Regional da Republica em prol de ser desprovido o recurso da impetrante e parcialmente 

providos os recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e da União Federal tão-somente para afastar a exigibilidade 

das contribuições relativas ao exercício financeiro de 2001. 

 

Os autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.040371-0 foram apensados a esta ação mandamental.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, saliento a possibilidade de o Relator, cuidando-se de remessa oficial e apelação interposta em ação 

mandamental, examiná-los sob o pálio do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

Confira-se a dicção da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Esta Corte assim já decidiu: 

 

"(...) O disposto no art.557 do CPC, que atribui ao relator poderes para negar seguimento ao recurso, aplica-se também 

na hipótese de remessa oficial, consoante entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na 

Súmula 253" (Apelação em Mandado de Segurança nº 2000.03.99011377-0, Rel.Des.Fed.Márcio Moraes, DJU 

22.09.04,p.215). 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab] 

 

 

Passo à análise da remessa oficial e dos recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal-CEF, pela 

impetrante e pela União Federal. 

 

Consoante o disposto no artigo 7º da Lei nº 8.036/90, a Caixa Econômica Federal-CEF é agente operadora do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

 

Destarte, o artigo 2º da Lei nº 8.844/94, com a redação dada pela Lei nº 9.467/97, atribuiu à Caixa Econômica Federal - 

CEF, competência para, indiretamente, mediante convênio com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, representar 

judicial e extrajudicialmente o FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente aos débitos fundiários e às multas 

e demais encargos legais, verbis: 

 

"Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, 

mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à 

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva". 

 

Nessa esteira, a Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de agente operadora do FGTS, nos termos do artigo 7º da 

Lei nº8.036/90 e por ter competência para, mediante convênio, representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, para a 

correspondente cobrança, relativamente aos débitos fundiários e às multas e demais encargos legais, consoante o 

disposto no artigo 2º da Lei nº 8.844/94, com a nova redação dada pela Lei nº 9.467/97, possui legitimação passiva na 

ação mandamental em que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei 

Complementar nº 110/2001. 

 

Sob este raciocínio, à vista da incindibilidade da relação material, afigura-se imprescindível que aquela empresa pública 

figure no pólo passivo do mandamus , na figura litisconsorcial passiva necessária, nos termos do artigo 47 do Código de 

Processo Civil, com o permissivo do artigo 19 da Lei nº 1.533/51.  
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Esta C. 2ª Turma assim já decidiu: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMAÇÃO 

PASSIVA AD CAUSAM. 

(...) Nas ações em que se discutir a constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela Lei 

Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal-CEF deve ser citada como litisconsorte passiva necessária, 

pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença que eventualmente reconhecer a procedência 

do pedido inicial"( AC 2000.61.00.026478-1,Rel.Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 12.11.04). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA-CONTRIBUIÇÃO SOCIAL-FGTS.LEI COMPLEMENTAR 110/01, ARTS.1º E 2º - 

NECESSIDADE DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO FORMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO 

PÓLO PASSIVO- AUSÊNCIA DA CEF-NULIDADE. 

1.Tem legitimação passiva na lide a CEF, enquanto responsável pela administração do FGTS. 

2.É indispensável a formação de litisconsórcio passivo necessário, em que se inclui a Caixa Econômica Federal. 

3.Se ausente a CEF no processo, a sentença recorrida é nula, devendo ser remetida à comarca de origem para incluí-la 

no pólo passivo e proferir nova decisão".(AMS 2001.61.00.028745-8, Rel. Des.Fed. Cotrim Guimarães, j.20.04.04). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS.1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001.NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOSDA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC.LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

(...) A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 

8.036/90, e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos 

do artigo 2º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei nº9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a 

presente, em que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 

110/2001".( AMS 2001.61.00.029848-1, Rel.Des.Fed. Cecília Mello, DJU 03.02.06,p.400). 

 

Rejeito a preliminar argüida pela CEF. Passo à análise do meritum causae. 

 

Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos 

empregadores, respectivamente, verbis: 

 

"Art.1º.Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa 

causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço -FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas 

vinculadas. 

 

Parágrafo único.Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos". 

 

"Art.2º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a 

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art.15 da Lei nº 8.036 de 

11 de maio de 1990". 

 

As contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem com a multa rescisória prevista no 

artigo 10, inciso I, do ADCT, tampouco com a contribuição ao Fundo disciplinada no artigo 15 da Lei nº 8.036/90.  

 

Neste aspecto, o Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que as exações criadas pela Lei Complementar 

nº 110/2001 amoldam-se à espécie de contribuições sociais gerais, submetidas à regência do artigo 149 da Constituição 

Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna, não advindo ofensa aos artigos 145, §1º,154, inciso I, 157,inciso II e 

167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao artigo 10, inciso I, de seu ADCT. 

A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150,inciso III, alínea "b", da Constituição 

Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que 

as instituiu, verbis: 

 

"(...) Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar 

federal nº 110, de 29 de junho de 2001.Pedido de liminar. 

- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, 

caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie ' contribuições sociais gerais' que se 

submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. 
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- Não ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145,§1º, 154,I, 157,II, e 167,IV, da 

Constituição. 

- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão da medida excepcional como é a liminar 

as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10,I, de seu ADCT. 

- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput' quanto à 

expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, 

dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. 

- Liminar deferida em parte, para suspender 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão ' produzindo efeitos' do 'caput' 

do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001" ( 

destaquei, ADIn 2556, 09.10.2002, Rel.Min. Moreira Alves). 

 

Conclui-se, portanto, que a Lei Complementar nº 110/2001 não conflita com aqueles ditames constitucionais - artigos 

145, §1º,154, inciso I, 157,inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e 10, inciso I, do ADCT-, exceto no que se 

refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14 daquela lei limita-se a observar a anterioridade nonagesimal 

disciplinada no artigo 195,§6º, da Constituição Federal. 

 

Consoante o disposto no artigo o artigo 3º, §1º, daquela Lei Complementar, a receita das referidas contribuições tem por 

escopo a recomposição do FGTS, finalidade que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra fundamento no artigo 149 da Constituição Federal.  

 

Nessa linha de raciocínio, a Lei Complementar nº 110/2001 estabeleceu destinação das contribuições sociais ao Fundo e 

não aos titulares de conta vinculada ou aos empregados. 

 

De outra banda, as contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal, 

que prescreve expressamente a necessidade de ser observando o princípio da anterioridade comum, que veda a cobrança 

do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na forma do artigo 

150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 

 

Nessa esteira, no tocante às contribuições sociais criadas pela Lei Complementar nº 110/2001, repita-se, o Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn nº 2.556/ DF, Relator Min. Moreira Alves, concedeu em parte a 

liminar pleiteada para suspender ex tunc a eficácia de seu artigo 14, no que diz respeito à anterioridade mitigada, 

nonagesimal, ao entendimento de que tais contribuições ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, 

portanto, submetidas à regência do artigo 149 da Carta Magna, cuja instituição e majoração limita-se à observância do 

princípio da anterioridade comum inserto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal. 

 

Anoto que referido julgamento da Suprema Corte é dotado de eficácia erga omnes, nos termos do artigo 11, §1º, da Lei 

nº 9.868/99, portanto, de observância obrigatória. 

 

Desta forma, publicada a Lei Complementar nº 110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus 

artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a partir de 1º de janeiro de 2002.  

 

Cômpar desse entendimento, a eminente Desembargadora Federal Cecília Mello assim esclareceu em aresto, cujo 

excerto trago à colação: 

" MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS.1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADINº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX TUNC. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

I- A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e exrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II- O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 ostentam a natureza jurídica de ' contribuições sociais gerais' e, sob tal qualidade, submetidas à regência do 

art.149 da Constituição Federal, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, 

janeiro de 2002. 

III- Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art.11,§1º, da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV- Inclusão à lide de ofício. Apelação da CEF conhecida em parte e parcialmente provida. Remessa oficial 

parcialmente provida" ( AMS 

2001.61.00.029848-1, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j.17.01.2006). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às 

apelações, CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

Int. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.000530-0. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.002326-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE ROBERTO MARTINS PERES e outro 

 
: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por José Roberto Martins Peres e outro, em face de sentença que extinguiu o processo 

de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

Os apelantes contestam o cálculo apresentado pela ré no tocante aos juros de mora e correção monetária, bem como 

entendem devidos os honorários advocatícios. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, eis que não requerida a sua apreciação, na forma do artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

sem condenação em honorários advocatícios em virtude da sucumbência recíproca e juros de mora de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, decisão que foi mantida por esta Corte. 

 

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada dos autores demonstrando o 

coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como saldo atualizado. 

A sentença recorrida analisou, à saciedade, os índices aplicados pela executada, indicando a forma de composição do 

percentual utilizado e salientando que, tratando-se de expurgo inflacionário, a dedução do montante pago 

administrativamente é corolário natural do pedido inaugural. 

Nesse sentido já decidiu esta E.2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.FGTS. EXECUÇÃO, EXTINÇÃO. DISCORDÂNCIA EM 

RELAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA RÉ.JUROS DE MORA. 

I- A CEF acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada do autor demonstrando o coeficiente de 

atualização, os créditos efetuados e finalmente, o saldo atualizado. 

II- O autor impugnou os cálculos apresentados, alegando que foi aplicado índice inferior ao concedido pela decisão 

exeqüenda para atualização de janeiro/89. 

III- A sentença apreciou exaustivamente a questão do índice aplicado pela CEF, demonstrando a forma de composição 

do percentual utilizado, e salientou que, por tratar-se de expurgo inflacionário, a dedução do percentual pago 

administrativamente é decorrência natural do pleito. 

IV- No tocante aos juros de mora saliento que a decisão exeqüenda fixou-os em 6% ao ano, a partir da citação, restando 

incabível a taxa pretendida pelo autor. 

V- Apelo improvido"(AC 2002.61.04.001967-4, Rel.Des.Fed. Cecília Mello, DJU 25.04.2008, p.653). 

 

Não houve condenação em honorários advocatícios e, ainda que houvesse, a Caixa Econômica Federal - CEF estaria 

isenta de seu pagamento, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-40. 

Portanto, a pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo 

retido e NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.000956-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : TRANSPORTADORA JACIARA LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO LISO 

 
: MARIA DE FATIMA LISO 

 
: EMILIA DA SILVA LISO 

 
: ANSELMO LUIS LISO 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Descrição fática: TRANSPORTADORA JACIARA LTDA e outros opuseram embargos à execução fiscal, objetivando 

a desconstituição do título que embasa o feito executivo, bem como a exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou os presentes embargos parcialmente procedentes, apenas para declarar a 

ilegitimidade passiva dos sócios CARLOS ALBERTO LISO, MARIA DE FÁTIMA LISO, EMÍLIA DA SILVA LISO, 

ANSELMO LUÍS LISO e JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, bem como determinar o levantamento da penhora, 

mantendo incólumes os valores relativos aos créditos do FGTS. 

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios aos sócios, com exceção de JOSÉ CARLOS DE 

ALMEIDA, fixados em 5% do valor da causa atualizado. 

Por fim, deixou de arbitrar a verba honorária em desfavor da empresa embargante. 

Custas indevidas (fls. 70/74). 

 

Apelante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que aos 

créditos do FGTS devem ser estendidos o mesmo tratamento dispensado aos créditos trabalhistas, ou de caráter 

indenizatório, respondendo os sócios com seus bens, sendo aplicável subsidiariamente as normas tributárias quanto à 

responsabilidade solidária. Aduz, ainda, que o não recolhimento das contribuições devidas ao FGTS constitui violação à 

lei. Requer a manutenção dos referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal, além da inversão dos ônus da 

sucumbência (fls. 76/86). 

 

Com contra-razões (fls. 89/91). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

Primeiramente, verifico inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista 

a natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem 

ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 

135, III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

 

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  
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"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

Assim, não se pode enquadrar os sócios nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante a ausência de 

comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por eles com excesso de mandato, violação à 

lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-los no pólo passivo da execução. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no seguinte sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido". 

(STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321) 

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a 

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no 

caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente 

proferidas.  

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras 

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. 

Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 

3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi 

admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi 

empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, 

transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se 

considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais 

(cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl. 

15). 

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas 

empregada, não pode responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF3, AC nº 2000.61.06.005467-1, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.09.004955-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : MELCHIADES BRICKES e outro 
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: VAGNER ALTARUGIO 

ADVOGADO : GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: trata-se de ação de cobrança proposta por MELCHIADES BRICKES e outro contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando a atualização monetária dos depósitos em suas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a proceder o recálculo do saldo da 

conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da parte autora e ao pagamento das diferenças resultantes 

da não aplicação do IPC, como índice de correção monetária, nos meses de janeiro/89 e abril/90, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando a 

carência de ação por falta de interesse de agir tendo em vista o ato jurídico perfeito celebrado entre as partes. Requer o 

reconhecimento da validade da adesão/transação efetuada entre as partes e seja afastada a incidência de honorários 

advocatícios nos termos do art. 29-c da Lei 8.036/90. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, 

posto que já foi amplamente discutida na jurisprudência pátria. 

 

O pedido inicial diz respeito à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores, com base nos índices 

relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90. 

 

Revendo meu posicionamento adotado anteriormente e fundado no entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

reconheço ser desnecessária a participação de advogado no acordo extrajudicial, tendo em vista que se trata de 

manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre direitos disponíveis, 

reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado, sendo que eventuais vícios existentes no termo de 

adesão devem ser discutidos em ação própria, tendo em vista que necessitam de comprovação mediante nova relação 

processual. 

 

Nesse sentido: 

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.  

(...)  

III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.  

IV - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO.  

(...)  

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial.  
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3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.  

(...)  

5. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

Verifico que, às fls. 130/132, a Caixa Econômica Federal requereu a juntada do termo de adesão firmado pelos autores, 

nos termos da Lei Complementar 110/01. 

 

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir: 

 

"Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01: 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

Termo de adesão (parte final): 

Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização 

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, 

renunciando de forma irretratável, a pleitos de qualquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta 

vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

 

Desta forma, considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela 

Lei Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta aos autores interesse de 

agir para pleitear judicialmente a aplicação dos índices do IPC em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

 

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - 

SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO 

PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC - Processo nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006) 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Invertida a sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, nos termos da MP 

2164-41. 

 

Com efeito, referida Medida Provisória, de 24 de agosto de 2001 acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja 

vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, isentou a Caixa 

Econômica Federal em honorários advocatícios quando esta representa o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço nas 

ações entre o Fundo e os titulares de contas vinculadas. 

 

Por conseguinte, entendo que os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 

2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41. 
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Diante do exposto, dou provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1-A do Código 

de Processo Civil e da fundamentação supra, para reconhecer a carência de ação por falta de interesse de agir, 

extinguindo-se o feito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.10.009833-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : REGINALDO ALVES LONGO e outro 

 
: MARLI SACRAMENTO PEREIRA LONGO 

ADVOGADO : LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por REGINALDO ALVES LONGO e outro contra decisão monocrática 

proferida por este Relator, que rejeitou a preliminar aduzida pela Caixa Econômica Federal e, no mérito, deu 

provimento a seu recurso, invertendo o ônus da sucumbência e julgando a ação improcedente, nos termos do art. 557, § 

1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Os embargantes sustentam que há contradição na decisão embargada, vez que a mesma se manifestou no sentido de que 

bastava que os autores procurassem a via administrativa para a Caixa Econômica Federal adequar a prestação ao salário, 

sendo que os mesmos por várias vezes fizeram pedido de revisão na via administrativa e nunca foram acatados pela 

Caixa Econômica Federal, ressaltando que os documentos acostados aos autos são suficientes para demonstrar seus 

direitos. Aduzem, ainda, omissão em razão do entendimento firmado na decisão embargada de que o Código de Defesa 

do Consumidor não se aplica ao caso. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte. 

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da 

omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado. 

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações de 

erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto 

em lide. 

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar matéria para fins de recursos especial 

ou extraordinário direcionados ao STJ e a STF (STJ, Súmula nº 98 - Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório). 
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A contradição apontada não merece prosperar, tendo em visa que o julgado não se manifestou no sentido de que os 

embargantes deveriam procurar a via administrativa, mas de que como os mesmos optaram pela revisão perante o 

judiciário, cabia a eles provar o fato constitutivo de seus direitos, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Todavia, deixaram de manifestar-se a respeito da produção de prova pericial, sendo que a mera juntada de documentos 

e cálculos elaborados unilateramente pelos requerentes não basta, o que somente pode ser apurado mediante laudo 

elaborado por perito judicial. 

 

Por outro lado, também não merece prosperar a omissão apontada pelos embargantes, uma vez que o Código de Defesa 

do Consumidor não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

Verifica-se dessa forma que os presentes embargos pretendem rediscutir matéria já analisada pela decisão embargada, a 

qual se pronunciou contrariamente a tais teses. 

 

Dessa forma, denota-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado. 

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração 

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo 

transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

 

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos 

especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que 

desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o 

que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido." (RSTJ 

30/412). 

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos 

declaratórios. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.19.003152-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : VIRGINIA MERHERE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional 

de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 201/2012 

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e fixou honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 4º, parágrafo 20 do Código de Processo Civil, 

ficando a cobrança da verba honorária condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios 

da justiça gratuita. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial e 

inovando em relação a alguns pedidos. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. 

 

Na apelação, os mutuários alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES/SIMC não foi observado pela CEF no 

reajustamento das prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pela contadoria judicial. 

 

No caso em tela, o expert concluiu que a Caixa Econômica Federal cumpriu, quanto às questões contábeis e 

matemáticas, corretamente o estabelecido no contrato de financiamento, tendo inclusive cobrado quantia menor do que 

a devida, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo 

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF, 

ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - CONTRAMINUTA DE FLS. 166/184, INTERPOSTA PELO 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, NÃO CONHECIDA - AÇÃO ORDINÁRIA - 

0CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SFH - PES/SIMC - TUTELA ANTECIPADA 

DEFERIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.  

1. Prejudicado o agravo regimental - onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido - ante o julgamento, 

nesta data, do agravo de instrumento.  

2. Não conhecida a contraminuta oferecida pelo UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, a fls. 

166/184, em razão de sua intempestividade.  

3. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, argüida em sua contraminuta, porque nos contratos firmados 

entre os mutuários e entidade financeira privada, que contém cláusulas de cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variação Salarial(FCVS), a competência para gerir o Fundo passou à CEF. A participação da CEF é de verdadeira 

parte, litisconsorte passiva necessária.  

4. O sistema de reajuste acordado foi o Plano de Equivalência Salarial - PES, em conformidade com o Sistema Misto de 

Amortização com Prestações Reais Crescentes - SIMC, e, conforme se observa da cláusula nona do contrato, as 

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer o 

devedor ( mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil).  

5. Contraminuta de fls. 166/184 não conhecida. Preliminar de ilegitimidade passiva da CEF rejeitada. Agravo de 

instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.  

(TRF3, AG Nº 2004.03.00.073722-0/SP, 5ª TURMA, Data do Julgamento: 07/07/2008, Data Publicação: DJF3 

DATA:30/09/2008, Relatora: Desembargadora Federal Ramza Tartuce ) 

 

INAPLICABILIDADE DO CDC 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito de escolher qual índice deve ser utilizado, 

devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato, o qual prevê a correção do saldo devedor pela UPC, conforme 

verifica-se do documento acostado aos autos, às fls. 108.  

 

Dessa forma, a pretensão dos autores de corrigir o saldo devedor pelo INPC é indevida. 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
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III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

 

URV 

 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 

 

A pretensão dos mutuários em alterar, unilateralmente, a taxa de juros pactuada não prospera, uma vez que vige em 

nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

 

Dessa forma, como no ato da celebração do contrato as taxas de juros eram de conhecimento dos mesmos, não é 

possível impugnar a validade desse critério, razão pela qual deve ser mantido o percentual de juros pactuado entre as 

partes, à taxa nominal de 9,5% e efetiva de 9,924%. 

 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378 

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

 

REQUISITOS DO DECRETO LEI 70/66 E REDUÇÃO DO EXPURGO RELATIVO AO PLANO COLLOR DE 

84,32% PARA 41,28%. 

 

O recurso de apelação dos autores não pode ser conhecido nestes tópicos, por não terem sido levados ao conhecimento 

do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que o apelante está inovando na causa de pedir, o que contraria a 

sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, 

inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

 

Por fim, diante da improcedência dos pedidos, resta prejudicado o pedido de devolução em dobro. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.19.006063-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JONAS DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA opôs embargos à execução fiscal contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a desconstituição do título que embasa o feito 

executivo. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, condenando o embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do crédito em execução. Sem custas conforme 

previsão legal (fls. 171/186 e 192/193). 

 

Apelante: PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA requer a reforma da r. sentença, aduzindo, preliminarmente, 

que houve cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada a produção de prova pericial. No mérito, sustenta a 

limitação dos juros moratórios prevista no CTN, bem como ser ilegal a cobrança da multa, da correção monetária pela 

TR e a aplicação da taxa SELIC. Pugna, ainda, pelo afastamento da condenação em honorários advocatícios, uma vez 

que o percentual fora fixado na inicial da ação executiva (fls. 204/220). 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PRODUÇÃO DE PROVAS 

 

No que concerne à prova pericial exsurge que, dos limites da lide definidos na exordial e no apelo, não resulta a 

necessidade de qualquer perícia. A produção de prova pericial deve atender aos pressupostos da necessidade e da 

utilidade, os quais resultam à evidência inexistentes neste caso. Consoante se verifica da leitura dos autos, eventual 

intervenção neste sentido seria desnecessária ao desfecho das questões apresentadas pela embargante, por serem de 

mérito. 

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito ou 

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas. 

A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, 

em face das circunstâncias de cada caso. 

Agravo de instrumento improvido. 

(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data 

31/08/2004 - página 420)". 

 

A alegação de falta de memória de cálculo demonstrativo do débito não procede, já que a origem da validade da 

Certidão da Dívida Ativa se dá através do procedimento administrativo, plenamente vinculado à lei, cuja regularidade 

não foi colocada em dúvida nos autos. 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

A correção monetária é aplicável a qualquer débito tributário, dentro dos limites legais, conforme indicado na CDA, 

posto que tem como finalidade, apenas, a atualização do valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou 

majorar tributo. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -DÉBITO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE - PROVA PERICIAL -DESNECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - 

CONSTITUCIONALIDADE - TRD - NÃO INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - 
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LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS 

BENIGNA. 

(...) 

4.Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação.  

5.A UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de 

atualização de tributos e débitos fiscais  

6.Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, 

sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57). 

7.A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN." 

(TRF - 3ª Região, AC 200103990131820, 6ª Turma, relator Desembargador Federal Mairan Maia, Data da decisão: 

05/12/2001 Documento: TRF300057498, DJU DATA:15/01/2002, P: 867) 

 

JUROS MORATÓRIOS SUPERIORES A 12% A.A. 

 

A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, § 3º, 

da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos 

contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributária, como no presente 

caso. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. 

(...) 

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas 

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas 

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia 

plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que 

proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da 

taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: 

precedentes. 

(...) 

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282) 

SELIC 
 

A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os 

créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por 

englobar juros e correção monetária, para fins de atualização. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

07/STJ. COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

- A averigüação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria 

probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. 

- No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido 

tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 

há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a 

partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996. (REsp 439256/MG). 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido." 

(STJ. 1ª Turma, unânime. RESP 475904 / PR (2002/0144419-0). J. 20/03/2003, DJ 12/05/2003, p. 224. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. Na repetição de indébito ou na compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora 

passaram ser devidos pela taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 

167, parágrafo único do CTN. 

2. Tese consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos EREsp´s 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 

14/05/2003. 
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3. É devida a taxa SELIC na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, desde o 

recolhimento indevido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita à posterior homologação do pagamento 

antecipado (EREsp's 131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice de correção. 

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 

6. Recurso especial improvido." 

(STJ. 2ª Turma, unânime. RESP 462710 / PR (2002/0088069-0). J. 20/05/2003, DJ 09/06/2003, p. 229. Rel. Min. 

ELIANA CALMON) 

 

MULTA 

 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito 

que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada. 

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito 

tributário, já que não há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei. 

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão 

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, 

a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de 

realização das provas pretendidas. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 

150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a 

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os 

embargos, o que não é a hipótese destes autos. 

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º 

do Decreto-lei 1025/69. 

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas 

destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. 

Precedentes do STJ. 

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3ª Região, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU 

DATA:08/03/2005 P. 407) 

 

Por fim, quanto à alegação de utilização da TR para correção dos débitos fiscais, deixo de apreciá-la, por não ter sido 

levada ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, o que se conclui que o embargante está inovando na causa de 

pedir. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA EXECUÇÃO 

 

Os honorários fixados, in limine, nos autos da execução fiscal são devidos, pois remuneram o trabalho do causídico que 

ingressou com o executório e não pela sucumbência. 
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Ademais, a execução e os respectivos embargos são feitos distintos e não se confundem. 

 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL. CONTRA INDEFERIMENTO DA 

INCLUSÃO DE VERBA HONORÁRIA NO MONTANTE EXECUTADO. AUTONOMIA ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E 

EMBARGOS DO DEVEDOR. DIFERENTES VERBAS HONORÁRIAS. MERA POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO IN 

LIMINE DOS HONORÁRIOS NA EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTE PRECLUSÃO DE DECISÃO PROVISÓRIA. 

REDUÇÃO DA QUANTIA COBRADA NÃO ILIDE A SUCUMBÊNCIA DO EXECUTADO. AGRAVO PROVIDO. 

- Independência entre execução fiscal e embargos do devedor. Autonomia que enseja diferentes honorários. 

Precedentes do STJ. 

- Possibilidade de fixação in limine em ação de execução fiscal a favor da Fazenda Pública, em caso de pagamento 

imediato. Como a decisão tem caráter provisório, é descabido falar em preclusão. 

- Inexiste preceito legal sobre o momento processual adequado ao arbitramento de honorários em processo de 

execução. In casu, a parcial procedência dos embargos levou à substituição de uma das CDA´s. Incontroverso que, 

nesses autos, a verba honorária foi compensada (art. 21 do CPC). Só com o quantum exato da cobrança tornou-se 

possível a fixação dos honorários no executivo fiscal. 

- Verba honorária indissociavelmente ligada à noção de sucumbência. 

Como o executado não pagou o débito de início, sucumbiu. 

Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 200403000422311, 5ª Turma, Data da decisão: 13/12/2004, DJU 

DATA:16/02/2005 P. 264) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.20.000527-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARTHO ARARAQUARA LAVARAPIDO LTDA -ME e outros 

 
: ULISSES JENSEN MARTHO 

 
: DEBORAH JENSEN MARTHO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc.  
Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a ilegitimidade passiva dos sócios co-executados e a ilegalidade 

da cobrança de contribuição sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro labore e das contribuições para o Salário-

Educação. 

 

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS 

O art. 13 da Lei n.º 8.620 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 
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jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 

2ª Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 
 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338; 

STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, 

REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 
 

Cumpria, pois, aos sócios demonstrar fato que excluísse a sua responsabilidade.  

Todavia, a exclusão da sócia que, não tendo poderes de gerência, presumivelmente não teria cometido infração à lei, 

faz-se agora correta segundo a legislação ora vigente, embora não à época da sentença. Assim, deve ser mantida a 

sentença neste particular. 

 

AUTÔNOMOS E PRO LABORE  

Foi declarada a inconstitucionalidade da cobrança de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore com base nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, mas não a partir da aplicabilidade da Lei Complementar n.º 84, cuja 

compatibilidade com a Constituição da República é remansosamente reconhecida. 

Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 18.01.96: 

constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). (STF, 1ª Turma, AI-AgR 

608242/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, publ. no DJe-023, divulg. em 24-05-2007, publ. no DJ 25/05/2007, p. 73, 

Ement. Vol. 2277-56, p. 11657) 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição social instituída pela Lei Complementar no 84/96. 

Cooperativas. Constitucionalidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, 

AI-AgR 671802/PR, Relator Min. Gilmar Mendes, publ. no DJe-222, divulg. em 20/11/2008, publ. em 21/11/2008, 

Ement. Vol. 02342-24 p. 04923) 

TRF3, 1ª Turma, AMS 248913, Processo: 200161000302137/SP, Rel. Dês. Fed. Luiz Stefanini, publ. no DJU de 

12/01/2006, p. 138; TRF3, 2ª Turma, AMS 264274, Processo: 200361000259526/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 

publ. no DJU de 20/01/2006, p. 329; TRF3, 5ª Turma, AMS 236505, Processo: 199961090066944/SP, rel. Des. 

Federal André Nekatschalow, publ. no DJF3 em 24/09/2008. 

 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

Por força da Súmula STF n.º 732, resta consolidado o entendimento de que é devido o recolhimento do Salário-

Educação. 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996."  

STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201; STJ; 

AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, p. 

240; TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444; TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 

19/09/2006; DJU 20/10/2006, p. 395; TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, p. 380. 

 

DISPOSITIVO  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da embargante e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para determinar o 

prosseguimento da execução quanto aos créditos relativos ao salário-educação e quanto às contribuições sobre 

pagamentos a autônomos e retiradas pro labore cobradas com base na Lei Complementar n.º 84. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes suportarão as próprias despesas processuais, as custas que já 

houverem pago e honorários de seus respectivos honorários. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.006968-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : IND/ DE CARROCERIAS INCAR LTDA 

ADVOGADO : NELSON MARCHETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal de contribuições 

sociais, por falta de garantia do juízo, porquanto o embargado, devidamente intimado, não compareceu para assumir o 

compromisso de fiel depositário. 

Em seu apelo, o embargante sustenta que ofereceu bens suficientes à penhora, e somente restará isto comprovado após a 

avaliação. 

Sendo manifestamente divorciadas da sentença, as razões recursais não permitem o conhecimento do apelo. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.003827-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : TIGRAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ALBINO COIMBRA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.60.00.000240-8 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TIGRAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA em face da 

decisão reproduzida às fls. 63-66 que, nos autos da execução fiscal que a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) promove, 

declarou a ineficácia da alienação do imóvel registrado na matrícula nº 81.672, do Cartório do 1º Oficio de Registro de 

Imóveis de Campo Grande/MS, , por fraude à execução.  

A agravante aduz que a exeqüente não comprovou qualquer das alegações de venda fraudulenta do imóvel. Limitou-se a 

esclarecer que havia aderido ao REFIS e trouxe aos autos a comprovação de 12 (doze) parcelas da avenca. 

A r. decisão agravada não merece reforma. 

A execução fiscal foi ajuizada em 13/01/2000 (fl.15), tendo sido a empresa devidamente citada em 24/02/2001. Os 

sócios Adalto Fernandes, Flávio Ferreira Júnior, Adalgisa Fernandes Ferreira, em 24/02/2000; José Carlos Veiga, em 

29/03/2000; e Adalberto Fernandes, em 13/10/2000. 

Nas fls. 56/57, a exeqüente informa que os co-executados teriam, em fraude à execução, alienado o imóvel de sua 

propriedade - matrículas nº 81.672 (1º CRI de Campo Grande/MS) a terceiros em 07/06/2001. 

Considerando que os executados foram devidamente citados, isto é, tinham conhecimento da existência do presente 

processo de execução desde 13/01/2000, e que a venda ocorreu em 07/06/2001, resta configurada a fraude à execução.  

Assim, tal venda é ineficaz em relação ao presente processo de execução, ou seja, inoponível à exeqüente, a qual poderá 

levar o referido imóvel a leilão completamente desonerado. 

É evidente que os executados afrontaram o interesse da exeqüente de ver satisfeito seu crédito. 

A jurisprudência da Corte firmou entendimento no sentido de que caracteriza fraude à execução a alienação de bens 

realizada em momento posterior à citação do devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BEM APÓS O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA. CONFIGURAÇÃO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. 

- A fraude à execução se configura quando ocorre a alienação do bem que garante a dívida em momento posterior à 

citação válida do devedor, conforme imposição do princípio constitucional do devido processo legal. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 
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(TRF 3.ª Reg, AG 199122, Proc. n.º 200403000071915/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

13/03/2006, pub. DJU 11/04/2006, pág. 379) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. INEFICÁCIA 

DA ALIENAÇÃO. 

1. Trata-se de embargos de terceiro julgados improcedentes, tendo em vista que a alienação do veículo penhorado 

ocorreu em data posterior à propositura da execução fiscal e da citação dos executados, bem como por não terem sido 

localizados nos autos do processo executivo outros bens livres e desembaraçados que garantissem o pagamento do 

débito exeqüendo. 

2. O artigo 185 do Código Tributário Nacional dispõe que a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, 

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública presume-se fraudulenta quando já estiver em fase de 

execução o crédito regularmente inscrito em dívida ativa. 

3. Conquanto já tenha o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidido afastar a alegação de fraude à execução na 

hipótese de venda de veículo automotor usado, como no caso dos autos, sob o fundamento de não existir qualquer praxe 

pelos adquirentes de pesquisar junto a cartórios de distribuição e protesto para verificar se contra o alienante pesa 

alguma execução, a situação dos autos conduz à conclusão de que a fraude realmente ocorreu. 

4. As razões expostas pelo recorrente não refutam a bem lançada sentença. Hipótese em que os documentos 

apresentados não comprovam as supostas dação em pagamento e quitação, apenas limitam-se a demonstrar que a 

empresa do Executado adquiriu bens junto à empresa da ora embargante. Ademais, a pessoa física da embargante alega 

ter recebido o veículo em dação em pagamento por créditos que não seriam seus, mas de sua empresa. 

5. Segundo a r. sentença guerreada, a citação do sócio na execução fiscal ajuizada - a qual ensejou a penhora objeto 

destes embargos - ocorreu em 11/07/00 e, segundo informação da própria Embargante, esta teria recebido o veículo em 

pagamento de dívida contraída junto à empresa de que é sócia no mês de maio de 2001. 

6. Restou caracterizada a fraude à execução, tendo em vista que o sócio devedor, citado na ação de execução desde 

julho de 2000, não poderia ter realizado posteriormente a permuta do veículo penhorado naqueles autos, deixando sem 

garantias a execução fiscal. Precedente do TRF da 4ª Região. 

7. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1107034, Proc. n.º 200261060061209/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, 3.ª Turma, julg. 

28/02/2007, pub. DJU 21/03/2007, pág. 152) 

 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - ALIENAÇÃO DE VEÍCULO OCORRIDA APÓS A INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA - FRAUDE À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINAR REJEITADA - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Tendo o embargante declarado que não tem condições de pagar as custas e honorários advocatícios, sem prejuízo do 

próprio sustento ou do de sua família, é de se conceder o benefício da gratuidade da justiça, até porque o pedido não foi 

impugnado pela parte contrária. 

2. A realização de prova testemunhal, nos termos do art. 400 do CPC, será indeferida nos casos em que os fatos já 

tiverem sido provados por documento ou confissão da parte. No caso dos autos, considerando que a oitiva de 

testemunhas foi requerida para demonstrar que o veículo objeto da constrição foi alienado em 21/02/99 e que tal prova é 

irrelevante para o deslinde da questão, não restou caracterizado o alegado cerceamento de defesa. 

3. A alienação do bem constrito, no caso dos autos, ocorreu após a inscrição da dívida e a propositura da execução, o 

que leva à presunção de ocorrência de fraude, a teor do disposto no art. 185 do CTN, até porque o embargante não 

trouxe, aos autos, provas no sentido de que a referida alienação não reduziu o devedor à insolvência. 

4. Não obstante o art. 185 do CTN, ao tratar da ocorrência de fraude à execução, faça referência expressa a crédito 

tributário regularmente inscrito como dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da 

execução e a citação válida e regular do devedor, presume-se fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida 

após a inscrição do débito como dívida ativa, visto que, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de 

execução, pois é a partir de tal ato que o referido crédito passa a gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se 

exeqüível. A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar 118/2005, ao dar nova redação ao mencionado art. 185 do 

CTN, suprimiu a expressão "em fase de execução". 

5. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1008858, Proc. n.º 200503990079218/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 

07/11/2005, pub. DJU 11/01/2006, pág. 237) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

1. No momento do ajuizamento do processo executivo fiscal, os veículos estavam registrados, perante o DETRAN, em 

nome do executado, situação que foi alterada no curso do processo executivo. 

2. A alteração do nome constante do registro no DETRAN, durante o feito executivo, faz presumir a ocorrência de 

fraude à execução, a teor do artigo 185, do Código Tributário Nacional. 
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3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 217807, Proc. n.º 200403000522998/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 06/09/2006, 

pub. DJU 31/01/2007, pág. 307) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ALIENAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS LEVADA A EFEITO PELA EXECUTADA APÓS SUA CITAÇÃO - FRAUDE À EXECUÇÃO 

CONFIGURADA - ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ DOS ADQUIRENTES NÃO CARACTERIZADA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra a decisão que reconheceu a ocorrência de fraude à execução em relação à 

alienação de imóveis levada a efeito pela executada muito depois de sua citação em sede de execução fiscal. 

2. O potencial conhecimento da pendência de processo de execução - no qual inclusive já fora citada a 

executada/alienante - afasta o reconhecimento da boa-fé no proceder do terceiro adquirente no caso dos autos e também 

enseja o reconhecimento de que a alienação do imóvel deu-se fraude à execução. 

3. Existindo prova de que os terceiros tinham ou deveriam ter ciência da existência da constrição judicial, há ineficácia 

da alienação do bem penhorado perante o exeqüente. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 237369, Proc. n.º 200503000407582/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

06/12/2005, pub. DJU 02/02/2006, pág. 273) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.035964-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

AGRAVADO : FERPO PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: INSTITUTO SOCIAL MARIA TELLES ISMART 

 
: SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

 
: VARBRA S/A 

 
: GP INVESTIMENTOS LTDA 

 
: GP ADMINISTRADORA DE ATIVOS S/A 

 
: FUNDACAO ESTUDAR 

 
: BRACO S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.029284-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de São 

Paulo/SP, que, em mandado de segurança, deferiu autorização para levantamento dos depósitos judiciais realizados na 

ação mandamental para suspensão do crédito tributário. 

 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que a apelação interposta pela União Federal 

na ação originária foi julgada, decisão que transitou em julgado para a agravante. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020706-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DONATO CANDIDO DE ABREU 

ADVOGADO : WLADIMIR IACOMINI FABIANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA e outro 

PARTE AUTORA : DONATO DOLORES DOS SANTOS e outros 

 
: EDERALDO LUIZ DE OLIVEIRA 

 
: EDES DO CARMO VERDEIRO 

 
: EDNA MARIA NUNES 

 
: EDSON VANDER DOS SANTOS 

 
: ELI ABREU DE CASTRO 

 
: ELIAS JUNQUEIRA PAIVA 

 
: ELISEU AYRES 

 
: EUNICE VANONE 

ADVOGADO : WLADIMIR IACOMINI FABIANO e outro 

No. ORIG. : 98.04.05142-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Donato Candido de Abreu, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral 

da obrigação pela executada. 

A sentença exeqüenda julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica federal - CEF 

a aplicar o IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e fevereiro de 1989, março, abril e junho de 1990 e fevereiro e 

março de 1991 sobre os depósitos das contas vinculadas, juros de mora de 6% ( seis por cento) ao ano e honorários 

advocatícios de 10% ( dez por cento) sobre o valor da causa, decisão que foi parcialmente reformada por esta Corte 

quanto aos juros de mora e às verbas de sucumbência. 

Intimado a se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF, o apelante deles 

discordou e pleiteou o sobrestamento do feito para a elaboração da conta de liquidação, afirmando demandar diligências 

junto ao Banco depositário. Nada obstante, sobreveio a sentença extintiva. 

Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que, verbis: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias;não havendo impugnação, dará por cumprida 

a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

 

Da exegese do citado dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se manifestarem 

sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo impugnação, 

decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

Nessa linha de raciocínio, a extinção da execução em face do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a 

oportunidade de apresentar os cálculos de liquidação consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença.  

Nesse sentido já decidiu esta C. Corte: 

 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
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(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento da 

execução com relação ao apelante. 

Int. 

Oportunamente baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.021642-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : COMAP COMPONENTES E AVIOPECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CALDARI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.11.01981-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por COMAP COMPONENTES E AVIOPEÇAS LTDA, contra a r. sentença 

que, nos autos de embargos à execução fiscal opostos contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu a inicial, na forma do art. 295, I, § único, I,do Código de Processo Civil, declarando extinto o feito, via 

de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma . 

 

Apelante: COMAP COMPONENTES E AVIOPEÇAS LTDA, em suas razões de recurso, sustenta : 

A inicial de fls. 2/6 traz todos os requisitos do art. 282 do CPC, ou seja está claro o pedido e a causa de pedir; 

Eventual não cumprimento do art. 282 do CPC é matéria de prova, prova esta que foi requerida expressamente na 

exordial, para que através de profissional técnico comprovasse que realmente a apelante não deve o valor pretendido ou 

cobrado pelo INSS. 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC, por ser manifestamente 

inadmissível. 

 

Com efeito, a inicial é de ser tida por inepta, em virtude da não observância ao disposto no art. 282, III e IV, do CPC, 

vale dizer, por não ter trazido o fato, os fundamentos jurídicos do pedido, além do pedido, com suas especificações, em 

razão da narrativa dos fatos apostos na peça vestibular. 

 

Com acerto o MM. Juízo "a quo" indeferiu a inicial, nos termos do art. 295, I, § único, I, do CPC, e julgou extinto o 

feito sem julgamento do mérito, haja vista a inicial estar desprovida de clareza, tecendo somente argumentações 

genéricas, não apresentando os fundamentos jurídicos da contrariedade da embargante e do pedido. 

Ademais, como bem asseverou o MM. Juízo a quo, em sua r. sentença, "......não está cumpridamente demonstrada a 

causa de pedir nestes autos, assim como não se especifica qual é a pretensão. Não há a necessária certeza quanto ao 

pedido e seus fundamentos (a causa de pedir) a ponto de possibilitar análise de mérito nesta ação". 

 

A corroborar com este entendimento, passo à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. 

EQUIVALÊNCIA COM O VALOR ECONÔMICO PRETENDIDO. 

1. A falta de explicitação da causa de pedir implica a inépcia da inicial, nos termos do artigo 295, § único do CPC, não 

bastando, assim, reportar-se às razões das impugnações opostas aos autos de lançamento da via administrativa, com o 

escopo de impugnar execução fiscal. 
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........... 

5. Recurso Especial desprovido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 746056 Processo: 

200500700308 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 19/09/2006 Documento: STJ000276329 

Fonte DJ DATA:02/10/2006 PG:00229 Relator(a) LUIZ FUX  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL. ART. 282 DO CPC. 

TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO. INÉPCIA. ART. 295. 

1. A petição inicial dos embargos à execução deve conter os requisitos elencados do art. 282, do CPC. 

2. O sistema processual vigente adotou a teoria da substanciação, segundo a qual, se exige a indicação dos fundamentos 

de fato e de direito do pedido, cujo não atendimento rende ensejo à inépcia da petição inicial (art. 295, parágrafo único, 

I, do CPC). 

3. Sentença confirmada. 

4. Apelo improvido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 9601549234 Processo: 9601549234 UF: MG Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA)". 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e da fundamentação supra. 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.031636-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ADAIR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISAC FERREIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

No. ORIG. : 97.00.43995-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ADAIR JOSÉ DE OLIVEIRA, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

A sentença julgou procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento das 

diferenças de remuneração dos juros progressivos nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

nos termos da Lei nº 5.107/66, decisão que foi mantida por esta Corte. 

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada do autor demonstrando o 

coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como saldo atualizado. 

Dispõe o artigo 475-B do Código de Processo Civil: 

"Art.475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá 

o cumprimento da sentença, na forma do art.475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo". 

O apelante, instado a apontar as diferenças remanescentes que indicara na impugnação, não apresentou a memória 

discriminada e atualizada de cálculo, limitando-se a requerer o envio dos autos à Contadoria Judicial, afirmando tratar-

se de matéria complexa. 

A alegação de ser beneficiário da assistência judiciária não obriga o juiz valer-se do contador judicial, porquanto o 

estabelecido no artigo 475, §3º, do Código de Processo Civil consubstancia mera faculdade do magistrado, não se 

tratando de norma cogente. 

 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  
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2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 

27/09/2004, p. 218) 

 

Destarte, demonstrado que o quantum devido ao apelante foi adimplido pela executada em conformidade com a decisão 

exeqüenda e que aquele valor já foi depositado na respectiva conta vinculada ao FGTS, mister a manutenção da 

sentença recorrida. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036262-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PERSONAL ARABELLI CALCADOS LTDA e outros 

 
: PEDRO PAULO RUSSO 

 
: LAERTE CORTEZ GOMES 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.14.03794-4 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por PERSONAL ARABELLI CALÇADOS LTDA e outros contra a r. 

sentença que, nos autos de embargos que opuseram contra a execução fiscal que lhes move o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL, requerendo, nos termos do art. 135, III do CTN, a exclusão dos co-responsáveis pelo crédito 

exeqüendo do pólo passivo da execução. Requer por fim, a declaração de nulidade do título, por ausência de certeza, 

liquidez e exigibilidade, bem como por ferir o disposto no artigo 202 do Código Tributário Nacional, julgou-os 

improcedentes, para manter os sócios da sociedade executada no pólo passivo da execução, ao fundamento de que o 

não-recolhimento de tributo constitui infração à lei e em razão da solidariedade existente entres os executados, 

afirmando que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade do título permanece, haja vista o Laudo Pericial juntado 

às fls 58/75 dos autos, deixando de fixar verba honorária, tendo em vista o DL 1.025/69. 

 

Apelam os embargantes, sustentando, em síntese, a ilegitimidade dos sócios da empresa executada para figurarem no 

pólo passivo da execução, tendo como base o art. 135, III do CTN, sustentando, por fim, a nulidade da Certidão de 

Dívida Ativa. 

 

O INSS, em recurso adesivo, requer a reforma da sentença, apenas para que seja fixada verba honorária em seu favor. 

Com contra-razões. 
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Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

SÓCIOS 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos. 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos estabelecidos 

no dispositivo acima transcrito, eis que o artigo 13 da Lei 8.620/93 deve ser aplicado em sua consonância, diante da 

indiscutível natureza tributária das contribuições previdenciárias. 

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza 

tributária das contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da 

norma complementar, no caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal. 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como 

forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução se justifica 

seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto. 

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna 

ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO 

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO 

DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO 

E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e conforme certificado em 

apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, 

exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens 

penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 

118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos 

embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se 

retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da 

alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a 

responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida 

irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à 

época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário 

ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a 

inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não 

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, 

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ 

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data 

da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN 

MAIA).  

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e 

diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, 

esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de 10/02/2006, 

pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei 

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de 

Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM 

TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162) 

 

Assim, os sócios da sociedade executada devem ser afastados do pólo passivo da execução fiscal, salvo se o Instituto 

Nacional do Seguro Social demonstrar a ocorrência de infração ao art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, ou seja, que houve 

arrecadação das contribuições sociais devidas pelos empregados da empresa não repassadas aos cofres da autarquia, em 

infração à lei. 

 

 

 

 

Neste sentido, já decidiu esta E. 2ª Turma, como se verifica na ementa dos seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO.. 

I - (...) 

II - Falta de recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos empregados que acarreta a responsabilidade do 

sócio por versar débito oriundo de ato praticado com infração à lei. 

III - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC - 11567, Processo 89.03.03310-1, data da decisão 13/04/2004, DJU de 27/08/2004, 

pág. 512, Des. Fed. Peixoto Junior) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS INSERTOS NOS ARTIGOS 165 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL E 66 DA LEI Nº 8.383/91. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 97 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. FATO GERADOR. PRAZO DE 

RECOLHIMENTO. ARTIGO 30, I, 'b', DA LEI Nº 8.212/91. 

1. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I, da 

Carta Magna, não enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea "a". 

2. Os temas insertos nos artigos 165 do Código Tributário Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91 não foram objeto de debate 

pela Corte regional. Tampouco opostos embargos de declaração, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 211 deste 

Tribunal. 

3. O artigo 30, I, 'b', da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a empresa está 

obrigada ao recolhimento da contribuição a que se refere o IV do artigo 22 deste diploma legal, bem como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, sob qualquer título, aos 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuições individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte 

ao da competência, ou seja, a contribuição a ser paga no mês seguinte refere-se ao mês trabalhado imediatamente 

anterior. 

Precedentes. 

4. "A legislação previdenciária determina sejam recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o dia 02 

do mês seguinte, enquanto a CLT ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao trabalhado 

(art. 459, CLT)" (Resp 375.557/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.10.02). 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp 550987, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 06-02-2006, pág.  

237) 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa contém os 

requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório. 
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Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 

204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, 

por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA 

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. 

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA. 

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios 

sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão 

do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, 

cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 

do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo. 

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)" 

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o período, o valor originário e os consectários 

da dívida, assim como seu fundamento legal. 

 

Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha 

pode ser suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

 

Em razão do afastamento dos sócios do pólo passivo da execução, decreto a sucumbência recíproca nos termos do art. 

21 do CPC, devendo cada parte arcar com a verba honorária de seus respectivos patronos, restando prejudicado o 

recurso adesivo. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para afastar os sócios da empresa executada do 

pólo passivo da execução, devendo cada parte arcar com a verba honorária de seus respectivos patronos, art. 21 do CPC, 

em razão da sucumbência recíproca, nos moldes do art. 557, caput, e § 1º-A do CPC com esteio na jurisprudência 

dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.  

 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036824-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00021-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra a sentença que rejeitou liminarmente os embargos opostos à execução fiscal porquanto já 

anteriormente propostos em face da mesma execução fiscal. 
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A toda evidência, o executado tem uma única oportunidade para deduzir todos os fundamentos que lhe aproveitem.  

NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P.I. Oportunamente, desçam os autos. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.039424-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO FERNANDES SOBRINHO 

ADVOGADO : GIULIANO BAPTISTA MATTOSINHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : RETIFICA DE MOTORES SM SANTOS LTDA 

INTERESSADO : SYDNEY ALVES DOS SANTOS FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00303-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Decisão: proferida em sede de embargos opostos por JOÃO FERNANDES SOBRINHO contra a execução fiscal 

ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de RETÍFICA DE MOTORES S. M. 

SANTOS LTDA SUC. SIDNEY & F. LTDA e outros, objetivando a exclusão de seu nome do pólo passivo da 

execução, ao argumento de que se desligou da sociedade me 10 de março de 1995, transferindo suas cotas ao Sr. Sidney 

Alves dos Santos Filhos, que assumiu, contratualmente, todo ativo e o passivo da sociedade, além de que não há provas 

nos autos de que agiu em infração ao artigo 135, III do Código Tributário Nacional, julgou-os improcedentes, para 

manter o embargante no pólo passivo da execução, ao fundamento de que ao tempo do fato gerador era sócio 

majoritário da executada e deixou de cumprir as obrigações tributárias. Por fim, majorou os honorários inicialmente 

fixados para 20% do débito.  

 

Apelante: a parte embargada pretende a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos. 

 

Contra razões. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", c/c § 1ª-A do CPC, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos. 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos estabelecidos 

no dispositivo acima transcrito, eis que o artigo 13 da Lei 8.620/93 deve ser aplicado em sua consonância, diante da 

indiscutível natureza tributária das contribuições previdenciárias. 

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza 

tributária das contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da 

norma complementar, no caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal. 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como 

forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução se justifica 

seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto. 
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Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna 

ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO 

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO 

DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO 

E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e conforme certificado em 

apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, 

exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens 

penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 

118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos 

embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se 

retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da 

alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a 

responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida 

irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à 

época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário 

ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a 

inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não 

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, 

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ 

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data 

da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN 

MAIA).  

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e 

diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, 

esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de 10/02/2006, 

pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei 

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM 

TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162) 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ocorrência de infração à lei, uma vez que se constata na Certidão da Dívida 

Ativa, no embasamento legal do crédito, às fls 04/09 do executivo fiscal apensado a este, que houve arrecadação de 

contribuições mediante desconto da remuneração dos empregados sem o devido repasse aos cofres da autarquia, em 

afronta ao disposto no art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, conduta esta que pode até mesmo configurar a conduta descrita 

no art. 168-A do Código Penal. 

 

Entendo que a prática descrita implica em locupletamento ilícito, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico, pelo 

que os sócios devem responder com seus patrimônios pessoais em relação aos débitos provenientes do não-

recolhimento das referidas contribuições. 

 

Assim, o sócio da empresa executada devem ser mantido no pólo passivo da demanda e responder com seu patrimônio 

pessoal pela dívida inadimplida, relativas às referidas contribuições, conforme preceitua o artigo 13, da Lei 8.620/93, 

diante da solidariedade que se imputa a eles por força dessa norma combinada com o artigo 135, do Código Tributário 

Nacional. Neste sentido, já decidiu esta E. 2ª Turma, como se verifica na ementa dos seguintes julgados: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO.. 

I - (...) 

II - Falta de recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos empregados que acarreta a responsabilidade do 

sócio por versar débito oriundo de ato praticado com infração à lei. 

III - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC - 11567, Processo 89.03.03310-1, data da decisão 13/04/2004, DJU de 27/08/2004, 

pág. 512, Des. Fed. Peixoto Junior) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS INSERTOS NOS ARTIGOS 165 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL E 66 DA LEI Nº 8.383/91. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 97 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. FATO GERADOR. PRAZO DE 

RECOLHIMENTO. ARTIGO 30, I, 'b', DA LEI Nº 8.212/91. 

1. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I, da 

Carta Magna, não enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea "a". 

2. Os temas insertos nos artigos 165 do Código Tributário Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91 não foram objeto de debate 

pela Corte regional. Tampouco opostos embargos de declaração, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 211 deste 

Tribunal. 

3. O artigo 30, I, 'b', da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a empresa está 

obrigada ao recolhimento da contribuição a que se refere o IV do artigo 22 deste diploma legal, bem como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, sob qualquer título, aos 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuições individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte 

ao da competência, ou seja, a contribuição a ser paga no mês seguinte refere-se ao mês trabalhado imediatamente 

anterior. 

Precedentes. 

4. "A legislação previdenciária determina sejam recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o dia 02 

do mês seguinte, enquanto a CLT ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao trabalhado 

(art. 459, CLT)" (Resp 375.557/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.10.02). 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp 550987, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 06-02-2006, pág. 237) 

 

É oportuno consignar que o redirecionamento da execução em face do embargante, se deu em virtude da inatividade e 

da inexistência de bens em nome da sociedade executada e pelo fato gerador ter ocorrido entre março e dezembro de 

1993, quando ainda era sócio majoritário da empresa. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para manter a responsabilidade do embargante, 

apenas, pelas contribuições previdenciárias arrecadas dos empregados da empresa executa e não repassadas para os 

cofres da autarquia, a teor do art. 30, I, "b" da Lei 8.212/91, decreto a sucumbência recíproca, com base no art. 21 do 

CPC, devendo cada parte arcar com a verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 557, caput, § 1º-

A do CPC e na fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.039794-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TERMICTRATER IND/ E COM/ LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00959-0 A Vr DIADEMA/SP 
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DECISÃO 

Sentença:proferida em sede de embargos à execução fiscal opostos por TERMICTRATER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA em face do INSS, buscando o reconhecimento de excesso de execução, ao argumento de que os 

acessórios cobrados são inconciliáveis com a natureza da ação, tornando o título inexeqüível, afirmando, abstratamente 

e sem fundamento, que os juros são inaceitáveis e a multa não pode superar o percentual de 2%, a teor da Lei 8.078/90 

julgou improcedentes os presentes embargos, ao fundamento de que a multa, os juros e a correção monetária foram 

aplicados conforme os ditames legais, não se aplicando ao caso a Lei 9.298/96, não logrando a embargante a destituir a 

presunção de legitimidade do título, condenando-a em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do 

débito. 

 

Apelante: requer a reformada da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos, requerendo o reconhecido o 

excesso de execução. 

 

Contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

 

O artigo 1º da Lei 6.830/80 prescreve o seguinte: 

 

"Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

 

Já o parágrafo 5º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, traz a seguinte norma: 

 

"Art. 739-A (...). 

 

§ 5o  Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento" 

 

Neste sentido é o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ART. 739-A, § 5º, DO CPC. 

Não se conhece dos embargos à execução com fundamento na alegação de excesso de execução, quando não apontado o 

valor que o devedor entende correto, com a respectiva memória do cálculo. (art. 739-A, § 5º, do CPC)." 

(TRF4, AC nº 2007.70000315081/PR, 4ª Turma, rel. Márcio Antônio Rocha, D.E. 16-06-2008) 

 

Observa-se que a parte embargante não trouxe aos autos os requisitos exigidos pela norma supra, não havendo nos 

autos, portanto, elementos concretos e inequívocos para se aferir a veracidade das alegações. 

 

Quanto à pretensão em relação à redução da multa para o patamar de 2%, nos termos da Lei 9.298/96, esta se apresenta 

inviável, haja vista que referido dispositivo legal é aplicável, apenas, às relações de consumo, não abrangendo as 

obrigações de cunho tributário. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. NÃO 

AFASTADA. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA de 20% PARA 2%, NOS TERMOS DO CDC. 

IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 192 § 3° DA CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

 

(...) 

 

2. Impossibilidade de redução da multa moratória para 2%, pois a disposição da Lei 9.298/96, que alterou norma do 

Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, regendo apenas as relações de consumo. 

(...) 

 

5. Apelação desprovida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 225/2012 

(TRF - 3ª Região, AC 200003990033907, 3ª Turma, relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Data da decisão: 

25/08/2004, DJU DATA:15/09/2004 PÁGINA: 310) 

 

 

 

 

Ademais, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a 

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a CDA contém os requisitos ali 

presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade 

com os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do 

art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, 

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito 

seja indevido. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA 

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. 

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA. 

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios 

sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão 

do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, 

cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 

do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo. 

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281) 

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o período, o valor originário e os consectários 

da dívida, assim como seu fundamento legal. 

 

Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha 

pode ser suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.  

 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.043356-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE BRONZE RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE MELO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00016-0 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em desfavor da fazenda pública. 

A sentença atende à jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores, sustentando-se por seus próprios fundamentos. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa e mantenho a sentença em todos 

os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.004724-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PEIXOTO GUIMARAES DE LIMA e outro 

 
: SONIA DE AGUIAR SILVA LIMA 

ADVOGADO : SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

DECISÃO 

Vistos 

Trata-se de apelação dos autores (fls.255/260) em face da r. sentença (fls 242/248) que excluiu a Caixa Econômica 

Federal da lide, em face de sua ilegitimidade passiva "ad causam", eis que cedeu seu crédito à CIBRASEC - CIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO e extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, determinando-se a remessa dos 

autos à Justiça Estadual.  

Os autores pugnam pela reforma da sentença, ao argumento de que não foram notificados da cessão de crédito efetivada 

e que, portanto, a CEF não poderia ter sido excluída da lide, já que o contrato de mútuo fora firmado com ela. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, ressalto não existir razão à CEF ao alegar sua ilegitimidade passiva. O reconhecimento da legitimidade 

da CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO demanda da transferência de créditos por meio de 

instrumento particular, regularmente registrado em Cartório de Registro de Imóveis (fl. 180). Ocorre que a Caixa 

Econômica Federal, apesar de apresentar os documentos comprobatórios da cessão de crédito realizada, não instruiu o 

feito com o comprovante de notificação dos mutuários. 

Passo à análise do mérito, nos termos do art. 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

Conforme pactuado em contrato ficou estabelecido na cláusula sexta (fl. 16) que o saldo devedor e os demais valores 

constantes desta escritura "serão reajustados mensalmente , no dia que corresponder ao da assinatura desta escritura, 

mediante aplicação de coeficiente de reajustamento monetário idêntico ao utilizado para a atualização dos depósitos 

de poupança..." Diante disso, é evidente que o recálculo dos encargos mensais não estão vinculados ao salário ou 

vencimento da categoria profissional do devedor, tampouco a Planos de Equivalência Salarial  

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel, que estabelece de forma exaustiva os 

critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com 

força vinculante entre as partes. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 
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correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema.  

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Dessa disposição decorre a possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os 

três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse 

sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria 

amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é 

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário 

decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao recurso dos autores, apenas para declarar a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e, no mérito, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, condenando os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.006017-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BENEDITO ADAMI FILHO e outros 

 
: BENEDITO FERREIRA DAS NEVES 

 
: LUZIA MACHADO DAS NEVES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Descrição fática: BENEDITO ADAMI FILHO e outros ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, 

objetivando a revisão do contrato de mútuo para aquisição de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, 

assim como a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC, por carência da ação em razão da ocorrência da adjudicação do imóvel pela CEF antes do ajuizamento da ação, 

logo, se não existia o contrato, não cabe falar em revisão de prestações ou das cláusulas constratuais, ademais, não 

foram constatadas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial. 

Por fim, condenou os autores ao pagamento das despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 

2.060,00 (dois mil e sessenta reais), acrescido de juros de 1% e correção monetária desde a intimação da sentença até a 

efetiva quitação, ficando suspensa sua execução, por serem beneficiários da justiça gratuita, até que a ré prove a perda 

da condição legal de necessitados (fls. 151/152vº). 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando que o contrato pode ser revisto, pois a firmado 

sob a égide do Código de defesa do Consumidor. Aduzem que deveria ter sido realizada a perícia contábil para 

verificação dos cálculos, vez que a CEF desrespeitou as cláusulas contratuais no tocante ao reajuste das prestações e dos 

acessórios pelo PES/Price, sendo indevida a aplicação da TR e abusiva a cobrança da taxa de administração. Requerem 

a autorização para o depósito judicial das prestações no valor que entendem correto (fls. 145/150). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 
 

Cumpre consignar que em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança 

extrajudicial do débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no 

sentido de que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário 

eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL 
 

Por outro lado, entendo descabida a discussão acerca do reajuste das prestações e do saldo devedor, posto o contrato já 

ter sido resolvido com o seu inadimplemento, que resultou na adjudicação do imóvel hipotecado. 

 

Acerca do tema, transcrevo o seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM 

QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da 

modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se 

para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não 

sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo 

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol. 30, p. 

41, RSTJ vol. 146, p. 159) 

 

Sendo assim, deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão de prestações e do saldo devedor do 

financiamento, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 21/03/2002, após a arrematação do imóvel, 

ocorrida em 23/10/2000, porquanto já estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 
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267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 98.03.037474-5, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão: 

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390) 

 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

Dessa forma, configurada a ausência de interesse processual dos recorrentes, inoportuna a apreciação do pedido 

formulado de revisão de prestações e do saldo devedor. 

 

Finalmente, determino o levantamento dos valores depositados, conforme comprovantes juntados às fls. 208, 211, 214, 

217, 220, 228, 231, 235, 238 e 242, em favor dos requerentes, haja vista que o contrato foi rescindido com a 

arrematação do imóvel, além disso, não houve qualquer decisão autorizando tal medida. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.010548-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SALVADOR ANGELO OLIVEIRA CLARAMUNT 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: SALVADOR ANGELO OLIVEIRA CLARAMUNT ajuizou ação revisional contra a Caixa 

Econômica Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com previsão de cláusula PRICE, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 
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Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

revogando a tutela anteriormente concedida. 

Por fim, condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

devidamente atualizado. 

Custas e demais despesa ex lege (fls. 197/202). 

 

Apelante: mutuário pretende a reforma da r. sentença, sustentando a onerosidade excessiva do contrato, sendo que o 

contrato entabulado entre as partes pode ser revisto, pois firmado sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, 

invocando, ainda, a teoria da imprevisão. Pugna pela substituição da TR pelo INPC na correção do saldo devedor; pela 

exclusão do CES; pela inversão na ordem de amortização da dívida, de acordo com o disposto no artigo 6º, alínea "c", 

da Lei 4.380/64; pela alteração no reajuste do seguro. Por fim, alega a inconstitucionalidade do procedimento de 

execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 209/226). 

 

Com contra-razões (fls. 229/231). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

posto que a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 
 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

LEGALIDADE DA TABELA PRICE E DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

 

O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, não implica em capitalização de 

juros, porque pressupõe o pagamento do valor financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por 

duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TABELA PRICE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE 

DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.  

I. Ação cujo objeto está na legalidade do sistema de amortização da Tabela Price, da forma de amortização da dívida, 

do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro e das 

taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa 

inexistente. 
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II. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF3, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297685, Processo: 200703000348665 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA, Data da decisão: 05/05/2008, DJF3 DATA:08/07/2008, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

PROVA PERICIAL. DISCERNIMENTO DO MAGISTRADO. ART. 130, DO CPC. 

- O discernimento acerca da oportunidade da produção probatória constitui, na forma do art. 130 do CPC e 

respeitados os princípios constitucionais da ampla defesa e devido processo legal, prerrogativa concedida pelo 

legislador ao Magistrado, responsável que é pela condução da instrução do processo. 

- Na qualidade de único destinatário das provas, cabe ao Julgador decidir acerca da utilidade dos meios de instrução, 

o que fará mediante a análise do conjunto probatório posto a sua disposição. 

- Irretocável a decisão de indeferir a produção de perícia se o e. Julgador de Primeiro Grau a entendeu desnecessária, 

até porque exarada em consonância com a jurisprudência deste Sodalício. 

- Agravo de instrumento desprovido. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF5, AG - Agravo de Instrumento - 59197, Processo: 200405000375477 UF: CE Órgão Julgador: Primeira Turma, 

Data da decisão: 09/06/2005, DJ - Data:15/07/2005, Página::697, Relator Des. Fed. Jose Maria Lucena, Decisão 

UNÂNIME) 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, 

inexiste interesse de agir dos apelantes, vez que não há previsão contratual para sua cobrança. 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

 

DO SEGURO 

 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, os mutuários têm direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

 

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

(...)" 

(TRF - 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 1998.71.00.025824-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 16/05/07, v.u., DE 

06/06/07). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. 

INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser 

reajustado pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa 

dizer que a sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou 

as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, 

segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2004.61.00.002796-6, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 02/10/2007, DJU 19/10/2007, 

p. 540) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
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Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.017165-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA TEREZA RODRIGUES DE ALMEIDA FERREIRINHO 

ADVOGADO : EMERSON EUGENIO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por MARIA TEREZA RODRIGUES DE 

ALMEIDA FERREIRINHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual foi determinada a citação da CEF 

para cumprimento da obrigação de fazer consistente no creditamento de valores relativos a contas do FGTS. 

 

Decisão: o MM. Juízo a quo homologou, por sentença, nos termos dos artigos 794, II, do Código de Processo Civil, a 

transação extrajudicial celebrada entre a CEF e a autora MARIA TEREZA RODRIGUES DE ALMEIDA 

FERREIRINHO (fls. 125). 

 

Apelante: MARIA TEREZA RODRIGUES DE ALMEIDA FERREIRINHO pretende o prosseguimento da ação, 

aduzindo, em síntese, que o D. Juízo a quo praticou cerceamento de defesa ao extinguir a execução deixando de abrir 

vista para a manifestação da exeqüente acerca da juntada do termo de adesão (fls. 130/135). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, homologando a transação 

extrajudicial, sem conceder à exeqüente oportunidade para se manifestar sobre o acordo previsto na LC nº 110/01. 

 

A r. sentença merece ser anulada. 

 

A questão é regulada pelo art. 635, do Código de Processo Civil, que assim dispõe, verbis: 

 

"art. 635 - Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." 

 

O que se vê da regra processual civil supra, é que, em consagração aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, ambas as partes devem ser intimadas a se manifestar sobre o cumprimento das obrigações, nos autos do 

processo. 

 

No presente caso, uma vez que a apelante não foi intimada para se manifestar sobre o acordo previsto na LC nº 110/01, 

houve ofensa ao dispositivo processual civil e aos princípios constitucionais. 
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A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito da E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DA EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE 

EFETUOU CRÉDITOS NAS CONTAS VINCULADAS DOS EXEQUENTES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO PROFERIDA DE IMEDIATO, SEM ABRIR-SE VISTA AOS EXEQUENTES. NULIDADE. 

Fere o princípio do contraditório e, por conseguinte, é nula a sentença que, com base em documentos acostados pelo 

executado e dos quais os exeqüentes não tiveram vista, dá por satisfeita a obrigação e extingue processo de execução." 

(TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - AC; 200161000154276/SP - SEGUNDA TURMA - DATA DA DECISÃO 

08/07/2008 - RELATOR JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para anular a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de 

origem, para que seja dada a oportunidade da autora se manifestar quanto ao acordo previsto na Lei Complementar nº 

110/01, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.018388-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS e outro 

 
: DOMINIQUE VILELA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIAS SANTOS REIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a 

aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente 

atualizado, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50, por serem beneficiários da justiça gratuita (fls. 249/255). 

 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento de que as prestações e o saldo devedor devem ser 

reajustados de acordo com a variação salarial dos mutuários, devendo ser afastada a aplicação da TR como fator de 

correção monetária. Alegam, ainda, a ilegalidade da variação da URV no período de junho de 1994 (fls. 261/264). 

 

Com contra-razões (fls. 277/278). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente ou, mesmo, com esteio na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. 

Corte. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

Cabe consignar que, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da 

prova existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente 

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

sendo que, inclusive, utilizou índices inferiores aos previstos no contrato, portanto, houve a correta aplicação do Plano 

de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente atualizado. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo 

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo , contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado 

pela instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

 

URV 

 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. 

CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.020687-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : OURO E PRATA CARGAS S/A 

ADVOGADO : LEANDRO PACHECO SCHERER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 75/80) que julgou improcedente o pedido inicial em Mandado de 

Segurança que objetiva lhe seja permitido recolher a contribuição previdenciária após o pagamento da folha de salários, 

ao argumento de que o fato gerador é o pagamento e não a prestação de serviços. 

A autora apelou, repisando os argumentos da exordial. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Passo à análise. 

Na data da impetração do Mandado de Segurança em análise a redação do artigo 30 da Lei n° 8.212/91 era a seguinte: 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - a empresa é obrigada a: 

(...) 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a 

que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo 

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer 

título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes 

individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência;". 

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99, ao art. 30, inc. I, "b", da Lei nº 

8.212/91). 

 

Anteriormente assim prescrevia a norma legal: 

 

a) na redação original, o recolhimento ocorria "...na mesma data 

prevista pela legislação trabalhista para pagamento de salários e de contribuições 

incidentes sobre a folha de salários"; 

b) na redação da Lei 8.629/93, "...até o oitavo dia do mês seguinte 

ao da competência"; 

c) na redação da Lei 9.063/95, "... no dia 2 do mês seguinte ao da 

competência...". 

 

A leitura do artigo destacado permite verificar de maneira clara que a intenção do legislador sempre foi determinar que 

o mês da competência corresponde é o da prestação de serviços e não o da confecção da folha de pagamento. 

O pagamento do salário é uma contraprestação do serviço prestado, portanto deve ser realizado em momento posterior 

ao da prestação do serviço.  

Assim, o fato gerador da contribuição à Seguridade Social não é o pagamento do salário, mas a prestação de serviço 

pelo trabalhador. 

Nesse sentido: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. FATO GERADOR. DATA DO 

RECOLHIMENTO. 

1. O fato gerador da contribuição previdenciária do empregado não é o efetivo pagamento da remuneração, mas a 

relação laboral existente entre o empregador e o obreiro. 

2. O alargamento do prazo conferido ao empregador pelo art. 459 da CLT para pagar a folha de salários até o dia cinco 

(05) do mês subseqüente ao laborado não influi na data do recolhimento da contribuição previdenciária, porquanto 

ambas as leis versam relações jurídicas distintas; a saber: a relação tributária e a relação trabalhista. 
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3. As normas de natureza trabalhista e previdenciária revelam nítida compatibilidade, devendo o recolhimento da 

contribuição previdenciária ser efetuado a cada mês, após vencida a atividade laboral do período, independentemente da 

data do pagamento do salário do empregado. 

4. Em sede tributária, os eventuais favores fiscais devem estar expressos na norma de instituição da exação, em nome 

do princípio da legalidade. 

5. Raciocínio inverso conduziria a uma liberação tributária não prevista em lei, toda vez que o empregador não 

adimplisse com as suas obrigações trabalhistas, o que se revela desarrazoado à luz da lógica jurídica. 

6. Recurso desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP n.º 419667/RS, rel. Min. LUIZ FUX, DJ DATA:10/03/2003 PG:00097). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.023512-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELEONORA PINHEIRO 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Descrição fática: ELEONORA PINHEIRO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a 

rever os valores cobrados da autora ELEONORA PINHEIRO em decorrência do contrato de financiamento imobiliário 

com ela celebrado, afastando o percentual de 15% incidente sobre a primeira prestação (CES) e corrigindo o saldo 

devedor nos meses de março e abril de 1990 pelo IPC. (Plano Collor). Determinou, ainda, seja afastada a TR e ser 

aplicado o INPC no reajuste do saldo devedor. Determinou que o saldo existente em favor da autora será, após tornado 

líquido, compensado com prestações vincendas do financiamento, restituindo-se à autora saldo eventualmente 

remanescente. Por fim, diante da sucumbência recíproca, fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

causa, para cada parte, que se compensarão nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Metade do valor dos 

honorários periciais será restituído pela CEF aos autores. 

 

Apelantes: 

 

Caixa Econômica Federal apelou requerendo a improcedência da ação, com a condenação do apelado no pagamento das 

despesas processuais e de honorários advocatícios. 

 

Parte autora, por sua vez, apelou requerendo a exclusão do CES e que a amortização preceda ao reajuste do saldo 

devedor. Por fim, pede o total provimento do recurso, a fim de julgar totalmente procedente a ação ordinária. 

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

 

" CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

 

DA CESSÃO DE CRÉDITO À ENGEA E A LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

Não há que se falar em ilegitimidadade passiva diante da cessão de crédito feito à Empresa Gestora de Ativos - 

ENGEA, uma vez que a Caixa Econômica Federal é o ente responsável pela administração e gestão do SFH, na 

qualidade de agente financeiro, o que a torna parte legítima para figurar nas ações revisionais do contrato de mútuo. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE 

CRÉDITOS ENTRE A CEF E EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA - REVELIA - 
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SUBSTITUIÇÃO DE PARTE - NOVO PRAZO PARA CONTESTAÇÃO - ARTS. 42, §§ 1º E 2º, E 67 DO CPC - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato de cessão de depósitos, avençado entre a CEF e a EMGEA em nada modifica a legitimidade da primeira 

para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não participou. 

(...) 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF3, AG: 2002.03.00.052735-5, RELATORA DES. FED. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, DATA DO 

JULGAMENTO:14/11/2005, DJU DATA:31/01/2006, PÁGINA: 310) 

PES - LAUDO PERICIAL 

 

No caso dos autos, verifica-se que os cálculos efetuados pelo perito judicial levaram em consideração os reajustes da 

categoria profissional a que pertencia o mutuário no momento da assinatura do contrato, contudo, como a mutuária não 

trouxe aos autos os comprovantes de rendimento, os valores das prestações não foram definitivos, tendo em vista que o 

expert não possuía os reajustes salariais da mutuária titular. 

 

Assim, considerando a incorreção verificada no próprio laudo pericial, verifico que r. sentença deve ser mantida neste 

tópico. 

 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32% REFERENTE A MARÇO DE 1990 

 

A r. sentença não merece retoques, nem grandes divagações, por estar escorada no entendimento jurisprudencial 

pacífico, no sentido de que, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, 

é o IPC no percentual de 84,32%. 

 

A corroborar tal afirmação, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

 

O entendimento desse E. Tribunal faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão do 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito de escolher qual índice deve ser utilizados, 

devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 
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De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. 

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

Agravo não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246) 

 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005 

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS À TAXA DE 10% 

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 
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Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo 

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 9% e efetiva de 9,3868%, que foi 

devidamente aplicada pela CEF, conforme apurado no laudo pericial. 

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SERVIDOR PÚBLICO. PES. CES. C.D.C..TR. DL 

Nº 70/66. 

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - .Pertencendo a mutuaria a categoria de servidores públicos, o reajuste das prestações do contrato deve observar a 

evolução de seus vencimentos. 

3 - . Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

4 - A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

5 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

6 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 
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9 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores, no mais, não vejo 

qualquer fundamento a amparar a argumentação da agravante de que o julgamento do recurso de apelação, nos termos 

do artigo 557, "caput", do CPC, cause qualquer obstáculo as vias recursais superiores. 

10 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1216023, Processo: 200361000076407 UF: 

SP Órgão Julgador: 2ª Turma, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 29/04/2008 

Documento: TRF300157045, DJF3 DATA:15/05/2008) 

 

INAPLICABILIDADE DO CDC 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

 

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Diante da reforma da r. sentença, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios os quais fixo em 

10% sobre o valor da causa. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, para lhe garantir o direito de 

corrigir o saldo devedor pelos mesmos índices utilizados para atualização das cadernetas de poupança e mantendo o 

valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, nos termos do art. 557, §1-A, do 

Código de Processo Civil da fundamentação supra 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.024023-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SEVERINO BELMIRO DA SILVA e outro 

 
: MARIA JOSE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ALZIRA MARIA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls.154/197) em face da r. sentença (fls.140/143) que julgou extinto o 

feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de serem os 

autores carecedores de ação por lhes faltar interesse de agir. 

Os próprios autores na inicial e a CEF, em sua contestação, informam que o imóvel objeto da demanda foi adjudicado 

em 30/04/1999, ou seja, antes mesmo da propositura da ação.  

Com contra-razões, os autos subiram a essa Corte. 

É o relatório. 

O autor pretende rediscutir cláusulas de contrato de mútuo de imóvel já adjudicado. Para tanto, argúi a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, a fim de invalidar a execução extrajudicial. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna.  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular 

perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento 

adotado.  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Ocorre que, por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe, em suas razões recursais, as mesmas alegações da 

inicial, sequer mencionando o fundamento da sentença de improcedência, qual seja, a prejudicialidade do pedido 

revisional em face da prévia adjudicação do imóvel.  

Da análise dos autos, verifica-se que o pedido de revisão das cláusulas foi feito posteriormente à efetivação da execução 

extrajudicial, não cabendo mais a discussão de cláusulas contratuais.  

Dessa forma, como a execução extrajudicial foi declarada válida, descabe o conhecimento da apelação por impugnar 

matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil. 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO 

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

Além disso, as alegações expendidas carecem solidez jurídica, não estando amparadas pela doutrina e pela 

jurisprudência. 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, sob pena de não ser 

possível conhecer do recurso por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de fundamentação, exigida 

pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

Diante do que se expôs, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por desatendido o art. 514, inciso 

II do CPC. 
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Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.025620-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ADRIANA PARRA MARTINS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: ADRIANA PARRA MARTINS ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a alteração da cláusula de reajuste 

das prestações de SACRE para PES/Price e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Agravo retido interposto pela CEF, às fls. 227/229, contra a decisão que rejeitou os pedidos de inclusão do agente 

fiduciário e da seguradora no pólo passivo (fls. 225). 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, afastando a eficácia da antecipação de tutela parcialmente 

deferida. 

Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

ficando suspensa a execução, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 243/252). 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, preliminarmente, cerceamento de defesa por não 

ter sido oportunizada a produção de prova pericial. No mérito, sustenta que o contrato pode ser revisto sob a ótica do 

Código de Defesa do Consumidor, levando-se em conta, ainda, a função social dos contratos e a boa fé. Pugna pela 

correta aplicação dos índices pelo Plano de Equivalência Salarial; a limitação dos juros em 6% ao ano; a exclusão da 

TR; a inversão na ordem de amortização da dívida; a substituição do Sistema SACRE pela Tabela Price; o afastamento 

da prática de anatocismo; a não inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes; a repetição do indébito. Alega, 

ainda, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66, a 

derrogação do referido diploma legal pelo artigo 620 do CPC e o descabimento da escolha unilateral do agente 

fiduciário (fls. 267/296). 

 

Com contra-razões (fls. 303/305). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

A r. sentença não merece reparos. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto pela CEF às fls. 227/238, eis que não foi observado o disposto no 

§ 1º, do artigo 523, do CPC. 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL 
 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito e, com ele, será tratada. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

Acresço, ainda, que a execução extrajudicial do imóvel está expressamente prevista na cláusula 27ª do contrato 

entabulado entre as partes, de modo que não procede qualquer alegação no sentido de que a mutuária tivesse sido 

surpreendida com referida sanção. 

 

CLÁUSULA MANDATO 

A cláusula mandato prevista no presente contrato, outorga à CEF o direito de emitir cédula hipotecária assinada pelo 

devedor, para eventuais fins de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66, caso o mutuário deixe de 

honrar suas obrigações, o que não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, 

na condição de credora hipotecária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial: 

"SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE MÚTUO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA INICIALMENTE CONTRATADO. CLÁUSULA MANDATO. AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE. MANUTENÇÃO. 

1. Consoante precedentes jurisprudenciais, a União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de ações 

propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

2. O contrato celebrado com cláusula que possibilita a aplicação da denominada "série em gradiente", a qual prevê a 

recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações, insere-se no âmbito 

do SFH - Sistema Financeiro de Habitação, bem como na sua sistemática de equivalência prestação/renda. 

4. Segundo o laudo pericial o comprometimento de renda não foi observado, chegando a totalizar em junho de 1998 a 

68,34% da renda. 3. Entretanto, durante o período de recuperação do desconto concedido em razão da aplicação do 

sistema "série em gradiente", não pode o comprometimento de renda ultrapassar o percentual inicialmente pactuado. 

4. É válida a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por 

parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. 

5. Apelo da União provido para excluí-la da lide. 

6. Apelo da CEF parcialmente provido para declarar a legalidade do sistema de amortização "Série em Gradiente", 

desde que obedecido o limite de comprometimento de renda inicialmente contratado, bem como da cláusula vigésima 

oitava do contrato. 

7. Remessa oficial prejudicada." 

(TRF - 1ª REGIÃO, 5ª Turma, AC 199733000110111, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.: 27/9/2006, DJ 

16/10/2006, p. 88) 

"Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Contrato de mútuo. Desobediência ao Plano de Equivalência Salarial não 

comprovada. Aplicabilidade da TR como fator de correção do saldo devedor. Legalidade da cobrança do Coeficiente 

de Equiparação Salarial. Ausência de lei específica que autorize a capitalização de juros. Não há ilegalidade na 

utilização da Tabela Price, devendo apenas ser expurgada a capitalização de juros nos casos em que há amortização 

negativa. Legalidade da forma de atualização do saldo devedor. Ausência de abusividade da cláusula do mandato. 

Possibilidade de aplicação do art. 5º, parágrafo 3º, da Lei 4380/64. Cobrança abusiva do seguro habitacional não 

demonstrada. Possibilidade de aplicação tanto da taxa nominal de juros quanto da efetiva. Benefício da Lei 10.150/00 

que se aplica apenas aos mutuários que pagaram todas as prestações mensais e ainda possuem saldo devedor 
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remenescente. Impossibilidade de restituição, muito menos em dobro, de valores, em face da persistência do débito e da 

ausência de má-fé. Apelação da CEF provida e apelação do particular parcialmente provida. 

(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC 200583000156228, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 29/05/2007, DJ 17/07/2007, p. 

359, nº 136) 

 

DA ALEGADA DERROGAÇÃO DO DL Nº 70/66 PELO ARTIGO 620 DO CPC 

 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição 

contratual expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão: 12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

Impertinente a alegação de que não foi dada oportunidade para que a mutuária elegesse o agente fiduciário, 

considerando que os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, conforme anteriormente 

mencionado, são regidos por normas rígidas, as quais não permitem aos contratantes margem deliberativa e sua escolha 

se deu nos termos legais. 

 

Neste sentido, é o entendimento sedimentado no âmbito da 2ª Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO 

DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos 

autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1141213, Processo: 200261000244580 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 28/08/2007 

Documento: TRF300128861, DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 644) 

 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES/PRICE 
 

A pretensão da apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES/PRICE, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

 

Outrossim, cumpre consignar que o critério que a mutuária pretende ver aplicado, o Plano de Equivalência Salarial, é 

vedado pelo próprio contrato, em sua claúsula 11ª, paragrafo 5° (fls. 40). 

 

Assim, a contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico à mutuária, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado 

para reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do 

saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo 

jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos 

firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data 

posterior à entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por 

parte da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

 

SACRE E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. 
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Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos 

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com 

entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, a mutuária não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 
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De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 
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mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX,XX% e efetiva de YY,YYYY%. 

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 

6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 

5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 
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VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

 

INSCRIÇÃO DO NOME DA MUTUÁRIA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda, resta prejudicado o pedido de 

repetição do indébito. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.011903-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTES SANTAROSA LTDA 

ADVOGADO : CELINA CELIA ALBINO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Descrição fática: Ação ordinária ajuizada por TRANSPORTES SANTAROSA LTDA. ME. em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a fim de que seja declarada a sua isenção relativamente à retenção de 11% sobre 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 259/2012 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura do serviço de mão-de-obra cedido a terceiros, consoante preceitua o artigo 31 da 

Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98. 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que 

obrigue a autora a suportar as retenções fundadas no artigo 31, parágrafos e incisos, da Lei nº 8.212/91, na redação da 

Lei nº 9.711/98, decorrentes dos serviços que presta, enquanto permanecer na condição de empresa optante pelo 

SIMPLES, criado pela Lei nº 9.317/96. 

 

Apelante (Réu): Preliminarmente, sustenta que deve ser afastada a aplicação do §2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, para que a r. sentença recorrida seja reexaminada por esta Corte, tendo em vista que não há, no caso, 

condenação em valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. No mérito, alega que a nova redação dada ao art. 

31 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.711/98 não importou em instituição ou majoração de fonte de custeio à Seguridade 

Social, mas apenas criou hipótese de responsabilidade tributária por substituição, em consonância com os princípios 

constitucionais. Ademais, defende que a opção pelo SIMPLES não altera a sistemática da retenção dos 11%, pois a 

adoção do referido regime não implica em isenção das obrigações tributárias. Finalmente, aduz que as empresas 

transportadoras também se submetem à aludida retenção. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que a 

matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem como por esta E. Corte Federal. 

 

De início, impende mencionar que a r. sentença recorrida, em que pese tratar de demanda declaratória, não está sujeita 

ao reexame necessário, tendo em vista que o valor do direito controvertido, consubstanciado no valor atribuído à causa 

pela autora, não ultrapassa o montante de 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse sentido, trago à colação precedente 

deste Sodalício: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído 

à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não há falar em reexame necessário. 

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O reconhecimento de atividade rural em 

período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, independe do recolhimento das contribuições. 

3. Não comprovado o cumprimento da carência mínima, a parte autora não faz jus à concessão da aposentadoria 

postulada. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1258944/SP, Processo nº 200661130028670, Rel. Des. 

JEDIAEL GALVÃO, Julgado em 22/04/2008, DJF3 DATA:21/05/2008) 

Portanto, não merece reparos a r. decisão recorrida no que procedeu à aplicação do artigo 475, §2º, do Código de 

Processo Civil, para afastar o reexame necessário. 

 

Quanto ao mérito, a autora insurge-se contra o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 

9.711/98. Com efeito, o preceito legal, hoje alterado pela Lei nº 11.488/07, estava redigido da seguinte forma: 

 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 20.11.98) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 
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§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20.11.98) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, 

de 20.11.98) 

§ 5o  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído pela 

Lei nº 9.711, de 20.11.98)" 

 

Conforme se verifica, o dispositivo institui hipótese de substituição tributária, atribuindo ao tomador do serviço a 

responsabilidade pela retenção de valores que antecipam a verificação do fato gerador. O preceito normativo tem 

suporte no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 03/1993, in verbis: 

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993)" 

 

Assim, caso não se verifique o fato gerador da contribuição, ou a retenção envolva valor superior àquele devido pela 

contribuinte, assegura-se a imediata e preferencial restituição. Portanto, não há que se falar em criação de nova hipótese 

tributária, bem assim de desvirtuamento da base de cálculo. O dispositivo em testilha apenas instituí nova forma de 

arrecadação, de modo a otimizá-la, reduzindo as chances de sonegação fiscal. 

 

Dessa forma, entendo que o art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, não afronta a 

Constituição Federal, pelo que há de ser respeitada a sistemática por ele instituída. Nesse mesmo sentido, é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

RETENÇÃO NA NOTA FISCAL OU FATURA DO SERVIÇO. 

I - Este Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada considerando legal o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, 

alterado pela Lei nº 9.711/98, que definiu retenção de contribuição previdenciária no percentual de 11% sobre o valor 

da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços. 

II - O art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito passivo da relação jurídica 

tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade pelo recolhimento de parte 

da exação. Precedentes: AgRg no REsp 433799/SP, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ 05.05.2003 p. 224; REsp 548190/PE, 

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 01.02.2006 p. 435; AgRg no Ag 493819/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 15.03.2004 p. 237 e REsp 439155/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 23.09.2002 p. 289. 

III - Inexistindo omissão no acórdão recorrido tem-se incabível a alegação de violação ao artigo 535, II, do CPC. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 977445, Processo nº 

200701934940, Rel. Min. Francisco Falcão, Julgado em 04/12/2007, DJ de 05/03/2008, p.1) 

 

Todavia, conforme se depreende dos autos, a autora é optante pelo SIMPLES, que, nos termos da Lei nº 9.317/96, 

implica em regime de arrecadação único que envolve diversos tributos federais. Portanto, a Lei 9.711/98, que instituiu o 

novo regime de arrecadação cristalizado no art. 31 da Lei nº 8.212/91, não se aplica à demandante, haja vista que esta já 

recolhe a referida exação de forma simplificada, calculada sobre o faturamento, base de cálculo incompatível com a 

eleita por aquela lei, qual seja a folha de salários. 

 

O entendimento é pacífico no STJ, conforme se verifica do seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. RETENÇÃO DE 

11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 
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1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, 

DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção 

do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 

2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição 

tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o 

valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 826180, Processo nº 200600210319, Rel. Min. Castro Meira, Julgado 

em 13/02/2007, DJ de 28/02/2007, p. 212) 

 

Esta C. 2ª Turma se alinha com o mesmo posicionamento, conforme segue: 

 

"SIMPLES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - 

RETENÇÃO DE 11% PREVISTA NA LEI 8.212/91 COM ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 9.711/98. 

INAPLICABILIDADE. 

1 - As empresas optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Impostos e Contribuintes das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - estão dispensadas do recolhimento da contribuição na ordem de 11% sobre o valor bruto 

da nota fiscal, prevista no art. 31, da Lei 8.212/91. 

2 - A Lei 8.212/91, em seu art. 31, estabelece que a contribuição social deverá incidir sobre as notas fiscais ou fatura 

emitidas pela empresa cedente de mão-de-obra, devendo ser recolhida pela empresa contratante, para que o referido 

valor seja compensado quando com a contribuição incidente sobre a folha de salário. 

3 - Os contribuintes optantes do SIMPLES já recolhem a referida contribuição através do faturamento, portanto não 

sendo possível a aplicação sobre a folha de pagamento, dada a impossibilidade de compensação. 

4 - Ademais, ainda que houvesse possibilidade de restituição, esta se apresenta com traços de empréstimo compulsório. 

5 - Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 606032, Processo nº 199961020082869, Rel. Juiz Cotrim 

Guimarães, Julgado em 30/08/2005, DJU de 07/10/2005, p. 303) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo 

demandado, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.000444-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NILTON GOMES DA FONSECA 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por NILTON GOMES DA FONSECA em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, pautado na conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial, julgou extinta a 

execução, com fulcro nos artigos 794, I, inciso I e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil (fls. 182/184). 

Apelante: NILTON GOMES DA FONSECA pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que não 

ocorreu a integral satisfação da obrigação, vez que os critérios utilizados pela Contadoria Judicial para a elaboração do 

cálculo de liquidação mostraram-se incorretos (fls. 192/199). 

Com contra-razões (fls. 203/209). 

É o relatório. DECIDO. 
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O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou seu convencimento, 

julgando extinta a execução, ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. 

 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.010321-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NELSON COSTA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANANIAS SOUZA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

 
: EDUARDO NOGUEIRA FILHO 

 
: JURANDIR RODRIGUES CARDOSO 

 
: JOSE SERGIO DA CUNHA espolio 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

REPRESENTANTE : DIRCE SOARES DA CUNHA e outros 

 
: SERGIO RICARDO SOARES DA SILVA 

 
: MARY HELLEN SOARES DA CUNHA 

 
: MARCO AURELIO SOARES DA CUNHA 

 
: JULIO CESAR SOARES DA CUNHA 

APELANTE : JOAO CRISOSTOMO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por Nelson Costa em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento no artigo 794, inciso II, e 795, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral da 

obrigação pela executada. 

A sentença exeqüenda condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a aplicar os índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990 para os autores José Sergio da Cunha e João Crisóstomo Ribeiro da Silva e do mês de abril de 

1990 para os demais autores, bem como determinou a correção monetária na forma do Provimento nº 26 deste Tribunal, 

havendo, após a citação, a incidência da taxa SELIC, e pagamento dos honorários advocatícios no importe de 5% ( 

cinco por cento) sobre o valor da condenação, decisão que, nesses tópicos, foi reformada pelo julgado desta Corte, para 

reconhecer a incidência dos juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 161,§1º, do Código 

Tributário Nacional e isentar a ré do pagamento da verba honorária. 

A transação extrajudicial firmada entre o autor José Sergio da Cunha com a Caixa Econômica Federal - CEF, na forma 

da Lei Complementar nº 110/2001 foi homologada. O autor Ananias Souza Santos concordou com os créditos efetuados 

pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

No tocante aos demais exeqüentes, o Juízo de 1º grau acolheu os cálculos atualizados pela Contadoria Judicial, nos 

exatos termos do julgado, deles ciente a executada. 

Portanto, a pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.001330-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ALDO BIANCHI MACHADO e outros 

 
: CLEIDE MARIA DA SILVA MACHADO 

 
: HOMERO RODRIGUES 

ADVOGADO : LUCIANO STRINGHETI SILVA DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, IV, c.c. artigo 295, VI, ambos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o autor não cumpriu a 

determinação do juízo. 
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A presente ação proposta por Aldo Bianchi Machado, tem por objeto a revisão da relação contratual decorrente de 

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

À fl. 112 dos autos foi proferida decisão determinando que o autor providenciasse a juntada de planilha de evolução do 

financiamento firmado entre as partes, por considerar o juízo a quo ser documento essencial à propositura da ação. 

Intimado o autor informou ter solicitado a planilha junto ao requerido que condicionou o fornecimento do documento a 

cobrança de determinada taxa. Na impossibilidade de fazê-lo optaram pela juntada do recibo das prestações pagas e 

pugnaram pela inversão dos ônus da prova com o fito de ser intimada a ré a fornecer a planilha necessária. 

Não obstante a manifestação do autor à fl.117 foi determinada que a parte autora cumprisse a decisão de fls. 112, 

juntando aos presentes autos a planilha, tendo em vista a inércia do autor, o feito foi extinto sem exame do mérito, 

Em suas razões o autor apela pugnando a reforma da sentença sustentando que a planilha não constitui documento 

indispensável a propositura da ação. 

Sem contra-razões dos réus, os autos subiram a esta Corte. 

A apelação merece ser provida. 

A planilha de evolução do financiamento não constitui documento obrigatório para instrução de inicial de ação de 

revisão de contrato de financiamento imobiliário, mormente porque a evolução da renda e das prestações pode, caso 

haja necessidade, ser analisada em perícia, e na hipótese cumpre ao perito obter, inclusive junto às partes, os dados 

necessários, nos termos do art. 429 do CPC. 

Assim, configurado exacerbado formalismo o indeferimento da inicial, que não se amolda ao princípio da efetividade 

processual desconstituo a sentença e, como a matéria controvertida é unicamente de direito, passo à análise do mérito, 

nos termos dos artigos 285-A e 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, combinados. 

 

O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

Assim, pactuada a correção anual do contrato e estipulada a UPC como critério de reajuste das prestações descabe fala-

se em reajuste das prestações pelos índices de evolução da categoria profissional do mutuário. 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES. SALÁRIO MÍNIMO. TETO. ARTIGO 5.º DA LEI N.º 4.380/64. REVOGAÇÃO. DECRETO-

LEI N.º 19/66. PES. CRITÉRIO TEMPORAL. UPC. ÍNDICE DE REAJUSTE CONTRATUAL. APLICAÇÃO. 

- Preliminares argüidas nas razões recursais rejeitadas, porquanto a Caixa Econômica Federal sucedeu o Banco 

Nacional da Habitação após sua extinção e, assim, é responsável pelas obrigações contratuais relativas ao sistema 

financeiro da habitação firmadas por ela própria e por aquela instituição, a teor do artigo 1º, §1º, do Decreto-lei n.º 

2.291/86 e, em conseqüência, a União é parte ilegítima e, nessa qualidade, não pode ser litisconsorte passivo necessário, 

como pretende a apelante, pois para tanto é necessário que haja comunhão de interesses do réu e do terceiro chamado à 

lide (STF-2ª Turma, Ag. 107.489-2 - AgRg-SP, rel. Min. Carlos Madeira, j. 28.2.86, negaram provimento, v.u., DJU 

21.3.86, p. 3.962). 

- O contrato acostado aos autos foi firmado em 1979, sob a égide da Lei n.º 4.380/64 com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-lei n.º 19/66, pelas Leis n.º 6.205/75 e 6.423/77 e pela Resolução do Conselho de Administração do BNH 

n.º 01/77. À vista das modificações mencionadas, muitas divergências surgiram a respeito da interpretação para sua 

aplicação aos casos concretos. O Supremo Tribunal Federal, por meio da Representação n.º 1.288-3 decidiu não mais 

prevalecer as normas dos parágrafos do artigo 5º da Lei n.º 4.380/64 a partir do Decreto-Lei n.º 19/66. 

- Portanto, a variação do salário mínimo deixou de ser o limite máximo para o reajuste das prestações da casa própria, 

que passou a observar os índices e as limitações contratados. 

- Os apelados não contrataram o PES. como índice de reajuste das prestações, mas, sim, como data e prazo para 

incidência desse reajustamento. Portanto, a correção das prestações deve atentar ao índice contratado (UPC), sem 

nenhuma limitação, nem mesmo a variação de seus salários. 

- Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e apelação providas. Ordem denegada. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AMS 93030804112 QUINTA TURMA DJU DATA:10/07/2007, PM, Relator(a) 

JUIZ FAUSTO DE SANCTIS) 

 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 
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A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 
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- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 
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Com tais considerações, e nos termos dos artigos 515, § 3º, c/c art. 285-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso da parte autora, e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, condenando os autores 

ao pagamento das custas processuais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Sem honorários advocatícios, eis que não se formou a relação processual. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.007197-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO ARTHUR SOBRINHO 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de mandado de segurança, julgando improcedente a pretensão do Impetrante 

que pretendia sacar o FGTS que foi depositado em sua conta vinculada durante o período em que ele manteve um 

vínculo celetista, no qual, entretanto, não era optante pelo regime do FGTS, o que só veio a ocorrer posteriormente, com 

opção retroativa. 

 

Apelante: o Impetrante interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a sua opção retroativa pode ser feita 

a qualquer tempo, nos termos do artigo 4º do Decreto n. 99.684/90, de sorte que a sua opção seria plenamente válida, 

autorizando o saque por ele pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

De fato, o artigo 4º do Decreto 99.684/90 estabelece o direito dos trabalhadores optarem, de forma retroativa, pela 

percepção do FGTS: 

 

Art. 4° A opção pelo regime de que trata este regulamento somente é admitida para o tempo de serviço anterior a 5 de 

outubro de 1988, podendo os trabalhadores, a qualquer tempo, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1° de janeiro 

de 1967, ou à data de sua admissão, quando posterior. 

 

Tal dispositivo, entretanto, deve ser interpretado sistematicamente com o artigo 2º, II do mesmo diploma legal, o qual, 

de seu turno, estabelece que os servidores públicos não se enquadram no conceito legal de trabalhador: 

Art. 2° Para os efeitos deste regulamento considerase: 

(...) 

II - trabalhador, a pessoa natural que prestar serviços a empregador, excluídos os eventuais, os autônomos e os 

servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 

 

Nesse cenário, necessário é concluir que os servidores públicos não fazem jus à opção retroativa, tal como alegado pelo 

Apelante. 

 

Por oportuno, cabe frisar que o Decreto, ao assim estabelecer, segue a mesma lógica da lei que visa regular, sendo certo 

que a essa mesma conclusão se chega ao se interpretar, sistematicamente, os artigos 15, §2º c/c o artigo 14, §4º, ambos 

da Lei 8.036/90. 

 

E diferentemente não poderia ser, pois o regime do FGTS não se coaduna com a estabilidade que é inerente ao regime 

ao qual o servidor público se sujeita. Importa observar, pois, que o FGTS visa a assegurar ao trabalhador condições 

mínimas de subsistência no caso de despedida sem justa causa. Como não se vislumbra tal hipótese no regime 

estatutário, a função social do FGTS fica esvaziada, ensejando a incompatibilidade entre esses dois institutos jurídicos. 
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No caso dos autos, verifica-se que o Apelante optou pelo regime do FGTS de forma retroativa, em 19.02.1999 (fl. 24) 

quando já gozava de estabilidade no regime estatutário, de sorte que reconhecer o direito do Apelante a tal opção e ao 

saque do FGTS implicaria o desvirtuamento do FGTS. 

 

Daí porque, o recurso em tela afigura-se manifestamente improcedente, que a decisão recorrida não merece qualquer 

reforma, estando, antes, em perfeita sintonia com a jurisprudência pátria: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. SERVIDOR ESTATUTÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO. RITO INADEQUADO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. IRRELEVÂNCIA DO 

ARGUMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Não resultando prejuízo para as partes no 

processo, inexiste nulidade na adoção de procedimento ordinário em causa que, pelo seu valor, deveria se desenvolver 

pelo procedimento sumário. 2. Não resta configurado cerceamento de defesa sem demonstração de prejuízo. 3. 

Obediência aos princípios da instrumentalidade e da economicidade. 4. Apesar de o legislador determinar que "os 

trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data 

de sua admissão quando posterior àquele" (Lei 8.036/90, art. 14, § 4º), uma vez extinta a relação de trabalho de 

vínculo contratual e nascida a relação estatutária com vínculo legal, torna-se incabível a sua alteração, via simples 

declaração de vontade unilateral. Hipótese, ademais, em que o apelado rompeu voluntariamente seu contrato de 

trabalho. 5. Assim, passando o trabalhador celestista a ser regido pelo RJU (Lei 8.112/90), fica-lhe vedada a opção 

retroativa pelo FGTS, ante a manifesta incompatibilidade dos regimes. 6. Apelação da CEF a que se dá provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 9601514546, TO, PRIMEIRA TURMA, JUIZ ALOISIO 

PALMEIRA LIMA) 

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. CELETISTA CONVERTIDO EM ESTATUTÁRIO. OPÇÃO RETROATIVA 

REALIZADA POR SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL. PEDIDO DE REVERSÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

DECRETO Nº 99.684/90, ART. 4º. LEI 8.036/90, ART. 15, § 2º. 1. De acordo com o Decreto nº 99.684/90, em seu art. 

4º, o direito de opção retroativa ao FGTS é dado aos trabalhadores celetistas em qualquer tempo. 2. Inviável o ato de 

opção retroativa praticado por servidor público estável, amparado pela Lei nº 8.112/90, pois o mesmo encontra-se 

expressamente excluído do sistema do FGTS, pela Lei nº 8.036/90, art. 15, § 2º. 3. Recurso improvido. (TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, PR, QUARTA TURMA ALCIDES 

VETTORAZZI) 

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do Impetrante. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.000116-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA 

ADVOGADO : CELSO FERRO OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Descrição fática: AUSBRAND FÁBRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA opôs 

embargos à execução fiscal contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) representada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a dedução dos depósitos efetuados sobre o débito da dívida decorrente dos 

valores relativos ao FGTS; a exclusão da incidência da TR como índice de correção monetária; a produção de prova 

pericial para apuração do débito correto com relação à multa, juros e correção monetária, e, também, a redução da multa 

para o patamar de 2%, nos termos da Lei 9.298/96; bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou-os improcedentes, ao fundamento de que a embargante não comprovou os 

recolhimentos que afirmou ter efetuado e não considerados pelo embargado, ônus que lhe competia nos termos do art. 

333, I, do Código de Processo Civil; que o valores não deduzidos no débito não foram incluídos no REFIS conforme 

alegado e que a Lei 8036/90, em seu art. 22, é expressa no sentido de que os depósitos efetuados com atraso em 

contribuições devidas ao FGTS devem ter incidência da TR, incidindo sobre eles, ainda, juros de mora de 0,5% ao mês 
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e multa de 5% no mês do vencimento e de 10% no mês seguinte ao vencimento; e, ainda, que o encargo de 10% na 

cobrança judicial de FGTS encontra amparo no art. 2º, § 4º da Lei 8.844/94. Como conseqüência, determinou que o 

embargante arcará com o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Apelante: AUSBRAND FÁBRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA requer a reforma da 

r. sentença, ao fundamento de que houve cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide, pois não foi deferida 

a produção de prova pericial, em afronta direito do contraditório e ampla defesa, disposto no art. 5º, da Constituição 

Federal. Alega que houve excesso de execução e não foram deduzidos os valores já pagos; que deve ser reduzida a 

multa a 2% nos termos da Lei 9.298/96; que há prática de anatocismo na cobrança dos juros e, pede, a exclusão da 

incidência da TR como índice de correção monetária. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

 

A matéria pertinente à produção de provas nos embargos à execução fiscal está disciplinada na Lei nº 6.830/80 (Lei de 

Execução Fiscal), da seguinte forma, in verbis: 

 

" Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

 

(...) 

 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

 

(...) 

 

Art. 17 - Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias, 

designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo Único - Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre matéria de direito, ou, sendo de direito e 

de fato, a prova for exclusivamente documental, caso em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias." 

 

" Art. 41 - O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta 

contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, 

que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público. 

Parágrafo Único - Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora previamente marcados, poderá o 

processo administrativo ser exibido na sede do Juízo, pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário 

termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas." 

 

Conforme artigo 16, § 2º, da LEF, compete ao executado a instrução da petição inicial dos embargos com os 

documentos destinados à prova de suas alegações, bem como já requerer as provas que considera necessárias para sua 

defesa, estas últimas constituindo aquelas provas cuja produção depende da intervenção judicial. 

 

Por oportuno, a teor do artigo 17, parágrafo único, da LEF, se o magistrado a quo entender que a questão posta nos 

embargos é meramente de direito, poderá julgar antecipadamente a lide ou caso seja de direito e de fato, quando 

verificado que a prova é apenas documental, sendo desnecessária a produção de outras provas que exijam a intervenção 

judicial e designação. 

 

A análise da pertinência e necessidade das provas requeridas pelas partes é função do magistrado da causa para fins de 

condução do processo, podendo indeferir a produção, quando entender que as diligências requeridas serão inúteis ou 

meramente protelatórias, com fundamento nos artigos 125, 130 e 131). 

 

Assim, cabe às partes requerer as provas de forma objetiva, justificando com clareza a sua necessidade e utilidade para a 

comprovação do direito alegado, sob pena de indeferimento do pedido, conforme preceituado no art. 333, do CPC. 

 

Desta forma, as razões da apelante são impertinentes, ao alegar que houve cerceamento de defesa no julgamento dos 

embargos, redundando em nulidade, ao argumento de que o julgamento antecipado do processo não permitiu que 

demonstrasse o valor real a ser exigido na certidão da dívida ativa. 
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Com efeito, o embargante, na petição dos embargos, limitou-se a formular pedido genérico de produção de provas, sem 

apontar a sua pertinência e necessidade, sem, no entanto, desincumbir-se do ônus da prova. 

 

Portanto, a r. sentença é acertada e encontra respaldo na jurisprudência corrente, conforme se depreende do seguinte 

aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO À DEFESA 

DA EMBARGANTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - DESCABE A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA SE AVERIGUAR O ACERTO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS 

PARA O CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, A CUJO RESPEITO O 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL SERIA OMISSO, EIS QUE TAIS VERBAS OU TIVERAM SUA 

FORMA DE APURAÇÃO DESCRITAS NO TÍTULO - CASO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, PROCEDIDA 

ATRAVÉS DA INCIDÊNCIA DA UFIR E DA TR -, OU DECORREM DA LEI - HIPÓTESE DOS JUROS 

MORATÓRIOS, CUJO CÔMPUTO A CONTAR DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO, AO ÍNDICE DE 1% AO 

MÊS, DERIVA DOS TERMOS POSTOS PELO ART. 161, CAPUT E § 1º, DO CTN. APLICAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 17 DA LEI Nº 6.830/80. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, POR 

CERCEAMENTO À DEFESA DA APELANTE, EM FUNÇÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, 

REJEITADA. 

II - Em se tratando de contribuição previdenciária devida em período anterior à edição da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, a decadência opera-se no prazo de cinco anos, contados a partir do exercício seguinte àquele em que devida a 

exação. Aplicação do art. 173 do CTN. Orientação da Súmula nº 108/TFR. Precedentes do STJ. 

III - Referindo-se as contribuições ao período de março a junho de 1987, e tendo o lançamento ocorrido em novembro 

de 1991, descabe falar-se na ocorrência de decadência. 

IV - O prazo prescricional para a cobrança da exação, in casu, é o trintenário. Aplicação do art. 2º, § 9º, da Lei nº 

6.830/80, combinado com o art. 144 da Lei nº 3.807/60. Precedentes da Corte. 

V - Considerando-se que o primeiro débito exigido da apelante refere-se a março de 1987, e tendo a citação da 

devedora, no executivo fiscal, ocorrido em junho de 1994, é de se ter por afastada a ocorrência da prescrição. 

VI - Apelação improvida." 

(TRF - 3 - APELAÇÃO CIVEL 97030290019, 2ª TURMA, rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, Data da decisão 

20/08/2002, DJU de 09/10/2002 PÁGINA: 387) 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter 

os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo 

administrativo. 

 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos 

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando 

eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo: 

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000340721 

Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)" 
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Assim, todos os acréscimos legais incidentes encontram fundamento na Lei 8036/90, não havendo que se falar em 

ilegalidade. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA - ART. 22 DA LEI 8036/90 

 

No caso de contribuições devidas ao FGTS, a Lei 8036/90, em seu art. 22, é expressa no sentido de que os depósitos 

efetuados com atraso, devem ser acrescidos de TR, incidindo sobre eles, ainda, juros e multa. 

 

A correção monetária é aplicável a qualquer débito tributário, dentro dos limites legais, conforme indicado na CDA, 

posto que tem como finalidade, apenas, a atualização do valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou 

majorar tributo. 

 

O art. 22 da Lei 8036/90, prevê de modo expresso a incidência da TR e dos juros moratórios para o caso dos presentes 

autos, sendo, portanto, legítima sua aplicação sobre o montante devido. 

 

A corroborar com este entendimento trago à colação trecho do seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - AUSÊNCIA DE PREPARO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE PROVA -CORREÇÃO MONETÁRIA - ENCARGO 

LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de preparo, nos termos do art. 7º da Lei 9289/96. 

........... 

4. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

5. No caso, o débito foi atualizado na forma da Lei 8036/90, a qual estabelece, em seu art. 22, com redação dada pela 

Lei 9964/2000, que os depósitos efetuados com atraso, a título de contribuição ao FGTS, serão acrescidos da Taxa 

Referencial - TR. 

6. A inconstitucionalidade declarada na ADIn 493 diz respeito a dispositivos da Lei 8177, de 01/05/91, não se aplicando 

à hipótese dos autos, que se refere a critério adotado pelo art. 22 da Lei 8036/90, com redação dada pela Lei 9964/2000, 

para atualização dos valores de depósitos relativos ao FGTS, não realizados na época devida. 

............ 

9. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 997919 Processo: 200503990015307 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/08/2006 Documento: TRF300108573 Fonte DJU 

DATA:21/11/2006 PÁGINA: 613 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)". 

 

Assim, entendo que a prova pericial, naturalmente morosa e onerosa às partes, deve ser reservada para os casos em que 

o levantamento técnico mostra-se imprescindível à apreciação da lide, o que inocorre na espécie. 

 

Ademais, é desnecessária a produção de prova pericial para o fim de apontar algum equívoco com relação à cobrança da 

multa, juros e correção monetária, valores que podem ser obtidos mediante simples cálculo aritmético. 

 

Em casos análogos, assim tem decidido esta E. Corte, o que trago à colação, trecho do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA - AÇÃO AUTÔNOMA - NECESSIDADE DE PEÇAS PARA INSTRUÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL - 

ARTIGO 12, § 2º, DA LEI n.º 6.830/80 - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - 

INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 

1.025/69 - AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO. 

1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. ... 

... 

10. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

... 

15. Impropriedade dos embargos para o incidente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1242008 Processo: 200261060033299 UF: 

SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: TRF300149733 Fonte DJU 

DATA:07/04/2008 PÁGINA: 465 Relator(a) JUIZ MIGUEL DI PIERRO)". 
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IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA FIXADA NOS TERMOS DA LEI 9.298/96 

 

Quanto à pretensão em relação à redução da multa para o patamar de 2%, nos termos da Lei 9.298/96, esta se apresenta 

inviável, haja vista que referido dispositivo legal é aplicável, apenas, às relações de consumo, não abrangendo as 

obrigações de cunho tributário. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

" TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. NÃO 

AFASTADA. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA de 20% PARA 2%, NOS TERMOS DO CDC. 

IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 192 § 3° DA CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

 

(...) 

 

2. Impossibilidade de redução da multa moratória para 2%, pois a disposição da Lei 9.298/96, que alterou norma do 

Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, regendo apenas as relações de consumo. 

(...) 

 

5. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200003990033907, 3ª Turma, relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Data da decisão: 

25/08/2004, DJU DATA:15/09/2004 PÁGINA: 310) 

 

Da mesma forma, não há a possibilidade socorrer-se do Código de Defesa do Consumidor, já que tal estatuto rege, 

exclusivamente, as relações de consumo, eximindo-se de sua aplicação os créditos de natureza tributária. 

 

O apelante em seu recurso de apelação alega que não foi considerado o pagamento de parcelas efetuadas, porém, não 

trouxe aos autos prova cabal a comprovar tais alegações. 

 

Por fim, a prática de anatocismo na cobrança dos juros não restou comprovada nos autos. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação nos termos do art. 557, caput do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.002891-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ADONAI ARTEFATOS METALICOS LTDA -EPP 

PARTE RE' : ANTONIO CAMPOS e outros 

 
: CAMILO JOSE RAMOS 

 
: ARMANDO SCARPELLI 

 
: ARLINDO BORDINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Sentença: Proferida em sede de execução fiscal oposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em 

face de ADONAI ARTEFATOS METALICOS LTDA e outros, versando sobre contribuições previdenciárias, 

extinguiu o feito, reconhecendo a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. 

 

Apelante: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em 

síntese, dos requisitos para o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente; a constitucionalidade do prazo de 

prescrição aplicável às contribuições destinadas à Seguridade Social; que após a EC 08/77, o prazo prescricional passou 

a ser de trinta anos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação de ofício, pelo juiz, da 

prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou 

pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública. 

 

Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da 

referida prescrição, ou seja, de oficio, pelo juiz, independentemente de provocação da parte. 

 

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia 

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado 

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, 

independentemente de interesse de absolutamente incapaz. 

 

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o 

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição", sem 

tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto. 

 

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua 

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN, desde que 

observado o mesmo prazo para a propositura da ação. 

 

Cumpre anotar que a natureza das contribuições previdenciárias sofreu alteração ao longo do tempo, com reflexos nos 

prazos prescricionais. 

 

Quando de sua instituição jurídica, através da Lei 3.807/60, seu art. 144 estipulava o prazo de 30 anos para cobrar e 

receber as referidas contribuições. 

 

Com o advento do Código Tributário Nacional, por meio da Lei 5.172/66, as contribuições passaram a ostentar natureza 

tributária e, por via de conseqüência, submetidas ao prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174, do mesmo 

diploma legal. 

 

Contudo, a Emenda Constitucional 08/77 retirou a natureza tributária das ditas contribuições, revigorando a prescrição 

trintenária até a vigência da Constituição Federal de 1988, que restituiu a natureza tributária, submetendo-as, 

novamente, às regras prescricionais do CTN. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o juiz pode decretar a 

prescrição intercorrente, porém com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, para que oponha 

eventual causa suspensiva ou interruptiva que obste o curso da prescrição. 

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e, por essa 

razão, atinge os processos executivos em curso. 

3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de execução 

fiscal. Aplicação da Súmula 314 do STJ. 

4. A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelece no artigo 144 que 

"o direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições de previdência 

social, em trinta 
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anos". 

5. A partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições passaram a ter 

natureza tributária e, em conseqüência, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174. 

6. A Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das contribuições 

previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional. 

7. O prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal no período entre a Emenda Constitucional nº 08/77 e a 

Constituição 

Federal de 1988 é de 30 (trinta) anos, com fundamento no artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 2º, §9º, da Lei nº 

6.830/80. 

8. Afastada o reconhecimento da prescrição relativamente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1984. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164763 - Processo: 200603990459603 

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 12/06/2007 Documento: TRF300124071 - Fonte DJU 

DATA:09/08/2007 PÁGINA: 461 - Relator(a) JUIZA VESNA KOLMAR)". 

 

No presente caso, o débito em questão se refere à competência de 07/87 a 01/91, período que abrange tanto a EC nº 

08/77 quanto a Constituição de 1988. 

 

No período compreendido entre 07/87 a 09/88, o prazo prescricional a ser considerado é o trintenário, e, no período de 

10/88 a 01/91, por força do art. 174, do CTN (Lei nº 5.172/66), o prazo prescricional é qüinqüenal. 

 

Verifica-se que o pedido de suspensão do feito foi deferido em 20/06/1997, sendo que a sentença de extinção foi 

proferida em 12/12/2007, aplicando o prazo qüinqüenal fixado no art. 174, do CTN em detrimento da orientação 

jurisprudencial e da própria lei específica que prevê prescrição trintenária para o período posterior à EC nº 08/77 e 

anterior à Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, no que diz respeito aos períodos compreendidos entre 07/87 a 09/88, a r. sentença merece ser anulada, posto que 

o ilustre MM. Juízo a quo deixou de considerar o decurso do prazo prescricional aplicável, ou seja, de 30 anos, e o 

crédito tributário de 10/88 a 01/91, foi totalmente fulminado pela prescrição. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado, no âmbito da E. 2ª Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE PROCLAMA A PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE ANÁLISE EFETIVA DO CASO CONCRETO. NULIDADE. 

1. É nula a sentença que, em execução fiscal, se limita a proclamar a ocorrência da prescrição intercorrente sem 

demonstrá-la concretamente. 

2. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias variou ao longo do tempo, conforme a 

legislação aplicável. Assim, para concluir pela consumação da prescrição, cumpre ao juiz, na sentença, identificar o 

período do débito, a norma incidente e o prazo prescricional próprio, demonstrando o respectivo decurso no caso 

concreto. 

3. Sentença declarada nula ex officio. Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

(TRF - 3ª Região, AC 200703990054784, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 

24/04/2007 DJU DATA:22/06/2007 PÁGINA: 586). 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para anular parte da sentença, tendo em vista que 

no período de 07/87 a 09/88, a alegada prescrição não se implementou, nos termos do art. 557, caput, combinado com o 

§ 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.039384-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LAPA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc.  
 

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a ilegalidade dos critérios de correção monetária, em especial a 

incidência da TR e da SELIC, e da multa moratória.  

 

TR 
As cortes superiores já pacificaram o entendimento de que é lícita a incidência da Taxa Referencial sobre os créditos 

tributários. 

 

STF, RE 218290/RS, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 28-04-2000 PP-00096 EMENT VOL-01988-05 PP-01038; 

STJ, Segunda Turma, RESP 222064/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:16/05/2005 

PG:00279. 
 

SELIC  

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente." 

 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

Nada há de ilegal na incidência da Selic sobre os débitos fiscais 

 

STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON; STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 

09/12/2003; STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200; 

STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253; 

TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA 

 

MULTA MORATÓRIA 
A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão legal e não conflitando 

com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são devidos. 

 

TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes 

publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz 

Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413. 

 

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 
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TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436; TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 435; TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 

21.06.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 827. 

 

Contudo, a despeito de não merecer ser acolhida a pretensão de exclusão da multa moratória aplicada, deve ser deferido 

o pedido implícito de redução do percentual desta multa. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 
 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança 

da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime 

da Lei 9.424/96".  

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio 

de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da 

República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram 

recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.  

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos 

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para 

os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. 

no Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008. 

 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA 
Para que se pudesse considerar espontânea e dar ensejo ao afastamento da multa, a "denúncia" não poderia ocorrer 

depois de já constituído o débito fiscal. 

 

Outrossim, assentou-se a jurisprudência negando haver denúncia espontânea decorrente da confissão de débito que 

precede o parcelamento, ou na declaração prestada extemporaneamente pelo contribuinte, no caso dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação. 
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Em tais hipóteses, não se há de falar em exclusão da multa de mora. 

 

STJ, SEGUNDA TURMA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 626683, Processo 

200401222941/RJ, DJE 23/10/2008, Relator Min. HUMBERTO MARTINS; STJ, SEGUNDA TURMA, AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 925360, Processo 200701497580/DF, Fonte DJE 

DATA:23/10/2008, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; STJ, SEGUNDA TURMA, AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1029127, Processo 200800607905/DF, Fonte DJE 

DATA:21/10/2008, Relatora Min. ELIANA CALMON; STJ, SEGUNDA TURMA RECURSO ESPECIAL 826780, 

Processo 200600445970/RS, Fonte DJE DATA:11/09/2008, Relator Min. CASTRO MEIRA 

 

DISPOSITIVO  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, tão-somente para determinar a limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte 

por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) e art. 

61 e §§ da Lei 9.430/96. 

Sucumbência mínima do INSS, ademais decorrente de alteração legislativa recente. O embargante suportará os ônus da 

sucumbência, tais como fixados na sentença. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.009089-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MICHEL LOURENCO MATIAS e outro 

 
: SANDRA REGINA DAMIAO 

ADVOGADO : EDNIR APARECIDO VIEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.06.007568-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 16 de janeiro de 2009, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00126 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.031220-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : JOAO CARLOS CORDERO e outro 

 
: VANDA LUCI OLIVEIRA CORDERO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 278/2012 

ADVOGADO : ERIKA JERUSA DE JESUS MARCONDES PEREIRA ARRAIS DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS PACHECO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

No. ORIG. : 2000.61.19.008844-9 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar incidental com pedido de suspensão dos efeitos da concorrência pública do imóvel levado à 

execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, cujo contrato foi objeto de ação declaratória de nulidade. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

Em consulta ao sistema processual, constato o julgamento, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 

2000.61.19.008844-9, cuja decisão fora publicada no Diário Eletrônico de 27.05.2008. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva da ação principal, desta 

sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar. 

 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar 

provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV, c/c art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.044265-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : MARIA DE MAGDALA RIOS DE MELO 

ADVOGADO : FABIO RODRIGO TRALDI 

CODINOME : MARIA DE MAGDALA RIOS DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.10.005955-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE MAGDALA RIOS DE MELO em face da decisão 

reproduzida na fl. 10, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP, nos autos dos embargos de terceiro em ação de 

execução fiscal, determinou que a agravante providenciasse a citação de todos os integrantes do pólo passivo da ação 

executiva fiscal na qualidade de litisconsortes passivos necessários, sob pena de extinção do feito. 

Aduz a agravante, em síntese, que há necessidade de citação apenas da União Federal para compor o pólo passivo da 

demanda, considerando que a penhora foi por ela requerida (fl. 115) 

Deferido efeito suspensivo ao recurso por meio da decisão de fl. 167. 

Com a contraminuta (fls. 173-175). 

Não há qualquer norma legal a obrigar a citação apenas daquele que nomeou o bem à penhora nos embargos de terceiro, 

ou a de mais pessoas. No entanto, há que se ter cautela, uma vez que é sempre necessário perquirir a extensão dos 

efeitos da decisão àqueles que são partes na execução fiscal. 
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Não é difícil perceber o interesse do devedor/executado quando se trata de uma possibilidade de quitar seu débito. O 

exeqüente, por óbvio, é definitivamente afetado pela sentença proferida nos embargos. 

Ao se vislumbrar um conflito de interesses na demanda, todos os interessados devem integrer o pólo passivo dos 

embargos de terceiro na qualidade de litisconsortes necessários. 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIRO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO. EQUÍVOCO. IRRELEVÂNCIA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO RELATIVO À ÁREA CONSTRITA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 

356 DO STF. DESPROVIMENTO. 

1. Em regra, a pessoa legitimada para compor o pólo passivo dos embargos de terceiro, é aquela que deu ensejo à 

constrição judicial sobre o bem objeto dos embargos, contudo, em determinadas situações, esse pensamento deve ser 

ampliado para abranger outras pessoas que poderão ser atingidas pela decisão judicial. 

2. Opostos embargos de terceiro com o escopo de liberar de penhora imóvel dos quais os embargantes afirmam ter a 

posse e a propriedade, torna-se necessária a citação tanto do exeqüente quanto dos executados para, querendo, 

contestarem a ação. A imprescindibilidade da realização desse ato processual em relação aos executados é evidente, 

eis que a decisão judicial os atingirá diretamente. 

3. Ainda que inexista disposição expressa no sentido de que os executados são obrigados a compor o pólo passivo dos 

embargos de terceiro, em face da natureza da relação jurídica de direito material que envolve os embargantes e as 

partes da ação executiva, há que ser reconhecida a existência de litisconsórcio passivo necessário entre esses últimos. 

4. O equívoco quanto à tese levantada pelo apelado não possui o condão de macular o julgado, tendo em vista que a 

sentença foi desconstituída por ausência de citação dos executados, quando era indispensável. 

5. O argumento de que a área constrita não seria a mesma descrita nos embargos é inviável de apreciação em sede de 

recurso especial pois sobre tal questão não se pronunciou o acórdão recorrido, e tampouco o recorrente opôs os 

embargos declaratórios com essa finalidade, o que atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 

6. Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 530.605/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 09/02/2004 p. 

131) 

"Recurso especial. Processual civil. Civil. Embargos de terceiro. 

Penhora. Garantia hipotecária. Litisconsórcio passivo necessário. 

Inteligência do artigo 47, caput, do CPC. 

I - O órgão judicial não está obrigado a tecer considerações sobre todos os pontos levantados pelas partes, é suficiente 

que se manifeste sobre os elementos em que se baseou para solucionar a lide. Ofensa aos arts. 165, 458, II e 535, II, do 

CPC, não caracterizada. 

II - Se o provimento dos embargos de terceiro pode afetar tanto o exeqüente como o executado, considerada a natureza 

da relação jurídica que os envolve, é de se reconhecer a existência, entre eles, de litisconsórcio passivo necessário 

unitário. 

III - Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 298.358/SP, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2001, DJ 

27/08/2001 p. 332) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.046755-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

PARTE AUTORA : CLAUDIO SANCHES e outros 

 
: HELIO BATISTA PEREIRA 

 
: NELSON TEIXEIRA 

 
: ODAIR PEREIRA DE MORAIS 

 
: OSVALDO SESSO FINOTTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 280/2012 

 
: PAULO AGUENA 

 
: RAUL LINARES DE MORAES 

 
: RUBENS MERENDA 

 
: WAGNER DE MELO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.24140-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

[Tab][Tab]O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que a ação originária foi arquivada, 

o que acarreta a perda de objeto do presente recurso. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

[Tab][Tab] 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.077161-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ADEMIR BARBOSA 

ADVOGADO : ODAIR RODRIGUES GOULART 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EXPRESSO CATANDUVA LTDA e outros 

 
: EDEMAR SANTO TROVO 

 
: CELIA REGINA RONCHI TROVO 

ADVOGADO : VALDECIR CARACINI 

INTERESSADO : GERALDO APARECIDO DE SOUZA REGO 

ADVOGADO : ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00620-5 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEMIR BARBOSA em face da decisão reproduzida na fl.30, em 

que o Juiz de Direito do SAF da Comarca de Catanduva/SP determinou o depósito do bem arrematado até o julgamento 

da apelação interposta por Célia Regina Ronchio Trovó e nomeou o agravante como seu depositário. Com a 

determinação do depósito, não houve a emissão da carta de arrematação pretendida pelo ora agravante, que deveria 

aguardar o julgamento da aludida apelação. 

Aduz agravante, em síntese, que a arrematação do bem está concluída e que não faz sentido que a ele não seja dada a 

precitada carta de arrematação. 

O efeito suspensivo foi indeferido (fl. 40). 
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Informações do MM. Juízo a quo nas fls. 44-45 dando conta de que a arrematação havia sido mantida e que, em face da 

apelação em sede de embargos à arrematação, houve por bem aguardar o seu resultado. 

Sem contraminuta do agravado. 

 

Em consulta ao sistema de processamento de dados do TRF3 (SIAPRO), foi possível observar que a apelação a que se 

refere o senhor juiz foi julgada (disponibilizada a decisão em 11/09/2008, trânsito em julgado no dia 03/10/2008 e baixa 

à Vara de origem em 17/10/2008) e a ela foi negado seguimento. 

No mérito, percebe-se que houve a arrematação e que o arrematante fez o depósito do valor correto, no prazo legal, sem 

qualquer irregularidade, faltando, apenas, a carta de arrematação. 

Com o julgamento da apelação, cuja decisão, como anteriormente dito, lhe negou seguimento, não há qualquer óbice à 

emissão da carta de arrematação. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para que seja emitida a carta de arrematação do veículo arrematado. 

Comunique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.077959-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.05.14132-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por "Instituto Santanense de Ensino Superior" com base no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557,§1º-A, daquele código, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

A embargante assevera que através da Portaria nº 116/2002, do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS foi restabelecido o pedido de adesão, dantes indeferido, bem como que foi distribuída Ação Declaratória 

objetivando imunidade tributária, fatos que obstam o prosseguimento do feito executivo. 

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 
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fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 

o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  

Os fatos novos trazidos à baila na via dos embargos declaratórios devem ser analisados pelo Juízo de 1º grau, porquanto 

envolvem a legalidade da exação e o cumprimento do parcelamento fiscal, não ensejando contradição, omissão ou 

obscuridade na decisão embargada. 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00131 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.004492-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : FABRICA CONDOR GRAFICA E METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA SABBATINE NEVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.43237-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Sentença: proferida em sede de embargos opostos por FÁBRICA CONDOR GRÁFICA E METALÚRGICA LTDA 

em face da execução fiscal movida pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando o 

reconhecimento de carência de ação, uma vez que o montante exeqüendo contempla valores atinentes à contribuição 

previdenciária incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores autônomos, avulsos e administradores instituída 

pelo art. 3º, I da Lei 7.787/89 e art. 22, I da lei 8.212/91, declarada inconstitucional pelo STF no RE nº 166772-9 e na 

Adin 1.102-2, julgou-os parcialmente procedentes, para afastar da execução os valores relativos à contribuição 

previdenciária incidente sobre a remuneração dos trabalhadores autônomos e administradores prevista pela mencionada 

legislação, determinando que cada parte arque com a verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 

21 do CPC, em razão da sucumbência recíproca, remetendo o feito para reexame necessário. 

 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A Constituição Federal não criou a contribuição questionada, tarefa cabente ao legislador infraconstitucional, que, no 

entanto, deveria estritamente observar ao preceito básico constitucional. É na Magna Carta que o ente tributante tem 

deferida sua competência tributária, com plena definição da espécie de exação que lhe cabe, havendo fixação de seus 

contornos, sem que estes possam ser extrapolados. 
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É dessa forma que preleciona Roque Antonio Carrazza: 

 

" As pessoas políticas possuem uma série de competências. Dentre elas, ocupa posição de destaque a competência 

tributária, que, adiantamos, é a faculdade de editar leis que criem, in abstracto, tributos. Trata-se de uma competência 

originária, que busca seu fundamento de validade na própria Constituição. 

A Constituição Federal, no Brasil, é a lei tributária fundamental, por conter as diretrizes básicas aplicáveis a todos os 

tributos. 

Lembremos que algumas normas constitucionais determinam como devem ser elaboradas as normas jurídicas de nível 

legal e infralegal. É por isso que Tércio Sampaio Ferraz Jr. diz que 'a Constituição é a norma das normas'. 

Como não poderia deixar de ser, também a Constituição brasileira contém normas que disciplinam a produção de outras 

normas. São as 'normas de estrutura', estudadas por Paulo de Barros Carvalho, em seu Curso de Direito Tributário. 

Pertencem a esta categoria, as que tratam das competências tributárias, especificando quem pode exercitá-las, 'de que 

forma e dentro de que limites temporais e espaciais'. Tais normas autorizam os Legislativos da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal a criarem, in abstracto, tributos, bem como a estabeleceram o modo de lançá-los e 

arrecadá-los, impondo a observância de vários postulados que garantem os direitos dos contribuintes. " ( in "Curso de 

Direito Constitucional Tributário", Malheiros, 6ª edição, p. 257). 

 

Forçoso é concluir que, tendo a Constituição Federal, na redação anterior à ditada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

fixado no inciso I do Art. 195 ser cabível a cobrança de contribuição social dos empregadores sobre a "folha de 

salários", restou ao legislador infraconstitucional, tão-somente, observar o balizamento determinado na Magna Carta 

para criação da exação, sendo-lhe vedado estender a incidência sobre outros elementos não contidos no termo "folha de 

salários". 

 

O termo "salário" é técnico, não havendo que se considerar outro significado, senão contraprestação do trabalho 

realizado pelo empregado. E empregado é apenas aquele que trabalha sob dependência, de forma não eventual e 

mediante salário, conforme conceituado nos mesmos termos pelo art. 3º da CLT. 

 

Diz Amauri Mascaro Nascimento: 

 

" Empregado é a pessoa física que com ânimo de emprego trabalha subordinadamente e de modo não-eventual para 

outrem, de quem recebe salário. 

Se todo empregado é necessariamente trabalhador, nem todo trabalhador será empregado, porque esta palavra tem um 

sentido técnico-jurídico próprio e está reservada para identificar um tipo especial de pessoa que trabalha. " (in "Curso de 

Direito do Trabalho", Saraiva, 1.992, p. 309). 

 

Do exposto, verifica-se não haver cabimento para que seja estendida a abrangência da contribuição social conforme 

determinado na Lei nº 7.787/89 e na Lei nº 8.212/91, já que estas, efetivamente, desbordaram da regra constitucional ao 

dispor que a exação deve incidir, também, sobre o que for pago a "empresários" (Lei nº 8.212/91) ou "administradores" 

(Lei nº 7.787/89) e autônomos. 

 

Quer trate-se de autônomos, empresários ou administradores, é isento de dúvidas que estes não recebem salário, 

considerado o significado técnico do termo, já que a contraprestação como tal conceituada diz respeito, exclusivamente, 

ao empregado. Assim, falta ao empresário ou administrador o requisito da "subordinação" para que assim seja 

considerado, e, ato contínuo, receber salário. Não integra a "folha de salários" o que é pago a autônomos e ao 

empresário ou administrador pela empresa. 

 

Dessarte, resta clara a inconstitucionalidade do contido no art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, no que concerne ao autônomo, 

empresário ou administrador, tanto que houve por bem o Senado Federal fazer suspender sua executoriedade, o que fez 

por meio da Resolução nº 14/95, após comunicação do Supremo Tribunal Federal quanto ao julgamento de sua 

inconstitucionalidade em sede de recurso extraordinário. O mesmo se diga quanto ao contido no art. 22, I, da Lei nº 

8.212/91, face à expressa declaração da inconstitucionalidade das palavras "empresários" e "autônomos" pelo pleno da 

suprema corte, nos autos da Adin nº 1.102/2, conforme publicado no DJU de 16 de outubro de 1.995, Seção I, p. 34.570.  

 

Assim, tenho que a questão da inconstitucionalidade da exação a incidir sobre o despendido com autônomos e 

administradores se mostra indiscutível, não havendo o porquê da exigência de tal contribuição. 

 

Mantenho os honorários advocatícios como determinado pela sentença. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

na fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005000-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : BASILIO MALERBA 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 02.00.00004-1 1 Vr CHAVANTES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Sentença recorrida: proferida por juiz estadual, deferindo a expedição de alvará judicial para movimentação de conta 

vinculada ao FGTS do Autor, que sofre de problemas cardíacos. 

 

Apelante: a CEF - Caixa Econômica Federal interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que, 

diante do conteúdo contencioso, a competência para apreciar a demanda é da Justiça Federal, sendo a sentença recorrida 

nula, por ser proferida por juiz absolutamente incompetente e que o pedido não era de ser deferido, eis que ausente 

previsão legal para tanto. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O juiz estadual, por falta de previsão legal, não é investido de jurisdição federal para apreciar pedido de expedição de 

alvará judicial, em que há litigiosidade envolvendo a CEF. Isso é o que se infere da jurisprudência do C. STJ: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO ENTRE JUÍZO ESTADUAL E FEDERAL. REQUERIMENTO PARA 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM DESFAVOR DA CEF PROPOSTO PERANTE JUÍZO ESTADUAL. 

CARACTERIZAÇÃO DE LITÍGIO. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL EM MUNICÍPIO VIZINHO AO QUAL RESIDE O 

REQUERENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. 

COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAÇÃO DO CONFLITO. 1. É assente no Eg. STJ que a a contenciosidade do 

pedido de levantamento do FGTS arrasta a competência da Justiça Federal. 2. Deveras, a competência da Justiça 

Estadual sumulada no verbete 161 não decorre de função delegada, senão pelo fato de o pedido originar-se do Juízo 

Estadual do inventário, conforme se colhe dos arestos fundantes. 3. Consectariamente, é da competência da Justiça 

Federal o levantamento controverso, sendo certo que o Juízo Estadual, nesses casos, quando atua, não o faz por 

delegação; aliás, não prevista na Lei 5.010/66, nem arrasta a aplicação da Súmula n.º 3 do Eg. STJ. 4. Conflito 

conhecido para declarar competente o MM. Juízo da 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas, o suscitante. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 51218 Processo: 

200500993160 UF: AL Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 14/12/2005 Documento: STJ000664736 

LUIZ FUX) 

 

Assim, não sendo o juiz prolator da sentença atacada investido de jurisdição federal, cabe ao Tribunal de Justiça a que 

ele está vinculado e não ao Tribunal Regional Federal reapreciar tal decisão, conforme se infere da Súmula n. 55 e da 

jurisprudência do C. STJ e dos Tribunais Regionais pátrios: 

 

S. 55. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL NÃO E COMPETENTE PARA JULGAR RECURSO DE DECISÃO 

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. 

COMPETENCIA. ATO DE JUIZO ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. 

INCOMPETENCIA DECLARADA PELO TRIBUNAL DE ALÇADA. REMESSA DOS AUTOS AO TRF. - TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL NÃO E COMPETENTE PARA APRECIAR MANDADO DE SEGURANÇA OBJETIVANDO 
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DAR EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ 

ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE 

JURISDIÇÃO FEDERAL (SUMULA 55-STJ). - CONFLITO CONHECIDO PARA ANULAR OS ATOS DECISORIOS 

PRATICADOS PELO JUIZO INCOMPETENTE E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZO FEDERAL 

COMPETENTE. (STJ CC 10867 / SP CONFLITO DE COMPETENCIA1994/0030884-1 Ministro AMÉRICO LUZ S1 - 

PRIMEIRA SEÇÃO) PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DA CEF. DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 55 DO STJ. DELEGAÇÃO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INOCORRÊNCIA. Não se trata 

de competência originariamente da justiça federal delegada para a justiça estadual, conforme art. 109, § 3º da CF/88, 

tendo em vista que não existe previsão na legal. . É a nula a sentença proferida por Juiz de Direito sem a citação da 

Caixa Econômica Federal. .Como o Tribunal Regional Federal não é competente para anular recurso de decisão 

proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal (Súmula 55 do STJ), é possível reconhecer, tacitamente, 

a anulação da sentença proferida se o Tribunal do Estado determina a remessa dos autos à competência da Justiça 

Federal. .Entendimento sedimentado no STJ que é competente para a Justiça Federal é competente para julgar ações 

que visem à expedição de alvará para o levantamento de valores contidos em conta vinculada ao FGTS, nas quais haja 

oposição da CEF, a qual restou demonstrada nas razões de apelação. .Determinada a remessa dos autos à Subseção 

Judiciária Federal competente, julgado prejudicado o recurso. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL Processo: 200304010149571 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 

08/05/2007 Documento: TRF400151160 SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB). 

 

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Tribunal Regional Federal para apreciar a sentença recorrida e 

determino, com base no artigo 113, §2° do CPC - Código de Processo Civil, a remessa dos autos ao C. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.006232-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GRC COM/ DE PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.20250-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 56/62) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a segurança em 

mandado no qual a impetrante objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária 

incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante 

previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b, do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n° 1.523/97 e reedições. 

A r. sentença concedeu a segurança para que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir dos Impetrantes a 

contribuição social incidente sobre as parcelas indenizatórias pagas aos empregados, nos termos retro expostos, em 

razão da decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n° 1659, que suspendeu a eficácia do aludido texto 

legal. 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida 

Provisória n° 1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, 

têm caráter salarial e, em decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas.  

Sem contra-razões os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso e da remessa oficial. 

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 
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Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art. 28............................................................................................................ 

§ 8º  Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b) os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no § 9º deste artigo. 

c) as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no § 9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que 

foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a 

qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da 

conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, 

o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, 

é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b", na redação dada pelo art. 1° do projeto 

em tela." 

 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA 

PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 

8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 

9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, 

NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 

29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."  

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

.......................................................................................................................... 
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§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

        b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)  

          § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

        a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro 

de 1973; 

        c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 

        d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor 

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

        2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97) 

        5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 

20.11.98) 

        7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98) 

        8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

        9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela 

Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

        f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

        g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do 

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

        i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos 

da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

        j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

        l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado 

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da 

atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito 

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência 

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no 

que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no 

local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade 

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as 

despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 288/2012 

empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

        u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de 

acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        § 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista 

no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) (grifamos). 

 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como 

sobre os abonos de qualquer natureza. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o 

montante correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, 

sem a incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias 

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de 

trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição 

previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-

ASSIDUIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. 

Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho 

ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 
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2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

 

 

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que "Como o aviso prévio 

indenizado não cuida de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do 

empregador, configurando-se em indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois 

não há salário sem trabalho efetivamente prestado". (AIRR 154/2003-731-04-40.0). 

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja 

incidência estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, 

enumerou as parcelas indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão 

as descritas na inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL PARA CONFIRMAR A SENTENÇA. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.009750-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ADELINO GASPAROTTO 

ADVOGADO : LUCIANO CARNEVALI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00001-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal de contribuições sociais, por 

reconhecer a decadência quinquenal do direito de lançar o tributo 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

"I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei." 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 

10 (dez) anos." 

 

Surgiu, então, uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 

da Lei n.º 8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 
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"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 
 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.024115-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIS CLAUDIO DA SILVA e outro 

 
: SILVANA VARELLA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.04.01938-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 474/476: Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão 

monocrática que, nos autos de ação ordinária ajuizada por LUIS CLAUDIO DA SILVA e outro, tendo por objeto 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do SFH, com previsão de cláusula PES/CP, para atualização das 

prestações, pretendo a revisão de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito principal, negou seguimento 

aos recursos de apelação da CEF e dos autores, nos termos do art. 557, caput, do CPC . 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sustenta, em síntese, que deve ser corrigido o erro material constante na r. 

decisão, uma vez que o contrato firmado entre as partes não prevê cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS; que 

há contradição na r. decisão, pois a embargante pugnou pela reforma da sentença em relação a determinação de 

aplicação da atualização do contrato, sendo acolhido por esta r. decisão, porém no dispositivo, foi negado seguimento 

ao seu recurso de apelação.  

 

É o Relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada, que não ocorreram no caso em testilha. 

 

Os embargos merecem acolhida, tendo em vista a ocorrência de erro material e de contradição na r. decisão de fls. 

461/468, que constou equivocadamente que o contrato em discussão possui cobertura do Fundo de Compensação de 

Variação Salarial, além de acolher o argumento da CEF em relação à aplicação da TR ao saldo devedor, e ao mesmo 

tempo, negar seguimento ao seu recurso de apelação. 

 

Com efeito, conforme atesta o perito judicial às fls. 150, não consta neste contrato cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial. 

 

Ainda, no que diz respeito à aplicação da TR ao saldo devedor, na própria decisão embargada vem consignado que este 

fator é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi entabulada a 

utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão e a contradição apontada, alterando o 

tópico de fls. 462, bem como modificando o dispositivo da r. decisão embargada, que passa a ter o seguinte teor: 

 

... 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 
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Considerando que, no presente caso, se discute contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação 

firmado entre a CEF e os mutuários é imperioso reconhecer sua legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da 

presente lide.  

... 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora e dou parcial provimento ao apelo da 

CEF, apenas para determinar a aplicação da TR como fator de atualização do saldo devedor, devendo os honorários 

advocatícios ser mantidos conforme o fixado na r. sentença recorrida, nos termos do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do 

CPC, e da fundamentação supra. 

Intime-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028493-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NOVA SUICA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E MADEIREIROS LTDA 

ADVOGADO : JORGE DO NASCIMENTO BARROS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00003-6 1 Vr BANANAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Considerando que a embargante permaneceu silente diante da intimação de fl. 187 para manifestação acerca da renúncia 

do direito sobre o qual se funda a ação, nos termos da petição da embargada, interpreto o silêncio como anuência e julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC, condenando o 

embargante a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais).  

I.P. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.030590-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TORFA IND/ METALURGICA E LUMINARIAS LTDA 

ADVOGADO : DARCI ALVES CANDIDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00094-7 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ilegitimidade passiva 

dos sócios co-executados, a ilegalidade da cobrança de contribuição sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore e das contribuições para o SAT, para o INCRA, para o Salário-Educação, bem como dos critérios de correção 

monetária, em especial a incidência da SELIC, e da multa moratória. Discute-se, igualmente, se o prazo para a 

prescrição e a decadência das contribuições previdenciárias é quinquenal ou decenal. 
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REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  
O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção de liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, 

incumbe à embargante a prova de que os valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

 

Os requisitos formais para a validade da CDA foram observados. O o título executivo, acompanhado do discriminativo 

de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 
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III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF. 

 

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS  
O art. 13 da Lei n.º 8.620 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos 

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a 

demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha 

sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de 

tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado 

que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a 

responsabilidade tributária.  

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - MUDANÇA DE DOMICÍLIO 

FISCAL SEM COMUNICAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE REGISTRO EM JUNTA COMERCIAL 

- POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - AGRAVO REGIMENTAL - ALEGAÇÃO DE REEXAME PROBATÓRIO - 

VALORAÇÃO DOS FATOS. 

1. O mero inadimplemento do tributo não é causa de responsabilização tributária do terceiro para imputar-lhe a 

obrigação tributária por transferência. 

2. A infração à lei, hipótese que autoriza a transferência da responsabilidade tributária, deve ser compreendida como o 

comportamento antijurídico do empresário e deve ser aferida em cada caso. 

3. Há inúmeros precedentes desta Corte que consideram a dissolução irregular da pessoa jurídica como hipótese de 

infração à lei e, por conseguinte, causa suficiente para o redirecionamento da execução fiscal. 

4. Trazendo o acórdão em seu corpo a descrição dos elementos de fato, a análise (valoração) da suficiência destes para a 

configuração ou não da responsabilidade tributária não implica no reexame do acervo probatório. Precedentes. 

5. Agravo regimental não provido. 
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(STJ, 2ª Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 

14/10/2008) 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 
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VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

 

PRAZO PRESCRICIONAL E DECADENCIAL  
A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos). Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência 

em 01/01/1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

"I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias 

descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei." 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

 

Surgiu, então, uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 

da Lei n.º 8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário"  

 

CONTRIBUIÇÃO DE AUTÔNOMOS E SÓCIOS  
Foi declarada a inconstucionalidade da cobrança de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore com base nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, mas não a partir da aplicabilidade da Lei Complementar n.º 84, cuja 

compatibilidade com a Constituição da República é remansosamente reconhecida. 

EMENTA: Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 

18.01.96: constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 608242/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, publ. no DJe-023, divulg. em 24-05-2007, publ. no 

DJ 25/05/2007, p. 73, Ement. Vol. 2277-56, p. 11657) 

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição social instituída pela Lei Complementar no 84/96. 

Cooperativas. Constitucionalidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 671802/PR, Relator Min. Gilmar Mendes, publ. no DJe-222, divulg. em 20/11/2008, publ. em 

21/11/2008, Ement. Vol. 02342-24 p. 04923) 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores 

e autônomos, previstas pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, entendendo-as inconstitucionais. A contribuição social 

instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996 foi julgada constitucional, conforme R.E nº 228321/RS. 

2. É incabível a compensação dos valores recolhidos a título de pro labore, referente ao período de setembro de 1996 a 

novembro de 1999, pois foi recolhido sob a égide da Lei Complementar 84/96, cuja constitucionalidade tem sido 

reconhecida por esta Egrégia Primeira Turma. 

3. Apelação não provida. 
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(TRF3, 1ª Turma, AMS 248913, Processo: 200161000302137/SP, Rel. Dês. Fed. Luiz Stefanini, publ. no DJU de 

12/01/2006, p. 138) 

 

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO 

LABORE. LEI COMPLEMENTAR 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos segurados 

empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, §§ 4º e 6º), conforme 

decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98, DJ 30/05/2003. 

II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação 

previdenciária.  

III - Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, AMS 264274, Processo: 200361000259526/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, publ. no DJU de 

20/01/2006, p. 329)  

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. LEI 

COMPLEMENTAR N. 84/96. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOSSUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CRITÉRIOS.  

1. Dispõe a Súmula n. 213 do STJ que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária. 

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 

ADIn n. 1.102). 

3. É constitucional a exigência de contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei Complementar n. 84/96 (RE n. 228.321). 

4. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-

lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 

"interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379).  

5. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

6. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

7. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio 

econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes do STJ. 

8. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 
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9. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

10. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a 

TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observa dos por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. 

Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem 

natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros 

moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

11. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa 

quanto à inciência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, 

art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior entendimento, segundo o qual 

incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos termos da lei tributária específica, 

incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência desses juros 

(independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também quanto à taxa há 

previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, 

§ 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 1.062), malgrado a 

mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não autoriza a incidência de 

outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles impertinentes (CTN, 170). Para que 

não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a incidência desta impede qualquer outro 

acréscimo, notadamente atualização monetária. 

12. Reexame necessário e apelação do INSS providos em parte e apelação da autora não provida. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 236505, Processo: 199961090066944/SP, rel. Des. Federal André Nekatschalow, publ. no 

DJF3 em 24/09/2008) 

 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social. 

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquotas, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT. 

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho. 

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 
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A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 

não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringe o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa matriz, conforme 

determina o art. 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817. 

Por fim, não se há de falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal. O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 

SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 

154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da 

União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 

3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 

regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 

implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o 

regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 

integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, 

unânime, DJ de 04.04.2003, julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 299/2012 

redação da Lei 9.732/98, assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das 

remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

INCRA/FUNRURAL  

Com a criação do Serviço Social Rural, pela Lei 2613/55, houve a necessidade de fontes para o custeio do atendimento 

à população do campo. Assim, a mesma norma legal tratou deste tema e criou um adicional de 0,3% sobre os salários de 

contribuição, devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e 

Pensões existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

Seguiu-se a Lei nº 4.863/65 que, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do Decreto-

Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Em conseqüência, como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% 

para cada um. 

Com o advento da LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o 

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de 

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. Todavia, o art. 15, II, estabeleceu as fontes de custeio do Prorural e elevou a 

contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

 

" Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

.......................................... 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 

2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 

 

O INCRA, que nunca teve como sua atribuição atender o serviço previdenciário, incumbindo-se de promover e executar 

a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural permaneceu como destinatário dos mesmos 0,2% já 

descritos. 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL, cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social e estabeleceu uma alíquota única de 20%, incorporando a parcela de custeio do PRORURAL. 

Contudo não houve a extinção da contribuição de 0,2% destinada ao INCRA . 

A contribuição destinada ao INCRA era separada da contribuição do FUNRURAL e com destino diferente, como 

descrito no histórico. Assim não é possível concluir que a incorporação do segundo a uma alíquota única tenha 

provocado a extinção do primeiro. 

Cabe ressaltar, ainda, que a Lei n° 8.212/91, destinada a regular o custeio à Previdência Social, não revogou a 

contribuição ao INCRA, de intervenção no domínio econômico, que permanece vigente e exigível das empresas 

dedicadas exclusivamente à atividade urbana, prescindindo de correlação entre a natureza urbana ou rural da atividade 

do contribuinte e os beneficiários da arrecadação.  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a 
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contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos 

aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007) 

 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF, AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006) 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)" 

""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA 

URBANA. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe 

óbice a que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural. 

(...) 

(STJ, RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007) 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são 

devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Apelação desprovida. 

(TRF3, AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007) 

 

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) 

E INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-

INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores e 

não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154,I).  

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF3, AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007) 

 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

A contribuição ao Salário-Educação foi criada ainda sob a vigência da Constituição da República de 1946, pela Lei nº 

4.440, de 27.10.64, destinada a promover o ensino primário, e fixada em percentual variável do salário mínimo. Com a 

edição da Lei n.º 4.863, de 29.11.65, a contribuição sofreu alteração, passando a adotar o percentual de 1,4% sobre a 

folha de salários, conforme artigo 35. 

Após o advento da nova ordem constitucional de 1967, com a Emenda Constitucional n.º 01, de 1969, a contribuição 

passou a ser expressamente prevista em seu artigo 178, com a seguinte redação: 

"As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino 

primário gratuito de seus empregados e filhos deste, entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, 

mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei o estabelecer." 

 

Sob este fundamento constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422, de 23.10.75, que dispôs acerca do Salário-

Educação e revogou expressamente a Lei n.º 4.440/64. Esse diploma, posteriormente, foi regulamentado pelos Decretos 

n.ºs 76.923, de 23.12.75 e 87.043, de 22.03.82. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 301/2012 

Vê-se que o salário-educação tinha previsão constitucional específica, no artigo 178, inserto no Título IV - Da Família, 

Da Educação e da Cultura, ao passo que o Sistema Tributário era regulado em capítulo próprio e diverso da 

Constituição então vigente, nos artigos 18 a 26 (Título I, Capitulo V). 

Essa distinção da técnica de elaboração constitucional já evidencia que esta contribuição não poderia ser considerada 

como tributo. Ademais, era ausente a compulsoriedade, característica essencial do tributo, tendo em vista tratar-se de 

obrigação alternativa, por se permitir à empresa optar entre manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 

filhos destes, ou recolher a contribuição do salário-educação. 

Nesse passo, são de grande valia as explicações do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 83.662-RS, Pleno, publicado na RTJ 83/444, cujo trecho transcrevo: 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao lado 

de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. (...) A contribuição representada pelo 

salário-educação não é tributo, mas, sim, uma das prestações com que as empresas podem cumprir a obrigação 

constitucional de auxiliarem o Estado no setor da educação. O direito de opção entre as duas modalidades de prestação, 

por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação substitutiva (a contribuição) não visa a 

fornecer ao estado meios para que este possa cumprir os deveres que lhe são impostos como Estado, mas, ao contrário, a 

permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado no terreno da educação mantendo ensino para 

seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a empresa - optar pela prestação que lhe for mais 

conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-educação, porquanto o tributo, por sua natureza, é 

prestação pecuniária, como acentua o art. 3º do Código Tributário Nacional, o que não sucede na obrigação alternativa 

com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente dominante - é obrigação unitária, com prestações 

opcionais até a sua fixação. 

5. Não se tratando de tributo nem de preço público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas 

tributárias, nem ao princípio da proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar, apenas, a 

forma estabelecida na lei federal, consoante o disposto no art. 178 da Emenda nº 1/1969." 

 

Feitas estas considerações, conclui-se que a contribuição do Salário-Educação não precisava observar o princípio da 

estrita legalidade tributária, sendo possível que o legislador infra-constitucional delegasse ao Poder Executivo a fixação 

da alíquota do correpondente, como ocorreu com o Decreto-Lei nº 1.422/75 e decretos que o regulamentaram e fixaram 

sua alíquota em 2,5%, visto que atendido o princípio geral da legalidade para o estabelecimento da obrigação. 

A delegação de poderes ao Poder Executivo, feita pelo DL nº 1.422/75, não foi absoluta, não deixou ao inteiro arbítrio 

deste último a fixação da alíquota, visto que seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, determinava que o salário-educação seria 

estipulado pelo sistema de compensação do custo atuarial, sistema este que visava a apurar o custo real unitário do 

ensino de 1º Grau, sendo este o parâmetro e o limite a ser observado pelo Poder Executivo. E era a variação deste custo 

real unitário que determinaria a alteração de seu valor, mediante efetiva demonstração, pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Portanto, não é possível acolher a tese de que o Salário-Educação era uma contribuição de natureza tributária. Como 

decorrência, conclui-se que não precisava obedecer as normas e princípios tributários, particularmente a estrita 

legalidade tributária e a impossibilidade de delegação da fixação da alíquota, previstos no artigo 21, inciso I e seu § 2º, 

inciso I. 

Analiso agora a sua natureza jurídica sob o império da atual Constituição da República, transcrevendo o § 5.º do artigo 

212, in verbis: 

"Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 12.09.96)" 

 

A norma constitucional em destaque trouxe uma alteração substancial da natureza desta contribuição, estabelecendo 

uma obrigação para as empresas, mas não a de efetivar o ensino fundamental de seus empregados e respectivos 

dependentes, e sim a de recolher o salário-educação, que se tornou uma prestação pecuniária e compulsória. 

Conclui-se, portanto, que a nova ordem constitucional conferiu natureza tributária para a contribuição salário-educação. 

Passo ao exame da questão concernente à sua recepção ou não pelo atual sistema constitucional, sendo relevante para 

solução a transcrição do artigo 25 do ADCT: 

"Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Artigo 25 - Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - (...) 
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§ 1º - Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:(...) 

§ 2º - Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, nesta 

data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único." 

 

Sabe-se que, em virtude da segurança das relações jurídicas, as normas legais editadas sob a égide da Constituição 

anterior são recepcionadas pela nova Carta Política, em tudo que não for materialmente incompatível com o novo 

regramento constitucional. 

Argumenta-se que, como a legislação anterior do Salário-Educação (Decreto-lei nº 1.422/75) previa uma delegação de 

competência para o Poder Executivo fixar a alíquota da contribuição, tal diploma não teria sido recepcionado por força 

do artigo 25, inciso I, do ADCT, acima transcrito. 

Contudo, extrai-se do mencionado dispositivo constitucional transitório que a revogação determinada é dos dispositivos 

legais que atribuam ou deleguem aos órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional sobre ação normativa. Revogam-se as delegações, não os atos já praticados no exercício desses 

poderes delegados. 

Interpretando-se a norma em comento, infere-se que os decretos-leis editados antes de 03.09.88 e já apreciados pelo 

Congresso Nacional foram recepcionados pela Constituição da República de 1.988, e não revogados como quer o 

apelante. Destarte, o Decreto-lei n.º 1.422/75 e seus regulamentos passaram a integrar o ordenamento jurídico como 

normas do sistema tributário nacional. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 14/96, alterou-se a redação do § 5.º, do artigo 212 da CR, eliminando-se a 

possibilidade de dedução das despesas que as empresas efetuassem com o ensino fundamental de empregados e 

dependentes. 

O salário-educação é uma contribuição social de natureza tributária, não se assemelhando com as contribuições 

previdenciárias, pelo que não deve obedecer os princípios estabelecidos no artigo 195 da CR. Assim, não se aplica a 

regra do prazo de 90 dias para sua exigibilidade, prevista em seu § 6.º. 

Examinando o teor da MP nº 1.518, de 19.09.96, reeditada três vezes (aos 18.10.96, 14.11.96 e 13.12.96), verifica-se 

que não foi feita qualquer alteração essencial da legislação anteriormente existente, pelo que a MP era aplicável de 

imediato, sem necessidade de obediência ao artigo 150, III, b. 

Observo ainda que esta MP nº 1.518/96 foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, sendo relator o 

Ministro Octavio Gallotti, por suposta violação do artigo 246 da Constituição da República. No entanto negada a 

concessão de medida liminar para suspender sua eficácia. 

A Lei nº 9.424/96 estipulou o início de vigência somente em 01.01.97, razão pela qual está em perfeita consonância 

com as normas constitucionais. 

Por fim, analiso a constitucionalidade da MP nº 1.565, de 09.01.97 (DOU de 10.01.97), reeditada 11 (onze) vezes (a 

última aos 21.11.97), de onde se extrai que não é uma reedição da MP nº 1.518/96 e tampouco regulamentou o novo 

artigo 178 da Constituição da República, mas apenas complementou as normas da Lei nº 9.424/96 no que se refere a 

regras de arrecadação e aplicação dos recursos do salário-educação, não se podendo inferir qualquer vício a afetar a 

norma referida. 

O entendimento sobre a contribuição salário-educação encontra-se pacificado pelo Pretório Excelso que, no julgamento 

da ADC n.º 3/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, por maioria, declarou a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 

erga omnes e efeito ex tunc, do artigo 15, § 1.º, incisos I e II, e § 3.º da Lei n.º 9.424, de 24.12.96, em venerando aresto 

assim ementado: 

"EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. 

Contribuições para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. 

Decisões judiciais controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. 

Desnecessidade. Natureza da contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. 

Emenda de redação pelo Senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. 

Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face da 

natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não atinge 

esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a hipótese 

de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o sujeito 

passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada.  

Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001) 

 

Resta também consolidado este entendimento por força de sua Súmula n.º 732: 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A 

CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996."  

 

Nesse sentido vêm julgando pacificamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte. 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 
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1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA 

VIA ELEITA. 

1. Afigura-se imprópria a utilização de recurso especial quando o acórdão recorrido funda-se em matéria constitucional. 

Precedentes do STJ. 

2. A Primeira Seção desta Corte, a respeito da constitucionalidade do salário-educação, decidiu que "nada há de 

inconstitucionalidade na cobrança da guerreada contribuição social instituída com apoio no parágrafo 5° do artigo 212 

da CF/88, tendo como única finalidade a de complementar os recursos para a manutenção do ensino fundamental 

público, com a sua regulamentação feita por lei ordinária, conforme previsão constitucional". 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ; AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, 

p. 240) 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - IMPROVIMENTO. 

1 - A exigência da contribuição ao salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da Constituição 

atual, até o advento da Lei n.º 9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos efetuados. 

... 

4 - Apelação improvida." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

... 

3. Constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até ser 

disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

4. Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

5. Embargos infringentes da parte autora não conhecidos. Embargos infringentes do INSS providos." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 19/09/2006; DJU 20/10/2006, 

p. 395) 

 

"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO 

INCRA - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

....................................................................................................................................... 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

....................................................................................................................................... 

9. Recurso parcialmente provido." 

(TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, 

p. 380) 

 

SELIC  

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 
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O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA 

PUNITIVA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A presunção legal de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA)  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, um 

grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra que te 

dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, teu 

Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

"devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO 

EM FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 
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(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELA COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

 

MULTA MORATÓRIA  
A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADES DOS 

LANÇAMENTOS FISCAIS, DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, 

SENAC, SESI E SENAI - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

3. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que instada, pelo despacho de fl. 787, a especificar as provas que 

pretendia produzir, a embargante declarou, expressamente, seu desinteresse pela produção de outras provas, como se vê 

de fl. 789. 

4. Da leitura da sentença recorrida, depreende-se que, embora, em alguns aspectos, esteja fundamentada de forma 

sucinta, nela estão presentes os requisitos essenciais exigidos pelo art. 458 do CPC.  

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 

24/08/2005).  

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. As contribuições ao SENAC e ao SESC criadas pelos Decretos-leis 8621/46 e 9853/46, e as destinadas ao SENAI e 

ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 

9403/46, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual CF. 

9. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

10. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

11. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

12. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

13. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 
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Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Não obstante o INSS tenha calculado a multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, 

tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em 

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes do 

STJ. 

16. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

17. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos do 

art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

do débito. 

18. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35) 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS 

MORATÓRIOS E DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a 

IRPJ), com a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, 

estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

3. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder Judiciário 

sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, a alegada 

natureza confiscatória. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.  

5. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que 

determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma 

inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.  

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

8. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas pela 

União em decorrência 

da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não 

havendo que se falar em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. 

9. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 

16/04/2008, p. 628) 

 

TRIBUTÁRIO. Embargos à execução FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. 

MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC.  

1. Consoante comprova o discriminativo do crédito inscrito, o valor relativo à verba honorária não foi incluído 

administrativamente. E nem poderia ser, pois se refere ao encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que somente 

existe nas CDA"s da União, e não do INSS. 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

3. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco 

inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, § 3º., da Constituição Federal não tinha eficácia 

plena por falta de lei regulamentadora, conforme 

entendimento do STF; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 

de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo 161, § 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse 

dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer 

que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros. 
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4. Apelação desprovida. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no 

DJU de 05/03/2008, p. 413) 

 

Aplicada apenas uma multa fixa, o tratamento seria idêntico para o devedor que se atrasa apenas um dia e para o que se 

furta à obrigação por anos a fio. E, uma vez incidindo na mora, o contribuinte não teria razões para o cumprimento, 

porquanto não aumentaria o ônus a que se sujeita. Incidindo apenas os juros moratórios, não haveria porque esforçar-se 

especialmente o contribuinte para fazer o recolhimento na data aprazada, quando a Administração conta com aqueles 

valores para cumprir as suas próprias obrigações. 

É matéria de discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os acréscimos moratórios exigidos da parte embargante têm 

todos expressa previsão legal e, não havendo dispositivo constitucional em contrário, são devidos. 

Em todo caso, o percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerada excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO 

MONETÁRIA -INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações de 

consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA 

MULTA. EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito exequendo 

- referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. 

APELO IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 
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3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

Contudo, a despeito de não merecer ser acolhido o pedido de exclusão da multa moratória aplicada, defiro pedido 

implícito de redução do percentual desta multa. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora 

e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação 

específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 

9.424/96".  

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal.  

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 9.528/1997, 

afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com fundamento no 

artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória 

seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 

20% (vinte por 

cento).  
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3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela relativa 

a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se seu novo 

valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, prevista 

em tal dispositivo, não 

era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, 

nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 

 

DISPOSITIVO  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, tão-somente para determinar a limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte 

por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) e art. 

61 e §§ da Lei 9.430/96. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

recurso de apelação.  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

O vencido suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez porcento) do 

valor discutido. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes suportarão as próprias despesas processuais, as custas que já 

houverem pago e honorários de seus respectivos honorários. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033354-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA GORETTI DE LIMA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.04390-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações dos autores (fls.368/398) e da CEF (fls. 400/413) em face da r. sentença (fls. 336/360) que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH  

Em suas razões a parte autora reitera os argumentos lançados quando da propositura da ação e pugna pela apreciação do 

agravo retido de fls. 280/283. 

A CEF apela pugnando pela reforma da sentença ao acolher a ocorrência de capitalização de juros e a incidência do IPC 

de março de 1990 no percentual de 41,28. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 298/305), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente deixo de conhecer do agravo retido de fls. 280/283 considerando que seu objeto, apreciação do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, foi apreciado às fls. 290/299. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2º da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 311/2012 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,4% ao ano, sendo 8,7310% a taxa efetiva (fl. 56), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

No caso em tela a sentença não analisou as cláusulas contratuais, mas apenas o extrato financeiro do contrato. Se o 

houvesse feito, perceberia que o contrato prevê a cobrança de juros anuais, de sorte que o simples registro de 

amortização negativa não implica incidência de juros sobre juros. De toda sorte, a amortização negativa sequer implica 

imputação dos juros no capital, uma vez que o valor pago naqueles meses imputa-se primeiro aos juros, e a amortização 

negativa decorria da correção monetária, que, não paga, integra-se ao principal e pode sofrer a incidência de juros, 

conforme expressamente previsto no Código Civil artigo 354, em sua atual redação, e artigo 993 do Código Civil de 

1916. 

"Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo 

estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital." 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.  

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (agres 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em 

observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ RESP 200600748569 QUARTA TURMA DJ DATA:17/12/2007 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES) 

 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 
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- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível 

sua livre contratação no mercado. 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida 

Provisória nº 1.671/98. 

Cite-se precedente: 

'No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que 

lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir 

da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, 

como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do 

SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente." 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22.08.2001). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha.' ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04)." 
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Do acima exposto se extrai que o seguro é contratado pelo agente financeiro e no precípuo interesse do Sistema 

Financeiro da Habitação cuja administração compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do BNH, 

nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, detendo legitimidade passiva para figurar nas ações que 

versem sobre o mesmo, daí desnecessário integrar a lide a empresa seguradora na qualidade de litisconsorte. 

No financiamento contraído para construção ou reforma, de imóvel, como no caso dos autos, é devida a contribuição ao 

FUNDHAB, encargo de responsabilidade do mutuário que foi livremente pactuado entre as partes. 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N° 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA NÃO-

PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

HABITACIONAL - FUNDHAB. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial em face de acórdão que reconheceu a aplicabilidade da TR na atualização do saldo devedor de 

contrato vinculado ao SFH, bem como determinou a devolução dos valores pagos pelo mutuário a título de contribuição 

ao FUNDHAB. Nas razões do especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, vulneração dos arts. 15 e 18 da 

Lei n° 8.177/91, pois inafastável a incidência da TR no reajuste do saldo devedor quando prevista contratualmente, 

independentemente da data de celebração do acordo. Com relação à legalidade da cobrança da contribuição ao 

FUNDHAB, suscita-se dissídio pretoriano, tomando como paradigma o REsp n° 82.532/SP, da lavra do eminente 

Ministro Ruy Rosado Aguiar. 

2. De uma leitura minuciosa dos fundamentos do acórdão vergastado, verifico que a matéria restou decidida sob 

enfoque diverso daquele abordado no recurso especial, isto é, analisou-se exclusivamente a não-incidência da TR em 

ajustes avençados anteriormente à vigência da Lei n° 8.177/91. Assim, não houve debate algum acerca da existência de 

cláusula contratual na qual fosse previsto o reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice aplicado às cadernetas de 

poupança. Não tendo a parte recorrente manejado embargos declaratórios a fim de provocar manifestação do Tribunal a 

quo, ressente-se o recurso do necessário prequestionamento. Inafastáveis, portanto, os óbices das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

3. Quanto a esse tema, o recurso raro não prospera também pela alínea "c" do permissivo constitucional. Isto se deve ao 

fato de a ausência de prequestionamento obstar o aperfeiçoamento da divergência jurisprudencial, tornando impossível 

a demonstração da similitude das circunstâncias de fato e da dissonância do entendimento jurídico. 

4. No que se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, previsto na Lei n° 4.380/64 e disciplinado 

pelo Decreto n° 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança 

dessa espécie de contribuição, visto que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente 

inserida em contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Precedentes: REsp n° 183.428/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n° 82.532/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ de 

13/05/1996. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da cobrança da 

contribuição ao FUNDHAB. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 789048 

Processo: 200501726546 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 06/12/2005 Documento: STJ000663391  

Fonte DJ DATA:06/02/2006 PÁGINA:219  

Relator(a) JOSÉ DELGADO  

 

ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE. 

1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS. 

2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, 

legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato 

administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte. 

3. Não havendo vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do 

agente financeiro. Os litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção 

de Direito Privado. 

4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida 

em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória. 

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do 

extinto BNH. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 183428 

Processo: 199800554696 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 18/10/2001 Documento: STJ000425695  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 316/2012 

Fonte DJ DATA:01/04/2002 PÁGINA:175 RSTJ VOL.:00157 PÁGINA:187  

Relator(a) ELIANA CALMON  

 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, 

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, deixo de conhecer do agravo retido da 

parte autora, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, 

condenando os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.006164-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCOS MARIANO CARLEAUX 

ADVOGADO : CRISTINA DE ASSIS MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls. 45/49) em face da r. sentença (fls. 37/39) que julgou extinto sem 

julgamento de mérito ação consignatória em pagamento, visando a liberação dos efeitos de eventual inadimplência das 

prestações de financiamento de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH por meio de depósito do 

valor incontroverso das parcelas vincendas. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A r. sentença proferida pelo juízo a quo considerou ausente a condição da ação interesse de agir, na modalidade 

adequação da via eleita, por entender que o pleito deveria ter sido formulado no bojo de ação principal de rito ordinário, 

já aparelhada pelo autor visando a revisão de cláusulas contratuais, a título de antecipação de tutela, nos termos do §7º, 

do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a previsão legal sobre a possibilidade de a providência acautelatória ocorrer nos próprios autos em que se 

discute o pedido definitivo trouxe grande inovação, com importantes reflexos para a economia processual, nada 
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justificando que se interponha ação consignatória, que embora admissível demanda a injusta recusa do credor e que a 

importância ofertada se mostre suficiente a quitar o débito. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS. CONSIGNATÓRIA COM NATUREZA CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. A autora ajuizou ação ordinária objetivando a revisão de cláusulas contratuais, e, em ato contínuo, ingressou com 

ação de consignação em pagamento que embora ostente certa natureza preventiva, não configura sucedâneo de ação 

cautelar, ainda que haja ação revisional em trâmite. 

2. Embora admissível a ação consignatória para pagamento das prestações habitacionais, desde que ocorrente a injusta 

recusa do credor e a importância ofertada se mostre suficiente à quitação do débito, não possui natureza cautelar, porque 

se procedente a ação, representará a desoneração do mutuário, cuja dívida se encontra em discussão na ação ordinária. 

3. Agravo regimental da autora improvido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAC - AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CIVEL - 200134000329089 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA DJ DATA: 14/12/2007 PAGINA: 29 Relator(a) DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA ) 

 

 

De toda sorte, melhor sorte não socorreria a parte apelante caso superada a preliminar, pois a Lei nº 10.931/2004, no 

artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da 

dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição 

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do 

montante correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 
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em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO 

DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, 

cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos e 

incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à 

revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de 

casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor 

a elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de 

dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM 

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 
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suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do 

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.009159-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ARMANDO JOAQUIM DE SOUZA e outro 

 
: MARIA RUBIA PEDACE 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA AUXILIADORA FERRO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 574/576, interpostos pelo autor-apelante ARMANDO JOAQUIM DE 

SOUZA e outro, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 539/558, em sede de Ação Ordinária, na 

qual se pretende obter a quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, do saldo de contrato 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como a revisão do contrato. 

A decisão embargada deu parcial provimento ao recurso dos autores para, anulada a sentença, apreciar e julgar o feito 

nos termos do artigo 515 e seus parágrafos do Código de Processo Civil, declarando o direito dos autores à quitação do 

saldo residual do financiamento com recursos do FCVS e deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica 

Federal, para julgar improcedentes os demais pedidos. 

O embargante sustenta que o decisório foi omisso ou obscuro em relação à quitação do saldo residual do financiamento 

com recursos do FCVS, uma vez que a Lei nº 10.150/00 quitou o saldo devedor em todos os contratos celebrados 

anteriormente à 31 de dezembro de 1987. 

Defende que a quitação a que se refere a mencionada lei abrangeria a totalidade do saldo devedor, incluindo-se as 

prestações enumeradas após a última convencionada no contrato. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 
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I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

 

Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.023375-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: DENISE FATIMA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por ANTONIO LUIZ DA SILVA e outro, em sede de medida cautelar 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão da execução extrajudicial de contrato firmado 

sob as normas do Sistema Financeiro de Habitação, cuja sentença foi de improcedência da ação. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Nesse sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Apense-se aos autos principais nº 2003.61.00.026561-7. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.023467-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ADILSON LIBONE e outros 

 
: JOSE CUONO 

 
: LUIZ JUNTARO NAGAMACHI 

 
: CASSIO COUTO BARBOSA 

 
: PETER JANOS WECHSLER 

 
: LUIZ FERNANDO NAPORANO DELBONI 

 
: FELIPE VALENTINO BOZZO 

 
: MARIA AUREA DE OLIVEIRA SCHIMIDT 

 
: FLAVIO JOSE ALBERGANIA DE OLIVEIRA BRIZIDA 

 
: RICARDO MANOEL FLOREZ ALVAREZ 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Adilson Libone e outros, em face de sentença que reconheceu o direito às diferenças 

de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro 

de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora e correção monetária na forma estabelecida pelo 

sistema JAM. 

Os apelantes pedem a incidência dos juros moratórios à razão de 12% (doze por cento) ano, a contar da citação, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil. 

Razão assiste aos apelantes. A jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos os juros de mora - que 

não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas : a) apenas em caso de levantamento das 

cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na 

base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação 

feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para fixar os juros de mora na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do novo Código Civil e na de 12% ao 

ano a partir de então.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.028641-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO DA SILVA PALMEIRA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Antonio da Silva Palmeira, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é pacífica no sentido de que é incabível imputar à CEF a 

responsabilidade pelo pagamento da multa rescisória sobre a correção efetuada nas contas vinculadas do FGTS: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 24-

A DA LEI 9.028/95. RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS ADIANTADAS PELOS AUTORES. 

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

SOBRE A MULTA INDENIZATÓRIA DE 40% DO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. A isenção prevista no art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não abrange as 

custas processuais pagas antecipadamente, quando do ajuizamento da ação, no que exceder o limite da sucumbência 

experimentada pelos autores. 

2. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo de demanda que visa o 

pagamento das diferenças monetárias, resultantes da aplicação dos índices de correção dos depósitos fundiários, sobre a 

multa de 40% (quarenta por cento), decorrente da rescisão do contrato de trabalho por dispensa imotivada. 

3. Não se verifica culpa da empresa pública gestora do FGTS na aplicação da legislação que, à época da remuneração 

das contas vinculadas, era a pertinente, por isso que a inclusão de novos índices deveu-se à decisão judicial, em 

momento posterior cumpre o postulado tempus regit actum. 

4. Precedentes deste Tribunal: AgRg no REsp 604.248/PE (DJ de 02.05.2005, p. 169); REsp 839.060/DF (DJ de 

25.09.2006, p. 240); REsp 766.875/DF (DJ de 20.02.2006, p. 311); REsp 838.917/DF (DJ de 28.03.2007, p. 205). 

5. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho: Orientações Jurisprudenciais nº 341 e nº 344.  

6. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 839377, Primeira Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007, p. 372). 

 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DO CÁLCULO A 

MENOR DA MULTA RESCISÓRIA DE 40%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

II - Inadmissível responsabilizar a CEF por não haver creditado os índices expurgados da inflação no que diz respeito à 

multa de 40%, uma vez que o saldo da conta vinculada foi atualizado pela Caixa de acordo com a legislação vigente à 

época. 

III - Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em razão da sucumbência recíproca. 

IV - Recurso improvido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.04.006035-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/08/2007, p. 749). 

 

 

A sentença julgou procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

índice de correção monetária referente ao IPC do mês de abril de 1990, além dos juros de mora de 6% ( seis por cento) 

ao ano, a partir da citação, decisão que, nesses tópicos, foi mantida por esta Corte. 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial: 

 

"(...)I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos 

à contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).  

 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada (STJ, Resp 

523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218). 

 

Ademais, o saque da conta fundiária para a aquisição da casa própria, porque anterior à correção monetária derivada da 

sentença exeqüenda, não serve de base de cálculo dos expurgos inflacionários. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.029378-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : JOSE NILSON DA SILVA e outro 

 
: MARIA JOSE DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: JOSÉ NILSON DA SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de 

contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para 

determinar a revisão judicial do contrato firmado entre as partes, a ser procedida pela CEF, nos seguintes termos: 1) 

para excluir a utilização de qualquer índice como fator de reajuste das prestações que não seja o índice da variação 

salarial da categoria profissional da parte autora, seguindo o mesmo procedimento do reajuste dos encargos mensais; 2) 

manter a TR como índice de correção do saldo devedor; 3) excluir a aplicação do CES. 

Consignou que somente em execução de sentença será apurada a existência de eventual débito ou crédito, os quais 

deverão ser somados ou amortizados do saldo devedor, devidamente atualizados segundo os mesmos índices de 

atualização desse. Caso haja crédito, deverá ser observado quanto ao cômputo em dobro, referente aos valores pagos 

indevidamente. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos, bem como as 

custas e demais despesas eventualmente despendidas (fls. 345/366). 

 

Apelantes: CEF e EMGEA requerem, preliminarmente, o conhecimento e julgamento do agravo retido, aduzindo a 

legitimidade exclusiva da Empresa Gestora de Ativos para figurar no pólo passivo. No mérito, sustentam, em síntese, 

que os reajustes das prestações foram por levados de maneira absolutamente correta, com estrita observância aos 

dispositivos legais e contratuais aplicáveis, sendo devida a cobrança do CES. Aduzem, ainda, a inaplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor quanto à devolução ou compensação dos valores pagos a maior. Por fim, alegam ser 

legítima a execução extrajudicial, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, além da inscrição dos nomes dos devedores nos 

órgãos de proteção ao crédito (fls. 377/400). 

 

Com contra-razões (fls. 406/424). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não merece provimento o agravo retido. 

 

A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, autorizou a criação da Empresa de Gestora de Ativos - 

EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda. 
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O Decreto n. 3.848/01 dispôs que seria da EMGEA a responsabilidade de satisfação dos créditos decorrentes dos 

contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais a CEF figurava como credora, 

todavia, permanece como gestora financeira. 

 

Destarte, a EMGEA é parte legítima para compor o pólo passivo da demanda, em conjunto, com a Caixa Econômica 

Federal em face da cessão de créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

 

Neste sentido os seguintes julgamentos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

1. A cessão de crédito feita pela Caixa Econômica Federal - CEF em favor da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 

não elimina sua legitimidade passiva ad causam na demanda proposta por mutuário em que se discute a regularidade 

do modo pelo qual ela própria, CEF, executou sua parte no contrato. A cessão de crédito não afasta, em tese, a 

responsabilidade da CEF por eventual descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto do processo não 

abrangido pela aludida cessão. 

2. Agravo parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2002.03.00.045998-2- Relator Desembargador Federal André Nekatschalow- julgado em 28/04/08 e publicado 

em 17/06/08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

II - Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 2003.03.00.060249-7 Relator Desembargador Federal Peixoto Junior julgado em 06/12/05 e publicado em 

24/03/06). 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que 

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado 

no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, devendo a r. sentença ser 

mantida. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 
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2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento em função da data-base da categoria profissional a que 

pertence o mutuário, o que não foi observado no presente caso, o que torna obsoleta as demais alegações em torno das 

fórmulas do cálculo. 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Com efeito, o CES tem a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre o valor amortizado e o saldo devedor, 

resultante da cláusula PES/CP. 

 

Cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem ao 

princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que não 

houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

No caso dos autos, verifica-se que o contrato foi firmado em 27 de julho de 1988 e, considerando que não existe 

previsão expressa no contrato, agiu com acerto o MM. Juízo a quo ao excluir o valor referente ao coeficiente de 

equivalência salarial, desde a primeira prestação. 

 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64. 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO 

SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR ATÉ A DATA DA APOSENTADORIA. ATUALIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA VARIAÇÃO TRIMESTRAL DAS UPCs. CLÁUSULA 19ª DO CONTRATO. FALTA DE 

PREVISÃO CONTRATUAL PARA APLICAÇÃO DO CES. FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

(...) 

4. O CES - Coeficiente de Equiparação Salarial - instituído por força da Lei nº 8.692, de 28/7/1993 tem, como 

finalidade, aumentar a amortização mensal do valor financiado. Por incidir sobre o encargo mensal, o CES abrange 

prestações e acessórios, refletindo, inclusive, sobre prêmios de seguro. Legítima a incidência no cálculo do encargo 

mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, se estiver previsto no contrato. No caso, não há 

previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das prestações. 

(...) 

6. Apelações da Caixa Econômica Federal e Bradesco improvidas." 

(TRF - 3ª Região, 1ª TURMA, AC 2007.03.99.019019-9, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04/03/2008, DE 05/05/2008) 

 

DA INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico, in verbis: 

"Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente 

corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações 

vincendas imediatamente subseqüentes." 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, 

"E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 
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AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito 

do SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, 

mas, apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 920944/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007 DJ 27/08/2007, p. 213) 

 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela 

constatação de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos 

índices dos ator individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

 

No que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), 

tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais 

cadastros. 
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A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Entendo que os honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca, devem ser mantidos assim como 

determinado pela r. sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e, no mérito dou parcial provimento ao recurso de apelação, 

para substituir a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, no que tange à devolução de valores cobrados a maior, 

pelo art. 23, da Lei 8.004/90, assim como no tocante à possibilidade de promover a execução extrajudicial do contrato e 

de inscrever os nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.031066-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA SALETE DE PAULA PANTERI 

ADVOGADO : MARCIO CAMPOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 154/156: Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA SALETE DE PAULA PANTERI contra decisão 

monocrática que, nos autos de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a correção 

monetária do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, negou seguimento ao recurso da 

autora, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil. 

 

A embargante sustenta que há omissão na decisão embargada, vez que apreciou questão totalmente estranha a causa de 

pedir, violando o artigo 128 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o Relatório. D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

Os presentes embargos merecem ser acolhidos. 
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Com efeito, a ação de cobrança ora ajuizada visa o recebimento da diferença dos depósitos fundiários apurados no 

processo trabalhista 405/2001 nos expurgos pertinentes aos planos econômicos Verão e Collor I. Contudo, a decisão 

embargada decidiu como se o pedido fosse relativo às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS. 

 

Dessa forma, acolho os embargos de declaração eis que proferida decisão extra petita, razão pela qual passo a apreciar a 

apelação de fls. 140/146: 

 

A apelante pede a reforma da sentença de fls. 132/136, ao fundamento de que o acordo firmado nos termos da lc 110/01 

não possui o condão de extinguir a presente ação, tendo em vista que somente haverá quitação plena e irretratável após 

o pagamento da última parcela do crédito da recorrente, o que ocorrerá apenas no primeiro semestre de 2007, 

ressaltando que antes do pagamento da última parcela, a transação em análise não se aperfeiçoa, não produzindo 

qualquer conseqüência jurídica e, dessa forma, não há que se falar em ato jurídico perfeito e acabado, razão pela qual 

pede seja julgada a ação totalmente procedente. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida na jurisprudência pátria. 

 

O pedido inicial diz respeito à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS da autora, com base no IPC dos 

meses de janeiro/89 e abril/90. 

 

A CEF requereu a juntada do termo de adesão firmado pela autora, nos termos da Lei Complementar 110/01 e o patrono 

do fundista foi intimado a se manifestar em relação a referido documento. 

 

O MM. Juízo "a quo" acertadamente julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, em relação aos índices de janeiro 

e fevereiro de 1989, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista o termo de adesão 

apresentado pela CEF, por entender que a autora seria carecedora de ação, em razão de ter firmado o acordo 

extrajudicial antes do ajuizamento da ação. 

 

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir: 

 

"Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01: 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

 

Termo de adesão (parte final): 

 

Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização 

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, 

renunciando de forma irretratável, a pleitos de qualquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta 

vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

 

Desta forma, considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela 

Lei Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta à autora interesse de 

agir para pleitear judicialmente a aplicação dos índices do IPC em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço no período requerido na inicial. 

 

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

 

Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 

1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 
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CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC - Processo nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006) 

 

Desta forma, a r. sentença que reconheceu a carência de ação da fundista, extinguindo-se o feito nos termos do art. 267, 

VI do Código de Processo Civil, deve ser mantida. 

 

Honorários advocatícios mantidos conforme fixados pelo MM. Juízo "a quo". 

 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos, com efeito modificativo, para sanar a omissão apontada, restando 

inalterado o resultado da decisão. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.031156-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RAMIRO DO CARMO FERREIRA e outro 

 
: MARIA LEILA PAULO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 348/349: Trata-se de embargos de declaração opostos por RAMIRO DO CARMO FERREIRA e outro contra 

decisão monocrática que, nos autos de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo 

por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do SFH, com previsão de cláusula SACRE, para 

atualização das prestações, pretendo a revisão de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito principal, 

negou seguimento ao apelo do autor, mantendo inalterada a r. sentença atacada. 

 

RAMIRO DO CARMO FERREIRA e outro sustentam, em síntese, que a r. decisão deixou de apreciar matérias 

constantes do pedido, bem como reiteradas no recurso de apelação, quais sejam, revisão das prestações pelo PCR; 

revisão do fator de impontualidade, cobertura do saldo devedor pelo FCVS, taxa de juros à luz da Res. 1446/88 do 

BACEN. 

 

É o Relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada, que não ocorreram no caso em testilha. 

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal. 

 

Com efeito, quanto às contradições apontadas, não merecem prosperar os embargos de declaração, eis que foram 

analisadas todas as questões expostas em recurso de apelação, não havendo que se falar em julgamento extra petita. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 332/2012 

Não merece acolhida, ainda, no que diz respeito aos juros moratórios, pois estes estão sendo cobrados conforme o 

pactuado entre as partes. 

 

Assim, denota-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado. 

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de 

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo 

Civil, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso especial nº 

670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - 

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE. 

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter 

infringente. 

2 - Embargos de declaração rejeitados." 

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos. 

 

Intime-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.037884-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SENNE E ASSOCIADOS S/C AUDITORES E CONSULTORES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

SUCEDIDO : SENNE E ASSOCIADOS S/C AUDITORES E CONSULTORES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por SENNE E ASSOCIADOS S/C AUDITORES E CONSULTORES contra 

a r. sentença que, nos autos de ação ordinária que ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL, objetivando a compensação de valores depositados cautelarmente em juízo e convertido em renda em prol da 

autarquia em 15 de abril de 1996, julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do 

CPC, ao fundamento de que o direito da contribuinte reaver o montante convertido em renda foi atingido pela 

prescrição qüinqüenal, afirmando que o crédito tributário é extinto no momento do efetivo pagamento, condenando a 

contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Apela a contribuinte, sustentando, em síntese, que não requereu inicialmente a restituição de indébito, mas sim a 

anulação de atos praticados pela serventia cartorária daquele juízo, afirmando que, a teor do art. 168, IV do Código 

Civil de 1916, não corre a prescrição contra o depositante, afirmando que o depósito foi convertido em renda antes do 

trânsito em julgado da ação, requerendo, por fim, o reconhecimento da prescrição decenal. 

 

com contra-razões. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento conforme o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, é importante esclarecer que o pedido inicial diz respeito ao exercício do direito compensatório e não de 

anulação de ato da serventia cartorária, como pode ser verificado. 
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Segundo o artigo 156, VI do Código Tributário Nacional, a conversão do depósito em renda extingue o crédito 

tributário, in verbis: 

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser 

objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei." 

 

No caso, não há que se falar em prescrição decenal, tendo em vista que a conversão do depósito em renda tem os 

mesmos efeitos da homologação do pagamento antecipado, quais sejam, o de extinguir o crédito tributário, a teor da 

norma supra. 

 

Dessa forma, a contagem do prazo prescricional do direito compensatório começou a fluir da conversão do depósito em 

renda, nos termos do artigo 168, I do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

 

Verifico nos autos que os depósitos efetivados na ação cautelar nº 91.742077-3 foram convertidos em renda em 15 de 

abril de 1996, ajuizada a ação compensatória em 19 de dezembro de 2003, está prescrito o direto compensatório da 

parte autora. 

 

É certo que somente a partir de 2005 é que o Superior Tribunal de Justiça passou a admitir a conversão do depósito em 

renda nas ações extintas sem resolução do mérito. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO - AFRMM - DEPÓSITO JUDICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 

IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

1. Era permitido levantar o valor do depósito realizado, para efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

na hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito. 

2. Em 9.11.2005, no julgamento do EREsp 227.835/SP, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, houve mudança de 

entendimento da Primeira Seção, que posicionou-se pela conversão da renda em favor da União, na hipótese de extinção 

do feito, sem resolução do mérito, do depósito realizado pelo contribuinte para suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. 

3. Posição atual pacífica da Primeira Seção pela conversão da renda em favor da União, na hipótese constante dos autos. 

Embargos de divergência conhecidos e providos." 

( STJ, Eresp nº 548224, 1ª Seção, rel Humberto Martins, DJ 17-12-2007, pág. 120, RDDT vol 150, pág. 133) 

 

Isso implica dizer que anteriormente a essa data, julgado o processo com a resolução do mérito, o depósito realizado 

pela contribuinte para suspender a exigibilidade do crédito tributário poderia ser normalmente convertido em renda. 

Diante disso, conclui-se que a conversão do depósito em renda, no caso, foi realizada devidamente no momento 

oportuno, ou seja, em 15 de abril de 1996, pois, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil, proferida sentença na 

ação principal nº 91.0609673-5, em 20 de julho de 1994, com julgamento do mérito, restou prejudicado quaisquer 

questionamento sobre a ação cautelar nº 91.0742077-3, in verbis: 

 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 
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Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.005235-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : ARMANDO PASTRELO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal que aduziu haver excesso de execução do 

julgado. 

Analisando o feito, o MM. Juízo a quo houve por bem acolher os cálculos apresentados pela contadoria judicial e julgou 

procedentes os embargos deixando de condenar as partes em verba honorária por entender existir sucumbência 

recíproca nos presentes embargos. 

Irresignada, apela a embargante pugnando pela condenação do embargado ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

Com contra-razões, subiram os autos para o exame do recurso. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Havendo embargos, a condenação em honorários é sempre devida quer sejam acolhidos, quer rejeitados, pois se trata de 

outro processo, que se iniciou em virtude da discordância da parte em relação à correção dos cálculos da execução. 

Em razão disto, houve trabalho do advogado contratado que teve de apresentar a defesa de seu cliente e, por este 

trabalho, deve ser remunerado de forma justa, mesmo em se tratando de causas de pequeno valor, ocasião em que os 

honorários podem ser fixados até mesmo em quantia superior ao valor da causa (JTACivSP 91/278). 

Diante a inviabilidade de se fixar a sucumbência em um patamar adequado, incide a regra prevista no § 4.º, do artigo 20 

do CPC, segundo a qual serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do 

referido dispositivo legal. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARÂMETROS PARA A CONDENAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SENTENÇA ULTRA PETITA. TAXA SELIC. VEDADA 

CUMULAÇÃO COM OUTRO ÍNDICE. 

1. Conheço da remessa oficial quanto ao pedido de repetição e seus critérios, nos termos do art. 475, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

2. Nas causas em que a Fazenda Pública é vencida, os honorários advocatícios são arbitrados conforme apreciação 

eqüitativa do juiz, segundo determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não estando ele adstrito aos 

percentuais de 10% e 20% mencionados no caput do § 3º nem à base de cálculo valor da condenação. (destaque 

nosso). 
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3. O percentual de 10% sobre o valor da causa, neste caso, não remuneraria condignamente o advogado da autora por 

suas atividades. Nas causas de repetição do indébito, os honorários advocatícios são arbitrados levando-se em conta o 

valor da condenação. 

4. No que concerne aos critérios de correção monetária, a sentença é ultra petita, na medida em que fixa critérios sem 

que os mesmos tenham sido especificados pela autora na inicial, devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. 

Desse modo, conforme posicionamento adotado por esta Turma, a fixação de tais critérios deve ser postergada à fase 

de execução do julgado. 

5. O acúmulo da taxa SELIC com os juros de mora tal como fixados pela sentença é inviável, já que a taxa SELIC foi 

criada por lei e substitui o critério adotado pelo Código Tributário Nacional de 1% ao mês, conforme preconiza o § 1º 

do art. 161 desse Código. 

6. Para evitar essa cumulação indevida, sem prejuízo de se relegar a fixação dos critérios de atualização monetária 

para a fase de execução do julgado, impende-se adentrar, ainda que superficialmente, no exame do critério de 

correção do indébito no período em que se adota a taxa SELIC. Nas hipóteses de repetição de indébito, a taxa SELIC é 

aplicada como fator cumulado de correção monetária e juros de mora a partir da extinção da UFIR (MP nº 1.973-67, 

de 26/10/2000, hoje convertida na Lei 10.522/02), vedada a incidência posterior de qualquer outro índice a título de 

atualização monetária e juros. 

7. Sentença reduzida aos limites do pedido, de ofício. Remessa oficial parcialmente conhecida e provida. Apelação da 

autora parcialmente provida e, em parte, prejudicada. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1144528 Processo: 200603990351555 UF: SP 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES DJF3 DATA:19/08/2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para fixar 

as verbas sucumbenciais em 10% do valor dado à causa. 

P. I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.006670-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CODERP CIA/ DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : LEONOR SILVA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CODERP-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

DE RIBEIRÃO PRETO contra a r. sentença que, nos autos de embargos à execução sentença que opôs em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, ao argumento de que os honorários advocatícios de 1% previsto 

no art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/01 c/c art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 fixados em razão de aderência ao Programa de 

Recuperação Fiscal, rejeitou-os liminarmente, nos termos do art. 739, II do Código de Processo Civil, ao fundamento de 

que os presentes embargos não se enquadram nas hipóteses do art. 741, I a VII do CPC, condenando a embargante no 

pagamento de verba honorária em favor da autarquia, fixada em 10% sobre o valor da execução. 

 

Apela a embargante, pretendendo a reforma da r. sentença, sob os mesmo argumentos ora transcritos, afirmando que o 

embargado está executando verba honorária que, nos termos do art. 13, § 3º da 9.964/2000, já integra parcelamento 

baseado no Programa de Recuperação Fiscal.  

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Não merece prosperar o apelo da embargante, tendo em vista que a questão posta não se enquadra nas hipóteses 

taxativas dos incisos do artigo 741 do Código de Processo Civil.  
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Além disso, esse não é o momento processual para questionar a verba honorária de 1% fixada pela sentença exarada nos 

embargos à execução nº 1999.61.02.007785-0, o que deveria ter sido feito em sede de recurso de apelação, a teor dos 

artigos 513 c/c o 508 ambos do Código de Processo Civil in verbis:  

"Art. 513. Da sentença caberá apelação 

Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e 

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias. " 

 

Neste sentido já se manifestou esta Corte no seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. DATA DA INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. ARTIGO 506, II, DO CPC. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA NO FEITO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE. 

I - Nos termos dos artigos 242 e 506, II, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de recursos começa a 

fluir da intimação das partes, quando a sentença não for proferida em audiência. 

II - Inobservado o prazo previsto para a interposição do recurso, opera-se a preclusão temporal. 

III - O agravo de instrumento visa tão-somente a modificação da decisão monocrática proferida pela instância inferior, 

não podendo produzir efeitos após a sentença, eis que perde o seu objeto precípuo, consoante precedentes desta E. Corte 

e do E. STJ. IV - Agravo improvido. 

( TRF3, AG nº 294330, 4ª Turma, rel. Alda Bastos, DJF3 09-09-2008) 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra, na forma do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.000968-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE LUIZ LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por JOSÉ LUIZ LOURENÇO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo acolheu os cálculos de liquidação da Contadoria Judicial, constando que a obrigação 

decorrente do título judicial foi integralmente satisfeita (fls. 213/214). 

 

Apelante: JOSÉ LUIZ LOURENÇO sustenta, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da obrigação, vez que 

os critérios utilizados pela Contadoria Judicial para a elaboração do cálculo de liquidação mostraram-se incorretos (fls. 

222/228). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 
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Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou seu convencimento, 

julgando extinta a execução, ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.006139-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

APELADO : ROBERTO LUIZ DO PRADO 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

Desistência 

 

Vistos, etc. 

Recebo a petição de fls. 131, como desistência do recurso interposto, nos termos do artigo 501 e 502, do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.018725-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NEYDE PERES DO ROSARIO (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos declaratórios, em que a Embargante sustenta ter havido contradição e ou omissão no julgado e 

que a matéria ventilada deve ser prequestionada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Apesar de sustentar a existência de contradição/omissão na decisão embargada, a embargante não demonstrou em que 

consistiriam tais vícios, o que, por si só, já revela que eles, na verdade não existem. De notar, inclusive, que nem o 

ponto que a embargante pretende ver prequestionado foi indicado de forma claro, já que o requerimento de que "haja 

um pronunciamento específico a respeito da Petição Inicial" não se presta a tal fim. 

 

Convém anotar, contudo, que a decisão não foi omissa nem obscura, sendo certo, ainda, que a matéria suscitada foi 

adequadamente enfrentada, não havendo justificativa para "embargos prequestionadores". 

 

Restou claro que o pedido da Embargante não comporta deferimento, posto que, muito embora se admita, 

excepcionalmente, a liberação de valores depositados junto ao PIS/PASEP em hipóteses não previstas em lei, para que 

isso ocorra é indispensável que o interessado prove, de forma robusta, que o saque pretendido se destinará para atender 

a tal necessidade, o que não restou configurado in casu. 

 

A robustez da prova já se justifica pelo caráter excepcional da liberação de valores em hipóteses não previstas em lei. Se 

isso já não fosse o bastante, é de se observar que, apesar de ser notório que o hipertenso precisa de medicamentos, é 

igualmente notório que o governo do estado (Programa Dose Certa) os fornece. Portanto, o fato do interessado ser 

hipertenso, por si só, não autoriza que se defira o saque pretendido, principalmente porque tal hipótese não é prevista 

em lei. Por isso era indispensável que a Embargante tivesse juntado aos autos prova robusta não só de que precisava de 

tais medicamentos, como também de que os adquire, já que, em casos que tais, o magistrado não pode se valer de seus 

conhecimentos pessoais e, com base em meras ilações, sanar a deficiência da instrução do feito, que é de 

responsabilidade da parte. 

 

Destarte, uma vez demonstrado que a decisão embargada não se afigura contraditória, tampouco omissa, e que a matéria 

posta em desate foi devidamente enfrentada, julgo improcedentes os embargos declaratórios opostos. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.008492-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos à execução fiscal por AUTO PIRA S/A IND. E COM. DE PEÇAS . Ao proferir a r. sentença 

(fls.55/60 e 91/92), o Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP julgou improcedentes os pedidos formulados, o que 

ensejou a interposição de recurso de apelação por parte da AUTO PIRA S/A IND. E COM. DE PEÇAS (fls.63/72). 

A apelante alega, em suma, nulidade da CDA, inaplicabilidade da Selic como taxa de juros, bem como requer a 

modificação do índice de correção monetária e a redução da multa aplicada, tendo em vista seu suposto efeito 

confiscatório. 
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Contra-razões da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) às fls.78/86. 

É o relatório. 

A questão relativa à nulidade da Certidão de Dívida Ativa se resume à pretensão de afastar a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade quanto à existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos requisitos legais 

exigidos para a validade da CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

 

Como se vê, os requisitos formais para a validade da CDA foram observados, e o título executivo, acompanhado do 

discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas 

referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem 

como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. MULTA DE 

MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. FATO GERADOR. 

REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - NULIDADE 

DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termo dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF. 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente." 

 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que tais encargos podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio 

da lei específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA PUNITIVA. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. A presunção legal de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA)  

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 
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(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

 

 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, 

um grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra 

que te dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, 

teu Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento: 

 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer 

que é 'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO EM 

FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA 

COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando 

alicerçado o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção 

dos débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

 

 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO MONETÁRIA -

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações 

de consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA MULTA. 

EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito 

exequendo - referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. ALEGAÇÃO 

DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. APELO 

IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. 

MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

... 

4. Apelação desprovida." 
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(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

 

Portanto, a incidência da multa moratória não se reveste de caráter confiscatório, por sua natureza não tributária, bem 

como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

A correção monetária não representa acréscimo ao valor do crédito tributário, constitui apenas mera manutenção do 

poder aquisitivo, com a recomposição do valor da moeda deteriorado pela inflação, e sua incidência se dá a partir da 

exigibilidade do respectivo crédito. 

Os juros moratórios representam uma sanção pecuniária decorrente da mora da obrigação tributária, que não foi 

cumprida no prazo legal, incidindo sobre o valor corrigido do débito, desde o vencimento da dívida. 

A cumulação da multa moratória, correção monetária e juros de mora na composição do crédito tributário é legítima, 

em face de suas finalidades distintas, com suas respectivas previsões legais, sendo até mesmo objeto das Súmulas 45 e 

209 do ex-TFR, não caracterizando, assim, excesso de execução ou "bis in idem". 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. REQUISITOS. 

SUBSTITUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. ACRÉSCIMOS 

LEGAIS. CUMULAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO. 

... 

VI - Considerando suas naturezas diversas, é legítima a exigência de correção monetária, bem como dos juros e multa 

moratórios, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

... 

VIII - Apelação da empresa embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691458/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 06.03.2007, pub. DJU 04.04.2008, pág. 

696) 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

8. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação 

dada pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e 

"c", do CTN. Precedentes do STJ. 

11. A confissão do débito desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

12. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

13. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

... 

16. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1247210/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 11.02.2008, pub. DJU 02.04.2008, pág. 

371) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. DEMONSTRATIVO DE 

DÉBITO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS. DÉBITO NÃO 

PRESCRITO. ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DA MULTA E DE PRESCRIÇÃO NÃO APRECIADAS POR AUSÊNCIA 

DE CÓPIA DA CDA. DÉBITO NÃO PRESCRITO. 

... 

4. É cabível a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de 

manutenção do valor da moeda. 

5. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 
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... 

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AC 994119/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 27.03.2008, pág. 

506) 

 

Por fim, cabe uma consideração acerca do percentual da multa aplicada. 

A Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu  pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

No caso dos autos, o percentual aplicado observou o limite de 20% (vinte por cento). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.I.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.13.001778-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SUPERMERCADOS IDEAL LTDA e outros 

 
: PEDRO SIMON RUIZ 

 
: VALTER APARECIDO AYLON RUIZ 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

 

1 - Conforme requerido pela UNIÃO FEDERAL às fls. 250, desapense-se a execução fiscal de nº 97.1405027-8 destes 

embargos e remeta-a à Vara de Origem, para as providências necessárias. 

"Ad cautelam", extraiam-se cópias da petição inicial da execução fiscal, do auto de penhora e da CDA, juntando-as a 

estes embargos. 

2 - Fls. 252 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do 

CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, voltem-me conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.14.005141-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 170/177) que julgou procedente o pedido inicial e 

concedeu a segurança em mandado no qual a impetrante objetiva ter o direito de afastar o comando contido na Instrução 

Normativa n° 91/03 e incluir no PAES - Programa de Parcelamento Especial previsto na Lei nº 10.684/2003 os débitos 

constantes da NFLD n° 35.489.521-4 oriundos das contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados e não 

repassadas ao INSS. 

A União apelou, aduzindo que a Lei n° 10.684/2003 veda a inclusão de contribuições relativas a empregados no PAES. 

A impetrante recorreu adesivamente, pleiteando a condenação da impetrada em honorários advocatícios. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo da União e pelo não provimento do recurso adesivo da 

impetrante. 

 

Passo à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Prevê o art. 5º da Lei nº 10.684/2003: 

 

"Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de contribuições patronais, com 

vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo para pagamento parcelado em até cento e oitenta 

prestações mensais, observadas as condições fixadas neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo 

mês subseqüente ao da publicação desta Lei." 

 

A Lei nº 10.684/2003 é resultado do Projeto de Lei nº 11, de 2003, no qual o § 2º de seu art. 5º continha a seguinte 

redação: 

 

"§ 2o O disposto neste artigo aplica-se aos débitos oriundos de contribuições descontadas dos segurados e os 

decorrentes da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 e de importâncias retidas na forma do art. 31, ambos da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991." 

 

Todavia, tal parágrafo foi vetado pelo Presidente da República (mensagem nº 230, de 30 de maio de 2003). Confiram-se 

as razões do veto: 

 

"Preliminarmente, no que diz respeito às contribuições previdenciárias, este Ministério entende que não há necessidade 

de concessão de parcelamento especial de débitos, porque a legislação já dispõe de normas regulares de parcelamentos 

(art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991). 

Porém, consideramos razoável a autorização para o parcelamento das contribuições previdenciárias patronais inserta no 

caput do art. 5o do Projeto de Lei de Conversão no 11. Todavia, caso diverso é o do § 2o desse mesmo artigo, que 

permite incluir no parcelamento os débitos provenientes de contribuições descontadas dos empregados e as decorrentes 

de sub-rogação. Se a empresa reteve as contribuições dos trabalhadores, não faz sentido deixar de repassá-las ao INSS. 

Este mesmo raciocínio se aplica às importâncias retidas das empresas prestadoras de serviço. No caso, a lei impôs a 

obrigação de as empresas reterem onze por cento da fatura de serviço das empresas prestadoras de serviço e 

imediatamente repassarem esse valor ao INSS em nome da própria prestadora de serviço, exatamente para garantir que 

essa receita fosse arrecadada. 

Por fim, acrescente-se que as duas Casas do Congresso Nacional acabaram de aprovar Projeto de Lei de Conversão da 

MP no 83/02, que resultou na Lei no 10.666, de 10 de maio de 2003, determinando no seu art 7o que: 
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"Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos 

trabalhadores avulsos, dos contribuintes individuais, as decorrentes de sub-rogação e as demais importâncias 

descontadas na forma da legislação previdenciária." 

Portanto, não faz sentido logo em seguida autorizar o parcelamento dessas contribuições. 

Assim como assim, propomos veto ao § 2o do art. 5o do projeto em referência." 

 

O dispositivo em questão foi vetado por razões de interesse público (art. 66, § 1º, da Constituição) e em razão de 

confrontar o previsto na Lei n° 10.666/2003. 

Conclui-se, portanto, que o legislador teve a clara intenção de não permitir o parcelamento dos débitos advindos das 

contribuições previdenciárias descontadas dos empregados. 

Em decorrência, a IN 91/2003 em nada ofende o disposto na Lei n° 10.684/2003, pelo contrário, só a corrobora. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nesse sentido: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. 

PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. APLICAÇÃO DO ART. 9º DA LEI Nº 10.684/03. IMPOSSIBILIDADE. 

VEDAÇÃO EXPRESSA DA LEI Nº 10.666/03. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Os débitos decorrentes de contribuições previdenciárias não são passíveis de inclusão em parcelamento, por expressa 

vedação contida no art. 7º da Lei nº 10.666/03. 

2. Assim, não assiste ao recorrente o benefício da suspensão da pretensão punitiva estatal contida no art. 9º da Lei nº 

10.684/03, pois não poderia o seu débito previdenciário ter sido objeto do Parcelamento Especial - PAES. 

3. O disposto no art. 9º da Lei nº 10.684/03 somente seria aplicado no caso de o débito previdenciário ter sido 

preteritamente incluído no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e ter migrado para o Parcelamento Especial - 

PAES durante sua inclusão naquele programa, o que não ocorreu no caso dos autos. 

4. Recurso a que se nega provimento." 

(STJ, RHC 17.176/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 15.08.2005 p. 333) 

 

"RECURSO ESPECIAL. CRIME DE OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. LEI N.º 8.212/91, ART. 95, ALÍNEA "d". LEI N.º 9.964/00 E ART. 168-A DO CÓDIGO 

PENAL. DERROGAÇÃO PELA LEI N.º 10.684/2003. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há que se cogitar, no presente caso, na aplicação do benefício da suspensão da pretensão punitiva do Estado, 

prevista no art. 9.º, da Lei n.º 10.684/2003, porquanto não existe previsão legal para o parcelamento das contribuições 

descontadas dos empregados (contribuição previdenciária), pelo contrário, há expressa vedação, contida no art. 7.º, da 

Lei n.º 10.666/03, intenção essa corroborada quando do veto ao § 2.º, do art. 5.º, da Lei n.º 10.684/2003. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 699.851/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 20.06.2005 p. 366) 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DOS EMPREGADOS E NÃO 

REPASSADAS AO INSS - LEI 10.684/2003 - PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 5º, § 2º da Lei 10.684/2003 foi vetado pelo Presidente da República para harmonizar tal norma com as 

disposições da Lei 10.666/03 que, expressamente, proibiu o parcelamento das contribuições descontadas dos 

empregados e as decorrentes de sub-rogação não repassadas ao INSS. 

2. Recurso especial improvido" 

(STJ, REsp 762492/SC, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 24.10.2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

DESCONTADAS DOS EMPREGADOS E NÃO REPASSADAS AO INSS. PARCELAMENTO. PAES. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ENFRENTAMENTO DE QUESTÕES PROBANTES. SÚMULA 7/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. Recurso especial interposto por Arte Impressora Ltda. Contra acórdão do TRF da 4ª Região segundo o qual é 

indevida a inclusão no PAES das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e não repassadas ao INSS. 

Alega a recorrente que o feito executivo deve ser suspenso uma vez que dentre os débitos incluídos em cobrança há 

outros e não somente contribuição previdenciária descontados dos empregados, conforme expresso nas CDAs que 

embasam o feito executivo. 

2. Entendimento do Tribunal de origem espelha a posição jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Primeira 

Seção deste STJ: 

- É vedada a inclusão de débitos relativos a contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e não repassadas 

ao INSS no parcelamento previsto na Lei 10.684/03. (REsp 799.205/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

03/04/2006). 

- Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.666/03, "não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas 

dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, dos contribuintes individuais, as decorrentes da 

sub-rogação e as demais importâncias descontadas na forma da legislação previdenciária." (REsp 901.030/CE, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 17/04/2007). 
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3. No mais, a tese da recorrente de que a partir da análise das CDAs acostadas à exordial denota-se que há outros 

débitos que podem ser objeto de parcelamento pelo PAES, não pode ser enfrentada no âmbito do recurso especial, em 

face da vedação Súmula n. 7/STJ. 

4. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp 946839/RS, Primeira Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ DATA:19/11/2007 PG:00205). 

 

O recurso adesivo da impetrante afronta as Súmulas 512 STF e 105 do STJ. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da União e à REMESSA OFICIAL e, nos termos do caput do mesmo artigo, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso adesivo da impetrante, denegando a segurança. 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.006512-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARINO VALIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 266/269) que julgou improcedente o pedido formulado em 

ação ordinária com o objetivo de anular NFLD e declarar a inexigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias 

sobre acordos trabalhistas, sob o argumento, em síntese, de que as parcelas contidas no acordo trabalhista têm cunho 

indenizatório, e de que não é aplicável ao caso a norma legal utilizada pela fiscalização para embasar a autuação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

A autora interpõe recurso de apelação, afirmando a autenticidade dos documentos acostados aos autos juntamente com a 

peça inicial, repisando, de resto, as razões iniciais. 

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Os documentos juntados aos autos pela autora quando da apresentação da peça preambular foram aceitos pelo juízo de 

primeiro grau. Assim não há interesse recursal quanto a este ponto. 

No mais, os dispositivos legais apontados na NFLD apontada permitiram que a autora se defendesse e não afetaram o 

teor legal da mesma. 

O acordo homologado na Justiça do Trabalho não afasta a incidência de contribuições previdenciárias, que decorrem de 

Lei.  

O parágrafo único do artigo 43, da Lei 8.212/91 determina que, nas sentenças judiciais ou acordos homologados em que 

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor 

total apurado em liquidação de sentença ou acordo homologado. 

Desta forma, não são considerados os valores constantes do inicialmente pedido na reclamação trabalhista, mas o 

constante da sentença ou acordo, conforme é possível verificar nas provas materiais acostadas aos autos. 

Com o advento da Emenda Constitucional 20/98, compete à Justiça do Trabalho executar as contribuições 

previdenciárias decorrentes de acordos homologados ou pela sentença que a proferir, restando à Justiça Federal as 

execuções oriundas das sentenças anteriores à citada alteração constitucional. 

Outrossim, o artigo 557 do CPC prevê que o "O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Destarte, valho-me do atualizado entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, que já pacificou a matéria: 

"O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 37-38, negou provimento ao recurso 

ordinário interposto pelo INSS, consignando que as partes firmaram acordo judicial e deliberaram que a relação jurídica 

entre elas não teve natureza empregatícia, e que o valor acordado não constituía remuneração. Assevera que, por esta 

razão, não há incidência de contribuição previdenciária. O INSS interpõe recurso de revista às fls. 42-49, apontando 

violação dos artigos 114, caput, e § 3º, 195, I, "a" da Constituição de 1988 e 22, I e III, e 43, parágrafo único, da Lei nº 

8.212/91, ao deixar de se aplicar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo concernente à 

relação de prestação de serviços por pessoa física sem vínculo empregatício. O recurso de revista foi admitido pelo 

despacho de fls. 52-53. A Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls. 57-58, opina pelo conhecimento e 
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provimento do recurso. Quanto às deduções da Previdência Social, a Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas 

pela Lei nº 8.620/93, em seu artigo 43, estabeleceu que, nos processos trabalhistas nos quais se apure parcela integrante 

do salário de contribuição, em virtude de sentença condenatória ou transação homologada, o juiz, sob pena de 

responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. Por sua vez, o 

Decreto 3.048, de 06/05/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, é enfático ao dispor, em seu artigo 276, 

que: "nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuiçãoprevidenciária, 

o recolhimento das importâncias devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação da 

sentença. § 1º No caso do pagamento parcelado, as contribuições devidas à seguridade social serão recolhidas na mesma 

data e proporcionalmente ao valor de cada parcela. § 2º Nos acordos homologados em que não figurarem, 

discriminadamente, as parcelas legais de incidência da contribuição acordo homologado. § 3º Não se considera 

como discriminação de parcelas legais de incidência de contribuição previdenciária a fixação de percentual de verbas 

remuneratórias e indenizatórias constantes dos acordos homologados, aplicando-se, nesta hipótese, o disposto no 

parágrafo anterior". Portanto o decreto define o fato gerador da obrigação, ou seja, o acordo homologado ou a sentença 

condenatória, sem qualquer distinção. Também estabelece a forma de pagamento, que é devido segundo as alíquotas 

fixadas no artigo 201, inciso II (com a redação dada pelo Decreto 3.265/99). Por fim, o fato de não se reconhecer o 

vínculo empregatício no acordo não significa concluir a negação da prestação de serviços, mas a caracterização de 

trabalho avulso, sendo exigível, assim, a incidência da contribuição para a Previdência Social sobre o montante do 

acordo. Neste sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-E-RR-25310/2002-902-02-00.2, SDI-1, Rel. Min. 

João Batista Brito Pereira, DJ 17/02/2006; TST-RR-7081/2002-902-02-00.4, 6ª Turma, Rel. Min. Rosa Maria Weber 

Candiota da Rosa, DJ 20/10/2006. Diante do exposto, conheço do recurso por violação dos artigos 22, I e III, e 43, 

parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I, "a" da Constituição de 1988, e dou-lhe provimento para determinar o 

desconto da contribuição previdenciária sobre o valor total estabelecido no acordo judicial. Publique-se. Brasília, 28 de 

novembro de 2006. 

(TST, PROC. Nº TST-RR-768/2004-472-02-00.0, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ - 14/12/2006)". (grifo nosso) 

 

"O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 45-46, negou provimento ao recurso 

ordinário interposto pelo INSS, consignando que: "I. Conheço do Recurso do INSS, eis que presentes todos os 

pressupostos legais de admissibilidade. II. Inicialmente, registre-se, que não se almeja a nulidade da avença, por meio 

da qual as partes deliberaram que a relação jurídica entre elas havida não teve natureza empregatícia (fl. 20). Por via de 

conseqüência, não restou estabelecido que o valor acordado tivesse sido decorrente de remuneração. E, assim, não há 

falar-se em incidênciaprevidenciária. Tal o entendimento adotado por esta Relatora, bem como pela jurisprudência. 

Logo, são inaplicáveis à hipótese os termos do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, bem como artigo 195, I, "a", da 

Constituição Federal. Por fim, inexiste qualquer indício de fraude, perpetrada pelas partes, cuja ocorrência, de resto, há 

de ser cabalmente comprovada". O INSS interpõe recurso de revista às fls. 48-52, pleiteando a incidência de 

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas em decorrência de acordo homologado. Argumenta que as 

contribuições para a seguridade social incidem sobre os pagamentos decorrentes de qualquer relação de prestação de 

serviços por parte de pessoa física, mesmo que não exista vínculo empregatício. Salienta que, no plano 

infraconstitucional, a incidência de contribuições sociais sobre os pagamentos devidos pela prestação de serviços não 

decorrente de relação de emprego está prevista no inciso III do artigo 22 da Lei 8.212/91. Aduz que, in casu, como 

houve uma sentença homologatória de acordo, porém sem a discriminação das verbas que o compõem, há a incidência 

de contribuição social prevista no artigo 43 da Lei 8.212/91. Por fim, aponta violação dos artigos 114, caput, e § 3º, e 

195, I, "a", in fine, da Constituição de 1988, 22, III, e 43 da Lei 8.212/91, e 276, § 9º, do Decreto 3.048/99. Transcreve 

aresto à divergência. A revista foi admitida pelo despacho de fl. 55. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 57. A 

Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls. 60-61, opina pelo conhecimento e provimento do recurso. À 

análise. Inicialmente, no tocante à competência desta Justiça, o artigo 114, § 3º, da Constituição de 1988, que disciplina 

a matéria, consigna: "Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no 

artigo 195, I, 'a', e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir". Por meio do excerto 

reproduzido, constata-se que a incidência da contribuição social atinge as decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, 

não importando que a sentença seja homologatória ou condenatória, uma vez que, não tendo sido feita nenhuma 

ressalva quanto à natureza da sentença, as contribuições sociais devem ser executadas de ofício. No mérito 

propriamente dito, esta Corte vem reiteradamente decidindo que o acordo mediante o qual as partes põem fim ao 

processo, com o pagamento de indenização pelo serviço prestado sem o reconhecimento do vínculo de emprego, não 

constitui fraude. Isto porque o fato de não ter sido reconhecido o vínculo de emprego no termo do acordo não importa 

necessariamente na negação da prestação de serviços, porquanto efetivamente ocorreu, ensejando o acordo. Isto porque 

o fato de não ter sido reconhecido o vínculo de emprego no termo do acordo não importa necessariamente na negação 

da prestação de serviços, porquanto efetivamente ocorreu, ensejando o acordo. O artigo 43, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, expressamente dispõe: "Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de 

contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das 

importâncias devidas à Seguridade Social. Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em 

que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá 

sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado". Por sua vez, o 

artigo 832, § 3º, da CLT, preleciona: "Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a 

apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. § 3o As decisões cognitivas ou 
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homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo 

homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se 

for o caso". Da mesma forma o artigo 195, I, "a", da Constituição de 1988, expressa: "A seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício". Assim, verifica-se dos dispositivos citados que a incidência da contribuição previdenciária tem 

como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo de 

emprego. Sendo assim, a decisão do Regional ofendeu o teor do artigo 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91. Ante o 

exposto, conheço do recurso de revista por violação dos artigos 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I, "a", da 

Constituição de 1988, e, no mérito, dou-lhe provimento, para, reformando o acórdão do Regional, determinar a 

incidência da contribuiçãoacordo homologado judicialmente, conforme se apurar em liquidação de sentença. 

(TST - PROC. Nº TST-RR-768/2004-472-02-00.0, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ - 14/12/2006). (grifo nosso). 

 

Acrescento o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça quanto ao tema: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS DECORRENTES DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO TRABALHISTA - CARÁTER REMUNERATÓRIO - INCIDÊNCIA - RECURSO 

ESPECIAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA - NÃO 

CONHECIMENTO. 

É inviável o conhecimento do recurso especial, na parte das razões recursais que alega violação a dispositivos legais 

sobre os quais não se deteve o acórdão recorrido, além de não ter o recorrente demonstrado, analiticamente, o dissídio 

jurisprudencial. 

As verbas decorrentes de acordos trabalhistas celebrados com os empregados não tem caráter indenizatório, mas, sim, 

remuneratório e sobre elas incide a contribuição previdenciária. 

Recurso improvido. 

(STJ - RESP 412250, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ DATA: 30/09/2002; PÁGINA: 191). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Intime-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.22.000551-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : REGINALDO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : EMERSON SADAYUKI IWAMI e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de processo de requerimento de expedição de alvará, julgando o pedido 

procedente e condenando a Ré a pagar ao Autor honorários advocatícios. 

 

Apelante: a CEF - Caixa Econômica Federal interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a sentença deve 

ser reformada pois (i) não seria possível a realização de saque em processo de jurisdição voluntária; e que (ii) a 

pretensão do Autor não encontraria amparo em qualquer das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90, à qual a 

CEF está adstrita em função do princípio da legalidade. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, cabe repelir a preliminar suscitada pela Agravante. A atual jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal 

de Justiça é mansa e pacífica em admitir o procedimento de jurisdição voluntária para expedição de alvará judicial, não 

havendo que se falar, pois, em inadequação da via eleita, por não ser possível se coagir a CEF a liberar os valores 

depositados nas contas do FGTS: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. RESISTÊNCIA 

DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no 

sentido de que, não havendo conflito de interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores 

relativos ao FGTS e PIS/PASEP nos procedimentos de jurisdição voluntária. Contudo, havendo resistência da CEF, a 

competência para processar e julgar a causa é da Justiça Federal, tendo em vista o disposto no art. 109, I, da CF/88. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. (CC 90044 / 

SPCONFLITO DE COMPETENCIA2007/0224107-1 Ministra DENISE ARRUDA (1126) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO) 

 

E, diferentemente não poderia ser, posto que o art. 5º XXXV da CF - Constituição Federal consagrou o princípio da 

jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do Poder 

Judiciário. 

 

Acresça-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, o "direito processual moderno não se compadece de práticas 

formalistas, devendo o juiz buscar, sempre que possível, proferir sentença de mérito. 4. Restando claro que o 

interessado busca a emissão de comando judicial que imponha à CEF o levantamento do saldo depositado na conta do 

FGTS ; e tendo a referida empresa pública exercido, sem qualquer prejuízo, seu direito à ampla defesa, pode-se 

aproveitar o procedimento de "alvará judicial" para ali se exarar o provimento jurisdicional que se mostre útil à 

composição definitiva do litígio". (AC - APELAÇÃO CIVEL - 1039134, 2004.60.02.000351-5, MS, TRF3, JUIZ 

NELTON DOS SANTOS , SEGUNDA TURMA). 

 

Assim, não prospera a alegação de inadequação da via processual eleita pelo requerente. 

 

No que tange ao mérito, convém notar que o FGTS, conforme se infere da jurisprudência deste Tribunal, possui 

natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar ao trabalhador o mínimo de dignidade - princípio maior do 

ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de maiores dificuldades (desemprego, doença grave, etc): 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - 

FALECIMENTO DO TRABALHADOR - ARTIGO 20, INCISO IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso IV, da Lei 8.036 de 11 de 

maio de 1990, que autoriza a movimentação da conta vinculada do FGTS, no caso de falecimento do trabalhador. 2. 

"O ingresso em juízo para postular a liberação dos valores creditados por força da LC nº 110/01 supre a ausência da 

formalidade e constitui renúncia à possibilidade de obter em juízo qualquer diferença" (TRF 4ª Região, DJ 27.07.05, p. 

604). 3. O FGTS constitui-se em direito social do trabalhador (artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal). Citado 

instituto, de natureza alimentar e substitutivo da estabilidade no emprego, visa a manutenção do trabalhador e de 

sua família, nas circunstâncias de desemprego involuntário, com atendimento de condições materiais mínimas de 

subsistência do ser humano, visando preservar sua dignidade, princípio fundamental do ordenamento jurídico 

pátrio. 4. Recurso de apelação improvido. 5. Sentença mantida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1286758 Processo: 200561160014700 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 

decisão: 14/07/2008 Documento: TRF300180249 JUIZA RAMZA TARTUCE) 

 

Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de 

forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da CF - Constituição Federal, que alça a saúde ao patamar de direito 

constitucional social e fundamental. 

 

Por tais razões, pode o magistrado ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses 

previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que tal liberação tenha como finalidade atender à necessidade social 

premente, sobretudo em hipóteses como a dos autos, em que se busca resguardar a saúde do Autor, assegurando-lhe 

melhor qualidade de vida, logo um bem jurídico constitucionalmente tutelado em nosso ordenamento. Nesse sentido, a 

jurisprudência desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO. SITUAÇÃO QUE 

NÃO SE AMOLDA A QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. POSSIBILIDADE DE 

AMPLIAÇÃO DO ROL, PELO JULGADOR. SITUAÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O juiz pode ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS 

mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que compatível com as diretrizes traçadas 

pelo legislador, ou seja, que haja necessidade social premente, fruto de situação de maior gravidade. 2. In casu, o 

autor é portador de hepatite "C", doença crônica, grave e de tratamento dispendioso; além disso, trata-se de zelador 
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aposentado e que possui menos de R$ 2.000,00 (dois mil reais) depositados junto ao FGTS. Nessas condições, não há 

dúvida de que se mostra possível o levantamento do saldo da aludida conta. 3. A Medida Provisória n.º 2.164-40, 

publicada em 28 de julho de 2001, afastou a incidência de honorários advocatícios nas demandas judiciais instauradas 

entre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das respectivas contas. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal. 4. Apelação provida em parte. (TRF 3ª Região - AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 989691 2004.61.00.002924-0 SEGUNDA TURMA JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

 

Assim, tendo o Autor demonstrado que é portador de doença grave, demandando acompanhamento médico, 

medicamentos diversos, além de outras despesas médicas, constata-se que a liberação pleiteada é de ser deferida, não 

merecendo reparos a decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso interposto pela CEF. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.008843-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELADO : ELISABETE DE FATIMA STURARO GONCALVES BUGES e outro 

 
: MARCO ANTONIO GONCALVES BUGES 

ADVOGADO : VILMA MENDONCA LEITE DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 214/222) em face da r. sentença (fls. 193/204) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A CEF apela pugnando pela reforma da sentença no tópico atinente ao recálculo das prestações e do saldo devedor, a 

partir de março de 1991, substituindo a TR pelo INPC, para todos os efeitos, bem como afastando a incorporação dos 

juros não pagos ao saldo devedor. 

Sem contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,2% ao ano, sendo 9,598% a taxa efetiva (fl. 36 verso), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O contrato prevê a cobrança de juros anuais, de sorte que o simples registro de amortização negativa não implica 

incidência de juros sobre juros. De toda sorte, a amortização negativa sequer implica imputação dos juros no capital, 

uma vez que o valor pago naqueles meses imputa-se primeiro aos juros, e a amortização negativa decorria da correção 

monetária, que, não paga, integra-se ao principal e pode sofrer a incidência de juros, conforme expressamente previsto 

no Código Civil artigo 354, em sua atual redação, e artigo 993 do Código Civil de 1916. 

"Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo 

estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital." 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (agres 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 
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5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em 

observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ RESP 200600748569 QUARTA TURMA DJ DATA:17/12/2007 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES) 

 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, 

condenando os autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.27.000492-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : JOSE EDUARDO MANSANO 

ADVOGADO : JULIANA DISSORDI NOGUES e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de processo de jurisdição voluntária, determinando a expedição de alvará 

judicial para liberação dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do Apelado. 

 

Apelante: a CEF - Caixa Economia Federal interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que (i) a via 

processual eleita pelo Apelado não é adequado, já que, como ele não firmou o termo de adesão previsto no artigo 4º da 

LC - Lei Complementar 110 /01, não faria jus a movimentar os valores relativos aos expurgos inflacionários 

reconhecidos como devidos. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 4º, I da LC - Lei Complementar 110/01, para que os valores relativos às diferenças de FGTS 

decorrentes dos expurgos inflacionários sejam sacados, necessário se faz que o trabalhador assine o termo de adesão 

previsto em tal legislação. 

 

A jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a LC 110/2001 condicionou a liberação 

das diferenças de correção monetária em razão dos expurgos inflacionários à assinatura, pelo fundista, ou seu sucessor, 

do Termo de Adesão: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS . LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110 /01. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO ELENCADA NO ART. 5º DO DECRETO 

Nº 3.913/01. LIBERAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO CRONOGRAMA DE CREDITAMENTO SEMESTRAL DAS PARCELAS. 

1. A Lei Complementar nº 110 /01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária, referente aos 

planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o titular deve concordar 

com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos 

para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 3.913/01 prescreveu em seu 

art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores. 2. Para os demais casos, 

dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá observar as condições previstas 

no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu inciso XIV, o direito à liberação do saldos 
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"quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estado terminal, em razão de doença grave, nos 

termos do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2.164/41). 3. A situação do fundista, 

portador de cardiopatia e cujo crédito supera o valor de R$ 2.000,00, não se enquadra nas hipóteses restritivas de 

creditamento e liberação imediata do saldo, previstas nos arts. 6º da LC 110 /01 e art. 8º do decreto regulamentador. O 

crédito pretendido, neste caso, não está disponível na conta do titular, pois a sua disponibilização seguirá o 

cronograma para creditamento previsto no art. 6º, inciso II, da referida legislação. Todavia, tem o fundista direito ao 

levantamento imediato dos valores efetivamente creditados, e, em relação àqueles valores ainda não creditados, deverá 

aguardar que cada parcela semestral seja disponibilizada em sua conta, para após levantá-la (art. 8º da LC 110 /01 c/c 

art. 20 da Lei 8.036/90). 4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 655236 Processo: 200400577194 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMA Data da decisão: 05/10/2004 Documento: STJ000573882 TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

 

Da ementa acima, extrai-se que a assinatura do termo de adesão realmente é condição sine qua non para a liberação dos 

valores relativos aos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao FGTS, não sendo o procedimento de jurisdição 

voluntária para expedição de alvará a via adequada para se veicular a pretensão de saque de valores que, ante a falta de 

adesão à transação prevista na LC 110 /01, ainda não chegaram a integrar o patrimônio do Apelado, tampouco o desse. 

 

Assim, considerando que, na hipótese dos autos, não há prova de que o Autor tenha firmado o termo de adesão previsto 

no artigo 4º, inciso I, da LC 110 /01 e que o valor que ele pretende levantar não está disponível para saque, mas 

meramente aprovisionado e pendente de enquadramento na LC 110/01, conforme se infere do documento de fl. 13, 

forçoso se faz reconhecer a carência de ação do Apelado, haja vista a configuração da falta de interesse de agir, por ser 

a via eleita inadequada. 

 

A jurisprudência desta Corte tem entendido que, em hipóteses como a dos autos, a via processual eleita é inadequada, 

pois não há que se falar em simples pedido de levantamento de saldo. Cabe ao autor demandar a condenação da CEF ao 

pagamento das diferenças reputadas devidas o fazendo em ação própria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO SUPOSTAMENTE EXISTENTE NA 

CONTA VINCULADA DO AUTOR. DOCUMENTOS QUE EVIDENCIAM NÃO SE TRATAR DE SALDO 

EFETIVAMENTE EXISTENTE, MAS DE VALOR APROVISIONADO PARA A HIPÓTESE DE CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 110 /2001. ACORDO NÃO FIRMADO. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. Os documentos que instruem o pedido inicial dão conta de que não há, na conta vinculada da autora, saldo 

efetivamente existente, mas apenas uma anotação de valor aprovisionado para a hipótese de vir a ser celebrado o 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110 /2001. 2. Nessas condições, revela-se inadequada a via processual eleita, 

pois não há falar em mero pedido de levantamento de saldo, cabendo ao autor, sim, demandar a condenação da Caixa 

Econômica Federal - CEF ao pagamento das diferenças reputadas devidas. 3. Carência de ação decretada de ofício. 

Apelação prejudicada. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1233491 2006.61.11.001907-9 SP TRF3 JUIZ NELTON DOS 

SANTOS SEGUNDA TURMA) 

 

Deste modo, com base na fundamentação supra e no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso interposto, 

para decretar a carência de ação do Apelado, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do CPC. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.82.020405-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : HYDROSEAL DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : EDNA MARIA DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : WALTER DIAS VIEIRA e outro 

 
: VALDIR GIMENES DIAS VIEIRA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelações de ambas as partes contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a ilegalidade da cobrança de a contribuição sobre pagamentos a 

autônomos e retiradas pro labore, bem como a multa moratória. 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

CONTRIBUIÇÃO DE AUTÔNOMOS E SÓCIOS 
Foi declarada a inconstucionalidade da cobrança de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore com base nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, mas não a partir da aplicabilidade da Lei Complementar n.º 84, cuja 

compatibilidade com a Constituição da República é remansosamente reconhecida. 

EMENTA: Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 

18.01.96: constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 608242/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, publ. no DJe-023, divulg. em 24-05-2007, publ. no 

DJ 25/05/2007, p. 73, Ement. Vol. 2277-56, p. 11657) 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição social instituída pela Lei Complementar no 84/96. 

Cooperativas. Constitucionalidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 671802/PR, Relator Min. Gilmar Mendes, publ. no DJe-222, divulg. em 20/11/2008, publ. em 

21/11/2008, Ement. Vol. 02342-24 p. 04923) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de 

administradores e autônomos, previstas pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, entendendo-as inconstitucionais. A 

contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996 foi julgada constitucional, conforme R.E nº 

228321/RS. 

2. É incabível a compensação dos valores recolhidos a título de pro labore, referente ao período de setembro de 1996 a 

novembro de 1999, pois foi recolhido sob a égide da Lei Complementar 84/96, cuja constitucionalidade tem sido 

reconhecida por esta Egrégia Primeira Turma. 

3. Apelação não provida. 

(TRF3, 1ª Turma, AMS 248913, Processo: 200161000302137/SP, Rel. Dês. Fed. Luiz Stefanini, publ. no DJU de 

12/01/2006, p. 138) 

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO LABORE. 

LEI COMPLEMENTAR 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos segurados 

empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, §§ 4º e 6º), conforme 

decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98, DJ 30/05/2003. 

II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação 

previdenciária.  

III - Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, AMS 264274, Processo: 200361000259526/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, publ. no DJU de 

20/01/2006, p. 329)  

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. MANDADO 

DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. LEI 

COMPLEMENTAR N. 84/96. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOSSUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CRITÉRIOS.  

1. Dispõe a Súmula n. 213 do STJ que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito 

à compensação tributária. 

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados 

administradores, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) 

e sobre a remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I 

(STF, ADIn n. 1.102). 

3. É constitucional a exigência de contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei Complementar n. 84/96 (RE n. 228.321). 

4. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 
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indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das 

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e 

guardião da legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente 

interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham 

a ocorrer a partir da sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa 

do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência 

dos poderes (CF, art. 

2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp 

n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379).  

5. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

6. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois 

essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

7. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a 

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as 

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de 

intervenção no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes 

do STJ. 

8. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

9. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as 

quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não 

implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se 

realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) 

quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

10. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída 

a TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observa dos por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal 

superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não 

tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de 

juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

11. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou 

a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em 

que estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à inciência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 
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postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito 

privado (CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A 

legislação referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte 

que são eles impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da 

moeda, a incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

12. Reexame necessário e apelação do INSS providos em parte e apelação da autora não provida. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 236505, Processo: 199961090066944/SP, rel. Des. Federal André Nekatschalow, publ. no 

DJF3 em 24/09/2008) 

 

MULTA 

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADES DOS 

LANÇAMENTOS FISCAIS, DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC, SESI E SENAI - 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES 

REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

3. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que instada, pelo despacho de fl. 787, a especificar as provas que 

pretendia produzir, a embargante declarou, expressamente, seu desinteresse pela produção de outras provas, como se 

vê de fl. 789. 

4. Da leitura da sentença recorrida, depreende-se que, embora, em alguns aspectos, esteja fundamentada de forma 

sucinta, nela estão presentes os requisitos essenciais exigidos pelo art. 458 do CPC. 

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio 

STJ (EREsp 297215, j. 

24/08/2005). 

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. As contribuições ao SENAC e ao SESC criadas pelos Decretos-leis 8621/46 e 9853/46, e as destinadas ao SENAI e 

ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 

9403/46, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual CF. 

9. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

10. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo 

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

11. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

12. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

13. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na 

lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 
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Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Não obstante o INSS tenha calculado a multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, 

tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em 

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes 

do STJ. 

16. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não 

implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

17. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos 

do art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do 

valor do débito. 

18. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS MORATÓRIOS E 

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a 

IRPJ), com a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, 

estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

3. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, 

a alegada natureza confiscatória. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

5. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, 

que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, 

nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

8. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas 

pela União em decorrência 

da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não 

havendo que se falar em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. 

9. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 

16/04/2008, p. 628) 

TRIBUTÁRIO. Embargos à execução FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. MULTA 

MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

1. Consoante comprova o discriminativo do crédito inscrito, o valor relativo à verba honorária não foi incluído 

administrativamente. E nem poderia ser, pois se refere ao encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que somente 

existe nas CDA"s da União, e não do INSS. 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

3. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco 

inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, § 3º., da Constituição Federal não tinha eficácia 

plena por falta de lei regulamentadora, conforme 

entendimento do STF; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 

de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo 161, § 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse 

dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer 

que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no 

DJU de 05/03/2008, p. 413) 
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Aplicada apenas uma multa fixa, o tratamento seria idêntico para o devedor que se atrasa apenas um dia e para o que se 

furta à obrigação por anos a fio. E, uma vez incidindo na mora, o contribuinte não teria razões para o cumprimento, 

porquanto não aumentaria o ônus a que se sujeita. Incidindo apenas os juros moratórios, não haveria porque esforçar-se 

especialmente o contribuinte para fazer o recolhimento na data aprazada, quando a Administração conta com aqueles 

valores para cumprir as suas próprias obrigações. 

É matéria de discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os acréscimos moratórios exigidos da parte embargante têm 

todos expressa previsão legal e, não havendo dispositivo constitucional em contrário, são devidos. 

Em todo caso, o percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerada excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO MONETÁRIA -

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações 

de consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA MULTA. 

EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito 

exequendo - referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. ALEGAÇÃO 

DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. APELO 

IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 
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Contudo, a despeito de não merecer ser acolhido o pedido de exclusão da multa moratória aplicada, defiro pedido 

implícito de redução do percentual desta multa. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 

Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa 

moratória seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal 

percentual para 20% (vinte por 

cento). 

3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela 

relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se 

seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, 

prevista em tal dispositivo, não 
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era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua 

aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de 

mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 

 

DISPOSITIVO 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da embargante, tão-somente para determinar a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida Provisória nº 

449/2008) e art. 61 e §§ da Lei 9.430/96, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reconhecer a 

exigibilidade das contribuições incidentes sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro labore. 

Considerando a sucumbência mínima do INSS, ademais devida exclusivamente a modificação legislativa recente, 

condeno a embargante nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil 

reais). 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.008786-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

AGRAVADO : ANTONIO DA LUZ e outros 

 
: JOAO ALBINO DE OLIVEIRA 

 
: MARIO CEZAR DA SILVA 

 
: LUIZ ULISSES IMANISKI 

 
: VALDELINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.048740-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a decisão do Juízo Federal da 

13ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de sentença referente à correção monetária do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço-FGTS, indeferiu pedido de dilação de prazo para que a executada apresentasse os Termos de 

Adesão dos autores, determinando a aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

A agravante assevera que o prazo anteriormente concedido não é suficiente para o cumprimento da decisão. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

É o breve relato. 

Decido. 

Para que se reconheça a validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, para o 

pagamento administrativo das diferenças de correção monetária, é imprescindível a sua juntada aos autos. 

No presente caso, a Caixa Econômica Federal apenas informou a existência do termo de adesão firmado com os 

exeqüentes nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, deixando, contudo, de juntá-lo aos autos. 

Tratando de documento essencial à demonstração da transação extrajudicial firmada entre as partes, caberia à Caixa 

Econômica Federal provar a sua existência. 

Totalmente descabida a imposição de multa à parte que não cumpre seu ônus de produzir prova: não juntando a CEF a 

prova da adesão do autor ao acordo, em prazo razoável, a consequência é o prosseguimento da execução, precluindo a 

matéria, hipótese em que a CEF, quando muito, poderá obter a compensação dos valores que houver antecipadamente 

pago, para evitar o enriquecimento sem causa.  
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Isto para não falar no evidente exagero do valor diário, que em poucos dias suplantaria o crédito do autor. 

Tendo em vista o largo tempo decorrido, resta prejudicada qualquer discussão quanto ao prazo para juntada dos 

acordos: se a CEF não o providenciou até agora, certamente é o caso de se prosseguir com a execução. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1] do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

PARCIAL ao agravo de instrumento para excluir a multa diária, ressalvando a juntada dos acordos mencionados nas 

razões recursais, se já houver ocorrido, ou a compensação dos valores pagos administrativamente, se a juntada ainda 

houver ocorrido. 

Intime-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.016114-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CARLOS ARTUR ZANONI e outros 

 
: AUTAIR CARRER 

 
: BENEDITO ANTONIO RODRIGUES MACHADO 

 
: BENEDITO ANTONIO MARTINS GINEZ 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

PARTE AUTORA : ARIOVALDO PEREZ 

 
: ARMANDO EUGENIO TOZONI 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.10.02460-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Artur Zanoni e outros contra a decisão do Juízo Federal da 2ª 

Vara de Marília/SP que, em ação ordinária em fase de liquidação, foi homologado o pedido de desistência formulado 

pelos autores em virtude da transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica federal - CEF, deixando de 

condenar na verba honorária. 

 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foram os honorários advocatícios restaram 

levantados e, ante a concordância da parte autora e o crédito efetuado pela executada, os autos foram arquivados. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

[Tab][Tab] 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.020553-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

AGRAVADO : IVAN JORGE MATUS CESPEDES e outro 

 
: INES DEL CARMEN SILVA ESPINOZA 

ADVOGADO : ANASTACIA ARGENTIERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2001.61.14.001907-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão pela qual, em autos de 

ação, ordinária, foi indeferido pedido de antecipação de tutela. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que a ação principal nº 

2001.61.14.001907-2 foi julgada aos 28.10.2008 pela Segunda Turma sendo dado parcial provimento ao recurso dos 

autores, constando inclusive informação de julgamento em 27.01.2009 de embargos de declaração opostos pelos autores 

que restaram rejeitados, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII , do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo 

de instrumento.  

Intimem-se. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.020736-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ANABELLA PUBLIO THEODORO e outros 

 
: ANNIK KEHYAYAN (= ou > de 65 anos) 

 
: BRUNO BLASIOLI (= ou > de 65 anos) 

 
: CENIRA CASTRO CASTELLI LOGELSO 

 
: LUIZ FLAVIO LOGELSO 

 
: ORLANDO GOUVEA FILHO 

 
: SERGIO PEDROZO DE OLIVEIRA 

 
: SONIA CANUTO DA SILVA GOUVEA 

 
: VAGNER FRANZOI 

 
: WILSON MUNHOZ 

ADVOGADO : MANUEL DAS NEVES RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.049313-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anabella Publio Theodoro e outros contra decisão do Juízo Federal da 

18ª Vara de São Paulo /SP, que indeferiu pedido de levantamento dos valores creditados nas contas fundiárias e 

determinou a remessa dos autos ao arquivo. 

 

Os agravantes aduzem, em suma, não haver justificativa plausível para obstar o saque do valor depositado na conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

 

Sem pedido de efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

O entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que derivando da sentença a obrigação de 

efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 461 do Código de Processo 

Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer: 
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"(...) Decorrendo da sentença, não a obrigação de pagar quantia, mas sim a de efetuar crédito em conta vinculada do 

FGTS, o seu cumprimento se dá sob o regime do art.461 do CPC. Não havendo dúvida sobre o montante a ser creditado 

e nem outra justificativa para o não-atendimento da sentença, é cabível a aplicação de multa diária como meio 

coercitivo para o seu cumprimento. 

Precedentes: Resp 679.048/RJ, Rel.Min.Luiz Fux, DJ de 28.11.2005; Resp 666.008/RJ, Rel.Min.José Delgado, 1ª 

Turma, DJ de 28.03.2005" ( STJ, 1ª Turma, Resp nº869106/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 

30.11.2006,p.168). 

 

Nessa linha de raciocínio, uma vez efetuado o crédito na conta fundiária, o levantamento dos valores somente pode dar-

se na ocorrência das hipóteses previstas na Lei nº 8.036/90. 

Isto porque o crédito em conta fundiária não se confunde com aquele realizado mediante depósito judicial. São 

distintos: o saque dos valores creditados em conta vinculada do FGTS depende de análise, na via administrativa, pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca da subsunção do pedido àquelas hipóteses legais, enquanto o levantamento do 

montante depositado judicialmente exige autorização judicial. 

Apenas na hipótese de levantamento do principal ocorrido antes do crédito da correção e encerrada a conta fundiária 

poderá o Juiz autorizar que o acessório seja entregue diretamente ao credor. Caso contrário, o crédito da correção 

deverá ser efetuado diretamente na conta vinculada e levantado - juntamente com o principal - na ocorrência das 

hipóteses legais. 

A pretensão dos agravantes deve ser remetida à via administrativa para saber da possibilidade do saque, nos termos do 

artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou, havendo resistência da ré, formulada em ação própria. 

O recurso denota manifesta improcedência. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.055369-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FABIO ROBERTO CHIMENTI AURIEMO 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : THE PLACE RESTAURANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.001362-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc.  

1 - Pela análise dos autos verifica-se que já consta na contracapa o nome do advogado RICARDO LACAZ MARTINS. 

Isto posto, apenas anote-se o requerido às fls. 106/107, com as cautelas de praxe.  

2 - Fls. 110/122 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 100/103 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 

1º do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.064584-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : SOLO MAQ TERRAPLENAGEM TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ANTONIETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00016-2 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOLO MAQ TERRAPLENAGEM TRANSPORTES E SERVICOS 

LTDA em face da decisão reproduzida na fl. 18, em que o Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pirassununga/SP 

não conheceu dos embargos à arrematação por considerá-los intempestivos. 

O efeito suspensivo requerido foi indeferido (fl. 78). 

Com a contraminuta (fls. 85-92). 

A agravante sustenta que a arrematação é nula uma vez que o preço pelo qual o bem foi arrematado deve ser 

considerado vil e que não foi notificada dos leilões. 

Assinado o auto a arrematação, esta pode ser considerada perfeita, acabada e irretratável. Todavia, pode a arrematação 

ser embargada pelo executado no prazo de 10 dias (art. 746 do CPC, antes da alteração introduzida pela Lei nº 

11.382/2006). A referida lei alterou o Código de Processo Civil e assinalou o prazo de 05 (cinco) dias contados da 

adjudicação, alienação ou arrematação para o oferecimento de embargos. 

De qualquer sorte, o termo de arrematação foi assinado em 22/11/2002 e a agravante só foi discordar, por simples 

petição, em 11/09/2003. Portanto, não merece reparos a sentença prolatada em Primeira Instância. 

Com tais considerações, e com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.075330-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PACIFICO NAGAMASSA KOYAMA 

ADVOGADO : CINTIA CRISTINA PIZZO MELARÉ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00422-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão reproduzida 

nas fls. 09-verso, em que o Juiz de Direito do SAF de São Caetano do Sul/SP indeferiu a realização de desconto em 

folha de pagamento do agravado por se tratar de valores com natureza alimentar. 

O efeito suspensivo foi deferido (fls. 46-47). 

A União Federal aduz que sua pretensão encontra fundamento no disposto do Art. 41 da Lei nº 8212, que responsabiliza 

os dirigentes de autarquias municipais pelo pagamento de multas a elas aplicadas. 

Ocorre que o referido artigo foi revogado pela edição da Medida Provisória 449 de dezembro de 2008. 

"Art. 65. Ficam revogados: 

 

I - os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 

47, o § 4º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89, e 

o parágrafo único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

..." 

 

Nesse contexto, não pode prosperar a pretensão da agravante. Ainda que, na época em que se proferiu a decisão 

agravada, fossem relevantes os fundamentos da União, o desconto não pode mais ser implementado nos pagamentos 

vincendos, como tampouco seria possível fazê-lo "retroativamente". 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.003981-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : INDUMETAL IND/ DE MAQUINAS E METALURGIA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO LUIZ DENARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00090-0 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 131/134) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em ação 

anulatória de débito em fase de execução fiscal, na qual a autora contesta o percentual da multa de mora que lhe foi 

aplicada, bem como a utilização da taxa SELIC, e sustenta ter o direito de ampliar o parcelamento do débito para 240 

meses. 

Em suas razões, a apelante reafirmou os argumentos explanados na peça exordial. 

Com as contra razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

TR 
As cortes superiores já pacificaram o entendimento de que é lícita a incidência da Taxa Referencial sobre os créditos 

tributários. 

STF, RE 218290/RS, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 28-04-2000 PP-00096 EMENT VOL-01988-05 PP-01038; STJ, 

Segunda Turma, RESP 222064/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:16/05/2005 PG:00279. 

 

SELIC 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, 

de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 

nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente." 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

Nada há de ilegal na incidência da Selic sobre os débitos fiscais: 

STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON; STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 

09/12/2003; STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200; STJ, 

REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253; TRF/4ª 

Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 25/11/1997; Fonte 

DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA 

 

MULTA MORATÓRIA 
A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão legal e não conflitando 

com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são devidos. 

TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes 
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publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal 

Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413. 

 

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, pág. 

436; TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, 

pág. 435; TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, 

pub. DJU 30.08.2007, pág. 827. 

 

Contudo, a despeito de não merecer ser acolhida a pretensão de exclusão da multa moratória aplicada, deve ser deferido 

o pedido implícito de redução do percentual desta multa. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 

Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 
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TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008. 

 

PARCELAMENTO EM 240 MESES 

Não há previsão legal para o parcelamento em 240 meses, pois as Leis 8.620/93 e 9.639/98 aplicam-se apenas às 

empresas públicas e sociedades de economia mista, não havendo qualquer violação ao princípio constitucional da 

isonomia (art. 150, II, e 173, § 2º da CF): 

TRIBUTARIO: AO DECLARATÓRIA. EMPRESA PRIVADA. LEI 8620/93, ART. 9 E 10. PARCELAMENTO DE DBITO 

PREVIDENCIRIO EM 240 VEZES. FALTA DE PREVISO LEGAL. IMPROCEDNCIA DO PEDIDO. SENTENA 

MANTIDA. I - O parcelamento de débito previdenciário em 240 vezes decorre de lei, cujo benefício destinado as 

pessoas jurídicas de direito público interno (Estado, Município e Distrito Federal), mas extensivo as sociedades de 

economia mista dependendo de lei autorizadora estadual, distrital ou municipal (MP 2060-3, art. 6 e 2187-13, art. 7). 

II - No caso, existe motivo legal para negar o pedido de parcelamento, porque o contribuinte não sociedade de 

economia mista ou empresa pública, sendo empresa de natureza totalmente privada, portanto não contemplada com o 

benefício da amortizado em 240 vezes pela norma legal (Lei 8620/93, art. 10), inexistindo afronta ao princípio 

constitucional da isonomia (cf, art. 150, II) III - De outro giro, a autora alega a inconstitucionalidade e ilegalidade da 

multa, juros, SELIC, SAT, salrio-educao, SEBRAE e INCRA, o que no parece verossímil e nem plausível, visto que tais 

encargos e contribuies so exigveis ex vi legis. IV - Recurso da autora improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2001.61.00.010969-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 02/06/2006, p. 404)". 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO DA AUTORA, tão-somente para determinar a limitação da multa moratória ao 

percentual de 20% (vinte por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida 

Provisória nº 449/2008) e art. 61 e §§ da Lei 9.430/96. 

Sucumbência mínima do INSS, ademais decorrente de alteração legislativa recente. O embargante suportará os ônus da 

sucumbência, tais como fixados na sentença. 

P. I. Oportunamente, baixem os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016134-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : TRANSPORTADORA RODOSERGIO LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.06.04615-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 190/201) que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

ordinária que objetiva a declaração parcial de confissão irretratável de dívida e parcelamento fiscal, ao argumento de 

que foi coagida que foi induzida a erro e foi coagida a assinar a "confissão irretratável de dívida", pois a mesma não 

expressa corretamente o débito, pois a TR foi utilizada no cálculo dos juros de mora, bem como a UFIR serviu como 

índice de correção monetária relativamente ao exercício de 1992, em afronta ao princípio da anterioridade, bem como 

que a mesma é imprestável para a correção monetária, pleiteando, ainda, que fosse afastada a multa de mora incidente 

sobre os pagamentos de tributos efetuados pela autora, sob a alegação da denúncia espontânea prevista no art. 138 do 

CTN.  

Em suas razões, a apelante questionou somente a aplicação da TR no cálculo dos juros de mora, se conformando quanto 

ao restante da demanda. 

Com as contra razões, vieram os autos a esta Corte. 

Passo à análise. 

A questão ora posta em análise já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, de 

modo que não exige maiores digressões: 

EMENTA: PRETENSÃO CONSISTENTE EM AFASTAR A INCIDÊNCIA DE ENCARGOS, COM BASE NA 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA -- TRD, SOBRE DÉBITO RELATIVO A PARCELAMENTO DO IMPOSTO DE 

RENDA. ART. 30 DA LEI Nº 8.218, DE 29.08.91, QUE ALTEROU O ART. 9º DA LEI Nº 8.177, DE 1º.03.91. 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. JUROS. ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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É de repelir-se a alegação de falta de previsão para a cobrança de encargos no período de fevereiro a julho de 1991, 

porque os tributos federais permaneceram desindexados por força da Medida Provisória nº 294, convertida na Lei nº 

8.177/91, e só veio a ser permitida a cobrança de juros de mora equivalentes à TRD pela Medida Provisória nº 298, de 

29.07.91, convertida na Lei nº 8.218/91. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADI 835, em que se questionava a 

inconstitucionalidade do art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que alterou o art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º.03.91, entendeu 

que a Medida Provisória nº 294, que resultou na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, já previa a incidência, a partir de fevereiro de 

1991, da TRD sobre impostos, multas e demais obrigações fiscais e parafiscais. 

Questão que, ademais, não prescinde de exame no campo infraconstitucional. 

Quanto à cobrança de juros acima do patamar constitucional de 12%, a decisão recorrida está em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte, que proclama que a referida regra necessita de integração legislativa para sua concretização. 

Recurso não conhecido. 

(STF, RE 218290/RS, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 28-04-2000 PP-00096 EMENT VOL-01988-05 PP-01038). 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COTEJO 

ANALÍTICO NÃO-DEMONSTRADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APLICAÇÃO DA TRD. LEIS N. 

8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. Não cabe ao Superior de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar questão 

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

2. O conhecimento de recurso interposto com fulcro na alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe a 

demonstração analítica da suposta divergência, não bastando a simples transcrição de ementa. 

3. O STJ pacificou o entendimento de que, a teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi 

dada pela pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 

1991, por não infringir os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do 

direito adquirido 

4. Incide a contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário por constituir este parcela de natureza salarial. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP 222064/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:16/05/2005 

PG:00279). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016155-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE PIRACICABA 

ADVOGADO : GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.11.01777-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a responsabilidade tributária da tomadora de serviços 

terceirizados pelas contribuições devidas pelas empresas prestadoras contratadas. 

A jurisprudência Supremo Tribunal Federal tem caminhado tranquilamente no sentido da constitucionalidade do artigo 

31 da Lei. n.º 8212/91, seja na redação originária, seja naquela dada pela Lei n.º 9.711/98: 

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Contribuição previdenciária. Retenção de 11% sobre o valor das notas 

fiscais ou faturas de prestação de serviço. Constitucionalidade do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 

9.711/98. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-

se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente 
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na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante 

a pagar multa ao agravado. 

(STF, 1ª Turma, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, AI-AgR 486127/SP, Publicação no DJ de 24-03-2006, p. 26 e 

EMENT VOL-02226-05 p. 01079; No mesmo sentido: STF, 2ª Turma, Relator Min. EROS GRAU, AI-AgR 688534 / 

SP, Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008 e EMENT VOL-02314-14 PP-02908; (STF, 2ª 

Turma, Relator Min. GILMAR MENDES, AI-AgR 507905 / SC, Publicação DJe-147 DIVULG 22-11-2007 PUBLIC 

23-11-2007, DJ 23-11-2007 PP-00097 e EMENT VOL-02300-05 PP-01040; STF, 2ª Turma, Relator Min. CELSO 

DE MELLO, RE-AgR 438856 / PR - PARANÁ, Publicação DJ 02-06-2006 PP-00039 e EMENT VOL-02235-06 PP-

01139; STF, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE RE-AgR 435566/MG, Fonte DJ 13-05-2005 PP-00017, 

EMENT VOL-02191-04 PP-00744 e RDDT n. 119, 2005, p. 211. 

 

Também o Superior Tribunal de Justiça tem afirmado a solidariedade tributária do tomador de mão-de-obra 

terceirizada, seja no regime da Lei 3.807/60 e do Decreto 89.312/84, seja no da Lei nº 8.212/91, desde a redação 

original até aquela dada pela Lei n.º 9.711/98. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE ORDEM. ART. 31, 

§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91. ELISÃO. NECESSIDADE. COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTO. 

1. A responsabilidade solidária na contratação de quaisquer serviços por cessão de mão-de-obra foi instituída pela Lei 

nº 8.212/91, notadamente, em seu art. 31, ou seja, há solidariedade entre o contratante dos serviços executados 

mediante cessão de mão-de-obra e o executor desses serviços. A responsabilidade solidária do contratante está 

definida, em linhas gerais, nos artigos 124 e 128 do Código Tributário Nacional. O § 1º do art. 124 do CTN prevê 

expressamente que a solidariedade nele descrita não comporta 

benefício de ordem. 

2. A solidariedade somente poderia ser elidida, caso obedecido o preceito do § 3º do art. 31 da Lei nº 8.212/91 - o 

executor deveria comprovar o recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados 

incluída na nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da respectiva quitação. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, AgRg no REsp 741766/PR AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2005/0060071-7, Fonte DJe de 23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DEVIDAS PELOS EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E AVULSOS. CONSTRUÇÃO CIVIL. 

DONO DA OBRA E CONSTRUTOR OU EMPREITEIRO. SUBSTITUTOS TRIBUTÁRIOS. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (SÚMULA 126/TRF - ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CF/88). 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (CF/88 ATÉ A LEI 9.711/98). RESPONSABILIDADE PESSOAL DO 

TOMADOR DO SERVIÇO DE EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA (LEI 9.711/98). JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA. SÚMULA N. 168/STJ. 
1. A tese esposada pelo acórdão embargado em consonância com a jurisprudência das Turmas que integram a 

Primeira Seção desta Corte Superior, incide in casu o enunciado da Súmula n. 168/STJ. 

2. Após a entrada em vigor da Constituição Federal, o preceito normativo inserto no artigo 124, do CTN, legitimou a 

interpretação de que era solidária a responsabilidade prescrita na Lei 3.807/60 e no Decreto 89.312/84, que 

expressamente dispunham sobre a responsabilidade tributária solidária entre os substitutos tributários (dono da 

obra/proprietário/condômino e executor/prestador/empreiteiro) - quanto às contribuições sociais devidas pela mão-de-

obra contratada - e entre o substituto (dono da obra/proprietário/condômino) e o contribuinte 

(executor/prestador/empreiteiro) - quanto às contribuições sociais devidas pela empresa contratante da mão-de-obra. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, AgRg nos EREsp 707406 / RS, AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2006/0149491-3, Fonte DJe de 

09/09/2008; No mesmo sentido: STJ, 1ª Turma, Relator Min. JOSÉ DELGADO, AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 970264, Processo: 200701731777/RS, Fonte DJE 23/04/2008; STJ, 1ªTurma, Relator Min. 

FRANCISCO FALCÃO, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 977445, Processo: 

200701934940/SP, Fonte DJE 05/03/2008; STJ, 2ªTurma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, RECURSO ESPECIAL - 

940078, Processo: 200700778414/PR, Fonte DJ 20/09/2007 p. 275; STJ, 2ª Turma, Relator Min. HUMBERTO 

MARTINS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 899598, Processo 200602369037/SP, Fonte DJ 

04/06/2007 p. 332; STJ, 2ª Turma, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, RECURSO ESPECIAL 673990, 

Processo 200401278567/RS, Fonte DJ 24/05/2007, p. 00348.  

A circunstância de essa responsabilidade não estar expressamente prevista em um diploma legal não afasta a 

aplicabilidade do outro. A lei de licitação não era norma especial que excluísse esse ônus, apenas não tratava dele. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016581-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : TRANSPORTADORA SELOTO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DECIO SELOTO e outro 

 
: DILSON SELOTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00441-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a ilegalidade da cobrança das contribuições para o SAT, para o 

INCRA, para o Salário-Educação, bem como dos critérios de correção monetária, em especial a incidência da SELIC, e 

da multa moratória.  

 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO 
O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social. 

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquotas, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT. 

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho. 

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 
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II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da 

lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringe o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa matriz, conforme 

determina o art. 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817. 

Por fim, não se há de falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal. O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

- SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 

art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência 

residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o 

SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada 

Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, 

definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei 

deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio 

e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 

150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, 

julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, 

assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto 

aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37). 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 

da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 
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INCRA/FUNRURAL 
Com a criação do Serviço Social Rural, pela Lei 2613/55, houve a necessidade de fontes para o custeio do atendimento 

à população do campo. Assim, a mesma norma legal tratou deste tema e criou um adicional de 0,3% sobre os salários de 

contribuição, devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e 

Pensões existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

Seguiu-se a Lei nº 4.863/65 que, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do Decreto-

Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Em conseqüência, como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% 

para cada um. 

Com o advento da LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o 

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de 

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. Todavia, o art. 15, II, estabeleceu as fontes de custeio do Prorural e elevou a 

contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

 

" Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

.......................................... 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 

2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 

 

O INCRA, que nunca teve como sua atribuição atender o serviço previdenciário, incumbindo-se de promover e executar 

a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural permaneceu como destinatário dos mesmos 0,2% já 

descritos. 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL, cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social e estabeleceu uma alíquota única de 20%, incorporando a parcela de custeio do PRORURAL. 

Contudo não houve a extinção da contribuição de 0,2% destinada ao INCRA . 

A contribuição destinada ao INCRA era separada da contribuição do FUNRURAL e com destino diferente, como 

descrito no histórico. Assim não é possível concluir que a incorporação do segundo a uma alíquota única tenha 

provocado a extinção do primeiro. 

Cabe ressaltar, ainda, que a Lei n° 8.212/91, destinada a regular o custeio à Previdência Social, não revogou a 

contribuição ao INCRA, de intervenção no domínio econômico, que permanece vigente e exigível das empresas 

dedicadas exclusivamente à atividade urbana, prescindindo de correlação entre a natureza urbana ou rural da atividade 

do contribuinte e os beneficiários da arrecadação. 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL. 

EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada 

ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita 

toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF, AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)" 

""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA 

URBANA. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe 

óbice a que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural. 

(...) 
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(STJ, RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são 

devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça 

e dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Apelação desprovida. 

(TRF3, AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007) 

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) E 

INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-

INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores 

e não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154,I). 

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF3, AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007) 

 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

A contribuição ao Salário-Educação foi criada ainda sob a vigência da Constituição da República de 1946, pela Lei nº 

4.440, de 27.10.64, destinada a promover o ensino primário, e fixada em percentual variável do salário mínimo. Com a 

edição da Lei n.º 4.863, de 29.11.65, a contribuição sofreu alteração, passando a adotar o percentual de 1,4% sobre a 

folha de salários, conforme artigo 35. 

Após o advento da nova ordem constitucional de 1967, com a Emenda Constitucional n.º 01, de 1969, a contribuição 

passou a ser expressamente prevista em seu artigo 178, com a seguinte redação: 

"As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino 

primário gratuito de seus empregados e filhos deste, entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, 

mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei o estabelecer." 

 

Sob este fundamento constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422, de 23.10.75, que dispôs acerca do Salário-

Educação e revogou expressamente a Lei n.º 4.440/64. Esse diploma, posteriormente, foi regulamentado pelos Decretos 

n.ºs 76.923, de 23.12.75 e 87.043, de 22.03.82. 

Vê-se que o salário-educação tinha previsão constitucional específica, no artigo 178, inserto no Título IV - Da Família, 

Da Educação e da Cultura, ao passo que o Sistema Tributário era regulado em capítulo próprio e diverso da 

Constituição então vigente, nos artigos 18 a 26 (Título I, Capitulo V). 

Essa distinção da técnica de elaboração constitucional já evidencia que esta contribuição não poderia ser considerada 

como tributo. Ademais, era ausente a compulsoriedade, característica essencial do tributo, tendo em vista tratar-se de 

obrigação alternativa, por se permitir à empresa optar entre manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 

filhos destes, ou recolher a contribuição do salário-educação. 

Nesse passo, são de grande valia as explicações do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 83.662-RS, Pleno, publicado na RTJ 83/444, cujo trecho transcrevo: 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao 

lado de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. (...) A contribuição representada 

pelo salário-educação não é tributo, mas, sim, uma das prestações com que as empresas podem cumprir a obrigação 

constitucional de auxiliarem o Estado no setor da educação. O direito de opção entre as duas modalidades de 

prestação, por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação substitutiva (a 

contribuição) não visa a fornecer ao estado meios para que este possa cumprir os deveres que lhe são impostos como 

Estado, mas, ao contrário, a permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado no terreno da 

educação mantendo ensino para seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a empresa - optar 

pela prestação que lhe for mais conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-educação, porquanto 

o tributo, por sua natureza, é prestação pecuniária, como acentua o art. 3º do Código Tributário Nacional, o que não 

sucede na obrigação alternativa com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente dominante - é 

obrigação unitária, com prestações opcionais até a sua fixação. 

5. Não se tratando de tributo nem de preço público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas 

tributárias, nem ao princípio da proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar, apenas, 

a forma estabelecida na lei federal, consoante o disposto no art. 178 da Emenda nº 1/1969." 
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Feitas estas considerações, conclui-se que a contribuição do Salário-Educação não precisava observar o princípio da 

estrita legalidade tributária, sendo possível que o legislador infra-constitucional delegasse ao Poder Executivo a fixação 

da alíquota do correpondente, como ocorreu com o Decreto-Lei nº 1.422/75 e decretos que o regulamentaram e fixaram 

sua alíquota em 2,5%, visto que atendido o princípio geral da legalidade para o estabelecimento da obrigação. 

A delegação de poderes ao Poder Executivo, feita pelo DL nº 1.422/75, não foi absoluta, não deixou ao inteiro arbítrio 

deste último a fixação da alíquota, visto que seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, determinava que o salário-educação seria 

estipulado pelo sistema de compensação do custo atuarial, sistema este que visava a apurar o custo real unitário do 

ensino de 1º Grau, sendo este o parâmetro e o limite a ser observado pelo Poder Executivo. E era a variação deste custo 

real unitário que determinaria a alteração de seu valor, mediante efetiva demonstração, pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Portanto, não é possível acolher a tese de que o Salário-Educação era uma contribuição de natureza tributária. Como 

decorrência, conclui-se que não precisava obedecer as normas e princípios tributários, particularmente a estrita 

legalidade tributária e a impossibilidade de delegação da fixação da alíquota, previstos no artigo 21, inciso I e seu § 2º, 

inciso I. 

Analiso agora a sua natureza jurídica sob o império da atual Constituição da República, transcrevendo o § 5.º do artigo 

212, in verbis: 

"Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 12.09.96)" 

 

A norma constitucional em destaque trouxe uma alteração substancial da natureza desta contribuição, estabelecendo 

uma obrigação para as empresas, mas não a de efetivar o ensino fundamental de seus empregados e respectivos 

dependentes, e sim a de recolher o salário-educação, que se tornou uma prestação pecuniária e compulsória. 

Conclui-se, portanto, que a nova ordem constitucional conferiu natureza tributária para a contribuição salário-educação. 

Passo ao exame da questão concernente à sua recepção ou não pelo atual sistema constitucional, sendo relevante para 

solução a transcrição do artigo 25 do ADCT: 

"Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Artigo 25 - Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - (...) 

§ 1º - Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:(...) 

§ 2º - Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, nesta 

data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único." 

 

Sabe-se que, em virtude da segurança das relações jurídicas, as normas legais editadas sob a égide da Constituição 

anterior são recepcionadas pela nova Carta Política, em tudo que não for materialmente incompatível com o novo 

regramento constitucional. 

Argumenta-se que, como a legislação anterior do Salário-Educação (Decreto-lei nº 1.422/75) previa uma delegação de 

competência para o Poder Executivo fixar a alíquota da contribuição, tal diploma não teria sido recepcionado por força 

do artigo 25, inciso I, do ADCT, acima transcrito. 

Contudo, extrai-se do mencionado dispositivo constitucional transitório que a revogação determinada é dos dispositivos 

legais que atribuam ou deleguem aos órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional sobre ação normativa. Revogam-se as delegações, não os atos já praticados no exercício desses 

poderes delegados. 

Interpretando-se a norma em comento, infere-se que os decretos-leis editados antes de 03.09.88 e já apreciados pelo 

Congresso Nacional foram recepcionados pela Constituição da República de 1.988, e não revogados como quer o 

apelante. Destarte, o Decreto-lei n.º 1.422/75 e seus regulamentos passaram a integrar o ordenamento jurídico como 

normas do sistema tributário nacional. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 14/96, alterou-se a redação do § 5.º, do artigo 212 da CR, eliminando-se a 

possibilidade de dedução das despesas que as empresas efetuassem com o ensino fundamental de empregados e 

dependentes. 

O salário-educação é uma contribuição social de natureza tributária, não se assemelhando com as contribuições 

previdenciárias, pelo que não deve obedecer os princípios estabelecidos no artigo 195 da CR. Assim, não se aplica a 

regra do prazo de 90 dias para sua exigibilidade, prevista em seu § 6.º. 
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Examinando o teor da MP nº 1.518, de 19.09.96, reeditada três vezes (aos 18.10.96, 14.11.96 e 13.12.96), verifica-se 

que não foi feita qualquer alteração essencial da legislação anteriormente existente, pelo que a MP era aplicável de 

imediato, sem necessidade de obediência ao artigo 150, III, b. 

Observo ainda que esta MP nº 1.518/96 foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, sendo relator o 

Ministro Octavio Gallotti, por suposta violação do artigo 246 da Constituição da República. No entanto negada a 

concessão de medida liminar para suspender sua eficácia. 

A Lei nº 9.424/96 estipulou o início de vigência somente em 01.01.97, razão pela qual está em perfeita consonância 

com as normas constitucionais. 

Por fim, analiso a constitucionalidade da MP nº 1.565, de 09.01.97 (DOU de 10.01.97), reeditada 11 (onze) vezes (a 

última aos 21.11.97), de onde se extrai que não é uma reedição da MP nº 1.518/96 e tampouco regulamentou o novo 

artigo 178 da Constituição da República, mas apenas complementou as normas da Lei nº 9.424/96 no que se refere a 

regras de arrecadação e aplicação dos recursos do salário-educação, não se podendo inferir qualquer vício a afetar a 

norma referida. 

O entendimento sobre a contribuição salário-educação encontra-se pacificado pelo Pretório Excelso que, no julgamento 

da ADC n.º 3/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, por maioria, declarou a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 

erga omnes e efeito ex tunc, do artigo 15, § 1.º, incisos I e II, e § 3.º da Lei n.º 9.424, de 24.12.96, em venerando aresto 

assim ementado: 

"EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. 

Contribuições para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. 

Decisões judiciais controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. 

Desnecessidade. Natureza da contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. 

Emenda de redação pelo Senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. 

Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face 

da natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não 

atinge esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a 

hipótese de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o 

sujeito passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada. 

Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001) 

 

Resta também consolidado este entendimento por força de sua Súmula n.º 732: 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996." 
 

Nesse sentido vêm julgando pacificamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte. 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 

97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, 

conservam a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201) 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

1. Afigura-se imprópria a utilização de recurso especial quando o acórdão recorrido funda-se em matéria 

constitucional. Precedentes do STJ. 

2. A Primeira Seção desta Corte, a respeito da constitucionalidade do salário-educação, decidiu que "nada há de 

inconstitucionalidade na cobrança da guerreada contribuição social instituída com apoio no parágrafo 5° do artigo 

212 da CF/88, tendo como única finalidade a de complementar os recursos para a manutenção do ensino fundamental 

público, com a sua regulamentação feita por lei ordinária, conforme previsão constitucional". 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ; AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, 

p. 240) 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - IMPROVIMENTO. 

1 - A exigência da contribuição ao salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da 

Constituição atual, até o advento da Lei n.º 9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos 

efetuados. 

... 

4 - Apelação improvida." 
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(TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO.EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

... 

3. Constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até 

ser disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

4. Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

5. Embargos infringentes da parte autora não conhecidos. Embargos infringentes do INSS providos." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 19/09/2006; DJU 20/10/2006, 

p. 395) 

"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO INCRA - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

....................................................................................................................................... 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

....................................................................................................................................... 

9. Recurso parcialmente provido." 

(TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, 

p. 380) 

 

SEBRAE 

O Supremo Tribunal Federal afastou a constitucionalidade das contribuições para SEBRAE, SESI, SENAI, SESC e 

outras instituições da mesma natureza: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 

154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar 

defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 

138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, 

portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. 

Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

IV. - R.E. conhecido, mas improvido. 

(STF, RECURSO EXTRAORDINÁRIO 396266/SC, rel. Min. Carlos Velloso, publ. no DJ de 27/02/2004, p. 22 e Ement. 

V. 02141-07, p. 01422) 

Contribuição em favor do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE: constitucionalidade 

reconhecida pelo plenário do STF, ao julgar o RE 396.266, Velloso, DJ 27.2.2004, quando se afastou a necessidade de 

lei complementar para a sua instituição e, ainda - tendo em vista tratar-se de contribuição social de intervenção no 

domínio econômico -, entendeu-se ser inexigível a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade de que ele se 

beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados, mas sim a observância dos princípios gerais da atividade 

econômica 

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 389016/SC, rel. Min Sepúlveda Pertence publ. no DJ de 

13/08/2004, p. 271 e Ement. V 02159-02, p. 248) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI 8.029/90. PRECEDENTE. A 

contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como 

adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. 

Agravo regimental não provido. 

(STF, 1ª Turma, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 404919/SC, rel. Min. Eros Grau publ. no DJ de 

03/09/2004, p. 22, Ement. V 02162-04, p. 00801 e RTJ v. 00193-02, p. 00781) 

1. Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Contribuição em favor do SEBRAE. Lei complementar. 

Desnecessidade. 3. Ausência de vinculação do contribuinte e benefício direto. 4. Agravo regimental a que se nega 

provimento 
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(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 399649/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, publ. no DJ de 19/11/2004, 

p; 34 e Ement. Vol. 02173-03, p. 446) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. INSTITUIÇÃO 

MEDIANTE LEI ORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As alegações trazidas a esta Corte no recurso extraordinário e reiteradas no presente agravo regimental foram 

examinadas e rejeitadas pelo Plenário, no julgamento do RE 396.266, rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 27/02/2004, que 

assentou ter o tributo destinado ao custeio do SEBRAE natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico 

(art. 149 da CF/88). 

2. Consignou-se, por isso, com fundamento no art. 146, III, a da Constituição, que a exação tratada, por não se tratar 

de um imposto, pode ter sua base de cálculo e seus contribuintes definidos por lei ordinária, sujeitando-se, contudo, às 

regras das alíneas b e c do mesmo dispositivo e que não é exigível a vinculação direta do contribuinte ou a 

possibilidade de auferir benefícios com a aplicação dos recursos arrecadados. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 389020/PR, rel. Min. Ellen Gracie, publ. no DJ de 10/12/2004, p. 

47 e Ement. Vol. 02176-03, p. 490) 

 

SELIC 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente." 

 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA PUNITIVA. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. A presunção legal de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 
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"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, 

um grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra 

que te dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, 

teu Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer 

que é "devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO EM 

FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA 

COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando 

alicerçado o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção 

dos débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

 

MULTA MORATÓRIA 

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADES DOS 

LANÇAMENTOS FISCAIS, DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC, SESI E SENAI - 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES 

REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

3. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que instada, pelo despacho de fl. 787, a especificar as provas que 

pretendia produzir, a embargante declarou, expressamente, seu desinteresse pela produção de outras provas, como se 

vê de fl. 789. 

4. Da leitura da sentença recorrida, depreende-se que, embora, em alguns aspectos, esteja fundamentada de forma 

sucinta, nela estão presentes os requisitos essenciais exigidos pelo art. 458 do CPC. 

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio 

STJ (EREsp 297215, j. 
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24/08/2005). 

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. As contribuições ao SENAC e ao SESC criadas pelos Decretos-leis 8621/46 e 9853/46, e as destinadas ao SENAI e 

ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 

9403/46, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual CF. 

9. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

10. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo 

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

11. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

12. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

13. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na 

lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Não obstante o INSS tenha calculado a multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, 

tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em 

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes 

do STJ. 

16. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não 

implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

17. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos 

do art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do 

valor do débito. 

18. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS MORATÓRIOS E 

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a 

IRPJ), com a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, 

estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

3. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, 

a alegada natureza confiscatória. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

5. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, 

que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, 

nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

8. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas 

pela União em decorrência 
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da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não 

havendo que se falar em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. 

9. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 

16/04/2008, p. 628) 

TRIBUTÁRIO. Embargos à execução FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. MULTA 

MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

1. Consoante comprova o discriminativo do crédito inscrito, o valor relativo à verba honorária não foi incluído 

administrativamente. E nem poderia ser, pois se refere ao encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que somente 

existe nas CDA"s da União, e não do INSS. 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

3. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco 

inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, § 3º., da Constituição Federal não tinha eficácia 

plena por falta de lei regulamentadora, conforme 

entendimento do STF; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 

de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo 161, § 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse 

dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer 

que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no 

DJU de 05/03/2008, p. 413) 

 

Aplicada apenas uma multa fixa, o tratamento seria idêntico para o devedor que se atrasa apenas um dia e para o que se 

furta à obrigação por anos a fio. E, uma vez incidindo na mora, o contribuinte não teria razões para o cumprimento, 

porquanto não aumentaria o ônus a que se sujeita. Incidindo apenas os juros moratórios, não haveria porque esforçar-se 

especialmente o contribuinte para fazer o recolhimento na data aprazada, quando a Administração conta com aqueles 

valores para cumprir as suas próprias obrigações. 

É matéria de discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os acréscimos moratórios exigidos da parte embargante têm 

todos expressa previsão legal e, não havendo dispositivo constitucional em contrário, são devidos. 

Em todo caso, o percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerada excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO MONETÁRIA -

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações 

de consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA MULTA. 

EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 
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5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito 

exequendo - referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. ALEGAÇÃO 

DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. APELO 

IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

Contudo, a despeito de não merecer ser acolhido o pedido de exclusão da multa moratória aplicada, defiro pedido 

implícito de redução do percentual desta multa. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 

Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 
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5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa 

moratória seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal 

percentual para 20% (vinte por 

cento). 

3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela 

relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se 

seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, 

prevista em tal dispositivo, não 

era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua 

aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de 

mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 

 

DISPOSITIVO 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da embargante, tão-somente para determinar a 

limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 

(redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) e art. 61 e §§ da Lei 9.430/96, e restabelecer a exigibilidade de 

todas as demais verbas contidas na Certidão de Dívida Ativa. 

Sucumbência mínima do INSS, ademais decorrente de alteração legislativa recente. O vencido suportará os ônus da 

sucumbência, inclusive honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez porcento) do valor discutido. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.028296-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ADEMIR RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
: ADENIR BARBOSA FERREIRA 

 
: EXPEDITO VALERIO CARLOTA 

 
: JOAO APARECIDO DO AMARAL JUNIOR 

 
: JOAQUINA BERNARDO DA LUZ 

 
: MAGALI REIS 

 
: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 98.00.03920-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por ADEMIR RODRIGUES DA SILVA e outros em face da 

Caixa Econômica Federal objetivando a correção monetária de suas contas vinculadas do FGTS. 

 

Sentença: homologou a transação efetuada entre a Caixa Econômica Federal e os autores Leni Maria de Freitas, 

Natanael Alves de Paiva e Pedro Alves dos Santos, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, III do Código de Processo Civil. 

 

Apelantes: fundistas apelaram requerendo a anulação da r. sentença, tendo em vista que a parte autora não teve o 

direito de manifestar-se sobre documento juntado que decida sobre a questão dos honorários contratados, ou, caso não 

seja esse o entendimento, com base no que dispõe o §1º do art. 515 do Código de Processo Civil, que seja reformada 

parcialmente a r. sentença para que conste que cabe à devedora deduzir da quantia devida aos credores aderente ou não 

o valor correspondente aos honorários advocatícios previsto no contrato celebrado, entre o profissional e seus 

constituintes e que depositem tal quantia à disposição do Juízo. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por haver 

jurisprudência sedimentada sobre o tema. 

 

Verifico, inicialmente, que como a sentença de fls. 124/125 não foi assinada pelo magistrado, é de rigor reconhecer a 

sua inexistência. 

 

Com efeito, de acordo com o que preceitua o artigo 164, primeira parte, do Código de Processo Civil, os despachos, 

decisões, sentenças e acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

 

Portanto, trata-se de requisito necessário de validade. 

 

Na doutrina, Nelton dos Santos (Código de Processo Civil Interpretado, Atlas, São Paulo, 1ª ed., 2004, p. 434) assevera, 

com precisão, que "a assinatura do juiz, esta sim, é absolutamente indispensável. Despacho, decisão ou sentença sem 

assinatura é ato inexistente e, como tal, não pode sequer ser convalidado." 

 

Dessa forma, como o documento de fls. 124/125, não é, juridicamente falando, sentença, tendo em vista a ausência de 

assinatura do magistrado prolator, em conseqüência o apelo de fls. 127/130, não é recurso, segundo o raciocínio lógico 

que se desenvolve, pois a apelação pressupõe a existência de uma sentença contra a qual a parte irá insurgir-se. 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

"RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - RECURSO APÓCRIFO - ART. 13 DO CPC. 

1. (...).  

2. A assinatura é requisito de admissibilidade em qualquer ato processual de natureza escrita, cuja ausência torna 

inexistente o ato, tal como ocorre com o recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos. (...). 

Recurso especial provido." 

(RESP nº 873.979, Relator Humberto Martins, DJ 07.11.2006, p. 291).  

 

No mesmo sentido, os seguintes arestos proferidos nesta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 

SENTENÇA APÓCRIFA - ATO INEXISTENTE - PROCESSO NULO - APELO PREJUDICADO.  

1. A sentença apresentada sem a assinatura do magistrado é considerada inexistente, não podendo ser examinada por 

este Tribunal. Não se pode nem mesmo cogitar de sua regularização, porque ato inexistente não se convalida. A 
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assinatura do juiz na sentença é requisito essencial a sua existência, conforme estabelece o artigo 164 do Código de 

Processo Civil.  

2. Sentença inexistente. Nulidade do processo a partir da página 25. Apelo prejudicado." 

(TRF3, AC Nº: 2005.61.00.019099-7/SP, 1ª TURMA, Data do Julgamento: 30/10/2007, Fonte: DJU DATA:11/01/2008 

PÁGINA: 417, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 164 DO CPC. SENTENÇA SEM ASSINATURA DO 

MAGISTRADO - INEXISTÊNCIA NO MUNDO JURÍDICO. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.  

1. A ausência de assinatura torna a sentença apócrifa, ofendendo a norma inserta no art. 164 do Código Processual 

Civil.  

2. A sentença apócrifa inexiste no mundo jurídico, contaminando, pois, os atos processuais subseqüentes.  

3. Reconhecimento de ofício da inexistência da sentença.  

4. Retorno dos autos à Vara de origem para prolação de nova sentença, prejudicada a apelação fazendária." 

(TRF3, AC Nº 2000.61.82.044302-6/SP, 3ª TURMA, Data do Julgamento: 17/10/2007, Fonte: DJU DATA:28/11/2007 

PÁGINA: 246, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES) 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA SEM A ASSINATURA DO MAGISTRADO. VÍCIO INSANÁVEL. INEXISTÊNCIA.  

I - A sentença sem assinatura do Juiz é ato processual inexistente. Inteligência do art. 164 do Código de Processo Civil.  

II - Determinado o retorno dos autos à origem para que seja proferido novo decisum, com a reabertura do prazo 

recursal.  

III - Apelações prejudicadas." 

(TRF3, AC Nº 97.03.038075-1/ SP, 7ª TURMA, Data do Julgamento: 07/06/2004, DJU DATA:22/09/2004 PÁGINA: 

265, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA) 

 

Diante do exposto, anulo a r. sentença de fls. 124/125, por ausência de assinatura, restando prejudicado o recurso de 

apelação, nos termos da fundamentação supra 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.032294-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA e outro 

APELADO : JOSE ARAUJO FILHO e outro 

 
: RACHEL PEREIRA DA SILVA BASILE ARAUJO 

ADVOGADO : PEDRO TRISTAO LOPES DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 95.06.08748-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Sentença: proferida em sede de embargos do devedor que, em execução de valores relativos a contrato de crédito 

rotativo ( CHEQUE AZUL) ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de José Araújo Filho e outro, buscando o 

recebimento do montante R$ 4.011,91 ( quatro mil, onze reais e noventa e um centavos), ao argumento da parte 

embargante da ocorrência de excesso de execução e anatocismo e ausência de título executivo, julgou procedentes os 

presentes embargos, declarando nula a execução a teor do art. 618, I do CPC, extinguindo o feito nos termos do artigo 

269, I do Código de Processo Civil, tendo como fundamento o disposto na Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça, 

condenando a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Apelante: a CEF pretende a reforma da sentença, ao argumento de que o instrumento de contrato de abertura de crédito 

rotativo em conta corrente é título executivo, nos termos do art. 585, II do CPC, afirmando que a dívida é líquida e 

certa, portanto, vincula as partes, já que está acompanhada do demonstrativo de cálculo e dos extratos bancários. 

 

Contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 
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A CEF optou inadequadamente pela via executória, vez que os contratos de abertura de crédito ( CHEQUE AZUL) não 

são considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizada nas Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ, assim vazadas: 

 

"233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo.". 

 

"258. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do 

título que a originou.".  

 

Nesse quadro, sigo a orientação jurisprudencial supra e tenho como via adequada para o recebimento dos valores em 

questão a ação monitória, vez que a exeqüente dispõe apenas de suposta prova escrita que se amolda ao art. 1.102a do 

Código de Processo Civil. 

 

Sobre isso, também resta sumulada a matéria pelo C. STJ: 

 

"247. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.". 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da CEF, a teor do art. 557, § do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.00.009684-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA FUNLEC 

ADVOGADO : CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda nacional) em face da r. sentença das fls. 138/141, que 

julgou parcialmente procedente a presente "Ação Cautelar de Caução preparatória de ação anulatória de débito fiscal". 

A autora sustenta que pretende adiantar-se e constituir caução de bens, dado que a ré não propôs ação de execução, 

inviabilizando assim, a oferta de bens a penhora que lhe permitiria a obtenção da pleiteada certidão. 

O MM Juízo a quo proferiu a citada sentença reconhecendo o direito da autora caucionar bens em relação às dívidas 

relacionadas na folha 86, devendo a garantia ser formalizada nestes autos. Declarou, também, que, após a formalização 

da caução, a autora tem direito à expedição de certidão positiva, com efeitos de negativa e exclusão de seu nome do 

CADIN. 

Irresignada, a União aduz que a postulação cautelar perdeu o objeto, uma vez que os créditos consignados nos processos 

administrativos e identificados na exordial, na fl. 03 dos autos, foram parcelados e as parcelas vêm sendo corretamente 

pagas. 

Defende que a cautelar não preenche os pressupostos de fumus boni iuris e periculum in mora, impondo-se a reforma da 

sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos para o exame do recurso. 

A jurisprudência já consolidou o entendimento pelo cabimento de Ação Cautelar para o contribuinte que, pretendendo 

antecipar-se à execução fiscal, oferece caução para garantir o crédito e assim obter Certidão Positiva, com efeitos de 

Negativa. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR 

PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.INCLUSÃO 

DO NOME DO DEVEDOR NO CADIN. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE E COM A SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DEFERIDA. 
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1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, 

para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa (Precedentes do STJ: EREsp 574107/PR, DJ 07.05.2007; 

REsp 940447/PR, DJ 06.09.2007; e EREsp 779121/SC, DJ 07.05.2007). 

2. O artigo 206, do CTN, dispõe que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa". A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é 

equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida. 

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de 

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução 

fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à 

garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. 

Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta 

condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 

5. Mutatis mutandis, o mecanismo assemelha-se ao previsto no art. 570 do CPC, por força do qual o próprio devedor 

pode iniciar a execução. Isso porque, as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo 

cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada 

por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. 

7. A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN, haja 

vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos comprováveis 

pelo devedor, a saber: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito 

objeto do registro, nos termos da lei" (Precedente: AgRg no REsp 670.807/RJ, DJ 04.04.2005), sendo certo que, in casu, 

restou deferida a suspensividade da exigência da exação discutida. 

8. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 924645 Processo: 200700286730 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator(a) LUIZ FUX 

DJE DATA:02/10/2008). 

 

Também não procede a alegação de que a existência de parcelamento do crédito impõe a reforma da sentença recorrida, 

pois, de forma inversa, a suspensão da exigibilidade do crédito em razão do parcelamento somente se presta a 

demonstrar a ausência de interesse recursal da União. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.001870-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVANILDO SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : KOKI KANDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por IVANILDO SOUZA 

DE ALMEIDA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão do contrato de mútuo para aquisição 

de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: julgou improcedente o pedido inicial. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

 

Apelante: IVANILDO SOUZA DE ALMEIDA pretende a reforma da r. sentença, alegando ser abusiva a utilização da 

TR como índice de correção monetária, pois sua aplicação gera anatocismo e ser aplicável ao caso o Código de Defesa 

do Consumidor. Pede, por fim, a restituição de 90% das importâncias pagas e recebidas pelo banco e a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 
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Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório.Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Inicialmente, em relação ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, resta preclusa tal questão, tendo em 

vista que já indeferido em primeira instância, conforme despacho de fls 45, sendo que o apelante não interpôs o recurso 

cabível para impugná-lo naquele momento processual. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...) 

- Não há falar em concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, pedido já indeferido pelo MM. Juízo "a 

quo" às fls. 18, estando, pois, preclusa a matéria. - Apelação da parte autora parcialmente provida.  

(TRF3, AC Nº 2003.61.02.014081-4/SP, 7ª TURMA, Data do Julgamento: 22/11/2004, Data Publicação: DJU 

DATA:13/01/2005 PÁGINA: 113, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA) 

 

Passo ao exame do mérito: 

 

A questão versada nos autos diz respeito à revisão de prestações do contrato de mútuo para aquisição de imóvel firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, segundo o Plano de Equivalência Salarial. 

 

Verifico que o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através de leilão extrajudicial, tendo sido a respectiva carta 

registrada no cartório de registro de imóveis competente em 01 de abril de 2004. 

 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode 

conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, 

desaparecer no curso da demanda. 

 

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL 

EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, 

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, não há falar em nulidade decorrente 

de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito." 

(TRF - 3ª Região, AC: 199961050082446, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 23/08/2005, DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 523) 

 

No mais, a execução extrajudicial de que trata o referido Decreto-Lei 70/66 teve sua constitucionalidade reconhecida 

pelo Supremo Tribunal Federal, o que convalida a arrematação do imóvel em questão. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. TABELA PRICE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XI - Os agravantes apontaram que a Caixa Econômica Federal - CEF teria cometido irregularidades no curso do 

procedimento de execução extrajudicial da dívida, o que não restou comprovado, vez que constam nos autos cópia do 

aviso de cobrança da dívida expedido pelo agente financeiro por eles recebido, cópia da Carta de Notificação para 

purgação da mora expedida pelo Agente Fiduciário por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, nos termos do 

artigo 31, § 2º, do Decreto-lei nº 70/66, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa escrita. 

XII - Agravo improvido."  

(TRF - 3ª Região, AG: 200503000216752, 2ª Turma, relatora Desembargadora Cecília Mello, Data da decisão: 

06/09/2005, DJ 24/06/2005) 

 

Portanto, a r. sentença deve ser reformada, devendo o feito ser extinto, sem julgamento do mérito, por falta de interesse 

de agir superveniente, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação interposto pelo mutuário. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.013794-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 238/252), em face da r. sentença (fls. 228/232) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Conforme pactuado em contato ficou estabelecido no parágrafo quarto da cláusula 11ª que o recálculo dos encargos 

mensais não estão vinculados ao salário ou vencimento da categoria profissional dos devedores, tão pouco a Planos de 

Equivalência Salarial e sim com base no saldo devedor atualizado pelo coeficiente de atualização aplicável às contas 

vinculadas do FGTS. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 6,0000% ao ano, sendo 6,1677% a taxa efetiva (fl. 23), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O contrato prevê a cobrança de juros anuais, de sorte que o simples registro de amortização negativa não implica 

incidência de juros sobre juros. De toda sorte, a amortização negativa sequer implica imputação dos juros no capital, 

uma vez que o valor pago naqueles meses imputa-se primeiro aos juros, e a amortização negativa decorria da correção 

monetária, que, não paga, integra-se ao principal e pode sofrer a incidência de juros, conforme expressamente previsto 

no Código Civil artigo 354, em sua atual redação, e artigo 993 do Código Civil de 1916. 
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"Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo 

estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital." 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (agres 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em 

observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ RESP 200600748569 QUARTA TURMA DJ DATA:17/12/2007 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES) 

 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, 

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.014749-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal que entende haver excesso de execução 

decorrente de equívoco na atualização monetária do valor em execução. 

Analisando o feito, o MM. Juízo a quo houve por bem acolher os cálculos apresentados pela contadoria judicial e julgou 

procedentes os embargos deixando de condenar as partes em verba honorária por entender não existir sucumbência nos 

presentes embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos e por não vislumbrar a figura do vencido, a 

teor do disposto no art. 20 do CPC. 

Irresignada, apela a embargante pugnando pela condenação do embargado ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

Sem contra-razões, subiram os autos para o exame do recurso. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Havendo embargos, a condenação em honorários é sempre devida quer sejam acolhidos, quer rejeitados, pois se trata de 

outro processo, que se iniciou em virtude da discordância da parte em relação à correção dos cálculos da execução. 
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Em razão disto, houve trabalho do advogado contratado que teve de apresentar a defesa de seu cliente e, por este 

trabalho, deve ser remunerado de forma justa, mesmo em se tratando de causas de pequeno valor, ocasião em que os 

honorários podem ser fixados até mesmo em quantia superior ao valor da causa (JTACivSP 91/278). 

Diante a inviabilidade de se fixar a sucumbência em um patamar adequado, incide a regra prevista no § 4.º, do artigo 20 

do CPC, segundo a qual serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do 

referido dispositivo legal. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARÂMETROS PARA A CONDENAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SENTENÇA ULTRA PETITA. TAXA SELIC. VEDADA 

CUMULAÇÃO COM OUTRO ÍNDICE. 

1. Conheço da remessa oficial quanto ao pedido de repetição e seus critérios, nos termos do art. 475, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

2. Nas causas em que a Fazenda Pública é vencida, os honorários advocatícios são arbitrados conforme apreciação 

eqüitativa do juiz, segundo determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não estando ele adstrito aos 

percentuais de 10% e 20% mencionados no caput do § 3º nem à base de cálculo valor da condenação. (destaque 

nosso). 

3. O percentual de 10% sobre o valor da causa, neste caso, não remuneraria condignamente o advogado da autora por 

suas atividades. Nas causas de repetição do indébito, os honorários advocatícios são arbitrados levando-se em conta o 

valor da condenação. 

4. No que concerne aos critérios de correção monetária, a sentença é ultra petita, na medida em que fixa critérios sem 

que os mesmos tenham sido especificados pela autora na inicial, devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. 

Desse modo, conforme posicionamento adotado por esta Turma, a fixação de tais critérios deve ser postergada à fase 

de execução do julgado. 

5. O acúmulo da taxa SELIC com os juros de mora tal como fixados pela sentença é inviável, já que a taxa SELIC foi 

criada por lei e substitui o critério adotado pelo Código Tributário Nacional de 1% ao mês, conforme preconiza o § 1º 

do art. 161 desse Código. 

6. Para evitar essa cumulação indevida, sem prejuízo de se relegar a fixação dos critérios de atualização monetária 

para a fase de execução do julgado, impende-se adentrar, ainda que superficialmente, no exame do critério de 

correção do indébito no período em que se adota a taxa SELIC. Nas hipóteses de repetição de indébito, a taxa SELIC é 

aplicada como fator cumulado de correção monetária e juros de mora a partir da extinção da UFIR (MP nº 1.973-67, 

de 26/10/2000, hoje convertida na Lei 10.522/02), vedada a incidência posterior de qualquer outro índice a título de 

atualização monetária e juros. 

7. Sentença reduzida aos limites do pedido, de ofício. Remessa oficial parcialmente conhecida e provida. Apelação da 

autora parcialmente provida e, em parte, prejudicada. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1144528 Processo: 200603990351555 UF: SP 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES DJF3 DATA:19/08/2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para fixar 

as verbas sucumbenciais em R$ 100,00 (cem reais). 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.027056-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TEOBALDO DA SILVA e outros 

 
: CLEONICE MARIA CANDIDO DA SILVA 

 
: EUNICE DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: TEOBALDO DA SILVA e outros ajuizaram ação revisional de contrato (SFH), com pedido de 

antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP no 

reajuste do seguro, bem como para a correção do saldo devedor, a exclusão do CES, o afastamento da URV, a inversão 

na ordem de amortização da dívida, a vedação da capitalização de juros pela utilização da Tabela Price. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo entendeu estarem presentes os requisitos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgando parcialmente procedente o pedido inicial, para determinar a CEF a proceder à revisão do valor das 

prestações do contrato em comento, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao CES. 

Impôs à ré a obrigação de fazer consistente em ressarcir "mediante a redução nas prestações vincendas imediatamente 

subseqüentes" (art. 23 da Lei nº 8.004/90), as importâncias indevidamente pagas pelos autores, corrigidas 

monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e juros de 

mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. 

Ante a sucumbência recíproca, as custas serão proporcionalmente divididas e cada parte deverá arcar com os honorários 

de seus respectivos patronos (fls. 231/244). 

 

Apelantes:  
 

CEF sustenta o cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, vez que os reajustes das prestações foram levados por 

ela de maneira absolutamente correta, com estrita observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis, 

asseverando, ainda, ser devida a cobrança do CES e que não ocorreu qualquer irregularidade na correção do saldo 

devedor e na amortização da dívida. Alega a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no tocante ao pedido 

de devolução ou compensação dos valores pagos a maior (fls. 254/268). 

 

Autores, por sua vez, pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento da onerosidade excessiva do contrato, 

pugnando pela aplicação da variação salarial do mutuário titular no reajuste das prestações e de seus acessórios (taxa de 

seguro); pelo afastamento da variação da URV; pela exclusão da TR na correção do saldo devedor; pela incorporação 

das prestações vencidas ao saldo devedor; pela inversão na ordem de amortização da dívida, de acordo com o disposto 

no artigo 6º, alínea "c", da Lei 4.380/64, sem a prática de anatocismo; pela devolução, em dobro, dos valores pagos a 

maior. Por fim, alegam a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 

70/66 (fls. 274/298). 

 

Com contra-razões dos autores (fls. 308/313). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conforme fundamentação a seguir. 

 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em índices de correção 

monetária que superam a equivalência salarial, pretendendo a exclusão do CES, desde a primeira parcela, envolvendo, 

ainda, a Tabela Price, a forma de amortização da dívida, a aplicação da TR na correção do saldo devedor, entre outros. 

Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade aos autores 

para que produzissem provas para comprovarem os fatos constitutivos de direito, qual seja, que as prestações foram 

reajustadas, através de índices de correção monetária que superaram a equivalência salarial e que houve a capitalização 

de juros, em respeito à norma processual civil, insculpida no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em 

debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve, alegada 

prática de anatocismo mediante a utilização do Sistema Price de Amortização e eventual desrespeito à cláusula PES/CP, 

que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e dos índices 

aplicados. 

 

Com efeito, a análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto que se pretende 

consignar com vias de quitação da obrigação avençada. 

 

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de provas. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentando perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, por 

oportunidade de casos análogos: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 
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I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas 

em vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices 

de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II. Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente da Turma. 

III. Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1999..61.14.003531-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26/09/2006, p. 273) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SENTENÇA 

ANULADA. RECURSO DA CEF E DOS AUTORES PREJUDICADOS. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130 do CPC. 

II - O feito trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela CEF no que diz 

respeito à observância do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e 

critérios utilizados para a atualização e amortização do saldo devedor. 

III - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem comprovar, aconselhável é a produção de 

prova pericial, sendo certo que a sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

IV - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

V - Sentença anulada. Recursos da Caixa Econômica Federal - CEF e dos autores prejudicados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.14.001652-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12/06/2007, DJU 27/07/2007, p. 450). 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para que seja oportunizada a 

produção da prova pericial, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra, restando prejudicados os recursos de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.027733-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APELADO : OTACILIO FERNANDES DE MORAIS 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal que sustentou haver excesso de execução dado 

que os cálculos apresentados pela parte exeqüente trazem inseridos em seu bojo, indevidamente, a aplicação de juros de 

mora, o que acarretaria um valor excedente de R$ 113,69 (cento e treze reais e sessenta e nove centavos). 

Analisando o feito, o MM. Juízo a quo houve por bem acolher o pedido da embargante e julgou procedentes os 

embargos fixando os honorários sucumbenciais em 10% sobre a diferença entre os valores apresentados pelas partes. 

Irresignada, apela a embargante pugnando pela majoração das verbas sucumbenciais. 

Sem contra-razões, subiram os autos para o exame do recurso. 

Havendo embargos, a condenação em honorários é sempre devida quer sejam acolhidos, quer rejeitados, pois se trata de 

outro processo, que se iniciou em virtude da discordância da parte em relação à correção dos cálculos da execução. 

Todavia, foi a própria CEF que entendeu interpor demanda de valor irrisório - bem lembrado que não se trata de questão 

de valor moral ou pessoal, mas meramente patrimonial, e é realmente diminuta a verba discutida. Não pode a 

embargante pretender receber honorários em valor maior do que uma parte razoável do excesso na execução, que aliás 

também se resume à verba honorária do feito principal. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 
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Publique-se. Int. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.033651-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS VALENTIM 

ADVOGADO : MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra JOSE CARLOS VALENTIM, 

objetivando receber a importância de R$25.040,25 (vinte e cinco mil, quarenta reais e vinte e cinco centavos), referente 

ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos e extratos das fls. 15/32, oriundo do inadimplemento do "Contrato de 

adesão ao crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 19/12/2001 (fls. 10/13). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 48/56) 

A r. sentença (fls. 84/95) julgou parcialmente procedentes os embargos para que fosse substituída a comissão de 

permanência pela Taxa Referencial (TR), e limitou a taxa de juros em 12% ao ano. Fixou a sucumbência recíproca. 

 

Apela a CEF (fls. 99/115), requerendo a observância, na atualização do débito, dos critérios previstos no contrato, com 

a incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade, e a fixação da taxa de juros nos termos 

contratuais. Pugnando ainda, pela condenação do requerido na integralidade das custas processuais e honorários 

advocatícios. 

 

Recorre adesivamente a Embargante pugnando pela aplicação do art 940 do Código Civil vez que entende ter havido 

má-fé por parte da CEF na correção do débito existente. 

Com as contra-razões (fl. 122/128), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório 

 

No direito pátrio, a prova documental que serve de pressuposto para a pretensão da tutela monitória é aquela que, apesar 

de não figurar um título executivo extrajudicial, tem condições de influenciar na formação do convencimento do juiz 

acerca da existência do crédito afirmado pelo autor. 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo". 

"Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 

"Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou". 

 

Sendo assim, presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para 

recebimento do crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante 

da inadimplência de crédito rotativo de cheque especial. 

O réu não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse corroborar sua afirmação de má-fé por parte da Embargada 

que estaria supostamente cobrando além do permitido contratualmente. 

A fraude capaz de abalar a presunção de que o contrato foi firmado respeitando aos princípios da probidade e da boa-fé 

objetiva não pode ser alegada de forma aventureira, mas deve ser acompanhada de provas capazes de possibilitar ao 

julgador uma análise acurada da eventual existência do vício. 

 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  
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A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço, porém há necessidade de se demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais 

a fim de que se anule o contrato firmado entra as partes. 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, cobrada nas operações e serviços 

bancários, desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos 

limites fixados pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 

"Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional" 

 

O BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições financeiras a 

cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. 

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência. 

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora. 
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- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ. 

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios. 

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência. 

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90). 

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título. 

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem. 

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie. 

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA EMBARGANTE E DOU PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DA EMBARGADA, 
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CEF, para declarar a legalidade da taxa de juros acima dos 12% ao ano sobre a importância fornecida para abertura do 

crédito, bem como para que os critérios de atualização e remuneração do débito pela impontualidade sejam com base na 

comissão de permanência até a data do efetivo pagamento, excluídos, todavia, a taxa de rentabilidade, os juros de mora, 

a multa contratual e demais encargos previstos no contrato em razão da inadimplência 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.034874-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA ROSA DOS SANTOS DA SILVA -ME 

ADVOGADO : ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Rosa dos Santos da Silva-ME em face de sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução de título judicial.  

 

A sentença proferida no processo de conhecimento julgou procedente o pedido para condenar o INSS à restituição dos 

valores recolhidos indevidamente, a título da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração percebida pelos 

segurados autônomos e empresários, prevista no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89 e no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, 

correção monetária na forma do Provimento COGE nº 26/01 com o acréscimo dos índices 42,72% (janeiro/89) e 

84,32% (03/90), decisão que, nesse tópico, foi reformada por aresto desta Corte para determinar que a correção 

monetária se dê nos termos do artigo 89, §6º, da Lei nº 8.212/91, incidindo desde o momento em que se torna exigível a 

dívida, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, afastada a cumulação de qualquer outro índice de 

correção monetária ou juros. 

 

 

A sentença recorrida, ao acolher os cálculos da Contadoria Judicial que procedeu à atualização dos valores apurados de 

acordo com o acórdão exeqüendo, encontra-se em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).  

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des.Fed.Cecília Melo, DJU 

02.05.08,p.584). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.02.002060-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : ANGELA CRISTINA CAVALINI DE MELO MARICONDI 

ADVOGADO : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal que sustentou haver excesso de execução dado 

que os cálculos apresentados pela parte exeqüente trazem inseridos em seu bojo, a aplicação de índices de correção 

monetária indevidos, o que acarretaria um valor excedente de R$ 35.396,02 (trinta e cinco mil trezentos e noventa e seis 

reais e dois centavos). 

Analisando o feito, o MM. Juízo a quo houve por bem acolher o pedido da embargante e julgou procedentes os 

embargos reduzindo o valor da condenação para R$ 497,18 (quatrocentos e noventa e sete reais e dezoito centavos), 

fixando reciprocamente os honorários sucumbenciais. 

Irresignada, apela a embargada alegando a inexistência de sucumbência recíproca e pugna pela condenação da parte 

embargada ao pagamento da indigitada sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos para o exame do recurso. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Havendo embargos, a condenação em honorários é sempre devida quer sejam acolhidos, quer rejeitados, pois se trata de 

outro processo, que se iniciou em virtude da discordância da parte em relação à correção dos cálculos da execução. 

Em razão disto, houve trabalho do advogado contratado que teve de apresentar a defesa de seu cliente e, por este 

trabalho, deve ser remunerado de forma justa, mesmo em se tratando de causas de pequeno valor, ocasião em que os 

honorários podem ser fixados até mesmo em quantia superior ao valor da causa (JTACivSP 91/278). 

Diante a inviabilidade de se fixar a sucumbência em um patamar adequado, incide a regra prevista no § 4.º, do artigo 20 

do CPC, segundo a qual serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do 

referido dispositivo legal. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARÂMETROS PARA A 

CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SENTENÇA ULTRA PETITA. TAXA SELIC. 

VEDADA CUMULAÇÃO COM OUTRO ÍNDICE. 

1. Conheço da remessa oficial quanto ao pedido de repetição e seus critérios, nos termos do art. 475, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

2. Nas causas em que a Fazenda Pública é vencida, os honorários advocatícios são arbitrados conforme apreciação 

eqüitativa do juiz, segundo determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não estando ele adstrito aos 

percentuais de 10% e 20% mencionados no caput do § 3º nem à base de cálculo valor da condenação. (destaque nosso). 

3. O percentual de 10% sobre o valor da causa, neste caso, não remuneraria condignamente o advogado da autora por 

suas atividades. Nas causas de repetição do indébito, os honorários advocatícios são arbitrados levando-se em conta o 

valor da condenação. 

4. No que concerne aos critérios de correção monetária, a sentença é ultra petita, na medida em que fixa critérios sem 

que os mesmos tenham sido especificados pela autora na inicial, devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. 

Desse modo, conforme posicionamento adotado por esta Turma, a fixação de tais critérios deve ser postergada à fase de 

execução do julgado. 

5. O acúmulo da taxa SELIC com os juros de mora tal como fixados pela sentença é inviável, já que a taxa SELIC foi 

criada por lei e substitui o critério adotado pelo Código Tributário Nacional de 1% ao mês, conforme preconiza o § 1º 

do art. 161 desse Código. 

6. Para evitar essa cumulação indevida, sem prejuízo de se relegar a fixação dos critérios de atualização monetária para 

a fase de execução do julgado, impende-se adentrar, ainda que superficialmente, no exame do critério de correção do 

indébito no período em que se adota a taxa SELIC. Nas hipóteses de repetição de indébito, a taxa SELIC é aplicada 

como fator cumulado de correção monetária e juros de mora a partir da extinção da UFIR (MP nº 1.973-67, de 

26/10/2000, hoje convertida na Lei 10.522/02), vedada a incidência posterior de qualquer outro índice a título de 

atualização monetária e juros. 

7. Sentença reduzida aos limites do pedido, de ofício. Remessa oficial parcialmente conhecida e provida. Apelação da 

autora parcialmente provida e, em parte, prejudicada. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1144528 Processo: 200603990351555 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES DJF3 DATA:19/08/2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para fixar 

as verbas sucumbenciais em R$ 100,00 (cem reais). 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.002716-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro 

APELADO : BENEDITO RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: BRENO JUNQUEIRA PEDRAS 

 
: DIRCEU FORTES MASSA 

 
: EDWARD PLANCHEZ DE CARVALHO 

 
: GERALDO CESAR NOVAES MIRANDA 

ADVOGADO : RICARDO WAGNER DE ALMEIDA e outro 

PARTE AUTORA : BENEDITO RODOLFO SOARES e outros 

 
: ENOQUE FERREIRA DOS SANTOS 

 
: EROS TERESA GARRIDO 

 
: EUGENIO CASEMIRO BITTENCOURT 

 
: CLAUDIONOR DE PAULA 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de embargos opostos pela Caixa Econômica Federal à execução de sentença judicial de cobrança de diferenças 

de correção monetária de saldos de contas vinculadas ao FGTS. 

Alegou excesso de execução em razão da aplicação indevida da tabela de atualização de débitos judiciais do TRF, 

aplicação de índices incorretos, utilização de saldo inicial incorreto como base de cálculo, entre outros erros comuns e 

que elevaram o resultado das contas da embargada. 

Prosseguindo com o processamento do feito, o MM juízo a quo, por sentença, extinguiu a execução, sem julgamento de 

mérito para parte dos autores que aderiram ao acordo previsto na LC 110/01 e outro que já havia recebido tais créditos e 

julgou improcedentes os embargos à execução com relação aos autores Breno Junqueira Pedras, Diceu Fortes Massa, 

Edward Planchez de Carvalho e Geraldo César Novaes Miranda, para adequar o valor em execução ao cálculo ofertado 

pela contadoria do Juízo (fl. 129) para outubro de 2002. 

Apela a CEF aduzindo que seus cálculos estão corretos e foram realizados por meio de um aplicativo computacional 

contendo todas as precisões técnicas e contábeis. 

Sem contra razões subiram os autos para o exame do recurso. 

Conforme consta da sentença que constitui o título executivo a CEF foi condenada a proceder à correção monetária da 

conta vinculada do FGTS dos autores no percentual de 42,72% no mês de janeiro de 1989 e no percentual de 44,80, no 

mês de abril de 1990, compensando-se o efetivamente aplicado na época, acrescidos de juros moratórios de 6% ao ano e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Ao contrário do que alega a apelante, os cálculos apresentados pela contadoria judicial foram realizados com base nos 

elementos constantes dos autos e com os critérios reconhecidos na decisão judicial. 

Sem que constem das alegações da apelante a relevância necessária para demonstrar a incorreção dos cálculos 

homologados, forçoso concluir que a execução obedece aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 
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II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193). 

 

Confira-se excerto do aresto desta E.2ª Turma: 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des.Fed.Cecília Melo, DJU 

02.05.08,p.584). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.004803-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : MILTON PRUDENCIO DOS SANTOS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da sentença proferida nos autos 

da presente ação monitória, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "Intimada a providenciar o necessário ao prosseguimento do feito 

diversas vezes, inclusive pessoalmente, a parte autora quedou-se inerte." 

Nas razões recursais a apelante aduz, em síntese, que não abandonou a demanda e que não ocorreu a intimação pessoal 

para que desse andamento ao feito, sob pena de extinção. 

Sustenta que a sentença pretende negar-lhe o direito de prosseguir com a cobrança da dívida do apelado, ou de seu 

espólio. 

É o breve relato. Decido. 

Consta dos autos que o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar o demandado em virtude de seu falecimento, ocorrido em 

26/02/2004 (fl. 25 verso), fato que ensejou a determinação no sentido de intimação pessoal da ora apelante, para que 

promovesse o regular andamento do feito (fls. 28 e 33 verso). 

Seguiu-se pedido de citação do réu em seu endereço comercial, que foi deferido, inutilmente, em razão de seu óbito (fls. 

34, 36, 41 verso), bem como expedição de Ofício ao INSS, que noticiou o óbito da parte ré, informação que já constava 

dos autos (fls. 44, 45, 51). 

A apelante, uma vez mais requereu a citação do falecido, tendo então o Sr. Meirinho trazido aos autos a certidão de 

óbito (fls. 56, 57, 64). 

Ainda assim, em 22/01/2007, requereu a paralisação do feito por 60 dias, para que pudesse verificar se ocorrera a 

abertura de sucessão. Em junho/2007 o juízo a quo concedeu-lhe prazo de cinco dias para que requeresse o que 

entendesse de direito, prazo que transcorreu in albis (fl. 71), sobrevindo a sentença em 14/09/2007. 

Diante do que se noticiou, é de se conclcuir que o juiz da causa concedeu à apelante a oportunidade de localizar o réu, 

até que viesse aos autos a comprovação de seu óbito, quando então aguardou a sucessão da parte ré, que não se 

verificou, mesmo porque o de cujus não deixou bens a inventariar, sendo que até mesmo a intimação pessoal se 

verificou, como exige a lei processual. 

Entretanto, o desaparecimento da parte ré, somado à inexistência de bens que pudessem ensejar a sucessão, impedem a 

instauração da lide e a consequência é a extinção do processo, tal como procedeu o juiz da causa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ABANDONO DA CAUSA. 

CITAÇÃO DO RÉU, FALECIDO, NÃO EFETUADA. CITAÇÃO DOS SUCESSORES. ATO DA PARTE AUTORA. 
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SÚMULA N. 240-STJ. HIPÓTESE DIVERSA. CPC, ART. 267, III, § 1º. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR 

EFETUADA. EXTINÇÃO. 

I - Se a relação processual litigiosa não se instaurou porque verificou-se o falecimento do réu, incumbia privativamente 

à parte autora promover a citação dos sucessores, fornecendo os elementos necessários ao Juízo para possibilitar a 

formação da lide, descabida é a invocação da Súmula n. 240 do STJ, eis que o pressuposto básico a tanto - integração do 

réu ao processo - está ausente. 

II - Intimada pessoalmente a parte a promover os atos necessários ao andamento do processo, nos termos do art. 267, 

III, parágrafo 1º, do CPC, a extinção da lide é consequência da sua omissão, aqui verificada. 

III - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 937378/PE, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 03/05/2007, DJ 18/06/2007, p. 275) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR. 

AUSÊNCIA DE HERDEIROS. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. EXTINÇÃO. 

(...) 

2. No campo processual, a morte do devedor sem deixar testamento conhecido, bens a inventariar e, portanto, herdeiros, 

enseja a extinção da execução dada a ausência de pólo passivo e impossibilidade jurídica do pedido. 

(...)". 

(STJ, Resp 718023/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008) 

 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Intime-se a apelante. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.008854-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN e outro 

APELANTE : NILZA DE FATIMA LUIZ 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra NILZA DE FÁTIMA LUIZ, 

objetivando receber a importância de R$ 85.394,10 (oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e dez 

centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 08/13, oriundo do inadimplemento do 

"Contrato de Crédito Rotativo", emitido em 06/08/98 (fls. 14/19). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 44/63) 

A r. sentença (fls. 101/109) julgou parcialmente procedente o pedido inicial, e condenou a parte ré a pagar à parte autora 

o valor pleiteado na inicial com a fixação dos juros remuneratórios com base na média praticada pelo mercado e a 

limitação da comissão de permanência ao valor da variação da CDI, sem a cumulação de quaisquer outros encargos. 

Fixou a sucumbência recíproca.  

O Embargada apela (fls. 113/122) sustentando a aplicabilidade da taxa de rentabilidade no cálculo da comissão de 

permanência, , bem como a fixação correta da taxa de juros no valor fixado pelo contrato. 

 

O Embargante, em suas razões recursais (fls. 124/133), alega a nulidade da prova escrita que alicerça a presente ação 

monitória, pois o contrato teria sido assinado em branco. 

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

No direito pátrio, a prova documental que serve de pressuposto para a pretensão da tutela monitória é aquela que, apesar 

de não figurar um título executivo extrajudicial, tem condições de influenciar na formação do convencimento do juiz 

acerca da existência do crédito afirmado pelo autor. 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo". 
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"Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 

"Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou". 

 

Sendo assim, presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para 

recebimento do crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante 

da inadimplência de crédito rotativo de cheque especial.  

O réu não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse corroborar sua afirmação de que o contrato rotativo teria 

sido obtido por meio fraudulento porque assinado em branco. Com efeito, a fraude capaz de abalar a presunção de que o 

contrato foi firmado respeitando aos princípios da probidade e da boa-fé objetiva não pode ser alegada de forma 

aventureira, mas deve ser acompanhada de provas capazes de possibilitar ao julgador uma análise acurada da eventual 

existência do vício. Ademais, causa estranheza o fato de o creditado invocar a ocorrência de fraude no contrato somente 

depois da prolação de sentença judicial julgando improcedentes os seus embargos para acolher o pedido inicial.  

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, cobrada nas operações e serviços 

bancários, desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos 

limites fixados pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 

"Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional." 

 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

No caso os autos, o apelante pretende a exclusão dos critérios de atualização do débito previstos no contrato: da 

comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), bem como da "taxa de rentabilidade" (que 
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possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios) e dos juros, multa contratual e demais encargos 

(cláusulas 13ª e 16ª do Contrato Rotativo).  

Todavia, como analisado anteriormente, a cobrança de comissão de permanência possui autorização legal, apenas sendo 

vedada a sua cumulação com outras taxas, multas, juros moratórios e encargos de atualização do valor em caso de 

impontualidade, por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 
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VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO A APELAÇÃO DA EMBARGADA, CEF, para declarar a legalidade da taxa de juros acima dos 

12% ao ano sobre a importância fornecida para abertura do crédito, mas de forma simples, sem capitalização mensal, 

bem como para que os critérios de atualização e remuneração do débito pela impontualidade sejam com base na 

comissão de permanência, excluídos, todavia, a taxa de rentabilidade, os juros de mora e a multa contratual, previstos 

no contrato em razão da inadimplência e NEGO SEGUIMENTO A APELAÇÃO DA EMBARGANTE 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.008248-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALDOMIRO LINDOLPHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

DECISÃO 

 

Vistos , etc. 

 

Sentença: proferida em ação ordinária, oposta por VALDOMIRO LINDOLPHO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, buscando a atualização monetária dos depósitos em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço pelo IPC no mês de fevereiro/89 (10,14%), julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 20% do 

valor da causa, na forma do artigo 20, § 3º, "a" e "c", do Código de Processo Civil (fls. 54/61). 

 

Apelante: VALDOMIRO LINDOLPHO inconformado com a decisão interpôs recurso de apelação, requerendo a 

aplicação da diferença a ser apurada no que tange ao período de fevereiro de 1989 (10,14%), com correção monetária 

desde a concessão do crédito, acrescendo-se juros legais de 1% ao mês (fls. 66/69). 

 

Com contra-razões (fls. 78/85). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, como 

perante esta E. Corte. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

No entanto, o pleito do autor em seu recurso de apelação restringe-se à aplicação do índice de fevereiro de 1989 

(10,14%). Assim sendo, não merece reforma a r. sentença de Primeiro Grau. 
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Por outro lado, como o índice pleiteado pela parte autora não foi concedido, resta prejudicado o pedido relativo aos 

juros legais de 1% ao mês. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do autor, nos moldes do artigo 557, caput do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.17.002491-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : URSO BRANCO IND/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: EGISTO FRANCESCHI FILHO 

 
: JOSE LUIZ FRANCESCHI 

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se sentença que julgou os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ilegalidade da cobrança 

de contribuição sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro labore e das contribuições para o SAT, e para o Salário-

Educação. 

 

REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção de liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, 

incumbe à embargante a prova de que os valores lançados na CDA são irregulares. 

Os requisitos formais para a validade da CDA foram observados. O o título executivo, acompanhado do discriminativo 

de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 
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(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. MULTA DE 

MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. FATO GERADOR. 

REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - NULIDADE 

DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF, não necessitando ser acompanhada de cópia do 

procedimento administrativo fiscal. 

 

CONTRIBUIÇÃO DE AUTÔNOMOS E SÓCIOS 

Foi declarada a inconstitucionalidade da cobrança de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore com base nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, mas não a partir da aplicabilidade da Lei Complementar n.º 84, cuja 

compatibilidade com a Constituição da República é remansosamente reconhecida. 

EMENTA: Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 

18.01.96: constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 608242/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, publ. no DJe-023, divulg. em 24-05-2007, publ. no 

DJ 25/05/2007, p. 73, Ement. Vol. 2277-56, p. 11657) 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição social instituída pela Lei Complementar no 84/96. 

Cooperativas. Constitucionalidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 671802/PR, Relator Min. Gilmar Mendes, publ. no DJe-222, divulg. em 20/11/2008, publ. em 

21/11/2008, Ement. Vol. 02342-24 p. 04923) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de 

administradores e autônomos, previstas pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, entendendo-as inconstitucionais. A 

contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996 foi julgada constitucional, conforme R.E nº 

228321/RS. 

2. É incabível a compensação dos valores recolhidos a título de pro labore, referente ao período de setembro de 1996 a 

novembro de 1999, pois foi recolhido sob a égide da Lei Complementar 84/96, cuja constitucionalidade tem sido 

reconhecida por esta Egrégia Primeira Turma. 

3. Apelação não provida. 

(TRF3, 1ª Turma, AMS 248913, Processo: 200161000302137/SP, Rel. Dês. Fed. Luiz Stefanini, publ. no DJU de 

12/01/2006, p. 138) 
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TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO LABORE. 

LEI COMPLEMENTAR 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos segurados 

empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, §§ 4º e 6º), conforme 

decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98, DJ 30/05/2003. 

II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação 

previdenciária. 

III - Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, AMS 264274, Processo: 200361000259526/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, publ. no DJU de 

20/01/2006, p. 329) 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. MANDADO 

DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. LEI 

COMPLEMENTAR N. 84/96. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOSSUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CRITÉRIOS. 

1. Dispõe a Súmula n. 213 do STJ que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito 

à compensação tributária. 

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados 

administradores, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) 

e sobre a remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I 

(STF, ADIn n. 1.102). 

3. É constitucional a exigência de contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei Complementar n. 84/96 (RE n. 228.321). 

4. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de 

dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, 

conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 

"interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da 

sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para 

alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, 

art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp 

n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

5. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

6. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois 

essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

7. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a 

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as 

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de 

intervenção no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes 

do STJ. 

8. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

9. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as 

quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não 

implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se 
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realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) 

quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

10. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída 

a TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observa dos por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal 

superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não 

tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de 

juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União. 

11. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou 

a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em 

que estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa 

quanto à inciência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros moratórios (Lei n. 8.981, de 

20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior entendimento, segundo o 

qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos termos da lei tributária 

específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência 

desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também 

quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário 

(CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 

1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não 

autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

12. Reexame necessário e apelação do INSS providos em parte e apelação da autora não provida. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 236505, Processo: 199961090066944/SP, rel. Des. Federal André Nekatschalow, publ. no 

DJF3 em 24/09/2008) 

 

CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO EMPREGATÍCIA 

A embargante nada trouxe aos autos que infirmasse a presunção de veracidade, legalidade, liquidez e certeza do 

lançamento de contribuições relativas a trabalhadores que a fiscalização considerou ter, com a tomadora de seus 

serviços, uma relação de emprego, e não de profissionais autônomos. 

E, certamente, não seria uma perícia contábil que poderia demonstrar essa alegação. 

Não há cerceamento de defesa pelo indeferimento de uma prova tão evidentemente impertinente. 

 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social. 

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquotas, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT. 

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho. 
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No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da 

lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringe o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa matriz, conforme 

determina o art. 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817. 

Por fim, não se há de falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal. O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

- SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 

art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência 

residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o 

SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada 

Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, 

definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei 

deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio 

e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 

150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, 

julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, 
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assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto 

aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37). 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 

da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

A contribuição ao Salário-Educação foi criada ainda sob a vigência da Constituição da República de 1946, pela Lei nº 

4.440, de 27.10.64, destinada a promover o ensino primário, e fixada em percentual variável do salário mínimo. Com a 

edição da Lei n.º 4.863, de 29.11.65, a contribuição sofreu alteração, passando a adotar o percentual de 1,4% sobre a 

folha de salários, conforme artigo 35. 

Após o advento da nova ordem constitucional de 1967, com a Emenda Constitucional n.º 01, de 1969, a contribuição 

passou a ser expressamente prevista em seu artigo 178, com a seguinte redação: 

"As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino 

primário gratuito de seus empregados e filhos deste, entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, 

mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei o estabelecer." 

 

Sob este fundamento constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422, de 23.10.75, que dispôs acerca do Salário-

Educação e revogou expressamente a Lei n.º 4.440/64. Esse diploma, posteriormente, foi regulamentado pelos Decretos 

n.ºs 76.923, de 23.12.75 e 87.043, de 22.03.82. 

Vê-se que o salário-educação tinha previsão constitucional específica, no artigo 178, inserto no Título IV - Da Família, 

Da Educação e da Cultura, ao passo que o Sistema Tributário era regulado em capítulo próprio e diverso da 

Constituição então vigente, nos artigos 18 a 26 (Título I, Capitulo V). 

Essa distinção da técnica de elaboração constitucional já evidencia que esta contribuição não poderia ser considerada 

como tributo. Ademais, era ausente a compulsoriedade, característica essencial do tributo, tendo em vista tratar-se de 

obrigação alternativa, por se permitir à empresa optar entre manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 

filhos destes, ou recolher a contribuição do salário-educação. 

Nesse passo, são de grande valia as explicações do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 83.662-RS, Pleno, publicado na RTJ 83/444, cujo trecho transcrevo: 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao 

lado de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. (...) A contribuição representada 

pelo salário-educação não é tributo, mas, sim, uma das prestações com que as empresas podem cumprir a obrigação 

constitucional de auxiliarem o Estado no setor da educação. O direito de opção entre as duas modalidades de 

prestação, por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação substitutiva (a 

contribuição) não visa a fornecer ao estado meios para que este possa cumprir os deveres que lhe são impostos como 

Estado, mas, ao contrário, a permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado no terreno da 

educação mantendo ensino para seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a empresa - optar 

pela prestação que lhe for mais conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-educação, porquanto 

o tributo, por sua natureza, é prestação pecuniária, como acentua o art. 3º do Código Tributário Nacional, o que não 

sucede na obrigação alternativa com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente dominante - é 

obrigação unitária, com prestações opcionais até a sua fixação. 

5. Não se tratando de tributo nem de preço público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas 

tributárias, nem ao princípio da proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar, apenas, 

a forma estabelecida na lei federal, consoante o disposto no art. 178 da Emenda nº 1/1969." 

 

Feitas estas considerações, conclui-se que a contribuição do Salário-Educação não precisava observar o princípio da 

estrita legalidade tributária, sendo possível que o legislador infra-constitucional delegasse ao Poder Executivo a fixação 

da alíquota do correpondente, como ocorreu com o Decreto-Lei nº 1.422/75 e decretos que o regulamentaram e fixaram 

sua alíquota em 2,5%, visto que atendido o princípio geral da legalidade para o estabelecimento da obrigação. 
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A delegação de poderes ao Poder Executivo, feita pelo DL nº 1.422/75, não foi absoluta, não deixou ao inteiro arbítrio 

deste último a fixação da alíquota, visto que seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, determinava que o salário-educação seria 

estipulado pelo sistema de compensação do custo atuarial, sistema este que visava a apurar o custo real unitário do 

ensino de 1º Grau, sendo este o parâmetro e o limite a ser observado pelo Poder Executivo. E era a variação deste custo 

real unitário que determinaria a alteração de seu valor, mediante efetiva demonstração, pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Portanto, não é possível acolher a tese de que o Salário-Educação era uma contribuição de natureza tributária. Como 

decorrência, conclui-se que não precisava obedecer as normas e princípios tributários, particularmente a estrita 

legalidade tributária e a impossibilidade de delegação da fixação da alíquota, previstos no artigo 21, inciso I e seu § 2º, 

inciso I. 

Analiso agora a sua natureza jurídica sob o império da atual Constituição da República, transcrevendo o § 5.º do artigo 

212, in verbis: 

"Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 12.09.96)" 

 

A norma constitucional em destaque trouxe uma alteração substancial da natureza desta contribuição, estabelecendo 

uma obrigação para as empresas, mas não a de efetivar o ensino fundamental de seus empregados e respectivos 

dependentes, e sim a de recolher o salário-educação, que se tornou uma prestação pecuniária e compulsória. 

Conclui-se, portanto, que a nova ordem constitucional conferiu natureza tributária para a contribuição salário-educação. 

Passo ao exame da questão concernente à sua recepção ou não pelo atual sistema constitucional, sendo relevante para 

solução a transcrição do artigo 25 do ADCT: 

"Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Artigo 25 - Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - (...) 

§ 1º - Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:(...) 

§ 2º - Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, nesta 

data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único." 

 

Sabe-se que, em virtude da segurança das relações jurídicas, as normas legais editadas sob a égide da Constituição 

anterior são recepcionadas pela nova Carta Política, em tudo que não for materialmente incompatível com o novo 

regramento constitucional. 

Argumenta-se que, como a legislação anterior do Salário-Educação (Decreto-lei nº 1.422/75) previa uma delegação de 

competência para o Poder Executivo fixar a alíquota da contribuição, tal diploma não teria sido recepcionado por força 

do artigo 25, inciso I, do ADCT, acima transcrito. 

Contudo, extrai-se do mencionado dispositivo constitucional transitório que a revogação determinada é dos dispositivos 

legais que atribuam ou deleguem aos órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional sobre ação normativa. Revogam-se as delegações, não os atos já praticados no exercício desses 

poderes delegados. 

Interpretando-se a norma em comento, infere-se que os decretos-leis editados antes de 03.09.88 e já apreciados pelo 

Congresso Nacional foram recepcionados pela Constituição da República de 1.988, e não revogados como quer o 

apelante. Destarte, o Decreto-lei n.º 1.422/75 e seus regulamentos passaram a integrar o ordenamento jurídico como 

normas do sistema tributário nacional. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 14/96, alterou-se a redação do § 5.º, do artigo 212 da CR, eliminando-se a 

possibilidade de dedução das despesas que as empresas efetuassem com o ensino fundamental de empregados e 

dependentes. 

O salário-educação é uma contribuição social de natureza tributária, não se assemelhando com as contribuições 

previdenciárias, pelo que não deve obedecer os princípios estabelecidos no artigo 195 da CR. Assim, não se aplica a 

regra do prazo de 90 dias para sua exigibilidade, prevista em seu § 6.º. 

Examinando o teor da MP nº 1.518, de 19.09.96, reeditada três vezes (aos 18.10.96, 14.11.96 e 13.12.96), verifica-se 

que não foi feita qualquer alteração essencial da legislação anteriormente existente, pelo que a MP era aplicável de 

imediato, sem necessidade de obediência ao artigo 150, III, b. 
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Observo ainda que esta MP nº 1.518/96 foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, sendo relator o 

Ministro Octavio Gallotti, por suposta violação do artigo 246 da Constituição da República. No entanto negada a 

concessão de medida liminar para suspender sua eficácia. 

A Lei nº 9.424/96 estipulou o início de vigência somente em 01.01.97, razão pela qual está em perfeita consonância 

com as normas constitucionais. 

Por fim, analiso a constitucionalidade da MP nº 1.565, de 09.01.97 (DOU de 10.01.97), reeditada 11 (onze) vezes (a 

última aos 21.11.97), de onde se extrai que não é uma reedição da MP nº 1.518/96 e tampouco regulamentou o novo 

artigo 178 da Constituição da República, mas apenas complementou as normas da Lei nº 9.424/96 no que se refere a 

regras de arrecadação e aplicação dos recursos do salário-educação, não se podendo inferir qualquer vício a afetar a 

norma referida. 

O entendimento sobre a contribuição salário-educação encontra-se pacificado pelo Pretório Excelso que, no julgamento 

da ADC n.º 3/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, por maioria, declarou a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 

erga omnes e efeito ex tunc, do artigo 15, § 1.º, incisos I e II, e § 3.º da Lei n.º 9.424, de 24.12.96, em venerando aresto 

assim ementado: 

"EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. 

Contribuições para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. 

Decisões judiciais controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. 

Desnecessidade. Natureza da contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. 

Emenda de redação pelo Senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. 

Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face 

da natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não 

atinge esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a 

hipótese de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o 

sujeito passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada. 

Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001) 

 

Resta também consolidado este entendimento por força de sua Súmula n.º 732: 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996." 

 

Nesse sentido vêm julgando pacificamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte. 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 

97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, 

conservam a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201) 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

1. Afigura-se imprópria a utilização de recurso especial quando o acórdão recorrido funda-se em matéria 

constitucional. Precedentes do STJ. 

2. A Primeira Seção desta Corte, a respeito da constitucionalidade do salário-educação, decidiu que "nada há de 

inconstitucionalidade na cobrança da guerreada contribuição social instituída com apoio no parágrafo 5° do artigo 

212 da CF/88, tendo como única finalidade a de complementar os recursos para a manutenção do ensino fundamental 

público, com a sua regulamentação feita por lei ordinária, conforme previsão constitucional". 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ; AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, 

p. 240) 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - IMPROVIMENTO. 

1 - A exigência da contribuição ao salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da 

Constituição atual, até o advento da Lei n.º 9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos 

efetuados. 

... 

4 - Apelação improvida." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO.EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

... 

3. Constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até 

ser disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

4. Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

5. Embargos infringentes da parte autora não conhecidos. Embargos infringentes do INSS providos." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 19/09/2006; DJU 20/10/2006, 

p. 395) 

"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO INCRA - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

....................................................................................................................................... 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

....................................................................................................................................... 

9. Recurso parcialmente provido." 

(TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, 

p. 380) 

 

SEBRAE 
O Supremo Tribunal Federal afastou a constitucionalidade das contribuições para SEBRAE, SESI, SENAI, SESC e 

outras instituições da mesma natureza: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 

154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar 

defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 

138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, 

portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. 

Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

IV. - R.E. conhecido, mas improvido. 

(STF, RECURSO EXTRAORDINÁRIO 396266/SC, rel. Min. Carlos Velloso, publ. no DJ de 27/02/2004, p. 22 e Ement. 

V. 02141-07, p. 01422) 

Contribuição em favor do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE: constitucionalidade 

reconhecida pelo plenário do STF, ao julgar o RE 396.266, Velloso, DJ 27.2.2004, quando se afastou a necessidade de 

lei complementar para a sua instituição e, ainda - tendo em vista tratar-se de contribuição social de intervenção no 

domínio econômico -, entendeu-se ser inexigível a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade de que ele se 

beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados, mas sim a observância dos princípios gerais da atividade 

econômica 

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 389016/SC, rel. Min Sepúlveda Pertence publ. no DJ de 

13/08/2004, p. 271 e Ement. V 02159-02, p. 248) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI 8.029/90. PRECEDENTE. A 

contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como 

adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. 

Agravo regimental não provido. 

(STF, 1ª Turma, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 404919/SC, rel. Min. Eros Grau publ. no DJ de 

03/09/2004, p. 22, Ement. V 02162-04, p. 00801 e RTJ v. 00193-02, p. 00781) 

1. Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Contribuição em favor do SEBRAE. Lei complementar. 

Desnecessidade. 3. Ausência de vinculação do contribuinte e benefício direto. 4. Agravo regimental a que se nega 

provimento 

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 399649/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, publ. no DJ de 19/11/2004, 

p; 34 e Ement. Vol. 02173-03, p. 446) 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. INSTITUIÇÃO 

MEDIANTE LEI ORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As alegações trazidas a esta Corte no recurso extraordinário e reiteradas no presente agravo regimental foram 

examinadas e rejeitadas pelo Plenário, no julgamento do RE 396.266, rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 27/02/2004, que 

assentou ter o tributo destinado ao custeio do SEBRAE natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico 

(art. 149 da CF/88). 

2. Consignou-se, por isso, com fundamento no art. 146, III, a da Constituição, que a exação tratada, por não se tratar 

de um imposto, pode ter sua base de cálculo e seus contribuintes definidos por lei ordinária, sujeitando-se, contudo, às 

regras das alíneas b e c do mesmo dispositivo e que não é exigível a vinculação direta do contribuinte ou a 

possibilidade de auferir benefícios com a aplicação dos recursos arrecadados. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 389020/PR, rel. Min. Ellen Gracie, publ. no DJ de 10/12/2004, p. 

47 e Ement. Vol. 02176-03, p. 490) 

 

DISPOSITIVO 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.000202-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELIANA ELIAS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: ELIANA ELIAS ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato realizado sob 

as normas do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a alteração da cláusula de reajuste das prestações de 

SACRE para PES/Price e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando 

suspensa a execução, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50 (fls. 363/373). 

 

Apelante: autora pretende a reforma da r. sentença, sustentando que o contrato pode ser revisto sob a ótica do Código 

de Defesa do Consumidor, levando-se em conta, ainda, a função social dos contratos e a boa fé. Pugna pela correta 

aplicação dos índices pelo Plano de Equivalência Salarial; a limitação dos juros em 10% ao ano; a inversão na ordem de 

amortização da dívida; a substituição do Sistema SACRE pela Tabela Price; o afastamento da prática de anatocismo; a 

livre contratação do seguro; a não inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes; a repetição do indébito. Alega, 

por fim, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66, a 

derrogação do referido diploma legal pelo artigo 620 do CPC e o descabimento da escolha unilateral do agente 

fiduciário (fls. 384/411). 

 

Com contra-razões (fls. 417/419). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 420/2012 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 
 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 
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de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

Acresço, ainda, que a execução extrajudicial do imóvel está expressamente prevista na cláusula 27ª do contrato 

entabulado entre as partes, de modo que não procede qualquer alegação no sentido de que os mutuários tivessem sido 

surpreendidos com referida sanção. 

 

DA ALEGADA DERROGAÇÃO DO DL Nº 70/66 PELO ARTIGO 620 DO CPC 
 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição 

contratual expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão: 12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

Impertinente a alegação de que não foi dada oportunidade para que o mutuário elegesse o agente fiduciário, 

considerando que os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, conforme anteriormente 

mencionado, são regidos por normas rígidas, as quais não permitem aos contratantes margem deliberativa e sua escolha 

se deu nos termos legais. 

 

Neste sentido, é o entendimento sedimentado no âmbito da 2ª Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO 

DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito. 
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5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos 

autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1141213, Processo: 200261000244580 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos Data da decisão: 28/08/2007 

Documento: TRF300128861, DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 644) 

 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES/PRICE 

 

A pretensão da apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES/PRICE, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado 

para reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do 

saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo 

jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos 

firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data 

posterior à entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por 

parte da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  
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SACRE 

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos 

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com 

entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
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6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nele estabelecida. 
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§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX,XX% e efetiva de YY,YYYY%. 

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 

6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 

5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 
 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUSEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 
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Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de 

instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF- 3ª Região, 5ª Turma, AC 2004.61.05.003146-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 

DATA:29/04/2008, p. 378) 

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

 

INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Dessa forma, tendo em vista que o mutuário não logrou êxito em sua demanda, fica prejudicado o pedido de repetição 

do indébito. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.21.002335-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOAO HENRIQUE KATER DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES VIEIRA DE ARAUJO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA RITA BACCI FERNANDES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra JOÃO HENRIQUE KATER DE 

ALMEIDA, objetivando receber a importância de R$4.306,13 ( quatro mil, trezentos e seis reais e treze centavos), 

referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativo da fl. 12, oriundo do inadimplemento do "Contrato de 

abertura de crédito a pessoa física para financiamento de material de construção e outros pactos", emitido em 

05/07/2002 (fls. 08/11). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 24/26) 

A r. sentença (fls. 63/67) julgou procedentes a ação monitória para que o réu pague a CEF o valor devido corrigido 

monetariamente e com incidência de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação a ser pago pela parte ré. 

Apela a CEF (fls. 71/86) sustentando de forma equivocada que a r. sentença foi parcialmente procedente, declarando a 

inexistência de título executivo. Requer seja dado provimento a ação monitória e fixado honorários advocatícios em 

favor da autora. 

Recorre o embargante, também, (fls. 93/102) alegando a nulidade da sentença por ausência de fundamentação, por 

julgamento antecipado da lide e dispensa da prova pericial, inépcia da inicial por pedido incerto e indeterminado, e no 

mérito, pugna pela aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, afastando os juros acima de 12% ao ano, e de 

forma capitalizada. 

Primeiro não há de ser conhecida à apelação da autora, CEF, por razões totalmente dissociadas do pedido, nos termos 

do art. 514 do CPC. 

No direito pátrio, a prova documental que serve de pressuposto para a pretensão da tutela monitória é aquela que, apesar 

de não figurar um título executivo extrajudicial, tem condições de influenciar na formação do convencimento do juiz 

acerca da existência do crédito afirmado pelo autor. 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo". 

"Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 

"Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou". 

 

Sendo assim, presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para 

recebimento do crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante 

da inadimplência de crédito rotativo de cheque especial. 

A ausência da prova pericial não constitui cerceamento de defesa, uma vez que o demonstrativo do débito e a respectiva 

evolução detalhada dos valores, acostados à inicial, são aptos a comprovar o histórico da dívida. Além disso, a 

discussão acerca da legalidade das taxas utilizadas na atualização do débito constitui matéria de direito, podendo o juiz 

julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil. 
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A sentença fundamentou de forma coerente os pontos apresentados pelo embargante e na hipótese que se apresenta 

aplica-se o art. 330, I do CPC. 

Sendo assim, rejeito as preliminares argüidas pelo requerido e passo a analisar a matéria de mérito. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

Ademais, os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais 

norteadores do direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve 

obedecer aos limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem 

ser colididos pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, cobrada nas operações e serviços 

bancários, desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos 

limites fixados pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 

"Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional." 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 
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3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, e por haver previsão contratual (cláusula 16ª, 

parágrafo primeiro), não há vedação à capitalização dos juros. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

APELAÇÃO DA EMBARGADA e NEGO SEGUIMENTO Á APELAÇÃO do embargante. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.27.000758-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APELADO : MARCELO BELINI 

ADVOGADO : ATILIO FRASSETTO GOMES 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Sentença recorrida: deferindo a expedição de alvará para movimentação de conta vinculada junto ao FGTS, tal como 

pleiteado na inicial. 

 

Apelante: a CEF insurge-se contra a sentença de primeiro grau, sustentando, em síntese, que, (i) o saque pleiteado não 

poderia ser deferido em sede de cautelar; (ii) que a CEF não gere os fundos que pagam o seguro desemprego, só 

efetuando o pagamento desse benefício nas hipóteses previstas pelo CODEFAT, entre as quais não se inclui a 

possibilidade de saque por procurador. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente há que se afastar as alegações da CEF no sentido de que o saque pleiteado não poderia ser deferido em 

sede de cautelar e que a CEF seria parte ilegítima para figurar na presente demanda. Primeiro porque, nos termos do 

artigo 273, § 7o do CPC, "Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, 

poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do 

processo ajuizado". Segundo porque, sendo a CEF a responsável pelo pagamento do seguro desemprego, ela é parte 

legítima para figurar na lide. 

 

No mérito, melhor sorte não assiste à Apelante. Ocorre que a legislação que rege a matéria não impede que o saque do 

seguro desemprego seja feito por mandatário, o que por si só conduz à conclusão de que tal conduta é possível. Por 

outro lado, o caráter pessoal e intransferível do seguro-desemprego não impede o direito de recebimento do benefício 

por procurador regularmente constituído, já que, nesse caso, não ocorre uma transferência do seguro-desemprego a uma 

terceira pessoa, verificando-se, apenas, que o mandatário realiza os atos em nome doApelado. 

 

Frise-se, por oportuno, que tais aspectos já se encontram consolidados na jurisprudência pátria: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. LEVANTAMENTO DAS PARCELAS POR PROCURAÇÃO 

PÚBLICA OUTORGADA PELA BENEFICIÁRIA RESIDENTE FORA DO PAÍS. POSSIBILIDADE. Não configura 

ofensa legal a percepção de valores referentes ao seguro-desemprego por mandatário legalmente constituído por meio 
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de procuração pública, pois adquire autorização para praticar atos em nome do titular do direito. Prequestionamento 

quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. Agravo provido. (TRF 4ª REGIÃOAGRAVO DE 

INSTRUMENTO RS: TERCEIRA TURMAFERNANDO QUADROS DA SILVA) 

SEGURO-DESEMPREGO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DIREITO EXERCIDO POR TERCEIRO. 

POSSIBILIDADE. - Cabe à CEF o pagamento das despesas relativas ao Programa do seguro-desemprego, na forma 

como colocada no art. 15 da Lei nº 7.998/90, daí porque sua legitimidade passiva. O seguro desemprego, benefício 

pessoal e intransferível, pode ser requerido por mandatário com poderes para este fim, a teor da jurisprudência desta 

Corte. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX OFFICIO, SC, QUARTA TURMA, EDGARD ANTÔNIO 

LIPPMANN JÚNIOR) 

 

Destarte, correta a decisão recorrida que autorizou a movimentação da conta vinculada mediante alvará, ante a recusa da 

CEF de fazê-lo por meio de procurador regularmente constituído, sendo o recurso interposto manifestamente 

improcedente. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso interposto pela CEF. 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.051832-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RAMEZ MACARI 

ADVOGADO : ADRIANA PATAH e outro 

DECISÃO 

 

Descrição fática: RAMEZ MACARI opôs embargos à execução fiscal, contra UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), 

objetivando o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo, julgou extinto o processo, reconhecendo a prescrição do crédito tributário, com 

fundamento no artigo 269, VI, c.c. 462, ambos do Código de Processo Civil, condenando a embargada em verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

 

Apelante: UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que 

as regras do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições ao FGTS, assim como no que diz respeito à 

prescrição e decadência, por ser trintenária. Insurge-se contra a aplicação da verba honorária. 

 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sentença sujeita à remessa oficial tida por interposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

O § 4º, do art. 40, da LEF, com a redação conferida pela Lei 11.280/06, oportunizou ao magistrado a possibilidade de 

decretar, de ofício, a prescrição intercorrente, desde que verificado o decurso do mesmo lapso temporal indicado para 

fins de prescrição para o ajuizamento da execução fiscal, após um ano da data do deferimento da suspensão do feito. 

 

Em se tratando de valores referentes à contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a qual não ostenta 

natureza tributária, portanto inaplicáveis as regras do CTN, o prazo prescricional aplicável é o indicado na Lei 5.107/66, 

qual seja, de trinta anos, conforme teor da súmula 210 do STJ, assim enunciada: 

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 
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O E. STJ, ao analisar caso análogo, sedimentou o seguinte entendimento, quanto à contagem do prazo prescricional para 

fins de prescrição intercorrente, em execuções que versam sobre valores exigidos a título de FGTS: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de cobrança 

do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ RESP 200301829109 , 2ª Turma, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Data da decisão: 09/08/2005, DJ 

DATA:26/09/2005 PÁGINA:305) 

 

No presente caso, verifica-se que o pedido de suspensão do feito foi deferido em 16/05/1986 (fl. 16vº), sendo que a 

sentença de extinção foi proferida em 23/05/2006, conforme se verifica do processo de execução fiscal, em apenso, 

aplicando o prazo qüinqüenal fixado no art. 174, do CTN em detrimento da orientação jurisprudencial e da própria lei 

específica que prevê prescrição trintenária. 

 

Assim, a r. sentença merece ser reformada, remetendo-se o feito à vara de origem, posto que o prazo prescricional 

aplicável não se implementou. 

 

Condena-se a apelada em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação e a remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, c.c. § 1-

A, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.006637-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : VIACAO AVANTE LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOSE DA FONSECA 

 
: ROBERTO JOSÉ DA FONSECA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.000728-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando 

sua oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.011407-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : APARECIDO DONISETE GARCIA 

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.015190-9 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, ressalto que descabe falar-se em "reiterar a RENÚNCIA", tendo em vista que inexiste nos autos anterior 

manifestação neste sentido. 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 129 a comprovar que cientificou o mandante, nos termos do artigo 45 do CPC. 

Prazo 5 (cinco) dias. 

P. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.019671-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : VENICIO OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.012488-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 168/169, interpostos pelo agravante VENÍCIO OLIVEIRA, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 165 que, em sede de Agravo de Instrumento, ofertado em razão da 

não concessão de efeito suspensivo à apelação interposta, buscando obstar o andamento da Execução até decisão 

definitiva dos Embargos à Execução, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, uma vez que foi ofertado 

a destempo (fl. 165).  

O Excelentíssimo Desembargador Federal Peixoto Júnior recebeu os embargos de declaração como agravo e manteve a 

decisão que reconheceu a intempestividade do recurso. (fls. 171) 

A Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, preliminarmente, reviu a decisão de recebimento dos embargos de 

declaração como agravo legal, determinando o retorno dos autos ao Exmo. Des. Fed. Relator para a apreciação dos 

embargos de declaração. (fls. 178/181) 

O embargante sustenta que o decisório padece de erro material, tendo em vista que a contagem do prazo para a 

interposição do agravo de instrumento teria se iniciado apenas em 05.04.2005 (fls. 160/161), quando foi publicada a 

decisão (fl. 155), que apreciou o pedido de reconsideração (157/159), formulado em face de decisão que determinou o 

recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

 

Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Isso porque, conforme certificado às fls. 156, a decisão impugnada foi publicada no D.O.E. no dia 26 de novembro de 

2004 e, segundo a regra prevista nos artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, o agravo contra as decisões 

interlocutórias deve ser interposto em 10 (dez) dias da sua publicação. 

Ora, considerando que o efeito conferido ao recebimento da apelação, ofertada contra a rejeição liminar dos embargos à 

execução ou da sua improcedência, decorre de disposição legal (artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil), as 

demais providências tomadas pelo juízo singular, no sentido de sanar os erros materiais cometidos, em nada 

modificariam o prazo em epígrafe, que é legal. 

Não obstante isso, a insurgência foi protocolada no dia 15 de abril de 2005, extemporânea portanto. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.069070-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : PAULO CRISTOVAM PACHECO BEZERRA e outros 

 
: PAULO ROBERTO DELLA TOGNA 

 
: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

 
: PAULO DE SOUZA 

 
: PAULO EMILIO TITO PEREIRA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.92615-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Cristovam Pacheco Bezerra e outros contra decisão do Juízo 

Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de obrigação de fazer fundada em título judicial, 
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indeferiu pedido de correção dos saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no 

tocante ao mês de maio de 1990, sob o fundamento de não se relacionar com o objeto da ação, adstrito ao mês de 

janeiro de 1989. 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

A sentença exeqüenda julgou procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989, decisão que, nesse tópico não foi 

reformada por esta Corte. 

Portanto, a pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.071364-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ROSEMIRO EVANGELISTA ROSARIO e outros 

 
: JOSE ASSUERO PEREIRA DA SILVA 

 
: MARIA AMELIA DA SILVA FERREIRA 

 
: MARIA SOFIA SILVA ALVES 

 
: ISMAEL DE SOUZA 

 
: LUIZ JOSE DOS SANTOS 

 
: MACLINO XAVIER DE MOURA 

 
: NERY DA COSTA PEREIRA 

 
: PAULO ROGERIO ALVES BEZERRA 

 
: GILSON ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.900168-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da decisão das fls. 105/107 que negou seguimento ao agravo 

de instrumento nos termos do art. 557, caput, CPC. 

A embargante requer que os embargos sejam recebidos e acolhidos em seus efeitos modificativos e prequestiona a 

divergência jurisprudencial existente entre a decisão embargada e os julgados colacionados pelos requerentes, bem 

como a negativa de vigência dos dispositivos legais por ela citados. 

É o relatório. 

Nos termos do art. 535 cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade, contradição 

ou omissão. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

 

Não demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão 

julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos. 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.071727-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : JOSE EURIPEDES PIMENTA e outro 

 
: LUIZ SERGIO VICTOR SANTOS 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.85101-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

[Tab]Vistos. 

 

 

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Euripedes PimentaI e outro em face da decisão do 

Juízo Federal da 8ª Vara Federal de São Paulo/SP, que, sem sede de execução de título judicial, indeferiu pedido dos 

autores objetivando a correção dos saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS 

quanto ao mês de maio de 1990, ao fundamento de não se relacionar com o objeto da ação, adstrito ao mês de janeiro de 

1989. 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

A sentença transitada em julgado condenou a Caixa Econômica Federal-CEF a reajustas as contas vinculadas do FGTS 

dos autores, no percentual de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989. 

 

A pretensão dos agravantes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. COISA JULGADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 610 DO CPC. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24.08.2001. NÃO INCIDÊNCIA. 

(...) 

2.Os índices do título executado estão salvaguardados pelo instituto da coisa julgada. 

(...) 

5. Apelação parcialmente conhecida à qual se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.61.00.024849-8, Primeira Turma, Rel. Des. Luiz Stefanini, j. 04/10/2005, DJU 29/11/2005, 

p. 197) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

[Tab][Tab] 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.072244-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO 

ADVOGADO : ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MZ INFORMATICA S/C LTDA e outro 

 
: MARIA SUELI PATELLI 

INTERESSADO : ZEUDE BASILIO PATELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00008-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO em face da decisão do 

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Salto/SP que determinou o levantamento da penhora sobre o bem 

imóvel constrito e arrematado pelo agravante, uma vez que constatou a suposta nulidade da penhora por não ser o bem 

de propriedade exclusiva da co-executada. 

O presente agravo foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 08/07/2005. Ao 

apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do presente recurso, declinando da competência e 

determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição 

Federal (fl. 111). 

A disciplina do agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no Art. 524 do Código de Processo 

Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao tribunal 

competente, que deve ser realizado corretamente.  

Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça 

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo 

adequado à sua interposição.  

Assim tem entendido esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO 

ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente 

desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da 

fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal , existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I 

do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido. 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 305186 Nº Documento: 2 / 32  

Processo: 2007.03.00.074469-8 UF: SP Doc.: TRF300137418 JUIZ MARCUS ORIONE 

Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento 15/10/2007 Data da Publicação DJU DATA:13/12/2007 

PÁGINA: 636  

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.077938-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ORESTES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : GIEDRA CRISTINA PINTO MOREIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FILIGRANA ELEVADORES COM/ DE PECAS E ASSISTENCIA TECNICA e outro 

 
: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.008646-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL em face de FILIGRANA ELEV. COM. DE PEÇAS E ASSISTÊNCIA TEC. e outros, rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta por ORESTES BARBOSA DA SILVA, ora agravante, para mantê-lo no pólo passivo da 

demanda, sob a assertiva de que o co-executado não comprovou documentalmente que a gerência da sociedade, no 

interstício de 1995/1996, não era exercida por ele. 

Agravante: Alega que somente ingressou nos quadros societários da empresa em 16.10.1996, oportunidade em que já 

havia ocorrido os fatos geradores relativos ao crédito exeqüendo. Ademais, salienta que se retirou da sociedade antes do 

ajuizamento da execução fiscal. Finalmente, assevera que ainda que fosse sócio à época da geração da dívida, não 

restou comprovado nos autos que teria agido com dolo, má-fé ou abuso de direito, restando afastada a hipótese prevista 

no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.  

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de 

Justiça, bem assim discutida pela jurisprudência desta E. Corte Federal.  

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que a exclusão do co-responsável do pólo passivo da execução poderia 

ser feita em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e C. 2ª Turma deste Tribunal, no sentido 

de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio cujo nome conste da certidão de dívida ativa só pode ser 

manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de 

liquidez, certeza e exigibilidade, e, uma vez que dela conste o nome do sócio responsável, este será executado 

juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

Assim, para que o sócio indicado no título executivo extrajudicial seja excluído da execução fiscal, deve lançar mão dos 

competentes embargos à execução fiscal, tendo em vista que, neste caso, o equacionamento da questão sobre a sua 

ilegitimidade passiva requer dilação probatória, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação 

processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 
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e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, 

nomeadamente pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-

responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para 

a relação processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a 

existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura 

na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à 

Fazenda exeqüente, ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser 

uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 

184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes 

dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

Outro não é o entendimento firmado pela C. 2ª Turma deste Sodalício: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR A 

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO. 

I - Há entendimento pacificado na jurisprudência no sentido de que a empresa executada não tem legitimidade e 

interesse para postular, em nome próprio, a exclusão de seus sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

II - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

III - Não pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, em sede de exceção de pré-executividade ou por qualquer 

outra via nos próprios autos da execução fiscal, excluir sócio que figure como co-responsável tributário na certidão de 

dívida ativa, tendo em vista que tal decisão depende do exame aprofundado e dilargado de matéria fática, exigindo 

instrução completa e contraditório pleno, só podendo ser argüida em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRf 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 294556/SP, Processo nº 200703000209707, Rel. 

Dês. HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 06/05/2008, DJF3 DATA:15/05/2008) 

 

No presente caso, o nome do sócio executado, ora agravante, consta expressamente da Certidão de Dívida Ativa, 

consoante se depreende da cópia acostada às fls. 65/72, motivo pelo qual a r. decisão agravada merece ser mantida. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com base no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.080147-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : WANDERLEY FONSECA LOPES 

ADVOGADO : MARIA ALICE VEGA DEUCHER BROLLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RE' : PLANORIX PLANEJAMENTO SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.22489-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS em face de PLANORIX - 

PLANEJAMENTO SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA., rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo 

agravante, por entender que as alegações nela trazidas cuidam de matéria discutível apenas em sede de embargos à 

execução. 

 

Agravante: Sustenta, em síntese, que o cabimento da exceção de pré-executividade para a discussão acerca da 

legitimidade de parte. Aduz, ainda, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, eis que se retirou 

da sociedade em 1967, e que para a responsabilização do sócio se faz necessária a demonstração dos requisitos 

estabelecidos em seu artigo 135, III, o que não se verifica no caso em tela. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, para limitar a responsabilidade do agravante apenas em relação 

à parte do débito que foi constituído antes de sua retirada da sociedade (fls. 86/90). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a 

matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como abordada pela 

jurisprudência desta Egrégia Corte. 

 

De início anoto que a chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual voltada à discussão de 

matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título executivo, às condições da 

ação e aos pressupostos processuais. 

 

Os Tribunais pátrios ainda têm flexibilizado o espectro das matérias passíveis de serem aventadas em sede de exceção 

de pré-executividade, admitindo a argüição de questões de mérito cujo equacionamento possa ser realizado de plano 

com base em prova pré-constituída nos autos (RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004). 

 

Destarte, a discussão sobre a ilegitimidade de parte, por constituir matéria cognoscível de ofício pelo magistrado, pode 

ser veiculada em sede de exceção de pré-executividade, desde que a aferição da procedência das alegações do 

excipiente dispense dilação probatória. 

 

A questão colocada em discussão diz respeito à aplicação, em execuções que versam sobre valores devidos ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da regra contida no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a qual 

determina a responsabilização pessoal do sócio da empresa, desde que se verifique a prática de atos tidos como 

contrários à lei, ao contrato social ou estatutos, bem como aqueles praticados com excesso de poderes. 

 

Todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo Tribunal 

Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária. 

 

A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a inaplicabilidade 

da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN, em execuções de quantias devidas ao FGTS, conforme fazem prova os 

seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 
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2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES 

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO 

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 

135, III, DO CTN. 

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Aplicação, 

por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de 

natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos do FGTS, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

Precedentes  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191) 

 

Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com base no 

art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19 preceitua a 

responsabilização solidária dos sócios-gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou a prática de ato em 

violação ao contrato ou à lei. Nesse sentido, colaciono precedente deste Tribunal Regional Federal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 

2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. 

Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). 

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e 

seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. 

RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux). 

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos artigos 9º 

e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente resultante da má 

administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à exeqüente o ônus 

da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da 

execução fiscal mediante indispensável citação. 

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da obrigação legal de 

recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a "dissolução 

irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou 

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa 

ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. 

VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. 

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 

06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo 

parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se 

aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 442/2012 

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial 

desprovidas. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 765254, Processo nº 200061040078190, Rel. Des. SOUZA 

RIBEIRO, Julgado em 31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 421) 

 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, o qual introduziu, 

explicitamente, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, afetar as 

disposições preexistentes a seu respeito. 

 

No caso em tela, observo que há evidências de que a empresa foi dissolvida irregularmente, consoante se depreende do 

extrato de consulta do CNPJ, onde a referida pessoa jurídica consta como não cadastrada (fls. 23/24). Ademais, da ficha 

cadastral da JUCESP (fls. 49), não há sequer a indicação do endereço da executada. 

 

Assim, o sócio deve figurar no pólo passivo da demanda e responder com seu patrimônio pessoal pela dívida 

inadimplida, nos termos dos artigos 592, inciso II, e 596, ambos do Código de Processo Civil, e do artigo 10 do Decreto 

nº 3.708/19. Nesse mesmo sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 

3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004). 

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente 

pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 

Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 657935/RS, Processo nº 200400638570, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 12/09/2006, DJ DATA:28/09/2006 PG:00195) 

 

Ressalte-se que a responsabilidade do referido sócio deve se limitar à parte do débito que foi constituído antes de sua 

retirada da sociedade, conforme precedente firmado pela 2ª Turma desta Corte Federal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ATOS PRATICADOS COM INFRAÇÃO À LEI PELO SÓCIO QUE SE 

RETIROU DA EMPRESA QUANDO AINDA INTEGRAVA O QUADRO SOCIAL DESTA - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA CONFIGURADA ATÉ A 

DATA DE SUA RETIRADA - ART. 135, III, DO CTN. 

1. O período da dívida da presente execução fiscal está compreendido entre os meses de 11/70 a 01/72, enquanto que a 

retirada do sócio, ora apelado, ocorreu em 29/06/71, ou seja, comprovado que parte do débito fiscal é anterior à sua 

retirada da sociedade, não pode ser excluída sua responsabilidade pela dívida existente, mas após sua retirada, não há 

como ser responsabilizado. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 540488/SP, Processo nº 199903990987595, Rel. Des. SYLVIA 

STEINER , Julgado em 19/02/2002, DJU DATA:17/04/2002 PÁGINA: 610) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento, com 

base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para manter o agravante no pólo passivo da demanda, 

respondendo, todavia, com seu patrimônio pessoal apenas em relação à parte do débito que foi constituído antes de sua 

retirada da sociedade. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.083150-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.19.007322-1 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA em face da 

decisão reproduzida nas fls. 15-21, em que o Juiz Federal da 3.ª Vara de Guarulhos/SP indeferiu pedido de reunião da 

execução (2004.61.19.000792-3) e da ação anulatória de débito fiscal (2004.34.00.000480-1), que tramita na 20ª Vara 

Federal do Distrito Federal. 

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 73. 

Com contraminuta do agravado nas fls. 80-85. 

Agravo regimental interposto nas fls. 97-102. 

A execução fiscal é ação regida por lei especial, com procedimento próprio, que em nada se assemelha àquele da ação 

ordinária. Some-se a isso o fato de que a competência, na hipótese de execução fiscal, é absoluta, como se depreende da 

leitura do artigo 5º da Lei de execução fiscal. 

Entretanto, a jurisprudência do STJ firmou-se quanto à necessidade de reunião dos processos, em nome da unidade do 

sistema jurídico. 

Entendeu aquela Corte, após vários julgados, que a execução fiscal não pode ter andamento alheio à ação ordinária em 

que se discute o débito ou parte dele, sob pena de se produzirem provimentos jurisdicionais conflitantes e grave lesão à 

segurança jurídica. 

Havendo prévia distribuição da execução fiscal à ação ordinária em que se discute o débito, deve ser distribuída por 

dependência ao mesmo juízo, reunindo-se os autos: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 

JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSIÇÃO. COMPETÊNCIA FIRMADA POR NORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

JUDICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO SIMULTANEUS PROCESSUS. 

Patente a conexão entre as ações anulatória e executiva, impõe-se o julgamento conjunto de ambas as ações, tanto por 

medida de economia processual quanto por motivo de segurança jurídica, evitando-se assim desgaste processual 

desnecessário e decisões judiciais conflitantes. Precedentes. 

Se por um lado é certo que a conexão ou continência, por si sós, não têm o condão de modificar a competência atribuída 

pelas normas de organizações judiciárias, por tratar-se de competência absoluta; por outro, impossível não reconhecer, 

até mesmo por questão de bom senso, que a ação anulatória e a de execução fiscal referentes ao mesmo débito devem 

ser apreciadas pelo mesmo juízo, na medida em que o resultado de uma terá influência direta sobre o da outra. 

O fato de a Lei de Organização Judiciária do Estado de São Paulo conferir ao Juízo do Setor das Execuções Fiscais da 

Fazenda Pública da Capital competência tão-somente para o julgamento das execuções fiscais e seus embargos não 

pode ser considerado óbice ao simultaneus processus, eis que as ações anulatória s, assim como os embargos, 

funcionam como oposição à ação de execução , tendo por escopo final o seu insucesso. Em face dessa identidade de 

finalidade, o juiz competente para julgar os embargos também o é para a ação que visa anular o título executivo. 

Consoante demonstra o julgado proferido no Conflito de Competência nº 38.045/MA, em situações excepcionais, esta 

Corte tem admitido a utilização da ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo, como sucedânea dos 

embargos. 

Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 573659/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 19/02/2004, DJ 19/04/2004, p. 165) 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 

1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de 

promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não 

impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência 

da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada 

impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade do 

título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 

2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até substituir 

tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 
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3. Assim, como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do 

devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, 

comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa. 

4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos executivos, 

há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da economia processual, a 

reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106). Cumpre 

a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos com 

idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a suspensão da execução." 

(STJ, Conflito de Competência nº 38045/MA, Primeira Seção, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, j. 

12/11/2003, DJ 09/12/2003, p. 202) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. 

CONTINÊNCIA. REUNIÃO DOS PROCESSOS. CPC, ARTIGOS 102, 103, 105, 106 E 585, § 1º. LEI 6.830/80 ART. 

38. SÚMULA 112/STJ. 

1. Concomitantes as ações anulatórias e de execução fiscal, seja à força da conexão ou da continência, devem ser 

reunidas para apreciação simultânea, evitando-se composições judiciais contraditórias. A direção única do processo é 

via favorecedora. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso provido." 

(STJ, Resp 279684/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06/08/2002, DJ 18/11/2002, p. 159) 

 

Todavia, havendo primeiro a distribuição da ação ordinária, o que é o caso dos autos, a uma Vara que não tenha 

competência para processar execuções fiscais, não é possível reunir os autos, porquanto a competência para um feito é 

absoluta, e a do outro não pode ser modificada pela distribuição de feito posterior. 

Ademais, a ação anulatória tramita na 10ª Vara Federal do Distrito Federal e a execução fiscal tem andamento na 3ª 

Vara Federal das Execuções Fiscais de Guarulhos/SP, portanto, jurisdições territoriais distintas. 

A solução que preservaria o juízo natural e a segurança jurídica seria a de emprestar à ação ordinária efeitos 

semelhantes aos dos embargos do devedor, mantendo os juízos distintos, mas sem o risco de decisões incompatíveis. 

Com tais considerações, e com fulcro no Art.557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo para determinar que seja encaminhada ao juízo da execução cópia da petição em que a 

agravante oferece bens à penhora, para que aquele juízo proceda como de direito, tendo a ação ordinária os mesmos 

efeitos dos embargos à execução. O juízo da ação ordinária comunicará ao da execução o julgamento da ação ordinária, 

a eventual interposição do recurso e os efeitos em que for recebido. Julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 97-

102. 

Comunique-se. Int-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.089361-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CLAUDECIR GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

 
: CARLOS JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.020590-3 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida em sede de mandado de segurança impetrado por CLAUDECIR GONÇALVES DE 

OLIVEIRA e outro em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e da RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL, indeferiu pedido liminar por meio da qual os impetrantes objetivavam a sua exclusão do Processo 
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Administrativo nº 35.418.814-3, sob o fundamento de que não restou demonstrada a verossimilhança das alegações 

esposadas, bem como demonstrados os supostos vícios que maculam a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito. 

 

Agravantes (impetrantes): Alegam, em síntese, que restaram demonstrados os pressupostos autorizadores da 

concessão da liminar pretendida, já que não estão presentes os requisitos contidos no artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, de modo que não podem ser responsabilizados pelo crédito tributário. Ademais, asseveram que se 

encontram na iminência de sofrer efeitos negativos e prejudiciais de eventual inclusão indevida de seus nomes em ação 

de execução fiscal. 

 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso foi indeferido (fls. 67/68). 

 

Foi interposto agravo regimental às fls. 73/75. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que já foi amplamente discutida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada pela 

jurisprudência desta Corte Federal. 

 

Com efeito, aduzem os agravantes que se afigura a possibilidade de terem seus nomes indevidamente inseridos em 

Certidão de Dívida Ativa em decorrência do crédito constituído através NFLD de nº 35.418.814-3 e, por conseguinte, 

de virem a responder pessoalmente pelo débito tributário em futura execução fiscal. Assim, ajuizaram ação cautelar, 

com pedido de liminar, com o escopo de obter provimento judicial que lhes excluam do referido procedimento 

administrativo. 

 

Como se sabe, o processo cautelar tem por finalidade assegurar o resultado útil e eficaz do processo. No curso da ação 

cautelar, como medida de urgência, poderá a parte interessada formular pedido de liminar, a qual será concedida se 

preenchidos dois requisitos a saber: o fumus boni juris, que consiste na plausibilidade do direito alegado, e o periculum 

in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional. A fim de ilustrar a explanação, trago o seguinte julgado o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI 

IURIS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 

DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Decisão extra petita é aquela inaproveitável por conferir à parte providência diversa da almejada, como, v. g., 

quando o acórdão confere pedido diverso ou baseia-se em causa petendi não eleita. 

2. A tutela cautelar, como de sabença, destina-se a assegurar o resultado útil do processo principal, emprestando 

efetividade ao comando sentencial nele buscado e neutralizando os perniciosos efeitos do decurso do tempo. Seus 

pressupostos são, nesse contexto, o risco de que eventual demora acarrete lesão ao direito almejado pela parte 

(periculum in mora) e a possibilidade, abstratamente considerada, de que lhe assista referido direito (fumus boni 

iuris). 

3. A verificação da presença destes pressupostos é atividade que se impõe ao magistrado no julgamento de demanda 

acautelatória, por isso que descabido se imputar ao decisum que denega a pretensão da autora, por ausência de fumus 

boni iuris, a pecha de julgado extra petita, pelo simples fato de ter o julgador, como não poderia deixar de fazer, 

adentrado na análise superficial da plausibilidade do direito objeto da demanda principal. 

4. A análise da tutela principal, em sede de ação cautelar, como instrumento para verificação do atendimento aos 

pressupostos desta, não malfere a norma inserta no art. 128 do diploma processual civil vigente. 

5. Ademais, se essa análise perfunctória concluir pela carência de prova, a afirmação de sua suficiência, em sede 

especial, esbarra na súmula 07/STJ. 

6. O fato de o recorrente não apontar, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos 

de lei federal indicados em recurso especial, revela a deficiência das razões do mesmo, fazendo incidir a Súmula n.º 

284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 755522/ES, Processo nº 200500909567, Rel. Min. LUIZ FUX, 

Julgado em 19/04/2007, DJ DATA:31/05/2007 PG:00339) 

 

No caso em apreço, os agravantes não buscam assegurar o resultado útil e eficaz de um processo; ao contrário, 

pretendem, na própria ação cautelar, obter tutela judicial satisfativa que determine a sua exclusão de procedimento 

administrativo que poderá culminar na formalização de título executivo extrajudicial em seu desfavor. 

 

Destarte, neste ponto, não existe qualquer incorreção na decisão agravada, que indeferiu o pedido de liminar por não 

vislumbrar a verossimilhança nas alegações dos impetrantes. Nesse sentido, colaciono o aresto a seguir: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE. ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL. RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL. 

DESNECESSIDADE NO CASO CONCRETO. 

1. O Estudo Prévio de Impacto Ambiental revela exigência administrativa que não se coaduna com o funcionamento de 

empresa instalada há mais de 3 (três) décadas, conjurando, a um só tempo, a evidência do direito e o periculum in 

mora (art. 273 do CPC). 

2. Deveras, sobressai carente de prova inequívoca a ação que visa à referida exigência legal instituída após 1 (uma) 

década da instalação da empresa, por isso que, in casu, através de cognição exauriente e no curso da lide, prova 

técnica, sob contraditório, encerra meio pertinente à aferição da verossimilhança da alegação. 

3. É defeso ao juiz, em nome do "poder geral de cautela", deferir medida antecipatória satisfativa, porquanto diversos 

os requisitos para a concessão da tutela jurisdicionais referidas. É que a tutela cautelar reclama aparência (fumus 

boni juris), e a tutela satisfativa, evidência (prova inequívoca conducente à verossimilhança da alegação). 

4. A fungibilidade dos requisitos viola o art. 273 do CPC, tanto mais que, in casu, a tutela antecipada visa a 

estagnação das atividades da empresa, caso não apresente o Estudo Prévio, sendo certo que a atividade resta exercida 

por 37 (trinta e sete) anos. 

5. Recurso Especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 766236/PR, Processo nº 200501147867, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, Julgado em 11/12/2007, DJE DATA:04/08/2008) 

 

De qualquer sorte, os agravantes não trouxeram elementos aptos sequer a apresentar indícios de que o fisco procedeu de 

forma arbitrária ou ilegal ao incluí-los referido procedimento administrativo como co-responsáveis pelo crédito 

tributário. Observe-se que o presente agravo de instrumento não foi instruído com cópia dos documentos que instruíram 

a NFLD e que indicam os fatos geradores e as contribuições devidas, a partir dos quais se poderia aferir a eventual 

ocorrência de infração à lei, autorizando a responsabilização pessoal dos gestores da empresa.  

 

Por outro lado, a conduta adotada pela fiscalização encontra-se escorreita na medida em que dá a oportunidade de os 

agravantes se defenderem da imputação com os meios e recursos inerentes ao processo administrativo, em plena 

observância do contraditório e da ampla defesa.  

 

Ademais, não vislumbro a iminência de risco de lesão ao patrimônio dos agravantes, porquanto, segundo informaram, 

ainda não há execução fiscal em curso. 

 

Cumpre observar que a eventual inscrição do nome dos agravantes em dívida ativa inviabiliza a discussão de sua 

responsabilidade em sede de processo cautelar, dada a estreita margem de cognição que caracteriza esta ação. Assim, 

constituído o título executivo extrajudicial, a discussão sobre a responsabilidade pelo tributo somente poderá ser 

manejada por meio de ação de conhecimento, seja autônoma, seja na forma de embargos à execução. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com base no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Fica prejudicado o agravo regimental de fls. 73/75. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.  

 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.091558-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : AGENOR LUIZETTI e outros 

 
: JOSE AFONSO SILVEIRA 

 
: JUDITE VIEIRA ROCHA 

 
: JOSE CARLOS BORTOTTO 

 
: ELEIDA DE PAULA FARIA 

ADVOGADO : JANAINA DE CAMPOS DIAS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.000265-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agenor Luizetti e outros contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Campinas/SP que, em sede de execução de obrigação de fazer fundada em título judicial, indeferiu pedido de citação da 

Caixa Econômica Federal - CEF para o pagamento de multa imposta na sentença exeqüenda pelo atraso no 

creditamento nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Os agravantes afirmam ser mister a citação da executada para o pagamento da multa cominatória ante a desídia no 

cumprimento da sentença exeqüenda. 

 

Sem pedido de efeito suspensivo. 

 

Contraminuta às fls.54/68. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

O entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E.2ª Turma é no sentido de que derivando da 

sentença a obrigação de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 

461 do Código de Processo Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer, a justificar a imposição de pena de multa 

pelo atraso no respectivo cumprimento, nos termos do §5º do citado dispositivo. 

Todavia, a imposição da multa cominatória deve dar-se diante da resistência injustificada do devedor ao cumprimento 

da obrigação de fazer, circunstância que não restou demonstrada no caso dos autos e, portanto, não se há falar em 

citação da executada. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, ex vi do artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.096168-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.10.01100-8 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS em 

face de Sancarlo Engenharia Ltda., indeferiu os pedidos de redução da penhora, de reavaliação do imóvel e sustação do 

leilão designado.  

 

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que o imóvel, no qual está 

instalada a sede da empresa seria levado à segunda hasta pública 05.12.2005. Sustenta que há necessidade de nova 

avaliação do imóvel, em razão de o mesmo ter sido avaliado em valor abaixo do de mercado. Alega que há outras 

irregularidades consistentes na ausência de intimação pessoal do representante legal da empresa, para tomar medidas 

próprias relativas à remissão, necessidade de redução da penhora, bem como o fato de recaírem sobre o imóvel 

gravames e penhoras que não constaram do edital. Aduz, ainda, que o excesso de penhora não é matéria restrita aos 

embargos, podendo ser alegada após avaliação do imóvel.  

 

Efeito suspensivo: negado.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

está prejudicado. 

 

Conforme demonstra pesquisa de andamento processual efetuada via internet, a qual acompanha essa decisão, o imóvel 

penhorado e que estava na iminência de ser leiloado em hasta pública, quando da interposição deste agravo de 

instrumento, foi arrematado, sendo que a arrematação foi cancelada, em razão de deferimento de remição requerida por 

Carla Maria Pereira Oléa. 

 

Com a remição do bem, entendo que restaram prejudicadas todas as questões relativas à penhora argüidas neste recurso, 

dando causa à perda de seu objeto, uma vez que ocorreu superveniente ausência de interesse processual do devedor no 

processamento do agravo de instrumento, já que nenhuma utilidade advirá do provimento jurisdicional buscado neste 

recurso. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto do TRF da 4ª região, que proferiu decisão semelhante em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO. 

ARREMATAÇÃO EM PROCESSO DIVERSO DO MESMO BEM OBJETO DOS EMBARGOS. PERDA DE 

OBJETO DA AÇÃO. 

(...) 

2. No entanto, à luz do princípio da celeridade na prestação jurisdicional (artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da 

República), e com respaldo no artigo 462 do Código de Processo Civil, este Colegiado não pode ignorar que por meio 

do ofício das f. 34-36, foi informado que o bem penhorado, objeto da presente ação, foi arrematado, em 9.8.1995, nos 

autos da Reclamação Trabalhista, movida em face da Tecomil S/A Equipamentos Industriais (empresa da qual o 

apelado é acionista e diretor-presidente), em trâmite na Justiça do Trabalho de Sertãozinho, SP. 

3. Denota-se que a arrematação da linha telefônica n. 642-2192, em processo diverso, ocasionou a perda do objeto da 

presente lide, haja vista que toda a discussão cingia-se à legalidade da penhora incidente sobre o mencionado terminal 

telefônico. Presente, assim, fato extintivo do direito do ora apelado, que influencia diretamente no deslinde da causa. 

4. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

uma vez configurada a perda de objeto dos presentes embargos. Apelação prejudicada". 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 181379, Proc.: 94030443120, UF: SP, TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃOData da decisão: 22/11/2007, DJU DATA:05/12/2007 PÁGINA: 447, Rel. 

JUIZ JOÃO CONSOLIM) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.096864-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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AGRAVANTE : JOSE EVERALDO DOS SANTOS e outros 

 
: LEONARDO SANTOS FILHO 

 
: JOSE FERNANDES HONORATO 

 
: RONALDO FERNANDES DO VALE 

 
: JOSE ROBERTO DA COSTA 

 
: GILVACI LOPES DOS SANTOS 

 
: JOAO CARLOS ALVES 

 
: JOSE ROBERTO DA COSTA PINTO 

 
: ABERALDO PEREIRA CARVALHO 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.010702-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da decisão das fls. 107/108 que negou seguimento ao agravo 

de instrumento nos termos do art. 557, caput, CPC. 

A embargante requer que os embargos sejam recebidos e acolhidos em seus efeitos modificativos e prequestiona a 

divergência jurisprudencial existente entre a decisão embargada e os julgados colacionados pelos requerentes, bem 

como a negativa de vigência dos dispositivos legais por ela citados. 

É o relatório. 

Nos termos do art. 535 cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade, contradição 

ou omissão. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 
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Não demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão 

julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos. 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004544-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBERTO VEDOLIN e outro 

 
: CRISTIANE OTHERO VEDOLIN 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 97.00.40490-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: ROBERTO VEDOLIN e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação revisional de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação 

correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, cassando a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

Por fim, condenou os autores ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da causa, com a ressalva do art. 12, da Lei nº 1.060/50, por serem beneficiários da justiça gratuita (fls. 

344/363). 

 

Apelantes: mutuários pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento da onerosidade excessiva do contrato, sendo 

que o contrato entabulado entre as partes pode ser revisto, pois firmado sob a égide do Código de Defesa do 

Consumidor. Pugnam pela aplicação da variação salarial do mutuário titular no reajuste das prestações; pelo 

afastamento da variação da URV; pela substituição da TR pelo INPC na correção do saldo devedor; pela exclusão do 

CES; pela inversão na ordem de amortização da dívida, de acordo com o disposto no artigo 6º, alínea "c", da Lei 

4.380/64. Por fim, alegam a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 

70/66 (fls. 370/391). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

 

Não há que se falar em falta de interesse de agir dos mutuários, tendo em vista a garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão 

contratual não pode ser obstado somente porque os autores não buscaram a priori tal revisão junto à CEF. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 
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3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela 

constatação de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos 

índices dos ator individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

Os autores alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado pela CEF no reajustamento das 

prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no 

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, devendo a r. sentença ser reformada 

neste tópico. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento salarial, o que não foi observado no presente caso. 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato. 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 
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Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 200361000148182, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22/11/2005, DJU 20/01/2006, p. 

328) 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 454/2012 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

 

URV 
 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. 

CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 576.638/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 23/05/2005, p. 292) 

 

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA 
 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos, além 

das custas e despesas processuais eventualmente despendidas. No entanto, como os mutuários são beneficiários da 

justiça gratuita, condiciono a execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão 

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para reformar a r. sentença no tocante à correta 

aplicação do PES/CP no reajuste das prestações, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.024671-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MORISIO CABAL espolio 

ADVOGADO : DERCI ANTONIO DE MACEDO 

REPRESENTANTE : JURACI CALVO CABAL 

ADVOGADO : DERCI ANTONIO DE MACEDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00102-5 2 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: Ação ordinária ajuizada por ESPÓLIO DE MORISIO CABAL em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, a fim de obter tutela jurisdicional que declare a inexistência de débito fiscal perante a autarquia 

ou, alternativamente, seja reconhecida a prescrição do direito do réu proceder à sua constituição. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou procedente a ação, para declarar inexistente o débito fiscal do autor com relação ao 

INSS relativamente ao imóvel descrito na exordial. 

 

Apelante (Impetrada): Alega, em síntese, que a Certidão de Dívida Ativa não é suficiente para comprovar que houve o 

recolhimento do tributo, havendo de se presumir, até prova em contrário, que o ato administrativo de lançamento é 

legítimo. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consoante a redação do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a Justiça Federal é competente para processar e 

julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho. 

 

Portanto, a princípio, as ações movidas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS devem 

ser propostas perante uma das Varas da Justiça Federal, de acordo com as regras constitucionais e legais de fixação de 

foro. Cuida-se de competência ratione personae, ou seja, estabelecida em função da pessoa que ocupa um dos pólos da 

demanda. 

 

Todavia, o §3º do supramencionado dispositivo admite, excepcionalmente, o desempenho da atividade jurisdicional 

federal por órgão jurisdicional vinculado à Justiça Estadual, por delegação, nos seguintes termos: 
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"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara 

do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual." 

 

A referida norma, por sua vez, é regulamentada pelo artigo 15 da Lei nº 5010/66, que assim dispõe: 

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas;  

II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, 

quando o requerente fôr domiciliado na Comarca;  

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que 

se referirem a benefícios de natureza pecuniária.  

 

Destarte, o exercício da jurisdição federal, por Juízos estaduais, é hipótese excepcional, admitida apenas nos casos 

previstos em lei e desde que a comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal. 

 

Neste caso, eventual recurso interposto da decisão proferida por Juiz de Direito no exercício de competência federal 

deverá ser direcionado ao Tribunal Regional Federal da região que abranja a área de jurisdição do Juízo recorrido, 

conforme a norma prevista no §4º do dispositivo constitucional. 

 

Entretanto, a hipótese versada nos autos não se insere nas exceções referidas, posto que não visa a discutir benefícios de 

natureza pecuniária, mas sim a exigibilidade de contribuição social destinada ao INSS. Nestes termos, a competência 

para processar e julgar a causa em testilha é da Justiça Federal, conforme pode se extrair do seguinte julgado do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

Processual Civil. Conflito de Competência. Multiplicidade de Ações 

(Execução Fiscal, Embargos, Medida Cautelar e Ordinária Anulatória). Art. 109, I, C.F. Artigos 87, 102 e 103, CPC. 

1. Diferendos com origem e partes comuns (dívida fiscal), gerando a multiplicidade de ações, reclamam a unicidade do 

Juízo, resguardando-se de julgamentos com resultados conflitantes. 

2. No caso, o Juízo Estadual tem competência apenas para a execução fiscal, enquanto que o Federal detém 

competência de índole constitucional para as ações ajuizadas. 

3. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo Federal suscitante. 

(STJ, 1ª Seção, CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 28930/SP, Processo nº 200000172561, Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA, Julgado em 24/08/2000, DJ DATA:05/02/2001 PG:00068)  

 

Assim sendo, é de ser reconhecida, com base no artigo 113 do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta da 

Justiça Estadual para processar e julgar a presente demanda. 

 

Todavia, tendo em vista que a decisão recorrida decorre de Juízo vinculado ao outro tribunal, qual seja o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, exsurge a incompetência deste Tribunal Regional Federal para proceder à anulação dos 

atos decisórios proferidos pelo órgão jurisdicional a quo, de acordo com o posicionamento firmado pelo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DISCUSSÃO SOBRE 

RECOLHIMENTO DE PARCELA DEVIDA À PREVIDÊNCIA SOCIAL POR EMPRESA PRIVADA. DECISÃO 

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 55/STJ. 

1. Conflito de competência entre o Tribunal Regional Federal da 4ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina em ação consignatória em pagamento, contra o INSS, onde se requereu consignar o pagamento de 8% ao 

invés de 20% sobre o salário de contribuição dos trabalhadores avulsos devidos à Previdência Social. 

2. O art. 109, § 3º, da Constituição Federal, preceitua que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá 

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual". 

3. In casu, são partes da ação uma instituição de previdência social (INSS) e uma pessoa jurídica de direito privado, 

não fazendo esta parte do rol enumerado no art. 12, da Lei nº 8.212/91, que define as pessoas abrangidas pela 

expressão "segurados", sendo, portanto, competente a Justiça Federal. 
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4. Aplicação da Súmula nº 55/STJ: "Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão 

proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal". 

5. Conflito conhecido para se declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina para anular, ou 

não, a decisão do Juízo Estadual e, caso positivo, remeter os autos ao Juízo Federal. 

(STJ, 1ª Seção, CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 27977/SC, Processo nº 199901054699, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, Julgado em 24/08/2000, DJ DATA:09/10/2000 PG:00118 JBCC VOL.:00185 PG:00281 LEXSTJ 

VOL.:00137 PG:00029) 

 

O referido entendimento foi cristalizado na Súmula nº 55, do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: 

 

"55. Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não 

investido de jurisdição federal." 

 

Destarte, o recurso não pode ser conhecido por esta Corte Federal, sendo de rigor a remessa dos autos ao tribunal 

competente para que adote a solução cabível. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente da 2ª Turma deste 

Sodalício: 

 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA 

EM FACE DO INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR. LOCALIDADE 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. 

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário, aforadas 

por vereador para obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas sobre os respectivos subsídios. 

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de Justiça, a 

quem compete revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos respectivos juízes de 

direito. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1205856/SP, Processo nº 200703990274528, Rel. Des. NELTON 

DOS SANTOS, Julgado em 25/09/2007, DJU DATA:05/10/2007 PÁGINA: 1456) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, declaro, de ofício, a incompetência absoluta desta Corte 

Federal para conhecer do recurso de apelação interposto, com base no artigo 113 do Código de Processo Civil, e 

determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.02.003376-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO 

APELADO : OLIVIO ANTONIO MUNARIN e outro 

 
: ELAINE EVA OLIVEIRA MUNARIN 

ADVOGADO : AHAMED ARFUX e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra OLÍVIO ANTONIO MUNARIN E 

ELAINE EVA OLIVEIRA MUNARIN, objetivando receber a importância de R$ 31.812,94 ( trinta e um mil, 

oitocentos e doze reais e noventa e quatro centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos e 

extratos das fls. 12/37, oriundo do inadimplemento do "Contrato de adesão ao crédito direto caixa- pessoa física", 

emitido em 05/04/2002 (fls. 08/11). 

Os réus opuseram embargos ao mandado monitório (fls. 50/72) 

A r. sentença (fls. 103/108) julgou parcialmente procedentes os embargos para que fosse excluída a taxa de 

rentabilidade na apuração do cálculo de inadimplência. Fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 

título judicial constituído. 
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Apela a CEF (fls. 112/115), requerendo a observância, na atualização do débito, dos critérios previstos no contrato, com 

a incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade. Pugnando ainda, pela condenação do 

requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios. 

Com as contra-razões (fl. 122/1128), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório 

 

O BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições financeiras a 

cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. 

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência. 

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ. 
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2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios. 

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência. 

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90). 

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título. 

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem. 

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie. 

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Mantenho os honorários fixados na r. sentença. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.006055-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

APELADO : OSMAR SPINUSSI 

ADVOGADO : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

Trata-se de embargos à execução judicial de honorários advocatícios oriundos de ação de cobrança de diferenças de 

correção monetária de saldos de contas vinculadas ao FGTS. 

Aduz a embargante que na atualização de tal crédito foram utilizados os índices do FGTS e não o Provimento nº 26 da 

COGE do TRF 3ª Região e, além disto, foram incluídos indevidamente juros de mora no cálculo pois o autor aderiu ao 

acordo previsto na LC 110/01, não havendo o que se falar de mora para a ré. 
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Os embargos foram julgados improcedentes ao fundamento de que as regras do Termo de Acordo não têm eficácia 

contra o advogado, considerado terceiro nesta relação jurídica, a qual somente se dará entre a CEF e o fundiário. 

Portanto, prosseguindo a ação na parte relativa a verba honorária, cujo direito tenha sido assegurado por decisão 

judicial, a execução far-se-á na forma estabelecida no referido julgado. 

Apela a CEF alegando que a fixação de honorários deve ter por base o proveito econômico efetivamente auferido pelos 

exeqüentes. Por fim contesta os critérios de atualização monetária dos honorários e a incidência de juros moratórios. 

Com contra razões subiram os autos para o exame do recurso. 

Os honorários advocatícios foram estipulados no título executivo com base no valor da condenação, e assim devem 

continuar, não devendo ser alterados apenas porque o autor da ação firmou com o réu acordo pelo qual recebeu valor 

menor e deu quitação pela parte que lhe cabia, mas não pelos honorários, que cabem ao advogado. 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO (LC 110/2001). 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

1. O cálculo dos honorários advocatícios do processo de conhecimento, segundo consta do título judicial exeqüendo, 

deve ter por base o valor da condenação, que, no caso, é aquele efetivamente creditado por força de acordo 

extrajudicial firmado entre as partes nos termos da LC 110/2001, e não os valores que seriam devidos caso os 

créditos fossem realizados judicialmente. Isso porque a parte não receberá o benefício nesses moldes, mas, sim, na 

forma por eles ajustada para a satisfação do débito principal. 

2. ilegítima a condenação da CAIXA ao pagamento de honorários advocatícios em embargos do devedor, cuja 

execução que lhe deu origem foi proposta após o advento da MP 2.164/2001. Precedentes desta Turma. 

3. Apelação da CAIXA provida, para determinar que o cálculo da verba honorária referente ao processo de 

conhecimento seja efetuado com base nos valores efetivamente pagos aos Embargados, em decorrência dos acordos 

por eles firmados administrativamente, bem como para desobrigá-la do pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados nos embargos à execução. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638000088507 Processo: 200638000088507 

UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator (a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS 

e-DJF1 DATA: 31/07/2008 PAGINA: 315). 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A sentença monocrática 

condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios estipulados em R$ 200,00 para cada autor, corrigidos a 

partir da data da decisão. II - Apenas a CEF apelou, sendo que os honorários restaram mantidos pelo Acórdão, sob 

o fundamento de que haviam sido fixados moderadamente. III - Os autores pugnaram pela complementação dos 

honorários advocatícios, inclusive apresentando planilha de cálculo com os valores que entendiam corretos, que 

restou indeferido pelo juízo a quo no momento em que extinguiu a execução, com base no art. 794, I, do Código de 

Processo Civil. IV - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já manifestou seu entendimento no sentido da validade 

e eficácia do acordo extrajudicial firmado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os titulares das contas 

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/01. V - Da 

análise conjugada dos artigos 23 e 24, da Lei nº 8.906/94, verifica-se que o advogado tem direito autônomo à 

percepção da verba honorária de sucumbência, ressalvando-se esse direito com o prosseguimento da ação e afastada 

qualquer possibilidade de transação entre as partes que possa atingi-lo. VI - Agravo provido. 

(TRF3, 2ª Turma, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

271313, Processo 2006.03.00.057944-0/SP, Fonte: DJF3 DATA:21/05/2008) 

No mesmo sentido: TRF3, 1ª Turma, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, 

APELAÇÃO CÍVEL 578495, Processo: 2000.03.99.015490-5/SP, Fonte: DJF3 DATA:17/09/2008; TRF3, 1ª Turma, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI AGRAVO DE INSTRUMENTO 271899, Processo 

2006.03.00.060883-0/SP, Fonte: DJF3 DATA:08/09/2008; TRF3, 2ª Turma, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, APELAÇÃO CÍVEL 583911, Processo: 1999.61.00.005778-0/SP, Fonte: 

DJF3 DATA:03/07/2008 

 

Não havendo a sentença estipulado de forma diversa, os valores depositados no FGTS sofrem os acréscimos próprios do 

fundo, e não outros. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.007305-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EMERSON PEDRO DA SILVA 
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ADVOGADO : MIRNA RODRIGUES DANIELE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Descrição fática: EMERSON PEDRO DA SILVA ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, tendo 

por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente 

atualizado, bem como reembolso de custas, todavia, ficaram suspensos, na forma do disposto no artigo 12, da Lei 

1.060/50, por ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 130/137). 

 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, da inconstitucionalidade do procedimento 

de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66 e a inobservância das formalidades nele previstas quanto à 

ausência de notificação pessoal. Sustenta, ainda, a irregularidade na forma de amortização do saldo devedor, devendo 

proceder conforme determina o artigo 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64 (fls. 139/146). 

 

Com contra-razões (fls. 149/151). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela 

constatação de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos 

índices dos ator individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

 

VÍCIOS NO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

A alegação do apelante de que não foram observados os requisitos do Decreto-Lei 70/66 no tocante à intimação quanto 

ao procedimento extrajudicial não prospera, pois, muito embora não se admita a prova negativa, por outro lado não 

houve prova de que o mutuário teve intenção de purgar a mora junto à CEF, administrativamente. 

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO 

DA MORA.  

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal.  

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil.  

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito.  
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5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos 

autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. " 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1141213, Processo: 200261000244580 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, NELTON DOS SANTOS Data da decisão: 28/08/2007 Documento: 

TRF300128861, DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 644  

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. -  

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença do 

periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de acarretar 

grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas.  

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a suspensão de 

leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, em quantia 

razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos autos manifestação da 

intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a concessão da cautelar para que a 

CEF se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar enriquecimento sem causa e danos ao 

credor, gerando desequilíbrio no SFH, pela ausência de reposição pelo mutuário da quantia que lhe foi concedida para 

a aquisição da moradia. - Recurso provido." 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 240698, Processo: 200002010428510 UF: RJ 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES Data da 

decisão: 28/09/2005 Documento: TRF200147094, DJU - Data::18/10/2005 - Página::104) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do 

encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no 

âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista 

aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, 

ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

(...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200471020060590, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 18/12/2007, D.E. 

16/01/2008,) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 
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3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 2002.61.19.003430-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26/11/2007, DJU 26/02/2008, 

p. 1148) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, AGRESP 200600260024, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.013463-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMBARGADO : ADEMIR ERNESTO e outros 
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: ANTONIO SOARES FERREIRA 

 
: FLORA FATIMA DA CUNHA 

 
: NELSON MASSAITI IMOTO espolio 

 
: HATSUE SANO IMOTO 

 
: VALDEMAR DE BRITO SANTIAGO 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 146/147: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão monocrática 

que, nos autos de ação ordinária ajuizada por ADEMIR ERNESTO e outros, objetivando a correção monetária do saldo 

de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, rejeitou as preliminares argüidas e deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da embargante, apenas para excluir da condenação a verba honorária, com base no 

artigo 557, §1-A do Código de Processo Civil e deu parcial provimento ao recurso adesivo dos autores para determinar 

que seja aplicado o provimentonº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 

557, "caput" do Código de Processo Civil. 

 

A embargante sustenta que há contradição na decisão embargada, vez que a fundamentação é no sentido de serem 

devidos somente os índices de correção monetária relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo que no dispositivo 

constou parcial provimento da apelação da Caixa Econômica Federal apenas para excluir da condenação os honorários 

advocatícios. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o Relatório. D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

No presente caso, houve a contradição apontada. 

 

Com efeito, a sentença condenou a Caixa Econômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS da parte autora os 

índices relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, junho/90, julho/90, fevereiro/91 e março/91, na 

fundamentação da decisão embargada, consta que somente são devidos os índices relativos aos meses de janeiro/89 e 

abril/90, contudo, tal ressalva, não constou do dispositivo. 

 

Dessa forma, os embargos de declaração devem ser acolhidos para que passe a constar no dispositivo da decisão 

embargada que o recurso da Caixa Econômica Federal foi parcialmente provido para excluir da condenação os índices 

relativos aos meses de junho/87, maio/90, junho/90, julho/90, fevereiro/91 e março/91, restando no mais inalterado o 

dispositivo da r. decisão embargada. 

 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos, eis que somente são devidos os índices relativos a janeiro/89 e 

abril/90. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.015868-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO COM/ LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 226/231) que, nos autos do mandado de segurança, julgou 

improcedente e denegou a segurança a Mandado impetrado com o objetivo de permitir à impetrante o recolhimento das 

prestações do PAES - Programa de Parcelamento Especial, sobre três décimos por cento sobre o valor da receita bruta 

do mês imediatamente anterior ao vencimento da parcela, respeitando-se o mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais), ao 

argumento de que a Lei n° 10.684/2003 lhe garante recolher as parcelas mensais referentes ao seu débito no valor retro 

mencionado. 

A r. sentença denegou a segurança sob a fundamentação de que a dívida da impetrante, em 23/08/2005, era de mais de 

oito milhões de reais e que, mantido o parcelamento no patamar pretendido, o débito seria saldado em 47.000 meses, o 

que o torna inviável. 

A impetrante apelou, repisando as razões iniciais. 

Com contra-razões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pela negativa de provimento da apelação. 

A Lei n° 10.684/2003 possibilita uma série de facilidades ao contribuinte que adere ao programa de parcelamento de 

sua dívida para com o Fisco, entre elas a regra excepcional do § 4º, do art. 1º, que estabelece, para as empresas optantes 

do SIMPLES, microempresas ou empresas de pequeno porte, a possibilidade de recolherem as parcelas mensais pelo 

valor de 1/180 do débito parcelado ou de três décimos por cento da receita bruta apurada no mês imediatamente 

anterior, o que for menor, desde que com o valor mínimo de R$ 100,00 para as microempresas ou de R$ 200,00 para as 

empresas de pequeno porte. Portanto, há condições, dentre elas há o limite de 180 meses para que a dívida seja quitada, 

o que inviabiliza a pretensão da impetrante, que confessou um débito de R$ 546.061, 82 (fls. 45/47) e contra a qual a 

União aponta uma dívida que ultrapassa os dez milhões de reais.  

A norma legal que suspende ou exclui crédito tributário deve ser interpretada de forma literal, a teor do artigo 111, 

inciso I do CTN e em observância à sua finalidade, que é a de oferecer oportunidade de quitação de débitos mediante 

um parcelamento de longo prazo, com parcial exclusão de acréscimos legais e mesmo sem prestação de garantias, 

possibilitando o recebimento dos créditos pela Fazenda, e não para inviabilizar tal possibilidade. 

Tal posicionamento tem sido recorrentemente adotado nos Tribunais Regionais Federais, conforme os Arestos a seguir: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DAS DECISÕES 

ADMINISTRATIVAS - PARCELAMENTO ESPECEIAL - PAES - PRAZO MÁXIMO DE 180 MESES E VALOR 

MÍNIMO DAS PARCELAS - EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - SUJEIÇÃO À REGRA GERAL - LEI Nº 10.684/2003, ARTIGO 1º, § 4º - PORTARIA 

CONJUNTA PGFN/SRF Nº 03, DE 25.08.2004, ARTIGO 4º - LEGITIMIDADE - EXCLUSÃO DO 

PARCELAMENTO MANTIDA. 

I - Ocorrendo a regular adesão ao Parcelamento Especial - PAES da Lei nº 10.684/2003, que é uma opção dada ao 

contribuinte em atraso com seus tributos, fica o devedor sujeito a todas as suas disposições, às quais voluntariamente 

aquiesce, estando sujeito à sua exclusão por inadimplência (art. 7º), o que, inclusive, "independerá de notificação prévia 

e implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da 

garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma 

da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores" (art. 12). 

II - Como benefício fiscal, o contribuinte deve observância à regra geral de que o prazo máximo do parcelamento é o de 

180 meses e com prestações calculadas em 1/180 do seu débito consolidado, como estabelecido no artigo 1º, "caput" e § 

3º da Lei nº 10.684/2003. 

III - A regra excepcional do § 4º, do mesmo art. 1º, que estabelece, para as empresas optantes do SIMPLES, 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a possibilidade de procederem ao recolhimento das parcelas mensais 

pelo valor de 1/180 do débito parcelado ou de três décimos por cento da receita bruta apurada no mês imediatamente 

anterior, o que for menor, desde que com o valor mínimo de R$ 100,00 para as microempresas ou de R$ 200,00 para as 

empresas de pequeno porte, deve ser interpretada de forma restrita (Código Tributário Nacional, artigo 111, inciso I) e 

em consonância com a finalidade da própria lei, que foi a de conferir aos contribuintes uma oportunidade de quitação de 

seus débitos mediante parcelamento, em equilíbrio com o interesse público de recebimento de seus créditos, sendo que 

o disposto no § 4º tem sua eficácia restrita para conferir tratamento diferenciado às citadas empresas quanto ao valor 

mínimo do parcelamento, e não quanto ao prazo máximo do parcelamento e ao valor máximo da prestação, sem 

qualquer ofensa aos artigos 170, IX e 179 da Constituição Federal de 1988. 

IV - A regra do § 4º não pode conduzir a um parcelamento acima do prazo máximo de 180 meses, que foi previsto no 

"caput" do artigo 1º como regra geral aplicável a todas as empresas, sob pena de desvirtuamento da finalidade ínsita na 

lei, muitas vezes conferindo um caráter eterno à dívida dos contribuintes e causando, na prática, o não recebimento dos 

créditos pelo Estado, o que ofenderia os princípios da razoabilidade e da moralidade administrativa. 

V - Legitimidade da regra do artigo 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 25.08.2004, que assim estabeleceu. 

VI - Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 

VII - As decisões administrativas de exclusão do PAES foram devidamente motivadas à vista do caso concreto, 

indicando o fundamento legal de exclusão, para esse fim nada impedindo a utilização de formulários padronizados e 
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preenchimento segundo a situação jurídica individual de cada contribuinte, não padecendo de qualquer nulidade neste 

aspecto. 

VIII - No caso em exame, o pagamento irrisório feito pelo contribuinte durante diversos meses desatende às regras 

legais do PAES, sendo legítima sua exclusão na forma do artigo 7º da Lei nº 10.684/2003. 

IX - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AMS N° 2006.61.09.003319-2/SP - DJF3 DATA:03/09/2008; Rel. JUIZ SOUZA 

RIBEIRO) 

 

"PARCELAMENTO ESPECIAL DE DÉBITOS JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - LEI 

Nº 10.684/2003 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU MEDIDA LIMINAR 

AONDE BUSCAVA A IMPETRANTE TER ASSEGURADO SEU DIREITO A CONTINUAR RECOLHENDO O 

MONTANTE DE CADA PARCELA MENSAL NO VALOR MÍNIMO FIXADO NO §4º DO ARTIGO 1º DA 

CITADA LEI - APLICABILIDADE DO "CAPUT" DO ART. 5º DA CITADA LEGISLAÇÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Muito embora o inciso I do §4º do art. 1º da Lei 10.684/2003 preveja a possibilidade de se recolher a título de parcela 

do PAES valor mínimo de R$.100,00 (cem reais) para microempresas, a norma constante do caput do art. 5° prevê 

expressamente que o parcelamento somente pode ser realizado por prazo não superior a cento e oitenta meses. 

2. Dessa forma, em se tratando de contribuinte cujo débito consolidado enseje prestações superiores ao valor mínimo 

após a divisão do saldo devedor pelo prazo da moratória, nenhuma ilegalidade existe na atuação da Administração em 

adequar o valor das parcelas à exigência decorrente da norma legal que rege o parcelamento especial. 

3. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 200503000759589 UF: SP. J. 06/06/2006, DJU 31/08/2006, p. 254. Rel. Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. PAES. LEI N° 10.684/2003. PARCELA 

MÍNIMA. 

EMPRESA INATIVA. ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA. 

1. Nos termos do § 4º, do art. 1º da Lei n. 10.684/2003, as microempresas poderão aderir ao PAES, parcelando seus 

débitos em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, desde que cada parcela não seja inferior a R$ 

100,00 (cem reais), devendo o valor da parcela mínima mensal corresponder a um cento e oitenta avos do total do 

débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da 

parcela, o que for menor. 

2. Estando a empresa inativa, portanto, sem faturamento é passível seu enquadramento como microempresa. 

3. Não encontra razoabilidade a pretensão de depositar mensalmente quantia irrisória (R$ 130,00), se o débito 

consolidado monta em mais de R$ 1.000.000,00, sob pena de tornar a dívida impagável dentro do lapso temporal 

máximo legalmente fixado, 180 (cento e oitenta) meses. 

4. Agravo não provido." 

(TRF 1ª Região, 8ª Turma, vu. AG 200701000368330, UF: MA. J. 6/11/2007, DJ 7/12/2007, p. 178. Rel. Des. Fed. 

CARLOS FERNANDO MATHIAS) 

 

"PAES. EXCLUSÃO. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PAGAMENTO DE PARCELAS COM VALOR 

IRRISÓRIO. 

A opção pelo parcelamento deve ser de acordo com as condições impostas na Lei do PAES. O recolhimento das 

parcelas em valor inferior ao fixado nos incisos I, II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e §6º do artigo 1º da Lei nº 

10.684/2003 dá ensejo à exclusão do parcelamento. 

A Constituição Federal, em seu artigo 179, dispõe que a lei dará tratamento jurídico-tributário diferenciado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte. É o que fez a Lei do PAES, ao disciplinar no § 4º, inciso II, do artigo 1º 

o valor da parcela mínima mensal quando se tratar daquelas pessoas jurídicas. 

Admitindo-se a hipótese de que a impetrante se enquadre na exceção da regra geral do parcelamento máximo em 180 

meses, podendo, portanto, saldar seu débito em maior número de prestações, resta evidente que com tais pagamentos a 

amortização da dívida restará frustrada. 

O PAES constitui um programa de parcelamento, no qual a adesão importa na obrigação de o contribuinte efetuar o 

pagamento das parcelas de acordo com as condições impostas pelo Programa, a fim de amortizar a dívida com o Fisco, 

não se podendo admitir, por conseqüência, como válidos pagamentos irrisórios." 

(TRF 4ª Região, 1ª Turma, vu. AMS Processo: 200670000274517 UF: PR. J. 17/12/2007, D.E. 08/01/2008. Rel. 

VILSON DARÓS) 

 

Ademais, a apelante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", pois não 

juntou aos autos a prova relativa ao seu faturamento mensal, fundamental para a formação de convicção quanto ao valor 

a ser recolhido. 
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Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhando da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido 

e certo, ameaçado ou violado por autoridade. 

Em consequência, há necessidade de dilação probatória. 

Posta a questão nestes termos, não prospera a pretensão recursal do impetrante, na medida em que suas alegações 

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação 

mandamental. 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA. 

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo. 

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 

ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado. 

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 

inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos. 

IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas. 

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também tem caminhado no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. 

2. Só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-constituída. 

3. O pressuposto fático do direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, a sentença 

teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um fato. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 644417, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:01/02/2005 

PÁGINA:438). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA 

DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO APESAR DA OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 211/STJ. APLICAÇÃO. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo."(Súmula 211 do STJ). 

2. Nos casos em que o tribunal de 2ª instância se nega a emitir pronunciamento acerca dos pontos tidos como omissos, 

contraditórios ou obscuros, embora provocado via embargos declaratórios, deve a recorrente especial alegar 

contrariedade ao art. 535 do CPC, pleiteando a anulação do acórdão. 

3. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (Súmula 

213/STJ). 

4. Contudo, é indispensável que a parte impetrante junte aos autos do writ os documentos comprobatórios do 

recolhimento do tributo que se pretende compensar. Consectariamente, a ausência de prova pré-constituída autoriza a 

extinção do mandamus sem julgamento de mérito. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 494186, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX DJ DJ DATA:09/12/2003 PÁGINA:220). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017717-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : 
SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES COSTUREIRAS E TRABALHADORES 

NAS INDUSTRIAS DE CONFECCAO DE ROUPAS E DE CHAPEUS DE 

SENHORAS DE SAO PAULO E OSASCO 

ADVOGADO : MARIA CANDIDA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 205/211) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em ação 

ordinária ajuizada com o objetivo de afastar a multa de mora incidente sobre os pagamentos de tributos efetuados pela 

autora, sob a alegação da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, bem como pleiteia a não utilização da taxa 

selic para correção dos juros, a inaplicabilidade da TR para atualização do débito. Posteriormente, requereu a 

desistência da ação (fls. 166). A União concordou com o pleito, desde que ocorresse na forma de renúncia, mas 

discordou quanto aos honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou o pedido improcedente, nos termos do inciso I, 269, do CPC e fixou os honorários advocatícios em 

10% do valor da causa. 

A autora apelou, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 1% do valor da causa, pois alega ter formulado o 

pedido de desistência para aderir ao parcelamento nos termos da Medida Provisória n° 303/2006. 

Com as contra razões, vieram os autos a esta Corte. 

Passo à análise. 

A desistência da ação somente pode ser efetuada após a citação e até a prolação da sentença em primeiro grau, com a 

concordância do réu, o que não ocorreu na hipótese. 

Todavia, a desistência da ação deve ser recebida como renúncia ao direito em que se funda a ação, com fundamento no 

artigo 269, V, do CPC, uma vez que a parte autora aderiu ao programa de parcelamento especial de seus débitos (MP 

303/06).  

A renúncia é a manifestação de vontade, cujo resultado é ontologicamente igual ao reconhecimento pelo réu da 

procedência do pedido, só que formulado pela parte inversa (autor), e que, homologado, gera eficácia de coisa julgada 

material. Contudo, os honorários advocatícios, nos termos da legislação invocada pela apelante devem ser de 1% do 

débito consolidado e não de 1% do valor da causa (§7°, art. 2°, da MP 303/2006) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 269, V, DO CPC. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. 

É pacífico neste Sodalício o entendimento de que, consoante consta do artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao 

REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com 

julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo no que dispõe o artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, como condição para que seja assegurado à empresa o direito de ingressar no programa. Precedentes.  

Embargos de divergência provido. 

(EREsp 727976 / PR, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, data do julgamento 09.08.2006, DJ 

28.08.2006 p. 209) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO INSS - DESISTÊNCIA 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - ADESÃO AO REFIS - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC, ART. 269, V - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - CPC, ART. 26 C/C ART. 5º, § 3º, DA LEI 10.189/01 - 

PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. 

 

- A renúncia ao direito em que se funda a ação é causa de extinção do feito com julgamento do mérito. 

- Consoante entendimento firmado pela 1ª Seção, nas desistências formuladas em sede de embargos à execução 

promovidas pelo INSS, são devidos os honorários advocatícios em percentual de até 1% sobre o valor do débito 

consolidado. 

- Interpretação do art. 26 do CPC c/c o art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/01. 

- Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no Ag 458817 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, data do julgamento 

16.03.2006, DJ 04.05.2006 p. 155) 

 

 

Assim, seja pela não concordância da autarquia com o pedido de desistência, seja pela aplicação da lei de regência da 

matéria, o recurso não merece provimento. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da autora. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.018865-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 147/151) que, nos autos do Mandado de Segurança, julgou 

improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e denegou a segurança a Mandado impetrado 

com o objetivo da que o nome da impetrante não seja inscrito no CADIN, bem como de exclusão da inscrição do débito 

em dívida ativa, enquanto pendente a apreciação de recursos administrativos. 

A impetrante apelou, repisando as razões iniciais. 

Com contra-razões subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação. 

A apelante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus". 

A jurisprudência está pacificada no sentido de que a mera existência de ação judicial não permite a suspensão do 

registro do devedor no CADIN ou outros órgãos de proteção ao crédito, sendo indispensável a comprovação de uma das 

hipóteses previstas no artigo 7.º da Lei n.º 10.522/02, e exigidas pelo STJ, que não se verificaram no presente feito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 

10.522/02, ART. 2º, § 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 

10.522/02, ART. 7º). 

1. A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no 

CADIN. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove 

uma das seguintes situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, 

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.". Precedentes: AGREsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 4.4.2005; AGREsp 550775 / SC , 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005; EDAGREsp 635999 / RS, 1ª 

T. , Min. Luiz Fux, DJ 20.06.2005; EDREsp 611375 / PB, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ 06.02.2006. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(STJ, EREsp 645118/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Seção, julg. 26/04/2006, pub. DJ 15/05/2006, pág. 153) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE 

DÉBITO FISCAL - PRETENDIDA EXCLUSÃO DO REGISTRO DA EMPRESA NO CADIN - DÉBITO 

DISCUTIDO EM JUÍZO - INEXISTÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA OU SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI N. 10.522/02. 

Para suspensão do registro do devedor no CADIN, o artigo 7º Lei n. 10.522/02 requer, nas hipóteses em que o débito 

fiscal é objeto de discussão em juízo, o oferecimento de garantia idônea e suficiente ou a suspensão da exigibilidade do 
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crédito. Assim, não basta que requeira em juízo a anulação do débito, pois é indispensável o preenchimento dos demais 

requisitos exigidos pelo ato normativo supra referido. 

"A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin. 

Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove uma das 

seguintes situações: 'I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito 

objeto do registro, nos termos da lei.' 

(AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 4.4.2005). No mesmo sentido: 

AgRg no REsp 670.556/SE, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 01.8.2005 e REsp 495.038/PE, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ 4.4.2005. 

No caso dos autos, inexistindo a suspensão da exigibilidade do crédito ou a prestação de garantia, não há razão para que 

se determine a não-inscrição do executado do CADIN, ao contrário do que restou consignado no v. acórdão embargado 

ao dar parcial provimento ao recurso especial. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, a fim de negar provimento ao recurso especial." 

(STJ, EDcl no REsp 611375/PB, Rel. Min. Franciulli Netto, 2.ª Turma, julg. 01/09/2005, pub. DJ 06/02/2006, pág. 243) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSCRIÇÃO NO CADIN. DEMANDA JUDICIAL. AUSÊNCIA 

DE DEPÓSITO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 7º DA LEI Nº 10.522/02. 

I - Conforme iterativo pronunciamento desta Corte, a simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a 

suspensão do registro do devedor no CADIN. 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 657587/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 20/04/2006, pub. DJ 11/05/2006, pág. 150) 

 

No caso dos autos, há a comprovação da existência de processos administrativos referentes às NFLD's 35.331.171-5 e 

35.331.170-7, com as respectivas decisões, sem notícia da interposição de recurso administrativo, logo não há causa 

suspensiva da exigibilidade do crédito. 

Em outras palavras, a impetrante não fez prova da impugnação administrativa que embasa a tese do "Mandamus" 

impetrado por ela. 

Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido 

e certo, ameaçado ou violado por autoridade.  

Em consequência, há necessidade de dilação probatória. 

Posta a questão nestes termos, não prospera a pretensão recursal do impetrante, na medida em que suas alegações 

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação 

mandamental. 

 

Nesse sentido o entendimento desta Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA.  

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo.  

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 

ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado.  

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 

inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos.  

IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas.  

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também tem caminhado no mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 
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1. Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. 

2. Só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-constituída. 

3. O pressuposto fático do direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, a sentença 

teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um fato. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 644417, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:01/02/2005 

PÁGINA:438). 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA 

DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO APESAR DA OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 211/STJ. APLICAÇÃO. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo."(Súmula 211 do STJ). 

2. Nos casos em que o tribunal de 2ª instância se nega a emitir pronunciamento acerca dos pontos tidos como omissos, 

contraditórios ou obscuros, embora provocado via embargos declaratórios, deve a recorrente especial alegar 

contrariedade ao art. 535 do CPC, pleiteando a anulação do acórdão. 

3. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (Súmula 

213/STJ). 

4. Contudo, é indispensável que a parte impetrante junte aos autos do writ os documentos comprobatórios do 

recolhimento do tributo que se pretende compensar. Consectariamente, a ausência de prova pré-constituída autoriza a 

extinção do mandamus sem julgamento de mérito. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 494186, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX DJ DJ DATA:09/12/2003 PÁGINA:220). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.026789-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VIVIANE MENEZES DE SOUZA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

1 - Pela análise dos autos verifica-se que já consta na contracapa o nome do advogado TARCISIO OLIVEIRA DA 

SILVA. 

Isto posto, apenas anote-se com as cautelas de praxe. 

2 - Fls. 511 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do 

CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.028005-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RAMIRO DO CARMO FERREIRA e outro 

 
: MARIA LEILA PAULO DE SOUZA FERREIRA 
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ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

DECISÃO 

Descrição fática: RAMIRO DO CARMO FERREIRA e outro ajuizaram ação anulatória contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto a anulação de execução extrajudicial de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com previsão de cláusula SACRE. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Por fim, condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atribuído à causa. 

 

Apelante: RAMIRO DO CARMO FERREIRA e outro apelam, aduzindo todos os argumentos expendidos na inicial, 

acrescendo a necessidade de avaliação do imóvel. 

] 

Às fls. 215/221 foi proferida decisão monocrática, nos termos do art. 557 do CPC, sendo que, desta decisão, às fls. 

224/225, a parte autora interpôs embargos de declaração. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Considerando que a r. decisão embargada apreciou pedidos diversos do pleiteado nos autos, chamo o feito à ordem, 

tornando sem efeito a decisão de fls. 215/221, restando, assim, prejudicados os embargos de declaração (fls. 

224/225), passando, a seguir, a proferir novo julgamento. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

 

Quanto à questão acerca da ausência de avaliação do imóvel, deixo de apreciá-la, por não ter sido levada ao 

conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que os autores estão inovando na causa de pedir, o 

que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 

264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA NÃO 

DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de 

algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

 

DA CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

VÍCIOS NO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

As alegações dos apelantes de que não foram observados os requisitos do Decreto-Lei nº 70/66 no tocante à intimação 

do procedimento extrajudicial e a falta de envio de avisos de cobrança, não prosperam, pois, muito embora não se 

admita a prova negativa, por outro lado, não houve prova de que os mutuários tiveram intenção de purgar a mora junto à 

CEF, administrativamente. 

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO 

DA MORA.  

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal.  

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil.  

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito.  

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos 

autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2002.61.00.024458-0, Nelton dos Santos, j. 28/08/2007, DJU 06/09/200, p. 644) 

 

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. -  

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença do 

periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de acarretar 

grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas.  

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a suspensão de 

leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, em quantia 

razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos autos manifestação da 

intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a concessão da cautelar para que a 

CEF se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar enriquecimento sem causa e danos ao 

credor, gerando desequilíbrio no SFH, pela ausência de reposição pelo mutuário da quantia que lhe foi concedida para 

a aquisição da moradia. 

- Recurso provido." 
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(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 2000.02.01.042851-0, Desembargador Federal Benedito Gonçalves, j. 

28/09/2005, DJU 18/10/2005, p. 104) 

 

Outrossim, não procede qualquer alegação no sentido de que os mutuários tivessem sido surpreendidos com a execução 

extrajudicial do imóvel, posto que referida sanção, está expressamente prevista na cláusula 27ª do contrato entabulado 

entre as partes. 

 

Cumpre ressaltar que os apelantes não trouxeram aos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual 

desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF. Aliás, não procedem suas alegações de que não foram notificados acerca 

do resultado do leilão, eis que não se trata de formalidade prevista no Decreto-Lei 70/66. 

 

De outra parte, não merece prosperar a alegação de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de 

grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos autores. 

 

Ademais, os requerentes pretendem comprovar tal fato mediante a juntada de cópia simples do referido Edital, acostada 

aos autos, às fls. 72. 

 

No entanto, não há como se verificar por tal documento a tiragem diária do Jornal "DCI". Assim, não há que se falar 

que se trate de um jornal inexpressivo. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO 

PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa 

circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque 

em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas 

todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em 

sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas 

sem sucesso.  

(...) 

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO 

DE NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO. AGENTE FIDUCIÁRIO. 

LITISCONSÓRCIO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A 

MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO. VÍCIOS NÃO COMPROVADOS. PEDIDO 

IMPROCEDENTE.  

(...) 

3. Não comprovado, pelo mutuário, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.  

4. Em mora há mais de dois anos, o mutuário não pode afirmar-se surpreso com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial.  

5. Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.012598-0, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da Decisão: 

27/03/2007, DJU 13/04/2007, p. 518) 

 

Dessa forma, diante da constitucionalidade do DL 70/66, e da falta de comprovação de irregularidades no procedimento 

de execução extrajudicial, a r. sentença deve ser mantida. 

 

Intime-se. Publique-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.02.008426-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : RIBEIRAO DIESEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : ELISON DE SOUZA VIEIRA e outros 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face de sentença que julgou procedente o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 169, I do CPC, para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pelos 

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 durante o exercício financeiro de 2001, ao fundamento de que, a teor da 

decisão proferida liminarmente na Adin 2.556/DF, as contribuições em tela têm natureza tributária, além de que, restou 

consolidado o entendimento no sentido de ser contribuições gerais, submetidas, portanto, à anterioridade prevista no 

artigo 150, III, "b" da Constituição Federal de 1988. por fim, reconheceu o direito da parta autora compensar os valores 

recolhidos indevidamente e comprovados nos autos, com contribuição da mesma espécie, atualizados com base na taxa 

Selic, condenando as rés no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

 

A União (Fazenda Nacional) sustenta, em suas razão de recurso, que as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da LC 

100/2001 são destinadas à Seguridade Social, às quais deve ser aplicada a anterioridade nonagesimal. 

 

Sem contra-razões.  

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal.  

 

Ressalvada a minha posição pessoal, entendo que a sentença deve ser mantida, pelos seus próprios fundamentos 

jurídicos, uma vez que adotou o entendimento jurisprudencial acerca da matéria.  

 

Nesse sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC. 

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 

149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua 

inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício 

financeiro seguinte, janeiro de 2002. 

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 

2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime) 

 

O E. STF, após a medida liminar proferida na ADIN nº 2.556/DF, passo a julgar os Recursos Extraordinários 

relacionados com essa matéria monocraticamente, negando seguimento, reconhecendo a constitucionalidade e a 

natureza de contribuição social geral das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, devendo apenas 

ser observada a anterioridade prevista no artigo 150, III, b, da Constituição Federal de 1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. 

Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 60)  
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Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 

dispensando seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos "cabíveis nas ações judiciais que 

versem exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 

das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001". 

Mantendo o exercício do direito compensatório como determinado pela sentença, já que ordenou que fosse feita 

respeitando os temos dos artigos 170 e 170-A do CTN e das Leis 8.383/91, 9.250/95, 9.430/96, 9.069/99, 10.637/2002, 

10.833/2003 e 11.051/2004. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.02.011446-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MADALENA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRO AURELIO CALIXTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra MADALENA LIMA DE OLIVEIRA, 

objetivando receber a importância de R$ 2.305,22 (dois mil, trezentos e cinco reais e vinte e dois centavos), referente ao 

saldo devedor discriminado no demonstrativo e extratos das fls. 16/19, oriundo do inadimplemento do "Contrato de 

Abertura de Crédito Rotativo", emitido em 14/08/2003 (fls. 10/15). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 90/100), sustentando que o valor supostamente devido já fora 

depositado, conforme extratos anexados pela própria autora. 

A r. sentença (fls. 121/129) julgou parcialmente procedente a ação para condenar a ré ao pagamento do valor devido 

corrigido pelos índices do CDI e nada mais. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apela a Embargante alegando o depósito do valor devido de acordo com os extratos anexados e pugna pela 

improcedência da ação. 

Em contra-razões (fls. 144/149) a CEF sustenta que o valor do débito foi creditado pela própria autora para cobrir saldo 

devedor da ré. 

Os autos subiram a esta Corte. 

 

Entendo que assiste razão à apelante. 

 

Conforme extratos de fls. 16 e 39 houve um crédito na conta da ré de R$1.241,43 (Um mil, duzentos e quarenta e um 

reais e quarenta e três centavos), sendo o exato valor da dívida original pleiteada na presente ação monitória. 

A CEF não comprova ter realizado o depósito e nem mesmo o porque de ter "coberto" o saldo devedor da conta da 

correntista. 

A ação monitória é o instrumento posto à disposição daquele credor que possui prova escrita do débito, mas desprovida 

de força de título executivo (artigo 1.102a, do Código de Processo Civil): 

"(...)Mas se é certo que a lei faculta ao autor a opção entre a via monitória, de um lado, e a ordinária, de outro, o mesmo 

não se dá entre a via executiva e a monitória: enquanto a primeira é aberta ao credor munido de título executivo (CPC, 

arts 584 e 585), a segunda exige, do autor, a apresentação de documentos que não estejam revestidos dos atributos de 

um título executivo extrajudicial; quem dispõe desse último não tem interesse instrumental na obtenção da tutela 

monitória e é, portanto, carecedor da ação correspondente. 

(MARCATO, Antônio Carlos: O Processo Monitório Brasileiro, 2ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 58) 

No presente caso a CEF não possui documentação necessária para a interposição da ação monitória e deverá valer-se 

das vias ordinárias para a satisfação de seu suposto crédito. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para extinguir o feito com julgamento de mérito. 
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.010686-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE ROBERTO DE BARROS GUIMARAES e outro 

 
: MARILENE BACETI JOAQUIM 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Descrição Fática: JOSÉ ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES e outro ajuizaram ação de revisão contratual c/c 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o 

reconhecimento judicial da inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66 e da Lei nº 10.931/2004, bem como a 

condenação da Instituição Financeira ao recálculo das prestações do mútuo hipotecário. 

 

Sentença: o MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em 

conformidade com o artigo 267, inciso I, c/c os artigos 295, inciso I, 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil, pois 

os autores, ora apelantes, devidamente intimados a comprovar o cumprimento do parágrafo primeiro do artigo 50 da Lei 

nº 10.931/2004, quedaram-se inertes. 

 

Apelantes: Mutuários pretendem a reforma da r. sentença, alegando que a aplicação da Lei nº 10.931/2004 viola o 

princípio do acesso ao Judiciário e da função social da propriedade. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Trata-se de ação cuja petição exordial foi indeferida, visto que tendo sido assinalado prazo para o autor comprovar o 

pagamento dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, desatendeu a determinação do Juízo a quo, 

ensejando a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c. os artigos 295, I, 282, 283 

e 284, todos do Código de Processo Civil. 

 

A r. sentença não merece reparos. 

 

Em conformidade com o artigo 284 do CPC e entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que o MM. Juiz de Primeiro Grau agiu, acertadamente, abrindo oportunidade para que o autor emendasse a inicial (fl. 

90). Não sendo cumprida tal diligência, cabe o indeferimento da petição inicial. 

 

Nesse sentido, segue o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO. 

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou complementar a inicial e ele não cumprir a diligência, o Juiz 

poderá indeferir a inicial. 

Recurso provido. 

(RESP 171361- Relator Ministro Garcia Vieira- julgado em 17/08/1998 e publicado em 14/09/1998) 
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A propósito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à 

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de 

amortização de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003. Em março de 2005, 

quando ameaçada de perder o imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 

2. Considerando o tempo decorrido desde o último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a 

determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial da parte controversa não causará prejuízos à 

recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e o pagamento do valor 

incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação. 

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão 

do mútuo, o depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, 

p. 242) 

 

Dessa forma, infundada a alegação de violação ao princípio do acesso ao Judiciário com a aplicação da Lei nº 

10.931/04, tendo em vista que é possível a dispensa do depósito em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável, o que não vislumbrou na análise dos presentes autos. 

 

Por fim, quanto à alegação de violação ao princípio da função social da propriedade não merece acolhimento, tendo em 

vista que o mutuário está inovando pedido não ventilado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.013172-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : TADEU DE CARVALHO e outro 

 
: SUELI VIEIRA DA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO : TADEU DE CARVALHO e outro 

DESPACHO 

Vistos,  
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Junte, o Embargante, no prazo de cinco dias, cópia do contrato firmado entre as partes, bem como da confissão de 

dívida. 

P.I. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.003666-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CECILIA NORONHA NEVES 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra CECÍLIA NORONHA NEVES, 

objetivando receber a importância de R$ 2.891,37 ( dois mil, oitocentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos), 

referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 13/17, oriundo do inadimplemento do "Contrato de 

adesão ao crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 27/12/2002 (fls. 08/11). 

A ré opôs embargos ao mandado monitório (fls. 28/37) 

A r. sentença (fls. 80/87) julgou parcialmente procedentes os embargos para que fosse excluída a taxa de rentabilidade 

na apuração do cálculo de inadimplência. Fixando a sucumbência recíproca. 

 

Apela a CEF (fls. 91/97), requerendo a observância, na atualização do débito, dos critérios previstos no contrato, com a 

incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade. Pugnando ainda, pela condenação do 

requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios.  

Recorre, também a Embargante sustentando a exigibilidade de prova pericial, bem como a aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor e ausência de prova substancial a propositura do feito. 

Com as contra-razões (fl. 115/128 e 129/134), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório 

 

No direito pátrio, a prova documental que serve de pressuposto para a pretensão da tutela monitória é aquela que, apesar 

de não figurar um título executivo extrajudicial, tem condições de influenciar na formação do convencimento do juiz 

acerca da existência do crédito afirmado pelo autor. 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo". 

"Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 

"Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou". 

 

Sendo assim, presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para 

recebimento do crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante 

da inadimplência de crédito rotativo de cheque especial.  

Quanto à ausência da prova pericial esta não constitui cerceamento de defesa, uma vez que o demonstrativo do débito e 

a respectiva evolução detalhada dos valores, acostados à inicial, são aptos a comprovar o histórico da dívida. Além 

disso, a discussão acerca da legalidade das taxas utilizadas na atualização do débito constitui matéria de direito, 

podendo o juiz julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil. 

 

Noutro giro o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 
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cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  
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I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS 

APELAÇÕES. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.003805-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : ADAO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : MARCIO PENNA e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos do pedido de alvará judicial para levantamento de valores relativos ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço ajuizada por ADÃO DA SILVA GOMES em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Sentença: julgou procedente o pedido, ao fundamento de que as provas acostadas aos autos demonstram que o saldo 

existente na conta do autor é relativa ao vínculo empregatício de junho a dezembro de 1981, sendo que o mesmo 

somente retornou ao serviço em fevereiro de 2004, tendo se desligado em outubro do mesmo ano e por este motivo a 

conta está inativa há mais de 03 anos, ressaltando que a falta de comprovação do vínculo entre autor e empregadora por 

meio da CTPS extraviada ou dos documentos exigidos pela CEF em sua contestação não apresenta óbice ao 

levantamento requerido, pois os extratos acostados aos autos evidenciam a existência da conta fundiária. Deixou de 

fixar honorários advocatícios tendo em vista a isenção prevista no art. 29-C da Lei nº 8036/90. 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal inconformada com a r. sentença, apelou requerendo a improcedência da ação, 

tendo em vista que a parte autora não se enquadra em nenhumas das hipóteses de levantamento previstas no art. 20, da 

Lei 8036/90, ressaltando que somente dessa forma é possível o saque de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 
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Sustenta, também, que não há que se falar em pagamento dos valores creditados na conta vinculada do fgts da parte 

autora, tendo em vista que referido saldo refere-se à simulação de saldo de crédito dos expurgos inflacionários que 

seriam devidos somente se o mesmo houvesse efetuado a adesão nos termos da LC 110/2001, sendo que no presente 

caso não houve adesão. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no "caput" do art. 557, do Código de Processo Civil, 

uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

Com efeito, o pedido de alvará judicial foi julgado procedente com fundamento no artigo 20, VIII, da Lei nº 8.036/90, 

que assim dispõe, ao tratar das hipóteses e exigências para a movimentação da conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço: 

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela 

Lei nº 8.678, de 1993)" 

 

Verifico que a parte autora comprovou a existência de contrato de trabalho celebrado com a ORIDIRENE EMP CONST 

SC LTDA que perdurou de 22 de junho de 1981 a 01 de dezembro de 1981, conforme consta do documento acostados 

aos autos, às fls. 05 e 23. 

 

Por outro lado, a cópia da CTPS da parte autora juntada aos autos, às fls. 07/08, comprova novo vínculo empregatício 

somente em 11/02/2004 até 23/10/2004. 

 

Ademais, da leitura dos extratos juntados pela Caixa Econômica Federal, às fls. 23, constato que houve a incorporação 

do montante depositado na conta vinculada da parte autora ao patrimônio do Fundo, conforme estabelece o art. 21 da 

Lei nº 8.036/90, que assim dispõe, in verbis: 

 

"os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos de 

depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990, em razão de seu titular ter estado fora do regime de 

FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 

reposição do valor transferido." 

 

Dessa forma, restou provado que se encontra inativa referida conta, estando o titular fora do regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço por mais de 3 anos ininterruptos, cumprindo a exigência estabelecida na Lei nº 

8.036/90. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO - FGTS - CONTAS INATIVAS - SERVIDORES PUBLICOS ESTADUAIS - 

LEVANTAMENTO PELA CONVERSÃO DO REGIME JURIDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTARIO. 

I - Consolidado na jurisprudência da corte especial o entendimento no sentido de que inexistindo rescisão contratual, o 

saque por mera mudança de regime só pode ocorrer na hipotese do art. 20, VIII, da lei n. 8.036/90. 

II - Ausência de direito adquirido. 

III - Embargos acolhidos. 

(STJ, EREsp .947/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro WALDEMAR ZVEITER, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 26.05.1994, DJ 14.11.1994 p. 30887) 

 

E não é outro o entendimento desta E. Corte. A propósito: 

 

"FGTS. CONTA INATIVA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO SALDO. CAUSA 

ELENCADA NO ARTIGO 20, VIII, DA LEI Nº 8036/90. 

I - O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o art. 20, 

VIII, da Lei nº 8.036/90 autorizar a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos 

ininterruptos fora do regime do FGTS. 
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II - Há nos autos prova da inatividade da conta, inclusive com a incorporação do saldo ao patrimônio do Fundo, nos 

termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90. 

III - Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios. (Art. 29-C da Lei nº 

8.036/90 com a redação dada pela MP 2164/41 de 24/08/2001) 

IV - Apelo parcialmente provido. 

(TRF3, AC Nº 200361190044691/SP, 2ª Turma, Relatora Des. Fed. Cecilia Mello, DJU 03-08-07, pág. 677) 

 

Por fim, cumpre ressaltar que a alegação de que o saldo posto na conta mencionada pela requerente refere-se à 

simulação de saldos de crédito dos expurgos inflacionários que seriam devidos ao autor somente no caso de ter efetuado 

a adesão nos termos da LC 110/2001, deixo de apreciá-la, por não ter sido levado ao conhecimento do magistrado em 

primeiro grau, de onde se conclui que a Caixa Econômica Federal está inovando, o que contraria a sistemática recursal, 

pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.001038-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDILSON FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

 
: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão monocrática proferida por 

este Relator, nos autos da ação executiva ajuizada em face de Edílson Freitas de Oliveira. 

 

A embargante alega a existência de erro material, na medida em que ela não ofereceu recurso de apelação (fls. 

101/102). 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

Com efeito, verifico erro material na r. decisão embargada, na qual constou a Caixa Econômica Federal como apelante. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para retificar a r. decisão de fls. 96/98, para que onde se lê: 

"Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (...)", leia-se: "Trata-se de apelação interposta 

por EDILSON FREITAS OLIVEIRA (...), bem como onde se lê "Apela a parte autora, (...)", leia-se: "Apela o 

executado, (...)". 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades devidas, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.007482-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANDERSON POLITO 

ADVOGADO : JOSE PAULO AMALFI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos infringentes nas fls. 161/165, interpostos pelo autor-apelante ANDERSON POLITO, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 154/158, em sede de Ação Ordinária, em que foi declarada a sua 

ausência de interesse de agir, tendo em vista a arrematação e o devido registro da carta de arrematação de imóvel 

adquirido nos moldes do Sistema Financeiro de Habitação. 

A decisão embargada deu provimento a apelação da parte autora para desconstituir a sentença prolatada em primeira 

instância e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido 

formulado. 

O embargante sustenta que o decisório foi contraditório e em relação ao fundamento jurídico que autoriza a notificação 

pessoal do devedor a respeito do leilão extrajudicial disposto no Decreto-lei nº 70/66 em circunstâncias justificáveis. 

Ante o evidente equívoco laborado pelo embargante, no sentido de oferecer embargos infringentes ao invés de 

embargos de declaração da decisão monocrática, recebo a peça encartada às fls. 161/165 como embargos de declaração, 

em respeito ao princípio da fungibilidade recursal. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 
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instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.000259-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : NORBERT KRIEMANN e outros 

 
: CORNELIA KRIEMANN BAPTISTA 

 
: HERMANN AUGUST KRIEMANN 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ilegalidade da cobrança 

de contribuição sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro labore e das contribuições para o SAT e para o Salário-

Educação, bem como dos critérios de correção monetária, em especial a incidência da SELIC, e da multa moratória. 

Discute-se, igualmente, se o prazo para a prescrição e a decadência das contribuições previdenciárias é quinquenal ou 

decenal. 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

 

Os requisitos formais para a validade da CDA foram observados. O o título executivo, acompanhado do discriminativo 

de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. MULTA DE 

MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. FATO GERADOR. 

REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - NULIDADE 

DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 
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A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termo dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF. 

 

CONTRIBUIÇÃO DE AUTÔNOMOS E SÓCIOS 

Foi declarada a inconstucionalidade da cobrança de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro 

labore com base nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, mas não a partir da aplicabilidade da Lei Complementar n.º 84, cuja 

compatibilidade com a Constituição da República é remansosamente reconhecida. 

EMENTA: Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 

18.01.96: constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 608242/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, publ. no DJe-023, divulg. em 24-05-2007, publ. no 

DJ 25/05/2007, p. 73, Ement. Vol. 2277-56, p. 11657) 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição social instituída pela Lei Complementar no 84/96. 

Cooperativas. Constitucionalidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 671802/PR, Relator Min. Gilmar Mendes, publ. no DJe-222, divulg. em 20/11/2008, publ. em 

21/11/2008, Ement. Vol. 02342-24 p. 04923) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de 

administradores e autônomos, previstas pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, entendendo-as inconstitucionais. A 

contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996 foi julgada constitucional, conforme R.E nº 

228321/RS. 

2. É incabível a compensação dos valores recolhidos a título de pro labore, referente ao período de setembro de 1996 a 

novembro de 1999, pois foi recolhido sob a égide da Lei Complementar 84/96, cuja constitucionalidade tem sido 

reconhecida por esta Egrégia Primeira Turma. 

3. Apelação não provida. 

(TRF3, 1ª Turma, AMS 248913, Processo: 200161000302137/SP, Rel. Dês. Fed. Luiz Stefanini, publ. no DJU de 

12/01/2006, p. 138) 

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO LABORE. 

LEI COMPLEMENTAR 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos segurados 

empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, §§ 4º e 6º), conforme 

decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98, DJ 30/05/2003. 

II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação 

previdenciária. 

III - Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, AMS 264274, Processo: 200361000259526/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, publ. no DJU de 

20/01/2006, p. 329) 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. MANDADO 

DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. LEI 

COMPLEMENTAR N. 84/96. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOSSUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CRITÉRIOS. 

1. Dispõe a Súmula n. 213 do STJ que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito 

à compensação tributária. 

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados 

administradores, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) 

e sobre a remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I 

(STF, ADIn n. 1.102). 

3. É constitucional a exigência de contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei Complementar n. 84/96 (RE n. 228.321). 

4. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de 

dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 489/2012 

conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 

"interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da 

sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para 

alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, 

art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp 

n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

5. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o 

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), 

dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ. 

6. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois 

essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

7. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a 

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as 

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de 

intervenção no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social. Precedentes 

do STJ. 

8. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

9. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as 

quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não 

implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se 

realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) 

quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

10. Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de 

que deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída 

a TR pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização 

monetária confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser 

observa dos por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso 

em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal 

superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não 

tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de 

juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 

730.338-RS, AGA n. 660.981-RS). Assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União. 

11. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou 

a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em 

que estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa 

quanto à inciência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros moratórios (Lei n. 8.981, de 

20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior entendimento, segundo o 

qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos termos da lei tributária 

específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência 

desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também 

quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário 

(CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 

1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não 

autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 
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impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

12. Reexame necessário e apelação do INSS providos em parte e apelação da autora não provida. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 236505, Processo: 199961090066944/SP, rel. Des. Federal André Nekatschalow, publ. no 

DJF3 em 24/09/2008) 

 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social. 

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquotas, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT. 

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho. 

No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência do hipótese de incidência ou o cálculo 

do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de 

cada imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da 

lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 
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Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringe o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa matriz, conforme 

determina o art. 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817. 

Por fim, não se há de falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da Constituição Federal. O requisito formal da lei complementar somente é 

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

- SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 

art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência 

residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o 

SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada 

Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, 

definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei 

deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio 

e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 

150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, 

julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, 

assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto 

aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37). 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 

da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO  
A contribuição ao Salário-Educação foi criada ainda sob a vigência da Constituição da República de 1946, pela Lei nº 

4.440, de 27.10.64, destinada a promover o ensino primário, e fixada em percentual variável do salário mínimo. Com a 

edição da Lei n.º 4.863, de 29.11.65, a contribuição sofreu alteração, passando a adotar o percentual de 1,4% sobre a 

folha de salários, conforme artigo 35. 

Após o advento da nova ordem constitucional de 1967, com a Emenda Constitucional n.º 01, de 1969, a contribuição 

passou a ser expressamente prevista em seu artigo 178, com a seguinte redação: 

"As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino 

primário gratuito de seus empregados e filhos deste, entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, 

mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei o estabelecer." 

 

Sob este fundamento constitucional, foi editado o Decreto-Lei nº 1.422, de 23.10.75, que dispôs acerca do Salário-

Educação e revogou expressamente a Lei n.º 4.440/64. Esse diploma, posteriormente, foi regulamentado pelos Decretos 

n.ºs 76.923, de 23.12.75 e 87.043, de 22.03.82. 

Vê-se que o salário-educação tinha previsão constitucional específica, no artigo 178, inserto no Título IV - Da Família, 

Da Educação e da Cultura, ao passo que o Sistema Tributário era regulado em capítulo próprio e diverso da 

Constituição então vigente, nos artigos 18 a 26 (Título I, Capitulo V). 

Essa distinção da técnica de elaboração constitucional já evidencia que esta contribuição não poderia ser considerada 

como tributo. Ademais, era ausente a compulsoriedade, característica essencial do tributo, tendo em vista tratar-se de 
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obrigação alternativa, por se permitir à empresa optar entre manter o ensino primário gratuito de seus empregados e 

filhos destes, ou recolher a contribuição do salário-educação. 

Nesse passo, são de grande valia as explicações do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 83.662-RS, Pleno, publicado na RTJ 83/444, cujo trecho transcrevo: 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao 

lado de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. (...) A contribuição representada 

pelo salário-educação não é tributo, mas, sim, uma das prestações com que as empresas podem cumprir a obrigação 

constitucional de auxiliarem o Estado no setor da educação. O direito de opção entre as duas modalidades de 

prestação, por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação substitutiva (a 

contribuição) não visa a fornecer ao estado meios para que este possa cumprir os deveres que lhe são impostos como 

Estado, mas, ao contrário, a permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado no terreno da 

educação mantendo ensino para seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a empresa - optar 

pela prestação que lhe for mais conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-educação, porquanto 

o tributo, por sua natureza, é prestação pecuniária, como acentua o art. 3º do Código Tributário Nacional, o que não 

sucede na obrigação alternativa com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente dominante - é 

obrigação unitária, com prestações opcionais até a sua fixação. 

5. Não se tratando de tributo nem de preço público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas 

tributárias, nem ao princípio da proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar, apenas, 

a forma estabelecida na lei federal, consoante o disposto no art. 178 da Emenda nº 1/1969." 

 

Feitas estas considerações, conclui-se que a contribuição do Salário-Educação não precisava observar o princípio da 

estrita legalidade tributária, sendo possível que o legislador infra-constitucional delegasse ao Poder Executivo a fixação 

da alíquota do correpondente, como ocorreu com o Decreto-Lei nº 1.422/75 e decretos que o regulamentaram e fixaram 

sua alíquota em 2,5%, visto que atendido o princípio geral da legalidade para o estabelecimento da obrigação. 

A delegação de poderes ao Poder Executivo, feita pelo DL nº 1.422/75, não foi absoluta, não deixou ao inteiro arbítrio 

deste último a fixação da alíquota, visto que seu artigo 1º, §§ 1º e 2º, determinava que o salário-educação seria 

estipulado pelo sistema de compensação do custo atuarial, sistema este que visava a apurar o custo real unitário do 

ensino de 1º Grau, sendo este o parâmetro e o limite a ser observado pelo Poder Executivo. E era a variação deste custo 

real unitário que determinaria a alteração de seu valor, mediante efetiva demonstração, pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Portanto, não é possível acolher a tese de que o Salário-Educação era uma contribuição de natureza tributária. Como 

decorrência, conclui-se que não precisava obedecer as normas e princípios tributários, particularmente a estrita 

legalidade tributária e a impossibilidade de delegação da fixação da alíquota, previstos no artigo 21, inciso I e seu § 2º, 

inciso I. 

Analiso agora a sua natureza jurídica sob o império da atual Constituição da República, transcrevendo o § 5.º do artigo 

212, in verbis: 

"Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(...) 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 12.09.96)" 

 

A norma constitucional em destaque trouxe uma alteração substancial da natureza desta contribuição, estabelecendo 

uma obrigação para as empresas, mas não a de efetivar o ensino fundamental de seus empregados e respectivos 

dependentes, e sim a de recolher o salário-educação, que se tornou uma prestação pecuniária e compulsória. 

Conclui-se, portanto, que a nova ordem constitucional conferiu natureza tributária para a contribuição salário-educação. 

Passo ao exame da questão concernente à sua recepção ou não pelo atual sistema constitucional, sendo relevante para 

solução a transcrição do artigo 25 do ADCT: 

"Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Artigo 25 - Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - (...) 

§ 1º - Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:(...) 

§ 2º - Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, nesta 

data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único." 
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Sabe-se que, em virtude da segurança das relações jurídicas, as normas legais editadas sob a égide da Constituição 

anterior são recepcionadas pela nova Carta Política, em tudo que não for materialmente incompatível com o novo 

regramento constitucional. 

Argumenta-se que, como a legislação anterior do Salário-Educação (Decreto-lei nº 1.422/75) previa uma delegação de 

competência para o Poder Executivo fixar a alíquota da contribuição, tal diploma não teria sido recepcionado por força 

do artigo 25, inciso I, do ADCT, acima transcrito. 

Contudo, extrai-se do mencionado dispositivo constitucional transitório que a revogação determinada é dos dispositivos 

legais que atribuam ou deleguem aos órgãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional sobre ação normativa. Revogam-se as delegações, não os atos já praticados no exercício desses 

poderes delegados. 

Interpretando-se a norma em comento, infere-se que os decretos-leis editados antes de 03.09.88 e já apreciados pelo 

Congresso Nacional foram recepcionados pela Constituição da República de 1.988, e não revogados como quer o 

apelante. Destarte, o Decreto-lei n.º 1.422/75 e seus regulamentos passaram a integrar o ordenamento jurídico como 

normas do sistema tributário nacional. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 14/96, alterou-se a redação do § 5.º, do artigo 212 da CR, eliminando-se a 

possibilidade de dedução das despesas que as empresas efetuassem com o ensino fundamental de empregados e 

dependentes. 

O salário-educação é uma contribuição social de natureza tributária, não se assemelhando com as contribuições 

previdenciárias, pelo que não deve obedecer os princípios estabelecidos no artigo 195 da CR. Assim, não se aplica a 

regra do prazo de 90 dias para sua exigibilidade, prevista em seu § 6.º. 

Examinando o teor da MP nº 1.518, de 19.09.96, reeditada três vezes (aos 18.10.96, 14.11.96 e 13.12.96), verifica-se 

que não foi feita qualquer alteração essencial da legislação anteriormente existente, pelo que a MP era aplicável de 

imediato, sem necessidade de obediência ao artigo 150, III, b. 

Observo ainda que esta MP nº 1.518/96 foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, sendo relator o 

Ministro Octavio Gallotti, por suposta violação do artigo 246 da Constituição da República. No entanto negada a 

concessão de medida liminar para suspender sua eficácia. 

A Lei nº 9.424/96 estipulou o início de vigência somente em 01.01.97, razão pela qual está em perfeita consonância 

com as normas constitucionais. 

Por fim, analiso a constitucionalidade da MP nº 1.565, de 09.01.97 (DOU de 10.01.97), reeditada 11 (onze) vezes (a 

última aos 21.11.97), de onde se extrai que não é uma reedição da MP nº 1.518/96 e tampouco regulamentou o novo 

artigo 178 da Constituição da República, mas apenas complementou as normas da Lei nº 9.424/96 no que se refere a 

regras de arrecadação e aplicação dos recursos do salário-educação, não se podendo inferir qualquer vício a afetar a 

norma referida. 

O entendimento sobre a contribuição salário-educação encontra-se pacificado pelo Pretório Excelso que, no julgamento 

da ADC n.º 3/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, por maioria, declarou a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 

erga omnes e efeito ex tunc, do artigo 15, § 1.º, incisos I e II, e § 3.º da Lei n.º 9.424, de 24.12.96, em venerando aresto 

assim ementado: 

"EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. 

Contribuições para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. 

Decisões judiciais controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. 

Desnecessidade. Natureza da contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. 

Emenda de redação pelo Senado. Emenda que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. 

Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face 

da natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não 

atinge esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a seguridade social. Imprecisão quanto a 

hipótese de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o 

sujeito passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade da lei amplamente demonstrada. 

Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc." 

(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001) 

 

Resta também consolidado este entendimento por força de sua Súmula n.º 732: 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996." 
 

Nesse sentido vêm julgando pacificamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte. 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 

97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, 

conservam a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ; REsp 596050 / DF; 2.ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; julg. 12/04/2005; DJ 23/05/2005, pág. 201) 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

1. Afigura-se imprópria a utilização de recurso especial quando o acórdão recorrido funda-se em matéria 

constitucional. Precedentes do STJ. 

2. A Primeira Seção desta Corte, a respeito da constitucionalidade do salário-educação, decidiu que "nada há de 

inconstitucionalidade na cobrança da guerreada contribuição social instituída com apoio no parágrafo 5° do artigo 

212 da CF/88, tendo como única finalidade a de complementar os recursos para a manutenção do ensino fundamental 

público, com a sua regulamentação feita por lei ordinária, conforme previsão constitucional". 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ; AGA 461541/DF; 1.ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; julg. 25/03/2003; DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, 

p. 240) 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - IMPROVIMENTO. 

1 - A exigência da contribuição ao salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da 

Constituição atual, até o advento da Lei n.º 9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos 

efetuados. 

... 

4 - Apelação improvida." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199961060109102/SP; 2.ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; julg. 06/06/2006; DJU 

10/11/2006, p. 444) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO.EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

... 

3. Constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até 

ser disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

4. Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

5. Embargos infringentes da parte autora não conhecidos. Embargos infringentes do INSS providos." 

(TRF-3.ª Reg; AC 199903990913496/SP; 2.ª Seção; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; julg. 19/09/2006; DJU 20/10/2006, 

p. 395) 

"TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO INCRA - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

....................................................................................................................................... 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

....................................................................................................................................... 

9. Recurso parcialmente provido." 

(TRF-3.ª Reg; AC 200603990040720/SP; 5.ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; julg. 26/06/2006; DJU 04/10/2006, 

p. 380) 

 

SELIC 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente." 

 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio da lei 

específica. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA PUNITIVA. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. A presunção legal de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há-de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, 

um grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra 

que te dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, 

teu Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer 

que é "devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO EM 

FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA 

COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando 

alicerçado o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção 

dos débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

 

MULTA MORATÓRIA 
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A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADES DOS 

LANÇAMENTOS FISCAIS, DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC, SESI E SENAI - 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES 

REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

3. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que instada, pelo despacho de fl. 787, a especificar as provas que 

pretendia produzir, a embargante declarou, expressamente, seu desinteresse pela produção de outras provas, como se 

vê de fl. 789. 

4. Da leitura da sentença recorrida, depreende-se que, embora, em alguns aspectos, esteja fundamentada de forma 

sucinta, nela estão presentes os requisitos essenciais exigidos pelo art. 458 do CPC. 

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio 

STJ (EREsp 297215, j. 

24/08/2005). 

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. As contribuições ao SENAC e ao SESC criadas pelos Decretos-leis 8621/46 e 9853/46, e as destinadas ao SENAI e 

ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 

9403/46, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual CF. 

9. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

10. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo 

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

11. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

12. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

13. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na 

lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Não obstante o INSS tenha calculado a multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, 

tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em 

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes 

do STJ. 

16. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não 

implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

17. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos 

do art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do 

valor do débito. 
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18. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS MORATÓRIOS E 

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a 

IRPJ), com a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, 

estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

3. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, 

a alegada natureza confiscatória. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

5. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, 

que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, 

nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

8. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas 

pela União em decorrência 

da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não 

havendo que se falar em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. 

9. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 

16/04/2008, p. 628) 

TRIBUTÁRIO. Embargos à execução FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. MULTA 

MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

1. Consoante comprova o discriminativo do crédito inscrito, o valor relativo à verba honorária não foi incluído 

administrativamente. E nem poderia ser, pois se refere ao encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que somente 

existe nas CDA"s da União, e não do INSS. 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

3. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco 

inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, § 3º., da Constituição Federal não tinha eficácia 

plena por falta de lei regulamentadora, conforme 

entendimento do STF; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 

de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo 161, § 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse 

dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer 

que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no 

DJU de 05/03/2008, p. 413) 

 

Aplicada apenas uma multa fixa, o tratamento seria idêntico para o devedor que se atrasa apenas um dia e para o que se 

furta à obrigação por anos a fio. E, uma vez incidindo na mora, o contribuinte não teria razões para o cumprimento, 

porquanto não aumentaria o ônus a que se sujeita. Incidindo apenas os juros moratórios, não haveria porque esforçar-se 

especialmente o contribuinte para fazer o recolhimento na data aprazada, quando a Administração conta com aqueles 

valores para cumprir as suas próprias obrigações. 

É matéria de discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os acréscimos moratórios exigidos da parte embargante têm 

todos expressa previsão legal e, não havendo dispositivo constitucional em contrário, são devidos. 

Em todo caso, o percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerada excessivo, e muito menos 

confiscatório. 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO MONETÁRIA -

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações 

de consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA MULTA. 

EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito 

exequendo - referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. ALEGAÇÃO 

DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. APELO 

IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

Contudo, a despeito de não merecer ser acolhido o pedido de exclusão da multa moratória aplicada, defiro pedido 

implícito de redução do percentual desta multa. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 
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legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 

Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa 

moratória seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal 

percentual para 20% (vinte por 

cento). 

3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela 

relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se 

seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, 

prevista em tal dispositivo, não 

era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua 

aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de 

mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 
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DISPOSITIVO 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, tão-somente para determinar a limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte 

por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) e art. 

61 e §§ da Lei 9.430/96. 

Tendo em vista a sucumbência mínima do INSS, mantenho a condenação em honorários, tal como na sentença 

recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.034797-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAZBRA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CINTHIA MACERON e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação da União em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal 

de contribuições sociais, tão-somente para reduzir a multa de mora para 20%. 

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADES DOS 

LANÇAMENTOS FISCAIS, DOS TÍTULOS EXECUTIVOS E DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC, SESI E SENAI - 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES 

REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

3. Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que instada, pelo despacho de fl. 787, a especificar as provas que 

pretendia produzir, a embargante declarou, expressamente, seu desinteresse pela produção de outras provas, como se 

vê de fl. 789. 

4. Da leitura da sentença recorrida, depreende-se que, embora, em alguns aspectos, esteja fundamentada de forma 

sucinta, nela estão presentes os requisitos essenciais exigidos pelo art. 458 do CPC. 

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio 

STJ (EREsp 297215, j. 

24/08/2005). 

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. As contribuições ao SENAC e ao SESC criadas pelos Decretos-leis 8621/46 e 9853/46, e as destinadas ao SENAI e 

ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 

9403/46, foram recepcionadas pelo art. 240 da atual CF. 
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9. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

10. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo 

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

11. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

12. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

13. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

14. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na 

lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

15. Não obstante o INSS tenha calculado a multa moratória com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, 

tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em 

obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN. Precedentes 

do STJ. 

16. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não 

implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

17. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos 

do art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do 

valor do débito. 

18. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 

10/12/2008, p. 35) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS MORATÓRIOS E 

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a 

IRPJ), com a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, 

estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

3. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, 

a alegada natureza confiscatória. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

5. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, 

que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, 

nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

7. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

8. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas 

pela União em decorrência 

da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não 

havendo que se falar em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. 

9. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 

16/04/2008, p. 628) 
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TRIBUTÁRIO. Embargos à execução FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. MULTA 

MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

1. Consoante comprova o discriminativo do crédito inscrito, o valor relativo à verba honorária não foi incluído 

administrativamente. E nem poderia ser, pois se refere ao encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que somente 

existe nas CDA"s da União, e não do INSS. 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

3. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco 

inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, § 3º., da Constituição Federal não tinha eficácia 

plena por falta de lei regulamentadora, conforme 

entendimento do STF; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 

de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo 161, § 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse 

dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer 

que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no 

DJU de 05/03/2008, p. 413) 

 

Aplicada apenas uma multa fixa, o tratamento seria idêntico para o devedor que se atrasa apenas um dia e para o que se 

furta à obrigação por anos a fio. E, uma vez incidindo na mora, o contribuinte não teria razões para o cumprimento, 

porquanto não aumentaria o ônus a que se sujeita. Incidindo apenas os juros moratórios, não haveria porque esforçar-se 

especialmente o contribuinte para fazer o recolhimento na data aprazada, quando a Administração conta com aqueles 

valores para cumprir as suas próprias obrigações. 

É matéria de discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. Os acréscimos moratórios exigidos da parte embargante têm 

todos expressa previsão legal e, não havendo dispositivo constitucional em contrário, são devidos. 

Em todo caso, o percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerada excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO MONETÁRIA -

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações 

de consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 

6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA MULTA. 

EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 
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9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito 

exequendo - referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. ALEGAÇÃO 

DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. APELO 

IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

Deve ser mantida a redução, posto que por outros fundamentos.  

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 

Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa 

moratória seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal 

percentual para 20% (vinte por 

cento). 

3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela 

relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se 

seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, 

prevista em tal dispositivo, não 

era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua 

aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de 

mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.035084-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TERUO TACAOCA 

ADVOGADO : RICARDO HIDEAQUI INABA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

 

Sentença: proferida nos autos de embargos à execução fiscal opostos pelo Teruo Tacaoca, objetivando o afastamento 

de seu nome do pólo passivo da execução fiscal movida pelo Instituto Nacional de Seguro Social em face de 

Audiservice Audit e Assess. Fiscal Contábil S/C Ltda, bem como a liberação de bem de sua propriedade constritado, 

julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil, ao 

fundamento de falta de interesse superveniente do embargante para a demanda, deixando de fixar honorários 

advocatícios. 

 

Apelante: a autarquia pretendendo a reforma da r. sentença, para que seja fixada verba honorária em seu favor, nos 

termos do art. 20 do CPC, uma vez que apresentou impugnação, sustentando que a extinção do processo se deu em 

razão da parte embargante ter pagado a dívida, reconhecendo-a. 

 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Assiste razão ao apelante, pois a execução e os respectivos embargos são feitos distintos e não se confundem. 

 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL. CONTRA INDEFERIMENTO 

DA INCLUSÃO DE VERBA HONORÁRIA NO MONTANTE EXECUTADO. AUTONOMIA ENTRE EXECUÇÃO 

FISCAL E EMBARGOS DO DEVEDOR. DIFERENTES VERBAS HONORÁRIAS. MERA POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO IN LIMINE DOS HONORÁRIOS NA EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTE PRECLUSÃO DE DECISÃO 

PROVISÓRIA. REDUÇÃO DA QUANTIA COBRADA NÃO ILIDE A SUCUMBÊNCIA DO EXECUTADO. 

AGRAVO PROVIDO. 

- Independência entre execução fiscal e embargos do devedor. Autonomia que enseja diferentes honorários. Precedentes 

do STJ. 

- Possibilidade de fixação in limine em ação de execução fiscal a favor da Fazenda Pública, em caso de pagamento 

imediato. Como a decisão tem caráter provisório, é descabido falar em preclusão. 

- Inexiste preceito legal sobre o momento processual adequado ao arbitramento de honorários em processo de execução. 

In casu, a parcial procedência dos embargos levou à substituição de uma das CDA´s. Incontroverso que, nesses autos, a 

verba honorária foi compensada (art. 21 do CPC). Só com o quantum exato da cobrança tornou-se possível a fixação 

dos honorários no executivo fiscal. 

- Verba honorária indissociavelmente ligada à noção de sucumbência. 

Como o executado não pagou o débito de início, sucumbiu. 

Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 200403000422311, 5ª Turma, Data da decisão: 13/12/2004, DJU 

DATA:16/02/2005 P. 264) 

 

Observa-se que o processo foi extinto sem julgamento do mérito, em razão da parte executada ter efetuado o pagamento 

da dívida, reconhecendo o crédito tributário contestado, o que foi feito após o estabelecimento da relação contratual. 

Assim, ela deve arcar com a totalidade da sucumbência, tendo em vista que deu causa à extinção do processo, a teor do 

artigo 26 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu. 

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça ratifica a prescrição prevista no dispositivo legal supra como 

no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS DEVIDOS PELA PARTE QUE DESISTIU. ART. 26 DO CPC. 

1. Hipótese em que a parte autora, após a citação e a realização de perícia técnica, apresentou petição requerendo a 

desistência da ação, visando ao preenchimento de requisitos exigidos pela Caixa Econômica Federal - CEF -, ora 

recorrente, para a quitação do mútuo com desconto de cem por cento (100%) do saldo devedor. 

2. O juiz de primeiro grau de jurisdição acolheu o pedido de desistência e extinguiu o feito sem exame do mérito. Na 

ocasião, condenou o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios e incumbiu o adimplemento dos 

honorários periciais à CEF, sob o fundamento de que o laudo produzido lhe era desfavorável. 

3. Se a extinção do processo ocorre por desistência da parte autora, é imperativa a aplicação do art. 26 do Código de 

Processo Civil - "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários 

serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." -, não importando se o laudo pericial, que diz respeito ao mérito da 

controvérsia, era ou não favorável a uma das partes. 

4. Recurso especial provido." 

( STJ, Resp. 843505, 1ª Turma, rel. Denise Arruda, DJ 28-04-2008, pág.01). 
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A condenação em honorários advocatícios, em prol do INSS, nestes embargos, se justifica, mesmo sendo o feito extinto 

por falta de interesse superveniente, tendo em vista a necessidade da parte embargada impugnar a ação, promovendo a 

defesa de seus interesses por meio de causídico e por não ter dado causa à extinção do feito. 

 

Veja-se o entendimento do STJ sobre os princípios da causalidade e da sucumbência:  

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA JÁ APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO 

DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. 

NÃO-CABIMENTO NA INSTÂNCIA ESPECIAL. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CABIMENTO. 

1. Ausentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração, 

que tampouco se prestam para provocar o reexame de matéria já decidida. 

2. É inviável ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria da competência da Suprema Corte, ainda que para 

prequestionar questões constitucionais, sob pena de contrariedade às rígidas atribuições recursais previstas na Lei 

Maior. 

3. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, mais especificamente, a 

questão da sucumbência, a qual guarda relação com o princípio da causalidade. 

4. Embargos de declaração da Fazenda do Estado de São Paulo rejeitados. Embargos de declaração do contribuinte 

acolhidos. 

(EDcl nos EDcl no Ag 666.250/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

23/10/2007, DJe 02/06/2008) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para condenar o embargante no pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.003963-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : VIACAO FERRAZ LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.82.045044-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Tratam os presentes de agravo de instrumento no qual foi indeferido efeito suspensivo na fl. 106. 

Contra essa decisão o agravante interpôs agravo regimental (fls. 112/119). 

A pretensão recursal é incabível. 

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05 dispõe: 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

A decisão contra a qual o recorrente se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo ao recurso de agravo de 

instrumento, não tendo o Relator proferido decisão terminativa sobre a questão. 

Leciona Nelson Nery Junior: "Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão 

do relator, seja para conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito 

do agravo (efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da 

competência do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto 
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porque o CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do 

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado." (Código de Processo Civil 

Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42). 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso. 

Nada a reconsiderar quanto à decisão da fl. 106. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00229 CAUTELAR INOMINADA Nº 2006.03.00.013210-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : WALDISNEY DE TOLEDO e outro 

 
: VALERIA TEREZA ANHOLON DE TOLEDO 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 1999.61.05.006720-2 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

À Subsecretaria: retifique-se a autuação. 

 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental com pedido de liminar de suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66 de contrato de financiamento vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Em suas razões, os autores pugnam pela procedência do pedido ao argumento de que as cláusulas contratuais não 

respeitam a finalidade pública do SFH, pela inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial bem como ausência de 

regular notificação para purgação da mora em face da indicação do valor do débito e a impossibilidade de escolha do 

agente fiduciário sem prévia comunicação ao mutuário. 

Manifestação da CEF nas fls. 94-96. 

O pedido de decisão liminar foi indeferido (fl. 86) 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, constata-se que a apelação na ação ordinária nº 

1999.61.05.006720-2 e seu apenso nº 1999.61.05.004033-6, para a revisão contratual e declaração de 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, teve seu seguimento negado com fundamento no art. 

557, caput, do CPC, em 09/01/2009, depreendendo-se, nos termos do artigo 808, do mesmo Codex, a perda da eficácia 

da presente cautelar. 

"Direito processual civil. Recurso especial. Ação cautelar de alimentos provisionais incidental à ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável. Trânsito em julgado da ação principal. Perda da eficácia da medida 

cautelar. Extinção do processo cautelar. 

- A provisoriedade e a acessoriedade do processo cautelar decorre do teor do art. 796 do CPC, porquanto sua duração 

acompanha o tempo de vida do processo principal; a resolução deste soluciona a lide e esvazia a função auxiliar e 

subsidiária daquele. 

- Com o trânsito em julgado da sentença proferida no processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do art. 808, inc. III, do CPC, a qual extinguir-se-á. 

Recurso especial conhecido e provido." 

( STJ, Resp nº 846767, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/07) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando o 

autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos 

dos artigos 811, III c.c. 20, § 4º do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso do autor. 

P.I., arquivando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.060495-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : FRANCISCO OZEIAS MOURA e outros 

 
: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

 
: FRANCISCO ROBERTO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA e outro 

 
: FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.02391-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Ozeias Moura e outros, contra decisão do Juízo Federal da 

4ª Vara de São Paulo/SP, que julgou extinta em relação aos agravantes Francisco José dos Santos, Francisco Ozeias 

Moura, Francisco Roberto Marques Pereira a execução de julgado que condenou a CEF a atualizar os saldos da contas 

do FGTS e, em relação ao autor Francisco Oliveira de Souza, determinou à executada que esclareça acerca do 

cumprimento da obrigação. 

A decisão que extingue a execução tem a natureza jurídica de sentença (artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil) 

e o inconformismo contra o julgado deve ser manifestado através de recurso de apelação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL 

ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO.  

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a fungibilidade. 

Precedentes.  

II - Recurso não conhecido. 

(STJ, Resp nº 353157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/05/2002, DJU 03/06/2002, p. 245). 

 

No tocante ao agravante Francisco Oliveira de Souza, a execução prossegue, não havendo pronunciamento jurisdicional 

acerca dos juros moratórios à míngua de manifestação da executada quanto ao cumprimento da obrigação, não se 

admitindo possa esta Corte decidir acerca dos juros de mora, pena de supressão de instância. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.073835-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ALAIN BELINELLI espolio 

ADVOGADO : ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

REPRESENTANTE : NAYLA CAROLINA MAZZINI BELINELLI BRANCO e outro 

 
: MARIA AMALIA MAZZINI BELINELLI CUNHA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.11.001967-1 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP que, nos autos 

da ação ordinária objetivando a aplicação dos expurgos inflacionários nas contas do FGTS, determinou a remessa do 

feito à 2ª Vara Federal de São Carlos/SP, em virtude de sua prevenção para a causa. 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que o Juízo Federal da 2ª Vara de São 

Carlos/SP proferiu sentença com resolução de mérito, o que acarreta a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.076471-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : MARIA IZABEL FERREIRA e outros 

 
: ROBERTO DICK 

 
: CARLOS JOAO AMARAL 

 
: ELIANA LIBORIO ALMEIDA DE CARVALHO 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

 
: JOAO CARDOZO BARRADA 

 
: ELIANA PINHO LARA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI JESION 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.02495-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Izabel Ferreira e outros contra decisão do Juízo Federal da 1ª 

Vara de Santos/SP que, em ação objetivando a correção dos saldos das contas fundiárias em fase de execução, indeferiu 

pedido de levantamento dos valores depositados judicialmente a título de honorários advocatícios em razão da 

interposição do recurso de apelação contra a sentença extintiva da execução. 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

A sentença exeqüenda julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - 

CEF ao pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 (70,28%) e reconheceu a 

sucumbência recíproca. Em grau de recurso, esta Corte deu provimento à remessa oficial e ao recurso da União Federal, 

para excluí-la da lide, por ilegitimidade passiva, impondo à parte contrária o pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, deu parcial provimento ao recurso dos autores para conceder o 

IPC do mês de março de 1990 e para reformar a sentença quanto à verba honorária, fixando-a em 10% ( dez por cento) 

sobre o valor da condenação e ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF para alterar a sentença no tocante à 

variação do IPC relativa ao mês de janeiro de 1989, devida no percentual de 42,72%. 

Em sede de execução do julgado, foram depositados honorários advocatícios devidos pela executada, dos quais 

concordara a exeqüente e deferido o pedido de expedição de alvará de levantamento da referida verba. 
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O Juízo de 1º grau retratou-se e postergou a expedição do alvará de levantamento quando do trânsito em julgado da 

decisão. Esta é a decisão agravada. 

Arbitrados os honorários advocatícios sobre o valor da coindenação, sua execução independente da liquidação dos 

valores principais.  

 

O artigo 23 da Lei nº 8.906/94 prevê a execução autônoma, pelo advogado, da verba honorária: 

 

"Art.23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor". 

 

Esta Corte já decidiu nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA DE 

SUCUMBÊNCIA. INDEPENDENTEMENTE DE EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. NEGATIVA DE 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. EXECUÇÃO AUTÔNOMA DA VERBA. ARTIGO 23 DA LEI 

Nº 8.906/94. 

1. Agravo de instrumento interposto pela exeqüente contra decisão proferida em sede de execução de sentença que 

houvera condenado a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa 

progressiva de juros remuneratórios aos saldos da conta vinculada ao FGTS (redação original do artigo 4º da Lei nº 

5.107/66). A decisão agravada indeferiu o pedido de levantamento dos valores depositados judicialmente pela 

executada a título de honorários sucumbenciais, ao fundamento de que a parte exeqüente não promoveu a execução dos 

valores principais. 

2. No caso, a apuração dos valores devidos foi postergada para a fase de execução. Os honorários de advogado, 

contudo, foram arbitrados em percentual sobre o valor atribuído à causa e, portanto, passível de execução 

independentemente da liquidação dos valores principais. De outro turno, o artigo 23 da Lei nº 8.906/94, assegura ao 

advogado o direito à execução autônoma da verba honorária sucumbencial. 

3. Agravo de instrumento provido " 

(1ª Turma,AG 2002.03.00.029278-9, Rel.Juiz Conv.Márcio Mesquita, 24.04.07). 

 

A executada não apelou da sentença extintiva e o recurso interposto pelos exeqüentes não tem por objeto a reforma da 

verba honorária. Destarte, tratando-se de valores incontroversos, nada obsta o seu levantamento antes do trânsito em 

julgado daquela decisão. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para autorizar o levantamento dos honorários advocatícios pelo patrono dos exeqüentes. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.080954-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASTRAL ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA e outros 

 
: ROBERTO SCARANO 

 
: RICARDO GALDON PRADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.001558-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a r. 

decisão reproduzida à fl.65, por meio da qual o D. Juízo da 2ª Vara das Execuções Fiscais Federais da Seção Judiciária 

de São Paulo/SP, determinou que o agravante acostasse documentos comprobatórios do exercício do poder de gerência 

ou administração dos sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa objeto da demanda executiva. 

O agravante sustenta, em apertada síntese, que a CDA é revestida de presunção de certeza e liquidez, consoante 

preconiza o artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/1980, bem como o artigo 204 do Código Tributário Nacional. Por 

conta disso, aduz que o ônus probatório imposto pelo D. Magistrado "a quo" seria contrário ao ordenamento jurídico 

pátrio. 

Em decisão monocrática proferida à fl. 67, o então I. Relator houve por bem negar seguimento ao recurso, porquanto a 

decisão recorrida teria cunho meramente ordinatório, sem carga decisória, o que não impediria seu atendimento e sequer 

causaria gravame ao recorrente. 

Irresignado, o agravante interpôs agravo legal (fls. 71/72), asseverando que a matéria posta em debate cinge-se, na 

verdade, à distribuição do ônus da prova, em razão da presunção de certeza e liquidez da CDA. 

Em face de tais fundamentos, reconsidero a r. decisão de fl.67. Passo a decidir. 

Com efeito, a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa é relativa, admitindo-se, pois, prova em sentido 

contrário. 

Contudo, conforme dicção expressa em lei, mais precisamente no parágrafo único do artigo 3º da LEF, a referida 

presunção só pode ser ilidida mediante prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

Significa dizer que o próprio ordenamento jurídico pontua, claramente, que o ônus probatório de qualquer fato no 

sentido de afastar a presunção recai sobre a pessoa do executado, ou de terceiro, os quais podem se valer, por exemplo, 

da exceção de pré-executividade, ou, conforme o caso, dos embargos à execução. 

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos 

requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e 

contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos." 
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(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

 

 

 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

 

 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.105852-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

AGRAVADO : JOAQUIM BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : EZIO BARCELLOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2005.61.07.004269-9 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

[Tab]Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP que, em procedimento objetivando a expedição de alvará judicial para fins 

de levantamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, declinou da competência ao Juízo Estadual de 

uma das Varas Cíveis da Comarca de Araçatuba/SP. 

A agravante afirma que não restaram demonstradas as hipóteses autorizadoras do levantamento pretendido, havendo 

resistência ao pedido, circunstância que determina a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento 

do feito.  

Deferido o pedido de efeito suspensivo (fl.63). 

Sem contraminuta. 

É o breve relatório. 
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DECIDO. 

O procedimento formulado pelo agravado tem por escopo a expedição de alvará judicial para fins de levantamento de 

quantia depositada em conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

 

Em sede de cognição sumária, verifica-se que, citada, a ré assim se manifestou: 

" (...) a Requerida não se opõe à pretensão do levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, desde que o 

Requerente satisfaça as exigências acima indicadas, comprovando documentalmente o atendimento a uma das hipóteses 

legais de saque previstas taxativamente no artigo 20, da Lei nº 8.036, de 11.05.90". 

 

As exigências contidas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, porque, em tese, não foram cumpridas pelo requerente, 

consubstanciam oposição da Caixa Econômica Federal - CEF ao saque dos valores do FGTS e, portanto, o feito tem 

natureza contenciosa e a competência para processá-lo é da Justiça Federal. 

Nesse sentido já decidiu a 1ª Seção desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO 

FORMULADO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DO 

FGTS, PARA FUTURO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO SALDO. DEMANDA AJUIZADA PERANTE A JUSTIÇA 

ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONFLITO SUSCITADO COM 

BASE NA INCOMPATIBILIDADE DO RITO E NA IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAR-SE DEMANDA 

CAUTELAR PREPARATÓRIA NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. CONFLITO IMPROCEDENTE. 

1. O art.1º da Lei nº 6.858/80 dispõe que os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das 

contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebido 

em vida pelos respectivos titulares, serão pagos em cotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência 

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares e, na sua falta, aos sucessores previstos na 

lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento. 

2. O pedido de alvará formulado com base na Lei nº 6.858/80 é de competência da Justiça Estadual (Súmula 161 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

3. Tratando-se, porém, de pedido de liberação de saldo de conta do FGTS, formulado pelo próprio titular em razão de 

resistência da Caixa Econômica Federal-CEF, o feito tem natureza contenciosa e a competência para processá-lo é da 

Justiça Federal. 

4. O pedido de exibição de documento, formulado em caráter preparatório ou antecedente, não tem natureza cautelar e 

pode tramitar perante os Juizados Especiais Federais, observado o rito previsto nas Leis n°. 9.099/95 e 10.259/2001. 

5. Conflito julgado improcedente". 

(CC 2006.03.00.105898-8, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 01.02.2008, p.1905). 

 

 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para declarar a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito. 

 

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

[Tab][Tab] 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.116214-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : DEMAX SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.19.006125-2 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Tratam os presentes de agravo de instrumento no qual foi indeferido efeito suspensivo na fl. 106. 

Contra essa decisão o agravante interpôs agravo regimental (fls. 112/119). 

A pretensão recursal é incabível. 

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05 dispõe: 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

A decisão contra a qual o recorrente se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo ao recurso de agravo de 

instrumento, não tendo o Relator proferido decisão terminativa sobre a questão. 

Leciona Nelson Nery Junior: "Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão 

do relator, seja para conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito 

do agravo (efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da 

competência do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto 

porque o CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do 

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado." (Código de Processo Civil 

Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42). 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso. 

Nada a reconsiderar quanto à decisão da fl. 106. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00236 CAUTELAR INOMINADA Nº 2006.03.00.118953-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : RONALDO JULIO SANTANA e outro 

 
: MARIZA SOUZA MIRANDA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2004.61.00.017112-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar incidental com pedido de suspensão do leilão do imóvel levado à execução extrajudicial, 

nos termos do Decreto-Lei nº 70/66. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

Em consulta ao sistema processual, constato o julgamento, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 

2004.61.00.017112-3. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva da ação principal, desta 

sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar 

provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV, c/c art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.018513-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : ALEXANDRE AUGUSTO MARAVELLI e outro 

 
: REGINA CELIA COSTA BALTAZAR MARAVELLI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

No. ORIG. : 97.00.47178-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ALEXANDRE AUGUSTO MARAVELLI E OUTRO contra decisão 

monocrática proferida por este Relator, que deu parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica 

Federal, somente, para lhe garantir o direito de corrigir o saldo devedor pelos mesmos índices utilizados para 

atualização das cadernetas de poupança, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Os embargantes sustentam, em síntese que, como a matéria relativa ao índice de atualização do saldo devedor não é 

objeto da demanda, deve ser excluída do julgamento. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte. 

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da 

omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado. 

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações de 

erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto 

em lide. 

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar matéria para fins de recursos especial 

ou extraordinário direcionados ao STJ e a STF (STJ, Súmula nº 98 - Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório). 

 

Os presentes embargos de declaração merecem ser acolhidos. 

 

Na decisão embargada o recurso da CEF foi parcialmente provido, somente para lhe garantir o direito de corrigir o 

saldo devedor pelos mesmos índices utilizados para atualização das cadernetas de poupança, nos termos do art. 557, § 

1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Contudo, verifica-se do pedido de fls. 02/06 que os embargantes requereram a revisão contratual para que a CEF fosse 

condenada a aplicar nas prestações os índices de aumento da categoria profissional, segundo o PES - Plano de 

Equivalência Salarial, dar quitação das prestações já depositada em juízo e restituir o quantum pago indevidamente nas 

prestações, segundo o art. 42 do CDC, a ser apurado em liquidação de sentença. 

 

Dessa forma, como não houve pedido de substituição da TR pelo INPC como índice de correção do saldo devedor, tal 

questão deve ser excluída da decisão embargada, devendo o dispositivo constar que: 
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"Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557 "caput", 

do CPC e nos termos da fundamentação supra." 

 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos, com efeito modificativo, para sanar o erro de fato e, por 

conseqüência, alterar o dispositivo da decisão embargada, negando seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, 

nos termos do art. 557 "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.031957-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : FRANCISCO ANTONIO GADDINI e outro 

 
: MIRIAM MODESTO GADDINI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 97.00.28530-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fls. 456/463, interpostos por Francisco Antônio Gaddini e outro, com base no 

artigo 535, do Código de Processo Civil, pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 439/453, em sede de 

Ação Ordinária em que se objetivava a revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

A decisão embargada deu provimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Embargam os autores alegando que a decisão embargada foi proferida em resposta a embargo já oposto, que não foi 

apreciado, tendo sido, contudo, proferida uma nova decisão monocrática, que, portanto, deveria ser anulada. 

Já os embargos anteriormente opostos (fls. 434/437) em face de decisão de fls. 422/431, que deu provimento à apelação 

da CEF, foram fundados em alegada contradição, visto que a decisão afirma que as prestações seriam reajustadas 

conforme os índices de aumentos da categoria profissional e que a utilização de índices diversos dos do aumento da 

categoria profissional não infringe ao PES. Alegou também o embargante obscuridade quanto à incidência ou não CDC 

no contrato analisado e julgamento extra petita tendo em vista que a decisão teria analisado matéria diversa dos pedidos 

pleiteados. Por fim, visa o prequestionamento de diversos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, do Código 

Civil, do Código de Processo Civil e do DL 2.284/86. 

Entretanto, verifico que há, com efeito, irregularidades na decisão embargada a serem sanadas, haja vista que, de fato, 

foi proferida nova decisão monocrática ao invés de se apreciar os embargos de declaração, o que não poderia ter 

ocorrido. 

Dessa feita, demonstrados vício a ser sanado, torno sem efeito a decisão de fls. 439/453 e passo à apreciação dos 

embargos de declaração anteriormente opostos. 

Não foi demonstrado qualquer vício da decisão de fls. 422/431, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

O fato de a decisão haver feito considerações genéricas sobre outras questões usualmente debatidas em ações de revisão 

dos contratos de mútuo relativos ao SFH não a torna extra petita, uma vez que o seu dispositivo se limitou a apreciar a 

matéria objeto do recurso. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 

o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

 

Com tais considerações, ACOLHO o recurso das fls. 456/463 para anular a decisão das fls. 439/453 e REJEITO os 

embargos de declaração das fls. 434/437. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.021053-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : KELY CASTELLANI DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por KELY CASTELLANI DA SILVA, em sede de medida cautelar ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a sustação do leilão extrajudicial contra imóvel, que foi objeto de 

hipoteca de contrato de mútuo, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 

(...) 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." 
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Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Apense-se aos autos principais nº 2006.61.00.024214-0. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.022389-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA FILHO e outro 

 
: MANOEL OSORIO DA FONSECA 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 86/89: Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA FILHO e outro 

contra decisão monocrática que, nos autos de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

a correção monetária do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, negou seguimento ao 

recurso dos autores, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil. 

 

Os embargantes sustentam que há contradição na decisão embargada, vez que os débitos judiciais devem ser corrigidos 

nos termos da Lei nº 6899/81, pois no Provimento Nº 64/2005 não está incluso o IPC, ocasionando grandes prejuízos 

aos Embargantes, ressaltando que a correção monetária não implica acréscimo patrimonial. Por fim, pedem o 

acolhimento dos presentes embargos de declaração com efeito modificativo para sanar a contradição apontada, devendo 

ser aplicada a correção monetária dos planos econômicos do FGTS pelo IPC. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o Relatório. D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 
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Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte. 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da 

omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado. 

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações de 

erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto 

em lide. 

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar matéria para fins de recursos especial 

ou extraordinário direcionados ao STJ e a STF (STJ, Súmula nº 98 - Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório). 

 

Não merece acolhida a alegação dos embargantes de que o v. acórdão foi contraditório no tocante aos critérios de 

correção monetária, tendo em vista que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento nº 26/2001, que foi revogado 

pelo Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, estabelece critérios de atualização 

monetária, os quais se mostram satisfatórios para a recomposição integral da perda patrimonial decorrente do processo 

inflacionário. 

 

Os presentes embargos pretendem, na verdade, rediscutir matéria já analisada pela decisão embargada, a qual se 

pronunciou contrariamente a tal tese. 

 

Dessa forma, denota-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado. 

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração 

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo 

transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

 

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos 

especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que 

desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o 

que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido." (RSTJ 

30/412). 

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos 

declaratórios. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.024207-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : WAGNER MOTA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de ação de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela Caixa 

Econômica Federal em face de WAGNER MOTA, objetivando o recebimento de quantia mutuada por meio do contrato 

de empréstimo - Consignação Caixa, no importe de R$ 43.398,34 (quarenta e três mil, trezentos e noventa e oito reais e 

trinta e quatro centavos). 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito nos termos do artigo 267, I e VI, § 3º, cc. os artigos 598, 614, I, 

618, I e 795, todos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a espécie contratual supramencionada não tem 

natureza de título executivo extrajudicial, ante a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade, a teor do disposto na 

Súmula 233 do STJ, uma vez que referidos atributos são indispensáveis para o ajuizamento da ação executiva (fls. 

41/44). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da sentença, sustentando que o contrato que embasa a execução é título executivo 

extrajudicial, tendo em vista que se trata de empréstimo contendo um valor definido a ser mutuado, prazo de 

pagamento, com incidência de juros e encargos pactuados, em caso de inadimplência, sendo a evolução da dívida 

aferível por simples apuração aritmética, razões pelas quais não se confunde com abertura de crédito em conta corrente 

(fls. 48/58). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal, acertadamente, optou pela via executiva, vez que os valores em execução são 

oriundos de contrato de mútuo de Empréstimo - Consignação Caixa, firmados entre a exeqüente e a parte executada, no 

montante de R$ 44.030,00 (quarenta e quatro mil e trinta reais) com prazo de devolução de 36 meses e assinado por 

duas testemunhas. 

 

A teor do artigo 585, II do Código de Processo Civil, é considerado título executivo o documento particular assinado 

pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas, in verbis: 

"Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 

II- a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo 

devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria 

Pública ou pelos advogados dos transatores" 

 

No caso, não se aplicam as disposições da Súmula nº 233 do C. STJ, tendo em vista que o montante exeqüendo não diz 

respeito a contrato de abertura de crédito em conta corrente, mas sim de contrato de mútuo que tem natureza de título 

executivo, conforme se deduz da referida norma. 

 

Neste sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal Justiça nos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 4ª TURMA REsp 253.638/RJ, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR 04/04/2002, DJ 10.06.2002 p. 213) 

"PROCESSO CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO. O contrato de abertura de crédito fixo, assim considerado aquele em que 

o tomador do empréstimo se obriga a pagar quantia certa e determinada, é título executivo.  

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 3ª TURMA, REsp 275,382/MG, Ministro ARI PARGENDLER, j. 26/03/2001, DJ 28.05.2001 p. 197) 

E não é outro o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte. A Propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DEMONSTRADOS. ARTS. 585, II, E 

586, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 
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I - O contrato de empréstimo apresentado pela exeqüente é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a presente 

ação de execução, em total observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, em uma análise 

perfunctória, os requisitos 

de certeza, liquidez e exigibilidade impostos pelo artigo 586 do CPC. Precedentes desta Corte: AC 2005.61.05.009600-

9/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 19.06.2007, DJU 18.04.2008; e AC 2005.61.00.901278-

2/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 11.12.2007, DJU 11.03.2008. 

II - Apelação provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento da execução. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2005.61.00.900936-9, rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, j. 27/05/2008, DJF3 

DATA:12/06/2008) 

"PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. 

1. O "contrato de empréstimo sob consignação azul" preenche os requisitos de título executivo, nos termos do art. 585, 

inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que é assinado por duas testemunhas e dele constam o valor creditado, 

a taxa de juros, o número de prestações para liquidação e a data do vencimento. 

2. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2005.61.05.009600-9/SP, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 19/06/2007, 

DJU 18/04/2008, p. 770) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para desconstituir a sentença e determinar o 

prosseguimento da execução, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.024214-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : KELY CASTELLANI DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Descrição fática: KELY CASTELLANI DA SILVA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação ordinária onde se 

discute contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, sendo que firmou instrumento particular 

de compra e venda de imóvel adquirido com os primeiro mutuários, sub-rogando-se no direitos destes, razão pela qual 

requer a condenação da CEF em promover a amortização da dívida primeiro e depois faça a correção monetária do 

saldo devedor, de acordo com a alínea "c", do artigo 6º, da Lei nº 4.380/64, afastando-se a incidência da Tabela Price, 

substituindo-a pelo Sistema de Amortização Constante, assim como a repetição de indébito, em dobro, dos valores 

pagos a maior. Pugna, ainda, pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

Sentença: o MM Juízo a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos 

dos artigos 267, incisos I e VI e 295, inciso II, ambos do CPC, ao fundamento de que, não tendo a parte autora nenhuma 

relação jurídica de direito material com a CEF, relativamente ao contrato original celebrado entre esta e os mutuários 

originais, não tem aquela legitimidade ativa para questionar os critérios de reajuste dos encargos mensais do contrato 

original nem a constitucionalidade e a legalidade do procedimento de leilão extrajudicial. 

Por fim, deixou de condenar a parte autora em custas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita, assim como 

em honorários advocatícios, pois não houve citação da CEF (fls. 85/89). 

 

Apelante: parte autora sustenta, em síntese, que não houve ocorrência de prescrição ou decadência do seu direito, vez 

que os pedidos formulados são fundados no Código de Defesa do Consumidor e não no Direito Material, ou seja, no 

Código Civil Brasileiro. Invoca, outrossim, a Teoria da Lesão Enorme (fls. 92/107). 
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Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso não merece conhecimento, uma vez que a r. sentença se pronunciou no sentido de que, embora o 

artigo 20 da Lei nº 10.150/00 tenha possibilitado a regularização dos contratos que tenham sido celebrados, sem a 

interveniência da instituição financeira, entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, não consta nos autos 

que a parte autora tenha formulado pedido, visando o reconhecimento pela CEF, de qualquer dos efeitos da cessão de 

direitos feita pelos mutuários originários para que se validasse a transferência do imóvel, ficando afastada a hipótese de 

legitimação ativa da parte autora, ao passo que a apelante sustenta a inocorrência da prescrição e decadência, 

impugnação esta totalmente divorciada dos fundamentos da sentença. 

Sendo assim, não se deve conhecer das razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 

514, II, CPC, in verbis: 

Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito. 
 

Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA. 

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada. 

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II 

do CPC). 

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença. 

(AC nº 96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente inadmissível, a teor do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.024274-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : ARY LOPES DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARISTELA PAES DE AZEREDO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 361/368), em face da r. sentença (fls. 312/323) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, para 

declarar a nulidade da cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial e reconhecer como indevida a inserção do 

nome dos mutuários em órgãos de restrição ao crédito, enquanto se discute as cláusulas do contrato de financiamento. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

No mais, a inadimplência legitima a inscrição do nome do mutuário nos cadastros de proteção ao crédito. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SAC. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os mutuários, ora agravantes, efetuaram o pagamento de 

somente 18 (dezoito) parcelas do financiamento contratado. 

II - Verifico que na ação originária os agravantes limitaram-se a hostilizar genericamente a forma de reajustamento das 

prestações do mútuo e as cláusulas contratuais acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos que 

evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações, restando ausente demonstração de plausibilidade 

do direito afirmado. 

III - Mister apontar que trata se de contrato recentemente celebrado (setembro/2005), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SAC - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

IV - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

ainda que não reconhecida judicialmente sua exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a 

incidência dos juros e outros acréscimos relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor 

em ter à sua disposição uma parcela de seu crédito, sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de 

impedir a execução extrajudicial. 

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

VII -Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas, permitidas por lei e/ou 

pelo contrato, que a instituição financeira adotar para haver seu crédito. 

VIII - Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. 
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IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da medida, 

hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

XI - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200703000893280 SEGUNDA TURMA 

DJF3 DATA:13/11/2008 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO)  

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º A, CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, 

condenando os autores ao pagamento das custas processuais e verba honorária fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixe os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.024449-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CLEODOVALDO DE JESUS THOMAZ e outro 

 
: CLAUDIA REGINA THOMAZ IDE 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações dos autores (fls. 444/461) e da CEF (fls. 419/440) em face da r. sentença (fls 394/409) que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH 

Há agravo retido da CEF, que sustenta sua ilegitimidade passiva (fls. 225/229). 

A CEF apela pugnando pela reforma da sentença no tópico atinente ao recálculo das prestações respeitando a 

equivalência salarial do mutuário, a declaração de nulidade da cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial e a 

impossibilidade de inserção do nome dos mutuários em órgãos de restrição ao crédito. 

Em suas razões o autor reitera os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 548/575), os autos subiram a esta Corte.  

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente a apreciação nas 

contra-razões. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 
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demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2º da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No presente caso a prova foi requerida, deferida e realizada e considerando o pactuado no contrato em confronto com o 

laudo pericial de fls. 288/308 constata-se que o agente financeiro não promoveu reajustes em desacordo ao previamente 

estabelecido em contrato. 

Destarte, apesar do juiz não ficar adstrito ao laudo pericial há que se considerar que pelos elementos trazidos aos autos, 

a perícia efetuada não comprova que os valores das prestações estão em desconformidade com o pactuado em contrato, 

inclusive porque conforme ressaltado pelo Sr Perito Judicial (fls. 306: itens 6.7.3 e 6.9.2 e 6.9.3) não há nos autos 

pedido de revisão de prestações, e o autor em sua exordial admite serem os índices utilizados pelo agente financeiro os 

aplicados aos salários de sua categoria profissional. 

Assim, inexistindo irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de 

seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 
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remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 
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relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 
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2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,6% ao ano, sendo 10,034% a taxa efetiva (fl. 61), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O contrato prevê a cobrança de juros anuais, de sorte que o simples registro de amortização negativa não implica 

incidência de juros sobre juros. De toda sorte, a amortização negativa sequer implica imputação dos juros no capital, 

uma vez que o valor pago naqueles meses imputa-se primeiro aos juros, e a amortização negativa decorria da correção 

monetária, que, não paga, integra-se ao principal e pode sofrer a incidência de juros, conforme expressamente previsto 

no Código Civil artigo 354, em sua atual redação, e artigo 993 do Código Civil de 1916. 

"Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo 

estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital." 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da TR. 

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (agres 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em 

observância ao art. 21 do CPC, sem que isto importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94. 

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ RESP 200600748569 QUARTA TURMA DJ DATA:17/12/2007 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES) 

 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível 

sua livre contratação no mercado. 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida 

Provisória nº 1.671/98. 

Cite-se precedente: 

'No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que 

lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir 

da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, 

como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do 

SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente." 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22.08.2001). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha.' ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04)." 

 

Do acima exposto se extrai que o seguro é contratado pelo agente financeiro e no precípuo interesse do Sistema 

Financeiro da Habitação cuja administração compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do BNH, 

nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, detendo legitimidade passiva para figurar nas ações que 

versem sobre o mesmo, daí desnecessário integrar a lide a empresa seguradora na qualidade de litisconsorte. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, 

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 
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(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, CPC, não conheço do agravo retido da CEF, 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenando os 

autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.025273-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face da sentença (fls. 114/118) que, julgou improcedente Mandado 

de Segurança impetrado com o objetivo de proceder ao cruzamento dos recolhimentos referentes aos valores retidos a 

maior por força da sistemática de retenção dos 11% sobre notas fiscais/faturas de prestação de serviços, com valores 

devidos a título de contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários de todos os seus estabelecimentos. 

A apelante repisa os argumentos expostos na peça inaugural quanto ao item 2. 

Com as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal deixou de opinar por não vislumbrar interesse público na demanda. 

Passo à análise. 

 

O §1º do art. 31, da Lei n° 8.212/91 estatuí que: 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. (Redação 

dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

 

O cerne da questão em debate diz respeito à interpretação do significado do "estabelecimento da empresa cedente de 

mão-de-obra".  

Tal retenção tem natureza tributária e pode ser compensada com a folha de pagamento de cada estabelecimento, 

considerando-se como tal, cada CNPJ individualizado, tanto em relação à matriz quanto às filiais. 
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Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - CONSTRUÇÃO CIVIL - 

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, § 1º DA LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.711/98 - 

COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição de 11% retida pelo tomador de mão-de-obra nos regimes de contratação de serviços terceirizados, na 

sistemática prevista no art. 31, § 1º, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, pode ser compensada pelo 

estabelecimento da empresa cedente com os valores devidos a título de contribuição sobre a folha de pagamentos dos 

segurados a seu serviço. 

2. Para fins de compensação com a contribuição sobre a folha de pagamentos, deve-se considerar como 

"estabelecimento da empresa cedente de mão-de-obra", notadamente no que toca às empresas do ramo da construção 

civil, cada estabelecimento ou filial da empresa identificado com CGC próprio. 

3. Sob os pontos de vista contábil e jurídico, não é razoável a argumentação da Autarquia Previdenciária no sentido de 

que cada ponto de "obra" deve equivaler a um estabelecimento, mediante identificação através do CEI - Cadastro 

Específico no INSS, conforme previsão contida no art. 6º da IN/INSS 18/00. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 860442 /PE, DJ DATA:14/03/2007 PG:00241, Relator Min. ELIANA CALMON)  

 

Assim, o dispositivo contido no § 6, art. 203, da Instrução Normativa n° 03/2005 nada mais fez a não ser repetir o 

comando contido na legislação que regulamenta a matéria, pelo que o mesmo é perfeitamente legal. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.02.011738-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : ADILSON LUIZ ARENGHERI e outros 

 
: ANTONIO GUILHERME FILHO 

 
: VALMIR APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA e outro 

PARTE AUTORA : DONIZETE ARDENGHE e outro 

 
: SEBASTIAO SERAFIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face de sentença que homologou o acordo entabulado 

pelos autores Donizete Ardenghi e Sebastião Serafim nos termos da LC 110/01 e julgou improcedentes os embargos 

com relação à execução dos demais autores, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor atribuído à causa. 

Por sua vez, a sentença exeqüenda determinou a correção monetária dos depósitos do FGTS segundo os índices de IPC 

de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

Em suas razões de apelação a CEF aduz a incompatibilidade da decisão exeqüenda com a interpretação adotada 

atualmente pelo STF, segundo o qual somente são devidos os índices relativos aos Planos Verão (janeiro/89) e Collor I 

(abril/90) e a impossibilidade legal de se condenar a CEF ao pagamentos das verbas sucumbenciais nos termos do art. 

29-C da Lei 8.036/90. 

Sem contra-razões subiram os autos para o exame do recurso. 

O parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil estabelece que se considera inexigível o título executivo 

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação 

ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

De fato, nas ações em que se objetiva o reconhecimento do direito às diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação dos índices do IPC sobre os saldos das contas do FGTS - caso dos autos - o Supremo Tribunal Federal tem 

decidido, em sede de Recurso Extraordinário, que não existe direito adquirido aos percentuais referentes aos meses de 

junho/87, maio/90 e fevereiro/91. Inclusive, assentou no RE nº 226.855/RS, de relatoria do Ministro Moreira Alves, 

tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 533/2012 

Não obstante, não houve ainda a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por 

incompatível com a Constituição Federal a ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DA CEF. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXCLUSÃO DE ÍNDICES CONSTANTES DO TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 

741, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE. RECURSO DOS PARTICULARES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RELATIVOS AO PROCESSO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. 

VALOR DA CONDENAÇÃO. 

1. Cuida-se de embargos à execução apresentados pela CEF, sustentando, com base no parágrafo único do art. 741 do 

CPC, a inexigibilidade de parte do direito concedido no título judicial exeqüendo, uma vez que este incluiu, nas contas 

vinculadas do FGTS, índices de correção monetária considerados indevidos pelo STF quando do julgamento do RE 

226.855/RS. Os percentuais que a recorrente alega indevidos são os referentes a junho/87, maio/90 e fevereiro/91. Na 

via especial, requer o reconhecimento da inexigibilidade do título executivo referentemente aos índices mencionados. 

2. O art. 741, II, parágrafo único, do CPC só incide quando o decisum se funda em lei ou ato normativo tidos como 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Bem assim quando os interpreta ou os aplica de modo incompatível 

com a Carta Magna. 

3. O fato de o STF ter decidido, em situação concreta, inexistir direito adquirido aos percentuais dos Planos Bresser, 

Collor I e II não conduz ao entendimento de que o art. 741, parágrafo único, do CPC tenha o condão de desconstituir os 

títulos judiciais que reconheceram como devidos os referidos índices de correção monetária. Essa hipótese não se 

amolda àquela prevista pela norma em questão, visto não se fundar a decisão exeqüenda em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo STF, tampouco emprestar-lhes interpretação incompatível com a Carta Magna. 

4. Trata-se de norma de caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua incidência, apenas, às hipóteses 

expressamente nela previstas. 

5. O inconformismo dos particulares não merece prosperar. Aplica-se, ao caso, a MP 2.164-40. Não são devidos 

honorários em litígio referentes ao FGTS. 

6. Recursos especiais improvidos." 

(STJ, REsp nº 827.079/SC, Primeira Turma, relator Ministro José Delgado, DJU 16/10/2006, p. 311) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em desconformidade 

com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-só a inexistência de 

direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp nº 823.607/SP, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, DJU 29/09/2006, p. 253) 

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193). 

 

Confira-se excerto do aresto desta E.2ª Turma: 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des.Fed.Cecília Melo, DJU 

02.05.08,p.584). 

 

Por fim, nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, 

segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem 

apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de 
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julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados 

entre o FGTS e os titulares das respectivas contas, inclusive nos embargos à execução de sentença: 

"TRIBUTÁRIO. FGTS. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C, DA LEI 8.036/90. APLICABILIDADE. DECISÃO CONDICIONAL. 

ART. 249, § 2º, DO CPC. 

(...) 

6. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência 

a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 

7. In casu, evidencia-se que a execução de sentença foi instaurada em 11/09/2003, após o novel regime da MP 2164-

40/01, deslegitimando a fixação de honorários advocatícios. 

8. Recurso especial dos autores improvido. Recurso especial da CEF provido." 

(STJ, REsp nº 770.895/SC, Primeira Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJU 02/04/2007, p. 238) 

[Tab] 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. QUESTÃO PRELIMINAR, SUSCITADA NAS CONTRA-

RAZÕES DO APELO NOBRE, RELATIVA AO CABIMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO-

OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROCESSO AUTÔNOMO. 

ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/2001. NORMA 

APLICÁVEL AOS PROCESSOS INICIADOS APÓS SUA VIGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

2. O art. 29-C da Lei 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações 

processuais instauradas a partir da edição da MP 2.164-40 (27.7.2001), inclusive nas causas que não têm natureza 

trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra a empresa pública gestora do FGTS. A referida medida 

provisória foi editada em data anterior à promulgação da Emenda Constitucional 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual. Ressalvou-se, 

no art. 2º da EC 32/2001, que as medidas provisórias editadas em data anterior à de sua publicação continuam em vigor 

até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional 

(AgRg nos EDcl no REsp 562.693/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.5.2004). 

3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a execução constitui-se em processo 

autônomo, de modo que têm sido fixados novos honorários advocatícios na execução, ainda que não-embargada. Sendo 

ação autônoma, a data em que foi requerida a execução é que servirá de parâmetro para a verificação do cabimento dos 

honorários, e não a data da propositura da ação originária do título judicial exeqüendo. Com efeito, é indevida a verba 

honorária nas execuções ajuizadas a partir de 27.7.2001, data em que entrou em vigor a MP 2.164-40. 

4. Recurso especial provido para afastar a condenação em honorários advocatícios." 

(STJ, REsp nº 805.357/SC, Primeira Turma, rel. Ministra Denise Arruda, DJU 05/10/2006, p. 261) 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXCESSO DE 

EXECUÇÃO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO. 

(...) 

2 - Quanto à verba honorária, por força do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-40, 

não haverá condenação em honorários advocatícios nas ações concernentes ao FGTS, quando se tratar de demanda 

ajuizada em data posterior ao início da vigência da referida medida provisória que a instituiu. 

3 - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.61.11.002665-4/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 

DJU 10/04/2006, p. 386) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da embargante para excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.000082-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS MATHIAS PEREIRA e outro 

 
: VERA LUCIA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO CARLOS MATHIAS PEREIRA e outro contra decisão 

monocrática proferida por este Relator, que manteve a sentença, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 

tendo em vista o descumprimento da determinação do Juízo a quo e deu parcial provimento ao recurso de apelação 

apenas para suspender o pagamento das custas, na forma do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do art. 557, § 1-A 

do Código de Processo Civil. 

 

Os embargantes requerem a modificação do julgado, bem como o prequestionamento da matéria. Sustentam que a 

apresentação da Planilha de Evolução do Saldo compete à Ré, já que os autores não detêm do referido documento. 

Alegam, ainda, a desnecessidade de apresentação dos cálculos com a indicação dos valores controversos e 

incontroversos, tendo em vista que todas as parcelas foram quitadas. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

Não merecem ser acolhidas as alegações, tendo em vista que a r. decisão a qual abarcou sobre a possibilidade de 

extinção do feito, ante o descumprimento do despacho encontra-se correta, o que não enseja modificação do julgado. 

 

Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configuradas. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. Com efeito, o escopo de pré-questionar a 

matéria para fins de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de 

declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. 

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de 

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo 

Civil, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado. 

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.009813-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCIO ANTONIO GARRIDO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por MARCIO ANTONIO GARRIDO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, buscando a atualização monetária de suas contas vinculadas ao fundo de garantia por tempo 

de serviço. 

 

Sentença: julgou o feito extinto sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil, ao fundamento de que a parte autora deixou de regularizar a petição inicial, pois não demonstrou com exatidão o 

valor atribuído à causa. 
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Apelante: MARCIO ANTONIO GARRIDO inconformado com a decisão interpôs recurso de apelação, alegando que, 

seguindo a orientação da jurisprudência do TRF da 3ª Região, atribuiu valor estimativo à causa, ressaltando que nossos 

tribunais entendem que, nos caso de recomposição dos saldos das contas do FGTS, e na impossibilidade de se aferir o 

real valor pleiteado em razão da ausência dos extratos analíticos deve ser fixado por simples estimativa, sendo 

suficiente a comprovação da condição de titular de conta do FGTS. 

 

Aduz, que, para atribuir o valor da causa corretamente, seria necessário a juntada de todos os extratos de sua conta do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço que é obrigação da Caixa Econômica Federal, conforme entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, pede o provimento do recurso para desconstituir a sentença recorrida, remetendo-se os autos à Vara de origem 

para que seja dado regular prosseguimento do feito, com a determinação para que a apelada traga aos autos todos os 

extratos analíticos da conta dos autores. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1-A do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

 

Inicialmente, entendo que a apresentação dos extratos das contas vinculadas pelo autor da ação, no momento de sua 

propositura, é desnecessária, uma vez que é suficiente a comprovação da condição de titular da conta, por meio de 

outros documentos, haja vista que os cálculos do valor exato da condenação à correta correção poderá ser feita em fase 

de liquidação de sentença, entendimento este pacífico perante o E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 07/STJ. 

1 - Questão posta nos autos que independe de reapreciação do contexto fático-probatório, sendo meramente de direito, 

pois reside em saber qual é o documento indispensável à propositura das ações em que se pleiteia a correção 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

2 - O extratos, segundo a jurisprudência desta Corte, não são indispensáveis, sendo suficiente a comprovação da 

condição de titular da conta através de outros documentos, como a carteira profissional. 

3 - Manutenção da decisão que negou seguimento ao recurso especial, embora por outro fundamento. 

4 - Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª Turma - Relatora Ministra Eliana Calmon - AGRESP 117565 - Proc.: 1997.00.061434/PR - DJ 08/3/2000, 

pág. 94). 

 

Dessa forma, não me parece, nesse momento processual, necessário que a Caixa Econômica Federal traga aos autos 

todos os extratos da conta vinculada do FGTS da parte autora, tendo em vista que tais documentos somente terão valia 

na fase de execução. 

 

Por outro lado, como a ação busca a aplicação dos índices de correção monetária aos saldos existentes nas contas 

vinculadas ao FGTS, o valor da causa deve corresponder, segundo os artigos 258 e 259, inciso V, do Código de 

Processo Civil, ao valor integral da vantagem econômica a que se pretende alcançar. 

 

No caso em epígrafe, o valor integral do pedido formulado pelo recorrido na ação corresponde ao saldo depositado em 

sua conta vinculadas do FGTS, devidamente corrigido. 

 

Relevante ressaltar, no entanto, que o autor não possui elementos básicos para elaboração do cálculo do valor 

atualizado, ou seja, os extratos atualizados das contas vinculadas ao FGTS, sendo assim, deve ser calculado um valor 

por estimativa. 

 

A jurisprudência, aliás, já se posicionou no sentido da possibilidade de se atribuir à causa um valor por estimativa, 

independentemente da natureza da ação, quando da impossibilidade de apresentar o valor correto do benefício 

econômico perseguido. 

 

É o que se extrai da ementa exarada pela ilustre Desembargadora Federal Marli Ferreira, integrante desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA - 

MANUTENÇÃO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESACERTO. 

1. O valor atribuído à causa deve ser o equivalente ao acréscimo patrimonial perseguido, devidamente corrigido. 
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2. Na impossibilidade de se qualificar com exatidão o valor a ser atribuído à causa, prevalece o valor estimado 

apontado na inicial. 

3. Ao insurgir-se contra o valor inicialmente indicado, deve o impugnante trazer elementos concretos que comprovem o 

desacerto da estimativa do autor, caso contrário há de conformar com a rejeição à impugnação. 

4. Decisão mantida. 

5. Agravo ao qual se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 6ª Turma - Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira - AG 29288 - Proc.: 95.03.0684072 - 

v.u. - DJU 14/3/2001). 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA. 

ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS. REEXAME DE PROVA. 

SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico perseguido 

na demanda. 

2. Nos casos em que a parte não logra comprovar a existência de desequilíbrio entre o valor atribuído à causa e o bem 

jurídico a ser auferido, reputa-se correta a estimativa fixada na inicial. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 869.808/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 2ºTURMA, julgado em 18.09.2007, DJ 

26.10.2007 p. 349) 

 

"- PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA . IMPUGNAÇÃO. 

- NÃO OFENDE OS ARTS. 259, I E 282, V, AMBOS DO CPC, A DECISÃO QUE ENTENDE CORRETA A FIXAÇÃO 

DO VALOR DA CAUSA , EM VALOR ESTIMADO, POR NÃO SER LIQUIDO O PEDIDO. 

- RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(RESP 52519 / RJ; RECURSO ESPECIAL 1994/0024531-9; Ministro WILLIAM PATTERSON; j. em 10/10/1995.; DJU 

18.12.1995). 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do autor e determino o retorno dos autos à origem 

para regular prosseguimento do feito, com base no artigo 557 parágrafo 1º A do CPC e nos termos da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.007165-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SANDRA MARIA ARAUJO SANTIAGO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TROVON DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra SANDRA MARIA ARAÚJO 

SANTIAGO ROCHA DA SILVA, objetivando receber a importância de R$ 14.196,33 (quatorze mil, cento e noventa e 

seis reais e trinta e três centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos extratos e demonstrativos das fls. 05/07 e 

18, oriundo do inadimplemento do "Contrato de adesão ao crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 16/07/04 (fls. 

11/16). 

A ré opôs embargos ao mandado monitório (fls. 40/61) 

A r. sentença (fls. 98/101) julgou parcialmente procedentes os embargos para que fosse excluída a comissão de 

permanência, devendo ser aplicada somente a taxa de rentabilidade de 1% ao mês, juros de mora de 1% ao mês e multa 

de 2% ao mês. Fixando a sucumbência recíproca. 
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Recorre a Embargante sustentando a exigibilidade de prova pericial, bem como a aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor e assim afastando a capitalização dos juros. 

 

Apela a CEF requerendo a observância, na atualização do débito, dos critérios previstos no contrato, com a incidência 

da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade. Pugnando ainda, pela condenação do requerido na 

integralidade das custas processuais e honorários advocatícios.  

Com as contra-razões da Embargante (fl. 127/132), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório 

 

A ausência da prova pericial não constitui cerceamento de defesa, uma vez que o demonstrativo do débito e a respectiva 

evolução detalhada dos valores, acostados à inicial, são aptos a comprovar o histórico da dívida. Além disso, a 

discussão acerca da legalidade das taxas utilizadas na atualização do débito constitui matéria de direito, podendo o juiz 

julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil. 

 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, contudo a Autora da ação monitória, CEF, deixou 

de anexar o contrato completo, que de acordo com a cláusula sexta da "Proposta de Abertura de Conta Corrente de 

Produtos e Serviço" encontra-se registrada em cartório, e por não haver previsão contratual é vedada à capitalização dos 

juros. 

 

Noutro giro o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 
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forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  
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II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA EMBARGANTE E DOU PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DA EMBARGADA CEF 

para que os critérios de atualização e remuneração do débito sejam com base na comissão de permanência, excluídos, 

todavia, a taxa de rentabilidade, os juros de mora e a multa contratual, previstos no contrato em razão da inadimplência 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.002990-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROSANGELA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SALIM MARGI (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

EXCLUIDO : EDSON DAVID SEVERIANO 

 
: EVANIL MILLER SEVERIANO 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação declaratória de direito a utilização do FGTS para pagamento de 

parcela de contrato celebrado para aquisição de casa própria, julgando improcedente a pretensão deduzida na inicial. 

 

Apelante: a Autora interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que o seu pleito encontra amparo no artigo 

20, incisos V e VI, da Lei 8.036/90, os quais, em seu entender, devem ser interpretados de forma sistemática, 

autorizando a liberação de valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS para pagamento de parcelas em atraso de 

contratos para aquisição de casa própria, ainda que fora do SFH. 
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Apelante: A CEF - Caixa Econômica Federal insurge-se contra a sentença apelada, ao argumento de que a concessão 

de gratuidade da justiça não impede a condenação da Autora ao pagamento dos honorários advocatícios. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do CPC - Código de 

Processo Civil, posto que, sobre ela, já se encontra pacificada a jurisprudência pátria, sobretudo do STJ - Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

O artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, bem como seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto 

99.684/90) têm como finalidade possibilitar ao trabalhador a aquisição da casa própria. 

 

Vale ressaltar, pois, que a jurisprudência pátria vem admitindo saque para pagamento de parcelas de contrato para a 

aquisição de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação, conforme se infere da 

jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES DE SUA CONTA VINCULADA. AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL DE CASA PRÓPRIA À MARGEM DO SFH . POSSIBILIDADE. 1. É possível o levantamento do 

saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para quitação de financiamento 

habitacional de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação. 2. Recurso especial 

improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 711100 

Processo: 200401781570 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 21/11/2006 Documento: 

STJ000729981) 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. - É pacífica a jurisprudência do STJ no 

sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, inclusive 

prestações em atraso de financiamento para a aquisição de casa própria, tendo em vista a finalidade social da 

norma. - Precedentes da Corte. Recurso especial conhecido, porém improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL 335918 Processo: 200101029150 UF: RS Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 20/10/2005 Documento: STJ000653868) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. FGTS . MOVIMENTAÇÃO. QUITAÇÃO TOTAL OU 

PARCIAL DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90. FINALIDADE 

SOCIAL. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. - A proibição de 

concessão de tutela antecipada que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS , nos 

termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, esbarra, à primeira vista, no princípio constitucional do livre acesso do 

cidadão ao judiciário, porquanto exclui do poder jurisdicional apreciar ameaça ou lesão de direito nas situações 

emergenciais e que necessitam de proteção imediata. É certo, também, que é da própria natureza do artigo 273 do 

CPC a satisfação prévia da pretensão formulada na inicial, de modo que é incongruente insurgir-se contra tal 

conseqüência, na medida em que decorre da lei. - O intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim 

como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto 99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à 

propriedade de imóvel para moradia e, por isso criou facilidades a fim de que o contrato de financiamento seja 

adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa linha de raciocínio, é perfeitamente viável o levantamento 

dos valores depositados nesse fundo para a finalidade pretendida. Portanto, a movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento de imóvel destinado à casa própria atende à 

finalidade da Lei n.º 8.036/90, mesmo que fora do âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, à vista de seu cunho 

social. - Caução prescindível, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante, já que há 

garantia real hipotecária constituída sobre o imóvel e, o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue ao 

agravado, mas inteiramente direcionado para a quitação total ou parcial do financiamento. Recurso desprovido. (AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212616, 2004.03.00.042352-2, SP TRF3 JUIZ ANDRE NABARRETE QUINTA 

TURMA). 

 

Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de 

forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da CF - Constituição Federal, que alça a moradia ao patamar de direito 

constitucional social e fundamental. 

 

Daí, forçoso é concluir pela possibilidade do levantamento pretendido, logo que a sentença recorrida afigura-se 

equivocada, merecendo ser reparada, o que impõe o imediato provimento do apelo da Autora. 

 

Por fim, é de se observar que, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90, "nas ações entre o FGTS e os titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não 

haverá condenação em honorários advocatícios", de sorte que, na hipótese dos autos, não seria o caso sequer de se 

deferir a verba honorária, conforme jurisprudência desta Corte: 
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ADMINISTRATIVO. FGTS . ALVARÁ JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . ISENÇÃO. I - O artigo 29-C da 

Lei 8036/90 isenta a CEF do pagamento de honorários advocatícios e é aplicável para as ações instauradas em 

período posterior à edição da MP 2164-41/2001. II - Recurso provido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1289808, 

2005.61.26.004529-8, SP, TRF3, JUIZA CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA) 

 

Assim, não sendo devidos os honorários advocatícios, na forma do dispositivo acima, não há que se falar na inversão do 

respectivo ônus, tal como pleiteado em sede recursal. 

 

O recurso da CEF, de seu turno, resta prejudicado, ante o provimento do apelo da Autora. 

 

Pelo exposto, com base no artigo 557, §1º-A do CPC, e na fundamentação supra, dou provimento ao recurso de 

apelação interposto, julgando procedente em parte o pedido deduzido na inicial, a fim de autorizar a movimentação da 

conta vinculada da Apelante para quitação do valor em aberto, indicado no contrato juntado aos autos (fls. 11/13). 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.003026-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : APPARECIDO RUSSO e outro 

 
: ARGEMIRO AUGUSTO LALLI 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de embargos opostos pela Caixa Econômica Federal à execução de sentença judicial de cobrança de diferenças 

de correção monetária de saldos de contas vinculadas ao FGTS. 

A embargante alega excesso de execução decorrente da inclusão indevida de juros de mora não previstos na respectiva 

sentença exeqüenda. 

Os embargos foram julgados improcedentes ao fundamento de que os juros moratórios, nas ações em que se discute a 

inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos dos 

arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora, à base de 0,5% ao 

mês. 

Apelam as embargadas alegando que, especificamente para o presente caso, não há juros de mora porque expressamente 

excluídos por decisão judicial explícita neste sentido. 

Sem contra razões subiram os autos para o exame do recurso. 

Muito embora o título judicial em execução não tenha determinado a incidência de juros de mora para o pagamento do 

crédito, estes também não foram expressamente excluídos, ao contrário do que alega a embargante. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, conforme já assentou a jurisprudência: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JUROS 

MORATÓRIOS. OMISSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL. AUSÊNCIA 

DE REFORMATIO IN PEJUS OU DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. "A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis 

(Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos" (EREsp 711.276/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 26.9.2005). 

2. Segundo a orientação firmada no Superior Tribunal de Justiça, tanto a incidência de correção monetária como a de 

juros legais independe de pedido expresso na exordial, podendo, inclusive, ser incluídos em segundo grau de jurisdição, 

ainda que a sentença seja omissa a respeito de sua fixação e não haja recurso da parte interessada. Isso, porque essas 

parcelas decorrem de imposição legal. 

3. Agravo regimental desprovido. 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 912623 Processo: 200602779761 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator(a) DENISE 

ARRUDA DJE DATA:20/08/2008). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para ressaltar que os juros de mora são devidos somente a partir do saque 

comprovado, desde que posterior à citação. Até lá, devem incidir apenas os juros normais do FGTS, conforme 

determinado pela r. sentença exeqüenda. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.002582-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SERGIO RICARDO RONCHI 

ADVOGADO : COLEMAR SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou os embargos de terceiros opostos contra a penhora de linha telefônica 

convencional no curso de execução fiscal. 

O bem penhorado não tem mais qualquer valor. 

Julgo extinto o feito sem apreciação de mérito, pela perda de objeto. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001311-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MECAPEL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA e outros 

 
: ELIONILTON GARCIA DA SILVA 

 
: LUIS CARLOS CAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso de apelação (fls.31/40) interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença (fls.25/28) em que o Juízo Federal da 1.ª Vara de Assis/SP reconheceu a ocorrência da prescrição 

intercorrente, conforme artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, e julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV do 

Código de Processo Civil. 

O apelante aduz, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, com relação às 

execuções fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04; a ausência de intimação pessoal acerca da decisão que 

determinou o arquivamento do feito, bem como a inocorrência da prescrição por sujeitar-se ao prazo trintenário ou ao 

prazo decenal nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.212/91. 

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do 

período de dezembro de 1992 a janeiro de 1993(vide fls.03/05). 

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de 

execução fiscal. 
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O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe: 

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição". 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o 

Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei 

nº 11.051/04). 

 

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato, desde que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem 

como para argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às 

execuções fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. 

APLICABILIDADE IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. 

Tratando-se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 

810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 

5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 

(art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser 

previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do 

prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência à hipótese dos autos. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA. 

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela 

Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão 

versava sobre direito patrimonial. 

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. 

Conforme salientou o Exmo. Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), 

"por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida lei, ser precedido de audiência da 

Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo 

prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida". 

(...) 

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição." 

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246) 
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"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 

40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 

40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição 

intercorrente, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à 

norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o 

prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. 

Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a 

setembro de 1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a 

suspensão da execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41. 

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, 

fica mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da 

LEF. 

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 

25/07/2007, pág. 636) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE 

A FAZENDA PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ. 

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda 

Pública. 

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida. 

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo 

da prescrição qüinqüenal intercorrente" 

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 

20/03/00, restando deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data 

da prolação da r.sentença recorrida, ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente. 

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 

14/05/2007, pág. 534) 

 

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação 

às execuções fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04. 

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo observar-se o 

período da dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie. 

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data. 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos). Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência 

em 01.01.1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 
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II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei.' 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 

10 (dez) anos." 

 

Havia uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 

8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Portanto, o prazo prescricional aplicável ao presente caso é o de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 174 do CTN. 

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição 

intercorrente, a fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite. 

O ajuizamento da ação de execução fiscal se deu em 11/03/1994. O MM Juízo a quo determinou o arquivamento dos 

autos em 24/04/1995 (fl. 12, vº) e o desarquivamento em 06/06/2006 (fl.14). Em 08/11/2006, determinou-se a intimação 

da Fazenda Pública para se manifestar nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da 

Lei n.º 6.830/80 (fl.17). Verifica-se, portanto, a ausência de iniciativa do exeqüente por mais de 5 anos. 

A ausência de intimação pessoal da decisão que determinou o arquivamento dos autos em nada prejudicou o INSS, e 

não é dela que recorre a autarquia. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.004337-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO 

APELADO : ISLANE BAZILIO DA CUNHA e outro 

 
: FLAVIO PIPERNO DA SILVA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face 

de ISLANE BAZILIO DA CUNHA e outro, objetivando o recebimento de quantia mutuada por meio do contrato de 

abertura de crédito para financiamento estudantil. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, I e VI, § 3º, c.c. os artigos 295, I e III, 

598, 614, I, 618, I e 795, todos do Código de Processo Civil, ao fundamento, em síntese, de que a espécie contratual 

supramencionada não tem natureza de título executivo extrajudicial, ante a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade, 

que são requisitos indispensáveis para o ajuizamento da ação executiva (fls. 32/34). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da sentença, sustentando que o contrato que embasa a execução é título executivo 

extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do CPC, tendo em vista que se trata de empréstimo contendo um valor 

definido, com incidência de índices de correção, juros e multa, previamente pactuados, razões pelas quais não se 

confunde com contrato de abertura de crédito em conta corrente (fls. 36/40). 
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Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal, acertadamente, optou pela via executiva, vez que os valores em execução são 

oriundos de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES), firmado entre a exeqüente e a parte 

executada e assinado por duas testemunhas, bem como acostou aos autos a planilha de evolução de débitos (fls. 27/29). 

 

A teor do artigo 585, II do Código de Processo Civil, é considerado título executivo o documento particular assinado 

pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas, in verbis: 

"Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 

II- a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo 

devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria 

Pública ou pelos advogados dos transatores" 

 

No caso, não se aplicam as disposições da Súmula nº 233 do C. STJ, tendo em vista que o montante exeqüendo não diz 

respeito a contrato de abertura de crédito em conta corrente, mas sim de contrato de mútuo que tem natureza de título 

executivo, conforme se deduz da referida norma. 

 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê do seguinte julgado: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

INEXISTENTE A FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL PARA A EXECUÇÃO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA ANULADA PARA QUE O FEITO RETOME SEU CURSO REGULAR. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

I - A petição inicial se fez acompanhar do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil e de 

demonstrativo do débito, configurando-se o título executivo extrajudicial descrito no artigo 585, II, do Código de 

Processo Civil, documento apto a aparelhar a execução judicial. 

II - Presente o interesse processual da parte autora. Reformada a sentença que indeferiu a petição inicial, a fim de que 

o processo retome seu curso regular. 

III - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2005.61.18.000176-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 29/04/2008, DJF3 

DATA:15/05/2008) 

 

Ademais, o TRF da 1ª Região já decidiu em caso análogo neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte 

julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO (FIES). AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. 

1. Ainda que se entenda que o contrato de abertura de crédito para Financiamento Estudantil - FIES consubstancia 

título executivo extrajudicial, é possível ao credor optar por sua cobrança via ação monitória. Precedentes do STJ e 

desta Corte. 

2. Apelação da CEF provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 

o regular prosseguimento do feito." 

(TRF - 1ª Região, 5ª Turma, AC 2006.33.00.013387-9/BA; Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, DJ 18/12/2006, p.227) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para desconstituir a sentença e determinar o 

prosseguimento da execução, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS ARTERA LTDA 

ADVOGADO : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por IND/ E COM/ DE BEBIDAS ARTERA LTDA em face da sentença de 

fls. 87-93, em que o Juiz Federal da 5.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP julgou improcedentes os embargos 

à execução fiscal fundados na incompetência da Justiça Federal face à EC 45/2004, na prescrição e na nulidade da 

CDA. 

Mesmo após a edição da EC nº 45/04, a competência para processar e julgar as execuções fiscais propostas pela União 

ou pela CEF, mediante convênio para cobrança do FGTS, permanece com a Justiça Federal. 

Isto porque a execução fiscal de dívidas do FGTS não se confunde com a relação de trabalho que deu origem ao crédito 

e não se subsume a nenhuma das hipóteses relacionadas no artigo 114 da Constituição Federal. 

Não existindo no domicílio do devedor sede de Vara Federal, a competência é do Juízo Estadual da Comarca do 

domicílio do executado, que fica investido em jurisdição Federal, consoante a dicção do art. 109, § 3º, da CF e do art. 

15 da Lei n. 5.010/66. 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. INCISO VII, DO ART. 

114, DA CF/1988. DISPOSITIVO ACRESCENTADO PELA EC N° 45/2004. HIPÓTESE LEGAL NÃO-

CARACTERIZADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Cuida-se de conflito de competência negativo, nos autos de execução fiscal relativa a importâncias devidas a título de 

FGTS, suscitado pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande - MS em face do Juízo Federal da 6ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul. 

2. O art. 114, inciso VII, da CF/1988, acrescido pela EC n° 45/2004, apresenta o seguinte teor: Compete à Justiça do 

Trabalho processar e julgar: VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos 

órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (...)". A lide em comento não se subsume à hipótese constitucional. As 

importâncias devidas pelo empregador ao Fundo não possuem natureza jurídica de penalidade administrativa, tampouco 

se pode afirmar que a CEF esteja atuando como órgão fiscalizador das relações de trabalho. 

3. A jurisprudência desta Corte sinaliza para a adoção do entendimento de que as alterações promovidas pela EC n° 

45/2004 no art. 114 da Carta Maior não afastaram a competência da Justiça Federal para apreciar as execuções 

promovidas pela CEF visando à cobrança de contribuições devidas pelos empregadores ao FGTS. 

Confira-se: CC n° 52095/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJ de 27/03/2006; CC n° 52099/SP, deste 

Relator, 1ª Seção, DJ de 20/02/2006; CC n° 53878/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, DJ de 13/02/2006. 

4. Conheço do presente conflito de competência para declarar competente para o feito o Juízo Federal da 6ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça Classe: CC - Conflito de Competência - 59249 Processo: 200600436465 UF: MS 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 11/10/2006 - Rel. Min. José Delgado - DJ DATA:06/11/2006 

PÁGINA:291). 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. ARTIGO 114, VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. 

I - Compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal relativa à cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, vez que não possuem natureza de "penalidade administrativa", até porque não 

decorrem de infração a qualquer regra. 

II - Precedentes desta Colenda Turma (AG nº 2005.03.00.066894-8, AG nº 2005.03.00.066914-0 e AG nº 

2005.03.00.066903-5, todos relatados pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos). 

III - Agravo provido." 

(TRF - Terceira Região - AG - Agravo de Instrumento -Processo: 200603000994510 UF: SP Órgão Julgador: Segunda 

Turma - Rel. Des. Federal Cecilia Mello - DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 895) 

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no 

sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, 

portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior 

à EC n.º 08/77. 
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"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART. 

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. 

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua 

sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. 

Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando 

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. 

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. 

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai, contribuição de natureza 

fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do trabalho. 

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição 

qüinqüenal da ação." 

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-88, 

p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que dava pela 

natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período posterior) 

 

 

Seguindo orientação adotada pelo STF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem julgando no 

mesmo sentido. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

(STJ, EDREsp 689903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FGTS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. Definida a natureza jurídica do FGTS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 100.249, em 

sessão de 02/12/87, pacificado está o entendimento de que não se aplica as suas contribuições a prescrição qüinqüenal, 

mesmo para o período compreendido anteriormente a EC 8/77. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 170982/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 17/08/1998, pub. DJ 21/09/1998, pág. 

80) 

 

"TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

VALORES FUNDIARIOS. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. DEFINIDA A NATUREZA JURIDICA DO FGTS PELO PLENARIO DO STF, NO JULGAMENTO DO RE 

100.249, EM SESSÃO DE 02/12/87, PACIFICADO ESTA O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE APLICA AS 

SUAS CONTRIBUIÇÕES A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, MESMO PARA O PERIODO COMPREENDIDO 

ANTERIORMENTE A EC 8/77. 

2. RECURSO IMPROVIDO." 

(STJ, REsp 157727/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 19/02/1998, pub. DJ 27/04/1998, pág. 106) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários. 
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2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao período 

anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao prazo de 

prescrição qüinqüenal previsto no CTN. 

3. Às dívidas do FGTS, inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda Constitucional n° 

08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos, pois, mesmo em tal 

período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450) 

 

"FGTS. NATUREZA JURÍDICA. EC 08/77. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO CONFIGURADA. ARTIGOS 173 

3 E 174 DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. DECRETO 20.910. INAPLICABILIDADE.VERBA HONORÁRIA. 

1. As receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições dos artigos 1º e 2º da 

Lei Complementar nº 110/2001, não são receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

2. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência tributária 

outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não ocorre no 

que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem. 

3. A conclusão acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre despertou celeumas, no 

entanto, a grande maioria afasta a caracterização de exação tributária. Desse modo, antes ou após a Emenda 08/77 o 

prazo prescricional para cobrança dos depósitos fundiários, seja nas ações propostas pelo empregado, sejam naquelas 

propostas pelo órgão fiscalizador (IAPAS), é de 30 anos. 

4. Nestes termos, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa o 

FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em consequência, não há que se falar em decadência, eis que 

não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições sociais. 

5. Assim, na hipótese dos autos não seria aplicável o Decreto nº 20.910 de 06/01/1932, eis que o FGTS é sujeito a 

preceito de aplicação excepcional. Ademais, as arrecadações do FGTS destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Recurso de apelação e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1108473, Proc. n.º 200603990157696/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

26/06/2006, pub. DJU 07/11/2006, pág. 338) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DECLARADO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN, MESMO PARA DÉBITOS ANTERIORES À EC 8/77. 

APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A mera declaração de utilidade pública para fins de desapropriação não transfere a propriedade para o poder público, 

de sorte que não se afigura inviável a penhora realizada sobre bem em tal condição. 

2. Mesmo para os débitos anteriores à Emenda Constitucional n.º 8/77, não se aplicam os artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Precedentes do STF, 

do STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 445554, Proc. n.º 98030973185/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 16/08/2005, 

pub. DJU 26/08/2005, pág. 339) 

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o debate, editando a Súmula n.º 210, que consagra a tese da prescrição 

trintenária não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas pelos titulares 

das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 

9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU 

de 10.3.2003, p. 151). 

Portanto, o prazo prescricional aplicável às contribuições ao FGTS é de 30 anos. 

A ação de execução fiscal deve obedecer ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, contados da data da constituição 

definitiva do crédito tributário, apenas se interrompendo esse prazo pelo despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos do inciso I, do artigo 174 do CTN. 

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal. 
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No caso dos autos, a CEF, representando a Fazenda Nacional, ajuizou em novembro de 2.000, execução fiscal para 

cobrança de dívida do período de dezembro de 1.969 a novembro de 1.971. A constituição do crédito se deu em 

16/11/1971. 

Assim, não se pode falar em prescrição. 

A questão relativa à nulidade da Certidão de Dívida Ativa se resume à pretensão de afastar a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade quanto à existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos requisitos legais 

exigidos para a validade da CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

 

A análise da CDA demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, sendo que o título 

executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, 

indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e 

fundamento legal da dívida, bem como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em 

dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 
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defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

PRI, baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032330-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.004361-4 26 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

 

 

 

Chamo o feito à ordem, tendo em vista que, à fl. 117, consta número de processo diverso. Proceda a Subsecretaria às 

correções necessárias. 

 

 

 

 

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração (fls.104/107) formulado pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da 

decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, bem como o converteu em retido 

(fls.92/97). Requereu-se, ainda, caso não fosse reconsiderada a decisão de fls.92/97, fosse o pedido de reconsideração 

recebido como agravo legal. 
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Mantenho a decisão de fls. 92/97, por seus próprios fundamentos. 

No que concerne à pretensão recursal, esta é incabível. 

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05 dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

A decisão contra a qual o recorrente se insurgiu limitou-se a converter o agravo de instrumento em agravo retido, não 

tendo este Relator proferido decisão terminativa sobre a questão. 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032696-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : WEGA MODELACAO E MECANICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE MORAES FERRARINI 

AGRAVADO : VANDERLEI PAVANI e outro 

 
: ATTILIO DEL SARTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.26.005472-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em face de WEGA MODELAÇÃO E MECÂNICA LTDA. e outros, reconsiderou decisão anterior e 

determinou a exclusão do sócios ATÍLIO DEL SARTO do pólo passivo da demanda, bem como indeferiu o pedido de 

inclusão do sócio VANDERLEI PAVANI, ao fundamento de que não há notícia de encerramento irregular das 

atividades da empresa executada, restando impossibilitado o redirecionamento da execução em face dos sócios da 

empresa devedora. 

 

Agravante: A UNIÃO sustenta, em síntese, a legitimidade passiva dos co-responsáveis, uma vez que sua 

responsabilidade é solidária e decorre do disposto no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não sendo necessária a demonstração 

dos requisitos de que trata o artigo 135 do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, que a Certidão de Dívida Ativa 

goza de presunção de liquidez e certeza, transferindo para os executados o ônus probatório no sentido de afastar a sua 

responsabilidade pelo crédito exeqüendo. 

 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso foi indeferido (fls. 56/59). 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, porquanto já foi amplamente discutida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem assim por esta Egrégia Corte 

Federal. 

 

Com efeito, a demanda executória em apreço foi proposta em nome da pessoa jurídica e de seus sócios, os quais 

constam da Certidão de Dívida Ativa acostada a fls. 17/20 na qualidade de co-responsáveis pelo crédito tributário. Não 

obstante isso, o MM. Juízo a quo determinou que fossem excluídos do pólo passivo do processo. 

 

Quanto ao tema, tenho me alinhado com a mais recente posição do Superior Tribunal de Justiça e da C. 2ª Turma desta 

Corte Federal, segundo o qual a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, e, uma vez que dela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 554/2012 

conste o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, inciso 

V, da LEF, in verbis: 

 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A impugnação às informações constantes do título executivo extrajudicial, notadamente no que toca ao apontamento 

dos responsáveis pelo crédito tributário, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal, após 

devidamente garantida a execução, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota ao art. 4º, da 

LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 

que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação 

processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 

e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, 

nomeadamente pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-

responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para 

a relação processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a 

existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura 

na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à 

Fazenda exeqüente, ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser 

uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 

184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes 

dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

Outro não é o entendimento da 2ª Turma deste Sodalício: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME CONSTA NA 

CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 

III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, portanto, em 

ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRf 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1202994/SP, Processo nº 200703990249315, Rel. Dês. 

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 16/09/2008, DJF3 DATA:03/10/2008) 
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Assim, tenho que a presunção de responsabilidade tributária dos sócios constituída pela Certidão de Dívida Ativa não 

pode ser desconsiderada até que sobrevenha prova em sentido contrário, a ser produzida no momento oportuno, não 

cabendo ao magistrado, de ofício, excluí-los do pólo passivo da execução a qualquer tempo. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos moldes 

do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar a inclusão dos sócios da 

executada no pólo passivo da demanda. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00258 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032848-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DOS SANTOS e outros 

 
: DJALMA FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

 
: JOSE BENTO DA SILVA 

 
: JULIO CESAR CABRERA DUMARCO 

 
: LAERCIO DA COSTA MADEIRA 

 
: MARCO ANTONIO DE LIMA 

 
: NEIDE OLIVEIRA GOMES 

 
: NELSON MARTINS DE MELO 

 
: REGINALDO SERGIO DA NEVES ANASTACIO 

 
: SERGIO BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.000606-9 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil interposto por Antônio Alves dos Santos e 

outros em face da decisão (fls. 92/93) que julgou prejudicado o agravo de instrumento, também por eles interposto, pela 

perda do objeto, nos termos do disposto no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Os agravantes alegam, em síntese, que: "(...) a hipótese dos autos não contempla a perda do objeto do agravo de 

instrumento, e sim a necessidade de apreciação e julgamento da matéria devolvida a esse E. Tribunal, bem como, em 

caso de provimento, a NULIDADE DE TODOS OS ATOS DECISÓRIOS INCOMPATÍVEIS PRATICADOS APÓS 

A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, INCLUSIVE O PRECOCE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL." 

É o relatório. 

De fato não houve a perda do objeto do agravo de instrumento interposto pelos agravantes, que diz respeito à 

competência para apreciar o feito subjacente e, portanto, continua sendo relevante mesmo após o julgamento em 

primeira instancia, que poderia ser anulado em caso de provimento deste recurso.  

Todavia, deve ser mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao recurso, embora por fundamento diverso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Alves dos Santos e outros em face da decisão reproduzida nas 

fls. 62/64 e 70, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Santos/SP declinou da competência para processar e julgar o feito e 

determinou a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo. 

A ação foi ajuizada em litisconsórcio ativo, constituído por 10 autores, com o objetivo de recomposição dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS mediante a aplicação de expurgos inflacionários, atribuindo-se à causa o valor total de R$ 

22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

A competência do juizado especial federal está prevista no §3º, do art. 3º, da Lei nº. 10.259/01, que inclui a de julgar 

causas até o valor de sessenta salários mínimos. 

A competência é fixada a priori, pelo valor da causa, e não a posteriori, pelo valor da condenação. 

Por outro lado, se os autores esperam benefício econômico maior, deveriam ter dado à causa valor equivalente.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 556/2012 

Havendo vários autores, o valor da causa deve ser dividido pelo número de litisconsortes, pois essa competência é 

absoluta e não pode ser alterada pela de decisão de formar litisconsórcio facultativo, sendo, portanto, de rigor, a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, como bem determinou o Juiz Federal da 2ª Vara de Santos. 

PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS PARA CADA 

AUTOR. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

1. O valor da causa, em havendo litisconsórcio, deve ser o da demanda de cada um dos recorrentes para fins de fixação 

da competência do Juizado Especial, restando desinfluente que a soma de todos ultrapasse o valor de sessenta salários 

mínimos. Precedente: REsp 794806 - PR, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ 10 de abril de 

2006. 

2. Interpretação do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 conducente à fixação da competência para o julgamento da ação 

aforada pelos recorrentes no Juizado Especial Federal. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 807319/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, j. 24/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 282) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, reabrindo o prazo para eventual recurso. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00259 CAUTELAR INOMINADA Nº 2007.03.00.040783-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2006.61.00.007325-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar incidental visando à suspensão do procedimento de execução extrajudicial com base no 

Decreto-lei nº 70/66. 

Em suas razões, a requerente esclarece que a presente medida é incidental à ação ordinária objetivando a revisão da 

relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundamenta o pedido 

cautelar na inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66. 

Em consulta ao "site" desta Corte constata-se que ao recurso de apelação interposto na ação ordinária nº 

2006.61.00.007325-9, principal da presente medida cautelar, foi negado provimento em 27.05.2008. A decisão 

monocrática transitou em julgado em 02.07.2008, depreendendo-se, nos termos do artigo 808, do CPC, a perda da 

eficácia da presente cautelar. 

"Direito processual civil. Recurso especial. Ação cautelar de alimentos provisionais incidental à ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável. Trânsito em julgado da ação principal. Perda da eficácia da medida 

cautelar. Extinção do processo cautelar. 

- A provisoriedade e a acessoriedade do processo cautelar decorre do teor do art. 796 do CPC, porquanto sua duração 

acompanha o tempo de vida do processo principal; a resolução deste soluciona a lide e esvazia a função auxiliar e 

subsidiária daquele. 

- Com o trânsito em julgado da sentença proferida no processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do art. 808, inc. III, do CPC, a qual extinguir-se-á. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp nº 846767, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/07) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando a 

autora no pagamento das custas processuais e verba honorária fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Transitada em julgado, arquive-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.091948-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDO ROCHA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : SAMIR CHOAIB 

PARTE RE' : MARCELO AMARANTE MENDES FILHO e outro 

 
: EDUARDO RIBEIRO ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.05.15843-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Fls. 59/75 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 51/53 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096647-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : REGINA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.026329-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Foi negado efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão de fls. 73/74, tendo sido o agravo, posteriormente, 

convertido em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil (fl. 87). 

A autora informou que os autos principais foram extintos, em face da composição amigável das partes nos autos 

principais. O juízo "a quo" encaminhou cópia do Termo de Audiência em que se consolidou o acordo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099159-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : JOAO CAETANO NOGUEIRA e outros 

 
: LUIZ VICENTE 

 
: WALTER DE SOUZA 

 
: NELSON WILSON PINHO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.02849-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos dos Santos contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de 

Santos/SP, que indeferiu pedido de retificação dos dados do agravante, em sede de ação que objetiva a correção 

monetária dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

Informações do Juízo de 1º grau às fls.160/168. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão agravada é do teor seguinte: 

 

" Tendo em vista que a sentença proferida nos autos refere-se ao co-autor Luiz Carlos dos Santos (CPF 249.690.958-67, 

PIS nº 1041220210-4) indicado na inicial, cuja cópia dos extratos encontra-se juntada à fls. 32 e 52, indefiro o postulado 

às fls.146/154. Ademais, com a prolação da sentença exauriu-se o ofício jurisdicional". 

 

As cópias reprográficas dos extratos fundiários ratificam a decisão impugnada e demonstram que tanto a petição inicial 

quanto a sentença exeqüenda referem-se ao co-autor Luiz Carlos dos Santos, CPF 249.690.958-67 e PIS nº 

1041220210-4, não se tratando de mero erro material relativo aos dados do agravante. 

 

Com tais considerações, ante a manifesta improcedência do pedido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Int. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102607-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : JACY DE JESUS SILVA BRITO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA DA PENHA VARGAS PANISA e outros 

 
: SONIA TKAZUC BELZ 
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: YUAN CHING MAN 

 
: WANDERLEY MATHEUS PEQUENO 

 
: MARCIA ESTER PAIVA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.16414-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jacy de Jesus Silva Brito e outros contra decisão do Juízo Federal da 

10ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de obrigação de fazer fundada em título judicial, indeferiu pedido 

de correção monetária sobre o saque realizado para aquisição de imóvel, em sede de execução de julgado que condenou 

a Caixa Econômica Federal-CEF a atualizar o saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

 

Informações do Juízo de 1º grau esclarecendo que: 

"Nos autos da referida demanda postularam os autores a aplicação do índice de inflação expurgado sobre o saldo de 

suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

Em 28 de abril de 1998 foi proferida sentença, julgando improcedente o pedido com relação à co-autora Márcia Éster 

Paiva Ferreira e procedente com relação aos demais co-autores, para o efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

aplicar o índice de 42,72% relativamente ao mês de janeiro de 1989, nas contas vinculadas ao FGTS. 

Posteriormente, em 12 de julho de 2002, já em fase de execução, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o 

crédito nas contas vinculadas dos autores, bem como o depósito judicial da quantia relativa aos honorários advocatícios. 

Em seguida, a parte exeqüente pleiteou, com relação à co-autora Jacy de Jesus Silva Brito, que fosse paga a diferença 

relativa aos valores sacados para aquisição de casa própria, o que foi indeferido por decisão proferida em 30 de outubro 

de 2007". 

 

Contraminuta às fls.87/90. 

Irreparável a decisão agravada. A sentença exeqüenda determinou a aplicação do IPC do mês de janeiro/89 sobre o 

saldo existente na conta vinculada àquela época, desde a data em que a quantia seria devida, deduzido o percentual já 

creditado e não considerando saques anteriores. 

 

Os saques para aquisição de imóvel, em tese, ocorreram em data anterior à incidência da correção monetária 

(05.06.1984, fls.71/72), não se relacionando com o objeto da ação originária. 

 

Portanto, a pretensão da recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.044720-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

APELADO : JORNAL O DIARIO DE OSASCO LTDA 

ADVOGADO : HIRANT SANAZAR e outro 

No. ORIG. : 95.00.01980-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: JORNAL O DIÁRIO DE OSASCO LTDA opôs embargos à execução em face da Caixa Econômica 

Federal, aduzindo, preliminarmente, que o contrato particular de confissão e renegociação da dívida não tem natureza 

de título executivo extrajudicial, ante a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade. No mérito, alega excesso de 

execução em virtude da capitalização dos juros. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, reconhecendo a validade e legitimidade do 

título executivo representado pelo contrato de mútuo pactuado entre a exeqüente e o executado, excluindo a comissão 

de permanência. 

Consignou, ainda, ser admitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados após a vigência da 

MP nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36). 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 

48/54). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, da legalidade na cobrança cumulada da 

Comissão de Permanência e os demais encargos contratuais. Por fim, sustenta que não há excesso de execução, por ser 

admissível a capitalização mensal de juros (fls. 72/80). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, posto que a matéria já foi amplamente discutida 

pela jurisprudência pátria. 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 
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Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora tenha revogado o Decreto 

nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas do 

Conselho Monetário Nacional - CNM e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 

do Supremo Tribunal Federal in verbis: 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma está prevista a Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes 

da mora, a saber: 

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula 6ª do contrato 

(fls. 07/10 do feito executivo, ora em apenso). 

 

Portanto, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia, é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim 

como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

 

Assim, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, também prevista na cláusula 6ª do contrato, haja vista que se 

trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está englobada na Comissão de Permanência. 

 

No tocante à capitalização mensal de juros, somente é possível sua aplicação após a vigência da Medida Provisória nº 

1.963-17, de 31/03/2000, contudo, observa-se que o contrato foi firmado entre as partes anteriormente à sua edição. 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS 

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária e/ou juros e multa moratórios. 

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora" 

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - 

julgado em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO APÓS A 

EDIÇÃO DA MP 1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA. 

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

II - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista 

a limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

III - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, 

estando em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências 

normativas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 do STJ). 

V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VI - Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida 

Provisória nº 1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização 

mensal dos juros. 
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VII - Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Processo nº 2004.61.06.005866-9 - Rel. Des. Fed. Cecília Mello - DJU 22/06/2007 - p. 

592) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO 

DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM 

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

- Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

- Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

- Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ - 4ª Turma - AgRg no REsp 491437 / PR - Rel. Min. Barros Monteiro - DJ 13/06/2005 - p. 310) 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO DE ABERTURA 

DE CRÉDITO - CELEBRAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001 - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - ART 4º DO DECRETO 22.626/33 - LEI 4.595/64 - SÚMULA 596/STF - 

INAPLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA - CUMULAÇÃO - SÚMULA 

30/STJ - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, anteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob 

o nº 2.170-36/2001), ainda que expressamente pactuada, é vedada a capitalização dos juros, somente admitida nos 

casos previstos em lei, quais sejam, nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, inocorrentes, na presente 

hipótese (art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e Súmula nº 121-STF). In casu, cuida-se de contrato de 

empréstimo/financiamento de bens e serviços firmado em agosto de 1998, sendo, portanto, inaplicável o disposto na 

citada medida provisória. Precedentes (REsp nºs 

629.487/RS e 525.557/RS, AgRg REsp nºs 494.735/RS e 595.136/RS). 

2 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de ser lícita a cobrança da comissão de permanência, desde que 

não cumulada com correção monetária, nem com juros remuneratórios, nos termos da Súmula 30/STJ. Precedentes 

(AgRg Ag 580.348/RS, AgRg REsp 601.366/RS e REsp 271.214/RS). 

3 - Aplicável, portanto, à hipótese, o enunciado sumular de n.º 83/STJ. 

4 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 522783, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/11/2004, DJ DATA:17/12/2004 PG:00556) 

 

Desta forma, a r. sentença merece ser reformada, admitindo a cobrança exclusiva da comissão de permanência de 

acordo com o disposto na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil, excluindo, todavia, a incidência da Taxa 

de Rentabilidade, por ser manifestamente ilegal. 

 

Mantidos os honorários, fixados pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.006272-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DAVID JOSE ALFREDO ISSA e outro 

 
: ISELENA ISSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : ISELENA MOREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 76/77, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, V, § 3º do Código de Processo Civil, considerando a ocorrência de litispendência. 

Na presente ação, proposta aos 28.03.2007, buscam os autores a anulação da execução extrajudicial aparelhada nos 

moldes do DL nº 70/66. 

Em suas razões os autores pugnam pela reforma da sentença aduzindo que o objeto das ações divergem considerando 

que na ação ordinária nº 2003.61.00.004164-8 visavam a revisão da relação contratual firmada nos moldes do SFH e na 

presente buscam a anulação da execução extrajudicial aparelhada nos termos do DL nº 70/66. 

Sem contra razões da CEF, vieram os autos a esta Corte. 

Consigno que os autores solicitaram a realização de audiência de conciliação, manifestando-se a CEF em 16.08.2008, 

informando que o imóvel foi arrematado/adjudicado, inclusive com carta registrada e, portanto sem possibilidade de 

negociação. 

Ocorre litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (art. 301, § 1º, do CPC) e que ainda esteja 

pendente de julgamento (§ 3º), não podendo, por força deste instituto, o mesmo litígio voltar a ser objeto, entre as partes 

enquanto não se extinguir o feito pendente. 

Procura-se com isto evitar o desperdício de energia jurisdicional que derivaria do trato da mesma causa por parte de 

vários juízes e impedir o inconveniente de eventuais pronunciamentos judiciários divergentes a respeito do mesmo 

objeto em litígio. Por isto, demonstrada a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser 

extinto, sem julgamento do mérito. 

Define o § 2º do citado artigo 301 do CPC, o que se deve entender por ação idêntica, dizendo que é necessário que nas 

duas causas sejam idênticas as partes, a causa de pedir, e o pedido. 

A causa de pedir se traduz nos fundamentos do pedido que o autor vem fazer em juízo. Pela dicção da lei (inciso III do 

art. 282 do CPC), ela reside nos fatos constitutivos e nos fundamentos jurídicos. 

Por sua vez, o pedido é o objeto, ou bem da vida que o autor busca através da demanda, e o tipo de tutela jurisdicional 

postulada. 

O apelo procede. 

Da análise dos autos depreende-se que não existe litispendência, tendo em vista que os autores propuseram duas ações 

ordinárias: a presente busca à anulação da execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal e a anterior 

a revisão da relação contratual. 

Neste passo, diversos os pedidos, resta-nos reconhecer a inocorrência de litispendência. 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. LITISPENDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. SFH. AÇÃO POSSESSÓRIA. IMISSÃO DE POSSE. REQUISITOS. DECRETO LEI Nº 70/66. 

ATENDIMENTO. 

- A matéria trazida à baila pelo apelante para fundamentar as preliminares de nulidade da sentença, trata de eventuais 

vícios no processo de arrematação, questões que devem ser discutidas em sede própria não tendo o condão de inibir a 

imissão deferida pelo juiz sentenciante, conforme apreciado na questão de mérito. In casu, conforme certidão nos 

autos, as matérias aventadas encontra-se sendo apreciada em ação própria, apresentando-se sua rediscussão nesta 

ação mera possibilidade de procrastinar a imissão de posse requerida pela autora. 

- Configura-se a litispendência entre duas ações que contenham mesmo pedido, mesma causa de pedir e mesmas 

partes, devendo o processo ser extinto, nos termos do art. 267, inciso V do Diploma Processual Civil. Na hipótese, 

ausente os elementos configuradores da mesma, não há que se falar na sua ocorrência. Preliminares rejeitadas. 

- O Decreto-Lei nº 70/66 já teve sua constitucionalidade definitivamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal 

em inúmeros julgados, apresentando-se descabida a rediscussão da questão. 

- A imissão na posse em favor do arrematante só deve ser negada se o devedor provar o resgate ou a consignação do 

valor do débito antes da realização do primeiro ou do segundo leilão, na forma estatuída pelos §§ 2º e 3º do art. 37 do 

Decreto -Lei nº 70/66. Ausência de prova. TRF 5ª R. - AC 333004 - (2003.84.00.003288-0) - RN - 3ª T. - Rel. Des. Fed. 

Ridalvo Costa - DJU 

22.04.2004 - p. 457) 

- Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO Apelação Cível 200180000009694 Primeira Turma DJ - Data::01/02/2005 - 

Relator(a) Desembargador Federal Francisco Wild) 

 

Como a matéria controvertida é unicamente de direito, passo à análise do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 515, § 

3º, ambos do Código de Processo Civil, combinados. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente 

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, e nos termos dos artigos 515, § 3º, c/c art. 285-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso da parte autora, para declarar a inocorrência de litispendência, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, condenando os autores ao pagamento das custas processuais, sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Sem honorários advocatícios, eis que não se formou a relação processual. 

 

P.I. 

Após as formalidades legais baixe os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.009146-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EDNALDO OLIVEIRA FRANCA e outro 

 
: NADIA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações dos autores (fls.89/91) em face da r. sentença (fls 83/86) que julgou o pedido de revisão da 

relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

Consigno que os autores solicitaram a realização de audiência de conciliação manifestando-se a CEF em 16.08.2008 

informando que o imóvel foi arrematado/adjudicado, inclusive com carta registrada e, portanto sem possibilidade de 

negociação. 

A propositura de ação de revisão de critério de reajuste das prestações não é apta a permitir a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo 

o valor do débito que considera devido. 

Assim, deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, sendo levado a leilão e arrematado, o imóvel não 

pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora firmado com o 

apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar neste momento o pedido 

formulado pelo apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.021155-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro 

APELADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA e outro 

 
: JOSE ARLINDO DA SILVA 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 
 

Sentença apelada: proferida nos autos da ação de execução fundada em título executivo extrajudicial, indeferindo a 

petição inicial e extinguindo o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse (adequação), ao fundamento de 

que o título apresentado - Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - não pode ser considerado 

título executivo extrajudicial e, como tal, não autoriza a execução proposta. 

 

Apelante: a CEF - Caixa Econômica Federal interpõe recurso de apelação, requerendo a reforma da decisão apelada, ao 

argumento de que o título por ela apresentado é sim título executivo extrajudicial, o que autorizaria a execução. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, 

posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

 

O contrato celebrado pelas partes estabelece, em apertada síntese, o seguinte: (i) que seria assegurado um limite de 

crédito para a Agravada; (ii) que, a cada semestre ou ano que a Agravada se matriculasse na instituição de ensino 

superior, parte desse crédito seria utilizado, passando a integrar o saldo devedor da Agravada e (iii) a forma de 

amortização desse crédito. 

 

Diante deste contexto, verifica-se que o contrato objeto da presente lide possui natureza diversa do contrato de abertura 

de crédito rotativo, posto que, enquanto neste disponibiliza-se apenas um limite de crédito, sem se pré-estabelecer 

quando o crédito será utilizado e a forma como ele será pago, naquele há a entrega do valor emprestado, sendo a forma 

de restituição desse valor previamente estabelecida (amortização). 

 

As peculiaridades de cada um destes contratos revelam que, enquanto o contrato de abertura de crédito rotativo não 

enseja uma obrigação líquida - já que não há a definição da periodicidade e do valor como o valor emprestado será 

restituído - o contrato em tela gera uma obrigação líquida, pois, neste, o valor cedido ao cliente da instituição bancária, 

assim como as respectivas contraprestações são previamente conhecidas e estabelecidas contratualmente. 

 

Por tais razões, constata-se que a liquidez - que falta aos contratos de abertura de crédito rotativo - está presente no 

contrato objeto da presente demanda, razão pela qual mister se faz afastar a aplicação da Súmula 233 do C. STJ ao caso 

concreto, reconhecendo-se a executividade do título apresentado pela Apelante. 

 

Por oportuno, vale gizar que a jurisprudência desta Corte, assim como do C. STJ faz a distinção entre o contrato de 

abertura de crédito rotativo e o contrato de abertura de crédito fixo para financiamento estudantil, esclarecendo que, 

enquanto aquele não é apto para ensejar a execução, este o é: 

 

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO EDUCATIVO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284 DO 

COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 2. A deficiência na fundamentação do Recurso Especial 

impede o seu conhecimento, consoante a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 554255, PRIMEIRA TURMA, LUIZ FUX) 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE CRÉDITO EDUCATIVO. TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 1. O contrato de mútuo mercantil, no caso o de crédito educativo, ao contrário do de 

abertura de crédito, tem natureza real e contempla prestação passível de quantificação pela simples aplicação dos 

critérios consignados nos termos contratuais. Instrumento negocial que cumpre os requisitos do art. 585, II, do Código 
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de Processo Civil. 2. A insuficiência do demonstrativo atualizado da dívida não acarreta a extinção automática da 

execução, devendo o órgão julgador, antes, permitir ao credor que supra a falta, nos termos do art. 616, combinado 

com o art. 614, II, do Código de Processo Civil. 3. Apelação provida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - 

APELAÇÃO CÍVEL - SP PRIMEIRA TURMA, JUIZA VESNA KOLMAR) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra, determinando o prosseguimento da execução.  

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao MM Juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.02.002837-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

APELADO : HELBERTY FIGARO DA CUNHA 

ADVOGADO : JUAN ANTONIO LOUREIRO COX e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra HELBERTY FIGARO DA CUNHA, 

objetivando receber a importância de R$15.809,19 ( quinze mil, oitocentos e nove reais e dezenove centavos), referente 

ao saldo devedor discriminado nos demonstrativo da fl. 15, oriundo do inadimplemento do "Contrato de abertura de 

crédito a pessoa física para financiamento de material de construção e outros pactos", emitido em 16/05/2006 (fls. 

07/11). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 29/34) 

A r. sentença (fls. 58/63) julgou procedentes a ação monitória para que o réu pague a Cef o valor devido corrigido pela 

TR após a data de sua consolidação em 23/01/2007. Fixando a sucumbência recíproca. 

Apela a CEF (fls. 69/76), requerendo a observância, na atualização do débito, dos critérios previstos no contrato. 

Pugnando ainda, pela condenação do requerido na integralidade das custas processuais e honorários advocatícios. 

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 
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1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. DISPOSIÇÕES 

DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada 

está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, e por haver previsão contratual (cláusula 16ª), não 

há vedação à capitalização dos juros. 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. 

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência. 

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, à apelação para que a atualização e remuneração do débito pela impontualidade 

sejam calculadas com base na comissão de permanência até a data do efetivo pagamento, excluídos, todavia, a taxa de 

rentabilidade, os juros de mora, a multa contratual e demais encargos previstos no contrato em razão da inadimplência. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAQUIM MATIAS FILHO 
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ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por JOAQUIM MATIAS FILHO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, buscando a atualização monetária de suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas processuais, cuja execução restou 

suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apelante: JOAQUIM MATIAS FILHO inconformado com a r. decisão, interpôs recurso de apelação, reiterando os 

termos da inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, 

posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Assim sendo, a r. sentença deve ser mantida, tendo em vista que somente são devidos os índices de janeiro/89 e 

abril/90. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ALTANIR DE OLIVEIRA PAIVA e outro 

 
: MARIA SUZANA ALVES PAIVA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 242/244, interpostos pelo autor-apelante ALTANIR DE OLIVEIRA 

PAIVA E OUTRO com base no artigo 535 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de 

Justiça, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 237/239, em sede de Ação Ordinária em que se 

objetivava a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Decreto-lei nº 70/66. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso da parte autora. 

Embargam os autores sustentando que o decisório foi omisso e buscando o prequestionamento dos dispositivos 

enumerados nos artigos 104,166, 399 e 480 da Lei nº 10.406/02, artigos 797, 798 e 804 do Código de Processo Civil, 

artigos 31 a 38 do Decreto-Lei nº 70/66 e artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV da Constituição Federal. 
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O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

[Tab][Tab]Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do 

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

 

[Tab] Não tendo sido demonstrado o vício no provimento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas 

as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

 

[Tab][Tab]Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.005710-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : SERGIO ANDERY e outro 

 
: MARIA LUCIA GODINHO ANDERY 

ADVOGADO : ALYSSON MORAIS BATISTA SENA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da sentença de fls. 72/74 que, 

nos autos da presente ação monitória, acolheu os embargos e julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento de 

que a dívida se revelou ilíquida, ante a falta de previsão contratual dos juros remuneratórios, o que inviabiliza a 

pretensão, "permitida apenas nos casos de dívida líquida, ante a conjugação dos arts. 1.102-A e 1.102B, do Código de 

Processo Civil. 

Nas razões recursais a apelante aduz, em síntese, que a prova escrita de dívida, exigida pelo art. 1.102-A do CPC, vem a 

ser documento que presuma a existência do direito pleiteado, sendo desnecessária a liquidez da dívida, pois se pretende, 

com o mandado monitório, a constituição de título executivo judicial, líquido e certo. 

Sustenta que não é o caso de improcedência do pedido, mas de apresentação de novos cálculos, com a dedução dos 

valores já pagos, a fim de adequação do valor cobrado, dando-se prosseguimento ao mandado monitório. 

É o breve relato. Decido. 

No contrato de mútuo firmado entre as partes, em 25/01/2000 (fls. 07/11), consta que foi concedido um limite de crédito 

no valor de R$ 21.600,00 (cláusula 1ª), não indicando o percentual de juros (cláusula 9ª). 

Portanto, se é correto que o montante de crédito era em valor fixo, o mesmo não se pode dizer com relação à dívida, 

cujo saldo era modificado a cada pagamento dos seus encargos. E, ao contrário do que entendeu o juiz da causa, 

exatamente porque a dívida é ilíquida é que o procedimento cabível é a ação monitória, como se pode constatar na 

esclarecedora lição do jurista Vicente Greco Filho, in verbis, bem como na jurisprudência colacionada: 

"O pressuposto da adequação do pedido monitório (condição da ação interesse processual adequação) é ter o possível 

credor prova escrita da obrigação sem eficácia de título executivo. Isso é óbvio, porque se tivesse título teria 

execução e faltar-lhe-ia interesse processual necessidade para o provimento monitório." (destaquei) 

(Comentários ao Procedimento Sumário, ao Agravo e à Ação Monitória, ed. Saraiva, 1996, p. 51) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ART. 578 DA CLT. SÚMULA 

Nº 7/STJ. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO E PUBLICAÇÃO DE EDITAIS. ARTS. 145 DO CTN E 605 DA 

CLT. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AÇÃO MONITÓRIA. "PROVA 

ESCRITA SEM EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO" (ART. 1102A, DO CPC). GUIAS DE RECOLHIMENTO. 

SUFICIÊNCIA. 

(...) 

3 .A ação monitória é processo de cognição sumária que tem por objetivo abreviar a formação do título exequendo e a 

finalidade de agilizar a prestação jurisdicional. O art. 1.102 do Código de Ritos faculta a utilização do procedimento 

injuntivo ao credor que possua prova escrita do débito, documento sem força de título executivo, mas merecedor de fé 

quanto à sua autenticidade. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

(STJ, Resp 864530/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 12/09/2006, DJ 25/09/2006, p. 264) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA SEM EFICÁCIA DE 

TÍTULO EXECUTIVO. CARACTERIZAÇÃO. CABIMENTO. 

A ação monitória tem a natureza de processo cognitivo sumário e a finalidade de agilizar a prestação jurisdicional, 

utilizando-se desse instrumento processual o credor que possuir prova escrita sem força de título executivo, contudo 

merecedora de fé quanto à sua autenticidade. 

Se o contrato de participação em grupo de consórcio para aquisição de veículo automotor e os recibos de pagamento das 

prestações são suficientes para denotar a relação jurídica travada entre as partes e a existência da dívida, são tais 

documentos hábeis à instrução da ação monitória, não havendo que se falar em carência de ação por falta de interesse 

processual. Precedentes." 

(STJ, Resp 351461/SP, Terceira Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 30/08/2002, DJ 14/10/2002, p. 225) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. DÉBITO PELO INADIMPLEMENTO. 

CABIMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. NATUREZA DOS EMBARGOS. 

1. Já decidiu a Corte que em "relação à liquidez do débito e à oportunidade de o devedor discutir os valores cobrados, a 

lei assegura-lhe a via dos embargos, previstos no art. 1.102c do CPC, que instauram amplo contraditório a respeito, 

devendo por isso a questão ser dirimida pelo Juiz na sentença. O fato de ser necessário o acertamento de parcelas 

correspondentes ao débito principal e, ainda, aos acessórios, não inibe o emprego do processo monitório" (Resp nº 

267.840-MG. Relator o Senhor Ministro Barros Monteiro, DJ de 27/11/00). Assim, existindo prova escrita "capaz de 

revelar a existência da obrigação, cabível é o ajuizamento da ação monitória" (Resp nº 242.051-MG, da minha relatoria, 

DJ de 30/10/00). 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 343589/DF, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 27/06/2002, DJ 09/09/2002, p. 

224) 

 

No tocante aos juros remuneratórios, ainda que não pactuado o percentual, a orientação do STJ é no sentido de que 

prevalece a taxa média de mercado estipulada pelo BACEN:  
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"CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. PACTUAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. INCIDÊNCIA 

DA TAXA MÉDIA DE MERCADO. PRECEDENTES. 

Ante a ausência de demonstração do percentual de juros remuneratórios contratado, prevalece a taxa média de mercado 

estipudada pelo Bacen nas operações da espécie. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 1003938/RS, Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 02/12/2008, Dje 18/12/2008) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

No que tange à limitação da taxa de juros remuneratórios, não merece reparos o acórdão recorrido, uma vez que a 

Segunda Seção desta Corte, em recente julgamento, datado de 26/04/06, proferido no Resp 715.894/PR, Relatora a 

Ministra NACY ANDRIGHI, decidiu que nos contratos de mútuo, reconhece-se a potestatividade da cláusula que prevê 

a incidência dos juros sobre o débito contraído, sem fixar o respectivo percentual, e que, nessas hipóteses, os juros 

remuneratórios deverão ser fixados à taxa média praticada pelo mercado em operações da espécie, apurados pelo Banco 

Central do Brasil. 

Agravo inprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 1015238/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15/04/2008, Dje 07/05/2008) 

 

Em razão do que foi decidido acima, aprecio a incidência da Tabela Price na dívida que se discute nestes autos, com 

fulcro no art. 515, § 1º, do Código de Processo Civil. E o faço no sentido da legalidade de sua aplicação na amortização 

da dívida decorrente de contratos de financiamento, entendimento já pacificado no STJ: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO. ADOÇÃO DO SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA PRICE). CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

6. Legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo 

SFH. Precedentes: Resp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no AG 

523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; Resp 427.329/SC, 3ª T., Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 09/06/2003. 

7. Impossibilidade de capitalização mensal dos juros nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, ainda que pactuada 

pelas partes, tendo em vista a ausência de previsão legal (Súmula 121 do STF). Precedentes: Resp 600.497/RS, 3ª T., 

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005, AgRg no AG 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; Resp 446.916/RS, 4ª T., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 28/04/2003. 

(...)". 

(STJ, Resp 643933/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26/03/2005, DJ 06/06/2005, p. 193) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, para determinar o prosseguimento do feito, com apresentação de novos cálculos do débito, 

nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.010613-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BELMIRO MARQUES 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Belmiro Marques , em face de sentença que não reconheceu o direito à incidência de 

juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS.  

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 
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A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos:  

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/03/1966 a 30/06/1984 (fl.13). Entretanto, não 

restou comprovada a opção retroativa ao regime do FGTS e, conforme preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia ao 

autor provar o fato constitutivo do seu direito.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

Int. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.008280-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : HENRY EMIL SHAYEB e outro 

 
: LILIAN RODRIGUES ESMERALDI SHAYEB 

ADVOGADO : MARIA JOSE ROSSI RAYS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de junho de 1987 (18,02%, LBC), janeiro de 

1989 ( 42,72%, IPC), abril de 1990 ( 44,80%, IPC), maio de 1990 ( 5,38%, BTN) e fevereiro de 1991 (7,00%, TR), 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 6% ao ano, até 11.01.2003, a partir de quando serão 

calculados com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o 

artigo 161,§1º, do Código Tributário Nacional, e correção monetária nos moldes do Provimento nº 64/05 da COGE.  

São impertinentes quaisquer perquirições referentes aos honorários advocatícios e aos juros progressivos, uma vez que a 

sentença não condenou a apelante a tal pagamento.  

A edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que estabeleceu certas 

condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, 

de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando.  

A matéria de fundo está igualmente sumulada por aquela Corte Superior: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.005757-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : COPAUTO CAMINHOES LTDA e outro 

 
: LUIZ AUGUSTO BERGAMO CORRAL 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos à execução fiscal por COPAUTO CAMINHÕES LTDA e LUIZ AUGUSTO BÉRGAMO 

CORRAL (fls. 02/24). Ao proferir a r. sentença, o Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP reconheceu a 

ilegitimidade do sócio LUIZ AUGUSTO para figurar no pólo passivo do processo de execução e julgou improcedentes 

os demais pedidos formulados (fls.121/131), o que ensejou a interposição de recurso de apelação por parte da 

COPAUTO CAMINHÕES LTDA (fls.134/150). 

A apelante alega, em suma, nulidade da CDA, inaplicabilidade da Selic como taxa de juros, bem como requer a redução 

da multa moratória aplicada, tendo em vista seu suposto efeito confiscatório. 

Com as contra-razões da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), os autos subiram a esta Corte (fls.153/170). 

É o relatório. 

A questão relativa à nulidade da Certidão de Dívida Ativa (fls. 51/61) se resume à pretensão de afastar a presunção de 

liquidez, certeza e exigibilidade quanto à existência do crédito, cumprindo verificar o preenchimento ou não dos 

requisitos legais exigidos para a validade da CDA. 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, assim, incumbe à embargante a prova de que os 

valores lançados na CDA são irregulares. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

 

 

Como se vê, os requisitos formais para a validade da CDA foram observados, e o título executivo, acompanhado do 

discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas 

referentes ao valor originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem 

como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 
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(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. MULTA DE 

MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. FATO GERADOR. 

REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - NULIDADE 

DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termo dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF. 

A incidência da SELIC como taxa de juros foi estabelecida pela Lei nº 9.065/95, artigo 13: 
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"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente." 

 

A SELIC também passou a ser utilizada na compensação e na restituição de recolhimentos a maior ou indevidos, 

conforme dispõe o artigo 30, § 4.º da Lei n.º 9.250/95. 

O Código Tributário Nacional (artigo 161, § 1º) prevê que a taxa de juros sobre os créditos tributários não pagos no 

vencimento é de 1% (um por cento) ao mês, quando a lei não dispuser de modo diverso. 

É uma norma especial aquela que dispõe sobre os encargos de mora aplicáveis a um determinado tributo, de tal sorte 

que tais encargos podem ser objeto de lei ordinária. Apenas é norma geral a disposição supletiva, aplicável no silêncio 

da lei específica. 
Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora ou da 

sonegação; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

É perfeitamente razoável o índice da taxa SELIC, compatível com aqueles praticados pelo mercado, de que aliás é uma 

média. Doutra sorte, estimular-se-ia a inadimplência, vez que um financiamento bancário normal seria mais oneroso, 

como também o inadimplemento de qualquer outro tipo de obrigação: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. MULTA PUNITIVA. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. A presunção legal de legitimidade que milita em favor da CDA somente pode ser desfeita mediante prova em 

contrário. 

2. A partir de janeiro/95, as contribuições sociais não pagas nos prazos previstos serão acrescidas de juros de mora 

equivalentes a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional (LEI-8981/95 , ART-84) e, a partir de abril/95, 

serão acrescidas da taxa referencial SELIC (LEI-9065/95 , ART-13). 

3. A multa punitiva pela falta de recolhimento de contribuições sociais é variável, conforme persista o inadimplemento 

do contribuinte. 

4. Apelação Improvida." (g.n.) 

(TRF/4ª Região, AC Processo: 9704530382 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/11/1997; Fonte DJ DATA:14/01/1998 PÁG: 345; Relator(a) JUIZ FABIO ROSA)  

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI N. 9.250/95. 

Em repetição de indébito a devolução pode ser feita em espécie, via precatório, ou por compensação, na forma da lei. 

Lei n. 9.250/95 que indicou como incidente na compensação, a correção monetária pelos índices da taxa SELIC. 

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." (g.n.) 

(STJ - ERESP - 244443; Data da decisão: 22/11/2000; DJ DATA:25/03/2002 PÁGINA:168; Relator(a) ELIANA 

CALMON ) 

 

A lei 9.065/95 (art. 13) determina a incidência da taxa nos casos de restituição e repetição de indébitos tributários, além 

de instituí-la como juros moratórios na cobrança de tributos: até para se manter a igualdade no sistema, há de se tomar a 

referida taxa como índice de acréscimo moratório, para que se utilize um único critério de juros e correção monetária 

para as dívidas da União, sejam PASSIVAS ou ATIVAS. Com ainda mais forte razão deve adotar-se o mesmo índice 

em se tratando de créditos da mesma natureza: 

 

"Ter dois pesos e duas medidas é objeto de abominação para o Senhor." (Provérbios, 20, 10). 

"Não terás em tua bolsa duas espécies de pesos, uma pedra grande e uma pequena. Não terás duas espécies de efás, 

um grande e um pequeno. Tuas pedras serão um peso exato e justo, para que sejam prolongados os teus dias na terra 

que te dá o Senhor, teu Deus. Por que quem faz essas coisas, quem comete fraude, é abominável aos olhos do Senhor, 

teu Deus." (Deuteronômio, 25,13-16) 

 

Assim, é válida a incidência da SELIC como taxa de juros, por estar prevista em legislação tributária específica. O STJ 

já pacificou o entendimento no sentido de seu cabimento: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA 

FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. 
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Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é 

'devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal." 

(STJ, 1ª Seção - AGREsp 449545 - EREsp 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09/12/2003). 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. TAXA SELIC. DÉBITOS EM ATRASO. APLICAÇÃO EM 

FAVOR DO CONTRIBUINTE E DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicação da taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso é plenamente cabível, tanto em favor do 

contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos, como na correção dos créditos em favor da 

Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. 

2. "Antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (REsp 798.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 704232/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 17.04.2007, DJ 17/05/2007 pág.200). 

 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA 

COMPENSAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando alicerçado 

o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. 

2. A taxa Selic - indexador que abrange, além dos juros reais, a inflação do período considerado - incide na correção dos 

débitos tributários em atraso. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ, REsp 627740/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 19.04.2007, DJ 23/05/2007 pág.253). 

 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública abrange multa moratória, atualização monetária, juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato, nos expressos termos do § 2.º, do artigo 2.º da Lei n.º 6.830/80. 

A multa moratória fiscal estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, tem índole 

indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, sua imposição decorre de 

lei e seus percentuais são fixados de forma progressiva, conforme uma situação jurídica específica. 

É fruto do simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito 

Administrativo ou do Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza, desse 

modo não se caracterizando pela natureza tributária, o que afasta, desde logo, o suposto caráter confiscatório e a 

aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição da República de 1.988. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação 

devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MULTA 

MORATÓRIA LEGALIDADE - DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO CORREÇÃO MONETÁRIA -

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS E MULTA MORATÓRIOS POSSIBILIDADE 

1 - A multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia 

do contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 

2 - A fixação da multa em 60% não inviabiliza a atividade da contribuinte, diante de seu caráter punitivo, previsto 

legalmente. 

3 -Inadmissível a redução da multa moratória para 2%, prevista na Lei 9.298/96, já que esta só é aplicável às relações 

de consumo e não às tributárias, como no presente caso, não configurando ofensa ao princípio da isonomia. 

4- A teor da Súmula 45 do extinto TFR, as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção 

monetária. 

5 - A CDA, por ter presunção de legitimidade, contém os requisitos necessários e elementares a proporcionar a defesa 

do contribuinte, só podendo ser ilidida com a produção de prova inequívoca. 
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6 - Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, 

pág. 436) 

 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. EXCESSIVIDADE DA MULTA. 

EXCLUSÃO DA SELIC. PARCIAL PROVIMENTO. 

... 

5. Quanto ao valor da multa, observo que o descumprimento da obrigação no vencimento autoriza a imposição de 

penalidades, estas, no entanto, não podem ter o caráter de confisco. A legislação tributária sempre exigiu multas de 

mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram 

adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto 

de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal. 

... 

9. Apelação da executada parcialmente provida tão-somente para reconhecer a prescrição de parte do débito 

exequendo - referente à NFLD nº 31514625-7, competência de 10/1991." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 

435) 

 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. ALEGAÇÃO 

DE INDEVIDA INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A AUTÔNOMO NÃO COMPROVADA. APELO 

IMPROVIDO. 

... 

2. Não há falar-se em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o débito, na medida em 

que, por evidente, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica. 

3. A incidência de multa, com nítido caráter punitivo pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo legal, 

ostenta natureza diversa da aplicação de juros de mora, voltados a remunerar o credor pela indisponibilidade do 

quantum devido na época em que o pagamento era esperado, inexistindo, dessarte, indevida cumulação. 

... 

7. Apelo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 

30.08.2007, pág. 827) 

 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO ADMINISTRATIVA DA VERBA HONORÁRIA. 

MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

... 

2. A multa que se sustenta confiscatória, na realidade, não configura confisco, mas sim mera penalidade que tem por 

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, 

caracterizar essa exigência como confiscatória. 

... 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1144615/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5.ª Turma, julg. 28.01.2008, pub. DJU 05.03.2008, pág. 413) 

 

 

Portanto, a incidência da multa moratória não se reveste de caráter confiscatório, por sua natureza não tributária, bem 

como por estar fixada de acordo com a legislação tributária. 

A correção monetária não representa acréscimo ao valor do crédito tributário, constitui apenas mera manutenção do 

poder aquisitivo, com a recomposição do valor da moeda deteriorado pela inflação, e sua incidência se dá a partir da 

exigibilidade do respectivo crédito. 

Os juros moratórios representam uma sanção pecuniária decorrente da mora da obrigação tributária, que não foi 

cumprida no prazo legal, incidindo sobre o valor corrigido do débito, desde o vencimento da dívida. 

A cumulação da multa moratória, correção monetária e juros de mora na composição do crédito tributário é legítima, 

em face de suas finalidades distintas, com suas respectivas previsões legais, sendo até mesmo objeto das Súmulas 45 e 

209 do ex-TFR, não caracterizando, assim, excesso de execução ou "bis in idem". 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. REQUISITOS. 

SUBSTITUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. ACRÉSCIMOS 

LEGAIS. CUMULAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PREJUDICADO. 

... 

VI - Considerando suas naturezas diversas, é legítima a exigência de correção monetária, bem como dos juros e multa 

moratórios, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

... 

VIII - Apelação da empresa embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 691458/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2.ª Turma, julg. 06.03.2007, pub. DJU 04.04.2008, pág. 

696) 

 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

8. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

10. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

11. A confissão do débito desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

12. Não se aplica, ao caso dos autos, a multa no importe de 2%, prevista na Lei 9298/96, que trata das relações de 

consumo. 

13. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

... 

16. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1247210/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 11.02.2008, pub. DJU 02.04.2008, pág. 

371) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. DEMONSTRATIVO DE 

DÉBITO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS. DÉBITO NÃO 

PRESCRITO. ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DA MULTA E DE PRESCRIÇÃO NÃO APRECIADAS POR AUSÊNCIA 

DE CÓPIA DA CDA. DÉBITO NÃO PRESCRITO. 

... 

4. É cabível a aplicação de correção monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de 

manutenção do valor da moeda. 

5. A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto 

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

... 

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento." 

(TRF 3.ª Reg, AC 994119/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3.ª Turma, julg. 28.02.2008, pub. DJU 27.03.2008, pág. 

506) 

 

Por fim, merece ser acolhido o pedido de redução do percentual da multa moratória para 20% (vinte por cento). 

A Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 
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"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu  pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação, apenas para determinar seja aplicada a limitação da multa moratória ao 

percentual de 20% (vinte por cento), nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida 

Provisória nº 449/2008) e art. 61 e §§ da Lei 9.430/96. 

Intimem-se. Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.21.004521-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DAVES ORTIZ BATALHA 

ADVOGADO : AMAURI FONSECA BRAGA FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO 

Vistos 

 

Trata-se apelação (fls.58/63) interposta em face de sentença (fls.53/54) que julgou improcedentes os embargos à 

execução fiscal de contribuições para o FGTS. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa e a nulidade da 

Certidão de Dívida Ativa. 

A parte apelante alega, ainda, ter havido cerceamento de defesa em razão de lhe ter sido negado acesso aos autos do 

processo de execução para que pudesse se manifestar quanto à decisão que indeferiu exceção de pré-executividade (vide 

fl.60). Quanto a esta alegação, descabe aqui apreciá-la, tendo em vista que trata de matéria completamente dissociada 

dos fundamentos da sentença impugnada . 

Ora, a despeito do que se alega à fl.59, a apelação foi interposta em face da sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução, e não contra sentença proferida nos autos do processo de execução fiscal. Aliás, não consta ter 

havido sentença no feito executivo, de modo que eventual decisão que negasse ao executado acesso aos autos deveria 

ser impugnada pela via do agravo de instrumento e não pela via da apelação. 

 

Tratando-se de matéria estranha à que foi decidida na sentença proferida nos embargos à execução, seu eventual 

conhecimento violaria o disposto no artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 
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No mais, incumbe ao embargante impugnar por artigos os valores contidos na CDA. Meras alegações genéricas de que 

os valores exequendos não são devidos ou de que os acréscimos legais são exagerados não tornam controverso o crédito 

e, portanto, não demandam dilação probatória. 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

PROVA PERICIAL. MULTA DE 60% (SESSENTA POR CENTO). JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez que não pode ser afastada com a mera afirmação 

de inexistência da obrigação tributária ou incorreção dos cálculos. 

2. A correção monetária não representa acréscimo ao débito, mas simples atualização de seu efetivo valor. 

3. Não há ilegalidade na cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária. 

4. O percentual da multa fiscal é fixado em lei, não sendo dado ao Poder Judiciário modificá-lo a pretexto de ser 

elevado, abusivo ou confiscatório. 

5. Às obrigações tributárias, não se aplica dispositivo do Código de Defesa do Consumidor, que estipula multa de 

2%(dois por cento) ao mês. 

6. Apelação desprovida 

(TRF3, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos APELAÇÃO CÍVEL 956211, Processo 

199961820515744/SP, publ. no DJF3 de 04/12/2008, p. 821). 

 

O perito tem função própria na instrução do feito, não lhe competindo, e muito menos ao juiz, intuir fundamentos que 

beneficiariam a parte, mas não foram adequadamente deduzidos na fase processual anterior. 

Ademais, a perícia e prova testemunhal têm natureza e aplicabilidade específicas, que não se confundem com as das 

provas documentais. Alguns fatos podem ser provados por vários meios; outros, não. 

Mesmo no processo penal, em que se busca a verdade real e é mais ampla a liberdade probatória para o acusado, não se 

reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação 

de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, 

mesmo que a parte não a requeira com intuito procrastinatório. 

 

STF, AGRAVO DE INSTRUMENTO 24586, Relator Min. VICTOR NUNES ADJ 02-10-1961 p. 353, DJ 08-07-1961 p. 

1271 e ement. Vol. 00466-01 p. 188; STF, HABEAS CORPUS 67639/AC, publ. DJ 29-09-1989 p. 15192 EMENT VOL-

01557-01 p. 00138, Relator Min. PAULO BROSSARD; STF, HABEAS CORPUS 77910/PB, publ. DJ 26-03-1999 PP-

00003 EMENT VOL-01944-02 PP-00301, Relator Min. SYDNEY SANCHES; STF, RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

345580/SP, publ. DJ 10-09-2004 PP-00059 EMENT VOL-02163-02 PP-00372, Relator Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE; STF, HABEAS CORPUS 88904/SP, publ. Fonte DJ 01-09-2006 PP-00022 EMENT VOL02245-05 PP-

01055 RT v. 96, n. 855, 2007, p. 533-535 Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI; STF, HABEAS CORPUS 

87071/SP, publ. DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00080 EMENT VOL-02286-04 

PP-00619 LEXSTF v. 29, n. 345, 2007, p. 410-417 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 559-562, Relator Min. CEZAR PELUSO; 

STF, HABEAS CORPUS 89766/MT, publ. DJe-182 DIVULG 25-09-2008 PUBLIC 26-09-2008 EMENT VOL-02334-02 

PP-00321, Relator Min. CARLOS BRITTO. 

 

 

 

STJ, QUINTA TURMA, HABEAS CORPUS 99596, Processo 200800208440/DF, publ. DJE DATA:13/10/2008, Relator 

Min. FELIX FISCHER; STJ, SEXTA TURMA, HABEAS CORPUS 73605, Processo: 200602838784/RS, publ. DJE 

13/10/2008, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; STJ, TERCEIRA TURMA AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 771335, Processo 200601046627/SC, publ. DJE 23/09/2008, Relator Min. SIDNEI 

BENETI. 

 

 

O parágrafo único do artigo 3.º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção de liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Assim, 

incumbe à embargante a prova de que os valores lançados na CDA são irregulares. 

Os requisitos formais para a validade da CDA foram observados. O título executivo, acompanhado do discriminativo de 

crédito, apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa. 

A CDA possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de 

execução fiscal, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º da LEF, não necessitando ser acompanhada de cópia do 

procedimento administrativo fiscal. 
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TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549; TRF 

3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 542; TRF 

3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242; TRF 3.ª 

Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460; TRF 3.ª Reg, 

AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386. 

 

 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.005248-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARMANDO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : RÚBIA MENEZES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CARLOS NARCY DA SILVA MELLO e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação de cobrança ajuizada por ARMANDO VIEIRA DE LIMA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, tendo em vista 

a comprovação pela Caixa Econômica Federal da adesão via internet do autor nos termos da LC 110/01, e tendo sido o 

autor intimado a se manifestar, o mesmo manteve-se inerte. Sem condenação de honorários advocatícios. 

 

Apelante: O autor inconformado com a decisão interpôs recurso de apelação, alegando que o documento acostado aos 

autos serve tão somente para aderir ao programa, não servindo para comprovar o efetivo pagamento. Pede a reforma da 

sentença para que o mérito seja julgado procedente e a Caixa Econômica Federal seja condenada ao pagamento dos 

valores a serem pagos tão logo a apelada disponibilize à apelante os extratos de sua conta vinculada do FGTS, bem 

como ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida na jurisprudência pátria. 

 

O pedido inicial diz respeito à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores, com base no IPC dos 

meses de junho/87, março e abril/90 e fevereiro/91. 

 

Às fls. 92/27, a CEF requereu a juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS do autor, onde consta que o mesmo 

aderiu via internet, nos termos da Lei Complementar 110/01. Referidos extratos demonstram, ainda, que foram feitos 

créditos correspondentes ao acordo celebrado entre as partes, tendo inclusive havido o saque desses valores, sendo que 

o patrono do fundista, mesmo intimado a se manifestar quanto ao documento juntado aos autos, quedou-se inerte. 

 

O MM. Juízo "a quo" acertadamente julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista o acordo celebrado entre autor e Caixa Econômica Federal, por entender que o 

autor seria carecedor de ação, em razão de ter firmado o acordo extrajudicial antes do ajuizamento da ação. 
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Inicialmente, cumpre ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a legitimidade dos acordos 

firmados nos termos da LC 110/01 via internet. A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO 

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO 

CPC. 

(...) 

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS 

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse 

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via 

internet encontra respaldo no referido normativo. 

(...) 

IV - Recurso especial improvido. 

(STJ - REsp 928508/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 

17.09.2007 p. 224) 

 

Por outro lado, a Lei Complementar 110/01 prevê condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir: 

 

"Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01: 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

 

Desta forma, considerando o acordo celebrado entre as partes nos termos da Lei Complementar 110/01 e as disposições 

constantes na referida lei, falta ao autor interesse de agir para pleitear judicialmente a aplicação dos índices do IPC em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

 

Ademais, esta E. Corte já decidiu em caso análogo, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 

1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC - Processo nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006) 

Assim, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu o feito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

considerando a ausência de interesse de agir do fundista. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.001141-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : GRAFICA SILFAB LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.023737-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRAFICA SILFAB LTDA em face da decisão reproduzida às fls. 

30/32, em que o MM Juízo Federal da 10ª Vara Cível de São Paulo/SP indeferiu pedido da agravante de reinclusão no 

REFIS - Programa de Recuperação Fiscal, após a mesma ter obtido decisão judicial favorável nesse sentido, que 

antecipou os efeitos da tutela, suspendendo Portaria (n° 930 - fls. 68) que a excluía do Programa e ter sido, 

posteriormente, baixada nova Portaria (n° 1632 - fls. 321) no mesmo sentido. 

A agravante alega afronta à decisão judicial que suspendeu os efeitos da primeira Portaria e descumprimento de decisão 

liminar, requerendo a concessão do efeito suspensivo ativo e a sua inclusão no REFIS. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando 

sua oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.005119-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : FATIMA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.001437-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fátima Ferreira Gonçalves contra a decisão pela qual, em autos de 

ação ordinária, foi indeferido pedido de antecipação de tutela. 

Todavia, veio aos autos e-mail da 16ª Vara Federal de São Paulo noticiando a prolação de sentença julgando 

improcedentes os pedidos formulados na ação, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII , do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo 

de instrumento.  

[Tab][Tab]Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.006785-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : EUCLIDES DA SILVA e outros 

 
: LUIS CARLOS ROCHA 

 
: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.051597-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Euclides da Silva e outros contra a decisão do Juízo Federal da 1ª Vara 

de Araçatuba/SP que, em sede de execução do julgado de ação que objetiva a correção dos saldos das contas fundiárias, 

decretou a deserção do recurso de apelação interposto em face da sentença extintiva, sob o fundamento de que na 

apelação interposta o advogado questiona direito próprio (honorários advocatícios), não estando amparado pelos 

benefícios concedidos pela Lei nº 1060/50. 

 

Os agravantes sustentam que a jurisprudência do STJ admite a legitimidade para recorrer da sentença, no tocante aos 

honorários de advogado, tanto à parte como ao seu patrono, e sendo os agravantes beneficiários da justiça gratuita não 

há como exigir o pagamento das custas processuais, para que seu recurso seja conhecido e provido. 

Sem pedido de efeito suspensivo. 

É o breve relato. 

Decido. 

Inicialmente registro que os agravantes são beneficiários da justiça gratuita, sendo isentos do pagamento das custas 

processuais e porte de remessa e retorno também com relação ao presente recurso. 

No mais, a pretensão recursal não merece provimento. 

Primeiro porque a hipossuficiência é da parte (art. 4º, Lei n. 1.060/50), razão pela qual lhe foram concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Ao depois, porque o Estatuto dos Advogados (art. 23, Lei n. 8.906/94) 

estabelece que os honorários pertencem ao advogado, tendo inclusive direito autônomo para executar a sentença nesta 

parte, bem como para recorrer da condenação relativa à sucumbência. 

Portanto, se é verdadeiro que o advogado não é parte, também é correto afirmar que quando postula a majoração da 

verba honorária atua no feito na condição de terceiro interessado, situação que, à toda evidência, não se confunde com a 

daquele que representa em juízo. Tratando-se de pessoas e direitos distintos, também por essa razão a assistência 

judiciária gratuita não o alcança: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, caracterizando-se 

por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos herdeiros que 

continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à impugnação e a 

pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou sobre o 

desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 

As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome próprio 

para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa e retorno, 

incorrendo na deserção do recurso especial. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 903400/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, DJ 06/08/20080 

 

Disso decorre que o interesse recursal quanto à reforma da sentença é do advogado e não da parte autora, porquanto o 

que restou decidido não impôs a ela qualquer gravame: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA- DIREITO 

AUTÔNOMO DO ADVOGADO - APELAÇÃO DA PARTE VENCEDORA - NÃO CONHECIMENTO - 

DESERÇÃO E FALTA DE INTERESSE EM RECORRER - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 20 DO 

CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94 
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(ESTATUTO DA OAB). 

I - Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o detentor do direito de percepção aos honorários fixados 

judicialmente, será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva, extrai-se a conclusão de que o advogado, 

em nome próprio, não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso, da fixação da verba honorária arbitrada 

em seu prol. 

II - O interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem à parte que logrou êxito na demanda, à míngua de 

sua sucumbência e também por restar desconfigurada a utilidade e a necessidade do recurso. 

III - Recurso especial não conhecido para manter a falta de interesse da recorrente em se insurgir contra a verba 

honorária, via recurso de apelação. Prejudicado o debate acerca da deserção do apelo." 

(STJ, Resp 244802/MS, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 16.02.2001, DJ 16.04.2001, p. 106) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE TRATA A LC 

Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Atuando como advogado dos autores, na condição de terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para 

interpor recurso quanto à verba honorária, conforme dispõe o artigo 23 da Lei nº 8906/94 e artigo 499 do Código de 

Processo Civil, ou sejá, após o trânsito em julgado da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo a 

parte deles dispor. 

2. Esta Egrégia Quinta Turma vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. 

(...) 

5. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2004.03.00.066757-5, Quinta Turma, Rel Des. Ramza Tartuce, J. 23.05.2005, DJU 28.06.2005, 

p. 289).  

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.009638-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADO : PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS LIMA e outro 

PARTE RE' : MARIO DE AGUIAR PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO AGOSTINHO e outro 

PARTE RE' : CELIA MARGARETE PEREIRA 

ADVOGADO : CELIA MARGARETE PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.07301-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Prudentrator ind. e Com. Ltda., indeferiu o pedido de penhora do faturamento da executada. 

 

Agravante (executada): sustenta que após inúmeras tentativas de localizar bens da agravada, inclusive tendo ocorrido 

penhoras distintas, com resultados negativos dos leilões, a penhora do faturamento é a medida mais eficaz da qual se 

dispõe para a satisfação do crédito exeqüendo, em razão de a empresa ainda estar em funcionamento. Sustenta que não 
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tem o dever de propor o regime de administração decorrente da penhora do faturamento e que cabe ao Juízo nomear um 

administrador, o qual deverá apresentar o plano de administração. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, porquanto a 

matéria posta em desate já foi objeto de ampla discussão pelo Superior Tribunal de Justiça, assim como por esta E. 

Corte. 

 

Desde o advento da Lei nº 11.382/2006, a penhora sobre percentual do faturamento da empresa devedora tem expressa 

previsão legal, visto que passou a fazer parte do rol do art. 655, do CPC.  

 

Note-se que a penhora incidente sobre o faturamento bruto da empresa, está em 7º (sétimo) lugar, na ordem de 

preferência, do artigo 655, do CP, sendo, portanto, medida de caráter excepcional, que se autoriza somente quando não 

encontrados bens suficientes para garantir a satisfação integral do débito, ou mesmo quando sejam de liquidez duvidosa, 

conforme jurisprudência uníssona do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO 

ADMISSIBILIDADE, EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. NECESSIDADE DE PRÉVIA APRESENTAÇÃO 

DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO E DO ESQUEMA DE PAGAMENTO. 
1. Não há contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem decide, de maneira 

fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da controvérsia, inexistindo omissões sobre as quais se devesse 

pronunciar em sede de embargos declaratórios. O órgão julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, o que se 

verifica no acórdão recorrido. 

2. No caso, contudo, impõe-se o afastamento da multa imposta à recorrente com base no parágrafo único do art. 538 do 

Código de Processo Civil, visto não se ter configurado o caráter protelatório dos embargos, opostos com a finalidade de 

obter pronunciamento judicial explícito sobre algumas normas jurídicas invocadas desde a interposição do agravo de 

instrumento (Súmula 98/STJ). 

3. A jurisprudência dominante desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a penhora sobre o faturamento da 

empresa só é admitida se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora e 

suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na forma do 

art. 677 e seguintes do Código de Processo Civil; (c) não-comprometimento da atividade empresarial. 

4. Na hipótese, não foi previamente determinado ao depositário que apresente, nos termos do art. 677 e seguintes do 

Código de Processo Civil, a forma de administração e o esquema de pagamento. 

5. Recurso especial provido em parte, para afastar a multa aplicada pelo Tribunal de origem, bem como para 

desconstituir a penhora sobre o faturamento da empresa." 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 841275, Processo nº 200600827133-DF, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:12/12/2007 PÁGINA:392) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ELETROBRÁS. ILIQÜIDEZ. 

CONSTRIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 620 DO CPC. SÚMULA 

Nº 07/STJ. 
I - Este Sodalício já se manifestou no sentido de que as obrigações ao portador da ELETROBRÁS, consistentes em 

crédito advindo de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua 

iliqüidez. Precedentes: REsp nº 902.641/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/04/07 e AgRg no REsp 

nº 669.458/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 16/05/05. 

II - É cabível a penhora sobre parte do faturamento da empresa, ante a inaptidão do bem oferecido para a satisfação do 

crédito exeqüendo, tendo em vista a sua liqüidez duvidosa. Precedentes: AgRg no Ag nº 744722/RJ, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/06; AgRg no Ag nº 717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 

04/05/06 e REsp nº 782.299/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/04/06. 

III - Quanto à onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, o acolhimento da argumentação da ora agravante 

demandaria o reexame do substrato fático-probatório, o que é vedado a esta Corte em autos de recurso especial, ante o 

enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

969102, Processo nº 200701669034-RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Julgado em 06/11/2007, DJ 

DATA:17/12/2007 PÁGINA:149) 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que foram penhorados bens da agravante, sendo que os leilões restaram negativos 

(fls. 188 e 193).  

 

Nesse sentido, a exeqüente exerceu regularmente o seu direito de indicar o faturamento bruto da empresa à constrição. 
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Não há restrição, no ordenamento jurídico brasileiro, à penhora de até 30% do faturamento bruto da empresa executada, 

a qual é amplamente admitida pela jurisprudência de nossos Tribunais. 

 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"A penhora do faturamento mensal de empresa não pode ultrapassar a 30%, independentemente da distinção entre 

receita operacional bruta e resultado líquido (RT 695/107, JTJ 165/242). Limitando a penhora a 30%: STJ - 1ª Turma, 

REsp 36.535-0-SP, re. Min. Garicia Vieira, j. 10.09.93, deram provimento, v.u., DJU 4.10.193, p. 20.524, 1ª col., em =, 

RT 692/88". 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - FATURAMENTO DA EXECUTADA. 

O devedor, ao oferecer bens à penhora, deve obedecer a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 

A exeqüente pode, em qualquer fase do processo, requerer a substituição dos bens penhorados. 

A penhora em trinta por cento do faturamento da executada vem sendo admitida. Precedente deste tribunal. 

Recurso provido. 

(REsp. 93.0036535 - Rel. Min. Garcia Vieira - 1ª Turma - publ. DJ de 04.10.93) 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA EM DINHEIRO (5% DO FATURAMENTO MENSAL). LEI 6.830/1980 

(ARTS. 11 E 15, II). 

1. Desatendida a ordem legal estabelecida para a penhora o devedor pode requerer a substituição do bem oferecido. 

Acentua-se o exercício desse direito diante de leilões sem licitantes, demonstrando que a insistência acrescentara gastos, 

com prejuízo às partes. Não apontados voluntariamente pelo devedor, nem demonstrada a existência de outros, 

consideradas as peculiaridades do caso concreto, acolhe-se o pedido do credor para penhora de percentual (5%) sobre o 

faturamento mensal. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso improvido. 

(Resp. 96.0089694 - Rel. Min, Milton Luiz Pereira - 1ª Turma - publ. DJ de 22.04.97) 

 

A 2ª Turma desta Corte tem se posicionado no mesmo sentido, como corrobora o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO OFERECIMENTO DE BENS 

PARA GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA POSSIBILIDADE. 

AGRAVO REGIMENTAL. I - INEXISTINDO A INDICAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PELA 

EMPRESA EXECUTADA, CABÍVEL A DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE QUE A PENHORA RECAIA SOBRE O 

SEU FATURAMENTO MENSAL, NO LIMITE DE 30%. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. II - AGRAVO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

(Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98.03.061230-1 UF:SP Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data do Julgamento: 02/03/1999 Fonte: DJ DATA:28/04/1999 PÁGINA: 456 Relator:JUIZ CELIO 

BENEVIDES) 

 

O entendimento jurisprudencial pacífico do STJ é no sentido de que a nomeação de depositário é medida que se impõe 

para eficácia da penhora sobre o faturamento, de acordo com o disposto no art. 655-A, §3º, do CPC, o qual determina 

que o depositário tem  

 

"a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas 

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida". 

 

Assim, o entendimento que se extrai desse dispositivo é o de que a nomeação do depositário é ato do Juízo, pois é este 

que tem poderes para tanto, sendo que o encargo deve recair preferencialmente sobre o representante legal da empresa, 

de acordo com o disposto nos artigos 677 e 678, ambos do CPC. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. NECESSIDADE. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. CPC, ARTS. 677 E 

678. FALTA DE INDICAÇÃO DE PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. 

- É admitida a penhora sobre o faturamento da empresa. Entretanto, por ter caráter de excepcionalidade, deve-se ater a 

procedimentos específicos regulados no Código de Processo Civil, particularmente os descritos nos arts. 677 e 678. 

- Deve o Juiz da execução nomear um depositário que atuará como administrador, determinando que este lhe apresente 

a forma de administração em relação à arrecadação, à guarda e à manipulação dos valores retidos por força da 

constrição, além de um esquema de pagamento para a dissolução da dívida. 

- A falta de indicação de permissivo constitucional em que se apóia o recurso especial, por si só, não é suficiente para 

impedir a sua apreciação. 

- Agravo regimental improvido". 

(STJ, Proc. AgRg no Ag 369162 / RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, Data do 

Julgamento 07/06/2001, DJ 03/06/2002 p. 153)  
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA A PROCEDIMENTOS ESSENCIAIS À CONSTRIÇÃO 

EXCEPCIONAL, EXISTENTES, IN CASU. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial oposto contra acórdão que determinou a penhora de 5% do faturamento mensal da recorrente. 

2. A constrição sobre o faturamento, além de não proporcionar, objetivamente, a especificação do produto da penhora, 

pode ensejar deletérias conseqüências no âmbito financeiro da empresa, conduzindo-a, compulsoriamente, ao estado de 

insolvência, em prejuízo não só de seus sócios, como também, e precipuamente, dos trabalhadores e de suas famílias, 

que dela dependem para sobreviver. 

3. Na verdade, a jurisprudência mais atualizada desta Casa vem se firmando no sentido de restringir a penhora sobre o 

faturamento da empresa, podendo, no entanto, esta ser efetivada, unicamente, quando observados, impreterivelmente, os 

seguintes procedimentos essenciais, sob pena de frustrar a pretensão constritiva: - a verificação de que, no caso 

concreto, a medida é inevitável, de caráter excepcional; - a inexistência de outros bens a serem penhorados ou, de 

alguma forma, frustrada a tentativa de haver o valor devido na execução; - o esgotamento de todos os esforços na 

localização de bens, direitos ou valores, livres e desembaraçados, que possam garantir a execução, ou sejam os 

indicados de difícil alienação; - a observância às disposições contidas nos arts. 677 e 678 do CPC (necessidade de ser 

nomeado administrador, com a devida apresentação da forma de administração e esquema de pagamento); - "na penhora 

de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à 

aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar 

contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da 

dívida" (§ 3º do art. 655-A do CPC, incluído pela Lei nº 11.382/2006); - fixação de percentual que não inviabilize a 

atividade econômica da empresa. 

4. Autos que evidencia a observância das formas elencadas. Na hipótese, ficou comprovado: a) esgotamento de todas as 

diligências e esforços na tentativa de localização de outros bens, direitos e valores da empresa devedora; b) a executada 

não possui outros bens passíveis de penhora que passíveis de aceitação pela exeqüente; c) nomeou-se administrador 

legal. Tais procedimentos justificam a substituição dos bens indicados à penhora pelo faturamento da empresa. 

5. Recurso não-provido". 

(Proc. REsp 982915 / RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 18/12/2007, DJe 

03/03/2008) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, a fim de 

afastar a decisão agravada e determinar a penhora do faturamento bruto mensal da empresa agravada a ser efetuada na 

forma prevista nos artigos precitados do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.011150-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE LUIZ DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

 
: PAULA DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

 
: GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.12.008736-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA e outros em face da decisão 

reproduzida na fl.516, em que o Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP o recebimento do embargos à 

execução apenas no seu efeito devolutivo. Os agravantes alegam que os requisitos do art. 739-A, do CPC, estão 
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presentes, pois há penhora suficiente a garantir o juízo da execução e a possibilidade de o prosseguimento da execução 

causar-lhes danos de difícil e incerta reparação. 

Com a contraminuta da União Federal nas fls. 539-543. 

Acerca da aplicabilidade do artigo 739-A do CPC às ações de execução fiscal, consigno que a Lei n.º 6.830/80 não é 

omissa quanto à penhora nem aos embargos. No entanto, nada dispõe acerca dos efeitos em que são recebidos os 

embargos. Assim, diante de tal lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º 

da LEF. 

O artigo 739-A e seu § 1.º está assim redigido: 

 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."(grifo nosso) 

 

Da análise do caput do referido dispositivo legal, verifica-se que a atual regra é a de que os embargos do executado são 

recebidos sem efeito suspensivo. Todavia, o juiz poderá atribuir efeito suspensivo a requerimento do embargante, na 

hipótese de serem relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano 

de difícil ou incerta reparação, e somente se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

Verifica-se dos autos que houve penhora de imóvel, cuja avaliação é superior ao valor da dívida, de modo que a 

execução foi suficientemente garantida. No entanto, as alegações de que o prosseguimento da execução pode causar aos 

agravantes danos de difícil e incerta reparação não ficou suficientemente comprovado, uma vez que suas alegações são 

genéricas. 

Ausente, pois, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo 739-A do 

Código de Processo Civil. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.015000-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ALFREDO LUCIO DA SILVA e outro 

 
: SORAIA TOLEDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

AGRAVADO : INCOSUL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.010027-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 21 de janeiro de 2009, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo legal interposto às fls. 200/203, por perda de objeto, nos 

termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.015183-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

AGRAVADO : JOSE LOURENCON e outros 

 
: ELISA APARECIDA CADORIM LOURENCON 

 
: DORIVAL LOURENCON 

 
: ISABEL APARECIDA RAMIRES LOURENCON 

 
: MARCILIO LOURENCON 

ADVOGADO : ELIANE POTENZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.12347-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Fls. 58/61 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 52/55 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017535-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EPICO DECORACOES LTDA e outros 

 
: NADIA BROETTO 

 
: RENATO BROETTO 

 
: YASUYOSHI KURTYAMA 

ADVOGADO : ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.000419-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

reproduzida nas fls. 152/155, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP acolheu 

parcialmente a exceção de pré-executividade e reconheceu a decadência dos créditos tributários executados referentes 

ao ano de 1.999. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da decadência por meio de exceção de pré-

executividade; a inocorrência da decadência por aplicáveis os prazos dos artigos 150, § 4.º e 173, I, do CTN, bem como 

o prazo decenal previsto no artigo 45 da Lei n.º 8.212/91. 

No que toca ao prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias, tal polêmica vem de há muito. 

A lei 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente a decadência. Alguns a viam no parágrafo único do artigo 80 daquele 

diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de previdência 
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deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições.  

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei 5.172/66, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária 

no inciso II, do seu artigo 217. 

Assim, passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Editou-se a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo 

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595). 

Já o prazo decadencial a partir da EC 08/77 ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - 

Tribunal Federal de Recursos).  

Posteriormente, a Lei 6.830/80, no artigo 2º, § 9º, estatuiu taxativamente que o prazo para a cobrança das contribuições 

previdenciárias continuava a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807/60, ou seja, trinta anos, o que restou 

reconhecido em vários julgados (Ex. AC. 82.128-SP, TFR). 

A partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social voltando, portanto, a 

incidir o CTN, sendo SUPLETIVAMENTE aplicáveis artigos 173 e 174 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias 

descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei.' 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

 

Instalou-se novo embate doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade de fixação dos prazos decadenciais e 

prescricionais das contribuições previdenciárias por lei ordinária, pois a Carta Magna determina, no inciso III, b, do 

artigo 146, que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

Entendo que se reserva à Lei Complementar apenas a edição de normas GERAIS sobre prescrição e decadência em 

matéria de legislação tributária. 

A meu julgar, há dois tipos inteiramente distintos do que se chama "normas gerais": aquelas que, por sua natureza ou 

expressa disposição constitucional, devem necessariamente ser aplicadas a todas as espécies de tributos, e aqueloutras 

meramente supletivas, que somente se aplicam no silêncio da Lei Ordinária que rege cada espécie de tributo. 

Não há qualquer dispositivo constitucional dizendo expressamente que tais prazos devem ser idênticos para todos os 

tributos. 

Muito menos se poderia afirmar que isto decorreria de sua natureza: é próprio dos institutos jurídicos da decadência e da 

prescrição que haja prazos específicos para cada hipótese em que deverão incidir; o Código Civil está coalhado deles, 

assim como a legislação extravagante, uma vez que o legislador, corretamente, compreendeu não ser possível estipular 

um prazo único para que o interessado decida exercer seus direitos e adote todas as providências necessárias. Em alguns 

casos, esse lapso haveria de ser absurdamente exíguo, e, em outros, inaceitavelmente largo. 

O mesmo se dá em matéria de direito tributário, pois cada espécie de obrigação tributária tem peculiaridades que tornam 

mais fácil ou mais difícil, mais rápida ou mais demorada a atuação do fisco. 

Não faria o menor sentido exigir que o lançamento das contribuições sociais fosse feito no mesmo espaço de tempo que 

se reserva a tal providência quando se trata da CPMF, por exemplo. O lançamento das contribuições previdenciárias 

depende da fiscalização em milhares de empresas, com o exame de complexa matéria de fato e de direito, havendo 

enorme dificuldade probatória, até porque é comum a colusão entre patrões e empregados para dificultar a ação fiscal. 

A CPMF, ao contrário, tem restritíssima matéria de fato a ser examinada, poucas situações jurídicas a serem subsumidas 

ao comando legal, e toda a prova se encontra facilmente disponível em mãos de poucas instituições financeiras, sendo 

ademais analisáveis automaticamente pelo sistema de eletrônico de processamento de dados. 

Não por acaso, no passado a Lei nº 3.807/60, em seu artigo 144, impunha um prazo prescricional de trinta anos para as 

contribuições previdenciárias, à semelhança do FGTS. 

Tenho, portanto, que os prazos prescricionais e decadenciais devem ser adequados a cada espécie tributária, e a 

disposição que os estabelece veicula uma norma ESPECIAL. Quando muito a Lei Complementar pode estabelecer 

norma geral SUPLETIVA, estabelecendo um prazo prescricional ou decadencial aplicável no silêncio da LEI 

ESPECIAL, até porque, de outra sorte, não se tratando de tributo federal, seria, ademais, violado o princípio federativo. 

Assim, em que pesem às respeitabilíssimas opiniões em contrário, meu posicionamento é o de que são perfeitamente 

constitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, porquanto os prazos de prescrição e de decadência aplicáveis a 

cada espécie tributária não constituem norma geral e, portanto, não estão reservados à Lei Complementar pelo artigo 

146, III, "b", da Constituição Federal. 

Todavia, recentemente, a Primeira Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou 

procedente a arguição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91. Transcrevo o acórdão: 
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CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação 

dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, 

que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(AI no RESP 616.348/MG, Primeira Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 15/08/2007). 

 

Não bastasse isso, em 30/08/2007, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, negou monocraticamente 

provimento a Recurso Extraordinário n° 560.115-3 que tratava do mesmo tema, sob o argumento de que a Suprema 

Corte já definiu que prescrição e decadência devem ser previstas em Lei Complementar. Reproduzo a decisão: 

 

DECISÃO: A controvérsia constitucional suscitada na presente causa consiste em saber se os prazos de decadência e de 

prescrição concernentes às contribuições previdenciárias devem, ou não, ser veiculados em sede de lei complementar, 

ou, então, se é possível defini-los mediante simples lei ordinária. 

O Tribunal ora recorrido, por entender que as contribuições previdenciárias qualificam-se como espécies tributárias, 

proclamou a inconstitucionalidade dos arts. 45 (decadência) e 46 (prescrição), ambos da Lei nº 8.212/91, que 

estabeleceram o prazo comum de 10 (dez) anos tanto para a constituição quanto para a cobrança do crédito pertinente à 

seguridade social. 

As normas legais em questão possuem o seguinte conteúdo normativo: 

Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados (...) 

...................................................... 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." (grifei) 

Sendo esse o contexto, passo a apreciar a postulação recursal ora deduzida nesta causa. E, ao fazê-lo, tenho para mim 

que se revela incensurável o acórdão ora recorrido, eis que a natureza eminentemente tributária das contribuições de 

seguridade social - tal como esta Suprema Corte tem reconhecido (RTJ 143/313-314, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - 

RTJ 156/666-667, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.) - impõe que 

as normas referentes à decadência e à prescrição submetam-se ao domínio normativo da lei complementar, considerado 

o que dispõe, a esse respeito, o art. 146, III, "b", da Constituição da República. 

Essa orientação jurisprudencial, que confere qualificação tributária a essa modalidade de contribuição social, tem 

suporte em autorizado magistério doutrinário (ROQUE ANTONIO CARRAZZA, "Curso de Direito Constitucional 

Tributário", p. 360, 11ª ed., 1998, Malheiros; HUGO DE BRITO MACHADO, "Curso de Direito Tributário", p.  315, 

14ª ed., 1998, Malheiros; SACHA CALMON NAVARRO COELHO, "Curso de Direito Tributário Brasileiro", 

p. 404/405, item n. 3.5, 1999, Forense; LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR, 

"Curso de Direito Constitucional", p. 314, item n. 5, 1998, Saraiva; RICARDO LOBO TORRES, "Curso de Direito 

Financeiro e Tributário", p. 338, 1995, Renovar, v.g.). 

Impõe-se reconhecer, desse modo, que se registra, na matéria ora em exame, uma clara hipótese de reserva 

constitucional de lei complementar, a impedir, portanto, que o Estado utilize diploma legislativo de caráter meramente 

ordinário como instrumento de veiculação formal das normas definidoras dos prazos decadencial e prescricional 

referentes aos créditos da Seguridade Social. 

Cabe rememorar, neste ponto, por oportuno, considerada a natureza do presente litígio, que a jurisprudência 

constitucional do Supremo Tribunal Federal, ao versar o tema pertinente à tipicidade das leis, tem sempre acentuado, a 

esse propósito, que não se presume a necessidade de lei complementar, cuja edição - destinada a disciplinar 

determinadas matérias - somente se justifica naquelas hipóteses, estritas e excepcionais, previstas no texto da própria 

Constituição da República. 

Vê-se, portanto, que a necessidade de lei complementar, para a válida disciplinação normativa de certas matérias (como 

a de que ora se cuida), deriva de previsão constitucional expressa, como sucede no caso (CF, art. 146, III, "b"), de tal 

maneira que se configurará situação de inconstitucionalidade formal, se - inobservada a cláusula de reserva de lei 

complementar - o tema a ela sujeito vier a ser tratado em sede de legislação simplesmente ordinária. 

Daí a advertência, que cumpre sempre ter presente, formulada por GERALDO ATALIBA ("Interpretação no Direito 

Tributário", p. 131, 1975, EDUC/Saraiva): 

"(...) só cabe lei complementar, quando expressamente requerida por texto constitucional explícito. O Congresso 

Nacional não faz lei complementar à sua vontade, ao seu talante. No sistema brasileiro, só há lei complementar exigida 

expressamente pelo texto constitucional." (grifei) 

Esse entendimento, por sua vez, inteiramente aplicável ao caso, é corroborado pela jurisprudência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal: 

"Só cabe lei complementar, no sistema de direito positivo brasileiro, quando formalmente reclamada, a sua edição, por 

norma constitucional explícita." 
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(RTJ 176/540, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

"Não se presume a necessidade de edição de lei complementar, pois esta é somente exigível nos casos expressamente 

previstos na Constituição. Doutrina. Precedentes." 

(RTJ 181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

"É doutrina pacífica, em face do direito constitucional federal, que só se exige lei complementar para aquelas matérias 

para as quais a Carta Magna Federal, expressamente, exige essa espécie de lei (...)." 

(RTJ 113/392-401, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) 

Cumpre ressaltar, por relevante, que a orientação que venho de expor a propósito do reconhecimento da 

inconstitucionalidade formal dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, por desrespeito à reserva constitucional de lei 

complementar (CF, art. 146, III, "b"), tem sido observada, por Juízes desta Suprema Corte, em sucessivas decisões 

proferidas na resolução de controvérsia idêntica à suscitada nesta sede recursal (RE 456.750/SC, Rel. Min. EROS 

GRAU - RE 534.856/PR, Rel. Min. EROS GRAU - RE 540.704/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 548.785/RS, 

Rel. Min. EROS GRAU - RE 552.710/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 552.757/RS, Rel. Min. CARLOS 

BRITTO - RE 552.824/PR, Rel. Min. EROS GRAU - RE 559.991/SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora recorrido ajusta-se ao entendimento prevalecente nesta 

Suprema Corte, o que torna inacolhível a pretensão recursal ora manifestada. 

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento. 

Publique-se. 

Brasília, 30 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

 

E pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Em consequência, primando pela economia processual, para evitar recursos cujo resultado é certo e ressalvado meu 

posicionamento, curvo-me ao entendimento firmado pelas Cortes superiores, que majoritariamente decidiram pela 

inconstitucionalidade dos aludidos artigos. 

O STJ tem admitido a interposição de exceção de pré-executividade em que se discute a decadência, mas apenas quando 

se trate de prova pré-constituída. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA 

MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL. (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para conferir provimento ao recurso especial. 

A doutrina e a jurisprudência aceitam que "os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em 

sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação", incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (Resp nº 325893/SP). 

"Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos do devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem asfastados (Art. 620, CPC). Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto 

à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo"(Resp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira, DJ de 23/09/2002). 

"A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos do devedor" (Resp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, DJ de 25/10/1999) 

A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executivdade no âmbito da execução fiscal. 

A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio de 

simples petição avulsa, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exequente. 

Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em recente decisão da Corte Especial nos Eresp nº 388000/RS, 

julgados na Sessão do dia 16/03/2005. 

Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 757752/SC, Primeira Turma, Rel Min. José Delgado, j. 29/06/2006, DJ 17.08.2006, p. 318) 

 

Na hipótese dos autos, foi ajuizada ação de execução fiscal para cobrança de dívida do período de janeiro de 1.999 a 

março de 2.002. 

Restou caracterizada a decadência, como reconhecida na decisão, dos créditos tributários do ano de 1.999, tendo em 

vista que para referidos fatos geradores o início da contagem ocorreu em 01.01.2.000 e o término em 31.12.2004, nos 

termos do inciso I, do artigo 173 do CTN, sendo que o exeqüente veio a constituí-lo somente em 23.08.2005 (fl. 19). 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025714-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : NELSON EGYDIO GALLI 

ADVOGADO : MAIDA SILVESTRI 

AGRAVADO : 
ORMMOCEL LTDA ORGANIZACAO MECANICA DE MOTORES DIESEL E 

CONJUNTOS ELETRICOS e outros 

 
: LUIZ ANGELO DROUET 

 
: NELSON EGYDIO 

 
: ARNALDO GENARO 

 
: SIDNEI GODOY CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.74282-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Fls. 174/178 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 168/170 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026228-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : VITORINO JOSE VIVAN e outros 

 
: VERA LUCIA AUGUSTO PEREIRA 

 
: VALERIA APARECIDA TIGANO JANUARIO 

 
: VERA LUCIA MARINO ALVAREZ 

 
: VERA LUCIA DA SILVA ALVES 

 
: WALDIR BEIVIDAS 

 
: WALTER DE ANDRADE FILGUEIRAS JUNIOR 

 
: WILSON PEREIRA 

 
: YONE ESPIGARI DE ALMEIDA 

 
: YOSHIE NODOMI MITSUI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.10601-9 9 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vitorino José Vivan e outros, em face da decisão do Juízo Federal da 

9ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução do julgado indeferiu pedido de pagamento dos honorários 

advocatícios, face à sucumbência recíproca determinada no acórdão transitado em julgado. 

Os agravantes asseveram não haver sucumbência recíproca. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Contraminuta às fls.143/148. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

O acórdão proferido por esta Corte deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF para 

reconhecer a sucumbência recíproca (fl.79). Posteriormente, a execução foi extinta, nos termos do artigo 794, inciso II e 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil em relação ao exeqüente Wilson Pereira, em virtude da transação 

extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal-CEF e, considerando a satisfação da obrigação de fazer pela ré, o 

Juízo de 1º grau julgou extinta a execução em relação aos demais exeqüentes, com supedâneo no artigo 794, inciso I e 

artigo 795, ambos daquele Código (fl.108). 

O autor Wilson Pereira, que assinou o Termo de Adesão, interpôs recurso de apelação questionando a validade e 

eficácia da transação extrajudicial e este Tribunal deu parcial provimento ao recurso tão-somente para ressalvar o 

direito à execução dos honorários advocatícios, anoto, se devidos, mantendo a homologação do acordo (fls.118/121). 

Referida decisão não se estende aos demais exeqüentes e, ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os 

honorários advocatícios de seu respectivo patrono e despesas processuais realizadas, ex vi do artigo 21 do Código de 

Processo Civil. 

Portanto, a pretensão dos agravantes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDISCUSSÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA SUA FIXAÇÃO NO FEITO DE CONHECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA 

JUSTIÇA 

I - São devidos honorários advocatícios em embargos à execução, por tratar-se de outra ação, desde que fixados 

moderadamente. 

II - Elevados os honorários advocatícios a serem pagos pelos embargados, para 10% sobre o montante da execução que, 

consideradas as peculiaridades do caso concreto, corresponde ao valor da causa dos presentes embargos à execução. 

III - Configurado o caráter meramente protelatório destes embargos à execução, vez que a embargante tentou por meio 

deles rediscutir matéria já acobertada pela coisa julgada, qual seja, os critérios utilizados para a fixação da verba 

honorária de sucumbência no feito de conhecimento, é de ser a apelada condenada no pagamento da multa de 1% do 

valor do débito, devidamente atualizado, a teor do art. 18 do Código de Processo Civil, por litigância de má-fé. 

IV - Caracterizado o cometimento de ato atentatório à dignidade da justiça, por pretender a embargante rediscutir 

matéria preclusa, opondo-se maliciosamente à execução, o que autoriza sua condenação na multa prevista no art. 601 do 

CPC, fixada em 5% do valor atualizado do débito da execução. 

V - Apelação provida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.005712-6, TERCEIRA TURMA, rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 

11/07/2007, p. 214) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, rel. JUIZ 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026655-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOAO WAGNER REZENDE 

ADVOGADO : LEVI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

PARTE RE' : ENGETRES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.11.001746-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Engetres Engenharia e Construções Ltda. e outro, indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal.  

 

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão ante o argumento, em síntese, de que efetuou o pagamento do 

débito referente ao FGTS por meio de acordos realizados em ações trabalhistas. Nesse sentido, alega que a certidão de 

dívida ativa é nula, em razão de padecer de liquidez e certeza.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Primeiramente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o débito foi inscrito em dívida ativa em 10.09.2002. Contudo, os referidos 

acordos trabalhistas, que o agravante alega teriam incluído o débito referente ao FGTS executado na ação originária, 

foram efetuados em datas posteriores à inscrição da dívida. Por conseguinte, os referidos documentos não são hábeis a 

afastar, de plano, a presunção de liquidez e certeza do crédito executado.  

 

O INSS, inclusive, relacionou (fls. 120/122) alguns acordos que não englobaram FGTS passível de abatimento, ou seja, 

há controvérsia a respeito do montante a ser reduzido. 

 

Por outro lado, a verificação da regularidade dos pagamentos e eventual dedução do que foi pago com o que está sendo 

executado exige dilação probatória, inclusive por meio de realização de cálculos da contadoria, a qual só pode ser 

manejada por meio dos embargos à execução fiscal. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e decadência, desde que não demande dilação probatória (exceção 

secundum eventus probationis). 

3. O Tribunal de origem, in casu, assentou que: (fls. 159) "Para que a exceção de pré-executividade possa ser admitida, 

é indispensável que o vício indicado apresente-se com tal evidência a ponto de justificar o seu reconhecimento de plano 

pelo juízo, sendo desnecessária qualquer dilação probatória. O acolhimento da exceção, portanto, depende de que as 

alegações formuladas pela parte sejam averiguáveis de plano, completamente provadas, praticamente inquestionáveis. 

Qualquer consideração ou análise mais aprofundada impede o manejo desse incidente. Nesse sentido, a pacífica 
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jurisprudência (...) Ademais, cumpre gizar que as questões da nulidade da CDA e ausência de notificação no processo 

administrativo não dispensam a dilação probatória, mostrando-se, assim, inviável de ser apreciada na via eleita (...). 

4. A aferição de necessidade ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da exceção de pré-

executividade, demanda o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de Recurso 

Especial, ante a incidência da Súmula 7/STJ 

5. A inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências 

legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de 

correção monetária. Inteligência dos arts. 202 e 203 do CTN e 2º , §§ 5º e 6.º da Lei n.º 6.830/80. 

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-

probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 

8. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Proc. AgRg no Ag 1060318 / SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 

02/12/2008, DJe 17/12/2008) 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029645-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : JOSE MENDES DA SILVA e outro 

 
: JOSE MEIRELES DE LIMA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : JOSE MARQUES FILHO e outros 

 
: JOSE ROBERTO HENRIQUES SEABRA 

 
: MARIA DE JESUS MAGALHAES DE MACEDO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.014818-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Mendes da Silva e outro contra decisão do Juízo Federal da 7ª 

Vara de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de depósito dos juros moratórios, em sede de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a atualizar o saldo das contas fundiárias. 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

Contraminuta às fls.109/111. 

 

Irreparável a decisão agravada. 

 

A sentença exeqüenda julgou procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), 

maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%) e ao pagamento dos juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da 

citação. Em grau recursal, esta Corte deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federa CEF, reformando a 

sentença para exclusão dos indexadores referentes aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991, também quanto aos 

juros de mora e às verbas da sucumbência: 
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"Os juros moratórios são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, situação a ser apurada em execução, 

ressalvado que não há se falar em atraso em pagamento e, destarte, em mora, fora das hipóteses de saque dos valores 

depositados". 

 

Inexistindo nos autos demonstração acerca dos saques das contas fundiárias, os juros de mora são indevidos. Portanto, a 

pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00289 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032318-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

AGRAVADO : MARCOS JESUS DOS SANTOS e outro 

 
: ADRIANA DE MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.004398-5 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 19 de dezembro de 2008, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 
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II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032411-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : FABRICA DE GRAMPOS ACO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.004969-8 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão reproduzida nas fls. 61/63, em que a Juíza Federal da 

6ª Vara de Guarulhos indeferiu a liminar em Mandado de Segurança que objetiva afastar a incidência da contribuição 

social previdenciária sobre os primeiros quinze dias anteriores aos benefícios de auxílio-doença e auxílio-acidente, em 

ação mandamental que objetiva afastar a incidência da contribuição social também sobre o salário-maternidade, as 

férias e seu terço constitucional. 

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi deferido parcialmente, através da decisão de fls. 68/72. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1º Grau verifico que o juiz da causa proferiu 

sentença, denegando a segurança. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032868-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PATRICK CHARLES MORIN JUNIOR e outro 

 
: HEDLEY PETER GRIGGS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.060467-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A em face da decisão, 

reproduzida nas fls. 308, em que o Juiz Federal da 2.ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de 

providências acerca da exclusão do nome da empresa dos cadastros de inadimplentes. 

Da referida decisão, publicada aos 01/11/2007, a agravante opôs embargos de declaração aos 09/11/2007, que, por sua 

vez, foram processados como pedido de reconsideração e rejeitados (fls. 318), sendo essa decisão publicada aos 

18/08/2008 e interposto o presente agravo de instrumento aos 26/08/2008. 

O prazo recursal para insurgir-se contra o indeferimento do pedido teve início no dia seguinte à intimação da decisão 

(01/11/2008), e a agravante, ao recorrer da decisão que apreciou os embargos de declaração (pedido de reconsideração), 

fê-lo intempestivamente, uma vez que tal pedido não suspende ou interrompe o prazo para interposição de recurso, 

cumprindo esclarecer que os embargos de declaração não podem servir de subterfúgio para interposição de pedido de 

reconsideração, com o fito de suspender o prazo recursal. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO. PRAZO 

RECURSAL. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DEFICIENTE. PREMISSA NÃO ATACADA. 

1. O Tribunal a quo considerou que a peça nomeada de "embargos de declaração" representou, verdadeiramente, pedido 

de reconsideração e, por isso, o agravo de instrumento interposto seria intempestivo, pois o prazo recursal não teria sido 

interrompido. 

2. A recorrente alega que os embargos de declaração, ainda que rejeitados, interrompem o prazo recursal, porém não 

rebate a premissa firmada no acórdão recorrido no sentido de que o requerimento realizado era, na verdade, um pedido 

de reconsideração. Recurso deficiente. Aplicação da Súmula 284/STF e, por analogia, da Súmula 182/STJ. 

3. Dos autos não constam a peça em referência - "embargos de declaração" - nem a decisão a que essa se refere. 

4. Pedido de reconsideração não é idôneo para a reabertura do prazo recursal. 

5. A jurisprudência desta Corte no sentido de que os embargos de declaração, ainda que rejeitados, interrompem o prazo 

recursal não pode servir para mascarar meros pedidos de reconsideração nomeados 

de "embargos de declaração". 

6. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RECURSO ESPECIAL - 964235 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Relator(a) CASTRO MEIRA DJ DATA:04/10/2007) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que mero pedido de reconsideração não interrompe nem suspende 

o prazo para a interposição de agravo de instrumento, mesmo porque este recurso já implica automaticamente a 

possibilidade de exercício do juízo de retratação. 

2. Um pedido de reconsideração não se transforma em embargos de declaração apenas pelo fato de se atribuir a ele o 

nome de embargos de declaração. 

3. Não se qualifica como embargos de declaração a petição por meio da qual a parte se limita a apresentar ao Juízo de 

primeiro grau argumentos destinados a modificar o que restou decidido por decisão interlocutória. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200701000176548 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA DJ DATA: 7/12/2007) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.033518-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BETUMARCO S/A ENGENHARIA e outro 
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: FLAVIO CALAZANS DE FREITAS 

AGRAVADO : ARTHUR CHIAROTTO PENTEADO 

ADVOGADO : LUIZ DE FRANCA BORGES RIBEIRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.11674-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 282/312 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 276/279 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00293 CAUTELAR INOMINADA Nº 2008.03.00.034440-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : BENEDITO ADAMI FILHO e outros 

 
: BENEDITO FERREIRA DAS NEVES 

 
: LUZIA MACHADO DAS NEVES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2002.61.00.006017-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de medida cautelar ajuizada visando a sustação da concorrência pública contra imóvel que foi objeto de 

hipoteca de contrato de mútuo para aquisição de vem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi 

expropriado nos moldes do Decreto-Lei 70/66. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 
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2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Apense-se aos autos principais nº 2002.61.00.006017-1. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00294 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035037-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KLUBER LUBRIFICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA E CIA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020425-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão reproduzida às fls. 94/97, em que o 

MM Juízo Federal da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP concedeu a liminar para efeito de compelir à autoridade 

impetrada que insira em seu sistema administrativo que os débitos referentes ao Proc. Adm. N° 36.6226.337-0 

encontram-se com a exigibilidade suspensa e, em conseqüência, expeça a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, desde que inexistentes quaisquer outros apontamentos, até decisão final. 

Face às razões apresentadas pela agravante, as provas carreadas aos autos e a extensa exposição pela magistrada "a 

quo", no presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Pelo contrário, a não expedição da Certidão Negativa de Débitos é que pode gerar o aludido dano.  

O efeito suspensivo foi indeferido às fls. 118. 

Analisando novamente o presente Agravo de Instrumento e verificando o indeferimento do efeito suspensivo, considero 

incabível a expressão "urgência de medida para evitar lesão grave e de difícil reparação". 

Em decorrência, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo. 

 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036797-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ELISABETE FAVERO SEEHAGEN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2008.61.00.011243-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: proferida em ação ordinária, negando seguimento ao recurso de apelação interposto contra decisão 

que julgou a lide parcial e antecipadamente, determinando o prosseguimento do processo apenas em relação a parte da 

demanda. 

 

Agravante: a Autora interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em síntese, que, como a decisão 

extinguira parcialmente o processo, contra essa parte da decisão caberia o recurso de apelação e não o de agravo e que, 

ainda que assim não o fosse, o recurso por ela interposto deveria ser conhecido como agravo, em função do princípio da 

fungibilidade recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, a jurisprudência desta Casa, seguindo o STJ - Superior Tribunal de Justiça, tem adotado o entendimento 

segundo o qual cabe o recurso de agravo contra a decisão que julga antecipada e parcialmente a lide, tendo em vista 

que, em casos que tais, não há a completa extinção do processo. 

 

Assim, necessário é concluir que o recurso manejado pela Agravante é inadequado, estando a decisão agravada, 

conseqüentemente, correta no particular. 

 

Acresça-se, ainda, que, diante de tais circunstâncias, não há como se admitir a existência de uma dúvida objetiva, a 

autorizar a interposição do princípio da fungibilidade e, conseqüentemente, a conversão da apelação em agravo. 

 

Nesse contexto, necessário negar seguimento ao agravo, conforme tem entendido a jurisprudência desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO SANEADOR. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: 

AGRAVO E NÃO APELAÇÃO. FUNGIBILIDADE . IMPOSSIBILIDADE. 1. Na hipótese dos autos, o ato fustigado com 

o recurso interposto é o despacho saneador proferido no feito e, em que pese o seu conteúdo decisório, ele não 

extinguiu o processo. Aliás, no caso, após excluir quatro dos requeridos, do pólo passivo da relação processual, 

expressamente, o despacho designou audiência para prosseguimento do processo em relação ao requerido 

remanescente. Isso é o quanto basta para demonstrar que a decisão proferida, nos termos do artigo 162, § 2º, do 

Código de Processo Civil, é interlocutória, sendo esta definida como ato do juiz pelo qual, no curso do processo, 

resolve questão incidente. 2. Tendo referido ato natureza interlocutória, o recurso cabível é o de agravo , não se 

admitindo o manejo da apelação , pois, não se adota aí o princípio da fungibilidade , em face da inexistência de dúvida 

objetiva quanto ao recurso cabível; a inexistência de erro grosseiro e, infelizmente, isso está caracterizado nos autos; 

e, por último, que o recurso erroneamente interposto tenha sido protocolizado dentro do prazo daquele que se pretende 

transformar e, no caso, isso não ocorreu, tendo sido extrapolado o tempo legal para a interposição do agravo . 3. 

Recurso não conhecido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 292424 95.03.100316-4 MS JUIZ VALDECI DOS SANTOS 

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO TRF3) 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego provimento ao recurso de agravo de 

instrumento interposto. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037702-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 
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AGRAVADO : EDUARDO JOSE DE ABREU 

ADVOGADO : ANA MARIA JARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.004675-8 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em ação ordinária revisional de contrato de mútuo firmado sob as normas do Sistema Financeiro de 

Habitação, ajuizada por EDUARDO JOSE DE ABREU em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Decisão agravada: deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela para autorizar o mutuário a efetuar o 

pagamento das parcelas vincendas, nos valores que entende corretos, a incorporar as parcelas vencidas ao saldo 

devedor, bem como para que a CEF se abstenha de promover a execução extrajudicial do contrato, ao fundamento de 

manter o equilíbrio dos direitos conflitantes e garantir o resultado útil do processo. 

 

Agravante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. decisão ao argumento, em síntese, de que não pode 

haver incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor, porque não há mais contrato vigente, tendo sido alienado o 

imóvel em 06/06/2006 para Paulo Fernando de Barros e o pagamento do valor incontroverso não é suficiente para 

obstar a execução extrajudicial e a expropriação do bem. Por fim, sustenta que a Juíza violou os artigos 128 e 460 do 

CPC na medida em que não houve pedido de incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor. 

 

Houve pedido de efeito suspensivo. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

O contrato foi celebrado em 20 de julho de 2000, sendo o valor do financiamento a ser pago em 240 parcelas. O 

mutuário efetuou pagamentos, encontrando-se inadimplentes desde dezembro de 2000, sendo que a ação foi ajuizada 

em agosto de 2003. 

 

A agravante sustenta, em suma, que não estão presentes os requisitos autorizadores da medida, haja vista que o imóvel 

em questão já foi alienado em 06/06/06 para Paulo Fernando de Barros e o pagamento dos valores incontroversos não é 

suficiente para obstar a execução extrajudicial e a expropriação do bem. 

Verifica-se a juntada nos autos do contrato que dispõe sobre o sistema SACRE de amortização. 

 

Assim, entendo que no caso concreto a que se referem os presentes autos não há abusividade aparente nos reajustes 

feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, uma vez que os valores mensais, desde a data da assinatura do 

contrato, persistiram praticamente os mesmos, até o início da inadimplência, conforme a planilha de fls. 51/55. 

 

A primeira prestação, datada de 20 de agosto de 2000, foi de R$ 679,52 (seiscentos e setenta e nove reais e cinqüenta e 

dois centavos), enquanto em 20 de janeiro de 2005, última parcela noticiada nos autos originais pelos agravados, 

persistiu o mesmo, transcorridos quatro anos e cinco meses desde o primeiro pagamento, portanto. 

 

Ademais, não podem os mutuários se servirem do Judiciário para manter a sua inadimplência. Se pretendem cumprir a 

obrigação contratual assumida perante a agravada, nos moldes que entendem corretos, este direito pode lhes ser 

assegurado em juízo. Não podem, todavia, pretender se manter inadimplentes, ao pleitear que depositem apenas as 

parcelas que estarão para vencer, deixando em aberto as já vencidas. Não deve coadunar com tal comportamento o 

Poder Judiciário. 

 

Diante destas considerações, resta desatendido, neste tópico, o fumus boni juris, vez que não se mostra juridicamente 

viável acolher-se, no juízo de cognição sumária típico ao exame do pedido de antecipação da tutela, a pretensão dos 

agravados de pagar as prestações vincendas, no valor de R$ 257,49 (duzentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e nove 

centavos), deixando em aberto as vencidas. 

 

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que somente o depósito integral do valor da 

prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. Nesse sentido o seguinte aresto:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. PRECEDENTES DO STJ. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. 

CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 
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1. A Caixa Econômica Federal, e não a União, após a extinção do BNH, possui legitimidade para ocupar o pólo passivo 

das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações 

Salariais. 

2. Ilegitimidade passiva ad causam da União que se reconhece. Precedentes do STJ.  

3. Hipótese em que os mutuários da casa própria ajuizaram ação cautelar com o objetivo de efetuar o depósito de 

prestações cujo recebimento foi negado pela CEF porquanto condicionado ao pagamento de diferença de prestações 

apuradas em período pretérito.  

4. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.  

5. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

6. In casu, mesmo que deixassem de efetuar o pagamento do montante relativo às diferenças das prestações de período 

pretérito, para ter direito à pretensão deduzida os mutuários deveriam ter recolhido ao menos o valor das prestações 

mensais cobradas pela CEF. 

7. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 639290, Processo: 200400223539 UF: CE Órgão Julgador: 1ª TURMA, Data da 

decisão: 05/10/2004, Fonte DJ DATA:25/10/2004 PG:00252, Relator(a) LUIZ FUX) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para impedir os depósitos, assim como a incorporação 

das prestações vencidas ao saldo devedor e determinar o prosseguimento da execução extrajudicial, nos termos do 

artigo 557, §1-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037917-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CELLIBEL COBRANCAS MERCANTIS LTDA 

ADVOGADO : HELIO VICENTE DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.022025-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELLIBEL COBRANÇAS MERCANTIS LTDA. em face da decisão 

reproduzida nas fls. 66/68, em que a Juíza Federal da 26ª Vara de S. Paulo/SP, nos autos de ação ordinária de 

inexigibilidade de título cumulada com indenização por danos morais, indeferiu a pretendida antecipação da tutela, ao 

fundamento de ausência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações, somado ao fato de que a ora agravante 

não requereu a prestação de caução. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pretende a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que seu objeto social é a prestação de serviços de cobranças de títulos mercantis, e que foi vítima de 

crime de estelionato, porquanto jamais efetuou qualquer compra na AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA., ora 

agravada, empresa essa que emitiu duplicatas que "não se fundam em qualquer negócio jurídico, não tem origem em 

nenhuma compra e venda mercantil, e tampouco em prestação de qualquer serviço, não existindo qualquer fatura 

respectiva à duplicata por indicação apresentada ao Cartório de Protestos de Títulos da cidade de São Paulo" (sic) 

Alega que registrou Boletim de Ocorrência perante o 51º Distrito Policial, e posteriormente foi instaurado o Inquérito de 

nº 497, em 17/07/2008. 

Sustenta que no último mês a agravada AGIPEL mudou-se para lugar incerto e não sabido, tendo deixado o imóvel 

durante a madrugada, segundo vizinhos, e que, a seu ver, é evidente a ocorrência de um golpe no mercado, 

caracterizado pela emissão de duplicatas sem amparo comercial, que foram descontadas pela agravada CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 
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Argumenta que não se antecipou na prestação de caução por se encontrar na condição de vítima, mas que apresenta os 

bens arrolados nas razões recursais para tal fim, ainda que se torne, uma vez mais, penalizada, pugnando pela concessão 

de Ofícios aos cartórios indicados na petição inicial para cancelamento dos protestos noticiados. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente destaco que os bens oferecidos para prestação de caução devem ser endereçados ao juízo a quo, a quem 

compete apreciar o pedido, sob pena de supressão de instância, vedada pelo Direito, vez que à instância recursal 

compete, essencialmente, apreciar e julgar os recursos interpostos de pronunciamentos do juiz natural do processo. 

A questão posta em juízo pela ora agravante não está indene de dúvidas, e nos termos do que dispõe o artigo 273 do 

Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que 

seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. 

E no presente juízo sumário, não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei 

processual. 

Ressalto que a cópia do Boletim de Ocorrência que acompanha as razões recursais (fl. 53) não se reveste do atributo de 

prova inequívoca por se tratar de documento unilateral, ainda que lavrado por autoridade policial. 

Com tais considerações, indefiro efeito suspensivo ao recurso. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência à agravante. Intimem-se as agravadas para contra-minuta, sendo pessoal a intimação da agravada 

AGIPEL, tendo em vista que ainda não constituiu procurador nos autos originários. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00298 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039071-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : LUIS ROBERTO PARDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

PARTE RE' : JOAO ALBERTO FRANCO DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.47501-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIS ROBERTO PARDO em face da decisão reproduzida na fl. 74, 

em que o Juiz Federal da 19ª Vara de S. Paulo/SP, nos autos de ação de execução, julgou prejudicado o pedido 

formulado pelo ora agravante nas fls. 264/271 daqueles autos "diante da decisão proferida às fls. 258/260". 

Requer o agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que a decisão recorrida julgou prejudicado pedido de reconhecimento de sua ilegitimidade para 

figurar no polo passivo da ação de execução. 

Noticia que o devedor principal - Alberto Franco de Camargo - celebrou com a CEF contrato de mútuo, que foi 

garantido pela emissão de uma nota promissória por ele avalizada e que, em razão do inadimplemento das prestações, as 

partes firmaram um Termo de Acordo Para Parcelamento da Dívida, garantido pela emissão de nota promissória, 

também avalizada pelo agravante, sendo que, uma vez mais o devedor principal deixou de adimplir as prestações, o que 

ensejou o ajuizamento da ação de execução originária, com lastro no Termo de Acordo Para Parcelamento de Dívida, 

em face do devedor principal e do ora agravante. 

Sustenta que no título que embasou a referida ação não constou sua fiança, tendo avalizado apenas a nota promissória 

emitida como garantia da dívida, e que opôs exceção de pré-executividade, ao argumento de que a ora agravada não 

dispunha de título executivo hábil à propositura da ação de execução em seu desfavor. 

Prossegue no sentido de que o juízo a quo deixou de apreciar suas alegações e julgou prejudicado tal pedido, remetendo 

a fundamentação a outra decisão, em que apreciou questão relativa à falta de outorga uxória, referente a anterior pedido 

de nulidade da garantia do contrato de mútuo, tendo em vista a não assinatura de sua esposa à época dos fatos. 

Assevera que "não se pode falar em preclusão temporal ou consumativa, como fator impeditivo para o conhecimento 

deste agravo de instrumento, pois, na primeira decisão, não foi tratada a questão atinente à sua ilegitimidade passiva, 

mas, tão-somente, foi dirimido o ponto acerca da nulidade da fiança pela falta de outorga uxória." 
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É o breve relato. Decido. 

A documentação que acompanha as razões recursais revela que a ação de execução foi ajuizada nos idos de agosto/95 e 

que a exceção de pré-executividade foi oposta em agosto/2007 (fls. 19/21 e 50/59). Nessa peça o ora agravante invocou 

a falta de outorga uxória de sua esposa para que a fiança pudesse se revestir de validade, daí decorrendo a nulidade da 

fiança e, em consequência, sua ilegitimidade passiva. 

A decisão que julgou tal objeção não veio aos autos, mas foi disponibilizada no Diário Eletrônico de 22/02/2008 (cópia 

anexada à presente decisão), tendo o juiz da causa ressaltado que recebia o incidente especialmente porque decorrido o 

prazo para oposição de embargos, mas o rejeitou, ao fundamento de que o caso é de aval em contrato de mútuo, 

modalidade de garantia que independe de outorga uxória. Esse, portanto, o teor da exceção e da decisão que a julgou. 

O agravante, ainda inconformado, embora, ao que consta, não tenha recorrido da decisão proferida na exceção de pré-

executividade, peticionou em 14/04/2008 requerendo sua exclusão do polo passivo, desta feita alegando que não prestou 

fiança nos contratos celebrados entre o devedor principal e a CEF, mas tão-somente aval nas notas promissórias 

emitidas como garantia, sendo que a execução está calcada nos contratos e não nas notas promissórias por ele 

avalizadas, o que ensejou a decisão agravada. 

O que se deflui de todo o noticiado é que o agravante se olvidou do princípio da eventualidade que permeia qualquer 

defesa deduzida em juízo. Tendo deixado de oferecer embargos à execução, a oportunidade de se opor à execução foi 

através da exceção de pré-executividade, momento em que limitou sua defesa à questão relativa à falta de outorga 

uxória. 

Incabível a pretensão no sentido de que, após rejeitada a exceção, lhe seja dada oportunidade para oferecer nova 

objeção, em razão da incidência da preclusão consumativa. Portanto, correta a decisão recorrida. 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados do STJ: 

"PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. OMISSÃO DA SENTENÇA. FIXAÇÃO NA 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE. 

CONCENTRAÇÃO DA DEFESA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INCIDÊNCIA. 

É legítima a correção monetária dos débitos decorrentes de sentença judicial, nada impedindo que, no silêncio da 

sentença, os respectivos índices sejam fixados no processo de execução. 

Nos termos do art. 300 do CPC, "compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de degfesa, expondo as razões 

de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor" 

Nos embargos à execução incide o princípio da eventualidade, com concentração da defesa do devedor. Precedentes. 

Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg na MC 14046/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 24/06/2008, DJ 05/08/2008) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO INTEMPESTIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE REAGITAR-SE 

MATÉRIA PRECLUSA NA VIA DE AGRAVO. MOEDA ESTRANGEIRA. REPASSE. CORREÇÃO. RECURSO 

PROVIDO. 

I - SENDO A PRECLUSÃO A PERDA DE UMA FACULDADE OU DE DIREITO SUBJETIVO PROCESSUAL, 

INADMITE-SE A REDISCUSSÃO DE MATÉRIA SEPULTADA EM DECORRÊNCIA DA RECONHECIDA 

INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

II - NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INCIDE O PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE, COM CONCENTRAÇÃO 

DA DEFESA DO DEVEDOR. 

III - SENDO O PROCESSO UM CAMINHAR PARA A FRENTE, COM SUPERAÇÃO DE ETAPAS, AO 

DEVEDOR SOMENTE É LÍCITO, APÓS OS EMBARGOS DO ART. 736, CPC, OFERECER EMBARGOS DE 

SEGUNDA FASE (ART. 746) OU NOVOS EMBARGOS DO DEVEDOR DE PRIMEIRA FASE PARA IMPUGNAR 

EVENTUAIS VÍCIOS DE PROCEDIMENTO ENSEJADOS POR NOVA CONSTRIÇÃO LEGAL. 

(STJ, Resp 2273/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 24/04/1990, DJ 18/06/1990, p. 5686) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039120-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ARIOVALDO VITOR DE FRAIA e outro 

 
: SUELY MARTINS DE FRAIA 

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA MARTINS DE FRAIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.88185-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação, objetivando consignar o saldo devedor de financiamento contratado 

por meio do Sistema Financeiro da Habitação ajuizada por Ariovaldo Vitor de Fraia e outro em face de Caixa 

Econômica Federal - CEF e outra, determinou o arquivamento dos autos, ao fundamento de que a questão relativa a 

expurgos inflacionários a serem aplicados ao depósito judicial requer a formação do contraditório e dilação probatória 

por meio de ação própria.  

 

Agravante: autores pugnam pela reforma da decisão agravada, ante o argumento de que o entendimento pacificado na 

jurisprudência de nossos tribunais é no sentido de que a questão quanto à correção monetária dos depósitos judiciais 

dever ser discutida nos próprios autos, independentemente de ação própria.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Assiste razão ao agravante. 

 

O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que a atualização dos depósitos 

judiciais por "expurgos inflacionários" dispensa ação própria:  

 

"ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. LEGITIMIDADE. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. SÚMULA N. 179/STJ. ATUALIZAÇÃO POR "EXPURGOS INFLACIONÁRIOS". 

DISPENSABILIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. I. "O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito 

judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos" - Súmula n. 179/STJ. 

II. Orientou-se a jurisprudência do STJ no sentido da desnecessidade de ação própria para obrigar o banco depositário a 

acrescentar aos depósitos judiciais nele efetuados os "expurgos inflacionários" suprimidos pelos planos governamentais. 

III. Recurso não conhecido". 

(REsp 112166 / SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, Data do Julgamento 

06/06/2000, DJ 11/12/2000 p. 206) 

 

ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. ATUALIZAÇÃO POR "EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS". DISPENSABILIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 

I. Orientou-se a jurisprudência do STJ no sentido da desnecessidade de ação própria para obrigar o banco depositário a 

acrescentar aos depósitos judiciais nele efetuados os "expurgos inflacionários" suprimidos pelos planos governamentais. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(REsp 72808 / SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, Data do Julgamento 

18/05/2000, DJ 21/08/2000 p. 134) 

 

ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. LEGITIMIDADE. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. SÚMULA N. 179/STJ. ATUALIZAÇÃO POR "EXPURGOS INFLACIONÁRIOS". 

DISPENSABILIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. ÍNDICE DE JANEIRO DE 1989. IPC DE MARÇO A JUL/90 E JAN E 

FEV/91. 

I. "O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção 

monetária relativa aos valores recolhidos" - Súmula n. 179/STJ. 

II. Orientou-se a jurisprudência do STJ no sentido da desnecessidade de ação própria para obrigar o banco depositário a 

acrescentar aos depósitos judiciais nele efetuados os "expurgos inflacionários" suprimidos pelos planos governamentais. 

III. Incidência do IPC nos meses de março a julho/90 e janeiro/fevereiro de 1991. 

IV - Reduz-se o percentual do IPC relativo a janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, em consonância com o REsp n. 

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95. 

V. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp 89555 / SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, Data do Julgamento 

18/05/2000, DJ 21/08/2000 p. 135)  

 

O referido entendimento, inclusive, foi sedimentado por meio da Súmula 271, do STJ: 
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"A correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco depositário". 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a questão controversa na ação originária diz respeito aos índices de correção 

monetária utilizados pelo banco depositário para fins de atualização do depósito judicial efetuado pela agravante em 

ação consignatória, a qual foi julgada improcedente. Portanto, deve ser aplicada, ao pleito em questão, o entendimento 

pacificado no STJ. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para cassar a decisão recorrida, a fim de que se dê prosseguimento ao 

feito de acordo com a Súmula 271, do STJ.  

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040108-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO REZENDE DE FREITAS 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.031288-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em 

face de Carlos Alberto Rezende de Freitas, deferiu a liminar a fim de determinar a expedição de mandado de 

reintegração de posse, a fim de que seja o agravante intimado para desocupar o imóvel e deixá-lo livre e desembaraçado 

de pessoas e coisas, no prazo de 15 dias a contar da intimação.  

 

Agravante: réu pugna pela reforma da decisão ante o argumento, em síntese, de que inexiste esbulho a justificar a 

medida de reintegração de posse. Alega que tem intenção de quitar a dívida, e apresentou proposta de acordo à Caixa 

Econômica Federal, a respeito da qual ainda não obteve resposta O agravante, alega, ainda, que tem uma proposta de 

acordo que requer seja analisada antes da execução da reintegração de posse. Sustenta que a presunção legal de 

caracterização do esbulho possessório consubstancia flagrante violação aos postulados constitucionais básicos. Requer a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor no deslinde na causa a fim de que seja reconhecida a existência de 

cláusula desproporcional ao consumidor. Pleiteia, também, a declaração de nulidade da decisão, uma vez que foi 

proferida a despeito do contraditório, antes de apresentada a defesa do agravante.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria é manifestamente improcedente. 

 

Primeiramente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Não assiste razão ao agravante. 

 

A Lei 10.188/2001, que regula o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, em seu artigo 9º, autoriza a 

propositura de ação de reintegração de posse, desde que o arrendatário, notificado para pagar as parcelas em atraso, não 

o faça no prazo estipulado, configurando o esbulho possessório. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a agravada cumpriu o disposto no referido dispositivo legal, uma vez que 

apresentou a notificação (fl .42/44) com os dados do contrato inadimplido pelo agravante, bem como os valores das 

mensalidades em atraso, na qual consta a assinatura do agravante, o que demonstra a sua ciência, e diante da ausência 

de pagamento, caracteriza o esbulho possessório.  
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Nesse sentido são os seguintes julgados deste Tribunal:  

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. A LEI Nº 10.188/2001, QUE CRIOU O 

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR, AUTORIZA O ARRENDADOR A PROPOR AÇÃO 

DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE NA OCORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DO ARRENDAMENTO. 

AGRAVO PROVIDO PARA MANTER A LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CONCEDIDA NA 

DECISÃO QUE DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. I - Caracterizado o esbulho possessório 

decorrente do inadimplemento das prestações de arrendamento residencial, que não foram pagas nem mesmo após o 

agravado ter sido notificado para tanto. II - A Lei nº 10.188, de 12/02/2001, que criou o Programa de Arrendamento 

Residencial - PAR autoriza, em hipóteses como a dos autos, o ajuizamento da ação de reintegração de posse, com 

deferimento da liminar. III - Agravo provido para conceder a liminar de reintegração de posse confirmando a decisão 

que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

(TRF 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 307264, Processo: 2007.03.00.083457-2, UF: SP, Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 25/11/2008, Fonte: DJF3, DATA:04/12/2008, PÁGINA: 913, 

Relator: JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF)  

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR 

REQUERIDA PARA O FIM DE REINTEGRAR A CEF NA POSSE DO IMÓVEL OBJETO DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL - DESTINAÇÃO INADEQUADA DO IMÓVEL - DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão 

proferida em sede de ação de reintegração de posse que indeferiu liminar requerida para o fim de reintegrar a CEF na 

posse do imóvel objeto de contrato de arrendamento imobiliário nos termos da Lei n°.10.188/2001. 2. A pretensão da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL alicerça-se tão somente no descumprimento do inciso IV da 19ª cláusula contratual, 

ou seja, "uso inadequado do bem arrendado". 3. Ocorre que a Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de 

Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda, prevê 

apenas uma maneira de caracterização de esbulho possessório: na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o 

prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório 

que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 4. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento. 

(TRF 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 309649, Processo: 2007.03.00.086616-0, UF: SP, PRIMEIRA 

TURMA, Data do Julgamento: 04/03/2008, DJU DATA:18/04/2008, PÁGINA: 754, Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO)  

 

A agravada apresentou, também, termo de acordo, em que o autor se comprometeu a pagar à CEF os valores 

inadimplidos. Portanto, restou demonstrada a ciência do autor a respeito do inadimplemento, comprovado tanto pelo 

termo de acordo que assinou e não cumpriu, como pela notificação efetuada pela administradora do imóvel, com todos 

os dados do contrato, a qual foi recebida e assinada pelo autor, sem oposição. 

 

Não vislumbro a alegada inconstitucionalidade da medida deferida na decisão atacada. Ressalto que a Lei 10.188/2001 

tem o intuito de assegurar a moradia à população de baixa renda (artigo 1º), resguardando, em contrapartida, a Caixa 

Econômica Federal, como gestora do fundo criado para viabilizar o Programa de Arredamento Residencial instituído 

pela referida Lei, em caso de inadimplemento do arrendatário. Entendo que a finalidade da Lei, ao prever tais medidas, 

é tornar possível o sistema instituído por ela, que depende, além do fundo criado, do pagamento das mensalidades pelos 

arrendatários para que possa ser mantido.  

 

O pedido de cassação da decisão, para avaliação do acordo que o agravante alega que propôs perante a CEF, não 

merece ser deferido, tendo em vista que o acordo pode ser realizado inclusive extrajudicialmente e uma vez firmado 

poderá ser apresentado perante o Juízo a quo a fim de impedir a execução da medida. Acrescente-se que a possibilidade 

de um acordo em tese, não impede a reintegração de posse. 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040395-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

AGRAVADO : ANTONIO ANDREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.001730-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço ajuizada por ANTONIO ANDREZA DE OLIVEIRA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

 

Decisão agravada: determinou, no que concerne à correção monetária dos valores devidos, a aplicação da Resolução 

242/2001 e do Provimento nº 26/2001, que possui um tópico específico versando acerca da correção monetária dos 

valores devidos ao FGTS (item "4.4.1"), estando "incluídos os índices de correção monetária e juros para atualização 

dos valores devidos ao FGTS." 

 

Agravante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que o título 

exeqüendo já transitado em julgado determina a aplicação dos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal aprovado pela Resolução nº 242, do CJF para as ações condenatórias em geral, sendo que a decisão agravada 

determinou a aplicação dos critérios constantes no novo Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 no capítulo atinente às execuções fiscais de FGTS. 

 

Pede, ainda, seja afastada a condenação da multa imposta com base no artigo 538, do CPC, tendo em vista que os 

embargos de declaração interpostos não têm caráter protelatório e também seja afastada a multa diária, uma vez que não 

houve resistência injustificada do devedor ao cumprimento da obrigação de fazer. 

 

Houve pedido do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

 

Relatados. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

 

Nas demandas em que se busca a correção do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

a correção monetária, que objetiva a manutenção real da moeda, deve ser aplicada na forma prevista no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal e pelo Provimento n. 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e prevê a 

aplicação dos critérios do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para a atualização monetária. 

 

Transcrevo a seguir o Capítulo IV, item 8 retirado da página 45 do referido Manual, destinado à liquidação de sentença 

das ações de FGTS: 

 

"8 FGTS 

 

8 .1 CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Lei n. 5.107, de 13.09.66; 

Lei n. 5.958, de 10.12.73; 

Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86; 

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86; 

Lei n. 7.738, de 09.03.89; 

Lei n. 7.839, de 12.10.89; 

Lei n. 8.036, de 11.09.90; 

Lei n. 8.088, de 31.10.90; 

Lei n. 8.177, de 01.03.91; 

Lei n. 8.660, de 28.05.93. 

 

INDEXADORES 
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Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados 

para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores: 

 

- ORTN, de jan/67 a set/84; 

- OTN, de out/84 a mar/86; 

- IPC, de abr/86 a fev/87; 

- LBC, em mar/87; 

- IPC, de abr/87 a mai/87; 

- LBC, de jun/87 a out/87; 

- OTN, de nov/87 a jan/89; 

- LFT, de fev/89 a mai/89; 

- IPC, de jun/89 a jun/90; 

- BTN, de jul/90 a abr/91; 

- TRD, de 10.04.91 a 09.07.92; 

- TR, a partir de 10.07.92." 

 

Assim, tendo em vista que referido manual oferece auxílio nas decisões de questões relacionadas a cálculos, visto que, 

além da legislação, traz a posição pacífica da jurisprudência dos Tribunais acerca dos temas nele tratados deve ser 

aplicado ao presente caso. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS . EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIO E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO CAPÍTULO III DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, APROVADO PELO PROVIMENTO Nº 26 DA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL 3ª REGIÃO. 

(...) 

6. A atualização monetária das diferenças a serem pagas pela ora agravada deverá obedecer ao disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal e pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, documento 

que prescreve, em seu Capítulo III - Outros Tributos, nº 3 (FGTS), a adoção dos mesmos critérios de atualização 

monetária utilizados na remuneração das contas vinculadas: Lei n. 5.107/66, art. 19; Decreto n. 59.820/66, arts. 18 e 

19; Lei n. 7.839/89, art. 2º; Lei n. 8.036/90; Lei n. 8.177/91; Lei n. 8.218/91. 

7. Agravo de instrumento provido. 

(AG. nº 2005.03.00.013367-6/SP, Relatora Des. Fed. VESNA KOLMAR, 1ª TURMA, Data do Julgamento: 21/08/2007, 

DJU: 18/09/2007, pag. 296) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  

1. A atualização monetária dos depósitos fundiários encontra previsão legal específica (artigo 3º e parágrafos da Lei 

nº 5.107/66 combinado com o artigo 19 e parágrafos do Decreto nº 59.820/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e, 

atualmente, artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que determina a correção monetária pelos mesmos índices da poupança), que 

deve prevalecer sobre outros critérios que, embora oficiais, são distintos desse prescrito na legislação de regência. O 

próprio Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pela 

Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03/07/2001, e adotado no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região 

por força do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral, prevê a atualização dos expurgos inflacionários 

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários - não na seção referente à 

liquidação de sentença nas ações condenatórias em geral (Capítulo V, nº 1), mas no Capítulo III (Outros tributos), nº 3 

(FGTS). No mesmo sentido dispõe o Capítulo II, item 4.4.1, do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02/07/2007 

2. Cálculos elaborados em desconformidade com o título exeqüendo. Foram utilizados na atualização das diferenças 

concedidas os índices previstos no Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal de 2001, e também não restaram computados os juros remuneratórios legais previstos na legislação de 

regência do FGTS. Além disso, no período anterior a outubro de 1989, não restou observada a periodicidade trimestral 

da correção incidente sobre os depósitos fundiários.  

3. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AC Nº 2000.61.00.039035-6/SP, 1ª TURMA, Data do Julgamento: 08/07/2008, DJF3 DATA:08/08/2008, 

Relator: JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUICAO MÁRCIO MESQUITA) 

"Em contrapartida, sempre haverá violação da coisa julgada se a pretensão do exeqüente for a de alterar os critérios 

de correção monetária relativos aos cálculos já homologados por sentença. 

A simples adoção dos procedimentos adequados para a atualização da conta, definidos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já se incumbe de coibir tal prática." 

(STJ, AG Nº 789.613/DF (2006/0147841-7), Relatora Ministra Denise Arruda, decisão proferida em 28/11/2006 e 

publicada no DJ em 12/12/2006) 
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Quanto à multa diária, esta 2ª Turma já se manifestou no sentido de ser devida a sua cominação, como se verifica dos 

arestos a seguir transcritos: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS . EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. MULTA DIÁRIA . 

1. O entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E.2ª Turma é no sentido de que derivando da 

sentença a obrigação de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS , o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 

461 do Código de Processo Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer, a justificar a imposição de pena de 

multa pelo atraso no respectivo cumprimento , nos termos do §5º do citado dispositivo. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, AI: 2008.03.00.036014-1/SP, Relator: Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, 2ª TURMA, Data do 

Julgamento: 18/11/2008, DJF3 DATA:27/11/2008, PÁGINA: 286) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTRATOS. APRESENTAÇÃO, PELA CEF. 

1. Fornecidas, pelo interessado, as informações necessárias à localização de suas conta junto ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, a Caixa Econômica Federal - CEF tem o dever de apresentar em juízo os respectivos 

extratos, ainda que, para tanto, precise requisitá-los aos bancos depositários. 

2. A jurisprudência da Turma tem considerado razoável o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação, pela Caixa 

Econômica Federal - Cef, dos extratos necessários à elaboração dos cálculos. 

3. Tratando-se de obrigação de fazer, cabe a imposição de multa diária pelo descumprimento do dever de apresentar 

ditos extratos, cominação que, segundo entendimento da Turma, deve ser de R$ 300,00 (trezentos reais), sem prejuízo 

do disposto no §6º do art. 461 do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AG - Processo nº 2004.03.00.020457-5/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 

02/08/2005 - p. 418) 

 

Por fim, também é devida a aplicação da multa de 1%, quando não configuradas nenhuma das hipóteses do art. 535 e 

incisos do Código de Processo Civil. No presente caso, o entendimento do Juiz "a quo" é no sentido de ser devida a 

aplicação da correção monetária dos valores devidos ao FGTS, conforme o item "4.4.1" do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho da Justiça 

Federal, sendo que em relação a isso não há a contradição apontada pela Caixa Econômica Federal. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRIGENTE COM NÍTIDO CARÁTER 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1- Não se vislumbra a ocorrência de quaisquer dos vícios enumerados pelo art. 535 e incisos do CPC. 

2- As alegações destes embargos de declaração são idênticas aos ofertados anteriormente. 

3- Conforme se infere através da análise detida das premissas que permearam a v. acórdão vergastado, observa-se 

que, inobstante tenha sido rejeitado, suas conclusões extirparam qualquer omissão que pudesse ensejar a veiculação de 

novos embargos declaratórios, inclusive quanto aos cânones veiculados. 

4- A pretexto de sanar eventual omissão e contradição, está a recorrente a pretender verdadeira reapreciação de 

questões já decididas, com potencial alteração do resultado do julgamento, o que não se mostra viável por intermédio 

dos embargos de declaração, posto que desprovidos de efeitos infringentes, não sendo lícito, por meio deles, postular-

se a reforma do acórdão embargado, até porque, não se caracterizam como sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário. 

5- O manejo dos embargos de declaração deve ser realizado conjuntamente com razões que demonstrem a possível 

ocorrência de contradição, omissão, obscuridade, e, por construção pretoriana, erro material. 

6- Possuindo requisitos formais totalmente diversos dos demais, no sentido de que não servem para sua modificação 

mas apenas para o seu complemento, aclaramento ou dissipação de contradição, o manejo dos embargos declaratórios 

amparado por razões que pressupõem a intenção de rediscutir o mérito da lide, totalmente dissociadas com suas 

estritas hipóteses, evidenciam o seu caráter protelatório. (Precedentes: STJ. EARESP nº 780441. Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA. Fonte: DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:329. Relator(a): JORGE SCARTEZZINI). 

7- Embargos rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do 

CPC. Condenação da Impetrante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. 

(TRF3, AC nº 1999.61.06.001428-0/SP, 6ª TURMA, Data do Julgamento: 27/03/2008, DJF3 DATA:09/05/2008, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO) 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, para manter a aplicação dos critérios de correção 

monetária de acordo com o Capítulo IV, item 8 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, nos termos do artigo 557, § 1-A do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00302 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040759-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : ANA EMILIA GUSTAVO NASCIMENTO e outros 

 
: ANTONIO CARLOS SILVA DO NASCIMENTO 

 
: ANTONIO CARTI 

 
: ANTONIO VICENTE COSTA 

 
: SEITI ARAGAKI 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.004810-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal- CEF com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do artigo 557,"caput" daquele código. 

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 

o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).  
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00303 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041237-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

AGRAVADO : LADAIR CANDIDO e outros 

 
: LAERCIO BORTOLETTO 

 
: LAERCIO DENTELLO ROCHA 

 
: LAERCIO FERNANDES 

 
: LAERCIO JOSE FABIANI 

 
: LAERTE FERREIRA SOUZA JUNIOR 

 
: LAERTE SASTRE BREDARIOL 

 
: LAUDELINO DA COSTA 

 
: LAUDEVINO DO NASCIMENTO 

 
: LAUDELINO MORENO 

 
: LAUDICEA MARQUES DA SILVA GARROUX CONTADOR 

 
: LAURA KODAMA 

 
: LAURA REGINA DA SILVA 

 
: LAURO FERREIRA DE SOUZA 

 
: LAURIBERTO MARCOS PEDRINO 

 
: LAURINDA LUZINETE DA SILVA FRANCO 

 
: LAURINDO MINORELLI 

 
: LAURO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR 

 
: LAURO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

 
: LAZARA DE SOUZA FREITAS 

 
: LAZARO CARVALHO 

 
: LAZARO SILVERIO MATHIAS 

 
: LIA RAQUEL MOTTA TURCATTI 

 
: LEANDRO DOS SANTOS 

 
: LEDA MARIA CIANFLONE 

 
: LEILA ELIAS 

 
: LEILA VIEIRA REZENDE DOS SANTOS 

 
: LENITA SOARES MUNIZ 

 
: LEONARDO DE SOUZA ALBUQUERQUE 

 
: LEONILDA DE JESUS BALBO 

 
: LEONILDO BOAVENTURA CORREA 

 
: LEDA APARECIDA ROCHA TORRES 

 
: LEDA CATUCCI 

 
: LEIA MOURA PIRES DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.91693-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de conhecimento, objetivando a atualização monetária dos depósitos 

nas contas vinculadas ao FGTS, proposta por Ladair Cândido e outros em face de Caixa Econômica Federal - CEF, 

determinou a intimação da CEF para, no prazo de 10 dias, cumprir a obrigação de fazer de acordo com os cálculos 

apresentados pela contadoria.  

 

Agravante: CEF (ré) pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que a determinação para pagar 

sem antes intimá-la para se manifestar a respeito dos cálculos do contador, violou o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. Quanto ao cálculo, alega que o contador não considerou as informações prestadas por ela no tocante ao 

autor Laércio Bortoletto, uma vez que, segundo sustenta, os valores depositados na conta vinculada em virtude de 

acordo extrajudicial são superiores aos valores devidos em razão do processo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que é 

manifestamente inadmissível. 

 

Primeiramente, ressalto que a agravante interpôs o presente recurso, em 23.10.2008, ou seja, contando o prazo a partir 

da intimação da decisão que julgou os embargos de declaração opostos contra a decisão atacada (certidão de intimação 

à fl. 249vº). 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão ora atacada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 

18.09.2008 (fl. 23vº). Após tomar conhecimento dessa decisão, o agravante interpôs embargos de declaração, 

impugnando seus fundamentos - alegou que a decisão ofendeu o princípio do contraditório. Contudo, os embargos de 

declaração não são próprios para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. Assim, 

entende-se que os embargos de declaração foram interpostos com verdadeira finalidade de pedido de reconsideração e 

como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Note-se que os embargos não foram 

acolhidos, fato que corrobora o entendimento ora esposado. Portanto, o presente agravo de instrumento não pode ser 

conhecido, tendo em vista a sua intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da 

Publicação/Fonte DJe 04/11/2008)  

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo 

a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da 

parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 
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Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00304 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041848-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ALEXANDRE SOUZA BERNARDES e outro 

 
: EDMA DIAS DO VALE BERNARDES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023492-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação ordinária revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por ALEXANDRE SOUZA BERNARDES e 

outro em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que não há base 

legal para o pretendido "depósito judicial" e de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, já teve 

reconhecida sua constitucionalidade pelas Turmas do STF. Concedeu em parte a antecipação dos efeitos da tutela 

apenas para impedir a inscrição do nome da parte autora ou a sua permanência, nos órgãos ou serviços de proteção ao 

crédito, em decorrência de pendência financeira relativa à dívida, enquanto perdurar em juízo a presente discussão. 

 

Agravantes: mutuários aduzem, em síntese, que há abusividade nos valores exigidos pela Caixa Econômica Federal, 

razão pela qual pretendem depositar as prestações, conforme pleiteado. Aduzem a inconstitucionalidade do 

procedimento previsto no Decreto-lei n° 70/66 para a execução extrajudicial do contrato e o descabimento da posição de 

seus nomes no serviço de controle do crédito, durante o litígio. 

 

Por fim, reiteram o pedido de deferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que já 

deferidos na decisão agravada, assim como o descabimento da posição de seus nomes no serviço de controle do crédito 

durante o litígio, tendo em vista que a decisão agravada já havia decidido neste sentido. 

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, não vislumbro presentes os pressupostos 

autorizadores da cautela pretendida. 

 

Verifica-se a juntada nestes autos do contrato que dispõe sobre o sistema PRICE de amortização. 

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, me parece acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos 

reajustes feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, uma vez que os valores mensais, desde a data de assinatura 

do contrato, tiveram pequeno acréscimo, o que não prova inequívoca verossimilhança das alegações da recorrente. 

 

Conforme a planilha de fls. 75/82, a primeira prestação, datada de 28 de abril de 2000, foi de R$ 376,37 (trezentos e 

setenta e seis reais e trinta e sete centavos), enquanto em 28 de julho de 2007 o valor da prestação foi de R$ 451,22 

(quatrocentos e cinqüenta e um reais e vinte e dois centavos), o que representa um aumento de R$ 74,85 (setenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos), transcorridos sete anos e três meses desde o primeiro pagamento, portanto. 

 

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da 

tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das prestações. 
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No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade 

e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

eis que em confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042032-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.000518-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YADOYA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A em face da decisão do 

Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP (fl. 98) que determinou o desentranhamento e 

cumprimento de mandado de imissão na posse (fl. 65), com utilização de reforço policial e arrombamento se necessário, 

bem como estipulou multa diária no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) para o caso de descumprimento. 

A parte agravante nega ter havido resistência ao cumprimento da ordem judicial de imissão na posse, bem como alega 

que descabe a aplicação dos artigos 461 e 644 do CPC. 

Inicialmente, ressalto que as questões abordadas no julgamento do presente agravo de instrumento se confundem com 

os fundamentos dos pedidos formulados nos agravos de instrumento nº 2008.03.00.013867-5, nº 2007.03.00.074940-4 e 

nº 2008.03.00.004296. Registro, pois, o julgamento concomitante desses recursos, os quais restam prejudicados por 

patente incompatibilidade. 

O INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de fevereiro a abril de 1989, setembro de 1993 a 

junho de 1994 e julho de 1994 a dezembro de 1996. 

Verifica-se dos autos que o imóvel-sede da agravante foi penhorado para garantia da execução (auto de penhora e 

depósito e avaliação às fls. 33/34). 

Houve o prosseguimento da execução (fl. 43) com a realização do leilão, tendo sido arrematado o imóvel-sede da 

agravante pela empresa Gold Geneva Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA, conforme certidão e auto de 

arrematação às fls. 44/45. 

A agravante noticiou que foram opostos embargos à arrematação, os quais foram julgados improcedentes (fls. 76/80). 

Assim, era perfeitamente possível a expedição da carta de arrematação e do mandado de imissão na posse, até porque 

consta que o arrematante já depositou parte do valor do bem arrematado, bem como iniciou o pagamento das parcelas 

restantes. 

O MM Juiz a quo, em decisão publicada em 28/01/2008, deferiu a expedição da carta de arrematação e concedeu à 

recorrente o prazo de 30 dias para desocupação voluntária do imóvel, sob pena de desocupação coercitiva (fl.62). Em 

face desta decisão houve interposição do agravo de instrumento nº 2008.03.00.004296-9 (fls.72/74). 

Conforme certidão lavrada em 21/08/2008 (fl.85), não se procedeu à imissão na posse, tendo o representante da 

YADOYA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A solicitado prazo maior para desocupação do imóvel, sem que tenha havido 
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acordo com a arrematante. Em 10/10/2008, a arrematante Gold Geneva Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA 

requereu o imediato cumprimento do mandado de imissão na posse (fl.97). 

Não vislumbro qualquer nulidade nos atos processuais realizados no bojo da execução fiscal. A decisão reproduzida à 

fl.98 está de acordo com o disposto no ordenamento jurídico pátrio, já que se faculta ao juiz a imposição de multa em 

caso de descumprimento da obrigação, justamente para que haja o seu adimplemento. 

Com efeito, a primeira decisão que determinou a imissão da arrematante na posse foi publicada em janeiro de 2008 

(vide fl. 62), concedendo prazo de 30 dias para desocupação voluntária, sendo que até o presente momento, isto é, 

transcorridos mais de nove meses, a parte agravante não adotou providências no sentido de desocupar o imóvel, demora 

que não se justifica. Revela-se adequada, portanto, a medida adotada pelo r. juízo de imposição de multa diária, a fim de 

compelir ao cumprimento da ordem de desocupação. 

Afasto, pois a alegação de que a decisão agravada deve ser anulada. 

Ademais, em consulta ao sistema processual eletrônico, constatou-se que houve, por ora, reconsideração da decisão 

agravada acerca do arbitramento e incidência de multa diária por descumprimento à ordem judicial, tendo o r. juízo a 

quo determinado a intimação do arrematante para se manifestar em 48 horas sobre eventual acordo alegado pela ora 

agravante. Contudo, não houve perda do objeto do presente agravo, tendo em vista que o r. juízo sustou a incidência da 

multa apenas temporariamente, podendo esta ressurgir caso não haja comprovação do suposto acordo quanto à 

desocupação do imóvel. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Acoste-se cópia desta decisão aos autos dos agravos de instrumento nº 2008.03.00.013867-5, nº 2007.03.00.074940-4 e 

nº 2008.03.00.004296, que julgo prejudicados. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente baixem-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00306 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042269-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : PAUL GIULIANO CAVALIERI ALVES e outro 

 
: ANDREA CRISTINA PARRA 

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

PARTE RE' : WALDEMAR LUIZ PEDROSO JUNIOR e outro 

 
: MARIA MARCIA ZAMPRONIO PEDROSO 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.000952-6 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de imissão na posse ajuizada por Paul Giuliano Cavalieri Alves e outro 

em face de Waldemar Luiz Pedroso Junior e outro, reconheceu a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal e da 

Empresa Gestora de Ativos na solução do litígio, determinando a devolução dos autos, bem como dos Embargos de 

Retenção por Benfeitorias apenso, ao Juízo Estadual. 

 

Agravante: autores pugnam pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que a CEF e EMGEA ainda são 

litisdenunciadas nos autos da ação principal e nos embargos de retenção. Sustenta que a ausência de interesse da CEF e 

da EMGEA deve ser reconhecida e declarada, pelo mesmos fundamentos, também em face dos agravantes, tanto na 

reconvenção, quanto nos embargos de retenção. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que é 

manifestamente improcedente. 
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Primeiramente, ressalto que uma das premissas argüidas pelos agravantes não condizem com a verdade dos autos. Isso 

porque a decisão atacada reconheceu a ausência de interesse da CEF e EMGEA para participar da reconvenção, bem 

como para participar como litisdenunciadas, pelos fundamentos nela expostos, que não cabem ser reexaminados, nesta 

sede, pois os mesmos não são o objeto deste agravo de instrumento. 

 

Os agravantes interpuseram o presente recurso a fim de requerer a extinção da reconvenção e dos embargos de retenção, 

sem julgamento do mérito, uma vez que, segundo alegam, também são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo 

de ambos os procedimentos, se amparando na fundamentação da decisão agravada, que pleiteiam também lhes seja 

aplicada. 

 

Contudo, em razão do reconhecimento da ausência de interesse da CEF e da EMGEA para participar da ação de imissão 

na posse, tanto como reconvintes, quanto como litisdenunciadas, o Juízo Federal se deu por incompetente para julgar a 

causa. Por conseguinte, cabe agora ao Juízo Comum Estadual decidir a respeito do cabimento dos referidos 

procedimentos em relação aos agravantes. Qualquer decisão do Juízo Federal a esse respeito configuraria nulidade, 

diante da sua incompetência para a causa. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATORIOS PARA O ACLARAMENTO DA DECISÃO. 

POSSIBILIDADE. UMA VEZ AFIRMADA A INCOMPETENCIA DO JUIZO E REMETIDOS OS AUTOS A 

JUSTIÇA COMPETENTE, DEVE, O ORGÃO JURISDICIONAL, DECLARAR, DESDE LOGO, A NULIDADE 

DOS ATOS DECISORIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. DECISÃO UNANIME. 

(STJ, EDcl no REsp 46728 / SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 

06/03/1997, DJ 22/04/1997 p. 14374) 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00307 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042773-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : JAYME DUARTE e outro 

 
: MARLY MIGLIACCI DUARTE 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : INSTITUTO DE EDUCACAO PIRATININGA S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS MANUEL GOMES MARQUES 

PARTE RE' : ELENISE IVETE BONETTI e outros 

 
: JOSE RICARDO MAGNANI FORTUNATO 

 
: LUIZ BERETTA 

 
: LYDIA HAUSSAUER DOS REIS 

 
: MARISE HELENA BERETTA BONETTI 

 
: RENE ROBERTO BONETTI 

No. ORIG. : 00.05.04486-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração (fls.95/96), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando 

sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática de fls.83/90, por meio da qual se negou seguimento ao agravo 

de instrumento, este interposto por JAYME DUARTE e outra em face da r. decisão (fls.08/10 e12/13) que acolheu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 622/2012 

exceção de pré-executividade e excluiu os co-executados do pólo passivo, tendo condenado a exeqüente ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais) para cada um deles. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não 

acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, 

do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer 

omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer 

contradição entre premissa argumentada e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que apreciou de forma clara e expressa todas as questões postas perante 

o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00308 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043416-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE IDARLITO NOBRE CAVALCANTE 

ADVOGADO : LOURDES DOS SANTOS FILHA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.62005-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc., 

 

Decisão agravada: proferida em sede de execução, indeferindo o pedido formulado pelo Agravante, a fim de que os 

valores depositados pela Agravada em função de acordo extrajudicial lhe fossem liberados e determinando que os autos 

fossem levado à conclusão para a sentença de extinção da exclusão. 

 

Agravante: o Autor interpõe recurso de agravo de instrumento, requerendo a "manutenção da execução, com a 

conseqüente homologação dos valores apresentados pelo agravante e penhora dos valores devidos; outrossim, requer 

que a agravada comprove o cumprimento do acordo avençado". 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil. 
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Primeiramente, cabe observar que o ato impugnado não pôs fim à execução. Nele, o juízo de primeiro grau indeferiu o 

pedido do Agravante para que os valores depositados pela Agravada lhe fossem liberados e determinou que os autos 

fossem levado à conclusão para a sentença de extinção da exclusão. 

 

O ato impugnado, no que diz respeito ao prosseguimento/extinção da execução, não tem, portanto, qualquer conteúdo 

decisório, sendo mero despacho de expediente. Logo, tal ato judicial é insuscetível de ser impugnado por agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 504 do CPC. A inadmissibilidade do agravo de instrumento em tela é, pois, 

manifesta, sendo esse o entendimento da a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça:  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DE JUIZ DE 1º GRAU. IRRECORRIBILIDADE DE 

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. 1. No sistema processual vigente, 

os despachos de mero expediente são irrecorríveis (CPC, art. 504). Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1009082, PRIMEIRA TURMA DENISE ARRUDA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMESSA DOS AUTOS À CONCLUSÃO PARA SENTENÇA. 

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. 1. O ato judicial que determina a remessa dos autos 

à conclusão para sentença é despacho de mero expediente. 2. É incabível recurso contra despacho de mero expediente 

(CPC, art. 504). (TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, DF, QUARTA TURMA, JUIZ 

MÁRIO CÉSAR RIBEIRO) 

 

No que tange à comprovação pela Agravada do cumprimento do acordo avençado, constata-se que falece interesse 

processual e recursal ao Agravante, uma vez que o documento de fl. 256 revela que tal comprovação já foi levada a 

efeito.  

 

Acresça-se, ainda, que os pedidos formulados pelo Agravante são incompatíveis entre si, não sendo admissível tal 

cumulação. De fato, o Agravante, a um só tempo, pede que a execução tenha prosseguimento e que a Agravada 

comprove o cumprimento do acordo avençado. Sucede que o acordo por ele celebrado, nos termos do artigo 794, II, do 

CPC, implica a extinção da execução, donde se conclui que o seu pedido de comprovação de cumprimento desse se 

afigura incompatível com o prosseguimento da execução. 

 

Por todo o exposto, mister se faz concluir que o recurso de agravo de instrumento em tela é manifestamente 

inadmissível, razão pela qual, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao 

recurso. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00309 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043517-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CATUBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ARLEI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PARTE RE' : PAULO HENRIQUE KOURY e outros 

 
: ANA MARIA REGA KOURY 

 
: JULIETA BELINGNE REGA espolio 

 
: ANTONIO WALTER REGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 91.07.07346-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Decisão agravada: proferida nos autos de execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Catuba 

Distribuidora de Bebidas Ltda.e outros, não analisou o pedido de levantamento da penhora, determinando que se 

aguardasse o cumprimento do julgado.  

 

Agravante: executados pugnam pela reforma da decisão agravada, ante o argumento de que, diante do trânsito em 

julgado da decisão que extinguiu a execução, não se justifica mais a manutenção das penhoras efetuadas em seus bens.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Assiste razão aos agravantes. 

 

A decisão que julgou extinta a execução (fl. 287) já transitou em julgado (fl. 293), sendo que a mesma não impôs 

medidas a serem cumpridas, a não ser o arquivamento do processo após o trânsito em julgado. 

 

Diante da notícia de que as penhoras efetuadas ainda se mantêm, não se justifica o adiamento de decisão a respeito. 

Portanto, a decisão deve ser cassada, para que o Juízo a quo decida acerca do pedido de levantamento da penhora.  

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para cassar a decisão atacada e determinar que o Juízo a quo profira 

decisão acerca do mérito do pedido de levantamento da penhora formulado pelos agravantes.  

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00310 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043858-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FUNCAR S/A FUNDICAO IND/ E COM/ 

PARTE RE' : CLAUDIO CARDENUTO e outros 

 
: ALBERTO CARDENUTO 

 
: CLAUDILIA CARDENUTO GALLO 

 
: NORMA MARIANA CARDENUTO 

 
: WANDERLEY APARECIDO GALLO 

 
: LUIZ CARDENUTO 

ADVOGADO : OSWALDO GALVÃO ANDERSON NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.59065-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão reproduzida 

às fls.182/184, em que o Juízo Federal da 4.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP acolheu exceção de pré-

executividade para excluir LUIZ CARDENUTO do pólo passivo, em face da comprovada homonímia, bem como 

determinou a exclusão de todos os demais sócios (co-executados) do pólo passivo, por entender descabida a aplicação 

do artigo 135 do CTN. 

A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios previstas 

no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não possuírem 

natureza tributária: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

2. Esta Corte Superior pacificou seu entendimento no sentido de serem inaplicáveis as regras previstas no Código 

Tributário Nacional quanto à responsabilização do sócio-gerente no caso de não-recolhimento das quantias devidas ao 

FGTS, tendo em vista que a contribuição em comento não possui natureza tributária. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 662404/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 18/08/2005, pub. DJ 12/09/2005, pág. 221) 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. FGTS. ART. 

135, CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. 

AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, esta Corte já decidiu que o mero inadimplemento 

da obrigação tributária não configura violação à lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 746620/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 07/06/2005, pub. DJ 19/09/2005, pág. 305) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. 

1. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

2. O mero inadimplemento da obrigação da empresa não produz a responsabilização do sócio. 

3. Agravo provido para excluir os sócios do pólo passivo da relação processual." 

(TRF 3.ª Reg, AG 198331, Proc. n.º 200403000060292/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 

04/10/2005, pub. DJU 14/10/2005, pág. 304) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: NULIDADE DA DECISÃO. PRECLUSÃO. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO 

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

III - No mérito, a responsabilidade pessoal dos sócios/administradores da sociedade executada somente se aplica se 

restar comprovado que o débito tributário é resultante de atos praticados com excesso de poder, infração à lei, 

contrato ou estatuto social, nos moldes do art. 135, do CTN. 

IV - O artigo supracitado deve ser interpretado em conjunto com o art. 13, da Lei 8.620/93, o qual prevê a 

responsabilidade solidária dos sócios frente aos débitos previdenciários da empresa, nos casos em que verifique dolo 

ou culpa no inadimplemento. 

V - Todavia, o débito em questão é decorrente das contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, que é uma conta bancária que o trabalhador pode utilizar nas situações previstas por lei. É um direito social 

dos trabalhadores urbanos e rurais, independente de opção (art. 7º, CF). 

VI - O FGTS e as contribuições a ele devidas, constituem direito do trabalhador, e não receita pública, não podendo 

dessa forma, serem qualificadas como tributos, aliás como já decidiu o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 100.249-2. 

VII - Por não ter natureza tributária, as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às execuções 

fiscais destinadas à cobrança das contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

VIII - Todavia, anoto que a decisão agravada não abordou a matéria relativa à eventual dissolução irregular da 

executada, o que não pode ser nesta instância analisado, sob pena de supressão de instância. 

IX - Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 250560, Proc. n.º 200503000831136/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2.ª Turma, julg. 13/03/2007, 

pub. DJU 13/04/2007, pág. 536) 

 

Mesmo não se aplicando os artigos 134 e 135 do CTN à execução fiscal do FGTS, por não se tratar de crédito de 

natureza tributária, a notícia de que a empresa encontrava-se inapta (fls.109/111), bem como a notícia de que houve 
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decretação de sua falência (fls.133/145) são mais do que suficientes para a inclusão dos sócios no pólo passivo, 

remetendo-se aos embargos ou outras vias ordinárias os fatos que estes pretendam alegar para excluir sua 

responsabilidade pelo débito. Além disto, consta que não foi possível localizar a empresa executada a fim de cumprir o 

mandado de penhora e avaliação, tendo em vista que, em março de 1984, o prédio encontrava-se desocupado e prestes a 

ser demolido, sem telhado, portas ou janelas (fl.35, vº). 

É quanto basta, na cognição sumária aqui admissível, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SÓCIOS-GERENTES - LEGITIMIDADE DE 

PARTE PASSIVA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA DEVEDORA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, 

TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. No caso dos autos, a empresa não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme 

certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 74 da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa 

devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Todavia, não pode o embargante 

responder pela totalidade do débito, visto que este se refere aos meses de março e novembro de 1977 e março de 1980 

a março de 1981 e ele se retirou da sociedade em 01/04/78, como se vê de fls. 13/14. 

3. Considerando que a dissolução irregular da empresa justifica o redirecionamento da execução aos sócios da 

empresa devedora e que estes só podem responder pelo período em que estiveram exercendo a sua gerência, fica 

mantida a r. sentença recorrida que reconheceu que o embargante ODESCIO ARNONI só pode responder pelas 

contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos meses de março e novembro de 1977. 

4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 507470, Proc. n.º 199903990635540/SP, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, dec. 14/08/2006, 

pub. DJU 06/12/2006, pág. 300) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. 

1. Não sendo encontrados bens penhoráveis pertencentes à empresa, que encerrou suas atividades, os seus sócios-

gerentes podem ser incluídos no pólo passivo do processo de execução fiscal, na qualidade de responsáveis tributários 

por substituição, independentemente de comprovação prévia e inequívoca dessa situação. 

2. O encerramento das atividades da empresa executada, sem o pagamento dos débitos fiscais, configura dissolução 

irregular. 

3. Agravo de instrumento provido.Agravo regimental prejudicado" 

(TRF 3.ª Reg, AG 97030268439/SP, 3.ª Turma, Rel. Juiz Manoel Alvares, dec. 23/09/1998, pub. DJ 21/10/1998, pág. 

436) 

 

 

Nada impede que os sócios, em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias, onde é possível exame aprofundado e 

dilargado de matéria fática, venham demonstrar que a dissolução não se passou da forma anormal que os indícios levam 

a crer. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ART. 13 DA LEI 

8.620/93 - INAPLICABILIDADE. HIPÓTESES DO ART. 135, III, CTN - INOCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO DA 

EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS - ADEQUAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

(...) 

2. Tenho entendido ser possível o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a 

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da 

sociedade executada ou das práticas descritas no art. 135, III, do CTN. 

3. São indícios de dissolução irregular o fato de a empresa não mais se encontrar no local de sua sede, inviabilizando 

a citação, bem como a irregularidade de sua situação perante a Secretaria da Receita Federal. 

4. No caso aqui discutido estão presentes indícios suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal. 

5. Verifica-se que o processo de falência da executada encerrou-se, conforme informação fornecida pela exeqüente, 

não se podendo aferir se houve o pagamento do débito. 

6. Plausível o pedido da agravante, pelo que evidenciado nos autos, não se podendo exigir aqui uma comprovação 

exaustiva do fato da dissolução irregular da empresa, sendo os embargos à execução a via processual adequada para 

tanto. 

7. Deve ser acolhido o pedido da agravante para a inclusão dos sócios Ariosto Toqueti e Salvatore Fiori no pólo 

passivo da demanda, pelo que se afasta a condenação em verba honorária fixada na r. decisão agravada. 

8. Provimento ao agravo de instrumento." 
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(TRF 3.ª Reg, AG 258132, Proc. 200603000036547/SP, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, dec. 22/11/2006, 

pub. DJU 24/01/2007, pág. 118) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para determinar a re-inclusão dos co-executados no pólo passivo da execução fiscal, ficando 

remetida aos embargos ou às vias ordinárias qualquer discussão quando à legitimidade passiva. Considerando a já 

comprovada homonímia, ressalto que é LUIZ CARDENUTO inscrito no CPF sob nº 227.262.098-15 quem deve ser 

incluído no pólo passivo juntamente com os demais sócios e não seu homônimo LUIZ CARDENUTO inscrito no CPF 

sob nº 088.702.768-72. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043866-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CARLOS APARECIDO BALTIERI 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.15.001087-4 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de conhecimento ajuizada por Carlos Aparecido Baltieri em face de 

Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ao fundamento de que "os documentos apresentados pela parte autora revelam capacidade de 

suportar as despesas do processo, mesmo porque não foram produzidas provas em sentido contrário, embora se tenha 

dado oportunidade para tal.  

 

Agravante: autor pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que a Lei nº 1.060/50 é expressa no 

sentido de que basta a simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Sustenta que é servidor público federal, 

com renda mensal baixa, a qual, segundo alega, mal dá para assegurar as suas necessidades básicas e a de sua família.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa Corte no 

que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no original): 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA 

267/STF. 

1 - (...) 

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios da 

justiça gratuita, quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário. 

Precedentes. 

3 - Recurso desprovido. 

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 

15/09/2008) 

 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 

1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua 
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simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários 

advocatícios. 

2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam com prova do seu 

estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 965.756/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 

17/12/2007 p. 336). 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE COMPROVAR-

SE A MISERABILIDADE ALEGADA. 

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da gratuidade à 

comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir não 

se tratar de pessoa pobre. 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 10/04/2006 

p. 198)  

 

E, ainda, a orientação jurisprudencial da 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (sem destaques no 

original): 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. A PROVA PRODUZIDA PELA AGRAVANTE NÃO 

INFIRMOU A DECLARAÇÃO DE POBREZA TRAZIDA AOS AUTOS PELA PARTE RÉ, POR NÃO SE TRATAR 

DE DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO AO INGRESSO DO APELADO NO FEITO ORIGINÁRIO. I - A 

concessão da assistência judiciária gratuita decorre de "simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua 

família" (art. 4º, Lei nº 1060/50). II - A agravante não produziu prova que infirmasse a declaração do ora agravado, a 

tanto não equivalendo a "Ficha de Abertura e Autógrafos Pessoa Física - Individual" (doc. fl. 05), por não se tratar de 

documento contemporâneo ao ingresso da parte ré no feito originário, momento em que firmou a declaração de pobreza 

que ensejou a concessão da justiça gratuita. III - Agravo a que se nega provimento. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1124333. Processo: 2004.61.02.010930-7. UF: SP. 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 12/08/2008. Fonte: DJF3 DATA:21/08/2008. Relator: 

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF) 

 

Não cabe ao juízo a quo, erigir como condição prévia ao deferimento das benesses da justiça gratuita a produção 

preliminar de provas acerca da miserabilidade do requerente, simplesmente, sem quais ou tais justificativas, porque, se 

assim o fizer, estará invertendo a presunção estatuída no art. 4º da Lei federal n.º 1.060/50. 

 

Note-se, portanto, que a mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum. 

 

Contudo, pode o juízo a quo desconstituir tal afirmação mediante linguagem jurídica suficiente, apta a infirmar a 

declaração de pobreza, por que presentes nos autos este ou aquele indício de que o fato alegado não é idôneo nem 

conforme o direito, ou seja, de que não há insubsistência da parte caso tenha que arcar com as custas e despesas do 

processo. 

 

Nesse caso, a parte deverá aduzir novos elementos, deduzindo-os de forma categórica e bem demonstrada, aliás, 

provando que as despesas e custas do processo produzem efeito tamanho no seu orçamento doméstico que, em razão 

delas, ficariam prejudicadas a sua subsistência e a do seus. 

 

Definitivamente não é este o caso dos autos, uma vez que o processo veio instruído com os comprovantes de 

rendimento do agravante, os quais fizeram o Juízo a quo crer que o agravante teria condições de arcar com as custas 

processuais. Note-se que em agosto de 2008 recebeu salário líquido no valor de R$ 2.362,84 (fl. 136). Diante da dúvida, 

aquele Juízo determinou que o recorrente fizesse prova da sua falta de condição de arcar com tais custas. Porém, o 

mesmo deixou de fazê-lo, se limitando a trazer novamente cópias de seus comprovantes de rendimento, sem demonstrar 

as suas despesas. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, não conheço do agravo de instrumento. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00312 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044480-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : SEBASTIAO ALVES RIBEIRO e outros 

 
: NEMIAS CORDEIRO DE ALBUQUERQUE 

 
: MOISES RIBEIRO SANTIAGO 

 
: MOACIR CAVALCANTI DOS SANTOS 

 
: MANOEL SOUZA MORENO 

 
: ANTONIO SIMAO DE BARROS FILHO 

 
: JOSE FRANCISCO MONTEIRO 

 
: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

 
: JURACY MOREIRA COSTA 

 
: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.009570-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial referente às correções do saldo do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, ajuizada por SEBASTIAO ALVES RIBEIRO e outros em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Decisão agravada: determinou, quanto à correção monetária, a aplicação da Lei 8.036/90 legislação regente do FGTS, 

tendo em vista que o Provimento Nº 26/2001 encontra-se revogado. 

 

Agravante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que o título 

exeqüendo já transitado em julgado determina a aplicação dos índices previstos pelo Provimentos COGE nºs 24/97 e 

26/2001, sendo que a decisão agravada determinou sejam aplicados os índices previstos pela regulamentação atinente 

ao FGTS. Por fim, pede a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que proceda os cálculos com observância da 

coisa julgada material. 

 

Houve pedido do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

 

Relatados. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

 

Nas demandas em que se busca a correção do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

a correção monetária, que objetiva a manutenção real da moeda, deve ser aplicada na forma prevista no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal e pelo Provimento n.º 64, que revogou o provimento n. 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que, por sua vez, revogou o Provimento n.º 24/1997 e prevê a aplicação dos critérios do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço para a atualização monetária. 

 

Transcrevo a seguir o Capítulo IV, item 8 retirado da página 45 do referido Manual, destinado à liquidação de sentença 

das ações de FGTS: 

 

"8 FGTS 

 

8 .1 CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Lei n. 5.107, de 13.09.66; 

Lei n. 5.958, de 10.12.73; 

Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86; 

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86; 

Lei n. 7.738, de 09.03.89; 

Lei n. 7.839, de 12.10.89; 

Lei n. 8.036, de 11.09.90; 

Lei n. 8.088, de 31.10.90; 

Lei n. 8.177, de 01.03.91; 

Lei n. 8.660, de 28.05.93. 

 

INDEXADORES 

 

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados 

para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores: 

 

- ORTN, de jan/67 a set/84; 

- OTN, de out/84 a mar/86; 

- IPC, de abr/86 a fev/87; 

- LBC, em mar/87; 

- IPC, de abr/87 a mai/87; 

- LBC, de jun/87 a out/87; 

- OTN, de nov/87 a jan/89; 

- LFT, de fev/89 a mai/89; 

- IPC, de jun/89 a jun/90; 

- BTN, de jul/90 a abr/91; 

- TRD, de 10.04.91 a 09.07.92; 

- TR, a partir de 10.07.92." 

 

Assim, tendo em vista que referido manual oferece auxílio nas decisões de questões relacionadas a cálculos, visto que, 

além da legislação, traz a posição pacífica da jurisprudência dos Tribunais acerca dos temas nele tratados deve ser 

aplicado ao presente caso. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS . EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIO E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO CAPÍTULO III DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, APROVADO PELO PROVIMENTO Nº 26 DA 

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA FEDERAL 3ª REGIÃO. 

(...) 

6. A atualização monetária das diferenças a serem pagas pela ora agravada deverá obedecer ao disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho da 

Justiça Federal e pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, documento que 

prescreve, em seu Capítulo III - Outros Tributos, nº 3 (FGTS), a adoção dos mesmos critérios de atualização monetária 

utilizados na remuneração das contas vinculadas: Lei n. 5.107/66, art. 19; Decreto n. 59.820/66, arts. 18 e 19; Lei n. 

7.839/89, art. 2º; Lei n. 8.036/90; Lei n. 8.177/91; Lei n. 8.218/91. 

7. Agravo de instrumento provido. 

(AG. nº 2005.03.00.013367-6/SP, Relatora Des. Fed. VESNA KOLMAR, 1ª TURMA, Data do Julgamento: 

21/08/2007, DJU: 18/09/2007, pag. 296) 

 

"Em contrapartida, sempre haverá violação da coisa julgada se a pretensão do exeqüente for a de alterar os critérios de 

correção monetária relativos aos cálculos já homologados por sentença. 

A simples adoção dos procedimentos adequados para a atualização da conta, definidos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já se incumbe de coibir tal prática." 

(STJ, AG Nº 789.613/DF (2006/0147841-7), Relatora Ministra Denise Arruda, decisão proferida em 28/11/2006 e 

publicada no DJ em 12/12/2006) 

 

Por tais fundamentos, dou provimento ao recurso, para determinar a realização de nova conta, observadas as disposições 

da presente decisão e do Capítulo IV, item 8 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento n.º 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 
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Posto isto, dou provimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00313 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045510-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ORIDES ARNAS e outro 

 
: MARIA DE LOURDES CARDOSO DE SOUZA ARNAS 

ADVOGADO : DANIEL LINI PERPETUO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.008464-3 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de medida cautelar ajuizada por ORIDES ARNAS e outro em face da Caixa Econômica 

Federal, com pedido de liminar, a fim de que seja determinada a suspensão da execução extrajudicial, bem como todos 

os atos dela derivados, especialmente a adjudicação do imóvel objeto do contrato e a conseqüente alienação do mesmo à 

terceiros, inclusive para efeitos de registro da carta de arrematação ou a venda a terceiros, bem como determinar a não 

inclusão do nome dos agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito até o deslinde da ação principal ou a sentença 

na ação cautelar. 

 

Decisão agravada: indeferiu a liminar, ao fundamento de que os autores não fizeram prova da ocorrência de qualquer 

vício no procedimento constritivo a demonstrar a ocorrência da aparência do bom direito, ressaltando que o Supremo 

Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

 

Agravante: mutuários pedem a reforma da r. decisão, ao fundamento de que a verossimilhança da alegação se 

apresenta não só na inconstitucionalidade da execução extrajudicial, mas também nas irregularidades praticadas pela 

Caixa Econômica Federal no procedimento de execução extrajudicial fundado no Decreto-Lei 70/66, tendo em vista que 

os agravantes não foram notificados pessoalmente para purgar a mora, sendo que a notificação comprovada pela Caixa 

Econômica Federal nos autos, às fls. 191/199 e 206/214, não condiz e, sequer, segue as regras estabelecidas pelo 

referido Decreto. Por fim, sustentam que a existência de uma ação de revisão de contrato do SFH com pedido de 

depósito em juízo das prestações devidas é motivo suficiente para a suspensão da execução movida pelo credor contra o 

mutuário. 

 

Houve pedido de efeito suspensivo. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

A alegação dos agravantes de que não foram observados os requisitos do Decreto-Lei 70/66 no tocante à intimação 

quanto ao procedimento extrajudicial não prospera, pois, muito embora não se admita a prova negativa, por outro lado 

não houve prova de que o cessionário teve intenção de purgar a mora junto à CEF, administrativamente. 

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA 

PURGAÇÃO DA MORA.  
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1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal.  

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do Código 

de Processo Civil.  

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito.  

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos autos 

- só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1141213, Processo: 200261000244580 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, NELTON DOS SANTOS Data da decisão: 28/08/2007 Documento: 

TRF300128861, DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 644  

 

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. 

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença do 

periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de acarretar 

grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas.  

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a suspensão de 

leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, em quantia 

razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos autos manifestação da 

intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a concessão da cautelar para que a CEF 

se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar enriquecimento sem causa e danos ao credor, 

gerando desequilíbrio no SFH, pela ausência de reposição pelo mutuário da quantia que lhe foi concedida para a 

aquisição da moradia. - Recurso provido." 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 240698, Processo: 200002010428510 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES Data da 

decisão: 28/09/2005 Documento: TRF200147094, DJU - Data::18/10/2005 - Página::104) 

 

Além disso, os agravantes alegam que a notificação comprovada pela Caixa Econômica Federal nos autos, às fls. 

191/199 e 206/214, não condiz e, sequer, segue as regras estabelecidas pelo referido Decreto, contudo tais documentos 

sequer foram acostados ao presente agravo de instrumento. 

 

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que somente o depósito integral do valor 

das prestações tem o condão de suspender a execução hipotecária, sendo que nos autos não há pedido de depósito das 

prestações vencidas e vincendas. 

 

Nesse sentido o seguinte aresto:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. PRECEDENTES DO STJ. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. 

CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A Caixa Econômica Federal, e não a União, após a extinção do BNH, possui legitimidade para ocupar o pólo passivo 

das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações 

Salariais. 

2. Ilegitimidade passiva ad causam da União que se reconhece. Precedentes do STJ.  

3. Hipótese em que os mutuários da casa própria ajuizaram ação cautelar com o objetivo de efetuar o depósito de 

prestações cujo recebimento foi negado pela CEF porquanto condicionado ao pagamento de diferença de prestações 

apuradas em período pretérito.  

4. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.  

5. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

6. In casu, mesmo que deixassem de efetuar o pagamento do montante relativo às diferenças das prestações de período 

pretérito, para ter direito à pretensão deduzida os mutuários deveriam ter recolhido ao menos o valor das prestações 

mensais cobradas pela CEF. 

7. Recurso especial parcialmente provido. 
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(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 639290, Processo: 200400223539 UF: CE Órgão Julgador: 1ª TURMA, Data da 

decisão: 05/10/2004, Fonte DJ DATA:25/10/2004 PG:00252, Relator(a) LUIZ FUX) 

 

De outra parte, não custa esclarecer que, em relação ao procedimento adotado para a cobrança extrajudicial do débito, 

nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou 

entendimento no sentido de que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo 

Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Cito, neste ponto, precedente jurisprudencial desta Segunda Turma que bem resume meu pensamento sobre a matéria : 

 

"DIREITO ADMNISTRATIVO : CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO CURADOR DO FUNDO DE 

GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO E DO FINANCIAMENTO DE HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. 

PARCELAS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66. AGRAVO IMPROVIDO. 

A agravante sequer efetuou o pagamento da primeira parcela do financiamento, encontrando-se inadimplente desde o 

início da avenca. 

Desse modo, diante da falta de quitação de todas as parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização 

da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, não há que se falar em desrespeito por parte da Caixa Econômica 

Federal - CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

O critério de atualização financeira foi lastreado ao SACRE ( Sistema de Amortização Crescente), sendo certo que o 

saldo devedor seria atualizado com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas ao Fundo de 

garantia do tempo de Serviço- FGTS.  

As simples alegações do agravante de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes 

de viciar o procedimento adotado não restam comprovadas. Bem por isso, em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

Ademais, a falta de quitação de todas as parcelas, fato esse que resulta em um elevado número de parcelas inadimplidas 

por si só, neste tipo de contrato, ocasiona o vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual 

expressa. 

A agravante limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, sem trazer elementos que evidenciassem a 

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação 

de débito,restando ausente a demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

É reconhecida a constitucionalidade do Decreto - lei 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes no E. Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Agravo improvido. 

(TRF3. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO Nº 2002.03.00.032547-3. Desembargadora Federal Cecilia 

Mello. Segunda Turma. DJU DATA : 26.11.2004. Página 295). 

 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 
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XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

eis que em confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00314 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045573-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AIKA IND/ E COM/ DE LUMINOSOS LTDA 

ADVOGADO : JOSELIA CORDEIRO PIMENTEL e outro 

PARTE RE' : HIROAKI AIHARA e outro 

 
: NATSUE TAMAKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.35954-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em face de AIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUMINOSOS LTDA. e outros, indeferiu o pedido de 

citação dos co-executados, ao fundamento de que a pretensão do exeqüente já foi alcançada pelo instituto da prescrição. 

 

Agravante: Alega, em síntese, que a pretensão executória foi ajuizada dentro do prazo prescricional, bem como que em 

momento algum o processo permaneceu paralisado por desídia da exeqüente. Ademais, salienta que não decorreu prazo 

superior a cinco anos entre a data da ciência da Fazenda Pública sobre os elementos reveladores dos indícios do não 

recebimento do crédito por parte da empresa executada e o pedido de redirecionamento. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, porquanto já foi amplamente discutida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada pela jurisprudência 

desta Egrégia Corte Federal. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que, em sede de execução fiscal de 

contribuições previdenciárias relativas às competências de 09/79 a 04/87 (fls. 13/17), indeferiu o pedido de 

redirecionamento da execução em face dos sócios da devedora principal, sob a assertiva de tal pretensão já ter sido 

alcançado pelo instituto da prescrição. 
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De início, cumpre esclarecer que a jurisprudência pátria tem se posicionado no sentido de que a lei que autoriza o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão do autor tem natureza processual e, portanto, aplicabilidade 

imediata, inclusive aos processos em curso. Deste entendimento, comunga a C. 2ª Turma deste Sodalício, consoante se 

verifica do seguinte aresto: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40, § 4.º DA LEI N.º 6.830/80 NA REDAÇÃO DA LEI N.º 11.051/04. NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

I - A jurisprudência pacificou entendimento no sentido de permitir ao juiz, de ofício, decretar a prescrição 

intercorrente do débito exeqüendo em execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, nos termos do 

§ 4.º, do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, na redação dada pela Lei n.º 11.051/2004. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso. 

II - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1279530/SP, Processo nº 200261260017575, Rel. Des. 

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 19/08/2008, DJF3 DATA:28/08/2008) 

 

Conquanto a hipótese versada nos autos não se subsuma especificamente ao regramento contido no artigo 40 da Lei nº 

6.830/80, o qual trata da prescrição intercorrente em relação ao devedor principal, o raciocínio acomoda-se, 

analogamente, ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, que tem aplicabilidade ao caso sub judice, 

dispensando a prévia oitiva da Fazenda Pública, consoante se verifica do seguinte julgado do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - 

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE APLICOU A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - LEI N. 11.280/06. 

1. Com o advento da Lei n. 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, tornou-se 

possível a decretação ex officio da prescrição pelo juiz, mas somente nos casos de prescrição intercorrente, após 

ouvido o representante da Fazenda Pública. 

2. Em seguida, foi editada a Lei n. 11.280, de 16.2.2006, com vigência a partir de 17.5.2006; o art. 219, § 5º, do CPC 

passou a viger com a seguinte redação: "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

3. Na hipótese dos autos, a sentença foi proferida após a vigência da Lei n. 11.280/06, que autoriza a decretação ex 

officio da execução, ainda que sem a oitiva do representante da Fazenda. 

4. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos." (REsp 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 10.4.2006). 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 913199/PE, Processo nº 

200602791848, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 03/04/2008, DJ DATA:14/04/2008 PÁGINA:1) 

 

Indiscutível, portanto, a possibilidade do magistrado conhecer, de ofício, da prescrição em face dos sócios. Resta, pois, 

verificar se esta situação de fato ocorreu. 

 

Quanto ao tema, o Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento firmado segundo o qual a pretensão relativa ao 

redirecionamento da execução aos co-responsáveis prescreve após decorridos 05 (cinco) anos da citação da pessoa 

jurídica executada. Referido entendimento prima pela aplicação do prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, consoante se depreende do seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o reconhecimento 

da prescrição. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 844914/SP, Processo nº 200601106256, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, Julgado em 04/09/2007, DJ DATA:18/10/2007 PÁGINA:285) 

 

Cumpre observar, entretanto, que desde a edição da Emenda Constitucional nº 08/77 até o advento da nova ordem 

constitucional, as contribuições sociais deixaram de ter natureza jurídica de tributo, de modo que o regramento 

instituído pelo Código Tributário Nacional, inclusive no que concerne ao prazo prescricional para o fisco exercitar a sua 

pretensão satisfativa, deixou de ser regulado por este diploma normativo. 
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Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento segundo o qual a prescrição da pretensão de 

cobrança de contribuições previdenciárias relativas a tal período submete-se ao prazo trintenário previsto na Lei nº 

3.807/60, consoante corrobora o seguinte julgado: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreu árias alterações. Até a Emenda Constitucional 08/77, 

em face do débito previdenciário ser considerado de natureza tributária, o prazo prescricional é o qüinqüenal. Após a 

citada emenda, que lhes desconstituiu a natureza tributária, o prazo passou a ser o trintenário, consoante a Lei 

3.807/60. Com o advento da Constituição Federal de 1988, passou-se a entender que o prazo seria qüinqüenal, mesmo 

após a edição da Lei 8.212/91. 

2. "As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social" (AI no REsp 616.348, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJU de 15.10.07). 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 840288, Processo nº 

200600853170-MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Julgado em 01/04/2008, DJ DATA:15/04/2008 PÁGINA:1) 

 

Tenha-se em mente que a prescrição da pretensão ao redirecionamento da execução observa o mesmo prazo 

estabelecido para o exercício do direito de cobrança pelo fisco. É o posicionamento que prevalece nesta Corte Federal, 

segundo se extrai das seguintes ementas: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SOCIEDADE ANÔNIMA. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO AOS ADMINISTRADORES. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 121 DO DECRETO-LEI N.º 2.627/40 OU DO ART. 158 DA LEI N.º 6.404/76, 

CONFORME A ÉPOCA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. INFRAÇÃO À LEI QUE PRODUZ A RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR QUE A COMETEU. 

AGRAVO PROVIDO. 

1. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

2. A prescrição intercorrente consuma-se em prazo igual ao da prescrição da ação e pressupõe a inatividade 

processual do exeqüente por todo esse tempo. 

3. O art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Cuidando-se de sociedade anônima, a responsabilização pessoal dos administradores é regida pelo art. 121 do 

Decreto-lei n.º 2.627/40 ou pelo art. 158 da Lei n.º 6.404/76, conforme a época. 

5. Tanto o art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 quanto o art. 158 da Lei n.º 6.404/76 consagram a responsabilização 

subjetiva do administrador da sociedade anônima, pressupondo culpa, dolo ou 

infração à lei ou aos estatutos. 

6. A dissolução irregular da empresa configura infração à lei e autoriza a responsabilização pessoal do administrador 

que a promoveu; não alcança, porém, o ex-administrador, sem participação na ilegalidade. 

7. Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302185/SP, Processo nº 200703000567910, Rel. 

Des. NELTON DOS SANTOS, Julgado em 25/03/2008, DJU DATA:04/04/2008 PÁGINA: 690) 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DÉBITO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.212/91. PRESCRIÇÃO. 

I - Em se tratando de contribuição previdenciária não adimplida em período anterior à edição da Lei nº 8.212/91, o 

prazo prescricional para a sua cobrança é o trintenário. Aplicação do art. 2º, § 9º, da Lei nº 6.830/80, combinado com 

o art. 144 da Lei nº 3.807/60. Precedentes da Corte. 

II - Considerando-se que a constituição definitiva do crédito ocorreu aos 30 de agosto de 1989, e mesmo tendo-se em 

conta que o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio da empresa executada, ora agravante, tenha ocorrido 

em junho de 1998, tem-se por não decorrido o prazo prescricional trintenário. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74633/SP, Processo nº 98030956469, Rel. Des. 

SOUZA RIBEIRO, Julgado em 11/06/2002, DJU DATA:09/10/2002 PÁGINA: 391) 
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Portanto, dessume-se que, especificamente com relação às contribuições previdenciárias regidas pela Lei nº 3.807/60, a 

pretensão ao redirecionamento da execução prescreve em 30 (trinta) anos. 

 

Dos documentos acostados aos autos, infere-se que a empresa executada foi citada da execução fiscal em 24.11.1992 

(fls. 30); assim, até o presente momento, não se pode falar em ocorrência da prescrição. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos moldes 

do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar a citação dos co-

responsáveis, nos termos do despacho de fls. 78. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00315 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045868-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA PEREIRA GUIMARAES e outros 

 
: ANTONIO GOMES DA SILVA 

 
: BENEDITA ALEIXO DOS SANTOS 

 
: JACI MENDONCA DE SOUZA 

 
: JOSE ALTINO DE ALMEIDA 

 
: LENITA SENGER MARQUES 

 
: MARIA HELENA DIAS MACEDO 

 
: MARIANA DA PAIXAO RAMOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.003311-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação ordinária referente às correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, ajuizada por ANGELA MARIA PEREIRA GUIMARAES e outros em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Decisão agravada: determinou, de ofício, a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, tendo em vista o atribuído valor da causa de R$26.000,00 dividido pelo nº 

de litisconsortes(10) apontar a competência do Juizado Especial de Santos. 

 

Agravantes: pedem a reforma da r. sentença com o reconhecimento da competência da Justiça Federal Comum, tendo 

em vista que o valor da causa foi atribuído apenas para efeitos fiscais e que é superior a 60 salários mínimos. 

 

Pleiteia, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Trata-se de agravo interposto da decisão que determinou a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal, sob o 

fundamento de que atribuído valor à causa inferior ao estabelecido na Lei nº 10259/2001, mister se faz o processamento 

da demanda pelo Juizado Especial Federal. 

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos 

autorizadores da cautela pretendida. 

 

Isto porque, nas demandas em que se busca a reposição das correções do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço , tenho que, atribuído valor à causa inferior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 
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10.259/2001, previamente ao declínio da competência se faz necessário que seja conferida a oportunidade ao autor de 

emendar a petição inicial neste ponto. Vejamos, a este respeito, os julgados cujas ementas a seguir colaciono: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA 

CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. 

I. Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica 

almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da causa não 

corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício, determinando o 

recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da competência, como 

preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em desacordo com a pretensão 

formulada. 

II. Competente o Juízo suscitado." 

(TRF3, CC nº 2007.03.00.010114-3/SP, Relator Des. Fed. Baptista Pereira, 1ª Seção, Data do Julgamento: 

01/08/2007, DJU: 30/08/2007, p. 404) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA. 

DECLINAÇÃO PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR FIXADO PARA A CAUSA INFERIOR AO 

ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N. 10.259/2001. LITISCONSÓRCIO ATIVO. 

1. Na esteira de entendimento jurisprudencial deste Tribunal, nas ações do tipo, impõe-se, antes de o juiz declinar da 

competência, a intimação do autor para que possa emendar a inicial, atribuindo à causa valor correspondente à 

pretensão econômica do pedido. 

2. Agravo provido." 

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AG nº 2002.01.00.030947-5, data da decisão 25/04/2004, DJ de 21/06/2004, pág. 80, Des. 

Fed. Daniel Paes Ribeiro). 

 

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar que o feito tenha trâmite perante o MM. Juízo a 

quo, até o final julgamento do presente recurso. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00316 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046685-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : FERNANDO HENRIQUES BEBIANO FILHO 

ADVOGADO : ARMANDO PAOLASINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.20239-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Henriques Bebiano Filho, contra decisão do Juízo Federal da 

11ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de obrigação de fazer fundada em título judicial, indeferiu pedido 

de Justiça Gratuita, determinando que a parte autora efetuasse, no prazo de 15 ( quinze) dias o pagamento do valor 

relativo aos honorários advocatícios, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

Assevera o agravante que o pleito de gratuidade pode ser realizado em qualquer fase processual, na forma da Lei nº 

1.060/50. 

Há pedido de antecipação da tutela recursal e, ao final, de reforma da decisão agravada. 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou na decisão impugnada. 
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A sentença exeqüenda julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - 

CEF ao pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de junho/87( 6,82%), janeiro de 1989 ( 42,72%), 

abril de 1990 ( 44,80%), maio de 1990 ( 7,87%) e fevereiro de 1991 ( 21,87%) e consignou que havendo sucumbência 

recíproca, as custas e honorários deverão ser proporcionalmente distribuídos e compensados entre o autor e a ré, na 

forma do artigo 21 do Código de Processo Civil, condenando, ainda, o autor ao pagamento de honorários advocatícios à 

União Federal, fixados no importe de 10% ( dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fl.20), decisão que, nesse 

tópico, não foi reformada por esta Corte e sequer pelo Superior Tribunal de Justiça. 

A pretensão do recorrente encontra-se preclusa, porque não impugnou, na vi recursal adequada, a condenação em 

honorários de advogado. Na verdade, o seu escopo é modificar a sentença exeqüenda, na sede diminuta e perfunctória 

do agravo de instrumento, o que não se admite. 

Ainda que assim não fosse, a Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos 

necessitados, exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o benefício.  

No entanto, a presunção relativa de impossibilidade de suportar os encargos do processo não pode obrigar a parte 

contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão à vida privada do beneficiário, 

incompatível com a natureza da discussão. 

No caso dos autos, sendo inconteste a profissão do agravante (engenheiro e industriário, fls. 02 e 83) e inexistente 

qualquer elemento que comprove gastos que comprometam a renda auferida ao ponto de impedir o pagamento das 

custas processuais sem prejuízo próprio ou da família, o direito à assistência judiciária gratuita está afastado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo 

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de prova 

que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. Agravo improvido."  

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23/08/2005, p. 

322) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. 

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o 

requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da 

gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários 

do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

II - Agravo de Instrumento improvido." 

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23/09/2004, p. 110) 

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. 

FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, basta a 

declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário. 

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões. 

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos autores são 

incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 

18/12/2006, p. 271) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046786-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : COML/TADEM LTDA ME e outros 

 
: EDSON SECUNDINO LEITE 

 
: AMABILE GUERRA LEITE 

ADVOGADO : MARILIA PINHEIRO FRANCO SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.031533-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc., 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação monitória, determinando que a Agravante (autora) arque com os 

honorários periciais. 

 

Agravante: a CEF - Caixa Econômica Federal interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em síntese, que, 

como não requereu a realização de prova pericial, não lhe pode ser imposto o ônus de arcar com tais honorários, 

máxime porque foi a parte contrária que a requereu e teria o ônus probatório no particular. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

O artigo 19, §2º do CPC estabelece que "Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público". 

 

Nessa mesma linha, estabelece o artigo 33 do CPC que "Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que 

houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido 

por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz". 

 

Da leitura da inicial e dos embargos monitórios, constata-se que ambas as partes formularam requerimento genérico de 

produção de prova pericial. Não prospera, pois, a alegação da Agravante no sentido de que a Agravada e não ela teria 

requerido a produção de prova. 

 

Já a leitura da decisão agravada revela que o magistrado de primeiro grau determinou a realização da prova pericial de 

ofício. Para se chegar a tal conclusão bastar notar que o magistrado não se referiu ao requerimento de qualquer das 

partes, até porque esses, como já mencionado, foram genéricos. A determinação da realização da prova pericial foi 

fundamentada no entendimento do magistrado de que a perícia seria necessária para esclarecer a controvérsia dos autos.  

 

Nesse cenário, uma vez demonstrado que ambas as partes requereram, de forma genérica, a produção da prova pericial e 

que essa foi determinada de ofício pelo magistrado, forçoso é reconhecer que a decisão recorrida afigura-se em 

consonância com os dispositivos processuais acima indicados. 

 

Note-se que a regra do ônus da prova (art. 333 do CPC) não socorre a pretensão da Agravante, eis que os dispositivos 

acima regulam a matéria (ônus quanto às despesas processuais) de forma específica, prevalecendo, portanto. Da mesma 

forma, desnecessário se faz adentrar na questão da inversão do ônus da prova, pois não é esse o motivo pelo qual a 

Agravante deve adiantar as despesas periciais, mas sim os acima expendidos.  

 

Posto isso, exsurge cristalina a manifesta improcedência do agravo de instrumento interposto pela Agravante, razão pela 

qual, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso. Publique-se, 

intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00318 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047683-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CAROLINA BARRETO CARDENUTO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.017952-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, 

ajuizada por CAROLINA BARRETO CARDENUTO em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização 

para o depósito judicial das prestações vincendas, incorporando-se as parcelas vencidas ao saldo devedor, além de que a 

CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de encaminhar seu nome aos órgãos de proteção 

ao crédito. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento, em suma, da 

legalidade do procedimento de leilão previsto no Decreto-lei nº 70/66 e que o simples ajuizamento da demanda em que 

se discute o valor do débito não constitui motivo suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor em cadastros 

de inadimplentes (fls. 91/93). 

 

Agravante: mutuária pretende a reforma da r. decisão, sustentando, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores 

da antecipação de tutela. Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, com base no 

Decreto-lei nº 70/66 e o descabimento da inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 
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"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 

 

A esse respeito, a 2ª Turma desta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Sendo assim, embora esteja presente, in casu, o perigo da demora, consistente na possibilidade de realização de 

execução extrajudicial e conseqüente perda do imóvel em questão, não é este o único requisito para o deferimento do 

pedido de tutela antecipada. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00319 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048343-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARIA MARCIA ZAMPRONIO PEDROSO e outro 

 
: WALDEMAR LUIZ PEDROSO JUNIOR 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS e outro 

AGRAVADO : PAUL GIULIANO CAVALIERI ALVES e outros 

 
: ANDREA CRISTINA PARRA 

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARRA e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.001078-4 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Decisão agravada: proferida nos autos de ação de imissão na posse ajuizada por Paul Giuliano Cavalieri Alves e outra 

em face de Maria Márcia Zampronio e outro, reconheceu a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal e da 

Empresa Gestora de Ativos na solução do litígio, determinando a devolução dos autos, bem como dos Embargos de 

Retenção por Benfeitorias apenso, ao Juízo Estadual.  

 

Agravante: réus pugnam pela reforma da decisão, ao fundamento, em síntese, de que diante de seu interesse na 

declaração da nulidade do título dominial, o qual deu causa à ação de imissão na posse proposta contra eles, se faz 

necessária a presença de todos os envolvidos no negócio jurídico impugnado. Sustenta que há interesse de entes 

públicos federais na ação, uma vez que pretende desconstituir o título dominial, impugnando a validade do leilão 

judicial, fato que justificaria a competência da justiça federal para a causa. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que é 

manifestamente inadmissível. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão, ora atacada, foi objeto de embargos de declaração interpostos pela 

Caixa Econômica Federal - CEF e pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, as quais alegaram omissão, diante da 

ausência de fixação de honorários advocatícios. A esse recurso negou-se provimento. 

 

Antes mesmo do julgamento dos embargos, os agravantes interpuseram recurso de apelação (fls. 258/267) contra a 

decisão ora recorrida, o qual não foi conhecido pelo Juízo de primeira instância, ao fundamento de que não era o 

recurso próprio para impugnar a referida decisão, deixando de aplicar o princípio da fungibilidade diante da 

configuração de erro grosseiro. 

 

O Juízo a quo proferiu uma única decisão a respeito de ambos o recurso, a fim de negar provimento aos embargos e não 

conhecer da apelação, a qual foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 27.11.2008. Os agravantes 

interpuseram o presente agravo de instrumento, contando o prazo a partir dessa data, em 10.12.2008. Contudo, este 

recurso não pode ser conhecido, em obediência ao princípio da unicidade dos recursos ou unirrecorribilidade vigente em 

nosso sistema processual, segundo o qual é inadmissível, em regra, a interposição de mais de um recurso contra a 

mesma decisão.  

 

Sob outro aspecto, a regra disposta no artigo 538, do CPC, a qual prevê que os embargos interrompem o prazo para 

interposição de outros recursos, por qualquer das partes, não favorece os agravantes, uma vez que, no presente pleito, a 

interposição de apelação contra a decisão embargada, antes de proferida decisão a respeito dos embargos, implicou em 

preclusão consumativa, tendo em vista que os embargos de declaração não foram acolhidos, não se justificando a 

renovação do recurso por meio de outro. Nesse caso, portanto, deve prevalecer o primeiro recurso, em razão de a parte 

ter exercido seu direito de recorrer no momento da sua interposição. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos do STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ESPECIAL ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE NOVO 

RECURSO ESPECIAL - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - OCORRÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO". 

(STJ, AgRg no Ag 1038416 / RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 

26/08/2008, DJe 26/09/2008) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO 

SIMULTÂNEA, EM PEÇAS DISTINTAS, DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IDÊNTICO OBJETO. PRINCÍPIO 

DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA DO SEGUNDO RECURSO. SOCIEDADES 

CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LEI 

COMPLEMENTAR N. 70/91. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

Ressalte-se que subsiste em nosso sistema processual civil o princípio da singularidade, também denominado da 

unicidade do recurso, ou unirrecorribilidade. Esse princípio consagra a premissa de que para cada decisão a ser atacada 

há um recurso próprio e adequado previsto no ordenamento jurídico. 

Em face da similitude dos fundamentos recursais, o direito de recorrer da parte embargante se exauriu com a 

interposição do primeiro recurso (embargos declaratórios - fls. 197/202), que será devidamente analisado. Dessarte, o 

advento do segundo (embargos de declaração - fls. 203/208) demonstra a ocorrência da denominada preclusão 

consumativa. 
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(...)". 

Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EDcl no REsp 527633 / MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 

05/08/2004, DJ 25/10/2004 p. 288, RSTJ vol. 188 p. 272) 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00320 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049332-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA 

AGRAVADO : FRANCISCO DE CALDA BRAGA 

ADVOGADO : CLÁUDIA DE ARAUJO LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.009002-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão do Juízo Federal 

da 2ª Vara de Santos/SP que, em sede de execução do julgado, determinou o depósito judicial da diferença de 

honorários advocatícios fixados em decisão anterior. 

A agravante assevera, em síntese, que a fixação de honorários advocatícios na execução somente ocorre com a prolação 

de sentença extintiva do processo executivo, não se admitindo possa se dar no bojo da decisão que ordena a citação da 

executada. 

Pugna a concessão do efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada. 

É o breve relato. 

DECIDO. 

 

A sentença exeqüenda, ao julgar parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF a 

creditar sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS a diferença de correção 

monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, reconheceu a sucumbência recíproca. 

Em sede de execução do julgado, o Juízo de 1º grau deferiu pedido do exeqüente para fixar honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor da execução, sendo que dessa decisão é que caberia o manejo do recurso de agravo 

de instrumento. 

Todavia, a agravante foi intimada, em 10 de outubro de 2003 (fl.33), e deixou de interpor o recurso cabível. 

O decisum agravado é corolário daquela e de outras decisões relativas ao depósito complementar dos honorários 

advocatícios, verbis: 

 

"Fls.203/204: A CEF intimada pessoalmente (fls.195), da decisão de fls.188, noticiou às fls.197/198, a complementação 

dos valores devidos na conta vinculada do autor, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Deixou, no entanto, de efetuar o depósito judicial, referente a diferença dos honorários advocatícios (fls.179). 

Assim sendo, concedo-lhe o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para o integral cumprimento da referida decisão, 

sob pena de execução nos moldes legais" (fl.40). 

 

Nessa esteira, o agravo de instrumento é intempestivo, vez que entre a publicação da decisão fixou os honorários 

advocatícios (10/10/2003) e a interposição do agravo (09/12/2008) transcorreram 05 (cinco) anos e 02 (dois) meses. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
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Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00321 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049981-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ROSE MARIA COPETTI ZEQUINI e outros 

 
: ROSEMEIRE CRUZ LAPPAS 

 
: RITA DE CASSIA PEREIRA 

 
: REINALDO ANTONIO XAVIER 

 
: REGINALDO ASSANO 

 
: ROBERTO VELOCE 

 
: RENATO CORREA PINTO 

 
: RAUL ANTONIO MARTINS DE FIGUEIREDO 

 
: REGINA MARIA TEIXEIRA MARTI HERNANDEZ 

 
: REGINA CELIA LOPES PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.04371-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos de execução referente às correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

ajuizada por ROSE MARIA COPETTI ZEQUINI e outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

Decisão agravada: julgou extinto o processo em relação aos autores Rose Maria Copetti Zequini, Rosemeire Assano, 

Renato Correa Pinto e Raul Antônio Martins de Figueiredo com resolução do mérito, nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC. 

 

Agravante: ROSE MARIA COPETTI ZEQUINI e outros sustenta, em síntese, que os valores creditados pela Caixa 

Econômica Federal não estão corretos, tendo em vista que não foi creditado o valor relativo aos juros moratórios à base 

de 6% ao ano desde a data da citação da ré/agravada até 10.01.2003 e 12% ao ano de 11.01.2003 até o efetivo 

cumprimento da obrigação. 

 

Houve pedido de efeito suspensivo. 

 

Relatados. DECIDO. 

 

A r. decisão atacada, julgou extinta a ação de execução, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil, diante do 

depósito efetuado pela CEF em relação aos exeqüentes Rose Maria Copetti Zequini, Rosemeire Assano, Renato Correa 

Pinto e Raul Antônio Martins de Figueiredo. 

 

Assim, tenho que tal decisão tem a natureza de sentença, conceituada pelo Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 

162, com a redação vigente à época em que foi proferida, como "o ato em que o juiz põe termo ao processo, decidindo 

ou não o mérito da causa". 

 

Dessa forma, o presente recurso interposto pelos agravantes não deve ser recebido. Isto porque o artigo 513 do Código 

de Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação". 
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A embasar tal entendimento, a lição do Prof. Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, 3ª 

edição, Editora RT, 1996, pág. 1071, item 479: 

 

"O juiz extinguirá o processo executivo através de sentença (art. 795). E da sentença, conforme estipula o art. 513, cabe 

apelação. Este é o recurso admissível, acentuou a 4.ª Turma do STJ, seja própria, seja imprópria a extinção, no prazo de 

15 dias, contado da intimação do ato." 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00322 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031367-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CELIO DE MELLO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00035-5 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DESPACHO 

Face à aventada decadência em postulação por parte do Prefeito Municipal e a inexistência de informações acerca do 

débito em si, intime-se a exeqüente para, em cinco dias, trazer aos autos cópia do procedimento previdenciário. Após, 

retornem os autos à conclusão. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00323 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035177-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SO CADEIRAS IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : VALDEMIR MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPO BRUNO SILVA AMORIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00256-6 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal de contribuições sociais. 

A matéria controversa em sede recursal é, em síntese, a ilegalidade da cobrança de contribuição para o INCRA, e a 

decadência do direito de lançar as contribuições previdenciárias é quinquenal ou decenal. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

"I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 
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Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei." 

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 

10 (dez) anos." 

 

Surgiu, então, uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 

da Lei n.º 8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 
 

Segundo a CDA, os créditos são referentes ao período entre 1993 a 1997, mas o lançamento apenas ocorreu em 

25/07/2003. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação dos embargantes, reconheço a decadência e julgo procedentes os embargos à execução. Prejudicado o apelo do 

INSS. 

O vencido suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil 

reais). 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00324 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040240-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NILSON GOMES DE ARRUDA FILHO e outro 

 
: ZELINDA OSMARINA REMIJO ARRUDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERNANDO SARAIVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.10294-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da CEF (fls. 365/384) e dos autores (fls. 386/400) em face da r. sentença (fls. 354/361) que julgou 

parcialmente procedente ação de consignação em pagamento, visando a liberação dos efeitos de eventual inadimplência 

das prestações de financiamento de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH por meio de depósito 

do valor incontroverso das parcelas vencidas e vincendas. 

Os autores afirmam a ocorrência de desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações 

e na correção do saldo devedor e a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações entre mutuários e 

agentes financeiros. 

Em suas razões a CEF sustenta a nulidade da sentença ao concluir pela parcial procedência do pedido dos autores em 

flagrante divergência com a fundamentação e desconsiderando as provas constantes dos autos, ademais, sustenta, que o 

procedimento da ação de consignação em pagamento não comporta o pleito de revisão de prestações contratuais. 

Com as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2º da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10.5% ao ano, sendo 11,0203 a taxa efetiva (fl. 14), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

 

Não obstante entendimento anterior deste Relator, a jurisprudência da Turma tem consagrado a imprescindibilidade da 

prova pericial, quando requerida e custeada pelo mutuário autor, a fim de aferir-se a correta aplicação dos critérios de 

reajuste pela equivalência salarial. Na espécie a discussão quanto a legalidade de utilização de índices é meramente 

jurídica, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações mediante a aplicação da taxa de 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança. 

Todavia no presente caso a prova foi requerida, deferida e realizada e considerando o pactuado no contrato em 

confronto com o laudo pericial de fls. 150/169 constata-se que o agente financeiro não promoveu reajustes em 

desacordo ao previamente estabelecido em contrato. 

Destarte, apesar do juiz não ficar adstrito ao laudo pericial há que se considerar que pelos elementos trazidos aos autos, 

e embora os fatos narrados na inicial acusem o descumprimento do PES/CP pelo agente financeiro, a perícia efetuada 

não comprova que os valores das prestações estão em desconformidade com o pactuado em contrato, devendo a mesma 

ser prestigiada. 

Passo a análise do recurso da CEF. 

O juízo "a quo" ao apreciar os argumentos lançados pelos autores em confronto com os documentos dos autos e a 

perícia elaborada constatou que os valores consignados são insuficientes à liberação do débito, motivo bastante e hábil a 

ensejar a improcedência da demanda consignatória, ou seja, o autor não obteve êxito em seu pedido e o réu continua 

sendo credor.  

Por outro lado, a viabilidade de discutir-se a validade de cláusulas contratuais em ações consignatórias é entendimento 

predominante na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça "na ação de consignação em pagamento, é possível ampla 

discussão sobre o débito e o seu valor, inclusive com a interpretação da validade e alcance das cláusulas 

contratuais"(RESP 401.708, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho. DJ de 09.12.03) 

"Ação consignatória. Discussão de cláusulas contratuais. Precedentes da Corte. 

1. Esta Corte já assentou que, em se tratando de ação consignatória,"é possível ampla discussão acerca do débito, 

inclusive com o exame da validade de cláusulas contratuais" (AgRgAg nº 406.408/DF,Terceira Turma, Relatora a 

Ministra Nancy Andrighi, DJ de 18/2/02;no mesmo sentido: AgRgAg nº 432.140/DF, Quarta Turma, Relator oMinistro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 17/6/02; REsp nº345.568/SP, Quarta Turma, Relator o Ministro Aldir Passarinho 

Junior, DJ de 10/2/03; REsp nº 299.171/MS, Quarta Turma, Relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 

10/9/01; REsp nº401.708/MG, Terceira Turma, Relator o Ministro Castro Filho, DJ de 9/12/03). 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RECURSO ESPECIAL 200400574710 TERCEIRA TURMA DJ 12/03/2007 MINISTRO CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO)  

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 
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770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO à apelação dos autores, e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, julgando totalmente improcedentes os pedidos dos autores, 

condenando a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049849-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA RAQUEL DEPERON PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

PARTE RE' : MOVEIS E DECORACOES SOLAR LTDA e outro 

 
: JOSE GERALDO BONATO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

No. ORIG. : 98.12.06068-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso de apelação (fls.184/187) interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença (fls.139/150) em que o Juízo Federal da 4.ª Vara de Presidente Prudente/SP reconheceu a ocorrência da 

prescrição e julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

O apelante aduz, em síntese, a inocorrência da prescrição, uma vez que os débitos se sujeitariam ao prazo prescricional 

trintenário. 

Para se verificar a ocorrência da prescrição da pretensão de executar o crédito, deve-se observar o período da dívida, a 

fim de se determinar o prazo aplicável à espécie. 

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data. 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos). Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência 

em 01.01.1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

 

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do 

período de dezembro de 1975 a abril de 1978 (CDA 30794106-0- fl.09), de junho de 1980 a maio de 1985 (CDA 

30794105-1-fl.05) e de junho de 1985 a dezembro de 1985 (CDA 30873390-8- fl.14). 

Tendo em vista que o ajuizamento da execução fiscal se deu apenas em 01/10/1998 (fl.02), reconheço a prescrição com 

relação aos débitos cujos fatos geradores ocorreram no período em que o prazo aplicável era o de 5 anos. Encontram-se 

prescritos, portanto, os débitos relativos ao período de 12/1975 a 24/09/1980, data em que foi publicada a Lei 6.830/80. 

A partir desta data até a promulgação da Constituição Federal de 1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário. 
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Desse modo, quanto aos débitos correspondentes ao período de 24/09/1980 a 12/1985, não incide a prescrição como 

reconhecida na sentença, por ser aplicável o prazo de 30 anos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS para reformar a sentença, afastando o reconhecimento da prescrição 

com relação aos créditos correspondentes ao período de 24/09/1980 a 12/1985, por ser aplicável o prazo prescricional 

de 30 anos. Quanto aos débitos referentes ao período de 12/1975 a 24/09/1980, reconheço a ocorrência da prescrição, 

por ser aplicável o prazo de 5 anos. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00326 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051576-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDICAO E METALURGICA CAMPINAS LTDA e outro 

 
: DIONESIO ROSALES PERES 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

No. ORIG. : 92.06.00541-3 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso de apelação (fls.126/133) interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença 

(fls.111/115) em que o Juízo Federal da 5.ª Vara de Campinas/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e 

julgou extinto o processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC c.c. artigo 40 da Lei n.º 

6.830/80. 

A apelante aduz, em síntese, a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS e a inocorrência da prescrição, por ser 

aplicável o prazo de 30 (trinta) anos. 

No caso dos autos, o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) ajuizou 

execução fiscal para cobrança de dívida do período de março de 1975 (vide fl. 05). 

Uma primeira consideração que se impõe refere-se à natureza jurídica das contribuições para o FGTS. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no 

sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, 

portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior 

à EC n.º 08/77. 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART. 165, 

XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. 

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. 

Sua sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia 

equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do 

FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia 

desse pagamento. 

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. 

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai, contribuição de 

natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do 

trabalho. 

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição 

qüinqüenal da ação." 

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-88, p. 

16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que dava pela 

natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período posterior) 
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Seguindo orientação adotada pelo STF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem julgando no 

mesmo sentido. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

(STJ, EDREsp 689903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FGTS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. Definida a natureza jurídica do FGTS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

100.249, em sessão de 02/12/87, pacificado está o entendimento de que não se aplica as suas contribuições a 

prescrição qüinqüenal, mesmo para o período compreendido anteriormente a EC 8/77. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 170982/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 17/08/1998, pub. DJ 21/09/1998, 

pág. 80) 

 

"TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

VALORES FUNDIARIOS. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77.  

1. DEFINIDA A NATUREZA JURIDICA DO FGTS PELO PLENARIO DO STF, NO JULGAMENTO DO RE 

100.249, EM SESSÃO DE 02/12/87, PACIFICADO ESTA O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE APLICA AS 

SUAS CONTRIBUIÇÕES A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, MESMO PARA O PERIODO COMPREENDIDO 

ANTERIORMENTE A EC 8/77. 

2. RECURSO IMPROVIDO." 

(STJ, REsp 157727/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 19/02/1998, pub. DJ 27/04/1998, pág. 106) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - PRAZO 

DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, 

no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários. 

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao período 

anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao prazo de 

prescrição qüinqüenal previsto no CTN. 

3. Às dívidas do FGTS, inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda Constitucional 

n° 08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos, pois, mesmo em tal 

período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450) 

 

"FGTS. NATUREZA JURÍDICA. EC 08/77. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO CONFIGURADA. ARTIGOS 173 3 E 

174 DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. DECRETO 20.910. INAPLICABILIDADE.VERBA HONORÁRIA. 

1. As receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições dos artigos 1º e 2º 

da Lei Complementar nº 110/2001, não são receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de 

propriedade dos empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da 

Ação Social (Lei 8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

2. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência tributária 

outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não 

ocorre no que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem. 

3. A conclusão acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre despertou celeumas, 

no entanto, a grande maioria afasta a caracterização de exação tributária. Desse modo, antes ou após a Emenda 

08/77 o prazo prescricional para cobrança dos depósitos fundiários, seja nas ações propostas pelo empregado, sejam 

naquelas propostas pelo órgão fiscalizador (IAPAS), é de 30 anos. 
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4. Nestes termos, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa o 

FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em consequência, não há que se falar em decadência, eis 

que não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições sociais. 

5. Assim, na hipótese dos autos não seria aplicável o Decreto nº 20.910 de 06/01/1932, eis que o FGTS é sujeito a 

preceito de aplicação excepcional. Ademais, as arrecadações do FGTS destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Recurso de apelação e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1108473, Proc. n.º 200603990157696/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

26/06/2006, pub. DJU 07/11/2006, pág. 338) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DECLARADO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN, MESMO PARA DÉBITOS ANTERIORES À EC 8/77. 

APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A mera declaração de utilidade pública para fins de desapropriação não transfere a propriedade para o poder 

público, de sorte que não se afigura inviável a penhora realizada sobre bem em tal condição. 

2. Mesmo para os débitos anteriores à Emenda Constitucional n.º 8/77, não se aplicam os artigos 173 e 174 do 

Código Tributário Nacional às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Precedentes do STF, do STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 445554, Proc. n.º 98030973185/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 16/08/2005, 

pub. DJU 26/08/2005, pág. 339) 

 

Tendo, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça pacificado o debate, editando a Súmula n.º 210, que consagra a tese da 

prescrição trintenária não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas 

pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª Turma, rel. Min. José 

Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 

26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal. 

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição 

intercorrente, a fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite. 

O ajuizamento da ação de execução fiscal se deu em 22/10/1984 (fl.03). A empresa executada foi citada por edital em 

março de 1985 (fl.14) e o co-executado DIONESIO RASALES PERES foi citado em 03/07/2007 (fl.101), de modo que 

não há possibilidade de ter havido ausência de iniciativa da exeqüente por mais de 30 anos. 

Conclui-se, assim, que não ocorreu a prescrição intercorrente, por ser aplicável o prazo trintenário. 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para reformar a sentença, afastando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00327 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061138-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JEFFERSON MOURA DUARTE e outro 

 
: ADRIANA CESAR BUENO DUARTE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 97.00.26319-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se os presentes autos de recurso de apelação da parte autora (fls. 231/242) em face da r. sentença (fls. 218/229) 

que julgou improcedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 246/248), os autos subiram a esta Corte. 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2º da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 
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Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,5% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 25), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 
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financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, 

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 659/2012 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal 

(2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00328 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.001909-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RHS TELEINFORMATICA E COM/ LTDA e outros 

 
: RENATO HERMANO DE SA 

 
: DORALICE DE SA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DIONISIO DOS ANJOS GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO PAULO SILVA FREIRE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra RHS TELEINFORMÁTICA E 

COMÉRCIO LTDA-ME, RENATO HERMANO DE SÁ E DORALICE DE SÁ, objetivando receber a importância de 

R$16.947,69 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos), referente ao saldo devedor 

discriminado nos extratos e demonstrativos das fls. 15/16 e 28/63, oriundo do inadimplemento do "Contrato de 

Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica", emitido em 22/02/2005 (fls. 09/14). 

Os réus opuseram embargos ao mandado monitório (fls. 95/129) 

A r. sentença (fls. 187/191) julgou improcedente os embargos e procedente a ação monitória. Condenou os embargantes 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.  
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O Embargante, em suas razões recursais (fls. 195/217), alega, preliminarmente, carência de ação, ausência de interesse 

de agir, de liquidez e certeza do título apresentado (contrato) e inépcia da inicial. No mérito, sustenta a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor no presente caso, inclusive no cálculo da comissão de permanência que entende 

abusiva, requer seja afastada a capitalização dos juros, que embora a r. sentença tenha afirmado não ter sido aplicada 

entende que tal conclusão é equivocada, e o anatocismo. Pugna pela inversão do ônus da sucumbência e pela 

condenação da autora por litigância de má-fé. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 229/237), os autos subiram a esta Corte. 

O contrato de fls. 09/14, em princípio, parece representar o título executivo descrito no artigo 585, inciso II, do CPC, 

uma vez que tem a característica de documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas. 

No entanto, o título executivo que autoriza a via executiva é aquele fundado em crédito que possui as qualidades de 

liquidez, certeza e exigibilidade.  

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios (elaborados unilateralmente pela instituição financeira) para se chegar ao valor da dívida, 

carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza. 

Por sua vez, a ação monitória é o instrumento posto à disposição daquele credor que possui prova escrita do débito, mas 

desprovida de força de título executivo (artigo 1.102a, do Código de Processo Civil): 

"(...)Mas se é certo que a lei faculta ao autor a opção entre a via monitória, de um lado, e a ordinária, de outro, o mesmo 

não se dá entre a via executiva e a monitória: enquanto a primeira é aberta ao credor munido de título executivo (CPC, 

arts 584 e 585), a segunda exige, do autor, a apresentação de documentos que não estejam revestidos dos atributos de 

um título executivo extrajudicial; quem dispõe desse último não tem interesse instrumental na obtenção da tutela 

monitória e é, portanto, carecedor da ação correspondente. 

(MARCATO, Antônio Carlos: O Processo Monitório Brasileiro, 2ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 58) 

 

No direito pátrio, a prova documental que serve de pressuposto para a pretensão da tutela monitória é aquela que, apesar 

de não figurar um título executivo extrajudicial, tem condições de influenciar na formação do convencimento do juiz 

acerca da existência do crédito afirmado pelo autor. 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo". 

"Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 

"Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou". 

 

Sendo assim, presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para 

recebimento do crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante 

da inadimplência de crédito rotativo de cheque especial.  

Sendo assim, rejeito as preliminares argüidas pelo requerido e passo a analisar a matéria de mérito.  

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

Ademais, os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais 

norteadores do direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve 

obedecer aos limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem 

ser colididos pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 
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Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

 

 

Verifica-se, no caso dos autos, que nos termos da r. sentença não restou provada a aplicação de capitalização dos juros e 

portanto não há interesse recursal por parte dos embargantes. 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 
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O réu não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse corroborar sua afirmação de má-fé por parte da Embargada 

que apenas está utilizando-se do meio correto para a cobrança do débito. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários dos respectivos patronos e das 

custas despendidas. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para que os critérios de atualização e remuneração do débito sejam com base na comissão 

de permanência, excluídos, todavia, a taxa de rentabilidade, os juros de mora e a multa contratual, previstos no contrato 

em razão da inadimplência.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.009383-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : KARL ARTUR SEUBERT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELVIRA RITA ROCHA GIAMMURSSO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a finalidade de reformar 

a sentença (fls. 54/67) que, em ação ajuizada por KARL ARTUR SEUBERT, objetivando a atualização monetária dos 

depósitos nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou parcialmente procedente a ação, 

condenando a CEF a creditar nas contas de FGTS do autor os valores correspondentes às diferenças verificadas entre o 

IPC respectivo e o índice praticado, relativamente aos meses de janeiro/89 - 42,72%, e abril/90, a título de correção 

monetária do saldo então existente naquelas contas vinculadas.  

Determinou, ainda, que em princípio não incidem juros de mora, vez que inexiste prejuízo para o beneficiário, em face 

do lançamento do crédito com efeitos pretéritos, bem como diante da impossibilidade de seu levantamento fora das 

hipóteses legalmente previstas. Contudo, tendo havido levantamento, são devidos juros moratórios, de 0,5% ao mês, 

incidente sobre a diferença apurada, até a data do creditamento da diferença. Custas pela CEF, além de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa.  

 

A Caixa Econômica Federal, inconformada com a r. decisão, interpôs recurso de apelação (fls. 70/77), alegando, 

preliminarmente, falta de interesse de agir nos casos de manifestação do autor sobre o acordo previsto na Lei 

Complementar 110/2001 ou pagamento administrativo já realizado; ausência de causa de pedir e interesse de agir 

quanto ao pedido de incidência de juros progressivos; prescrição do direito relativo aos juros progressivos caso a opção 

pelo FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71; incompetência absoluta da Justiça Federal para decidir 

sobre a multa de 40% incidente nos depósitos; e afastamento da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. 

Quanto ao mérito, em primeiro plano invoca a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça alegando que os expurgos 

inflacionários ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90 e que, ainda assim, em caso de adesão 

ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/201 não restam valores a serem executados. Alega também que 

houve remuneração das contas do FGTS segundo os critérios legais previstos nos planos econômicos e inexistência de 

direito à aplicação de juros progressivos. Peticiona, ainda, o afastamento da tutela antecipada concedida sem amparo 

legal e requer, seqüencialmente, que os juros moratórios incidam a partir da citação e apenas nos casos em que tenha 

ocorrido levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS.  

Por fim, consigna que não cabem honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C da Lei 8036/90, com a 

alteração de 24 de agosto de 2001, inserida pala MP 2164-41. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", parágrafo 1º A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Primeiramente, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao pacto 

decorrente do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 sobre pagamento administrativo ou saque, uma vez 

que não há prova de adesão nos autos. 
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Não obstante, é descabida tal alegação, tendo em vista que a Lei Complementar nº 110/01 apenas tornou reconhecido o 

direito que tutela os optantes do FGTS à recomposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas, e que, por sua vez, não tornou restrita a discussão da questão em juízo. 

 

Por paralelo, afasto a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos, vez que a r. sentença 

recorrida não acolheu o pedido lançado na exordial, não tendo o autor recorrido desta decisão. 

 

Afasto, da mesma forma, a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência da 

multa de 40% devida pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, vez que não houve 

sucumbência nesta parte. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decreto 99.684/90, tendo em vista que tal multa não foi aplicada pelo MM. Juízo "a quo". 

 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

Analisando-se o mérito, o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de 

que a correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e 

abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Assim sendo, mantenho a r. sentença de primeiro grau nesta parte a fim de reconhecer como devidos os índices 

referentes aos meses de janeiro/89 e abril/90, requerido pelo autor.  

 

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, vez que tem como objetivo a manutenção real da 

moeda, devendo ser mantido, portanto, conforme determinado na r. sentença. 

 

Os juros de mora são devidos conforme fixados na r.sentença desde que seja demonstrado efetivo saque por ocasião da 

liquidação de sentença. 

 

O indeferimento de alegação da tutela antecipada deve ser afastado, uma vez que não foi requerida na petição inicial e 

nem mesmo houve nenhuma decisão do juiz de primeira instância a respeito. 

 

Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, 

acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, 

de 11 de janeiro de 2003. 

 

Por conseguinte, entendo que os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas posteriormente à vigência 

da referida Medida Provisória, como ocorre no presente feito, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 17/04/2008 e, 

portanto, dentro da vigência da referida norma.  

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas e dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, para 

excluir da condenação os honorários advocatícios e alterar a incidência dos juros moratórios, com base no artigo 557, 

caput, e parágrafo 1º A do CPC, e nos termos da fundamentação supra.  

 

Intimem-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00330 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.000979-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GETULIO RIBEIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Getulio Ribeiro de Souza, em face de sentença que julgou improcedente (art. 269, I, 

do CPC) o pedido de incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos:  

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66. I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 

5107/66, a permanência na mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se 

reconhecer o direito do autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288) 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício de 13/10/67 a 01/11/80 (fl.17). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl.20 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394)  

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS . LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS . CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00331 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.16.000192-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LEONILDO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : KARINA DA SILVA BELOTO e outro 

REPRESENTANTE : NEUSA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : KARINA DA SILVA BELOTO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de procedimento para expedição de alvará judicial, julgando procedente o 

pedido. 

 

Apelante: a CEF - Caixa Econômica Federal, interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a sentença 

deve ser reformada, uma vez que a situação dos autos não se enquadrada em qualquer das hipóteses em que se autoriza 

a movimentação da conta vinculada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput do CPC - Código de Processo Civil. 

 

O artigo 20, III da Lei 8.036/90 autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS quando ocorra aposentadoria do 

trabalhador pela Previdência Social. No caso dos autos, o documento de fl. 10 revela que o Autor foi aposentado por 

invalidez pela Previdência Social, donde se conclui que, nos termos de tal dispositivo legal, o levantamento por ele 

pretendido está autorizado. 

 

Por outro lado, tendo a esposa do Autor sido nomeado sua curadora em ação judicial própria, tem-se que ela, nos termos 

do artigo 1.747, I c/c o artigo 1.781, ambos do CC - Código Civil, o representa em todos os atos da vida civil, podendo, 

assim, efetuar os saques objeto da presente demanda. 

Diante desse cenário, constata-se que o Apelado faz jus ao saque pretendido, logo que a decisão não merece qualquer 

reforma, máxime porque o recurso interposto colide com a jurisprudência pátria, inclusive, desta Casa: 

 

FGTS . LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS POR CURADOR DE TITULAR DE CONTA VINCULADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . POSSIBILIDADE. 1. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem 

patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 

da Lei nº 8.036/90, entre elas a concessão de aposentadoria pela Previdência Social. 2. Tratando-se de titular de 

conta vinculada interdito, a movimentação do saldo será feita por seu curador, legalmente incumbido da 

administração de seus bens. 3. Remessa oficial improvida. (REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 273264 2004.61.20.005913-6 SP TRF3 JUIZA VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

Se isso já não fosse suficiente, verifica-se que o rol do artigo 20 da Lei 8.036/90 comporta uma interpretação extensiva, 

o que autoriza o saque postulado, máxime diante do quadro de saúde do Apelado e da sua incapacidade laborativa, tudo 

devidamente comprovado nos autos (fls. 107/115). Assim é que se constata que a decisão recorrida, mais uma vez, 

encontra amparo na jurisprudência dessa Casa: 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES VINCULADOS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO ( FGTS ) E PIS/PASEP. NÃO TAXATIVIDADE DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90. - Não há que se 

falar em aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida no 

referido dispositivo afronta a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal de 1988; - A lei de regência do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20, prevê as 

hipóteses de movimentação do saldo das contas vinculadas dos trabalhadores; - O FGTS é um patrimônio do 

trabalhador, e demonstrando o titular da conta a situação de penúria e necessidade em que se encontra, não pode a 

norma ser considerada como determinadora taxativa das hipóteses de levantamento do saldo do FGTS , deve, isto 
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sim, ser interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil: "na aplicação da 

lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", e também em consonância 

com as disposições e princípios do ordenamento constitucional; - No artigo 196, a Carta Maior estabelece, de 

maneira expressa, o dever do Estado de garantir a todos o direito à saúde; - A Lei Complementar nº 26 e, 

posteriormente, as resoluções nº 2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do Fundo de Participação do PIS/PASEP, 

estenderam ao referido fundo as mesmas hipóteses de saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e, no caso em 

apreço, deve ser aplicado o mesmo tratamento dado ao FGTS , na forma acima expendida, em observância dos 

princípios constitucionais citados. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 253982 2005.03.00.091530-7 SP TRF3 JUIZA SUZANA CAMARGO QUINTA TURMA) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput do CPC - Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação interposto. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00332 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.001204-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : ODETE CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC do mês de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação.  

A apelante pede a reforma parcial da sentença para isentá-la da verba honorária. 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da 

condenação e, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que 

deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando 

a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261):[Tab] 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm 

natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 20/09/2004.[Tab][Tab] 

(...)" 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 

258). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da Caixa Econômica Federal para isentá-la do pagamento dos honorários advocatícios.  

Int. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00333 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.001997-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APELADO : DURVAL SIMAO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66 exclusivamente sobre as diferenças de 

correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC do mês de janeiro de 

1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais). 

A apelante pede a reforma parcial da sentença para isentá-la da verba honorária. 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da 

condenação e, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que 

deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando 

a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261):[Tab] 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm 

natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 20/09/2004.[Tab][Tab] 

(...)" 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 

258). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da Caixa Econômica Federal para isentá-la do pagamento dos honorários advocatícios.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00334 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000312-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS 
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ADVOGADO : ANELISA RACY LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.027706-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Parmalat Brasil S/A Ind. de Alimentos em face da decisão reproduzida 

às fls. 536/537, em que o MM Juízo Federal da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP indeferiu o pedido de liminar 

formulado em Mandado de Segurança impetrado para pleitear a devolução do depósito prévio efetuado para possibilitar 

a admissibilidade do recurso administrativo interposto em face do auto de infração n° 35.373.802-6, ante a declaração 

de inconstitucionalidade do referido depósito, pelo Supremo Tribunal Federal, bem como da exclusão do ordenamento 

legal de tal exigência. 

Em sua decisão, o magistrado "a quo" considerou o fato de que já houve o julgamento do recurso administrativo e que o 

valor depositado deverá ser convertido em renda da União. 

As informações prestadas pela União Federal (fls. 531/534) dão conta de que o recurso administrativo já foi apreciado e 

o mérito foi negado, permanecendo pendente apenas o cumprimento da configuração da multa a ser aplicada, já que o 

Conselho de Recursos da Previdência Social determinou a sua revisão, de forma que no presente juízo sumário não 

vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com tais considerações e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00335 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000491-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : HERBERT TUBANDT JUNIOR 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

PARTE RE' : ERWIN TUBANDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.012270-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Em face da certidão de fl.80, intime-se o agravante para que regularize o recolhimento de custas processuais e o porte 

de remessa e retorno dos autos, nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal, no prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00336 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000566-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CARAIGA VEICULOS LTDA 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030089-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caraigá Veículos Ltda em face da decisão reproduzida nas fls. 54/56, 

em que a Juíza Federal da 7ª Vara Federal Cível de São Paulo - SP indeferiu pedido de liminar formulado em em ação 

mandamental que objetiva afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre os primeiros quinze dias 

anteriores aos benefícios de auxílio-doença e auxílio-acidente, sobre o salário-maternidade, as férias e seu terço 

constitucional. 

A decisão agravada foi fundamentada no fato de que a impetrante não teria comprovado que recolheu as exações 

questionadas ou que possua em seus quadros funcionários em condições que provoquem o recolhimento da contribuição 

atacada 

Requer a agravante, a concessão integral da liminar pleiteada no "writ", ao argumento de que o magistrado "a quo" 

considerou que todas as verbas em discussão possuiriam natureza salarial. 

Passo a decidir. 

De início, destaco que a agravante omitiu a verdadeira fundamentação da decisão agravada. 

De outro giro, se a agravante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", não 

há como lhe conceder a liminar pleiteada. 

Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do tributo, mais ainda ocorre 

no Mandado de Segurança: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE EXPEDIENTE DA CACEX. COMPENSAÇÃO. PRETENSÃO 

CONDENATÓRIA. ÔNUS DA PROVA. 

1. Em ação de conhecimento de conteúdo condenatório em que se busca a compensação de tributos, a ausência de 

comprovação da existência do pagamento indevido acarreta a improcedência do pedido. 

Inteligência do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ - Segunda Turma - RESP 807692 - Rel Min. Castro Meira - DJ DATA:12/04/2007 PÁGINA:260) 

 

Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido 

e certo, ameaçado ou violado por autoridade.  

Em consequência, há necessidade de dilação probatória. 

Posta a questão nestes termos, não prospera a pretensão recursal do impetrante, na medida em que suas alegações 

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação 

mandamental. 

 

Nesse sentido o entendimento desta Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA.  

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo.  

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 

ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado.  

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 

inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos.  
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IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas.  

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também tem caminhado no mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. 

2. Só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-constituída. 

3. O pressuposto fático do direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, a sentença 

teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um fato. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 644417, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:01/02/2005 

PÁGINA:438). 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA 

DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO APESAR DA OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 211/STJ. APLICAÇÃO. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo."(Súmula 211 do STJ). 

2. Nos casos em que o tribunal de 2ª instância se nega a emitir pronunciamento acerca dos pontos tidos como omissos, 

contraditórios ou obscuros, embora provocado via embargos declaratórios, deve a recorrente especial alegar 

contrariedade ao art. 535 do CPC, pleiteando a anulação do acórdão. 

3. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (Súmula 

213/STJ). 

4. Contudo, é indispensável que a parte impetrante junte aos autos do writ os documentos comprobatórios do 

recolhimento do tributo que se pretende compensar. Consectariamente, a ausência de prova pré-constituída autoriza a 

extinção do mandamus sem julgamento de mérito. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 494186, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX DJ DJ DATA:09/12/2003 PÁGINA:220). 

 

Em consequência, no presente juízo sumário não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de 

difícil reparação.  

Com tais considerações e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00337 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000852-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : A C SOM IND/ E COM/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023703-6 12 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão reproduzida às fls. 106/108, em que o MM Juízo 

Federal da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP indeferiu o pedido de liminar formulado em Mandado de Segurança 

que objetiva a suspensão da exigibilidade dos débitos referentes ao LCD - Lançamento de Débito Confessado n° 

35.799.095-1, ao argumento de que parte dos débitos confessados foi atingida pela decadência, nos termos da Súmula 

Vinculante n° 08. 

Em sua decisão, o magistrado "a quo" considerou a decadência é matéria afeta ao mérito do "mandamus", devendo ser 

apreciada na sentença, bem como ausentes as hipóteses do artigo 151 do CTN. 

Passo à análise. 

Considerando que o LDC - Lançamento de Débito Confessado é emitido quando o sujeito passivo reconhece as 

contribuições devidas, comparecendo espontaneamente a uma agência da Previdência Social ou durante auditoria fiscal 

e que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n° 550.882-9, que resultou na edição da Súmula 

Vinculante n° 08, adotou a modulação, pela qual a decadência qüinqüenal lá afirmada não pode ser adotada salvo se o 

pleito de repetição ou compensação seja na esfera administrativa, seja na esfera judicial, tenha sido formulado antes de 

11/06/2008, bem como que a União Federal informou ter realizado a revisão quanto aos débitos atingidos pela referida 

Súmula, não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Com tais considerações e nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, transformo em RETIDO o presente 

agravo. 

 

Int.-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00338 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000926-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ALESSANDRA MARQUES MOLGORA PEREZ 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.022856-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alessandra Marques Molgora Perez contra a decisão reproduzida nas 

fls. 47/51, em ação ordinária ajuizada em face da CEF que indeferiu pedido de antecipação de tutela visando a 

autorização para o depósito judicial dos valores que os autores consideram correto, bem como que a ré se abstenha de 

promover a execução extrajudicial do imóvel e a inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito. 

Alegam os agravantes, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 672/2012 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição 

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do 

montante correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO 

DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, 

cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos e 

incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à 

revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de 

casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor 

a elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de 

dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM 

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 
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I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do 

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00339 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001176-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : SQUADRONI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 
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ADVOGADO : WANDERLEY VERONESI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 85.00.00322-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SQUADRONI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA em face da 

decisão reproduzida à fl.13, em que o Juízo de Direito do SAF de São Caetano do Sul/SP indeferiu pedido de 

sobrestamento do feito executivo, tendo em vista a informação de que o débito em questão não foi incluído no REFIS 

(fl.14). 

A agravante alega que aderiu ao REFIS em 30/03/2000, sendo que, em 14/06/2006, optou por "migrar" do REFIS para 

o "Parcelamento em 130 meses" (PAEX), o que teria sido deferido pela agravada. Aduz estar observando os termos do 

parcelamento, conforme atesta a Certidão de Regularidade acostada à fl.37. 

O processo de execução subjacente (nº3226/85 - 565.01.1985.000063-5) foi ajuizado para a cobrança dos débitos 

relativos a contribuições para o FGTS (fl.12). À fl. 14, consta informação de que o débito em questão não está incluído 

no REFIS. 

Da análise dos documentos acostados às fls. 18/22, verifica-se que a agravante requereu a concessão de parcelamento 

em 130 meses (PAEX), nos termos do artigo 1º da Medida Provisória 303/2006, a qual não está mais em vigor.  

Até 10/05/2007, o pedido de concessão de parcelamento encontrava-se ainda em trâmite(vide fl.22). Não existe nos 

autos qualquer comprovação de que o parcelamento foi efetivamente concedido, a despeito de terem sido apresentados 

comprovantes de pagamentos às fls. 23/36. 

Ademais, não é possível constatar se o referido parcelamento abrange o débito objeto do processo de execução 

subjacente, tendo em vista que sequer foi acostada aos autos cópia da CDA ou mesmo cópia de Termo de Parcelamento 

que indicasse quais os débitos incluídos, isto é, a qual(is) CDA(s) corresponde(m) o parcelamento. 

À fl.37, consta Certidão atestando que a SQUADRONI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA está em situação regular 

perante o FGTS. Todavia, tal Certidão é válida apenas até 21/01/2009, de modo que não poderia embasar a suspensão 

do processo de execução. 

Ante a incerteza sobre a efetiva concessão do parcelamento ou mesmo acerca do parcelamento abranger ou não a 

totalidade dos débitos cobrados no feito executivo subjacente, impossível aferir se a exigibilidade encontra-se ou não 

suspensa. 

Conclui-se que os documentos apresentados pela agravante são insuficientes, devendo a execução, em princípio, 

prosseguir. Evidentemente, fica ressalvada a possibilidade de a executada comprovar, perante o Juízo a quo, que o 

débito objeto do processo de execução está incluído em parcelamento efetivamente concedido, a fim de obter a 

suspensão do feito executivo. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00340 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001398-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : VALDINEIA DIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO : LUCIANE MORIMATSU ZAIDAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.008611-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Decisão agravada: proferida nos autos de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF 

em face de Valdinéia Dias Nogueira, deferiu o pedido de antecipação de tutela, para o fim de imitir na posse a autora na 

posse do imóvel descrito à fl. 25 dos autos originários.  

 

Agravante: ré pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que não cabe a ação de reintegração de 

posse, uma vez que a agravada tem excesso de garantia. Sustenta que com a reunião das ações de reintegração de posse 

e revisional para julgamento conjunto, diante da conexão entre elas, proceder-se-ia ao refinanciamento com taxas de 

juros adequados e legais. Alega que já pagou 40% (quarenta por cento) do valor do imóvel, portanto, entende que o 

contraditório deve lhe ser garantido. Requer a suspensão do processo de reintegração de posse, até o julgamento do 

mérito da ação revisional que propôs em face da agravada.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Da intempestividade do recurso de agravo de instrumento: 

 

Inicialmente, colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida do prazo para a 

interposição do recurso de agravo de instrumento, in verbis: 

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento".  

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo."(Grifei) 

 

Primeiramente, ressalto que a autora não apresentou a certidão de intimação da decisão atacada, peça considerada 

obrigatória para a instrução do agravo de instrumento, a fim de viabilizar o a tempestividade do recurso, de acordo com 

o disposto no art. 525, I, do CPC. 

 

Acrescente-se que compulsando-se os autos, verifica-se que a autora impugnou a decisão, ora atacada, por meio de 

embargos de retenção, portanto, restou demonstrada a preclusão consumativa. 

Demonstrada a afronta ao artigo 522 do CPC, tendo em vista que não respeitou-se o prazo para o recurso, bem como ao 

artigo 525, I, do CPC, o presente recurso não deve ser conhecido.  

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 

AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. CÓPIA DAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL OU DE 

CERTIDÃO QUE COMPROVE SUA NÃO APRESENTAÇÃO. CÓPIA DA R. DECISÃO AGRAVADA E DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. 

1. A petição das contra-razões ao recurso especial, ou a certidão que comprove sua não apresentação é peça obrigatória 

à formação do agravo de instrumento. Precedentes (AgRg no AG 1.033.635/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, Quarta 

Turma, DJU de 04.08.2008 e AgRg no AG 997.402/Am, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJU de 

14.04.2008). 

2. É pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, que a r. decisão que negou seguimento ao recurso 

especial, bem como, a certidão de sua intimação também são peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento. 

Precedente (AgRg no AG 967.150/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJe de 14.04.2008). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(Processo AgRg no Ag 999465 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2008/0006682-5 

Relator(a) Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) 

(8135) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 02/10/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 

13/10/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - A devolução do prazo recursal pode ensejar o reexame dos pressupostos de admissibilidade do primeiro agravo de 

instrumento que deixou de ser recebido e não de novel recurso atravessado para combater a mesma decisão. 

II - O recebimento de novo agravo de instrumento objetivando impugnar decisão que já foi objeto de agravo de 

instrumento rejeitado resulta violação ao princípio da unirrecorribilidade, bem como preclusão consumativa. 

III - Agravo regimental improvido".  
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(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 136.765, Registro nº 2001.03.00.025840-6, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, DJU 

021.05.2003, p. 268, unânime) 

 

Destarte, não é possível conhecer do presente recurso, uma vez que o mesmo carece de pressupostos de admissibilidade. 

 

Pelo exposto, não conheço do presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00341 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001606-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LUIZ RAFAEL TOBIAS e outro 

 
: DENISE APARECIDA DE ALMEIDA TOBIAS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

CODINOME : DENISE APARECIDA DE ALMEIDA TOBIAS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009926-4 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação cautela ajuizada por Luiz Rafael Tobias e outro em face de Caixa 

Econômica Federal, indeferiu o pedido liminar.  

 

Agravante: autores pugnam pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que o Decreto-lei nº 70/66 é 

inconstitucional e que a cláusula permissiva do procedimento de execução extrajudicial em contrato de mútuo para o 

financiamento de imóvel pelo SFH é abusiva e, assim, deve ser declarada nula de pleno direito, nos do que dispõe o 

CDC. Sustentam que o perigo de demora reside no fato de que a iminente alienação extrajudicial do imóvel em que 

residem sem que, antes, lhes sejam dado qualquer oportunidade de ver apreciado pelo Poder Judiciário as ilegalidades 

apontadas. Requerem, também, que a agravada se abstenha de praticar qualquer ato prejudicial aos seus nomes 

enquanto o débito estiver sendo discutido em Juízo por meio de ação revisional que pretende propor.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de liminar que visava a 

suspensão do leilão do imóvel objeto de contrato de mútuo firmado sob as normas do SFH - Sistema Financeiro de 

Habitação. 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ressalto que os agravantes não trouxeram aos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito 

ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF. 

 

Com efeito, muito embora o CDC seja aplicável na relação entre os clientes e as instituições financeiras, assim não 

ocorre de modo absoluto, particularmente quando se trata de operações bancárias realizadas com o cunho social, como é 

o caso dos imóveis adquiridos pelo SFH, pois os contratos pertinentes são objeto de regulamentação estatal que procura 

equilibrar os interesses sociais e a estabilidade do mecanismo de financiamento. 

 

Essa posição vem sendo reiteradamente aplicada nesta E.Corte, como se pode notar no AG 143267 (Proc: 

2001.03.00.035311-7), 2ª Turma, DJU de 07/11/2002, pág. 385, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior e no AG 100939 (Proc.: 

2000.03.00.004007-0), 2ª Turma, DJU de 13/06/2001, pág. 297, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral. 

 

No concernente à inscrição do nome dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver a possibilidade de os agravantes virem a propor ação judicial, tendente a ver reconhecida a 

revisão da dívida junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a 

exclusão de seu nome do serviço de controle do crédito. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00342 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001806-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : DIRCEU LOURENCO GOMES e outro 

 
: RACHEL ZONIS LOURENCO GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031838-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação revisional de contrato de mútuo ajuizada por Dirceu Lourenço Gomes e 

outra em face de Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

Agravante: executada pugna pela reforma da decisão ante o argumento, em síntese, de que há abusividade nos valores 

exigidos pela CEF, razão pela qual pretende depositar as prestações vincendas, no valor que entende devido. Alega o 
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descabimento da aposição de seu nome nos cadastros de inadimplentes e a inexistência de débito. Aduz, ainda, a 

inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida tanto no âmbito desta E. Corte, como perante o Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Verifica-se a juntada nestes autos do contrato que dispõe sobre o sistema PRICE de amortização. 

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, parece-me acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos 

reajustes feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, uma vez que os valores mensais, desde a data de assinatura 

do contrato, persistiram praticamente os mesmos, o que não prova inequívoca verossimilhança das alegações da 

recorrente. 

 

Conforme a planilha de fls. 58/60, não vislumbro presente na tese da agravante o fumus boni iuris necessário ao 

deferimento da antecipação da tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste 

das prestações. 

 

Ademais, não pode a mutuária servir-se do Judiciário para manter a sua inadimplência. Se pretende cumprir a obrigação 

contratual assumida perante a agravada, nos moldes que entendem corretos, este direito pode lhes ser assegurado em 

juízo. Inaceitável, todavia, pretender se manter inadimplente, ao pleitear que deposite apenas as parcelas que estarão 

para vencer, suspendendo-se a exigibilidade das prestações vencidas. Não deve coadunar com tal comportamento o 

Poder Judiciário. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS OU INCORPORAÇÃO AO SALDO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO DEVIDA. AGRAVO 

IMPROVIDO.. 

1-Em tema de contrato de financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, os pedidos de antecipação de 

tutela formulados pelo mutuário devem ser apreciados com base em critérios de razoabilidade, perfeitamente 

compatíveis, aliás com a sumariedade da cognição realizada na fase inicial do processo.habitacional. 

2- Não se afigura sequer razoável a pretensão do mutuário que, depois de pagar as onze primeiras prestações e 

inadimplir as trinta e cinco seguintes, vem ao Judiciário pleitear, e antecipação de tutela, autorização para depositar 

apenas as prestações vincendas, por valores inferiores até mesmo da primeira prestação e a salvo da inscrição em 

cadastrados de inadimplentes. 

3- O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só pode ser reconhecido nos termos da lei, 

descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo ao credor. 

4- Agravo improvido. (grifo nosso) 

(AG nº 2004.03.00.00013979-0 Rel . Des. Fed. Nelton dos Santos julg. 11/01/2005 e publicado no DJU em 

28/01/2005). 

 

Outrossim, não há que se falar em ausência de débito, vez que a própria parte autora confessa sua inadimplência na 

inicial que deu origem ao presente recurso. 

 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade 

e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais 

cadastros. 
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A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, eis que em confronto com jurisprudência dos C. STF e entendimento desta E. Corte. 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00343 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002045-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO ACHUTTI AZZALINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.029232-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de conhecimento, objetivando revisão de FGTS, ajuizada por João 

Antonio Achutti Azzalini em face de Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita, ao fundamento de que "a renda do autor é superior a R$ 1.000,00 (fls. 48/50)".  

 

Agravante: autor pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que a Lei nº 1.060/50 é expressa no 

sentido de que basta a simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa Corte no 

que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no original): 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA 

267/STF. 

1 - (...) 

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios da 

justiça gratuita, quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário. 

Precedentes. 

3 - Recurso desprovido. 
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(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 

15/09/2008) 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 

1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua 

simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários 

advocatícios. 

2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado 

de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 965.756/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 

17/12/2007 p. 336), 

 

E, ainda, a orientação jurisprudencial da 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (sem destaques no 

original): 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. A PROVA PRODUZIDA PELA AGRAVANTE NÃO 

INFIRMOU A DECLARAÇÃO DE POBREZA TRAZIDA AOS AUTOS PELA PARTE RÉ, POR NÃO SE TRATAR 

DE DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO AO INGRESSO DO APELADO NO FEITO ORIGINÁRIO. I - A 

concessão da assistência judiciária gratuita decorre de "simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua 

família" (art. 4º, Lei nº 1060/50). II - A agravante não produziu prova que infirmasse a declaração do ora agravado, a 

tanto não equivalendo a "Ficha de Abertura e Autógrafos Pessoa Física - Individual" (doc. fl. 05), por não se tratar de 

documento contemporâneo ao ingresso da parte ré no feito originário, momento em que firmou a declaração de pobreza 

que ensejou a concessão da justiça gratuita. III - Agravo a que se nega provimento. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1124333. Processo: 2004.61.02.010930-7. UF: SP. 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 12/08/2008. Fonte: DJF3 DATA:21/08/2008. Relator: 

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF) 

 

Note-se, portanto, que a mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum, podendo contudo o 

juízo a quo ou a parte contrária desconstituir tal afirmação, no primeiro caso, mediante linguagem jurídica suficiente, 

apta a infirmar a declaração de pobreza por que presentes este ou aquele indício de que o fato alegado não é idôneo nem 

conforme o direito, e, no segundo caso, mediante a produção de prova contrária à pobreza alegada. 

 

Não cabe, contudo, ao juízo a quo, erigir como condição prévia ao deferimento das benesses da justiça gratuita a 

produção preliminar de provas acerca da miserabilidade do requerente, simplesmente, sem quais ou tais justificativas, 

porque, se assim o fizer, estará invertendo a presunção estatuída no art. 4º da Lei federal n.º 1.060/50. 

 

Sob outro aspecto, o Juízo de primeiro grau se baseou em informação extemporânea a respeito da renda do agravante, a 

qual não é hábil a servir de indício da sua renda atual. Os documentos de fls. 58/60, nos quais aquele Juízo fundamentou 

a sua decisão, demonstram que de 1996 a 1998 o salário do agravante era de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

Contudo, nada garante que sua renda, após transcorridos aproximadamente 10 anos, permaneça em patamar 

equivalente. Acrescente-se que na peça exordial o recorrente se qualifica como aposentado, fato que demonstra que 

realmente houve alteração na situação fática relativa à sua renda daquele período para os dias atuais. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, julgo procedente este recurso de agravo de instrumento, 

conforme a jurisprudência do STJ e segundo a fundamentação supra, apenas para reformar a decisão ora impugnada e 

deferir o benefício da justiça gratuita ao AGRAVANTE, ressaltando-se que, a qualquer tempo, mediante linguagem 

jurídica suficiente, em face de fatos que permitam elidir a presunção relativa que decorre do art. 4º da Lei federal n.º 

1.060/50, poderá o juízo a quo exigir que se faça prova bastante do alegado. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 682/2012 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00344 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002128-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : BENEDITO EROS MORAES PEREIRA DE SA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ARAUJO TAVARES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000566-2 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de conhecimento, objetivando cobrança de expurgos inflacionários de 

FGTS, ajuizada por Benedito Eros Moraes Pereira de Sá em face de Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o 

pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ao fundamento de que "no presente caso o autor 

não apresenta qualquer elemento a partir do qual se possa inferir a condição jurídica de pobreza, mesmo porque a 

própria natureza da ação - não traz qualquer indício contrário dessa situação".  

 

Agravante: autor pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que a Lei nº 1.060/50 é expressa no 

sentido de que basta a simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa Corte no 

que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no original): 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA 

267/STF. 

1 - (...) 

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios da 

justiça gratuita, quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário. 

Precedentes. 

3 - Recurso desprovido. 

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 

15/09/2008) 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 

1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua 

simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários 

advocatícios. 

2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado 

de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 965.756/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 

17/12/2007 p. 336), 

 

E, ainda, a orientação jurisprudencial da 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (sem destaques no 

original): 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. A PROVA PRODUZIDA PELA AGRAVANTE NÃO 

INFIRMOU A DECLARAÇÃO DE POBREZA TRAZIDA AOS AUTOS PELA PARTE RÉ, POR NÃO SE TRATAR 

DE DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO AO INGRESSO DO APELADO NO FEITO ORIGINÁRIO. I - A 

concessão da assistência judiciária gratuita decorre de "simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua 

família" (art. 4º, Lei nº 1060/50). II - A agravante não produziu prova que infirmasse a declaração do ora agravado, a 

tanto não equivalendo a "Ficha de Abertura e Autógrafos Pessoa Física - Individual" (doc. fl. 05), por não se tratar de 

documento contemporâneo ao ingresso da parte ré no feito originário, momento em que firmou a declaração de pobreza 

que ensejou a concessão da justiça gratuita. III - Agravo a que se nega provimento. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1124333. Processo: 2004.61.02.010930-7. UF: SP. 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 12/08/2008. Fonte: DJF3 DATA:21/08/2008. Relator: 

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF) 

 

Note-se, portanto, que a mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum, podendo contudo o 

juízo a quo ou a parte contrária desconstituir tal afirmação, no primeiro caso, mediante linguagem jurídica suficiente, 

apta a infirmar a declaração de pobreza por que presentes este ou aquele indício de que o fato alegado não é idôneo nem 

conforme o direito, e, no segundo caso, mediante a produção de prova contrária à pobreza alegada. 

 

Não cabe, contudo, ao juízo a quo, erigir como condição prévia ao deferimento das benesses da justiça gratuita a 

produção preliminar de provas acerca da miserabilidade do requerente, simplesmente, sem quais ou tais justificativas, 

porque, se assim o fizer, estará invertendo a presunção estatuída no art. 4º da Lei federal n.º 1.060/50. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, julgo procedente este recurso de agravo de instrumento, 

conforme a jurisprudência do STJ e segundo a fundamentação supra, apenas para reformar a decisão ora impugnada e 

deferir o benefício da justiça gratuita ao AGRAVANTE, ressaltando-se que, a qualquer tempo, mediante linguagem 

jurídica suficiente, em face de fatos que permitam elidir a presunção relativa que decorre do art. 4º da Lei federal n.º 

1.060/50, poderá o juízo a quo exigir que se faça prova bastante do alegado. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00345 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002178-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ORNALDO DE SOUSA LIMA e outro 

 
: VERONICA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.018145-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORNALDO DE SOUSA LIMA e outro contra a decisão reproduzida 

nas fls. 127/128, em ação ordinária ajuizada em face da CEF que indeferiu pedido de antecipação de tutela visando seja 

autorizado o depósito judicial dos valores que os autores consideram correto das prestações vencidas e vincendas do 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, bem como que a ré se abstenha de promover a 

execução extrajudicial do imóvel e a inscrever o nome dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito. 

Providenciem os agravantes a comprovação do deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita ou o 

recolhimento das custas, nos termos da Resolução nº 278/07 do CA-TRF 3ª Região, tendo em vista a impossibilidade de 

suprimir-se um grau de jurisdição. Prazo 10(dez) dias. 
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I.P. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00346 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002203-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : NELSON DOMINGOS BISOGNI e outros 

 
: PERICLES DE ANDRADE 

 
: ARNOLDE ANTONIO MARTINS MARCELINO 

 
: OSDEMAR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: ZILA BETTIN QUADRELLI DA CUNHA 

 
: SERGIO DEL ARCO PINHATO 

 
: ANA AUREA BIANCHI DE OLIVEIRA SILVA 

 
: CLEIDE GNAN DE ALENCAR 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE AUTORA : KATUE GALECKAS e outro 

 
: MARIA ELIZABETH SIMON MANIS 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000610-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço ajuizada por NELSON DOMINGOS BISOGNI e outros em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

 

Decisão agravada: aprovou os cálculos da Contadoria Judicial, tendo em vista que elaborados em conformidade com o 

r. julgado e com o Manual de procedimentos de cálculos do Conselho da Justiça Federal para as ações condenatórias em 

geral. 

 

Agravantes: fundistas pretendem a reforma da r. decisão, a fim de que seja determinado o retorno dos autos à 

Contadoria Judicial para que apresente novos cálculos, nos termos do novo Manual de cálculos aprovado pela 

Resolução 561/2007 do CJF, considerando os mesmos índices do FGTS na correção monetária. 

 

Não houve pedido do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

 

Relatados. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

 

Nas demandas em que se busca a correção do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

a correção monetária, que objetiva a manutenção real da moeda, deve ser aplicada na forma prevista no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal e pelo Provimento n. 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e prevê a 

aplicação dos critérios do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para a atualização monetária. 

 

Transcrevo a seguir o Capítulo IV, item 8 retirado da página 45 do referido Manual, destinado à liquidação de sentença 

das ações de FGTS: 

 

"8 FGTS 

 

8 .1 CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Lei n. 5.107, de 13.09.66; 

Lei n. 5.958, de 10.12.73; 

Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86; 

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86; 

Lei n. 7.738, de 09.03.89; 

Lei n. 7.839, de 12.10.89; 

Lei n. 8.036, de 11.09.90; 

Lei n. 8.088, de 31.10.90; 

Lei n. 8.177, de 01.03.91; 

Lei n. 8.660, de 28.05.93. 

 

INDEXADORES 

 

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados 

para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores: 

 

- ORTN, de jan/67 a set/84; 

- OTN, de out/84 a mar/86; 

- IPC, de abr/86 a fev/87; 

- LBC, em mar/87; 

- IPC, de abr/87 a mai/87; 

- LBC, de jun/87 a out/87; 

- OTN, de nov/87 a jan/89; 

- LFT, de fev/89 a mai/89; 

- IPC, de jun/89 a jun/90; 

- BTN, de jul/90 a abr/91; 

- TRD, de 10.04.91 a 09.07.92; 

- TR, a partir de 10.07.92." 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS . EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIO E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO CAPÍTULO III DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, APROVADO PELO PROVIMENTO Nº 26 DA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL 3ª REGIÃO. 

(...) 

6. A atualização monetária das diferenças a serem pagas pela ora agravada deverá obedecer ao disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal e pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, documento 

que prescreve, em seu Capítulo III - Outros Tributos, nº 3 (FGTS), a adoção dos mesmos critérios de atualização 

monetária utilizados na remuneração das contas vinculadas: Lei n. 5.107/66, art. 19; Decreto n. 59.820/66, arts. 18 e 

19; Lei n. 7.839/89, art. 2º; Lei n. 8.036/90; Lei n. 8.177/91; Lei n. 8.218/91. 

7. Agravo de instrumento provido. 

(AG. nº 2005.03.00.013367-6/SP, Relatora Des. Fed. VESNA KOLMAR, 1ª TURMA, Data do Julgamento: 21/08/2007, 

DJU: 18/09/2007, pag. 296) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

1. A atualização monetária dos depósitos fundiários encontra previsão legal específica (artigo 3º e parágrafos da Lei 

nº 5.107/66 combinado com o artigo 19 e parágrafos do Decreto nº 59.820/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e, 

atualmente, artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que determina a correção monetária pelos mesmos índices da poupança), que 

deve prevalecer sobre outros critérios que, embora oficiais, são distintos desse prescrito na legislação de regência. O 

próprio Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pela 

Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03/07/2001, e adotado no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região 

por força do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral, prevê a atualização dos expurgos inflacionários 

pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários - não na seção referente à 

liquidação de sentença nas ações condenatórias em geral (Capítulo V, nº 1), mas no Capítulo III (Outros tributos), nº 3 

(FGTS). No mesmo sentido dispõe o Capítulo II, item 4.4.1, do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02/07/2007 

2. Cálculos elaborados em desconformidade com o título exeqüendo. Foram utilizados na atualização das diferenças 

concedidas os índices previstos no Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal de 2001, e também não restaram computados os juros remuneratórios legais previstos na legislação de 

regência do FGTS. Além disso, no período anterior a outubro de 1989, não restou observada a periodicidade trimestral 

da correção incidente sobre os depósitos fundiários.  
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3. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AC Nº 2000.61.00.039035-6/SP, 1ª TURMA, Data do Julgamento: 08/07/2008, DJF3 DATA:08/08/2008, 

Relator: JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUICAO MÁRCIO MESQUITA)  

 

"Em contrapartida, sempre haverá violação da coisa julgada se a pretensão do exeqüente for a de alterar os critérios 

de correção monetária relativos aos cálculos já homologados por sentença. 

A simples adoção dos procedimentos adequados para a atualização da conta, definidos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já se incumbe de coibir tal prática." 

(STJ, AG Nº 789.613/DF (2006/0147841-7), Relatora Ministra Denise Arruda, decisão proferida em 28/11/2006 e 

publicada no DJ em 12/12/2006) 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento ao recurso, para determinar a realização de nova conta, observadas as 

disposições da presente decisão e do Capítulo IV, item 8 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento n.º 26 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00347 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002558-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro 

AGRAVADO : LAMESA CABOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

SUCEDIDO : MAQ MECANICA E METAIS LTDA 

PARTE RE' : BANCO SANTOS S/A massa falida 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023122-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL - BNDES em face da decisão reproduzida na fl. 35, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de S. Paulo/SP, nos 

autos da ação cautelar incidental de suspensão de pagamento ajuizada por MAQ MECÂNICA E METAIS LTDA., 

sucedida pela empresa LAMESA CABOS ELÉTRICOS LTDA., deferiu pedido da ora agravada e determinou que o 

agravante cancele a hipoteca dos bens dados em garantia naquele feito. 

Pretende a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que é credor da agravada em razão de operação de apoio financeiro firmada entre a recorrida e o 

Banco Santos S/A, crédito esse que lhe adveio com a intervenção decretada pelo Banco Central na referida instituição 

bancária, e por força do que dispõe o art. 14 da Lei nº 9.365/96, que determina, na hipótese de intervenção, a sub-

rogação, pelo agravante, dos créditos e garantias constituídos em favor do agente financeiro. 

Alega que a agravada ajuizou ação ordinária em face dele agravante e do Banco Santos S/A e, incidentalmente, ação 

cautelar de suspensão de pagamento das parcelas do empréstimo, tendo sido concedida liminar para determinar o 

depósito judicial das prestações relativas aos meses de agosto/2007 a abril/2008. 

Noticia que interpôs agravo de instrumento de tal decisão, tendo esta Corte acolhido parcialmente o recurso para 

determinar o pagamento das prestações vincendas do contrato diretamente ao BNDES, e autorizar o levantamento de 

valores eventualmente depositados em juízo, tendo o acórdão transitado em julgado em 14/10/08. 

Informa que a agravada efetuou o depósito de todas as prestações vincendas referentes aos meses de agosto/2007 e 

abril/2008, e que após o depósito relativo à última prestação, vencida em 15/04/2008, pleiteou nos autos da cautelar o 

cancelamanto das hipotecas constituídas em garantia do empréstimo contratado, o que ensejou a decisão agravada. 
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Sustenta que o pedido de cancelamento da hipoteca não consta da petição inicial da cautelar, e que a decisão é extra 

petita por acolher pedido tardiamente formulado e, portanto, nula, além de ter violado o princípio do contraditório, 

porquanto não foi intimado para manifestação quanto ao requerimento da recorrida. 

Acrescenta que a alegação, naqueles autos, de que a agravada teria honrado integralmente a dívida, não corressponde à 

realidade, vez que os depósitos judiciais não tiveram o condão de afastar a mora da agravada, além de serem 

insuficientes para satisfação integral da dívida, daí porque inexiste razão para que sejam canceladas as hipotecas, ante a 

existência de saldo devedor em aberto, "mesmo quando forem futuramente recebidos e apropriados pelo BNDES os 

depósitos feitos em conta judicial". (sic) 

Consigna que se não for concedido efeito suspensivo ao recurso, a agravada estará livre para comercializar ou onerar 

em favor de terceiros os imóveis dados em garantia, "podendo dificultar sobremodo ou mesmo inviabilizar a 

recuperação do crédito do BNDES, numa futura medida judicial de cobrança, caso não sejam pagas as prestações e/ou 

acréscimos de encargos ainda devidos pela empresa." 

É o breve relato. Decido. 

A extinção da hipoteca decorre da extinção da obrigação principal (CC, art. 1.499, inciso I), portanto independe de 

constar ou não do pedido inicial. Ela opera em consequência do cumprimento da obrigação pactuada. Com isso, não há 

que se falar em decisão extra petita. 

Entretanto, nos estreitos limites do presente agravo de instrumento, não se pode dizer que os comprovantes de depósitos 

das parcelas referentes ao contrato de empréstimo (fls. 235/262) correspondam à totalidade da dívida da recorrida.  

Some-se a isso o fato de que até o presente momento os depósitos judiciais das prestações ainda não foram levantados 

pelo agravante, fato que também impede que o acerto de contas e a possível quitação do débito se realize. 

Com tais considerações, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para determinar a manutenção 

da hipoteca dada em garantia no contrato noticiados nos autos, até que o pagamento integral das prestações reste 

inequívoco no processo originário, observando-se o contraditório. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se a agravada para contra-minuta. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00348 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002725-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MANOEL GONCALVES SIQUEIRA espolio 

ADVOGADO : RAUL ALEJANDRO PERIS e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIA TERESA PICELLI SIQUEIRA 

ADVOGADO : RAUL ALEJANDRO PERIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.032528-4 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária, proposta por Espólio de Manoel Gonçalves Siqueira, 

representado por Antonia Teresa Picelli Siqueira em face de Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela formulado pelo agravante. 

 

Agravante: autor interpõe agravo de instrumento, sustentando, em síntese, que os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada foram atendidos uma vez a ação versa sobre seu direito liquido e certo de receber o objeto do termo de 

adesão assinado e não cumprido pelo agravado. A representante do espólio alega que por ser portadora de enfermidade 

grave, necessita de solução rápida para a lide. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Primeiramente, ressalto que a jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de que "não há que se falar em 

aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida no referido 
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dispositivo afronta a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal de 1988". Da mesma forma, tem se posicionado o C. STJ: 

 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES VINCULADOS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO (FGTS) E PIS/PASEP. NÃO TAXATIVIDADE DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90. - Não há que se 

falar em aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida no 

referido dispositivo afronta a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal de 1988; - A lei de regência do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20, prevê as 

hipóteses de movimentação do saldo das contas vinculadas dos trabalhadores; - O FGTS é um patrimônio do 

trabalhador, e demonstrando o titular da conta a situação de penúria e necessidade em que se encontra, não pode a 

norma ser considerada como determinadora taxativa das hipóteses de levantamento do saldo do FGTS, deve, isto sim, 

ser interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil: "na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", e também em consonância com as 

disposições e princípios do ordenamento constitucional; - No artigo 196, a Carta Maior estabelece, de maneira expressa, 

o dever do Estado de garantir a todos o direito à saúde; - A Lei Complementar nº 26 e, posteriormente, as resoluções nº 

2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do Fundo de Participação do PIS/PASEP, estenderam ao referido fundo as mesmas 

hipóteses de saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e, no caso em apreço, deve ser aplicado o mesmo 

tratamento dado ao FGTS, na forma acima expendida, em observância dos princípios constitucionais citados. - Agravo 

de instrumento a que se nega provimento. (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 253982 2005.03.00.091530-7 SP 

TRF3 JUIZA SUZANA CAMARGO QUINTA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. PRESSUPOSTOS. FGTS. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO. 

LEI 7.670/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL. INEXISTÊNCIA. 1. Satisfeitos os 

requisitos para concessão da tutela antecipada, não há como indeferi-la. 2. A Lei 7.670/80 autoriza o levantamento do 

FGTS pelos portadores da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, sendo mais que justa a pretensão à correta 

atualização dos depósitos existentes. 3. Despropositada a irresignação da recorrente, quando evidenciado nos autos o 

propósito de procrastinar a solução da demanda. 4. Violação a dispositivo de lei federal não caracterizada. 5. Recurso 

especial não conhecido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 206487, SP 

SEGUNDA TURMA, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS) 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ELENCADA 

NO ART. 20, XI, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 1. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, 

admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no 

mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes. 2. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção 

do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se 

destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 3. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na 

lei de regência, mas que se justifica, por ser o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantia fundamental 

assegurada constitucionalmente. 4. In casu, o recorrido ajuizou ação ordinária com pedido de tutela antecipada, 

objetivando o levantamento do seu saldo da conta vinculada ao FGTS, para atender à necessidade grave de sua mãe, 

portadora de Hiperinsuflação Pulmonar, Artéria Aorta Alongada e Depressão profunda, necessitando dos respectivos 

valores para tratamento, tendo em vista o alto custo dos medicamentos necessários, e o fato de o autor estar 

desempregado. 5. Recurso especial improvido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 644557, RS, PRIMEIRA TURMA, LUIZ FUX) 

 

Em que pese a possibilidade de concessão de tutela antecipada nas ações que versam sobre FGTS, a despeito do artigo 

29-B, da Lei nº 8.036/90, não verifico presentes neste pleito as hipóteses autorizadoras da referida medida. 

 

O agravante alega que a parte agravada firmou termo de adesão referente à conta de FGTS do falecido, sendo que 

descumprimento do referido acordo, justificaria a antecipação dos efeitos da tutela, bem como o fato de ser portadora de 

doença grave. Contudo, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado. Os documentos apresentados dão conta de 

que a viúva do falecido, o qual era optante do FGTS, já levantou R$ 2.485,77 referente a FGTS junto ao banco 

agravado. Não existe prova segura de que a Caixa Econômica Federal realmente deve ao agravante o valor alegado na 

peça exordial da ação ordinária. 

 

Por outro lado, demonstrou-se que existe controvérsia a respeito dos valores devidos ao espólio, conforme se verifica 

por meio de ofícios da Caixa Econômica Federal que sustenta que existe um saldo devedor na conta fundiária do espólio 

agravante. 

 

Portanto, diante da ausência da verosssimilhança do direito alegado, inviável a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela antes mesmo da citação da parte agravada no feito originário. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES. FGTS. PLANOS 

ECONÔMICOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A concessão da antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a 

existência de prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança das alegações, bem como o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 
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propósito protelatório do réu. 2. Há jurisprudência dominante no sentido de, à época do denominado "Plano Verão" 

(jan/89), ser devida a aplicação do IPC no percentual de 42,72%, bem como no que tange ao "Plano Collor I" (abril/90), 

que deve ser aplicado 44,80% a título de IPC. 3. Os índices só podem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, após a devida apuração em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal, e não por meio de medida antecipatória, que nesta hipótese teria cunho satisfativo. 4. Agravo de 

instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212728, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do 

Julgamento: 01/03/2005, DJU DATA:22/03/2005 PÁGINA: 279, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

STEFANINI) 

 

No tocante à alegação de perigo de demora de se aguardar o provimento final, fundado no fato de a representante do 

espólio ser portadora de doença grave, entendo que ficou prejudicada a sua análise, diante do afastamento da 

verossimilhança do direito alegado. 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00349 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002910-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : NATERCIA OLIVEIRA DINIZ 

ADVOGADO : RENATA DO CARMO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.001654-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de mandado de segurança impetrado por Natércia Oliveira Diniz em face do 

Gerente do FGTS da Caixa Econômica Federal, Agência 4032, indeferiu o pedido de liminar que objetivava a inclusão 

do nome da impetrante no rol de Câmaras arbitrais/árbitros autorizados na Caixa Econômica Federal.  

 

Agravante: impetrante pugna pela reforma da decisão ante o argumento, em síntese, de que exerce a função de árbitro, 

na forma da Lei 9.307/96. Sustenta que sentença arbitral homologatória de acordo equivale à sentença proferida por Juiz 

do Trabalho. Alega que a CEF tem se negado a cumprir as decisões arbitrais que mediou, deixando de proceder à 

liberação dos valores de FGTS dos empregados que se utilizaram da arbitragem. Alega, também, que a conduta da CEF 

tira a credibilidade da arbitragem que conduz e dificulta novos acordos.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que é 

manifestamente improcedente. 

 

A decisão deve ser mantida. 

 

A agravante formulou pedido de liminar, alegando que a CEF não reconhece formalmente a atividade de árbitro que 

afirma exercer. Contudo, não trouxe aos autos documentos comprobatórios do exercício regular da sua atividade. 

 

Nesse sentido, entendo que não há nos autos nenhum indício do direito alegado, não se justificando a concessão de 

liminar no mandado de segurança. 
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Note-se que a agravante apresentou petição, com pedido de reconsideração, protocolada após proferida a decisão 

atacada, a qual está acompanhada de termo de audiência realizado na Câmara de Arbitragem e Mediação Paulista Ltda., 

em que consta que a agravante presidiu a arbitragem com finalidade de promover dissolução da relação trabalhista 

existente entre as partes relacionadas no documento. Porém, tal documento não pode ser analisado nesta sede uma vez 

que o Juízo a quo não teve acesso ao mesmo quando proferiu a decisão recorrida. Nesse sentido, eventual decisão deste 

Tribunal considerando-o, configuraria supressão de instância. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL - ATO DE DEMISSÃO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA PELO GOVERNADOR - MATÉRIA NÃO 

APRECIADA PELO TRIBUNAL A QUO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

1 - Não tendo o órgão a quo apreciado a matéria impugnada nas razões recursais, é defeso ao órgão ad quem, ou seja, 

esta Corte Superior, a sua análise, sob pena de supressão de instância. 

2 - Precedentes (RMS nºs 10.309/RJ e 7.786/RJ). 

3 - Recurso não conhecido. 

(STJ, RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 12.314 - RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, Data do julgamento: 

06/03/2003) 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00350 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002927-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JANDIRA SP 

ADVOGADO : LUÍS FABIANO PRADO FREITAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.002845-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Município de Jandira - SP, indeferiu a perícia grafotécnica que iria ser produzida pela Polícia Federal, ao fundamento 

de que a mesma seria inócua, diante da presença nos autos de cópia do exame grafotécnico realizado em sede de 

Inquérito Policial.  

 

Agravante: ré pugna pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que se faz necessária a perícia 

grafotécnica, a fim de se demonstrar a falsificação dos cheques. Sustenta que o indeferimento dessa prova configura 

cerceamento de defesa, dando causa à nulidade do processo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Observo que o objeto do presente recurso cinge-se à necessidade da produção de prova pericial para o julgamento da 

ação monitória. 

 

Destarte, entendo que no caso em testilha a decisão agravada não é suscetível de causar lesão grave e de difícil 

reparação em desfavor da agravante. Isto porque, ainda que ao final não venha a obter êxito na demanda, haverá a 

possibilidade de revisão da decisão agravada como preliminar do julgamento de eventual recurso de apelação que venha 

a ser interposto. 
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De tal modo, por não se referir o caso em tela a qualquer das hipóteses autorizadoras da interposição excepcional do 

recurso de agravo por instrumento, previstas no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.187/2005, converto o presente recurso em agravo retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil, alterado por aquela mesma Lei. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 411/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.009417-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra decisão que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos autos do 

mandado de segurança, determinando a desconstituição parcial do débito lançado no Auto de Infração nº 35.669.453-4 

relativo às competências de 01/1997 a 12/2000. 

 

Em suas razões recursais, sustenta Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda. que o auto de infração em análise deve 

ser desconstituído totalmente, eis que "competiria no caso em tela a manifestação do fisco no prazo de 5 anos para 

constituir eventuais créditos tributários devidos e como tratam-se de obrigações do período de janeiro de 1997 a 

dezembro de 1998, a autoridade administrativa teria até janeiro de 2002 para exigir a totalidade dos créditos 

tributários em tela e o auto de infração em trela somente foi constituído em dezembro de 2005." (sic) 

 

De outro lado, em suas razões recursais, aduz o INSS que a decadência inoperou, quer por aplicação do prazo decenal 

previsto no artigo 45, da Lei nº 8.212/91, quer, alternativamente, pela contagem cumulativa dos prazos previstos nos 

artigo 150, § 4º e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise dos recursos. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que, diante da análise das presentes apelações, resta prejudicado o agravo de 

instrumento nº 2007.03.00.061265-4. 

 

Quanto à questão levantada, travou-se acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente 

pacificada. Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

 

Inicialmente, a Lei nº 3807/1960, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu artigo 144 

o prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 
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Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no artigo 80, da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

artigos 144, da Lei 3807/1960 e 2º, § 9º, da Lei de execução fiscal, continuando a decadência qüinqüenal. 

 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos. 

 

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 

2. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) até 

a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI 

N. 8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse 

prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que continuou 

sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 408617/SC, 

Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)". 

 

Recentemente, em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, na análise do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o artigo 45, da Lei 8212/91 - previsão da 

prescrição decenal, pela escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições 

sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)." 

 

Nesse caminho, o eminente Ministro do Eg. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei 

8.212/90. 
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Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei nº 8212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

(DJE nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos artigos 149 e 173, inciso I, do 

C.T.N. 

 

Os débitos, constantes do procedimento administrativo de fls. 25 a 62, foram constituídos em 16 de dezembro de 2005, 

portanto parte do crédito foi constituído depois de decorrido período superior a 5 anos - fatos geradores anteriores à 

competência 12/1989, inclusive -, restando atingidos pela decadência. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação de Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda., com fulcro no artigo 

557, caput, e dou parcial provimento à apelação do INSS, com esteio no artigo 557, § 1º-A, ambos do CPC, em 

consonância com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, reconhecendo a decadência do direito à 

constituição do crédito previdenciário constante do Auto de Infração nº 35.669.453-4, referentes aos fatos geradores 

ocorridos em período anterior à competência 12/1989, inclusive. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 450/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.60.04.000613-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANUEL FERNANDES DE CARVALHO PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO : RICARDO TRAD 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recebidos do MPF, em 20/12/2005, os autos foram conclusos, em 21/12/2005, para a então relatoria, e remetidos, por 

sucessão, a este Gabinete, em 08/05/2007. 

 

Trata-se de apelação interposta pela defesa em face de sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de 

Corumbá - MS, que condenou o recorrente pela prática do delito previsto no art. 334, caput, do Código Penal, à pena de 

01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, a qual foi substituída por prestação pecuniária, no valor 

correspondente a um salário mínimo mensal, durante 12 (doze) meses, em favor entidade de saúde pública a ser 

definida na fase de execução de pena. 

 

A defesa, nas razões de seu recurso, pleiteia o provimento da apelação para reforma in totum da sentença condenatória e 

a conseqüente absolvição do réu (fls. 227/232). 

 

Contra-razões às fls. 236/243. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do apelo. 

 

É o relatório. 

 

A análise do mérito recursal está prejudicada. 
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O prazo prescricional aplicável ao caso presente, considerando-se a pena in concreto, é de 4 (quatro) anos, nos termos 

dos Arts. 110, § 1º, e 109, V, todos do Código Penal. 

 

Assim, decorridos mais de 04 (quatro) anos entre o marco interruptivo consubstanciado pela publicação da sentença 

condenatória, ocorrida em 14/12/2004, e a presente data, impõe-se o reconhecimento da extinção da punibilidade pela 

prescrição superveniente. 

 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a extinção da punibilidade estatal quanto ao crime imputado ao acusado, em face 

da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do Art. 107, IV, c/c 109, V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, e, com 

fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, julgo prejudicado o recurso de 

apelação. 

 

Dê-se ciência. 

 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se, e, após, baixem-se os autos à Vara de origem, para as anotações cabíveis 

e arquivamento. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.005336-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : VANDA MARIA REIS DE OLIVEIRA 

PACIENTE : EDER SERAFIM FIDELIS reu preso 

ADVOGADO : VANDA MARIA REIS OLIVEIRA MORAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.016818-2 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor de EDER SERAFIM FIDELIS, preso em flagrante 

pela prática, em tese, do delito de tráfico internacional de entorpecentes, por meio do qual se requer a liberdade 

provisória do paciente. 

Sustenta a impetração que não há qualquer relação entre o paciente e os fatos supostamente delituosos, e que o co-réu 

Roberto confessou a posse da droga. Além disso, outros dois réus foram libertados, benefício não estendido ao paciente. 

Alega, ainda, a ausência dos requisitos da prisão preventiva previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, e que 

não é ônus da defesa comprovar as condições necessárias à liberdade provisória. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vislumbro os elementos necessários para a concessão da liminar. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico elementos de convicção suficientes a se concluir pela flagrante inocência 

do paciente, sobretudo à míngua de qualquer prova pré-constituída nesse sentido. 

Com efeito, na via do writ é ônus do impetrante demonstrar a ausência do elemento subjetivo do delito, o que não restou 

demonstrado nestes autos. 

No que tange à liberdade provisória, não há permissivo legal para a obtenção do benefício, na hipótese do delito pelo 

qual o paciente é acusado. 

Com efeito, não obstante a edição da Lei nº 11.464/2007, a qual alterou o artigo, 2º, inciso II, da Lei 8.072/90, 

suprimindo a antiga vedação à concessão de liberdade provisória aos acusados da prática de tráfico ilícito de 

entorpecentes, deve prevalecer o disposto na Lei de Drogas, haja vista que a Lei dos Crimes Hediondos passou apenas a 

ser omissa no que concerne à concessão do benefício. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Oficie-se a autoridade impetrada, com urgência, para prestar informações, nos termos do art. 662 do Código de 

Processo Penal. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00003 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.002809-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

PACIENTE : MARCOS ANTONIO GALVAO CORREA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

 
: JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM CAMPO GRANDE > Sec Jud > MS 

CO-REU : DIEGO ALEXANDRE ALVES DA ROCHA 

 
: IVANILTON ALBERTONI DA COSTA 

No. ORIG. : 2009.60.04.000098-0 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de liminar em habeas corpus, impetrado em favor de MARCOS ANTÔNIO GALVÃO CORREA, 

preso em flagrante por ter praticado, em tese, as condutas descritas nos arts. 33, caput, 35, caput e 40, I, todos da Lei nº 

11.343/06, por meio do qual se pretende a soltura do paciente, ante a ilegalidade da sua prisão. 

Sustenta a impetração, em suma, a atipicidade da conduta, vez que no momento do flagrante o paciente estaria apenas 

procurando a droga em um terreno baldio, o que a princípio não configura crime. 

Alega, ainda, a inexistência de qualquer ligação entre o paciente e os demais indiciados, que sequer o conheciam. 

Informações da autoridade impetrada às fls. 60/64. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vislumbro o alegado fumus boni iuris para a concessão da medida liminar. 

Consta do writ que o paciente foi surpreendido em um terreno baldio, juntamente com outros dois indivíduos, 

procurando um pacote contendo cocaína, trazida da Bolívia e posteriormente ocultada naquele local. 

A alegada atipicidade da conduta não é manifesta. A impetração não logrou demonstrar que a presença do paciente no 

local dos fatos estaria divorciada de seu envolvimento com a traficância, sobretudo diante do interesse em localizar o 

entorpecente ali escondido. 

Ademais, há relatos nos autos de que o paciente e os outros indiciados conversavam entre si no momento da abordagem 

policial, e que ao perceber a presença de policiais, tentaram disfarçar, como se nada estivessem fazendo no terreno 

baldio. 

Por tais razões, não é possível afirmar, num mero juízo de delibação, que a conduta do paciente é atípica. Mesmo nesta 

fase inicial das investigações, existem indícios de que ele pode ter tomado parte na empreitada criminosa, e que não 

obteve a posse da droga que procurava por circunstâncias alheias à sua vontade. 

Assim, indefiro a liminar pleiteada. 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. 

Após, retornem-me conclusos. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.004312-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : VIVIAN MONSEF DE CASTRO 

PACIENTE : SAMUEL GUSTAVO GIMENES reu preso 

ADVOGADO : VIVIAN MONSEF DE CASTRO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO DAS EXECUCOES CRIMINAIS DE SOROCABA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus, impetrado em favor de SAMUEL GUSTAVO GIMENES, em face de ato 

praticado pelo MM. Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais de Sorocaba - SP, que determinou a aplicação de 

medida disciplinar e o reinício da contagem de prazo para obtenção de progressão do regime prisional. 

A impetração sustenta, em suma, que a recontagem do prazo para concessão do benefício viola o princípio da 

legalidade. 

O feito foi processado perante a Justiça Estadual de São Paulo e, em sessão de julgamento do C. Tribunal de Justiça, a 

12ª Câmara do 6ª Grupo da Seção Criminal daquela Corte não conheceu da impetração, declarando-se incompetente 

para julgar o presente habeas corpus, e determinou a remessa dos autos a este Tribunal Regional Federal. 

É o breve relatório. Decido. 
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Tendo em vista que a decisão atacada (fl. 12) foi exarada por Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais de 

Sorocaba / SP, decorre que a competência para a apreciação deste feito é da Justiça Estadual de São Paulo, pelo que 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo para julgamento do writ. 

Nesse sentido encontra-se pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 55.471 - MS (2005/0155470-3) RELATOR : MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDO AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA RÉU : JOSIMAURO DA SILVA (PRESO) ADVOGADO : MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA SUSCITANTE : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO SUSCITADO : 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL DECISÃO Conflito de competência em que são 

partes o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, suscitante, e o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, 

suscitado, que se declaram incompetentes para julgar pedido de habeas corpus impetrado em favor de Josimauro da 

Silva. Noticiam os autos que Josimauro da Silva foi condenado pelo Juízo Federal da 1ª Vara da 2ª Subseção 

Judiciária de Dourados/MS à pena privativa de liberdade de 6 anos e 8 meses de reclusão em razão da prática do 

delito tipificado no artigo 12, caput, combinado com o artigo 18, incisos I e III, da Lei nº 6.368/76, estabelecendo o 

magistrado, ainda, o regime fechado como inicial ao cumprimento da reprimenda. Satisfeito o lapso temporal de 1/6, 

requereu a Defesa o benefício da progressão de regime prisional perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da 

Comarca de Dourados/MS, responsável por sua execução, eis que recolhido em penitenciária estadual, sendo certo que 

este indeferiu o pedido formulado, aos seguintes fundamentos, verbis: "Nos termos do parecer ministerial retro, 

indeferido o pedido de progressão de regime formulado pelo sentenciado, haja vista tratar-se de condenação por 

tráfico ilícito de entorpecente, crime equiparado aos hediondos e ao qual e vedada a concessão do benefício legal, 

consoante o disposto no artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, dispositivo legal expressamente citado na r. sentença 

condenatória, ainda que o Juiz sentenciante tenha se utilizado da expressão 'inicialmente fechado' na fixação do 

regime prisional, eis que tal disposição não pode sobrepor-se ao comando da lei." (fl. 59). Impetrou-se, assim, habeas 

corpus perante o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, apontando-se como autoridade coatora o Juízo 

de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Dourados/MS, requerendo-se, em suma, ao final, o deferimento do 

pedido de progressão de regime prisional. A Corte de Justiça Estadual, contudo, declinou de sua competência, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal, ao entendimento de que "(...) a hipótese dos autos trata de tráfico 

internacional de drogas, cuja competência é da Justiça Federal, sendo a Justiça Estadual incompetente para apreciar 

o presente habeas corpus." (fl. 81). O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao seu turno, suscitou o presente 

conflito de competência, eis que "(...) apesar de o paciente ter sido processado e julgado perante a Justiça Federal, o 

ato reputado coator foi praticado por Juiz estadual, no âmbito da execução provisória da pena", sendo certo, 

outrossim, que "(...) o MM. Juiz Federal determinou a expedição de guia de recolhimento provisória e remeteu-a ao 

Juiz de Direito competente para a execução, haja vista a inexistência de presídio federal na localidade." (fls. 84/85). 

Deixou certo, ainda, a Corte Regional Federal que "(...) não se trata, pois, de juiz estadual que haja atuado no 

exercício da competência federal. Cuida-se, sim, de juiz estadual no exercício da competência que lhe é própria", 

concluindo, pois, no sentido de que "(...) tantos os recursos quanto os habeas corpus manejados contra decisões 

exaradas pelo Juízo da Execução, hão de ser submetidos à apreciação do respectivo Tribunal de Justiça. Este Tribunal 

Regional Federal só pode rever decisões proferidas por juízes federais ou por juízes estaduais no exercício de 

competência federal, o que, repita-se, não é o caso dos presentes autos." (fl. 85). O parecer do Ministério Público 

Federal, da lavra da Exmo. Sr. Subprocurador-Geral da República, Dr. Samir Haddad, é no sentido de se declarar a 

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul para o julgamento do writ (fls. 98/100). Tudo 

visto e examinado. DECIDO. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que "compete ao Juízo das 

Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, 

quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual." (Enunciado nº 192 da Súmula deste Superior 

Tribunal de Justiça). Tem-se, assim, que, em sendo a autoridade coatora Juiz de Direito, não investido de jurisdição 

federal, a competência para o processo e julgamento de habeas corpus impetrado contra seus atos, é do respectivo 

Tribunal de Justiça Estadual. A propósito, os seguintes precedentes: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. A competência para o julgamento de crimes de falsificação de 

documento público, falsidade ideológica e uso de documento falso, não havendo lesão prejuízo a bens, serviços ou 

interesses da União, suas autarquias ou empresas públicas é da Justiça Comum Estadual. 2. O presente conflito de 

competência foi suscitado no bojo de habeas corpus impetrado perante o e. Tribunal Regional Federal. Tratando-se de 

competência afeta à Justiça Estadual, a autoridade tido por coatora é Juiz de Direito e o competente para julgar a 

ordem é o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 3. Conflito conhecido para fixar a competência na Justiça 

Comum Estadual, determinando-se a remessa dos presentes autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para 

que seja julgado o mérito do habeas corpus." (CC nº 39.388/SP, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 

1º/2/2005 - nossos os grifos). "CRIMINAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PELO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL. HABEAS CORPUS CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU DENÚNCIA, POR CRIME DE 

FALSO TESTEMUNHO, NO BOJO DE FEITO AFETO À JUSTIÇA FEDERAL, PROFERIDA POR JUIZ 

MONOCRÁTICO, NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

AO QUAL ESTÁ VINCULADO O JULGADOR. NECESSIDADE DE PRÉVIA ANULAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS, 

SE EVIDENCIADA A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA A MATÉRIA. CONFLITO CONHECIDO. I 

- Cabe ao Tribunal de Justiça Estadual o processo e julgamento de habeas corpus impetrado contra ato de Juiz de 

Direito não investido de jurisdição federal, pois a tal Tribunal está o Magistrado monocrático vinculado, por força de 
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sua jurisdição. Precedentes. Inteligência da Súmula n.º 55/STJ. II - Se o Tribunal Estadual entender pela 

incompetência da Justiça Estadual para o conhecimento da matéria, cabe exclusivamente a ele a declaração de 

nulidade de todos os atos decisórios praticados em primeiro grau, com a posterior remessa dos autos a quem entender 

competente - não bastando a simples declinação de competência ao Tribunal Regional Federal. III - Conflito conhecido 

para declarar a competência do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, o Suscitado." (CC nº 

36.381/MS, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 25/8/2003 - nossos os grifos). In casu, o habeas corpus foi impetrado 

em razão do indeferimento, pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Dourados/MS, de pedido de 

progressão de regime prisional formulado por sentenciado que cumpre pena em penitenciária estadual, o que atrai, 

por óbvio, a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul para o seu julgamento. Averbe-se, 

ainda, que, embora o crime pelo qual o paciente restou condenado, tráfico ilícito de entorpecentes, esteja elencado no 

rol dos crimes hediondos, o regime fechado foi estabelecido apenas como inicial do cumprimento da pena privativa de 

liberdade, sendo certo, por conseguinte, que contra essa decisão não se insurgiu o Ministério Público. Daí por que, 

forçoso o reconhecimento de que, em preenchidos os demais requisitos legais, insuprimível o direito do recorrente à 

progressão de regime prisional, resguardado que se encontra sob o manto da coisa julgada. Nesse sentido, aliás, a 

pacífica jurisprudência desta corte Superior: "RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 

CRIME HEDIONDO. REGIME FECHADO COMO INICIAL PARA O CUMPRIMENTO DA PENA RECLUSIVA. 

TRÂNSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO PENAL. CASSAÇÃO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. RECURSO 

PROVIDO. 1. Conquanto equivocada a fixação do regime inicial fechado para o cumprimento de pena de crime 

hediondo, ao Juízo da Execução não é facultada a sua correção, sob pena de inarredável violação da coisa julgada 

(Precedentes). 2. Recurso provido." (RHC nº 16.958/PI, da minha Relatoria, in DJ 23/5/2005). "PENAL. HABEAS 

CORPUS. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. CRIMES HEDIONDOS. REGIME INICIALMENTE 

FECHADO. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS. PROGRESSÃO DE 

REGIME. REQUISITOS. I - Fixado na sentença condenatória o regime inicial fechado e não tendo sido interposto 

recurso da acusação, deve ser reconhecida a possibilidade de progressão, não podendo o e. Tribunal a quo, 

apreciando agravo em execução, fazer incidir o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, sob pena de reformatio in 

pejus (Precedentes). II - Resta impossibilitada a concessão, nesta via, da progressão de regime, se não houve 

manifestação do e. Tribunal a quo acerca da satisfação pelo paciente dos requisitos previstos no art. 112 do Código de 

Processo Penal, sob pena de supressão de instância (Precedentes). Ordem parcialmente concedida." (HC nº 

50.170/SP, Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 8/5/2006 - nossos os grifos). "CRIMINAL. HC. LATROCÍNIO. 

OCULTAÇÃO DE CADÁVER. EXECUÇÃO. PLEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO DE REGIME 

PRISIONAL. DELITO HEDIONDO. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. INCOMPETÊNCIA 

DESTA CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SENTENÇA. REGIME INICIALMENTE FECHADO. AUSÊNCIA DE 

RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO PARA REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. JUÍZO DAS 

EXECUÇÕES. PROGRESSÃO DE REGIME INDEFERIDO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. 

ORDEM NÃO CONHECIDA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. I. Hipótese na qual se requer a 

concessão de progressão de regime prisional ao paciente, sob o fundamento de inconstitucionalidade da imposição do 

regime integralmente fechado aos condenados por crime hediondo, o qual ofende o princípio constitucional da 

individualização da pena. II. Se o tema levantado não foi objeto de debate e decisão por parte de órgão colegiado do 

Tribunal de origem, sobressai a incompetência desta Corte para o exame da matéria, sob pena de indevida supressão 

de instância. III. Nulidade flagrante verificada na decisão do Juízo das Execuções, hábil a autorizar a concessão de 

habeas corpus de ofício, tendo em vista o indeferimento do pleito da defesa de concessão de progressão de regime 

prisional ao réu. IV. Com o trânsito em julgado da sentença para a acusação, sem que houvesse qualquer impugnação 

acerca da imposição do regime inicialmente fechado, deve ser assegurada a possibilidade de progressão de regime de 

cumprimento de pena ao réu. Precedentes. V. Ordem não conhecida, com concessão de habeas corpus de ofício, para 

fixar o regime inicial fechado para o cumprimento da pena pelo paciente, com possibilidade de progressão de regime a 

ser analisada oportunamente pelo Juízo da execução." (HC nº 53.288/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

2/5/2006 - nossos os grifos). "HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. CRIME HEDIONDO. SENTENÇA QUE FIXA 

REGIME INICIALMENTE FECHADO. PROGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. 1. Não obstante ter sido o 

paciente condenado em crime hediondo, tendo o Juízo monocrático fixado o regime inicialmente fechado, e, havendo o 

trânsito em julgado da sentença para a acusação, deve ser assegurada a possibilidade de progressão de regime de 

cumprimento de pena ao réu. 2. Ordem concedida para assegurar ao paciente o direito de ver examinado o pedido de 

progressão de regime." (HC nº 40.896/SP, Relator Ministro Helio Quaglia Barbosa, in DJ 6/3/2006). Demais disso, é 

de se ver que no julgamento do Habeas Corpus nº 82.959/SP, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

decidiu, por maioria de 6 votos a 5, pela inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei dos Crimes 

Hediondos, enviando o cumprimento de suas penas privativas de liberdade ao regime progressivo, disciplinado pelo 

Código Penal. De tanto, resultou o reexame da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificada, agora, na 

afirmação da progressividade de regime no cumprimento das penas privativas de liberdade dos crimes de que cuida a 

Lei nº 8.072/90. Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 3º do Código de Processo Penal, conheço do conflito para, acolhendo o parecer ministerial de 

fls. 98/100, declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, o suscitado, para o 

julgamento do habeas corpus impetrado em favor de Josimauro da Silva. Publique-se. Brasília, 24 de maio de 2006. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator (Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 08.06.2006) 
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Diante de todo o exposto, e tendo em vista a decisão que declinou a competência do C. Tribunal de Justiça de São Paulo 

para julgar o presente habeas corpus, suscito conflito negativo de competência. 

Providencie-se o traslado de cópia integral destes autos ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.004311-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : VIVIAN MONSEF DE CASTRO 

PACIENTE : SAMUEL GUSTAVO GIMENES reu preso 

ADVOGADO : VIVIAN MONSEF DE CASTRO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO DAS EXECUCOES CRIMINAIS DE SOROCABA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus, impetrado em favor de SAMUEL GUSTAVO GIMENES, em face de ato 

praticado pelo MM. Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais de Sorocaba - SP, que determinou a aplicação de 

medida disciplinar e o reinício da contagem de prazo para obtenção de progressão do regime prisional. 

A impetração sustenta, em suma, que a recontagem do prazo para concessão do benefício viola o princípio da 

legalidade. 

O feito foi processado perante a Justiça Estadual de São Paulo e, em sessão de julgamento do C. Tribunal de Justiça, a 

12ª Câmara do 6ª Grupo da Seção Criminal daquela Corte não conheceu da impetração, declarando-se incompetente 

para julgar o presente habeas corpus, e determinou a remessa dos autos a este Tribunal Regional Federal. 

É o breve relatório. Decido. 

Tendo em vista que a decisão atacada (fl. 15) foi exarada por Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais de 

Sorocaba / SP, decorre que a competência para a apreciação deste feito é da Justiça Estadual de São Paulo, pelo que 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo para julgamento do writ. 

Nesse sentido encontra-se pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 55.471 - MS (2005/0155470-3) RELATOR : MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDO AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA RÉU : JOSIMAURO DA SILVA (PRESO) ADVOGADO : MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA SUSCITANTE : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO SUSCITADO : 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL DECISÃO Conflito de competência em que são 

partes o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, suscitante, e o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, 

suscitado, que se declaram incompetentes para julgar pedido de habeas corpus impetrado em favor de Josimauro da 

Silva. Noticiam os autos que Josimauro da Silva foi condenado pelo Juízo Federal da 1ª Vara da 2ª Subseção 

Judiciária de Dourados/MS à pena privativa de liberdade de 6 anos e 8 meses de reclusão em razão da prática do 

delito tipificado no artigo 12, caput, combinado com o artigo 18, incisos I e III, da Lei nº 6.368/76, estabelecendo o 

magistrado, ainda, o regime fechado como inicial ao cumprimento da reprimenda. Satisfeito o lapso temporal de 1/6, 

requereu a Defesa o benefício da progressão de regime prisional perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da 

Comarca de Dourados/MS, responsável por sua execução, eis que recolhido em penitenciária estadual, sendo certo que 

este indeferiu o pedido formulado, aos seguintes fundamentos, verbis: "Nos termos do parecer ministerial retro, 

indeferido o pedido de progressão de regime formulado pelo sentenciado, haja vista tratar-se de condenação por 

tráfico ilícito de entorpecente, crime equiparado aos hediondos e ao qual e vedada a concessão do benefício legal, 

consoante o disposto no artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, dispositivo legal expressamente citado na r. sentença 

condenatória, ainda que o Juiz sentenciante tenha se utilizado da expressão 'inicialmente fechado' na fixação do 

regime prisional, eis que tal disposição não pode sobrepor-se ao comando da lei." (fl. 59). Impetrou-se, assim, habeas 

corpus perante o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, apontando-se como autoridade coatora o Juízo 

de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Dourados/MS, requerendo-se, em suma, ao final, o deferimento do 

pedido de progressão de regime prisional. A Corte de Justiça Estadual, contudo, declinou de sua competência, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal, ao entendimento de que "(...) a hipótese dos autos trata de tráfico 

internacional de drogas, cuja competência é da Justiça Federal, sendo a Justiça Estadual incompetente para apreciar 

o presente habeas corpus." (fl. 81). O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao seu turno, suscitou o presente 

conflito de competência, eis que "(...) apesar de o paciente ter sido processado e julgado perante a Justiça Federal, o 

ato reputado coator foi praticado por Juiz estadual, no âmbito da execução provisória da pena", sendo certo, 

outrossim, que "(...) o MM. Juiz Federal determinou a expedição de guia de recolhimento provisória e remeteu-a ao 

Juiz de Direito competente para a execução, haja vista a inexistência de presídio federal na localidade." (fls. 84/85). 

Deixou certo, ainda, a Corte Regional Federal que "(...) não se trata, pois, de juiz estadual que haja atuado no 

exercício da competência federal. Cuida-se, sim, de juiz estadual no exercício da competência que lhe é própria", 

concluindo, pois, no sentido de que "(...) tantos os recursos quanto os habeas corpus manejados contra decisões 
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exaradas pelo Juízo da Execução, hão de ser submetidos à apreciação do respectivo Tribunal de Justiça. Este Tribunal 

Regional Federal só pode rever decisões proferidas por juízes federais ou por juízes estaduais no exercício de 

competência federal, o que, repita-se, não é o caso dos presentes autos." (fl. 85). O parecer do Ministério Público 

Federal, da lavra da Exmo. Sr. Subprocurador-Geral da República, Dr. Samir Haddad, é no sentido de se declarar a 

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul para o julgamento do writ (fls. 98/100). Tudo 

visto e examinado. DECIDO. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que "compete ao Juízo das 

Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, 

quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual." (Enunciado nº 192 da Súmula deste Superior 

Tribunal de Justiça). Tem-se, assim, que, em sendo a autoridade coatora Juiz de Direito, não investido de jurisdição 

federal, a competência para o processo e julgamento de habeas corpus impetrado contra seus atos, é do respectivo 

Tribunal de Justiça Estadual. A propósito, os seguintes precedentes: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. A competência para o julgamento de crimes de falsificação de 

documento público, falsidade ideológica e uso de documento falso, não havendo lesão prejuízo a bens, serviços ou 

interesses da União, suas autarquias ou empresas públicas é da Justiça Comum Estadual. 2. O presente conflito de 

competência foi suscitado no bojo de habeas corpus impetrado perante o e. Tribunal Regional Federal. Tratando-se de 

competência afeta à Justiça Estadual, a autoridade tido por coatora é Juiz de Direito e o competente para julgar a 

ordem é o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 3. Conflito conhecido para fixar a competência na Justiça 

Comum Estadual, determinando-se a remessa dos presentes autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para 

que seja julgado o mérito do habeas corpus." (CC nº 39.388/SP, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 

1º/2/2005 - nossos os grifos). "CRIMINAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PELO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL. HABEAS CORPUS CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU DENÚNCIA, POR CRIME DE 

FALSO TESTEMUNHO, NO BOJO DE FEITO AFETO À JUSTIÇA FEDERAL, PROFERIDA POR JUIZ 

MONOCRÁTICO, NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

AO QUAL ESTÁ VINCULADO O JULGADOR. NECESSIDADE DE PRÉVIA ANULAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS, 

SE EVIDENCIADA A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA A MATÉRIA. CONFLITO CONHECIDO. I 

- Cabe ao Tribunal de Justiça Estadual o processo e julgamento de habeas corpus impetrado contra ato de Juiz de 

Direito não investido de jurisdição federal, pois a tal Tribunal está o Magistrado monocrático vinculado, por força de 

sua jurisdição. Precedentes. Inteligência da Súmula n.º 55/STJ. II - Se o Tribunal Estadual entender pela 

incompetência da Justiça Estadual para o conhecimento da matéria, cabe exclusivamente a ele a declaração de 

nulidade de todos os atos decisórios praticados em primeiro grau, com a posterior remessa dos autos a quem entender 

competente - não bastando a simples declinação de competência ao Tribunal Regional Federal. III - Conflito conhecido 

para declarar a competência do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, o Suscitado." (CC nº 

36.381/MS, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 25/8/2003 - nossos os grifos). In casu, o habeas corpus foi impetrado 

em razão do indeferimento, pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Dourados/MS, de pedido de 

progressão de regime prisional formulado por sentenciado que cumpre pena em penitenciária estadual, o que atrai, 

por óbvio, a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul para o seu julgamento. Averbe-se, 

ainda, que, embora o crime pelo qual o paciente restou condenado, tráfico ilícito de entorpecentes, esteja elencado no 

rol dos crimes hediondos, o regime fechado foi estabelecido apenas como inicial do cumprimento da pena privativa de 

liberdade, sendo certo, por conseguinte, que contra essa decisão não se insurgiu o Ministério Público. Daí por que, 

forçoso o reconhecimento de que, em preenchidos os demais requisitos legais, insuprimível o direito do recorrente à 

progressão de regime prisional, resguardado que se encontra sob o manto da coisa julgada. Nesse sentido, aliás, a 

pacífica jurisprudência desta corte Superior: "RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 

CRIME HEDIONDO. REGIME FECHADO COMO INICIAL PARA O CUMPRIMENTO DA PENA RECLUSIVA. 

TRÂNSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO PENAL. CASSAÇÃO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. RECURSO 

PROVIDO. 1. Conquanto equivocada a fixação do regime inicial fechado para o cumprimento de pena de crime 

hediondo, ao Juízo da Execução não é facultada a sua correção, sob pena de inarredável violação da coisa julgada 

(Precedentes). 2. Recurso provido." (RHC nº 16.958/PI, da minha Relatoria, in DJ 23/5/2005). "PENAL. HABEAS 

CORPUS. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. CRIMES HEDIONDOS. REGIME INICIALMENTE 

FECHADO. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS. PROGRESSÃO DE 

REGIME. REQUISITOS. I - Fixado na sentença condenatória o regime inicial fechado e não tendo sido interposto 

recurso da acusação, deve ser reconhecida a possibilidade de progressão, não podendo o e. Tribunal a quo, 

apreciando agravo em execução, fazer incidir o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, sob pena de reformatio in 

pejus (Precedentes). II - Resta impossibilitada a concessão, nesta via, da progressão de regime, se não houve 

manifestação do e. Tribunal a quo acerca da satisfação pelo paciente dos requisitos previstos no art. 112 do Código de 

Processo Penal, sob pena de supressão de instância (Precedentes). Ordem parcialmente concedida." (HC nº 

50.170/SP, Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 8/5/2006 - nossos os grifos). "CRIMINAL. HC. LATROCÍNIO. 

OCULTAÇÃO DE CADÁVER. EXECUÇÃO. PLEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO DE REGIME 

PRISIONAL. DELITO HEDIONDO. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. INCOMPETÊNCIA 

DESTA CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SENTENÇA. REGIME INICIALMENTE FECHADO. AUSÊNCIA DE 

RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO PARA REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. JUÍZO DAS 

EXECUÇÕES. PROGRESSÃO DE REGIME INDEFERIDO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. 

ORDEM NÃO CONHECIDA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. I. Hipótese na qual se requer a 
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concessão de progressão de regime prisional ao paciente, sob o fundamento de inconstitucionalidade da imposição do 

regime integralmente fechado aos condenados por crime hediondo, o qual ofende o princípio constitucional da 

individualização da pena. II. Se o tema levantado não foi objeto de debate e decisão por parte de órgão colegiado do 

Tribunal de origem, sobressai a incompetência desta Corte para o exame da matéria, sob pena de indevida supressão 

de instância. III. Nulidade flagrante verificada na decisão do Juízo das Execuções, hábil a autorizar a concessão de 

habeas corpus de ofício, tendo em vista o indeferimento do pleito da defesa de concessão de progressão de regime 

prisional ao réu. IV. Com o trânsito em julgado da sentença para a acusação, sem que houvesse qualquer impugnação 

acerca da imposição do regime inicialmente fechado, deve ser assegurada a possibilidade de progressão de regime de 

cumprimento de pena ao réu. Precedentes. V. Ordem não conhecida, com concessão de habeas corpus de ofício, para 

fixar o regime inicial fechado para o cumprimento da pena pelo paciente, com possibilidade de progressão de regime a 

ser analisada oportunamente pelo Juízo da execução." (HC nº 53.288/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

2/5/2006 - nossos os grifos). "HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. CRIME HEDIONDO. SENTENÇA QUE FIXA 

REGIME INICIALMENTE FECHADO. PROGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. 1. Não obstante ter sido o 

paciente condenado em crime hediondo, tendo o Juízo monocrático fixado o regime inicialmente fechado, e, havendo o 

trânsito em julgado da sentença para a acusação, deve ser assegurada a possibilidade de progressão de regime de 

cumprimento de pena ao réu. 2. Ordem concedida para assegurar ao paciente o direito de ver examinado o pedido de 

progressão de regime." (HC nº 40.896/SP, Relator Ministro Helio Quaglia Barbosa, in DJ 6/3/2006). Demais disso, é 

de se ver que no julgamento do Habeas Corpus nº 82.959/SP, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

decidiu, por maioria de 6 votos a 5, pela inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei dos Crimes 

Hediondos, enviando o cumprimento de suas penas privativas de liberdade ao regime progressivo, disciplinado pelo 

Código Penal. De tanto, resultou o reexame da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificada, agora, na 

afirmação da progressividade de regime no cumprimento das penas privativas de liberdade dos crimes de que cuida a 

Lei nº 8.072/90. Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 3º do Código de Processo Penal, conheço do conflito para, acolhendo o parecer ministerial de 

fls. 98/100, declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, o suscitado, para o 

julgamento do habeas corpus impetrado em favor de Josimauro da Silva. Publique-se. Brasília, 24 de maio de 2006. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator (Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 08.06.2006) 

Diante de todo o exposto, e tendo em vista a decisão que declinou a competência do C. Tribunal de Justiça de São Paulo 

para julgar o presente habeas corpus, suscito conflito negativo de competência. 

Providencie-se o traslado de cópia integral destes autos ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.005930-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : MARCIA RODRIGUES DA SILVA 

PACIENTE : MARCOS RODRIGUES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.02467-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 260/262: Trata-se de pedido de aditamento ao quanto requerido inicialmente no writ. 

Depois de negada a liminar em plantão judiciário (fls. 254/255), a impetração manifesta-se alegando que o paciente 

desconhecia a existência da ação penal em curso perante a 2ª Vara Federal de Presidente Prudente. 

Sustenta, ainda, que o paciente já foi anteriormente acusado e afinal absolvido em outro processo criminal, pelo mesmo 

delito. Diante da semelhança entre os feitos, teria se enganado a respeito das diversas tentativas de intimação, convicto 

de que se tratava da antiga ação penal, e não de uma nova acusação. 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações para a concessão da pleiteada liminar. Mesmo na hipótese de que o 

paciente tenha se iludido sobre a ação pela qual estava sendo procurado, remanesce a ausência de qualquer razão 

aparente para que tenha desprezado o chamado judicial. 

Assim, inalterados os fatos que levaram ao indeferimento da medida, mantenho o decisum tal como lançado. 

Oficie-se com urgência a autoridade impetrada para prestar informações. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. 

Por fim, retornem-me conclusos para julgamento. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 
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ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 430/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.011344-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : FLAVIO FITTIPALDI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: EDUARDO PINTO DE QUEIROZ FILHO 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro 

CODINOME : EDUARDO PINTO DE QUEIROS FILHO 

APELANTE : OSCAR DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: RAIMUNDO BELTRAO DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

 
: SERGIO XAVIER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 04.02.2009  

Data da citação [Tab]: 06.05.2004  

Data do ajuizamento [Tab]: 14.11.2003  

Parte[Tab]: FLAVIO FITTIPALDI 

Nro.Benefício [Tab]: 0680563458 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

Parte[Tab]: EDUARDO PINTO DE QUEIROZ FILHO 

Nro.Benefício [Tab]: 0683384260 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

Parte[Tab]: OSCAR DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício [Tab]: 0252348818 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

Parte[Tab]: RAIMUNDO BELTRAO DE MEDEIROS 

Nro.Benefício [Tab]: 1016053727 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

Parte[Tab]: SERGIO XAVIER 

Nro.Benefício [Tab]: 0681063793 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 06.05.2004, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de serviço (DIBs 11.03.94, 20.07.94, 09.05.95 e 09.03.94, 

respectivamente) e de aposentadoria especial (DIB 17.11.95), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, observando-se o § 3º do 

artigo 21 da Lei nº 8.880/94, bem como a incorporação do reajuste adicional de 29,29% em 01.06.98, acrescidos os 

valores vencidos dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 12.02.2008 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, 

observado o artigo 21, § 3º, da Lei n. 8.880/94. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e a sucumbência recíproca quanto aos 

honorários advocatícios. Eventuais valores já recebidos deverão ser compensados por ocasião da liquidação. Foi 

submetida ao reexame necessário (fls. 195/211). 
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Apela a parte autora, insurge-se quanto à sucumbência recíproca e pleiteia a condenação da autarquia em honorários 

advocatícios no valor de quinze por cento sobre as prestações apuradas (fls. 220/221). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a parcial procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do 

teto legal. 

Deve ser mantida a r. sentença no tocante à sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários advocatícios 

de seus respectivos patronos, visto que acolhido um dos dois pedidos formulados. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial é 

manifestamente improcedente, pois a decisão recorrida está em consonância com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça.  

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação da parte autora. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.04.013443-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : INEZITA DE ALCANTARA BARBOSA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 28.01.2009  

Data da citação [Tab]: 05.04.2006  

Data do ajuizamento [Tab]: 03.12.2004  

Parte[Tab]: INEZITA DE ALCANTARA BARBOSA 

Nro.Benefício [Tab]: 1016916369 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.12.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 05.04.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, de 

pensão por morte (DIB 28.01.1996), na forma seguinte: a) o pagamento da diferença existente entre o último salário-de-

contribuição e o maior valor teto do benefício, a fim de ser mantido o valor real do benefício, qual seja, o maior teto e 

nunca inferior a este ou, alternativamente, b) os efetivos salários de contribuição do autor, sobre os quais devam incidir 

as contribuições deste, sema utilização de quaisquer redutores denominados "limite do salário de contribuição e 

benefício", c) considerar quando do cálculo das 36 (trinta e seis) últimas contribuições, a média real e efetiva dos 

salários de contribuição corrigidos sem o uso do "limite de salário de contribuição", d) considerar o valor real dos 

benefícios iniciais e os demais subseqüentes, sem aplicar redutores de "limites de salário de contribuição e benefício", 

e) aplicação do exato índice de correção monetária utilizada quando da atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários 

de contribuição, verificando-se assim, as diferenças devidas a serem aplicadas no benefício inicial, f) recálculo da 

correção monetária utilizada quando do cálculo das 36 (trinta e seis) últimas contribuições previdenciárias utilizadas na 

apuração do benefício inicial dos autores pela aplicação da variação do IRSM/IBGE do mês de fevereiro de 1994, 

verificando-se, assim, as diferenças devidas a serem aplicadas ainda nos salários de contribuição seguintes. Requer, por 

fim, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

À fl. 35 a parte autora desistiu dos pedidos elencados nos itens "a" a "d", o que foi homologado pelo MM. Juiz de 

primeiro grau à fl. 36. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 22.08.2006 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e a sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios. Foi submetida ao reexame 

necessário (fls. 67/71). 

Inconformada, apela a parte autora insurgindo-se quanto à sucumbência recíproca e pleiteia a condenação da autarquia 

em honorários advocatícios (fls. 74/76). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 
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correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

No tocante aos honorários advocatícios deve ser mantida a sucumbência recíproca, tendo em vista que dos dois pedidos 

formulados na inicial - e sobre os quais não houve desistência -, apenas um deles foi acolhido. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação da parte autora. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.07.001956-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : INEZ GIL BORGONOVI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 03.02.2009  

Data da citação [Tab]: 01.10.2004  

Data do ajuizamento [Tab]: 09.03.2004  

Parte[Tab]: INEZ GIL BORGONOVI 

Nro.Benefício [Tab]: 0637061900 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.03.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 01.10.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por idade (DIB 18.03.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 23.05.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em R$ 424,00 (quatrocentos e vinte e quatro reais), a teor do art. 20, § 4º, do CPC. Sem custas. Foi submetida ao 

reexame necessário (fls. 97/102). 

Apela a parte autora e pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em quinze por cento sobre o valor da condenação 

até o efetivo pagamento (fls. 107/108). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. A apelação da parte autora merece 

parcial provimento para que os honorários advocatícios sejam fixados em dez por cento sobre o valor da condenação, 

observando-se a Súmula n. 111 do STJ. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para fixar os honorários advocatícios em dez por cento sobre o valor da condenação, conforme a Súmula 

n. 111 do STJ. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.002464-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 03.02.2009  

Data da citação [Tab]: 03.11.2005  
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Data do ajuizamento [Tab]: 05.05.2004  

Parte[Tab]: JOAO BATISTA CARDOSO 

Nro.Benefício [Tab]: 1017436689 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.05.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 03.11.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 16.04.1996), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 14.09.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora até o efetivo pagamento e 

honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Custas na forma da lei. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 63/68). 

Inconformado, apela o INSS e inicialmente pleiteia o reexame de toda a matéria desfavorável à autarquia. Caso mantida 

a sentença, requer o observância da prescrição qüinqüenal, a correção monetária a partir do ajuizamento da ação, a 

incidência da verba honorária nos termos da Súmula n. 111 do STJ, bem como a redução dos juros de mora e sua não-

incidência no regular processamento do precatório e nas parcelas anteriores à citação. Por fim, alega ofensa a 

dispositivos constitucionais e legais (fls. 74/80 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o 

valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 
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prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ, conforme já determinado no decisum. São exemplos de 

decisões neste sentido: REsp 927179 - SP (2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 

762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

Corretamente decidiu a r. sentença que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide 

desse diploma. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A". 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido. 

(REsp nº 823228 (200600416876/SC), 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.08.2006, p. 539). 

 

Também são exemplos em decisões monocráticas: RESP nº 860754 (2006/0127799-5), Min. Nilson Naves, DJU 

13.12.2006; RESP nº 894537 (2006/0227941-8), DJU 07.02.2007 e Ag 767317 (2006/0084383-1), DJU 28.06.2006, 

ambos Min. Hamilton Carvalhido. 

A r. sentença fixou os juros de mora desde a citação e até o "efetivo pagamento", item impugnado pela autarquia 

quando da interposição do recurso de apelação. 

Entendo que deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença, pois o tema será 

oportunamente tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o cumprimento dos prazos 

previstos no artigo 100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase processual.  

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida, 

quanto ao mérito, está em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo 

parcial provimento apenas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e afastar a fixação do termo final dos 

juros de mora. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação da autarquia para reduzir o percentual dos honorários advocatícios para dez por cento sobre o valor 

da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, e para deixar de fixar o termo final de incidência dos juros de 

mora até o efetivo pagamento da condenação. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas 

vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.002654-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIR ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 03.02.2009  

Data da citação [Tab]: 24.08.2006  

Data do ajuizamento [Tab]: 12.05.2004  

Parte[Tab]: ALAIR ANTONIO GONCALVES 

Nro.Benefício [Tab]: 0875352960 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.05.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 24.08.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.07.1994), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 03.04.2007 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em dez por cento sobre o valor da causa. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 73/76). 

Inconformado, apela o INSS e insurge-se quanto aos honorários advocatícios e pleiteia sua redução. Em relação aos 

juros, requer o percentual de seis por cento ao ano (fls. 80/84). 

Recorre, adesivamente, a parte autora e pretende a majoração dos honorários advocatícios para que incida sobre o valor 

da condenação, no importe entre dez e vinte por cento (fls. 94/96). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o 

valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A". 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido. 

(REsp nº 823228 (200600416876/SC), 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.08.2006, p. 539). 

 

Também são exemplos em decisões monocráticas: RESP nº 860754 (2006/0127799-5), Min. Nilson Naves, DJU 

13.12.2006; RESP nº 894537 (2006/0227941-8), DJU 07.02.2007 e Ag 767317 (2006/0084383-1), DJU 28.06.2006, 

ambos Min. Hamilton Carvalhido. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida, 

quanto ao mérito, está em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Todavia, merece 

parcial provimento o recurso adesivo da parte autora para majorar os honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e § 1º, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação da autarquia e dou parcial provimento ao recurso adesivo para fixar os honorários advocatícios em 

dez por cento sobre o valor da condenação nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Determino a observância da prescrição 

qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.003774-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00124-1 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 11.02.2009  

Data da citação [Tab]: 28.11.2003  

Data do ajuizamento [Tab]: 06.11.2003  

Parte[Tab]: JOSE RIBEIRO LIMA 

Nro.Benefício [Tab]: 0684837692 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 28.11.2003, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.01.1995), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 30.06.2005 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 
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pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em dez por cento sobre o valor da condenação. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 60/64). 

Inconformado, apela o INSS, sustentando a ocorrência da decadência do direito de revisão e da prescrição qüinqüenal. 

Pugna pela improcedência do pedido, aduzindo ser indevida a correção monetária dos salários-de-contribuição pela 

variação do IRSM bem como requer a intimação da parte autora a respeito da transação prevista na Medida Provisória 

nº 201/04, para que estando de acordo, subscreva o termo de acordo ou de transação judicial. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta 

a dispositivos legais e constitucionais (fls. 66/80). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que o INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da 

alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de 

decadência para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas leis nº 9528/97 e 9711/98, uma 

vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Por outro lado, quanto à alegada prescrição, em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já observado pelo MM. 

Juízo "a quo" na r. sentença às fls. . 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81. SÚMULA 

148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição 

para as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168).  

Passo à análise da matéria de fundo. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 
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Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o 

valor do teto legal. 

Por fim, entendo inoportuno o pedido do INSS, no sentido de determinar a intimação da parte autora a respeito da 

transação prevista na Medida Provisória nº 201/04, para que estando de acordo, subscreva o termo de acordo ou de 

transação judicial, por se tratar de providência administrativa da autarquia, já que tais regras são válidas apenas para o 

pagamento do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo regularmente realizado 

administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20 e parágrafo §3º do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma. Entretanto, limito sua 

incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 

927179 - SP (2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), 

Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

10.05.2005. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma, não havendo falar em 

incidência cumulada com a taxa SELIC, a qual possui natureza remuneratória. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A". 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido. 

(REsp nº 823228 (200600416876/SC), 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.08.2006, p. 539). 

 

Também são exemplos em decisões monocráticas: RESP nº 860754 (2006/0127799-5), Min. Nilson Naves, DJU 

13.12.2006; RESP nº 894537 (2006/0227941-8), DJU 07.02.2007 e Ag 767317 (2006/0084383-1), DJU 28.06.2006, 

ambos Min. Hamilton Carvalhido. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Deve ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O artigo 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida, 

quanto ao mérito, está em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo 

parcial provimento apenas para limitar a incidência dos honorários advocatícios nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para limitar a incidência dos honorários advocatícios nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.000792-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : APARECIDA DE MORAES LIMA 

ADVOGADO : ADMA MARIA ROLIM CICONELLO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 11.02.2009  

Data da citação [Tab]: 17.02.2006  

Data do ajuizamento [Tab]: 08.02.2006  

Parte[Tab]: APARECIDA DE MORAES LIMA 

Nro.Benefício [Tab]: 0253460204 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada 08.02.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 17.02.2006, na qual pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de pensão por morte (DIB 11.09.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com 

a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, acrescidos os valores vencidos dos 

consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 22.05.2006 e julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios de 10% do valor atribuído à causa, atualizado a 

partir do ajuizamento, em caso de cessação do estado de necessidade que se encontra, tendo em vista ser beneficiário da 

justiça gratuita (fls. 160/164). 

Inconformada, apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido, aduzindo ser devida a correção monetária 

dos salários-de-contribuição pela variação integral do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (fls. 172/177). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

Apesar de ter a parte autora computado salários-de-contribuição no período de janeiro de 1990 a dezembro de 1992, 

requereu e teve concedida a pensão por morte em 11 de setembro de 1994. Conseqüentemente, no lapso temporal 

existente entre o primeiro salário-de-contribuição e o requerimento dos benefícios, é devido o percentual de 39,67%, o 

qual deve ser incluído no índice acumulado do período básico de cálculo. 

Assim, o salário-de-benefício da parte autora deverá ser recalculado com a utilização do IRSM integral de fevereiro de 

1994 (39,67%), ressaltando-se que o reflexo desse indexador estender-se-á a todo o período básico de cálculo. 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de julgar procedente o pedido. 
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Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido determinando que o IRSM de fevereiro de 1994 seja utilizado na composição 

dos índices de correção monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, desde que integrantes do 

período básico de cálculo, nos termos desta decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às 

parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.022158-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

No. ORIG. : 06.00.00053-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 10.02.2009  

Data da citação [Tab]: 25.05.2006  

Data do ajuizamento [Tab]: 15.05.2006  

Parte[Tab]: JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA 

Nro.Benefício [Tab]: 0252735498 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.05.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 25.05.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de auxílio-doença n. 025.273.549-8 (DIB 16.11.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, sem qualquer limitação ao 

teto. Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.12.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 94/99). 

Inconformado, apela o INSS e alega, preliminarmente, falta de interesse de agir diante da edição da MP 201/2004. No 

mérito, alega ser indevida a inclusão no primeiro reajuste da diferença entre o salário-de-contribuição da época e o teto 

do salário-de-benefício. Por fim, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula n. 111 do STJ 

(fls. 102/104). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 94/99 acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 28.12.2006, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 
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O INSS pretende em parte de sua apelação matéria diversa daquela efetivamente constante da r. sentença e pleiteada na 

inicial, qual seja, a não inclusão no primeiro reajuste da diferença entre o salário-de-contribuição da época e o teto do 

salário-de-benefício. 

Desse modo, não há como conhecer da apelação nessa parte, uma vez que versa a respeito de matéria estranha a estes 

autos. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZÕES DO INSS VERSANDO 

SOBRE MATÉRIA ESTRANHA AO FEITO - APELO DO AUTOR PROVIDO - APELO DO INSS NÃO CONHECIDO. 

1. ... 

2. Não se conhece de recurso cujas razões não guardam relação com o 'decisum'. 

3. Apelo divorciado das matérias julgadas em 1º Grau não pode ser conhecido. Apelo do INSS não conhecido." 

(AC nº 91.03.19637-2 - TRF 3ª Região - 1ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce - j. 05.10.93 - V.U. - 

DJU 22.03.94, p. 11219). 

 

Passo à análise da matéria recursal a ser conhecida. 

Não há falar em carência da ação por falta de interesse de agir da parte autora ante a aplicação das regras previstas na 

Medida Provisória nº 201/04, convertida na Lei nº 10.999/04, ao argumento de que não se oferece mais qualquer 

resistência à pretensão da parte autora com a edição dessa lei. É que tais regras são válidas apenas para o pagamento do 

IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo regularmente realizado 

administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

Quanto ao recálculo da renda mensal inicial, o Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados 

julgamentos proferidos em sede de recursos especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção 

monetária dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se 

o valor do teto legal. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

Em relação aos honorários advocatícios o pedido já foi apreciado e julgado na forma do inconformismo recursal 

manifestado pela autarquia, nada havendo a ser modificado. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Pelo exposto, não conheço de parte da apelação e, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS. Determino a observância da prescrição qüinqüenal 

quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.033458-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : BENEDICTO IGNACIO DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00170-5 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 27.01.2009  

Data da citação [Tab]: 22.01.2004  

Data do ajuizamento [Tab]: 19.11.2003  

Parte[Tab]: BENEDICTO IGNACIO DA ROCHA 

Nro.Benefício [Tab]: 0685206629 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 22.01.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, precedido de auxílio-doença (DIBs 01.09.1995 e 10.08.1994, 

respectivamente), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em 

fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, bem como o reajuste do benefício pelo índice de 8,041% no mês de setembro de 

1994, do INPC de maio de 1996 e do IGP-DI nos meses de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 

2001. Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 21.02.2007 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, 

observando-se o teto legal. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, verificando-se a prescrição qüinqüenal, 

acrescidas de correção monetária e juros de mora. Tendo em vista a sucumbência em maior proporção do autor, 

condenou-o no pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Na cobrança de tais verbas deverá ser 

observada a gratuidade de justiça. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 59/80). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 
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- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Assiste razão à parte autora quanto ao pedido relativo ao reflexo da revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença 

no montante da aposentadoria por invalidez. Como se pode observar na exordial, não objetiva a parte autora 

exclusivamente a revisão do benefício anterior, mas também os reflexos de seu recálculo na apuração da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.033757-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : OSWALDO MARTINS PRADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALÉRIA BAZZANELLA SCAMARDI DA COSTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00306-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 28.01.2009  

Data da citação [Tab]: 19.12.2003  

Data do ajuizamento [Tab]: 18.11.2003  

Parte[Tab]: OSWALDO MARTINS PRADO 

Nro.Benefício [Tab]: 0636627950 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 19.12.2003, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19.12.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a 03/94 e que compuseram a base de cálculo do benefício, com a incidência do IRSM apurado 

em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, ainda, a atualização do valor da renda mensal do benefício e o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários de lei. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 11.08.2006, julgou procedente o pedido revisional para condenar o INSS a 

recalcular a renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao 

IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 e que compuseram a 

base de cálculo do benefício, com reflexos nas rendas mensais seguintes. A sentença determinou, ainda, o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, mês a mês, a partir de quando devidas, mais juros de mora, 

incidentes desde a citação até a data do efetivo pagamento, bem como condenou a autarquia ao pagamento de custas, 

honorários advocatícios à razão de 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em conta de liquidação, devidamente 

corrigido. Foi determinado o reexame necessário. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Assiste, pois, razão à parte autora quanto ao pedido revisional de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria mediante a inclusão do índice do IRSM de 02/94 na correção dos salários-de-contribuição anteriores a 

03/94e compreendidos no perído básico de cálculo do benefício e de da apuração de seu reflexo sobre as rendas mensais 

subsequentes do benefício. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas n. 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

A r. sentença fixou os juros de mora legais, desde a citação e até o efetivo pagamento". 

Entendo que deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença, pois o tema será 

oportunamente tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o cumprimento dos prazos 

previstos no artigo 100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase processual.  

Os juros de mora incidem, portanto, desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 

do Código Civil, Lei n. 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos, razão pela qual os fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão submetida ao 

reexame está, quanto ao mérito, em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal, merecendo parcial reforma, apenas quanto aos consectários legais. 
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Deve, nesse aspecto, consoante o acima expendido, ser parcialmente provida a remessa oficial, nos termos do disposto 

na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame 

necessário". 

Diante do exposto, nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para explicitar os critérios de correção monetária sobre as parcelas em atraso devidas, para estabelecer o 

percentual de incidência de juros de mora, para deixar de fixar o termo final de incidência dos juros de mora até o 

efetivo pagamento da condenação, para reduzir o percentual de condenação do INSS em honorários advocatícios, bem 

como para isentar o INSS do pagamento de custas, nos termos desta decisão. Determino a observância da prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.034624-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORVALINO FUZA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 06.00.00125-7 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 27.01.2009  

Data da citação [Tab]: 20.10.2006  

Data do ajuizamento [Tab]: 22.08.2006  

Parte[Tab]: DORVALINO FUZA 

Nro.Benefício [Tab]: 0260402818 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.08.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 20.10.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19.10.1995), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 16.04.2007 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Foi submetida ao reexame 

necessário (fls. 47/57). 

Inconformado, apela o INSS e insurge-se quanto à aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994 nos salários-de-

contribuição que compuseram o período básico de cálculo do benefício da parte autora. Caso mantida a sentença, requer 

a redução dos honorários advocatícios. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos 

constitucionais e legais (fls. 60/72). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 
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Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o 

valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, uma vez que fixados moderadamente, em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil e entendimento desta E. Corte. São exemplos de 

decisões neste sentido: AC 879197, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 17.05.2007; AC 1166128, Rel. Des. Vera Jucovsky, 

DJU 16.05.2007; AC 1139282, Rel. Des. Santos Neves, DJU 10.05.2007; AC 1139247, Rel. Des. Nelson Bernardes, 

DJU 10.05.2007; AC 1138348, Rel. Des. Newton de Lucca, DJU 09.05.2007. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal ou de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.035726-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : FERRUCIO VERONEZI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00302-2 2 Vr CATANDUVA/SP 
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DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 28.01.2009  

Data da citação [Tab]: 19.12.2003  

Data do ajuizamento [Tab]: 13.11.2003  

Parte[Tab]: FERRUCIO VERONEZI 

Nro.Benefício [Tab]: 1187289270 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 19.12.2003, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 19.01.1996), mediante a correção monetária dos 

salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o 

pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 10.08.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora até o efetivo pagamento e 

honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação. Foi submetida ao reexame necessário 

(fls. 62/65). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o 

valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

A r. sentença fixou os juros de mora desde a citação e até o "efetivo pagamento". 
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Entendo que deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença, pois o tema será 

oportunamente tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o cumprimento dos prazos 

previstos no artigo 100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase processual.  

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida, 

quanto ao mérito, está em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo 

parcial provimento apenas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e limitar sua incidência nos termos da 

Súmula n. 111, bem como para retirar o termo final dos juros de mora. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e limitar sua incidência nos termos da Súmula n. 111 do 

STJ e para deixar de fixar o termo final de incidência dos juros de mora até o efetivo pagamento da condenação. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 422/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049461-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : HAMILTON PEREIRA DA MOTTA 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

CODINOME : HAMILTON PEREIRA MOTTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.000624-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Hamilton Pereira da Motta contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.83.000624-9, indeferiu 

o pedido de expedição de ofício ao INSS para que este juntasse aos autos cópia do procedimento administrativo do 

benefício. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações, admito a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento. Não 

há pedido de efeito suspensivo (art. 558, CPC). 

Recebo o presente recurso no seu efeito meramente devolutivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a 

MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045246-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : RENATO MACIEL 

ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.007238-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Renato Maciel contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

da 1ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.03.007238-4, declinou de sua 

competência para uma das Varas da Justiça Estadual de São José dos Campos por entender que se trata de concessão de 

benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho (fls. 20/21). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Primeiramente, devo ressaltar que o art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos 

(relevância da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito 

suspensivo ao recurso. 

O agravante menciona na inicial da ação subjacente que: "Em 09 de novembro de 1.987, quando segurado da ré (CTPS 

anexa - doc. 06), o autor sofreu trauma no olho direito (doc. 09), decorrente de choque provocado por latas que 

caíram de prateleira, vindo a ter deslocamento da retina e conseqüente catarata", requerendo "...seja a ação julgada 

Procedente, para condenar a autarquia ao pagamento das verbas acidentárias/previdenciárias cabíveis,... (fls. 08, 

grifei). Considerando-se, ainda, que à época do acidente mencionado na exordial, o agravante exercia a função de 

"Repositor" (fls. 14), ficou demonstrado - ao menos em sede de cognição sumária - o caráter acidentário da demanda. 

Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade 

dos requisitos (art. 558, do CPC), conforme acima declinado. Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043346-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ABELA DOS REIS BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00047-6 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Abela dos Reis Batista Ferreira contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Boituva/SP que, nos autos do processo n.º 476/08, indeferiu o pedido de antecipação 

de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, os documentos médicos mais recentes, acostados a fls. 184 e 231, não referem incapacidade laborativa, 

afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do 

CPC). 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001141-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JERONIMA APARECIDA FACO GONCALVES 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.12292-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jerônima Aparecida Faco Gonçalves contra a R. decisão do MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara de Penápolis/SP que, nos autos do processo nº 1.636/08, concedeu à autora, ora agravante, o prazo 

de 60 dias para que comprovasse a formulação de requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 
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negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001562-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ESTHER ANDRADE MENDES 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00401-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Esther Andrade Mendes contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 

1ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 4.011/08, concedeu à autora, ora agravante, o prazo de 60 dias para 

a comprovação do requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 725/2012 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001301-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : NADECIR BARBOZA DE JESUS 

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO 

CODINOME : NADECIR BARBOSA DE JESUS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.17684-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nadecir Barboza de Jesus contra a R. decisão da MM.ª Juíza de 

Direito da 3ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 3.357/08, concedeu à autora, ora agravante, o prazo de 

60 dias para a comprovação do requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 
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O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059200-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ROSA LOPES BOREL 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 06.00.00311-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Rosa Lopes Borel em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação "ou 

comprovando-se posteriormente se já o fez, da Data do Ingresso na Via Administrativa" (fls. 9), incluindo o abono 

anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da data do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual, bem como custas processuais. 

Determinou que as prestações em atraso fossem corrigidas na forma da lei e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao 

mês, "desde quando se tornaram vencidas as prestações" (fls. 70). A verba honorária foi arbitrada em R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 88/92), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, o procurador federal do Instituto tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento 

designada para 4/3/08, conforme fls. 61/62. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 22/7/08 (fls. 80), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 78/79) não tem o condão de 

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026473-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EFIGENIA ANGELA COELHO MIGUEL 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 06.00.00062-4 3 Vr ATIBAIA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. "As parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o 

efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora - sobre o total devidamente corrigido, à razão de 12% 

a.a (...) - deverão ser calculados a partir da citação" (fls. 46). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da 

condenação. Condenou a autarquia ao pagamento de eventuais despesas processuais, devidamente corrigidas desde o 

desembolso e isentou a mesma do pagamento de custas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso e 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleitea a reforma integral do decisum. Argumenta, 

por fim, que "a jurisprudência objeto da Súmula n. 111, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estabelece que os 

honorários de sucumbência nas ações previdenciárias, não devem extrapolar o limite de 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, em obediência ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC" (fls. 61). 

Com contra-razões (fls. 70/81), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 94/98. O Instituto-réu aduz que "os assentamentos do CNIS 

dão conta de que desde o ano de 1994 que a Autora recebe pensão por morte de seu marido, na condição de 

COMERCIÁRIO, ou seja, quando aquele faleceu ele ostentava a condição de trabalhador urbano" (fls. 102). Já a 

demandante alega que "ponderamos que a autora e seu marido, nunca trabalharam na cidade, com a intenção de 

cobertura médica recolheram aos cofres do INSS, em forma de guias de recolhimentos, e a orientação sobre a 

profissão vem do agente do INSS, pois juntamos nesta oportunidade cópia da CTPS do marido da autora, onde 

consta somente um registro, mas a sua atividade era de lavrador, apesar do registro constar caseiro, mas não possui 

ou constam qualquer tipo de registro em atividade urbana" (fls. 105). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/6/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 68 (sessenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 5/1/57 (fls. 12), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 94/98, 

verifiquei que a demandante recebe "PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA", no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID", desde 16/12/85. Verifiquei, ainda, que o cônjuge 

da requerente efetuou recolhimentos no período de maio de 1978 a junho de 1981. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 729/2012 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.031446-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INEZ ROQUE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 05.00.00102-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, incluindo o abono anual, com pagamento das prestações em atraso de uma só 

vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros desde a citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, estando isenta a 

autarquia do pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, "para 

o exato fim de determinar ao instituto-réu que implante o benefício previdenciário concedido pela sentença de primeiro 
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grau, no prazo de 30 dias" (fls. 41), "fixada multa diária de 1/30 do valor do benefício para o caso de 

descumprimento" (fls. 41). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões (fls. 56/59), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 63/75, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da 

demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/8/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/4/59 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 63/75, verifiquei que o cônjuge da demandante está inscrito no 

Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" desde 1°/12/75 (fls. 

73), efetuou recolhimentos nos períodos de outubro de 1986 a maio de 1989, agosto a dezembro de 1989, fevereiro a 

maio de 1990, julho de 1990 a março de 1991, maio de 1991 a janeiro de 1992, março a novembro de 1992 e janeiro de 

1993 a janeiro de 1996 (fls. 72), possui registro de atividade urbana no período de 2/5/79 a 12/11/79, na ocupação 

"Pedreiros e Estucadores - CBO nº 95100" (fls. 71), recebeu aposentadoria por idade no ramo de atividade 

"comerciário" de 10/1/97 a 19/12/06 (fls. 75), bem como a autora recebe pensão por morte previdenciária no ramo de 

atividade "comerciário" desde 19/12/06 (fls. 68), em decorrência do falecimento de seu marido. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.062477-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MANOEL MILANI NETTO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00059-8 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.  

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a majoração dos honorários advocatícios "na ordem de 15% a 20%, 

sobre o total da condenação" (fls. 78). 

Com contra-razões (fls. 84/88), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007160-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA NOVAIS DE BRITTO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 05.00.00184-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora "os benefícios da ISENÇÃO DE CUSTAS" (fls. 22). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação, incluindo o abono anual, com pagamento das prestações em atraso de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidos de "juros de mora à taxa legal, contados 

mês a mês" (fls. 30) desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  
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Com contra-razões (fls. 53/56), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo (fls. 70), tendo decorrido in albis o prazo 

para resposta da demandante. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 15/9/73, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, de sua CTPS (fls. 14/18), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 25/10/82 a 14/5/83, 13/10/86 a 17/11/86 e 1°/4/02 a 14/7/04 (fls. 16 e 18 e 75), da carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de José Bonifácio/SP (fls. 19), em nome da requerente, com data de admissão em 20/5/03 e do 

respectivo "recibo das mensalidades sociais" (fls. 20), emitido em 20/5/03, constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, veriquei que o cônjuge da autora também possui registros de atividades rurais nos períodos de 27/10/79 a 

15/1/80 (fls. 81), conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único 

de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 40/42 e 74/83. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a demandante possuir registros de atividades urbanas no 

estabelecimento "Sófruta Ind. Alimentícia Ltda", na ocupação "Operário" nos períodos de 29/9/88 a 13/2/89 e 20/6/89 a 

20/6/92, conforme consta em sua CTPS (fls. 17) e na pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS (fls. 41 e 75/79), tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no 

período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 62/67), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040432-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAIAS ANTUNES CARNEIRO 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FURQUIM 

No. ORIG. : 06.00.00034-7 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, incluindo abono anual, "adicionados das despesas processuais" (fls. 63), 

com pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada 

parcela e acrescidas de juros desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre "o valor do débito 

atualizado (sem incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o trânsito em julgado)" (fls. 63), sendo a autarquia 

isenta de custas, "na forma da lei" (fls. 63). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação dos juros moratórios em 0,5% ao mês e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões (fls. 74/80), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/04/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias do certificado de reservista de 3ª categoria (fls. 11), expedido em 

21/12/56, e da certidão do Juízo da 57ª Zona Eleitoral de Itararé/SP (fls. 14), emitida em 21/3/06 e com inscrição datada 

de 23/7/62, nas quais consta a qualificação de lavrador do marido da autora, das certidões de casamento dos filhos da 

demandante (fls. 13, 50/54), celebrados em 22/4/05, 14/8/97, 15/8/96, 17/9/98 e 15/2/02, sem constar a qualificação 

profissional da requerente ou de seu marido, bem como da nota fiscal da empresa "Ferragens Jacopetti" (fls. 12), 

emitida em 22/3/00, em nome da apelada. 

Observo, no entanto, que na certidão de casamento da autora, celebrado em 18/8/64 (fls. 49), seu marido está 

qualificado como motorista.  

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o cônjuge da requerente recebe aposentadoria por invalidez previdenciária no ramo de atividade 

"TRANSPORTES E CARGA" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID." desde 1°/1/77. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.07.005644-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MARIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDMUR ADÃO DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23/5/07 por Maria Gomes de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de pensão por morte. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente, o pedido, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela concedida 

a fls. 76/78 e condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do requerimento administrativo (15/5/06 

- fls. 29), descontadas as parcelas já pagas em razão do deferimento da tutela. A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Isentou 
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a autarquia do pagamento das custas processuais. "As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do 

Provimento nº 26, 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações 

em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional" (fls. 

114). 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 16/6/08 (fls. 111/115) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  

VI - Apelação parcialmente provida."  

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

O ofício juntado pelo INSS a fls. 86 demonstra que o benefício de pensão por morte sob o nº 21/144.812.388-4 foi 

implantado em 15/1/08, no valor de R$ 380,00. 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de maio de 2006 (data do 

requerimento administrativo) a janeiro de 2008 (data de implantação do benefício), ou seja, 19 (dezenove) prestações, 

acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao 

duplo grau obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030084-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLEI SANCHES FURLAN 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 06.00.00063-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 45) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, "devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária, e juros legais de mora, contados da citação, e observado o valor do salário mínimo no dia do 

pagamento" (fls. 77). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. Isentou a autarquia do 

pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 85/87), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 92/99, sendo que apenas a autarquia manifestou-se a fls. 103.  

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/4/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/9/67 (fls. 14), 

do título eleitoral de seu marido, emitido em 6/7/60 (fls. 19), do certificado de reservista de 3ª categoria de seu cônjuge, 

datado de 13/4/62 (fls. 20), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, da escritura de declaração, datada 

de 11/9/78 (fls. 21/27), na qual consta que "por força da escritura de divisão amigável lavrada aos 10 de dezembro de 

1973, (...), se tornaram senhores e legítimos possuidores, (...) José Furlan e sua mulher, do terceiro quinhão com 

38.59,90 ha denominado "Sítio São José",...", da guia de recolhimento de contribuição sindical, datada de 30/1/68 (fls. 

28), em nome de seu marido, do contrato particular de arrendamento, firmado em 3/8/85 (fls. 29/30), no qual o cônjuge 

da requerente consta como "arrendatário" de uma área de "4 alqueires", das notas de crédito rural, datadas de 31/8/86, 

30/10/88 e 10/1/89 (fls. 33 e 37/38), todas também em nome de seu marido, da cédula rural pignoratícia, emitida em 
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19/6/89 (fls. 39/40), constando a qualificação de "agropecuarista" de seu cônjuge e da guia para pagamento do I.T.R. 

do ano de 1982 (fls. 42), na qual consta a área total de "36,1 ha" e o enquadramento sindical de "Trabalhador Rural".  

No entanto, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 92/99, verifiquei que o cônjuge da demandante possui vínculos na 

"CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A", nos períodos de 5/5/88 a 3/7/89 e de 4/7/89 a 1º/2/90 e na "CLEMENTINA 

PREFEITURA", de 1º/7/98 a 14/5/07 (CBO: 4.110 - "Escriturários em geral, agentes, assistentes e auxiliares 

administrativos"), bem como recebeu auxílio-doença, no período de 1º/1/99 a 18/4/99 e está recebendo aposentadoria 

por idade, desde 11/4/07, ambos no ramo de atividade "SERVIDOR PÚBLICO" e forma de filiação "EMPREGADO". 

Verifiquei, ainda, que o marido da autora possui inscrição no Regime Geral de Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Pedreiro", desde 1º/11/80, tendo efetuado recolhimentos no período de janeiro de 1985 a maio 

de 1987. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024432-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 06.00.00057-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor da causa atualizado. Deixou de condenar a autarquia em custas processuais, nos termos 

do art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, do art. 8º, §1º, da Lei nº 8.620/92 e do art. 5º da Lei nº 4.952/85. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. "De outra banda, não há de convalecer, data 

venia, a imposição da verba honorária advocatícia no patamar arbitrado (10% sobre o valor da causa atualizado) 

porque em dissonância com o disposto no artigo 20, e §§, do CPC,..." (fls. 47).  

Adesivamente recorreu a autora (fls. 59/61), pleiteando a "a elevação da verba advocatícia, tendo como paradigma os 

feitos que tramitam pela Justiça Federal de Araçatuba,..." (fls. 61). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 50/58) e do réu (fls. 63/64), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 69/73, tendo a autarquia se manifestado a fls. 79/80 e a 

autora a fls. 82/87. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/5/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 2/6/72 (fls. 11), na qual consta a sua 

qualificação de "prendas domésticas" e de lavrador de seu marido, e da Carteira de Trabalho e Previdência Social da 

demandante (fls. 12/16), com registros de atividades na empresa "KATAYAMA AGRO-AVÍCOLA E PECUÁRIA S/C 

LTDA", nos períodos de 22/9/87 a 30/11/87 e 1º/9/89 a 26/6/90, e na "MARIA SANDRA ABRANTKOSKI GARCEZ", de 

1º/3/06, sem data de saída, ambos como "trabalhadora rural", observo que na referida CTPS encontra-se também o 

registro na empresa "ANTONIO JOSÉ RAINHA ME", no período de 1º/12/91 a 15/11/93, o qual refere-se a CBO: 

53.110 - "cozinheiro, em geral", conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 72), e 

no cargo de "doméstica", nos períodos de 1º/2/97 a 8/8/00 e 1º/3/01 a 5/3/02. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 69/73, verifiquei que a demandante possui inscrição no Regime 

Geral da Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico", desde 27/2/97, tendo 

efetuado recolhimentos no período de janeiro de 1997 a fevereiro de 2002.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 
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presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 32/33) revelam-se contraditórios com os 

documentos acostados à exordial. Isto porque tanto a primeira depoente, Maria Barbosa Farias, quanto a segunda, 

Cleuza Alves Brandão, afirmam que "a autora nunca exerceu nenhuma atividade urbana". 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido e nego seguimento ao recurso adesivo da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000062-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência "diante do 

dispõe o art. 129, § único, da Lei nº 8.213/91" (fls. 16). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como juros de 1% ao mês e honorários advocatícios de 

15% sobre o valor da condenação até a implantação do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/6/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/8/64 (fls. 11), na 

qual consta a sua qualificação de "prendas domésticas" e de lavrador de seu marido.  

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 35/46, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades urbanas nos períodos de 1º/3/81 a 9/5/81, 2/6/81 a 31/10/81, 10/5/82 a 10/10/84, 1º/4/86 a 8/87, 1º/9/87, sem 

data de saída, 8/2/93 a 30/9/93 e 1º/2/94 a 22/8/94, bem como recebeu auxílio-doença previdenciário de 22/3/95 a 

25/9/97 e recebe aposentadoria por invalidez desde 26/9/97, estando este cadastrado no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.027922-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE LEMOS DE MORAES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

SUCEDIDO : ALINA MARTINS DOS SANTOS MORAIS falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00137-3 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros 

legais desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito 

em julgado. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da verba honorária somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 78/80, deferi a habilitação do viúvo José Lemos de Moraes, tendo em vista o falecimento da autora (fls. 68). 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 8), celebrado em 25/8/73, constando a qualificação de lavrador 

de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 29/32), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 
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maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e nego 

seguimento à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JOVENITA ANGELICA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04389-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00. Todavia, determinou que "Suspendo a exigibilidade das verbas diante da 

manutenção do benefício da justiça gratuita inicialmente concedida" (fls. 69). 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/9/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 3/3/73 (fls. 12), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da ficha de inscrição e controle do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Batayporã/MS, em nome deste último, com data de admissão em 30/10/06. 

No entanto, verifiquei que o cônjuge da requerente exerceu atividades urbanas nos períodos de 1º/5/79 a 5/7/79, 

1º/11/88 a 31/12/89, 1º/5/91 a 4/11/98 e 13/12/07, sem data de saída, conforme revela a consulta realizada no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 17), bem como a CTPS juntada a fls. 49/51. 

Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Sendo assim, além de se tornar impossível a extensão da qualificação 

profissional de lavrador do marido, constante na certidão de casamento, à esposa, inexiste qualquer início de prova 

material em nome da própria autora, com o fim de demonstrar o efetivo exercício de trabalho nas lides rurais pela 

autora, sendo a prova exclusivamente testemunhal insuficiente para tal comprovação, conforme súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça" (fls. 69). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação. 

Foram deferidos à autora (fls. 116) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente "desde o 

ajuizamento" (fls. 141 vº) e acrescidos de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor da condenação, "assim entendido como a soma das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas 

monetariamente, nos termos da Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça" (fls. 141 vº), estando a autarquia 

isenta do pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, "para 

determinar a implantação imediata do benefício concedido, oficiando-se. Após o trânsito em julgado o Instituto-réu 

deverá proceder a implantação do benefício na esfera administrativa, sob pena das prestações serem liquidadas nestes 

autos, acrescidas de juros e correção monetária" (fls. 141 vº). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer seja 

o apelado "compelido (a) a recolher aos cofres do instituto apelante o valor relativo aos meses de contribuição que 
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ficou sem fazê-lo" (fls. 111) e a redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa ou nos termos da Súmula 

nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões (fls. 155/161), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de aposentadoria rural por 

idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação. O MM. Juiz a quo concedeu o benefício desde o ajuizamento 

da ação. 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 

pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido." 

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001) 

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial. 

Devo ressaltar ainda que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada a falta de 

interesse em recorrer relativamente à incidência da verba honorária até a data da sentença (Súmula 111 do C. STJ), 

tendo em vista que o decisum foi proferido nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente 

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do 

ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 14 e 96/97), lavradas em 31/1/77 e 30/11/78, e 

de casamento da requerente (fls. 15 e 23), celebrado em 22/12/81, nas quais consta a qualificação de lavrador de seu 

marido, da declaração de parceiro e do respectivo recibo do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA (fls. 16/17 e 

94/95), datados de 2/6/67, em nome do cônjuge da demandante, do "contrato de locação de serviço por tempo 

indeterminado" (fls. 70 e 107), firmado em 4/9/71, figurando o marido da autora como contratado, do termo de rescisão 

de contrato de trabalho (fls. 21), datado de 16/11/85, do "contrato de serviços de entre-safra" (fls. 22), firmado em 

11/1/82, figurando o cônjuge da requerente como empregado, das Carteiras de Trabalho e Previdência Social deste 

último (fls. 29/88), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 11/5/81 a 28/11/81 

(fls. 31), 11/1/82 a 17/4/82 (fls. 32), 3/5/82 a 4/6/82 (fls. 32), 2/5/83 a 22/12/83 (fls. 33), 7/5/84 a 13/10/84 (fls. 33), 

13/5/85 a 31/10/85 (fls. 34), 2/6/86 a 7/12/86 (fls. 34), 4/5/87 a 7/12/87 (fls. 35), 16/5/88 a 2/12/88 (fls. 35), 5/6/89 a 

18/11/89 (fls. 36), 28/5/90 a 15/12/90 (fls. 36), 7/1/91 a 1°/3/91 (fls. 37), 20/5/91 a 21/2/92 (fls. 58), 13/5/92 a 18/2/93 

(fls. 58), 19/4/93 a 15/5/93 (fls. 59), 17/5/93 a 7/5/94 (fls. 59), 9/5/94 a 6/12/94 (fls. 60), 21/12/94 a 3/6/95 (fls. 60), 

5/6/95 a 5/1/96 (fls. 61) e 8/1/96 a 2/3/01 (fls. 61), da declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos 

Trabalhadores e Empregados Rurais de Teodoro Sampaio/SP (fls. 105/106), em nome da autora, datada de 7/11/06, da 

guia de recolhimento de contribuição sindical do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Lobato/SP, em nome de seu 

cônjuge (fls. 108), emitida em 23/10/84, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da requerente.  

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 98/102), verifiquei que o marido da demandante recebeu auxílio-doença acidentário no 

período de 15/8/90 a 10/10/90 e recebe aposentadoria por idade desde 22/2/96, todos no ramo de atividade "RURAL".  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 142/143), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, restrinjo a 

sentença aos limites do pedido para conceder o benefício a partir da citação, conforme pleiteado na exordial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.030323-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 05.00.00014-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 6% ao ano. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença, deixando a autarquia de 

ser condenada ao pagamento de custas. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da data da sentença, a redução da verba honorária para 10% 

sobre o valor da causa, excluídas as parcelas vencidas e vincendas, a isenção no pagamento das despesas processuais, a 

fixação do índice de correção monetária "observando os índices utilizados pelo INSS para concessão do benefício, ou 

seja, ORTN/ONT/BTN/INPC/URV/IPCr/URV/IPCr/INPC/IGPDI (art. 38, II, do Decreto nº 2.172/97 e §1º do art. 40 do 

Decreto nº 3.048/99)" (fls. 74) e a incidência dos juros moratórios desde a citação. 

Com contra-razões (fls. 79/80), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 84, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da 

demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/4/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinqüenta e nove) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 1°/6/64, 

e do título eleitoral do cônjuge da requerente (fls. 11), emitido em 6/8/82, nas quais consta a qualificação de lavrador 

deste último, das guias de pagamento de ITR, em nome de "Antonio M. dos Reis" e "José Manoel dos Reis e outros", 

referentes aos exercícios de 1981 e 1968 (fls. 14), dos contratos de "locação de serviço de porcentagem", firmados em 
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1°/11/65, 1°/11/67, 1°/11/69 e 1°/11/71 (fls. 15/20), figurando o marido da autora como "porcenteiro" e da guia de 

recolhimento da reversão salarial do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bela Vista do Paraíso/PR (fls. 21), datada 

de 16/12/98. 

Cumpre ressaltar que a declaração de terceiro (fls. 12) - datada de 30/10/04 - afirmando que a autora e seu marido 

exerceram atividade de trabalhadores rurais no período de novembro de 1965 a outubro de 1973, não constitui início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. Tal documento, com efeito, não só é 

datado muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, 

reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal.  

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 40/46 e 84, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro 

de atividades urbanas nos períodos de 1°/6/80 a 12/5/81 e 1°/6/81, sem data de saída, na ocupação "Condutores de A 

Ônibus, Caminhões Veículos Similares - CBO nº 98500", 1°/3/82 a 3/11/05, na função "Motoristas de Veículos de 

Cargas em Geral - CBO nº 7825", 19/4/06 a 8/12/06, 5/2/07 a 22/12/07 e 7/4/08, sem data de saída, na ocupação 

"Motoristas de Ônibus Urbanos, Metropolitanos e Rodoviários - CBO nº 7824" (fls. 45 e 84), bem como este recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no ramo de atividade "industriário" e forma de filiação "empregado" desde 

17/8/99 (fls. 43). 

Ademais, relativamente à prova testemunhal (fls. 55/57), as testemunhas Lourdes de Mattos Sanches e Maria de 

Lourdes Catuaba declararam que o cônjuge da requerente trabalhava como motorista (fls. 55/57). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001776-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA PEREIRA DE ALENCAR 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00032-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela "nos termos 

da Súmula nº 148, do Superior Tribunal de Justiça, e Súmula nº 08, Tribunal Regional Federal, com atualização 

conforme o disposto no artigo 41, da Lei nº 8213/91" (fls. 35) e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do C. STJ, estando a autarquia isenta do pagamento de custas. Por fim, concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela, "a fim de determinar que o Instituto requerido, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência de multa 

diária, no valor de R$100,00, a partir do décimo sexto dia contado da intimação desta, inicie o pagamento da 

aposentadoria por idade à autora, no valor de um salário mínimo mensal, verba esta de caráter alimentar" (fls. 33). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos juros moratórios para 6% ao ano desde a citação válida, a incidência da correção monetária nos termos do 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região desde o ajuizamento da ação, bem como a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa ou sua incidência somente sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações vincendas. 

Com contra-razões (fls. 47/53), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos juros moratórios desde a citação e da verba honorária 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que a R. sentença foi proferida nos 

exatos termos de seu inconformismo, à incidência da correção monetária desde o ajuizamento da ação, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial da concessão do benefício somente a partir da citação, bem como à redução da 

verba honorária para 5% sobre o valor da causa, uma vez que o valor fixado na sentença - considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença - é inferior ao pleiteado no recurso. Como 

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar 

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" 

(in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão e do assento de casamento da autora (fls. 10/11), celebrado em 24/5/59, constando a 

qualificação de lavrador de seu marido, e da CTPS deste último (fls. 13/14), com registro de atividades em 

estabelecimentos do meio rural no período de 9/8/84 a 1°/6/85, constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o marido da demandante também possui registro de atividade rural no período de 1°/6/85 a 29/10/85.  

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora e seu marido terem recebido amparo social à pessoa portadora 

de deficiência no ramo de atividade "IRRELEVANTE" e forma de filiação "DESEMPREGADO", aquela no período de 

9/6/00 a 29/2/08 e este desde 26/8/96, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja 

juntada ora determino, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no 
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período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 36/37), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 
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princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para explicitar os índices de correção monetária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001793-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLAUDIR IONE CAVINI DOS REIS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00066-5 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, sendo que "na cobrança de tais 

verbas deverá ser observada a disciplina da Lei nº 1.060/50" (fls. 56). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, "nos termos da inicial, arcando o requerido com os ônus da 

sucumbência e honorários advocatícios de 15% sobre a liquidação final" (fls. 66). 

Com contra-razões (fls. 71/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/6/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 27/9/69, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da CTPS deste último (fls. 12/15), com registro de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1°/11/97 a 14/2/98, 2/8/02 a 10/10/02, 12/5/03 a 18/9/04 e 18/6/05 a 

22/8/05 (fls. 14/15), dos históricos escolares de suas filhas (fls. 17/18), informando que estas estudaram em escolas 

rurais nos anos de 1977 e 1979 e das cadernetas de vacinação das mesmas (fls. 19/20), referente ao ano de 1973, 

constando como residência "São Roque - Águas da Prata". 
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Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente (fls. 45/46) e das testemunhas arroladas (fls. 47/49) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "a prova oral é 

superficial e não fornece dados e detalhes que me permitam concluir, com razoável margem de segurança, que a 

autora efetivamente trabalhou na roça pelo período necessário à satisfação do requisito da carência, nos meses que 

antecederam a data em que completou a idade para se aposentar. A testemunha Irani da Silva Lopes limitou-se a dizer 

que foi vizinha da autora no bairro Alto da Bela Vista durante cerca de 02 ou 03 anos e a via passando juntamente com 

seu marido a caminho do trabalho com roupas próprias de trabalhador rural. A testemunha Célia Miralha também 

afirmou ter sido vizinha da autora no mesmo bairro Alto da Bela Vista. Disse que foram vizinhas durante cerca de 15 

anos. Informou que conhece o marido da autora e sabe que ele é trabalhador rural, entretanto, não soube dizer se o 

marido da autora estava na companhia dela, quando ela saía e voltava ao trabalho. As divergências dos depoimentos 

das testemunhas deixam evidente que as informações por elas prestadas não merece crédito. Ambas as testemunhas 

dizem ter sido vizinhas da autora no mesmo bairro. Ambas dizem que já moravam no bairro quando a autora para lá se 

mudou. Ocorre que uma das testemunhas disse que foi vizinha da autora durante 02 ou 03 anos e a outra afirmou que a 

relação de vizinhança perdurou por cerca de 15 anos. Ambas as testemunhas disseram conhecer o marido da autora e 

afirmaram que ele é trabalhador rural. Ocorre que uma das testemunhas disse que ele acompanhava a autora no 

trabalho, ao passo que a outra testemunha, apesar de ver a autora saindo e voltando do trabalho, não soube dizer se o 

marido a acompanhava. Fica claro, portanto, conforme já registrado, que os depoimentos não merecem credibilidade e 

não passam de uma tentativa desastrada de tentar ajudar a autora a obter um benefício a que não tem direito. Com 

relação à testemunha Fátima Conceição Pimenta da Silva, embora tenha apresentado um depoimento coerente, o 

tempo que ela diz ter trabalhado em companhia da autora não é suficiente para a satisfação do período de carência. 

Além disso, a última vez que a testemunha diz ter trabalhado com a autora foi no ano de 2.000, quando a autora ainda 

não tinha completado a idade para se aposentar" (fls. 54/55). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036009-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLINDA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00120-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, ressalvando "que tal verba somente poderá ser cobrada se ficar 

comprovado que a autora deixou de fazer jus aos benefícios da assistência judiciária, conforme a Lei nº 1.060/50" (fls. 

141).  

Inconformada, apelou a demandante, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença por falta de fundamentação. 

No mérito, sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls.157/159 ), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 162/170, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação 

das partes. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

Primeiramente, permito-me tecer algumas considerações sobre o princípio da motivação das decisões judiciais, o qual 

foi erigido à categoria constitucional, conforme se deflui do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, in verbis:  

 

"todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a 

seus advogados, ou somente a estes". 

 

Esse princípio tem por objetivo permitir o controle popular sobre o exercício da função jurisdicional, garantindo a 

imparcialidade do juiz e a legalidade e justiça das decisões. 

No campo processual civil, os artigos 165 e 458 do CPC tratam do assunto, sendo que o art. 458 estabelece que a 

fundamentação é um dos requisitos essenciais da sentença. Merecem destaque os ensinamentos do I. Professor Nelson 

Nery Júnior: 

 

"Requisitos da sentença e do acórdão. Deles devem constar obrigatoriamente o relatório, a fundamentação e a parte 

dispositiva, na qual se encontra a decisão propriamente dita (CPC 458). Faltando um desses requisitos o ato estará 

viciado" 

(in Código de Processo Civil Comentado, 2.ª edição, 1996, Editora Revista dos Tribunais, p. 595). 

 

Faltando um dos requisitos indispensáveis do ato decisório, este não será válido. 

A questão ora argüida em preliminar pela demandante diz respeito à ausência de fundamentação, momento em que o 

magistrado deve justificar o seu convencimento, através da análise lógica das razões apresentadas e dos elementos 

probatórios produzidos. 

A respeito, transcrevo trecho da obra do I. Profº. José Rogério Cruz e Tucci: 

 

"Isso significa que, do ponto de vista de sua estrutura interna, a motivação da sentença ( concebida como uma operação 

lógico-psicológica do juiz ( apresenta-se como verdadeira justificação das circunstâncias fáticas e jurídicas que 

determinam a individuação das razões de decidir..." 

(in A Motivação da Sentença no Processo Civil, Editora Saraiva, 1987, p. 15). 

 

Sobre o assunto, assim já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - SENTENÇA ANULADA 

- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - RECONHECIMENTO - NULIDADE - OFENSA AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - DESPROVIMENTO. 

1 - A decisão judicial que não apresenta a necessária motivação, por deixar de explicitar o Direito e os fatos 

determinantes da convicção do julgador, mesmo que sucintamente, afronta o devido processo legal - garantia do Estado 

Democrático de Direito -, a par de acarretar o cerceamento de defesa dos litigantes, por impedir o embasamento de 

eventuais recursos. 

2 - Desta feita, se a sentença não expôs, de forma clara, as razões do não acolhimento da pretensão da autora, havendo 

flagrante falta de fundamentação, forçoso reconhecer, assim, a sua nulidade. 

3 - Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no Resp n.º 517.871 - PE, 4.ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., julgado em 28/6/05, grifos meus). 

 

In casu, entendo que a decisão monocrática proferida a fls. 139/141 apresenta os três requisitos essenciais a qualquer 

sentença, gozando de fundamentação, no sentido de que a prova oral produzida (fls.135/137) foi contrária às alegações 

feitas na exordial e no processo administrativo. Assim, segundo o MM. Juiz a quo "(...) os depoimentos testemunhais 

não corroboram o teor da prova documental nem a narrativa da inicial, razão pela qual a improcedência é de rigor.". 

Passo ao exame do mérito. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/10/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinqüenta e nove) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 15/10/66 (fls. 9), 

da escritura pública de anuência, lavrada em 11/9/75 (fls.10/11), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu 

marido, do comprovante de pagamento do imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR em nome de seu sogro, 

Salvador Rodrigues de Camargo, datado de 12/11/91 (fls. 14), no qual consta a qualificação do sítio "São Paulo" como 

"minifúndio", o qual foi herdado pelo marido da autora e partilhado entre o mesmo e seus irmãos, conforme inventário e 

plano de partilha de fls.51/57, datado de 10/4/1997, dos recibos de entrega da declaração do ITR, referentes ao exercício 

de 1998, 1999, 2000 e 2001 (fls.15/19), e da certidão de regularidade fiscal de referido imóvel rural (fls. 20), todas em 

nome da sogra da demandante, Natalina Rodrigues de Camargo, de notas fiscais, datadas de 25/3/98 e 27/12/99 (fls. 

23/24), estando a primeira no nome de irmão do marido da demandante e a segunda em nome deste último e 

declarações de vacinação, datadas de 21/5/02 e 21/11/02 (fls.25/27), todas em nome do cônjuge da requerente. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a determinei a fls. 162/170, verifiquei que a demandante possui registros de 

atividades para "EMPREGADOR NÃO CADASTRADO", no período de 22/6/84 a 9/1984, CBO 63.100 - 

"TRABALHADORES DA CULTURA DE GRAMINEAS", e na "ANTÔNIO SONCIM ME", no período de 3/10/88 a 

19/10/88, CBO 99.990 - "OCUPAÇÃO NÃO CADASTRADA", bem como que seu cônjuge recebe 

"APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" desde 16/1/97, estando cadastrado no ramo de atividade 

de "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO", e possui registros de atividades na "UNIÃO SÃO PAULO 

AGRICULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO", no período de 1º/4/75 a 8/11/84, CBO 98.500 - "CONDUTORES DE 

ÔNIBUS, CAMINHÕES VEÍCULOS SIMILARES"; em "EMPREGADOR NÃO CADASTRADO", nos períodos de 

1º/4/75, sem data de saída, e 15/2/85, também sem data de saída, CBO 98.500; na "FRANCISCO DAROS E OU", no 

período de 15/2/85 a 2/5/97, CBO 98.560 - "MOTORISTA DE CAMINHÃO"; e em "EMPREGADOR NÃO 

CADASTRADO", no período de 15/2/85, sem data de saída, CNPJ 16888987868 - "TRAB DAS P C TÉCNICAS , 

ARTITICAS TRABALHADORES ASSEMEL". 

Outrossim, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas revelaram-se imprecisos, inconsistentes e até mesmo 

contraditórios com o alegado na exordial, no sentido de que "é trabalhadora rural e sempre exerceu essa atividade, em 

companhia de seu marido, filhos" (fls. 3). Com efeito, como bem asseverou o MM. Juiz a quo, "a prova oral (fls. 

135/137), por seu turno, foi unânime ao afirmar que a requerente sempre trabalhou para terceiros, chegando inclusive 

a mencionar o nome de alguns patrões" (fls. 140). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002301-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00146-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos dos juros legais a contar da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de 

uma só vez, observando-se o disposto no artigo 100 da CF/88. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas 

e despesas processuais em razão da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

"Oficie-se ao requerido para a implantação do benfício no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 

intimação, sob pena de multa diária de R$ 100,00" (fls. 37). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a certidão de casamento da autora, celebrado em 15/10/88 (fls. 10), na qual consta a qualificação de lavrador de 

seu marido, bem como da Carteria de Trabalho e Previdência Social da requerente, com registro de atividade em 

estabelecimento do meio rural no período de 7/4/86 a 12/4/86, sendo que mencionado registro consta no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme verifiquei em consulta no mencionado sistema, constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 38/39), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  
IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a parte autora implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001989-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA DE SOUZA MESQUITA 

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI 

No. ORIG. : 08.00.00071-2 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da data do requerimento administrativo. 

Foram deferidos à autora (fls. 45) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (16/5/07 - fls. 39), incluindo o abono anual, corrigidos 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais de mora a partir da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

isenção ao pagamento das custas e despesas processuais, a redução do percentual dos honorários advocatícios para 5%, 

bem como a sua não incidência sobre as parcelas vincendas, nos termos da da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à base de cálculo da verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida 

nos exatos termos do seu inconformismo, bem como no que tange às custas e despesas processuais, uma vez que a 

autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar 

do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 7/12/68, na qual consta a qualificação de lavrador 

de seu marido (fls. 15), bem como das notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas referentes aos anos de 

1985, 1986, 1990 e 1992 (fls. 17/23), da declaração cadastral de produtor, datada de 24/4/90 (fls. 25), do pedido de 

talonário produtor, datado de 8/5/90 (fls. 26) e dos contratos de parceria agrícola, firmados em 12/9/82, 13/2/06 e 

16/10/06, (fls. 28/38), constando em todos o cônjuge da demandante como "parceiro outorgado", constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da apelada possuir registro urbano no período de 15/1/76 a 

6/9/76, conforme revelam os documentos juntados pelo INSS a fls. 90/98, tendo em vista a comprovação do exercício 
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de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 105/106), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001923-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA BORTOLETTI DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00004-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos dos juros legais a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. "Oficie-se ao requerido 

para a implantação do benfício no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da intimação, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00" (fls. 37). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias do Certificado de Dispensa de Incorporação de seu cônjuge, datado de 11/8/70, constando a sua 

profissão de lavrador (fls. 10), bem como da CTPS do marido da demandante, com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 18/3/77 a 21/9/77, 1º/10/77 a 15/12/77, 1º/1/78 a 31/7/79, 1º/8/79 a 

13/10/79, 1º/6/82 a 5/12/88, 16/1/84 a 30/6/84, 3/8/84 a 1º/2/86, 2/2/86 a 31/12/89, 1º/6/91 a 10/7/91, 13/7/92 a 30/4/96, 

1º/2/99 a 6/11/00 e 8/11/07 a 11/12/07 (fls. 11/16), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora estar qualificado como tratorista na certidão de casamento 

da autora, celebrado em 28/11/74 (fls. 9), e possuir registros urbanos nos períodos 8/3/76 a 17/8/76, 29/10/79 a 

27/11/79, 11/3/80 a 17/8/80, 30/9/80 a 1º/12/80, 4/9/97 a 21/4/98 e 30/7/04 a 8/11/04, conforme verifiquei na consulta 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade 

no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 

143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua."  

Ademais, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, verifiquei que o cônjuge da demandante recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho, 

no ramo de atividade "Rural", no período de 12/4/95 a 18/4/95.  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  
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3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 
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preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre "o valor atualizado da causa, observando-se, 

todavia, o comando contido no artigo 12 da Lei N.º 1.060/50" (fls. 76). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.  

Com contra-razões (fls. 89/92), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 7/12/69, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, e da CTPS deste último (fls. 52/61), com registros de atividades em estabelecimentos do meio 

rural nos períodos de 1°/11/69 a 31/10/72, 1°/2/73 a 30/6/76, 15/3/80 a 5/8/83, 10/8/83 a 4/11/84, 1°/10/84 a 22/9/86, 

1°/11/86 a 6/3/87, 27/4/87 a 9/3/88, 1º/7/88 a 12/2/89, 1°/6/95 a 1°/2/00 e 1°/8/00, sem data de saída (fls. 53/57 e 60/61) 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o cônjuge da demandante possuir registros de atividades como 

"Administrador" e "Administrador de serviços"´, nos períodos de 1°/7/76 a 28/2/79 e de 13/2/89 a 29/9/94, conforme 
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consta em sua CTPS, bem como ter recebido auxílio doença previdenciário no período de 23/10/99 a 14/11/99 e receber 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 5/12/07, ambos no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação 

"Empregado", conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, tendo em vista a 

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 65/66), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002037-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALZIRA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00126-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 49) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, "ante o benefício da JG aplicado à autora" (fls. 160) e reconheceu a "inaplicabilidade do art. 11 e 12 da 

Lei 1.060/50, pois a sentença não pode ser condicionada" (fls. 160). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 183/186), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/12/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS do companheiro da autora, Sr. Alvino Moreira Lima (fls. 

10), com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 30/5/86, sem data de saída, de sua 

carteira de sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Inocência/MS (fls. 11), emitida em 12/3/97, de seu cartão de 

produtor rural (fls. 11), com data de validade em 31/3/04, das notas fiscais de compra de "leite cru" (fls. 14/17), todas 

em nome do Sr. Alvino Moreira Lima, emitidas em 31/5/06, 30/4/05, 28/2/05 e 31/3/050, e da certidão de nascimento 

da requerente, lavrada em 4/8/72, não informando a qualificação profissional de seus genitores. 

Observo, por oportuno, que não ficou comprovado nos autos o alegado vínculo entre a autora e o Sr. Alvino Moreira 

Lima, motivo pelo qual entendo não ser aplicável in casu a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador 

do marido ou companheiro é extensível à esposa. 

Outrossim, ainda que fosse admitido nos autos o referido vínculo, observei que os depoimentos das testemunhas 

arroladas (fls. 135/136) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios com as alegações trazidas na 

peça inicial, no sentido de que a autora exerceu atividade laborativa rural e que "a partir do ano de 1997 passou a viver 

em regime de economia familiar na propriedade da família localizada no Assentamento Serra, lote 36" (fls. 3). Como 

bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Primeiramente, a Requerente pretende a aposentadoria por idade de rurícola 

alegando que é companheira de lavrador, entretanto não há provas de que a Requerente vive em regime de união 

estável. Ressalte-se que consta no documento de fls. 09, que o suposto companheiro da Requerente declarou-se casado, 

tendo inclusive apresentado certidão de casamento quando da obtenção de sua CTPS. Ademais, há controvérsia entre 

o depoimento das testemunhas inquiridas e os fatos alegados pela Requerente na inicial, eis que ambas as 

testemunhas afirmam que a Requerente trabalha em regime de economia familiar há oito anos, e na inicial consta 

que a Requerente mora no assentamento há mais de dez anos. Embora a requerente afirme que sempre trabalhou 

juntamente com seu esposo exercendo labor rural, a testemunha de fls. 135 afirma que antes de a Requerente ir 

morar no assentamento ela morava na Fazenda do Wladislau, na qual ela apenas cuidava da casa, fato este que 

caracteriza atividade doméstica e não rural, portanto urbana. Assim, tendo em vista que as testemunhas foram 

unânimes e incontestes em alegar que a Requerente morou na referida fazenda pelo período de oito anos, tenho que 

não restou comprovado o efetivo exercício de atividade rural durante o período de carência necessária à concessão 

da benesse pleiteada" (fls. 159, grifos meus). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029469-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE DE OLIVEIRA MAXIMIANO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00066-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. "As parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser corrigidas 

monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148, do Superior Tribunal de Justiça, e 

Súmula nº 8, Tribunal Regional Federal, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei nº 8213/91, 

incidindo, ainda, sobre as mesmas juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do 

Novo Código Civil" (fls.39). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. Isentou a autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 8º, §1º, da Lei nº 

8620/93 e art. 5º, da Lei Estadual nº 4952/85. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Adesivamente recorreu a autora (fls. 68/70), pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor 

da condenação. 

Com contra-razões (fls. 58/66), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 77/79. A autarquia aduziu que "conforme se depreende das 

informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls., há muito tempo ele deixou de ser trabalhador 

rural, ou seja, pelo menos desde 02.02.1977, encontrando-se aposentado por tempo de serviço na qualidade de 

INDUSTRIÁRIO desde 22.12.1997" (fls. 85). Já a demandante alegou que "o fato do marido laborar na zona urbana e a 

mulher na zona rural é bastante comum na região de Guararapes e, em outros municípios próximos, porque a principal 

fonte de economia destes municípios advém do trabalho no campo, muitas vezes desempenhado informalmente, como 

no caso destes autos. O casal é pobre e remuneração auferida pelo marido não basta para custear as despesas do lar, 

razão pela qual, a apelada sempre exercera atividade campestre (fls. 91). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/11/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da autora, 

com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 31/3/69 a 25/4/75 (fls. 8/9), das certidões de 

casamento da requerente, celebrado em 31/5/75 (fls. 10), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 31/5/75 (fls. 

11/12), do título eleitoral e do certificado de reservista de 3ª categoria de seu cônjuge, emitidos respectivamente em 

5/1/76 e 23/6/66 (fls. 13/14), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último. 

No entanto, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 77/79, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades 

urbanas nos períodos de 1º/4/76 a 20/12/76, 2/2/77 a 5/1/78, 9/1/78 a 21/7/79, 23/7/79 a 17/11/83, 1º/12/83 a 10/8/87, 

1º/7/87 a 10/8/87, 1º/12/87 a 25/1/88, 1º/2/88 a 11/7/88, 1º/9/88 a 17/11/92, 17/2/93 a 4/10/96, 18/3/98 a 2/10/98, 

24/4/98 a 8/3/99 e 1º/4/03 a 4/3/04, bem como recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no ramo de atividade 

"INDUSTRIÁRIO", desde 22/12/97. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido e nego seguimento ao recurso adesivo da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002594-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAURENTINA ANTUNES DOS SANTOS 
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ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00939-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, "no valor de um salário mínimo por mês, a título de salário 

de benefício e a de abono anual com juros devidos a razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza 

alimentar da decidida, na linha de orientação do STJ, com incidência de correção monetária a partir do vencimento de 

cada parcela, na forma do artigo 1º, caput, da Lei nº 6.899/81 até a data do efetivo pagamento, incidência de juros de 

mora mensais correspondentes à taxa referencial SELIC (art. 61 da Lei 9.430/96 c/c art. 406 CC) e; condenando-o 

ainda no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre a condenação" 

(fls. 62). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/10/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 22/4/69 (fls. 

16), e de nascimento de seu filho, lavrada em 30/4/81 (fls. 17), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu 

marido, bem como da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranhos/MS de seu cônjuge, com data de 

admissão em 1º/2/85 (fls. 18). 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente (fls. 49) e das testemunhas arroladas (fls. 50/51) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Com efeito, as 

testemunhas ouvidas em juízo apresentaram relatos contraditórios entre si, inaptos para corroborar as alegações do 

autor. O próprio depoimento pessoal da parte contém informações distintas daquelas trazidas na petição inicial. 

Observo que, enquanto a parte autora sustenta que trabalhou pela última vez como bóia fria para o senhor Antônio dos 

Santos, no início deste ano, a testemunha Odila afirma que ela trabalhou pela última vez para o Sr. José dos Santos, 

em março deste ano. Já a testemunha Alzira afirma que a requerente trabalhou pela última vez como bóia-fria para o 

Sr. Pedro Gomes, também no inicio deste ano. Não bastasse isso, ambas as testemunhas afirmam que conhecem a 

requerente há 20 anos. Ocorre, todavia, que a testemunha Alzira sustenta que quando a conheceu, ela residia no sítio 

do Sr. Pedro Gomes, enquanto a testemunha Odila assevera que há 20 anos ela residia no sítio do Sr. Antônio. Por fim, 

observo que a autora afirmou em juízo que prestou serviços para tal pessoa em fevereiro deste ano" (fls. 46). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  
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II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.027805-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA EUGENIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00100-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00. "A autora é beneficiária da gratuidade processual (fls. 18), mas 

ficará obrigada ao pagamento das referidas verbas na hipótese de sobrevir mudança de sua fortuna (art. 12 da Lei nº 

1.060/50)" (fls. 54). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 73/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 90/95. A autarquia aduziu que "em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS e/ou Sistema Único de Benefícios, consta que o marido da parte autora passa 

a exercer atividade URBANA em períodos mais recentes, antes de a autora completar a idade exigida em lei. (...) E não 

há prova documental do exercício de atividade rural recente pela autora, após o exercício de atividade URBANA pelo 

seu marido, mas somente prova testemunhal (Súmula 149, do STJ)" (fls.103). Já a demandante alegou que "apesar do 

esposo da apelante possuir alguns registros de trabalho urbanos a partir de 1988, não pode ser a mesma prejudicada 

por tais informações, pois quando a apelante completou a idade mínima necessária para a obtenção do benefício, ou 

seja, em 13 de novembro de 1990, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, exigia-se 60 meses, ou seja, 05 anos de 

tempo de serviço, o que foi devidamente preenchido pela mesma" (fls.117). 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/6/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 12/10/1955 (fls. 14), 

na qual consta a sua qualificação de "doméstica" e a de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 90/95, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de vínculos 

urbanos na "CONSTRUTORA VALENTE LTDA", no período de 4/3/88 a 30/9/89; na "JOSÉ VALTER TURETTA E 

IZAIAS DOS SANTOS SILVA", de 1º/2/91 a 30/4/91; e na "CLODIVAL BATISTELA", de 1º/12/97 a 13/3/98; bem como 

recebeu os benefícios de auxílio-doença, no período de 14/3/98 a 30/8/99, e de aposentadoria por invalidez, de 31/8/99 a 

17/9/08, ambos no ramo de atividade "COMERCIÁRIO". 

Outrossim, a declaração de terceiros (fls. 15) - datada de 2003 - afirmando que a autora exerceu a atividade de 

trabalhadora rural, não constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Tal 

documento, com efeito, não só é datado muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período objeto da 

declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047099-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA BEZERRA MENDONCA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00036-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, "devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada uma 

delas, com juros de mora desde a citação (22.10.2007). Não há custas de reembolso, em virtude da concessão do 

benefício da gratuidade da justiça. Não há de igual modo, condenação ao pagamento de outras custas, ante o que 

estipulam os arts. 2º e 9º da Lei nº 6.032/74 (fls. 39). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação dos honorários advocatícios em "10% do valor da causa, e, considerando apenas as parcelas vencidas da 

citação até o momento da prolação da sentença" (fls. 52). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos 

do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não 

terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 16/5/63 (fls. 12), e de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 4/4/64, 9/9/673/11/71 (fls. 13/15), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante, com registro de atividade em estabelecimento rural, no 

período de 2/1/80 a 30/6/82 (fls. 16/19), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição 

de rurícola. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente possuir registros urbanos nos períodos de 

1º/8/82 a 24/2/84, 1º/8/84 a 31/5/88 e 2/4/90 a 9/4/07, bem como receber aposentadoria por idade, no ramo de atividade 

"SERVIDOR PÚBLICO" e forma de filiação "EMPREGADO", desde 16/1/07, conforme verifiquei no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 63/64), tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento 

indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 16/19). 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 780/2012 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 40/41), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063266-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO 

No. ORIG. : 06.00.00110-4 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 37/40, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, 

ante a ausência de prévio requerimento na esfera administrativa. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 

corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido dos juros de mora legais. "Em face da 

sucumbência o Réu arcará com o pagamento custas processuais, de que não seja isento" (fls. 61). A verba honorária foi 

arbitrada em R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 69/71), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação.  

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal."  

 

Passo, então ao exame da apelação. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/5/71, constando a qualificação de lavrador de 

seu marido (fls. 11), bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante (fls. 12/15), com registros 

de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 12/8/86 a 23/3/89, 10/4/89 a 9/7/89, 1º/9/89 a 

11/10/89, 14/10/89 a 20/1/91, 2/2/91 a 14/3/95, 27/12/95 a 18/4/96, 2/7/97 a 22/4/98, 1º/4/99 a 21/6/00 e 1º/9/02 a 

6/6/03, sendo que mencionados registros constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53/54), 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal de fls. 49, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  
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(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.020187-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZIRA LAUREANO MIRANDA 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00084-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente "a contar 

do vencimento de cada uma das prestações, nos termos do Provimento nº.24 da CGJF/3.º Região" (fls. 106) e 

acrescidos de juros de 0,5% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre "o valor da soma das 

parcelas vencidas, dos juros e da correção monetária" (fls. 106), deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento 

de custas "porque a autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita" (fls. 107). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 15% sobre "o valor 

da soma das parcelas vencidas" (fls. 120). 

Com contra-razões (fls. 122/129), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 163/164, tendo decorrido in albis o prazo para sua manifestação. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/8/01), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da CTPS da autora (fls. 10/11), sem registro de atividades, do 

certificado de reservista de 3ª categoria do Ministério da Guerra (fls. 12), emitido em 13/3/62, constando a qualificação 

de lavrador de seu marido, do contrato particular de arrendamento de terra (fls. 13), firmado em 1°/8/94, figurando o seu 

cônjuge como arrendatário de uma "área de terras de 07 (Sete) alqueires", das notas fiscais de produtor dos anos de 

1981 a 1986 (fls. 16/30), referentes à comercialização de 288, 266 e 334 sacos de algodão em caroço da safra de 

1980/1981, 91, 289 e 295 sacos de algodão em caroço da safra de 1983/1984 e de 17.350 kg de milho em grãos, este 

último ao preço de Cr$2.565.925,94 (fls. 16/18 e 24/27), das declarações cadastrais de produtor (fls. 88 e 90), datadas 
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de 31/10/94 e 1°/10/99, da declaração de proprietário rural (fls. 89), datada de 5/10/99, informando que mantém com o 

marido da requerente "contrato de parceria agrícola, para a exploração de lavoura de milho numa área de 24,20 has 

(...), com vigência para o período de 01/08/93 a 31/7/94" (fls. 89) e dos contratos particulares de locação agrícola e sub-

locação de terras (fls. 91/94), ambos firmados em 26/8/97, figurando o seu cônjuge como sub-locatário de "uma área de 

terras com 30 alqueires ou 72,6 has." (fls. 93). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 60/67 e 163/164, verifiquei que o marido da autora está inscrito no 

Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e forma de filiação "Condutor (Veículos)" desde 

1°/8/78, efetuou recolhimentos nos períodos de janeiro de 1985 a dezembro de 1986, fevereiro de 1987 a janeiro de 

1989, março a maio de 1989, outubro de 1989 a maio de 1991 e julho de 1991 a dezembro de 1996 (fls. 164), bem 

como a requerente recebe pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação 

"Contribuinte Individ" desde 27/6/02 (fls. 163), em decorrência do falecimento de seu marido. 

Outrossim, observei que o cônjuge da demandante também possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte "Equiparado a autônomo" e forma de filiação "Produtor Rural" desde 31/8/94 (fls. 67), bem como 

efetuou recolhimentos nos períodos de janeiro de 1997 a fevereiro de 1999 e abril de 1999 a maio de 2002 (fls. 64/66). 

Cumpre ressaltar que a declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de 

Faria/SP, datada de 24/7/00, informando que seu marido exerceu atividade rural em regime de economia familiar no 

período de 1978 a 2000 (fls. 14/15), não constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de 

rurícola. Tal documento, com efeito, não só é datado recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período 

objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no tempo exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos da requerente (fls. 75/78) e das testemunhas arroladas (fls. 79/85), revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios com a alegação trazida à peça inicial, no sentido de que a autora 

exerceu atividade rurícola em regime de economia familiar. A demandante afirmou em seu depoimento que ela e seu 

marido são arrendatários de uma área de 30 alqueires e que não contratam empregados para trabalharem no local (fls. 

75/78). Por sua vez, a testemunha Sr. Urbano Claudino, ao ser questionado se o cônjuge da requerente possuía 

empregados fixos na propriedade rural, declarou que "às vezes arranja um para ajudar" e que "para colher paga a 

colhedeira para fazer a colheita" (fls. 79/81). Por fim, o depoente, também questionado se o marido da autora contrata 

empregados no imóvel rural, afirmou que "trabalha ele e tem diarista", que "tem colhedeira e junto dá para fazer em 

duas pessoas com a colhedeira. A colheita depende de mais gente", que trabalha "sozinho e depende de mais gente para 

ajudar"e que ele "sempre leva gente" (fls. 82/85). 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE 

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA 

DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório demonstrar 

a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio da 

família.  

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado 

ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do 

artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.  

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF.  

5. Apelação do INSS provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 

14/3/05, grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque ainda o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049851-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBENS INACIO SALZEDAS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 03.00.00231-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Birigui/SP, nos autos do processo nº 2.312/03. 

No presente, afirma o agravante que: "Em que pese o brilhantismo do Juízo a quo, o mesmo não agiu como de costume 

ao prolatar a decisão ora atacada, tendo em vista que mandou prosseguir a execução dos equivocados cálculos 

apresentados pelo agravado por entender que a matéria veiculada na Exceção de Pré-Executividade de fls. 130/134, 

referente a erro de cálculo, só poderia ser discutida em sede de embargos à execução" (fls. 04). E prossegue, 

requerendo: "...seja acolhido totalmente o presente Agravo de Instrumento, reformando-se definitivamente a decisão 

agravada, determinando o seguimento da exceção de pré-executividade e a sua procedência" (fls. 08). 

Não há como dar seguimento ao recurso. 

O exame dos autos revela que a MM.ª Juíza a quo prolatou decisão, em 15/08/08, rejeitando a exceção de pré-

executividade apresentada pelo requerente (fls. 167). 

Ciente da referida decisão, inequivocamente, em 17/10/08, o recorrente protocolou petição (fls. 175/176), requerendo a 

manifestação da agravada e/ou realização de perícia contábil, ocasião em que a MM.ª Juíza a quo determinou a 
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manifestação da parte autora e, após, o pagamento dos precatórios. Somente após esse novo decisum, em 15/12/08, é 

que foi interposto o presente. 

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que a agravo foi apresentado serodiamente, uma vez que deveria o 

agravante, quando intimado da primeira decisão - que não acolheu a exceção de pré-executividade -, ter interposto o 

recurso cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a 

intempestividade do presente recurso. 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in 

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063177-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDA CANDIDA CALDERAN 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00153-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir do requerimento administrativo (19/7/06). 

Foram deferidos à autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas 

em atraso sejam pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, nos termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91 e acrescidas 

de juros de mora de 6% ao ano a contar da data do pedido administrativo. Condenou a autarquia ao pagamento das 

custas e despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total da causa devidamente 

atualizado. 

Inconformado, apelou o INSS (fls. 141/150), pleiteando a reforma integral do decisum.  

Adesivamente recorreu a demandante (fls. 154/156), pleiteando a fixação dos juros moratórios em 1% ao mês, bem 

como a incidência dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 157/160) e do réu (fls. 164/166), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 10/1/75 (fls. 11), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, da escritura de compra e venda, datada de 21/7/86 (fls. 12/14), na qual a demandante e seu 

marido constam como "outorgados compradores" de "uma área de 7,50 alqueires, ou seja, 18,15 has. de terras", das 

guias para pagamento do I.T.R dos anos de 1988, 1992, 1995 e 1996 (fls. 15/17), constando a área total de "18,1 ha", a 

classificação do imóvel rural como "Minifundio" e o enquadramento sindical de "Trabalhador Rural", dos recibos de 

entrega de declaração do I.T.R dos anos de 1997 a 2005 (fls. 18/25), das declarações cadastrais de produtor, datadas de 

7/4/87, 28/6/90 e 4/11/99 (fls. 27/29) e das notas fiscais de produtor dos anos de 2000 a 2006 (fls. 30/36), constituem 

inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 98/99 e 114/118), formam um conjunto harmônico, apto 

a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
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(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido pela 

lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro 

de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento 

ao recurso adesivo da autora para fixar os juros moratórios e a base de cálculo da verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 85/87, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, 

ante a ausência de prévio requerimento na esfera administrativa. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. "Os atrasados serão pagos de uma só vez, 

corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos dos juros de 

mora legais mês a mês" (fls. 113). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, reiterando, preliminarmente, o agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o juros de mora sejam calculados mês a mês, de forma 

decrescente, a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, nos termos do art. 20, §3º, alíneas "b" e "c" e §4º, do CPC. 

Adesivamente recorreu a autora (fls. 124/127), pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor total da condenação, até a data do efetivo pagamento, bem como que o termo inicial de concessão do benefício se 

dê a partir da data do ajuizamento da ação. 
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Com contra-razões da parte autora (fls. 121/123) e do Instituto-réu (fls. 129/131), e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual aduzida pelo INSS em seu agravo retido, no 

sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano 

administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus). 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus). 

 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241). 

 

In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural, nos períodos de 17/7/85 a 19/7/85, 29/10/86 a 13/4/87, 19/5/87 a 6/8/87, 17/8/87 a 

3/10/87, 26/10/87 a 1º/11/87, 3/11/87 a 22/1/88, 4/2/88 a 3/5/88, 26/7/88 a 22/12/88, 27/3/89 a 9/3/90 e 13/7/98 a 

17/8/98 (fls. 13/16), sendo que mencionados registros constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fls. 34), constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 
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Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 98/102), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

 

Outrossim, procede a pretensão do INSS no sentido de serem aplicados juros mês a mês, de forma decrescente, a partir 

da citação. 

Deste entendimento não destoa a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DE IPCS DE JAN/89 E 

MAR/90. CORRETO CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA. 

I - Corretos os cálculos de correção monetária, com a aplicação dos IPCs de janeiro/89-42,72% e de março/90-84,32%, 

pois em consonância com o Provimento 24/97 - COGE. 

II - Os juros de mora devem ser computados de forma englobada no tocante às prestações vencidas até a citação e, após 

devem ser calculados mês a mês, de forma decrescente. 

III - Inexiste óbice legal à adoção pelo magistrado das informações prestadas pela contadoria judicial ratificando os 

cálculos dos autores. 

IV - Apelação do INSS improvida." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.05.010318-8, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, julgado em 11/6/02, 

recurso improvido, votação unânime, DJU de 9/10/02) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. JUROS MORATÓRIOS. FORMA DE 

CÁLCULO. EXPURGO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - O artigo 475, II, do CPC, que prevê o reexame necessário das sentenças proferidas contra a Fazenda pública, deve 

ser interpretado restritivamente, sendo incabível sua aplicação em execução de sentença. 

2 - A taxa de juros deve ser aplicada sobre a soma das prestações vencidas até a data da citação, mediante a utilização 

de percentual fixo, obtido a partir da contagem do número de meses decorridos entre a citação e a data da conta, 

multiplicado por 0,5, não considerado o mês da citação, mas incluído o mês em que efetuada a conta, incidindo o 

percentual fixo sobre as parcelas prescritas até a data da citação e, após, nos cálculos das prestações vencidas 

posteriormente à data da citação, aplica-se juros em escala variável, em ordem decrescente, de 0,5 pontos percentuais ao 

mês, diretamente sobre cada parcela atualizada monetariamente. 

3 - Se o Embargante foi vitorioso na maioria das questões levantadas através dos Embargos, é correta a postulação no 

sentido de ver os Embargados condenados ao pagamento dos honorários, devendo ser afastada a sucumbência 

recíproca." 

(TRF-4ª Região, AC nº 1998.04.01.054675-6, 5ª Turma, Rel. Juíza Ana Paula de Bortoli, julgado em 14/8/00, recurso 

parcialmente conhecido e parcialmente provido, remessa oficial não conhecida, votação unânime). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, ao recurso 

adesivo da autora, bem como à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para explicitar que os juros 

devem ser computados de forma decrescente a partir da citação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063173-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MENDONCA DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.00027-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, incluindo abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros legais desde 

a citação, bem como despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor da condenação, 

"incluindo-se as parcelas devidas até a data desta sentença" (fls. 51). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela, "determinando a implementação imediata do benefício" (fls. 50). 

A fls. 61/63, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustentou que 

o demandante não preencheu os requisitos legais, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum. Por 

derradeiro, insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a fixação 

dos juros moratórios em 6% ao ano desde a citação, a incidência da correção monetária "pelos índices estabelecidos no 

Provimento nº 26 de 10 de setembro de 2001, do Exmo. Sr. Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que 

serão aplicados a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Lei n.º 6.899/81 (Súmula 148 do STJ)" (fls. 59), bem 

como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa ou sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos efeitos da 

tutela proferida no contexto da sentença. 
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Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier: 

 

"Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

 

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146).  

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, na 

definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria estar 

ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu respeito no 

corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a matéria que 

poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante o juiz esteja a 

decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos heterogêneos de um 

ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Passo, então, à análise da apelação. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação à incidência da verba honorária sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos do seu inconformismo. Como 

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar 

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" 

(in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias do certificado de reservista de 3ª categoria do Ministério da Guerra (fls. 12), emitido em 15/2/62, do 

título eleitoral (fls. 13), emitido em 26/6/63 e da certidão de casamento (fls. 14), celebrado em 5/10/63, nos quais consta 
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a qualificação de lavrador do autor, bem como do requerimento de exame de sanidade para aquisição de carta de 

habilitação, da "exibição de documentos para fins de habilitação como motorista" e da respectiva ficha de exames (fls. 

15/17), todos datados de 6/7/77, do atestado de residência (fls. 18), emitido pela Delegacia de Polícia de Penápolis, de 

15/8/77, do requerimento de expedição de "ficha corrida para fins de habilitação" (fls. 19), de 15/8/77, do 

requerimento de dispensa de aulas (fls. 22), datado de 27/2/85, todos os documentos constando a qualificação do 

requerente como lavrador, do certificado de conclusão do "Treinamento Coletor Amonstra Solo" (fls. 21), em nome do 

requerente, emitido pelo Serviço Nacional de Formação Profissional Rural - SENAR em 25/7/81 e das certidões da 

Delegacia Regional Tributária de Araçatuba/SP (fls. 23/24), datadas de 17/1/06, informando que o demandante esteve 

inscrito como produtor rural, "tendo iniciado as atividades em data de 11 DE JUNHO DE 1.992 e encerrado as 

atividades em data de 12 DE MAIO DE 1.998" (fls. 23) e "de 12 DE DEZEMBRO DE 2.005 e permanecendo em 

atividades até a presente data" (fls. 24), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola do autor. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 40/41), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 12/24 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 40/41). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para explicitar os índices de correção monetária e reduzir o percentual da verba honorária na 

forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039791-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LISBELA BATISTA SILVEIRA 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00026-6 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por Lisbela Batista Silveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação válida. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

"acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da legislação vigente ao caso" (fls. 50). A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, ressalvadas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 

111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e a fixação 

da correção monetária "nos moldes da correção dos benefícios previdenciários" (fls. 58). 

Com contra-razões (fls. 63/67), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto a fls. 71/89, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação 

da demandante. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação.  

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o artigo 508 do Código de Processo Civil: 
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"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo como sendo de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto 

Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

In casu, observo que a sentença foi publicada no Diário da Justiça em 25/6/07, com circulação em 26/6/07 (fls. 51).  

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, que 

alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis: 

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993.  

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 

237, inciso II, do Código de Processo Civil. 

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o 

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de jurisdição." 

(grifos meus). 

 

Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir, em seu § 3.º, a prerrogativa da intimação pessoal apenas aos 

procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. Para melhor esclarecer 

quais são esses órgãos, dispõe o art. 2.º, § 3.º, da Lei Complementar n.º 73/93: 

 

"As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à 

Advocacia Geral da União" (grifos meus). 

 

Como se vê, o advogado constituído pelo INSS mediante a outorga de procuração, não tem direito a tal prerrogativa, já 

que não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da autarquia. Trata-se de mero contrato de prestação de 

serviços - celebrado com fundamento no art. 1º, da Lei nº 6.539/78 - que não tem o condão de conferir, aos advogados 

credenciados, o mesmo tratamento outorgado aos procuradores vinculados à Advocacia Geral da União. 

Este entendimento também já foi sufragado pela jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, a qual já 

se manifestou no sentido de que "trata-se de norma excepcional editada para atender à condição, também excepcional, 

de órgãos vinculados à A.G.U., face ao volume sempre crescente de causas judiciais confiadas a um número reduzido 

de procuradores e advogados integrantes de cada órgão. Como é cediço, regra excepcional deve ser interpretada 

restritivamente." (AG nº 2000.02.01.035653-4, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 11.12.00, v.u., DJU de 

15.02.01, grifos meus) 

Como se observa, a intimação pessoal deferida aos procuradores e advogados que integram estes órgãos deve-se à 

sobrecarga de trabalho desses profissionais, responsáveis por grande volume de demandas, o que não se verifica, 

necessariamente, na hipótese dos advogados credenciados, de tal sorte que a aplicação dessa prerrogativa, na forma 

preconizada pelo Instituto agravante, não se compagina, quer com a letra, quer com o espírito da lei, além de implicar 

clara violação ao princípio da igualdade das partes. 

Merecem destaque, ainda, as seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA-RAZÕES DO INSS. TEMPESTIVIDADE. 

PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. A prerrogativa da intimação pessoal, que antes era só dos membros do Ministério Público, foi estendida, pelo art. 6º, 

da Lei nº 9.028/95, aos integrantes da Advocacia Geral, bem como aos representantes judiciais da União designados na 

forma do art. 69 da LC 73/93. 

2. Consoante se depreende do teor daquela norma, os advogados credenciados do INSS não estão incluídos na 

prerrogativa da intimação pessoal, posto que o seu texto refere tão-somente os procuradores ou advogados integrantes 

dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, dentre os quais não se incluem os credenciados. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF- 4.º Região, AG n.º 2000.04.01.040683-9/SC, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15.08.00, v.u., 

DJU 06.09.00) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MP-1.798/99. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO 

CREDENCIADO. PRERROGATIVA NÃO APLICÁVEL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. FORÇA 

MAIOR CARACTERIZADA. ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. A prerrogativa de intimação pessoal ou por carta registrada com AR, prevista na MP 1.798/99, não se aplica aos 

advogados credenciados da autarquia previdenciária, mas somente aos seus procuradores autárquicos. 

2. Configura força maior a inundação do escritório contábil, com destruição dos livros da empresa à época, demonstrada 

por prova contemporânea e reiterada prova oral. 
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3. Considerada a unânime prova testemunhal da relação de emprego no período controvertido, bem como a condição de 

força maior, é de ser deferida a averbação do período de trabalho pretendido." 

(TRF - 4.ª Região, AC n.º 1999.04.01.138814-2/RS, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, j. 09.10.00, v.u., DJU 

01.11.00) 

 

Dessa forma, tendo o advogado do INSS sido constituído mediante a outorga de procuração (fls. 25) e a R. sentença 

sido publicada no dia 25/6/07 (segunda-feira), observo que o prazo para a interposição do recurso começou a fluir em 

26/6/07 (terça-feira) e findou-se em 25/7/07 (quarta-feira). Este, no entanto, foi interposto em 6/8/07 (fls. 56), donde 

exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Outrossim, a vista dos autos (fls. 54) não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.033112-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS MARQUES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00141-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, devendo "pagar os atrasados de uma só vez, com atualização monetária contada mês a mês, juros de 

mora da citação" (fls. 68). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da citação, a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor da causa, bem como a incidência da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Com contra-razões (fls. 91/94), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/9/02), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS do autor (fls. 14/15), com registros de atividades nos 

períodos de 1º/3/77 a 30/8/81 e de 1º/10/81 a 22/10/83, ambos no cargo de "motorista", da declaração do ITR referente 

ao exercício de 1997 (fls. 16/18), e do certificado de cadastro de imóvel rural de 1996/1997, nos quais consta que o 

Sítio São Francisco, pertencente ao demandante, possui uma área total de 24,7 ha. 

Conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o demandante possui registro de atividades urbanas na 

"FELIPE CHEIDDE" no período de 1º/3/77 a 30/8/81 (CBO 45.100 - "VENDEDORES DE COMÉRCIO 

ATACADISTA, VAREJISTA E TRAB ASSEMEL") e em "EMPREGADOR NÃO CADASTRADO", de 1º/10/81 a 

24/10/83 (CBO 98.500 - "CONDUTORES DE ÔNIBUS, CAMINÕES VEÍCULOS SIMILARES) e que o mesmo 

filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social em 1º/10/85, como contribuinte "Autônomo", tendo efetuado 

recolhimentos no período de outubro de 1985 a março de 1986. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 804/2012 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046992-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRIAN DE ASSIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

CODINOME : MIRIAM DE ASSIS 

No. ORIG. : 06.00.00056-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos dos juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do art. 20 §3º do CPC. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e a redução dos juros moratórios para 6% ao ano. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 59/61, tendo a autarquia se manifestado a fls. 65 e decorrido 

in albis o prazo para manifestação da parte autora. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/5/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 12/1/01 (fls. 8), 

constando a sua profissão de "do lar" e a de "serviços gerais" de seu marido, e da CTPS deste último (fls.10/12), com 
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registros de atividades na "CONSTRUTORA COCCARO LTDA", no período de 6/11/74 a 30/11/74, no cargo de 

"trabalhador"; na "AGROPECUÁRIA ALEXÂNIA LTDA", no período de 1º/11/76 a 30/7/83, no cargo de "serviços 

gerais"; na "PORTO CERVO - AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA", no período de 1º/9/84 a 31/3/87, 

no cargo de "encarregado serviços gerais"; na "Dr. JOSÉ PEDRO C. LIMA DE TOLEDO PIZA", no período de 1º/4/87 

a 31/7/87, no cargo de "trabalhador rural"; na "JOSÉ PAULO MONTEIRO VILELA", no período de 1º/5/91 a 21/8/91, 

no cargo de "administrador"; no "SÍTIO SOLAR DOS MANTOVANI", no período de 1º/4/92 a 17/8/92, no cargo de 

"caseiro"; e na "COMPANHIA JAUAPERI DE IMÓVEIS", nos períodos de 1º/9/92 a 13/7/94 e de 16/1/95 a 3/3/97, 

respectivamente, nos cargos de "encarregado do haras" e "encarregado geral". 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas determinei a fls. 59/61, verifiquei que o cônjuge da demandante filiou-se ao 

Regime Geral da Previdência Social em 13/5/97 como "Empresário", tendo feito recolhimentos de abril de 1997 a 

setembro deste mesmo ano, bem como possui registro de atividades na "AGROPECUÁRIA ALEXÂNIA LTDA", no 

período de 1º/11/76 a 30/7/83, na "JOSÉ PAULO MONTEIRO VILLELA", no período de 1º/5/91 a 21/8/91, na 

"JAUAPERI IMÓVEIS LTDA", nos períodos de 1/9/92, sem data de saída, e de 16/1/95 a 3/3/97, na 

"CONSTRUTORA ARCO LTDA", no período de 1º/5/05 a 30/8/05. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030478-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JULIA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

No. ORIG. : 02.00.00076-7 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019205-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DAUZAKER 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00042-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Maria Aparecida de Lima em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

"Condeno o INSS ao pagamento das custas finais,...". A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor da causa. 

"O valor devido até a presente data deverá ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescido de juros 

moratórios de 1% a partir da citação" (fls. 38). 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer 

a incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e a exclusão da condenação ao pagamento das custas e 

despesas processuais. 

Com contra-razões (fls. 49/57), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 
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Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS Dr. Sillas Costa da Silva não compareceu à audiência de 

instrução e julgamento realizada em 18/10/07, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 19/9/07, 

conforme fls. 29. 

 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

18/10/07, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 26/11/07 (fls. 42), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037923-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACIDE NUNES PADILHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.02353-4 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Maria Aparecida de Lima em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a concessão de aposentadoria rural por idade.  

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação. "Condeno o INSS ao pagamento das custas finais, consoante o que dispõe a Súmula 

178 do STJ" (fls. 36). A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor da causa, "excluídas as parcelas de 

aposentadoria vincendas, nos termos do art. 20, §3º, do CPC,.... O valor devido até a presente data deverá ser 

corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de 1% a partir da citação" (fls. 36/37). 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer 

a incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como a exclusão da condenação ao pagamento das 

custas processuais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 
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Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS Dr. Sillas Costa da Silva não compareceu à audiência de 

instrução e julgamento realizada em 16/10/07, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 14/8/07, 

conforme fls. 23.  

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

16/10/07, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 26/11/07 (fls. 41), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002643-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DILMA DA SILVA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Dilma da Silva contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo n.º 55/09, concedeu à autora o prazo de 60 dias para que 

comprovasse a formulação de requerimento administrativo do benefício. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 
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Consta da inicial dos autos subjacentes que a agravante requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

"531.845.399-2" (fls. 12). A carta de concessão acostada a fls. 22 revela que se trata de benefício decorrente de acidente 

relacionado ao trabalho. 

Dessa forma, parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.021025-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS DA ROSA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00102-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário, conforme se 

depreende dos depoimentos testemunhais. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.018057-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 810/2012 

APELADO : MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00007-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do Código de Processo Civil, por ausência 

de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, conseqüentemente, 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I, desse mesmo diploma legal. 

Após a juntada do recurso, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo da autora 

para declarar a nulidade da sentença, nos termos do art. 557, § 1.º- A do Código de Processo Civil. 

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente 

desde o vencimento de cada parcela e acrescido de juros de 0,5% ao mês desde a citação, bem como eventuais custas 

processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, argumenta 

que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% sobre o valor da 

causa, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora foi intimada sobre proposta de acordo realizada pelo INSS, juntada a fls. 76, tendo decorrido in albis o 

prazo para a sua manifestação. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que o recurso da autarquia será parcialmente conhecido, dada a falta de interesse em 

recorrer relativamente a não incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vincendas, uma vez que a R. 

sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior 

ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo à análise da parte conhecida do recurso. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 26/2/77 (fls. 7), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 63/64), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
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(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º-O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º-As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º-Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º-Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.007039-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORIZA GORGATO CAVASSANI 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00078-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, com pagamento das prestações em atraso de uma só 

vez, "atualizadas por juros legais partir da citação (art. 293 CPC) e pela correção monetária nos termos das Leis 

6.899/81 e 8.213/91, bem como legislação superveniente" (fls. 63). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o 

valor das prestações vencidas, "como tal entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório, a ser exeutadas na 

forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, conforme entendimento da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, não incidindo, portanto, sobre as parcelas vincendas, ou seja, aquelas que serão pagas administrativamente 

com a implantação do benefício no sistema geral da previdência social" (fls. 64). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária. 

Com contra-razões (fls. 82/86), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a pelo Instituto a fls. 91/101, com manifestação da demandante a fls. 106/107, 

requerendo a manutenção da R. sentença, vez que, conforme a carta de concessão de fls. 109, o benefício foi concedido 

na esfera administrativa a partir de 30/10/07. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão do Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Votuporanga/SP, datada de 

30/7/76, informando que a autora e seu cônjuge adquiriram, por meio de doação com reserva de usufruto vitalício, o 

imóvel rural denominado "Fazenda Piedade" (fls. 12/14), da certidão de casamento da requerente, celebrado em 

12/11/66 (fls. 15) e da certidão de nascimento de seu filho (fls. 16), lavrada em 25/2/74, nas quais consta a qualificação 

de lavrador de seu marido, e das notas fiscais de produtor, em nome do cônjuge da demandante, emitidas em 13/7/78, 

2/10/79, 7/6/80, 5/8/81, 20/6/82, 8/9/83, 15/8/84, 5/9/85, 6/6/86, 17/5/86, 21/1/81, 15/12/88, 9/8/90, 19/1/94, 30/12/95, 

7/7/95, 22/5/97, 21/9/99, 22/2/00, 19/1/01 e 7/6/02 (fls. 17/37), constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da apelada. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 66/68), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a recorrida exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 
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(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Importante deixar consignado que os pagamentos já realizados pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidos na fase da execução do julgado. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e nego seguimento à 

remessa oficial, devendo os pagamentos já realizados pela autarquia na esfera administrativa ser deduzidos na fase da 

execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020834-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HONORATO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00025-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 2/3/99 por Maria Rosa dos Santos em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou do benefício previsto no art. 203, inc. V, da 

Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apelou a autora, sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. Caso não seja esse o entendimento, pugna, ao menos, 

pela concessão do auxílio-doença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 127134, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Francisco Dias Teixeira opinou pelo reconhecimento do 

"litisconsórcio passivo necessário entre a União e a autarquia previdenciária, e, conseqüentemente, ser declarada a 

incompetência do r. juízo estadual para conhecer da causa, julgando-extinto o processo, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do CPC, ficando prejudicado o recurso interposto pelo autor, quando ao pedido de concessão do 

benefício assistencial" (fls. 134). 

É o breve relatório. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a discussão acerca da legitimidade passiva ad causam nas ações que visam a 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da CF encontra-se pacificada. 

Não se reconhece a legitimidade da União para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto a concessão 

desse chamado amparo social, uma vez que o INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos recursos 

destinados ao financiamento desse benefício. Esse é o entendimento consolidado no âmbito do STJ, conforme decisão 

proferida nos Embargos de Divergência em REsp nº 204.998/SP, in verbis: 

 

"Previdenciário. Constitucional. Renda Mensal Vitalícia. Legitimidade Passiva do INSS. CF. Art. 203. Lei n.º 8.742/93.  

I - Embora o art. 12 da Lei n.º 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de 

prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme 

reza o art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95.  

II - Descabida a alegação de ilegitimidade da autarquia previdenciária para figurar no polo passivo da presente 

demanda. Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. n.º 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/12/99, v.u., DJ 

14/2/00)  

 

Não integrando, a União, a lide, passa a incidir, in casu, a regra do § 3º do art. 109 da CF, cujo objetivo é beneficiar o 

segurado ou beneficiário da Previdência, buscando evitar seu deslocamento e não tornar oneroso o seu acesso ao 

Judiciário. Dessa maneira, não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que possa dificultar, de alguma 

forma, o exercício do direito de ação pelos particulares, em razão da hipossuficiência dos mesmos. 

Partindo-se, portanto, de uma exegese teleológica do art. 109, § 3º, da CF, forçoso reconhecer que, sendo garantida ao 

segurado da Previdência Social - que tem a possibilidade, ainda que mínima, de custear o processo - a faculdade de 

ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual - com muito maior razão deve ser esta estendida ao 

beneficiário da assistência social, já que tal benefício somente pode ser concedido à "pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família", nos 

termos do art. 203, V, da CF. 

Ademais, a expressão "segurado ou beneficiário" deve ser interpretada de maneira ampla, visando a abranger tanto 

aquele formalmente vinculado à Previdência ou à Assistência Social, como aqueles que pretendem obter o 

reconhecimento de tal condição. 

Observo, outrossim, que este E. Tribunal tem se manifestado reiteradamente neste sentido: 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, CF/88. BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. APLICABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.  

I - Utilizando-se do recurso hermenêutica, a hipótese expressa no § 3º do artigo 109 da CF/88 requer a interpretação 

teleológica, de modo a se considerar que tal norma visa a proteção do hipossuficiente. Ora, se nas relações 

previdenciárias em que há possibilidade de custeio por parte do segurado permite-se, por meio da norma protetiva, o 

ajuizamento no foro de seu domicílio, ainda que na justiça estadual, quanto mais ao beneficiário da assistência social, 

que em virtude de sua situação de extrema pobreza - já que a lei somente permite o deferimento do benefício de 

prestação continuada para o idoso, com 70 anos ou mais, e para o deficiente, no caso de a renda familiar ser inferior a 

um quanto do salário mínimo - com muito mais razão deve ser aplicada tal norma.  

II - Assim, a ação deverá ser ajuizada no "foro do domicílio dos segurados ou beneficiários", o que por certo inclui os 

beneficiários da assistência social: se objetivasse a norma constitucional apenas atingir as causas de cunho 

previdenciário, por certo teria sido utilizada a expressão "segurado e seus beneficiários" e não "segurados ou 

beneficiários". Ora, considerando-se que a norma não contém termos inúteis, ao intérprete incumbe considerá-los e, 

assim o fazendo, é lícito concluir que as causas assistências estão incluídas em mencionado dispositivo constitucional.  

III - Ainda que se considerasse que o termo beneficiário somente incluiria os beneficiários dos segurados, é de se 

relembrar que a seguridade social é conceito amplo, o qual compreende "um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar o direito à saúde, ´à previdência social e à assistência 

social" (art. 194, CF). A seguridade social lida, pois, com o seguro social (proteção aos infortúnios sociais, 

notadamente sobre aqueles três aspectos) a ser financiado por toda a sociedade, nos termos do art. 195, da Magna 

Carta. Daí, pode-se afirmar que o termo segurado é adequadamente utilizado também para o que tem direito a 

benefício assistencial.  

IV - A União Federal é parte ilegítima em ações visando o recebimento do benefício de prestação continuada, cabendo 

ao INSS a responsabilidade pela sua implantação e manutenção.  

V - Agravo improvido."  

(TRF-3ª Região, Segunda Turma, AG n.º 2002.03.004107-0, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, v.u., j. 30/4/02, DJ 

11/9/02)  

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I - O termo segurado deve ser interpretado de maneira ampla para abranger tanto aquele formalmente filiado à 

previdência social, como aquele que pretende o reconhecimento de tal condição.  

II - Conflito procedente para ser declarada a competência do juízo suscitado."  

(TRF-3ª Região, CC n.º 97.03.001725-8, Primeira Seção, Rel. Des. Federal Peixoto Junior, v.u., j. 15/10/97, DJ 

25/11/97)  

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela parte autora que, albergada na disposição contida 

no art. 109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Passo ao exame da apelação. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos referidos 

benefícios, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 72/85). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o requerente apresenta seqüela 

radiológica de Tuberculose Pulmonar e Espondiloartrose Incipiante" (fls. 78), concluindo que o autor "encontra-se 

apto a exercer suas atividades habituais, sem limitações" (fls. 78). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE.  

1- Para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença faz-se necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais, e prova de incapacidade para o trabalho, total e permanente, no primeiro caso, e total e temporária, no 

segundo.  

2- No laudo médico ficou constatado que o autor não se encontra inválido para o trabalho, portanto não faz jus a 

benefício algum.  

3- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2000.03.99.033178-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

10/09/2002, DJ 10/12/2002, p. 369, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. TRANSFORMAÇÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO DO PEDIDO. DILIGÊNCIA INÚTIL. ARTIGO 130 DO CPC. EXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DE CONVICÇÃO JULGADORA. PERÍCIA DENOTADORA DE 

CAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

Não se justifica a transformação do julgamento em diligência, quando o pedido tem por objeto a realização de exame 

pericial já ultimado no processo, configurando-se diligência inútil prevista no artigo 130 do código de processo civil. 

No caso presente, intimada a se manifestar sobre o laudo pericial firmado pelo vistor judicial, a apelante quedou-se 

inerte.  

A aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência.  

Recurso a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n.º 97.03.023409-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09/11/1998, DJ 

06/04/1999, p. 314, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.001012-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SILVIA DUTRA MATOSO 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo. 

Foram deferidos à autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "ressalvando que a execução fica condicionada à 

prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 

1.060/50" (fls. 77). 
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Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral do decisum, com a condenação do INSS ao 

pagamento do benefício requerido a partir da data do requerimento administrativo (1º/12/05). 

Com contra-razões (fls. 90), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/6/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 74 (setenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 3/12/52 (fls. 15), 

constando a qualificação de agricultor de seu marido. 

No entanto, observo que as testemunhas arroladas (fls. 67/68) afirmaram que a mesma reside com a sua filha, há 

aproximadamente vinte anos, na cidade. O depoente Sr. Edmar Chaves, qualificado como funcionário público, informou 

que "já foi testemunha em processos judiciais contra o INSS, por mais de 10 vezes; que conhece a autora há 

aproximadamente 30 anos; que conhece a autora desde que ela morava na Fazenda Ponto Cedro, no distrito de Rio 

Verde; que quando conheceu a autora ela trabalhava na roça, que a autora tocava roça de milho e feijão; que entre 

1980 e 1986 a autora trabalhava na Fazenda mencionada, tocando lavoura de milho e feijão; que há 20 anos a autora 

mora com sua filha na cidade; que neste período a autora ainda trabalhou como bóia-fria; que há aproximadamente 

06 meses a autora parou de trabalhar, pois sofreu um acidente; que não sabe como a autora sofreu este acidente; que 

desde que conhece a autora pode afirmar que ela trabalha na lavoura" (fls. 67). Já a testemunha Sr. Volésio Neves 

Pinheiro asseverou que conhece a requerente há aproximadamente quarenta anos, sendo "vizinho da filha da autora; 

que a autora mora com sua filha; que a autora mora com sua filha há mais ou menos 20 anos; que moram na cidade; 

que mais ou menos no início da década de 80 a autora e seu marido viviam na Fazenda Cedro; que a autora desde 

aquela época trabalha na roça; que na década de 80 pode afirmar que a autora trabalhava na roça; que desde que a 

autora mora com sua filha ela tem trabalhado menos, pois tem recursos" (fls. 68). 

Conforme afirmado pelo MM. Juiz a quo: "A prova oral produzida nos autos também é extremamente frágil e 

insuscetível a gerar o convencimento deste juízo acerca do efetivo exercício da atividade rural. Com efeito, as 

testemunhas foram vagas quanto ao efetivo exercício de atividade rural. O teor dos depoimentos não abrangeu o 

período necessário a comprovação da atividade rural para a concessão do benefício" (fls. 76). 

Cumpre ressaltar, ainda, que a cópia da ficha da Secretaria de Saúde e Promoção Social da Prefeitura Municipal de Aral 

Moreira/MS, datada de 3/8/05 e que não se encontra assinada, constando a qualificação de "lavradoura" da requerente, 

não constitui início de prova material. Outrossim, as declarações de estabelecimentos comerciais - datadas de 31/8/05 - 

afirmando que a autora "está cadastrada em nosso sistema com a função de lavradoura" (fls. 17/18), também não 

constituem inícios de prova material. Tais documentos, com efeito, não só são datados recentemente como, também, 

reduzem-se a simples manifestações por escrito de provas meramente testemunhais.  

Ademais, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

observo que a autora recebe o benefício de pensão por morte previdenciária, ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO", 

forma de filação "EMPREGADO" desde 12/12/80, em decorrência do falecimento de seu filho. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.08.006122-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILSON NUNES MEDEIROS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização de "todos os salários de contribuição que foram 

utilizados ou venham a ser incluídos nos cálculos do benefício, mês a mês, pelo mesmo número de salários mínimos que 

representarem, referentes a cada faixa de contribuição, ou pela variação das ORTN/OTN/BTN, incluída a inflação de 

junho/87 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%), bem como o IPC apurado em março e abril de 1990, além do IGP de 

fevereiro/91 (21,1%)" (fls. 17/18), sem a aplicação de redutores. 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, por 

ausência de interesse processual. 

Após a juntada do recurso, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, decidiu a Quinta Turma, por unanimidade, 

dar provimento à apelação para anular o processo, "desde e inclusive o despacho que determinou a citação do réu, para 

que se observem as providências dos artigos 284 e seguintes do Código de Processo Civil" (fls. 85).  

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido "para condenar o requerido a: 

a) realizar, na forma da Súmula 07/TRF 3ª Região, a revisão da renda mensal inicial do benefício pago ao autor 
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aplicando-se a correção monetária de acordo com o disposto na Lei n° 6.423/77 (ORTN/OTN), sobre as vinte e quatro 

primeiras contribuições que compuseram o cálculo das trinta e seis últimas prestações satisfeitas pelo autor, bem como 

o IPC"s de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,80%)" (fls. 155); b) observado "o prazo prescricional do art. 

103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/1991, efetuar o pagamento das diferenças apuradas" (fls. 164), acrescidas de 

juros de mora de "seis por cento ao ano, que serão devidos a partir da data do trânsito em julgado, e de correção 

monetária que será apurada a partir da data de cada pagamento realizado incorretamente, e em consonância com a 

Súmula n° 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo ser compensadas eventuais quantias 

satisfeitas administrativamente. Incidindo na espécie o disposto no art. 21, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, fica o demandado condenado ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 

dez por cento do valor da condenação" (fls. 155/156). 

Inconformado, apelou o Instituto, argüindo, preliminarmente, a nulidade da R. sentença, tendo em vista ser extra petita, 

já que proferida fora dos limites da inicial. No mérito, pleiteia a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, quanto à alegação de julgamento extra petita pelo INSS, entendo que a mesma não se sustenta. In casu, o 

MM. Juiz a quo decidiu a lide nos limites em que foi proposta, tendo em vista que deferiu apenas a correção dos 24 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77 e não dos 36 salários-de-contribuição 

como postulado pela parte autora.  

Com relação ao mérito, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data 

de início deu-se em 30/10/89 (fls. 41), tendo ajuizado a presente demanda em 25/3/91. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

A aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos (art. 1º, da Lei nº 6.423/77) somente é devida no caso de apuração da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Observo que, na data da concessão do benefício da parte autora, não mais estava em vigor a referida Lei. Consoante 

jurisprudência pacífica - emanada das nossas mais altas Cortes de Justiça, os Colendos Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça -, a renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 5/10/88 (data da promulgação da 

Constituição Federal) e o início de vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser calculada de acordo com a norma prevista nesse 

diploma legal, ou seja, mediante a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se a variação 

do INPC. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA 

CF/88. LEI 8.213/91. REAJUSTE. DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Os benefícios com data de início posterior à atual Constituição Federal, mas anterior ao início da vigência da Lei 

8.213/91, devem ter sua renda mensal inicial calculada nos termos desse diploma legal, com base nos últimos 36 

salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC, por força do art. 144 da Lei 8.213/91. 

II - Em se tratando benefícios previdenciários concedidos em juízo, a correção monetária incide desde o vencimento de 

cada parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e legislação posterior. Precedentes. 

III - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que é possível incluir na correção monetária os índices 

inflacionários expurgados. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp. nº 171.016/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 20/6/00, v.u., D.J. de 14/8/00, grifos 

meus.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 202. AUTO-APLICABILIDADE. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o art. 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula 

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, 

proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a elaboração dos 

Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

-Recurso especial conhecido." 
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(STJ, REsp. nº 158.154/SP, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 17/2/98, v.u., D.J. de 23/3/98.) 

 

Quanto à aplicação dos expurgos inflacionários nos reajustes do benefício, já se pronunciou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que tais expurgos somente devem incidir na correção monetária das parcelas em 

atraso, sendo inaplicáveis no reajuste dos benefícios em manutenção, cujos índices de atualização são aqueles 

previamente definidos em lei. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  

2. Embargos Declaratórios acolhidos." 

(STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp nº 164.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 27/3/01, 

v.u., DJ 7/5/01, grifos meus.) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum . 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo 

de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação 

aos vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp nº 163.485/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/03, v.u., DJ 15/12/03, grifos 

meus.) 

 

A parte autora deverá arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, devendo a parte autora arcar com as 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.019451-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO DE SOUZA e outro 

 
: ALZIRA GOMES DE JESUS 

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00081-8 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, com pedido de tutela antecipada. 

Foram deferidos aos autores (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 43). 
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A fls. 51, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por ausência 

de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "à base do valor 

de contribuição ou, na falta, no valor de um salário mínimo mensal" (fls. 67) a partir da citação, "atualizado 

monetariamente nos termos do art. 41, §7°, da Lei nº 8.213;91, e legislação superveniente (Súmula nº 8 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região)" (fls. 67) e acrescidos de juros desde a citação. A verba honorária foi arbitrada 

em 15% sobre o valor da condenação, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento de custas, "tratando-se o 

autor de beneficiário da justiça gratuita" (fls. 67), "à exceção de eventuais despesas suportadas pelo autor" (fls. 67). 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir 

da citação, "que os honorários fiquem limitados ao máximo de 10%, de forma alguma, devendo incidirem sobre as 

parcelas vincendas, mas apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ" (fls. 71), 

a isenção no pagamento de custas processuais, bem como "a respeito de eventual cálculo diverso do valor mínimo de 

benefício (SM), cumpre dizer que a base haverá de ser o Salário-de-Benefício (média das 36 últimas contribuições 

corrigidas) e não o último Salário-de-Contribuição" (fls. 70). 

Com contra-razões (fls. 73/76), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

Os autores foram intimadas sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 84/91, tendo decorrido in albis o prazo para suas manifestações.  

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelos autores no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.[Tab]O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, 

posteriormente, ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.[Tab]O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.[Tab]O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/7/01), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11/12 comprovam inequivocamente a idade dos demandantes, no caso, 61 (sessenta e um) e 65 (sessenta e cinco) anos, 

à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de nascimento dos autores, lavradas em 2/8/76, nas 

quais seus pais estão qualificados como lavradores (fls. 13/14), e de nascimentos de seus filhos, lavradas em 16/8/65 e 

10/10/72, constando a qualificação de lavrador do requerente José Francisco de Souza e "do lar" da demandante Alzira 

Gomes de Jesus (fls. 15/17). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 84/91, verifiquei que o autor José Francisco de Souza possui 

registro de atividades nos estabelecimentos "Construções e Comércio Camargo Correa S/A", no período de 8/5/81 a 

22/6/81, "Nativa Engenharia S.A.", de 29/6/81 a 7/8/81 e "Unienge Construções Civis e Saneamento Ltda", no período 

de 17/8/81 a 23/9/81 (fls. 87), bem como ambos os requerentes recebem amparo social ao idoso no ramo de atividade 

"Irrelevante" e forma de filiação "Desempregado" desde 11/2/08 e 16/2/08 (fls. 88/91). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que os requerentes tenham exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo 

contraditórios com a alegação trazida à peça inicial no sentido de que os autores "efetivamente trabalhavam e 

trabalham na lavoura" (fls. 3). A testemunha Sr. Jorge do Amaral declarou que "mudou-se para Vinhedo e em 1990, os 

autores também mudaram para cá. Não teve muito contato com os autores após mudarem para cá" (fls. 61). Por fim, o 

depoente Sr. Jair de Souza Barboza afirmou que conhece os autores há apenas 4 anos e que "sabe que a autora Alzira 

trabalhou em lavoura no Paraná no passado, assim como o autor José Francisco. Foi a família dos autores que 

comentou com o depoente sobre o trabalho no Paraná. Atualmente, pelo que sabe, Alzira não está trabalhando" (fls. 

62). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à remessa 

oficial e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, incidindo juros de mora e correção monetária "sobre 

as parcelas vencidas à época da liquidação" (fls. 44/45). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas apuradas em liqüidação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo (fls. 62), tendo decorrido in albis o prazo 

para resposta da demandante. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/10/94, na qual consta a qualificação de lavrador 

de seu marido (fls. 11), bem como da CTPS da própria demandante com registro de atividade em estabelecimento do 

meio rural nos períodos de 1º/10/75 a 31/8/76 e 1º/8/80, sem data de saída (fls. 12/13), constituem inícios razoáveis de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 40/41), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003438-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

No. ORIG. : 08.00.00018-0 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 70) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. "Sobre os valores atrasados, que serão corrigidos 

pelos índices e critérios legais desde os respectivos vencimentos, incidirão juros moratórios, à taxa de 6% ao ano, 

também contados da citação" (fls. 96). A verba honorária foi arbitrada em R$ 750,00, nos termos do art. 20, §4º, do 

Código de Processo Civil. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/2/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 14/9/74 (fls. 

11), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 26/7/81 e 3/1/76 (fls. 13/14), do seu Título Eleitoral, emitido em 6/7/70 

(fls. 12) e da sua carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirassol, datada de 8/2/76 (fls. 12), constando em 

todas a qualificação de lavrador do demandante, da escritura de doação com reserva de usufruto vitalício, lavrada em 

25/2/92 (fls. 16/19), na qual o requerente consta como "outorgado donatários" e é qualificado como agricultor, da 

escritura de divisão amigável, datada de 28/5/04 (fls. 20/23), na qual o autor figura como "outorgante e reciprocamente 

outorgado" de um imóvel rural com área total de "sessenta e sete hectares e setenta e seis ares (67,76,00 has), ou 

sejam, vinte e oito (28,00) alqueires paulista de terras", sendo que a este foi concedido "o quinhão número sete (07): 

formado pela área de oito hectares e quarenta e sete ates (8,47,00 Has), ou sejam, 3,50 alqueires paulista de terras, 

com denominação especial de "Sítio São Francisco"", da matrícula do referido imóvel rural, datada de 17/8/04 (fls. 24), 
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de outra escritura de divisão amigável, firmada em 20/10/05 (fls. 28/34), na qual o requerente consta como "outorgante 

e reciprocamente outorgado" de uma propriedade agrícola com área total de "177,35,29 ha., ou sejam, 73,286 alqueires 

de terras, localizada na Fazenda Bálsamo", sendo que a este coube o quinhão de número dois, cuja área é de "vinte e 

nove hectares e quatro ares (29,04,00 ha.), ou sejam, 12,00 alqueires de terras", da matrícula da mencionada 

propriedade agrícola, datada de 3/11/05 (fls. 35), das guias para pagamento do I.T.R. dos anos de 1990, 1993 e 1995 

(fls. 46/49), sendo que na guia referente ao exercício de 1993, em nome do genitor do demandante, consta a área total 

de "200,8 ha", a clarssificação do imóvel como "Latifundio por exploração" e o enquadramento sindical de "Empreg. 

Rural II - B" (fls. 47), das declarações cadastrais de produtor dos anos de 1997, 1986, 1989, 1993 e 1994 (fls. 50/54), 

todas em nome dos genitores do autor e das notas ficais de produtor dos anos de 1991, 1993, 1994, 1995, 1996, 1999, 

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 (fls. 55/67), todas em nome dos genitores do requerente, bem como dos anos de 

2006 e 2007 (fls. 68/69), estando estas duas últimas em nome do demandante.  

Observo, entretanto, que a extensões das propriedades, descritas nas escrituras de divisão amigável acostadas a fls. 

20/23 e 28/34, a classificação do imóvel como "latifúndio por exploração" na guia para pagamento do I.T.R. referente 

ao ano de 1993 (fls. 47), bem como a quantidade de produto comercializado e os valores constantes das notas fiscais 

juntadas a fls. 55/69, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia 

familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-réu a fls. 88/92, verifiquei que o genitor do demandante recebeu 

"APOSENTADORIA POR IDADE - EMPREGADOR RURAL", no período de 6/6/78 até o seu óbito, passando a mãe do 

autor a receber pensão por morte previdenciária em decorrência do falecimento daquele em 11/10/92. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.004066-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JOSE MAURO ZAGUE incapaz 

REPRESENTANTE : ELZA SOARES ZAGUE 
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ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portadora de 

deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pretende a 

condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas a partir da data do requerimento administrativo, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros, bem como despesas processuais e honorários advocatícios. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da data do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de mora, bem como despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 87/88, o Instituto informou que deixaria de interpor recurso de apelação contra o decisum, em atenção ao disposto 

nos artigos 14 e 17, ambos do Código de Processo Civil, considerando "que todas as provas produzidas corroboram os 

fatos narrados pela autora" (fls. 88).  

O Ministério Público Federal apelou, sustentando a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da data 

do requerimento administrativo.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 104/105, a D. Representante do Parquet Federal Drª. Adriana de Farias Pereira opinou pelo provimento do 

recurso, "modificando-se a r. sentença, a fim de que o temro inicial seja fixado na data da cessação administrativa (27 

de julho de 2006 - fls. 16)" (fls. 105). 

É o breve relatório. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data do indevido cancelamento na esfera administrativa, tendo em 

vista a comprovação de que o requerente preenchia desde então os requisitos exigidos para a concessão do amparo 

social à pessoa portadora de deficiência. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, REsp nº 704.004/SC, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Medina, j. 6/10/05, v.u., DJ 17/9/07).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para fixar o termo inicial de 

concessão do benefício a partir da data da cessação na esfera administrativa ocorrida em 27/7/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.004421-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS MACEDO BENETTI 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "com renda 

mensal correspondente a 77% (setenta e sete por cento) do salário-de-benefício, nos termos da legislação de regência 

(Lei nº 8.213/91, artigo 50), a partir da citação - 22/10/2007 - fls. 29 (Lei nº 8.213/91, artigo 49, inciso II)" (fls. 85). 

Determinou o pagamento das parcelas em atraso de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 1% 

ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 
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Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para fixar a base de 

cálculo da verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.005551-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VILMA MARTINEZ 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a concessão da tutela 

antecipada (fls. 33/35). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, sustendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana, cujos 

pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei: 

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais.  
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III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus) 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício compreendem a 

idade e o cumprimento do período de carência. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12/13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do 

ajuizamento da ação.  

Quanto à carência, a autora juntou aos autos somente as cópias das Guias da Previdência Social - GPS de fls. 52/56, 

referentes ao período de setembro de 2005 a janeiro de 2006, as quais, somadas à consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia-ré a fls. 44/46, que revela o exercício de atividades laborativas no 

período de 28/3/84 a 23/5/84 e recolhimento de contribuições nos meses de março de 2002 e fevereiro de 2003 a maio 

de 2003, resultam no total de 11 meses e 29 dias de tempo de serviço. 

Dessa forma, a recorrente não cumpriu a carência exigida, qual seja, 114 contribuições mensais, nos termos da regra de 

transição prevista pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, aplicável aos segurados inscritos na Previdência Social até a edição 

daquele diploma legal, em 24 de julho de 1991. 

Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de direito previdenciário, deve ser aplicada a 

lei vigente à época do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, à luz do princípio tempus 

regit actum. 

Portanto, devem se submeter à referida regra de transição os segurados que já se encontravam vinculados à Previdência 

Social quando da edição da Lei nº 8.213/91, mas ainda não haviam preenchido todos os requisitos necessários à 

concessão dos benefícios. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. n.º 753-913/DF, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 9/8/05, DJ 5/9/05, p. 488, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 3º DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FILIAÇÃO AO RGPS. ART. 142 DA LEI 8.213/91. REGRA DE 

TRANSIÇÃO. NOVA REDAÇÃO. LEI 9.032/95. CARÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANO DE 

IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO. 

I - No caso, quanto ao artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, a mera alusão ao malferimento de legislação federal, 

sem particularizar o gravame ou descompasso na sua aplicação, não enseja a abertura da via Especial. Desta forma, 

inviável a admissão do apelo com base na alínea "a". Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia ." 

II - Comprovada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, antes da publicação da Lei 8.213/91, incide a regra 

de transição disposta no art. 142 da referida Lei, que traz tabela específica para efetuar o cálculo do período de carência 

para fins de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e especial. 

III - Na redação original do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência estabelecida levava em consideração o ano da entrada 

do requerimento junto à Autarquia previdenciária. No entanto, a Lei 9.032/95, de 28/04/95, empregou nova redação ao 

indigitado artigo, determinando que se considerasse, para efeitos de concessão do benefício, o ano em que o 

segurado implementou todas as condições necessárias a sua obtenção.  

IV - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ, REsp. n.º 554-257/SC, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 23/3/04, DJ 17/5/04, p. 177, v.u.) 
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Assim sendo, não comprovando a apelante o cumprimento de algum dos requisitos exigidos pelo art. 48 da Lei n.º 

8.213/91, não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.001481-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA TEREZINHA TONON PAES 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. Pretende a condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas a partir da data do 

requerimento administrativo, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora desde a citação, bem como 

honorários advocatícios. 

Foram deferidos à autora (fls. 61) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da data do 

requerimento administrativo. "As parcelas atrasadas deverão aguardar o trânsito em julgado e ser pagas com correção 

(Provimento nº 64/2005 da COGE da 3ª Região) e juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 do CC c/c art. 170, § 

único, do CTN" (fls. 77). A verba honorária foi arbitrada em R$ 400,00. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, sustentou que não foi observado o período de 

carência previsto na Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, pleiteia a incidência dos juros de mora à taxa de 6% ao ano desde a citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: 

"O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 
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Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 17 e 37/56. O perigo da demora encontrava-se evidente, 

tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade da requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz 

de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo ao exame do mérito. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria por idade foi instituída pelo art. 30 da Lei n.º 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 

da Previdência Social), ainda sob a antiga denominação aposentadoria por velhice: 

 

"Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segurado que, após haver realizado 60 (sessenta) 

contribuições mensais, completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do sexo masculino, e 60 

(sessenta) anos de idade, quando do feminino e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27." 

 

Quanto aos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, não foi outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam a Lei n.º 3.807/60, quais sejam, o art. 37 do Decreto n.º 77.077/76 e o art. 32 do Decreto n.º 89.312/84. 

Atualmente, os pressupostos para a concessão da aposentadoria por idade estão previstos no art. 48 da Lei n.º 8.213/91, 

in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do referido benefício 

compreendem a idade, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a autora inscreveu-se na Previdência Social Urbana após a edição da Lei 

n.º 8.213/91. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 180 contribuições mensais, ou seja, 15 anos. 

Verifica-se nos presentes autos que a apelada comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, as cópias da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de atividade laborativa no período 

de 4/1/96 a 31/8/06 (fls. 17), bem como as Guias da Previdência Social - GPS, revelando o recolhimento de 

contribuições nos meses de setembro de 2006 a abril de 2008 (fls. 37/56), constituem documentos hábeis a comprovar o 

efetivo trabalho no período de 15 anos, 3 meses e 28 dias. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Com efeito, dispõe o art. 30, inc. VI, da Lei n.º 8.212/91, in verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

(...) 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a 

recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo;" 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação. 

2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade quando, exclusivamente, 

não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas (Lei 8213/91, art. 36). 

3. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(STJ, REsp nº 272.648/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 24/10/00, v.u., DJ 4/12/00) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 
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I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 331.748/SP, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 28/10/03, v.u., DJ 9/12/03) 

 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03, in verbis: 

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus) 

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE. 

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos). 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06). 

Assim sendo, atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a parte autora ao 

benefício pleiteado. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041260-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO CARDOSO e outros 

 
: FRANCISCO EDUARDO DE CAMPOS 

 
: HELIO LUZIA DA SILVA 

 
: JOSE JESUS COSTA 

 
: LEILA D ARC DO CARMO BASSEDON 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00164-6 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do INPC nos anos de 1996 a 2004. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 
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A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

Dessa forma, não há como se aplicar o índice pleiteado pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 

4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA 

ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. 

APLICABILIDADE DO INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção do 

valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, 

cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação 

prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices 

que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - 

Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, 

que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo 

IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando 

diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação 

com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões 

quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o 

problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que 

possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeirissimamente 

superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela 

competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo 

INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 

4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-

1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do 

período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou 

um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes aos 

benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o INPC 

índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos beneficiários, 

a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno 

desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.005449-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA MAZZEO CAETANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da pensão por morte 

recebida em decorrência do falecimento de seu cônjuge, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da edição da Lei 

nº 9.032/95.  
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Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo, nos termos do art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." 

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei." 

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei." 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a 

partir do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 
6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 
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que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019762-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINA CAZELATO MONTOVANI 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00017-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da causa, atualizado. 

Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 45/47) em face da decisão que antecipou os efeitos da tutela em sentença.  

Inconformado, apelou o INSS, reiterando, preliminarmente, o agravo retido. No mérito, requer a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

causa. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 67/69, tendo a demandante se manifestado a fls. 73/78 e o 

INSS a fls. 80/81. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o Instituto-réu informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação 

dos efeitos da tutela proferida no contexto da sentença. 

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier: 

 

"Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

 

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146).  
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No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, 

na definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria 

estar ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu 

respeito no corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a 

matéria que poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante 

o juiz esteja a decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos 

heterogêneos de um ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148).  

 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

No mérito, merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/2/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 31/10/68 (fls. 

10) e de nascimento da filha da mesma, lavrada em 4/7/78 (fls. 11), do certificado de dispensa de incorporação, datado 

de 31/10/68 (fls. 12/13), nas quais constam a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da certidão de óbito do 

genitor da requerente, falecido em 19/5/90, constando a qualificação de lavrador do mesmo. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 67/69, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades urbanas nos períodos de 1º/6/68 a 8/11/93, 13/2/95 a 5/12/95, 12/1995, sem data de saída, 12/7/96 a 9/10/96, 

10/10/96 a 13/1/98, 14/1/98 a 2/1/02, 14/12/00, 11/12/01, 1º/1/02, 2/1/02, 26/3/02, 7/5/02, 9/5/02, 30/5/02 e 9/12/03, 

sem as respectivas datas de saída, 10/5/04 a 21/5/04 e 16/9/04 a 3/10/04, bem como recebe aposentadoria especial desde 

24/6/93, estando este cadastrado como "INDUSTRIÁRIO". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055700-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 07.00.00121-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada 

parcela e acrescidos de juros legais a contar da citação. Determinou que as prestações vencidas fossem pagas de uma só 

vez, observando-se o disposto no artigo 100 da CF, posto que o §3º do referido artigo não foi regulamentado. Deixou de 

condenar a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da 
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justiça gratuita. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. "Oficie-se ao requerido para implantação do benefício no prazo de 

15 (quinze) dias a contar do recebimento da intimação, sob pena de multa diária de R$ 100,00" (fls. 39). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 67/74. O INSS afirmou que "A autora não faz jus ao 

benefício que pretende, (...). Isto se afirma, na medida em que a parte autora apresenta provas em nome de seu 

cônjuge, mas no extrato do CNIS consta que ele é trabalhador urbano desde, pelo menos, o ano de 1992 quando foi 

admitido na empresa Confer Lucelia Estruturas Metálicas Ltda. Portanto, trabalhador urbano, há mais de dez anos" 

(fls. 70). A demandante, por sua vez, aduziu que "jamais exerceu atividade de natureza urbana, muito embora seu 

cônjuge a tenha exercido em alguns períodos" (fls. 73, grifos meus). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/9/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 27/11/65 (fls. 

10), constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como das notas fiscais, datadas de 17/6/85, 18/2/81 e 

15/8/85 (fls. 11/13), todas em nome do cônjuge da requerente. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

65/67, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/6/92 a 30/7/93, 

3/1/94 a 11/6/97 e 1º/8/97, sem data de saída, bem como recebeu auxílio-doença nos períodos de 13/2/97 a 1º/3/97 e 

1º/3/05 a 6/8/06, ambos no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Empregado". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se contraditórios com os documentos 

acostados aos autos. Isto porque, ambos os depoentes afirmam que "conheço o marido da autora, ele sempre trabalhou 

na roça" (fls. 40/41, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.023089-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE DE LIMA BOTURA 

ADVOGADO : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

No. ORIG. : 05.00.00105-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária 

foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 

111, do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. Concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum, insurgindo-se contra a antecipação da tutela. 

Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da 

causa, considerando-se apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 109/115, sendo que apenas a autarquia manifestou-se a fls. 

119/120. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 
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O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/10/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, na qual não consta a data de 

sua celebração (fls. 14) e de nascimento de seus filhos, lavradas em 30/5/60, 29/5/61, 8/9/62 e 31/7/64 (fls.15/18), 

constando em todas a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de 

Benefícios DATAPREV (fls. 109/115), verifiquei que a demandante recebe pensão por morte, no ramo de atividade 

"Industriário" e forma de filiação "Empregado", desde 18/5/89, em decorrência do falecimento de seu marido, bem 

como que o cônjuge da requerente possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/10/82, sem data de saída, 

1º/4/86 a 31/7/86, 14/7/86 a 18/8/86, 1º/12/86 a 30/9/87 e 1º/4/89 a 19/5/89. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040342-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA DE FREITAS 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.02499-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros desde a citação. A verba honorária 

foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, "ficando o REQUERIDO 

isento do pagamento das custas processuais" (fls. 107). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 123/124), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 137/142, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação 

da demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/10/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

16 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 17), celebrado em 12/3/66, constando a 

qualificação de lavrador de seu marido, da CTPS deste último (fls. 19/22), com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1°/12/89 a 31/12/89, 1º/8/96 a 10/9/97, 2/2/98 a 2/2/99 e 1°/1/00 a 

1°/6/00 (fls. 20/22) e do contrato de assentamento de terras do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA (fls. 23), sem data de celebração, constando a requerente e seu cônjuge como benefíciários, encontra-se também 

a cópia da CTPS da própria demandante (fls. 18) revelando o registro de atividade na Prefeitura Municipal de Três 

Lagoas/MS no período de 1°/4/77 a 3/12/81, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de 

que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Outrossim, observei na CTPS de seu cônjuge (fls. 19/22) e na pesquisa do CNIS (fls. 137/142) que este possui registros 

de atividades como "Motorista", nos períodos de 1°/9/76 a 1°/12/80, 1°/2/81 a 3/2/84, 1°/3/85 a 18/1/86 e 8/7/93 a 

20/7/93 (fls. 19/20 e 142), como "Administrador" de fazenda, de 1°/9/84 a 28/2/85 (fls. 20) e na ocupação "Servente", 

de 5/8/93 a 16/8/93 (fls. 21 e 142), bem como possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Empresário" e ocupação "Empresário" desde 1°/9/96 (fls. 141). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.06.002168-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANDRELINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 16/3/06 por Andrelina Gonçalves da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00, observados os "artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50" (fls. 68). 

Inconformada, apelou a demandante, sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. 

Com contra-razões (fls. 128/132), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos referidos 

benefícios, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 83/86). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora "não apresenta 

incapacidade física para suas atividades habituais" (fls. 86). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 
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1- Para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença faz-se necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais, e prova de incapacidade para o trabalho, total e permanente, no primeiro caso, e total e temporária, no 

segundo. 

2- No laudo médico ficou constatado que o autor não se encontra inválido para o trabalho, portanto não faz jus a 

benefício algum. 

3- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2000.03.99.033178-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

10/09/2002, DJ 10/12/2002, p. 369, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. TRANSFORMAÇÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO DO PEDIDO. DILIGÊNCIA INÚTIL. ARTIGO 130 DO CPC. EXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DE CONVICÇÃO JULGADORA. PERÍCIA DENOTADORA DE 

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

Não se justifica a transformação do julgamento em diligência, quando o pedido tem por objeto a realização de exame 

pericial já ultimado no processo, configurando-se diligência inútil prevista no artigo 130 do código de processo civil. 

No caso presente, intimada a se manifestar sobre o laudo pericial firmado pelo vistor judicial, a apelante quedou-se 

inerte. 

A aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência. 

Recurso a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n.º 97.03.023409-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09/11/1998, DJ 

06/04/1999, p. 314, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.073578-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSEFA MAGALI ZANATA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUY SALLES SANDOVAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00164-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, sem a aplicação de redutores, bem como o reajuste de benefício previdenciário, obedecendo-

se a variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, considerando-

se o valor apurado para a conversão em URV. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 34). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente 

o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei n° 6.423/77. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente "nos termos da Lei n° 6.899/81 até a entrada em vigor da Lei n° 

8.213/91, e, alterações posteriores, incidindo juros de mora a partir da citação" (fls. 50). "Ante a sucumbência, ainda 

que isento do pagamento das custas processuais (Lei n° 6032/73), pagará honorários advocatícios que arbitro em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da liquidação, feita a compensação diante da sucumbência parcial" (fls. 50/51). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% "sobre o montante 

devido na época da liquidação da sentença" (fls. 54) e a fixação dos juros de mora em "6% a.a., englobadamente sobre 
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o montante devido na data da citação e depois, mês a mês, decrescentemente até real pagamento" (fls. 54). Por fim, 

pleiteia a procedência integral da R. sentença. 

O INSS também apelou, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 6/3/86 (fls. 11), tendo ajuizado a presente demanda em 23/12/96 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Com relação à limitação do valor do salário-de-benefício, à luz do princípio tempus regit actum, deve ser observada a 

legislação vigente à época da concessão do benefício, in casu, o §4º, do art. 21, do Decreto nº 89.312/84. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto ao pedido de reajuste de benefício previdenciário, obedecendo-se a variação integral do IRSM nos meses de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, considerando-se o valor apurado para a conversão em URV, 

dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  
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"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 
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Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios - englobadamente até a citação e, após, de forma decrescente - são devidos à taxa de seis por cento 

ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos 

termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, bem como à apelação da parte autora para fixar os juros de mora na 

forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063259-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TELINE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 08.00.00048-9 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês "de acordo com 

os artigos 405 e 406 do Código Civil cc artigo 161, § 1º, do CTN" (fls. 45/46). A verba honorária foi arbitrada em 15% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução do percentual dos honorários advocatícios para 5%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, a cópia da CTPS da autora com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

3/10/77 a 16/1/92, 16/5/94 a 18/2/95, 1º/3/95 a 15/5/95, 19/5/95 a 19/9/97, 1º/4/98 a 30/12/99, 16/7/01 a 6/9/01, 1º/6/06 

a 6/7/06 e 1º/9/06 a 28/2/07 (fls. 12/15), constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 47/49), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso ( vencida a Autarquia Federal ( admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042783-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA CRISTINA BARBEIRO 

SUCEDIDO : MAGDALENA MARIA DE JESUS SOUZA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00084-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 2) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da causa, "verbas pelas quais ela 

só responderá, caso perca a condição de necessitada, na forma dos artigos 11, § 2º e 12 última parte da Lei 1.060/50" 

(fls. 55). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 67/70), subiram os autos a esta E. Corte. 
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A fls. 120/121, deferi a habilitação do viúvo João Henrique de Souza, tendo em vista o falecimento da autora, conforme 

consulta realizada no "Sistema de Controle de Óbito - Dataprev" (fls. 72/73). 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/7/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 69 (sessenta e nove) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 17/5/58 (fls. 9), na qual consta a sua 

qualificação de "doméstica" e de lavrador de seu marido, observo que se encontra acostada aos autos a CTPS da própria 

requerente com registro de atividade no cargo "BABÁ" no período de 1º/11/97 a 1º/11/02. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o cônjuge da demandante recebeu auxílio-doença previdenciário no período de 25/3/94 a 31/5/95 e 

recebe aposentadoria por invalidez previdenciária desde 1º/6/95, estando este cadastrado no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO DOMÉSTICO". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063303-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MORAES 

ADVOGADO : CARINA VEIGA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00054-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 40) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do pedido administrativo (22/11/06 - fls. 7), incluindo o abono anual. Determinou que as 

parcelas em atraso "assim consideradas as vencidas entre a data do pedido administrativo e implemento do benefício" 

(fls. 74) fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês, bem como 

eventuais custas e despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões recursais, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu a reforma da R. sentença reiterando a 

preliminar argüida em contestação e, no mérito, pleiteou a improcedência da demanda.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço da apelação na parte em que se reporta genericamente à preliminar argüida na contestação, 

uma vez que o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, 

conforme disposto no art. 514, inc. II, do CPC. 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 23/6/73 (fls. 10), constando a sua qualificação de 

lavrador, bem como da CTPS do demandante (fls. 12/13), com registros de atividades em estabelecimentos do meio 

rural nos períodos de 15/1/01 a 13/2/01, 19/6/01 a 29/7/01, 14/1/02 a 17/1/02, 5/2/02 a 8/2/02 e 1º/11/02 a 19/5/05, 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 75/76), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.036894-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDOIR LUIZ MARQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 04.00.00045-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a numeração a partir de fls. 13, certificando-se.  

 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo rejeitou a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS 

ao pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual, 

corrigidos monetariamente "mês a mês nos termos da Lei 6899/81" (fls. 66) e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês 

de forma decrescente. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da liquidação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das "parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data da 

sentença" (fls. 81) 

Com contra-razões (fls. 86/91), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 99/103, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da 

demandante. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/5/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 

19/7/69, de casamento de sua filha Andréa (fls. 11), com assento em 20/12/76 e de nascimento de sua filha Alielly (fls. 

12), lavrada em 13/9/84, todas constando a qualificação de lavrador do marido da requerente, bem como da CTPS deste 

(fls. 14), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1°/11/82 a 30/8/86 e 1°/9/89 a 

20/8/03 e as notas fiscais de produtor (fls. 15/21), emitidas em 10/3/72, 11/3/75, 14/2/73, 23/7/72, 2/9/81 e 10/8/81, 

todas em nome do cônjuge da demandante. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 42 e 99/103, verifiquei que a autora possui registros de atividades 

urbanas nos estabelecimentos "STARSEX DE FLOREAL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA-ME", no período de 

1°/10/83 a 31/1/84, na ocupação "Alfaiates, Costureiros e Modistas - CBO nº 79.100", na empresa "MOMTEMP MÃO 

DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA" de 1º/3/00, sem a respectiva data de saída e no "RESTAURANTE CAIPIRÃO 

FLONHAN LTDA - EPP", de 27/9/06 a 13/11/06, na ocupação "Cozinheiros - CBO nº 5132" (fls. 42 e 101), motivo 

pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível 

à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061055-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE ITAMAR SECCO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00106-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

I- Fls. 15 e 102, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

II- Trata-se de ação ajuizada em 20/6/08 por José Itamar Secco em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria especial. 

A MM.ª Juíza a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de 

Processo Civil, em face da "competência da Justiça Federal existente na sede da Comarca" (fls. 82). 

Inconformado, apelou o autor, aduzindo que "a jurisprudência dominante sobre a matéria também fulmina a 

manifestação de ofício do Juízo singular em relação a incompetência relativa" (fls. 91). Requer a reforma da decisão, 

"fixando como competente a 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho,SP" (fls. 99). 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria ao autor o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Sertãozinho) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 

10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores.  

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."  

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus)  

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03)  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.  

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  
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III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."  

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03)  

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.23.000222-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IGNEZ PEDROSO MORAES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 29) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 415,00, "mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de 

necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Processo isento de custas" (fls. 48). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como seja deferido o pedido de antecipação da tutela.  

Sem contra-razões , subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/2/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 25/7/87 (fls. 15), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da sua CTPS, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no 

período de 1º/8/96 a 2/2/99 (fls. 17/20), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da demandante. 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 49/54) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que cuida "de seu 

esposo já há 7 anos. Que já não trabalha mais há uns 7 anos. Que cuida exclusivamente dele durante esse período. 

Que o marido é sequelado de derrame. Que para o Sr. Luiz Pereira da Silva a autora trabalhou por uns 3 anos. Que 

ela e o marido eram caseiros na propriedade dessa pessoa. Que depois saíram e foram trabalhar para um e outro" 

(fls. 49 - grifos meus). A testemunha Santina Pinto da Silva aduz que "o casal trabalhou bastante tempo para Luiz 

Pereira da Silva. Não soube precisar quanto. Não soube dizer se eram caseiros ou não. Que a autora só fica cuidando 

do marido há uns 2 anos. Que a autora não trabalha mais há uns 2 anos para cuidar exclusivamente do marido" (fls. 

51/52 - grifos meus). A testemunha Saulo Inácio da Silva, por sua vez, declara que "que conhece a autora desde que a 

mesma é criança. Que veio a conhecer o marido da autora de uns 12 anos para cá. Que o marido da autora já não 

trabalha mais, estando preso a uma cama já por volta de uns 6 ou 7 anos. Sabe que o marido da autora trabalhava em 

São Paulo, como motorista da CMTC, segundo informações que obteve. Que a autora só se casou com seu atual 

marido depois que o mesmo veio de São Paulo para cá. Que o marido da autora é viúvo. Que a autora era 

trabalhadora rural. Que perdeu contato com a autora por cerca de 5 anos, mais ou menos, quando depoente mudou-se 

para a zona rural de Pinhalzinho. Não sabe se a autora trabalhou ou não para Luiz Pereira da Silva. Que a autora 

está parada há uns 2 anos e pouco em função de problemas de saúde. Que mesmo depois do marido doente a autora 

ainda continuou a trabalhar normalmente, vindo a estancar suas atividades em razão de problemas próprios de 

saúde" (fls. 53/54 - grifos meus).  

Outrossim, como bem asseverou o MM Juiz a quo: "A parte autora, em seu depoimento pessoal, acabou por esclarecer 

que, em verdade, já não se dedica às atividades rurais há um bom tempo. Que exclusivamente em atividades domésticas 

vem trabalhando, em razão do fato de que precisa cuidar de seu esposo que é pessoa sequelada de acidente vascular 

cerebral. Por outro lado, os testemunhos prestados em audiência mostraram-se muito precários no certificar a data em 

que se operou essa desvinculação do trabalho rural, sendo que se mostraram incoerentes até mesmo com as 

declarações da própria autora, restando, tão somente, a certeza de que a autora, e isso já há algum tempo, está 

afastada das lides rurais. A prova coligida em audiência não foi firme o suficiente para se corrobarar que esse 

afastamento tenha corrido quando já adquirido o direito à aposentação, tendo em conta a precariedade dos 

depoimentos prestados que sequer conseguiram reafirmar aquilo que a própria autora alegava como suporte do direito 

por ela invocado". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Newton De Lucca  
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00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.051185-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NELSON CASTELHANO e outro 

 
: ANA CANDIDA BALDASSI 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00087-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, sem a aplicação de redutores, bem 

como a incidência da Súmula n° 260 do TFR. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal 

inicial, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%), sem a aplicação do teto 

previdenciário. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, "a partir da concessão do 

benefício, e dos recálculos, corrigidas desde a época da competência de cada parcela até a efetiva liquidação, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, consignando-se, por oportuno, que a correção monetária será calculada pela 

variação do INPC, nos termos do art. 41, parágrafo 6°, da Lei n° 8.213/91; a partir de janeiro de 1993, pela variação 

do IRSM (Lei n° 8.542/92, art. 9°, parágrafo 2°); a partir de julho de 1994, pela variação do IPC-r; após a extinção 

desse último índice pela variação do INPC-IBGE. Sobre as diferenças apuradas incidirão juros de mora, no importe de 

6% ao ano, a partir da citação" (fls. 74). Por fim, condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% "sobre o saldo que se apurar em favor do autor quando da liqüidação" (fls. 74).  

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a aplicação da Súmula n° 260 do TFR, a majoração da verba honorária 

para 15% sobre o valor da condenação, bem como "a abrangência de todos os itens da condenação aos benefícios 

precedentes (casos de invalidez ou pensão - arts. 42 e 75 da Lei 8.213/91), bem como a eventuais pensões cujos 

valores venham a ser calculados a partir dos valores dos benefícios ora revisados (Lei 8.213/91, art. 75)" (fls. 87).  

O INSS também apelou, argüindo, preliminarmente, a prescrição do fundo do direito. No mérito, requer a 

improcedência do pedido. 

Com contra-razões do INSS e da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta 

E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço 

e pensão por morte, cujas datas de início deram-se em 27/3/95 (fls. 14) e 16/1/95 (fls. 21), tendo ajuizado a presente 

demanda em 5/7/05. 

Conforme pesquisa no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - cuja juntada ora determino -, verifiquei que a 

autora Ana Candida Baldassi recebe pensão por morte derivada de aposentadoria por tempo de contribuição com 

vigência a partir de 15/10/93. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 
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O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

 

Dessa forma, no que tange ao benefício do autor Nelson Castelhano, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-

de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de 

sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que 

comprovado nos autos. 

Observo, por oportuno, que, com relação à autora ANA CANDIDA BALDASSI, fica totalmente afastada a aplicação 

do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o 

período básico de cálculo do benefício originário de sua pensão por morte não abrange o referido mês, haja vista que a 

data de início do mesmo reporta-se a 15/10/93. É claro que esse período anterior a outubro de 1993 - no qual, 

evidentemente, serão necessariamente considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - está cronologicamente 

situado antes do mês de fevereiro de 1994, não sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível 

com a época pretendida. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário 

ao autor Nelson Castelhano - 27/3/95 - encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua 

redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 
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Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR. 

- Precedentes. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.) 

 

Com relação à correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 6.899/81. É de 

entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção desde a 
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exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

No que se refere aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido com relação à autora 

ANA CANDIDA BALDASSI, determinar a aplicação do teto previdenciário e fixar os juros de mora na forma indicada 

e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.000505-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : KENARIK ZAITOUN OGLOUYAN 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do INPC nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003 ou do IGP-DI "em todos os reajustes, 

quando mais favorável ao índice aplicado" (fls. 10), bem como a incidência dos índices de 10,96% (dezembro de 

1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do 

seu teto, em respeito ao disposto no art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.  

Foram deferidos à parte autora (fls. 51) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 
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O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 

4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA 

ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. 

APLICABILIDADE DO INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção do 

valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 
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esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, 

cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação 

prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices 

que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - 

Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, 

que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo 

IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando 

diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação 

com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões 

quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o 

problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que 

possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeirissimamente 

superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela 

competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo 

INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 

4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-

1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do 

período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou 

um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes aos 

benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o INPC 

índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos beneficiários, 

a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno 

desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Observo, ainda, que a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro 

de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, não foi autorizada pelos dispositivos legais 

invocados pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

 

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou 

seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos 

salários-de-contribuição. 

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento maior 

da base contributiva. 

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 
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cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JULIA CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, a aplicação do art. 58 do ADCT, "a revisão do cálculo da renda 

mensal do benefício da autora, nos termos da Lei n. 9032/95" (fls. 10), bem como o recálculo de seu benefício 

previdenciário "no mês de maio de 1996, aplicando: a) O percentual de variação do INPC (18,22%), integral e 

acrescido do "aumento real" de 3,37%; OU b) O percentual de variação dos indexadores utilizados para corrigir os 

salários-de-contribuição no mesmo período, que totalizam 18,08%, acrescido do "aumento real" de 3,37%" (fls. 10). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de inépcia da inicial e decadência, acolheu a de prescrição qüinqüenal das 

parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN/BTN, observando-se o disposto 

no art. 58 do ADCT. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela "na forma da Súmula n° 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula n° 

148 do C. STJ, Lei n° 6.899/81 e Lei n° 8.213/91, com suas alterações posteriores. Os juros de mora, até 10 de janeiro 

de 2003, aplicam-se à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, na forma do art. 219 do 

Código de Processo Civil. Após 11 de janeiro de 2003, data de início de vigência do novo Código Civil (Lei 10.406/02), 

os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c 
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artigo 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme jurisprudência dominante. Considerando-se a 

sucumbência recíproca, compensam-se as custas e os honorários advocatícios" (fls. 65). 

Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício da autora - 

derivado de aposentadoria por tempo de serviço com vigência a partir de 4/5/84 (fls. 17) - foi concedido em 25/9/95 

(fls. 16), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à 

norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações pretéritas, conforme tem 

se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF.  

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados.  

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para 

demonstração da divergência jurisprudencial.  

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição 

jurídica definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias.  

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF  

Recurso não conhecido.  

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 

8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.  

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior.  

2. Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece.  

3. Recurso que não se conhece.  

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00)  

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Outrossim, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no 

art. 295, parágrafo único, do CPC. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de 

início deu-se em 25/9/95 (fls. 16), derivada de aposentadoria por tempo de serviço com vigência a partir de 4/5/84 (fls. 

17), tendo ajuizado a presente demanda em 19/11/03 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 
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mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição."  

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis nos 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a dezembro 

de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. 

Inocorrência. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

 

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente.  

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal.  

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2).  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."  

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  
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Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.11.001827-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ROSA AMORIM BELLINE 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, a 

aplicação da Súmula n° 260, do TFR, bem como do art. 58 do ADCT. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 35) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de falta de interesse a agir, acolheu a de prescrição qüinqüenal das parcelas e, no 

mérito, julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, "condenação que ficará sobrestada até e se, dentro de cinco anos, o vencedor comprovar 

ter-se alterado o estado de fortuna da vencida. Custas na forma da lei" (fls. 87). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, cuja data de início deu-se 

1/11/80 (fls. 28), tendo ajuizado a presente demanda em 12/7/01. 

No momento da concessão do benefício, encontrava-se em vigor o Decreto nº 83.080/79, cujo artigo 37 dispunha, in 

verbis: 

 

"Artigo 37 - O salário de benefício corresponde: 

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito meses); (grifo nosso) 

II- para as demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses"; 

III- para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que para a definição do salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez não eram considerados os 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos. Outrossim, havia previsão 

de atualização monetária dos salários-de-contribuição somente para os benefícios indicados nos incisos II e III, sendo 

que, nestes casos, apenas seriam corrigidos "os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN, uma vez que aqueles nem 

mesmo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício, ressaltando que inexiste previsão legal para a atualização 

monetária dos 12 últimos salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 
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- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Recurso Especial nº 523.907-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 2/10/03, v.u., D.J. de 

24/11/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. 

ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido." 

(STJ, Recurso Especial nº 266.667-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. em 26/9/00, v.u., D.J. de 

16/10/00) 

 

Diante da improcedência do pedido de recálculo da renda mensal inicial nos termos da Lei nº 6.423/77, fica prejudicado 

o pedido referente à adoção dos critérios do art. 58 da ADCT, cuja aplicação seria reflexo da alteração da renda mensal 

inicial que, in casu, não ocorreu. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 12/7/01(fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula n° 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.010898-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO TAVARES 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA ANDRADE MATTAR FURTADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário.  

Foram deferidos à parte autora (fls. 29/30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, bem como pela regra do 

artigo 8°, § 1°, da Lei 8.620/93, não há incidência de custas e de honorários advocatícios" (fls. 69). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de 

início deu-se em 16/6/75 (fls. 14). 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  
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"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram estabelecidos 

índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.001343-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIEL DA SILVA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da aposentadoria por 

invalidez, com a aplicação do art. 26 da Lei n° 8.870/94, a incidência do art. 2 da Lei n° 10.699 que "restabeleceu o 

mesmo mês de reajuste para o salário e as PENSÕES, gerando diferença de 22,46%, conforme demonstrativo que ora 

se junta, com as evoluções desde 1998 a 2003" (fls. 4), bem como a majoração do coeficiente para 100% a partir da 

edição da Lei nº 9.032/95. Alega, ainda, que "a forma de reajuste não está correta em detrimento com os salários-de-

contribuição, sendo que sua renda mensal foi calculada sobre 36/48 salários de contribuição anteriores ao da 

competência da concessão" (fls. 4). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Instituto a proceder à majoração de 100% "sobre 

o salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 (29.4.1995)". "Sem honorários tendo em vista a 

sucumbência recíproca" (fls. 104). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Dispunha o art. 30, § 1º, do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, e enquanto permaneça nessa condição. 

§ 1º. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento). 

§ 2º. No cálculo do acréscimo previsto no § 1º é considerado como de atividade o período em que o segurado recebeu 

auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 44 determinou que: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente de trabalho." 

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 44, dispondo: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei." 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por invalidez - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido ao apreciar a 

majoração do coeficiente da pensão por morte, tendo em vista o advento da Lei nº 9.032/95: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir do 

termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 
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Nesse mesmo sentido posicionou-se o órgão julgador acima mencionado no que diz respeito à majoração do coeficiente 

da aposentadoria por invalidez, consoante jurisprudência in verbis:  

 

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de 

sua vigência."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 9/2/07, v.u., DJ de 

23/3/07, grifos meus) 

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.011466-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GRACIANO FERREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : JOEL ANASTACIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a "c.1) utilização do índice acumulado de 2,6201, relativo ao INPC de dez/92 (25, 58%), do IRSM 

de jan/93 (27,91%), de fev/93 (25,89), de mar/93 (26,87%) e de abr/93 (28,25%), diminuído da antecipação de 41,55%, 

correspondente ao mesmo período, resultando num índice líquido de 2,2046, o qual deve atualizar o benefício do Autor 

no mês de MAIO/93; c.2) utilização do índice acumulado de 2,8600, relativo ao IRSM de maio/93 (28,39%), junho/93 

(30,34%), julho/93 (29,26%), diminuído das antecipações concedidas nos meses de julho/93 (40,41%) e agosto/93 

(19,26%), resultando num índice líquido de 2,2634, o qual deve atualizar o benefício do Autor no mês de 

SETEMBRO/93; c.3) utilização do índice acumulado de 3,3788, relativo ao IRSM de outrubro/93 (34,92%), 

novembro/93 (34,89%) e dezembro/93 (37,35%), diminuído das antecipações concedidas nos meses de outubro/93 

(25,17%), novembro/93 (24,92%) e dezembro(24,89%), resultando num índice líquido de 2,6290, o qual deve atualizar 

o benefício do autor no mês de JANEIRO/94; c.4) atualização do benefício do autor em 39,67% no mês de 

FEVEREIRO/94; c.5) inclusão dos valores que restaram não atualizados, equivalente a 10% dos respectivos benefícios 

recebidos nos meses de NOVEMBRO/93, DEZEMBRO/93 E FEVEREIRO/94, para fins de obtenção da média EM 

URVs dos benefícios no quadrimestre anterior à implantação do "Plano Real"; c.6) utilização do IGP-DI, para fins de 

atualização de todos os benefícios recebidos pelo Autor, a partir do mês de JUNHO/96, até os dias atuais, 

compensando-se com aqueles valores calculados pelo Réu em desconformidade com os princípios constitucionais 

vigentes" (fls. 21/22). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 45) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 5% sobre o valor da causa, "cuja execução fica suspensa nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50" (fls. 

103). 

Inconformada, apelou a parte autora argüindo o cerceamento de defesa e, no mérito, pleiteando a reforma da R. 

sentença. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que, in casu, a questão de mérito envolve matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, 

despicienda a dilação probatória. 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 
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Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram estabelecidos 

índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 
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1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.013216-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENTILA BORTOLETO BOTASSO 

ADVOGADO : EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, "o reajuste pelo salário mínimo de referência e não ao piso 

nacional de salários durante a vigência do Decreto Lei no. 2.351 de 07/08/1987" (fls. 9), a aplicação do art. 58 do 

ADCT, bem como a majoração do coeficiente para 80%, nos termos da Lei nº 8.213/91 e para 100% a partir da edição 

da Lei nº 9.032/95.  

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido 

"para condenar o réu a proceder à revisão do benefício da autora, apurando a renda mensal inicial do benefício 

originário com fundamento nos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, anteriores ao requerimento do 

benefício, atualizando somente os 24 (vinte e quatro) primeiros, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei n° 

6.423/77; em abril de 1989, utilizar a renda mensal inicial apurada com observância ao item anterior para efeito da 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT; e a aplicar o artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação original e, após, 

a alteração da Lei 9.032/95, majorando o coeficiente de cálculo de sua pensão" (fls. 53). Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula n° 111, do STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, ilegitimidade ativa, falta de interesse de agir, decadência e 

prescrição. No mérito, requer a improcedência do pedido 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, tendo em vista ser a autora titular de pensão por morte derivada de auxílio-doença, a revisão no 

benefício originário produzirá efeitos sobre o valor da pensão, motivo pelo qual fica afastada a preliminar de 

ilegitimidade ativa. 

Com relação à preliminar de carência da ação face a impossibilidade jurídica do pedido, observo que a mesma envolve 

matéria de mérito, razão pela qual será com ele analisada.  

Passo ao exame do mérito. 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos foi estabelecida pelo art. 1º, da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1.977. 
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Tendo em vista que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início do benefício originário deu-se 

em 16/3/75 (fls. 39), afigura-se incabível a adoção dos critérios do referido diploma, que não deve retroagir para 

alcançar ato jurídico perfeito, consolidado antes de sua edição. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. 

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1º, da referida lei). 

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42). 

Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR. nº 685/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, j., em 23/8/00, v.u., D.J. de 18/9/00.) 

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BENEFÍCIOS 

VENCIDOS E NÃO PAGOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 

5.890/73. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não é obscura a decisão embargada que determina a incidência de correção monetária sobre os benefícios vencidos e 

não pagos ao tempo devido. 

2. Em havendo o acórdão embargado determinado a incidência da Lei nº 6.423/77 aos benefícios previdenciários 

concedidos antes de sua vigência, é de se reconhecer a contradição que está a agravar o decisum , uma vez que tomou 

uma espécie pela outra. 

3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a 

serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios concedidos após a entrada em vigor 

da Lei nº 6.423/77. 

4. Embargos de Virgílio Campesi rejeitados. Acolhidos os embargos opostos pelo INSS." 

(STJ, EDcl no Resp. nº 184.155/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j., em 14/2/06, v.u., D.J. de 

13/3/06.) 

 

Diante da improcedência do pedido de recálculo da renda mensal inicial nos termos da Lei nº 6.423/77, fica prejudicado 

o pedido referente à adoção dos critérios do art. 58 da ADCT, cuja aplicação seria reflexo da alteração da renda mensal 

inicial que, in casu, não ocorreu. 

Quanto ao pedido de majoração do coeficiente para 80%, nos termos da Lei nº 8.213/91 e para 100% a partir da edição 

da Lei nº 9.032/95, dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." 

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei." 
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Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei." 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir do 

termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.001143-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VENCESLAU AYALA MARIN 

ADVOGADO : LILIAN CRISTIANE AKIE BACCI e outro 

CODINOME : VENCESLAU AYALA MARIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 888/2012 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário "pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, com a inclusão de todos os ganhos 

habituais, respeitando o direito adquirido no período básico de cálculo: procedendo correção monetária mês a mês, 

pelos índices de variação do INPC, IRSM, URV, IPC-R, ou outro índice oficial, calculando sua renda mensal sem 

qualquer limitação de teto, nos termos do preceituado pelo artigo 202 da Carta Magna e artigo 136 da Lei 8.213/91, 

aplicando-se, ainda, o índice integral para correção do salários-de-contribuição, inclusive, do mês de concessão do 

benefício, e desde o primeiro reajuste" (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de "condenar o autor em honorários advocatícios, diante da 

Assistência Judiciária Gratuita. Custas na forma da Lei" (fls. 73). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com Contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 10/9/93 (fls. 15), tendo ajuizado a presente demanda em 23/8/01. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 
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As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram estabelecidos 

índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Com relação ao recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, vale notar que a Constituição 

Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 
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- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização 

dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício da parte autora não 

abrange o referido mês, haja vista que a data de início da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora reporta-se 

a 10/9/93. É claro que esse período anterior a setembro de 1993 - no qual, evidentemente, serão necessariamente 

considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - está cronologicamente situado antes do mês de fevereiro de 1994, 

não sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário 

ao autor - 10/9/93- encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 
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(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022286-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PATRICIA LUIZ CRISTENSEN 

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00079-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Vargem Grande do Sul/SP que, nos autos do processo nº 798/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela 

formulado, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 12/05/08 (fls. 46), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

28/05/08, o benefício já houvera sido implantado. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 16/06/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 46. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.025627-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VERA LUCIA FRANGIOSI GOMES 

ADVOGADO : MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00030-8 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia Frangiosi Gomes contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Barretos/SP que, nos autos do processo nº 308/07, declinou de sua competência para o 

Juizado Especial Cível Federal de Barretos (Unidade Descentralizada - FEB, do JEF de Ribeirão Preto). 

Ocorre que, em 05/06/07, sobreveio o Provimento nº 286, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinando a 

desativação da Unidade Descentralizada Universitária - FEB, do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto em 

Barretos, razão pela qual entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento 

Interno desta Corte. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.091759-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TEREZINHA ELIAS DE MENEZES 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00165-2 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Terezinha Elias de Menezes contra a R. decisão proferida pela MMª. 

Juíza de Direito da 2ª Vara de Barretos/SP que, nos autos do processo nº 1.652/06, declinou de sua competência para o 

Juizado Especial Cível Federal de Barretos (Unidade Descentralizada - FEB, do JEF de Ribeirão Preto). 

Ocorre que, em 05/06/07, sobreveio o Provimento nº 286, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinando a 

desativação da Unidade Descentralizada Universitária - FEB, do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto em 

Barretos, razão pela qual entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento 

Interno desta Corte. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044385-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

PARTE AUTORA : SENHORINHA DE ALMEIDA FERRAZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 

No. ORIG. : 08.00.01375-6 2 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara de 

Bonito/MS que, nos autos originários, determinou ao agravante que recolhesse as custas referentes aos embargos à 

execução opostos, sob pena de extinção. 

No presente, requer o recorrente: "...seja provido o recurso para reformar a decisão agravada, concedendo a isenção 

de custas processuais com o regular processamento dos embargos à execução opostos" (fls. 11). 
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Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul - cuja 

juntada do extrato ora determino -, verifiquei que a MM.ª Juíza a quo já proferiu decisão, rejeitando os embargos à 

execução, assim dispondo, in verbis: "Assim, por serem manifestamente protelatórios, rejeito os embargos. Sem 

honorários, porquanto não houve triangularização e sem custas. Via de conseqüência, tenho por prejudicado o agravo 

de instrumento interposto perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (f. 12/23)"  

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 12, diante da sentença já proferida no 

processo principal. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.089073-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CLEIDE BRAJOVICHE SANTOS incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

REPRESENTANTE : PAULO ANTONIO DA FONSECA SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00157-7 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cleide Brajoviche Santos contra a R. decisão proferida pela MMª. 

Juíza de Direito da 2ª Vara de Barretos/SP que, nos autos do processo nº 1.577/06, declinou de sua competência para o 

Juizado Especial Cível Federal de Barretos (Unidade Descentralizada - FEB, do JEF de Ribeirão Preto). 

Ocorre que, em 05/06/07, sobreveio o Provimento nº 286, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinando a 

desativação da Unidade Descentralizada Universitária - FEB, do Juizado Especial Cível Federal de Ribeirão Preto em 

Barretos, razão pela qual entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento 

Interno desta Corte. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.043403-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLAVO TIAGO BORGES 

ADVOGADO : RENATA SAMPAIO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00016-8 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento o de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "isento o sucumbente, por ora, por ser beneficiário 

da Justiça Gratuita" (fls. 68 vº). 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (31/3/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 21/12/68, 

constando a sua qualificação como "fazendeiro" (fls. 10), da escritura de compra e venda, datada de 3/8/78, constando o 

demandante como adquirente de um imóvel rural denominado "São José", de 4.475 hectares (fls. 57/62), da matrícula 

do referido imóvel rural, do Cartório do Registro de Imóveis de Diamantino/MT, com registro de propriedade datado de 

6/9/78 (R.1) e qualificação do requerente como "fazendeiro" (fls. 63/64). 

Outrossim, os depoimentos do recorrente (fls. 41/44) e das testemunhas arroladas (fls. 45/50 e 69/72) revelam-se 

inconsistentes e imprecisos. Como bem asseverou o MM. Juízo a quo: "A prova oral não corroborou as alegações 

iniciais e os documentos constantes nos autos. As duas primeiras testemunhas conheceram o autor 06 anos antes da 

audiência realizada em 07.07.2005 conforme se vê suas declarações a fls. 45 e 48. A testemunha ouvida nesta 

audiência conheceu o autor há 30 anos, mas não conseguiu demonstrar ou especificar o trabalho rural do autor no 

período de 08 anos imediatamente anteriores à vinda do autor para a cidade de Picatu-SP ocorrida há 06 ou 07 anos. 

Observo que as testemunhas e o próprio autor informaram que o autor permaneceu um período de 08 ou mais anos no 

estado do Mato Grosso trabalhando em uma suposta propriedade rural. Não houve demonstração efetiva de que o 

autor tenha trabalhado na alegada propriedade rural no estado do Mato Grosso naquele período em regime de 

economia familiar. Nenhuma das testemunhas presenciou o trabalho rural do autor naquele período no Estado do 

Mato Grosso, inviabilizando a caracterização do regime de economia familiar. Observo que a certidão do Serviço de 

Registro de Imóveis de Diamantina-MT indica lote de terras de 4455 has, no entanto, a ausência de testemunhas que 

possam esclarecer a efetiva atividade do autor naquele Estado implica improcedência da pretensão por ausência de 

prova do trabalho rural em regime de economia familiar. Observo, ainda, a certidão de casamento do autor aponta 

como profissão do autor a atividade de fazendeiro descaracterizando o regime de economia familiar" (fls. 68 e vº). 

Ademais, a extensão da propriedade, descrita na escritura de venda e compra e na matrícula do imóvel, acostadas a fls. 

57/62 e 63/64, bem como a qualificação do autor como fazendeiro, conforme certidão de casamento de fls. 10, 

descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041827-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EVA ADARVI PRONUNCIATE 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00084-8 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 47) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dE custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, "observando-se o disposto na Lei nº 

1.060/50" (fls. 95). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença,  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 18/10/69 (fls. 9), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, e das notas fiscais de produtor, em nome deste último (fls. 14/45), constituem início razoável de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 73/74 pela autarquia-ré, verifiquei que o cônjuge da demandante possui 

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/6/88 a 13/7/92, 3/5/93 a 19/12/93, 1º/3/94 

a 31/12/95, 1º/4/96 a 14/12/98, 26/4/99 a 25/11/99, 20/3/00 a 29/11/00, 12/3/01 a 19/12/01, 14/5/02 a 6/6/03, 14/5/02 a 

18/12/03, 4/3/04 a 8/1/05 e 21/2/05 a 24/11/05. 

Desta forma, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora ter recebido auxílio-doença no ramo de atividade 

"industriário", no período de 7/10/94 até 27/10/94, haja vista que neste período estava laborando na "CENTRAL DE 

ALCOOL LUCÉLIA LTDA" (CBO 63.150 - "TRABALHADOR DA CULTURA DE CANA-DE-AÇÚCAR"). 

Também não impede a concessão do benefício o fato do cônjuge da demandante receber aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 8/8/06 e ter recebido auxílio-doença no período de 25/4/05 a 12/6/05, estando cadastrado no ramo de 

atividade "comerciário", tendo em vista a ausência de comprovação de vínculos trabalhistas em estabelecimentos 

urbaos. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 89/91), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 897/2012 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força de apreciação 

eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo 

mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra 

básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o 

trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em 

atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.02.003705-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLEUZA BRONEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERICA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NICOLE ROMEIRO TAVEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 55/56). 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa, "devidamente atualizado e sujeito à execução nos termos do artigo 12, da Lei 1060/50" 

(fls. 124). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 142/147), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/10/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

27 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão do 1º Tabelião e Oficial de Registro de Imóveis da 

comarca de Ponta Porã/MS, com registro em 4/5/1959, informando que o pai da requerente adquiriu um imóvel rural de 

"95 Has (noventa e cinco hectares) de terras pastais e lavradias, lugar denominado "Chácara Cabeceira Alegre" 

situado zona de Caarapã, neste Município" (fls. 23), do contrato particular de parceria rural, com vigência a partir de 

7/2/91 e término em 7/2/01, referente ao "Imóvel Rural denominado Chácara Cabeceira Bronel, situado no município 

de Laguna Carapã - MS, com área total de 43,5905 hectares", figurando a demandante e seu pai como parceiros no 

imóvel rural (fls. 24/25), da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/9/65, constando a qualificação de seu 

marido como agricultor (fls. 26) e das notas fiscais de produtor, em nome do pai da requerente, emitidas em 29/8/03, 

30/3/01 e 5/4/99 (fls. 28/31). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 32/40 e 77/84, verifiquei que a autora possui registro de atividade na "Engefort 

- Projetos e Construções Ltda", no período de 1°/8/86 a 2/3/88, na ocupação "Copeiro - CBO nº 53260", e na "Luma 

Construções Ltda", de 3/9/88 a 15/5/89, na função de "Vigia - CBO nº 58330" (fls. 34/36 e 78/80), bem como seu 

cônjuge possui vínculos na "Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S. A." no período de 2/5/96 e 1°/6/92 (fls. 

38 e 82). 

Outrossim, observei que na entrevista rural realizada no INSS, datada de 18/8/05, a demandante declarou que "morou 

neste sítio quando nasceu até 1981 e que depois se mudou para Dourados e não voltou mais a morar nas terras", bem 

como "não possui renda mas que seu esposo é aposentado como servidor público" (fls. 42/43 e 86/87). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 113/115) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios com as alegações constantes na exordial, no sentido de que autora sempre exerceu atividade 

rurícola. A testemunha Sra. Gerci Fonseca Viana declarou que "Cleuza trabalhava com seus pais. Depois de seu 

casamento, continuou trabalhando. Após seu casamento, mudou-se para a cidade. O sítio de Cleuza localiza-se em 

Carapã. Em 1981, mudou-se para Dourados. Desde então, vem trabalhando como empregada doméstica" (fls. 113). A 

Sra. Maria Malvina Alves afirmou em seu depoimento que "desde 1981, Cleuza não trabalha na roça, ao menos assim 

o que é de meu conhecimento" (fls. 114). Por fim, a testemunha Sr. Waldemar Ortega Freitas declarou que "Cleuza 

mudou-se em 1981, vindo a residir em Dourados. De 1981 para cá, não sei se Cleuza continuou a trabalhar. Antes 

disso, Cleuza trabalhava na lavoura" (fls. 115). 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "note-se que, ainda que alguns documentos sejam considerados início de prova 

material, o certo é que, da prova dos autos, assim considerando o firme depoimento das testemunhas e a confissão da 

autora, depreende-se que há muito tempo a autora deixou a lide do campo e, contemporaneamente, exerce atividade 

urbana. Veja que a prova testemunhal produzida nos autos indica que a autora reside em Dourados desde 1981, sendo 

que anteriormente a esta data, residia no campo. Desta forma, o início de prova material, que já se apresentava frágil, foi 

ainda mais descaracterizado pelo depoimento das testemunhas trazidas pela própria autora." (fls. 123). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido (fls. 70/71) contra a decisão que rejeitou as preliminares de falta de interesse de agir 

pela ausência de prévio requerimento administrativo e falta de documentos que instruíram a contrafé. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação, nos termos da Lei nº 

6.899/81 e da Súmula nº 148 do C.STJ, e acrescido dos juros de 12% ao ano desde a citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a redução 

dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como do percentual dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

causa. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório.  

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar ( embora de 

maneira mitigada ( a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Descabida a alegação de inépcia da inicial pelo fato de a contrafé não ter sido acompanhada das cópias dos documentos 

acostados à exordial, uma vez que a ré poderia consultá-los e extrair as cópias que julgasse necessárias. Também não 

prospera invocação do artigo 21, do Decreto-Lei nº 147/67, já revogado pelo Código de Processo Civil. Este determina, 

em seu artigo 295, parágrafo único, quais os fatos - taxativamente previstos - determinantes da inépcia da petição 

inicial, não estando entre eles o alegado pelo INSS. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PROCESSO CIVIL. FALTA DE CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHOU A 

EXORDIAL PARA INTEGRAR A CONTRAFÉ. INÉPCIA DA INICIAL (ARTIGOS 267, INCISOS I E II, C.C. 

ART. 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) 

1- A ausência de juntada de cópias autenticadas que instruíram a exordial na contrafé (Decreto-Lei 147, artigo 21, par. 

único) não induz a inépcia da inicial, quer por não causar embaraço à Fazenda Pública, quer por não estar prevista no 

artigo 295, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

(...)." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 94.03.49879-0, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, v.u., j. 02/04/97, DJ 05/08/97) 

 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 27/7/68 (fls. 16), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da ficha de inscrição do mesmo no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaí, 

datada de 17/2/78, com contribuições no período de janeiro de 2005 a março de 2007 (fls. 21/21vº), constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 79/81), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 
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vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso ( vencida a Autarquia Federal ( admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026809-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01374-0 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 73) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Sem custas e honorários por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária" (fls. 108). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 131/135), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/8/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial as cópias da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sidrolândia/MS 

da autora, no qual foi admitida em 6/12/99 (fls. 10), da certidão de casamento da demandante, celebrado em 31/07/65 

(fls. 11), na qual consta a qualificação de lavrador de seu ex-marido, dos cartões de podutor rural - CPR, datados de 

3/3/03, 2/4/04 e 17/3/05 (fls. 12), de nota de crédito rural, datada de 17/5/04 (fls. 13/15), de contrato de assentamento no 

INCRA, celebrado em 30/4/02 (fls. 17), no qual a requerente consta como beneficiária, de certidão emitida pela 

Prefeitura de Sidrolândia/MS em 8/12/03 (fls. 21), na qual consta que a postulante é proprietária do lote nº 67 situado no 

assentamento - PA Valinhos, de notas ficais dos anos de 2003, 2004 e 2005 (fls. 43/60) e da carta de sentença, da 

petição inicial e do termo de assentada referentes à ação de divórcio direto litigioso iniciada pela autora, datadas do ano 

de 1991 (fls. 64/69). 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 86, verifiquei que a demandante possui registros de atividades na 

"MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO", no período de 17/11/77 a 18/8/90 e na "CINTIA MODAS S/A", de 
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10/8/91 a 22/8/91, ambas referentes à CBO 55.290 - "OUTROS TRAB S C M L E E C I A VERDES 

LOUGRADOUROS PÚBLICOS". 

Outrossim, como bem asseverou a MMª Juíza a quo "A prova oral colhida na audiência, por sua vez, é frágil demais 

para amparar o pedido da autora, sobretudo porque não veio corroborrada por início de prova documental. Nesse 

sentido a documentação juntada aos autos pela autora, faz porva de que a autora residia em área urbana (fls. 72), vindo 

somente a partir de 2002 (fls. 16/17) a residir em assentamento. Embora tenha se casado com lavrador (fls. 11), 

efetivamente não exercia serviços rurais, posto que trabalha no Colégio Dom Bosco (fls. 68), atividade tipicamente 

urabana. Por outro lado, ainda que queira se utilizar da documentação do esposo para fim de configurar trabalho 

rurícula, não logra êxito a requerente, posto que a mesma declarou em 1990 (fls. 65/68) que havia se separado de fato 

do esposo há 08 (oito) anos, em 1982, tendo constituído nova família (fl. 66). Ainda, há que se considerar que as 

testemunhas ouvidas noticiam que conhecem a autora desde 1996, posteriormente, portanto, ao período aquisitivo do 

benefício pleiteado, de forma que não está a autora abrangida pela norma de transição da Lei n. 8213/91, que prevê a 

não exigência de contribuição pelo trabalhador rural, até porque não exercia ela atividade rural anteriormente a edição 

da supra referida lei. Assim, a autora não se desincumbiu do ônus processual de provar os fatos alegados." 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055395-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARNALDO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.05.00066-6 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o ora apelante ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/6/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 77 (setenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 24/5/55 (fls. 11), 

na qual consta a sua qualificação de lavrador, da escritura de venda e compra de imóvel rural (fls. 12/14), datada de 

21/5/62, "com área de 494 hectares situado no lugar denominado Serraria" (fls. 14º), tendo como outorgado 

comprador o autor, bem como do certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos anos de 2000/2002, onde consta 

"área registrada: 494,0 hectares" (fls. 15). 

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita na escritura de venda e compra acostada a fls. 12/14, e no 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural de fls. 15, bem como o depoimento da testemunha afirmando que "não há 

empregados na referida fazenda. Que o autor trabalha na companhia da esposa. Que o autor tira leite e cuida do 

gado, o total de 300 cabeças. Que já foi cerca de três vezes na fazenda e viu o autor trabalhando. Que o autor vive da 

fazenda, inclusive fabricando queijo para vender" (fls. 57, grifos meus), descaracterizam a alegada atividade como 

produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. Como 

bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No momento em que teria para produzir prova inquebrantável do alegado, 

suficiente ao convencimento deste juízo, o Requerente somente produziu a oitiva de duas testemunhas, que a toda 

evidência não demonstraram que o Autor foi empregado rural e, nem tampouco, a sua condição de prestador de 

serviço rural, em caráter eventual, ou ainda, a sua condição de segurado especial. Referidas testemunhas deixaram 

claro que o Autor é proprietário de uma fazenda de tamanho considerável, onde desenvolve atividades econômicas 

dedicadas à criação de bovinos com fins lucrativos (fls. 56-57). Outrossim, o próprio Requerente admite que é 

proprietário da Fazenda Serrinha, com 494 (quatrocentos e noventa e quatro) hectares, onde possui criações, inclusive 

de gado bovino, e onde reside até a presente data, bem como que também foi proprietário da Fazenda Frutuoso, com 

639 (seiscentos e trinta e nove) hectares, esta ultima doada aos filhos (fls. 55). Corrobora tais informações a 

documentação juntada pelo próprio Autor às fls. 12-16." (fls. 65).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  
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2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026335-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MANOEL MARCULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00079-1 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 910/2012 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036207-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

No. ORIG. : 04.00.00045-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000211-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DOS SANTOS CANOVAS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: PEDRO CANOVAS 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00076-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta nos autos da ação visando a concessão de pensão por morte em decorrência do 

falecimento de filho, beneficiário de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho (fls. 21). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004668-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ENCARNACAO QUINTANA TAVARES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revogação do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço (desaposentação) e nova concessão de aposentadoria integral com 

majoração para 100% do salário de benefício ou "subsidiariamente, a restituição das contribuições previdenciárias 

vertidas após a concessão do benefício nº 110.902.609-6" (fls. 7). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A MM.ª Juíza a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de 

Processo Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera 

administrativa. "Sem condenação em honorários advocatícios, dada a ausência de formalização da relação processual. 

Custas na forma da lei" (fls. 27). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição para o 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária. Requereu o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pela MM.ª Juíza a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, 

o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 
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Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à 

Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.031032-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLESIO OLARINO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 05.00.00004-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, bem como abono anual. "Os valores vencidos, na época da efetiva 

liquidação, serão corrigidos monetariamente mês a mês nos termos da Lei 6899/81, acrescidos de juros de mora 

decrescente, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (art. 219 do CPC c.c art. 406 do Código Civil)" (fls. 74), bem 

como custas ex vi legis" (fls. 74). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da liquidação. "Custas "ex vi 

legis"."  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 

111, do C. STJ. 

Com contra-razões (fls. 92/103), subiram os autos a esta E. Corte. 
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Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/1/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 17 

comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 27/3/71 (fls. 17) e de nascimento de 

seu filho, lavrada em 27/4/64 (fls. 18), constando a sua qualificação de lavrador, encontra-se também a cópia da CTPS 

do demandante com registros de atividades na Transportadora "Nelson Muraca", nos períodos de 1°/1/72 a 18/7/73, de 

16/5/77 a 31/5/79 e de 1º/10/79 a 15/2/82, os dois primeiros no cargo de "serviços gerais" e o último como "ajudante" e 

na empresa "Expresso Paulistano" de 1º/7/74 a 31/1/77, também na função de "serviços gerais" . 

Observo que as notas fiscais de produtor em nome do Sr. Valdemar Possani (fls. 24/25, bem como os recibos emitidos 

em nome do Sr. Marcos Aurélio Penatti e da Sra. Celina Aparecida Missigiagia Penaltti (fls. 26/29), não constituem 

início de prova material para comprar o alegado labor rural. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 43/50, verifiquei que o demandante possui cadastro no Regime 

Geral de Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Condutor (Veículos)" desde 1º/11/83. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  
4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002425-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SANTANA DE OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00119-5 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual, corrigidos monetariamente "sobre as diferenças do 

benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual 

Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP nº 92, de 23.10.01" (fls. 23) e 

acrescidos de juros legais que "incidem sobre as parcelas que se vencerem a partir da citação, mês a mês, de forma 

decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 do C. Civil e 

do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Contam-se os juros até a data de expedição do precatório, caso este 

seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP)" (fls. 22 vº). A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, "que corresponde ao montante das prestações até a data da sentença" 

(fls. 22 vº), sendo a autarquia isenta do pagamento de "custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, 

do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, §1º da L. 8.620/92" (fls. 23). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 42/46), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 19/7/75, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 31/32), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 
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Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054517-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ITELCINA ALVES SANCHES 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00089-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, conforme previsto no art. 143, da Lei nº 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A MM.ª Juíza de primeiro grau concedeu a antecipação dos efeitos da tutela (audiência de instrução e julgamento - fls. 

34). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício "da aposentadoria por 

idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida (07.04.2008), devendo cada parcela ser atualizada a 

partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Não há custas de reembolso, em virtude 

da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras 

custas, ante o que estipulam os arts. 2º e 9º da Lei n. 6.032-74" (fls. 36). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, atualizadas e acrescidas de juros desde a citação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos 

da tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer sejam os honorários advocatícios "fixados na proporção de 10% do 

valor da causa, considerando apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da prolação da sentença". 
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Com contra-razões (fls. 58/63), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à fixação da verba honorária considerando apenas as parcelas vencidas da 

citação até o momento da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/10/69 (fls. 12), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como as notas fiscais de comercialização da produção, referentes aos anos de 1983 a 1985 

(fls. 13/15), todas em nome do cônjuge da demandante, constituem início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da demandante recebeu "AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO - TRAB. RURAL", no ramo de atividade "Rural", no período de 25/2/90 a 13/3/90 e recebe 

"APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIÁRIA", no ramo de atividade "Rural" e forma de filiação "Segurado 

Especial", desde 1º/11/92. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 
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Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto ( mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" ( e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebeu o benefício de renda mensal vitalícia de 15/4/94 a 31/5/08.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 
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aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre a data da sua concessão (7/4/08) e a data do 

cancelamento da renda mensal vitalícia (31/5/08), não havendo que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo 

no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 12/15 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade da requerente, 

motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002342-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ISABEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a demandante ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 78/84), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/6/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10/12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 77 (setenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 

23/2/48, de nascimento e de óbito de sua filha (fls. 14/15), lavradas em 20/9/56 e 7/11/56, todas constando a 

qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, na CTPS do cônjuge da autora, datada de 16/4/59, observei que consta a "Profissão servente" (fls. 19). 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 36/44, verifiquei que o marido da requerente possui registro de 

atividade na Prefeitura de Urupês/SP, no período de 1°/4/56 a 11/2/92 (fls. 41), bem como recebeu aposentadoria por 

tempo de contribuição no ramo de atividade "Ferroviário" e forma de filiação "Empregado" de 7/11/91 até o seu óbito 

(fls. 42), passando a demandante a receber pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "Servidor Público" e 

forma de filiação "Empregado", em decorrência do falecimento deste em 30/7/01 (fls. 34).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  
4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.061221-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUZIA PIRES SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00053-2 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no "valor mínimo 

do benefício" (fls. 63) a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros na forma da lei. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS (fls. 93/111), alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma integral do decisum.  

A fls. 115/122, o Instituto interpôs nova apelação. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o Instituto-Réu interpôs a sua apelação em 24/1/08 (fls. 93/111) e, posteriormente, protocolou 

o mesmo recurso em 14/2/08 (fls. 115/122), motivo pelo qual deixo de conhecer desta segunda apelação, tendo em vista 

a ocorrência da preclusão consumativa. 

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE 

PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua qualquer 

substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas. 

2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a intervenção 

deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 

 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação de fls. 93/111. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 923/2012 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

No mérito, faz-se mister estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da demandante, celebrado em 1º/7/72 (fls. 12), constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 64/65), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 
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O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo INSS no recurso de fls. 

93/111 e, no mérito, nego seguimento à apelação, nego seguimento ao recurso de 115/122 e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.006683-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VIRGOLINA MOREIRA DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 74) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, "corrigido monetariamente de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 
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242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), os quais ficam suspensos nos termos 

do artigo 12 da Lei 1.060/50". (fls. 192).  

Inconformada, apelou a demandante, alega o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 210/223), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/9/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

16 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 12/12/64 (fls. 

22), constando a sua qualificação de "doméstica" e a de "lavrador" de seu marido, da declaração da cooperativa de 

laticínios de São José dos Campos, em nome do cônjuge da requerente, datada de 27/11/00 (fls. 25), do formal de 

partilha, lavrado em 17/10/69 (fls. 26/35), comprovando a propriedade da Fazenda Santa Rita pelo Sr.º Jair Monteiro do 

Prado (esposo da demandante), declaração do sindicato rural de Monteiro Lobato, datado de 2/2/01 (fls. 39), 

certificados de cadastro no INCRA, correspondentes aos exercícios de 1985 e 1987 (fls. 45 e 47), nos quais consta a 

área total da mencionada fazenda é de 54,6 ha e a informação da existência de 3 assalariados, bem como a classificação 

do imóvel como "Inciso III - A/B" e "Empresa Rural", respectivamente, e o enquadrametno sindical de "Empregador II 

B", comprovante de pagamento do ITR referente ao exercício de 1994 (fls. 46), constando a informação de que no 

referido imóvel rural havia 40 cabeças de animais de grande porte e certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 

2/9/77, 2/3/71, 2/5/76, 9/8/75, 6/5/82 (fls. 65/69), constando em todas a profissão de "pecuarista" do marido da 

requerente. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pela autora a fls. 32/33 e pelo INSS a fls. 132/133, verifiquei que a própria 

demandante possui registro de atividade na "SÃO PAULO ALPARGATAS S/A", no período de 1º/9/93 a 4/1/94, CBO 

80250 - "COSTURADOR DE CALÇADOS, A MAQUINA". 

Por outro lado, observo que a menção a existência de assalariados, a extensão da propriedade e sua classificação, 

descritas nos certificados de cadastro no INCRA a fls. 45 e 47, bem como o fato de haver na mesma 40 cabeças de gado 

(o que é confirmado pelo próprio marido da autora em seu depoimento a fls. 164/165), conforme comprovante de 

pagamento do ITR juntado as fls. 46, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de 

economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Ademais, cumpre registrar que o cônjuge da demandante em seu depoimento a fls. 164/165 afirma "que vendeu leite 

para a cooperativa de São José dos Campos por cerca de 30 anos. Que começou a vender leite para a cooperativa com 

21 anos juntamente com seu pai e depois em seu próprio nome. Que não se recorda até que ano foi vendido o leite. Que 

à época eram vendidos 50 litros de leite por dia para a cooperativa e, nesta mesma época, a propriedade possuía 40 

cabeças de gado. Que nesta época tinha um "moleque", que ganahva um pouquinho, não se lembra quanto, para ajudar 

na lida, que era uma criança. (...) Que a autora fazia comida, lavava as roupas e o serviço de casa.". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059140-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MANOEL DE MENDONCA 

ADVOGADO : LUCIENE PILOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00238-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 135) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas, despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, respeitado o 

artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 189/190), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, com 

registro de atividade em estabelecimento do meio rural, no cargo de "serviços gerais", no período de 1º/9/85 a 31/12/89 

(fls. 13/18), da escritura pública de divisão amigável, datada de 10/1/84 (fls. 21/29), na qual consta que foi conferida ao 

requerente a "gleba nº 6, com área de 18,52,51 hectares ou 7,655 alqueires de terras de várias sortes, contendo casa sé 

e benfeitorias adjacentes; situada na "Fazenda Santa Maria"", da matrícula no registro de imóveis de Igarapava/SP do 

referido imóvel, datada de 13/1/84 (fls. 33), das declarações cadastrais de procutor dos anos de 1986, 1989 e 1998 (fls. 

48/50 e 53), dos recibos de entrega da declaração do I.T.R. dos anos de 1999 a 2001 e de 2003 a 2006 (fls. 35/37, 58/62, 

70/74, 76, 91/96 e 98/127), dos certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR referente aos anos de 1996 a 1999 (fls. 

65/66 e 82) e das guias de pagamento do I.T.R correspondentes aos anos de 1994, 1995 e 1996 (fls. 84/86).  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o demandante ter recebido auxílio-doença, nos períodos de 19/7/05 a 5/8/06 e 

17/8/07 a 4/12/07, no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Contribuinte Individ", com recolhimentos 

no período de junho de 2004 a julho de 2007, conforme revelam as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios 

- DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-réu a fls. 148/151, tendo em 

vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser 

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.".  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 167/169), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram ¾ isso é, tiveram o condão de robustecer ¾ a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 929/2012 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.03.003003-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : CELINA APARECIDA COELHO 

ADVOGADO : EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16/5/06 por Celina Aparecida Coelho em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, 

"bem como para que proceda a reabilitação profissional da autora" (fls. 75), devendo as parcelas vencidas, 

descontadas as pagas administrativamente ou por força de antecipação de tutela, ser corrigida monetariamente nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005) e acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês desde a citação, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 30/4/07 (fls. 70/75) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 
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IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  

VI - Apelação parcialmente provida."  

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período 26 de novembro de 2005 (data da cessação do benefício, fls. 

28) a 30 de abril de 2007 (data da sentença, fls. 75), ou seja, 17 prestações, acrescidas de juros e correção monetária, 

além de honorários advocatícios e periciais, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - 

notadamente os documentos de fls. 25/33 -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta 

forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044037-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARLENE SESTITO 

No. ORIG. : 06.00.00037-5 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente pelo ICP-DI desde o vencimento de cada parcela e 

acrescido de juros de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. Isentou a 

autarquia do pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial para a concessão do benefício se dê a partir da "intimação da parte autora em relação à contestação" 

(fls. 120), bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/6/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 10/9/66 (fls. 13), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, do contrato de comodato de terras rurais, firmado em 24/10/00 (fls. 

16), no qual a requerente consta como "Comodatário" e é qualificada como agricultora, bem como das notas fiscais em 

nome da demandante, datadas de 30/6/01, 31/3/01 e 30/4/01 (fls. 17). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

136/138, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 3/1/94 a 

30/4/94, 22/6/98 a 28/7/99, 15/10/07 a 19/4/08 e 2/5/08 a 4/7/08. Verifiquei, ainda, que a requerente filiou-se ao Regime 

Geral da Previdência Social em 25/10/93 como contribuinte "Empresário". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061635-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SYLVANO DIAS 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO JUNQUEIRA MEIRELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01974-3 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061104-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVAL PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00122-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos ao autor (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigindo monetariamente. "Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve 

obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro 

de 2001" (fls. 24). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, ficando isenta a autarquia do pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Adesivamente recorreu a autora (fls. 44/46), requerendo a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir do 

ajuizamento da ação. 

Com contra-razões (fls. 47/49), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 26/6/71 (fls. 9), e do seu título eleitoral, datado de 

20/5/68 (fls. 10), nas quais consta a qualificação de lavrador do requerente, bem como da sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 11/13), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/10/84 

a 16/11/85, 3/3/95 a 20/5/95 e 7/4/98 a 5/5/98, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o demandante possui registros de atividades na 

"AGROPECUÁRIA CLIMANOVO LTDA", no período de 1º/8/83 a 2/1/84, CBO: 65.100; na "WALISSON 

RODRIGO DOS SANTOS", de 6/5/04 a 3/8/04; na "TERRA VIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS FLORESTAIS 

LTDA-EPP", de 22/10/04 a 4/11/04; na "SERGON COM DE MADEIRA E SERVIÇO FLORESTAL LTDA - EPP", de 

9/3/05 a 12/9/05, sendo estes três últimos vínculos referentes à CBO: 6.321 - "EXTRATIVISTAS E 

REFLORESTADORES DE ESPÉCIES PRODUTORAS DE MADEIRA".  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 26/27), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 
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Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que o autor comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro 

de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, incluindo abono anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação, bem como abono anual, "devendo as prestações em atraso serem pagas de um só 

vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa legal, contados mês a 

mês a partir da citação." (fls. 25vº). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

A fls. 43/45, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que deferiu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mérito, pleitea a 

reforma integral do decisum, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a incidência dos juros de mora a partir da citação e da correção monetária com base nos índices 

estabelecidos no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do ajuizamento 

da ação, nos termos da Lei nº 6.899/81 (Súmula 148 do C. STJ), bem como a redução dos honorários advocatícios para 

5% sobre o valor da causa ou sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões (fls. 54/57), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como dos recursos interpostos. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos juros de mora a partir da citação, bem como da verba 

honorária até a data da prolação da sentença, tendo em vista que o decisum foi proferido nos exatos termos do seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos efeitos da 

tutela proferida no contexto da sentença. 

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier: 

 

" Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

 

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146).  

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, na 

definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria estar 

ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu respeito no 

corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a matéria que 

poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante o juiz esteja a 

decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos heterogêneos de um 

ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 
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Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 29/6/78 (fls. 12), constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da demandante recebeu auxílio-

doença, no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação "SEGURADO ESPECIAL", nos períodos de 31/1/02 a 

14/3/02 e 28/11/04 a 20/1/05.  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 33/36), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 

e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 941/2012 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 12 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 33/36). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à apelação e à 

remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061327-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERLI CEZAR GODOY 

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO 

No. ORIG. : 04.00.00055-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, "com a condenação do requerido a pagar: correção monetária, juros compensatórios 

sobre as prestações vencidas, até o efetivo pagamento, observando-se o disposto no artigo 201, parágrafo 5º da 

Constitutição Federal, até a data do efetivo pagamento, custas e despesas processuais, inclusive, salários de perito e 

assistente médico, honorários advocatícios, na base a ser arbitrada, sob as prestações vencidas, até a data do efetivo 

pagamento, com os acréscimos e demais cominações legais" (fls. 7).  

A MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. "As parcelas vencidas devem ser corrigidas 

monetariamente e atualizadas com juros de 1% ao mês, a partir da citação. Por força da sucumbência, arcará a ré com 

as despesas processuais, corrigidas a partir do desembolso,..." (fls. 204). A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre 

o valor total da condenação.  

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como dos 

honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, a fixação dos 

honorários periciais com base nos parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 558 de maio de 2007 e na Portaria nº 1 de 

abril de 2004, ambas do do Conselho de Justiça Federal e a exclusão da condenação ao pagamento das custas 

processuais. 

Com contra-razões (fls. 216/218), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as 

mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula n.º 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Os honorarios do perito deverão ser fixados no valor máximo constante da Tabela II, da Resolução n.º 558 de 22/5/07 

do Conselho da Justiça Federal.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelção, dando-lhe 

provimento para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, bem como para fixar os honorários periciais no valor máximo constante da Tabela II, da Resolução n.º 558 de 

22/5/07 do Conselho da Justiça Federal.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005024-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELGA MARKS 

ADVOGADO : ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 

No. ORIG. : 06.00.00724-4 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de mora a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em R$ 300,00, nos termos da Súmula nº 111, do C. 

STJ, "ficando isento das custas processuais" (fls. 73).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/6/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 15/7/72 (fls. 15), 

na qual consta a sua qualificação de "do lar" e a de "agricultor" de seu marido, das notas fiscais do ano de 2001 (fls. 

16/17), todas em nome da demandante e da escritura de compra e venda de imóvel rural, datada de 25/9/85 (fls. 18), 

tendo como outorgado comprador o cônjuge da requerente, o qual é qualificado como "agricultor", sendo a propriedade 

agrícola "uma gleba de terras com a área de 100,00 ha., na Fazenda Pedra Branca, no município de Paranaiba, neste 

Estado". 

Observo que a extensão da propriedade, descrita na escritura de compra e venda acostada a fls. 18, bem como a 

quantidade de produto comercializado e os valores constantes das notas fiscais juntadas às fls. 16/17, descaracterizam a 

alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados.  

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-réu a fls. 90/94, verifiquei que o cônjuge da demandante recebe 

aposentadoria por idade, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID", 

desde 17/1/07.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003116-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI RODRIGUES ARALDI 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

No. ORIG. : 05.00.00081-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 29) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, "na forma do artigo 143 da Lei 8.213/91" (fls. 39), a partir da citação, incluindo abono anual, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de "juros de mora legais" (fls. 39). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor da condenação, sendo a autarquia condenada ao pagamento de"eventuais despesas processuais" (fls. 39). 

Custas "ex lege". 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 66/69), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 77). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 78/90, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

A autora requereu a "a antecipação parcial dos efeitos da tutela, a fim de que determine-se a implantação imediata do 

benefício, por meio de carta de ordem ao Juízo a quo" (fls. 96). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/6/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 7), celebrado em 1°/4/67, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, dos "extratos de lançamentos" de uma cooperativa de laticínios (fls. 

8), referentes aos meses de abril de 2003 e agosto de 2002, das notas fiscais de compra de leite (fls. 9/12), emitidas em 

31/8/04, 31/10/00, 30/11/04 e 30/1/05, das guias de recolhimento de ITR (fls. 14/15), referente ao ano de 1991, em 

nome de seu sogro, classificando o imóvel rural como "Empresa Rural", enquadramento sindical "Empreg. Rural II-A" 
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e presença de assalariado (fls. 14) e aos anos de 1993, 1994 e 1995, em nome de seu cunhado, classificando o imóvel 

rural como "Latif. P/ Explor.", enquadramento sindical "Trabalhador Rural" e ausência de assalariados (fls. 14/15), 

todas referentes aos "Sítio Santa Rosa", dos certificados de cadastro de imóvel rural de 1996/1997 e 1998/1999 (fls. 16 

e 27), classificando o "Sítio Santa Rosa" como "Pequena Propriedade" e "Minifundio", do comprovante de entrega de 

declaração do ITR do ano de 1994 (fls. 17), em nome de seu cunhado, do formal de partilha dos bens deixados por sua 

sogra e da respectiva certidão e declaração de propriedade imobiliária rural (fls. 18/22), extraídos em 22/11/56, tendo o 

seu marido e seus irmãos herdado metade de um imóvel rural de 18 alqueires ou 44,16,50 hectares, da escritura de 

compra e venda (fls. 23/24), lavrada em 1°/9/99, constando a requerente e seu marido como adquirentes de uma 

propriedade rural de "72.900,00 metros quadrados"(fls. 24), dentro de uma área total de "134.036,00 METROS 

QUADRADOS OU AINDA 13,40, 36 HAS" (fls. 23), denominado "Sitio Alvorada" ou "Sítio Nossa Senhora de Fátima", 

do "contrato particular de compromisso de venda e compra" (fls. 25/26), firmado em agosto de 2000, figurando o seu 

cônjuge como adquirente de "uma área de 60.900 metros quadrados" dentro do "Sítio Nossa Senhora de Fátima" (fls. 

25) e da certidão de regularidade fiscal de imóvel rural (fls. 28), também em nome de seu marido, referente ao "Sítio 

Alvorada". 

Observo, entretanto, que a classificação do imóvel rural como "Empresa Rural", o enquadramento sindical como 

"Empreg. Rural II-A", bem como a presença de assalariado no ano de 1991, conforme a guia para pagamento do I.T.R. 

de fls. 14, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto a fls. 78/90, não obstante o cônjuge da autora receber aposentadoria 

por tempo de contribuição no ramo de atividade "Rural" e forma de filiação "Desempregado" desde 25/6/02 (fls. 82 e 

84), verifiquei que este possui inscrição como "Empresário (Individual)" (fls. 79), está classificado como 

"Empregador", bem como é proprietário de dois estabelecimentos, um no ramo "Lanchonetes e Similares" e outro no 

ramo "Criação de Bovinos" desde 12/2/05 e 12/9/07, respectivamente (fls. 79/81). Outrossim, observei que o marido da 

requerente possui registro de atividade urbana no estabelecimento "Nestlé Brasil Ltda" no período de 18/9/74 a 16/4/85, 

na ocupação "Trabalhador de tratamento do leite e fabricação de laticínios, em geral - CBO nº 77.510" (fls. 89), bem 

como efetuou recolhimentos de contribuições nos períodos de agosto de 1985 a janeiro de 1986 (fls. 90). 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE EMPREGADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA DE 

SUCUMBÊNCIA.  

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório demonstrar 

a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio da 

família.  

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado 

ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do 

artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.  

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF.  

5. Apelação do INSS provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 

14/3/05, grifos meus)  

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação, uma vez que não comprovou o exercício de atividade rural nos termos 

do art. 143, da Lei n.º 8.213/91.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido e indefiro a antecipação da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002520-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 07.00.00036-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de cônjuge trabalhador rural. Pretende a condenação do réu ao pagamento das 

parcelas vencidas desde a data do óbito, no valor de um salário mínimo, incluindo-se o abono anual, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar o benefício de pensão por morte, "a partir do 

requerimento administrativo, ou, em sua falta, a partir do ajuizamento da ação" (fls. 43), bem como o abono anual, 

acrescidos de correção monetária a partir do vencimento de cada parcela e juros de mora desde a citação. A verba 

honorária foi fixada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, 

concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a inexistência de início de prova material da atividade rural do "de 

cujus", a comprovar a sua qualidade de segurado, bem como o não cumprimento da carência pela falta do recolhimento 

das contribuições previdenciárias devidas pelos trabalhadores rurais, motivo pelo qual requer a reforma integral do 

decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 
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É o breve relatório. 

Decido. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de 

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 18/10/06 (fls. 13), são aplicáveis as disposições da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Por sua vez, dispõe o art. 16 da referida Lei: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.  

§ 3 Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte 

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/5/60 (fls. 12), na 

qual consta a qualificação de lavrador do "de cujus", constituindo início de prova material. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a demandante pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo, contrariamente ao que sustentou a autarquia apelante. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 46/47), constituem um conjunto harmônico apto a formar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o marido da autora sempre exerceu atividades laborativas no meio rural, 

advindo daí a sua qualificação como segurado. 

Outrossim, referidos depoimentos afirmaram que o esposo da autora "trabalhava em um sítio em regime de economia 

familiar e plantavam milho, pimentão, vagem e feijão. O marido da autora trabalhou até o dia do falecimento", não 

havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque também os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS.  

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 718.759/CE, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 8/3/05, v.u., DJ 11/4/05)  
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de 

ver reexaminada a causa.  

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3.[Tab]Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01, grifos meus)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram isso é, tiveram o condão de robustecer a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente caso, 

a comprovação da atividade laborativa rural. 

Outrossim, entendo ser dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo 

em vista que o referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a concessão de pensão por morte. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

1.[Tab]A concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, no valor de um salário mínimo, disciplinada 

pelos artigos 143 e 48, ambos da Lei 8.213/91, está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de 

sessenta anos para homens e cinqüenta e cinco anos para mulheres e exercício de atividade rural, em número de meses 

idêntico à carência estabelecida no artigo 142 do mesmo diploma, ainda que de forma descontínua. Condições que se 

verificam "in casu".  

2.[Tab]A restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social é inaplicável, in casu, 

porquanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser entendida como exemplificativa, 

quando enumera quais os meios de prova da atividade rural. Admissibilidade de sua comprovação de forma 

exclusivamente testemunhal.  

3.[Tab]Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por 

tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

4.[Tab]O benefício em tela não se confunde com as situações específicas dos artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91. A 

espécie dos autos é singular, no que tange ao valor, duração, tempo de exercício de atividade rural e desnecessidade 

de carência.  

5.[Tab]A autora é segurada obrigatória da Previdência Social. A prova dos autos demonstra que ela se enquadra no 

artigo 11, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.213/91. A filiação decorre automaticamente do exercício de atividade 

remunerada, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 611/92, e tal circunstância não se confunde com a necessidade de 

recolhimento de contribuições.  

6.[Tab]Improcedente a dúvida lançada sobre testemunhas, quando estas foram arroladas de acordo com o artigo 405 

do Código de Processo Civil e não foram oportunamente contraditadas.  

7.[Tab]O §3º do artigo 20 do CPC é claro que a verba honorária recai sobre o valor da condenação, o que não se 

confunde com incidência sobre prestações vincendas (Súmula 111 do STJ).  

8.[Tab]O valor do benefício é de um salário mínimo, de acordo com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  

9.[Tab]A correção monetária dos atrasados inicia-se da aposentação e obedece aos critérios das Leis nºs. 6.899/81 e 

8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis nºs. 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as 

Súmulas 148 do S.T.J. e 8 desta corte.  

10.[Tab]Não cabe a condenação da autarquia ao reembolso de despesas processuais, quando o(a) autor(a) é 

beneficiário(a) da justiça gratuita.  

11.[Tab]Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a comprovação do 

cumprimento da carência, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002795-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN DO NASCIMENTO CORTINAS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00155-8 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Carmen do Nascimento Cortinas em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "correspondente 

a uma pensão mensal e vitalícia no valor equivalente a um salário mínimo" (fls. 49) a partir da citação, incluindo abono 

anual, corrigidos monetariamente "pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo até a data do pagamento, 

que será feito de uma única vez" (fls. 49) e acrescidos de juros de 1% ao mês "sobre o total devidamente corrigido" 

desde a citação, bem como custas e despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da prescrição qüinqüenal sobre as parcelas vencidas anteriores ao ajuizamento da ação, a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das prestações vencidas, "a aplicação da isenção de custas, (...), bem como, invoca o 

artigo 10 da Lei n. 9.469/97, que estendeu às Autarquias a aplicação do artigo 475 do CPC" (fls. 65). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, o advogado do Instituto tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento designada 

para 7/11/07, conforme intimação em 31/5/07 (fls. 45 vº). 
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Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 24/3/08 (fls. 55), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a publicação da sentença no D.J.E (fls. 54) posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 48) não 

tem o condão de reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002421-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELITA ANA CAVALCANTE 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 08.00.00126-3 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela de acordo com o INPC e acrescidas de juros de mora 

"(1% ao mês - art. 161, §1º, do CTN), o que faço com ensejo nos artigos 50 e 33 da Lei nº 8.213/91 e, ainda, no 

Provimento nº 26/01 Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 406 do Código Civil" (fls. 

54), bem como custas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

isenção do pagamento das custas processuais. 

O MM. Juiz de primeiro grau recebeu o recurso "apenas no efeito devolutivo" (fls. 74). 

A fls. 83, foi expedido ofício ao Instituto-réu determinando a imediata implantação do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a certidão de casamento da autora, celebrado em 5/2/70 (fls. 10), cuja separação judicial consensual deu-se em 

23/10/86, bem como a matrícula de imóvel rural, a qual revela que em 9/8/83 foi registrada a compra de um imóvel 

rural com área de 7 hectares e 0849 metros quadrados, alienado em dezembro de 1988 (fls. 11), constando a 

qualificação de lavrador de seu ex-marido, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da demandante. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o ex-marido da autora possuir registro de atividade urbana no período de 

20/6/86 a 28/8/86, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que 

referida consulta demonstrou que o mesmo recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade "RURAL" desde 
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14/3/06, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.". 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 55/56), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para excluir da 

condenação o pagamento das custas processuais. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017509-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILSA ROCHA RAMOS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00041-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 64/66), contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, requereu a 

reforma integral do decisum, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou das prestações vencidas 

até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos efeitos da 

tutela proferida no contexto da sentença. 

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda Alvim Wambier: 

 

"Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

 

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146).  

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 
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Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, na 

definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria estar 

ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu respeito no 

corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a matéria que 

poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante o juiz esteja a 

decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos heterogêneos de um 

ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

No mérito, faz-se mister estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da demandante, celebrado em 6/1/62 (fls. 9), na qual consta a qualificação 

de lavrador de seu marido, bem como das certidões de nascimento de seus filhos (fls. 10/11), lavradas em 10/4/65 e 

12/1/63 (fls. 10/11), constando as qualificações de "lavradora" da autora e "lavrador" de seu cônjuge, constituem 

inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da apelada receber aposentadoria por tempo de contribuição, 

no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" desde 16/5/03, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 94, bem como constar de sua CTPS a profissão de "motorista" (fls. 13, 14, 17 e 

18), tendo em vista que se encontram acostados à exordial documentos indicativos de que a própria demandante exerceu 

suas atividades no meio rural (fls. 10/11). Outrossim, verifiquei, ainda, que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades em 23/6/75, CBO nº 62105 "TRABALHADOR AGROPECUÁRIO POLIVALENTE, EM GERAL" e vínculo 

"RURA", CBO nº 6210 em 1º/7/01, sem as respectivas datas de saída (fls. 98/99).  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 47/49), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  
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2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 9/11 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 47/49). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.025908-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA GOMES DA SILVA GIMENES 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00118-8 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício 

requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou o pagamento 

das parcelas em atraso de uma só vez, "incidindo sobre elas correção monetária, nos termos do art. 41 da Lei 8.213/91, 

além de juros de mora na razão de 6% (seis por cento) ao ano até 10 de janeiro de 2003 e 12% ao ano após esta data 

nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c art.161, §1º do CTN, vencíveis, também, a partir da citação (art. 405 do 

Código Civil c/c 219 do CPC). Sem custas, por estar o Instituto isento" (fls. 63/64). A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o da condenação, a serem corrigidos a partir da data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, 

do C. STJ. 

Inconformada, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. "Deverá ainda ser reformada qualquer 

concessão de aplicação honorária até o trânsito em julgado nos termos da Súmula nº 111, do STJ, pois conforme 

vários julgados precedentes desta Egrégia Corte a condenação sobre as prestações vincendas devem ser aplicadas até 

a prolação da sentença" (fls. 76). 

Com contra-razões (fls. 80/87), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
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A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 98, tendo a autarquia se manifestado a fls. 102/103 e 

decorrido in albis o prazo para manifestação da parte autora. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/10/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 7 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 24/1/85 (fls.9), na 

qual consta a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 98, verifiquei que a própria demandante possui registro de atividade urbana 

na "CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A", no período de 7/10/92 a 1º/2/93, motivo pelo qual 

entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049759-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00104-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Alzira de Camargo Lima em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

Determinou que as parcelas vencidas fossem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês. "Por força 

de sucumbência, arcará o réu com as despesas processuais, corrigidas a partir do desembolso" (fls.37). A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total da condenação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Com contra-razões (fls. 52/55), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 58/60. O Instituto-réu manifestou-se as fls. 63/64, enquanto a 

demandante apresentou sua manifestção as fls. 66. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 
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"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador federal do INSS Dr. Vitor Jaques Mendes não compareceu à audiência de 

instrução e julgamento realizada em 20/2/08, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 23/11/07, 

conforme fls. 31. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

20/2/08, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 8/4/08 (fls. 42), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 37) não tem o condão de reabrir o 

prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005737-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FAZIONI FERREIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00042-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 68/74, tendo afirmado que "o fato do marido da autora ter 

esporadicamente trabalhador (sic) em atividade urbana, não impede a extensão da qualidade de rurícola à esposa 

expressado pelos documentos públicos acostados (...)" (fls. 89/90). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (11/4/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 6/2/73 (fls. 

13), de nascimento de seus filhos, lavradas em 7/1/74 e 6/12/79 (fls. 14 e 17), de casamento de sua filha, celebrado em 

7/9/96 (fls. 18), e do certificado de reservista e do título eleitoral de seu marido, datados, respectivamente, de 26/5/69 e 

30/8/76 (fls. 15/16), nas quais constam a qualificação de lavrador deste último, bem como da CTPS da requerente, sem 

registros de atividades (fls. 12). 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 68/74, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros 

de atividades urbanas nos períodos de 2/1/80 a 15/9/86, 1º/7/94 a 30/9/95, 2/8/99 a 28/1/00 e 1º/9/01 a 17/4/02. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.040873-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MARCELINO FERREIRA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00074-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente nos termos do 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidos de juros de 1% ao mês desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% "sobre as parcelas em atraso e limitados até a data da sentença nos 

termos da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça" (fls. 56). 

Adesivamente recorreu o autor (fls. 67/71), pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor 

da causa. 

Com contra-razões (fls. 60/65), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, tendo em vista que o decisum foi proferido nos exatos termos do seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da Carteria de Trabalho e Previdência Social do autor, com registros de atividades em estabelecimentos 

no meio rural nos períodos de 7/9/82 a 30/10/82, 29/7/91 a 31/12/91 e 22/11/04 a 7/1/05, sendo que mencionados 

registros constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 36), constitui início razoável de prova 

material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o apelado possuir registro de trabalho urbano nos períodos de 17/2/88 a 

14/5/88 e 30/5/88, sem data de saída, conforme revela a sua CTPS (fls. 9/10), bem como a pesquisa realizada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais CNIS, juntada pelo INSS a fls. 36, tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  
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Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 79/80), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  
IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, ao recurso adesivo da parte 

autora, bem como à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001364-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLINDA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00126-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

A MM.ª Juíza a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, sob o 

argumento de que "o pedido não supera 60 salários mínimos e, segundo dispõe o art. 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até aquele valor, bem como executar suas sentenças" (fls. 21). Sustentou, ainda, que "com a instalação, em 

Ribeirão Preto, do Juizado Especial Federal, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Sertãozinho 

(que também engloba a cidade de Barrinha e o Distrito de Cruz das Posses), porque, sendo a competência de foro do 

Juizado Federal absoluta, tal como diz a lei, a competência daquele Juizado se espraia pela extensão territorial de 

toda a Sub-seção judiciária de Ribeirão Preto" (fls. 22). Desta forma, julgou extinto o processo sem exame do mérito, 

nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apelou a demandante, aduzindo que "a competência para julgar a ação "sub judice" é da justiça 

estadual, uma vez que a cidade de Sertãozinho - SP, não possui vara do juízo federal, não podendo a apelante ser 

obrigada a se deslocar de sua cidade para resguardar seu direito, sendo que a cidade de Sertãozinho e a cidade de 

Ribeirão Preto são comarcas distintas" (fls. 28). Argumenta, outrossim, que "por se tratar de competência relativa, não 

pode ser declarada de ofício segundo a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 29). Requer a reforma da 

decisão, "julgando de plano o presente apelo, e conseqüentemente o processamento dos autos pela Comarca de 

Sertãozinho - SP, foro este competente para conhecer e julgar a ação" (fls. 32). 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei n.º 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei n.º 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria à parte autora o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Sertãozinho) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei n.º 

10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores.  

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."  

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus)  

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03)  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.  

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  
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III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."  

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03)  

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o retorno 

dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063249-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RITA CANDIDA FERNANDES 

ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00109-9 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao "pagamento das verbas de sucumbência" 

(fls. 43) e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 58/62), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/8/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 75 (setenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 
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O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 20/9/49, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido.  

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 45/50) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios, no sentido de que a requerente foi trabalhadora rural. A testemunha Sra. Elvira Candida de 

Souza Borges declarou que "Conheço a autora faz cerca de trinta anos. Nós fomos vizinhas. A autora trabalhou na 

roça, não sei dizer em qual fazenda. Eu também trabalhava na roça. Nós trabalhávamos em fazendas vizinhas. Deixei 

de trabalhar faz quinze anos. Faz dez anos que a autora, em razão de doenças, deixou de trabalhar. Depois que autora 

deixou a roça, ela foi lavadeira por um certo tempo." (...) "Ela trabalhou como lavadeira um ou dois anos. Como 

faxineira ela nunca trabalhou" (fls. 46, grifos meus). Por sua vez, o depoente João Gonçalves afirmou que "Conheço a 

autora faz cerca de 52 anos. Nós nos conhecemos quando a autora era doméstica. Ela também trabalhou na roça. 

Primeiro ela trabalhou na roça, depois foi doméstica. A autora foi internada várias vezes em sanatório" (...) "Faz dez 

anos que ela parou de trabalhar. Quando ela parou ela era doméstica" (fls. 48, grifos meus). Por fim, a testemunha 

Sr. Julio César Nunes aduziu que "Conheço a autora faz cerca de trinta anos. Nós somos vizinhos. Eu não trabalho na 

roça. A autora trabalhava como doméstica. Na verdade a autora só trabalhava em casa. Durante todo o período em 

que conheci a autora ela só trabalhou dentro de casa" (fls. 50, grifos meus). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.064045-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EMILIA PASSARINI CORSO 

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00110-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das "custas e honorários advocatícios, 

que fixo em 10% do valor da causa, porém a dispenso, por ora, do pagamento de tais verbas, tendo em vista ser 

beneficiária da justiça gratuita" (fls. 62). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 73/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/9/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 31/7/71, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da nota fiscal de produtor e notas fiscais de entrada (fls. 13 e 

25/26), em nome do cônjuge da demandante, emitidas em 24/7/84 e 6/10/92, da escritura pública de doação (fls. 14/17), 

lavrada em 5/10/84, constando a requerente e seu marido (este qualificado como agricultor) como outorgados 

donatários de um imóvel rural de 23,9 hectares, denominado "Sítio Santa Terezinha", da guia de recolhimento do 

imposto sobre transmissão do referido imóvel rural (fls. 18), da guia de pagamento de ITR (fls. 18), referente ao 

exercício de 1984, em nome de seu genitor, com enquadramento sindical "Trabalhador Rural", dos compromissos 

particulares de aluguel de pasto (fls. 19/20), firmados em 12/11/85 e 21/11/87, constando o marido da demandante 

como locatário de "uma gleba de terras de 10 alqueires" (fls. 19), dos contratos de arrendamento de terras (fls. 21/24), 

firmados em 19/8/91 e 12/4/93, figurando o cônjuge da autora como arrendatário de terras e do contrato de parceria 

agrícola (fls. 27/30), firmado em 1°/9/93, constando o seu marido como "parceiro-outorgado".  

Observo, entretanto, que os depoimentos da demandante (fls. 56) e das testemunhas arroladas (fls. 57/58) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios, no sentido de que a autora trabalhou em regime de economia 

familiar. A autora declarou em seu depoimento que "trabalha com seu marido na sua parte do sítio, com roça apenas 

para a manutenção da família. Não há venda dos produtos cultivados. Não há empregados no sítio" (fls. 56, grifos 

meus) e que "trabalha somente no sítio da família. Seu marido, às vezes, trabalha como diarista nas propriedades 

vizinhas" (fls. 56, grifos meus). Por sua vez, o depoente Sr. José Mário Saraiva afirmou que "o marido da autora, além 

de plantar em sua parte no sítio, também planta em um pedaço de terra arrendado" (fls. 57, grifos meus), que "o 

marido da autora sempre arrendou terras. Não sabe dizer se há pessoas que trabalham com o marido da autora nas 

terras arrendadas" (fls. 57, grifos meus). Por fim, a testemunha Sr. Jairo Antonio Camim declarou que "o marido da 

autora também a ajuda no sítio, além de arrendar um pedaço de terra para plantação. Pequena parte da plantação é 

vendida" (fls. 58, grifos meus), que "a área arrendada pelo marido da autora é de 10 alqueires. Arrenda a terra há 10 

anos. Há plantação de milho e algodão na área arrendada. O marido da autora "pega diaristas" para trabalharem na 

área arrendada. Eles não maquinário (sic), contratando trator para a realização dos serviços" (fls. 58, grifos meus), 

descaracterizando, dessa forma, o regime de economia familiar alegado na exordial, no qual o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados.  

Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Embora a autora, em seu depoimento pessoal, nada tenha afirmado sobre o 

arrendamento de terras por seu marido, as duas testemunhas ouvidas disseram que, além da propriedade rural da 

família, o marido da autora planta em terra arrendada, afirmando a testemunha Jairo que há plantação de milho e 

algodão na área arrendada e que o marido da autora "pega diaristas" para trabalharem na área arrendada (fls. 58). 

Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem utilização de empregados. 

Assim, considerando a contratação de diaristas pelo marido da autora, bem como a existência de plantação tanto em 

área rural pertencente à família como em áreas arrendadas, tem-se descaracterizo (sic) o regime de economia família, 

impondo-se a improcedência da ação" (fls. 62). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar.  

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE 

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

VERBA DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o 

auxílio da família.  

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando 

obrigado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, 

letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.  

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF. 

5. Apelação do INSS provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 

14/3/05, grifos meus) 

 

Merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062591-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DEVANIR XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-4 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 48) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 20% do valor atualizado da causa, "porém a dispenso, por ora, do 

pagamento de tais verbas, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 95/98), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/7/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 18 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 1º/2/52 (fls. 

22), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 25/6/83, 8/10/72 e 30/5/75 (fls. 20/21 e 23), nas quais consta a sua 

qualificação de "doméstica" e a de lavrador de seu marido, das notas fiscais de produtor dos anos de 1977 a 1984 (fls. 

27/38), da matrícula no registro de imóveis da Comarca de Jales/SP, datada de 21/9/78 (fls. 41), referente a uma 

propriedade agrícola de "7,26 hectares", adquirida por seu sogro, Sr. Ezequiel José dos Santos, o qual é qualificado 

como lavrador, da carteria do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales de seu cônjuge, emitida em 9/6/76 (fls. 43), e 

da declaração anual de informação do I.T.R. referente ao ano de 1992 (fls. 44), também em nome do sogro da 

requerente, na qual consta que o "Sítio São José" possui uma área total de "24,2 ha", 4 cabeças de animais de grande 

porte e produção de arroz, milho e mandioca.  

No entanto, a cópia da CTPS da própria demandante (fls. 25/26) revela registros de atividades na "LIMPADORA E 

CONSERVADORA MEIRA LTDA", no cargo de "faxineira", no período de 25/5/98 a 29/2/00; na "CONSERVADORA 

DOM PEDRO S/C LTDA", na função de "auxiliar de limpeza", de 1º/5/00 a 30/11/00 e na "VIP SERVIÇOS GERAIS 

LTDA", no cargo de "serviços gerais", de 1º/12/00 a 10/8/01, sendo que mencionados registros constam no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 66), motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no 

sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  
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7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.046655-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIANA ALVES DE OLIVEIRA SALES 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 50) os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

O MM. Juiz a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial de Ribeirão Preto/SP, extinguindo o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inc. IV, do CPC, em face da incompetência absoluta. 

Após a juntada do recurso, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado parcial provimento ao apelo da 

autora para "determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito" (fls. 41). 

Retornando os autos à origem, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 20% sobre o "valor atualizado da causa" (fls. 96), bem 

como custas e despesas processuais, "verbas que ficam suspensas de exigibilidade, observada a prescrição qüinqüenal, 

por força dos artigos 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a gratuidade concedida" (fls. 96). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 105/109), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/7/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinqüenta e nove) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 
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In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 27/6/70, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido e da CTPS deste último (fls. 13/18), com registro de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 15/5/90 a 15/9/90, 8/4/91 a 11/6/91, 29/7/91 a 31/8/91, 5/9/91 a 

9/12/91, 2/3/92 a 3/4/92, 15/6/92 a 9/9/92, 12/4/92 a 1°/10/93, 21/6/94 a 12/12/94, 19/12/94 a 14/12/95 e 9/4/96 a 

21/12/96. 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 85/87) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Há, ainda, sérias e fundadas dúvidas a respeito da 

confiabilidade das afirmações testemunhais dos fatos, tanto em razão da falta de harmonia entre os depoimentos 

quanto pelo excesso de vagueza e de imprecisão. Injustificável que a autora não tenha arrolado nenhuma testemunha 

que tivesse efetivamente, trabalhado consigo, na condição de rurícola, nos últimos períodos laborativos alegados. Mais 

injustificável ainda é não constar da petição inicial os nomes de empregadores, locais e períodos trabalhados no meio 

rural. Destarte, as parcas testemunhas ouvidas são pessoas do círculo íntimo de convivência da autora e 

completamente a ela vinculadas. Não souberam as especificar com clareza os nomes dos supostos empregadores da 

autora durante todo aquele alargado período de trabalho aduzido na petição inicial. É necessário, destarte, atentar 

para a importância da prova oral nessa espécie de demanda; devendo ser rejeitado o pedido quando, em hipóteses 

como a presente, são verificadas imprecisões injustificáveis e/ou incompatibilidades entre os depoimentos e as regras 

mínimas de experiência; mostrando-se totalmente frágeis a fundamentar a convicção de que a parte autora, de fato, 

laborou como rurícola ainda que descontinuamente, pelo período legalmente estabelecido. (...) A prova testemunhal, de 

seu turno, somente mencionou ter a requerente laborado nas lides rurais e nos afazeres domésticos na cidade de São 

Norberto/MG, em regime de economia familiar; tendo a autora se mudado para Santa Rosa de Viterbo/SP há cerca de 

treze anos; sem que as testemunhas soubessem, contudo, especificar as atividades exercidas pela requerente no Estado 

de São Paulo (cf. fls. 85/97). Verifica-se, portanto, excesso de vagueza nos depoimentos das testemunhas, pois estas 

não especificaram as atividades concretamente exercidas pela demandante nas supostas "lides rurais". Não 

mencionaram as culturas ou atividades agropecuárias exercidas, o tempo de vigência dos trabalhos rurais, as 

dimensões da propriedade cultivada e a existência ou inexistência de funcionários na propriedade. Ainda, no que toca 

à pretendida extensão das atividades de trabalho rural anotadas na CTPS do consorte da autora, cumpre observar que 

as anotações de fls. 14/18 evidenciam, ao contrário do afirmado pelas testemunhas, atividades do esposo da autora 

como empregado (e não como produtor rural familiar) na prestação de serviços a empresas agrícolas (e não a 

proprietários rurais menores, em serviços gerais). Assim, as atividades anotadas na CTPS do referido cônjuge não são, 

à evidência, daquelas que, por presunção, pudessem ser aplicadas, por osmose, à autora. Óbvio que se a autora 

exercesse trabalho de forma conjunta ao seu consorte ou em sistema de emprego semelhante, também ostentaria 

semelhantes anotações em sua CTPS. Assim, embora fosse, em tese, viável a prova do labor rural pela prova oral 

complementar, não há como se afastar o entendimento de que, quanto mais precária a prova material, mais se deve 

exigir da prova testemunhal à demonstração dos períodos, circunstâncias e condições de trabalho rural" (fls.93/95) 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014714-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : APARECIDA ZAMBOTI BERSANI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00033-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 32vº) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual, 

corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. 

A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Isentou a autarquia do pagamento das custas processuais.  

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para R$ 500,00. 

O INSS, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação. Por fim, alega que "merece corrigenda 

também a r. decisão, quando condena o Apte. ao pagamento de verba honorária de 10%, sobre o valor das prestações 

vencidas, vez que fora arbitrada em patamar um tanto elevado, não se norteando pelo disposto no artigo 20 do CPC..." 

(fls. 68). 

Com contra-razões do Instituto-réu (fls. 63/64) e da parte autora (fls. 70/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 78/83. O Instituto-réu aduz que "totalmente, 

descaracterizado, portanto, o labor rural em regime de economia familiar, uma vez que os documentos que instruem 

o processo comprovam que o cônjuge da parte autora é trabalhador urbano" (fls. 98). Já a demandante alega que "o 

extrato expedido pelo CNIS, onde consta a aposentadoria por tempo de contribuição em nome de GERALDO BERSANI 

em data de 05.06.1967, não pode se referir ao marido da autora, certamente por se tratar de homônimo. Vejamos: 

Conforme consta em referido extrato, o segurado que ali figura, embora com o mesmo nome do marido da autora, 

nasceu em 24/05/1922, enquanto que o marido da autora comprova através de seus documentos pessoais, cujas cópias 

seguem anexas, que nasceu em data de 21.11.1938." (fls. 101). E acrescenta "(...) o fato de o marido da autora ter 

iniciado labor urbano não pode ter o condão de retirar desta, o direito em se aposentar por idade com a renda 

mínima,..." (fls. 102).  

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/4/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 28/6/62 (fls. 

13), e de nascimento de suas filhas, lavradas em 9/9/63 e 21/2/74 (fls. 14 e 16), nas quais consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Miranópolis de seu cônjuge, datada de 

10/5/72 (fls. 15), das notas ficais dos anos de 1979, 1980 e 1981 (fls. 19/21), todas em nome de Trajano Bersani (irmão 

do marido da requerente), das certidões emitidas pelo registo de imóveis da Comarca de Valparaíso, respectivamente 

em 9/9/64 e 6/8/45 (fls. 23/24), nas quais consta que o genitor da demandante, Anibal Zambiti, possui uma propriedade 

agrícola com área de "24,20 ha." e seu sogro, Agostinho Bersani, uma de "23 hectares, 27 ares e 50 centiares" e da 

matrícula de um imóvel rural "com área de 10 alqueires, ou sejam, 24,20 ha. de terra" pertencente à autora e seu 

marido, constando o registro de sua venda em 22/11/76 (fls. 25).  

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

79/83, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 20/3/78 a 

30/11/78 e 1º/4/80 a 31/8/91, bem como inscrição no Regime Geral da Previdência Social em 1º/2/80 como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Pedreiro", tendo efetuado recolhimentos no período de maio de 1978 a março de 1980. 

Importante consignar que, conforme esclareceu a autora em sua manifestação a fls. 100/103, a pesquisa no Sistema 

Único de Benefícios - DATAPREV juntada a fls. 83, não se refere ao seu marido, uma vez que este nasceu em 

21/11/1938, como revela o documento acostado a fls. 13, e não em 24/5/1922, como consta na referida consulta.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.014518-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00038-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento administrativo (10/3/05). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 97) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, incluindo abono anual, corrigidos monetariamente desde o 

vencimento de cada parcela e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Isentou a autarquia do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para R$ 400,00, bem como 

que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir do requerimento administrativo (10/03/2005).  

O INSS, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação. ""Data maxima venia", merece 

corrigenda também a r. decisão, quando condena o Apte. ao pagamento de verba honorária de 10%, sobre as 

prestações vencidas, termos da súmula 111, do C. STJ, posto que excessiva e não se norteando pelo disposto no artigo 

20 do CPC,..." (fls. 134). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 136/141) e do Instituto-réu (fls. 142/143), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 147). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 148/155, tendo apresentado sua manifestação a fls.168/169. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/5/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

16 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias dos recibos de entrega da declaração do I.T.R. dos anos de 1997 a 

2004 (fls. 24/38), das notas fiscais de produtor dos anos de 1988, 1989 e de 1991 a 2005 (fls. 39/56), todas em nome do 

marido da autora, do certificado de cadatro de imóvel rural - CCIR referente ao exercício de 1996/1997 (fls. 57) e das 

declarações cadastrais de produtor, datadas de 11/9/87, 25/9/91 e 8/8/94 (fls. 58/60), todas também em nome do cônjuge 

da requerente.  
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No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pela própria demandante a fls. 64/75, verifiquei que seu marido filiou-se ao 

Regime Geral de Previdência Social como contribuinte "Empresário", em 1º/10/75 e, novamente, em 1º/9/83, tendo 

efetuado recolhimentos no período de janeiro de 1985 a outubro de 2004. Verifiquei, ainda, que o cônjuge da requerente 

possui uma firma mercantil individual em seu próprio nome (fls.74). 

Outrossim, observo que as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/1/71 (fls.20), constando a sua 

qualificação de "lides do lar" e de "operador" de seu marido, bem como da escritura de compra e venda, datada de 

7/8/86 (fls. 21), na qual o cônjuge da demandante consta como "outorgado comprador" de um imóvel rural "com área 

de 18,78 has" e é qualificado como "comerciante", não constituem documentos indicativos no sentido de que a 

requerente tenha exercido atividade no campo.  

Ademais, a extensão da propriedade, descrita na escritura de compra e venda acostada a fls. 21, nos recibos de entrega 

da declaração do I.T.R. de fls. 24/38 e nas declarações cadastrais de produtor (fls. 58/60), bem como a quantidade de 

produto comercializado e os valores constantes das notas fiscais juntadas às fls. 39/56, descaracterizam a alegada 

atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.03.002384-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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PARTE AUTORA : ALEXSANDRO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 19/4/06 por Alexsandro Barbosa da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando o restabelecimento de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença a partir de 

31/3/06, devendo as parcelas vencidas, descontadas as pagas por força da antecipação de tutela, ser corrigidas 

monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 24/10/06 (fls. 88/91) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  

VI - Apelação parcialmente provida."  
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(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de março de 2006 (cessação 

do benefício anterior) a outubro de 2006 (prolação da sentença), ou seja, 7 (sete) prestações, acrescidas de juros e 

correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório, 

ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061199-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA APARECIDA SUAVE SCALIA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

No. ORIG. : 07.00.00198-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 33/35, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por falta 

de prévio pedido administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente "nos termos do antigo Provimento COGE nº 24/97; do 

atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001" 

(fls. 54) e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto a fls. 33/35 e, no 

mérito, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 63/72), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Analiso, preliminarmente, o agravo retido. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 981/2012 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/12/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 10 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 18/9/71, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, a cópia da CTPS da própria demandante (fls. 12/13) revela registros de atividades na ocupação "Doméstica" 

nos períodos de 23/8/98 a 1°/10/98 e 2/11/98 a 21/7/99 (fls. 13), motivo pelo qual entendo não ser aplicável a 

jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Outrossim, conforme documentos juntados a fls. 40/42, observo que a requerente está inscrita no Regime Geral da 

Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico" desde 15/9/98 (fls. 41), tendo 

efetuado recolhimentos de contribuições de agosto de 1998 a julho de 1999 (fls. 42). Ademais, conforme consulta 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de Benefícios DATAPREV, cuja 

juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da requerente possui vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 

4/4/97 a 3/11/97, 2/1/98 a 2/3/98 e a partir de 2/5/03, sem data de saída, bem como recebe "APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE 

INDIVID" desde 13/4/93. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.000964-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JOSEFA MIRA LEITE 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS 

No. ORIG. : 06.05.00349-5 1 Vr AGUA CLARA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 1º/8/06 por Josefa Mira Leite em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 13/5/08 (fls. 66/68) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI 

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO 

- IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA 

CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada dispondo 

aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando o 

valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de setembro/2006 (citação da 

autarquia) a maio/2008 (prolação da sentença), ou seja, 20 (vinte) prestações de valor mínimo, acrescidas de juros e 

correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054787-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 984/2012 

APELADO : DAMAR CASTANHO ROWE 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

No. ORIG. : 08.00.00026-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Damar Castanho Rowe em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação. Determinou que as parcelas atrasadas sejam pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas dos juros moratórios de 1% ao mês desde a citação, conforme Súmula nº 204 do C. STJ. 

"Sucumbente, arcará o réu com as despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza" (fls.32). A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, recorreu o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer 

a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões (fls.66/67), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal não compareceu à audiência de instrução e julgamento realizada em 

5/6/08, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 15/4/08, conforme fls. 16.  

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.  

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 1º/8/08 (fls. 40), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.003136-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA PIERONI 
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ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00061-2 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Marina Pieroni em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a matéria preliminar de carência da ação por ausência de prévio requerimento administrativo e, 

no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no "valor mínimo do 

benefício" (fls. 86), a partir da citação, "devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros 

na forma da lei" (fls. 86). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação "entre a data inicial do 

benefício e a data da sentença, devidamente corrigida e acrescida de juros desde então" (fls. 86). Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela, "devendo a ré proceder a imediata implantação do benefício previdenciário da 

autora, na forma acima determinada" (fls. 86). 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões (fls. 117/126), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, o procurador federal do Instituto tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento 

designada para 29/11/07, conforme fls. 80. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 5/6/08 (fls. 108), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 102) não tem o condão de reabrir 

o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Considerando-se que a apelação do INSS não será conhecida, tendo em vista que foi interposta fora do prazo legal, 

passo, então, à análise da remessa oficial. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 29/11/07 (fls. 83) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  
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§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 11/9/06 a 

29/11/07, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.21.000101-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GALVAO VINCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da pensão por morte 

recebida em decorrência do falecimento de seu cônjuge, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da edição da Lei 

nº 9.032/95. Pretende a condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas dos últimos cinco anos, 

corrigidas monetariamente desde cada vencimento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação até a 

data do efetivo pagamento, bem como custas e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação. 

Foram deferidos à autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido condenando o INSS a "recalcular a renda mensal do benefício da parte 

autora, para todos os efeitos legais, a partir de 29.04.95, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.032/95" (fls. 64). Determinou que "As diferenças decorrentes desta decisão serão corrigidas desde o 

momento em que se tornaram devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região, consoante disposto 

no art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005, obedecido o prazo prescricional de cinco anos, nos termos da Súmula nº 

85 do E. STJ e a pagar juros de mora a partir da citação à razão de 1% (um por cento) ao mês" (fls. 64). Condenou o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das diferenças vencidas desde a data 

do inadimplemento até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

"O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas);  
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b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."  

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei."  

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei."  

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. 

ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE.  

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 

5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º).  

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e 

geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos 

efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como 

deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família.  

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir 

do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.006103-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELEDA MARIA DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 24/06/08 por Eleda Maria da Silva Dantas em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de pensão por morte. 

Foram deferidos à autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I, do CPC, condenando 

a ora apelante ao pagamento das custas processuais "restando sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos" (fls. 29) 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento 

no art. 267, inc. I, do CPC, sob o argumento de que "impende consignar, inicialmente, que a pretensão econômica não 

é ilíquida, sendo passível de apuração mediante cálculo aritmético. Em face da possibilidade do benefício patrimonial 

pleiteado não corresponder ao valor dado à causa (circunstância que importa em alteração da alçada), foi concedido, 

por duas vezes, prazo para que a inicial fosse emendada (nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil), a fim de 

evitar o processamento do feito por juízo absolutamente incompetente, com a conseqüente nulidade do processo. Com 

efeito, em se tratando de competência absoluta, não compete a este juízo processar e julgar feitos de valor inferior a 

sessenta salários mínimos, ex vi do disposto no Provimento nº 253, de 14 de janeiro de 2005, e do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. Uma vez que o autor foi, por diversas vezes, intimado a comprovar efetivamente o valor 

atribuído à causa, deixando, no entanto, de fazê-lo, incide, na espécie a hipótese de indeferimento da inicial, a teor do 

disposto no parágrafo único, do art. 284, do Código de Processo Civil" (fls. 28/29). 

No entanto, em seu recurso, a parte autora alegou que "primeiramente confirma o equívoco sentencial, pois, 

desnecessário o exaurimento da via administrativa, conforme a preleção das Súmulas 8 e 9, dessa Corte e da 

Jurisprudência uniforme. Concernentemente, a natureza da postulação, prova-se, mais amiúde, com testemunhas, 

confirmando a dependência econômica do genitor, o modo de vida da recorrente, a coabitação, a qualidade de 

hipossuficiente, as condições evidentes - de modo a não se firmar dúvida. Outro núcleo, prende-se a inexistência da 

figura da carência, pois o Artigo 26, da Lei - 8.213/91, pronuncia a possibilidade de concessão da pensão post mortem, 

independente do vínculo recente com a Autarquia Federal, se o finado esteve recolhendo as contribuições a qualquer 

época. E a Jurisprudência dos Tribunais - admitem essa concessão, ainda que o finado estivesse em atraso com as 

contribuições previdenciárias, bastando provar a necessidade, porque se "rico fosse", não estaria pretendendo pensão 

da Autarquia Federal. A Jurisprudência Majoritária, reconhecendo o caracter alimentar, a necessidade da 

dependência econômica, que não possui rendimentos, aceita a concessão dos benefícios previdenciários. De tudo se 

conclui que razão assiste a recorrente e não há dúvida. O Juiz se equivocara, merecendo reparo o decisum". (fls. 

32/33). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)  
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053721-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELENA NUNES DE LIMA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00051-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual, corrigidos monetariamente "até o efetivo pagamento, 

a ser feito de uma só vez" (fls. 39) e acrescidos de juros de 12% ao ano "sobre o total devidamente corrigido" (fls. 39) 

desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o "valor total da condenação (parcelas vencidas), 

devidamente corrigidas até o efetivo pagamento" (fls. 39), bem como "eventuais despesas processuais, em devolução, 

devidamente corrigidas desde o desembolso" (fls. 39), sem custas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando "a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária 

correspondente a 01 salário mínimo" (fls. 40). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos 

da tutela. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução da verba honorária para 5% ou 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como afirma que o prazo para o cumprimento da decisão de 

antecipação da tutela é exíguo e que a multa diária é excessiva. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O INSS informou que foi implementado o benefício (fls. 53). 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 108/114, tendo o Instituto-réu se manifestado a fls. 120/121 

e a demandante a fls. 124. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à fixação da verba honorária em 10%, uma vez que o decisum foi 

proferido nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do 

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição 

do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes do recurso. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, as testemunhas ouvidas foram unânimes no sentido de 

afirmar que a recorrida exerceu atividades no campo, advindo deste fato a sua qualificação como trabalhadora rural. 

Ademais, encontram-se acostadas aos autos a certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 11/10/69, 

constando a qualificação de agricultor de seu marido, bem como a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Serra Talhada, em nome da demandante, datada de 30/12/93, constituindo início de prova material. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora receber pensão por morte previdenciária, no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 18/1/03 (fls. 108), tendo em vista que se encontra 

acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 16). 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a apelada pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 32/33), formam um conjunto harmônico apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a autora exerceu suas atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido já se manifestou a E. Primeira Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra da E. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AGRAVO RETIDO. ALEGAÇÕES 

PRELIMINARES DE EXERCÍCIO DA ADVOCACIA FORA DO DOMICÍLIO PROFISSIONAL E PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS.  

1. O Estatuto da Advocacia não prevê conseqüência à capacidade postulatória, quando o advogado excede o limite de 

causas patrocinadas fora de seu domicílio.  

2. Desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa em face da garantia constitucional do acesso à jurisdição, 

consagrada pelo artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

3. O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

rurícola.  

4. A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.  

5. Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido.  

6. O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação.  

7. Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, não 

subsiste a incidência de custas processuais. 

8. Despesas processuais, embora devidas a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do CPC, não houve efetivo 

desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita, a teor de iterativa jurisprudência.  

9. Honorários de 10% da condenação, excluídas as prestações vincendas do benefício.  

10. Apelação do INSS parcialmente provida. 

11. Agravo retido e apelação do autor não provida. Remessa oficial não conhecida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.047558-1, 1ª Turma, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 1/4/03, v.u., DJU 

6/5/03, grifos meus) 

 

Merecem destaque também os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - 

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a apelada comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido pela 

lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 
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2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 16 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 32/33). O perigo 

da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade da requerente, motivo 

pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

No tocante ao prazo para o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela no prazo de quinze 

dias, sob pena de multa diária de 1 salário mínimo, observo que a fls. 52 a autarquia foi devidamente intimada em 

28/7/08, sendo que a mesma informou pelo Ofício nº 21.026.902/2798/2008 - EADJ - Jundiaí, de 30/7/08 (fls. 53), que 

"esta Gerência providenciou a devida continuidade administrativa referente à IMPLANTAÇÃO do benefício de 

Aposentadoria por Idade Rural (espécie 41) sob o número 143.997.463-0", com DDB em 30/7/08 e DIB 11/4/08 (fls. 

54). Dessa forma, resta prejudicado o recurso da autarquia nesse aspecto. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a base de 

cálculo da verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.017665-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : EURIDES MACHADO FERREIRA DAVID 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

No. ORIG. : 04.00.00013-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 58/60, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, "nos termos do art. 48, §1º da Lei nº 8.213/91" (fls. 74), a partir da citação, incluindo o abono 

anual, "corrigidas as prestações vencidas nos termos da Tabela Prática do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região" 

(fls. 74) e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% "do valor 

atualizado da condenação, excluídas as prestações vincendas a partir desta sentença (Súmula nº 111, STJ e art. 20, 

§5º, CPC" (fls. 74). 

Inconformado, apelou o INSS, reiterando, preliminarmente, o agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o "total apurado até a 

data da sentença" (fls. 88). 

Com contra-razões (fls. 90/98), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.  

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto a fls. 104/114, tendo decorrido in albis o prazo para sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Analiso, preliminarmente, o agravo retido. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.[Tab]O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, 

posteriormente, ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.[Tab]O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  
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3.[Tab]O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

Passo, então, à análise da apelação. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/2/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 8), celebrado em 23/7/64, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da CTPS da requerente (fls. 9/12), com registro de atividade na 

ocupação "lavradora" no período de 2/7/01 a 7/5/03 e da de seu cônjuge (fls. 13/22), com registros de atividades em 

estabelecimentos no meio rural nos períodos de 2/6/70 a 30/6/73, 1°/10/75 a 30/7/79, 1°/10/80 a 30/1/81, 1°8/81 a 

13/4/85, 28/5/85 a 30/9/85, 9/12/85 a 30/7/88 e 15/8/88 a 15/5/89 (fls. 15/22). 

No entanto, não obstante conste na CTPS da autora o exercício de atividade no "Cargo lavradora" no período de 2/7/01 

a 7/5/03, observei que sua Classificação Brasileira de Ocupações - CBO corresponde à função "Empregado Doméstico - 

CBO nº 54020" (fls. 11). 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 104/114, verifiquei que o referido registro de atividade da 

requerente constante na CTPS equivale a "Empregado Doméstico - CBO nº 5121" (fls. 107 e 109), bem como esta 

possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado 

Doméstico" desde 3/8/01 (fls. 108), tendo efetuado recolhimentos de contribuições no período de julho de 2001 a maio 

de 2003 (fls. 107), motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de 

lavrador do marido é extensível à esposa. 

Veriquei, ainda, que o cônjuge da demandante também possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1°/11/91 

a 30/6/98, na ocupação "Mecânico de manutenção de máquinas agrícolas - CBO nº 84555", 2/7/01 a 5/6/03 na função 

"Empregado Doméstico - CBO nº 5121", 8/3/04 a 14/5/04 e 1°/8/04, sem data de saída, na ocupação "Mecânicos de 

Manutenção de Veículos Automotores - CBO nº 9144" (fls. 113), bem como efetuou recolhimentos no período de julho 

de 2001 a junho de 2003 (fls. 113). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 68/69) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até 

mesmo contraditórios com as alegações trazidas à peça inicial, no sentido de que a autora e seu marido trabalharam em 

atividade rurícola. A testemunha Sr. Luiz Francisco Barbosa declarou que "por cerca de três a quatro meses viu a 

autora trabalhando como cozinheira, sendo que ela fazia comida para os trabalhadores; que o marido da autora era 

administrador da fazenda" e que "não voltou a ter contato com a autora em outras fazendas da região, sendo que o 

depoente mudou-se para Guará e depois para Ribeirão Preto" (fls. 68, grifos meus). Por sua vez, a depoente Sra. 

Aparecida do Carmo dos Santos afirmou que "a autora teria residido e trabalhado na fazenda de Edgar Messias entre 

2001 e 2003; que na citada fazenda a autora residia na companhia do marido; que a autora também teria residido na 

Fazenda Santa Maria, de propriedade de Valdir Guarnieri (...) que a autora teria residido na Fazenda Santa Luzia, de 

Gilberto Bruza, quando veio a se casar; que a autora é sustentada pelo marido e por um filho; que a autora não 

trabalha em razão do avanço da idade e de problemas na coluna" (fls. 69, grifos meus). 
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.017290-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVELCINA SENNA DETOFOLI 

ADVOGADO : LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00035-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, 

declarando-o "de natureza alimentícia" (fls. 32), no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido 

monetariamente "nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ e Súmula nº 08 do E. TRF" (fls. 32) e com "Atualização 

adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o artigo 143, da Lei nº 
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8.213/91" (fls. 32). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento de custas, na 

forma da "Lei 8.620/93, art. 8º, §1º, e Lei Estadual nº 4.952/85, art. 5º", bem como de despesas processuais, "posto que 

a autora nada adiantou nos autos, a considerar que foi agraciada com os benefícios da justiça gratuita" (fls. 32). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto a fls. 69/76, tendo decorrido in albis o prazo para sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/4/05), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9/10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 12/14), 

lavradas em 22/10/69, 24/10/68 e 27/10/73 e do certificado de reservista de 3ª categoria do Ministério da Guerra (fls. 

15), datado de 6/10/65, todos constando a qualificação de lavrador de seu marido.  

No entanto, observei na certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 14/9/68, que seu cônjuge está 

qualificado como "industriário".  

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 69/76, verifiquei que a requerente possui registro de atividade 

urbana no estabelecimento "Confecções Macvale Ltda", no período de 1°/8/89 a 14/11/90 (fls. 70), motivo pelo qual 

entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.  

Verifiquei, ainda, que o marido da demandante está inscrito no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" desde 1°/7/83 (fls. 73), bem como efetuou recolhimentos nos períodos de maio 

a novembro de 1983 (fls. 75). 

Outrossim, encontram-se acostadas à exordial as cópias das cadernetas de vacinação de seus filhos (fls. 16/17), 

constando como residência o "Córrego Porteira" e da ficha de identificação da Secretaria de Estado da Saúde (fls. 18), 

datada de 1992, sem assinatura, qualificando a requerente como "lavradora", não servindo para comprovar o exercício 

de atividade no campo.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos da requerente (fls. 43) e das testemunhas arroladas (fls. 44/45) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios com os documentos acostados aos autos. A autora afirmou em 

seu depoimento que seu marido "trabalhou por muitos anos na roça, mas em decorrência de problemas de saúde faz 

"bicos" na cidade" (fls. 43). Por sua vez, a testemunha Sr. Anacleto José Avelino declarou que "pelo que sabe a autora 

continua trabalhando na roça. Que o marido da autora também trabalhou na roça, mas que atualmente faz uns 

"servicinhos na cidade", como conserto de geladeira e fogão" (fls. 44). Por fim, o depoente Adnei de Souza Silva 
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afirmou que "não é vizinho da autora na cidade. Que o marido da autora parou de trabalhar na roça há um tempo, 

mas não sabe precisar o tempo. Que o marido da autora trabalha de autônomo, no conserto de geladeira" (fls. 45). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022083-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIEGO BRITO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

REPRESENTANTE : CLEONICE BRITO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00016-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A fls. 25 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 
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A Autarquia foi citada em 17/04/2006 (fls. 36v.). 

A r. sentença, de fls. 111/120, proferida em 03/01/2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a efetuar o 

pagamento do benefício assistencial de um salário mínimo, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal e artigo 

20 e §§§ da Lei nº 8.742, de, prestação devida desde a citação. Vencido o réu arcará com a verba honorária que fixou 

em R$ 300,00, fixada nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, isentou de custas e despesas processuais 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, argüindo preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, Sustenta em síntese, o 

não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do 

benefício e redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

De qualquer ângulo que se examine a questão, tratando-se de renda mensal vitalícia ou de benefício assistencial, não 

resta a menor dúvida, de que cabe ao INSS a concessão. 

Essa conclusão vem do exame das normas legais que disciplinam a matéria, a saber: o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. § 

único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e § único do art. 32 do Decreto de 1.744/95. Em todos os preceitos está assentado 

que é a Autarquia responsável pela operacionalização e pagamento do benefício. 

De fato, a orientação pretoriana não vacila no mesmo sentido, espelhando-se nos arestos que destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS. LEI Nº 8.742/93 E DECRETO 1.744/95. 
- Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para responder pela concessão e manutenção dos 

benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal. 

- Precedentes. 

- O benefício da renda mensal vitalícia, por seu caráter puramente assistencial, é devido ao hipossuficiente e ao idoso 

que não recebe contribuições de parentes e que não possui rendimentos próprios. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(RESP 194078/SP; Recurso Especial 1998/0081795-6; Fonte: DJ, Data: 15/05/2000; PG: 00179; Data da Decisão: 

04/04/2000; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 203 DA CF. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA RESPONDER PELO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. 
1. O INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, ainda que 

munido de verba repassada pela União, razão pela qual, totalmente descabida afigura-se a alegação de ilegitimidade 

daquela autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da demanda onde se busca o pagamento do benefício do 

art. 139, da Lei nº 8.213/91, atualmente regido pelo art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

2. Recurso não conhecido. 

(RESP 194145/SP; Recurso Especial 1998/0082015-9; Fonte: DJ; Data: 10/04/2000; PG: 00134; Data da decisão: 

16/03/2000; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES) 

 

Assim, bem colocada à Autarquia no pólo passivo. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 
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Proposta a demanda em 23/02/2006, o autor com 15 anos, nascido em 16/12/1990, representado por sua tia guardiã - 

CLEONICE BRITO SANTOS COSTA (fls. 19), instrui a inicial com os documentos de fls. 08/21, dos quais destaco: 

comunicado de indeferimento de amparo social para o deficiente, formulado na via administrativa em 22/08/05, em 

razão de parecer contrário da perícia médica. 

O laudo médico pericial (fls. 81/84), datado de 20/06/07, conclui que o requerente apresenta retardo mental 

grave/severo e, por tais razões, é considerado como total e definitivamente incapaz para desempenhar ou adquirir 

aptidão profissional de qualquer natureza, com vistas à prover os meios de subsistência, bem como pra os atos da vida 

civil, em razão da capacidade conativo-volitiva comprometida 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 15/08/2006), datado de 15/08/2006, dando conta que o requerente reside com os tios, a irmã e 

dois primos, em casa própria. A tia, sua representante legal, está desempregada e recebe R$ 60,00 do Programa Renda 

Cidadã. O tio é motorista e aufere R$ 571,14 ao mês, isso no período de safra, pois na entressafra fica sem exercer tal 

atividade laborativa. O dois primos são menores, e um deles recebe R$ 60,00 do Projeto Ação Jovem, e a irmã, também, 

menor, tem problemas de depressão. A família está inscrita no Bolsa Família e recebe R$ 95,00 ao mês. A renda total da 

família é de, aproximadamente, R$ 786,14 (2,24 salários mínimos) ao mês. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, considerando que o núcleo familiar do requerente é formado por 

seis pessoas, sendo o autor deficiente mental, que sobrevivem com renda de 2,24 salários mínimos ao mês. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (17/04/06), considerando que, para a concessão do benefício 

assistencial é necessária a comprovação, além da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em 

que vive a requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como 

pretende a Autarquia. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). No entanto, 

mantenho como fixada na r. sentença, posto que se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo à Autarquia. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por essas razões, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da Autarquia Federal 

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, para DIEGO BRITO DOS SANTOS, representado por 

CLEONICE BRITO DOS SANTOS, com DIB em 17/04/20063 (data da citação). Mantenho a tutela anteriormente 

concedida 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.006803-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : JOSE SEVERINO SOBRINHO 

ADVOGADO : MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 
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Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO 

ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045963-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : ELI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.003623-7 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a edição da Súmula Vinculante n.º 8, do E. STF, que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 

46 da Lei n.º 8.212/91, bem como a promulgação da Lei Complementar n.º 128, de 19/12/2008, que revogou 

expressamente os dispositivos citados e passou a disciplinar a matéria, acrescentando à Lei n.º 8.212/91, o artigo 45-A, 

manifeste-se o agravante se possui interesse no prosseguimento do feito 

Após, voltem conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.033105-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MANOEL DA SILVA REIS 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.002638-4 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Manuel da Silva Reis, da decisão reproduzida a fls. 195/202, que 

indeferiu liminar em Mandado de Segurança, para o fim obter o reconhecimento judicial do direito à aposentadoria por 

tempo de serviço, com a conversão do tempo especial em comum, relativamente aos períodos compreendidos entre 

16.02.1972 e 15.02.1974, 26.01.1983 e 08.08.1986 e 17.02.1995 e 06.08.1996, sob o fundamento de que não foi 

colacionado aos autos o laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, tal como exigido 

pelo Anexo XV, da Instrução Normativa nº 95, de 07.10.2003. 

Considerando o teor das informações prestadas a fls. 220/228, enviadas pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Santo 

André, informando que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção com julgamento do 

mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste 

recurso.  

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.010998-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MATHILDE GUILHERME DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. Pretende a condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas a partir da data do 

requerimento administrativo, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, bem como custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios. 

Foram deferidos à autora (fls. 50) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, "devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, Lei 

nº 1.060/50" (fls. 86).  

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria por idade foi instituída pelo art. 30 da Lei n.º 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 

da Previdência Social), ainda sob a antiga denominação aposentadoria por velhice: 

 

"Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segurado que, após haver realizado 60 (sessenta) 

contribuições mensais, completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do sexo masculino, e 60 

(sessenta) anos de idade, quando do feminino e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27."  

 

Quanto aos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, não foi outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam a Lei n.º 3.807/60, quais sejam, o art. 37 do Decreto n.º 77.077/76 e o art. 32 do Decreto n.º 89.312/84. 

Atualmente, os pressupostos para a concessão da aposentadoria por idade estão previstos no art. 48 da Lei n.º 8.213/91, 

in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do referido benefício 

compreendem a idade, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 70 (setenta) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a autora encontrava-se inscrita na Previdência Social Urbana antes da 

edição da Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 96 contribuições mensais, ou seja, 8 anos. 

Verifica-se nos presentes autos que a apelante comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, as cópias da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de atividades laborativas nos 

períodos de 2/5/74 a 16/11/74, 16/12/74 a 2/4/81, 8/1/87 a 10/2/87 e 13/2/87 a 4/2/88 (fls. 10/13), bem como das guias 

de recolhimento de contribuições referentes ao período de outubro de 1994 a agosto de 1996 (fls. 14/25), constituem 

documentos hábeis a comprovar o efetivo trabalho no período de 9 anos, 9 meses e 27 dias. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Com efeito, dispõe o art. 30, inc. VI, da Lei n.º 8.212/91, in verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas:  

(...)  

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a 

recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo;"  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL.  

1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.  

2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade quando, exclusivamente, 

não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas (Lei 8213/91, art. 36).  
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3. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(STJ, REsp nº 272.648/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 24/10/00, v.u., DJ 4/12/00)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.  

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91).  

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 331.748/SP, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 28/10/03, v.u., DJ 9/12/03)  

 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03, in verbis: 

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.  

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.  

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo.  

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.  

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91.  

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos.  

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus).  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.  

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06).  

Assim sendo, atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a parte autora ao 

benefício pleiteado. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (21/6/04), nos 

termos do artigo 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 
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Importante deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado os pagamentos já realizados 

pela autarquia na esfera administrativa. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida de juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, devendo ser deduzidos na fase da execução do julgado os pagamentos já realizados pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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PARTE AUTORA : ANA MARIA MOREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25/10/04 por Alcino Moreira de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do "benefício de auxílio-

doença à autora Ana Maria Moreira (NB nº 505.055.090-0 e nº 505.097.983-4), desde a devida cessação 

administrativa, conforme dispõem os artigos 59 e seguintes, da Lei nº 8.213/91" (fls. 70), bem como "converter tal 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, conforme disposto nos artigos 42 e seguintes, da Lei nº 

8.21391, desde a data do laudo pericial em 11.04.2005" (fls. 70). As prestações em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da 

condenação. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 7/8/06 (fls. 66/70) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  
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VI - Apelação parcialmente provida."  

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 4 de agosto de 2004 (data da cessação do auxílio-doença) 

a 7 de agosto de 2006 (data da sentença), ou seja, 24 prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de 

honorários advocatícios, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os 

documentos de fls. 12/14 -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a 

sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : DOMINICIA ANUNCIADA ROSSELLA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30/3/04 por Dominicia Anunciada Rossela em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando "a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar o Réu que cumpre a obrigação de 

fazer de sua responsabilidade, procedendo à devida análise e conclusão do pedido de Aposentadoria por Idade" (fls. 6) 

, "na hipótese de reconhecimento do direito da Autora à aposentação pelo preenchimento de todos os requisitos legais, 

requer seja determinado ao Réu que promova a concessão e implantação do benefício protocolado sob o nº 

130.527.614.-8, com a liberação de todas as verbas vencidas e devidas desde 01/07/2003 (DER), em prazo breve a ser 

estipulado por esse r. juízo, a contar da sua intimação, sem qualquer exigência absurda e preclusa, informando a esse 

r. juízo qualquer eventual renumeração do benefício pleiteado, esclarecendo a pertinência e a legalidade desse ato" 

(fls. 7), e "condenar o Réu à concessão e implantação do benefício pleiteado, com a liberação das prestações 

vincendas e das vencidas devidamente corrigidas desde (DER), acrescidas de 0,5% (meio por cento) de juros ao mês, 

desde a citação, nos termos da Resolução nº 254 do STF, bem como no arbitramento de honorários advocatícios, 

incidentes sobre o total da condenação, excluídas as prestações vincendas a teor da Súmula 111 do STJ" (fls. 7).  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "para determinar ao INSS que proceda à análise do benefício requerido pela 

Autora (NB 41/130.527.614-8), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da apresentação ao INSS, pelo autor, 

dos documentos faltantes" (fls. 38), condenando a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

300,00. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"  

Passo, então, à sua análise. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

(...)  

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  
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A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis:  

 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona "condenação ou direito controvertido", ou 

seja, há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita.  

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos.  

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em 

causas onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do 

CPC."  

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus)  

 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo "direito controvertido" for de valor certo e 

não excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se 

deve considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas 

refere-se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a 

situação ora apontada.  

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve 

ser a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado "direito controvertido". Esta pode ter natureza 

declaratória, constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato 

sensu. Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém 

pronunciamento de mérito quanto ao "direito controvertido", todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus)  

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, o valor do direito controvertido atribuído à causa pela parte autora - e não 

impugnado pela autarquia - não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra sujeita ao 

duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059523-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : REYNALDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29/1/08 por Reynaldo Rodrigues de Lima em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria especial. 

A MM.ª Juíza a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de 

Processo Civil, em face da "competência da Justiça Federal existente na sede da Comarca" (fls. 69). 

Inconformado, apelou o autor, aduzindo que "a jurisprudência dominante sobre a matéria também fulmina a 

manifestação de ofício do Juízo singular em relação a incompetência relativa" (fls. 77). Requer a reforma da decisão, 

"fixando como competente a 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho,SP" (fls. 85). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual." 

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria ao autor o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Sertãozinho) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 

10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063375-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE JULIAO DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE LINO MATHIAS FERREIRA 

 
: LAERCIO SERPA DE SOUZA 

 
: MANOEL FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00083-0 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do INPC nos anos de 1996 a 2004. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 29) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Primeiramente, observo que a parte autora ajuizou a presente ação pretendendo "ser a presente demanda JULGADA 

TOTALMENTE PROCEDENTE condenando-se a ré ao pagamento dos tópicos seguintes, aos autores, observando-se 

respectivamente os índices pertinentes (...) pagamento das diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 2004, 

diante da inobservância da autarquia-ré ao índice acumulado integral do INPC" (fls. 8/9). 

A fls. 121/126, o MM. Juiz a quo proferiu sentença de seguinte teor: 

 

"(...) Então, não merece guarida a pretensão dos requerentes quanto à aplicação do índice IGP-DI, na correção mês a 

mês dos benefícios, no período de maio de 1996 a junho de 2004.  

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação" (fls. 124 e 126). 

Sem adentrar à questão de mérito, parece irremediável o reconhecimento da incompatibilidade entre a decisão exarada 

pelo MM. Juiz a quo e o pedido, caracterizando-se o decisum como extra petita. 

Segundo o entendimento pacificado do C. STJ, em hipóteses como essa, mostra-se imperioso declarar-se a nulidade da 

decisão, cabendo ao magistrado apreciar novamente o pedido, nos limites em que deduzido. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NULIDADE.  

1. O acórdão que determina a aplicação de índice de correção monetária em substituição ao requerido na petição 

inicial viola o artigo 460 do CPC.  

2. O magistrado, quando do deslinde da controvérsia, deve ficar adstrito aos limites traçados pela "litis contestatio".  

3. Acórdão que se anula para que outro seja proferido nos limites da lide.  

4. Recurso especial provido."  

(REsp nº 217.925, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 25/10/99) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 460 E 515, DO CPC. ANULAÇÃO.  

É nulo o acórdão que, afastando da matéria posta em Juízo, decide questão diversa. Recurso conhecido e provido."  

(REsp n.º 235.571, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU 04/06/01) 

 

Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da Sexta e Quinta Turmas proferidos nos autos dos Recursos 

Especiais nºs 140.725 (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 01.06.99, DJU de 28.06.99) e 293.659 (Rel. Min. 

Felix Fischer, julgado em 20.02.01, DJU de 19.03.01). 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias para o 

imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a análise do mérito, 

além de existir expresso pedido da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta instância recursal. Nesse 

sentido transcrevo as jurisprudências in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 

3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO DA 

INSALUBRIDADE. I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes. 

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz.  

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do 

processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de 

direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia 

processual. IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre 

questão exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a 

quo.  

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico. VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente 

comprovada através dos documentos apresentados.  

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida. VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro 

no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u., DJU 

29/3/07, grifos meus) 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA 

DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. 

LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.  

(...)  

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia extrapolado os 

limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art. 515, § 3º, do CPC, 

considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.  

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador para 

apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do acórdão. É o 

desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra petita, citra petita 

ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.  

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame de tais 

pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à empresa que 

explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar, após o não-

provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.  

6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei de 

Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no instrumento 

regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.  

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente 

conhecidos e não-providos."  

(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06, grifos meus) 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 
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ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- [Tab]Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º 

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-[Tab]A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o 

IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 
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legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput do CPC, de ofício, anulo a R. sentença por considerá-la extra 

petita e, nos termos do art. 515, § 3o, do CPC, nego provimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004845-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUCI DRINGOLI DUARTE e outros 

 
: MAYARA DUARTE 

 
: VANESSA DUARTE 

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da pensão por morte 

recebida em decorrência do falecimento de seu cônjuge, majorando-se o coeficiente para 100% do salário de benefício, 
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no período de 28/4/95 a 9/12/97, quando da vigência da Lei nº 9.032/95 e, a partir de 10/12/97, majorando-se o valor da 

renda mensal correspondente ao coeficiente de 100%, nos termos da Lei n.º 9.528/97. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sem condenação em honorários advocatícios. 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." 

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei." 

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei." 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. 

ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 

5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e 

geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos 

efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929). 

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como 

deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir 

do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 
6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus). 
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No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062383-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ANTONIO BORGES 

ADVOGADO : JOSE SIMIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00633-3 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de juros de mora de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 

R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/11/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia do título de eleitor, expedido em 5/7/63 (fls. 9), na qual consta a 

qualificação de lavrador do autor. 

No entanto, na sua certidão de casamento, celebrado em 9/8/75, a profissão é a de "oleiro" (fls. 10), bem como o INSS 

juntou prova do vínculo empregatício do demandante com o empregador Joel Luiz Scarabelot, admitido em 1º/6/85, 

sendo a última remuneração em dezembro de 1994 (fls. 47) e, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, verifiquei que o ramo de atividade do empregador é "fabricação de produtos cerâmicos". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061633-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARMANDO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00045-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25/4/08 por Armando Rodrigues Ferreira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A MM.ª Juíza a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, sob o 

argumento de que "o pedido não supera 60 salários mínimos e, segundo dispõe o art. 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até aquele valor, bem como executar suas sentenças" (fls. 109). Sustentou, ainda, que "Com a instalação, em 

Ribeirão Preto, do Juizado Especial Federal, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Sertãozinho 

(que também engloba a cidade de Barrinha, Dumont e o Distrito de Cruz das Posses), porque, sendo a competência de 

foro do Juizado Federal absoluta, tal como diz a lei, a competência daquele Juizado se espraia pela extensão territorial 

de toda a Sub-seção judiciária de Ribeirão Preto" (fls. 110). Desta forma, julgou extinto o processo sem exame do 

mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil 

Inconformado, apelou o autor, aduzindo que "a jurisprudência dominante sobre a matéria também fulmina a 

manifestação de ofício do Juízo singular em relação a incompetência relativa" (fls. 121). Requer a reforma da decisão, 

"fixando como competente a 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho,SP" (fls. 129). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria ao autor o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Sertãozinho) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 

10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores.  

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."  

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus)  

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  
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III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03)  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.  

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."  

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03)  

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00149 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.83.002584-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JOAQUINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12/6/01 por Joaquina Gomes da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido 

no período de 1º/1/03 a 25/1/04, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários periciais arbitrados em 

R$ 234,80. "Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu causídico" (fls. 145). 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 14/2/08 (fls. 140/145) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 1º de janeiro de 2003 a 25 de janeiro de 2004, ou seja, 13 

prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários periciais, podemos concluir pela análise dos 

elementos carreados aos autos - notadamente os documentos de fls. 22/26 -, que a condenação não ultrapassaria 60 

(sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060750-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO DONIZETI MOREIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00114-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

 

I- Fls. 19 e 90, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor.  

 

II-Trata-se de ação ajuizada em 16/10/08 por Antonio Dozieti Moreira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, sob o argumento 

de que "o pedido não supera 60 salários mínimos e, segundo dispõe o art. 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

aquele valor, bem como executar suas sentenças" (fls. 70). Sustentou, ainda, que "Com a instalação, em Ribeirão 

Preto, do Juizado Especial Federal, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Santa Rosa de Viterbo, 

porque, sendo a competência de foro do Juizado Especial Federal absoluta, tal como diz a lei, a competência daquele 

Juizado se espraia pela extensão territorial de toda a Sub-seção judiciária de Ribeirão Preto que é sede deste Juízo" 

(fls. 71). Desta forma, julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de 

Processo Civil 

Inconformado, apelou o autor, aduzindo que "a jurisprudência dominante sobre a matéria também fulmina a 

manifestação de ofício do Juízo singular em relação a incompetência relativa" (fls. 79). Requer a reforma da decisão, 

para "fixar como competente para julgar esta ação o foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo, SP" (fls. 90). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria ao autor o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Santa Rosa de Viterbo) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei 

nº 10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores.  

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  
Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."  

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus)  

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03)  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.  

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."  

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03)  

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.062178-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00035-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, "com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação" (fls. 

38), corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros de 1% ao mês desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às 

prestações vincendas. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento, celebrado em 25/9/65 (fls. 9) e de nascimento de filho da autora, lavrada 

em 16/8/72 (fls. 11), constando a qualificação de "lavrador" de seu marido, da carteira de filiação ao Sindicato do 

Trabalhadores Rurais de Guapiara/SP, em 4/4/90 (fls. 12), da declaração cadastral de produtora rural, entregue no posto 

fiscal em 30/5/90 (fls. 14) e da ficha de inscrição cadastral de produtora, com validade até 30/5/95 (fls. 15), todos em 

nome da autora, bem como do título de domínio de terras, expedido pela Prefeitura Municipal de Guapiara/SP em 

24/2/75, em favor do esposo da autora (fls. 16) e do respectivo registro de cessão e transferência do domínio da gleba, 

ocorrido em 25/2/75 (fls. 17), constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 48/49), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa. 

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda ( para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" ( afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.011155-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RAQUEL ZERLIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00153-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 28/11/00 (fls. 35), nos autos da ação ajuizada por Raquel Zerlin de Oliveira em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa, e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, para que seja "anulada a R. sentença de 

primeira instância, determinando o prosseguimento da Ação Previdenciária, independentemente de prova da 

resistência Autárquica" (fls. 37). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual deste último pela MM.ª Juíza a quo no sentido 

de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano 

administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  
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1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.04.002721-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE GOMES DE CAMPOS e outros 

 
: PEDRO CARLOS DA SILVA 

 
: LUIZ PASSERI 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pela 

ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como a adoção do art. 58 do ADCT. Pleiteia, ainda, o reajuste dos 

benefícios, com a "Aplicação da variação integral do INPC/IBGE sobre os benefícios em manutenção, após sua 

concessão" (fls. 12). 

O Juízo a quo afastou as preliminares de decadência e prescrição do fundo de direito, mas acolheu a preliminar de 

prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido para deferir o recálculo da 

renda mensal inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Determinou o pagamento das diferenças devidas, corrigidas monetariamente, nos termos das Súmulas n.º 43 e n.º 148 

do C. STJ e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano desde a citação. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. Custas ex lege. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a procedência integral do pedido, bem como a fixação da verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

O INSS também recorreu, alegando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões das partes, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial, 

tida por ocorrida, (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque os benefícios dos autores 

foram concedidos em 22/6/81 (fls. 93), 2/7/84 (fls. 104) e 6/7/81 (fls. 107), antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por 

norma superveniente deve respeitar situações pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 
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I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para 

demonstração da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição 

jurídica definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 

8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas 

as situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse 

prazo prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação 

dentro do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece." 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Primeiramente devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço, cujas datas de 

início deram-se em 22/6/81 (fls. 93), 2/7/84 (fls. 104) e 6/7/81 (fls. 107), tendo ajuizado a presente demanda em 30/3/99 

(fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

No que se refere à atualização dos últimos 12 salários-de-contribuição, cumpre transcrever o art. 26 do Decreto nº 

77.077/76, vigente à época da concessão do benefício: 

 

"Artigo 26 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis ), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que, quando da concessão do benefício, somente havia previsão de 

atualização monetária dos "salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de atualização dos 12 últimos salários-de-contribuição, que passaram a ser 

atualizados apenas nos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, que determinou a 

correção de todos os salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Recurso Especial nº 501.928-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. em 17/5/07, 

v.u., D.J. de 4/6/07) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DO 

ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. 

SÚMULA 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO 

SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. O critério de reajuste inserto na Súmula 260 do TFR é aplicável até 5 de abril de 1989, quando passa a ter 

aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro 

de 1991, tempo de regulamentação da Lei 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos 

benefícios. 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.). 

4. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei 

8.213/91, não tem amparo legal. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial nº 319.618-RJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 11/12/01, 

v.u., D.J. de 25/2/02) 

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo que o comando constitucional foi concretizado, não com o advento puro e simples das Leis n.º 8.212/91 e 

n.º 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991, com a 

publicação do Decreto n.º 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n.º 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a 

dezembro de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. 

Inocorrência. 5 Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Seja-me permitido transcrever o seguinte precedente: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02) 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Passo à análise dos demais pedidos. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."(grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II- nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 
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"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 
 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição 'deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso'. IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento.' V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 
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índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. VI - 

Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer 

correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas 

digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando 

melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, 

sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios fixados em 6% ao ano a partir da citação não merecem reforma em sede de remessa oficial, sob 

pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária, fixada em 10% sobre o 

valor da condenação, remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

In casu, as custas e os honorários advocatícios deverão ser proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do 

art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, 

não havendo que se considerar parte mínima os pedido dos autores julgados improcedentes, referentes à atualização dos 

últimos 12 salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77 e o reajuste dos benefícios 

previdenciários, com a aplicação da variação integral do INPC/IBGE. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao recurso da parte autora e à remessa oficial para determinar a aplicação do art. 58 do ADCT e 

fixar as custas e a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062414-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE APARECIDO PAVIN 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00014-3 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do IGP-DI em junho de 2000 e do INPC em junho de 2001. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 
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motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 
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Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.042970-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : XILAINE APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARGARIDO 

REPRESENTANTE : MARIA ELOINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARGARIDO 

PARTE AUTORA : JAQUELINE DE LIMA OLIVEIRA incapaz e outros 

 
: MARIANA DE OLIVEIRA 

 
: MOACIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARGARIDO 

REPRESENTANTE : NAZARE MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARGARIDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00132-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte. 

A MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a contar da 

data do ajuizamento da ação, qual seja, 07 de novembro de 2001 (artigo 74, inciso II, da Lei de Benefícios), nos termos 

do artigo 75, da Lei nº 8.213/91. Os valores deverão ser atualizados monetariamente a contar da data em que deveriam 

ser pagas cada uma das parcelas, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo artigo 41, da Lei nº 8.213/91, sendo que os 

índices de atualização monetária a serem considerados serão os válidos na época da execução, serão também acrescidos 

de juros de mora, de 0,5% ao mês, a contar da citação" (fls. 81). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 88/92, a D. Representante do Parquet Federal Drª. Maria Luisa R. de Lima Carvalho Duarte opinou no sentido da 

"reforma parcial da r. sentença, para que seja fixado o termo inicial da concessão do benefício, a partir da data do óbito 

de Moacir Francisco de Oliveira, tendo em vista tratar-se de direito indisponível em razão dos autores serem incapazes." 

(fls. 92). 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"  

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 9/8/02 (fls. 79/82) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI 

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO 

- IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA 

CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada dispondo 

aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando o 

valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, 

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 
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(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 7 de novembro de 2001 (data do ajuizamento da ação) a 9 

de agosto de 2002 (data da sentença), ou seja, 10 (prestações) prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além 

de verba honorária, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os documentos de 

fls. 20 a 52 -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida 

não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061375-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RAMOS GAUDENCIO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 07.00.00028-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 44) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido dos juros de 1% ao mês desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos juros de mora para 6% ao ano. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da CTPS com registro de atividade em estabelecimento no meio rural no período de 2/2/84 a 27/12/85 

(fls. 12), bem como do certificado de reservista militar, expedido em 24/5/66 (fls. 17) e da certidão de casamento, 

celebrado em 31/7/71 (fls. 18), onde consta a qualificação de lavrador do autor, constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o apelado possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte "Facultativo", bem como registro de trabalho urbano nos períodos de 1º/11/82 a 15/4/83 e 5/9/83 a 

4/11/83, conforme consta de sua CTPS (fls. 12), tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em 

momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 

8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 72/73), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 
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Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062310-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE TIBURCIO BOTEGA 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

No. ORIG. : 08.00.00054-0 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de 

mora à taxa legal mês a mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 13/6/77 (fls. 14) e de nascimento de suas filhas, 

lavradas em 21/12/87 e 4/4/78 (fls. 15/16), constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da carteira de 

filiação deste último, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP, em 30/9/83 (fls. 17) e da ficha de 
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alistamento militar, expedida em 25/3/74 (fls. 18), na qual a profissão de seu esposo é a de lavrador, constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 38/41), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 
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princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.002827-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 5/5/08 (fls. 34), nos autos da ação ajuizada por Maria Aparecida do Nascimento em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a revisão de benefício previdenciário. 

Foram deferidos à autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inc. VI, do Código de 

Processo Civil, em face da não comprovação de prévio requerimento na esfera administrativa. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo Juízo a quo no sentido de que 

era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento 

do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063042-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MANOEL HEMOGENES SARDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00073-1 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da aposentadoria por 

invalidez, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95. 

Foram deferidos ao autor (fls. 40) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de precrição da ação, mas acolheu a prescrição quinquenal das parcelas, a ser 

considerada em eventual liquidação de sentença e, no mérito, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, dispensando-o de tais 

verbas por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispunha o art. 30, § 1º, do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, e enquanto permaneça nessa condição. 

§ 1º. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento). 

§ 2º. No cálculo do acréscimo previsto no § 1º é considerado como de atividade o período em que o segurado recebeu 

auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 44 determinou que: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente de trabalho." 

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 44, dispondo: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei." 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por invalidez - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 
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Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido ao apreciar a 

majoração do coeficiente da pensão por morte, tendo em vista o advento da Lei nº 9.032/95: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. 

ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 

5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e 

geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos 

efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929). 

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como 

deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir 

do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus). 

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Nesse mesmo sentido posicionou-se o órgão julgador acima mencionado no que diz respeito à majoração do coeficiente 

da aposentadoria por invalidez, consoante jurisprudência in verbis: 

 

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 
(STF, Recurso Extraordinário nº 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 9/2/07, v.u., DJ de 

23/3/07, grifos meus) 

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pelo autor é improcedente, referido debate 

perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas, despesas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00080-5 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00. "Anoto, entretanto, que, por ser benficiária da gratuidade 

processual, esses valores só poderão ser cobrados da autora caso, nos próximos cinco anos, melhorem suas condições 

econômico-financeiras" (fls. 50).  

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 

condenação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias do certificado de dispensa de incorporação do marido da 

demandante, datado de 19/4/68 (fls. 12), constando a qualificação de lavrador deste último, bem como da CTPS de seu 

cônjuge com registros de vínculos empregatícios em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/11/89 a 1º/7/92, 

1º/8/92 a 30/11/93, 1º/7/94 a 30/6/96 e de 3/2/97, sem data de saída (fls. 13/14), sendo que mencionados registros 

constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme verifiquei em consulta no referido sistema, 

constituindo início de prova material. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que a demandante possui vínculo empregatício com 

"GENEROSO IANNACCONE" no período de 1º/7/96 a 2/9/98, com CBO nº 62.105 ("Trabalhador agropecuário 

polivante, em geral"), bem como o cônjuge da demandante recebe aposentadoria por idade, no ramo de atividade 

"RURAL", desde 16/3/07.  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 51/53), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por 

tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059989-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITA LOURENCO DE ARAUJO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00159-4 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

O MM. Juiz a quo acolheu a preliminar de decadência, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, IV do CPC. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleitendo o afastamento da preliminar de decadência, bem como a procedência do 

pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício da parte autora - 

decorrente de aposentadoria por tempo de serviço com vigência a partir de 1/3/83 (fls. 47) - foi concedido em 29/4/95 

(fls. 11), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à 

norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações pretéritas, conforme tem 

se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os julgados abaixo: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1047/2012 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido. 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece. 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Devo ressaltar, ainda, que a autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 29/4/95 (fls. 11), 

derivada de aposentadoria por tempo de serviço com vigência a partir de 1/3/83 (fls. 47), tendo ajuizado a presente 

demanda em 8/9/05. 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
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2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, e ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas 

monetariamente nos termos do art. 454, do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescidas dos juros moratórios à taxa de 1% por cento ao mês desde a citação, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.000616-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARNO DELLA LIBERA e outro 

 
: ONIVAL RIVA VALESE 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da sua renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula n° 260 do TFR e do artigo 

58 do ADCT. 

Foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 62 e 68). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido, para deferir o 

recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN, 

observando-se "os limites mínimo e máximo para o salário-de-benefício e para o valor da própria aposentadoria, nos 

termos da legislação então vigente" (fls. 95), bem como o disposto o artigo 58 do ADCT. Outrossim, condenou a 

autarquia ao pagamento das diferenças devidas e não prescritas, com incidência de correção monetária de acordo com o 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. "Havendo sucumbência recíproca, mas não em idêntica dimensão, cada um dos litigantes 

arcará com o pagamento de honorários em favor da parte adversa, na seguinte proporção: caberá aos Autores 75% 

(setenta e cinco por cento) de tal montante e ao INSS 25% (vinte e cinco por cento). Efetuada a compensação, deverá o 

INSS arcar com o pagamento de 50% (cinqüenta por cento) da verba acima fixada, em favor dos autores. Cada parte 

arcará, também, com o pagamento das custas processuais na proporção inversa (INSS - 75% e Autores 25%). Como 

estes últimos são beneficiários da Justiça Gratuita, aplicam-se em seu favor as disposições do art. 12, parte final, da 

Lei n° 1.060/50 ("Se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a 

obrigação ficará prescrita"). De outro lado, enquanto perdurar suas condições de isentos, o INSS também não estará 

obrigado ao recolhimento de sua parte nas custas, já que nada foi antecipado" (fls. 96). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a incidência da Súmula n° 260 do TFR, bem como a condenação da 

autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15%, devendo incidir "até a liquidação do "quantum" 

devido" (fls. 105). 

O INSS também apelou, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões do INSS e da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 
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No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadorias por tempo de 

serviço, cujas datas de início deram-se em 1°/1/78 (fls. 14) e 2/6/86 (fls. 16), tendo ajuizado a presente demanda em 

19/1/05.  

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado ( não com o advento puro e simples das Leis nos 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 (, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a dezembro 

de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. Inocorrência. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à limitação do valor do salário-de-benefício, à luz do princípio tempus regit actum, deve ser observada a 

legislação vigente à época da concessão do benefício, in casu, o §4º, do art. 26, do Decreto nº 77.077/76, no que tange 
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ao benefício concedido em 1°/1/78 (fls. 14), bem como o §4º, do art. 21, do Decreto nº 89.312/84, no que se refere ao 

benefício com vigência a partir de 2/6/86 (fls. 9). 

Quanto à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido de 

que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, somente 

sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 19/1/05 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula n° 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga cada 

parcela, nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento às apelações da parte autora e 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reconhecer a prescrição da adoção da 

Súmula n° 260 do TFR, devendo a verba honorária incidir na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063360-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LOURDES CRIPPA PEREIRA 

ADVOGADO : AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00094-0 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, pela ORTN/OTN. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, isentando-a de tais verbas por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a integral reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, nas quais foi aduzida a ocorrência da prescrição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, derivada de aposentadoria por 

invalidez, cuja data de início desta última deu-se 1º/12/83 (fls. 13), tendo ajuizado a presente demanda em 10/12/07. 

No momento da concessão do benefício originário, encontrava-se em vigor o Decreto nº 83.080/79, cujo artigo 37 

dispunha, in verbis: 

 

"Artigo 37 - O salário de benefício corresponde: 

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito meses); (grifo nosso) 

II- para as demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses"; 

III- para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que para a definição do salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez não eram considerados os 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos. Outrossim, havia previsão 

de atualização monetária dos salários-de-contribuição somente para os benefícios indicados nos incisos II e III, sendo 

que, nestes casos, apenas seriam corrigidos "os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN/BTN, uma vez que aqueles 

nem mesmo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício, ressaltando que inexiste previsão legal para a 

atualização monetária dos 12 últimos salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Recurso Especial nº 523.907-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 2/10/03, v.u., D.J. de 

24/11/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido." 

(STJ, Recurso Especial nº 266.667-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. em 26/9/00, v.u., D.J. de 

16/10/00) 
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Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.017509-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JOEL BERNARDINO DE BARROS 

ADVOGADO : SOLANGE NOBRE TORRES JORGE (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NAVIRAI MS 

No. ORIG. : 01.00.01076-7 2 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 3/5/01 por Joel Bernardino de Barros em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo mensal a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas e os honorários periciais em R$ 250,00. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 11/12/01 (fls. 106/108) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 
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previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de maio de 2001 (citação da 

autarquia, fls. 30) a dezembro de 2001 (prolação da sentença), ou seja, 8 (oito) prestações de valor mínimo, acrescidas 

de juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios e periciais, podemos concluir que a condenação não 

ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, dessa forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau 

obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.039655-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE MATTOS e outros 

ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ e outro 

CODINOME : JOAO BAPTISTA DE MATTOS 

APELADO : FARID MELHEN HASSAN 

 
: HERMINIO CABRAL DE MEDEIROS 

 
: INES RODEGUER 

 
: BENEDICTO DE OLIVEIRA 

 
: CINIRA DELFINO RONDINA 

 
: SERGIO URBANO FERRO 

ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.13.03262-2 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula n° 260, do TFR. 

O Juízo a quo julgou "carente de ação do pedido dos autores João Batista de Matos, Farid Melhen Hassan, Hermínio 

Cabral de Medeiros e Inês Rodeguer referente à correção dos 12 últimos salários-de-contribuição, e improcendentes 

os pedidos destes autores referentes à aplicação da Lei n° 6.423/77 e da Súmula n° 260 do TFR" (fls. 150), 

condenando-os ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Com relação aos 

autores Benedito de Oliveira, Cinira Delfino Rondina e Sérgio Urbano Ferro, julgou parcialmente procedente o 

pedido para deferir o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela ORTN. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento n° 26/01 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de mora de "6% ao ano, até 11.01.2003, a partir de quando os juros serão calculados de acordo com o disposto pelo 

artigo 406 do CC de 2002. Ante a sucumbência recíproca, não são devidos honorários" (fls. 150).  
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Inconformado, apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, prescrição do fundo do direito. No mérito, pleiteia a 

improcedência do pedido. 

Com contra-razões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço, 

cujas datas de início deram-se em 1/9/78 (fls. 38) e 1/6/81 (fls. 52), bem como pensão por morte derivada de 

aposentadoria por tempo de serviço com vigência a partir de 27/2/83 (fls. 49), tendo ajuizado a presente demanda em 

16/9/96. 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foram concedidos 

os benefícios. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do Provimento nº 26/01 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039210-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO BATISTA MOLINARI 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00223-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, "aplicando-se o percentual de 36,21% (trinta e seis por cento e vinte e um centésimos), equivalente a 

defasagem acumulada no período desde a sua concessão até a data atual, a fim de atender ao disposto no art. 201, § 4° 

da Constituição Federal, para resgatar seu poder aquisitivo" (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, § 4° do CPC. "A cobrança do ônus deverá 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n° 1060/50" (fls. 33). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 
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Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram estabelecidos 

índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 
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1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.001497-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BATISTA GIMENEZ 

ADVOGADO : ANTONIO RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, pela ORTN/OTN/BTN. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a "efetuar a revisão do benefício de JOSÉ 

BATISTA GIMENEZ, a fim de que seja corrigido de acordo com os critérios da Lei n° 6.423/77, (correção dos 24 

salários de contribuição anteriores aos 12 últimos meses)" (fls. 62), aplicando-se o disposto na Súmula n° 260 do TFR. 

Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição qüinqüenal, 

corrigidas monetariamente "na forma prevista no Provimento n° 26/01 da CGJF da 3ª Região, e Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução 242/01 do Pres. do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se, no que couber, o IPC/IBGE 

de 42,72% em janeiro de 1989, de 10,14% em fevereiro de 1989, de 84,32% em março de 1989, de 44,80% em abril de 

1989 e de 21,87% em fevereiro de 1991, bem como na Súmula n° 08 do TRF da 3ª Região, mais os juros moratórios na 

ordem de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação até o efetivo pagamento. Sem condenação em honorários 

advocatícios, face a sucumbência recíproca" (fls. 62/63).  

Inconformado, apelou o INSS, argüindo, preliminarmente, carência de ação por ausência de interesse processual, 

decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Com relação à preliminar de carência da ação face a impossibilidade jurídica do pedido, observo que a mesma envolve 

matéria de mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, cuja 

data de início deu-se 1/7/77 (fls. 7), tendo ajuizado a presente demanda em 6/4/01. 

No momento da concessão do benefício, encontrava-se em vigor o Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha, in 

verbis: 

 

"Artigo 26 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;" (grifo nosso) 
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"II- para as demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III- para o abandono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§1º. Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que para a definição do salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez não eram considerados os 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos. Outrossim, havia previsão 

de atualização monetária dos salários-de-contribuição somente para os benefícios indicados nos incisos II e III, sendo 

que, nestes casos, apenas seriam corrigidos "os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN/BTN, uma vez que aqueles 

nem mesmo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício, ressaltando que inexiste previsão legal para a 

atualização monetária dos 12 últimos salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Recurso Especial nº 523.907-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 2/10/03, v.u., D.J. de 

24/11/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. 

ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido." 

(STJ, Recurso Especial nº 266.667-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. em 26/9/00, v.u., D.J. de 

16/10/00) 

 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 6/4/01(fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula n° 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1059/2012 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer a prescrição da adoção da Súmula n° 260 do TFR e julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031878-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA RODRIGUES THEODORO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00269-6 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. Pretende a condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas a partir da data do 

requerimento administrativo, bem como custas processuais e honorários advocatícios. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 

"no valor a ser calculado na forma do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 - mas nunca inferior a 01 salário mínimo. As 

parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora - sobre o 

total devidamente corrigido, à razão de 12% a.a. (STJ - 6ª Turma - EdeclResp nº 333.164/SP - relator ministro Vicente 

Leal, DJU 18.02.02) - deverão ser calculados a partir da citação" (fls. 94). Condenou a autarquia ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do 

efetivo pagamento. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS (fls. 44/48), alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, sustentou a perda da condição de 

segurada da requerente. Argumenta, outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei nº 8.213/91, 

motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a fixação do 

benefício no valor de um salário mínimo, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Adesivamente, recorreu a demandante (fls. 59/61), requerendo a concessão do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 54/58) e do réu (fls. 66/67) subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum.  

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: 

"O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 
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tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 9/11 e 29/33. O perigo da demora encontrava-se evidente, 

tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade da requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz 

de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo ao exame do mérito. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria por idade foi instituída pelo art. 30 da Lei n.º 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 

da Previdência Social), ainda sob a antiga denominação aposentadoria por velhice: 

 

"Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segurado que, após haver realizado 60 (sessenta) 

contribuições mensais, completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do sexo masculino, e 60 

(sessenta) anos de idade, quando do feminino e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27."  

 

Quanto aos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, não foi outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam a Lei n.º 3.807/60, quais sejam, o art. 37 do Decreto n.º 77.077/76 e o art. 32 do Decreto n.º 89.312/84. 

Atualmente, os pressupostos para a concessão da aposentadoria por idade estão previstos no art. 48 da Lei n.º 8.213/91, 

in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do referido benefício 

compreendem a idade, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a autora encontrava-se inscrita na Previdência Social Urbana antes da 

edição da Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 150 contribuições mensais, ou seja, 12 anos e 6 

meses. 

Verifica-se nos presentes autos que a apelada comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, as cópias da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de atividades laborativas nos 

períodos de 8/7/87 a 19/7/91 e 1º/6/92 a 29/12/99 (fls. 10/11), bem como a consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, revelando o recolhimento de contribuições nos meses de junho de 1992 a julho de 1996, 

setembro de 1996 a agosto de 2001 e outubro de 2001 (fls. 14/25), constituem documentos hábeis a comprovar o efetivo 

trabalho no período de 13 anos, 4 meses e 13 dias. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Com efeito, dispõe o art. 30, inc. VI, da Lei n.º 8.212/91, in verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1061/2012 

(...)  

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a 

recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo;"  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL.  

1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.  

2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade quando, exclusivamente, 

não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas (Lei 8213/91, art. 36).  

3. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(STJ, REsp nº 272.648/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 24/10/00, v.u., DJ 4/12/00)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.  

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91).  

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 331.748/SP, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 28/10/03, v.u., DJ 9/12/03)  

 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03, in verbis: 

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.  

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.  

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo.  

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.  

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91.  

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos.  

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus).  
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.  

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06).  

Assim sendo, atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a parte autora ao 

benefício pleiteado. 

O benefício deve ser fixado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (15/3/06), nos 

termos do artigo 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação do INSS para determinar que o benefício seja calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 

8.213/91 e reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00095-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 2) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. "Não há se falar em custas judiciais, nos termos do art. 129, parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91 (c.c art. 9º da Lei 6.032/74 e art. 5º da Lei Estadual nº 4.952/85). Em virtude do princípio da 

sucumbência, condeno o vencido ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas" (fls. 

33vº). A verba honorária foi arbitrada em R$ 300,00, excluídas as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do C. STJ). 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor total da 

condenação.  

Por sua vez, recorreu o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como 

a exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

Com contra-razões do Instituto-réu (fls. 54/56), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a 

esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 67, sendo que apenas a autarquia manifestou-se a fls. 71.  

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/7/01), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 15/7/67 (fls. 17), na 

qual consta a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 67, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro de atividade 

urbana na "PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS", no período de 14/8/78 a 18/3/91.  
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.086554-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALTIERE DE SOUZA LIMA e outros 

 
: ANTONIO CORREIA LIMA 

 
: AUGUSTO JOAO BATISTA MORELLI 

 
: AVELINO REY ALVAREZ 

 
: CARLOS ALBERTO BRANDAO 

ADVOGADO : DARMY MENDONCA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 96.00.39122-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "a condenação da autarquia 

ré para que dê cumprimento à disposição expressa na Constituição Federal (Art. 201 § 2°), efetuando a correção dos 

proventos advindos de benefícios de prestação continuada dos autores para recuperar o valor real, com reajuste para 

1° de junho de 1996 em 121,53%, com base no índice ICV-DIEESE para o período entre 01.01.92 a 31.05.96; b) caso 

de outra forma entenda V. Exa. que o índice INPC-IBGE melhor representa as perdas relativas ao período, restaria a 

condenação da ré no reajuste de 45,72% ou, ainda, caso outro entendimento seja admitido por esse D. Juízo, que se 

realize novo estudo econômico para apurar as perdas ocorridas com a nomeação de perito de confiança de V. Exa." 

(fls. 73).  

Foram deferidos à parte autora (fls. 70) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformados, apelaram os autores, pleiteando a reforma integral a R. sentença para que seja a autarquia condenada a 

proceder ao recálculo de seus benefícios previdenciários, preservando-se o valor real dos mesmos. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 
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por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 - autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01 - fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram estabelecidos 

índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  
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III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.08.006141-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE WANDERLEY POSSE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA MAGALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, sem a aplicação de redutores, bem como a aplicação da Súmula nº 260 do 

E. TFR. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00, "exigíveis nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50" (fls. 67). 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início deu-se 

em 5/11/91 (fls. 9), tendo ajuizado a presente demanda em 25/6/03. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 
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concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR. 

- Precedentes. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.) 

 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário 

ao autor - 5/11/91- encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.063096-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : IVONE LEITE ESTEBAN 

ADVOGADO : LEONARDO CARLOS LOPES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 07.00.00110-8 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 2/8/07 por Ivone Leite Esteban em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de pensão por morte. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 36). 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

"100% da aposentadoria percebida pelo segurado na época do falecimento, a partir do dia do óbito (art. 74, I), a 

saber, 26 de abril de 2007 (fls. 14)" (fls. 58), incluindo o abono anual, acrescidos de juros e correção monetária, bem 

como honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 3/9/08 (fls. 56/59) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 
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III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pelo autor, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 26 de abril de 2007 (data do óbito) a 3 de setembro de 

2008 (data da sentença), ou seja, 18 prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários 

advocatícios, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os documentos de fls. 

16/18 -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não 

estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.001254-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28/2/07 por Maria do Socorro de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando o reconhecimento do tempo de serviço no período de outubro de 1995 a março de 1999. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

(...) 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 
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Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona "condenação ou direito controvertido", ou 

seja, há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 
Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em 

causas onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do 

CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo "direito controvertido" for de valor certo e 

não excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se 

deve considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas 

refere-se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a 

situação ora apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve 

ser a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado "direito controvertido". Esta pode ter natureza 

declaratória, constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato 

sensu. Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém 

pronunciamento de mérito quanto ao "direito controvertido", todas devem ser abrangidas nessa exceção." 

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, o valor do direito controvertido atribuído à causa pela parte autora - e não 

impugnado pela autarquia - não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra sujeita ao 

duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.033059-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : BENEDITA DE OLIVEIRA SEVERINO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00133-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20/9/99 por Benedita de Oliveira Severino em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 
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O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a ser 

concedida com base na média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, ou, à sua falta, com 

base no salário mínimo, a contar da data do laudo médico, incluindo o abono anual, incidência de juros de mora de 

6% ao ano" (fls. 70). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 8/5/03 (fls. 68/70) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  

VI - Apelação parcialmente provida."  

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 29 de janeiro de 2002 (data da perícia médica, fls. 51) a 8 

de maio de 2003 (data da sentença), ou seja, 17 prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários 

advocatícios, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os documentos de fls. 

8/10 -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não 

estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.005287-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLIVEIRA HERCULANO PINTO 

ADVOGADO : MARILENA GAVIOLI HAND e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, bem como a aplicação da ORTN. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 50). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, "cuja execução fica suspensa nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50" (fls. 163). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 13/10/93(fls. 17). 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 
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- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização 

dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício da parte autora 

não abrange o referido mês, haja vista que a data de início da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora 

reporta-se a 13/10/93. É claro que esse período anterior a outubro de 1993 - no qual, evidentemente, serão 

necessariamente considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - está cronologicamente situado antes do mês de 

fevereiro de 1994, não sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

Observo, ainda, que a aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos (art. 1º, da Lei nº 6.423/77) somente é devida no caso de apuração da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Vale notar que, na data da concessão do benefício da parte autora, não mais estava em vigor a referida Lei. Consoante 

jurisprudência pacífica - emanada das nossas mais altas Cortes de Justiça, os Colendos Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça -, a renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 5/10/88 - data da promulgação da 

Constituição Federal - e o início de vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser calculada de acordo com a norma prevista 

nesse diploma legal, ou seja, mediante a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se a 

variação do INPC. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA 

CF/88. LEI 8.213/91. REAJUSTE. DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Os benefícios com data de início posterior à atual Constituição Federal, mas anterior ao início da vigência da Lei 

8.213/91, devem ter sua renda mensal inicial calculada nos termos desse diploma legal, com base nos últimos 36 

salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC, por força do art. 144 da Lei 8.213/91. 

II - Em se tratando benefícios previdenciários concedidos em juízo, a correção monetária incide desde o vencimento de 

cada parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e legislação posterior. Precedentes. 

III - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que é possível incluir na correção monetária os índices 

inflacionários expurgados. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp. nº 171.016/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 20/6/00, v.u., D.J. de 14/8/00, grifos 

meus.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 202. AUTO-APLICABILIDADE. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o art. 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula 

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, 

proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a elaboração dos 

Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

-Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp. nº 158.154/SP, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 17/2/98, v.u., D.J. de 23/3/98.) 

 

Com relação à ocorrência da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a circunstância 

de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate perde a sua 

utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002569-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLEONICE MARIN FERRAREZI 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00004-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 52) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, bem como dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$415,00, no entanto, dispensou-a "do pagamento de tais verbas sucumbenciais 

em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita" (fls. 169). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 181/194), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/1/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostados aos autos as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 13 e 62), celebrado em 

7/2/70, constando a qualificação de lavrador de seu marido, das declarações de exercício de atividade rural do Sindicato 

dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Flórida Paulista/SP (fls. 15/17, 58/59 e 95/96), em nome da requerente, 

emitidas em 31/8/07 e 28/7/07, da certidão da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente/SP e do respectivo 

requerimento e protocolo (fls. 18/20, 60 e 64/65), emitidas em 29/8/07, informando que seu marido foi inscrito como 

produtor rural "a partir de 18/4/85", bem como em "27/6/86, efetuou a renovação de sua inscrição" (fls. 19), das notas 

fiscais de produtor e das notas fiscais de entrada dos anos de 1988 a 2007 (fls. 21/39, 46/47, 75/94 e 99/100), em nome 

de seu cônjuge, referentes à comercialização de 6.607 kg, 10.000kg, 5.090 kg e 22.000 kg de algodão em caroço ao 

preço de Cr$264.280,00, Ncz$2.000,00, Ncz$16.966,66 e Cr$440.000,00, respectivamente, de 13.920 kg de feijão 

carioca, ao preço de R$5.568,00, 30.468 kg, 242 sacos e 250 sacos de milho em grãos, ao preço de R$4.468,64, 

R$2.032,80 e R$3.289,00, respectivamente, 200 sacos de café em côco ao preço de R$5.431,49, nove bezerros ao preço 

de R$1.800,00 e quatro vacas e quatro bezerros ao preço de R$2.840,00 (fls. 21, 23/25, 33/39, 76/79 e 88/94), do 

contrato de "arrendamento/locação de imóvel rural" e da cédula hipotecária da referida propriedade, denominada "Sítio 

São José" (fls. 40/44, 107/111, 101/106 e 112/117), firmado em 14/2/07, figurando o seu marido como arrendatário e da 

matrícula do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Adamantina/SP (fls. 48/51 e 67/74), informando que, em 

21/9/82, a autora e seu cônjuge adquiriram "um lote de terras com a área de 36,30 hectares, ou sejam, 15,00 alqueires" 

(fls. 48) denominado "Sítio Alvorada", bem como venderam o referido imóvel em 11/8/03 (fls. 51).  

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita na matrícula do imóvel acostada a fls. 48/51 e 67/74, bem 

como a quantidade de produto comercializado e os valores constantes das notas fiscais juntadas a fls. 21, 23/25, 33/39, 

76/79 e 88/94, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no 

qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 
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Outrossim, consta na própria entrevista rural prestada pela autora (fls. 122/123) que "o sítio Alvorada arrendava uns 13 

alqueires para gado e deixava 02 alqueires para plantar pimenta e maracujá. Ela não sabe dizer se plantava algodão 

(nota produtora) nem as datas certas" (fls. 122).  

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia a 

fls. 63, 119/121 e 145/148, verifiquei que o cônjuge da requerente está inscrito no Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte "Equiparado a autônomo" e ocupação "Produtor Rural" desde 1°/10/74 (fls. 145), efetuou 

recolhimentos como "Empregador rural" (fls. 146) nos anos de 1984, 1986, 1987, 1988 e 1989 (fls. 146), bem como 

possui registro de atividade na Câmara Municipal de Flórida Paulista/SP nos períodos de 1°/1/97 a dezembro de 2000 e 

de 1°/1/05, sem data de saída, na ocupação "Membro Superior do Poder Executivo - CBO nº 21220","Legisladores - 

CBO nº 1111" e "Escriturários em Geral, Agentes, Assistentes e Auxiliares Administrativos - CBO nº 4110"(fls. 63, 

119/120 e 147/148).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar, máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 170/172) 

revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios em relação aos documentos acostados aos autos. A 

testemunha Sr. Francisco Benitez Rodrigues afirmou que "antes a autora trabalhava com o pai dela, que tinha 

propriedade. Presenciou a autora trabalhando no local em diversas oportunidades. Via outras pessoas trabalhando na 

roça sem ser familiares. Era época de colheita. Atualmente os familiares do marido da autora ainda possui a 

propriedade e nela tem trator. Não sabe se tem empregados no local. (...) O marido da autora exerce atividade rural 

até hoje. O trabalho se dá na propriedade da família" (fls. 170, grifos meus). Por sua vez, o depoente Sr. Hildebrando 

Rodrigues declarou que "a autora ajudava os familiares na roça. Plantavam arroz, feijão. Presenciou a autora 

trabalhando nesse local. Não frequentava o sítio, mas estava a 5km do sítio da autora. (...) O marido da autora 

também exercia atividade rural. Faz 1 ano que a família da autora mudou-se para cidade, uma vez que a autora não 

tem saúde boa" (fls. 171, grifos meus). Por fim, a testemunha Sr. Ailton Wlademir Vendramin Rodrigues afirmou que 

"o marido da autora também trabalhava na roça. Não tinha empregados. (...) Antigamente não tinha trator, mas hoje 

tem" (fls. 172).  

Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Analisando o contido na petição inicial verifico que tanto a prova 

documental, como a prova testemunhal são insatisfatórias a comprovar o serviço no labor rural descrito na inicial. 

Com efeito, em que pese constar na certidão de casamento (fls. 13) a atividade do marido da autora como lavrador, 

bem como a certidão do posto fiscal no período de 1985 a 2005 (fls. 19); notas fiscais do produtor (fls. 21/39), contrato 

de arrendamento de imóvel rural (fls. 40/44) e certidão de matrícula do imóvel rural (fls. 48/51) todos em nome do 

marido da autora com produtor rural (sic), verifico que procedem as alegações feitas pelo réu, uma vez que houve 

comprovação de que o marido da autora era empregador rural e trabalhou na Câmara municipal. Assim o 

entendimento da jurisprudência no sentido da extensão dos documentos do marido à esposa resta prejudicado ao 

presente caso. O benefício em questão é devido para custear situações de pessoas que trabalharam com vínculo e 

subordinação, de modo que pelos documentos e pela prova testemunhal em verdade a autora deveria ter contribuído à 

previdência" (fls. 169).  

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE EMPREGADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA DE 

SUCUMBÊNCIA.  

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório demonstrar 

a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio da 

família.  

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado 

ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do 

artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.  
4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF.  

5. Apelação do INSS provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 

14/3/05, grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
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identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual, "incidindo juros de mora de 1% ao mês e correção 

monetária sobre as parcelas vencidas à época da liquidação" (fls. 53). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas apuradas em liqüidação. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 30/7/77 (fls. 14), constando a qualificação de 

lavrador do marido da requerente, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da demandante possuir registros de atividades urbanas nos 

períodos de 3/1/01 a 25/4/01 e 21/5/01 a 22/11/01, bem como ter recebido auxílio-doença, no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO", no período de 24/4/07 a 10/7/07, conforme verifiquei no Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que a referida consulta 

demonstrou que o mesmo exerceu atividade rural nos períodos de 4/5/88 a 17/10/88, 17/5/89 a 9/11/89, 2/1/90 a 

12/4/90, 4/6/90 a 18/6/90, 6/5/91 a 6/11/91, 1º/6/92 a 2/7/92, 14/7/92 a 21/11/92, 1º/2/93 a 8/11/93, 2/4/94 a 21/10/94, 

16/3/95 a 6/5/95, 1º/6/95 a 1º/11/95, 16/5/96 a 30/11/96, 16/1/97 a 7/4/97, 23/4/97 a 10/11/97, 24/11/97 a 20/12/97, 

16/2/98, sem data de saída, 14/4/98 a 1º/12/98, 17/2/99 a 31/3/99, 23/4/99 a 11/12/99, 20/5/00 a 24/11/00, 26/11/01 a 

14/4/02, 18/4/02 a 14/11/02, 1º/11/03 a 26/12/05, 18/4/06 a 10/12/06 e 12/12/06 a 17/12/08, ressaltando, ainda, que o 

art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua.". 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 48/49), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 
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3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 
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preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar a base 

de cálculo da verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente "até o efetivo pagamento" (fls. 38) e acrescidas de juros de mora (sobre o total devidamente 

corrigido) desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, atualizada monetariamente até o efetivo pagamento. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, insurigindo-se 

contra a tutela antecipada. No mérito, requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução do percentual dos honorários advocatícios para 5% ou 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido de redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

No que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum.  

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: " O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que "confirmar a 

tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na 

medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1082/2012 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 10 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 40/45). O perigo 

da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

No mérito, faz-se mister estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 17/12/77 (fls. 10), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 40/45), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 
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autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSEFA LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ GUZZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00026-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, bem como a revisão do benefício 

previdenciário pelo IGP-DI nos anos de 1999, 2000 e 2001. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 3/3/98 (fls. 10), tendo ajuizado a presente demanda em 2/3/07. 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização 

dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício da parte autora 

não abrange o referido mês, haja vista que a data de início da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora 

reporta-se a 3/3/98. O documento de fls. 11 revela que esse período - no qual, evidentemente, serão necessariamente 

considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - não compreende o mês de fevereiro de 1994, não sendo possível, 

portanto, cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

Com relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário com a aplicação do IGP-DI nos anos de 1999, 2000 e 

2001, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 
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A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

Dessa forma, não há como se aplicar o índice pleiteado pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 

4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA 

ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. 

APLICABILIDADE DO INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção do 

valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, 

cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação 

prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices 

que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - 

Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, 

que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo 

IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando 

diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação 

com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões 

quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o 

problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que 

possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeirissimamente 

superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela 

competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo 

INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 

4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-

1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do 

período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou 

um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes aos 

benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o INPC 

índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos beneficiários, 

a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno 

desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 
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Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003613-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES COGO VASCONCELOS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00084-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 120) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "isentando-a, contudo, do 

desembolso, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060, de 5/2/50, sem prejuízo do disposto na parte final do mesmo 

dispositivo legal" (fls. 148). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 164/166), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/6/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS (fls. 17/28) de seu marido, com registros de atividades 

em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 2/1/73 a 15/4/74, 9/8/76 a 12/4/77, 2/5/77 a 20/10/77, 2/5/88 a 
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17/7/78 e 12/5/80, sem data de saída, da certidão de casamento dos genitores da requerente (fls. 31), celebrado em 

9/6/34, constando a qualificação de lavrador de seu pai e dos recibos de pagamento de aluguéis de imóveis rurais (fls. 

32/119), referentes aos anos de 1980 a 1991, todos em nome de seu cônjuge. 

No entanto, na certidão de casamento da requerente (fls. 13), celebrado em 8/4/78, consta a sua qualificação de 

"bordadeira" e de "operador" de seu marido e na sua CTPS existe somente registro de atividade no estabelecimento 

"Cica S/A.", no período de 12/2/92 a 4/4/92, na ocupação "serviços gerais" (fls. 14/16), motivo pelo qual entendo não 

ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Outrossim, no certificado de dispensa e incorporação do Ministério do Exército (fls. 29/30), em nome do cônjuge da 

demandante, emitido em 18/4/75, consta a profissão deste como "operador" (fls. 30), bem como em sua CTPS (fls. 

17/28) existem registros de atividades como "Vigia" nos períodos de 1°/8/92 a 30/10/92 e de 5/8/91 a 1°/11/91 (fls. 24 e 

28). Ademais, o marido da autora possui vínculos urbanos nos períodos de 12/5/81 a 24/5/91, na ocupação "Operador 

de pá carregadeira - CBO nº 97422", 2/1/93 a 29/3/94, na função "Motorista de Caminhão - CBO nº 98560" e 1°/2/08, 

sem data de saída, na ocupação "Preparadores e Operadores de Máquinas-Ferramenta Convencionais - CBO nº 7212" 

(fls. 127) e efetuou recolhimentos no período de abril a maio de 1992, conforme consulta realizada no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 126/129). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.005936-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ALVES DE MELO GOMES 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de carência da ação por ausência de prévio requerimento administrativo e de 

inépcia da inicial, bem como a prescrição qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou improcedente o pedido, 

condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00, "atualizados 

monetariamente, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que a autora perdeu a condição de 

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50" (fls. 131). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, "condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na 

forma do pedido e nas demais cominações de estilo, inclusive ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 

20% sobre o montante de condenação" (fls. 141) 

Com contra-razões (fls. 145/148), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/7/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 15/2/75 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, observei que no depoimento da autora (fls. 87), realizado em 29/10/86, prestado no processo administrativo 

para fins de concessão de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu filho, esta declarou que "exerce 

profissão remunerada, como empregada doméstica, na residência de Francis José Zimer" e que "o seu filho falecido é 

quem ajudava no sustento da casa. Residia em companhia da requerente, e com o seu falecimento a família ássou a, 

digo, passou a ter que viver com o que recebe a requerente, trabalhando como empregada doméstica" (fls. 87), motivo 

pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível 

à esposa.  

Outrossim, observei que as testemunhas ouvidas na justificação administrativa (fls. 92/93) afirmaram que a requerente 

"às vezes faz alguma faxina em Marília" (fls. 92), "trabalha na condição de faxineira" (fls. 93), bem como seu cônjuge 

"trabalhou como guarda noturno, mas não conseguiu se manter no trabalho com o agravamento da bronquite" (fls. 

93). 

Verifiquei, ainda, que conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema 

Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 32/33 e 80/83, o cônjuge da requerente possui registro 

de atividade urbana no estabelecimento "Scarpelli Nicolau Ltda", no período de 1°/11/81, sem data de saída (fls. 80), 

está inscrito no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e código da ocupação "31253" (fls. 

81), bem como efetuou recolhimentos nos períodos de junho de 1985 e outubro de 1985 a abril de 1986 (fls. 82). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1091/2012 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos da requerente (fls. 110/111) e das testemunhas arroladas (fls. 112/116) revelam-

se inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios com as alegações trazidas à peça inicial, no sentido de que a 

autora e seu marido sempre exerceram atividade rurícola. A demandante declarou em seu depoimento que "trabalhou 

em algumas chácaras na região de Padre Nóbrega e o marido da autora também é lavrador, mas depois que se mudou 

para Padre Nóbrega passou a trabalhar como vigia", que "confirma que trabalhou como doméstica; que exerceu 

trabalho como doméstica na época em que não tinha serviço na lavoura; que também foram lidos os depoimentos de 

fls. 92/93 e a autora afirmou que fazia de tudo, pois tinha que trabalhar" e que "não se recorda o nome do seu último 

patrão como empregada doméstica; que a autora trabalhou por mais ou menos um ano para Fracis José Zimer" (fls. 

110, grifos meus). Por sua vez, o depoente Sr. Essau Vieira afirmou que "a autora parou de trabalhar há oito anos 

atrás", que "não se lembra da autora ter trabalhado na cidade como doméstica", que "não se recorda qual foi a 

última vez que viu a autora trabalhando na roça; que depois que a autora se mudou para Padre Nóbrega ela 

trabalhou na roça por oito anos; que o marido da autora trabalhou como vigilante no Supermercado Spadoto depois 

que se mudou para Padre Nóbrega" (fls. 112, grifos meus). A testemunha Sra. Antonia Rosa Vaz Gouveia apenas 

afirmou que "a autora morava na Fazenda São José e depois ela foi para Nóbrega" (fls. 114). Por fim, o depoente Sr. 

Joaquim Lopes de Almeida declarou que "não viu a autora trabalhando como doméstica ou faxineira", que "a autora 

trabalha na lavoura "assim que aparece alguma coisa para ela fazer"", que "viu a autora trabalhando na lavoura 

pela última vez há três anos atrás na Fazenda Araraquara" e que "não sabe se o marido da autora chegou a arrumar 

emprego em alguma empresa" (fls. 115, grifos meus).  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.06.000557-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : TEREZA TORRES DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 4/3/05 por Tereza Torres do Nascimento Santos em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 47). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, "com as 

ressalvas dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50" (fls. 111). 

Inconformada, apelou a demandante, sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos referidos 

benefícios, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 96/100). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora "é portadora de 

hipertensão aterial (I-10), artrose de coluna toracolombar (M48-9) e tendinopatia calcária ombro direito (M75-3)", 

"não apresentado invalidez para o trabalho" (fls. 41). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE.  

1- Para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença faz-se necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais, e prova de incapacidade para o trabalho, total e permanente, no primeiro caso, e total e temporária, no 

segundo.  
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2- No laudo médico ficou constatado que o autor não se encontra inválido para o trabalho, portanto não faz jus a 

benefício algum.  

3- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2000.03.99.033178-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

10/09/2002, DJ 10/12/2002, p. 369, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. TRANSFORMAÇÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO DO PEDIDO. DILIGÊNCIA INÚTIL. ARTIGO 130 DO CPC. EXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DE CONVICÇÃO JULGADORA. PERÍCIA DENOTADORA DE 

CAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

Não se justifica a transformação do julgamento em diligência, quando o pedido tem por objeto a realização de exame 

pericial já ultimado no processo, configurando-se diligência inútil prevista no artigo 130 do código de processo civil. 

No caso presente, intimada a se manifestar sobre o laudo pericial firmado pelo vistor judicial, a apelante quedou-se 

inerte.  

A aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência.  

Recurso a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n.º 97.03.023409-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09/11/1998, DJ 

06/04/1999, p. 314, v.u.)  

 

Observo, ainda, que apesar de o laudo elaborado pelo assistente técnico da requerente (fls. 87/95) concluir pela 

existência de incapacidade laborativa, há que prevalecer o laudo do perito oficial, tendo em vista a eqüidistância, 

guardada por este, em relação às partes. 

Neste sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra da E. Des. Fed. Marisa Santos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

COMPROVADA. DIVERGÊNCIA ENTRE O LAUDO DO PERITO JUDICIAL E DO ASSISTENTE TÉCNICO: 

PREVALÊNCIA DO PRIMEIRO. ATIVIDADE LABORATIVA DO EMPREGADO. PERÍODO DE CARÊNCIA 

COMPROVAÇÃO: CTPS. DESNECESSIDADE 

DE PROVA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INTERRUPÇÃO DE 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR PERÍODO SUPERIOR AO PRAZO ESTIPULADO PELO ART. 15 DA LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DE DOENÇA INCAPACITANTE À ÉPOCA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO CONFIGURADA. 

I - Para a incorporação do direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, é necessária a 

comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: incapacidade total para o trabalho ou atividade 

habitual, qualidade de segurado, sua manutenção à época do requerimento e carência de 12 contribuições mensais. 

II - Acolhe-se preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, quando discordantes das 

conclusões do assistente técnico, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele quanto às partes. Incapacidade 

laborativa total e permanente comprovada por laudo pericial. 

III - Perda da qualidade de segurado verificada, tanto à época do requerimento do benefício na via administrativa, 

quanto à do ajuizamento da ação. 

IV - Apelação do INSS e remessa oficial providas, para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido de 

aposentadoria por invalidez, condenando o apelado ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos da Lei nº 1.060/50, por ser 

beneficiário da justiça gratuita." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 97.03.074409-5, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 22/9/03, v.u., DJU 23/10/03, 

grifos meus) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002933-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDEVALDO DIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00192-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por Edevaldo Dias dos Santos em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a revisão de benefício previdenciário. 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência e julgou extinto o processo com fundamento no art. 269, I, do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observando-se o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Oficial em 10/10/08 (fls. 50), sexta-feira, a 

contagem do prazo iniciou-se em 13/10/08, segunda-feira, e findou-se em 27/10/08, segunda-feira. O recurso, no 

entanto, foi interposto somente em 19/11/08 (fls. 51), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.040923-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA CRISTINA DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : EITEL JOSE BASSOLI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EITEL JOSE BASSOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00008-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de pensão por morte acidentária. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 
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pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000104-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TEREZINHA JORDAO FELICIO falecido 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00145-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 18/10/04 por Terezinha Jordão Felicio em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. IV, do CPC, 

condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa, "observada a gratuidade processual concedida a fls. 15" (fls. 88) 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito "com apreciação das provas juntadas à inicial, bem como designação de 

audiência de instrução e julgamento, para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor" (fls. 93). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento 

no art. 267, inc. IV, do CPC, sob o argumento de que "Trata-se de ação de benefício previdenciário, cuja autora 

faleceu em 30.04.2005 (fls. 51), tendo sido comunicado aos autos somente em 24.07.2006 (fls. 50), oportunidade em 

que foi determinada a suspensão do processo em 08.08.2006 (fls. 52). Determinada por reiteradas vezes a 

regularização da representação processual (fls. 52, 55, 64, 67, 70 e 85), não foi providenciada nem a juntada aos autos 

de compromisso de inventariante, nem a integral sucessão dos herdeiros da autora. Dessa forma, considerando-se que 

o óbito da autora somente foi comunicado aos autos após mais de um ano de seu falecimento, bem como que os 

presentes autos estão suspensos a mais de dois anos sem regularização, de rigor a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo" (fls. 88). 

No entanto, em seu recurso, a parte autora alegou que "o MM. Juiz ao dar sua sentença não agiu com a costumeira 

sabedoria e compreensão de nossos Magistrados, não relevando o início de provas documental acostada aos autos, que 

constituem início razoável de prova material aceita por nossos Tribunais, sequer, designando audiência de instrução e 

julgamento, para que as testemunhas arroladas à inicial (fls. ) fossem ouvidas, para que então se comprovasse a 
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qualidade de segurado da autora, corroborando o alegado na peça exordial, onde se demonstraria todo o labor rural 

da mesma" (fls. 91/92). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000382-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALIA FAGUNDES DE LIMA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 57) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir de 13/8/07 (data do requerimento administrativo - fls. 14), corrigido monetariamente nos 

termos da Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região e acrescido de juros de 1% ao mês desde citação. Determinou, ainda, 

"Custas pelo Réu que delas está isento (Lei 9289/96, art. 4º, I)" (fls. 100). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por 

fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as cópias da certidão de casamento da requerente, celebrado em 27/12/84 (fls. 16), na qual consta a qualificação 

de lavrador de seu marido, da CTPS da autora com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 1º/6/93 a 13/12/93, 15/6/94 a 13/2/95, 1º/6/95 a 30/12/95, 2/5/96 a 11/12/96, 1º/8/98 a 1º/12/98 e 12/5/99 a 

10/12/99 (fls.18/19), bem como do contrato de assentamento (fls. 25/26), datado de 14/6/02, constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir registros de atividades urbanas nos períodos de 10/6/86, sem 

data de saída e 30/1/87 a 4/2/87, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado a 

fls. 70, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, no período estipulado 

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Também não se 

mostra relevante o fato de o cônjuge da demandante ter exercido atividades urbanas nos períodos de 1º/9/76 a 18/2/77 e 

1º/6/85, sem a respectiva data de saída, conforme observei na consulta realizada no mencionado sistema (fls. 73), tendo 

em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades 

no meio rural (fls. 18/19). Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, 

observo que a requerente recebe pensão por morte previdenciária, no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação 

"SEGURADO ESPECIAL" desde 8/4/08, em decorrência do falecimento de seu marido.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 90/91), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 
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vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa (13/8/07), nos 

termos do artigo 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058199-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSA CANDIDA MARTINS SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00120-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 29) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 

1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, 

do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, sustenta 

que "os honorários advocatícios não deverão incidir em patamar superior a 10% sobre as parcelas vincendas, assim 

consideradas aquelas posteriores à data da prolação da sentença, conforme pacificado por esse E. Tribunal pela 

Súmula 111, do E.STJ" (fls. 124). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/5/70 (fls. 13), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da CTPS da demandante, com registros de atividades em estabelecimentos do meio 

rural nos períodos de 17/7/80 a 10/10/81, 1º/4/87 a 16/7/87, 20/6/88 a 28/2/89, 1º/2/90 a 5/4/90, 1º/6/94 a 10/8/94, 

4/5/98 a 2/9/98, 14/6/04 a 29/6/04 e 4/7/05 a 21/12/05 (fls. 16/19), constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da demandante. 
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Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da apelada possuir vínculos urbanos cadastrados junto à 

Previdência Social nos períodos de 16/3/87 a 11/8/87, 10/2/88 a 3/6/88, 1º/2/89 a 31/7/91 e 1º/8/04 a 25/10/05, 

conforme verifiquei em consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora 

determino, tendo em vista que, in casu, encontra-se juntada aos autos a CTPS da própria autora com registros de 

atividade em estabelecimentos do meio rural. 

Outrossim, não impede a concessão do benefício o fato de a apelada possuir inscrição no regime Geral da Previdência 

Social em 8/12/99, como "autônomo", código da ocupação "Trab assoc coop trab", com um recolhimento no mês de 

janeiro de 2000, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no 

período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."  

Cumpre ressaltar que, ao contrário do que sustentou a autarquia apelante, os documentos mencionados são 

contemporâneos ao período que a requerente pretende comprovar o exercício de atividade no campo, bem como que 

constam no CNIS os registros de atividades anotados na CPTS da recorrida. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 73 e 76), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.[Tab]Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo 

de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.[Tab]Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/3/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada aos autos somente a cópia certidão de casamento da autora com o Sr. Egídio Pedro da 

Silva, celebrado em 11/10/69 (fls. 9), constando a qualificação de lavrador do nubente.  

Outrossim, referido documento revela que, "conforme mandado expedido pelo MM. Juiz de direito da Comarca de 

Paranaíba Dr. Valter José Rodrigues Contrera, datada de 16/06/82, que transitou em juglado pelo proc. nº 66/82, 

expedido nos autos de Divórcio Consensual do casal Egídio Pedro da Silva e Corina Tosta da Silva" (fls. 9), bem como 

que "a contraente Corina Tosta da Silva casou-se em 2ª núpcias com João Maria Evangelista da Silva, no livro nº 08, 

às fls. 130, sob o termo nº 156, em data de 26/07/86" (fls. 9).  

Observo, no entanto, que a demandante não trouxe aos autos nenhum documento que comprove a condição de 

trabalhador rural de seu segundo cônjuge.  

Ademais, em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifiquei que o primeiro marido 

da requerente possuir registro de atividade urbana no período de 16/6/93 a 3/5/94. 

Cumpre ressaltar, ainda, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 80/81) revelaram-se contraditórios com o 

alegado na inicial, no sentido de que "a demandante desde tenra idade sempre prestou serviços na condição de 

rurícola, trabalhando sem o devido registro na carteira de trabalho para diversos proprietários da região" (fls. 3), tais 

como "Fazenda do Sr. Vivico Ponte Nova, Fazenda Padre Vicente, Fazenda do Sr. Totonho, Fazenda Vicente Ribeiro, 

dentre outras, e nos últimos anos prestando pequenos serviços em outras propriedades da região" (fls. 3). Com efeito, 

o depoente Sr. Idoá Gomes da Silva disse que "conhece a autora há aproximadamente quarenta anos; na época a 

autora morava na Fazenda Barreiro Novo; nesta fazenda a família do declarante e da autora eram agregados; depois 

que o declarante mudou-se da fazenda Barreiro Novo viu a autora após o casamento com o seu primeiro marido Sr. 

Egídio; a autora e seu marido tinham um sítio de nome Sanfona; que o sítio era pequeno (...) depois de algum tempo a 

autora casou-se novamente com o Sr. João Maria e mudaram para a Fazenda do Sr. Absalão e nesta fazenda a autora 

ajudava o seu marido na lavoura e os mesmos eram arrendatários; ficaram nesta fazenda por mais de cinco anos; 

depois vieram para esta cidade e plantavam horta, pois conseguiram um terreno da Prefeitura "área verde"." (fls. 80). 

Já o depoente Sr. Donizeth Paula da Silva afirmou que "autora morou na Fazenda Barreiro Novo (...); além dos 

afazeres domésticos ajudava o pai na lavoura de milho e arroz; a autora casou-se aos dezoito anos de idade; que após 

o casamento a autora foi morar no Sítio Sanfona; o sítio tinha três alqueires e nele tinham três cabeças de gado; após 

uns oito anos no sítio a autora separou-se do marido e a propriedade foi vendida; depois de algum tempo a autora 

casou-se novamente com Sr. João Maria e tocavam roça na Fazenda Laguna; (...) nesta fazenda a autora além dos 

serviços domésticos ajudava o marido na lavoura; depois de uns oito anos voltaram para esta cidade e foram mexer 

com hortaliças e vendiam na cidade; a autora está na cidade por aproximadamente quinze anos" (fls. 81). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a 

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo 

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  
6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.047058-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 06.00.00177-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, com pagamento das prestações em atraso de uma só 

vez, corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ser pagas e acrescidss de juros de 12% ao ano desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, ressalvadas as parcelas vincendas, nos 

termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões (fls. 71/82), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 94/97, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação do 
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autor. O INSS sustentou a improcedência do pedido do requerente, uma vez que "consta que seu pai passa a exercer 

atividade urbana em período mais recente, antes de o autor completar a idade exigida em lei" e que "não há prova 

documental do exercício de atividade rural recente pelo autor, mas somente prova testemunhal (Súmula 149, do STJ)" 

(fls. 101/102). 

É o breve relatório. 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/1/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de nascimento do autor (fls. 16), da certidão de 

casamento dos pais do requerente, celebrado em 26/8/72 (fls. 17), constando a qualificação de seu pai como "lavrador", 

do atestado do Instituto de Terras do Estado de São Paulo, datado de 22/12/98, informando que o cunhado do 

demandante é "beneficiário do Projeto de Assentamento Santa Rita I, desde 10/7/97, onde ocupa o lote nº 20, com área 

de 18,5 ha, localizado no município de Tupi Paulista - SP" (fls. 18), do recibo de compra e venda, de 21/1/00, 

qualificando o cunhado do requerente como "lavrador" (fls. 19), da declaração cadastral de produtor, datada de 

24/11/99, em nome do cunhado do autor (fls. 20) e das notas fiscais de compra e venda e notas fiscais de produtor, todas 

em nome do cunhado do requerente, emitidas em 19/11/01, 5/4/02, 14/6/02, 9/5/05, 6/9/05 e 26/9/05 (fls. 21/26). 

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, acostadas a fls. 95/97, verifiquei que o pai do demandante recebeu renda mensal vitalícia por 

incapacidade no ramo de atividade "Industriário" e forma de filiação "Desempregado" (fls. 95), no período de 31/7/79 a 

8/1/01, e possui registro de atividade no estabelecimento "Comercial e Construtora Pavan Ltda", no período de 23/9/77 

a 30/11/78, na ocupação "Pedreiros e Estucadores - CBO nº 95100" (fls. 96/97), o que contradiz as próprias alegações 

trazidas à peça inicial no sentido de que o autor "é lavrador, tendo sempre trabalhado, desde criança, na agricultura, 

inicialmente na companhia dos pais (...)" (fls. 3). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido do autor. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.022818-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA RISSATO IZEPPI 

ADVOGADO : JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00070-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 69) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos dos juros de mora desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 110/114, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação 

da autora. Por sua vez, o INSS alegou que a demandante não faz jus ao benefício, uma vez que o seu marido "possui 

vínculos recolhimentos urbanos entre 1987 e 2007" (fls. 118). 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como 

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar 

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" 

(in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 26/9/70, constando a qualificação de lavrador de 

seu marido (fls. 8), da certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Fernandópolis e da escritura pública de doação de 

uma parte ideal de imóvel rural, tendo a autora e seu marido como beneficiários, datada de 6/6/97 (fls. 9/14), da 

declaração de ITR referente ao ano de exercício de 1998 (fls. 21/22), das notas fiscais de comercialização de produtos 

agrícolas datadas no período de 1990 a 2004 (fls. 24/61), bem como das declarações cadastrais de produtor, datadas de 

6/3/98 e 26/11/01 (fls. 64/65), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da apelada possuir registros de atividades urbanas nos 

períodos de 1º/11/73 a 30/11/82 e 1º/3/83 a 24/8/85, conforme verifiquei em pesquisa realizada no Sistema Único de 

Benefícios DATAPREV, juntada a fls. 110/114, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em 

momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 

8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que descontínua."  

Outrossim, não impede a concessão do benefício o fato de o cônjuge da recorrida ter efetuado recolhimentos nos 

períodos de junho de 1987 a julho de 1989 e novembro de 2003 a janeiro de 2007, uma vez que se inscreveu no Regime 

Geral da Previdência Social como contribuinte "autônomo" e ocupação "outras profissões", o que não descaracteriza a 

alegada atividade rural. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 89/91), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 
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autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente pelo índice de correção dos benefícios da espécie, desde o vencimento de cada parcela e 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Deixou de condenar 

a autarquia ao pagamento das custas processuais. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 30/9/67, na qual consta a qualificação de lavrador 

de seu marido (fls. 10), bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria demandante com registros de 

atividades em estabelecimentos de meio rural nos períodos de 10/3/97 a 24/12/97, 7/5/98 a 18/12/98, 27/3/99 a 18/10/99 

e 15/3/00 a 11/12/00 (fls. 11/27), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola 

da requerente, sendo que mencionados registros constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 

104). 
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Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo Instituto-réu a fls. 

106, verifiquei que a demandante recebeu auxílio-doença, no ramo de atividade "Rural" e forma de filiação 

"Empregado", no período de 7/10/98 a 22/11/98.  

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a apelada possuir registros de atividades urbanas nos períodos de 

1º/11/92 a 17/4/95 e 1º/3/06, sem data de saída, conforme revela o documento juntado pelo INSS a fls. 104, tendo em 

vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 131/132), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 
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transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014782-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EMIGDIA PINHEIRO FELISBINO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00100-1 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 55/57, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, 

ante a ausência de prévio pedido administrativo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos, porém dos artigos 11, §2º, e 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios fixados sobre o valor 

das parcelas vencidas até o efetivo pagamento.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 91/95, tendo o INSS se manifestado a fls. 99/100 e decorrido 

in albis o prazo para a parte autora. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo à análise da apelação.  

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/10/04), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 11/9/68 (fls. 11), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 91/95, verifiquei que a demandante possui registro de atividade urbana no 

período de 24/9/80 a 3/7/81, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a 

qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.  

Ademais, observo que o cônjuge da requerente exerceu atividades urbanas nos períodos de 18/9/80, sem data de saída e 

3/9/82 a 1º/1/85, bem como recebeu auxílio-doença no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" no período de 9/5/85 a 

30/9/98 e a partir de 1º/10/98 recebe aposentadoria por invalidez, estando este cadastrado como "INDUSTRIÁRIO", 

conforme consulta realizada no mencionado sistema (fls. 92/95). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.006380-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMANDA COUTO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 03.00.00117-5 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação, "sendo que as parcelas vencidas deverão ser pagas com atualização monetária 

pelos índices legais" (fls. 117) e acrescidas de juros de 0,5% ao mês desde a citação, "passando para 1% (um por cento) 

a partir de 11/01/03, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02)" (fls. 117). A verba honorária 

foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas, "corrigido monetariamente" (fls. 117), bem como custas ex 

lege. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o "valor da 

condenação até a liqüidação" (fls. 124), bem como requer que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento 

da ação. 

Por sua vez, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a carência da ação por ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução 

da verba honorária nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ e a isenção no pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões da autora (fls. 141/156) e do Instituto (fls. 158/160), e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 166/174, com manifestação da demandante a fls. 180/184. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 
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"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Passo, então, à análise do mérito. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/10/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 20/11/65, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de 

Benefícios DATAPREV, juntadas pela autarquia a fls. 166/174, verifiquei que o cônjuge da autora possui registros de 

atividades urbanas nos estabelecimentos "Cetenco Engenharia S.A.", nos períodos de 11/12/74 a 15/2/77 e 4/1/78 a 

16/11/78, "Azevedo &Travassos S.A.", com ramo de atividade "Obras de Outros Tipos", de 3/3/77 a 3/11/77 e 8/8/79 a 

19/7/80, "Construtora Lima Frossard Ltda", de 6/9/82 a 1°/12/82, "Lenc Laboratório de Engenharia e Consultoria 

Ltda", de 2/1/86 a 22/9/86, e "Prefeitura Municipal Estância Turística de Piraju", no período de 19/3/90 a setembro de 

1995 (fls. 171), bem como recebeu auxílio doença previdenciário de 26/5/94 a 30/6/95 e recebe aposentadoria por 

invalidez previdenciária desde 1°/7/95, ambos no ramo de atividade "Servidor Público" e forma de filiação 

"Empregado" (fls. 173/174). 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar de carência de ação argüida 

pelo INSS e, no mérito, dou provimento à sua apelação para julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso 

da autora e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044490-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA FERRARI DALOCIO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

 
: FABRICIO JOSE DE AVELAR 

No. ORIG. : 06.00.00113-6 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 45/48, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação pela 

ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor da causa.  

Inconformado, apelou o INSS, reiterando, preliminarmente, o agravo retido. No mérito, querer a reforma integral do 

decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 80/85, tendo a autora se manifestado a fls. 94/95 e a 

autarquia a fls. 97. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.[Tab]O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.[Tab]O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.[Tab]O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

No mérito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/9/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 24/10/70 (fls. 11), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 80/85, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades 

urbanas nos períodos de 3/5/88 a 8/11/88, 13/3/89 a 12/4/89 7/5/90 a 24/5/90, 17/5/92 a 27/11/92, 4/5/98, sem data de 

saída, 1º/4/99 a 1º/2/00, 14/4/03 a 31/10/03, 2/2/04 a 5/3/05, 9/3/05 a 3/11/05 e 20/3/06, sem data de saída, bem como 

recebe auxílio-doença desde 28/1/08, com previsão de alta em 4/12/08, estando cadastrado no ramo de atividade 

"comerciário". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.007051-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELENA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00169-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade.  

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 

um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação "com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício 

aderidas" (fls. 43). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês desde a citação, bem como despesas processuais, "não abrangidas pela 

isenção de que goza" (fls. 43). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação "afastada a 

incidência numa anualidade das vincendas, em razão do disposto na Súmula nº 111, do Egr. Superior Tribunal de 

Justiça" (fls. 43). 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação 

mais doze parcelas vincendas.  

O Instituto, por sua vez, também recorreu requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, pleiteia que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassem a 5% 

sobre o valor da causa. 

Com contra-razões da autora (fls. 63/74) e do réu (fls. 77/79), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 94/96, tendo o Instituto-réu se manifestado a fls. 100 e a 

demandante a fls. 116/125. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/10/02), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/7/67 (fls. 11), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 94/96), verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro de atividade na 

"MARINGA S/A - CIMENTO E FERRO-LIGA" no período de 4/12/73 a 23/12/96, bem como recebe aposentadoria por 

tempo de contribuição desde 20/8/96, estando este cadastrado como "INDUSTRIÁRIO". 

Cumpre ressaltar que a declaração de terceiro (fls. 12) - datada de 24/6/02 - afirmando que a autora exerceu atividade de 

trabalhador rural no período de janeiro de 1990 até "dias atuais", não constitui início razoável de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente. Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente - não 

sendo, portanto, contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por 

escrito de prova meramente testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1121/2012 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00196 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.03.007660-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19/10/06 por José Raimundo de Araújo em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31). 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data do requerimento administrativo (30/8/06). Determinou que as parcelas em atraso, descontadas 

as pagas administrativamente ou por força da antecipação de tutela, fossem corrigidas monetariamente de acordo com 

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 13/6/07 (fls. 69/73) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  
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I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  

VI - Apelação parcialmente provida."  

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pelo autor, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 30 de agosto de 2006 (data do requerimento 

administrativo - fls. 20) a 28 de fevereiro de 2007 (data do deferimento da tutela antecipada - fls. 51/54), ou seja, 6 

(seis) prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios e periciais, podemos 

concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os documentos de fls. 25/27 e 59/62 -, que a 

condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao 

duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.19.002297-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : ARLINDO ALVES DIAS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 3/4/07 por Arlindo Alves Dias em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando o reconhecimento de tempo de serviço rural e especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição desde o requerimento administrativo. 

A MMª. Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural no período de 

1º/1/62 a 30/12/62 e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/134.311.578-4, 

"conforme contagem de tempo de contribuição constante da fundamentação dessa decisão, com DIB em 24/06/2004 

(DER) e DIP na data da citação (08/06/2007), observados os preceitos legais para o cálculo de seu valor" (fls. 135). 

Determinou que as parcelas vencidas e os honorários advocatícios fossem corrigidos monetariamente conforme disposto 

no Provimento nº 64/2005 da CGJF e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, nos termos do art. 

406 do Código Civil combinado com art. 161, §1º, do CTN, "computados de forma global até o ato citatório e, a partir 

daí, de forma decrescente até o efetivo pagamento" (fls. 135). Condenou o Instituto-réu ao pagamento das custas 

processuais na forma da lei. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação corrigido, 

observando-se a Súmula nº 111 do C. STJ.  

Sem recurso voluntário, tendo em vista que o Instituto declarou em sua manifestação a fls. 143/144 que "não irá 

interpor recurso", e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"  

Passo, então, à sua análise. 
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Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

(...)  

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis:  

 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona "condenação ou direito controvertido", ou 

seja, há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita.  

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos.  

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em 

causas onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do 

CPC."  

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus)  

 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo "direito controvertido" for de valor certo e 

não excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se 

deve considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas 

refere-se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a 

situação ora apontada.  

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve 

ser a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado "direito controvertido". Esta pode ter natureza 

declaratória, constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato 

sensu. Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém 

pronunciamento de mérito quanto ao "direito controvertido", todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus)  

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, a própria autarquia, em sua manifestação de fls. 143/144, afirma que o valor 

apurado da execução não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo 

grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003018-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MARTINS SIMIONATO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00011-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de cônjuge trabalhador rural. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar o benefício de pensão por morte, 

a partir da citação, acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi fixada em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a inexistência de início de prova material da atividade rural do "de 

cujus", a comprovar a sua qualidade de segurado, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum. Caso não seja 

esse o entendimento, pleiteia a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de 

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 25/8/07 (fls. 17), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Por sua vez, dispõe o art. 16 da referida Lei: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3 Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte 

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 14/7/56 (fls. 

12) e de nascimento de seu filho, lavrada em 1º/7/57 (fls. 13), bem como do título eleitoral, expedido em maio de 1972 

(fls. 14), na quais consta a qualificação de lavrador do "de cujus", constituindo início de prova material. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a demandante pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo, contrariamente ao que sustentou a autarquia apelante. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 44/45), constituem um conjunto harmônico apto a formar a 

convicção deste juiz, demonstrando que o marido da autora sempre exerceu atividades laborativas no meio rural, 

advindo daí a sua qualificação como segurado. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque também os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 718.759/CE, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 8/3/05, v.u., DJ 11/4/05) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de 

ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 
3.[Tab]Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01, grifos meus) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram isso é, tiveram o condão de robustecer a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente caso, 

a comprovação da atividade laborativa rural. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -[Tab]O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -[Tab]As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária 

de testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -[Tab]Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) 

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -[Tab]Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso, vencida a Autarquia Federal, admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DOMINGOS MONACO 

ADVOGADO : DEBORA GROSSO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da sua renda 

mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, bem como o reajuste do benefício, obedecendo-se a variação integral do IRSM nos meses de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, considerando-se o valor apurado para a conversão em URV, 

devendo ser utilizada a URV do primeiro dia do mês a que se refere; a aplicação no mês de maio de 1996 da variação 

do INPC (18,22%), integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de início, acrescido do aumento real 

de 3,37%; a incidência da "variação dos indexadores utilizados para corrigir os salários de contribuição no mesmo 

período, que totalizaram 18,08% acrescidos do aumento real de 3,37% (fls. 9); o reajuste do benefício com a aplicação 

do IGP-DI ou INPC, integral ou proporcionalmente, nos anos de 1997, 2000 e 2001, bem como do IGP-DI no ano 1999. 

Pleiteia, ainda, o "pagamento das diferenças de 40% sobre o salário de benefício desde abril de 1995 até a presente 

data com as devidas atualizações e correções monetárias" (fls. 9). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, no que concerne ao 

pedido de pagamento das diferenças atrasadas entre 34% e 71,23%, referente ao recálculo dos salários-de-contribuição 

pela ORTN, e com fulcro no art. 267, VI, do CPC, no que tange ao pedido de pagamento das diferenças de 40% desde 

abril de 1995, julgando improcedentes os demais pedidos. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 
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"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 
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6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica a redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus). 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI ou o INPC nos meses pleiteados pela parte autora, tendo em vista que, 

conforme acima explicitado, foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 
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(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 

4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA 

ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. 

APLICABILIDADE DO INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção do 

valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, 

cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação 

prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices 

que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - 

Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, 

que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo 

IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando 

diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação 

com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões 

quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o 

problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que 

possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeirissimamente 

superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela 

competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo 

INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 

4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-

1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do 

período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou 

um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes aos 

benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o INPC 

índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos beneficiários, 

a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno 

desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE ASSIS ROSA 

ADVOGADO : ALINE FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de decadência e prescrição do fundo de direito, acolheu a de prescrição 

qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. "Os atrasados deverão ser 

pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula 

n.° 204 do STJ)" (fls. 119). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. "Sem 

custas, dada a isenção do INSS e do autor (Lei n° 1.060/50)" (fls. 119). 

Inconformado, apelou o INSS, argüindo, preliminarmente, prescrição do direito de ação e prescrição qüinqüenal das 

parcelas. No mérito, pleiteia a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor da condenação, a aplicação da correção monetária com a incidência dos índices 

legalmente previstos (Súmula n° 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça), a isenção do pagamento das custas 

processuais, bem como a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente à prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que a R. sentença foi proferida nos 

exatos termos de seu inconformismo, bem como no tocante às custas processuais, tendo em vista que a autarquia não foi 

condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Quanto à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do benefício 

previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por idade, cuja data de início deu-se em 

3/2/86 (fls. 13), tendo ajuizado a presente demanda em 31/10/06 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar na aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 
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"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

No que tange ao termo final de sua incidência, o C. Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão, entendeu não ser 

devida a incidência dos juros de mora entre a data da expedição do precatório e a do efetivo pagamento. Veja-se, a 

propósito, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Ilmar Galvão, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, §1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 305.186-5, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 18/10/02, grifos meus) 

 

A corroborar a orientação que vinha sendo adotada pela E. Primeira Turma daquele Tribunal, o Plenário daquela 

Excelsa Corte, por maioria de votos, na sessão de 31/10/02, pronunciou-se no mesmo sentido, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 298.616, de relatoria do E. Min. Gilmar Mendes, pacificando o entendimento a respeito da matéria. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e dando-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar que a 

verba honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença e fixar 

o termo final dos juros e a correção monetária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTA MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA 

CODINOME : BENEDITA MANOEL DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00047-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, sendo a autarquia "condenada ao pagamento das prestações vencidas desde então" 

(fls. 77), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela "para determinar 

ao INSS a imediata implantação do benefício em favor da autora" (fls. 77). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do C. STJ. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 30/10/65, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido e da CTPS da autora (fls. 14/35), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural 

no período de 15/10/85 a 1°/4/86, 1°/7/86 a 2/4/87, 15/6/87 a 10/7/87, 14/9/87 a 22/1/88, 10/9/90 a 21/9/90, 4/5/92 a 

12/12/92, 14/12/92 a 6/3/93, 4/5/93 a 13/11/93, 22/11/93 a 9/4/94, 9/5/94, 3/1/05 a 31/1/05, 23/8/72 a 2/12/72, 15/1/73 a 

22/2/73, 16/7/73 a 8/9/73, 19/6/74 a 8/7/74, 10/6/75 a 21/9/75, 29/12/76 a 18/2/77, 10/12/79 a 16/2/80, 3/7/81 a 3/9/81, 

17/5/82 a 30/10/82, 26/4/83 a 17/12/83, 31/7/84 a 11/2/85 e 12/8/85 a 5/9/85 (fls. 14/17 e 24/30), constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Outrossim, verifiquei que o cônjuge da requerente possui registro de atividades rurais nos períodos de 6/2/84 a 8/6/84, 

14/6/84 a 11/2/85, 2/5/85 a 31/12/85, 2/8/04 a 28/1/05 e 1/12/05 a 28/2/06. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente possuir vínculos urbanos nos períodos de 1/2/77 

a 15/3/82, 2/8/82 a 31/3/83, 3/7/85 a 1°/1/93, 2/10/89 a 19/11/90, 26/11/90 a 31/1/91, 17/10/95 a 8/10/96, 17/3/03 a 

30/9/03, bem como receber aposentadoria por idade no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação 

"Desempregado" desde 16/1/07, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema 

Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, tendo em vista que se encontra acostado à exordial 

documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 14/35). Também se 
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mostra irrelevante o fato de a demandante ter recebido auxílio-doença previdenciário no ramo de atividade 

"Comerciário" e forma de filiação "Contribuinte Individ" no período de 10/9/02 a 30/4/03, bem como ter efetuado 

recolhimentos de cotribuições de março a julho de 2002 e maio de 2003 a fevereiro de 2004, conforme observei na 

consulta realizada no mencionado sistema, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em 

momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 

8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 62/67), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 
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maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que se refere à base de cálculo da verba honorária, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar a base 

de cálculo da verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.83.002694-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ZENAURA MATIAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: CLAUDENOR MATIAS ROBERTO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 28/2/07 (fls. 92), nos autos da ação ajuizada por Zenaura Matias de Oliveira e 

Claudenor Matias Roberto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de pensão por 

morte. 

A fls. 41, o MM. Juiz a quo concedeu à parte autora prazo de dez dias para que comprovasse o indeferimento do 

requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 

Os requerentes manifestaram-se a fls. 42/45, sustentando a desnecessidade do prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

ante a falta de interesse processual. "Não há incidência de custas e honorários advocatícios" (fls. 86). 

Inconformados, apelaram os autores, pleiteando a anulação da R. sentença, "determinando o retorno dos autos à Vara 

de Origem para que siga seu trâmite regular, (...) para julgar procedente a presente demanda" (fls. 97). 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual deste último pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.022596-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA GERMANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 06.00.00022-1 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que todas as parcelas vencidas até a data em que o benefício for 

efetivamente implantado fossem pagas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios legais desde o 

vencimento de cada parcela em atraso, calculada na forma consolidada no Provimento nº 26, de 10/9/01, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. "Antes da entrada em vigor do atual Código Civil, os juros 

moratórios são de 0,5% ao mês (art. 1.062, CC/16 c/c art. 1º, Lei 4.414/64); a partir de 11 de janeiro de 2003, devem 

os juros legais ser calculados à base de 1% ao mês (art. 406, CC c/c art. 161, §1º, CTN)" (fls. 63). A verba honorária 

foi arbitrada em 20% sobre o valor das parcelas vencidas desde o termo incial até a liqüidação da sentença, excluídas as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas.  

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 82/87. O Instituto-réu se manifestou a fls. 91/92, tendo 

decorrido in albis o prazo para manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/2/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 10 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 6/9/66 (fls. 13), 

na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Dracena/SP deste último, datada de 20/10/70, bem como dos contratos particulares de parceria agrícola, de 1º/11/02 e 

1º/11/03 (fls. 16/17), nos quais o cônjuge da requerente consta como "parceiro outorgado". 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 82/87), verifiquei que a demandante filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social 

como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico" de 12/6/97 até 3/3/04 e como "Contribuinte 

Individual", ocupação "Faxineira", desde 8/3/04, tendo efetuado recolhimentos de contribuições de junho de 1997 a 

janeiro de 2007, bem como recebeu auxílio-doença no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação 

"Empregado Doméstico", no período de 30/7/99 a 30/10/99, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência 

no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009903-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 05.00.00018-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, "com fundamento no artigo 143 da Lei nº 8.213/91" (fls. 28), a partir da citação, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 0,5% ao mês, "contados a partir da citação" (fls. 28). A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, deixando a autarquia de ser 

condenada ao pagamento das custas "em razão da isenção prevista no artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93" (fls. 28). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação dos juros moratórios desde a citação válida, nos termos da Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 

49), da verba honorária "nos moldes do art. 20, §4º do Código de Processo Civil, observando-se o que dispõe a Súmula 

111, do STJ, vez que nas ações previdenciárias não incidem sobre prestações vincendas" (fls. 49) e da correção 

monetária na forma "das Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis nºs 8.542/92, 

8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas 148 do Colendo STJ e 8 do E.TRF" (fls. 49). 

Com contra-razões (fls. 53/61), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto a fls. 66/77, tendo decorrido in albis o prazo para sua 

manifestação.  

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/3/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 18/5/63, sem a 

qualificação dos nubentes (fls. 8) e de seus genitores (fls. 9), com assento em 11/4/64, bem como a de óbito de seu pai 

(fls. 10), lavrada em 20/1/89, constando a qualificação de "lavrador" e "lavrador aposentado" de seu genitor. 
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No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 66/77, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro 

de atividade na Prefeitura Municipal de Guapiara/SP, nos períodos de 22/6/61, sem data de saída e 22/6/69 a 11/4/97, na 

ocupação "Motorista, em geral - CBO nº 98510", bem como recebeu aposentadoria por tempo de contribuição no ramo 

de atividade "Servidor Público" e forma de filiação "Empregado" no período de 29/1/97 a 7/12/06 (fls. 76). 

Outrossim, observei que a autora recebe pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "Servidor Público" e 

forma de filiação "Empregado" desde 7/12/06 (fls. 66), em decorrência do falecimento de seu marido, possui inscrição 

no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Facultativo" e forma de filiação "Desempregado" desde 

30/5/00 (fls. 75), tendo efetuado recolhimentos de contribuições em maio de 2000 e julho de 2000 a maio de 2003 (fls. 

74), bem como recebeu auxílio-doença previdenciário no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação 

"Facultativo" nos períodos de 26/12/01 a 25/1/02, 4/3/02 a 3/4/02, 22/4/02 a 30/7/02, 21/8/02 a 3/11/02, 6/1/03 a 

10/3/03, 10/9/03 a 24/10/03 e 5/4/04 a 5/6/04 (fls. 67/73) 

Ademais, os depoimentos da demandante e das testemunhas arroladas (fls. 38/40) revelam-se contraditórios com a 

referida consulta realizada no DATAPREV (fls. 67/73), tendo em vista que na audiência realizada em 13/9/05, 

afirmaram que a autora nunca parou de trabalhar. Desse modo, tendo em vista que a requerente recebeu auxílio-doença 

de 2001 a 2004 (fls. 67/73), não poderia ter exercido atividade rural contínua até 2005, tal como afirmado pelos 

depoentes. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste magistrado no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002927-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ASTESIA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00040-6 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 41) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da data do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 

e do Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescido de juros de mora na forma 

da Súmula nº 204 do STJ, desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, 

nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, apelou a parte autora requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da propositura da 

ação, bem como a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação da autora será parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em 

recorrer com relação ao termo inicial da concessão do benefício, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos 

do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá 

ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo, então, à análise das demais matérias constantes dos recursos. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 2/9/67 (fls. 8), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como do compromisso particular de venda e compra de imóvel, datado de 1º/10/96, 

referente a aquisição pela demandante e seu cônjuge de um imóvel com área de 3.252 metros quadrados denominado 

"SÍTIO SIDOW" (fls. 9/10), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Outrossim, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei 

que o marido da requerente possui registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 5/3/90, 

sem data de saída, 9/4/90, sem data de saída e 1º/6/00, sem data de saída.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a demandante pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 66/67), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 
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2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida."  
(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar o termo inicial da concessão do benefício a partir da data da citação e nego seguimento à apelação da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.007099-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA CEZARE DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

No. ORIG. : 03.00.00115-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, incluindo o abono 

anual, a partir da citação, "estabelecendo, ainda, que a renda inicial seja calculada segundo a Lei 8.213/91 em 1 (um) 

salário mínimo, incidindo juros de mora e correção monetária sobre as parcelas vencidas à época da liquidação" (fls. 

67), bem como custas e despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das "parcelas 

vencidas apuradas em liquidação" (fls. 67). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto a fls. 81/82, tendo decorrido in albis o prazo para sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/9/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9/10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 71 (setenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 8), celebrado em 6/9/51, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, do certificado de cadastro de imóvel rural (fls. 11) dos anos 

2000/2001/2002, referente ao "Sítio Dalva", de 36,3 hectares, qualificando-o como "Pequena propriedade" e da 

matrícula do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Monte Azul Paulista/SP (fls. 12/25), com registro datado 

de 26/7/93, constando a requerente e seu cônjuge como co-proprietários de uma "Gleba de terras, situada no distrito de 

MARCONDÉSIA, neste município e comarca, denominada "SÍTIO DALVA", na Fazenda Avanhandava, pagamento n. 

2, com a área superficial de 30,00 alqueires, ou sejam, 72,60 has" (fls. 12). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia a 

fls. 81/82, veriquei que o cônjuge da requerente está inscrito no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Condutor (Veículos)" desde 1°/5/84, efetuou recolhimentos nos períodos de janeiro de 1985 a 

dezembro de 1988 e de julho de 2002 a outubro de 2002 (fls. 81). 

Observei, ainda, que o marido da autora recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade "Comerciário" e forma de 

filiação "Contribuinte Individ" desde 18/8/04, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, cuja juntada ora determino. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos da testemunhas arroladas revelam-se incosistentes, imprecisos e até mesmo 

contraditórios com a alegação trazida à peça inicial, no sentido de que a requerente exerce atividade rural "até os dias 

de hoje" (fls. 3). A testemunha Sr. Antonio Augusto Baraldi declarou que "faz vinte anos aproximadamente que a 

autora deixou de trabalhar no sítio antes referido e a partir de então ela começou a trabalhar somente em sua casa, 

localizada na cidade" (fls. 62, grifos meus). Por fim, o depoente Sr. Paulo Baraldi afirmou que "a autora e seu esposo 

tinham muitos filhos e sempre foram muito pobres e retiravam do sítio o necessário para sobreviverem; na propriedade 

antes referida faz dezoito anos que a autora de lá se mudou; após a autora mudou-se para um outro sítio em Cajobi 

e lá trabalhou por até quatro anos atrás; na propriedade inicialmente referida a autora trabalhava somente com sua 
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família; no sítio em Cajobi a autora e sua família arrendaram uma propriedade onde tocavam roça até quatro anos 

atrás" (fls. 63, grifos meus) 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058493-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERCY CASSEANO PEDRA 

ADVOGADO : ADRIANO CARENO 

No. ORIG. : 07.00.00026-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual, com pagamento das prestações em atraso de uma só vez, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% 
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"sobre o montante da liquidação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, conforme orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 55), deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento de 

custas, "ante a gratuidade deferida". 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 12), celebrado em 24/2/68, constando a sua qualificação de 

lavrador (fls. 12) e da sua CTPS (fls. 13/17), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 9/10/00 a 1°/12/00, 4/6/01 a 11/12/01, 15/6/02 a 25/1/03, 14/7/03 a 1°/2/04, 14/9/04 a 25/1/05, 4/7/05 a 

21/1/06, 8/6/83 a 8/7/83 e 25/9/85 a 4/11/85, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola, sendo que mencionados registros constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o requerente possuir registro de atividade em estabelecimento urbano no 

período de 10/7/07 a 31/1/08, conforme verifiquei na consulta realizada no mencionado sistema, tendo em vista a 

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 42/49), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 55/57, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "no valor não 

inferior a um salário mínimo" (fls. 61), a partir da citação válida. A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor 

das prestações vencidas, "considerando-se como termo final a prolação da sentença monocrática" (fls. 61), não 

havendo "custas ou despesas processuais a ressarcir" (fls. 61).  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões (fls. 82/86), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 91/94, com manifestação da autarquia (fls. 98) e da 

demandante (fls. 100). 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, analiso o agravo retido. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Passo, agora, à análise da apelação. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 13/14), celebrado em 20/7/69, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido e da CTPS da demandante (fls. 16/18), com registros de atividades em estabelecimentos do meio 

rural nos períodos de 1°/12/73 a 29/2/75 e 1°/6/78 a 31/12/79, constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente possuir registro de atividade nos 

estabelecimentos "Capin Comércio Agrícola Pecuária Industrial Ltda", no período de 1°/6/69 a 30/4/83, na ocupação 

"Operadores de M. Construção Civil, Mineração e Equipamentos Afins - CBO nº 97.400", "Jatai Agrícola Pecuária 

Industrial e Comércio Ltda", nos períodos de 1°/6/83, sem data de saída e de 24/6/98 a 23/10/02, na função "Outros 

operadores de máquinas e implementos agrícolas - CBO nº 67.190" e "S T I do Papel Papelão e Cortiça de Luiz 

Antônio", de 1º/2/06, sem data de saída, na função "Trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e 

conservação de área públicas - CBO nº 5.142" (fls. 92), bem como receber aposentadoria por tempo de contribuição no 

ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Empregado" desde 23/6/98 (fls. 91), conforme consulta realizada 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pela 

autarquia a fls. 91/94, tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria 

demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 16/18). 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 62/63), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1151/2012 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, "com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento da ação 

(03/11/99)" (fls. 38), com pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de 0,5% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, 

"afastada a incidência numa anulidade das vincendas, em razão do disposto na súmula nº 111, do Superior Tribunal de 

Justiça" (fls. 38), sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais "devidamente margeadas, não 

abrangidas pela isenção de que goza" (fls. 38). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação, 

"acrescida de 12 meses referentes às parcelas vincendas" (fls. 49). 

Por sua vez, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

"as parcelas referentes ao benefício só poderão ser pagas e corrigidas a partir da citação inicial, momento em que o 

apelante tomou ciência do litígio e a ele resistiu e de igual forma, os juros de mora" (fls. 53), bem como a isenção no 

pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões da autora (fls. 57/59) e do Instituto (fls. 62/64), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 74/80, com manifestação da autarquia a fls. 84/87, tendo 

decorrido in albis o prazo para manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/11/99), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 6 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinqüenta e nove) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 11/12/86 (fls. 7), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

74/80, verifiquei que o cônjuge da requerente possui registro de atividade nos estabelecimentos "Votorantim 

Participações S.A.", com ramo de atividade na "Fabricação de cal virgem, cal hidratada e gesso", no período de 4/3/76 

a 2/5/85, "Itau Agro Florestal Ltda", nos períodos de 9/11/87 a 1°/11/96 e de 1°/10/88 a 1°/11/96, na ocupação "Guarda 

de Segurança - CBO nº 58320" e "Trab das P C Técnicas, Artísticas Trabalhadores Assemel", respectivamente e "Santa 

Maria Comércio e Serviços Ltda", de 9/11/97 a janeiro de 1993, na ocupação "Trabalhador da Exploração de Madeira, 

em geral - CBO nº 65110" (fls. 76/80). Outrossim, observo que a requerente em 2/2/94 se filiou ao RGPS como 

contribuinte "Autônomo" e ocupação "Outras profissões" , bem como recebe o benefício de amparo social ao idoso 

desde 27/10/05, conforme consulta realizada no mencionado sistema (fls. 74/75). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00210 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.062411-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA GOIS DA SILVA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00102-6 1 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059381-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA PIRASOL GIANFILICI 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00044-7 1 Vr BILAC/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004679-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAERCIO CORTEZ DESORDI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revogação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (desaposentação) e nova concessão com majoração para 100% do salário de 

benefício ou "subsidiariamente, a restituição das contribuições previdenciárias vertidas após a concessão do benefício 

nº 101.705.085-3" (fls. 7). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 50) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A MM.ª Juíza a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de 

Processo Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera 

administrativa. "Sem condenação em honorários advocatícios, dada a ausência de formalização da relação processual. 

Custas na forma da lei" (fls. 57). 

Inconformado, apelou o demandante, alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição para o 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária. Requereu o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pela MM.ª Juíza a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, 

o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus). 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à 

Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000336-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE OKIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00039-0 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação revisional de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas - assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma - no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para 

julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, 

será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de 

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
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acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.004938-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELZA RODRIGUES 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Elza Rodrigues em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 14). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00, "ficando a execução suspensa (art. 12, LAJ)" (fls. 85). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 93/95), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;". 

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Oficial em 7/8/03 (fls. 86vº), quinta-feira, a 

contagem do prazo iniciou-se em 8/8/03, sexta-feira, e findou-se em 22/8/03, sexta-feira. O recurso, no entanto, foi 

interposto somente em 29/8/03 (fls. 93), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.13.000188-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NATALINA DE FREITAS PEREIRA 
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ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Elza Rodrigues em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou amparo social. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 25/27). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, "ressalvando-se que a cobrança desta verba de sucumbência ficará 

condicionada ao disposto no artigo 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50, dada a concessão de assistência judiciária" (fls. 95). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 99/107), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 118/126, o D. Representante do Parquet Federal Dr. João Bosco Araujo Fontes Junior opinou pelo improvimento 

do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Oficial em 14/10/05 (fls. 97), sexta-feira, a 

contagem do prazo iniciou-se em 17/10/05, segunda-feira, e findou-se em 31/10/05, segunda-feira. O recurso, no 

entanto, foi interposto somente em 3/11/05 (fls. 99), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.011659-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MOACIR DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00037-1 1 Vr PINHALZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Moacir de Paula Souza em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da causa, "verbas essas que devem ser cobradas na forma prevista pelo artigo 12 da Lei nº 1.060/50" 

(fls. 51). 

Inconformado, apelou o demandante (fls. 53/55), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
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Com contra-razões (fls. 57/58), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Oficial em 5/10/01 (fls. 52vº), sexta-feira, a 

contagem do prazo iniciou-se em 8/10/01, segunda-feira, e findou-se em 22/10/01, segunda-feira. O recurso, no entanto, 

foi interposto somente em 12/11/01 (fls. 53), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009638-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS NEVES DAMACENA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 04.00.00033-0 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.010205-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM PAIS DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 04.00.00115-2 4 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003626-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANE APARECIDA PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 08.00.00048-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003090-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA SOLDERA RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO : RAFAEL MERCADANTE JÚNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00052-4 1 Vr FARTURA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060419-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUDEVAR ANTONIO PAIVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 07.00.00032-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063951-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELESTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

No. ORIG. : 07.00.00190-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039266-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES 

No. ORIG. : 07.00.00176-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00224 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.016259-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE MATTOS 

ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061452-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA MENDES SIMOES 

ADVOGADO : RUDINEY DE ALMEIDA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00034-3 1 Vr IEPE/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059047-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA EVANGELISTA PEREIRA 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 

No. ORIG. : 07.00.00100-5 1 Vr GETULINA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.018980-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRACY DA PENHA DIAS 

ADVOGADO : PATRICIA BROIM PANCOTTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00173-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060723-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GRACIANA FERREIRA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 08.00.00032-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 
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Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000585-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO EMIDIO BARBOZA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00170-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação revisional de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrente s de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas - assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma - no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para 

julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, 

será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de 

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 
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- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrente s de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00230 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.055022-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00119-7 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em 

decorrência de acidente de trabalho, em face da sentença que concedeu auxílio-acidente, "correspondente a cinqüenta 

por cento do salário do benefício, a partir da data da alta médica e abono anual" (fls. 86). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003944-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE SOUZA BORGES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE 

No. ORIG. : 02.00.00137-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, "conforme 

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, 

de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região" (fls. 78) e acrescido de juros de 1% ao mês, "incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso 

este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CR/88" (fls. 78). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o 

valor da condenação, correspondente às prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do C. STJ, "naturalmente que devidamente corrigido conforme critérios (percentuais e termos) quanto à 

correção monetária e juros de mora acima fixados" (fls. 78) e custas "na forma da lei" (fls. 78). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões (fls. 85/87), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/12/02), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da escritura de venda e compra (fls. 12), datada de 3/10/64, 

informando que o companheiro da requerente, Sr. Manoel Neto dos Santos, adquiriu "uma área de terras com 20 (vinte) 

alqueires ou sejam 484.000 metros quadrados correspondente ao lote nº 8, da secção Novo Roberto, neste distrito, 

município e Comarca de Pacaembu" (fls. 12), das certidões do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Anexos da 

Comarca de Pacaembu (fls. 11 e 13/14), lavradas em 7/7/70 e 23/2/73, informando que o companheiro da requerente 

tornou-se co-proprietário de "uma área de terras com dez - (10) alqueires paulistas ou sejam 24,20 hectares, dentro de 

uma área maior de 20 alqueires ou 48,40 ha., correspondente ao lote nº 8 da secção Novo Roberto, denominado lote - 

oito (8), neste distrito, município e comarca de Pacaembu" (fls.11), de "um lote sob nº 7 da secção Novo Roberto, com 

a área de doze (12) alqueires ou sejam - 90.400 metros quadrados de terras, situado na Fazenda Aguapei, neste 

distrito, município e Comarca de Pacaembu" (fls. 13), de "parte ideal com 7,5 alqueires paulistas, dentro de uma área 

de dez alqueires que fora desmembrada da gleba maior de vinte (20) alqueires paulistas, localizado no Bairro Novo 

Roberto, denominado lote - oito (8), neste distrito, município e comarca de Pacaembu" (fls. 14), da CTPS deste, sem 

registro de atividades (fls. 16/17), das guias de pagamento de ITR (fls. 18/19), referentes ao exercícios de 1994, 1995 e 

1996, dos sítios "São Manoel" e "Sítio Neto", de 48,4 e 29 hectares respectivamente, constando o companheiro da 

demandante como proprietário de 2 imóveis no país e com enquadramento sindical "Empreg. Rural II-C" e "Empreg. 

Rural II-B", da certidão de nascimento da requerente (fls. 20), lavrada em 22/10/58, não informando a qualificação 

profissional de seus genitores e das notas fiscais de produtor (fls. 21/31), dos anos de 1973 a 1999, referentes à 

comercialização de 14.723 kg de milho em grãos, ao preço de Cz$4.053.825,00 (fls. 23), 11.192 kg de milho em grãos, 

ao preço de Cz$559.600,00 (fls. 26), de 5.758 kg de algodão com caroço (fls. 27) e 3.105 kg de feijão carioca, ao preço 

de Cz$178.775,00 (fls. 28). 

Cumpre registrar que não foi juntada aos autos a cópia da certidão de casamento da requerente, comprovando o vínculo 

entre esta e o Sr. Manoel Neto dos Santos.  

Outrossim, ainda que se admitisse o alegado vínculo, observo que o número de propriedades, as extensões das mesmas, 

descritas na escritura de venda e compra acostada a fls. 12, nas certidões dos imóveis a fls. 11, 13/14 e nas guias de 

pagamento de ITR de fls. 18/19, a quantidade de produtos comercializados e os valores constantes das notas fiscais 

juntadas a fls. 21/31, bem como o enquadramento sindical como "Empreg. Rural II-C" e "Empreg. Rural II-B", 

constantes nas guias de recolhimento de ITR de fls. 18/19, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor 

rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 

e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 94/98, verifiquei que o "companheiro" da requerente recebe 

aposentadoria por idade no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Contribuinte Individual" desde 

15/9/93 (fls. 96). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000302-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO PERPETUO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

No. ORIG. : 08.00.00018-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 63/64, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou as preliminares de inépcia da inicial pelo 

fato de a contrafé não ter sido instruída com cópias dos documentos acostados à exordial, falta de prévio pedido 

administrativo e ausência de autenticação nos documentos que acompanharam a inicial. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação (28/4/08), "com as prestações vencidas corrigidas monetariamente conforme 

a Súmula 8 do TRF da 3ª Região" (fls. 79) e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação, bem como despesas 

processuais "com exceção da taxa judiciária" (fls. 80). A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, "corrigidas e acrescidas de juros da forma acima explicitada" 

(fls. 79/80). 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre valor da causa, a incidência da prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, o 

afastamento da condenação em custas e despesas processuais, bem como a redução dos juros moratórios para 0,5% ao 

mês. 

Com contra-razões (fls. 98/104), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, analiso o agravo retido. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 
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Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

No que tange à autenticação dos documentos, dispõe o art. 365, inc. III, do CPC, in verbis:  

 

"Fazem a mesma prova que os originais:  

(...)  

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório, 

com os respectivos originais."  

 

Cumpre anotar que essa disposição não pode ser interpretada de forma unívoca e isolada posto que, mesmo estando 

autenticada, é possível desfazer a presunção de veracidade que a autenticação confere à cópia, por meio de argüição de 

falsidade do documento. Há que se observar, ainda, o disposto no art. 385, do CPC, que prescreve ter a cópia do 

documento particular o mesmo valor probante do original se não impugnada a sua veracidade (ônus da parte adversa, 

CPC, art. 372). 

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

 

""Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por 

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto a 

autenticidade (CPC, art. 372)" (RSTJ 141/17, acórdão unânime da Corte Especial).  

"Documentos juntados à petição inicial. Cópia xerográfica sem autenticação. Silêncio da parte adversa. Cópia 

xerográfica de documento juntado por particular merece legitimidade até demonstração em contrário de sua falsidade" 

(STJ - 1ª Turma, REsp 332.501-SP, rel Min. José Delgado, j. 18.9.01, deram provimento, v.u., DJU 22.10.01, p. 282)" 

cfr. Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 34ª ed., 2002, SP, Ed. Saraiva, p. 

373.  

 

Assim também tem se manifestado esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.  

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o 

documento hábil como meio de prova.  

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos 

legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de 
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procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."  

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF-3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 

1.º/4/03, grifei)  

 

Por fim, descabida a alegação de inépcia da inicial, argüida em contestação, pelo fato de a contrafé não ter sido 

acompanhada das cópias dos documentos acostados à exordial, uma vez que a ré poderia consultá-los e extrair as cópias 

que julgasse necessárias. Também não prospera invocação do artigo 21, do Decreto-Lei nº 147/67, já revogado pelo 

Código de Processo Civil. Este determina, em seu artigo 295, parágrafo único, quais os fatos -taxativamente previstos - 

determinantes da inépcia da petição inicial, não estando entre eles o alegado pela autarquia. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PROCESSO CIVIL. FALTA DE CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHOU A 

EXORDIAL PARA INTEGRAR A CONTRAFÉ. INÉPCIA DA INICIAL (ARTIGOS 267, INCISOS I E II, C.C. ART. 284 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL)  

1- A ausência de juntada de cópias autenticadas que instruíram a exordial na contrafé (Decreto-Lei 147, artigo 21, 

par. único) não induz a inépcia da inicial, quer por não causar embaraço à Fazenda Pública, quer por não estar 

prevista no artigo 295, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

(...)."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 94.03.49879-0, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, v.u., j. 02/04/97, DJ 05/08/97)  

 

Passo, então, à análise da apelação. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação, bem como no 

tocante às custas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 14), celebrado em 30/1/76, constando a sua qualificação de 

lavrador e de sua CTPS (fls. 15/17), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

2/1/97 a 1°/4/97 e 1°/8/97 a 9/1/01 (fls. 17), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

Outrossim, confomre consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, veriquei que o demandante também possui registros de atividades rurais nos períodos de 5/9/01 a 30/4/03 e 

1°/3/04 a 28/4/06.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 82/85), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1169/2012 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para excluir da condenação o pagamento das despesas processuais e reduzir o percentual da 

verba honorária para 10%.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000962-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITO CORREA SANTOS 

ADVOGADO : JEZUALDO GALESKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04633-2 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Determinou, ainda, que 

"Suspendo a exigibilidade das verbas diante da manutenção do benefício da justiça gratuita inicialmente concedido" 

(fls. 76). 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo demandante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/10/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 11 

comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 17/8/01 (fls. 13), 

constando a sua qualificação de lavrador, bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social do requerente com 

registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 1º/1/84 a 25/7/84 (fls. 17/18), no cargo de 

"Tratador de Suínos". 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

50/55, verifiquei que o demandante possui registros de vínculos urbanos na "MAPE S.A. CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO", no período de 6/10/81 a 19/11/82 e na "SALENCO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA", de 13/10/97 

a 23/6/98, bem como recebeu auxílio-doença no período de 13/10/06 a 16/8/07, no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID". Verifiquei, ainda, que o autor também possui 

registro de atividade urbana na "MINERAÇÃO TABOCA S/A", no período de 3/1/81 a 16/2/81, no cargo de "servente", 

conforme revela a CTPS acostada a fls. 62/64.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhs arroladas (fls. 57/58) revelam-se inconsistentes e imprecisos. 

Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "a prova testemunhal é frágil em relação a atividade rurícola prestada pelo 

autor, sendo insuficiente para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido, visto que uma testemunha disse que conhece o autor há uns dezesseis anos e o conheceu 

trabalhando na fazenda Teijin e não soube informar o tempo em que o autor trabalhou na fazenda. Já a outra 

testemunha disse que conhece o autor há uns dois anos e o conheceu trabalhando na fazenda Santa Olga e não soube 

informar o tempo em que o autor trabalhou na referida área rural." (fls. 59). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
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os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001032-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDYTE GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 08.00.00021-9 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor "da 

renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, mesalmente, desde a data da citação" (fls. 65), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora (Súmula nº 204 do C. STJ), nos termos da lei, incidentes desde a citação. 

A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas devidamente corrigidas, excluídas as 

vincendas nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 77/79), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 27/9/69 (fls. 9) 

e de nascimento de seu filho, lavrada em 4/10/93 (fls. 19), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, 

bem como da CTPS deste último com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos 1º/11/78 a 

30/4/79, 4/5/79 a 4/2/80, 1º/8/80 a 20/5/81, 20/5/81 a 11/2/84, 17/2/88 a 3/4/89, 18/10/89 a 25/1/91, 19/2/91 a 13/10/91, 

1º/1/92 a 20/8/93 e de 1º/11/93 a 17/2/94 (fls. 12/13 e 15/18), constituindo início de prova material.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 46 e 66/67), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001363-8/SP 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte. 

A MM.ª Juíza a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, sob o 

argumento de que "o pedido não supera 60 salários mínimos e, segundo dispõe o art. 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até aquele valor, bem como executar suas sentenças" (fls. 19). Sustentou, ainda, que "com a instalação, em 

Ribeirão Preto, do Juizado Especial Federal, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Sertãozinho 

(que também engloba a cidade de Barrinha e Dumont, além do Distrito de Cruz das Posses), porque, sendo a 

competência de foro do Juizado Federal absoluta, tal como diz a lei, a competência daquele Juizado se espraia pela 

extensão territorial de toda a Subseção judiciária de Ribeirão Preto" (fls. 20). Desta forma, julgou extinto o processo 

sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apelou a demandante, aduzindo que "o artigo 109, § 3º da nossa Constituição Federal, atendendo ao 

fato de o autor da ação que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em localidade que não é sede de Vara 

do Juizado Especial federal, cave-lhe (sic) a opção pela justiça comum" (fls. 26). Requer o provimento do recurso, 

"anulando-se a R. sentença guerreada, determinando-se o retorno dos autos para o Juízo "a quo" de origem, para o 

regular processamento e prosseguimento do feito" (fls. 26). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei n.º 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei n.º 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria à parte autora o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Sertãozinho) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei n.º 

10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 
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III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o retorno 

dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061364-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LEVI XAVIER DA CUNHA 

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00080-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, "devendo, contudo, eventual cobrança observar o disposto no art. 

11, §2º e 12 da Lei n. 1.060/50, eis que beneficiário da justiça gratuita" (fls. 62). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1178/2012 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, "a fim 

de conceder o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, desde a data do ajuizamento da presente, à 

razão de um salário mínimo mensal, acrescido da respectiva gratificação natalina, assim como ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, a serem arbitrados em 20% sobre as prestações vencidas, acrescidas de 

12 prestações mensais inerentes às parcelas vincendas" (fls. 72). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/8/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 14 

comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 11), celebrado em 20/7/85 e 

do certificado de reservista de 3ª categoria do Ministério do Exército (fls. 12), com alistamento no ano de 1962, ambos 

constando a qualificação de lavrador do demandante, bem como a certidão do Juízo da 37ª Zona Eleitoral de São 

Paulo/SP (fls. 13), lavrada em 7/7/07, informando que "LEVI XAVIER DA CUNHA, nascido em 08 de março de 1945, 

natural de Quadra/SP, filho de Procopio Xavier da Cunha e de Levina Gomes da Silva, foi eleitor inscrito sob nº 9439, 

seção 18ª, nesta 037ª Zona Eleitoral, Município de Capão Bonito/SP, em 08 de abril de 1.985, onde consta de sua 

inscrição a profissão de "LAVRADOR"" (fls. 13). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 49/57, 

verifiquei que o requerente possui registros de atividades urbanas na "EPT Engenharia e Pesquisas Tecnológicas SA" 

nos períodos de 9/10/75 a 24/4/76 e de 8/3/77, sem data de saída, na empresa "ITABIRA AGRO NDUSTRIAL S. A." de 

9/4/80 a 18/7/80, na ocupação "TRAB DE S T H S H E S T ASSEMEL N SOB OUTRAS EPIGRAFES - CBO nº 59900", 

na Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP de 1°/4/87 a 2/8/94, na função "Outros técnicos e fiscais de tributação e 

arrecadação - CBO nº 31290" e na "Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos", de 19/9/02, sem data de saída, na 

ocupação "Carteiro - CBO nº 37030" (fls. 50/57). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhs arroladas (fls. 37/38) revelam-se inconsistentes e imprecisos. A 

testemunha Sr. André Pinto de Oliveira afirmou que o autor "trabalhou na Prefeitura por uns 07 ou 08 anos" (fls. 37). 

Por sua vez, o depoente Sr. Francisco Pinto declarou que o requerente "trabalhou por uns 07 ou 08 anos como 

funcionário da prefeitura" e que "atualmente o autor anda com um carrinho vendendo verduras na rua" (fls. 38), não 

sabendo "informar se é ele que planta ou se pega de terceiros para revenda" (fls. 38). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  
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2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060966-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SELMA APARECIDA SORATTO GOMES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00129-2 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 94/108), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/11/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 4/10/69, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido.  

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 64/66) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios. O depoente Sr. Laerte Martoni declarou: "Conheço a autora há aproximadamente 20 anos. 

Quando a conheci trabalhava na lavoura, na Fazenda Araras. Trabalhava na colheita de cereais e corte de cana-de-

açúcar. Pelo que soube trabalhou mais de 10 anos em referida propriedade. Minha esposa chegou a trabalhar com a 

autora na mesma propriedade. Faz 10 anos aproximadamente que não mais exerce atividade laborativa" (fls. 64, 

grifos meus). Por sua vez, a testemunha Sr. Antonio Guidotti afirmou: "Conheço a autora desde 1972. Quando a 

conheci trabalhava na lavoura, mas não me recordo o nome da propriedade. (...) Não sei dizer quanto tempo faz que 

a autora não mais trabalha na lavoura. Quero esclarecer que cheguei a trabalhar com a autora durante 7 anos na 

Fazenda Araras" (fls. 65, grifos meus). Por fim, a depoente Sr. Natalina Bueno de Camargo Guidotti declarou: 

"Trabalhei com a autora durante 7 anos na lavoura em referida propriedade. Depois disso mudei para a cidade. Não 

sei dizer quanto tempo a autora trabalhou na Fazenda Araras. Atualmente trabalha numa chácara de propriedade 

do esposo. Trabalha no plantio e colheita de cereais" (fls. 66, grifos meus). 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Mas como dito, não há prova robusta que permitisse eleger a versão da 

autora como sendo a verdadeira, certo que a prova oral também se demonstrou quebradiça, tênue, tendo os depoentes 

afirmado que a suposta segurada não exerce atividade nas lides rurais há mais de dez anos, resolvendo-se a lide no 

plano da repartição do ônus da prova, que se inspira na idéia de equidade, resultante da consideração de que as partes 

devem ser tratadas em igualdade de condições, não sendo justo impor a só uma delas o penoso encargo de demonstrar 

o alegado" (fls. 85). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001243-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUKU NISHIJIMA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 07.00.00134-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 
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Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053581-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA ANTONIO DE MATOS 

ADVOGADO : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00155-0 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.024695-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 05.00.00019-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.006881-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054494-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUMIKO SAKO NOMADA 

ADVOGADO : APARECIDA TAKAE YAMAUCHI 

No. ORIG. : 07.00.00057-3 1 Vr GETULINA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001020-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOAQUINA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00558-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001972-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00114-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002302-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDINA SARAIVA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 07.00.00126-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002610-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL ANDRADE 

CODINOME : JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS FARIAS 

No. ORIG. : 08.00.03036-9 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003127-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00135-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000884-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DESITO SOBRAL DA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 
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No. ORIG. : 08.00.00136-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060470-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA 

No. ORIG. : 07.00.01039-2 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo "com termo inicial de implantação do benefício na data do requerimento administrativo, ou seja, 

11/07/2005" (fls. 90), incluindo abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente nos termos das Súmulas nº 148 do C. STJ e nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 

do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de 1% desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, "excluídas as parcelas de aposentadoria 

vincendas após a prolação desta sentença" (fls. 92), sendo a autarquia isenta do pagamento de custas processuais, 

ressalvadas as "despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência" (fls. 92). Por fim, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 110/112), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 15), celebrado em 20/10/54, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 77/78), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.009147-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARISTOTELES PIRES RODRIGUES 

ADVOGADO : ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, pela ORTN/OTN, sem a aplicação de redutores, "a conversão de seu benefício previdenciário em URVs, para 

que na média aritmética determinada pelo art. 20, I, da Lei 8.880/94 sejam considerados os valores integrais (e não 

nominais) da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, nos termos da 

fundamentação" (fls. 12/13), a aplicação do INPC no mês de maio de 1996, bem como do IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e 2001. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

26/10/90 (fls. 26), tendo ajuizado a presente demanda em 19/11/03. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

A aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos (art. 1º, da Lei nº 6.423/77) somente é devida no caso de apuração da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Observo que, na data da concessão do benefício da parte autora, não mais estava em vigor a referida Lei. Consoante 

jurisprudência pacífica - emanada das nossas mais altas Cortes de Justiça, os Colendos Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça -, a renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 5/10/88 (data da promulgação da 

Constituição Federal) e o início de vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser calculada de acordo com a norma prevista nesse 

diploma legal, ou seja, mediante a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se a variação 

do INPC. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA 

CF/88. LEI 8.213/91. REAJUSTE. DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Os benefícios com data de início posterior à atual Constituição Federal, mas anterior ao início da vigência da Lei 

8.213/91, devem ter sua renda mensal inicial calculada nos termos desse diploma legal, com base nos últimos 36 

salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC, por força do art. 144 da Lei 8.213/91. 

II - Em se tratando benefícios previdenciários concedidos em juízo, a correção monetária incide desde o vencimento de 

cada parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e legislação posterior. Precedentes. 

III - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que é possível incluir na correção monetária os índices 

inflacionários expurgados. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp. nº 171.016/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 20/6/00, v.u., D.J. de 14/8/00, grifos 

meus.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 202. AUTO-APLICABILIDADE. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o art. 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula 

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, 

proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a elaboração dos 

Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

-Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp. nº 158.154/SP, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 17/2/98, v.u., D.J. de 23/3/98.) 

 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário 

ao autor - 26/10/90- encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 
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2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Com relação ao pedido de reajuste do benefício previdenciário, obedecendo-se a variação integral do IRSM nos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, considerando-se o valor apurado para a conversão em 

URV, bem como à aplicação do INPC em maio de 1996 e do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, dispõe o art. 

201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 
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A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 
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1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI nos meses pleiteados pela parte autora, tendo em vista que, conforme 

acima explicitado, foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "à média de suas 

contribuições, ou se inferiror, no importe de um salário mínimo" (fls. 52), a partir da citação, corrigido monetariamente 

desde o vencimento de cada parcela e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. "Os índices de correção serão 

aqueles estipulados pelo Provimento nº 24 de 29.04.97 da Justiça Federal da 3ª R. para ações previdenciárias" (fls. 

53). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do C. 

STJ. A autarquia foi condenada ao pagamento das despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91, a aplicação dos juros moratórios de forma decrescente, 

mês a mês, a partir da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios para que sejam arbitrados por 

eqüidade, "em valor desvinculado do montante da condenação, por se equiparar o INSS à Fazenda Pública para todos 

os fins de direito (artigo 8º da Lei 8.620-93)" (fls.60). 

Com contra-razões (fls. 63/66), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/6/66, constando a qualificação de lavrador de 

seu marido (fls. 10), bem como da CTPS da demandante, com registros de atividades em estabelecimentos do meio 

rural nos períodos de 24/6/81 a 1º/8/82, 25/9/83 a 28/12/83, 7/5/84 a 8/12/84, 1º/7/85 a 19/10/85, 16/6/86 a 19/12/86, 

1º/6/87, como data de saída ilegível no ano de 1987, 1º/7/88 a 30/11/90 e 23/7/90 a 12/11/90 (fls. 11/17), constituem 

inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 44/45), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a demandante ter recebido auxílio-doença nos períodos de 15/5/02 a 20/6/02, 

18/9/02 a 4/6/03 e de 22/10/03 a 30/9/06, todos no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Facultativo", 

bem como o fato desta ter efetuado recolhimentos no período de maio de 2001 a dezembro de 2008, conforme 

verifiquei em pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, 

tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 

142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser 

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.". Também não se mostra 

relevante o fato de o cônjuge da autora possuir inscrição no Regime Geral de Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Relojoeiro", desde 29/10/93, tendo efetuado recolhimentos no período de dezembro de 1996 a 

março de 2001, bem como o fato deste ter recebido aposentadoria por idade, no ramo de atividade "Comerciário" e 

forma de filiação "Contribuinte Individ", no período de 11/4/01 a 29/11/07, uma vez que se encontra acostado à 

exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 11/17).  

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 
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Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Outrossim, procede a pretensão do INSS no sentido de serem aplicados juros mês a mês, de forma decrescente, a partir 

da citação. 

Deste entendimento não destoa a jurisprudência, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DE IPCS DE JAN/89 E 

MAR/90. CORRETO CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA. 

I - Corretos os cálculos de correção monetária, com a aplicação dos IPCs de janeiro/89-42,72% e de março/90-84,32%, 

pois em consonância com o Provimento 24/97 - COGE. 

II - Os juros de mora devem ser computados de forma englobada no tocante às prestações vencidas até a citação e, após 

devem ser calculados mês a mês, de forma decrescente. 

III - Inexiste óbice legal à adoção pelo magistrado das informações prestadas pela contadoria judicial ratificando os 

cálculos dos autores. 

IV - Apelação do INSS improvida." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.05.010318-8, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, julgado em 11/6/02, 

recurso improvido, votação unânime, DJU de 9/10/02) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. JUROS MORATÓRIOS. FORMA DE 

CÁLCULO. EXPURGO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1 - O artigo 475, II, do CPC, que prevê o reexame necessário das sentenças proferidas contra a Fazenda pública, deve 

ser interpretado restritivamente, sendo incabível sua aplicação em execução de sentença. 

2 - A taxa de juros deve ser aplicada sobre a soma das prestações vencidas até a data da citação, mediante a utilização 

de percentual fixo, obtido a partir da contagem do número de meses decorridos entre a citação e a data da conta, 

multiplicado por 0,5, não considerado o mês da citação, mas incluído o mês em que efetuada a conta, incidindo o 

percentual fixo sobre as parcelas prescritas até a data da citação e, após, nos cálculos das prestações vencidas 

posteriormente à data da citação, aplica-se juros em escala variável, em ordem decrescente, de 0,5 pontos percentuais ao 

mês, diretamente sobre cada parcela atualizada monetariamente. 

3 - Se o Embargante foi vitorioso na maioria das questões levantadas através dos Embargos, é correta a postulação no 

sentido de ver os Embargados condenados ao pagamento dos honorários, devendo ser afastada a sucumbência 

recíproca." 

(TRF-4ª Região, AC nº 1998.04.01.054675-6, 5ª Turma, Rel. Juíza Ana Paula de Bortoli, julgado em 14/8/00, recurso 

parcialmente conhecido e parcialmente provido, remessa oficial não conhecida, votação unânime). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

explicitar os índices de correção monetária e a base de cálculo da verba honorária na forma indicada, bem como 

determinar a aplicação dos juros moratórios de forma decrescente, mês a mês, a partir da citação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056480-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEVI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

No. ORIG. : 07.00.00157-3 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser acrescidas "de correção monetária, nos 

termos da Súmula 148 do STJ, a serem apuradas em liquidação de sentença, bem como aos juros legais de 1% ao mês, 

a partir da citação" (fls. 75). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, não incidentes sobre 

as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região e a redução dos 

juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor do total apurado até a 

data da prolação da sentença. 

Com contra-razões (fls. 85/90), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 6/4/84 (fls. 9), na qual consta a sua qualificação de 

lavrador, dos recibos de entrega da declaração do ITR dos anos de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 (fls. 10/14), dos 

documentos de informação e atualização cadastral do ITR referentes aos exercícios de 1997 e 1998 (fls. 15/18) e da 

notificação de lançamento do ITR do ano de 1996 (fls.19), todos referentes a um imóvel rural de dez hectares e emitidos 

em nome da esposa do demandante, constando neste último documento o enquadramento sindical de "Trabalhador 

Rural", bem como da carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Novorizonte/MG do requerente, com data de 

admissão em 9/8/06 (fls. 20/21), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de 

rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 70/71), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 

conjugada com provas testemunhais.  

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.[Tab]Precedentes.  

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1196/2012 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso ( vencida a Autarquia Federal ( admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

explicitar os índices de correção monetária e a base de cálculo da verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, nos termos, porém, do art. 12, da Lei nº 

1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da R. 

sentença. 

Com contra-razões (fls. 48/51), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/12/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

17 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da CTPS da autora, com registro de atividade somente no 

estabelecimento "Frigorífico Frigorim de Timburi Ltda", no período de 1°/8/96 a 28/2/97, na ocupação "Auxiliar de 

Processo" (fls. 19), não constituindo início de prova material para comprovar que a parte autora exerceu suas atividades 

no meio rural. 

Outrossim, as declarações de terceiros (fls. 20/22) - datadas de 27/11/07 - afirmando que a autora "sempre exerceu a 

função de lavradora. Sendo que, tal profissão é exercida pela mesma até os dias atuais" (fls. 20/22) não constituem 

inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Tais documentos, com efeito, não só são 

datados muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneos ao período objeto da declaração - como, também, 

reduzem-se a simples manifestações por escrito de provas meramente testemunhais.  

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Ocorre, entretanto, que a prova dos autos é frágil a demonstrar o labor da 

requerente pelo período mínimo da carência acima exigida. A prova testemunhal, ainda que produzida a contento, é 

isolada, uma vez que não foi produzida prova documental. Vejamos. A CTPS da autora (fls. 18/19), demonstra um 

registro no cargo de auxiliar de processo, entre 1996 e 1997, no frigorífico localizado na Fazenda São Francisco, o 

que não se coaduna com a alegada atividade rural. A prova testemunhal, no entanto, embora tenha indicado o labor da 

requerente no meio rural, por período superior ao da carência exigida, não conseguiu demonstrar que a autora 

efetivamente desempenhava trabalho campesino na propriedade São Francisco (fls. 75/80). As declarações juntadas 

pela requerente às fls. 20/22 não podem ser consideradas início de prova material, pois confeccionadas recentemente, 

sendo desprovidas da necessária anterioridade ou antigüidade" (fls. 36). 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1200/2012 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.004106-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA INES DA SILVA VITAL 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 24/10/06 por Maria Inês da Silva Vital em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

A requerente interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a realização de prova testemunhal (fls. 51/52). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

deixando de condenar a ora apelante ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios "em razão da 

concessão da justiça gratuita" (fls. 85). 

Inconformada, apelou a demandante, sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. 

Com contra-razões (fls. 100/101), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo à análise da apelação. 

Com efeito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos referidos 

benefícios, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 61/69). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora é portadora de cervicalgia, 

lombalgia, varizes de membros inferiores e hipotiroidismo estando atualmente sem incapacidade laborativa" (fls. 65). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE.  

1- Para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença faz-se necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais, e prova de incapacidade para o trabalho, total e permanente, no primeiro caso, e total e temporária, no 

segundo.  

2- No laudo médico ficou constatado que o autor não se encontra inválido para o trabalho, portanto não faz jus a 

benefício algum.  

3- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2000.03.99.033178-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

10/09/2002, DJ 10/12/2002, p. 369, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. TRANSFORMAÇÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO DO PEDIDO. DILIGÊNCIA INÚTIL. ARTIGO 130 DO CPC. EXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DE CONVICÇÃO JULGADORA. PERÍCIA DENOTADORA DE 

CAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

Não se justifica a transformação do julgamento em diligência, quando o pedido tem por objeto a realização de exame 

pericial já ultimado no processo, configurando-se diligência inútil prevista no artigo 130 do código de processo civil. 

No caso presente, intimada a se manifestar sobre o laudo pericial firmado pelo vistor judicial, a apelante quedou-se 

inerte.  

A aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência.  

Recurso a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n.º 97.03.023409-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09/11/1998, DJ 

06/04/1999, p. 314, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.030896-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDO CARLOS THEODORO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00123-2 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 8/5/06 (fls. 71), nos autos da ação ajuizada por Aparecido Carlos Theodoro em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A fls. 53/56, o MM. Juiz a quo concedeu à parte autora prazo de cinco dias para que comprovasse o indeferimento 

administrativo do benefício ou alternativamente que o requerimento na esfera administrativa não foi apreciado no prazo 

do art. 41, §6º, da Lei nº 8213/91, sob pena de extinção do processo. 
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A requerente manifestou-se a fls. 58, requerendo a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias, para que possa pleitear o 

benefício previdenciário administrativamente, tendo em vista que o prazo de 5 dias é exíguo para tanto. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. "Sem custas, por ser o requerente beneficiário da assistência judicial gratuita" (fls. 67).  

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença, "remetendo o feito à inferior instância, para 

que seja devidamente processado, determinando o recebimento da exordial e a instrução processual" (fls. 75). 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual deste último pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041299-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1203/2012 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA PEREIRA BONVICINI 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 05.00.00104-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "em valor nunca 

inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida" (fls. 24) a partir do ajuizamento da ação, 

incluindo o abono anual, "de acordo com a Lei 8.213/91" (fls. 24), corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia 

isenta do pagamento de custas, "nos termos da lei" (fls. 25).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil e que o termo inicial do benefício se dê a 

partir da citação.  

Com contra-razões (fls. 43/52), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/12/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 1°/6/65 (fls. 9), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

33/35, veriquei que a autora possui registro de atividade urbana no estabelecimento "Construtora J F M Ltda", no 

período de 13/6/92 a 31/8/92, na ocupação "Cozinheiro, em geral - CBO nº 53110" (fls. 34), motivo pelo qual entendo 

não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Outrossim, observei que o marido da requerente possui vínculos urbanos nos estabelecimentos "Sadano & Sadano 

Ltda", no período de 1°/7/77 a 30/12/78, na ocupação "TRAB DE S T H S H E S T ASSEMEL N SOB OUTRAS 

EPIGRAFES - CBO nº 59900", "Empresas Reunidas Paulista de Transportes Ltda", de 6/8/80 a 26/8/83, na função 

"Atendentes de Guichê, Bilheteiros e Trab Assemelhados - CBO nº 33200", "Oswaldo Faganello Engenharia e 

Construções Ltda", de 8/11/04 a 27/12/84, "Construtora Rosdan Ltda", de 1°/3/85 a 11/5/86, este na ocupação 

"OUTROS TRAB C C TRABALHADORES ASSEMEL N SOB OUTRAS EPÍGRAFES - CBO nº 95990" e "Expresso 

Itamarati S. A.", nos períodos de 10/6/86 a 16/7/96 e de 10/6/89 a dezembro de 1990, nas funções de "Bilheteiro 

Estações de Metrô, Ferroviárias e Assemelhadas - CBO nº 33235" e de "Cobrador de Transporte Coletivo (Exceto 

Trem) - CBO nº 36040", bem como recebe aposentadoria por tempo de contribuição no ramo de atividade "Transportes 

e Carga" e forma de filiação "Empregado" desde 14/2/96, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.007464-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOVITA CARNEIRO VIANA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 9/10/06 por Jovita Carneiro Viana em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17/20). 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, "cuja 

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, de 05 de fevereiro de 1950" (fls. 68). 

Inconformada, apelou a demandante, sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos referidos 

benefícios, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 36/42). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "não há incapacidade física que 

justifique o afastamento das suas funções laborativas" (fls. 41). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE.  

1- Para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença faz-se necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais, e prova de incapacidade para o trabalho, total e permanente, no primeiro caso, e total e temporária, no 

segundo.  

2- No laudo médico ficou constatado que o autor não se encontra inválido para o trabalho, portanto não faz jus a 

benefício algum.  

3- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2000.03.99.033178-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

10/09/2002, DJ 10/12/2002, p. 369, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. TRANSFORMAÇÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO DO PEDIDO. DILIGÊNCIA INÚTIL. ARTIGO 130 DO CPC. EXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DE CONVICÇÃO JULGADORA. PERÍCIA DENOTADORA DE 

CAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

Não se justifica a transformação do julgamento em diligência, quando o pedido tem por objeto a realização de exame 

pericial já ultimado no processo, configurando-se diligência inútil prevista no artigo 130 do código de processo civil. 

No caso presente, intimada a se manifestar sobre o laudo pericial firmado pelo vistor judicial, a apelante quedou-se 

inerte.  
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A aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência.  

Recurso a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n.º 97.03.023409-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09/11/1998, DJ 

06/04/1999, p. 314, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.23.001873-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EVA APARECIDA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 3/10/06 por Eva Aparecida Bueno da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, "que somente poderão ser 

cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 

11, § 2º e 12" (fls. 61). 

Inconformada, apelou a demandante, sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados, motivo pelo qual requer a reforma da 

sentença, "com a REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO e a conseqüente concessão do 

benefício pleiteado" (fls. 70). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
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Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos referidos 

benefícios, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 43/49). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica com tratamento satisfatório da pressão arterial com a medicação, sem constatação de incapacidade 

ao trabalho no momento atual" (fls. 48). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE.  

1- Para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença faz-se necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais, e prova de incapacidade para o trabalho, total e permanente, no primeiro caso, e total e temporária, no 

segundo.  

2- No laudo médico ficou constatado que o autor não se encontra inválido para o trabalho, portanto não faz jus a 

benefício algum.  

3- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2000.03.99.033178-5, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 

10/09/2002, DJ 10/12/2002, p. 369, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. TRANSFORMAÇÃO DO JULGAMENTO 

EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO DO PEDIDO. DILIGÊNCIA INÚTIL. ARTIGO 130 DO CPC. EXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DE CONVICÇÃO JULGADORA. PERÍCIA DENOTADORA DE 

CAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

Não se justifica a transformação do julgamento em diligência, quando o pedido tem por objeto a realização de exame 

pericial já ultimado no processo, configurando-se diligência inútil prevista no artigo 130 do código de processo civil. 

No caso presente, intimada a se manifestar sobre o laudo pericial firmado pelo vistor judicial, a apelante quedou-se 

inerte.  

A aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência.  

Recurso a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n.º 97.03.023409-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09/11/1998, DJ 

06/04/1999, p. 314, v.u.)  

 

Por fim, não há que falar em realização de audiência de instrução, tendo em vista que a comprovação da alegada 

deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi devidamente produzida.  

Com efeito, é o que dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. 

Nesse sentido, já se pronunciou o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA 

TESTEMUNHAL. PRECEDENTES.. 

1. O Tribunal, mediante vasto exame das provas documentais produzidas, considerou já haver nos autos elementos 

suficientes ao julgamento, afastando o cerceamento de defesa. O Tribunal deixou devidamente demonstrada a 
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desnecessidade da realização da prova testemunhal para o julgamento da lide, mantendo, ao final, a improcedência da 

ação. Diante desse quadro, não se verifica realmente a violação dos artigos 400 e 402 do Código de Processo Civil, pois 

"produzidas provas, documental e pericial, consideradas suficientes para o julgamento da lide, pode o Juiz dispensar 

outras evidentemente desnecessárias, no caso, o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas". 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 

02/8/04)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022075-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HAYDEE GASPARINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

No. ORIG. : 07.00.00020-9 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. Determinou que as prestações vencidas fossem corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela (Súmula 8 do TRF - 3ª Região) e acrescidas de juros moratórios a 

partir da citação (Súmula 204 do C. STJ). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais, uma vez que o 

autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/4/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora e de seu filho, celebrados em 

10/2/62 e 8/6/84, respectivamente (fls. 8 e 21), e de nascimento de sua filha, lavrada em 12/2/77 (fls. 20), constando em 

todas a qualificação de lavrador de seu marido, do contrato de parceria agrícola, firmado em 17/9/90 (fls. 9/11), no qual 

o cônjuge da demandante consta como "parceiro outorgado", bem como da declaração emitida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais da Comarca de Gália em 7/3/91 (fls. 13), na qual consta que o marido da requerente é sócio do 

referido sindicato desde 27/7/74, tendo prestado serviços na Fazenda Santa Rita de Cássia como parceiro agrícola em 

5/6/89. 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 85/86) revelam-se contraditórios com as 

alegações formuladas na exordial no sentido de que a requerente sempre exerceu a função de trabalhadora rural, em 

regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. Isto porque a testemunha 

Sebastião Adolfo da Silva afirma que "trabalhou para Haydee e seu marido por dez anos, aproximadamente, em 

rancho de bicho da seda que tinham na Fazenda Santa Rita. Havia outros empregados trabalhando para eles". Ao 

final, reafirma que "foi contratado pela autora para trabalhar na Fazenda Santa Rita. Trabalhava para Haydee e seu 

marido. Recebia o salário de Haydee e de seu marido" (fls. 85, grifos meus). A testemunha Valdecir Aparecido 

Rossatti, por sua vez, aduz que "trabalhou de 1991 a 1995 no Sítio Rancho Alegre, de Maria Piovesan. Haydee e seu 

marido eram meeiros de Maria Piovesan na criação de bicho da seda naquele sítio. O depoente não foi contratado 

por Haydee e seu marido, mas por Maria Piovesan. Às vezes, "quando o serviço apertava" ajudava na criação de 

bicho da seda. (...) depois que deixou o sítio, o depoente se mudou para a cidade de Gália. Soube que Haydee 

trabalhou fazendo faxina por certo tempo, quando se mudou para Gália. (...) Soube que ela trabalhou durante pouco 

mais de um ano como faxineira" (fls. 86, grifos meus). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE 

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA 

DE SUCUMBÊNCIA. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação 

do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.2. 

Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório demonstrar a 

inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio da família.3. 

Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 

11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.4. Sem condenação do Autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF.5. 

Apelação do INSS provida."(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 14/3/05, grifos meus)  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00260 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.053314-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VENERANDO BORGES 

ADVOGADO : DENIZIE REGINA C RODRIGUES TUCUNDUVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00000-2 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Venerando Borges em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade.  

Foram deferidos à autora (fls. 63) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, "na forma da 

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observado o manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 242/2001, do Conselho da Justiça Federal, provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região), e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de forma decrescente, 

observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003 será considerada a taxa de 1% ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil e do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros 

até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88" (fls. 115). A 

verba honorária foi arbitrada em 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, carência de ação por ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, sustentou que o demandante não preencheu os requisitos legais, motivo pelo qual requer a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir 

da citação, bem como a fixação da verba honorária "por apreciação eqüitativa" (fls. 141). 

Com contra-razões (fls. 148/151), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

 

Na hipótese em exame, o procurador federal do Instituto tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento 

designada para 7/1/08, conforme fls. 113. Outrossim, o MM Juiz a quo relatou no termo de audiência (fls. 114) que 

"aberta a audiência e apregoadas as partes, compareceram o requerente e seu defensor Dr. Élson Kleber Carravieri. 

Ausentes o preposto da requerida e seu defensor, apesar de intimados" (fls. 114). 
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Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.  

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 9/6/08 (fls. 114), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ademais, cumpre ressaltar que a intimação pessoal do procurador federal a fls. 132 posterior à publicação da sentença 

em audiência não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à mingua de previsão legal.  

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

No entanto, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 7/1/08 (fls. 114/115) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 28/2/07 a 

7/1/08, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059833-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ODETE DA ROCHA SOBRAL 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00016-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, incluindo abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das "custas e despesas 

processuais, corrigidas de cada desembolso" (fls. 54) e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00. 

Determinou, ainda, que "A execução dessa condenação, porém, somente poderá ser efetivada se a autora, no prazo de 

cinco anos, puder cumpri-la sem prejuízo do seu sustento ou daqueles que deve à família (Lei 1.060/50, art. 12)" (fls. 

54). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 64/69), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 15/6/63 (fls. 9) e de óbito de seu marido, lavrada 

em 9/2/74 (fls. 10), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, bem como da ficha de inscrição do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de Faria, em nome da requerente, emitida em 1º/3/77 (fls. 11), constituem 

início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-réu a fls. 28/33, verifiquei que a demandante recebe "PENSÃO 

POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL", desde 1º/3/74, em decorrência do falecimento de seu marido.  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 41/48), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por 

tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 
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autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a apelante comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido pela 

lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1214/2012 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao segurado 

que durante o ano recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, nos 

exatos termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o 

abono anual, corrigidos monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do 
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Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005491-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR CASTELI BARBAGLIA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NUNES 

No. ORIG. : 05.00.00203-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação, "equivalente à média das últimas 36 (trinta e seis) contribuições ou, na falta, a 1 

(um) salário mínimo vigente à época da liquidação da sentença" (fls. 12). 

Foram deferidos à autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação. "Condeno ainda o INSS no pagamento de correção monetária, nos termos da súmula 

148 do STJ, a serem apuradas em liquidação de sentença, bem como aos juros legais de 1% ao mês, a partir da 

citação" (fls. 57). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor atualizado da condenação, não incidentes sobre 

as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Condenou a autarquia ao pagamento das custas e 

despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a 

redução da verba honorária para 0,5% sobre o valor da causa, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas, 

posteriores à sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões (fls. 72/83), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 87). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 88/93, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/9/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

17 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de óbito do genitor da autora, lavrada em 25/6/98 (fls. 

16), na qual consta a qualificação de lavrador aposentado deste último e de casamento da requerente, celebrado em 

23/6/70 (fls. 18), constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a cópia da CTPS de seu cônjuge, com 

registros de atividades em estabelecimentos rurais nos períodos de 11/8/65 a 31/12/71 e 3/1/72 a 13/1/75 (fls. 21/24). 

No entanto, conforme as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-réu a fls. 88/93, verifiquei que o marido da demandante recebeu o 

benefício de aposentadoria especial, no ramo de atividade "TRANSPORTES E CARGA" e forma de filiação 

"CONTRIBUINTE INDIVID", desde 15/7/94, bem como filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social como 

contribuinte "Autônomo" e ocupação "Condutor (Veículos)", desde 1º/10/76. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.045616-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 03.00.00065-6 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por João Batista Pereira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente mês a mês e acrescido dos juros de mora desde a citação até o efetivo 

pagamento, bem como custas e despesas processuais. Determinou que "Por se tratar de verba de caráter alimentar, os 

juros incidirão, se for o caso, durante o trâmite de precatório ou Requisição de Pequeno Valor (RPV), como determina 

o artigo 33, caput, c.c. o artigo 78, caput, ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Pelo princípio 

constitucional da isonomia, e nos termos do artigo 406 do Código Civil, os juros são fixados segundo a taxa para o 

inadimplemento de contribuições à previdência, capitalizados mensalmente, assim como a correção monetária - como 

ocorre com qualquer aplicação financeira, inclusive a poupança (artigo 34, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.212, 

de 24/7/1991). Se os juros eventualmente não incidirem durante o trâmite de precatório ou RPV, por força de decisão 

judicial posterior, ficarão automaticamente elevados ao dobro, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código 

Civil, de forma que haja ressarcimento integral do prejuízo da parte autora, e ao mesmo tempo se evite enriquecimento 

sem causa do INSS - já que os valores, enquanto nos cofres públicos, rendem juros, inclusive durante o trâmite do 

precatório, e a taxas bem maiores" (fls. 77/78). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apelou a demandante, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir do 

ajuizamento da ação, a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação 

do benefício, bem como a incidência da correção monetária nos termos de Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, "incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça 

(percentagens apontadas no capítulo cinco, item um)" (fls. 87). 

Igualmente inconformado, recorreu o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, insurge-se contra "o cômputo de juros de mora no período compreendido para pagamento do 

precatório" (fls. 99), bem como requer a incidência dos mesmos no máximo em 1% ao mês, bem como a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade das apelações interpostas. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, o procurador do Instituto-réu tinha plena ciência da audiência de instrução e julgamento 

designada para 9/2/06, conforme fls. 74, estando o advogado da parte autora presente a mesma (fls. 76). 
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Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo nos autos 

menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência, 

a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que os recursos foram interpostos somente em 11/10/06 (fls. 83 - parte autora) e em 15/2/07 (fls. 92 - INSS), 

donde exsurge a manifesta extemporaneidade de ambos. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o patrono do Instituto-réu não ter comparecido à audiência (fls. 76), sem 

aduzir as razões para a sua ocorrência, constituindo, portanto, ausência injustificada. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DA 

AUTARQUIA FEDERAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.  

- A teor do art. 242 do CPC, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data em que os advogados forem 

intimados da decisão, da sentença ou do acórdão.  

- O art. 506, I, do aludido diploma processual é expresso no  

sentido de que o prazo para interposição do recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência.  

- A injustificada ausência do patrono da parte não inviabiliza a intimação levada a cabo na audiência em que 

prolatado o decisum. Precedentes jurisprudenciais.  

- Apelação da autarquia federal não conhecida.  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.025790-2, 8ª Turma, Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 29/11/2004, DJU 

09/02/2005, p. 127, v.u., grifos meus).  

 

Ressalto que a intimação do INSS por meio de carta precatória posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 88) 

não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 9/2/06 (fls. 76/78) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 27/5/04 a 

9/2/06, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento às apelações e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.010649-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CONCEICAO PASCHOALINI e outro 

 
: CICERO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANIA SOTINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00135-2 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, "acrescido de juros e correção monetária, contados a partir da data em que deveria ser pago" (fls. 53), 

sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais "eventualmente desembolsadas pelos autores" (fls. 

53). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformados, apelaram os demandantes, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor "das 

parcelas vencidas até o efetivo pagamento do quantum devido" (fls. 66). 

Por sua vez, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

reforma do valor dos honorários advocatícios e a isenção no pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões do INSS (fls. 77/78), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

Os autores foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 85/89, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação dos 

demandantes. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/12/02), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

21 e 25 comprovam inequivocamente a idade dos demandantes, no caso, 69 (sessenta e nove) e 66 (sessenta e seis) 

anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola dos autores, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser 

início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in 

verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora Conceição Paschoalini (fls. 

13), celebrado em 22/4/50, constando a qualificação de lavrador de seu marido, da escritura de venda e compra (fls. 

14/15), lavrada em 24/4/61, informando que o marido da requerente, qualificado como lavrador, adquiriu em 

condomínio um imóvel rural "com vinte e cinco (25) alqueires, ou sejam, 60,50 hectares, de terras, encravada no 

imóvel Fazenda Guanabara - Barra do Tietê, - Aguatemí, neste município e comarca, sem benfeitorias" (fls. 19), das 

notas fiscais de produtor em nome do marido da demandante, emitidas em 12/7/71, 24/12/70, 31/3/69 e 10/8/68 (fls . 

16/19) e da certidão de casamento do autor Cícero Henrique dos Santos (fls. 24), celebrado em 30/8/62, constando a sua 

qualificação de lavrador. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 85/89, verifiquei que a requerente Conceição Paschoalini recebe 

pensão por morte previdenciária no ramo de atividade comerciário e forma de filiação empregado desde 13/11/04, em 

decorrência do falecimento de seu cônjuge (fls. 85). Outrossim, o marido da demandante recebeu aposentadoria por 

idade no ramo de atividade comerciário e forma de filiação empregado no período de 16/9/93 a 13/11/04 (fls. 86), bem 
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como possui registro de atividades na "Irmandande da Santa Casa de Andradina", nos períodos de 11/1/82 a 18/1/94 e 

1°/2/95 a 1°/2/00 na ocupação "Faxineiro - CBO nº 55220" (fls. 87). 

Observei, ainda, que o autor Cícero Henrique dos Santos possui registros de atividades na ocupação "Condutores de A 

Ônibus, Caminhões e Veículos Similares - CBO nº 98500", no período de 1°/10/78 a 9/3/79 e na função "Operadores de 

máquinas e implementos agrícolas - CBO nº 67100" de 2/5/79 a 1°/10/79. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que os requerentes tenham exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à apelação dos autores. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.027359-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA DE SOTTI SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 05.00.00074-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 35) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação. Determinou que "As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas a 

partir das datas em que deveriam ter sido pagas, aplicando-se os índices previdenciários. Os juros de mora incidirão 

no percentual de 1% ao mês (art. 406 do novo C.C, c/c com o art. 161, §1º, do C.T.N.) a partir da citação, nos termos 

da súmula 204 S.T.J. Arcará o requerido com o pagamento das despesas processuais comprovadas" (fls. 69). A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da 

Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da sentença, a redução dos honorários advocatícios para 

10% sobre o valor da causa ou ainda sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

parcelas vincendas, a incidência do juros somente a partir da citação e da correção monetária com base nos índices 

utilizados pelo INSS para concessão de benefício, quais sejam, 

ORTN/ONT/BTN/INPC/IRSM/URV/IPCr/INPC/IGPDI, bem como isenção das despesas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 101/104, sendo que apenas a autarquia manifestou-se a fls. 

108/109. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/10/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 73 (setenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 5/7/48 (fls. 8) 

e de nascimento de seus filhos, lavradas em 14/11/70, 4/3/59, 8/4/52, 12/5/69, 8/4/52, 13/7/49 e 8/5/55 (fls. 10/17), do 

título eleitoral de seu marido, emitido em 25/8/76 (fls. 9), constando em todas a qualificação de lavrador deste último, 

das guias de recolhimentos de imposto sindical pagos ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena (fls. 26/29) de 

19/12/66, 26/9/67, 2/3/69 e 17/9/68, bem como das notas fiscas de produtor, datadas de 6/6/80 e 12/9/81(fls. 32/33), 

todas em nome do cônjuge da requerente. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 

101/104, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de vínculos urbanos na "COPASA COMERCIAL 

PAULISTA DE AUTOMÓVEIS LTDA", no período de 1º/6/86 a 8/1/88 (CBO: 58.330 - "Vigia"); na "DIVERPLAS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA", de 3/5/88 a 6/12/91 (CBO: 90.390 - "Outros trabalhadores de fabricação de 

produtos de plástico") e na "TORCITEX TORCÃO DE FIOS TEXTEIS LTDA", de 1º/3/97 a 26/2/98 (CBO: 58.330 - 

"Vigia"), bem como recebe aposentadoria por idade, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação 

"FACULTATIVO", desde 25/5/92. Verifiquei, ainda, que o marido da requerente filiou-se ao Regime Geral de 

Previdência Social como contribuinte "Autônomo", desde 1º/4/84, tendo efetuado recolhimentos no período de janeiro 

de 1985 a abril de 1992. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período alegado, máxime no presente 

caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 70/71) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo 

contraditórios com os documentos acostados aos autos.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037439-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.01354-5 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do TRF 

da 3ª Região e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Deixou de condenar 

a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da "intimação da parte autora em relação à contestação" (fls. 83).  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 91/98, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (11/9/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 68 (sessenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 4/5/71 (fls. 7), 

na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da CTPS do mesmo com registro de atividade em 

estabelecimento do meio rural no período de 2/1/89 a 31/1/90 (fls. 17). 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 91/98, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades urbanas nos períodos de 1º/8/76 e 1º/6/78, sem as respectivas datas de saída e 5/4/83 a 30/9/83, além de 

possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social em 14/8/96, como contribuinte "Autônomo" e ocupação 

"Faxineira etc...)", bem como recebe aposentadoria por idade desde 27/1/03, estando este cadastrado como 

"comerciário". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050197-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MINERVINA CHERUBIN DE ARANTES 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO TURAZZA 

No. ORIG. : 06.00.00083-9 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor "em quantidade equivalente a média das últimas trinta e seis contribuições, ou, na falta destas, 

na base de um salário mínimo vigente à época da liquidação de sentença, desde a citação" (fls. 6). Pretende a 

condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros, bem como 

custas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

atualizadas nos termos da Súmula nº 8 desta E. Corte e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação, bem como 

eventuais despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da demandante, celebrado em 10/11/73 (fls. 11), constando a qualificação 

de lavrador de seu marido, bem como da CTPS da autora, com registros de atividades em estabelecimentos do meio 

rural nos períodos de 16/3/87 a 14/10/87, 14/3/88 a 29/10/88, 1º/11/88 a 21/3/89, 19/4/89 a 16/12/89, 5/2/90 a 12/12/90, 

1º/2/91 a 23/3/91, 21/8/91 a 27/11/91 e 20/2/92 a 11/5/95 (fls. 13/16), constituem inícios razoáveis de prova material 

para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir registro urbano a partir de 5/4/06, conforme 

revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo em vista que se encontra 

acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 

13/16). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 45/47), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057354-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALCEU IZAIAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor "a ser 

calculado nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o valor mínimo de um salário mínimo, a 

partir da citação" (fls. 49), incluindo abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

"acrescidas de juros de mora, desde a citação, na proporção de doze por cento ao ano, atualizadas, nos termos da Lei 

nº 6.899 de 08 de abril de 1981, pelos índices fornecidos pelo E. Tribunal de Regional Federal da Terceira Região" 

(fls. 50). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o "valor atualizado da condenação" (fls. 50), nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Adesivamente recorreu o autor, requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da implantação do benefício. 

Com contra-razões do autor (fls. 63/67) e do réu (fls. 73/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O compulsar dos autos revela que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício após a 

vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
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(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Ora, nos presentes autos, o documento acostado a fls. 7 comprova a idade do demandante, no caso, 63 (sessenta e três) 

anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 18/4/67 (fls. 08), constando a sua qualificação de 

lavrador e de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/13), com registro de atividades em estabelecimentos 

do meio rural nos períodos de 2/5/91 a 17/7/91 e 1/10/05 a 2/5/06 (fls. 13), constituem inícios razoáveis de prova 

material para comprovar a condição de rurícola do requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o autor possuir registro de atividades urbanas de 1°/5/72 a 31/5/72, na 

ocupação "frentista" e nos períodos de 1°/3/73 a 12/4/73, 15/5/73 a 30/12/73 e 1°/2/74, sem data de saída, na função 

"borracheiro" (CTPS - fls. 11/12) e ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Motorista de Taxi" em 7/4/94, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, bem como ter efetuado recolhimento de contribuição em dezembro de 2000 (fls. 31), tendo em vista a 

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 

da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser 

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 42/44), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurado da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque o Acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e nego 

seguimento ao recurso adesivo do autor. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050467-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA ROSA VIANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.02546-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, "devendo as prestações vencidas nesse período serem adimplidas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora contados 

da citação" (fls. 78). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Isentou a autarquia do pagamento das custas processuais. Por fim, determinou a "imediata implantação do 

benefício" (fls. 78). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 97/106), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 1º/6/68, da escritura de compra e venda 

(fls. 19), datada de 28/4/92, nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, das certidões emitidas em 

6/10/04 pelo Cartório da 13ª Zona Eleitoral de Mato Grosso do Sul, a primeira constando a profissão de "lavradora" da 

demandante e a segunda afirmando a inscrição do cônjuge da autora como eleitor desde 15/5/86 e profissão 

"AGRICULTOR" (fls. 11/12), bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social deste último, com registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural, nos períodos de 1º/5/80 a 19/8/83, 14/2/84 a 14/8/86, 7/7/87 a 31/10/88, 

14/12/89 a 9/12/92, 1º/7/93 a 31/10/94, 22/6/95 a 4/9/96 e 2/8/99 a 8/10/99 (fls. 15/18), constituem inícios razoáveis de 

prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a ora apelada pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053436-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALBERTINA BOTELHO RIBEIRO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00136-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 300,00, "ficando condicionada a execução à perda da condição legal de necessitada (art. 11, § 2º, da 

Lei nº 1.060/50)" (fls. 60). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 

condenação.  

Com contra-razões (fls. 73/77), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/8/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinqüenta e nove) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 18/4/64 (fls. 13), na qual consta a 

qualificação de lavrador de seu marido e da Carteira de Trabalho e Previdência Social deste último (fls. 14/19) com 

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural, nos períodos de 18/4/90 a 15/6/90, 24/1/92 a 30/6/93 e 

6/9/94, sem a respectiva data de saída, observo que na referida CTPS encontram-se também os registros de vínculos 

urbanos, nos períodos de 2/5/81 a 15/12/83, 1º/6/84 a 30/6/84, 26/3/85 a 21/1/87 e 3/7/90 a 3/10/90, todos no cargo de 

"motorista". 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o marido da requerente possui registros de 

atividades urbanas nos períodos de 1º/3/97 a 14/10/98 e 3/5/99, sem data de saída, bem como recebeu auxílio-doença 

previdenciário de 26/1/07 a 8/5/07 e aposentadoria por invalidez, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de 

filiação "EMPREGADO" a partir de 9/5/07 até o seu óbito, passando a autora a receber pensão por morte em 

decorrência do falecimento deste em 18/9/08.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.024404-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEZIA MARETTI FEDEL 

ADVOGADO : AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 

No. ORIG. : 03.00.00011-5 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 0,5% ao mês, bem como 

despesas processuais comprovadas. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, argüindo, preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência dos documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação e o não cumprimento do período de carência previsto na Lei nº 8.213/91. No 

mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a concessão da aposentadoria 

apenas pelo prazo de 15 anos e não de forma vitalícia, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da 

causa. 

Adesivamente, recorreu a demandante, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor total da 

condenação, "conforme o normal (sic) decisão dos honrados Juízos e Tribunais" (fls. 61). 

Com contra-razões da autora (fls. 62/65) e do Instituto (fls. 67/69), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 83/87, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da 

demandante. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas 

no art. 295, parágrafo único, do CPC. 
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Com relação à preliminar de não cumprimento do período de carência, observo que a mesma envolve matéria de mérito, 

razão pela qual será com ele analisada. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/2/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

09 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 72 (setenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias do certificado de cadastro do imóvel rural do cônjuge da autora, 

referentes aos exercícios de 1998/1999, classificando-o como "Pequena propriedade produtiva" (fls. 12), da escritura 

de venda e compra do Primeiro Tabelionato da Comarca de Serra Negra/SP (fls. 13/14), lavrada em 4/1/66 e da certidão 

do Cartório de Imóveis da Comarca de Serra Negra/SP (fls. 15), datada de 15/4/66, as quais revelam que o marido da 

requerente, qualificado como agricultor, adquiriu a "METADE IDEAL de uma gleba de terras, remanescente da 

propriedade agrícola denominada "Nossa Senhora do Rosário", situada no bairro dos Leais, deste município, comarca 

e única circunscrição imobiliária de Serra Negra, Estado de São Paulo, cuja gleba contém a área de 09-68-00 ha, 

equivalentes a quatro alqueires, mais ou menos, dentro da qual existe duas pequenas casas de colonos e 1.500 pés de 

café, mais ou menos" (fls. 13/15) e da autorização para impressão da nota de produtor e da nota fiscal avulsa, datada de 

19/8/68 (fls. 16). 

No entanto, na certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 7/9/50, observei que o seu cônjuge está 

qualificado como "comerciante". 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 83/87, verifiquei que o marido da demandante possui cadastro 

no "Sistema de Arrecadação - DATAPREV" com natureza jurídica "AUTÔNOMO OU EQUIPARADO, COM 

EMPREGADOS" desde 1°/4/94, no estabelecimento "Sítio São João" (fls. 83), descaracterizando, dessa forma, a 

alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. Ademais, a testemunha da autora o Sr. João Alves Buersi declarou que a autora possuía 

empregados em seu sítio (fls. 41/42).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE 

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

VERBA DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o 

auxílio da família.  

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando 

obrigado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, 

letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.  

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF. 

5. Apelação do INSS provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 

14/3/05, grifos meus) 

 

Merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.010766-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 06.00.00107-3 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos da 

lei nº 6.899/81 e do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros 

desde a citação de 0,5% ao mês até a data de entrada em vigor do Novo Código Civil, sendo computados, a partir de 

então, em 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito 

em julgado. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais "diante da concessão de gratuidade 

da justiça" (fls. 35). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução do percentual dos honorários advocatícios "para o seu mínimo, ou seja, 2%, conforme manda o art. 20 do CPC, 

porque se trata de causa extremamente simples" (fls. 52). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 65/70, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/3/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinqüenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/6/69 (fls. 7), constando a 

qualificação de lavrador de seu marido, encontra-se também a cópia da CTPS da demandante com registros de 

atividades no cargo "cozinheira" no "Hotel Fazenda Cachoeira Ltda-ME" no período de 1º/10/98 a 21/12/98 e para 

"Yone Rondon de Oliveira" de 1º/5/99 a 8/6/99 (fls. 8vº). 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 65/70, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros 

de atividades urbanas nos períodos de 1º/7/75 a 30/7/78, 2/8/76 a 15/3/80, 2/5/82 a 1º/9/82, 14/1/85 a 16/2/89, 1º/9/89 a 

6/6/90, 1º/2/91 a 30/7/95, 1º/11/95 a 1º/3/96, 6/9/97 a 9/1997 e 1º/10/98 a 21/12/98. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando-se os efeitos da tutela antecipada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00273 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.009950-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : AFONSO CUBERO FILHO e outros 

 
: AIKO TAKARA 

 
: AIKO TOHOMA 

 
: AKEMI KAJIMURA CHINELATI 

 
: ALBINO JOSE PAVAN 

 
: ALICE REIKO ALVES 

 
: ALDO MIGUEL PAULINETTI 

 
: ALICE MAYEDA 

 
: ALTINO ARIMA 

 
: ALTINO FERREIRA LEITE FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO GAUDIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da sua renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, sem a aplicação de redutores. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal 

inicial, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, "nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento n° 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, observada a prescrição qüinqüenal" (fls. 130/131), e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês a partir da citação. "Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, 

ainda, à parte autora, porquanto esta última é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Em face da sucumbência 

recíproca, as partes arcarão com os honorários dos respectivos patronos" (fls. 131).  

Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que os autores, beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço, 

cujas datas de início deram-se em 13/10/94 (fls. 14), 21/6/96 (fls. 23), 24/1/96 (fls. 30), 25/6/96 (fls. 38), 27/9/94 (fls. 

46), 12/2/96 (fls. 54), 25/11/94 (fls. 62), 1/7/96 (fls. 69), 5/6/95 (fls. 78) e 6/12/94 (fls. 85), ajuizaram a presente 

demanda em 6/11/03, pretendendo o recálculo de sua renda mensal inicial com a incidência do IRSM integral de 

fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041068-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARGARIDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00237-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "observando que se trata de beneficiária 

da assistência judiciária" (fls. 39).  

Inconformado, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício. 

Com contra-razões (fls. 85/89), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/11/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 11 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 69 (sessenta e nove anos) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento da autora (fls. 11), lavrada em 26/2/68, 

constando a qualificação de lavrador de seu genitor. 

Observo, por oportuno, que não ficou comprovado nos autos o alegado vínculo de parentesco entre a demandante e os 

Srs. Dirceu Francisco de Jesus, José Vicente de Oliveira, Aparecido Francisco de Jesus e Franscisca Franceise Vieira, 

"parceiros agricultores" no contrato de parceria agrícola de fls. 12/13, Srs. Valmir dos Santos, Rosana Amaro 

Gonçalves Nunes, Aldo Amaro Gonçalves, Priscila Cristina Ferreira dos Santos Gonçalves, Noel Teixeira dos Santos, 

Zilda Amaro Gonçalves dos Santos e Divaneuza Maria de Jesus, qualificados como "fiscal de lavoura", "trabalhadora 

rural", "lavrador" e "trabalhador rural" nas as certidões de casamento de fls. 14/16 e o Sr. Aparecido Francisco de 

Jesus, qualificado como "trab. rural/Serviços gerais" no registro de empregado de fls. 17. 

Outrossim, ainda que se admitisse os referidos vínculos, verifiquei que, conforme consulta realizada no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 

49/52 e 112/114, a autora recebe pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "Comerciário" e forma de 

filiação "Desempregado" desde 7/2/00 (fls. 51/52 e 112/114), em decorrência do falecimento de seu companheiro (Sr. 

Gentil dos Santos Moreira). 

Ademais, observei que o companheiro da requerente possui registros de atividades urbanas nos estabelecimentos "Bom 

Pastor Patrimonial Ltda", com ramo de atividade "Aluguel de Imóveis", no período de 22/3/82 a 21/8/82, e "Equipav 

S/A Açúcar e Álcool", de 1°/10/91 a 3/3/99, na ocupação "Funileiro", conforme pesquisa realizada no CNIS, cuja 

juntada ora determino. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.001966-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA NEIDE GUERRIERO GIACOMINI 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do 

art. 12 da Lei 1.060/50" (fls. 84). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 94/102), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (1°/3/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 8), celebrado em 

29/7/67, constando a qualificação de lavrador de seu marido, da certidão do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da 

comarca de Presidente Prudente/SP (fls. 9), lavrada em 24/2/06, informando que, em 2/9/65, o genitor da requerente 

adquiriu um imóvel rural com "área de 55,66 ha. de terras para pastos de cultura, iguais a 23 alqueires, situada na 

Fazenda "Anhumas" do distrito e município do mesmo nomes, desta comarca, sem benfeitorias" (fls. 9) e que, em 

16/1/72, este e outros co-proprietários transmitiram "um imóvel rural com a área de cinquenta alqueires ou 121,00 ha. 

de terras, contendo como benfeitorias, um mangueiro, dois ranchos, uma casa residencial de madeiras, todo cercado 

de quatro fios de arame, encravado na Fazenda "Anhumas", do distrito e município de Anhumas, desta comarca" (fls. 

9) e das notas fiscais de produtor (fls. 10/12), dos anos de 1985, 1977 e 1986, referentes à comercialização de 11.037 kg 

de milho em grãos, ao preço de Cr$ 7.063.680,00 e de 5.792 kg de amendoim em casca, ao preço de Cr$11.584,00 (fls. 

10 e 12). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

29 e 71/77, verifiquei que a demandante possui registro de atividade na Prefeitura Municipal de Alfredo Marcondes no 

período de 1°/1/93 a 1°/6/95, na ocupação "Outros chefes intermediários administrativos - CBO nº 30190" (fls. 29), 
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motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é 

extensível à esposa.  

Outrossim, observei que a requerente possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Facultativo" e forma de filiação "Desempregado" desde 28/1/03, efetuou recolhimentos nos períodos de janeiro de 

2003 a janeiro de 2005 e de junho de 2005 a dezembro de 2008, bem como recebeu auxílio doença previdenciário no 

ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Facultativo" no período de 1°/3/05 a 6/6/05, conforme consulta 

realizada no CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino.  

Verifiquei, ainda, que o marido da autora possui registro de atividade urbana no período de 30/6/89, sem data de saída, 

na ocupação "Auxiliar de Escritório, em geral - CBO nº 39310" e no estabelecimento "Cia Desenv. Habitac. e Urbano 

do Est. São Paulo - CDHU", no período de 30/6/89 a 1°/6/06, na ocupação "Escriturários em geral, Agentes, Assistentes 

e Auxiliares Administrativos - CBO nº 4110" (fls. 72/75), recebeu aposentadoria por invalidez de empregador rural na 

forma de filiação "Empresário" no período de 26/2/82 a 30/6/94, bem como recebe auxílio doença previdenciário no 

ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Desempregado" desde 12/9/08. 

Observo, por fim, que os documentos acostados à exordial não se mostram coerentes com o alegado na inicial. Ao 

contrário do que afirmou a autora, a extensão da propriedade, descrita na certidão de fls. 9, a quantidade de produtos 

comercializados e os valores constantes nas notas fiscais de fls. 10/12, bem como o fato de seu cônjuge ter recebido 

aposentadoria por invalidez de empregador rural descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em 

regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos da requerente (fls. 53/54) e das testemunhas arroladas (fls. 55/59) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios com a alegação trazida à peça inicial no sentido de que a 

requerente exerceu atividade rurícola em regime de economia familiar. A própria autora afirmou em seu depoimento 

que "seu marido também trabalhou em atividade rural desde antes de casar-se, acreditando que ele tenha passado a 

exercer atividades urbanas em 1987, quando começou a trabalhar na CDHU, observando ainda que depois cumpriu 

mandato como Prefeito de Alfredo Marcondes" (fls. 53, grifos meus), que "por "2 anos e pouco", a partir de 1993, 

teve registro em carteira, quando prestava serviços para o município de Alfredo Marcondes, então realizando 

atividades pertinentes à coordenação de grupos de 3ª idade e creche" (fls. 53, grifos meus) e que "atualmente 

desenvolve suas atividades em sítio próprio, denominado Montalvão, localizado no Bairro Silveirópolis, Alfredo 

Marcondes, tendo área de "6 e pouco" alqueires (...) na referida propriedade, trabalha apenas em companhia de seu 

marido" (fls. 53, grifos meus). Por sua vez, o depoente Sr. Valmir Valmir Mathias Ferreira declarou que "nunca 

trabalhou com a autora, afirmando que por último assim teria ocorrido nesta semana, embora de início tenha 

afirmado apenas que via a autora passando em charrete, com destino ao sítio" (fls. 55, grifos meus), que "atualmente 

a autora cuida do sítio próprio, que antes pertencia a seu pai e onde ela morava; que a área seria de 5 ou 6 alqueires, 

havendo plantios de mandioca e feijão, além de cerca de 20 cabeças de gado" (fls. 55), que "somente a autora 

trabalha ali e que não sabe de nenhum outro trabalho desenvolvido por ela - seja em atividade não rural ou mesmo 

em atividade rural desempenhada em propriedade diversa" (fls. 55, grifos meus) e que "conhece o marido da autora, 

chamado Odair, afirmando que ele não tem trabalhado em razão de doença; que além de serviços rurais apenas sabe 

que Odair foi Prefeito do município, não tendo conhecimento de nenhuma atividade urbana por ele desempenhada 

desde quando passou a conhecê-lo. (fls. 55, grifos meus). Já a testemunha Sr. José Tonzar Sobrinho afirmou que 

"trabalhava no sítio pertencente ao pai da autora" (fls. 56, grifos meus), que "na maioria das vezes trabalhava no 

sítio de seu pai, apenas excepcionalmente trabalhando para o pai de Maria Neide, quando faziam trocas de serviços" 

(fls. 56, grifos meus), que "o sítio onde a autora desempenha suas atividades tem área de 6 alqueires e ali a autora 

trabalharia sozinha, em seguida afirmando que o marido dela ajudava eventualmente.(...) tal marido chega a ir 2 ou 

3 vezes para o sítio, em uma mesma semana. (...) o tal marido chega a trabalhar todos os dias da semana no sítio" 

(fls. 56, grifos meus) e que "não sabe de nenhum serviço desempenhado, por ele ou por Maria Neide, que não seja 

rural" (fls. 57, grifos meus). Por fim o depoente Sr. João Gracindo da Costa declarou que a autora "teria ajuda de 

vizinhos para algumas atividades, como erguer palanques" (fls. 58, grifos meus) e que "conhece o marido da autora, 

de nome Odair, afirmando que ele foi Prefeito e também trabalhou em um "departamento público", no qual teria 

ingressado após cumprir mandato de Prefeito" (fls. 58, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.005093-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLARO PINTO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da data do implemento do requisito étário. 

Foram deferidos ao autor (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 26/01 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de 12% ao ano desde a citação. A verba 

honorária foi arbitrada em R$ 750,00. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais por ser a 

parte autora beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem como a 

revogação da tutela antecipada. No mérito, requer a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora foi intimada sobre a proposta de acordo, juntada pelo INSS a fls. 114, tendo decorrido in albis o prazo 

para a sua manifestação. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum.  

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: " O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que "confirmar a 

tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na 

medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 
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suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 11 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 32/33). O perigo 

da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

No mérito, faz-se mister estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 27/2/60 (fls. 12) na qual consta a sua qualificação de 

lavrador, bem como da sua CTPS com registros de atividade em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/6/87 

a 21/8/87, 10/9/87 a 3/6/91, 1º/6/95 a 2/7/96, 20/12/96 a 11/10/97, 12/6/02 a 29/11/02 e 2/4/03 a 22/12/03 (fls. 15/19), 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/3/76 a 

28/12/76, 6/1/77 a 23/6/77, 11/8/77, sem data de saída, e 25/8/80 a 7/1/81, conforme revela a pesquisa realizada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 123, tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 32/33), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 
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maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, "mais gratificações previstas em lei, nos termos do art. 48 e seus parágrafos 

e arts. 33 e 50, todos da Lei nº 8.213/91" (fls. 90), corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 8 do TRF da 3ª 

Região, e acrescidos dos juros legais desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum, com a condenação da demandante por 

litigância de má-fé. Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência da base de cálculo dos honorários 

advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/1/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

24 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante as cópias CTPS da demandante com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural no 

períodos de 18/10/04 a 8/1/05 e 12/9/05 a 21/11/05 (fls. 13/14), encontram-se também registros de atividades urbanas 

nos períodos de 1º/6/89 a 5/8/92, 1º/4/93 a 20/10/93 e 3/1/95 a 10/10/96 (fls. 12/13). 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a 

fls. 43/47, verifiquei que a demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 20/10/87 a 16/11/87, 

4/1/88 a 10/2/88, 1º/10/88 a 21/3/89 e 2/2/98 a 26/3/98. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual o depoimento da demandante revela-se contraditório com o alegado na inicial. Em seu 

depoimento, a autora afirmou que "Trabalhou por sete anos como costureira. (...) Não teve registro nos últimos anos 

porque não ia sempre" (fls. 64). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo que este não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

A demandante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à apelada. 

Observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença não 

está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. "As parcelas vencidas devem ser atualizadas desde o vencimento e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, também a partir da citação. Arcará a requerida com as custas e despesas 

processuais de que não isenta" (fls. 70). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação da tutela, nos termos do art. 461, § 3º, do CPC.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum, bem como insurgindo-se contra a antecipação 

dos efeitos da tutela, concedida nos termos do art. 273 do CPC. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a isenção de 

custas e despesas processuais, bem como argumenta que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as 

parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Com contra-razões (fls. 92/94), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Verifica-se da leitura da R. sentença que a MMª. Juíza a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício requerido, concedendo a tutela específica, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil. 

No entanto, em seu recurso, o INSS insurge-se contra a tutela antecipada nos termos do art. 273 do CPC. 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desta parte da 

apelação que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO 

DE ANÚNCIO LUMINOSO OU ILUMINADO PRÓPRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. APELAÇÃO QUE NÃO 

CUIDA DO CASO CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO. QUE NÃO DEVE SER 

CONHECIDO. 

I- É legítima a instituição e cobrança pelo município de taxa de licença para localização e funcionamento e de 

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio. Regular utilização do poder de polícia. 

II- Apelação cujas razões não cuidam do caso concreto não deve ser conhecida.  

III- Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art. 500, III 

do C.P.C." 

(A.C. n.º 93.03.087159-6, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, votação unânime, DJU 03.02.96).  

 

Não conheço do recurso, portanto, no que tange à tutela antecipada nos termos do art. 273 do CPC. 

Outrossim, devo ressaltar que a apelação do Instituto-réu será parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em 

recorrer com relação à base de cálculo da verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do 

seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não 

terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as certidões de casamento do autor, celebrado em 15/4/67 (fls. 12), de nascimento de seus filhos, lavradas em 

25/11/67 e 8/7/80 (fls. 14/15), nas quais consta a sua qualificação de lavrador e do Cartório da 79ª Zona Eleitoral do 

Estado de São Paulo, atestando a inscrição do demandante em 6/8/70, "cadastrado como LAVRADOR" (fls. 13), da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do requerente, com registro de vínculo rural no período de 4/8/03 a 10/10/03 

(fls. 16), dos contratos particulares de arrendamento para exploração agrícola, firmados em 30/7/04 e 1º/1/06 (fls. 

17/20), nos quais o demandante consta como "Arrendatário" de uma área de "17,30 ha", das declarações cadastrais de 

produtor, datadas de 19/2/97 e 20/8/04 (fls. 25/26) e das notas fiscais de produtor dos anos de 2004, 2005 e 2006 (fls. 

30/ 35), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-réu a fls. 54/65, verifiquei que o demandante possui registro de 

atividade na "SIVIERO E SIVIERO S/C LTDA", no período de 4/8/03 a 10/10/03, CBO: 6225 - "Trabalhadores 

agrícolas na fruticultura", bem como recebeu auxílio-doença nos períodos de 22/04/05 a 31/1/06 e de 9/3/06 a 8/5/06, 

no ramo de atividade "Rural" e forma de filiação "Segurado Especial".  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 74/75), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  
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(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que o autor comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro 

de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Incabível a condenação do Instituto-réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o 

manto da assistência judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à apelação para excluir da 

condenação as custas e despesas processuais.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00279 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.016641-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IVO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 02.00.00097-5 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da sua renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de decadência e de prescrição do fundo do direito e, no mérito, julgou procedente 

o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela ORTN/OTN, observando-se o disposto no art. 58 do ADCT, "respeitado o teto máximo" (fls. 177). "As 

diferenças não prescritas advindas serão corrigidas monetariamente pelo provimento 26, do Egrégio TRF da 3ª Região 

com juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano (artigo 406, do NCC e artigo 161, do CTN)" (fls. 177/178). Por fim, 

condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dos atrasados até a data 

da sentença. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

O INSS também apelou, argüindo, preliminarmente, a decadência, a prescrição qüinqüenal, bem como a ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. No mérito, pleiteia a improcendência do 

pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e a fixação dos 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluindo-se os índices 

expurgados quando da liquidação. Por fim, alega que deve ser observado o teto legal. 

Com contra-razões do INSS e da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do INSS será parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em 

recorrer com relação à verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo, 

bem como no que tange aos índices expurgados, tendo em vista que a autarquia não foi condenada a arcar com os 

mesmos. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais, Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262).  

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 17/12/79 (fls. 12), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido. 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece. 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Também não deve prosperar a alegação do INSS no sentido de que "deixaram os autores de instruir a inicial com os 

elementos necessários para se aquilatar a procedência de suas alegações" e de que "configurada está, portanto, a 

prejudicial do artigo 267, IV do C.P.C. eis que não se cogita de falta de elementos de simples instrução, mas de 

documentos que servem para fundamentar a ação" (fls. 34), por entender que não estão presentes, in casu, as hipóteses 

previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC. Ademais, observo que a parte autora juntou aos autos os documentos 

necessários para o julgamento do feito, devendo ser ressaltado que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente 

de direito, razão pela qual torna-se despicienda a dilação probatória. 

Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de 

início deu-se em 17/12/79 (fls. 12), tendo ajuizado a presente demanda em 30/7/02(fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis nos 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 
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Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a dezembro 

de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. Inocorrência. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga cada 

parcela, nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
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No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, conheço parcialmente da apelação do INSS, rejeitando as 

preliminares de decadência e de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo e acolhendo a de prescrição qüinqüenal das parcelas e, no mérito, dando-lhe parcial provimento, bem como à 

remessa oficial para fixar os juros de mora na forma indicada e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045281-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CASTILHO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00205-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

I - Apensem-se ao presente, os autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.100907-6, certificando-se e anotando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo n.º 2.057/07, deferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 29/09/08 (fls. 91), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

03/10/08, o benefício já houvera sido restabelecido. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 18/11/08 (fls. 98). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica , tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 91. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100907-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CASTILHO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.14263-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara de 

Mogi Mirim/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A fls. 35/36, a então Juíza Convocada Relatora indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Ocorre que, examinando os autos do agravo de instrumento em apenso (nº 2008.03.00.045281-3), observei que a MM.ª 

Juíza a quo deferiu o pedido de tutela antecipada, in verbis: "J. Diante do resultado do laudo pericial, comprovando a 

incapacidade do autor, defiro a tutela antecipada..." (fls. 91). 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000801-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADILSON POSSENTI 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009366-3 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 2ª 

Vara de Guarulhos/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.19.009366-3, deferiu parcialmente o pedido de 

antecipação de tutela formulado, determinando que o réu, ora agravante, considerasse como especiais os períodos de 

01/09/77 a 30/06/88 e 01/07/88 a 13/04/92, bem como os períodos anotados na CTPS compreendidos entre 01/09/72 a 

09/09/74, 03/11/75 a 19/12/75, 03/05/76 a 11/03/77, 24/05/93 a 16/08/05, 20/02/06 a 01/09/06 e 21/03/07 a 16/08/07, 

"procedendo a revisão da contagem do tempo de serviço, somando o referido período aos demais já reconhecidos 

administrativamente, procedendo ao pagamento do benefício, desde que atingido o número de contribuições 

necessárias" (fls. 136) 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 19/11/08 (fls. 134/136), a MM.ª Juíza a quo deferiu parcialmente a antecipação de 

tutela requerida.  

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que o 

agravante já implantou o benefício NB 144.976.853-6, com DIP em 19/11/08. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 08/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 134/136. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 
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Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000474-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA TAVARES 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00221-3 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo n.º 2.213/08, deferiu o pedido de 

tutela antecipada formulado, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 15/10/08 (fls. 279), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que o 

agravante já implantou o benefício NB 147.279.697-4, com DIP em 14/11/08. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 07/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica , tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 279. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000763-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO BATISTA VELOSO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00310-6 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Cajamar/SP que, nos autos do processo n.º 3.106/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 02/12/08 (fls. 22), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida.  

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício NB 533.654.173-3. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 07/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 22. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036788-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JESSICA DE LUCENA MENEZES 

ADVOGADO : TAMMY NORIZUKI TAKAHASHI 

REPRESENTANTE : ROSE DE LUCENA ANTUNES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 07.00.00117-6 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jéssica de Lucena Menezes contra a decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Ibiúna/SP que, nos autos do processo nº 1.176/07, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada dos extratos ora 

determino -, observei que o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença julgando procedente o pedido, ocasião em que 

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante da antecipação de tutela já deferida. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088795-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OTONIEL ALVES DA SILVA SANTIAGO JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMILIO CESAR PUIME SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 07.00.00013-7 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de 

Vicente de Carvalho/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 74, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO . FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.083350-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EUNICE VIANNA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

CODINOME : EUNICE VIANA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : NELSON LUIZ VIANA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.05889-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara 

de Araçatuba/SP que, nos autos da carta de sentença nº 97.08.05889-0, determinou o restabelecimento do benefício da 
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autora, antes do julgamento do recurso extraordinário (fls. 23/28) interposto nos autos principais (AC nº 94.03.021790-

1).  

A fls. 58, foi deferido o pedido de efeito suspensivo. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos desta Corte - cuja juntada do extrato ora determino -, 

observei que o recurso extraordinário interposto já foi apreciado, tendo os autos sido encaminhados definitivamente à 

origem em 03/12/98. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 52, diante do julgamento definitivo do 

recurso extraordinário.  

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.010440-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO DAVI ROSA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 96.00.00150-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de São Manuel/SP que, nos autos dos embargos à execução opostos pelo INSS (proc. nº 1.502/96), arbitrou os 

honorários periciais em R$ 300,00. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja 

juntada do extrato ora determino -, observei que o processo de origem já foi sentenciado, tendo sido julgados 

procedentes os embargos à execução "sem condenação nas verbas de sucumbência". 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 59, diante da sentença já proferida. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00289 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.017221-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARCO LUCIO CASSIANO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 97.00.00004-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marco Lúcio Cassiano contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza 

de Direito da 1ª Vara de Igarapava/SP que, nos autos do processo nº 47/97, determinou a remessa dos autos ao contador 

para a elaboração de novos cálculos (fls. 42/43). 

Pretende o agravante, "a incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da resolução 242 provimento n. 

26/2001 ou provimento n. 24/97" (fls. 11). 
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Ocorre que, examinando os autos do agravo de instrumento em apenso (nº 2006.03.00.022558-7), observei que o MM. 

Juiz a quo proferiu decisão (fls. 22) homologando os novos cálculos apresentados pelo agravante a fls. 234/235 dos 

autos principais, elaborados com "aplicação do Provimento n. 26" e "inclusão dos juros de mora sobre a diferença da 

correção monetária apurada entre a data da conta e o efetivo pagamento do precatório" (fls. 19). 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma do decisum de fls. 42/43, diante da homologação dos novos 

cálculos apresentados. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.046454-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAUDELINO HENRIQUE LOURENCO e outros 

 
: AGOSTINHO TEIXEIRA DE AZEVEDO 

 
: ANISIO FRANCISCO DE PAULA 

 
: GUILHERME MIGUEL DO CARMO 

 
: JOSUE MANOEL DA SILVA 

 
: MARIA CUSTODIA LOMBA 

 
: MARIA LUIZA SANTOS DA SILVA 

 
: MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 

 
: ZENAIDE DA SILVA GUSMAO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 93.00.00013-1 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara de São Vicente/SP que, nos autos do processo nº 131/93, determinou a expedição de ofício requisitório 

complementar, independentemente de caução, "tendo em vista ter sido negado provimento ao Agravo de Instrumento" 

(nº 2002.03.00.006275-9) interposto pelo réu (fls. 108). 

A fls. 113/114, o então Juiz Convocado Relator deferiu o pedido de efeito suspensivo, considerando que "o agravo de 

instrumento interposto pelo INSS conta decisão que homologou cálculos apurando diferença no pagamento do 

precatório, apesar de ter negado seu seguimento por esta E. Corte, depende ainda de decisão dos Recursos Especial e 

Extraordinário interposto pelo INSS" (fls. 114). 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos desta Corte, do STJ e do STF - cuja juntada dos extratos 

ora determino -, observei que os recursos Especial e Extraordinário interpostos pela autarquia já foram apreciados, 

tendo os autos do agravo de instrumento sido encaminhados definitivamente à primeira instância em 29/09/05. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014101-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SINOBILINO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANA DUTRA GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.006118-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Marília/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que o MM. Juiz a quo, por ocasião da 

prolação da sentença que julgou procedente o pedido, ratificou a tutela antecipada anteriormente deferida, in verbis: 

"Isso posto, confirmo a decisão que deferiu a tutela antecipada (fls. 56/60) e julgo procedente o pedido..." (fls. 115). 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora impugnada, diante da sentença já proferida. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.005168-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE THEODORO VALENTIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WALCIR ALBERTO PINTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 08.00.01079-8 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de 

Americana/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que a MM.ª Juíza a quo, por ocasião da 

prolação da sentença que julgou procedente o pedido, ratificou a tutela antecipada anteriormente deferida para, in 

verbis: "determinar o restabelecimento do benefício previdenciário concedido ao autor antes da revisão administrativa, 

tornando definitiva a tutela antecipada..." (fls. 167). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00293 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.007200-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO DE MENEZES 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.008207-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que deferiu a expedição de precatório complementar, nos 

autos do processo nº 2003.61.26.008207-9, em trâmite na 1ª Vara Federal de Santo André. 

A fls. 53/55, sobreveio aos autos ofício da MM.ª Juíza de primeiro grau, informando que reconsiderou a decisão de fls. 

132, ora impugnada (fls. 49). 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00294 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.010281-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MOACIR EDUARDO MORAES 

ADVOGADO : GISELI MORAES MOTTA LIVRAMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00207-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM. Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Cachoeira Paulista/SP que, nos autos do processo nº 103/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela 

formulado, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 28/01/08 (fls. 27/27vº), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela 

requerida. Outrossim, em 13/02/08, o INSS informou nos autos que o benefício foi devidamente restabelecido em favor 

do autor (fls. 30). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 24/03/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 27/27vº. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.004036-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO MARCHAN 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 07.00.00133-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Osvaldo Cruz/SP que, nos autos do processo nº 1.339/07, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 04/12/07 (fls. 42/44), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

21/12/07, o agravante já houvera implantado o benefício NB 526.176.936-8. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 29/01/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 42/44. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.001189-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00207-1 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª 

Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo n.º 2.071/07, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 08/11/07 (fls. 36), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

19/11/07, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 09/01/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 36. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021373-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIA APARECIDA DE GODOY 

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00080-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara de Atibaia/SP que, nos autos do processo nº 800/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 05/05/08 (fls. 30/31), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

16/05/08, o agravante já houvera implantado o benefício NB 530.568.883-0. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 09/06/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 30/31. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00298 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021550-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MIRIAN PAES DE MELO LIMA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.001999-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara 

de São João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.27.001999-6, deferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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O exame dos autos revela que no dia 14/05/08 (fls. 61/63), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

19/05/08, o benefício já houvera sido restabelecido. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 10/06/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 61/63. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021253-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAURINALDE NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MOLAN GABAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.003048-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª 

Vara de Araraquara/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.20.003048-6, deferiu o pedido de antecipação de tutela 

formulado, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 29/04/08 (fls. 115/116), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela 

requerida.  

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

15/05/08, o benefício já houvera sido restabelecido. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 05/06/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 115/116. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035156-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00156-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara de Atibaia/SP que, nos autos do processo n.º 1.563/08, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 07/08/08 (fls. 60/61), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 08/09/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 60/61. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039618-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISABEL PINTO incapaz 

ADVOGADO : CLELIA MELON RAGGIO RAVAGNANI 

REPRESENTANTE : NESTOR DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00267-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo n.º 2.672/05, deferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, determinando a implantação do benefício de amparo assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 11/09/08 (fls. 42), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1270/2012 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 10/10/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 42. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021069-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARGENTINA DE SIQUEIRA PORTO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.002642-8 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São 

José do Campos/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 40/43, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00303 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.095024-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLIDIO PRANDO 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00118-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento manejado pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Palmeira D'Oeste/SP que, nos autos do processo nº 1.188/00, determinou o 

prosseguimento da execução do julgado, com a implantação do benefício, independentemente do trânsito em julgado do 

V. Acórdão que houvera confirmado a sentença de procedência do pedido inicial. 

Aduz o agravante que o benefício previdenciário pleiteado no processo principal (nº 1.188/00) foi concedido pelo MM. 

Juiz de primeiro grau, ao proferir sentença de procedência do pedido inicial. Interposta apelação pela autarquia, este 

Tribunal confirmou o decisum impugnado. Inconformado, o INSS apresentou Recurso Especial que, à época da 

interposição do presente agravo, estava pendente de julgamento. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Superior Tribunal de Justiça - cuja juntada do extrato 

e respectiva decisão ora determino - observei que o agravo de instrumento manejado contra a decisão que não admitiu o 

recurso especial interposto (AI nº 785.055) já foi apreciado, tendo transitado em julgado e baixado à Origem em 

08/08/2008. 

Dessa forma, o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão 

impugnada neste agravo, diante do trânsito em julgado acima noticiado. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00304 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047370-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 08.00.00238-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Celestino dos Santos contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Rosana/SP que, nos autos do processo nº 2.380/08, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o autor, 

ora agravante, está recebendo o benefício de auxílio-doença NB/532.390.233-3. 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora 

impugnada, diante da implantação do benefício já efetuada pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082127-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDECI LIMA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00052-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Considerando-se a notícia do óbito do agravado, determino a suspensão do feito, nos termos do art. 265, inc. I, do 

Código de Processo Civil, aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) que, conforme noticiado 

pela MMª Juíza a quo, não havia sido requerida até a data de expedição do ofício de fls. 57. Int. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00306 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.073983-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSEFA QUINHONE 

ADVOGADO : EDSON LUIZ PETRINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00153-5 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Guariba/SP que, nos autos do processo nº 1.535/01, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando a 

implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, CF). 

Ocorre que, examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que a MMª. Juíza a quo proferiu 

sentença julgando procedente o pedido (fls. 265/268). 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 25/26, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 
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Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  
5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJe 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00307 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.011582-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ABADIA BARBOSA CALIL e outros. e outros 

ADVOGADO : RUBENS ALVES DE OLIVEIRA FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.20521-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Abadia Barbosa Calil e outros contra a R. decisão proferida pela MMª. 

Juíza Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 98.00.20521-7 (carta de 

sentença), determinou a remessa dos autos ao contador e condicionou a expedição de alvarás à apresentação de caução 

idônea, antes do julgamento da apelação interposta pela autarquia nos autos dos embargos à execução. 

A fls. 797, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo, tendo o agravante apresentado o recurso de fls. 802/809. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos desta Corte - cuja juntada do extrato ora determino -, 

observei que a apelação interposta nos autos dos embargos à execução (nº 1999.03.99.012460-0) já foi apreciada, tendo 

os autos sido encaminhados definitivamente à primeira instância em 14/03/02. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 114, diante do julgamento definitivo dos 

embargos. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados o presente 

agravo de instrumento bem como o recurso de fls. 802/809, pela manifesta perda de seus objetos. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00308 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.090466-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.001723-3 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Marques de Souza contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 5ª Vara de Santos/SP que, nos autos do processo nº 2006.61.04.001723-3, declinou de sua competência para 

o Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A fls. 25/26, foi deferido o pedido de efeito suspensivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1274/2012 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos desta Corte - cuja juntada do extrato ora determino -, 

observei que o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão ora agravada. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00309 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002732-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA GONCALVES DA FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00197-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Gonçalves da Fonseca de Oliveira contra a R. decisão proferida 

pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 1.976/08, indeferiu o pedido 

de tutela antecipada formulado, objetivando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

A R. decisão impugnada foi proferida em 25/11/08, sendo que a recorrente foi intimada do decisum no dia 16/01/09, 

conforme demonstra a certidão de fls. 67. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil a agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 28/01/09. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 29/01/09 (fls. 02), está 

claramente intempestivo. Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00310 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002312-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.18.000698-4 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.18.000698-4, 

deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, determinando ao INSS a implantação do benefício assistencial (art. 

203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 18/10/07 (fls. 73/78), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

O INSS, por sua vez, informou, em 13/11/07, que o benefício foi devidamente implantado em favor do autor (fls. 72 dos 

autos subjacentes). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 23/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício, e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 73/78. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 
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Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.024276-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 06.00.00014-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Pereira de Sousa contra a R. decisão proferida pela MMª. 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Francisco Morato/SP que, nos autos do processo nº 143/06, declinou de sua competência 

para o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Unidade Francisco Morato. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e do STJ - cuja 

juntada dos extratos ora determino -, observei que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franscisco Morato/SP suscitou 

Conflito de Competência (nº 92.835) perante o E. Superior Tribunal de Justiça, distribuído à E. Terceira Seção daquela 

Corte, em 18/01/08. 

Processado o incidente, o E. Ministro Relator, em 27/3/08, proferiu decisão declarando a competência do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Franscisco Morato/SP. Destaco, outrossim, que o decisum transitou em julgado em 17/04/08. 

Dessa forma, encontrando-se definida a competência do Juízo de Direito de Francisco Morato/SP pela decisão proferida 

nos autos do Conflito de Competência mencionado, outra alternativa não há senão a de julgar prejudicado o presente 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, pela manifesta perda de 

seu objeto. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00312 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002483-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 08.00.00143-9 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Aguaí/SP que, nos autos do processo n.º 1.439/08, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 31/10/08 (fls. 109/110), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela 

requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

02/12/08, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 23/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 109/110. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00313 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002413-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILSON DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ALIENDE RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00212-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Vargem Grande do Sul/SP que, nos autos do processo nº 2.120/08, 

deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 13/11/08 (fls. 54), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. O 

INSS, por sua vez, informou, em 28/11/08, que o auxílio-doença foi devidamente restabelecido em favor do autor (fls. 

45 dos autos subjacentes). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 26/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício, e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 54. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1277/2012 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00314 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001916-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REGINA AZEVEDO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00044-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Taquarituba/SP que, nos autos do processo n.º 449/08, determinou a implantação do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 20/11/08 (fls. 57), o MM. Juiz a quo proferiu o decisum impugnado. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

1º/12/08, o agravante já houvera implantado o benefício NB 146.866.834-7. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 09/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 57. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00315 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050502-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA NILSA DELGADO MARCOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.005286-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª 

Vara de São João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.27.005286-0, deferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, determinando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 15/12/08 (fls. 85/87), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 
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Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

17/12/08, o agravante já houvera implantado o benefício NB 533.609.865-1. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 18/12/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 85/87. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00316 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050545-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00280-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Cajamar/SP que, nos autos do processo n.º 2.803/08, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 03/11/08 (fls. 20), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 19/12/08 (fls. 22). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 20. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002433-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRINEU LUCIO RODRIGUES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00321-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Cajamar/SP que, nos autos do processo n.º 3.212/08, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 29/12/08 (fls. 24), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício NB 534.073.729-9. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 26/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 24. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00318 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002631-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GOMES BARBOSA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.005040-4 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 2ª 

Vara de Santo André/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.26.005040-4, deferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 04/12/08 (fls. 37/38), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

18/12/08, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 26/01/09 (fls. 02). 
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Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 37/38. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00319 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002598-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDUARDO LANDRI 

ADVOGADO : FELICIA ALEXANDRA SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.09095-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Artur Nogueira/SP que, nos autos do processo nº 666.08.009095-8, deferiu o pedido de antecipação de tutela 

formulado, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 07/11/08 (fls. 88), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Outrossim, em 1º/12/08, o INSS informou nos autos que o benefício foi devidamente restabelecido em favor do autor 

(fls. 92). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 28/01/09 (fls. 97). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 88. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00320 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043074-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MANOEL FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00121-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Ferreira Campos contra a R. decisão proferida pela MMª. 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Lucélia/SP que, nos autos do processo nº 1.210/07, deferiu o pedido de substituição da 

testemunha do autor, ora agravante, determinando seu comparecimento independentemente de intimação. 

A fls. 36/37, deferi o pedido de efeito suspensivo. 

Consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino - verifiquei que a testemunha arrolada pelo autor em substituição (Lino do Prado Lourenzo) 

compareceu e foi efetivamente ouvida na audiência do dia 12/12/08. Outrossim, observei que a MMª. Juíza a quo já 

proferiu sentença, julgando procedente o pedido. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, motivo pelo qual, com fundamento no art. 33, inc. 

XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00321 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.002516-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALEXANDRE ARRIBERTI BARBOSA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : DAYSE CIACO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA PALERMO BARBOSA 

ADVOGADO : DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.27.004418-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São 

João da Boa Vista/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo, por ocasião da prolação da sentença que julgou procedente o pedido, 

manteve a tutela antecipada deferida a fls. 71/76 destes autos, in verbis: "...confirmo a antecipação de tutela deferida 

pela decisão de fls. 54/59." 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 71/76, diante da sentença proferida no 

processo principal. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00322 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.120976-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ANTONIO ADALBERTO DE JESUS PRUDENTE 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.18.000990-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Guaratinguetá/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, sobreveio aos autos informação da MM.ª Juíza de primeiro grau, comunicando que proferiu sentença 

julgando improcedente o pedido (fls. 48/50). 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 24, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00323 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.011300-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZA ROSSE 

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.011018-2 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara 

de Bauru/SP que, nos autos do processo n.º 2007.61.08.011018-2, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 20/02/08 (fls. 80/82), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 
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Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 18/03/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 80/82. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00324 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038902-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO FLORENCIO DA CRUZ 

ADVOGADO : RENE ARAUJO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00007-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Pontal/SP que, nos autos do processo n.º 75/06, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, determinando 

a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 04/06/08 (fls. 38), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 06/10/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 38. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00325 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039783-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVIA APARECIDA TAVARES RAMOS GUIMARAES LEITE 

ADVOGADO : DANIEL ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00172-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara de Atibaia/SP que, nos autos do processo n.º 1.725/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 03/09/08 (fls. 36/38), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que o 

agravante implantou o benefício NB 532.414.683-4, com DIP em 03/09/08. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 13/10/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 36/38. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00326 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.048837-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FRANCESCO MUNFORTE e outros 

 
: GERALDO GONCALVES 

 
: JOAO FRANCISCO DE PADUA FILHO 

 
: JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

 
: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

 
: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: JOSE TEIXEIRA SOARES 

 
: EDNOALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.004876-6 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francesco Munforte e outros contra a R. decisão proferida pela MMª. 

Juíza Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2000.61.83.004876-6, 

determinou novo cálculo da RMI pelo INSS e a implantação do benefício, antes da execução das diferenças em atraso. 

A fls. 236/237, o então Juiz Convocado Relator deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para "o fim de 

suspender a condição imposta na decisão agravada, requisitando ao Douto Juízo singular que determine ao contador 

judicial a conferência dos cálculos apresentados pelos autores e, após, que se proceda à citação do INSS, nos termos 

do art. 730 do Código de Processo Civil, para que, se for o caso, oponha embargos no prazo de trinta dias" (fls. 237).  

Ocorre que, examinando o sistema de gerenciamento de feitos desta Corte - cuja juntada do extrato ora determino -, 

observei que os embargos à execução (nº 2003.61.83.006653-8) oferecidos pela autarquia já foram sentenciados, tendo 

sido o processo julgado extinto sem exame de mérito. Destaco, outrossim, que os autos foram definitivamente 

encaminhados ao arquivo em 27/10/2006. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 207, diante da extinção dos embargos à 

execução apresentados. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00327 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008066-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO CARNEIRO 

ADVOGADO : JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00058-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de 

Orlândia/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que o MM. Juiz a quo, por ocasião da 

prolação da sentença que julgou procedente o pedido, ratificou a tutela antecipada anteriormente deferida, in verbis: 

"Mantenho a tutela antecipada concedida, como forma de garantia da execução do direito" (fls. 233). 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante da sentença já proferida. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00328 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.052932-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMADEU TEIXEIRA FARIA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.05105-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara 

de Presidente Prudente/SP que, nos autos do processo nº 96.12.05105-4, determinou a expedição de certidão de tempo 

de serviço sem as restrições do art. 55 da Lei nº 8.213/91. 

Processado o recurso, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que "à fl. 125 foi proferida 

a sentença extintiva da execução, que transitou em julgado" (fls. 59). 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 30, diante do trânsito em julgado da 

sentença proferida. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00329 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036718-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : PAULO DULCINE FILHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.002845-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Dulcine Filho contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2004.61.83.002845-1, indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela. 

Processado o recurso, sobreveio aos autos ofício da MMª. Juíza de primeiro grau (fls. 112), informando que, por ocasião 

da prolação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 104/111), concedeu a "tutela antecipada, 

para determinar a implantação do benefício nos termos ora definidos em 30 (trinta) dias" (fls. 110/111).  

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 73/74, diante da sentença já proferida.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.003742-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VALDIR SARRI 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00240-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdir Sarri contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 

2ª Vara de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo nº 2.408/05, indeferiu o pedido de pagamento de 

valores atrasados pela autarquia, antes do trânsito em julgado da sentença. 

Ocorre que, examinando os autos do agravo de instrumento em apenso (nº 2005.03.00.088167-0), observei que o feito 

principal já foi sentenciado, tendo sido julgado extinto sem exame do mérito, conforme informações de fls. 59/62. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 25, diante da sentença já proferida. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00331 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.088167-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDIR SARRI 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00240-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 2ª 

Vara de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo nº 2.408/05, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Processado o recurso, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau (fls. 59), informando que o feito 

principal já foi sentenciado, tendo sido julgado extinto sem exame do mérito (fls. 62). 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 32, diante da sentença já proferida. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00332 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.03.99.037094-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : SANTA MIRANDA BEZERRA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 88.00.00088-3 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Santa Miranda 

Bezerra, alegando excesso de execução. 

A MMª. Juíza a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, adequando o valor em execução aos cálculos da 

Contadoria do Juízo.  

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Observo que a sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, julgando-os improcedentes ou parcialmente procedentes, não está sujeita ao duplo grau obrigatório, 

tendo em vista a prevalência, na hipótese específica, do disposto no art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil sobre 

o inc. II do art. 475 do mesmo Código. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO.  

1. Não viola o art. 557 do CPC (redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de 

agravo, confirma despacho do relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese 

contrária a entendimento pacífico. O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a "recurso" através de 

decisão monocrática, alcança também a remessa oficial. Precedentes.  
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2. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido."  

(STJ, REsp. nº 263.942/PR, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 20/2/03, v.u., DJ 31/3/03, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA ESPECÍFICA CONTIDA NO CPC, ART. 520, V.  

1. A sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda 

Pública, incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, procedimento este incompatível com a 

regra do CPC, art. 520, V, que impõe o recebimento de eventual apelação apenas no efeito devolutivo e permite o 

prosseguimento da execução pelo credor.  

2. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 250.229/SC, 5.ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 6/6/00, por maioria, DJ 4/9/00, grifos meus) 

 

Cumpre ressaltar, outrossim, que a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial n.º 226.387/RS, sessão de 7/3/2001, decidiu, por maioria, que a sentença de 

improcedência prolatada nos embargos à execução de título judicial opostos por autarquia não está sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do voto proferido pelo E. Ministro Fontes de Alencar. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido 

in albis o prazo recursal, proceda-se à respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00333 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.093476-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : LUCIANA BICHARA BATTAGLINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00152-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo n.º 1.520/07, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 22/08/07 (fls. 39), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício NB 560.786.208-5. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 27/09/07 (fls. 44). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 39. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00334 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001408-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO FERREIRA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOANA DARQUE VICENTE 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00239-8 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Jaguariúna/SP que, nos autos do processo n.º 2.398/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 30/10/08 (fls. 46), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. O 

INSS, por sua vez, informou, em 17/12/08 (fls. 56), que o auxílio-doença foi devidamente restabelecido em favor da 

autora.  

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 16/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 46. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00335 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001538-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA MARIA DE GODOES SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.005425-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª 

Vara de São João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.27.005425-0, deferiu o pedido de antecipação 

de tutela formulado, determinando a concessão do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 19/12/08 (fls. 71/73), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 
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Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

09/01/09, o agravante já houvera implantado o benefício NB 533.832.567-1. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 16/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 71/73. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00336 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001871-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO FERREIRA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO VICTOR DE NOVAES 

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00245-1 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna/SP que, nos autos do processo n.º 2.451/08, deferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 11/11/08 (fls. 59), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

22/12/08, o benefício já houvera sido restabelecido. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 21/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 59. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00337 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001702-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSEILTON DE JESUS 

ADVOGADO : EMILIANO AURELIO FAUSTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00138-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Ribeirão Bonito/SP que, nos autos do processo n.º 1.383/08, deferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 24/10/08 (fls. 55/56), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

10/12/08, o benefício já houvera sido restabelecido. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 20/01/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 55/56. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00338 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001425-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MANOEL BIZERRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 08.00.00113-2 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Bizerra contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de 

Direito da 1ª Vara de Bilac/SP que, nos autos do processo nº 1.132/08, determinou a oitiva das testemunhas arroladas 

pelo autor, ora agravante, independentemente de intimação. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que a MM.ª Juíza de primeiro grau reconsiderou a decisão ora impugnada (fls. 

36/36vº), determinando a intimação das testemunhas arroladas. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00339 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001760-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES BRITO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00340-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria das Dores Brito contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

de Direito da 3ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo n.º 3.409/08, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando "a concessão do benefício do auxílio-doença acidentário a partir da sua alta médica em razão da negativa 

do INSS em conceder o benefício ao autor através da perícia médica tendo em vista sua incapacidade para o trabalho 

por consequência do acidente de trabalho" (fls. 28, grifei). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, conforme mencionado 

na inicial, in verbis: "A atividade de doméstica é exercida com movimentos repetitivos e muita força física, que com o 

tempo ocasiona lesão na coluna, nos ombros, mãos, punhos, joelhos, tornozelos, pernas e pés, essa doença é 

popularmente conhecida como LER (Lesão por Esforços Repetitivos)" (fls. 11), parece inafastável o reconhecimento da 

incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00340 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001173-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EXPEDITO FEITOSA ARRAIS 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.11935-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Expedito Feitosa Arrais contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, nos autos do processo n.º 1.776/08, indeferiu o pedido de 
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antecipação de tutela objetivando "à imediata retomada dos pagamentos a Autora do benefício Auxílio Doença (sic) 

registrado sob o 528.592.833-4,..." (fls. 20). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho . 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho (n.º 528.592.833-

4 - fls. 53), parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00341 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.018420-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ISABEL VINHOLI DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00022-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Isabel Vinholi da Cruz contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

de Direito da 1ª Vara de Mococa/SP que, nos autos do processo n.º 223/07, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que o benefício seja restabelecido, bem como para que seja realizada 

perícia médica na própria Comarca. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 
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Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, o atestado médico mais recente, acostado a fls. 28, não refere incapacidade laborativa, afastando o requisito da 

prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do CPC). 

Quanto à realização de perícia médica na própria Comarca, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do 

Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do extrato ora determino -, verifico que a autora já realizou a perícia no 

IMESC, ficando inócuo o pedido formulado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00342 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050640-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : BENEDITO GOMES PINTO FILHO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00089-6 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Gomes Pinto Filho contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 2ª Vara de Conchas/SP que, nos autos do processo n.º 896/08, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, 

a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, o receituário médico acostado a fls. 28 não refere incapacidade laborativa, afastando o requisito da prova 

inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do CPC).  

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00343 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044573-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LURDES PINTO VON ZUBEN 

ADVOGADO : FABIA LUCIANE DE TOLEDO e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.009624-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lurdes Pinto Von Zuben contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.09.009624-1, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, os documentos acostados aos autos a fls. 61/73 e 75 não são suficientes para comprovar a incapacidade atual da 

agravante, uma vez que se referem à época em que a autora estava recebendo o benefício. De outro lado, os exames de 

fls. 58/60 não referem incapacidade laborativa. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00344 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001052-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TERESA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.005146-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Teresa Alves Cardoso contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.27.005146-6, indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 
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Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, os documentos médicos acostados aos autos a fls. 39/48 não são suficientes para comprovar a incapacidade 

atual da agravante, uma vez que se referem à época em que a autora estava recebendo o benefício.  

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00345 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042003-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO STEFANELI SOBRINHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.010675-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Stefaneli Sobrinho contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.02.010675-0, acolheu os cálculos 

da contadoria judicial, declinando de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto (fls. 39). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Primeiramente, devo ressaltar que o art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos 

(relevância da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito 

suspensivo ao recurso. 

Verifico que a contadoria judicial apurou o valor das parcelas vencidas em R$ 17.007,95 e das doze vincendas em R$ 

3.112,92 (fls. 31). 

Dessa forma, considerando-se que nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial 

Federal é absoluta no local onde estiver instalado, desde que o valor da causa não ultrapasse o limite de 60 salários-

mínimos, emerge absoluta a sua competência. 

Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade 

dos requisitos (art. 558, do CPC), conforme acima declinado. Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00346 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047361-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSIMEIRE BATISTA DA ROSA ALMEIDA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00280-5 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Cajamar/SP que, nos autos do processo n.º 2.805/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Primeiramente, devo ressaltar que o art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos 

(relevância da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito 

suspensivo ao recurso. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que à 

autora, ora agravada, foi deferido o auxílio-doença de 05/10/03 a 12/03/08. Todavia, as declarações médicas acostadas a 

fls. 13/15, de 31/07/08, 14/05/08 e 09/09/08, respectivamente, são uníssonas ao informarem que a agravada está fazendo 

tratamento psiquiátrico em virtude de "CID 10: F41 + F32.1", estando "sem previsão de alta". Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova 

inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que a autora faz jus 

ao restabelecimento do auxílio-doença. 

Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade 

dos requisitos (art. 558, CPC), conforme acima declinado. 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do 

CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00347 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001161-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELZO EMBOABA DE MORAIS e outros 

 
: VALDIR APARECIDO SOARES 

 
: CARMELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00097-7 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Mogi das Cruzes/SP que, nos autos do processo nº 977/97, determinou 

a expedição de mandado de levantamento do valor apurado pela contadoria judicial. 

O presente recurso, protocolado em 14/01/09 (fls. 02), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão 

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. 

O termo de vista acostado a fls. 100 não é idôneo para comprovar a tempestividade do recurso. Nada impede que tenha 

havido a intimação do INSS - cuja data se desconhece - e, em razão dela, tenha o procurador obtido a vista dos autos. 

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de 

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir ao agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi 

interposto dentro do prazo legal. 

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de 

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob pena de 

não poder realizar o ato dependente daquela providência. 

Assim, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 

557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00348 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002459-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : APARECIDA FERRARESI DE MARQUE 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Ferraresi de Marque contra a R. decisão da MM.ª Juíza de 

Direito da 2ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 03/09, concedeu à autora, ora agravante, o prazo de 60 

dias para a formulação do requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00349 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040988-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO MENDES LEAL 

ADVOGADO : OSCAR MASAO HATANAKA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-2 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Pindamonhangaba/SP que, nos autos do processo nº 442/07, manteve a data da perícia médica anteriormente 

designada. 

Não há como dar seguimento ao recurso. 

O exame dos autos revela que, ao protocolar a petição de fls. 124/125 no processo subjacente, em 24/07/08, o agravante 

já tinha conhecimento da decisão proferida pela MM.ª Juíza a quo, que determinou a designação da perícia médica para 

o dia 13/09/08. O pedido é claro nesse sentido, in verbis: "Ante o exposto, e para se evitar algum prejuízo ao INSS, 

requer a Vossa Excelência, seja o Sr. Perito Judicial intimado a designar nova data, em dia útil, para realização da 

perícia médica" (fls. 103). Porém, somente após o pronunciamento de 02/07/08 (fls. 104), mantendo a designação da 

perícia, é que foi interposto o presente, em 20/10/08. 

Ensina Nelson Nery Junior: 

 

"Não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o pedido de reconsideração, por 

ser medida sem forma nem figura de juízo, não interrompe nem suspende o prazo de recorrer. Assim, se pedida a 

reconsideração de uma decisão interlocutória agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação da 

decisão impugnada e não o da decisão que a confirme, indeferindo o pedido de reconsideração..." (Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 3ª ed., 1996, Editora Revista dos Tribunais, p. 64) 
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É certo que a praxis forense nos demonstra ter se tornado recorrente o pedido de reconsideração. Tal prática, no entanto, 

não interfere na contagem do prazo, quer suspendendo-a, quer interrompendo-a, para a interposição do recurso cabível 

daquela decisão cuja reconsideração se pleiteou. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por intempestivo. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00350 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000815-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMADOR FOGAÇA TEODORO 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00137-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Taquarituba/SP que, nos autos do processo n.º 1.377/08, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

O recurso em exame, protocolado em 07/01/09, veio desacompanhado do termo de juntada da carta precatória cumprida 

(art. 241, inc. IV, do CPC), peça obrigatória para aferir-se a sua tempestividade. 

Dessa forma, não observado o disposto no art. 525, inc. I, do CPC, considero o presente agravo mal instruído e, 

portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo, 

proceda-se à respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00351 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041996-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 08.00.03938-0 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Dracena/SP que, nos autos do processo n.º 597/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando ao 

INSS a implantação do benefício de salário-maternidade. Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Não há como dar seguimento ao recurso. 

A autarquia fundamentou seu recurso apenas na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, deixando de impugnar os demais aspectos da decisão agravada. 

Esta argumentação, porém, vai de encontro ao conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da 5ª Turma do C. STJ proferidos nos autos do Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n.º 518.684/SC (Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 16/9/03, DJU de 6/10/03) e 

dos Recursos Especiais nºs 409.172/RS (Relator Min. Felix Fischer, julgado em 4/4/02, DJU de 29/4/02) e 200.686/PR 

(Relator Min. Gilson Dipp, julgado em 28/3/00, DJU de 17/4/00). 
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Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, por estar em confronto com súmula do C. Supremo Tribunal Federal e jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça. Comunique-se o MM. Juiz a quo dos termos desta decisão. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00352 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.040538-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DE MOURA VICTORINO 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 95.00.00077-2 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Cravinhos/SP que, nos autos do processo nº 772/95, determinou a expedição de RPV complementar. 

Do exame do recurso interposto, verifica-se que não foi observada a disposição contida no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, uma vez que o agravante não juntou a cópia da certidão de intimação da decisão agravada. O documento 

de fls. 13 refere-se a recorte do DOE, o qual não atende ao comando legal. Neste sentido, Lex - JTA 162/75: "O recorte 

do "Diário da Justiça", contendo a intimação da decisão não dispensa a juntada da certidão dessa intimação." 

Outrossim, cito jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INTRUMENTO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - 

PEÇA OBRIGATÓRIA QUE SÓ PODE SER DISPENSADA SE EVIDENTE A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO - 

CPC ART. 525, I - PRECEDENTES.  

-Consoante reiterada jurisprudência, a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, expedida por funcionário 

do cartório, é peça essencial à instrução do agravo, a possibilitar o exame da tempestividade do recurso.  

-As formalidades processuais só podem ser mitigadas quando evidenciada a tempestividade do agravo, o que não se 

verifica na presente hipótese.  

-Recurso especial não conhecido".  

(REsp nº 553.188/SE, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 03/06/04, v.u., DJ 27/09/04, grifei). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ERRO NO PROCESSO. CERTIDÃO DO TRIBUNAL 

A QUO. INFORMATIVO JUDICIAL.  

I-Não se conhece do agravo de instrumento onde não consta peça obrigatória, certidão de intimação da decisão 

agravada.  

II-Qualquer defeito observado no processo original, deverá ser informado por certidão do órgão de origem, sanando o 

vício, antes da finalização da instrução na instância a quo.  

III-O informativo judicial utilizado pelos advogados, para auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui a 

publicação pelo Diário da Justiça, que é o órgão oficial e tem fé pública.  

IV-Precedentes.  

V-Agravo Regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 454.313, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho, j.04/09/03, v.u., DJU 06/10/03, 

grifei) 

 

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no 

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiza a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00353 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001584-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : APARECIDA CAMPOS BARRIOS FERRAREZI 

ADVOGADO : JOEL FERNANDES PEDROSA FERRARESI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 09.00.00000-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Campos Barrios Ferrarezi contra a R. decisão proferida 

pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de São José do Rio Pardo/SP que, nos autos do processo n.º 04/09, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal. 

Isso porque a agravante deveria ter instruído o presente instrumento com a cópia dos documentos de fls. 18 e 29/35, 

expressamente referidos no decisum ora impugnado. 

Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente agravo 

de instrumento. Não são apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, uma vez que sem o conhecimento 

pleno das informações nela contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias , a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 

736/304, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, 

nota 4 ao art. 525, p. 581) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00354 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003034-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CLEONILZA DOS REIS BRONZATTO 

ADVOGADO : FABIANA MARTINS CONSTANTINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 08.00.00170-4 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Cleonilza dos Reis Bronzatto contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Aguaí/SP que, nos autos do processo n.º 1.704/08, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, objetivando a implantação do benefício de auxílio-reclusão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1303/2012 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige 

expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

Não é o que se verifica in casu. 

Nos termos do art. 16, inc. II, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica dos pais em relação ao filho não é 

presumida devendo ser comprovada. 

Os documentos acostados aos autos a fls. 23/31 não são suficientes para comprovar de forma cabal a dependência 

econômica da autora em relação ao filho, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação 

probatória para corroborar as afirmações ali contidas. 

Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o 

deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00355 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046440-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : PEDRO PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00173-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Pereira Siqueira contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

de Direito da 2ª Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 1.738/08, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, 

a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, os documentos acostados aos autos a fls. 53/54, 57, 74 e 76/78 não são suficientes para comprovar a 

incapacidade atual do agravante, uma vez que se referem à época em que o autor estava recebendo o auxílio-doença. De 

outro lado, o atestado de fls. 117 é anterior ao último indeferimento administrativo do benefício, ocorrido em 18/08/08 

(fls. 146). 
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Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00356 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044790-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : OLIVIA PEREZ 

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.007252-3 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Olívia Perez contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 

1ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.20.007252-3, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Ao fundamentar o recurso, a agravante apresenta as razões pelas quais o decisum deve ser reformado, argumentando 

que a autora faz jus ao restabelecimento do benefício. 

Ao concluir, porém, requer "Deste modo, restando demonstrado que os requisitos autorizadores do efeito suspensivo de 

que trata o art. 558, do CPC, estão configurados, requer seja o presente recurso recebido em seu duplo efeito, a fim de 

ser afastada a penhora determinada em primeiro grau, até decisão final a ser proferida no presente" (fls. 06, grifei). 

Há, portanto, evidente incompatibilidade entre o R. decisum impugnado e o pedido formulado no presente agravo de 

instrumento. 

Dessa forma, entendo que o presente agravo não preenche o requisito de admissibilidade da regularidade formal, motivo 

pelo qual, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se a 

MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00357 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030762-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VERIDIANO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.002038-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Veridiano José de Oliveira contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2006.61.83.002038-2, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 
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Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que ao 

autor, ora agravante, foi deferido o benefício de aposentadoria por idade, com data de início em 11/09/08. 

Desta forma - e considerando-se o disposto no art. 124, inc. II, da Lei nº 8.213/91 -, indefiro o pedido de efeito 

suspensivo. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00358 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001381-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ERONILDO SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.011235-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Eronildo Santos Sobrinho contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos do processo nº 2008.61.83.011235-2. 

O presente recurso, protocolado em 19/01/09, veio desacompanhado da cópia da R. decisão agravada e da respectiva 

certidão de intimação, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, à míngua das peças 

referidas, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, 

nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00359 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000598-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SONIA MARIA DA SILVA LUNGATO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Nhandeara/SP que, nos autos do processo n.º 251/08, indeferiu a preliminar de falta de interesse de agir, por 

ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Não devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 
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"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE.  

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00360 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.015563-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN DO AMARAL GONÇALVES 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00094-9 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 8) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, com pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de 1% "nos termos da lei" (fls. 41). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre 

"a soma das prestações vencidas, incidentes até a data da efetiva liquidação do débito, devidamente atualizadas" (fls. 

41). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para "que o benefício seja imediatamente implantado" (fls. 

41) 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não 

seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença, "ou ao menos para que sejam fixados de acordo com o entendimento exarado na Súmula n. 

111 do E. STJ, ou seja, na base de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 1ª instância" (fls. 66), 

bem como pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação. 

Com contra-razões (fls. 70/73), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto a fls. 78/88, tendo decorrido in albis o prazo para sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/11/04), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante encontrar-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 7), celebrado em 

14/8/65, constando a sua qualificação de lavradeira e de lavrador de seu marido, conforme consulta realizada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS 

a fls. 78/88, verifiquei que a requerente possui registro de atividade urbana no estabelecimento "Viviani Transportes de 

Cargas Ltda", no período de 13/9/76, sem data de saída (fls. 84). 

Outrossim, pbservei que o marido da demandante também possui vínculos urbanos nos estabelecimentos "Cerâmica 

Windlin Limitada", nos períodos de 15/10/75, sem data de saída e 1°/11/77 a 31/10/80 e "Grêmio Recreativo dos 

EMPDA CIA Paulista de E de Ferro", de 1°/4/81 a 6/10/81 (fls. 88). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00361 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019299-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : LUIZ BASTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

 
: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

No. ORIG. : 06.00.00103-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 40) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, "caso cesse sua situação de miserabilidade, nos termos do artigo 12, da Lei de 

Assistência Judiciária" (fls. 83). 

Inconformada, apelou a demandante, sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. 

sentença.  

Com contra-razões (fls. 100/105), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 
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O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/6/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 5/10/79 (fls. 14), 

e do seu título de eleitor, emitido em 12/4/82 (fls. 15), nas quais consta a sua qualificação de lavrador, e da sua CTPS 

(fls. 16/37), com registros de atividades na "S/A Frigorífico Anglo", no período de 2/10/68 a 21/12/68, na função de 

"Tratorista"; na "Amelio Sicchieri e Outros", de 27/9/82 a 24/9/83, no cargo de "Campeiro"; na "Oswaldo Antônio 

Ferrono e Outros", de 1º/2/85 a 27/7/90, na ocupação de "Serviços Gerais"; na "Fruterp Agrícola S/A", de 24/6/91 a 

28/8/91, exercendo a atividade de "Colhedor"; e na "Empreiteira Master S/C LTDA, de 9/9/91 a 28/10/91, como 

"Trabalhador Rural". 

Conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 60, verifiquei que o demandante possui registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 24/6/91 a 28/8/91 e 9/9/91 a 28/10/91. Contudo, como bem asseverou a 

MMª Juíza a quo "Em seu depoimento pessoal o autor disse que a partir de 1991 passou a fazer "bicos", como servente 

de predeiro, carpindo terrenos urbanos, "o que parece" (fls. 76). A testemunha Silvanei José Fon David disse que a 

partir de 1991 o autor passou a fazer "bicos" de natureza urbana, ora carpindo terrenos, ora como servente de 

predeiro. Disse que morou com o autor na Bahia, onde ele trabalhou "de braçal" na Fazenda Estava dos Burros, mas 

não soube indicar a data e os períodos trabalhados (fls. 77). (...) É certo que é comum o trabalhador rural exercer 

atividades urbanas nos períodos de entressafra, sem que tais trabalhos descaracterizem a qualidade rural. Entretanto, 

este não é o caso do autor, que passou a exercer atividades predominantemente urbanas a partir de 1991, o que fez 

com que ele perdesse sua qualidade de segurado especial (trabalhador rural). Assim, repita-se, muito embora o autor 

tenha adimplido o requisito idade (60 anos) em 2005, ele passou a exercer atividades urbanas a partir de 1991, não 

fazendo jus ao benefício pleiteado." (fls. 81/82). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00362 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.027104-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIVINA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 05.00.00125-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 8) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo abono anual. Determinou que "Os atrasados serão pagos de uma só vez, 

corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros de 

mora legais mês a mês" (fls. 30). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência dos juros somente a partir da citação e da correção monetária na forma das Leis nº 6.899/81 e 8.213/91, 

observando-se, ainda, as modificações das Leis nº 8.542/92 e 8.880/94 e as Súmulas nº 148 do C. STJ e 8 do E. TRF, 

bem como a fixação dos honorários advocatícios nos termos do art. 20, §4º do CPC, excluindo-se as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

A fls. 54, o Juiz de primeiro grau recebeu o recurso "em seus regulares efeitos".  

Com contra-razões (fls. 56), subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 60/63. O Instituto-réu aduziu que "Todavia, em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e/ou Sistema Único de Benefícios, consta que o marido da parte 

autora passa a exercer atividade URBANA em período mais recente, antes de a autora completar a idade exigida em 

lei" (fls. 67). Por sua vez, a requerente alegou que "apesar do contido no CNIS, a autora nunca deixou sua lide 

campesina, até porque nesse curto período de ausência do varão, era justamente ela quem ficava na roça para 

defender o básico e segurar as pontas" (fls. 70). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/10/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

5 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/6/69 (fls. 4), cujo 

divórcio consensual deu-se em 10/11/92, constanto a qualificação de lavrador de seu ex-marido.  

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 60/63, 

verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 17/10/49 a 8/1/80, 

23/10/75 a 1º/1/77, 8/12/76, sem data de saída, 14/5/87 a 26/6/87, 1º/8/92 a 10/2/93, 2/1/95 a 16/8/95, 2/1/96 a 

30/11/96, 2/12/96 a 12/5/97 e 2/3/98 a 31/1/99, bem como filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 4/7/00 

como "Contribuinte Individual" e ocupação "Empresário", tendo efetuado recolhimentos no período de março de 2000 

a agosto de 2001. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
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os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00363 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038160-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE PAES MOREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00037-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso 

fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente "até o efetivo pagamento" (fls. 32) e acrescidas de juros desde 

a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, "devidamente corrigida até o efetivo pagamento" (fls. 32). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela, "para implantação do benefício no prazo de dois (02) meses, sob pena de multa mensal de R$200,00" (fls. 32). 

Inconformado, apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela e pleiteando a reforma integral 

do decisum.  

Com contra-razões (fls. 52/56), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 65/74, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/4/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 7), celebrado em 3/12/76, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 65/74, verifiquei que a autora possui registro de atividade urbana no 

estabelecimento "CANTINA E CHURRASCARIA FLAMBOYANT LTDA", no período de 1°/3/88 a 30/9/89 (fls. 74), bem 

como possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Empresário" e ocupação 

"Empresário" desde 1°/5/85 (fls. 67), motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a 

qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa. 

Outrossim, observei que o marido da requerente está inscrito no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Outras profissões" desde 1°/2/91 (fls. 72), tendo efetuado recolhimentos de contribuições nos 

períodos de fevereiro de 1991 a maio de 1994, julho de 1994 a outubro de 1999, dezembro de 1999 a outubro de 2001, 

dezembro de 2001 a outubro de 2002, dezembro de 2002 a outubro de 2003, dezembro de 2003 a outubro de 2004, 

dezembro de 2004 a outubro de 2006 e dezembro de 2006 a junho de 2008 (fls. 71), bem como recebe aposentadoria 

por idade no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Empregado Doméstico" desde 11/1/01 (fls. 65). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00364 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050588-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : WAGNER CONTRERA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00140-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Wagner Contrera contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 1.405/08, determinou que o autor realizasse a 

perícia médica junto ao IMESC, na cidade de São Paulo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Primeiramente, devo ressaltar que o art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos 

(relevância da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito 

suspensivo ao recurso. 

As provas acostadas aos autos indicam que o autor possui precárias condições financeiras e de saúde (conforme 

pretende comprovar mediante a realização de perícia). Tais circunstâncias, por si sós, não recomendam o seu 

deslocamento para a Capital, sendo forçoso reconhecer que a determinação acima vai de encontro ao objetivo 

constitucional de amplo acesso ao Judiciário. 

Quanto ao perigo de dano, a manutenção do decisum traria prejuízos de custosa reparação ao ora agravante, que ficaria 

impossibilitado de produzir as provas necessárias à instrução do feito, postergando de forma injustificada a entrega da 

prestação jurisdicional. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos dessa decisão para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00365 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002106-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DA ENCARNACAO DUARTE BENITO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00126-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria da Encarnação Duarte Benito contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos do processo nº 1.267/08, declinou de sua competência 

para o Juizado Especial Federal de Catanduva (fls. 19). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição determina que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual." 

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. Dessa forma, 

subsistiria à agravante o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Foro 

Distrital de Tabapuã) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 10.259/01, desde que 

o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 
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que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício." 

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, na forma do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00366 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003141-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONOFRE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 06.00.03344-8 2 Vr MARACAJU/MS 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00367 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003911-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.03086-5 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1317/2012 

 

 

00368 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044876-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSELY MARIA ALCOBA ROCHA 

ADVOGADO : CAROLINE MARINO DIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.008492-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rosely Maria Alcoba Rocha contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.83.008492-7, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Verifico que o auxílio-doença foi indeferido na via administrativa por falta de comprovação da qualidade de segurada 

(fls. 84). Todavia, de acordo com as cópias das guias de recolhimento previdenciário acostadas aos autos a fls. 66/72 e 

74/75, a autora ostentava qualidade de segurada à época do requerimento do benefício, nos termos do art. 15, da Lei nº 

8.213/91. Existem recolhimentos, como contribuinte individual (Cód. 1007), sem atraso, no período de abr/06 a out/06 

(fls. 66/72), referentes às competências mar/06 a set/06. Posteriormente - e antes que houvesse a perda da qualidade de 

segurada prevista no §4º, do art. 15 c/c o inc. II do mesmo dispositivo - voltou a agravante a verter contribuições, sem 

atraso, no período de set/07 a dez/07, referentes às competências de ago/07 a nov/07 (fls. 74 e 75). 

Dessa forma, e considerando-se o teor do relatório médico acostado a fls. 81, de 13/12/07, que informa ser a recorrente 

portadora de: "Espondilite Anquilosante (CID M45), evoluindo com anquilose de sacro-ilíacas, deformidades nos dedos 

das mãos, dor crônica ao longo da coluna vertebral, limitação à elevação de ambos os membros superiores e uveíte de 

repetição com perda total da visão do olho direito e parcial do esquerdo (CID H21.1)", ficou comprovado, ao menos 

em sede de cognição sumária, que a autora faz jus ao benefício. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, inicie o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do art. 

461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int.  

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00369 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043151-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : MARIA TERESA DOMINGOS 

ADVOGADO : VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS e outro 

CODINOME : MARIA TEREZA DOMINGOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.006347-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara 

de São José dos Campos/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.03.006347-4, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a concessão do benefício de pensão por morte. 

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal. 

Isso porque o agravante deveria ter instruído o presente instrumento com a cópia do documento de fls. 39, 

expressamente referido no decisum ora impugnado. 

Referida peça , conquanto não seja obrigatória, é considerada essencial para o conhecimento do presente agravo de 

instrumento. Não é apenas útil - mas, na verdade, de todo imprescindível -, uma vez que sem o conhecimento pleno das 

informações nela contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias , a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 

736/304, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, 

nota 4 ao art. 525, p. 581) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 455/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019019-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI DE MORAES CARDOSO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00044-1 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, "afastada 

a incidência numa anualidade das vincendas em razão do disposto na Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça" (fls. 45). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial para a concessão do benefício se dê a partir da citação e a redução dos juros moratórios para 0,5% ao 

mês, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Com contra-razões (fls. 65/73), subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório.[Tab][Tab] 

Merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/4/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/11/69 (fls. 16), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia-ré a fls. 29/38, verifiquei que o cônjuge da demandante possui 

registro de atividade na "TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A", no período de 20/12/88 a 

20/10/89, tendo efetuado recolhimentos de junho de 2000 a maio de 2007. Verifiquei, ainda, que o marido da requerente 

recebeu "AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação 

"CONTRIBUINTE INDIVID", no período de 18/8/05 a 29/10/05, bem como que o mesmo está recebendo 

"APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de 

filiação "EMPREGADO", desde 22/8/06. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
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7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 14/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.13.003561-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLY DA SILVEIRA MAZZOTTA MOREIRA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.07.007131-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : BENEDITO VALDIR FLAUSINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.027000-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADRIANA APARECIDA DA SILVA e outros 

 
: TANIA REGINA DA SILVA 

 
: CRISTINA MARIA GONCALVES DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

SUCEDIDO : NEUSA MARIA DE CARVALHO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00022-0 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - APLICAÇÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) NA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

ÓBITO DO SEGURADO - HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES APÓS A DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

JULGOU O RECURSO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA 

INSTRUMENTALIDADE. 

Se presentes os elementos necessários à habilitação dos sucessores da falecida, nada impede o magistrado proceda à 

habilitação dos mesmos, ainda que a decisão monocrática apreciando o recurso interposto pela segurada tenha sido 

proferida depois da ocorrência do óbito, tardiamente noticiado. 

Como a questão em debate já é por demais conhecida - aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na 

atualização monetária dos salários-de-contribuição -, anular o referido ato processual para, posteriormente, proferi-lo 

nos mesmos termos em que já foi externado, só vem a vulnerar o princípio da celeridade processual (art. 5º, LXXVIII, 

CF) e o da instrumentalidade das formas (arts. 244 e 250, CPC). 

Prejudicada, contudo, a ordem para a imediata implantação da renda mensal atualizada, posto que, tratando-se de 

benefício que se extingue com a parte do último pensionista (art. 77, § 3º, da Lei 8213/91), o benefício já foi cessado. 

Agravo regimental parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  
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Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.024437-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/107 

No. ORIG. : 01.00.00007-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II- Ressalvo o meu entendimento de que é possível a conversão do período de trabalho exercido em condições especiais, 

mesmo após 28.05.1998. No entanto, na hipótese dos autos, o autor não pleiteou o reconhecimento de períodos 

posteriores àquela data. 

III- Quanto ao trabalho rural, tendo em vista que o documento mais antigo foi expedido em 31.12.1975, é possível 

reconhecer a atividade como rurícola desde 01.01.1975. Entretanto, o cálculo acostado ao presente voto demonstra que 

o autor não faz jus à aposentadoria pleiteada, posto que o totaliza 25 anos, 03 meses e 02 dias, tempo insuficiente à 

concessão do benefício. 

IV- As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum nos 

demais pontos, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.024330-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ORLANDO PITONDO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206 

No. ORIG. : 00.00.00034-2 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO ESPECIAL. 

DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao recurso do autor. 

II. As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.003331-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIS VIEIRA LINO 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MAIBASHI NEI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/235 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO ESPECIAL. 

DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que rejeitou a 

preliminar e deu parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer como tempo especial o período de 20.05.1970 

a 30.08.1977 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo 

(13/08/1999), com correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, juros moratórios computados desde a citação, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e 

fixar como verba honorária o valor de 10% (dez por cento) da condenação, consideradas as prestações vencidas até a 

sentença. 

II. As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.000196-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FLAVIO MARTINS 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/218 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO ESPECIAL. 

DECISÃO MANTIDA. 
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I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial e deu parcial provimento ao recurso do autor, para conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a citação, com correção monetária das parcelas vencidas incide 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, 

juros moratórios computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, honorários advocatícios fixados em 

10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Houve 

a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a imediata implantação do benefício. 

II- As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.000141-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE BENEDITO SOARES SILVANTOS 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - LAUDO TÉCNICO - AUSÊNCIA DE 

SUBSCRIÇÃO IRRELEVANTE - ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. PERÍODO 

ESPECIAL DE 03.03.1997 a 28.05.1998 INCLUÍDO A PARTIR DE 13.07.2001. 

I - Como muito bem destacado pela autarquia, o período laborado de 02.01.1995 a 20.02.1997 na empresa Ariston Inds. 

Químicas e Farmacêuticas Ltda. pode ser reconhecido como especial, uma vez que o laudo técnico apresentado conta 

com o nome completo do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela confecção do documento, bem como o 

número de seu registro no CREA, não havendo qualquer dificuldade para identificação do mesmo, sendo irrelevante a 

ausência de subscrição, e o formulário SB-40 fornecido pela empresa, referente ao mencionado período, contém a 

assinatura de Técnico de Segurança responsável. 

II - Período especial de 03.03.1997 a 05.01.2001 deve ser incluído no tempo de serviço do autor a partir de 13.07.2001, 

ocasião em que foram apresentados o formulário DSS-8030 e respectivo laudo técnico à autarquia. 

III- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.025553-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OZILDE RUSSO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94 

No. ORIG. : 01.00.00056-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao apelo do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, deu parcial provimento à 

remessa oficial para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros moratórios devem ser 

computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código 

Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

II- Não há que se falar em carência superveniente da ação, pois a concessão da aposentadoria por idade, no âmbito 

administrativo, em 28.04.2008, não afasta o interesse de agir com relação à aposentadoria por tempo de serviço, 

pleiteada na presente ação. 

III- É possível ao autor optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, sendo que na hipótese de optar pela 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço concedida na presente ação, receberá as prestações em atraso até a 

concessão da aposentadoria por idade, compensando-se as parcelas pagas no âmbito administrativo, como já 

determinado na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.033131-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE APARECIDA SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

SUCEDIDO : LUIZ HUBIRAJARA ARAUJO RODRIGUES falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 330/333 

No. ORIG. : 00.00.00095-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que rejeitou a 

preliminar e deu parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, para explicitar que a correção monetária das 

parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 

legislação superveniente e que os juros devem incidir a partir da citação, isentar o INSS do pagamento de custas, e fixar 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça restando mantida a sentença em seus demais termos. 

II- Como explicitado na decisão combatida "Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em data anterior à publicação da EC 20/98, resta assegurado o direito 

de utilização do período de trabalho compreendido entre a emenda constitucional e a data do requerimento 

administrativo (17.08.1999), totalizando o período de 31 anos, 06 meses e 17 dias de tempo de serviço". 
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III- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.016206-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MARTINS ALVES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/120 

No. ORIG. : 01.00.00012-3 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. JUROS. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao apelo do INSS para afastar o reconhecimento do período de atividade rural exercido de 01.01.1977 a 

31.12.1977, para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, que os juros moratórios são 

computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código 

Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e para fixar como base de cálculo da verba honorária as parcelas vencidas 

até a data da sentença e deu parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício a partir da 

citação e isentar o INSS do pagamento de custas. 

II- O início de prova material apresentado pelo autor foi corroborado pela prova testemunhal, sendo, portanto, forçoso 

reconhecer o período de trabalho rural pleiteado. 

III- Quanto aos juros, não é o momento para a discussão acerca da aplicação dos mesmos no trâmite do precatório, 

sendo que quanto a esta matéria não haverá preclusão, uma vez que poderá ser discutida em fase de execução. 

IV- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.002782-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO ALVES LIMA JUNIOR 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.024025-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JULIO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/207 

No. ORIG. : 01.00.00010-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PERÍODOS DE TRABALHO EXERCIDOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EXPLICITADOS. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do período de trabalho 

rural de 02.01.1965 a 26.09.1969, fixar como base de cálculo da verba honorária as parcelas vencidas até a sentença, 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e isentar o INSS do pagamento de custas. Foi determinada 

a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por idade que o autor já recebe, com 

aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código 

de Processo Civil, bem como o direito de opção do autor, ao benefício que considerar mais vantajoso. 

II- Não há que se falar em carência superveniente da ação, pois a concessão da aposentadoria por idade, no âmbito 

administrativo, em 08.05.2002, não afasta o interesse de agir com relação à aposentadoria por tempo de serviço, 

pleiteada na presente ação. 

III- É possível ao autor optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, sendo que na hipótese de optar pela 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço concedida na presente ação, receberá as prestações em atraso até a 

concessão da aposentadoria por idade, compensando-se as parcelas pagas no âmbito administrativo, como já 

determinado na decisão agravada. 

IV-Quanto aos períodos de trabalho especiais não reconhecidos pela decisão agravada, assiste razão ao INSS, uma vez 

que possível reconhecer como especiais apenas os períodos de 03.01.1977 a 27.03.1992 e de 28.03.1992 a 18.12.1993. 

V- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 
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00014 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047777-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MOISES FILOMENO DE AQUINO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.003059-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. REQUISIÇÃO JUDICIAL. NÃO CONFIGURADA MORA DA 

AUTARQUIA NO ATENDIMENTO A PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual o agravante objetiva a reforma daquela proferida em primeira 

instância que indeferiu requerimento no sentido de ser requisitada pelo Juízo a quo cópia de processo administrativo, 

nos autos da ação em que pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

II - O agravante não demonstrou a existência de força maior a impossibilitá-lo de se desincumbir de tal ônus, eis que 

não restou configurada a mora da Autarquia no atendimento a pedido de fornecimento de cópia dos documentos que 

pretende ver obtidos na via judicial, quando restaria configurado, por vias transversas, óbice ao acesso ao judiciário e a 

garantia do controle jurisdicional. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013295-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DORACI RIBEIRO DA SILVA MOLINARI 

ADVOGADO : JOSE CLEMILSON TRISTAO MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00045-6 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA COMO TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO 

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. 

I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à 

apelação da autora com a consequente concessão da aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do 

benefício provisório na via administrativa. 

II-Conforme já assentado na decisão arrostada, a invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das 

condições pessoais e sócio-culturais do segurado. 

III-No caso em apreço, pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação 

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. 
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IV- Logo, restou demonstrado que a segurada está total e definitivamente incapacitada para toda e qualquer atividade 

laborativa. 

V- O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada 

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se 

somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida pelo relator. 

VI- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.000488-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNARDO DE SOUZA NATALICIO 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. - LEI 8.213/91. ENTEADO MAIOR INVÁLIDO - 

DEPENDÊNCIA RECONHECIDA. 

I - Aplicando o direito ao caso concreto, verificou-se que o autor pretende a cobertura previdenciária de pensão por 

morte decorrente do óbito de seu padrasto, Bruno Pedro Bisaro, falecido em 09-03-1994. 

II - Ao tempo do óbito do segurado, o autor tinha 33 (trinta e três) anos de idade, maior de 21 (vinte e um) anos, 

portanto. Para ter direito ao benefício, precisa comprovar que, ao tempo do óbito, era dependente do segurado falecido e 

inválido. 

III - Para os autos não veio declaração do segurado que pretendesse incluir o autor no rol de seus dependentes. Essa 

declaração, entretanto, pode ser suprida pelas demais provas admitidas em direito, o que de fato ocorreu nestes autos. A 

prova testemunhal, cujos depoimentos foram transcritos na decisão impugnada, deixa claro que o autor vivia em 

companhia da mãe e do padrasto. Tendo essa convivência perdurado por cerca de 20 (vinte) anos, o autor foi viver em 

companhia da mãe e do padrasto quando tinha aproximadamente 13 (treze) anos de idade, ou seja, com seu padrasto 

passou grande parte de sua vida. 

IV - A prova da dependência econômica, nesse caso, não era exigida pela legislação vigente na data do óbito. A 

necessidade da comprovação de dependência econômica surgiu posteriormente, com a edição da Lei n. 9.032/95. 

V - Equiparado, então, a filho, o enteado maior de 21 (vinte e um) anos terá direito à cobertura previdenciária de pensão 

por morte se for inválido ao tempo do óbito. E a invalidez também restou comprovada pela perícia do próprio 

agravante, que o aposentou por invalidez em 06-7-1995. 

VI - Os dados do CNIS, já acostados aos autos, comprovam que até 1984 o autor trabalhou em empresas de calçados na 

cidade de Franca. Porém, a partir de então, foi internado diversas vezes no hospital da Fundação Espírita Allan Kardec 

para tratamento psiquiátrico. 

VII - Comprovada a condição de dependente enteado maior inválido, deve ser mantida a decisão recorrida. 

VIII - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.002372-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO.PENSÃO POR MORTE. TRABALHO RURAL 

RECONHECIDO PELO INSS. MANTIDA A QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS POR FAZER JUS À 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DECISÃO REFORMADA. TERMO INICIAL. 

TUTELA ANTECIPADA RESTABELECIDA. 

I- O documento acostado às fls. 39/40, demonstra que o INSS homologou os períodos mencionados, o que foi 

corroborado pelas informações do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" acostado às fls. 102. 

Portanto, deve ser reconhecido o período de trabalho rural exercido de 01.01.1963 a 31.12.1972 e de 01.01.1978 a 

03.03.1978. 

II- Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo do Tempo de Contribuição" (fls. 

174/176), a atividade exercida na zona rural (01.01.1963 a 31.12.1972 e de 01.01.1978 a 03.03.1978) e a atividade 

exercida em condições especiais, até a EC 20/1998, o de cujus totalizou 33 anos, 06 meses e 12 dias, fazendo jus, 

portando, à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

III- Na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado porque tinha direito à cobertura previdenciária de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

IV- A autora faz jus ao benefício de pensão por morte de Eulálio José dos Santos. 

V- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

VI - Agravo legal a que se dá provimento. Tutela antecipada restabelecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.19.006788-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Relatora 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 15/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.09.003388-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OURILIANO MARCULINO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.009177-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA TENORIO CAVALCANTE DE JESUS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.  
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1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

4. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida. 

5. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.008177-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA GONCALVES DECARLI 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outros 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.004188-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.003386-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOISES MARTINS GOMES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AVERBAÇÃO E EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO.  
1. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

2. Não tendo havido condenação à expedição da certidão de tempo de serviço pleiteada na inicial e, na ausência de 

apelo da parte autora postulando tal determinação, incabível a análise da questão.  

3. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 

parte autora, nos nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.005228-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. Apelaçãodo INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.006429-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.13.003442-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DONIZETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037884-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

No. ORIG. : 04.00.00020-3 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.003270-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLORINDA PEDRINI 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LEME DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.13.001357-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTACILIO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA REZENDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.25.003958-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LURDES FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante 

reiterada jurisprudência do STJ.  

5. A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

6. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

7. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

8. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida. 9. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038466-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITA DE CAMPOS TENDORO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00250-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.008354-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LIDIO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000743-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEYBSON DOS SANTOS TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : BENTO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.27.002074-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDA LAZARINA SANTIAGO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.008067-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA 

DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1340/2012 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. Precedentes do STJ. 

3. O presente caso não se enquadra na hipótese do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, tendo o juízo a quo, ao 

julgar antecipadamente a lide sem a designação da audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas, 

cerceado o direito de defesa da parte autora, violando os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no 

artigo 5º, LV, da Constituição Federal. 

4. Apelação da parte autora provida para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, 

para prosseguimento da instrução do feito, com a produção da prova testemunhal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para prossseguimento da instrução probatória, com a 

produção da prova testemunhal, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.003104-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA NUNES MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.001848-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.001285-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : THAIS GREGER TAVARES 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTE E. 

TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.056682-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 
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INTERESSADO : JACONIAS SOARES OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCA EMILIA SANTOS GOMES 

No. ORIG. : 00.07.52260-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087365-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : SANTO GUEDES MAIA 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 2000.61.02.015247-5 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e obscuridade alguma se verificam na espécie. 

- Da simples leitura da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento se depreendem os fundamentos em que 

se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.013302-7/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1343/2012 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA RAIMUNDO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOELMA DE BARROS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOELMA DE BARROS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00139-8 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.032611-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARTOLOMEO VALLA e outros 

 
: LAZARO AUGUSTO RODRIGUES 

 
: ROZALIA COSTA MENEZES 

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro 

PARTE AUTORA : MIGUEL RODRIGUES DE QUEIROZ FILHO 

No. ORIG. : 98.06.06986-2 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039662-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ROSA NETO 

ADVOGADO : RODOLFO MARCONI GUARDIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00003-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. Honorários advocatícios reciprocamente distribuídos e compensados entre as partes, a teor do contido no artigo 21, 

caput, do Código de Processo Civil. 

4. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 

e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

5. Apelaçãoda parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043072-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOANNA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00049-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.006557-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : ALMIRA BATISTA MOREIRA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

No. ORIG. : 98.00.00121-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO 

CONHECIDOS. 
- É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

- Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o recurso dirigido ao Tribunal Regional 

Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo 

integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

- A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª 

Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados 

de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse 

sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

- In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição dos embargos de declaração no Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, que posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. Por conseguinte, tendo em vista 

que a recorrente foi intimada do v. acórdão de fls. 42/55 em 03.12.2008 (fls. 57) e os presentes embargos de 

declaração foram protocolados nesta Corte somente em 12.12.2008 (fls. 59), manifesta a sua intempestividade. 

- Embargos de declaração não conhecidos, por intempestivos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.016300-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO BUZZO 

ADVOGADO : RICIERI DONIZETTI LUZZIA e outro 

No. ORIG. : 2004.61.27.002539-5 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028881-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : BENVINDO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00115-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verificam na espécie. 

- Da simples leitura da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento se depreendem os fundamentos em que 

se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030938-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ DE SOUZA e outros. e outros 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI DE SOUSA SILVA 
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No. ORIG. : 91.00.00127-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 9.139/95. FALTA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9.139/95, compete à parte instruir a petição de 

interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultativas, não dispondo o órgão julgador da faculdade de 

determinar a sua regularização, por haver-se operado, no momento da interposição do recurso, a preclusão 

consumativa. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031035-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : AILTON CARLOS TOLENTINO DE TOLEDO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER e outro 

No. ORIG. : 2000.61.02.014824-1 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verificam na espécie. 

- Da simples leitura da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento se depreendem os fundamentos em que 

se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031046-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 
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INTERESSADO : MARIA JOSE DE FATIMA BARBOSA FERNANDES e outros. e outros 

ADVOGADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO e outro 

No. ORIG. : 1999.61.02.015190-9 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verificam na espécie. 

- Da simples leitura da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento se depreendem os fundamentos em que 

se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031322-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIO DE PADUA TAGE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

No. ORIG. : 89.02.07394-7 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038665-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CELSO MARTINS 

ADVOGADO : REINALDO VIOTTO FERRAZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00306-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Relatora 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038835-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA LUIZA BARBIERI 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

No. ORIG. : 2008.61.06.005560-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038995-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : SONIA LOPES DO LIVRAMENTO 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

No. ORIG. : 2007.61.06.011669-5 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039732-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADA : SENTENÇA DE FOLHAS 

INTERESSADO : THEODOMIRO GALVAO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

No. ORIG. : 2007.61.26.003902-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042219-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.004237-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046371-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 2008.61.27.004590-9 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047768-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : GABRIEL CAMPOS ALCARA incapaz 

ADVOGADO : DANIELA DE BARROS RABELO 

REPRESENTANTE : RENATA DE CASSIA CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.004682-3 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048576-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA LOURDES NERES FERREIRA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.003412-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050251-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CRISTIANE PINA DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.008996-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050460-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GENTIL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIMARA EUZEBIO BENTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.012209-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.002305-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLIVIA BRANZAN CARRASCO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00144-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007896-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO : LUIS EUGENIO BARDUCO 

No. ORIG. : 04.00.00021-3 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. Honorários advocatícios reciprocamente distribuídos e compensados entre as partes, a teor do contido no artigo 21, 

caput, do Código de Processo Civil. 

4. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009338-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIRCE DE FATIMA SANTANA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00075-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010966-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNARDO MERLIN COSTA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

No. ORIG. : 04.00.00037-5 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.011115-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES CUSSIOL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

CODINOME : MARIA DE LOURDES RODRIGUES MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00125-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012295-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUDITE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00072-5 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013252-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 04.00.00102-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013839-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JAIR GUZZONI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ROCHA PONTES 

No. ORIG. : 05.00.00049-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em R$ 400,00, 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 

3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

4. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015345-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE RAMOS DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 05.00.00043-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015468-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINA ROSA PINTO 

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

No. ORIG. : 06.00.00073-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017862-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO PEREIRA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00228-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto 

no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

4. Apelação do INSS desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.019043-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE SOUZA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

No. ORIG. : 03.00.00131-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019112-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 06.00.00071-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021660-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : RODRIGO APPARÍCIO MEDEIROS 

No. ORIG. : 06.00.00113-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTE E. 

TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.021772-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECY DE OLIVEIRA SILVA NERI 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00150-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022791-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00116-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 
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3. Honorários advocatícios reciprocamente distribuídos e compensados entre as partes, a teor do contido no artigo 21, 

caput, do Código de Processo Civil. 

4. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024672-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA REVERTE CARDOZO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 03.00.00094-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.025683-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELIZABETE PEREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 04.00.00075-6 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025929-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 03.00.00035-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026582-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PIN incapaz 

ADVOGADO : DENISE APARECIDA BREVE 

REPRESENTANTE : MARIA CARMEN FASSOLI PIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00227-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027292-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KLEBER ENRIQUE MARTINUCCI incapaz 

ADVOGADO : APARECIDA TAKAE YAMAUCHI 

REPRESENTANTE : ENRIQUE ALBINO MARTINUCCI 

ADVOGADO : APARECIDA TAKAE YAMAUCHI 

No. ORIG. : 07.00.00010-8 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027560-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO EURIPEDES BARBOSA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO VESCHI 

No. ORIG. : 06.00.00092-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. No tocante à expedição da certidão de tempo de serviço, cumpre consignar que o fato de estar a parte autora 

vinculada a regime de previdência próprio de servidor público, não obsta a autarquia previdenciária de expedir a 

certidão para fins de contagem recíproca, ao argumento de ausência de indenização das contribuições correspondentes 

ao tempo reconhecido, sob pena de violar a garantia constitucional prevista no artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição 

Federal.  

4. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em R$ 500,00, posto que fixada de 

forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

5. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 

e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033486-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA GLOZZER PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00168-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036931-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00008-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. No tocante à expedição da certidão de tempo de serviço, cumpre consignar que o fato de estar a parte autora 

vinculada a regime de previdência próprio de servidor público, não obsta a autarquia previdenciária de expedir a 

certidão para fins de contagem recíproca, ao argumento de ausência de indenização das contribuições correspondentes 

ao tempo reconhecido, sob pena de violar a garantia constitucional prevista no artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição 

Federal.  

4. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em R$ 500,00, posto que fixada de 

forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

5. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 

e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037390-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00120-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038118-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY 

No. ORIG. : 04.00.00078-0 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039490-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RENATO MOREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00038-1 1 Vr ELDORADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL NO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS.  
1. Afastada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a falta de prova testemunhal, pois da avaliação do quadro 

probatório existente verifica-se que a diligência seria inútil e protelativa. 

2. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

3. Ante o conjunto probatório, não deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

carência necessário. 

4. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039589-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GEVENIL MERCEDES PINTO LANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00122-6 3 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039764-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00032-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTE E. TRF. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040296-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACY ALVES PORTO 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 06.00.02415-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041039-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA DIAS DOMICIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 06.00.00215-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042256-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MESALIRA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00080-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042701-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELVINA BERNARDO BARBOSA 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-7 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043386-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BRUNA RAFAELA RODRIGUES PIRES incapaz 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO 

REPRESENTANTE : JUSCELINA APARECIDA DE SOUZA PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00131-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044015-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SANTINHA DA CONCEICAO CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00055-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044185-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DE MATTOS 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00201-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045426-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELZITA ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00081-6 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.045646-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 05.00.00051-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045661-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : LUCIANO RAMOS DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00043-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047318-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULINA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00210-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049054-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AILTON SANTOS SILVA e outro. 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00120-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

5. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

6. Apelação do INSS improvida e apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049304-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOAO JOSE ANDERY 

REPRESENTANTE : TEREZA MARTINOSSO SALUSTIANO 

ADVOGADO : JOAO JOSE ANDERY 

No. ORIG. : 06.00.00104-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049725-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA REGINA DOS REIS 

ADVOGADO : ISAIAS APARECIDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00069-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050425-3/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUZA DE JESUS MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00722-1 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante 

reiterada jurisprudência do STJ.  

5. A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

6. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

7. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

8. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e 

art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita 

deferida.  

9. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050645-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIVRADO PORTILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.00987-9 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

5. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

6. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e 

art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita 

deferida.  

7. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051032-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAMIL PEDROSO DOMINGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 08.00.00005-2 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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5. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

6. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051735-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PEDRO FRANCISCO DA CRUZ e outro. 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00110-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

5. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

6. Apelação do INSS improvida e apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057131-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DINAMEIRES LOPES ARANHA 
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ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-9 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante 

reiterada jurisprudência do STJ.  

5. A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

6. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

7. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

8. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e 

art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita 

deferida.  

9. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058465-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : CHARLES BIONDI 

No. ORIG. : 07.00.00054-9 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058584-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA LUCIA BARBOZA GOMES 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00715-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante 

reiterada jurisprudência do STJ.  

5. A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

6. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

7. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

8. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e 

art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita 

deferida.  

9. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058705-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MORAIS FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00043-2 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

5. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

6. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058918-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSE MARIA DA SILVA MENIN e outro. 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00120-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DO 

TRABALHO RURAL PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Ante o conjunto probatório, não deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

carência necessário. 

3. Sem condenação do autor em verbas sucumbenciais. 

4. Apelação do réu provida. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, julgando prejudicada a apelação 

da parte autora, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058941-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS FARIA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO CARDOSO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-4 1 Vr PIQUETE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITO ETÁRIO NÃO CUMPRIDO.  

1. A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 

da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 

do mesmo diploma legal. 

2. Requisito etário não preenchido. 

3. Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058969-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANNA DA SILVA MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00008-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1384/2012 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 

3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. Não havendo prévio requerimento administrativo, termo inicial fixado a partir da citação válida, consoante 

reiterada jurisprudência do STJ.  

5. A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

6. Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

7. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

8. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e 

art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita 

deferida.  

9. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059319-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JOAO BARBOSA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00120-9 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO 

EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de 

início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Há jurisprudência consolidada no sentido de que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 

atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar. Precedentes do STJ. 
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3.  Ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela parte autora, pelo período 

equivalente à carência necessária. 

4. A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre a 

condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância 

com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

5. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório, 

voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060663-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO : CÉLIO PARANHOS SANTANA 

No. ORIG. : 07.00.00090-7 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural é necessária a existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. 

2. Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores. 

3. No tocante à expedição da certidão de tempo de serviço, cumpre consignar que o fato de estar a parte autora 

vinculada a regime de previdência próprio de servidor público, não obsta a autarquia previdenciária de expedir a 

certidão para fins de contagem recíproca, ao argumento de ausência de indenização das contribuições correspondentes 

ao tempo reconhecido, sob pena de violar a garantia constitucional prevista no artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição 

Federal.  

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2147 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.00.029885-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FERNANDA TEIXEIRA S D 

TAUBEMBLATT) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA (ADV. SP177380 RICARDO 

SALDYS)  

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0038983-1 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTROS (ADV. SP088460 MARIA MARTA LUZIA 

SOARES ARANHA) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP088122 SONIA MARIA CHAIB JORGE E ADV. 

SP057221 AUGUSTO LOUREIRO FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos e da expedição da certidão de inteiro teor requerida a ser retirada 

no prazo de 5 (cinco) dias. Silente e nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

94.0000867-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0036473-1) SOCOLCHOES 

ARACATUBA LTDA (ADV. SP024144 VERA LUCIA SALVADORI MOURA) X UNIAO FEDERAL 

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

94.0003788-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0001850-9) KURT EPPENSTEIN IND/ E 

COM/ LTDA (ADV. SP081665 ROBERTO BARRIEU E ADV. SP024921 GILBERTO CIPULLO E ADV. SP154065 

MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ EDUARDO ALMEIDA 

VIEIRA BARBOSA)  

Certificado o decurso de prazo para interposição de Embargos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor .Int. 

 

2001.61.00.011357-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.023886-8) JOSAINE 

HERNANDES NARVAES PERES PINHEL E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Ciência ao Sr. Perito da expedição do alvará de levantamento deferido às fls. 325, a ser retirado no prazo de 5 (cinco) 

dias. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Liquidado o alvará e nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2002.61.00.015847-0 - ARACI KIOKO FURQUIM DE ALMEIDA (RECONVINDO) E OUTRO (ADV. SP105371 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X BANCO ABN AMRO REAL S/A (RECONVINTE) (ADV. 

SP118942 LUIS PAULO SERPA E ADV. SP147590 RENATA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO)  

Ciência ao Sr. Perito da expedição do alvará de levantamento deferido às fls. 388, a ser retirado no prazo de 5 (cinco) 

dias. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Liquidado o alvará e nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2002.61.00.025321-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.019375-4) FRANCISCO 

PAULO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP116515 ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 387/392, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.  

 

2003.61.00.036501-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.032253-4) JOAO 

ADOLFO THOMAZ DE AQUINO (ADV. SP131904 ELCIO LUIZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP126522 EDITH MARIA DE OLIVEIRA)  

Recebo o recurso da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, encaminhem-se os autos ao E.TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
95.0036985-0 - EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS (ADV. SP098589 ADRIANA LEAL) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE (PROCURAD ROBERIO DIAS)  

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

98.0039937-2 - GEVISA S/A - FILIAL 3 E OUTROS (ADV. SP129693 WILLIAN MARCONDES SANTANA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP (PROCURAD PAULINE DE ASSIS ORTEGA) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO (PROCURAD OTACILIO RIBEIRO FILHO)  

Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuiçÃo. Int. 

 

2004.61.00.003429-6 - INSTITUTO PAULISTA DE OTORRINOLARINGOLOGIA S/C LTDA - IPO (ADV. 

SP024714 JOSE CARLOS BICHARA E ADV. SP185737 CAMILLA ALVES CORDARO BICHARA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2005.61.00.023298-0 - GEORGE LONGO (ADV. SP025284 FABIO DE CAMPOS LILLA E ADV. SP196729 

MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO E ADV. SP220294 JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2005.61.00.029726-3 - RICARDO CACHEFFO E OUTRO (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(PROCURAD ROBERIO DIAS)  

Ciência aos impetrantes da expedição dos alvarás de levantamento, deferidos às fls. 145, a serem retirados no prazo de 

05 (cinco) dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos 

alvarás.Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 145. Int.  

 

2006.61.00.009076-4 - BITZER COMPRESSORES LTDA (ADV. SP019383 THOMAS BENES FELSBERG) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TABOAO DA SERRA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Arquivem-se os autos , dando-se baixa na distribuição. 

 

2007.61.00.017645-6 - VIACAO TRANSACREANA LTDA (ADV. SP205714 ROBERTO JORGE ALEXANDRE) X 

SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SP-DPRF/SP (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Recebo o recurso de apelação da UF., somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contra-razões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.019488-4 - BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS, ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE 

SEGUROS (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA - EM SP - SUL (PROCURAD FERNANDA MARIA GUNDES 

SALAZAR)  

Recebo o recurso de apelação da UF., somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contra-razões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.009918-1 - AREA NOVA INCORPORADORA LTDA (ADV. SP261374 LUCIO ALEXANDRE 

BONIFACIO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA)  

Tendo em vista a manifestação da União Federal de fls. 147, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 

131/132. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2008.61.00.013048-5 - CLAUDIO CUKIER E OUTRO (ADV. SP232284 ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER 

E ADV. SP060428 TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a manifestação da União Federal de fls. 83, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 76/77. 

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.00.001411-8 - MARCOS ROBERTO DA SILVA ABRAO (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS 
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SANTOS LIMA E ADV. SP279265 FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 64/65: Oficie-se à empresa, ex-empregadora, para que informe nos autos sobre o cumprimento da liminar, no prazo 

de 48(quarenta e oito) horas. Após, ao MPF e conclusos. Int. 

 

2009.61.00.004417-2 - DIASE CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP148698 MARCEL SCOTOLO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista as informações prestadas (fls. 136/143), excepcionalmente, intime-se a impetrante para que se manifeste 

sobre a persistência de seu interesse de agir, justificando e considerando principalmente a eventual inadequação da via 

quanto aos pedidos apresentados. Prazo: 5 (cinco) dias.Após, tornem conclusos. 

 

2009.61.00.004632-6 - JULIANA IGARASHI (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Recebo o agravo retido da União Federal de fls. 35/44, mantendo a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo legal. Anote-se. Com a vinda das informações, ao MPF e 

conclusos. Int. 

 

2009.61.00.004870-0 - VITORIA MARKOSSIAN DE CASTRO NUNES E OUTRO (ADV. SP232284 ROBERTA 

NOGUEIRA COBRA TAFNER E ADV. SP060428 TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Assim sendo, CONCEDO EM PARTE a liminar, determinando que a autoridade impetrada conclua, no prazo de cinco 

dias, os pedidos formulados nos Processo Administrativo de n.º 4977.006245/2004-04, acatando o pedido ou 

apresentando exigências administrativas. Cumpridas as exigências, determino que a autoridade impetrada proceda de 

imediato à transferência.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar informações, em 10 dias. Após, 

ao Ministério Público Federal e conclusos. Oficie-se. Intimem-se.  

 

2009.61.00.004991-1 - ZEED PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...Assim, tendo em vista a inexistência de perigo de perecimento de direito no caso, bem como em homenagem ao 

princípio do contraditório, permito-me apreciar o pedido de liminar após a vinda aos autos das informações da 

autoridade impetrada.Para tanto, notifique-se-a, com urgência, para prestá-las no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

Após, tornem os autos imediatamente conclusos para apreciação da liminar. 

 

2009.61.00.005198-0 - CLINICA FIORITA & ASSOCIADOS (ADV. SP216360 FABIANA BETTAMIO VIVONE E 

ADV. SP198821 MEIRE MARQUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o impetrante para que traga aos autos cópia da petição inicial, sentença e eventual trânsito em julgado do 

processo nº 2008.61.00.023317-1, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.031891-7 - COLETO DE SOUZA MACHADO (ADV. SP156654 EDUARDO ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Intime-se o requerente para que comprove, documentalmente a existência de conta poupança de sua titularidade no 

período pleiteado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.000474-5 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS E PENCIONISTAS- COBAP (ADV. 

SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Por todo o exposto, prossiga-se sem liminar, intimando-se a Caixa Econômica Federal. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
93.0036473-1 - SOCOLCHOES ARACATUBA LTDA (ADV. SP024144 VERA LUCIA SALVADORI MOURA) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 59: Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, para conversão em renda da União Federal do valor 

depositado na conta 0265.005.00145372-9, sob o código de receita 2851. Com a informação da CEF de efetivação da 

conversão, dê-se vista à União. Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Int. 
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2003.61.00.032253-4 - JOAO ADOLFO THOMAZ DE AQUINO (ADV. SP131904 ELCIO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP126522 EDITH MARIA DE OLIVEIRA)  

Certifique-se o transito em julgado da sentença às fls. 88/88v, transladando-se cópias para os autos da ação principal. 

Após, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

Expediente Nº 2182 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0025953-2 - MARIA HELENA LAFOLGA E OUTROS (ADV. SP039782 MARIA CECILIA BREDA 

CLEMENCIO DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TAIS PACHELLI)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Quanto a execução 

dos honorários devidos à União, decido: A execução movida pelos representantes da União ou por suas autarquias para 

cobrança de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que justifique o 

custo social e a utilidade do provimento judicial. Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários 

advocatícios, por vislumbrar a falta de interesse de agir da parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os 

autos. 

 

95.0032197-1 - SUN CHONG ELOI CHING CHUNG E OUTROS (ADV. SP105097 EDUARDO TORRES 

CEBALLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP033232 MARCELINO ATANES NETO)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução 

da obrigação de fazer, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.. Decorrido o prazo para 

recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.  

 

96.0038057-0 - JOSE LUIZ BEOLCHI NUNES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP141865 OVIDIO DI SANTIS 

FILHO E ADV. SP115728 AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY E ADV. 

SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

97.0005501-9 - FRANCISCO VECHI BISOF E OUTROS (ADV. SP166911 MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MARIA SATIKO FUGI)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

98.0012057-2 - JOSE CARLOS VIEIRA E OUTROS (ADV. SP085570 SOLANGE APARECIDA MAIURI NETTO 

VINHA E ADV. SP082611 ZILMA FRANCISCA LEAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

98.0012976-6 - JOSE NATALINO ORLANDO E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 
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para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

98.0028390-0 - MAURILIO DA ROCHA ALBANO E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-

se os autos. P.R.I. 

 

98.0040205-5 - ALAIDE BERTOLDIN (ADV. SP149870 AMARO LUCENA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

98.0051022-2 - NEUSA DOS SANTOS NASCIMENTO E OUTROS (PROCURAD ANTONIO PEREIRA ALBINO 

E PROCURAD LUCIANO BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 

RUI GUIMARAES VIANNA)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-

se os autos. P.R.I. 

 

1999.61.00.001901-7 - EVARISTO SANTOS E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-

se os autos. P.R.I. 

 

1999.61.00.022384-8 - SILVIA HELENA MARTINS E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-

se os autos. P.R.I. 

 

1999.61.00.053460-0 - JOSE FRANCISCO PEREIRA E OUTROS (PROCURAD ANTONIO PEREIRA ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

1999.61.00.055435-0 - VERIDIANO ELIAS GUILHERME E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tais autores, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso 

II, do Código de Processo Civil. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de 

fazer, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil..Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o 

trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.00.056766-5 - ALDALINA BETELLI DE ABREU E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

2000.61.00.001681-1 - JOSE MONSALLI (ADV. SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

2000.61.00.002407-8 - AVILMAR HORACIO GONCALVES E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

2000.61.00.034441-3 - JOSE FELIPE DE GOUVEIA (ADV. SP159390 MAURICIO RODRIGUES NETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

2000.61.00.044058-0 - JOSE CLAUDIO GUARALDO E OUTROS (ADV. SP060268 ROSANGELA APARECIDA 

DEVIDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, 

prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. (...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

2001.61.00.000777-2 - MANOELZITO SOARES E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

(...) Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-

se os autos. P.R.I. 

 

2003.61.00.023949-7 - EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA (ADV. SP053593 ARMANDO 

FERRARIS E ADV. SP102153 CELSO ROMEU CIMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Desta forma, dou provimento aos embargos e retifico o texto para que conste:Às fls. 612-613, a seguinte redação: 

...declaro a decadência de a Ré constituir os créditos tributários referentes às contribuições cujos fatos geradores 

ocorram anteriormente a 24 de fevereiro de 1.998 .... Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.011013-8 - IEME BRASIL LTDA (ADV. SP140684 VAGNER MENDES MENEZES E ADV. SP185856 

ANDRÉA GIUGLIANI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, por vislumbrar a falta de 

interesse de agir da parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. PRI. 

 

2006.61.00.027696-3 - ANDREZZA LIRA DA SILVA (ADV. SP243684 CAMILA ALESSANDRA GREJO E ADV. 

SP234397 FLÁVIO KENDI HIASA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIAO-SP (ADV. SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES E ADV. SP190040 KELLEN CRISTINA 

ZANIN)  

De todo o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.Custas na forma da lei (justiça gratuita). 

 

2008.61.00.014902-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP053556 MARIA CONCEICAO DE MACEDO) 

X MORUMBI FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA (ADV. SP123624 HENRIQUE LELIS VIEIRA DOS 

SANTOS E ADV. SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH)  

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fulcro no art. 269, I, DO CPC, para CONDENAR a 

parte ré a pagar à autora os valores descritos nas faturas apresentadas (fls.22-26) com os acréscimos previstos na 

cláusula Sétima 2 do contrato firmado (fl.18), desde a data do vencimento da(s) obrigação(ões) até o efetivo pagamento. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2001.61.00.020978-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI E ADV. 

SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X CARLOS ANTONIO VARGAS 

Com isso homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora para que surta seus devidos e 

legais efeitos, extinguindo o processo sem resolução de mérito, cujos fundamentos ancoram-se no artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.00.003966-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GIVAMBETI DE SOUZA (ADV. SP210438 ERIKA SANTOS DAS CHAGAS)  

JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo 

Civil, para REINTEGRAR a autora na posse do imóvel acima individualizado, e declarar rescindido o contrato de 

arrendamento, bem como para CONDENAR a ré ao pagamento das obrigações contratuais em atraso até a efetiva 

reintegração, além das despesas inerentes ao imóvel no período em que ocupado, a ser apurado em fase de liquidação 

(art. 475-E do Código de Processo Civil). 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3858 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.005260-0 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP168181 ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc. A presente demanda versa questão de natureza eminentemente PREVIDENCIÁRIA. Dessa forma, 

considerando o valor dado à causa, e, tendo em vista a atribuição de competência plena ao Juizado Especial Federal 

Cível, a partir de 01/07/2004-Resolução-CJF nº 228 de 30/06/2004, redistribua-se o presente feito àquele Juízo, em face 

de sua competência absoluta estabelecida pelo artigo 3º, 3º, da lei em questão. Apesar de tratar-se de medida cautelar a 

competência é mesmo do Juizado Especial, posto que tal procedimento não está elencado no art. 3º da Lei nº 9.099/95 

que traz expressamente os tipos de ações que não se incluem na competência do Juizado. Ademais, o art. 4º da Lei nº 

10.259/01 admite a apreciação de medida cautelar pelo JEF. Dê-se baixa na distribuição. Int. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5425 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0734261-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0673114-7) LINEPHALT BRASILEIRA 

SINALIZACAO VIARIA S/A (ADV. SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE E ADV. SP101198 LUIZ 

ANTONIO ALVES PRADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

93.0005699-9 - HILDO GALVANI E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087903 GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 
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93.0008855-6 - PERICLES NONATO RIOS LAMEIRA E OUTROS (ADV. SP115728 AGEU DE HOLANDA 

ALVES DE BRITO E ADV. SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD BEATRIZ 

BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087563 YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

REUTER TORRO)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

93.0013894-4 - MIGUEL HIFUMI SAKO E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

E ADV. SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058780 

SILVIO TRAVAGLI E ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

96.0012862-6 - HELIO MORAES BARROS (ADV. SP024016 ANTONIO CARLOS CAMPOS JUNQUEIRA E 

ADV. SP151571 EDELEUSA DE GRANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026276 TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

98.0035099-3 - ZENY DO NASCIMENTO JORGE E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

98.0050424-9 - JOSE PAULO DE FREITAS E OUTROS (ADV. SP068540 IVETE NARCAY E ADV. SP098593 

ANDREA ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2000.61.00.009587-5 - CARMELINO DE JESUS E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2004.61.00.005883-5 - CESAR ALENCAR DE CARVALHO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB SP (ADV. SP123470 ADRIANA CASSEB 

E ADV. SP208405 LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 

ELIZABETH CLINI DIANA)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO (ALVARÁ PARA A CEF). 

 

2005.61.00.002936-0 - EDER GONCALVES DEMARI E OUTRO (ADV. SP102064 CLAUDIA BRANCACCIO 

BOHANA SIMOES FRIEDEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.00.001973-7 - SIDNEY DE MELLO PEREIRA (ADV. SP076990 FRANCISCO JOSE DE TOLEDO 

MACHADO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

Expediente Nº 5426 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0022001-9 - INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA (ADV. SP058768 

RICARDO ESTELLES E ADV. SP020097 CYRO PENNA CESAR DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP069746 ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO)  

Tendo em vista a manifestação da parte exeqüente às fls. 452/453 e, em complemento ao item IV do despacho de fls. 
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448, expeça-se alvará de levantamento na quantia de R$ 102,74 do depósito efetuado às fls. 444, correspondente a 

98,28% do total depositado e intime-se o procurador para retirá-lo.Expeça-se outro alvará em favor da Caixa 

Econômica Federal - CEF do valor do saldo remanescente, intimando-a para a retirada. Com o retorno dos alvarás 

liquidados, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução, eis que a parte exeqüente na já referida 

petição de fls. 452/453 requereu a extinção da execução após o levantamento do valor que lhe é devido.(ALVARÁ 

DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO PRAZO DE 

VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO) - UM ALVARÁ PARA O AUTOR E UM 

ALVARÁ PARA A CEF. 

 

Expediente Nº 5427 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.030349-2 - DOCEIRA CAMPOS DO JORDAO LTDA (ADV. SP113603 MARCELO LUIZ BAPTISTA 

SALVADORI E ADV. SP092218 MIRIAN LIZETE OLDENBURG PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo.  

 

Expediente Nº 5428 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0019503-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0013092-7) EMERSON ELETRIC DO 

BRASIL LTDA (ADV. SP036296 ALDO SEDRA FILHO E ADV. SP024689 LUIZ ANTONIO DARACE 

VERGUEIRO E ADV. SP109361 PAULO ROGERIO SEHN E ADV. SP183663 FABIANA SGARBIERO E ADV. 

SP235705 VANESSA INHASZ CARDOSO E ADV. SP258437 CAMILA SAYURI NISHIKAWA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD P.F.N.)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

93.0005515-1 - ALFREDO POMBO GLORIA E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

93.0015473-7 - JOSE BENTO CASSEMIRO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP102024 DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2007.61.00.001879-6 - ROMEU PELLEGRINO (ADV. SP193723 CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

Expediente Nº 5429 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0087441-0 - IDATY THEREZINHA CAMARGO DE BARROS (ADV. SP112600 IVETE CARNEIRO SOTANO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)  

1. Fls. 460/462: Defiro. Dê-se vista à União Federal, e após, nada requerido, expeça-se alvará de levantamento da 

quantia depositada para pagamento do requisitório expedido, representada pela guia de depósito judicial de fls. 454, 

conforme requerido. 2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono da parte autora retire o alvará supracitado, 

mediante recibo. Decorrido o prazo sem a retirada, cancele-se o alvará e arquivem-se os autos.3. Em 10 (dez) dias, 

contados da retirada do alvará, diga a parte autora se os valores depositados satisfazem o crédito, ou se pretende 

prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com as 

respectivas deduções. 4. Decorrido o prazo e silente a parte interessada, voltem-me os autos conclusos para prolação de 

sentença de extinção da execução.Int.(ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA 

DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

CAUTELAR INOMINADA 
90.0029448-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0020870-0) BANCO INDUSCRED S/A 
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(ADV. SP033680 JOSE MAURO MARQUES E ADV. SP098293 MARCO ANTONIO KISSAJIKIAN) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Preliminarmente ao cumprimento da decisão de fls. 93, intime-se novamente o Banco Central do Brasil para que se 

manifeste acerca do pedido de levantamento de valores pela parte autora, haja vista que em sua petição de fls. 90 a 

autarquia informa a sua exclusão da lide, desconsiderando que houve reforma da sentença pelo v. Acórdão proferido no 

Egrégio Tribunal Regional Federal, que decidiu pela legitimidade do BACEN para compor o polo passivo do feito e 

julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de verba honorária, tornando, portanto, 

indispensável sua manifestação sobre eventual levantamento de valores. Com a concordância do BACEN, cumpra-se a 

decisão de fls. 93, expedindo-se alvarás de levantamento das quantias depositadas judicialmente nestes autos conforme 

extratos de depósitos atualizados e acostados às fls. 119/122, em favor da parte autora e em nome do procurador 

indicado às fls. 95. Após a expedição dos alvarás, intime-se o procurador para retirá-los com urgência, sob pena de 

expiração do exíguo prazo de validade: 30 dias contados da data de expedição. Com a juntada dos alvarás liquidados, 

remetam-se os autos ao arquivo.(ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE 

EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2298 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0004163-8 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA (ADV. SP079080 SOLANGE MARIA VILACA 

LOUZADA E ADV. SP105362 CRISTINA APARECIDA POLACHINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

KAORU OGATA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP092839 RITA DE CASSIA 

ROCHA CONTE E ADV. SP115202 MARIA CAROLINA CARVALHO)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2000.61.00.044155-8 - EDIVALDO PESSOA DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E 

ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2007.61.00.000093-7 - FERNANDA GRAMORELLI (ADV. SP035836 NELSON MONTINGELLI FILHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP179415 

MARCOS JOSE CESARE)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2007.61.00.013881-9 - IRENE DORNAS GLINSKY (ADV. SP190047 LUCIENE ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2007.61.00.019370-3 - CATHARINA DI SESSA ABOLAFIO E OUTROS (ADV. SP208236 IVAN TOHMÉ 

BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2008.61.00.008951-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRES DE SIENA (ADV. SP029212 DAPHNIS CITTI DE 

LAURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

RAFAEL PAGLIARI GIRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.00.013115-3 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES (ADV. SP042188 EUZEBIO INIGO 

FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP090576 ROMUALDO GALVAO DIAS E ADV. 

SP139019 ALESSANDRA MORAIS MIGUEL)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

 

2006.61.00.007273-7 - CONDOMINIO EDIFICIO NOVA ALIANCA (ADV. SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES E 

ADV. SP187023 ALESSANDRA INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197093 IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

30 (trinta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 509, de 31 de maio de 2006. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3655 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0663525-3 - LUPORINI AUTO PECAS LTDA (ADV. SP139142 EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TELMA DE MELO ELIAS)  

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo devendo passar a constar LUPORINI AUTO PEÇAS 

LTDA.Indefiro o pedido de expedição do Ofício Requisitório em favor do i. patrono da parte autora, uma vez que à 

época da postulação da presente ação, ou seja, anterior à Lei nº 8906/94, o Estatuto do Advogado não previa que a verba 

honorária cabia ao advogado. Aliás, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, anteriormente ao referido 

diploma legal, era no sentido de que os honorários de sucumbência constituíam direito da parte vitoriosa e não do 

advogado. Nesse passo, como a lei nova é inaplicável aos fatos ocorridos antes de sua vigência, as disposições 

constantes na atual Lei nº 8906/94 não se aplicam ao presente caso.Assim sendo, expeça-se o ofício requisitório 

fazendo-se constar como beneficiária a parte autora.Int. 

 

87.0016537-9 - DANNEN BRASILEIRA METAIS E LIGAS LTDA E OUTROS (ADV. SP069834 JOAQUIM 

ROBERTO PINTO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo ativo, devendo passar a constar CASA DA RAPOSA 

MOLDURAS LTDA EPP, em lugar de Casa da Raposa Molduras LTDA.Após, expeça-se ofício requisitório.Quanto à 

exeqüente DANNEN BRASILEIRA METAIS E LIGAS LTDA, promova a parte autora a juntada de cópia do contrato 

social em que consta a alteração de sua razão social.Int. 

 

91.0685413-3 - GISELE CAMARGO FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP024260 MARCOS FERREIRA 

DA SILVA E ADV. SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

(PROCURAD ANTONIO CARLOS VERZOLA)  

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos elaborados na sentença proferida nos autos dos Embargos à 

Execução 2004.61.00.006087-8 (traslado de fls. 158/175).Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao 

arquivo, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento do requisitório.Intimem-se as partes e na ausência de 

impugnação cumpra-se. 

 

91.0686246-2 - PAULO ALFREDO MORAES LEITE E OUTROS (ADV. SP150398 FREDERICO HUMBERTO 

PATERNEZ DEPIERI E ADV. SP074823 AMAURI COLLUCCI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TELMA 

BERTAO CORREIA LEAL)  

Ciência do desarquivamento.Expeça-se o ofício requisitório em favor do autor MARCOS DIAS COSTA, nos termos 

dos cálculos elaborados pela Contadoria nos autos dos Embargos à Execução n.º 2001.61.00.018802-0 (traslado de fls. 

133/141).Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo, até que sobrevenha notícia acerca do 

pagamento do requisitório.Intimem-se as partes e na ausência de impugnação cumpra-se. 

 

91.0698218-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0686214-4) MINERACAO SAO JUDAS 
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LTDA E OUTROS (ADV. SP058702 CLAUDIO PIZZOLITO E ADV. SP063457 MARIA HELENA LEITE 

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TELMA BERTAO CORREIA LEAL)  

No presente caso, o título judicial transitado em julgado, fixou os honorários advocatícios devidos aos autores, em 10% 

(dez por cento) do valor atribuído à causa.No entanto, iniciada a fase de execução, a ré discordou do montante pleiteado 

pelos autores a este título, interpondo os embargos à execução nº 2000.61.00.027454-0, sendo fixado na sentença 

proferida nos embargos, o valor da execução dos honorários advocatícios em R$ 489,85 (quatrocentos e oitenta e nove 

reais e oitenta e cinco centavos), que acolheu os cálculos apresentados pela contadoria judicial a fls. 367. Referida 

decisão também arbitrou os honorários advocatícios devidos nos embargos à execução, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. Ocorre que esta parte da decisão foi objeto de recurso de apelação por parte da União Federal, 

acolhida pelo V. acórdão do E. TRF da 3ª Região (fls. 396/398), que fixou os honorários advocatícios atinentes aos 

embargos à execução em 10% sobre o valor da condenação.Assim, reitero as determinações contidas a fls. 409 e 414, 

que determinaram a expedição de ofício requisitório de pequeno valor nos termos da conta a fls. 367, para a data de 

abril de 2002, vez que a execução dos honorários advocatícios arbitrados nos embargos, dar-se-á naqueles autos, tendo 

a União Federal manifestado que não tem interesse na cobrança dos mesmos a fls. 168. Int.-se.  

 

91.0743266-6 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PEDRO DE ANDRADE)  

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria nos autos dos Embargos à 

Execução 2008.61.00.020003-7 (traslado de fls. 370/394).Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao 

arquivo, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento do requisitório.Intimem-se as partes e na ausência de 

impugnação cumpra-se. 

 

92.0038307-6 - ORLANDO PAZINI E OUTROS (ADV. SP055948 LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD TELMA DE MELO ELIAS)  

A ré, instada, discordou do montante pleiteado pelo autor Aldo Ruggeri, de R$ 8.548,78 (oito mil, quinhentos e 

quarenta e oito reais e setenta e oito centavos), propondo a quantia de R$ 1.229,87 (hum mil duzentos e vinte e nove 

reais e oitenta e sete centavos), em memória de cálculos apresentada a fls. 223/228.Analisando os cálculos propostos 

pelas partes verifico que parcial razão assiste à União Federal.De fato, da simples observação da apuração do montante 

da condenação para o referido autor, a fls. 215, constata-se o equívoco cometido pelo mesmo, vez que ao valor principal 

de R$ 2.590,54 (dois mil, quinhentos e noventa reais e cinqüenta e quatro centavos), foi acrescido o montante de R$ 

777,16 (setecentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) a título de verba honorária, obtendo o valor total de R$ 

8.548,78.Ocorre, no entanto, que o título judicial fixou os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, de 

sorte que incorreto a quantia desta verba nos cálculos impugnados.Já no valor proposto pela União Federal, não foram 

computados os índices expurgados do IPC. No entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou 

entendimento no sentido de serem devidos, ainda que não tenham sido concedidos na sentença, os índices expurgados 

da inflação, visto que não se configuram um plus, mas mera recomposição do valor da moeda.Nesse passo, adequando-

se o valor proposto pelo autor, com o montante correto dos honorários advocatícios, resulta a quantia de R$ 2.849,59 

(dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), para o mês de junho de 2008, correspondente 

a R$ 2.590,54 (dois mil, quinhentos e noventa reais e cinqüenta e quatro centavos) de valor principal e R$ 259,05 

(duzentos e cinqüenta e nove reais e cinco centavos) de honorários advocatícios.Decorrido o prazo para interposição de 

recurso da presente decisão, expeça-se ofício requisitório para pagamento de pequeno valor, em favor do autor Aldo 

Ruggeri, no montante supra fixado.Int.-se. 

 

92.0054860-1 - AMANDO VALERIO JUNIOR E OUTROS (ADV. GO006612 HAMILTON GARCIA SANTANNA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TELMA DE MELO ELIAS)  

(...)Desta forma, considerando que nos presentes autos, os ofícios requisitórios para pagamento de pequeno valor foram 

expedidos em 05 de maio de 2005 (fls. 209/210 e 270) e os pagamentos efetuados em 02 de agosto de 2005 e em 29 de 

novembro de 2007 (fls. 219/228 e 381), portanto, dentro do prazo previsto pela Constituição, não são devidos juros de 

mora no precatório complementar, posto que não houve mora, mas mero cumprimento da norma constitucional. Assim, 

reputo corretos os valores apurados pela ré a fls. 415/417, vez que atualizaram a conta acolhida até a data dos 

respectivos depósitos, obtendo a ínfima diferença de R$ 0,04 (quatro centavos).Os montantes apurados pela contadoria 

judicial (fls. 384/408) mostram-se equivocados, pois foram incluídos juros de mora em continuação no período de 

agosto de 2001 a maio de 2005, ou seja, entre a data de elaboração dos cálculos e a data da expedição de um dos 

precatórios.Em face ao exposto, indefiro o pedido de expedição de precatório complementar.Decorrido o prazo para 

interposição de recurso da presente decisão e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos.Int. 

 

97.0058427-5 - FLAVIO SIGGIA (ADV. SP038150 NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD FAZENDA NACIONAL)  

(...)A teor da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região no Agravo de Instrumento nº 2008.03.00..004891-1 (fls. 

240/244), constato assistir razão ao autor.Referida decisão determinou expressamente a atualização monetária e o 

cômputo de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data da sua inclusão no orçamento (fls. 

242 - 3º parágrafo), vez que o pagamento suplantou o prazo determinado no art. 100 parágrafo 1º da Constituição 

Federal.Deste modo, correto o montante de R$ 16.349,67 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e 
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sete centavos) pleiteado pelo autor a fls. 154/157, eis que em total consonância com os termos da decisão proferida pelo 

E.TRF da 3ª Região, pois atualizou e incluiu juros de mora a partir da data da conta em dezembro de 2000 até a data do 

pagamento da primeira parcela do precatório em abril de 2004.No entanto, deve-se subtrair deste valor, o montante 

pago em junho de 2006, na quantia de R$ 9.697,97 (nove mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e sete 

centavos), referente ao período de apuração de abril de 2005 (fls. 166).Nesse passo, decorrido o prazo para interposição 

de recurso da presente decisão, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor da quantia de R$ 6.651,70 (seis mil, 

seiscentos e cinqüenta e um reais e setenta centavos), resultante desta subtração.Int.-se. 

 

Expediente Nº 3656 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0015072-0 - OLAVO MOTTA JUNIOR (ADV. SP123349 FRANCISCO DE ASSIS RAMOS P GOMES) X ANA 

MARIA NOVELLI GLAESER E OUTROS (ADV. SP088447 WILSON PEREZ PEIXOTO E ADV. SP109905 

LENILSON LUCENA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TELMA BERTAO CORREIA LEAL)  

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

92.0068253-7 - NELSON GONCALVES (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

MARGARETH ANNE LEISTER) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP170228 WASLEY RODRIGUES 

GONÇALVES E PROCURAD MARCELO RODRIGUES PERRACINI)  

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

95.0001287-1 - ETERNIT S/A (ADV. SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD TELMA BERTAO CORREIA LEAL)  

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

95.0018851-1 - SIDNEY LISSONI DA SILVA E OUTROS (ADV. SP114338 MAURICIO JOSE BARROS 

FERREIRA E ADV. SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO E PROCURAD EDUARDO LINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

95.0026891-4 - LOCK ENGENHARIA LTDA (ADV. SP215780 GILBERTO MINZONI JUNIOR E ADV. SP107969 

RICARDO MELLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD HAROLDO MALHEIROS DUCLERC 

VERCOSA)  

Ciência do desarquivamento.Fls. 244: Anote-se.Defiro a vista requerida por 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos 

ao arquivo.Int. 

 

96.0005024-4 - ANGELO MACHADO (ADV. SP048975 NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E ADV. 

SP126063 ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTE E PROCURAD MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD A.G.U.)  

Ciência do desarquivamento.Mantenho a decisão de fls. 223 por seus próprios fundamentos.Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

96.0036538-5 - SONIA APARECIDA ROTTA E OUTROS (ADV. SP050360 RONALD COLEMAN PINTO E ADV. 

SP099442 CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

97.0060467-5 - SONIA TERASAKA E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E ADV. 

SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE BLANES)  

Ciência do desarquivamento.Fls. 414: Anote-se.Ciência à parte autora dos depósitos efetuados.Indique o patrono, Dr. 

Almir Goulart da Silveira, os dados necessários à expedição de alvará de levantamento referente aos honorários 

advocatícios.Após expeça-se.Int. 

 

2003.61.00.021766-0 - PAULO DAMCALOV (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 
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parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 3657 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0001160-0 - SAVOY IMOBILIARIA CONSTRUTORA LTDA E OUTROS (ADV. SP079581 JOSE GUY DE 

CARVALHO PINTO E ADV. SP069278 LUCIANA BARBANTE TAVARES E ADV. SP100707 LUCIANA 

GUERRA VARELLA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TELMA DE MELO ELIAS)  

Vistos, etc.Julgo, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795, do Código de Processo Civil, extinta a execução 

que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Após 

o trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo requerido, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

91.0737277-9 - VALTER MARTINS TORRES E OUTROS (ADV. SP033633 RUBENS SPINDOLA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)  

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, 

inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

92.0012842-4 - OSVALDO FELTRIN E OUTROS (ADV. SP008290 WALDEMAR THOMAZINE) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD TELMA DE MELO ELIAS)  

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, 

inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

92.0046091-7 - SONIA EMILIA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP093183 ISABEL LEITE DE CAMARGO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)  

Vistos, etc.Julgo, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795, do Código de Processo Civil, extinta a execução 

que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Após 

o trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo requerido, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

92.0047011-4 - VERA MALZONE SANTOS E OUTRO (ADV. SP028568 EDGARD MAESTRINI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)  

Vistos, etc.Julgo, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795, do Código de Processo Civil, extinta a execução 

que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Após 

o trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo requerido, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

2006.61.00.007917-3 - LUISA HELENA JANUARIO E OUTRO (ADV. SP160381 FABIA MASCHIETTO E ADV. 

SP154213 ANDREA SPINELLI MILITELLO E ADV. SP224164 EDSON COSTA ROSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS)  

... Sendo assim, com base na fundamentação traçada, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores 

e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.Condeno os Autores ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos 

reais) em favor da Ré, na forma do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça 

Gratuita.P.R.I. 

 

2006.61.00.026247-2 - LUIZ SIZENANDO JAYME (ADV. SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

... Ante o exposto, julgo o feito da seguinte forma: a) Excluo o Estado de São Paulo da lide, na forma do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil;b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e por conseqüência, condeno a UNIÃO FEDERAL 

rés a pagar ao autor LUIZ SIZENANDO JAYME a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), valor que atribuo desde 

já natureza de verba alimentícia para fins de execução.O valor acima deverá ser corrigido desde a data desta sentença e 

até o efetivo pagamento, segundo as normas de correção monetária, previstas no Provimento COGE nº 64 e outros que 

lhe sucederem.Condeno o autor a arcar com os honorários advocatícios de R$ 800,00 (oitocentos reais) em face do 

Estado de São Paulo. Condeno, ainda, a União Federal arcar com as custas e ao pagamento dos honorários advocatícios 

que fixo em 10% do valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

2007.61.00.021227-8 - IRIS PEREIRA DA ROCHA BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP143459 MACIEL JOSE DE 

PAULA E ADV. SP155469E MARYLENY CRISTIANE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)  
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... Assim, conheço dos embargos de declaração, mas lhe nego provimento. Por oportuno, esclareço que os embargos não 

fazem as vezes do inconformismo da parte, mas sim o recurso apropriado. Os embargos têm cabimento específico e 

excepcional para as hipóteses legais, numerus clausus do art. 536 do Código de Processo Civil. Resta mantida a 

sentença de fls. 104/109, tal como lançada. P. R. I. 

 

2007.61.00.031764-7 - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP162242 AYRTON CALABRÓ 

LORENA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

... Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Após, o trânsito em julgado, autorizo a conversão em renda do valor depositado a fls. 238 em favor da ré - vinculado ao 

Auto de Infração n. 227/2004 (Processo Administrativo n. 25.351.033912/2004-41). Condeno o autor a arcar com as 

custas processuais e os honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor dado à causa. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.61.00.000738-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) 

X MARIA DO CARMO CARAMORI (ADV. SP256887 DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE E ADV. SP154695 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR)  

... Diante do exposto, conheço dos presentes embargos porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida 

a sentença prolatada a fls. 94/99. P.R.I. 

 

2008.61.00.011186-7 - SERGIO LUIZ DE MORAES BARROS (ADV. SP157042 MARIA HELENA ORTIZ 

BRAGAGLIA E ADV. SP172708 CELSO CALDAS MARTINS XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

... Isto posto, pelas razões elencadas acolho o pedido do Autor, nos termos do artigo 269, I do CPC e julgo procedente a 

ação para determinar que a União indenize o Autor do valor indicado no item b da petição inicial, devendo fazer a 

conversão em reais na data do ajuizamento da ação e a partir desta data proceder a correção monetária nos termos do 

Provimento próprio da Justiça Federal aplicável às ações condenatórias em geral. Condeno a União a pagar ao Autor 

verba honorária que arbitro em R$ 5000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizada até efetivo pagamento. Sentença 

sujeita ao duplo grau obrigatório. Comunique-se esta decisão ao Relator do agravo noticiado nos autos; P.R.I. 

 

2008.61.00.014332-7 - GERMED FARMACEUTICA LTDA (ADV. RJ020904 VICENTE NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO (PROCURAD 

WAGNER MONTIN)  

... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno a autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios em favor do réu, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

parágrafo 4º do Artigo 20 do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.00.018979-0 - ALBINO CARLOS ALVES (ADV. SP117165 MARLY DELLA PASCHOA OLIVEIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno o autor ao 

pagamento dos honorários advocatícios em favor do réu, que fixo em R$ 200, 00 (duzentos reais), nos termos do 

parágrafo 4º do Artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça Gratuita. P.R.I. 

 

2008.61.00.021938-1 - HELENA HELCER (ADV. SP235154 RENATO TADDEO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

... Em face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a atualizar o saldo das contas 

poupança n. 33452-0, agência 845, pelo índice do IPC de janeiro de 1989, conforme exposto na fundamentação, 

compensando-se o percentual já efetivamente aplicado. A diferença encontrada deverá ser corrigida monetariamente 

desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos utilizando para tal os índices previstos para atualização dos 

débitos judiciais, na forma do Provimento COGE n. 64/05, que por sua vez remete sua aplicação ao Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora devem ser aplicados a partir da 

citação que ocorreu sob a égide do Código Civil, Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como 

termo a quo para sua incidência, em respeito ao art. 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros 

de mora desde a citação inicial. Afasta-se a partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e 

de juros sob pena de bis in idem. Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios devidos, ora arbitrados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.023462-0 - RITA PINHEIRO GOLDMAN (ADV. SP153613 SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  
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... Conforme se denota da leitura do terceiro parágrafo de fls. 71, foi determinada a incidência dos juros remuneratórios 

de 0,5%, conforme previsto no contrato de poupança.No entanto, para que não pairem dúvidas acerca do alcance da 

presente decisão, hei por bem acolher os embargos para alterar a parte dispositiva da sentença prolatada a fls. 62/70, que 

passa a ter a seguinte redação:Em face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o feito, com resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a 

atualizar o saldo da conta poupança n. 39169-4, agência 262, pelo índice do IPC de janeiro de 1989, conforme exposto 

na fundamentação, acrescidos dos juros contratuais (remuneratórios) de 0,5% ao mês até a data da citação, 

compensando-se o percentual já efetivamente aplicado.A diferença encontrada deverá ser corrigida monetariamente 

desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos utilizando para tal os índices previstos para atualização dos 

débitos judiciais, na forma do Provimento COGE n. 64/05, que por sua vez remete sua aplicação ao Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ressalvados os índices expurgados não deferidos 

nessa sentença.Os juros de mora devem ser aplicados pela taxa SELIC, a partir da citação, que ocorreu sob a égide do 

Código Civil de 2002, em observância ao disposto no Artigo 405 do mesmo diploma legal. Afasta-se a partir daí, a 

incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros remuneratórios, sob pena de bis in 

idem.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios devidos, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais).Custas ex lege.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I., com as devidas alterações no registro de 

sentença originário. 

 

2008.61.00.023875-2 - DENISE NUCCI DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP236113 MARCOS ANTONIO FERREIRA 

BENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

... Em face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a atualizar o saldo das contas 

poupança n. 99019246-0, agência n. 256, e 2603-0, agência 1574, pelo índice do IPC de janeiro de 1989, conforme 

exposto na fundamentação, compensando-se o percentual já efetivamente aplicado. A diferença encontrada deverá ser 

corrigida monetariamente desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos utilizando para tal os índices 

previstos para atualização dos débitos judiciais, na forma do Provimento COGE n. 64/05, que por sua vez remete sua 

aplicação ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora devem ser 

aplicados a partir da citação que ocorreu sob a égide do Código Civil, Contudo, deve ser observada, em cada caso, a 

data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao art. 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual 

contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de 

correção monetária e de juros sob pena de bis in idem. Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios 

devidos, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.024690-6 - SAO DIVINO FERREIRA DE ABREU (ADV. SP073516 JORGE SATORU SHIGEMATSU E 

ADV. SP183249 SORAYA NAGAKO VILA ROSA ODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

...Conforme se denota da leitura do terceiro parágrafo de fls. 69, foi determinada a incidência dos juros remuneratórios 

de 0,5%, conforme previsto no contrato de poupança.No entanto, para que não pairem dúvidas acerca do alcance da 

presente decisão, hei por bem acolher os embargos para alterar a parte dispositiva da sentença prolatada a fls. 62/70, que 

passa a ter a seguinte redação:Em face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o feito, com resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a 

atualizar o saldo da conta poupança n. 39169-4, agência 262, pelo índice do IPC de janeiro de 1989, conforme exposto 

na fundamentação, acrescidos dos juros contratuais (remuneratórios) de 0,5% ao mês até a data da citação, 

compensando-se o percentual já efetivamente aplicado.A diferença encontrada deverá ser corrigida monetariamente 

desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos utilizando para tal os índices previstos para atualização dos 

débitos judiciais, na forma do Provimento COGE n. 64/05, que por sua vez remete sua aplicação ao Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ressalvados os índices expurgados não deferidos 

nessa sentença.Os juros de mora devem ser aplicados pela taxa SELIC, a partir da citação, que ocorreu sob a égide do 

Código Civil de 2002, em observância ao disposto no Artigo 405 do mesmo diploma legal. Afasta-se a partir daí, a 

incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros remuneratórios, sob pena de bis in 

idem.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios devidos, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais).Custas ex lege.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I., com as devidas alterações no registro de 

sentença originário. 

 

2008.61.00.026005-8 - CLAUDETE POLI DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP093423 PEDRO LUIZ LESSI 

RABELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO)  

... Em face do exposto, declaro a prescrição do direito referente ao índice do IPC de junho de 1987 e julgo parcialmente 

procedente o pedido e extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, condenando a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a atualizar o saldo da conta poupança n. 75430-4, agência 

n. 262, pelo índice do IPC de janeiro de 1989, conforme exposto na fundamentação, compensando-se o percentual já 

efetivamente aplicado. A diferença encontrada deverá ser corrigida monetariamente desde a data que deveriam ocorrer 

os respectivos créditos, utilizando para tal os índices previstos para atualização dos débitos judiciais, na forma do 
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Provimento COGE n. 64/05, que por sua vez remete sua aplicação ao Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora devem ser aplicados a partir da citação que ocorreu sob a égide do Código 

Civil, Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito 

ao art. 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros sob pena de bis in idem. Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil). Custas 

ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.026437-4 - UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL (ADV. SP200053 ALAN APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Em face do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do 

mérito, a teor dos Artigos 284, parágrafo único e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. Não obstante tenha a União Federal apresentado contestação, deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais com base no ora decidido, uma vez que não foi apreciado o mérito do pedido em razão da ausência de 

documento indispensável à propositura da demanda. Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.00.028689-8 - PHRYNEA MAGNOLIA SILVA E OUTROS (ADV. SP210881 PAULO ROBERTO GOMES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

... Em face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a atualizar os saldos das 

contas poupança n. 99005295-1, agência 0347; n. 59122-3, agência 243; n. 50539-9, agência 275; n. 10007845-5, 

agência 243; e, n. 272575-6, agência 243 (respectivamente pertencentes a José Passos Velentim, Agostino Tomei, Zaide 

Anna Garcia, Vilson Prina e Prhynea Magnólia Silva), pelo índice do IPC de janeiro de 1989, conforme exposto na 

fundamentação, compensando-se o percentual já efetivamente aplicado. A diferença encontrada deverá ser corrigida 

monetariamente desde a data que deveriam ocorrer os respectivos créditos, utilizando para tal os índices previstos para 

atualização dos débitos judiciais, na forma do Provimento COGE n. 64/05, que por sua vez remete sua aplicação ao 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora devem ser aplicados a 

partir da citação que ocorreu sob a égide do Código Civil, Contudo, deve ser observada em cada caso, a data da citação 

como termo a quo para sua incidência, em respeito ao art. 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os 

juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção 

monetária e de juros sob pena de bis in idem. Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios devidos, ora 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege. Remetam-se os autos ao SEDI para excluir do pólo passivo 

o nome de Agostino Tomei, que foi incluído, por equívoco, em duplicidade. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.020004-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0573307-3) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X S/A MINERACAO DE AMIANTO (ADV. SP011120 FERNANDO RUDGE 

LEITE FILHO E ADV. SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO)  

... Isto Posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos e extingo o processo com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fixar o valor da execução em R$ 18.152,84 (dezoito 

mil cento e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) para o mês de maio de 2008, que deverá ser atualizado 

monetariamente até a data do efetivo pagamento. Tratando-se de mero acertamento de cálculos, não haverá condenação 

em honorários advocatícios. Sem custas. Seguindo entendimento jurisprudencial dominante no E. STJ, esta sentença 

fica dispensada do reexame necessário. Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2008.61.00.026296-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0017493-8) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD VALERIA GOMES FERREIRA) X EDESIO JOSE DE MELO (ADV. SP058937 SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE)  

... Isto Posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para acolher o cálculo do embargante e fixar o valor da execução em 

R$ 20.331,48 (vinte mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos) par ao mês de outubro de 2008, que 

deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento. Tratando-se de mero acertamento de cálculos, 

não haverá condenação em honorários advocatícios. Sem custas. Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, 

traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades 

legais. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2008.61.00.031493-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0634323-6) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD DENISE BACELAR MENEZES) X JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO 

LTDA (ADV. SP129800 SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA)  

... ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução, para fixar o valor da mesma em R$ 

14.900,20 (catorze mil e novecentos reais e vinte centavos), para o mês de agosto de 2008, que deverá ser atualizado 
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monetariamente até a data do efetivo pagamento. Tratando-se de mero acertamento de cálculos, não haverá condenação 

em honorários advocatícios. Sem custas. Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais. Custas ex lege. 

P.R.I. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4692 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
00.0658234-6 - ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP061726 ROBERTO FERNANDES DE 

ALMEIDA E ADV. SP063303 ANTONIO CARLOS PASTORELLO) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA E ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA TONIOLO DO 

PRADO E PROCURAD ANA LUCIA AMARAL)  

Fl. 202: Defiro ao impetrante a vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, abra-se 

conclusão.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

93.0001326-2 - BAYER S/A (ADV. SP061966 JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E ADV. SP164252 

PATRICIA HELENA BARBELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD 

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E PROCURAD ANA LUCIA AMARAL)  

1. Fls. 218/219 e 221: Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao Banco do Brasil, para que informe o valor 

atualizado do depósito judicial efetuado nos autos, pois tal providência é desnecessária.2. Expeça-se alvará de 

levantamento em benefício da parte impetrante no valor de Cr$ 67.294.156,91 (para janeiro de 1993) apontado às fls. 

207 e 215, com o qual expressamente concordou (fl. 218).3. Após, com a juntada do alvará liquidado, expeça-se ofício 

de conversão em renda da União Federal do valor remanescente do depósito.Publique-se. Intime-se a União 

(Procuradoria da Fazenda Nacional). 

 

2002.61.00.018561-7 - TNT EXPRESS BRASIL LTDA (ADV. SP178194 JOAQUÍN GABRIEL MINA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

MARCUS ABRAHAM E PROCURAD ZELIA LUIZA PIERDONA)  

Nos termos da Portaria n.º 14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para 

requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos de volta ao arquivo. 

 

2005.61.00.020656-7 - MIRNA RUFINO SANTANA E OUTRO (ADV. MG095159 LAERTE POLIZELLO) X 

GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO - GERENCIA REGIONAL DE SAO 

PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 14, deste juízo, de 16.09.2008, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.009600-0 - EMILIANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOTELEIRAS S/C LTDA (ADV. 

SP173218 KARINA DE AZEVEDO SCANDURA E ADV. SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X 

DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - PINHEIROS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Requeira a parte impetrante o quê de direito, observando o disposto nos artigos 475-B e 730, ambos do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2007.61.00.019719-8 - LUIZ ALBERTO ZANONI (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 
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fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à parte impetrante, para ciência e manifestação sobre a petição de fl. 117, no 

prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.029754-5 - NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA (ADV. SP261973 LUIS 

EDUARDO VEIGA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 14, deste juízo, de 16.09.2008, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.032966-2 - PAULO STARLING DE CARVALHO JR (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 93/98 e 100: A sentença de fls. 66/71 transitou em julgado (fl. 78), sem requerimento pela parte impetrante com 

relação ao depósito judicial efetuado nos autos. A questão está preclusa.2. Expeça-se ofício de conversão em renda da 

União.3. Após, comprovada a conversão, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se a União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional). 

 

2008.61.00.005607-8 - FERNANDO MORILLA NETO (ADV. SP122578 BENVINDA BELEM LOPES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 14, deste juízo, de 16.09.2008, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

2008.61.00.021529-6 - FERROVIAS NOVOESTE S/A E OUTRO (ADV. SP058079 FERNANDO ANTONIO 

CAVANHA GAIA E ADV. SP153509 JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante (fls. 153/187), apenas no efeito devolutivo.2. À União 

(Procuradoria da Fazenda Nacional), para contra-razões.3. Dê-se vista ao Ministério Publico Federal.4. Após, remetam-

se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

2008.61.00.025690-0 - ENGEPAR ENGENHARIA LTDA - FILIAL 3 E OUTROS (ADV. SP258491 GUSTAVO 

DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - 

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fl. 222: A parte impetrante requer a homologação de pedido de desistência, tendo em vista a obtenção da Certidão 

Negativa de Débitos Previdenciários diretamente na Secretaria da Receita Federal do Brasil.Este juízo já julgou o 

mérito da pretensão, em cognição exauriente, com a prolação da sentença, na qual a ordem foi concedida parcialmente 

(fls. 213/214-verso). Ausentes quaisquer das situações descritas nos incisos I e II do artigo 463 do CPC, não pode este 

juiz inovar no processo e proferir nova sentença, desta vez para julgar o processo extinto sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Assim, não conheço do pedido da impetrante.2. Dê-se vista dos 

autos à União (Fazenda Nacional) e ao Ministério Público Federal.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, para reexame necessário, conforme determinado na sentença de fls. 213/214-

verso.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031697-0 - MTU DO BRASIL LTDA (ADV. SP135378 SERGIO AMERICO BELLANGERO E ADV. 

SP047471 ELISA IDELI SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Mantenho a sentença de fls. 39/41, pelos próprios fundamentos nela contidos.2. Recebo o recurso de apelação 

interposto pela parte impetrante (fls. 48/56), somente no efeito devolutivo.3. Cite-se o representante legal da ré para 

apresentar contra-razões, nos termos do 2.º do artigo 285-A, do Código de Processo Civil.4. Após, remetam-se os autos 

ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Expeça-se mandado. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.011923-0 - SALUSTIANO PEDRO DE ARAUJO (ADV. SP242569 EDISON GONCALVES TORRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Mantenho a sentença de fl. 25 e verso, por seus próprios fundamentos.2. Recebo o recurso de apelação interposto 

pelo requerente (fls. 29/35), nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil.3. Remetam-se os autos ao Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 
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2008.61.00.032845-5 - JAILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP246525 REINALDO CORRÊA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Mantenho a sentença de fl. 18 e verso, por seus próprios fundamentos.2. Recebo o recurso de apelação interposto 

pelo requerente (fls. 21/25), nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil.3. Remetam-se os autos ao Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

2008.61.00.034589-1 - LUCIANE ANSALDO SCHNEIDER (ADV. SP113891 MARIAM DE CASSIA DARGHAN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Mantenho a sentença de fl. 16 e verso, por seus próprios fundamentos.2. Recebo o recurso de apelação interposto 

pela requerente (fls. 20/25), nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil.3. Remetam-se os autos ao Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

87.0025237-9 - HENKEL S.A INDUSTRIAS QUIMICAS (ADV. SP026463 ANTONIO PINTO E ADV. SP066614 

SERGIO PINTO E ADV. SP094758 LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO)  

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 14, deste juízo, de 16.09.2008, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

89.0024833-2 - DACUNHA S/A (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCUS ABRAHAM)  

Fl. 367 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Na ausência de impugnação expeça-se ofício para 

conversão em renda, conforme requerido.Após a efetivação da conversão em renda dê-se vista à União e arquivem-se os 

autos.Publique-se. 

 

91.0028174-3 - REGISCAR VEICULOS LTDA E OUTRO (ADV. SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

E ADV. SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E ADV. SP238842 JULIANA GUIMARÃES CRUZ) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD RENATA CRISTINA MORETTO)  

1. Fl. 429 - Concedo prazo de 15 (quinze) dias à parte autora.2. Indefiro o pedido de intimação da União para apresentar 

memória de cálculo pelos mesmos fundamentos expostos na manifestação de fls. 433/434.Publique-se. 

 

91.0718477-8 - MASTER BAURU FUNDACOES E CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME (ADV. SP163710 

EDUARDO AMORIM DE LIMA E ADV. SP103041 FABIO JOSE DE SOUZA E ADV. SP073560 ELIANA 

RACHEL MOTTA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JULIANA MARIA BARBOSA ESPER)  

Fl. 201: Indefiro, reportando-me aos fundamentos da decisão de fl. 193.Publique-se. Dê-se vista à União desta e da 

decisão de fl. 193. 

 

91.0733721-3 - EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO LTDA E OUTROS (ADV. SP024778 RUBENS AUGUSTO 

CAMARGO DE MORAES E ADV. SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCUS ABRAHAM)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, ficam as partes intimadas da decisão de fl. 478.decisão de fl. 478:1. Fls. 398/401 e 408/409: Defiro o 

requerimento de conversão em renda da União dos valores depositados nos autos pela TV Bauru Ltda. (CNPJ: 

45.033.859/0001-35).2. Comprovada a conversão em renda, dê-se vista às partes, para requererem o quê de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União Federal. 

 

92.0067781-9 - CROWMAK IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES) X CREVE 

REPRESENTACOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP066510 JOSE ARTUR LIMA 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RENATA CRISTINA MORETTO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à parte requerente, para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela União Federal às fls. 180/187, requerendo o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo 

requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

97.0003868-8 - MARCIA KLIMAVICIUS TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP143733 RENATA TOLEDO VICENTE E 

ADV. SP181042 KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP077580 

IVONE COAN E ADV. SP175348 ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES 
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RUBINO)  

Nos termos da Portaria n.º 14/2008, publicada em 29 de setembro de 2008, deste Juízo, fica a parte interessada ciente do 

desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for 

requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

2008.61.00.012545-3 - VERTENTE PRODUCOES GRAFICAS LTDA (ADV. SP147152 ANA PAULA 

DAMASCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II, 15, 

da Portaria n.º 14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da sentença (certidão de fl. 

235), para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2008.61.00.017274-1 - JOSE ROBERTO PEREIRA PAIVA (ADV. SP131008 WANDERLEI APARECIDO PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E ADV. 

SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II, 15, 

da Portaria n.º 14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da sentença (certidão de fl. 

188), para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 4696 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0036858-9 - ORESTE BELLUCCI E OUTROS (ADV. SP026051B VENICIO LAIRA E ADV. SP027244 

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109712 FRANCISCO 

VICENTE DE MOURA CASTRO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste sobre a petição e 

documentos da parte autora de fls.____, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

97.0039235-0 - ROSA FELITTE CORTEZ E OUTROS (ADV. SP083548 JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E ADV. SP060275 

NELSON LUIZ PINTO E ADV. SP172416 ELIANE HAMAMURA)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, fica a ré intimada, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento a título de multa pelo 

atraso no cumprimento da determinação judicial, no valor de R$ 16.500,00 (fls. 328/329), atualizado para o mês de 

fevereiro de 2009, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

98.0037551-1 - JOAQUIM JOSE RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria n.º 14/2008 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e 

documentos apresentados da Caixa Econômica Federal de fls. 520/521 no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

98.0044972-8 - GILBERTO JORGE OLIVEIRA SARMENTO E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.______, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

98.0044985-0 - INACIO GOMES DE LIMA E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E ADV. SP172416 ELIANE 

HAMAMURA)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, apresentar 

memória de cálculo da multa arbitrada à fl. 512, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e 614, inciso II, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que não foi anexada na petição protocolizada em 03/02/09. 

 

1999.61.00.014642-8 - NIVALDO LEDO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.______, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

2000.61.00.000596-5 - LEVI SOARES E OUTROS (ADV. SP067132B ABDUL LATIF MAJZOUB) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E ADV. SP032686 LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste sobre a petição e 

documentos da parte autora de fls.____, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

2000.61.00.044774-3 - LUIZ EDUARDO TOLEDO (ADV. SP076641 LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP207650 ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E ADV. SP075284 MARCOS 

VINICIO JORGE DE FREITAS)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, fica a parte ré intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer as providências que entender 

cabíveis, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

2001.61.00.014231-6 - VALTER LUIZ SOUZA DA SILVA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, fica a ré intimada, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento a título de condenação em 

honorários advocatícios em benefício da parte autora, no valor de R$ 33,37 (fls. 305/307), atualizado para o mês de 

janeiro de 2009, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2001.61.00.014680-2 - SIDNEI ANTONIO MIGLIORIN E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.______, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

2002.61.00.022916-5 - VALDIR ALVES DE LIMA E OUTROS (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria n.º 14/2008 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e 

documentos apresentados da Caixa Econômica Federal de fls. 353/388 no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 4705 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

2009.61.00.003687-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.022750-4) ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X USINA DA BARRA S/A 

ACUCAR E ALCOOL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

DispositivoDeclaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar esta lide e determino a remessa 

dos autos à Justiça Estadual, com jurisdição no foro onde se situa a sede da ré.Dê-se baixa na distribuição.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.03.99.004308-7 - MARCOLINA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP107584 PAULO ADOLFO WILLI) X 

REPRESENTANTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A (ADV. 

SP164322A ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante do exposto, indefiro o pedido de medida liminar.Defiro as isenções legais da assistência judiciária.Dê-se ciência 

às partes da redistribuição destes autos a esta 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.Defiro o ingresso da Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Eletropaulo como assistente da autoridade apontada coatora.Oficie-se à 

autoridade apontada como coatora, comunicando-se-lhe.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Após a 

manifestação do Ministério Público Federal, façam-se os autos conclusos para sentença. Remetam-se os autos ao SEDI 

para que conste no pólo passivo o Representante da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - 

Eletropaulo, que prestou as informações e a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Eletropaulo, 

como assistente litisconsorcial.Publique-se.  

 

2008.61.00.034562-3 - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA (ADV. SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA 
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COSTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DispositivoIndefiro o pedido de liminar.Solicitem-se informações ao Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias, e intime-se o representante 

legal da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 3.º da Lei 4.348/1964, na redação da Lei 10.910/2004.Prestadas as 

informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após seu parecer, abra-se nos autos termo de conclusão para 

sentença.Publique-se. 

 

2009.61.00.001204-3 - CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS E OUTRO (ADV. SP250653 

CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Embora não seja compatível com o rito célere e mandamental do mandado de segurança, procedimento escolhido pelas 

impetrantes, e nestes autos já tenha sido indeferida a medida liminar, e diante da realização do depósito voluntário, 

considerando que tal providência não causará prejuízo à União, tendo em vista que, nos termos do 2.º do artigo 1.º da 

Lei n.º 9.703/98, tal depósito será repassado pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

independentemente de qualquer formalidade, e sobre ele incide a SELIC, defiro a expedição de ofício à autoridade 

apontada como coatora, dando-se-lhe ciência do depósito para, se for integral, registrar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário.A autoridade impetrada comunicar a este juízo, no prazo de 5 (cinco), sobre se o depósito foi 

suficiente e, em caso positivo, se já efetivou a providência acima. No caso de insuficiência do valor depositado, deverá 

informar o montante integral atualizado que falta para suspender a exigibilidade do crédito tributário.No caso de 

denegação da segurança, após o trânsito em julgado, o depósito será convertido em renda da União.Publique-se. 

 

2009.61.00.001865-3 - MELINA SAYURI FUNATOGAWA (ADV. SP279265 FERNANDA APARECIDA ALVES) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Indefiro o pedido de nova expedição de ofício à fonte retentora. Não houve descumprimento da medida liminar. A 

fonte retentora foi intimada em 20.1.2009, às 13:10 horas (certidão de fl. 31), mas o recolhimento do imposto de renda 

já fora efetivado horas antes, no mesmo dia (fls. 65/67).Cabe observar que, nos termos da Medida Provisória 447/2008, 

que alterou o artigo 70, inciso I, d, da Lei 11.196/2005, o prazo para recolhimento do imposto de renda retido na fonte é 

até o último dia útil do segundo decêndio de mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. A impetrante 

foi afastada em 19.12.2008 (fl. 20), mas impetrou o presente mandado de segurança somente em 19.1.2009 (fl. 2). 

Assumiu, desta forma, o risco de já ter sido recolhido o imposto de renda na fonte pela sua ex-empregadora quando da 

impetração.2. Indefiro o pedido de compensação dos valores já recolhidos, a ser realizado pela fonte retentora, porque 

se trata de sujeitos passivos distintos. Ademais, a compensação só pode ser deferida após o trânsito em julgado, nos 

termos do artigo nos termos do artigo 170 A, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar n.º 104, 

de 10.01.2001: É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectivo decisão judicial. Também não se pode determinar à Receita 

Federal que deposite em juízo os valores do imposto de renda já recolhidos. Primeiro, porque o mandado de segurança 

não pode ser utilizado como ação de cobrança, a teor da Súmula 269 do Supremo Tribunal Federal. Segundo, porque, 

ainda que fosse possível tal pedido, a Fazenda Pública está sujeita ao regime do artigo 100 da Constituição Federal, que 

condiciona o pagamento de débito por força de sentença judicial ao trânsito em julgado e ao regime do precatório ou 

requisitório de pequeno valor. O pagamento na forma pretendida pela impetrante viola o devido processo legal.3. Por 

ora, não há urgência em decidir sobre a possibilidade de compensação/restituição permitida pela Instrução Normativa 

n.º 600/2005 da SRF, nem sobre a inclusão na declaração de ajuste anual dos valores considerados indevidos no campo 

de rendimentos não-tributáveis.Publique-se. 

 

2009.61.00.002145-7 - ROBERTO SANTORO FACCHINI (ADV. SP130580 JOSE EDUARDO VUOLO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

DispositivoIndefiro o pedido de medida liminar.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Com a 

manifestação do Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença.Publique-se. 

 

2009.61.00.002941-9 - SDI DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA E OUTROS (ADV. SP131928 ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a peça de fls. 188 como emenda à petição inicial.2. Solicitem-se prévias informações à autoridade apontada 

coatora, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.3. Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.Publique-se. 

 

2009.61.00.003541-9 - DEBORA NUNES CARDOSO (ADV. SP208194 ANDERSON NUNES CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

DispositivoNão conheço do pedido de liminar.Defiro as isenções legais da assistência judiciária.Solicitem-se 

informações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.Prestadas as 
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informações ou decorrido o prazo legal para tanto, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, com o parecer 

deste, abra-se nos autos conclusão para sentença.Publique-se.  

 

2009.61.00.003901-2 - PORT SEGURANCA ESPECIALIZADA S/C LTDA (ADV. SP118617 CLAUDIR 

FONTANA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, ausente o fumus boni iuris, indefiro a medida liminar pleiteada.Apresente a impetrante, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, mais uma cópia de todos os documentos que instruem a contrafé, para formar a contrafé para 

intimação do representante legal da União Federal (AGU), nos termos do artigo 3.º da Lei 4.348/1964, na redação da 

Lei 10.910/2004.Após, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) 

dias, e intime-se o representante legal da União Federal (AGU). Ao Ministério Público Federal para parecer e, após, 

venham conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.004383-0 - KASIL PARTICIPACOES LTDA E OUTRO (ADV. SP107950 CYLMAR PITELLI 

TEIXEIRA FORTES E ADV. SP132649 FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA) X PRESIDENTE DA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DispositivoDefiro o pedido de liminar para ordenar à autoridade impetrada que não exija certidões de regularidade 

fiscal no registro da alteração do contrato social da impetrante Modo Empreendimentos de Lazer Ltda.Intime-se a 

autoridade impetrada, a fim de que cumpra imediatamente esta decisão, e solicitem-se-lhe as informações, a serem 

prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.Expeça-se também mandado de intimação pessoal do Procurador-Geral do 

Estado de São Paulo, cientificando-o dessa decisão, para os fins do artigo 3.º da Lei 4.348/1964, na redação do artigo 19 

da Lei 10.910/2004.Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, com seu parecer, abra-se nos 

autos termo de conclusão para sentença.Publique-se. 

 

2009.61.00.004773-2 - MARCOS HENRIQUE MUNIZ (ADV. SP248564 MARIA FERNANDA DE PAULO 

ANTONELI) X DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL EDUCACAO FISICA 4 REGIAO - CREF-4/SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DispositivoDefiro o pedido de medida liminar para ordenar à autoridade impetrada que, no prazo de 10 (dez) dias, 

aprecie o requerimento do impetrante, de inscrição como provisionado no Conselho Regional de Educação Física da 4.ª 

Região, exclusivamente com base na Resolução 45/2002, do Conselho Federal de Educação Física.Intime-se a 

autoridade apontada coatora, a fim de que cumpra esta decisão e preste as informações, no prazo legal de 10 (dez) 

dias.Prestadas as informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Com o parecer deste, abra-se 

conclusão para sentença. 

 

2009.61.00.004987-0 - FABIO CORREA AYROSA GALVAO (ADV. SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

DispositivoIndefiro o pedido de liminar.Solicitem-se informações às autoridades impetradas, a serem prestadas no prazo 

legal de 10 (dez) dias.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido de medida liminar.Publique-se. 

 

2009.61.00.005067-6 - CENTRALPARTS COMERCIAL BRASILEIRA LTDA EPP (ADV. SP028239 WALTER 

GAMEIRO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DispositivoIndefiro o pedido de liminar.Apresente a impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mais uma cópia 

da petição inicial e dos documentos que a instruem a fim de complementar as contrafés.Após cumprida a determinação 

supra, solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo legal de 10 dias, e intime-se o 

representante legal da União (Fazenda Nacional).Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Após, abra-se nos 

autos termo de conclusão para sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da presente 

impetração, no qual deve constar o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo. 

Publique-se. 

 

2009.61.00.005431-1 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP090739 LUIZ CARLOS ROCHA) X CENTRO 

SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - CESPE/UNB (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para emendar 

a petição inicial e indicar corretamente o pólo passivo da presente impetração, no qual deve constar a autoridade que 

teria praticado o ato apontado como coator.Também deve ser fornecida sua qualificação e endereço.Publique-se. 

 

2009.61.00.005439-6 - DEMAG CRANES & COMPONENTS LTDA (ADV. SP107020 PEDRO WANDERLEY 

RONCATO E ADV. SP133645 JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DispositivoIndefiro o pedido de medida liminar.Sob pena de extinção do processo, defiro à impetrante o prazo 10 (dez) 
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dias para:a) atribuir à causa valor compatível com o benefício econômico da presente demanda, que corresponde ao 

total dos créditos cuja compensação pretende;b) recolher a diferença de custas processuais devida;c) apresentar duas 

cópias da petição de emenda à inicial para complementação das contrafés. Após cumpridas as determinações supra, 

solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias, e intime-se o 

representante legal da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 3.º da Lei 4.348/1964, na redação da Lei 

10.910/2004.Prestadas as informações ou decorrido o prazo legal para tanto, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal e, com o parecer deste, abra-se nos autos conclusão para sentença.Publique-se. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.005217-0 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP214173 SILVIO SAMPAIO SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DispositivoAnte o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal para processar e 

julgar a demanda e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em São Paulo.Dê-se baixa na 

distribuição.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.003672-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.029125-7) KARINA 

MACHADO FERREIRA MENDES (ADV. SP106090 FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

DispositivoIndefiro o pedido de liminar.Cite-se o representante legal da requerida.Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.030444-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANDRE LUIZ DE SOUZA VASSOURAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA 

APARECIDA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento de fl. 31, tendo em vista a petição de 

fl. 29, em que requer a extinção do feito sem julgamento do mérito.Após, abra-se conclusão.Publique-se. 

 

Expediente Nº 4710 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0007100-6 - FLORIVALDO ROSA VARGAS E OUTRO (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução em relação aos honorários advocatícios (fl. 399), nos termos 

do inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil. 2. Fls. 409/410: defiro a expedição de alvará para levantamento 

da quantia depositada a título de honorários advocatícios (fl. 399). 3. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os 

autos.  

 

98.0007761-8 - JOSAFA BARBOSA CAVALCANTE (ADV. SP080586 ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO E 

ADV. SP068227 YARA FRANULOVIC A PAUFERRO E ADV. SP077642 GERALDO CARDOSO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Fls. 369/381: apresente o autor Josafa Barbosa Cavalcante, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos solicitados pela 

CEF para que possa efetuar novas diligências para obtenção dos extratos para o cumprimento da obrigação de 

fazer.Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

98.0011978-7 - JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO E 

PROCURAD GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 

MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)  

1. Declaro prejudicada e extinta a execução do título executivo judicial ante a adesão dos autores Mauricio Coelho (fl. 

362), José da Costa (fl. 361), José Ademir de Paula (fl. 352), Antonio Maranha Pimenta Filho (fl. 358), José Aparecido 

Salomão (fl. 359) e Quitéria Helena dos Santos Silva (fl. 364) ao acordo da Lei Complementar 110/2001.2. Homologo 

os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a obrigação de 

fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em relação ao autor 

Neno de Oliveira (fls. 354/357).3. Indefiro o requerimento de intimação da ré para o cumprimento da sentença porque 

estão errados os cálculos de fls. 369/370. Os honorários advocatícios são devidos aos advogados dos autores no 

percentual de 7,5% sobre o valor da execução, conforme resulta do título executivo judicial transitado em julgado (item 

c do despacho de fl. 259), mas estão sendo cobrados no percentual de 10%.4. No prazo de 5 (cinco) dias, apresentem os 

advogados nova memória de cálculo dos honorários, com a observância da coisa julgada.5. No silêncio, arquivem-se os 

autos. 

 

98.0021083-0 - JOAQUIM BUENO DE CAMARGO E OUTROS (ADV. SP071131 SEBASTIAO DE ASSIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. 

SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO)  
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Fls. 369/370: indefiro a execução dos honorários advocatícios. Conforme sucumbência fixada na sentença (fls. 148/156) 

e modificada pelo do STJ (fls. 231/233), os honorários advocatícios são devidos de forma proporcional. Como os 

autores sucumbiram em grande parte do pedido, em proporção maior que a da ré, uma vez que pediram os índices de 

junho de 1987, janeiro de 1989, janeiro a maio de 1990, julho de 1990, fevereiro e março de 1991, acrescidos de juros 

progressivos e da multa prevista no art. 53 do decreto 99.684-90, mas obtiveram apenas janeiro de 1989 e abril e julho 

de 1990, ficam obrigados a suportar a compensação dos honorários advocatícios. Efetuada esta, não restam valores a 

executar a título de honorários advocatícios em benefício dos autores.Arquivem-se os autos. 

 

98.0022498-0 - ROSENEIDE ROBAINA LUIZ MARTINHO E OUTROS (ADV. SP115092 MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA RIATO E ADV. SP103791 ELISEU ROSENDO NUNEZ VICIANA E PROCURAD SIMONE 

MARIA MONTESELLO GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ 

PINTO)  

Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação aos autores Didimo da Conceição Pereira (fls. 397/402 e 542/546) e Edvanaldo Serafim de Souza (fls. 397, 

403/412, 436 e 547/558).Arquivem-se os autos. 

 

98.0040474-0 - NAIR DOS SANTOS PRADO E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

1. Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação aos autores Waldemar Nascimento (fls. 316/325, 414/416, 454, 456/461, 462/467 e 535/540), Manuel de Jesus 

Dias (fls. 306/310, 326/331, 417/419, 451/452 e 520/525), Mario Yassushi Hirata (fls. 311/315, 332/337, 420/422, 453, 

470/475 e 526/534), José Adaury Farat (fls. 450, 468/469 e 518/519) e Jair Alves dos Santos (fls. 301/305, 338/339, 

412/413, 449, 476/478 e 515/517).2. Fls. 506/509 e 543: acolho a impugnação da CEF quanto aos honorários 

advocatícios, porque demonstrada a existência de valor remanescente a executar, após realizada a compensação.Isto 

posto, decreto a extinção da execução com fundamento no artigo 794, III, do Código de Processo Civil em relação aos 

honorários advocatícios ante a petição da CEF de desistência da execução.Arquivem-se os autos. 

 

98.0049928-8 - JOSE GONCALVES (ADV. SP116177 ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

1. Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao autor José Gonçalves (fl. 290).2. Fl. 296: defiro a expedição de alvará para levantamento da quantia 

depositada a título de honorários advocatícios (fl. 289). 3. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.  

 

1999.03.99.030902-7 - DELSON DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP055910 DOROTI MILANI E ADV. SP099442 

CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES 

ARANHA)  

Fls. 269/270: não conheço do pedido do autor Bianor Venâncio Valim quanto à correção monetária, tendo em vista a 

decisão de fl. 247, que decretou a extinção da execução. A preclusão máxima, decorrente da coisa julgada, impede novo 

julgamento da mesma questão.A sentença de fls. 257/260, transitada em julgado, proferida nos autos dos Embargos à 

Execução nº 2004.61.00.019401-9, declarou nula a citação da CEF quanto aos juros progressivos, tendo em vista a 

ausência nestes autos dos extratos discriminados das contas vinculadas ao FGTS.Arquivem-se os autos. 

 

1999.61.00.002561-3 - ERASMO DAMASCENO E OUTROS (ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS DA 

SILVA CHIQUINHO NETO E ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

1. Declaro prejudicada e extinta a execução do título executivo judicial ante a adesão dos autores Aparecido Alves 

Macedo (fl. 231), Daniel Marcio Antonio (fl. 232), José Lino dos Santos (fl. 234), Paulo Gomes (fl. 235) e Erasmo 

Damasceno (fl. 233) ao acordo da Lei Complementar 110/2001.2. Homologo os cálculos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos 

termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em relação ao autor José Germano Filho (fls. 

229/230).Arquivem-se os autos. 

 

1999.61.00.036691-0 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS 

DA SILVA CHIQUINHO NETO E ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA)  

1. Declaro prejudicada e extinta a execução do título executivo judicial ante a adesão do autor Carlos Roberto de 

Oliveira (fl. 268) ao acordo da Lei Complementar 110/2001.2. Julgo prejudicada e extinta a execução para o autor 

Osvaldo Claro de Oliveira (fl. 268), ante a adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001, realizada na forma da Lei 

10.555/2002.3. Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente 

cumprida a obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo 
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Civil, em relação aos autores Nelson Francisco de Almeida (fls. 272/273) e José Maria Lorençon (fls. 

270/271).Arquivem-se os autos. 

 

1999.61.00.048741-4 - DORIVAL DONIZETI PIMPINATI E OUTROS (ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS 

DA SILVA CHIQUINHO NETO E ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)  

Aguarde-se no arquivo, sobrestado, o julgamento, pelo TRF3, do agravo de instrumento nº 2008.03.00.043066-0 (fls. 

301/309). 

 

1999.61.00.055730-1 - WALTER FELIZARDO E OUTROS (ADV. SP173273 LEONARDO ARRUDA MUNHOZ E 

ADV. SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E ADV. SP104546 JOSE MARIA RIBEIRO SOARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD)  

1. Declaro prejudicada e extinta a execução do título executivo judicial ante a adesão do autor Fernando Krupacz Polito 

(fl. 435) ao acordo da Lei Complementar 110/2001.2. Afasto a impugnação do autor Eudes Brandão Junior. A Caixa 

Econômica Federal creditou na conta do autor, vinculada ao FGTS, valor inferior a R$ 100,00 (cem reais), a que este 

tinha direito, com fundamento na Medida Provisória n.º 55, de 12.7.2002, convertida na Lei n.º 10.555, de 13.11.2002, 

conforme revela o extrato juntado à fl. 386.O extrato demonstra também que esse autor efetuou o saque dos valores. O 

saque tem os mesmos efeitos da adesão prevista no artigo 4.º da Lei Complementar 110/2001, de acordo com o artigo 

1.º, caput e 1.º e 2.º, da Lei 10.555/2002:Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas 

vinculadas específicas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo, os valores do 

complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, cuja 

importância, em 10 de julho de 2001, seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 1º A adesão de que trata o art. 4º da 

Lei Complementar nº 110, de 2001, em relação às contas a que se refere o caput, será caracterizada no ato de 

recebimento do valor creditado na conta vinculada, dispensada a comprovação das condições de saque previstas no art. 

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 2º Caso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu 

exercício, o crédito será imediatamente revertido ao FGTS.Ao sacar os valores depositados em sua conta vinculada ao 

FGTS pela CEF com autorização nessa norma, o autor renunciou ao direito de executar em juízo quaisquer outras 

diferenças de atualização, na forma do artigo 6.º, inciso III, da LC 110/2001.Assim, julgo prejudicada a execução 

relativamente ao autor Eudes Brandão Junior.3. Fls. 438/440: não conheço do pedido do autor Alfio Garozzo Neto, 

porque já foi decretada a extinção da execução (fl. 365). A preclusão máxima, decorrente da coisa julgada, impede novo 

julgamento da mesma questão.A informação dos valores devidos em razão da assinatura do termo de adesão e a 

comprovação do depósito deles foge dos limites acordados na transação firmada no termo de adesão. Este não contém o 

cumprimento de tais exigências como condição para a extinção da execução.4. Fls. 438/479: afasto a impugnação e 

cálculos dos autores Edson Alves Batista, Geraldo aparecido Pereira, José Antonio Louzanos, Marcio Ferreira da Silva, 

Otelino de Sousa Pereira, Sirdo Lanaro e Walter Felizardo.Os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal para 

os autores (fls. 388/434) estão corretos e comprovam que que os juros de mora foram creditados conforme determinado 

no título executivo judicial. Conforme julgamento do Superior Tribunal de Justiça, na r. decisão de fls. 349/353, a partir 

de janeiro de 2003 não incidem juros moratórios de 0,5% ao mês, e sim exclusivamente a taxa Selic, que não é 

cumulável com aqueles juros.Isto posto, homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro 

satisfeita e integralmente cumprida a obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, 

do Código de Processo Civil, em relação aos autores Edson Alves Batista (fls. 388/392), Geraldo aparecido Pereira (fls. 

393/395), José Antonio Louzanos (fls. 396/403), Marcio Ferreira da Silva (fls. 404/406), Otelino de Sousa Pereira (fls. 

407/417), Sirdo Lanaro (fls. 418/420) e Walter Felizardo (fls. 421/434).Arquivem-se os autos. 

 

2000.61.00.004417-0 - BENEDITO DONIZETI NUNES E OUTROS (ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS DA 

SILVA CHIQUINHO NETO E ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

1. Declaro prejudicada e extinta a execução do título executivo judicial ante a adesão dos autores Aníbal Aparício de 

Souza (fl. 289), Reinaldo Salmasi Mariano (fl. 296), Salvador José de Oliveira (fl. 298), Maria Doraci Pinto da Silva (fl. 

295) e José Francisco Martins (fl. 297) ao acordo da Lei Complementar 110/2001.2. Homologo os cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a obrigação de fazer e julgo 

extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em relação à autora Maria 

Angélica Miranda Oliveira (fls. 292/293).Arquivem-se os autos. 

 

2001.61.00.000640-8 - WILSON JACOMO VALENTINI E OUTRO (ADV. SP131446 MARIA MADALENA 

AGUIAR SARTORI E ADV. SP028022 OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao autor Wilson Jácomo Valentini (fls. 150/157), em face da concordância tácita do exeqüente que, intimado, 

não se manifestou.Arquivem-se os autos. 

 

2002.61.00.002473-7 - HUGO SERGIO AIDAR BICHUETTE (ADV. SP044787B JOAO MARQUES DA CUNHA E 
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ADV. SP154257 GILBERTO BERGSTEIN E ADV. SP185769 GABRIELA GUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO)  

1. Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, declaro satisfeita e integralmente cumprida a 

obrigação de fazer e julgo extinta a execução nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao autor Hugo Sergio Aidar Bichuette (fls. 167/175).2. Fls. 183/184: não conheço do pedido do autor de 

expedição de alvará, para levantamento do valor depositado na conta vinculada ao FGTS. A aferição acerca dos 

pressupostos para o saque das contas vinculadas ao FGTS incumbe à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar 

a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90. A questão deverá ser resolvida pelo autor pelas vias 

administrativas.Arquivem-se os autos. 

 

2003.61.00.013293-9 - NARIMAN APARECIDA STEFANI E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD E 

ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

1. Fls. 372/383: afasto a impugnação e cálculos do autor Lazaro da Silva. Não lhe assiste razão quando pede a 

incidência do percentual de 1% ao mês a partir de 11.01.2003, que não está prevista expressamente no título executivo 

judicial. Não há no acórdão alusão expressa à incidência deste percentual, de modo que são devidos os juros legais 

vigentes à época, de 0,5% ao mês, segundo o princípio de que o dispositivo dos julgamentos, assim como os pedidos, 

devem ser interpretados restritivamente. Prevalecem os juros de mora de 0,5% ao ano aplicados pela CEF.2. Concedo 

ao autor prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do comprovante de saque de sua conta vinculada ao FGTS, 

referente à empresa Salvador Piorino.Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para extinção da execução. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7451 

 

USUCAPIAO 

2008.61.00.035122-2 - ANDRE DUARTE STABILE E OUTRO (ADV. SP144259 GLAUCIA LUNA MEIRA E 

ADV. SP156589 CIVALDES PEREIRA DE SOUZA) X LEONOR GARRIDO DO AMARAL E OUTROS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Ratifico as decisões proferidas no Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de 

São Caetano do Sul.Providencie a parte autora o recolhimento das custas inicias nos termos do art. 257 do CPC e em 

conformidade com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Int. 

 

MONITORIA 

2007.61.00.026045-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP182744 ANA PAULA PINTO DA SILVA E ADV. SP215962 ERIKA TRAMARIM E ADV. SP254591 SHIRLEY 

CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X MARCUS VINICIUS RAMALHO E OUTRO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Indefiro o pedido de fls. 57, uma vez que cabe à autora, e não ao Juízo, diligenciar em busca do endereço do réu. Em 

caso análogo, assim já decidiu a 1ª Turma do E. Tribunal Regional da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

ENDEREÇO DO EXECUTADO - OBTENDO POR MEIO DO ORGÃO JURISDICIONAL.Cabe ao exeqüente 

fornecer endereço para a localização do devedor e de bens penhoráveis, não podendo ser transferido tal encargo ao 

Poder Público.- Agravo improvido.(AI n. 91.03.31608-4/SP, j. 26/11/91; Rel Jorge Scartezzini, Boletim do T.R.F. da 3 

Regiao n 7/92, p. 77).Aguarde-se por 20 (vinte) dias eventual resposta aos ofícios noticiados às fls. 57. Silente, aguarde-

se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.002741-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X ELIAS RAPPAPORT E CIA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ELIAS RAPPAPORT 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X SIDNEY RAPPAPORT (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 69: Tendo em vista a certidão de fls. 62, informe a parte autora, em 20 ( dez) dias, o endereço atualizado da ré.Nada 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.015321-7 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Fls. 80/120: Recebo a emenda à inicial.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.026141-5 - AUGUSTO ALMEIDA RAMOS - ESPOLIO (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a patrona da petição de fls. 38 a sua regularização, subscrevendo-a.Após, remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação do polo ativo, nos termos do despacho de fls. 28.Cumprido, cite-se.Int. 

 

2008.61.00.027901-8 - MAX LICHTENECKER FILHO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 94/95: Recebo como aditamento à inicial.Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se. 

 

2008.61.00.033573-3 - REOLANDA BRAGA CAMMAROSANO (ADV. SP260958 CRISTIANE DE LIMA 

ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Anote-se a prioridade na tramitação do presente feito nos termos da Lei 10.173/2001. Defiro os beneficíos da justiça 

gratuita. Cite-se. Int.  

 

2008.61.00.033699-3 - JOAO LUIZ COELHO (ADV. SP022388 AIAKO MOTOIE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Anote-se a prioridade na tramitação do presente nos termos da Lei 10.741/2003. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se.Int.  

 

2008.61.00.033771-7 - ABES MAHMED AMED (ADV. SP236635 SERGIO HINNIGER FILHO E ADV. SP102922 

PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL E ADV. SP267915 MARIA FERNANDA GODOY AMED) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Deixo de reconhecer a prevenção do feito relativamente ao processo noticiado às fls. 12/13 tendo em vista que possuem 

objetos diversos. Anote-se a prioridade na tramitação do feito nos termos da Lei 10.741/03. Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.034483-7 - IRINA VASSILIEFF (ADV. SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Anote-se a prioridade na tramitação do feito nos termos da Lei 10.741/2003.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.034518-0 - MOACIR DEL VALLE (ADV. SP207386 ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.034638-0 - RENATO ARANAO RAMOS (ADV. SP261720 MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Anote-se a prioridade na tramitação do feito nos termos da Lei 10.741/2003.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.034796-6 - JOSE TESTA E OUTRO (ADV. SP228134 MARCELO ADRIANO ROSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.034868-5 - ROSARIA BARBEIRO ALVES E OUTRO (ADV. SP076825 FRANCISCO BUSTAMANTE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Deixo de reconhecer a prevenção do feito relativamente ao processo noticiado às fls.19/29, tendo em vista que possue 

pedido diverso do formulado neste autos. Anote-se a prioridade na tramitação do presente feito nos termos da Lei 

10.741/2003.Cite-se.Int. 

 

2008.61.00.036850-7 - APPARECIDA LAMANA CAPATO (ADV. SP133134 MAURICIO GUILHERME DE B 

DELPHINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Deixo de reconhecer a prevenção do feito relativamente ao processo noticiado às fls. 37/39 tendo em vista que possuem 

objetos diversos. Cite-se.Int.  

 

2009.61.00.001229-8 - EVERALDO MATHEUS VIEIRA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.001245-6 - AFONSO BENEDITO FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP229461 GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 
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2009.61.00.001260-2 - ARY VENANCIO MARTINS (ADV. SP076488 GILBERTO DOS SANTOS E ADV. 

SP198103 ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.001371-0 - PEPSICO DO BRASIL LTDA (ADV. SP155155 ALFREDO DIVANI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a informação de que houve julgamento nos autos das ações nos 1999.61.00.027401-7, 

2005.61.00.029635-0 e 2007.61.00.011756-7 conforme fls. 163, não verifico relação de prevenção com a presente ação, 

a teor da Súmula 235 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

juntada das cópias das petições iniciais e sentenças proferidas nos autos das ações nos 1999.61.00.027401-7, 

2005.61.00.029635-0 e 2007.61.00.011756-7. Int.  

 

2009.61.00.001563-9 - GUILDA BENEDITA CANDILES (ADV. SP227776 ALDO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.001581-0 - JOSE JULIO DE SOUZA (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int.  

 

2009.61.00.002159-7 - ANTONIO PAVONI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.002212-7 - MARIA JOSE NASCIMENTO DE ABREU (ADV. SP229461 GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.002575-0 - ALVARO MAZOCA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.002986-9 - PEDRO ANTONIO FILHO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.014041-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ALVENER CONSTRUTORA SOCIEDADE CIVIL 

LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X GLEICY KELLY MACHADO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X SONIA REGINA LOPES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls.80: Aguarde-se o cumprimento do mandado de citação de fls. 78.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034803-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP077580 IVONE COAN) X 

APARECIDA SALETE SILVA SOUSA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MANOEL ADALBERTO 

MOURA SOUSA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA DE NAZARE SILVA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte autora acerca das certidões do Oficial de Justiça de fls. 32.Silente, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.001637-1 - ITAU CORRETORA DE VALORES S/A (ADV. SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO E ADV. SP233109 KATIE LIE UEMURA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 40/42: Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para a parte autora cumprir o despacho de fls. 30.Vale 

salientar que o prazo previsto no art. 806 do CPC diz respeito à propositura da ação principal, contado este prazo da 

data da efetivação da medida cautelar. Não se aplica à hipótese o presente artigo, uma vez que não houve a 

concretização da referida cautela.No tocante ao pedido de sigilo, este já foi apreciado, conforme despacho de fls. 

37.Decorrido o prazo, sem cumprimento, venham-me conclusos para indeferimento da inicial.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
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2008.61.00.004341-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X LUCIANO ALVES RAMOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 45: Cumpra a CEF o despacho de fls. 43, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

Expediente Nº 7453 
 

MONITORIA 

2002.61.00.027592-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X OPCAO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOSE 

SABA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MONICA CHIEFFI BASIL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Indefiro o pedido de fls. 106/107 uma vez que cabe à autora, e não ao Juízo, diligenciar em busca do endereço do réu. 

Em caso análogo, assim já decidiu a 1ª Turma do E. Tribunal Regional da 3ª Região: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

ENDEREÇO DO EXECUTADO - OBTENDO POR MEIO DO ORGÃO JURISDICIONAL. Cabe ao exeqüente 

fornecer endereço para a localização dodevedor e de bens penhoráveis, não podendo ser transferido tal encargo ao 

Poder Público - Agravo improvido (I n. 91.03.31608-4-SP, j. 26/11/91; Rel Jorge Jorge Scartezzini, Boletim do T.R.F 

da 3ª Região nº 7/92, p. 77) Requeira a autora o que de direito.Silente, arquivem-se os autos. Int.  

 

2008.61.00.011761-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

MARCELO JOSE NAVIA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C. II - Defiro os benefícios dos 

artigos 172 e parágrafos, do C.P.C. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.007652-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO) X 

PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP131602 EMERSON TADAO ASATO E ADV. SP129673 HEROI 

JOAO PAULO VICENTE)  

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se 

manifestarem sobre o interesse na tentativa de conciliação e para especificar provas justificadamente. 

 

2008.61.00.022119-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X MARCO AURELIO NAZARENO MANFRENOTTI REPRESENTACOES (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 52. 

 

2008.61.00.023248-8 - RICARDO MALDONADO PERES (ADV. SP249650 JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas para 

especificar as provas justificadamente.  

 

2008.61.00.026333-3 - REGINA CELIA COSTA VIEIRA BERELLI (ADV. SP262819 JOÃO BATISTA COSTA 

VIEIRA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA 

E ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO)  

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.028449-0 - CARLOS ALBERTO GARCIA (ADV. SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

FUNDACENTRO FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.029650-8 - ARNALDO CREPALDI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.030034-2 - JOSE ANTONIO ARELARO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 
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2008.61.00.031224-1 - ALBERTO BALLER (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.031711-1 - ARNO ZEIZER (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.034007-8 - DANIELLE GOMES VITAL ANTUNES E OUTROS (ADV. SP106258 GILBERTO NUNES 

FERRAZ E ADV. SP128096 JOSE CARLOS LOPES) X NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA E 

OUTRO 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.000381-9 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO DE SAO PAULO - 

SERTESP (ADV. SP024778 RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Cite-se e intime-se. 

 

2009.61.00.002872-5 - FUNDACAO NESTLE DE PREVIDENCIA PRIVADA (ADV. SP250605B VIVIANNE 

PORTO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face da informação de fls. 319, deixo de reconhecer a prevenção do feito relativamente ao processo notíciado às fls. 

318. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 316.  

 

2009.61.00.003846-9 - INSTITUTO BIBANCOS DE ODONTOLOGIA LTDA (ADV. SP172632 GABRIELA 

ZANCANER BRUNINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido. No caso em voga, o pedido do autor é 

composto pela quantia pretendida a título de danos materiais e o correspondente aos danos morais e, portanto, o valor da 

causa deve corresponder à somatória do valor referente a ambos os pedidos pretendidos, a ser mensurado pelo 

autor.Não é outro o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:Ementa 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. PEDIDO 

CERTO. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.I - Nos casos de indenização por ato ilícito, o valor da causa, 

sempre que possível, deverá corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor.II - Na linha de precedente da 

Segunda Seção, quando a parte pede importância determinada ou aponta critério preciso, de que resulta quantia certa, é 

esta que serve de base para a fixação do valor da causa.III - Em relação ao dano moral, o valor da causa deve 

corresponder ao quantum indicado pelo autor em sua peça inicial, ainda que meramente indicativo, sendo que a sua 

estipulação não está restrita aos critérios do Código Brasileiro de Telecomunicações ou da Lei de Imprensa.(STJ, 

AGRESP 200201237930, SP,4a Turma, DJ05/05/2003, pág. 309, Relator SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA 

CAUSA. ESTIMATIVA DO PREJUÍZO. CPC, ART. 258.Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o 

montante estimado pelo autor a título de indenização na exordial, serve como parâmetro para a fixação do valor da 

causa, nos termos do art. 258 do CPC.Precedentes.Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP 199800443614, MG, 4a 

Turma, DJ 04/02/2002, pág. 367, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR).Assim, providencie o autor a emenda à 

inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, especificando os danos materiais sofridos, bem como o valor 

pretendido a título de danos morais, devendo, ainda, retificar o valor atribuído à causa e efetuar o recolhimento da 

diferença de custas processuais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.004280-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012003-0) JOSE 

CARLOS NAVES E OUTRO (ADV. SP243954 LEILA MARIA NAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO)  

Distribua-se por dependência aos autos nº 2008.61.00.012003-0.A. em apenso aos autos principais.Após, vista à 

Embargada. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.00.022481-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.025160-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP181297 ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X ERIKA PRISCILA 

GURGEL RAMALHO (ADV. SP151675 ADRIANA MOREIRA DIAS)  

(...) Ante o exposto, acolho a exceção de incompetência e determino a remessa dos autos da ação ordinária nº. 

2005.61.00.025160-3 para que sejam redistribuídos a uma das Varas pertencentes à Subseção Judiciária de São 
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Bernardo do Campo.Decorrido o prazo recursal, se em termos, desapensem-se dos autos principais, trasladando-se para 

estes cópias da presente decisão e da certidão de decurso de prazo.Em seguida, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.001887-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X KARIN REGIA DO CARMO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOSE PEREIRA DO CARMO 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X SONIA MARIA RIBEIRO DO CARMO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fica a parte exeqüente intimada, nos termos da r. sentença de fls. 52, a retirar os documentos originais acostados na 

contra-capa dos autos, conforme requerido. 

 

2008.61.00.012003-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOSE CARLOS NAVES E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO 

E ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO)  

I- Cite(m)-se. II- Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida exeqüenda, na hipótese 

de não vir a ser embargada a execução.III- Defiro os benefícios dos artigos 172 e parágrafos do C.P.C.. Int. 

 

2008.61.00.033978-7 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

RENATA DA SILVA PEREIRA 

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. Int. 

 

2008.61.00.034219-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI) X 

ELIANE APARECIDA ROSA DA SILVA 

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.004600-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.025160-3) ERIKA 

PRISCILA GURGEL RAMALHO (ADV. SP151675 ADRIANA MOREIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Apensem-se estes autos aos autos da Ação Ordinária nº 2005.61.00.025160-3.Após, aguarde-se o cumprimento da 

decisão proferida nos autos da Exceção de Incompetência nº 2008.61.00.022481-9.Int.  

 

Expediente Nº 7454 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.023502-4 - SYLVIA FELZENER PINTO E OUTROS (PROCURAD LILIAN REGIANE CREDIDIO E 

ADV. SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)  

Expeça-se alvará de levantamento relativamente ao depósito comprovado às fls. 413 (nº do documento 792067), em 

favor do perito judicial, conforme determinado às fls. 388.Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de abril de 2009, às 15h30, no 12º andar deste Fórum. 

Intimem-se as partes, inclusive os autores pessoalmente, para que compareçam à audiência no dia e hora acima 

designados. Em vista das certidões de fls. 408 e 410, informe o patrono da parte autora o endereço atualizado dos 

autores AVELINO PINTO FILHO e SYLVIA FELZENER PINTO, informando se eles comparecerão à audiência 

independentemente de intimação.Int. 

 

2006.61.00.015446-8 - EDIVAM WAGNER DA SILVA (ADV. SP182965 SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E 

ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de 

abril de 2009, às 16h30, no 12º andar deste Fórum. Intime-se, inclusive a parte autora pessoalmente, para que 

compareça à audiência no dia e hora acima designados. Int.  

 

Expediente Nº 7455 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0069019-8 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Prejudicado o requerimento da parte autora de fls. 199, vez que conforme informação do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região às fls. 201/202, em 19/12/1995, houve a expedição do recibo de pagamento. Ademais, a publicação do 

dia 31/10/2008 (fls. 201) refere-se à intimação das partes para eliminação de autos findos.Retornem os autos ao 

arquivo.Int. 
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90.0010099-2 - FIRMINO COSTA COML/ E ADMINISTRADORA LTDA (ADV. SP016482 ARTHUR PINTO DE 

LEMOS NETTO E ADV. SP041756 RYNICHI NAWOE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLOS JACI 

VIEIRA)  

Fls. 239/254: Ciência às partes.Oficie-se ao Juízo da 5ª Vara Federal Especializada em Execução Fiscal da Subseção 

Judiciária de Campinas, informando-o que o valor bloqueado referente ao beneficiário Firmino Costa Coml/ e 

Administradora Ltda encontra-se à disposição deste Juízo, sob a forma de depósito judicial indisponível (fls. 240e 

254).Após, arquivem-se.Int. 

 

91.0660006-9 - CLEIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP025250 VICENTE ORENGA FILHO E 

ADV. SP128126 EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO 

AURELIO MARIN)  

Vistos, em decisão.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, em fase de execução da sentença, sendo executada a 

União Federal. Pleiteia a parte autora-exeqüente a homologação de conta da apuração de crédito complementar, 

decorrente do cômputo de juros de mora e atualização monetária, calculados no período posterior à elaboração das 

contas de fls. 74/77 e 115 até a presente data. Em sua manifestação de fls. 165/171, a União Federal discorda dos 

cálculos apresentados pelo autor às fls. 155, sob o argumento de que referidos cálculos acolheram índices expurgados 

de correção monetária, além da incidência da taxa SELIC no cômputo de juros, custas e honorários advocatícios. No 

tocante aos juros de mora, após a elaboração dos cálculos, são indevidos, eis que a Fazenda Pública só pode efetuar os 

pagamentos judiciais através do instituto do precatório ou requisitório, se for condenação de pequeno valor. Assim 

sendo, diante da determinação constitucional não há que se falar em mora do ente público.Conforme posicionamento 

esposado pelo STF no julgamento do RE 305.186-5/SP a inclusão dos juros de mora ocorrerá apenas nas hipóteses em 

que a fazenda pública não atende o prazo constitucional para pagamento do precatório, o que não ocorreu no presente 

caso.Nesse mesmo sentido, também já se manifestou o E. STJ sobre a questão por ocasião do julgamento do Resp 

703858/SC, Rel. Ministro Castro Meira, conforme transcrição que segue:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO.1. Omissis.2. Omissis.3. Omissis.4. A 

partir do julgamento do RE n.º 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002), foi delimitado o conteúdo e a 

extensão do termo atualização inscrito no art. 100. 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de mora no 

período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final do exercício 

seguinte.5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório.6. Recurso especial provido em 

parte.Em relação à atualização monetária, esta é devidamente efetuada quando do pagamento dos valores a serem 

requisitados, devendo ser considerado como devida estritamente a referente ao período compreendido entre a data da 

homologação da conta e a do efetivo pagamento do precatório.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração 

de eventual saldo residual em favor da parte autora, observando a orientação acima.Int. 

 

91.0663233-5 - NELSON JOSE GENTIL (ADV. SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fls. 194/195: Prejudicado, tendo em vista a decisão proferida às fls. 173/175, a qual não foi impugnada pela 

autora.Arquivem-se os autos.Int. 

 

91.0681421-2 - ODELIA BERTOLINO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP086882 ANTONIO GALINSKAS) X 

FAZENDA NACIONAL E OUTRO (PROCURAD DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)  

Fls. 149: Providencie a parte autora a individualização do cálculo de fls. 123, discriminando o montante a ser 

requisitado para cada autor, observando-se o mesmo termo final apurado (R$ 2.803,80 - dois mil oitocentos e três reais 

e oitenta centavos - valor monetário em 30/04/2004).Publique-se os despacho de fls. 146.No silêncio da parte autora, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

92.0024675-3 - CONTRAPESOS ESPECIAIS HOFFANN LTDA (ADV. SP010161 FRANCISCO FLORENCE) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

92.0029473-1 - DEPOSITO AVENIDA DE VOTUPORANGA LTDA (ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Em face do contido às fls. 450-vº e 451, esclareça a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, eventual alteração de sua 

denominação social, comprovando documentalmente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

92.0068706-7 - JANETE CHINICO ROMANO E OUTRO (ADV. SP048117 ZULMA DE SOUZA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL)  

1. Recebo a conclusão nesta data.2. Verifica-se dos autos que a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito em 

dinheiro apenas do valor incontroverso, tendo apresentado cópia de registro de imóvel às fls. 531/534. Contudo, a 

penhora sobre o bem imóvel oferecido pela ré somente apresentará efeitos com relação a terceiros somente após o seu 
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registro no Cartório de Imóveis competente, registro este que demandará aos autores-exequentes gastos com custos e 

emolumentos. Desta forma, deve a Caixa Econômica Federal observar na nomeação de bens à penhora a ordem 

indicada nos incisos do art. 635 do Código de Processo Civil, e considerando o montante a ser executado em relação ao 

porte da instituição financeira, não pode escusar-se de garantir a execução em dinheiro. E que não se diga que este juízo 

não pode recusar o bem indicado pela ré. Conforme entendimento predominante na jurisprudência, o JTA 104/88: O 

juiz pode recusar a nomeação do bem oferecido, desde que o devedor tenha disponibilidade em dinheiro. Portanto, 

rejeito o bem imóvel oferecido à penhora às fls. 531/534, por considerar que a CEF dispõe de outros bens cuja 

constrição judicial não acarretará gastos aos exeqüentes. Expeça-se mandado de penhora a fim de que sejam penhorados 

quantos bens bastem, de propriedade da ré, para garantia integral da presente execução, bem assim a intimação do 

representante legal da Caixa Econômica Federal acerca da penhora a ser procedida e a nomeação de depositário. 3. 

Outrossim, defiro a expedição de alvará de levantamento referente ao depósito de fls. 530. Informe a parte autora o 

número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do qual será expedido o alvará de 

levantamento. Em seguida, expeça-se alvará de levantamento com prazo de validade de 30 (trinta) dias, nos termos da 

Resolução nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Não sendo observado o prazo de validade do alvará 

(30 dias), proceda a Secretaria seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos ao arquivo. 4. Após, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados pelas partes, observando-se os termos do 

julgado e do Provimento nº. 64/2005.5. Com o retorno dos autos, vista às partes e tornem-me conclusos.Intimem-se.  

 

92.0092754-8 - RESINSUL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES 

LOURENCO E PROCURAD HOLF VALERIO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO 

AURELIO MARIN)  

Em face da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 96.0024411-1, conforme traslado de fls. 153/156, 

requeira a autora o que de direito. Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

93.0003427-8 - CERAMICA SR PANORAMA LTDA E OUTROS (ADV. SP084790 JOEL KANEO SAITO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD RENATA CRISTINA MORETTO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS (ADV. SP084267 ROBERTO EIRAS MESSINA)  

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a Centrais Elétricas Brasileira intimada a apresentar memória atualizada do seu 

cálculo acrescido da multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

95.0007797-3 - JANDYRA LADEIRA (ADV. SP057098 SILVANA ROSA ROMANO AZZI E ADV. SP061527 

SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO E ADV. SP093195 LUIZ CLAUDIO FIGUEIREDO DO AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP086547 DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA)  

Diante do exposto, julgo improcedente a presente exceção de pré-executividade. Não tendo a ré impugnado a execução, 

com garantia do juízo, cumpra-se o segundo tópico do despacho de fls. 137. Intimem-se. 

 

97.0026895-0 - MARLI RAMIRES GAZZOLINI GODOFREDO E OUTROS (ADV. SP029609 MERCEDES LIMA E 

PROCURAD VALERIA GUTJAHR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

Fls. 509: Prejudicado, tendo em vista o despacho de fls. 507.Publique-se o referido despacho.Nada requerido, arquivem-

se.Int.PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 507:Fls. 506: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido 

pela parte autora.Nada requerido, arquivem-se os autos, conforme determinado às fls. 502.Int. 

 

98.0000544-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0045824-5) BIJUTERIAS GRASMUCK 

LTDA (ADV. SP124855A GUSTAVO STUSSI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP094142 RUBENS DE LIMA PEREIRA)  

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram as partes o que de direito.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.00.029736-4 - VISEX VISORES DE VIDRO LTDA (ADV. SP148386 ELAINE GOMES DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fls. 294/299: Ciência à parte autora.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.00.045093-2 - SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXO DE NOTAS DO 

MUNICIPIO DE EMBU (ADV. SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI E ADV. SP163623 LÍGIA MARIA 

TOLONI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Em face da informação de fls. 273/274, esclareça o autor eventual modificação em sua denominação social, trazendo 

aos autos documentação comprobatória. Silente, cumpra-se o despacho de fls. 272 tão-somente em relação ao valor 

referente à verba sucumbencial.Após, arquivem-se os autos, sobrestando-os até o depósito do montante requisitado. Int.  

 

2000.61.00.004429-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP023606 HEDILA DO CARMO GIOVEDI 

E ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARIO GUARDIO GARCIA LINGUICA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 138/139: Manifeste-se a CEF.Nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  
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2001.61.00.011486-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.050107-5) ANA MARIA 

DEL MASSO PATERNESE PEREIRA E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

ADV. SP125898 SUELI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096090 SANDRA ROSA 

BUSTELLI E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Nos termos do item 1.9 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se 

manifestarem sobre o laudo pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

2007.61.00.020002-1 - LINDALVA DE BARROS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. 

SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Publique-se o despacho de fls. 339.Prejudicado o pedido de fls. 341/343, tendo em vista a sentença de fls. 295/312 e 

324/326.Arquivem-se os autos, conforme determinado às fls. 312.Int.DESPACHO DE FLS. 339: Fls. 333/338: Nada a 

deferir, tendo em vista a prolação de sentença a fls. 295/312. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.009607-9 - CONDOMINIO EDIFICIO NOVA ALIANCA (ADV. SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 167/170: Cumpra a parte autora o quarto parágrafo do despacho de fls. 152, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprido, 

expeça-se mandado de penhora conforme lá determinado.Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do 

valor da execução.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.023437-7 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL INTERLAGOS (ADV. SP047231 LUCIANA 

MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA 

SILVA E ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Fls. 112/114: Vista à parte autora. Informe a parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB 

do patrono em nome do qual será expedido o alvará de levantamento.Cumprido, expeça-se alvará de levantamento 

relativamente ao depósito comprovado às fls. 114, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução 

nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Não sendo observado o prazo de validade do alvará (30 dias), 

proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos ao arquivo.Juntada a via liquidada, ou 

silente a parte autora, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.025021-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0020416-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO) X CONCEICAO APARECIDA 

TRINDADE E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA)  

Fls. 162/163: Mantenho a decisão de fls. 161 por seus próprios fundamentos.Arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

00.0128119-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) 

X RUTH FRASNELLI TINOCO E OUTRO (PROCURAD EDUARDO JOSE FAGUNDES/PROC FAZENDA E 

PROCURAD MARCELO ROBERTO BOROWSKI (PROC EST))  

Fls. 1234: Prejudicado o requerimento da CEF, tendo em vista que, conforme informou às fls. 1205/1227, a Carta de 

Arrematação já foi devidamente registrada.Em vista do tempo decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF 

junte aos autos o cálculo atualizado do débito, já descontado o valor do imóvel arrematado, bem como para que requeira 

o que de direito para o prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

94.0010714-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X MARCOS FELDMAN (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls. 141: Concedo o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte exeqüente.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0002222-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

MIRIAM SOUZA RAMPAZO DEL VALLE E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 174/178: Cumpra a CEF o despacho de fls. 173, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.013065-1 - DIRCE MARTINS GARCIA E OUTRO (ADV. SP246525 REINALDO CORRÊA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 62/66: Prejudicado o requerido pelos autores, tendo em vista que, conforme noticiado às fls. 67/69, a ação principal 

relativa a este processo cautelar já foi proposta pela parte autora, tendo este Juízo declinado de sua competência para 

processar e julgar o feito.Arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 7457 
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DESAPROPRIACAO 
87.0003563-7 - ELEKTRO - ELETRECIDADE E SERVICOS S/A (ADV. SP164322A ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X HENRIQUETA ESTER DE CARVALHO LAGES E OUTRO (ADV. SP083739 BEATRIZ DE 

CARVALHO LAGES E ADV. SP087094 JOSE LAGES FILHO E ADV. SP060592 EDUARDO DE CARVALHO 

LAGES)  

502: Defiro o requerimento, da parte ré, de sobrestamento do feito.Expeça-se mandado de averbação, conforme 

determinado às fls. 475.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0660012-3 - SILVIA ELENA AVEZANI E OUTROS (ADV. SP075583 IVAN BARBIN E ADV. SP098810 

GERSON GONCALVES GERMANO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Em face da consulta efetuada às fls. 189/190, esclareça a co-autora SILVIA ELENA AVEZANI, comprovando 

documentalmente, a divergência entre a grafia de seu nome informada nos autos e a constante no cadastro da Receita 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, cumpra-se o despacho de fls. 183, expedindo-se ofícios requisitórios, 

excetuando-se o montante devido a co-autora Silvia Elena Avesani. Após, dê-se ciência às partes, conforme 

determinado às fls. 186, e arquivem-se os autos até a comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. Int.  

 

91.0665002-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0018819-0) CELIA MARIA DE 

ARAUJO KONDER REIS E OUTRO (ADV. SP013516 NICOLA VERLANGIERI CURVO LEITE E ADV. 

SP101647 RITA DE CASSIA CURVO LEITE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO (PROCURAD JOSE 

OSORIO LOURENCAO)  

Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pelo BACEN, oficie-se para conversão em renda da União do depósito 

de fls. 133.Juntada a via liquidada, arquivem-se os autos. Int. 

 

91.0672810-3 - NELCITA PRADO AVALLONE E OUTROS (ADV. SP073399 VICENTE FERREIRA DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO GOMES AYALA)  

Publique-se com urgência o despacho de fls. 156.No silêncio da parte autora, cumpra-se o despacho de fls. 150, 

excetuando-se o montante referente à autora Nelcita Prado Avallone, atentando-se para o CPF correto do patrono dos 

autores, informado às fls. 175.Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se vista às partes do teor da requisição, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Cumprido, arquivem-se os autos até a 

comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE 

FLS. 156:Remetam-se os autos ao SEDI para que conste o nome correto da co-autora, a saber, MAUD MOLDER.Em 

virtude da informação de fls. 155, manifeste-se a autora NELCITA PRADO AVALLONE, regularizando a sua situação 

cadastral perante a Receita Federal.Int. 

 

91.0743139-2 - JOAQUIM GOMES DE SOUZA (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Em face da consulta de fls. 197-v.º, esclareça o autor, nos prazo de 15 (quinze) dias, a divergência entre a grafia de seu 

nome informada nos autos e a constante na base de dados da Receita Federal.No silêncio, expeça-se ofício requisitório 

tão-somente em relação à verba honorária de sucumbência, nos termos do despacho de fls. 197.Publique-se o referido 

despacho.Cumprido, aguarde-se no arquivo a comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

92.0005443-9 - TRANSPORTADORA CARMORASOL LTDA E OUTROS (ADV. SP010892 JOSE WELINGTON 

PINTO E ADV. SP108019 FERNANDO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 235: Defiro o requerimento de vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, intime-se a 

União (PFN) para que esclareça se, na elaboração dos cálculos de liquidação de fls. 229/233, foram observados os 

termos do julgado de fls. 207/223, que reformou em parte a sentença de fls. 156/162, apresentando, se for o caso, novo 

cálculo em consonância com referido julgado. Cumprido, intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, por meio 

da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo a ser apresentado 

pela União, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor 

da condenação (art. 475-J, do CPC.). Int. 

 

92.0016703-9 - WINI SERVICOS DE TORNO E FERRAMENTARIA LTDA E OUTROS (ADV. SP090583 ANA 

MARIA DE OLIVEIRA HAMADA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Em face da consulta de fls. 269/270, informe a autora ANSELMA PESCE BALÇANELLI, no prazo de 15 (quinze) 

dias, o número de seu CPF, a fim de possibilitar a expedição de ofício requisitório.Silente, cumpra-se o despacho de fls. 

268, excluindo-se o montante referente ao crédito da autora supra mencionada.Após, aguarde-se no arquivo a 
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comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª REgião.Int. 

 

92.0019505-9 - ANTONIO FRAGOSO E OUTROS (ADV. SP128126 EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. Prejudicado o pedido dos autores tendo em vista o contido às fls. 131/133.Fls. 131/133: Manifeste-se a 

União.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

92.0044131-9 - DEBORA AVERSARI MARTINS E OUTRO (ADV. SP078166 ISMAEL AVERSARI JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Tendo em vista a consulta de fls. 161-vº, apresentem os autores nova memória de cálculo, individualizando os valores 

devidos a cada autor, respeitando-se o termo final apurado às fls. 95 - R$ 2.219,35 (dois mil duzentos e dezenove reais e 

trinta e cinco centavos), valor monetário em setembro/1999, nos termos do r. despacho de fls. 161. Publique-se o 

referido despacho.Informe a parte autora o CPF do patrono beneficiário dos honorários advocatícios 

sucumbenciais.Cumpridas as determinações supra, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 161, 

observando-se o cálculo a ser juntado pelos autores, nos termos acima explicitados. Antes de sua transmissão eletrônica, 

dê-se vista às partes dos ofícios requisitórios, no termos da Resolução n.º 559/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos.Int.PUBLICAÇÃO DE DESPACHO DE FLS.161:Fls. 

152/154 e 159/160: A conta fixada em sede de embargos de execução é a de fls. 95, que será objeto de atualização, em 

época oportuna, pelo E. Tribunal.Expeça-se ofício requisitório (fls. 95).Int. 

 

92.0047573-6 - MARIA DE LOURDES MARQUES E OUTROS (ADV. SP062327 JOSE FERNANDES DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fls. 208/210: Informe o co-autor Joaquim Pereira Azevedo se já houve a partilha dos bens, trazendo aos autos, se o 

caso, cópia do formal de partilha onde conste os herdeiros beneficiários, vez que o documento de fls. 210 é datado do 

ano de 2008.No tocante ao co-autor Valter Vital Garcia, mantenho o despacho de fls. 207.Informem os autores o nome, 

RG, CPF e OAB do patrono habilitado a constar no ofício requisitório, com o instrumento de 

procuração/substabelecimento devidamente regularizado, nos termos da Resolução nº 559/07, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. Após, cumpra-se o segundo parágrafo do referido despacho.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

96.0018538-7 - NORIVAL JOSE BRUGOGNOLLE E OUTROS (ADV. SP132159 MYRIAN BECKER) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI)  

Em face da consulta efetuada às fls. 252/253, esclareça a autora NANCI ORLAUDI, no prazo de 15 (quinze) dias, 

comprovando documentalmente, a divergência encontrada entre o seu nome informado nos autos e o constante no 

cadastro da Receita Federal.Silente, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 245, excluindo-se o montante 

devido à referida autora. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos 

termos do art. 12 da Resolução n.º 559/2007 do E. Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, 

sobrestando-os até o depósito do montante requisitado.Int.  

 

98.0029557-7 - POSTES IRPA LTDA (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E ADV. SP137222 

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fls. 501: Prejudicado tendo em vista o contido às fls. 504/510.Aguarde-se o cumprimento do mandado.Int. 

 

2000.61.00.002723-7 - SANDRIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E ADV. SP118755 MILTON FAGUNDES E ADV. SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fls. 287/289: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Decorrido 

o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela União (PFN), arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.00.038101-0 - NAMIR JORGE LAPENTA (ADV. SP152058 JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208037 VIVIAN LEINZ E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela CEF, arquivem-se os autos.Int. 

 

2004.61.00.012532-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.007882-2) FERNANDO 

MAURO BARBIERI (ADV. SP166881 JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE)  

Fls. 103/104: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 
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de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Embora o 

credor já tenha requerido a penhora on line, verifica-se a necessidade de efetivação das diligências judiciais previstas 

nos parágrafos 1º e 3º do art. 652 do C.P.C. Em face do exposto, resta prejudicado, por ora, o requerimento de penhora 

on line.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela parte ré, arquivem-se os autos. Int.  

 

2007.61.00.022221-1 - CIRO ARMANI FILHO E OUTROS (ADV. SP023217 HAMILTON ANANIAS DOS REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 171/172: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Decorrido 

o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela parte autora, arquivem-se os autos. Int.  

 

2007.61.00.027061-8 - EUSA PEREIRA TORRES (ADV. SP117306 FRANCISCO RENATO RODRIGUES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Fls. 77/83: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Decorrido 

o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela parte autora, arquivem-se os autos. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.00.023928-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0065121-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD RENATA CRISTINA MORETTO) X HIOLE ZAMPIERI DE FIGUEIREDO E OUTROS (ADV. 

SP043145 DAVID DOS SANTOS MARTINS)  

Desapensem-se estes dos autos do processo nº 920065121-6.Fls. 87/89: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu 

patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo 

apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 

cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela 

União, arquivem-se os autos. Int.  

 

2003.61.00.024122-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.032155-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO) X MAURO BATISTA NETO 

(ADV. SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES)  

Ciência às partes do desarquivamento dos autos bem como do traslado efetuado às fls. 106.Informe o Embargado o 

nome, RG, CPF e OAB do patrono habilitado a constar no alvará de levantamento.Após, expeça-se alvará de 

levantamento relativamente ao depósito comprovado às fls. 106, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, nos termos 

da Resolução nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Não sendo observado o prazo de validade do alvará 

(30 dias), proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos ao arquivo. Juntada a via 

liquidada, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0044794-5 - CITRO-PECTINA S/A EXPORTACAO, IND/ E COM/ (ADV. SP020915 MARIA HELENA DE 

SOUZA FREITAS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP011187 PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO E ADV. SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI)  

Fls. 217/221: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Fls. 

222/225: Manifeste-se a requerente.Após, expeça-se alvará de levantamento, em favor da requerida ELETROBRAS, 

relativamente aos depósitos, conforme já determinado na sentença de fls. 158, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, 

nos termos da Resolução nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Não sendo observado o prazo de 

validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato.Juntada a via liquidada e nada mais 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

96.0037407-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0058614-2) ALEXANDRE BARROS 

CASTRO E OUTROS (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP026276 TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO S/A (ADV. SP129804 QUELITA ISAIAS DE OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. 

SP103936 CILENO ANTONIO BORBA E PROCURAD ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA) X BANCO 

ECONOMICO S/A (ADV. SP110263 HELIO GONCALVES PARIZ) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

BANESPA (ADV. SP080523 LUIZ CARLOS CHRISTOVAO DA SILVA)  

Fls. 254/256: Manifeste-se a CEF.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF relativamente ao 

depósito comprovado às fls. 256, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução nº 509/2006, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal.Não sendo observado o prazo de validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria 

ao seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos ao arquivo. Juntada a via liquidada, remetam-se os autos ao 
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arquivo.Int.  

 

2004.61.00.007882-2 - FERNANDO MAURO BARBIERI (ADV. SP166881 JOSÉ EDUARDO SILVERINO 

CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO E ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP124581 CACILDA LOPES DOS SANTOS)  

Fls.81/82: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, do CPC.). Embora o 

credor já tenha requerido a penhora on line, verifica-se a necessidade de efetivação das diligências judiciais previstas 

nos parágrafos 1º e 3º do art. 652 do C.P.C. Em face do exposto, resta prejudicado, por ora, o requerimento de penhora 

on line.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela parteré, arquivem-se os autos. Int.  

 

Expediente Nº 7458 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0069088-0 - MARIA IGNEZ GONCALVES PETTENA E OUTRO (ADV. SP031175 LUIZ CARLOS DE LIMA 

ABREU E ADV. SP024832 SERGIO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD DENISE HENRIQUES 

SANTANNA)  

Dê-se ciência às partes acerca dos depósitos comunicados às fls. 467, nos termos do art. 18, da Resolução nº 559/2007, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Observem as partes que, conforme prevê o art. 17 da referida resolução e 

respectivo parágrafo 1º ao tratar de requisições de pequeno valor e precatório de natureza alimentar, o montante será 

depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo 

beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. Nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

91.0684091-4 - VALDIR MAGRO (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD RENATA CRISTINA MORETTO)  

Em virtude da certidão de fls. 201, oficie-se à CEF a fim de que informe sobre a liquidação do alvará de levantamento 

nº 87/2007, expedido em 04/05/2007.Com a resposta, nada mais requerido pela parte autora, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo.Int, 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0014857-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172416 ELIANE HAMAMURA E ADV. 

SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E ADV. SP082587 CAIO LUIZ DE SOUZA E ADV. 

SP085823 LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR) X INGAI COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA (ADV. 

SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X MARIA DAPARECIDA PONTES RIGHI (ADV. SP051998 

GILBERTO AUGUSTO DE O PEDROSO FILHO E ADV. SP034672 FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X ANA 

LUIZA PONTES RIGHI FIGUEIREDO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LAIS HELENA RIGHI FERRAZ 

DE CAMARGO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 171/176: Recebo como pedido de esclarecimentos.Insurge-se a CEF contra a decisão de fls. 163/165 que indeferiu a 

penhora on-line, por ser medida de caráter excepcional, exigindo, para o seu deferimento a demonstração de que 

restaram inócuas as diligências judiciais e a prova cabal pelo credor da inexistência de bens em nome do 

devedor.Decido.A decisão aqui atacada não se reveste de qualquer das circunstâncias elencadas no artigo 535 do CPC 

que pudessem dar ensejo à aposição de efeito infringente.Não há omissão, contradição ou obscuridade que justifiquem a 

correção pretendida. O que se busca, na verdade, é a modificação do decisum prolatado por este Juízo, não tendo a parte 

credora se conformado com o indeferimento do pedido de penhora on-line, podendo, a tanto, lançar mão do recurso 

competente, e não valer-se de medida reconhecidamente restrita à sanatória de vícios compatíveis com sua natureza, 

porventura existentes na decisão judicial.Destarte, rejeito o pleito em questão.Fls. 178/190: Defiro vista dos autos fora 

de Secretaria pelo prazo legal.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2001.61.00.025993-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI E ADV. SP107029 ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X MADEREIRA E SERRARIA NJ LTDA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOAO BATISTA ZAFALLON (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

NELSON JANISELLA SOBRINHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre as certidões lavradas às fls. 182 e 197. 

 

Expediente Nº 7460 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2007.61.00.022586-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X 

ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA-ASOEC (ADV. SP147704 CAIO 

SPERANDEO DE MACEDO)  

Fls. 404: Manifeste-se a ré.Após, dê-se vista ao MPF.Int. 
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2008.61.00.013469-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA) X 

BANCO SANTANDER BANESPA S/A (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 243/253: Mantenho a decisão de fls. 197/198 por seus próprios fundamentos. Publique-se a referida decisão.Fls. 

201/230, 231/238, 239/241: O requerimento da associação de ingresso nos autos, na qualidade de litisconsorte ativo, 

deve ser apreciado pelo Juízo competente para processar e julgar o presente feitoFls. 257/259: Cumpra-se a parte final 

da decisão de fls. 197/198.Int.DECISÃO DE FLS. 197/198: (...) Em face do exposto, reconheço a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se..  

 

DESAPROPRIACAO 
87.0035253-5 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP (ADV. SP061818 JANETE FARIA DE MORAES 

RODRIGUES E ADV. SP099616 MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO E ADV. SP150521 JOAO ROBERTO 

MEDINA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FRANCIS ROBERTO DINAMARCO 

SMITH (ADV. SP059082 PLINIO RANGEL PESTANA FILHO E ADV. SP114580 MARCO ANTONIO DE 

CAMPOS SALLES) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD FATIMA 

FERNANDES CATELLANI-PROC EST E PROCURAD OLGA LUZIA CORDONIZ DE AZEREDO-EST. E 

PROCURAD BEATRIZ CORREA NETTO CAVALCANTI-EST E ADV. SP074238 YARA DE CAMPOS 

ESCUDERO PAIVA E ADV. SP172635 GEORGE IBRAHIM FARATH)  

Nos termos do item 1.9 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se 

manifestarem sobre o laudo pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

MONITORIA 

2008.61.00.001649-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X INFRASERVICE AMBIENTAL LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ELIZABETH 

BERARDINELLI SECUNDES STELLA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X SERGIO STELLA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 40/72: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2008.61.00.011599-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X LAURICILDA CASTRO E SILVA CARVALHO E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a CEF sobre os Embargos oferecidos às fls. 44/158.Int. 

 

2008.61.00.012372-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES E ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO) X ROBERTA LOPEZ ATTILI (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X IRENE GAMBI LOPEZ (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 58/59 e 65/70: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.00.000655-8 - DAIRTON BOTELHO DE MENDONCA E OUTRO (ADV. SP128571 LAERCIO DE 

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP (ADV. SP015179 

ANTONIO LUIZ ANDOLPHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E ADV. SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA)  

Vistos etc.Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.Resta prejudicada a preliminar de 

necessidade de intimação da União, nos termos da Instrução Normativa nº 3 de 30/06/2006, em virtude da análise às fls. 

176.Havendo questão de fato controversa relativamente ao descumprimento, por parte da CEF, de cláusulas contratuais, 

defiro a prova pericial requerida pela parte autora.Para tanto, nomeio Perito Judicial o Sr. Samuel Tufano, que deverá 

ser intimado de sua nomeação. Sendo os autores beneficiários da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão fixados 

com a Resolução do Conselho da Justiça Federal válida para este fim. Faculto às partes a indicação de assistentes 

técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o 

laudo pericial em 30 dias. Juntado o laudo, manifestem-se as partes.Intimem-se. 

 

2006.61.00.005896-0 - JORGE ALBERTO VIVIANI (ADV. SP177893 VALQUÍRIA ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP085526 JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE)  

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 98: Reconsidero o despacho de fls. 93, tornando prejudicada a au- diência 

designada para o dia 07.10.2008. Manifestem-se as partes em alegações finais no prazo sucessi- vo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo requerente. Int.  

 

2006.61.00.012711-8 - SANDRO SANTOS (ADV. SP225020 MONICA ORSATTI MARCOLONGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X 

EMPREENDIMENTOS MASTER S/A (ADV. SP075680 ALVADIR FACHIN E ADV. SP234763 MARCELO JOSE 

DE ASSIS FERNANDES) X COOPERATIVA HABITACIONAL DEZESSEIS DE DEZEMBRO (ADV. SP999999 
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SEM ADVOGADO)  

Fls. 502/503: Indefiro, eis que cumpre à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos que comprovem os 

fatos por ela alegados, salvo quando comprovada a recusa da parte contrária em fornecer os documentos que se 

encontrem em seu poder. Fls. 504: Defiro. Ao SEDI para inclusão de CAROLINA BAPTISTELLA no pólo ativo da 

ação.Digam as partes se têm interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação.Intimem-se. 

 

2006.61.00.020228-1 - FREEDOM COSMETICOS LTDA (ADV. SP016955 JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO E 

ADV. SP066435 PAULO MARCELO KULAIF) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 100: O recurso de apelação da parte autora já foi recebido, às fls. 99, em seu duplo efeito, uma vez que não se faz 

presente qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 520 do CPC.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal, conforme determinado às fls. 99.Int. 

 

2006.61.00.028157-0 - VERA LUCIA DE DONATO E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X BANCO ITAU S/A-CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO (ADV. SP078173 LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES 

RUBINO)  

Fls. 191 e 193/194: Manifeste-se a CEF acerca do seu interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação na 

pauta única de audiências do Projeto de Conciliação a ser realizado na Justiça Federal.Int. 

 

2007.61.00.007319-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.000035-4) BRADISH 

REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos da Medida Cautelar nº 2007.61.00.000035-4.Após, 

venham-me conclusos para prolação de sentença. 

 

2007.61.00.008255-3 - EMERSON MANOEL SANTOS SILVA (ADV. SP128308 STEFANO DEL SORDO NETO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E ADV. 

SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI)  

Fls. 118/120: Prejudicado o pedido de realização de audiência de conciliação, em virtude da manifestação da CEF às fls. 

117.Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando sua pertinência. Int.  

 

2007.61.00.009799-4 - JOSE CARLOS RODRIGUES BOTICARIO (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Fls. 50: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.Silente, venham-me conclusos para extinção.Int. 

 

2008.61.00.011538-1 - NARCISO DE MEDEIROS E OUTROS (ADV. SP168560 JEFFERSON TAVITIAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP169001 CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Fls. 234/245: Mantenho a decisão de fls. 221/222 por seus próprios fundamentos. Anote-se. Dê-se ciência às partes da 

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.049477-7 (fls. 248/250). Fls. 254/257: Ciência à 

ré.No mais, Digam as partes se têm interesse na realização da audiência de conciliação perante este Juízo, bem como 

especifiquem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando sua pertinência. Int.  

 

2008.61.00.015288-2 - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP (ADV. SP202967 JOSE BATISTA 

BUENO FILHO E ADV. SP188857 OSEIAS COSTA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Esclareça a autora se houve alteração de sua razão social, tendo em vista os documentos de fls. 23 e 91, sob pena de 

extinção do feito sem análise do mérito. Int. 

 

2008.61.00.015613-9 - HEIDE CALDERARO - ESPOLIO (ADV. SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ E ADV. 

SP084813 PAULO RICARDO DE DIVITIIS) X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 

CREDITO (ADV. SP146373 CRISTIANE MARIA LEBRE COLOMBO E ADV. SP145603 JOSE ROBERTO 

ABRAO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Digam as partes se tem interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação perante este Juízo.Int.  

 

2008.61.00.025976-7 - EXTERNATO AGNUS DEI LTDA - EPP (ADV. SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO 

E ADV. SP222618 PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 131/147: Mantenho a decisão de fls. 125/125vº por seus próprios e fundamentos.Fls. 149/168: Manifeste-se a parte 

autora.Int. 

 

2008.61.00.028002-1 - I-SHOW LTDA - EPP (ADV. SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP210750 CAMILA MODENA E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS)  

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2008.61.00.030602-2 - HOMENS DE PRETO SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA (ADV. SP198407 DIOGO 

PAIVA MAGALHAES VENTURA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 91/124: Mantenho a decisão de fls. 79/80 por seus próprios fundamentos. Manifeste-se o autor, em 10(dez) dias, 

acerca da contestação apresentada. Int.  

 

2009.61.00.000519-1 - CAROLINA BAPTISTELLA E OUTRO (ADV. SP254862 AUGUSTO CEZAR MIOLARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EMPREENDIMENTOS 

MASTER S/A (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X COOPERATIVA HABITACIONAL DEZESSEIS DE 

DEZEMBRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X VANDILSON SILVA SANTOS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e não os acolho, mantendo o decisum embargado, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.020990-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.002205-6) CAR STORE 

AUTOMOVEIS E COM/ DE PECAS LTDA (ADV. SP159384 HERCULES FERNANDES JARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.00.001320-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.007042-7) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X FABIANE EL FAR SZTAJNBOK (ADV. 

SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA)  

Assim, acolho a presente impugnação e revogo os benefícios da Justiça Gratuita concedida às fls. 27 dos autos 

principais, devendo a impugnada recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais devida, sob pena de 

extinção.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais.Decorrido o prazo legal para a interposição de recurso, 

desapensem-se estes autos dos principais, remetendo-os ao arquivo.Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.00.007692-5 - GERIBELLO ENGENHARIA LTDA (ADV. SP174504 CARLOS HENRIQUE RAGUZA E 

ADV. SP111138 THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL E PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Torno sem efeito a certidão de fls. 616, uma vez que ainda não operado o trânsito em julgado das sentenças de fls. 593 e 

610.Publique-se a sentença de fls. 610.Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 597/604 no efeito devolutivo. Vista 

à(s) parte(s) contrária(s) para contra-razões. Fls. 632: Trasladem-se cópias de fls. 329/330, 334/336, 593 e 610 para os 

autos da Ação Ordinária nº 2006.61.00.009972-0, desapensando-os.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.00.018592-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.012711-8) SANDRO 

SANTOS (ADV. SP225020 MONICA ORSATTI MARCOLONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Fls. 326/328: Defiro. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de CAROLINA BAPTISTELLA no polo ativo da 

ação.No mais, aguarde-se para julgamento simultâneo com os autos da Ação Ordinária nº 2006.61.00.012711-8.  

 

2007.61.00.000035-4 - BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP166020 MARCOS DE 

CARVALHO PAGLIARO E ADV. SP198246 MAGALI SUSANA CHALELA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 355/363 e 373/376: Manifeste-se a autora.Outrossim, a eventual entrega da certidão conjunta positiva com efeitos 

de negativa de débitos relativos a tributos federais e à Divida Ativa da União, emitida sob o controle nº 

CEA3.8B62.51B5.08F1, em favor de Bradish Representação e Participações Ltda, nos termos da Portaria nº 54/2007 

(fls. 363) deverá ser efetuada em local próprio da Receita Federal, indicado pela União, vez que não há previsão legal 

para depósito de CND nesta Secretaria.Int. 

 

Expediente Nº 7461 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.900199-1 - EDSON ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP120445 JOSE MOREIRA DE ASSIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY E ADV. SP096962 MARIA 
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FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Fls. 187/188: Defiro. Desentranhe-se a petição de fls. 175/176, entregando-a ao seu subcritor, mediante recibo nos 

autos.No mais, aguarde-se a realização da audiência designada às fls. 177.Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5100 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0022062-2 - CARLA MARIA CORDERY E OUTROS (ADV. SP097953 ALESSANDRA GOMES DO 

NASCIMENTO SILVA E ADV. SP247517 RODRYGO GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SANDRO BRANDI ADAO)  

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

91.0002145-8 - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A (ADV. SP072400 JOSE 

PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Fls. 197/200: Ciência à parte autora. Requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

91.0739013-0 - GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP079359 

ARTHUR DENARDI SALOMAO E ADV. SP087615 GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS E 

ADV. SP087615 GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS E ADV. SP206474 PRISCILA PIRES 

BARTOLO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE SAYURI OSHIMA)  

Ciência à parte autora do desarquivamento. Cumpra o despacho de fl. 165, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

92.0001435-6 - IND/ DE CARIMBUS MEDEIROS LTDA E OUTRO (ADV. SP033269 SILVIO RODRIGUES 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE SAYURI OSHIMA)  

Manifestem-se as partes acerca da nova conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a parte ré.Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int.  

 

92.0004207-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0730377-7) BIOLAC IND/ E COM/ DE 

ALIMENTOS IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP070645 MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E ADV. SP036250 

ADALBERTO CALIL) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO DE SOUZA AGUIAR)  

Manifestem-se as partes acerca da nova conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10(dez) primeiros dias para a parte autora e o restante para a ré. Após, se em termos, cumpra-se o tópico final do 

despacho de fl. 146. Int.  

 

92.0051865-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0025101-3) ALL LATEX IND/ DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. 

SP162712 ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E ADV. SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO)  

Ante a certidão retro, requeira a parte ré o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os presentes 

autos.  

 

92.0076629-3 - NOVA VULCAO S/A - TINTAS E VERNIZES (ADV. SP070477 MAURICIO ANTONIO 

MONACO) X LINA MARIA ACHE E OUTROS (ADV. SP053534 LUIZ ROBERTO GUARINI DE MORAES E 
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ADV. SP081699 MARIA LUIZA DE ANDRADE PINHEIRO E ADV. SP090796 ADRIANA PATAH) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE SAYURI OSHIMA)  

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos apresentados pela Contadoria Judicial no prazo de 20 (vinte) dias, 

os 10 primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. Após, se em termos, cumpra-se o tópico final do 

despacho de fl. 277. Int. 

 

92.0081640-1 - COML/ E IMPORTADORA GRANERO LTDA (ADV. SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Mantenho a decisão de fl. 243 pelos seus próprios fundamentos. Cumpra a autora a determinação de fl. 239, no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

95.0040627-6 - BANCO INTERPACIFICO S/A (ADV. SP075718 PAULO AUGUSTO DE CAMPOS T DA SILVA) 

X INSS/FAZENDA (PROCURAD LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E PROCURAD RUBENS DE LIMA 

PEREIRA)  

Forneça a autora as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em 

termos, cite-se a União Federal (PFN) nos termos do art. 730 do CPC. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

96.0041096-8 - JOAO BATISTA RODRIGUES ARAUJO (ADV. SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS 

FERREIRA E ADV. SP014505 PAULO ROBERTO MURRAY) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ISABELA 

SEIXAS SALUM)  

Fls. 142/146: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos elaborados pela União Federal, no prazo de 10 (dez) 

dias.Na hipótese de discordância dos valores, a parte credora deverá apresentar os seus cálculos, no mesmo prazo, 

requerendo o que de direito.Em havendo concordância, tornem os autos imediatamente conclusos.No silêncio e nada 

mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

97.0059727-0 - TERESA MARIA CAPARELLI E OUTROS (ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE FARIAS E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD REGINA ROSA YAMAMOTO)  

Regularize o advogado Orlando Faracco Neto (OAB/SP 174.922) sua representação processual, posto que as 

procurações de fls. 336 e 341 foram outorgadas ao Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previência no Estado de 

São Paulo - SINSPREV, entidade desprovida de capacidade postulatória. Outrossim, o titular do direito ao recebimento 

dos valores correspondentes à condenação em honorários advocatícios é o advogado então constituído nos autos, 

cabendo a ele, e somente a ele, o direito de executar tais parcelas, não havendo que se falar em transferência da referida 

importância a outro causídico, constituído nos autos posteriormente. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os 

autos conclusos.Int. 

 

97.0060564-7 - ROMILDA MARIA GONCALVES E OUTROS (ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE FARIAS E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO 

NETO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Fls. 194/195: Ciência do desarquivamento. Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, 

inciso II, do CPC. Int. 

 

1999.03.99.100549-6 - CRK INFORMATICA LTDA (ADV. SP128528 CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Fls. 356/358: Indefiro por falta de amparo legal. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2000.61.00.000631-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.057641-1) ZULEIDE 

CRISTINA DIAS (ADV. SP095011B EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 336,02, 

válida para outubro/2008, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido 

às fls. 617/618, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.Int. 

 

2007.61.00.014541-1 - DAMIANO MARIA E OUTRO (ADV. SP189961 ANDREA TORRENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0760333-9 - JOSE VICENTE MACHADO (ADV. SP020763 JOSE VICENTE MACHADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP086547 DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA E ADV. 

SP064911 JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE E ADV. SP110730 ADRIANA VALERIA 

PUGLIESI GARDINO E ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY)  

Fls. 803/804 : Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 
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2002.61.00.026940-0 - SUELI HANSEN PAPA E OUTROS (ADV. SP017163 JOSE CARLOS BERTAO RAMOS E 

ADV. SP102981 CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA)  

Malgrado o recente julgado do C. STJ, entendo que a intimação pessoal do devedor é necessária, a fim de tornar 

inequívoca a sua ciência acerca da condenação e permitir a sua fácil localização para eventuais atos expropriatórios, 

conquanto caracterizada a inércia no prazo fixado no art. 475-J do CPC.Intime-se o réu, por mandado, para pagar a 

verba honorária devida à parte autora, na quantia de R$ 227.895,09 (duzentos e vinte e sete mil e oitocentos e noventa e 

cinco reais e nove centavos), válida para Janeiro/2009,conforme requerido às fls. 200/208, e que deverá ser corrigida 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre este 

valor, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC.Int. 

 

2008.61.00.008816-0 - CONDOMINIO CHACARA SAO JOSE (ADV. SP119989 ADELMO MOREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.021656-2 - CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DABRIL (ADV. SP014209 JOSE ROCHA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
94.0013240-9 - PAULO GRAF GIL MARIN (ADV. SP173348 MARCELO VIANNA CARDOSO) X APEMAT 

CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO (ADV. SP021754 ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)  

Requeira a ré, Apemat Crédito Imobiliário S/A. o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

Expediente Nº 5135 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0002006-4 - BEATRIZ MADALENA BAPTISTELI E OUTROS (ADV. SP016157 EVELCOR FORTES 

SALZANO E ADV. SP108137 MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP026276 TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A - BANESPA (ADV. SP134197 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E ADV. SP087793 MARIA 

APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA)  

Vistos, etc.Na sentença de fls. 140/150 a pretensão da co-autora Maria Bernardina Delfim foi rejeitada, implicando na 

improcedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Assente tal premissa, em relação aos autores 

remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito 

entre a CEF e os co-autores Delmosides Conceição Donadi, Fátima Regis Guimarães Cordone, Maria Vilma Pinto 

Vilela, Nilda Berta Vattuone Navarro, Salvador Tutilo e Beatriz Madalena Baptisteli (fls. 301 e 322/325). Neste sentido, 

destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas 

vinculadas ao FGTS dos co-autores Eliana César Aca, Leonor Eid, Roque José do Nascimento, Francisca Alves Ferreira 

e Bettina de Camargo Madeira (fls. 299/321 e 349/358).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

96.0011975-9 - DANIEL ROQUE DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO E 

ADV. SP219074 GIOVANNA DI SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI 

GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

Vistos, etc.Na sentença de fl. 422 foram homologadas as transações referentes às co-autoras Claudia Alves Moretini e 

Dalva Tavares de Almeida Carmo.A CEF justificou a ausência de cumprimento da obrigação de fazer em relação à co-

autora Maria Elvira Santin Manarin, tendo em vista que já foram creditados os valores em outro processo (fls. 

362/363).Assente tais premissas, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela 

parte ré.Reputo válida a transação levada a efeito entre a CEF e o co-autor Cláudio Francisco Parra (fl. 438). Neste 

sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 
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CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas 

vinculadas ao FGTS dos co-autores Cleuza Aparecida Garcia da Silva, Cornélio Almeida Neto, Dagoberto Winter, 

Dalva Radeschi, Davi Conceição Monteiro e Daniel Roque dos Santos (fls. 298/322 e 370/397).Ante o exposto, decreto 

a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.  

 

96.0041238-3 - AMADOR MENDES E OUTROS (ADV. SP129090 GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP077742 

MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO)  

Vistos, etc.A CEF justificou a ausência de cumprimento do julgado em relação ao co-autor João Pinhal, tendo em vista 

que o mesmo já tinha sido beneficiado com a progressividade dos juros em datas anteriores (fls. 228/233), bem como 

em relação ao co-autor Joaquim Ribeiro Sobrinho, eis que não faz jus à taxa progressiva de juros, vez que a sua opção 

se deu em 25/04/74, conforme anotação em sua CTPS (fl. 217).Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em 

que foi condenada a Caixa Econômica Federal, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil em relação aos co-autores João Pinhal, Jair Rosa da Silva, José Luiz de 

Oliveira e Amador Mendes.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

97.0025260-4 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BEBIDAS - ABRABE (ADV. SP117622 MARIO LUIZ 

OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RICARDO BORDER)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo a legalidade da Instrução 

Normativa n.º 97/26, que fixou pautas de preços mínimos e máximo, como condição para a liberação dos 

licenciamentos de importação dos produtos indicados no Capítulo 22 da Nomeclatura Comum do Mercosul - NCM. Por 

conseguinte, declaro o processo extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fl.115). Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em prol da ré, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente 

a partir da data desta sentença (artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei federal n.º 6.899/1981). Publique-se.Registre-se.Intimem-

se 

 

98.0005842-7 - MARCOS ANTONIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP117691 CARLOS TADEU DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Vistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Américo Bueno, Arlindo Oliveira 

de Jesus, Augusto Pereira dos Santos, Eliete dos Santos Costa, Francisco Ivan de Sousa, José Carlos de Souza e Maria 

de Lourdes Rocha de Oliveira (fls. 362/368). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO 

A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga 

todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os 

creditamentos a que foi condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-autores João Martinez Garcia Filho, José 

Cardoso dos Santos e Marcos Antonio da Silva (fls. 346/369).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO 

DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

98.0027802-8 - LUIZ CARLOS LUQUE E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 

SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos, etc.Reputo válida a transação levada a efeito entre a CEF e o co-autor Luiz Carlos Luque. Neste sentido, destaco 

a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas 

vinculadas ao FGTS dos co-autores Aparecida Ultrei Ávila, Carlos Alberto de Sousa Duarte, Geraldo Arcelino da Silva 

e José Lucivan Frota Lourenço (fls. 187/320).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

98.0046485-9 - JULIE CHRISTINE PIRES FUSCO E OUTROS (ADV. SP104405 ANTONIETA APARECIDA 
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CRISAFULLI E ADV. SP100691 CARLA DENISE THEODORO E ADV. SP030501 VICTORIA NISENCWAJG 

SCHWARTSMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP047559 CELSO GONCALVES 

PINHEIRO)  

Vistos, etc.Reputo válida a transação levada a efeito entre a CEF e o co-autor João Marcelino Sapacosta Cava (fls. 

275/276). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos 

termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, 

não comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas 

contas vinculadas ao FGTS dos co-autores Ana Dalla, Odair Ferreira dos Santos, Paulo Hirano e Julie Christine Pires 

Fusco (fls. 229/273).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.014779-6 - ANGELA CALORI PILOTTO MOINO (ADV. SP158611 SÉRGIO APARECIDO LEÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.00.042803-7 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA VALENTIM E OUTROS (ADV. SP083548 JOSE LUIZ 

PIRES DE CAMARGO E ADV. SP083190 NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Vistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2001.61.00.003689-9 - CICERO FERNANDES DE LIMA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Vistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Cícero da Silva, Cícero Delmiro da 

Silva e Cícero Fernandes de Lima (fls. 244/245 e 251/253). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 

1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão 

sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. Outrossim, verifico 

que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-autores Cícero Coelho 

dos Santos e Cícero Edesio dos Santos (fls. 159/190 e 308/312).Fls. 319/322: Não há que se falar em honorários 

advocatícios, tendo em vista o teor da decisão monocrática do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

139/145) que determinou a sucumbência recíproca (art. 21 do Código de Processo Civil).Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.  

 

2005.61.00.029885-1 - PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA 

LTDA (ADV. SP120295 FREDERICO GUILHERME DOS SANTOS C FAVACHO E ADV. SP247439 FRANCISCO 

ROBERTO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235360 EDUARDO 

RODRIGUES DA COSTA E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Tópicos finais da sentença de fl.(s) (...)Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 295, inciso I e 

286, todos do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários de advogado em favor da Caixa 

Econômica Federal, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981). Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.008663-0 - INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE (ADV. SP127757 MARCO AURELIO 

VITORIO E ADV. SP145361 KEILA MARINHO LOPES VITORIO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 
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BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc.Fls. 244/253: O impetrante requer a concessão de efeito suspensivo ativo à apelação interposta, para 

suspender a exigibilidade do débito tributário vencido . No entanto, conforme a preleção de HELY LOPES 

MEIRELLES, o mandado de segurança tem rito próprio, cujo comando judicial é sempre de natureza mandamental, 

implicando na execução imediata da sentença, ou seja, este remédio constitucional repele o efeito suspensivo e/ou 

protelatório do recurso de apelação, para que haja o imediato cumprimento, mediante simples notificação do juiz 

prolator, independentemente de caução ou de carta de sentença, ainda que haja recurso de apelação ou recurso 

extraordinário (in Mandado de Segurança, Malheiros Editores, 21.a edição, atualizada por Arnoldo Wald, 1999, p. 

93).Destarte, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação da parte impetrante, recebendo-a somente 

em seu efeito devolutivo.Vista à União Federal para que tome ciência da sentença de fls. 128/133, bem como para 

contra-razões.Ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.00.004543-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.029885-1) PARTWORK 

ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL FISCAL E FINANCEIRA LTDA (ADV. SP142155 PAULO SERGIO 

ZAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235360 EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E 

ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Tópicos finais da sentença de fl.(s) (...)Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via processual 

eleita pela requerente.Condeno a requerente ao pagamento de honorários de advogado em favor da Caixa Econômica 

Federal, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo 

montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981), por força do princípio da causalidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição 

(SEDI), para alteração da classe, devendo constar: 148 - Medida Cautelar Inominada.Considerando o agravo de 

instrumento interposto pela requerente, ainda pendente de julgamento, encaminhe-se cópia da presente sentença ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio eletrônico. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.00.006410-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.029885-1) PARTWORK 

ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL FISCAL E FINANCEIRA LTDA (ADV. SP120295 FREDERICO 

GUILHERME DOS SANTOS C FAVACHO E ADV. SP247439 FRANCISCO ROBERTO DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235360 EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E ADV. 

SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Tópicos finais da sentença de fl.(s) (...)Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via processual 

eleita pela requerente.Condeno a requerente ao pagamento de honorários de advogado em favor da Caixa Econômica 

Federal, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo 

montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981), por força do princípio da causalidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição 

(SEDI), para alteração da classe, devendo constar: 148 - Medida Cautelar Inominada. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

2006.61.00.007087-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.004543-6) PARTWORK 

ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL FISCAL E FINANCEIRA LTDA (ADV. SP217293 WASHINGTON 

SYLVIO ZANCHENKO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235360 EDUARDO 

RODRIGUES DA COSTA E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Tópicos finais da sentença de fl.(s) (...) Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via processual 

eleita pela requerente.Condeno a requerente ao pagamento de honorários de advogado em favor da Caixa Econômica 

Federal, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo 

montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981), por força do princípio da causalidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição 

(SEDI), para alteração da classe, devendo constar: 148 - Medida Cautelar Inominada. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5157 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0000432-4 - DOMICIANO GOMES - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP010648 JOSE PAULO FERNANDES 

FREIRE E ADV. SP066441 GILBERTO DOS SANTOS E ADV. SP031270 RENATA RUSSO E ADV. SP053564 
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GUMERCINDO DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD REGINA ROSA YAMAMOTO)  

Vistos, etc. A parte autora pretende o recebimento de quantia, por meio de precatório complementar, decorrente de 

diferenças na aplicação de juros de mora. Instada a se pronunciar, a parte ré manifestou sua discordância. É o sucinto 

relatório. Passo a decidir. Com efeito, o título executivo judicial formou-se neste processo em 24/01/1984, quando 

transitou em julgado o v. acórdão proferido pela 5ª Turma do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR (fls. 442/449 

e 450/verso). Portanto, naquela época ainda estava em vigor a Constituição da República Federativa do Brasil de 1967 

(com as alterações imprimidas pela Emenda Constitucional nº 01, de 17 de outubro de 1969), que em seu artigo 117 

disciplinava os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, in verbis:Art. 117. Os pagamentos devidos pela Fazenda 

federal, estadual ou municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

extra-orçamentários abertos para êsse fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 

de verba necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até primeiro de 

julho. 2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 

importâncias respectivas à repartição competente. Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda 

determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor preterido no seu 

direito de precedência, ouvido o chefe do Ministério Público, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 

Após a homologação da conta de liquidação (fl. 461), cuja sentença passou em julgado em 07/01/1986 (fl. 461/verso), o 

ofício precatório foi expedido em 27/05/1986 (fl. 464/verso), sendo certo que a Presidência do antigo Tribunal Federal 

de Recursos requisitou o pagamento em 30/06/1986 (fl. 466), tendo sido efetuado em 21/03/1988 (fls. 470/471). Nota-

se que a requisição de pagamento do precatório ocorreu antes de primeiro de julho de 1986, motivo pelo qual deveria ter 

sido incluída no orçamento da parte ré para o ano subseqüente, com a efetivação do pagamento até o final do seu 

exercício, ou seja, até 31/12/1987. Destarte, a partir de 1º/01/1988 a Fazenda Pública voltou a estar em mora e, por isso, 

os juros correspondentes devem ser computados. Entretanto, em contrapartida, os aludidos juros não devem ser 

apurados no período que medeia a entrada do ofício requisitório no Tribunal e o prazo constitucionalmente estabelecido 

para pagamento. Sob a égide da Constituição Federal de 1988, que manteve disciplina similar à Carta Magna precedente 

no que tange às dívidas da Fazenda Pública (artigo 100), assim já pontuou o Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbis: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000).Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. (grafei) (STF - 1ª Turma - RE nº 305186/SP - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. em 

17/09/2002 - in DJ de 18/10/2002, pág. 49)RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS MORATÓRIOS.- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não 

são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo 

pagamento no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por 

parte do Poder Público.- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(grafei) (STF - 1ª Turma - RE nº 362519/PR - Relator Ministro Moreira Alves - j. em 26/11/2002 - in DJ de 19/12/2002, 

pág. 102)RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. ART. 100, 1º DA CF/88 (REDAÇÃO ORIGINAL). 1. A decisão agravada encontra-se bem fundamentada, 

na medida em que se reportou à posição adotada pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 298.616, rel. Min. 

Gilmar Mendes, para concluir que o Tribunal a quo não deu a correta interpretação ao art. 100, 1º da Constituição 

Federal (redação anterior à EC 30/2000).2. Com relação à suposta ocorrência de coisa julgada, ausente o necessário 

prequestionamento do tema, a impedir sua apreciação nesta sede extraordinária (Súmulas STF nº 282 e 356).3. Os 

agravantes buscam, na realidade, rediscutir matéria já pacificada pela Corte, atinente à inocorrência de juros moratórios 

se a Fazenda Pública realiza o pagamento dentro do prazo do art. 100 1º da CF. Agravo regimental improvido. 

(grafei)(STF - 2ª Turma - AgR nº 398273/RS - Relatora Ministra Ellen Gracie - j. em 17/02/2004 - in DJ de 12/03/2004, 

pág. 50) Por conseguinte, os juros de mora somente voltam a fluir na hipótese em que a Fazenda Pública não concretiza 

o pagamento no prazo fixado, isto é, caso não cumpra a obrigação até o final do exercício financeiro seguinte dos 

ofícios encaminhados até 1º de julho. Porém, surgiu divergência acerca da fluência dos juros de mora entre a data do 

cálculo (momento em que se tornou inalterável: neste caso com o trânsito em julgado da sentença homologatória dos 

cálculos de liquidação - 07/01/1986) e a data da entrada do ofício requisitório no Tribunal (30/06/1986). Ressalvo que 

entre estes dois marcos ocorre a expedição do ofício. Para dimensionar bem a situação, colho a preleção de Humberto 

Theodoro Júnior:Dois órgãos da Justiça, como se vê, participam necessariamente da execução especial de que se cuida: 

a diligência parte do juiz de 1º grau, mas só se completa com a interferência do Presidente do Tribunal. Sob o rótulo, 

portanto, de precatório, há duas fases procedimentais distintas a cargo de autoridades diferentes: em primeiro lugar, o 

juiz da execução expede o ofício requisitório, que é encaminhado ao Presidente do Tribunal. Após a tramitação 

burocrática de comprovação de sua regularidade e de registro, o Presidente expede o precatório propriamente dito para 

o órgão da administração encarregado do cumprimento da sentença. (itálico no original)(in A execução contra a 

Fazenda Pública e os crônicos problemas do precatório, Editora Del Rey, pág. 51) Conforme se infere, a expedição do 

ofício requisitório é atribuída ao juiz da execução, que o remete ao Presidente do Tribunal, a fim de que encaminhe o 

precatório para a Administração Pública (artigo 730, inciso I, do Código de Processo Civil). Decerto, a expedição do 

ofício requisitório e o seu encaminhamento ao Presidente do Tribunal não ocorrem de imediato. Isto porque diversas 
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circunstâncias resultam em lapso de tempo até que o ofício requisitório do juiz da execução seja expedido e entregue ao 

seu destinatário, tal como, simplesmente, a necessidade de observância de cronograma na Vara Federal. Nestas 

circunstâncias, a Fazenda Pública está impedida de interferir, visto que a requisição de pagamento se desenvolve junto a 

órgãos do Poder Judiciário. Assim sendo, não se pode mais imputar mora à parte, razão pela qual os juros decorrentes 

tornam-se indevidos. Neste sentido, cito os seguintes precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - JUROS 

MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA. 1. O pagamento é forma de extinção da execução. Pago o valor constante do ofício 

precatório dentro do prazo assinalado no artigo 100, 1º da CF, não há falar-se em cômputo de juros moratórios entre a 

data de elaboração do cálculo e a da expedição do precatório, porquanto ausente a mora do devedor. 2. Inscrito o 

precatório no Tribunal, há previsão constitucional para que seja realizado o pagamento até o final do exercício seguinte, 

desde que o precatório tenha sido apresentado até 1 de julho do ano anterior. Desta forma, a não ocorrência da 

satisfação do precatório no prazo constitucional acarreta a incidência de juros de mora apenas no período decorrido 

entre o dia seguinte a data do exercício seguinte ao que o valor do precatório deveria ter sido depositado, ou seja, em 1 

de janeiro de 2001 e a data do depósito judicial, em 09 de janeiro de 2002. 3. Agravo de instrumento parcialmente 

provido. (grifei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AG nº 218147/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 

11/10/2006 - in DJU de 04/12/2006, pág. 543) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE 

ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA - PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 1- Agravo regimental prejudicado. 2- Presentes os 

pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do 

agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

3- Incabível a imposição de juros de mora na conta de atualização de precatório complementar, tudo em atenção ao 

artigo 100, 1º, da Constituição Federal, na redação dada pela EC nº30/2000. 4- Exclusão dos juros moratórios na nova 

conta elaborada pela contadoria com o fito da expedição de precatório complementar. Inexistência de mora da 

agravante. (Precedentes do STF, RE nº 305.186, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ:18/10/2002 e do STJ, EDRESP nº 

640302, Relator Ministro João Otávio Noronha, DJ:22/08/2005).5- Agravo regimental prejudicado. Agravo de 

instrumento a que se dá provimento. (grafei) (TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AG nº 254974/SP - Relator Des. Federal 

Lazarano Neto - j. em 08/11/2006 - in DJU de 11/12/2006, pág. 428) Outrossim, friso que a jurisprudência pacificou 

entendimento quanto à não incidência de juros moratórios em precatório complementar, quando respeitado o prazo 

constitucional de pagamento, conforme elucidam os seguintes arestos:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.Não-incidência de 

juros de mora no pagamento de precatório complementar.Agravo regimental a que se nega provimento. (grafei)(STF - 

1ª Turma - AI-AgR nº 487593/PA - Relator Ministro Eros Grau - j. em 23/11/2004 - in DJ de 17/12/2004, pág. 

47)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.I - Decisão monocrática que negou provimento ao 

agravo de instrumento por a ausência de prequestionamento, a ofensa reflexa aos dispositivos constitucionais, bem 

como a não-incidência de juros moratórios no período compreendido entra a expedição e a data do efetivo pagamento 

do precatório, no prazo constitucionalmente estabelecido.II - Não-ocorrência de juros moratórios em precatório 

complementar. Jurisprudência da Corte.III - Inexistência de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas 

na decisão ora atacada, que deve ser mantida.IV - Agravo regimental improvido. (grafei)(STF - 1ª Turma - AI-AgR nº 

4525809/DF - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - j. em 20/06/2006 - in DJ de 18/08/2006, pág. 

22)PROCESSUAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. SÚMULA 168. REEXAME DO 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.- No precatório, 

ainda que complementar, se atendido o prazo do art. 100, 1º, da Constituição Federal, não há incidência de juros de 

mora. Precedentes do STJ e do STF (RE nº 298616/SP) (EREsp 535.963/FERNANDO, precedente da Corte Especial).- 

Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado (Súmula 168).- A pretensão de simples reexame do recurso especial, não se coaduna com a natureza jurídica 

dos embargos de divergência, cuja finalidade é a uniformização interna de teses jurídicas divergentes. (grafei)(STJ - 

Corte Especial - AERESP nº 612230/PI - Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - j. em 23/11/2006 - in DJ de 

18/12/2006, pág. 277) Neste contexto, entendo que na execução contra a Fazenda Pública: a) os juros de mora incidem 

até a data em que o valor da condenação se torna definitivo (trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos 

de liquidação); b) não são mais devidos tais juros desde esta definição do quantum até a expedição do ofício 

requisitório; c) também não são devidos os juros de mora entre a expedição do ofício requisitório e a apresentação deste 

à Presidência do Tribunal; d) da mesma forma são indevidos os referidos juros no prazo previsto no artigo 117, 1º, da 

Constituição Federal de 1967, com as alterações da Emenda Constitucional nº 01/1969); e) não recaem ditos juros em 

precatório complementar; e f) os juros em questão somente voltam a fluir no decurso do prazo constitucional para 

pagamento. A adoção de critérios diversos pode ensejar a continua e perpétua mora da Fazenda Pública, porquanto 

sempre haverá um hiato entre a expedição e a entrega do ofício requisitório complementar, que não lhe pode ser 

atribuído. Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Seção de Cálculos e Liquidações (Contadoria Judicial), para 

que elabore os cálculos de juros de mora sobre o valor principal (fls. 367/369), computados até o trânsito em julgado da 

sentença que homologou a memória de liquidação (07/01/1986 - fl. 461/verso) e, posteriormente, somente a partir de 

1º/01/1988 e 21/03/1988 (sem incidência no período que intermedeia), cujo montante deverá ser atualizado 
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monetariamente até a data da conta. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5160 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0675864-9 - RICARDO EDGARD PILL E OUTROS (ADV. SP021331 JOAO CANDIDO MACHADO DE 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026276 TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO E ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 709. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

00.0761730-5 - TINTAS CORAL S/A E OUTRO (ADV. SP051876 SONIA REGINA BRIANEZI E ADV. SP177423 

SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI E ADV. SP120278 ANTONIO JADEL DE BRITO MENDES) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 406. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, abra-se vista à União Federal (PNF) para manifestação acerca das alegações de fls. 401/403, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

00.0904531-7 - CONSORCIO NACIONAL GM LTDA E OUTROS (ADV. SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA E ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E ADV. SP025524 

EWALDO FIDENCIO DA COSTA E ADV. SP239760 ALEXANDER LOPES MACHADO E ADV. SP146432 

JULIANA PIRES GONCALVES E ADV. SP221483 SIDNEY KAWAMURA LONGO E ADV. SP271528 

EDUARDO SANTOS ROTTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE SAYURI OSHIMA)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 861. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

90.0009323-6 - COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS (ADV. SP220919 JOSE EDUARDO 

COSTA MONTE ALEGRE TORO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 256. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

91.0656413-5 - AEROQUIP DO BRASIL LTDA (ADV. SP119336 CHRISTIANNE VILELA CARCELES 

GIRALDES E ADV. SP199750 MARIANA GIRALDES CAMPOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 316. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos. Int. 

 

92.0019884-8 - CAMPECHE PRODUTOS NATURAIS LTDA E OUTROS (ADV. SP073804 PAULO CESAR 

FABRA SIQUEIRA E ADV. SP119336 CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fl. 1226. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na 

Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de 

cancelamento. Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para 

cumprimento do despacho de fl. 1216. Int. 

 

98.0024672-0 - OBEDES MOREIRA NIZ E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 437. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2000.61.00.038158-6 - RITA EVARISTA DINIZ E OUTROS (ADV. SP065444 AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ E ADV. SP173273 LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 502. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 
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2001.61.00.002419-8 - FRANCISCO RODRIGUES DE AGUIAR E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO)  

Expeça-se o alvará para levantamento de depósito de fl. 400. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2003.61.00.035283-6 - ANA MARIA QUINTANILHA ZANINI (ADV. SP018356 INES DE MACEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA E ADV. SP240963 JAMIL 

NAKAD JUNIOR)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 123. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0939597-0 - JOELBA SOCIEDADE ANONIMA (ADV. SP232742 ALEXANDRE SALVO MUSSNICH) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE SAYURI OSHIMA)  

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 1105. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na 

Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. 

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3495 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0759698-7 - POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA (ADV. SP027949 LUIZA GOES DE ARAUJO 

PINHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

Vistos em Inspeção. Fl.773: Em vista do informado pela 3ª Vara Fiscal (fls.776-777), indefiro, por ora, o levantamento 

de quaisquer valores depositados nos autos. Fls.779: Ciência as partes. Aguarde-se o cumprimento do mandado de 

arresto noticiado (fl.777). Int. 

 

91.0707633-9 - METALURGICA ARGUS LTDA (ADV. SP028587 JOAO LUIZ AGUION E ADV. SP100810 

SANDRA KAUFFMAN ZOLNERKEVIC) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HUMBERTO GOUVEIA)  

Vistos em Inspeção. Fl.220: Ciência as partes. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento subseqüente. Int. 

 

94.0033465-6 - BRAZCOT LTDA (ADV. SP108333 RICARDO HIDEAQUI INABA E ADV. SP017211 TERUO 

TACAOCA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

Vistos em Inspeção. 1. Torno suprida a citação da Ré, nos termos do artigo 730 do CPC. 2. Em vista da semelhança dos 

valores indicados pelas partes, prossiga-se nos termos da decisão de fl.175, item 4, expedindo-se ofício requisitório. 

Forneça a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício requisitório, em 05(cinco) dias. 3. 

Cumprido o determinado no item 2, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo. Int.  

 

95.0023401-7 - ARNALDO MARQUES DIAS (ADV. SP038529 RUDIARD RODRIGUES PINTO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD FRANCISCO CARLOS SERRANO)  

Ciência as partes do retorno dos autos do TRF. Aguarde-se eventual provocação do BACEN, por cinco dias. Decorridos 

sem manifestação, arquivem-se. Int.  

 

95.0035727-5 - INSTITUICAO ASSISTENCIAL EMMANUEL (ADV. SP028058 EDMIR REIS BOTURAO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Em vista da informação da União de que não tem interesse na execução dos honorários advocatícios, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

95.0044994-3 - BRAPELCO COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA E OUTRO (ADV. SP063736 MARIA DE 

LOURDES ABIB DE MORAES E ADV. SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X UNIAO FEDERAL 
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(PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Vistos em inspeção.Em vista da manifestação da parte autora, que solicitou o arquivamento do feito face a obtenção do 

direito à compensação/restituição, arquivem-se os autos.Int. 

 

97.0059551-0 - ROSELENE DA SILVA E SILVA E OUTROS (ADV. SP073544 VICENTE EDUARDO GOMEZ 

ROIG E ADV. SP115149 ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO ELIAS SANCHES)  

Vistos em Inspeção. Dê-se vista a parte autora para manifestação sobre a petição de fls. 241-254 da União, bem como 

para dizer se concorda com seus cálculos.Se houver concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório do valor 

indicado pela União. Na hipótese de discordância, expeça-se mandado de citação para os fins do artigo 730 do Código 

de Processo Civil.Int.  

 

98.0032411-9 - PANORAMA INDL/ DE GRANITOS S/A (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES E 

ADV. SP155326 LUCIANA MENDES E ADV. SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E ADV. 

SP151647 LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X INSS/FAZENDA (PROCURAD WAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

(PROCURAD MARTA DA SILVA)  

Vistos em Inspeção.Prossiga-se nos termos da decisão de fl. 546, § 3º, expedindo-se mandado para penhora de bens da 

executada, observando que a execução deverá prosseguir pelo valor de R$ 30.994,26 (calculado para novembro/2008), 

tendo em vista que foi realizada penhora por meio eletrônico no valor de R$ 487,87 (fl.551).Aguarde-se a juntada do 

comprovante de transferência do valor bloqueado (fls. 548-549) e dê-se ciência à executada.Int. 

 

98.0054651-0 - IRACE METARA DE BARROS (ADV. SP061729 ROBERTO MARCOS FRATI E ADV. SP124247 

REGINA MASSOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169012 DANILO BARTH PIRES E 

ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO)  

Vistos em Inspeção. 1. Publique-se a decisão de fl. 152. 2. Prossiga-se nos termos da decisão de fl. 152, § 3º, 

expedindo-se mandado para penhora de bens da executada, observando que a execução deverá prosseguir pelo valor de 

R$ 108.146,43 (calculado para novembro/2008), tendo em vista que foi realizada penhora por meio eletrônico no valor 

de R$ 1.741,40 (fls. 154-155). 3. Tendo em vista que o custo para transferência do valor indicado à fl. 155 (R$ 8,81) 

supera o valor bloqueado, foi feito o desbloqueio à fl. 159.4. Aguarde-se a juntada do comprovante de transferência do 

valor bloqueado através do programa Bacenjud e dê-se ciência à executada. Int.\\\\DESPACHO DE FL. 152: 

Considerando que para celeridade e efetividade do provimento ju-risdicional a penhora deve recair, preferencialmente, 

sobre dinhei-ro, nos termos do artigo 655, I, do CPC, determino ao Banco Central doBrasil, através do programa 

BACENJUD, a penhora on line do valor in-dicado. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado, nos termos 

doartigo 475-J, 1º do CPC, e proceda-se ao desbloqueio dos valores exce-dentes à garantia do débito. Em sendo 

negativa a penhora nos termos supracitados, expeça-semandado de penhora. Int. ///// 

 

1999.61.00.049108-9 - AMERICO JOSE FONTANA (ADV. SP182343 MARCELA SCARPARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE E ADV. SP219114 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)  

Vistos em inspeção.1. Defiro a prova pericial e nomeio perita judicial a Sra. Maria Cecília do Amaral Campos de 

Barros Santiago. 2. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. 3. Intime-se a Sra. 

Perita para apresentar de estimativa de honorários.Int.  

 

2002.61.00.023676-5 - LUCIO COLANGELO FILHO (ADV. SP075377 SANDRA REGINA FANTINI) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Vistos em Inspeção.Manifeste-se o autor, em 5 (cinco) dias, sobre a petição de fl. 140 da CEF, na qual informou que já 

foi entregue o Termo de Quitação e Liberação da Hipoteca.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

2005.61.00.029086-4 - PEG MAIS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP116473 LUIS BORRELLI NETO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. Forneça a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício requisitório, 

em 05 (cinco) dias.Satisfeita a determinação, cumpra-se o determinado no item 3 do despacho de fl. 137, com 

expedição de ofício requisitório.Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo.Int.  

 

2008.61.00.009316-6 - JONAS SCHIANI (ADV. SP061796 SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO 

FERREIRA DE MORAES E ADV. SP090194 SUSETE MARISA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos em Inspeção. Fls.1042-1056: Ciência a parte autora dos cálculos fornecidos pela Ré. Se houver concordância, 

informe a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício requisitório, em cinco dias. 
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Satisfeita a determinação, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo. Na hipótese 

de discordância, desentranhe-se a petição de fls.1042-1056, junte-se as cópias que se encontram na contracapa dos autos 

e remetam-se à SUDI para autuação como Embargos à Execução. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.00.026074-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0023401-7) ARNALDO 

MARQUES DIAS (ADV. SP038529 RUDIARD RODRIGUES PINTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

(PROCURAD FRANCISCO CARLOS SERRANO)  

Ciência as partes do retorno dos autos do TRF. Aguarde-se eventual provocação do BACEN, por cinco dias. Decorridos 

sem manifestação, arquivem-se. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.00.027133-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.021596-4) ELIETH 

MARIA DO PRADO BORGES SILVA E OUTRO (ADV. SP096837 JOSE SERAPHIM JUNIOR) X AUGUSTO 

MAGNUSSON JUNIOR (ADV. SP145234 LAERCIO JOSE DOS SANTOS E ADV. SP119424 CIRO AUGUSTO 

CAMPOS PIMAZZONI) X NOEMIA BOCCIA MAGNUSSON (ADV. SP214679 LUCIMEIRE DOS SANTOS E 

ADV. SP119424 CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI)  

Vistos em Inspeção. Em vista do decurso de prazo para pagamento voluntário certificado à fl.94-verso, manifestem-se 

os Embargados em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0568821-3 - DENISE SOARES NEIVA ALMEIDA AZADINHO (ADV. SP068734 WILLIAN ROBERTO 

GRAPELLA E ADV. SP117088 HELOISA BARROSO UELZE) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

ADRIANA KEHDI)  

Vistos em Inspeção. Fls.674-690: Ciência à autora. Forneça a parte autora cópias dos cálculos e peças necessárias à 

instrução do mandado de citação. Prazo: 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 

Satisfeita a determinação, cite-se a União, nos termos do artigo 730 do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 3496 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0000996-4 - DAIVES VERDIANI E OUTROS (ADV. SP083605 ROSANGELA ABDO DE OLIVEIRA STOCCO 

E ADV. SP104495 RONALDO PROVENCALE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MICHELE RANGEL DE 

BARROS)  

Vistos em Inspeção. Em vista dos documentos apresentados às fls.191-219, forneça a parte autora cópia da certidão de 

casamento de VANDA MARIA LATORRE DO AMARAL GURGEL, uma vez que casada sob o regime de comunhão 

universal de bens, bem como procuração do cônjuge e cópias do RG e CPF. Após, retornem conclusos. Int. 

 

92.0024503-0 - SONIA ODETE KAO E OUTROS (ADV. SP075726 SANDRA REGINA POMPEO E ADV. 

SP061816 ANTONIO PINTO E ADV. SP099216 MARCIA DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Vistos em Inspeção.Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pelos autores para manifestação.Int. 

 

93.0039749-4 - ALCIDES JULIAO (ADV. SP060707 ISAEL LUIS DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP079345 SERGIO SOARES BARBOSA E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em Inspeção.Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pelo autor.Int. 

 

94.0000544-0 - GIOVANNI LA SPINA E OUTRO (ADV. SP070379 CELSO FERNANDO GIOIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E ADV. SP116238 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)  

Vistos em Inspeção. Fl.344: Concedo a parte autora vista dos autos fora de Secretaria, por 10(dez) dias. Decorridos sem 

manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

95.0008365-5 - MARILENE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP033676 IVANI GLADYS MIGUEL E ADV. SP033820 

MARILENE DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE TERRA NOVA E PROCURAD 

OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X BANCO BRADESCO S/A E OUTRO (ADV. SP155563 RODRIGO 

FERREIRA ZIDAN)  

Vistos em inspeção.Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se sobrestado 

em arquivo.Int. 

 

95.0021012-6 - EXPRESSO ARACATUBA LTDA (ADV. SP019191 JOSE CARLOS DE MELLO DIAS) X 

ANTONIO DIAS DE CASTRO (ADV. SP019191 JOSE CARLOS DE MELLO DIAS) X ERALDO DIAS DE 

CASTRO (ADV. SP019191 JOSE CARLOS DE MELLO DIAS) X OSWALDO DIAS DE CASTRO (ADV. SP019191 
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JOSE CARLOS DE MELLO DIAS E ADV. SP110855 LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Vistos em inspeção.Fl. 229: Indefiro. A elaboração da conta de liquidação compete ao credor. Apresente a autora os 

cálculos que entende corretos, em 10 (dez) dias.Oportunamente apreciarei o requerido pela União as fls. 231-247.Int. 

 

97.0000931-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PHYSICAL 

CENTER S/C LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em Inspeção. Segundo recentes julgados, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não é isenta do 

recolhimento das despesas decorrentes das diligências realizadas por Oficial de Justiça. Assim, proceda a parte autora 

ao depósito da diligência junto ao Juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

1999.61.00.020376-0 - FABIO YASSUHIRO MIYAOKA E OUTROS (ADV. RJ018617 BERNARDINO J Q 

CATTONY E ADV. SP045274 LUIZ DE MORAES VICTOR E ADV. SP020012 KLEBER AMANCIO COSTA E 

ADV. SP158713 ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP079345 

SERGIO SOARES BARBOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP154329 LILIAN FERNANDES DA 

SILVA)  

Vistos em Inspeção. Fl.146: Concedo a parte autora vista dos autos fora de Secretaria, por 10(dez) dias. Decorridos sem 

manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

1999.61.00.036184-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.029265-2) LUIZ 

ANTONIO LOPES DA SILVA (ADV. SP093381 LILIANE MARIA TERRUGGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E ADV. SP084994 MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA)  

Vistos em inspeção.Defiro o requerido pela CEF.Com a notícia do pagamento da última parcela, dê-se ciência à CEF e 

expeça-se alvará de levantamento com os dados fornecidos a fl. 199.Oportunamente arquivem-se.Int.  

 

1999.61.00.044498-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172416 ELIANE HAMAMURA) X 

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela CEF para localização de bens passíveis de 

penhora. Int.  

 

1999.61.00.050874-0 - MDC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA E OUTROS (ADV. SP143483 JOSE 

ALBERTO FERNANDES LOURENÇO E ADV. SP258135 FLAVIA GIACOMINI DALFRE) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC (ADV. SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC (ADV. SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH E ADV. SP109524 FERNANDA HESKETH 

E ADV. SP163267 JOAQUIM NOGUEIRA PORTO MORAES) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO 

E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (PROCURAD SILVIA TODESCO RAFACHO E ADV. SP164286 

SILVANDA APARECIDA DE FRANÇA)  

Vistos em inspeção.Ciência às partes dos depósitos realizados as fls. 2614-2617.Oficie-se à CEF solicitando a 

conversão em renda da União do depósito de fl. 2614.Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados as 

fls. 2615-2617. Para tanto, forneçam as exeqüentes SEBRAE, SESC e SENAC o nome, RG e CPF do procurador que 

efetuará o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Noticiada a conversão e liquidados os alvarás, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

1999.61.00.059415-2 - FREDERICO BIZZACHI PINHEIRO FILHO E OUTROS (ADV. SP097365 APARECIDO 

INACIO E ADV. SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

Vistos em inspeção.1. Fls.234-248: Ciência a parte autora dos cálculos e documentos fornecidos pela Ré. 2. Se houver 

concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório do valor indicado pela Ré. Para tanto, forneça a parte autora o 

nome e número do CPF do procurador que constará do ofício. 3. Na hipótese de discordância, forneça a parte autora os 

cálculos e peças necessárias à instrução do mandado de citação. Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. 4. Satisfeita a determinação, cite-se a Ré, nos termos do artigo 730 do CPC. Int.  

 

2000.61.00.014361-4 - METACRON ACOS LTDA (ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E 

ADV. SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RICARDO VILLAS BOAS 

CUEVA)  

Em vista da informação da União de que não tem interesse na execução dos honorários advocatícios, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

2007.61.00.028551-8 - OLGA ZASCOUSCE GADDUCCI E OUTRO (ADV. SP177891 VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO E ADV. SP160208 EDISON LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Vistos em Inspeção. Fl.82: Concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias para apresentação dos cálculos. Decorridos 

sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO 
97.0015545-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0069232-8) DANIELLE WILTRUD 

ELIZABETH E OUTROS (ADV. SP022983 ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E ADV. SP035919 JOSE 

LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI E ADV. SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E ADV. 

SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E ADV. SP013823 ERNANI DE ALMEIDA MACHADO 

E ADV. SP065311 RUBENS OPICE FILHO E ADV. SP040421 JOSE FIRMO FERRAZ FILHO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)  

Sentença tipo: M Fls. 434-444: Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na 

decisão.Não se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que 

a pretensão é a modificação da decisão embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a 

julgamento foi decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na decisão, 

deve socorrer-se do recurso apropriado. Não há, na decisão, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 

do Código de Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Fls. 446: Desnecessário o 

desentranhamento, uma vez o substabelecimento é com reservas de poderes. Dê-se nova vista à União.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

96.0008627-3 - RAIMUNDA ARIZA FARIAS PEREIRA (ADV. SP112626A HELIO AUGUSTO PEDROSO 

CAVALCANTI E ADV. SP207804 CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIAO (PROCURAD MARCELO ELIAS SANCHES)  

Vistos em Inspeção.Permanemçam os autos em secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela 

impetrante à fl. 292.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo.Int. 

 

2003.61.00.036476-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.019759-4) CIA/ 

METALURGICA PRADA (ADV. SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR E ADV. SP169953 VIVIANE 

BARRETO DE SOUZA E ADV. SP248544 MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em Inspeção.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela União. Decorridos sem manifestação, arquivem-

se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

90.0014786-7 - COML/ MAKRO LTDA E OUTROS (ADV. SP027708 JOSE ROBERTO PISANI E ADV. SP075410 

SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD FERNANDO NETTO BOITEUX)  

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela parte autora para manifestação. Int.  

 

Expediente Nº 3509 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

98.0038173-2 - NELSON TEIXEIRA (ADV. SP087483 HELIO DE JESUS CALDANA) X MARLY CARUSO 

TEIXEIRA (ADV. SP087483 HELIO DE JESUS CALDANA) X DELEGADO DA SECRETARIA DO 

PATRIMONIO DA UNIAO - DELEGACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD MARCIA M CORSETTI 

GUIMARAES)  

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, FICAM INTIMADAS AS PARTES do retorno dos autos do E. TRF3 

para requererem o que de direito no prazo de 05(cinco) dias, decorridos sem manifestação, os autos serão arquivados. 

 

2000.61.00.001573-9 - OBRAS SOCIAIS UNIVERSITARIAS E CULTURAIS - OSUC (ADV. SP026689 FATIMA 

FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E ADV. SP042904 MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. Ciência às partes do traslado da decisão proferida no STF. Aguarde-se por 5 (cinco) dias eventual 

requerimento das partes. Decorridos sem manifestação, arquivem-se.Int. 

 

2004.61.00.012304-9 - ROBERTO BARIONI & ADVOGADOS ASSOCIADOS (ADV. SP028076 ROBERTO 

CALDEIRA BARIONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. Aguarde-se sobrestado em arquivo a decisão a ser 

proferida no Agravo de Instrumento.Int. 

 

2005.61.00.029151-0 - MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA (ADV. SP137855 ANTONIO CARLOS SALLA E 

ADV. SP195392 MARCELO GONÇALVES MASSARO E ADV. SP269300A SIMONE CAMPETTI AMARAL) X 

DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-NORTE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, FICAM INTIMADAS AS PARTES do retorno dos autos do E. TRF3 

para requererem o que de direito no prazo de 05(cinco) dias, decorridos sem manifestação, os autos serão arquivados. 

 

2005.61.07.013882-4 - EORIDISMALDA XAVIER (ADV. SP164171 FLÁVIO MARCELO GOMES E PROCURAD 

DANIELA MUSCARI SCACCHETTI) X COORDENADOR DA SUBSECAO DO CONSELHO REG DE 

ENFERMAGEM EM ARACATUBA-SP (ADV. SP130534 CESAR AKIO FURUKAWA E ADV. SP170587 CELZA 

CAMILA DOS SANTOS E ADV. SP205514 GIOVANNA COLOMBA CALIXTO)  

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2005.61.07.013882-4 - Mandado de 

SegurançaImpetrante: EORIDISMALDA XAVIERImpetrado: COORDENADOR DA SUBSEÇÃO DO CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM EM ARAÇATUBA - SP Sentença tipo AVistos em sentença.Cuida-se de mandado 

de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende a impetrante sua reintegração ao trabalho, do qual foi afastada em 

razão da imposição da pena de cancelamento da inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem.Narrou, em 

apertada síntese, que em razão de dificuldades financeiras, incorreu em atraso no pagamento das anuidades de 2002, 

2003 e 2004. Em decorrência da ausência de pagamento, a autoridade impetrada comunicou a dívida pendente ao 

empregador da impetrante e solicitou seu imediato afastamento, por exercício ilegal da profissão.Aduziu que em razão 

desses fatos encontra-se impedida de desempenhar sua profissão, de onde obtém seus proventos. Alegou que o crédito 

devido ao Conselho deve ser cobrado pelo meio judicial próprio, e não com impedimento do profissional de exercer sua 

profissão, o que caracteriza coação ilícita. Pediu liminar para ser reintegrada ao trabalho e requereu a concessão da 

segurança (fls. 02-11; 12-31).A impetrante apresentou emenda à petição inicial (fls. 36; 40-42; 49-51; 54-57).O pedido 

de liminar foi deferido (fls. 59-63).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, com preliminar de 

incompetência; no mérito, defendeu a legalidade do ato (fls. 86-91; 92-105).O processo foi redistribuído da 2ª Vara 

Federal de Araçatuba para esta 11ª Vara Federal Cível, em razão do declínio da competência (fls. 113-114).Foi 

concedida oportunidade de manifestação ao Ministério Público Federal (fls. 142-143).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Fundamento e decido.O ponto controvertido desta ação é a legalidade da imposição da pena de 

cancelamento do registro da impetrante em razão do inadimplemento das anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Enfermagem.Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas são disciplinados pela Lei n. 9.649/98, a qual, 

quanto às contribuições anuais, assim prevê:Art. 58. [...][...] 4o Os conselhos de fiscalização de profissões 

regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, 

bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial 

a certidão relativa aos créditos decorrentes.[...]De acordo com o conteúdo da lei, é legal a cobrança das contribuições 

anuais devidas pelos profissionais inscritos nos seus respectivos conselhos.O cerne da questão se refere ao mecanismo 

utilizado pela autoridade impetrada para a realização da cobrança.Não há previsão na lei que autorize o cancelamento 

da inscrição do profissional em decorrência do não pagamento das contribuições anuais.Segundo o dispositivo legal, a 

certidão decorrente dos créditos das contribuições constitui título executivo extrajudicial, o que possibilita a cobrança 

por meio de execução fiscal.Portanto, não é lícito o procedimento que enseja o cancelamento do registro profissional em 

razão do inadimplemento das anuidades. Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. FALTA DE 

PAGAMENTO DE ANUIDADES. CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. 

NECESSIDADE DE COBRANÇA POR MEIO DE EXECUÇÃO FISCAL.I - Os Conselhos de Fiscalização 

Profissional são autarquias especiais e suas anuidades têm natureza de taxa. A cobrança das contribuições em atraso 

deve ser realizada através de execução fiscal e não por intermédio da coação ilícita que representa o cancelamento do 

registro do profissional de saúde. II - Recurso especial improvido.(STJ, RESP n. 552894 - Processo n. 200301140595-

SE, Rel. Francisco Falcão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ 22/03/2004, 00240).Assim, para cobrança das anuidades em 

atraso, a autoridade impetrada não pode se valer do cancelamento do registro profissional da impetrante. DecisãoDiante 

do exposto, julgo procedente o pedido para determinar o restabelecimento da inscrição da impetrante nos quadros do 

conselho regional de enfermagem. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas pelo impetrado.Intime-se a Defensoria Pública da 

União (fl. 127).Proceda-se a anotação no sistema informatizado da atuação da Defensoria Pública da União pela 

impetrante. Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 28 de novembro de 2008.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2007.61.00.001148-0 - MARIA APARECIDA DA ROCHA CARNEIRO (ADV. SP162712 ROGÉRIO FEOLA 

LENCIONI E ADV. SP015806 CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO 

PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO 

EST DE SAO PAULO-DEINF-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. Fl. 378: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do impetrante sobre o retorno dos autos 

do TRF3.Decorridos sem manifestação, arquivem-se.Int. 

 

2008.61.00.003164-1 - RAFAEL MELLO DE LIMA MARTINS (ADV. SP145916 ANDRE LUIZ DE LIMA 

DAIBES) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. 1. Declaro a decisão de fl. 113. 2. Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. 3. 

Ante a apresentação espontânea de contra-razões pelo impetrante, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Com o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1444/2012 

parecer, remetam-se os autos ao TRF3.Int.  

 

2008.61.00.003224-4 - INTECOM SERVICOS DE LOGISTICA LTDA (ADV. SP169050 MARCELO 

KNOEPFELMACHER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. O recurso de apelação de sentença proferida em mandado de segurança tem efeito devolutivo. 

Somente em situações das quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação e sendo relevante a fundamentação, o 

relator poderá suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara, de acordo 

com o artigo 558 do Código de Processo Civil.O Juiz recebe o recurso no efeito previsto e as situações excepcionais são 

analisadas pelo relator.Indefiro o pedido de fls. 176-191 e recebo a apelação do impetrante apenas no efeito devolutivo. 

Vista à parte contrária para contra-razões.Após, considerando a manifestação do Ministério Público Federal, que alegou 

a ausência de interesse público a justificar parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3.Int. 

 

2008.61.00.009039-6 - JZ ENGENHARIA E COM/ LTDA (ADV. SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E 

ADV. SP113402 MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X PRESIDENTE CONS REG DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP (ADV. SP119477 CID PEREIRA STARLING E 

ADV. SP179415 MARCOS JOSE CESARE)  

11ª Vara Federal Cível de São Paulo - SP 2008.61.00.009039-6Sentença(tipo B)JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO 

LTDA. ajuizou Mandado de Segurança em face de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com objetivo de obter a 

expedição de Certidão de Acervo Técnico. Alegou que necessitava da referida Certidão para participar de licitação, 

porém, ao formular administrativamente o pedido, foi informada de que referido documento somente poderia ser 

expedido no prazo de 15 (quinze) dias, o qual, se cumprido, prejudicaria a participação da impetrante na mencionada 

licitação. A liminar foi deferida para determinar a expedição da Certidão de Acervo Técnico para a impetrante (fls. 

121/122).Notificada, a autoridade impetrada, informou o integral cumprimento da liminar, e prestou informações (fls. 

130-135, 14-211).O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela extinção do processo sem julgamento do 

mérito (fls. 145-146).É o relatório. Fundamento e decido.Ilegitimidade de parteA autoridade impetrada argüiu essa 

preliminar, ao argumento de que o pedido da certidão objeto deste processo foi formulado pelo profissional e não pela 

impetrante.Afasto a preliminar, tanto porque o profissional que requereu a certidão é o responsável técnico da 

impetrante, quanto porque o Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos Acervos Técnicos dos 

profissionais do seu quadro técnico [...], nos termos do artigo 4º da Resolução CONFEA 317/86.Litigância de má-féA 

autoridade impetrada requereu a condenação da impetrante ao pagamento de multa pela litigância de má-fé.As hipóteses 

de caracterização da litigância de má-fé encontram-se discriminadas no artigo 17 do Código de Processo Civil.A 

impetrante não pode ser reputada litigante de má-fé, uma vez que não praticou nenhuma dos atos mencionados na 

norma mencionada.Acrescente-se que a Lei n. 9.051/95, base dos argumentos utilizados pela autoridade impetrada para 

fundamentar a preliminar, é tema do mérito desta ação.Rejeito, portanto, a preliminar de litigância de má-fé.MéritoO 

objeto desta ação é a obtenção de Certidão de Acervo Técnico, em caráter de urgência, para participação em 

procedimento de Licitação.A obtenção de certidão perante os órgãos públicos encontra previsão na Constituição da 

República:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:[...]XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:[...]b) a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal;[...]Todavia, o prazo para fornecimento do documento vem disciplinado em outro diploma legal, a saber, a Lei 

n. 9.051/95:Art. 1º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 

quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.A certidão pretendida pelo impetrante, objeto deste 

processo, foi requerida perante órgão da administração autárquica, a qual detinha prazo legal de quinze dias para 

elaborá-la e apresentá-la.Assim, não há ilegalidade na conduta da autoridade impetrada ao estabelecer prazo de quinze 

dias para entrega da certidão requerida.Nos termos da Lei n. 1.533/51, cabe mandado de segurança para proteger direito 

líquido e certo, sempre que alguma autoridade puder violá-lo mediante ilegalidade ou abuso de poder.A conduta da 

autoridade impetrada ao negar o fornecimento imediato da certidão pretendida pelo impetrante não incorreu em 

ilegalidade ou abusividade, não cabendo reparação da sua conduta por meio de mandado de segurança.Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. A resolução do mérito do pedido dá-se com fulcro no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Em razão da improcedência, a liminar deferida perde sua eficácia.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.São Paulo, 6 de 

janeiro de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2008.61.00.015732-6 - ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 15 REGIAO - 

AMATRA XV (ADV. SP130542 CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO E ADV. SP119425 GLAUCO MARTINS 

GUERRA) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 36 SUBS EST SAO PAULO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS DA OAB - 
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SP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 2008.61.00.015732-6 - MANDADO DE 

SEGURANÇAImpetrante: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

- AMATRA XVImpetrado: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO 

PAULO E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS DA OAB DE SÃO 

PAULOSentença tipo AVistos em sentença.O objeto desta ação é a publicação no sítio na rede mundial de 

computadores da lista de desagravos e moção de repúdio pela Ordem dos Advogados do Brasil Seção de São 

Paulo.Narrou a impetrante que as autoridades impetradas tornaram pública, no sitio da Ordem dos Advogados do Brasil 

junto à rede mundial de computadores, a Relação dos Processos Concedidos (Desagravo e Moção de Repúdio), da qual 

constam os nomes dos Juízes do Trabalho da 15ª Região, Drª Maria de Siqueira Ferreira Zerbinatti e Dr. Renato César 

Trevisan, associados da impetrante.Aduziu que a permanência dos nomes dos associados da Impetrante naquela 

Relação [...] servirá somente para emular ainda mais seus direitos fundamentais já francamente violados.Pediu liminar e 

a procedência da ação para determinar que as autoridades impetradas [...] se abstenham de nominar ou identificar os 

associados da Impetrante em qualquer tipo de lista, cadastro, ou Relação de Desagravos ou Moções de Repúdio (fls. 02-

14; 15-111).O pedido de liminar foi deferido (fls. 115-116). As autoridades impetradas foram notificadas. As 

informações foram prestadas pelo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo (fls. 129-141; 

142-567).Foi concedida oportunidade de manifestação ao Ministério Público Federal (fls. 572).Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.O ponto controvertido desta ação é a permanência do nome 

dos representados da impetrante na Relação de Desagravos e Moções de Repúdio concedidos pelas autoridades 

impetradas constante do sitio da OAB/SP na internet.Na defesa da legalidade do ato, o Presidente da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo afirmou que a relação publicada na página da OAB/SP junto à rede 

mundial de computadores é o resultado final de procedimentos administrativos instaurados com a finalidade de apurar 

eventuais ofensas às prerrogativas profissionais dos advogados.Alegou que referido procedimento se desenvolve com a 

garantia do contraditório; que a promoção do desagravo público é dever legal da OAB; e que a lei determina que seja 

público. Segundo a autoridade impetrada, trata-se de [...] registro dos nomes de pessoas que, comprovadamente, 

infringiram prerrogativas legais dos advogados.Conquanto haja previsão legal para o desagravo, e que se trata de ato 

público, é necessário registrar que a publicação da lista na internet tem efeitos muito mais abrangentes do que uma 

sessão pública da OAB, com a manifestação verbal do desagravado.A relação publicada na página da OAB/SP na 

internet expôs publicamente o nome dos representados, como já assentado na decisão liminar, sem qualquer conteúdo 

informativo, com característica apenas vexatória, aspectos esses não afastados pelas informações prestadas pela 

autoridade impetrada. Prova disso foi a notória repercussão dada ao mencionado rol, o qual, entre a comunidade 

jurídica, foi apelidada de inimigos da advocacia e lista negra da OAB; inegável o aspecto constrangedor que representa 

essa manutenção.Portanto, devem ser retirados os nomes dos representados da impetrante da mencionada Relação de 

Desagravos ou Moções de Repúdio. No tocante ao pedido de fixação de multa diária para a hipótese de eventual 

descumprimento por parte da autoridade coatora, este não encontra previsão legal, razão pela qual não pode ser 

acolhido. DecisãoDiante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar que autoridades impetradas se 

abstenham de nominar ou identificar os associados da Impetrante, Drª Maria de Siqueira Ferreira Zerbinatti e Dr. 

Renato César Trevisan, em qualquer tipo de lista, cadastro, ou Relação de Desagravos ou Moções de Repúdio.A 

resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios.Custas pelos impetrados.Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 28 de novembro de 

2008.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.020862-0 - SERLAC COM/ DE LACTEOS S/A (ADV. SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-

razões.3. Após, ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.021064-0 - ALAN BASTOS (ADV. SP196983 VANDERLEI LIMA SILVA) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE (ADV. SP264288 VICTOR DA SILVA MAURO E ADV. 

SP174525 FABIO ANTUNES MERCKI)  

11ª Vara Federal Cível - SP2008.61.00.021064-0 Sentença (tipo B)Vistos em inspeção.ALAN BASTOS impetrou o 

presente mandado de segurança em face de ato do REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE, 

cujo objeto é rematrícula no curso de Direito.Narrou o impetrante que concluiu o 7º semestre de Direito e procurou 

efetuar sua matrícula no 8º semestre, quando foi obstado pela autoridade impetrada, sob o argumento de que possuía 

mais de 03 (três) dependências. Aduziu que possui 08 (oito) dependências, porém quando se matriculou na 

Universidade não existia limitação de dependências para continuar cursando regularmente as matérias, e que o 

impedimento imposto pela autoridade impetrada caracteriza quebra de contrato.Requereu concessão de liminar e a 

procedência da ação para ser matriculado no 8º semestre do curso de direito (fls. 02-06; 07-13).O pedido de liminar foi 

indeferido (fls. 16-17).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais informou que o impetrante 

possui 17 (dezessete) reprovações, e que do contrato de matrícula constam as Resoluções da instituição a que devem se 

sujeitar os alunos, das quais constam que os acadêmicos não podem ingressar no 8º semestre tendo dependências (fls. 

25-42; 43-114).Foi dada oportunidade de manifestação ao Ministério Público Federal (fls. 116-117).É o relatório. 

Fundamento e decido.O impetrante pretende se matricular no 8º semestre do curso de Direito junto à instituição dirigida 
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pela autoridade impetrada.Inconformado com o indeferimento da matrícula, argumenta que a autoridade impetrada deu 

causa à quebra do contrato, pois de seu contrato de matrícula não consta a obrigatoriedade de liquidar as dependências 

para ingressar no 8º semestre.Porém, como restou assentado na decisão que indeferiu o pedido de liminar, à época de 

ingresso do impetrante como aluno da UNINOVE, vigia a Resolução n. 050/2001, da qual consta que o aluno que 

concluísse o 7º semestre dos cursos com duração de 10 (dez) semestres, como é o caso de Direito, não poderiam contar 

com qualquer disciplina em dependência.O impetrante tem 17 (dezessete) disciplinas a cursar antes de se matricular no 

8º semestre do curso de Direito.Portanto, não houve quebra de contrato por parte da universidade, e não direito líquido e 

certo em favor do impetrante a ser amparado por mandado de segurança.Benefícios da Assistência JudiciáriaO 

impetrante requereu, na petição inicial, os benefícios da Assistência Judiciária. O pedido ainda não havia sido 

apreciado.O impetrante preenche os requisitos da Lei n. 1060/50, por ser pessoa cuja situação econômica não lhe 

permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.Por esta razão, 

defiro os benefícios da Assistência Judiciária.DecisãoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido. A resolução do 

mérito dá-se com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios. Publique-se, registre-se, intime-se.São Paulo, 20 de fevereiro de 2009.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.021940-0 - ADRIANA NETTO FERREIRA MURATORE DE LIMA E OUTRO (ADV. SP162201 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO E ADV. SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

2008.61.00.023556-8 - AER REFRIGERACAO LTDA (ADV. SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA 

DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

11ª Vara Federal Cível2008.61.00.023556-8 Sentença (tipo A)Vistos em sentença.AER REFRIGERAÇÃO LTDA 

impetrou mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULO.Narrou a impetrante que aderiu ao Simples Nacional em julho de 2007, e que recolheu todos os tributos nos 

termos estipulados pelo referido regime tributário. Quando da adesão não constava nenhuma restrição. Em janeiro de 

2008, ao proceder à renovação de sua inscrição, foi surpreendida com sua exclusão, sob o argumento da existência de 

pendência cadastral ou fiscal com o Estado/DF: São Paulo de sua filial (CNPJ n.º 64.860.794/0002-27).Sustentou que 

tal pendência não existe mais, pois foi efetuada a baixa da inscrição estadual em dezembro de 1991 e que não há débitos 

perante a Fazenda Estadual; ademais entende que a pendência decorreu da errônea leitura do cruzamento eletrônico de 

dados das Receitas Federal e Estadual e informou que sua inscrição no CNPJ foi baixada, bem como aduziu que a 

pendência apontada não constitui causa de exclusão prevista na LC 123/06.Pediu a concessão de medida liminar para 

restabelecer em seu cadastro sua opção pelo Simples Nacional, com determinação para que a autoridade coatora 

adotasse todas as providências pertinentes, inclusive, alterando o resultado da busca no sítio eletrônico da Receita 

Federal do Brasil. Por fim, pediu a procedência de seu pedido (fls. 02-20).Com a petição inicial, foram juntados 

documentos (fls. 21-80).A liminar foi indeferida (113-114).A impetrante interpôs agravo de instrumento junto ao 

Tribunal Regional da 3ª Região. A Relatora do referido agravo deferiu parcialmente o pedido liminar para suspender a 

decisão agravada e determinar que a autoridade administrativa apreciasse o pedido de reinclusão no Simples da 

impetrante, no prazo de 48 horas (fls. 139-142).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações. Em síntese, 

pugnou pela legalidade do ato praticado. Argumentou que o pedido de inclusão no Simples Nacional não foi apreciado 

pela impetrada por falta de competência legal e que a impetrante foi cientificada e orientada a dirigir-se à Secretaria da 

Fazenda do Estado de São Paulo - Sefaz/SP para regularização (fls. 166-174).Foi concedida oportunidade de 

manifestação ao Ministério Público Federal (fls. 183-184).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e pressupostos processuais. Passo à análise do mérito.O ponto controvertido diz 

respeito à reinclusão da impetrante no Simples Nacional.A impetrante afirma que no momento em que se operou a 

formalização de seu pedido de adesão ao Simples Nacional não existiam restrições cadastrais junto à administração 

tributária do Estado de São Paulo, pois regularizou o cancelamento da inscrição estadual. Disse, ainda, que a filial 0002-

27 teve sua inscrição estadual cancelada desde 31/12/1991 e que foi requerida a confirmação da opção pelo Simples 

Nacional em 31/01/2008, a qual foi negada.Conforme documentos e informações prestadas pela autoridade coatora, a 

impetrante efetuou opção pelo Simples Nacional, em 27/07/2007, com inclusão no novo regime de tributação com 

efeitos a partir de 01/07/2007.Em 21/01/2008, a impetrante foi excluída de ofício desse regime tributário, com efeitos a 

partir de 01/01/2008, pela Secretaria da Fazenda do Estado - SEFAZ/SP, por ausência de regularização da inscrição 

estadual, sendo que nesta mesma data ela apresentou nova solicitação de opção pelo Simples Nacional que foi 

indeferida por aquele órgão.O documento de fl. 177 demonstra que até a data de 21/01/2008 a única pendência cadastral 

apresentada pela impetrante referia-se a uma de suas filiais com CNPJ n. 64.860.794/0002-27 consistente em Empresa 
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não inscrita no Estado. Inscrição obrigatória para este CNAE, de sorte que o ato de indeferimento da adesão da 

impetrante ao Simples Nacional decorreu de ato praticado pelo SEFAZ/SP, órgão este pertencente à Secretaria do 

Governo do Estado de São Paulo (fl. 179).Embora a impetrante tenha tomado ciência de sua exclusão por meio de 

intimação emitida pela Receita Federal do Brasil, o ato propriamente que ensejou a sua exclusão foi praticado por outra 

autoridade que não a elencada nesta ação.Como a Secretaria da Receita Federal atua como mera gestora do Simples 

Nacional ela constitui órgão incompetente para apreciar a matéria relativa à regularização da inscrição estadual. Frente à 

informação da Fazenda Estadual, o único ato que a Secretaria da Receita Federal poderia praticar é o de exclusão da 

impetrante do Simples Nacional. Portanto, o ato da autoridade não se caracteriza como ilegal ou abusivo e, por 

conseqüência, ausente o direito líquido e certo da impetrante ser reincluída no Simples Nacional.Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Comunique-se ao DD. Desembargador 

Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 2008.03.00.038912-0, o teor desta sentença. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.São Paulo, 23 de janeiro de 2009.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2008.61.00.023876-4 - IND/ E COM/ E EMBALAGENS E PAPEIS ARTIVINCO LTDA (ADV. SP171326 MARCO 

ANTONIO GESUELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

11ª Vara Federal Cível - SP2008.61.00.023876-4Sentença(tipo A)O objeto do presente mandado de segurança é a 

suspensão da exigibilidade de crédito tributário.INDÚSTRIA E COMÉRCIO E EMBALAGENS E PAPÉIS 

ARTIVINCO LTDA. impetrou este mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO.A impetrante narrou, em 

sua petição inicial, que foi autuada [...] por ter entregado com atraso a declaração de débitos e créditos tributários 

federais (DCTF) de 2005 e 2006. Sustentou que os valores das autuações foram recolhidos nas datas de vencimento, o 

que faz com que o crédito tributário dela decorrente esteja extinto. Requereu a concessão de medida liminar e, por fim, 

procedência de seu pedido, para [...] receber a certidão negativa de débitos (fls. 02-07; 08-59). O pedido liminar foi 

deferido (fls. 62-63).Notificado, o Procurador-chefe da Fazenda Nacional prestou informações, nas quais pediu a 

extinção do processo por ilegitimidade passiva desse impetrado, ou sua exclusão do processo (fls. 85-95).Em suas 

informações, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária aduziu que no âmbito da Receita 

Federal do Brasil a impetrante não possui impedimento para a expedição da certidão por ela almejada (fls. 99-107).O 

Ministério Público Federal, em parecer, sustentou que não há interesse público a justificar sua intervenção no feito (fls. 

109-110). É o sucinto relatório. Fundamento e decido. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. 

Não existem preliminares para serem decididas. O ponto controvertido deste processo diz respeito à expedição de 

certidão de regularidade fiscal e cancelamento de inscrição em dívida ativa da União.Conforme informou a impetrante, 

para o regular desenvolvimento de suas atividades, necessita obter certidão de regularidade fiscal. Alegou que foi 

surpreendida com a notícia da existência débitos fiscais vinculados ao seu nome e CNPJ. Argumentou que os valores 

cobrados já haviam sido quitados. O ato coator apontado pela impetrante consiste na negativa da emissão de certidão de 

débitos fiscais em razão da existência de pendência no pagamento de créditos tributários federais referentes à DCTF de 

2005 e 2006Verifica-se dos documentos acostados aos autos que o único óbice à emissão da certidão almejada pelo 

impetrante era o acima mencionado.Conforme noticiado nas informações, foram realizadas as imputações dos 

pagamentos que a impetrada efetivou, o que ensejou a retificação do débito. Conclui-se, de tudo, que a recusa da 

certidão não era legítima, uma vez que não haviam sido considerados os pagamentos o que, agora, foi regularizado. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a expedição da certidão negativa de 

débitos desde que verificada a inexistência de outros débitos que não os referentes à DCTF de 2005 e 2006. A resolução 

do mérito do pedido dá-se com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pela impetrante.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário em razão do 

disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 23 de janeiro 

de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l 

 

2008.61.00.026349-7 - SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A X SECRETARIO GERAL DA JUNTA 

COMERCIAL DE SAO PAULO - JUCESP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

11ª Vara Federal Cível - SP2008.61.00.026349-7Sentença(tipo A)SUL AMÉRICA SERVIÇOS DE SAÚDE S.A. 

ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do SECRETÁRIO GERAL DA JUNTA 

COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP, cujo objeto é o arquivamento dos atos societários da impetrante.Narrou a 

impetrante que objetiva o imediato arquivamento de atos societários, [...] na condição de sucessora da parcela referente 

ao acervo operacional da empresa cindida Sul América Serviços Médicos S.A. [...], independentemente da apresentação 

de certidão negativa de débitos, haja vista ser inconstitucional a exigência da apresentação da certidão.Alega a 

impetrante que, para o registro da ata da Assembléia Geral Extraordinária da cisão total da empresa Sul América 

Serviços Médicos S.A. e Sul América Serviços de Saúde S.A., [...] em nome próprio e na qualidade de sucessora da 

empresa SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS S.A. [...], a autoridade impetrada exigiu vários documentos, entre 

eles a Certidão Negativa de Débitos para Baixa expedida pela Previdência Social, com base na Lei n. 8.212/91.Afirmou 

que a exigência ofende os princípios constitucionais da liberdade profissional, da proporcionalidade e do devido 
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processo legal. Sustentou, também, que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou pela inconstitucionalidade da 

exigência, e que há entendimento semelhante dentro da própria Junta Comercial. Asseverou, ainda, o artigo 37 da Lei n. 

8.934/94 revogou tacitamente o artigo 47, I, d, da Lei n. 8.212/91. Pediu a concessão de medida liminar para obter o 

imediato arquivamento dos atos societários, independentemente da apresentação de qualquer Certidão Negativa de 

Débitos, e a concessão da segurança para confirmação da liminar (fls. 02-16; 17-44).O pedido de liminar foi indeferido 

(fls. 53-53 verso). Contra essa decisão, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento, no qual foi deferida a 

antecipação da tutela recursal, para o fim de [...] determinar à JUCESP o arquivamento dos atos societários da agravante 

independentemente da apresentação da certidão negativa de débito (fls. 57-133; 142-143).Notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações, com preliminares; no mérito, alegou ausência de direito líquido e certo (fls. 145-159). O 

Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público 

que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (fls. 163-164).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento 

e decido.PreliminaresIlegitimidade de parteA autoridade impetrada argüiu essa preliminar, sob o argumento de que o 

Secretário Geral da JUCESP não é autoridade pra figurar no pólo passivo desta ação, pois não ordena ou omite 

atos.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que não pode o contribuinte ser prejudicado na defesa dos 

seus direitos, mormente a busca da tutela jurisdicional, em razão do desconhecimento de divisões internas da JUCESP. 

Entendo, assim, que foi dada oportunidade à Junta Comercial de São Paulo para pronunciar-se acerca da 

pretensão.Litisconsórcio necessárioArgüiu a autoridade impetrada a necessidade de intimação da União e do INSS neste 

processo, pois se o resultado pode ter repercussão tanto sobre tributos federais como contribuição previdenciária.Não se 

verifica essa necessidade. As Juntas Comerciais exercem atividade decorrente de competência delegada da União; daí 

decorre sua ausência de interesse (TRF5, AG n. 66735 - Processo n. 200605000044202-SE, Rel. Des. Napoleão Maia 

Filho, 2ª Turma, decisão unânime, DJ 07/08/2006, p. 525). Já o INSS pode exercer a qualquer momento a fiscalização 

de rotina; o eventual deferimento do pedido da impetrante não impede que o órgão proceda à fiscalização da empresa 

cindida ou da sucessora.MéritoA questão em debate neste mandado de segurança consiste em saber se a impetrante 

estaria, ou não, obrigada a apresentar certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, finalidade 3 - 

baixa, como condição para o arquivamento, na JUCESP, das atas das assembléias gerais extraordinárias nas quais restou 

deliberada a sucessão da empresa Sul América Serviços Médicos S.A. pela impetrante.Sustenta a impetrante que, para 

fins de arquivamento de atos na JUCESP, basta o cumprimento dos requisitos previstos na Lei n. 8.934/94, não sendo 

exigível a apresentação de CND, prevista na Lei n. 8.212/91, que é lei anterior e geral. Subsidiariamente, afirma que a 

exigência é inconstitucional.Sem razão a impetrante.A Lei n. 8.934/94 - Lei de Registro Público de Empresas Mercantis 

e Atividades Afins - não prevê, de fato, a obrigatoriedade de apresentação de CND nos pedidos de arquivamento. No 

entanto, a Lei n. 8.212/91, em seu artigo 47, exige a apresentação de CND nos casos de arquivamento de pedido de 

baixa, que, no presente caso, seria a incorporação das impetrantes por outra empresa.Apesar de a Lei n. 8.934/94 ser 

posterior à Lei n. 8.212/91, a exigência de CND é válida e está em pleno vigor. Com efeito, ao contrário do sustentado 

pelas impetrantes, a Lei n. 8.212/91 é específica em relação à Lei n. 8.934/94, de modo que não houve revogação. E, 

por ser específica, poderia, sim, estabelecer a exigência de CND previdenciária para as hipóteses de 

baixa/incorporação.Resta verificar, agora, se a exigência afronta os princípios constitucionais invocados pela 

impetrante.Conquanto a liberdade para o exercício de atividades econômicas e profissionais venha consagrada no texto 

constitucional, tal liberdade não afasta o exercício do poder de polícia da autoridade impetrada; não se pode falar em 

cerceamento de liberdade.Aduz a impetrante, também, quanto à necessidade de se buscar a proporcionalidade na 

aplicação da lei, para que [...] se evite o excesso de obediência a um Princípio que possa implicar na destruição de outro 

[...].A obediência aos preceitos legais por parte da autoridade impetrada não retira da impetrante seu direito de exercício 

laboral. A necessidade de arquivo é imposição legal; suprida a exigência, não há óbice ao trabalho.A conduta da 

autoridade impetrada também não afasta o princípio do devido processo legal. Caso o fisco se veja impedido de expedir 

a certidão almejada pela impetrante, a ele caberá a abertura do procedimento administrativo onde se dará à impetrante a 

oportunidade de ampla defesa e contraditório; neste processo, essa atribuição não é da JUCESP.Conclui-se, então, que é 

válida exigência de certidão negativa específica para a finalidade de baixa, como condição para o arquivamento, na 

JUCESP, dos pedidos de alteração social e incorporação das impetradas.Entretanto, conforme noticiado nos autos, a 

impetrante, em razão de r. decisão favorável proferida em agravo de instrumento, obteve o arquivamento das atas (fls. 

142-143). De fato, a modificação dessa situação fática, nesse momento, comprometeria a segurança jurídica.Assim, 

apesar de considerar válida a exigência de certidão específica para baixa/incorporação, entendo que o arquivamento da 

alteração societária, realizado com base na r. decisão proferida em agravo de instrumento, deve ser mantido até que 

sobrevenha nova ordem judicial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança, dando por resolvido o mérito na forma do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.O arquivamento dos pedidos de alteração social e incorporação, realizado com base na r. 

decisão proferida em agravo de instrumento, deve ser mantido até que sobrevenha nova ordem judicial do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de 

instrumento n. 2008.03.00.049220-3 o teor desta sentença.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São 

Paulo, 13 de fevereiro de 2009.GISELE BUENO DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.027418-5 - CNL - PAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A (ADV. SP067189 ENAURA 

PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Vistos em inspeção. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, à exceção do 

instrumento de mandato. Embora o Provimento COGE n. 64/05 determine a substituição por cópia, excepcionalmente 

neste caso reputo desnecessária, em razão da extinção do processo. Devolva-se ao impetrante, cópia da inicial e demais 

documentos que acompanharam a petição protocolizada de n. 2008.000338513-1. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.027439-2 - CARGILL AGRICOLA S/A (ADV. SP127566 ALESSANDRA CHER) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Sentença tipo: C O impetrante requereu a desistência da ação à fl.153.HOMOLOGO, para que produza seus regulares e 

jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado pelo impetrante.O impetrante atribuiu à causa o valor de R$ 

5.000,00 em novembro de 2008.No entanto, como o pedido se refere ao reconhecimento da extinção dos créditos 

tributários controlados no processo administrativo n. 12157.000258/2007-96 e o valor deles, de acordo com o 

impetrante, perfazem R$ 10.641.210,75, aplica-se o disposto no artigo 259, inciso I do Código de Processo Civil; e, 

assim, o valor da causa deveria ser o valor do débito. O valor da causa é matéria de ordem pública e, por consequência, 

pode ser alterado de ofício pelo juiz. Em virtude da alteração, o impetrante deverá complementar as custas 

processuais.Intime-se o impetrante a recolher as custas complementares, no prazo de 10 (dez) dias. Comunique-se à 

DD. Desembargadora da 6º Turma Relatora do Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.045366-0 o teor desta 

decisão.Publique-se, registre-se e intimem-se Após o decurso de eventuais recursos, remetam os autos ao arquivo. 

 

2008.61.00.028243-1 - REISS & CASTANHEIRA CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. 

SP250786 MARIANA LIOTTI FUZZO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

11ª Vara Federal Cível - Seção Autos n. 2008.61.00.028243-1 Sentença(tipo A)Vistos em inspeção e em 

sentença.Aceito a conclusão.O presente mandado de segurança foi impetrado por REISS & CASTANHEIRA 

CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA em face do PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SÃO PAULO - SP e do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, cujo objeto é a expedição de certidão conjunta negativa de débitos federais.Narrou o 

impetrante que ao tentar obter certidão negativa de débitos, esta lhe foi negada sob o argumento de existirem dois 

débitos inscritos em dívida ativa, os quais considera indevidos em razão da quitação. Pediu administrativamente a 

extinção do crédito, mas ainda sem apreciação. Requer a impetrante a concessão da ordem definitiva para que: [...] seja 

determinada A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS ou se assim V. 

Exa. entender, Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela 

Receita Federal do Brasil [...] REQUER SEJA DETERMINADA A IMEDIATA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE 

REVISÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO [...]. Juntou documentos (fls. 02-12 e 13-

72).O pedido liminar foi parcialmente deferido (fls. 76-77).Devidamente notificadas, as autoridades impetradas 

apresentaram informações:1) O Procurador Chefe da Fazenda Nacional aduziu que, ainda que as duas inscrições 

mencionadas na petição inicial não fossem óbice à expedição, havia uma terceira que a impediria. Sustentou a ausência 

de interesse de agir, pois o mandado de segurança não abrangia todas as pendências. Não havia ato ilegal ou abusivo 

(fls. 95-122);2) o Delegado da Receita Federal do Brasil informou que analisou os procedimentos administrativos da 

impetrante e resultou em proposta de cancelamento das inscrições n. 80.7.04.002896-65 e 80.6.05.022110-80 à 

Procuradoria da Fazenda (fls. 124-141). Foi dada oportunidade de manifestação ao Ministério Público Federal (fls. 146-

147).É o relatório. Fundamento e decido.PreliminarO Procurador Chefe da Fazenda Nacional argüiu ausência de 

interesse de agir, em razão da não abrangência de todos os impedimentos à emissão da certidão. Sem razão o impetrado. 

Ao impetrante cabe delimitar a lide de acordo com o seu interesse e oportunidade, observando os preceitos legais. 

Mérito Presentes as condições da ação e pressupostos processuais. Passo à análise do mérito.A questão discutida neste 

processo diz respeito ao direito de obter certidão de regularidade fiscal.Estabelece o artigo 206 do Código Tributário 

Nacional:Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de crédito 

não vencido, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.Sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário dispõe o artigo 151 do Código Tributário 

Nacional:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I- morátoria;II- o depósito do seu montante 

integral;III- as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV- a 

concessão de medida limiar em mandado de segurança;V- a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial;VI- o parcelamento.No caso em julgamento, encontra-se em curso cobrança executiva 

em que foi efetivada a penhora - autos n. 2006.61.82.007681-0 (fls. 68-72); no entanto, a inscrição oriunda desta 

execução - n. 80.6.04.010378-16 - não é objeto destes autos. Assim, cabe analisar se há alguma causa de suspensão de 

exigibilidade das previstas no dispositivo legal acima transcrito.Conforme a documentação juntada aos autos, os óbices 

à emissão da certidão são: inscrições em dívida ativa n. 80.6.05.022110-80 e 80.7.04.002896-65: os procedimentos 

administrativos referentes a estas inscrições foram analisados e conclui-se que os débitos estavam quitados, sendo 

proposto o cancelamento da inscrição (fls. 117-118); inscrição em dívida ativa n. 80.2.07015238-90: não há justificativa 

para os débitos objeto desta inscrição.Assim, não obstante as inscrições do item 1 não serem óbice à expedição da 

certidão requerida, pois estão quitados, há outra a impedindo.Portanto, ausente o direito líquido e certo à 
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certidão.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. A resolução do mérito dá-se com fulcro no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em 

julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intime-se.São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.GISELE BUENO DA 

CRUZ Juíza Federal Substituta  

 

2008.61.00.028783-0 - MARITAL TEXTIL LTDA (ADV. SP119087 ANA MARIA PINOTTI DA SILVA) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Sentença tipo: C A impetrante quedou-se inerte ao ser intimada para emendar a inicial, com base no artigo 284, caput 

do Código de Processo Civil: juntar aos autos mais duas contrafés. INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único c.c 267, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

 

2008.61.00.028853-6 - CELIA REGINA DE CARVALHO (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, à exceção do 

instrumento de mandato. Embora o Provimento COGE n. 64/05 determine a substituição por cópia, excepcionalmente 

neste caso reputo desnecessária, em razão da extinção do processo. Proceda a Secretaria a entrega das cópias 

reprográficas dos autos que acompanharam a petição protocolo n. 2009.000008954-1. Após, arquivem-se.Int. 

 

2008.61.00.029626-0 - DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA (ADV. SP142263 ROGERIO ROMANIN) X VICE 

ALMIRANTE DA MARINHA DO BRASIL COMANDO DO 8 DISTRITO NAVAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

11ª Vara Federal Cível2008.61.00.029626-0 Sentença (tipo C)DNP INDÚSTRIA E NAVEGAÇÃO LTDA. ajuizou o 

presente mandado de segurança contra ato do Vice-Almirante da Marinha do Brasil - comando do 8º Distrito Naval, 

cujo objeto é a validação do Passe de Saída de embarcação e revogação da suspensão para trafegar.Conforme informou 

a impetrante, a autoridade impetrada condicionou a validade do Passe de Saída n. 358/08 à substituição do Comandante 

da Embarcação-Empurrador TQ-30, Damásio Del Vecchio Filho, cujo Certificado de Habilitação foi suspenso pela 

Portaria n. 45/CFTP.Aduziu que a suspensão do Certificado de Habilitação do referido Comandante afronta seu direito 

constitucional ao trabalho, e que a referida suspensão está sendo discutida em outros processos judiciais que tramitam 

perante a 3ª Vara da Justiça Federal de Bauru - SP.Requereu a concessão da liminar e a procedência da ação, para 

validação do Passe de Saída n. 358/08, da Embarcação-Empurrador TQ-30, e revogação da suspensão do Comandante 

Damásio Del Vecchio Filho para que ele possa trafegar com as embarcações de propriedade da impetrante, até o trânsito 

em julgado das ações supramencionadas (fls. 02-05; 06-25).A impetrante apresentou emenda à petição inicial (fl. 58-

59).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, com preliminar; no mérito, aduziu não haver ilegalidade ou 

abuso de poder (fls. 71-85; 86-200).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.O artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, preceitua que o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, quando não 

concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das partes e o 

interesse processual.No presente caso, observa-se a ausência de legitimidade da autoridade apontada como coatora. 

Com efeito, verifico dos autos, à fl. 15, que o ato apontado como coator foi praticado pelo Capitão de Fragata - Capitão 

dos Portos, da Capitania Fluvial do Tietê-Paraná, Divisão de Segurança do Tráfego Aquaviário, localizada em Barra 

Bonita/SP. Ademais, conforme consta das informações, a autuação do Comandante que conduz as embarcações da 

impetrante, Damásio Del Vecchio Filho, foi lavrada pela Capitania Fluvial do Tietê Paraná (fls. 86-87). A penalidade de 

suspensão do exercício das atividades profissionais aplicada ao referido Comandante e de suspensão da validade do seu 

Certificado de Habilitação também foram aplicadas pela mesma autoridade que firmou o documento de fl. 15, o Capitão 

de Fragata da Capitania Fluvial do Tietê-Paraná em Barra Bonita/SP (fl. 107). Dessa forma, a autoridade apontada pelo 

impetrante não praticou o ato pugnado como coator, razão pela qual não pode figurar no pólo passivo desta 

ação.Portanto, é patente a ausência de uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva da autoridade 

impetrada.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2008.61.00.032297-0 - JBS S/A (ADV. SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Sentença Tipo: C Vistos em sentença. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pelo impetrante 

às fls. 136-137. JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, à 

exceção do instrumento de mandato. Embora o Provimento COGE n. 64/05 determine a substituição por cópia, 

excepcionalmente neste caso reputo desnecessária, em razão da extinção do processo. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Registre-se, publique-se e intimem-se. 

 

2009.61.00.000096-0 - NEWCAP COM/ E IND/ LTDA (ADV. SP139051 MARCELO ZANETTI GODOI E ADV. 
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SP184393 JOSÉ RENATO CAMILOTTI E ADV. SP206403 CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção.Fls. 50-54: Recebo como emenda à inicial.Cumpra-se a determinação de fl. 47, notifique-se a 

autoridade coatora para prestar informações no prazo legal e intime-se pessoalmente seu representante judicial.Após, 

vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.001869-0 - AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS (ADV. SP151524 DALSON DO AMARAL 

FILHO) X PRESIDENTE COMISAO LICITACAO CONS REGIONAL BIOMEDICINA 1 REG SAO PAULO (ADV. 

SP133290 HAROUDO RABELO DE FREITAS)  

Sentença Tipo: C Vistos em sentença. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte 

impetrante à fl. 81. JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e 

intimem-se.  

 

2009.61.00.003097-5 - APSEN FARMACEUTICA S/A (ADV. SP081517 EDUARDO RICCA E ADV. SP217026 

GLAUCO SANTOS HANNA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

11ª Vara Federal Cível Autos n. 2009.61.00.003097-5Sentença(tipo B)O presente mandado de segurança foi proposto 

por APSEN FARMACÊUTICA S.A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, cujo objeto é a declaração de inconstitucionalidade e 

compensação de valores. Narra o impetrante que com a publicação da Emenda Constitucional n. 37/02, a qual reduziu a 

alíquota da CPMF de 0,38% para 0,08% a partir do ano de 2004, efetuou planejamentos financeiros na empresa; ocorre 

que em 19.12.03 a Emenda Constitucional n. 42/03 majorou a alíquota para 0,38% para vigorar em 2004.Sustenta que 

tal disposição é inconstitucional, pois não respeitou o período nonagesimal previsto no artigo 195, 6º da Constituição 

Federal, razão pela qual requer a repetição dos valores pagos a título de CPMF nos meses de janeiro a março de 

2004.Pediu a concessão da segurança para declarar [...] que a Emenda Constitucional n. 42/03 desrespeitou o princípio 

da anterioridade nonagesimal, previsto no artigo 195, 6º, da Constituição Federal, reconhecendo que a cobrança da 

CPMF durante o período de 1º de janeiro a 31 de março de 2004 deveria ter sido feita pela alíquota de 0,08% (oito 

centésimos por cento) e não com a alíquota de 0,38%. Pede seja declarado o direito da Impetrante de compensar o 

indébito contra débitos futuros, relativos a tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil [...] (fls. 

02-13; 14-340).É o breve relatório. Fundamento e decido.O artigo 18 da Lei n. 1533/51 é claro ao preceituar que o 

direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo 

interessado, do ato impugnado.O impetrante pleiteia o reconhecimento do direito à compensação de valores 

supostamente recolhidos a maior no período de janeiro a março de 2004.Portanto, tem-se que entre este período e a data 

da distribuição desta ação, transcorreu prazo muito superior a cento e vinte dias, operando-se a decadência do direito de 

impetrar este mandado de segurança.Ademais, não há ato coator a ser afastado.Diante do exposto, pronuncio a 

decadência do direito do impetrante. A resolução do mérito dá-se termos do artigo 18 da Lei n. 1533/51 c/c artigo 269, 

inciso IV do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São 

Paulo, 03 de fevereiro de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2009.61.00.003140-2 - BELMAY FRAGRANCIAS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP181475 LUÍS CLÁUDIO 

KAKAZU E ADV. SP261510 GUSTAVO ABRAO IUNES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

11ª Vara Federal Cível Autos n. 2009.61.00.003140-2 Sentença(tipo B)O presente mandado de segurança foi proposto 

por BELMAY FRAGÂNCIAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, cujo objeto é a declaração de 

inconstitucionalidade e compensação de valores. Narra o impetrante que com a publicação da Emenda Constitucional n. 

37/02, a qual reduziu a alíquota da CPMF de 0,38% para 0,08% a partir do ano de 2004, efetuou planejamentos 

financeiros na empresa; ocorre que em 19.12.03 a Emenda Constitucional n. 42/03 revogou esta disposição e majorou a 

alíquota para 0,38% para vigorar em 2004.Sustenta que tal disposição é inconstitucional, pois não respeitou o período 

nonagesimal previsto no artigo 195, 6º da Constituição Federal, razão pela qual requer a repetição dos valores pagos a 

título de CPMF nos meses de janeiro a março de 2004.Pediu a concessão da segurança [...] para a preservação do inciso 

II, do 3º, do artigo 84, do ADCT à realidade da empresa, para o mencionado período, finalmente, como medida para o 

reconhecimento do direito à compensação do excesso de exação, na forma expressa do artigo 170, do CTN, e em 

conformidade com o disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96. É o breve relatório. Fundamento e decido.O artigo 18 da 

Lei n. 1533/51 é claro ao preceituar que o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos cento e 

vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.O impetrante pleiteia o reconhecimento do direito à 

compensação de valores supostamente recolhidos a maior no período de janeiro a março de 2004.Portanto, tem-se que 

entre este período e a data da distribuição desta ação, transcorreu prazo muito superior a cento e vinte dias, operando-se 

a decadência do direito de impetrar este mandado de segurança.Ademais, não há ato coator a ser afastado.Diante do 

exposto, pronuncio a decadência do direito do impetrante. A resolução do mérito dá-se termos do artigo 18 da Lei n. 

1533/51 c/c artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  
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Expediente Nº 3510 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

98.0012952-9 - ELAINE CRISTINA MARSON RAMALHO E OUTROS (ADV. SP101825 LUIS CARLOS 

MARSON E ADV. SP101381 REGINA APARECIDA DE MATOS MARSON E ADV. SP105217 ELAINE 

CRISTINA MARSON RAMALHO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

(ADV. SP008448 MARIO SERGIO DUARTE GARCIA E PROCURAD BIANCA M. BILTON SIGNORINI)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0011693-6 - ARMANDO AYRES MORAIS OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP067564 FRANCISCO FERREIRA 

NETO E ADV. SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS E PROCURAD SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

97.0045957-8 - AMERICAN HOME ASSURANCE COMPANY E OUTRO (ADV. SP099065 JOSE FRANCISCO 

GOMES MACHADO E ADV. SP107908 MARIA LUCIA DE MENEZES NEIVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO (ADV. SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO) X 

LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A (ADV. SP195140 VICTOR AUGUSTO BENES SENHORA E ADV. 

SP041775 JOSÉ ARMANDO DA GLÓRIA BATISTA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

98.0005385-9 - NOEL TEODORO PEREIRA E OUTROS (ADV. SP042715 DIJALMA LACERDA E ADV. 

SP124615 VANICLELIA DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

98.0028461-3 - NAIR CIOLFI E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

1999.61.00.036764-0 - ROSEMEIRE LUCAS E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2001.61.00.008846-2 - LUIZ CARLOS RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2001.61.00.009412-7 - RICARDO BENTO TERRES (ADV. SP163630 LUÍS ANDRÉ AUN LIMA E ADV. SP168432 

PAULA VÉSPOLI GODOY) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP (ADV. SP163630 LUÍS ANDRÉ AUN LIMA E ADV. SP168432 PAULA VÉSPOLI GODOY)  

1. Recebo a Apelação da parte autora somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC. 2. 

Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

2001.61.00.012277-9 - MARIA ELISABETE RAMOS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2001.61.00.015090-8 - VERA LUCIA DA SILVA RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 
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CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2002.61.00.007098-0 - MARA ELIANA BARBAROTTI (ADV. SP101821 JOSE CARLOS CHEFER DA SILVA) X 

UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A SAO PAULO (ADV. SP078723 ANA LIGIA RIBEIRO DE 

MENDONCA E ADV. SP148984 LUCIANA CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI)  

1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2003.61.00.015332-3 - MARINA MARQUES SAMPAIO E OUTRO (ADV. SP092838 RICARDO ARALDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. 

SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2003.61.00.020699-6 - CARDAL ELETRO METALURGICA LTDA (ADV. SP131096 SANDRA MARTINEZ 

NUNEZ) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ (ADV. SP173711 LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária para 

contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2004.61.00.019849-9 - JOSAINE APARECIDA MAGRI BELLUCCO (ADV. SP024298 LENITA PINHEIRO DA 

SILVA VILLELA E ADV. SP024421 FRANCISCO JOSE DE MACEDO COSTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO (ADV. SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO E 

ADV. SP139307 REGINA CELIA LOURENCO BLAZ)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2004.61.00.026527-0 - WALDIR DE SOUZA (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

2005.61.00.019702-5 - APECOM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA (ADV. SP131295 SONIA 

REGINA CANALE MAZIEIRO E ADV. SP104981 FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA (ADV. SP024949 ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2006.61.00.019004-7 - CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB (PROCURAD BRENO GONCALVES ARMAN E 

PROCURAD SERGIO LUIZ CHAVES ZICKWOLF) X SAO PAULO TRANSPORTES S/A (ADV. SP077822 

GRIMALDO MARQUES)  

Vistos em inspeção. 1. Declaro a decisão de fl. 101. 2. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. 3. 

A parte contrária já apresentou contra-razões.4. Remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2007.61.00.001558-8 - RUBENS MIRANDA (ADV. SP072540 REINALDO BERTASSI E ADV. SP084974 SYLVIO 

BERTASSI JUNIOR E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP208037 VIVIAN LEINZ E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA) X BANCO SAFRA S/A (ADV. SP065295 

GETULIO HISAIAKI SUYAMA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2007.61.26.000579-0 - MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP (ADV. SP140327 MARCELO PIMENTEL RAMOS) 

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE 

APARECIDA DELATORRE E ADV. SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo as Apelações da parte autora e parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista às 

partes para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.004137-3 - EMANUEL AMARO DE SOUZA (ADV. SP231730 CARLOS EDUARDO RÉDUA 

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  
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Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.016531-1 - VANDERLAN DE SOUSA MELO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.022216-1 - JOSE CARLOS NOBRE (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo as Apelações da parte autora e parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista às 

partes para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.023100-9 - ADALBERTO MATTERA (ADV. SP083190 NICOLA LABATE E ADV. SP083548 JOSE 

LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS 

CANOLA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.023137-0 - SEBASTIANA ANTUNES DOMINGOS E OUTRO (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

2008.61.00.023595-7 - TOMAZ MICHELETTI BENITEZ ROMERO (ADV. SP229461 GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.024134-9 - MARIA KIMIKO KAWABA YAMAKI (ADV. SP137655 RICARDO JOSE PEREIRA E 

ADV. SP155310 LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2008.61.00.027514-1 - LUIZA MIADA (ADV. SP084795 LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.022908-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP153079E 

CESAR HENRIQUE ESPINOSA E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

MARCELO HENRIQUE CABBAO (ADV. SP232861 THAIS QUEIROZ E ADV. SP186672 FRANCINI 

VERISSIMO AURIEMMA E ADV. SP128086 ALEXANDRE DE CALAIS)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

2007.61.00.031980-2 - CONDOMINIO INDIANA RESIDENCIAL PARK (ADV. SP204110 JACKSON 

KAWAKAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2003.61.00.020283-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.018394-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X 

CRISTINA DO NASCIMENTO COSTA (ADV. SP061233 PAULO CESAR RABELLO DE FREITAS)  

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária 

para contra-razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

12ª VARA CÍVEL 
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MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1719 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0013576-0 - LUCY DEL MEDICO E OUTROS (ADV. SP107864 PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO E 

ADV. SP116998 ANTONIO CARLOS DE FREITAS ARATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO MAMED ABDALLA)  

Vistos em despacho. Informe o autor WALTER HEINRICH REINHARDT o correto nº de seu C.P.F., informação 

necessária ao arquivamento dos autos.Prazo: 5(cinco) dias.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.033587-0 - ROSEMEIRE VEGH DE OLIVEIRA (ADV. SP101972 JOANA DE ARRUDA) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

PARTE FINAL DA DECISÃO: (...)O despacho saneador visa o reconhecimento da regularidade do processo, a fim de 

que possa ser iniciada a fase probatória, com a análise da necessidade da produção das provas requeridas.Analisando os 

autos, observo que não há vícios na relação processual e que há necessidade da produção de prova oral. Fixo como 

ponto controvertido (artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil) a efetiva verificação da causa do acidente 

sofrido pela autora, por meio da apuração das condições da rodovia em que trafegava a autora no momento da 

derrapagem de seu veículo, especificamente quanto à existência de óleo na pista, bem como das condições do tempo, 

vez que a autora nega que chovia no momento dos fatos e que a pista estivesse molhada. Consigno que em razão do 

decurso de tempo razoável desde a data em que houve o capotamento, as condições de tráfego da rodovia à época não 

podem mais ser verificadas por meio de perícia, sendo a prova oral a única apta para tal. Pontuo que não se trata de 

desprezar a presunção de legalidade e veracidade do conteúdo do documento lavrado por policial rodoviário federal, 

mas oportunizar as partes o esclarecimento total dos fatos e circunstâncias do acidente trazidos a este Juízo, em atenção 

ao Princípio Constitucional da Inafastabilidade da Jurisdição, que se sobrepõe à presunção relativa do Boletim de 

Acidente de Trânsito. Nesses termos, DEFIRO a prova oral requerida pela autora, em audiência que designo para o dia 

15/04/2009, às 15 horas, por meio da oitiva da testemunha Maria de Fátima Soares, que estava com a autora no 

momento do acidente, bem como do policial rodoviário federal Siqueira, matrícula nº1182877, cujo comparecimento 

deve ser requisitado ao seu superior hierárquico, nos termos do art.411, 2º do CPC. Determino, ainda, nos termos do 

art.130 do CPC, o depoimento pessoal da autora. Indefiro a oitiva do representante legal da Empresa Delta Construções 

S/A, por entender que nada poderá esclarecer quanto aos pontos controvertidos acima fixados. Proceda, a Secretaria à 

intimação das testemunhas, nos termos acima. Publique. Intimem-se. 

 

2007.63.01.057503-0 - VILDES CLAUDIO GIRIBONI DE CAMARGO MELLO (ADV. SP152703 RUBNER 

VILENS GIRIBONI DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Dê-se ciência da redistribuição do feito a 12ª Vara Cível Federal. Defiro a gratuidade. Junte a 

autora cópia para a instrução da contrafé, bem como, procuração em via original. Atribua novo valor à causa, nos 

termos da planilha de cálculos, bem como, emende a petição inicial, nos termos do artigo 282, VII do C.P.C.Informe a 

data de aniversário da conta de poupança e finalize em seu pedido os índices pretendidos à título de correção monetária. 

Diante da possibilidade de prevenção apontada às folhas 34/37, junte a autora cópia da petição inicial/sentença dos 

autos de nºs 2007.63.01.057507-8 e 2008.63.01.055725-1.Prazo : 30 dias.Int. 

 

2008.61.00.010817-0 - LUCIANA DAMACENA MOREIRA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Em face da expressa manifestação da parte autora informando que desiste do prazo recursal, 

determino que o despacho de fl 213 seja retirado da pauta de publicação. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. I. 

 

2008.61.00.017090-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X COMPET REVALORIZACAO DE PRODUTOS LTDA - EPP (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Fls. 24/25: Recebo como emenda a inicial.Fl. 26: Remtam-se os autos ao SEDI para que proceda a 

correção no nome da ré. Após, CITE-SE, expedindo Carta Precatória para a Comarca de Osasco, devendo a parte autora 

providenciar o pagamento das custas do Oficial de justiça na comarca deprecada. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.032441-3 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Vistos em despacho. Fl 23: Indefiro. Cumpra-se o despacho de fl 21, remetendo-se os autos ao E. Juizado Especial 

Federal, naqueles termos. Fls 24/29 e 30/46: Serão apreciadas pelo Juízo competente. I.C 

 

2008.61.00.032754-2 - ANTONIO MARIANO DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP149201 FERNANDO DE 

OLIVEIRA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho.Comprove, os(a) Srs(a) LUCIA APARECIDA MANTOVANI, LOURDES MANTOVANI 

MARCIANO, FLAVIO MARCIANO, LUISA SALETI MANTOVANI DE CARVALHO e ANTONIO MARIANO 

DE CARVALHO, a sua condição de inventariante, bem como para regularize a representação processual, apresentando 

procuração em nome do Espólio, representado por sua inventariante. Prazo: 10 (dez) dias.No mesmo prazo, esclareça o 

advogado da parte autora se as pessoas elencadas na petição estão pleiteando em direito próprio ou em direito da(o) 

falecida(o). Em caso de requerimento em direito próprio, junte aos autos as peças necessárias a devida comprovação do 

pedido de habilitação, como cópias da sentença, trânsito em julgado do inventário/arrolamento ou o Termo de 

Inventariança.Prazo de 20(vinte) dias.Fls 30/33: Defiro a prioridade na tramitação do feito. Int. 

 

2008.61.00.033487-0 - LUCIMAR BOTELHO DA SILVA (ADV. SP194029 LUCIO BURGOS ROSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Fls.18/20: Indefiro o pedido, tendo em vista que deverá ser analisado no Juízo 

competente.Cumpra-se a decisão de fls.16/17 e remetam-se os autos ao E. Juizado Especial Federal Cível, após as 

formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.034467-9 - SHUITIRO KATAGUIRI - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP013875 SAMUEL DOS SANTOS 

GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Esclareça a autora Márcia Matiko Minematsu a propositura da presente ação, tendo em vista que 

nos termos da certidão de fl. 21 a autora já move o processo de nº 2008.61.00.034466-7, que possui o mesmo objeto 

destes autos. Emendem os autores a inicial, para atribuir valor compatível à causa, discriminando-o por cálculo 

demonstrativo e tendo em vista que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, da Lei nº 10.259/01). Recolham as custas inicias devidas, nos termos 

do artigo 2º da Lei nº 9.289/96. Considerando que DIOGO KAORU KATAGUIRI desempenha a função de 

inventariante dos autos do inventário de SHUITIRO KATAGUIRI, que é o titular da conta do FGTS, objeto desta ação, 

esclareça a presença das autoras no polo ativo, em face do disposto no artigo 991, I do C.P.C. Em caso de mudança no 

polo ativo, regularize ainda a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, subscrita na pessoa 

de seu inventariante. Prazo: 30 dias. Int. 

 

2008.61.00.034983-5 - AUDILIO PIRES DE CARVALHO (ADV. SP092428 JUDITH ALVES DE MATOS E ADV. 

SP057967 MARIA THEREZA SALAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Emende o autor a petição inicial, 

esclarecendo a propositura da presente demanda, em razão da sentença consultada às fls. 42/43 do processo nº 

98.0028926-7, em trâmite perante a 5ª Vara Cível Federal, que julgou procedente a ação quanto aos índices aqui 

pleiteados 1/89( 42,72%) e 4/90(44,80%). Junte ainda, cópia integral de sua CTPS.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.000267-0 - ELCIO GAVA (ADV. SP188951 ESTELA DO AMARAL ALCANTARA E ADV. SP147954 

RENATA VILHENA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HOMERO ANDRETTA JUNIOR) X ESTADO 

DE SAO PAULO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Fls 139/143: Ciência à parte autora. Fls 145/180: Anote-se. I.C. 

 

2009.61.00.000590-7 - PIA BILHORA DA ROCHA (ADV. SP197681 EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Intime-se o advogado Dr. Edvaldo Volponi, a fim de que subscreva a petição inicial.Junte a 

declaração de pobreza original.Esclareça a autora a propositura da presente ação, tendo em vista que pleiteia os mesmos 

índices no processo em trâmite perante a 16ª Vara Cível Federal.Indique em seu pedido, os percentuais referentes aos 

Planos Verão, Collor I e Collor II.Após, tornem os autos conclusos para a apreciação da Assistência Judiciária, bem 

como, o pedido de exibição de documentos nos termos do artigo 355 do C.P.C. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.001840-9 - RASLE INMP/ EXP/ E COM/ LTDA (ADV. RS039052 FERNANDO NEGREIROS 

LAGRANHA E ADV. RS031306 MARCELO DOMINGUES DE FREITAS E CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Fls 102/119: Defiro à parte autora o prazo de 5(cinco) dias, conforme requerido para juntada de 

relatório atualizado de débitos. Fls 120/146: Anote-se. Após, CITE-SE. I.C. 

 

2009.61.00.002163-9 - SIMONE ALVES MOREIRA E OUTROS (ADV. SP097365 APARECIDO INACIO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Tópico final da decisão de fls. 105/106: ...Posto isso, ausentes os pressupostos autorizadores da medida postulada, 

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.002454-9 - WALTENCYR AFONSO WERTZ (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade. Tendo em vista que o pedido deve ser certo e determinado, nos termos do 

artigo 286 do C.P.C, informe em seu pedido o índice pretendido à título de juros progressivos.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.002455-0 - ALMICAR HUMBERTO DA CRUZ (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade. Tendo em vista que o pedido deve ser certo e determinado, nos termos do 

artigo 286 do C.P.C, informe em seu pedido o índice pretendido à título de juros progressivos.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.004426-3 - JOSE PEREIRA EMIDIO (ADV. SP174070 ZENÓN CÉSAR PAJUELO ARIZAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tópico final da decisão de fls. 18/20: ...Dessa forma, ausente a prova inequívoca dos fatos articulados pelo autor, 

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.00.023759-0 - CONDOMINIO EDIFICIO ADVANCED WAY (ADV. SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PEDRO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EDNA DE SOUZA LUIZ (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

TÓPICO FINAL DE DECISÃO : Nos termos acima, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento 

da matéria.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, competente para julgamento da presente 

ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

2008.61.00.026537-8 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL CRUZEIRO DO SUL (ADV. SP042188 

EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

MARCIA MOREIRA ARRUDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

TÓPICO FINAL DE DECISÃO : Nos termos acima, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento 

da matéria.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, competente para julgamento da presente 

ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

2008.61.00.029574-7 - FRANCISCO CHEESWRIGHT (ADV. SP038197 ARY SCIMINI E ADV. SP019286 

EDUARDO NEGRINI COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

TÓPICO FINAL DE DECISÃO : Nos termos acima, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento 

da matéria.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, competente para julgamento da presente 

ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

2009.61.00.002943-2 - CONDOMINIO EDIFICIO ALGARVE (ADV. SP059107 ANTONIO ISAC FERNANDES 

PEDROSA E ADV. SP075933 AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

TÓPICO FINAL DE DECISÃO : Nos termos acima, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento 

da matéria.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, competente para julgamento da presente 

ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.026464-2 - JOSE ANTONIO CARONE (ADV. SP130533 CELSO LIMA JUNIOR E ADV. SP271068 

PATRICIA FLORA SALVIANO DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD ADRIANA DE LUCA CARVALHO)  

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.00.034255-1 - GILMAR HAYNE BRITO (ADV. SP137209 JOAQUIM FERREIRA NETO) X SUPERVISOR 

DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP (ADV. SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)  

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 97/101 PARA IMPETRADO (CEF): ... Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta patente a ausência comprovação de ato coator iminente, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil, cassando a 

liminar anteriormente concedida.  

 

2008.61.00.011163-6 - POSTO REST. E CHURR. ESTRELA DA DUTRA LTDA (ADV. SP096213 JEFFERSON 
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ALMADA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.021448-6 - LINO MANOEL DUARTE BATISTA RIBEIRO (ADV. SP032785 LINO MANOEL 

DUARTE BATISTA RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 22/24. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.022030-9 - STEPHANIE DO OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP170619 ROSEMEIRE AMANCIO DE 

OLIVEIRA) X REITOR DA ASSOCIA PAULISTA ENSIN RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO 

(ADV. SP102105 SONIA MARIA SONEGO E ADV. SP204201 MARCIA DE OLIVEIRA)  

Baixo os autos em diligência.Informe a impetrante se a rematrícula objeto do presente feito foi efetivada, ou, em caso 

negativo, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Após, 

tornem conclusos. 

 

2008.61.00.024579-3 - ROGERIO SILVA (ADV. SP126638 WALDIR JOSE MAXIMIANO) X 

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Cumpra o impetrante integralmente o despacho de fl. 57, juntando cópia da sentença e certidão de 

trânsito em julgado do processo nº 2005.61.00.025976-6. Providencie, ainda, duas cópias da procuração de fl. 12 e da 

petição de fls. 59/81, e uma cópia da petição de fls. 51/56, para instrução das contrafés. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, 

voltem conclusos. Int. 

 

2008.61.00.025613-4 - JACKSON DE ALMEIDA PEQUENO (ADV. SP077048 ELIANE IZILDA FERNANDES 

VIEIRA E ADV. SP232348 JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

DO INSS EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Ciência ao impetrante dos esclarecimentos prestados pelo impetrado, às fls. 153/176. Remetam-se 

os autos ao Ministério Público Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.028126-8 - SERGIO ZUPO (ADV. SP108536 CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Fl. 140: Defiro a inclusão do Procurador da Fazenda Nacional no pólo passivo da ação. Notifique-

se a autoridade coatora supracitada para que preste as informações no prazo legal e cumpra a decisão de fls. 53/57, que 

concedeu a liminar pleiteada. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo. Int. 

 

2008.61.00.028880-9 - PIRITTI & SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS LTDA (ADV. 

SP203277 LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO 

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Baixo os autos em diligência. Em razão do informado pela autoridade coatora às fls. 60/61, comprove o impetrante, no 

prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento valores gerados em razão das transferências efetivadas.  

 

2008.61.00.029168-7 - XAVIER HERRERO GOMEZ (ADV. SP188821 VERA LUCIA DA SILVA NUNES) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Baixo os autos em diligência. Comprove o impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das complementações 

dos laudêmios. No mesmo prazo, manifeste o impetrante seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 

extinção. 

 

2008.61.00.030797-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO (ADV. 

SP060496 JORGE MARCOS SOUZA) X PRESIDENTE COMISSAO CREDENC SOC ADVOGADOS PREST 

SERV ADV DO B BRASIL (ADV. SP199306 ANDRE PEREIRA DA SILVA)  

Fls. 231/234: J. Intime-se para as providências cabíveis. 

 

2008.61.00.034693-7 - GESTION FOMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA (ADV. SP181293 REINALDO 

PISCOPO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Fl. 282: Cabe à impetrante trazer aos autos cópia dos procedimentos administrativos narrados. Se 

não possui cópias em seus arquivos, deverá requerê-las junto ao órgão competente, a fim de dar cumprimento integral 

ao despacho de fl. 219. Dessa forma, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a impetrante cumpra integralmente o 

despacho de fl. 219, comprovando a apresentação das manifestações nos processos administrativos descritos. Int.  
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2009.61.00.003770-2 - FLAVIA JANAINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP259622 LUIZ ROQUE EIGLMEIER) 

X REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO ASSUNCAO-UNIFAI (ADV. SP172627 FLAVIO AUGUSTO 

ANTUNES)  

Vistos em despacho.Fls. 68/70: A fim de que não restem mais dúvidas acerca da decisão de fls. 26/28, esclareço que os 

efeitos da liminar ficam condicionados ao pagamento dos acordos celebrados, bem como das parcelas em atraso (agosto 

a dezembro de 2008), diretamente à Universidade, mês a mês, por meio de boletos bancários, na proporção de uma 

vencida (semestre anterior) e uma vincenda, além do valor referente à rematrícula, que equivale à mensalidade de 

janeiro de 2009, comprovando-se as quitações a este Juízo.Intimem-se. DESPACHO DE FL. 64: Vistos em despacho. 

Fls. 40/63: Consoante informa a instituição de ensino, corroborado pelos documentos juntados às fls. 61/63, a 

Impetrante além de estar i- nadimplente nos meses de agosto a dezembro de 2008, não cumpriu o acor- do realizado 

anteriormente, referente aos meses de fevereiro a junho de 2008. Assim, considerando que a liminar concedida às fls. 

26/28 pautou-se tão-somente nos débitos referentes às mensalidades de agosto a dezembro de 2008, esclareço que os 

efeitos da liminar ficam condicionados ao pa- gamento do acordo celebrado para quitação das mensalidades de 

fevereiro a junho de 2008 (fl. 63), bem como das parcelas em atraso (agosto a de- zembro de 2008), diretamente à 

Universidade, mês a mês, por meio de bo- letos bancários, na proporção de uma vencida (semestre anterior) e uma 

vincenda, comprovando-se as quitações a este Juízo. Intimem-se.  

 

2009.61.00.004753-7 - LIMA DE CASTRO ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA (ADV. SP212477 

ALESSANDRA LIMA DE CASTRO) X CHEFE AUDITORES FISCAIS SECRET REC PREVIDENCIARIA-

MINIST PREV SOCIAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho.Providencie a Impetrante o recolhimento das custas devidas nesta Justiça Federal, sob o código de 

1ª instância 5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96.Forneça mais uma contrafé completa, para intimação 

do representante judicial da União, nos termos do artigo 19, da Lei nº 10.910/2004.Após, e considerando que os fatos 

narrados, bem como os documentos juntados pela Impetrante, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação 

do pedido de liminar, reputo necessária a requisição de informações ao impetrado, para que preste no prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.004915-7 - ROSE LAM MIU FONG E OUTRO (ADV. SP061593 ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X 

DIRETOR CHEFE DIVISAO ESTRANGEIROS MINISTERIO DA JUSTICA SAO PAULO SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em despacho.Observo que o presente mandado de segurança foi impetrado contra ato do Senhor Diretor Chefe 

do Departamento de Estrangeiro, Divisão de Permanência de Estrangeiros do Ministério da Justiça, localizado em 

Brasília/DF.Posto isto, na esteira do entendimento de que o juízo competente para processar e julgar mandado de 

segurança é o da sede da autoridade coatora (RTFR 132/259) bem como de que a competência para apreciar o 

mandamus define-se pela autoridade apontada como coatora (STJ-1º Seção, MS 591-DF, rel. Min. Pedro Acioli, DJU 

4.3.91, p. 1959), entendo que falece competência a este Juízo para apreciar o presente mandamus.Dessa forma, 

DECLINO de minha competência para processar e julgar o feito, e determino a remessa dos autos para uma das Varas 

Federais de Brasília/DF, com baixa na Distribuição.Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos.Intime-se. 

 

2009.61.00.005050-0 - EMERSON JOSE DA SILVA (ADV. MG107143 LUIS AUGUSTO MARTINS GAZETA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho.Recolha o Impetrante corretamente as custas judiciais, conforme o valor dado à causa.Forneça duas 

contrafés completas, para notificação da autoridade coatora, bem como para intimação do representante judicial da 

União, nos termos do artigo 19, da Lei nº 10.910/2004.Após, e considerando que os fatos narrados, bem como os 

documentos juntados pelo Impetrante, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, 

reputo necessária a requisição de informações ao impetrado, para que preste no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Intime-se. Oficie-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
2009.61.00.005006-8 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES (ADV. SP042143 

PERCIVAL MENON MARICATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho.Providencie a Impetrante o recolhimento das custas devidas nesta Justiça Federal, sob o código de 

1ª instância 5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96.Regularize, ainda, sua representação processual, 

tendo em vista que a Ata da Assembléia Geral, juntada às fls. 35/37, refere-se ao biênio 2006 e 2007.Ressalto que o 

aditamento deverá vir acompanhado de cópia para instrução das contrafés.Após, e tendo em vista tratar-se de Mandado 

de Segurança Coletivo, determino a intimação do representante judicial da União Federal, para que se pronuncie no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.437, de 30.06.1992.Oportunamente, voltem-me 

conclusos para a apreciação do pedido de liminar.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
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2008.61.00.031881-4 - LIGIA FERREIRA DE MAGALHAES (ADV. SP156654 EDUARDO ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Cumpra a requerente o despacho de fl. 15, no prazo de dez (10) dias. No silêncio, intime-se, 

pessoalmente, a requerente deste despacho. Restando sem cumprimento, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.033695-6 - IZABEL MARTOS LOPES (ADV. SP260447A MARISTELA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Cumpra a requerente o despacho de fl. 19, no prazo de dez (10) dias. No silêncio, intime-se, 

pessoalmente, a requerente deste despacho. Restando sem cumprimento, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.000234-7 - LAURA MORA (ADV. SP098143 HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Cumpra a requerente o despacho de fl. 11, no prazo de dez (10) dias. No silêncio, intime-se, 

pessoalmente, a requerente deste despacho. Restando sem cumprimento, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.004672-7 - MAURICIO PIVA (ADV. SP217992 MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Esclareça o requerente o pedido formulado na inicial, 

tendo em vista que foram juntados aos autos recibos de pagamento com data de novembro de 2008, sendo que o 

concurso nº 804 da MEGA SENA ocorreu no ano de 2006.Prazo 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-

se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.033232-0 - BERNADETO FAGUNDES MONTALVAO (ADV. SP055948 LUCIO FLAVIO PEREIRA 

DE LIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Tendo em vista a juntada aos autos do Mandado de Intimação cumprido, compareça a esta 12ª 

Vara Cível Federal, um dos advogados do autor, devidamente constituído no feito, a fim de que proceda a carga 

definitiva dos autos nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.034920-3 - BRAS PEREIRA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP272246 ANDRESA GONÇALVES DE 

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Cumpram os requerentes o despacho de fl. 38, no prazo de dez (10) dias. No silêncio, intimem-se, 

pessoalmente, os requerentes deste despacho. Restando sem cumprimento, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2009.61.00.000502-6 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP272246 ANDRESA 

GONÇALVES DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Cumpram os requerentes o despacho de fl. 20, no prazo de dez (10) dias. No silêncio, intimem-se, 

pessoalmente, os requerentes deste despacho. Restando sem cumprimento, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2009.61.00.003143-8 - LUIGI MAULELLA BARRESE - ESPOLIO (ADV. SP253519 FABIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em despacho. Tendo em vista a juntada aos autos do Mandado de Intimação cumprido, compareça, nesta 12ª 

Vara Cível Federal, um dos advogados do autor, devidamente constituído no feito, para proceder a carga definitiva dos 

autos, nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3479 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

94.0008498-6 - DISTRONIC ELETRONICA LTDA (ADV. SP085552 NADYA FONSECA MENEZES RUBIRA E 

ADV. SP075835 EDUARDO CARVALHO TESS FILHO E ADV. SP140077 LUIZ CARLOS M ESCOREL DE 

CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD LUCILENE 

RODRIGUES SANTOS)  
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Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

95.0045870-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0045288-0) MAURO RAMOS (ADV. 

SP092049 CARLOS NEY OLIVEIRA AMARAL) X DIRETOR DA ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA 

(PROCURAD MARCELO MENDEL SCHEFLER)  

...Face ao exposto, determino à autoridade coatora que, em 15 (quinze) dias, tome as medidas administrativas 

necessárias para nomear o impetrante para o cargo de Perito Criminal Federal a que foi aprovado em regular concurso 

público, com efeitos retroativos à data da impetração do presente mandamus, dando-lhe posse e permitindo o efetivo 

exercício das atividades inerentes ao cargo. Cumpra-se.Int. 

 

2003.61.00.022644-2 - SONIA BARONE PINHEIRO (ADV. SP130928 CLAUDIO DE ABREU) X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2004.61.00.034400-5 - UNITED MEDICAL LTDA (ADV. SP033936 JOAO BARBIERI) X PROCURADOR CHEFE 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2005.61.00.002427-1 - NEWTON CEZAR CONDE (ADV. SP121494 FABIO CASSARO CERAGIOLI) X 

SUBDELEGADO DO TRABALHO EM SAO PAULO - 2 SUL (ADV. SP086612 LUCILA MORALES PIATO 

GARBELINI)  

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o impetrante para que diga se ainda tem interesse na lide, em razão do 

tempo já decorrido, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2006.61.00.016076-6 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO E OUTROS (ADV. SP182165 EDUARDO DE 

CARVALHO SOARES DA COSTA E ADV. SP222219 ALEXANDRE FONSECA DE MELLO) X GERENTE 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Por motivos de foro íntimo, declaro-me suspeito para o julgamento da presente demanda, nos termos do que prescreve o 

parágrafo único do artigo 135 do Código de Processo Civil.Oficie-se ao Conselho da Justiça Federal para designação de 

outro magistrado para o exercício dessa atribuição.Int. 

 

2006.61.00.025647-2 - TAM TAXI AEREO MARILIA S/A (ADV. SP139473 JOSE EDSON CARREIRO E ADV. 

SP183730 NORMA MITSUE NARISAWA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2008.61.00.015929-3 - VALERIA CORA DE OLIVEIRA (ADV. SP022345 ENIL FONSECA) X PRO REITOR POS 

GRADUACAO UNIVERSIDADE SAO PAULO - CURSO BIOTECNOLOGIA (ADV. SP126060 ALOYSIO 

VILARINO DOS SANTOS E ADV. SP065410 PASCHOAL JOSE DORSA E ADV. SP126061 LUIS GUSTAVO 

GOMES PRIMOS)  

...Face a todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e em conseqüência DENEGO a segurança.Sem 

condenação em verba honorária (Súm. 105 STJ).Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

2008.61.00.019597-2 - EDSON CHIBLI JUBRAN (ADV. SP249907 ANA PAULA FERNANDES JUBRAN) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, concedo a ordem para confirmar a liminar 

nos limites em que deferida.Sem condenação em verba honorária, incabível na espécie.Custas ex lege.Deixo de 

submeter a presente decisão ao reexame necessário, em razão da nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 

475, 2º do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente ao mandado de segurança (STJ - Resp nº 687.216, 

Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, pág. 234).P. R. I. C. 

 

2008.61.00.021552-1 - SPCC - SAO PAULO CONTACT CENTER LTDA (ADV. SP158041B ANDRÉ LUIZ 

FONSECA FERNANDES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a prolação da sentença e, ainda, a interposição de recurso pela União Federal, reputo necessária sua oitiva 

acerca do pedido de desistência formulado pela impetrante.Int. 
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2008.61.00.021743-8 - ELZA DA SILVA CRUZ (ADV. SP076239 HUMBERTO BENITO VIVIANI) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência CONCEDO a segurança para confirmar 

a liminar nos limites em que foi deferida.Sem condenação em verba honorária (Súm. 105 STJ).Deixo de submeter a 

presente decisão ao reexame necessário, em razão da nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente ao mandado de segurança (STJ - Resp nº 687.216, Relator 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, pág. 234).Custas ex lege.P.R.I.C.Comunique-se ao relator 

do agravo de instrumento noticiado nos autos o teor da presente decisão. 

 

2008.61.00.023561-1 - EDGARD DE JESUS NETO (ADV. SP202937 AMANDIO SERGIO DA SILVA E ADV. 

SP229511 MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face ao exposto, (a) JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de não incidência 

do imposto de renda sobre o saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de titularidade do 

impetrante e sobre a multa de 40% sobre ele incidente, com fundamento no artigo 267, inciso VI (interesse), do Código 

de Processo Civil; (b) JULGO PROCEDENTE o mandamus para o efeito de declarar o direito líquido e certo do 

impetrante à não-sujeição do imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e proporcionais indenizadas e seus 

respectivos terços constitucionais e sobre o aviso prévio e (c) IMPROCEDENTE em relação à parcela atinente ao 13º 

salário.Deixo de submeter a presente decisão ao reexame necessário, em razão da nova redação dada pela Lei nº 

10.352/2001 ao artigo 475 do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente ao mandado de segurança (STJ - 

Resp nº 687.216, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, pág. 234).Custas ex lege.Sem 

condenação em verba honorária.P.R.I.C. 

 

2008.61.00.024067-9 - PEPSICO DO BRASIL LTDA (ADV. SP155155 ALFREDO DIVANI E ADV. SP231657 

MÔNICA PEREIRA COELHO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face a todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, em consequência, DENEGO A SEGURANÇA 

pleiteada.Sem condenação em verba honorária, incabível na espécie.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

2008.61.00.024077-1 - FLEURY S/A (ADV. SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E ADV. SP256826 

ARMANDO BELLINI SCARPELLI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, em consequência, concedo em parte a 

segurança apenas para determinar que os débitos identificados nos processos administrativos nºs. 10314.010949/2005-

51, 10314.010556/2005-47, 10880.913133/2005-07 e aquele inscrito em Dívida Ativa da União sob nº 80.7.04.003205-

03 não sejam óbice para a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.Sem condenação em verba 

honorária, incabível na espécie.Custas ex lege.Deixo de submeter a presente decisão ao reexame necessário, em razão 

da nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente 

ao mandado de segurança (STJ - Resp nº 687.216, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, 

pág. 234).Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento noticiado o teor da presente decisão.P.R.I.C. 

 

2008.61.00.027922-5 - ARAUJO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP025323 OSWALDO VIEIRA 

GUIMARAES E ADV. SP239917 MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARAES) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Considerando o pedido formulado pela impetrante na exordial para que a União 

Federal integre o pólo passivo desta ação mandamental (fls. 130), apresente a postulante, no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia da inicial, da decisão liminar e do presente despacho para instrução do respectivo mandado de citação.Cumprido, 

cite-se.Remetam-se os autos à SEDI para inclusão da União Federal como litisconsorte passiva.Após, dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.Por fim, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.027929-8 - PRO-COLOR QUIMICA INDL/ LTDA (ADV. SP110071 FABIOLA REGINA MASSARA 

ANTIQUERA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ante o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.029124-9 - VISAO HABITACIONAL S/C LTDA (ADV. SP035053 WANDERLEY BONVENTI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência à impetrante acerca da petição de fls. 252. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intimem-

se.  
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2008.61.00.029528-0 - RENE WINDERSON DOS SANTOS (ADV. SP278857 SERGIO CRICCA FILHO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE (ADV. SP174525 FABIO ANTUNES MERCKI E 

ADV. SP210108 TATTIANA CRISTINA MAIA)  

...Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência CONCEDO a segurança para confirmar 

a liminar nos limites em que foi deferida.Sem condenação em verba honorária (Súm. 105 STJ).Custas ex lege.Deixo de 

submeter a presente decisão ao reexame necessário, em razão da nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 

475 do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente ao mandado de segurança (STJ - Resp nº 687.216, Relator 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, pág. 234).P.R.I.C. 

 

2008.61.00.030633-2 - J E LIMEIRA RACOES ME E OUTROS (ADV. SP273460 ANA PAULA MORO DE SOUZA 

E ADV. SP273463 ANDRÉ CASSIUS LIMEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA 

VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP (ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES)  

Recebo a apelação de fls 134/148, interposta pela autoridade coatora, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2008.61.00.031839-5 - ALLIED ADVANCED TECHNOLOGIES LTDA (ADV. SP102198 WANIRA COTES) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, concedo em parte a 

segurança para assegurar a suspensão da exigibilidade dos débitos constantes do processo administrativo nº 

11831.001815/2001-39 (inscritos em Dívida Ativa da União sob nºs. 80.6.08.037733-55 e 80.7.08.006178-64) até que 

sobrevenha decisão final nos autos da reclamação nº 6581, em trâmite perante o E. Supremo Tribunal Federal.Sem 

condenação em verba honorária, incabível na espécie.Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame necessário.Comunique-

se ao Relator do Agravo de Instrumento noticiado o teor da presente decisão.P. R. I. C. 

 

2008.61.00.032976-9 - JACQUELINE CASANOVA (ADV. SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Dê-se ciência à impetrante acerca da petição de fls. 45/49.Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Intimem-se.  

 

2008.61.00.033174-0 - HELIO HUMBERTO DE CARVALHO E SOUSA (ADV. SP172681 ARIANE CINTRA 

LEMOS DE MORAES) X REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU (ADV. SP034017 

RÔMULO DE SOUZA PIRES E ADV. SP191165 RENATA FERREIRA FORTUNATO)  

...Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o mandado de segurança e, em conseqüência, CONCEDO A 

SEGURANÇA pleiteada para, confirmando a liminar concedida, garantir ao requerente o direito líquido e certo de 

submeter-se às provas finais do semestre passado, relativas ao curso que frequenta, sem ter obstada sua pretensão em 

face do eventual inadimplemento das mensalidades escolares, inclusive da matrícula.Sem condenação em honorários, 

incabível na espécie.Custas ex lege.Deixo de submeter a presente decisão ao reexame necessário, em razão da nova 

redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 475 do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente ao 

mandado de segurança (STJ - Resp nº 687.216, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, 

pág. 234).P.R.I.C.Comunique-se ao Relator do agravo de instrumento o teor da presente decisão. 

 

2009.61.00.000365-0 - WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS LIMA E ADV. SP279265 FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FED 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o mandamus para o efeito de declarar o direito líquido e certo do 

impetrante de não se sujeitar ao imposto de renda incidente sobre as parcelas recebidas a título de férias proporcionais 

indenizadas e seu respectivo terço constitucional.Deixo de submeter a presente decisão ao reexame necessário, em razão 

da nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente 

ao mandado de segurança (STJ - Resp nº 687.216, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, in DJ de 18/4/2005, 

pág. 234).Custas ex lege.Sem condenação em verba honorária.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.001112-9 - INDEBRAS IND/ ELETROMECANICA BRASILEIRA LTDA (ADV. SP033399 ROBERTA 

GONCALVES PONSO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA DIVIDA ATIVA FAZENDA NACIONAL S 

PAULO SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Posto isso, rejeito os presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que 

justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial, correção 

impossível de se ultimar nesta via. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.001983-9 - NORATHA PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP067189 ENAURA PEIXOTO COSTA) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  
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Dê-se ciência à impetrante das informações prestadas pela autoridade coatora.Após, remetam-se os autos ao 

MPF.Intimem-se.  

 

2009.61.00.003817-2 - GREGORIO ZI SOO KIM E OUTROS (ADV. SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT E ADV. SP129742 ADELVO BERNARTT E ADV. SP248762 MARCO ANTONIO 

ROSSINI JUNIOR E ADV. SP259709 GREGORIO ZI SOO KIM) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO 

PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aceito a petição de fls. 71/72 como renúncia ao direito de recorrer. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, 

arquivem-se os autos. I.  

 

2009.61.00.004596-6 - JACOV EISENMANN (ADV. SP154342 ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA) 

X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação. Anote-se.Considerando a extensão do 

pedido, retifique o impetrante o pólo passivo, indicando a autoridade que detém a competência para a prática do ato, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.004727-6 - TRADE SERVICE LTDA (ADV. SP207760 VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face ao exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender a exigibilidade dos débitos de COFINS dos períodos de 

apuração 05/2003, 06/2003 e 10/2003, nos valores de R$ 2.495,76, R$ 3.456,86 e R$ 4.762,78, até que haja decisão 

sobre os pedidos de compensação, e, de conseguinte, determinar à autoridade coatora que expeça a certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa, desde que não constem outros débitos além daqueles acima mencionados, abstendo-se, 

ainda, de inscrevê-la no CADIN em relação aos mesmos débitos, até decisão final deste writ.Notifique-se a autoridade 

para ciência e cumprimento da presente decisão e para que preste as informações, no prazo legal.Comunique-se ao 

Procurador da Fazenda Nacional. Em seguida, ao MPF.Após, tornem para sentença.Int. 

 

2009.61.00.005282-0 - KARINA ISABEL PASZTOR MUNARIN ME (ADV. SP243312 RODRIGO ALMEIDA 

BRUCOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que em mandado de segurança a competência é absoluta e define-se pela categoria da autoridade 

coatora e pela sua sede funcional, determino a remessa dos autos à Seção Judiciária de Campinas, para distribuição a 

uma de suas varas, com as nossas homenagens,Cumpra-se.I. 

 

Expediente Nº 3482 
 

MONITORIA 

2000.61.00.026078-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X DAISAKU TAKAHASHI (ADV. SP105467 ALBERTO 

TRECCO NETO)  

Preliminarmente, intime-se a CEF para que informa o valor atualizado da dívida, em 05 (cinco) dias. Com o 

cumprimento, defiro a penhora on line conforme requerido. Protocolada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, 

aguarde-se por 20 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras.Após, tornem conclusos. Int. 

 

2004.61.00.030638-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

E ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. SP163012 FABIANO ZAVANELLA) X ANGEL KULLOCK (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X SANDRA REISZFELD GRINBERG KULLOCK (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls. 172: defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2005.61.00.015708-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X INEZ APARECIDA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP094273 MARCOS TADEU LOPES E ADV. 

SP126338 ELISEU ALVES GUIRRA)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2006.61.00.017922-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X MARIA CONCEICAO ALVES DIAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Reconsidero o despacho de fls. 90, tendo em vista a localização da petição protocolada em 23/12/2008 pela CEF. 

Indefiro a citação por edital, uma vez que a CEF não esgotou todas as diligências para a localização do endereço da ré.  

 

2006.61.00.023914-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X JESUS BENTO DA SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 176: defiro o pedido de reforço de penhora pelo sistema BACENJUD.Intime-se a CEF para apresentar planilha de 
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cálculo atualizada, descontados os valores já bloqueados, no prazo de 10 (dez) dias.Com relação ao pedido de 

levantamento, aguarde-se a resposta do reforço de penhora.Int. 

 

2006.61.00.025035-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X OTAVIANO DE SOUZA RAMOS E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 112: Indefiro a citação do réu por edital, tendo em vista que a CEF não esgotou todos os meios para a tentativa de 

localização.Intime-se a CEF para promover a citação.Int. 

 

2007.61.00.008610-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS E ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA) X AACS TECNOLOGIA LTDA (ADV. SP104016 

NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X PRISCILA KENIA GROTO DA SILVA (ADV. SP104016 NOEMIA 

APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X OTAVIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104016 NOEMIA APARECIDA 

PEREIRA VIEIRA)  

Fls. 207/208: manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.021045-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X ROBERTO MARTINS MATOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 97: dê-se ciência à requerente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.023099-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X ADALGIZA DUARTE SOUZA DE SA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls, 167: Indefiro, tendo em vista que a CEF não esgotou as diligências na tentativa de localização dos réus.Intime-se a 

CEF para que promova a citação dos réus.Int. 

 

2007.61.00.023559-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X EDVAR PIMENTA (ADV. SP037360 

MIRIAM NEMETH) X BENEDITO CABRAL DE MEDEIROS FILHO (ADV. SP043466 MIGUEL VILLEGAS)  

Fls. 184/188: Dê-se ciência à CEF.Publique-se o despacho de fls. 173.DESPACHO DE FLS. 173:Designo a audiência 

para o dia 28 de abril de 2009, às 14 horas, nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, ocasião em que, não 

sendo possível a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos da demanda e decididas as questões processuais 

pendentes, bem como serão determinadas as provas a serem produzidas, se de interesse das partes e do Juízo, sem 

prejuízo de designação de audiência de instrução e julgamento, se o caso. Intimem-se as partes pessoalmente.  

 

2007.61.00.026687-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X D K TAMBORIN DISTRIBUIDORA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X DANIELLA KARLA TAMBORIN 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 105: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos aguardarem no arquivo, sobrestado.Int. 

 

2007.61.00.026691-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X MARIA MANUELA DE SOUSA ZANONI E OUTROS (ADV. SP186831 RAUL APARECIDO ZANONI)  

Fls. 81: manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.032490-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CLAUDINEIA MARIA ALVES PEIXOTO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a CEF acerca da devolução da Carta Precatória, com diligência negativa.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.000545-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X SANDRA FERREIRA LUIZ CONFECCOES EPP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

SANDRA FERREIRA LUIZ (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Indefiro, por ora.Aguarde-se o retorno da Carta precatória nº 39/09 (fls. 86).Int. 

 

2008.61.00.001642-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X JORGE DE PAIVA E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 159: manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.006198-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X ZOROASTRO DE AGUIAR JUNIOR (ADV. SP108640 MARCIA MARIA DE CARVALHO 

RIBEIRO E ADV. SP253935 MARGARIDA CARREGARI GALVÃO)  

Manifeste-se a autora, especificamente, sobre a proposta de parcelamento da dívida formulada pelo réu (fl. 50).Int. 

 

2008.61.00.011100-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X MARIO TADEU GUERRERA ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIO TADEU 
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GUERRERA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Preliminarmente, intime-se a CEF para que carreie aos autos, planilha atualizada do débito.Com o cumprimento, defiro 

a penhora on line. Protocolada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 20 (vinte) dias as 

respostas das instituições financeiras. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2008.61.00.021413-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X MARCELINO MARTINS FERREIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X PAULO CESAR 

ESTEVES DE LIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 92: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.024040-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA E 

ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ROGERIO FERREIRA POZELLA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 66: manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.025585-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X ANTONIO JOVINO PEREIRA EPP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANTONIO JOVINO 

PEREIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 178 e ss: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos aguardarem provocação no arquivo, sobrestado. 

 

2009.61.00.001658-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X RENATO BATISTA ALVES BRASIL E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 43 e 46: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0011370-0 - FNV FABRICA NACIONAL DE VAGOES S/A (ADV. SP065973 EVADREN ANTONIO 

FLAIBAM) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO HOFLING)  

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

00.0648686-0 - EVA MAGALNIK CHEHTER E OUTROS (ADV. SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 182 e ss: dê-se vista às partes.Após, tornem conclusos.Int. 

 

91.0736965-4 - MARIA QUEICO AOKI ITO E OUTRO (ADV. SP024890 ANTONIO HATTI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LUIZ FERNANDO HOFLING)  

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

92.0042574-7 - SONIA BRAVO RIBEIRO (ADV. SP034720 VALDEMAR GEO LOPES E ADV. SP083640 

AGUINALDO DONIZETI BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD JOSE PAULO 

NEVES E PROCURAD SANDRA REGINA F. VALVERDE PEREIRA)  

HOMOLOGO os cálculos do contador judicial (fls. 233/237). Intime-se a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias 

pague a quantia indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido 

de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

95.0047093-4 - ASEA BROWN BOVERI LTDA (ADV. SP024168 WLADYSLAWA WRONOWSKI E ADV. 

SP048604 IRAI FLORENTINO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE TERRA 

NOVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA DA CONCEICAO D. MARANHAO SA)  

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, devendo a autora apresentar os documentos necessários para instrução do 

mandado, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

97.0022708-1 - ISIS DOS SANTOS FONSECA E OUTROS (ADV. SP131680 EVANILDE ALMEIDA COSTA 

BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIA PEREIRA VALENTE 

LOMBARDI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie o patrono da autora a habilitação da herdeira maior, Renata Ferreira Pimentel, no prazo de 10 (dez) 

dias.Com relação a herdeira menor, intime-se a tutora no endereço fornecido às fls. 238 para que a mesma proceda sua 

habilitação nos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2001.03.99.055519-9 - DAMIAO GOMES DE BRITO (ADV. SP070376 CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 

FRANCO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB (ADV. SP058065 JOSE 

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP069444 LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN)  

Fls. 239: anote-se.Ante aos documentos juntados pelo autor às fls. 246/256, defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Proceda a secretaria as anotações necessárias.Por fim, reconsidero o despacho de fls. 234, devendo o processo aguardar 

no arquivo, sobrestado.Int. 

 

2001.61.00.031689-6 - MOACIR ANTONIO RANOLPHI (ADV. SP102024 DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD LUCILENE RODRIGUES SANTOS)  

Considerando a fixação do valor a ser requisitado nos presentes autos, indique o patrono da parte autora o número do 

RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida a determinação supra, 

expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça 

FederalApós, aguarde-se o cumprimento no arquivo. Int. 

 

2002.61.00.005696-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.024012-0) HELIO 

ANTONIO RODRIGUES SECIO (ADV. SP023905 RUBENS TAVARES AIDAR E ADV. SP143667 LUIS FELIPE 

DINO DE ALMEIDA AIDAR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD BEATRIZ BASSO)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2002.61.00.007820-5 - ROBERTO LUIZ STAMM (ADV. SP028183 MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR E ADV. 

SP165868 HUGO VON ANCKEN ERDMANN AMOROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO)  

Fls. 214: indefiro o pedido da CEF.Fls. 214: Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2002.61.00.010191-4 - HARUMI KOIDE PEREIRA (ADV. SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E ADV. 

SP173273 LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 238 e ss: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2003.61.00.019484-2 - GRACA APARECIDA CRUZ (ADV. SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA E ADV. 

SP127128 VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Fls. 243/245: Manifeste-se a CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2003.61.00.022133-0 - SAUL POSVOLSKY (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Fls. 267/280: Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2003.61.00.031562-1 - ALTAIR AUGUSTO (ADV. SP078886 ARIEL MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT E ADV. SP069878 ANTONIO CARLOS 

FERREIRA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Fls. 116: Defiro o prazo de 20(vinte) dias à CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.00.004294-3 - SILVIO RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP208282 ROGÉRIO PINTO DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP172296 ANTONIO 

SÁVIO NASTURELES E ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)  

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

2004.61.00.023995-7 - SOLANGE MARTINS CAMARGO (ADV. SP160997 IVANIA APARECIDA BARION E 

ADV. SP195006 ERICA BARBOSA E SILVA) X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO (ADV. SP078723 ANA 

LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES 

PEREIRA)  

Defiro a produção de prova documental requerida pelo Banco Itaú.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que 

forneça as informações necessárias sobre a utilização do FCVS para quitação de contrato firmado junto ao Unibanco, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.00.007235-6 - PATRICIA DOS SANTOS SIMOES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP034596 JOSE NERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Converto o julgamento em diligência.Apresente a ré, no prazo de 10 (dez) dias, escritura do imóvel objeto de discussão 

neste feito, comprovando a arrematação do bem, consoante informado em contestação (fls. 51 e 53).Int. 

 

2005.61.00.017719-1 - FERNANDA MAGDA RODRIGUES SCALA E OUTRO (ADV. SP201234 JOSÉ OTÁVIO 

SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES 
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DE AZEVEDO BERE)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2005.61.00.902417-6 - IZILDA MACEDO PECHINA (PROCURAD MAIRA SANTOS ABRAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Considerando que o feito permaneceu suspenso por conta da realização de audiência pelo Programa de Conciliação, 

devolvo o prazo para a autora se manifestar sobre a contestação.Int. 

 

2007.61.00.009843-3 - ANNA MORA NOBRE (ADV. SP170095 ROBERTA MORA DELGADO DE AGUILAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Preliminarmente, manifeste-se a CEF, acerca dos cálculos elaborados pelo contador judicial, em 10 (dez) dias.Após, 

tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.011364-1 - MATHILDE LAHAM GUIMARAES (ADV. SP019924 ANA MARIA ALVES PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Fls. 99/102: requerira a parte autora o que de direito em 05 (cinco ) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.011632-0 - THEREZA MARTINI RODRIGUES (ADV. SP210821 NILTON FRANCISCO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Face a concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos do contador judicial (fls. 135/138).Rejeito a impugnação da 

CEF em fixo o valor da execução em R$ 8.769,27.Intime-se a parte autora a fornecer os dados necessários para a 

expedição do alvará de levantamento, em 05 (cinco) dias.Com o cumprimento, expeçam-se os alvarás para o 

levantamento do depósito de fls. 126, sendo no valor de R$ 8.769,27 em favor da parte autora e R$ 24.544,31 em favor 

da CEF, intimando-se as partes para a retirada e liquidação no prazo regulamentar. 

 

2007.61.00.019378-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP041822 JOSE 

ROBERTO PADILHA) X KONDER COM/ DE PLASTICOS LTDA - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 148/149: dê-se vista à parte autora.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.023531-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP195148 

KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X M & BC EDITORA E PUBLICIDADE LTDA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2007.61.00.025482-0 - RENATO MIRANDA (ADV. SP158418 NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a juntada das peças necessárias para instrução do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, cumprida a determinação supra, cite-se nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, aguarde-se manifestação 

no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.010865-0 - JORGE MENEZES DE OLIVEIRA (ADV. SP182965 SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO)  

Fls. 239 e ss: dê-se vista à autora.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.017810-0 - ISABEL BORGES (ADV. SP197681 EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Cumpra a autora na íntegra o despacho de fls. 43, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção..Pa 0,5 Int. 

 

2008.61.00.022696-8 - RUTH GELASCOV (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245553 NAILA AKAMA HAZIME)  

Fls. 143/144: Indefiro tendo em vista se tratar de diligência que incumbe à parte autora.Venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.00.024935-0 - JORGE CALIXTO DOS SANTOS (ADV. SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES 

MONTESANTI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 154/155: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.027884-1 - EDUARDO PAIVA BRASIL (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

A apuração de eventuais valores devidos pressupõe o reconhecimento do direito pleiteado, de modo que, nesta fase, 

mostra-se prescindível a realização de prova pericial para essa finalidade, o que poderá ser feito na fase de execução de 
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eventual provimento que venha a ser deferido.PA 0,5 Desse mod0o, indefiro o pedido de produção de prova 

pericial.Tornem para sentença. Int. 

 

2008.61.00.030524-8 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137655 RICARDO JOSE PEREIRA E ADV. 

SP155310 LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 

DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.031698-2 - ELZA SHIZUE MATSUMOTO TANIKAWA (ADV. SP229461 GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2008.61.00.031821-8 - SERGIO ANTONIO BERNARDY (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.002120-2 - ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DR CELSO LEME (ADV. SP113192 

CARLOS ROBERTO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 50/51: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2009.61.00.002685-6 - ELIZABETE ROMAO DE OLIVEIRA PASCALE E OUTRO (ADV. SP186323 CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA E ADV. SP179500 ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.003911-5 - EVANDRO SOARES CLAUDINO DE MELO E OUTROS X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência da redistribuição do feito às partes. Outrossim, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de 

julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifico que a presente ação deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse 

modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.004680-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X SPIN COMERCIAL LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Promova a parte autora a apresentação de contrafé pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento.Com a regularização, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.004760-4 - ANGELO MARONE - ESPOLIO (ADV. SP123955 ISRAEL SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, de 30 de junho de 

2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser processada e julgada 

perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.004844-0 - MARIA GABRIELA FERNANDES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência da redistribuição do feito à autora. Outrossim, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho 

de 2001, bem como a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

verifico que a presente ação deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se 

baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.004974-1 - SERGIO JOSE DA SILVA (ADV. SP201803 GIULIANO MARCONE SOUZA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, de 30 de junho de 

2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser processada e julgada 

perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.005036-6 - HENRIQUETA SANTOS ANTUNES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, de 30 de junho de 

2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser processada e julgada 

perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.000770-8 - CONDOMINIO MONTES CLAROS (ADV. SP122430 SALVADOR MARGIOTTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)  

Fls. 160 e ss: indefiro eis que o despacho de fls. 158 foi publicado na data de hoje (26/02/2009).Int. 

 

2008.61.00.016162-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES E ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO E ADV. SP173013 FERNANDO RICARDO LEONARDI) 

X RICARDO ARTUR PALMIERI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Comprove a autora o alegado às fls. 88, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

96.0038100-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CRISTIANE MACHADO PINTON E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 142 e ss: manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2000.61.00.047450-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092106 BARBARA CASSIA DE C 

BEZERRA TORRES) X CRISTIANE COLLARO FERNANDES MARANO E OUTROS (ADV. SP143446 SERGIO 

FONSECA)  

Fls. 85: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.00.022957-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ROSELI DA CRUZ SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Esclareça a exequente o pedido de fls. 70 ante a certidão do oficial de justiça lavrada às fls. 60, no prazo de 05 (cinco) 

dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.035073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES E ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO) X REGIPETRO REPRESENTACAO COML/ LTDA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X RENATA ALINE LIMA FONTES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

MILTON FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 54: manifeste-se o credor, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.001792-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X DIBUZ IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA DA CONSOLACAO 

SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 211: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.002739-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X JOSE CARLOS DASSERO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 72: manifeste-se a credora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.020563-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X MARIA APARECIDA ZANDAVALLI LOP E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 96: manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.022357-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO) X RENATO DE SOUZA REITER (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 50: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos aguardarem no arquivo, sobrestado.Int. 

 

2008.61.00.029219-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI E ADV. 

SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO) X VALTER DA 

SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 33: manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.003427-0 - EULINA DOMINGUES PELIZARO (ADV. SP134716 FABIO RINO) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Comprove a exequente quais são os títulos exigidos nas execuções indicadas no termo de prevenção de fls. 43/47, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.032931-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X AECIO MUNIZ DE CARVALHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X SUELI QUIEM DE 

CARVALHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se a requerente para retirar os autos de cartório, devendo a secretaria providenciar a baixa-entrega, com as 

anotações de praxe. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.000615-0 - FEDERACAO PAULISTA DE COLUMBOFILIA (ADV. SP188461 FÁBIO LUIS 

GONÇALVES ALEGRE E ADV. SP142968 DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E ADV. SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)  

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.021816-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X IVAN FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CLAUDIA LAURINDO 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Deixo de receber a petição de fls. 83/88, eis que já apresentada contestação às fls. 50/57 e concedido prazo para 

manifestação da CEF às fls. 64.Neste sentido, conforme orientação do C. STJ, O comparecimento espontâneo do réu, na 

forma do disposto no parágrafo 1º do art. 214 do Código de Processo Civil supre a falta de citação, ainda que o 

advogado que comparece e apresenta contestação tenha procuração com poderes apenas para o foro geral, desde que tal 

ato não resulte nenhum prejuízo à parte ré. (STJ, 2ª T., REsp 772.648, Min. João Otávio, j. 6.12.05, negaram 

provimento, v.u., DJU 13.3.06, p. 294).Desentranhe-se a petição de fls. 83/88 para devolução a seu subscritor.Certifique 

a secretaria o decurso de prazo para apresentação de réplica pela CEF.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.00.018366-0 - ORLEIDE DE ARAUJO FRAGA E OUTRO (ADV. SP202342 FERNANDO AUGUSTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 79: manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

00.0765940-7 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP078167 JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM 

JUNIOR E ADV. SP040165 JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X LUIZ DORIVAL MANGOLINI (ADV. 

SP014823 AMALIA LIBERMAN WASSERSTEIN)  

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo.Após, tornem conclusos. Int.  

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4197 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0272305-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP (ADV. SP063364 TANIA MARA DE MORAES 

LEME) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o 

mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

88.0048095-0 - CLEAN CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA (ADV. SP100202 MAURICIO BARBANTI 

MELLO E ADV. SP140249 MARCIO BOVE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem deste Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento 

de precatório(PRC). Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de 10(dez)dias. Em nada sendo requerido, 

aguarde-se o pagamento das demais parce-las, no arquivo (sobrestado). Sem prejuízo, oficie-se com as informações 

requeridas à fl. 808.Int. 
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89.0006253-0 - ANA PAULA RATTIS ALIPIO E OUTROS (ADV. SP057294 TAMAR CYCELES CUNHA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Reconsidero o despacho anterior, tendo em vista a natureza dos créditos.Dê-se vista à União para que requeira o que de 

direito.Indefiro o pedido do requerente à fl. 278, pois a União não foi citada para pagamento dos honorários fixados nos 

embargos à execução.Portanto, requeira a citação na forma do art. 730, juntando cópia dos referidos embargos (sentença 

e transito em julgado), memória de cálculo, cópia deste despacho e de seu pedido inicial de citação.Após, se em termos, 

cite-se.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

92.0087561-0 - WILSON SANCHEZ CORONATO E OUTROS (ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E 

ADV. SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E ADV. SP097468 JAYME LUNARDELLI LOPES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Remetam-se os autos ao arquivo até o trânsito em julgado do agravo de instrumento indicado na certidão de fl. 425.Int.-

se. 

 

92.0091462-4 - ASHLAND RESINAS SINTETICAS LTDA (ADV. SP060229 LUIZ FERNANDO PAES DE 

BARROS FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Defiro a vista dos autos requerida pela parte autora pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, 

cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 335.Int. 

 

95.0050822-2 - TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA (PROCURAD CLOTILDE SADAMI HAIASHIDA E 

PROCURAD LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI E ADV. SP012315 SALVADOR MOUTINHO 

DURAZZO) X INSS/FAZENDA (ADV. SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA)  

Primeiramente, para o início da execução, deverá a parte autora providenciar as cópias da memória de cálculos 

atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase 

executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo requerimento para 

tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

97.0007889-2 - PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP113857 FLORIANO ROZANSKI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Chamo o feito à ordem a partir de fls. 222/224.Considerando que o cálculo do valor a ser repetido deve levar em conta a 

declaração anual apresentada e eventual restituição auferida, não se tratando de mera atualização de imposto recolhido a 

maior em determinado mês, como pretende a parte autora, esclareçam as partes, à luz das considerações supra, os 

valores lançados às fls. 222/224, 229/231, 242/269, 270/272, 288/291 e 294/296.Deverá a ré também informar os 

valores para JOÃO PINTO DA FONSECA e MARISA ALVES NOGUEIRA.Prazo sucessivo de 10(dez) dias.Int.-se. 

 

98.0018934-3 - MIGUEL VARONE (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o prazo de dez dias para que a parte autora traga as cópias necessárias para a instrução do mandado de citação 

conforme determinado à fl. 167.Após, se em termos, cite-se.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

2003.61.00.024474-2 - ISRAEL ROSEIRA (ADV. SP102086 HAMILTON PAVANI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vista à parte autora dos documentos juntados às fls. 120/179, para o cumprimento do despacho de fl. 107, pelo prazo de 

dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2006.61.00.000633-9 - CEGELEC LTDA (ADV. SP129556 CLAUDIA HELENA PEROBA BARBOSA CIRILLO E 

ADV. SP236241 VITOR ROBERTO PEROBA BARBOSA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP195104 PAULINE DE 

ASSIS ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. 

SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)  

Defiro o requerido pela União à fl. 1283.Converta-se em renda o depósito de fl. 1281, sob o código da receita 2864 - 

honorários sucumbencias, bem como tranforme em pagamento definitivo o depósito de fl. 1258.Quando em termos, 

arquivem-se os autos.Cumpra-se.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.029607-6 - AVALLON LTDA (ADV. SP059995 LUIZ FERNANDO RANGEL DE PAULA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHO DE FL. 385: Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, bem como a ausência de comprovação 

pela parte autora acerca da abrangência ou nãodos honorários advocatícios no acordo extrajudicial informado, defiro 

oprazo de quinze dias para que a parte cumpra espontaneamente sua obri-gação, sob pena de expedição do mandado de 

penhora e avaliação. Int.  

 

Expediente Nº 4200 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0011921-8 - FREDERICO JAFET - ESPOLIO (ADV. SP007458 ROGERIO LAURIA TUCCI E ADV. SP065771 

CIBELE PINHEIRO MARCAL CRUZ E TUCCI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE 

REINALDO DE LIMA LOPES E ADV. SP154220 DEBORAH CRISTINA ROXO PINHO) X BANCO BRADESCO 

S/A (ADV. SP103936 CILENO ANTONIO BORBA)  

Diante do pagamento efetuado à fl. 325, expeça-se ofício ao PAB da Caixa Econômica Federal para que transfira os 

valores depositados para a conta corrente n.º 2656-6, agência 0265 em favor do Banco Central do Brasil, conforme 

requerido à fl. 309.Efetivada a transação, dê-se vista ao BACEN, pelo prazo de cinco dias.Após, em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observando as formalidades de praxe.Int.  

 

95.0011970-6 - PATRICIA ANASTASI MARTINS E OUTROS (ADV. SP065770 FLAVIO CAIO NOVITA 

MARTINS E ADV. SP053682 FLAVIO CASTELLANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP210602 

FABIANO DA SILVA MORENO)  

Indefiro por ora o requerido às fls. 665/666, diante da inexixtência de prova colacionada aos autos.Assim, dê-se vista ao 

Banco Central do Brasil - BACEN para que requeira o quê entender de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo 

sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

95.0015267-3 - MARIO PEREIRA ALVES E OUTROS (ADV. SP158713 ENIR GONÇALVES DA CRUZ E ADV. 

RJ018617 BERNARDINO J Q CATTONY E ADV. SP045274 LUIZ DE MORAES VICTOR) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL (ADV. SP116361 OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP165822 ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - 

BANESPA (ADV. SP086352 FERNANDO EDUARDO SEREC E ADV. SP162320 MARIA DEL CARMEN 

SANCHES DA SILVA E ADV. SP139426 TANIA MIYUKI ISHIDA) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP071204 

MARIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

97.0018537-0 - ACE COM/ E EXP/ LTDA (ADV. SP066947 LUIS TELLES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fl. 149: Defiro o requerido pela União.Expeça-se o mandado de intimação.Int. 

 

97.0046844-5 - VENETO VEICULOS LTDA E OUTROS (ADV. SP063457 MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E 

ADV. SP058702 CLAUDIO PIZZOLITO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD JOAO CARLOS VALALA E ADV. 

SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE (PROCURAD GERALDO JOSE M. DA TRINDADE E ADV. SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA)  

Diante do pagamento realizado, intime-se o depositário fiel do levantamento da penhora realizada à fl. 971, bem como 

expeça-se ofício ao Detran para o desbloqueio do veículo.Quando em termos, arquivem-se os autos.Int. 

 

97.0060956-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP094946 NILCE 

CARREGA E ADV. SP096143 AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA) X DI RENUS COM/ DE ROUPAS 

LTDA (ADV. SP023027 HOMERO BORGES MACHADO)  

Primeiramente, defiro o prazo de dez dias para que a ECT traga aos autos a certidão de breve relato da junta 

comercial.Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de fls. 286/291.Int. 

 

2001.03.99.005921-4 - CLEANING SERVICES LTDA (ADV. SP097527 SILMELI REGINA DA SILVA E ADV. 

SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA E ADV. SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP113882 ELAINE VERTI)  

Vistos, etc.Trata-se de execução de sentença referente aos honorários advocatícios fixados em favor da União.Depois de 

diversas tentativas de localização de bens da executada para a efetivação da penhora, a União requer a 

responsabilização do sócio pelo pagamento da quantia fixada em razão da dissolução irregular da sociedade.É o 

relatório. Passo a decidir.Diante dos documentos acostados aos autos às fls. 883, 891, 898/903, cumpre-nos concluir 

pela dissolução irregular da empresa.Assim, tendo em vista a jurisprudência do E. STJ, fundamentada na possibilidade 

de responsabilização do sócio-gerente quando demonstrado o excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou ainda, 

como no caso dos autos, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, defiro o requerido pela União à fl. 

870/871.Assim, expeça-se novo mandado de penhora e avaliação de bens pertencentes à Victor Trevisan Júnior, 

representante legal da empresa no endereço indicado à fl. 898.Cumpra-se.Int. 

 

2001.61.00.028197-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.10.002895-8) F G A IND/ E 

COM/ LTDA (ADV. SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

Aguarde-se a a conversão em depósito definitivo nos autos da ação cautelar em apenso.Quando em termos, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2002.61.00.008545-3 - VILSON ISMAEL PREVIDELE E OUTROS (ADV. SP113151 LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI E ADV. SP116637 MARCO ANTONIO BARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Dê-se vista às credoras dos pagamentos efetuados pelos co-autores ANTONIO MARCOS HONORATO NUNES, 

LUIZ DOS SANTOS LUQUETA, MARIA HELENA KEIKO HURUDA OSHIRO, NILTON TASSO, ROSINEY 

MARTIN, VASNI MARCONDES DE OLIVEIRA e VICENTE TEIXEIRA, para que requeiram o quê entender de 

direito.Sem prejuízo, manifestem-se acerca da penhora efetuada à fl. 233, bem como das certidões negativas de fls. 209 

e 243, no prazo de dez dias.Nada requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2003.61.00.026277-0 - MINORU COML/ LTDA (ADV. SP098094 PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o requerido pela União à fl. 323.Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos bens pertencentes à parte autora 

no endereço indicado à fl. 325.Cumpra-se.Int. 

 

2006.61.00.024624-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP163012 FABIANO ZAVANELLA E ADV. SP119652 MARCOS TRINDADE JOVITO E ADV. SP113887 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X WILSON PRIOLLI JUNIOR (ADV. SP231836 WANESSA PRIOLLI DOS 

SANTOS) X DORA COIVO PRIOLLI (ADV. SP231836 WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS)  

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo 

Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do 

valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor 

requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo 

o requerimento para tanto, expeça a secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.015573-8 - RICARDO LUIS PIROLO E OUTRO (ADV. SP158443 ADRIANA ALVES MIRANDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.008567-4 - RONALDO LAERTE CHAPEVAL (ADV. SP107784 FERNANDO PACHECO CATALDI E 

ADV. SP158721 LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL 

NAKAD JUNIOR)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.021623-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD (ADV. SP123265 ALEXANDRA MARIA DE 

FAZZIO FERNANDES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE E ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI)  

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo 

Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do 

valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor 

requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo 

o requerimento para tanto, expeça a secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.10.002895-8 - F G A IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do requerido pela parte autora às fls. 117/118, convertam-se em pagamento definitivo os depósitos realizados 

nestes autos.Efetivada a transação, dê-se vista à União.Quando em termos, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 4207 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0030465-4 - WLADIMIR CONCEICAO MAOURAO E OUTROS (ADV. SP011945 FLAVIO PEREIRA DE A 

FILGUEIRAS E ADV. SP078355 FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (PROCURAD IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E ADV. SP067446 MARIA 

MADALENA SIMOES BONALDO E ADV. SP066147 MANOEL TRAJANO SILVA)  

Acolho os cálculos da Contadoria Judicial apresentados às fls. 1619/1620 e 1710/1712, motivo pelo qual indefiro o 

requerido pela parte autora às fls. 1720/1721.Assim, defiro o prazo de dez dias para que o patrono da parte autora efetue 

o pagamento voluntário dos valores depositados a maior, conforme os cálculos de fls. 1710/1711.Não havendo mais 

diferenças a serem depositadas com relação aos autores, quando em termos, façam os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

92.0092328-3 - MARLUCIA DAMALIO CARVALHO E OUTROS (ADV. SP031903 JOSE DOS SANTOS NETO E 

ADV. SP046568 EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Diante do termo de adesão juntado à fl. 432, indefiro o requerido pela parte autora à fl. 493.Fls. 495 e 497: o saque das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é regulado pelo artigo 20 da Lei 8.036/90.Diante da 

satisfação, decorrido o prazo de cinco dias sem manifestação, arquivem os autos com baixa-findo.Int. 

 

95.0029133-9 - LUIS CARLOS PASQUOT E OUTROS (ADV. SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Expeça-se a Certidão de Objeto e Pé, conforme requerido à fl. 596.Diante do trânsito em julgado de fl. 587, cumpra a 

CEF a obrigação de fazer, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 461, do Código de Processo Civil.Int. 

 

96.0005845-8 - GISELE APARECIDA VASQUES FERREIRA BERETTA E OUTRO (ADV. SP102024 DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, cumpra a CEF a obrigação de fazer no prazo de 15 dias de acordo 

com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil. Int.  

 

98.0024683-5 - ANTONIO ARENAS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E ADV. SP058780 SILVIO 

TRAVAGLI)  

Informe a Caixa Econômica Federal como calculou os honorários depositados tendo em vista a decisão de fls. 243/245 e 

o requerido pela parte exeqüente às fls. 418/420.Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int.-se. 

 

98.0031910-7 - JOSE APARECIDO MOITINHO E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Primeiramente, defiro o prazo de 10 dias para que a CEF transfira os valores penhorados às fls. 503 para uma conta à 

disposição deste Juízo.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

98.0031961-1 - LADISLAU PEDRO CARVALHO E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Junte a Caixa Econômica Federal os termos de adesão assinados pelos exeqüentes ISIDIO BRAGA CAMPOS, 

NATANAEL FERREIRA DE LIMA e RENATO MARIA MARTINS, à vista do alegado às fls. 302/304, ou cumpra a 

obrigação de fazer.Deverá ainda informar como calculou os honorários depositados, considerando a decisão de fls. 

252/253.Int.-se. 

 

98.0031992-1 - WANDERLEY BRUNO DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Junte a Caixa Econômica Federal o termo de adesão firmado por Francisco Edmar Nogueira ou cumpra a obrigação de 

fazer.Int.-se. 

 

98.0048254-7 - LAERCIO FRANCISCO DINIZ E OUTROS (ADV. SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária visando à atualização das contas vinculadas ao FGTS.O feito foi devidamente 

processado, sobrevindo decisão em face da qual a CEF embarga de declaração à fl. 357, alegando omissão no despacho 

de fls. 350.É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão à embargante pois, no caso em tela, pretende a recorrente 

emprestar efeito infringente ao seu recurso.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas 

nego-lhes provimento por não existir omissão a ser sanada.Intimem-se. 

 

2003.61.00.016313-4 - ANGELO CORSO NETO E OUTROS (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI 
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E ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Pelo que consta dos autos, a decisão transitada em julgado acolheram como indevidos os expurgos inflacionários das 

contas vinculadas de FGTS, determinando a recomposição dessas contas tal como ocorreria se a CEF tivesse feito 

corretamente a atualização do FGTS. Por isso, a decisão judicial determinou a aplicação dos expurgos em questão às 

contas vinculadas de FGTS, com efeito retroativo aos meses em que não foram devidamente aplicados.Um vez 

incorporados tais índices expurgados retroativamente nos meses correspondentes, sobre esses novos saldos de FGTS 

deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos deverão ser os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período (vale dizer, juros previstos na legislação do FGTS, de 3% 

a 6%, dependendo do caso), recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não tivessem havido os 

expurgos.A decisão judicial proferida atentou para o fato de eventuais saques nas contas vinculadas em tela terem 

ocorrido no intervalo entre os meses dos indevidos expurgos e o momento no qual a CEF faz a recomposição com 

efeitos retroativos. Nesse caso, os valores a serem creditados em razão dos expurgos devem ter, até o momento do 

saque, correção e juros nos moldes da conta vinculada, mas após o saque, incidirá apenas correção monetária ( no caso, 

pelo Provimento COGE 26/2001, e atualmente pelo Provimento COGE 64/2005), sendo que os juros (que passam a ter 

natureza moratória, em decorrência do saque) deverão ser contados a partir da citação (momento no qual a parte-ré foi 

constituída em mora).Assim, cumpra a CEF corretamente a obrigação de fazer.Com relação ao co-autor FRANCISCO 

CARLOS NUNES, aguarde-se a homologação do acordo firmado, conforme o documento de fl. 288 em sentença de 

extinção.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.00.004322-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.020739-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES E ADV. SP096186 MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X GERALDO PEREIRA DE MELO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA)  

Vista à parte-autora do depósito realizado pela CEF à fl. 113.Considerando que a multa fixada será revertida em 

benefício dos credores, defiro o prazo de vinte dias para que a parte autora apresente a proporção cabível a cada um. 

Sem prejuízo, certifique-se nos autos da ação ordinária o pagamento realizado pela CEF referente à multa aplicada 

nestes autos.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.00.024068-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0022384-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP176783 ERIKA FERREIRA DA SILVA) X THEREZA MARIA ALVES 

PIOLA E OUTROS (ADV. SP021612 EDUARDO GUIMARAES FALCONE E ADV. SP036245 RENATO 

HENNEL)  

Vista à parte-autora do depósito realizado pela CEF à fl. 66. Considerando que a multa fixada será revertida em 

benefício dos credores, defiro o prazo de vinte dias para que a parte autora apresente a proporção cabível a cada um. 

Sem prejuízo, certifique-se nos autos da ação ordinária o pagamento realizado pela CEF referente à multa aplicada 

nestes autos. Quando em termos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

Expediente Nº 4209 

 

MONITORIA 

2007.61.00.024052-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X TAREK ASSAD MOHAMAD ADMAN AHMAD (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0038780-0 - DIMAS DE MELO PIMENTA S/A IND/ DE RELOGIOS (ADV. SP090389 HELCIO HONDA E 

ADV. SP077863 MARIO LUIS DUARTE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Vista à parte autora do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

91.0731319-5 - JULIA MIYAMOTO NAKASHITA (ADV. SP104641 MARIA NEUSA DOS SANTOS 

PASQUALUCCI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

92.0038098-0 - NELSON HISAO HASAI (ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO E PROCURAD ANSELMO 

ANTONIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  
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Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Defiro o desentranhamento da guia juntada à fl. 246, devendo o 

patrono comparecer em Secretaria no prazo de cinco dias para a sua retirada.Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

92.0067231-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0725155-6) DESTILARIA VALE DO 

TIETE S/A DESTIVALE (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP152968 EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA E PROCURAD 

PAULINE DE ASSIS ORTEGA)  

Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

93.0004243-2 - ELIANE BERNARDES MONTEIRO SAVARESE E OUTROS (ADV. SP112727 PAULA REGIANE 

AFFONSO ORSELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Defiro o prazo de dez dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 313.Após, tornem os autos 

conclusos.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

93.0008576-0 - JOSE CLAUDIO LIMA E OUTROS (ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO E ADV. 

SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA E ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Intimem-se. 

 

96.0028224-2 - VALDEMAR BELLA E OUTROS (PROCURAD ELIANE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias.Diante do trânsito em julgado do acórdão, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

96.0037360-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0027641-2) COML/ DE ALCOOL 

SANTA CRUZ LTDA (ADV. SP098320 ACYR DE SIQUEIRA E ADV. SP203926 JULIANA MIRANDA ROJAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NEIDE MENEZES COIMBRA E 

PROCURAD HELOISA HERNANDEZ DERZI E PROCURAD LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Intimem-se. 

 

97.0004005-4 - EDNA SILVA MATIOLI E OUTROS (ADV. SP050360 RONALD COLEMAN PINTO E ADV. 

SP055910 DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP029741 CARLOS ALBERTO 

TOLESANO)  

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença de extinção da execução, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0005141-2 - RENILDO SANTOS BARRETO E OUTROS (ADV. SP099442 CARLOS CONRADO E ADV. 

SP050360 RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Intimem-se. 

 

97.0008940-1 - VALDIVIO LONGO E OUTROS (ADV. SP026051B VENICIO LAIRA E ADV. SP027244 

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, tornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

97.0014813-0 - MARIA FRANCISCA DE PAIVA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP099442 CARLOS CONRADO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias.Cumpra o despacho de fl. 238.Decorrido 

o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

97.0016074-2 - IVONE PAULA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP099442 CARLOS CONRADO E ADV. 

SP055910 DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR)  
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Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias.Cumpra o despacho de fl. 255.Decorrido 

o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

97.0021867-8 - ERNANE RODRIGUES JARDIM E OUTROS (ADV. SP099442 CARLOS CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias.Diante da sentença que indeferiu a petição 

inicial transitada em julgado, arquivem-se os autos. Int. 

 

98.0006405-2 - ACOCIL COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA (ADV. SP055751 NILZA MARIA RODRIGUES) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. Fl. 203: Anote-se. Indefiro o requerido pela parte autora às fls. 

208/209 eis que a compensação dos créditos deverá ser realizada administrativamente.Após, tornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2000.61.00.035702-0 - SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA (ADV. SP017663 ANTONIO CARLOS 

VIANNA DE BARROS E ADV. SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP167690 SILVIA 

APARECIDA TODESCO RAFACHO)  

Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

00.0639542-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO JUSTO (ADV. SP056792 ANTONIA IGNES DA 

SILVA)  

Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.033122-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X OSVALDO CRISTIANO FELIPE FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARTA 

BERNADETE FELIPE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0725155-6 - DESTILARIA VALE DO TIETE S/A - DESTIVALE (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP152968 EDUARDO 

GALVÃO GOMES PEREIRA E PROCURAD PAULINE DE ASSIS ORTEGA)  

Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4217 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0021621-6 - HOLCIM (BRASIL) S/A (ADV. SP163575 DANIEL BARRETO NEGRI E ADV. SP246897 

DEBORAH REGINA SALARI PERESTRELLO) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Expeça-se carta precatória para intimação do perito Enio Neves Labatut a respeito do depósito do valor da perícia 

realizada nestes autos (R$ 1.245,00), para que informe seu RG, CPF e telefone atualizado para expedição do respectivo 

alvará de levantamento, no prazo de 20 dias.Com os dados expeça-se o alvará e venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

94.0015645-6 - ZUMA - COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA (ADV. SP081876 JOSE FERNANDO 

BORREGO BIJOS E ADV. SP029699 ELIAS SANTANNA DE OLIVEIRA E ADV. SP068265 HENRIQUE 

HORACIO BELINOTTE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

FLS.119/124: Dê-se vista à União Federal para manifestação no prazo de 10 dias.FLS.126/133: Tendo em vista a 

indicação do nome do síndico da massa falida da parte autora, expeça a secretaria carta precatória para sua intimação 

pessoal para que manifeste se há interesse no prosseguimento da presente ação, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, no prazo de 10 dias. Int. 

 

95.0013444-6 - (ADV. SP055687 ABIGAIL RAPADO COLOMBO) X LUIZ CARLOS DUARTE DA COSTA E 

OUTRO (ADV. SP134366 BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X GILBERTO SIQUEIRA DA SILVA E 
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OUTROS (ADV. SP140996 ROBERTO NISHIMURA E ADV. SP056951 CLAUDIO LUIZ RODRIGUES DE 

SALLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante ao exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, formulado pela co-autora Zoraide Oliveira da Silva 

(fls. 144), para que produza seus regulares efeitos de direito, assim como, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre Cezar 

Martins de Castro Machado, Adhemar Muller, Vera Lúcia Andreozzi, Regis Cleo Fernandes Grassia e a CEF, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, restando todos os aludidos autores excluídos da relação jurídica processual. Sem 

condenação em honorários.Por sua vez, ante ao não cumprimento integral do despacho de fls. 145, excluo da lide os co-

autores: Edson Abdala Thomé, Gilberto Siqueira da Silva e João Baptista Vaz Tolosa.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao SEDI para a exclusão do pólo ativo da presente demanda de: Zoraide Oliveira da Silva, Cezar Martins de 

Castro Machado, Adhemar Muller, Vera Lúcia Andreozzi, Regis Cleo Fernandes Grassia.Após, expeça-se edital para 

intimação dos co-autores:Gerson Zorio de Mattos,Gilson Siqueira da Silva, José Luiz de Arruda Silva, João Fernando 

Ribeiro Filho, Maria Aparecida Santana da Silva, Mercia Maria Ramos Trindade, para regularização da representação 

processual, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Decorrido o prazo para 

manifestação, venham os autos conclusos para sentença em relação ao co-autor Luiz Carlos Duarte da Costa.Intime-se. 

 

1999.61.00.029634-7 - ALDEVAR DOURADO (ADV. SP087871 SERGIO BATISTA DE JESUS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E ADV. SP072208 

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X BANCO SANTANDER S/A (ADV. SP138436 CELSO 

DE FARIA MONTEIRO E ADV. SP181718A JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO E ADV. SP182694 TAYLISE 

CATARINA ROGÉRIO)  

Providencie a parte autora os dados requeridos pelo Banco do Brasil à fl.208, no prazo de 10 dias.Após, expeça a 

secretaria novo ofício ao Banco do Brasil. Int. 

 

2000.61.00.009134-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP121541 CINTIA MARIA SARMENTO DE 

SOUZA SOGAYAR) X CDB ASSESSORES COM/ E REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP178466 CRISTINA 

BARBOSA RODRIGUES)  

Dê-se vista à parte autora da manifestação de fls.196/198 para que requeira o que de direito no prazo improrrogável de 

10 dias. Int. 

 

2003.61.00.004403-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.002556-4) PAYAO 

SERVICOS S/C LTDA (ACF ROCHDALLE) (ADV. SP199737 JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE E ADV. 

SP178994 FRANCISCO FERNANDEZ GONZALEZ JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)  

Defiro o prazo sucessivo de 15 dias para as partes apresentarem alegações finais, sendo o primeiro período para a parte 

autora dos autos n.2007.61.00.011034-2, ou seja, Payão Serviços S/C Ltda (ACF Rochdalle), por estarem os autos 

apensados.No mesmo prazo, esclareça a autora Payão se houve alteração na sua denominação social, trazendo aos autos 

os documentos que a compovem para a devida modifição. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

2003.61.00.011563-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.008792-2) DROGARIA 

DROGA NICODEMOS LTDA (ADV. SP075588 DURVALINO PICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (PROCURAD JOSE PAULO NEVES E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Tendo em vista a renúncia dos advogados da parte autora (fls.104/106), intime-se pessoalmente a parte autora para 

constituição de advogado, regularizando assim sua representação pessoal, sob pena de extinção do feito sem solução do 

mérito. Int. 

 

2003.61.00.028063-1 - PEDRASIL CONCRETO LTDA (ADV. SP164127 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE 

LIMA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo o primeiros dez dias para a parte autora e 

os demais para a ré.Expeça-se alvará de levantamento, após eventual pedido de esclarecimentos acerca do laudo pericial 

apresentado.Quando em termos, façam oos autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.00.012694-4 - SILVIO ERNESTO BATUSANSCHI (ADV. SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP071424 MIRNA 

CIANCI)  

Tendo em vista todo tempo já decorrido, defiro o último prazo de 30 dias para apresentação do rol de testemunhas pela 

parte autora, sob pena de preclusão da prova. FL.265: Defiro a tramitação prioritária, nos termos da Lei 10.741/2003, 

artigo 71. Int. 

 

2004.61.00.029174-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP041822 JOSE ROBERTO PADILHA) X 

RICHWARE CORPORATION COML/ LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl.182, requeira a parte autora o que de direito, no prazo 

de 10 dias. Int. 

 

2005.61.00.011768-6 - REINALDO LOPES MACHADO E OUTRO (ADV. SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a natureza e a complexidade da perícia, o valor do litígio, as condições financeiras das partes, o tempo 

dispendido pelo expert e o mercado de trabalho local, arbitro os honorários definitivos do Sr. Perito Judicial em R$ 

3.000,00 (três mil reais), a serem depositados pelo autor, à disposição deste juízo, no prazo de 10 (dez) dias, conforme 

disposto no artigo 33, parágrafo único do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão.Int. 

 

2006.61.00.010630-9 - MAKRO ATACADISTA S/A (ADV. SP063234 ADALBERTO DE JESUS COSTA) X 

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vista às partes do retorno da última Carta Precatória para oitiva das testemunhas de fls.335/366.Nada mais requerido, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.00.009827-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP053556 MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X PAYAO SERVICOS S/C LTDA (ADV. SP199737 JOÃO JOSÉ BENITEZ 

ALBUQUERQUE)  

Defiro o prazo sucessivo de 15 dias para as partes apresentarem alegações finais, sendo o primeiro período para a parte 

autora dos autos n.2007.61.00.011034-2, ou seja, Payão Serviços S/C Ltda (ACF Rochdalle), por estarem os autos 

apensados.No mesmo prazo, esclareça a autora Payão se houve alteração na sua denominação social, trazendo aos autos 

os documentos que a compovem para a devida modifição. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.00.011034-2 - PAYAO SERVICOS S/C LTDA (ADV. SP199737 JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP053556 MARIA CONCEICAO DE 

MACEDO)  

Defiro o prazo sucessivo de 15 dias para as partes apresentarem alegações finais, sendo o primeiro período para a parte 

autora dos autos n.2007.61.00.011034-2, ou seja, Payão Serviços S/C Ltda (ACF Rochdalle), por estarem os autos 

apensados.No mesmo prazo, esclareça a autora Payão se houve alteração na sua denominação social, trazendo aos autos 

os documentos que a compovem para a devida modifição. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.005952-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X MARCIA APARECIDA BELMONT DA SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Aguarde-se o retorno das cartas precatórias expedidas. Int. 

 

2008.61.00.026196-8 - IND/ E COM/ ROYALFLEX LTDA (ADV. SP105690 CLAUDIO MENDES DA SILVA 

COUTO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls.38/90 como emenda da inicial.Cite-se. Int. 

 

2008.61.00.027605-4 - O ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP117697 FLAVIA CRISTINA PIOVESAN) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora em réplica, pelo prazo de 10 dias.Após, independentemente de nova intimação, 

especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.031666-0 - ADEMIR FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista o requerido pela parte autora cite-se a CEF intimando-a para a apresentação dos extratos da conta de 

FGTS da autora no prazo da contestação. Com os extratos juntados aos autos, dê-se vista à parte autora para que com 

base nos extratos forneça planilha atualizada demonstrado o valor correto atribuído à causa, no prazo de 10 dias. Após, 

venham os autos conclusos para apreciação da competência deste Juízo para apreciação da causa. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Int.  

 

2008.61.00.035315-2 - FRUTABRAS COMERCIO E TRANSP INTERNACIONAL LTDA X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Primeiramente defiro o prazo de 10 dias para nova emenda da inicial, conforme requerido às fls.35/38.Remetam-se os 

autos ao SEDI para cumprimento da determinação de fl.32Int. 

 

2009.61.00.000176-8 - HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A (ADV. SP172548 

EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E ADV. SP173167 IGOR NASCIMENTO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls.112/113 como emenda da inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor da 
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causa.Cite-se. Int. 

 

2009.61.00.003506-7 - OSVALDO RUBINI (ADV. SP064360 INACIO VALERIO DE SOUSA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CITE-SE, na forma requerida e com a recomendação constante no artigo 285 do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.004250-3 - CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DE ALFENAS (ADV. SP109998 MARCIA MELLITO 

ARENAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Primeiramente afasto a prevenção indicada à fl.34 por tratar-se de cobrança de períodos diversos dos aqui 

pleiteados.Trata-se de ação de cobrança de cotas condominiais proposta pelo rito sumário. Verifico, nesta oportunidade, 

a possibilidade de conversão do procedimento adotado pelo autor para o rito ordinário a fim de obter maior celeridad e 

processual. Neste sentido: PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

PROCEDIMENTO. ADOÇÃO DO RITO ORDINÁRIO AO INVÉS DO SUMÁRIO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PREJUÍZO. AUSÊNCIA. INÉPCIA POR ESCOLHA INADEQUADA DE PROCEDIMENTO. 

INOCORRÊNCIA. INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. A jurisprudência do STJ acolhe entendimento no 

sentido de que, inexistindo prejuízo para a parte adversa, admissível é a conversão do rito sumário para o ordinário. Não 

há nulidade na adoção do rito ordinário ao invés do sumário, salvo se demonstrado prejuízo, notadamente porque o 

ordinário é mais amplo do que o sumário e propicia maior dilação probatória. Não há inépcia da inicial pela adoção do 

rito ordinário para as ações previstas no art. 275 do Código de Processo Civil. Recurso especial conhecido, mas negado 

provimento.(STJ -Resp 737260/MG).Sendo assim, remetam-se os autos ao SEDI para alteração devida.Após, cite-se, na 

forma requerida e com a recomendação constante no artigo 285, do Código de Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 4219 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.018982-0 - HISAO NISHIYAMA (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Primeiramente providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão dos autos 95.0023494-7 e 

2003.61.00.017743-1 apontados à fl.32, para verificação de eventual prevenção, no prazo de 20 dias. Int. 

 

2008.61.00.029880-3 - MISA TAKEUCHI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209458 ALICE MONTEIRO MELO)  

Cumpra a CEF, no prazo de 10 dias, a determinação de fl.58. Após, intime-se a parte autora para que no mesmo prazo 

cumpra a determinação de fl.52. Int. 

 

2008.61.00.030184-0 - DAGMAR DE CARVALHO BASSAN (ADV. SP192758 JORGE RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.030413-0 - MARCIO ESMERINO LEITE RIBEIRO (ADV. SP071565 JOAQUIM DE ARAUJO CINTRA 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo a petição de fls.26/70 como emenda da inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor da causa, 

bem como para alteração do pólo ativo para constar somente Maria de Lourdes Monteiro Leite Ribeiro, conforme 

requerido pela parte autora.Cite-se e intime-se a CEF para que junte aos autos, no prazo da contestação, os extratos das 

contas poupança nº 990097248-8, 43069453-9 e 00238492-2 da agência 0235-6, referente aos períodos do plano verão, 

collor I, collor II, conforme requerido pela parte autora à fl.27.No mesmo prazo esclareça a CEF qual a titularidade da 

conta poupança nº 99.06.9453-4, diante da alegação da autora de fl.27 e extratos de fls.29/37.  

 

2008.61.00.030450-5 - ISIDORO GUILHERME (ADV. SP029980 MARIA BENEDITA ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o prazo de cinco dias. Int. 

 

2008.61.00.031474-2 - GILBERTO CALVEJANI (ADV. SP208236 IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita e indefiro a tramitação prioritária tendo em vista a idade do autor, conforme 

documento de fl.32.Recebo a petição de fls.38/40 como emenda da inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do valor da causa.Cite-se. Int. 
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2008.61.00.031563-1 - OSMYR FARIA GABBI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista o requerido pela parte autora cite-se a CEF intimando-a para a apresentação dos extratos da conta de 

FGTS da autora no prazo da contestação. Com os extratos juntados aos autos, dê-se vista à parte autora para que com 

base nos extratos forneça planilha atualizada demonstrado o valor correto atribuído à causa, no prazo de 10 dias. Após, 

venham os autos conclusos para apreciação da competência deste Juízo para apreciação da causa. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Int.  

 

2008.61.00.031977-6 - CIRILO HERMINDO TISSOT (ADV. SP228021 ELISANGELA GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo a petição de fls.20/32 como emenda da inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da 

causa.Defiro a tramitação prioritária nos termos da Lei 10.741, artigo 71.Cite-se. Int. 

 

2008.61.00.032554-5 - HELENA RAGOZINI OLIVEIRA (ADV. SP217937 ANA JULIA BRANDIMARTI VAZ 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.032862-5 - VICENTE ANTONIO PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP044968 JOSE CARLOS TROISE E 

ADV. SP140079 MARIA REGINA CALDEIRA TROISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033375-0 - TEREZINHA ABS (ADV. SP204666 TEREZA CRISTINA DE TOLEDO CAMARGO SANT 

ANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 1.060/1950, bem como defiro também a tramitação 

prioritária nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003. Cite-se. Int.  

 

2008.61.00.033400-5 - INES HELENA REINGENHEIM E OUTRO (ADV. SP155126 ELAINE DE OLIVEIRA 

SANTOS E ADV. SP267253 PRISCILA DA SILVA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.00.033439-0 - MARIA LUCIA REZENDE SIMONSEN E OUTROS (ADV. SP184090 FERNANDA 

BOTELHO DE OLIVEIRA DIXO E ADV. SP246736 LUCIANA MENDES TRENTINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.00.033481-9 - ALUIZIO LUCAS VIEIRA (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 
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I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.033575-7 - JUDITE DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP260958 CRISTIANE DE LIMA ALONSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Tendo em vista o pedido administrativo feito pela parte autora à CEF com 

relação aos extratos da conta poupança (fl.19) e diante do tempo decorrido, providencie a parte autora sua juntada aos 

autos. Int. 

 

2008.61.00.033596-4 - MARCOS ROBERTO BUSSAB (ADV. SP152068 MARCOS ROBERTO BUSSAB) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033652-0 - STEFANIDA NOVAC STOIANOV (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033667-1 - VALQUIRIA BARBOSA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP144638 FERNANDO DE 

OLIVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033674-9 - MARIO SERGIO CARLESIMO E OUTROS (ADV. SP221640 GUILHERME HENRIQUE 

FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.00.033705-5 - SONIA MARIA MITRI (ADV. SP130376 MARCUS VINICIUS GRAMEGNA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033713-4 - MARIA THEREZA SOARES DE CARVALHO (ADV. SP100804 ANDREA MARIA 

THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033714-6 - EPHYGENIA DE LIMA (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033716-0 - GREGORIA HERRERO DE JESUS (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033721-3 - HERMINIA RONCHINI BAROSSI - ESPOLIO (ADV. SP100804 ANDREA MARIA 

THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033765-1 - MILTON DE DEO FABBRI (ADV. SP162652 MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033810-2 - WALTER SIQUEIRA - ESPOLIO (ADV. SP235707 VINICIUS DE ABREU GASPAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033832-1 - AMAURY DE BARROS (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, conforme disposto no artigo 284, 

parágrafo único do CPC, providenciando o(s) autor(es): 1 - regularização de sua representação processual.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Após cumprida a determinação supra, cite-se. Int. 

 

2008.61.00.033868-0 - BRUNO MAX DA SILVA (ADV. SP264087 CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.033872-2 - MAGALI VENTURA (ADV. SP056883 SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA E ADV. 

SP127123 ROBSON TENORIO MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 
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2008.61.00.034043-1 - LUIZ CARLOS RAMOS (ADV. SP062475 MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034152-6 - ALEXANDRA POPOFF NOGUEIRA (ADV. SP205624 MARCELO FREIRE DA CUNHA 

VIANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. No mesmo prazo, esclareça a parte autora o pedido na presente ação, tendo em 

vista que o termo de prevenção de fls.16 indica o mesmo pedido anteriormente pleiteado em outra ação. Int. 

 

2008.61.00.034227-0 - SHINEI SHINZATO (ADV. SP035999 ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Primeiramente afasto a prevenção com os autos n. 2007.61.00.0011663-0, por tratar-se de pedidos diferentes.CITE-SE, 

na forma requerida e com a recomendação constante no artigo285 do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.034233-6 - GISELDA CORREIA DE ARAUJO LOPES (ADV. SP089646 JEFERSON BARBOSA 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034308-0 - ADELIA BENTA DONADON DO AMARAL (ADV. SP015925 AUGUSTO PARONI FILHO 

E ADV. SP095996 MILTON GIORGI E ADV. SP085173 MIYEKO MATSUYOSHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034310-9 - MARIA ALONSO (ADV. SP015925 AUGUSTO PARONI FILHO E ADV. SP095996 

MILTON GIORGI E ADV. SP085173 MIYEKO MATSUYOSHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a conta apresentada à fl.04 retifique a parte autora o valor dado à causa no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.00.034325-0 - IRANI DA SILVA (ADV. SP263765 ROSANGELA CONTRI RONDÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034329-8 - ARSENIO VIARO FILHO (ADV. SP244416 MURILO VIARO BACCARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 1.060/1950. Cite-se. Int.  

 

2008.61.00.034335-3 - JOSE LUIZ DA SILVA E OUTROS (ADV. SP263765 ROSANGELA CONTRI RONDÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 
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reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034354-7 - OSCAR AUGUSTO HELLWALD (ADV. SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.034423-0 - FELIPE MANOEL TEIXEIRA GOMES (ADV. SP113607 PATRICIA NICOLIELLO LALLI 

MODENEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, conforme disposto no artigo 284, parágrafo único do CPC, providenciando o(s) autor(es): 1 - 

regularização de sua representação processual.Cumprida a determinação supra, cite-se. 

 

2008.61.00.034452-7 - ALVINO PROFIRO COELHO (ADV. SP251156 EDIMILSON DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. No mesmo prazo providencie a parte autora a juntada dos extratos, conforme 

requerido à fl.10. Int. 

 

2008.61.00.034497-7 - AGOSTINHO DE GOUVEIA FILHO (ADV. SP056094 ROBERTO AURICHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.034536-2 - FABIO TEVES NARDI (ADV. SP222666 TATIANA ALVES E ADV. SP239851 DANIELA 

PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 1.060/1950.Cite-se. Int.  

 

2008.61.00.034538-6 - APARECIDA VOLTANI DE LIMA RUANO (ADV. SP128444 MARIA ISABEL JACINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista as iniciais dos autos apontaodos no termo de prevenção de fls.23/24, juntadas às fls.25/43 esclareça a 

parte autora o pedido nesta ação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.61.00.034635-4 - ROSELI MOTTA TORRES BIAGGIO E OUTRO (ADV. SP186150 MARCELO OLIVEIRA 

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034669-0 - HIDEYUKI ETO (ADV. SP092709 RONALDO MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034674-3 - LINDINALVA DE MELLO NADIM (ADV. SP135678 SANDRA SOSNOWIJ DA SILVA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. No mesmo prazo esclareça a parte autora o pleito nesta ação, tendo em vista que 

o termo de prevenção de fl.17 aponta o mesmo pedido em outra ação, providenciando, se for o caso, a juntada de cópia 

da inicial dos autos 2008.61.00.034667-6. Int. 

 

2008.61.00.034682-2 - JOSE ROCHO (ADV. SP190016 GLAUCIA RIBEIRO CURCELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro a tramitação prioritária nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003. Cite-se. Int.  

 

2008.61.00.034723-1 - MAURICIO JOAO DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP083154 ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.034724-3 - SILVIA MARIA PUGIN FERNANDES E OUTROS (ADV. SP147686 RONALDO 

BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034765-6 - MANUEL DOMINGUES ALVARES (ADV. SP174621 SONIA MARIA LOPES ROMERO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 1.060/1950.Cite-se. Int.  

 

2008.61.00.034776-0 - JOSE ANGELO SPITZER (ADV. SP007239 RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E 

ADV. SP041840 JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E ADV. SP220908 GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034777-2 - ROSEMARI TESTA (ADV. SP228134 MARCELO ADRIANO ROSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 1.060/1950.Cite-se. Int.  

 

2008.61.00.034801-6 - MARILENA FENAROLI PATZA SANTIAGO (ADV. SP007239 RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA E ADV. SP041840 JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E ADV. SP220908 GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Esclareça a parte autora o pedido nesta ação tendo em vista o termo de prevenção de fl.18, apresentando, se for o caso, 

cópia da inicial, sentença e acordão dos autos n.2007.61.00.017013-2, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.61.00.034804-1 - ANTERO COELHO SOUTO (ADV. SP112815 UBIRAJARA JESUS DA SILVA E ADV. 

SP120514 ISABEL DE LOURDES TREVINE DA SILVA E ADV. SP227975 ARMENIO DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  
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2008.61.00.034831-4 - JOSE MANOEL ALVES (ADV. SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. No mesmo prazo apresente a parte autora os extratos da conta poupança 

pleiteada, também sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.00.034849-1 - MARCIA REGINA MACEDO BUENO (ADV. SP256671 ROMILDA DONDONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

CITE-SE, na forma requerida e com a recomendação constante no artigo 285 do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.034863-6 - ANA MARIA MARCILIO DE ASSIS PACHECO (ADV. SP234153 ANA CRISTINA DE 

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 1.060/1950. Cite-se e intime-se a CEF para que no prazo 

da contestação junte aos autos os extratos da conta poupança n.013.00000387-7, agência clínicas 1597, conforme 

requerido administrativamente pela autora de acordo com o documento de fls.14. Int. 

 

2008.61.00.034905-7 - FERNANDA VENDRAME BORNIA (ADV. SP126789 ARLETE ZANFERRARI LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034907-0 - NADIR MATILDE VENDRAME BORNIA E OUTRO (ADV. SP126789 ARLETE 

ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034956-2 - FRANCISCO FERNANDES DE BRITO (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.035020-5 - ANNA RODRIGUES DA SILVA SIVEIRO (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.035052-7 - JOSE DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.035055-2 - ARLINDO SATTOLO (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X BANCO BRADESCO S/A 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 
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Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.035057-6 - JOANA FRANCISCA DA CRUZ (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.035312-7 - SEVERINO ANACLETO DA SILVA (ADV. SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.000328-5 - WILMA DE SIQUEIRA DAUMICHEN E OUTROS (ADV. SP180369 ANA PAULA 

COTRIM DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.000333-9 - EDUARDO AUGUSTO VALERI DOMINGUES (ADV. SP117336 VERA LUCIA VIEIRA E 

ADV. SP168465E JAQUELINE COSME DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.000600-6 - RONALDO ALVES DA COSTA (ADV. SP197681 EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.000652-3 - ODENES ANTONIA CORRADINI PINTO E OUTRO (ADV. SP129310 WLADIMIR 

RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.000692-4 - DORGIVAL PEREIRA SILVA (ADV. SP040249 CONSTANCIO CARDENA QUARESMA 

GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 
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I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.000720-5 - ANTONIO MANOEL DAS NEVES RODRIGUES (ADV. SP052746 JARBAS SOUZA 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.000858-1 - LUZIA YAMAMOTO E OUTROS (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.000865-9 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.000989-5 - MARIA DEL CARMEN CASTRO GUIADANES KANASHIRO E OUTRO (ADV. SP013405 

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.001093-9 - CLAUDIO LENTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.001105-1 - MARIA CECILIA BRANDAO PEREIRA DO LAGO VAIANO (ADV. SP051497 MARIA 

CELESTE CARDOZO SASPADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.001203-1 - AGNALDO LIMA SARAIVA (ADV. SP192773 LUCIANA NIGRO LIMA SARAIVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  
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2009.61.00.001223-7 - MARIA KIMIKO ITO ANTUNES CASTILHO (ADV. SP139812 VLADIMIR RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.001353-9 - OLIVIA TURONI (ADV. SP261555 ANA PAULA CHICONELI ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.001415-5 - EUNICE SAMARTINO MACIEL (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.001540-8 - SONIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO E OUTRO (ADV. SP051216 LAMARTINE DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.001606-1 - LINA PEREIRA BORBA (ADV. SP271932 FILIPE CASSIANO COLOMBO E ADV. 

SP266471 FABIO ORLANDO BORBA DE GIMENEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.001876-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.034688-3) 

HILDEBERTO ZEO MALDONADO (ADV. SP138157 FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.002966-3 - GERALDO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP136186 CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 

10259/01), a fim de evitar prejuízos futuros, promova a parte autora a emenda da inicial, apresentando a planilha 

pormenorizada dos cálculos, comprovando a discriminação do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 259, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Assim, defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora cumpra a determinação supra, 

sob pena de indeferimento da inicial, conforme disposto nos artigos 282, inciso V, combinado com o artigo 267, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

2009.61.00.002969-9 - EVA NOGAMI OCIMOTO E OUTRO (ADV. SP007149 VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA 
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E ADV. SP129690 ROBERTO SUGAYA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.003421-0 - MIFUKO TACHIBANA E OUTRO (ADV. SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, uma vez que, o benefício econômico 

pretendido por autor individualmente é inferior ao limite fixado em lei.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.003479-8 - TEREZINHA FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP273270 VALERIA APARECIDA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.00.004588-7 - LUIZA ARAUJO CAVALCANTE DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP260914 ANDERSON 

DAVIDSON DA SILVA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.033625-7 - MARIA DE FATIMA FERNANDES DE NOBREGA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.00.034144-7 - ILSE MARI PFAU (ADV. SP141481 FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA E ADV. 

SP252723 ALINE DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região (DOE 0/07/2004, p. 123), compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do 

CPC, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

Expediente Nº 4242 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0005000-1 - VICTOR RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Primeiramente, defiro o prazo de vinte dias para que a co-autora VANIA GARBO ROSINELI, esclareça a divergência 

cadastral alegada pela CEF, bem como o requerido pelo co-autor VICENTE BAPTISTA BERSANO, diante do 

despacho de fl. 214. No mais, defiro o prazo de quinze dias para que a CEF comprove o creditamento realizado em 

outro processo em favor do co-autora VALDEMAR MENEZES SORIANO.Oportunamente, façam os autos conclusos 

para sentença de extinção, momento em que será apreciado o pedido de levantamento dos valores depositados referentes 
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aos honorários sucumbenciais.Int. 

 

93.0005591-7 - LUCIA ALBERTO CARRARA E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Diante do trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução, requeriram as partes o quê entenderem de direito, no 

prazo de dez dias.Int. 

 

93.0005682-4 - CARLOS TOSHIO GOMI E OUTRO (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Diante das alegações da parte autora, defiro o prazo de dez dias para que a CEF diga acerca da existência de saque dos 

valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS pertencentes ao co-autor CELIO SOARES. No caso da existência 

de saque deve a CEF trazer aos autos os documentos comprobatórios, inclusive a identificação da pessoa que os 

realizou.Tendo em vista os extratos apresentados pela CEF às fls. 280/281, bem como os documentos de fls. 282/286, 

indefiro o requerido pelo co-autor CARLOS TOSHIO GOMI.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

93.0017449-5 - AMERICO AMIM JUNIOR E OUTROS (ADV. SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP099950 JOSE PAULO NEVES) X 

BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP088476 WILSON APARECIDO MENA E ADV. SP091505 ROSA MARIA 

BATISTA)  

Diante da insatisfação manifestada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda a elaboração dos 

cálculos nos termos do julgado, a fim de se verificar a existência de valores a serem depositados em favor da parte 

autora referentes ao IPC do mês de janeiro de 1991.No mais, diante da aplicação da multa fixada em 10% sobre o valor 

do débito nos autos dos embargos à execução, requeira a parte-credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 

475-J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a 

incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. Cumpra-se. Int. 

 

95.0013304-0 - DURVAL RIEDEL DE REZENDE E OUTROS (ADV. SP077822 GRIMALDO MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E PROCURAD 

MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Dê-se vista às partes dos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, pelo prazo secessivo de 10 dias, a começar pela 

parte autora.Após, tornem os autos conclusos para a apreciação dos embargos de declaração opostos pela CEF.Int. 

 

95.0015483-8 - FABIO DE ARAUJO NOGUEIRA E OUTROS (ADV. SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES)  

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do creditamento efetuado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio será 

compreendido como concordância tácita. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução. Int.  

 

95.0022384-8 - THEREZA MARIA ALVES PIOLA E OUTROS (ADV. SP021612 EDUARDO GUIMARAES 

FALCONE E ADV. SP036245 RENATO HENNEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 

NELSON LUIZ PINTO)  

Diante do pagamento efetuado nos autos dos embargos à execução, façam os autos conclusos para a sentença de 

extinção.Int. 

 

96.0039427-0 - PEDRO ALMEIDA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP050360 RONALD COLEMAN PINTO E 

ADV. SP099442 CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do alegado pela CEF, bem como sobre os valores creditados, no prazo de 10 

(dez) dias. O silêncio será compreendido como concordância tácita. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução. Int.  

 

97.0022508-9 - SEBASTIAO PORTO SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP027244 SIMONITA FELDMAN 

BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Considerando o despacho de fl. 315, bem como os inúmeros ofícios já expedidos por este Juízo em busca dos extratos 

das contas vinculas do FGTS, iondefiro o requerido pelos co-autores ADRIAN ANGELO, ARLETE CANDIDA DE 

OLIVEIRA AIOLFE, ELIO ROGATOLOURDES CANDIDO RABETTI, MARIA LUZIA FERNANDES e 

SEBASTIÃO PORTO SILVEIRA.Sem prejuízo, defiro o prazo de vinte dias para que a CEF traga aos autos os extratos 

dos co-autores JOSE BORRI e MARIA NATALINA IVONE CORNIATTIO, para a verificação dos creditamentos 

efetuados às fls. 225/230 e 232/237.Oprotunamente, remetam-se os autos ao contador judicial.Int. 
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97.0030598-8 - GILBERTO JOSE DE SENA (PROCURAD CARLOS ALBERTO HEILMANN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Tendo em vista o transito em julgado nos autos dos embargos à execução, promova a Caixa Econômica Federal à 

transferência do depósito de fl. 222 para conta à disposição deste juízo.Int.-se. 

 

97.0057298-6 - VALDENI DE ARAUJO SOUZA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Defiro o prazo de dez dias para que a CEF traga aos autos os extratos dos valores creditados decorrentes da LC 110/01, 

conforme requerido pela parte autora às fls. 243/244.Int. 

 

98.0045065-3 - HAIRTON OLEGARIO DA SILVA (ADV. SP050600 ANTONIO CARLOS CAVALCANTI COSTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Diante da ausência de comprovação, indefiro o requerido pela parte autora às fls. 181/182. Observo que o levantamento 

dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS devem obedecer o disposto no artigo 20, da Lei 8.036/90.Após, 

se em termos, façam os autos conclusos para sentença de extinção, momento que será analisado o pedido de 

levantamento dos valores depositados referentes ao honorários sucumbenciais.Int. 

 

1999.61.00.032360-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0042917-4) JOSE OLAVO 

FELICIO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E ADV. SP179892 GABRIEL 

AUGUSTO GODOY)  

Pelo que consta dos autos, a decisão transitada em julgado acolheu como indevidos os expurgos inflacionários das 

contas vinculadas de FGTS, determinando a recomposição dessas contas tal como ocorreria se a CEF tivesse feito 

corretamente a atualização do FGTS. Por isso, a decisão judicial determinou a aplicação dos expurgos em questão às 

contas vinculadas de FGTS, com efeito retroativo aos meses em que não foram devidamente aplicados.Uma vez 

incorporados tais índices expurgados retroativamente nos meses correspondentes, sobre esses novos saldos de FGTS 

deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos deverão ser os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período (vale dizer, juros previstos na legislação do FGTS, de 3% 

a 6%, dependendo do caso), recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não tivessem havido os 

expurgos.Em caso de saque, os valores a serem creditados em razão dos expurgos devem ter, até o momento do saque, 

correção e juros nos moldes da conta vinculada, mas após o saque, incidirá apenas correção monetária (conforme 

indicado em Provimento da Corregedoria Geral do E. TRF da 3ª Região vigente ao tempo da decisão judicial), sendo 

que os juros (que passam a ter natureza moratória, em decorrência do saque) deverão ser contados a partir da citação 

(momento no qual a parte-ré foi constituída em mora).Assim, determino que a CEF cumpra corretamente com sua 

obrigação de fazer, nos termos do julgado.Intimem-se. 

 

2000.03.99.010695-9 - ROSA BELEM DE JESUS E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Diante dos documentos juntados à fl. 18, cumpra a CEF a obrigação de fazer com relação ao co-autor ADEILSON 

SILVA DOS SANTOS, no prazo de vinte dias, sob pena de incidência de multa diária, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 461, parágrafo 5º do Código de Processo Civil.Int. 

 

2000.61.00.004051-5 - IARA DE FATIMA SANTIN (ADV. SP096620 ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do creditamento efetuado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio será 

compreendido como concordância tácita. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução. Int.  

 

2001.61.00.012274-3 - URBANO CARDOSO DE LIMA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO)  

Primeiramente, diante das considerações apresentadas pela CEF às fls. 245/258 indefiro o requerido pela parte autora às 

fls. 263/264.Pelo que consta dos autos, a decisão transitada em julgado acolheu como indevidos os expurgos 

inflacionários das contas vinculadas de FGTS, determinando a recomposição dessas contas tal como ocorreria se a CEF 

tivesse feito corretamente a atualização do FGTS. Por isso, a decisão judicial determinou a aplicação dos expurgos em 

questão às contas vinculadas de FGTS, com efeito retroativo aos meses em que não foram devidamente aplicados.Uma 

vez incorporados tais índices expurgados retroativamente nos meses correspondentes, sobre esses novos saldos de 

FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao 

fundo, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos deverão ser 

os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período (vale dizer, juros previstos na legislação do FGTS, de 

3% a 6%, dependendo do caso), recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não tivessem havido os 
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expurgos.Em caso de saque, os valores a serem creditados em razão dos expurgos devem ter, até o momento do saque, 

correção e juros nos moldes da conta vinculada, mas após o saque, incidirá apenas correção monetária (conforme 

indicado em Provimento da Corregedoria Geral do E. TRF da 3ª Região vigente ao tempo da decisão judicial), sendo 

que os juros (que passam a ter natureza moratória, em decorrência do saque) deverão ser contados a partir da citação 

(momento no qual a parte-ré foi constituída em mora).Assim, determino que a CEF cumpra corretamente com sua 

obrigação de fazer, nos termos do julgado.Intimem-se. 

 

2001.61.00.028344-1 - ZAIRA CHADDAD CHAMANDE E OUTROS (ADV. SP055226 DEJAIR PASSERINE DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Vista à CEF das informações prestadas à fl.342, para que cumpra a obrigação de fazer com relação à co-autora SIBELE 

DEIENO, no prazo de quinze dias.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.00.029441-1 - ANTONIO CARLOS JIMENEZ MOSTERIO (ADV. SP009441 CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E ADV. SP088476 WILSON APARECIDO MENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP209458 ALICE MONTEIRO MELO)  

Diante da divergência existente entre os cálculos apresentados, remetam-se estes autos à Contadoria Judicial.Cumpra-

se. 

 

2005.61.00.019802-9 - ACIR PEREIRA (ADV. SP142218 DOUGLAS GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Pelo que consta dos autos, a decisão transitada em julgado acolheu como indevidos os expurgos inflacionários das 

contas vinculadas de FGTS, determinando a recomposição dessas contas tal como ocorreria se a CEF tivesse feito 

corretamente a atualização do FGTS. Por isso, a decisão judicial determinou a aplicação dos expurgos em questão às 

contas vinculadas de FGTS, com efeito retroativo aos meses em que não foram devidamente aplicados.Uma vez 

incorporados tais índices expurgados retroativamente nos meses correspondentes, sobre esses novos saldos de FGTS 

deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos deverão ser os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período (vale dizer, juros previstos na legislação do FGTS, de 3% 

a 6%, dependendo do caso), recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não tivessem havido os 

expurgos.Em caso de saque, os valores a serem creditados em razão dos expurgos devem ter, até o momento do saque, 

correção e juros nos moldes da conta vinculada, mas após o saque, incidirá apenas correção monetária (conforme 

indicado em Provimento da Corregedoria Geral do E. TRF da 3ª Região vigente ao tempo da decisão judicial), sendo 

que os juros (que passam a ter natureza moratória, em decorrência do saque) deverão ser contados a partir da citação 

(momento no qual a parte-ré foi constituída em mora).Assim, determino que a CEF cumpra corretamente com sua 

obrigação de fazer, nos termos do julgado.Intimem-se. 

 

2006.61.00.006369-4 - RICHARD CARLOS MARTINS (ADV. SP102024 DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do creditamento efetuado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio será 

compreendido como concordância tácita. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução. Int.  

 

Expediente Nº 4257 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
97.0047781-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0040861-2) ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS DO GRUPO BAMERINDUS (ADV. SP109351A JAMES 

JOSE MARINS DE SOUZA E ADV. SP117514 KARLHEINZ ALVES NEUMANN E ADV. SP174081 EDUARDO 

DE ALBUQUERQUE PARENTE E ADV. SP022998 FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE REINALDO DE LIMA LOPES E ADV. SP157960 ROGÉRIO 

EDUARDO FALCIANO E ADV. SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO) X BANCO HSBC S/A (ADV. SP021496 

JOSE ROBERTO DE CAMARGO OPICE E ADV. SP065311 RUBENS OPICE FILHO E ADV. SP130609 MARIA 

ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA E ADV. SP164827 CINTIA APARECIDA RAMOS E ADV. SP034248 

FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL (ADV. SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E ADV. SP180737 RENATO OLIMPIO 

SETTE DE AZEVEDO)  

Vistos etc..Primeiramente, verifico que, a despeito da complexidade do presente litígio, este feito se arrasta há anos, 

contrariando o art. 5º, LXXVIII, da Constituição, e destoando dos demais processos em fase de conhecimento nesta 

Vara, razão pela qual cabe à Secretaria dar tramitação prioritária para a diligente conclusão desta ação. Em razão disso, 

indefiro a nova suspensão do feito, bem como nova audiência, mesmo porque eventual acordo entre as partes poderá ser 

entabulado em qualquer fase processual, sem prejudicar o andamento da presente ação civil pública.Assim, manifeste-se 

a associação-autora, em réplica, acerca da contestação oferecida pelo co-réu Banco Bamerindus do Brasil S/A em 

Liquidação Extrajudicial (fls.4198/42247), no prazo de dez dias.Após, independente de nova intimação, manifestem-se 
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as partes acerca das provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de quinze 

dias.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Quando em termos, tornem os autos conclusos 

imediatamente.Int. 

 

Expediente Nº 4258 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.83.003310-0 - ANAILDE PAIXAO DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 RICARDO AURELIO DE M 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas que a perícia em Anailde Paixão de Oliveira foi agendada pelo IMESC para 08/04/2009 às 

07:30 horas, na Rua Barra Funda, São Paulo/SP, nº 824.Providencie o patrono da parte autora o comparecimento da 

pericianda munida do documento de identificação, bem como dos exames de laboratório, radiológicos, receita e demais 

documentos úteis para avaliação se por os tiver, devendo ainda chegar com 30 minutos de antecedência, tudo conforme 

ofício do IMESC de fls.367/368. Int. 

 

Expediente Nº 4260 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0938231-3 - GRANEL QUIMICA LTDA (ADV. SP031075 SYMCHA BINEM BERENHOLC) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Mantenho o despacho de fl. 1076 por seus próprios fundamentos.Aguarde-se sobrestado no arquivo até o pagamento do 

precatório expedido.Int.-se. 

 

89.0031791-1 - TOSHICO SAQUIMOTO E OUTROS (ADV. SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E 

ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO 

MARIN)  

Fl. 677: Resta prejudicado o requerido pelos autores, tendo em vista os extratos de fls. 685/690.Fl. 681: Aguarde-se a 

regularização.Fl. 685: Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, os 

saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno valor serão feitos 

independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Fls. 686/690:Dê-se ciência 

às partes da disponibilização, à ordem deste Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório 

(PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir alvará, indique(m) o(s) autor(es) o 

nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do 

escritório.No silêncio dos autores, arquivem-se os autos.Com o cumprimento, primeiramente, dê-se ciência à ré do 

pagamento supracitado.Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento.Retornando o alvará 

(liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais parcelas, no arquivo (sobrestado).Int. 

 

91.0680556-6 - PERSICO PIZZAMIGLIO S/A (ADV. SP059133 JOSE MARIA DOS SANTOS COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem deste Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento 

de precatório (PRC).Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de 10(dez) dias.Quando em termos, tornem 

os autos conclusos.Int. 

 

92.0041432-0 - FRIGORIFICO CLEMENTE LTDA E OUTRO (ADV. SP032696 WILSON VALENTINI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem deste Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento 

de precatório (PRC).Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de 10(dez) dias.Em nada sendo requerido, 

aguarde-se o pagamento das demais parcelas, no arquivo (sobrestado).Sem prejuízo, publique-se o despacho de fl. 

630.Int.DESPACHO DE FL. 630:Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem deste Juízo, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento de precatório (PRC).Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de 10(dez) 

dias.Em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais parcelas, no arquivo (sobrestado).Int. 

 

93.0002329-2 - DEPOSITO DE APARAS VILA AUGUSTA LTDA (ADV. PI003785 CATARINA TAURISANO E 

ADV. SP113635 SAMUEL SALDANHA CABRAL E ADV. SP094759 MARCOS ANTONIO GERONIMO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem deste Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento 

de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir alvará, indique(m) 

o(s) autor(es) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do 

telefone atualizado do escritório.No silêncio dos autores, arquivem-se os autos.Com o cumprimento, primeiramente, dê-

se ciência à ré do pagamento supracitado.Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento.Retornando 

o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais parcelas, no arquivo 

(sobrestado).Int. 
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95.0029759-0 - ELETRONICA TRANSCIR LTDA (ADV. SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE E ADV. 

SP101198 LUIZ ANTONIO ALVES PRADO) X INSS/FAZENDA (ADV. SP152968 EDUARDO GALVÃO GOMES 

PEREIRA E PROCURAD AURELIO JOAQUIM DA SILVA E PROCURAD LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)  

Mantenho o despacho de fl. 291, por seus próprios fundamentos.Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-

corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno 

valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 438, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal, os saques 

correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno valor serão feitos independentemente 

de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários. Após, em nada sendo requerido, façam-se os 

autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

1999.03.99.003301-0 - WALTER WELZL E OUTROS (ADV. SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E 

ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO 

MARIN)  

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 559, de 

26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0743232-1 - USINA ACUCAREIRA PAREDAO S/A (ADV. SP015411 LIVIO DE VIVO E ADV. SP109492 

MARCELO SCAFF PADILHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ALESSANDRO S NOGUEIRA)  

Diante da notícia juntada à fl. 239, proceda a Secretaria o bloqueio do pagamento de fl. 241.Após, dê-se vista às 

partes.Aguarde-se a penhora a ser efetivada no rosto destes autos.Sem prejuízo, dê ciência às partes da disponibilização, 

em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da requisição de 

pequeno valor (RPV), referente aos honorários advocatícios. Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 438, de 

30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1036 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2006.61.00.025152-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ROSE SANTA ROSA E PROCURAD 

SONIA MARIA CURVELLO E PROCURAD MARLON ALBERTO WEICHERT) X RUBENEUTON OLIVEIRA 

LIMA (ADV. SP069024 JOSE AUGUSTO DE AQUINO E ADV. SP116357 CARLOS ALBERTO MARIANO) X 

LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X DARCI JOSE VEDOIN (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a alegação de incompetência absoluta deste Juízo, em razão do disposto no 5º, artigo 17, da Lei nº 

8.429/92, comprovem os réus Luiz Antonio Trevisan Vedoin, Darci José Vedoin e Rubeneuton Oliveira de Lima a 

existência de ação de improbidade administrativa que possua a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto e que tenha 

sido proposta anteriormente a presente ação. Após, voltem-me os autos conclusos. Intime(m)-se.  

 

2007.61.00.010897-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

E PROCURAD SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO 

(ADV. SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X ECOM - ECOLOGIA & COMUNICACAO (ADV. 

SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS) X ARGUMENTO PRODUTORES ASSOCIADOS E EDITORA 

LTDA (ADV. SP217472 CARLOS CAMPANHÃ E ADV. SP232503 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS) X 

PRODUTORES ASSOCIADOS ARGUMENTO LTDA (ADV. SP217472 CARLOS CAMPANHÃ) X MEIO 

AMBIENTE.COM LTDA (ADV. SP217472 CARLOS CAMPANHÃ)  

Especifiquem as partes se têm provas a produzir, especificando-as e justificando-as. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2006.61.00.009911-1 - DIRCE CAMPOS CRYSTAL E OUTROS (ADV. SP078265 FERNANDO MENDES DIAS) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Por derradeiro, cumpra a parte autora o despacho de fls. 728, sob pena de extinção do feito. Intime(m)-se. 

 

DEPOSITO 
2008.61.00.028032-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.025399-6) WAGNER 

DOS SANTOS (ADV. SP229590 ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS.07 - Recebo os presentes embargos, certificando-se nos autos da ação principal a sua interposição. Após, dê-se 

vista ao embargado para manifestação. 

 

MONITORIA 

2004.61.00.029855-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107029 ANTONIO CARLOS 

DOMINGUES E ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X JORVANO JESUS CARDOSO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X IVANILDA RIOS BISPO CARDOSO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 79 - Defiro o prazo conforme requerido.Fls. 81 - Ciência. 

 

2005.61.00.013085-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X MOACYR PALMIRO PETZOLD RAMOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira a parte autora o que de direito, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

 

2006.61.00.013446-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

GISELE APARECIDA DE BRITTO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA ANGELA DANTAS DE 

MORAES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X VALTERCY DE MORAES (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X IRACY MORAES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 112: J. DEFIRO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

2006.61.00.015379-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA E ADV. SP200708 PEDRO DE MOLLA) X SERGIO RICARDO VIEIRA (ADV. SP051142 

MIKHAEL CHAHINE)  

Recebo os presentes embargos, ficando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do art. 1.102c do 

CPC.Manifeste-se o autor sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2007.61.00.033007-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP135618 FRANCINE MARTINS 

LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES) X TATIANA SILVA CAETANO (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X DARCI ANTONIO MARDEGAN (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANA CELIA 

CALVO MARDEGAN (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se a autora - CEF para retirar os documentos desentranhados que encontram-se na contra-capa dos autos. Após a 

retirada dos mesmes, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem=se 

 

2007.61.00.034083-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

MARILENE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP161046 PAULO ROBERTO DA SILVA)  

Requeira a parte autora o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.00.010126-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X SANDRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263629 IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263629 IVAN 

GOMES DE OLIVEIRA)  

Digam as partes se há provas a produzir, justificando-as. Sem embargo, considerando a edição da Lei nº 11.552/2007, 

bem como a Circular CEF nº 431, de 15 de maio de 2008, que define os critérios para a renegociação das dívidas 

decorrentes do FIES, compareçam os Réus à agência da CEF em que firmaram o contrato para que verifiquem a 

possibilidade de realização de acordo para por fim ao conflito. Após, informem a este Juízo se houve realização do 

acordo com a CEF. Intime-se. 

 

2008.61.00.010739-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X MARLEY APARECIDA BATISTA BRASIL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2008.61.00.012494-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X NELSON HAMAMURA E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira a CEF o que de direito. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. 

 

2008.61.00.013191-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 
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CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X DJALMA GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X GERALDO EDSON CRUZ (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a parte autora o recolhimento da Taxa Judiciária no valor relativo a 10 UFESP´S, na guia GARE, Código 

233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria a expedição da Carta 

Precatória. Intime-se. 

 

2008.61.00.013811-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X DOUGLAS LINDOLPHO DE JESUS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ADRIANA 

LINDOLPHO DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X RUBENS GOMES DE OLIVEIRA 

JUNIOR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a parte autora o recolhimento da Taxa Judiciária no valor relativo a 10 UFESP´S, na guia GARE, Código 

233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria a expedição da Carta 

Precatória. Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.014913-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES E ADV. 

SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X JOSE DE ARIMATEIA GALDINO E OUTRO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Por derradeiro, providencie a parte autora: a) o recolhimento das custas de A.R. da Carta Precatória, no valor de R$ 3,00 

(três reais) em guia DARF, nos termos da Portaria da COGE nº 365, de 07 de junho de 2000, bem como b) o pagamento 

das diligências do Sr. Oficial de Justiça e c) a Taxa Judiciária no valor relativo a 10 UFESP´S, na guia GARE, Código 

233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação supra, intimem-se os réus do despacho de fls. 

127. Intime-se. 

 

2008.61.00.022108-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA E 

ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X GETULIO SILVA DE MORAES (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a autora quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.61.00.023746-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO E 

ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X FABIO ALVES DA CUNHA E OUTROS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. - Manifeste-se a CEF. Intimem-se.* 

 

2008.61.00.025040-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X RODRIGO BASSANEZE GAZANI E OUTROS 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0662095-7 - EDGARD HELUANY MOISES E OUTROS (ADV. SP009569 LUIZ COLTURATO PASSOS) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)  

FLS. 899 Desarquive-se. Manifeste-se o(s) autor(es). 

 

00.0936797-7 - DESTILARIA BATATAIS S/A (ADV. SP108142 PAULO CORREA RANGEL JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro a prorrogação do prazo por mais 30 dias. 

 

88.0031293-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0031294-2) TDB TEXTIL DAVID 

BOBROW S/A (ADV. SP047749 HELIO BOBROW E ADV. SP092842 SANDRA IKAEZ) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP043176 SONIA 

MARIA MORANDI M DE SOUZA)  

Efetue o réu, voluntariamente, o pagamento do débito. 

 

88.0047298-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0044447-4) HOWA S/A INDUSTRIAS 

MECANICAS (ADV. SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E ADV. SP066614 SERGIO PINTO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Manifeste-se a autora acerca do requerido pela União Federal às fls. 144/151. Int. 

 

89.0019874-2 - ANDRE NOGUEIRA CARDOSO E OUTROS (ADV. SP075709 MARCELO DE SOUZA 

SCARCELA PORTELA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SOLENI SONIA TOZZE)  

Cancele-se o alvará nº 26/2008, ficando deferida a expedição de um novo. Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 
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89.0030323-6 - ELIO PANISSA (ADV. SP177147 CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Conforme Súmula nº 150 do Egrégio STF, prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Nos presentes 

autos, ocorreu o trânsito em julgado em 01/09/1997, conforme fls. 159, sendo os autos remetidos ao arquivo por 

diversas vezes.Desse modo, passados mais de onze anos sem o início da execução, forçoso reconhecer a ocorrência da 

prescrição nos termos do artigo 205 e 206 do Código Civil.Determino o retorno dos autos ao arquivo.Int. 

 

89.0030677-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0016271-3) ELDORADO INDUSTRIAS 

PLASTICAS LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP113806 LUIS 

FERNANDO FEOLA LENCIONI)  

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, nº 2001.61.00.013859-3, 

requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

90.0005055-3 - RENATO NORIO FUKUHA (ADV. SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Acolho a conta de fls. 253/259, a qual se encontra nos termos do julgado. Decorrido o prazo recursal, expeça-se Ofício 

Requisitório Complementar. Int. 

 

91.0008334-8 - REINALDO CESTARO (ADV. SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SOLENI SONIA TOZZE)  

FLS.176 - (...) Assim, sendo, torno sem efeito o despacho de fls. 174. (...) 

 

91.0016399-6 - CLOVIS ARNALDO SPROESSER E OUTROS (ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E 

ADV. SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SOLENI SONIA 

TOZZE)  

A matéria relativa à aplicação dos juros de mora entre a data da conta e a data da expedição do ofício precatório foi 

recentemente pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que não são devidos:Agravo regimental em 

agravo de instrumento. 2. Precatório complementar. Juros de mora entre a homologação do cálculo e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI-AgR 641149 / SP - 

SÃO PAULO, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/12/2007, Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação DJE-041 DIVULG 06-03-2008 PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-10 PP-02063)Assim, indefiro a 

inclusão dos juros de mora conforme requerido às fls. 207/212.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

91.0017794-6 - DIRCE PINHEIRO E CAMPOS (ADV. SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E OUTROS (ADV. SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP101300 WLADEMIR ECHEM JUNIOR) X CITIBANK (ADV. SP026961 

ANTONIO CARLOS AYRES G QUINTELLA)  

Manifeste-se a autora acerca do requerido pelo Banco Central do Brasil às fls. 446. Int. 

 

91.0687944-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0037560-8) RODOLFO BAYO 

MUNHOZ FILHO (ADV. SP085268 BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI A DE SOUZA ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP157960 ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO E ADV. SP024859 JOSE OSORIO 

LOURENCAO E ADV. SP149502 ROBERTO LIMA SANTOS)  

Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença quanto aos 

honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de 

R$1.298,28 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. No silêncio, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

91.0700411-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0681678-9) GEDAP COM/ E 

REPRESENTACAO LTDA E OUTRO (ADV. SP155201 PATRICIA RITA PAIVA BUGELLI SUTTO E ADV. 

SP050385 JOSE MAURICIO MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ)  

Cancele-se o alvará nº 74/2008, ficando deferida a expedição de um novo relativo aos depósitos de fls. 235, 236, 262 e 

286. Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

91.0740122-1 - NELSON MORALES ROSSI E OUTROS (PROCURAD ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Requeiram os autores o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

92.0000059-2 - EXPAMBOX ARMARIOS E ACESSORIOS P/BANHEIROS LTDA (ADV. SP043373 JOSE LUIZ 

SENNE E ADV. SP148833 ADRIANA ZANNI FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA 
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ALBERTINI DE QUEIROZ)  

Nada a deferir, devendo o patrono da autora comparecer em Secretaria para agendamento. Após a expedição do alvará, 

ou no silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

92.0005826-4 - MARIA TEREZA DELLA PENNA DE LIMA E OUTRO (ADV. SP068719 ANALICE QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Manifeste-se a autora acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

92.0016691-1 - DIADEPNEUS E BORRACHARIA LTDA (ADV. SP118684 DENISE ELAINE DO CARMO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Manifeste-se a autora acerca do alegado às fls. 209/215. Int. 

 

92.0057740-7 - SAT SERVICO E COM/ DE ALIMENTACAO A TERCEIROS LTDA E OUTRO (ADV. SP078507 

ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ)  

Considerando que parte dos valores já foram levantados e convertidos em renda da União Federal, apresente a parte 

autora planilha pormenorizada descontando tais valores Após, abra-se vista à União Federal. Int. 

 

92.0067464-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0053197-0) ADMO S/A 

CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA (ADV. SP077243 RAQUEL SCOTTO SANTOS 

MARIANO E ADV. SP051497 MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI) X UNIAO FEDERAL E OUTRO 

(PROCURAD ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)  

Arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se. 

 

92.0068813-6 - LUIZ ARTHUR MILANI E OUTROS (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)  

Expeça-se Ofício Requisitório de acordo com os cálculos de fls. 336/348 e 361/383. Após, cumpra a secretaria o 2º 

parágrafo do despacho de fls. 333. Int. 

 

92.0075586-0 - PLUSVAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA (ADV. SP051497 

MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI E ADV. SP077243 RAQUEL SCOTTO SANTOS MARIANO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Primeiramente, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora regularize sua representação processual, 

juntando aos autos procuração outorgada pela empresa Arpoador Administração e Participações Ltda. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

92.0093321-1 - ARNALDO GIANNINI E OUTROS (ADV. SP095805 JACYRA COSTA RAVARA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)  

FLS. 259 - (...) indefiro o requerido às fls. 206/212. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

93.0008676-6 - ANGELICA DINIZ FIGUEIREDO E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E ADV. SP115729 CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença quanto aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para 

pagamento da quantia de R$12.213,11 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Int.  

 

93.0029470-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0017884-9) PAULO SERGIO DE PONTI 

E OUTROS (ADV. SP158287 DILSON ZANINI E ADV. RJ018617 BERNARDINO J Q CATTONY E ADV. 

SP045274 LUIZ DE MORAES VICTOR E ADV. SP159409 EDENILSON APARECIDO SOLIMAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E ADV. SP073808 JOSE CARLOS 

GOMES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELINO ALVES DA SILVA)  

FLS. 368 - Manifeste-se o(a) CEF. 

 

93.0029523-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0017884-9) LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP020012 KLEBER AMANCIO COSTA E ADV. SP018782 FRANCISCO 

ANTONIO VILLACA E ADV. SP110136 FERNANDO VIGNERON VILLACA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP060393 EZIO PEDRO FULAN E ADV. SP048519 MATILDE DUARTE GONCALVES) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)  

Manifeste-se a CEF sobre as alegações da parte autora, às fls. 545 e seguintes. Intime-se. 
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93.0029529-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0017884-9) ANTONIO ALMEIDA 

PENALVA E OUTROS (ADV. SP158287 DILSON ZANINI E ADV. RJ018617 BERNARDINO J Q CATTONY E 

ADV. SP045274 LUIZ DE MORAES VICTOR E ADV. SP159409 EDENILSON APARECIDO SOLIMAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 

PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL 

Diante da aplicação dos índices objeto da apelação de fls. 365/371 pela ré, conforme comprovado às fls. 484/512, deixo 

de receber mencionada apelação por perda de objeto. Concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para que a Caixa 

Econômica Federal se manifeste quanto à alegação do co-autor Anselmo de Paula Silveira de que a obrigação não foi 

integralmente cumprida, conforme fls. 520/522. Oportunamente, voltem-me conclusos para homologação das adesões 

formuladas pelos autores Anor Peixoto de Almeida, Antão Ferreira de Oliveira, Antenor Ramos da Silva, Antonio 

Agenor da Cunha e Antonio Almeida Penalva, conforme comprovado às fls. 428, 432, 324, 429 e 430, respectivamente. 

Int. 

 

94.0033932-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP048519 MATILDE DUARTE GONCALVES) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

FLS. 641 - Manifeste-se a CEF. 

 

95.0007349-8 - PAULO DE ANDRADE LIMA FILHO E OUTROS (ADV. SP039782 MARIA CECILIA BREDA 

CLEMENCIO DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073808 JOSE CARLOS 

GOMES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

FLS. 353: DEFIRO. 

 

96.0006025-8 - RODNEI BERGAMO E OUTROS (ADV. SP024775 NIVALDO PESSINI E ADV. SP030286 

CLEIDE PORCELLI PESSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060393 EZIO PEDRO FULAN 

E ADV. SP048519 MATILDE DUARTE GONCALVES)  

A transação celebrada entre autores e réu não atinge os honorários de sucumbência por ser direito autônomo do 

advogado.Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de 

liquidação de sentença quanto aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem 

como para pagamento da quantia de R$11.389,98 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo 

Diploma legal. Int.  

 

97.0009249-6 - NORBERTO DA SILVA VIRGULINO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA 

ABDALLA)  

Nada a deferir em relação à aplicação do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região, pois foi expressamente 

determinada no v. acórdão de fls. 182/191, não havendo qualquer irresignação dos autores no momento oportuno.No 

mesmo sentido quanto aos honorários de sucumbência, pois também há determinação expressa de que os honorários 

ficassem compensados de acordo com o artigo 21 do Código de Processo Civil, o qual determina que cada parte arque 

com os honorários do seu respectivo patrono.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a autora Maria Idivana 

Garcia esclareça a divergência apurada entre seu nome e o constante no número do PIS informado, pois consta na 

certidão de casamento juntada às fls. 240 que ela continuaria a usar o mesmo nome.No silêncio, voltem-me conclusos 

para sentença de extinção da execução.Int. 

 

97.0024504-7 - VANIA VICENTE DA CRUZ E OUTROS (PROCURAD LUCIANE ZILLMER TRISKA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

97.0052985-1 - CLAUDIO APARECIDO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP078193 SONIA MARIA GARCIA 

ORMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

FLS. 183: J. CIÊNCIA. 

 

98.0005244-5 - JOSE LOURENCO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Fls. 145: Ciência. 

 

98.0019340-5 - JOAO BATISTA VILAS BOAS E OUTRO (ADV. SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT E ADV. SP115137 VALERIA APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 
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sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$30.206,04 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

98.0051425-2 - DANIEL DA ROCHA MORAES SARMENTO (ADV. SP117756 MAURO TAVARES CERDEIRA E 

ADV. SP239975 JULIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES FERRANTE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 172/174: Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da causa e 

determino a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, com as homenagens deste juízo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.03.99.046133-0 - TIRONE VALDIR TEREZINHO E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Concedo o prazo de mais 05 (cinco) dias para que a Caixa Econômica Federal cumpra a obrigação de fazer a que foi 

condenada em relação ao autor Leonildo Venancio, conforme postulado às fls. 384/385. No silêncio, apresente o autor o 

valor que entende devido. Defiro a expedição do alvará de levantamento referente aos honorários de sucumbência, 

conforme depósitos de fls. 251 e 400. Int. 

 

1999.03.99.056027-7 - LUZIA BENITES BETTIN E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

FLS. 378: J. CIÊNCIA. 

 

1999.03.99.056043-5 - AMERICO BRANDAO DE GODOY (ADV. SP134179 CARLOS ALBERTO HEILMANN E 

ADV. SP134182 PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 

ANITA THOMAZINI SOARES)  

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

1999.03.99.065585-9 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor relativo aos honorários de sucumbência, conforme depósitos de 

fls. 277 e 368. Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

1999.03.99.065600-1 - DURVAL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP134179 CARLOS ALBERTO HEILMANN 

E ADV. SP134182 PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Manifeste-se a autora acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

1999.03.99.070458-5 - PEDRO VIVAN GOMES E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor depositado a título de honorários de sucumbência, conforme 

depósito de fls. 401. Após, ou no silêncio, voltem-me conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

1999.03.99.079908-0 - MARIA DA PENHA TEIXEIRA E OUTROS (ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANTONIO 

LEVI MENDES)  

Manifestem-se os autores acerca do alegado pela União às fls. 776/778. Int. 

 

1999.03.99.117425-7 - CARLOS ALBERTO CARDOSO (ADV. SP090264 CARLOS ALBERTO CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP220952 

OLIVIA FERREIRA RAZABONI)  

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

1999.61.00.020754-5 - BRUNO SAGULA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

FLS. 340: DEFIRO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 30 DIAS. 

 

1999.61.00.040758-3 - VALTER SARAIVA E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

2000.03.99.003127-3 - ROMEU CHIARUGI E OUTROS (ADV. SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI E ADV. 

SP052909 NICE NICOLAI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)  
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Concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o requerido pela União Federal às fls. 705. No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2000.03.99.018457-0 - SILVIA MISAE KINJO DIAS E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANTONIO LEVI MENDES)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença quanto aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para 

pagamento da quantia de R$4.554,63 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. 

Concedo, ainda, o prazo de 15 (quinze) dias para que os autores Sandra Regina Simões e Sauro José Lizarelli cumpram 

a decisão de fls. 353, sob pena de preclusão.Int. 

 

2000.03.99.021005-2 - SUELI APARECIDA XAVIER E OUTROS (ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD DEBORA SOTTO)  

FLS.353 - Manifeste-se o(s) autor(es). 

 

2000.03.99.042289-4 - JOSE CRISPIM BARBOSA E OUTROS (ADV. SP128249 ALESSANDRO APARECIDO 

SIVIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO)  

Nada a deferir quanto aos co-autores Alexandrina Prudente dos Reis, Altamiro Carlos da Silva e José Crispim Barbosa, 

pois a obrigação foi devidamente cumprida às fls. 364, 393/397 e 422/424. Oportunamente, voltem-me conclusos para 

sentença de extinção da execução. Já com relação aos honorários de sucumbência, apresente a parte autora o valor que 

entende devido, nos termos do artigo 475-A e seguintes do Código de Processo Civil. Int. 

 

2000.61.00.002070-0 - JORGE LUIZ DOURADO LEITE E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

FLS. - Manifeste-se a CEF. Intimem-se. 

 

2000.61.00.005130-6 - ODETE AMELIA DA CONCEICAO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO)  

Nada a decidir, pois não há deferimento de justiça gratuita.Esclareço ao requerente que diversos pedidos de 

desarquivamento sem qualquer motivação pode implicar na infração do inciso XIII do art. 34 do Estatuto da OAB. 

Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.006333-3 - ANDRE CONCEICAO VEIGA E OUTROS (ADV. SP056960 SERGIO AUGUSTO 

DEZORZI E ADV. SP153613 SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Manifestem-se os exequentes quanto às alegações da executada, no sentido de que já foram efetuados os creditamentos 

em suas contas vinculadas, recolhendo-se, por ora, o mandado de penhora anteriormente expedido. Após, deliberar-se-á 

acerca do destino do depósito de fls. 418. Int. 

 

2000.61.00.008408-7 - MARIA CLEMENTINA SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

FLS. 274: J. MANIFESTE-SE A CEF. 

 

2000.61.00.016085-5 - NEUZA PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

FLS. 245: J. MANIFESTE-SE A CEF.  

 

2000.61.00.019412-9 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP166911 MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Chamo o feito à ordem. Revogo o despacho de fls. 155, diante da petição de fls. 148. Defiro a expedição do alvará de 

levantamento, referente aos honorários advocatícios, conforme requerida, às fls. 152. Após ou no silêncio, arquivem-se 

os autos. Intime-se. 

 

2000.61.00.021681-2 - TEREZINHA COSTA SOMENZARI E OUTROS (ADV. SP044499 CARLOS ALBERTO 

HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA)  

Vistos.Providencie a parte autora elementos probatórios que permitam a avaliação, de mercado, das jóias roubadas 

através de perícia, tais como fotos, notas fiscais, etc., uma vez que esta se dará de forma indireta.Nomeio como perito 

judicial o gemólogo JARDEL DE MELO ROCHA FILHO, ABGM 216, que deverá ser intimado da possibilidade de 
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realização da perícia com base nos documentos juntados e para estimativa de honorários na Praça Brás Gonçalves, 93, 

cj.01 - Jd. Da Saúde, São Paulo, telef.: 5575-3035.Fica indeferido o requerimento de inversão do ônus da prova, pois 

não foram atendidas as exigências do artigo 6o., inciso VIII, da Lei 8078/90. Além disso, o pleito não se confunde com 

a obrigação de arcar com os gastos financeiros decorrentes da prova, que devem ser suportados por quem a requereu.Int. 

 

2000.61.00.030801-9 - JOSE PRATA DE SOUSA (ADV. SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

FLS. 182 - Ciência. 

 

2000.61.00.048219-6 - NEUSA KIOKO TAKAHACHI E OUTROS (ADV. SP082567 JOSE EDUARDO 

FURLANETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

2000.61.00.049675-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.044785-8) 

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO CONGLOMERADO BANESPA E CABESP - AFUBESP (ADV. 

SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO E ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ANTONIO LEVI MENDES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP020720 LUIZ 

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO E ADV. SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO)  

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença quanto aos 

honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de 

R$522,89 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Int.  

 

2001.61.00.003284-5 - CLAUDIO LEME VIEIRA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E 

ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

FLS. 256 - Manifeste-se a CEF. Intimem-se. 

 

2001.61.00.007544-3 - JOAO BATISTA DA ROCHA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E 

ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

A Caixa Econômica Federal comprovou a adesão dos co-autores Jandira Pacelli Caldeira, Janilson de Jesus e João 

Batista da Rocha às fls. 169/171. Em relação ao co-autor Jayme Jose da Cruz, comprovou às fls. 151/168 o 

cumprimento da obrigação, com a aplicação dos índices deferidos em sentença. Por outro lado, os mencionados co-

autores apenas requerem a apresentação dos extratos e envio dos autos à contadoria, o que fica desde já indeferido, por 

falta de amparo legal. Assim, concedo o prazo de mais 5 (cinco) dias para que o co-autor Jayme Jose da Cruz 

especifique pormenorizadamente os erros constantes nos extratos apresentados pela ré, sob pena de preclusão. 

Oportunamente, voltem-me conclusos para homologação das adesões. Fica desde já deferida a expedição de alvará de 

levantamento dos valores relativos aos honorários de sucumbência, conforme depósito de fls. 198. Int. 

 

2002.61.00.002779-9 - AGASSETE COM/ E IND/ LTDA (ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

E ADV. SP183709 LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD DEBORA SOTTO) X 

SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP167690 SILVIA 

APARECIDA TODESCO RAFACHO)  

Tendo em vista que a parte autora não cumpriu o acordo com o SEBRAE, conforme noticiado, às fls. 666/667, intime-

se a parte autora para ciência do requerimento de liquidação de sentença quanto aos honorários advocatícios, nos termos 

do parágrafo 1º do art. 475-A, bem como para pagamento da quantia de R$ 666/668, no prazo de quinze dias, sob as 

penas do art. 475-J, ambos do Código de Processo Civil. Com relação ao despacho de fls. 664, dê-se vista à União 

Federal- PFN, para ciência do não cumprimento por parte da autora, requerendo o que de direito. Intime-se. 

 

2002.61.00.007484-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 

MAURY IZIDORO) X SAUDE EXCLUSIV ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2002.61.00.008500-3 - ADILSON DE SOUZA LIMA E OUTROS (ADV. SP102024 DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

FLS. 244: J. MANIFESTE-SE A CEF. 

 

2002.61.00.010420-4 - CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA (ADV. SP113344 CLEYTON DOS SANTOS 

VIEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP044804 ORLINDA LUCIA SCHMIDT)  

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença quanto aos 
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honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de 

R$1.491,81 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Int.  

 

2002.61.00.013506-7 - APARECIDO DE PAIVA E OUTROS (ADV. SP121283 VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E 

ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Nada a deferir quanto ao requerimento de apresentação de extratos em relação aos autores aderentes, pois a execução 

dos honorários advocatícios, por ser direito autônomo do advogado, observará a modalidade de obrigação de pagar, 

podendo ser efetivada independentemente da satisfação do crédito da parte. Cabe, então, ao advogado pleitear sua 

cobrança, apresentando os valores que entende devidos. Não pode este Juízo, portanto, diligenciar em favor do 

advogado, o que significaria quebra do sigilo bancário dos autores.Já em relação ao co-autor Aparecido de Paiva, 

considerando que já foi apresentado o número de seu PIS (104.189.373.19) às fls. 102, concedo o prazo de mais 10 

(dez) dias para que a Caixa Econômica Federal cumpra a obrigação de fazer a que foi condenada.No silêncio, apresente 

mencionado autor o valor que entende devido, nos termos do art. 475-A e seguintes do Código de Processo Civil.Int. 

 

2002.61.00.019502-7 - CARLOS DONISETE CARRIAO (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP060275 

NELSON LUIZ PINTO)  

FLS.166 - J. Efetue o(s) autor(es), voluntariamente, o pagamento do débito. 

 

2003.61.00.003016-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.029429-7) ANA LUCIA 

GAUDIO DE ALMEIDA SANTOS E OUTRO (ADV. SP174943 SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E ADV. 

SP068965 MARCELO DA CUNHA SAMPAIO E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

FLS. 346: RECEBO O RECURSO ADESIVO NOS SEUS REGULARES EFEITOS. VISTA PARA CONTRA-

RAZOES. 

 

2003.61.00.037643-9 - CLAUDIO BRAGHINI (ADV. SP024296 JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie o autor as cópias necessárias para expedição do mandado requerido.Após, cite-se a União Federal nos 

termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.I. 

 

2004.61.00.002563-5 - ANA MARIA ZAMMATARO DE AGUIAR PUPO (ADV. SP025600 ANA CLARA DE 

CARVALHO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO)  

A execução, por ora, deve seguir o rito previsto no artigo 632 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora 

fornecer as cópias necessárias à expedição do mandado. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.00.003877-0 - FERNANDO GUIMARAES PRATI DE AGUIAR (ADV. SP062577 MANUEL DAS NEVES 

RODRIGUES E ADV. SP061769 WALTER MARIA PARENTE DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Concedo o prazo de mais 05 (cinco) dias para que a Caixa Econômica Federal comprove o cumprimento do mandado 

anteriormente expedido em relação ao índice de abril/1990, sob pena de execução forçada. No silêncio, forneça o autor 

o valor que entende devido. Int. 

 

2004.61.00.030805-0 - CARLOS ADAMI ANDREOLLO E OUTRO (ADV. SP122123A CLAUDIA ELISABETE 

SCHWERZ CAHALI E ADV. SP141746E MARIANA ARANTES FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP (ADV. SP152714 ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE 

E ADV. SP086795 OLGA CODORNIZ CAMPELLO)  

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, os primeiros à parte autora. Além 

disso, intime-se o Sr Perito para que estime seus honorários. Int. 

 

2004.61.00.032021-9 - LUIZ PEREIRA NETTO (ADV. SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$16.952,70 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

2005.61.00.005477-9 - MARTA CONCEICAO (ADV. SP158314 MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.342867-9 - ANA DOS SANTOS SANTOS (ADV. AC001080 EDUARDO GONZALEZ) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita conforme solicitado às fls.130, anote-se. Manifeste-se o autor a respeito da 

contestação. Int. 

 

2006.61.00.007026-1 - NORIVAL CAROLINO DE SA (ADV. SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Defiro a prioridade na tramitação do feito.Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para 

ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para 

pagamento da quantia de R$189.975,54 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma 

legal.Int.  

 

2006.61.00.014158-9 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Defiro a prioridade na tramitação do feito.Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para 

ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para 

pagamento da quantia de R$207.019,96 no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma 

legal.Int.  

 

2006.61.00.016303-2 - ANTONIO PEREIRA ALBINO (ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO (ADV. 

SP022337 BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO E ADV. SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E 

ADV. SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)  

Converto o julgamento em diligência. Diga a parte autora se possui interesse no prosseguimento do feito, considerando 

o término do prazo da suspensão do exercício profissional, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos 

para prolação de sentença. Int. 

 

2006.61.00.021116-6 - JESUS FERREIRA BATISTA E OUTROS (ADV. SP061796 SONIA APARECIDA DE LIMA 

SANTIAGO FERREIRA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Verifica-se que a presente demanda versa sobre a complementação de proventos de aposentadoria de ferroviários 

aposentados.Contudo, como a relação de trabalho mantida entre os ex-trabalhadores da RFFSA era regida pela 

Consolidação das Leis Trabalhistas, o benefício que se pretende obter possui natureza previdenciária, cabendo o 

julgamento às varas especializadas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO - 

APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA - BENEFÍCIO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS PRESEÇÃO - CONFLITO 

IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas aos ex-

trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas 

previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, em face da natureza previdenciária do 

benefício. 2. Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada. (Conflito de Competência 8611/SP, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, DJU 24.4.2006, p. 303). CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRABALHADOR DA RFFSA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. A relação de 

trabalho mantida pelo autor da ação era regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. O benefício de 

complementação da aposentadoria se reveste de natureza previdenciária, cuja competência para processar e julgar é da 

Terceira Seção, nos termos do art. 10, 3º, do Regimento Interno desta Corte Regional. Precedentes da Terceira Seção. 2. 

Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante da Terceira Seção declarada. (Conflito de Competência 

9694/SP, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, DJU 26.3.2008, p. 130). Frise-se, finalmente, 

que a prolação de sentença por juízo absolutamente incompetente acarretaria prejuízo ao Autor, na medida em que a 

decisão provavelmente seria anulada pela Egrégia Instância ad quem para que outra fosse proferida pelo juízo 

competente. Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e determino a remessa dos autos a uma 

das r. Varas Previdenciárias desta Subseção Judiciária. Intimem-se.  

 

2006.61.00.026259-9 - CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA (ADV. SP186421 MARCIA VILAPIANO 

GOMES PRIMOS) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Especifiquem as partes se têm provas a produzir, especificando-as e justificando-as. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.00.001752-4 - FUNDACENTRO FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO 

TRABALHO (PROCURAD RAQUEL BOLTES CECATTO) X CLINSUL MAO DE OBRA E REPRESENTACAO 

LTDA (ADV. RS047645 BEATRIZ DA FONTE CAMPOS)  

Preliminarmente, providencie a parte ré: a) o recolhimento das custas de A.R. da Carta Precatória, no valor de R$ 3,00 

(três reais) em guia DARF, nos termos da Portaria da COGE nº 365, de 07 de junho de 2000, bem como b) o pagamento 
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das diligências do Sr. Oficial de Justiça e c) a Taxa Judiciária no valor relativo a 10 UFESPS, na guia GARE, Código 

233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria a expedição de Carta 

Precatória para Porto Alegre para que sejam ouvidas as testemunhas arroladas, às fls. 1549, conforme cópia segue 

anexa. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.00.006014-4 - JOELMA SANTOS COSTA (ADV. SP107038 JOSE FERNANDO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP181297 ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E ADV. SP068985 MARIA 

GISELA SOARES ARANHA)  

Torno sem efeito o despacho de fls. 337 e restituo o prazo para eventual recurso, a contar da publicação desta decisão. 

Int. 

 

2007.61.00.009597-3 - RUBENS CLAUDIO GIUZIO (ADV. SP051965 GERALDA MARIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$626.483,77 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

2007.61.00.012052-9 - CEETUCO MORI MIGUITA (ADV. SP211802 LUCIANA ANGELONI CUSIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para ciência do requerimento de liquidação de sentença, nos termos do parágrafo 

1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 26.405,25, conforme fls. 86 e seguintes, no prazo 

de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Intime-se. 

 

2007.61.00.013024-9 - ASSAD MADID (ADV. SP182715 WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2007.61.00.014202-1 - ITALO ROMA JUNIOR (ADV. SP102898 CARLOS ALBERTO BARSOTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para ciência do requerimento de liquidação de sentença, nos termos do parágrafo 

1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 15.513,42, no prazo de quinze dias, sob as penas 

do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Intime-se. 

 

2007.61.00.014204-5 - JOAO NELLO ARILLA (ADV. SP102898 CARLOS ALBERTO BARSOTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para ciência do requerimento de liquidação de sentença, nos termos do parágrafo 

1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 2.678,40, no prazo de quinze dias, sob as penas 

do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Intime-se. 

 

2007.61.00.014906-4 - JOSE MARQUES (ADV. SP023550 NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$242.412,26 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Int.  

 

2007.61.00.019907-9 - FIRMINO VELOSO DE MATTOS (ADV. SP257242 CLAUDIO LEME ANTONIO E ADV. 

SP253852 ELAINE GONÇALVES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

FLS.74 - Defiro a prorrogação do prazo por mais 10 dias. 

 

2007.61.00.030950-0 - PILZ ENGENHARIA LTDA (ADV. SP102358 JOSE BOIMEL) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

FLS. 127 - Defiro a prorrogação do prazo por mais 15 dias. 

 

2007.61.00.031078-1 - ACHILLE MARZORATI - ESPOLIO (ADV. SP215845 LUIZ FERNANDO PINHEIRO 

ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$106.951,44 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal. Int.  

 

2008.61.00.000702-0 - LUCINETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP136964 ANA LUCIA BAZZEGGIO DA 

FONSECA) X ITAU BANCO DE INVESTIMENTO S/A (ADV. SP132270 ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP210750 CAMILA MODENA)  
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Digam as partes se há provas a produzir, justificando-as. No silêncio, registre-se para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.00.001647-0 - MARIA LUCIA LEGAL SILVESTRE E OUTRO (ADV. SP134052 ADA CHAVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.004187-7 - DEISE APARECIDA DE SOUZA MELLO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fls. 239, sob pena de extinção 

do feito. Int. 

 

2008.61.00.004458-1 - NATALE GRANDO (ADV. SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE E ADV. SP048076 MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.004789-2 - AUTO POSTO REDENTOR LTDA (ADV. SP159595 HERBERTY WLADIR VERDI) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (ADV. SP179488B 

ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO)  

FLS. 36: J. MANIFESTE-SE O AUTOR. 

 

2008.61.00.005873-7 - ALZIRA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP158748 SEBASTIÃO JOAQUIM DE SOBRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP219732 MARCELO FERREIRA DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 187/188: (TÓPICO FINAL) ...Diante do exposto, ausente a verossimilhança das alegações da Autora, como exige o 

art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL. Ante o desinteresse das partes na produção de demais provas, venham os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.00.007237-0 - LUIZA MORETTO (ADV. SP210881 PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.008522-4 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1 E OUTRO (ADV. 

SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência para que as partes digam se tem provas a produzir, especificando-as e 

justificando-as. Intimem-se 

 

2008.61.00.008870-5 - ALZIRA DOS SANTOS SORIANO E OUTROS (ADV. SP062908 CARLOS EDUARDO 

CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Requeiram os autores o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.009882-6 - SANDRO NICOLLETTI (ADV. SP195818 MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, registre-se para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.61.00.013028-0 - MARIA APARECIDA MALHEIROS SANTO (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ALEX RIBEIRO BERNARDO)  

Fls. 43: VISTOS. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção noticiado às fls. 14, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura desta ação, sob pena de 

extinção do feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.013322-0 - DANIEL DONATO DOS SANTOS (ADV. SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA E 

ADV. SP223097 JULIO CESAR GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLADYS ASSUMPCAO)  

fls.156/ 156-verso (...) Face ao exposto e por não haver qualquer retificação a ser feita da decisão proferida às 

fls.148/151, por se coadunar de forma perfeita com o que restou descrito na petição inicial, deixo de conhecer os 

embargos de declaração opostos. Intime(m)-se. Prossiga-se. 

 

2008.61.00.013724-8 - INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA (ADV. SP172838A EDISON 

FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JULIANA MARIA BARBOSA ESPER)  

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência para que as partes digam se tem provas a produzir, especificando-as e 
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justificando-as. Intimem-se 

 

2008.61.00.014186-0 - ANA FATIGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Digam as partes se há provas a produzir, justificando-as. No silêncio, registre-se para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.00.017145-1 - JOSE MIGUEL WEHBI SAUAN (ADV. SP029412 MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Fls.38: Converto o julgamento em diligência. No presente feito, verifico que o valor dado à causa pela autora é inferior 

a 60 salários, na data da distribuição do feito (17 de julho de 2008), em que o salário mínimo em vigor era o montante 

de R$415,00, nos termos da Medida Provisória n.º 421/2008, de 29/02/2008. Assim sendo, acolho a preliminar de 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. Segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, 

compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Isto posto, remetam-se os autos ao Juizado 

Especial Federal Cível, com as nossas homenagens. Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.020354-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 

MAURY IZIDORO) X VISIOLENS EXPRESS PRODUTOS OPTICOS LTDA (ADV. SP140465 LUIS FERNANDO 

CATALDO)  

FLS. 56 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). 

 

2008.61.00.020524-2 - ANICETO GIUBELLI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245553 NAILA AKAMA HAZIME)  

Fls. 120: Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência para que o autor esclareça se fez adesão ou saque nos termos 

da Lei n. 10.555/2002. Bem assim, para que as partes digam se tem provas a produzir, especificando-as e justificando-

as. Intimem-se. 

 

2008.61.00.021192-8 - EDVALDO AMARO DA SILVA (ADV. SP244703 VAGNER OLIVEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, agaurde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.021445-0 - EDITORA DE GUIAS LTB S/A (ADV. SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.021606-9 - TUNG SHIEH SHIAH (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.021801-7 - ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL - 

AJUFESP (ADV. SP018614 SERGIO LAZZARINI E ADV. SP151439 RENATO LAZZARINI E ADV. SP139285 

EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CLARICE MENDES LEMOS)  

FLS.71 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2008.61.00.022042-5 - VIRGINIA ALVES BENTO (ADV. SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.024367-0 - LILIANE APARECIDA DE ANDRADE PEDROSO E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES 

PEREIRA E ADV. SP087127 CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO)  

FLS - 209 - Manifestem-se os Autores sobre os documentos apresentados juntamente com a contestação, no prazo de 

10(dez) dias. Sem embargo, determino a inclusão do feito no Programa de Conciliação. Intimem-se. 

 

2008.61.00.024687-6 - LILIANE APARECIDA DE ANDRADE PEDROSO E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS - 190 - Manifestem-se os Autores sobre os documentos apresentados juntamente com a contestação, no prazo de 

10(dez) dias. Sem embargo, determino a inclusão do feito no Programa de Conciliação. Intimem-se. 

 

2008.61.00.027065-9 - ISMAEL DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN)  

FLS.63 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 
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2008.61.00.033009-7 - NELSON BARRO (ADV. SP266952 LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 23 - Esclareça o autor a propositura da presente ação, tendo em vista o processo nº. 2007.63.01.062621-9 em 

trâmite trâmite perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. Int. 

 

2008.61.00.033028-0 - MANOEL MENDONCA (ADV. SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

fls. 17 - Vistos, etc.Esclareça o autor a propositura da presente ação, tendo em vista a informação de fls. 16, juntando 

aos autos cópia da petição inicial e de eventuais decisões proferidas nos autos nº. 2006.63.01.079177-9, em curso 

perante o r. Juizado Especial Federal.Oportunamente, voltem-me conclusos.Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.033069-3 - IOLANDA MONTEIRO LUCIANO E OUTROS (ADV. SP053740 HELIO FERNANDES E 

ADV. SP195402 MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 67 - Esclareça a autora TEREZA GONÇALVES a propositura da presente ação, tendo em vista os processos nº. 

2005.63.01.287910-4, 2007.63.01.039393-6 e 2007.63.01.086793-4 em trâmite perante o Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo. Int. 

 

2008.61.00.033734-1 - FRANCISCO BENTO DAMASCENO (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Esclareça o autor a propositura da presente ação, tendo em vista o processo nº. 2008.63.01.019005-7, em trâmite no 

Juizado Especial Federal de São Paulo. Int. 

 

2008.61.00.033902-7 - ANA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP235681 ROSEMEIRE BARBOSA 

PARANHOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Esclareça o autor a propositura da presente ação, tendo em vista o processo nº. 2008.61.00.033874-6. em trâmite naq 

16ª Vara Federal Cível desta Seção Judiciária. Int. 

 

2009.61.00.000039-9 - UNIAO FEDERAL 

FLS. 52 - Manifeste(m)-se os(s) autor(es) Intimem-se. 

 

2009.61.00.000928-7 - ELADIO GONZALEZ MARTOS (ADV. SP103372 JOSE MARIA ARIAS REYES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 29 - Primeiramente, efetue o autor o pagamento das custas processuais nos termos da Resolução nº. 169/00 do e. 

Conselho da Justiça Federal e em conformidade com o Provimento nº. 64/00, do e. TRF 3ª Região, ou junte o autor 

declaração, do próprio punho, que possui hipossuficiência econômica para arcar com as despesas.Após, apreciarei o 

pedido de desistência da ação requerida às fls. 25/26.Intimem-se. 

 

2009.61.00.003526-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X RBS SHOP COMERCIO ELETRONICOS LTDA - ME 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Efetue a autora o pagamento das custas de diligências do Sr. oficial de Justiça do Estado, em GARE, bem como o 

pagamento das custas de expedição da Carta Precatória, em DARF, no importe de 3,00 (três reais), nos termos da 

Portaria nº 365/200 da COGE. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.00.019927-4 - HELIA HIROKO YADOYA (ADV. SP102358 JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.00.006002-1 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES (ADV. SP183883 LARA LATORRE) X 

ANTONIO SIMANAVICIUS FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANA MARIA FREDIANI 

SIMANAVICIUS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. 

SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)  

...Dessa forma, a Caixa Econômica Federal passa a ser sucessora dos réus Antonio Simanavicius Filho e Ana Maria 

Frediani Simanavicius, razão pela qual determino a exclusão destes dois últimos do pólo passivo da ação, devendo a 

execução prosseguir somente em relação à Executada Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 42, 3º, do Código de 

Processo Civil.À SUDI para excluir os réus Antonio Simanavicius Filho e Ana Maria Frediani Simanavicius, bem como 

regularizar o pólo passivo, devendo passar a constar apenas a Caixa Econômica Federal.Sem embargo, apresente a parte 

autora o valor atualizado, possibilitando a intimação da Caixa Econômica Federal nos termos do artigo 475-A e 

seguintes do Código de Processo Civil.Intime(m)-se. 
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2008.61.00.010172-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.006002-1) 

CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES (ADV. SP183883 LARA LATORRE) X ANTONIO 

SIMANAVICIUS FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANA MARIA FREDIANI SIMANAVICIUS 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO)  

...Dessa forma, a Caixa Econômica Federal passa a ser sucessora dos réus Antonio Simanavicius Filho e Ana Maria 

Frediani Simanavicius, razão pela qual determino a exclusão destes dois últimos do pólo passivo da ação, devendo a 

execução prosseguir somente em relação à Executada Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 42, 3º, do Código de 

Processo Civil.À SUDI para excluir os réus Antonio Simanavicius Filho e Ana Maria Frediani Simanavicius.Sem 

embargo, apresente a parte autora o valor atualizado, possibilitando a intimação da Caixa Econômica Federal nos 

termos do artigo 475-A e seguintes do Código de Processo Civil.Intime(m)-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2007.61.00.027417-0 - ALMIR ROGERIO PICOLLI RODRIGUES (ADV. SP119858 ROSEMEIRE DIAS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

FLS. 26: J. DEFIRO PELO PRAZO DE 15 DIAS. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.018715-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0061205-4) INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD PAULO SERGIO MIGUEZ 

URBANO) X MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP089632 ALDIMAR DE ASSIS)  

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

2007.61.00.024778-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0037736-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X WALLACE & TIERMAN DO BRASIL IND/ E COM/ S/A (ADV. 

SP129813 IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA)  

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

2007.61.00.030792-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.056459-7) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ALEX RIBEIRO BERNARDO) X HELENA PRADO DE SOUZA E OUTROS (ADV. 

SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E ADV. SP151637E WILLIAM MACEIRA 

GOMES)  

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria. Int. 

 

2008.61.00.011302-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0011149-1) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD DANIELLE GUIMARAES DINIZ) X LINDA PENTEADO PERRENOUD E OUTROS (ADV. 

SP016427 SERGIO MUNIZ OLIVA)  

Fls. 13/14: ... Desta forma, a alegada prescrição não deve prosperar. Sem embargos, verifico que a embargante alegou 

exceção de execução, impõe-se, neste caso, a conferência dos cálculos elaborados pelas partes, para tanto faz necessária 

à remessa dos presentes autos à Seção de Cálculos e Liquidações, que deverá elaborar novos cálculos, tomando em 

conta os parâmetros do decidido no processo de conhecimento. 

 

2008.61.00.027955-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.021005-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RENATA CHOHFI) X SUELI APARECIDA XAVIER E 

OUTROS (ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE FARIAS E ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO)  

FLS.02 - Distribua-se por dependência ao processo nº. 2000.03.99.021005-2. Apensem-se, certificando-se nos autos 

principais. Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.018100-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0663230-0) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO (PROCURAD RICARDO FERREIRA BALOTA) X ANGELINA HELENA 

MANCUZO (ADV. SP077192 MAURICIO SERGIO CHRISTINO E ADV. SP104771 CELIA PEREIRA BARBOSA)  

FLS. 148/149(...) julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil. (...) 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.00.027982-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO E ADV. 

SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X VUARNET DO BRASIL IN/ E OCM/ LTDA ME (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X RICARDO GUIMARAES ALBUQUERQUE CASTRO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X ROBERTO GUIMARAES ALBUQUERQUE CASTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

ANTONIO AUGUSTO DE BARBOSA SOUZA MONTEIRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira a CEF o que de direito, em relação ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Intime-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.00.001944-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

E ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. SP163012 FABIANO ZAVANELLA E ADV. SP182770 DONES 

MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA E ADV. SP119652 MARCOS TRINDADE JOVITO E ADV. SP167236 

PATRICIA MASCKIEWIC ROSA E ADV. SP182744 ANA PAULA PINTO DA SILVA) X LANCHONETE 

SANTOS DUMONT LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CESARIO AUGUSTO COELHO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 79: DEFIRO O PRAZO CONFORME REQUERIDO. 

 

2006.61.00.026793-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X CLAUDINA OLIVIA DE MORAIS MAURO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira a parte autora o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2007.61.00.031017-3 - LINDINALVA BARBOSA PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP174363 REGIANE CRISTINA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO)  

Defiro a expedição de alvará de levantamento, conforme requerida às fls. 33-verso. Após, voltem-me conclusos para 

sentença de extinção de execução. Intime-se. 

 

2008.61.00.001733-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X RODRIGO REIS BELLA MARTINEZ E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a parte autora o recolhimento da Taxa Judiciária no valor relativo a 10 UFESP´S, na guia GARE, Código 

233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria a expedição da Carta 

Precatória. Intime-se. 

 

2008.61.00.010912-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO) 

X JCL COM/ FERRAMENTAS LTDA - EPP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X DEIVID ALVES DA SILVA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X RAFAEL DA SILVA VALENTIM (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira a CEF o que de direito. No silêncio, voltem-me conclusos para indeferimento da inicial. Intime-se. 

 

2008.61.00.012599-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA E ADV. SP163012 FABIANO ZAVANELLA) X VIVA IND/ DE 

BEBIDAS LTDA E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a parte autora o recolhimento da Taxa Judiciária no valor relativo a 10 UFESP´S, na guia GARE, Código 

233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria a expedição da Carta 

Precatória. Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.014518-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO 

TALLI E ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X MASTERPLAY DIVERSOES LTDA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X PAULO HAROLDO BARRETTO MOLLO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X MARIA APARECIDA SOLERA MOLLO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Proceda, ainda, a parte autora o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, bem como a taxa judiciária no valor 

relativo a 10 UFESPS, na guia GARE, Código 233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação 

supra, intimem-se os réus. Intime-se. 

 

2008.61.00.015158-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO 

TALLI E ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X MERCADINHO SOSSEGO LTDA ME 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ROMILDO PARREIRA DE FREITAS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X CREUSA DE BARROS FREITAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Proceda, ainda, a parte autora o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, bem como a taxa judiciária no valor 

relativo a 10 UFESPS, na guia GARE, Código 233-1, conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Cumprida a determinação 

supra, intimem-se os réus. Intime-se. 

 

2008.61.00.026855-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES) X KATIA SIMONE MOREIRA VICTOR 

TEXEIRA E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Efetue o(a) autor(a) o pagamento das custas de expedição da Carta Precatória paras as Comarca de Osasco e 

Carapicuiba/SP, no importe de R$ 3,00 (três reais),cada uma, bem como junte as cópias das guias de pagamento de 

diligências do Sr. Oficial de Justiça do Estado, nos termos da Portaria nº 629 de 26.11.2004 combinado com o art. 227 

do Provimento 64/2007 da COGE 3ª Região.Após, expeça-se a Carta Precatória. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
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2007.61.00.013363-9 - OGARITA MARCIA CITATINI DE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP067806 ELI AGUADO 

PRADO E ADV. SP255118 ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163560 

BRENO ADAMI ZANDONADI)  

Diante da discordância da Caixa Econômica Federal, indefiro o aditamento de fls. 31. Registre-se para sentença. Int. 

 

2008.61.00.027635-2 - ARIOVALDO ALVES VIANA (ADV. SP251300 JOÃO GOMES DA SILVA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

FLS. 12 - Verifica-se que a petição inicial não observa os requisitos previstos no artigo 282 do Código de Processo 

Civil. Por conseguinte, assino ao Requerente o prazo de 10(dez) dias para a emenda à inicial, fazendo constar o pedido e 

a causa de pedir, o valor da causa, bem como o requerimento de citação do Requerido, sob pena de indeferimento da 

petição inicial, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil. Outrossim, cuidando-se de ação cautelar, deverá o 

Requerente, no mesmo prazo, indicar a lide e seu fundamento, como determina o art. 801, III, do Código de Processo 

Civil. Intime-se. 

 

2008.61.00.027920-1 - SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP095011B EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X FERNANDO BARROS DA 

SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X BRUNA ALCANTARA DE ASSIS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

fls. 61 - Vistos, etc. Adote a Secretaria as providências de praxe, junto ao r. Juízo da 8ª Vara Federal, para que seja 

verificada a ocorrêncvia de prevenção entre os presentes autos e aqueles apontados às fls. 59. Oportunamente, voltem-

me conclusos. Intime(m)-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.032612-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE E 

ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO) X 

EDNILSON RODRIGUES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOSE RODRIGUES (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X DARCI FONSECA RODRIGUES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2007.61.00.034812-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP077580 IVONE COAN) X 

ALFREDO LUIZ FOGAROLLI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 46: DEFIRO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 30 DIAS. 

 

2008.61.00.023266-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X STOCKLER SOUZA SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

2009.61.00.002881-6 - LOURENCO SANTOS FILHO (ADV. SP253519 FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

...proceda a secretaria a entrega dos autos, independentemente de traslado, nos termos do art. 872 do CPC. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.61.00.057314-8 - MARIA CLAUDIA DA SILVA PINTO BARBOSA E OUTRO (ADV. SP162102 FELIPPE 

ALEXANDRE RAMOS BREDA E ADV. SP093190 FELICE BALZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI) X CREFISA S/A (ADV. SP181251 ALEX PFEIFFER)  

Fls. 185/186: Recebo o aditamento ao recurso de apelação interposto ás fls. 140/172, em face da decisão prolatada nos 

embargos de declaração de fls. 177/179, nos seus regulares efeitos. Vista aos autores para contra-razões. Intimem-se.  

 

2007.61.00.019970-5 - ANDREIA SERRA GUTIERREZ (ADV. SP030121 GERALDO TADEO LOPES 

GUTIERREZ E ADV. SP149744 PATRICIA SERRA GUTIERREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à parte autora quanto aos esclarecimentos de fls. 89/93, bem como quanto ao despacho de fls. 68. Após, subam 

os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.015756-9 - SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA) X SEGREDO 

DE JUSTIÇA (ADV. SP131209 MAXIMILIAN FIERRO PASCHOAL E ADV. SP221727 PEDRO PAULO 

BARRADAS BARATA)  

Manifeste-se a autora acerca do requerido às fls. 474. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.00.023372-9 - JOAO MANUEL VENTURA (ADV. SP195273 GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X 

NAO CONSTA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o requerido pelo Ministério Público Federal, manifeste-se o requerente. Int. 
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ASSISTENCIA JUDICIARIA - INCIDENTES 
2009.61.00.003173-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.028823-4) LILIA 

RAMALHO DE ANDRADE E OUTROS (ADV. SP129666 CLAUDIA MARIA HERNANDES GAMEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245428 ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA E ADV. SP095834 

SHEILA PERRICONE)  

FLS. 02 - Distribua-se por dependência ao processo nº. 2007.61.00.031150-5. Apensem-se, certificando-se nos autos 

principais. Após, vista ao Impugnado para manifestação. Intimem-se 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.028137-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X VANESSA TOSCANO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FLS. 26 - Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a apresentação da contestação pelo réu. Cite-se. Após, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
00.0130679-0 - CESP-CIA ENERGETICA DE SAO PAULO (ADV. SP164322A ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X CELIA AMARAL PIRES CAMARGO (ADV. SP079901 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

DIAZ)  

A providência requerida pela expropriante já foi realizada às fls. 304, sem manifestação até a presente data. Nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 7950 

 

MONITORIA 

93.0015690-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E 

ADV. SP045291 FREDERICO ROCHA E ADV. SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E 

ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO) X YOUSSEF ABDALLA JABOUR (ADV. SP027255 

SYLVIA BUENO DE ARRUDA)  

Preliminarmente, intime-se a causídica LÍLIAN CARLA FÉLIX THONHOM, a regularizar a petição de fls. 282, 

subscrevendo-a. Int. 

 

2008.61.00.022416-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X VALDIR TENORIO DOS PASSOS E OUTROS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Incumbe a parte autora as diligências necessárias no sentido de localizar o requerido, razão pela qual indefiro o pedido 

de fls.164/165. Int.  

 

2008.61.00.030641-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES) X JOSE MARIA PADILHA DO AMARAL E 

OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(Fls.297/301) Prejudicado, tendo em vista a decisão de fls.295. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.036556-8 - BELVALE DE HOTEIS LTDA E OUTROS (ADV. SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HELOISA HERNANDEZ DERZI) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP010557 JOSE ROBERTO 

GUIMARAES FERREIRA E ADV. SP122735 PAULO JOSE JUSTINO VIANA)  

Intime-se o co-autor-HOTEIS ELDORADO CUIABA S/A, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, 

parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária em favor da União Federal, conforme requerido às 

fls.2227/2229, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do 

disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique 

bens passíveis de penhora. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1516/2012 

2004.61.00.027155-5 - INSTITUTO NACIONAL DE SAUDE DO TRABALHADOR (ADV. SP060835 FRANCISCO 

JOSE C RIBEIRO FERREIRA) X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE MEDICINA E SEGURANCA 

DO TRABALHO (PROCURAD DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista ao réu para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.013907-5 - ANA PAULA DE PAIVA LIMA E OUTRO (ADV. SP150469 EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP073529 TANIA 

FAVORETTO)  

(Fls.179) Defiro à parte autora o prazo requerido. Int. 

 

2008.61.00.020260-5 - ELTRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (ADV. SP084697 FLAVIO 

SAMPAIO DORIA E ADV. SP124893 FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS E ADV. SP210750 CAMILA MODENA)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à CEF para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.029517-6 - JOSE EDUARDO SERPA (ADV. SP180861 IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.032611-2 - LUIZ CIRILLO (ADV. SP145213 ISABELLE CRISTINE NOVELLI E ADV. SP185737 

CAMILLA ALVES CORDARO BICHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA E ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.034405-9 - LUCILA GROSZE NIPPER (ADV. SP107660 DAVID LEITE ROSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.034582-9 - ANA LUCIA FERREIRA MILANO ALBERTO (ADV. SP122949 MARCELO FERREIRA 

ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.034789-9 - FRANCISCO PEIXOTO DE ALMEIDA (ADV. SP130032 SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.034919-7 - NEUSA TORRES LAURINO (ADV. SP126789 ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.035035-7 - NAIR DA SILVA ZAMBONI (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 
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Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.035044-8 - FRANCISCO BARBOZA DA SILVA (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.036873-8 - DANIELA BAK (ADV. SP138589 ADRIANA PAULA SOTERO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.036881-7 - LIA YASSUKO SHIMAZUMI CHISCA (ADV. SP243184 CLOVIS FELICIANO SOARES 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.00.000680-8 - MARTHA DE LARA LAVITOLA (ADV. SP130623 PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR E ADV. SP235049 MARCELO REINA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.00.000802-7 - RENATA ORTIZ E OUTRO (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

a teor da Súmula 261/TFR: No litisconsórcio ativo voluntário, determina-se o valor da causa, para efeito de alçada 

recursal, dividindo-se o valor global pelo número de litisconsortes (REsp 765235/STJ - Relator Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, publ. no DJ de 22/10/2007, pág. 351), reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.  

 

2009.61.00.001162-2 - IZAURA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP138746 MONICA JULIANA BATISTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.00.001847-1 - DOUGLAS FILELLINI - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP076681 TANIA MARIA DO 

AMARAL DINKHUYSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 
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determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.022131-4 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ESTORIL (ADV. SP149838 GERSON DE FAZIO 

CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. 

SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.016557-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0021837-8) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD JULIANA M B ESPER PICCINNO) X AUTO POSTO AM LTDA E OUTROS (ADV. SP052694 JOSE 

ROBERTO MARCONDES E ADV. SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES)  

(Fls.33/36) Dê-se ciência aos embargados. Int. 

 

2008.61.00.030134-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.007856-6) HELENA 

CARMEN DO REGO BARROS BARBOSA (ADV. SP146719 FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE)  

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, conforme determinado às fls. 22 dos autos dos Embargos nº 

2008.61.00.021691-4. 

 

2009.61.00.001461-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0675155-5) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X RAYTON INDL/ S/A (ADV. SP071345 DOMINGOS 

NOVELLI VAZ)  

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.007856-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X SIMONY APARECIDA DO REGO BARROS 

BARBOSA CESARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP146719 FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES) X HELENA 

CARMEN DO REGO BARROS BARBOSA (ADV. SP146719 FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES)  

(Fls.152) Defiro a devolução do prazo requerido pela CEF. Após, cumpra-se a determinação de fls. 59 dos Embargos à 

Execução nº 2008.61.00.030134-6, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.015525-8 - ORLANDO DIAS GARRIDO (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

ADV. SP162864 LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163560 BRENO 

ADAMI ZANDONADI E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

(Fls.05) Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após, arquivem-se os autos.  

 

Expediente Nº 7962 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

94.0009458-2 - ROSA MARIA MOREIRA E OUTRO (ADV. SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E 

ADV. SP061528 SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)  

(Fls.215/216) Prejudicado, tendo em vista o levantamento de fls. 208. Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas 

legais. Int. 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0057377-9 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A (ADV. SP021585 BRAZ PESCE RUSSO E ADV. SP057545 

ANUNCIA MARUYAMA) X YOSHIKATSU TAKAMORI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a Expropriante no prazo de 10(dez) dias, bem assim seu interesse no presente feito. Silentes, arquivem-se. 

Int.  

 

MONITORIA 
2005.61.00.029263-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X JOSE CARLOS FRANCISCO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro a transferência em favor da CEF dos valores bloqueados às fls. 56/58. 

 

2008.61.00.001230-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES) X MARCELO MONTELLI EPP (ADV. SP121377 

AQUILES TADEU GUATEMOZIM) X MARCELO MONTELLI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Determino a realização de prova pericial contábil, nomeando para o mister o senhor CARLOS JADER DIAS 

JUNQUEIRA - CRE nº 27.767-3. Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), a serem suportados pela CEF que deverá comprovar seu 

recolhimento no prazo de 10 (dez) dias, a teor do disposto no artigo 33, caput, do CPC. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0004988-2 - TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA (ADV. SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA (PROCURAD HERMES ARRAIS ALENCAR)  

Dê a parte autora integral cumprimento a r. decisão de fls. 485, juntando aos autos cópia da sentença, acórdão e trânsito 

em julgado, no prazo de 05(cinco) dias. Int.  

 

96.0039807-0 - NELSON BRUNO LEME DA SILVA E OUTROS (ADV. SP058350 ROMEU TERTULIANO E 

ADV. SP068622 AIRTON GUIDOLIN) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCIA M CORSETTI 

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA E 

ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Manifestem-se as partes (fls.580/584), no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2000.61.00.036202-6 - JOSE CARLOS PEIXOTO DE LIMA E OUTROS (ADV. SP057841 JUAREZ VIRGOLINO 

DA SILVA E ADV. SP163148 REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI)  

Preliminarmente, acolho as alegações da parte autora ás fls. 313 para restituir-lhe o prazo para a prática processual. 

Após, venham os autos conclusos (fls. 316/322). Int. 

 

2002.61.00.017455-3 - MARIA CRISTINA RANGEL MACHADO E OUTRO (ADV. SP053722 JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Prossiga-se nos autos da Exceção de Incompetência, em apenso. 

 

2004.61.00.018164-5 - SILVIA REGINA TRASSI BITECOURT E OUTRO (ADV. SP227200 TARCISIO OLIVEIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E ADV. SP116238 SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)  

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista aos apelados para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.  

 

2007.61.00.014537-0 - MARIA DE FATIMA ROSA LOURENCO (ADV. SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a parte autora a dar regular andamento ao feito, no prazo de 10(dez) dias, pena de extinção. Int.  

 

2008.61.00.015811-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP173013 FERNANDO RICARDO LEONARDI) X VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

(ADV. SP119425 GLAUCO MARTINS GUERRA E ADV. SP032583 BRAZ MARTINS NETO) X CAPITAL 

SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Apresente a executada VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, o comprovante de pagamento da 2ª 

parcela do acordo. Int. 

 

2008.61.00.034469-2 - SYLVIA MARIA DA PENHA CIOFFI (ADV. SP226830 GIUSEPPE CALIFANO) X BANCO 

SANTANDER S/A (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.034567-2 - CLAUDIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP170188 MARCELO EDUARDO FERRAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 
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determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.034620-2 - TOMOKO YOSHIMOTO (ADV. SP161763 FLAVIA YOSHIMOTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.034850-8 - WILLIAM ORIZIO JUNIOR (ADV. SP235264 VICTOR MARTINS AMERIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.034955-0 - AUGUSTA WAEGELE HOFFMANN (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.035021-7 - ROLAND FERRAZ MIWARD (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.035039-4 - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.035309-7 - ANTONIO ALBERTO ALVES BARBOSA - ESPOLIO (ADV. SP199584 RENATA CAGNIN 

E ADV. SP128277 JOEL TOLEDO DE CAMPOS MELLO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Emende o autor a inicial apresentando os extratos analíticos do período questionado como ônus constitutivo de seu 

direito. Prazo: 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.000964-0 - MARILDA STOCKLER PINTO BASTOS E OUTRO (ADV. SP155733 MAURÍCIO PERES 

ORTEGA E ADV. SP159721 CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Emende o autor a inicial apresentando os extratos analíticos do período questionado como ônus constitutivo de seu 

direito, pena de extinção do processo. Prazo: 15(quinze) dias. Int.  

 

2009.61.00.001020-4 - EUGENIO SOARES MAROFO - ESPOLIO (ADV. SP096231 MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Emende o autor a inicial apresentando os extratos analíticos do período questionado como ônus constitutivo de seu 

direito, pena de extinção do processo. Prazo: 15(quinze) dias. Int.  

 

CARTA DE SENTENCA 

2004.61.00.019274-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.011653-7) SAMUEL 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP155233 SIDNEI GRECCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  
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(Fls.402) Mantenho a decisão de fls. 396. Cumpra a CEF a determinação de fls. 396, pena de fixação de multa diária. 

Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.003471-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.017455-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X 

MARIA CRISTINA RANGEL MACHADO E OUTRO (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES)  

Diga o excepto em 10 dias. Após, conclusos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.00.006200-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO E ADV. 

SP017775 JOSE EUGENIO MORAES LATORRE E ADV. SP036154 RENATO ALVES ROMANO E ADV. 

SP097604 SONIA MARIA DA CONCEICAO E ADV. SP156482 CRISTIANE REGINA FESSEL DE ALMEIDA) X 

FGT EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X OZIMAR 

FAVI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X QUIRINO FAVI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(Fls.260) Defiro à CEF o prazo suplementar de 30(trinta)dias, conforme requerido. Int. 

 

2007.61.00.035011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARCIO CORTEZ E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(Fls.152/177) Dê-se ciência à CEF. Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.014386-4 - JULIANA BAPTISTA FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP115143 ALVARO LUIZ 

BOHLSEN E ADV. SP178258B FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI E ADV. SP197093 IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira o autor o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, arquivem-se os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.000233-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) X MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a CEF (fls.289/291). Int.  

 

2008.61.00.024670-0 - SANTOS BRASIL S/A (ADV. SP190369A SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA E ADV. 

SP108639 LUCIANO DE AZEVEDO RIOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

Diga o requerente sobre a propositura da ação principal. Silentes, venham conclusos para sentença. Int. 

 

PETICAO 

2003.03.00.037056-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.025986-8) FIAT 

AUTOMOVEIS S/A (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E ADV. MG076714 

ALESSANDRO MENDES CARDOSO E ADV. SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA E PROCURAD ALESSANDRO MENDES CARDOSO)  

Manifeste-se a requerente (fls.433/434). Int.  

 

Expediente Nº 7974 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0048439-3 - METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO E 

PROCURAD NELSON GUILHERME DE ALMEIDA JUNIOR E ADV. SP047942 LYGIA APPARECIDA DA R O 

DE ALMEIDA E ADV. SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER (PROCURAD HITOMI NISHIOKA YANO E ADV. SP165148 HELOISA 

HELENA ALFONSI DE QUEIROZ E PROCURAD PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E PROCURAD ANTONIO 

FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E PROCURAD JOAQUIM ALENCAR FILHO E ADV. SP065897 MARIA 

AMALIA GUEDES G DAS NEVES CANDIDO)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

00.0747877-1 - CARLOS PACHECO SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP014445 SAVERIO VICENTE ANGRISANI 

E ADV. SP050228 TOSHIO ASHIKAWA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 
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formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

87.0027725-8 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A (ADV. SP019383 THOMAS BENES FELSBERG E ADV. 

SP208026 RODRIGO PRADO GONÇALVES E ADV. SP174293 ELIZETE RUTH GONÇALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

92.0041343-9 - SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA E OUTROS (ADV. SP076570 SIDINEI MAZETI E ADV. 

SP091755 SILENE MAZETI E ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD FABRICIO DE SOUZA COSTA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

92.0075101-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0068765-2) SISTEMAS TOTAIS DE 

TRANSPORTES INTERNOS MUNCK S/A (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E ADV. SP096225 

MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E ADV. SP114021 ENOQUE TADEU DE MELO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

92.0085717-5 - CASA HERMINIO COM/ DE MATERIAIS LTDA (ADV. SP093875 LAURO AUGUSTONELLI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

1999.03.99.009652-4 - XIMANGO INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA (ADV. SP012740 LUIZ VANTE E 

ADV. SP058768 RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP032410 HAROLDO MALHEIROS DUCLERC 

VERCOSA E ADV. SP020720 LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (PROCURAD IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E ADV. SP064911 JOSE OSWALDO 

FERNANDES CALDAS MORONE E ADV. SP026276 TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 7975 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.00.000956-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CRISTINA MARELIM VIANNA) X 

GALAXY BRASIL LTDA (ADV. SP099939 CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E ADV. SP207221 

MARCO VANIN GASPARETTI E ADV. SP138630 CARLOS HENRIQUE SPESSOTO PERSOLI) X AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (ADV. SP202317 RENATO SPAGGIARI E ADV. SP130030 

PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS E PROCURAD ERIKA PIRES RAMOS)  

FLS. 1271: J. DEFIRO. S.P. 02/03/2009. a) Juíza Federal. 

 

Expediente Nº 7976 
 

DESAPROPRIACAO 
00.0057230-6 - FAZENDA NACIONAL (ADV. SP215305 ANITA VILLANI E PROCURAD NADIM TEMER 

FERES E ADV. SP059468 VERA LUCIA MINETTI SANCHES E ADV. SP035800 ANTONIO RABACA E ADV. 

SP016725 LUCIANO DE AGUIAR PUPO E ADV. SP104085 LUCIANO DE AGUIAR PUPO FILHO E ADV. 

SP025156 ANTONIO CARLOS RODRIGUES RIBEIRO E ADV. SP040637B ARMANDO MEDEIROS PRADE E 

PROCURAD ANDRE PORTO PRADE E ADV. SP042701 MARIA INES QUELHAS) X MARIA AMELIA DE 

CASTRO (ADV. SP042701 MARIA INES QUELHAS) X PEDREIRA SOPEDRA LTDA (ADV. SP040637B 

ARMANDO MEDEIROS PRADE E ADV. SP040637B ARMANDO MEDEIROS PRADE)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0938928-8 - TAPETES SAO CARLOS PARTICIPACOES LTDA E OUTROS (ADV. SP057406 GERSON 

MARQUES DA SILVA JUNIOR E ADV. SP093981 SOLANGE MARIA DE LUNA E ADV. SP085571 SONIA 

YAYOI YABE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 1160 e 1161 em favor de ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE 

FIXAÇÃO S/A, intimando-se a parte autora a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 

05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ 

EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

92.0008026-0 - J B COM/ DE GAS LTDA E OUTROS (ADV. SP076570 SIDINEI MAZETI E ADV. SP076544 JOSE 

LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

92.0077713-9 - JADORSA S/A EMPREENDIMENTO E PARTICIPACAO (ADV. SP020356 JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA MELLO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

93.0022875-7 - ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA (ADV. SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA 

LOPES DA SILVA E ADV. SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS E ADV. SP261904 FLAVIA GANZELLA 

FRAGNAN) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

94.0003419-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0021132-3) SUZIGAN IND/ TEXTIL 

LTDA (ADV. SP063271 CARLOS ELISEU TOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD FABRICIO DE SOUZA COSTA)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 7979 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0016620-0 - ELAINE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP261040 JENIFER KILLINGER CARA E PROCURAD 

ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087563 YARA 

MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E ADV. SP099950 JOSE PAULO NEVES E ADV. SP077580 

IVONE COAN)  

Designo o dia 16 de março de 2009 às 15:00 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados para o ato 

o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art.431-A). Int.  

 

2008.61.00.000185-5 - LEOCI DA SILVA GONCALVES PINTO E OUTRO (ADV. SP182965 SARAY SALES 

SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. 

SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)  

Designo o dia 16 de março de 2009 às 15:00 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados para o ato 

o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art.431-A). Int.  

 

2008.61.00.012753-0 - LEOCI DA SILVA GONCALVES PINTO E OUTRO (ADV. SP182965 SARAY SALES 

SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP116795 

JULIA LOPES PEREIRA)  

Prossiga-se nos autos da A.O. n.º 2008.61.0000185-5 em apenso. Aguarde-se audiência nos termos do artigo 431-A do 

CPC designada naqueles autos. Int. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 
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Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4035 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2008.61.00.006401-4 - CLAUDIA MARIA SILVA (ADV. SP130873 SOLANGE PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante da certidão de fl. 48 retro, cumpra a parte requerente a r. decisão de fl. 48, sob pena de extinção do feito.Prazo: 

Improrrogável de 15 (quinze) dias.Após, em termos, tornem os autos conclusos. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.013906-0 - EMIRA CURY MELLADO MARINELLI - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP153838 ANNA 

PAULA MELLADO MARINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Petição(ões) e documento(s) de fls. 55/65 e 80/100: Manifestem-se as partes requerentes, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, em termos, voltem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.00.014346-3 - DENISE IDOETA CHECCHIA (ADV. SP113607 PATRICIA NICOLIELLO LALLI 

MODENEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Compulsando os presentes autos resta verificado que a parte requerente não instruiu os documentos aludidos na petição 

de fl. 43. Portanto, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que a parte requerente cumpra 

integralmente o teor da decisão de fl. 38. Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2008.61.00.002928-2 - FLAVIA MINNITI BERGAMINI MELFI (ADV. SP184095 FLÁVIA MINNITI BERGAMINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Petição(ões) e documento(s) de fls. 86/96: Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, em 

termos, voltem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.001109-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X RUTE MARIA FRANCO E OUTRO 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1) Diante da informação do novo endereço informado pela SERASA às fls. 52/53, providencie a parte requerente (CEF) 

o recolhimento das custas de diligências devidas ao Oficial de Justiça, bem como ao pagamento da taxa judiciária, em 

guia própria da Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias.Comprovados os recolhimentos, desentranhem-se as guias e 

expeça-se nova carta precatória para notificação judicial, nos termos do artigo 867 do CPC.Após, comprovada a 

intimação, compareça a requerente nesta Secretaria e, mediante carga em livro próprio, promova a retirada dos 

presentes autos, independentemente de traslado (art. 872, CPC).Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

arquivamento.2) Fl. 56: Indefiro, haja vista que cabe a parte requerente compor a realização de eventuais diligências, no 

intuito de verificar a situação do imóvel referido, para, se assim entender, proceder ao ajuizamento da ação de 

reintegração de posse aludida.Int. 

 

2007.61.00.032687-9 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME (ADV. SP160544 

LUCIANA VILELA GONÇALVES) X EDVALDO FUNES DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que a(s) intimação(ões) do(s) requerente(s) de fl. 02, restou(aram) infrutífera(s) conforme certificado(a) 

pelo(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça à(s) fl(s). 50 retro e 56, providencie a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o 

endereço devidamente atualizado, para expedição de novas intimações.Após, em termos, intime(m)-se a(s) parte(s) 

requerida(s), deprecando-se quando necessário.Silente a parte requerente no prazo concedido, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo sobrestado devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2009.61.00.004072-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CLEUZA FELISBERTO DA SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Trata-se de medida cautelar de notificação com a finalidade de prover a conservação e ressalva de seus direitos, 

requerendo a notificação do requerido para que dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da presente 

notificação, promova o pagamento dos valores discriminados, devidamente atualizados e acrescidos de multa e juros de 

mora, sob pena do não pagamento do débito seja configurado o esbulho possessório, com a conseqüente rescisão do 

contrato, devendo o mesmo desocupar o imóvel no prazo de 15 (quinze), evitando a propositura da competente Ação de 

Reintegração de Posse.Afirma não ter logrado êxito nas tentativas de notificação extrajudicial, restando infrutíferas até a 

presente data. Custas judiciais recolhidas conforme guia de fls. 24.É O RELATÓRIO. DECIDO.O art. 867 do Código 

de Processo Civil possibilita ao interessado em assegurar os seus direitos intentar medida cautelar de notificação a fim 

de manifestar formalmente esta intenção.Embora impossível afirmar neste exame que a parte requerente possui a 

posição jurídica de vantagem alegada, vislumbro ser ela detentora de legítimo interesse que autoriza o deferimento da 
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medida pugnada.Isto posto, defiro o pedido para determinar a intimação da Requerida nos termos do art. 867 e 872 do 

Estatuto Processual.Publique-se a presente decisão para que, cumprida a diligência, a parte Requerente promova a 

retirada dos autos, independentemente de traslado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou indique novo endereço em 

caso do não cumprimento das diligências, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.033824-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP077580 IVONE COAN) X MARIA 

HELENA BRITO BUGLIANI E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante da informação do novo endereço informado pela SERASA e pelo IIRGD às fls. 79 e 83, providencie a parte 

requerente (ENGEA) o recolhimento das custas de diligências devidas ao Oficial de Justiça, bem como ao pagamento 

da taxa judiciária, em guia própria da Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias.Comprovados os recolhimentos, 

desentranhem-se as guias e expeça-se nova carta precatória para notificação judicial, nos termos do artigo 867 do 

CPC.Após, comprovada a intimação, compareça a requerente nesta Secretaria e, mediante carga em livro próprio, 

promova a retirada dos presentes autos, independentemente de traslado (art. 872, CPC).Prazo: 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de arquivamento.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.012538-6 - HIGH PRINT CARTOES ESPECIAIS LTDA (ADV. SP147152 ANA PAULA 

DAMASCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Petição e documentos de fls. 110/147: Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.00.029999-6 - PATRICIA SANDRA BERTOLINI (ADV. SP027092 ANTONIO MANUEL FERREIRA) X 

NAO CONSTA 

Fl. 22/23: Defiro. Intime-se a parte requerente, para que no prazo de 20 (vinte) dias, comprove a autenticidade dos 

documentos elencados às fls. 09/17, conforme requerido pelo representante do Ministério Público Federal. Após, abra-

se nova vista ao MPF. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2008.61.00.017129-3 - SUMAIA CASSEB NAHUZ (ADV. SP044561 ANA MARIA CASSEB NAHUZ) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Preliminarmente, diante da informação de fl. 121 (alienação do veículo aludido em nome da senhora ELISABETH 

LIMA NICODEMO), manifeste-se expressamente a parte requerente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, quanto 

ao interesse do prosseguimento do feito. Nada sendo requerido no prazo concedido, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção. Int. 

 

2008.61.00.019227-2 - DELSON FERREIRA BARROS (ADV. SP070447 GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante da certidão de fl. 25 retro, cumpra a parte requerente a r. decisão de fl. 25, sob pena de extinção do feito.Prazo: 

Improrrogável de 10 (dez) dias.Após, em termos, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.022775-4 - WANDERLEY ANTONIO DA SILVA (ADV. SP238438 DANILO ROBERTO DA SILVA) X 

SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 19/22: Apresente a parte requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a cópia integral do processo administrativo 

formulado junto ao Departamento de Polícia Federal (nº de protocolo 08069.032299/2005-00), devidamente atualizado, 

bem como informar a este Juízo se foram observados os termos estabelecidos pela Lei de nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003. Após, com as informações requeridas, por se tratar de procedimento especial de jurisdição voluntária onde se 

torna imprescindível a intervenção do Ministério Público Federal, sob pena de nulidade, conforme estabelece o artigo 

1105 do CPC, determino a vista dos autos ao Ministério Público Federal, para que se manifeste acerca do pedido 

formulado na petição inicial. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.001492-1 - RICARDO TELES DE MORAIS (ADV. SP122821 AFFONSO SPORTORE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 02/32: Trata-se de procedimento especial de jurisdição voluntária onde se torna imprescindível a intervenção do 

Ministério Público Federal, sob pena de nulidade, conforme disposto do artigo 1105 do CPC. Isto posto, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para que se manifeste sobre o pedido formulado na petição inicial.Considerando que a parte 

requerente não atribuiu o valor a causa, bem como não há notícia nos autos quanto ao depósito dos valores devidos a 

título de custas judiciais, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte requerente emende a inicial, sob pena de 

indeferimento.Após, sanadas as irregularidades supramencionadas, oportunamente, cite-se nos termos do art. 1105 do 

CPC. Int. 
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Expediente Nº 4041 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.032876-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.026961-8) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X REGINA MARIA FALCAO RANGEL VILA 

(ADV. SP098716 TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI)  

Fls. 148. Manifeste-se a parte embargada (credora), no prazo de 20 (vinte) dias, apresentando os documentos solicitados 

pelo Contador Judicial, necessários para a elaboração dos Cálculos. Após, dê-se vista dos autos à embargante (PFN), 

para que se manifeste e apresente os documentos que estejam em seu poder. Por fim, retornem os autos ao Contador 

Judicial para a elaboração dos cálculos, nos termos do v. acórdão transitado em julgado. Int. 

 

2008.61.00.026430-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015269-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X HELIO 

ROGERIO CAPELUTO (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E ADV. SP249553 

RENATO SEITENFUS)  

Chamo o feito à ordem. Compulsando os presentes autos restou verificado que os embargos opostos pela Procuradoria 

do INSS às fls. 02/04, tem como embargantes APARECIDA MONTEIRO DA ROCHA e OUTROS e não HÉLIO 

ROGÉRIO CAPELUTO, como consta cadastrado no presente feito, razão pela qual, determino nova remessa dos autos 

à SEDI, para que promova a devida retificação do pólo passivo. Após, com a notícia da regularização do feito, 

determino a republicação da r. decisão de fl. 06. Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.00.003566-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0021039-2) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X DENISE LORETTI EBERT E OUTROS (ADV. SP027175 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT)  

Vistos,1.Recebo os presentes embargos à execução nos termos do art. 739-A do CPC.2. Distribua-se por dependência. 

À SEDI para autuação.3. Apensem-se aos autos da ação principal.4. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 740).5. Em não havendo concordância, remetam-se os presentes autos à Contadoria da 

Justiça Federal para apurar o montante do valor devido, nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão 

exequendo.Outrossim, determino que na elaboração dos cálculos o Contador Judicial observe o disposto na Ordem de 

Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29 de junho de 2004, 

página 30.Os cálculos deverão ser atualizados até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as 

contas do Embargante, do Embargado e da Contadoria, para a mesma data.Int. 

 

2009.61.00.004542-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.022004-4) PATRICIA 

DA SILVA (PROCURAD EDUARDO LEVIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218506 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO)  

Vistos,1.Recebo os presentes embargos à execução nos termos do art. 739-A do CPC.2. Distribua-se por dependência. 

À SEDI para autuação.3. Apensem-se aos autos da ação principal.4. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 740).5. Em não havendo concordância, remetam-se os presentes autos à Contadoria da 

Justiça Federal para apurar o montante do valor devido, nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão 

exequendo.Outrossim, determino que na elaboração dos cálculos o Contador Judicial observe o disposto na Ordem de 

Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29 de junho de 2004, 

página 30.Os cálculos deverão ser atualizados até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as 

contas do Embargante, do Embargado e da Contadoria, para a mesma data.6. Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, nos termos das Leis de nºs 1060/50 e 7.115/83.7. Concedo a prerrogativa da contagem dos prazos 

processuais em dobro e da intimação pessoal do Defensor Público da União constituído, conforme determina o art. 44, 

inc. I, da LC nº 80/94. Anote-se na capa dos autos. Int. 

 

2009.61.00.004969-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059232-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO RODRIGUES UMBELINO) X ROSIRIS LEITE 

RIBEIRO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E ADV. SP209744 FABIANE 

SILVA RUA D´OLIVEIRA)  

Vistos,1.Recebo os presentes embargos à execução nos termos do art. 739-A do CPC.2. Distribua-se por dependência. 

À SEDI para autuação.3. Apensem-se aos autos da ação principal.4. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 740).5. Em não havendo concordância, remetam-se os presentes autos à Contadoria da 

Justiça Federal para apurar o montante do valor devido, nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão 

exequendo.Outrossim, determino que na elaboração dos cálculos o Contador Judicial observe o disposto na Ordem de 

Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29 de junho de 2004, 

página 30.Os cálculos deverão ser atualizados até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as 

contas do Embargante, do Embargado e da Contadoria, para a mesma data.Int. 

 

2009.61.00.004973-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059626-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RENATA CHOHFI) X SUELI APARECIDA CAPORALI 
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DO PRADO E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E ADV. SP249938 CASSIO AURELIO 

LAVORATO E ADV. SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)  

Vistos,1.Recebo os presentes embargos à execução nos termos do art. 739-A do CPC.2. Distribua-se por dependência. 

À SEDI para autuação.3. Apensem-se aos autos da ação principal.4. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 740).5. Em não havendo concordância, remetam-se os presentes autos à Contadoria da 

Justiça Federal para apurar o montante do valor devido, nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão 

exequendo.Outrossim, determino que na elaboração dos cálculos o Contador Judicial observe o disposto na Ordem de 

Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29 de junho de 2004, 

página 30.Os cálculos deverão ser atualizados até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as 

contas do Embargante, do Embargado e da Contadoria, para a mesma data.Int. 

 

2009.61.00.004980-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0939335-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RENATA CHOHFI) X VIRGILIO DE OLIVEIRA 

LOPES E OUTROS (ADV. SP057849 MARISTELA KELLER E ADV. SP014494 JOSE ERASMO CASELLA)  

Vistos,1.Recebo os presentes embargos à execução nos termos do art. 739-A do CPC.2. Distribua-se por dependência. 

À SEDI para autuação.3. Apensem-se aos autos da ação principal.4. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 740).5. Em não havendo concordância, remetam-se os presentes autos à Contadoria da 

Justiça Federal para apurar o montante do valor devido, nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão 

exequendo.Outrossim, determino que na elaboração dos cálculos o Contador Judicial observe o disposto na Ordem de 

Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29 de junho de 2004, 

página 30.Os cálculos deverão ser atualizados até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as 

contas do Embargante, do Embargado e da Contadoria, para a mesma data.Int. 

 

2009.61.00.004981-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0018210-8) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X ANTONIO GARCES (ADV. SP024153 LUIZ JOSE 

MOREIRA SALATA)  

Vistos,1.Recebo os presentes embargos à execução nos termos do art. 739-A do CPC.2. Distribua-se por dependência. 

À SEDI para autuação.3. Apensem-se aos autos da ação principal.4. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 740).5. Em não havendo concordância, remetam-se os presentes autos à Contadoria da 

Justiça Federal para apurar o montante do valor devido, nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão 

exequendo.Outrossim, determino que na elaboração dos cálculos o Contador Judicial observe o disposto na Ordem de 

Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29 de junho de 2004, 

página 30.Os cálculos deverão ser atualizados até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as 

contas do Embargante, do Embargado e da Contadoria, para a mesma data.Int. 

 

2009.61.00.004983-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059312-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO RODRIGUES UMBELINO) X VANIA 

REGIANE IKEDA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E ADV. SP249938 

CASSIO AURELIO LAVORATO E ADV. SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)  

Vistos,1.Recebo os presentes embargos à execução nos termos do art. 739-A do CPC.2. Distribua-se por dependência. 

À SEDI para autuação.3. Apensem-se aos autos da ação principal.4. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 740).5. Em não havendo concordância, remetam-se os presentes autos à Contadoria da 

Justiça Federal para apurar o montante do valor devido, nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão 

exequendo.Outrossim, determino que na elaboração dos cálculos o Contador Judicial observe o disposto na Ordem de 

Serviço nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29 de junho de 2004, 

página 30.Os cálculos deverão ser atualizados até a data da conta e apresentados com quadro comparativo entre as 

contas do Embargante, do Embargado e da Contadoria, para a mesma data.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.00.021740-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.020521-0) BRENO 

BECKER E OUTROS X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

(ADV. SP136989 NELSON ALEXANDRE PALONI)  

Vistos, etc.A Demandada opõe a presente Exceção Declinatória de Foro objetivando ver deslocada a competência deste 

Juízo para processar e julgar a ação monitória de nº 2006.61.00.020521-0, que tem por escopo a cobrança de valores 

relativos ao contrato de financiamento contraído pela parte ora Excipiente ora Ré, através da abertura de crédito de nº 

10490-1, obtida perante o Banco Santos S/A, devidamente sub-rogadas de pleno direito, junto ao BANCO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES, conforme aplicação do art. 14 da Lei nº 9.365/96. 

Alega a Excipiente que os autos deveriam ser remetidos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Novo 

Hamburgo/RS, tendo em vista tratar-se da hipótese de contrato de adesão, rogando pela preservação do equilíbrio 

contratual, previsto no Código Civil Brasileiro de modo à relativisar a cláusula de previsão de eleição de foro firmada 

pelas partes, ainda que não haja incidência do Código de Defesa do Consumidor, de modo a não configurar eventual 

cerceamento de defesa e preservar o direito de acesso a justiça garantido pelo texto constitucional.Regularmente 

intimada, a parte Excepta manifestou às fls. 27/33, rechaçando tais alegações requerendo a rejeição da presente 
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Exceção, mantendo-se o foro ora pactuado.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.A ação principal trata-se do 

ajuizamento de ação monitória contra a parte Excipiente/Réu visando à cobrança de valores relativos ao contrato de 

financiamento firmado junto ao Banco Santos S/A, datada de 08/07/2003 (fls. 12/24). Resta incontroverso, conforme 

documento acostado à fl. 23, a existência de fixação de eleição de foro (município de São Paulo-SP) pelas partes 

contratantes no intuito de dirimir eventuais questões decorrentes do contrato supramencionado, inclusive, com expressa 

renúncia a eleição de qualquer outro foro. Observo que o novo Código Civil (2002) traz menção expressa à função 

social do contrato em seu art. 421 e, nesse ponto, foi mais incisivo que o previsto o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8070/90) consagrando na legislação civil brasileira, a boa-fé objetiva, exigível tanto na conclusão quanto na 

execução do contrato (art. 422). A referência feita ao Princípio da Probidade é notória, uma vez que se insere no 

Princípio da Boa-Fé. No que toca ao Princípio da Equivalência Material, o Código o incluiu, de modo indireto, nos 

artigos que disciplinam o contrato de adesão (arts. 423 e 424), ao estabelecer a interpretação mais favorável ao aderente. 

Os Princípios Sociais do Contrato não eliminaram a liberdade das partes em escolher o tipo contratual a ser 

estabelecido, restringindo, apenas, o alcance do conteúdo previsto no Príncípio da Pacta Sunt Servanda. A 

jurisprudência do Egrégio STJ tem reconhecido em seus julgados a aplicação do CDC à pessoa empresária nas 

hipóteses em que evidenciada uma típica relação de consumo, consubstanciada na relação em que uma parte é 

fornecedora e a outra adquirente vulnerável. Por oportuno, cito o presente acórdão recorrido:Pouco importa a natureza 

que se pretenda dar ao referido contrato, se de adesão ou não. Mas, ainda que se admita que o contrato é do tipo de 

adesão, como sustentado pelo agravante, a cláusula de eleição de foro é de ser reputada válida e eficaz, pois, cuidando-

se de empresa assessorada por profissionais qualificados, e a tanto deles necessitava pelo vulto envolvido, que indica 

não se tratar de entidade de pouco poderio econômico, certamente, quando celebrado o contrato dispunha de intelecção 

suficiente para compreender o sentido e as conseqüências da estipulação contratual e a viabilidade de seu acesso ao 

Judiciário. Este fato não passou despercebido ao MM. Juiz de Direito ao assinalar que, Na realidade, o arrendatário 

tinha pleno conhecimento do foro de eleição ao assinar o contrato. Se não estivesse satisfeita deveria ter negociado a 

modificação da referida cláusula. Contudo quedou-se inerte, à evidência, porque assim lhe convinha à obtenção do 

favor bancário de entidade jurídica estrangeira. (fls. 117/118). (CC 32.270/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda 

Seção, DJ 11/03/2002. AEResp 561.853/MG, Rel. Min. Antônio Pádua Ribeiro,Terceira Turma, unânime, DJ 

24/05/2004, Resp 519.946/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, Quarta Turma, unânime, DJ 28/10/2003).Conforme 

documento acostado à fl. 24, no presente processo monitório verifico que o valor de crédito assumido pela empresa 

adquirente alcança o montante de R$ 2.867.600,00 (dos milhões, oitocentos e sessenta e sete mil e seiscentos Reais), o 

que afasta a tese de eventual vulnerabilidade econômica argüida.Outrossim, o parágrafo único do art. 112 do Código de 

Processo Civil faculta ao Juízo declarar de ofício a nulidade de cláusula de eleição de foro constante de contrato de 

adesão, declinando da competência para o juízo do domicílio do réu. Assim, considero como lícita a cláusula de eleição 

de foro, haja vista a ausência de vulnerabilidade da parte recorrente e da constatação de que a parte excipiente possui 

meios suficientes, econômicos e técnicos, para mensurar eventuais conseqüências da estipulação contratual 

firmada.Posto isto, rejeito a presente Exceção de Incompetência e declaro este Juízo competente para processar e julgar 

o feito monitório de nº. 2006.61.00.020521-0.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido o prazo 

recursal, desapensem-se os autos e arquivem-se.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.00.019277-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.008655-1) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X FEDERACAO NACIONAL DAS 

AGENCIAS DE PROPAGANDA FENAPRO (ADV. MS001342 AIRES GONÇALVES)  

Trata-se de impugnação ao valor da causa atribuída à ação ordinária de n.º 2008.61.00.008655-1, na qual se pleiteia a 

declaração da inexistência de relação jurídica pela inocorrência do fato gerador do PIS e da COFINS.A parte ora Autora 

ora Impugnada, atribuiu à causa o valor correspondente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais).Alega em síntese a 

Impugnante que o valor atribuído à causa não se coaduna com a norma estabelecida no art. 258 do CPC e que, não se 

configurando as hipóteses elencadas no art. 259, o seu valor deve corresponder ao proveito econômico que configuraria 

na eventual procedência da ação. Regularmente intimada, a parte Impugnada manifestou-se às fls. 10/15, pela rejeição 

do presente incidente, bem como pela manutenção do valor inicialmente apontado na ação principal.É O RELATÓRIO. 

PASSO A DECIDIR.Não assiste razão ao impugnante.O art. 258 do Código de Processo Civil determina que o valor da 

causa deverá ser atribuído mesmo que o pedido não tenha conteúdo econômico imediato.Nas demandas de natureza 

declaratória, cabe à parte Autora fixar o valor da causa por estimativa desde que não possua proveito econômico 

delimitado.No caso em tela, a parte demandante requereu a declaração de inexistência de relação jurídica pela 

inocorrência do fato gerador do PIS e da COFINS relativamente àquelas quantias que apenas transitam pelos 

estabelecimentos das agências de publicidade e propaganda, para que, na condição de gestora da conta de publicidade 

do cliente anunciante, coordene os pagamentos por conta e ordem dos clientes anunciantes, mas que não se incorporam 

aos respectivos patrimônios, não se amoldando, por isso, ao modelo constitucional, ao desdenho à regra padrão de 

incidência das contribuições (PIS/COFINS), atribuindo-se ao valor à causa a quantia estimada de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil Reais).De seu turno, a presente ação principal versa acerca de bens ou valores econômicos, e ainda que 

cuidando de valores patrimoniais, não oferece a demanda condições para a imediata prefixação do valor da causa, haja 

vista a transindividualidade e o eventual caráter coletivo do direito a ser postulado, a projeção econômica e o proveito 

que se pretende-se ver reconhecidos. Neste sentido, veja o teor do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO 
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DE INDÉBITO - VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO 1 - É posicionamento assente nos tribunais 

superiores o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico em discussão.2 - 

Tratando-se de impugnação ao valor dado à causa de conteúdo não aferível de imediato, é dever do impugnante indicar 

o valor que entender ser correto, para que possa avaliar a errônea atribuição, não o fazendo prevalecer aquele 

oferecido.3 - Se a agravante não aponta o correto valor da causa, não há como afirmar incorreto o atribuído pela autora, 

ficando o juiz, também, sem condições de defini-lo.4 - Negado provimento ao agravo de instrumento.(AG 216957, 

TRF3, Rel. JUIZ NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, DJU DATA:26/01/2005) Posto isto, rejeito a presente 

Impugnação para manter o valor da causa em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil Reais).Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos da ação principal. Após o transito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos observando às cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

2008.61.00.030376-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.024769-8) ASSAD 

JORGE FARAHTE E OUTROS X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SAYURI IMAZAWA)  

Vistos, etc.Trata-se de impugnação ao valor da causa atribuído à ação de embargos à execução de n.º 

2008.61.00.024769-8, na qual a parte Embargante pleiteia o reconhecimento da inexistência do valor relativo às 

despesas de sucumbência ou a redução do montante a ser apurado.Alega a Impugnante que o valor atribuído à causa 

pela União Federal, não corresponde ao montante efetivamente discutido em sede de Embargos à Execução, atribuindo-

se a quantia de R$ 44.588,55 (quarenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e oito Reais e cinqüenta e cinco centavos). 

Intimado, a Impugnada aduz na petição de fls. 11/15, que o valor da causa não merece retificação, por entender que o 

valor à causa atribuído, corresponde à importância que a União Federal entende devido a título de honorários, bem 

como uma vez modificado o valor à causa, não implicará na eventual utilidade sob o ponto de vista prático a parte 

vencedora.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. O valor da causa deve ser proporcional ao benefício patrimonial 

pretendido pela parte. Nos embargos à Execução, em que se discute excesso de execução, o valor à causa deve 

corresponder ao numerário da diferença entre o montante da execução e o valor que a parte embargante entender como 

devido. Nesse sentido a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 

CAUSA.1. Em embargos onde se questiona apenas alegado excesso de execução, o valor da causa corresponde à 

diferença entre a importância reclamada e aquela que o embargante reputa devida, onde se situa o conteúdo econômico 

da pretensão deduzida, nada autorizando se lhes seja arbitrado valor correspondente ao quanto vindicado no processo 

executório.2. (...)3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO nº 199701000166100 - UF:MG - SEGUNDA TURMA - Relator: JUIZ CARLOS MOREIRA 

ALVES - DJ: 18/06/2001 - Pag. 89)Analisando os autos, resta verificado que a parte embargada atribuiu à causa o valor 

de R$ 51.778, 50 (cinqüenta e um mil e setecentos e setenta e oito Reais e cinqüenta centavos), enquanto a parte 

embargante entendeu como correto, o valor correspondente ao montante de R$ 7.189,95 (sete mil cento e oitenta e nove 

Reais e noventa e cinco centavos). Logo, conforme tese explanada, o valor correto a ser considerado corresponderá à 

diferença entre o valor reclamado na execução e o valor que a parte embargante considerou devido, ou seja, o valor 

correspondente a R$ 44.588,55 (quarenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e oito Reais e cinqüenta e cinco 

centavos).Destarte, julgo procedente a impugnação.Oportunamente, traslade-se para o processo de nº 

2008.61.00.024769-8, cópia do teor desta decisão procedendo às anotações necessárias. Publique-se, intime-se e 

decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos observando as formalidades legais. 

 

2008.61.04.007562-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) X AGENOR SILVEIRA (ADV. SP194380 DANIEL FERNANDES MARQUES)  

Vistos, etc.Cuida-se de incidente de Impugnação ao Valor da Causa, em ação de conhecimento, sob o procedimento 

ordinário, objetivando o autor, em síntese, a condenação da CEF e do SERASA, declarando-se a inexigibilidade da 

dívida e condenando aos réus de forma solidária ao pagamento de indenização por danos maorais. Os autores atribuíram 

à causa o valor de R$ 58.302,00 (Cinqüenta e oito mil e trezentos e dois Reais).Alega a Impugnante que a estimativa 

feita pelo autor, não condiz com o valor econômico do litígio e que deve o valor da causa adequar-se à realidade. 

Requer que seja julgado procedente o presente incidente, majorando o valor atribuído a causa no montante de R$ 

5.000,00 (Cinco mil reais). Regularmente intimada, a Impugnada manifestou-se às fls. 08/10, reiterando os termos 

constantes da inicial.Nestes termos, vieram conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à Impugnante.O 

valor da causa deve refletir o proveito econômico almejado.Outrossim, tendo sido postulado indenização por danos 

morais, a estimativa feita pela parte impugnada deve prevalecer, cabendo ao juiz, na eventualidade de procedência do 

pedido, fixar os honorários advocatícios atento ao Princípio da Razoabilidade e o disposto no artigo 20, parágrafo 4º do 

C.P.C.. Isto posto, rejeito a presente Impugnação ao Valor da Causa. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da 

ação principal.Após, o trânsito em julgado da presente impugnação, determino o desapensamento dos presentes autos e 

posterior remessa ao arquivo findo, devendo a secretaria observar às cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.00.024458-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.021025-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ILSON RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP119759 REGINA CELIA REGIO DA SILVA E ADV. SP278242 THIAGO LACERDA 

PEREIRA)  

Diante da certidão de fl. 08 retro e da alegação firmada pela parte impugnante (CEF) às fls. 02/04, concedo o prazo de 
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10 (dez) dias, para que a parte impugnada, providencie a cópia integral da última declaração do imposto de renda em 

nome da parte ora autora ora impugnada. Decorrido o prazo concedido, em termos, voltem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 4043 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0685546-6 - JAYME PEREIRA PIRES (ADV. SP044787 JOAO MARQUES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)  

Fls. 323-325. Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento dos valores levantados indevidamente a 

maior, sob as penas da lei. Dê-se nova vista dos autos à União (PFN). Int.  

 

92.0047137-4 - DESTILARIA ALTA FLORESTA LTDA (ADV. SP093884 MOACIR MATAVELI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)  

Vistos,Oficie-se à CEF para conversão dos depósitos judiciais (fls. 117-120) em renda da União, sob código de receita 

4234 - COFINS.Após, comprovada a conversão, dê-se ciência à União Federal (PFN) e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

93.0025464-2 - LOBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)  

Vistos,Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial referente aos honorários advocatícios (fls. 107) em renda da 

União, sob código de receita 2864 - Honorários Advocatícios.Após, comprovada a conversão, dê-se ciência à União 

Federal (PFN) e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

94.0015493-3 - ROSALVO GUIDOLIN E OUTRO (ADV. SP032035 JOSE LUIZ AMENDOLA CALDEIRA E ADV. 

SP130908 REINALDO GALON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA 

TONIOLO DO PRADO)  

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pela parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos 

conclusos para decidir quanto aos cálculos apresentados pelo Contador Judicial. Int. 

 

95.0049863-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0029447-8) TRANSPORTE E TURISMO 

BONINI LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)  

Vistos.Os bens penhorados no presente feito foram levados a leilão pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas da 

Justiça Federal, conforme se verifica do Edital da 21ª Hasta Pública Unificada, disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 19.11.2008 (fls. 346).Realizados o 1º Leilão em 04.12.2008 e o 2º Leilão em 18.12.2008, NÃO 

HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o bem penhorado.A parte devedora alegando não ter condições de 

saldar seu débito integralmente com a União, vem depositando valores na conta CEF - PAB Justiça Federal 

0265.005.00254694-1, conforme suas possibilidades. Sustenta necessitar do veículo penhorado e que a sua eventual 

arrematação seria insuficiente para quitar integralmente o débito, razão pela qual requer a suspensão da execução, 

comprometendo a realizar o pagamento em parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais), pontualmente a cada dia 15 

do mês. Por sua vez, a Exeqüente requer a Adjudicação do veículo automotor avaliado em R$ 22.300,00 (vinte e dois 

mil e trezentos reais), que não foi arrematado por ausência de licitantes, discriminado no Lote 17 do Edital, pela 

METADE do valor da avaliação, ou seja, R$ 11.150,00 (onze mil, cento e cinqüenta reais), conforme lhe faculta o art. 

98, 7º da Lei 8.212/91 (fls. 375-379).Isto posto, determino que a Secretaria acoste aos autos o extrato dos depósitos 

realizados pela parte devedora na Caixa Econômica Federal, a fim de apurar o valor atualizado. Considerando que o 

credor (PFN) possui a faculdade de requerer a adjudicação dos bens penhorados, indefiro o pedido da parte devedora 

para suspender a execução e autorizar o pagamento da dívida de forma parcela. Comprove a parte devedora, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, o integral pagamento da dívida.Após, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido 

de adjudicação do veículo penhorado.Int. 

 

96.0010473-5 - CONSTRUTORA BRACCO LTDA (ADV. SP024921 GILBERTO CIPULLO E ADV. SP066595 

MARIA HELENA CERVENKA BUENO DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANGELA TERESA 

GOBBI ESTRELLA)  

Fls. 215. Assiste razão à parte autora. Reconsidero a r. decisão de fls. 186, visto que ainda não ocorreu o trânsito em 

julgado do v. acórdão. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado no aguardo do julgamento final do Agravo de 

Instrumento interposto pela autora contra a v. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário. Int. 

 

97.0061697-5 - ADRIANE DE ALMEIDA SA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP106916 HERMINIA BEATRIZ DE 

ARRUDA ISSEI E PROCURAD MARIA HELENA DE OLIVEIRA CACCIARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD AZOR PIRES FILHO)  

Fls. 645-711. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os documentos apresentados pelo réu, 

devendo apresentar os documentos necessários para a instrução da contrafé, conforme determinado às fls. 631. Após, 

expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 730 do CPC. No silêncio do autor, dê-se baixa e remetam-se os 
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autos ao arquivo findo. Int. 

 

1999.61.00.023884-0 - HAMILTON RICHA ROMANO (PROCURAD JOCELIA APRARECIDA LULEK) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARCELINO ALVES DA SILVA)  

Vistos,Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença.Intime-se a União Federal (PFN) para indicar o código de 

receita para conversão em renda dos depósitos judiciais.Após, oficie-se à CEF para conversão dos depósitos judiciais 

em renda da União.Comprovada a conversão, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2001.61.00.014574-3 - AUTO POSTO OURO 22 LTDA (ADV. SP092389 RITA DE CASSIA LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP094142 RUBENS DE LIMA PEREIRA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (PROCURAD TATIANA EMILIA OLIVEIRA B. BARBOSA)  

Vistos,Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial referente aos honorários advocatícios (fls. 463) em renda da 

União, sob código de receita 2864 - Honorários Advocatícios.Após, comprovada a conversão, dê-se ciência à União 

Federal (PFN) e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2001.61.00.017691-0 - ELIAS MORAIS DE FREITAS (ADV. MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD ADRIANA GOMES DA S VALENTIM E ADV. SP024859 JOSE 

OSORIO LOURENCAO)  

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Ré, objetivando esclarecimentos quanto à eventual omissão e 

contradição na r. decisão de fls. 222/223.É o breve relatório. Decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos.Os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou 

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Sem razão a 

parte embargante.A eficácia preclusiva da coisa julgada torna indiscutíveis as conclusões da r. sentença, inclusive no 

que tange à declaração atinente á assistência judiciária gratuita.Demais disso, o art. 7º da Lei n. 1.060/50 deve ser 

interpretado à luz da Constituição da República, que garante a intangibilidade dos efeitos da sentença de mérito.Por 

conseguinte, para a execução pretendida, faz-se necessário o preenchimento das condições nela previstas, as quais não 

restaram demonstradas pelo Embargante.Posto isto, REJEITO os Embargos Declaratórios opostos.Int. 

 

2005.61.00.027588-7 - PEDRO FERNANDO FERREIRA - ME (ADV. SP222395 SEBASTIAO CARLOS DE LIMA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 167-168. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciando o depósito complementar dos 

valores devidos a títulos de honorários advocatícios, que deverão ser devidamente atualizados. Após, expeça-se ofício 

de conversão dos valores depositados em renda da União (PFN). Por fim, dê-se vista dos autos à União (PFN) e 

remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2008.61.00.031108-0 - TEREZA GONCALVES PINHEIRO E OUTROS (ADV. SP062908 CARLOS EDUARDO 

CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 19ª Vara Cível Federal. Ratifico os atos decisórios praticados 

pelo Juízo Estadual. A questão referente à LEGITIMIDADE da União Federal (AGU) para responder sobre a 

condenação no presente feito encontra-se preclusa, não cabendo o direcionamento da execução contra a Fazenda do 

Estado de São Paulo, visto que ela não participou do processo de conhecimento, não sendo atingida pela coisa julgada, 

nos termos dos artigos 468 a 472 do CPC. Demais disso, em que pese a legislação estadual atribuir ao ente estatal a 

responsabilidade pelo pagamento do débito, tal fato não têm condão de ilidir a coisa julgada material formada com base 

no v. acórdão que confirmou a r. sentneça condenatória proferida contra a RFFSA, sucessora da FEPASA e sucedida 

pela UNIÃO FEDERAL. Esclareça-se que a manutenção da União Federal no presente feito não é óbice para a 

restituição de eventuais valores por ela desembolsados por quem de direito, na via adequada. Fls. 1441-1451. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito. Dê-

se vista dos autos à União (AGU). Após, voltem os autos conclusos para decidir quanto ao destino dos valores 

depositados às folhas 1226. Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3705 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

87.0015340-0 - DEPOSITO SAO JOSE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. (ADV. SP131602 EMERSON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1532/2012 

TADAO ASATO E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA)  

AÇÃO ORDINÁRIA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

88.0045075-0 - SILMARA BUCHDID AMARANTE E OUTROS (ADV. SP058288 CARLOS AUGUSTO 

CARVALHO LIMA REHDER E ADV. SP098027 TANIA MAIURI E ADV. SP060604 JOAO BELLEMO E ADV. 

SP097410 LAERTE SILVERIO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

FL. 375: Vistos etc.1 - Petição dos autores, de fls. 371:A Certidão anexada à petição de fl. 371 é estranha ao feito, pois 

não se refere ao co-autor DIONIZIO CALIXTO DE MORAIS, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas sob o nº 

547.246.438-20, conforme Procuração de fl. 17 e documentos de fls. 26 e 27.Ademais, o aludido co-autor continua em 

situação irregular perante a Receita Federal, uma vez que sua inscrição no CPF encontra-se SUSPENSA, conforme 

extrato juntado à fl. 374.Portanto, o Sr. DIONIZIO CALIXTO DE MORAIS não atendeu, até o momento, a 

determinação contida no item 2), do despacho de fls. 338/339.2 - Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo, 

para que fiquem sobrestados, até o pagamento dos ofícios precatórios complementares expedidos.  

 

89.0022726-2 - REGINA MARIA CAMILLO DE AGUIAR E OUTROS (ADV. SP016479 JOAO CAMILO DE 

AGUIAR E ADV. SP074625 MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA)  

AÇÃO ORDINÁRIA Tendo em vista o retorno dos Alvarás liquidados, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

91.0669427-6 - HIDEAKI ICHIY E OUTRO (ADV. SP049716 MAURO SUMAN E ADV. SP126283 ELECIR 

MARTINS RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos etc.Ofício de fls. 114/116, do E. TRF/3ª Região:a) - Intime(m)-se o(s) Autor(es) de que o valor requisitado nestes 

autos, para pagamento de seus créditos, em execução de título judicial, mediante a expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor, está à sua disposição para saque, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos artigos 17, 1º e 

3º e 21 da Resolução nº 438/2005 - CJF.Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.b) - Comprovada a efetivação do saque 

do valor supra-referido, ou decorrido o prazo para tanto, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0018726-9 - ALDO LOMBARDO (ADV. SP052595 ALTINO PEREIRA DOS SANTOS E ADV. SP043294 

OLIVAR GONCALVES E ADV. SP186946 JIMY LOPES MADEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos etc.Ofício de fls. 209/210, do E. TRF/3ª Região:a) - Intime(m)-se o(s) Autor(es) de que o valor requisitado nestes 

autos, para pagamento de seus créditos, em execução de título judicial, mediante a expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor, está à sua disposição para saque, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos artigos 17, 1º e 

3º e 21 da Resolução nº 438/2005 - CJF.Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.b) - Comprovada a efetivação do saque 

do valor supra-referido, ou decorrido o prazo para tanto, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0023227-2 - BENEDICTO ANTONIO NASCIMENTO (ADV. SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) X 

HELIO BRAGHETTO (ADV. SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) X BENTO AFINI JUNIOR (ADV. 

SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) X LAURO OLIVEIRA (ADV. SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) 

X FLAVIO JOSE PANDOLFI (ADV. SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) X GILBERTO IGUATEMY 

MARTINS (ADV. SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) X NEYDE JULIA MOYANO CIOTTI (ADV. 

SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) X WANDERLEY MACHADO (ADV. SP104184 CARLOS ROGERIO 

SILVA E ADV. SP120840 ANDREA DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA)  

Vistos etc.Ofício de fls. 217/222, do E. TRF/3ª Região:a) - Intime(m)-se o(s) Autor(es) de que o valor requisitado nestes 

autos, para pagamento de seus créditos, em execução de título judicial, mediante a expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor, está à sua disposição para saque, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos artigos 17, 1º e 

3º e 21 da Resolução nº 438/2005 - CJF.Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.b) - Comprovada a efetivação do saque 

do valor supra-referido, ou decorrido o prazo para tanto, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0026968-0 - LEDA VELLOSO PONTES E OUTROS (ADV. SP086250 JEFFERSON SIDNEY JORDAO E ADV. 

SP042360 JAIR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

AÇÃO ORDINÁRIA Tendo em vista o retorno dos Alvarás liquidados, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

92.0039834-0 - MARA REGINA LUPO TOLLIO DE BARROS BARRETO E OUTROS (ADV. SP142206 ANDREA 

LAZZARINI) X ANTONIO GIANNELLA E OUTRO (ADV. SP142206 ANDREA LAZZARINI) X MARIA SARAH 

DUPRE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP261291 CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA E ADV. 

SP066901 JOSUE DE OLIVEIRA RIOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

FL. 496: Vistos etc.Petições dos autores, de fls. 486 e 487/495:Indefiro, com fulcro no art. 12, V, do CPC.Dada a 

notícia de falecimento do co-autor ANTONIO GIANNELLA, procedam os autores à retificação do pólo ativo do feito, 
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nos termos do art. 12 , V, do CPC, informando o inventariante do Espólio - nomeado pelo Juízo competente - juntando a 

respectiva certidão de inventariante. As partes interessadas podem, ainda, se for o caso, formalizar o inventário ou a 

partilha através de escritura pública, nos termos do art. 982 do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.441/2007.Prazo: 

15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

92.0068126-3 - ELZIO APARECIDO GENARO E OUTROS (ADV. SP077001 MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E ADV. SP043923 JOSE MAZOTI NETO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

FL. 493: Vistos etc.Petição dos autores, de fls. 485/489:Indefiro o pedido dos co-autores ACÍDIO VERNASSI e 

ANTONIO MENDONÇA; se necessário, devem ser abertos inventários negativos. Cumpram, portanto, o despacho de 

fl. 439, aliás, irrecorrido, conforme Certidões de fls. 457 e 492, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os 

autos. 

 

92.0081798-0 - CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A (ADV. SP079683 IAMARA 

GARZONE DE SICCO E ADV. SP216793 WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos, etc. I - Ofício de fls. 226/227, do E. TRF/3ª Região:a) Proceda a Autora nos termos da Resolução nº 265/2002, 

do Conselho da Justiça Federal, fornecendo os dados do patrono (nºs OAB, RG e CIC), para a confecção do(s) 

Alvará(s) de Levantamento. Prazo: 10 (dez) dias.b) Cumprido o item anterior, providencie-se a expedição do(s) 

Alvará(s) de Levantamento, devendo o requerente comparecer em Secretaria para agendar data para retirar o(s) 

alvará(s). c) Em razão da fase em que se encontra o processo, tendo a ré plena ciência da expedição do Ofício 

Precatório, reputo desnecessária sua nova intimação, para manifestar-se sobre o ofício acima mencionado. III - Com o 

retorno do(s) alvará(s) liquidado(s), ou decorrido o prazo acima sem manifestação, arquivem-se os autos sobrestados, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, data supra 

 

92.0084250-0 - MARIA RANZANI LOFFREDO E OUTROS (ADV. SP015678 ION PLENS E ADV. SP083015 

MARCO ANTONIO PLENS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos etc.I - Petição dos autores, de fls. 339:Através do OFÍCIO/PRESI Nº 2005014209, de 28.05.2005, do 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, foi informado que ...o Grupo de Trabalho destinado a uniformizar 

procedimentos relativos a Precatórios e RPVs, reunido nos dias 20 e 21 de setembro, examinou a matéria referente à 

uniformização de procedimentos quanto ao processamento de precatórios, depósitos e saques nos casos em que o CPF 

do beneficiário for cancelado ou tornar-se inválido e deliberou que o processamento da requisição será efetuado 

independentemente da situação do CPF, devendo o problema ser resolvido junto à instituição bancárias à época do 

levantamento do depósito....Portanto, expeça-se ofício requisitório em favor de TILENE ALMEIDA DE MORAES, não 

obstante seu número de inscrição no CPF se encontrar cancelado, conforme extrato juntado à fl. 246 , observando que a 

parte deverá entregar a documentação exigida pela instituição financeira, para possibilitar o levantamento do montante a 

lhe ser disponibilizado através da expedição de RPV. II - Ofício de fls. 340/341, do E. TRF da 3ª Região:Dê-se ciência 

ao co-autor CELSO ARMBRUST DE MACEDO LEME, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

92.0086076-1 - ANTONIO LAMONATO NETTO E OUTROS (ADV. SP087788 CARLOS LEDUAR DE 

MENDONCA LOPES E ADV. SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos etc.Ofício de fls. 168/170, do E. TRF/3ª Região:a) - Intime(m)-se o(s) Autor(es) de que o valor requisitado nestes 

autos, para pagamento de seus créditos, em execução de título judicial, mediante a expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor, está à sua disposição para saque, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos artigos 17, 1º e 

3º e 21 da Resolução nº 438/2005 - CJF.Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.b) - Comprovada a efetivação do saque 

do valor supra-referido, ou decorrido o prazo para tanto, cumpra-se o despacho de fls. 161, no tocante à expedição de 

ofício requisitório para pagamento de honorários, tendo em vista a petição apresentada às fls. 167.Int. 

 

93.0003778-1 - (ADV. SP099341 LUZIA DONIZETI MOREIRA E ADV. SP019504 DION CASSIO CASTALDI) X 

ROTEPE IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP019504 DION CASSIO CASTALDI) X SUPERMERCADO ALTA 

PAULISTA LTDA (ADV. SP132643 CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE E ADV. SP079269 LISANGELA 

CORTELLINI FERRANTI E ADV. SP082345 MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES) X WILSON 

AKIRA KATO (ADV. SP019504 DION CASSIO CASTALDI E ADV. SP099341 LUZIA DONIZETI MOREIRA) X 

ANA MARIA MARTINS TRINDADE E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos, etc. I - Ofício de fls. 462/467, do E. TRF/3ª Região:Proceda o autor nos termos da Resolução nº 265/2002, do 

Conselho da Justiça Federal, fornecendo os dados do patrono (nºs OAB, RG e CIC), para a confecção do Alvará de 

Levantamento referente ao co-autor SUPERMERCADO ALTA PAULISTA LTDA. Prazo: 10 (dez) dias.II - Cumprido 

o item anterior, providencie-se a expedição do Alvará de Levantamento, devendo o requerente comparecer em 

Secretaria para agendar data para retirar o alvará. III - Em razão da fase em que se encontra o processo, tendo a ré plena 

ciência da expedição do Ofício Precatório, reputo desnecessária sua nova intimação, para manifestar-se sobre o ofício 
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acima mencionado. IV - Intimem-se os co-Autores ANA MARIA MARTINS TRINDADE e ANTONIO BALDO 

TRINDADE, de que o valor requisitado nestes autos, para pagamento de seus créditos/honorários, em execução de 

título judicial, mediante a expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, está à sua disposição para saque, na 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos artigos 17, 1º e 3º e 21 da Resolução nº 438/2005 - CJF. V - Com o 

retorno do alvará liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

93.0008170-5 - JOEL FIGUEIREDO BARBOSA E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI E ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E 

ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD NILMA DE CASTRO ABE)  

ORDINÁRIA Petição de fls. 576/577:Dê-se ciência ao autor JOÃO PORLAN GUARNIERI dos esclarecimentos 

prestados pela ré. 

 

95.0006679-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0033472-9) MINERACAO MATHEUS 

LEME LTDA (ADV. SP011372 MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA E ADV. SP096831 JOAO CARLOS MEZA) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULO CEZAR DURAN)  

Vistos, etc. I - Manifeste a Autora seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Silente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

95.0010228-5 - ELENITA RIBEIRO GOMES E OUTROS (ADV. SP067325 CESAR AUGUSTO CASSONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

FL.423Vistos, em decisão.Petições da ré, de fls. 367/377, 378/396, 397/421.Dê-se ciência aos autores das informações 

prestadas pela ré, às fls. 367 à 421.Petição do autor fl. 422. Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à 

fl. 332, devendo o patrono dos autores agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 

(cinco) dias.Com o retorno do Alvará liqüidado, ou no silêncio, venham-me conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

95.0020665-0 - FRANCISCO MARCO ANTONIO ROVITO (ADV. SP150266 ANA PAULA LEPES SANTIAGO E 

ADV. SP204475 REGINA COELI PACINI DE MORAES FORJAZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RICARDO 

BORDER) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP129551 DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X HSBC 

BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO (ADV. SP065311 RUBENS OPICE FILHO E ADV. SP165080 

EDUARDO AVILA DE CASTRO)  

Vistos, em decisão.Petição de fls. 610/612, da União (Fazenda Nacional):1 - Intime-se o Autor, ora executado, na 

pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a 

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela Ré, ora exeqüente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo 

pagamento, manifeste-se a exeqüente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo 

acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - 

Após, prossiga-se com penhora e avaliação.Int. 

 

95.0035130-7 - TEREZA CRISTINA BITAR MORAES BARROS E OUTROS (ADV. SP071746 EUCARIO 

CALDAS REBOUCAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos, etc. I - Ofício de fls. 168/169, do E. TRF/3ª Região:a) Proceda a Autora nos termos da Resolução nº 265/2002, 

do Conselho da Justiça Federal, fornecendo os dados do patrono (nºs OAB, RG e CIC), para a confecção do Alvará de 

Levantamento, referente ao pagamento do Ofício Precatório do co-autor EDWARD MORAES BARROS.Prazo: 10 

(dez) dias.b) Cumprido o item anterior, providencie-se a expedição do Alvará de Levantamento, devendo o requerente 

comparecer em Secretaria para agendar data para retirar o alvará. c) Em razão da fase em que se encontra o processo, 

tendo a ré plena ciência da expedição do Ofício Precatório, reputo desnecessária sua nova intimação, para manifestar-se 

sobre o ofício acima mencionado. III - Com o retorno do alvará liquidado, ou decorrido o prazo acima sem 

manifestação, arquivem-se os autos sobrestados, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0017711-2 - CRISTIANO HAMILTON SAMMARONE (ADV. SP021252 EDSON LOURENCO RAMOS E ADV. 

SP059834 ROSELI PRINCIPE THOME) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

ORDINÁRIA Petição de fls. 140:1 - Indefiro o pedido, tendo em vista que a ré já foi citada, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil, conforme certidão de fls. 120-verso.2 - Expeça-se o Ofício Requisitório, encaminhando-o à 

Divisão de Precatório do E. T.R.F./3ª Região.3 - Após, em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço nº 25/96 - 

DF, remetam-se os autos ao arquivo, para que estes fiquem sobrestados, até o pagamento do requisitório. 

 

97.0016292-3 - LUCIA MILLIET IGNARRA E OUTROS (ADV. SP014494 JOSE ERASMO CASELLA E ADV. 

SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD NILMA DE CASTRO ABE)  

Vistos, etc. I - Manifeste a parte autora seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Silente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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97.0017816-1 - ROMEU DELGADO GONTIJO E OUTROS (ADV. SP136288 PAULO ELORZA E ADV. SP031529 

JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO)  

FL.527Vistos, em decisão.Petição da ré, fls. 523/526.Dê-se ciência aos autores RITA ARAÚJO, ROSARIO LA 

POLLA e ROBERTO LEME sobre as informações prestadas pela ré às fls. 523/526.Int. 

 

98.0005153-8 - MARIA MOREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

ORDINÁRIA Intime-se a ré a cumprir integralmente as determinações de fls. 320, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de caracterização de desobediência à ordem judicial, pelo responsável. Int. 

 

98.0009531-4 - WALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP026051B VENICIO LAIRA E ADV. 

SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

ORDINÁRIA Petição de fls. 363/379:Preliminarmente, faz-se oportuno lembrar as seguintes disposições das leis que 

disciplinam a matéria da progressividade de juros, nas contas vinculadas ao FGTS.Dispõe a Lei n.º 5.107, de 13 de 

setembro de 1966 (que criou o FGTS), em seu art. 4º :Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no 

art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante. (grifei)Em 21 de 09 de 1971, a Lei n.º 5.705 alterou o citado artigo, dando-

lhe a seguinte redação:Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 

2º.Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

(grifei)Por sua vez, a Lei n.º 5.958, de 10 de dezembro de 1973, instituiu a retroatividade da opção pelo regime do 

FGTS, aos que já eram empregados na data da sua publicação (11.12.73), nos seguintes termos: Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. (grifei)Daí concluir-se que somente se beneficiam dos juros progressivos os 

empregados que permaneceram mais de 02 (dois) anos na mesma empresa, nos termos da Lei n.º 5.107/66 e, 

cumulativamente, optaram pelo regime do FGTS posteriormente à data de sua admissão, ou o início de 1967, caso já 

fossem empregados antes da vigência da citada lei (que criou o FGTS).Ante as premissas legais acima explicitadas, 

passo a decidir, analisando a situação dos autores a que se refere a petição de fls. 363/379 (em epígrafe):1 - 

Compulsando os autos, verifica-se que os autores JOSÉ REYES PERES, LUIZ AMARO DE SOUZA, OSWALDO 

MOREIRA DE SOUZA e WALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA já foram beneficidados pela progressividade dos 

juros, tendo em vista que optaram pelo FGTS na data de suas admissões.2 - Os cálculos de fls. 314/357 foram 

apresentados com início em data posterior à admissão dos autores, pois a capitalização dos juros sobre o saldo de suas 

contas fundiárias se fazia na progressão de 3%, somente, a partir dos dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa.3 - Esclareça a ré se os extratos de fls. 314/357 se referem a créditos por ela efetuados, de acordo com a coisa 

julgada, esclarecendo os critérios utilizados, ou se apenas demonstrou o que fora efetivamente creditado nas contas 

funidárias dos aludidos autores à época, uma vez que fizeram a opção pelo FGTS nas datas de suas admissões.Prazo: 15 

(quinze) dias. 

 

98.0012683-0 - JESUINA MARIA DE JESUS (ADV. SP149870 AMARO LUCENA DOS SANTOS E ADV. 

SP176975 MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

fl.299Vistos, em decisão.Petição do autor de fl. 298:Tendo em vista o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 5 

(dez) dias.Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 332, devendo o patrono dos autores agendar 

data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.Com o retorno do Alvará liqüidado, ou 

no silêncio, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução sem mais delongas.Int. 

 

98.0032529-8 - APARECIDO ROSA E OUTROS (ADV. SP049655 EVERALDO JOSE FARIA E ADV. SP053914 

JOSE TARCISIO DA FONSECA ROSAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245526 RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E ADV. SP096186 MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

ORDINÁRIA Petições de fls. 413 e 420:Tendo em vista a longa tramitação deste feito e em face do princípio da 

duração razoável do processo, previsto no inciso LXXVIII da Constituição Federal, remetam-se, com urgência, os autos 

à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados pela ré às fls. 397/406, especialmente, no tocante ao 

índice de correção aplicado nas contas fundiárias dos autores, no período de julho de 1990, de acordo com a coisa 

julgada.Prazo: 10 (dez) dias. 
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98.0045066-1 - JOSE MILTON SIMOES E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

ORDINÁRIA Petições de fls. 255/259 e 260:Intime-se a ré a efetuar os créditos das diferenças apuradas pela 

Contadoria Judicial às fls. 240/248, diretamente nas contas fundiárias dos autores, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

98.0054222-1 - SEBASTIAO QUEIROS DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP068540 IVETE NARCAY E 

ADV. SP098593 ANDREA ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

ORDINÁRIA Petição de fl. 213:Em primeiro lugar, recordo que a sentença de fls. 107/112, ao final, estabeleceu a 

adoção de índices e juros do Provimento nº 24/97, no que aplicável. Ocorre que o v. acórdão de fls. 135/141 determinou 

a utilização do IPC, reformando a sentença, bem como que os depósitos fundiários devem ser corrigidos pelo IPC de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente.Ainda, devem ser aplicados os 

juros legais remuneratórios de 3% a 6%, do FGTS, tendo em vista o teor da sentença transitada em julgado, a qual não 

pode ser interpretada como tendo excluído os juros e a remuneração legalmente previstos para o FGTS.Assim sendo, 

determino a CEF que refaça seus cálculos consoante o determinado na coisa julgada, como acima relatado. 

 

1999.03.99.075664-0 - SHIRLEY NUNES DA COSTA E OUTROS (ADV. SP031529 JOSE CARLOS ELORZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

FL.359Vistos, em decisão.Petições de fls. 357 e 358:Tendo em vista o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 15 

(quinze) dias.Após retornem-me os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

1999.61.00.009497-0 - ESQUADRIAS DE PRECISAO DALSER LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP083085 

MIGUEL SERRANO NETO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)  

ORDINÁRIA Petição de fls. 455/458:Compulsando os autos, verifica-se que a sentença de fls. 276/297, prolatada em 

20 de novembro de 2000, julgou improcedente a ação e condenou as autoras ao pagamento de honorários advocatícios, 

no valor de 10 % sobre o valor da causa (retificado às fls. 184).O acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região, às fls. 

340/346, negou provimento à apelação da autora e transitou em julgado em 05 de dezembro de 2003, conforme certidão 

de fls. 348.As autoras, ora exequentes, foram citadas para pagamento dos honorários advocatícios a que foram 

condenadas, nos termos dos arts. 652 e seguintes do Código de Processo Civil (em vigor à época), conforme 

determinado às fls. 359.Como somente a executada PHOENIX COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA fora 

localizada e citada, seus bens foram penhorados, garantindo a totalidade do valor da execução, consoante Carta 

Precatória de fls. 386/402.Realizada a reavaliação dos bens penhorados (às fls. 414), requereu a executada PHOENIX 

COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, às fls. 419/420, que a ré, ora exequente, promovesse a atualização do débito, 

o que foi feito às fls. 423/426.Foi determinado à executada, às fls. 427, que efetuasse o pagamento devido, nos termos 

do art. 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10 %, sobre 

o valor do débito.Às fls. 432/433, a exequente apresentou novos cálculos de liquidação, acrescidos da referida multa de 

10%.Às fls. 455/458, apresentou a executada comprovante de depósito dos honorários advocatícios, recolhidos em 30 

de novembro de 2005, conforme cópia de guia de fls. 458.Decido.1 - Preliminarmente, indefiro o pedido da exequente 

de aplicação de multa ao valor do débito, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, uma vez que referido 

dispositivo legal não estava vigente à época do trânsito em julgado da sentença, prolatada às fls. 276/297.2 - A Lei nova 

não pode retroagir para produzir efeitos nos processos sentenciados antes de sua entrada em vigor, sob pena de causar 

ofensa à lei vigente na data da prolação da sentença executada.3 - O direito à execução deve ser regulado pela lei 

vigente ao tempo em que proferido o decisum, em observância ao sistema de isolamento dos atos processuais 

validamente praticados, que resguarda seus efeitos antes da entrada em vigor da nova lei processual.4 - Pelo artigo 

1.211 do CPC, as regras processuais aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Porém, se o devedor já foi citado 

para pagamento, nos termos do artigo 652 do CPC, vigente antes da entrada em vigor da Lei nº 11.232/2005 (em 

23/06/2006, seis meses após sua publicação), como é o caso destes autos, a execução prosseguirá normalmente, não 

retroagindo a lei nova para alcançar os atos já praticados.5 - Inclusive o E. STJ já se posicionou a respeito da aplicação 

da multa de 10% nas ações em andamento, verbis:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MULTA DO ART. 475-J - 

SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO ANTERIOR À LEI 10.232/2005 - INAPLICABILIDADE.- A multa 

do Art. 475-J do CPC não se aplica às sentenças condenatórias transitadas em julgado antes da vigência da Lei 

10.232/2005 por simples falta de previsão legal à época. As leis processuais têm aplicação imediata, mas não incidem 

retroativamente.(STJ - REsp 962362 - Relator: Humberto Gomes de Barros - publ. em 24/03/2008) (negritei)6 - 

Destarte, reconsidero o despacho de fls. 427.7 - Tendo em vista a longa tramitação deste feito e em face do princípio da 

duração razoável do processo, previsto no inciso LXXVIII da ConstituiçãoFederal, remetam-se, com urgência, os autos 

à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos de liquidação apresentados pela exequente às fls. 432/433, de 

acordo com a coisa julgada, não devendo ser incluída a multa de 10%, prevista no art. 475-J, pelas razões acima 

expostas, bem como, descontando-se o valor depositado (às fls. 458), devidamente atualizado.Prazo: 10 (dez) dias. 

 

1999.61.00.059569-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.059566-1) MABEL 

ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA (ADV. SP019068 URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E ADV. SP046816 
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CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)  

Vistos, em despacho.Petição de fls. 279/281, da União (Fazenda Nacional):I - Dê-se ciência ao Autor.II - 

Oportunamente, retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.03.99.025995-8 - RITA DANTAS DE SANTANA QUEIROZ E OUTROS (ADV. SP023890 LIVIO DE SOUZA 

MELLO E ADV. SP026700 EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E ADV. SP146819 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA)  

FL. 329Vistos, em decisão.Petições da ré de fl. 322 e 323/328:1- Manifestem-se os AUTORES sobre o depósito de fl. 

324.2- Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2000.61.00.020479-2 - AMENAIDE BARROSO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

FL.404Vistos, em decisão.Petição da ré, de fls. 399/403.Dê-se ciência aos autores MARCIO EDUARDO DA SILVA e 

AMENAIDE BARROSO DOS SANTOS sobre os créditos efetuados pela ré às fls. 399/403.Int. 

 

2000.61.00.022034-7 - INDUSTRIAS ANHEMBI S/A (ADV. SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO E ADV. SP077821 SILVANA MANCINI KARAM E ADV. SP146961 MARCOS JOAQUIM 

GONCALVES ALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)  

Vistos, em decisão.Petições de fls. 428/429 e 437/438, ambas da União (Fazenda Nacional):1 - Intime-se o Autor, ora 

executado, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de 

Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela Ré, ora exeqüente, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o 

efetivo pagamento, manifeste-se a exeqüente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do 

cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º 

CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.Int. 

 

2001.61.00.007561-3 - PAVIMENTADORA SANTA ISABEL LTDA (ADV. SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO 

BARBOSA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)  

Vistos, etc. Petição de fls. 295/297, da União (Fazenda Nacional):I - Dê-se ciência ao Autor.II - Após, expeça-se ofício 

à Caixa Econômica Federal - CEF, para que transforme em pagamento definitivo da União os depósitos efetuados 

nestes autos, conforme planilha de fls. 296/297.Int. 

 

2002.61.00.018103-0 - GENTIL VECHIATO E OUTROS (ADV. SP079620 GLORIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

FL. 416: Vistos etc.Petição dos autores, de fl. 415:Defiro o pedido dos autores, de dilação de prazo de 30 (trinta) dias, 

para manifestação sobre o despacho de fl. 413.  

 

2003.03.99.013168-2 - ASSOCIACAO EVANGELICA MENONITA (ADV. SP057191 UBIRAJARA CHAGAS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD TANIA NIGRI E PROCURAD CRISTIANE BLANES E ADV. 

SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. SP182694 TAYLISE CATARINA ROGÉRIO E ADV. SP139426 

TANIA MIYUKI ISHIDA)  

FL.517Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 513/514.Indefiro o pedido de prazo requerido pelo patrono do autor 

uma vez que a sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) está suspensa conforme consulta juntado à fl. 

516.Oficie-se a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), comunicando o ocorrido para as providências cabiveis.Int. 

 

2004.61.00.007926-7 - MARCIA CRISTINA FERREIRA RISCALI E OUTRO (ADV. SP123358 LUIZ CARLOS 

NACIF LAGROTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169012 DANILO BARTH PIRES E 

ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

FL.227Vistos, em decisão.Petição do autor de fl. 226. Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 

220, devendo o patrono dos autores agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Com o retorno do Alvará liqüidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.002624-3 - MARIA IVONEI ALVES CASIMIRO DE ALMEIDA (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE 

FREITAS SILVA) X DORALICE PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS 

SILVA) X JOSE GONCALVES SILVA (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARIA DE 

LURDES GOMES FERREIRA (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARIA DORA DE MAIO 

(ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARCIA COSTA BALLON BALDI (ADV. SP144049 

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X ULYSSES LUA MORAES (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS 

SILVA) X VANIA MARIA PEREIRA ARAUJO (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARIA 

DE LOURDES GUSMAO CAVALCANTE (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X ANTONIO 
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CHIADE MERJAN (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

ORDINÁRIA Petição de fls. 221/232:Dê-se ciência aos autores dos extratos apresentados pela ré.Após, venham-me 

conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

2007.61.00.009292-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.009291-1) CLELIA 

MILIANE DE SOUSA SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP088387 ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP181297 ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

FL. 200: Vistos etc.E-mail de fls. 198/199:Não obstante o teor da sentença de fls. 167/169, o NÚCLEO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO CÍVEL (NUAD) desta Justiça Federal informa que há a possibilidade de inclusão deste processo 

em pauta de audiência, para a tentantiva de conciliação entre as partes, durante o mutirão do SFH.Portanto, aguarde-se a 

data a ser designada para tanto. Aguarde-se, ainda, o desarquivamento da MEDIDA CAUTELAR nº 

2007.61.00.009291-1 (solicitado em 25.2.09), para apensá-la nestes autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.00.015566-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP184129 

KARINA FRANCO DA ROCHA E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E 

ADV. SP135372 MAURY IZIDORO) X LEANDRO APARECIDO BRAGA (ADV. SP027255 SYLVIA BUENO DE 

ARRUDA) X MARCOS CESAR ARAUJO (ADV. SP027255 SYLVIA BUENO DE ARRUDA)  

Vistos, em despacho.Petição de fls. 106/107, da Autora:I - Face a sentença de fls. 71/72, que extinguiu o processo, com 

apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil (transitada em julgado), indefiro o 

pedido de expedição de ofício ao DETRAN para bloqueio dos autos mencionados à fl. 106.Remeto a patrona da Autora 

à leitura da referida sentença, bem como aos despachos de fls. 97 e 104.II - Oportunamente, retornem estes autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2007.61.00.003743-2 - CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE IF (ADV. SP092348 ELENIR APARECIDA NUNES E 

ADV. SP101941 PIER PAOLO CARTOCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

FL.149Vistos, etc.Petição da ré de fl. 148:Manifeste-se o AUTOR sobre o depósito de fl. 139, no prazo de 5 dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.003847-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0016292-3) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD NILMA DE CASTRO ABE) X LUCIA MILLIET IGNARRA E OUTROS (ADV. SP014494 JOSE 

ERASMO CASELLA E ADV. SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2004.61.00.020414-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0092657-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X MARIA MADALENA CASTANHO E OUTROS (ADV. 

SP112831 JOAO ROBERTO GIACOMINI E ADV. SP084003 KATIA MEIRELLES)  

Vistos, em decisão.Petição de fls. 115/119:O valor de R$ 1.634,48 (um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta 

e oito centavos), que dividido entre os 04(quatro) embargados perfaz um total de R$408,62 (quatrocentos e oito reais e 

sessenta e dois centavos) para cada um, para execução dos honorários de sucumbência, não justifica, ante tudo o que 

dos autos consta, as diligências e providências deste Juízo para apreciar, julgar e executar tal pleito.Ademais, o 2º do 

art. 20, da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, autorizou as Procuradorias da UNIÃO a não proporem ação ou desistirem de 

recurso, quando o crédito atualizado for igual ou inferior a R$ 1.000,00.Destarte, indefiro o pedido.Intimem-se, sendo a 

União pessoalmente.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
97.0060988-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO E ADV. 

SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT E ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SENSO 

RH MAO DE OBRA TEMPORARIO LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

fl.128Vistos, em decisão.Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 127, no prazo de 05 

(cinco) dias.Int. 

 

2007.61.00.033675-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO E 

ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X SELLERS COMUNICACOES LTDA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X LUIZ CARLOS ZOPAZZO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA HELENA 

EGGERT ZOPAZZO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

fl.80Vistos, em decisão.Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 79, no prazo de 05 

(cinco) dias.Int. 
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2008.61.00.000887-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X CAROLINA MACHADO E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FL.75Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 73/74:Diante à renúncia dos patronos do autor, acostado às fls. 73/74, 

intime-se o autor a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.003776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X NEUZA PIEDADE DE ABREU SOUZA-ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X NEUZA 

PIEDADE DE ABREU SOUZA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FL.73Vistos, em decisão.Manifeste-se a autora a respeito das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 68/69 e 71/72, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.00.004682-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X WAN TELECOMUNICACOES LTDA - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EDUARDO DE 

SOUZA VIEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FL.57Vistos, em decisão.Manifeste-se a autora a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 54 e 56, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.00.031363-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA E 

ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI) X 

DROGARIA MANACA LTDA ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X OSAMU PEDRO SASAKI (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X MITSUE NAKATSUI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FL59Vistos, em decisão.Manifeste-se a autora a respeito das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 51, 53 e 55, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0716474-2 - GAPLAN VEICULOS PESADOS LTDA E OUTROS (ADV. SP023087 PEDRO LUCIANO 

MARREY JUNIOR E ADV. SP083755 ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E ADV. SP047753 MARCOS 

MONAZZI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

FLS. 1468/1471 - Vistos etc.Compulsando os autos, verifica-se que:Nos termos do V. Acórdão, transitado em julgado, 

proferido nos autos da ação principal (AÇÃO ORDINÁRIA nº 91.0725873-9), conforme cópias juntadas às fls. 

1437/1456, o E. TRF da 3ª Região decretou a inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2449/88 e declarou 

devido o recolhimento do PIS, pelas autoras, nos moldes da Lei Complementar nº 7/70.a) às fls. 856/857, a UNIÃO 

FEDERAL apresentou os valores do PIS, a ser convertidos em seu favor, bem como a ser levantados pela co-autora 

GAPLAN CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA (conta nº 0265.005.104542-6); às fls. 1099/1108 e 1387/1389, a 

autora concordou, expressamente, com os cálculos da UNIÃO; porém, sua razão social foi alterada para GAPLAN 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA (CNPJ nº 58.981.523/0001-46), conforme extrato da Receita Federal juntado à fl. 

1462; b) às fls. 880/881, a UNIÃO FEDERAL apresentou os valores do PIS, a ser convertidos em seu favor, bem como 

a ser levantados pela co-autora GAPLAN ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA (conta nº 0265.005.109341-2); 

porém, sua razão social foi alterada para GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (CNPJ nº 

47.820.097/0001-42), conforme extrato da Receita Federal juntado à fl. 1467; c) às fls. 909/910, a UNIÃO FEDERAL 

apresentou os valores do PIS, a ser convertidos em seu favor, bem como a ser levantados pela co-autora GAPLAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ nº 49.562.879/0001-54), depositados na conta nº 

0265.005.108337-9; às fls. 1099/1108, a autora concordou, expressamente, com os cálculos apresentados pela UNIÃO 

FEDERAL; d) às fls. 970/971, a UNIÃO FEDERAL apresentou os valores do PIS, a ser convertidos em seu favor, bem 

como a ser levantados pela co-autora INCA INFORMAÇÕES COBRANÇAS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 

depositados na conta nº 0265.005.0104372-5; às fls. 1099/1108, a autora concordou, expressamente, com os cálculos 

apresentados pela UNIÃO; porém, o número de sua inscrição no CNPJ (nº 49.539.695/00001-73) encontra-se baixado 

por incorporação, conforme extrato da Receita Federal juntado à fl. 1465. e) à fl. 992, a UNIÃO FEDERAL concordou, 

expressamente, que a co-autora GAZZOLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA procedesse ao levantamento 

integral dos valores por ela depositados na conta nº 108403-0; porém, o número de sua inscrição no CNPJ (nº 

50.200.615/00001-00) encontra-se baixado por incorporação, conforme extrato da Receita Federal juntado à fl. 1466.f) 

à fl. 1096, a UNIÃO FEDERAL concordou, expressamente, que o co-autor FACTOR BANK DO BRASIL 

COMERCIAL LTDA procedesse ao levantamento integral dos valores por ele depositados na conta nº 

0265.005.104545-0; porém, às fls. 1392/1413, há penhora no rosto dos autos, no valor de R$192.906,33 (cento e 

noventa e dois mil, novecentos e seis reais e trinta e três centavos), atualizado até 07/2007, referente ao PROCESSO nº 

11.086/04, que tramita no MM. JUÍZO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA COMARCA DE ITU/ SP (Av. 

Dr. Octaviano Pereira Mendes, nº 835, Liberdade, Itu/SP, CEP 13301-000); g) as demais co-autoras (GAPLAN 

VEÍCULOS PESADOS LTDA, GAPLAN CAMINHÕES LTDA, GAPLAN ARONÁUTICA LTDA e GAPLAN 

PARTICIPAÇÕES LTDA) discordaram dos cálculos apresentados às fls. 1326/1331, pelo Setor de Contadoria desta 

Justiça Federal, e interpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO (Processo nº 2007.03.00.005581-9), contra o despacho 

de fl. 1355; a UNIÃO FEDERAL, intimada pessoalmente, do despacho de fl. 1355, conforme quota de fl. 1378, não 
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apresentou recurso contra o mesmo. Este Juízo determinou às fls. 1386 e 1428 o sobrestamento do feito, até decisão 

final a ser proferida em sede de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto pelas co-autoras GAPLAN VEÍCULOS 

PESADOS LTDA, GAPLAN CAMINHÕES LTDA, GAPLAN ARONÁUTICA LTDA e GAPLAN 

PARTICIPAÇÕES LTDA contra o despacho de fls. 1355.Peticionaram as demais autoras, às fls. 1387/1389 e 

1431/1435, requerendo, em suma, o prosseguimento da execução com relação a elas, pois não interpuseram qualquer 

recurso contra o despacho de fls. 1355 e concordaram com os cálculos trazidos aos autos, pela UNIÃO 

FEDERAL.Instada a se manifestar, peticionou a UNIÃO FEDERAL às fls. 1415/1427, não concordando com o 

prosseguimento do feito com relação às co-autoras que não agravaram, alegando que possuem débitos inscritos em 

dívida ativa que estão sob análise, no âmbito administrativo.Vieram-me conclusos os autos.Decido.Verifica-se que há 

penhora, no rosto dos autos, em desfavor do co-autor FACTOR BANK DO BRASIL COMERCIAL LTDA, no valor de 

R$192.906,33 (cento e noventa e dois mil, novecentos e seis reais e trinta e três centavos), atualizado até 07/2007, 

referente ao PROCESSO nº 11.086/04, que tramita no MM. JUÍZO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DA 

COMARCA DE ITU/ SP.Nenhum outro óbice há nos autos, até o momento, que impeça a continuidade da execução do 

feito, para as co-autoras que não agravaram do despacho de fl. 1355.Portanto, reconsidero os despachos de fls. 1386 e 

1428 (item II).Porem, tendo em vista a alteração da denominação social de algumas delas (GAPLAN CORRETORA 

DE SEGUROS S/C LTDA e GAPLAN ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA, conforme extratos de fls. 1462 e 

1467), bem como a baixa, por incorporação das inscrições no CPPJ de outras (INCA INFORMAÇÕES COBRANÇAS 

E ADMINISTRAÇÃO LTDA e GAZZOLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, conforme extratos de fls. 

1465 e 1466), entendo, primeiramente, seja necessária a retificação do pólo ativo do feito. Portanto, no prazo de 15 

(quinze) dias, procedam as autoras à retificação do pólo ativo do feito, como acima exposto, juntando a documentação 

pertinente, bem como os instrumentos de mandato outorgados pelos atuais representantes.Após, retornem-me conclusos 

os autos.Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL, pessoalmente. 

 

91.0734093-1 - UNIAO QUIMICA PAULISTA TANATEX S/A (ADV. SP154342 ANGELINA PARANHOS MARIZ 

DE OLIVEIRA E ADV. SP107062 CAIO MARCIO DE BRITO AVILA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Fls. 347/348: Vistos, etc..1 - Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO 

nº 2006.03.00.084079-8 - interposto pelos autores contra o despacho de fls. 251/252 - conforme cópias juntadas às fls. 

312/323.2 - Petição da UNIÃO FEDERAL, de fls. 327/346:Mantenho o despacho de fl. 223, por seus próprios 

fundamentos.Observo que a destinação dada aos depósitos efetivados nesta MEDIDA CAUTELAR, a título do 

FINSOCIAL (competências de janeiro, fevereiro e março de 1992), obedeceu ao V. Acórdão, transitado em julgado, 

proferido nos autos da ação principal (AÇÃO ORDINÁRIA nº 92.0016892-2), conforme cópias juntadas às fls. 

235/250, ou seja, 75% (setenta e cinco por cento) dos valores depositados foram disponibilizados aos autores (fls. 299) 

e os 25% (vinte e cinco por cento) restantes, foram convertidos em renda da UNIÃO (fls. 257/259).Cabe esclarecer que 

a UNIÃO FEDERAL, em 10.10.2000, apresentou manifestação sobre os depósitos efetivados nestes autos, às fls. 

87/121, com destaque às 102 e 117.Em 24.01.2003 (fl. 190), a UNIÃO FEDERAL requereu 60 (sessenta) dias para 

examinar os documentos juntados pelos autores, às fls. 135/187, o que foi deferido por este Juízo, conforme despacho 

de fl. 192. Porém, intimada, pessoalmente, a d. Procuradora da Fazenda Nacional permaneceu silente, conforme fls. 193 

e Certidão de fl. 204. No mais, aguarde-se decisão a ser proferida em sede de AGRAVO DE INSTRUMENTO 

(Processo nº 2009.03.00.003806-5), interposto pela UNIÃO FEDERAL contra o despacho de fl. 223.Intimem-se, sendo 

a UNIÃO FEDERAL, pessoalmente. 

 

92.0054583-1 - MOVEIS E DECORACOES ANGESTA IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP075914 CELIA 

PERCEVALLI E ADV. SP114544 ELISABETE DE MELLO E ADV. SP114541 ANTONIO STELIOS NIKIFOROS) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

FL. 239: Vistos.Petição da autora, de fls. 227, quota e petição da UNIÃO FEDERAL, de fls. 216 e 230/231:Ante tudo 

que dos autos consta e, tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Caixa Econômica Federal, às fls. 237/238, bem 

como os depósitos judiciais juntados às fls. 17/23, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que elabore os 

cálculos de liquidação, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2007.Ainda, em vista da posição que vem sendo 

reiteradamente adotada pelo E. STJ, a partir da decisão proferida pela Primeira Seção daquela Corte no REsp nº 

144.708-RS, determino que as referidas contas sejam elaboradas sem a correção monetária das bases de cálculo (i.e. do 

faturamento) apuradas no sexto mês anterior ao de cada vencimento da contribuição em tela.Após, retornem-me 

conclusos os autos. 

 

Expediente Nº 3718 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.03.99.058041-8 - IND/ DE MEIAS SIMBA LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO E 

PROCURAD CAMILA CASTANHEIRA MATTAR E PROCURAD CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Petição da UNIÃO FEDERAL, de fls. 612:I - Determino a alienação dos bens penhorados às fls. 607, pelo 

Leiloeiro Oficial de plantão, por preço não inferior ao saldo devedor.II - Designo os dias 10/03/2009 e 31/03/2009, às 

15:00 horas, para realização do primeiro e segundo leilões, respectivamente.III - Intimem-se os devedores. IV - Expeça-
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se Edital para conhecimento público da designação das datas dos leilões.V - Intimem-se os executados, nos termos do 

art. 687, 5º do CPC. VI - Sendo a exeqüente a UNIÃO FEDERAL, publique-se o Edital, nos termos da Lei. Int. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2630 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0047183-7 - DENISE PEDROSO GARCIA (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E ADV. SP183001 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)  

Vistos em Inspeção. Defiro os quesitos apresentados pelas partes e o assistente técnico indicado pela ré. Manifestem-se 

as partes sobre os honorários periciais estimados , no prazo sucessivo de 5(cinco) dias. Intimem-se. 

 

97.0056731-1 - CICERA PEREIRA DA FRAGA E OUTROS (ADV. SP124615 VANICLELIA DOMINGUES E 

ADV. SP084841 JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor do patrono dos autores referente à verba honorária depositada nos autos. 

Providencie o patrono dos autores a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da 

Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição 

do alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o 

arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2000.61.00.015000-0 - MARIA TEREZINHA MARTINS MUSSA E OUTROS (ADV. SP151637 ALTAMIRANDO 

BRAGA SANTOS E ADV. SP121002 PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP119738 NELSON PIETROSKI E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Vistos em Inspeção. Defiro os quesitos e assistentes técnicos apresentados pelas partes. Tendo em vista a petição do 

senhor João Benedito Bento Barbosa às fls. 265, destituo o perito anteriormente nomeado e nomeio para a realização da 

perícia contábil o senhor WALDIR LUIS BULGARELLI, CRC 93.516, com endereço na Rua Cardeal Arco Verde, nº 

1749, s/2, conjuntos 35/36, São Paulo-SP, CEP 054007-002. Intime-se o senhor perito sobre sua nomeação e para 

estimar os honorários periciais, no prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. 

 

2001.61.00.008788-3 - LELIA MARTA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor do patrono dos autores referente à verba honorária depositada. Providencie 

o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 

509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. 

Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos 

autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2001.61.00.009107-2 - JOSE SOBRAL E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E 

ADV. SP276645 DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor dos autores referente à verba honorária depositada nos autos. Providencie o 

autor a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho 

da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a contar da expedição do alvará. Não havendo retirada do 

alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do 

alvará liquidado e tendo em vista o pagamento da execução, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2001.61.00.030287-3 - CRISTINA HANNA KHOURI DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP019244 NORMA SA 

MAIA E ADV. SP182791 GRAZIELA CAMARGO QUINO PAREDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. 

SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Reconsidero a decisão de fl. 374. Os valores depositados nos autos deverão ser levantados pela Caixa Econômica 

Federal, tendo em vista tratarem-se de pagamento de prestações relativas a financiamento habitacional e serem 

incontroversos. Desta forma, cancele-se o alvará nº 26/2009. Providencie a dra. Norma Sá Maia a devolução do alvará, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal. 
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Intime-se. 

 

2003.61.00.020083-0 - ANTONIO EDUARDO ALTAVISTA (ADV. SP015132 WALDEMAR ROSOLIA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)  

Vistos em Inspeção. Defiro o prazo requerido pelo senhor perito à fls. 2247/2248 para elaboração do laudo pericial por 

30 dias. 

 

2004.61.00.022104-7 - ODON FERREIRA DA COSTA (ADV. SP136648 ADRIANA CORREA LIMA E ADV. 

SP171660 KELLY CEZARIO ESTEFANO E ADV. SP133312 ORLANDO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em Inspeção. Defiro os quesitos apresentados e o assistente técnico indicado pela parte autora. Defiro o prazo 

requerido pela União Federal à fl. 202 para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, por 20 dias. 

Intimem-se. 

 

2005.61.00.005362-3 - MARCIA BERALDO CIARAMICOLI E OUTRO (ADV. SP128571 LAERCIO DE 

OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT) X 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP (ADV. SP068924 ALBERTO BARBOUR 

JUNIOR)  

Vistos, etc....Trata-se de ação ordinária para condenação da parte ré na revisão de prestações e clausulas do contrato de 

financiamento realizado com o IPESP, bem como para transferência da cobertura do FCVS(Fundo de Compensação 

Salarial) e taxa de juros para o instrumento de cessão de direitos feito aos autores.Neste caso, verifico a necessidade da 

realização de prova pericial contábil.Desta forma, nomeio o perito JOÃO BENEDITO BENTO BARBOSA, com 

inscrição no CRC 1SP187079/0-8, com endereço na Av. Brigadeiro Luiz Antonio nº54, 12º andar, cj.A, CEP 01318-

000, São Paulo-SP. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, no prazo sucessivo de 

10(dez) dias.Decorrido o prazo das partes, intime-se o senhor perito para estimar os honorários periciais, no prazo de 

5(cinco) dias.Intimem-se. 

 

2005.61.00.010877-6 - BENEDITO ROBERTO DE MACEDO E OUTRO (ADV. SP128571 LAERCIO DE 

OLIVEIRA LIMA E ADV. SP147257 HELIO LEITE CHAGAS) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO -IPESP (ADV. SP068924 ALBERTO BARBOUR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE)  

Vistos, etc....Trata-se de ação ordinária para condenação da parte ré na revisão de prestações e clausulas do contrato de 

financiamento realizado com o IPESP, bem como a quitação do saldo devedor com a cobertura do FCVS(Fundo de 

Compensação Salarial) .Neste caso, verifico a necessidade da realização de prova pericial contábil.Desta forma, nomeio 

o perito WALDIR LUIS BULGARELLI, com inscrição no CRC/SP 93.516, com endereço na Rua Cardeal Arco Verde, 

1749, s/02, conjuntos 35/36, CEP 054007-002, São Paulo-SP. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos, no prazo sucessivo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo das partes, intime-se o senhor perito para 

estimar os honorários periciais, no prazo de 5(cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.63.01.022381-2 - ANGELO FEBRONIO NETTO (ADV. SP021753 ANGELO FEBRONIO NETTO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção. Apresente a parte autora contrafé, cópia dos documentos que acompanharam a petição inicial, os 

aditamentos de fls. 18/26 e decisões de fls. 27/28 e 54/57, para a citação da União Federal, nos termos do artigo 2l, 

parágrafo único, do Decreto-lei n. 147/67. Intime-se. 

 

2008.61.00.016920-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP091351 MARISA FIRMIANO CAMPOS DE 

FARIA E ADV. SP135372 MAURY IZIDORO) X SOPEMA COML/ & MERCANTIL LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Vistos em inspeção. Defiro o prazo de 90 dias, em arquivo, para a autora diligenciar, a fim de localizar o endereço do 

réu. Intime-se. 

 

2008.61.00.034735-8 - MIHOKO IDE (ADV. SP122636 JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa 

dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por 

distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

2008.61.00.034881-8 - BRASILIO MENDES FLEURY (ADV. SP221425 MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Vistos em inspeção.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa 

dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por 

distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

2008.61.00.034911-2 - IRMA BARIN CANDIDO (ADV. SP140494 SHEILA ASSIS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa 

dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por 

distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

2008.61.00.034926-4 - MARIA THEREZA SIGNORELLI (ADV. SP162315 MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa 

dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por 

distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

2008.61.00.034953-7 - ESMERALDA MARQUES PEREIRA (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa 

dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por 

distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

2008.61.00.035014-0 - JOSE PRAXEDES SOBRINHO (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa 

dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por 

distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

2008.61.00.036875-1 - MARCOS DE CAMARGO PACHECO GIATTI E OUTROS (ADV. SP138589 ADRIANA 

PAULA SOTERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa 

dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por 

distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

2009.61.00.000320-0 - ANDERSON AMARAL HARO E OUTRO (ADV. SP163973 ALINE HODAMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias Intime-

se.  

 

2009.61.00.000572-5 - WALTER BORTOLOTO (ADV. SP197681 EDVALDO VOLPONI E ADV. SP113278 

ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor econômico 

pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência do juizado 

Especial Federal para as causas com valor Inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, 

comprove o autor o valor dado à causa, apresentando documentos e/ou extratos atualizados referentes à conta referida 

na petição inicial. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos 

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria 
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Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n.500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2009.61.00.000694-8 - NELSON YOSIHARU FUJITA E OUTROS (ADV. SP041305 JORGE SHIGUEMITSU 

FUJITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção. Defiro o a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. Proceda a secretaria as 

devidas anotações no rosto dos autos. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias Intime-

se.  

 

2009.61.00.000722-9 - HIDEKI KAWATA (ADV. SP275572 SONIA TSURUYO IMOTO YANAGAWA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. Proceda a secretaria as devidas anotações no rosto dos autos. Providencie o advogado da parte autora a 

declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do 

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do 

Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 

18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias Intime-se.  

 

2009.61.00.000746-1 - EUGENIO FORGIONI (ADV. SP206753 GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA E ADV. 

SP105464 PAULA ANDREA FORGIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Verifico que não há prevenção do juízo mencionado no termo de fl. 17.Defiro a prioridade na tramitação do feito nos 

termos da Lei 10.714/2003. Proceda a secretaria as devidas anotações no rosto dos autos.Tendo em vista que o valor 

dado à causa deve corresponder ao valor econômico pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de 

Processo Civil, bem como a Competência do Juizado Especial Federal para as causas com valor inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos da Lei 10.259/2001, comprove o autor o valor dado à causa, apresentando planilha que discrimine 

os valores que entende devidos pelo réu.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.000818-0 - LOURDES DE MELO MIRANDA DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP251762 

PRISCILLA DA SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Verifico não haver prevenção do juízo mencionado no termo de fl. 38.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados 

em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no Agravo Regimental n.500722ATJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2009.61.00.000839-8 - NADYR DA CONCEICAO NOGUEIRA (ADV. SP217870 JOSÉ EDUARDO LAVINAS 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.001017-4 - ULDA GONCALVES DOURADO SANTOS (ADV. SP126610 VANDERLEI RUIZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor econômico pleiteado pelo autor, nos termos do 

artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência do juizado Especial Federal para as causas com valor 

Inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, comprove o autor o valor dado à causa, 

apresentando documentos e/ou extratos atualizados referentes à conta referida na petição inicial.Prazo: 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.001025-3 - YONEKO TAKARA SUZUKI E OUTRO (ADV. SP180609 MAURÍCIO MALUF BARELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a cópia da petição inicial dos autos nº 2007.61.00.015320-1, juntada às fls. 13/18, verifico não haver 

prevenção do juízo mencionado no termo de fl. 33.Providencie o advogado da parte autora a declaração de 
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autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 

05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo 

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 

10 (dez) dias. Intime-se.  

 

2009.61.00.001125-7 - CARMINO DE CHIARO NETTO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO E ADV. 

SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias Intime-

se.  

 

2009.61.00.001339-4 - MARIA MATTOS MEDEIROS (ADV. SP066441 GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Verifico que não há prevenção do juízo mencionado no termo de fl. 21.Tendo em vista que o valor da causa deve 

corresponder ao valor econômico pliteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como 

a competência do Juizado Especial Federal para as causas com valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do 

artigo 3º da Lei 10.259/2001, retifique o autor o valor dado à causa, comprovando suas alegações, bem como proceda 

ao recolhimento das custas judiciais. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.001428-3 - SUZI SOARES (ADV. SP061655 DARCIO MOYA RIOS E ADV. SP215883 NANCY 

VIEIRA PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor econômico 

pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência do juizado 

Especial Federal para as causas com valor Inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, 

comprove o autor o valor dado à causa, apresentando documentos e/ou extratos atualizados referentes à conta referida 

na petição inicial. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos 

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n.500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2009.61.00.001449-0 - AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP236043 FRANCISCO CARLOS DANTAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a informação de fl. 48, verifico que não há prevenção do juízo mencionado no termo de fl. 47.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos 

autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.001486-6 - MARIA MARGARETE SARDINHA CARDOSO (ADV. SP119652 MARCOS TRINDADE 

JOVITO E ADV. SP182744 ANA PAULA PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos, 

nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do caput do artigo 3º da Lei 

nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa dos autos àquela Justiça 

Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o conflito. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.001787-9 - WALTER ZAHOTEI COTRIM (ADV. SP188218 SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que se proceda a retificação do polo ativo da ação.Comprove a parte autora a 

titularidade da conta referida na petição inicial.Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor 

econômico pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência do 

Juizado Especial Federal para as causas com valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 

10.259/2001, retifique o autor o valor dado à causa, comprovando suas alegações, bem como proceda ao recolhimento 

das custas judiciais. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos 

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria 
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Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

2009.61.00.001982-7 - MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA (ADV. SP086776 ISAIAS DA SILVA 

ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X TABELIAO DE 

NOTAS DE DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida em face da Caixa Econômica Federal 

e do Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, pela qual a autora pretende provimento jurisdicional que 

condene as rés à restituição de valores sacados indevidamente de conta poupança, devidamente corrigidos e acrescidos 

de juros moratórios, além de perdas e danos.Sustenta a autora, em síntese, que foi surpreendida com o resgate total de 

saldo mantido em conta poupança, mediante procuração outorgada a seu filho que afirma ser ilegítima.Dispõe o artigo 

273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não 

é o caso dos autos, pois antes de oferecida qualquer oportunidade de defesa à ré, não há como se ter existente nos autos 

prova inequívoca dos fatos alegados pela demandante, já que os fatos somente se tornarão eventualmente 

incontroversos após a apresentação da peça contestatória. Impõe-se garantir, portanto, o exercício do contraditório e da 

ampla defesa, bem como o transcurso da fase instrutória, com vistas a fornecer ao magistrado os elementos necessários 

para, em conjunto com a prova já existente nos autos, decidir com segurança e clareza acerca da questão aqui debatida, 

até porque a documentação que acompanha a inicial é dissonante, especialmente as procurações de fls. 26 e 37. Assim, 

nessa fase de admissibilidade da ação não vislumbro a existência do primeiro requisito para concessão da tutela 

antecipada.Não verifico, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o 

provimento jurisdicional requerido pela autora, dada sua natureza, pode ser executado posteriormente sem qualquer 

prejuízo ou perigo de ineficácia, sendo certo que o depósito judicial da quantia pretendida não lhe trará proveito no 

atual estágio da demanda.De outro lado, antes de concretizada a citação, impossível afirmar a ocorrência do abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte ré, circunstâncias que poderão ser aferidas apenas no 

curso da demanda.Face o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.002030-1 - GIOVANA PORETTI BENUSSI (ADV. SP106160 NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos, 

nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do caput do artigo 3º da Lei 

nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa dos autos àquela Justiça 

Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o conflito. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.002314-4 - LUIZ CHIARADIA NETO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO E ADV. 

SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias Intime-

se.  

 

2009.61.00.002833-6 - FAUSTO MAEDA TATUSI (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. 

Proceda a secretaria as devidas anotações no rosto dos autos. Providencie o advogado da parte autora a declaração de 

autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 

05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo 

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 

10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.002842-7 - GISLENE MANZARO SANCHES (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.003135-9 - ESTAEL DE ABREU LOPES (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. 

Proceda a secretaria as devidas anotações no rosto dos autos.Tendo em vista que o valor da causa deve corresponder ao 

valor econômico pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência 

do Juizado especial Federal para as causas com valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 

10.259/2001, comprove o autor o valor dado à causa, apresentando planilha que discrimine os valores que entende 

devidos pelo réu.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos 

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.003247-9 - ANNA DE CASTRO FON - ESPOLIO (ADV. SP076488 GILBERTO DOS SANTOS E ADV. 

SP198103 ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Tendo em vista que já houve 

o encerramento do inventário do espólio titular da conta pleiteada neste feito, esclareça o Sr. Francisco Carlos de Castro 

Fon se houve reabertura do referido espólio para inclusão dos valores referentes às referidas contas, comprovando suas 

alegações, ou regularize o polo ativo do feito, incluindo todos os herdeiros, caso em que deverão ser juntados os 

respectivos documentos e procurações. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.003626-6 - ANTONIO CARLOS MAZZARE (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO E ADV. 

SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.004025-7 - LUCIANO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP261469 SIBELI GALINDO GOMES) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Considerando-se que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, declino da competência e determino a remessa dos autos àquela 

Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o 

conflito. Intime-se.  

 

2009.61.00.004302-7 - RAFAEL PALMAS (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida em face de Caixa Econômica Federal, 

pela qual o autor objetiva provimento jurisdicional que possibilite a revisão de cláusulas e critérios de reajuste de 

prestações decorrentes de contrato de financiamento imobiliário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH.Requer seja autorizado o depósito de prestações vencidas e vincendas, pelo valor que entende correto e a 

suspensão de qualquer ato tendente à execução extrajudicial do contrato, especialmente a inscrição de seu nome em 

cadastros de órgãos de proteção ao crédito.Estabelece o artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a 

tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.As alegações do autor remetem 

este Juízo à análise do valor devido das prestações, exame que deve ser produzido em fase oportuna, quando já formada 

a relação jurídico processual, de forma que não considero como verossímil e inequivocadamente provadas as alegações 

iniciais. Não vislumbro, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o 

provimento jurisdicional requerido envolve o pagamento de prestações mensais, que, se pagas, não permitem a 

execução extrajudicial, e, se pagas a maior, pela sua natureza, poderão ser compensadas ou restituídas posteriormente 

sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.Ademais, a parte autora não demonstrou qualquer iniciativa da 

demandada no sentido de promover a execução extrajudicial do contrato de financiamento imobiliário, bem como a 

inscrição de seu nome em cadastro de inadimplentes, sendo certo que não basta o mero temor de que haja dano, pois é 

necessário que esse temor esteja fundado em dados objetivos relativos ao comportamento da ré, elementos que não 

vislumbro caracterizados no atual estágio da demanda. Ainda, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a 

ocorrência do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser aferidas 
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apenas no curso da demanda.Por tais motivos, INDEFIRO a tutela antecipada requerida na petição inicial.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.00.004743-4 - ENOQUE DOS SANTOS CARNEIRO FILHO (ADV. SP261101 MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA E ADV. SP276881 CELIA MORENO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando-se que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de 

sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e 

do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, declino da competência e determino a remessa dos autos àquela 

Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o 

conflito. Intime-se.  

 

Expediente Nº 2635 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0032623-5 - MIRIAM CARRILLO FERNANDES PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP080315 CLAUDIO JACOB 

ROMANO E ADV. SP179664 LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Vistos etc. 1) Tendo em vista o acórdão de fls. 103/104 e o decurso de prazo para manifestação das partes, determino a 

realização de prova pericial contábil.O laudo técnico-contábil deverá ser elaborado de forma a demonstrar a correção 

das prestações e do saldo remanescente, mês a mês, da data da celebração do contrato até a sua confecção. Para tanto, o 

laudo DEVERÁ APRESENTAR QUATRO CAMPOS (de preferência COLUNAS CONTÍGUAS) que discriminem os 

índices e a evolução das prestações: a) aplicados pela Instituição Financeira Mutuante; b) segundo alterações 

contratuais, caso constatadas; c) conforme evolução salarial da categoria profissional a que pertence a autoria; e d) 

conforme a evolução salarial do(s) próprio(s) autor(es). 2) Nomeio como perito contábil o Sr. João Benedito Bento 

Barbosa, CRC nº 1SP187079/0-8, com endereço na Av.Brigadeiro Luis Antonio, nº 54, 2º andar, conjunto A, CEP 

01318-000. Os honorários periciais, entretanto, deverão ser arcados pelos autores, nos termos do art. 33 do CPC, pois, 

não obstante a sua alegação quanto à condição econômica hipossuficiente, com base no artigo 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, deve ser ressaltado que a matéria discutida nestes autos é contratual, não sendo possível, 

portanto, a aplicação de normas relativas à relação de consumo. Desta forma, deverá o Sr. Expert estimar seus 

honorários periciais, cabendo aos autores o pagamento ou o requerimento, na forma legal e adequada, do que de direito. 

3) Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de Assistente Técnico. 4) Observadas as formalidades legais, 

intime-se o Sr. Perito a estimar seus honorários em cinco dias. Intime-se. 

 

2007.61.00.005595-1 - ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS LTDA (ADV. SP091920 TANIA MARIA 

PEREIRA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215220 TANIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

1- Designo o dia 10/03/2009, às 14 horas, para o início dos trabalhos periciais, em Secretaria. Prazo para entrega do 

laudo: 60 dias. 2- Indefiro o requerimento de intimação do assistente técnico da parte autora, uma vez que tal diligência 

cabe à parte interessada. 3- Expeça-se alvará de levantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente a 50% 

do valor dos honorários periciais fixados, devendo o Sr. perito proceder sua retirada na data do início dos trabalhos. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.  

 

2008.61.00.019020-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP163701 CECÍLIA TANAKA) X SILVER 

SHOP OUTLET COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS E ESPORTIVOS LTDA (ADV. SP231367 DANILO 

MURARI GILBERT FINESTRES)  

Ciência às partes sobre a pesquisa realizada pelo BACENJUD. Aguarde-se em secretaria o prazo de 30(trinta) dias para 

a tentativa de negociação da dívida na via extrajudicial, conforme informado na audiência realizada. Após ou no 

silêncio, tornem conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.00.030925-4 - MUSEU DE ARTE DE SAO PAULO ASSIS CHATEAUBRIAND (ADV. SP155453 DANIEL 

SANTOS DE MELO GUIMARÃES E ADV. SP044789 LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da UNIÃO FEDERAL, pela 

qual o autor pretende provimento jurisdicional que reconheça, com efeitos retroativos, sua imunidade tributária 

relativamente ao recolhimento das contribuições sociais tratados nos artigos 22 e 23, da Lei 8.212/91, nos termos do 

parágrafo 7º, do artigo 195, da Constituição Federal, anulando, por consequência, Ato Cancelatório de Isenção de 

Contribuições Sociais 07/2008.Alega a autora, em síntese, que é sociedade civil sem fins lucrativos, reconhecida como 

de utilidade pública federal, estadual e municipal, detentora de registros no Conselho Estadual de Assistência Social do 

Estado de São Paulo - CONSEAS, no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, além de possuir Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos pelo emitido pelo Conselho Nacional do Serviço Social emitido em 1975.Assevera que 

dentre seus objetivos sociais está o fomento da educação por intermédio da cultura e da arte, o que desempenha pela 
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prestação de serviços gratuita à comunidade, assistencialismo social e educacional a pessoas necessitadas e estudantes 

carentes e manutenção de escola gratuita especializada em História da Arte, além de biblioteca especializada.Dispõe o 

artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Dispõe a 

Constituição Federal que:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...) 7º. São isentas de contribuições para a seguridade social as 

entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.O cerne da questão está em 

definir se o autor enquadra-se no conceito de instituição de assistência social, sem fins lucrativos, demonstrando nos 

autos esta situação.Historicamente a assistência social originou-se na caridade e filantropia de instituições particulares, 

passando mais tarde a ser garantida pelo Estado e a integrar o conceito de Seguridade Social.A Constituição garante que 

a assistência social seja também prestada pela iniciativa particular, donde se originou, na medida em que confere às 

entidades beneficentes e de assistência social a execução dos programas governamentais de assistência social (art. 204, 

I, da CF/88) e estimula, com o benefício da imunidade, o crescimento destas entidades.A imunidade destina-se a 

promover ou proteger valores constitucionais e não privilegiar entidades, com vistas a tornar atraente e estimulante para 

os particulares o desempenho de atividades cabíveis ao Estado que não poderia realizá-las sozinho ou nos parâmetros e 

condições propugnadas pelo Constituinte de 1988.O Código Tributário Nacional disciplinou requisitos para o gozo da 

imunidade de que trata o artigo 150, VI, c, da Constituição Federal:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 

9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:I - não distribuírem qualquer 

parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na 

manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.Especificamente, no caso das contribuições sociais, a 

legislação de custeio da previdência social (Lei 8.212/91) trata do tema em seu artigo 55, que foi alterado pela Lei 

9.732/98. Contudo, no julgamento da medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2028, o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal referendou decisão proferida pelo Eminente Ministro Marco Aurélio, então no exercício da 

Presidência, para suspender, até decisão final da ação direta, a eficácia do art. 1º da Lei 9.732/98 na parte em que 

alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº 8212/91 e acrescentou-lhe os 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei 

nº 9.732/98, sendo preservada, assim, a redação original do dispositivo da lei de custeio, in verbis:Art. 55. Fica isenta 

das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos 

seguintes requisitos cumulativamente:I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito 

Federal ou municipal;II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26 de 

dezembro de 1996)III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, 

excepcionais ou pessoas carentes;IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores 

remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;V - aplica integralmente o eventual resultado 

operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do 

INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.529, de 10.12.97).Nota-se 

pelo estatuto social da impetrante juntado aos autos às fls. 52/65, que sua finalidade institucional é incentivar, divulgar e 

amparar, por todos os meios ao seu alcance, as artes de um modo geral e, em especial, as artes plásticas, visando ao 

desenvolvimento e ao aprimoramento cultural do povo brasileiro e, embora não haja menção expressa ao 

assistencialismo social e educacional, destaco dentre suas atividades:Art. 2º (...)(...)c) instituir bolsas de estudo;(...) f) 

patrocinar trabalhos de pesquisa científica relacionados com o objeto social;(...)j) páginas de internet (websites), stands 

ou estabelecimentos afins, internos ou externos, para distribuição, a título gratuita ou oneroso, de material artístico, 

reprodução, gravuras, esculturas e outros materiais de cunho cultural, com a finalidade de divulgação e promoção das 

diversas atividades do MASP(...)Foram apresentados, ainda, certificados de utilidade pública federal (fls. 66/67), 

estadual (fl. 68) e municipal (fl. 69).No que diz respeito ao Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, que tinha 

validade até 31.12.94, observo que o mesmo não foi renovado, como reconhece a própria inicial, em razão da perda do 

prazo para recadastramento.Outrossim, a inicial vem acompanhada atestado de registro perante o Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS, entretanto, conforme documento de fls. 73/74 (extrato processual que fundamentou o 

cancelamento do certificado de isenção), verifica-se que o pedido de renovação não foi deferido, forçando a conclusão 

de que o autor não está regular com todos os requisitos para ser considerado entidade beneficente de assistência social. 

A presença do certificado de entidade de fins filantrópicos conferido pelo CNAS faz presumir o atendimento aos 

requisitos do art. 14, do Código Tributário Nacional, cabendo à administração tributária a demonstração de eventual 

descumprimento.No caso vertente, contudo, esta presunção não se firma e apenas pela análise do estatuto social, ainda 

que esteja disciplinada a sistemática exigível à imunidade (não distribuição de lucros ou qualquer parcela do 

patrimônio, aplicável integral de resultados nos objetivos sociais e escrituração de receitas e despesas em livros 

próprios), não é possível, neste juízo sumário de convicção afirmar que o autor atende a todos os requisitos 

legais.Impõe-se garantir, portanto, o exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como o transcurso da fase 

instrutória, com vistas a fornecer ao magistrado os elementos necessários para, em conjunto com a prova já existente 

nos autos, decidir com segurança e clareza acerca da questão aqui debatida.Por outro lado, antes da vinda da 

contestação não é possível aferir a ocorrência de abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da 

ré.Face o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intime-se. 
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2008.61.00.031748-2 - ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP244362 RITA DE CASSIA DIAS PINTO E ADV. 

SP180425 FÁBIO DELLAMONICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Tendo em vista a informação retro, intime-se o advogado a ré para que retire o expediente protocolizado 

equivocadamente, no prazo de 05 dias. 

 

2008.61.00.032710-4 - EDUARDO EBERHARDT (ADV. SP091308 DIMAS ALBERTO ALCANTARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida em face da Caixa Econômica Federal, 

pela qual o autor pleiteia a condenação da ré no pagamento de correção monetária sobre saldos de caderneta de 

poupança em decorrência de planos econômicos (Plano Verão).Pretende que seja determinada a apresentação de 

extratos da conta poupança de sua titularidade no período vindicado nessa demanda (extratos do ano de 1989).Dispõe o 

artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde 

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu.Não é o caso dos autos, pois antes de oferecida qualquer oportunidade de defesa à ré, não há como se ter existente 

nos autos prova inequívoca dos fatos alegados pelo demandante.O autor não demonstrou qualquer impedimento na 

obtenção de tais documentos perante o banco depositário, já que seu pedido foi recepcionado pela ré, sendo certo que os 

extratos configuram seu ônus probatório.De qualquer sorte, a inicial vem acompanhada de documento que demonstra a 

existência da conta poupança titularizada pelo demandante (fl. 19), de forma que os extratos de todos os períodos 

mencionados na inicial podem ser obtidos no curso da instrução, ou, ainda, no caso de procedência do pedido, por 

ocasião da execução de sentença. Assim, nessa fase de admissibilidade da ação não vislumbro a existência do primeiro 

requisito para concessão da tutela antecipada.Não verifico, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido pelo autor, dada sua natureza, pode ser executado 

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.De outro lado, antes de concretizada a citação, impossível 

afirmar a ocorrência do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte ré, circunstâncias que 

poderão ser aferidas apenas no curso da demanda.Por tais motivos, INDEFIRO a tutela antecipada requerida na petição 

inicial.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.000841-6 - YEDA PINTO RODRIGUES (ADV. SP030565 FRANCISCO JOSE CARVALHAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que o valor da causa deve corresponder ao valor econômico pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 

258 do Código de Processo Civil, bem como a Competência do Juizado Especial Federal para as causas de valor 

inferior aà 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, comprove a autora o valor dado à causa, 

apresentando planilha que discrimine os valores que entende devidos pela ré.Providencie o advogado da parte autora a 

declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do 

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do 

Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 

18/12/2003. Proceda a autora o recolhimento das custas judiciais.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.001567-6 - MARIA DE FATIMA TAVARES NASSIF E OUTROS (ADV. SP097365 APARECIDO 

INACIO E ADV. SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SAO PAULO - UNIFESP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 111/113: A competência do Juizado Especial Federal é absoluta e o valor pleiteado por cada autor deve ultrapassar 

o valor de 60 salários-minimos e determinar o juízo competente para apreciação do feito em relação a cada requerente. 

Verifica-se que no caso em tela houve litisconsórcio facultativo e não há comprovação de que o valor para cada autor 

individualmente modificoua competência para apreciação do feito. Desta forma, mantenho a decisão de fls. 105 e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. Intimem-se. 

 

2009.61.00.001604-8 - LINA PEREIRA BORBA (ADV. SP266471 FABIO ORLANDO BORBA DE GIMENEZ E 

ADV. SP269710 DANIELLE ARIANE ANDRADE DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista que o valor da causa deve corresponder ao valor econômico 

pliteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil,bem como a competência do Juizado 

Especial Federal para as causas com valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, 

retifique o autor o valor dado à causa, comprovando suas alegações. Providencie o advogado da parte autora a 

declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do 

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do 

Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 

18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.001699-1 - ALDA FELFELI - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP065812 TACITO BARBOSA COELHO 
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MONTEIRO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro a prioridade da tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. Proceda a secretaria as devidas 

anotações.Tendo em vista que o valor da causa deve corresponder ao valor econômico pliteado pelo autor, nos termos 

do artigo 258 do Código de Processo Civil,bem como a competência do Juizado Especial Federal para as causas com 

valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, retifique o autor o valor dado à causa, 

comprovando suas alegações. Comprovem os autores as representações dos espólios, nos termos do artigo 12, inciso V, 

do Código de Processo Civil. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos 

autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Recolham os autores as custas 

judiciais na Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º da resolução nº 278/2007. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.002332-6 - PEDRO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO E ADV. 

SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias Intime-

se.  

 

2009.61.00.003109-8 - LUIS CLAUDIO GUSMAN E OUTROS (ADV. SP079644 ALCIDES TARGHER FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Verifico não haver prevenção do juízo da 11ª Vara Federal Cível.Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a 

prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. Proceda a secretaria as devidas anotações nos rosto 

dos autos.Ante os termos da petição inicial dos autos nº 2007.63.01.072154-0, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 

63/70 e tendo em vista a informação constante de fl. 71, esclareça o autor Luís Cláudio Gusman o pedido formulado 

nestes autos, bem como forneça cópia da petição inicial do processo nº 2008.61.00.033856-4. Providencie o advogado 

da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do 

item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 

544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 

500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.003442-7 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A (ADV. SP042817 EDGAR LOURENÇO GOUVEIA E 

ADV. SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Indefiro o pedido de decretação de segredo de justiça por não configurar hipótese legal. Regularize o autor sua 

representação processual, juntando aos autos substabelecimento original, bem como procuração original ou cópia 

autenticada extrajudicialmente.Forneça a autora cópias dos extratos das contas vinculadas do FGTS, discriminando os 

nomes dos empregados não optantes. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2009.61.00.003780-5 - ELIZABETH TROVAO (ADV. SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE E ADV. 

SP089414 BEATRIZ DA SILVA FREIRE BELEM E ADV. SP174774 PAOLA CANTARINI QUEIROLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos, 

nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do caput do artigo 3º da Lei 

nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa dos autos àquela Justiça 

Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o conflito. 

Intime-se. 

 

2009.61.00.003927-9 - SALVATORE MASCARO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO E ADV. 

SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 

2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.004465-2 - ASSUNTA CAROTENUTO DE DOMENICO (ADV. SP267978 MARCELO ELIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos 

documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 
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2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.00.004585-1 - JOAO ANTUNES DOS SANTOS NETO (ADV. SP026886 PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO E ADV. SP100305 ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia 

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Recolha o autor as custas judiciais junto à Caixa Econômica 

Federal, nos termos do artgo 3º da resolução nº 278/2007. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.004682-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP053556 MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia 

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.004733-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ANTONIO RODRIGUES CHAVEIRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia 

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3872 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0718065-9 - OSAMU FUKE E OUTROS (ADV. SP007280 CLOVIS ALASMAR GOUSSAIN E ADV. SP067254 

ELIANA SEGURADO GOUSSAIN) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HUMBERTO GOUVEIA)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

93.0002159-1 - ATLAS COPCO CMT BRASIL LTDA E OUTRO (ADV. SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

95.0004379-3 - STEFANO BRUNO & CIA LTDA (ADV. SP126723 JOSE LUIZ FERRAZZANO E ADV. SP086579 

REGINA FLAVIA LATINI PUOSSO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD ERALDO DOS SANTOS SOARES)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

95.0012817-9 - PAOLO DI BELLO (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA E ADV. SP089882 MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE TERRA NOVA 

E ADV. SP165088 GUSTAVO MOYSÉS DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANELY 

MARCHEZANI PEREIRA) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP103936 CILENO ANTONIO BORBA E ADV. 

SP200047 RENATA LUCIA ALVES DE SOUZA)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

97.0059884-5 - MARIA CRISTINA GONCALES DE ANDRADE E OUTROS (ADV. SP112030B DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E ADV. SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP174922 ORLANDO 

FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP059241 CARMEN 

CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)  
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Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

1999.03.99.000464-2 - MARCELLO EDGARD MACHADO PEDROSA E OUTROS (ADV. SP015678 ION PLENS 

E ADV. SP083015 MARCO ANTONIO PLENS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

1999.03.99.065221-4 - TRANSULTRA-ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA E 

OUTROS (ADV. SP149589 MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

1999.03.99.094192-3 - MARIA DA PAIXAO BISPO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO 

FARACCO NETO E ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP112030 DONATO ANTONIO 

DE FARIAS E ADV. SP073544 VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP059241 CARMEN CELESTE NACEV 

JANSEN FERREIRA)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Fls. 218 - Anote-se no sistema processual informatizado.Int. 

 

2001.03.99.015369-3 - JAIR FELICIO (ADV. SP132159 MYRIAN BECKER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

MICHELE RANGEL DE BARROS)  

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

2006.61.00.016098-5 - CELSO LIMA SILVA E OUTRO (ADV. SP192756 ISAC ALVES MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE E ADV. SP073809 MARCOS 

UMBERTO SERUFO)  

Suspendo o andamento da ação ordinária, nos termos do art. 265, inciso III, do CPC.Publique-se o tópico final da 

decisão de fls. 179/180.Int.Final da decisão de fls. 179/180 - (. . .) Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA.Intimem-se os autores a regularizarem a situação processual, emendando a inicial, promovendo a 

citação do agente fiduciário, no prazo de de dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 47, parágrafo único, 

do CPC.(. . .) 

 

2008.61.00.008137-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X ELIZABETH ASSALI (ADV. SP008354 

CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR E ADV. SP029063 SALVADOR DA COSTA BRANDAO)  

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.026201-8 - MARIA FATIMA DO NASCIMENTO TEIXEIRA E OUTRO (ADV. DF024744 EDUARDO 

MARCHIORI LAVAGNOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO 

SERUFO E ADV. SP087127 CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO)  

Manifeste-se o autor em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. Se nada for requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.020696-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0004379-3) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CRISTINA FOLCHI FRANCA) X STEFANO BRUNO & CIA LTDA (ADV. SP126723 JOSE LUIZ 

FERRAZZANO E ADV. SP086579 REGINA FLAVIA LATINI PUOSSO)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.020698-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0036958-0) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ALINE DELLA VITTORIA) X FARMACIA E LABORATORIO HOMEOPATICO ALMEIDA 

PRADO LTDA (ADV. SP016289 FRANCISCO AQUINO NETO E ADV. SP108424 SELMA KOJRANSKI COHEN 

E ADV. SP028751 ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.024336-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0002159-1) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X ATLAS COPCO CMT BRASIL LTDA E OUTRO (ADV. 

SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 
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2008.61.00.024441-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.094192-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MURILLO GIORDAN SANTOS) X MARIA DA 

PAIXAO BISPO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E ADV. SP073544 

VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.024823-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.065221-4) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X TRANSULTRA-ARMAZENAMENTO E 

TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA E OUTROS (ADV. SP149589 MARCIO MAGNO CARVALHO 

XAVIER)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.025757-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.015369-3) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X JAIR FELICIO (ADV. SP132159 MYRIAN 

BECKER)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.026113-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0012817-9) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL (PROCURAD ROBERTO RODRIGUES PANDELO E PROCURAD MARIA MACARENA 

GUERADO DE DANIELE) X PAOLO DI BELLO (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA E ADV. 

SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.027118-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.000464-2) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO) X MARCELLO EDGARD MACHADO 

PEDROSA E OUTROS (ADV. SP015678 ION PLENS E ADV. SP083015 MARCO ANTONIO PLENS)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.028721-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0718065-9) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO) X OSAMU FUKE E OUTROS (ADV. SP007280 CLOVIS 

ALASMAR GOUSSAIN E ADV. SP067254 ELIANA SEGURADO GOUSSAIN)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.029961-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.018129-8) DALVA 

ANDRADE LANGIN (ADV. SP058381 ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. SP148863B LAERTE AMERICO MOLLETA)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2008.61.00.031842-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012228-2) MARGARIDA 

DE JESUS LOPES BOUDHORS E OUTRO (ADV. SP196214 CHRISTY RECKZIEGEL LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

2009.61.00.003466-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059884-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X MARIA 

CRISTINA GONCALES DE ANDRADE E OUTROS (ADV. SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

ADV. SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO)  

Recebo os presentes embargos à execução nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o 

embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 740 do Código de Processo Civil). Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.00.029959-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.016098-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE E ADV. SP073809 MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X CELSO LIMA SILVA E OUTRO (ADV. SP192756 ISAC ALVES MARTINS)  

Recebo a exceção de incompetência oposta pelo réu. Manifeste-se o excepto no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.012228-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X FABRICA DE ROUPAS BRANCAS DIVINAL LTDA (ADV. SP196214 CHRISTY RECKZIEGEL 

LOPES) X MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS (ADV. SP196214 CHRISTY RECKZIEGEL LOPES) X 

ANTOINE BOUDHOURS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.018129-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP148863B LAERTE AMERICO MOLLETA) X DALVA ANDRADE LANGIN (ADV. SP058381 ALOISIO 

LUCIANO TEIXEIRA)  

Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.001182-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.026201-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E ADV. 

SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO E ADV. SP087127 CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) X MARIA 

FATIMA DO NASCIMENTO TEIXEIRA E OUTRO (ADV. DF024744 EDUARDO MARCHIORI LAVAGNOLLI)  

Manifeste-se o impugnado no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.00.023944-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.008137-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE E ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X ELIZABETH ASSALI (ADV. SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR E ADV. 

SP029063 SALVADOR DA COSTA BRANDAO)  

Manifeste-se o impugnado no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.024822-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.007711-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE) X ARCON-SUL REFRIGERACAO E AR 

CONDICIONADO LTDA (ADV. MG076990 LUIDY OLIMPIO DE CARVALHO E ADV. MG074919 GRAZIELE 

HELENA GUIMARAES PAIVA)  

Manifeste-se o impugnado no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0036958-0 - FARMACIA E LABORATORIO HOMEOPATICO ALMEIDA PRADO LTDA (ADV. SP016289 

FRANCISCO AQUINO NETO E ADV. SP108424 SELMA KOJRANSKI COHEN E ADV. SP128597 VALERIA 

FONSECA DE ANDRADE MIRACCA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 261/262: anote-se. Homologo os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 245, item 3, para fixar o valor da 

condenação em R$ 323,70 atualizados até fevereiro de 2006, vez que estão de acordo com o julgado. Compulsando os 

autos, verifico que apesar das discussões acerca do valor a ser pago pela União Federal a título de honorários 

advocatícios (fls. 234/258), não houve citação da ré nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil até a 

presente data. Desse modo, cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Int. 

 

Expediente Nº 3880 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.026403-9 - ALISUL ALIMENTOS S/A (ADV. RS031005 LUIS FELIPE LEMOS MACHADO) X 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

1 - Compulsando os autos, verifico que os Autos de Infração n.ºs 1452742 e 1454016 foram lavrados por agente fiscal 

do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM/SP, sendo que na inicial o autor se refere inúmeras 

vezes ao INMETRO. Assim, esclareça qual entidade deve figurar no pólo passivo da presente demanda.2- Regularize o 

recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei n.º 9.289/96.Após, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Publique-se. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
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Expediente Nº 2750 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.018877-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.012103-0) COM/ E 

SERVICOS COMPLEXO 2002 S/A E OUTROS (ADV. SP142968 DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO E ADV. 

SP155968 GISLEINE REGISTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES E ADV. SP186018 MAURO 

ALEXANDRE PINTO)  

Fl. 660: Homologo a desistência requerida pela AGU quanto a execução de sua verba sucumbencial.Prossiga a 

execução da verba sucumbencial com relação a CEF.Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu 

advogado, para que pague a quantia indicada à fls. 658/659, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso o devedor não efetur o 

pagamento no prazo indicado, o montante da condenação será acrescido de multa percentual de 10% (dez por cento), 

conforme diposto no artigo 475 J do CPC. Intime-se.  

 

2007.61.00.014944-1 - ARMANDO TROCCOLI (ADV. SP100339 REGINA TEDEIA SAPIA E ADV. SP249875 

RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL 

NAKAD JUNIOR)  

Diante da informação de fls. 114, proceda a Secretaria o cancelamento e arquivamento em pasta própria do alvará n. 

183/2008.Após, expeça-se novo alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal, devendo o seu patrono 

atentar-se ao prazo de validade da ordem de pagamento. Com o retorno do alvará liquidado, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.031809-3 - IRACEMA FERNANDES SIMI (ADV. SP101955 DECIO CABRAL ROSENTHAL E ADV. 

SP209796 TUFI MUSSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

10 (dez) primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição da parte 

autora.Intimem-se. 

 

2008.61.00.018345-3 - FELICIA DOBROVOLSKIS PECOLI - ESPOLIO (ADV. SP062383 RUBENS 

DOBROVOLSKIS PECOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD 

JUNIOR)  

Intime-se a Ré (Caixa Econômica Federal), via Diário Eletrônico da Justiça na pessoa de seu advogado constituído para, 

em 15 (quinze) dias, efetivar o pagamento da quantia de R$ 50.642,41 (cinquenta mil, seiscentos e quarentae dois reais 

e quarenta e um centavos) a que foi condenada, conforme demonstrativo de débito de fls 73/76, tendo em vista a 

aplicação do artigo 475-J introduzido em nosso ordenamento jurídico processual pela Lei n.º 11.232 de 2005.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.00.001888-1 - SIMA SEARA SERVICOS DE IMPRENSA RADIO E MARKETING LTDA (ADV. 

SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES E ADV. SP151647 LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E 

ADV. SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARINEY DE 

BARROS GUIGUER) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC (ADV. SP072780 TITO DE OLIVEIRA 

HESKETH E ADV. SP109524 FERNANDA HESKETH E ADV. SP154822 ALESSANDRA PASSOS GOTTI) X 

SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP107778 DANIEL 

DE ALMEIDA E ADV. SP105557 DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E ADV. SP110886 

ANTONIO VICTOR BALBINO FILHO E ADV. SP067859 LENICE DICK DE CASTRO) X SIMA SEARA 

SERVICOS DE IMPRENSA RADIO E MARKETING LTDA 

Fl. 1.471:Indefiro, tendo em vista que não houve a citação da executada.Aguarde-se o julgamento do agravo de 

instrumento.Intime-se. 

 

2000.61.00.030661-8 - CIA/ GERBUR DE HOTELARIA (ADV. SP139790 JOSE MARCELO PREVITALLI 

NASCIMENTO E ADV. SP164495 RICARDO MENIN GAERTNER E ADV. SP029120 JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP105557 DANIEL 

MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) X CIA/ GERBUR DE HOTELARIA 

Tendo em vista o decidido às fls. 574/577, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.00.029032-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO 

E ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E ADV. SP183306 AUGUSTO 

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X CENTRAL DE FAC SIMILE COM/ E IND/ LTDA (ADV. SP077541 

MONICA DE QUEIROZ LEITE FRANCA) X PAULO BARTOLI (ADV. SP077541 MONICA DE QUEIROZ LEITE 

FRANCA) X HELENA GAMBINI BARTOLI (PROCURAD MANUEL ANTONIO A. LOPEZ - CURADOR) X 

IVAN DE ABREU AURELI (ADV. SP041423 JAYME QUEIROZ LOPES FILHO)  
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Fls. 983/984: Depreque-se o leilão do imóvel penhorado.Intime-se. 

 

2006.61.00.017988-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) X ARMANDO 

RICARDO GUEDES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Conclusão aberta no sistema somente para fins de publicação do despacho de fls.121, cujo teor segue: Requer a Uninão 

Federal que o depósito de fl.114 seja convertido em renda, o bloqueio dos veículos descirtos nas fls.19 e 20 e a penhora 

do imóvel inscrito na matrícula n.º 99.535. Defiro o pedido de penhora dos veículos e do imóvel. Expeça-se mandado. 

Efetivada a penhora do imóvel descrito à fl.119 intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de credora 

hipotecária. Indefiro a conversão em renda do valor bloqueado, tendo em vista que o executado não foi intimado para 

opor embargos à execução. Intime-se. 

 

2007.61.00.021358-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JULISSE FERREIRA GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Cumpra-se o despacho de fl. 71.Intime-se. 

 

2007.61.00.026600-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X ELISANGELA RODRIGUES RIBEIRO (ADV. 

SP138487 ANDREA ALVES DOS SANTOS) X ALBERTO RIBEIRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

LUCIA RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP138487 ANDREA ALVES DOS SANTOS)  

Fl. 83: Manifestem-se os executados.Intime-se. 

 

2007.61.00.032597-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X MOURATRANS RODOVIARIO LTDA (ADV. SP049703 OCTAVIO LOPES DA SILVA) X 

ANTONIO FORTUNATO MOURA (ADV. SP049703 OCTAVIO LOPES DA SILVA) X ROBERTO GIARDINO 

MOURA (ADV. SP049703 OCTAVIO LOPES DA SILVA)  

Fls. 128: Proceda a Secretaria as anotações necessárias.Mantenho a decisão de fls. 125, por seus próprios fundamentos 

jurídicos.Prossiga-se na execução. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.00.059583-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.042966-9) CONSORCIO 

BORBA GATO S/C LTDA (ADV. SP050423 IGNACIO BUENO DE MORAES JUNIOR E ADV. SP157528 

ALBERES ALMEIDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186016 

LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES)  

Ante a informação acima, providencie a Secretaria o cadastro do mencionado advogado na rotina AR/DA.Após, 

republique-se o despacho de fls. 201, cujo teor segue: Ciência à parte autora o que lhe convier. Prazo cinco dias. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, retornem os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2005.61.00.018013-0 - CLEIDE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP137655 RICARDO JOSE PEREIRA E ADV. 

SP155310 LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 

SUELI FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

10 (dez) primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição da parte 

autora.Intimem-se. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 1896 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2000.61.00.045835-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD MARIA LUIZA GRABNER E 

PROCURAD WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E 

ARTISTICO NACIONAL - IPHAN (ADV. SP019316 REYNALDO FRANCISCO MORA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE EMBU (ADV. SP139636 MARCO AURELIO FERREIRA DOS ANJOS)  

Arquivem-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

91.0634548-4 - JUAN DAVID SEGUEL ALVEAR (ADV. SP075348 ALBERTO DUMONT THURLER E ADV. 

SP177818 NEUZA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP089975 
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MAURICIO PIOLI E ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E ADV. SP095234 ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI E ADV. SP177818 NEUZA APARECIDA 

FERREIRA)  

Ciência ao autor da manifestação de fls. 352/355.Aguarde-se o atendimento do ofício de fls. 346 pelo Juízo Estadual da 

30ª Vara Cível de São Paulo.Int. 

 

98.0039108-8 - SIMONE FERREIRA DA SILVA DOMINGOS E OUTRO (ADV. SP176678 DEBORAH VANIA 

DIESEL E ADV. SP213419 ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E ADV. SP105371 JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI E 

ADV. SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA)  

Verifico da certidão e dos extratos das contas de depósitos judiciais de fls. 441/449, que a CEF levantou o valor de 

R$207,14 que caberia ao Sr. Perito, utilizado referido valor como crédito dos autores.Nesse passo, determino aos 

autores que, no prazo de 10 dias, depositem em conta vinculada a estes autos, em favor do Juízo da 26ª Vara Cível 

Federal, perante a CEF - PAB JUSTIÇA FEDERAL, o valor de R$207,14, visando o pagamento integral do trabalho 

desenvolvido pelo perito judicial às fls. 339/394.Após, arquivem-se com baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.00.005867-8 - CHURRASCARIA COMPLEXO 2000 LTDA (ADV. SP123249 DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA E ADV. SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls.126: Defiro o prazo de cinco dias para que a autora cumpra o despacho de fls.125, informando se diligenciou junto à 

Caixa Econômica Federal, a fim de descontar o alvará de levantamento de fls.120.Int. 

 

USUCAPIAO 

2001.61.00.019983-1 - ANA TARDIVO TURATI E OUTRO (ADV. SP096710 VALQUIRIA APAREICDA 

FRASSATO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE E ADV. 

SP095418 TERESA DESTRO E ADV. SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E PROCURAD PATRICIA 

G MONNERAT)  

Às fls. 338, os autores arrolam as testemunhas que pretendem ouvir, informando, ainda, que as mesmas residem na 

Seção Judiciária de Santo André. Diante disso, determino a expedição de carta precatória, a fim de que seja procedida a 

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.Int. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.011494-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X DANIELA DE OLIVEIRA FRANCISCO (ADV. SP126232 ANA LUCIA FERRONI) X ANTONIO 

JORGE RODRIGUES (ADV. SP126232 ANA LUCIA FERRONI) X DENISE DE OLIVEIRA FRANCISCO 

RODRIGUES (ADV. SP126232 ANA LUCIA FERRONI)  

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.00.030680-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X SOLANGE APARECIDA TRE ANSELMO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intimada a apresentar o atual endereço da executada, a exequente, em sua manifestação de fls. 124/125, pretende 

transferir a este Juízo a obrigação de localizar a requerida, em virtude de o SERASA e outras instituições não mais 

atenderem aos pedidos feitos pela CEF.Ora, cabe à autora diligenciar para obter a devolução de crédito que alega lhe 

pertencer e não utilizar a máquina judiciária para tanto, sem que, primeiramente, tenha esgotado todas as diligências 

possíveis para a localização da executada.É certo que a autora, em outros feitos que aqui tramitam, apresentou os 

resultados das diligências efetivadas junto aos Cartórios de Registros de Imóveis e DETRAN. Ademais, este Juízo não 

está orbigado a aceitar as respostas de ofícios cuja expedição não foi determinada nos autos.Assim, determino à autora 

que, no prazo de 10 dias, apresente o endereço atualizado da requerida, sob pena de os autos serem arquivados por 

sobrestamento.Int. 

 

2005.61.00.003747-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ALVARO AUGUSTO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP026335 DEODATO SAHD JUNIOR E 

ADV. SP192518 VALÉRIA MATOS SAHD)  

Proceda, a CEF, ao recolhimento do preparo faltante, no valor de R$24,27 (vinte e quatro reais e vinte e sete centavos), 

devendo comprovar o recolhimento nestes autos, em cinco dias, sob pena de o recurso não ser recebido.Regularize, o 

réu, sua representação processual, devendo apresentar instrumento de mandato para a subscritora da manifestação de 

fls.96/98, no prazo de cinco dias.Int. 

 

2007.61.00.001412-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES E ADV. 

SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X CELIA REGINA DE CASTRO E OUTROS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Às fls. 159, o requerido ADAUTO pede que não sejam penhorados valores constantes da conta n. 50788-4, por se tratar 
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de conta poupança. No entanto, não comprova tal alegação.Assim, indefiro o quanto requerido, a fim de que os valores 

já penhorados assim continuem.Publique-se o despacho de fls. 158.Int.Fls.158: Ciência às partes dos documentos de 

fls.154/157, devendo a autora, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. Int. 

 

2007.61.00.007406-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ROBSON SILVA RODRIGUES (ADV. SP109345 DENISE DA SILVA RICO E ADV. SP229591 

RODRIGO DA SILVA RICO MADUREIRA)  

Proceda, a CEF, ao recolhimento do preparo faltante, no valor de R$23,90 (vinte e três reais e noventa centavos), 

devendo comprovar o recolhimento nestes autos, em cinco dias, sob pena de o recurso não ser recebido. Após, tornem-

me conclusos.Int. 

 

2007.61.00.022866-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAROLINE AMARILIS NOGUEIRA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANA ROSA NOGUEIRA 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ROGERIO HUMBERTI LEITE (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X MARIA DE LOURDES NOGUEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Verifico, às fls.174 e 176, que a CEF juntou aos autos guia de arrecadação estadual - GARE. Diante disso, determino 

que sejam desentranhadas as fls.174 e 176, devendo o procurador da autora comparecer a esta Secretaria, no prazo de 

cinco dias, a fim de retirar as guias, por serem estranhas aos autos. Recebo as apelações de fls.140/161 e 162/165 nos 

efeitos devolutivo e suspensivo.Aos apelados para contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após observadas as 

formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.00.032913-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES E ADV. 

SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X NORTH COM/ DE BEBIDAS LTDA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CARLOS RITA DOS SANTOS (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Às fls. 98/103, a exequente pede a penhora sobre os veículos de propriedade da empresa - requerida e de GERSON 

GARCIA, o que indefiro. É que sobre o veículo indicado às fls. 100, de propriedade da empresa NORTH, pende queixa 

de furto, e o outro veículo indicado às fls. 102 é de propriedade de réu já excluído da lide, conforme se depreende da 

decisão de fls. 56.Requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, indicando 

bens dos requeridos passíveis de penhora e suficientes à satisfação do crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual 

penhora.Silente, arquivem-se por sobrestamento.Int. 

 

2008.61.00.006068-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X A8 CONFECCOES E COM/ DE ESTOFADOS LTDA EPP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

CLEIDE MARIA DE SOUZA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 100 : Mantenho a sentença de fls. 93/93v.Recebo a apelação de fls. 100/111, apenas no efeito devolutivo.Ao 

apelado para contra - razões, no prazo legal.Após observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.00.009060-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X MARCIO LUIZ VIEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fls.80, de acordo com a qual a pessoa que reside no endereço indicado 

pela autora é homônima do requerido, determino à autora que apresente o endereço atual do requerido, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Apresente, a autora, no mesmo prazo, 

memória de cálculo discriminada e atualizada do débito e sua cópia. Cumprido o acima determinado, cite-se nos termos 

dos artigos 1102b e 1102c do CPC. Indefiro desde já eventual pedido de dilação de prazo, com base na alegação de que 

se faz necessário diligenciar, sem que restem devidamente comprovadas nos autos as diligências já adotadas pela 

autora.Silente ou não cumprido o quanto acima determinado, venham-me os autos conclusos para extinção da ação.Int.  

 

2008.61.00.016847-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X CATARINA HIKARI SATO E OUTRO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

A autora requer, às fls.62, juntada de planilha atualizada do débito. No entanto, não há planilha de débito 

acompanhando a petição de fls.62/63.Indefiro a expedição de ofício requerida pela autora às fls.62, vez que não cabe a 

este Juízo diligenciar a fim de localizar o endereço da requerida, providência esta que deve ser adotada pela 

requerente.Assim, determino à autora que apresente, no prazo de dez dias, o endereço atual da requerida, sob pena de 

extinção do feito em relação a ela, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Indefiro desde já eventual 

pedido de dilação de prazo, com base na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que restem devidamente 

comprovadas nos autos as diligências já adotadas pela requerente.Ressalto, ainda, que, as respostas aos ofícios que a 

requerente porventura enviar às Instituições para obter o endereço da requerida e que sejam enviadas a este Juízo, serão 

imediatamente devolvidas, haja vista a falta de determinação neste sentido.Expeça-se mandado de intimação para o 
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requerido Marcos Roberto da Silva Nunes, nos termos do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.018248-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X RENATO BACCI NETO (ADV. SP148600 ELIEL 

PEREIRA E ADV. SP177654 CARLOS RENATO DA SILVA) X MARISLEI DALMAZ DE MORAIS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do requerido RENATO BACCI NETO, dou-o por citado.Recebo os 

embargos de fls. 78/100, suspendendo a eficácia do Mandado Inicial.Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sobre às fls. 78/100.Int. 

 

2008.61.00.026860-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO E ADV. SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE) X 

HELENA MEDVEDEVA DE ALCANTARA (ADV. SP122447 MARILIA PUECH AZEVEDO VIANNA)  

Informem as partes, no prazo de 10 dias, se possuem interesse na realização de audiência de conciliação, atentando para 

o fato de que o silêncio será interpretado como ausência interesse.No silêncio ou não havendo interesse na realização da 

conciliação, venham-me os autos conclusos para sentença, por ser de direito a matéria versada nestes autos.Int. 

 

2009.61.00.003787-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E ADV. SP160416 RICARDO RICARDES) X 

NIVALDO FRANCISCO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ateste, a autora, a autenticidade dos documentos de fls.20 a 22.Citem-se nos termos dos artigos 1102b e 1102c do 

Código de Processo Civil.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.019009-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015283-3) ROGERIO 

BENEDECTE BELUZO E OUTROS (ADV. SP199052 MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS E ADV. SP235380 

FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA)  

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, acerca de eventual interesse na realização de audiência de conciliação, 

atentando para o fato de que o silêncio será considerado como ausência de interesse.No silêncio ou não havendo 

interesse na conciliação, venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.022754-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017201-7) LANDY 

LIVRARIA EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA (ADV. SP162628 LEANDRO GODINES DO AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E ADV. 

SP034905 HIDEKI TERAMOTO)  

Proceda o subscritor da petição de fls. 73 à sua assinatura, no prazo de 10 dias, sob pena de a mesma ser 

desentranhada.Int. 

 

2008.61.00.023012-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017201-7) IONE 

GUERREIRO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP162628 LEANDRO GODINES DO AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E ADV. SP034905 

HIDEKI TERAMOTO)  

Diante do documento de fls. 72, que dá conta de que o embargante diligenciou administrativamente junto à embargada 

para comporem-se, defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, findo os quais as partes deverão informar a 

este Juízo o resultado das tratativas.Ciência à embargada do documento de fls. 72.No silêncio, prossiga-se no feito.Int. 

 

2009.61.00.003538-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.024792-3) TERCIO 

CAMPIANI FILHO E OUTROS (ADV. SP131602 EMERSON TADAO ASATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. SP107753 JOAO CARLOS 

GONCALVES DE FREITAS)  

Procedam os embargantes ao aditamento da petição inicial, indicando o nome das pessoas que deverão figurar no polo 

ativo do feito e o valor da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial.Apresentem, ainda, os embargantes, as 

cópias autenticadas das peças processuais relevantes, nos termos do parágrafo único, do artigo 736, do CPC, e dos seus 

CPFs, sob pena de extinção. Prazo : 10 dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2000.61.00.016459-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X ANA MARIA IANNACE DE FREITAS (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X ROBERTO DADDE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls.184: Defiro o prazo de trinta dias, devendo, a exequente, ao seu final e independentemente de intimação, indicar 

bens livres e desembaraçados de propriedade dos executados, devendo, ainda, no mesmo prazo, apresentar memória de 

cálculo discriminada e atualizada do débito. Int. 
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2007.61.00.029474-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X CAROLINA ARANHA BERALDI (ADV. SP102738 RITA DE 

CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO E ADV. SP099915 NILSON ARTUR BASAGLIA)  

Defiro o prazo de vinte dias para que as partes cumpram o despacho de fls.59, manifestando-se a respeito de eventual 

acordo realizado, devendo, em caso positivo, apresentá-lo a este Juízo.Int. 

 

2008.61.00.014283-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA DE 

VIDROS E EMBALAGENS PLASTICAS LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CRISTINA ANDRADE 

FERREIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARCIA VILELA DE ARAUJO (ADV. SP144800 DENER 

DELGADO BOAVENTURA)  

Proceda a exequente, no prazo de 10 dias, ao recolhimento complementar do preparo, no valor de R$3,90, sob pena de o 

recurso de apelação de fls. 271/290 ser julgado deserto e a sentença proferida transitar em julgado.Int. 

 

2008.61.00.015283-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X ANA MARIA BENEDECTE BELUZO (ADV. SP199052 MARCOS VALÉRIO DOS 

SANTOS E ADV. SP235380 FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES) X ROMA NEGOCIOS E SERVICOS 

LTDA EPP (ADV. SP199052 MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS E ADV. SP235380 FELIPE ALEXANDRE 

VIZINHANI ALVES) X MARCELO BENEDECTE BELUZO (ADV. SP199052 MARCOS VALÉRIO DOS 

SANTOS E ADV. SP235380 FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES) X ROGERIO BENEDECTE BELUZO 

(ADV. SP199052 MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS E ADV. SP235380 FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI 

ALVES)  

Deixarei para apreciar o pedido de leilão dos bens penhorados às fls. 135/137, para após eventual manifestação da 

exequente acerca da realização de audiência de conciliação nos embargos à execuação n. 2008.61.00.019009-3.Int. 

 

2008.61.00.016159-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X SAMUEL DE ARAUJO COELHO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Ciência às partes dos documentos de fls. 93/94, devendo a exequente requerer o que de direito quanto ao 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Publique-se o despacho de fls. 84.Int. Fls.84: A exequente, por meio da 

petição e dos documentos de fls.43/63 e 69/81, demonstrou que diligenciou a fim de obter informações sobre eventuais 

bens do executado passíveis de penhora, sem obter êxito. Diante disso, defiro, neste momento, a penhora on line sobre 

os valores depositados em conta bancária de titularidade do requerido, até o montante do débito executado. Int. 

 

2008.61.00.024792-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X THIAGO CARLETTO CAMPIANI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

TERCIO CAMPIANI FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à exequente da penhora de fls. 124/126, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 dias.Int. 

 

2008.61.00.030544-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI E ADV. 

SP114904 NEI CALDERON E ADV. SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA E ADV. SP163012 FABIANO 

ZAVANELLA) X ADALBERTO JERONIMO DO AMARAL NETO E OUTROS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls.85: Defiro à exequente o prazo de dez dias para que cumpra o despacho de fls.81, atetestando a autenticidade dos 

documentos de fls.26 a 47.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.001898-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.045835-2) MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU (ADV. SP149847 LUIZ 

RICARDO SOUZA PINTO)  

Arquivem-se, com baixa na distribuição.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2007.61.00.017848-9 - VALDINEI DE SOUZA DE ALMEIDA (ADV. SP045506 KAVAMURA KINUE) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 1902 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

97.0008650-0 - BEATRIZ BRAGA CORREA (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X FINASA CREDITO 

IMOBILIARIO S/A (ADV. SP060393 EZIO PEDRO FULAN E ADV. SP048519 MATILDE DUARTE 

GONCALVES E ADV. SP022739 LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Manifeste-se a CEF, no prazo de 

10 dias, acerca da petição de fls. 668/669. Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação da manifestação 

supracitada.Int. 

 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 
2006.61.00.019657-8 - ELTRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (ADV. SP084697 FLAVIO 

SAMPAIO DORIA E ADV. SP124893 FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES E ADV. SP219114 ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES)  

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) julgo procedente (...) 

 

MONITORIA 

2003.61.00.010251-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CARLINDO MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP027255 SYLVIA BUENO DE ARRUDA)  

Fls. 246 : Intime-se a curadora SYLVIA acerca da expedição da solicitação de pagamento de fls. 224.Deixo de 

determinar, por ora, a penhora sobre o veículo indicado às fls. 148, vez que sobre o mesmo pende alienação fiduciária. 

No entanto, a fim de verificar se a mesma ainda persiste, bem como se o veículo ainda é de propriedade do requerido, 

determino que a CEF apresente nova pesquisa relativa ao automóvel em questão.Prazo : 10 dias.Int. 

 

2004.61.00.007465-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP172416 ELIANE HAMAMURA E ADV. SP138971 MARCELO ROSSI NOBRE) X RACHEL 

RUBIO ZANARDI (ADV. SP075682 ANTONIO CARLOS MARTINS)  

Regularize a autora a sua representação processual, no prazo de 10 dias, apresentando instrumento de mandato à 

subscritora da manifestação de fls. 181/183.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2004.61.00.022356-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E ADV. SP086293 MARTA DOMINGUES FERNANDES) X JOSE AUGUSTO BAUER (ADV. 

SP242933 ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 217/219 : (...)Diante disso, determino o desbloqueio dos valores constantes 

das contas n.º 190132820, da Nossa Caixa Nosso Banco, no valor de R$10.016,23, da conta n. 000608872461, do 

Banco Santander S/A, no valor de R$101,17 e da conta n. 000010338564, do mesmo banco, no valor de R$76,69.Após, 

publique-se o despacho de fls. 178, bem como esta decisão.Sem prejuízo, intime-se a requerente a manifestar-se acerca 

do bloqueio efetivado nestes autos, em dez dias, requerendo o que de direito em relação a ele, sob pena de o silêncio ser 

interpretado como ausência de interesse na manutenção do bloqueio remanescente e de ser determinado o 

desbloqueio.No mesmo prazo, deverá, a requerente, indicar bens em nome do requerido, para a garantia integral da 

dívida, sob pena de arquivamento dos autos, por sobrestamento.Intime-se.Fls. 178 : A autora, por meio da petição de fls. 

177, pede a penhora on line sobre as contas e investimentos do requerido, constando às fls. 120/142 as diligências feitas 

para localizar seus bens. Às fls. 148, foi penhorado automóvel de propriedade do réu, o qual não é suficiente para a 

satisfação do débito.Diante disso, defiro, neste momento, a penhora on line sobre os valores depositados em conta 

bancária de titularidade do requerido, até o montante do débito executado.O feito prosseguirá em segredo de justiça.Int. 

 

2007.61.00.017602-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME 

E ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. SP140646 MARCELO PERES) X ALEXANDRE SANTOS 

LIMA (ADV. SP222787 ALEXANDRE SANTOS LIMA) X EUTHIQUIO LIMA DAS VIRGENS (ADV. SP222787 

ALEXANDRE SANTOS LIMA)  

Traslade-se cópia do Termo de Audiência de fls. 231, da petição de fls. 232/249, bem como da certidão de trânsito em 

julgado de fls. 26v., para os autos da ação ordinária n. 2007.61.00.024721-9.Após, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Int. 

 

2007.61.00.029253-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X EUGENIO TADEU FERNANDES (ADV. SP137308 EVERALDO SILVA JUNIOR) X 

ESTER VERA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 154 : Defiro o prazo impreterível de 10 dias, para que a autora comprove que retirou o nome do requerido dos 

órgãos de proteção ao crédito, conforme determinado no despacho de fls. 146.Cumprido o determinado supra, dê-se 

ciência ao réu.Int. 

 

2007.61.00.029550-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 
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GAVIOLI) X GILSON DE SOUZA RODRIGUES GONCALVES E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se, a CEF, sobre a petição juntada às fls.145/146, no prazo de dez dias.Publique-se o despacho de fls.142.Int. 

Fls.142: O requerido, às fls.133/134, pede que a CEF seja compelida a cumprir o acordo firmado em audiência, 

realizada em 10 de dezembro de 2008, alegando, para tanto, que lhe foram exigidos as custas e os honorários 

advocatícios. Intimada a se manifestar, a CEF alegou que não houve acordo em audiência. Razão assiste à autora. É 

que, conforme se verifica do Termo de Audiência de Conciliação de fls.128, não foi firmado acordo entre as partes, 

sendo, tão-somente, deferida a suspensão do prosseguimento do feito pelo prazo de 30 dias, a fim de que as partes 

tentassem eventual acordo. Ciência aos requeridos da manifestação de fls.140/141. Venham-me os autos conclusos para 

sentença, conforme determinado no despacho de fls.106. Int. 

 

2008.61.00.003663-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X EDWARD ROBERTO RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista os documentos de fls. 110/118, requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.Silente, arquivem-se por sobrestamento.Int. 

 

2008.61.00.010300-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

ELY FUAD SAAD E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o prazo suplementar e impreterível de 20 dias, devendo a autora, ao seu final e independentemente de intimação, 

apresentar o resultado de suas diligências, a fim de que se promova a citação dos requeridos. Silente ou não cumprido o 

quanto acima determinado, venham-me os autos conclusos para extinção da ação.A CEF, às fls. 224/236, apresentou 

recurso de apelação, sem que nos autos tivesse sido prolatada sentença. Nesse passo, determino que a petição 

supracitada seja desentranhada e entregue ao seu subscritor.Int. 

 

2008.61.00.029893-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C 

LORDANI) X WEST CABLE CONDUTORES ELETRICOS LTDA (ADV. SP188959 FELICIA BARONE CURCIO 

GONZALEZ) X MARIA ZELIA CORREA BARON (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo como embargos monitórios a petição de fls. 337/352, suspendendo a eficácia do Mandado Inicial.Regularize a 

requerida MARIA ZELIA a sua representação processual, apresentando instrumento de mandato ao seu procurador, sob 

pena de o feito prosseguir à sua revelia.Manifeste-se a autora sobre às fls. 337/352.Int. 

 

2008.61.00.031380-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X CRISTIANE MACHADO DO PRADO E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Apresente a autora, no prazo de 10 dias, isntrumento de mandato que outorgue poderes para desistir da ação ao 

subscritor da manifestação de fls. 50. Cumprido o determinado supra, venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.901297-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.019248-4) WORDPLAN 

SISTEMA DE PROCESSAMENTO LTDA (ADV. SP086570 DJALMA PEREIRA DOS SANTOS E ADV. SP162350 

SILVIA DOMINGOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO) X RAGI REGRIGERANTES LTDA 

(ADV. SP026623 ISMAEL CORTE INACIO)  

Dê-se ciência às partes dos documentos de fls. 458.Indefiro o pedido de decretação de segredo de justiça, vez que o 

documento apresentado às fls. 459 foi juntado aos autos pelo autor às fls. 68, que não pediu a decretação do sigilo.Após, 

intimem-se a perita judicial nomeada às fls. 451.Int. 

 

2007.61.00.024721-9 - ALEXANDRE SANTOS LIMA (ADV. SP222787 ALEXANDRE SANTOS LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215220 TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E ADV. SP230827 

HELENA YUMY HASHIZUME)  

Venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.014396-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.019248-4) WORDPLAN 

SISTEMA DE PROCESSAMENTO LTDA (ADV. SP086570 DJALMA PEREIRA DOS SANTOS) X RAGI 

REFRIGERANTES LTDA (ADV. SP026623 ISMAEL CORTE INACIO)  

Recebo os presentes Embargos para discussão, posto que tempestivos.Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os embargos à execução de fls. 02/50.Após, o oferecimento da manifestação acima determinada ou da 

certificação de eventual decurso de prazo, os autos ficarão suspensos, vindo-me para julgamento juntamente com a ação 

ordinária n. 2005.61.00.901297-6.Tendo em vista a mudança da razão social da exequente na ação de execução n. 

2001.61.00.019248-4, remetam-se os autos ao SEDI, para que faça constar a RAGI REFRIGERANTES LTDA em 

substituição à DOLLY DO BRASIL REFRIGERANTES LTDA.Int. 

 

2008.61.00.030731-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.024043-6) SOTELO 
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DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA (ADV. SP133260 ANDREIA PINHEIRO FELIPPE) X MARIO AUGUSTO 

FELIPPE (ADV. SP133260 ANDREIA PINHEIRO FELIPPE) X ALZIRA PINHEIRO FELIPPE (ADV. SP133260 

ANDREIA PINHEIRO FELIPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE 

AMERICO MOLLETA)  

Fls. 06 : Defiro aos embargantes o prazo impreterível de 20 dias, devendo ao seu final e independentemente de 

intimação, cumprir o determinado no despacho de fls. 05, regularizando a sua representação processual e apresentando 

os cálculos e as cópias das peças processuais relevantes, sob pena de extinção.Indefiro desde já eventual pedido de 

dilação de prazo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

90.0004636-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA E ADV. SP124389 PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS E ADV. SP128447 PEDRO LUIS 

BALDONI E ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA) X SUELI BELLON ROCHA E OUTROS 

(ADV. SP076771 LUIZ HITOSHI MATUSHITA) X JOSE GONCALVES DA COSTA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal determinando-lhe que, no prazo de 10 dias, apresente a última declaração de 

imposto de renda da executada SUELI BELLON ROCHA.Diante da certidão de fls. 337, que dá conta da inexistência 

de inventário, arrolamento e testamento relativos ao executado JOSÉ ROBERTO AMORIM ROCHA, substituo a sua 

figura pela do seu Espólio, que será representado na presente ação pela executada SUELI, por ser a sua viúva. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para fazer constar no polo passivo o quanto acima determinado.No que 

se refere à penhora relativa ao veículo de propriedade de JOSÉ GONÇALVES, razão assiste à autora. No entanto, 

diante do lapso temporal decorrido e a fim de evitar constrições passíveis de irregularidades, determino à exequente que 

comprove a propriedade do veículo como ainda sendo do executado em questão.Após a comprovação de que o veículo é 

de propriedade do executado JOSÉ GONÇALVES DA COSTA, expeça, a Secretaria, o Mandado de Penhora sobre o 

veículo de marca de Apollo, placa BGW 5987.Prazo : 10 dias.Int. 

 

2003.61.00.016944-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA) X CLAUDEVAL COM/ DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Ciência à exequente do ofício de fls. 287, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.Int. 

 

2007.61.00.026613-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X WORKGROUP PROPAGANDA E MARKETING LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

PEDRO PAULO GIUDICE DE MENEZES (ADV. SP209158 ARMANDO JOSE FERRERI ROSSI MENDONCA) X 

ALESSANDRO AUGUSTO FERREIRA PELLEGRINI (ADV. SP209158 ARMANDO JOSE FERRERI ROSSI 

MENDONCA) X MAURO MERCADANTE JUNIOR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Expeça-se mandado de citação para a empresa - executada, a fim de que a mesma seja citada por meio de seu 

representante legal, ALESSANDRO AUGUSTO, no local indicado às fls. 85.Indefiro, por ora, a penhora on line em 

nome dos executados, vez que existem outros meios que podem ser diligenciados, conforme a própria exequente vem 

fazendo em outros feitos que aqui tramitam.O pedido de bloqueio e penhora dos valores constantes das contas dos 

executados deve ser utilizado como exceção e não como regra. Justifica-se a sua utilização quando comprovado nos 

autos o esgotamento pela exequente de todos os meios possíveis para a localização de bens dos executados. Neste 

sentido, o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INST RUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ON LINE. BACENJUD. DECRETAÇÃO EXPCEPCIONAL JUSTIFICADA. - Cumpre ressaltar que o 

bloqueio de valores existentes em conta bancária deriva da interpretação do art. 11, I e parágrafo 2º, da Lei 6830/80 e 

655 e 675 do CPC. É certo que é admitida pela jurisprudência apenas em casos excepcionais. - A quantia fica 

indisponível até o final do processo, garantindo a execução, pois não há apropriação pela Fazenda Pública, o que 

obedece ao devido processo legal. Como não há a revelação de movimentação bancária, nem do perfil da conta, 

tampouco acesso ao saldo de cada uma delas, não há qualquer infração aos princípios constitucionais. - In casu, os 

sócios da devedora admitiram tê-la dissolvido irregularmente e que teria tido sua falência decretada, conforme 

certificado pelos oficiais de justiça, os quais também não encontraram bens penhoráveis de propriedade da empresa ou 

de seus sócios. Assim, como a exeqüente se utilizou de todos os meios a seu alcance para obter informações acerca do 

patrimônio da executada, está configurada a situação excepcional que autoriza a decretação do bloqueio dos saldos das 

contas bancárias. - Agravo de instrumento provido. Decisão reformada. Determinada a utilização do sistema pelo 

magistrado.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 2006.03.00.035949-0/SP, 5ª T do TRF3ªR, J. em 14/08/2006, DJ 

de 22/11/2006, p. 152, Relatora Suzana Camargo) Diante disso, indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de contas e 

ativos financeiros dos executados e determino à exequente que apresente bens de propriedades dos réus, livres e 

suficientes à satisfação do crédito, a fim de que sobre os mesmos recaia eventual penhora.Int. 

 

2008.61.00.006866-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE) X HENRIQUE FRANCO DE ABREU - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intimada a apresentar o atual endereço da executada, a exequente, em sua manifestação de fls. 56, pretende transferir a 
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este Juízo a obrigação de localizar a executada, em virtude de o SERASA e outras instituições não mais atenderem aos 

pedidos feitos pela CEF.Ora, cabe à exequente diligenciar para obter a devolução de crédito que alega lhe pertencer e 

não utilizar a máquina judiciária para tanto, sem que, primeiramente tenha esgotado todas as diligências possíveis para a 

localização da executada.É certo que a exequente, em outros feitos que aqui tramitam, apresentou os resultados das 

diligências efetivadas junto as Cartórios de Registros de Imóveis e DETRAN. Ademais, este Juízo não está obrigado a 

aceitar as respostas de ofício cuja expedição não foi determinada nos autos.Assim, determino à exequente que, no prazo 

de 10 dias, apresente o endereço atualizado da empresa - requerida, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, IV, 

do CPC, conforme já determinado na decisão de fls. 49.Silente ou não apresentado o endereço da executada, venham-

me os autos conclusos para extinção.Tendo em vista o informado na manifestação de fls. 56, remetam-se os autos ao 

SEDI para que retifique o pólo passivo, para fazer constar HENRIQUE FRANCO DE ABREU - ME em substituição à 

sua pessoa física.Int.  

 

2008.61.00.008542-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

E ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JOSE ROBERTO CORDEIRO FERREIRA E 

OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante dos documentos de fls. 165/166, requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.Tendo em vista que a empresa - executada alterou a sua razão social para IBOX PRODUÇÕES 

CINEMATOGRÁFICAS LTDA, remetam-se os autos oportunamente ao SEDI, a fim de que altere o polo passivo do 

feito.Int. 

 

2008.61.00.017315-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X FRANCISCO GIAMPIETRO FILHO E 

OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

A exequente, intimada a requerer o que de direito em relação à penhora efetuada nos autos, pediu, em sua manifestação 

de fls.76, o bloqueio de contas e ativos financeiros de titularidade dos executados.Verifico, no entanto, que existem 

outros meios que podem ser diligenciados, conforme a própria exequente vem fazendo em outros feitos que aqui 

tramitam.O pedido de bloqueio e penhora dos valores constantes das contas dos executados deve ser utilizado como 

exceção e não como regra. Justifica-se a sua utilização quando comprovado nos autos o esgotamento pela exequente de 

todos os meios possíveis para a localização de bens dos executados. Neste sentido, o seguinte julgado: PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INST RUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. 

DECRETAÇÃO EXPCEPCIONAL JUSTIFICADA. - Cumpre ressaltar que o bloqueio de valores existentes em conta 

bancária deriva da interpretação do art. 11, I e parágrafo 2º, da Lei 6830/80 e 655 e 675 do CPC. É certo que é admitida 

pela jurisprudência apenas em casos excepcionais. - A quantia fica indisponível até o final do processo, garantindo a 

execução, pois não há apropriação pela Fazenda Pública, o que obedece ao devido processo legal. Como não há a 

revelação de movimentação bancária, nem do perfil da conta, tampouco acesso ao saldo de cada uma delas, não há 

qualquer infração aos princípios constitucionais. - In casu, os sócios da devedora admitiram tê-la dissolvido 

irregularmente e que teria tido sua falência decretada, conforme certificado pelos oficiais de justiça, os quais também 

não encontraram bens penhoráveis de propriedade da empresa ou de seus sócios. Assim, como a exeqüente se utilizou 

de todos os meios a seu alcance para obter informações acerca do patrimônio da executada, está configurada a situação 

excepcional que autoriza a decretação do bloqueio dos saldos das contas bancárias. - Agravo de instrumento provido. 

Decisão reformada. Determinada a utilização do sistema pelo magistrado.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 

2006.03.00.035949-0/SP, 5ª T do TRF3ªR, J. em 14/08/2006, DJ de 22/11/2006, p. 152, Relatora Suzana Camargo) 

Diante disso, indefiro o pedido de bloqueio de contas e ativos financeiros em nome dos executados e determino à 

exequente que indique bens dos executados passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de ser levantada a penhora 

realizada às fls.69 e os autos serem remetidos ao arquivo sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.020892-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E ADV. SP160416 RICARDO RICARDES) X J A 

CORREA CONFECCOES ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOSE APARECIDO CORREA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fls.70, determino à exequente que apresente o endereço atual dos 

executados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Cumprido o 

acima determinado, citem-se nos termos do artigo 652 do CPC. Indefiro desde já eventual pedido de dilação de prazo, 

com base na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que restem devidamente comprovadas nos autos as 

diligências já adotadas pela exequente.Silente ou não cumprido o quanto acima determinado, venham-me os autos 

conclusos para extinção da ação.Int.  

 

2008.61.00.024043-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X SOTELO DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA (ADV. SP133260 ANDREIA PINHEIRO FELIPPE) 

X MARIO AUGUSTO FELIPPE (ADV. SP133260 ANDREIA PINHEIRO FELIPPE) X ALZIRA PINHEIRO 

FELIPPE (ADV. SP133260 ANDREIA PINHEIRO FELIPPE)  

Esclareça a exequente, no prazo de 10 dias, a sua manifestação de fls. 142/145, devendo requerer o que de direito 

quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Int. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
00.0742615-1 - AES TIETE S/A (ADV. SP061035 ELISABETH SILVA DE ALMEIDA E ADV. SP241168 CYRO 

OUTEIRO PINTO MOREIRA E ADV. SP041321 MARTIN OUTEIRO PINTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X EDSON GRUPPI (ADV. SP098114 ENIO GRUPPI E ADV. SP048619 MARIA LUCIA 

JORDAO ORTEGA E ADV. SP065308 SONIA MARIA JORDAO ORTEGA E ADV. SP145448 SUSI CARLA 

ERNESTO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP172635 GEORGE IBRAHIM 

FARATH E PROCURAD AYRA DE CAMPOS ESCUDEIRO PAIVA E ADV. SP204207 RAFAEL ISSA OBEID)  

Ofereçam as partes as suas alegações finais, no prazo de 20 dias, devendo os autos permanecerem à disposição da 

autora nos primeiros 10 dias.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados por meio da guia de depósito de 

fls. 433, em favor do perito judicial nomeado às fls. 268, intimando-o para retira-lo, em 48 horas, sob pena de 

cancelamento.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

98.0017245-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO (ADV. 

SP068632 MANOEL REYES E ADV. SP163896 CARLOS RENATO FUZA E ADV. SP209296 MARCELO 

FIGUEROA FATTINGER) X L N S ENGENHARIA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA (ADV. 

SP078179 NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E ADV. SP136748 MARCO ANTONIO 

HENGLES)  

Ciência à requerida da manifestação de fls. 371/374.A autora, na manifestação supracitada, renova o seu pedido de 

penhora on line que, pela decisão de fls. 316/317, foi indeferido. Nesse contexto, não há nada a ser decidido, vez que 

não há nos autos nova alegação ou mudança fática que justifique nova decisão.Diante disso, determino à INFRAERO 

que indique bens da requerida passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, no prazo de 10 dias, sob pena 

de os autos serem arquivados por sobrestamento. Indefiro desde já eventual pedido de dilação de prazo, com base na 

alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que reste devidamente comprovado nos autos as diligências já 

adotadas pela autora, haja vista o tempo decorrido entre o início da fase executiva até a presente data, sem que a 

existência de eventuais bens passíveis de penhora fosse ao menos diligenciada pela autora. Silente ou não cumprido o 

quanto acima determinado, arquivem-se por sobrestamento.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2593 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.61.81.015689-1 - JOSIVAN DA SILVA SANTOS (ADV. SP162270 EMERSON SCAPATICIO) X JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 28 - Defiro por mais 15 (quinze) dias. Com a juntada dos documentos, venham-me conclusos. 

 

Expediente Nº 2594 

 

ACAO PENAL 
2001.61.81.002143-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FABIO MONTEIRO DE 

BARROS FILHO (ADV. SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E ADV. SP191770 PATRICK 

RAASCH CARDOSO) X JOSE EDUARDO CORREA TEIXEIRA FERRAZ (ADV. SP200635 JACQUES LEVY 

ESKENAZI) X JOAO JULIO CESAR VALENTINI (ADV. SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO E ADV. 

SP157274 EDUARDO MEDALJON ZYNGER E ADV. SP217079 TIAGO OLIVEIRA DE ANDRADE E ADV. 

SP235593 LUIS FELIPE DELAMAIN BURATTO E ADV. SP156314E RODRIGO CALBUCCI)  

1) Fls. 1060/1061: defiro a oitiva da testemunha MICHEL JACKSON BUZZATO, em audiência a ser realizada em 25 

DE MARÇO DE 2009, às 15H, devendo a referida testemunha comparecer independentemente de notificação, sob pena 

de preclusão da prova. Intimem-se.2) Fls. 1062/1063: nada a decidir quanto ao requerimento de substabelecimento, 

tendo em vista que o acusado JOSÉ EDUARDO CORREA TEIXEIRA FERRAZ vem sendo defendido neste feito pelo 

Dr. JACQUES LEVY ESKENAZI (OAB/SP 200.635), o qual inclusive compareceu à última audiência realizada nestes 

autos (fl. 963), sendo o requerente, Dr. JORGE LEÃO (OAB/RJ 104.623), advogado estranho a este feito. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  
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Expediente Nº 848 
 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

2008.61.81.007416-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.007294-0) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE DAGOBERTO ARANHA (ADV. SP131677 ANTONIO 

CELSO GALDINO FRAGA E ADV. SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO E ADV. SP193026 LUIZ FERNANDO 

SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E ADV. SP208432 MAURÍCIO ZAN BUENO E ADV. SP246899 FABIANA 

PINHEIRO FREME FERREIRA)  

1) Tendo em vista os quesitos apresentados pelas partes às fls. 54/55 e fl. 69, julgo desnecessária a formulação de 

quesitos por este Juízo.2) Oficie-se ao IMESC, solicitando a indicação de peritos e a designação de data para a 

realização do exame, devendo este Juízo ser informado com antecedência para proceder às intimações necessárias. O 

ofício deverá ser instruído com cópias de fls. 54/55 e fls. 62/71.3) Indefiro o requerimento formulado pela Defesa à fl. 

05, parte final, por entender desnecessária a oitiva do médico ali mencionado, uma vez que a perícia será realizada pelos 

peritos do IMESC.4) Por ora, oficie-se ao IMESC indagando acerca da necessidade da apresentação dos relatórios do 

H.C. da FMUSP e Ambulatório de Saúde Mental de Itaquaquecetuba. Em caso positivo, os documentos em questão 

deverão ser solicitados àqueles órgãos. 5) Suspendo o curso da ação penal quanto ao acusado JOSÉ DAGOBERTO 

RIBEIRO ARANHA, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da realização da perícia ora determinada. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais de nº 2007.61.81.007294-0. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2006.61.81.006188-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.005518-4) JULIO 

SOARES DE ARRUDA NETO (ADV. SP125000 DANIEL LEON BIALSKI) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Despacho proferido aos 19/02/2009: Em consonância com a manifestação ministerial e pelo que mais consta dos autos, 

libero em favor do requerente a obra: PARIS, do autor Ângelo Canone. Oficie-se ao Departamwento de Polícia Federal. 

Com relação as demais obras reclamadas, aguarde-se o término dos laudos periciais. Após sua conclusão, dê-se vista ao 

MPF. Quanto ao mais, cumpra-se o item 1 do r. despacho de fl. 89.despacho proferido aos 15/09/2008: 1- Tendo em 

vista a manifestação ministerialde fl. 60, v., indique o requerente o nome correto da obra de Clodomiro Amazonas, a 

qual pretende ver restituída, face ao constante às fls. 03 e 52. 

 

2006.61.81.006249-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.005518-4) NILTON 

NITERLOI NATALI (ADV. SP125000 DANIEL LEON BIALSKI) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD 

ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI)  

Defiro a realização de audiência de justificação, a qual designo para o dia 18 de maio de 2009, às 15:15 horas. Intime-se 

o requerente Nilton Niterloi Natali. Notifique-se o MPF. 

 

2006.61.81.006468-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.005518-4) PEDRO 

HUNGRIA MENDES DE CASTRO (ADV. SP125000 DANIEL LEON BIALSKI) X JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI)  

Defiro a realização de audi~e~eCncia de justificação, a qual designo para o dia 18 de maio de 2009, às 15:00 horas. 

Intime-se o requerente Pedro Hungria Mendes de Castro. Notifique-se o MPF. 

 

2007.61.81.001253-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.005518-4) PRO-ARTE 

GALERIA E LEILOES E ARTE LTDA (ADV. SP125000 DANIEL LEON BIALSKI) X JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Com a vinda dos apensos referentes aos laudos periciais, os quais na presente data, encontram-se com remessa ao 

Ministério Público Federal, intime-se a defesa para extração de cópias desses laudos, bem como daqueles que forem 

sendo enviados a este Juízo, conforme requerido às fls. 02/03.Após, arquivem-se, com as cautelas de estilo. 

 

2007.61.81.005928-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.005430-5) HODAI A 

ALGABAR ADID (ADV. SP193765 ALEXANDRE TURRI ZEITUNE) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

... Destarte, no que tange à quantia cujo perdimento foi determinado, o pedido de restituição deve ser indeferido. E, com 

relação aos US$ 5.105,68, não existe interesse processual, na medida em que a Secretaria da Receita Federal do Brasil 

colocou-os à disposição da requerente, para levantamento... 

 

2008.61.81.013142-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.011986-5) KAYONARA 

SORY MEDEIROS DE MACEDO (ADV. SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E ADV. SP270843 

ANDRE HENRIQUE NABARRETE) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1) Intime-se a requerente para a apresentação de cópias das declarações de imposto de renda onde consta a propriedade 

do veículo Corsa Classic Life, cor prata, ano 2006, placa LUZ 7238. 2) Com relação às jóias pleiteadas por Kayonara 

Sory Medeiros de Macedo, citadas nos itens 2, 3, 5, 6, 8, 9, 11, 12, 13, 14 e 18 do Auto de Apreensão de fls. 390/391, 
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oficie-se à Polícia Federal para que proceda à devolução das mesmas à requerente ou aos seus defensores 

constituídos.3) Caso as jóias estejam no Instituto Nacional de Criminalística, a Polícia Federal em São Paulo deverá 

solicitar o imediato envio, independentemente da elaboração de laudo, para o cumprimento do item supra.4) Determino 

que os valores bloqueados da conta corrente nº ........., agência .... do Banco Real ABN AMRO S.A., sejam transferidos 

para uma conta judicial em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 5) Uma vez confirmada a transferência dos 

valores para conta judicial na Caixa Econômica Federal, determino o desbloqueio da conta mencionada no item supra, 

podendo então a requerente Kayonara Sory Medeiros de Macedo, proceder às movimentações bancárias.Intime-se. 

Ciência ao M.P.F.  

 

2009.61.81.000334-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.006228-8) GABRIEL 

BALDERRAMA MURAD (ADV. SP036926 WILSON MOYSES) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ante a decisão proferida nos autos principais de nº 2008.61.81.007258-0, dou por prejudicado o pedido do requerente 

Gabriel Balderrama Murad. 

 

2009.61.81.000335-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.006228-8) DESIANNE 

BALDERRAMA MURAD (ADV. SP036926 WILSON MOYSES) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ante a decisão proferida nos autos principais de nº 2008.61.81.007258-0, dou por prejudicado o pedido da requerente 

Desianne Balderrama Murad. 

 

2009.61.81.001337-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.014545-5) ISAIAS ALVE 

DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA E ADV. SP119424 CIRO 

AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Portanto... defiro a restituição do veículo HYUNDAI SANTA FE, placa DRI 3661 a Isaias Alves de Oliveira Júnior... 

 

2009.61.81.001468-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.015395-2) EDSIANN 

ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA E OUTRO (ADV. SP191073 SIMONE ALVES CUSTÓDIO 

SIMONATO) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do parecer ministerial de fls. 47/48, intimem-se os requerentes para que apresentem elementos 

comprobatórios do exercício da atividade laborativa lícita exercida pelas reclamantes. 

 

INQUERITO POLICIAL 
2005.61.81.009255-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CEBRASP-CENTRO 

BRASILEIRO DE SERVIDORES PUBLICOS (ADV. SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO)  

Fls. 226 e s.s.: indefiro o pedido de desapensamento do inquérito nº 2007.61.81.13905-0 para remessa à 6ª Vara Federal 

Criminal, uma vez que a matéria tratada nos autos em trâmite perante aquele i. Juízo (2008.61.81.1865-2) é diversa da 

tratada no presente inquérito policial. Portanto, sendo investigações autonômas, não há conexão entre os feitos. 

Ademais, como bem ressaltou o Parquet Federal, o Juízo da 6ª Vara seria imcopetente para analisar a eventual conexão 

entre os feitos, uma vez que os autos que tramitam perante aquele Juízo foram instaurados posteriormente a estes. 

Intime-se. 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 

2006.61.81.013912-4 - SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E ADV. SP112969 UMBERTO LUIZ 

BORGES DURSO E ADV. SP182637 RICARDO RIBEIRO VELLOSO E ADV. SP248500 KELLY CRISTINA 

SALVADORI MARTINS E ADV. SP246810 RODRIGO AZEVEDO FERRAO E ADV. SP264215 JULIANA 

LOMELE ROSSI)  

Fls. 229-verso: intime-se a defesa para que providencie a juntada dos documentos de fls. 126/224 para os autos do 

inquérito policial n.º2008.61.81.001389-7 (IPL 12-0378/07), pois a ele diz respeito, conforme indicado pela 

representante ministerial. Quanto ao mais, aguarde-se a conclusão do referido apuratório. Cientifique-se o MPF, ficando 

sem efeito a determinação de fl.245.  

 

PETICAO 

2009.61.81.001590-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.07.006307-2) HAROLDO 

COSTA JACINTO (ADV. SP255061 ANTONIO LUIZ SANTANA DE SOUSA E ADV. SP246387 ALONSO 

SANTOS ALVARES) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos da promoção ministerial de fl. 06, intime-se o requerente para que apresente, dentro do prazo legal, os 

documentos comprobatórios de sua alegação. Após, venham os autos conclusos. 

 

ACAO PENAL 

96.0101137-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD DENISE NEVES ABADE) X WILSON BORGES PEREIRA 

FILHO (ADV. SP182158 DANIEL POST E ADV. SP189137 ALBERTO CANCISSU TRINDADE) X WILSON 
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BORGES PEREIRA NETO (PROCURAD SANDRA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE E PROCURAD ANDRE 

LUIZ FALCAO TANABE) X FLORIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP093648 REINALDO FRANCISCO JULIO E 

ADV. SP124108 PAULO ROBERTO DE LARA)  

...A defesa deverá ficar ciente do r. despacho de fl. 941: Considerando que o réu Wilson Borges P. Neto já foi citado (fl. 

428), tendo sido cientificado da acusação que lhe é imputada, intime-se a defesa para que apresente rsposta à acusação, 

nos termos dos arts. 39 e 396-A do CPB. 

 

97.0100272-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MARCOS JOSE GOMES CORREA) X VALTER LUIZ RAMOS 

LICATTI E OUTRO (ADV. SP025463 MAURO RUSSO)  

Tendo em vista o tempo decorrido, retornem os autos ao arquivo, cientificando a defesa.  

 

1999.61.81.000431-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI) X 

FRANCISCO ALBERTO VASQUES CRESPO (ADV. SP117043 LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO E ADV. 

SP152925 ROGERIO DE SOUSA OLIVEIRA)  

Designo o dia 02 de abril de 2009, às 15:45 horas para a audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa, 

Nei Tomio Matsumoto (fl.576).Notifique-se. Intimem-se réu e defensor.Notifique-se o MPF.  

 

2000.61.81.000808-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD RODRIGO DE GRANDIS) X ALI KALEB HUSSEIN 

(ADV. SP069688 SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) X JEFERSON BADAN (ADV. SP097499 

JOSE JAKUTIS FILHO E ADV. SP111806 JEFERSON BADAN) X SALVADOR GARCIA LOPES (ADV. 

SP118576 ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) X MOHAMAD ADBUL WAHAB HACHEM (ADV. 

SP046687 EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X JOSE DURAN FERREIRA (ADV. SP180141 

ALEXANDRA MARIA BITTAR PEREZ) X WALID ABDUL WAHAB HACHEN (ADV. SP053946 IVANNA 

MARIA BRANCACCIO MARQUES)  

Manifeste-se a defesa dos acusados Jose Duran Ferreira e de Salvador Garcia Lopes acerca da certidão do Oficial de 

Justiça de fl. 1387 vº, no prazo de 03 (três) dias.  

 

2000.61.81.004793-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X THOMAS PAULO ROBERTO 

ERNESTO ANGYALOSSY E OUTRO (ADV. SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E ADV. 

SP123013 PAOLA ZANELATO E ADV. SP125822 SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E ADV. SP162093 

RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E ADV. SP154097 RENATA CASTELLO B M DE O M DE 

ALVARENGA)  

Foi expedida Carta Precatória para a oitiva da testemunha de defesa residente em Vinhedo/SP. 

 

2001.61.81.001577-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANDERSON TARCITANI DA 

SILVA (ADV. SP176767 MICHELE PEREIRA DE MELLO E ADV. SP155251 MARCELA MOREIRA LOPES E 

ADV. SP131587 ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO E ADV. SP262284 RAFAEL CARLSSON GAUDIO 

CUSTODIO) X NAJUN AZARIO FLATO TURNER (ADV. SP217892 MICHELE BEKERMAN E ADV. SP085953 

HAROLDO RODRIGUES) X JOSE CARLOS LEME DA SILVA E OUTROS 

deve ficar ciente de r. despacho proferido à fl. 965: .PA 1,10 1) Analisando os autos verifico que desde janeiro de 2.008 

existe a tentativa de se ouvir a testemunha LUIZ NASSIF, sem, contudo, se obter sucesso (fl. 784vº). Frente a esse fato, 

bem como, à Declaração juntada a fl. 960, intime-se a defesa para que informe este Juízo, no prazo de 03 (três) dias, se 

insiste no depoimento da testemunha e a apresentará independentemente de notificação ou se sua oitiva será substituída 

por declaração escrita.2) Com relação a testemunha SANDILEUZA SANTOS TARCITANI DA SILVA verifico que o 

endereço apresentado pela defesa à fl. 961 é o mesmo endereço do réu (Rua José Francisco Ferreira, nº 250), conforme 

pode se ver à fl. 910. Assim, e tendo em vista que, de forma parecida com a testemunha referida no item 1, 

SANDILEUZA já foi procurada e não localizada (Fl. 920), intime-se a defesa para que informe este Juízo, em três dias, 

se insiste em seu depoimento, e, nesse caso, quando da designação da audiência, a apresentará independentemente de 

intimação, ou se apresentará alegações escritas.3) No mais, depreque-se a inquirição de NOÉ JOSÉ DOS SANTOS à 

Comarca de Mauá, com prazo de 60 (sessenta) dias.4) Fls. 961/4: Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

2002.61.20.001513-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X RUI LUCIO 

BATISTA (ADV. SP057451 RIBAMAR DE SOUZA BATISTA E ADV. SP124230 MANOEL EDSON RUEDA)  

Foram expedidas Cartas precatórias para a oitiva das testemunhas de defesa residentes em Itápolis/SP, Monte Alto/SP, 

Novo Horizonte/SP, Ibitinga/SP e Borborema/SP. 

 

2003.61.81.002069-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD THAMEA DANELON VALIENGO) X MARCOS 

GLIKAS (ADV. SP206352 LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO E ADV. SP257047 MARIA JAMILE JOSE)  

Fica intimada a defesa da expedição das Cartas Precatórias n. 64/2009 e n. 65/2009, diligência de oitiva de testemunhas 

de defesa, respectivamente para as comarcas de Cotia/SP e Barueri/SP. 

 

2003.61.81.008821-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD RODRIGO DE GRANDIS) X APARECIDA MARIA 

PESSUTO DA SILVA (ADV. SP021252 EDSON LOURENCO RAMOS E ADV. SP114000 JACQUELINE ROMAN 
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RAMOS)  

Encerrada a produção de provas testemunhais, tanto pela acusação como por parte da defesa e, ainda, considerando as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 11.719/2008, determino a intimação da defesa para que se manifeste, no prazo 

improrrogável de 03 (três) dias, se tem interesse em que a acusada seja novamente interrogada.  

 

2005.61.81.001250-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA CAROLINA ALVES ARAUJO ROMAN) X 

FERNANDO OCTAVIO SEPULVEDA MUNITA (ADV. SP159530 MÁRIO PANSERI FERREIRA E ADV. 

SP237144 PAULA SOUZA DE FREITAS) X MASSARU KASHIWAGI (ADV. SP233251 ALEXIS AUGUSTO 

COUTO DE BRITO) X RENATO SIMEIRA JACOB (ADV. SP233251 ALEXIS AUGUSTO COUTO DE BRITO) X 

RICARDO PIERONI JACOB (ADV. SP233251 ALEXIS AUGUSTO COUTO DE BRITO) X RUBENS PIERONI 

SIMEIRA JACOB (ADV. SP233251 ALEXIS AUGUSTO COUTO DE BRITO) X MILTON JOSE BARCELLOS 

(ADV. SP233251 ALEXIS AUGUSTO COUTO DE BRITO) X ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB 

(ADV. SP233251 ALEXIS AUGUSTO COUTO DE BRITO E ADV. SP199925 MARIA PATRICIA VANZOLINI 

FIGUEIREDO)  

... Decido. 7. Nego seguimento dos recursos apresentados à fl. 2304 por Massaru Kashiwagi, Rubens Simeira Jacob, 

Antonio Carlos Caio Jacob e Milton Barcellos e às fls. 2306/2309 por Fernando Octávio Sepúlveda Munita. 8. A 

jurisprudência pátria já se firmou no sentido de que após proferida sentença declarando extinta a punibilidade dos 

acusados, não há interesse por parte dos mesmos em recorrer com o objetivo de se alcançar a absolvição.... 11. Isto 

posto, nego seguimento aos recursos de apelação interpostos às fls. 2304 e 2306/2309, por falta superveniente de 

interesse processual. Ciência às partes.  

 

2006.61.81.011772-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE VIEITAS NETO (ADV. 

SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E ADV. SP123013 PAOLA ZANELATO E ADV. 

SP125822 SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA) X JOSE EDUARDO SOLAR E OUTRO 

Fls. 623/5: ...defiro, excepcionalmente.  

 

2006.61.81.014759-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X RONY HAMOUI (ADV. 

SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA)  

Tendo em vista o recebimento do ofício retro (Nº. controle 577/08) da Justiça Estudal em Cotia, reconsidero o despacho 

de fls. 459. Remeta com urgência por fax, ou meio equivalente, cópia das principais peças conforme solicitado. Intime-

se a defesa para que regularize, junto ao Foro de Cotia, as custas exigidas pela Justiça Estadual para cumprimento do 

ato deprecado, sob pena de preclusão.Aguarde o retorno da Precatória em questão. Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 849 

 

ACAO PENAL 
2007.61.13.000426-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD JOAO BERNARDO DA SILVA) X EMILIO ROBERTO 

EDE (ADV. SP170728 EDUARDO MAIMONI AGUILLAR E ADV. SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E 

ADV. SP154106 LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA)  

INTIMAÇÃO DO R.DESPACHO DE FL. 303, À DEFESA DO ACUSADO EMILIO ROBERTO EDE:Designo o dia 

21 de maio de 2009, às 15:30 horas, para a audiência de oitiva das testemunhas de defesa residentes nesta Capital, as 

quais deverão ser notificadas nos endereços informados pela defesa à fl. 298.Notifiquem-se e intimem-se. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3749 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.61.81.010069-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014755-1) ADILSON 

RODRIGUES LUCAS JUNIOR (ADV. SP204194 LORENA CONSTANZA GAZAL E ADV. SP028076 ROBERTO 

CALDEIRA BARIONI) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Sentença de fls. 149/150 (tópico final): Em face de todo o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos do inquérito policial e do procedimento criminal. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C. 

 

2008.61.81.017670-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014755-1) DANIELA 

WINK RUIZ (ADV. SP028076 ROBERTO CALDEIRA BARIONI E ADV. SP204194 LORENA CONSTANZA 
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GAZAL) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Sentença de fls. 66/70 (tópico final): Desse modo, defiro o levantamento do arresto dos bens inscritos nas matrículas 

116.341 e 116.342 e dos veículos indicados. Fica revogado o arresto do apto. Loft - The Blue e do apto. situado na Rua 

Limeira, 73, haja vista que a constrição sobre esses bens não foi formalizada no Registro de Imóveis, existindo apenas 

prenotação em relação ao primeiro. Oficie-se ao DETRAN e ao Décimo Quarto Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo, comunicando-se-lhes a presente decisão. Traslade-se cópia desta sentença para os autos do inquérito policial e do 

procedimento criminal. Ultimadas as providências acima e com o trânsito em julgado, arquive-se o presente incidente. 

P.R.I.C. 

 

ARRESTO/HIPOTECA LEGAL - MEDIDAS ASSECURATORIAS 

2008.61.81.017660-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014732-0) SEM 

IDENTIFICACAO (PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X CID GUARDIA FILHO (ADV. SP273157 LUIZ 

AUGUSTO SARTORI DE CASTRO E ADV. SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI E ADV. SP248637 SIMONE 

MARCONDES MORAES DE JESUS E ADV. SP186825 LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA)  

Recebo o Recurso de Apelação, tempestivamente, interposto pelo requerente a fl. 42, em seus regulares efeitos, nos 

termos do parágrafo 4º do artigo 600 do Código de Processo Penal, em virtude do que determino que subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se as 

partes. 

 

ACAO PENAL 

96.0102412-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MARCOS JOSE GOMES CORREA) X JOANI ANTONIO 

PALMEIRA (ADV. MG077217 PERCIVAL CASTILHO ROLIM KÃHLER) X REMO JANAUDIS (ADV. 

MG077217 PERCIVAL CASTILHO ROLIM KÃHLER) X JOSE MILTON PALMEIRA 

Tendo em vista o trânsito em julgado no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 843432/SP, registro nº 

2006/0251961-5, ocorrido aos 02/12/2008, conforme print de consulta no site do STJ, no qual a Sexta Turma negou 

provimento ao Agravo Regimental e declarou de ofício a extinção da punibilidade dos réus, arquivem-se estes autos, 

com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para constar a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE na 

situação dos réus JOANI ANTÔNIO PALMEIRA e REMO JANAUDIS.Intimem-se as partes. 

 

1999.61.81.001576-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X JAMES ARLEN HORTON 

JUNIOR (ADV. SP105432 GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR E ADV. SP070011 GUIDO HENRIQUE 

MEINBERG) X MARCOS FERNANDO MATOS E SILVA X ANTONIO SOUZA DE QUEIROZ (ADV. SP185281 

KÁTIA SORAIA DOS REIS CARDOZO) X EDMIR APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP070011 GUIDO HENRIQUE 

MEINBERG E ADV. SP105432 GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR E ADV. SP078094 REGINA 

JUNQUEIRA RIBEIRO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado das sentenças de fls. 901/915 e 924/927 para as partes, conforme certidões de fls. 

922, 930, 941, 943 e 961, arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI 

para constar a ABSOLVIÇÃO de James Arlen Horton JÚnior, Marcos Fernando Matos da Silva, Antônio Souza de 

Queiroz e a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de Edmir Aparecido Ribeiro.Arbito o honorários da defensora que 

atuou como dativa do réu Antonio S. de Queiroz - DRª. KÁTIA SORAIA DOS REIS CARDOSO, OAB/SP 185.281, 

no valor máximo da tabela vigente à época do pagamento, providenciando-se.Intimem-se as partes. 

 

2000.61.81.002611-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD KLEBER MARCEL UEMURA) X MARCIO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP070648 JOSE THALES SOLON DE MELLO) X JOSE PAULO GREGORIO 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 562/576, certificado para as partes a fl. 580, arquivem-se estes 

autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para constar a ABSOLVIÇÃO na situação do 

réu MÁRCIO RODRIGUES PEREIRA.Intimem-se as partes. 

 

2002.61.81.000063-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MARCOS JOSE GOMES CORREA) X REINALDO 

DONIZETE COSTA (ADV. SP249351B ANNA CAROLINA HANKE GIMENEZ E ADV. SP106682 RODOLFO 

FUNCIA SIMOES E ADV. SP149687A RUBENS SIMOES)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 1718/1724, certificado para as partes a fl. 1730, arquivem-se 

estes autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para constar a EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE na situação do réu REINALDO DONIZETE COSTA.Intimem-se as partes. 

 

2002.61.81.003077-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD 1060 E ADV. SP194573 PAULA COSTA) X MARCOS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP095955 PAULO APARECIDO DA COSTA E ADV. SP095955 PAULO 

APARECIDO DA COSTA)  

Tendo em vista o trânsito em julgado das sentenças de fls. 689/703(Condenatória) e de fls. 717/720 (extintiva da 

punibilidade), certificados as folhas 715 e 731, arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na 

distribuição.Ao SEDI para constar a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE na situação do réu MARCOS FERREIRA DA 

SILVA.Oficie-se à Secretaria da Receita Federal, comunicando que os bens apreendidos e relacionados no Termo de 

Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0815500/00174/02, fls. 231/234, não mais interessam a este Juízo, ficando à 
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disposição daquele órgão para a aplicação das medidas administrativas cabíveis.Manifeste-se o Ministério Público 

Federal sobre o veículo apreendido nos autos, conforme fl. 22 e Auto de Depósito de fl. 36.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.81.003199-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD THAMEA DANELON VALIENGO) X JOAO CARLOS 

DE LIMA (ADV. SP249553 RENATO SEITENFUS E ADV. SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI E ADV. 

SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY E ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW E ADV. SP186927A 

DAISSON SILVA PORTANOVA E ADV. SP038652 WAGNER BALERA E ADV. SP068834 BENEDICTO 

NESTOR PENTEADO E ADV. SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO E ADV. SP097980 MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X MARCOS DONIZETTI ROSSI X HELOISA DE FARIAS CARDOSO 

CORIONE (ADV. SP246339 ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO E ADV. SP027946 JOAQUIM BENEDITO 

FONTES RICO E ADV. SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 1123/1133, certificado para o Ministério Público Federal a fl. 

1137 e para as defesas dos réus a fl. 1142, arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na 

distribuição.Ao SEDI para constar a ABSOLVIÇÃO dos réus JOÃO CARLOS DE LIMA, MARCOS DONIZETTI 

ROSSI e de HELOÍSA DE FARIA CARDOSO CURIONE.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.81.004278-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PRISCILA COSTA SCHEINER) X EUGENIO CARLOS 

GONCALVES VARJAO (ADV. SP164767E VANESSA PACHECO FERREIRA E ADV. SP142947 GUILHERME 

FERNANDES LOPES PACHECO) X REGINA MATIAS GARCIA (ADV. SP175838 ELISABETE MATHIAS)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentenças de fls. 673/676 (absolutória para a ré Regina e condenatória para o 

réu Eugênio) e da sentença de fls. 673/676 (extintiva da punibilidade para o réu Eugênio), certificado para as partes às 

fls. 671 e 692, arquivem-se estes autos com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para constar a 

ABSOLVIÇÃO de Regina Matias Garcia e a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE na situação no réu Eugênio Carlos 

Gonçalves Varjão.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.81.006746-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X JOSE PAULO CAMPANA E 

OUTRO (ADV. SP094615 EDSON JOSE DOS SANTOS)  

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito 

em julgado do v. Acórdão de fls. 555/556, onde a 2ª Turma do TRF-3ª Região decidiu, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso dos réus Rodolfo Hartmann Fraga Moreira e José Paulo Campana, reconhecendo de ofício a 

prescrição parcial da pretensão punitiva estatal referente às condutas delitivas de abril de 1994 a setembro de 2001, 

alterando-se a pena privativa de liberdade aplicada, em razão da redução da majorante do artigo 71, caput, do CP, 

totalizando-se 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, fixando-se a pena de multa em 12 

(doze) dias-multa, mantendo a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito e pena pecuniária, 

determino que:Expeçam-se as Guias de Recolhimento em desfavor de Rodolfo e José Pau lo. Intimem-se os réus para 

que recolham as custas processuais a que fora m condenados, no valor de 140 UFIRs cada, sob pena de terem os nomes 

inscrito s na Dívida Ativa da União. Lancem-se os nomes dos réus no rol de culpados.  

 

2006.61.81.000716-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X VANIA BATISTA GARCIA E 

OUTRO (ADV. SP095928 OSCAR AMARAL FILHO)  

Sentença de fls. 214/219 (tópico final): Em face de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido constante da 

denúncia para i) ABSOLVER VANIA BATISTA GARCIA, qualificada nos autos, da prática do delito previsto no art. 

168-A, parágrafo 1º, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de 

Processo Penal; e ii) CONDENAR AILTO SILVA GARCIA, qualificado nos autos, à pena corporal, individual e 

definitiva de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, que fica, pelo mesmo prazo, substituída por uma pena de 

prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação pecuniária à entidade com 

destinação social, acrescidas do pagamento de 13 (treze) dias-multa, pela prática de 50 delitos previstos no art. 168-A, 

parágrafo 1º, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal. Custas pelo réu na forma do artigo 804 do Código de Processo 

Penal. Após o trânsito em julgado, determino seja lançado o nome do réu no rol dos culpados. Deixo de arbitrar o valor 

mínimo da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por se tratar de crime 

tributário, sendo que a vítima, no caso a União (para alguns o INSS, mesmo depois da chamada Super Receita), já 

possui título executivo (certidão de dívida ativa) podendo valer-se da execução fiscal como meio para reposição do 

prejuízo suportado. 

P.R.I.C....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................Despacho de fl. 227: Recebo o recurso de 

apelação, tempesti-vamente, interposto pela Justiça Pública contra a absolvição da ré VÂNIA BATISTA GARCIA a fl. 

222, cujas razões encon-tram-se encartadas às fls. 223/225, em seus regulares efeitos.Intime-se a defesa para que tome 

ciência da sentença de fls. 214/219, bem como para que apresente as con-tra-razões ao recurso interposto pela acusação. 

 

2006.61.81.003996-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0100701-0) JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X KASUO UEDA (ADV. SP057959 FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 831/834, certificado para as partes a fl. 840, arquivem-se estes 

autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para constar a EXTINÇÃO DA 
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PUNIBILIDADE na situação do réu KASUO UEDA.Intimem-se as partes. 

 

2006.61.81.005441-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0102313-3) JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD MARCOS JOSE GOMES CORREA) X PAULO ROMERO CRIBARI DE CARVALHO (ADV. 

PE001414 NILZARDO CARNEIRO LEAO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 1409/1415, certificado para as partes a fl. 1434, arquivem-se 

estes autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para constar a ABSOLVIÇÃO do réu 

PAULO ROMERO CRIBARI DE CARVALHO.Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 3770 

 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.81.001962-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARIA MILAGRO 

CAMARENA ESTARLICH (ADV. SP106308 ARNALDO DONIZETTI DANTAS E ADV. SP104872 RICARDO 

JOSE FREDERICO)  

Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual em face de MARIA MILAGRO CAMARENA 

ESTARLICH, qualificada nos autos, imputando-lhe a eventual prática do delito tipificado no artigo 33, caput, 

combinado com o artigo 40 incisos I, III e V, ambos da Lei n.º 11343/06.À fl. 71, o Juízo Estadual declarou-se 

incompetente para processar e julgar os fatos narrados na exordial acusatória, determinando a remessa a Justiça 

Federal.Com a distribuição deste feito a este Juízo, foi aberta vista ao Ministério Público Federal (fls. 79 e verso), que 

ratificou os termos da denúncia já ofertada, requerendo o seu recebimento, visto já ter sido apresentada a defesa 

preliminar.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, competente a este Juízo o processamento e julgamento dos fatos 

narrados na denúncia, visto haver indício da transnacionalidade do tráfico de entorpecentes.Em relação à defesa 

preliminar apresentada, apesar do relatado pelo órgão ministerial, e levando em consideração a distribuição destes autos 

neste Juízo, necessário, ao menos, a intimação da defesa para que ratifique a defesa preliminar já apresentada ou faça os 

acrécimos que entender necessários, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 3772 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.002505-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA LETICIA ABSY) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

X HELOISA DE FARIAS CARDOSO CORIONE (ADV. SP246339 ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO E 

ADV. SP077966 FERNANDO AZEVEDO CARVALHO JUNIOR E ADV. SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN 

FONTES RICO) X MARIO HIROSHI YAMASITA (ADV. SP221220 IVAN JOSE ALVAREZ CINTRA) X PEDRO 

TAKAHASHI (ADV. SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI) X ESTEVAO GONCALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO)  

Fls. 1371/1382: Defiro o requerimento de juntada do depoimento das testemunhas de defesa Luiz Carlos Ribeiro, 

Manuel Dantas da Silva, Maria Lúcia Alferes Demola Peixoto e Gilsania Ferro Barboza a título de prova 

emprestada.Tendo em vista o teor da petição de fls. 1372/1374, fica dispensada a presença da acusada Heloísa de Faria 

Cardoso Curione na audiência designada para o dia 23 de março de 2009.Intimem-se. 

 

2006.61.81.007345-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EVERALDO DELVAN 

ANACLETO (ADV. SP099276 LUIS ANTONIO PICERNI HERCE)  

Considerando-se os endereços fornecidos na petição de fls. 230/231, proceda a Secretaria à expedição de cartas 

precatórias para inquirição das testemunhas de defesa ANDERSON SARTORI e MARIA FAUSTINO ANACLETO à 

Justiça Estadual de BALNEÁRIO CAMBURIÚ/SC e à Subseção Judiciária de FLORIANÓPOLIS/SC, 

respectivamente. 

 

2008.61.81.002800-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE DAMASIO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X REINALDO DOMINGOS MATOS (ADV. 

SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Considerando-se a petição de fls. 284, aguarde-se a realização da audiência para inquirição das testemunhas de defesa já 

designada, sendo desnecessária a expedição de carta precatória para realização da diligência com relação à testemunha 

ADILMA ALVES COUTINHO.Intime-se. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  
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Expediente Nº 1160 

 

ACAO PENAL 

2001.61.81.001546-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI) X FRANCISCO 

CASIMIRO DE SOUSA FILHO (ADV. SP178418 ENDERSON BLANCO DE SOUZA) X LUIZ AUGUSTO 

PAVAN E OUTRO 

Considerando a manifestação do Ministério Público Federal a fls. 280, designo audiência de suspensão condicional do 

processo, nos termos da Lei 9.099/95, relativamente ao réu Francisco Casimiro, para o dia 30 de abril de 2009 às 14h10. 

Expeça-se o mandadoNo tocante ao réu Luiz Augusto Pavan, expeça-se mandado de citação para apresentação de 

defesa escrita, nos termos do artigo 396 do CPP, ao endereço informado pelo MPF a fls. 280.Cumpra-se. 

 

2006.61.81.003931-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EUDES DA LUZ SANTOS E 

OUTRO (ADV. SP175514 ORDELANDO CAETANO DE SOUZA)  

Cite-se e intime-se o acusado PAULO SÉRGIO GAMA DE OLIVEIRA para apresentação de defesa escrita, no prazo 

de dez dias, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/08, podendo 

arguir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas. Caso o réu não constitua Defensor, este Juízo deverá nomear-lhe Defensor Público 

da União.Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Itapevi/SP, para cumprimento no endereço declinado a fls. 189.Com 

relação ao acusado EUDES DA LUZ SANTOS, intime-se o mesmo, na pessoa de seu defensor constituído (Dr. 

Ordelando Caetano de Souza, OAB/SP 175.514) para que apresente defesa escrita nos termos do artigo 396 do CPP 

acima descritos.Cumpra-se. Publique-se. 

 

2006.61.81.013601-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PAULO TAUBEMBLATT) X HUMBERTO JOSE DE 

ALMEIDA MACHADO (ADV. SP215996 ADEMAR DO NASCIMENTO FERNANDES TAVORA NETO)  

Acolho o pedido da Defensoria Publica da União, às fls. 179/181, bem como a cota ministerial de fls. 184, tendo em 

vista que, ao compulsar os autos, verifiquei que o acusado, tendo sido citado e intimado às fls. 151, não compareceu à 

audiência de interrogatório, o que foi devidamente justificado por seu advogado constituído. Ademais, observo que 

constou do mandado de intimação, da redesignação do interrogatório (fls. 168), o endereço errado do acusado, já que 

este declarou ao oficial de justiça seu endereço residencial atualizado, quando anteriormente citado, o que acarretou a 

intimação negativa do acusado e, consequentemente, a decretação de sua revelia (fls. 169). Reabro o prazo do artigo 

396 do CPP, devendo o acusado, assim como seu advogado constituído, serem intimados para a apresentação de 

resposta escrita, no prazo de dez dias. Intime-se. Ciência às partes desta decisão. Decorrido o prazo, venham os autos 

conclusos.  

 

Expediente Nº 1161 

 

ACAO PENAL 

2004.61.81.002075-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X TARCIUS ULISSES 

BUSTAMANTE EHRHARDT (ADV. SP119488 MANOEL DANTAS DA SILVA)  

Nos termos da manifestação Ministerial de fls. 217/218, que acolho como razão de decidir, REVOGO a suspensão 

Condicional do Processo, anteriormente concedida ao acusado, determinando regular prosseguimento da instrução.Já 

tendo sido pessoalmente citado (fls. 155/157), intime-se-o, pessoalmente desta decisão e por publicação oficial a seu 

patrono constituído apud acta no termo de audiência encartado à fls. 163, para que apresente defesa previa no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08.Oficie-

se à Excelentíssima Senhora Dra. Procuradora da República signatária do requerimento de fls. 214/215, com cópia da 

manifestação Ministerial de fls. 217 e desta deliberação.Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da situação do 

acusado.Cumpra-se, ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 1162 

 

ACAO PENAL 
2008.61.81.008267-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.007885-5) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAESAR PLANTA BARTOLOME (ADV. PR038459 MIRIAN 

REGINA LOPES CARVALHO KULEK E ADV. PR037902 EMERSON NICOLAU KULEK) X DIMAS BOLIVAR 

CIDREIRA (ADV. PR037902 EMERSON NICOLAU KULEK E ADV. PR038459 MIRIAN REGINA LOPES 

CARVALHO KULEK E ADV. PR014930 MESSIAS ALVES DE ASSIS E ADV. SP264689 CARLITOS SERGIO 

FERREIRA) X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. RJ081934 TARSIS REZEN FRANCA DE 

MELO) X JOSE CARLOS MENDES (ADV. SP093514 JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO) X MARIO 

FORGANES JUNIOR (ADV. SP130141 ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA) X PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

(ADV. SP040728 JOAO CARLOS VIEIRA) X RICARDO TENORIO COSTA E OUTROS (ADV. SP197267 LUIS 

CARLOS ROMAZZINI E ADV. SP195607 ROSINEY CONTATO) X SANTIAGO DE PAULA COSTA (ADV. 

SP232969 DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO)  

Tendo em vista que os co-réus Dimas Bolivar Cidreira e Paulo César de Oliveiraestão recolhidos nesta Subseção 
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Judiciária, designo para o dia 20 (vinte) de março de 2009 às 14h00 (catorze horas) o interrogatório dos acusados.Fls. 

1679/1680 - Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Expeça-se o necessário.Cumpra-se.Intime-se.Após, conclusos 

os autos. 

 

Expediente Nº 1163 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.004892-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.81.003387-8) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CLEMENTE YOUNG PICCHIONI (ADV. SP080594 EMILIO 

MARQUES DA SILVA E ADV. SP171899 RONALDO COLEONE)  

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA DE FLS. 708/711: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

penal e ABSOLVO CLEMENTE YOUNG PICCHIONI, de C.P.F. n.º 215.428.058-72, da imputação prevista no art. 

168-A c/c art. 71, ambos do CP, com fundamento no art. 386, inciso V do Código de Processo Penal. Custas ex lege. 

P.R.I.C. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5284 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.001294-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FABIO MONTEIRO DE 

BARROS FILHO (ADV. SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E ADV. SP191770 PATRICK 

RAASCH CARDOSO) X JOSE EDUARDO CORREA TEIXEIRA FERRAZ (ADV. SP200635 JACQUES LEVY 

ESKENAZI) X JOAO JULIO CESAR VALENTINI (ADV. SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO E ADV. 

SP157274 EDUARDO MEDALJON ZYNGER) X PEDRO RODOVALHO MARCONDES CHAVES NETO (ADV. 

SP028454 ARNALDO MALHEIROS FILHO E ADV. SP089058 RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E 

ADV. SP118584 FLAVIA RAHAL)  

DESPACHO DE FLS. 1325: Defiro o pedido de substituição da testemunha Murilo Alves Ferraz, pela testemunha 

Emanuel Nazareno Dentes da Cruz, devendo-se expedir Carta Precatória para a Comarca de Marituba/PA, com prazo de 

60 (sessenta) dias, intimando-se as partes sobre a sua efetiva expedição nos termos do art. 222 do CPP.Ante a certidão 

de fls. 1294, intime-se a defesa do acusado FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO para que se manifeste a respeito 

das testemunhas MARTIN APARECIDO P. DA SILVA e MICHEL JACKSON BUZZATTO, uma vez que não foram 

localizados.No mais, retifique-se a pauta de audiências.OBS.: FICAM AS PARTES INTIMADAS NOS TERMOS DO 

ART. 222 DO CPP, DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA Nº 62/09, PARA A COMARCA DE 

MARITUBA/PA, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE DEFESA EMANUEL NAZARENO DENTES DA 

CRUZ. 

 

Expediente Nº 5285 

 

ACAO PENAL 

2002.61.81.000460-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PASCOAL GRASSIOTO 

(ADV. SP151347 ANDRE MONTEIRO KAPRITCHKOFF E ADV. SP220333 PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL) X 

CARMEM RASQUINI GRASSIOTO (ADV. SP206679 EDUARDO MONTEIRO BARRETO)  

DESPACHO DE FL. 601: ... considerando que as defesas dos acusados apresentaram os memoriais antes do momento 

processual adequado, intimem-se as referidas defesas para que, no prazo de 5 (cinco) dias, ratifiquem ou retifiquem os 

memoriais anteriormente apresentados às fls. 550/561 e 562/570. Int.  

 

Expediente Nº 5286 

 

ACAO PENAL 
2004.61.81.008036-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DENISE CERRI OPTRNY E 

OUTRO (ADV. SP199255 THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA)  

DESPACHO DE FLS. 435: Tendo em vista a manifestação ministerial de fls. 433, acolho a justificativa apresentada 

pela defesa dos acusados às fls. 426/431.Cumpra-se o item 2, do termo de audiência de fls. 417, intimando-se os 

acusados da audiência designada para o dia 22/09/2009, às 14horas.Int. 
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Expediente Nº 5287 

 

ACAO PENAL 

1999.61.81.004454-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ADRIANA SCORDAMAGLIA F. MARINS) X ADEMIR 

ISRAEL (ADV. SP041238 FRANCISCO LAUDELINO DIAS) X RICARDO CALVO MERINO (PROCURAD 

DATIVO)  

DESPACHO DE FLS. 615: Fls. 609/613: Defiro. Intime-se o acusado ADEMIR ISRAEL, a constituir defensor no 

prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a inércia de seu advogado, para apresentação de memoriais nos termos do 

artigo 403, parágrafo 3º, do CPP. No silêncio, ser-lhe-á nomeado defensor público.Expeça-se carta precatória a uma das 

Varas Criminais da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, com prazo de 30 (trinta) dias, para os mesmos fins 

acima determinado.Int. 

 

Expediente Nº 5288 
 

ACAO PENAL 

2005.61.81.004928-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X AHMAD ALI ABDALLAH 

(ADV. SP143091 CEZAR RODRIGUES E ADV. SP210892 ELISANGELA AZEVEDO JORDÃO)  

1. Fl. 241: Assiste razão o pleito ministerial, assim, decreto a revelia do acusado AHMAD ALI ABDALLAH, o qual, 

apesar de intimado à(s) fl.(s) 190-verso e 193, não compareceu à audiência de oitiva de testemunha arrolada pela 

acusação e proposta de suspensão condicional do processo (fl. 232). Outrossim, alterou sua residência (fl. 240-verso) e 

não comunicou ao Juízo. 2. No mais, aguarde-se a devolução da carta precatória expedida à fl. 256. 3. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5291 

 

ACAO PENAL 
2007.03.99.038605-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD STELLA FATIMA SCAMPINI) X CHEN MOU TAI 

(ADV. SP024112 KLEBER DE NORONHA PICADO E ADV. SP213419 ITACI PARANAGUÁ SIMON DE 

SOUZA)  

Fls. 882 e 884: Defiro a devolução da fiança prestada. Expeça-se o competente alvará. Intime-se a advogada do 

sentenciado para juntar procuração com poderes especiais de receber e dar quitação.O pedido de devolução dos livros 

será apreciado nos autos nº 98.0100418-5.Cumpra-se a sentença de fls. 824/827. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1640 

 

ACAO PENAL 

2004.61.81.000725-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD DR.PAULO TAUBEMBLATT) X CRISTINA 

ELLENREIS SAEZ CERVANTES (ADV. SP213955 MILENE DERANIAN) X MARTA PANZARELLA TEIXEIRA 

(ADV. SP213955 MILENE DERANIAN)  

...Assim, quer se concorde ideologicamente, ou não, que o pagamento extinga a punibilidade ou que qualquer 

parcelamento possa suspender o curso da prescrição e da ação penal, tendo sido essa a opção do legislador, a bem da 

segurança jurídica e da isonomia, converto o julgamento em diligência para: 4 - determinar à defesa que junte aos autos 

cópia integral da execução fiscal em curso (processo 1588/2004), bem como certidão com a atual fase do processo. 

Prazo: quinze dias, sob as penas da lei processual... 

 

Expediente Nº 1641 
 

ACAO PENAL 

2002.61.81.001721-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X 

JOSE LUIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089567 AYLTHON DOMINGOS G DA SILVA JUNIOR)  

DESPACHO FL. 517:DÊ-se vista ao Ministério Público Federal dos documentos juntados às ff. 508/516, bem como, 

para que se manifeste nos termos e prazo do artigo 500 do CPP.Após, intime-se a defesa a se manifestar-se na referida 

fase, no prazo legal.São Paulo, 27 de maio de 2008.(OBS.: MPF JÁ APRESENTOU ALEGAÇOES FINAIS, 

INTIMAÇÃO EXCLUSIVA PARA A DEFESA APRESENTAR SEUS MEMORIAIS ESCRITOS, NOS TERMOS 

DO NOVEL ART 403 DO CPP E NO PRAZO DE 03 DIAS). 
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2002.61.81.006876-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD DR.MARCOS JOSE GOMES CORREA) X LE YU QIN 

(ADV. SP134475 MARCOS GEORGES HELAL E ADV. SP023003 JOAO ROSISCA E ADV. SP178462 CARLA 

APARECIDA DE CARVALHO)  

DESPACHO FL. 196:Intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de alegações finais. Após, intime-se a 

Defesa para o mesmo fim.São Paulo, 08 de agosto de 2008.(OBS.: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL JÁ 

APRESENTOU ALEGAÇÕES FINAIS, INTIMAÇÃO EXCLUSIVA PARA A DEFESA, NOS TERMOS DO 

NOVEL ART 403 DO CPP - PRAZO 03 DIAS) 

 

2003.61.81.001848-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ISIO BACALEINICK (ADV. 

SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E ADV. SP113402 MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ 

TAVARES E ADV. SP130493 ADRIANA GUARISE E ADV. SP177801 LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE 

ALMEIDA E ADV. SP191353 FÁBIO DA CUNHA MELO E ADV. SP199536 ADRIANE MALUF) X FLAVIO 

CARELLI (ADV. SP170460 RICARDO YOSHIMA E ADV. SP227818 KATIA SHIMIZU DE CASTRO) X PAULO 

KAUFFMANN (ADV. SP055914 FRANCISCO TOLENTINO NETO E ADV. SP033868 JEREMIAS ALVES 

PEREIRA FILHO E ADV. SP113402 MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES E ADV. SP130493 

ADRIANA GUARISE E ADV. SP177801 LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA E ADV. SP191353 

FÁBIO DA CUNHA MELO) X JAQUES SIEGFRIED SCHNEIDER (ADV. SP055914 FRANCISCO TOLENTINO 

NETO E ADV. SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E ADV. SP113402 MARIA DE FATIMA MONTE 

MALTEZ TAVARES E ADV. SP130493 ADRIANA GUARISE E ADV. SP177801 LUIZ FILIPE NOGUEIRA 

VELOSO DE ALMEIDA E ADV. SP191353 FÁBIO DA CUNHA MELO E ADV. SP199536 ADRIANE MALUF)  

DESPACHO FL. 816:Encerrada a instrução criminal, intimem-se o Ministério Público Federal e, após, a Defesa, para 

os fins do artigo 499 do CPP. São Paulo, 25 de julho de 2008.(OBS.:MPF JÁ SE MANIFESTOU, INTIMAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA A DEFESA REQUERER DILIGÊNCIAS NOS TERMOS DO NOVEL ARTIGO 402 DO CPP - 

PRAZO 24 HORAS). 

 

Expediente Nº 1642 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.61.81.010323-0 - LUCIANO ZOLYOME (ADV. SP138305 SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA) X 

JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em sentença*.Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por Luciano Zolyome, visando a 

liberação da quantia de US$ 53.413,00 (cinqüenta e três mil, quatrocentos e treze dólares americanos) apreendidos em 

seu poder na data de 03/12/2007, nos autos do inquérito policial n.º 2008.61.81.000755-1 (IPL 27-0014/2007).Alega 

que os valores apreendidos foram obtidos em razão de seu trabalho, sendo que na data dos fatos pretenderia embarcar 

para a cidade de Foz do Iguaçu/PR, com o intuito de adquirir um imóvel naquela localidade.O Ministério Público 

Federal manifestou-se contrariamente ao pedido (ff. 36-verso).Fundamento e Decido.Sustenta o requerente que os 

valores apreendidos são produto de trabalho exercido como pugilista, pela realização lutas, além da compra de valores 

em casas de câmbio.Noto, contudo, que os documentos apresentados com o fim de comprovar as alegações datam de 

vários anos atrás, muito anteriores a data da apreensão dos valores.Ademais, não está comprovado que os valores 

possuem a origem alegada, sendo certo que, conforme destacou a representante ministerial, somente o documento de f. 

16/18 possui condições de demonstrar a origem de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares americanos). Todavia, tal 

documento (ff. 16/18) data de 20 de agosto de 2003, mais de 04 anos antes da data da apreensão, sendo imprescindível, 

desse modo, confrontar essa renda com a declaração de imposto de renda do requerente, com o fim de verificar a 

procedência de suas alegações.Os documentos de ff. 19/29 não apresentam elementos a amparar as alegações suscitadas 

pelo requerente, primeiramente, porque estão em idioma estrangeiro, sendo imprescindível para produção de efeitos 

probatórios no processo a sua tradução ao vernáculo , e, também por sequer estar assinados por todos os 

contratantes.Ademais, o documento de ff. 26/27 apresenta-se ilegível.Pelo exposto:1 - Não estando demonstrada a 

contento a origem lícita dos valores apreendidos, a manutenção da apreensão, ao menos por ora, se faz necessária, 

conforme manifestação do Ministério Público Federal, razão pela qual indefiro no pedido de restituição e o faço com 

fundamento no artigo 118 do Código de Processo Penal.2 - Publique-se. Registre-se.3 - Intimem-se.São Paulo, 11 de 

dezembro de 2008. 

 

Expediente Nº 1643 

 

ACAO PENAL 
2001.61.81.003559-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MPF) X EDUARDO ROCHA (ADV. SP103654 JOSE 

LUIZ FILHO) X MARLENE PROMENZIO ROCHA (ADV. SP069688 SONIA MARIA HERNANDES GARCIA 

BARRETO) X REGINA HELENA DE MIRANDA (ADV. SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ANTONIO 

REZENDE MENDES DA COSTA (ADV. SP072399 NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X JOSE 

APARECIDO SILVA (ADV. SP041154 GERSO REBELLO E ADV. SP055730 MARIA ALBERTINA MAIA E 

ADV. SP175057 NILTON MORENO E ADV. SP139000E PRISCILLA MILENA SIMONATO E ADV. SP175057 

NILTON MORENO E ADV. SP238749 FERNANDA DE PAULA BATISTA E ADV. SP162904 ANDERSON 
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SANTOS DA CUNHA) X MARCOANTONIO FRANCA 

DESPACHO DE FL.: 804 (...) intimem-se as Defesas a apresentarem alegações finais no prazo legal. (...) DECISÃO 

DE FLS. 972/973: 1 - Vistos em decisão.2 - O Ministério Público Federal juntou aos autos (ff. 806/809) informações 

sigilosas financeiras referentes a acusados nesta ação penal.3 - Desde logo, decido sobre a admissibilidade de tais 

elementos de prova nestes autos. 4 - Estão presentes os requisitos necessários;4 . 1 - prova produzida em outro feito - 

2001.61.81.002563-7;4 . 2 - natureza documental;4 . 3 - decorrente de decisão fundamentada na origem - ff. 811/814;4 . 

4 - produzida entre as mesmas partes (Eduardo, Solange e Roseli), vale dizer, essencialmente, em face dos acusados 

nesta ação penal;4 . 5 - submetida a contraditório diferido, isto é, as partes manifestar-se-ão após o MPF deduzir seus 

requerimentos e/ou alegações (STJ, HC 93521, Processo: 200702552772 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA, 

data da decisão: 27/03/2008, publ. DJ 14/04/2008, p. 1, Rel. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA 

DO TJ/MG) , v. u.)4 . 6 - não se constitui no único elemento de prova nestes autos (STJ - HC 47813 - QUINTA 

TURMA - data da decisão: 09/08/2007 - publ. DJ 10/09/2007, p. 249, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - v. u.)4 

. 7 - em ambos os casos os feitos tramitam pelo Juízo Natural, sendo competente a Justiça Federal para processar e 

julgar crime praticado contra ente público federal (artigo 109, IV, da CR) e tendo o crime sido cometido neste 

município.Note-se que pode até ser utilizada em processo administrativo (STF - Inq QO Processo: 2424, publ. Fonte 

DJe-087, DIVULG 23-08-2007, PUBLIC 24-08-2007, DJ 24-08-2007 PP-00055, Rel. Ministro CEZAR PELUSO - m. 

v.)4 . 8 - O juízo de origem autorizou a transferência do sigilo, conforme decisão que instrui a presente. Vide a quarta 

preliminar do longo julgado do STF, Inq 2245, DJe-139, DIVULG 08-11-2007, PUBLIC 09-11-2007, DJ 09-11-2007 

PP-00038, Relator(a) Min. JOAQUIM BARBOSA.5 - Posto isso, defiro a juntada das informações financeiras.6 - 

Decreto sigilo processual, anote-se na capa dos autos.7 - Ao MPF para manifestação, conforme f. 806 e já determinado 

à f. 804, para que requeira o que de direito.8 - Após, intimem-se as defesas para ciência da juntada, desta decisão e da 

manifestação do MPF.9 - Tudo cumprido, venham conclusos para deliberação.  

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1920 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
89.0028944-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0006237-7) BANCO DO ESTADO DE 

SAO PAULO S.A. (ADV. SP100914 RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA) X INSTITUTO JURIDICO 

DAS TERRAS RURAIS - INTER (ADV. SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO)  

Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista 

que a extinção do processo ocorreu por falta de interesse de agir superveniente à propositura dos embargos e, ainda, em 

virtude do pagamento integral do débito.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos em apenso, bem como cópia de fl. 250 da execução fiscal para o presente 

feito.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

97.0502947-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0021346-6) PAULO ROBERTO 

MENDES SALOMON (ADV. SP033291 WILSON ROBERTO BODANI FELLIN) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 54/60, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

findo.Intimem-se. 

 

2008.61.82.001879-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.056820-2) IGUAFER 

FERRO E ACO LTDA (ADV. SP039177 JOAO ROBERTO LEMES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, ante a condenação nesta espécie ocorrida na execução 

fiscal.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em 

apenso, bem como cópia de fl. 18 da execução fiscal para o presente feito.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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00.0471499-7 - IAPAS/CEF (PROCURAD WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X AUREA RODRIGUES RIOS E 

OUTRO (ADV. SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA)  

Conclusos em 17/09/2008.J. Sim, se em termos. 

 

00.0508216-1 - IAPAS/CEF (PROCURAD WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X ANTONIO PEDRO DAS NEVES E 

OUTRO (ADV. SP102133 ANTONIO PEDRO DAS NEVES JUNIOR)  

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30(trinta) 

dias.Decorrido o prazo acima sem manifestação, sobrestem-se os autos no arquivo, com as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

00.0551053-8 - IAPAS/CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PEDRO DE OLIVEIRA 

Destarte, julgo extinta sem julgamento de mérito a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de estilo.P. R. 

I. 

 

00.0568029-8 - IAPAS/CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR) X LUIZ CARLOS ABRAHAO E OUTROS (ADV. 

SP196447 ELIS REGINA BERGARA DEVECHIO)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

88.0006237-7 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A (ADV. SP100914 RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

89.0021346-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD 

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X PAULO ROBERTO MENDES SALOMON (ADV. SP033291 WILSON 

ROBERTO BODANI FELLIN)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

95.0523266-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X SKAM IND/ E 

COM/ LTDA (ADV. SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI)  

J. Sim, se em termos. 

 

96.0510578-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SOLANGE NASI) X TEXTIL PERSIL LTDA 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

96.0531438-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X IRMAOS VITALE 

S/A IND/ COM/ (ADV. SP138595 LUIS FERNANDO NIGRO CORREA)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

96.0537711-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X EDGAR 

GOLDSCHMIDT E OUTRO (ADV. SP070040 JULIO FLAVIO PIPOLO)  

Conclusos em 23/06/2008.J.Sim, se em termos. 

 

97.0506907-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ALEXANDRA MAFFRA) X BAYER S/A (ADV. SP164252 

PATRICIA HELENA BARBELLI)  

Fls. 203/208: Tendo em vista que o feito encontra-se garantido pelo depósito judicial de fls. 133, revogo o despacho de 

fls. 195 no que se refere à expedição de mandado de citação, penhora, avaliação e intimação da executada, 

determinando o recolhimento do mandado de nº 2390/2008, independentemente de cumprimento, oficiando-se à Central 

de Mandado.Certifique a Secretaria o transcurso do prazo para interposição de Embargos à Execução Fiscal.Após, dê-se 
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vista à exeqüente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

98.0516586-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ANA CAROLINA ANDRADE 

GODOI E OUTROS (ADV. SP150796 ELAINE VILAR DA SILVA)  

Ante o exposto, declaro a prescrição do crédito tributário contido na CDA nº 80.06.97.006406-31, ACOLHO 

PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE E JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos 

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, 

os quais são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais); em consonância com a disposição contida no 4º do art. 20 do 

CPC.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0520554-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X FERNANDA MARTINS 

LAREDO E OUTROS (ADV. SP128003 OLINDA MARTINS DE BARROS MARTINS)  

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao IRPJ contido na CDA nº 80 2 97 001806-90; 

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno 

a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais); em 

consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Decisão sujeita ao reexame 

necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as 

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0547867-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X T A M TAXI AEREO MARILIA 

S/A (ADV. SP026461 ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS)  

Tendo em vista a petição do exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a apresentação de exceção 

de pré-executividade (fls. 09/20), condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados 

em R$ 1.000,00 (mil reais); em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Custas na forma da 

lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais em apenso (98.0547559-0).Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

98.0548676-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X T A M TAXI AEREO MARILIA 

S/A (ADV. SP026461 ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS)  

Tendo em vista a petição do exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a apresentação de exceção 

de pré-executividade (fls. 08/19), condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados 

em R$ 1.000,00 (mil reais); em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Custas na forma da 

lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais em apenso (98.0547559-0).Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.006508-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

AUTO POSTO FLORA LTDA (ADV. SP030163 FRANCISCO MARCO ANTONIO ROVITO)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.009575-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

ECAFIX IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO E ADV. SP185731 ANDRÉ 

GOMES CARDOSO)  

Vistos etc.Oswaldo Rocha Mello Filho deteve a condição de SÓCIO REPRESENTANTE da pessoa jurídica APENAS 

ATÉ 27/02/2002 (fl. 119). Embora tenha detido poderes de gerência, por ocasião da dissolução irregular, não mais 

detinha tal poder, razão pela qual a infração à lei não pode lhe ser atribuída, do que decorre não cumprida a condição 

prevista no art. 135, III do Código Tributário Nacional. Destarte, INDEFIRO sua inclusão no pólo passivo do presente 

feito.Henrique Marin Munhoz Junior deteve apenas a qualidade de SÓCIO da pessoa jurídica. A condição mencionada 

não induz responsabilidade pelo tributo, vez que nunca possuiu poderes de gerência na pessoa jurídica, de modo que o 

encerramento irregular não pode lhe ser atribuído, conforme exige o art. 135, III do Código Tributário Nacional. Pelo 

exposto, INDEFIRO sua inclusão no pólo passivo desta execução fiscal.Thais Scafuto Rocha Mello deteve a condição 

de SÓCIO REPRESENTANTE da pessoa jurídica APENAS ATÉ 22/10/2003 (fl. 121). Embora tenha detido poderes de 

gerência, por ocasião da dissolução irregular, não mais detinha tal poder, razão pela qual a infração à lei não pode lhe 

ser atribuída, do que decorre não cumprida a condição prevista no art. 135, III do Código Tributário Nacional. Destarte, 
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INDEFIRO sua inclusão no pólo passivo do presente feito.Intime-se. 

 

1999.61.82.021663-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X EMPRESA SAO LUIZ 

VIACAO LTDA (ADV. SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH E ADV. SP141232 MARIA ISABEL MANTOAN 

DE OLIVEIRA E ADV. SP235945 AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.028363-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ATLAS 

DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA (ADV. SP131602 EMERSON TADAO ASATO)  

Considerando a falta de efetividade de constrição judicial do faturamento da empresa executada, mormente quando a 

própria informa não haver faturamento, determino o recolhimento do mandado de penhora expedido, 

independentemente de cumprimento.Ademais, este tipo de constrição tem-se mostrado ineficaz, ante a ausência de 

controle pelos exeqüentes dos valores a serem depositados em Juízo.No entanto, determino a expedição de mandado de 

penhora, avaliação e intimação sobre bens livres e desimpedidos da executada, já que ainda que pendente conversão em 

renda de depósitos realizados no Juízo da 5ª Vara Federal Cível, nos autos da ação ordinária nº 2001.61.00.005214-5, 

conforme alegado pela própria executada, referidos valores não prestarão à quitação do valor ora executado.No mais, a 

aferição de eventual pagamento parcial deve se dar em sede de embargos à execução, após garantido o Juízo pela 

penhora, já que depende de dilação probatória.Por fim, a manifestação de intenção de parcelar o débito remanescente 

não tem o condão de suspender o andamento do presente feito.Intimem-se. 

 

1999.61.82.067294-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X MULTI FOOD 

ALIMENTOS LTDA (ADV. SP075824 ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS)  

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes à Contribuição Social contido na CDA nº 80 6 97 

116493-25; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Diante do valor do débito em cobro nesta ação, deixo de submeter ao duplo grau obrigatório nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que esta não 

deu causa ao reconhecimento da prescrição, vez que na data da propositura do feito os débitos eram exigíveis e a não-

localização do devedor, que implicou o envio dos autos ao arquivo deveu-se à ausência de informação sobre a 

localização do executado.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as 

cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.034303-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X TECIKOR IMP/ E EXP/ 

LTDA (ADV. SP050228 TOSHIO ASHIKAWA) X KI YEUN KIM E OUTRO 

Despachado em 24/07/2008.J. Sim, se em termos. 

 

2000.61.82.044148-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X HEDGE PROMOTORA 

DE NEGOCIOS S/C LTDA (ADV. SP212538 FÁBIO MARCONDES MACHADO)  

Recebo o recurso adesivo submetido à sorte do principal. Intime-se a exequente para contra-razões e cumpra-se o tópico 

final de fls. 53. 

 

2000.61.82.050307-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ACS ASSESSORIA E 

CONSULT EM TECNICAS DE SEGURANCA LTDA (ADV. SP040324 SUELI SPOSETO GONCALVES)  

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a informação supra, torno sem efeito o r. despacho de fls.: 131.Certifique a 

secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida às fls.: 129; após remetam-se estes autos ao arquivo 

baixa/findo.Int. 

 

2002.61.82.047086-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

INDUSTRIAS MADEIRIT S A (ADV. PR019114 JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO E ADV. PR019114 JOSE 

CARLOS CAL GARCIA FILHO E ADV. PR019114 JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO)  

Aguarde-se decisão final no Agravo de Instrumento. 

 

2004.61.82.012863-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PROBIT TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL LTDA X JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO E OUTRO (ADV. SP066614 SERGIO PINTO) 

X WILLIAM CRANE SAINT LAURENT 

Posto isso, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE oposta por Julio Francisco Semeghini Neto; 

reconhecendo sua ilegitimidade passiva e determinando sua exclusão do pólo passivo do presente feito.Remetam-se os 

autos ao SEDI, com urgência, para o cumprimento da determinação acima.Condeno a exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais); em consonância com a disposição 

contida no 4º do art. 20 do CPC. Após, dê-se vista à Exeqüente para que se manifeste em termos de prosseguimento do 

feito.Intimem-se. 
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2004.61.82.015231-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MEI MONTAGENS 

ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.041291-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PREMIER BRASIL 

SERVICOS DE SUPORTE PARA INDUSTRIAS LTDA (ADV. SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS E ADV. 

SP196344 PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS)  

Recebo a apelação do executado em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2004.61.82.047427-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X EMPRESA DE TAXIS 

CATUMBI LTDA. 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80, com relação ao crédito inscrito na Certidão de 

Dívida Ativa nº 80.6.04.012733-82.Cumpra-se o determinado à fl. 72 dos autos, intimando-se a executada, por 

mandado, da substituição das CDAs remanescentes, nos termos do disposto no art. 8º, 2º da Lei 6830/80.Após, tornem 

os autos conclusos para análise do pedido de suspensão do feito.Intimem-se. 

 

2005.61.82.018775-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ARANHA JR 

ARQUITETURA LTDA 

Assim sendo, reconheço a incorreção da decisão de fl. 66, razão pela qual dou provimento aos embargos declaratórios, 

tornando sem efeito a decisão referida.Verificada a qualidade de sócio-administrador do sócio Álvaro de Barros Costa 

Aranha Junior (fls. 63 e 78), bem como a dissolução irregular da empresa executada, que implica em infração à lei, 

conforme exige o art. 135, III do Código Tributário Nacional, defiro sua inclusão no pólo passivo desta execução 

fiscal.Ao SEDI para anotação do nome dos co-responsável no pólo passivo da execução, bem como para expedição de 

Carta de Citação (AR). Após, cite-se.Intimem-se. 

 

2005.61.82.026095-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X COLORNET COMERCIO 

EXTERIOR LTDA (ADV. SP157530 ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.82.027266-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X BANDEIRANTES 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA (ADV. SP078230 FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI E ADV. SP178345 

SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES)  

Chamo o feito à ordem.O presente feito fora extinto em virtude de pedido da própria exeqüente. No entanto, conforme 

se verifica na sentença de fl. 193, os nomes das partes foram erroneamente grafados.Saliento que a correção de erros 

materiais pode se dar de ofício, conforme dispõe o art. 463 do CPC:Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá 

alterá-la:I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 

cálculo;II - (...) (Grifo nosso)Desse modo, retifico a sentença de fl. 193 para corrigir o erro material acima mencionado 

e para que conste como exeqüente: FAZENDA NACIONAL e como executada: BANDEIRANTES CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.027529-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PROBIT TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL LTDA X JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO E OUTROS (ADV. SP066614 SERGIO 

PINTO) X FERDINANDO NATALE 

Posto isso, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE oposta por Julio Francisco Semeghini Neto; 

reconhecendo sua ilegitimidade passiva e determinando sua exclusão do pólo passivo do presente feito.Remetam-se os 

autos ao SEDI, com urgência, para o cumprimento da determinação acima.Condeno a exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais); em consonância com a disposição 

contida no 4º do art. 20 do CPC.Após, dê-se vista à Exeqüente para que se manifeste em termos de prosseguimento do 

feito.Intimem-se. 

 

2005.61.82.048695-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ALDENIR VIEIRA SANTOS 

CONFECCOES (ADV. SP221665 JULIANA LORCA LIMA TELLES)  

Fls. 46/47 - Ao executado. 
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2006.61.82.004775-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MASSAS GENTILE LTDA - 

ME (ADV. SP131087 NOEMIA AMORIM SANCHES)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.022960-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X L.O. BAPTISTA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C (ADV. SP220567 JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80, com relação ao crédito inscrito na Certidão de 

Dívida Ativa nº 80.7.06.009771-82.Intime-se a Executada da juntada da CDA nº 80.2.06.022292-92 retificada 

(fls.92/107), nos termos do art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6830/80. Intimem-se. 

 

2006.61.82.028078-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PAULO CESAR 

GUELFI E OUTRO (ADV. SP129597 FABIO EDUARDO LUPATELLI) X JULIO FRANCISCO SEMEGHINI 

NETO E OUTRO (ADV. SP066614 SERGIO PINTO) X WILLIAM CRANE SAINT LAURENT 

Fls. 166/192: Ante a alegação de equívoco constante na ficha cadastral da JUCESP juntada pela Exeqüente às fls. 67/73 

e a documentação trazida aos autos, manifeste-se a Exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2006.61.82.056820-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IGUAFER 

FERRO E ACO LTDA 

Tendo em vista a petição do exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a apresentação de embargos 

à execução, condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais); em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.005117-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OXIFERRO 

FERRO E ACO LTDA (ADV. SP109360 ODAIR BENEDITO DERRIGO)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a 

extinção do processo ocorreu em virtude da satisfação do débito, após sua propositura.Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.009340-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HARDMAN, 

ALTENFELDER & AGUIAR ORGANIZACAO TRIBUTARIA S/ (ADV. SP017445 WALDIR LIMA DO 

AMARAL)  

J. Em face das alegações da executada, determino a imediato recolhimento do mandado nº 8202.2008.00569 de fls. 141. 

Publique-se o despacho de fls. 137. 

 

2007.61.82.018964-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ASSIR 

PEREIRA (ADV. SP137017 MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO)  

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Requeira a exequente o que entender de direito no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.82.049210-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FERNANDO 

GIANNOTTI JUNIOR (ADV. SP091921 WALTER CUNHA MONACCI)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

RESTAURACAO DE AUTOS 

94.0519942-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0408482-9) FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X EMPRESA GRAFICA NIPPAK S/A (ADV. SP027133 

FELICIA AYAKO HARADA)  

DESPACHO DATADO DE 15/12/2008.Diante da informação supra e tendo em vista que os acórdãos proferidos nestes 

autos, bem como na Execução Fiscal nº 00.0408482-9, deram provimento à apelação para reformar a sentença que 

extinguiu o feito, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo findo, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1584/2012 

 

Expediente Nº 1921 
 

EXECUCAO FISCAL 

00.0093105-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X IRENE QUEIROZ 

LUCAS DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO) X 

HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP049404 JOSE RENA E ADV. SP012883 EDUARDO HAMILTON 

SPROVIERI MARTINI) X GUNTHER ERICH MAXIMILIAN HANNS (ADV. SP033608 DORIVAL FIORINI) X 

TEREZINHA MARIA SLVEIRA DE MORAIS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP023689 SONIA CORREA DA 

SILVA DE ALMEIDA PRADO) X NELSON PICCOLO (ADV. SP049404 JOSE RENA E ADV. SP122658 

REINALDO JOSE MATEUS RENA)  

Fls. 309/320: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 

304/306.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1922 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.050225-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0112434-0) FRIGORIFICO 

KAIOWA S/A (MASSA FALIDA) (ADV. SP020677 ARTHUR FREIRE FILHO) X FUNDO DE ASSISTENCIA AO 

TRABALHADOR RURAL - FUNRURAL (PROCURAD ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI)  

Manifeste-se o(a) Embargante sobre a impugnação no prazo de 05 (cinco) dias.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua necessidade. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, 

os quesitos que desejam ver respondidos a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade ou não da perícia. Prazo 

05(cinco) dias.No silêncio, venham-me conclusos para sentença.Intime-se. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 895 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2008.61.82.032836-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.032335-3) 

CARTONAGEM ORION LTDA (ADV. SP077452 GUILHERME HUGO GALVAO FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Junte a embargante, em 10 (dez) dias), os documentos indispensáveis à propositura da ação, como: cópia autenticada do 

contrato social ou da última alteração contratual, cópia simples do auto que pretende desconstituir, do laudo de 

avaliação e das guias dos depósitos feitos pelo arrematante e cópias necessárias à formação da contrafé para citação 

do(s) réu(s).Pena de extinção. Int.  

 

2009.61.82.000756-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014821-3) 

METALURGICA SANAYR LTDA (ADV. SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

... III. Também em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte a embargante os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, como: procuração, cópia autenticada do contrato social ou da última alteração 

contratual, ... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

94.0510167-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0502474-2) CAETANO BRUNO 

FABRINI FILHO (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO E ADV. SP102786 REGIANE STRUFALDI) 

X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD AFONSO GRISI NETO)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

95.0518763-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0510273-9) HELIO CARNEIRO MALTA 

(ADV. SP080554 ANTONIO SILVIO PEREIRA DE LIMA E ADV. SP103443 CLAUDIO ALBERTO 

MERENCIANO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 
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96.0535594-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0008345-5) JANGADA ARTEFATOS 

DE BORRACHA LTDA (ADV. SP030191 FRANCISCO MORENO CORREA E ADV. SP043558 LUZIA ARLETTE 

BARANGER LUZ) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HELENA MARQUES JUNQUEIRA)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

98.0559917-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0550777-5) TGM IND/ ELETRO 

METALURGICA LTDA (ADV. SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD 

TERESINHA MENEZES NUNES E ADV. SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2000.61.82.041796-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.020957-1) NORCHEM 

HOLDINGS E NEGOCIOS S/A (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E ADV. SP110862 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2001.61.82.006574-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0550729-5) FOSECO INDL/ E 

COML/ LTDA (ADV. SP102984 JOSE LOURENCO E ADV. SP143347 SOLFERINA MARIA MENDES SETTI 

POLATI) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2002.61.82.014339-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0545462-0) BRINDES TIP LTDA 

(ADV. SP192291 PÉRISSON LOPES DE ANDRADE E ADV. SP067613 LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

E ADV. SP098385 ROBINSON VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES)  

Fls. 120/122: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2004.61.82.061032-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.044608-4) SAMUEL 

YOSHIO BUYO (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2005.61.82.015989-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.007588-4) 

METALURGICA ARPRA LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP202254 FLÁVIA MILEO IENO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2005.61.82.055666-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0558394-5) DROGAKIRA LTDA 

(ADV. SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E ADV. SP211568 ANA 

CAROLINA GIMENES GAMBA)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2005.61.82.056267-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.044144-8) ASSOC DAS 

FILHAS DE NOSSA SENHORA DO MONTE CALVARIO (ADV. SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO E 

ADV. SP222618 PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE 

ANGHER)  

Fls. 232/241: Tendo em vista os pretendidos efeitos modificativos, em atenção aos princípiuos corolários do devido 

processo legal, dê-se vista à parte embargada para manifestação.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-
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se. 

 

2005.61.82.060999-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.050780-4) PERDIGAO 

AGROINDUSTRIAL S/A (ADV. SP118868 FABIO GIACHETTA PAULILO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2006.61.82.015736-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 87.0011847-8) INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS (PROCURAD MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X WALTER CASTELLANI (ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2006.61.82.022440-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.039788-5) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MALHARIA ELCLISA LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. 

SP182940 MARCUS VENICIO GOMES PACHECO DA SILVA)  

Vistos.Recebo a apelação do(a) embargado(a)/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2001.61.82.015905-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.019388-1) BANCO DO 

BRASIL S/A (ADV. SP146838 WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA E ADV. SP101300 WLADEMIR ECHEM 

JUNIOR) X SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA E OUTRO (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Vistos.Recebo a apelação da embargada/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2003.61.82.029283-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.046259-4) ELZA LOPES 

ARQUER E OUTROS (ADV. SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E ADV. SP125244 ANDREIA 

SANTOS GONCALVES DA SILVA E ADV. SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER E ADV. SP182632 

RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE) X INSS/FAZENDA (PROCURAD CHRISTIANNE M P PEDOTE)  

Vistos.Recebo a apelação da embargada/exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2003.61.82.062694-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0584651-0) EBE LEME CURTI 

(ADV. SP038624 FERNANDO SERGIO SANTINI CRIVELLARI) X CONFECCOES EDUARDO CURTI LTDA E 

OUTRO (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Recebo o recurso adesivo de fls. 142/145.Intime-se a parte contrária para que apresente as suas contra-razões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas legais. 

 

2004.61.82.018634-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.020162-6) CLAUDIO 

FERNANDO CASSIUS (ADV. SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA) X MARIA HELENA 

GUIMARAES KHOURI E OUTROS (PROCURAD RICARDO DA CUNHA MELLO)  

Recebo o recurso adesivo de fls. 160/162.Intime-se a parte contrária para que apresente as suas contra-razões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas legais. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0529407-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO) X HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A (ADV. SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

97.0545462-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X BRINDES 

TIP LTDA (ADV. SP129813A IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA E ADV. SP067613 LUIZ FERNANDO MUSSOLINI 

JUNIOR E ADV. SP098385 ROBINSON VIEIRA)  

De qualquer modo, nada obsta que a parte executada, oportunamente, obtenha certidão de inteiro teor, mediante o 

recolhimento das custas, para que requeira o que de direito nas vias administrativas ou judiciais pertinentes.2 - Fls. 

178/187: Ciência à parte executada da substituição da Certidão de Dívida Ativa, facultando-lhe o aditamento dos 
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embargos à execução fiscal opostos, no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.0569826-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ROBERIO DIAS) X MOTRIEL THESLA ASSIST TECNICA 

DE EQUIP ELETRICOS LTDA (ADV. SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

97.0588164-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X SILVIA 

JUNQUEIRA NETTO (ADV. SP216568 JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

98.0502831-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X CLAUDIO DENTES E OUTRO 

(ADV. SP182172 ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES E ADV. SP114908 PAULO HENRIQUE BRASIL 

DE CARVALHO)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

98.0521302-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X RAFFOUL CHAHINE & CIA/ 

LTDA (ADV. SP154833 CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

98.0523353-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X AIRCONSULT ENGENHARIA 

E COM/ LTDA (ADV. SP105332 JOAO AUGUSTO PORTO COSTA)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

1999.61.82.003974-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

AMERICANBOX IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP076308 MARCOS BEHN AGUIAR MIGUEL E ADV. SP010664 

DARNAY CARVALHO E ADV. SP064737 DENIZE DE SOUZA CARVALHO DO VAL)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

1999.61.82.005671-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

IND/ MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA (ADV. SP024921 GILBERTO CIPULLO)  

Vistos.Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as suas contra-

razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

1999.61.82.037273-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X CARDAN CRIACAO 

PRODUCAO E GRAVACAO LTDA (ADV. SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

1999.61.82.044451-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ITP IND/ DE 

TRANSFORMACOES PAULISTA LTDA (ADV. SP174050 RODRIGO MORELLI PEREIRA)  

Vistos. Fls. 104 - Tendo em vista que a executada não efetuou o preparo do recurso no prazo legal, julgo deserta a 

apelação de fls. 82/88, nos termos do artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96, c/c artigo 511, do CPC. Recebo a apelação 

da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas contra-razões, no prazo 

legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

1999.61.82.051673-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X DMJ COM/ DE 

ALIMENTOS LTDA (ADV. SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS E ADV. SP163256 GUILHERME 

CEZAROTI)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2004.61.82.039086-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X HONDA TRADING BRASIL 

LTDA (ADV. SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO E ADV. SP088967 ELAINE PAFFILI IZA)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2004.61.82.043984-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X CORUMBAL 
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PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. (ADV. SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI 

FRANCO E ADV. SP077583 VINICIUS BRANCO)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2004.61.82.045417-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PREFUNDE ENGENHARIA 

LTDA (ADV. SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE E ADV. SP243395 ANDREZA FRANCINE 

FIGUEIREDO CASSONI BASTOS)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2004.61.82.054501-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X VIACAO SANTA BRIGIDA 

LTDA (ADV. SP107733 LUIZ FRANCISCO LIPPO)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2005.61.82.012845-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X CITIBANK LEASING S A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL (ADV. SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E 

ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2005.61.82.027811-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X LOCK ENGENHARIA LTDA 

(ADV. SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2006.61.82.054254-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E ADV. SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ) X DROGA 

AURELIA LIMITADA (ADV. SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E ADV. SP212457 THIAGO 

FERRAZ DE ARRUDA)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2007.61.82.000173-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PARQUE DA LAPA LTDA (ADV. SP014853 JOSE 

FERRAZ DE ARRUDA NETTO E ADV. SP036034 OLAVO JOSE VANZELLI)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

2007.61.82.003267-7 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X JOAQUIM DA COSTA OLIVEIRA E 

OUTROS (ADV. SP149446 PERLA BARBOSA MEDEIROS)  

Vistos. Recebo a apelação da(o) exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

Expediente Nº 912 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.0586823-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X TOYOBRA S/A 

COM/ DE VEICULOS (ADV. SP028239 WALTER GAMEIRO E ADV. SP047455 PAULO AFONSO DE SAMPAIO 

MATTOS E ADV. SP093549 PEDRO CARVALHAES CHERTO E ADV. SP182073B MARIA DAS CANDEIAS 

CARVALHO FEIJO E ADV. SP162166 HELENA ARTIMONTE ROCCA E ADV. SP134941 EDISON EDUARDO 

DAUD E ADV. SP047455 PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS E ADV. SP182073B MARIA DAS 

CANDEIAS CARVALHO FEIJO E ADV. SP020965 NELSON BRUNO E ADV. SP147617 GUSTAVO DA SILVA 

AMARAL E ADV. SP154666 SÉRGIO HENRIQUE TOSHIO SAITO E ADV. SP134941 EDISON EDUARDO 

DAUD E ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE E ADV. SP144164 PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO E 

ADV. SP162166 HELENA ARTIMONTE ROCCA E ADV. SP093549 PEDRO CARVALHAES CHERTO E ADV. 

SP013630 DARMY MENDONCA)  

Ante a informação de fls.1404 e, ainda, considerando a possibilidade de eventual provimento favorável nos autos do 

Agravo de Instrumento distribuidos sob n. 2008.03.00.009542-1, estendendo até a efetiva imissão na posse do imóvel o 

período de sub-rogação da dívida de IPTU, no preço do produto da arrematação, bem como o perigo da irreversibilidade 

de novas determinações deste Juízo relativa ao pagamento dos créditos, por ora determino: 1. Providencie a Secretaria, 

junto à agência da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum, extratos atualizados dos depósitos realizados às 
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fls.197/200;.2. Ofície-se à Prefeitura Municipal de São Paulo, solicitando o valor do débito de IPTU, relativo ao imóvel 

arrematado às fls.189, atualizado até 06/11/2002, data do leilão (fls.189 e 211) e também atualizado até 29/07/2007, 

data da imissão de posse (fls.862).Fls.1416: Em resposta ao ofício da 78ª Vara do Trabalho/SP, encaminhe-se cópia do 

despacho de fls.1407.Fls.1418/1419: Anote-se.Junte-se aos autos o extrato do andamento do Agravo de Instrumento 

obtido via Internet. Cumpra-se com urgência. A seguir, publique-se.Após o cumprimento das diligências acima 

mencionadas, tornem conclusos.Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2453 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.82.002600-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0542589-4) PULVITEC S/A IND/ 

E COM/ (ADV. SP043048 JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA)  

Remetam-se os autos ao arquivo nos termos da portaria 05/2007 deste juízo, onde deverão permanecer até 

pronunciamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.009798-3.Int. 

 

2001.61.82.009774-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.039613-9) CONSORCIO 

BORBA GATO S/C LTDA (ADV. SP086475 ALBERTO BRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

REPUBLICAÇÃO. 1. Ciência às partes da descida dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo 

requerer o que de direito no prazo de 05 dias.2. Proceda a secretaria o traslado da decisão para os autos principais, 

desapensando-os se houver necessidade.3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais. 

 

2002.61.82.035393-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0515156-5) FABRICA DE 

MANOMETROS RECORD S/A (ADV. SP196924 ROBERTO CARDONE) X INSS/FAZENDA (PROCURAD 

SUELI MAZZEI)  

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.Int. 

 

2005.61.82.008600-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1998.61.82.555540-5) ESCRITORIO 

COML/ LIMA S/C (ADV. SP067785 WALDEMAR PERREIRA LIMA) X FAZENDA NACIONAL/CEF 

(PROCURAD LOURDES RODRIGUES RUBINO)  

Fls 252 : Concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias , decorrido o prazo abra-se vista ao embargado para ciência 

da decisão de fls 245 . 

 

2006.61.82.019996-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.048211-6) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MENEPLAST EMBALAGENS E ARTEFATOS DE 

PLASTICOS LTDA (ADV. SP138568 ANTONIO LUIZ TOZATTO)  

Indefiro nova vista pois quando da devolução dos autos em Secretaria, o prazo já havia transcorrido.Certifique a 

Secretaria o decurso do prazo para manifestação da Embargada.Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 217.Nomeio 

perito do Juízo o sr. ALBERTO ANDREONI , que deverá ser intimado a apresentar a estimativa de honorários 

periciais. Int. 

 

2006.61.82.037082-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.045769-2) BACTRIO 60 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO (ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. SP131896 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS (PROCURAD 

EDUARDO DEL NERO BERLENDIS)  

Recebo a apelação do Embargado em ambos os efeitos. Ao Embargante para oferecimento de contra-razões. Após, com 

ou sem contra-razões , subam à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.82.041411-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.058471-9) MARIA 

CRISTINA KOPF (ADV. SP143337 ANTONIO FERNANDES) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 ADEMIR LEMOS FILHO)  

Recebo os embargos para discussão, com suspensão da execução até o julgamento em Primeira Instância. Intime(m)-se 
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o(s) embargado(s) para impugnação.  

 

2006.61.82.045214-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.000708-3) ACN 

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA (ADV. SP130568 FRANCISCO MUTSCHELE 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

1. Prossiga-se nos embargos. 2. Especifique a embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas da embargante ou da 

embargada, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.82.011325-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.029979-0) PROTECTOR 

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA (ADV. SP138320 ALESSANDRA DALLA PRIA E ADV. SP091916 

ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Os documentos devem ser juntados aos autos do Processo Administrativo, se ainda em andamento. Prossiga-se nos 

embargos, abrindo-se vista à Embargada. Int. 

 

2008.61.82.004319-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.038320-2) INDUVEST 

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. (ADV. SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO E ADV. SP149057 

VICENTE CANUTO FILHO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Abra-se vista ao Embargado para que junte aos autos (no prazo de 30 dias) cópia integral do processo administrativo 

para instrução do feito e para requerer as provas que pretende produzir. Int.  

 

2008.61.82.035297-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.064486-0) H POINT 

COML/ DE VEICULOS (ADV. SP146428 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. 

SP169024 GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF 

VIANNA)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

juntando cópia da inicial da execução fiscal e respectiva CDA; II. juntando cópia do auto de penhora. Int. 

 

2009.61.82.002438-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.026985-9) AT PLAN 

ASSISTENCIA TECNICA PLANEJ E MONTAGENS LTDA (ADV. SP081036 MONICA AGUIAR DA COSTA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia autenticada do contrato social ou 

estatuto. Após, voltem conclusos para juízo de admissibilidade. Int.  

 

2009.61.82.002502-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.030363-2) 

EQUIPODONTO REPRES COMER E ASSIST TEC ODONTOLOGICA LTDA (ADV. SP242664 PAULO 

AUGUSTO TESSER FILHO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

formulando requerimento de intimação da embargada para impugnar;II. juntando cópia AUTENTICADA do contrato 

social;III. juntando cópia da inicial da execução fiscal e respectiva CDA. Int. 

 

2009.61.82.002713-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.019954-3) DANTAS 

DUARTE CONSULTORIA S/C LTDA (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

juntando procuração ORIGINAL e cópia AUTENTICADA do contrato social;II. juntando cópia da inicial da execução 

fiscal e respectiva CDA;III. juntando cópia do auto de penhora. Int. 

 

2009.61.82.002730-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.002156-8) FRANCISCO 

CARLOS GERALDO CALANDRINI GUIMARAES (ADV. SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E 

ADV. SP083755 ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E ADV. SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA 

BUENO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Por ora, aguarde-se a regularização da garantia nos autos da execução fiscal. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0459243-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X IND/ DE 

ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA (ADV. SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO E ADV. 

SP042950 OLGA MARIA LOPES PEREIRA E ADV. SP128779 MARIA RITA FERRAGUT)  

Suspendo o andamento do feito até final julgamento do Agravo de Instrumento noticiado a fls. 94.Arquivem-se os 

autos, sem baixa na distribuição, nos termos da Portaria nº 05/2007 deste Juízo. Ciência às partes. Int. 
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97.0531751-8 - INSS/FAZENDA (PROCURAD MARCIA REGINA KAIRALLA) X VIA NAPOLI COM/ DE 

CALCADOS E BOLSAS LTDA (ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. SP131896 BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR E ADV. SP120468 ALEXANDRE URIEL ORTEGA DUARTE)  

Converta-se em renda do Exequente os depósitos relativos à penhora de faturamento.Intime-se o Executado a apresentar 

certidão de objeto e pé atualizada do processo de falência. Intime-se o administrador judicial conforme requerido pelo 

Exequente à fl. 385. Após, dê-se vista ao Exequente para informar eventual débito remanescente. Devendo, na mesma 

oportunidade, requerer o que de direito para o prosseguimento do feito. Int. 

 

97.0560604-8 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X CLAUDIO THERASSI E OUTROS (ADV. 

SP207039 GABRIELA PUGNO TERASSI)  

Converta-se em renda do exeqüente o(s) depósito(s) relativo(s) ao(s) valore(s) transferido(s) da(s) conta(s) bloqueada(s) 

pelo sistema Bacen-jud.Após, dê-se vista ao exeqüente para que informe eventual saldo remanescente. Devendo na 

mesma oportunidade requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Fica o exeqüente advertido que, 

no caso de falta de manifestação ou eventual pedido de prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, com fulcro no art. 40 da LEF.  

 

97.0568996-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SERGIO GOMES AYALA) X TETRAMIR TRANSPORTE 

REFLORESTAMENTO LTDA (ADV. SP023362 JOSE PINTO DA SILVA)  

Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei 

6830/80.  

 

97.0571461-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X LENITA HELENA SORRENTINO PINTO E 

OUTROS (ADV. SP076405 SIDNEY ROLANDO ZANIN)  

Converta-se em renda do exeqüente o(s) depósito(s) relativo(s) ao(s) valore(s) transferido(s) da(s) conta(s) bloqueada(s) 

pelo sistema Bacen-jud.Após, dê-se vista ao exeqüente para que informe eventual saldo remanescente. Devendo na 

mesma oportunidade requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Fica o exeqüente advertido que, 

no caso de falta de manifestação ou eventual pedido de prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, com fulcro no art. 40 da LEF.  

 

98.0507169-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X SERV SCREN IND/ E COM/ DE MAT 

SERIGRAFICOS LTDA (ADV. SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR)  

Aguarde-se o desfecho do processo falimentar, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, conforme 

requerido pelo exequente.Int.  

 

98.0509297-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X SELOVAC IND/ E COM/ LTDA 

(ADV. SP034214 PAULO SERGIO SANDOVAL DA SILVA)  

Intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente às fls. 100 vº. Int. 

 

98.0513713-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X CARDOSO IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA (ADV. SP104981 FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E ADV. SP039177 JOAO ROBERTO 

LEMES)  

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o executado para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

98.0525671-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X LUMINI EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINACAO LTDA (ADV. SP192304 RENATO SCOTT GUTFREUND)  

1. Ciência ao executado da manifestação de fls. 131/33 nos autos da execução apensa.2. Fls. 288: prossiga-se na 

execução com a expedição de mandado de reforço de penhora. Int. 

 

98.0542575-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X A H M ILUMINACAO E SOM LTDA (ADV. 

SP134059 CARLOS DONATONI NETTO E ADV. SP143276 RUTINETE BATISTA DE NOVAIS) X AYRTON 

MARIN 

,PA 0,15 1. Oficie-se à CEF para conversão em renda do exequente do saldo atualizado da conta referente a penhora do 

faturamento. 2. Efetivada a conversão, dê-se vista ao exequente a fim de requerer o que de direito ao prosseguimento do 

feito, informando o valor remanescente da dívida.  

 

1999.61.82.011491-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

SIMETAL S/A IND/ E COM/ (ADV. SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E ADV. 

SP191667A HEITOR FARO DE CASTRO) X KARL STUR E OUTROS (ADV. SP224617 VIVIANE FERRAZ 

GUERRA E ADV. SP105367 JOSE ALCIDES MONTES FILHO)  

Intime-se a co-executada Nelly W. Gattas a regularizar a representação, juntando procuração original, sob pena de 

exclusão do nome de seu patrono do sistema informativo processual, nos termos da determinação de fls. 175. Int. 
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1999.61.82.012137-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

COM/ E IND/ DE ESSENCIAS SACCOMAN LTDA (ADV. SP172210 REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS)  

Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei 

6830/80.  

 

1999.61.82.023971-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD MARIA DA GRACA S GONZALES) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E ADV. SP110862 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)  

Intime-se o executado a apresentar documentação comprobatória conforme requerido pelo exequente na cota de fl. 153, 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo tornem conclusos.  

 

1999.61.82.034647-8 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X AEROCLUBE DE SAO PAULO (ADV. 

SP041732 VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO)  

Concedo ao executado o prazo requerido.Int. 

 

2000.61.82.020990-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD MARIA LUCIA BUGNI CARRERO) X 

CARLOS ALBERTO MORO E OUTROS (ADV. SP078982 HEITOR LUIZ RODRIGUES MORO)  

Fls 137 / 139 . Fica prejudicado o pedido do executado , tendo em conta que a medida provisoria referida pelo 

executado inclui débitos da Fazenda Nacional e não de débitos da Fazenda Naciona/CEF de FGTS, cumpra-se a 

determinação de fls 135 . 

 

2000.61.82.044647-7 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X 

CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA (ADV. SP228863 FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO) X MARIA PIA 

ESMERALDA MATARAZZO BARROS BARRETO E OUTRO (ADV. SP167254 SANDRA REGINA VIEIRA)  

Nada a reconsiderar. Prossiga-se nos termos da decisão. 

 

2000.61.82.061698-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ENECONTEC 

GUINDASTES LTDA (ADV. SP150259 TATIANA ODDONE CORREA)  

Intime-se o executado para que comprove nos autos que vem efetuando o recolhimento dos valores referentes a penhora 

do faturamento ou justifique o não cumprimento. Int.  

 

2000.61.82.066240-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG KAMINSK LTDA-ME (ADV. SP014853 JOSE FERRAZ 

DE ARRUDA NETTO)  

Intime-se o executado para que comprove nos autos que vem efetuando o recolhimento dos valores referentes a penhora 

do faturamento ou justifique o não cumprimento.  

 

2004.61.82.042098-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X BECHTEL DO BRASIL 

CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP144994 MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E ADV. SP173362 

MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT)  

Fls. 353: esclareça o executado. Int. 

 

2004.61.82.052782-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PANAMBY 

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE)  

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o executado para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

2004.61.82.055661-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X SERRANA LOGISTICA 

LTDA. (ADV. SP182632 RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E ADV. SP216360 FABIANA BETTAMIO 

VIVONE)  

Tendo em conta a execução estar garantida por depósito judicial, suspendo a execução até o trânsito em julgado dos 

Embargos à Execução remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição, nos termos da Portaria nº 05/2007 deste Juízo, dando-se ciência às partes. Int. 

 

2005.61.82.049911-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X DARCI LOCATELLI 

JUNIOR (ADV. SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA)  

Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame necessário, nos termos do art. 475, I do 

CPC. Int. 

 

2006.61.82.008745-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X J.L.K. - CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA (ADV. SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE)  
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CHAMO O FEITO A ORDEM.Tendo em conta o pleito da exequente, determino a remessa dos autos ao SEDI para 

retificação da autuação: 1. excluindo-se a(s) CDA(s) nº(s):80.2.02.018027-30. Após, voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de suspensão do curso do processo. 

 

2006.61.82.016488-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JANINE MENELLI CARDOSO) X PORTO SEGURO 

CIA/ DE SEGUROS GERAIS (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E ADV. SP110862 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)  

Nada a reconsiderar. Aguarde-se a decisão liminar a ser proferida no Agravo interposto pela executada para posterior 

remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

2006.61.82.019793-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MAGMA 

ENGENHARIA DO BRASIL LTDA (ADV. SP214138 MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE)  

Verifico que o ofício da Receita Federal com proposta de retificação da CDA data de 11/06/07 e a substituição da 

mesma deu-se em 24/07/07 . Assim, a manifestação da executada já foi analisada pela Receita Federal nada mais 

cabendo nestes autos para a discussão da dívida.Cumpra-se a determinação de fls. 194. Int. 

 

2007.61.82.031866-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X DORIVAL 

JOSE DECOUSSAU E OUTROS (ADV. SP027714 MARLENE LAURO E ADV. SP161763 FLAVIA YOSHIMOTO)  

Intime-se o executado para ciência do ofício de fls. 170. Após, prossiga-se conforme determinado à fl. 168.  

 

2007.61.82.047915-5 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X IRACY 

GARCIA ROSSI E OUTROS (ADV. SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO E ADV. SP222618 PRISCILLA DA 

SILVA FERREIRA)  

Chamo o feito à ordem.Por ora, regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos procuração 

original e cópia autenticada do contrato social, sob pena de exclusão de seu patrono do sistema inforativo 

processual.Com a regularização, cumpra-se a decisão de fls. 81.Int. 

 

Expediente Nº 2454 
 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.82.033011-5 - RESIL IND/ E COM/ LTDA E OUTROS (ADV. SP046455 BERNARDO MELMAN E ADV. 

SP096947 ARLINDO MIRANDA PEREIRA) X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

Ante a petição do executado de fls. 20/21, oficie-se ao MM. Juízo Deprecante encaminhando cópia da petição e 

solicitando informações quanto ao prosseguimento da deprecata. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1008 
 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.017792-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X BOVIS LEND LEASE 

GERENCIAMENTO E CONSULTORIA DE CONSTRU (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS)  

Republicação de fls. 452 por ter saído com incorreção: A executada apresentou peticao alegando pagamento. Em 

relação àinscrição nº 80 7 05 004287-21 houve homologação do seu cancelamento àfl. 424. No entanto, em relação à 

inscrição restante requer a exeqüenteprosseguimento do feito, tendo em vista que a autoridade lançadora con-cluiu pela 

manutenção do débito. Assim sendo, prossiga-se com o feito em relação à inscrição nº 802 05 009539-86, expedindo-se 

o competente mandado de penhora. Após, vista à exeqüente para que proceda à atualização de seus ca-dastros. Cumpra-

se. 

 

Expediente Nº 1009 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.064105-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X MARIA DE LOURDES FARIA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente exe- cução.  
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Expediente Nº 1010 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.013684-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.026645-9) INBRA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA (ADV. SP094814 ROQUE LEVI SANTOS TAVARES E ADV. 

SP159031 ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE)  

Os presentes embargos têm por objeto a desconstituição da certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal de nº 

2002.61.82.026645-9.Entre outras alegações, aduz o embargante que os débitos exigidos encontram-se extintos pela 

prescrição.Para fins de aquilatar a apreciação da referida matéria por este Juízo, essencial a análise do processo 

administrativo que deu azo à execução embargada.Em face das disposições do artigo 41 da lei 6.830/80, há de se 

considerar que a requisição judicial do processo administrativo há de ser reservada somente aos casos em que sua 

consulta seja indispensável para dirimir questões de ordem pública - e portanto, que devam ser conhecidas de ofício - ou 

quando demonstrada a impossibilidade de a parte produzir a prova pretendida. Nada indica que esta seja a hipótese 

neste caso.Por outro lado, cabe ao autor o ônus de provar as suas alegações (artigo 333, I do C.P.C), e, nos termos do 

artigo 41 da lei 6.830/80, o processo administrativo permanece na repartição, para consulta ou extração de cópias. 

Assim, intime-se o embargante para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do processo administrativo 

em tela.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2003.61.82.013685-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.026645-9) ARTUR 

HUGO TONELLI (ADV. SP171003 ROBERVAL BIANCO AMORIM) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)  

Os presentes embargos têm por objeto a desconstituição da certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal de nº 

2002.61.82.026645-9.Entre outras alegações, aduz o embargante que os débitos exigidos encontram-se extintos pela 

prescrição.Para fins de aquilatar a apreciação da referida matéria por este Juízo, essencial a análise do processo 

administrativo que deu azo à execução embargada.Em face das disposições do artigo 41 da lei 6.830/80, há de se 

considerar que a requisição judicial do processo administrativo há de ser reservada somente aos casos em que sua 

consulta seja indispensável para dirimir questões de ordem pública - e portanto, que devam ser conhecidas de ofício - ou 

quando demonstrada a impossibilidade de a parte produzir a prova pretendida. Nada indica que esta seja a hipótese 

neste caso.Por outro lado, cabe ao autor o ônus de provar as suas alegações (artigo 333, I do C.P.C), e, nos termos do 

artigo 41 da lei 6.830/80, o processo administrativo permanece na repartição, para consulta ou extração de cópias. 

Assim, intime-se o embargante para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do processo administrativo 

em tela.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2004.61.82.004132-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.042589-0) INST DE 

ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HAB DE SP INOCOOP SP (ADV. SP108852 REGIANE COIMBRA MUNIZ 

E ADV. SP109485 JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO CURIATI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE 

ROBERTO SERTORIO)  

Ante a manifestação de fls. 155, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes 

embargos.Proceda-se ao desapensamento destes autos da execução principal, trasladando-se cópia desta decisão.Após, 

encaminhem-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.82.009806-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.020699-6) AGESSE 

SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA (ADV. SP142947 GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Visto que a petição de fls. 326 não se encontra devidamente instruída , intime-se a embargante para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, apresente a memória de cálculo referente ao valor indicado na referida petição.Intime-se. 

 

2004.61.82.011884-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.045813-0) ARTEFATOS 

DE METAIS TEMAR IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP120686 NELSON TROMBINI JUNIOR E ADV. SP178438 

VIVIAN CAROLINA TROMBINI) X FAZENDA NACIONAL/CEF (ADV. SP090980 NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS E ADV. SP077580 IVONE COAN)  

Ante a regularização da situação processual às fls. 227/237, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se sobre o peticionado às fls. 205/206, bem como sobre o item 1.2 do relatório da autoridade administrativa 

constante às fls. 188.Após, venham os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.011894-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.005971-2) FUNDACAO 

DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO (ADV. SP068745 ALVARO DA SILVA E ADV. SP124313 

MARCIO FEREZIN CUSTODIO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Intime-se a embargante para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente certidões de inteiro teor atualizadas das Ações 

Anulatórias de nº 2004.61.00.000958-7, em trâmite na 24ª Vara Federal Cível, e de nº 2003.61.00.018229-3, em trâmite 

na 12º Vara Federal Cível. 
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2004.61.82.028109-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.011754-1) WEI HUANG 

HUI CHIH (ADV. SP255615 CASSIO AUGUSTO TORRES DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)  

Intime-se o embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

fazendo juntar aos autos cópia simples das certidões de dívida ativa que instruem as execuções ora embargadas;II. 

fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de penhora;III. atribuindo valor correto à causa. 

 

2004.61.82.038316-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.006195-7) GRAFICA 

NASCIMENTO LTDA. (ADV. SP116973 OTAVIO DE SOUSA MENDONCA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD 

LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO. Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento dos embargos: I. fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida a- tiva; II. fazendo juntar 

aos autos cópia simples do auto de penhora; III. atribuindo valor correto à causa.  

 

2004.61.82.047902-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.066999-6) DMA & 

ASSOCIADOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL S/C LTDA (ADV. SP033929 EDMUNDO KOICHI 

TAKAMATSU E ADV. SP248620 RICARDO GUILHERME ROMERO E ADV. SP154013 ANDRÉ SUSSUMU 

IIZUKA E ADV. SP191830 ALINE FUGYAMA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de embargos à execução em que se alega nulidade da certidão de dívida ativa 

que instrui a execução fiscal.Aduz que o débito em cobro decorre de erro no preenchimento da sua declaração, e que 

apresentou, para fins de suprir o equívoco, a competente declaração retificadora.Ante a necessidade de análise técnica 

acerca das alegações formuladas, a Fazenda Nacional requereu a concessão de prazo para que o órgão competente da 

Receita Federal proceda à análise do processo administrativo.Transcorridos os prazos concedidos sem qualquer 

manifestação da embargada, determinou-se a prorrogação da suspensão do feito, nos termos das decisões de fls. 156 e 

167.Em decisão proferida por este Juízo às fls. 176, foi determinado à embargada para que se manifestasse 

conclusivamente acerca das alegações apresentadas pela embargante.Visto que a embargada apresentou petição às fls. 

185 requerendo nova suspensão, este Juízo, em razão do ofício acostado às fls. 187, concedeu nova prorrogação do 

feito, pelo prazo de 120 dias (fls. 188).Em petição acostada às fls. 190/195, a embargante informa que não concorda 

com a prorrogação da suspensão do feito determinada e requer o imediato prosseguimento dos embargos, com 

fundamento em seu interesse na prestação jurisdicional.Pode-se dessumir, como sói acontece, que a Fazenda Nacional 

não atendeu integralmente ao despacho de fls. 176, porque não se manifestou de forma conclusiva em relação ao débito 

exeqüendo.Nestes autos de embargos, é certo que o ônus probatório cabe ao embargante, razão pela qual a resolução 

dos específicos pontos controvertidos - se os débitos exigidos estão pagos e somente decorrem de erro no 

preenchimento na declaração de rendimentos pela embargante- deverá, em princípio, ser elucidado por perícia 

judicial.Entrementes, é sempre conveniente, por vários motivos, quando possível, evitar a realização de perícia judicial 

em embargos à execução, mormente quando a questão pode ser resolvida mediante análise administrativa do 

Fisco.Assim, indefiro o requerido às fls. 190/195 pela embargante. Aguarde-se o decurso do prazo determinado à folha 

187.Intime-se.  

 

2004.61.82.050668-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.003991-1) CROT PRINT 

ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP059453 JORGE TOSHIHIRO UWADA) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD NILTON CICERO DE VASCONCELOS)  

Recebo a apelação interposta pelo(a) embargado(a) em ambos os efeitos.Intime-se o(a) embargante para que apresente 

contra-razões no prazo legal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos de execução fiscal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. 

 

2005.61.82.008607-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.003272-0) 

FLORICULTURA E AVICULTURA TZIU LTDA (ADV. SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA (ADV. SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA)  

Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Intime-se o embargado para que 

apresente contra-razões no prazo legal.Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

2005.61.82.008779-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.002524-6) AQUAFISH 

LTDA (ADV. SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA (ADV. SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA)  

Fls. 58: defiro parcialmente o requerido pela embargante e concedo prazo suplementar de 20 dias para que cumpra o 

determinado às fls. 55, fazendo juntar aos autos certidão de inteiro teor do Mandado de Segurança nº 

2004.61.00.010251-4.Intime-se. 

 

2005.61.82.056239-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.059392-3) SANTA 

PAULA COMERCIO DE PAPEIS LTDA (ADV. SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X FAZENDA 
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NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Recebo a conclusão nesta data.Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada.Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretendam produzir 

prova pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a 

necessidade ou não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para 

decisão. Intime(m)-se.  

 

2006.61.82.012260-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.010400-0) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X DROGARIA ALVINLANDIA LTDA ME (ADV. SP075319 

JEFFERSON ANTONIO L DOS SANTOS)  

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento 

dos embargos à execução (com a conseqüente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à 

existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio 

conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que 

alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a 

execução não se encontra integralmente garantida, recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da 

execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-

se na execução fiscal, desapensando-se de imediato e trasladando-se cópia desta decisão.Intime-se. 

 

2006.61.82.017613-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.030536-2) PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (PROCURAD SILVANA A R ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os 

quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2006.61.82.018603-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.023382-6) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo.Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento dos 

embargos à execução (com a conseqüente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à existência 

de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio conhecido do 

devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral.Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções 

fiscais.Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A, parágrafo 1º, do diploma processual, com redação dada pela 

Lei nº 11.382/06, que alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão 

recebidos.Visto que a execução encontra-se garantida por depósito judicial, recebo os presentes embargos para 

discussão, com suspensão da execução e da exigibilidade do crédito tributário nela discutido.Proceda-se, outrossim, ao 

desentranhamento da guia de depósito de fls. 28, visto que o referido documento não se refere aos presentes 

autos.Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Secretaria para a retirada do referido 

documento.Após, vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) 

dias.Certifique-se na execução.Intime-se. 

 

2006.61.82.036409-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.014903-1) AGENCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X CASSIDY EMPORIUM PRODUTOS DE BELEZA 

LTDA EPP (ADV. SP057096 JOEL BARBOSA)  

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os 

quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2006.61.82.036418-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.055735-2) 

INSS/FAZENDA (ADV. SP120719 NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PLASTICOS N N LTDA (ADV. SP101485 NELSON MARQUES DOS SANTOS FILHO)  

Fls. 84/95: Anote-se. Ante o peticionado, concedo à embargante novo prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia 

do processo administrativo que deu origem à execução principal.Intime-se. 
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2006.61.82.041578-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.034822-2) DAIHATSU 

IND E COM DE MOVEIS E APARELHOS ELETRICOS LTDA (ADV. SP137873 ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO (ADV. SP149757 

ROSEMARY MARIA LOPES)  

Ante o despacho de fls. 267, que recebeu a apelação da embargada em ambos os efeitos, a execução de honorários 

requerida às fls. 270/272 ficará diferida até o trânsito em julgado destes embargos.Intime-se a embargante, para que, nos 

termos do despacho de fls. 267, apresente contra-razões à apelação interposta.Após, encaminhem-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime-se. 

 

2006.61.82.042782-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.043516-3) DUPLEX 

ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP025703 ALEXANDRE ALBERTO 

CARMONA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Recebo a apelação interposta pelo(a) embargado(a) em ambos os efeitos.Intime-se o(a) embargante para que apresente 

contra-razões no prazo legal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos de execução fiscal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. 

 

2006.61.82.050491-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.024221-0) PLAKA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI E ADV. SP183068 

EDUARDO GUERSONI BEHAR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Recebo a apelação interposta pela embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para ciência 

da sentença proferida nestes autos e para contra-razões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

2007.61.82.007513-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.044391-0) INDUSTRIAS 

DE PAPEL R RAMENZONI SA (ADV. SP158616 SUELI REGINA SCHWARZ E ADV. SP116347 FLAVIO 

SOGAYAR JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Defiro o requerido pela embargante e concedo novo prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos cópia do 

processo administrativo que originou a execução principal.Intime-se. 

 

2007.61.82.013079-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.029472-9) 

CONSTRUARC S/A CONSTRUCOES (ADV. SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento 

dos embargos à execução (com a conseqüente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à 

existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio 

conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que 

alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a 

execução não se encontra integralmente garantida, recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da 

execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-

se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão.Intime-se. 

 

2007.61.82.035518-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.038383-4) SISTEMAS E 

PLANOS DE SAUDE METROPOLE LTDA. (ADV. SP115577 FABIO TELENT) X AGENCIA NACIONAL DE 

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS (PROCURAD LUIZ FERNANDO PONTES FREITAS)  

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os 

quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2007.61.82.042538-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.019136-2) CENTRO DE 

ELETROFISIOLOGIA DIAGNOSTICA E INTERVENCIONIS (ADV. SP253039 TACIANO FANTI DA SILVA 

NUNES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Recebo a conclusão nesta data.Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento dos embargos:I. regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos procuração 

original;II. fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa retificada. 

 

2007.61.82.045474-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.060124-5) MAQSTYRO 
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IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA. (ADV. SP088614 JOAO LUIZ DA MOTTA) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Inconformada com a decisão proferida às fls. 161, a embargada interpôs agravo de instrumento junto ao E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. Observo que a recorrente cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de 

Processo Civil. Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o 

entendimento deste Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada pelos seus próprios fundamentos. 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os 

quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2008.61.82.011536-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.053587-3) LUPASA 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA (ADV. SP158499 JOSÉ RUY DE MIRANDA FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento 

dos embargos à execução (com a conseqüente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à 

existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio 

conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que 

alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a 

execução não se encontra integralmente garantida, recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da 

execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-

se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão.Intime-se. 

 

2008.61.82.018513-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.018324-5) ANTONIA 

DONATO (ADV. SP154021 GUSTAVO MUFF MACHADO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE 

ANGHER)  

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento 

dos embargos à execução (com a conseqüente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à 

existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio 

conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que 

alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a 

execução não se encontra integralmente garantida, recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da 

execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-

se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão.Intime-se. 

 

2008.61.82.020731-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.050160-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD 

PADULA)  

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada. Em razão de a embargada já haver requerido o 

julgamento antecipado da lide, especifique o(a) embargante as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo de 10 dias. Caso pretenda produzir prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, 

a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de 

provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

2008.61.82.020743-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.032931-1) FERNANDO 

LUCIO SOFTWARE S/C LTDA. (ADV. SP028426 JOAO ROBERTO BERNARDINO DE SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, cumpra 

integralmente o determinado às fls. 04, fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de penhora. 

 

2008.61.82.021853-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.050150-8) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  
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Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.021854-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.050119-3) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.021855-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.018757-0) 

MIDIAGRUPO EVENTOS COMERCIAIS LTDA (ADV. SP133285 FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES E ADV. 

SP187845 MARCELO WAGNER DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS 

VIEIRA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos procuração original. 

 

2008.61.82.021857-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.016969-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.021858-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052482-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de competência 

que conferiu poderes de representação ao outorgante da procuração apresentada nestes autos;II. cópia do mandado de 

intimação. 

 

2008.61.82.021862-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052414-4) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.021863-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052405-3) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.021864-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052393-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 
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que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.021865-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.050132-6) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.021867-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.046960-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.022425-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052455-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.022426-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052452-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.022427-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.050116-8) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.022428-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052423-5) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do instrumento de delegação de compétência 

que comprove que o (a) subscritor(a) da procuração acostada nestes embargos tem poderes para representar o 

embargante. 

 

2008.61.82.029883-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.028497-6) 

COOPERATIVA MISTA MOTOCICLISTAS AUTONOMOS EST S PAULO (ADV. SP090481 LUIZ FERNANDO 

ABUD) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa;II. fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de 

penhora. 
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2008.61.82.029887-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024875-6) CASUAL 

FORCE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP069061 MANUEL ANTONIO 

ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Verifico tratar-se a embargante de massa falida, razão pela qual determino sua intimação a fim de que emende a inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, regularizando sua representação processual, 

fazendo juntar aos autos cópia simples do r. despacho/decisão que nomeouDr. Manuel Antônio Ângulo Lopez síndico 

da massa falida. .PA 1,5 Atendidas as determinações supra, proceda a Secretaria ao traslado de cópia do Auto de 

Penhora no Rosto dos Autos e da Certidão de Dívida Ativa da execução fiscal para estes autos de embargos.No silêncio, 

venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.82.029889-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.030518-5) ALUANI 

ADVOCACIA SC (ADV. SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos procuração e cópia do contrato social que indique 

quem tem poderes para representar a sociedade;II. fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa; 

III. fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de penhora. 

 

2008.61.82.029891-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.020295-9) 

AUTOMOVEL CLUBE PAULISTA (ADV. SP105293 SIZENANDO FERNANDES FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa;II. fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de 

penhora;III. atribuindo valor correto à causa. 

 

2008.61.82.029894-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.008677-3) CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA INFORMATICA (ADV. SP032809 EDSON BALDOINO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos procuração e cópia do contrato social que indique 

quem tem poderes para representar a sociedade;II. fazendo juntar aos autos cópia simples e integral da certidão de 

dívida ativa; III. fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de penhora;IV. atribuindo valor à causa. 

 

2008.61.82.029897-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.004108-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se a embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa. 

 

2008.61.82.029898-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000862-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se a embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa. 

 

2008.61.82.029899-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000882-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se a embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa.  

 

2008.61.82.029900-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000861-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se a embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa.  

 

2008.61.82.029901-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.004104-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se a embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa.  
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2008.61.82.029903-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.037181-4) P SAYEG 

CIA/ LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)  

Verifico tratar-se a embargante de massa falida, razão pela qual determino sua intimação a fim de que emende a inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, regularizando sua representação processual, 

fazendo juntar aos autos cópia simples do r. despacho/decisão que nomeou o Dr. Manuel Antônio Ângulo Lopez síndico 

da massa falida; Atendidas as determinações supra, proceda a Secretaria ao traslado de cópia do Auto de Penhora no 

Rosto dos Autos e da Certidão de Dívida Ativa da execução fiscal para estes autos de embargos.No silêncio, venham os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.82.029904-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.045671-4) BRASIL-

INOX TUBOS, VALVULAS E CONEXOES LTDA (ADV. SP042950 OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Intime-se a embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.071144-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X VERA MARIA RIBEIRO DE 

CARVALHO E OUTROS (ADV. SP017998 HAILTON RIBEIRO DA SILVA E ADV. SP137432 OZIAR DE 

SOUZA)  

Recebo a conclusão nesta data.Ressalte-se a pertinência do pedido da exeqüente para que se proceda à penhora sobre o 

faturamento da executada, nos termos do artigo 655, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela 

Lei 11.382/2006. Verifica-se, entrementes, que a exeqüente deixa de indicar administrador para a penhora, presumindo-

se, portanto, que pretende que o encargo recaia sobre o sócio-gerente ou representante da executada. Certo é que 

nomeação do representante ou sócio-gerente da executada, como, aliás, de qualquer outra pessoa, depende de sua 

expressa aceitação. Nesses termos: RESP 318843/SP; RECURSO ESPECIAL 2001/0046000-3 Relator Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 10/08/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p.222 Ementa EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. 

SÚMULA 07 DO STJ. APLICABILIDADE. 1. É possível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento de 

empresas, apenas em caráter excepcional, desde que não encontrados bens suficientes para garantia e mediante a 

nomeação de administrador. 2. Recurso especial provido. Acórdão Relator Ministro BARROS MONTEIRO (1089) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 18/05/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 30.08.2004 p. 

286 Ementa HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA INCIDENTE SOBRE O 

FATURAMENTO DE EMPRESAS. FALTA DE ACEITAÇÃO EXPRESSA DO ENCARGO, ASSIM COMO DA 

NOMEAÇÃO DE UM ADMINISTRADOR.- Sem que tenha assumido expressamente o encargo de depositário, não é 

cabível a prisão civil do sócio da empresa executada.- Admite-se que a penhora recaia sobre o faturamento mensal da 

empresa executada em casos excepcionais, desde que ocorra a nomeação de administrador e a apresentação do plano de 

pagamento.Habeas corpus concedido.Assim, defiro parcialmente o pedido de penhora, fixando o percentual em 10% do 

faturamento bruto da empresa executada, intimando-se o seu sócio-gerente, ou representante, da constrição para que, 

querendo, assuma o encargo de administrador da penhora, devendo comparecer à Secretaria desta Vara, em cinco (5) 

dias úteis, para assinatura do termo de compromisso, portando documentos comprobatórios do faturamento mensal 

bruto contabilizado pela empresa nos 03 (três) últimos meses para juntada aos autos.Decorrido tal prazo sem que o 

representante da empresa compareça para assinatura do referido termo, venham os embargos à execução conclusos para 

sentença. Se for o caso, poderá ser nomeado administrador judicial a fim de quese efetive a penhora sobre o faturamento 

da empresa executada, nas condições supraestabelecidas.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.024711-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X FLYTECH DISTRIBUICAO 

LTDA (ADV. SP100057 ALEXANDRE RODRIGUES E ADV. SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA)  

Ressalte-se a pertinência do pedido da exeqüente para que se proceda à penhora sobre o faturamento da executada, nos 

termos do artigo 655, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.382/2006. Verifica-se, 

entrementes, que a exeqüente deixa de indicar administrador para a penhora, presumindo-se, portanto, que pretende que 

o encargo recaia sobre o sócio-gerente ou representante da executada. Certo é que nomeação do representante ou sócio-

gerente da executada, como, aliás, de qualquer outra pessoa, depende de sua expressa aceitação. Nesses termos: RESP 

318843/SP; RECURSO ESPECIAL 2001/0046000-3 Relator Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - 

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 10/08/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p.222 Ementa 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 07 DO STJ. APLICABILIDADE. 1. É 

possível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, apenas em caráter excepcional, desde 

que não encontrados bens suficientes para garantia e mediante a nomeação de administrador. 2. Recurso especial 

provido. Acórdão Relator Ministro BARROS MONTEIRO (1089) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do 

Julgamento 18/05/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 30.08.2004 p. 286 Ementa HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. 

DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DE EMPRESAS. FALTA DE 

ACEITAÇÃO EXPRESSA DO ENCARGO, ASSIM COMO DA NOMEAÇÃO DE UM ADMINISTRADOR.- Sem 
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que tenha assumido expressamente o encargo de depositário, não é cabível a prisão civil do sócio da empresa 

executada.- Admite-se que a penhora recaia sobre o faturamento mensal da empresa executada em casos excepcionais, 

desde que ocorra a nomeação de administrador e a apresentação do plano de pagamento.Habeas corpus 

concedido.Assim, defiro parcialmente o pedido de penhora, fixando o percentual em 10% do faturamento bruto da 

empresa executada, intimando-se o seu sócio-gerente, ou representante, da constrição para que, querendo, assuma o 

encargo de administrador da penhora, devendo comparecer à Secretaria desta Vara, em cinco (5) dias úteis, para 

assinatura do termo de compromisso, portando documentos comprobatórios do faturamento mensal bruto contabilizado 

pela empresa nos 03 (três) últimos meses para juntada aos autos.Decorrido tal prazo sem que o representante da 

empresa compareça para assinatura do referido termo, se for o caso, poderá ser nomeado administrador judicial a fim de 

que se efetive a penhora sobre o faturamento da empresa executada, nas condições supraestabelecidas.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.038992-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PAULICLAN PECAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA (ADV. SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL)  

Em petição apresentada às fls. 62/67, a executada requereu a substituição do bem penhorado nestes autos. Instada a se 

manifestar, a exeqüente, às fls. 93/106, recusou o bem o ferecido em substituição, sustentando que o referido bem - um 

torno convencional de usinagem - é de difícil alienação, e que não obedece à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 

6.830/80. Não obstante a recusa da substituição de penhora requerida nestes autos, pleiteia a exeqüente a penhora de 

ativos financeiros da executada, pelo sistema BACENJUD.É a síntese dos fatos.Decido.De início, observo que, em 

razão da penhora realizada nestes autos, houve a oposição de embargos à execução, que se encontram sobrestados para 

que a Fazenda Nacional se manifeste conclusivamente acerca do débito exeqüendo.Os referidos embargos foram 

recebidos para discussão, com suspensão da execução, em 22/11/2005.Nos termos da petição de fls. 44/50, as inscrições 

de nº 80.2.04.008606-09 e 80.6.04.009281-05 foram extintas pelo pagamento.Por outro lado, a inscrição de nº 

80.7.04.002578-95 foi extinta por cancelamento, conforme petição de fls. 81/88.Ante o quadro acima exposto, não há 

como ser deferida, neste momento, a pretensão da exeqüente para que se proceda ao bloqueio de ativos financeiros da 

empresa executada.Em que pese o argumento de que a execução fiscal se realiza no interesse do credor, da mesma 

forma, a demanda executiva deve visar atingir o seu fim da forma menos onerosa ao devedor, como é o caso dos 

autos.Por outro lado, o valor atualizado dos débitos exigidos perfaz o montante de R$ 19.371,42 (extratos de fls. 

100/101), inferior ao bem penhorado às fls. 58/59 destes autos (R$ 60.000,00).Ressalte-se não haver absoluta certeza 

quanto à higidez do título executivo, ante a extinção de três das cinco inscrições exigidas nesta execução, razão pela 

qual o bloqueio de ativos financeiros, neste momento processual, implica em grave onerosidade sobre a executada.Visto 

que o bem oferecido em substituição (um torno concencional de usinagem) apresenta características semelhantes ao 

bem penhorado nestes autos, defiro o requerido pela executada às fls. 62/67 para determinar o levantamento da penhora 

de fls. 58/59.Expeça-se, com urgência, o competente mandado de substituição de penhora, para cumprimento no 

endereço indicado às fls. 64, devendo a constrição recair sobre o bem descrito às fls. 62/63.Após, vista à exeqüente para 

que se manifeste conclusivamente quanto ao débito exeqüendo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.82.052107-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X GONCALVES S/A 

TRANSPORTES ESPECIALIZADOS (ADV. SP162137 CARLOS HENRIQUE FARDO GARCIA)  

Tendo em vista a substituição da CDA, intime-se o(a) executado(a) para, em 30 dias:1. Ratificar os termos dos 

embargos à execução opostos; ou2. Apresentar novos embargos, o que importará em desistência dos embargos já 

opostos; ou3. Desistir expressamente dos embargos já opostos.No silêncio do(a) executado(a), venham os autos 

conclusos.Intime(m)-se. 

 

2005.61.82.020571-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X SAO PAULO GUANABARA 

DE EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. RJ108611 MARCELO VALERIO GONCALVES E ADV. RJ075643 

GUILHERME VALDETARO MATHIAS)  

Fls. 82/85: defiro parcialmente o requerido.Intime-se a executada para que apresente as certidões de matrículas 

atualizadas do imóveis descritos às fls. 39/44, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, cumprida a determinação supra, vista 

à exeqüente para que se manifeste conclusivamente sobre os bens ofertados.Cumpra-se. 

 

2005.61.82.024188-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X RENTALSHOP ALUGUEIS 

DE MAQ SERV COM IMP E EXP LTDA (ADV. SP113394B ANTONIO CARLOS CAMPOS CUNHA) X ANDRE 

CARLOS CHAICOSKI GALINDO 

Fl. 174: I-Cumpra-se o determinado à fl.98 encaminhando-se os autos ao SEDIpara inclusão dos co-executados no pólo 

passivo da ação. II-Após, intime-se o co-executado André Carlos Chaicoski Galindopara que junte aos autos, no prazo 

de 15 (quinze) dias, certidão deobjeto e pé da ação judicial ajuizada (fls.135/169), bem como que es-clareça se houve 

decisão da Junta Comercial acerca do requerimento defl.51. III-Com a juntada dos documentos acima, vista à exeqüente 

para ma-nifestação. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2005.61.82.027483-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X INTRA S A CORRETORA 

DE CAMBIO E VALORES (ADV. SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO)  

Nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, concedo ao(à) executado(a) o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, fazendo juntar aos autos:Procuração 
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com cláusula ad judicia.Cópia da ata da assembléia que elegeu a diretoria da empresa, no qual conste que o(s) 

subscritor(es) da procuração possui(em) poderes de representação.Apresente a executada, outrossim, extrato que 

indique o valor atualizado do débito exeqüendo.Cumprindo a executada as determinações retro no prazo assinalado, 

retornem os autos conclusos.Escoado o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, declaro desde já prejudicado o 

pedido formulado, prosseguindo-se nos embargos.Intime-se. 

 

2005.61.82.029586-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X VIDROLEX IND COM DE 

VIDROPARA LABORATORIOS LTDA (ADV. SP028587 JOAO LUIZ AGUION E ADV. SP187289 ALEXANDRE 

LUIZ AGUION)  

Fls. 78/86: mantenho a decisão de fls. 66/67, por seus próprios fundamentos.Intime-se o representante legal da 

executada para que compareça à Secretaria desta Vara, em cinco (5) dias úteis, para assinatura do termo de 

compromisso e apresentação do plano de pagamento.Cumpra-se. 

 

2005.61.82.034986-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JP IRAPUA DROG LTDA 

Fl. 42: Dou por prejudicado o pedido, tendo em vista que a penhora de fls. 30/35 não se aperfeiçoou, uma vez que não 

houve intimação do reprsentante legal da executada nem nomeação de depositário para os bens penhorados. Cumpra-se 

o determinado no despacho de fl. 39, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2005.61.82.035822-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JOSE RICARDO TADEU PICCINATO E OUTROS 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.036166-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP207915 RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X R M METROPOLE 

CONSTRUTORA E COM/ LTDA 

Fls. 34/36: dou por prejudicado o pedido, tendo em vista que a executada encontra-se regularmente citada nestes autos, 

fl. 14.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 31, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2005.61.82.036282-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X JOSE JORGE NADER 

Fls. 30/33: indefiro o requerido tendo em vista que o exeqüente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do executado.Cumpra-se o determinado à fl. 20, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.036383-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP207915 RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RENATO KAUFMANN 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.036912-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X MARCOS ANTONIO POZZOBON 

Fls. 30/33; indefiro o requerido tendo em vista que o exeqüente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do executado.Cumpra-se o determinado à fl. 20, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.037341-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP207915 RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X WILLIAN YOSHIKAZU AKAISHI 

Fls. 30/33: indefiro o requerido tendo em vista que o exeqüente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do executado.Cumpra-se o determinado à fl. 20, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.037733-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X ANTONIO YAMAMOTO 

Em face do AR negativo, retornem estes autos ao arquivo.Cumpra-se 

 

2005.61.82.037883-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X CHRISTIAN ARTHUR LULOIAN 

Fl. 43/44: a medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o 

bloqueio efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de 

aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exeqüente, cumpra-se o determinado à fl. 33, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2005.61.82.038583-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA (ADV. SP115311 MARCELO DELCHIARO) X 
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ALCINA DE CASSIA MEIRELLES 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.040530-8 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X OCIAN EMPREITEIRA E COMERCIO 

DE PRAIA GRANDE (ADV. SP164096 ALDO DOS SANTOS PINTO)  

FLS. 183/186, tópico final: (...) Em face do exposto, revejo em parte o despacho de fls. 151/155 determino que o(s) 

excipiente(s) Jurandir França de Siqueira seja(mexcluído(s) do pólo passivo da execução. Sem condenação em 

honorários advocatícios, conforme consta dofundamentos supramencionados. Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em cumpri- mento dos termos do artigo 149, do Provimento COGE 64/2005. Após, ao SEDI para 

as providências e, por fim, oficiem-se solici-tando a liberação de valores do executado bloqueados nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. FLS. 190: Tendo em vista que os valores bloqueados à fl.115, foram transfe-ridos para uma 

conta judicial à disposição deste Juízo na Caixa Econô- mica Federal (fls.117/118, expeça-se o competente alvará de 

levantamen- to a favor do co-executado Jurandir Franca de Siqueira. Após, cumpra-se o determinado à fls.183/186. 

FLS. 199: Reconsidero, por inoportuno, o despacho de fl. 190 e declaro nulos os efeitos que dele advieram. Aguarde-se 

a intimação da exeqüente e o decurso de prazo para a interposição de eventual recurso. Cumpra-se.  

 

2005.61.82.050742-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X RAISIN BREAD 

COMERCIAL LTDA 

Tendo em vista a decisão de fls. 95/96, que determinou a suspensão do despacho de fls. 49/50, bem como por ser 

inviável a penhora do veículo mencionado na mesma decisão, uma vez que no cadastro consta a situação baixado, 

defiro o pedido da exeqüente para determinar a penhora, no percentual de 3% (três por cento), sobre o faturamento 

bruto da executada, mantidas as demais condições estabelecidas no despacho de fls. 49/50. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.82.056851-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X UMBERTO TERNI FILHO (ADV. SP086805 VIVIANE APARECIDA MARTINEZ 

TERNI)  

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2005.61.82.058351-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X COML IMPORT E EXPORT 

DE MATERIAS PRIMAS SHERE LTDA (ADV. SP040369 MAURIMAR BOSCO CHIASSO)  

Fls. 129/135: Tendo em vista que a decisão proferida às fls. 121/124 é interlocutória, incabível o recurso 

interposto.Assim sendo, prossiga-se com o feito, dando-se vista à exeqüente nos termos do determinado na referida 

decisão.Cumpra-se. 

 

2005.61.82.058481-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X FABIO MARTIN 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.060276-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA (ADV. SP115311 MARCELO DELCHIARO) X 

ALCINA DE CASSIA MEIRELLES 

Em face dos mandados negativos, cumpra-se o determinado à fl. 18, arquivando-se os autos, sem baixa na 

distribuição.Intime-se.  

 

2005.61.82.060694-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X MARCIO MORAES 

Fls. 34: indefiro, visto que o exeqüente não esgotou todas as possibilidades a seu alcance para localizar o endereço do 

executado (indicativo: site da Telefonica e outros). Cumpra-se o determinado à fl. 31, retornando-se os autos ao 

arquivo.Intime-se.  

 

2005.61.82.060981-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X FRANK DE CARVALHO 

Fl. 27 : indefiro o requerido, tendo em vista que o exeqüente não diligenciou suficientemente acerca da localização do 

executado e/ou de seus bens.Assim sendo, retornem estes autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2005.61.82.061744-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X MARCIA LACERDA MADUREIRA FERIOTTI (ADV. SP158107 RODRIGO CELSO 

BRAGA E ADV. SP210756 CARLOS ALBERTO CANTIZANI)  

A medida requerida pode, em certos casos, ser excepcionalmente deferida, quando esgotados todos os meios possíveis 

ao alcance do exeqüente para localizar bens.No presente caso, no entanto, o exeqüente não comprova a realização de 

qualquer diligência ao seu alcance (como pesquisa aos Cartórios de Imóveis, por exemplo) que poderia justificar o 
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deferimento do pleito.Ante o exposto, indefiro o requerido.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, conforme 

determinado às fls. 56.Intime-se. 

 

2006.61.82.048202-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X NEWTON 

CURTI E OUTROS (ADV. SP037251 MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI E ADV. SP193007 

FRANCESCA TOMASI CARDOSO SILVA E ADV. SP047819 NEUSA APARECIDA CARDOSO DA SILVA E 

ADV. SP208701 ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA)  

Fls. 173/179: em face do disposto no artigo 123 do Código Tributário Nacional, indefiro o requerido.Fls. 180/181: tendo 

em vista o certificado à fl. 181, suspendo o curso da presente execução até julho de 2009.Decorrido o prazo intime-se a 

executada para apresentar certidão de inteiro teor atualizada do agravo de instrumento nº 2006.03.00.049665-0, sob 

pena de prosseguimento do feito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.82.014105-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JPM 

CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOB S/A (ADV. SP116343 DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E ADV. SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E ADV. SP144994 

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)  

Na presente execução fiscal, trava-se tormentosa discussão acerca da realização de depósitos judiciais pelo executado 

nos autos dos Mandados de Segurança nº 97.0004231-6 e 96.0008750-4, relativos aos débitos exigidos a título de 

COFINS, nos períodos de apuração de dezembro de 1996 e dezembro de 1997. Após análise administrativa, a Fazenda 

Nacional, por meio da petição de fls. 145/165, procedeu à substituição da CDA, com a exclusão dos valores relativos ao 

período de apuração de dezembro de 1997 (R$ 922.719,62 - fls. 05 desta execução).Remanesce a dúvida no que diz 

respeito ao depósito de R$ 1.025.846,17, realizado nos autos do Mandado de Segurança de nº 96.0008750-4, visto que 

há divergência entre as partes quanto à integralidade do referido depósito.A questão central a ser dirimida, portanto, diz 

respeito à integralidade do depósito judicial do débito exigido no período de apuração relativo a dezembro de 1996.Para 

a apreciação da referida controvérsia, cumpre destacar, inicialmente, que o parágrafo 2º do artigo 63 da Lei 9.430/96 

dispõe acerca da interrupção da multa moratória, que se dá desde a concessão de medida judicial favorável ao 

contribuinte até o prazo de 30 (trinta) dias posteriores à publicação de decisão que considera devido o 

tributo.Analisando a guia de depósito de fls. 177, procedeu-se ao pagamento do débito principal, acrescido de juros, 

sem que tenha havido, no entanto, o recolhimento da multa moratória.Nos termos da certidão de inteiro teor de fls. 179, 

constata-se que a publicação do acórdão que deu provimento ao pleito fazendário e à remessa oficial deu-se em 

24/08/2005, enquanto que o depósito judicial de fls. 177 foi realizado em 26/09/2005.Ante as razões acima expostas, 

intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao lapso temporal verificado entre a 

publicação do acórdão e a data do depósito, à luz do benefício concedido no parágrafo 2º do artigo 63 da Lei 

9.430/96.Com a manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2007.61.82.028585-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PEMARC 

ESCRITORIO TECNICODE ENGENHARIA LIMITADA S C (ADV. SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO)  

Defiro o requerido pela exeqüente para homologar o pedido de desistência parcial da execução, em face do 

cancelamento da inscrição nº 80.7.06.035564-47, com aplicação subsidiária do art. 569 do CPC.Tendo em vista que as 

partes firmaram acordo de parcelamento do débito em relação às incrições restantes, suspendo o curso da presente 

execução.No entanto, considerando-se que a concessão e o gerenciamento do parcelamento ocorrem na esfera 

administrativa, bem como o grande número de feitos em processamento nesta Vara, determino a remessa destes autos 

ao arquivo, onde aguardarão nova manifestação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.029697-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X NELSON NAGANO KASHIHARA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.029796-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X PAULO SCHELIGA VIGNOLA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.029931-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X RICARDO JOSE CARLETTI 

Fls. 26/29: indefiro o requerido tendo em vista que o exeqüente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do executado.Cumpra-se o determinado à fl. 16, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.031311-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 
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2007.61.82.035726-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X NEWTON ROBERTO QUEIROZ NOBRE 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.036176-4 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM (ADV. SP098747 GILSON MARCOS 

DE LIMA) X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA PALMA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.036212-4 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ (ADV. SP116579B CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X MANOEL BALBINO (ADV. SP213419 ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA)  

Em face do informado à fl. 35, vista à exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Cumpra-se. 

 

2007.61.82.036486-8 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM (ADV. SP098747 GILSON MARCOS 

DE LIMA) X PATRICIA SOLIANI 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.036533-2 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM (ADV. SP098747 GILSON MARCOS 

DE LIMA) X SABRINA ELISA SANCHES 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.037062-5 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X SUSUMU SONODA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.041205-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X IRMAOS PIRES TRATAMENTOS DE SUPERFICIES LTDA (ADV. SP173103 ANA PAULA 

LUPINO E ADV. SP173489 RAQUEL DE OLIVEIRA MANCEBO)  

Regularmente citada, a executada permaneceu inerte no prazo concedido pelo artigo 8º, caput, da Lei nº 6830/80 para 

pagar ou garantir a execução.Assim sendo, indefiro por intempestivo o oferecimento dos bens ocorrido às fls. 44/50 e 

determino a imediata expedição de mandado de livre penhora e avaliação dos bens da executada.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.044615-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP257211 TATIANE 

DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X JOSE ANTONIO CARDOSO PEREIRA 

Fls. 38/39: indefiro, visto que o exeqüente não esgotou todas as possibilidades a seu alcance para localizar o endereço 

do executado (indicativo: site da Telefonica e outros). Cumpra-se o determinado à fl. 31, arquivando-se os autos, sem 

baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2007.61.82.047918-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X MARIO 

MARQUES FRANCISCO E OUTROS (ADV. SP166510 CLAUDIO NISHIHATA)  

Tópico final de fls. 78/81: (...) Em face do exposto, defiro o pedido de fls. 33/41, determinando que a excipiente Rosa 

de Jesus Marques seja excluída do pólo passivo da execução. Deixo de condenar a exeqüente no pagamento de 

honorários advocatí- cios pelos motivos acima mencionados. Ao SEDI para as providências. Após, expeçam-se 

mandados de penhora e avaliação de bens dos exe- cutados citados às fls. 76/77. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2007.61.82.048892-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP (ADV. SP218430 FERNANDO 

HENRIQUE LEITE VIEIRA) X SUZELANDE AZEVEDO PEREIRA DE ASSIS BELO 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.008006-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUFERSA IND 

E COM DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA (ADV. SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, INDEFIRO as alegações apresentadas, que poderão ser novamente postuladas em 

sede de embargos, com ampla dilação probatória e após a regular garantia do juízo.Aguarde-se o retorno do mandado de 

penhora e avaliação expedido nestes autos. 

 

2008.61.82.008066-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BARROTTE 

ORTEGA & CIA LTDA (ADV. SP214914 ALAN GIOVANNI PILON)  
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O(A) executado(a) apresentou petição alegando parcelamento. No entanto, nos termos da manifestação da Exeqüente, o 

acordo de parcelamento foi rescindido e os pagamento feitos após a rescisão foram recebidos como antecipação e já 

foram apropriados. Assim sendo, determino o regular prosseguimento da execução, expedindo-se o competante 

mandado de penhora e avaliação. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.015924-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X VWM ARQUITETURA & DESIGN S/C LTDA 

A(s) alegação(ões) e os documentos apresentados pelo(a) executado(a), numa cognição sumária, indicam a ausência dos 

requisitos da execução, fato que impede qualquer agressão ao patrimônio do devedor, seja através da penhora, seja 

através de qualquer outro ato executivo.Assim sendo, DECIDO: a) suspendo a execução até decisão deste juízo; b) 

determino o recolhimento do mandado de penhora/carta precatória expedidos, independentemente de cumprimento; e.c) 

dê-se vista à exeqüente para que se manifeste sobre o alegado.Cumpra-se.  

 

2008.61.82.016078-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X GOMEZ E GUERRA ENGENHARIA LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016783-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X SOFIA CASSALES KOZMA 

Ante o retro certificado, suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Arquivem-se os 

autos, sem baixa na distribuição.Em face do supra determinado, recolha-se o mandado expedido, independentemente de 

cumprimento.Intime-se. 

 

2008.61.82.030716-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES) X MISTER PET COM/ DE ART P ANIMAIS LTDA - ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.031362-2 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP (ADV. 

SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOAO ALVES DA SILVA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.031391-9 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP (ADV. 

SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN) X ALEXANDRE HENRIQUE CRUZ 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.031402-0 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP (ADV. 

SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN) X SUELY DURO FREITAS DA LUZ 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.031609-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE FRANCISCO C GABRIEL 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.031633-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X PAULO HUMBERTO SINIBALDI 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.031688-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X UNIDOS ASSES E CONS S/C LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.031740-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES) X JOAO CHAGAS-ME 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 
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8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

SANDRA LOPES DE LUCA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1008 
 

EXECUCAO FISCAL 
00.0408523-0 - IAPAS/CEF (PROCURAD MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X JOAO AUGUSTO PEREIRA 

CARNEIRO MACDOWELL E OUTRO (ADV. SP114343 ROBERTO DA SILVA ROCHA E ADV. SP131761 LUIZ 

CARLOS WAISMAN FLEITLICH)  

Fls. 319 e seguintes: indefiro o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo desta execução visto que o depósito 

efetuado nestes autos é suficiente para pagamento do débito apontado no documento de fls. 321.Indefiro o pedido de 

conversão em renda de referido depósito em face da existência de recurso interposto pelo co-executado às fls. 303/313, 

ainda pendente de julgamento.Nada mais havendo para ser apreciado, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão, 

sobrestados, a final decisão do Agravo de Instrumento.Int. 

 

2000.61.82.077041-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X STILO ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E DESPACHOS S/C LTDA (ADV. SP042786 ARNALDO ALVES)  

Em face da sentença de fls. 93 e do cancelamento da penhora noticiado pelo 5º Cartório de Registro de Imóveis, 

remetam-se os autos ao arquivo, por findos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2000.61.82.092548-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ERNESTO YOJI 

UCHIDA (ADV. SP043884 JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA)  

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do Executado, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do 

Código de Processo Civil, dou-o por citada nestes autos de Execução Fiscal. Dê-se vista ao Executado, pelo prazo de 30 

(trinta) dias, para que providencie a Certidão Negativa, quanto aos tributos incidentes sobre os imóveis, conforme 

solicitado pela Exequente às fls. 71. Após, dê-se vista à Exequente e, se em termos, expeça-se Mandado de Penhora 

Nomeada.Em nada sendo providenciado, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2000.61.82.094829-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X WILMA THOME DAUD 

E OUTRO (ADV. SP077452 GUILHERME HUGO GALVAO FILHO)  

Fls. 113/128: indefiro o pedido de inclusão dos co-responsáveis indicados pela exequente, no pólo passivo da ação, em 

razão da penhora de fls. 27/31.Fls. 77/87: dê-se vista à exequente para que adeque o valor exequendo, nos termos do v. 

acórdão em sede dos Embargos à Execução Fiscal de nº 2003.61.82.013369-5, que deu parcial provimento, 

estabelecendo a redução da multa de mora ao patamar de 20% (vinte por cento).Com o retorno dos autos, tendo em 

vista as medidas adotadas por esta Justiça Federal, objetivando o aperfeiçoamento do processo executivo mediante a 

nova metodologia adotada para a realização de hastas públicas, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, 

Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando, ainda, o executado, que a ciência 

das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos, encaminhe a Secretaria o competente expediente à 

Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 

315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para providências que se fizerem 

necessárias para execução dos certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando a remessa nos 

autos.Int. 

 

2003.61.82.003102-3 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT E ADV. SP041928 JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X REGGIO CAR 

LOCADORA LTDA (ADV. SP098602 DEBORA ROMANO LOPES E ADV. SP208384 GLAUCO BARBOSA 

MARTANI)  

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2003.61.82.033594-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X EDMOND HABIB 

GHATTAS LTDA (ADV. SP097269 NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO)  

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente, bem como SUSTO a realização dos leilões designados. 
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Comunique-se à CEHAS. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido 

de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2003.61.82.040051-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X PENTAGONO 

PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA (ADV. SP173583 ALEXANDRE PIRES MARTINS E ADV. SP165393 

VANDERLEI SANTOS DE MENEZES E ADV. SP163085 RICARDO FERRARESI JÚNIOR)  

Tendo em vista a manifestação da Exeqüente às fls. 64/65, no que se refere à recusa dos bens indicados pela executada, 

bem como a indicação de outro bem para penhora, expeça-se Mandado de Penhora Nomeada.Int.  

 

2003.61.82.044471-8 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

ROMUALDO AMARO E OUTROS (ADV. SP151109 ANA CLAUDIA DE CARVALHO)  

Defiro conforme requerido. Expeça-se Mandado de Penhora de bens do Executado no endereço fornecido às fls. 93. 

Proceda a citação dos co-responsáveis. 

 

2003.61.82.048527-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X FERCOM 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP187407 FABIANO HENRIQUE SILVA)  

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2003.61.82.051207-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X MONICA VIANNA 

MIRANDA CAMPOS FERNANDES E OUTROS (ADV. SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES 

SALVADOR)  

Intime-se o executado a apresentar no prazo de 30 dias a documentação requerida pelo exequente às fls. 

73/98.Apresentada a documentação, abra-se nova vista ao exequente para manifestação conclusiva.Oportunamente, 

tornem os autos conclusos. 

 

2003.61.82.071092-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X GRUPO AGROPECUARIO 

MARISTELA LTDA (ADV. SP063823 LIDIA TOMAZELA)  

Vistos.Compulsando os autos, resta constatado, às fls. 18, que a empresa-ré mantinha unicamente um escritório de 

vendas na cidade de São Paulo, sendo certo que à época da propositura da presente ação, estava e se mantém 

domiciliada a executada apenas e tão somente no município de Porto Ferreira.Desta feita, verifico que este Juízo 

afigura-se absolutamente incompetente para processar e julgar a ação sub judice, nos termos do caput do art. 578 do 

CPC.Ainda que se observe a eventual hipótese de que a empresa ré já manteve domicílio nesta capital, a Súmula 58 do 

STJ afirma que, em sede de execução fiscal, a competência jurisdicional é fixada pela propositura da ação, só não sendo 

admitido o deslocamento da competência se a mudança do domicílio se deu após a distribuição da ação. (REsp 818.435-

RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09/09/2008)Ante o exposto, declino da competência e determino a redistribuição 

destes autos a uma das Varas da Comarca de Porto Ferreira, com as cautelas legais.Após a publicação desta decisão e 

decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, providencie a Secretaria a baixa na distribuição e a posterior 

remessa dos autos.Intimem-se. 

 

2003.61.82.073490-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PLAYCENTER S/A (ADV. 

SP168920 JOANNA PICARELLI RIBEIRO PORTO)  

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2004.61.82.057569-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PASQUALE CATALDO E 

CIA LTDA (ADV. SP174303 FAUZE MOHAMED YUNES)  

Dê-se ciência as partes da descida dos autos do Eg. Tribunal Regional da 3ª Região, a fim de que no prazo de 15 dias 

requeiram o que entender de direito.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 

 

2004.61.82.058388-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X A.PEREIRA,BUCKINGHAM 

& ASSOCIADOS-CORRET-SEGS S/C LTDA (ADV. SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO)  

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 
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vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2004.61.82.059657-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X TAM TAXI AEREO 

MARILIA S/A (ADV. SP139473 JOSE EDSON CARREIRO E ADV. SP141206 CLAUDIA DE CASTRO)  

Dê-se ciência as partes da descida dos autos do Eg. Tribunal Regional da 3ª Região, a fim de que no prazo de 15 dias 

requeiram o que entender de direito.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 

 

2004.61.82.059785-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X POSTO DE SERVICO 

PERUS LTDA (ADV. SP187624 MARINA MORENO MOTA)  

Em face da renúncia ao direito de embargar a execução da sentença, manifestada expressamente pela exequente às fls. 

162/163, expeça-se ofício requisitório para pagamento do crédito devido à Executada, sem prejuízo dos acréscimos 

legais.Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.82.059799-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (PROCURAD EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)  

Fls. 31: defiro conforme requerido. Expeça-se o competente Alvará de Levantamento, observando-se as formalidades 

legais.Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo, por findos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2005.61.82.010117-4 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X IVONE CRISPIM ROCHA 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2005.61.82.010174-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X ANTONIETA DE SOUZA GUIMARAES 

Deixo de apreciar, por ora, o pedido da Exeqüente para o fim de determinar que demonstre que realizou todas as 

providências para localizar o(s) bens passíveis de penhora, da executada.Dê-se nova vista à Exeqüente, pelo prazo 

derradeiro e improrrogável de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, cientificando-a de que no eventual 

pedido de prazo para novas diligências os autos serão suspensos com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80, 

aguardando-se no arquivo, onde permanecerão até futura provocação das partes interessadas. Int. 

 

2005.61.82.018827-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ELETROCONTROLES 

VARITEC LTDA (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Defiro em parte o pedido de penhora de faturamento, para adotar o percentual de 10% (dez por cento) do faturamento 

bruto mensal da empresa executada, percentual esse que tem sido recepcionado pela Jurisprudência, a fim de não 

inviabilizar as atividades produtivas da Executada.Diante disso, expeça-se Mandado de Penhora de 10% (dez por cento) 

do faturamento bruto mensal da Executada, cujos depósitos deverão ser efetuados à disposição deste Juízo junto à Caixa 

Econômica Federal - CEF (PAB-Execuções Fiscais), até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, com nomeação e 

intimação do representante legal da Executada como Administrador-Depositário, o qual deverá apresentar, 

mensalmente, a este Juízo, até a data supracitada, DECLARAÇÃO em papel timbrado, por ele firmada, juntamente com 

a assinatura do Contador da empresa, informando, sob as penas da lei, o valor real do faturamento bruto apurado no mês 

correspondente ao do depósito judicial. Do mandado constará a advertência de que o prazo de 30 (trinta) dias, para 

eventual oferecimento de embargos, contar-se-á da data de intimação da penhora do faturamento ao representante legal 

da Executada.Int.  

 

2005.61.82.024185-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MADEPAR PAPEL E 

CELULOSE S/A. (ADV. SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI)  

Tendo em vista a manifestação da Exeqüente às fls. 63, no que se refere à recusa dos bens indicados pela executada, 

expeça-se Mandado de Penhora de Bens Livres.Int.  

 

2005.61.82.028156-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X BRINDICE PUBLICACOES 

E PROPAGANDA LTDA (ADV. SP173623 FLÁVIO MELO MONTEIRO E ADV. SP138152 EDUARDO 

GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL)  

Dê-se ciência as partes da descida dos autos do Eg. Tribunal Regional da 3ª Região, a fim de que no prazo de 15 dias 

requeiram o que entender de direito.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.82.030022-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X SOCIEDADE CIVIL 
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VISCONDE DE CAIRU LIMITADA (ADV. SP021544 LUIZ FERNANDO HOFLING)  

Concedo ao executado o prazo suplementar de 05 dias, para a devida comprovação do pagamento do saldo 

remanescente indicado.Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

2005.61.82.049784-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X SILVIA MARIA DEORSOLA 

SACRAMENTO (ADV. SP035738 JOSE ALVARO DE CASTRO SACRAMENTO)  

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Int. 

 

2005.61.82.051775-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X COLEGIO COMERCIAL 

BRASIL DE VILA CARRAO LTDA (ADV. SP104102 ROBERTO TORRES E ADV. SP089289 ADEMAR 

FERNANDES DE OLIVEIRA E ADV. SP218431 FLÁVIO ALVES MACEDO)  

Desentranhe-se a petição de fls. 31/67 para que sejam juntadas aos autos competentes.Após, tendo em vista a 

manifestação da Exeqüente às fls. 83, no que se refere à recusa dos bens indicados pela executada, expeça-se Mandado 

de Penhora de Bens Livres.Int.  

 

2005.61.82.060717-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X SERGIO MOURA CASTRO 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Int. 

 

2005.61.82.061915-1 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA (ADV. SP144045 VALERIA 

NASCIMENTO) X AVA CORREA 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Requisite-se a devolução da carta precatória 

expedida, independente de cumprimento, se necessário.Int.  

 

2006.61.82.009869-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X SEATCAR INDUSTRIA DE 

AUTO PECAS LIMITADA (ADV. SP099952 LUIZ ANTONIO DE SICCO E ADV. SP118740 JOSE OSVALDO DA 

COSTA E ADV. SP188563 PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ)  

Em razão da certidão negativa do Senhor Oficial de Justiça às fls. 25, esclareça a executada o atual endereço em que se 

encontra estabelecida, para o regular andamento da presente execução fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.Fls. 

30/38: o requerimento de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução será apreciado por ocasião da efetiva 

comprovação de fatos que demonstrem concretamente a dissolução irregular da sociedade e que foram esgotados todos 

os meios disponíveis para localização do executado e/ou eventuais bens passíveis de constrição.Quedando-se inerte a 

empresa-ré, abra-se nova vista ao(à) Exeqüente para que no prazo de 60 (sessenta) dias comprove a dissolução irregular 

da sociedade, ficando ciente de que na ausência de manifestação ou eventual pedido de prazo para diligência os autos 

serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de nova intimação, onde os autos aguardarão 

nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80.Int. 

 

2006.61.82.021956-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X J.R. EDITORA, 

COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (ADV. SP156366 ROMINA SATO) X ESTEBAN HERNAN RODRIGO 

TORRES E OUTROS 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2006.61.82.027530-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NOVO 

MUNDO PARTICIPACOES LTDA E OUTROS (ADV. SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR)  

1. Fls. 156: Acolho as razões do exequente, para o fim de indeferir o bem oferecido a penhora pelo executado, posto que 

não obedece a ordem elencada no artigo 11 da Lei 6830/80.2. Suspendo o curso da presente execução em razão da 

existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de 

Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por 

sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos 
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quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual 

descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2006.61.82.029749-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GUILHERME 

ZIEFGELMEYER E OUTROS (ADV. SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA)  

Tendo em vista a manifestação da Exeqüente às fls. 197/199, no que se refere à recusa dos bens indicados pela 

executada, expeça-se Mandado de Penhora de Bens Livres.Int.  

 

2006.61.82.036489-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JOSE RENATO 

BEDO ELIAS E OUTROS (ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)  

Tendo em vista a manifestação da Exequente às fls.102, no que se refere à recusa dos bens indicados pela executada, 

expeça-se Mandado de Penhora de Bens Livres.Int.  

 

2006.61.82.050872-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE FERREIRA CURCIO 

Primeiramente, deixo de apreciar o pedido de fls. 22 visto que, conforme carta de citação às fls. 14, o executado está 

devidamente citado. Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que se manifeste quanto as 

informações apresentadas pelo Executado, requerendo o que for de direito.No silêncio, suspendo a execução com 

fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens.  

 

2006.61.82.051795-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X DAN AMIKAM PETER RADO 

Fl. 17: indefiro, tendo em vista que o sistema BACENJUD não fornece informações referentes à localização de 

pessoas.Arquivem-se, nos termos do despacho de fl. 16.Int. 

 

2007.61.82.018552-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PAULO 

ROBERTO TRIDENTE (ADV. SP032533 ANTONIO MARQUES NETO)  

Em face da manifestação da UNIÃO não se opondo aos valores apresentados pela Executada, ora Exeqüente, homologo 

o cálculo por esta apresentado, sem prejuízo dos acréscimos legais. Intimem-se os patronos da ação para que no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias seja indicado o nome, CPF e nº da OAB do advogado que deverá constar do Ofício 

Requisitório. Após, se em termos, expeça-se Ofício Requisitório para pagamento do crédito devido. No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). Int.  

 

2007.61.82.040861-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ISABEL CRISTINA DE SA SOUSA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2007.61.82.040885-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X GRACIMAR VITOR DE AMORIM 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2007.61.82.040984-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JOAO PRATTI 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2007.61.82.050836-2 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X DONIZETE GOMES DA SILVA 

Em razão do lapso temporal, dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que se manifeste 
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conclusivamente, requerendo o que for de direito. 

 

2008.61.82.010264-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ESTEPHAN KIMIAKI NAGAO 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.014866-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X ASB INSTALACOES ELETRO 

ELETRONICA S/C LTDA 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2008.61.82.022688-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP (ADV. SP218430 FERNANDO 

HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ANTONIO CARLOS FONTANELI MOREIRA 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o 

mandado expedido, se necessário. Int. 

 

2008.61.82.030396-3 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X GISLAINE SINFRONIO DA COSTA 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2008.61.82.031380-4 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP (ADV. 

SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN) X ALAN KARDEC DO NASCIMENTO 

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, dê-se vista à exequente para que diligencie quanto ao 

endereço do executado.No silêncio, suspendo a execução com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se 

provocação no arquivo.razo de 120 (cento e vinte) dias, cienDê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no arquivo, sem baixa 

na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o 

executado ou seus bens.  

 

2008.61.82.031386-5 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP (ADV. 

SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN) X RICARDO BOSAK 

Tendo em vista que a citação pela via postal restou negativa, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo. Dê-se vista à Exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de 

que no eventual pedido de prazo para diligência administrativa os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. Int. 

 

2008.61.82.031595-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ROBERTO SUZANO BLEIER 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.031649-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X RAFAEL DE MARTINO JUNIOR 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 
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vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.031668-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X ENEAS FRANCISCO FERRAZOLI 

Tendo em vista que a citação pela via postal restou negativa, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 

6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo. Dê-se vista à Exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de 

que no eventual pedido de prazo para diligência administrativa os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. Int. 

 

2008.61.82.031694-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X IMOB REGO S/C LTDA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.032925-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP231964 MARCOS ANTONIO ALVES) X FATIMA REGINA FERNANDES - ME 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente.Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem 

baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a 

informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Int. 

 

2008.61.82.033492-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP132363 CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X ALVARO STIEVANO JUNIOR 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034013-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X WALTER COSTA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034018-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO ROBERTO N DOS SANTOS 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034025-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X OSIAS ALVES DO AMARAL 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034029-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X ADAURILIO ALVES NOGUEIRA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 
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arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034039-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X SALVADOR LEANDRO CHICORIA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034058-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X SHOZO MATSUNAGA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034091-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE CARLOS NARCISO 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034095-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X HOMERO RAFANELLI DE ALCANTARA SILVEIRA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034105-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X FERNANDO MANOEL DE ABREU VERCESI 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034642-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

(ADV. SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLINICA REIMAO S/C LTDA 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.034720-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

(ADV. SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI) X B&K SERVICOS DE REMOCOES TERRESTRES LTDA - 

ME 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, cientificando-a de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos permanecerão no 

arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de 

localizar o executado ou seus bens. Int.  

 

2008.61.82.035384-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP (ADV. SP198640 ANITA 

FLÁVIA HINOJOSA) X SUELI CAETANO 

* Primeiramente, recolha o exeqüente o restante das custas judiciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
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cancelamento da distribuição. Após, cite(m)-se. No caso de pagamento ficam, desde já, fixados os honorários de 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Int. 

 

2009.61.82.000312-1 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE DO SUL - CRA/RS 

(ADV. RS009324 HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO) X MARCO AURELIO CASAROTTO 

* Primeiramente, recolha o exeqüente o restante das custas judiciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição. Após, cite(m)-se. No caso de pagamento ficam, desde já, fixados os honorários de 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Int. 

 

2009.61.82.000317-0 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE DO SUL - CRA/RS 

(ADV. RS009324 HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO) X CARLOS FERNANDO CABRERA 

* Primeiramente, recolha o exeqüente o restante das custas judiciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição. Após, cite(m)-se. No caso de pagamento ficam, desde já, fixados os honorários de 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Int. 

 

Expediente Nº 1010 
 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.068352-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X CREACOES DANELLO 

LTDA (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2000.61.82.096208-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X TEKNOBANK 

TELEMATICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (ADV. SP103291 FRANCISCO ADELMO FEITOSA)  

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria a exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Considerando-se a realização da 26ª Hasta Pública 

Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/04/2009, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

14/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2002.61.82.006492-9 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD IVONE COAN) X PAVIMENTADORA E 

CONSTRUTORA VICENTE MATHEUS LTDA (ADV. SP075447 MAURO TISEO E ADV. SP012379 ANTONIO 

AUGUSTO DE AZEVEDO FILHO)  

Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2002.61.82.058502-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM) X PEDRAS 

FLUMINENSE LTDA (ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)  

Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 
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dias.Int. 

 

2003.61.82.007733-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

JOEL ALEXANDRE TEIXEIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP104524 MARIA CELIA BERGAMINI)  

Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2003.61.82.017020-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X PEDRAS 

FLUMINENSE LTDA (ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)  

Considerando-se a realização da 26ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 02/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.  

 

2003.61.82.034867-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X CONFACON 

CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA (ADV. SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO)  

Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2004.61.82.006060-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X EDUSKHO CONFECCOES E 

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)  

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria a exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública 

Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2004.61.82.026239-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PEDRAS FLUMINENSE 

LTDA (ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)  

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria a exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Considerando-se a realização da 26ª Hasta Pública 

Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/04/2009, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

14/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.82.021223-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X CONRADO VITRAIS E 
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CRISTAIS LTDA (ADV. SP193799 CARLOS DA ROCHA LIMA FILHO)  

Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2005.61.82.023260-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X SILMAC COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA (ADV. SP093953 HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA)  

Considerando-se a realização da 27ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 14/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 28/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2005.61.82.033790-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X COMERCIAL HERNANDES 

LIMITADA (ADV. SP018332 TOSHIO HONDA)  

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria a exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Considerando-se a realização da 26ª Hasta Pública 

Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/04/2009, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

14/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.82.036552-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONFECCOES 

COGUMELO LTDA (ADV. SP069747 SALO KIBRIT)  

Em razão do desapensamento dos Embargos à Execução Fiscal, regularize a executada a sua representação processual, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Decorrido sem manifestação, providencie a Secretaria a exclusão do patrono da 

ação, no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Considerando-se a realização da 26ª Hasta Pública 

Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/04/2009, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

14/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 1013 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2008.61.82.029952-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.073596-8) SANTA 

ROSA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. (ADV. SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Recebo a apelação da embargante no efeito devolutivo.Deixo de determinar a intimação da embargada para 

apresentação das contra-razões, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens.  

 

2009.61.82.000358-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.036903-5) HOTEL BAY 

CHALE S C LTDA (ADV. SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Preliminarmente, regularize a embargante sua petição inicial, devendo juntar procuração, cópia autenticada de seu 

contrato social e cópia do auto de arrematação. Deverá também a embargante emendar o polo passivo, bem como 

atribuir à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
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indeferimento da inicial.Int. 

 

Expediente Nº 1018 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.82.003314-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X CELINA FERREIRA DA 

SILVA E OUTROS (ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)  

Considerando-se a realização da 28ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 16/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 30/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2002.61.82.017032-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

NPN PRODUCOES ARTISTICAS CINEMATOGRAFICAS LTDA (ADV. SP104981 FRANCISCO MANOEL 

GOMES CURI E ADV. SP173240 RODRIGO CANEZIN BARBOSA E ADV. SP131295 SONIA REGINA CANALE 

MAZIEIRO)  

Considerando-se a realização da 28ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 16/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 30/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2003.61.82.034887-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARLES 

INDUSTRIA TEXTIL ECOMERCIO LIMITADA (ADV. SP131295 SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO)  

Considerando-se a realização da 28ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 16/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 30/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2003.61.82.045267-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X TAIGA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE INFLAVEIS LTDA (ADV. SP059769 ADILSON AUGUSTO)  

Considerando-se a realização da 28ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 16/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 30/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2003.61.82.075393-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X 

METALURGICA REGINA LTDA (ADV. SP102211 ALOYSIO LUZ CATALDO) X SANDRO DALLECIO E 

OUTRO 

Considerando-se a realização da 28ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 16/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 30/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 
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2004.61.82.010897-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG MONTSERRAT LTDA - ME (ADV. SP242185 ANA 

CRISTINA PERLIN)  

Considerando-se a realização da 28ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 16/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 30/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2005.61.82.047623-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X CHUHACHI YADOYA E OUTROS 

(ADV. SP147602 RUBENS DOS SANTOS)  

Considerando-se a realização da 28ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 16/04/2009, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, 

a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, 

desde logo, designado o dia 30/04/2009, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1242 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.001169-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.000786-7) LUMINI 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO LTDA (ADV. SP192304 RENATO SCOTT GUTFREUND) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Dado o tempo decorrido no termos do requerido às fls. 263, apresente a embargante manifestação acerca do laudo 

pericial de fls. 231/255, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, dê-se vista à embargada, nos termos do despacho de fls. 260. 

 

2004.61.82.004330-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.018013-9) BOM 

BONITO E BARATO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (ADV. SP016785 WALTER AROCA 

SILVESTRE) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS)  

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2004.61.82.058632-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.035791-7) CLIENDO SC 

LTDA CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA RADIO ISOTOPOS (ADV. SP152086 VANDERLY GOMES SOARES) 

X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

1. O pedido de fls. 183/184 deverá ser formulado nos autos da execução fiscal.2. Cite-se a Fazenda Nacional, nos 

termos do art. 730, do Código de Processo Civil.Expeça-se mandado. 

 

2004.61.82.060227-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.015125-2) ZINTER - 

COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. (ADV. SP058324 JOSE CARLOS GRAZIANO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

1. Face à petição de fls. 169/170, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 163/164, 

desapensando-se os presentes autos.2. Requeira a embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.3. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na Distribuição. 

 

2005.61.82.007235-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052297-7) AON RISK 

SERVICES DO BRASIL CORRETORES DE SEGUROS LTDA (ADV. SP154367 RENATA SOUZA ROCHA) X 

FAZENDA NACIONAL (ADV. SP179326 SIMONE ANGHER)  

Verifico nas CDAs de fls. 3/40 que a notificação do contribuinte acerca da dívida se deu por edital, sem constar a data 
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de sua publicação.Assim, para análise da alegação de prescrição, intime-se a embargante para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, junte aos autos cópia dos procedimentos administrativos que deram origem à execução fiscal em 

apenso.Após, dê-se vista à embargada. 

 

2005.61.82.008114-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.005267-5) MAREASA 

PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP040731 JUREMA FARINA CARDOSO ESTEVES E ADV. SP052106 

CLAUDIA CARDOSO ANAFE) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP179326 SIMONE ANGHER)  

Dê-se ciência à embargante do desarquivamento dos presentes autos.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.82.008939-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.005266-3) MAREASA 

PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP040731 JUREMA FARINA CARDOSO ESTEVES E ADV. SP052106 

CLAUDIA CARDOSO ANAFE) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP179326 SIMONE ANGHER)  

Dê-se ciência à embargante do desarquivamento dos presentes autos.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.82.015981-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.005268-7) MAREASA 

PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP040731 JUREMA FARINA CARDOSO ESTEVES E ADV. SP052106 

CLAUDIA CARDOSO ANAFE) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP179326 SIMONE ANGHER)  

Dê-se ciência à embargante do desarquivamento dos presentes autos.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.82.032867-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.018835-0) IND/ 

METALURGICA DROMM LTDA ME (MASSA FALIDA) (ADV. SP016053 WALTER BARRETTO DALMEIDA) 

X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para a execução fiscal que 

deu origem a estes embargos.Requeira o(a) embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

2006.61.82.038079-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.047365-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP158377 MEIRE APARECIDA FERNANDES)  

Cumpra a embargante o determinado no despacho de fls. 37, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.82.038086-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.043134-4) PAPELARIA 

E LIVRARIA SAO JOAQUIM LTDA (ADV. SP183110 IVE CRISTIANE SILVEIRA) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Manifeste-se a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 121, especificamente, sobre a alegação de 

que o débito objeto da ação anulatória nº 2005.61.00.022103-9 não se refere à execução fiscal em cobro.Após, voltem-

me conclusos estes autos. 

 

2006.61.82.040206-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052505-0) HOSPITAL E 

MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA (ADV. SP151746 FABIO TERUO HONDA E ADV. SP018332 TOSHIO 

HONDA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a embargante cumpra o determinado no despacho de fls. 81.Intime-se. 

 

2006.61.82.050859-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.049537-4) TERST 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA (ADV. SP197401 JEFFERSON DA SILVA COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Para evitar a eventual prolação de decisões conflitantes na presente ação com o processo nº 2005.61.00.015226-1, 

suspendo os presentes embargos pelo período de 1 (um) ano (CPC, art. 265, IV, a).Intime-se. 

 

2007.61.82.000783-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.062150-1) PLASTIC 

FOIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP022043 TADEU LUIZ LASKOWSKI) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD MARCOS UMBERTO SERUFO)  

Face ao reexame necessário da sentença proferida, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Traslade-se cópia desta decisão para a execução fiscal nº 2003.61.82.062150-1. 

 

2007.61.82.013174-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.090529-0) SEMAN 

SERVICOS E MANUTENCAO DE IMOVEIS LTDA (ADV. SP163085 RICARDO FERRARESI JÚNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Para melhor averiguação dos fatos narrados na inicial, intime-se a embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

junte aos autos cópia do procedimento administrativo que deu origem à execução fiscal em apenso.Após, dê-se vista à 

embargada. 

 

2007.61.82.032220-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.044622-0) BANCO 
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SANTANDER S/A (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E ADV. SP110862 RUBENS 

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Junte a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inteiro da Medida Cautelar nº 93.0036264-0 e da Ação 

Declaratória nº 93.0036970-9 em trâmite perante a 2ª Vara Cível Federal desta Seção Judiciária.Após, dê-se vista à 

embargada. 

 

2007.61.82.035505-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.068351-7) KAZUTOSHI 

SHIBUYA SERVICOS TECNICOS DE AGRIMENSURA LTDA (ADV. SP116343 DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E ADV. SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E ADV. SP144994 

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF 

VIANNA)  

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando 

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias 

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo 

somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à 

embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou 

comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova.  

 

2007.61.82.041891-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.040808-5) 

ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA LTDA (ADV. SP033399 ROBERTA GONCALVES PONSO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Promova-se vista à embargante da petição e documentos de fls. 113/120.Após, intime-se a embargada para que, nos 

autos em apenso, proceda à substituição das CDAs, tendo em vista que segundo consta às fls. 88, alguns pagamentos 

efetuados pela embargante foram apropriados ao débito, dando ensejo à novos valores. 

 

2008.61.82.000304-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052671-2) 

ASSOCIADOS ORT AUDITORES INDEPENDENTES S/C (ADV. SP174787 RODRIGO ANTONIO DIAS E ADV. 

SP209556 RAFAEL SANTOS MONTORO) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS (PROCURAD LUIS 

ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO)  

Diante da petição de fls. 84/85, desentranhe-se a impugnação de fls. 46/76, devolvendo-a à embargada.Digam as partes, 

no prazo de 5 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando sua pertinência. 

 

2008.61.82.000305-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0508935-2) MILTON MATHIAS 

VIVEIROS (ADV. SP120084 FERNANDO LOESER E ADV. SP163321 PAULO VITAL OLIVO) X IAPAS/BNH 

(PROCURAD EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA)  

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

2008.61.82.006308-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052232-9) CAPITANI 

ZANINI & CIA/ LTDA (ADV. SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO E ADV. SP138374 LUIZ 

ALBERTO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova pericial contábil para 

formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de direito. 

Assim, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido já 

decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento n.º 0468 (REG 

89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator Silveira Bueno, cuja ementa é a 

seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL CONTÁBIL - RECURSO 

IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de compartilhar com a parte no seu intuito de 

impedir o andamento regular do processo.Publique-se vindo, após, conclusos para sentença. 

 

2008.61.82.010464-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.059445-1) IZIDRO 

PEDRO DOS SANTOS COSTA FILHO (ADV. SP139712 KATIA REGINA MURRO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Tendo em vista que os embargos à execução constituem ação autônoma e que a procuração a que o embargante faz 

menção às fls. 70 encontra-se juntada às fls. 112 dos autos da execução fiscal em apenso, concedo o prazo de 5 (cinco) 

dias para que o embargante junte aos presentes autos procuração original ou em cópia autenticada, sob pena de extinção 

dos presentes embargos. 

 

2008.61.82.012908-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.053188-3) LUIS 

GONZAGA SILVA ARAUJO (ADV. SP110984 ELMIRA SOARES XAVIER) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual.Após, venham os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1624/2012 

autos conclusos. 

 

2008.61.82.013406-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.009642-4) ROBERTO 

AVEDIS MOMJIAN (ADV. SP173773 JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA E ADV. SP119570 MARCO 

ANTONIO DE FREITAS COSTA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.Cumpra-se o determinado às fls. 28, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção dos presentes embargos. 

 

2008.61.82.015459-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.050939-8) PERSIO 

CARLOS NAMURA (ADV. SP031870 PERSIO CARLOS NAMURA) X CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. SP189793 FERNANDA SCHVARTZ)  

Recebo os embargos com suspensão da execução. Tendo em vista que a embargada já apresentou impugnação, 

manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.Caso o 

embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

2008.61.82.015460-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.049754-2) PERSIO 

CARLOS NAMURA (ADV. SP031870 PERSIO CARLOS NAMURA) X CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)  

Recebo os embargos com suspensão da execução.Tendo em vista que a embargada já apresentou impugnação, 

manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.Caso o 

embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

2008.61.82.019062-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.047048-9) LID LAB DE 

INVEST DIAGNOSTICAS EM REUM E IMUN S/C LTDA (ADV. SP248373 VALDIR DOS SANTOS PIO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, uma vez que o 

subscritor da petição inicial de fls. 02/09 não consta da procuração juntada às fls. 10. 

 

2008.61.82.019815-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.045591-6) IOCHPE-

MAXION S/A (ADV. SP170872 MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Concedo a(o) embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópia de partes integrantes da Certidão de 

Dívida Ativa, juntada às fls. 12 a 29 e 38 a 41 dos autos da execução fiscal em apenso.Intime-se. 

 

2008.61.82.022007-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.034824-3) ARRAIAS DO 

ARAGUAIA AUTO POSTO LTDA (ADV. SP187624 MARINA MORENO MOTA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Manifeste-se a embargante sobre o pedido de suspensão do curso deste processo formulada pela embargada à fls. 

53/60.Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.61.82.028268-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.040458-3) MELO 

FUNCHAL PNEUS LTDA ME (ADV. SP222640 ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)  

Concedo a(o) embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópia da Certidão de Dívida Ativa e do 

Auto de Penhora.Intime-se. 

 

2009.61.82.000874-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.040259-9) CORTINAS A 

JANELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP123849 ISAIAS LOPES DA SILVA) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Esclareça o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, se os presentes embargos referem-se à execução fiscal em apenso, 

uma vez que toda a documentação juntada faz menção à execução fiscal n.º 2004.61.82.065296-4.Intime-se. 

 

2009.61.82.000875-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.040259-9) JOSE 

ANTONIO VIEIRA CORREA JUNIOR E OUTROS (ADV. SP123849 ISAIAS LOPES DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Esclareça o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, se os presentes embargos referem-se à execução fiscal em apenso, 

uma vez que toda a documentação juntada faz menção à execução fiscal n.º 2004.61.82.065296-4.Intime-se. 
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2009.61.82.000880-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.025902-6) METALCAR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Intime-se a embargante para que cumpra o determinado às fls. 45 dos autos em apenso, ou garanta este juízo, no prazo 

de 20 dias, efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob pena de 

extinção destes embargos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.82.013410-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.098669-1) DEBORA 

PICARELLI DO AMARAL GURGEL (ADV. SP146381 DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos Certidão de Matrícula dos imóveis 

registrados sob nº 96.561 e 96.562 junto ao 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, uma vez que foi juntado aos 

autos apenas a Certidão referente a matrícula de nº 96.563, sob pena de indeferimento da petição inicial.Após, venham 

os autos conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.096343-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X CATUMBI TELAS 

METALICAS LTDA (ADV. SP182835 MARCOS VINICIOS FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Junte a executada, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo atualizada do débito executado. 

 

2006.61.82.050127-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA)  

Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução em apenso. 

 

2007.61.82.050307-8 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES) X AUTO POSTO FERNANDES LTDA (ADV. SP211188 CESAR 

ZANAROLI BAPTISTA)  

Compareça em secretaria o representante legal da empresa executada para que se proceda à lavratura de Termo de 

Nomeação de Depositário e intimação da penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção dos embargos em 

apenso. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 474 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.82.033127-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

TRANSPORTADORA TRAJIBO LTDA (ADV. SP106090 FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS)  

Ante a ausência de documentos comprobatórios atualizados do parcelamento informado, aguarde-se a realização do 

leilão designado.Int. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO  

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1068 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.098109-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X JOSE MIGUEL FERES E 

OUTROS (ADV. SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO E ADV. SP158726 MARCELO ALVARES 

VICENTE)  

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado IVAN ZARIF JÚNIOR, exceção de pré-
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executividade (fls. 104/109). Por meio de tal instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade 

do crédito em foco. 2. Fundamento e decido. 3. O meio processual pelo executado eleito é, num exame preambular, 

adequado à discussão do tema por ele vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência 

de natureza instrutória para seu exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente 

sustação da prática, ad cautelam, de atos constritivos em face do referido co-executado. Assim, determino. Oficie-se ao 

MM. Juízo Deprecado (fls. 77). 5. Intime-se a exequente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção 

oposta, bem como à de fls. 84/89 (conforme determinação de fls. 93), cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, 

no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de 

eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Dê-se conhecimento ao co-executado. 

 

2001.61.82.017172-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X FANAVID 

FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA. (ADV. SP047925 REALSI ROBERTO 

CITADELLA)  

Suspendo a presente execução em face do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil. Comunique-se à Sexta Turma do E. Tribunal Regional da 3ª Região o parcelamento do 

débito, remetendo-se cópia da presente decisão para instrução do recurso interposto nos autos dos Embargos n.º 

2004.61.82.0186989-9. 

 

2002.61.82.001317-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X RUBENS 

PICON E OUTROS (ADV. SP007313 MARIO FERNANDES DE ASSUMPCAO E ADV. SP101668 NIVALDO DE 

SOUSA STOPA E ADV. SP034965 ARMANDO MARQUES E ADV. SP178974 ALBINO PEREIRA DE MATTOS)  

Os embargos de declaração constituem, segundo cediço, modalidade recursal tendente a eliminar não a incorreção do 

julgado atacado, senão sua suposta incerteza, expressão utilizada para designar certos defeitos do pronunciamento 

decisório, especificamente a omissão, a obscuridade e a contradição (CPC 535).Trata-se, pois, de tipo recursal em que 

restaria ausente, de ordinário, o efeito infringente (modificativo) típico na generalidade dos recursos. Tudo porque, em 

suma, não postulariam (os embargos de declaração) a modificação da opção judicial firmada no ato decisório recorrido, 

mas sim o seu esclarecimento e/ou a sua integração.Dada essa característica, é de interesse notar que o CPC 536 e 537, 

lidando com o modo de processamento dos embargos de declaração, não prevê a impugnação da parte contrária à 

recorrente. Isso se passa, ressalte-se, sem que se possa falar em ofensa ao contraditório, pois, dada a específica e 

esdrúxula finalidade dos embargos de declaração (esclarecimento/integração do julgado, e não sua modificação), o seu 

acolhimento não militaria, de ordinário, em desproveito da parte contrária à recorrente - aliás, à medida que viabilizam 

o esclarecimento/integração do julgado, os declaratórios, ao invés de onerar, beneficiariam, em tese, a parte 

contrária.De todo modo, o que é preciso ressaltar é que, em alguns casos, essa regra geral cai: os embargos de 

declaração assumem potencial infringente anômalo, o que se admite, por exemplo, quando o vício que se alega é a 

omissão e, do enfrentamento da questão omitida, altera-se, ainda que em parte, o resultado do julgamento. Vê-se, em 

situações como essas, que o recurso, inicialmente voltado a atacar a incerteza da decisão, acaba por provocar a sua 

alteração, o que significa admitir que atacou a própria correção da opção judicial. Nesses casos, por anômalos, 

recomendável o respeito ao contraditório, saindo-se da regra geral do CPC (ausência, consoante frisado, de fase de 

impugnação pela parte contrária) e adotando-se, por analogia, o mesmo sistema dos demais recursos ordinários 

(apelação, embargos infringentes, etc), com um juízo de admissibilidade prévio (em que se verificaria, justamente, o 

eventual caráter infringente dos embargos de declaração, seguido de abertura de vista para impugnação pela parte 

contrária, o que, por paridade, deve ocorrer no mesmo prazo de 05 dias que se dá, desde antes, ao recorrente).In casu, a 

pretensão da parte embargante cai exatamente nessa última hipótese, constituindo, por assim dizer, exceção da exceção: 

os declaratórios que teriam, em tese, excepcional função meramente declarativa/integradora, hospedam, aqui, 

excepcionalíssimo caráter modificativo, uma vez que o deferimento da pretensão recursal implicará, ainda que em parte, 

substancial alteração do julgado recorrido. Por isso, de se lhe dar tratamento daquele quilate, de exceção da exceção, 

vale dizer, tratamento de recurso comum.Isso posto, determino, pela ordem, (i) a prévia abertura de vista à parte 

contrária para, em querendo, impugnar os embargos declaratórios opostos, observado o prazo de 05 (cinco) dias, e (ii) 

com ou sem a aludida impugnação, a promoção de nova conclusão para os fins do CPC 537. 

 

2003.61.82.063415-5 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X RICARDO CONSTANTINO E 

OUTROS (ADV. SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES E ADV. SP185962 RODRIGO FURTADO CABRAL)  

Tendo em vista o transito e julgado da sentença de fls. 225, remeta-se o feito ao arquivo findo, com as devidas 

formalidades legais. 

 

2004.61.82.041775-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X OLIVETTI DO BRASIL S/A 

(ADV. SP131524 FABIO ROSAS E ADV. SP086352 FERNANDO EDUARDO SEREC)  

Remeta-se o presente feito ao arquivo findo com as cautelas de estilo. 

 

2004.61.82.056396-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ALSA ALUMINIO E 

FERRAGENS LTDA (ADV. SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO)  

1. Cumpra-se a r. decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou a suspensão 
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da exigibilidade do crédito aqui em cobro (fls. 188/90). 2. Oficie-se, determinando à exequente, por meio da autoridade 

competente, que providencie a anotação, nos registros devidos, de tal situação, observado o prazo de 5 (cinco) dias.3. 

Cumprido o item 2, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento nº 2007.03.00.101712-7.Intimem-se. 

 

2005.61.82.019033-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X JOSELI CRISTINA 

VALENTE SHAMILIAN E OUTROS (ADV. SP143276 RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)  

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e 

decido.3. O meio processual pelo co-executado eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ela 

vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu 

exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos em face do co-executado. Assim, determino.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, 

sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Dê-se conhecimento ao co-executado. 

 

2005.61.82.020330-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X EGT ENGENHARIA LTDA 

(ADV. SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA)  

Fls. 261/262: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.  

 

2005.61.82.020418-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X INFORMAT 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA (ADV. SP081801 CARLOS ALBERTO ARAO E ADV. SP153716 

FERNANDO GUSTAVO DAUER NETO)  

1) Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no 

art. 40, caput da Lei n. 6.830/80. 2) Dê-se vista ao(a) Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do 

aludido dispositivo legal. 3) Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do(a) Exequente, remetam-se os autos 

ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde 

aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.  

 

2005.61.82.023139-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X TRANSTICKET COMERCIO 

E SERVICOS LTDA (ADV. SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER)  

Os embargos de declaração constituem, segundo cediço, modalidade recursal tendente a eliminar não a incorreção do 

julgado atacado, senão sua suposta incerteza, expressão utilizada para designar certos defeitos do pronunciamento 

decisório, especificamente a omissão, a obscuridade e a contradição (CPC 535).Trata-se, pois, de tipo recursal em que 

restaria ausente, de ordinário, o efeito infringente (modificativo) típico na generalidade dos recursos. Tudo porque, em 

suma, não postulariam (os embargos de declaração) a modificação da opção judicial firmada no ato decisório recorrido, 

mas sim o seu esclarecimento e/ou a sua integração.Dada essa característica, é de interesse notar que o CPC 536 e 537, 

lidando com o modo de processamento dos embargos de declaração, não prevê a impugnação da parte contrária à 

recorrente. Isso se passa, ressalte-se, sem que se possa falar em ofensa ao contraditório, pois, dada a específica e 

esdrúxula finalidade dos embargos de declaração (esclarecimento/integração do julgado, e não sua modificação), o seu 

acolhimento não militaria, de ordinário, em desproveito da parte contrária à recorrente - aliás, à medida que viabilizam 

o esclarecimento/integração do julgado, os declaratórios, ao invés de onerar, beneficiariam, em tese, a parte 

contrária.De todo modo, o que é preciso ressaltar é que, em alguns casos, essa regra geral cai: os embargos de 

declaração assumem potencial infringente anômalo, o que se admite, por exemplo, quando o vício que se alega é a 

omissão e, do enfrentamento da questão omitida, altera-se, ainda que em parte, o resultado do julgamento. Vê-se, em 

situações como essas, que o recurso, inicialmente voltado a atacar a incerteza da decisão, acaba por provocar a sua 

alteração, o que significa admitir que atacou a própria correção da opção judicial. Nesses casos, por anômalos, 

recomendável o respeito ao contraditório, saindo-se da regra geral do CPC (ausência, consoante frisado, de fase de 

impugnação pela parte contrária) e adotando-se, por analogia, o mesmo sistema dos demais recursos ordinários 

(apelação, embargos infringentes, etc), com um juízo de admissibilidade prévio (em que se verificaria, justamente, o 

eventual caráter infringente dos embargos de declaração, seguido de abertura de vista para impugnação pela parte 

contrária, o que, por paridade, deve ocorrer no mesmo prazo de 05 dias que se dá, desde antes, ao recorrente).In casu, a 

pretensão da parte embargante cai exatamente nessa última hipótese, constituindo, por assim dizer, exceção da exceção: 

os declaratórios que teriam, em tese, excepcional função meramente declarativa/integradora, hospedam, aqui, 

excepcionalíssimo caráter modificativo, uma vez que o deferimento da pretensão recursal implicará, ainda que em parte, 

substancial alteração do julgado recorrido. Por isso, de se lhe dar tratamento daquele quilate, de exceção da exceção, 

vale dizer, tratamento de recurso comum.Isso posto, determino, pela ordem, (i) a prévia abertura de vista à parte 

contrária para, em querendo, impugnar os embargos declaratórios opostos, observado o prazo de 05 (cinco) dias, e (ii) 

com ou sem a aludida impugnação, a promoção de nova conclusão para os fins do CPC 537. 

 

2005.61.82.027963-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ICON TECNOLOGIA 
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TERMOGRAFICA E ENGENHARIA CONSULTIVA LT (ADV. SP132397 ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ 

LIMA E ADV. SP149247 ANDRE BOSCHETTI OLIVA)  

1) Considero sem efeito a cota da exequente, porque não subscrita.2) Cumpra-se a decisão (fls. 93/8), remetendo-se o 

presente feito ao arquivo sobrestado. Int.. 

 

2005.61.82.055746-7 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X JOSE PEREZ RIAL E OUTROS (ADV. 

SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO) X CARLOS VITA DE LACERDA ABREU (ADV. SP174377 RODRIGO 

MAITTO DA SILVEIRA)  

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco.2. Fundamento e 

decido.3. O meio processual pelo co-executado eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ele 

vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu 

exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos apenas em face do co-executado CARLOS VITA DE LACERDA ABREU, assim como 

em relação a quaisquer outros que porventura figurarem no pólo passivo, notadamente em face da qualidade da matéria 

argüida (estribada em invocação da ordem normativa). Assim, determino.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, bem como sobre fls. 252/259, 325/329 e 336/339, cabendo-lhe, se for 

o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem 

pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, 

inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Dê-se 

conhecimento ao co-executado. 

 

2006.61.82.010006-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ERICO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA-ME (ADV. SP257068 MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA)  

Suspendo a presente execução em face do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do 

parcelamento e/ou provocação das partes.  

 

2006.61.82.021839-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PONTONET 

TELECOMUNICACOES LTDA (ADV. SP100686 ALEXANDRE CAMARGO MALACHIAS)  

Expeça-se memorando solicitando a devolução do mandado de fls. 44, independentemente de cumprimento. Suspendo a 

presente execução em face do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código de 

Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento 

e/ou provocação das partes.  

 

2006.61.82.026245-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CAMEL 

PAVIMENTACAO TERRAPLENAGEM E OBRAS LTDA (ADV. SP157895 MARCO ANTONIO COLMATI 

LALO)  

Suspendo a presente execução em face do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil.Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do 

parcelamento e/ou provocação das partes.  

 

2006.61.82.031137-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AMN 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIMITADA (ADV. SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO)  

Fls. 55/61: Manifeste-se o exequente no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2006.61.82.037631-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X MARCO 

AURELIO DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA E ADV. SP119729 

PAULO AUGUSTO GRECO)  

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco.2. Fundamento e 

decido.3. O meio processual pelo co-executado eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ele 

vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu 

exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos apenas em face do co-executado CARLOS VITA DE LACERDA ABREU, assim como 

em relação a quaisquer outros que porventura figurarem no pólo passivo, notadamente em face da qualidade da matéria 

argüida (estribada em invocação da ordem normativa). Assim, determino.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, bem como sobre fls. 252/259, 325/329 e 336/339, cabendo-lhe, se for 

o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem 

pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, 

inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Dê-se 

conhecimento ao co-executado. 
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2006.61.82.038322-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X JOSE PEREZ RIAL E OUTROS (ADV. 

SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA E ADV. SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO)  

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o co-executado, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco.2. Fundamento e 

decido.3. O meio processual pelo co-executado eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ele 

vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu 

exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos apenas em face do co-executado CARLOS VITA DE LACERDA ABREU, assim como 

em relação a quaisquer outros que porventura figurarem no pólo passivo, notadamente em face da qualidade da matéria 

argüida (estribada em invocação da ordem normativa). Assim, determino.5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, bem como sobre fls. 252/259, 325/329 e 336/339, cabendo-lhe, se for 

o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem 

pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, 

inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Dê-se 

conhecimento ao co-executado. 

 

2006.61.82.044860-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNILEVER BRASIL 

LTDA. (ADV. MG080801 JOANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES)  

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.82.019841-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JOAO LUIZ 

NOBREGA (ADV. SP187563 IVAN DOURADO)  

Suspendo a presente execução em face do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do 

parcelamento e/ou provocação das partes.  

 

2007.61.82.026525-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SPIN 

ENGENHARIA LTDA (ADV. SP249915 ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES)  

Suspendo a presente execução em face do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do 

parcelamento e/ou provocação das partes.  

 

2007.61.82.028272-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PLANUS 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA (ADV. SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES 

SALVADOR)  

À vista dos argumentos e documentos trazidos, recolha-se o mandado expedido às fls. 74, independentemente de 

cumprimento.Após, dê-se vista à exequente para manifestação conclusiva sobre o parcelamento noticiado. Prazo: 30 

dias.Cumpra-se, intimem-se. 

 

2007.61.82.038979-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DANIEL WAGNER GAMBOA) X TICKETSEC 

CORRETORA DE SEGUROS S/A (ADV. SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER)  

Os embargos de declaração constituem, segundo cediço, modalidade recursal tendente a eliminar não a incorreção do 

julgado atacado, senão sua suposta incerteza, expressão utilizada para designar certos defeitos do pronunciamento 

decisório, especificamente a omissão, a obscuridade e a contradição (CPC 535).Trata-se, pois, de tipo recursal em que 

restaria ausente, de ordinário, o efeito infringente (modificativo) típico na generalidade dos recursos. Tudo porque, em 

suma, não postulariam (os embargos de declaração) a modificação da opção judicial firmada no ato decisório recorrido, 

mas sim o seu esclarecimento e/ou a sua integração.Dada essa característica, é de interesse notar que o CPC 536 e 537, 

lidando com o modo de processamento dos embargos de declaração, não prevê a impugnação da parte contrária à 

recorrente. Isso se passa, ressalte-se, sem que se possa falar em ofensa ao contraditório, pois, dada a específica e 

esdrúxula finalidade dos embargos de declaração (esclarecimento/integração do julgado, e não sua modificação), o seu 

acolhimento não militaria, de ordinário, em desproveito da parte contrária à recorrente - aliás, à medida que viabilizam 

o esclarecimento/integração do julgado, os declaratórios, ao invés de onerar, beneficiariam, em tese, a parte 

contrária.De todo modo, o que é preciso ressaltar é que, em alguns casos, essa regra geral cai: os embargos de 

declaração assumem potencial infringente anômalo, o que se admite, por exemplo, quando o vício que se alega é a 

omissão e, do enfrentamento da questão omitida, altera-se, ainda que em parte, o resultado do julgamento. Vê-se, em 

situações como essas, que o recurso, inicialmente voltado a atacar a incerteza da decisão, acaba por provocar a sua 

alteração, o que significa admitir que atacou a própria correção da opção judicial. Nesses casos, por anômalos, 

recomendável o respeito ao contraditório, saindo-se da regra geral do CPC (ausência, consoante frisado, de fase de 

impugnação pela parte contrária) e adotando-se, por analogia, o mesmo sistema dos demais recursos ordinários 

(apelação, embargos infringentes, etc), com um juízo de admissibilidade prévio (em que se verificaria, justamente, o 

eventual caráter infringente dos embargos de declaração, seguido de abertura de vista para impugnação pela parte 

contrária, o que, por paridade, deve ocorrer no mesmo prazo de 05 dias que se dá, desde antes, ao recorrente).In casu, a 

pretensão da parte embargante cai exatamente nessa última hipótese, constituindo, por assim dizer, exceção da exceção: 
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os declaratórios que teriam, em tese, excepcional função meramente declarativa/integradora, hospedam, aqui, 

excepcionalíssimo caráter modificativo, uma vez que o deferimento da pretensão recursal implicará, ainda que em parte, 

substancial alteração do julgado recorrido. Por isso, de se lhe dar tratamento daquele quilate, de exceção da exceção, 

vale dizer, tratamento de recurso comum.Isso posto, determino, pela ordem, (i) a prévia abertura de vista à parte 

contrária para, em querendo, impugnar os embargos declaratórios opostos, observado o prazo de 05 (cinco) dias, e (ii) 

com ou sem a aludida impugnação, a promoção de nova conclusão para os fins do CPC 537. 

 

2008.61.82.033777-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO 

FINASA BMC S.A. (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)  

Aguarde-se o decurso dos prazos assinalados na decisão inicial. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2819 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1306308-9 - EXPRESSAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (ADV. SP040243 FRANCISCO PINTO E 

ADV. SP045448 WALTER DOS SANTOS E ADV. SP128528 CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ) X 

INSS/FAZENDA (ADV. SP172472 ENI APARECIDA PARENTE)  

Diante do noticiado pagamento do débito, conforme demonstrado às fls. 239 e 242/244, JULGO EXTINTA a presente 

ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, 

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

96.1302194-9 - MARIA TEREZINHA PERASSOLI E OUTROS (ADV. SP139515 APARECIDO JOVANIR PENA 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (ADV. RJ074598 ERCILIA SANTANA MOTA)  

Considerando a divergência apontada pelo E. TRF 3ª Região as fls. 186/189, manifeste-se a parte autora com urgência, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Após, à conclusão. 

 

97.1307514-5 - VALTER LETIZIO E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intimem-se os autores para, querendo, manifestarem-se no prazo de dez dias sobre a resposta e documentos trazidos aos 

autos pelo INSS. 

 

1999.61.08.002451-5 - VALDECIR PEREIRA NOGUEIRA E OUTROS (ADV. SP098562 EURIPEDES VIEIRA 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP159103 SIMONE GOMES 

AVERSA)  

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 287/291) de acordo com os cálculos apresentados pelos exeqüentes (fls. 

236/244), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma 

da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

2001.61.08.001032-0 - ASTECO BAURU ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO LTDA (ADV. SP156216 

FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X INSS/FAZENDA 

Pedido de fl. 261. Como bem ressaltado pela União na promoção de fls. 265/266, o v. acórdão de fls. 235/245 não 

alterou a parte da sentença relativa aos honorários advocatícios.Assim, certo que na parte dispositiva do julgado foi 

registrado que as partes arcarão, cada qual, com os honorários advocatícios de seus patronos (fl. 179), não há como dar 

seguimento ao postulado à fl. 261, que resta indeferido. Dê-se ciência. Nada sendo requerido, baixem os autos ao 

arquivo com as cautelas de estilo. 

 

2001.61.08.002218-7 - PAULO ROBERTO CURI E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Tendo em vista que o prazo de validade do alvará expedido à fl. 283 expirou, intime-se o Dr. Paulo César Alferes 

Romero para comparecer perante esta Secretaria no dia 23/03/2009, às 14h, data em que será confeccionado novo 

documento.Fl. 281: fica deferida a vista dos autos, pelo prazo de cinco dias.Após, diante do trânsito em julgado da 
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sentença proferida, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na Distribuição.Int. 

 

2003.61.08.008557-1 - MARISA CROCE SILVA E OUTRO (ADV. SP029968 JOSE ROBERTO SAMOGIM E ADV. 

SP201409 JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 

JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se acerca dos 

laudos pericial e do assistente técnico e em alegações finais.Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

 

2006.61.08.006298-5 - MARA LUIZA FERREIRA (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 23 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Para tanto, 

depreque-se a intimação.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como 

mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia.Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os 

honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se 

vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2007.61.08.000592-1 - MARLY TEREZA LINS GONCALVES (ADV. SP218319 MAYRA FERNANDES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHO PROFERIDO À FL. 135, PARTE FINAL:...Após, não havendo anterior provocação, intime-se a patrona 

da autora para que requeira o que for de direito. 

 

2007.61.08.002931-7 - LUCIENE APARECIDA GARCIA ARAUJO (ADV. SP228543 CARLOS ALEXANDRE 

TREMENTOSE E ADV. SP208835 WAGNER PARRONCHI E ADV. SP244848 SILVIA DANIELLY MOREIRA 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SIMONE MACIEL 

SAQUETO)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 30 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Para tanto, 

depreque-se a intimação.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como 

mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia.Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os 

honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se 

vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2007.61.08.004436-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1304027-7) EZEQUIEL 

ESTEVES (ADV. SP023891 LUIZ CARLOS ROSSETTO CURVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Pedido de fl. 116.Em vista do tempo transcorrido desde a data do protocolo, intime-se o autor para, no prazo de cinco 

dias, cumprimento do deliberado à fl. 112. 

 

2007.61.08.008982-0 - CREUZA ANNA ANDREATO DE JULI (ADV. SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.A preliminar de falta de esgotamento da via administrativa não merece guarida, sob pena de violação ao disposto 

no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição, segundo o qual nem a lei pode afastar da apreciação do Judiciário lesão ou 

ameaça a direito.Cumpre observar que ao julgar o AgRg no RE nº 548.676-1/SP, a Suprema Corte assentou que não há 

no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de benefício 

previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. A princípio, tenho que o 

pedido possui amparo em início de prova material, pelo que dou por saneado o feito, determinando a produção de prova 

oral a fim de que seja assentado se a postulante efetivamente exerceu atividade rural no período indicado na inicial.Para 

inquirição das testemunhas arroladas na inicial, designo o próximo dia 01/04/2009, às 14hs. Int.se. 

 

2007.61.08.009397-4 - NEUCI MARIA BORGES DA SILVA LIMA (ADV. SP058275 ADJAIR FERREIRA 

BOLANE) X COMPANHIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI (ADV. SP006718 JAYME CESTARI)  

Diante do exposto, com o fim de assegurar efetividade à disposição contida no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal, e o posicionamento afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, intérprete da Carta Maior, suscito conflito 

negativo de competência ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, última figura, da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1632/2012 

Constituição da República. Expeça-se ofício ao Exmo. Ministro Presidente do e. STJ, com cópias desta decisão, da 

petição inicial, da r. sentença de fls. 205/209, das manifestações da União acostadas às fls. 394/396 e 402/403, e das 

decisões judiciais de fls. 354, 406, 409 e 410. Dê-se ciência. 

 

2007.61.08.009494-2 - MARIA ANGELA VARALTA (ADV. SP242191 CAROLINA OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197935 RODRIGO UYHEARA)  

Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 1ª Vara Federal de Bauru/SP.Diante da extinção por 

litispendência dos autos nº 2007.61.08.009288-0 (cópias de fls. 90/95), determino o regular andamento destes autos com 

a realização de perícia médica.Considerando que o perito médico indicado à fl. 29 não está atuando perante este Juízo, 

nomeio em substituição o Dr. ARON WAJNGARTEN, CRM 43.552.Providencie a Secretaria sua intimação para o 

agendamento dos exames, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo o laudo ser apresentado em igual 

prazo, contado da realização da perícia.Sendo o(a) autor(a) beneficiário(a) da gratuidade judicial, fixo, desde já, os 

honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na resolução do E. Conselho da Justiça Federal em vigor. Com 

a entrega do laudo, requisite-se os honorários do perito médico e abra-se vista às partes.Intimem-se. 

 

2007.61.08.009573-9 - ROSEVANY PERES DOMINGUES (ADV. SP261754 NORBERTO SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 30 de março de 2009, às 15h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2007.61.08.011531-3 - JOAO DE SA DOS SANTOS (ADV. SP261754 NORBERTO SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que for de direito, no prazo de cinco dias.Na 

ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada.Int. 

 

2008.61.08.001245-0 - CLEUSA DA SILVA PAULO (ADV. SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 30 demarço de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.001653-4 - MARIA GENOVEVA PELGUSKI BIANCO (ADV. SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 30 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.006832-7 - ADRIANA DOMICIANO (ADV. SP157623 JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 23 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.007571-0 - SANDRA MARA MEDEIROS DE SANT ANNA (ADV. SP171340 RICARDO ENEI VIDAL 

DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 23 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP.PA 1,10 Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no 

dia, horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, 

exames laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, 

ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.007902-7 - MARIA APPARECIDA BUENO (ADV. SP217209 FABIANA SANTOS LOPEZ 

FERNANDES DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido 

por MARIA APPARECIDA BUENO, e condeno a ré a pagar à autora as diferenças de correção monetária devidas no 

mês de janeiro de 1.989 em 42,72%, nos meses de março e abril de 1.990 em 84,32% e 44,80%, respectivamente, e no 

mês de fevereiro de 1.991 em 21,87%, referentes ao IPC dos períodos, na conta-poupança n.º (0290) 

013.013.00005752-5, em nome de MARIA APPARECIDA BUENO. As diferenças serão corrigidas monetariamente, 

nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a 

contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c/c o artigo 

161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, por ter a autora decaído de parte mínima do pedido.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.08.008263-4 - LUIZ GAROFALO (ADV. SP159605 ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante os exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.08.008415-1 - CORIOLANO ALVES DE LIMA (ADV. SP087378 CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 23 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Herique, nesta cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário 

e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.008417-5 - VALERIA DOMINGOS CESAR (ADV. SP169813 ALINE SOARES GOMES E ADV. 

SP197741 GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 30 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 
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horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.008923-9 - ALZIRA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP098880 SHIGUEKO SAKAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 23 de março de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado nº _______/2009 - SD01 para fins de 

intimação da autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com 

a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista 

na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.009448-0 - GUSTAVO BLOISE PIERONI (ADV. SP250908 VITOR MIO BRUNELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido deduzido por 

GUSTAVO BLOISE PIERONI, e condeno a ré a pagar ao autor as diferenças de correção monetária devidas no mês de 

fevereiro de 1.989 em 42,72%, e nos meses de abril e maio de 1.990 em 44,80% e 7,87%, respectivamente, referentes 

ao IPC dos períodos, na conta-poupança n.º (0290) 013.00017564-1, em nome de GUSTAVO BLOISE PIERONI. As 

diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE da Justiça Federal da 3ª 

Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN.São devidos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a 

título de lucros cessantes, devidos desde a data do aniversário da conta-poupança no mês de janeiro de 1989. Condeno a 

CEF ao pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Custas, na forma 

da lei.P.R.I. 

 

2008.61.08.009797-2 - OLIMPIO COSTA E OUTROS (ADV. SP270821A LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 82/84: mantenho a decisão hostilizada pelos fundamentos nela indicados, tendo em conta, especialmente, o valor 

perseguido individualmente para cada litisconsorte.Dê-se ciência.Após, cumpra a Secretaria, com urgência, a parte final 

da decisão de fls. 71/76. 

 

2008.61.08.009924-5 - SILVIA TOMIE OKAMAMOTO (ADV. SP267623 CIBELE NUNES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido deduzido por SILVIA 

TOMIE OKAMOTO, e condeno a ré a pagar à autora as diferenças de correção monetária devidas no mês de fevereiro 

de 1.989 em 42,72%, e nos meses de abril e maio de 1.990 em 44,80% e 7,87%, respectivamente, referentes ao IPC dos 

períodos, na conta-poupança n.º (0327) 013.03000270-2, em nome de SILVIA TOMIE OKAMOTO. As diferenças 

serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, e 

acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.08.001003-2 - SEGREDO DE JUSTIÇA E OUTROS (ADV. SP169422 LUCIANE CRISTINE LOPES) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, indefiro o pleito antecipatório.Oficie-se à Fundação CESP (fl. 16), requisitando-lhe:a) cópia do termo 

de adesão ao fundo de previdência privada firmado pelos autores, bem como cópia do regulamento do plano ao qual 

aderiram;b) documentos demonstrativos das contribuições vertidas ao fundo, mensalmente, pelos autores durante o 

período de vigência da Lei 7.713/88, ou seja, de 01/01/89 a 31/12/95 (com exceção do autor TOCRIS DOUGLAS 

PELOSI, cujo demonstrativo já se encontra às fls. 63/69);c) documentos demonstrativos dos pagamentos de 

complementação de aposentadoria feitos aos autores, bem como dos descontos, na fonte, dos valores relativos ao 

imposto de renda incidente sobre a referida complementação.Oficie-se, também, à CPFL - Companhia Paulista de Força 

e Luz (endereço à fl. 22), requisitando-lhes documentos demonstrativos das remunerações pagas aos autores enquanto 

seus empregados no período de 01/01/89 a 31/12/95, bem como dos valores retidos, àquela época, a título de imposto de 
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renda incidente sobre as referidas remunerações, inclusive sobre a parcela vertida à Fundação CESP.Sem prejuízo, 

faculto aos autores, no prazo de 10 (dez) dias:a) a juntada de documentos indicativos do recolhimento de contribuições 

à Fundação CESP e da incidência de IR na fonte sobre tais contribuições na vigência da Lei n.º 7.713/88;b) esclarecer, 

acostando os documentos pertinentes, se a parcela que recebem, a título de complementação de aposentadoria, é 

vitalícia ou por prazo determinado, bem como se tal parcela decorre de contribuições vertidas exclusivamente pela 

própria parte autora ou se também provém de contribuições vertidas pelo empregador, as quais também integrariam o 

fundo de pensão, e qual seria a proporção da participação de cada um (empregado e empregador) no fundo.No mesmo 

prazo, deve a parte requerente juntar nova cópia do documento de fl. 44, referente ao autor NOBUO SUZUKI, de modo 

que seja possível verificar, por completo, a data do seu desligamento da CPFL.Cite-se a ré para resposta, consignando 

no mandado que deverá manifestar-se a respeito de eventual interesse na designação de audiência de tentativa de 

conciliação. Determino a tramitação do feito sob segredo de justiça, tendo em vista o teor dos documentos existentes 

nos autos. Priorize a Secretaria o trâmite deste processo, considerando o disposto no Estatuto do Idoso (fls. 21 e 

34).P.R.I. 

 

2009.61.08.001113-9 - LUZIA BALDERRAMAS MARTINS (ADV. SP253644 GUILHERME OLIVEIRA 

CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Diante do exposto, presentes os requisitos necessários, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada e determino que o 

INSS implante, sem efeito retroativo, benefício de aposentadoria por idade à parte autora, com DIP nesta data, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de oportuna imposição de multa diária.Cite-se a parte requerida para resposta.Sem 

prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte cópia da petição inicial, de eventual 

acórdão e da certidão de trânsito em julgado da ação trabalhista mencionada na inicial, bem como esclareça se o 

processo administrativo previdenciário foi instruído por cópia da referida sentença trabalhista, ou seja, se o INSS teve 

acesso, anteriormente, ao seu conteúdo. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.P.R.I.  

 

2009.61.08.001266-1 - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAFELANDIA (ADV. SP153224 

AURELIA CARRILHO MORONI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dessa forma, por reputar ausente a verossimilhança, indefiro a pleiteada tutela antecipada. Dê-se ciência. Cite-se. 

 

2009.61.08.001359-8 - SEBASTIAO MARTINS TAVARES (ADV. SP153313B FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO E ADV. SP251813 IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Analisando as assertivas da inicial e os documentos que a instruem, observo que a parte autora não se refere a qualquer 

decisão administrativa que tenha indeferido sua pretensão de recebimento do benefício assistencial previsto no art. 203, 

inc. V, da Constituição Federal. Logo, em que pese o respeito ao entendimento contrário, a nosso ver, não está 

configurada qualquer resistência da parte requerida à pretensão da demandante e, consequentemente, não existe lide a 

ser dirimida pelo Estado-juiz.É certo que o direito de demandar, ou seja, de acesso ao Judiciário está garantido a todos 

na Carta Maior; porém, o direito de ação é condicionado à existência do interesse processual (art. 3º, Código de 

Processo Civil), pautado pela necessidade de provimento jurisdicional a respeito de um conflito de interesses, o qual, 

como já salientado, não está caracterizado pela narração dos fatos contida na inicial. Apesar das considerações tecidas, 

objetivando-se evitar a extinção prematura do feito, por carência de ação, concedo à parte autora o prazo de 60 

(sessenta) dias para que, se necessário, formule requerimento do benefício na via administrativa e junte aos autos 

documento comprobatório de seu indeferimento ou da falta de decisão do INSS por mais de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o decurso do prazo assinalado de 60 (sessenta) dias ou, antes, com a juntada dos documentos solicitados, retornem 

os autos conclusos.Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

98.1302501-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1300734-0) SANTO VICENTINI E 

OUTROS (ADV. SP081020 CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO E ADV. SP100030 RENATO ARANDA E ADV. 

SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 549, PARTE FINAL:...Com a resposta, abra-se vista à parte autora, para requerer o 

que de direito, na ausência de manifestação o feito deverá permanecer no arquivo de forma sobrestada. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.08.000348-9 - DOTA ENGENHARIA LTDA E OUTRO (ADV. PI004894 ITALO MAIA DE AGUIAR) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

BAURU - SP 

Designo audiência para o dia 31 de março de 2009, às 14h00min, a fim de proceder à inquirição da(s) testemunha(s). 

Comunique-se ao Juízo deprecante. Intimem-se a(s) testemunha(s), servindo esta de mandado.Oficie-se ao superior 

hierárquico.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora pela Imprensa Oficial.  

 

2009.61.08.001166-8 - MOVIMENTO DE DEFESA DA PROPRIEDADE E DIGNIDADE - DPD E OUTROS E 

OUTRO (ADV. SC017625 LEOCIR ROQUE DACROCE E ADV. RS014581 OTACILIO VANZIN) X FUNDACAO 
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NACIONAL DO INDIO - FUNAI (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Designo audiência para o dia 31 de março de 2009, às 15h00min, a fim de proceder à inquirição da(s) testemunha(s). 

Comunique-se ao Juízo deprecante. Intimem-se a(s) testemunha(s), o Procurador Federal da FUNDAÇÃO NACIONAL 

DO ÍNDIO - FUNAI, na Rua Rio Branco, nº 12-27, nesta cidade, bem como o reprsentante do MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, servindo esta de mandado.Depreque-se a intimação pessoal da União Federal - AGU.Intime-se 

o(a) advogado(a) da parte autora pela Imprensa Oficial.  

 

2009.61.08.001347-1 - BENEDITA MERGE DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP197040 CLAUDIO JOSE 

OLIVEIRA DE MORI E ADV. SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

BAURU - SP 

Designo audiência para o dia 30 de março de 2009, às 13h30min, a fim de proceder à inquirição da(s) testemunha(s). 

Comunique-se ao Juízo deprecante. Intimem-se a(s) testemunha(s) e o Procurador do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, servindo esta de mandado. Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora pela Imprensa 

Oficial.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.08.002545-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.08.007820-4) IEDA 

CATALAN SALVE E OUTROS (ADV. SP160481 FÁBIO AUGUSTO MUNIZ CIRNE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E ADV. SP175034 KENNYTI DAIJÓ E ADV. 

SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI)  

Baixo os autos em diligência para juntada de petição e abertura de vista à Caixa Econômica Federal, a fim de que se 

manifeste acerca do acorodo noticiado.Int.-se a CEF para, em cinco dias, manifestar-se sobre o aqui postulado.Após, 

voltem-me. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.08.009904-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR (ADV. SP149775 EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X EVERTON TEIXEIRA BARROSO 

TRANSPORTES ME (ADV. SP258308 STELLA RODRIGUES GANEM E ADV. SP245990 BRUNO DA CUNHA 

PINHO)  

DESPACHO PROFERIDO À FL. 11, PARTE FINAL:...Com o retorno da deprecata, abra-se vista à exequente para 

manifestação no prazo de dez dias. 

 

Expediente Nº 2823 

 

ACAO PENAL 

93.0103988-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ADRIANA ZAWADA MELO) X ANA PAULA FERNANDES 

OLIVEIRA (ADV. SP108690 CARLOS ANTONIO LOPES E ADV. SP117114 YEDA COSTA FERNANDES DA 

SILVA) X CARLOS ALBERTO LOPES (ADV. SP167019 PATRÍCIA FERREIRA ACCORSI E ADV. SP113473 

RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA E ADV. SP145623 KARLA MARIA TORRES ZANARDI E ADV. SP152098 

DOUGLAS GARCIA AGRA) X LAZARO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP112996 JOSE ROBERTO 

ANSELMO)  

Pelo exposto, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal, c.c. o art. 62 do Código de Processo Penal, declaro 

extinta a punibilidade de LAZARO ANTONIO DE OLIVEIRA neste feito. Transitada em julgado esta sentença, e 

tendo em conta que em sua apelação o co-réu Carlos Alberto Lopes postulou pela apresentação das razões recursais 

diretamente no E. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 600, 4.º, do CPP, remetam-se os autos àquela C. Corte. P. R. I.  

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5295 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.08.007417-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1303890-6) WILLIANS LOPES 

PALHARES (ADV. SP081876 JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  
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Recebo a apelação do embargos em seus regulares efeitos, de- volutivo e suspensivo. Ao apelado para resposta. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem as contra-razões, reme- tam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste juízo.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2006.61.08.005255-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.000489-9) CLEUSA 

GOMES DE MELO PIMENTEL (ADV. SP082304 ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dessa forma, e considerando que a embargante fez pedido certo e determinado, no sentido de que lhe seja restituída a 

totalidade do bem móvel penhorado - ... para o ser o imóvel restituído ao requerente - folhas 06, sexto parágrafo, julgo 

parcialmente procedente a ação, com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o efeito de determinar que a meação da embargante seja resguardada, tomando por base 50% do 

produto da alienação auferido em eventual arrematação, a ser promovido na ação de execução fiscal em apenso, 

subsistindo, portanto, o ato de penhora, outrora efetivado. Sendo recíproca a sucumbência, cada parte arcará com o 

pagamento da verba honorária devida ao seu advogado. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia do inteiro teor da presente sentença para os autos da 

Execução Fiscal n.º 1.999.61.08.000489-9 (processo em apenso), como também da respectiva certidão de trânsito em 

julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.08.010777-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.000489-9) ADRIANA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP082304 ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se pessoalmente a embargante para que promova o regular andamen-to do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, improrrogáveis,sob pena de extinção do feito, sem a resolução do mérito, na forma pre-vista pelo artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil.  

 

EXECUCAO FISCAL 

94.1301920-7 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

(PROCURAD AFIFI HABIB CURY) X ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU (ADV. SP067217 LUIZ 

FERNANDO MAIA)  

Desta forma, não acolho a exceção de pré-executividade e defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à 

executada Associação Hospitalar de Bauru. Incabíveis honorários advocatícios. Não há custas a serem 

reembolsadas.Intimem-se. 

 

95.1305208-7 - INSS/FAZENDA (ADV. SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA) X ASSOCIACAO 

HOSPITALAR DE BAURU (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA) X LUIZ TOLEDO MARTINS (ADV. 

SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA)  

Desta forma, não acolho a exceção de pré-executividade e defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à 

executada Associação Hospitalar de Bauru. Incabíveis honorários advocatícios. Não há custas a serem 

reembolsadas.Intimem-se. 

 

96.1303890-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE) X 

ESPORTE CLUBE NOROESTE (ADV. SP136354 SERGIO RICARDO RODRIGUES E ADV. SP081876 JOSE 

FERNANDO BORREGO BIJOS)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que promova a exclusão deWILLIANS LOPES PALHARES do pólo passivo da 

presente execução fiscal, emcumprimento ao determinado à fls. 91 da r. sentença proferida nos autosdos Embargos. 

Tendo-se em vista que a apelação, nos embargos à execução emapenso, foi recebida em ambos os efeitos, arquive-se a 

presente exe-cução fiscal, anotando-se o seu sobrestamento, até retorno dos referi-dos embargos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

1999.61.08.002508-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X EDEVALDO 

GABAS E OUTROS (ADV. SP069934 SILVIA REGINA ROSSETTO)  

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e lídimos fundamentos. 

 

2000.61.08.008377-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ARPLAS 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MILTON DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP155440 FABIA 

MORAES DO NASCIMENTO E ADV. SP211475 ERICA LEITE PERES)  

Tópico final da decisão proferida. .pa 1,8 (...) acolho parcialmente a exceção de pré-executividade ofertada, para 

reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal tributária com relação ao tributo executado (Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL), alusiva apenas à competência de fevereiro de 1.995. Após o decurso do prazo legal 

para recursos, deverá o exeqüente juntar ao processo nova memória de cálculo atualizada da dívida remanescente, 

dando-se, na seqüência, normal prosseguimento ao feito, para tanto renovando-se o ato de citação e penhora em relação 

ao co-executado, Antoninho de Paulo Doro, com base no endereço indicado às folhas 82 e 83, como também mediante a 
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expedição do mandado para penhora dos veículos descritos nos documentos de folhas 87 a 89. Oportunamente, ao 

SEDI, para que seja assentado o nome correto do co-executado, Antoninho de Paulo Doro. Não há condenação em 

verba honorária sucumbencial.Traslade-se cópia da presente decisão para a Execução Fiscal n.º 8384-6 (processo em 

apenso). Intimem-se..  

 

2001.61.08.007979-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ANTONIO 

CELSO CAMOLESI (ADV. SP169180 ARIOVALDO CESAR JUNIOR E ADV. SP220833 MAURICIO REHDER 

CESAR)  

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e lídimos fundamentos. 

 

2002.61.08.002001-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X CARLOS 

ALBERTO GREGORIO MORAES E OUTROS (ADV. SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL)  

Folhas 114, 151 a 155 e 157. A constrição incidente sobre o bem imóvel, descrito na certidão de matrícula de folhas 36 

a 38, decorreu de determinação judicial, proferida no processo epigrafado, à folhas 41, no dia 12 de fevereiro de 2.003. 

Considerando a arrematação noticiada à folhas 64 a 82, em executivo fiscal diverso, que tramitou perante a Justiça 

Estadual Comum, vinculada à Comarca de Bauru, o desfazimento do ato de constrição judicial, determinado neste 

processo, somente pode ser operado por intermédio de outra determinação judicial, a qual, apesar de já proferida, 

outrora, à folhas 125 a 127, no dia 12 de setembro de 2007, não foi cumprida pelo órgão notarial respectivo, consoante 

demonstra o documento juntado à folhas 137 a 147. Dessa forma, determino seja expedido, em regime de urgência, 

ofício endereçado ao 1º Cartóriode Registro de Imóveis da Comarca de Bauru, para quea repartição em causa, no prazo 

improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, comprove no processo, independentemente do pagamento de taxas e 

emolumentos por parte dos devedores, o cancelamento da penhora que incide sobre o imóvel matrículado sob o n.º 

29.108, e que foi oriundo da presente Execução Fiscal, e demais processos apensados. Quanto, agora, ao pedido de 

conversão em renda dos valores financeiros penhorados nos autos, na conta corrente n.º 003.198.469-6 do Banco Nossa 

Caixa, e de titularidade do co-executado, Carlos Alberto Gregório de Moraes - (folhas 96), determino à Secretaria que 

expeça o quanto necessário, observando-se osdados indicados à folhas 151. Sem prejuízo, promova a Secretaria a 

citação do co-devedor, Paulo Martins Grigoletti , observando-se o endere-ço indicado à folhas 54.Intimem-se.  

 

2003.61.08.000840-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SIMONE MACIEL SAQUETO) X MARTA EUGENIO 

PINTO MARTINEZ E OUTRO (ADV. SP115682 NILSON LUIZ DE VIDIS)  

Portanto, com amparo nos argumentos expostos, indefiro os pedidos de suspensão e de extinção, dando-se normal 

prosseguimento ao feito.Intimem-se. 

 

2007.61.08.004716-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X 

PEDRO VANDOCIR DE NICOLAI (ADV. SP068531 ONIVALDO JOSE SQUIZZATO E ADV. SP249051 LUCAS 

EDUARDO SARDENHA E ADV. SP211744 CRISTIANO SEVILHA GONÇALEZ)  

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e lídimos fundamentos. 

 

2009.61.08.000796-3 - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS (ADV. SP082662 REINALDO ANTONIO ALEIXO E 

ADV. SP147011 DANIEL MASSUD NACHEF) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP087317 

JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Ciência à(s) parte(s) acerca da redistribuição do presente feito à esta vara. Manifeste(m)-se em prosseguimento. Em 

nada sendo requerido, remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, até nova provocação. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4525 

 

ACAO PENAL 

2004.61.08.011124-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X SEBASTIAO GERALDO NETO 

(ADV. SP074743 ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO) X OSVALDO DA SILVA CANDIDO (ADV. 

SP074743 ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO)  

Despacho de fl.300: Avoco os autos.Em harmonia com o disposto pela Lei 11719/2008, as oitivas das duas testemunhas 

arroladas pela defesa(fls.294/295), bem como os interrogatórios dos dois réus, ocorrerão na mesma audiência designada 

para 01/04/2009, às 14hs00min(fl.298).Proceda a Secretaria às intimações necessárias. Publique-se no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal.Ciência ao MPF.Despacho de fl.298: Designo a data 01/04/09, às 14hs00min para as oitivas das 

testemunhas arroladas pela acusação à fl.107 da denúncia. Intimem-se as testemunhas, requisitando-se os policiais 
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militares.Publique-se para a intimação da advogada constituída dos réus.Ciência ao MPF.  

 

Expediente Nº 4526 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.08.011257-1 - MARCELINO CASTRO PESTILLO (ADV. SP091638 ARTHUR MONTEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a manifestação de fls. 173/176, cancelo a perícia médica designada para 05/03/2009, às 11 hs.Venham 

os autos conclusos para sentença. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4627 
 

ACAO PENAL 

2000.61.05.007835-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X RONALDO APARECIDO 

BAPTISTA GUTIERRES (ADV. SP145482 FERNANDO MALDONADO MENOSSI)  

Reconsidero o despacho de fls. 201, para determinar nova intimação do defensor constituído do réu para que apresente 

os memoriais, no prazo de 5 dias, ou justificação, nos termos do artigo 265, do Código de Processo Penal, com redação 

dada pela Lei 11.719, de 20 de junho de 2008, sob pena de multa a ser fixada. 

 

Expediente Nº 4628 
 

ACAO PENAL 
2006.61.05.010216-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.003964-6) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD AUREO MARCUS M LOPES E PROCURAD CARLOS ROBERTO DIOGO 

GARCIA E PROCURAD DANILO FILGUEIRAS FERREIRA E PROCURAD GILBERTO GUIMARAES FERRAZ 

JUNIOR E PROCURAD PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO E PROCURAD RONALDO PINHEIRO 

DE QUEIROZ) X RICARDO LUIZ DE JESUS (ADV. SP104973 ADRIANO SALLES VANNI) X SOLOMAO 

RODRIGUES GUERRA (ADV. SP104973 ADRIANO SALLES VANNI) X VINCENZO CARLO GRIPPO (ADV. 

SP060658 JOSE TAVARES PAIS FILHO) X HAMILTON FIORAVANTI (ADV. SP018427 RALPH 

TICHATSCHEK TORTIIMA STETTINGER E ADV. SP240428 THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO)  

DESPACHO DE FL. 871 - Não obstante constar do despacho de fl. 1703 nos autos reunidos de nº 2006.61.05.009503-4 

para que as partes se manifestem na fase do art. 499 do CPP, a fim de se evitar eventual prejuízo, intimem-se as partes 

para que se manifestem nestes autos na fase do artigo 402 do CPP. (..) Manifestem-se as defesas na fase do artigo 402 

do CPP. 

 

Expediente Nº 4630 

 

ACAO PENAL 

2002.61.05.002137-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SONIA REBEQUE GARUFI 

(ADV. SP145498 LUCIANA MORAIS OLIVEIRA MARTINEZ)  

Aceito a conclusão.Fls. 217/221: Dou por justificada a ausência de manifestação da defensora e reconsidero a decisão 

de fls. 213/215, quanto a aplicação da multa. Intime-se a subscritora.Já tendo sido revogado o benefício da suspensão, 

mantenho a decisão de fls. 212 e indefiro o requerimento da ré a fl. 222, por falta de amparo legal. Em face da renúncia 

juntada às fls. 224, expeça-se carta precatória, com prazo de 10 (dez) dias, para intimação da ré a constituir novo 

defensor em igual prazo. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.I. 

2ª VARA DE CAMPINAS 
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DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4787 

 

MONITORIA 
2006.61.05.007552-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074625 MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X DATAPEL PAPELARIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP X JOSE PEREIRA DE 

MACEDO X JULIO CARLOS LEONHARDT PERGOLA E OUTRO 

FF. 99/100: manifeste-se a parte autora sobre as certidões negativas, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.03.99.003533-4 - ALDILANO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP163764 CELIA REGINA TREVENZOLI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP098800 VANDA VERA PEREIRA)  

Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos arti-gos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário e, 

após, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.008594-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.014183-8) ZAIRA 

FORNER TAGLIARI E OUTRO (ADV. SP061897 DECIO FREIRE JACQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO)  

Considerando a alegação dos embargantes quanto a não terem sido considerados valores pagos, determino à Caixa que 

apresente planilha de evolução do financiamento desde o início, atualizada até a presente data, além dos cálculos 

detalhados do abatimento de prestações eventualmente já pagas e a forma de sua atualização. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.05.015038-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0608895-6) JOSE ANTONIO 

(ADV. SP199835 MARINA MOLINARI VIEIRA) X PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE 

VEICULOS (ADV. SP216540 FERNANDO SOARES JUNIOR) X FERNANDO SOARES JUNIOR (ADV. SP216540 

FERNANDO SOARES JUNIOR)  

REPUBLICADO POR TER SAIDO SEM O NOME DO ADVOGADO DO EXECUTADO: 1. Despachado nesta data 

em face do excessivo volume de processos em tramitação nesta vara.2. A manifestação f. 143 denuncia o conhecimento 

inequívoco do processo por parte do executado. Todavia, legítimas as razões expostas, determino nova intimação nos 

termos do art. 475-B E 475-J do CPC, desta feita na pessoa do advogado peticionário, com reabertura do prazo de 

15(quinze) dias a contar da publicação desta decisão. 3. Desentranhe-se a cópia da petição inicial e documentos 

devolvidos pelo executado e juntados às ff. 145/150. Tais cópias deverão permanecer pelo prazo concedido de 15 dias 

na contracapa dos autos à sua disposição para retirada. 4. Desentranhem-se as cópias de ff. 151/155, acostando-os à 

contracapa do processo a que correspondem (2006.61.05.005572-3). Demais deliberações serão lá tomadas.5. Concedo 

à executada Planalto o prazo de 5 (cinco) dias para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato, bem como apresente Contrato Social que comprove quem tem poderes para outorgar 

procuração, nos termos do art. 12, VI do CPC, sob pena de revelia. 6. Int. 

 

2006.61.05.005572-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0608895-6) FRANCISCO 

EUGENIO BAGNAROL (ADV. SP147093 ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI E ADV. SP218116 MARCOS 

VICENTE DOS SANTOS) X PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS (ADV. 

SP216540 FERNANDO SOARES JUNIOR) X FERNANDO SOARES JUNIOR (ADV. SP216540 FERNANDO 

SOARES JUNIOR)  

REPUBLICADO POR TER SAIDO SEM O NOME DO ADVOGADO DO EXECUTADO. 1. Despachado nesta data 

em face do excessivo volume de processos em tramitação nesta vara. 2. A manifestação f. 205 denuncia o conhecimento 

inequívoco do processo por parte do executado. Todavia, legítimas as razões expostas, determino nova intimação nos 

termos do art. 475-B E 475-J do CPC, desta feita na pessoa do advogado peticionário, com reabertura do prazo de 

15(quinze) dias a contar a partir da publicação desta decisão. 3. Desentranhe-se a cópia da petição inicial e documentos 

devolvidos pelo executado e juntados às ff. 206/212. Tais cópias deverão permanecer pelo prazo concedido de 15 dias 

na contracapa dos autos à sua disposição para retirada.4. Concedo à executada Planalto e ao executado Fernando Soares 

o prazo de 5(cinco) dias para que regularizem sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, 

bem como apresente Contrato Social que comprove quem tem poderes para outorgar procuração, nos termos do art. 12, 

VI do CPC, sob pena de revelia.5. Int.  
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2007.61.05.011516-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0608895-6) MARIA CHRISTINA 

FACIONE PEREIRA (ADV. SP120382 MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA) X PLANALTO COM/, 

ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

1- Ciência à parte autora dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 2- Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias.3- 

Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.61.05.004239-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X VERA LUCIA TAFARELLO GONCALVES 

1. FF. 36/40: Nada a prover em face da sentença de ff. 24/26, transitada em julgado em 07/02/2007.2. Tornem os autos 

ao arquivo.3. Int. 

 

2007.61.05.008342-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X LUZIA SANCHES VIEIRA EPP (ADV. SP167811 GLÁUCIA LÊNIA INHAUSER) X LUZIA 

SANCHES VIEIRA (ADV. SP152824 MARCIO RUBENS INHAUSER)  

FF. 107/108: Assiste razão à executada. Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o bem indicado às 

ff. 25/26.Int. 

 

2007.61.05.014183-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP147335E DEIVIANE PRISCILA BRUNOZI) X CABOS NOGUEIRA LTDA ME (ADV. 

SP061897 DECIO FREIRE JACQUES) X ZAIRA FORNER TAGLIARI (ADV. SP061897 DECIO FREIRE 

JACQUES)  

Excepcionalmente, desentranhe-se a petição de impugnação de ff. 76/87, juntando-a nos autos dos embargos em 

apenso.Cuide o advogado da exequente para que as petições sejam dirigidas corretamente aos autos a que se 

referem.Devidamente cumprido, tornem estes autos conclusos. 

 

Expediente Nº 4800 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.05.006707-9 - IDALINA CAUSO MARCONATO (ADV. SP083666 LINDALVA APARECIDA 

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL E 

ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante do exposto: (i) com relação aos pedidos relacionados aos Planos Collor I e II 

(março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991), declaro extinto o processo sem análise de seu mérito, com fulcro no 

inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, por entender restar caracterizada a ausência de interesse de agir no 

tocante à correção monetária da primeira quinzena de março/1990 e pela ilegitimidade da CEF para responder pelo 

período referente aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991; e (ii) resolvo o mérito dos demais pedidos para 

JULGÁ-LOS PARCIALMENTE PROCEDENTES e condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de 

poupança da parte autora comprovada pelos extratos acostados aos autos, no mês de julho de 1987 (pelo índice de 

26,06%) e no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (artigo 269, inciso I, CPC).Dos percentuais acima 

deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, observando-se os 

limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria 

Geral do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 

deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal 

(artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei 

nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da mora no pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dispostos pelo 

parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, 

até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já haja levantado o saldo de sua conta-poupança, efetuará a 

requerida o pagamento do valor devido na fase do cumprimento do julgado, prejudicada a possibilidade de 

creditamento.Dada a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão inteiramente compensados entre as 

partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.007192-7 - AMELIA BERARDINELLI GONCALVES (ADV. SP139350 WALTON ASSIS PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA(i) com relação aos pedidos relacionados aos Planos Collor I e II (março de 1990 e 

janeiro e fevereiro de 1991), declaro extinto o processo sem análise de seu mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil. Entendo restar caracterizada a ausência de interesse de agir no tocante à correção 

monetária da primeira quinzena de março/1990 e pela ilegitimidade da CEF para responder pelo período referente aos 
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meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991; (ii) resolvo o mérito dos demais pedidos para JULGÁ-LOS 

PARCIALMENTE PROCEDENTES e condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar as contas de poupança da 

parte autora, com data-base na primeira quinzena, comprovadas pelos extratos acostados aos autos, no mês de junho de 

1987 (pelo índice de 26,06%) e no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (artigo 269, inciso I, CPC).Dos 

percentuais acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, 

observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar 

do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da 

Corregedoria Geral do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, sendo que a partir de 1º de 

janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa 

previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da 

mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do CódigTributário Nacional. Os juros remuneratórios devem incidir nas 

contas de poupança no percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados, até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já haja levantado o saldo de sua conta-poupança, 

efetuará a requerida o pagamento do valor devido na fase do cumprimento do julgado, prejudicada a possibilidade de 

creditamento.Dada a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão inteiramente compensados entre as 

partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.61.05.010600-0 - IZAIRA SILVA BRUNHARA (ADV. SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADIANTE DO EXPOSTO, decreto extinto o processo sem resolução de seu mérito, com 

fundamento nos artigos 267, inciso IV, 258 e seguintes e 282, inciso V, todos do Código de Processo Civil. Sem 

honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei.Autorizo a 

autora a desentranhar documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração, desde que 

providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

2007.61.05.013401-9 - DOMINGOS RIMOLI JUNIOR (ADV. SP041237 VALDEMAR PELEGRINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL E ADV. SP173790 MARIA 

HELENA PESCARINI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇAAssim sendo, com base no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, corrijo de 

ofício a inexatidão material existente na fundamentação da sentença de ff. 102-105 para nela integrar nova redação ao 

último parágrafo da f. 07, que passa a ser a seguinte: Assim sendo, é devida a aplicação do IPC para a correção da 

poupança no mês de janeiro de 1989/Plano Verão (42,72%) e junho de 1987/Plano Bresser (26,06%) nas contas com 

data-base na primeira quinzena, sendo que os índices pleiteados pelo autor - que somente possui poupança com data-

base na segunda quinzena - neste feito não encontram amparo legal.No mais permanece a sentença tal como 

lançada.Registre-se a retificação na seqüência atual do livro de registro de sentenças, certificando-a. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.05.000024-0 - JOAO ANTONIO JESUS PORTA (ADV. SP239255 RÉGIS EDUARDO RODRIGUES E 

ADV. SP195538 GIULIANO PIOVAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA diante do exposto:(i) com relação aos pedidos relacionados aos Planos Collor I e II 

(março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991), declaro extinto o processo sem análise de seu mérito, com fulcro no 

inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Entendo restar caracterizada a ausência de interesse de agir no 

tocante à correção monetária da primeira quinzena de março/1990 e pela ilegitimidade da CEF para responder pelo 

período referente aos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991; (ii) resolvo o mérito dos demais pedidos para 

JULGÁ-LOS PROCEDENTES e condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de poupança da parte 

autora comprovada pelos extratos acostados aos autos, no mês de junho de 1987 (pelo índice de 26,06%) e no mês de 

janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (artigo 269, inciso I, CPC).Dos percentuais acima deferidos deverão ser 

descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, observando-se os limites postulados na 

inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser 

aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 

e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dispostos pelo parágrafo 

1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no 

percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do 

efetivo pagamento.Caso a parte autora já haja levantado o saldo de sua conta-poupança, efetuará a requerida o 
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pagamento do valor devido na fase do cumprimento do julgado, prejudicada a possibilidade de creditamento.Dada a 

sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão inteiramente compensados entre as partes, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.000154-1 - ANTONIO SILVIO MASSUCATO (ADV. SP119951 REGIS FERNANDO TORELLI E ADV. 

SP155028E VANDERLICE APARECIDA DADALT TORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO DE SENTENÇADIANTE DO EXPOSTO, decreto extinto o processo sem resolução de seu mérito, com 

fundamento nos artigos 267, inciso IV, 258 e seguintes e 282, inciso V, todos do Código de Processo Civil. Sem 

honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual. Custas na forma da lei.Autorizo o 

autor a desentranhar documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração, desde que 

providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

2008.61.05.002211-8 - ALBINA MACIEL JULIO E OUTRO (ADV. SP242995 GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI)  

Pelo exposto, nos termos da fundamentação: (i) em relação aos danos materiais, HOMOLOGO O ACORDO firmado 

entre as partes à f. 238, para que produza seus efeitos, resolvendo o mérito da pretensão com fulcro no artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil; e (ii) em relação aos danos morais JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos 

autos, resol-vendo-lhe o mérito com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil. Tal va-lor, entretanto, deverá ser dividido e integralmente compensado entre as par-tes, com fundamento 

de fato na improcedência do pedido de indenização por danos morais e na circunstância de que a parte requerida 

reconheceu e pa-gou a maior parte dos débitos pendentes, e com fundamento de direito no artigo 21, caput, do Código 

de Processo Civil e enunciado nº 306 da Súmula do egr. STJ. Custas na forma da lei.Remetam-se os autos ao SEDI para 

cumprimento do quanto deter-minado no item 2 do despacho de f. 111. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.004119-8 - LOBELIA FRANCO DE SOUZA BASSOLI E OUTROS (ADV. SP084777 CELSO DALRI E 

ADV. SP158360 CELSO MAIORINO DALRI E ADV. SP243633 VIVIANE MAIORINO DALRI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante do exposto: (i) reconheço a ilegitimidade ativa de JOSÉ LUIS DAÓLIO, 

NEIDE APARECIDA BASSAN BASSOLI e LOBÉLIA FRANCO DE SOUZA BASSOLI, extinguindo o feito em 

relação a eles nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; (ii) em relação aos demais autores, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno, assim, a Caixa Econômica Federal a remunerar as contas de poupança da parte autora comprovadas pelos 

extratos acostados aos autos à ff. 33-35, no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72%.Dos percentuais acima 

deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela requerida, relativo àquele mês, observando-

se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria 

Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 

deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal 

(artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei 

nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da mora no pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dispostos pelo 

parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, 

até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, 

fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Os honorários advocatícios, fixo-os moderadamente em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, equidade, do Código de Processo Civil. Diante da 

sucumbência mútua e proporcional entre as partes, tal valor deverá ser por elas integralmente compensado, nos termos 

do artigo 21, caput, do CPC e Súmula 306/STJ.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.006727-8 - CLAUDEMIR SALTORATO (ADV. SP159484 THAÍS MELLO E ADV. SP146298 ERAZE 

SUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. 

SP157199 CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇAdiante do exposto:(i) com relação aos pedidos relacionados aos Planos Collor I e II 

(março, abril de 1990 e fevereiro de 1991), declaro extinto o processo sem análise de seu mérito, com fulcro no inciso 

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Entendo restar caracterizada a ausência de interesse de agir no tocante à 

correção monetária da primeira quinzena de março/1990 e pela ilegitimidade da CEF para responder pelo período 
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referente aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991; (ii) resolvo o mérito dos demais pedidos para JULGÁ-LOS 

PROCEDENTES e condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de poupança da parte autora comprovada 

pelos extratos acostados aos autos, no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (artigo 269, inciso I, CPC).Dos 

percentuais acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, 

observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar 

do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da 

Corregedoria Geral do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, sendo que a partir de 1º de 

janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa 

previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). Portanto, na vigência do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da 

mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Os juros remuneratórios devem incidir nas 

contas de poupança no percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados, até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já haja levantado o saldo de sua conta-poupança, 

efetuará a requerida o pagamento do valor devido na fase do cumprimento do julgado, prejudicada a possibilidade de 

creditamento.Dada a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão inteiramente compensados entre as 

partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.007981-5 - MARILZA DE AGUIRRE (ADV. SP043859 VICENTE DE PAULO MONTERO E ADV. 

SP062060 MARISILDA TESCAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, assim, a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de 

poupança da parte autora comprovada pelos extratos acostados aos autos à f. 16, no mês de janeiro de 1989, pelo índice 

de 42,72%.Dos percentuais acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela requerida, 

relativo àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas 

monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação 

do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, 

sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios são devidos a partir da 

citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação). 

Portanto, na vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios serão calculados pela mesma taxa 

considerada para cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos dispostos pelo parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Os juros 

remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, a partir da 

data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.Caso a parte autora já tenha, eventualmente, 

levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da 

execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Os honorários advocatícios, 

fixo-os em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) a cargo da requerida, atento aos termos do artigo 20, 

parágrafo 4º, equidade, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4801 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0603752-1 - JOSE ANTONIO FERREIRA MARQUES (ADV. SP126726 LUIZ CARLOS NAVARRETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ ANTÔNIO 

FERREIRA MARQUES (NB 81.167.989/6 - f. 135), resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a recalcular a RMI do autor, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 8.870/1994 (média dos 36 últimos salários-de-contribuição). Deverá, entretanto, observar 

tanto a limitação dos valores dos salários-de-contribuição ao teto vigente na época da concessão quanto a vedação do 

pagamento de diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. Em caso de inexistirem - 

considerados os documentos administrativos, os documentos carreados a estes autos judiciais ou quaisquer outros 

documentos ou meios de que disponha o INSS - registros suficientes dos últimos 36 (trinta e seis) salários de 

contribuição do autor, deverá a Autarquia proceder à média aritmética simples de todos os últimos salários de 

contribuição do autor, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 29 da Lei nº 

8.213/1991. Condeno o INSS, ainda, a recalcular a RMI observando os termos da redação original do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/1991, sem prejuízo do respeito aos limites previstos nos artigos 29 e 33 da mesma lei.Determino ao INSS a 

imediata revisão da RMI do autor nos termos acima, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com pronto início do 

pagamento do valor apurado, se financeiramente favorável ao autor, quanto às parcelas vincendas. Em caso de 

descumprimento, fixo multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), em favor exclusivo do autor, a teor do 

parágrafo 5o do artigo 461 do CPC.O valor em atraso devido ao autor deverá ser corrigido monetariamente, da data 
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respectiva de cada parcela vencida paga a menor (súmula nº 08/TRF3) até a expedição do precatório respectivo ou 

RPV, observando-se a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução 

Coge/TRF3 nº 64. Tal valor deverá ainda ser acrescido de juros moratórios, da data da citação até a data da expedição 

do precatório, incidentes à razão de 6% (seis por cento) ao ano até 11.01.2003 (artigo 1.062 do Código Civil de 1916) e 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do vigente Código Civil com artigo 161, 

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Não há prescrição a reconhecer.Com fundamento nos artigos 21, 

parágrafo único, e 20, parágrafos 4º, vencida a Fazenda Pública e por apreciação equitativa, ambos do Código de 

Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em valor moderado de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) 

a cargo do INSS. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se para pronto cumprimento. 

 

2006.61.05.007141-8 - RICARDO NEGREIROS DE PAIVA E OUTRO (ADV. SP009661 JOSE CARLOS VIRGILIO 

E ADV. SP022664 CUSTODIO MARIANTE DA SILVA E ADV. SP184605 CARLOS ALBERTO JONAS) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

Em face do exposto, rejeito os pedidos formulados pela parte autora, razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados estes em 10% do valor da causa, a serem divididos em partes iguais entre os dois 

autores.Transitada em julgado, arquivem-se oportunamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2006.61.05.009453-4 - JAIRO HENRIQUE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP078619 CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇANos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial por Jairo Henrique Nascimento da Silva, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I e V, do 

Código de Processo Civil, sem prejuízo de cabimento de ajuizamento de novo feito em caso da apresentação de novas 

provas ou de agravamento de seu estado de saúde.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 600,00 (seiscentos reais) a 

cargo do autor, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, primeira parte, do Código de Processo Civil. Sua 

exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.006173-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.059813-7) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CERAMICA CASA NOVA LTDA (ADV. 

SP135824 MAURICIO CESAR PUSCHEL E ADV. SP235645 PEDRO LUIS OBERG FERES E ADV. SP123514 

ANTONIO ARY FRANCO CESAR)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante da fundamentação exposta, REJEITO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, 

resolvendo o mérito da oposição nos termos dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrentemente, é dado à embargada optar pela via do precatório na repetição do crédito tributário reconhecido no 

feito principal. Ainda, não se lhe deverá opor o óbice da existência de débitos outros junto à União, sem prejuízo da 

realização de penhora no rosto dos autos, acaso determinada pelo Juízo das execuções fiscais. Por fim, os honorários 

advocatícios incidentes no feito principal serão devidos nos exatos termos do julgado, calculados pela Contadoria do 

Juízo às ff. 60-61 destes autos.Fixo os honorários devidos ao advogado da embargada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, em vista do 

disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/1996.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao egr. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 

475, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.05.009205-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.002474-4) 

INSS/FAZENDA (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES) X CONFECCOES MALKO LTDA (ADV. SP052694 JOSE 

ROBERTO MARCONDES E ADV. SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante da fundamentação exposta, julgo improcedentes os embargos, resolvendo o 

mérito da oposição nos termos dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil. Decorrentemente, 

fixo o valor da execução em R$ 114.806,29 (cento e quatorze mil, oitocentos e seis reais e vinte e nove centavos), em 

março de 2007.Os honorários advocatícios, fixo-os a cargo do embargante em 10% (dez por cento) do valor da difença 

entre o valor acima fixado e o valor indicado como devido pela embargante (letra d, fl. 07), atento aos termos dos 

artigos 20, parágrafo 4º, e 21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, em vista 

do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao egr. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 

475, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.05.010401-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.000308-0) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MILTON CARMO DE ASSIS (ADV. 

SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante da fundamentação exposta, julgo parcialmente procedentes os embargos, 
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resolvendo o mérito da oposição nos termos dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrentemente, fixo o valor da execução em R$ 11.291,80 (onze mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta 

centavos), em fevereiro de 2007.Considerando a maior sucumbência do embargado, condeno-o ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 21, caput, do 

Código de Processo Civil e súmula 306 do egr. STJ. Referido valor deverá ser descontado do valor principal devido, 

após atualizado, quando do procedimento de pagamento.Sem condenação em custas, em vista do disposto no artigo 7º 

da Lei nº 9.289/1996.Espécie não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 475, 2º, CPC).Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se; a União pela P.F.N.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.05.011950-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.067976-5) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X BERENICE CHEPUCK TORELLI E OUTROS 

(ADV. SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante da fundamentação exposta, ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, 

resolvendo o mérito da oposição nos termos dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrentemente, diante da suficiência dos valores já pagos administrativamente aos embargados, inexistem valores a 

serem executados a título de principal; decorrentemente, não existem valores devidos a título de honorários 

advocatícios, pois que fixados em percentual daqueles.Nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil, fixo os honorários advocatícios no valor moderado total de R$ 800,00 (oitocentos reais); por seu pagamento, os 

embargados responderão em quinhões de igual valor.Sem condenação em custas, em vista do disposto no artigo 7º da 

Lei nº 9.289/1996.Espécie não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4802 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.05.003889-5 - VITI VINICOLA CERESER S/A (ADV. SP151363 MILTON CARMO DE ASSIS E ADV. 

SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI 

(PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

1- Ff. 333-336 e 353-355:Indefiro o pedido de transferência dos valores depositados, vinculados ao presente feito para a 

ação em trâmite na 6ª Vara Federal local, nº 20086105006677-8, tendo em vista que a autorização para os depósitos 

judiciais aqui efetuados deu-se em relação ao crédito tributário a ele pertinente.Assim, diante da improcedência e 

denegação de segurança nos presentes autos, impõe-se a transformação em pagamento definitivo dos depósitos 

mencionados, para extinção do aludido crédito tributário.2- Oficie-se à CEF para a providência mencionada no item 

acima. 3- Comprovada tal providência, dê-se vista à União, pelo prazo de 05(cinco dias.4- Após, cumpra-se o item 3 do 

despacho de f. 306.5- Intimem-se e cumpra-se. 

 

2002.61.05.002355-8 - VIDELMO ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP039925 ADONAI ANGELO 

ZANI E ADV. SP186271 MARCELO EDUARDO KALMAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

JUNDIAI-SP (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira o impetrante o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

2004.61.05.004410-8 - TAMPAS CLICK PARA VEICULOS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP142452 JOAO CARLOS 

DE LIMA JUNIOR E ADV. SP092599 AILTON LEME SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo de 15 

(quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. 

Nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo.4. Intime-se. 

 

2005.61.05.010968-5 - LAELC REATIVOS LTDA (ADV. SP096852 PEDRO PINA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira o impetrante o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

2005.61.23.001197-3 - BRAVEC VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA (ADV. SP062253 FABIO AMICIS 

COSSI) X PROCURADOR FEDERAL DO INSS EM JUNDIAI-SP (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES)  

1. Recebo a apelação do Impetrado em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei 
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1.533/51.2. Vista ao Impetrante para contra-arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, 

nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.4. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais cautelas de estilo.5. Intime-se. 

 

2006.61.05.011161-1 - SUPERMERCADO GALASSI LTDA (ADV. SP103145 SUSY GOMES HOFFMANN E 

ADV. SP161891 MAURÍCIO BELLUCCI E ADV. SP208989 ANA CAROLINA SCOPIN) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇADiante do fundamentado e da situação de fato consolidada pelo cumprimento da r. 

decisão liminar de ff. 80-82, CONCEDO A SEGURANÇA pretendida, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Decorrentemente, ratificando a parte dispositiva da decisão liminar, mantenho excluído do 

parcelamento pelo Paex (MP nº 303/2006) o débito versado no processo administrativo nº 10830-004.630/2002-12, 

restando livre ao Fisco a cobrança desse mesmo débito pela via da execução fiscal.Sem condenação em honorários de 

advogado, de acordo com as Súmulas ns. 512 e 105 dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de 

Justiça, respectivamente. Custas na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do 

parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/1951. Oportunamente, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se à autoridade. 

 

2006.61.05.013759-4 - WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA (ADV. SP204541 MILTON CARMO 

DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES)  

Em face do exposto, DENEGO a segurança pleiteada, razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.Custas ex lege.Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 

do E.STJ).Convertam-se em renda, após o trânsito em julgado, os depósitos comprovadamente realizados pela 

impetrante no curso do processo. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.  

 

2009.61.05.000006-1 - MOVIMATER COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTACAO LTDA (ADV. 

SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E ADV. SP204633 KATIANE ALVES HEREDIA) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES)  

Diante do fundamentado, resolvo o mérito da impetração e, julgando improcedente o pedido, DENEGO A 

SEGURANÇA pretendida, a teor da norma contida no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários de advogado, de acordo com as Súmulas ns. 512 e 105 dos egrégios Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. Remeta-se, imediatamente, cópia desta sentença à 

eminente Relatora do agravo de instrumento noticiado nos autos, participando-lhe a prolação deste ato.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.002362-0 - JOAQUIM ALVES PEREIRA (ADV. SP162958 TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 14) do impetrante, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, 

nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 

1.060/1950.2. Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do 

contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à eventual ordem liminar.3. Oficie-se à autoridade 

impetrada para que preste suas informações, no prazo legal. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.03.99.058674-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0603819-1) GILBERTO 

VENUTE SERAO (ADV. SP147121 JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO)  

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se. 

 

2008.61.05.009678-3 - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS (ADV. SP135649 DANIEL MARTINS 

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO SOARES HUNGRIA NETO)  

Ao apelante para recolher as custas de porte de remessa e retorno de autos, nos termos dos artigos 223 e 225, 

Provimento 64/2005 (R$ 8,00 - código de receita 8021). Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do art. 

511 do CPC.Após, tornem os autos conclusos. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 
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Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4536 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0601700-6 - FRANCISCO ALBERTO BROCHADO E OUTROS (ADV. SP082048 NILSON ROBERTO 

LUCILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI)  

Tendo em vista o depósito de fls. 547, bem como os demais depósitos comprovados nos autos, requeiram os autores o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 525: indefiro tendo em vista as alterações trazidas pela Lei n.º 11.232, de 

22 de dezembro de 2005.Saliento que o prazo para a executada apresentar Impugnação começa com sua intimação para 

pagamento nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, estando, portanto, expirado.Int. 

 

95.0600252-5 - ARACI DO NASCIMENTO BENEDETI E OUTROS (ADV. SP077123 FERNANDO MONTEIRO 

DA FONSECA DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA 

LAPREZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Defiro o pedido de tramitação preferencial, como solicitado às fls. 406, tendo em vista documentação acostadas às fls. 

37.Promova a Secretaria a identificação dos autos para assegurar a eficácia da determinação acima.Intime-se a Caixa 

Econômica Federal, para pagamento do valor apurado em liquidação de sentença, conforme planilha de fls. 400/405, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor, nos 

termos 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

95.0601098-6 - STELA DE SOUZA LENZI E OUTROS (ADV. SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR E 

ADV. SP225215 CRISTIANE SANCHES DE SOUZA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Defiro o pedido de dilação de prazo por 15 (quinze) dias como requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 539.Int. 

 

95.0601358-6 - APARECIDA LIMA BORGHI E OUTROS (ADV. SP024628 FLAVIO SARTORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Esclareça o autor LUIZ CARLOS VIEIRA a alegação de fls. 266, de que não recebeu os valores, tendo em vista o 

extrato de fls. 261, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, sucessivamente, deverá a Caixa Econômica Federal 

esclarecer a que Planos Econômicos se referem os créditos espelhados no extrato de fls. 261.Int. 

 

95.0601975-4 - SUELY APARECIDA NEMEZIO MARIOTTO E OUTROS (ADV. SP086998 MANOEL CARLOS 

FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO)  

A Caixa Econômica Federal depositou em conta Garantia de embargos (fls. 375) o valor que os autores entendem 

devido (fls. 361/362), em razão de ter sido a CEF intimada nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Deste modo, o prosseguimento da execução poderá causar dano de difícil reparação.Assim sendo, acolho o pedido 

da CEF de fls. 370 e determino a suspensão do feito até julgado da impugnação.Tendo em vista a Impugnação de fls. 

369/370, intimem-se os exequentes/impugnados para manifestação no prazo legal.Fls. 374/375: prejudicado o pedido de 

prazo, tendo em vista o oferecimento de impugnação pela CEF às fls. 369/370.Manifestem-se os autores/exequentes 

sobre o depósito de fls. 375, no prazo de 10 (dias).Int. 

 

95.0602277-1 - JOSE ROBERTO ELIAS DE MORAES E OUTROS (ADV. SP112716 JOSE FERNANDO SERRA E 

ADV. SP103083 JOSE ROBERTO ELIAS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

A Caixa Econômica Federal depositou em conta Garantia de embargos (fls. 459) o valor que o autor entende devido 

(fls. 440/447), em razão de ter sido a CEF intimada nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Deste 

modo, o prosseguimento da execução poderá causar dano de difícil reparação.Assim sendo, acolho o pedido da CEF de 

fls. 453 e determino a suspensão do feito até julgado da impugnação.Tendo em vista a Impugnação de fls. 452/463, 

intime-se o exequente/impugnado para manifestação no prazo legal, inclusive sobre o depósito de fls. 459.Não 

procedem as alegações do autor de fls. 464/466, uma vez que, nos termos da Resolução 295, de 04/10/2007, do E. TRF-

3ª Região o despacho de fls. 450 foi disponibilizado em 24/10/2008; publicado em 28/10/2008 (em razão do feriado de 

27/10/2009) e a fluição do prazo iniciado em 29/10/2008. Como a petição da CEF é datada de 12/11/2008, último dia 

do prazo de 15 (quinze) dias, não há que se falar em expiração de prazo.Int. 

 

95.0602285-2 - EDSON APARECIDO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP128082B ANTONINO 

AUGUSTO CAMELIER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROSIVAL MENDES DA SILVA)  

Tendo em vista a certidão de fls. 514, dando conta da tempestividade da Impugnação à Execução apresentada pela ré às 

fls. 508/509, bem como a inexistência de pedido de efeito suspensivo ao recurso, desentranhe-se a referida Impugnação 

remetendo-a ao SEDI para autuação em apartado e a conseqüente distribuição por dependência a estes autos, nos termos 
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do parágrafo 2º do artigo 475-M do Código de Processo CivilPara os autos que se formarem deverá ser trasladada cópia 

da petição de fls. 512/513. 

 

95.0602897-4 - JORGE MARTINHO E OUTROS (ADV. SP108199 ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067446 MARIA MADALENA SIMOES BONALDO E 

PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Tendo em vista a informação da Contadoria de fls. 379, intime-se o coautor NATALINO FILIPPINI a juntar nos autos 

os extratos solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverá, também, a Caixa Econômica Federal diligenciar, junto a seu 

banco de dados, no sentido de localizar eventuais registros em nome do autor relativos ao período mencionado pela 

Contadoria às fls. 379, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, retornem-se os autos à Contadoria. Int. 

 

96.0605677-5 - DEOCLESIO DE ALMEIDA (ADV. SP111034 NEIVA RITA DA COSTA E ADV. SP139945 

CARLOS ROBERTO VIVEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO 

CAGINI E PROCURAD MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Fls. 415: indefiro.Ainda que o recurso de apelação, interposto contra a sentença proferida nos Embargos à Execução, 

tenha sido recebido apenas no efeito devolutivo tal decisão ainda pode sofrer alteração. Notadamente no que diz 

respeito à verba honorária.Sendo assim, torna-se temerário deferir o pleito dos autores nos termos em que 

proposto.Remetam-se os autos ao arquivo onde deverá permenecer até decisão final a ser proferida nos autos dos 

Embargos à Execução.Int. 

 

97.0600707-5 - JOSE MORENO E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI E ADV. SP086875 TANIA MARIA 

GERMANI PERES E ADV. SP273464 ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E PROCURAD CARLOS JACI VIEIRA)  

Fls. 454: intime-se a Caixa Econômica Federal para esclarecer se promoveu à transferêcia dos valores devidos nas 

contas vinculadas ao FGTS dos autores ou se existem óbices legais que a impeçam de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) 

dias.Com a comprovação da transferência, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0600726-1 - ROBERTO ANIBAL E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E PROCURAD CARLOS JACI VIEIRA)  

Tendo em vista o depósito comprovado às fls. 488, requeiram os autores o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 

487: indefiro, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei n.º 11.232, de 22 de dezembro de 2005.Saliento que o prazo 

para a executada apresentar Impugnação começa com sua intimação para pagamento nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, estando, portanto, expirado.Int 

 

1999.03.99.021304-8 - MARIA DE FATIMA DO ESPIRITO SANTO E OUTROS (ADV. SP042977 STELA MARIA 

TIZIANO SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA 

LAPREZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Ao contrário do afirmado pela Caixa Econômica Federal às fls. 317, sua petição de fls. 286/289 foi apreciada quando, 

intimados, fls. 291, os autores se manifestaram contrários à solicitação da CEF, o que ensejou o despacho de fls. 299. 

Fls. 318: não há que se falar em aplicação da multa prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil em razão do 

depósito efetuado pela executada às fls. 314.Venham os autos conclusos para sentença, para extinção da execução, 

oportunidade em que será definida a destinação dos valores depositados em conta garantia de embargos de fls. 314.Int. 

 

1999.61.05.009675-5 - RAMIRA APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA (PROCURAD MARIA EMILIA 

TAMASSIA E ADV. SP140037 JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Fls. 144: indefiro.Para regular prosseguimento da execução, nos moldes em que requerido pela autora às fls. 114, é 

necessária a juntada dos extratos relativos ao período em que pretende a correção monetária em sua conta vinculada ao 

FGTS.É, portanto, infrutífero o pedido de desarquivamento sem que tais extratos sejam apresentados pela autora.Assim, 

retornem-se os autos ao arquivo.Deverá a advogada da autora requerer novo desarquivamento dos autos somente 

quando estiver de posse de todos os extratos da época em que pretende a correção, necessários à execução do 

julgado.Novo pedido de desarquivamento destituído de fundamento jurídico ou desacompanhado dos referidos extratos 

será indeferido.Promova a Secretaria o lançamento de lembrete eletrônico, por meio da rotina MV-LB, para garantir a 

eficácia da determinação contida no item anterior.Int. 

 

1999.61.05.009686-0 - BENEDITA ORLANDA GARCIA (ADV. SP164378 CRISTIANO DE MOURA BOTELHO E 

ADV. SP140037 JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE E ADV. SP119288 MARIA EMILIA TAMASSIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Considerando que a presente ação é composta de apenas um autor; Que seus créditos foram satisfeitos e com os quais 

houve concordância (fls. 130), o que ensejou a extinção da execução pela sentença de fls. 133; Que o E. TRF-3ª Região, 

no V. Acórdão de fls. 92/100, fixou a sucumbência recíproca, não havendo, portanto, honorários a serem executados; 

Que consta dos autos pedidos idênticos, sem que nada fosse requerido, esclareça o autor os reiterados pedidos de 

desarquivamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Saliento que novo desarquivamento só será deferido mediante PEDIDO 
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FUNDAMENTADO.Deverá a Secretaria promover o lançamento de lembrete eletrônico, por meio da rotina MV-LB, 

para garantir a eficácia da determinação contida no item anterior.Transcorrido o prazo acima deferido sem 

manifestação, retornem-se os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.05.011855-6 - EUNICE SOUZA BRITTO E OUTRO (ADV. SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

1999.61.05.012822-7 - REGINA ALVES MACHADO (ADV. SP119288 MARIA EMILIA TAMASSIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Fls. 114: indefiro.Para regular prosseguimento da execução, nos moldes em que requerido pela autora às fls. 114, é 

necessária a juntada dos extratos relativos ao período em que pretende a correção monetária em sua conta vinculada ao 

FGTS.É, portanto, infrutífero o pedido de desarquivamento sem que tais extratos sejam apresentados pela autora.Assim, 

retornem-se os autos ao arquivo.Deverá a advogada da autora requerer novo desarquivamento dos autos somente 

quando estiver de posse de todos os extratos da época em que pretende a correção, necessários à execução do 

julgado.Novo pedido de desarquivamento destituído de fundamento jurídico ou desacompanhado dos referidos extratos 

será indeferido.Promova a Secretaria o lançamento de lembrete eletrônico, por meio da rotina MV-LB, para garantir a 

eficácia da determinação contida no item anterior.Int. 

 

2000.03.99.020942-6 - FLAVIO MAULER E OUTROS (ADV. SP042977 STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Tendo em vista manifestação das partes de fls. 430/431 e 432 venham os autos conclusos para sentença, para extinção 

da execução, oportunidade em que será definida a destinação do depósito efetuado na conta garantia de embargos de fls. 

427.Int. 

 

2000.03.99.033599-7 - MARIA APARECIDA DO PRADO E OUTROS (ADV. SP144036 RUTE DOMINGUES 

NICOLLETTE E ADV. SP042715 DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil ficam os autores intimados a se manifestar sobre 

os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, nos termos do despacho de fls. 382. 

 

2000.03.99.051486-7 - AIRTON APARECIDO LAZARI E OUTROS (ADV. SP084841 JANETE PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP157199 CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI)  

Assiste razão à ré.Sendo assim, restituo o prazo de 05 (dias) para a Caixa Econômica Federal se manifestar sobre os 

cálculos da Contadoria de fls. 311/312.Int. 

 

2000.61.05.002469-4 - JOAO DONIZETI DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP084841 JANETE PIRES E ADV. 

SP159985 MARIA CECILIA CORTEZ RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI)  

Fls. 316: oficie-se à Caixa Econômica Federal para que promova a reversão ao FGTS do valor constante da guia de 

depósito de fls. 313.Deverá a CEF informar este Juízo quando se der a reversão.Após, retornem-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2001.03.99.046782-1 - VANDERLEI DE OLIVEIRA ANDRADE E OUTROS (ADV. SP074264E ANA CRISTINA 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA E 

PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Fls. 486/487: a manifestação da Caixa Econômica Federal de fls. 452/455 se deu em razão do despacho de fls. 449 que 

a conclamava a se manifestar sobre a viabilidade da recomposição das contas vinculadas aos autores JOSÉ GUEZZI e 

VANDERLEI DE OLIVEIRA ANDRADE. Ante a negativa da CEF, os autores foram intimados, pelo despacho de fls. 

462, para promoverem a liquidação da sentença, nos termos do art. 475-J do CPC.A Impugnação da ré deveria ter sido 

ofertada, portanto, após o início formal da fase de liquidação.Venham os autos conclusos para sentença, para extinação 

da execução, oportunidade em que será definida a destinação dos valores depositados na conta garantia de embargos de 

fls. 481.Int. 

 

2001.03.99.054568-6 - WILSON MANOEL MOREIRA CRECCHI E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI E 

ADV. SP077609 JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI)  

Tendo em vista o número do PIS de ANGELINA DE OLIVEIRA CORADO informado às fls. 771, promova a Caixa 

Econômica Federal a recomposição da conta vinculada ao FGTS da autora, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos da 

petição de fls. 517, item 5.Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista à autora para se manifestar sobre a suficiência 

do valor apurado, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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2001.03.99.054593-5 - VALDINETE ROSA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Manifestem-se os autores sobre os documentos de fls. 315/325, termo de adesão, apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Saliento que a não manifestação será interpretada como aquiescência ao afirmado 

pela ré devendo, então, os autos virem conclusos para sentença para extinção da execução.Int. 

 

2001.03.99.054783-0 - JOAO DIAS FILHO E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Considerando que a Caixa Econômica Federal foi condenada em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, nos termos da sentença de fls. 133/142, não reformada nesse aspecto pelo V. Acórdão 

de fls. 189, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls. 808 em favor do patrono dos autores, cujos 

dados constam da petição de fls. 860.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.03.99.059263-9 - JOAQUINA DE BERNARDIN LOURENCO E OUTROS (ADV. SP067198 SYLVIO 

BALTHAZAR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067446 MARIA MADALENA 

SIMOES BONALDO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLOS JACI VIEIRA)  

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias como requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 317.Int. 

 

2002.03.99.022507-6 - WAGNER DE SOUZA RAMOS E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

AUTOS DESARQUIVADOS E EM SECRETARIA.Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias 

como requerido pelos autores às fls. 311.Transcorrido o prazo, não havendo manifestação, retornem-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2002.03.99.023309-7 - SALVADOR LEITE E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO E 

ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116407 

MAURICIO SALVATICO E ADV. SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

AUTOS DESARQUIVADOS E EM SECRETARIA.Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias 

como requerido pelos autores às fls. 338.Transcorrido o prazo, não havendo manifestação, retornem-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2002.61.05.012138-6 - PAULO DOMINGOS DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Fls. 214: indefiro.A informação pretendida pode ser obtida diretamente pelo advogado junto ao seu cliente ou 

diretamente da Caixa Econômica Federal.Além do que, o peticionário não esclarece a quais autores estariam faltando 

documentos comprobatórios dos créditos efetuados, uma vez que, ao contrário do afirmado, a CEF juntou, sim, resumo 

de cálculo e planilhas.Sendo assim, venham os autos conclusos para sentença para extinção da execução.Int. 

 

2003.61.05.006321-4 - GILBERTO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP008290 WALDEMAR THOMAZINE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Tendo em vista o depósito comprovado às fls. 221, requeira o autor o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 220: 

indefiro tendo em vista as alterações trazidas pela Lei n.º 11.232, de 22 de dezembro de 2005.Saliento que o prazo para 

a executada apresentar Impugnação começa com sua intimação para pagamento nos termos do artigo 475-J do Código 

de Processo Civil, estando, portanto, expirado.Int. 

 

2004.61.05.000147-0 - GEREMIAS RAMOS VILELA E OUTROS (ADV. SP159122 FRANCINE RODRIGUES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E 

ADV. SP067876 GERALDO GALLI)  

Recebo a apelação da ré em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contra-razões, no 

prazo legal.Tendo em vista a certidão de fls. 365, intime-se a ré para que efetue o recolhimento do complemento das 

custas de apelação no importe de R$ 55,22 no prazo de 5 (cinco) dias, no código 5762.Advirto que a remessa dos autos 

ao E. TRF-3ª Região fica condicionada ao cumprimento do acima determinado.Ocorrendo a regularização, com ou sem 

as contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste 

Juízo.Verificado o descumprimento, julgo deserto o recurso da ré, devendo a Secretaria certificar o trânsito em julgado 

da sentença e remeter o autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.28.008068-8 - CARLOS ROBERTO DO ROSARIO (ADV. SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela ré em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas 
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contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2006.61.05.008644-6 - CLEUNICE APARECIDA ROSSI (ADV. SP024800 ACHILES VICENTINI JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2006.61.05.010612-3 - JOSE CARLOS ANTONIETO (ADV. SP061341 APARECIDO DELEGA RODRIGUES E 

ADV. SP097153 ROSMARI REGINA GAVA) X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO (ADV. SP037316 

SILVIO BIDOIA FILHO E ADV. SP118426 DAVID DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 269/273: indefiro, tendo em vista os recursos de apelação da Caixa Econômica Federal e da União (fls. 223/235 e 

236/244).Sigam os autos ao E. TRF-3ª Região com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2006.61.05.014000-3 - RICARDO CONCHA ARANEDA (ADV. SP200505 RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2006.61.05.015384-8 - JAIR MAXIMINO DE TOLEDO (ADV. SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

Recebo a apelação interposta pela ré em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2007.61.05.000329-6 - AMADEU CATOZZI NETO (ADV. SP123095 SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

Recebo as apelações interpostaa pelo autor e pela ré em seu efeito e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.001908-5 - FRANCISCO DE SOUZA LIMA (ADV. SP128685 RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. Recebo a apelação interposta pelo autor em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, 

suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.003418-9 - CELINA MARIA ALBA CELANI DE MIRANDA (ADV. SP199619 CUSTÓDIO 

MARIANTE DA SILVA FILHO) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF (ADV. SP094047 

PAULO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X CELINA MARIA ALBA CELANI DE MIRANDA 

Inviável o acolhimento do pedido de fls. 828/829, uma vez que não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 463 do 

Código de Processo Civil.Fls. 777/780 e 802/820 :Recebo as apelações interpostas pelo autor e pela ré em seu duplo 

efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-

razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste 

juízo.I. 

 

2007.61.05.003550-9 - MARCELO GARLIPP TAGLIOLATO E OUTROS (ADV. SP225619 CARLOS WOLK 

FILHO E ADV. SP214543 JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 

ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Fls.132/135: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 126/127 em favor do patrono dos 

autores.Fls. 105/109:Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte 

contrária para apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.009754-0 - ROGERIO DIAS (ADV. SP245997 CRISTIANO JAMES BOVOLON E ADV. SP249588 

PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 

ALUISIO MARTINS BORELLI E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2007.61.05.010038-1 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

Recebo a apelação interposta pela ré em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2007.61.05.011209-7 - JOSE LUIZ SOLIGO (ADV. SP046568 EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Trata-se de início de execução, em Ação de Conhecimento, 

na qual foi reconhecido ao(s) autor(es), vencedor(es) da demanda, o direito ao crédito em sua conta vinculada do 

F.G.T.S., das diferenças de correção monetária, de índices expurgados de nosso ordenamento. Dê-se vista à Caixa 

Econômica Federal, para que, nos termos da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, a qual expressamente 

autorizou o crédito de complementos de atualização monetária nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, tal como a sentença desta ação, já transitada em julgado, promova a recomposição das contas 

vinculadas dos vencedores da demanda. Ressalto que, diante do ordenamento retro, a aplicação dos índices por ela 

reconhecidos se dará independentemente da apresentação dos extratos, cabendo à parte exeqüente, no caso de discordar 

dos valores creditados, providenciar os extratos do período e promover a execução, pleiteando eventuais diferenças 

julgadas por ela como devidas. Caso seja comprovado nos autos pela ré que o(s) autor (es) transacionou(aram) o seu 

crédito na esfera administrativa, em relação à sua pessoa a execução será extinta. Por fim saliento que, nos termos dessa 

Lei Complementar, os bancos depositários das contas vinculadas do FGTS tiveram até 31 de janeiro de 2002, para 

repassar todas as informações cadastrais e financeiras relativas às contas que tiveram sob sua administração, fato que 

induz o Juízo à certeza que a CEF já se adequou administrativamente àquelas regras, para o creditamento respectivo e 

em prazo hábil que possibilite(m) ao(s) autor(es) a plena satisfação do(s) seu(s) crédito(s). Assim, para o pronto 

cumprimento da decisão já transitada em julgado e sempre objetivando a adequação do ordenamento aos princípios que 

devem nortear a prestação jurisdicional, como o da economia processual, a eficácia do provimento reconhecido pela 

sentença e pelo princípio da instrumentalidade das formas, determino a intimação da Caixa Econômica Federal, para 

que, nos termos da sentença exarada neste feito, aplique na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es), os índices por ela 

determinados sobre o saldo existente nas referidas épocas, com o depósito integral do montante a que o(s) autor(es) têm 

direito, no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta), contados da intimação da ré pelo Diário 

Oficial. Intimem-se. 

 

2009.61.05.001395-0 - MAGDA HENRIQUE GUILLEN (ADV. SP229731 ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até sessenta salários 

mínimos.O autor atribuiu ao presente feito o valor de R$ 3.000,00, o que afastaria a competência deste Juízo.Contudo, 

como a pretensão envolve a atualização monetária da conta vinculada ao FGTS, concedo ao autor o prazo de dez dias 

para, querendo, aditar o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, após o que será 

novamente analisada a competência deste Juízo.Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.05.006603-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.019570-1) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCELO GOMES DA SILVA) X O. O. LIMA EMPRESA LIMPADORA LTDA (ADV. 

SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI E ADV. SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA)  

Tendo em vista certidão de fls. 58, sobreste-se o feito até julgamento dos Agravos de Instrumentos em trâmite no STF e 

no STJ.Com a notícia do trânsito em julgado, deverá a Secretaria promover o desarquivamento dos autos e sua remessa 

à conclusão para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.05.005354-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.059263-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X JOAQUINA DE 

BERNARDIN LOURENCO E OUTROS (ADV. SP022617 LUIZ NELSON JOSE VIEIRA E ADV. SP074264E ANA 

CRISTINA ALVES)  

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias como requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 

96.Com a devolução, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.05.007294-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0603031-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO) X ELISA DA SILVA TONHI E 

OUTROS (ADV. SP022165 JOAO ALBERTO COPELLI E ADV. SP066880 NATAL SANTIAGO E ADV. SP164398 

LETICIA MARINA MARTINS COPELLI E ADV. SP173905 LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI)  

Defiro o pedido de dilação de prazo por 20 (vinte) dias como requerido pelos embargados às fls. 91.Int. 
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2006.61.05.007133-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0600747-0) NAOQUI TANIGUTI 

E OUTROS (ADV. SP082048 NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias como requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 49.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

93.0601266-7 - GRAMMER DO BRASIL LTDA (ADV. SP110171 RAUL MANOEL LIMA CAVALCANTI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD JOEL MARTINS DE BARROS)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

95.0603330-7 - USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A (ADV. SP038202 MARCELO VIDA DA 

SILVA E ADV. SP111792 LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que falece a este Juízo competencia para apreciar os pedidos formulados a fl. 205, encaminhem-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providência que entender cabíveis.  

 

1999.03.99.063377-3 - FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP012315 SALVADOR MOUTINHO 

DURAZZO E ADV. SP110676 FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CAMPINAS-SP (PROCURAD PATRICIA DA COSTA 

SANTANA)  

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

1999.61.05.001748-0 - CAMPINAS VEICULOS LTDA (ADV. SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA E ADV. 

SP128812 MARCOS CESAR DARBELLO) X CHEFE ESPECIAL DO POSTO DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM CAMPINAS (PROCURAD ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

1999.61.05.003920-6 - SACMI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP062767 WALDIR SIQUEIRA E ADV. 

SP090919 LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista informação da CEF de fls. 598, dando conta da conversão em renda da União do quinhão que lhe cabia, 

bem como o alvará de fls. 584, cujo valor foi levantado pela impetrante, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

1999.61.05.009017-0 - METALMOC COML/ LTDA (ADV. SP013208 NANCY ROSA POLICELLI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 489/490: A União (Fazenda Nacional) foi intimada, pelo despacho de fls. 466, a se manifestar sobre o pedido de 

levantamento integral dos depósitos vinculados a esta ação, feito pelo impetrante.Em sua manifestação, às fls. 484, a 

União solicitou o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias para que a Delegacia da Receita Federal do Brasil em 

Limeira analisasse os depósitos comprovados nos autos.Transcorrido o prazo solicitado, a União permaneceu inerte, não 

informando se havia valores a serem convertidos em renda.Sendo assim, expeça-se alvará de levanamento dos valores 

depositados nos autos, em sua integralidade, em favor da impetrante.Após, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.05.010422-3 - COMSAT BRASIL LTDA (ADV. SP098277 CAMILA DA MOTTA PACHECO A DE 

ARAUJO TARZIA E ADV. SP061338B REGINA CELIA BARALDI BISSON) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2000.03.99.046073-1 - COLEGIO DE EDUCACAO INFANTIL 1. E 2. GRAUS CARISMA S/C LTDA (ADV. 

SP045111 JOSE CARLOS ANTONIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

(PROCURAD JOEL MARTINS DE BARROS)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2000.61.05.002859-6 - PAULO APARECIDO MARINO (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X GERENTE REGIONAL DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO POSTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

DE CAMPINAS/SP (PROCURAD ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA)  

Manifeste-se o impetrante sobre a informação do impetrado de fls. 239, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, no silêncio, 
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.05.003809-7 - RHODIACO INDS/ QUIMICAS LTDA (ADV. SP162598 FABIANO STEFANONI 

REDONDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a União sobre o pedido de levantamento dos depósitos judiciais requerido pela Impetrante às fls. 498, no 

prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2000.61.05.007950-6 - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A (ADV. SP110750 

MARCOS SEIITI ABE E ADV. SP129279 ENOS DA SILVA ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2000.61.05.019165-3 - S. M. SERVICOS MEDICOS LTDA (ADV. SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2001.03.99.022931-4 - USINA ITAQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A (ADV. SP038202 MARCELO VIDA DA 

SILVA E ADV. SP120903 LUIS ROBERTO VASCONCELLOS MORAES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2001.61.05.009483-4 - LIDER COML/ E AGRICOLA S/A (ADV. SP012285 ARIOVALDO JOSE DELGADO PIRES 

E ADV. SP008068 ROBERTO JACOB CHAIB) X SUBDELEGADO DO TRABALHO EM CAMPINAS-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA 

HELENA PESCARINI)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2001.61.05.010213-2 - SUPERMERCADO JUNIOR DE PAULINIA LTDA (ADV. SP101471 ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X SUBDELEGADO DO TRABALHO EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2002.61.05.000948-3 - HOSPITAL SANTA IGNES S/C LTDA (ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR E ADV. SP092599 AILTON LEME SILVA) X SUBDELEGADO DO TRABALHO EM CAMPINAS-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO 

FERREIRA ABDALLA)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2004.61.05.001825-0 - CENTRO DE REPRODUCAO HUMANA DE CAMPINAS S/C LTDA (ADV. SP163450 

JOSÉ RENATO PEREIRA DE DEUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2005.61.05.004761-8 - AUDIOCOM AVALIACAO AUDIOLOGICA S/C LTDA (ADV. SP262778 WAGNER 

RENATO RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Face a trânsito em julgado do V. Acórdão de fls. 168/176, que denegou a segurança, indefiro o pedido de fls. 

214/215.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Itn. 

 

2006.61.05.001870-2 - IMA- INSTITUTO DE MEDICINA AVANCADA S/C LTDA (ADV. SP210421 RODRIGO 

DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2006.61.05.005957-1 - FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA (ADV. SP154850 ANDREA DA SILVA 
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CORREA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2006.61.05.006447-5 - OCCUPMEDICA ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

(ADV. SP208678 MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o caso.Intimem-se. 

 

2007.61.05.001079-3 - ROBERT BOSCH LTDA (ADV. SP109361B PAULO ROGERIO SEHN E ADV. SP146959 

JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E ADV. SP158516 MARIANA NEVES DE VITO) X DELEGADO DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.005276-7 - ANSELMO JOSE SORRIGOTE (ADV. SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 45/46: indefiro, pois não compete a este Poder diligenciar pretensão em favor de qualquer das partes.Ademais, o 

INSS deixou de prestar as informações, quando do deferimento do pedido liminar, desperdiçando, assim, a 

oportunidade de elencar as eventuais dificuldades em cumprir o aqui determinado.Sendo assim, oficie-se ao GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS para que dê total cumprimento ao decisum, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

desobediência.Int. 

 

2008.61.05.008251-6 - METALDYNE COMPONENTES AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA (ADV. SP202167 

PEDRO LUIZ STRACÇALANO E ADV. SP127060 SANDRA REGINA MARQUES CONSULO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a certidão de fls. 279, intime-se a Impetrante para que cumpra o despacho de fl. 277, no prazo, 

improrrogável, de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2008.61.05.012730-5 - MC DA SILVA CARVALHO TRANSPORTES ME (ADV. SP153675 FERNANDO 

VERARDINO SPINA E ADV. SP201388 FÁBIO DE ALVARENGA CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 47: mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

2008.61.05.013606-9 - IND/ E COM/ DE CALCADOS IRMAOS SILVA LTDA (ADV. SP103592 LUIZ GONZAGA 

PEÇANHA MORAES E ADV. SP268876 CAMILA BARRETO BUENO DE MORAES E ADV. SP163313E 

ANDREA CRISTINA PEDROSO TEODOSIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo à impetrante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que dê integral cumprimento ao despacho de fls. 50, 

terceiro parágrafo.Int. 

 

2009.61.05.000390-6 - CENTRO DE ACAO COMUNITARIA DE PAULINIA (ADV. SP271809 MICHELE 

APARECIDA BARBUTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 277: Mantenho a decisão de fls. 265 por seus próprios fundamentos.Intime-se. 

 

2009.61.05.000535-6 - AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA (ADV. SP143948 ANTONIO GIURNI 

CAMARGO) X GERENTE GIFUG - GERENCIA DE FILIAL ADM FGTS DE CAMPINAS - SP 

Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de liminar, para o fim de determinar à autoridade impetrada que expeça 

certidão de regularidade fiscal do FGTS até que se processe adequadamente o recolhimento promovido em 07/04/2008, 

para o que fixo o prazo de trinta dias, devendo a autoridade informar este Juízo acerca do resultado destas 

providências.Requisitem-se as informações. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, 

conclusos para sentença. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
1999.61.05.000943-3 - ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE ATIBAIA (ADV. SP091308 DIMAS ALBERTO 

ALCANTARA E ADV. SP103759 EZEQUIEL JURASKI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM JUNDIAI (PROCURAD PATRICIA DA COSTA SANTANA)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
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2000.61.05.011548-1 - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE JUNDIAI E REGIAO (ADV. 

SP074832 EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Defiro o pedido de dilação de prazo por 60 (sessenta) dias como requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 

442.Int. 

 

Expediente Nº 4556 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.05.011330-5 - ACTARIS LTDA (ADV. SP132532 REINALDO DE FRANCISCO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intimem-se as partes da perícia médica que será realizada na unidade Actaris de Americana/SP, agendada pelo perito 

para o dia 18 de março de 2009, às 9:30 horas, onde também periciará a Srª Gislaine Aparecida Delaneza, para que 

possam cientificar seus assistentes técnicos para acompanhamento. 

 

Expediente Nº 4558 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.006678-0 - GIOVANA TOMPSON (ADV. SP220058 THAIS HELENA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL)  

Havendo alegação de descumprimento de decisão, nos autos em apenso, assim como a existência de preliminares na 

resposta oferecida pela ré, passo a apreciá-las.Consagra o art. 5o., inc. XXXV, da Constituição Federal, que a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.Consoante os ensinamentos de Humberto 

Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil - vol I, 38a. edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:O 

interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, 

dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para 

evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual 

não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito 

objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte 

Allorio. O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio necessidade e adequação do provimento postulado, 

presentes no presente feito, na medida em que o autor necessita do provimento jurisdicional para obter o seu intento, 

utilizando-se da ação adequada à pretensão, razão pela qual afasto a preliminar argüida. No que se refere ao 

litisconsórcio passivo necessário da União Federal, a ela compete apenas formular a política de oferta de financiamento 

e supervisionar as operações do Fundo, por meio do Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 10.260/01, art. 3º 

inciso I, motivo pelo qual rejeito a preliminar argüida.A corroborar a assertiva, o seguinte julgado:Origem: TRIBUNAL 

- TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 266287Processo: 

200461200022319 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 01/07/2008 Documento: 

TRF300174961 DJF3 DATA:08/08/2008 JUIZ LUIZ STEFANINIMANDADO DE SEGURANÇA - FIES - 

LEGITIMIDADE - RENEGOCIAÇÃO DO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA O 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - LEI 10.260/01 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.846/04 - 

POSSIBILIDADE.1. A Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, 

tendo em vista ser a instituição financeira gestora do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, 

na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme prevê o inciso II doartigo 3º da 

Lei nº 10.260/01. 2. Conforme entendimento firmado pela colenda Primeira Turma (AMS nº 275.063/SP), dispensa-se a 

presença da União Federal no pólo passivo da ação, pois lhe compete apenas formular a política de oferta de 

financiamento e supervisionar as operações do Fundo, através do Ministério da Educação (Lei nº 10.260/01, art. 3º 

inciso I).3. Para fazer jus à renegociação dos contratos de financiamento estudantil, basta ao devedor ter aderido ao 

contrato de financiamento após 31 de maio de 1999, ou enquadrar-se na situação descrita pelo inciso III do 1º da Lei n.º 

10.260/01, que instituiu o programa de financiamento estudantil - FIES.4. No caso dos autos, de acordo com a 

legislação de regência, a impetrante tem direito à renegociação do saldo devedor do FIES, visto que o Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil foi firmado em data posterior a 31 de maio de 1999. 5. Matéria 

preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas.Considerando o noticiado pela autora nos autos do processo 

n.º 2008.61.05.013665-3, no sentido de que a ré não deu atendimento à decisão proferida às fls. 41/44, intime-se-a, 

pessoalmente, a comprovar o cumprimento do determinado em 48 horas. 

 

2008.61.05.013665-3 - SUELI TOMPSON E OUTROS (ADV. SP220058 THAIS HELENA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, diante das declarações de fls. 35/37.A tutela antecipada configura-se em medida 

de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, 

provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da 

relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da 

constatação de que sem ela a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da 

prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos 
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requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do 

provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca 

a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os 

fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a 

verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações do 

litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação esteja 

alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária própria desse 

momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser irreversível.Da análise dos autos, diviso a presença dos 

requisitos necessários apenas à concessão parcial da medida.Conforme documentos acostados às fls. 30, 32/34 a 

pendência de 05/08/2008, no valor de R$557,74 está indicada para os autores Giovana, Luiz Antonio e Denis. A co-

autora Sueli possui indicações referentes a outros débitos - que não o em discussão nos autos - enquanto que o co-autor 

Luiz Antonio, além do acima referido, possui outro apontamento.Saliento que a autora Giovana já possui medida 

judicial deferida, nos autos do processo em apenso, para exclusão do apontamento, razão pela qual seu pedido será 

naqueles autos apreciado.Entretanto, merece deferimento parcial o pedido de não apontamento do débito em nome dos 

devedores Luiz Antonio e Denis nos órgãos de proteção ao crédito, tendo em vista o perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação, uma vez que a negativação inviabiliza a própria vida diária em uma sociedade como a nossa, de 

consumo, baseada no crédito. Ademais, a medida é reversível. Ante o exposto, com fulcro no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, concedo parcialmente a antecipação da tutela, determinando à ré que exclua o apontamento referente ao 

débito de 05/08/2008, no valor de R$557,74, em discussão nestes autos, do nome dos autores Luiz Antonio Leite e 

Denis Roberto de Oliveira, no prazo de 48 horas, comprovando ao juízo o cumprimento desta determinação.Cite-se. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3304 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.03.99.031738-7 - MARTA LUCILA MARTINS FERREIRA BOZOLA E OUTROS (ADV. SP207804 CÉSAR 

RODOLFO SASSO LIGNELLI E ADV. SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA) X NILTON DOS SANTOS DE 

LIMA E OUTROS (PROCURAD CARLO JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Cumpra-se o despacho de fls. 502.Decorrido o prazo, sem manifestação, cite-se a União Federal, nos termos do artigo 

730 do CPC, tão somente em relação aos autores que apresentaram cálculos, fls. 293/309.Int. 

 

2001.03.99.001227-1 - GEISE ERNESTA VALIM ALVES (ADV. SP112013 MAURO FERRER MATHEUS) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Fls. 219: Concedo a dilação do prazo para apresentação dos cálculos, conforme requerido.Int. 

 

2002.03.99.023156-8 - MARIA DO ROSARIO CAMPOS JANERI E OUTROS (ADV. SP059298 JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)  

Dê-se vista aos autores acerca dos documentos juntados pela União, às fls. 173/296 e 302/366.Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2002.03.99.024953-6 - MARIA JOSE MARGARA DE ALMEIDA GUIMARAES E OUTROS (ADV. SP085648 

ALPHEU JULIO E ADV. SP121573 JOAO PAULO JULIO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROBERTO 

NOBREGA DE ALMEIDA)  

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Outrossim, considerando que o Agravo de Instrumento interposto, de 

nº2007.03.00.048273-4, encontra-se pendente de decisão, conforme extrato retro, aguarde-se em Secretaria para 

posterior manifestação em termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

2003.61.00.016909-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.018248-3) XV 

ADMINISTRACAO EVENTOS CULTURAIS E LAZER LTDA E OUTRO (ADV. SP102660 RENE EDUARDO 

SALVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. 

SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI E ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E 

PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 304/306: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.03.99.046108-0 - ZENAIDE GERMINE E OUTROS (ADV. SP043161 MARCELO CAVALCANTE) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Esclareça o i. advogado Marcelo Cavalcante, OAB/SP 43161, acerca da informação de fls. 183.Int. 

 

2007.61.05.011086-6 - GELSON APARECIDO GUIDOTTI E OUTRO (ADV. SP029800 LAERTE DANTE 

BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Outrossim, cite-se a União Federal.Int.CONCLUSÃO EM 

26/02/2009: DESPACHO DE FLS. 120: Manifestem-se os autores acersa da contestação apresentada. Sem prejuízo, 

publique-se o despacho de fls. 100. Int. 

 

2008.61.05.000818-3 - FERNANDO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP140037 JULIETA ODETE MAFRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.006622-5 - RONALDO LUIZ SARTORIO (ADV. SP180033 DARIO SILVA NETO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.05.011050-0 - ADILSON RODRIGUES MARQUES (ADV. SP259437 KARLA DE CASTRO BORGHI E 

ADV. SP159481E ROBERTO PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ARTUR SOARES DE 

CASTRO)  

Manifeste-se o Autor acerca da contestação apresentada.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.05.007190-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0608019-9) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ARTUR SOARES DE CASTRO) X DARCY DOS SANTOS (ADV. SP041608 NELSON LEITE 

FILHO)  

Tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento, nos autos em apenso, aguarde-se a decisão para posterior 

prosseguimento do feito.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.05.012010-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0600536-7) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CARLOS JACI VIEIRA) X DALDIRO DE SOUZA CAMPOS E OUTROS (ADV. SP086499 

ANTONIO FERNANDO G MARCONDES MACHADO E ADV. SP077123 FERNANDO MONTEIRO DA 

FONSECA DE QUEIROZ)  

Manifeste-se o i. advogado acerca do alegado pela União Federal às fls. 195/196.Após, volvam os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.05.007711-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.068581-9) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP079354 PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X MARLY SHIMIZU LOPES E OUTROS 

(ADV. SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES)  

Ante todo o exposto, em vista da existência de crédito a ser executado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

presentes Embargos, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para considerar correto o cálculo de fls. 

97/127, o montante de R$23.649,76, em outubro/2004, prosseguindo-se a Execução na forma da lei. Cada parte arcará 

com as verbas honorárias de seus respectivos patronos, posto que ambas foram vencidas na maior parte de suas 

pretensões.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório, por se tratar de Embargos do Devedor, nos termos do 

entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 241959/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, dj 29/05/2003, DJ 18/08/2003).Traslade-se cópia da presente decisão para os autos 

principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.CONCLUSAO EM 

26/02/2009: DESPACHO DE FLS. 302: Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo legal, bem como, intime-se-a da(s) r. 

sentença(s). Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens, 

juntamente com os apensos (Ação Ordinária, processo nº 2000.03.99.068581-9 e Exceção de Suspeição, processo nº 

2007.61.05.000932-8). Int 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.05.002370-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.011086-6) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ARTUR SOARES DE CASTRO) X GELSON APARECIDO GUIDOTTI E OUTRO (ADV. 

SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI)  

Manifeste-se o(s) Impugnado(s) no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.61.00.018248-3 - XV ADMINISTRACAO EVENTOS CULTURAIS E LAZER LTDA E OUTRO (ADV. 

SP102660 RENE EDUARDO SALVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA 

HELENA PESCARINI E ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI E ADV. SP115747 CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Fls. 632/634: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.Int. 

 

Expediente Nº 3355 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0600095-0 - EUNICE LAMPORIO SIMOES E OUTROS (PROCURAD TAGINO ALVES DOS SANTOS E ADV. 

SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 469/470.Considerando o extrato de 

pagamento juntado às fls. 470 (PRC) referente ao saldo remanescente dos honorários advocatícios, expeça-se alvará de 

levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Fica desde já esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá a i. Advogada 

proceder à retirada do mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

92.0600381-0 - PAULO STEFANI CARUSO E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS E 

ADV. SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 254/258.Tendo em vista que os valores 

devidos aos Autores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 258 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Fica desde já esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento deverá a i. Advogada 

proceder a retirada do mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

92.0604001-4 - ALBERTO GIANFRANCISCO E OUTROS (ADV. SP065694 EDNA PEREIRA E ADV. SP121096 

DIOMAR MARIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 445/447.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 447 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Para tanto, deverá a i. Advogada fornecer o nº da Carteira de Identidade (RG), conforme disposto no item 3 da 

Resolução nº 265 de 06/06/02 do Conselho da Justiça Federal, para posterior expedição do alvará.Fica desde já 

esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento deverá a i. Advogada proceder à retirada do 

mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0606207-7 - SEBASTIAO QUEIROZ BARROSO (ADV. SP098366 CARLOS AUGUSTO QUEIROZ E ADV. 

SP099295 NIVALDO MACIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 284/286.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 285 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Para tanto, deverá o i. Advogado fornecer o nº da Carteira de Identidade (RG), conforme disposto no item 3 da 

Resolução nº 265 de 06/06/02 do Conselho da Justiça Federal, para expedição do alvará.Fica desde já esclarecido que, 

após a expedição do referido alvará de levantamento deverá o i. Advogado proceder à retirada do mesmo no prazo de 30 

(trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0607124-6 - WANDERLEY RIBOLLI E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS E ADV. 

SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 378/383.Tendo em vista que os valores 

devidos aos Autores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 383 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Para tanto, deverá o i. Advogado fornecer o nº da Carteira de Identidade (RG), conforme disposto no item 3 da 

Resolução nº 265 de 06/06/02 do Conselho da Justiça Federal, para posterior expedição do alvará.Fica desde já 

esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento deverá o i. Advogado proceder à retirada do 
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mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

94.0600853-0 - WILSON NOGUEIRA LEMOS E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS E 

ADV. SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 321/322.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor WILSON NOGUEIRA LEMOS se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do 

beneficiário, os saques serão feitos independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da 

Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando a juntada do extrato de 

pagamento de PRC (fls. 321), bem como a habilitação deferida às fls. 312, oficie-se à Presidente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, solicitando a conversão da conta nº 1181.005.504663622 em conta de depósito judicial à ordem 

do Juízo, nos termos do artigo 16 da resolução supra referida.Com a resposta, expeçam-se os alvarás de levantamento 

em favor dos herdeiros habilitados nos autos.Int. 

 

97.0600173-5 - LUIZ JOSE DE SOUZA SIQUEIRA E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS 

E ADV. SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 395/398 e 407/410.Tendo em vista que os 

valores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

1999.03.99.023734-0 - VICENTE RODRIGUES MACEDO E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 204/207.Tendo em vista que os valores 

devidos aos Autores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 207 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Para tanto, deverá o i. Advogado fornecer o nº da Carteira de Identidade (RG), conforme disposto no item 3 da 

Resolução nº 265 de 06/06/02 do Conselho da Justiça Federal, para posterior expedição do alvará.Fica desde já 

esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento deverá o i. Advogado proceder à retirada do 

mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.03.99.085118-1 - ROSELAINE APARECIDA BARONI VIAES E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ALVARO 

MICCHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 256/260.Tendo em vista que os valores se 

encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos independentemente de 

alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.05.013540-6 - ONOFRE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153313B FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO 

MICHELUCCI)  

Fls. 176/177. Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Após, aguarde(m)-se o(s) 

pagamento(s).Int. 

 

2002.61.05.008546-1 - OCLESIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP120041 EDSON MACIEL ZANELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 192/194.Tendo em vista que os valores 

devidos aos Autores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 194 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Para tanto, deverá o i. Advogado fornecer o nº da Carteira de Identidade (RG), conforme disposto no item 3 da 

Resolução nº 265 de 06/06/02 do Conselho da Justiça Federal, para posterior expedição do alvará.Fica desde já 

esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento deverá o i. Advogado proceder à retirada do 

mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.03.99.000221-3 - EDSON SILVA AGUIAR (ADV. SP052643 DARIO PANAZZOLO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  
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Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 256/260.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 180 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Para tanto, deverá o i. Advogado fornecer o nº da Carteira de Identidade (RG), conforme disposto no item 3 da 

Resolução nº 265 de 06/06/02 do Conselho da Justiça Federal, para posterior expedição do alvará.Fica desde já 

esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá o i. Advogado proceder à retirada do 

mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2003.61.05.003752-5 - TEREZINHA SUELI MACELARI (ADV. SP205334 ROSIMEIRE MARIA RENNO 

GIORGETTA E ADV. SP178864 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 149/151.Tendo em vista que os valores 

devidos a Autora se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 151 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Fica desde já esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá o i. Advogado 

proceder à retirada do mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2003.61.05.005241-1 - JOSE DE SIQUEIRA FERREIRA (ADV. SP128973 DINORAH MARIA DA SILVA PERON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 133/135.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 135 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Fica desde já esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá a i. Advogada 

proceder à retirada do mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2003.61.05.007542-3 - FLAVIO DE ALMEIDA (ADV. SP205334 ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 164/165.Tendo em vista que os valores se 

encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos independentemente de 

alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.05.007858-8 - LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP106343 CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 147/148.Considerando o extrato de 

pagamento juntado às fls. 148 (PRC) referente aos honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos 

termos do artigo 17 parágrafo 2º da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal.Fica desde já 

esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá a i. Advogada proceder à retirada do 

mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2003.61.05.007864-3 - ANTONIO CARLOS BARBUIO (ADV. SP106343 CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 134/136.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 136 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Fica desde já esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá a i. Advogada 

proceder à retirada do mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2003.61.05.007868-0 - ADEMIR BALARIN (ADV. SP106343 CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 153/154.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 
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independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, aguarde-se em Secretaria o pagamento do precatório expedido às fls. 147. 

 

2003.61.05.008977-0 - SEBASTIAO ABREU STANCIOLE (ADV. SP172779 DANIELLA DE ANDRADE PINTO 

REIS E ADV. SP205334 ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD ALVARO MICCHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 146/148.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 148 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Para tanto, deverá a i. Advogada fornecer o nº da Carteira de Identidade (RG), conforme disposto no item 3 da 

Resolução nº 265 de 06/06/02 do Conselho da Justiça Federal, para posterior expedição do alvará.Fica desde já 

esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá a i. Advogada proceder à retirada do 

mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

DESPACHO DE FLS. 153: (Fls. 150/152. Cumpra-se o determinado às fls. 149, devendo a i. Advogada signatária 

informar nos autos o nº da carteira de identidade (RG) para posterior expedição do alvará.Outrossim, publique-se o 

despacho de fls. 149.Int.Campinas, 16 de fevereiro de 2009). 

 

2003.61.05.009767-4 - MILTON MARTINS JORGINO (ADV. SP106343 CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 112/114.Tendo em vista que os valores 

devidos ao Autor se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, considerando o extrato de pagamento juntado às fls. 114 (PRC) referente aos 

honorários advocatícios, expeça-se alvará de levantamento nos termos do artigo 17 parágrafo 2º da resolução supra 

referida.Fica desde já esclarecido que, após a expedição do referido alvará de levantamento, deverá a i. Advogada 

proceder à retirada do mesmo no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2003.61.05.010255-4 - ANTONIO DE JESUS FLORIAN (ADV. SP074541 JOSE APARECIDO BUIN E ADV. 

SP108034 MARCOS SERGIO FORTI BELL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP163190 ALVARO MICHELUCCI)  

Fls. 143/144. Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Após, aguarde(m)-se o(s) 

pagamento(s).Int. 

 

Expediente Nº 3372 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.05.007781-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.005035-7) ANA 

CRISTINA LANDI BORGES E OUTROS (ADV. SP158418 NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO)  

Informação de fls. 99: Peço vênia para informar a Vossa Excelência que, em consulta à 6ª Vara Federal deste Fórum, 

fora informado pela mesma acerca da impossibilidade de envio de cópia da sentença proferida nos autos da Ação 

Revisional nº. 2006.61.05.002559-7, vez que os mesmos encontram-se no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

aguardando julgamento, bem como, o livro de registro de sentenças encontra-se em processo de encadernação, 

conforme resposta anexa.Assim sendo, consulto Vossa Excelência como proceder.Despacho de fls. 99: Tendo em vista 

a consulta retro, intimem-se os Embargantes para que, nos termos do art. 339 e seguintes do CPC, juntem aos autos 

cópias da petição inicial e sentença proferida nos autos da Ação Revisional nº. 2006.61.05.002559-7, no prazo legal e 

sob as penas da lei.Com o cumprimento do acima determinado, volvam os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.05.005035-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP157694E LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X ANA CRISTINA LANDI 

BORGES E OUTROS (ADV. SP272125 JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA E ADV. SP158418 NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR)  

Preliminarmente, intime-se a co-executada ANA CRISTINA LANDI BORGES a retirar o Alvará de Levantamento 

expedido em seu nome na data de 26/02/2009, tendo em vista a validade de 30 (trinta) dias do mesmo.Outrossim, 

prejudicado, por ora, o requerido na letra a da petição de fls. 80/81 da CEF, tendo em vista que não houve satisfação 

total do débito.Por fim, visto o informado pela CEF em sua petição e documentos de fls. 80/86, intimem-se os 

executados a indicarem bens à penhora, nos termos dos artigos 598 e seguintes do CPC, no prazo e sob as penas da Lei. 

Int. 
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Expediente Nº 3377 

 

MONITORIA 

2007.61.05.011863-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X MOR PLASTIC IND/ E COM/ DE APARAS PLASTICAS LTDA ME (ADV. SP095124 ANTONIO 

LUIZ GUEDES DE CAMARGO) X NADIA REGINA STAHANOV DE OLIVEIRA (ADV. SP095124 ANTONIO 

LUIZ GUEDES DE CAMARGO) X EDIMAR CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP095124 ANTONIO LUIZ 

GUEDES DE CAMARGO)  

Fls. 145: Dê-se vista à parte Ré do noticiado e requerido pela CEF, para que se manifeste, no prazo legal.Intime-se com 

urgência e com a manifestação, volvam os autos conclusos para deliberação. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1847 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.05.000569-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL) X ILCIRO RISTORANTE LTDA EPP X FABIO DE CARVALHO LOPES (ADV. SP156754 CARLOS 

EDUARDO ZULZKE DE TELLA) X EDUARDO LAVRAS QUEIROZ TELES COELHO 

Fl.117: Tendo em vista que há de se permitir que promovam as partes uma conciliação, procedimento que viria ao 

encontro da pacificação das partes, designo o dia 18 de março de 2009, às 14 horas e 30 minutos, para realização de 

audiência de conciliação na sala de audiência desta 6ª Vara. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência 

designada e ou seus procuradores habilitados.Indique a CEF, preposto com poderes para conciliar.Int.  

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 1924 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.014968-0 - UBALDO PLINIO BERNARDINELLI (ADV. SP128685 RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

...Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial por UBALDO PLINIO 

BERNARDINELLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, resolvendo o mérito da 

pretensão com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua 

exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.00.002458-5 - VANDERLEI RIBEIRO FERRAZ E OUTROS (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE 

FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Diante do exposto, reconheço a operação da prescrição quinquenal e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

por ADONAI FERREIRA, HÉLIO JOSÉ BISQUOLO, LINNEU DE ANDRADE, MAISA TEREZINHA RIBEIRO, 

MARIA APARECIDA LEME, MARIA LUIZA LEAL, MARIA IZILDA FLEURY DE CAMPOS BRITO, 

ROSELVIRA PASSINI e VANDELEI RIBEIRO FERRAZ, resolvendo o mérito da pretensão nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil.Pagarão os autores, em partes iguais, honorários ao advogado da requerida, que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do CPC. Sua exigibilidade, 

entretanto, resta suspensa, em razão da concessão da assistência judiciária (f. 140), nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/1950.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-
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se. 

 

2006.61.05.010810-7 - LUIZ CLAUDIO MENDES ROLAND (ADV. SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA E 

ADV. SP191013 MARIANGELA SANTOS MACHADO BRITA E PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Nos termos da fundamentação acima, acolho os embargos de declaração. Passa a sentença embargada a contar com o 

seguinte parágrafo, em substituição àquele pertinente ao objeto da oposição declaratória:Fixo os honorários 

advocatícios a cargo do requerido em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (f. 33), nos termos do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa em razão da concessão da 

assistência judiciária (f. 44), nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950.Quanto ao mais, permanece a sentença como 

lançada e declarada nos autos.Proceda a Secretaria ao cumprimento do final da sentença de embargos de declaração de 

ff. 520-521 quanto às intimações e publicação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Declaração de sentença fls. 

520/521:...Diante do exposto, conheço dos Embargos porquanto tempestivos, para acolhê-los em parte, passando a 

constar na r. sentença Instrução Normativa nº 05/2002, onde antes constava Instrução Normativa nº 05/2005. No mais, 

fica mantida a r. sentença..Publique-se. Registre-se Intimem-se. 

 

2007.61.05.008454-5 - LUIZ ANTONIO CARVALHO (ADV. SP216501 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, resolvendo-lhes o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua 

exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor.Custas na 

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.001400-6 - LUIZ APARECIDO SIMOES (ADV. SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Diante do fundamentado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ APARECIDO 

SIMÕES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, resolvendo o mérito da pretensão nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Assim o julgo para reconhecer como tempo de serviço especial as 

atividades exercidas no período de 01/10/1976 a 05/08/2003 na empresa ORSA CELULOSE PAPEL E 

EMBALAGENS S/A e para determinar ao INSS, após averbar a especialidade do período, converta a aposentadoria do 

autor em aposentadoria especial, realizando os recálculos necessários segundo os parâmetros acima.O valor da 

diferença das prestações pagas e devidas desde a citação deverá ser corrigido monetariamente, da data respectiva de 

cada parcela paga a menor (súmula nº 08/TRF3) até a expedição do precatório respectivo, observando-se a Resolução 

CJF nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Tal valor deverá ainda 

ser acrescido de juros moratórios, da data da citação até a expedição do precatório, incidentes mês a mês à razão de 1% 

(um por cento), nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do 

Código Tributário Nacional.Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins 

previdenciários:Nome: LUIZ APARECIDO SIMÕESTempo de serviço especial reconhecido: 01/10/1976 a 

05/08/2003Benefício concedido: Aposentadoria especialNúmero do benefício (NB): -----------------Data de início do 

benefício (DIB): 29/02/2008Renda mensal inicial (RMI): ----------------- Em face da sucumbência proporcional 

recíproca, os honorários de advogado compensar-se-ão integralmente (Súmula nº 306/STJ). Custas nos termos da 

lei.Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, I, CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.001458-4 - ANA LUCIA DE LIMA SILVA (ADV. SP235790 DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, resolvendo-lhe o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua exigibilidade, 

entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita à autora.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.003211-2 - MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP050474 ANA MARIA APARECIDA PRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzido na inicial, resolvendo-lhes o mérito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua exigibilidade, 

entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita à autora.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.008119-6 - INDUCTOTHERM GROUP BRASIL LTDA (ADV. SP174377 RODRIGO MAITTO DA 

SILVEIRA E ADV. SP220567 JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

...Por razão da regularidade do pedido de desistência formulado pela autora à f. 38, julgo extinto o presente feito sem 

lhe resolver o mérito, aplicando o inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários, em face da ausência de angularização processual.Custas na forma da lei.Autorizo a autora a desentranhar os 

documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e desde que providencie a substituição 

por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.05.007841-0 - COML/ AUTOMOTIVA LTDA (ADV. SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR E ADV. 

SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE E ADV. SP248464 DIENGLES ANTONIO ZAMBIANCO E ADV. 

SP266505 DAVID DANIEL SCHIMIDT NEVES DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Diante do exposto, confirmando a decisão liminar de ff. 460-464, julgo procedente em parte o pedido formulado na 

inicial e, assim, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA requerida, resolvendo-lhe o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim o julgo para o fim de garantir à impetrante (i) o aproveitamento 

e a manutenção em sua escrituração fiscal dos créditos de PIS e COFINS, calculados em relação aos valores das 

despesas por ela suportadas com os fretes contratados para a realização do transporte de mercadorias entre seus 

estabelecimentos, até a data da publicação das Soluções de Divergências COSIT ns. 11 e 12, de 27 de setembro de 2007 

e 8 de abril de 2008, respectivamente, conforme o caso; (ii) o aproveitamento e a manutenção em sua escrituração fiscal 

dos créditos de PIS e COFINS, calculados em relação aos valores das despesas por ela suportadas com os fretes 

contratados para a realização do transporte de insumos aplicados na prestação de serviços entre seus estabelecimentos; e 

(iii) o afastamento da aplicação retroativa das Soluções de Divergências COSIT nº.s 11 e 12, de 27 de setembro de 2007 

e 8 de abril de 2008, respectivamente, conforme o caso.Sem condenação em honorários de advogado, de acordo com as 

Súmulas ns. 512 e 105 dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. Custas 

na forma da lei.Mantenham-se os depósitos realizados nos autos até o trânsito em julgado, a partir de que restará 

autorizado seu levantamento, sem prejuízo da apuração administrativa da regularidade dos valores recolhidos pela 

impetrante relativos à obrigação tributária versada nos autos. Cumpra a Secretaria o determinado ao final da decisão de 

ff. 498 e verso, no que concerne ao disposto no artigo 206 do Provimento COGE/TRF3R nº 64/2005.Sentença sujeita ao 

reexame necessário (parágrafo único, artigo 12, Lei nº 1.533/1951). Vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011316-1 - JOAO BAPTISTA DE GODOY (ADV. SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

E ADV. SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Ante o exposto, julgando procedente o pedido, CONCEDO A SEGURANÇA pretendida, resolvendo o mérito da 

impetração a teor da norma contida no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Confirmo, pois, a liminar, no 

sentido de dever a autoridade impetrada dar seguimento ao procedimento administrativo relativo ao benefício nº 

144.228.997-7, concluindo sua revisão, notadamente quanto à petição protocolizada sob nº 37311.005130/2008-09, no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, consoante mesmo já levado a efeito nos autos.Sem condenação honorária 

de acordo com as súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Espécie não sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, com fundamento na ultimação do objeto pretendido nos autos e no princípio da razoabilidade. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011445-1 - ADIER DE OLIVEIRA RUELA (ADV. SP162958 TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Diante do exposto, reconheço a ausência superveniente de interesse processual e, assim, decreto a extinção do feito 

sem lhe resolver o mérito, na forma do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, combinado com os 

dispositivos da Lei nº 1.533/1951.Sem condenação em honorários de advogado, de acordo com os enunciados ns. 512 e 

105 das súmulas dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. Custas na 

forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011847-0 - VILSON JARDIM (ADV. SP198054B LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Ante o exposto, julgando procedente o pedido, CONCEDO A SEGURANÇA pretendida, resolvendo o mérito da 

impetração a teor da norma contida no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Com efeito, determino à 

autoridade impetrada que conclua a análise do recurso administrativo interposto pelo impetrante, benefício nº 

560.028.558-9, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados de 12/01/2009 (juntada do mandado de 

intimação - f. 30 - da decisão liminar de f. 27), com fundamento no artigo 41-A, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, 

aplicado por analogia.Fica intimada a autoridade impetrada a comprovar o cumprimento da ordem no prazo de 5 (cinco) 

dias após o decurso do prazo acima referido, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).Sem 

condenação honorária de acordo com as súmulas ns. 512/STF e 105/STJ. Custas na forma da lei.Espécie sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. Oportunamente, remetam-se os autos à egr. Corte revisora.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 
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2008.61.05.012261-7 - JAIR SERGIO SPERQUE (ADV. SP218255 FLÁVIA HELENA QUENTAL) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Ante o exposto, julgando parcialmente procedente o pedido, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA 

pretendida, resolvendo o mérito da impetração a teor da norma contida no artigo 269, incisos I e II do Código de 

Processo Civil. Confirmo, pois, a liminar, no sentido de dever a autoridade impetrada proceder a auditagem das parcelas 

em atraso, relativas ao benefício nº 142.943.563-9, concluindo o procedimento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

consoante mesmo já levado a efeito nos autos.Sem condenação honorária de acordo com as súmulas ns. 512/STF e 

105/STJ.Custas na forma da lei.Espécie não sujeita ao duplo grau de jurisdição, com fundamento na ultimação do 

objeto pretendido nos autos e no princípio da razoabilidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012695-7 - ARNALDO SOARES BORBOREMA (ADV. SP153313B FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Ante o exposto, julgando procedente o pedido, CONCEDO A SEGURANÇA pretendida, resolvendo o mérito da 

impetração a teor da norma contida no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Com efeito, confirmo a liminar 

concedida determinando à autoridade impetrada, sob as penas da lei, que conclua o procedimento de auditagem do 

impetrante, benefício nº 113.399.657-1, no prazo máximo de 60 (sessenta dias) dias, contados de 20/01/2009 (juntada 

do mandado de intimação - f. 42 - da decisão liminar de ff. 38-39).Sem condenação honorária de acordo com as 

súmulas ns. 512/STF e 105/STJ. Custas na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo grau de jurisdição. Oportunamente, 

remetam-se os autos à egr. Corte revisora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012867-0 - RUY FREDERICO BAMPA SAUERBRONN (ADV. SP273500 DJALMA SANTOS 

COELHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...Diante do fundamentado, julgando parcialmente procedente o pedido, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA 

pretendida, resolvendo o mérito da impetração com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Confirmo, pois, a liminar, no sentido de determinar à autoridade impetrada atenda o impetrante e proceda, nos prazos 

estabelecidos na legislação de regência, a todos os atos necessários à apreciação e à final expedição de Certidão 

pertinente, conforme mesmo já levado a efeito nos autos.Sem condenação em honorários de advogado, de acordo com 

as Súmulas ns. 512 e 105 dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. 

Espécie não sujeita ao duplo grau de jurisdição, com fundamento na ultimação do objeto pretendido nos autos e no 

princípio da razoabilidade. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

97.0600264-2 - ESTIVA REFRATARIOS ESPECIAIS LTDA (ADV. SP133047 JOSE ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA)  

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 

229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 026/2008 - NUAJ.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.05.016650-6 - ARLINDO PERCIGAROLI (ADV. SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E 

ADV. SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA)  

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 

229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 026/2008 - NUAJ.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.05.017137-0 - COVERTI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP130557 ERICK FALCAO DE 

BARROS COBRA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP218667 MARCELO GOMES DA SILVA)  

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 

229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 026/2008 - NUAJ.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.05.007666-0 - CARMELINA DOMINGAS GASPAROTO ROMANO (ADV. SP205334 ROSIMEIRE 

MARIA RENNO GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA 

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)  

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 

229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 026/2008 - NUAJ.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2003.61.05.009530-6 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BILHAR ULA JURA LTDA ME 

(ADV. SP156216 FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES)  

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 

229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 026/2008 - NUAJ.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.05.014021-0 - ALZIRO ANTUNES DA COSTA (ADV. SP117201 CLAUDIO JOSE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD VIVIANE BARROS PARTELLI)  

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 

229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 026/2008 - NUAJ.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.05.001563-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X F H PRESTACAO DE 

SERVICOS MEDICOS S S LTDA (ADV. SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA)  

...Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1926 
 

MONITORIA 

2007.61.05.006750-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP158402E GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X ADALGISO DEMETRIO DE JESUS 

JUNIOR X CESAR ANTONIO GUEDES PINTO X SUELI LARANGEIRA GUEDES PINTO X MAISA DE SOUSA 

MENDES X VALDIR AFONSO MANCO X IRACI ALMEIDA MANCO 

Vistos.Remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.05.000432-9 - WILSON FRANCISCO CYRIACO SILVA E OUTROS (ADV. SP157594 

MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES) X UNIAO FEDERAL - MEX (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2007.61.05.005751-7 - EDNA GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP122397 TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ E ADV. SP223118 LUIS FERNANDO BAÚ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o conteúdo da 

planilha apresentada pela parte autora de fls. 175/204.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.05.006511-3 - DALCY ZUGLIANI BORGHI (ADV. SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ E 

ADV. SP223118 LUIS FERNANDO BAÚ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o conteúdo da 

planilha apresentada pela parte autora de fls. 111/122.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.05.014698-8 - ISOLINA FURLAN E OUTROS (ADV. SP193168 MARCIA NERY DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP206542 ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL)  

Vistos.Tendo em vista a divergência alegada pelo Autor quanto aos cálculos apresentados pelo Contador, remetam-se os 

autos ao Setor de Contadoria do Juízo para que se manifeste sobre o conteúdo da petição apresentada pelo Autor de fls. 

103/107.Intime-se. 

 

2007.63.03.004597-6 - ANTONIO ALVES MACHADO (ADV. SP204049 HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL E ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.A matéria versada nesta lide 

diz respeito ao creditamento de diferenças de índices de correção monetária em contas de poupança.O cumprimento do 

julgado se dará como obrigação de fazer.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal faça o 

creditamento das diferenças julgadas procedentes nos saldos das contas de poupança da parte autora, encaminhando o 
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respectivo comprovante a este Juízo.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.024135-7 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOAO COSTA (ADV. SP067198 

SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR E ADV. SP146874 ANA CRISTINA ALVES TROLEZE)  

Ciência do retorno dos autos do Setor de Contadoria da Justiça Federal. Forneça o Embargado, no prazo de vinte dias, 

os documentos solicitados pela Contadoria às fls. 120.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009622-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.003085-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X 

GENIVAL GOMES BESERRA (ADV. SP120041 EDSON MACIEL ZANELLA E ADV. SP076928 MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO)  

Vistos.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria.Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.61.05.016186-3 - ANA MARIA DE SOUZA CAMPOS E OUTROS (PROCURAD ADV.ROSANGELA 

FERREIRA DE O. BREDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP173790 MARIA 

HELENA PESCARINI E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Chamei o feito.Verifico que deixou de constar do despacho retro, determinação para se proceder também à elaboração 

de Termo de Penhora relativamente aos valores transferidos para a conta judicial de nº 2554.005.00016358-8, referente 

ao executado SADRAQUE DOS SANTOS LIMA, conforme documento de fl. 338.Assim, proceda a Secretaria à 

elaboração do Termo de Penhora, dos valores bloqueados através do Sistema BACEN-JUD, ora transferidos para as 

contas judiciais da CEF, conforme documentos de fls. 338, 350, 353 e 360, devendo nomear como fiel depositária a 

Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu gerente.Int. 

 

2001.61.05.007956-0 - BIKELANDO MONTADORA DE BICICLETAS LTDA E OUTRO (ADV. SP159770 

ALEXANDRE GUSTAVO STORCH E PROCURAD PATRICIA DA COSTA SANTANA) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE E OUTRO (ADV. SP179551B 

TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA E ADV. SP067859 LENICE DICK DE CASTRO E ADV. 

SP167690 SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E ADV. SP023069 ALVARO LUIZ BRUZADIN 

FURTADO E ADV. DF019415 PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL E OUTRO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Fls. 566/567: Indefiro o pedido de transferência do valor depositado a título de honorários advocatícios 

diretamente para a conta do exeqüente, tendo em vista que o levantamento somente poderá ser feito por meio de alvará, 

a ser expedido por esta Secretaria.Sendo assim, indique o exequente em nome de quem deverá ser expedido o alvará de 

levantamento, informando número de CPF e RG do indicado, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2002.61.05.003085-0 - GENIVAL GOMES BESERRA E OUTRO (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO E ADV. SP120041 EDSON MACIEL ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE E PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Considerando a petição de fls. 227 se referir aos Embargos à Execução em apenso, desentranhe-se juntando-a aos autos 

de nº 2008.61.05.009622-9, certificando o necessário. Intimem-se 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.05.001285-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO E 

ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARIA LUCIA BAPTISTA E OUTRO (ADV. SP107699B 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E ADV. SP190212 FERNANDO HENRIQUE MILER)  

Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no caput do 

artigo 475 - J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do 

mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos honorários advocatícios devidos à União 

Federal, fixados na sentença de fls. 156/160, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante 

da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração de classe, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. 

 

2001.61.00.022828-4 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD ALVARO MICCHELUCCI) X SERVICO BRASILEIRO 

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP167690 SILVIA APARECIDA TODESCO 

RAFACHO) X LUCHINI AUTO POSTO LTDA (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)  

Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no caput do 

artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do 

mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) 
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dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos honorários advocatícios devidos à União 

Federal, fixados na sentença de fls. 93/98, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Outrossim, conforme manifestação da exeqüente, 

às fls. 126, o pagamento do valor deverá ser depositado na Caixa Econômica Federal à disposição do juízo, devendo 

ainda o executado juntar nos autos comprovante de pagamento da verba honorária. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de sentença. 

 

2001.61.05.003528-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.001285-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. SP184538 ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X MARIA LUCIA BAPTISTA E OUTRO (ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ)  

Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no caput do 

artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do 

mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos honorários advocatícios devidos à União 

Federal, fixados na sentença de fls. 279/298, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante 

da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração de classe, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. 

 

2007.61.05.006902-7 - CRISTINA BRAGA LAPOSY E OUTROS (ADV. SP119951 REGIS FERNANDO TORELLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Dê-se vista a parte autora, pelo prazo de dez dias, dos cálculos apresentados pela CEF às fls. 140/197.Após, cumpra-se 

o despacho de fls. 133, expedindo-se alvará de levantamento em nome do Procurador da Parte autora Dr. Regis 

Fernando Torelli, OAB/SP 119.951, indicado às fls. 137 dos autos.Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Titular  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1278 

 

MONITORIA 

2007.61.05.005492-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X VALDEMIR GOMES CALDAS (ADV. SP253721 RAFAEL LAMBERT FERREIRA) X CLEONICE 

APARECIDA GOMES CALDAS (ADV. SP253721 RAFAEL LAMBERT FERREIRA)  

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora.Intime-se. 

 

2007.61.05.011899-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X A. M. TRANSPORTES E SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA ME X GILIAN ALVES 

(ADV. SP115033 FLAVIO EDUARDO INGUTTO DA ROCHA) X SILVANA OLIVEIRA DA SILVA 

Indefiro a citação de Gilian Alves como representante legal da empresa executada, em face da alteração contratual 

juntada às fls. 136/137, onde consta ter a mesma retirado-se da sociedade.Por outro lado, não há nos autos a íntegra do 

contrato social que demonstre qual sócio tem poderes para receber citação em nome da empresa executada. Assim, 

concedo à CEf o prazo de 20 dias para juntada do documento acima referido, bem como para requerer o que de direito, 

sob pena de extinção do processo em relação aos executados que não foram citados.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.003473-5 - OLICAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA (ADV. SP084118 PAUL CESAR KASTEN E 

ADV. SP173711 LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP116579 CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO E ADV. SP119477 CID PEREIRA STARLING)  

Intime-se, via e-mail, o Sr. perito a dizer sobre o início dos trabalhos periciais, no prazo de 5 dias.Considerando o 

pedido de fls. 185/186 e que a sua proposta de honorários engloba uma visita técnica à instalação industrial da autora 

(fls. 226), esclareço ao Sr. Perito que este Juízo dever ser informado antecipadamente da data, hora e local do exame 

pericial, a fim de que os assistentes técnicos das partes tenham tempo hábil de programarem-se para acompanhamento 

da perícia.Int. 
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2007.61.05.006605-1 - ROQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP238759A ANDRÉ RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Recebo a apelação de fls. 156/161, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contra-

razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.05.003223-9 - HOPI HARI S/A (ADV. SP145928 JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD E ADV. 

SP198134 CAROLINA ROBERTA ROTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Primeiramente, mantenho a decisão agravada de fls. 140/143, por seus próprios fundamentos.A decadência do crédito é 

matéria de mérito desta ação. Por isto, será apreciada, definitivamente, na sentença.Indefiro a prova pretendida pela 

autora, diligência na construtora, posto que a prova dos pagamentos daquela empresa foi feita com o documento de fl. 

86, como alegado pela própria autora, na inicial.Venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.05.006773-4 - CARMEN CELIA FERREIRA DE VASCONCELOS E OUTROS (ADV. SP218048B 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a informação retro, oficie-se, via e-mail, aos Juízos nela referidos, solicitando a remessa dos autos 

abaixo relacionados ao SEDI para redistribuição por prevenção a esta 8ª Vara.2008.61.05.013820-0 - 7ª Vara 

2008.61.05.013815-7 - 4ª Vara 2008.61.05.013817-0 - 4ª Vara 2008.61.05.013824-8 - 4ª VaraApós, façam-se todos os 

autos conclusos.  

 

2008.61.05.007483-0 - JOSE AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA)  

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, às fls. 170/181, e a apelação interposta pela parte autora, às fls. 214/237, em 

seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Considerando que a parte autora apresentou contra-razões em duplicidade, às 

fls. 185/213 e 240/253, determino o desentranhamento desta última, que deverá ser retirada pelo seu subscritor, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização.3. Como a parte autora já ofertou contra-razões, dê-se vista dos autos ao 

INSS, para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.4. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.5. Intimem-se. 

 

2008.61.05.010860-8 - MARIA DE FATIMA DA SILVA GALVAO (ADV. SP116937 ALEXANDRE LEARDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o Sr. Perito, com cópia da petição de fls. 152/155, a, no prazo de 10 dias, prestar os esclarecimentos 

necessários às impugnações levantadas pela autora, bem como a responder aos quesitos elaborados pelo Juízo às fls. 39. 

Int. 

 

2008.61.05.012711-1 - SERGIO CARAZZA (ADV. SP127914 LAERCIO DERCOLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tendo em vista o documento do Serasa, fls. 29, em que consta que a 

pendência bancária foi excluída em 18/10/2008, prejudicado o pedido de tutela antecipada. Cite-se bem como intime-se 

a ré para dizer se o débito cujo pagamento foi efetivado em 09/09/2008 (fls. 17) foi inscrito em outros órgãos. Int. 

 

2008.61.05.012760-3 - MARGARIDA DE ALMEIDA QUISTE E OUTROS (ADV. SP225619 CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.2. Defiro o pedido de dilação de prazo formulado 

pela parte autora, às fls. 66, devendo, no referido prazo, além de cumprir a determinação contida no r. despacho de fls. 

62, informar o endereço de todos os integrantes do pólo ativo da relação processual.3. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito.4. Intime-se. 

 

2008.61.05.013703-7 - CESAR LIMA VAZ (ADV. SP121656 JOSE CARLOS GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Inicialmente, afasto a prevenção em relação ao feito nº 2007.61.05.007448-5 (fls. 42), tendo em vista que se trata de 

Medida Cautelar de Protesto, juntada a estes autos às fls. 16/37.2. Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Anote-se.3. Cite-se e intime-se a Caixa Econômica Federal, que deverá apresentar, no mesmo prazo para o 

oferecimento de defesa, cópias dos extratos das contas poupança do autor.4. Intime-se. 

 

2008.61.05.013789-0 - MARIA DA CONCEICAO MOREIRA E OUTROS (ADV. SP246153 ELAINE CRISTINA 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Considerando as cópias juntadas às fls. 45/184, afasto a prevenção em relação aos processos nº 2007.61.05.007324-9 

e 2007.63.03.010755-6.2. Cite-se a Caixa Econômica Federal.3. Intime-se. 

 

2009.61.05.000147-8 - PAULO CESAR SCARASSATI (ADV. SP082048 NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se a Caixa Econômica Federal, que deverá, no prazo 
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para apresentar contestação, providenciar a juntada aos autos dos extratos das contas de poupança de titularidade do 

autor.Intime-se. 

 

2009.61.05.000154-5 - MARINHO LEITE DE CARVALHO (ADV. SP082048 NILSON ROBERTO LUCILIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Intime-se o autor a esclarecer a juntada dos documentos de fls. 

19/24, 46/50, 54/59 e 75/77, referentes às contas nº. 013 - 00001181-7 e 013 - 00001182-5 e suas inclusões na petição 

inicial, posto que não são de sua titularidade.Tendo em vista que a conta poupança objeto destes autos era conjunta, 

faculto ao autor a, no prazo de 10 dias, promover a inclusão do 2º titular da conta no pólo ativo do feito, mediante a sua 

indicação e juntada da documentação necessária.No silêncio cite-se o 2º titular, nos termos do art. 47 do CPC, para 

manifestar seu interesse em compor o pólo ativo da lide.Para tanto, deverá o autor indicar seu nome e respectivo 

endereço, no prazo de 10 dias.Uma vez citado o 2º titular, não havendo manifestação, cite-se a CEF para contestar o 

feito, bem como para juntar aos autos os extratos da conta poupança referentes aos períodos pleiteados nesta ação.Do 

contrário, conclusos para novas deliberações.1,15 Int.  

 

2009.61.05.000311-6 - LENY MARTINI LEISTER E OUTRO (ADV. SP225619 CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo aos autores os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.2. Tendo em vista que não há, nos autos, o valor 

exato do pedido, pois depende da vinda dos extratos bancários aos autos, prevalece o valor estimado pela parte autora 

até que seja definido com exatidão o valor do pedido.3. Cite-se a Caixa Econômica Federal, determinando que, 

juntamente com a contestação, apresente os extratos das contas de poupança dos autores.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.000367-0 - VANDERLEI FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP128685 RENATO MATOS GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias.Nada sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.000531-9 - IRENE VICENCIA DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP182047 LUCIANO 

AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo aos autores os benefício da Justiça Gratuita. Anote-se.2. Tendo em vista que não há, nos autos, o valor exato 

do pedido, pois depende da vinda dos extratos bancários aos autos, prevalece o valor estimado pela parte autora até que 

seja definido com exatidão o valor do pedido.3. Cite-se a Caixa Econômica Federal, determinando que, juntamente com 

a contestação, apresente os extratos das contas de poupança dos autores.4. Encaminhem-se os autos ao SEDI, para que 

inclua no pólo ativo da relação processual a autora Irene Vicência dos Santos Oliveira, conforme consta da petição 

inicial.5. Intime-se. 

 

2009.61.05.000684-1 - FABIO EDUARDO VANIN E OUTROS (ADV. SP219209 MÁRCIO BARROS DA 

CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para que faça as devidas anotações no que concerne ao valor da causa, conforme 

requerido às fls. 139.2. Tratando-se de ação cujo valor da causa não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal em 

Campinas/SP, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.3. Desse 

modo, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal em Campinas/SP, com baixa-findo.4. Intime-se.  

 

2009.61.05.001773-5 - ROBERTO FABRIS (ADV. SP268785 FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se, devendo o INSS, no prazo da contestação, juntar o 

procedimento administrativo em nome do autor.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.05.016764-0 - GRAFICA CARAVELA LTDA E OUTRO (ADV. SP046113 JAIRO MARANGONI E ADV. 

SP079982 FLAVIO ALBERTO CASARINI DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD CARLOS 

ALBERTO LEMES DE MORAES E ADV. SP149502 ROBERTO LIMA SANTOS) X INSS/FAZENDA E OUTRO 

(PROCURAD VINICIUS CAMATA CANDELLO)  

Diante da informação supra, requisite-se a devolução do mandado de intimação à central de mandados, 

independentemente de cumprimento e expeça-se carta precatória à Justiça Federal de Piracicaba. Int. 

 

2003.61.05.004356-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP208773 JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X NILSON CESAR FERREIRA E OUTRO (ADV. SP163423 

CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA)  

Defiro o pedido formulado às fls. 207 pela parte exequente, devendo ser expedido ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, 

solicitando que informe o endereço do executado que consta em seus registros.Intime-se. 
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2004.61.05.014231-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO 

MAIA E ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ROSEMEIRE APARECIDA SILVA SANTOS E 

OUTRO 

1. Aguarde-se a devolução da Carta Precatória nº 220/2008 pelo MM. Juízo Deprecado por 30 (trinta) dias.2. Decorrido 

o prazo e não tendo sido ela devolvida, oficie-se ao MM. Juízo Deprecado, solicitando informações.3. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.05.000479-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

JOAQUIM ZACARIAS APOLINARIO E OUTROS (ADV. SP126870 GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR)  

Intime-se pessoalmente a CEF para no prazo de cinco dias informar se tem interesse na adjudicação dos bens 

penhorados ou sua alienação privada, conforme despacho de fls. 176.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

2004.61.05.010513-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

JOSE ALOISIO COSTA BARROS 

Intime-se a CEF pessoalmente a recolher as custas processuais devidas, no prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem a 

comprovação do pagamento, dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências cabíveis.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.05.002045-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP158402E GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X CELUME COM/ E SERVICOS LTDA X 

MIRIAN DE ALMEIDA PFAFFENBACH X GRACE MIRIAN DE ALMEIDA PFAFFENBACH 

Tendo em vista que até o presente momento os executados não foram citados, defiro o pedido de fls. 60/66 como 

ARRESTO on line de valores, nos termos do art. 653, do Código de Processo Civil.Venham os autos conclusos para as 

providências necessárias.Sem prejuízo, manifeste-se a exeqüente CEF sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 

89 e 91, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2009.61.05.001620-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X CPU AUTOMACAO INDL/ LTDA ME X MARCO ANTONIO DE MELLO X YURIKO HOSAKA DE MELLO 

Depreque-se a citação dos executados, nos termos do artigo 652 e seguinte do Código de Processo Civil. Fica desde já 

autorizado o arresto e a penhora dos bens do(s) devedor(es) para garantia da execução, nos termos dos arts. 653 e 659 

do CPC, com a lavratura do competente auto.Nos termos do art. 652-A do CPC, fixo, desde logo, os honorários 

advocatícios em 10% do valor atribuído à causa. No caso de pagamento integral dentro do prazo de 3 dias, a verba 

honorária será reduzida de metade.Determino o desentranhamento e a extração de cópia da nota promissória de fls. 15, a 

fim de que referida cópia seja juntada aos autos e o original guardado no cofre desta secretaria.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

93.0602124-0 - SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA (ADV. SP174576 

MARCELO HORIE) X SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS - 

SP (ADV. SP209376 RODRIGO SILVA GONÇALVES)  

1. Considerando a r. decisão proferida às fls. 186/187 e a petição de fls. 194, em que a impetrante informa que não tem 

mais interesse recursal, reconsidero o r. despacho de fls. 205, restando mantida a r. sentença de fls. 132/135. 2. Da 

análise dos autos, não se verifica a comprovação de nenhum depósito em garantia, não havendo sequer determinação 

judicial para tanto, sendo importante observar que a própria parte ré também não localizou nenhum depósito, 

requerendo, no entanto, o levantamento do valor depositado como garantia nos autos.3. Assim, determino que a parte ré 

comprove o alegado depósito no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a afirmação de 

que realmente não há depósito vinculado a estes autos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.5. Se 

comprovado o depósito, tornem os autos à conclusão.6. Intimem-se. 

 

2008.61.05.013587-9 - BSA BEBIDAS LTDA E OUTRO (ADV. SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E 

ADV. SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO E ADV. SP234163 ANA VICTORIA DE PAULA E 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ante o exposto e tendo em vista que a questão não restou decidida no Supremo Tribunal Federal, INDEFIRO a liminar. 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa.Requisitem-se as informações da autoridade 

impetrada, após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para 

sentença.Oficie-se e Intime-se. 

 

2009.61.05.000708-0 - IGNIS SERVICOS, IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP254914 JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO 

E ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Observo que a questão discutida nestes autos é a mesma do processo n. 2008.61.05.011473-6. Assim, tendo em vista o 

decidido naqueles, a juntada dos documentos e a ausência de prejuízo à Fazenda, posto que tais procedimentos 
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administrativos não suspendem a exigibilidade de eventual crédito tributário, defiro a liminar para determinar o 

desarquivamento dos pedidos de restituição mencionados na inicial e o processamento do recurso apresentado, se no 

prazo legal. Dê-se vista ao MPF e, após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.05.001783-8 - JOAO DERACO (ADV. SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X GERENTE 

DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em razão do teor do ofício de fls. 25/29, aguarde-se por 10(dez) dias as informações a serem prestadas pela agência de 

Atibaia/SP.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.05.013658-6 - MARIA RITA DE GODOY GOMES E OUTROS (ADV. SP254274 ELIANE SCAVASSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente a requerida e, após, entreguem-se os autos aos autores, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

nos termos do artigo 872 do CPC, independentemente de traslado.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.05.002822-1 - WANIA AGDA NOVAES DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP219209 MÁRCIO BARROS 

DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO 

PINTO)  

Em face da concordância do autor com o valor devido à título de honorários advocatícios indicado pela CEF às fls. 

600/601, cumpra-se os dois últimos parágrafos do despacho de fls. 602, expedindo-se-lhe o competente alvará de 

levantamento, descontando-se a verba sucumbencial indicada pela exeqüente.Int. 

 

2002.61.05.004585-2 - LISVALDO AMANCIO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ E ADV. SP209271 LAERCIO FLORENCIO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

(ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

1. Considerando a atual fase processual, em que a Caixa Econômica Federal consta como exequente e Lisvaldo 

Amâncio Júnior como executado, não há que se falar em renúncia deste último ao direito em que se funda a ação, 

conforme requerido às fls. 314, motivo pelo qual indefiro o pedido.2. No que concerne ao bloqueio de valores, aguarde-

se 05 (cinco) dias, devendo os autos voltar à conclusão assim que decorrido o prazo fixado.3. Intimem-se. 

 

2002.61.05.004801-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.004585-2) LISVALDO 

AMANCIO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E ADV. SP209271 LAERCIO 

FLORENCIO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

1. Considerando a atual fase processual, em que a Caixa Econômica Federal consta como exequente e Lisvaldo 

Amâncio Júnior como executado, não há que se falar em renúncia deste último ao direito em que se funda a ação, 

conforme requerido às fls. 162, motivo pelo qual indefiro o pedido.2. No que concerne ao bloqueio de valores, aguarde-

se 05 (cinco) dias, devendo os autos voltar à conclusão assim que decorrido o prazo fixado.3. Intimem-se. 

 

2003.61.05.012135-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.011077-0) BIANCHI, 

RODRIGUES E DI TELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS (ADV. SP130756 SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES 

BIANCHI NIVOLONI E ADV. SP135217 JOSE EDUARDO RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se vista à exeqüente da guia de depósito de fls. 277, pelo prazo de 10 (dez) dias.Ressalto que o silêncio será 

interpretado como concordância dos valores depositados. Concordando com os valores depositados, deverá a parte 

exeqüente fornecer os dados para conversão em renda. Int. 

 

2007.61.05.007194-0 - ENIO NICEAS DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP074023 ENIO NICEAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP243087 VINICIUS GREGHI LOSANO)  

Intimem-se os autores a manifestarem sua concordância ou não com os cálculos da CEF de fls. 176/189, no prazo de 10 

dias.Esclareço que a ausência de manifestação será interpretada como aquiescência ao valor depositado.Para expedição 

dos alvarás, deverão os autores, no prazo de 10 dias, juntar cópia da certidão de casamento de Eugênio de Oliveira e 

Eunice Caproni de Oliveira, a fim de que seja verificado o regime de casamento adotado no matrimônio.Após, 

conclusos para novas deliberações.Int. 

 

Expediente Nº 1279 

 

MONITORIA 
2005.61.05.006541-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR (ADV. SP181339 HAMILTON ALVES CRUZ) X COPLAM CALDEIRARIA E MONTAGEM LTDA 

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve interposição de embargos por parte da Ré, fica constituído o título 

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título 
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judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença. Sendo assim, intime-se, pessoalmente, a ré 

a pagar a quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, c/c art. 475, j do CPC. No silêncio, requeira(m) 

o(a)(s) autor(a)(es) o que de direito, conforme a parte final do art. 475, J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto 

no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0603502-9 - JOAO DE FREITAS (ADV. SP260779 MARCELO HIGUTI FIGUEIRA) X HELIO LOVATO (ADV. 

SP116406 MAURICI PEREIRA) X JOSE ZILE (ADV. SP065694 EDNA PEREIRA) X ANESIO LOVATO - 

ESPOLIO (ADV. SP116406 MAURICI PEREIRA) X ANTONIO TREVISOLLI (ADV. SP093051 LUIZ ROBERTO 

DOS SANTOS CAMPOS) X ROMEU NUCCI (ADV. SP208864 DIOGO GONZALES JULIO) X JAYME 

AVAIUSINI (ADV. SP093051 LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS E ADV. SP081407 ASCENDINO 

BUENO REIMBERG) X NILTON ROBERTO (ADV. SP093051 LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS) X 

GENI MARTINS RODRIGUES E OUTRO (PROCURAD LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD WALESKA DE SOUSA GURGEL)  

Fls. 628/634: primeiramente, cancele-se o alvará expedido (fls. 632), certificando e arquivando-o em pasta própria, 

conforme determina o Provimento COGE.Fls. 628/629: defiro, posto que, nos termos dos artigos 1.980 a 1.983 do 

Código Civil, compete ao testamenteiro cumprir as disposições testamentárias e a dar contas do que recebeu, 

competindo-lhe, neste caso, distribuir aos demais herdeiros a parte que lhes cabe.Sendo assim, expeça-se novo alvará de 

levantamento em nome de Evandro Freitas, sobrinho de João de Freitas e seu testamenteiro, conforme escritura pública 

de testamento juntada às fls. 631 dos autos.Cumprido o alvará acima mencionado, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção com relação aos exequentes Jayme Avaiusini, Antonio Trevisolli, Hélio Lovato e João de 

Freitas.Com relação aos demais exeqüentes, aguarde-se decisão definitiva a ser proferida no Agravo de Instrumento nº 

2006.03.00.107834-3 (fls. 535/538), devendo a secretaria certificar seu andamento, mensalmente.Int. 

 

2005.61.05.013960-4 - CARLOS ROBERTO DIAS (ADV. SP050332 CARLOS LOPES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - AGENCIA DE CAMPINAS -SP (PROCURAD 

RICARDO MARQUES DE ALMEIDA)  

1. Considerando as inúmeras tentativas infrutíferas de localizar o autor, determino que o Senhor Advogado que o 

representa, Dr. Carlos Lopes Carvalho, informe este Juízo, de forma definitiva, o local onde o autor reside ou pode ser 

encontrado, reputando-se válidas as intimações encaminhadas ao endereço declarado nos autos, ainda que venham a ser 

devolvidas pelos Correios, não cabendo eventual alegação de nulidade, nos termos do parágrafo único do artigo 238 do 

Código de Processo Civil.2. Intime-se pessoalmente a Sra. Perita nomeada às fls. 145, para que informe a data, o 

horário e o local para a realização da perícia médica, informações essas que podem ser prestadas imediatamente ao Sr. 

Oficial de Justiça encarregado da diligência.3. Cumpridas as determinações contidas nos itens 1 e 2, intime-se 

pessoalmente o autor a comparecer, na data, no horário e no local designados pela Sra. Perita, munido de todos os 

prontuários médicos e exames que dispuser.4. Intimem-se. 

 

2008.61.05.005829-0 - DORIVAL DE CAMPOS (ADV. SP186271 MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Ante a concordância do autor com os valores depositados, expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 77 em 

nome do autor e de fls. 76 em nome da pessoa indicada às fls. 81.Comprovado o cumprimento dos alvarás, façam-se os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

2008.61.05.008520-7 - DECIO RAMACCIOTTI (ADV. SP110924 JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP157199 CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI)  

1. Recebo a apelação interposta pela parte ré, às fls. 88/97, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte 

contrária, para contra-razões, no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011084-6 - FAUSTA BRAMBILLA VACCARI (ADV. SP164656 CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

Primeiramente, afasto a alegação de prescrição arguida pela parte ré, posto que o E. Superior Tribunal de Justiça já 

pacifiou o entendimento de que, em se tratando de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, a prescrição é 

vintenária.Presentes os pressupostos do artigo 330 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.011233-8 - BARTOLOMEU PAULO IOVINO (ADV. SP219209 MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BANCO ITAU 

S/A (ADV. SP227501 PRISCILA RENATA LEARDINI)  

Fls. 102/122: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Dê-se vista ao autor das contestações. Após, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.05.012799-8 - LAERCIO CAETANO (ADV. SP225619 CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

1. Primeiramente, afasto a prejudicial de mérito arguida, posto que o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 

entendimento de que, em se tratando de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, a prescrição é vintenária.2. 

Comprove a parte autora ao menos a existência das contas poupança de que alega ser titular, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.  

 

2008.61.05.013268-4 - HELENA ZUCCOLA LOPES (ADV. SP171329 MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Às fls. 27/45 destes autos, foi juntada cópia da petição inicial do processo nº 2007.63.03.008649-8, ajuizado pela 

mesma autora deste feito, requerendo a correção do valor do saldo da mesma conta poupança.2. No entanto, é 

importante observar que, nestes autos, a autora requer a incidência de correção monetária nos períodos de janeiro e 

fevereiro de 1989 e maio de 1990.3. Já no feito de nº 2007.63.03.008649-8, requer a autora a incidência de correção 

monetária nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 e fevereiro de 1991.4. Desse modo, há 

coincidência entre os dois feitos apenas em relação ao índice de janeiro de 1989, motivo pelo qual excluo do pedido 

formulado nestes autos apenas a incidência de correção monetária referente a janeiro de 1989, restando caracterizada a 

litispendência. 5. Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.6. Tendo em vista que a autora requer a 

correção da conta poupança de seu cônjuge, falecido em 29 de outubro de 1995 (fls.14), intime-se-a a juntar aos autos 

cópia do inventário ou do formal de partilha, caso já tenha sido encerrado, no prazo de 10 (dez) dias, sendo importante 

observar que, decorrido o prazo sem a manifestação da autora, os autos deverão tornar conclusos para prolação de 

sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito.7. Ao SEDI, para as providências necessárias relativas ao 

determinado no item 4 desta decisão.8. Intime-se. 

 

2008.61.05.013545-4 - PAULO ROBERTO SIECOLA DE FREITAS (ADV. SP024296 JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias.Nada sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.001998-7 - THERESINHA DE PAULA JANUARIO (ADV. SP042715 DIJALMA LACERDA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se..Pa 1,15 Cite-se.Int. 

 

2009.61.05.002177-5 - JOSE DOS SANTOS SILVA E OUTROS (ADV. SP144715B MARCELO BEVILACQUA DA 

CUNHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Comprove a parte autora o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição, conforme o disposto no artigo 257 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.002293-7 - ANISIO ALVES PINAS (ADV. SP215278 SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela para restabelecer o benefício de auxílio-doença que o autor usufruíra 

anteriormente até a realização da perícia, ocasião na qual será reapreciado o pedido. Intime-se o INSS para a reativação 

do beneficio no prazo de cinco dias. O descumprimento desse prazo fará vencer em favor do autor, multa diária de 

R$100,00, a partir do sexto dia, inclusive.Defiro a perícia médica na especialidade ortopedia e psiquiatria. Venham, 

posteriormente, os autos à conclusão para a nomeação dos médicos e o agendamento. Faculto às partes a apresentação 

de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. Com a resposta, das partes ou decorrido o prazo sem a 

mesma, envie-se para os Srs. Peritos nomeados, através de ofício, cópia da inicial, dos quesitos que serão ofertados 

oportunamente e que deverão ser respondidos pelos experts, bem como desta decisão, a fim de que os peritos possam 

responder também aos seguintes quesitos do Juízo: o demandante está enfermo? Se positivo, de quais enfermidades 

sofre e desde quando? Se positivo o primeiro quesito, as enfermidades causam incapacidade laborativa a atividade de 

servente? Se positivo o quesito anterior, desde quando o autor se tornou incapaz e de que maneira pôde ser verificada a 

data de início da incapacidade? Esta incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se negativo algum dado do 

quesito anterior, especificar a capacidade parcial, as atividades profissionais que o autor pode desempenhar no momento 

e as que não pode, sem risco à sua saúde, bem como por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade do 

demandante. Com os ofícios a serem enviados aos Srs. Peritos deve ser anexado, também, cópia da Resolução nº 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal, esclarecendo que o autor é beneficiária da Justiça Gratuita, podendo a Justiça 

Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na referida Resolução. Para a requisição do pagamento 

dos honorários serão necessários o nome completo/razão social, CNPJ/CPF, email, endereço, bairro, cidade-UF, CEP, 

telefone, inscrição no INSS, número de inscrição do ISS, nome da agência e nº do banco e da conta no qual pretende o 

Sr. perito seja a importância depositada. Para facilitar a realização da perícia, a elaboração do laudo pericial e o 

direcionamento dos trabalhos, o autor deverá comparecer à perícia munido de todos os exames e prontuários médicos 

que dispuser. Intimem-se as partes do dia e local agendado. Concedo prazo de 5 dias para as partes indicarem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, se quiserem, à perícia médica ora designada.Cite-se.Outrossim, oficie-se 
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ao Gerente da agência da Previdência Social de Campinas para que seja juntado aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cópias integrais dos processos administrativos do autor.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.05.001919-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208773 JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X VANESSA MORO (ADV. SP111151 DIRCE POLI)  

Em face da ausência de manifestação da ré em relação aos cálculos da contadoria de fls. 118/120, a questão sobre a 

correção monetária após a propositura da ação será analisada quando da prolação da sentença.Assim, façam-se os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.05.010500-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP167755 LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA) X DF TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

1. Tendo em vista que já foi expedido ofício para a Receita Federal, solicitando que informasse o domicílio da parte ré e 

que, em resposta, a Receita Federal indicou o mesmo endereço que consta da petição inicial, indefiro o pedido 

formulado pela parte autora, às fls. 157/158.2. Indique, então, a parte autora o endereço correto da parte ré, no prazo de 

15 (quinze) dias.3. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do processo sem 

julgamento de mérito, por ausência de condições de prosseguimento.4. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.05.009077-7 - VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA E OUTRO (ADV. SP114875 

ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA) X INSS/FAZENDA E OUTRO (PROCURAD VIVIANE BARROS 

PARTELLI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO 

(PROCURAD VIVIANE BARROS PARTELLI E ADV. SP081101 GECILDA CIMATTI)  

1. Mantenho a r. decisão de fls. 564.2. Publique-se a referida decisão.3. Intimem-se.Desp. fls. 564: Indefiro, por ora, o 

pedido de levantamento dos honorários, conforme formulado pela advogada terceirizada do INSS as fls. 550, tendo em 

vista o teor da petição da União de fls. 560/562. Aguarde-se o pagamento do parcelamento realizado. Int.  

 

1999.61.05.013414-8 - ELIDAMAR FACTORING - FOMENTO COML/ LTDA E OUTRO (ADV. SP062253 FABIO 

AMICIS COSSI E ADV. SP095671 VALTER ARRUDA) X UNIAO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD JOEL 

MARTINS DE BARROS E ADV. SP039925 ADONAI ANGELO ZANI)  

1. Recebo a petição de fls. 276/277 como impugnação.2. Tendo em vista que a União já ofereceu resposta (fls. 

281/284), venham os autos conclusos para decisão.3. Intimem-se. 

 

2004.61.05.010449-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP163607 GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI) X EDISON ROBERTO DA SILVA E OUTRO 

Defiro o pedido de bloqueio de valores em nome do executado.Façam-se os autos conclusos para as providências 

necessárias.Int. 

 

2004.61.05.012210-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP173790 MARIA HELENA 

PESCARINI E ADV. SP208773 JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E ADV. SP211837 

MELISSA DANCUR GORINO) X ROSELI TEREZINHA VIALI E OUTRO 

1. Considerando os reiterados pedidos de dilação de prazo formulados pela parte exequente (fls. 116, 118 e 139), 

determino a suspensão do feito, conforme o disposto no inciso III do artigo 791 do Código de Processo Civil, devendo 

ser os autos remetidos ao arquivo, como baixa-sobrestado.2. Contudo, ressalto à parte exequente que não se suspende o 

prazo prescricional reiniciado com a citação.3. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.05.007358-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208773 JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ROSALINA CORTEZ 

J.Defiro. Prazo de 30 dias.  

 

2005.61.05.000240-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

MARCIA PANZARIN E OUTROS 

Comprove a parte exequente o recolhimento das custas processuais e do porte de retorno e remessa dos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de deserção, conforme o disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2005.61.05.013796-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ZITA MARIA VIQUETTI E OUTROS (ADV. SP186271 

MARCELO EDUARDO KALMAR)  

1. Recebo a apelação interposta pela parte exequente, às fls. 144/156, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à 

parte contrária, para contra-razões, no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1678/2012 

2007.61.05.012226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP157694E LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X MACIEL & YAMAOTO 

LTDA ME (ADV. SP240786 BRUNO FALASQUI CORDEIRO) X SUELI YAMAOTO MACIEL X ATAIDE 

ALMEIDA MACIEL 

1. Defiro o pedido de bloqueio de valores em nome dos executados, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal, 

às fls. 104.2. Venham os autos conclusos para as providências necessárias. 3. Após, aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) 

dias e, decorrido, deverão os autos retornar à conclusão.4. Intimem-se. 

 

2007.61.05.014682-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP157694E LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X CICERO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA ME X CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Defiro o prazo de 30 dias para que a CEF indique bens passíveis de serem executados.Decorrido o prazo e, nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2007.61.05.015217-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MORETTI EPP X BENEDITO DE OLIVEIRA X PAULO 

HENRIQUE OLIVEIRA MORETTI 

J. DEFIRO. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.002266-4 - JOAO BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP216575 JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita pleiteados. Anote-se. Indefiro os benefícios da Lei nº 10.741/2003, porquanto o 

impetrante não completou 60 anos (nascido em 24/06/1949, fls. 11)Tendo-se em vista que consta dos autos que o 

pedido de recurso do benefício previdenciário do impetrante está aguardando para ser apreciado há mais de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses (fls. 03), reservo-me para apreciar a liminar após a vinda das informações a fim de que se 

verifique se neste ínterim entre a propositura desta Ação e o pedido de informações o requerimento administrativo já foi 

apreciado. Assim, requisitem-se as informações da autoridade impetrada.Sem prejuízo, intime-se o impetrante a 

autenticar os documentos que acompanham a inicial, folha a folha, por declaração do advogado, no prazo legal, sob 

pena de extinção.Com a juntada das informações, façam-se os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.05.002356-5 - TRANSPORTADORA RAPIDO CANARINHO LTDA (ADV. SP141835 JURACI FRANCO 

JUNIOR) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão liminar da segurança pleiteada.Requisitem-se as informações, 

promovendo-se oportuna vista ao r. Ministério Público Federal, e, após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. Ante o teor do documento de fls. 23/47, decreto o sigilo dos autos no presente feito. Anote-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2003.61.05.003861-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.002678-3) VERA LUCIA 

WADDINGTON BUENO MAZZAROLO E OUTRO (ADV. SP197942 ROSILAINE SOARES ROSA 

LJUNGKRANTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Tendo em vista a concordância do INSS e a ausência de manifestação da exequente, determino a expedição do Ofício 

Precatório (PRC) ou Requisição de Pequeno Valor (RPV), conforme o caso, com base nos cálculos da contadoria do 

Juízo.Aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local especificamente destinado a tal fim.Ocorrendo o pagamento, 

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença, na forma do art. 794 do Código de Processo 

Civil.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.05.007500-2 - RICARDO BELCHIOR TORRES E OUTROS (ADV. SP169678 JULIANA RITA FLEITAS E 

ADV. SP117468 MOACIR CAPARROZ CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

1. Considerando que os exequentes André Belchior Torres, Débora Belchior Torres Margara da Silva e Ricardo 

Belchior Torres, herdeiros do de cujus, são casados, conforme consta da petição de fls. 209/218, necessária se faz a 

regularização da habilitação de herdeiros, devendo, então, a parte exequente providenciar, se for o caso, a habilitação 

dos cônjuges dos mencionados exequentes, juntando a documentação necessária, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido 

o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.3. Intimem-se. 

 

2005.61.05.010170-4 - NOEMI FERREIRA DUCLOS E OUTRO (ADV. SP132489 VANDERLEI FLORENTINO DE 

DEUS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF a depositar os 

valores (a que foi condenada), bem como os honorários advocatícios, nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, 

sob pena de multa de 10% sobre o montante da condenação.No silêncio, requeiram os autores o que de direito, nos 
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termos da segunda parte do art. 475-J, trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com 

cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar 

classe 229 - Execução / Cumprimento de sentença.Int. 

 

2007.61.05.008762-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007428-0) CARLOS 

ALBERTO LIMA DEMASI FILHO E OUTROS (ADV. SP165513 VALÉRIA BARINI DE SANTIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL)  

J.Defiro 

 

2007.61.05.013861-0 - CASSIA BERUEZZO (ADV. SP212592A JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)  

1. Mantenho a decisão agravada (fls. 116), por seus próprios fundamentos.2. Aguarde-se decisão a ser proferida pelo 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acerca do pedido de concessão de efeito suspensivo formulado no 

agravo de instrumento interposto em 16 de janeiro de 2009 pela parte executada.3. Intimem-se. 

 

2008.61.05.001089-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP173790 MARIA HELENA 

PESCARINI) X DOMINGOS DONIZETI DE ARAUJO E OUTRO 

Tendo em vista a impossibilidade de extorno dos valores bloqueados, e, tendo em vista ser a CEF a exeqüente desta 

ação, autorizo ao PAB/CEF - Justiça Federal a proceder ao levantamento dos valores bloqueados nestes autos. Oficie-se 

ao gerente para cumprimento.Após, defiro o pedido formulado pela parte exequente às fls. 89 e determino a suspensão 

do feito, conforme o disposto no inciso III do artigo 791 do Código de Processo Civil, devendo ser os autos remetidos 

ao arquivo, com baixa-sobrestado. Contudo, ressalto ao exeqüente que não se suspende o prazo prescricional reiniciado 

com a citação. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MM. JUIZ FEDERAL: RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO. DIRETOR DE SECRETARIA: PETERSON 

DE SOUZA.  

 

Expediente Nº 1639 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.1400525-2 - CARLOS ROBERTO MAGALHAES (ADV. SP054599 SOLANGE MARIA SECCHI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD LAIS CLAUDIA DE LIMA)  

Item 4 do despacho de fls. 68: 4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 76/77. 

 

95.1400767-0 - DONIZETE DUARTE (ADV. SP054599 SOLANGE MARIA SECCHI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LAIS CLAUDIA DE LIMA)  

Item 4 do despacho de fls. 66: 4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 74/75. 

 

1999.61.13.001531-0 - CLAUDINEI MARCAL (ADV. SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)  

Item 5 do despacho de fls. 206: 5. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 213/214. 

 

2001.61.13.000366-3 - LUCAS HERNANDES FERREIRA DO NASCIMENTO - INCAPAZ (ADV. SP014919 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E ADV. SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL)  

Item 5 do despacho de fls. 197: 5. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 212/213. 

 

2001.61.13.002860-0 - MARCO ANTONIO TAVEIRA E OUTROS (ADV. SP081016 TARCISA AUGUSTA 

FELOMENA DE SOUZA E ADV. SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E PROCURAD RAFAEL 

NIEPCE VERONA PIMENTEL)  

DE OFÍCIO: Vista as partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, dos documentos de fls. 254/259. 

 

2005.61.13.003775-7 - JOAO DIAS FERNANDES (ADV. SP102645 SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 2 do despacho de fls. 156: 2. Após, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

 

2007.61.13.002405-0 - DALILA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP025643 CARLOS ROBERTO FALEIROS 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO)  

Item 4 do despacho de fls. 109: . Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 121/122. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.13.002786-5 - MARIANI GARCIA SILVA E OUTROS (ADV. SP061447 CARLOS ALBERTO 

FERNANDES E ADV. SP068743 REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Item 4 do despacho de fls. 271: . Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 282/285. 

 

2000.03.99.003995-8 - MARITA COMERCIO DISTRIBUIDORA DE PROD ALIMENTICIOS LTDA E OUTRO 

(ADV. SP127785 ELIANE REGINA DANDARO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SILANDIA CANEDO 

MAGALHAES MENDONCA E PROCURAD LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LAIS CLAUDIA DE LIMA)  

Item 4 do despacho de fls. 193: 4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 223/224. 

 

2001.61.13.002139-2 - VALDEMAR DOS SANTOS ROCHA E OUTROS (ADV. SP079750 TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO 

CHAVES DE CASTRO E PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 2 do despacho de fls. 176: 2. Em seguida, observadas as Resoluções nº 429/05 e nº438/05, do Conselho da Justiça 

Federal, determino o imediato encaminhamento dos requisitórios de pequeno valor ao Egrégio TRF da 3.ª Região e a 

intimação das partes do teor dos ofícios precatórios expedidos, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Fls. 233/235. 

 

2003.61.13.001596-0 - MARIA JUSTINA DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP191792 ERIC ANTUNES 

PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO 

CHAVES DE CASTRO) X ANA MARIA CONSTANTINO (ADV. SP085589 EDNA GOMES BRANQUINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 216: 5. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 230/231. 

 

2003.61.13.003279-9 - MARIA APARECIDA PIMENTA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP081016 TARCISA 

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E ADV. SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)  

Item 5 do despacho de fls. 229: 5. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 241/242. 

 

2004.61.13.003765-0 - MARILZA INES RESENDE E OUTRO (ADV. SP171464 IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI 

CARRERAS E PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)  

Item 5 do despacho de fls. 145: . Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 
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Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 154/155. 

 

2005.61.13.001262-1 - DONIZETE ARCANJO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP081016 TARCISA AUGUSTA 

FELOMENA DE SOUZA E ADV. SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E ADV. SP096644 SUSANA 

NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA)  

Item 5 do despacho de fls. 258: 5. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 269/271. 

 

2005.61.13.004001-0 - LUPERCIO BORGES DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP027971 NILSON PLACIDO E 

ADV. SP180190 NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 4 do despacho de fls. 481: 4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 490/491. 

 

2006.61.13.000147-0 - DIJANIRA APARECIDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175030 JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 200: 5. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 219/220. 

 

2006.61.13.001908-5 - EURIPIA GIMENEZ BARCELLOS E OUTRO (ADV. SP086369 MARIA BERNADETE 

SALDANHA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO 

CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO 

CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 196: 5. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 211/212. 

 

2006.61.13.002068-3 - MARLI MARIA DE JESUS SANTOS E OUTRO (ADV. SP210645 JOSE FAGGIONI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO)  

Item 4 do despacho de fls. 213: 4. Em seguida, nos termos do que dispõe a Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias. Folhas 222/223. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 961 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.13.000841-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X JOSE GOMES 

CALCADOS (ADV. SP074444 JOAO BITTAR FILHO) X JOSE GOMES 

Ante a informação de fl. 130, suspendo o leilão quanto ao bem descrito no item 2 de fl. 113, devendo prosseguir quanto 

aos demais bens (fl. 131). Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que o depositário junto aos autos documentos que 

comprove a arrematação do bem acima mencionado, sob as penas da lei. 

 

2004.61.13.003743-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X COOP CONS FUNC MED COOP UNIMED FRANCA (ADV. 

SP021348 BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES)  

1. Ante os termos da r. decisão encartada às fls. 136/139, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às 
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fls. 124/129, em favor da parte executada, intimando-se esta para retirada.2. Sem prejuízo, designo as seguintes datas 

para realização da hasta pública do(s) bem(s) penhorado(s) nos presentes autos, às fls. 40, 41, 42, 43 item 1 e 70:a) 19 

de março de 2009 (primeiro leilão) e 31 de março de 2009 (segundo leilão);b) 11 de maio de 2009 (primeiro leilão) e 26 

de maio de 2009 (segundo leilão); ec) 08 de setembro de 2009 (primeiro leilão) e 22 de setembro de 2009 (segundo 

leilão).Determino que os bens sejam apregoados por analista judiciário executante de mandados, uma vez que, intimado 

por duas vezes a indicar leiloeiro, o exeqüente nada disse.Expeça-se ofício ao MM. Juiz Corregedor da Central de 

Mandados para que indique um analista judiciário para apregoar o(s) bem (s).Anoto que a hasta pública realizar-se-á no 

átrio deste Fórum, com abertura dos certames sempre às 13:00 horas.Assevero que no primeiro leilão o lance mínimo 

deve observar o equivalente ao preço da avaliação do bem penhorado, e o segundo, que só ocorrerá se frustrado o 

primeiro leilão, se efetivará mediante lance a quem mais oferecer, ressalvado o preço vil (art. 692 do Código de 

Processo Civil), que, segundo o entendimento deste Juízo, corresponde à oferta inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor da avaliação do bem.Determino à Secretaria a expedição de mandado para constatação e reavaliação do(s) 

bem(ns) penhorado(s), bem como que proceda às regulares intimações, à expedição de edital e às comunicações de 

praxe, observando, sempre, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em apenso. Autorizo o analista judiciário, executante 

do mandado, a requisitar força policial, na medida necessária, se for o caso.Tratando-se de bens móveis, caso não 

encontrados, determino a intimação do(a) depositário(a) para que os apresente ao sr. Oficial de Justiça executante do 

mandado, ou deposite o valor equivalente em Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de prisão (art. 666, 

3º, do Código de Processo Civil).3. Intime-se a parte exeqüente para que apresente o valor do débito atualizado, 

posicionado para o mês da realização das hastas públicas, bem como para que se manifeste sobre a possibilidade de 

eventual concessão de parcelamento do valor da arrematação.Intimem-se. Cumpra-se.Despacho de fls. 161: Ante o teor 

da certidão de fl. 153, suspendo o leilão quanto aos seguintes bens: três check-outs (balcões caixa), descritos às fls. 70, 

mantendo o leilão quanto aos demais bens (fls. 154/160). Intime-se o depositário dos bens acima descritos a apresentá-

los, no prazo de 05 (cinco) dias, ou depositar o valor equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob as penas da lei. 

Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000238-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD) X FABIO BORGES 

CARRIJO (ADV. SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO)  

Ante o teor da certidão de fl. 79 (item b), suspendo os leilões designados quantos aos bens descritos às fls. 09/10, itens 

01, 03, 04, 13 e 18, mantendo as hastas públicas quanto aos demais bens, descritos às fls. 80/81.Intime-se a exeqüente 

para que se manifeste acerca do pedido de substituição de bens, efetuado à fl. 94.Após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.13.001686-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

PRONTOMED - PRONTO ATENDIMENTO MEDICO DOMICILIAR DE URGENCIA E EMERGENCIA S/S 

LTDA (ADV. SP079313 REGIS JORGE)  

1. Defiro o pedido da parte exeqüente. 2. Designo as seguintes datas para realização da hasta pública do(s) bem(s) 

penhorado(s) nos presentes autos:a) 19 de março de 2009 (primeiro leilão) e 31 de março de 2009 (segundo leilão);b) 11 

de maio de 2009 (primeiro leilão) e 26 de maio de 2009 (segundo leilão); ec) 08 de setembro de 2009 (primeiro leilão) e 

22 de setembro de 2009 (segundo leilão).Anoto que a hasta pública realizar-se-á no átrio deste Fórum, com abertura dos 

certames sempre às 13:15 horas, funcionando como leiloeiros oficiais, os srs. Marcos Roberto Torres, CPF 

159.954.488-11, matrícula JUCESP 633, e Marilaine Borges Torres, CPF 155.197.428-90, matrícula JUCESP 601, com 

endereço na Avenida Braz Olaia Acosta, 727, sl. 510, Jardim Califórnia, Ribeirão Preto/SP.Assevero que no primeiro 

leilão o lance mínimo deve observar o equivalente ao preço da avaliação do bem penhorado, e o segundo, que só 

ocorrerá se frustrado o primeiro leilão, se efetivará mediante lance a quem mais oferecer, ressalvado o preço vil (art. 

692 do Código de Processo Civil), que, segundo o entendimento deste Juízo, corresponde à oferta inferior a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da avaliação do bem.Determino à Secretaria que proceda às regulares intimações, à 

expedição de edital e às comunicações de praxe, observando, sempre, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em apenso. 

Autorizo o Oficial de Justiça, executante do mandado, a requisitar força policial, na medida necessária, se for o 

caso.Tratando-se de bens móveis, caso não encontrados, determino a intimação do(a) depositário(a) para que os 

apresente ao sr. Oficial de Justiça executante do mandado, ou deposite o valor equivalente em Juízo, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de prisão (art. 666, 3º, do Código de Processo Civil).Intime-se a parte exeqüente para 

que apresente o valor do débito atualizado, posicionado para o mês da realização das hastas públicas, bem como para 

que informe se o valor da arrematação poderá ser parcelado.3. Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 
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Expediente Nº 6925 

 

MONITORIA 
2008.61.19.006236-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA E ADV. SP163012 FABIANO ZAVANELLA) X MARIA CLEIDE DA 

SIILVA E OUTRO 

Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora à fl. 56 dos autos, nos termos do artigo 267, VIII, 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem exame do mérito.Sem honorários advocatícios.Custas 

na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2008.61.19.006925-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X DIOGO RICARDO LOZANO E OUTRO 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

RAFAEL RICARDO LOZANO E DIOGO RICARDO LOZANO, objetivando o pagamento de R$ 11.286,59, relativo a 

Contrato para Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES.À fl. 31 foi proferido despacho determinando à 

autora que procedesse ao recolhimento da taxa judiciária, bem como as custas referentes à diligência do oficial de 

justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Devidamente intimada, a autora não se manifestou, conforme 

certidão constante de fl. 34 verso.É o relatório.Decido.Verifico que não houve o devido cumprimento do determinado à 

fl. 31, no prazo assinalado.Assim, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, INDEFERINDO-LHE A PETIÇÃO 

INICIAL, a teor das disposições contidas no art. 267, I c.c. art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios.Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.19.001749-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.001069-0) IND/ DE 

MOLAS ACO LTDA (ADV. SP180785 ALEXANDRA TRITAPEPE E ADV. SP049929 EUGENIO GUADAGNOLI) 

X INSS/FAZENDA (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO)  

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por INDÚSTRIA DE MOLAS AÇO LTDA. em face da sentença 

proferida às fls. 516/519.Sustenta a embargante a existência de fatos novos a serem considerados, mediante os quais 

pretende seja afastada a aplicação das penas de litigância de má-fé e condenação na verba honorária.Aduz, ainda, a 

ocorrência de omissão no tocante ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita formulado às fls. 59/61.Os 

embargos foram interpostos no prazo legal.É o relatório. Decido.Pretende a embargante conferir efeitos infringentes aos 

presentes embargos de declaração, argumentando a existência de fatos novos que teriam o condão de afastar a 

imposição das penas da litigância de má-fé e condenação na verba honorária. Anoto que as alegações e documentos 

constantes dos presentes embargos não se tratam de fatos novos. Aliás, a própria embargante alega que se tratam de 

documentos que somente este ano vieram às mãos da Autora e que demonstrariam sua lealdade. No entanto, cuidam-se 

de documentos datados de outubro de 2007 e janeiro de 2008, o que afasta de plano a alegação da ocorrência de fato 

novo.O efeito infringente somente poderia ser conferido na hipótese de apresentação de fato superveniente ou quando 

existente manifesto equívoco, o que não é o caso dos autos, condição que leva a autora vazar seu inconformismo com a 

sentença através do recurso adequado.Neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença 

proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja 

possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de 

manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 

02.05.2000.Por outro lado, suscita a embargante a ocorrência de omissão quanto ao pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita.Ressalto que tal pedido foi formulado 04.11.2002, quando foi a autora intimada a recolher as custas 

processuais devidas pelo ajuizamento da ação.É certo que, à época, o pedido não foi apreciado, fato que demandaria a 

autora a provocar o Juízo para que efetivamente se manifestasse sobre a questão posta. Todavia, quedou-se inerte, além 

de não recolher as custas devidas - beneficiando-se do lapso ocorrido - e, somente agora, após ser condenada nas penas 

de litigância de má-fé e na verba honorária, pretende ver atendido seu pedido, através de embargos de declaração.Não 

obstante os fatos ora descritos, é certo que o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita pode ser feito em 

qualquer fase do processo, de forma que passo a apreciá-lo.A autora alega que passa por dificuldades financeiras e de 

mercado, circunstâncias estas que a impossibilitaria de efetuar o pagamento das custas do processo em prejuízo de seu 

sustento próprio.Contudo, no caso de pessoa jurídica, a concessão dos benefícios da justiça gratuita está condicionado à 

comprovação da impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não logrou demonstrar a autora, eis que 

não trouxe qualquer documento que atestasse a situação financeira precária que estaria a enfrentar.Nesse sentido, 

precedentes jurisprudenciais:PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA 

JURÍDICA COM FIM LUCRATIVO - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 
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ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.- Consoante 

entendimento firmado pela eg. Corte Especial, a assistência judiciária gratuita, no tocante à pessoa jurídica com fins 

lucrativos, pressupõe a comprovação da impossibilidade da parte requerente arcar com as despesas processuais.- 

Agravo regimental conhecido, mas improvido.(STJ, AREEAGA nº 702099-SP, Corte Especial, Rel. Min Francisco 

Peçanha Martins, j. 07/02/2007, DJ 05/03/2007)PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PESSOA JURÍDICA - NÃO COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA EMPRESA. 1. Esta 

Corte tem entendido ser possível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica, desde que 

esteja comprovado não ter condições de suportar os encargos do processo.2. Agravo regimental não provido.(STJ, AGA 

nº 1022813-MG, Rel. Eliana Calmon, j. 05/08/2008, DJ 02/09/2008)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PESSOA 

JURÍDICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº1060/50 - AUSÊNCIA DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - 

AGRAVO IMPROVIDO.1. Os requisitos para a concessão da justiça gratuita à pessoa física não são os mesmos 

exigidos da pessoa jurídica . Enquanto para a primeira basta a declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem 

prejuízo próprio ou da família, para a segunda é imprescindível a comprovação de sua precária situação financeira.2. 

Segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça , será concedido o benefício da gratuidade processual às 

pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por meio de 

documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas.3. Agravo 

improvido.(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.051212-9, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 01/09/2008, DJF3 

30/09/2008)PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NÃO 

DEFERIDA POR FALTA DE PROVAS.I - A Lei nº 1.060/50, que trata especificamente da assistência judiciária 

gratuita , objetiva a facilitação ao acesso à justiça , daqueles que, necessitando acionar o poder judiciário para a defesa 

de seus interesses não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família.II - A jurisprudência dominante 

já firmou entendimento no sentido de serem concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica 

desde que provado nos autos, por documentos hábeis, o estado de insolvência da empresa.III - No caso, o único 

documento que serviria a tal mister seria o balanço de fls. 111/113, datado de 31/12/2004. Não obstante sua juntada, a 

situação ali refletida há mais um ano, não se podendo afirmar que remanescem resultados negativos ou que se possa 

vislumbrar situação de penúria da empresa.IV - Agravo de instrumento improvido.(TRF 3ª Região, AG nº 

2006.03.00.032261-1, Rel. Des. Federal Alda Basto, j.07.02.2007, DJU 13/06/2007)Portanto, meras alegações, sem a 

efetiva demonstração documental, não são aptas a justificar a concessão do benefício.O fato de estar pleiteando o 

parcelamento de seus débitos não é causa suficiente, pois é notório que - sem afirmar ser esta a situação da autora - 

existem empresas que deixam de pagar os tributos devidos para posteriormente obter parcelamento, com o fito aumentar 

seu capital de giro ou para outros diversos fins.Ademais, os depósitos judiciais efetuados nestes autos alcançam o 

montante de R$ 477.794,18 (valor em 10.07.2006), o que demonstra a viabilidade de pagamento pela autora da 

condenação que lhe foi imposta pela sentença.Desta forma, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, acolhê-

los parcialmente, tão somente para indeferir os benefícios da justiça gratuita à autora.P.R.I. 

 

2002.61.19.004376-1 - LAURIDES FRASSON E OUTRO (ADV. SP111843 JOSE ALFREDO DE FREITAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP126522 EDITH MARIA DE OLIVEIRA E ADV. SP096186 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. 

SP126522 EDITH MARIA DE OLIVEIRA)  

SENTENÇA Vistos etc.PAULO MOACIR FRASSON e LAURIDES FRASSON propõem a presente ação em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a revisão de contrato firmado com a Caixa Econômica Federal no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Afirmam que foi celebrado contrato de mútuo com garantia hipotecária pelo 

sistema PES/PRICE, em 05/01/1990. Sustentam, em síntese, inobservância da obrigação de reajuste das prestações pela 

equivalência salarial.Com a inicial vieram documentos.Emenda à inicial às fls. 208/209 e 217/225.A tutela antecipada 

foi indeferida (fl. 227).A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação às fls. 241/266, alegando, 

preliminarmente, ilegitimidade passiva da CEF, legitimidade passiva da Emgea e litisconsórcio passivo necessário com 

a União. No mérito sustenta a legalidade do reajuste das prestações, da forma de amortização do saldo devedor e da 

inclusão da URV. Sustenta, ainda, a inaplicabilidade do CDC, legalidade na utilização da TR, a constitucionalidade do 

DL 70/66 e a impossibilidade de devolução/compensação de valores. A réplica às fls. 299/320 aduzindo o autor a 

intempestividade da constestação.Não foram requeridas provas pelas partes.À fl. 327 o julgamento foi convertido em 

diligência para que se realizasse perícia contábil.Laudo da contadoria judicial às fls. 359/369.Manifestação da parte 

autora acerca do Laudo pericial à fl. 378 e da ré às fls. 379/381.O julgamento foi convertido em diligência para 

realização de audiência de tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera (fls. 388/389).É o relatório.Fundamento e 

decido.Inicialmente analiso a alegação, deduzida em réplica, de intempestividade da contestação (fl. 310).Foi juntado o 

mandado de citação aos autos no dia 22/01/2003 (fl. 237), pelo que o prazo de contestação de 15 dias previsto no artigo 

297, CPC expirou em 06/02/2003. Desta forma, é intempestiva a contestação protocolada em 10/02/2003 (fl. 

241).Analiso, no entanto, as preliminares argüidas pela ré em contestação por se tratarem de matérias de ordem 

pública.Ilegitimidade Passiva CEF. Legitimidade EMGEAAfasto a alegação de ilegitimidade passiva. A CEF é parte 

legítima para prosseguir na ação, pois foi com ela que a parte autora contratou o mútuo habitacional. A despeito de ter 

sido cedido o crédito à EMGEA, não houve notificação do mutuário quanto à cessão do contrato de mútuo. Assim, 

autorizo a EMGEA a manter-se na ação na qualidade de co-ré, mas a responsabilidade da CEF permanece para 
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responder pelo rigor na aplicação legal das cláusulas contratuais.Litisconsórcio passivo necessário com a UniãoAfasto a 

preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal, pois a CEF é a sucessora do BNH, nos termos do 

art. 1º, 1º e art. 5º do Decreto-lei nº 2.291/86. Assim, a CEF é a única legitimada a responder ao feito. Ora, se a CEF 

possui legitimidade para cobrar os valores, quando o mutuário deixa de pagá-los, mutatis mutandis é legitimada para 

sua revisão, como premissa lógica jurídica do instituto, baseado na ótica linear do direito, sob pena de se desvirtuar a 

máxima de que quem colhe os bônus deve arcar com os ônus, critério singelo de se esquivar de eventuais privilégios de 

uma parte no tratamento com a outra. Assim, da mesma forma que o banco possui aptidão para cobrar tais montantes, 

deve assumir a condição de demandado, respondendo pela forma como foi calculada e cobrada mencionada 

importância. Assim posicionou-se a jurisprudência do E. STJ, consoante ementa que adiante trascrevo:SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRECEDENTES STJ.1. A jurisprudência deste STJ firmou-se no sentido de que apenas a 

CEF é parte legítima passiva, para figurar nas ações referentes aos reajustes das prestações dos financiamentos de 

aquisição da casa própria, regidos pelo SFH. Recurso não conhecido. (REsp n.º 154.640/RN - 2.ª Turma - Min. Rel. 

Francisco Peçanha Martins - DJ 29.05.2000, pág. 137)Superadas as preliminares alegadas, passo ao exame 

meritório.DO MÉRITOOs autores pleiteiam a revisão das prestações do contrato de mútuo habitacional firmado entre 

eles e a CEF. Passo à análise dos pontos levantados. Do Plano De Equivalência SalarialCom o advento do Decreto-lei 

nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial foi erigido à categoria de princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação, determinando que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel.No caso dos autos, foi assinado, em 05/01/1990, com a CEF, 

contrato de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro 

de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observariam o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional (PES/CP).De acordo com o contrato firmado, as prestações, os acessórios e a razão da progressão 

seriam reajustados no mesmo percentual do aumento de salário da categoria profissional a que pertencem os 

compradores, de modo que os reajustes deviam ter por base a categoria profissional.À primeira vista, o PES/CP é 

colocado como uma forma secundária de reajuste do valor das prestações, uma alternativa à disposição da CEF. Não 

obstante, o mesmo foi escolhido pelo mutuário como plano de reajuste de suas mensalidades, de modo que deve ser 

interpretado como plano principal, e não secundário ou alternativo, sob pena de violação do ânimo que levou o 

mutuário a contratar.Há, pois um acordo de vontades. E ressalte-se que as partes têm ampla liberdade para contratar o 

que lhes convier (claro, desde que o objeto seja lícito). Como se vê, cuida-se o presente de um contrato minucioso, que 

trata de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as 

formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Concluído um contrato, é sabido que o 

mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção.De acordo com esse princípio, 

aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt servanda).Isso não impede, de forma 

alguma, que um contrato venha a ser revisto, ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo 

modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas 

cláusulas.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em 

princípios de direito, a exemplo do amparo do fraco contra o forte, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado. É a 

aplicação da cláusula rebus sic stantibus.Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira 

deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata 

manutenção do equilíbrio contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. Não há nos autos 

comprovação de alteração grave que tenha, de alguma forma, mudado a situação de uma das partes, de modo a se 

justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado. Nem se alegue que as variações monetárias, 

inflacionárias, etc., vieram a quebrar o equilíbrio econômico-financeiro do agente financiador ou do garantidor, de 

modo que o mesmo, através de lei, apenas procurasse a recomposição desse equilíbrio. Esses acontecimentos 

econômicos vieram a afetar a todos os cidadãos, indistintamente, na medida em que houve uma coletiva diminuição da 

capacidade aquisitiva. E os cidadãos não têm à sua disposição meios legislativos de pronta recomposição de seu 

patrimônio. Assim, se o contrato previa determinado nível de comprometimento de renda dos compradores, deve esse 

percentual ser respeitado. Aliás, toda vez que a atualização da prestação conduzir à quebra da equação econômico-

financeira estabelecida na avença original, esta é que prepondera, devendo a prestação então ser reduzida aos limites da 

relação prestação/salário original.É claro e jurídico que uma dívida, contraída para ser paga em prestações sucessivas, 

deverá sofrer reajustes, principalmente em épocas em que a inflação andava a galopes. No entanto, não se pode 

esquecer é que o próprio contrato previu a medida desses reajustes, devendo a aplicação do mesmo observar a 

proporção inicial entre prestação e renda do mutuário.Isso não significa dizer que o valor financiado deva ser quitado 

com a simples aplicação do percentual da renda do mutuário durante o lapso de tempo contratado. A única garantia 

legal é a de que o valor da prestação não será superior ao percentual de comprometimento de renda estabelecido, bem 

como que o reajuste aplicado o será de acordo com salário do mutuário.Do Valor das Parcelas MensaisO PES/CP 

demanda a vinculação da variação da prestação com a variação salarial da categoria profissional do mutuário.Sustentam 

os autores que o valor das prestações de seu financiamento habitacional está acima do que deveria, por causa de 

descumprimento contratual concretizado pela Caixa Econômica Federal, que não as reajustou conforme o avençado, ou 

seja, com base na variação de sua categoria salarial.Considerando os parâmetros até aqui balizados, observa-se da 

análise da prova pericial produzida, que a ré descumpriu o contrato, porém, o fez em favor dos autores.Com efeito, a 

perícia apurou que durante todo o período do contrato, o valor das prestações cobrado pela CEF foram menores que as 

devidas, se aplicado os índices da categoria profissional (fl. 359).Destarte, entendo que não restou demonstrada a 
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cobrança a maior indevida de valores pela ré com relação à prestações pagas. Por fim, anoto que os autores, na exordial, 

não apresentaram questionamentos relativos CES (apesar de tê-lo questionado na réplica), não cabendo, portanto, 

apreciação dessa matéria por este juízo.Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que 

extingo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pelo autor em 10 % sobre o valor atribuído à causa 

atualizado.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para constar no pólo passivo a co-ré EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOSAnte a intempestividade, determino o desentranhamento da contestação apresentada pela 

ré.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2002.61.19.005892-2 - HELEN LONGO RODRIGUES MALOSSO E OUTRO (ADV. SP151978 SIMONE 

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP023606 HEDILA DO CARMO GIOVEDI)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por DOUGLAS 

PINHEIRO ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

reconhecimento do direito à concessão de auxílio-acidente desde a cessação do auxílio-doença, ocorrida em 

29/04/2004.Afirma que sofreu acidente em 17/05/2001 ficando com seqüelas que impõem restrições em sua profissão, 

ante a impossibilidade de exercer o seu ofício com a mesma perfeição que exercia anteriormente.A inicial veio instruída 

com documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 25).Juntada cópia do processo administrativo às fls. 

33/94.O INSS apresentou contestação às fls. 96/101 alegando a inexistência de prova a respeito das alegadas seqüelas 

que implicam redução da capacidade para o trabalho anteriormente exercido pelo autor.Réplica às fls. 121/124.Em fase 

de especificação de provas o autor requereu a produção de prova pericial, oral e expedição de ofício (fl. 127). O INSS 

informou não ter outras provas a produzir (fl. 129).Deferidas as provas requeridas e fixados quesitos do juízo (fls. 

130/131).Quesitos do autor às fls. 138/139.Quesitos do juízo às fls. 86/87.Resposta ao ofício nº 09/2006 à fl. 

141.Quesitos do INSS às fls. 143/144.Laudo médico-pericial do IMESC às fls. 165/170.Manifestação do INSS à fl. 

175.Manifestação do autor às fls. 177/179.É o relatório.Decido.Pretende o autor a concessão de auxílio-acidente a partir 

de 29/04/2004.Preambularmente, vejamos os requisitos exigidos para a concessão do benefício em comento.Do auxílio-

acidente de qualquer naturezaA redação original do artigo 86 da Lei 8.213/91 previa a concessão do auxílio-acidente 

apenas em situações de consolidações de lesões decorrentes de acidente de trabalho, conforme se verifica a seguir:Art. 

86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente do 

trabalho, resultar seqüela que implique: I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de 

adaptação para exercer a mesma atividade, independentemente de reabilitação profissional;II - redução da capacidade 

laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do acidente, porém, não o de outra, do 

mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ouIII - redução da capacidade laborativa que impeça, por 

si só, o desempenho da atividade que exercia à época do acidente, porém não o de outra, de nível inferior de 

complexidade, após reabilitação profissional.Apenas em 1995 quando a redação desse artigo foi alterada pela Lei 

9.032/95 é que a legislação passou a prever a concessão do benefício também para as situações de lesões consolidadas 

após o acidente de qualquer natureza:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza que impliquem em redução da 

capacidade funcional. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Essa previsão foi mantida nas redações determinadas 

pelas Leis nº 9.129, de 1995 e nº 9.528, de 1997 (redação atual do dispositivo):Art. 86. O auxílio-acidente será 

concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 

1995)Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Desta forma, para concessão do auxílio-acidente é 

necessário o cumprimento dos seguintes requisitos:a) Qualidade de seguradob) Redução da capacidade laborativa do 

trabalho que habitualmente exercia (quantitativa ou qualitativa) em virtude de acidente de qualquer natureza ou causa.O 

Parágrafo Único do artigo 30 do Decreto 3.048/99 traz a conceituação do que se entende por acidente de qualquer 

natureza:Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por 

exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que 

cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa.Nos termos do artigo 26, I da 

Lei de Benefícios, não há necessidade da comprovação de carência para concessão desse benefício.Para que seja 

mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II do 

Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual 

estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência 

social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do 

Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Postas tais considerações passo a analisar 

a situação dos autos.O autor afirma que no dia 17/05/2001, estava fazendo reparo na iluminação de sua residência 

quando a escada rompeu e ele caiu de uma altura de dois metros, lhe ocasionando fratura exposta em seus dois 

punhos.Após esses fatos percebeu o benefício de auxílio-doença nº 121.719.384-4 no período de 02/06/2001 a 

29/04/2004 e efetivou reabilitação profissional, sendo realocado da função que exercia (motorista guincheiro III), para 

uma função administrativa (Assistente Administrativo) - fls. 94 e 141.De acordo com o Laudo Conclusivo realizado 

pela reabilitação profissional do INSS o autor apresentava limitações dos movimentos da mão direita e esquerda, com 
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déficit de força e deformidade óssea pós MMSS. Empresa ofereceu função administrativa. Realizou tratamento, sendo 

considerado satisfatório. Segurado concluiu programa profissional sendo encaminhado para retorno a função diversa (fl. 

94). Esse documento faz referência ao período de 13/06/2003 a 18/02/2004, mas não consta de seu corpo a data em que 

foi confeccionado. Quando cessado o auxílio-doença (29/04/2009) não foi concedido o auxílio-acidente ao autor, 

mencionando o perito da autarquia em relação aos dados objetivos acerca da capacidade funcional do autor, que ele se 

encontrava com os movimentos preservados MMSS (fl. 93).Já na perícia judicial realizada pelo IMESC o médico-perito 

constatou que os movimentos dos punhos direito e esquerdo do autor tinham amplitude de movimentos ativos e 

passivos dentro da normalidade, força muscular preservada e que não havia instabilidade cárpica. Na resposta aos 

quesitos 2 e 3 do INSS (fl. 144) e 5 e 6 da parte requerente (fls. 138/139) o perito esclareceu que o autor não possui 

seqüelas que reduzam sua capacidade laborativa (fls. 169/170).Com base nesses elementos, me parece que quando se 

iniciou a reabilitação profissional o autor ainda possuía seqüelas de seu acidente (déficit de força nas mãos etc.), mas 

estas já não existiam quando cessado o auxílio-doença. Assim, apesar de o autor ter sido alocado em outra profissão 

(como decorrência da conclusão da reabilitação profissional), não restou evidenciada a existência de seqüela do 

acidente que reduzisse a capacidade laborativa em relação à função que exercia.Anoto que a concessão de auxílio-

acidente não é decorrência lógica da reabilitação profissional, nem a concessão desse vincula a concessão daquele, tal 

como pretende a parte autora.É preciso a efetiva constatação de redução da capacidade laborativa do trabalho que 

habitualmente exercia. E na presente situação restou evidenciado pelo Laudo pericial que, apesar de reabilitado ao 

exercício de outra função o autor pode continuar exercendo a função que exercia anteriormente, pelo que não vislumbro 

situação que enseje a concessão do auxílio-acidente.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pelo autor em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2004.61.19.006397-5 - DOUGLAS PINHEIRO ANDRADE (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por DOUGLAS 

PINHEIRO ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

reconhecimento do direito à concessão de auxílio-acidente desde a cessação do auxílio-doença, ocorrida em 

29/04/2004.Afirma que sofreu acidente em 17/05/2001 ficando com seqüelas que impõem restrições em sua profissão, 

ante a impossibilidade de exercer o seu ofício com a mesma perfeição que exercia anteriormente.A inicial veio instruída 

com documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 25).Juntada cópia do processo administrativo às fls. 

33/94.O INSS apresentou contestação às fls. 96/101 alegando a inexistência de prova a respeito das alegadas seqüelas 

que implicam redução da capacidade para o trabalho anteriormente exercido pelo autor.Réplica às fls. 121/124.Em fase 

de especificação de provas o autor requereu a produção de prova pericial, oral e expedição de ofício (fl. 127). O INSS 

informou não ter outras provas a produzir (fl. 129).Deferidas as provas requeridas e fixados quesitos do juízo (fls. 

130/131).Quesitos do autor às fls. 138/139.Quesitos do juízo às fls. 86/87.Resposta ao ofício nº 09/2006 à fl. 

141.Quesitos do INSS às fls. 143/144.Laudo médico-pericial do IMESC às fls. 165/170.Manifestação do INSS à fl. 

175.Manifestação do autor às fls. 177/179.É o relatório.Decido.Pretende o autor a concessão de auxílio-acidente a partir 

de 29/04/2004.Preambularmente, vejamos os requisitos exigidos para a concessão do benefício em comento.Do auxílio-

acidente de qualquer naturezaA redação original do artigo 86 da Lei 8.213/91 previa a concessão do auxílio-acidente 

apenas em situações de consolidações de lesões decorrentes de acidente de trabalho, conforme se verifica a seguir:Art. 

86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente do 

trabalho, resultar seqüela que implique: I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de 

adaptação para exercer a mesma atividade, independentemente de reabilitação profissional;II - redução da capacidade 

laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do acidente, porém, não o de outra, do 

mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ouIII - redução da capacidade laborativa que impeça, por 

si só, o desempenho da atividade que exercia à época do acidente, porém não o de outra, de nível inferior de 

complexidade, após reabilitação profissional.Apenas em 1995 quando a redação desse artigo foi alterada pela Lei 

9.032/95 é que a legislação passou a prever a concessão do benefício também para as situações de lesões consolidadas 

após o acidente de qualquer natureza:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza que impliquem em redução da 

capacidade funcional. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Essa previsão foi mantida nas redações determinadas 

pelas Leis nº 9.129, de 1995 e nº 9.528, de 1997 (redação atual do dispositivo):Art. 86. O auxílio-acidente será 

concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 

1995)Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Desta forma, para concessão do auxílio-acidente é 

necessário o cumprimento dos seguintes requisitos:a) Qualidade de seguradob) Redução da capacidade laborativa do 

trabalho que habitualmente exercia (quantitativa ou qualitativa) em virtude de acidente de qualquer natureza ou causa.O 

Parágrafo Único do artigo 30 do Decreto 3.048/99 traz a conceituação do que se entende por acidente de qualquer 

natureza:Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por 
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exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que 

cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa.Nos termos do artigo 26, I da 

Lei de Benefícios, não há necessidade da comprovação de carência para concessão desse benefício.Para que seja 

mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II do 

Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual 

estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência 

social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do 

Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Postas tais considerações passo a analisar 

a situação dos autos.O autor afirma que no dia 17/05/2001, estava fazendo reparo na iluminação de sua residência 

quando a escada rompeu e ele caiu de uma altura de dois metros, lhe ocasionando fratura exposta em seus dois 

punhos.Após esses fatos percebeu o benefício de auxílio-doença nº 121.719.384-4 no período de 02/06/2001 a 

29/04/2004 e efetivou reabilitação profissional, sendo realocado da função que exercia (motorista guincheiro III), para 

uma função administrativa (Assistente Administrativo) - fls. 94 e 141.De acordo com o Laudo Conclusivo realizado 

pela reabilitação profissional do INSS o autor apresentava limitações dos movimentos da mão direita e esquerda, com 

déficit de força e deformidade óssea pós MMSS. Empresa ofereceu função administrativa. Realizou tratamento, sendo 

considerado satisfatório. Segurado concluiu programa profissional sendo encaminhado para retorno a função diversa (fl. 

94). Esse documento faz referência ao período de 13/06/2003 a 18/02/2004, mas não consta de seu corpo a data em que 

foi confeccionado. Quando cessado o auxílio-doença (29/04/2009) não foi concedido o auxílio-acidente ao autor, 

mencionando o perito da autarquia em relação aos dados objetivos acerca da capacidade funcional do autor, que ele se 

encontrava com os movimentos preservados MMSS (fl. 93).Já na perícia judicial realizada pelo IMESC o médico-perito 

constatou que os movimentos dos punhos direito e esquerdo do autor tinham amplitude de movimentos ativos e 

passivos dentro da normalidade, força muscular preservada e que não havia instabilidade cárpica. Na resposta aos 

quesitos 2 e 3 do INSS (fl. 144) e 5 e 6 da parte requerente (fls. 138/139) o perito esclareceu que o autor não possui 

seqüelas que reduzam sua capacidade laborativa (fls. 169/170).Com base nesses elementos, me parece que quando se 

iniciou a reabilitação profissional o autor ainda possuía seqüelas de seu acidente (déficit de força nas mãos etc.), mas 

estas já não existiam quando cessado o auxílio-doença. Assim, apesar de o autor ter sido alocado em outra profissão 

(como decorrência da conclusão da reabilitação profissional), não restou evidenciada a existência de seqüela do 

acidente que reduzisse a capacidade laborativa em relação à função que exercia.Anoto que a concessão de auxílio-

acidente não é decorrência lógica da reabilitação profissional, nem a concessão desse vincula a concessão daquele, tal 

como pretende a parte autora.É preciso a efetiva constatação de redução da capacidade laborativa do trabalho que 

habitualmente exercia. E na presente situação restou evidenciado pelo Laudo pericial que, apesar de reabilitado ao 

exercício de outra função o autor pode continuar exercendo a função que exercia anteriormente, pelo que não vislumbro 

situação que enseje a concessão do auxílio-acidente.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pelo autor em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2005.61.19.002617-0 - FABIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE)  

SENTENÇAVistos etc.Fabio Batista da Silva ajuizou ação, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF, visando a revisão de cláusulas de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) e à repetição de 

valores pagos a maior a título de prestações atreladas ao referido contrato. Pleiteia, ainda, seja reconhecida a nulidade 

da execução extrajudicial levada a termo pelo agente financeiro, bem como de eventual arrematação do imóvel.Informa 

a parte autora ser mutuária do Sistema Financeiro da Habitação, tendo firmado contrato com o agente financeiro, a 

Caixa Econômica Federal, em 08/02/2002, à luz da Lei 4.380/64, adotando-se o sistema PRICE de amortização, a ser 

feito no prazo de 240 meses. Afirma, ainda, que a CEF vem agindo em descompasso com os termos da Lei, acarretando 

desequilíbrio contratual. Questiona a forma da cobrança dos juros, a taxa de risco de crédito e de administração, taxa de 

seguro, aplicação da TR, ao argumento de que elas serviriam como forma de mascarar a aplicação de juros mais altos 

do que o contratualmente estabelecido, requerendo seja observado o critério de amortização do saldo devedor, na forma 

do artigo 6º, alínea c, da Lei nº 4.380/64, compensando-se o montante apurado (pago a maior) em eventual saldo em 

aberto, ou restituindo-se ao mutuário. Ainda, aponta pela prática de anatocismo, inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66, não observância de formalidades na execução extrajudicial e a impossibilidade de prosseguimento da aludida 

execução, ante a existência de ação judicial e inexistência de débitos.Pede, ainda, em sede de antecipação de tutela a 

autorização para o depósito ou pagamento ao agente financeiro das parcelas vincendas e no valor que entende devido e 

o não lançamento do nome da parte autora no serviço de proteção ao crédito, bem como a suspensão da execução ou do 

registro da carta de arrematação.Com a inicial vieram documentos.Às fls. 89/92 foi proferida decisão liminar, deferindo 

parcialmente o pedido de tutela antecipada.Apresentados embargos de declaração em face da decisão liminar (fls. 

101/103), os quais não foram acolhidos (fls. 104/105).Citada, a CEF apresentou resposta ao pedido (fls. 113/137). 

Alegou, em sede preliminar, a carência da ação ante o registro da carta de arrematação em 08/08/2005 e denunciação da 

lide ao agente fiduciário. No mérito, rebateu as afirmações da inicial aduzindo que está cumprindo rigorosamente o 

contrato, sendo devidas as parcelas do financiamento tal como vêm sendo calculadas, vez que os reajustes obedecem às 

normas contratuais e legais pertinentes. Sustenta, ainda a regularidade e constitucionalidade do procedimento de 
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execução extrajudicial.Noticiada a interposição de agravo de instrumento às fls. 147/156, o qual teve parcial provimento 

apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita à parte autora (fls. 167/182).Réplica às fls. 184/209.Em fase de 

especificação de provas a parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 211). Decorreu o prazo sem 

manifestação da ré (fl. 212).Quesitos e assistente técnico da CEF às fls. 217/218 e da parte autora às fls. 225/226.Laudo 

da contadoria (fls. 228/230).Manifestação da ré às fls. 239/240 e da autora às fls. 245/246.É o relatório.D E C I D O.As 

partes são bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o feito foi processado com 

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal.Inicialmente, afasto as preliminares apresentadas pela CEF.Da carência da açãoAlega a ré inexistir 

interesse processual, pelo fato de que a dívida venceu antecipadamente, já tendo ocorrido o leilão extrajudicial.No 

entanto, é justamente a dívida e o leilão levado a efeito pelo agente financeiro que pretende o autor desconstituir por 

meio da presente ação, o que torna presente o interesse de agir.Da denunciação da lide ao agente fiduciárioO 

procedimento da execução se dá no interesse exclusivo do agente financeiro, razão pela qual, em caso de procedência 

do pedido de anulação da execução extrajudicial, somente a esfera jurídica da CEF será atingida, não se justificando a 

inclusão do agente fiduciário na lide.O agente fiduciário é mero executor (longa manus) das determinações do agente 

financeiro, promovendo a execução extrajudicial nos termos da legislação regente em nome do credor 

hipotecário.Assim, não há que se acolher a denunciação da lide ao agente fiduciário, eis que, efetivamente, a 

responsabilidade da execução extrajudicial é atribuída ao agente financeiro que determinou sua realização, sendo este o 

único beneficiário do resultado obtido no procedimento expropriatório. Nesse sentido colaciono a seguinte 

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR DE 

SUSTAÇÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL REGULADO PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELO DOS MUTUÁRIOS IMPROVIDO. SUCUMBÊNCIA 

DA PARTE ASSISTIDA - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. 1. 

O agente fiduciário não é parte legítima para figurar na lide onde se discute questões relacionadas a contrato de 

financiamento do Sistema Financeiro da Habitação por não fazer parte da relação jurídica de direito material subjacente 

a lide e também porque está agindo em obediência aos ditames da Caixa Econômica Federal, sendo mero executor dos 

atos que lhe foram atribuídos pelo agente financeiro. (...)4. Extinção do processo sem julgamento do mérito em face do 

agente fiduciário (art. 267, VI, do Código de Processo Civil), por ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 

ação. Inversão da sucumbência impondo-se honorários em favor do advogado do agente fiduciário fixados em R$ 

100,00 ( 4º do art. 20 do Código de Processo Civil). Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, 

a execução restará suspensa pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 5. Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região, 1ª T., AC 661384 - SP, Rel. Des. JOHONSOM DI SALVO, DJU: 11/07/2006)Da revisão das 

prestaçõesPretende a parte autora a revisão das parcelas do contrato, requerendo sejam retiradas as cláusulas que 

corroboram com o efeito capitalização, para, ao final, compatibilizá-las com os limites de um índice que acolha o justo 

e o eqüitativo.Ocorre que, conforme os termos do contrato, a forma de reajuste das prestações é a mesma utilizada para 

a atualização do saldo devedor. Quando da celebração do contrato, ficou pactuado que as prestações seriam reajustadas 

pelo mesmo índice a ser utilizado para a correção do saldo devedor. Longe de ser prejudicial, esta forma de cálculo 

permite que não haja disparidade entre índices que dê causa a diferenças entre reajuste de prestação e saldo devedor e, 

com o passar do tempo, haja desproporções, para mais ou para menos, prejudicando inevitavelmente uma das 

partes.Sabe-se que a origem dos recursos destinados ao empréstimo para financiamento habitacional é a caderneta de 

poupança, cujo índice de remuneração é a T.R. mais 5% ao mês. Portanto, o agente financeiro ao utilizar a T.R. para 

reajustar o saldo devedor está apenas repassando o valor que remunera sua fonte de recurso. E, no caso dos autos, 

porque pactuado em contrato a forma de reajuste das prestações, obedecendo-se o mesmo índice adotado para a 

correção do saldo devedor, não pode neste pleito haver a substituição do critério, até porque, nada obstante ser 

perfeitamente legal, há que se reconhecer a força obrigatória do contrato. Conforme se verifica do contrato juntado aos 

autos, as partes pactuaram o mútuo com pagamento de parcelas mensais calculados pelo SFA - Sistema Francês de 

Amortização, também conhecido como Tabela Price. Por tal método, tem-se que o valor da prestação é composto de 

uma parcela de juros e outra de amortização do capital de forma que, ao final do financiamento, a dívida estaria quitada. 

Apuram-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de amortização do 

empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.O fundamento jurídico para a adoção do 

denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação, advém 

substancialmente do disposto no art. 6º, c, da lei 4.380/64, que possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo 

anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo 

que satisfaçam às seguintes condições:......................................................c) ao menos parte do financiamento, ou do 

preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortizações e juros;.Em face da contratação de tal sistema de amortização, que encontra respaldo na legislação própria 

do Sistema Financeiro da Habitação, não há fundamento para a sua substituição, por vontade exclusiva de uma das 

partes.Anoto, ainda, por oportuno, que a perícia verificou que a CEF vem observando corretamente a forma contratual 

no que diz respeito aos cálculos tanto da primeira como das demais prestações (conferir resposta aos quesitos da ré - fl. 

228).Juros sobre Juros - Anatocismo (T. PRICE)A diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de 

financiamento, decorre da aplicação do Sistema Francês de Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros 
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sobre juros.Os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, porém, não 

caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à 

amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização 

de juros que não encontra óbice na legislação vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo 

Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Por fim, 

verifico de fls. 142/146 que não ocorreu a chamada amortização negativa no contrato em apreço, assim, não há qualquer 

irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.Da Natureza de lei ordinária da lei 4.380/64A Lei 4.380/64, 

editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição Federal de 

1988.Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas que facilitem e garantam a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis.A jurisprudência entende que a Lei 4.380/64 não estabelece limitação para a taxa de 

juros, mas dispõe sobre condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma. Confira-se os 

acórdãos:SFH. AÇÃO REVISIONAL. COBERTURA PELO FCVS. RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART.6, E, DA LEI Nº 4.380/64. 

AFASTAMENTO. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA SEGUNDA SEÇÃO.I - (...).II (...).III (...).IV (...).V - 

Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC) (AgRg no REsp nº 796.494/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

20.11.2006). Na mesma linha: AgRg no REsp nº 816.724/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 

11.12.2006;AgRg no REsp nº 804.092/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 05.06.2006; AgRg no REsp nº 

630.543/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 18.10.2004; REsp nº 807.964/PE, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 29.08.2006; REsp nº 467.320/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

25.10.2004.VI - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(REsp 919.369/SC, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 24.05.2007 p. 340)PROCESSO CIVIL - 

RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - 

ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 

4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO.1 - A questão relativa à impossibilidade de 

aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do saldo devedor encontra-se atualmente 

pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes.2 - No concernente à aplicação da Taxa 

Referencial (TR), esta Corte Superior de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de ser 

possível sua utilização, a partir da edição da Lei 8.177/91, na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação, ainda que o contrato seja anterior à citada lei, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. Precedentes.3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 

6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a 

aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes.(g.n)4 - Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no REsp 796.494/SC, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, 

julgado em 12.09.2006, DJ 20.11.2006 p. 336)SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CASA PROPRIA - 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - LEGITIMIDADE PASSIVA ´AD CAUSAM´ MUTUO COM CLAUSULAS 

CONTRATUAL LIMITANDO OS REAJUSTES AOS REAJUSTAMENTOS SALARIAIS DO MUTUARIO - 

PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL - DECRETO-LEI, 2.283/86 - PERDA DE OBJETO DA VINDICAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETARIA LEI, 4.380/64, DECRETO-LEI, 19/66 E REPRESENTAÇÃO N 1.288-3-DF DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - EQUIVALENCIA SALARIAL - LEIS, 6.205/75 E 6.423/77 - DECISÃO 

´EXTRA PETITA´. 1 - (....)2 - A superveniência do Decreto-Lei, 2.283/86 não acarretou perda de objeto das ações 

ajuizadas para prevalência de clausula contratual de mutuo que prevê reajustes de acordo com o plano de equivalência 

salarial porque esse diploma legal, alem de exigir alteração contratual que o mutuário não pode ser obrigado a aceitar, 

estabeleceu para ele condições gravosas que implicaram desvirtuamento da equivalência salarial. 3 - Ao decidir, através 

da representação n 1.288-3/DF, que o Decreto-Lei, 19/66 revogou as normas dos parágrafos do art. 5, da Lei, 4.380/64, 

o Supremo Tribunal Federal não entendeu que aquele diploma legal vedara a estipulação de limites para os reajustes das 

prestações do Sistema Financeiro de Habitação; ao contrário, esclareceu que competia Ao Banco Nacional de Habitação 

regulamentá-los. por conseguinte, lídima foi a adoação, pelo orgão regulamentador, da equivalência salarial para limite 

de correção monetária de contratos vinculados ao mencionado sistema, providencia que não contraria a interpretação do 

excelso pretório na representação supracitada. (g.n)4 - As Leis, 6.205/75 e 6.423/77 não interferiram na equivalência 

salarial, nem impediram sua adoação porque não proibiram que a correção monetária, obrigatoriamente estipulada em 

índice que refletisse a variação nominal da obrigação reajustável do tesouro nacional (lei, 6.423/77), tivesse um limite, o 

reajuste salarial.5 - Exame e decisão sobre validade de clausulas contratuais de mutuo envolvendo o sistema financeiro 

de habitação não vedada na representação n 1.288-3/df do Supremo Tribunal Federal.6 - Caso em que os autores 

postularam a adoação do salário mínimo como limite de reajuste e a sentença optou pelo reajuste salarial. Decisão extra 

petita.7 - Apelação providas em parte.8 - Sentença reformada parcialmente.Trf - Primeira Região - Ac - 8901232103 -

Processo: 8901232103 - mg - Primeira Turma - 14/5/1991 - documento: trf100007547 rel. Juiz catão alves - dj: 
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17/6/1991 pagina: 13899Desta forma, irrelevante a natureza da Lei 4.380/64 para verificar a as disposições sobre 

reajustes das prestações, tendo em vista que tal norma não vedou a estipulação de limites para os reajustes das 

prestações do Sistema Financeiro de Habitação, apenas dispôs sobre as condições para a aplicação do reajustamento 

previsto no art. 5º, de forma que leis posteriores podem tratar da matéria.Da aplicação da TRDe outra parte, também 

não prospera a tese segundo a qual haveria ilegalidade na adoção da TR como índice para correção do saldo devedor. A 

ADIn a que se referem os autores diz respeito a casos específicos em que acarretava a modificação de contratos, de 

modo que sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Com efeito, a aplicação da TR aos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação foi afastada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493-0, 

somente nos casos em que houvesse determinação legal de substituição compulsória de índice anteriormente 

estabelecido pelas partes no bojo de um contrato válido, o que estaria a ferir, aos olhos do guardião da Constituição da 

República, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer manifestação do E. STF no 

sentido da impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento imobiliário, tampouco pode-se 

afirmar que a TR foi extirpada do ordenamento jurídico pela decisão proferida na ação de controle concentrado de 

constitucionalidade acima referida, entendimento este esposado pelo próprio Supremo no RE nº 175.678/MG, cuja 

ementa transcrevo: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO. I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II - 

No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não 

conhecido.(RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549)Oportuno trazer à baila, 

ainda, o voto proferido pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES, quando do julgamento do AI nº 153.516/GO 

(AgRg):Teria razão o agravante se nas cédulas rurais em causa não houvesse, como afirma o acórdão contra o qual se 

insurge o recurso extraordinário, cláusula de que a correção monetária seria feita com a aplicação do índice do BTN ou 

PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. Assim, e por força do 

próprio contrato - o que afasta a violação aos princípios constitucionais invocados [do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido] -, extinto um dos índices ajustados contratualmente, se aplicou o outro também contratualmente estipulado (a 

TR é o índice de correção das cadernetas de poupança), em respeito, aliás, ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido 

daí resultanteAinda relacionado ao tema, transcrevo ementa de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR PREPARATÓRIO DE REVISIONAL DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO COM A CEF. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 

RELATIVAMENTE À UNIÃO. INTERESSE DE AGIR. TR CLÁUSULA PES-CP INTERPRETADA À LUZ DA 

LEI Nº 8.177/91. VALIDADE. PROVIMENTO DO APELO.1. Não se verifica hipótese de litisconsórcio passivo 

necessário relativamente à União, vez que cabe à CEF, na qualidade de sucessora do extinto BNH, a administração do 

SFH, conforme deflui do art. 1º, 1º, do Decreto-lei nº 2.291/86, sendo a União responsável apenas pela regulamentação 

do Sistema, tornando certa a legitimidade exclusiva da Ré para figurar no pólo passivo da demanda, única credora 

hipotecária.2. Tampouco há falar-se em falta de interesse agir, nenhum direito de revisão administrativa podendo se 

sobrepor à ampla garantia constitucional de acesso ao Judiciário.3. Decidindo ao Turma pela total improcedência do 

pedido revisional de financiamento imobiliário formulado pelos apelados na ação principal a que se vincula o presente 

feito, resulta afastada por completo a presença de fumus boni júris nesta cautelar.4. O uso da TR é plenamente válido 

para reajustar o saldo devedor, por ser o índice utilizado na correção das contas do FGTS, conforme expressamente 

previsto no contrato, ainda que tenha sido criado em 1991. Tem decidido o e. Superior Tribunal de Justiça que: A Taxa 

Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). 

Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados positiva-se como índice. A correção 

pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. (STJ, REsp nº 172.165/BA, 1ª Turma, Relator Ministro 

Milton Luiz Pereira, v.u., publicado no DJ de 21 de junho de 1999, p. 79).5. No que toca aos reajustes das prestações, 

tem-se dos autos que os contratos de financiamento imobiliário cujos cumprimentos ensejaram o ajuizamento da ação 

foram firmados em 27 de dezembro de 1991 e 3 de janeiro de 1992, estatuindo os respectivos instrumentos que os 

acréscimos das mensalidades ocorreriam anualmente e segundo o PES-CP, mediante aplicação da taxa de remuneração 

básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança com aniversário no dia da assinatura do contrato, exatamente 

como passou a determinar a Lei nº 8.177/91, art. 18, 2º e 3º, com plena vigência nas datas de celebração, tendo a 

prática, portanto, base legal e contratual, nada justificando a pretendida aplicação do mesmo índice de reajuste 

concedido à categoria profissional do principal devedor. 6. Apelo provido. Cautelar julgada improcedente, invertendo-

se os ônus de sucumbência. (g.n.) Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 260506 Processo: 95030519187 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 27/02/2008 Documento: TRF300146319 Fonte DJU DATA:13/03/2008 PÁGINA: 684 Relator(a) 

JUIZ CARLOS LOVERRA Assim, é possível a incidência da TR (índice de remuneração dos depósitos de poupança e 

das contas do FGTS), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes, tal qual se dá na espécie, em que se 

ajustou que o saldo devedor do financiamento, será atualizados mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura 

deste contrato, com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 
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de Serviço - FGTS (cláusula nona - fl. 57). Acrescente-se, ainda, o fato de o contrato ter sido celebrado em 08/02/2002, 

posteriormente, portanto, à Lei nº 8.177, de 01.03.1991, instituidora da TR.A jurisprudência não é dissonante deste 

entendimento:Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ERRO MATERIAL. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO 

CONTRATUAL. PES/CP..URV. TR. CDC. JUROS.1 - Verificada a existência de erro material no dispositivo do 

julgado que confronta com a fundamentação, deve o mesmo ser corrigido a qualquer momento independentemente de 

provocação das partes.2 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por 

objeto a discussão de contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e 

não fica atingido pelo que se decida nestes autos.3 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel 

regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de 

correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes.4.- O SFH é um 

mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS.5 - (...).6 - É fato 

que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. Semelhantes 

acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo mensal nos 

contratos do SFH. 7 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do 

FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade 

dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ.8 - O sistema de prévia 

correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária 

do valor financiado.9 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros 

anual efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada 

ano. .O artigo 6º, alínea e, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes.10 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade 

das cláusulas contratuais. 11- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada 

pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, 

no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.12 - Os argumentos trazidos pela agravante 

no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se apresenta fundamentada em jurisprudência 

dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.13 - Erro material, de ofício , corrigido. Agravo desprovido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1099911 Processo: 200603990094730 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 26/02/2008 Documento: TRF300145355 Fonte DJU 

DATA:07/03/2008 PÁGINA: 771 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF (g.n.)1. O Contrato de financiamento 

imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para 

o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força 

vinculante entre as partes. 2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de 

poupança e do FGTS. A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma 

exigência estrutural.3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de 

poupança ou FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou 

abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.4. Não há 

direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao 

reajuste das prestações.5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção 

dos depósitos em cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação 

prestação/renda.6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR 

somente nos casos em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico 

perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou 

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos 

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.7. Agravo Regimental improvido.TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 621040 Processo: 200003990506421 UF: SP Órgão Julgador: 

PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 06/12/2007 Documento: TRF300140655 DJU DATA:11/02/2008 PÁGINA: 497 

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF (g.n.)Cumpre ressaltar, ainda, que a perícia judicial esclareceu que a substituição da 

TR pelo INPC (tal qual pretendido pela parte autora) implicaria em maior onerosidade ao contrato, já que o INPC 

acumulado no período foi superior à TR (resposta ao quesito 6 - fl. 229). Assim, não há qualquer interesse na pretensão 

da parte quanto a esse ponto.Da amortizaçãoNo que diz respeito à alegada ilegalidade da correção do saldo devedor, 

porquanto realizada a sua atualização monetária previamente à amortização do montante devido, igualmente sem razão 

a parte autora.Nos termos do artigo 6º, alínea c, da Lei nº 4.380/64, temos que:Art. 6 O disposto no artigo anterior 

somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que 

satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em 

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;.Esclareço que 

o dispositivo legal em tela não tem o alcance pretendido pela parte autora, posto que seu fundamento jurídico tem 

pertinência na adoção do denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do SFH. Por esse 

sistema, apuram-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados. Trata-se de sistema de 

amortização concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de inflação, no qual o valor real 

das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações em que existe inflação, introduz-se o reajustamento do 
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valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu real valor.Equivocadamente, todavia, pretende a mutuária 

extrair do art. 6º, c, da Lei 4.380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada, antes do 

reajustamento do saldo devedor.Não é, contudo, o que estabelece aquele comando legal. Com efeito, a expressão antes 

do reajustamento refere-se não à amortização de parte do financiamento, mas à igualdade do valor das prestações 

mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. A 

expressão destacada diz respeito, portanto, às prestações, não ao saldo em aberto.A amortização nos moldes pretendidos 

pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema PRICE, impondo ao contrato de mútuo um completo 

desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a 

integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se conseguirá com a aplicação de 

idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a 

prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida 

pela Circular BACEN 1.278/88, que veio justamente para explicitar o espírito da norma legal de 1964, no sentido de 

que:Nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do 

saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma 

data.Por oportuno, vale destacar que a fundamentação acima exposta vem ao encontro da jurisprudência do C. STJ e de 

todas as Cortes Regionais, não sendo demasia trazer à baila excerto do voto proferido pelo eminente Ministro ARI 

PARGENDLER no ADREsp nº 770.171/RS (DJ 30.06.2006):(...) No tocante à dedução da amortização antes da 

atualização do referido saldo devedor, esta Corte assentou o entendimento de que o sistema de prévio reajuste e 

posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de 

um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de 

outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do 

capital (REsp nº 467.440, SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJU de 17.05.2004).Das Taxas de Administração e 

de Risco de CréditoÉ devida a taxa de administração e de risco de crédito quando expressamente prevista no contrato, e 

não demonstrada a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes. No caso, há previsão 

contratual na cláusula décima. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO EM 

JUÍZO DE VALOR RAZOÁVEL. INSURGÊNCIA CONTRA COBRANÇA DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E 

DE RISCO DE CRÉDITO. PREVISÃO CONTRATUAL. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT 

SERVANDA. (...) 2. A cobrança das taxas de administração e de risco de crédito são previstas contratualmente e em 

observância ao princípio do pacta sunt servanda devem ser obedecidas e devidamente cumpridas. O contrato faz lei 

entre as partes e não pode ser modificado unilateralmente. 3. (...). 4. Agravo de instrumento improvido (TRF1, AG 

200401000061267 - MG, 5ª T., Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ: 13/9/2004).Ainda, no mesmo 

sentido, o Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO 

E REAJUSTE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PEC/CP. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 

1990. PRÉVIO AJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATO ACESSÓRIO DE SEGURO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS.1. A hipótese de cabimento de 

recurso especial estabelecida na alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal exige fundamentação 

vinculada às teses contidas no acórdão recorrido, não permitindo inovações ou meros requerimentos.2. O sistema de 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, 

uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do 

mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga no mês seguinte ao do 

empréstimo do capital. (REsp n.467.440/SC, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17.5.2004).3. A 

averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato de mútuo depende de elementos e parâmetros 

a serem trazidos pela parte que faz essa alegação.4. A prestação relativa a contrato de mútuo é composta por três 

variáveis: amortização, juros e acessórios, nestes últimos incluídas taxas como as de cobrança e administração.5. Não é 

admitido, em sede de contrato ligado ao Sistema Financeiro da Habitação, a incidência de juros capitalizados 

anualmente, de acordo com a regra insculpida no art. 6º da Lei n. 4.380/1964.6. A condenação ao pagamento da 

repetição do indébito em dobro somente tem aplicação nos casos de comprovada má-fé daquele que logrou receber a 

quantia indevida.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(REsp 647.838/RS, Rel. Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 06.06.2005 p. 275)Da Taxa de 

SeguroO valor e as condições do seguro habitacional são previstos no contrato, de acordo com as normas editadas pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das condições gerais e limites das taxas 

de seguro após a extinção do BNH e a delegação de tal incumbência pelo Conselho Monetário Nacional. O prêmio de 

seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela legislação atinente à matéria, sendo impertinente a 

comparação com valores de mercado.O valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as 

normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais 

e limites das ditas taxas de seguros (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado, nos autos, que o valor 

cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas e/ou se mostra abusivo em relação às 

taxas praticadas por outras seguradoras, não havendo, portanto, irregularidade.Ademais, a contratação do seguro se dá 

por imposição legal, assim, não há ilegalidade na sua vinculação ao mútuo. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. SFH. SEGURO. ESCOLHA DA SEGURADORA PELO MUTUÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO SEGURO AO MÚTUO. 1. A vinculação do seguro 
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habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não 

poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se permite a livre escolha da seguradora pelo mutuário. 

Precedentes. 2. A contratação do seguro habitacional obrigatório pode ser feita pelo próprio agente financeiro (art. 21, 

1º. Decreto-lei 73/66), não havendo que se falar em violação ao art. 39, I, do CPC, uma vez que a contratação do seguro 

é imposição legal. 3. Embargos infringentes da CEF providos.(TRF1, EIAC 200238000134705, 3ª Seção, Des. Rel. 

SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ: 20/10/2006)Da Taxa de JurosA taxa de juros estipulada no contrato (taxa de 

juros nominal de 6 ªª, e taxa efetiva de 6,1677 %ªª) não extrapola o limite disposto pelo artigo 25 da Lei 8.692/93, o qual 

dispõe:Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 2º.Essa redação foi alterada em 2001 pela MP 2197-43, no entanto, manteve-se o limite de 12% 

anuais: Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros 

será de, no máximo, doze por cento ao ano.Desta forma, não há ilegalidade na taxa de juros estipulada e a diferença de 

taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de financiamento, decorre da aplicação do Sistema Francês de 

Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros.Como já tratado acima, os juros embutidos nas 

prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que 

esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação 

de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação 

vigente.Anoto, mais uma vez, o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: As disposições do Decreto 

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 

públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de 

cobrança dos juros contratados, de forma que a taxa efetiva de 6,1677 % não pode ser considerada indevida, pelo que 

resta prejudicado o entendimento de que haveria capitalização indevida de juros na espécie, que somente ocorreria se a 

parcela mensal do financiamento fosse insuficiente para amortizar ao menos o valor dos juros embutidos em cada 

prestação mensal pactuada, a implicar a incorporação do resíduo ao saldo devedor. Não é o que ocorre no presente 

contrato, já que o adimplemento opportuno tempore de cada mensalidade evita o anatocismo pela quitação integral dos 

juros remuneratórios devidos a cada período mensal de amortização. Tal fundamento do pedido revisional, portanto, 

também improcede.Observo, outrossim, que o pedido de repetição e ou compensação resta prejudicado ante o não 

reconhecimento do direito da parte autora.Da constitucionalidade do leilão extrajudicialO procedimento de leilão 

extrajudicial de imóvel adquirido por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66. Essas normas não são incompatíveis com os princípios 

constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no 

artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se falar em violação ao princípio 

constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede 

o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 1º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar 

em juízo para discutir o valor do débito.Também inexiste incompatibilidade do leilão extrajudicial com os postulados 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do contraditório exige a ciência prévia da 

imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já saber que se encontra em mora, uma vez que se trata de 

obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o direito de purgar a mora, conforme 

artigo 31, 1º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a demanda judicial adequada e 

impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a ilegalidade da dívida.Quanto à 

ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância judicial. No procedimento 

extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente versar sobre a comprovação 

de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, até a assinatura do auto de 

arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a assinatura da carta de 

arrematação, o mutuário poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada e exauriente todos os 

aspectos do contrato.O devido processo legal, do ponto de vista processual, é observado pelo respeito ao procedimento 

de leilão extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66. A realização extrajudicial de leilão não caracteriza violação ao 

princípio do devido processo legal no aspecto processual.No aspecto do devido processo legal material, também não 

ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido 

por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em condições favoráveis. O custo do financiamento no 

Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um mútuo bancário tradicional. Todas essas condições têm 

a finalidade de facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o 

sistema garanta à instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de 

inadimplemento. Esse instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em 

benefício de toda a sociedade, que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. A atração 

de investimentos também é privilegiada. Os investimentos poderão se destinar em maior volume ao Sistema Financeiro 

da Habitação. As instituições financeiras terão mais segurança para investir nesse sistema, com redução dos custos para 

elas e para os mutuários.O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, cabendo destacar 

a decisão proferida no RE 223.075-DF (Informativo do STF nº 118, p. 3):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEC.-LEI 

N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.1. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto 

que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo 

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, 

pelos meios processuais adequados.2. Recurso conhecido e provido. (RE n.º 223.075/DF - 1.ª Turma - Rel. Min. Ilmar 
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Galvão - DJ 06.11.98, pág. 22)Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim 

conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação. Os índices de correção monetária dos encargos 

contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização, as taxas de juros e o procedimento de leilão extrajudicial, já 

foram estabelecidos previamente pelo legislador (por exemplo, Leis 4.380/64, 4.864/95, 8.004/90, 8.177/91 e 8.692/93; 

Decreto-Lei 2.164/84 e 70/66). Ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas 

contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da 

lei (obrigação ex lege) e não da vontade do agente financeiro (ex voluntate).Como as cláusulas dos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação decorrem expressamente de lei e, muitas vezes, constituem até cópia literal das disposições 

legais, é impossível classificar como ilegais ou iníquas tais cláusulas.Não há que se falar em derrogação pelo artigo 619 

ou 620 do Código de Processo Civil, tendo em vista essa norma geral não derroga aquela especial. Ademais, a execução 

hipotecária pode seguir o rito do Decreto-Lei 70/66 ou da Lei 5.741/71, cabendo ao credor escolher o que lhe for mais 

conveniente. Não cabe ao Juiz impedi-lo de exercitar a execução extrajudicial e compeli-lo a se valer da lei nº 5.741/71 

que é mais morosa.Outrossim, o referido Decreto-lei 70/66 confere ao mutuário a prerrogativa de ser intimado 

pessoalmente apenas para purgação da mora (art. 31, 1º). Porém, não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente 

fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o 

primeiro público leilão do imóvel hipotecado (art. 32), não sendo exigível a intimação pessoal acerca da realização da 

praça.Há nos autos prova da intimação do autor acerca da realização do Segundo e Último Leilão (fl. 85), condição 

suficiente a ensejar o conhecimento do evento, eis que o veículo utilizado pela Requerida (publicação em imprensa) é 

oficialmente aceito para os fins a que se destina.Assim, não se constata nenhuma irregularidade no que se refere à 

possibilidade de exercício da ampla defesa e do contraditório no procedimento administrativo presidido pela Requerida. 

No mesmo diapasão:Ementa: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DEL-70/66. COMUNICAÇÃO DO 

LEILÃO DO IMÓVEL. 1. O devedor foi intimado pessoalmente para purgar a mora. Tinha consciência, pois, de que a 

conseqüência lógica do prosseguimento do procedimento extrajudicial seria o leilão. 2. O ART-36 do DEL-70/66 não 

exige seja intimado pessoalmente o devedor acerca da realização dos leilões, contentando-se apenas com a mesma 

publicidade empregada usualmente pelos leiloeiros oficiais. 3. Cumpridas as formalidades em vigor na época em que 

realizado o procedimento de alienação extrajudicial, não há falar em nulidade. (TRF4, AC 0416274-8- RS, 4ª T., 

Relator: JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ:29/07/1998)Melhor sorte também não lhes socorre quanto à 

alegação de ilegalidade na eleição do agente fiduciário pela ré, pois, aquele age como preposto do credor, competindo a 

este a sua livre escolha, salvo se já eleito entre o credor e o devedor no contrato originário de hipoteca ou em 

aditamento ao mesmo, o que não é a hipótese dos autos.O simples ajuizamento de ação não é capaz, por si só, de 

impedir o credor de promover os atos executivos destinados à satisfação de seu crédito, oriundo de contrato de 

financiamento, motivado pela inadimplência do mutuário, ainda que se argumente a suposta iliquidez da dívida pelas 

dúvidas suscitadas em torno da exigibilidade do quantum calculado pelo agente financeiro.Nesse sentido dispõe o artigo 

585, 1º, CPC:a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução.Ademais, quando proposta a presente ação o imóvel já havia sido alienado pela ré, assim, 

totalmente descabida a pretensão de que a presente ação constitua óbice ao prosseguimento da execução extrajudicial já 

finalizada.Uma vez não reconhecida a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial e também não 

reconhecido o pleito revisional, não se mostra viável autorizar ao autor se eximir do cumprimento de suas obrigações, 

vez que não se pode assegurar o direito à inadimplência.Via de conseqüência, não há como acolher o pleito de exclusão 

ou não inclusão do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, tendo em vista restar configurada a inadimplência 

voluntária.Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF.Como 

consectário da sucumbência, condeno a parte autora a custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil 

reais) nos termos do artigo 20, 4º, CPC, devendo ser corrigido monetariamente. Todavia, em face da concessão do 

benefício da Gratuidade de Justiça concedido nesta sentença deve ser observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.Custas na 

forma da lei.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

2005.61.19.004073-6 - SAUDE GUARULHOS LTDA (ADV. SP187186 AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS) X 

INSS/FAZENDA (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO)  

SENTENÇAVistos etcTrata-se de ação anulatória de débito fiscal pelo procedimento ordinário em que a autora, 

SAÚDE GUARULHOS LTDA. requer seja declarada a nulidade do ato administrativo que lhe aplicou penalidade de 

multa no valor de R$ 10.359,14 (Auto de Infração - Debcad nº 35.594.458-8).Informa a autora que foi autuada e 

notificada do lançamento fiscal contra ela imposto, por suposta infração do artigo 33, 2º, da Lei 8212/91, afirmando que 

tal autuação teria como supedâneo sucessão supostamente havida entre ela e a empresa Casa de Saúde Guarulhos Ltda., 

o que daria causa a responsabilidade tributária solidária.No entanto, sustenta a autora que inexiste sucessão entre a Casa 

de Saúde Guarulhos Ltda. e a Saúde Guarulhos Ltda., pois as atividades são distintas, o quadro societário é diferente e 

não pertencem ao mesmo grupo econômico; que não há vínculo empregatício entre a empresa e os cooperados da 

Cooperserv, que lhe prestam serviços; que a contribuição é ilegal e, portanto, inexigível e que há incorreção no 

embasamento legal e cerceamento de defesa.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda da contestação, a 

qual foi apresentada às fls. 89/118, alegando preliminarmente, falta de interesse de agir e conexão. No mérito, ataca o 

ato administrativo sustentando sua invalidade, bem como questiona a natureza jurídica da relação de emprego e das 

cooperativas. Requer ao final a improcedência da ação.Réplica às fls. 124/129.A tutela antecipada foi indeferida (fls. 
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140/142).Às fls. 164/166, o INSS informou que a empresa não protocolou pedido de parcelamento.Ofício do Ministério 

da Fazenda informando ao Juízo inexistência de pedido de parcelamento por parte da autora.É o relatório.Decido.A 

demanda proposta restringe-se tão somente a questões de direito, razão pela qual é de se aplicar o artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, razão pela qual passo ao exame de 

mérito.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, posto que inegável o conflito entre as partes, patenteando-se a 

necessidade de provimento jurisdicional que o solucione e adequada a forma processual eleita para veicular o 

pedido.Quanto à alegação de conexão, verifico ser matéria superada, haja vista que causa de pedir entre as ações são 

distintas e já houve prolação de sentença naqueles autos, conforme certidão de fls. 208, o que retira qualquer pertinência 

ao pedido de reunião dos feitos.Superada a preliminar aduzida, passo ao exame do mérito.Trata-se de ação objetivando 

a nulidade de Auto de Infração nº 35.594.458-8, lavrado contra a autora, tendo como suporte o fato de não ter sido 

apresentada documentação solicitada pela fiscalização, infringindo, portanto, o artigo 33, 2º, da Lei 8.212/91.O mérito, 

portanto, está relacionado a legalidade ou não da aplicação de multa pela não apresentação de documentos solicitados 

pela fiscalização (fls. 24), fato este autônomo em relação às Notificações Fiscais Lançadas pela fiscalização.Com efeito, 

o cerne da presente reside no fato de ter ou não havido recusa por parte da autora em apresentar os documentos 

solicitados pela fiscalização, sendo irrelevante, discutir se está caracterizado ou não vínculo empregatício entre os 

funcionários da Cooperserv e a autora.Ora, conforme se infere de fls. 21/26, foi a autora (e não a Casa de Saúde 

Guarulhos Ltda.), que se recusou a apresentar a documentação solicitada pela fiscalização. Tal circunstância em nada é 

abalada pelo fato de ter sido reconhecida pela própria fiscalização que inexistiu sucessão entre as empresas Casa de 

Saúde Guarulhos Ltda e Saúde Guarulhos Ltda.O que houve foi o descumprimento por parte da autora de obrigação 

acessória prevista no artigo 33, 2º, da Lei 8.212/91, haja vista que não apresentou a documentação solicitada. Nos 

termos do artigo 113, 2º e 3º, do Código Tributário Nacional, a obrigação acessória tem por objeto obrigações positivas 

ou negativas previstas em lei no interesse da arrecadação ou da fiscalização. É obrigação de fazer em sentido amplo, 

que uma vez descumprida converte-se em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária. Portanto, uma vez 

descumprida a obrigação acessória, surge ao fisco o direito de aplicar penalidade pecuniária, constituindo-se, desta feita, 

um crédito tributário.O objeto do auto de infração questionado na presente ação em nada tem a ver com a questão da 

sucessão entre empresas, Casa de Saúde Guarulhos Ltda. e a Saúde Guarulhos Ltda., mas à não observância de uma 

obrigação acessória.Perfeitamente lícita e legal a atuação fiscal no sentido de aplicar pena pecuniária de forma que 

improcede a alegação da autora de que tal ato estaria eivado de nulidade.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo JULGO IMPROCEDENTE o pedido de anulação da NFLD nº 

35.594.458-8, ante a sua regularidade e legitimidade.Condeno a autora ao pagamento do honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma da leiEsgotado o prazo para interposição de 

recurso voluntário, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.19.008766-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.007792-9) RTS IND/ E 

COM/ DE VALVULAS LTDA (ADV. SP130754 MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD JOSE ANTONIO DE R SANTOS)  

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seus regulares efeitos.À parte contrária para contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região.Int.  

 

2006.61.19.000924-2 - NOEMI DE CASSIA SILVA COSTA E OUTRO (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208037 VIVIAN LEINZ E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

SENTENÇA Vistos etc.ELEANDRO DE LIMA COSTA e NOEMI DE CASSIA SILVA COSTA propõem a presente 

ação, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a revisão de 

contrato firmado com a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Alegam, em 

síntese, que firmaram contrato de financiamento com a ré em 04/07/2004, com reajuste de acordo com o Sistema de 

Amortização Crescente (SACRE). Sustentam: a) Irregularidades na utilização da TR, pleiteando a sua substituição pelo 

INPC, b) Observância à taxa de juros estipulada c) Descumprimento do disposto nas alíneas c e d, do artigo 6º da Lei 

4.380/64 o qual prevê que a amortização deve ocorrer antes da correção monetária, d) Recepção da Lei 4.380-64 como 

Lei Complementar pela CF/88, e) Cobrança abusiva de taxa de administração e de risco de crédito f) Repetição do valor 

do indébito em dobro nos termos do art. 42, CDC, g) Compensação na forma do artigo 1009, CC. Afirma que em 

função das práticas abusivas da ré foram obrigados a bloquear o pagamento das prestações a partir de agosto de 2005 

(fl. 19). Em sede de tutela antecipada pleitearam o depósito dos valores que entendem devidos, exclusão de seus nomes 

do SPC, Serasa e demais órgãos de proteção ao crédito e suspensão de eventuais medidas de execução.Com a inicial 

vieram documentos.A tutela antecipada foi parcialmente deferida (fls. 70/73).A parte autora apresentou embargos de 

declaração em face da decisão liminar (fls. 76/78), os quais não foram acolhidos (fls. 80/81).Noticiada a interposição de 

agravo de instrumento às fls. 87/95, o qual teve o provimento negado pelo E. Tribunal (fls. 231/247).O autor emendou a 

inicial para alterar o valor da causa (fls. 96/97).A ré apresentou contestação às fls. 101/119, rebatendo as afirmações da 

inicial aduzindo que está cumprindo rigorosamente o contrato, sendo devidas as parcelas do financiamento tal como 

vêm sendo calculadas, vez que os reajustes obedecem às normas contratuais e legais pertinentes. Sustenta, ainda a 

regularidade e constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial.Réplica às fls. 170/189.Em fase de 

especificação de provas, a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 197). A ré informou não ter 
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outras provas a produzir (fl. 193).Quesitos da ré às fls. 202/203.Quesitos da parte autora às fls. 210/211.Parecer pericial 

às fls. 213/215.Manifestação da CEF às fls. 227/228 e da parte autora às fls. 255/256.É o relatório.Fundamento e 

decido.As partes são bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o feito foi 

processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos 

princípios do devido processo legal.Não havendo preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do mérito.Da 

utilização do SacreO contrato estabelece o Sistema de Amortização Crescente - SACRE no reajuste dos encargos 

mensais. A adoção do SACRE encontra fundamento de validade na Medida Provisória 2.223/2001, na Lei 9.514/1997 e 

na Lei 10.931/2004.O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das 

prestações do imóvel financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo 

a parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestações iniciais maiores, se comparadas, por exemplo, 

com o Sistema da Tabele Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do 

financiamento, tem os valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos 

em primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente dita. Desta forma, tem-se que o encargo mensal 

de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, uma vez que a parcela de amortização é 

crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a 

amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da 

inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o 

pagamento de cada prestação mensal.O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor 

de seu financiamento imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à 

atualização monetária é que se poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente.A planilha juntada aos 

autos, que demonstra a evolução dos valores relativos ao contrato aqui tratado, indica claramente que a cada reajuste 

das prestações o valor relativo à amortização da dívida é proporcionalmente maior que o verificado nos correspondentes 

períodos anteriores. Para a comprovação do que foi afirmado, basta a conferência da proporção entre o valor da 

amortização e o da prestação em qualquer dos meses em confronto com a mesma proporção, no mesmo mês dos anos 

anteriores e a conclusão será a de que houve crescimento na amortização do financiamento.Da amortizaçãoNo que diz 

respeito à alegada ilegalidade da correção do saldo devedor, porquanto realizada a sua atualização monetária 

previamente à amortização do montante devido, igualmente sem razão a parte autora.Nos termos do artigo 6º, alínea c, 

da Lei nº 4.380/64, temos que:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa 

de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros;.Esclareço que o dispositivo legal em tela não tem o alcance 

pretendido pela parte autora, posto que seu fundamento jurídico tem pertinência na adoção do denominado Sistema de 

Amortização Crescente - Sacre - nos contratos do SFH. Como visto, o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), 

eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir 

uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestações iniciais 

maiores, se comparadas, por exemplo, com o Sistema da Tabele Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais 

rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os valores com tendência ao decréscimo, porque neste 

sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente 

dita. Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente 

diminuir, uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados 

primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor 

somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de 

atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.O mutuário não pode, 

desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário seja observável em 

termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se poderá observar o 

progressivo abatimento do saldo remanescente.Equivocadamente, todavia, pretende a mutuária extrair do art. 6º, c, da 

Lei 4.380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada, antes do reajustamento do saldo 

devedor.Não é, contudo, o que estabelece aquele comando legal. Com efeito, a expressão antes do reajustamento refere-

se não à amortização de parte do financiamento, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das 

características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. A expressão destacada diz respeito, 

portanto, às prestações, não ao saldo em aberto.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria 

por completo o Sistema SACRE, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. 

Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos 

juros contratados, fato que somente se conseguirá com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas 

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.Daí porque não se observa qualquer 

ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela Circular BACEN 1.278/88, que veio 

justamente para explicitar o espírito da norma legal de 1964, no sentido de que:Nos financiamentos habitacionais, a 

amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de 

sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Por oportuno, vale destacar que a 

fundamentação acima exposta vem ao encontro da jurisprudência do C. STJ e de todas as Cortes Regionais, não sendo 

demasia trazer à baila excerto do voto proferido pelo eminente Ministro ARI PARGENDLER no ADREsp nº 

770.171/RS (DJ 30.06.2006):(...) No tocante à dedução da amortização antes da atualização do referido saldo devedor, 
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esta Corte assentou o entendimento de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que 

a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital (REsp nº 467.440, SC, Relatora a 

Ministra Nancy Andrighi, DJU de 17.05.2004).Das Taxas de Administração e de Risco de CréditoÉ devida a taxa de 

administração e de risco de crédito quando expressamente prevista no contrato, e não demonstrada a violação dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes. No caso, há previsão contratual na cláusula décima. 

Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL. 

INADIMPLÊNCIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO EM JUÍZO DE VALOR RAZOÁVEL. 

INSURGÊNCIA CONTRA COBRANÇA DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO. 

PREVISÃO CONTRATUAL. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. (...) 2. A cobrança 

das taxas de administração e de risco de crédito são previstas contratualmente e em observância ao princípio do pacta 

sunt servanda devem ser obedecidas e devidamente cumpridas. O contrato faz lei entre as partes e não pode ser 

modificado unilateralmente. 3. (...). 4. Agravo de instrumento improvido (TRF1, AG 200401000061267 - MG, 5ª T., 

Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ: 13/9/2004).Ainda, no mesmo sentido, o Superior Tribunal de 

Justiça:ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO E REAJUSTE DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PEC/CP. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990. PRÉVIO 

AJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO. CONTRATO 

ACESSÓRIO DE SEGURO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS.1. A hipótese de cabimento de recurso especial 

estabelecida na alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal exige fundamentação vinculada às teses 

contidas no acórdão recorrido, não permitindo inovações ou meros requerimentos.2. O sistema de prévio reajuste e 

posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de 

um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de 

outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

(REsp n.467.440/SC, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17.5.2004).3. A averiguação de suposta 

abusividade de cobranças estipuladas em contrato de mútuo depende de elementos e parâmetros a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação.4. A prestação relativa a contrato de mútuo é composta por três variáveis: amortização, juros 

e acessórios, nestes últimos incluídas taxas como as de cobrança e administração.5. Não é admitido, em sede de 

contrato ligado ao Sistema Financeiro da Habitação, a incidência de juros capitalizados anualmente, de acordo com a 

regra insculpida no art. 6º da Lei n. 4.380/1964.6. A condenação ao pagamento da repetição do indébito em dobro 

somente tem aplicação nos casos de comprovada má-fé daquele que logrou receber a quantia indevida.7. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(REsp 647.838/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 06.06.2005 p. 275)Da aplicação da TRDe outra parte, 

também não prospera a tese segundo a qual haveria ilegalidade na adoção da TR como índice para correção do saldo 

devedor. A ADIn a que se referem os autores diz respeito a casos específicos em que acarretava a modificação de 

contratos, de modo que sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Com efeito, a aplicação da TR aos contratos do 

Sistema Financeiro da Habitação foi afastada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493-

0, somente nos casos em que houvesse determinação legal de substituição compulsória de índice anteriormente 

estabelecido pelas partes no bojo de um contrato válido, o que estaria a ferir, aos olhos do guardião da Constituição da 

República, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer manifestação do E. STF no 

sentido da impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento imobiliário, tampouco pode-se 

afirmar que a TR foi extirpada do ordenamento jurídico pela decisão proferida na ação de controle concentrado de 

constitucionalidade acima referida, entendimento este esposado pelo próprio Supremo no RE nº 175.678/MG, cuja 

ementa transcrevo: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO. I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II - 

No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não 

conhecido.(RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549)Oportuno trazer à baila, 

ainda, o voto proferido pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES, quando do julgamento do AI nº 153.516/GO 

(AgRg):Teria razão o agravante se nas cédulas rurais em causa não houvesse, como afirma o acórdão contra o qual se 

insurge o recurso extraordinário, cláusula de que a correção monetária seria feita com a aplicação do índice do BTN ou 

PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. Assim, e por força do 

próprio contrato - o que afasta a violação aos princípios constitucionais invocados [do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido] -, extinto um dos índices ajustados contratualmente, se aplicou o outro também contratualmente estipulado (a 

TR é o índice de correção das cadernetas de poupança), em respeito, aliás, ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido 

daí resultanteAinda relacionado ao tema, transcrevo ementa de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR PREPARATÓRIO DE REVISIONAL DE 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO COM A CEF. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 

RELATIVAMENTE À UNIÃO. INTERESSE DE AGIR. TR CLÁUSULA PES-CP INTERPRETADA À LUZ DA 

LEI Nº 8.177/91. VALIDADE. PROVIMENTO DO APELO.1. Não se verifica hipótese de litisconsórcio passivo 

necessário relativamente à União, vez que cabe à CEF, na qualidade de sucessora do extinto BNH, a administração do 

SFH, conforme deflui do art. 1º, 1º, do Decreto-lei nº 2.291/86, sendo a União responsável apenas pela regulamentação 

do Sistema, tornando certa a legitimidade exclusiva da Ré para figurar no pólo passivo da demanda, única credora 

hipotecária.2. Tampouco há falar-se em falta de interesse agir, nenhum direito de revisão administrativa podendo se 

sobrepor à ampla garantia constitucional de acesso ao Judiciário.3. Decidindo ao Turma pela total improcedência do 

pedido revisional de financiamento imobiliário formulado pelos apelados na ação principal a que se vincula o presente 

feito, resulta afastada por completo a presença de fumus boni júris nesta cautelar.4. O uso da TR é plenamente válido 

para reajustar o saldo devedor, por ser o índice utilizado na correção das contas do FGTS, conforme expressamente 

previsto no contrato, ainda que tenha sido criado em 1991. Tem decidido o e. Superior Tribunal de Justiça que: A Taxa 

Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). 

Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados positiva-se como índice. A correção 

pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. (STJ, REsp nº 172.165/BA, 1ª Turma, Relator Ministro 

Milton Luiz Pereira, v.u., publicado no DJ de 21 de junho de 1999, p. 79).5. No que toca aos reajustes das prestações, 

tem-se dos autos que os contratos de financiamento imobiliário cujos cumprimentos ensejaram o ajuizamento da ação 

foram firmados em 27 de dezembro de 1991 e 3 de janeiro de 1992, estatuindo os respectivos instrumentos que os 

acréscimos das mensalidades ocorreriam anualmente e segundo o PES-CP, mediante aplicação da taxa de remuneração 

básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança com aniversário no dia da assinatura do contrato, exatamente 

como passou a determinar a Lei nº 8.177/91, art. 18, 2º e 3º, com plena vigência nas datas de celebração, tendo a 

prática, portanto, base legal e contratual, nada justificando a pretendida aplicação do mesmo índice de reajuste 

concedido à categoria profissional do principal devedor. 6. Apelo provido. Cautelar julgada improcedente, invertendo-

se os ônus de sucumbência. (g.n.) Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 260506 Processo: 95030519187 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 27/02/2008 Documento: TRF300146319 Fonte DJU DATA:13/03/2008 PÁGINA: 684 Relator(a) 

JUIZ CARLOS LOVERRA Assim, é possível a incidência da TR (índice de remuneração dos depósitos de poupança e 

das contas do FGTS), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes, tal qual se dá na espécie, em que se 

ajustou que o saldo devedor do financiamento, será atualizados mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura 

deste contrato, com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS (cláusula nona - fl. 35). Acrescente-se, ainda, o fato de o contrato ter sido celebrado em 04/06/2004, 

posteriormente, portanto, à Lei nº 8.177, de 01.03.1991, instituidora da TR.A jurisprudência não é dissonante deste 

entendimento:Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ERRO MATERIAL. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO 

CONTRATUAL. PES/CP..URV. TR. CDC. JUROS.1 - Verificada a existência de erro material no dispositivo do 

julgado que confronta com a fundamentação, deve o mesmo ser corrigido a qualquer momento independentemente de 

provocação das partes.2 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por 

objeto a discussão de contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e 

não fica atingido pelo que se decida nestes autos.3 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel 

regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de 

correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes.4.- O SFH é um 

mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS.5 - (...).6 - É fato 

que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. Semelhantes 

acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo mensal nos 

contratos do SFH. 7 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do 

FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade 

dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ.8 - O sistema de prévia 

correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária 

do valor financiado.9 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros 

anual efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada 

ano. .O artigo 6º, alínea e, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes.10 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade 

das cláusulas contratuais. 11- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada 

pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, 

no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.12 - Os argumentos trazidos pela agravante 

no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se apresenta fundamentada em jurisprudência 

dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.13 - Erro material, de ofício , corrigido. Agravo desprovido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1099911 Processo: 200603990094730 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 26/02/2008 Documento: TRF300145355 Fonte DJU 

DATA:07/03/2008 PÁGINA: 771 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF (g.n.)1. O Contrato de financiamento 

imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para 

o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força 
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vinculante entre as partes. 2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de 

poupança e do FGTS. A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma 

exigência estrutural.3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de 

poupança ou FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou 

abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.4. Não há 

direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao 

reajuste das prestações.5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção 

dos depósitos em cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação 

prestação/renda.6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR 

somente nos casos em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico 

perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou 

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos 

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.7. Agravo Regimental improvido.TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 621040 Processo: 200003990506421 UF: SP Órgão Julgador: 

PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 06/12/2007 Documento: TRF300140655 DJU DATA:11/02/2008 PÁGINA: 497 

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF (g.n.)Cumpre ressaltar, ainda, que a perícia judicial esclareceu que a substituição da 

TR pelo INPC (tal qual pretendido pela parte autora) implicaria em maior onerosidade ao contrato, já que o INPC 

acumulado no período foi superior à TR (resposta ao quesito 6 - fl. 214). Assim, não há qualquer interesse na pretensão 

da parte quanto a esse ponto.Da Natureza de lei ordinária da lei 4.380/64A Lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei 

ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição Federal de 1988.Trata-se, no caso, de lei editada 

com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de aquisição de bens imóveis por meio de 

concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar órgãos oficiais de supervisão dos 

financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito destinado à aquisição de imóveis.A 

jurisprudência entende que a Lei 4.380/64 não estabelece limitação para a taxa de juros, mas dispõe sobre condições ões 

para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma. Confira-se os acórdãos:SFH. AÇÃO REVISIONAL. 

COBERTURA PELO FCVS. RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART.6, E, DA LEI Nº 4.380/64. AFASTAMENTO. 

ENTENDIMENTO PACIFICADO NA SEGUNDA SEÇÃO.I - (...).II (...).III (...).IV (...).V - Conforme entendimento 

pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros, mas 

apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei (c.f. EREsp 

415.588-SC) (AgRg no REsp nº 796.494/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 20.11.2006). Na mesma linha: 

AgRg no REsp nº 816.724/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 11.12.2006;AgRg no REsp nº 

804.092/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 05.06.2006; AgRg no REsp nº 630.543/SC, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 18.10.2004; REsp nº 807.964/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

29.08.2006; REsp nº 467.320/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25.10.2004.VI - Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(REsp 919.369/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 24.05.2007 p. 340)PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO 

REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

(PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 

8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - 

DESPROVIMENTO.1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como 

índice de atualização do saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta 

Corte. Precedentes.2 - No concernente à aplicação da Taxa Referencial (TR), esta Corte Superior de Uniformização 

Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de ser possível sua utilização, a partir da edição da Lei 8.177/91, na 

atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, ainda que o contrato seja 

anterior à citada lei, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes.3 - Conforme 

entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece limitação da taxa 

de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei (c.f. 

EREsp 415.588-SC). Precedentes.(g.n)4 - Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 796.494/SC, Rel. Ministro 

JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 12.09.2006, DJ 20.11.2006 p. 336)SISTEMA FINANCEIRO 

DE HABITAÇÃO - CASA PROPRIA - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - LEGITIMIDADE PASSIVA ´AD 

CAUSAM´ MUTUO COM CLAUSULAS CONTRATUAL LIMITANDO OS REAJUSTES AOS 

REAJUSTAMENTOS SALARIAIS DO MUTUARIO - PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL - DECRETO-

LEI, 2.283/86 - PERDA DE OBJETO DA VINDICAÇÃO - CORREÇÃO MONETARIA LEI, 4.380/64, DECRETO-

LEI, 19/66 E REPRESENTAÇÃO N 1.288-3-DF DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - EQUIVALENCIA 

SALARIAL - LEIS, 6.205/75 E 6.423/77 - DECISÃO ´EXTRA PETITA´. 1 - (....)2 - A superveniência do Decreto-Lei, 

2.283/86 não acarretou perda de objeto das ações ajuizadas para prevalência de clausula contratual de mutuo que prevê 

reajustes de acordo com o plano de equivalência salarial porque esse diploma legal, alem de exigir alteração contratual 

que o mutuário não pode ser obrigado a aceitar, estabeleceu para ele condições gravosas que implicaram desvirtuamento 

da equivalência salarial. 3 - Ao decidir, através da representação n 1.288-3/DF, que o Decreto-Lei, 19/66 revogou as 

normas dos parágrafos do art. 5, da Lei, 4.380/64, o Supremo Tribunal Federal não entendeu que aquele diploma legal 

vedara a estipulação de limites para os reajustes das prestações do Sistema Financeiro de Habitação; ao contrário, 
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esclareceu que competia Ao Banco Nacional de Habitação regulamentá-los. por conseguinte, lídima foi a adoação, pelo 

orgão regulamentador, da equivalência salarial para limite de correção monetária de contratos vinculados ao 

mencionado sistema, providencia que não contraria a interpretação do excelso pretório na representação supracitada. 

.(g.n)4 - As Leis, 6.205/75 e 6.423/77 não interferiram na equivalência salarial, nem impediram sua adoação porque não 

proibiram que a correção monetária, obrigatoriamente estipulada em índice que refletisse a variação nominal da 

obrigação reajustável do tesouro nacional (lei, 6.423/77), tivesse um limite, o reajuste salarial.5 - Exame e decisão sobre 

validade de clausulas contratuais de mutuo envolvendo o sistema financeiro de habitação não vedada na representação n 

1.288-3/df do Supremo Tribunal Federal.6 - Caso em que os autores postularam a adoação do salário mínimo como 

limite de reajuste e a sentença optou pelo reajuste salarial. Decisão extra petita.7 - Apelação providas em parte.8 - 

Sentença reformada parcialmente.Trf - Primeira Região - Ac - 8901232103 -Processo: 8901232103 - mg - Primeira 

Turma - 14/5/1991 - documento: trf100007547 rel. Juiz catão alves - dj: 17/6/1991 pagina: 13899Desta forma, 

irrelevante a natureza da Lei 4.380/64 para verificar a as disposições sobre reajustes das prestações, tendo em vista que 

tal norma não vedou a estipulação de limites para os reajustes das prestações do Sistema Financeiro de Habitação, 

apenas dispos sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º, de forma que leis posteriores 

podem tratar da matéria.Da Taxa de JurosA taxa de juros efetiva estipulada no contrato (taxa de juros nominal de 8.16% 

ªª, e taxa efetiva de 8.4722% ªª - fls. 34 e 213), não extrapola o limite disposto pelo artigo 25 da Lei 8692/93, o qual 

dispõe:Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 2º.Essa redação foi alterada em 2001 pela MP 2197-43, no entanto, manteve-se o limite de 12% 

anuais: Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros 

será de, no máximo, doze por cento ao ano.Desta forma, não há ilegalidade na taxa de juros estipulada.Outrossim, de 

acordo com a resposta ao quesito 4 do autor (fl. 213), a taxa de juros contratada está sendo observada pela ré, pelo que 

não subsiste o pleito quanto a esse aspecto.Da aplicação do CDCNão se há de aplicar ao caso vertente as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor.Em primeiro lugar, porque as instituições financeiras se submetem ao Sistema 

Financeiro Nacional, regulado por lei complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta 

forma, o Código de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos 

firmados com instituições financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se 

rigidamente estabelecidas em lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida aquela firmada entre 

fornecedor e consumidor em que este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se 

pode conceber o dinheiro (objeto do contrato), ou o crédito oferecido pela instituição financeira, com o produto 

adquirido ou usado pelo mutuário (destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de 

contratação, neste caso, encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem 

ser aquelas próprias do Sistema Financeiro da Habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao Sistema 

Financeiro Nacional, não havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.Da manifesta ausência 

de abuso nos valores cobradosA planilha de evolução do saldo devedor juntada aos autos (fls. 125/127, indica 

claramente que a cada reajuste das prestações o valor relativo à amortização da dívida é proporcionalmente maior que o 

verificado nos correspondentes períodos anteriores. Para a comprovação do que foi afirmado, basta a conferência da 

proporção entre o valor da amortização e o da prestação em qualquer dos meses em confronto com a mesma proporção, 

no mesmo mês dos anos anteriores e a conclusão será a de que houve crescimento na amortização do financiamento.O 

valor do primeiro encargo mensal, em junho de 2004, era R$ 543,73. O último encargo pago pelos autores, de que se 

tem notícia nos autos, foi exigido no valor de R$ 539,14 em 08/2005 (fls. 125/126). O saldo devedor em 06/2004 era de 

R$ 44.578,34. Em 08/2005 estava em R$ 43.202,06.A perícia técnica esclareceu que os reajustes e amortizações 

efetivados pela ré foram calculados obedecendo as cláusulas contratuais (resposta aos quesitos 7 e 9 da ré - fls. 203 e 

213).Assim, verifica-se uma redução efetiva dos valores das prestações e do saldo devedor, pelo que não se justifica a 

inadimplência dos autores.Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo 

o quanto foi convencionado.Anoto, por fim, que o pedido de repetição e ou compensação resta prejudicado ante o não 

reconhecimento do direito da parte autora.Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.Custas ex lege.Fixo a verba 

honorária devida pelo autor em 10% sobre o valor atribuído à causa atualizado, cuja cobrança deverá atender aos 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e 

arquivem-se.P.R.I. 

 

2006.61.19.003475-3 - LAUDENOR GOMES DE SOUZA (ADV. SP182851 PATRICIA PEDROSO CHIMELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de ação proposta por LAUDENOR GOMES DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão do 

benefício desde o requerimento administrativo efetivado em 01/04/1998. Alega que não foi computado pela ré o período 

de 01/07/1957 a 30/06/1965 em que exerceu serviço rural.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 118).O INSS apresentou contestação às fls. 124/135 sustentando que não foi 

comprovado o trabalho do autor como rural no período alegado, bem como que não restou caracterizado o trabalho em 

regime de economia familiar.A tutela antecipada foi indeferida (fls. 140/141).Réplica às fls. 144/146.Em fase de 

especificação de provas, o autor requereu a produção de prova testemunhal e juntada de documentos (fls. 149/150). O 
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INSS requereu a juntada de documentos, expedição de ofício e depoimento pessoal do autor (fls. 152v.).Resposta ao 

ofício nº 467/2007 à fl. 170.Certificada a apresentação de Carteiras de Trabalho e Carnês do autor à serventia (fls. 

172/173), sendo informado que alguns documentos se encontravam em péssimo estado de conservação ou sem 

capa.Depoimento pessoal do autor às fls. 182/183. Oitiva das testemunhas Manoel Pereira de Sá Neto (fls. 184/185) e 

Pascoal Pereira de Sá (fls. 186/187).Memoriais da parte autora à fl. 190, e da ré às fls. 191/196.É o 

relatório.Fundamento e decido.A parte autora pretende provimento para que seja reconhecido tempo de serviço rural de 

01/07/1957 a 30/06/1965 e determinada a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

01/04/1998.Com relação ao trabalho rural, cabem inicialmente algumas considerações.a) Da legislação em relação ao 

segurado especial e amplitude de seu conceitoO trabalhador rural passou a ser segurado da previdência a partir de 1963, 

com a instituição da Lei 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esta Lei estipulou como segurado o trabalhador rural 

e como dependentes, as esposas e filhos, entre outros. Confira-se:Art. 158. Fica criado o Fundo de Assistência e 

Previdência do Trabalhador Rural, que se constituirá de 1% (um por cento) do valor dos produtos agropecuários 

colocados e que deverá ser recolhido pelo produtor, quando da primeira operação ao Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Industriários, mediante guia própria, até quinze dias daquela colocação.(...)Art. 160. São obrigatoriamente, 

segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, 

tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta lei, estes com menos de cinco 

empregados a seu serviço.(...)Art. 162. São dependentes do segurado, para os fins desta lei: I - a esposa, o marido 

inválido, os filhos de qualquer condição quando inválidos ou menores de dezoito anos, as filhas solteiras de qualquer 

condição, quando inválidas ou menores de vinte e um anos;II - o pai inválido e a mãe;III - os irmãos inválidos ou 

menores de dezoito anos e as irmãs solteiras. quando inválidas ou menores de vinte e um anos.Em 25 de maio de 1971, 

a Lei Complementar 11 criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (Pró-Rural), destinado à prestação de 

benefícios aos trabalhadores rurais e aos seus dependentes, o que foi estendido também aos empregadores rurais em 6 

de novembro de 1975, através da Lei 6.260, custeado inicialmente com contribuição sobre o valor da produção sob a 

responsabilidade de execução do Funrural, ao qual foi atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica.Por essa 

LC 11/71, também era reconhecido como segurado da previdência, apenas o chefe ou arrimo da família, conforme se 

verifica a seguir:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), nos termos da 

presente Lei Complementar.Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o 

trabalhador rural e seus dependentes; 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: a) a 

pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;b) o 

produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração. 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da 

Previdência Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. Art. 4º A 

aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-

mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade. Parágrafo único. Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.Note-se que o artigo 3º, 1º, b, acima mencionado traz a definição do 

denominado atualmente segurado especial, estipulando o art. 4º que apenas ele é considerado segurado da previdência 

para fins de concessão de aposentadoria.Até 1977 as clientelas rural e urbana eram assistidas, respectivamente, por dois 

órgãos distintos: o Funrural e o INPS, que foram reunidos com a criação do Sistema Nacional de Previdência e 

Assistência Social (Sinpas), pela Lei 6.439 de 01 de setembro de 1977, sendo atribuída ao INPS (hoje INSS) a parte 

referente à manutenção e concessão de benefícios dos segurados do próprio INPS e aos beneficiários do Funrural, 

extinto pela mesma lei.Apenas com a Constituição Federal de 1988 (art. 195, 8º) e com a Lei 8.213/91 é que os demais 

membros da família que, inicialmente eram considerados dependentes do arrimo da família, passaram a ser também 

segurados da previdência.Consoante artigo 11, VII, da Lei 8.213/91, considera-se segurado especial o produtor, o 

parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e seus assemelhados, que exerçam suas atividades 

individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros, bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem 

comprovadamente com o grupo familiar respectivo.A meu ver, como dito, a legislação reconheceu o direito aos 

dependentes apenas a partir da Constituição Federal de 1988 e da Lei 8.213/91. No entanto, a jurisprudência, 

flexibilizando a interpretação dessa Lei, tem reconhecido a possibilidade de computar o trabalho do então dependente 

como tempo rural. Nesse diapasão a jurisprudência a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÕES. CONHECIMENTO EM PARTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. COMPLEMENTO 

POSITIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROPORCIONAL 

PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR A 1991. 12 ANOS. SEGURADO ESPECIAL. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DEPENDÊNCIA DO CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. INEXIGÊNCIA 

DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.(...)4 - A Constituição Federal promulgada em 1988 assegura os direitos de todo trabalhador rural no seu 

art. 7º, caput, e, com o advento da Lei nº 8.213/91, foi-lhes estendida a possibilidade de obtenção de benefícios, 

inclusive a aposentadoria por tempo de serviço (arts. 52 e seguintes), além de ter sido ressalvado expressamente pelo 

legislador ordinário, no art. 55, 2º, deste diploma, que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, prestado 

anteriormente à data de início de vigência do novo regramento, pode ser computado independentemente do 
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recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, sendo que, em se 

tratando de regime de economia familiar, aproveita tanto ao chefe ou arrimo de família como aos demais dependentes 

do grupo familiar que com ele laboram. Precedentes.(...)(TRF4, AC 200572130006158/SC, 2ª T. Suplementar, Rel. 

Des. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, DJU: 15/02/2006)Assim, desde que comprovado o trabalho rural 

individualmente ou em regime de economia familiar (mesmo que anterior a 1988 e mesmo que não seja o arrimo da 

família), deve ser reconhecido o período perante o INSS.b) Da idade mínima para o trabalho rural para fins 

previdenciáriosHouve larga discussão jurisprudencial quanto ao termo inicial de contagem do serviço rural.As 

legislações traziam algumas considerações acerca do trabalho do menor, por exemplo, o artigo 57 da Lei 4.214/63 

(Estatuto do Trabalhador Rural) vedava o trabalho do menor de 18 anos em lugar insalubre ou perigoso, bem assim o 

trabalho noturno ou o incompatível com sua condições de idade. O artigo 11 da Lei 5.889/73 assegurava o pagamento 

de salário-mínimo fixado em valor correspondente à metade do salário-mínimo estabelecido para o adulto ao 

empregado menor de dezessete anos, vendando o art. 18 o trabalho noturno ao menor de 18 anos.O artigo 158, inciso X, 

da Constituição de 1967 proibia o trabalho do menor de 12 anos.A Carta Magna de 1988 fixou, nos artigos 7º, XXXIII, 

e 227, 3º, I, a idade mínima de 14 anos para o trabalho infantil. O mesmo veio disposto pelo artigo 11, VII, da Lei nº 

8.213/91, que fixou que o filho menor poderia ser considerado segurado especial a partir dos 14 anos de idade. Após a 

EC 20/98, essa idade foi alterada para 16 anos.Considerando que a constituição da época proibia o trabalho do menor de 

12 anos, bem como que as normas que proíbem o trabalho do menor foram editadas para ajudar o menor, e não para 

prejudicá-lo, entendo possível o cômputo do trabalho rural exercido a qualquer idade, mesmo antes dos 14 anos de 

idade, desde que comprovado.c) Do conceito de regime de economia familiar O artigo 1º, do 11, da Lei 8.213/91 traz a 

definição do que se entende por regime de economia familiar: 1º Entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.Dessa definição extraem-se alguns requisitos para 

a caracterização da situação em apreço:a) O trabalho deve ser realizado pelos membros da famíliab) O trabalho deve ser 

indispensável à própria subsistênciac) mútua dependência e colaboraçãod) Não pode haver a utilização de 

empregados.Regulamentando esse dispositivo, o Dec 3.048/99 admitiu expressamente também o auxílio eventual de 

terceiros, assim o definindo no art. 9º 6º, do Dec 3.048/99: Entende-se como auxílio eventual de terceiros o que é 

exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração.Desta 

forma, pode ser aceita a ajuda de vizinhos e amigos em épocas de colheita, por exemplo, desde que não haja 

subordinação nem remuneração.Outrossim, se o membro da família tiver outra fonte de renda que não o trabalho rural, 

há descaracterização do regime de economia familiar. Nesse sentido tem se assentado a jurisprudência do E. STJ, 

conforme se infere do trecho a seguir:Por força do disposto no inciso I do 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência 

Social, Decreto nº 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de 

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada (STJ, Resp 361.333, Rel. Paulo Gallotti, 6ª T., DJU 

06/06/05)Por fim, cumpre anotar que há quem faça a exigência também de que a área total do imóvel não ultrapasse o 

módulo rural, o fazendo com fundamento no art. 4º, II, do Estatuto da Terra e art. 1º do DL nº 1.166/71.Porém, a 

menção que o artigo 1º do DL nº 1.166/71 fazia a módulo rural era para mera distinção entre empregador rural e 

trabalhador rural para fins de enquadramento sindical, ou seja, não era um pressuposto da legislação previdenciária para 

reconhecimento do trabalhador como segurado especial.A meu ver, não há disposição na legislação previdenciária que 

traga limitação quanto ao tamanho da área do imóvel para fins de enquadramento no conceito de segurado especial, pelo 

que não cabe tal exigência. Nesse sentido a súmula nº 30 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais:Tratando-se de demanda previdenciária, o fato de o imóvel ser superior ao módulo rural não afasta, por si só, a 

qualificação de seu proprietário como segurado especial, desde que comprovada, nos autos, a sua exploração em regime 

de economia familiarNão obstante, cumpre consignar que tal elemento pode ser levado em consideração pelo 

magistrado para averiguar se era possível a sua exploração por uma família pequena, sem empregados, ou se não havia 

arrendamento da terra (o que indica a existência de outra fonte de renda para a família).d) Da contribuição ao RGPS e 

dos benefícios previstos ao trabalhador rural e segurado especialAntes da Lei 8.213/91, não havia previsão de 

contribuição para o trabalhador rural (salvo a do empregado da agroindústria) e havia distinção entre os benefícios 

previstos aos trabalhadores urbanos e aos rurais. Os trabalhadores rurais tinham direito apenas a meio salário-mínimo a 

título de aposentadoria por invalidez, por velhice e pensão (para os dependentes), além do auxílio-funeral no valor de 

um salário-mínimo.Atualmente, os trabalhadores rurais (salvo o segurado especial que será melhor estudado mais 

adiante) devem obrigatoriamente contribuir para o regime de previdência e podem requerer qualquer um dos benefícios 

previstos na Lei nº 8.213/91, desde que comprovem os requisitos, inclusive carência. Podem optar também, pela 

aposentadoria por idade nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.Aliás, com a CF/88 e a Lei 8.213/91 foram criadas 

situações que beneficiaram o trabalhador rural, levando em consideração a atividade desgastante que exercem, e a 

inexigibilidade de contribuições anteriores a estas leis, tais como a redução de 5 anos na idade para concessão da 

aposentadoria por idade (art. 48, 1º e 2º da Lei 8.213/91) e a possibilidade de concessão de benefício no valor de um 

salário mínimo, mediante prova apenas do efetivo exercício de atividade rural previsto pelo artigo 143 da Lei 8.213/91 

(não é preciso, neste caso, comprovar contribuições a título de carência, apenas o exercício da atividade rural).O 2º do 

art. 55 da Lei 8.213/91 prescreve que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à data de início da 

vigência desta Lei (ou seja, qualquer trabalhador rural, inclusive o segurado especial) será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. Desta 

forma, o tempo de trabalho rural, independentemente de contribuições, pode ser utilizado para fins de obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Nesse caso, porém, esse período rural não poderá ser computado para fins de 
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carência do benefício, que é de 180 contribuições, conforme art. 25, II, da Lei 8.213/91.No caso do segurado especial, 

estes têm duas opções:a) Podem contribuir nos termos do artigo 25, caput, I, da Lei 8.212/91 (2% da receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção) - Nesse caso, terão direito a aposentadoria por idade ou por invalidez, 

auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão ou salário-maternidade, no valor de um salário-mínimo, desde que comprovem 

o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (art. 39, I, da Lei 8.213/91). 

Note-se que nesse caso o benefício independe de carência no sentido disposto pelo artigo 24 da Lei 8.213/91 (número 

mínimo de contribuições indispensáveis para fazer jus ao benefício), o que é reforçado pelo artigo 26, III, da Lei 

8.213/91 (independem de carência os benefícios concedidos na forma do art. 39, I, da Lei 8.213/91 aos segurados 

especiais do inciso VII, do artigo 11 dessa Lei), sendo necessário, apenas, a comprovação do exercício de atividade 

rural pelo tempo correspondente à carência.Quanto a este ponto, importante ressaltar, ainda, que os segurados que 

contribuam nessa condição não têm direito à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que esse benefício não foi 

arrolado no artigo 39 da Lei nº 8.213/91. A respeito a súmula nº 272 do STJ determina que: o trabalhador rural, na 

condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus 

à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.b) Podem contribuir na forma do artigo 25, 

1º, c/c 21, ambos da Lei 8.212/91 (20% sobre o respectivo salário-de-contribuição) - nessa situação terrão direito a 

todos os benefícios devidos aos outros segurados do RGPS, inclusive aposentadoria por tempo de serviço, e o valor 

poderá ser superior ao salário-mínimo (art. 39, II, da Lei 8.213/91).Assim, o período não-contributivo do segurado 

especial não pode ser computado para fins de carência na aposentadoria por tempo de contribuição; e, para fins de 

obtenção de aposentadoria por idade, basta a prova do tempo de atividade rural correspondente à carência do 

benefício.e) Da prova do Trabalho RuralPara comprovação do trabalho rural, a jurisprudência dos tribunais superiores 

tem sedimentado entendimento no sentido de que é necessário início de prova material que comprove o trabalho no 

período que se pretende reconhecer:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SOMENTE PROVA TESTEMUNHAL 

A CORROBORAR A QUALIDADE DE RURÍCOLA DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. SÚMULA 149 DO C. STJ. - Conforme dispõe o 3º do art. 55, da Lei 8.213/91, a comprovação da 

qualidade de trabalhador rural só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não se admitindo prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. - Verifica-se, compulsando 

os autos, que a autora apresentou como documento apenas cópia de carteirinha de afiliação de sindicato rural, na qual 

alega ser rurícola e, a teor do entendimento esposado pelo eg. Tribunal a quo, o mencionado documento não é suficiente 

a caracterizar início de prova material. - Agravo improvido. (STJ, Agresp 744699 - CE, 6ª T., v.u., Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, DJ 27/06/2005) - grifei.A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção do STJ consolidou o 

entendimento que deu origem à Súmula nº 149, que dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário - grifeiCom efeito, o artigo 55, 

3º da Lei 8.213/91 e o artigo 143 do Decreto 3.048/99 prescrevem a necessidade de início de prova material, não se 

admitindo a prova exclusivamente testemunhal na sistemática do direito previdenciário.Existem decisões delineando, 

ainda, como interpretar a prova material trazida, para fins de considerar comprovado o tempo de serviço, como in 

verbis:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. (...) 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação 

sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem 

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo 

trabalhador. 3. (...). (STJ, Agresp 712705 - CE, 6ª T., v.u., Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 01/07/2005) - 

grifeiPostas tais considerações, passo à análise da situação específica dos autos.O autor afirma que exerceu trabalho 

rural, em regime de economia familiar, na propriedade de seu pai, no período de 01/07/1957 a 30/06/1965. Para tal 

mister, apresentou os documentos de fls. 18/25 assim especificados: a) Declaração da Prefeitura (fl. 18); b) Declaração 

do Sindicato (fl. 19); c) Certidão de propriedade da Fazenda Bela Vista, que informa a aquisição do imóvel pelo pai do 

autor em 14/07/1958 (fls. 20 e 24); d) Certidão de propriedade da Fazenda Oriente, que informa a aquisição do imóvel 

pelo pai do autor em 07/06/1962 (fls. 21 e 25); e) Certidão de propriedade da Fazenda Baixa da Fartura, que informa a 

aquisição do imóvel pelo pai do autor em 22/11/1956 (fls. 22 e 23). Constam dos autos, ainda, os esclarecimentos 

prestados pelo INCRA em resposta ao ofício nº 467/2007 (fl. 170).Pois bem, o autor, nascido aos 25/03/1948 (fls. 16 e 

26), contava com apenas 9 anos de idade em 1957. O documento de fl. 18 (Declaração da Prefeitura) é extemporâneo e 

não faz prova do trabalho rural no período pleiteado pelo autor.A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Boa Nova (fl. 19) não está de acordo com as especificações legais, e não possui homologação do INSS (art. 62, 2º, VIII, 

Dec 3048/99), pelo que também não comprova do trabalho rural do requerente.Quanto aos demais documentos, em 

nome do pai do autor, cabe aqui uma análise mais detalhada.A jurisprudência tem aceitado a documentação apresentada 

em nome de genitor como início de prova material do trabalho rural em regime de economia familiar, conforme se 

verifica das ementas a seguir:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - TRABALHADOR RURAL - ART. 16, I 

E ART. 11, VII, 1º DA LEI Nº 8.213/91 - DEPENDENTE - DEFINIÇÃO - SITUAÇÕES JURÍDICAS DIVERSAS - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO - DOCUMENTAÇÃO EM NOME DO PAI - POSSIBILIDADE.1 - 

A dependência descrita no art. 11, VII, 1º da Lei 8.213/91, existe em razão da atividade rural exercida em regime de 

economia familiar. Por outro lado, o art. 16, I, do mesmo diploma legal, menciona as pessoas que são considerados 

dependentes do segurado e seus beneficiários, portanto, situações jurídicas distintas.2 - No caso em exame, a autora foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1705/2012 

considerada pelo Tribunal a quo segurada especial, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.213/91, tendo sido reconhecido o 

tempo de serviço exercido em atividade rural entre 18.11.62 a 30.10.73, prestado em regime de economia familiar e 

comprovado através da documentação em nome de seu genitor, razão pela qual faz jus ao direito pleiteado.3 - Recurso 

conhecido e desprovido.(STJ, Resp 335234, 5ª T., Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 

07/04/2003)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM SUA FORMA 

PROPORCIONAL. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. REMESSA 

OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO.VI - Em relação ao tempo de 

serviço rural, na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91. Jurisprudência uníssona do STJ.(...)XIII - A documentação existente em 

nome do pai do apelado a este aproveita, para fins de verificação do exercício de atividade rural. Posicionamento da 

jurisprudência do STJ.(TRF3, AC 1049877/SP, 9ª T., Rel. Des. MARISA SANTOS, DJU DATA:09/11/2006)As 

certidões de fls. 22 e 20, referentes às fazendas Baixa da Fartura e Bela Vista são de 1956 e 1958, respectivamente. À 

época dessas aquisições o pai do autor se declarou lavrador. Em 07/06/1962, quando da aquisição da fazenda Oriente, o 

genitor do requerente afirmou que tinha a profissão de comerciante (fl. 21).Se associados esses documentos às 

declarações das duas testemunhas Manoel Pereira (fls. 184/185) e Pascoal Pereira de Sá (fls. 186/187), que confirmaram 

que conheceram o autor desde que ele tinha 10 anos de idade, e que já à essa época ele exercia as atividades rurais com 

sua família, temos que é possível o cômputo do período rural de 25/03/1958 (quando o autor completou 10 anos de 

idade) até 31/05/1962 (mês anterior à aquisição da Fazenda Oriente).Dos requisitos para a concessão de 

aposentadoriaNa data de requerimento do benefício (01/04/1998), a legislação exigia para sua concessão a comprovação 

de um tempo mínimo de contribuição de 30 anos para os segurados do sexo masculino (artigo 52 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.032/95). As partes não questionaram o reconhecimento de tempo comum urbano na presente 

ação.De acordo com a contagem de fls. 103/104 e 138/139, na via administrativa foram apurados 25 anos, 11 meses e 

26 dias de contribuição.Se acrescido a esse tempo o período rural aqui reconhecido o autor passa a contar com 30, 2 

meses e 1 dia de contribuição, conforme tabela a seguir: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum 

admissão saída a m d1 Rural 25/03/1958 31/05/1962 4 2 7 2 Constr Concarro 03/07/1967 20/11/1967 - 4 18 3 Plásticos 

Feneicia 17/11/1969 30/06/1970 - 7 14 4 H W Schmitz 01/04/1968 13/01/1969 - 9 13 5 Fernando Alencar 02/02/1971 

04/05/1972 1 3 3 6 Rizzo 12/02/1973 01/03/1973 - - 20 7 Arcoverde 02/05/1973 19/09/1974 1 4 18 8 CI 01/10/1975 

28/02/1997 21 4 28 9 CI 01/09/1975 30/09/1975 - - 30 Soma: 27 33 151 Correspondente ao número de dias: 10.861 

Tempo total : 30 2 1 Conversão: 1,40 0 0 0 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 30 2 1Assim, verifica-se que, 

com o cômputo do período rural, o autor comprovou o implemento dos requisitos para a concessão da aposentadoria.A 

data de início do benefício (DIB) e a data de início do pagamento (DIP) devem ser fixadas na data de requerimento do 

benefício (01/04/1998).O cálculo do valor do benefício deve observar os preceitos legais da legislação vigente à 

época.Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar o cômputo do período rural de 25/03/1958 a 31/05/1962 e, em conseqüência, 

determinar a concessão do benefício nº 42/109.971.705-9 desde o requerimento, efetivado em 01/04/1998 (ou seja, com 

DIB e DIP na data do requerimento (01/04/1998)).As parcelas vencidas e os honorários advocatícios deverão ser 

corrigidos monetariamente conforme disposto no Provimento nº 64/2005 da CGJF. Determino, ainda, a incidência de 

juros de mora, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, a contar da citação válida, computados de forma global até o ato citatório e, a partir daí, de forma decrescente 

até o efetivo pagamento.Custas na forma da lei.Ante a sucumbência mínima do autor, deverá a ré arcar com o 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação corrigido, 

observada a súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, ante a impossibilidade, neste 

momento, de aferição dos valores de liquidação, devendo ser oportunamente remetida ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. P.R.I. 

 

2006.61.19.006953-6 - ANTONIO CARLOS MANIGLIA (ADV. SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS E ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)  

SENTENÇA Vistos etc.ANTÔNIO CARLOS MANIGLIA propõe a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição nº 

42/138.144.476-5, desde 02/06/2005, com a conversão de períodos especiais.Alega que a ré deixou, indevidamente, de 

enquadrar os períodos laborados nas empresas ABB (22/09/1986 a 31/01/1989, 01/02/1989 a 31/03/1991 e 01/04/1991 

a 01/06/1994) e Banespa (27/05/1994 a 20/03/1995) para os quais juntou documentos que demonstram a exposição a 

condições de trabalho insalubres.Com a inicial foram juntados documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita 

(fl. 138).O INSS apresentou contestação às fls. 145/156, sustentando que o autor não demonstrou o trabalho exposto a 

condições prejudiciais à saúde pela documentação apresentada, seja por não haver permanência na exposição aos 

agentes agressivos mencionados, seja porque a utilização de EPI´s neutralizou os agentes agressivos.A tutela antecipada 

foi parcialmente deferida (fls. 170/176).Réplica às fls. 179/190.Em fase de especificação de provas, o autor requereu a 

expedição de ofício e juntada de documentos (fls. 191/192).O autor juntou documentos às fls. 193/216.Apresentado 
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agravo retido pelo INSS (fls. 218/222).A ré peticionou às fls. 224/225 aduzindo que após o cumprimento da tutela 

antecipada, foi apurado tempo líquido insuficiente para a concessão do benefício, razão pela qual foi mantido o 

indeferimento. Juntou contagem às fls. 227/235.Contra minuta ao Agravo Retido às fls. 240/250.O autor peticionou às 

fls. 254/256 aduzindo que a contagem da autarquia apresentada às fls. 227/235 está incorreta, pois não computou o 

período de 14/08/1981 a 16/11/1981 e não converteu os períodos especiais determinados.Resposta ao ofício nº 821/2007 

às fls. 267/269.Resposta ao ofício nº 822/2007 às fls. 271/278.Alegações finais da parte autora às fls. 281/291 e da ré às 

fls. 295/299.É o relatório.Fundamento e decido.A parte autora pretende provimento para que seja reconhecido tempo de 

serviço especial, e determinada a imediata concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.A 

divergência que se coloca para apreciação refere-se à possibilidade de ser considerado como especial os períodos 

laborados nas empresas ABB Ltda. (fls. 32/40) e Banespa S.A. (fls. 41/44).Com relação à conversão de períodos 

especiais:O artigo 57 da Lei 8.213/91 estabelece duas condições básicas para a aposentadoria especial. A primeira, o 

tempo de trabalho ( 3º), e a segunda, a efetiva exposição aos agentes nocivos ( 4º), encontrando-se rol exemplificativo 

das atividades e agentes agressivos nas listas anexas aos Decretos 53.831/64, 83.080/74, Decreto 2.172/97 e Decreto 

3.048/99.A comprovação da exposição aos agentes agressivos, da mesma forma, deve respeitar a regra da lei vigente ao 

tempo em que o trabalho foi prestado, não se mostrando possível a exigência do laudo técnico para os períodos 

pretéritos, haja vista que tal previsão só foi veiculada pela MP 1.526/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, 

cuja regulamentação também se deu pelo Decreto 2.172/97. Dito isso, fica evidenciado que a exigência de laudo técnico 

só é viável para os períodos de trabalho posteriores à edição do referido Decreto, exceto com relação ao ruído.Em 

relação à exposição ao agente agressivo ruído, adoto a posição do STJ no que tange à vigência dos Decretos:EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 1. O direito à contagem, 

conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, 

constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou 

doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção 

do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua 

prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por 

força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar 

a contagem desse tempo de serviço. 3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em 

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o 

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4. Na vigência dos 

Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis 

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo 

de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 

80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária 

da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo 

Medina, in DJ 18/4/2005). 5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 

18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. 6. Agravo regimental improvido. (STJ, 6ª T., 

Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, AGRESO 727497 / RS , DJ 01.08.2005) - grifo nosso.EMENTA: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução 

normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo 

qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, 

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se 

encontram em situações idênticas. 2. Embargos de divergência rejeitados. (STJ, S3, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, 

EREsp 412351 / RS, DJ 23.05.2005).Desta forma, para fins previdenciários, desde a vigência do Decreto nº 53.831, de 

25 de março de 1964, a exposição ao agente agressivo ruído era considerada prejudicial à saúde, quando de forma 

habitual e permanente acima de 80 dB. A partir de 06/03/97 este limite foi alterado para 90 dB, conforme Decreto 2.172 

de 05/03/97 e a partir de 19/11/2003, em razão da alteração introduzida pelo artigo 2º do Decreto 4.882/03, o nível de 

ruído a ser considerado como prejudicial à saúde foi reduzido para 85dB, promovendo, desta forma, uma adequação 

com os limites previstos na legislação trabalhista.Estabelecidas essas premissas, passo a analisar os períodos 

trabalhados pelo autor em condições que alega serem especiais.a) Banespa S.A.Período: 27/05/1994 a 20/03/1995 (fls. 

41/44 e 267/269)Os documentos apresentados mencionam exposição ao agente agressivo ruído de 82,5 dB e tensão 

acima de 250 volts.Verifica-se de fls. 42/44, que no período laborado no Banespa o segurado estava exposto a ruído 

médio de 82,5 dB, valor considerado prejudicial à saúde pela legislação da época.Apenas a partir da MP nº 1.523/96, 

reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97, é que, para fins previdenciários, passou a se exigir que constasse do Laudo 

Técnico informações relativas ao uso de tecnologias de proteção coletiva do trabalho; exigindo informações quanto ao 

uso de tecnologias de proteção também individuais, apenas com o advento da Lei 9.732 de 14/12/98.Assim, a 

justificativa técnica apontada pela perícia do INSS de que faz uso de EPI´s eficaz (fl. 99), não merece guarida, pelo que 

deve ser enquadrado o período de 27/05/1994 a 20/03/1995, laborado na empresa Banespa S.A., no código 1.1.5, do 

quadro I, anexo ao Decreto 83.080/79.b) ABB Ltda.Período: 22/09/1986 a 01/06/1994 (fls. 32/40 e 267/269)A 
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documentação apresentada pelo segurado informa a exposição a tensão superior a 250 volts (fls 32/40).Prevê o código 

1.1.8, do quadro III, anexo ao Decreto nº 53831/1964:Eletricidade. Operações em locais com eletricidade em condições 

de perigo de vida.Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes - Eletricistas, 

cabistas, montadores e outros.Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 

volts (...)Desta forma, não basta a exposição a tensões superiores a 250 volts, é preciso que essa exposição seja 

permanente, o que pode ser aferido pela descrição das atividades do segurado.De acordo com os esclarecimentos 

prestados às fls. 268/269 e pela descrição das atividades exercidas pelo autor (fl. 32), verifica-se que apenas no período 

de 01/02/1989 a 31/03/1991 ele esteve efetivamente exposto de forma permanente ao agente agressivo tensão elétrica 

superior a 250 volts.Com efeito, a empresa esclareceu que de 22/09/1986 a 31/01/1989 a tensão a que o autor estava 

exposto era de 125 a 220 volts e que de 01/04/1991 a 01/06/1994 não havia exposição (contato) com sistemas elétricos 

(fl. 268), não sendo possível, portanto, a conversão desses períodos.Outrossim, não há vinculação entre o percebimento 

de adicional de periculosidade na esfera trabalhista (fls. 198/216) e a conversão de períodos no âmbito previdenciário, 

pelo que afasto o argumento de fl. 198.Assim, deve ser enquadrado apenas o período de 01/02/1989 a 31/03/1991, em 

que laborou como montador chefe, no código 1.1.8, do quadro III, anexo ao Decreto nº 53.831/1964.Da análise dos 

requisitos exigidos para a concessão do benefícioO benefício pleiteado exigia como pressuposto, até 15/12/98 (véspera 

da data de publicação da Emenda Constitucional n.º 20/98), a comprovação de um tempo mínimo de contribuição de 25 

anos, se do sexo feminino, e 30 anos se do sexo masculino, conforme artigo 52 da Lei 8.213/91, na redação dada pela 

Lei 9.032/95. Após essa data, foi resguardado o direito adquirido a aposentadoria nos moldes da legislação até então 

vigente ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16/12/98, tivesse cumprido os requisitos para obtê-

la (artigo 187 do Decreto n.º 3.048/99), sendo que para aqueles filiados ao Regime Geral de Previdência Social até 

16/12/98 que não comprovam o direito adquirido, foram estabelecidas normas de transição. Passou a fazer jus ao 

benefício de aposentadoria aquele que, após cumprida a carência, comprove contar com 30 anos de contribuição e 

mínimo de 53 anos de idade, se homem, e 25 anos de contribuição e 48 anos de idade, se mulher, desde que cumprido o 

período de tempo adicional de 40% do tempo que em 16/12/98 faltava para atingir o tempo mínimo de contribuição, 

como exige o artigo 188, I e II do Decreto nº 3.048/99.O autor nasceu em 26/10/1953 (fls. 26), não possuindo 53 anos 

de idade na data de entrada de requerimento (DER - 02/06/2005). Assim, para fazer jus à concessão do benefício, deve 

comprovar o implemento de 35 anos de contribuição (Aposentadoria Integral) na DER, ou 30 anos de contribuição até 

15/12/98 (véspera da publicação da EC nº 20/98), conforme artigo 52 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 

9.032/95 e artigos 187 e 188 do Decreto 3048/99.Após ser determinado, em sede de tutela antecipada, o enquadramento 

dos períodos especiais aqui reconhecidos, o INSS apresentou a contagem de fls. 227/235 em que apurou 25 anos, 5 

meses e 9 dias de contribuição até 16/12/1998 e 31 anos, 10 meses e 25 dias de contribuição até a DER (02/06/2005). 

Às fls. 254/256 a parte autora alegou que essa contagem do INSS estaria incorreta, pois não teria sido computado o 

período de 14/08/1981 a 16/11/1981, nem convertidos os períodos especiais determinados, com os quais atingiria um 

tempo de 33 anos, 1 mês e 29 dias até 02/06/2005.Na presente ação as partes não discutem comprovação de tempo 

comum urbano e eventual discussão acerca do período de 14/08/81 a 16/11/81 (não incluído na contagem de fls. 

227/235) não importa para a solução da lide, pois ainda que fosse incluído esse tempo na contagem de tempo de 

contribuição do autor e enquadrados os períodos especiais reconhecidos, o tempo de contribuição apurado seria 

insuficiente para a concessão do benefício, conforme se depreende da própria contagem do autor (fl. 257).Assim, 

verifica-se que o autor não comprovou o direito à aposentadoria, seja porque não possuía o direito adquirido em 

16/12/98, data da EC nº 20/98, seja porque não implementou o tempo e idade mínimos exigidos para a concessão do 

benefício na data do requerimento DER (02/06/2005).Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 

269, I, CPC e:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido declaratório de reconhecimento de 

enquadramento de período especial, para declarar como especiais os períodos de 27/05/1994 a 20/03/1995 (Banespa 

S.A.), no código 1.1.5, do quadro I, anexo ao Decreto 83.080/79, e do período de 01/02/1989 a 31/03/1991 (ABB 

Ltda.), no código 1.1.8, do quadro III, anexo ao Decreto nº 53.831/1964. Restou improcedente o pedido para 

enquadramento dos períodos de 22/09/1986 a 31/01/1989 e 01/04/1991 a 01/06/1994 (ambos da ABB Ltda.). b) JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício nº 42/138.144.476-5, requerido em 02/06/2005.Custas na forma 

da lei.Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Deixo de remeter os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2006.61.19.007711-9 - AURELIO CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

VistosTrata-se de embargos de declaração opostos pela Embargante, sob a alegação de que a sentença de folhas 

229/235 contém omissão.Sustenta que não houve manifestação com relação ao pagamento dos valores atrasados desde 

08/09/2004 até a efetiva implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Os embargos foram interpostos no 

prazo legal.É o relatório. Decido.Não assiste razão ao Embargante, visto que não verifico a omissão alegada na sentença 

impugnada.A sentença combatida foi proferida de modo claro e objetivo. Na fundamentação da sentença foram 

apreciadas as questões postas e a conclusão foi pela parcial procedência da ação, sendo que a sentença ora atacada 

apresentou os fundamentos fáticos e jurídicos que entendo atinentes à questão, tendo neste aspecto realmente esgotado a 

instância jurisdicional.O pagamento das verbas vencidas decorre da determinação para restabelecimento do benefício 
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desde 08/09/2004 e conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 26/09/2004, não sendo necessária, portanto, a 

sua declaração expressa tal como pretende a embargante. Tanto é assim, que foi estipulada a forma de correção dessas 

verbas vencidas no último parágrafo de fl. 234.Assim, não merecem acolhimento os presentes embargos, eis que não 

verifico a alegada omissãoDiante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, 

no mérito, rejeitá-los face à ausência dos requisitos insertos no artigo 535 do CPC.P.R.I. 

 

2006.61.19.008500-1 - GERALDO FIDENCIO DE SOUZA (ADV. SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS E ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)  

SENTENÇA Vistos etc.GERALDO FIDENCIO DE SOUZA, devidamente qualificado na inicial, propõe a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição nº 42/134.167.341-0, requerida em 14/04/2004, com a conversão de períodos especiais.O autor 

pleiteia o enquadramento dos seguintes períodos: a) 05/10/1971 a 13/03/1974 (Cerâmica e Velas de Ignição NGK do 

Brasil Ltda.); b) 23/08/1976 a 26/11/1977 (Barefame Instalações Ind. Ltda.); c) 04/12/1995 a 03/08/1999 (Denver Ind. e 

Com. Ltda.). Requer, ainda, o reconhecimento dos períodos comuns urbanos de 09/02/1976 a 01/08/1976 (Lonigo), 

01/10/1983 a 29/12/1983 (J.A. Projetos) e 28/01/1988 a 30/05/1989 (Entesse).Com a inicial vieram 

documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 80).O INSS apresentou contestação às fls. 87/98, aduzindo 

que foram enquadrados alguns períodos na via administrativa, restando controvertidos apenas: a) 05/10/1971 a 

13/03/1974 (Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil Ltda.); b) 23/08/1976 a 26/11/1977 (Barefame Instalações 

Ind. Ltda.); c) 04/12/1995 a 03/08/1999 (Denver Ind. e Com. Ltda.). Sustenta a impossibilidade de enquadramento dos 

períodos em razão da utilização de EPI´s, em razão de os laudos apresentados serem extemporâneos e por não ter sido 

demonstrada a efetiva exposição aos agentes agressivos pela função exercida. Alega, ainda, que, aparentemente, não 

existe óbice ao cômputo das empresas Lonigo e J.A. Projetos, bem como que a documentação informa que o autor 

trabalhou na empresa Entesse até 02/04/1989, tal qual considerado pelo INSS, e não até 30/05/1989.É o 

relatório.Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I, do Código 

de Processo Civil.A parte autora pretende provimento para que seja determinada a concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição nº 42/134.167.341-0, com o reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais e de períodos comuns urbanos.Considerando que as partes afirmaram que houve enquadramento de 

alguns períodos na via administrativa, a controvérsia refere-se ao enquadramento especial apenas dos períodos não 

convertidos na via administrativa, a saber: a) 05/10/1971 a 13/03/1974 (Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil 

Ltda.); b) 23/08/1976 a 26/11/1977 (Barefame Instalações Ind. Ltda.); c) 04/12/1995 a 03/08/1999 (Denver Ind. e Com. 

Ltda.).. Com relação aos demais períodos não há lide a ensejar a necessidade de apreciação judicial específica.1) Com 

relação à conversão de períodos especiais:O artigo 57 da Lei 8.213/91 estabelece duas condições básicas para a 

aposentadoria especial. A primeira, o tempo de trabalho ( 3º), e a segunda, a efetiva exposição aos agentes nocivos ( 4º), 

encontrando-se rol exemplificativo das atividades e agentes agressivos nas listas anexas aos Decretos 53.831/64, 

83.080/74, Decreto 2.172/97 e Decreto 3.048/99.A comprovação da exposição aos agentes agressivos, da mesma forma, 

deve respeitar a regra da lei vigente ao tempo em que o trabalho foi prestado, não se mostrando possível a exigência do 

laudo técnico para os períodos pretéritos, haja vista que tal previsão só foi veiculada pela MP 1.526/96, posteriormente 

convertida na Lei 9.528/97, cuja regulamentação também se deu pelo Decreto 2.172/97. Dito isso, fica evidenciado que 

a exigência de laudo técnico só é viável para os períodos de trabalho posteriores à edição do referido Decreto, exceto 

com relação ao ruído.Em relação à exposição ao agente agressivo ruído, adoto a posição do STJ no que tange à vigência 

dos Decretos:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE 

RUÍDO. 1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo 

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, 

prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da 

comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3. Na concessão de 

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível 

mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do 

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do 

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 

21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do 

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse 

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero 

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 5. Com a edição do Decreto 

nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível 

mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice 

ao nível de 85 dB. 6. Agravo regimental improvido. (STJ, 6ª T., Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, AGRESO 
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727497 / RS , DJ 01.08.2005) - grifo nosso.EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 1. 

Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado 

é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos 

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob 

pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 2. Embargos de divergência 

rejeitados. (STJ, S3, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, EREsp 412351 / RS, DJ 23.05.2005).Desta forma, para fins 

previdenciários, desde a vigência do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, a exposição ao agente agressivo ruído 

era considerada prejudicial à saúde, quando de forma habitual e permanente acima de 80 dB. A partir de 06/03/97 este 

limite foi alterado para 90 dB, conforme Decreto 2.172 de 05/03/97 e a partir de 19/11/2003, em razão da alteração 

introduzida pelo artigo 2º do Decreto 4.882/03, o nível de ruído a ser considerado como prejudicial à saúde foi reduzido 

para 85dB, promovendo, desta forma, uma adequação com os limites previstos na legislação trabalhista.Anoto, ainda, 

que o laudo técnico apresentado para fins de comprovação da exposição ao agente agressivo ruído, deve ser 

contemporâneo ao período em que houve a prestação do serviço, ou conter elementos que informem a manutenção das 

condições ambientais do local de trabalho. Nesse sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. LAUDO PERICIAL. RECRIAÇÃO 

DO AMBIENTE FÍSICO ANALISADO E DAS FONTES GERADORAS DE RUÍDO. ADMISSIBILIDADE. 

DIREITO À CONVERSÃO. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA APOSENTAÇÃO ANTES DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. 1. O laudo pericial sobre as condições de ruído de determinado ambiente 

deve ser contemporâneo ao período trabalhado, pois a alteração das condições físicas e das fontes de ruído interferem 

em suas conclusões. 2. Hipótese em que, mesmo extemporâneo, o laudo pericial descreveu minuciosamente as 

alterações sofridas no ambiente de trabalho no período entre 1980 e 1997, recriando as mesmas disposições materiais e 

fontes de ruído. 3. Comprovando-se que o autor trabalhou exposto a ruídos entre 88 e 92 dB no período de 1984 a 1996, 

faz jus à conversão do tempo especial em comum, completando os requisitos para aposentação antes do advento da 

Emenda Constitucional n. 20/98. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF5, AC 349354 - PE, 2ª T., Rel. Des. 

Fed. Francisco de Barros e Silva, v.u., DJ: 23/03/2005). - grifo nosso.Estabelecidas essas premissas, passo a analisar os 

períodos trabalhados pelo autor em condições que alega serem especiais.O autor requer a conversão e apresenta 

documentos em relação aos seguintes períodos e empresas:a) Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil Ltda. - 

período: 05/10/1971 a 13/03/1974, como serviços gerais, exposto a ruído de 96,64 dB (fls. 32/33).O Laudo Técnico 

apresentado é extemporâneo, pois os dados foram coletados em 06/1996, mais de vinte anos após o autor ter se 

desligado da empresa, sendo informado no Laudo Técnico que o nível de ruído sofreu alteração (fl. 33).Não estando 

devidamente comprovada a exposição ao agente agressivo ruído no período em que o autor trabalhou na empresa, não 

cabe o enquadramento do período.b) Barefame Instalações Ind. Ltda. - período: 23/08/1976 a 26/11/1977, como odicial 

eletricista, exposto a voltagem acima de 250 volts (fls. 41). A documentação apresentada pelo segurado informa a 

exposição a tensão superior a 250 volts (fl. 41).Prevê o código 1.1.8, do quadro III, anexo ao Decreto nº 

53831/1964:Eletricidade. Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida.Trabalhos permanentes 

em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros.Jornada 

normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts (...)Desta forma, não basta a 

exposição a tensões superiores a 250 volts, é preciso que essa exposição seja permanente, o que pode ser aferido pela 

descrição das atividades do segurado.A descrição das atividades exercidas constantes de fl. 41, permite o 

enquadramento do período de 23/08/1976 a 26/11/1977, no código 1.1.8, do quadro III, anexo ao Decreto nº 

53.831/1964.c) Denver Ind. e Com. Ltda. - período: 04/12/1995 a 03/08/1999, como Eletricista de Manutenção, exposto 

a ruído 82 dB (fls. 42/45).Não há que se falar em extemporaneidade do laudo apresentado, eis que o documento 

menciona que os levantamentos foram efetivados em 14/07/1997 (fl. 44), quando o segurado ainda trabalhava na 

empresa, sendo informado, também, que não houve alteração físico/ambiental no local de trabalho do segurado, e que as 

medições foram realizadas no mesmo local e mesmas condições onde este nos presta seu trabalho (fl. 44).O ruído de 82 

dB a que o autor estava exposto era considerado prejudicial à saúde até 05/03/1997.Apenas a partir da MP nº 1.523/96, 

reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97, é que, para fins previdenciários, passou a se exigir que constasse do Laudo 

Técnico informações relativas ao uso de tecnologias de proteção coletiva do trabalho; exigindo informações quanto ao 

uso de tecnologias de proteção também individuais, apenas com o advento da Lei 9.732 de 14/12/98. Assim, até essa 

data, não há que se falar em descaracterização da insalubridade em razão do uso de EPI.Desta forma, é possível 

concluir-se pelo enquadramento como especial do período de 04/12/1995 a 05/03/1997, em razão da exposição ao 

agente agressivo ruído, no código 1.1.6, do quadro III, anexo ao Decreto 53.831/64.2 - Dos períodos de Atividade 

Comum UrbanaO autor pleiteou o reconhecimento dos seguintes períodos:a) Lonigo - de 09/02/1976 a 01/08/1976;b) 

J.A. Projetos - de 01/10/1983 a 29/12/1983;c) Entesse - 28/01/1988 a 30/05/1989.O reconhecimento dos dois primeiros 

vínculos não foi contestado pelo INSS (fl. 95). Tratam-se de períodos curtos e antigos, anotados na Carteira de Trabalho 

do autor - fl. 61 e, ainda, corroborado por documentação suplementar no caso da empresa Lonigo (FRE e declaração - 

fls. 64/65), pelo que entendo possível o seu cômputo no tempo de contribuição do autor.Quanto à empresa Entesse, 

consta o registro do vínculo na CTPS do autor e no DSS emitido pela empresa apenas até 02/04/1989 (fls. 67 e 36), pelo 

que não subsiste o pedido para que o vínculo seja computado até 30/05/1989.3 - Da análise dos requisitos exigidos para 

a concessão do benefícioO benefício pleiteado exigia como pressuposto, até 15/12/98 (véspera da data de publicação da 

Emenda Constitucional n.º 20/98), a comprovação de um tempo mínimo de contribuição de 25 anos, se do sexo 

feminino, e 30 anos, se do sexo masculino, conforme artigo 52 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95. 
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Após essa data, foi resguardado o direito adquirido à aposentadoria nos moldes da legislação até então vigente ao 

segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16/12/98, tivesse cumprido os requisitos para obtê-la (artigo 

187 do Decreto n.º 3.048/99), sendo que para aqueles filiados ao Regime Geral de Previdência Social até 16/12/98, que 

não comprovam o direito adquirido, foram estabelecidas normas de transição. Passou a fazer jus ao benefício de 

aposentadoria aquele que, depois de cumprida a carência, comprove contar com 30 anos de contribuição e mínimo de 

53 anos de idade, se homem, e 25 anos de contribuição e 48 anos de idade, se mulher, desde que cumprido o período de 

tempo adicional de 40% do tempo que em 16/12/98 faltava para atingir o tempo mínimo de contribuição, como exige o 

artigo 188, I e II, do Decreto nº 3.048/99.O autor, nascido em 16/11/1948, contava com 55 anos de idade na DER.Com 

base na contagem efetuada pela autarquia-ré (fls. 24/31), e cópia da CTPS (fls. 60/63, 66/67), se acrescido os 

enquadramentos especiais e tempos comuns urbanos reconhecidos por essa decisão, apura-se um tempo de contribuição 

de 26 anos, 10 meses e 19 dias até 16/12/98 e 31 anos, 06 mês e 28 dias até a DER - 24/01/2008, conforme contagem a 

seguir:Tempo até 16/12/1998: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão 

saída a m d a m d1 Mogi Prod. 01/04/1969 10/01/1970 - 9 10 - - - 2 Morse 02/03/1970 16/03/1970 - - 15 - - - 3 Manuel 

Garcia 20/03/1970 18/04/1970 - - 29 - - - 4 Conmet 02/05/1970 12/03/1971 - 10 11 - - - 5 Gradiente 06/08/1971 

28/09/1971 - 1 23 - - - 6 NGK 05/10/1971 13/03/1974 2 5 9 - - - 7 Huber Warco 25/03/1974 31/01/1975 - 10 7 - - - 8 

Empreiteira Vidal 19/03/1975 29/04/1975 - 1 11 - - - 9 Tsuzuki 23/06/1975 30/06/1975 - - 8 - - - 10 Stemil 11/07/1975 

23/12/1975 - 5 13 - - - 11 Montcalm 08/01/1976 05/02/1976 - - 28 - - - 12 Lonigo 09/02/1976 01/08/1976 - 5 23 - - - 13 

Barefame Esp 23/08/1976 26/11/1977 - - - 1 3 4 14 Lonigo 22/03/1978 03/07/1980 2 3 12 - - - 15 Pemc 22/09/1980 

11/06/1981 - 8 20 - - - 16 Iriel 17/06/1981 02/12/1981 - 5 16 - - - 17 Byten 03/12/1981 26/05/1982 - 5 24 - - - 18 Pemc 

17/08/1982 15/07/1983 - 10 29 - - - 19 JA Projetos 01/10/1983 29/12/1983 - 2 29 - - - 20 Pemc 02/05/1984 10/08/1984 

- 3 9 - - - 21 Pemc 11/09/1984 27/09/1984 - - 17 - - - 22 Cia. Mogi de Café Esp 01/10/1984 04/02/1986 - - - 1 4 4 23 

Pemc 21/05/1986 30/10/1986 - 5 10 - - - 24 Nemonorte 03/11/1986 02/01/1987 - 1 30 - - - 25 Pemc 25/03/1987 

04/01/1988 - 9 10 - - - 26 Emtesse Esp 28/01/1988 02/04/1989 - - - 1 2 5 27 Pan Elétrica 10/10/1989 29/11/1989 - 1 20 

- - - 28 Pemc 01/12/1989 21/05/1990 - 5 21 - - - 29 Itami Esp 01/11/1990 07/02/1991 - - - - 3 7 30 CI 01/07/1991 

30/01/1992 - 6 30 - - - 31 CI 01/02/1992 30/04/1992 - 2 30 - - - 32 Pemc 01/06/1992 22/02/1993 - 8 22 - - - 33 Pemc 

17/07/1993 30/08/1993 - 1 14 - - - 34 Pemc Esp 09/05/1994 04/12/1995 - - - 1 6 26 35 Denver Esp 05/12/1995 

05/03/1997 - - - 1 3 1 36 Denver 06/03/1997 16/12/1998 1 9 11 - - - Soma: 5 129 541 5 21 47 Correspondente ao 

número de dias: 6.211 2.477 Tempo total : 17 3 1 6 10 17 Conversão: 1,40 9 7 18 3.467,80 Tempo total de atividade 

(ano, mês e dia): 26 10 19 CÁLCULO DE PEDÁGIO a m d Total de tempo de serviço até 16/12/98: 26 10 19 9.679 

dias Tempo que falta com acréscimo: 4 4 9 1569 dias Soma: 30 14 28 11.248 dias TEMPO MÍNIMO A SER 

CUMPRIDO: 31 2 28 Tempo até a DER: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissão saída a m d a m d1 Mogi Prod. 01/04/1969 10/01/1970 - 9 10 - - - 2 Morse 02/03/1970 16/03/1970 - - 15 - - - 

3 Manuel Garcia 20/03/1970 18/04/1970 - - 29 - - - 4 Conmet 02/05/1970 12/03/1971 - 10 11 - - - 5 Gradiente 

06/08/1971 28/09/1971 - 1 23 - - - 6 NGK 05/10/1971 13/03/1974 2 5 9 - - - 7 Huber Warco 25/03/1974 31/01/1975 - 

10 7 - - - 8 Empreiteira Vidal 19/03/1975 29/04/1975 - 1 11 - - - 9 Tsuzuki 23/06/1975 30/06/1975 - - 8 - - - 10 Stemil 

11/07/1975 23/12/1975 - 5 13 - - - 11 Montcalm 08/01/1976 05/02/1976 - - 28 - - - 12 Lonigo 09/02/1976 01/08/1976 - 

5 23 - - - 13 Barefame Esp 23/08/1976 26/11/1977 - - - 1 3 4 14 Lonigo 22/03/1978 03/07/1980 2 3 12 - - - 15 Pemc 

22/09/1980 11/06/1981 - 8 20 - - - 16 Iriel 17/06/1981 02/12/1981 - 5 16 - - - 17 Byten 03/12/1981 26/05/1982 - 5 24 - - 

- 18 Pemc 17/08/1982 15/07/1983 - 10 29 - - - 19 JA Projetos 01/10/1983 29/12/1983 - 2 29 - - - 20 Pemc 02/05/1984 

10/08/1984 - 3 9 - - - 21 Pemc 11/09/1984 27/09/1984 - - 17 - - - 22 Cia. Mogi de Café Esp 01/10/1984 04/02/1986 - - - 

1 4 4 23 Pemc 21/05/1986 30/10/1986 - 5 10 - - - 24 Nemonorte 03/11/1986 02/01/1987 - 1 30 - - - 25 Pemc 25/03/1987 

04/01/1988 - 9 10 - - - 26 Emtesse Esp 28/01/1988 02/04/1989 - - - 1 2 5 27 Pan Elétrica 10/10/1989 29/11/1989 - 1 20 

- - - 28 Pemc 01/12/1989 21/05/1990 - 5 21 - - - 29 Itami Esp 01/11/1990 07/02/1991 - - - - 3 7 30 CI 01/07/1991 

30/01/1992 - 6 30 - - - 31 CI 01/02/1992 30/04/1992 - 2 30 - - - 32 Pemc 01/06/1992 22/02/1993 - 8 22 - - - 33 Pemc 

17/07/1993 30/08/1993 - 1 14 - - - 34 Pemc Esp 09/05/1994 04/12/1995 - - - 1 6 26 35 Denver Esp 05/12/1995 

05/03/1997 - - - 1 3 1 36 Denver 06/03/1997 03/08/1999 2 4 28 - - - 37 CI 01/09/1999 30/10/1999 - 1 30 - - - 38 CI 

01/04/2000 30/08/2000 - 4 30 - - - 39 Pemc 02/10/2000 09/05/2001 - 7 8 - - - 40 CI 01/06/2001 14/04/2004 2 10 14 - - - 

Soma: 8 146 640 5 21 47 Correspondente ao número de dias: 7.900 2.477 Tempo total : 21 11 10 6 10 17 Conversão: 

1,40 9 7 18 3.467,80 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 6 28 Assim, verifica-se que, na data de requerimento 

do benefício (14/04/2004) o autor possuía a idade e o tempo mínimo de contribuição, com pedágio, exigido para a 

concessão de aposentadoria proporcional, pelo que é cabível a concessão do benefício previdenciário nº 

42/134.167.341-0.A data de início do benefício (DIB) e a data de início do pagamento (DIP) devem ser fixadas na data 

de entrada do requerimento (DER).3 - Do pedido de tutela antecipadaQuanto ao pedido de tutela antecipada, a instrução 

evidenciou um de seus requisitos, a verossimilhança da alegação. Também verifico presente o dano irreparável ou de 

difícil reparação por se tratar de verba de natureza alimentar, pelo que vislumbro, neste momento, a presença dos 

requisitos do artigo 273 do CPC, que autorizam o deferimento do pedido de tutela antecipada.Ante o exposto, com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

declaratório de reconhecimento de período especial, para declarar como especiais os períodos de 23/08/1976 a 

26/11/1977 (Barefame Instalações Ind. Ltda.) e 04/12/1995 a 05/03/1997 (Denver Ind. e Com. Ltda.). Restou 

improcedente o pedido para enquadramento dos períodos de 05/10/1971 a 13/03/1974 (Cerâmica e Velas de Ignição 

NGK do Brasil Ltda.), e 06/03/1997 a 03/08/1999 (Denver Ind. e Com. Ltda.)b) JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para reconhecimento de períodos comuns urbanos, para reconhecer a possibilidade de 

cômputo dos seguintes períodos: 09/02/1976 a 01/08/1976 (Lonigo), 01/10/1983 a 29/12/1983 (J.A. Projetos) e 
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28/01/1988 a 02/04/1989 (Entesse). Restou improcedente o pedido para reconhecimento do período de 03/04/1989 e 

30/05/1989 (Entesse).c) JULGO PROCEDENTE o pedido de reconhecimento do direito à concessão do benefício para 

condenar a ré a conceder ao autor Geraldo Fidencio de Souza o benefício previdenciário (NB nº 42/134.167.341-0), 

com DIB e DIP na data da DER (14/04/2004), observados os preceitos legais para o cálculo de seu valor.Defiro a tutela 

antecipada para determinar a imediata implantação do benefício ao autor, no entanto, as verbas vencidas não devem ser 

liberadas até o trânsito em julgado da sentença.As parcelas vencidas e os honorários advocatícios deverão ser corrigidos 

monetariamente conforme disposto no Provimento nº 64/2005 da CGJF. Determino, ainda, a incidência de juros de 

mora, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, a contar da citação válida, computados de forma global até o ato citatório e, a partir daí, de forma decrescente 

até o efetivo pagamento.Custas na forma da lei.Ante a sucumbência mínima da parte autora, deverá a ré arcar com o 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação corrigido, 

observada a súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, ante a impossibilidade, neste 

momento, de aferição dos valores de liquidação, devendo ser oportunamente remetida ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. P.R.I. 

 

2007.61.19.000069-3 - FRANCISCO BARREIRO DA SILVA (ADV. SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO 

MASCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI E ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por FRANCISCO BARREIRO DA 

SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM GUARULHOS, na qual se objetiva provimento 

jurisdicional que assegure a liberação da importância depositada em conta do FGTS de sua titularidade. Narra que teve 

seu contrato de trabalho rescindido em 19.07.1990 em razão do fechamento da empresa Tecnifunger Ltda. e que a baixa 

na CTPS foi realizada pelo respectivo Sindicato de Classe.Alega que a CEF nega-se a proceder à liberação dos valores, 

ao argumento da necessidade de retificação, pela empresa empregadora, de dados do autor. No entanto, aduz que a 

empresa não mais existe, o que impossibilita o cumprimento da exigência formulada.Aduz, por fim, que pelo fato de ter 

aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 possui valores relativos ao expurgos inflacionários.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 09/22.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante a Justiça Estadual, tendo o 

Juízo determinado a expedição de ofício à CEF para verificação da existência de valores em nome do autor, deferindo 

os benefícios da justiça gratuita (fl. 26).Ofício da CEF às fls. 45/47, juntando extrato das contas vinculadas do autor.Às 

fls. 54/55 consta decisão declarando a incompetência do Juízo, determinando a remessa dos autos à Justiça 

Federal.Redistribuídos os autos a esta Vara Federal, o autor procedeu à emenda à inicial às fls. 64.Regularmente citada, 

a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 71/75, sustentando que o autor possui saldo em conta 

vinculada, porém, há divergências em relação ao seu nome e números do PIS e da CTPS, razão pela qual, para que 

possa sacar tal quantia, deve haver a retificação destes dados e somente a empresa empregadora pode fazê-lo, o que 

afasta qualquer responsabilidade de sua parte.Juntou o extrato de fl. 78.Réplica às fls. 85/86.Consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais -CNIS às fls. 89/90.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, na forma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de provas.Sem 

preliminares a analisar, passo ao exame do mérito da ação.Com efeito, o FGTS foi instituído, nos termos do artigo 7, I e 

III, da Constituição Federal de 1988 c/c art.10, I do ADCT, como forma de indenização compensatória da perda do 

emprego, em caso de despedida arbitrária ou sem justa causa, visando, pois, atender o trabalhador que 

involuntariamente perde o emprego, oferecendo-lhes recursos financeiros para sua subsistência e de sua família, em 

face de desemprego involuntário.As hipóteses que autorizam a movimentação dos saldos existentes em conta vinculada 

do FGTS encontram-se elencadas no artigo 20, da Lei nº 8.036, de 14.05.90.Afere-se da contestação da CEF que não 

existe controvérsia quanto à ocorrência de hipótese de saque, eis que nada foi impugnado quanto a este aspecto.O cerne 

da questão reside na existência de divergência nos dados do autor, quais sejam, nome e números do PIS e da CTPS, os 

quais deveriam ser retificados pela empresa empregadora para viabilizar o saque, conforme alegado pela CEF.Dos 

documentos trazidos aos autos, verifica-se que o autor laborou na empresa Tecnifunger Ltda., sendo admitido em 

25.02.1983, tendo se desligado em 19.07.1990 (fl. 12). Consta, ainda, a data de opção ao FGTS em 25.02.1983 (fl. 

42).Por outro lado, da cópia da carteira do PIS (fl. 36), do protocolo de Adesão aos termos da Lei Complementar nº 

110/01, bem como da pesquisa de conta de FGTS - estes dois últimos emitidos pela própria CEF - constata-se como 

inscrição no PIS o nº 108.04548.35-5.Registro, ainda, que o autor obteve alvará judicial para levantamento de valores 

depositados na conta de FGTS da mesma empresa Tecnifunger Ltda. (fl. 20), cuja autorização de pagamento encontra-

se encartada à fl. 21.Do cotejo dos documentos mencionados, bem assim do extrato da conta trazido pela CEF à fl. 78, 

conclui-se que: a) o nome do autor encontra-se abreviado no extrato de fl. 78, porém da pesquisa de conta emitida pela 

CEF relativa à mesma conta vinculada de Tecnifunger Ltda. (fl. 19) encontra-se por extenso, além de coincidir o 

número do PIS, o que leva à conclusão não existir efetiva divergência, ocorrendo apenas uma abreviação do nome; b) 

quanto ao número do PIS, não obstante constar do extrato emitido pela CEF relativo à conta da Tecnifunger Ltda. como 

0000000000-0 (fl. 78), é possível constatar o número correto no Protocolo de Adesão aos termos da Lei Complementar 

nº 110/01 (fl. 17), bem como da pesquisa de conta de FGTS (fl. 19), ambos emitidos pela CEF; e c) no que tange ao 

número da carteira de trabalho, do formulário de pesquisa de conta do FGTS (fl. 19) consta o número 1306; por seu 

turno, da autorização de pagamento de conta de fl. 21, consta o número 18270, o que coincide com as carteiras juntadas 

às fls. 07 e 09, não obstante tenha sido erroneamente informado pela empregadora o número 26270, consoante se 

verifica do extrato de fl. 78.Acresça-se que, em consulta realizada no CNIS, encontra-se irrefutavelmente demonstrados 
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o nome correto do autor, sua inscrição no PIS, bem como o vínculo relativo à Tecnifunger Ltda. (fl. 89/90).Desta forma, 

entendo que não há como penalizar o autor por equívoco a que não deu causa, impedindo-o de sacar a quantia constante 

de sua conta vinculada. Pondero não ser razoável a exigência formulada pela CEF, segundo a qual somente a 

empregadora poderia proceder à retificação dos dados erroneamente informados, até porque a empresa nem mais existe. 

Ante o exposto, com resolução de mérito (269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido, autorizando o levantamento 

da importância depositada a título de FGTS em nome do autor (PIS/PASEP nº 10804548355) relativo à conta vinculada 

do período laborado na empresa Tecnifunger Ltda., incluindo-se os valores resultantes da adesão à Lei Complementar 

110/2001, nos termos do protocolo de fls. 17, caso existentes.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.Esgotado o prazo para recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos, com 

as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2007.61.19.000160-0 - JOAO CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS E ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOÃO CARLOS DE ARRUDA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando que se reconheça ao requerente as contribuições constantes do CNIS, 

relativas ao período de 02/1986 a 02/1994, no NIT nº 1.092.491.662-9.Sustenta que em 14/01/1986 se tornou sócio da 

empresa Bar e Lanches Plá Ltda., passando a ser segurado obrigatório da previdência. Afirma que, nessa condição 

efetuou recolhimentos através de carnê no período de 02/1986 a 01/1994, no entanto, parte dessas guias de 

recolhimentos foram extraviadas, restando apenas as relativas ao período de 07/1993 a 02/1994. Alega que os 

recolhimentos constam no CNIS, mas o INSS se recusa a reconhecê-los.Com a inicial vieram documentos.Deferidos os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 63).O INSS apresentou contestação às fls. 70/78 aduzindo, preliminarmente, a falta de 

interesse processual ante a ausência de requerimento administrativo. No mérito sustenta que o NIT do autor pertence à 

faixa crítica, o que gera incerteza quanto ao verdadeiro titular das contribuições, pelo que é necessária a apresentação da 

documentação que comprova a efetivação dos recolhimentos. Afirma que a validade do CNIS como prova, de acordo 

com a legislação, começou somente em 01/04/1994, pois os períodos anteriores não possuem o grau de confiabilidade 

necessário.Réplica às fls. 84/89.O autor informou não ter outras provas a produzir (fls. 90). A ré requereu a produção de 

prova documental (fl. 92).Juntados documentos às fls. 95/96 e 99/105.Ciência ao INSS à fl. 107.É o relatório. 

Decido.Analiso, inicialmente, a preliminar de carência da ação aduzida em contestação.Não há carência da ação eis que 

o pedido declaratório de reconhecimento de tempo de contribuição não encontra previsão legal específica para 

requerimento na via administrativa.Ademais, o acesso ao judiciário é garantido a todos e a própria resistência imposta 

pela ré em contestação já demonstra o interesse de agir do autor.Superada a preliminar aduzida passo ao exame do 

méritoRequer o autor o reconhecimento de que as contribuições constantes do CNIS, relativas ao período de 02/1986 a 

02/1994, no NIT nº 1.092.491.662-9, foram por ele efetivadas.De acordo com o INSS, o NIT do autor pertence à faixa 

crítica, que, segundo esclarece, é o nome atribuído à faixa de NITs que, por diversas questões operacionais, acabou 

sendo atribuída à mais de um segurado, situação que gera incerteza quanto ao verdadeiro titular de qualquer 

contribuição que conste no sistema da Previdência Social, especialmente o Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS. (fl. 75)Nessas situações, o INSS informa que seria necessária a apresentação da prova da efetivação das 

contribuições para que se proceda aos acertos no sistema.Ocorre que o autor alega que os carnês que possuía foram 

extraviados, restando apenas os relativos a 07/1993 a 02/1994, juntando a cópia desses documentos às fls. 57/60.Pois 

bem, no período de 07/1993 a 02/1994 não há dúvidas dos recolhimentos efetivados pelo autor, ante a juntada de cópia 

das guias de recolhimento respectivas às fls. 57/60, corroboradas pelo Cnis (fl. 114).Quanto aos demais períodos, a meu 

ver, não se pode negar que os dados constantes do CNIS constituem forte indício da perpetuação dos recolhimentos pelo 

segurado, bem como que, ante a hipótese de extravio dos carnês, o CNIS seria o único meio de comprovação desses 

recolhimentos.Assim, esse meio de prova não pode ser descartado pelo magistrado, sob pena de prejudicar, 

injustamente, o segurado que efetivamente contribuiu com a Previdência Social.Quanto à segurança das informações 

em razão de o NIT pertencer à faixa crítica, verifico que consta essa anotação (NIT pertence à faixa crítica), apenas no 

CNIS Trabalhadores (fl. 116). No CNIS Cidadão (que é o CNIS que hodiernamente está sendo atualizado), não consta 

essa informação (fl. 110).A isso, acrescente-se que o autor comprovou que se inscreveu como contribuinte individual no 

NIT nº 1.092.491.662-9 (fl. 14) e que exerceu atividade como contribuinte individual (sócio da empresa Bar e Lanches 

Plá Ltda.) de 14/01/1986 (fl. 38/41) a 19/03/1993 (fl. 43 e 100), período que coincide com o dos recolhimentos 

existentes no CNIS.E, ainda, confrontando-se a cópia das guias de recolhimentos apresentadas pelo autor (fls. 57/60), 

com o CNIS (fls. 114 e 121, verifica-se que os valores de salário de contribuição contidos no Cnis (de 07/1993 a 

02/1994) são os mesmos que o autor comprovou ter recolhido no período. Assim, entendo possível a atribuição, ao 

autor, dos períodos correspondentes aos recolhimentos constantes do Cnis.Se é verdade que o autor não foi diligente 

com sua documentação ao tê-la extraviado, também é verdade que maior ainda foi a displicência do INSS, ao atribuir o 

mesmo NIT a mais de um segurado, em desacordo com as disposições do artigo 330, do Decreto 3.048/99, o que, 

portanto, não pode ser utilizado em prejuízo do segurado.Quanto aos valores dos recolhimentos efetivamente praticados 

pelo autor (se o autor recolheu valor menor ou não do que o constante no CNIS em razão do NIT pertencer à faixa 

crítica), cumpre anotar que, para fins de concessão de eventual benefício, essa discussão não terá nenhuma relevância 

prática, por duas razões: a) O tempo constante do CNIS não revela direito adquirido à concessão do benefício anterior à 

EC 20/1998 (as contribuições reunidas perfazem aproximados 7 anos e 8 meses de contribuição apenas e em 1994 o 
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autor tinha somente 31 anos de idade);b) Desde a Lei 9.876/99 (artigo 3º), os benefícios, em regra, são calculados pela 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo 

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, ou seja, os salários de contribuição discutidos na 

presente ação (anteriores a julho de 1994) não fazem parte do período básico de cálculo de eventual benefício que venha 

a ser concedido.Assim, o período aqui discutido, em princípio, será utilizado apenas para cômputo de tempo de 

contribuição, mas o respectivo valor da contribuição não será usado para cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI). A 

impossibilidade de aferir quanto da parcela de contribuição pertence ao autor não impede que seja reconhecido o 

período respectivo.Por fim, consigno que, não apresentados os carnês ou guias de recolhimentos respectivos, os 

recolhimentos devem ser reconhecidos apenas pelos períodos constantes no CNIS Cidadão, ou seja, 02/1986 a 06/1986, 

08/1986 a 12/1989, 02/1990 a 02/1991 e 05/1991 a 02/1994 (fls. 111/114).Ante o exposto, com resolução de mérito nos 

termos do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido do autor João Carlos de Arruda, para reconhecer a existência de contribuições por ele perpetuadas de 02/1986 

a 06/1986, 08/1986 a 12/1989, 02/1990 a 02/1991 e 05/1991 a 02/1994 e determinar o cômputo desses períodos pela 

ré.Custas na forma da lei.Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, deverá a ré arcar com o pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa corrigido.Deixo de remeter os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2007.61.19.002667-0 - SUPERMERCADO SHIBATA LTDA (ADV. SP147630 ELLEN BARROS DE PAULA 

ARAUJO E ADV. SP217078 TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP094795 JOSE 

ANTONIO DE ROSA SANTOS)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária proposta por SUPERMERCADO SHIBATA LTDA em face da 

UNIÃO FEDERAL objetivando, em síntese, a declaração de inconstitucionalidade das normas do 1º, do artigo 11 da 

Lei 10637/2002 e 1º do artigo 12 da Lei nº 10.833/03.Informa que é pessoa jurídica de direito privado que tem por 

objeto social a exploração do setor varejista de supermercados e o fornecimento de refeições e bebidas, e, nesta 

condição, encontra-se sujeita ao pagamento de diversos tributos, dentre os quais as contribuições para o Programa de 

Integração Social - PIS e para a o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.Entende que para assegurar a não-

cumulatividade os diplomas legais (Lei 10637/02 e 10833/03) teriam de dispensar tratamento expresso quanto ao 

crédito presumido correspondente ao estoque de insumos, produtos acabados elaboração ou de mercadorias destinadas a 

revenda. O crédito presumido visa assegurar a não-cumulatividade em relação aos estoques já tributados anteriormente, 

por ocasião da incidência, das duas contribuições sociais sobre receita. No entanto, os mencionados diplomas legais 

10.637/02 art. 11, 1º e Lei 10833/03 art. 12, 1º estabelecem que em relação aos estoques, o crédito presumido seria 

calculado não pelas mesmas alíquotas (1,65% - PIS/PASEP e 7,6% - COFINS incidentes sobre a receita bruta das 

pessoas jurídicas, mas por alíquotas expressivamente menores, ou sejam 0,65% (PIS) e 3% (COFINS)Requer, portanto, 

o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos, bem como do direito de refazer sua 

escrita fiscal para lançar os créditos correspondentes aos estoques de insumos e produtos em elaboração ou acabados 

existentes nas datas de entrada em vigor da sistemática de não-cumulatividade da contribuição ao PIS/PASEP (1,65% e 

0,65%) e da COFINS (7,6% e 3%), compensando tais créditos com recolhimentos vincendos.A tutela antecipada foi 

deferida (fls. 20/27). Contra essa decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 30/47).Contestação às fls. 

386/403, alegando inépcia da inicial e, no mérito, a improcedência do pedido.Réplica às fls. 409/412.Intimadas a se 

manifestarem sobre as provas, autora e ré informaram não ter outras provas a produzir (fls. 409 e 413vº).É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.As 

partes são bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o feito foi processado com 

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal.Inicialmente, afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, ao argumento de que haveria ausência de 

documentação fundamental necessária à propositura da vertente ação, de forma que não restaria demonstrado, portanto, 

o suposto crédito da autora.Não procede, todavia, tal alegação haja vista que a compensação se dará, se, e após, 

reconhecido o direito ao crédito, questão esta prejudicial a qualquer pleito de compensação, quando então se fará 

necessária a comprovação da existência de crédito.No mérito, o cerne da questão está em se definir se são ou não 

inconstitucionais os dispositivos das Leis 10637/2002 e 10833/2003, que alteraram as alíquotas do PIS e da COFINS, 

respectivamente, a serem aplicadas para os estoques pré-existentes.Os artigos 11 da Lei 10637/2002 e 12 da Lei 

10833/2003 possuem caráter transitório e são direcionados tão-somente paras os estoques pré-existentes ao inicio da 

vigência dos diplomas legais.Explico.Anteriormente aos diplomas citados, a aquisição dos estoques foi feita sob a égide 

da alíquota de 0,65% (PIS) e 3% (COFINS). Ao estatuir a mudança, o artigo 11 da Lei 10637/2002 e o artigo 12 da Lei 

10833/2003, dispuseram sobre a transição entre os sistemas cumulativos e não-cumulativos. De um lado retirou-se a 

cumulatividade das contribuições e por outro, aumentou-se significativamente as respectivas alíquotas.As alíquotas 

previstas para os estoques pré-existentes mostram-se coerentes porquanto o estoque havido antes das Leis 10637 e 

10833 foi adquirido sob a égide da alíquota de 0,65% para o PIS e 3% para a COFINS, respectivamente. De forma que 

não há como constituir sobre esses bens um crédito presumido superior às próprias contribuições que compuseram o 

preço de aquisição daqueles bens. As alíquotas pagas em momento anterior às leis que contemplaram a não-

cumulatividade eram de 0,65% e 3%, exatamente os percentuais de ressarcimento a título de crédito presumido sobre o 

estoque definido pelas Leis 10637 e 10833. E a utilização das alíquotas de 1,65% e 7,6% sobre o estoque pré-existente 

acarretaria o enriquecimento sem causa da autora já que os produtos não foram tributados anteriormente com essas 
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alíquotas, mas sim com as alíquotas de 0,65% e 3%.Portanto, não há como as empresas constituírem em relação ao 

estoque preexistente um crédito presumido superior às próprias contribuições que compuseram o preço da aquisição 

daqueles bens, sob pena de verificar hipótese de enriquecimento sem causa.Assim é o entendimento da 

jurisprudência:PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EMPRESAS QUE APURAM 

IR COM BASE NO LUCRO REAL. MERCADORIAS EM ESTOQUE. CREDITAMENTO. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. ALÍQUOTAS UTILIZADAS NO SISTEMA CUMULATIVO. LEGALIDADE.I - A partir da vigência 

das leis 10.833/03 e 10.637/02, aplicadas às empresas que apuram seu imposto de renda com base no lucro real, foram 

majoradas as alíquotas da COFINS e do PIS de 3% para 7,6% e de 0,65% para 1,65% respectivamente, passando a 

vigorar o sistema da não-cumulatividade para estes específicos sujeitos passivos. Ciente de que haveria mercadorias que 

já se encontravam em estoque, ou seja, haviam sido adquiridas em sistema de cumulatividade, o legislador estabeleceu 

regras de transição nos arts. 11 da Lei 10.637/02 (PIS) e 12 da Lei 10.833/03 (COFINS) para o sistema de creditamento 

destas mercadorias.II - A recorrente pretende fazer o creditamento de suas mercadorias em estoque, utilizando as 

alíquotas maiores do sistema não-cumulativo atual, sendo que o recolhimento da etapa anterior se deu sob as alíquotas 

menores do sistema cumulativo outrora vigente.Em resumo, pretende creditar-se de uma diferença de alíquotas que não 

foi recolhida nas etapas anteriores. Tal pretensão se trata de um verdadeiro enriquecimento sem causa. Caso acolhida, 

estar-se-ia, a bem da verdade, negando vigência às regras de transição estabelecidas. Precedente: REsp nº 1.005.598/RS, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de 23.06.2008. (g.n.)III - Recurso especial improvido.(REsp 1071061/RS, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 01/10/2008)TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. ESTOQUE EXISTENTE EM 01/02/2004. 

CREDITAMENTO SOB A ALÍQUOTA DE 7,6%. DESCABIMENTO. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA A 

ALÍQUOTA DE 3%. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM O VALOR EFETIVAMENTE 

RECOLHIDO NA OPERAÇÃO ANTERIOR DE AQUISIÇÃO DOS BENS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

NÃO-PROVIDO. 1. Trata-se de recurso especial fundado na alínea a do permissivo constitucional interposto por 

COPESUL - Cia Petroquímica do Sul em autos de mandado de segurança preventivo impetrado contra o Delegado da 

Delegacia da Receita Federal de Porto Alegre contra acórdão que, em síntese, vedou a aplicação de crédito presumido 

ao patamar de 7,6% sobre os estoques anteriores à vigência da Lei 10.833/03, em 1º de fevereiro de 2004.2. O 

inconformismo, todavia, não merece acolhida, porquanto a inserção de novo procedimento para o recolhimento da 

COFINS, de cumulatividade para não-cumulatividade, instituído pela Lei 10.833/03, não poderia resultar na obtenção 

de receita fiscal indevida. Com efeito, não é legalmente possível que se permita que sobre os estoques que foram objeto 

de recolhimento de COFINS à alíquota de 3%, aplica-se a alíquota de 7,6% para efeito de creditamento. (g.n.)3. 

Recurso especial conhecido e não-provido.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 56267 - Relator(a) CESAR ASFOR ROCHA - Data da decisão: 05/12/1994 Fonte DJ DATA:13/02/1995 

TRIBUTÁRIO. LEI 10.833/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. PECULIARIDADE. ESTOQUE DE ABERTURA DE 

BENS. CREDITAMENTO. BENEFÍCIO DADO PELA LEI. 1. A não-cumulatividade imposta pela Lei 10.833/03 não 

é a mesma daquela prevista para o IPI e o ICMS, sistemática pela qual se compensa o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, 3º, II e art. 155, 2º, I, ambos da Constituição Federal).2. As Leis 

10.637/02 e 10.833/03 (a primeira em relação ao PIS e a segunda para a COFINS) criaram uma sistemática de não-

cumulatividade peculiar, por meio da qual permitiu-se o creditamento de determinados valores expressos em lei, mas 

não de todos os valores cobrados em operações e atividades anteriores, inclusive porque o fato gerador dessas 

obrigações tributárias não é multifásico como são aqueles submetidos à tributação pelo IPI e pelo ICMS. Não se pode 

pretender, por isso, que o procedimento adotado na não-cumulatividade há mais tempo conhecida, voltada para o IPI e 

para o ICMS, seja adotado para o PIS e a COFINS.3. O art. 12 da Lei 10.833/03, ao contrário de ferir princípios 

constitucionais, trouxe benefício para os contribuintes que detinham estoque de abertura de bens já existente na data de 

início da vigência da lei.4. A lei fala do estoque de bens existente na data de início da incidência da COFINS 

modificada pela Lei 10.833/03. Se é um estoque, é formado por bens que estavam submetidos até então à legislação 

anterior. A lei nova (Lei 10.833/03) não precisava se ocupar dele. Se o fez, concedeu uma vantagem ao contribuinte, 

ainda que o crédito se dê mediante uma alíquota diferente daquela pela qual se dá a nova tributação e que seja dividido 

em doze parcelas iguais e sucessivas. Daí não poder se falar em inconstitucionalidade dessa norma.5. Apelação 

desprovida.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

277545 - Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Data da decisão: 06/03/2008 - DJU DATA:27/03/2008Não vislumbro, 

portanto, qualquer inconstitucionalidade nas normas do artigo 11, 1º, da Lei 10637/2002 e artigo 12, 1º, da Lei 

10833/2003, tampouco qualquer ofensa ao princípio capacidade contributiva. A elevação da alíquota da COFINS, de 

3% para 7,6%, é conseqüência da substituição da antiga e famigerada incidência em cascata, pela reclamada não-

cumulatividade, que distribui o ônus da incidência fiscal pelas várias etapas do processo produtivo, incidindo na 

proporção do valor agregado em cada uma dessas etapas. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa.Transitada em julgado esta decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.19.007070-1 - PEDRO EVANGELISTA GOMES (ADV. SP250401 DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por PEDRO 
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EVANGELISTA GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

provimento que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua transformação em aposentadoria 

por invalidez.Alega que teve o benefício cessado por alta médica em 04/10/2006, no entanto, permanece a sua 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Determinada a realização de perícia médica (fls. 

32/34).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 34).Quesitos do INSS às fls. 45/46.Parecer médico pericial às fls. 

48/67.A tutela antecipada foi indeferida (fls. 68/69).Contestação do INSS às fls. 72/79, pugnando pela improcedência 

do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Réplica e manifestação da parte autora às fls. 86/92, 

pleiteando a complementação do Laudo. Laudo Complementar do perito judicial às fls. 94/97.Manifestação do INSS à 

fl. 100v. e do autor à fl. 102.É o relatório.Decido.Pretende a autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

cessado em 04/10/2006 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.A Previdência Social possui caráter 

contributivo, sendo direito do cidadão que a ela contribui, uma vez atendidas as exigências legais, ser acobertado pelo 

sistema se acometido de eventos previstos na legislação, como é o caso da doença e da invalidez, previstas no artigo 

201, I da Constituição Federal.Vejamos então os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios mencionados pelo 

autor.Do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez e da reabilitação profissionalO benefício de auxílio-doença, 

como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, cumprimento da 

carência mínima (salvo casos de dispensa) e existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou 

para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de 

recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja 

a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a 

previsão de reabilitação profissional, para o segurado que não seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, 

mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, 

insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para 

o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, 

caput, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, para o caso de reingresso, é de 4 contribuições 

(ressalvados os casos de dispensa). Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das 

condições exigidas pelo artigo 13, II do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 

(ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado 

comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo 

artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.O 

autor esteve em gozo do benefício nº 502.631.081-4 de 15/09/2005 (DIB) a 03/11/2006 (DCB) - fl. 80. Após, requereu 

novas concessões de benefícios em 11/01/2007 e em 23/04/2007 (fls. 81/82), sendo ambos indeferidos por entender o 

perito da autarquia que o autor não estaria incapaz.Uma vez que a autarquia concedeu o benefício previdenciário, é 

porque entendeu presentes os requisitos para a concessão do mesmo, inclusive a existência de incapacidade do 

segurado. Assim, necessária uma avaliação periódica para constatar a continuidade da existência da incapacidade, como 

requisito para a manutenção do benefício.Porém, de acordo com o parecer do perito judicial, o autor não está 

incapacitado para o exercício de sua atividade laboral (resposta ao quesito 1 - fl. 60 e quesito complementar 3 - fl. 

95).Com efeito, esclareceu o perito judicial em seu parecer:Considerando todos os elementos constantes dos autos, 

principalmente a análise clínica no Exame Pericial, entendemos que não estão presentes os pressupostos necessários 

para caracterizar as afecções da paciente como incapacitantes definitivamente para o trabalho nem para atividades que 

possam lhe garantir a própria subsistência.Atualmente, o autor tem condições de exercer suas atividades como líder de 

produção. Seria necessário reavaliação por especialista de joelho para confirmação de lesão dos ligamentos cruzados, se 

confirmada a lesão e optado por tratamento cirúrgico, existirá um período de convalescença e de reabilitação em que o 

autor necessitará afastar-se temporariamente de suas atividades laborais. (fls. 59/60) - grifeiO parecer pericial deixa 

claro que o autor não está incapacitado para o trabalho. Com relação à capacidade laborativa do autor, entendo que o 

Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que entendo 

desnecessária a realização de nova perícia requerida à fl. 102.Não procedem os questionamentos suscitados às fls. 

86/92. O perito menciona no corpo do Laudo que apesar de os testes do exame clínico (Teste de Lacman e gaveta 
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anterior/posterior) terem resultado positivos, sugerindo lesão do Ligamento Cruzado anterior e posterior, este resultado 

não seria compatível com o resultado da Ressonância Magnética do Joelho, realizada seis meses antes (que acusou que 

os ligamentos cruzados anterior e posterior estavam normais). Afirma, também, que todos esses testes têm positividade 

leve (+/+ 4), devendo ser considerada a hipótese de serem causados pela frouxidão devido a hipotrofia muscular já que 

o exame de ressonância magnética não evidenciou lesões nos ligamentos cruzados (fl. 52). Informa, ainda, que caso 

realmente exista essa lesão o autor permanecerá incapaz de forma temporária e parcial caso opte pelo tratamento 

cirúrgico, pois este implica em um período de convalescença e reabilitação que necessita de afastamento do trabalho 

(fls. 57/60 e resposta ao quesito 4 - fl. 61).Assim, verifica-se que apesar de não possuir certeza completa quanto à 

existência de lesão do Ligamento Cruzado (eis que o exame clínico pode não ser conclusivo e que tal problema não foi 

acusado no exame de Ressonância Magnética), o perito esclareceu que a incapacidade só sobreviria em caso de 

necessidade de intervenção cirúrgica e que o autor não estava incapaz naquele momento. Desta forma, o perito cumpriu 

diligentemente com seu encargo, baseando-se não apenas em exame clínico, mas também na prova documental 

apresentada e conhecimentos técnicos que possui, esclarecendo o quanto necessário para deslinde da questão (ou seja, a 

existência ou não de incapacidade). Na presente situação restou claro que o autor não estava incapacitado na data de 

realização da perícia, nem na data em que foi cessado o benefício (fl. 95).Assim, não restaram demonstrados os 

requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela parte 

autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I 

 

2007.61.19.008704-0 - MARIA JOSE RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP215968 JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por MARIA JOSÉ 

RODRIGUES DE PAULA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

provimento que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a cessação, ocorrida em 

31/12/2006.Alega que teve o benefício nº 31/502.627.937-2 cessado em 31/12/2006. Por persistir a impossibilidade de 

trabalhar, afirma que requereu a prorrogação e, após, em 22/03/2007, nova concessão de benefício (autuado sob o nº 

31/570.427.899-6), sendo esses pedidos indeferidos pela ré. Sustenta, no entanto, que permanece a sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a realização 

de perícia médica (fls. 40/44).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 44).Contestação do INSS às fls. 59/66, 

pugnando pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Quesitos do INSS às fls. 

71/72.Parecer médico pericial às fls. 74/78.Decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora acerca do laudo 

pericial (fl. 82v.). Manifestação da ré à fl. 83.É o relatório.Decido.Pretende a autora o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença cessado em 31/12/2006.A Previdência Social possui caráter contributivo, sendo direito do cidadão que a 

ela contribui, uma vez atendidas as exigências legais, ser acobertado pelo sistema se acometido de eventos previstos na 

legislação, como é o caso da doença e da invalidez, previstas no artigo 201, I da Constituição Federal.Vejamos então os 

requisitos exigidos para a concessão dos benefícios mencionados pelo autor.Do auxílio-doença, da aposentadoria por 

invalidez e da reabilitação profissionalO benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três 

requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, cumprimento da carência mínima (salvo casos de dispensa) e 

existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 

8.213/91). Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 

42 da Lei 8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a previsão de reabilitação profissional, para o segurado 

que não seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, mas possa desempenhar outra atividade que lhe 

garanta a subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade 

habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o 

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel 

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a 

obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a 

aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é 

assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença 

será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de 

carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não 

exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual 

ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-

doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência 

mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, caput, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91, para o caso de reingresso, é de 4 contribuições (ressalvados os casos de dispensa). Para que seja mantida a 

qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II do Regulamento da 
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Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo 

de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido 

de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho 

e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê 

que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.A autora esteve em gozo do benefício nº 502.312.354-1 no período 

de 26/08/2004 a 27/07/2005 (fl. 69) e do benefício nº 31/502.627.937-2, no período de 10/09/2005 a 31/12/2006 (fl. 

70). Após, requereu nova concessão de benefício em 22/03/2007(nº 31/570.427.899-6), o qual foi indeferido pela ré (fl. 

68). Uma vez que a autarquia concedeu o benefício previdenciário, é porque entendeu presentes os requisitos para a 

concessão do mesmo, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Assim, necessária uma avaliação periódica 

para constatar a continuidade da existência da incapacidade, como requisito para a manutenção do benefício.Porém, de 

acordo com o parecer do perito judicial, a autora possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o 

exercício de atividade laboral. Com efeito, esclareceu o perito judicial em seu parecer (fls. 74/78):No atual exame 

clínico do examinado foram constatados vários estados mórbidos que podem ser considerados como quadros clínicos 

crônicos, degenerativos e inerentes à sua idade.Neste exame médico pericial pudemos constatar que o examinado 

consegue tanto movimentar, como elevar seu membro superior e inferior.A aparência, conformação e trofismo tanto dos 

membros superiores como dos inferiores, são semelhantes nos respectivos contralaterais, são normais.A dor é fenômeno 

subjetivo, referido, só sabe como é quem a sente.Existe corrente teórica médica-legal que não acredita que exista 

possibilidade de realizar a sua perícia e outras que acreditavam ser possível realizar sua perícia.Entendemos que é 

justificável a existência de incapacidade por dor quando se encontram sinais físicos objetivos que possam ser 

constatados clinicamente no Exame Pericial ou em exames de diagnóstico em imagem que possam ter resultados 

confiáveis sob o ponto de vista médico-legal.Conforme alegado na inicial, as doenças não podem ser questionadas, 

porém seus atuais estágios evolutivos não tornam o autor em incapacitado e devem ser tratadas por tratamento 

fisioterápico (exercícios de alongamento muscular), com expectativa de melhora do quadro clínico, sem necessidade de 

repouso absoluto.(...)ConclusãoA luz do atual exame clínico e dos elementos contidos nos presentes autos:A - Não 

necessitam de repouso absoluto ou internação para seu tratamento; B - Não impedem que permaneça em ambiente de 

trabalho ou a serviço da empresa.C - Não se encontra comprovadamente em tratamento fisioterápico.D - São passíveis 

de controle médico por tratamento clínico e fisioterápico ambulatorial.E - Não impedem a consecução das atividades 

habituais cotidianas relacionadas a higiene pessoa, alimentação, mobilidade e orientação especial;F - Apresenta 

restrição física para executar funções que necessitem carregar peso, fazer movimentos de flexão contínua e forçada com 

os dedos das mãos como ordenhar vacas, torcer roupas e digitação, como também, as que necessitem de longas 

caminhadas (carteiro ou contínuos) ou ficar períodos prolongados de pé(sentinela), ou ainda ser atleta profissional, 

trabalhar em altura ou na estiva, operar empilhadeiras ou esteiras rolantes, ser militar, operar tornos, soldas, fresas, 

prensas, serras elétricas, podendo trabalhar, por exemplo como: comerciante, vendedor ambulante, ascensorista, 

porteiro, operador de telemarketing, telefonista, copeira, ajudante de cozinha, auxiliar de limpeza etc;G - estão 

relacionadas à idade;H - Não é incapacitado para o trabalho. - grifeiO parecer pericial deixa claro que a autora possui 

doenças, mas que essas não a incapacitam para o trabalho. Com relação à capacidade laborativa da autora, entendo que 

o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão.Anoto, nesse ponto, que 

a existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de tendinite 

nos dois braços, que eventualmente lhe ocasione dores nos respectivos membros, mas isso não significa que esteja 

impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso 

de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo 

de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso 

de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Cumpre esclarecer que o perito cumpriu 

diligentemente com seu encargo, baseando-se não apenas em exame clínico, mas também na prova documental 

apresentada, e conhecimentos técnicos que possui conforme se depreende de seu parecer. Na presente situação restou 

claro que a autora possui doenças cujas repercussões funcionais não lhe ocasionam incapacidade.Assim, não restou 

demonstrada a incapacidade laborativa da autora, pelo que não faz jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora.Custas ex 

lege.Fixo a verba honorária devida pela parte autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança deverá atender ao 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Fixo os honorários periciais do experto no valor máximo da Tabela II, da 

Resolução 440/2005, considerando o zelo profissional, a complexidade do trabalho e a diligência executada, nos termos 

do art. 3º, 1º, da Resolução 440/2005. Expeça-se a respectiva requisição de pagamento de honorários.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2008.61.19.002772-1 - SEVERINA ANTONIA BARBOSA (ADV. SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por SEVERINA 

ANTÔNIA BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento 

que determine a concessão do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, 

ainda, indenização por danos morais.Alega que aproximadamente em abril de 2007 começou a sentir fortes dores em 
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toda a extensão da coluna, ficando com limitações de movimento. Em razão disso, requereu benefício administrativo em 

julho de 2007, no entanto, este foi negado por conclusão da perícia médica de que inexiste incapacidade laborativa. A 

autora afirma que não possui capacidade de exercer seu trabalho em virtude das constantes dores insuportáveis e do 

comprometimento de alguns movimentos. A inicial veio instruída com documentos.Determinada a realização de perícia 

médica e deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 42/45).Contestação do INSS às fls. 55/66, pugnando pela 

improcedência do pedido em razão de não estar comprovada a alegada incapacidade. Sustenta, ainda, que não existiu 

qualquer dano que pudesse dar origem à pretendida reparação.Parecer médico-pericial às fls. 75/80.A tutela antecipada 

foi indeferida (fl. 81).Manifestação da parte autora às fls. 85/91 e da ré à fl. 92.É o relatório.Decido.Pretende a autora a 

concessão do benefício de auxílio-doença desde 11/06/2007.O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a 

concomitância de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, cumprimento da carência mínima (salvo 

casos de dispensa) e existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual 

(artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a previsão de reabilitação 

profissional, para o segurado que não seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, mas possa desempenhar 

outra atividade que lhe garanta a subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de 

recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que 

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A respeito desses 

benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na 

circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do 

segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que 

garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, 

caput, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, para o caso de reingresso, é de 4 contribuições 

(ressalvados os casos de dispensa). Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das 

condições exigidas pelo artigo 13, II do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 

(ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado 

comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo 

artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Em 

11/06/2007, a autora requereu o benefício nº 31/560.663.719-3, o qual foi indeferido, por conclusão do médico-perito 

do INSS de que a autora não estaria incapaz (fl. 70). Requereu, então novos benefícios em 16/08/2007 e em 22/11/2007, 

os quais também foram indeferidos sob o mesmo fundamento - ausência de incapacidade (fls. 68/69). Assim, verifica-se 

que a questão primordial para solução da lide refere-se à constatação da existência da incapacidade da autora.Porém, de 

acordo com o parecer do perito judicial, a autora não está incapacitada para o exercício de atividade laboral. Esclareceu 

o perito (fls. 75/80):Refere dor na parte posterior da coxa homolateral ao membro inferior elevado quando em decúbito 

dorsal.Os pontos dolorosos na coluna quando palpados não provocam aumento na freqüência cardíaca; chorou durante o 

exame e se movimentou com dificuldade. Findo o exame, se jogou ou caiu da escadinha ao descer do divã clínico, se 

levantou com presteza e vivacidade. Sem encostar-se a qualquer local, sem bater joelho, providencialmente apoiando na 

cadeira. Logo após saiu da sala.Tivemos a curiosidade de sair da sala de exames e ir observar a deambulação do 

examinado na Rua Sete de Setembro, e observamos que fora das dependências da Vara Federal de Guarulhos e fora do 

consultório, movimentou-se com presteza e vivacidade e sem claudicar.(...) Conforme os exames complementares 

constantes dos presentes autos, se pôde diagnosticar que o autor é portador de males da coluna cervical e da coluna 

lombo-sacra. Estas condições fazem com que seus portadores devam evitar, sempre que possível, durante a consecução 

de suas atividades habituais as posturas com projeção da cabeça para um plano anterior ao seu e para os movimentos em 

flexão do pescoço (como por exemplo, o movimento de encostar o queixo no peito ou o de encostar a orelha no ombro); 

como também, deve evitar as posturas em flexão da coluna lombar (como por exemplo, a de se pegar objetos do chão 

sem dobrar joelhos, levantar da cama com as pernas no mesmo plano, ou ainda fazer exercícios abdominais); porém, no 

atual exame clínico não constatamos repercussão funcionais que fossem causas de atrofia ou contraturas musculares, 

como também, não constatamos sinais objetivos de dor aguda como taquicardia, palidez cutâneo mucosa, contratura 

muscular; mesmo quando da compressão dos pontos que referiu como sendo dolorosos.Pudemos constatar no exame 

clínico que é capaz de deambular sem claudicar, e que é obesa condição perniciosa para portadores de males da coluna. 

(...)CONCLUSÃO:À luz do atual exame clínico e dos elementos contidos nos autos, o examinado:- É obeso e portador 
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de males da coluna, que não tem o repouso como orientação terapêutica;- É passível de melhora clínica mediante 

tratamento fisioterápico e de mudança de estilo de vida, como perda de peso e a realização de programa de exercícios 

físicos, ambos orientados por profissionais.- Apresenta restrições físicas, devendo evitar, sempre que possível a 

consecução de tarefas que exijam os movimentos em flexão da coluna e a anteriorização da cabeça, como também 

carregar pesos.- Pode executar atividades que possam ser realizadas em pé, ou sentado, ou ainda que alternem estas 

posturas;- não é incapacitado para o trabalho;. - grifeiO Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as 

dúvidas para deslinde da questão, esclarecendo que a autora possui doenças, as quais, no momento, não a incapacitam 

para o trabalho. Anoto, nesse ponto, que a existência de uma doença não se confunde com a existência de 

incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas 

isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual 

ou auditivo, mas que com o uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida 

normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão 

ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Também não 

procedem os argumentos de fls. 89/91, pois o perito não apresentou propriamente restrições, mas recomendações feitas 

pela medicina para que a doença da autora não se agrave (evitar abaixar para pegar objetos no chão sem flexionar os 

joelhos, evitar o movimento de encostar a orelha no ombro, evitar o movimento de encostar o queixo no peito, etc.). 

Assim, não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora, pelo que não faz jus à concessão do benefício.Do 

pedido de indenização por danos moraisNão há que se falar em danos morais em razão do indeferimento do benefício, 

pois o INSS tem a competência e dever de indeferir os pedidos de benefícios que repute não atenderem aos requisitos 

legais. Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da autora.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja 

cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Fixo os honorários periciais do experto no valor 

máximo da Tabela II, da Resolução 440/2005, considerando o zelo profissional, a complexidade do trabalho e a 

diligência executada, nos termos do art. 3º, 1º, da Resolução 440/2005. Expeça-se a respectiva requisição de pagamento 

de honorários.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2008.61.19.005297-1 - ADRIANO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP250883 RENATO MOREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)  

Vistos etc.Tratam-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com 

fundamento no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, ao argumento da ocorrência de contradição na 

sentença prolatada às fls. 63/68.Alega a embargante que a sentença fixou a condenação da ré ao pagamento de 

honorários advocatícios, enquanto o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 dispõe acerca da isenção do pagamento da verba 

honorária em causas relativas ao FGTS.É o relatório. Decido.Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, 

conheço da insurgência.Razão assiste à embargante.Realmente consta equivocadamente a condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, contrapondo-se ao disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.Desta feita, o 

parágrafo relativo aos honorários advocatícios constante de fl. 68 passa a ter a seguinte redação:Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.Ante o exposto, CONHEÇO do recurso, posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, 

DANDO-LHE PROVIMENTO, para retificar a sentença na forma supra exposta, mantendo-a, no mais, tal como 

lançada.P.R.I. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2006.61.19.001140-6 - LABORATORIOS STIEFEL LTDA (ADV. SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO E 

ADV. SP198272 MILENA DE NARDO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ CARLOS D DONO TAVARES)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação proposta por Laboratórios Stiefel Ltda. em face da União Federal, com pedido 

de liminar, visando a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa mediante prévia garantia do 

crédito tributário não cobrado por execução fiscal.A tutela antecipada foi deferida (fls. 198/201).Contestação às fls. 

247/253, aduzindo, preliminarmente, incompetência do juízo e ausência do interesse de agir. No mérito sustenta que 

não existe previsão legal para a pretensão da autora.Noticiada a interposição de agravo retido às fls. 265/272.Réplica às 

fls. 277/295.Às fls. 328/330 a parte autora pediu a substituição do bem imóvel dado em garantia, o que foi deferido (fl. 

346).O julgamento foi convertido em diligência (fl. 378) para que fossem prestados esclarecimentos pela ré, o que foi 

cumprido às fls. 390/393).É o relatório.Decido.Analiso, inicialmente, as preliminares deduzidas.Da incompetência do 

JuízoAfasto a preliminar de incompetência do juízo em relação aos débitos decorrentes de infringência de normas 

trabalhistas, pois não se discute na presente ação a legalidade ou regularidade dos débitos inscritos na dívida ativa, mas 

apenas a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, o que é de competência da autoridade fiscal do 

domicilio do contribuinte, no caso, Guarulhos.Por esse mesmo fundamento, acolho a preliminar em relação à CDA nº 

80 2 04 043543-92, eis que, em se tratando de débito da filial, que possui número próprio de CNPJ, é perante a 

autoridade fiscal em que situada essa filial (no caso São Paulo) que deve ser requerida a expedição da Certidão.Da 

ausência de interesse de agirCuida-se nos autos de caso de falta de interesse processual, mas não apenas pelas razões 

apontadas pela ré às fls. 249/250, mas também, e principalmente, pela inadequação de via eleita.O interesse de agir 

consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. 

Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Na presente situação verifico que não foi 
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adequada a via eleita pela autora (Cautelar de Caução) em relação ao pedido deduzido ao final da petição inicial seja 

reconhecido o direito da requerente à obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito (...), enquanto 

os créditos em apreço estiverem garantidos por caução real (fl. 23).Ocorre que o pedido deduzido pela parte autora 

(expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa) não é de natureza cautelar (muito menos de caução) e, 

portanto, deveria ter sido deduzido por meio da ação própria.Embora a cautelar de caução seja reconhecida como tutela 

jurisdicional satisfativa, o que dispensaria a propositura da ação tida por principal, se a parte autora pretendia algo mais 

que apenas caucionar o débito, o pedido deveria ser deduzido na ação própria. Outrossim, não basta a nomeação da ação 

como cautelar de caução para que ela seja considerada dessa natureza. É preciso que o pedido seja condizente com a 

fundamentação e com o tipo de ação, o que não se verifica aqui.Apesar de argumentar a necessidade de apresentação de 

caução, a parte autora não deduziu o pedido respectivo ao final. E, ainda, a ação cautelar não é o meio adequado para se 

requerer a expedição de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. Assim, ante a incongruência entre 

pedido e causa de pedir e ante a inadequação da via eleita, carece a parte autora de interesse processual em relação à 

presente ação.Em face do exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO o 

processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que ora arbitro 10 % (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Transcorrido o prazo para eventual 

recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I.O. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.19.006867-9 - FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A (ADV. SP122663 SOLANGE 

CARDOSO ALVES) X INSS/FAZENDA (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LUIZ CARLOS D DONO TAVARES)  

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de Ação Cautelar proposta por FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 

S.A. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e UNIÃO FEDERAL, com pedido de 

liminar, objetivando a prévia garantia de crédito tributário não executado por execução fiscal, bem como que se 

determine a expedição de Certidão Negativa de Débitos.Afirma que possuir débitos relativos às NFLDs nº 35.467.775-

6, 35.467.776-4, 35.467.777-2, 35.467.778-9 e 35.467.783-7, bem como divergências constantes de Relatório de 

Restrições do INSS, além de inscrição na dívida ativa da União, relativa ao Processo Administrativo nº 

10875.003701/2004-05, os quais não foram objeto de execução fiscal, razão pela qual a Autora propôs a presente ação 

para oferecer um bem imóvel em antecipação à penhora, o qual totaliza um valor de R$ 2.999.304,00 (dois milhões, 

novecentos e noventa e nove mil e trezentos e quatro reais). O INSS apresentou contestação às fls. 146/166, aduzindo, 

preliminarmente, inadequação da via eleita e incompetência funcional absoluta em relação aos créditos ajuizados. No 

mérito sustenta que a caução não é prevista como modalidade suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. 

Contestação da União às fls. 181/185 alegando que o rol taxativo do artigo 151 do CTN não comporta o oferecimento 

de bens em garantia para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Aduz, ainda, que o imóvel oferecido à 

penhora encontra-se em Comarca distinta do foro da execução, em desobediência ao art. 656, I e III, CPC, e que o bem 

oferecido em garantia no juízo não guarda respeito à ordem de nomeação estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, 

podendo ser recusado pelo credor. Inicialmente, a liminar foi indeferida (fls. 186/188), tendo a Autora interposto agravo 

de instrumento perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual i e. Desembargador Federal Relator negou o 

efeito suspensivo pleiteado, sendo certo que posteriormente foi determinada a retenção do recurso, encontrando-se 

encartado às fls. 280/561 destes autos.A requerente, ainda opôs embargos de declaração contra a decisão liminar (fls. 

213/216 e 218/221).Réplica às fls. 225/234.Indeferido o pedido de efeito suspensivo pelo E. TRF 3ª Região no AG 

2005.03.00.098982-0 (fls. 238/239).Às fls. 254/257, a Autora requereu a extinção da ação, nos termos do artigo 267, 

VIII, da CPC, tendo em vista que, com relação às NFLDs referidas na inicial, houve prosseguimento do recurso 

interposto na esfera administrativa ante o afastamento da exigência do depósito de 30% (trinta por cento) do débito; no 

tocante às divergências constantes do Relatório de Restrição foram elas constituídas na NFLD nº 35.684.281-9 e, ainda, 

a Fazenda Nacional acabou por ajuizar a execução fiscal relativamente ao Processo Administrativo nº 

10875.003701/2004-05.A União peticionou à fl. 276 afirmando que concordaria com o pedido de desistência, desde que 

a autora renuncie expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação.Posteriormente, a Autora pleiteou o 

prosseguimento da ação com relação às NFLDs nº 35.467.775-6, 35.467.776-4, 35.467.777-2 e 35.467.778-9, por ter o 

Conselho de Contribuintes negado provimento ao seu recurso administrativo (564/565).A autora apresentou petição 

reiterando o pedido liminar, pelo que foi determinado que se fizesse a avaliação do bem (fl. 568).Certidão de avaliação 

do bem (fls. 578/592).Deferida a liminar (fls. 609/613).O INSS peticionou às fls. 618/620 pleiteando sua exclusão do 

pólo passivo da ação, ante a publicação da Lei nº 11.457/07 que transferiu os débitos para a dívida ativa da União.A 

União Federal apresentou embargos de declaração em face da decisão liminar (fls. 657/658), os quais foram providos 

(fls. 659/660).É o relatório.DECIDOO feito comporta o julgamento antecipado por não ser necessária a produção de 

prova em audiência.Afasto a preliminar de inadequação da via eleita e incompetência funcional absoluta vez que se 

verifica de fl. 167 que o débito ajuizado a que se refere a ré é identificado sob o nº 35.467.782-9 (fl. 167), não sendo, 

portanto, discutido na presente ação.Outrossim, há que se falar em inadequação da via eleita, ante a natureza satisfativa 

da presente ação cautelar, já que ela se destina à concreta realização de um direito. Ademais a cautelar de caução 

encontra-se prevista e nominada pelos artigos 826 e ss. do CPC.Superadas as preliminares aduzidas, passo ao exame do 

mérito.Com certa freqüência os contribuintes têm procurado o Poder Judiciário com pedidos similares ao formulado 

nestes autos. Realmente, a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa está subordinada à ocorrência das 

hipóteses mencionadas no artigo 206 do Código Tributário Nacional que dispõe:Art. 206. Tem os mesmos efeitos 
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previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetiva a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.A situação particular da Autora não 

se enquadra nos permissivos legais, posto que seu débito já foi inscrito na dívida ativa, mas a execução fiscal não foi 

ainda ajuizada, o que impede, por certo, a ultimação da penhora, que poderia lhe assegurar a emissão da certidão 

negativa com efeitos de negativa, nos termos do permissivo legal acima transcrito.Existe, pois, um período no qual 

todos os contribuintes que ainda pretendem discutir judicialmente o débito tributário ficam impedidos de obter a CND e 

dar continuidade a sua atividade empresarial, contraindo empréstimo e participando de licitações. Esse período inicia-se 

com a inscrição do débito na dívida ativa da União, quando já esgotados os recursos administrativos, e prorroga-se até o 

momento do oferecimento de bens à penhora na ação executiva, ou melhor, até o momento em que formaliza a penhora 

no processo judicial, obedecidos os termos do artigo 38 da Lei 6.830/80.Nesse interregno, a obtenção da certidão 

negativa fica subordinada ao pagamento integral do crédito tributário ou ao deferimento de liminar ou de antecipação de 

tutela em processos judiciais. Considerando que o débito já foi inscrito na dívida ativa e apenas a ação anulatória poderá 

ter eficácia para desconstituí-lo, não é difícil supor que o contribuinte será de certa forma coagido a quitar o débito, tal 

como exigido pelo Fisco, para não paralisar algumas de suas atividades que dependam da apresentação da CND.Nesse 

contexto, a pretensão de antecipar a garantia para a futura execução fiscal parece-me plausível, posto que a providência 

garantirá a emissão da CND e o desenvolvimento normal das atividades do contribuinte, e dela não advirá ao credor 

nenhum prejuízo, posto que seu crédito estará antecipadamente garantido.A suficiência dos bens para a garantia do 

crédito será decidida pelo Juiz Competente, no momento oportuno, bastando por ora a existência de uma relação 

aproximada entre os valores dos bens ofertados pela Autora e aqueles cobrados pelo Fisco e essa relação existe na 

hipótese dos autos, conforme comprovam os documentos de fls. 41/82, discriminando o valor venal do imóvel em: terra 

nua - R$ 819.667,00 (oitocentos e dezenove mil seiscentos e sessenta e sete reais); instalações prediais - R$ 341.771,00 

(trezentos e quarenta e um mil setecentos e setenta e um reais); valor dos direitos minerais - R$ 1.837.866,00 (um 

milhão, oitocentos e trinta e sete mil oitocentos e sessenta e seis reais), totalizando R$ 2.999.304,00 (dois milhões, 

novecentos e noventa e nove mil e trezentos e quatro reais), aliados à constatação efetivada pela oficial de justiça na 

carta precatória de fls. 576/592, onde se infere a real existência do imóvel em questão.Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para deferir a garantia ofertada pela autora para os débitos objeto das NFLDs nºs 

35.467.775-6, 35.467.776-4, 35.467.777-2 e 35.467.778-9 e, em conseqüência, assegurar a obtenção de Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa em relação a esses débitos, até a formalização da penhora em executivo fiscal. Custas 

na forma da lei. Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto 

no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2005.61.19.007792-9 - RTS IND/ E COM/ DE VALVULAS LTDA (ADV. SP130754 MAURICIO SILVEIRA 

LOCATELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ CARLOS D DONO TAVARES)  

Recebo a apelação da requerente somente no efeito devolutivo nos termos do artigo 520, inciso IV do CPC.À parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.001373-0 - DEISE TORRES DOMINGUES DUTRA E OUTRO (ADV. SP139495 ROGERIO DE 

MENEZES CORIGLIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA)  

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Embargante, sob a alegação de que a sentença de folhas 

156/164 contém omissão.Sustenta que não houve manifestação com relação à alegação de que o órgão de imprensa 

utilizado pela ré não abrange a localidade do imóvel objeto do litígio.Os embargos foram interpostos no prazo legal.É o 

relatório. Decido.Não assiste razão à Embargante, visto que não verifico a omissão alegada na sentença impugnada.A 

sentença combatida foi proferida de modo claro e objetivo. Não merecem acolhimento os presentes embargos, eis que 

não verifico a alegada omissão. Na fundamentação da sentença foram apreciadas as questões postas e a conclusão foi 

pela improcedência do pedido, sendo que a sentença ora atacada apresentou os fundamentos fáticos e jurídicos que 

entendo atinentes à questão, tendo neste aspecto realmente esgotado a instância jurisdicional.Observo que neste aspecto 

a Embargante pretende dar efeito infringente aos presentes embargos, o que só pode ser aceito quando da apresentação 

de fato superveniente ou, quando existente manifesto equívoco, inexistir outro recurso cabível, o que não é o caso.Deste 

modo, como a suposta omissão apontada pela Embargante refere-se ao mérito da situação posta em juízo, deve o 

mesmo vazar seu inconformismo com a sentença, através do recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente 

para julgá-lo, e não aqui, através de embargos de declaração.Ademais, embargos declaratórios não servem como 

instrumento de consulta (STJ, REsp 16.495-SP-EDcL) e o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207). Realmente, neste 

recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o seu 

entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com 

efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme 

sedimentado pelo E.STJ nos Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que 

tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los face à ausência dos requisitos insertos no artigo 535 do CPC.P.R.I. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2004.61.19.003267-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES E ADV. 

SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X KATIA HELOICA JARA BASTOS (PROCURAD 

CARLOMA MACHADO TRISTAO E PROCURAD FABIO FERREIRA NASCIMENTO)  

SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de KATIA HELOIÇA JARA BASTOS, com pedido de liminar, objetivando seja expedido mandado de 

reintegração do imóvel localizado na Rua Elidia Maria Pedrosa, nº 290, Conjunto Habitacional Pierre, apartamento 23, 

Terra Preta, Mairiporã, independentemente da oitiva da parte contrária.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

13/29A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 31).Às fls. 75/78, a ré informa que 

procedeu ao depósito judicial do débito, juntando a respectiva guia.Guias de depósito judicial dos valores mensais às 

fls. 91, 93, 95 e 98.Intimada acerca da realização dos depósitos, a CEF pleiteou o levantamento dos valores, pugnando 

pela realização de audiência de conciliação.Em audiência, foi determinada a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, para realização de tratativas entre as partes, no sentido de composição amigável (fl. 162), comunicando-se o Juízo 

sobre eventual acordo.A ré procedeu ao levantamento dos valores depositados para realização de pagamento do débito 

diretamente à CEF (fl. 196).Às fls. 198/199, a ré pleiteou a extinção do feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC, 

ante a quitação dos débitos, juntando aos autos comprovantes de pagamento na via administrativa.A CEF requereu a 

desistência da ação (fl. 208).Intimada a se manifestar, a ré requereu a extinção do feito com fulcro no artigo 269, III, do 

CPC.É o relatório. DECIDO.Cuida-se nos autos de típico caso de falta de interesse processual superveniente, visto que, 

por força da notícia trazida às fls. 198/199 e dos documentos de fls. 200/203, ocorreu o adimplemento dos débitos que 

originaram a presente ação.Pois bem, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na 

adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e 

adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da 

lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de Processo Civil, assim prescreve:Se, depois da 

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá 

ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre a 

disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, 

influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 

2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 

3.889).Registro que, não obstante a CEF tenha requerido a desistência da ação, com este pleito a ré não concordou 

integralmente, uma vez que pugnou pela extinção do feito com fulcro no artigo 269, III, do CPC, o que inviabiliza a 

homologação do pedido.Por outro lado, não verifico a hipótese de extinção do feito com base no artigo 269, III, do 

CPC, eis que ao menos nos autos, não há prova de acordo entre as partes, mas tão somente o pagamento pela ré dos 

débitos que originaram o presente pedido de reintegração de posse, o que não configura transação.Em face do exposto, 

caracterizada a falta de interesse superveniente, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro 

em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, posto que deu causa ao ajuizamento da ação.Custas 

na forma da lei.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2008.61.19.002546-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X HELIANAY BARBOSA DA SILVA 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de HELIANAY BARBOSA DA SILVA, com pedido de liminar, objetivando seja expedido mandado de 

reintegração do imóvel localizado na Estrada do Lavras, nº 1126, Bloco J, apartamento 14, Jardim Novo, Guarulhos, 

independentemente da oitiva da parte contrária.Narra a inicial que a ré celebrou contrato de arrendamento residencial 

com opção de compra em relação ao imóvel mencionado - registrado na matrícula 100.493, livro 02, datado de 

05/04/2006, no 2º Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 

Guarulhos - mediante pagamento de 180 parcelas mensais. Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/30.O pedido 

de concessão de medida liminar pretendida pela autora foi parcialmente deferido (fls. 36/38). Carta Precatória: Citação 

e Intimação de Helianay Barbosa da Silva e Auto de Reintegração de Posse (fls. 42/44).À fl. 48, consta certidão de 

decurso de prazo para apresentação de contestação pela ré.É o relatório. DECIDO.Observo a inevitabilidade de aplicar 

os efeitos da revelia em desfavor da ré, haja vista que, tendo sido regularmente citada e intimada da decisão que deferiu 

parcialmente a liminar, não apresentou contestação. Desta feita, pela documentação acostada aos autos, é de ser 

atendido o pedido da CEF.Verifica-se, da planilha que acompanhou a notificação extrajudicial, a efetiva condição de 

inadimplente da ré com as parcelas relativas ao contrato de arrendamento residencial firmado entre as partes.Tal 

situação vem corroborada pelo fato de que, notificada extrajudicialmente e citada na presente ação, a autora não solveu 

os débitos, optando por desocupar o imóvel após a concessão da liminar, consoante se constata do Auto de Reintegração 

de Posse de fl. 43.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para o fim de reintegrá-la definitivamente na posse do imóvel - Estrada 

do Lavras, nº 1126, Bloco J, apartamento 14, Jardim Novo, nesta cidade de Guarulhos.Custas na forma da lei.Como 

consectário da sucumbência, condeno a ré a custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

nos termos do artigo 20, 4º, CPC.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e 

arquivem-se os autos.P.R.I. 
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2008.61.19.007200-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X GENILDO JOSE DA SILVA 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de GENILDO JOSÉ DA SILVA, objetivando que seja expedido mandado de reintegração do imóvel localizado na 

Rua Branquinha , nº 50, apto nº 01, Bloco D, Residencial Cidade Brasília, Guarulhos/SP, independentemente da oitiva 

da parte contrária.O pedido de liminar foi deferido parcialmente às fls. 30/32.À fl. 34, a CEF requereu a extinção do 

feito, tendo em vista a ausência de interesse superveniente.É o relatório.Decido.O pleito formulado pela autora deve ser 

recebido como pedido de desistência, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, pelo que EXTINGO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, revogando a liminar parcialmente deferida às fls. 30/32.Sem honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6110 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.19.007909-1 - AMILTON BATISTA MAIA (ADV. SP192212 ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista as certidões da oficiala de justiça avaliadora desta Subseção Judiciária, acostadas às Fls. 115 e 117 dos 

autos, informando a negativa de endereço, intime-se o patrono do autor para que informe o endereço atualizado do 

autor, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de intimação acerca da perícia designada no IMESC na data de 01/04/09 às 

12:45 hs. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6111 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.006602-4 - CENTRHO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MOGI DAS CRUZES S/C LTDA 

(ADV. SP105362 CRISTINA APARECIDA POLACHINI E ADV. SP104883A LUCINEIA APARECIDA NUCCI E 

ADV. SP127122 RENATA DELCELO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO)  

Intime-se a parte autora nos termos dos artigos 475-A e 475-J, ambos do Código de Processo Civil. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 906 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.19.002214-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.002907-0) FANAVID 

FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA (ADV. SP047925 REALSI ROBERTO 

CITADELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO E 

ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE)  

Fl. 62: O exame das questões debatidas no presente feito independe de dilação probatória, portanto, dou por encerrada a 

instrução.Venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2000.61.19.009072-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.009071-7) CENTRO SUL 

REPRESENTACOES COM/ IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO E ADV. 
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SP092984 MAURICIO JORGE DE FREITAS E ADV. SP057857 TERESA CRISTINA GIANINI DE CASTRO E 

ADV. SP026464 CELSO ALVES FEITOSA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR 

SAMPAIO)  

1. Recebo a apelação de fls. 220/232 apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC. 2. 

Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contra-razões, em 15(quinze) dias.3. Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos principais, desapensando-se. 4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as 

cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

2003.61.19.004590-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.004856-0) EATON 

POWER QUALITY IND/ LTDA (ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E ADV. SP115022 

ANDREA DE TOLEDO PIERRI E ADV. SP201251 LUIS ANTONIO DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO)  

1. Recebo a apelação de fls. 260/295 apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC. 2. 

Intime-se a parte contrária acerca da sentença de fls. 249, bem como, para querendo, oferecer contra-razões, em 

15(quinze) dias. 3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-se. 4. Decorrido o prazo 

legal, subam estes autos a Superior Instância, com as cautelas de praxe. 5. Intimem-se.  

 

2006.61.19.004843-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.003148-9) JOSE 

EDUARDO DE ABREU SODRE SANTORO (ADV. SP141271 SIDNEY PALHARINI JUNIOR E ADV. SP173530 

RODRIGO ALMEIDA PALHARINI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO)  

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2007.61.19.005023-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.005035-2) GILBERTO 

DIAS DE MEDEIROS (ADV. PR041642 DIEGO NEGRAO CHIURATTO E ADV. SP199272 DULCÍNEIA DE 

JESUS NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL/CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP073808 JOSE CARLOS GOMES)  

Inequivocamente ciente da determinação de fl. 92, juntou o embargante o pedido de fl. 95, bem como a cópia de 

substabelecimento (fl. 96) e a manifestação de fls. 98/116, mas deixou de justificar a pertinência e a necessidade da 

inquirição pleiteada, ensejando a preclusão da mesma.Tendo em conta, ainda, que os embargos versam sobre matéria de 

direito e de fato, cujas provas são exclusivamente documentais, encontrando-se encartadas nos autos, intime-se o 

embargante para regularizar a representação processual, fazendo juntar a via original do substabelecimento de fl. 96, no 

prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

2007.61.19.006358-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.010263-0) SISA 

SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP118933 ROBERTO CAMPANELLA 

CANDELARIA E ADV. SP203788 FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS E ADV. SP101471 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD AMINADAB FERREIRA FREITAS)  

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão imputada nula em razão de entender o embargante que a 

análise da intempestividade do ajuizamento laborou em erro, pois, o protocolo inicial, efetivado perante a Justiça 

Estadual, foi realizado em dezembro de 1999 e não como constou da sentença.Presentes os pressupostos de 

admissibilidade, CONHEÇO do recurso.No tocante ao mérito, contudo, não prospera a irresignação.Como é cediço, os 

embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição e, ainda, 

quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (art. 535, I e II do CPC).Na hipótese dos 

autos, insurge-se o Embargante contra o mérito da decisão terminativa do processo, que foi proferida consoante a 

persuasão do Juízo. Não se vislumbra omissão, contradição ou obscuridade a infirmar a sentença que frustrou a 

pretensão do ora Embargante. Nesse particular, cumpre à parte autora pleitear a alteração do decisum em recurso 

adequado.Em que pese efetivamente não existir a possibilidade de interposição de embargos de declaração para 

esclarecimento de dúvida na decisão (redação alterada pela Lei nº 8.950/94), com o intuito de afastar eventual alegação 

de prejuízo, em razão de exame deficiente das provas, em caráter didático, explano o que segue:Consoante 

documentação acostada à ação executiva fiscal em apenso, foi lavrado Auto de Penhora, avaliação e depósito, 

efetivando-se a intimação da executada SISA, na pessoa de seu representante legal à época, Sr. José Orlando Ferreira de 

Miranda, em 04 de novembro de 1999 (fl. 98). Em decorrência da instalação desta Subseção Judiciária (3/12/1999), 

foram os autos redistribuídos. Pois bem, a inicial da presente ação foi protocolizada posteriormente a sua elaboração, 

em 03 de dezembro de 1999, quando já se encontrava instalado este Juízo Federal. Verifica-se que a data de 

recebimento da petição em Secretaria foi 03/2/2000 (fl. 03) e é essa a data que deve ser considerada como a de 

protocolização, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005 ( 3º, art. 107), não podendo responsabilizar-se o Juízo por 

eventual equívoco na protocolização ou endereçamento da mesma.Feitas estas considerações e, amparada na 

fundamentação expendida inicialmente, acerca da utilidade do recurso que ora se aprecia, NEGO PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS INTERPOSTOS, REJEITANDO-OS. Por conseqüência, mantenho na íntegra os termos da sentença de fl. 

10.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1725/2012 

2008.61.19.009235-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.007200-6) MILAN 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (ADV. SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO)  

1. Cumpra-se a r. decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 20080300041030--2 da 3ª Turma do E. TRF 

3ª Região, mantendo os autos suspensos aguardando a decisão definitiva.2. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.000800-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X TRANSPORTADORA 

AMAMBAI LTDA (ADV. PE011186 AIRTON SIMOES DE ARAUJO) X IZAILDA GONCALVES DE FRANCA E 

OUTRO (ADV. PE011186 AIRTON SIMOES DE ARAUJO)  

1. Conforme Lei 11.457 (16/03/2007), publicada em 19/03/2007 que, em seu art. 16, parágrafo 1º, estendeu à divida 

ativa do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e do FNDE (Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação) a 

condição de Dívida Ativa da União, deslocando as atribuições e competências de representação judicial e extrajudicial à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o pólo ATIVO, fazendo constar 

UNIÃO FEDERAL.2. Intime-se a executada e a co-executada a regularizar a representação processual, trazendo aos 

autos cópias do contrato social e alterações havidas e dos documentos pessoais da Sra. Izailda (RG eCPF). Prazo: 

10(dez) dias.3. Após, abra-se nova vista à exeqüente para que manifeste-se sobre as diligências realizadas bem como 

sobre as alegações de Exceção de Pré-Executividade. Prazo: 30(trinta) dias.4. No retorno, voltem os autos conclusos.5. 

Intimem-se. 

 

2000.61.19.007680-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X CONCEICAO 

FERRENHA CERQUEIRA E OUTROS (ADV. SP043543 ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN)  

A exceção ou objeção ofertada pela empresa executada, às fls. 78/106, deve ser sumariamente indeferida. A 

manifestação da União Federal - Fazenda Nacional, lançada às fls. 111/134, deve ser parcialmente acolhida para 

reconhecer como adequada à exceção ou objeção ofertada às fls., mas no mérito indeferí-la, porque não caracterizada a 

prescrição tributária, conforme bem exposto pela Procuradoria Federal, cujos argumentos adoto como fundamentos da 

presente decisão. Pelo exposto, indefiro a exceção de fls. Reconsidero em parte o despacho de fls. 66, determinando a 

expedição de mandados de citação, penhora e avaliação de bens e intimação dos co-executados, devendo a constrição 

recair, preferencialmente, sobre dinheiro, imóveis, maquinário e veículos.Em face das divergências constantes às fls. 98 

e 105, respectivamente, procuração e 2ª Alteração Contratual, apresentar comprovante de endereço da empresa 

executada, no prazo de 10(dez) dias.Intimem-se. 

 

2000.61.19.010901-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X CITROMAX 

ESSENCIAS LTDA (ADV. SP090576 ROMUALDO GALVAO DIAS E ADV. SP237742 RAFAEL TABARELLI 

MARQUES E ADV. SP160911 SILVIA REGINA FERNANDES)  

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão imputada contraditória, pois, à fl. 47 do feito em epígrafe, 

foi indeferido o pedido de vista dos autos fora de Cartório, por ausência de representação processual, nos termos do 

artigo 37, do CPC.Alegam os embargantes que, sendo profissionais regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do 

Brasil, constitui-se direito do advogado, fundamentado no artigo 7º, inciso XVI, da Lei nº 8.906/94, retirar os autos do 

Cartório e não somente consultá-los em Secretaria.Ocorre que não estão presentes os pressupostos e requisitos legais 

para o recebimento dos Embargos, conforme disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil.O argumento dos 

embargantes, demonstra a nítida intenção de que o Juízo reexamine a decisão mencionada visando, única e 

exclusivamente, a reconsideração da mesma e não o saneamento de eventual contradição.Consta dos autos que a 

sentença extintiva (fl. 28) teve trânsito em julgado conforme certidão de fl. 30. Intimada a executada do cálculo de 

custas devidas, houve o respectivo pagamento (fl. 37) e os autos foram remetidos para arquivamento em 30/11/2005.A 

petição de fls. 44/45 postulou o desarquivamento dos autos e vista dos mesmos fora de Cartório, independentemente de 

terem os subscritores Romualdo Galvão Dias e Rafael Tabarelli procuração das partes.Ora, não obstante os poderes 

processuais invocados, merece destaque o fato de que a existência de direitos aos advogados são regulados não só pelo 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, mas também pelo Código de Processo Civil.O advogado tem livre acesso 

aos autos de qualquer processo, salvo os que tramitam sob sigilo, ainda que não represente uma das partes e, tal direito 

não comporta limitação por normas reguladoras da atividade cartorária, contudo, para intervir no processo e retirá-lo do 

cartório, é necessária a juntada do instrumento de mandato (art. 40, CPC), pois a representação exercida pelo advogado 

é comprovada mediante instrumento de procuração com cláusula ad judicia.Ademais, os embargos apresentados às fls. 

49/51 indicam que a executada CITROMAX ESSÊNCIAS LTDA., se faz representar pelos peticionários, mas tal 

representação processual está irregular, face à ausência de instrumento de mandato. Verifica-se, portanto, a ineficácia 

do ato praticado.Considerando que a parte nada pediu, tem-se que os presentes embargos são inexistentes, pelo que 

NÃO OS CONHEÇO, em face da ausência de pressupostos legais. Intimem-se. 

 

2001.61.19.000752-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X DOREMUS DO 

BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA E ADV. SP062082 FABIO 

MARCOS BERNARDES TROMBETTI)  

(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. 

Sem condenação em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 
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constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sem custas.(...)  

 

2001.61.19.001925-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CICERO GERMANO DA COSTA) X COML/ 

CEGAL LTDA (ADV. SP043543 ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X PEDRO FERRENHA 

CERQUEIRA JUNIOR 

I - Fls. 142: requeira a EXECUTADA o que de direito em 10 (dez) dias. Silente, arquive-se.II - Publique-se. 

 

2003.61.19.006415-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X SOFTEST 

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA (ADV. SP197418 LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE BARROS)  

A exceção ou objeção ofertada pela executada, às fls. 84/87, deve ser sumariamente indeferida.A manifestação da 

União Federal - Fazenda Nacional, lançada às fls. 116/119 e fls. 129 deve ser parcialmente acolhida para reconhecer 

como adequada a exceção ou objeção ofertada às fls., mas no mérito indeferi-la, porque não caracterizadas a iliquidez 

do título executivo, a nulidade do crédito tributário, ou, ainda, a suspensão da exigibilidade do crédito, conforme bem 

exposto pela Procuradoria Federal, cujos argumentos adoto como fundamentos da presente decisão. Pelo exposto, 

indefiro a exceção de fls. Cumpra-se, com urgência, a determinação de fls. 62, expedindo-se mandado de livre penhora 

de bens da executada, devendo a constrição recair, preferencialmente, sobre dinheiro, imóveis, maquinário e 

veículos.Após o cumprimento, intimem-se. 

 

2005.61.19.002045-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X POM POM 

PRODUTOS HIGIENICOS LTDA (ADV. SP092954 ARIOVALDO DOS SANTOS E ADV. SP125813 ROBERTO 

DOS SANTOS)  

A exceção ou objeção ofertada pela executada, às fls. 08/11, deve ser sumariamente indeferida.A manifestação da 

União Federal - Fazenda Nacional, lançadas às fls. 83/86 e 95, deve ser parcialmente acolhida para reconhecer como 

adequada a exceção ou objeção ofertada às fls., mas no mérito indeferi-la, porque não caracterizada a compensação 

tributária, conforme bem exposto pela Procuradoria Federal, cujos argumentos adoto como fundamentos da presente 

decisão. Pelo exposto, INDEFIRO a exceção ofertada a fls. Expeça-se mandado de livre penhora de bens da executada, 

devendo a constrição recair, preferencialmente sobre dinheiro, imóveis, maquinário e veículos.Intimem-se. 

 

2005.61.19.006999-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD AMINADAB FERREIRA FREITAS) X SERGIO LUIZ 

RODRIGUES SEIXAS E OUTROS (ADV. SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES)  

Fls. 137: Defiro. Expeça-se com urgência a certidão de Inteiro Teor, conforme requerido. 

 

2006.61.19.007200-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X MILAN 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (ADV. SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO)  

1. As petições da exequente (fls. 298/309) e da executada (fls. 280/289) noticiam interposição de agravo de instrumento 

quanto a decisão de fl. 265/266.2. Às fls. 292/294 foi proferida decisão no E. TRF 3ª Região, 3ª Turma, deferindo a 

antecipação da tutela recursal no sentido de suspender o feito até a definitiva decisão do Agravo de Instrumento 

20080300041030-2.3. Cumpra-se a r. decisão, devendo os autos aguardar em sobrestado, na Secretaria.4. Intime-se. 

 

2006.61.19.008620-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RUBENS ALBIERO) X RANDRA ARTEFATOS DE 

ARAME E ACO LTDA (ADV. SP170507A SERGIO LUIZ CORRÊA E ADV. SP108738 RENE SILVEIRA)  

Em face do comparecimento espontâneo, dou a executada por citada.A exceção ou objeção ofertada pela executada, às 

fls. 26/56, deve ser sumariamente indeferida. A manifestação da União Federal - Fazenda Nacional, lançada às fls. 

60/70 destes autos deve ser parcialmente acolhida para reconhecer como adequada a exceção ou objeção ofertada às fls., 

mas no mérito indeferi-la, porque não caracterizada a iliquidez do título executivo ou a nulidade do crédito tributário, 

conforme bem exposto pela Procuradoria Federal, cujos argumentos adoto como fundamentos da presente decisão. 

Deixo de me manifestar acerca da alegada inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, bem 

como a utilização da ICMS na base de Cálculo da COFINS, já que a análise das teses aventadas requerem ampliação do 

Contraditório, tornando inadequada a exceção.Pelo exposto, indefiro a exceção de fls. Expeça-se mandado de livre 

penhora de bens da executada, devendo a constrição recair, preferencialmente, sobre dinheiro, imóveis, maquinário e 

veículos.Após o cumprimento, intimem-se. 

 

2007.61.19.001984-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X BORLEM S A 

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS (ADV. SP059427 NELSON LOMBARDI E ADV. SP151693 FERNANDA 

CHRISTINA LOMBARDI E ADV. SP087057 MARINA DAMINI)  

1. Fls. 271/272: Defiro. Expeça-se conforme requerido. 

 

2007.61.19.003178-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RUBENS ALBIERO) X ITALBRONZE LTDA (ADV. 

SP114408 JOSEMIR SILVA VRIJDAGS)  

A exceção ou objeção ofertada pelo co-executado, às fls. 101/113, deve ser sumariamente indeferida.A manifestação da 

exeqüente, lançada às fls. 128/138, deve ser parcialmente acolhida para reconhecer como adequada à exceção ou 

objeção ofertada às fls., mas no mérito indeferí-la, porque não caracterizada a iliquidez, em face da ausência de 

pagamento, bem como a ilegalidade da cominação do encargo previsto no Decreto lei 1.025/69, conforme bem exposto 
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pela Procuradoria Federal, cujos argumentos adoto como fundamentos da presente decisão. Pelo exposto, indefiro a 

exceção de fls., bem como o pedido de exclusão do nome da empresa executada nos órgãos de proteção ao crédito, 

como o SERASA, já que, além de não fazer parte do litígio discutido nos autos, é providência que compete 

exclusivamente a este órgão cadastral, sendo o ato de exclusão decorrência natural e automática da suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário.Tendo em vista a discordância da exeqüente, cuja manifestação adoto como razão 

decidir, tenho por ineficaz a nomeação ofertada pelo executado a fls. 36/74.Expeça-se mandado de livre penhora de 

bens da executada, instruindo-o com cópias da petição que discriminou os bens recusados, devendo a constrição recair, 

preferencialmente, sobre dinheiro, imóveis, maquinário e veículos.Após o cumprimento, intimem-se. 

 

2007.61.19.005331-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD AMINADAB FERREIRA FREITAS) X MARZIO VALLO E 

OUTROS (ADV. SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)  

A exceção ou objeção ofertada pela empresa executada, às fls. 29/48, deve ser sumariamente indeferida. A manifestação 

da autarquia, lançada às fls. 64/73, deve ser parcialmente acolhida para reconhecer como adequada à exceção ou 

objeção ofertada às fls., mas no mérito indeferi-la, porque não caracterizada a iliquidez do título executivo ou nulidade 

do crédito tributário, conforme bem exposto pela Procuradoria Federal, cujos argumentos adoto como fundamentos da 

presente decisão. Deixo de me manifestar acerca da alegação de vício insanável da CDA, em razão da ausência do 

percentual relativo ao SAT, já que a análise da tese aventada requer dilação probatória, incompatível com a natureza da 

exceção de pré-executividade. Por fim, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa levantada pelo executado, já que 

compete ao INSS fiscalizar e arrecadar as contribuições devidas ao SENAI, SESI, INCRA, SEBRAE e FNDE, embora 

não seja a beneficiária destas contribuições, figurando tão somente o INSS como agente administrativo auxiliar. Pelo 

exposto, INDEFIRO a exceção ofertada às fls. Expeça-se mandado para constrição de livre penhora de bens da empresa 

executada, devendo a constrição recair, preferencialmente, sobre dinheiro, imóveis, veículos e maquinário. Após, 

intime-se a executada a apresentar no prazo de 10(dez) dias, original do instrumento de mandato de fls. 49, bem como 

comprovantes de residência dos sócios responsáveis pela empresa, sob pena de configuração de litigância de má-fé. 

Intimem-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1809 

 

ACAO PENAL 

2001.61.19.000154-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MATHEUS BARALDI MAGNANI) X SOLIMAR PIRES 

DE SOUZA (ADV. GO009992 MARIZE DE FATIMA PEREIRA)  

Em resumo, diante de todo o exposto JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA LANÇADA NA 

DENÚNCIA para CONDENAR como incurso nas penas dos artigos 304 c.c. 297, todos do Código Penal, a pessoa 

processada neste feito e identificada como sendo SOLIMAR PIRES DE SOUZA, que deverá cumprir 2 anos de 

reclusão no regime inicial aberto - pena esta desde já substituída por duas penas restritivas de direitos, a saber, duas 

atividades, distintas de prestação de serviços à comunidade e/ou a entidades públicas (art. 43, inciso IV, c.c. art. 46 do 

Código Penal), pelo período de 2 anos, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal, consoante 

determinações e condições a serem especificadas no Juízo de Execução, inclusive no que toca ao não cumprimento das 

obrigações e eventual retorno à prisão em caso de descumprimento das condições - e a pagar quantia equivalente a 11 

(onze) dias-multa, no valor unitário equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente, corrigido 

monetariamente.O acusado poderá recorrer em liberdade, pois não se verificaram, nesta fase processual, as hipóteses do 

artigo 312 do CPP.Custas processuais.Condeno o réu ao pagamento das custas, nos termos do artigo 804 do Código de 

Processo Penal c/c a Lei nº 9.289/96.Providências antes do trânsito em julgado.1) Providencie a Secretaria para que 

sejam devidamente lacrados os documentos que se encontram em um envelope à fl. 16.Providências após o trânsito em 

julgado.1) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados, oficiando-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais 

(IIRGD e INI).2) Intime-se o réu para pagamento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e 

sete reais e noventa e cinco centavos), nos termos da lei. No caso de inadimplência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para as providências cabíveis.3) Expeça-se Guia de Execução para o juízo competente.4) Cumpridas as 

determinações acima e certificada a ausência de quaisquer pendências a serem deliberadas, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se, intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2007.61.19.003746-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.001523-0) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PRISCILLA GUGELMIN GUIMARAES (ADV. SP094151 

GERSON AMAURI BASSOLI)  
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Diante da manifestação da defesa às fls.248/251, designo o dia 04/05/2009 às 15h30 min, para Audiência de Instrução e 

Julgamento. Saliento que, o defensor deverá apresentar a defesa preliminar, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 

396 e 396-A do CPP. Verifico que foram ouvidas às testemuhas de acusação às fls. 161/164, antes do desmembramento 

dos autos (fl.225). Diante disso, manifestem-se as partes se há interesse no aproveitamento das provas testemunhais já 

produzidas. Nos termos do artigo 403 do CPP, alerto às partes que os memoriais serão colhidos em audiência, para o 

que deverão estar devidamente preparados, tanto o órgão acusador quanto a defesa; com o fim de agilizar a colheita dos 

memoriais, faculto às partes trazerem minuta das respectivas peças em arquivo de informática, para inclusão no termo 

de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias. Expeça-se a secretaria o necessário 

para a realização da audiência. P.I.C. 

 

Expediente Nº 1810 
 

ACAO PENAL 
2005.61.19.006474-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. 

SP203514 JOSÉ ALBERTO ROMANO E ADV. SP210832 ROSELI CAIRES COSTA) X SEGREDO DE JUSTIÇA 

(ADV. SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP267330B ARIANO 

TEIXEIRA GOMES) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO E 

ADV. SP153774 ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO E ADV. SP259371 AUGUSTO SESTINI MORENO E 

ADV. SP246369 RICARDO TADEU SCARMATO E ADV. SP267330B ARIANO TEIXEIRA GOMES E ADV. 

SP232780 FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP124529 SERGIO 

SALGADO IVAHY BADARO E ADV. SP208529 ROGERIO NEMETI E ADV. SP220784 TIAGO LUIS 

FERREIRA) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP107291 JAYME PETRA DE MELLO FILHO)  

1. Trata-se de reiteração de oposição de embargos de declaração pela defesa da acusada MARIA DE LOURDES 

MOREIRA, requerendo sejam aclarados alguns pontos que, segundo a defesa, não foram devidamente mencionados na 

decisão anterior, requerendo vista ao MPF. Aberta vista ao MPF, manifestou-se pela rejeição dos embargos de 

declaração, tendo em vista que o pleito da defesa tem apenas a finalidade de procrastinar o feito, uma vez que a ré 

pretende ter a decisão modificada, evidenciando-se o caráter infringente dos embargos declaratórios. Adotando como 

razão de decidir a manifestação Ministerial de fls. 4319/4322, mantenho a decisão de fl. 4111 pelos seus próprios 

fundamentos, uma vez que o ora embargante novamente pretende o reexame da matéria decidida de maneira oblíqua, 

como se fosse esclarecimento de seu pedido, quando está nítido o intento de reconsideração. 2. Intime-se a defesa dos 

acusados VALTER JOSÉ DE SANTANA e MARIA DE LOURDES MOREIRA a apresentar as alegações finais, no 

prazo legal. P.I.C. 

 

2005.61.19.006478-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. 

SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP147045 LUCIANO TOSI SOUSSUMI) 

X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA E ADV. SP187842 MARCELO 

MARTINS FERREIRA E PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD 

SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Chamo o feito à conclusãoDAS DILIGÊNCIAS REQUERIDAS:Em audiência de instrução e julgamento realizada no 

dia 24 de outubro de 2008, ocasião em que foi dada a oportunidade de reinterrogatório dos acusados, a defesa dos 

acusados JOSÉ HUGO SCHLOSSER e LEONIDAS MARTIN GURRIONEIRO URIBE requereu diligências, nos 

termos do artigo 402 do CPP. Requer a defesa (i) oitiva, via teleconferência, do co-réu JUAN RICARDO GARCIA; (ii) 

oitiva, via teleconferência, da testemunha MATHEW COUCHE; (iii) expedição de ofícios: 1) à Polícia Federal, para 

que informe todos os registros de entradas e saídas do país de Juan Ricardo Garcia e Mathew Couche; 2) à empresa 

aérea AmericanA ir Lines, solicitando cópias das cartas convites emitidas em favor dos chineses. (iv) a requisição dos 

registros de hóspedes nos hotéis Renaissance, em 20.09.2003, e Hilton, em 29.03.2005. (v) a expedição de ofício ao 

Departamento de Polícia Federal, para informar qual o destino dado aos valores pagos pelos chineses pelas cartas 

convites e se algum dos chineses que imigraram com tais cartas foram repatriados para o Brasil.Aberta vista ao MPF, 

manifestou-se pelo indeferimento das diligências às fls. 3768/3775, uma vez que (i) A oitiva de JUAN RICARDO 

GARCIA não é imprescindível ao julgamento do processo, já que há fartas provas nos autos a respeito das condutas dos 

réus, além do que a defesa não possui interesse processual no referido pleito, tendo em vista que JUAN RICARDO foi 

delator dos demais quadrilheiros, e sua oitiva somente possui utilidade processual para a acusação, razão pela qual 

referido pedido tem nítido caráter protelatório, e que o indeferimento da diligência não produz cerceamento de defesa, 

já que os defensores dos acusados não possuem direito subjetivo de fazer reperguntas a co-réu. (ii) a testemunha 

MATHEW COUCHE não foi arrolada como testemunha de defesa quando da apresentação da defesa prévia dos 

acusados, ocorrendo a preclusão consumativa no que tange ao direito defensivo de arrolar testemunhas. Além disso, a 

oitiva de MATHEW COUCHE, residente no exterior, causaria tumulto processual e procrastinação indefinidamente do 

processo, o qual restaria fadado à prescrição. (iii) Quanto a expedição de ofícios à Polícia Federal, à empresa aérea 

American Air Lines e requisição de registro de hóspedes, tais pedidos referem-se a dados que não constituem prova do 

fato concreto versado nesta ação penal. Ademais, tais diligências não foram requeridas quando da apresentação da 
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defesa prévia dos acusados, razão pela qual o direito de pleiteá-las precluiu. Requer o MPF a desistência da oitiva do 

co-réu JUAN RICARDO GARCIA e MATHEW COUCHE, uma vez que tais depoimentos não são imprescindíveis ao 

julgamento do feito e, aguardar a expedição de carta rogatória para ouvi-los, ensejaria inevitavelmente na prescrição da 

pretensão punitiva do Estado.É o relatório. Decido.1. DA OITIVA DE JUAN RICARDO GARCIA E MATHEW 

COUCHEJUAN RICARDO GARCIA é co-réu nos presentes autos. Foi determinado o dia 09/02/2005 às 14h para 

realização de seu interrogatório, por videoconferência, no Consulado dos Estados Unidos em São Paulo (fl.138). A 

pedido do Consulado Americano, a audiência de interrogatório do réu foi cancelada. Em 08 de março de 2006 foi 

determinado o desmembramento dos autos em relação ao acusado JUAN RICARDO GARCIA, a fim de dar maior 

celeridade ao andamento processual, uma vez que havia réus presos no presente feito.JUAN RICARDO GARCIA e 

MATHEW COUCHE seriam ouvidos, a pedido de MPF, como testemunhas do Juízo (fls.1610/1611).Diante da 

manifestação Ministerial, bem como de toda documentação anexada aos autos, não vejo necessidade, por ora, da oitiva 

de JUAN RICARDO GARCIA e MATHEW COUCHE.JUAN RICARDO GARCIA, por ser co-réu no presente feito, 

não pode ser arrolado como testemunha pelos demais co-réus. Já MATHEW COUCHE não foi arrolado como 

testemunha de defesa, na defesa prévia, por nenhum dos co-réus. JOSÉ HUGO SCHLOSSER arrolou como 

testemunhas, em sua defesa prévia, as mesmas testemunhas, policiais, arroladas pela acusação (fls. 142/145). 

LEONIDAS MARTIN GURRIONERO URIBE não arrolou testemunhas em sua defesa prévia (fls. 150/152).Diante de 

todo o exposto, e adotando como razão de decidir a manifestação Ministerial de fls. 3768/3775, INDEFIRO o pedido 

formulado pela defesa de JOSÉ HUGO SCHLOSSER e LEONIDAS MARTIN GURRIONEIRO URIBE para oitiva de 

JUAN RICARDO GARCIA e MATHEW COUCHE.2. DOS REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOSA 

defesa dos acusados JOSÉ HUGO e LEONIDAS requer ainda a expedição de ofícios: 1) à Polícia Federal, para que 

informe todos os registros de entradas e saídas do país de Juan Ricardo Garcia e Mathew Couche; 2) à empresa aérea 

AmericanA ir Lines, solicitando cópias das cartas convites emitidas em favor dos chineses. 3) a requisição dos registros 

de hóspedes nos hotéis Renaissance, em 20.09.2003, e Hilton, em 29.03.2005. 4) a expedição de ofício ao 

Departamento de Polícia Federal, para informar qual o destino dado aos valores pagos pelos chineses pelas cartas 

convites e se algum dos chineses que imigraram com tais cartas foram repatriados para o Brasil. Com a entrada em 

vigor da Lei 11.719/08, o artigo 499 do CPP foi revogado, entrando em vigor o artigo 402, que assim disciplinou a 

matéria: Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o 

acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução.De 

acordo com Andrey Borges de Mendonça, em seu livro Nova Reforma do Código de Processo Penal, Editora Método: 

...Não é uma reabertura da instrução probatória, sob pena de permitir o retrocesso no procedimento. Interessante anotar 

que antiga lei falava em diligências cuja necessidade ou conveniência se originasse de fatos ou circunstâncias surgidas 

na instrução. O atual legislador foi mais restritivo; apenas se a necessidade da medida surgiu na instrução. Assim, a 

mera conveniência da parte não pode justificar o deferimento da prova (especialmente se já poderia tê-la requerido 

anteriormente). Portanto, neste momento somente podem ser requeridas diligências complementares, cuja necessidade 

se origine de fatos apurados na instrução.Diante do exposto, e adotando como razão de decidir a manifestação 

Ministerial de fls. 3768/3775, INDEFIRO os pedidos formulados pela defesa dos acusados JOSÉ HUGO E 

LEONIDAS, uma vez que nenhuma das diligências refere-se a fato novo, que tenha surgido durante a instrução 

criminal.3. ALEGAÇÕES FINAISIntimem-se as partes para que apresentem as alegações finais, no prazo de 20 (vinte) 

dias, tendo em vista a complexidade do feito, iniciando-se pelo MPF.Publique-se. Intime-se. 

 

2005.61.19.006480-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. 

SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Chamo o feito à conclusãoDAS DILIGÊNCIAS REQUERIDAS:Em audiência de instrução e julgamento realizada no 

dia 24 de outubro de 2008, ocasião em que foi dada a oportunidade de reinterrogatório dos acusados, a defesa dos 

acusados JOSÉ HUGO SCHLOSSER e LEONIDAS MARTIN GURRIONEIRO URIBE requereu diligências, nos 

termos do artigo 402 do CPP. Requer a defesa (i) oitiva, via teleconferência, do co-réu JUAN RICARDO GARCIA; (ii) 

oitiva, via teleconferência, da testemunha MATHEW COUCHE; (iii) expedição de ofícios: 1) à Polícia Federal, para 

que informe todos os registros de entradas e saídas do país de Juan Ricardo Garcia e Mathew Couche; 2) à empresa 

aérea AmericanA ir Lines, solicitando cópias das cartas convites emitidas em favor dos chineses. (iv) a requisição dos 

registros de hóspedes nos hotéis Renaissance, em 20.09.2003, e Hilton, em 29.03.2005. (v) a expedição de ofício ao 

Departamento de Polícia Federal, para informar qual o destino dado aos valores pagos pelos chineses pelas cartas 

convites e se algum dos chineses que imigraram com tais cartas foram repatriados para o Brasil.Aberta vista ao MPF, 

manifestou-se pelo indeferimento das diligências às fls. 3150/3157, uma vez que (i) A oitiva de JUAN RICARDO 

GARCIA não é imprescindível ao julgamento do processo, já que há fartas provas nos autos a respeito das condutas dos 

réus, além do que a defesa não possui interesse processual no referido pleito, tendo em vista que JUAN RICARDO foi 

delator dos demais quadrilheiros, e sua oitiva somente possui utilidade processual para a acusação, razão pela qual 

referido pedido tem nítido caráter protelatório, e que o indeferimento da diligência não produz cerceamento de defesa, 

já que os defensores dos acusados não possuem direito subjetivo de fazer reperguntas a co-réu. (ii) a testemunha 

MATHEW COUCHE não foi arrolada como testemunha de defesa quando da apresentação da defesa prévia dos 

acusados, ocorrendo a preclusão consumativa no que tange ao direito defensivo de arrolar testemunhas. Além disso, a 
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oitiva de MATHEW COUCHE, residente no exterior, causaria tumulto processual e procrastinação indefinidamente do 

processo, o qual restaria fadado à prescrição. (iii) Quanto a expedição de ofícios à Polícia Federal, à empresa aérea 

American Air Lines e requisição de registro de hóspedes, tais pedidos referem-se a dados que não constituem prova do 

fato concreto versado nesta ação penal. Ademais, tais diligências não foram requeridas quando da apresentação da 

defesa prévia dos acusados, razão pela qual o direito de pleiteá-las precluiu. Requer o MPF a desistência da oitiva do 

co-réu JUAN RICARDO GARCIA e MATHEW COUCHE, uma vez que tais depoimentos não são imprescindíveis ao 

julgamento do feito e, aguardar a expedição de carta rogatória para ouvi-los, ensejaria inevitavelmente na prescrição da 

pretensão punitiva do Estado.É o relatório. Decido.1. DA OITIVA DE JUAN RICARDO GARCIA E MATHEW 

COUCHEJUAN RICARDO GARCIA é co-réu nos presentes autos. Foi determinado o dia 09/02/2005 às 14h para 

realização de seu interrogatório, por videoconferência, no Consulado dos Estados Unidos em São Paulo. A pedido do 

Consulado Americano, a audiência de interrogatório do réu foi cancelada. Em 08 de março de 2006 foi determinado o 

desmembramento dos autos em relação ao acusado JUAN RICARDO GARCIA, a fim de dar maior celeridade ao 

andamento processual, uma vez que havia réus presos no presente feito.JUAN RICARDO GARCIA e MATHEW 

COUCHE seriam ouvidos, a pedido de MPF, como testemunhas do Juízo.Diante da manifestação Ministerial, bem 

como de toda documentação anexada aos autos, não vejo necessidade, por ora, da oitiva de JUAN RICARDO GARCIA 

e MATHEW COUCHE.JUAN RICARDO GARCIA, por ser co-réu no presente feito, não pode ser arrolado como 

testemunha pelos demais co-réus. Já MATHEW COUCHE não foi arrolado como testemunha de defesa, na defesa 

prévia, por nenhum dos co-réus. JOSÉ HUGO SCHLOSSER arrolou como testemunhas, em sua defesa prévia, as 

mesmas testemunhas, policiais, arroladas pela acusação. LEONIDAS MARTIN GURRIONERO URIBE não arrolou 

testemunhas em sua defesa prévia.Diante de todo o exposto, e adotando como razão de decidir a manifestação 

Ministerial de fls. 3150/3157, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa de JOSÉ HUGO SCHLOSSER e 

LEONIDAS MARTIN GURRIONEIRO URIBE para oitiva de JUAN RICARDO GARCIA e MATHEW COUCHE.2. 

DOS REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOSA defesa dos acusados JOSÉ HUGO e LEONIDAS requer 

ainda a expedição de ofícios: 1) à Polícia Federal, para que informe todos os registros de entradas e saídas do país de 

Juan Ricardo Garcia e Mathew Couche; 2) à empresa aérea AmericanA ir Lines, solicitando cópias das cartas convites 

emitidas em favor dos chineses. 3) a requisição dos registros de hóspedes nos hotéis Renaissance, em 20.09.2003, e 

Hilton, em 29.03.2005. 4) a expedição de ofício ao Departamento de Polícia Federal, para informar qual o destino dado 

aos valores pagos pelos chineses pelas cartas convites e se algum dos chineses que imigraram com tais cartas foram 

repatriados para o Brasil. Com a entrada em vigor da Lei 11.719/08, o artigo 499 do CPP foi revogado, entrando em 

vigor o artigo 402, que assim disciplinou a matéria: Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o 

querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de 

circunstâncias ou fatos apurados na instrução.De acordo com Andrey Borges de Mendonça, em seu livro Nova Reforma 

do Código de Processo Penal, Editora Método: ...Não é uma reabertura da instrução probatória, sob pena de permitir o 

retrocesso no procedimento. Interessante anotar que antiga lei falava em diligências cuja necessidade ou conveniência 

se originasse de fatos ou circunstâncias surgidas na instrução. O atual legislador foi mais restritivo; apenas se a 

necessidade da medida surgiu na instrução. Assim, a mera conveniência da parte não pode justificar o deferimento da 

prova (especialmente se já poderia tê-la requerido anteriormente). Portanto, neste momento somente podem ser 

requeridas diligências complementares, cuja necessidade se origine de fatos apurados na instrução.Diante do exposto, e 

adotando como razão de decidir a manifestação Ministerial de fls. 3150/3157, INDEFIRO os pedidos formulados pela 

defesa dos acusados JOSÉ HUGO E LEONIDAS, uma vez que nenhuma das diligências refere-se a fato novo, que 

tenha surgido durante a instrução criminal.3. ALEGAÇÕES FINAISIntimem-se as partes para que apresentem as 

alegações finais, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista a complexidade do feito, iniciando-se pelo MPF.Publique-

se. Intime-se. 

 

2007.61.19.006757-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD MATHEUS BARALDI MAGNANI) X SEGREDO DE JUSTIÇA 

(ADV. SP108671 JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP108671 JOSE 

VIRGULINO DOS SANTOS)  

Chamo o feito à conclusãoA acusada ALESSANDRA DE MELO ROCHA obteve a revogação de sua prisão cautelar 

pelo Superior Tribunal de Justiça no dia 03/08/2006 (fl.939), sem prejuízo de eventual decretação de prisão preventiva 

devidamente fundamentada. Diante da decisão proferida pelo STJ foi expedido contra mandado de prisão preventiva 

(fl.944).A ré constituiu defensor nos autos, o qual informou o endereço da ré à fl. 1697 (Av. Forquilha, 329 - 

Ipatinga/MG).No entanto, a carta precatória expedida à Comarca de Ipatinga/MG, deprecando a citação e interrogatório 

da acusada, foi devolvida sem cumprimento, uma vez que não foi localizada no endereço fornecido por seu defensor.A 

acusada reside em outro Estado da Federação, e isso dificulta a realização dos atos processuais, tendo em vista a 

expedição de cartas precatórias constantes.O réu beneficiado com a revogação da sua prisão preventiva tem o dever de 

comparecer a todos os atos processuais, para conveniência da instrução criminal e garantia da aplicação da lei 

penal.Dessa forma, para que fique bem demonstrado que a ré não está se ocultando e não pretende se furtar à aplicação 

da lei penal, determino seu comparecimento neste Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, para que venha fornecer o seu 

endereço atualizado. Tendo em vista que tem defensor constituído, o qual, presumivelmente tem acesso e contato com a 

acusada, intime-se o defensor, Dr. José Virgulino dos Santos, OAB/SP 108.671, a trazer a acusada ALESSANDRA DE 

MELO ROCHA em secretaria desta 4ª Vara para demonstrar que a mesma não está a se ocultar da Justiça e por isso não 

há risco à instrução, nem tampouco à aplicação da lei penal.O descumprimento injustificado da presente decisão poderá 
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ensejar a reavaliação dos requisitos da prisão preventiva, uma vez que o prazo concedido para que compareça a este 

Juízo é mais que razoável para que a ré cumpra o seu dever de informar com lealdade o local de sua residência 

efetivo.Publique-se. Intime-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2083 

 

ACAO PENAL 

2000.61.19.022759-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MATHEUS BARALDI MAGNANI E ADV. SP038658 

CELSO MANOEL FACHADA) X ESTEFANO MADJAROF (ADV. SP038658 CELSO MANOEL FACHADA) X 

PETRE MADJAROF (ADV. SP164098 ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES E ADV. SP156783 GISELLE NERI 

DANTE E ADV. SP155969 GABRIELA GERMANI SAMÕES E PROCURAD JOAQUIM PEDRO CAMPELLO DE 

SOUZA) X BENEDITO ISRAEL VIEIRA (ADV. SP168343 BENEDITO ISRAEL VIEIRA)  

Despachei nos autos em apenso (n. 2007.61.19.001179-4). Cumprida a determinação exarada naquele feito, e se em 

termos, intimem-se as partes, a começar pelo MPF, e depois, à defesa, para manifestação em alegações finais. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.19.001179-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.022759-0) JUSTICA 

PUBLICA X JOAO FELIX VIEIRA (ADV. SP087936 WALTER DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA)  

Despachei também nos autos n. 2000.61.19.00759-0, em que estes vão apensados. Intime-se a defesa para que se 

manifeste nos termos do art. 499 do CPP (como determinado a fl.533), observado que, encerrada a instrução antes do 

advento da Lei 11.719/08, não há que se falar em incidência à espécie do novel artigo 400 do Código Penal. No silêncio 

ou não havendo requerimentos, intimem-se às partes para manifestação em alegações finais, começar pelo MPF, e 

depois, à defesa de JOÃO FELIZ VIEIRA. Int.  

 

2007.61.19.004892-6 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO PEDRO MARTINS FERNANDES (ADV. SP016060 

AMANCIO GOMES CORREA E ADV. SP027008 PRICILA SATIE FUJITA E ADV. SP099663 FABIO BOCCIA 

FRANCISCO E ADV. SP097450 SONIA CRISTINA HERNANDES)  

Chamo o feito à ordem. 1) Para ajuste da pauta de audiência em razão da demanda de processos envolvendo réus 

presos, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ANOTADA A FL. 481 (24/03/2009) 

PARA O DIA 20 DE MAIO DE 2009, ÀS 15:00 HORAS. 2) Expeçam-se novos mandados para intimação do réu e de 

suas testemunhas, devendo constar dos instrumentos informes sobre a redesignação, a fim de seja desconsiderado os 

anteriormente expedidos. 3) Publique-se e cientifique-se o MPF. 

 

2008.61.19.004426-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE CARLOS 

POLACHINE FIGUEIREDO (ADV. SP018285 ANTONIO DARCI PANNOCCHIA E ADV. SP079458 JOAO 

CARLOS PANNOCCHIA E ADV. SP158198 TANIA RODRIGUES MOREIRA PANNOCCHIA E ADV. SP184310 

CRISTIANO MEDINA DA ROCHA)  

Chamo o feito à ordem. 1) Para ajuste da pauta de audiência em razão da demanda de processos envolvendo réus 

presos, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE CONTINUAÇÃO (INSTRUÇÃO E JULGAMENTO) ANOTADA A FL. 

435 (24/03/2009) PARA O DIA 20 DE MAIO DE 2009, ÀS 16:30 HORAS. 2) Recolham-se os mandados de condução 

coercitiva antes expedidos (fls.440/441), lavrando-se novos para intimação e condução das testemunhas JAMIL e 

ROBERTO. 3) Publique-se para ciência da defesa, que deverá providenciar o comparecimento do réu à audiência, 

independentemente de intimação pessoal. 4) Cientifique-se o MPF. 

 

Expediente Nº 2085 

 

ACAO PENAL 

2000.61.81.000009-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ZANI CAJUEIRO TOBIAS DE SOUZA) X ANTONIO 

MARCOS DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP152342 JOSE DUARTE SANTANA)  

Ante o exposto, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a acusação para 

CONDENAR Antonio Marcos de Oliveira Gomes, brasileiro, nascido aos 30.11.75 em José da Penha/RN, filho de José 

de Anchieta Gomes e Francisca Emilia de Oliveira Gomes, como incurso nas penas do artigo 289, 1º do Código Penal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1732/2012 

às penas de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa no valor mínimo legal.A pena privativa de 

liberdade será cumprida inicialmente no regime semi-aberto, ex vi do artigo 33, 2º, alínea c, c.c parágrafo 3º, do Código 

Penal.Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, cuidando-se de réu portador de 

maus antecedentes. Considerando-se que o réu se encontra em local incerto e não sabido, tendo, inclusive, abandonado 

o regime semi-aberto de cumprimento da pena imposta em outro processo (fl. 198), verifico que o cumprimento dos 

comandos desta sentença não prescinde do recolhimento do acusado ao cárcere, o que se justifica, ademais, pelos seus 

antecedentes desabonadores já reconhecidos nesta decisão e principalmente pela evidência de que está imbuído do 

espírito de furtar-se à aplicação da lei penal. Desse modo, presentes os pressupostos da prisão preventiva (CPP, art. 

312), EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO EM DESFAVOR DE ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA GOMES, 

pois que lhe nego o direito de apelar em liberdade.Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.Nada 

obstante a revelia decretada em desfavor do acusado, com vistas à sua intimação pessoal quanto à presente condenação, 

oficie-se à SAP para informar se o réu se encontra recolhido em algum estabelecimento prisional deste Estado ou se 

permanece foragido do sistema carcerário.Com o trânsito em julgado, inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados e 

oficiem-se aos órgãos de costume.Renumere-se os autos a partir de fl. 293.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2086 
 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.19.009635-4 - JUSTICA PUBLICA X DIONISIO PADRON RODRIGUEZ (ADV. SP173244 GROVER 

RICARDO CALDERÓN QUISPE)  

Vistos em Juízo de absolvição sumária (CPP, artigo 397). O defensor constituído do acusado apresentou defesa prévia 

às fls. 126/143, requerendo basicamente sua transferência para um Presídio de Guarulhos e que seu interrogatório fosse 

presencial. Finalmente, pleiteou a desclassificação da conduta de tráfico para uso pessoal. Em cognição sumária das 

provas e alegações das partes (CPP, artigo 397), tenho que não é caso de se absolver o réu de plano. Com efeito, do 

exame dos autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a 

beneficiá-lo, tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a 

punibilidade dos pretensos agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação 

do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras 

diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo. 

Considerando-se que o interrogatório do acusado far-se-á pelo sistema de videoconferênci a, impõe-se adequar o 

procedimento à novel disciplina instituída pela Lei nº 11.900, de 8.1.2009, notadamente no ponto em que estabelece que 

da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência as partes serão intimadas com 10 (dez) 

dias de antecedência. Assim, em cumprimento aos comandos do artigo 185, 2º e 3º, do CPP - todos inseridos pela Lei nº 

11.900, de 8.1.2009 - consigno expressamente que referida audiência realizar-se-á, excepcionalmente, por meio de 

utilização do sistema de videoconferência, com transmissão de sons e imagens em tempo real. A medida excepcional se 

justifica à luz das circunstâncias do caso concreto, já que se trata de indivíduo estrangeiro custodiado - como sói ocorrer 

com os réus de processos criminais em tramitação na Subseção Judiciária de Guarulhos - em estabelecimento prisional 

situado a mais de 500 Km de distância deste Juízo (Penitenciária de Itaí), medida esta adotada pela Secretaria de 

Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, ao que consta, como forma de assegurar a incolumidade dos 

presos estrangeiros. Evidentemente, para propiciar o interrogatório presencial nessas circunstancias, seria necessária a 

escolta dos acusados por centenas de quilometros, o que aumentaria o risco de fugas e atentados contra os policiais 

responsáveis pela segurança do preso, em sua grande maioria, como no presente caso ocorre, estrangeiros acusados de 

tráfico de drogas , os quais podem estar envolvidos com organizações criminosas, situação esta a se averiguar no caso 

concreto. Dadas essas circunstâncias, isto é o risco à segurança pública e a peculiar situação pessoal desses réus, 

considero presentes as situações excepcionais do artigo 185, 2º, incisos I e II, do CPP, a ensejar o socorro ao sistema de 

videoconferência como meio idôneo à realização do interrogatório do acusado, dado também que através desse sistema 

lhe serão garantidos todos os direitos inerentes ao contraditório e ampla defesa, constitucionalmente assegurados. Com 

relação ao pedido de remoção do acusado para outra Penitenciária, este deve ser apreciado pelo Juízo da execução 

penal, após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do artigo 66, inciso V, g, da Lei nº 7.210/84.Por fim, o 

acusado foi preso em flagrante transportando em sua bagagem grande quantidade de cocaína (dois quilos), o que a 

princípio não coaduna com a hipótese de uso pessoal. Do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 16 de março de 2009, às 15:00 horas (através de vídeo conferência). Intimem-se as partes acerca desta decisão, em 

especial a Defesa no prazo do art. 185, 3º, do CPP, expedindo-se o mais necessário à realização da audiência já 

designada. 

 

Expediente Nº 2087 
 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.19.007324-0 - JUSTICA PUBLICA X NASSER SUAID (ADV. MG078944B MARCO AURELIO MASINI 

DE SOUSA)  

Tendo em vista o aporte em Secretaria do documento de fls. 218/219, o qual atende ao requerimento formulado pela 

defesa, que foi deferido por este Juízo às fls. 186, bem ainda do retorno da deprecata para oitiva das testemunhas 
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defensivas, determino a remessa dos autos ao MPF para memoriais finais. Após, abra-se vista à defesa para a mesma 

finalidade. A seguir, venham os autos conclusos para sentença. Int-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 5871 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.17.003269-3 - JORGE PIVA DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação.Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF. Feito isento de custas processuais por estarem litigando sob os auspícios da gratuidade judiciária ora 

deferida.P.R.I. 

 

2008.61.17.003722-8 - FRANCISCO VALERIO PEREZ (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003731-9 - MAURICIO CIDADE BROGGIATO E OUTROS (ADV. SP150377 ALEXANDRE CESAR 

RODRIGUES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 

267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da 

presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.17.003734-4 - ALCIDES GUERREIRO - ESPOLIO (ADV. SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN 

BRESSANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 

267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, porém, suspenso nos termos da Lei n.º 

1060/50.Feito isento de custas por estar litigando sob os auspícios da gratuidade judiciária.Com o trânsito em julgado da 
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presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.17.003804-0 - ANA BEATRIZ PREVIERO (ADV. SP066829 LUIZ ROBERTO PREVIERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além da restituição das custas 

processuais antecipadas pela parte requerente.P.R.I. 

 

2008.61.17.003825-7 - JOSE MANOEL PAULUCCI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003828-2 - MARIA CELESTE SILENCIO AULER (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003830-0 - JOSE HAMILTON LAJARA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003831-2 - JOSE ANGELO AULER (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003834-8 - SONIA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP213314 RUBENS CONTADOR NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação.Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% 

do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais.P.R.I. 

 

2008.61.17.003838-5 - ROSA EDMEA BRAZISSA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária 

 

2008.61.17.003841-5 - APARECIDO CORNELIO SOLA CALEGARI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária 

 

2008.61.17.003842-7 - WILSON JOSE MUNHOZ PADRONI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1736/2012 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003843-9 - CELSO GONZALEZ (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003848-8 - CLARINDO BAPTISTA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003850-6 - ALEXANDRE ROJO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003851-8 - APARECIDA ROSA RECHE (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 
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observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003853-1 - CLARINDO BAPTISTA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003855-5 - HILARIO MOYA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003857-9 - JOSE BURGOS NUVOLARI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003859-2 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 
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ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003861-0 - NOEMIA GROSSI BUENO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003862-2 - ANTONIO RAMOS (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003863-4 - ANTONIO PIRES DA FONSECA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003864-6 - IRACEMA BIENZOBAZ MARTINS (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 
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honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003867-1 - DEIZE APARECIDA COSTA CHAVES (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003868-3 - ALCIDES FERRAZ PENEDO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003870-1 - TEREZINHA PEREIRA LUQUE (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003874-9 - SILVIO FERRI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 
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2008.61.17.003875-0 - TEREZINHA LEITE DE ALMEIDA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003876-2 - MARIA MARLENE ROSELLI MARSON (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003877-4 - FAUSTO REGIS BARROS MAIA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003879-8 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003897-0 - CARLOS ALBERTO DIZ E OUTRO (ADV. SP209616 DENISE HELENA FUZINELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 
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de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além da restituição das custas 

processuais arcadas pela parte requerente.P.R.I. 

 

2008.61.17.003910-9 - CARLOS JOSE AZER (ADV. SP171942 MÁRCIO AZÁR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além da restituição das custas 

processuais antecipadas pela parte requerente.P.R.I. 

 

2008.61.17.003911-0 - FLORINDA RAZUK AZER (ADV. SP171942 MÁRCIO AZÁR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003913-4 - SILVANA MARIA BRAZ SALAS (ADV. SP171942 MÁRCIO AZÁR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação.Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF, além do reembolso das custas processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2008.61.17.003932-8 - WANDA FURIA SANCHES (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 
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aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003933-0 - ANGELO FRIAS (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003935-3 - VICENTE DE ARRUDA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003940-7 - MARIA REGINA PAVANELLI BRANDAO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003942-0 - LIGIA DURANTE GHERMANDI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 
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mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária 

 

2008.61.17.003943-2 - MARIA FERREIRA DA SILVA LOPES (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003944-4 - ANTONIO CARLOS MASETTI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003952-3 - OSVALDO GONZALEZ JUNIOR (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003953-5 - CELSO GONZALEZ (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 
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161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003954-7 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003956-0 - SEBASTIAO TINEU DIAS (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003957-2 - JOEL SANTINELLI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003958-4 - CELSO LUIZ VENDRAMI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 
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2008.61.17.003959-6 - FERNANDA TEMPONNI FERRAREZI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003960-2 - LEONARDO TEMPONNI FERRAREZI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003961-4 - MARIA DE FATIMA FROZEL ROSSI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003965-1 - WILMA PLACIDO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003970-5 - SOLANGE APARECIDA TELES ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP069283 BENEDITO 

ANTONIO STROPPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação.Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios 

que os fixo em 10% do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais.P.R.I. 

 

2008.61.17.003972-9 - MUSTAFA HADI VARDARSU (ADV. SP069283 BENEDITO ANTONIO STROPPA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação.Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios 

que os fixo em 10% do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais.P.R.I. 

 

2008.61.17.003976-6 - WILSON LUIS NEGRAO (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além da restituição das custas 

processuais antecipadas pela parte requerente.P.R.I. 

 

2008.61.17.003977-8 - SERGIO EDUARDO NEGRAO (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 

(a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, aberta(s) ou 

renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-

se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além do reembolso das custas processuais 

antecipadas pela parte requerente.P.R.I. 

 

2008.61.17.003978-0 - ANA MARIA BROGLIO PASCHOALOTTI (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL 

LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 
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de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 

(a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, aberta(s) ou 

renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-

se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além do reembolso das custas processuais 

antecipadas pela parte requerente.P.R.I. 

 

2008.61.17.003998-5 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP253406 ODAIR AUGUSTO FINATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação.Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF. Não há condenação no ressarcimento das custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade 

judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003999-7 - DIVA MARIA BELINI DE FARIA E OUTRO (ADV. SP253406 ODAIR AUGUSTO 

FINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 1990 (a ser aplicado em maio/1990) e 2,36% referente ao IPC de maio de 1990 (a ser aplicado em junho de 1990), 

quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de 

poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os 

limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Ante a sucumbência 

preponderante, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Feito isento de 

custas por ter a parte autora litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004022-7 - FAICAL CHARUR (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004030-6 - ANTONIO ROSSETO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 
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269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004031-8 - DINAH JOSEFA SUSTA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004033-1 - ANTONIO DA SILVEIRA E SOUZA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004034-3 - ROMILDO BRESSAN (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004036-7 - NEUZA MOURO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 
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observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004040-9 - MARIO BRANCO DE SOUZA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004043-4 - NELLY PACHECO DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004044-6 - MARIA APARECIDA DIAS PACHECO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004045-8 - MIGUEL ORTEGA GARCIA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 
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ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004050-1 - JOSE LIDUENHA BUENO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004051-3 - LAZARO PAULUCCI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004053-7 - MARIA LEISE RISSO VINCENZI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004054-9 - MARIA MARANGONI DIEGUES (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 
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honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004056-2 - ALEXANDRE ROJO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004057-4 - MARIA GARCIA BONATO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004058-6 - FERNANDO RIZZO SOBRINHO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004060-4 - DEBORAH MUSSI CORADINI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 
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2008.61.17.004065-3 - GERALDO FERRUCHI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004067-7 - ANTENOR GOMES DA SILVA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004069-0 - PEDRO CARLOS PALACIO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004072-0 - ELIZON NUNES PERISSINOTTO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004076-8 - MARIA FERNANDA FARIA DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP121050 CARLOS 

ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO E ADV. SP089100 HEDAIR DE ARRUDA FALCAO FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação.Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF. Feito isento de custas processuais por estarem litigando sob os auspícios da gratuidade judiciária ora 

deferida.P.R.I. 

 

2008.61.17.004077-0 - ANA PAVAN GERALDI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004080-0 - ANTONIETA CHERRI CORAZZA (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004088-4 - NIVALDO SANCHEZ (ADV. SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004093-8 - EMERSON LUIZ RODRIGUES CHRASTELLO E OUTROS (ADV. SP244617 FLAVIA 

ANDRESA MATHEUS GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 
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267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, porém, suspenso nos termos da Lei 1060/50.Feito 

isento de custas por estarem litigando sob os auspícios da gratuidade judiciária.Com o trânsito em julgado da presente, 

remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.17.004097-5 - MARIA GERALDA MERCALDI MAZENADOR (ADV. SP201408 JOÃO JOEL 

VENDRAMINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação.Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios 

que os fixo em 10% do valor da condenação.Feito isento de custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da 

gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004099-9 - CLEUDILA DO NASCIMENTO MORAES E OUTROS (ADV. SP156882 SUELI 

APARECIDA DE PIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 

267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da 

presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.17.004113-0 - VALDECIR FRANCISCO E OUTROS (ADV. SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS 

GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 

267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, porém, suspenso nos termos da Lei 1060/50.Feito 

isento de custas por estarem litigando sob os auspícios da gratuidade judiciária.Com o trânsito em julgado da presente, 

remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.17.004119-0 - JOSE LIDUENHA BUENO (ADV. SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 

267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, porém, suspenso nos termos da Lei 1060/50.Feito 

isento de custas por estarem litigando sob os auspícios da gratuidade judiciária.Com o trânsito em julgado da presente, 

remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.17.004130-0 - NEUZA MOURO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004132-3 - MARIA ANTONIO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 
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269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.004133-5 - TEREZA HERNANDES PUPO (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2009.61.17.000061-1 - ANA BEATRIZ BUENO FERRAZ COSTA (ADV. SP096851 PAULO WAGNER 

BATTOCHIO POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2009.61.17.000063-5 - LUIZ SALMAZO (ADV. SP201408 JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora:sobre os saldos das contas de 

poupança n.ºs 013.00133878-6 e 013.00127293-9, com aniversário na primeira quinzena do mês, os percentuais de 

42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do 

Brasil;sobre o saldo da conta de poupança n.º 013.00130901-8, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do 

Brasil.Deverão ser deduzidos os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na 

inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente.Sobre 

as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e 

juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de 

expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da 

juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Ante a sucumbência preponderante da CEF, condeno-a 

ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% do valor da condenação, além do reembolso das custas 

processuais.P.R.I. 

 

2009.61.17.000243-7 - JOSE CARLOS GABARRON (ADV. SP096851 PAULO WAGNER BATTOCHIO 

POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2009.61.17.000539-6 - MARIA ANTONIA CARMEZINI PESSOA E OUTROS (ADV. SP128164 PATRICIA 

RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro nos artigos 295, II c.c. 267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil.Não há condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios porque não instalada a lide.Custas ex lege.Fica autorizado o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, mediante substituição por cópias, exceto a procuração.Com o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5872 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.61.17.003167-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.002279-8) EDISON 

LUIZ ANTONIO OSELIERO E OUTROS X INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo legal.Desapensem-se estes autos dos 

autos da Execução Fiscal n.º 2007.61.17.002279-8, certificando-se lá o efeito aqui recebido.Após, subam estes autos a 

Superior Instância, fazendo-me, a seguir, conclusos os autos da Execução Fiscal.  

 

2007.61.17.003530-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.001079-6) 

METALURGICA FIVEFACAS LTDA (ADV. SP217962 FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO)  

Verifico que a penhora realizada à f.104, dos autos da Execução Fiscal em apenso, recaiu sobre bens que, avaliados, 

somam a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos da avaliação de f.105 daqueles autos, afigurando-se, 

portanto, insuficiente para garantir o débito exeqüendo, o qual remonta à quantia de R$ 376.763,86 (trezentos e setenta 

e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos, atualizado até 02/12/2008. Assim providenciem os 

Embargantes, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a regular garantia do débito, no bojo dos autos da Execução 

Fiscal em apenso, efetuando o depósito judicial ou indicando tantos bens quantos bastem para garantir a dívida, nos 

termos do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 e do artigo 284 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção dos presentes 

Embargos à Execução, com fulcro no disposto no inciso I, do artigo 267, combinado com o disposto nos artigos 282, 

283, 284, parágrafo único, 295, inciso VI, 598, todos do Código de Processo Civil e artigos 1º e 16, da Lei 6.830/80, por 

ausência de pressuposto processual específico e essencial de constituição válida da relação jurídica processual. Int.  

 

2008.61.17.002594-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.17.000240-2) MARIA 

CAROLINA ROMANI CACHONE E OUTRO (ADV. SP245623 FABRÍCIO MARK CONTADOR) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo os embargos sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A, do CPC. Vista à embargada para, em querendo, 

impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei n.º 6.830/80, art. 17). Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.17.006640-7 - INSS/FAZENDA (ADV. SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR) X JORGE SIDNEY 

ATALLA E OUTROS (ADV. SP029518 VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA)  

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exeqüente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa. Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do acordo firmado ou seu eventual descumprimento.  

 

2004.61.17.000590-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO DUARTE SANTANA) X ROUTE - 

TELECOMUNICACOES LTDA (ADV. SP164659 CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO)  

Defiro ao executado o prazo suplementar de mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral do despacho de f.194. 
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Expediente Nº 5875 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.17.000370-0 - FERNANDO PAIXAO DA SILVA - INCAPAZ (ADV. SP264558 MARIA FERNANDA 

FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ROBERTO 

DOLIVEIRA VIEIRA)  

Fixo os honorários do(a) assistente social em R$ 200,00 (duzentos reais)), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2008.61.17.001421-6 - JOICE CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS - INCAPAZ (ADV. SP193628 PATRICIA 

GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAQUEL 

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)  

Manifestem-se as partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações 

finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2008.61.17.001447-2 - MONICA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP237605 LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES 

BIZUTTI)  

Manifestem-se as partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre o estudo 

sócio-econômico juntado ao autos às fls.103/106.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2008.61.17.002046-0 - SEBASTIAO LUIS DE PAULA (ADV. SP142550 ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO)  

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2008.61.17.002142-7 - ANTONIO NATALIM CANDIDO (ADV. SP184608 CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2008.61.17.002236-5 - DARCI ALVES PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP034186 ARMANDO ALVAREZ 

CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO)  

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00(duzentos e vinte reais), e do(a) assistente social em R$ 200,00 

(duzentos reais), providenciando a Secretaria os trâmites necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as 

partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência 

do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2008.61.17.002337-0 - BRENDA WATANABE - INCAPAZ (ADV. SP217204 CARLOS RAFAEL PAVANELLI 

BATOCCHIO E ADV. SP213314 RUBENS CONTADOR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2008.61.17.002402-7 - MARIA HELENA SOARES (ADV. SP223364 EMERSON FRANCISCO E ADV. SP225260 

EVANDRO MARCIO DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA 

MORALES BIZUTTI)  

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

2008.61.17.002760-0 - MARIANA DOS REIS E SILVA (ADV. SP179738 EDSON RICARDO PONTES E ADV. 

SP222773 THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA)  

Fixo os honorários do(a) assistente social em R$ 200,00 (duzentos reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 
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iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5876 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.17.003317-0 - TEREZA REZENDE DE OLIVEIRA (ADV. SP069115 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.17.003594-3 - AZOR DE OLIVEIRA (ADV. SP128183 FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR 

E ADV. SP153188 JULIANA ZACARIAS FABRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.17.003629-7 - FLORINDA MARINHO COLETTI (ADV. SP179738 EDSON RICARDO PONTES E ADV. 

SP222773 THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.17.003737-0 - MARIA DA CONCEICAO MARIM (ADV. SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.17.003745-9 - WASHINGTON FERNANDO DA SILVA - INCAPAZ (ADV. SP138891 LUIS FERNANDO 

GEBER PUPO E ADV. SP197905 RAFAEL CORRÊA VIDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD WAGNER MAROSTICA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.17.003772-1 - MARIA TUNIN DE OLIVEIRA (ADV. SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.000033-7 - CARLOS ROBERTO PAULINO (ADV. SP261995 ANA PAULA SUDAIA CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MAURO ASSIS GARCIA BUENO)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.000042-8 - LUIZ ROBERTO ANTONIO (ADV. SP265357 JULIANA MAGRO DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000092-1 - VALDINEI VICENTE ALABARSE (ADV. SP142550 ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES 

BIZUTTI)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.000222-0 - ROSA MARIA ROZANTE (ADV. SP142550 ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 
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provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000225-5 - JOSE CARLOS DUTRA DE OLIVEIRA (ADV. SP237605 LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ALEXANDRE LUNDGREN 

RODRIGUES ARANDA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

2009.61.17.000232-2 - ROSALINA BRAVIN BARBAN (ADV. SP091627 IRINEU MINZON FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000292-9 - MARIA DO CARMO CARNEIRO PETTI (ADV. SP034186 ARMANDO ALVAREZ 

CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES 

BIZUTTI)  

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.17.000022-2 - ANA DO CARMO SAMPAIO (ADV. SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA MORALES BIZUTTI)  

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5877 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.17.002235-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.17.000144-0) MARCO 

TULIO GASPARINI E OUTRO (ADV. SP082700 JOSÉ HAYLGTON BRAGION E ADV. SP236452 MILENA 

BRAGION) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO)  

Indefiro seja levantada a penhora nestes autos uma vez que a constrição deu-se no bojo dos autos do executivo fiscal. 

Assino o prazo de dois dias para oferta de contrafé. Ausente, arquivem-se os autos. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.17.002210-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO E ADV. SP147590 

RENATA GARCIA E ADV. SP118942 LUIS PAULO SERPA) X MARY ELISABETH MATEUS MUNHOZ (ADV. 

SP118942 LUIS PAULO SERPA)  

Ciência ao peticionário de fl.104, acerca do desarquivamento do presente feito. Defiro vista pelo prazo de 10 (dez) dias, 

fora de secretaria, nos termos do artigo 7º, parágrafo XVI, do Estatuto da OAB. Anote-se o nome do causídico no 

sistema processual para fins desta publicação. Após, em nada sendo requerido, proceda a Secretaria a exclusão do 

referido nome rearquivando-se o presente feito em prosseguimento. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 3935 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.11.002786-0 - LUIZ DE TOLEDO COIMBRA (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do Alvará de Levantamento, 

tendo em vista que tem prazo de validade. 
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2008.61.11.000268-4 - ROBERTO PARENTE (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

E ADV. SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP200998 EDILENE APARECIDA 

CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do Alvará de Levantamento, 

tendo em vista que tem prazo de validade. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4264 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.09.007790-7 - SILVESTRE VIEIRA (ADV. SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E ADV. 

SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

Diante do pedido de desistência da parte autora (fls. 132/134), retire-se da pauta a audiência designada nestes autos. Dê-

se vista ao INSS. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4265 

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.09.005055-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X CELIA 

MARIA PAVAO E OUTRO X MELISSA GODOY PAYAO (ADV. SP276070 KAREN JACQUELINE KOBOR DA 

SILVA)  

Verifica-se dos novos documentos juntados pela executada que a quantia de R$ 460,88, bloqueada por meio o sistema 

BACEN-JUD no Banco Bradesco, estava depositada em conta-poupança (fls. 110). Destarte, tendo em vista a 

impenhorabilidade absoluta de quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 salários mínimos, 

conforme disposto no inciso X do art. 649 do CPC, defiro o pedido de desbloqueio da referida quantia. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4266 

 

ACAO PENAL 
1999.61.09.005153-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X BRUNO 

NARDINI FEOLA (ADV. SP229046 DANIELA PINHEIRO) X MARIO NARDINI FEOLA (ADV. SP155407B 

DOURIVAL DE FREITAS CINTRA) X RENATO FRANCHI (ADV. SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS) 

X JOAO BAPTISTA GUARINO (ADV. SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS)  

Expeça-se cartas precatórias para Americana/SP, São Paulo/SP, Rio Grande da Serra/SP, Rio de Janeiro e Stº André/SP, 

deprecando, com urgência, a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.Advirto à defesa que deverá diligenciar 

perante o juízo deprecado, recolhendo eventuais custas necessárias ao cumprimento da deprecata, cientificando-a de que 

a devolução da mesma por falta de recolhimento de custas ensejará a preclusão da prova testemunhal.Intimem-se nos 

termos do artigo 222 do Código de Processo Penal.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2002.03.99.010669-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD OSVALDO CAPELARI JUNIOR) X ARTUR PASSOS 

AVELINO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP153405 ANA CECÍLIA LEITE PINTO)  

Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LOURIVAL PEREIRA DE SOUZA e ARTUR PASSOS 

AVELINO DE SOUZA, qualificados nos autos, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal. Transitada em 

julgado, comuniquem-se à autoridade policial e ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt-IIRGD.Arbitro 

honorários à defensora dativa, Dra. Ana Cecília Leite Pinto, no valor máximo estabelecido através da Resolução 

vigente, expedindo-se a respectiva solicitação de pagamento.Após, remetam-se os presentes autos ao SEDI para 

anotação e posteriormente ao arquivo com baixa-arquivado. 

 

2002.61.09.003818-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X VALENTIM 

SANTOS DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP175774 ROSA LUZIA CATUZZO)  
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Desarquivados os autos, requeira a parte interessada o que entender de direito no prazo de cinco dias. Após este prazo, 

nada requerido, os autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo (intimação independente de despacho judicial - artigo 

216 e 218 do Provimento 64 COGE).Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

2002.61.09.006475-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD CAMILA GANTHOUS) X PEDRO JANUARIO (ADV. 

SP153405 ANA CECÍLIA LEITE PINTO) X PAULO BATISTA DE FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP250160 

MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO) X JULIO CARLOS CARITA (ADV. SP051612 ANTONIO 

ALVARO ZENEBON)  

Tendo em vista o advento da Lei nº 11.719, publicada em 23/06/2008, bem como que as normas de direito processual 

têm aplicação imediata, sem efeito retroativo (tempus regit actum), ao Ministério Público Federal e à defesa, 

sucessivamente, para requerimento de diligências, no prazo de vinte e quatro horas (artigo 402 do Código de Processo 

Penal).Publique-se para manifestação da defesa. 

 

2003.61.09.007302-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X ROBERTO 

ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI (ADV. SP169710A FÁBIO CIUFFI) X RICARDO JOSE AUGUSTO 

RAMENZONI (ADV. SP216760 RICARDO FADUL DAS EIRAS E ADV. SP015193 PAULO ALVES ESTEVES)  

tendo em vista o advento da Lei nº 11.719, publicada em 23/06/2008, bem como que as normas de direito processual 

têm aplicação imediata, sem efeito retroativo (tempus regit actum), ao Ministério Público Federal e à defesa, 

sucessivamente, para requerimento de diligências, no prazo de vinte e quatro horas (artigo 402 do Código de Processo 

Penal).Publique-se para manifestação da defesa. 

 

2004.61.09.001373-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD CAMILA GANTHOUS) X AMADEU ROSSI NETO 

(ADV. SP040359 JOAO BAPTISTA FAVERI)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa, bem como as razões que o acompanharam, em seus efeitos 

legais.Ao Ministério Público Federal para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. 

 

2004.61.09.001531-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD CAMILA GANTHOUS) X JAYME PEREIRA FILHO E 

OUTROS (ADV. SP123779 ANDREA CRISTINA MANIERO) X FRANCISCO ROGERIO PEREIRA (ADV. 

SP091498 TANIA MARIA BURIN DE OLIVEIRA) X JOSE DE CARVALHO TEDESCO (ADV. SP110479 SERGIO 

LUIZ PANNUNZIO E ADV. SP184422 MAITÊ CAZETO LOPES E ADV. SP242386 MARCO AURELIO 

NAKAZONE)  

Reconheço procedente a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 360/361), cujas razões passam a fazer parte 

integrante desta decisão, pelo que indefiro o requerimento formulado pela defesa do acusado José de Carvalho Tedesco 

formulado às fls. 352/353.Designo para a oitiva das testemunhas de defesa o dia 24 de março de 2009, às 14 horas. 

Expeça-se mandado para a intimação das testmunhas, réus e defensora dativa. Fica a defesa ciente de que que será 

concedida aos acusados oportunidade para ratificar ou não os termos dos interrogatórios já realizados, em atenção às 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.719/2008 no artigo 400 do Código de Processo Penal.Com relação ao réu Luiz 

Eduardo Pereira, após diversas diligências não se logrou êxito na citação pessoal do acusado, motivo pelo qual foi 

citado por edital, e não tendo comparecido perante este Juízo a fim de ser interrogado, opinou o representante do 

Ministério Público Federal pela aplicação do disposto no artigo 366 do Código de Processo Penal.Destarte, preenchidos 

os requisitos legais e em concordância com o parecer ministerial, determino a suspensão da presente ação penal e do 

lapso prescricional apenas em face do acusado Luiz Eduardo Pereira, nos termos do art. 366 do Código de Processo 

Penal, desmembrando-se a presente ação penal em relação ao mesmo.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2004.61.09.005051-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD CAMILA GANTHOUS) X PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO AGUIAR SILVA E OUTRO (ADV. SP123209 LOURDES HELENA OLIVEIRA PEREIRA) X ANA 

MARIA FILOMENA LOURENCO BELLATO (ADV. SP121008 ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA TUTINO)  

Tendo em vista o advento da Lei nº 11.719, publicada em 23/06/2008, bem como que as normas de direito processual 

têm aplicação imediata, sem efeito retroativo (tempus regit actum), às partes para apresentação de alegações finais, por 

memorial, no prazo de cinco dias (parágrafo único do artigo 404 do Código de Processo Penal). Fica a defesa ciente, 

nos termos das alterações introduzidas pela Lei nº 11.719/2008 no artigo 400 do Código de Processo Penal, de que fica 

facultada a ratificação ou não dos termos do interrogatório já realizado.O presente despacho deverá ser publicado para 

manifestação da defesa constituída, intimando-se pessoalmente o defensor dativo. 

 

2004.61.09.005534-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X NADYR 

PULIDO SANCHEZ E OUTRO (ADV. SP105572 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA)  

Considerando que a acusada Nadyr Pulido Sanchez constituiu advogada, arbitro honorários no valor mínimo 

estabelecido através da Resolução vigente à defensora nomeada, Dra. Ana Cecília L. Pinto, OAB 153.405, cuidando a 

Secretaria da expedição da respectiva solicitação de pagamento. Defiro o requerimento de gratuidade formulado pela 

mesma acusada e, diante da justificativa e documentação apresentadas às fls. 401/407, levanto a revelia decretada à fl. 

372.À defesa da acusada Nadyr para que apresente, no prazo de dez dias, resposta escrita à denúncia nos termos do 

artigo 396 do Código de Processo Penal com sua atual redação. 
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2005.61.09.001633-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD CAMILA GANTHOUS) X JOSE CARLOS VENTRI 

(ADV. SP042086 LUIZ RICARDO GAMA PIMENTEL) X WAGNER AUGUSTO DE CARVALHO (ADV. 

SP051658 ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME) X ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME (ADV. 

SP051658 ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME)  

Fl. 548: Intime-se a defesa dos réus Wagner Augusto de Carvalho e Arnaldo Barbosa de Almeida Leme para que, no 

prazo de três dias, manifeste-se acerca da testemunha que não foi encontrada no Juízo Deprecado, facultando-lhe a 

substituição desta.Tendo em vista que nos termos do preceituado no artigo 14 do Código de Processo Civil as partes e 

todos aqueles que de qualquer forma participam do processo devem proceder com lealdade e boa-fé, bem como que não 

devem produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito e ainda que nos 

termos do inciso III do artigo 125 do Código de Processo Civil compete ao Juiz prevenir ou reprimir qualquer ato 

contrário à dignidade da Justiça, ADVIRTO a defesa que caso haja interesse na oitiva ou substitução da(s) 

testemunha(s), deverá diligenciar para apresentar o correto paradeiro, sob as penas da lei e/ou perda do direito de ouví-

la(s) - preclusão. 

 

2006.61.09.001374-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD CAMILA GANTHOUS) X VALDIR NATALINO 

ANDREETA (ADV. SP058041 JOSE PIRES PIMENTEL DE OLIVEIRA NETO) X CRISTIANE DE OLIVEIRA 

DIAS (ADV. SP076251 MARIA CRISTINA MANTUAN VALENCIO)  

Fls. 460-verso, 462 e 475-verso: Intime-se a defesa para que, no prazo de três dias, manifeste-se acerca das testemunhas 

que não foram encontradas no Juízo Deprecado, facultando-lhe a substituição destas.Tendo em vista que nos termos do 

preceituado no artigo 14 do Código de Processo Civil as partes e todos aqueles que de qualquer forma participam do 

processo devem proceder com lealdade e boa-fé, bem como que não devem produzir provas, nem praticar atos inúteis 

ou desnecessários à declaração ou defesa do direito e ainda que nos termos do inciso III do artigo 125 do Código de 

Processo Civil compete ao Juiz prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça, ADVIRTO a defesa 

que caso haja interesse na oitiva ou substitução da(s) testemunha(s), deverá diligenciar para apresentar o correto 

paradeiro, sob as penas da lei e/ou perda do direito de ouví-la(s) - preclusão. 

 

2007.61.09.000171-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE GERALDO VIEIRA 

CARDOSO (ADV. SP128853 SILVIO CALANDRIN JUNIOR)  

Da análise dos autos infere-se que informações equivocadas prestadas pela Delegacia da Receita Federal (fls. 222 e 

234) ensejaram a prolação de decisão que anulou todos os atos praticados nestes autos a partir do recebimento da 

denúncia (fl. 241).Portanto, esclarecido que os débitos objetos da presente ação penal foram excluídos do Refis em 

17/05/2005 e reativados no sistema da Receita Federal em 18/05/2007 apenas para correção de falhas da apropriação de 

pagamentos (fl. 257), não houve qualquer vício no recebimento da denúncia, uma vez que a causa de suspensão da 

pretensão punitiva do Estado e do lapso prescricional ocorreu apenas no período compreendido entre 26/04/2000 a 

17/05/2005.Destarte, reconsidero a decisão de fl. 241 e determino o prosseguimento do feito, oficiando-se à 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional desta cidade e à 3ª Vara Federal local nos termos requeridos pelo 

Ministério Público Federal (fls. 256/260).Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para Limeira/SP, com prazo de 

noventa dias, deprecando a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, solicitando a intimação do réu para o 

ato.Intimem-se nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal. Cientifique-se o Ministério Público Federal e 

publique-se para a defesa. 

 

2007.61.09.010896-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE FERREIRA DE 

PAIVA (ADV. SP085822 JURANDIR CARNEIRO NETO)  

Regularize a defesa sua representação processual nos presentes autos, no prazo de 5 (cinco) dias 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1486 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.09.003122-7 - ANTONIO LUIZ BARBOSA (ADV. SP074225 JOSE MARIA FERREIRA E ADV. SP079093 

JOAO ADAUTO FRANCETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP170592 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA E ADV. SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI)  
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1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2001.61.09.003852-0 - ODAIR ALVES DE FREITAS (ADV. SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO E ADV. 

SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO E ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO E ADV. SP197100 JOSÉ 

ANTONIO PINHEIRO ARANHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI E ADV. SP073454 RENATO ELIAS E ADV. SP170592 FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2001.61.09.005359-4 - MILTON MARQUES (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI E ADV. 

SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2002.61.09.003469-5 - MARIO FORESTI (ADV. SP172607 FERNANDA RUEDA VEGA PATIN E ADV. SP076928 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2002.61.09.006117-0 - MARIALDA ROSALEM (ADV. SP172607 FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE 

ARRUDA VEIGA)  

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2003.61.09.003952-1 - MARIA APARECIDA MORENO CARDOSO (ADV. SP131812 MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E ADV. SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2003.61.09.007914-2 - ZULMIRO FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO 

CARVALHO A. VEIGA)  

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2003.61.09.007933-6 - PEDRO SILVIO APPARECIDO OMETTO (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP170592 FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes(PRECATÓRIO), ciência aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo 

requerido pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

2006.61.09.000842-2 - ADEMIR DE CAMARGO (ADV. SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em Saneamento.Havendo preliminar alegada pelo Réu já julgada pela superior instância e inexistência de 

irregularidades a serem sanadas, fixo o ponto controvertido na verificação dos requisitos necessários à percepção do 

benefício assistencial ao deficiente, como condição à análise do pedido inicial. Determino que se abra vista ao 

Ministério Público Federal, vez que este atua como custos legis nos feitos em que se discuta benefício de prestação 

continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93.Tendo em vista o valor atribuído à causa, 

CONVERTO o rito processual do ordinário para o sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do Código de Processo 
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Civil.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. Nomeio para a realização da 

perícia o médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA. Da mesma forma, necessária a realização de relatório 

sócio-econômico, nomeando para a sua realização a assistente social, Srª ROSELENA M. BASSA.Arbitro os 

honorários dos peritos em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada um, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 

22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em 

pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre os laudos, nos termos do art. 3º da 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.PA 1,10 Faculto ao INSS a apresentação de quesitos, no prazo 

de 05 dias. Faculto ainda aos litigantes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade. Os laudos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após a realização das perícias.Como 

quesitos do juiz, para o perito médico, indaga-se: 1) A autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) 

Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou 

parcial? 5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação 

da autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Os quesitos das partes, bem como os do juízo, 

devem acompanhar o mandado de intimação dos peritos.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a 

data de 21/10/2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, 

instrução, debates e julgamento. As partes terão oportunidade de manifestarem-se sobre os laudos periciais na audiência 

supra referida. Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes 

da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação. Intimem-se as partes e 

cumpra-se. 

 

2006.61.09.003796-3 - ANTONIO OSCAR BERNO (ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI E ADV. SP228754 

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, bem como o tempo de 

serviço rural, como condição à análise do pedido inicial. 3 - Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 21/OUTUBRO/2009, às 16:30 horas, para comprovação do tempo de serviço rural.4 - Concedo 

ao INSS o prazo de 10 dias para arrolar testemunhas.Cumpra-se.Int.  

 

2007.61.09.008320-5 - EZIQUIEL CYRINO FRANCO (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI E ADV. SP158011 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1 - Vistos em Saneamento. 2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregula- ridades a serem sanadas, fixo 

o ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho rural, como condição à análise do pedido inicial. 3 - Designo 

a data de 16/04/2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. 4 

- Concedo ao INSS o prazo de 10 dias para apresentação de rol de testemunhas. Dê-se vista ao MPF. Intimem-se. 

 

2007.61.09.009312-0 - JOSE CARLOS ARAUJO CALDEIRA (ADV. SP094015 CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP170592 FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)  

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação da incapacidade laborativa do autor, como condição à análise do pedido inicial. 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, CONVERTO o rito processual do ordinário para o sumário, nos termos do 

artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova 

pericial. Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.Arbitro os 

honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a 

parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do 

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal.Faculto ao autor a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Defiro os quesitos 

apresentados pelas partes, à fl. 11 e 84/85, bem como O assistente técnico indicado pelo INSS. As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade. O laudo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia.Como 

quesitos do juiz, para o perito médico, indaga-se: 1) A autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) 

Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou 

parcial? 5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação 

da autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Os quesitos das partes, bem como os do juízo, 

devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data 

de 21/10/2009, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, 

instrução, debates e julgamento. As partes terão oportunidade de manifestarem-se sobre o laudo pericial na audiência 

supra referida. Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes 

da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação. Intimem-se as partes e 

cumpra-se. 
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2008.61.09.001289-6 - MOACIR FOGACA (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo irregularidades a serem sanadas, fixo o ponto controvertido na verificação 

de tempo de trabalho rural, como condição à análise do pedido inicial. 3 - Designo a data de 18/03/2009, às 16:30 horas, 

para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Concedo ao INSS o prazo de 10 dias 

para apresentação de rol de testemunhas.Sem prejuízo das determinações anteriores, manifeste-se o autor em réplica, no 

prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

2008.61.09.002550-7 - JOSE LUIZ DOS SANTOS TUCCI (ADV. SP092860 BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a decisão proferida nos autos de Exceção de Incompetência nº 2008.61.09.009411-6, cancelo a 

audiência agendada.Dê-se baixa na pauta.Intimem-se as partes. 

 

2008.61.09.002911-2 - MIGUEL SIMAO (ADV. SP066924 NELSON MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo irregularidades a serem sanadas, fixo o ponto controvertido na verificação 

de tempo de trabalho laborado rural e militar, como condição à análise do pedido inicial. 3 - Concedo o prazo de 10 dias 

para que se manifeste acerca da defesa ofertada pelo INSS, especialmente quanto à alegação de dupla contagem de 

tempo na função de militar.4 - Sem prejuízo do determinado, designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 29/OUTUBRO/2009, às 14:30 horas, para comprovação do tempo rural alegado pelo autor.5 - 

Concedo o prazo de 10 dias para que as partes arrolem testemunhas.Cumpra-se.Int.  

 

2008.61.09.005343-6 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA E ADV. 

SP204509 FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado na empresa jornalística O DIÁRIO LTDA., como 

condição à análise do pedido inicial. 3 - Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 26/MARÇO/2009, às 15:30 horas.4 - Concedo o prazo de 1º dias para que o INSS arrole testemunhas.Int.  

 

2008.61.09.008558-9 - SILVIO LOPES DE MORAES (ADV. SP179738 EDSON RICARDO PONTES E ADV. 

SP222773 THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 09 de maio de 2009, às 09:00 horas, 

no POSTO DE SAÚDE DE VILA REZENDE, localizado na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - 

PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.Publique-se o despacho 

de fls.51. Defiro a indicação de assistente técnico pelo INSS realizada às fls. 48. Este será comunicado pelo Procurador 

Federal da data designa- da para a realização da perícia, bem como para oferecer seu parecer no prazo de 10 (dez) dias 

após a apresentação do laudo pelo perito, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes, bem como o perito médico.  

 

2008.61.09.009172-3 - JOSE PEDRO RODRIGUES (ADV. SP084032 TANIA ELISA MUNHOZ ROMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 09 de maio de 2009, às 09:20 horas, 

na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.010329-4 - IRACEMA MASCHIETTO BELFANTE (ADV. SP179738 EDSON RICARDO PONTES E 

ADV. SP222773 THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

REPUBLICAÇÃO: Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido, bem 

como da tramitação especial, com fun- damento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do I- doso). 

Determino que se abra vista ao Ministério Público Federal, vez que este atua como custos legis nos feitos em que se 

discuta be- nefício de prestação continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A parte autora 

ajuizou a presente ação, objetivando, em sín- tese, a concessão de benefício assistencial ao idoso. Tendo em vista o 

valor atribuído à causa, CONVERTO o rito processual do ordinário para o sumário, nos termos do artigo 275, inci- so I, 

do Código de Processo Civil. Em razão da matéria, necessária se faz a realização de re- latório sócio-econômico, 

nomeando para a sua realização a assistente social, Srª ROSELENA M. BASSA. Arbitro os honorários da perita em R$ 

200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a par- te autora beneficiária 

da justiça gratuita, devendo a Secretaria expe- dir solicitação em pagamento após o término do prazo para que as partes 

se manifestem sobre o laudo, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Faculto às 

partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 dias. O laudo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a 
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realização da perícia. Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompa- nhar o mandado de intimação da 

perita. Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 01/10/2009, às 15:30 horas, para realização 

de au- diência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução, debates e julgamento. As partes terão 

oportunidade de manifestarem-se sobre o laudo pericial na audiência supra referida. Cite-se o INSS nos termos do 

artigo 277 do Código de Processo Civil, fazendo-se as advertências de seu parágrafo 2º (deixando injus- tificadamente o 

réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadei- ros os fatos alegados na petição inicial - art. 319, salvo se o 

contrá- rio resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sen- tença). Intimem-se as partes e cumpra-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.  

 

2008.61.09.010331-2 - CONCEICAO APPARECIDA TOMASINI SCHIAVOLIN (ADV. SP179738 EDSON 

RICARDO PONTES E ADV. SP222773 THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

REPUBLICAÇÃO: Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido, bem 

como da tramitação especial, com fun- damento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do I- doso). 

Determino que se abra vista ao Ministério Público Federal, vez que este atua como custos legis nos feitos em que se 

discuta be- nefício de prestação continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A parte autora 

ajuizou a presente ação, objetivando, em sín- tese, a concessão de benefício assistencial ao idoso. Tendo em vista o 

valor atribuído à causa, CONVERTO o rito processual do ordinário para o sumário, nos termos do artigo 275, inci- so I, 

do Código de Processo Civil. Em razão da matéria, necessária se faz a realização de re- latório sócio-econômico, 

nomeando para a sua realização a assistente social, Srª ROSELENA M. BASSA. Arbitro os honorários da perita em R$ 

200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a par- te autora beneficiária 

da justiça gratuita, devendo a Secretaria expe- dir solicitação em pagamento após o término do prazo para que as partes 

se manifestem sobre o laudo, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Faculto às 

partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 dias. O laudo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a 

realização da perícia. Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompa- nhar o mandado de intimação da 

perita. Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 01/10/2009, às 16:00 horas, para realização 

de au- diência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução, debates e julgamento. As partes terão 

oportunidade de manifestarem-se sobre o laudo pericial na audiência supra referida. Cite-se o INSS nos termos do 

artigo 277 do Código de Processo Civil, fazendo-se as advertências de seu parágrafo 2º (deixando injus- tificadamente o 

réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadei- ros os fatos alegados na petição inicial - art. 319, salvo se o 

contrá- rio resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sen- tença). Intimem-se as partes e cumpra-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.  

 

2009.61.09.001772-2 - FRANCISCA FONSECA (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Diante da apresentação de cópias extraídas da inicial, afasto a 

possibilidade de existência de litispendência em relação ao processo indicado no quadro de prevenção de fl. 35.A parte 

autora ajuizou a presente ação, objetivando, em síntese, a concessão de pensão por morte de companheiro.Tendo em 

vista o valor atribuído à causa, CONVERTO o rito processual do ordinário para o sumário, nos termos do artigo 275, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 21/10/2009, 

às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Concedo ao INSS o 

prazo de 10 dias para apresentação de rol de testemunhas.Concedo a autora o prazo de 10 dias para apresentar cópia de 

seu CPF.Cite-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.09.000323-0 - MARIA CICERA DE ARAUJO LIMA (ADV. SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO E ADV. SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, com relação à alegação do Sr. Perito de sua ausência para 

realização da perícia.Int. 

 

2008.61.09.004321-2 - OLINDA LICERRE MUNIZ (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 09 de maio de 2009, às 10:40 horas, 

na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.005948-7 - ANIZIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 04 de abril de 2009, às 09:40 horas, 

na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 
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2008.61.09.005950-5 - CLEUSA BALLESTERO FERREIRA (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 04 de abril de 2009, às 09:20 horas, 

na Av. Manoel Conceição, 274 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr.CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.006598-0 - APARECIDO SOUZA DA SILVA (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pelo réu.Publique-se a 

informação de secretaria de fls.109. Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor- (a), na data 

de 04 de abril de 2009, às 10:40 horas, na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser 

realizada pelo médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.  

 

2008.61.09.006599-2 - MARIA APARECIDA COSTA PEREIRA (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 04 de abril de 2009, às 11:00 horas, 

na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.006823-3 - OSVALDO DOS REIS CORDEIRO (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 09 de maio de 2009, às 09:40 horas, 

na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.007955-3 - THAIS CRISTINA TEIXEIRA MOREIRA (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 04 de abril de 2009, às 09:00 horas, 

na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.008202-3 - JUCELI BISSO (ADV. SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 04 de abril de 2009, às 10:00 horas, 

na Av. Manoel Conceição, 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr.CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.008239-4 - JOSE ALEGRIA (ADV. SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o depoimento pessoal do autor requerido pelo INSS.Intimem-se as partes.Cumpra-se. 

 

2008.61.09.008529-2 - ROSALIA SOARES DE CASTRO (ADV. SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI E ADV. 

SP241020 ELAINE MEDEIROS E ADV. SP259517 FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 04 de abril de 2009, às 10:20 horas, 

na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA. 

 

2008.61.09.009358-6 - JOAO BATISTA NETO (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 09 de maio de 2009, às 11:00 horas, 

no POSTO DE SAÚDE DE VILA REZENDE, localizado na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - 

PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.Pulbique-se o despacho 

de fls.52. Defiro a indicação de assistente técnico pelo INSS realizada às fls. 43. Este será comunicado pelo Procurador 

Federal da data designa- da para a realização da perícia, bem como para oferecer seu parecer no prazo de 10 (dez) dias 

após a apresentação do laudo pelo perito, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes, bem como o perito médico.  

 

2008.61.09.010129-7 - LAERCIO DUARTE (ADV. SP158011 FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 09 de maio de 2009, às 10:20 horas, 

no POSTO DE SAÚDE DE VILA REZENDE, localizado na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - 

PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.Publique-se o despacho 
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de fls. 60. Defiro a indicação de assistente técnico pelo INSS realizada às fls. 55. Este será comunicado pelo Procurador 

Federal da data designa- da para a realização da perícia, bem como para oferecer seu parecer no prazo de 10 (dez) dias 

após a apresentação do laudo pelo perito, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes, bem como o perito médico.  

 

2008.61.09.010511-4 - PEDRO APARECIDO MATHEUS (ADV. SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI E 

ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 09 de maio de 2009, às 11:20 horas, 

no POSTO DE SAÚDE DE VILA REZENDE, localizado na Av. Manoel Conceição, nº 574 - Vila Rezende - 

PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.Publique-se o despacho 

de fls.61. Indefiro a indicação de assistente técnico pelo INSS realiza- da às fls. 47, tendo em vista que intempestiva. 

Expeça-se mandado ao perito nomeado. Intimem-se.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.09.009411-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.002550-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDERSON ALVES TEODORO) X JOSE LUIZ DOS 

SANTOS TUCCI (ADV. SP092860 BENEDITO CARLOS SILVEIRA)  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA oposta pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, de-clarando a incompetência deste Juízo para processar e julgar a ação ordinária 

autu-ada sob nº 2008.61.09.002550-7.DECLINO DA COMPETÊNCIA para processo e julgamento da ação ordinária 

acima citada, devendo os autos ser remetidos à Subseção Judiciária de Campinas-SP, para distribuição a uma de suas 

Varas Cíveis.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1489 

 

EXECUCAO FISCAL 

2008.61.09.006900-6 - SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD EDSON FELICIANO DA SILVA) X SEGREDO DE 

JUSTIÇA (ADV. SP222249 CLAUDIA LEONCINI XAVIER E ADV. SP187780 JULIANA RIZOLI)  

(...)Decido.Conforme afirmado pela própria executada, comprovado pelas cópias dos documentos de fls. 95-97 que 

seguem em anexo, retirados dos autos da execução fiscal 2005.61.09.003112-9, o 3º Conselho de Contribuintes já 

decidiu definitivamente o processo administrativo 13807.003118/00-01, indeferindo o pedido de 

restituição/compensação requerido pela executada, o que demonstra, ainda, ser desnecessária a prévia oitiva da Fazenda 

Nacional quanto ao pedido em comento.Logo, a sentença proferida nos autos do mandado de segurança não tem, em 

tese, mais a eficácia de suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos ao processo administrativo 

13807.003118/00-01.Trata-se, aliás, de questão já decidida pelo Juízo, nos autos da execução fiscal 2005.61.09.003112-

9.Já a alegação de que o processo administrativo em comento não foi corretamente encerrado, por não ter sido a 

executada corretamente intimada, é matéria estranha aos presentes autos, devendo ser discutida em processo próprio, ou 

na esfera administrativa, não podendo, por isso, ser apreciada pelo Juízo.Por fim, observo que a empresa executada não 

comprovou a propriedade do bem oferecido em substituição à penhora realizada nos autos, tampouco demonstrou 

documentalmente seu valor.Desta forma, defiro à executada o prazo de 05 (cinco) dias para que proceda a comprovação 

da propriedade em comento, bem como seu atual valor.Cumprido o item supra, dê-se vista dos autos à exeqüente a fim 

de se manifeste sobre o pedido de substituição da penhora. No mais, desnecessária a intimação da executada da penhora 

realizada nos autos, uma vez que a petição de fls. 63-67 dá conta do evidente conhecimento à empresa devedora de sua 

realização.Conforme disposto no artigo 28 da Lei 6.830/80, defiro a reunião a estes autos dos feitos números 

2007.61.09.010364-2, 2008.61.09.5726-0, 2004.61.09.004728-5 e 2008.61.09.008736-7, nos termos requeridos pela 

exequente.Apensem-se e certifiquem-se. Prossiga-se nestes autos, observando-se que a partir de agora deverá constar 

em toda expedição de cartas, ofícios e mandados, entre outros, o número de todos os processos.Com a reunião dos feitos 

supramencionados, fica retido o valor de R$ 560.315,88 para garantia da dívida.Com relação ao excedente penhorado 

nos autos no importe de R$ 66.790,61, mantenho o bloqueio para garantia parcial do débito existente no processo nº 

2005.61.09.003112-9, noticiado pela autoridade fazendária.Intimem-se.(E.T. A FAZENDA NACIONAL tomou ciência 

da decisão supra em 02/03/2009 e rejeitou a nomeação (fls. 101 e 101/verso) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 
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Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2743 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1200192-6 - WILMA VANCIN E OUTROS (ADV. SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E 

ADV. SP164259 RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

VALERIA F.IZAR DOMINGUES DA COSTA)  

Arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

96.1201641-0 - ANTONIO VICENTE MANZANO E OUTRO (ADV. SP024924 SIDNEI ALZIDIO PINTO E ADV. 

SP047369 AFONSO CELSO FONTES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA)  

Requeira a parte autora, no prazo de cinco dias, o que de direito, em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se 

por provocação no arquivo. Intime-se. 

 

97.1200325-6 - LAUDENOR DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS (ADV. SP059380 OSMAR JOSE FACIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS E ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos, 

com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intime-se. 

 

97.1200351-5 - ARCELINO OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP091592 IVANILDO DANIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Petição e documentos de fls. 339/340: Manifeste-se o patrono dos autores, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

97.1203184-5 - MANOEL MARTINS RODRIGUES (ADV. SP105161 JANIZARO GARCIA DE MOURA) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)  

Folha 177:- Defiro o requerido pela parte autora. Aguarde-se por provocação em arquivo. Intime-se. 

 

98.1200141-7 - OSVALDO NEVES PEREIRA (PROCURAD RENATO ANDRE CALDEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI E ADV. SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)  

Petição e cálculos da Caixa Federal de fls. 231/240: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o 

que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

1999.61.12.004558-5 - ELDOLAR FERREIRA PIRONDI (ADV. SP123708 ZENAIDE SILVEIRA SAVIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS E ADV. SP108551 MARIA 

SATIKO FUGI E PROCURAD SILVIA ESTHER C.SOLLER-OAB.110.270- E ADV. SP243106B FERNANDA 

ONGARATTO)  

Petição e documentos da Caixa Federal de fls. 343/348: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. e 

 

1999.61.12.009654-4 - JOSE ENIS DA SILVA (PROCURAD FABIO IMBERNOM NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS)  

Tendo em vista a certidão de fl. 330, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias proceder à 

regularização do CPF do autor. Após, expeça-se o competente Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em arquivo 

sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora.  

 

1999.61.12.010103-5 - MARIA BENEDITA RONDON E OUTROS (ADV. SP153804 HELTON LAURINDO 

SIMOCELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116407 MAURICIO SALVATICO)  

Petição e cálculos de fls. 177/199 : - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

2000.61.12.007515-6 - APARECIDA ROSA E OUTROS (ADV. SP089900 JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR E ADV. 

SP120078E ALINE DELANHESE FONTOLAN E ADV. SP090709 FABIO CRISTIANO GENSE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  
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Requeira a parte autora, no prazo de cinco dias, o que de direito em termos de prosseguimento. No silêncio, arquivem-

se os autos. Int. 

 

2001.61.12.001215-1 - LIDIO LORDRON (ADV. SP172016 ROSANGELA FERRARI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Petição e cálculos de fls.127/135: - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

2001.61.12.007427-2 - NORMA BRAIANI CRISTOFANO E OUTROS (ADV. SP151132 JOAO SOARES GALVAO 

E ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 213, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias proceder à 

regularização do CPF dos sucessores Ângelo Antônio Braiani e Eugênio Braiani Filho. Após, expeça-se o competente 

Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em arquivo sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora.  

 

2002.61.12.000116-9 - OSMAR DE OLIVEIRA FILHO (REP P/ LOURDES LANDINHO DE OLIVEIRA) (ADV. 

SP107592 DIOGO RAMOS CERBELERA E ADV. SP119456 FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Em face da certidão de fl. 182, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o 

número do C.P.F. do autor Osmar de Oliveira Filho. Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao SEDI para 

alteração do pólo ativo, devendo constar tão somente o autor. Cumpra-se o despacho de fl. 177. 

 

2002.61.12.001094-8 - JOSE WILIAM DOS SANTOS (REP P/ MARIA APARECIDA CARDOSO) (ADV. SP119456 

FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS 

RICARDO SALLES)  

Em face da certidão de fl. 183v., intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o 

número do C.P.F. do autor José Wiliam dos Santos. Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao SEDI para 

alteração do pólo ativo, devendo constar tão somente o autor. Cumpra-se o despacho de fl. 183. 

 

2003.61.12.010815-1 - DOLIRIO MINUCCI (ADV. SP154580 ODAIR OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Ante a ausência de manifestação do INSS no sentido da apresentação dos cálculos de liquidação neste feito, requeira a 

parte autora, o que de direito em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se por provocação no arquivo. Intime-

se. 

 

2004.61.12.006315-9 - APARECIDA TEREZA MINCA (ADV. SP181980 CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Concedo à parte autora vista dos autos pelo prazo de 05(cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.12.007104-1 - NICOLINA MALVINA DE JESUS SILVA (ADV. SP020129 ARTUR RENATO PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Petição e cálculos do INSS de fls.118/124: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

2005.61.12.006443-0 - MAURA NEGRI CANAZA (ADV. SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE E ADV. 

SP151342 JOSE ROBERTO MOLITOR E ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Petição e cálculos de fls. 115/121 : - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

2005.61.12.008266-3 - MARGARIDA DONHA BIANCHI (ADV. SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE E ADV. 

SP231927 HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 

LUIS RICARDO SALLES)  

Petição e cálculos de fls. 124/130 : - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

2006.61.12.000104-7 - LOURDES FERREIRA DA MOTTA (ADV. SP150759 LUCIANO DE TOLEDO 
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CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS 

MANZOLI)  

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2006.61.12.001060-7 - MOISES JULIO DA CUNHA (ADV. SP219201 LUCIANO ARAUJO DE SOUSA E ADV. 

SP169417 JOSE PEREIRA FILHO) X INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Ante a certidão de fl. 93 e tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fl. 90, arquivem-se os autos com baixa 

findo. Int.  

 

2006.61.12.002260-9 - ANTONIO CUSTODIO AVELINO (ADV. SP157613 EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Petição e cálculos de fls. 87/91 : - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

2006.61.12.002525-8 - JOAO ADELAR DE OLIVEIRA (ADV. SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Petição e cálculos de fls. 99/106 : - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

2006.61.12.007131-1 - CARLOS ALBERTO DE MATOS (ADV. MS010626B JOSEANE PUPO DE MENEZES) X 

UNIAO FEDERAL 

Em face do trânsito em julgado da r. sentença, requeira a parte autora, o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

2006.61.12.007691-6 - LUIZ GABARRON DE OLIVEIRA (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI E ADV. 

SP236841 JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E ADV. SP240353 ERICK MORANO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS)  

Petição e documentos de fls. 112/115: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tendo em vista o 

trânsito em julgado (fl. 116), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

2007.61.12.003481-1 - CARMEN MARIA DE JESUS (ADV. SP241214 JOSE CARLOS SCARIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 129, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a 

divergência no nome da mesma. Após, se em termos, expeça-se o Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em 

arquivo sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora.  

 

2007.61.12.005777-0 - MARIA EDUARDA CONSTANTINO OISHI (ADV. SP148893 JORGE LUIS FAYAD) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Petições e documentos de folhas 141 e 143/153: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, venham os 

autos conclusos. Int.  

 

2007.61.12.008301-9 - JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a certidão de fl. 79, intime-se a Procuradora da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias proceder à 

regularização do CPF do autor. Após, expeça-se o competente Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em arquivo 

sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora.  

 

2007.61.12.008988-5 - MARINALVA FERREIRA BORGES (ADV. PR036177 ALESSANDRA CRISTHINA 

BORTOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 106, intime-se a Procuradora da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer 

a divergência no nome dela (autora). Após, se em termos, expeça-se o Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em 

arquivo sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora.  

 

2007.61.12.009461-3 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP137928 ROSIMEIRE NUNES DA SILVA E 

ADV. SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Tendo em vista a certidão de fl. 131, intime-se a Procuradora da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias proceder à 

regularização do CPF do autor. Após, expeça-se o competente Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em arquivo 

sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora. 

 

2007.61.12.010161-7 - MARIA DO CARMO DE CASTRO DA SILVA (ADV. SP118988 LUIZ CARLOS MEIX) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 157, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a 

divergência no nome da mesma. Após, se em termos, expeça-se o Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em 

arquivo sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora. 

 

2007.61.12.012262-1 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP243470 GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO 

MASTELLINI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 155, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a 

divergência no nome da mesma, bem como proceder a regularização do C.P.F. Após, se em termos, expeça-se o Ofício 

Requisitório e acautelem-se os autos em arquivo sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora.  

 

2008.61.12.001352-6 - RUTH ALMEIDA DE ALENCAR (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 74, intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias proceder à 

regularização do CPF da mesma. Após, expeça-se o competente Ofício Requisitório e acautelem-se os autos em arquivo 

sobrestado no aguardo do pagamento devido à parte autora.  

 

2008.61.12.004897-8 - MARIO BARREIRO (ADV. SP242825 LUIZ FERNANDO NAKAZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 30/32: Tendo em vista a r. sentença de fl. 27, julgo prejudicado o pedido do patrono da parte autora. Assim, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.12.009027-2 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI E ADV. SP236841 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E ADV. SP269922 MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Em face do trânsito em julgado da r. sentença (fl. 88), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.12.005120-1 - DANIEL AKIRA MIZUKAVA (ADV. SP020360 MITURU MIZUKAVA E ADV. SP143777 

ODILO SEIDI MIZUKAVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Folhas 78/80:- Vista à parte autora. Após, arquivem-se os autos, conforme determinado à folha 76. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2756 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.12.004717-3 - PAULO ROBERTO FLORES E OUTROS (ADV. SP126991 CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

E ADV. SP137907 ARLENE MUNUERA PEREIRA E ADV. SP028165 VALTER GUIMARAES MEIRA) X 

COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB-CHRIS (ADV. SP112894 

VALDECIR ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE 

CHAGAS)  

Folhas 757 e 760;- Sobre o pedido de desistência formulado pelos autores Edson dos Reis Cordeiro, Sandra Regina da 

Cunha Cordeiro, Sidnei Carlos Chiquinato e Márcia Regina da Silva Chiquinato, manifestem-se os requeridos, no prazo 

de 10(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intime-se 

 

2004.61.12.007208-2 - YOSHICO SADANO MIURA (ADV. SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCELO GOMES DA SILVA)  

Folhas 253/256: Providencie a Secretaria a regularização do nome do procurador junto ao SIAPRO. Nos termos do 

determinado à fl. 252, cumpra o patrono da parte autora a r. decisão do TRF da 3ª Região, apresentando as contra-

razões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se os autos àquele Egrégio Tribunal, com as 

homenagens deste Juízo. Int.  

 

2005.61.12.008717-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP214597 MAYCON ROBERT DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS) X COMPANHIA 

REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS 

Suspendo o andamento do presente feito até decisão da Exceção de Incompetência nº2008.61.12.018941-0, nos termos 

do artigo 306 do CPC. Int. 

 

2005.61.12.010918-8 - VALDIRENE DA SILVA (ADV. SP205654 STENIO FERREIRA PARRON E ADV. 

SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Aguarde-se o retorno do MM. Juiz Federal Substituto que encerrou a instrução, o qual encontra-se em gozo de férias, 

promovendo-lhe a conclusão imediata dos autos. Intimem-se. 
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2006.61.12.002515-5 - ZENAIDE FERNANDES (ADV. SP236707 ANA CAROLINA GESSE E ADV. SP236721 

ANDRE GUSTAVO LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)  

Aguarde-se o retorno do MM. Juiz Federal Substituto que encerrou a instrução, o qual encontra-se em gozo de férias, 

promovendo-lhe a conclusão imediata dos autos. Intimem-se. 

 

2006.61.12.003082-5 - VANESSA XAVIER ANGELO (ADV. SP205654 STENIO FERREIRA PARRON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Petição e documentos de folhas 54/62: Ciência à parte autora. Após, aguarde-se pela realização da audiência designada. 

Int.  

 

2006.61.12.003289-5 - ROMANA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP024347 JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Ciência às partes da devolução da carta precatória de folhas 44/55. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência 

da ação, requerido pela parte autora (folha 53). Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.61.12.000709-1 - ELZA MARTINS MARIOTO (ADV. SP067881 JAIME MARQUES CALDEIRA E ADV. 

SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

DESPACHO DE FL. 170 : Converto o julgamento em diligência. Esclareça o INSS, comprovando nos autos, a 

divergência entre os documentos de fls. 34 e 168, no tocante ao período em que perdurou o benefício de auxílio-doença 

((NB 505.119.424-5) concedido à autora. Prazo: 10 (dez) dias. Sem prejuízo, manifeste-se a demandante, no mesmo 

prazo, sobre os documentos apresentados pelo INSS às fls. 165/169. Intimem-se. 

 

2007.61.12.005734-3 - FLAVIO RENE PAVAN (ADV. SP131983 ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP243106B FERNANDA ONGARATTO)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para comprovar, no prazo de 48 horas, o cumprimento da decisão de folhas 17/19, 

sob as penas da lei. Int. 

 

2007.61.12.006224-7 - ARCENIO OLIVETTI (ADV. SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP243106B FERNANDA ONGARATTO E ADV. SP113107 HENRIQUE 

CHAGAS)  

Folhas 104/113: Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Federal, no prazo de 

05 (cinco) dias. Após, concedo novo prazo de 05 (cinco) dias para a Caixa Federal se manifestar relativamente aos 

documentos apresentados pela autor (fls. 118/123). Intime-se. 

 

2007.61.12.013408-8 - GUMERCINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANGELICA CARRO 

GAUDIM)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2007.61.12.013632-2 - DALVINA ARAUJO (ADV. SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. RJ100339 VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA)  

Considerando o caráter alimentar do benefício postulado, determino, com urgência, a realização de estudo 

socioeconômico por assistente social. Concedo o prazo de cinco dias para as partes apresentarem seus quesitos e 

indicarem assistentes técnicos. Nomeio como assistente social a Sra. Elen Regina Henares Castilho, CRESS 26.991, 

com endereço na Rua José Alfredo da Silva, 430, Jardim Paulista, que deverá responder aos seguintes quesitos: 1. 

Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade). 2. Qual a idade do(a) autor(a)? 3. O(a) autor(a) mora 

sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau 

de parentesco dos demais. 4. O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial? 5. As pessoas que residem 

com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a) a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir a carteira profissional para conferir). c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor. 6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual 

a fonte e o valor mensal dessa renda? 7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 

positivo, especificar: a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc). c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica. 8. O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 
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freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação? 11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos): a) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a); b) o material com que foi construída; c) seu estado de conservação; d) número de cômodos e 

móveis que a guarnecem; e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU); f) se a residência possui telefone; g) se 

o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de 

fabricação etc). 12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) 

autor(a), relatando as informações conseguidas. 13. Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou 

habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento 

médio mensal que recebe por pequenas tarefas. 14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor? 15. O 

autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que 

remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de 

saúde? 16. Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 17. Conclusão fundamentada. O 

laudo socioeconômico deverá ser entregue no prazo improrrogável de trinta dias, contados da intimação para realização 

da perícia. Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da 

Assistência Judiciária gratuita. Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intme-se o Senhor Perito, 

instruindo o mandado com as cópias necessárias e quesios apresentados pelas partes. Intimem-se.  

 

2008.61.12.001646-1 - CARMO MARINHO DE SOUZA (ADV. SP194424 MARIA CELESTE AMBROSIO 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Tópico final da r. decisão de fl. 103: Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias 

para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 

(dez) dias. Laudo pericial de fls. 84/88: Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos 

autos nos cinco primeiros dias. Concedo, ainda, aos assistentes prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus 

pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Petição e documentos de fls. 

90/101: Vista ao INSS. Prazo: 10 (dez) dias). Sem prejuízo, em igual prazo, manifestem-se as partes, ainda, se 

concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Carmo Marinho de Souza;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 505.904.638-5DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. P.R.I. 

 

2008.61.12.002697-1 - MARIA ROSENI CAMILA DE SOUZA (ADV. SP169215 JULIANA SILVA GADELHA 

VELOZA E ADV. SP165740 VIVIANE DE CASTRO GABRIEL E ADV. SP261624 FERNANDO SABINO BENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.002930-3 - MARCIA DE SOUZA (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI E ADV. SP236841 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Folha 94: Defiro. Concedo à parte autora a dilação do prazo por 10 (dez) dias para apresentação do atestado médico 

atual, conforme requerido. Int.  

 

2008.61.12.007230-0 - SERGIO SALVINO (ADV. SP221231 JOSÉ ROBERTO ROCHA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Sobre o Agravo Retido de folhas 58/62, interposto pelo INSS, manifeste-se a parte Agravada no prazo de 10(dez) dias. 

Após, venham conclusos para designação da perícia médica (fl. 33). Folha 67/71: Ciência à parte autora. Intime-se.  

 

2008.61.12.008538-0 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP223357 EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se a ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

2008.61.12.012945-0 - ELIZABETH STRACHICINI HIRI (ADV. SP075614 LUIZ INFANTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se a Caixa Econômica Federal, que deverá 

apresentar, no prazo da contestação, os extratos das contas da autora indicadas na petição inicial, nos termos do art. 355 
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do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.12.013048-8 - CLARINDA RITA DE JESUS (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da r. decisão de fl. 61: Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham 

os autos conclusos para designação de perícia. P.R.I. 

 

2008.61.12.013198-5 - LUIZ SEMENSATI (ADV. SP150759 LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E ADV. 

SP240878 RENATA PAVONI VANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SERGIO MASTELLINI)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.013859-1 - MARLENE DE OLIVEIRA GREGORIO (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Suspendo o andamento do presente feito até decisão da Exceção de Incompetência nº2008.61.12.017791-2, nos termos 

do artigo 306 do CPC. Int. 

 

2008.61.12.013910-8 - MARIA BRAZ PONCIANO (ADV. SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI)  

Suspendo o andamento do presente feito até decisão da Exceção de Incompetência nº2008.61.12.018434-5, nos termos 

do artigo 306 do CPC. Int. 

 

2008.61.12.014615-0 - MARISA RAMIRES ROZENDO (ADV. SP257688 LIGIA APARECIDA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

2008.61.12.014949-7 - FRANCISCA OLINDA DE SOUZA RIGA (ADV. SP143149 PAULO CESAR SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, concedo parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias 

para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 

(dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido 

prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Francisca Olinda de Souza Riga;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 560.256.932-0;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. P.R.I.  

 

2008.61.12.016331-7 - CELSO BASILIO (ADV. SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

2008.61.12.016615-0 - MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES PEREZ (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Defiro a nomeação do assistente técnico da parte autora, Dr. Eudes Carlos de Almeida, 

CRM/SP 24.181.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os autos 

conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

2009.61.12.001427-4 - VALDERLEIA DE LOURDES FERREIRA MACARINI (ADV. SP194490 GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 
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2009.61.12.001437-7 - KLEBER JORDAO DE SOUZA (ADV. SP143149 PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a ré.P.R.I. 

 

2009.61.12.001503-5 - AMELIA CHAVES PASQUALOTTI (ADV. SP233455 CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Anote-se. Cite-se a Caixa economica federal, que deverá 

apresentar, no prazo da constetação. os extratos das contas da autora indicadas na petição inicial, nos termos do art. 355 

do codigo de processo civil. 

 

2009.61.12.001593-0 - MARCELA MILHORANCA (ADV. SP161752 LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, concedo parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias 

para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 

(dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido 

prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Marcela Milhorança;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); 

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 505.372.888-3;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da 

intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado 

de acordo com a legislação de regência. P.R.I.  

 

2009.61.12.001727-5 - ANA DEBORA LEAL GRIZANI (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

2009.61.12.001891-7 - EDITE COSTA CORREIA (ADV. SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tópico final da r. decisão de fl. 45: Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o réu. P.R.I. 

 

2009.61.12.002002-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL 

SAO PAULO INTERIOR ( DR/SPI) (ADV. SP150177 PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X 

MUN PRESIDENTE VENCESLAU 

DISPOSITIVO DA R. DECISÃO: Por todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para 

determinar que o Município de Presidente Venceslau suspenda a entrega por servidores ou terceiros dos carnês de 

tributos municipais, dentre os quais o IPTU, referentes ao ano de 2009 e exercícios subseqüentes, bem como que se 

abstenha de praticar qualquer ato que ofenda o monopólio postal da autora, inclusive por meio de contratação de 

terceiros. Expeça-se, com urgência, carta precatória para citação e intimação do Município de Presidente Venceslau 

para cumprimento desta decisão. A carta precatória deverá ser encaminhada via fac-símile, de modo a propiciar a 

intimação tempestiva da Prefeitura acerca do teor desta decisão, para efetivo cumprimento. Fixo multa de R$ 1.000,00 

(mil reais) por dia, para a hipótese de descumprimento desta decisão, a ser arcada pela ré, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis, inclusive a aplicação do disposto no art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429/92 (Lei de improbidade 

administrativa). Defiro à autora a isenção de custas e demais prerrogativas da Fazenda Pública, nos termos do art. 12 do 

Decreto-Lei 509/69. P.R.I. 

 

2009.61.12.002133-3 - ANTONIO FRANCISCO DE FARIAS (ADV. SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE E 

ADV. SP151342 JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

2009.61.12.002144-8 - ADAO ALVARO DA SILVA (ADV. SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente atestado medico recente, firmado em 

data posterior à cessação do beneficio, que informe, especificadamente e de forma cabal, o quadro incapacitante para 

suas atividades habituais. Apresentando o documento ou decorrido o prazo para tanto, conclusos. Defiro os beneficos da 
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assistencia judiciaria gratuita. Intime-se. 

 

2009.61.12.002199-0 - SEBASTIAO BRAGA (ADV. SP273034 WILSON BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.12.002254-4 - APARECIDO GARCIA ORTEGA (ADV. SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

2009.61.12.002314-7 - LAZARA MARTINS BARBOSA (ADV. SP223357 EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

ADV. SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os 

autos conclusos para designação de perícia.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.12.008400-3 - MARIA ROSA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

E ADV. SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Vistos etc. Chamo o feito à ordem. Analisando os autos, observo que não restou observado o disposto no artigo 452, 

incisos II e III, do Código de Processo Civil, visto que a testemunha arrolada pela autora foi ouvida antes da colheita do 

depoimento pessoal da demandante. Assim, a fim de evitar a alegação de eventual nulidade, tendo em vista que não foi 

observada a ordem prevista no artigo 452 e incisos do Código de Processo Civil, anulo os atos praticados de folhas 

57/72. Logo, determino, por ora, o cumprimento da decisão de folha 43, no que toca à expedição de carta precatória 

para oitiva da autora em depoimento pessoal. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.12.002090-0 - MARIA APARECIDA JUBILATO RUIZ (ADV. SP226912 CRISTIANE APARECIDA 

GAUZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

-(Dispositivo da decisão)-...Por todo o exposto, concedo parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias 

para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 

(dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido 

prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Maria Aparecida Jubilato Ruiz;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 505.776.628-3;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. P.R.I. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.12.017791-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.013859-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI) X MARLENE DE OLIVEIRA 

GREGORIO (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA)  

Manifeste(m)-se o(s) Excepto(s), no prazo de 10(dez) dias, sobre a Exceção de Incompetência. Intime-se. 

 

2008.61.12.018434-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.013910-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI) X MARIA BRAZ PONCIANO 

(ADV. SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR)  

Manifeste(m)-se o(s) Excepto(s), no prazo de 10(dez) dias, sobre a Exceção de Incompetência. Intime-se. 

 

2008.61.12.018941-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.12.008717-0) COMPANHIA 

REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS (ADV. SP232213 IGEAM DE MELO 

ARRIERO) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP214597 MAYCON ROBERT DA SILVA)  

Manifeste(m)-se o(s) Excepto(s), no prazo de 10(dez) dias, sobre a Exceção de Incompetência. Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.12.017578-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.013198-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI) X LUIZ SEMENSATI (ADV. 
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SP150759 LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E ADV. SP240878 RENATA PAVONI VANTINI)  

Sobre a impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, manifeste(m)-se o(s) Impugnado(s), no prazo de 

5(cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.12.017945-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.002697-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO MASTELLINI) X MARIA ROSENI CAMILA 

DE SOUZA (ADV. SP169215 JULIANA SILVA GADELHA VELOZA E ADV. SP165740 VIVIANE DE CASTRO 

GABRIEL E ADV. SP261624 FERNANDO SABINO BENTO)  

Sobre a impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, manifeste(m)-se o(s) Impugnado(s), no prazo de 

5(cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.12.018940-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.12.013408-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANGELICA CARRO GAUDIM) X GUMERCINDO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES)  

Sobre a impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, manifeste(m)-se o(s) Impugnado(s), no prazo de 

5(cinco) dias. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2760 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.12.007880-2 - ERNA VOGL FERRARI E OUTROS (ADV. SP075614 LUIZ INFANTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.015736-6 - JOSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP143388 ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.016611-2 - LINDA CORREIA DE SOUZA (ADV. SP181787 FÚLVIA LETICIA PEREGO SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017109-0 - AMALIA MARIA FRANCO NEVES (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017121-1 - ROLF WAGNER MULLER JUNIOR (ADV. SP174494 ANE CAROLINA OBERLANDER 

ERBELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017126-0 - CLODOMIRO ROMA (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017130-2 - LIBERATA DAMACENO DE SOUZA (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017133-8 - ALTAMIRO JOSE SANTOS (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017138-7 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se. 

 

2008.61.12.017154-5 - MARIA MILANI CAPELOTTI (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017157-0 - DIRCEU ZORZETTO (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017165-0 - DIRCE PASSIANOTO PEREIRA (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017170-3 - ITALO VERICONDO ROSA (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017187-9 - SHIMPEI SAWADA (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017189-2 - GILBERTO ANTUNES DE ARAUJO (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017206-9 - SANTO BASSICHETTI (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017222-7 - PATROCINIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017239-2 - OTILIA PARDO AMARAL (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017333-5 - AURELINA ALVES DA SILVA (ADV. SP107751 ARMANDO KENJI KOTO E ADV. 

SP271102 ALINE DE AGUIAR KOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE 

CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017337-2 - ISAURA DIONIZIA DA SILVEIRA (ADV. SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.017338-4 - SEIKO KANASHIRO (ADV. SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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2008.61.12.017997-0 - IARA REGINA MARANI GHISINI (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.018095-9 - WILSON GOBETI E OUTROS (ADV. SP075614 LUIZ INFANTE E ADV. SP239274 ROSA 

MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 

HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.018382-1 - LUIZA TAMICO OTA (ADV. SP233905 MILENE HELEN ZANINELO TURATTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.018495-3 - ANA DURAN SALOMAO (ADV. SP226934 MARIA CELIA FERNANDES CASTILHO 

GARCIA E ADV. SP228816 REGINA CELIA TESINI GANDARA E ADV. SP238729 VANESSA KOMATSU) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.018853-3 - SUZANA ALVES VOLTANI (ADV. SP274155 MIRIAM APARECIDA MARTINS 

FERREIRA YONEMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.018855-7 - OLIVIA DE MATTOS (ADV. SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.018858-2 - VICENTINA GONCALVES DE QUEIROZ SEVERINO (ADV. SP223319 CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.018859-4 - JORGE KATSURA FURUYA (ADV. SP274155 MIRIAM APARECIDA MARTINS 

FERREIRA YONEMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) argüida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2762 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.12.004836-7 - APARECIDO PLACIDO DO ROSARIO E OUTROS (ADV. SP153804 HELTON 

LAURINDO SIMOCELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS E 

ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

Petição e cálculos de fls. 222/259 : - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

1999.61.12.010098-5 - NILTON DE SOUSA LOPES E OUTROS (ADV. SP153804 HELTON LAURINDO 

SIMOCELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS E ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI)  

Petição e cálculos de fls. 181/185 : - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

2003.61.12.009673-2 - REGINALDO VALLADAO E OUTROS (ADV. SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR 

E ADV. SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Petição e cálculos do INSS de fls.128/157: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 
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expressa, nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

2005.61.12.002314-2 - NIVALDO DONIZETI BRAGA (ADV. SP164101 ALYSON MIADA) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD SERGIO MASTELLINI E PROCURAD FERNANDO COIMBRA)  

Folhas 166/167:- Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias, para apresentação dos cálculos de 

Liquidação, conforme requerido pela parte autora. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se por provocação no 

arquivo. Intime-se. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1895 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.12.006921-3 - APARECIDO DOS SANTOS GOMES (ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ)  

Ciência às partes de que será realizada audiência no Juízo da Comarca de PIRAPOZINHO, SP, no dia 06/03/2009, às 

14:45 horas, para o depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas arroladas. Intimem-se. 

 

2007.61.12.008990-3 - JUNIOR CESAR XAVIER DA SILVA (ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

E ADV. SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E ADV. SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Encaminhem-se ao perito os quesitos apresentados pelo autor na inicial (fl. 12). Quesitos do Juízo e do réu conforme 

Portarias nº 45/2008 e 46/2008, respectivamente, deste Juízo. Fica o autor intimado, através de seu advogado, a 

comparecer ao exame, nos termos e com as advertências do despacho de fl. 87. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.12.012126-8 - HELIA YURIKO NAKANO (ADV. SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA E ADV. 

SP156160 ROBERTA BAGLI DA SILVA E ADV. SP211732 CARLA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica intimada a autora, por meio de seu advogado, a apresentar na audiência designada à fl. 46, independentemente de 

intimação, a testemunha João Masao Hattori, sob pena de se presumir a desistência da sua oitiva, tendo em vista não ter 

sido apresentado o croqui necessário à intimação da testemunha referida, conforme determinado à fl. 45. Intime-se. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

Bel. Anderson da Silva Nunes 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1260 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.12.005470-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.12.007973-3) CENTRO DE 

ABASTECIMENTO ARCO IRIS LTDA (ADV. SP096035 ADROALDO BETIM E ADV. SP137821 EMERSON 

ALENCAR MARTINS BETIM) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Parte dispositiva da r. sentença de fls. 461/467: Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para 

o fim de desconstituir o título executivo que embasa a execução fiscal embargada, desde logo também extinguindo 

aquela ação executiva.Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) em favor da Embargante, forte no art. 20, 4º, do CPC. Sobre os honorários deverão incidir a partir desta data 

os índices e critérios de atualização monetária compilados no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, após 
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o que deverá ser aplicada a taxa de juros nos exatos termos do art. 406 do Código Civil, incidentes de forma simples, a 

partir de quando se constituir em mora a Embargada com sua citação em eventual execução.Transitada em julgado, 

comunique-se à autoridade administrativa competente (art. 33 da Lei nº 6.830/80).Sentença sujeita ao duplo grau 

obrigatório, razão pela qual, com ou sem recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.12.008708-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.12.004626-7) MARLENE 

APARECIDA GERONIMO MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP161645 LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para, no prazo legal, contra-arrazoá-lo. Após, remetam-

se os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais. Antes, 

porém, desapensem-se os autos, a fim de que a execução tenha regular prosseguimento em relação à empresa executada. 

Int. 

 

2005.61.12.009934-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.12.000904-0) FILE COM/ 

DE CARNES LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP161609 LETÍCIA YOSHIO E ADV. SP086111 TERUO 

TAGUCHI MIYASHIRO) X INSS/FAZENDA (ADV. SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA E 

PROCURAD WALERY G FONTANA LOPES)  

Cota retro: Ante a expressa desistência manifestada pela Embargada, certifique-se o trânsito em julgado da sentença 

prolatada às fls. 105/116. Comunique-se à autoridade administrativa competente (art. 33 da LEF). Após, vista à 

Embargante, para que requeira o quê de direito. Int. 

 

2006.61.12.000503-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.12.002839-8) PONTO 

CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (ADV. SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E 

ADV. SP110750 MARCOS SEIITI ABE) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOAO FILIMONOFF)  

Enquanto se aguarda a decisão definitiva nos autos do agravo de instrumento 2007.03.00.034216-0, diga a embargante, 

conclusivamente, se pretende a produção de alguma prova adicional, porquanto cabe à parte, e não ao juízo, determinar 

por qual meio pretende comprovar suas alegações. Nada sendo requerido, fica encerrada a instrução.  

 

2006.61.12.007969-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.002629-0) CENTRO DE 

ABASTECIMENTO ARCO IRIS LTDA (ADV. SP096035 ADROALDO BETIM) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)  

Parte dispositiva da r. sentença de fls. 292/300: Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para 

o fim de desconstituir o título executivo que embasa a execução fiscal embargada, desde logo também extinguindo 

aquela ação executiva.Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais) em favor da Embargante, forte no art. 20, 4º, do CPC. Sobre os honorários deverão incidir a partir 

desta data os índices e critérios de atualização monetária compilados no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal, após o que deverá ser aplicada a taxa de juros nos exatos termos do art. 406 do Código Civil, incidentes de 

forma simples, a partir de quando se constituir em mora a Embargada com sua citação em eventual execução.Transitada 

em julgado, comunique-se à autoridade administrativa competente (art. 33 da Lei nº 6.830/80).Sentença sujeita ao duplo 

grau obrigatório, razão pela qual, com ou sem recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.12.002409-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.12.011448-6) EUDISEIA 

CRISTINA CUMINATI (ADV. SP159947 RODRIGO PESENTE) X CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS)  

Sobre a impugnação, manifeste(m)-se o(a)(s) embargante(s), no prazo de 10 dias. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.12.002565-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.12.010027-8) JOAO 

NAZARETH BARBOSA (ADV. PE008776 JOSE ANTONIO BARBOSA FERREIRA) X PRUDENTRATOR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP145545 CRISTIANE SANTOS LIMA)  

Traga o embargante, dentro em dez dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito, cópia autenticada 

do auto de penhora e do despacho que designou leilão, autenticando as peças que aparelham a inicial. Cumpra, em igual 

prazo, o disposto no art. 282, II, III, V e VII, do Código de Processo Civil, indicando contra quem promove a ação, 

apresentando os fundamentos jurídicos do pedido, atribuindo valor à causa e requerendo a citação da parte embargada. 

Desde já, sob pena de sanção acima indicada, deverá o embargante observar o disposto no art. 47, parágrafo único, do 

CPC, promovendo a integração à lide dos litisconsortes necessários, ou seja, das partes que litigam no processo de 

execução. Sem obstância, ausente no momento a prova de que tratam os artigos 1.050 e 1.051 do CPC, prossiga-se com 

os atos tendentes à realização do leilão. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
96.1203736-1 - INSS/FAZENDA (PROCURAD FERNANDO COIMBRA) X PATRICIA M V G ZENI E OUTROS 
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(PROCURAD ALBERTO LUIZ BRAGA MELLO E ADV. SP033711 RUBENS AVELANEDA CHAVES E ADV. 

SP175393 PATRÍCIA MONTEIRO AVELANEDA CHAVES)  

Fls. 286/287: Defiro. Desentrenhe-se a petição acostada às fls. 266/268, devolvendo-a ao seu subscritor, como 

requerido. Sem prejuízo, certifique a Secretaria o valor das custas processuais pendentes e intime-se o (a) executado(a) 

para, no prazo de quinze dias, proceder ao recoEF, PAB - Justiça Federal, por meio de guia DARF, no código 5762, 

comprovando-o nos autos, sob pena de não-levantamento de eventual constrição (art. 13 da Lei n. 9.289/96) e posterior 

inscrição em dívida ativa. Após, conclusos. Int.  

 

97.1208403-5 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOAO FILIMONOFF) X COPAUTO TRATORES E 

IMPLEMENTOS LTDA (ADV. SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E ADV. SP216480 ANDRE 

HACHISUKA SASSAKI)  

Manifeste-se a executada sobre a informação de fl. 190. Int.  

 

98.1201954-5 - INSS/FAZENDA (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI) X PREMOTOR PRESIDENTE 

PRUDENTE VEICULOS LTDA (ADV. SP077458 JULIO BONETTI FILHO) X OSWALDO FERREIRA 

Parte final da r. decisão de fls. 209/211: Portanto, o laudo apresentado não é verossímil a ponto de afastar a avaliação 

oficial.A avaliação dos autos, ao contrário, está consentânea com a realidade de mercado. Deve-se considerar que a área 

é grande e que quanto maior o lote sabe-se que, por pouco que seja, há uma desvalorização, tanto em virtude da maior 

oferta quanto por afunilar as possibilidades de negócio, diminuindo o mercado de eventuais interessados dado o maior 

valor total, bem assim que o fato de já estar construído diminui a possibilidade de livre utilização. Então, pode-se partir, 

na melhor das hipóteses, do menor valor de terreno apresentado, ou seja, R$ 200,00, o que daria R$ 3.190.000,00, 

resultando em R$ 2.810.000,00 pelas construções já depreciadas, ou R$ 437,00/m pela média entre galpão e prédio 

comercial, o que é bastante razoável.Assim é que mantenho a avaliação oficial e indefiro reavaliação por perito. 

Mantenho os leilões designados.Intimem-se. 

 

98.1202087-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X PREMOTOR 

PRESIDENTE PRUDENTE VEICULOS LTDA (ADV. SP077458 JULIO BONETTI FILHO)  

Considerando que atualmente a Fazenda Nacional titulariza ambos os créditos, bem assim que a presente se encontra 

atualmente na mesma fase processual da execução fiscal nº 98.1201954-5, na qual também penhorado o bem constrito 

nestes autos, e ainda que há leilão designado em ambas para as mesmas datas, determino o apensamento desta àquela, 

nos termos do art. 28 da LEF, passando os atos processuais a tramitar naquela, por ser de mais antiga distribuição.Fls. 

182/183 - Decisão nos autos antes indicados.Intimem-se. 

 

1999.61.12.003595-6 - INSS/FAZENDA (ADV. SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA) X LUIZ 

FERNANDO DA COSTA DEPIERI E OUTROS (ADV. SP161645 LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI)  

Fl. 258: Ante o contido na informação retro, cancelo o leilão designado à fl. 227. Sem prejuízo, manifeste-se o(a) 

credor(a)-exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 249/250. Intime-se com premência. 

 

1999.61.12.008947-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

(ADV. SP145545 CRISTIANE SANTOS LIMA) X APARECIDO PINTO RIBEIRO 

Parte final da r. decisão de fls. 323/325: Assim é que INDEFIRO o pedido de fls. 295 e mantenho a penhora 

efetuada.Comunique-se com urgência ao e. Juízo da 9ª Vara do Trabalho do Recife por ofício, rogando cientificar o 

Reclamante naquela ação da presente decisão e da penhora ora mantida.Intimem-se. 

 

2000.61.12.007973-3 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X CENTRO DE 

ABASTECIMENTO ARCO IRIS LTDA (ADV. SP096035 ADROALDO BETIM E ADV. SP137821 EMERSON 

ALENCAR MARTINS BETIM)  

Fls. 256/257 - Sentenciei os embargos nesta data, julgando totalmente procedente o pedido, restando extinta a presente e 

prejudicada a análise da exceção de pré-executividade (fl. 215).Cancelo o leilão designado. A sustação das penhoras 

dependerá do trânsito.Apensem-se os autos.Intimem-se. 

 

2001.61.12.002629-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X MYRIAM DE 

ANDRADE CAMINHA COSTA E OUTROS (ADV. SP096035 ADROALDO BETIM)  

Fls. 94/95, 103, 105/106 e 113 - A questão relativa à conexão foi analisada nos embargos à execução fiscal autuados em 

apenso sob nº 2006.61.12.007969-3.Sentenciei aqueles embargos nesta data, julgando totalmente procedente o pedido, 

restando extinta a presente e prejudicado pedido de substituição da garantia. A sustação da penhora dependerá do 

trânsito daquela sentença, bem assim, será analisada a substituição futuramente na hipótese de prosseguimento deste 

executivo por eventual reforma daquele decisum.Intimem-se. 

 

2002.61.12.006261-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD FERNANDO COIMBRA) X MANOLO PIQUE GALANTE E 

OUTROS (ADV. SP123758 MICHEL BUCHALLA JUNIOR)  

Fl. 270: Aguarde-se o resultado do leilão nos autos mencionados (fl. 275), que está prestes a ocorrer. Não havendo 
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arrematação naqueles autos, imediatamente conclusos para designação de leilão.  

 

2004.61.12.005346-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA) X 

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC (ADV. SP037482 MANOEL DA SILVA 

FILHO E ADV. SP072004 OSVALDO SIMOES JUNIOR)  

Fls. 164/168: Traga a executada para os autos, em 10 dias, instrumento de mandato (art. 5º da Lei 8.906/94), uma vez 

que o n. subscritor não está regularmente constituído nos autos, sob pena de não conhecimento da petição e de futuras 

manifestações. Após, se em termos, abra-se vista ao(à) Exeqüente, ficando postergada para momento oportuno a análise 

do pedido de fl. 163. Sem prejuízo, providencie a Sercretaria a abertura de novo volume dos autos. Int. 

 

2006.61.12.009620-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM (ADV. SP075188 

LAIDE RIBEIRO ALVES) X JOMANE PORTO DE AREIA LTDA (ADV. SP124937 JOSELITO FERREIRA DA 

SILVA E ADV. SP133174 ITAMAR JOSE PEREIRA)  

Fls. 35/36: Vista à Executada, devendo providenciar o recolhimento do saldo remanescente, buscando junto ao 

Exequente o valor atualizado. Int. 

 

2007.61.12.000135-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD FERNANDO COIMBRA) X ILEM IZAAC JUNIOR E 

OUTROS (ADV. SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E ADV. SP216480 ANDRE HACHISUKA 

SASSAKI)  

Fls. 67/69: A penhora realizada pelo oficial de justiça, foi com base nos extratos de fls. 54/55, e não indicam restrição 

judicial ou anotação de contrato de alienação fiduciária. Comprove a executada que os veículos descritos nos ítens a e b 

são objeto de alienação fiduciária. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 601 
 

ACAO PENAL 

97.0305054-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X 

FRANCISCO DE SA JUNIOR (ADV. SP192951 ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES) X RODOLPHO TOURINHO 

NETO (ADV. RJ018629 ARTHUR LAVIGNE JUNIOR) X JOAO EDSON MIRANDOLA (ADV. SP105981 TANIA 

MARIA ORTIZ) X JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP160976 JOSE ARNALDO VIANNA CIONE FILHO) X 

SERGIO LUIZ FERREIRA GARCIA (ADV. SP068953 ANTONIO CARLOS PEDRONI E ADV. SP104431 NATAL 

CAMARGO DA SILVA FILHO) X MARIO CESAR DE FREITAS X SANTO NATAL GREGORATTO (ADV. 

SP187200 LEONARDO RESENDE BORGES) X ANTONIO CESAR NUNES (ADV. SP110114 ALUISIO DI 

NARDO)  

Vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que de direito. Após, imediatamente conclusos. 

 

2003.61.02.000876-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X JOSE EDNO MALTONI JUNIOR (ADV. SP229275 JOSÉ EDNO MALTONI JUNIOR E ADV. 

SP244808 EDNA PAULA MALTONI E ADV. SP229275 JOSÉ EDNO MALTONI JUNIOR)  

Declaro encerrada a instrução criminal. Prossiga-se intimando as partes para o disposto no Artigo 402 do CPP e, não 

havendo requerimento passe, imediatamente para os termos do Art. 403 daquele mesmo diploma legal. 

 

2006.61.02.004837-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X CESAR MARCARI (ADV. SP201063 LUIZ GUSTAVO VICENTE PENNA)  

Depreque-se à comarca de Sertãozinho a inquirição da testemunha Ednilson Bombonato, arrolada pela acusação, bem 

como das testemunhas Antônio Garcia de Souza e Fabiana de Souza Brito, residentes na cidade de Barrinha, cuja 

jurisdição é abrangida por aquela comarca. Prazo, 60 (sessenta) dias. Sem prejuízo do cumprimento integral das 

determinações do parágrafo anterior abra-se vistas ao MPF para se manifestar sobre as preliminares argüidas pela 

defesa. Cumpra-se dando-se ciência às partes. Certifico haver expedido carta precatória nº 024/2009 - C, à Comarca de 

Sertãozinho/SP, solicitando as providências necessárias para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a inquirição das 

testemunhas Antônio Garcia de Souza, Ednilson Bombonato e Fabiana de Souza Brito, arroladas pela acusação. 
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2006.61.02.006238-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

PAULO CESAR MARTINS (ADV. SP189202 CÉSAR AUGUSTO BRAGA RIBEIRO) X SANDRA VECCHI 

MARTINS (ADV. SP231610 JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO)  

Depreque-se à Comarca de Manaus/AM, com prazo de 60 (sessenta) dias, a inquirição da testemunha Denis Santa Cruz, 

arrolada pela defesa de Paulo César Martins, observado que referida testemunha poderá ser encontrada na Empresa LG, 

situada na Av. Javari, s/nº, Distrito Industrial, Manaus/AM. Cumpra-se, intimando-se as partes. Certifico haver 

expedido carta precatória nº 025/2009 - C, à Subseção Judiciária de Manaus/AM, solicitando as providências 

necessárias para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a inquirição da testemunha Denis Santa Cruz, arrolada pela 

defesa.  

 

2006.61.02.010744-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X JOAQUIM ANDRE TERCAL (ADV. SP183638 RICARDO QUEIROZ LIPORASSI) X JOSE 

OTAVIO BELGAMO E OUTRO (ADV. SP183638 RICARDO QUEIROZ LIPORASSI)  

Considerando que os réus possuem residências e domicílios na cidade de Batatais/SP, a audiência de propositura da 

suspensão condicional do processo prevista no Artigo 89, 1º da Lei 9.099/95, deverá realizar-se por Carta Precatória 

àquela cidade, sede de Comarca. Assim, abra-se vista ao Ministério Público Federal para oferecimento das condições a 

serem impostas aos réus em audiência. Todavia, oferecidas as condições, depreque-se, intimando-se as partes, com 

observâncias de praxe.Certifico haver expedido carta precatória nº 026/2009 - C, à Comarca de Batatais/SP, solicitando 

as providências necessárias no sentido de promover a realização da audiência de propositura da suspensão condicional 

do processo, prevista no art. 89, 1º da Lei nº 9.099/95, bem como, que em caso de aceitação da proposta promova a 

implementação e o acompanhamento das respectivas condições para manutenção da Suspensão Condicional do 

Processo, em relação aos acusados Joaquim André Tercal, José Otávio Belgamo e Rui Teles. 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2063 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.02.013301-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X FUNDACAO RADIO E TV EDUCATIVA COC E OUTRO (ADV. SP084934 AIRES VIGO E ADV. 

SP139970 GILBERTO LOPES THEODORO) X FUNDACAO CULTURAL EDUCACIONAL DE SERTAOZINHO 

E OUTROS (ADV. SP084934 AIRES VIGO E ADV. SP034847 HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO E ADV. 

SP169246 RICARDO MARSICO E ADV. SP068739 CLOVIS APARECIDO VANZELLA)  

Intime-se a Fundação Cultural Romeu Mársico para que seja regularizada sua representação processual, comprovando 

os poderes de outorga do subscritor do instrumento de mandato de fls. 284. No mais, vista às partes dos documentos 

juntados às fls. 924/1265 e 1301/1333. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
90.0310646-0 - AGROBAL - AGRO COML/ BARRETOS LTDA (ADV. SP079505 JOVINO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI)  

Fls. 236/237: intime-se a parte executada (autora), na pessoa do advogado constituído, para pagamento, nos termos do 

art. 475-J e seguintes do CPC. 

 

DEPOSITO 
2008.61.02.009311-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP137635 AIRTON GARNICA) X MS COM/ EQUIPAMENTOS ERGOMETRICOS LTDA ME (ADV. SP133432 

MARCO ANTONIO VOLTA)  

Fls. 52/53: defiro a vista requerida. Anote-se. 

 

MONITORIA 

2008.61.02.013838-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X JOSE 

CARLOS VERNILHO E OUTRO (ADV. SP088737 ADILSON ROBERTO DE CAMARGO E ADV. SP253322 JOSÉ 

RUBENS MAZER)  

Manifeste-se a CEF sobre os embargos opostos pela parte requerida. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0309673-2 - WALTERCIDES MARQUES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP076431 EDUARDO TEIXEIRA E 

ADV. SP075606 JOAO LUIZ REQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE)  

Vista às partes sobre os cálculos efetuados pela Contadoria no prazo sucessivo de 05 dias. 

 

91.0316662-7 - E C TRANSPORTES LTDA E OUTROS (ADV. SP083791 CARLOS ALBERTO CHIAPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO)  

Fls. 229/230: anote-se, aguardando-se a formalização da penhora no rosto dos autos. Defiro a vista dos autos requerida 

pela União Federal, pelo prazo de 10 dias.  

 

91.0318889-2 - DECOLORES CALCADOS LTDA E OUTRO (ADV. SP110219 MARIA DE FATIMA ALVES 

BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Preliminarmente, oficie-se ao Setor de Precatórios do TRF-3ª Região, na pessoa da Ilustre Presidente, para que seja 

determinada a transferência do valor indicado às fls. 517, para a agência da CEF - PAB da Justiça do Trabalho de 

Franca, vinculando-se ao processo nº 2024/2008-6, enviando-se cópia do depósito, do expediente referente à penhora no 

rosto dos autos e do pedido de fls. 517.No mais, quanto ao requerido às fls. 481, item a, a determinação lá contida é do 

Juízo da 2ª Vara de Franca-SP, não podendo vincular este feito, a não ser que devidamente processado a partir de agora. 

Por último, defiro o quanto requerido no item b, expedindo-se os competentes precatórios. Quanto ao item c, tendo em 

vista o quanto decidido em sede de agravo de instrumento (fls. 519/521), remetam-se à Contadoria para que seja 

atualizado o valor apurado as fls. 203, observando-se os parâmetros determinados às fls. 412 (4º parágrafo). Com os 

cálculos, digam as partes no prazo sucessivo de 10 dias.  

 

92.0306670-5 - ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO (ADV. SP076540 JORGE BATISTA 

NASCIMENTO E ADV. SP075056 ANTONIO BRUNO AMORIM NETO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP117447 

CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA)  

Fls.218 e 223: defiro. Expeçam-se o(s) competente(s) alvará(s) de levantamento, observadas as cautelas de praxe.Após, 

intimem-se os interessados a retirá-los, observando-se o prazo de validade de 30 dias para cumprimento, sob pena de 

cancelamento.Em termos, retornem os autos ao arquivo sobrestado. 

 

92.0308440-1 - INFORMAQUINAS - TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA E OUTRO (ADV. SP110219 MARIA 

DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Fls. 299 e seguintes: com razão a União Federal. De fato, o Supremo Tribunal Federal adotou o entendimento de que os 

juros de mora não são devidos da data da homologação dos cálculos até o pagamento, desde que o faça dentro do 

período constitucional.Neste sentido RE 561.8000-AgR/SP, de 04.12.2007; RE 571.186, DJ. de 26.11.07; RE 566.856, 

DJ. 30.11.07; RE 400.413-AgR, DJ. 08.11.04, e o AI 494.526-AgR, DJ. 23.02.05.Conseqüentemente, resta prejudicada 

a controvérsia sobre os honorários advocatícios de natureza contratual.Prossiga-se.  

 

94.0302489-5 - HELIO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP058590 APARECIDA DONIZETE DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD OSVALDO LEO UJIKAWA)  

Ante a informação supra, intime-se o patrono dos autores a providenciar documento que comprove a correta grafia do 

nome da co-autora VERA LUCIA DE SOUZA SILVA, conforme consta nos dados da Receita Federal do Brasil, no 

prazo de dez (10) dias. ... 

 

94.0307091-9 - WIMOR IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP079123 CAETANO CESCHI BITTENCOURT E ADV. 

SP038802 NICOLAU JOSE INFORSATO LAIUN) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO 

DE QUEIROZ)  

Vista às partes em face do trânsito em julgado dos embargos à execução. 

 

95.0313995-3 - COLORADO VEICULOS LTDA (ADV. SP115993 JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) de levantamento, observadas as cautelas de praxe.Após, intime-se a parte 

interessada a retirá-lo(s), observando-se o prazo de validade de 30 dias para cumprimento, sob pena de 

cancelamento.Em termos, retornem os autos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento de demais parcelas do 

crédito requisitado. 

 

95.0314044-7 - OSWALDO NOGUEIRA E OUTROS (ADV. SP143308 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS) X 

VALDEMAR DESTITO E OUTRO (ADV. SP069229 MARIA SYLVIA BAPTISTA E ADV. SP143308 LUIZ 

FERNANDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Fls. 176 e seguintes: vista ao INSS. Em havendo concordância, desde logo, determino sejam os autos remetidos ao 

SEDI para a regularização do polo ativo da demanda quanto ao falecido Oswaldo Nogueira.Após, oficie-se ao TRF-3ª 

Região, através do Setor de Precatórios para que o valor depositado seja transferido para uma conta judicial à disposição 

deste Juízo, até que se ultime a substituição processual em trâmite.  
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96.0301810-4 - ALDO DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS (ADV. SP084122 LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 181 e seguintes: não há necessidade de se atualizar neste momento os cálculos acolhidos nos embargos à execução. 

O Egrégio Tribunal Regional Federal, através do Setor de Precatórios já se encarrega de fazê-lo no momento da 

inscrição do precatório/RPV. Assim, requisite-se o pagamento nos termos da Resolução vigente, expedindo-se o 

competente ofício, observando os cálculos acolhidos por ocasião do julgamento definitivo dos embargos à execução. 

Após, se em termos, aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.  

 

96.0305246-9 - FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA (ADV. SP118679 RICARDO CONCEICAO 

SOUZA E ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA (ADV. SP186231 CAROLINA SENE 

TAMBURUS)  

Fls. 255/257: aguarde-se, por ora, a comunicação oficial do julgamento. Fls. 259 e seguintes: aguarde-se a efetivação da 

penhora no rosto dos autos. Fls. 264 e seguintes: vista às partes sobre a penhora no rosto dos autos requisitada pelo 

Juízo da Comarca de Jardinópolis-SP. 

 

97.0303294-0 - VALDIR CALANTONIO E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Tendo em vista que a presente ação objetiva a aplicação dos juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5.107/66, 

deverá o autor, no prazo de dez dias, comprovar a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 

21.09.1971 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do empregador nos termos da Lei 5.958/73), 

demonstrando seu interesse de agir na presente demanda 

 

97.0303300-8 - GILBERTO CABRAL E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Tendo em vista que a presente ação objetiva a aplicação dos juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5.107/66, 

deverá o autor, no prazo de dez dias, comprovar a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 

21.09.1971 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do empregador nos termos da Lei 5.958/73), 

demonstrando seu interesse de agir na presente demanda 

 

97.0303312-1 - RENATO VICENTE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Tendo em vista que a presente ação objetiva a aplicação dos juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5.107/66, 

deverá o autor, no prazo de dez dias, comprovar a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 

21.09.1971 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do empregador nos termos da Lei 5.958/73), 

demonstrando seu interesse de agir na presente demanda 

 

97.0303325-3 - VALDECIR MARANGONI E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Tendo em vista que a presente ação objetiva a aplicação dos juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5.107/66, 

deverá o autor, no prazo de dez dias, comprovar a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 

21.09.1971 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do empregador nos termos da Lei 5.958/73), 

demonstrando seu interesse de agir na presente demanda 

 

97.0303360-1 - OFLAVIO FRIZZAS E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Tendo em vista que a presente ação objetiva a aplicação dos juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5.107/66, 

deverá o autor, no prazo de dez dias, comprovar a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 

21.09.1971 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do empregador nos termos da Lei 5.958/73), 

demonstrando seu interesse de agir na presente demanda 

 

97.0303391-1 - RENATO SILVA XAVIER E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO E ADV. SP087317 JOSE 

ANTONIO ANDRADE)  

Tendo em vista que a presente ação objetiva a aplicação dos juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5.107/66, 

deverá o autor, no prazo de dez dias, comprovar a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 

21.09.1971 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do empregador nos termos da Lei 5.958/73), 

demonstrando seu interesse de agir na presente demanda 

 

97.0304597-9 - ITALO LANFREDI S/A - INDUSTRIAS MECANICAS (ADV. SP172026B MARCOS ROBERTO 

MESTRE E ADV. SP258166 JOAO ALVARO MOURI MALVESTIO E ADV. SP205596 ELITA TEIXEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP066008 ANDRE DE CARVALHO 

MOREIRA)  
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Dê-se ciência às partes da designação de Leilão na Comarca de Monte Alto / SP, nos dias de 12/03/2.009 e 26/03/2.009 

às 13:00 hs 

 

97.0317779-4 - BENEDITO RICARDO PRIMIANO E OUTRO (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) X 

UNIAO FEDERAL (ADV. SP111635 MARCELO MAMED ABDALLA)  

Requisite-se o crédito exeqüendo, nos termos da Resolução vigente.Em termos, aguarde-se o efetivo pagamento no 

arquivo sobrestado. 

 

2001.61.02.000915-4 - RONCAR IND/ E COM/ EXP/ LTDA (ADV. SP185819 SAMUEL PASQUINI E ADV. 

SP213980 RICARDO AJONA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X 

SERTA RECURSOS HUMANOS S/C LTDA E OUTROS (ADV. SP168426 MAIRA CRISTINA DE SANTANA 

ALVES E ADV. SP166178 MARCOS PINTO NIETO E ADV. SP214005 TATIANE ALVES DE OLIVEIRA)  

Fls. 418 e seguintes: manifeste-se a parte autora. 

 

2001.61.02.010715-2 - RIBERQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA (ADV. SP105077 ROBERTO PEREIRA 

GONCALVES E ADV. SP175491 KATIA NAVARRO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que há crédito em favor da União Federal, e considerando que a parte autora está tendo dificuldade em 

apresentar a planilha de cálculos contendo os valores a serem levantados e aqueles a serem convertidos, intime-se a ré 

para que apresente a planilha em questão, com os valores atualizados. Com a juntada, vista à parte contrária.  

 

2002.61.02.006081-4 - PIERINA BAISSO (ADV. SP118660 NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

(...) digam as partes no prazo sucessivo de 10 dias (cálculos da contadoria). Int. 

 

2002.61.02.012242-0 - ANTONIO CESAR BASSOLI E OUTROS (ADV. SP088660 ANTONIO DINIZETE 

SACILOTTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)  

De-se ciencia as partes do retorno dos autos. Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias. No silencio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2003.61.02.004854-5 - LYDIA BOMBONATO VARALDA E OUTRO (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS)  

Expeçam-se os competentes alvarás de levantamento, respectivamente, em favor da parte autora e CEF. Quanto a esta o 

valor deverá ser equivalente à diferença depositada a maior. Após, comprovados os levantamentos, arquivem-se os 

presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

2003.61.02.006717-5 - EDER BASSI (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Fls. 139: a parte autora está se insurgindo contra os cálculos da Contadoria Judicial porque não teria aplicado juros 

contratuais. No entanto, razão não lhe assiste. A sentença exeqüenda é bastante clara e não deixa dúvidas quanto a este 

tópico. Determinou expressamente a aplicação dos juros de mora no importe de 6% ao ano. Se pretendesse determinar a 

aplicação dos juros contratuais teria feito nessa oportunidade. Caberia à parte valer-se dos meios processuais adequados 

para reparar eventual erro. No entanto, quedou-se inerte.Posto isso, reputo corretos os cálculos da Contadoria. Corrigiu 

adequadamente os valores e aplicou os juros de mora determinados.Assim, deve a CEF depositar a diferença entre o 

valor apurado pela Contadoria e aqueles promovidos às fls. 111, no prazo de 15 dias.Com o depósito, autorizo, desde já 

o levantamento, desde que haja concordância da parte autora.  

 

2003.61.02.008591-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP149775 

EDUARDO ORLANDELI MARQUES E ADV. PE000738B ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO) 

X LOPES E CARVALHO LTDA 

Vista às partes sobre as informações requisitadas em face do bloqueio de ativos financeiros efetuados através do sistema 

BacenJud. 

 

2003.61.02.009463-4 - MARIA RAQUEL COSTA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP152940 MARTA DELFINO 

LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Defiro o pedido de levantamento do saldo da conta judicial nº2014.005.019907-1, devendo a parte interessada indicar o 

saldo atualizado e data de abertura da conta.Em termos, expeça-se o competente alvará de levantamento, observadas as 

cautelas de praxe.Após, intime-se a parte interessada a retirá-lo, observando-se o prazo de validade de 30 dias para 

cumprimento, sob pena de cancelamento.Nada mais requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição. 

 

2004.61.02.000755-9 - VANDA DE SOUZA (ADV. SP115460 JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  
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Aguarde-se o pagamento dos honorários advocatícios pela autora, no arquivo sobrestado 

 

2004.61.02.008049-4 - PEDRO JESUS SAMPAIO (ADV. SP279919 CAMILA SCARAFIZ E ADV. SP151963 

DALMO MANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO E ADV. 

SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

A questão dos índices constantes do julgado não há que pairar dúvidas e discussões a respeito porque estão claramente 

estampados na sentença de fls. 42/50 e V.Acórdão de fls. 70/76. Portanto, a condenação da CEF se prende tão somente 

aos índices de janeiro/89 e abril/90.Quanto aos cálculos apresentados pela CEF estes não contemplaram crédito 

referente ao índice de janeiro/89. A parte autora comprova depósitos e contrato de trabalho a partir de janeiro de 1987. 

Assim, tratando-se a instituição bancária depositária do período questionado ainda conhecida e ao que consta existente 

na praça, deve a parte autora providenciar cópia dos extratos que comprovam a existência da conta vinculada ao FGTS 

e juntar aos autos no prazo de 30 dias.Com a juntada intime-se a CEF para que imediatamente apresente os cálculos de 

liquidação por completo. 

 

2005.61.02.001716-8 - APARECIDA MACHADO FRANCO E OUTROS (ADV. SP112369 EDISOM JESUS DE 

SOUZA) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP - TELEFONICA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...Ciência às partes do retorno dos autos.Após, cumpra-se o V. Acórdão de fls. 502, remetendo os autos à Justiça 

Estadual local.Int. 

 

2006.61.02.009394-1 - MARIA ISABEL SILVA PIFFER E OUTRO (ADV. SP031115 CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR E ADV. SP205890 HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

Manifeste-se a parte autora expressamente sobre os cálculos da Contadoria de fls. 148/153.Havendo concordância, 

desde logo, determino que a CEF proceda ao depósito da diferença entre o seu depósito de fls. 142/143 e aqueles 

apurados às fls. 148/153, no prazo de 15 dias.Com o depósito, autorizo o levantamento pela parte interessada.Após, 

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

2006.61.02.014507-2 - JOSE MARIO TANGA (ADV. SP163929 LUCIMARA SEGALA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

Diante da certidão retro, vista à parte autora para que requeira o que de direito. 

 

2007.61.02.001854-6 - ERMINIA MARQUES BURIN (ADV. SP196088 OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

Fls. 147 e seguintes: a parte autora embargou de declaração em face da decisão de fls. 144 que manteve a de fls. 138, 

que por sua vez acolheu a manifestação da CEF que repudiava a remessa dos autos à Contadoria. Com razão a parte 

autora, pelo que merece acolhida os presentes embargos, no tocante aos valores encontrados pela Contadoria Judicial. A 

ré (CEF) apresentou espontaneamente seus cálculos de liquidação e trouxe valor muito abaixo daquele apurado pela 

autora e pela Contadoria. Em que pesem os argumentos das partes, a Contadoria trouxe o cálculo correto. A sentença 

exeqüenda foi bem clara e determinou que os juros contratuais deveriam ser de 6,0% ao ano, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação seriam aplicados juros de mora de 1,0% ao mês sobre o total 

dos valores apurados. Ora, os cálculos de fls. 90/101, trazidos pela CEF, em nenhum momento contempla a aplicação 

dos juros determinados no julgado. Logo, incorretos. Já aqueles apresentados pela Contadoria de fls. 122/126, observou 

rigorosamente a sentença, aplicando corretamente a correção monetária e os juros.Portanto, deve a CEF apurar a 

diferença entre os depósitos efetuados e o valor liquidado às fls. 122 e depositar em conta à disposição deste Juízo, 

inclusive os honorários advocatícios. Publique-se e intimem-se.  

 

2007.61.02.005765-5 - NOEMI ANDRADE CAMPELO E OUTROS (ADV. SP223510 PAULO HENRIQUE 

GLERIA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 177 e seguintes: tendo em vista a certidão retro dando conta que o ilustre advogado peticionário foi efetivamente 

intimado da sentença de fls. 150/155, nada há a reconsiderar. Quanto ao pedido de justiça gratuita não analisado no 

momento adequado e nem mesmo durante a instrução, tal fato se consumou à mingua de qualquer manifestação nesse 

sentido.Assim, deixo de acolher a exceção de pré-executividade apresentada, visto inexistir qualquer vício apontado no 

título exeqüendo. Prossiga-se com a execução, devendo a exeqüente indicar bens passíveis de penhora. 

 

2007.61.02.006877-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.005287-6) JELILE 

LOPES BARROS E OUTRO (ADV. SP102246 CLAUDIA APARECIDA XAVIER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP207309 GIULIANO D´ANDREA) X M3 INCORPORADORA E CONSTRUTORA 

LTDA (ADV. SP149468 EDUARDO GARCIA CARRION) X SAT ENGENHARIA E COM/ LTDA (ADV. 

SP253566 ARTHUR VINICIUS GERSIONI E ADV. SP248216 LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE 

NEGREIROS)  

...vista aos autores(fls.501/518) para que requeiram a inclusao dos adquirintes no polo passivo, bem como requeira as 

suas citações. 
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2007.61.02.007095-7 - ANTONIO GUSTAVO CAMPOS RIVOIRO (ADV. SP174491 ANDRÉ WADHY REBEHY E 

ADV. SP243373 AFONSO DINIZ ARANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

Ante o decurso de prazo de validade dos alvarás de levantamento nº 152/08 e 153/08, providencie a Secretaria o 

cancelamento, observadas as cautelas de praxe, comunicando o banco depositário.No mais, tratando-se de documento 

oficial, rigorosamente controlado, intime-se o ilustre procurador da parte autora para devolver os originais dos alvarás 

de levantamento nº 152/08 e 153/08, no prazo de cinco dias. 

 

2007.61.02.010891-2 - SONIA TELES ANTUNES E OUTROS (ADV. SP025345 MARCOS AURELIO PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO E ADV. SP085931 SONIA 

COIMBRA)  

...vista as partes no prazo sucessivo de cinco dias(documentos). 

 

2007.61.02.011966-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.009857-8) MARIA 

APARECIDA LOPES (ADV. SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. SP150692 

CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

(ADV. SP130823 LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA)  

Intime-se a parte autora para que promova a citação do arrematante (fls. 24), trazendo aos autos cópia da inicial para 

servir de contrafé 

 

2008.61.02.000322-5 - THIAGO COELHO BANDECA X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SECCIONAL DE SAO PAULO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.  

 

2008.61.02.004323-5 - ROSANGELA BERLIM GREGORATTO E OUTRO (ADV. SP257653 GISELE QUEIROZ 

DAGUANO E ADV. SP139897 FERNANDO CESAR BERTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

(ADV. SP207309 GIULIANO D´ANDREA)  

Diante do alegado pela parte autora, esclareça a CEF se a documentação entregue foi ou não aceita para novo 

empréstimo visando a quitação daquele objeto da presente ação. 

 

2008.61.02.007104-8 - PEDRO PAULO DE SOUZA BARRETOS ME (ADV. SP136272 WASHINGTON ROCHA 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140659 SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI)  

Vista aos autores da documentação juntada pela CEF 

 

2008.61.02.007537-6 - MARIANA EMILIA NOGUEIRA (ADV. SP229156 MOHAMED ADI NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Intime-se a CEF para que promova o pagamento do valor apurado pela parte autora, nos termos do art. 475-J e seguintes 

do CPC 

 

2008.61.02.008414-6 - CLAUDIA ELICIANE FUMES BARBOSA (ADV. SP239405 ALEX JOSÉ PAIXÃO 

ZAVITOSKI) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (PROCURAD ARAKEN 

OLIVEIRA DA SILVA)  

...especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando-as. 

 

2008.61.02.009652-5 - CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA (ADV. SP026953 MARCIO 

ANTONIO BUENO) X CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA (ADV. GO006352 AUGUSTO CESAR DE 

ARAUJO)  

Recebo o recurso da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no 

prazo legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens. 

 

2008.61.02.010652-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.009420-6) ANTONIO 

ALAERCIO LARA (ADV. SP214735 LUCIANO PETRAQUINI GREGO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Vista à parte autora da contestação.  

 

2008.61.02.013140-9 - SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DE FIACAO E TECELAGEM DE RIBEIRAO 

PRETO E REGIAO (ADV. SP196059 LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Preliminarmente, junte a parte autora cópia dos seus atos constitutivos para fins de comprovação dos poderes de 
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outorga, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. Sem prejuízo, manifeste-se sobre a contestação.  

 

2008.61.02.013607-9 - ESEDIR ANTONIO FACCIO (ADV. SP196088 OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.02.013761-8 - ALCINDA FARIA FERNANDES (ADV. SP270656A MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.02.014080-0 - PAULO CESAR PUGLIANI (ADV. SP102743 EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora acerca das preliminares lançadas na contestação de fls.23/52. 

 

2008.61.02.014095-2 - DOMINGOS MATURANO MAJARAO (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.24/25:Recebo como aditamento da inicial. Retifique-se a autuação.Defiro a prioridade de processamento nos termos 

da Lei n.10.741/2003, bem como a gratuidade processual.Concedo a liminar requerida a fim de determinar que a CEF, 

no prazo de 60(sessenta) dias, apresente a este juizo os extratos de movimentação das contas de poupança da parte 

autora, especificadas na petição inicial. 

 

2008.61.02.014328-0 - ANA MARIA PRADO DO AMARAL LUCIZANO E OUTRO (ADV. SP183555 FERNANDO 

SCUARCINA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 40: recebo como aditamento à inicial. Em conseqüência, reconsidero o despacho de fls. 38.No mais, indefiro o 

pedido de justiça gratuita, tendo em vista que a condição de funcionário público (Oficial de Justiça) é incompatível com 

o conceito de pobreza exigido para obtenção do benefício requerido. Portanto, deverá recolher as custas devidas à 

Justiça Federal. Cumprida a determinação supra, cite-se.  

 

2008.61.02.014416-7 - VALDERES SANTO JOSE E OUTRO (ADV. SP144173 CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS)  

Intime-se o espólio de Valderes Santo José para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção, tendo em vista que deverá ser representado pelo inventariante, com comprovação nos autos (certidão 

de inventariante ou cópia do termo de nomeação para o encargo). 

 

2008.61.02.014475-1 - MARIA ELVIRA CARVALHO DOS SANTOS MARCHI E OUTRO (ADV. SP160904 

AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.02.014521-4 - MARIA APARECIDA MAZZO (ADV. SP202098 FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Preliminarmente, intime-se a parte autora para que comprove, no prazo de 10 dias, documentalmente a co-titularidade 

da conta-poupança, objeto de correção pleiteada nestes autos, sob pena de extinção.Sem prejuízo, manifeste-se sobre a 

contestação. 

 

2008.61.02.014522-6 - NILTON ALVES MOREIRA (ADV. SP201679 DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.02.014533-0 - EUNICE SILVA LOURENCO VENTRILHO (ADV. SP225595 ANTONIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.02.014535-4 - WAGNER VENTRILHO JUNIOR (ADV. SP225595 ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.02.014536-6 - WALQUIRIA APARECIDA VENTRILHO DOS SANTOS (ADV. SP225595 ANTONIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 
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2008.61.02.014538-0 - LYDIA MARIA TUCCI (ADV. SP126359 HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2008.61.02.014540-8 - MARIA DE ASSUNCAO MARICONDI (ADV. SP126359 HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2009.61.02.000197-0 - SERGIO LUIS PARIS (ADV. SP214130 JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, 

salientando que por tratar-se de direito de espólio, este deverá ser representado pelo inventariante 

 

2009.61.02.000806-9 - AURISTELA APARECIDA BERTON MAHLE (ADV. SP031115 CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR E ADV. SP205890 HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2009.61.02.001484-7 - ADERCIDES BRANDAO DO PRADO (ADV. SP190709 LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

2009.61.02.001562-1 - LUIZA APARECIDA DE PAULA VIANNA PASSARELLI (ADV. SP214130 JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, esclareça a parte autora os seguintes pontos: a) a ação foi proposta por Luíza Aparecida de Paula 

Vianna Passarelli. A procuração foi subscrita por tal pessoa, no entanto aparece como representante legal de Antônio 

Passarelli. b) o extrato bancário está em nome de Antônio Passarelli, logo deveria figurar como titular do direito.c) no 

extrato aparece ainda outra pessoa como co-titular, na expressão e ou. Se se tratar de Luíza Aparecida de Paula 

V.Passarelli, deverá ser comprovada tal titularidade documentalmente. Assim, esclarecidos os pontos acima, deverá a 

parte autora regularizar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.  

 

2009.61.02.001583-9 - VANESSA DANIELA LIMA DA SILVA (ADV. SP165043 RICARDO MANSUR 

VENTUROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, deve a parte autora recolher as custas devidas à Justiça Federal, no prazo de 10 dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição. Cumprida a determinação supra, cite-se e intime-se a CEF para que junte os extratos das 

contas mencionadas na inicial, no mesmo prazo da contestação,  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.02.010519-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0308324-2) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR (ADV. SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) X 

TANIA CHIARI GOMES LAZARINI E OUTROS 

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal. 

 

2008.61.02.014068-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0301362-9) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD OSVALDO LEO UJIKAWA) X ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA 

Apense-se o presente feito aos autos principais.Após, intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, 

ficando suspenso o andamento da ação principal.Int. 

 

2008.61.02.014069-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.008477-0) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCELO MAMED ABDALLA) X ALCIDES RIVOIRO E OUTROS (ADV. SP079282 

OTACILIO JOSÉ BARREIROS E ADV. SP087225 TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS E ADV. 

SP095032 HAMILTON CAMPOLINA)  

Apense-se o presente feito aos autos principais.Após, intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, 

ficando suspenso o andamento da ação principal.Int. 

 

2008.61.02.014070-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0316578-4) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD OSVALDO LEO UJIKAWA) X LUIZ AUGUSTO RIBEIRO DO VALLE E OUTROS (ADV. 

SP126963 MARCELO LUCIANO ULIAN E ADV. SP103981 PATRICIA DE FELICIO CENEDEZE)  

Apense-se o presente feito aos autos principais.Após, intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, 
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ficando suspenso o andamento da ação principal.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.02.014430-1 - MARIA IRENE RODRIGUES (ADV. SP194638 FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora acerca das preliminares lançadas na contestação e dos extratos juntados. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.02.013238-4 - A F DA SILVA E CIA LTDA (ADV. SP202455 LUIZ CARLOS ALMADO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a requerente para retirar os presentes autos, adotadas as providências de praxe.Com a inércia da parte 

interessada, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa. 

 

2009.61.02.001559-1 - ARY CESAR CAMARGOS NOVAIS (ADV. SP069828 DANTE MANOEL MARTINS 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se à parte autora para que retire os autos em cartório, no prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa na distribuição 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0323174-7 - TRANSPORTADORA DIMER LTDA E OUTROS (ADV. SP101708 ROSEMARY APARECIDA 

PEREIRA SOUSA E ADV. SP173856 DANIELLE OLIVEIRA MENDES) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Preliminarmente, intimem-se os autores para informarem as datas de abertura das contas e os percentuais a levantar dos 

saldos juntados às fls.271/274.  

 

2008.61.02.010223-9 - LUCIA APARECIDA NEVES ALVES (ADV. SP214735 LUCIANO PETRAQUINI GREGO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o teor da certidão, nomeio para o encargo o Dr. FERNANDO TADEU VILLAS BOAS, CRM. nº 

33.442, com endereço na Rua Sgto. Sílvio Delmar Hollembach, 435 - Nova Ribeirânia, nesta, celular nº 8111-6165, 

como perito judicial, devendo ser intimado da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela 

Justiça Federal, nos termos da Resolução vigente. Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.014049-6 - PATRICK AUGUSTO FABRETTI EPP (ADV. SP087126B ANTONIO ELIO DE OLIVEIRA 

E ADV. SP130930 EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO) X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Agravo de instrumento interposto: por ora, nada a reconsiderar. No mais, manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação.  

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2007.61.02.014615-9 - NAJLA SHAHRURI (ADV. SP071996 ELISABETI CREPALDI PEREZ) X NAO CONSTA 

Conforme demonstrado pelo ilustre representante do Ministério Público Federal, a requerente não comprovou os 15 

anos de permanência no País de forma ininterrupta. A documentação juntada totaliza somente 09 anos. Assim, deve 

juntar prova de todo o período exigido, no prazo de 15 dias.  

 

OPOSICAO - INCIDENTES 

2008.61.02.011510-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.011698-1) ROSENI 

APARECIDA DONATO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP277725 WAGNER LONDE DOS SANTOS) X 

MARCIA DE MELLO COSTA (ADV. SP199229 PAULA OLIVEIRA LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a manifestação da CEF de fls. 37 e seguintes. 

 

Expediente Nº 2136 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0305151-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE 

TAMBURUS) X ROSANGELA APARECIDA AUTA MASETTO E OUTROS (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI 

JUNIOR)  

...intime-se o patrono dos autores a sanar as pendencias apontadas, no prazo de 10 dias, especialmente no tocante a 

juntar aos autos o número de CPF de Matheus Fogaça Machado, observando-se a correta grafia, inclusive de sua 

genitora RACHEL FOGACA. ... 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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90.0307394-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA) X LUCIA 

HELENA BIM LACAVA E OUTROS 

Intimem-se as partes da penhora e avaliação do bem indicado pela exeqüente (CEF), para os fins dos artigos 652, 

parágrafos 4º e 5º, e 655, parágrafo 2º, ambos do CPC, deprecando-se.Para tanto, deverá a CEF providenciar o 

recolhimento das custas necessárias à distribuição e diligências do Oficial de Justiça junto à Justiça Estadual, 

comprovando-se nos autos, no prazo de 10 dias.  

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1629 

 

MONITORIA 

2003.61.02.002413-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E ADV. SP024586 ANGELO BERNARDINI E ADV. SP084226 TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) 

X CLEIA CRISTINA MILAN AZIZE E OUTRO 

Fls. 123/126: traga a credora, no prazo de 15 (quinze) dias, a memória discriminada e atualizada dos cálculos, em duas 

vias, e as guias de recolhimento da taxa judiciária e da diligência do oficial de justiça. Após, depreque-se a penhora e 

avaliação dos bens descritos às fl. 124/126, nos termos do caput e do 1º, do art. 475 - J do Código de processo 

civil.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.02.011254-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI E ADV. SP175034 KENNYTI DAIJÓ) X ROSANGELA PRADO 

(ADV. SP184652 ELAINE CRISTINA CAMPOS)  

Ante o exposto, expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 102 como requerido às fls. 103. Cumprida a 

determinação supra, intime-se a patrona do autor para retirada em cinco dias.Após, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

2005.61.02.001577-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP189522 EDMAR APARECIDO 

FERNANDES VEIGA E ADV. SP181402 PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X JOSE APARECIDO TANCREDO 

Verifico, pela análise dos autos, que não ocorreu a citação do requerido (fl. 52v). Portanto, não se tendo completada a 

relação processual, recebo a petição de fl. 58 como pedido de desistência e, em consequência, JULGO EXTINTO o 

processo, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Penal. Sem honorários. Custas na 

forma da lei. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com as formalidades de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se a CEF por seu procurador constituído (fls. 32/33), assim como pelo departamento jurídico em Ribeirão Preto. 

 

2005.61.02.010956-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148174 ZILDA APARECIDA BOCATO E 

ADV. SP184850 ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X DOMINGOS RAGAZZI (ADV. SP075180 ERNESTO 

DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. SP202454 LUCIANA SCARPA RODRIGUES)  

...Ante o exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE, o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, 

para condenar o requerido a pagar as dívidas cobradas na inicial, com juros remuneratório não capitalizados 9entre a 

data da disponibilização do crédito até o inadimplemento) e comissão de permanência (do início do inadimplemento até 

a satisfação do débito), igualmente, de forma simples, deduzindo-se as importâncias pagas. Não há que se falar em 

qualquer outra forma de correção ou incidência de juros moratórios a partir do ajuizamento da ação ou da citação, eis 

que as partes estipularam a comissão de permanência como encargo contratualdevido para o caso de inadimplemento, 

sob pena de violação ap princípio da autonomia da vontade dos contratantes. Precedentes do TRF desta Região: AC 

1.070.961, 1ª Turma, relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, decisão publicada no DJU de 04.03.08, pág. 353. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária advocatícia de seu próprio advogado, 

nos termos do artigo 21 do CPC. Custas ex lege, Publique-se, registre-se e intimem-se as partes 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0316231-9 - ITARE GALACHO BOCCHI (ADV. SP134201 FERNANDO CESAR CASSIANI DA COSTA E 

ADV. SP149931 ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO 

BRITO DE QUEIROZ)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em face da prescrição intercorrente, nos termos do art. 9º do 

Decreto nº 20.910/32 e artigo 795 do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios.Publique-se, registre-se e 

intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

1999.61.02.005308-0 - LUIZA MARGARETH NEVES MONTEIRO (ADV. SP129860 SANTA APARECIDA 

RAMOS NOGUEIRA E ADV. SP173810 DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN)  
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O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

2003.61.02.006068-5 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

...Após, dê-se vista à parte autora para manifestação.Int. 

 

2004.61.02.009657-0 - MANOEL JOAQUIM ESTEVES (ADV. SP175970 MERHEJ NAJM NETO E ADV. 

SP231524 DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Pela nova sistemática promovida pela Lei 11.235/05, após o encerramento da fase de conhecimento, a parte vencida é 

intimada a cumprir voluntariamente o título judicial, nos termos do artigo 475-J, do CPC.Observando essa sistemática, a 

executada cumpriu sua obrigação efetuando o depósito dos valores devidos à ordem da exeqüente, conforme guias de 

fls. 150 e 151, pugnando a autora a expedição de alvará de levantamento, bem como a extinção e arquivamento dos 

presentes autos (fls. 158).Ante o exposto, expeçam-se os competentes alvarás de levantamento dos valores depositados 

às fls. 150 e 151, intimando-se o patrono para retirada em Secretaria no prazo de cinco dias.Após, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Int. 

 

2006.61.02.011476-2 - CLEONICE BORGES GONZAGA E OUTRO (ADV. SP114347 TANIA RAHAL TAHA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP207309 GIULIANO D´ANDREA)  

... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. Sem custas judiciais, nos termos do artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Condeno os 

autores/vencidos em verba honorária que fixo, moderadamente, no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa, 

ficando sua cobrança suspensa nos termos do artigo 11, 2º e artigo 12, ambos da Lei 1.060/50, eis que os requerentes 

são beneficiários da justiça gratuita (fl. 84)... 

 

2007.61.02.001635-5 - ADONIAS SANTANA DE CAMARGOS (ADV. SP225941 KARINA PIRES DE MATOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, com resolução do mérito (artigo 269, I, 

do CPC). Sem custas judiciais, nos termos do artigo 4º, II, da Lei 9.289/96. Condeno o autor/vencido em verba 

honorária que fixo, moderadamente, no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, 

ficando a sua cobrança suspensa nos termos do artigo 11, 2º e artigo 12, ambos da Lei 1.060/50, eis que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita (fl. 27). Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. 

 

2007.61.02.006959-1 - GERMANO ULIAN (ADV. SP200067 AIRTON CAMPLESI JUNIOR E ADV. SP126359 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para:a) condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a correção monetária de 26,06%, 

referente ao IPC de junho de 1987, descontando-se o que já foi creditado. O montante devido, a ser apurado na fase do 

cumprimento da sentença, deverá ser atualizado a partir da data em que não realizado o crédito integral do rendimento, 

pelos índices aplicáveis à correção dos saldos das cadernetas de poupança; eb) condenar a CEF a pagar juros 

contratuais, no importe de 0,5% ao mês sobre a diferença, de forma capitalizada, desde o inadimplemento até a 

satisfação da obrigação. Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do 

artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o 1º do artigo 161 do CTN. Condeno a CEF ao pagamento da 

verba honorária que fixo, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. Sem reembolso de custas, uma vez que 

o autor - na condição de beneficiário da justiça gratuita - nada pagou. Custas, nos termos da lei. P.R.I. 

 

2007.61.02.007079-9 - SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS E ARTEFATOS DE BORRACHA DE 

RIBEIRAO PRETO-SP (ADV. SP196059 LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

...Após, dê-se vista à parte autora para manifestação. Int. 

 

2007.61.02.007466-5 - EURIPEDES RODRIGUES ALVES (ADV. SP243085 RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ANTONIO FURLAN)  

...DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão condenatória deduzida na 

inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:1) declarar que o autor é carecedor de ação, 

por falta de legitimidade ativa e de interesse de agir, com relação ao pedido de punição civil e criminal dos auditores do 

INSS que atuaram na suspensão do seu benefício, nos termos do artigo 267, VI, do CPC; 2) denegar o pedido de 
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condenação do INSS em indenização por danos materiais;3) denegar o pedido de condenação do INSS à sanção civil 

prevista no artigo 940 do Código Civil; e4) condenar o INSS a pagar ao autor a importância de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), devidamente atualizada a partir da sentença (STJ - REsp 989.755 - 4ª Turma, relator Ministro Aldir 

Passarinho Júnior - decisão pub. no DJE de 19.05.08), nos termos do manual de orientação de procedimentos para 

cálculos da Justiça Federal. Juros de mora desde a data do evento danoso (súmula 54 do STJ), que no caso concreto 

corresponde à data da suspensão do benefício, até 11.01.03, à razão de 0,5% ao mês (artigo 1062 do Código Civil de 

1916) e, de 12.01.03 até a data da apresentação da conta para expedição do precatório, à razão de 1% ao mês (art. 406 

do novo Código Civil, combinado com art. 161, 1º, do CTN). Custas ex lege. Considerando a sucumbência recíproca (o 

autor venceu o pedido de indenização por danos morais e foi vencido nos pedidos de indenização por danos materiais e 

recebimento em dobro do valor que lhe foi cobrado na execução fiscal), cada parte arcará com a verba honorária de seu 

próprio advogado, nos termos do artigo 21 do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.  

 

2007.61.02.007917-1 - ROBERTO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP133791A DAZIO VASCONCELOS E ADV. 

SP178782 GLAUCO POLACHINI GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140659 

SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X JACKSON SAMPAIO MESQUITA (ADV. SP140659 

SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI)  

Homologo o acordo firmado pelas partes (fls. 197/198), já devidamente cumprido (fls. 200/201), para declarar extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. P.R.I. Após, arquivem-se os autos.  

 

2008.61.02.005019-7 - VILMA FERREIRA (ADV. SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão condenatória deduzida na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:a) condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença nº 137.997.109-5 em favor da autora, desde 29.01.08 (dia imediatamente seguinte ao da cessação 

indevida do benefício) até o dia 11.08.08 (data anterior à realização da perícia), o que já foi cumprido em sede de 

antecipação de tutela; eb) condenar o INSS a promover a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

desde 12.08.08 (data em que realizada a perícia médica judicial, conforme fl. 98), pagando as diferenças apuradas entre 

um e outro benefício, de acordo com a Lei 8.213/91;c) denegar o pedido de retroação do auxílio-doença para data 

anterior ao dia em que protocolado o requerimento de auxílio-doença nº 137.997.109-5; e d) denegar o pedido de 

condenação do INSS ao pagamento de danos morais. As parcelas vencidas (da conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez) deverão ser atualizadas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal. Juros de 

mora (para as parcelas vencidas) a partir da data da juntada do laudo médico (fl. 87), quando então o INSS tomou 

ciência de que a autora encontrava-se incapacitada total e permanente para o trabalho, no importe de 1% ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o 1º do artigo 161 do CTN, até a data da apresentação 

da conta para expedição do precatório (STF: AI-AgR 492.779/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, decisão publicada 

no DJ de 03.03.06; e RE-AgR 561.800/SP, relator Ministro Eros Grau, decisão publicada no DJe-018; e b) do STJ: 

AGRESP 988.994, 6ª Turma, relatora Jane Silva, decisão publicada no DJE de 20.10.08; e AGA 843.952, 5ª Turma, 

relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão publicada no DJE de 23.06.08). Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu próprio advogado, nos termos do artigo 21 do CPC. 

Sem custas judiciais, nos termos do artigo 4º, I e II, da Lei 9.289/96. Sem reexame necessário, nos termos do artigo 475, 

2º, do CPC. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

98.0311587-1 - NORALDINA NOVAES DA SILVA (ADV. SP076431 EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.02.001440-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0308200-8) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X JARDEST - DESTILARIA JARDINOPOLIS S/A (ADV. 

SP094547 ROBERTO DE OLIVEIRA TOLEDO E ADV. SP099769 EDISON AURELIO CORAZZA E ADV. 

SP120084 FERNANDO LOESER E ADV. SP169118A DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO)  

Homologo por sentença o pedido de desistência da ação, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a embargante nos honorários 

advocatícios, que fixo, moderadamente, em R$ 100,00, nos termos do parágrafo 4º do art. 20, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia para os autos da ação cautelar n. 91.0308200-8.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2000.61.02.000722-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.000549-8) CLAUDIA 

ISHAQ FERREIRA E OUTROS (ADV. SP135516 EVANDRO RICARDO DOMINGOS DE ARAUJO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

...Cuidando-se de direito disponível, acolho o pedido dos embargantes de fls. 268. Desta forma, julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Deixo de condenar os 

embargantes no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que tal verba foi pactuada diretamente entre as partes, 

para quitação na via administrativa.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

97.0317930-4 - USINA MANDU S/A E OUTRO (ADV. SP034672 FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E ADV. 

SP066863 RICARDO CARNEIRO GIRALDES) X INSS/FAZENDA E OUTRO (PROCURAD JOSE ANTONIO 

FURLAN) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO (ADV. 

DF006455 ROBERTO CEBRIAN TOSCANO)  

Assim, considerando que o valor cobrado encontra-se integralmente depositado nos autos, JULGO EXTINTA a 

presente execução, nos termos do artigo 794, I, combinado com o artigo 795 e a última parte do artigo 475-M, parágrafo 

3º, todos do CPC.Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para conversão do depósito de fl. 479 em renda da 

União.Publique-se, registre-se e intime-se as partes. 

 

2003.61.02.005137-4 - DABI ATLANTE INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS LTDA - FILIAL E OUTROS 

(ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES E ADV. SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD JOSE ANTONIO FURLAN) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS - SEBRAE (ADV. DF019415 PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X AGENCIA DE 

PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL (ADV. DF007924 CARLOS ALBERTO DE 

MEDEIROS E ADV. DF011460 CARLOS EDUARDO CAPARELLI) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X DABI ATLANTE INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS LTDA - 

FILIAL E OUTROS (ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES)  

O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0308200-8 - JARDEST - DESTILARIA JARDINOPOLIS S/A (ADV. SP094547 ROBERTO DE OLIVEIRA 

TOLEDO E ADV. SP099769 EDISON AURELIO CORAZZA E ADV. SP120084 FERNANDO LOESER E ADV. 

SP169118A DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ)  

Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução n. 2008.61.02.001440-5.Intimem-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2002.61.02.014401-3 - ADOLFO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E ADV. SP160929 GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ANTONIO FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTA a presente execução, por sentença, para que surta seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1632 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

95.0308432-6 - OLIVEIRA E MAZZA AUTO PECAS LTDA E OUTRO (ADV. SP208808 MEIRE DE OLIVEIRA 

MAZZA E ADV. SP080294 ANTONIO JACINTO FREIXES) X CHEFE DO POSTO DE FISCALIZACAO E 

ARRECADACAO DO INSS EM FRANCA - SP 

Fl.156: Autos desarquivados; dê-se vista à impetrante, por cinco dias. Defiro o desentranhamento, com entrega ao 

peticionário dos documentos originais, desde que substituídos por cópias autenticadas, à exceção do instrumento de 

mandato, conforme 2,º do art. 177 e art. 178 do Provimento 64/05. Nada sendo requerido, retornem ao arquivo. Int. 

 

2008.61.02.009654-9 - MARIA CRISTINA VIEIRA (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI E ADV. 

SP254950 RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 122: fl.121: vista à impetrante, por cinco dias 

 

2008.61.02.013032-6 - RODOLPHO BATAGLIA (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X CHEFE DA 

AGENCIA DE ATENDIM DA PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO PRETO-SP (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

Tendo em vista que a autoridade impetrada não cumpriu a decisão liminar de fls. 23/24, eis que em sua resposta 

limitou-se a declarar que o procedimento administrativo do impetrante encontra-se extraviado (fl. 30), ACOLHO 

PARCIALMENTE o pedido deduzido às fls. 58/59 para, sem fixação de pena de multa, determinar à autoridade 

impetrada que constitua um grupo de servidores para efetuar uma busca completa do P.A. extraviado pelas 

dependências pertinentes da agência (incluindo vistoria de fundos de gavetas, armários etc), pelo prazo de 30 dias, 

podendo o ato ser acompanhado diariamente, durante expediente externo, pelo próprio impetrante, por seu advogado ou 

por qualquer outro preposto devidamente apresentado e identificado.Publique-se e registre-se. Expeça-se mandado a ser 

cumprido pelo oficial de justiça de plantão, com cópia desta decisão e da de fls. 23/24.Intime-se o impetrante e o INSS. 

 

2009.61.02.002427-0 - ANA CAROLINA TOSCHI (ADV. SP223057 AUGUSTO LOPES E ADV. SP204728 

TATIANA FERREIRA LOPES) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO/UNAERP-SP 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Publique-se e registre-se. Requisitem-se as informações. Após, vista ao 

MPF. 

 

Expediente Nº 1634 
 

ACAO PENAL 

2008.61.02.011721-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDRE LUIS MORAES MENEZES) X 

CARLOS AUGUSTO MARINHO (ADV. SP106812 ELZA RODRIGUES DE MORAIS) X JULIO CESAR DE LIMA 

E OUTROS (ADV. SP175780 CRISTINA ZELITA AGUIAR)  

Sentença de fls. 291/334 (tópico final): ...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para:1) 

absolver os réus do crime tipificado no artigo 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/03, em face do princípio da 

consunção, eis que o delito em questão foi absorvido pelo crime-fim (roubo)... 5) condenar CARLOS AUGUSTO 

MARINHO, brasileiro, comerciante, filho de José Carlos Marinho e de Luzia Aparecida dos Santos Marinho, nascido 

em 25.04.1986, RG nº 40.572.786 - SSP/SP e CPF nº 328.769.148-16, pela prática do crime tipificado no artigo 157, 

caput e 2º, I e II, do Código Penal, em concurso formal (por duas vezes), nos termos dos artigos 29 e 70 do Código 

Penal, a uma pena de 06 (seis) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa no mínimo 

legal: 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, devidamente atualizado até a data do efetivo 

pagamento. Nos termos do artigo 33, 2º, b, do Código Penal, CARLOS poderá iniciar o cumprimento da pena no regime 

semiaberto. CARLOS poderá apelar em liberdade. De fato, observando tudo o que disse acima para justificar a 

liberdade provisória de JOÃO PAULO, observo que CARLOS também reúne os requisitos subjetivos para recorrer em 

liberdade. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1613 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2005.61.02.009117-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X MARCOS FABIO GENOVEZ REGATIERI E OUTRO (ADV. SP225628 CHRISTIAN PROCOPIO 

DE OLIVEIRA REBUA)  

Fls. 121: defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

ACAO PENAL 

2000.61.02.005573-1 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO MIGUEL MATURANO SANTORO E OUTRO (ADV. 

SP034312 ADALBERTO GRIFFO)  

Fls. 552: a providência requerida pode ser alcançada pela defesa sem a intervenção do Juízo. Assim sendo, concedo o 

prazo de 15 (quinze) dias para que a defesa traga aos autos a informação requerida, sob pena de preclusão. Int. 

 

2002.61.02.009714-0 - JUSTICA PUBLICA X JOAO CARLOS CARUSO (ADV. SP208324 ALEXANDRE CURY 

GUERRIERI REZENDE E ADV. SP228739 EDUARDO GALIL) X MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO 

DA SILVA (PROCURAD EDUARDO GALIL -OAB/RJ 5468)  

Tendo em vista a certidão de fls. 788, considero preclusa a oitiva das testemunhas João Alfredo Rodrigues Paula, 

Milton Carron, Carlos César Ranieri e Paulo Sérgio Pupim, arroladas pela defesa do réu João Carlos Caruso. Aguarde-

se o retorno da carta precatória expedida para cidade de São Paulo/SP. Int. 
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2003.61.02.005714-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X ALEXANDRE DE PAULA SEVERINO (ADV. SP197096 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR E 

ADV. SP260607 LUCIANO FERREIRA DOS ANJOS)  

Manifeste-se a defesa do réu, no prazo de 3 (três) dias, sobre a não localização da testemunha Silvina Carvalho Garica 

(fls. 232-v.), sob pena de preclusão. Sem prejuízo da determinação supra, concedo ao advogado do réu mais 5 (cinco) 

dias para a juntada de substabelecimento. Int. 

 

2004.61.02.003435-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDRE LUIS MORAES MENEZES) X 

ANTONIO GUERRERO E OUTROS (ADV. SP088556 NEVANIR DE SOUZA JUNIOR)  

Manifeste-se a defesa dos réus Delcides Luis Canelli e José Cândido Pereira, no prazo de 3 (três) dias, sobre o não 

comparecimento das testemunhas Jair Galo, Rubens Lourenço, João Domingues Antônio e Augustinho Antônio (fls. 

678) e Airton Nascimento Codinhoto (fls. 561). Int. 

 

2004.61.02.006295-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR DA REPUBLICA) X 

MARIA CRISTINA TARTARO (ADV. SP040873 ALAN KARDEC RODRIGUES)  

Fls. 623: dada a imprescindibilidade das alegações finais, concedo ao(à/s) defensor(a/es/as) da(o/s) ré(u/s) nova 

oportunidade para sua apresentação. Int. Não sendo apresentadas, intime(m)-se a(o/s) ré(u/s), por mandado, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias constitua(m) novo(s) defensor(es), a fim de que este(s), no prazo legal, apresente(m) referidas 

alegações finais. Sem prejuízo, dê-se cumprimento ao item 1 do r. despacho de fls. 613. 

 

2004.61.02.008146-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD PROCURADOR DA REPUBLICA) X 

WALTER MARTINS THOME (ADV. SP112409 ALEXANDRE PASQUALI PARISE E ADV. SP170734 

GERVASIO DOMINGOS ZANON JUNIOR E ADV. SP155574 GUSTAVO PASQUALI PARISE)  

Fls. 238: dada a imprescindibilidade das alegações finais, concedo ao(à/s) defensor(a/es/as) da(o/s) ré(u/s) nova 

oportunidade para sua apresentação. Int. Não sendo apresentadas, intime(m)-se a(o/s) ré(u/s), por mandado, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias constitua(m) novo(s) defensor(es), a fim de que este(s), no prazo legal, apresente(m) referidas 

alegações finais. 

 

2004.61.02.012055-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X GUSTAVO SCAFF PONTIM (ADV. SP017641 MARIA CRISTINA G DA S DE C PEREIRA E 

ADV. SP111824 ADRIANA GONCALVES DA S E SOUZA)  

Dispositivo da sentença de fls. 171/176:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o acusado 

GUSTAVO SCAFF PONTIM, RG n.º 19.730.807 SSP/SP, pelo crime descrito no art. 183 da Lei nº. 9.472/97, impondo 

a pena de 2 (dois) anos de deten- ção, cumulada com a pena de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo o va- lor da pena 

pecuniária ser corrigido monetariamente na forma da lei.O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade imposta ao acusado será o aberto, nos termos do art. 33, 2º, c, e 3º, do Códi- go Penal.Estando presentes os 

requisitos do art. 44, caput e 2º, do Código Penal, converto a pena privativa de liberdade ora imposta em duas penas 

restritivas de direitos, a saber, uma pena de prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo a ser destinada a entidade 

pública ou privada com destinação social, na forma do art. 45, parágrafos 1º e 2º, do Código Penal, e uma pena de 

prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do art. 46 do mesmo código. As penas 

restritivas de direitos deverão ser cumpridas na forma a ser definida pelo Juízo da Execução.Incabível o sursis, a teor do 

art. 77, inciso III, do Código Penal.Tendo em vista a natureza da pena imposta, o condenado terá o direito de recorrer 

em liberdade.Com o trânsito em julgado, o nome do condenado será lançado no rol dos culpados.Custas na forma da 

lei.P.R.I.C. 

 

2005.61.02.008215-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X JOAO GONCALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP079951 FERNANDO LUIZ ULIAN)  

Fls. 511/538 e 541/1064: Verifico que a defesa não atendeu satisfatoriamente a determinação contida no despacho de 

fls. 507. Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a defesa cumpra integralmente o despacho de fls. 

507, sob pena de preclusão. Int. 

 

2005.61.02.010889-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 

MARCELO CAROLO E OUTROS (ADV. SP174382 SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES E ADV. SP271062 

MARINA CHAVES ALVES)  

Homologo a desistência formulada pela defesa do réu Marcelo Carolo, acerca da oitiva da testemunha Celso Moraes 

Júnior (fls. 489). Aguarde-se a realização da audiência designada a fls. 481. Int. 

 

2007.61.02.010616-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X WENDER 

ROSSI (ADV. SP077560 ALMIR CARACATO)  

Depreque-se a oitiva das testemunhas de defesa arroladas às fls. 66/66, verso, devendo a Secretaria atentar para a 

certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 183, verso. 

 

2008.61.02.000020-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 
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ERSONE ANTONIA BICEGO PEREIRA (ADV. SP247829 PÉRICLES FERRARI MORAES JUNIOR) X 

ROSILENE DO CARMO COSTA (ADV. SP169098 DJALMA FREGNANI JUNIOR) X ROBERTA CRISTINA DE 

ARAUJO (ADV. SP226775 VICENTE DE PAULO LOPES MACHADO) X CAMILA DE ANDRADE CARVALHO 

(ADV. SP029689 HERACLITO ANTONIO MOSSIM) X CARINA FERREIRA ELIAS (ADV. SP144870 EVANDRO 

SILVA MALARA) X LUCIANA MARA MONTI FONSECA (ADV. SP243422 CRISTIANE ROBERTA MORELLO 

SPARVOLI)  

Intimem-se a defesa das rés Ersone Antônia Bicego Pereira, Roberta Cristina de Araújo e Luciana Mara Monti Fonseca 

para se manifestarem nos termos e prazo do art. 396 do CPP, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/2008. Sem 

prejuízo da determinação supra, cumpra-se o despacho de fls. 407. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 968 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009380-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARIA HELENA BARBOSA 

E OUTRO (ADV. SP066251 ANTONIO ROBERTO BARBOSA E ADV. SP174185 ELIZABETE PERES 

DOMINGUES BARBOSA) X VICTOR HUGO PEREZ 

Fls. 392/393 - Defiro. Intime-se a defesa para que se manifeste nos termos no art. 396 e 396-A do CPP. 

 

2007.61.26.005340-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X OTTO LESK E OUTROS (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)  

1. Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas pela acusação, bem como a manifestação da defesa do acusado 

Adilson Paulo às fls. 220/223, designo o dia 31 de março de 2009, às 14h30min, para a oitiva da testemunha Patrícia, 

arrolada pela defesa dos acusados Adilson Paulo e Angel Luiz.Notifiquem-se.2. Expeçam-se cartas precatórias:- à 

Justiça Federal de São Paulo, deprecando a oitiva das testemunhas Edélcio Coleto, Vicente Sampaio, Aparecida Regina 

Carlos Cardoso, Walter Mallase Machado de Barros, Celso Rubens Sodero Martins, André Borba Martins, Marcos 

Konishi, Artur Ildefonso Correa de Azevedo;- à Comarca de Diadema, deprecando a oitiva das testemunhas, Jose Mario 

Bassi e Odair de Oliveira Miguel;- à Comarca de Cotia, deprecando a oitiva da testemunha Dr. Sergio Cleto;- à 

Comarca de Americana, deprecando a oitiva da testemunha Antonio Carlos Matioli de Souza;- à Comarca de Socorro, 

deprecando a oitiva da testemunha, Cileno Antonio Borba;- à Comarca de Osasco, deprecando a oitiva da testemunha 

Gilberto Nunes Correa.3. Intimem-se.4. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2008.61.26.002209-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE 

ESTEVES PAIA E OUTRO (ADV. SP198119 ANDRESSA BRAZOLIN E ADV. SP102217 CLAUDIO LUIZ 

ESTEVES)  

Considerando o teor do ofício de fls. 237, REDESIGNO para o dia 31 de março de 2009, às 15h30min, a audiência de 

interrogatório da acusada Elizabeth Mello Paia. Tendo em vista que ao acusado José Esteves Paia já fora interrogado, 

intime-se o mesmo para que, entendendo necessário, seja reinterrogado na mesma data.Adite-se a carta precatória 

expedida às fls. 233.Dê-se baixa na pauta de audiência.Publique-se o item 1 do despacho de fls. 232.Intimem-

se.Despacho de fls. 232.1. Diante das alegações da defesa (fls. 175/185 e 212/213) e da acusação (fls. 222/230), não se 

apresentam nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 e seus incisos, do Código de Processo 

Penal. Prossiga-se o feito.  

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 1763 
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MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.26.004399-0 - JOSE CRAVEIRO BANDINHA (ADV. SP124872 MARIA EUGENIA LICE BALARDINI E 

ADV. SP216486 ANTONIO NILSON DE ASSIS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)converto o julgamento em diligênciapara que o impetrado traga o desfecho do recurso administrativo interposto por 

José Craveiro Bandinha. Após, dê-se vista ao impetrante.(...) 

 

2008.61.26.004865-3 - THEREZA DE AGUIAR MARTINEZ (ADV. SP104093 MARIA REGINA MARINELLI) X 

GERENTE GERAL DO BANCO DO BRASIL 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em face do Gerente Geral do Banco do Brasil - Agência Avenida da 

Nazaré, Bairro Ipiranga, São Paulo.Brevemente relatadoDiz a Súmula 508 do STF: compete à Justiça estadual, em 

ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil.No caso dos autos, não figuram no 

pólo passivo da demanda quaisquer dos entes elencados pelo artigo 109, I, da Constituição Federal, já que o Banco do 

Brasil é uma sociedade de economia mista, razão pela qual, s.m.j, falece a esta Justiça Federal competência para 

conhecer, processar e julgar a causa.Com efeito, não havendo a presença da União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal, inexiste amparo constitucional para permanência dos autos na Justiça Federal, especialmente levando-se 

em conta que a competência ratione personae a ela atribuída pela Carta é de índole absoluta, taxativa e 

improrrogável.Ainda que assim não fosse, importa registrar que a competência, em caso de mandado de segurança, não 

é de natureza territorial e, sim, em razão da autoridade coatora, sendo, pois, de natureza absoluta.Em sede mandamental, 

a competência é fixada em razão da sede funcional da autoridade impetrada e, assim, não há como prevalescer a 

impetração, nesta Subseção, de demanda dirigida a autoridade que aqui não está sediadaNessa medida, quer pela 

incompetência da Justiça Federal para a causa, quer pela sede funcional da autoridade impetrada, não há como manter o 

feito em tramitação por este Juízo.Pelo exposto, em face da incompetência absoluta deste Juízo, remetam-se os autos 

para uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de São Paulo, com as homenagens e anotações de estilo.Publique-se 

 

2008.61.83.009924-4 - RICARDO MORAES DE MELO (ADV. SP113319 SANDRA BATISTA FELIX) X CHEFE 

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I - Tendo em vista que a procuração de fls. 10, datada de 01.08.2008, é cópia reprográfica, traga o impetrante aos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias, instrumento original e atualizado de mandato, esclarecendo, ainda, se após a alta programada 

para o dia 20.10.2008, foi submetido à nova perícia médica ou não, bem como se o benefício previdenciário de auxílio-

doença (NB n. 31/530963491-2) continua ainda em manutenção.II - Outrossim, determino que a patrona do impetrante, 

Dra. Sandra B. Felix (OAB/SP 113.319) regularize a petição inicial (fls. 09) com a aposição de sua assinatura no 

original, também no prazo assinalado no item I desta decisão. III - Após, sanadas as irregularidades e cumprimento o 

quanto determinado, tornem conclusos.VI - P. e Int.  

 

2009.61.26.000228-1 - FATIMA ROSARIA MELITO (ADV. SP154877 REJANE BELLISSI LORENSETTE E ADV. 

MG095520 WAGNER APARECIDO RAMOS) X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS - AG 

SANTO ANDRE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das 

informações.Oficie-se à autoridade apontada como coatora a prestá-las no prazo legal, notadamente para que se 

manifeste acerca dos documentos juntados às fls.14/16, bem como indique, objetivamente, quais são os requisitos 

faltantes para a concessão da aposentadoria requerida.Após, tornem conclusos.P. e Int.  

 

Expediente Nº 1767 

 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.26.005261-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X MARIA TASSO DA 

SILVA E OUTROS (ADV. SP213703 GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO E ADV. SP199039 MARALUCI 

COSTA DIAS)  

Antes de apreciar o requerimento de fls. 236/237, bem como o de levantamento da indisponibilidade sobre os demais 

bens executados, dê-se vista ao exeqüente, com brevidade, para que: 1) se manifeste sobre a aceitação, ou não, dos bens 

penhorados em reforço, constatados e avaliados a fls. 274/275, conforme requerido a fls. 259;2) esclareça o pedido de 

fls. 251, em face da manifestação de fls. 259/260.Após, tornem conclusos para apreciação dos requerimentos de fls. 

236/237, bem como o de levantamento da indisponibilidade sobre os demais bens executados e dos pedidos de fls. 

259/260.P. e Int. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 
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DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2605 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.26.011969-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.003855-4) PINTURAS 

SAO JORGE LTDA (ADV. SP035187 ELIZETH SENA FUSARI E ADV. SP032207 OSMAR CERCHI FUSARI) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Intime-se o executado na pessoa de seu representante legal, para que satisfaça o crédito exequendo referente à cobrança 

de honorários advocatícios. Intime-se. 

 

2006.61.26.000236-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.003265-6) RESINFIBER 

COMERCIO E REPRESENTACOES DE FIBRAS DE VIDRO (ADV. SP134942 JANE JORGE REIS NETTO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.001939-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.004470-0) HELME 

FERNANDES (ADV. SP112515 JOAO DOS SANTOS DE MOURA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD CLAUDIA 

LIGIA MARINI)  

Julgo procedentes os embargos. 

 

2007.61.26.002191-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.011302-3) HEIDE 

MARIE HELENE WIK E OUTROS (ADV. SP254874 CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD DIONISIO PEREIRA DE SOUZA)  

Acolho os embargos declaratórios. 

 

2007.61.26.004329-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.002919-7) PANAPHONE 

TELECOMUNICACOES LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP029097 NELSON FATTE REAL AMADEO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, para que a embargante emende a 

petição inicial, nos termos do artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 

11.382/2006, apresentando cópia dos documentos considerados indispensáveis, a saber: a) auto de penhora e respectiva 

intimação.Intime-se.  

 

2007.61.26.005747-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.003349-7) IND/ 

MECANICA ABRIL LTDA (ADV. SP139958 ELOISA HELENA TOGNIN E ADV. SP177731 RICARDO 

AUGUSTO CUNHA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.006329-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.002696-3) CELSO 

SEIITI HATAKEYAMA-ME (ADV. SP074546 MARCOS BUIM E ADV. SP122902 VALERIA LUCIA 

CALIGUERI HORTA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Acolho os embargos declaratórios. 

 

2008.61.26.002819-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.002372-6) JOSE PILAR 

SANCHEZ HERMOSO (ADV. SP169790 MARCELO PEREIRA GUEDES) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Acolho a preliminar apresentada.Julgo procedentes os embargos. 

 

2008.61.26.003435-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.005516-1) IND/ 

MECANICA ABRIL LTDA (ADV. SP139958 ELOISA HELENA TOGNIN) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 88/94. Após, digam as partes sobre as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.26.004300-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.004590-0) LABORTEX 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA (ADV. SP240040 JOAO PAULO GOMES DE OLIVEIRA) 

X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RENATO MATHEUS MARCONI)  

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação de folhas 94/147. Após, digam as partes sobre as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.26.005699-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.001679-5) FERNANDA 

PORTELA KAWAMOTO E OUTROS (ADV. SP179673 PATRÍCIA ALONSO FERRER) X FAZENDA NACIONAL 
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(PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, para que a embargante emende a 

petição inicial, nos termos do artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 

11.382/2006, apresentando cópia dos documentos considerados indispensáveis, a saber: a) petição inicial do executivo 

fiscal; b) certidão de dívida ativa; c) procuração e respectivos substabelecimentos; d) auto de penhora e respectiva 

intimação. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.26.003281-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X IOSA 

INSTITUTO DE OTORRINOLARINGOLOGIA SANTO ANDRE LTDA (ADV. SP185164 ANTONIEL BISPO DOS 

SANTOS FILHO E ADV. SP207847 KLEBER BISPO DOS SANTOS)  

Indefiro o quanto requerido pelo executado às fls. 130 uma vez que qualquer parcelamento deverá ser requerido 

juntamente à Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André.Expeça-se carta precatória para constatação, 

reavaliação e leilão dos bens penhorados no endereço indicado às fls. 110.Intime-se. 

 

2001.61.26.003894-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CRISTIANE MOREIRA LOPES DE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP131847 ELIANA LEITE FONSECA)  

Indefiro o quanto requerido pela executada às fls. 128/135 uma vez que a mesma não demonstrou com extratos 

bancários que os valores bloqueados referem-se ao depósito de salário em conta corrente.Intime-se. 

 

2001.61.26.004807-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA (ADV. SP101906 LEONARDO DIAS BATISTA) X SERGIO 

CRUCI E OUTRO (ADV. SP101906 LEONARDO DIAS BATISTA)  

Recebo a apelação de fls. 163, nos regulares efeitos de direito. Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das contra-

razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de 

estilo e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2001.61.26.010552-6 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X NLF HIDRO 

VALVULA LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP063188 ERNESTO SACCOMANI JUNIOR)  

Conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeito o pedido para manter e integralizar a sentença proferida. 

 

2001.61.26.012601-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD CESAR SWARICZ) X WAGNER PONTES AGOSTINHO E 

OUTROS (ADV. SP185463 DARCI COSTA DOS SANTOS)  

Indefiro o quanto requerido pelo executado às fls 184/186 uma vez que o mesmo não se adequa ao caso. O artigo 14 da 

Medidi Provisória 449/2008 precisa ser levado em consideração no tocante a todo débito, o seu valor consolidado, e não 

apenas o valor do débito principal, como quer o executado.Intime-se. Após, cumpra-se o despacho de fls. 164. 

 

2002.61.26.002504-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

MONTIBRAS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA (ADV. SP012762 EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO)  

Julgo extinta a ação. 

 

2003.61.26.001683-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA (ADV. SP101906 LEONARDO DIAS BATISTA) X SERGIO 

CRUCI E OUTROS (ADV. SP101906 LEONARDO DIAS BATISTA)  

Recebo a apelação de folhas 106, nos regulares efeitos de direito. Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das 

contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

cautelas de estilo e com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2003.61.26.006335-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X LIA 

SANDRA SALLES DE FREITAS ALVES E OUTROS (ADV. SP078126 NELSON EDUARDO SERRONI DE 

OLIVA)  

Julgo extinto o feito. 

 

2003.61.26.006367-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

MARCIO GREGORIO (ADV. SP031316 LUIZ CARLOS PANTOJA)  

Vistos.Em virtude da citação editalícia do Executado, às fls. 19/21, manifeste-se o Exeqüente acerca da prescrição do 

crédito cobrado nos presentes autos, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2004.61.26.003885-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

MARCOS ANTONIO TEBALDI E OUTRO (ADV. SP106583 JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO)  

Julgo extinto o feito. 

 

2005.61.26.004533-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD FERNANDO DUTRA COSTA) X SIGMATRONIC 
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MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA (ADV. SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES E ADV. 

SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO)  

Vistos.Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 207/208, nada a deferir 

em relação à petição de fls. 210/212.Expeça-se carta precatória para penhora de bens como requerido às fls. 

122/130.Intime-se. 

 

2007.61.26.001833-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

GEOMAPAS EDITORA DE MAPAS E GUIAS LTDA (ADV. SP106560 ALEXANDRE COLI NOGUEIRA)  

Vistos.O executado, às fls. 28/301 apresentou exceção de pré-executividade, datada de 20/07/07 requerendo liminar 

para suspensão do mandado de penhora expedido, ante as alegações de mérito apresentadas.Às fls. 304 foi proferida 

decisão que indeferiu o pedido de suspensão da execução.Às fls. 308/309 houve penhora nos presentes autos sendo que 

o executado interpôs embargos à execução na data de 31/08/2007.Diante destas considerações, indefiro a exceção de 

pré-executividade apresentada uma vez que a matéria discutida deve ser ventilada em sede de embargos à execução o 

que, efetivamente, foi feito, sendo os embargos à execução julgado improcedente e estando o mesmo pendente de 

apreciação, em sede recursal, no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.Após, voltem conclusos. 

 

2007.61.26.001880-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

ETICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA (ADV. SP151742 CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA)  

Proceda-se a transferência dos valores bloqueados para o PAB/CEF de Santo André.Após, expeça-se ofício para 

conversão em renda nos termos requeridos pelo exequente às fls. 51. 

 

2007.61.26.004836-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X ROSANGELA BENEDUCCI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161169 SERGIO SANTANA)  

Julgo extinta a ação. 

 

2008.61.26.001513-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) X 

LOURDES MARIA SPINOLA VIANA (ADV. SP201684 DIEGO DINIZ RIBEIRO)  

VistosTrata-se de pedido de reconsideração da decisão que manteve o bloqueio do numerário através do sistema 

Bacenjud, eis que alega serem os valores constritos representantes do salário e aposentadoria percebidos pela 

Executada.Executada percebe e, portanto, são impenhoráveis e, desta vez, apresenta os extratos detalhados das referidas 

contas nas quais pretende seja procedido ao desbolqueio dos valores.É a síntese do requerido. Decido.Em que pese os 

bloqueios efetivados nas contas de titularidade da executada, às fls. 20/21 e em cotejo com os documentos de fls. 33/34, 

tenho que os valores percebidos na conta corrente n. 01.016622-0 do Banco Santander decorres verbas salariais (fls. 39) 

e, portanto, impenhoráveis (art. 649, IV, CPC).Todavia, em relação à conta corrente n. 01.004495-6, existente no 

BANCO NOSSA CAIXA S/A, o argumento que o numerário penhorado refere-se aos proventos de aposentadoria, em 

parte merece ser acolhido.Isto porque, é incontroverso, conforme os documentos de folhas 32 e 41, que é nesta conta 

corrente que são efetuados os créditos referentes á aposentadoria da Executada.Entretanto, ao proceder exame sobre o 

extrato bancário referente ao período de 05/01/2009 a 20/02/2009, constata-se que esta conta corrente não é utilizada, 

DE FORMA EXCLUSIVA, para percebimento de seus proventos de aposentadoria, uma vez que além do depósitos dos 

proventos existem vários outros depósitos de montante variável realizados no decorres do período do extrato (12/01: R$ 

1.850,00; 19/01: R$ 1.000,00; 26/01: R$ 1.000,00; 16/02: R$ 1.000,00), os quais não possuem descrição de 

origem.Dessa forma, tais valores não se encontram revestidos da impenhorabilidade prevista em lei devendo, neste 

caso, ser mantida a constrição.Mas, ao se considerar o saldo negativo existente em 02.02.2009 (-R$ 125,87) e o crédito 

dos proventos de aposentadoria (R$ 3.869,02) e o crédito decorrente de um depósito no valor de R$ 1.000,00, em 

16.02.2009 descontando-se os saques e cheques compensados por movimentação financeira, tem-se que, quando 

efetuado o bloqueio judicial no valor de R$ 1.542,87, este se refere parte em relação ao depósito e parte em relação aos 

proventos.Assim, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de desbloqueio dos ativos financeiros existentes na conta-

corrente da executada, existentes no BANCO SANTANDER (C/C 01.016622-0) no montante total constrito (R$ 

625,50) e no BANCO NOSSA CAIXA S/A (C/C 01-004495-6) no montante parcial que exceder ao depósito de R$ 

1.000,00, efetuado 48 horas antes da constrição, e desse modo, no montante de R$ 542,87, permanecendo bloqueado 

nessa conta-corrente R$ 1.000,00, pelos fundamentos acima expostos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2607 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.26.012513-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.006893-1) ESPORTE 

CLUBE SANTO ANDRE (ADV. SP016023 PAULO ROBERTO DIAS) X INSS/FAZENDA (PROCURAD IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO)  

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.Intime-se. 

 

2002.61.26.013086-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.013729-1) FICSA 

PROMOTORA DE VENDAS LTDA (ADV. SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1805/2012 

SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2006.61.26.004212-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.003445-8) 

SIGMATRONIC MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA (ADV. SP159730 MARCELO DE CARVALHO 

RODRIGUES) X INSS/FAZENDA (PROCURAD DIONISIO PEREIRA DE SOUZA)  

Julgo procedente o pedido deduzido. 

 

2006.61.26.005627-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.007030-5) DANIEL 

PALMIERO MARTINS (ADV. SP160588 CIBELE GONÇALVES GALLEGO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Julgo extinto o processo. 

 

2007.61.26.000079-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.001750-3) REFRIAC 

REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA (ADV. SP111551 ANTONIO DEBESSA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.002176-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.001271-9) 

CONFECCOES KEKO LTDA ME (ADV. SP187315 ANTONIO CARLOS RICCO PEDROSA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Rejeito os embargos declaratórios. 

 

2007.61.26.004335-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.005038-4) CECILIA 

SODRE LOURENCO FABRETTI E OUTROS (ADV. SP206756 GUSTAVO DUARTE PAES) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.004615-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.001626-0) CLINICA 

MEDICA ANA ROSA S/S LTDA (ADV. SP055028 HOSNY HABIB JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Julgo extinto o processo.Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.005000-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.001843-7) 

SIGMATRONIC MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA (ADV. SP159730 MARCELO DE CARVALHO 

RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.005276-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.001723-8) FAMADI 

INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA (ADV. SP105696 LUIS DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos ao contador, para verificar se as guias de pagamento 

juntadas pela embargante têm correlação com os débitos lançados nas certidões de dívida ativa, e em caso positivo, o 

saldo devedor remascente se houver.Publique-se. 

 

2007.61.26.005748-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.005521-3) INDUSTRIA 

MECANICA ABRIL LTDA (ADV. SP139958 ELOISA HELENA TOGNIN) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2007.61.26.005930-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.014529-2) FAUSPER 

IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA (ADV. SP185979 WELLINGTON PEREIRA ARAUJO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Julgo extinto o processo. 

 

2007.61.26.006634-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.000689-3) JOSE 

CARLOS TRAMBAIOLI (ADV. SP138796 JOSE CARLOS TRAMBAIOLI) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Julgo parcialmente procedentes os embargos. 

 

2008.61.26.000316-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.001847-4) CNH-

CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LTDA (ADV. SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 
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E ADV. SP186909 MORGANA MARIETA FRACASSI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA 

ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Julgo improcedente o pedido deduzido. 

 

2008.61.26.000317-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.010332-3) CNH-

CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LTDA (ADV. SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

E ADV. SP186909 MORGANA MARIETA FRACASSI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI)  

Rejeito os embargos declaratórios. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2005.61.26.004213-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.011383-7) EDGARD 

PATROCINIO NETO E OUTRO (ADV. SP216701 WELTON ORLANDO WOHNRATH) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se os embargantes sobre certidão negativa de fls. 117/118.Publique-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.26.008036-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CASAS FRATERNAIS O NAZARENO (PROCURAD POTYRA ALBOLEA - OAB 193688 E ADV. SP048678 

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA)  

Acolho a exceção de pre-executividade e julgo extinta a ação. 

 

2002.61.26.000106-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD RENILDE DE O. CUNHA) X ZUMIRA DE OLIVEIRA E 

OUTROS (ADV. SP055028 HOSNY HABIB JUNIOR)  

Acolho os embargos declaratórios. 

 

2004.61.26.003027-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

ANTANAS VAGONIS E OUTROS (ADV. SP109854 ALEXANDRE RAYMUNDO E ADV. SP157526 TATIANA 

CRISTINA PEREIRA CEZAR RAYMUNDO)  

Julgo extinto o feito. 

 

2006.61.26.005770-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CIBRAMAR CAMINHOES LTDA 

(ADV. SP092925 GREGORIO LOSACCO FILHO)  

Defiro a liberação de Pedro Luiz Oliveiro do cargo de depositário.Abra-se vista ao exequente para que traga aos autos 

ficha de breve relato da Junta Comercial em nome da executada.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2008.61.26.001753-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.006634-1) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD WELLINGTON VITURINO DE OLIVEIRA) X JOSE CARLOS TRAMBAIOLI (ADV. 

SP138796 JOSE CARLOS TRAMBAIOLI)  

Acolho a impugnação ao valor da causa. 

 

Expediente Nº 2608 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.26.002670-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

HELIO PELLEGRINI JUNIOR (ADV. SP097551 EDSON LUIZ NORONHA)  

Ciência do despacho de fls. 60: Vistos. Tendo em vista as alegações do Exequente de fls. 51/52, indefiro o quanto 

requerido pelo executado ás fls. 37. (...) Após, cumpra-se o despacho de fls. 63. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3636 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0201482-3 - WALDIR CONDE FORTES E OUTROS (ADV. SP071514 MAURICIO FERNANDO 

ROLLEMBERG DE FARO MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl.816: Defiro vista dos autos à CEF, pelo prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

Cumpra-se.  

 

95.0203150-4 - IONE VIEIRA DE ALBUQUERQUE E OUTROS (ADV. SP035948 DIMAS SANTANNA CASTRO 

LEITE E ADV. SP121483 TELMA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP140613 DANIEL 

ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Recebo a apelação dos autores em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contra-razões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

97.0206377-9 - JOAO CARLOS MARTIN GROESSLER E OUTROS (PROCURAD ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Esclareça a CEF, no prazo de cinco dias, a divergência entre os créditos efetuados às fls. 642 e 655.Int. 

 

2003.61.04.001242-8 - JOAO MARTINS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que for de seu interesse para o 

prosseguimento.No silêncio, aguarde-se sobrestado no arquivo.Int. 

 

2003.61.04.004461-2 - PLINIO ANTONIO PARISE E OUTROS (ADV. SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO)  

Recebo como apelação, em seu duplo efeito, o recurso de fls. 220/250, tendo em vista a sua tempestividade. Intime-se a 

parte contrária a oferecer contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

2006.61.04.003417-6 - SHIRLEY DOS SANTOS (ADV. SP244030 SHIRLEY DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Comprove a autora os depósitos das demais parcelas, no prazo de dez dias.Int. 

 

2007.61.04.002613-5 - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP126477 VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Manifeste-se o autor sobre o depósito efetuado pela CEF no prazo de dez dias.Int. 

 

2007.61.04.002743-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

RODRIGUES & VEDOVATTO LTDA - ME X MARIA REGINA VEDOVATTO X CAROLINA VEDOVATTO 

RODRIGUES 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão da Sra. Oficiala de Justiça.Int.; 

 

2007.61.04.003501-0 - PATRICIA LUZ AGUIAR (ADV. SP053566 JOSE ARTHUR ISOLDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2007.61.04.004044-2 - CAETANO AURUNGO - ESPOLIO (ADV. SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Apresente a CEF, no prazo de trinta dias, o extrato faltante, referente a abril de 1990.Int. 

 

2007.61.04.005196-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.005076-9) MARILIA 

RODRIGUES LOPES HERNANDEZ E OUTROS (ADV. SP183892 LUCIANA HERNÁNDEZ QUINTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)  

Fls. 227/230: concedo aos autores o prazo de quinze dias.Int. 

 

2007.61.04.005804-5 - SOLANGE GOMES BEZERRA E OUTRO (ADV. SP225814 MAURICIO SANTIAGO 

FERREIRA DOS SANTOS E ADV. SP229104 LILIAN MUNIZ BAKHOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

1-Fl. 96: manifeste-se a CEF sobre o articulado pelos autores.Int. 
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2007.61.04.006870-1 - JOAQUIM CARMOS MAURI PEREIRA E OUTROS (ADV. SP013614 RUBENS MIRANDA 

DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, pronuncio a prescrição, extinguindo, por conseqüência, o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas e honorários pelos autores, os quais fixo em R$ 3.600,00 (três 

mil e seiscentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, os quais deverão ser proporcionalmente divididos entre os 

demandantes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Comunique-se a presente 

decisão, por correio eletrônico, ao Eminente Desembargador Federal Relator do agravo interposto nestes autos.Solicite-

se ao Juízo da 16º Vara Federal de São Paulo-SP a devolução da carta precatória n. 2008.61.00.025546-4 

independentemente de cumprimento.P.R.I. 

 

2007.61.04.006874-9 - PEDRO LUIZ RAIMUNDO (ADV. SP224653 ALVARO MOREIRA BELIAGO NETO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Requeira o autor o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito no prazo de dez dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.04.011379-2 - JOSE DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1-Cumpra-se o V. Acórdão.2-Dispôs o V. Acórdão não ser necessária a apresentação dos extratos fundiários para a 

propositura de ação em que se pleiteia a correção de saldo do FGTS. No entanto, no presente caso, em se tratando de 

demanda referente à aplicação da taxa progressiva de juros, é necessária a apresentação de pelo menos um extrato em 

que se comprove a não aplicação da referida taxa.Para tanto, concedo o prazo de trinta dias.Int. 

 

2008.61.04.001939-1 - JOAO DO CARMO FERREIRA (ADV. SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Cumpra a CEF a obrigação à qual foi condenada, depositando o valor devido no prazo de trinta dias.Int. 

 

2008.61.04.006895-0 - NILZANI VIEIRA DA SILVA (ADV. SP244224 RAFAEL COUTINHO FERREIRA E ADV. 

SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO 

RODRIGUES VASQUES)  

Recebo a apelação da autora em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contra-razões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.04.012987-1 - IVONE NOGUEIRA LEMOS FERREIRA (ADV. SP024733 GERMINAL RAMOS JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o contido na decisão retro, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas com baixa na 

distribuição.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.04.013201-8 - NAIR OLIVEIRA DE LORENA (ADV. SP210999 MARIA DA CONCEIÇÃO ISAIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

à vista do contido na decisão retro, remetam-se os autos ao Juízado Especial Federal de Registro com baixa na 

distribuição.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3654 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.04.001090-1 - SONIA MARIA MANLEY (ADV. SP142531 SANDRA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BANCO 

CRUZEIRO DO SUL (ADV. SP140975 KAREN AMANN OLIVEIRA)  

Designo audiência para oitiva de testemunha para o dia 30 de ABRIL de 2009, às 15 horas.Int.  

 

Expediente Nº 3661 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
89.0205455-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CIA/ MARITIMA 

NACIONAL (ADV. SP072224 SERGIO LUIZ RUAS CAPELA E ADV. SP107169 LUIZ ANTONIO RUAS 

CAPELLA)  

Trata-se de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos da sentença proferida, ora transitada em julgado. 

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, ofertar quesitos e indicar assistente técnico. Após, venham 

conclusos.  

 

98.0206051-8 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) X MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO (ASSISTENTE) (PROCURAD DAURY DE PAULA JUNIOR) X BLUE 

STAR LINE LTD (ADV. SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO E ADV. SP073729 JOSEFA ELIANA 
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CARVALHO)  

Digam, querendo, em alegações finais. Venham conclusos para sentença.  

 

1999.61.04.006384-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANTONIO JOSE D. MOLINA DALOIA) 

X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD DANIEL RIBEIRO DA SILVA) X 

NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA (ADV. SP011352 BERALDO FERNANDES)  

Manifestação de fls. 773/775. Manifestem-se as partes sobre o deduzido pelo Ministério Público Federal, especialmente 

sobre os itens 01 e 02 in fine.  

 

USUCAPIAO 

92.0201557-0 - ESPOLIO DE MANOEL FORTES ALVES (ADV. SP047136 LEILA NADER) X VERIDIANA DA 

SILVA PRADO E OUTROS (PROCURAD NOELY MORAES GODINHO E PROCURAD DENISE DOS SANTOS 

VAZ KAMEL E ADV. SP120081 CLAUDIO MUSSALLAM) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos,etc.Chamo o feito à ordem.Ante o deduzido às fls 646/647, pelo autor, não há como desconsiderar a força dos 

argumentos apresentados.Assim, com a vênia devida aos ilustres prolatores das decisões de fls 612 e 631, entendo que o 

novo exame pericial deverá ser reembolsado por verba pública, a teor do disposto na Resolução n. 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, após a apresentação do laudo e da manifestação das partes, tendo em vista que o autor não 

deu causa à anulação da perícia anterior, nem dispõe de condições de arcar com o encargo financeiro atual.Declaro o 

autor ISENTO unicamente do pagamento da verba honorária estimada à fls. 649/654, a qual será oportunamente 

arbitrada nos termos do artigo 3.º da Resolução acima referida, e com base no Anexo I, Tabela II. Intimem-se e cumpra-

se.  

 

2000.61.04.001438-2 - YURIKO OTA E OUTRO (ADV. SP063903 BENEDITO RICARDO DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Diante do silêncio das partes sobre a determinação de se manifestarem sobre a proposta de honorários 

apresentada às fls. 336/339, em razão da nomeação de fl. 327, abrangendo outra área de especialização, a fim de 

viabilizar conjuntamente o trabalho pericial a ser realizado. Considerando o reembolso das despesas a serem efetuadas, 

a natureza e a complexidade da ação, o tempo necessário e o zelo na elaboração do trabalho, arbitro os honorários 

definitivos do perito Vitor Bevilacqua em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).Tendo em conta que o autor havia 

feito depósito complementar anterior (317/319), a pedido do Perito Osvaldo Vittali, no valor de R$ 6.000,00, suficiente, 

portanto, ao suporte financeiro dos honorários acima estimados, e ora arbitrados.Considerando, por fim, que os 

honorários arbitrados à fl. 279, encontram-se integralmente depositados (282 e 290), com manifestações do experto às 

fls. 300 e 309/312, o feito está em termos para retomada dos trabalhos, e normal prosseguimento.Assim, se em termos, 

intimem-se os Sr.s Vistores Judiciais para retirada dos autos e início do exame pericial, com apresentação do laudo em 

sessenta (60) dias, cientificando as partes da data e local em que se realizará.Aprovo os quesitos apresentados pela 

União Federal às fls. 352/353, os quais deverão ser igualmente considerados e respondidos.  

 

2000.61.04.008348-3 - VALDEMIR NUNES E OUTRO (ADV. SP271491 ALESSANDRO DA CUNHA SPOLON 

CAMARGO DIAS) X VAGNER DE MARTINO LACERDA (ADV. SP061135 JOSE TEIXEIRA E ADV. SP147515 

FILIPE TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a co-autora, cônjuge supérstite Vanilda Gonçalves Nunes, a regularizar a representação processual do Espólio, 

na condição de inventariante, ou dar notícias neste sentido, no prazo de 10 (dez) dias, caso em que, havendo a partilha, 

deverão habilitar-se os herdeiros sucessores.  

 

2003.61.04.018121-4 - PIME PONTIFICIO INSTITUTO DAS MISSOES (ADV. SP026078 DURVAL ANTONIO 

SOARES PINHEIRO E ADV. SP195756 GUILHERME FRONTINI) X ARTHUR BRANCO COELHO E OUTROS X 

MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE (PROCURAD MARIA INEZ B N MARIANO) X UNIAO FEDERAL (ADV. 

SP100593 NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO E ADV. SP051497 MARIA CELESTE CARDOZO 

SASPADINI)  

Fl. 359. Defiro. Nomeio curador de ausentes ao réus certos citados por edital (354), nos termos do artigo 9.º, inciso II, 

do CPC. Intime-se a Defensoria Pública da União, na pessoa de seu representante legal, para, à vista dosautos, 

promover os atos inerentes ao encargo.  

 

2004.61.04.011109-5 - PAULO SERGIO DORNELLAS (ADV. SP160717 RIVALDO MACHADO DA COSTA E 

ADV. SP167975 ANDRÉA APARECIDA MACHADO BANDEIRA LOPES) X QUITERIA DA SILVA DE SOUZA 

E OUTRO 

Vistos. O feito permanece com o processamento sustado, aguardando a providência do autor, em atendimento ao 

despacho de fl. 240. Assim, aporte o autor a certidão de óbito de Quitéria da Silva de Souza, no prazo de quinze dias. 

No silêncio, intime-se pessoalmente para cumprimento do determinado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção do feito.  

 

2006.61.04.010484-1 - ELIETE DA SILVA GOMES E OUTRO (ADV. SP220070 ALESSANDRA DJRDRJAN E 
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ADV. SP230237 JULIANA ESCUDERO GUEDES FREI) X FABIO JUNIOR CONCEICAO SANTA ROSA X 

IRANDI NUNES DA MOTA X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Diante dos documentos de fls. 22 e 45/47, apresentados pelo autor, e os de fls 88/89, fica perfeitamente evidenciada 

a localização do imóvel. 2 - Ademais, o bem não possui inscrição no fólio imobiliário (103/104).3 - Persiste, pois, a 

dúvida se o imóvel é integrante ou confronta com terras de marinha, ou ainda se é alodial, fato a ser apurado até para 

legitimar o interesse da União e fixar a competência em definitivo.4 - Questão de ordem técnica, a merecer produção de 

prova pericial de engenharia. 5 - Assim, nomeio Perito Judicial a _____________________________________, que 

deverá ser cientificado, para declinar se aceita o encargo no prazo de cinco dias, ficando ciente de que os seus 

honorários serão arbitrados, e reembolsados, após a entrega do laudo e a manifestação das partes, mediante 

suplementação por verba pública.6 - Concedo o prazo de cinco dias às partes para apresentação de quesitos e indicação 

de assistentes técnicos.  

 

2008.61.04.006537-6 - FRANCISCA DO ROSARIO ASSUNCAO SILVA E OUTROS (ADV. SP169171 

ALEXANDRE GIORDANI RIBEIRO DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GLORIA 

APARECIDA FERREIRA DA ASSUNCAO E OUTROS 

1 - Fls. 43/46. Citem-se a titular do domínio e os confrontantes indicados, respectivamente, às fls. 03 e 43.2 - Intimem-

se as Fazendas Públicas (art. 943 do CPC).3 - Esclareça o autor, desde já, a forma de aquisição da posse e delimite a 

data do seu início.  

 

2008.61.04.006559-5 - DOLORES MARTINS BRANCO - ESPOLIO (ADV. SP132065 LUIZ FERNANDO AFONSO 

RODRIGUES) X ELACAP INCORPORADORA X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

RENATA RAPOSO DE ALMEIDA E OUTROS 

Vistos. Chamo imediatamente o feito à ordem.Susto o curso do processamento, nos termos do artigo 13 do 

CPC.Providencie o autor a regularização da sua representação processual no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as 

penas do inciso I, do mesmo artigo.  

 

2008.61.04.010187-3 - LUZIA MARIA TRINANES E OUTRO (ADV. SP130161 LEDA MARIA SILVA DA 

ROCHA E ADV. SP032340 ERNESTO ESCROBAT) X RUTH DE BARROS PIMENTEL AULICINO GOMES E 

OUTROS 

1 - Diante das certidões negativas de folhas 398 e 399, providencie a Secretaria pesquisa dos endereços dos herdeiros e 

da viúva, de acordo com os CPFs indicados às fls. 368 e 208/209, atento ao fato de constar o CPF n.º 000.579.108/12 

para Pedro Júlio de Cerqueira Gomes. 2 - Certifique-se eventual decurso de prazo para contestação do confrontante 

citado à fl. 400.  

 

2009.61.04.001140-2 - ROSA MARIA LEMINICA RABELO E OUTRO (ADV. SP085057 FLORIVALDO BORGES 

DE QUEIROZ E ADV. SP170493 PAULO SÉRGIO GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP209928 

LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS COSTA)  

1 - Ciência às partes da redistribuição do feito. 2 - Mantenho a assistência judiciária gratuita. 3 - Informe o autor do 

cumprimento da carta precatória expedida à fl. 68.4 - Cite-se o condomínio na pessoa do síndico.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.04.005957-2 - SOCIEDADE BRASILEIRA BENEFICIADORA DE CHA LTDA (ADV. SP173204 

JULIANA ARISSETO FERNANDES E ADV. SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI E ADV. SP113694 

RICARDO LACAZ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1 - Ciente do desarquivamento. 2 - Expeça-se certidão, como requerido. 3 - Intime-se para retirada, no prazo de 10 (dez) 

dias. 4 - Retornem ao arquivo findo. 

 

2003.61.04.003693-7 - SETEC SERVICO TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA (ADV. SP172838A EDISON 

FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO) X 

INSS/FAZENDA (ADV. SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS E ADV. SP152489 MARINEY DE 

BARROS GUIGUER)  

Vistos.Fls. 590/594: susto o curso do feito com fulcro no artigo 267, inciso I, do CPC, até a regularização da 

representação processual. Intime-se o autor pessoalmente, para que constitua novo patrono, no prazo de 10 (dez) dias, a 

fim de que o feito possa ter o seu seguimento normal.  

 

2005.61.04.002790-8 - CICILIA QUIRINO PEDROSO NASCIMBEN E OUTRO (ADV. SP032886 PENIEL 

LOMBARDI) X DOMINGAS DE PETTA SPINA E OUTRO X SILMA HERBST SPINA E OUTRO X MATHILDE 

HERBST SPINA E OUTRO X JOANNA DE MAIO SPINA E OUTRO X WANDA BERTI SPINA E OUTRO X 

CIVITAS COMPANHIA IMOBILIARIA DOS BONS NEGOCIOS X MARIA PAULINA CAMASSA FALOTICO E 

OUTRO X LOURDES BERTONI E OUTRO X NEUSA GRECO CONTE E OUTRO (ADV. SP013722 WILCKENS 

TEIXEIRA GOES) X AUREA BARRETO E OUTRO X ALICE VARANDAS GUISANDE (ADV. SP068482 

MARIA APARECIDA DE FRANCO CERETTI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Aguarde-se o trânsito em julgado, e arquivem-se os autos com baixa findo.  

 

2005.61.04.002904-8 - RESTINA DE JESUS GIASSETTI E OUTRO (ADV. SP042882 ABEL BENEDICTO B DE 

OLIVEIRA FILHO E ADV. SP053520 LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA FORTES) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD ALEXANDRE MOURA DE SOUZA E ADV. SP174794 SUMAYA 

RAPHAEL MUCKDOSSE E ADV. SP073495 GISELE BELTRAME) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 673/675. Concedo o prazo de trinta dias requerido pela União Federal. Intimem-se as partes e aguarde-se.  

 

2006.61.04.002320-8 - PEDREIRA ENGEBRITA LTDA (ADV. SP108466 JAMES DE PAULA TOLEDO E ADV. 

SP165309 JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES) X INSS/FAZENDA (ADV. SP189227 ESTEVÃO 

FIGUEIREDO CHEIDA MOTA)  

1 - Cumpra-se o v. acórdão.2 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - Oportunamente, à SEDI para incluir 

a União Federal no pólo passivo, dele excluindo o Instituto Nacional do Seguro Social.  

 

ACAO POPULAR 
2009.61.04.001431-2 - MARCELO MARDEN ARICO (ADV. SP132040 DANIEL NASCIMENTO CURI) X UNIAO 

FEDERAL E OUTROS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação de fls 88/91, do autor popular, em ambos os efeitos.Ao Ministério Público Federal, a teor do artigo 

19, parágrafo 2.º, da Lei n.º 4.717/1965.Publique-se, após, o presente despacho no diário eletrônico da Justiça Federal.  

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
2007.61.04.010515-1 - KARINA OTOBONI NUNO E OUTRO (ADV. SP034748 MOACIR LEONARDO) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT (ADV. SP088194 

MONICA MORAES MENDES E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1 - Fls. 352/353. Acolho os argumentos do IPHAN e o afasto em defintivo da lide.2 - Mantenho o DNIT no pólo 

passivo, em definitivo, dada a sua condição de confrontante e sucessor legal da extinta Rede Ferroviária Federal S/A. 3 

- Fl. 343 in fine. Defiro, mantendo a União Federal, nesta lide, como assistente do réu, nos termos do artigo 4.º da 

referida Portaria Conjunta n.º 01, de 11/12/2007.4 - À SEDI, para as devidas anotações. 5 - Após, intimem-se as partes 

para manifestação, querendo, no prazo de cinco dias. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.04.001703-5 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA (ADV. SP118771 ROSANA RODRIGUES 

DA SILVA FAVARO) X LUIZ GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP035428 JOAO CARLOS FORSSELL NETO)  

Ante a extinção da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA, encaminhem-se os autos ao Distribuidor para 

anotações, devendo constar no pólo ativo, como sucessora da autora, a UNIÃO FEDERAL.Após, intime-se a UNIÃO 

FEDERAL para que requeira o que for de seu interesse para a execução da sentença, no prazo de vinte dias, conforme 

requerido à fl. 160. 

 

2008.61.04.010486-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X IVANILDA VENANCIO DOS 

SANTOS E OUTRO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, requerendo o que for do seu interesse. 

 

2008.61.04.010491-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ALEXSANDRO LOPES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, requerendo o que for do seu interesse. 

 

ACOES DIVERSAS 

2000.61.04.006665-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

LUIZ CARLOS PEREIRA E OUTROS (ADV. SP043453 JOSE HONORIO FERNANDES CORREIA)  

Proceda-se à consulta por meio do sistema BACEN-JUD.Após, dê-se vista À CEF.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3662 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2009.61.04.001961-9 - J MALUCELLI SEGURADORA S/A (ADV. PR020391 AIRTON PEASSON) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a natureza da ação proposta, esclareça a autora o pedido, compatibilizando-o com a fundamentação, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Ademais, informe o valor do crédito tributário em torno do qual 

há discussão.Sem prejuízo, oficie-se à Alfândega no Porto de Santos solicitando informações, no prazo de dez dias, 

sobre a exigência objeto desta ação (referente à intimação/GCOT n. 554/2008, processo n.11128.004325/2008-15, DI 

07/0410152-6).Intime-se e oficie-se. 
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RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
2007.61.04.003831-9 - SADAKO SHIMABUKURO E OUTRO (ADV. SP145451B JADER DAVIES) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO E OUTROS (ADV. SP088854 JOSE DOMINGUES DOS SANTOS E 

ADV. SP093364 CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E 

OUTROS (ADV. SP078898 WANDERLEY RODRIGUES DE MORAIS E ADV. SP102896 AMAURI BALBO E 

ADV. SP100593 NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do código de Processo Civil. 

Condeno os autores no pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais 

fixo em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), a ser dividido proporcionalmente entre os réus que apresentaram 

contestação.P. R. I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.04.010217-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ALESSANDRA MONTEIRO 

FANHANI 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para decretar a reintegração na posse 

do imóvel identificado na inicial, determinando à ré que proceda à sua desocupação, entregando-o, livre de pessoas e 

bens, à Caixa Econômica Federal.Custas e honorários pela ré, estes no montante de 10% do valor da causa.Decorrido o 

prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa findo.P.R.I. 

 

2009.61.04.001825-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

JOANA LOPES DE JESUS 

Assim, EXTINGO este feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da ausência de litigiosidade.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se 

os autos com baixa findo.P.R.I. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2038 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0200830-2 - JORGE DA SILVA PASSOS (ADV. SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO 

MATEOS E ADV. SP018986 ALCIDES MARQUES DA SILVA)  

Apurou a Contadoria Judicial (fl. 400) que a pensão do benefício do Sr. Jorge da Silva Passos, vinha sendo paga aos 

seus três dependentes no percentual de 80% e passou a ser pago o precentual de 70%, tendo sido reduzida pela perda da 

qualidade de pensionista de um de seus filhos. Diante de todo exposto, acolho os cálculos da contadoria de fls. 403/405. 

Dê-se vista ao INSS. Decorrido o prazo recursal, expeça-se o ofício requisitório. Após, aguarde-se no arquivo. 

 

89.0202739-2 - DALVA CARMELITA CASSEMIRO E OUTROS (ADV. SP037102 ARY GONCALVES 

LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE EDUARDO RIBEIRO 

JUNIOR)  

Regularize o co-autor ANTÔNIO CARLOS PRIETO DE MATOS a sua regularização processual, trazendo aos autos o 

devido instrumento de mandado, no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se o alvará de levantamento.  

 

91.0201925-6 - JAMILA DA GRACA DE OLIVEIRA (ADV. SP086222 AMAURI DIAS CORREA E ADV. 

SP136350 ROSE ELAINE AGUIAR AGGIO E ADV. SP160530 ANA DE OLIVEIRA MOREIRA VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO 

MATEOS)  

Em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 

20 de fevereiro de 2009.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

91.0207258-0 - ANTONIO APARECIDO GONCALVES (ADV. SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Aguarde-se no arquivo o trânsito em julgado dos autos do Agravo de Instrumento n. 2008.02.00.033935-8. 

 

2001.61.04.005752-0 - CLAUDIO SILVA LEMOS FILHO (ADV. SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MAURO PADOVAN JUNIOR)  

Em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 

20 de fevereiro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIORJUIZ FEDERAL 

 

2003.61.04.014009-1 - GERSON CESAR GONCALVES (ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E ADV. 

SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)  

Dê-se vista à parte autora acerca dos documentos juntados às fls. 244/336. Após, nada sendo requerido, tornem 

conclusos. Int. 

 

2004.61.04.013750-3 - MARIA HELENA MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP132042 DANIELLE PAIVA M 

SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO 

CESAR B MATEOS)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE nº 313.348/RS, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as 

providências necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 25 de fevereiro de 

2009.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2005.61.04.003881-5 - ARNALDO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E 

ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição a esta 3ª Vara Federal em Santos do feito que tramitou no JEF de Santos 

sob nº 2006.63.11.007021-1. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se na capa 

dos autos.Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, ocasião em que, sob pena de preclusão, 

deverá dizer, motivada e especificadamente, as provas que pretenda produzir ou, a contrário, requerer o julgamento 

antecipado da lide. Fica, desde já, indeferida a requisição genérica de prova.Juntamente com a contestação, deverá o réu 

trazer aos autos todo e qualquer ato ou processo administrativo referente ao objeto do litígio, deixando expresso, na 

hipótese contrária, sua eventual inexistência.Apresentada a contestação, havendo alegação de preliminar ou a oposição 

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, bem como a juntada de documentos ao processo 

(ressalvada a juntada de jurisprudência ou textos de lei), intime-se a parte autora para manifestar-se, ocasião na qual, 

fundamentadamente, deverá especificar as provas que pretenda produzir ou requerer o julgamento antecipado da lide. 

Fica indeferida, desde já, a requisição genérica de prova.Int. 

 

2005.61.04.008185-0 - MARIA RENILDES CELESTINO (ADV. SP151939 HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK BOTTION VALENTINO E ADV. SP145929 PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence).Custas 

na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 20 de fevereiro de 2009.SIMONE BEZERRA 

KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2006.61.04.002109-1 - ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP174243 PRISCILA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 195/197: trata-se de embargos de declaração opostos por ELAINE RODRIGUES DA SILVA e OUTROS contra a 

r. sentença de fls. 187/190vº, a qual teria sido omissa.Alega-se, em síntese, que ao prolatar a r. sentença esta Magistrada 

duvidou de informações prestadas pela parte autora que não haviam sido objeto da contestação do réu e julgou o pedido 

improcedente sem ter dado oportunidade àquela se defender. Assim, afirma-se que o julgado é nulo por cerceamento de 

defesa e que todas as provas produzidas confirmam a veracidade das alegações constantes da petição inicial.É uma 

síntese do necessário. DECIDO.Segundo o artigo 128 do CPC, que trata do princípio da adstrição ou correlação, o juiz 

está objetivamente limitado aos elementos deduzidos pelo autor na inicial, vale dizer, o pedido formulado e os motivos 

deduzidos pelo autor representam o âmbito de atuação do julgador.Por sua vez, dispõe o artigo 131 do CPC que o juiz 

apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas 

partes; mas indicará, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.Ora, foi exatamente o que ocorreu no 

caso concreto: o pedido da parte autora de concessão de pensão por morte foi analisado segundo a prova produzida nos 

autos, notadamente a documental, da qual faz parte o documento de fl. 28, juntado com a inicial.Eventual irresignação 

da parte vencida nesta demanda encontra amparo nas vias recursais, onde o julgamento poderá ser revisto pela Superior 

Instância e eventualmente reformado, caso equivocada a fundamentação adotada.Todavia, não há que se falar em 
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cerceamento de defesa (aliás, ainda que houvesse, não cabe ao órgão prolator da sentença anulá-la) ou omissão do 

julgado.Por estes fundamentos, deixo de acolher os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Santos, 27 de fevereiro de 2009.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2007.61.04.011225-8 - AMARO GOMES (ADV. SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como exercido em condições especiais o período de 

01/03/1986 a 16/12/98.O INSS é isento de custas.Deixo de condenar o autor nas custas processuais, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence).Em 

razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária de seus respectivos advogados. Anoto, neste 

ponto, que embora haja pedido de pagamento de honorários contratuais, o respectivo contrato não consta dos autos, de 

modo que sequer é objeto da demanda.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 25 de fevereiro de 2009.SIMONE 

BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.04.010403-5 - JOSE RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP190255 LEONARDO VAZ E ADV. SP197979 

THIAGO QUEIROZ E ADV. SP243295 OLIVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pelo réu de fls, no prazo legal. Dê-se ciencia ao réu da 

decisão de fls. 107/108. Int.  

 

2008.61.04.013161-0 - CARLITO FERREIRA PINTO (ADV. SP139935 ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O autor emendou a inicial atribuindo o valor à causa, em R$ 8.912,15 ( oito mil, novecentos e doze reais e quinze 

centavos)..Assim, enquadra-se o presente caso na competência do Juizado Especial desta Subseção para onde determino 

a remessa dos presentes autos.Int.  

 

2009.61.04.001084-7 - DALVA FRANCISCA DIAS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de 

janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação planilha de cálculo, onde 

deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as 

prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício requerido.Consigno que o valor da 

causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder 

Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ocorrendo a 

hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo 

de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do mérito.Int. 

 

2009.61.04.001086-0 - VALDEMIR FERREIRA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP120611 

MARCIA VILLAR FRANCO E ADV. SP214663 VANESSA FARIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de 

janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação planilha de cálculo, onde 

deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as 

prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício requerido.Consigno que o valor da 

causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder 

Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ocorrendo a 

hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo 

de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do mérito.Int. 

 

2009.61.04.001088-4 - MILTON MARQUES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a notícia do falecimento do autor Milton Marques (fls. 26/27), suspendo o processo com fulcro no artigo 

265, I, do Código de Processo Civil, e concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a habilitação de eventuais dependentes 

ou sucessores do autor.Int. 

 

2009.61.04.001112-8 - ANNA LUISA ELISEU SILVA - INCAPAZ (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP098327 ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

O valor atribuído à causa, à fl. 06, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Assim, enquadra-se o presente caso na 
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competência do Juizado Especial desta Subseção, que é absoluta, por força do disposto no art. 3º, 3º, da Lei 

10.259/01.Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.Int.  

 

2009.61.04.001190-6 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 ALEXANDRE ROCHA 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de 

janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação planilha de cálculo, onde 

deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as 

prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício requerido.Consigno que o valor da 

causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder 

Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Em igual 

prazo, manifeste-se a parte autora sobre as possibilidades de prevenção apontadas no Quadro Indicativo do Setor de 

Distribuição à fl. 16, comprovando documentalmente eventual alegação de inexistência.Ocorrendo a hipótese prevista 

no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob 

pena de ser extinto o processo sem julgamento do mérito.Int. 

 

2009.61.04.001396-4 - MONICA APARECIDA DE SOUZA MORAES (ADV. SP066390 PAULO ESPOSITO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O valor atribuído à causa, à fl. 07, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Assim, enquadra-se o presente caso na 

competência do Juizado Especial desta Subseção, que é absoluta, por força do disposto no art. 3º, 3º, da Lei 

10.259/01.Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.Int.  

 

2009.61.04.001436-1 - SILVIO HENRIQUE LOPES DA SILVA (ADV. SP233993 CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O valor atribuído à causa, à fl. 31, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Assim, enquadra-se o presente caso na 

competência do Juizado Especial desta Subseção, que é absoluta, por força do disposto no art. 3º, 3º, da Lei 

10.259/01.Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.Int.  

 

2009.61.04.001640-0 - GERALDO LUIZ VIANA (ADV. SP249392 ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se na capa dos autos.Ante a informação e 

documentos de fls. 12/15, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, atribuindo valor 

correto à causa, considerando-se o valor econômico requerido.Atendida a exigência supra, cite-se o INSS para, 

querendo, apresentar resposta no prazo legal, ocasião em que, sob pena de preclusão, deverá dizer, motivada e 

especificadamente, as provas que pretenda produzir ou, a contrário, requerer o julgamento antecipado da lide. Fica, 

desde já, indeferida a requisição genérica de prova.Juntamente com a contestação, deverá o réu trazer aos autos todo e 

qualquer ato ou processo administrativo referente ao objeto do litígio, deixando expresso, na hipótese contrária, sua 

eventual inexistência.Apresentada a contestação, havendo alegação de preliminar ou a oposição de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor, bem como a juntada de documentos ao processo (ressalvada a juntada de 

jurisprudência ou textos de lei), intime-se a parte autora para manifestar-se, ocasião na qual, fundamentadamente, 

deverá especificar as provas que pretenda produzir ou requerer o julgamento antecipado da lide. Fica indeferida, desde 

já, a requisição genérica de prova.Int. 

 

2009.61.04.001882-2 - JOSUEL AGUSTINHO DOS SANTOS (ADV. SP120928 NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR E ADV. SP182995 MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O valor atribuído à causa, à fl. 06, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Assim, enquadra-se o presente caso na 

competência do Juizado Especial desta Subseção, que é absoluta, por força do disposto no art. 3º, 3º, da Lei 

10.259/01.Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.Int.  

 

2009.61.04.001898-6 - RONALDO DE MELO SILVA (ADV. SP177956 ATHAYDE DELPHINO JUNIOR E ADV. 

SP247733 JULIANO HENRIQUE DELPHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O valor atribuído à causa, à fl. 07, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Assim, enquadra-se o presente caso na 

competência do Juizado Especial desta Subseção, que é absoluta, por força do disposto no art. 3º, 3º, da Lei 

10.259/01.Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
88.0200574-5 - JOSE BONFIM E OUTRO (ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR E ADV. 

SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO)  

Fls. 328: Defiro o pedido de mais 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 326. Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1816/2012 

 

2009.61.04.001668-0 - WALTER NOGUEIRA PINTO (ADV. SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência da redistribuição a esta 3ª Vara Federal em Santos, do feito que tramitou no JEF de Santos sob nº 

2006.63.11.007511-7.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Concedo ao autor o 

prazo de 10 (dez) dias, para que emende a inicial, adaptando-a ao rito ordinário, tendo em vista os valores apurados pela 

Contadoria do JEF (fls. 166/171).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.04.006972-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.015232-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA) X HELIO DOS 

SANTOS (ADV. SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO E ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES)  

Consoante o art. 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando houver, na sentença 

ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão. No caso em apreço, alega o embargante haver contradição, 

porquanto, no julgamento, não teria sido observada a real equivalência salarial, por equívoco da Contadoria. Não 

obstante, a despeito do mérito da questão, noto que a real pretensão do embargante é a reforma da decisão prolatada em 

seu desfavor, dentro da qual, no entanto, inexiste contradição, omissão ou obscuridade. Com efeito, pautada a decisão - 

como expõe claramente seus fundamentos - nos cálculos e informações da Contadoria, da qual ela resulta logicamente 

correta, a contradição a qual se refere o embargante tratar-se-ia, em verdade, da não-consideração de prova contrária 

existente nos autos, situação em princípio não propriamente sanável por esta via. Certamente, não seria esse aspecto 

técnico suficiente para impedir eventual anulação da sentença, caso se vislumbrasse, de alguma maneira, cerceamento 

de defesa. No entanto, verificados os termos nos quais foi lavrado o mandado de intimação, vê-se dele ressaltar, 

cristalina, a advertência para que a parte comparecesse à audiência munida dos documentos ali arrolados, bem como da 

necessidade de comparecimento para tomar ciência de eventuais cálculos e informações apresentados pela Contadoria 

Judicial durante a audiência, bem como da sentença que porventura seja prolatada (fl. 34). A considerar ser ônus da 

parte seu comparecimento às audiências para tomar parte dos atos processuais a serem ali praticados, descabe a ela, 

mediante esse recurso, buscar impugnar situação que, por descuido ou voluntariamente, consentiu sedimentar. Ante o 

exposto, julgo improcedentes os embargos. P. R. I. Santos, 27 de fevereiro de 2009.HERBERT C. P. DE BRUYN JR. 

Juiz Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.04.000892-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0203788-0) CLEONICE LOPES 

OREFICE (ADV. SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO)  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, fixando o valor da execução em R$ 8.162,08 (oito mil, cento e sessenta e dois reais 

e oito centavos), atualizado até outubro de 2004 (fls. 22/24).Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do 

pedido, condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em R$ 300,00 

(trezentos reais).Após o trânsito em julgado desta decisão, prossiga-se na execução, certificando e trasladando cópia aos 

autos principais, com o desapensamento e subseqüente remessa destes autos ao arquivo, obedecidas as formalidades 

legais.P.R.I.Santos, 20 de fevereiro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5149 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.04.011772-8 - JBS S/A (ADV. SP183965 THIAGO CHIAVEGATTO IADEROZA) X CHEFE DA 

AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

FLS. 337/356 E 384/385 INTIME-SE COM URGENICA A IMPETRANTE PARA MANIFESTAÇAO EM 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS. DECORRIDO O PRAZO TORNEM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS.  

 

2008.61.04.011820-4 - LEB ENTERPRISE INC (ADV. SP157698 MARCELO HARTMANN) X INSPETOR DA 

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

POR TAIS FUNDAMENTOS RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇAO PORQUANTO 

TEMPESTIVOS MAS DEVIDO O SEU CARAER INFRINGENTE A MODIFICAÇAO DO DECISUM FICA 

RESERVADA AO RECURSO PROPRIO. EM QUE PESE NAO RECONHECER OS VICIOS APONTADOS PELO 

EMBARGANTE MAS ACLARDAS AS QUESTOES NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS MANTENDO A 
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SENTENÇA EM TODOS OS SEUS TERMOS. INDEFIRO O REQUERIMENTO DE CERTIFICAÇAO DE 

AUTENTICIDADE OELA SECRETARIA DESTE JUIZO POIS AS COPIAS JUNTADAS AS FLS. 186/197, 198/211 

E 212/223 NAO APRESENTAM VERSO. SENDO ASSIM FACULTO O DESENTRANHAMENTO DAS VIAS 

ORIGINAIS MEDIANTE SUBSTITUIÇAO POR COPIA NOS TERMOS DO ARTIGO 177 PARAGRAFO UNICO 

DO PROVIMENTO COGE 64/2005.  

 

2008.61.04.012722-9 - VISKASE BRASIL EMBALAGENS LTDA (ADV. SP211705 THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO 

E ADV. SP251363 RICHARD ABECASSIS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 158/168: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 132/134) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério Público 

Federal. Intime-se. 

 

2008.61.04.013031-9 - ELEVATEC ELEVADORES TECNICOS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP063823 

LIDIA TOMAZELA E ADV. SP091283 SOLANGE CRUZ TORRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SANTOS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 183/184: Defiro parcialmente. Considerando que o C. Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADC nº 18, 

suspendeu, por 180 (cento e oitenta) dias, ulteriormente prorrogado por igual período, o julgamento das demandas que 

envolvam aplicação do artigo 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98, encaminhe-se os autos ao Ministério Público Federal. 

No retorno, aguarde-se, sobrestado, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade ou o decurso do prazo de 

suspensão (artigo 21, único da Lei nº 9.868/99). Intime-se. 

 

2008.61.04.013036-8 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA E OUTRO (ADV. SP163854 

LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

OS EMBARGOS DECLARATORIOS TEM CABIMENTO SOMENTE NAS HIPOTESES CONTEMPLADAS 

EXPRESSAMENTE NO ARTIGO 535 DO CPC QUAIS SEJAM: OBSCURIDADE OU CONTRADIÇAO (INCISO I) 

OU QUANDO FOR OMITIDO PONTO SOBRE O QUAL DEVERIA PRONUNCIAR-SE O JUIZ (INCISO II). SEM 

INDICAR QUALQUER UMA DAS HIPOTESES QUE AUTORIZE A OPOSIÇAO DAQUELE RECURSO A 

ARGUMENTAÇAO APRESENTADA PELO AUTOR REVELA NA REALIDADE MANIFESTO 

DESCONTENTAMENTO COM O DESPACHO PROFERIDO A FLS. 127. DIANTE DO EXPOSTO DEICO DE 

RECEBER OS EMBARGOS DECLARATORIOS.  

 

2009.61.04.000126-3 - PACIFIC IMP/ EXP/ E COM/ LTDA (ADV. SP261024 GILSON JOÃO DE SOUZA) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

ASSIM CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO PARA SUPRIR A OBSCURIDADE 

FAZENDO CONSTAR DO DISPOSITIVO DA DECISAO RECORRIDA OS TERMOS SEGUINTES: POR SUA 

VEZ A VISTA DO JUIZO ORA FORMADO REVOGO A MEDIDA LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA 

FLS. 360. NO MAIS MANTENHO A DECISAO TAL QUAL FOI LANÇADA.  

 

2009.61.04.000195-0 - MUNICIPIO DE CANANEIA (ADV. SP280171B RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO) X 

GERENTE DE SERVICO REPRESENT APOIO DESENVOLV URBANO DA CEF - SANTOS SP (ADV. SP156147 

MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

DECISÃO:Vistos em liminar,O MUNICÍPIO DE CANANEIA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra ato do GERENTE DE SERVIÇO DA REPRESENTAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

URBANO DE SANTOS - REDUR/ST/CEF, objetivando tutela jurisdicional que determine a suspensão das restrições 

constantes do CAUC/SIAFI. Requereu, ainda, a presença da UNIÃO FEDERAL no pólo passivo da relação processual, 

na qualidade de litisconsorte passivo necessário.Pretende, a título de liminar, assegurar o direito de firmar convênios 

com a União Federal, bem como o de receber valores correspondentes à execução dos contratos de repasse nº 0174.340-

67/2005 e nº 0226662-86/2007.Sustenta que parte das restrições constantes do Cadastro Único de Convênios - CAUC 

decorre de omissões da administração anterior, razão pela qual não poderia ser penalizada a atual gestão. Em relação às 

pendências de responsabilidade da atual administração, sustenta que foram tomadas providências visando sanar as 

omissões não resolvidas.Fundamenta sua pretensão no artigo 26 da Lei nº 10.522/2002, que suspendeu restrições para 

transferência de recursos destinados à execução de ações sociais.A análise do pedido de liminar foi diferida para após a 

vinda das informações (fls. 36).A União Federal requereu sua exclusão da lide, sustentando ser parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual. Argüiu, ainda, preliminar de ausência de interesse de agir, por perda de 

objeto e omissão da interessada, e de impossibilidade jurídica do pedido, a vista da existência de óbice legal. No mérito, 

sustenta ser inaplicável o artigo 26 da Lei nº 10.522/2002, tendo em vista que o diploma em questão trata do Cadastro 

Informativo de Créditos não quitados (CADIN) e não do Cadastro Único de Convênios (CAUC). Salienta, ainda, em 

relação aos convênios em curso, que houve omissões imputáveis à municipalidade, conforme relatórios acostados aos 

autos.A autoridade impetrada argüiu sua ilegitimidade passiva para a causa, alegando que a Caixa Econômica Federal 

atua tão-somente como agente operador. Pretende, também, seja reconhecida a ausência de interesse de agir, a vista do 

encerramento do mandato do Sr. Prefeito. No mérito, sustenta a legalidade de sua conduta, em razão do disposto no 
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artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), noticiando a existência de impedimento à 

assinatura de novos convênios e recebimento de recursos pendentes.É o breve relatório.Passo a conhecer do pedido de 

liminar.De início, cumpre afastar as matérias argüidas em preliminar.A gerente da Caixa Econômica Federal 

responsável pela assinatura de acordos de cooperação e pela liberação de recursos decorrentes de execução de 

convênios firmados com a União é parte legítima para figurar no pólo passivo do writ, tendo em vista que age com a 

qualidade de autoridade federal, posto a incumbência que lhe foi delegada para firmar ou não em nome da União os 

convênios disponibilizados aos entes federados e de efetuar ou bloquear o repasse das verbas provenientes do poder 

público federal.A União Federal também deve permanecer no pólo passivo da relação processual, tendo em vista que o 

acolhimento da pretensão pode repercutir diretamente sobre sua esfera jurídica, posto que o objeto da demanda é a 

suspensão dos efeitos das anotações no CAUC para fins de realização de acordos de cooperação (convênio) com 

transferência voluntária de recursos do Orçamento Geral da União (OGU).Inviável, outrossim, o acolhimento da 

alegação de ausência de interesse de agir, posto que este deve ser aferido abstratamente em face da pretensão deduzida. 

No caso em tela, as anotações constantes do CAUC são óbices ao recebimento de recursos e assinatura de novos 

convênios, de modo que para a satisfação da pretensão a demanda proposta é necessária e útil. Cumpre ressaltar que, 

diferentemente do afirmado pela União Federal, o pedido deduzido não está restrito aos atos a serem praticados pelo 

prefeito que ocupava o cargo quando do ajuizamento da ação, mas sim para, genericamente, assegurar ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a assinatura de convênios (fls. 12). A toda evidência, caso concedida a segurança, a 

satisfação da pretensão será realizada com a assinatura do convênio e recebimento dos valores por quem estiver 

ocupando o cargo de Prefeito.Inviável, também, o acolhimento da alegação de impossibilidade jurídica do pedido, tendo 

em vista que não há que se confundir condição da ação e mérito. Com efeito, aferir se um pedido é possível implica tão-

somente averiguar se é abstratamente viável. Suspender os efeitos de uma anotação em cadastro público, bem como 

afastar óbices para o recebimento de recursos é medida juridicamente possível, sendo matéria de mérito aferir se o 

impetrante tem ou não direito a obter a pretensão deduzida.Superadas essas questões, a medida liminar requerida deve 

ser analisada em face do disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, estando sua concessão condicionada à 

presença de relevância do direito invocado e da presença de risco de ineficácia do provimento final.No caso em questão, 

verifico parcial presença dos requisitos legais.O risco de dano irreparável decorre da inviabilidade de recebimento de 

novos recursos, situação que impede a implantação de programas pelo governo municipal recém empossado.A 

relevância do fundamento da demanda (parcial) decorre da existência de norma expressa autorizando a realização de 

transferências voluntárias para execução de ações sociais.Com efeito, em matéria de transferências voluntárias de 

recursos, assim entendida a entrega de valores de um ente a outro da Federação, a título de cooperação ou auxílio que 

não decorra de determinação constitucional, legal ou destinada ao Sistema Único de Saúde (LC nº 101/2000 - art. 25), a 

legislação federal instituiu vedações que visam garantir a moralidade e a higidez na aplicação de recursos 

públicos.Nesse aspecto, cumpre destacar a necessidade de comprovação, por parte do ente beneficiário, de que se acha 

em dia com o pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação 

de contas de recursos anteriormente recebidos, de que aplica percentuais constitucionais em saúde e educação, de que 

observa os níveis de endividamento e de que existe previsão orçamentária para a contrapartida prescrita no convênio 

(art. 25, 1º, inciso IV, alíneas a a d - LC nº 101/2000).Tal restrição somente não alcança as ações na área de educação, 

saúde e assistência social (art. 25, 3º, da LC nº 101/2000). No âmbito da União Federal, a redação dada ao artigo 26 da 

Lei nº 10.522/2002 espanca qualquer dúvida, tendo em vista que o dispositivo expressamente suspendeu a restrição 

decorrente de impedimentos objeto de registro no Cadastro de Informativo de Créditos não quitados - CADIN e no 

Sistema Integrado de Administração do Governo Federal - SIAFI para transferência de recursos federais destinados à 

execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira (art. 26).Assim, a vista da vedação legal expressa e não havendo 

questionamento quanto à constitucionalidade da previsão, é inviável a suspensão total dos efeitos das anotações no 

Cadastro Único de Convênios - CAUC/SIAFI, salvo para fins de transferência de recursos federais destinados à 

execução de ações sociais, assim entendidas as transferências para as áreas de educação, saúde e assistência 

social.Nesse sentido, há diversos precedentes na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRAÇÃO. 

CONVÊNIO. LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA AÇÃO SOCIAL. INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO NO CADIN. 

LEI ESTADUAL N. 10.697/96. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE. LC N. 101/00 E LEI FEDERAL N. 10.522/2002.1. A 

inscrição do Município no CADIN não constitui óbice à celebração de convênio estadual que tenha por fim a 

transferência de recursos para atividade de assistência social.2. Recurso ordinário provido.(grifei, STJ, ROMS 

19323/RS, 2ª Turma, j. 01/09/2005, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)ADMINISTRATIVO - LIBERAÇÃO 

DE VERBAS PÚBLICAS - MUNICÍPIO INADIMPLENTE.1. O Município inadimplente, inscrito como tal no SIAFI, 

sofre restrições quanto à liberação de verbas públicas oriundas de convênio.2. A MP 2.176/2001, transformada na Lei 

10.522/2002, suspendeu as restrições aos inadimplentes inscritos no CADIN ou SIAFI quando as verbas federais 

tenham como destino ações sociais ou ações na faixa de fronteira.3. Mandado de segurança concedido.(grifei, STJ, MS 

8440/DF, 1ª Seção, j. 09/04/2003, Rel. Min. ELIANA CALMON).Inviável, porém, ir além, posto que não foram 

acostados aos autos documentos suficientes para comprovar que o gestor municipal adotou providências visando sanar 

todas as irregularidades apontadas no CAUC (SIAFI). Ao revés, o fato é que tramita neste juízo ação de 

responsabilidade civil por atos de improbidade administrativa (autos nº 2008.61.04.012164-1), na qual o então prefeito 

municipal é réu, tendo por objeto irregularidades na aquisição de unidades móveis de saúde, também noticiadas nestes 

autos (fls. 98/100).Portanto, a míngua de demonstração inequívoca da adoção de providências dirigidas ao saneamento 

dos vícios na execução dos convênios anteriores e adoção de providências para ressarcimento do erário municipal, nada 

está a amparar a suspensão total dos efeitos da inclusão no Município no Cadastro Único de Convênios.Como 
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decorrência do acima exposto, é inviável o recebimento de recursos decorrentes dos convênios mencionados na inicial 

(contratos de repasse nº 0174.340-67/2005 e 0226662-86/2007) antes que sejam sanadas as irregularidades nas 

prestações de contas, tendo em vista que ambos têm como objeto a realização de obras de infra-estrutura, não havendo 

nos autos prova de que tenham conexão, ainda que indireta, com a execução de programas na área social. No ponto, 

impõe ainda destacar que a União trouxe aos autos extrato da execução de um dos convênios, dando conta da 

inexistência de solicitação de medição (fls. 82), advertindo que a obra não foi concluída, o que inviabilizaria a 

transferência pretendida.Assim, com fundamento no artigo 7º, inciso II, da Lei 1533/51, DEFIRO PARCIALMENTE A 

MEDIDA LIMINAR, para o fim de afastar as restrições constantes do Cadastro Único de Convênios - CAUC 

exclusivamente para convênios disponibilizados pela União Federal que visem à execução de ações na área 

social.Intimem-se. Oficie-se.Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal. 

 

2009.61.04.000214-0 - ALEJANDRO EDGARD SANCHEZ (ADV. SP192207 JOSÉ RICARDO ROSSI E ADV. 

SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Os argumentos expendidos nas informações (fls. 60/93), não se mostram suficientes a modificar a decisão de fls. 47/49, 

a qual mantenho por seus próprios fundamentos.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. Após, tornem 

para sentença. 

 

2009.61.04.000702-2 - VINICIO ORLANDO TOMEI (ADV. SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER E ADV. 

SP192207 JOSÉ RICARDO ROSSI) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Os argumentos expendidos nas informações (fls. 59/82), não se mostram suficientes a modificar a decisão de fls. 46/48, 

a qual mantenho por seus próprios fundamentos.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. Após, tornem 

para sentença. 

 

2009.61.04.001048-3 - GILSON MILTON DOS SANTOS (ADV. SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA 

LUZ) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP (ADV. SP102105 SONIA MARIA SONEGO E ADV. 

SP204201 MARCIA DE OLIVEIRA)  

PORTANTO AUSENTE A RELEVANCIA DOS FUNDAMENTOS DA IMPETRAÇAO RESTA PREJUDICADA A 

ARGUMENTAÇAO ATINENTE AO PERIGO DA DEMORA RAZAO PELA QUAL INDEFIRO A LIMINAR. 

INTIME-SE E OFICIE-SE PARA CIENCIA. APOS MANIFESTAÇAO DO REPRESENTANTE DO MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL TORNEM CONCLUSOS PARA SENTENÇA.  

 

2009.61.04.001391-5 - PRAIA SUL VEICULOS LTDA E OUTRO (ADV. SP128341 NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

DECISÃO:Vistos em liminar,SULPAVE SUL PAULISTA VEÍCULOS LTDA e PRAIA SUL VEÍCULOS LTDA, 

qualificadas nos autos, impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, objetivando tutela jurisdicional que lhes assegure o direito de 

não recolher contribuições sociais sobre valores pagos em razão dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento em razão 

de doença ou acidente de trabalho dos empregados, do salário-maternidade, de férias e do respectivo terço 

constitucional. Pretendem, também, o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos 

nos últimos dez anos com prestações vincendas de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal.A título de liminar pretendem seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário em tela.Sustenta a inicial que, 

sendo os valores em discussão pagos em circunstância em que não há prestação de serviço, não há ocorrência de fato 

descrito em lei como necessário e suficiente para o surgimento da obrigação tributária, tal como previsto no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91. Nessa seara, aduzem que a hipótese de incidência prevista na norma legal somente alcança 

as remunerações pagas pelo empregador em razão de trabalho prestado, efetiva ou potencialmente. Por conseqüência, 

sustentam que o empregado afastado em razão de uma das hipóteses acima, não estaria prestando serviços.Para o pedido 

de compensação, as impetrantes ancoram-se no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, pretendendo afastar o contido no artigo nº 

170-A do Código Tributário Nacional.Com a inicial (fls. 02/26), foram apresentados documentos (fls. 27/354).A análise 

do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações (fls. 361/387), sustentando a legalidade da incidência da contribuição patronal sobre as verbas 

mencionadas na inicial, aduzindo que consistem em remuneração devida ao trabalhador em razão de relação de 

emprego, possuindo, portanto, natureza salarial.É o relatório.Fundamento e decido.O pedido de concessão de medida 

liminar requerido deve ser apreciado a vista dos pressupostos insertos no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, ou seja, 

pressupõe a constatação de relevância no fundamento da demanda e risco de ineficácia da tutela jurisdicional, caso 

proferido somente ao final da ação.No caso em questão, em que pese os fundados entendimentos em sentido diverso, 

vislumbro parcial presença dos requisitos legais.De início, cumpre destacar que o risco de ineficácia do provimento 

final decorre da possível exigência dos tributos em discussão, o que poderia ensejar restrições na esfera jurídica das 

impetrantes, caso deixem de recolher as contribuições que a autoridade impetrada sustenta serem devidas.Por outro 

lado, a relevância do fundamento da demanda decorre da qualificação jurídica de algumas das parcelas mencionadas na 

inicial, que possuem natureza previdenciária, afastando a incidência da contribuição patronal, prevista no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91.Sobre o tema, a Constituição Federal prevê a instituição de contribuição destinada a 

financiar a seguridade social, a ser cobrada do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1820/2012 

incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, inciso I, alínea a).O tributo em questão 

encontra-se previsto na Lei nº 8.212/91 que, em seu artigo 22, inciso I, dispõe que a contribuição a cargo da empresa 

destinada à Seguridade Social, além da incidente sobre o lucro e o faturamento, será de vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 1999).Da norma citada, verifica-se que o aspecto material da hipótese normativa para incidência da 

contribuição em questão consiste no pagamento de remuneração destinada a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive pelo tempo em que o trabalhador esteve à disposição do empregador.Tal hipótese normativa está em 

consonância com a disposição constitucional que previu a competência da União para a instituição de contribuição 

patronal destinada a custear a seguridade social incidente sobre os salários e demais rendimentos do trabalho.O critério 

legal, portanto, para aferir se deve incidir a contribuição patronal, ora em discussão, sobre determinada verba paga ao 

trabalhador é sua qualificação jurídica como rendimento do trabalho (natureza remuneratória), estando afastada a 

incidência das verbas que possuam qualificação jurídica indenizatória (STJ, RESP 443689/PR, 1ª Turma, j. 19/04/2005, 

Rel. Min. DENISE ARRUDA) ou previdenciária (STJ, REsp 720817/SC, 2ª Turma, j. 21/06/2005, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO).Feitas tais considerações, passo a apreciar a incidência da contribuição sobre cada uma das 

verbas mencionadas na inicial.Valor pago pela empresa em razão do afastamento do empregado por doença ou acidente 

de trabalho.A verba recebida pelos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias decorrentes do afastamento por motivo 

de doença ou de acidente de trabalho não tem natureza salarial, mas sim previdenciária.Sustenta esse raciocínio o 

disposto no artigo 60 da Lei 8213/91, que assim dispõe:Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a 

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da 

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido 

por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada 

do requerimento. 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995) 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99). 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em 

convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no 3º, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 

dias.Como o afastamento do empregado nos 15 (quinze) primeiros dias não possui relação direta com a prestação de 

efetivo serviço, decorrendo o pagamento ao trabalhador de mandamento legal, não se pode considerar como 

remuneração de natureza salarial o valor recebido nesse interregno. Trata-se de verba de natureza previdenciária, com 

pagamento a cargo do empregador.É nesse sentido que está inclinada majoritariamente a jurisprudência:TRIBUTÁRIO 

- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA - AFASTAMENTO DO EMPREGADO - NÃO-INCIDÊNCIA.1. A verba 

paga pela empresa aos empregados durante os 15 primeiros dias de afastamento do trabalho por motivo de doença não 

tem natureza salarial, por isso não incide sobre ela a contribuição previdenciária.2. Quanto à alegação de contrariedade 

ao disposto no art. 97 da CF/88, não merece ela conhecimento, por tratar-se de tema constitucional, afeto à competência 

da Suprema Corte, nos termos doart. 102 da CF/88.Agravo regimental improvido.(grifei, STJ, AGRESP 1016829/RS, 2ª 

Turma, j. 09/09/2008, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, unânime).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES....a) AUXÍLIO-DOENÇA 

(NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO):- A jurisprudência desta Corte 

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza 

salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).- O empregado afastado por motivo de 

doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu 

empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a 

incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).- 

A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, 

contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007)....(grifei, STJ, RESP 973436/SC, 1ª 

Turma, j. 18/12/2007, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, unânime).TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE 

AFASTAMENTO POR DOENÇA - SALÁRIO-MATERNIDADE - ADICIONAIS POR HORA EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO E INSALUBRIDADE - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A contribuição previdenciária não incide sobre os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que 

tal verba não possui natureza remuneratória, mas indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. 
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Precedentes do Egrégio STJ (REsp 768255, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 

783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 05/12/2005, pág. 253)....(TRF 3ª Região, AC 847391/SP, 5ª Turma, j. 

14/07/2008, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, unânime).Verba paga pela empresa em razão de maternidade de 

empregada.A verba recebida pela funcionária afastada em razão da maternidade também não tem natureza salarial, mas 

sim previdenciária.Sustenta esse raciocínio o disposto nos artigos 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, que assim 

dispõem:Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, 

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 

5.8.2003)....Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda 

mensal igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99) 1o Cabe à empresa pagar o 

salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 

248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Redação dada pela Lei nº 

10.710, de 5.8.2003).O afastamento em razão de maternidade não possui relação direta com a prestação de efetivo 

serviço, decorrendo o pagamento de mandamento constitucional e legal.Embora até a edição da Lei nº 8.213/91, não 

houvesse dispositivo legal regulando o disposto no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, no que tange à 

cobertura previdenciária à maternidade e à infância, o Supremo Tribunal Federal entendeu auto-aplicável o direito do 

trabalhador, deixando saliente a natureza previdenciária da verba. Nesse sentido, colaciono trecho do voto do E. Min. 

Ilmar Galvão, relator do RE 220.613/SP, vazado nos seguintes termos:A licença maternidade é direito do trabalhador 

constitucionalmente previsto, que se realiza por meio do salário-maternidade, benefício previdenciário pago pelo INSS 

à gestante empregada por meio de seu empregador, sendo os valores compensados quando do recolhimento das 

contribuições previdenciárias sobre a folha de salário.O constituinte não condicionou o gozo da licença maternidade à 

edição de legislação reguladora, sendo auto-aplicável a norma do art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal. 

Descabida, portanto, a alegação de que o direito a tal benefício estaria vinculado à edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91, 

que dispõem, respectivamente, sobre os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social.... a jurisprudência do 

STF considera ser inexigível a observância do art. 195, 5º, da Constituição Federal, quando o benefício é criado 

diretamente pelo texto constitucional...... a forma de compensação do benefício adotada pela legislação atual é idêntica 

à instituída pela Lei nº 6.136/74, que tratava também da fonte de custeio do salário-maternidade, alterada pela Lei nº 

7.787/89 para moldes que foram mantidos pelo art. 22 da Lei nº 8.212/91 (grifei, j. 04/04/2000).Trata-se de verba de 

natureza previdenciária, cujo encargo de pagamento foi transferido ao empregador em razão de política administrativa, 

inexistindo remuneração do trabalho na hipótese em questão. Comprova a assertiva a verificação de que o empregador 

paga o benefício previdenciário à empregada afastada e compensa o valor despendido no momento do recolhimento das 

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados aos demais empregados 

(artigo 72, 1º, Lei nº 8.213/91).Cumpre, outrossim, afastar a aplicação da Súmula 270 do Supremo Tribunal Federal, 

posto que a vantagem não tem natureza de gratificação habitual.Acresçam-se ao acima exposto, outros três 

argumentos.Primeiro: embora o benefício tenha valor equivalente à remuneração integral da empregada, podendo 

superar o teto de benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 71 da Lei nº 8.213/91 e STF, ADI 1.946), o 

artigo 72, 1º, da Lei nº 8.213/91, ao fazer remissão ao artigo 248, da Constituição Federal, instituiu a necessidade de 

observância do teto remuneratório previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.Segundo: o pagamento do 

benefício nem sempre esteve a cargo do empregador, tendo em vista que, no período compreendido entre a alteração da 

redação original dada ao artigo 72 da Lei nº 8.213/91 (Lei nº 9.876/99) e a edição da Lei nº 10.710/2003, que acresceu 

parágrafos ao referido dispositivo, tal encargo ficou a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social (cf. Simone 

Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Direito da Seguridade Social, Livraria do Advogado: Porto Alegre, 2005, p. 

152/153).Terceiro: não há que se confundir a contribuição social a cargo do empregador (art. 195, inciso I, CF e art. 22, 

Lei 8.212/91) com a contribuição social a cargo do empregado (art. 195, inciso II, CF e art. 28, Lei 8.212/91), sendo que 

somente para a contribuição do trabalhador há lei incluindo o salário-maternidade no salário-de-contribuição (art. 28, 

2º).Ademais, seria contraditório afastar a incidência da contribuição patronal em relação ao valor pago nos quinze 

primeiros dias de afastamento em razão de auxílio-doença (previdenciário ou acidentário) e incluir na base de cálculo da 

contribuição o valor pago a título de salário-maternidade.Filio-me, sem desconhecer a existência de jurisprudência 

majoritária em sentido contrário, à corrente que entende incabível a incidência da contribuição social a cargo do 

empregador incidente sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, da qual é exemplo o seguinte 

julgado:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. PRIMEIROS 

15 DIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE E 1/3 DE FÉRIAS. PAGAMENTO PELA EMPRESA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO INDEVIDO. FÉRIAS. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. TRIBUTO 

DEVIDO.1- Agravo de Instrumento contra a decisão que, em sede de Mandado de Segurança, indeferiu o pedido de 

medida liminar do Impetrante/Agravante, determinando que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição 

previdenciária patronal sobre o salário por motivo de doença ou acidente, bem como, aquelas recolhidas a título de 

salário-maternidade, férias e adicional de férias, inclusive, os acrescidos referentes a juros de mora de 1%, correção 

monetária e taxa SELIC, a partir de 01.01.96.2- O pagamento efetuado pela empresa ao empregado nos primeiros 15 

(quinze) dias por motivo de doença, acidente de trabalho ou salário-maternidade, não possui natureza jurídica de 

remuneração salarial, não devendo, portanto, incidir contribuição previdenciária....(grifei, TRF 5ª Região, AG 

70973/CE, 3ª Turma, j. 05/06/2008, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, unânime).Verba paga pela 

empresa a título de férias e respectivo terço constitucional.As verbas pagas pela empresa a título de férias e respectivo 
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terço constitucional possuem natureza salarial e decorrem diretamente do tempo de serviço anteriormente prestado ao 

empregador, que constitui o fato gerador do direito à percepção das verbas em questão.O pagamento dessas verbas 

consiste em remuneração destinada a retribuir o trabalho prestado em período anterior, constituindo direito do 

trabalhador, conforme expressamente previsto no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal (STJ, ROMS 

19687/DF, 1ª Turma, j. 05/10/2006, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).Compensação em medida liminar.Quanto à 

compensação, o artigo 170-A do Código Tributário Nacional dispõe expressamente que é vedada a compensação 

mediante aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial. Não havendo norma legal permissiva, não pode o Poder Judiciário autorizar a compensação 

de tributos vincendos com créditos decorrentes de decisão não definitiva para quitação.A matéria encontra-se pacificada 

após a edição da Súmula 212 do C. Superior Tribunal de Justiça: a compensação de créditos tributários não pode ser 

deferida por medida liminar.Assim, a vista do exposto, estando parcialmente presentes os requisitos legais, com 

fundamento no artigo 7º, inciso II, da Lei 1533/51, DEFIRO EM PARTE A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, PARA 

AFASTAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL (art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91) sobre as verbas 

pagas pelas impetrantes:a) nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por doença ou acidente de 

trabalho;b) a título de salário-maternidade.Oficie-se, comunicando o teor da presente.Intimem-se.Após, ao Ministério 

Público Federal.No retorno, venham conclusos para sentença. 

 

2009.61.04.001446-4 - MAERSK LINE (ADV. SP163854 LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO) X INSPETOR 

DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante da natureza da relação jurídica, emende o Impetrante a petição inicial incluindo na lide os Terminais 

Alfandegados, devendo no prazo de dez dias, indicar os endereços para suas notificações e trazer aos autos as 

respectivas contrafés. Em relação aos contêineres MSKU 033152-9, PONU 494082-1, MWMU 638790-5 e MWCU 

609824-5, tendo em vista as informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 144/152), diga o Impetrante se tem 

interesse no prosseguimento, justificando. Intime-se.DESAPCHO DE FLS. 138 - A NATUREZA DA 

CONTROVERSIA IMPOE SEJAM PRIMEIRO PRESTADAS AS INFORMAÇOES INCLUSIVE PARA 

CONHECIMENTO SATISFATORIO DA CAUSA. RESERVO-ME PORTANTO A APRECIAÇAO DO PEDIDO 

INICIAL TAO LOGO O JUIZO SEJA INFORMADO. NOTIFIQUE-SE A AUTORIDADE IMPETRADA PARA 

QUE PRESTE AS DEVIDAS INFORMAÇOES NO PRAZO LEGAL.  

 

2009.61.04.001545-6 - PREVSAUDE COML/ DE PRODUTOS E DE BENEFICIOS DE FARMACIA LTDA (ADV. 

SP179231 JULIANO ROTOLI OKAWA E ADV. SP253843 DEBORAH GAUDENCIO DE FIGUEIREDO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADM TRIBUTARIA EM SANTOS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

MANIFESTE A IMPETRANTE SE REMANESCE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA TENDO 

EM VISTA A NOTICIA DE QUE A PRETENDIDA CERTIDAO JA FOI EXPEDIDA EM 16/02/2009 CONFORME 

INFORMAÇOES PRESTADAS AS FLS. 94/97.  

 

2009.61.04.001626-6 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A (ADV. SP184716 JOÃO PAULO 

ALVES JUSTO BRAUN E ADV. SP255799 MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO 

PORTO DE SANTOS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestada informações, inclusive para conhecimento satisfatório da 

causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.Notifique-se a autoridade 

Impetrada para que preste as devidas informações no prazo legal.Intime-se e oficie-se. 

 

2009.61.04.001629-1 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A (ADV. SP184716 JOÃO PAULO 

ALVES JUSTO BRAUN E ADV. SP255799 MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO 

PORTO DE SANTOS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestada informações, inclusive para conhecimento satisfatório da 

causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado. Notifique-se a autoridade 

Impetrada para que preste as devidas informações no prazo legal. Intime-se e oficie-se.  

 

2009.61.04.001655-2 - MOACIR NOBREGA RODRIGUES (ADV. SP139191 CELIO DIAS SALES) X REITOR DO 

CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA - UNILUS - FUND LUSIADA (ADV. SP042685 ROSEANE DE 

CARVALHO FRANZESE)  

DEFIRO OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. A NATUREZA DA CONTROVERSIA 

IMPOE SEJAM PRIMEIRO PRESTADAS AS INFORMAÇOES INCLUSIVE PARA CONHECIMENTO 

SATISFATORIO DA CAUSA. RESERVO-ME PORTANTO A APRECIAÇAO DO PEDIDO INICIAL TAO LOGO 

O JUIZO SEJA INFORMADO. NOTIFIQUE-SE A AUTORIDADE IMPETRADA PARA QUE PRESTE AS 

DEVIDAS INFORMAÇOES EXCEPCIONALMENTE NO PRAZO DE CINCO DIAS.DECISAO DE FLS. 86/90: 

ASSIM PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR PLEITEADA PARA 

DETERMINAR A AUTORIDADE IMPETRADA QUE PROCEDA A RENOVAÇAO DA MATRICULA DO 

IMPETRANTE NO SEXTO ANO DO CURSO DE MEDICINA MEDIANTE PAGAMENTO INTEGRAL DAS 
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PRESTAÇOES EM ATRASO NOS EXAOS TERMOS EM QUE MENCIONADO NAS INFORMAÇOES DA 

AUTORIDADE R$ 28.913,28. OFICIE-SE PARA CIENCIA E CUMPRIMENTO.  

 

2009.61.04.001755-6 - CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO (ADV. SP184716 JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E 

ADV. SP255799 MILENA ALVAREZ PERALTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A NATRUEZA DA CONTROVERSIA IMPOE SEJAM PRIMEIRO PRESTADAS AS INFORMAÇOES 

INCLUSIVE PARA CONHECIMENTO SATISFATORIO DA CAUSA. RESERVO-ME PORTANTO A 

APRECIAÇAO DO PEDIDO INICIAL TAO LOGO O JUIZO SEJA INFORMADO. NOTIFIQUE-SE A 

AUTORIDADE IMPETRADA PARA QUE PRESTE AS DEVIDAS INFORMAÇOES NO PRAZO LEGAL.  

 

2009.61.04.001774-0 - TRADEFLOW DO BRASIL LTDA (ADV. SP063460 ANTONIO CARLOS GONCALVES) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

A NATUREZA DA CONTROVERSIA IMPOE SEJAM PRIMEIRO PRESTADAS AS INFORMAÇOES 

INCLUSIVE PARA CONHECIMENTO SATISFATORIO DA CAUSA. RESERVO-ME PORTANTO A 

APRECIAÇAO DO PEDIDO INICIAL TAO LOGO O JUIZO SEJA INFORMADO. NOTIFIQUE-SE A 

AUTORIDADE IMPETRADA PARA QUE PRESTE AS DEVIDAS INFORMAÇOES NO PRAZO LEGAL. 

INTIME-SE.  

 

2009.61.04.001918-8 - NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA (ADV. SP131790 ANNA LUIZA FERNANDES 

NOVAES LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS X GERENTE GERAL DO 

TERMARES - TERMINAIS MARITIMOS ESPECIALIZADOS 

A NATUREZA DA CONTROVERSIA IMPOE SEJAM PRIMEIRO PRESTADAS AS INFORMAÇOES 

INCLUSIVE PARA CONHECIMENTO SATISFATORIO DA CAUSA. RESERVO-ME PORTANTO A 

APRECIAÇAO DO PEDIDO INICIAL TAO LOGO O JUIZO SEJA INFORMADO. NOTIFIQUE-SE A 

AUTORIDADE IMPETRADA PARA QUE PRESTE AS DEVIDAS INFORMAÇOES NO PRAZO LEGAL. 

INTIME-SE.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. ARLENE BRAGUINI CANTOIA  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1833 

 

DEPOSITO 

2008.61.14.002196-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X ANTONIO WILDMAN (ADV. SP111269 SONIA DE SOUZA PEREIRA)  

Fls. - Manifeste-se o réu, com urgência.Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 
2000.61.14.002746-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X FATIMA ELIAS DOS SANTOS RAMOS E 

OUTRO (ADV. SP107306 REGINA CELIA DALLE NOGARE)  

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Tendo em vista que a CEF já foi imitida na posse do imóvel em 

questão, através do mandado de fls. 177/179, arquivem-se os autos, observadas as devidas formalidades legais.Int. 

 

MONITORIA 

2007.61.14.005528-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALOISIO LEONARDO GUIMARAES DA GAMA E OUTRO (ADV. SP148452 JOSNEL TEIXEIRA 

DANTAS)  

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada.Int. 

 

2008.61.14.001188-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X GILSON SOUZA COSTA E OUTROS (ADV. SP259031 ANDREINA LISBETH 
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DE ALEIXO BRAVO)  

Intimem-se os réus para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2008.61.14.003133-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X DOUGLAS SILVA OLIVEIRA E OUTRO 

Fls. - Indefiro. Compete à parte interessada as diligências necessárias ao deslinde da causa, ainda mais quando não há 

comprovação de recusa de seu fornecimento.Aguarde-se, em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.14.001242-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.007148-9) ALICE LEITE 

DA SILVA E OUTRO (ADV. SP105371 JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA)  

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para 

resposta, no prazo legal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.14.003239-2 - TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP096857 ROSEMEIRE SCARPIONI DE 

BENEDETTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.14.002336-3 - CONSLADEL CONSTRUTORA LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA (ADV. 

SP130307 PAULO SERGIO AMORIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.14.001367-2 - WHEATON BRASIL VIDROS LTDA (ADV. SP194981 CRISTIANE CAMPOS MORATA E 

ADV. SP271452 RAPHAEL CORREA ORRICO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista às partes, sucessivamente, para contra-razões 

no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.14.001999-6 - GERIBELLO ENGENHARIA LTDA (ADV. SP174504 CARLOS HENRIQUE RAGUZA E 

ADV. SP111138 THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO-SP 

SENTENÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA 

 

2008.61.14.006155-1 - MARIA EUFLAUSINA INACIO (ADV. SP197713 FERNANDA HEIDRICH) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

... Posto isso, declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça Federal de Sorocaba, para onde 

deverão os autos ser remetidos, com nossas homenagens, cautelas de estilo e baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.14.000202-2 - JOSE GONCALVES TETE E OUTRO (ADV. SP088614 JOAO LUIZ DA MOTTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

LIMINAR NEGADA. 

 

2009.61.14.000352-0 - ADEMAR PAULINO DE ARANTES FILHO E OUTRO (ADV. SP229570 MARCELO 

RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIADEMA 

Posto isso, diante da ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, INDEFIRO a inicial, JULGANDO 

EXTINTO o processo, nos termos do art.267, I e VI, do CPC.P.R.I.C. 

 

2009.61.14.000495-0 - BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A (ADV. SP073891 RUI FERREIRA PIRES 

SOBRINHO E ADV. SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

 

2009.61.14.001217-9 - ELSON SOUZA RAMOS (ADV. SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SB CAMPO-SP 

Preliminarmente, o impetrante deverá aditar a petição inicial, para indicar corretamente a autoridade impetrada, tendo 

em vista que no presente caso, já houve decisão da turma recursal, bem como deverá retificar a procuração e a 

declaração de pobreza, nos exatos termos dos documentos dos autos, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, para retificar o pólo ativo da demanda, conforme os documentos de fls. 
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13/14.Int. 

 

2009.61.14.001236-2 - HTS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (ADV. SP071721 DANIEL SOARES DE 

ARRUDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Preliminarmente, providencie a impetrante o recolhimento das custas processuais com o código da receita correto (qual 

seja, 5762), conforme a Resolução nº 278 de 16/05/2007 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, bem 

como regularize a sua representação processual, nos exatos termos do contrato social e forneça duas contrafés 

completas dos autos, contendo cópia integral dos autos (petição inicial e documentos que a acompanham), para instruir 

os mandados de intimação da autoridade impetrada e do Procurador da FAZENDA NACIONAL, nos termos do art. 19 

da Lei nº 10.910/04 e Recomendação Eletrônica da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, datada de 10 de 

novembro de 2004, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.001310-0 - OTAVIO TOME RIBEIRO DE CAMPOS (ADV. SP024561 NELSON RENATO PALAIA R 

DE CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

LIMINAR NEGADA.... Emende o impetrante em 10 (dez) dias a petição inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, o 

qual deverá corresponder ao proveito econômico pretendido, in casu, valor equivalente ao imposto de renda que 

pretende não seja retido, devendo também recolher as custas em complementação, sob pena de extinção. ... 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.14.008465-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP077580 IVONE COAN) X 

ORLANDO MOSCHEN E OUTRO 

Fls. - Manifeste-se a EMGEA.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

2007.61.14.008470-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA) 

X CARLOS MARCONDES DE SANTANA E OUTRO 

Indefiro o pedido de fls. 99/100, por ser idêntico àquele de fls. 58/59, já indeferido às fls. 60, contra o qual não manejou 

a CEF qualquer recurso.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, 

evnetual provocação da parte interessada.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.14.002636-4 - RICARDO DE OLIVEIRA E SILVA E OUTROS (ADV. SP183226 ROBERTO DE SOUZA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E ADV. 

SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE)  

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.14.007910-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA E 

ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MUNICIPALIDADE DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

Defiro a expedição de alvará de levantamento para os valores depositados nos autos, a favor da CEF.Para tanto, informe 

a CEF o valor a ser levantado, dado necessário à expedição pretendida.Referido alvará somente será expedido após o 

decurso de prazo para interposição de eventual recurso contra esta decisão e deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, por 

advogado devidamente constituído, sob pena de cancelamento.Após, arquivem-se os autos, observadas as devidas 

formalidades legais.Int. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6174 
 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.14.000811-1 - JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP E OUTROS 

(ADV. SP195879 RODRIGO CAFFARO E ADV. SP207533 DANIELA SPARVOLI DA SILVA E ADV. SP006826 

IDEL ARONIS E ADV. SP223796 LUIZ RICARDO DE ALMEIDA)  

Vistos,Para oitiva da testemunha de defesa Rogerio Martins Cunha, designo a data de 23/04/2009, às 16:30 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1826/2012 

horas.Comunique-se o Juízo Deprecante.Notifique-se o Ministério Público Federal.Intime-se.Em sendo a diligencia 

negativa, devolva-se ao Juizo Deprecante, com as homenagens deste Juizo, dando-se baixa na distribuicao e observadas 

as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.14.001546-6 - PRENSAS SCHULER S/A (ADV. SP125645 HALLEY HENARES NETO E ADV. SP157757 

LUIZ PAULO FACIOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP 

O PERICULUM IN MORA EXPOSTO NA INICIAL É INSUFICIENTE PARA DEIXAR-SE DE OBSERVAR O 

CONTRADITÓRIO. DISSO, JUNTADAS AS INFORMAÇÕES, AUTOS CONCLUSOS PARA DECISÃO DE 

LIMINAR. PUBLIQUE-SE. NOTIFIQUE-SE. 

 

ACAO PENAL 
2006.61.14.006098-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X MARIO EDUARDO VIEIRA DA SILVA X AROLDO LUIZ SCORZAFAVA (ADV. SP083776 

JURANDIR BERNARDINI)  

Vistos. Tendo em vista a alegação de pagamento, cancelo a audiência designada. Vista ao MPF com urgência.  

 

2007.61.14.000112-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X LUIS CARLOS BENTO E OUTRO (ADV. SP187309 ANDERSON HENRIQUE AFFONSO)  

SENTENÇA O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de OSVALDO APARECIDO BASSO e LUIS 

CARLOS BENTO, qualificado nos autos, pela prática do delito tipificado no artigo 168-A, c/c artigos 29 e 71, do 

Código Penal. 2. A peça acusatória narra que os denunciados, na qualidade de representantes legais e administradores 

da empresa FERDAL IND. E COM. METALÚRGICA LTDA., nos períodos de junho de 2002, agosto de 2002 a 

setembro de 2003, novembro de 2003 e março de 2004 a maio de 2004 (inclusive 13º salário do ano de 2002), 

descontaram a contribuição previdenciária da remuneração de seus empregados e não recolheram aos cofres da 

Previdência Social. Aponta prejuízo para o INSS de R$82.885,43 (em junho de 2005).3. A denúncia foi recebida em 

18/01/2007 (fls. 267).4. Folhas de antecedentes juntadas.5. Réu foi interrogado (fls. 315/318) e disse que não exercia 

função de diretor financeiro (mas, sim, industrial); somente após morte do sócio, passou a ter contato com a 

contabilidade (terceirizada); desconhecia ausência dos repasses ao INSS, que a empresa passa por problemas 

econômicos, especialmente, desde fim de contrato com Volkswagen (o que se deu em 2001). Apresentou defesa prévia 

de fl. 335.6. Cópia de certidão de óbito do segundo réu (fl. 338), confirmada pelo Cartório de Registro Civil (fls. 

346/347). Punibilidade extinta do réu Luis Carlos Bento.7. Ouvida testemunha de defesa nas fls. 1384/1385.8. 

Audiência para novo interrogatório (ratificado o anterior), inclusive, com apresentação das alegações finais do MPF, 

nas 396/399v. Defesa apresentou alegações finais nas fls. 401/422.9. Trazendo documentos novos, foi dada vista ao 

MPF. Foi oficiada a Receita Federal, requisitando-se cópias da defesa, decisão e recurso administrativos. Receita 

informou impossibilidade de cumprir diligência (fl. 440).10. É relatório. Decido.11. Preliminarmente. De início, 

discordo da tese da defesa no sentido de haver prejuízo para ação penal por haver processo administrativo pendente.12. 

É verdade que tal tese ganhou força pela redação da ementa do acórdão do Inquérito 2.537/GO (DJe 13/06/2008), 

decidido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF). Todavia, em julgamento dos embargos de declaração (DJe 

14/11/2008), a Corte Constitucional, apesar de negar provimento ao recurso, fez constar nos votos, inclusive, do Min. 

Marco Aurélio (Relator), que não se modificava entendimento sobre inexigibilidade de processo administrativo para o 

crime do art. 168-A. 13. A observação do Ministro Cezar Peluso nos debates dos embargos de declaração foi de 

precisão cirúrgica: O Tribunal deixa claro que não concorda com a tese de que é necessário breve procedimento 

administrativo para caracterizar tributo. Ao comentário do Min. Cezar Peluso, seguiu concordância pelo Min. Marco 

Aurélio. 14. Sepultando qualquer dúvida, lendo os votos do acórdão do Inquérito 2.537/GO (DJe 13/06/2008), está claro 

que o STF não adotou a tese de que o crime previsto no art. 168-A dependa de prévio processo administrativo. Não. 

Apenas sucedeu de constar naqueles autos a informação de que o Fisco afirmava haver suspensão da exigibilidade do 

crédito. Não se aprofundou na razão da suspensão (cogitou-se, até mesmo, de haver parcelamento). A Corte fez constar 

que se tratava de situação excepcional.15. Todavia, nestes autos, não constato tal contexto excepcional.16. A propósito, 

ainda que a discussão administrativa pudesse afastar por completo o crédito tributário, noto das fls. 408/411 que os 

temas apresentados na defesa administrativa são aparentemente secundários, insuficientes para afastar o crédito 

tributário devido. 17. Mais a mais, o réu, em interrogatório, afirmou que os fatos narrados na denúncia são verdadeiros. 

Não resta qualquer motivo plausível para deixar de julgar a denúncia, que, afinal - e, como se viu, não houve 

modificação do entendimento do STF -, narra crime formal:PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 

APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROCEDIMENTO FISCAL PENDENTE DE 

RECURSO. DÉBITO DECLARADO EM GFIP. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL: INADMISSIBILIDADE.1. 

Habeas corpus visando o trancamento da ação penal instaurada contra o paciente, acusada da prática do crime tipificado 

no artigo 168-A do Código Penal.2. Alegação de ausência de justa causa para a ação penal ao argumento de que o artigo 

168-A é material e depende do lançamento definitivo para sua consumação, não tendo sido encerrado o procedimento 

administrativo fiscal. 3. O crime tipificado no artigo 168-A, 1, inciso I, do Código Penal é delito de natureza formal, 

que se consuma com o não repasse, à Previdência Social, das contribuições descontadas dos segurados empregados. 

Precedentes.4. e 5. omissis.6. Ainda que se entenda que o crime do artigo 168-A do Código Penal é de natureza 
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material, no caso dos autos não há como emprestar à impugnação administrativa a força de obstar o início da ação 

penal.7. É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Hábeas Corpus 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o 

delito do artigo 1º, da Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do 

débito tributário, estabelecendo, assim, o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, 

como um elemento normativo do tipo. E, na mesma linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, e 

melhor explicitando-o, esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem se posicionado no 

sentido de que o recurso administrativo que impede a instauração da ação penal por crime de sonegação fiscal é aquele 

que ataca a própria existência do crédito tributário.8. No caso dos autos, a empresa limitou-se a argüir a nulidade da 

NFLD por ausência de descrição dos fatos geradores do crédito e da indicação do dispositivo legal inerente à infração, 

bem assim refutou os juros e multa incidentes sobre a dívida, e destarte, as alegações esposadas no recurso 

administrativo não são suficientes para abalar o crédito fiscal. O réu ainda admitiu em interrogatório judicial não ter 

efetuado o repasse do valor do tributo aos cofres públicos.9. Ordem denegada. (TRF3, Primeira Turma, HABEAS 

CORPUS - 32692/SP, Rel. JUIZ MÁRCIO MESQUITA, DJF3 05/12/2008, destacou-se)18. Quanto à preliminar de 

inépcia da denúncia, não prosperam os argumentos da defesa, uma vez que a inicial preencheu os requisitos do artigo 41 

do Código de Processo Penal (CPP). 19. Ressalte-se que a denúncia contém, sim, a exposição dos fatos criminosos, com 

todas as suas circunstâncias. Ocorre que se fez valer a peculiaridade da espécie de crime, certamente, muito diversa dos 

tradicionais crimes previstos no Código Penal.20. Nesse sentido, trata-se de crime de ação múltipla, cuja complexidade 

é facilmente percebida e explica que, no caso, a descrição das condutas realizada na denúncia não redunde em inépcia 

ou insuficiência.21. Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é firme no sentido de que, nos 

crimes societários, em que a autoria nem sempre se mostra claramente comprovada, a fumaça do bom direito deve ser 

abrandada, não se exigindo a descrição pormenorizada da conduta de cada agente (RHC 19734, Quinta Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, 26/09/2006, DJ 23.10.2006, p. 328). Isto não significa que o órgão acusatório possa deixar de 

estabelecer qualquer vínculo entre o denunciado e a empreitada criminosa a ele imputada. Contudo, eventual inépcia da 

denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em 

flagrante prejuízo à defesa do acusado, ou na ocorrência de qualquer das falhas apontadas no art. 43 do CPP. Todavia, 

isso não ocorre neste feito.22. A propósito, observo transcrição de parte de acórdão do STJ sobre o tema:A denúncia, à 

luz do disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, deve conter a descrição do fato criminoso, com todas as suas 

circunstâncias e, por conseqüência, no caso de concurso de agentes, a definição da conduta de cada autor ou partícipe. 

4. É firme o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que, em faltando à Acusação Pública, no ensejo 

do oferecimento da denúncia, elementos bastantes ao rigoroso atendimento do seu estatuto formal (Código de Processo 

Penal, artigo 41), principalmente nos casos de crime coletivo ou societário, é válida a imputação genérica do fato-crime, 

sem a particularização das condutas dos agentes, co-autores e partícipes, admitindo, como admite, a lei processual penal 

que as omissões da acusatória inicial possam ser supridas a todo tempo antes da sentença final (Código de Processo 

Penal, artigo 569). (HC 31294, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 19/08/2004, DJ 09.10.2006, p. 

362)23. A respeito da alegação de cerceamento de defesa, em razão de indeferimento de prova pericial, da mesma 

forma, não vejo razão na irresignação. É que, verifica-se dos autos, a defesa não trouxe qualquer elemento concreto, 

assinalando a suposta dificuldade econômica da defesa. Poderia tê-lo feito, e, então, se fosse o caso, poderia ter 

requerido complementação da prova por perícia, houvesse ainda qualquer dúvida.24. Contudo, apenas tendo pedido a 

perícia, sem ter trazido qualquer suposta demonstração da dificuldade econômica, é atitude que se afasta da intenção de 

provar efetivo óbice econômico. Conclusão lógica é a de que a defesa deixou de cumprir ônus probatório que lhe 

cumpria, não sendo o caso de concluir ter havido verdadeiro prejuízo à defesa:PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. PROVA 

DOCUMENTAL EM PODER DO RÉU. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ORDEM 

DENEGADA.1. O indeferimento de prova, por si só, não constitui cerceamento de defesa. Precedentes.2. As 

dificuldades econômicas da empresa podem ser aferidas por outros meios de prova que não a pericial, como ações de 

execução, penhoras, protestos etc. em nome da empresa. O juiz é o destinatário da prova.3. Ordem denegada. (TRF1, 

Quarta Turma, HABEAS CORPUS - 200501000615151/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

OLAVO, DJ 12/12/2005 - destacou-se)PROCESSUAL PENAL E PENAL: APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, DO CP. DIFICULDADES FINANCEIRAS. AUSÊNCIA DE DOLO. NÃO-

COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

DOSIMETRIA DA PENA. CORREÇÃO. PERDÃO JUDICIAL. ART. 168-A, 3º, INCISO II, DO CP.NÃO 

APLICAÇÃO. NECESSIDADE DA PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DA 

DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.I - A dificuldade financeira, para erigir-se como causa supralegal de 

excludente de culpabilidade ou até mesmo excludente de tipicidade, deve ser de caráter absoluto, notório e hialino teria 

a defesa providenciado outros meios idôneos que não exclusivamente atinente à produção de prova pericial.II - Para que 

se comprove a inexigibilidade de conduta impõe-se perquirir se o réu estava efetivamente impossibilitado de recolher os 

valores descontados dos empregados da sua empresa, sob pena de colocar em risco a própria existência da empresa.III - 

a XIV- omissis. (TRF3, Segunda Turma, APELAÇÃO CRIMINAL - 17734/SP, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, DJU 

07/12/2007 - destacou-se)25. Mérito. Réu foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 168-A do Código 

Penal:Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e 

forma legal ou convencional: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 

2000)I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido 
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descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 

2000)II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas contábeis ou custos 

relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)III - pagar benefício 

devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência 

social. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)26. A aplicação de pena por apropriação indébita previdenciária, crime 

devidamente tipificado na lei penal, não se confunde com prisão por dívida, civil, vedada tanto pela normatividade 

interna como internacional. O valor afetado pela prática do crime não é a dívida previdenciária em si, mas, sim, a 

apropriação indevida das contribuições descontadas dos empregados. 27. O entendimento jurisprudencial é unânime no 

sentido da constitucionalidade do tipo penal em discussão, não havendo mais margens para dúvidas nem mesmo quanto 

ao dolo (genérico) do tipo:HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CONDUTA 

PREVISTA COMO CRIME. INCONSTITUCIONALIDADE INEXISTENTE. VALORES NÃO RECOLHIDOS. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. ORDEM DENEGADA. 1. A 

norma penal incriminadora da omissão no recolhimento de contribuição previdenciária - art. 168-A do Código Penal - é 

perfeitamente válida. Aquele que o pratica não é submetido à prisão civil por dívida, mas sim responde pela prática do 

delito em questão. Precedentes. 2. Os pacientes deixaram de recolher contribuições previdenciárias em valores muito 

superiores àquele previsto no art. 4º da Portaria MPAS 4910/99, invocada pelo impetrante. O mero fato de a denúncia 

contemplar apenas um dos débitos não possibilita a aplicação do art. 168-A, 3º, II, do Código Penal, tendo em vista o 

valor restante dos débitos a executar, inclusive objeto de outra ação penal. 3. Ordem denegada. (STF, Segunda Turma, 

HC 91704/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 - destacou-se) 

HABEAS CORPUS. PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO 

(ANIMUS REM SIBI HABENDI). IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. AÇÃO PENAL COM TRÂNSITO EM 

JULGADO. PREJUÍZO. 1. A discussão sobre ausência de dolo não pode ser revista na via acanhada do habeas corpus, 

eis que envolve reexame de matéria fática controvertida. Precedentes. 2. Relativamente à tipificação, o Supremo 

Tribunal Federal decidiu que o artigo 3º da Lei n. 9.983/2000 apenas transmudou a base legal da imputação do crime da 

alínea d do artigo 95 da Lei n. 8.212/1991 para o artigo 168-A do Código Penal, sem alterar o elemento subjetivo do 

tipo, que é o dolo genérico. Daí a improcedência da alegação de abolitio criminis ao argumento de que a lei mencionada 

teria alterado o elemento subjetivo, passando a exigir o animus rem sibi habendi. Precedentes. 3. O objeto da ação era o 

trancamento da ação penal, cuja decisão transitou em julgado. 4. Habeas corpus prejudicado. (STF, Primeira Turma, HC 

86478/AC, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ 07-12-2006 - destacou-se)28. Feitas tais considerações, entendo que a 

materialidade do crime de apropriação indébita de contribuições previdenciárias restou demonstrada por todo o 

conteúdo do procedimento de fiscalização constante dos autos, em especial pela representação fiscal para fins penais 

(fls. 05/6) e pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito DEBCAD 35.830.616-7 (fls. 215/242). 29. O exame dos 

supramencionados documentos não deixa dúvidas sobre o não recolhimento das contribuições previdenciárias nos 

períodos apontados pelo Ministério Público Federal. 30. Quanto à autoria, também a identifico na pessoa do réu.31. 

Nesse diapasão, acompanho as conclusões do MPF em suas alegações finais.32. O réu é sócio-gerente da empresa, ao 

menos, desde 1999 (fls. 37/39). Chama minha atenção que, até 2003 (fls. 40/44), o réu detinha apenas 1% (um por 

cento) das cotas sociais, o que, talvez, pudesse indicar que não exercesse efetivamente a gerência. Todavia, desde 2003 

(ou seja, inclusive em períodos da ausência de repasse de contribuições ao INSS), o réu passou a deter a maioria das 

cotas sociais (51%, fl. 40), reforçando sua qualidade de sócio-gerente (fl. 42). Por fim, sua função de gerente sedimenta-

se em 2005, quando passa a exercê-la isoladamente, antes da morte de seu sócio (fl. 347).33. Ou seja, documentalmente, 

tem-se clara a gerência pelo réu durante todo o período destacado na denúncia com ausência de repasse de contribuições 

ao INSS.34. O interrogatório não ajuda o réu, sendo pouco crível que não soubesse nada da situação econômica da 

empresa. Reforça tal impressão a informação dada pelo réu de que está só na administração da empresa desde morte do 

sócio em janeiro de 2006. No entanto, apesar de confessar estar apenas ele na direção da empresa, afirma logo adiante: 

Que acha que a empresa também deve dever outros tributos, que também devem estar sendo cobrados (destaquei). Ora, 

administrando apenas ele a empresa desde 2006, ainda, não sabe dizer se existem outras dívidas?35. Ainda, apesar de 

negar saber da ausência dos repasses, o réu afirmou: Que não sabia das questões que estavam sendo deixadas de lado 

pela empresa, mas sabia da situação financeira da empresa que era comentada pelo sócio falecido. Que nesta fase difícil 

da empresa foi precisa fazer opções de pagar salários, fornecedores e aluguel, senão e empresa não sobrevive 

(destaquei).36. Ou seja, se não sabia às claras especificamente a respeito das contribuições previdenciárias, mesmo 

assim, do que relatou, assumiu o risco da administração da época da sua empresa. Minha conclusão robustece-se, ao ler 

na fl. 290 destes autos que o réu já havia sido indiciado por apropriação indébita anteriormente. Então, seria pouco 

provável que não procurasse evitar repetição do fato. Ou que não soubesse dos riscos. Ou não tivesse conhecimento dos 

fatos.37. Portanto, o réu, pelo menos, atuou com dolo eventual, traduzindo sua conduta na segunda parte do art. 18, I, 

Código Penal (CP): assumiu o risco de produzi-lo.38. A testemunha de defesa, por sua vez, não afasta as conclusões 

acima.39. Complementando o que já se discutiu em preliminar, descabe alegação da inexigibilidade de conduta 

diversa.40. É que, no ponto, vejo que o réu não logrou êxito em demonstrar efetiva fragilidade econômica que o tivesse 

impedido de agir de maneira diversa. Aliás, sequer trouxe qualquer substrato documental para tal afirmação. 41. Não 

importa para tanto qualquer dificuldade econômica, mas, sim, dificuldade de tal gravidade que, efetivamente, impõe 

conduta que se mostra criminosa, retirando-lhe possibilidade de escolha:CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DOLO GENÉRICO. ANIMUS REM SIBI 

HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. ONUS PROBANDI. FACULDADE DA PARTE PROVAR. 
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DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR INEXIGIBILIDADE 

DE CONDUTA DIVERSA. ÔNUS DA DEFESA. PROVA NÃO PRODUZIDA. ABSOLVIÇÃO DOS ACUSADOS. 

CRISE FINANCEIRA DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I. A conduta 

descrita no tipo penal do art. 95, d, da Lei 8.212/95 é centrada no verbo deixar de recolher, sendo desnecessária, para a 

configuração do delito, a comprovação do fim específico de apropriar-se dos valores destinados à Previdência Social. 

Precedentes.II. Cabe à defesa e não à acusação a prova dessa circunstância, na medida em que o onus probandi é a 

faculdade da parte demonstrar a ocorrência de fato alegado em seu favor. III. Não tendo sido comprovada a insolvência 

da empresa, não pode o Tribunal a quo absolver os acusados com base em meros indícios de que a mesma foi atingida 

por dificuldades financeiras, como ocorrido in casu.IV. Infere-se que os acusados foram absolvidos tão-somente em 

virtude do entendimento adotado pelo Tribunal a quo de que haveria a necessidade de comprovação do dolo específico 

de fraudar a Previdência Social, em desacordo com a jurisprudência dominante nesta Corte.V. Recurso conhecido e 

provido, nos termos do voto do relator.(STJ, Quinta Turma, REsp 612.367/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 

14.06.2004, destacou-se)PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TIPO SUBJETIVO. ESPECIAL FIM DE AGIR. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. ONUS PROBANDI MITIGADO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.I - O tipo subjetivo 

no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que teve continuidade de incidência no art. 168-A, 1º, inciso I do CP 

(Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, mormente a intenção 

de fraudar porquanto de estelionato não se trata (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).II - Nos termos do art. 156 

do CPP a prova da alegação incumbe a quem a fizer, ainda que, em hipóteses como a dos autos (demonstração das 

dificuldades financeiras da empresa) tal exigência seja mitigada.III - Se entre o recebimento da denúncia e o acórdão 

prolatado por esta Corte, transcorreu o lapso prescricional previsto no art. 109, inciso V, do Código Penal, é de se 

reconhecer a extinção da punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva.Recurso provido. Extinta a 

punibilidade. (STJ, Quinta Turma, REsp 714.327/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJ 01.08.2005, destacou-se)42. 

Em suma, do que consta dos autos, não resta possível concluir acertada a tese do réu de que não lhe era exigível outra 

conduta.43. Por todo o exposto, constato que a conduta do réu é materialmente ilícita, uma vez que não se encontra 

acobertada por nenhuma causa excludente de antijuridicidade. Observo, ainda, ser o réu perfeitamente imputável, tinha 

real consciência da ilicitude de seus atos, sendo-lhe totalmente exigível conduta diversa, inexistindo qualquer causa que 

exclua a sua culpabilidade.44. As circunstâncias de tempo (vários meses desde o ano de 2002 até 2004), lugar e modo 

de execução (reiteração de ausência de repasse contribuições ao INSS) permitem concluir pela continuidade delitiva 

(art. 71 do Código Penal).45. POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE a denúncia e condeno o réu OSVALDO 

APARECIDO BASSO, brasileiro, casado, RG 07.699.520 SSP/SP, filho de Valentim Basso e Luiza Feliciana de 

Oliveira Basso, pela prática do crime tipificado no art. 168-A, caput, do Código Penal c/c art. 71 do mesmo diploma 

legal.46. Considerando o previsto no artigo 59 do Código Penal, observo que o réu é primário, possui residência certa e 

ocupação laboral definida. Conduta social que deve ser avaliada de modo favorável, eis que os autos não contêm 

elementos que atuam de modo negativo. Personalidade sem elementos que denotam sua periculosidade. Motivos 

inerentes a esta espécie delitiva. Circunstâncias sem relevância no presente caso. Conseqüências normais a este delito. 

Não há comportamento da vítima a considerar.47. No ponto, destaco que das certidões, não verifiquei condenação 

criminal anterior do réu.48. Por tais motivos fixo a pena base no mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão. 

Em razão da continuidade delitiva, faço incidir o aumento de 1/6 (um sexto), tornando a pena definitiva em 02 (dois) 

anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto.49. Pelos mesmos fundamentos, fixo a 

sanção pecuniária em 10 (dez) dias-multa, que aumento em 02 (dois) dia-multa, em função da continuidade delitiva, 

tornando-a definitiva em 12 (doze) dias-multa, à razão de 1/2 (meio) salário mínimo vigente à época do delito, por cada 

dia-multa, considerando a razoável condição financeira do réu, segundo seu próprio interrogatório.50. Tendo em vista a 

nova redação dada pela Lei nº 9.714/98 aos arts. 44 e seguintes do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de 

liberdade ora imposta por uma pena restritiva de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A 

ENTIDADES PÚBLICAS, a ser especificada pelo Juízo de Execuções Penais, a razão de uma hora de tarefa por dia de 

condenação, e pelo pagamento de MULTA no valor equivalente a 02 (dois) salários mínimos, a ser recolhida pelo réu 

(mesmo que parceladamente) em favor de entidade assistencial também a ser definida pelo Juízo das Execuções.51. 

Concedo ao réu condenado o direito de apelar em liberdade.52. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do 

sentenciado no rol dos culpados.53. Proceda a Secretaria às anotações cartorárias e comunicações de estilo.54. Custas 

pelo condenado.55. P.R.I.São Bernardo do Campo, 18 de fevereiro de 2009.ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZEJuiz 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1601170-0 - SEBASTIAO FRANCOSO E OUTROS (ADV. SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.000090-7 - JOAO BARBIERI (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.000171-7 - ARLINDO SANTINON E OUTROS (ADV. SP079785 RONALDO JOSE PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

1999.61.15.000276-0 - SELVINA ROSA DE JESUS SILVA (ADV. SP101577 BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.000829-3 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP116687 ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito 

 

1999.61.15.001121-8 - JULIANA NARA DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.004580-0 - APARECIDO ROQUE MADONIA E OUTRO (ADV. SP076415 WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.004768-7 - MARIA AMELIA DE SOUZA COSTA (ADV. SP139428 THEODOSIO MOREIRA 

PUGLIESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.005747-4 - JOAO BATISTA CARLINDO (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP051835 LAERCIO PEREIRA)  

Dê-se vista às partes por cinco dias. 

 

1999.61.15.007120-3 - CARLOS LANZENI FILHO (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

1999.61.15.007367-4 - WANDERLEI FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP108154 DIJALMA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2000.61.15.000019-5 - MARIA LEONICE MARCONDES (ADV. SP080793 INES MARCIANO TEODORO E ADV. 

SP083125 LUSIA APARECIDA LEMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 
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2000.61.15.000069-9 - JOSE DOMINGUES VAREDA E OUTRO (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 

 

2000.61.15.000439-5 - ANTONIA GONCALVES FRANCISCO (ADV. SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2000.61.15.000502-8 - CARLOS BERNARDO FACCHINA NUNES E OUTRO (ADV. SP033670 ANTONIO 

CARLOS LOPES E ADV. SP114237 WALDOMIRO ANTONIO B DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2000.61.15.002442-4 - HOTEL ANACA SAO CARLOS LTDA E OUTRO (ADV. SP160586 CELSO RIZZO) X 

INSS/FAZENDA (ADV. SP051835 LAERCIO PEREIRA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 

 

2000.61.15.002994-0 - JOSE MARIA SCHIABEL (ADV. SP080277 ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 

 

2001.61.15.000689-0 - VERONICA DE JESUS THAMOS TOMAZO (ADV. SP079785 RONALDO JOSE PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.000060-3 - CARMEM CINIRA MARIN MARTINI (ADV. SP097226 LUIZ CARLOS MARTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2003.61.15.001991-0 - ANA CLARA COSTA MORAES (ADV. SP139397 MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.002465-6 - LUIZ CARLOS SERRADOR E OUTROS (ADV. SP017573 ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.002575-2 - CLEIDE CLAUDIO (ADV. SP096023 ALFREDO CARLOS MANGILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito 

 

2004.61.15.001033-9 - ADAO SCARPA (ADV. SP116687 ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2005.61.15.000171-9 - PEDRO ARNALDO TAGLIALATELA (ADV. SP086689 ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2005.61.15.000427-7 - ODILLA BRAMBILLA CEREDA E OUTRO (ADV. SP141931 SIMONE MARREIRA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

1. Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo CEF, em 30 (trinta) dias; ou, ainda, no 

mesmo prazo, promova a execução do julgado na forma do art. 475-J, apresentando memória discriminada dos cálculos 

que entende devidos (CPC art. 614, inciso II). 2. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar 

sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 3. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo intime-se a CEF para os 

termos do art. 475J, do CPC, na redação da Lei 11.232/2005.Int.  

 

2005.61.15.001908-6 - ANTONIO PEDRO DE ABREU (ADV. SP076415 WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2006.61.15.001444-5 - JARBAS DO CARMO FERREIRA TOLOI (ADV. SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2007.61.15.000046-3 - SEBASTIANA CONCEICAO GAGLIARDI RIBEIRO (ADV. SP085693 LUIZ ANTONIO 

FIRMINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2007.61.15.000809-7 - ILDA CORSI (ADV. SP116687 ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2008.61.15.000159-9 - RAIMUNDO TAVARES DE JESUS (ADV. SP116687 ANTONIO CARLOS PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito 

 

2008.61.15.000160-5 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP215087 VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

1. Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo CEF, em 30 (trinta) dias; ou, ainda, no 

mesmo prazo, promova a execução do julgado na forma do art. 475-J, apresentando memória discriminada dos cálculos 

que entende devidos (CPC art. 614, inciso II). 2. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar 

sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 3. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo intime-se a CEF para os 

termos do art. 475J, do CPC, na redação da Lei 11.232/2005.Int.  

 

2008.61.15.000708-5 - MARIA MARTINI DE MORAES (ADV. SP076415 WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

1- Fls.178: Considerando que o o valor requsitado já se encontra disponibilizado, deverá o subscritor, se necessário, 

executar os seus honorários pela via legal.2- Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a 

disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2008.61.15.001925-7 - ROSA DANHONE (ADV. SP263800 ANDREA PEREIRA HONDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Considerando o termo de prevenção de fls. 12, bem como as cópias juntadas às fls. 14 e seguintes, manifeste-se a 

autora, no prazo de 10 dias, sobre a evidente litispendência.2. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
98.1601225-1 - APPARECIDA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.03.99.020328-6 - ZULMIRA GARCIA VENANZI (ADV. SP079785 RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.000296-5 - VITILIA LAROCA POZZI (ADV. SP118441 PAULO SERGIO LAERA E ADV. SP123345 

VALTER RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

1999.61.15.000373-8 - CLOTILDE GUARNIERI BRUGNERA (ADV. SP076415 WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

1999.61.15.001521-2 - PEDRO ROTTA E OUTROS (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

1999.61.15.006725-0 - MARCILIO OSTAN (ADV. SP120077 VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2000.61.15.000504-1 - ANTONIO JOSE CONTI (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2000.61.15.001567-8 - SERGIO ANTONIO BARDELLA (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2000.61.15.002085-6 - MARIA APARECIDA DIAS DE MELO E OUTROS (ADV. SP146078 MARIA HELENA 

NINELLI E ADV. SP140374 JEAN MICHEL DENIS ROGER NORDEMANN E ADV. SP140606 SONIA 

CRISTINA PEDRINO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 

ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 

 

2000.61.15.003203-2 - ULYSSES SILVATTI (ADV. SP090339 NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS E ADV. 

SP082012 LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2001.61.15.000020-5 - DOVILIO BERNARDI (ADV. SP086689 ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2001.61.15.000228-7 - ROSALI APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO 

FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2001.61.15.000376-0 - SINVAL RODRIGUES DA LUZ (ADV. SP120077 VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  
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..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2003.61.15.000100-0 - ANTONIA VIEIRA SANTAROSA (ADV. SP116687 ANTONIO CARLOS PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2003.61.15.000878-0 - DAMIAO NUNES COELHO (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP051835 LAERCIO PEREIRA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.001048-7 - SEBASTIAO VITAL DA CUNHA (ADV. SP129559 ELAINE CRISTINA DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.001624-6 - MARIA AMELIA PASSARELLI MICALI (ADV. SP066484 ANTONIO RIGHETTI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito 

 

2003.61.15.002066-3 - DAGUIMAR MARIA MARTINS (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E 

ADV. SP172085 CIRO ALEXANDRE SOUBHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.002411-5 - VALDIVINO FRANCISCO MACARIO (ADV. SP119540 ADRIANA MARCIA FABIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.002543-0 - LEONARDO LOURENCO E OUTROS (ADV. SP010531 MARCOS SANCHEZ GARCIA 

FILHO E ADV. SP081226 ROGERIO BAREATO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2004.03.99.038460-6 - ELZA TEIXEIRA DE GODOI (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 

 

2004.61.15.000382-7 - LOURDES DIAS FRANCISCO (ADV. SP172085 CIRO ALEXANDRE SOUBHIA E ADV. 

SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito 

 

2004.61.15.000387-6 - SANTINA MARTINS (ADV. SP172085 CIRO ALEXANDRE SOUBHIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito 

 

2004.61.15.002074-6 - ALAIDE DIAS DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA 

BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1835/2012 

 

2004.61.15.002992-0 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2005.61.15.000304-2 - ITALO ANTONIO PASSUCCI (ADV. SP076337 JESUS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2006.61.15.000789-1 - CARLOS ROBERTO MANOEL (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2006.61.15.001620-0 - JOAO PAULO COLUSSI (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2006.61.15.001712-4 - AMELIA LOCATELLI CHIUZULI (ADV. SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI E 

ADV. SP214986 CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2006.61.15.001852-9 - LUIZ GARCIA (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

..., intime(m)-se o (s) autor (es), por carta sobre a disponibilização do (s) valor (es), dizendo ainda sobre a suficiência do 

depósito.  

 

2006.61.15.002053-6 - RITA TERESA MUQUIUTTI (ADV. SP084023 MARTHA APARECIDA PELLENS 

EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2007.61.15.000295-2 - IVANILDE DE SOUZA LOPES (ADV. SP086689 ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2007.61.15.000810-3 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2007.61.15.001345-7 - POMPEU POMIN (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito 

 

2007.61.15.001393-7 - ANGELINA EMILIA FERREIRA INACIO (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2007.61.15.001585-5 - CONSTANTINO CHIOSEA (ADV. SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 
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ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 

 

2007.61.15.001768-2 - DIVANILDO LOPES (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2008.61.15.000033-9 - IRIA SIGNINI SALMEIRAO (ADV. SP118441 PAULO SERGIO LAERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2008.61.15.000402-3 - ALCIDES LEITE PENTEADO (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito. 

 

Expediente Nº 1675 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.15.000163-9 - PASCHOAL GEMO STABILE DE ARRUDA (ADV. SP102544 MAURICE FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP051835 LAERCIO PEREIRA)  

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, em 30 (trinta) dias.2- 

Discordando dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, promova a parte autora a execução do julgado nos 

termos do art 730 do CPC, apresentando memória discriminada de cálculos que entende devidos e contra-fé para 

instruir o mandado de citação. 3 - Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestação sobre os 

cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 4 - Em sendo apresentados os cálculos pelo INSS e havendo sobre eles expressa concordância 

da parte autora, sem reservas, expeça-se ofício requisitório. 5 - Em apresentando a parte autora memória discriminada 

de cálculo para citação do INSS, se em termos, cite-se a autarquia federal. 6- Intimem-se. 7- Fls.83: Intime-se. 

 

2002.61.15.000233-4 - ELMA VILELA MALAQUIAS E OUTRO (ADV. SP086689 ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, ainda, em cinco dias, sobre 

a suficiência do depósito.  

 

2003.61.15.001015-3 - MARIA RODRIGUES DUARTE (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E 

ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI)  

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, em 30 (trinta) dias.2- 

Discordando dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, promova a parte autora a execução do julgado nos 

termos do art 730 do CPC, apresentando memória discriminada de cálculos que entende devidos e contra-fé para 

instruir o mandado de citação. 3 - Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestação sobre os 

cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 4 - Em sendo apresentados os cálculos pelo INSS e havendo sobre eles expressa concordância 

da parte autora, sem reservas, expeça-se ofício requisitório. 5 - Em apresentando a parte autora memória discriminada 

de cálculo para citação do INSS, se em termos, cite-se a autarquia federal. 6- Intimem-se.  

 

2003.61.15.002700-1 - OTTO JOSE SCHUTZER E OUTROS (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2008.61.15.001230-5 - GILBERTO APARECIDO BILOTTI (ADV. SP171672 ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X COESA 

DES H E LTDA (ADV. SP180475B SAMUEL ALVES DA SILVA)  

Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pre- tendem produzir, justificando sua pertinência. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2000.61.15.000615-0 - PAULO RUBIO (ADV. SP086689 ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  
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PA 2,10 Intime-se a parte autora, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, ainda, em cinco 

dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2003.03.99.028414-0 - RUBENS ALVES (ADV. SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP238664 JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)  

Intime-se a parte autora, pessoalmente, por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2004.61.15.001477-1 - THEREZINHA DOS SANTOS PISANI (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP051835 LAERCIO PEREIRA)  

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, em 30 (trinta) dias.2- 

Discordando dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, promova a parte autora a execução do julgado nos 

termos do art 730 do CPC, apresentando memória discriminada de cálculos que entende devidos e contra-fé para 

instruir o mandado de citação. 3 - Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestação sobre os 

cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 4 - Em sendo apresentados os cálculos pelo INSS e havendo sobre eles expressa concordância 

da parte autora, sem reservas, expeça-se ofício requisitório. 5 - Em apresentando a parte autora memória discriminada 

de cálculo para citação do INSS, se em termos, cite-se a autarquia federal. 6- Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1681 

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 
2007.61.15.001403-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.15.000283-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X JOSE JORGE CORDEIRO DE 

BRITO (ADV. SP128178 WLADEMIR FLAVIO BONORA)  

Fl.37: Intime-se o réu para que se apresente, no dia 18 de MARÇO de 2009, às 09:10, na Rua dos Libaneses, nº 1998, 

Carmo, Araraquara - SP, munido de documentos, a fim de ser submetido a exame de insanidade mental, designado nos 

autos de carta precatória nº 1490/2008 - da Comarca de Araraquara - SP. Intime-se 

 

2008.61.15.000227-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.15.001850-0) HERALDO 

BROMATI (ADV. SP087964 HERALDO BROMATI) X SIDNEI CORREA (ADV. SP087964 HERALDO 

BROMATI)  

Fl.23: Intime-se o réu para que se apresente, no dia 18 de MARÇO de 2009, às 09:00, na Rua dos Libaneses, nº 1998, 

Carmo, Araraquara - SP, munido de documentos, a fim de ser submetido a exame de insanidade mental, designado nos 

autos de carta precatória nº 1489/2008 - da Comarca de Araraquara - SP. Intime-se 

 

ACAO PENAL 

97.0309468-6 - JUSTICA PUBLICA X EVERALDO PACHECO DE CAMPOS (ADV. SP133094 SERGIO DA 

FONSECA JUNIOR E ADV. SP148229 MAURICIO SANCHEZ CORREA)  

Em 15/05/2001, este Juízo declinou da competência para processar e julgar o presente feito ao Juízo Federal da 

Subseção Judiciária de Araraquara - SP. Às fls.253/258, o MM. Juiz Federal daquele Juízo suscitou Conflito Negativo 

de Competência, tendo sido julgado pela 1ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 20/06/2002, a qual 

declarou a competência do Juízo Suscitado .2. Ocorre que a remessa a este Juízo somente se deu na data de 11/07/2008, 

tendo em vista o arquivamento indevido, conforme pode se verificar às fls.334/335.3. Diante do exposto, oficie-se à 

Desembargadora Drª. Suzana Camargo, para ciência do equívoco quanto à remessa dos autos ao arquivo. 4. Sem 

prejuízo, intime-se a Defesa da baixa dos presentes autos. 5. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas 

arroladas pela acusação, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.6. Atualize as folhas de antecedentes 7. 

Cumpra-se e intime-se. 

 

2003.61.15.002341-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANTONIO 

CARLOS PIO (ADV. SP019852 RAUL BRUNO NUNES) X LAURO ROBERTO PIO (ADV. SP019852 RAUL 

BRUNO NUNES)  

...Defiro o prazo de 05 (cinco) dias sucessivos para apresentarem memoriais.. (publ. p/ Defesa). 

 

2005.61.15.001642-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X WILSON JOSE 

BASSANEZI (ADV. SP037501 ANTONIO RISTUM SALUM)  

Tendo em vista o advento da Lei nº 11.719/2008, dê-se vista à defesa a fim de que manifeste eventual interesse no 

reinterrogatório do réu, no prazo de 5(cinco) dias. 

 

Expediente Nº 1686 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
2009.61.15.000014-9 - MUNICIPIO DE TAMBAU (ADV. SP186564 JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI) X 
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CARLOS ALBERTO TEIXEIRA (ADV. SP121129 OSWALDO BERTOGNA JUNIOR E PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Defiro os quesitos apresentados pelo réu (fls. 462/464).Cumpra-se a decisão de fls. 429/441, parte final, intimando-se o 

perito judicial a retirar os autos para realização da prova pericial.Sem prejuízo, manifeste-se o Município de Tambaú 

sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

MONITORIA 

2002.61.15.002260-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP091665 LUIZ ANTONIO POZZI 

JUNIOR) X CARLA MARIA FRANCESCHINI NETO (ADV. SP219658 ANDREA DE LIMA CHELINI)  

Considerando o pedido de fls. 174, redesigno a audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de abril de 2009, às 

14:00 horas.Intimem-se. 

 

2005.61.15.001388-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP091665 LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

E ADV. SP084226 TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X SANDRA HELENA ROSSI DA CONCEICAO 

(ADV. SP122694 MARCO AURELIO PENTEADO)  

Homologo, por sentença, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, o acordo firmado pelas partes e JULGO 

EXTINTA a execução com fulcro no art. 269, III c/c art. 794, II, do CPC. Custas e honorários advocatícios já foram 

pagos pela executado, conforme consta às fls. 99/102. Oficie-se aos serviços de proteção de crédito para retirada do 

nome do executado no tocante a dívida quitada nestes autos. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.15.000117-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.15.001743-1) CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS (ADV. SP162712 ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO FERREIRA (ADV. RS007809 

EDUARDO HEITOR BERBIGIER)  

<...> Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na presente impugnação, para o fim de fixar o valor da 

causa em R$ 443.425,52 (quatrocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois 

centavos). Transitada em julgado, intime-se a impugnada para o recolhimento das custas complementares. Translade-se 

cópia da presente para os autos principais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.09.002632-9 - RICARDO NOBORU ODA (ADV. SP150014 LUIZ ANTONIO BERNARDES DA SILVA) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

1- Arbitro os honorários do advogado nomeado nos autos Dr. Luis Antonio Bernardes da Silva, OAB-SP 150.014, no 

valor máximo da Tabela I, da Resolução nº 558/2007, do CJF, qual seja, R$ 422,64 (quatrocentos e vinte e dois reais e 

sessenta e quatro centavos).2- Com o trânsito em julgado, expeça-se solicitação de pagamento.  

 

2008.61.15.001865-4 - SOLUCAO CONSTRUTORA LTDA (ADV. SP125311 ARIOSTO MILA PEIXOTO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação no efeito devolutivo. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, 

com as nossas homenagens.  

 

2009.61.15.000179-8 - TEND TUDO PAPELARIA E INFORMATICA LTDA (ADV. SP135599 CELSO 

PETRONILHO DE SOUZA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

É de sabença primária que no Direito Processual pátrio, em matéria de recursos, vige o princípio da unirrecorribilidade 

das decisões. Na espécie, verifica-se que o impetrante interpôs, simultaneamente, contra a decisão de fls. 225/231, dois 

recursos com idêntico objeto, a saber: a) agravo retido (fls. 239/241); b) agravo de instrumento (fls. 245/258). 

Compulsando os autos, verifica-se que o agravo retido interposto em 12.02.2009 (fl. 238) precedeu em sua interposição 

o recurso de agravo de instrumento (16.02.2009, fl. 244), resultando, daí, eventual preclusão consumativa. Assim sendo, 

oficie-se, com urgência, o ilustre Desembargador Relator do Agravo de Instrumento, remetendo-lhe cópia da decisão e 

recursos interpostos, a fim de que seja cientificado da dupla interposição de recursos pelo impetrante. Sem prejuízo, 

intime-se o agravado para oferecimento de contra-razões ao agravo retido. Após, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-

se com urgência. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.15.000151-8 - SILVANA MARIA DILLEI (ADV. SP109435 MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do determinado.Após, tornem conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.15.001743-1 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO 
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FERREIRA (ADV. RS007809 EDUARDO HEITOR BERBIGIER) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS (ADV. SP162712 ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP195046 JOSE 

PAULO DA SILVA SANTOS)  

<...> Ante o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, DECLARO A DECADÊNCIA do direito 

postulado nos autos e JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. À vista da solução 

encontrada, condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. P.R.I.C. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1493 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.06.004767-3 - AMELIA DAMASIO GONCALVES (ADV. SP086686 MANOEL DA SILVA NEVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 

48/49. 

 

2007.61.06.004871-9 - LEONOR SANTANNA PINTO (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 99. 

 

2007.61.06.006022-7 - IZILDA ALVES PEREIRA (ADV. SP086686 MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 

38/39 e 65. 

 

2007.61.06.006253-4 - MARIA GORETE ALEXANDRE CORDEIRO (ADV. SP199051 MARCOS ALVES PINTAR 

E ADV. SP124197E MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) PARTES(A)(ES) pelo prazo de 5 

(cinco) dias, para manifestar(em) sobre o LAUDO MÉDICO-PERICIAL, nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do 

Código de Processo Civil. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fls. 114/116. 

 

2007.61.06.006365-4 - ZILDA DE LIMA VETORAZZO (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, 

para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) pericial refeito. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 125. 

 

2007.61.06.006407-5 - MARIA GLORIA SILVERIO - INCAPAZ (ADV. SP219493 ANDREIA CAVALCANTI E 

ADV. SP124435 NELSON PEREIRA SILVA E ADV. SP278459 APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Face ao falecimento da autora, defiro o pedido dos patronos de concessão de 30 (trinta) dias de prazo para 

regularização da representação processual. Int. 
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2007.61.06.006442-7 - NEIDE CAPELLO CUETO (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

DECISÃO:1. Relatório.Neide Capello Cueto, depois de, inicialmente, ter sido indeferido seu pedido inicial de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 39/40), diante da demora na apresentação do laudo pelo perito, volta 

a requerer a citada providencia urgente do Juízo, alegando ter passado por privações constrangedoras em virtude da 

falta de dinheiro até mesmo para compra de alimentos básicos (fls. 141/2).É o relatório.2. Fundamentação.Não 

vislumbro a presença da verossimilhança das alegações da autora e o fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil 

reparação, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Neste aspecto, observo que a 

autora, ao contrário do que afirma quanto à falta de dinheiro, desde 21.1.86 está recebendo um salário mínimo a título 

de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA - n.º 079.553.687-9 - Espécie 21 (v. fl. 56), o qual lhe garante o 

sustento, ainda que possivelmente de forma reduzida em relação ao seu ganho total.3. Conclusão. Diante do exposto, 

indefiro o novo requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Aguarde-se a juntada do laudo pericial.Intimem-se. 

 

2007.61.06.008602-2 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 62. 

 

2007.61.06.008745-2 - APARECIDA SOLIMENES - INCAPAZ (ADV. SP219493 ANDREIA CAVALCANTI E 

ADV. SP216578 KARINA DE MENDONÇA SANT ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca dos laudos das perícias realizadas. Esta certidão é feita nos termos das decisões de 

fls. 68/69 e 112. 

 

2007.61.06.008831-6 - ROBERTO CARLOS SONAGLI (ADV. SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON E 

ADV. SP120199 ARMANDO CESAR DUTRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, da juntada do prontuário médico do autor junto à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto. 

Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 133. 

 

2007.61.06.009100-5 - ILDA CORTE DA SILVA (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fls. 87/88. 

 

2007.61.06.009901-6 - ORMIDES BORDINI PEREIRA (ADV. SP258712 FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA 

COLEBRUSCO E ADV. SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON E ADV. SP259443 LIVIA CRISTINA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 74 e 

174. 

 

2007.61.06.010479-6 - DEVANIR RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. Após, 

conclusos. Int. 

 

2007.61.06.011966-0 - NILSON CESAR DE CARVALHO (ADV. SP155351 LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento. 

Vista ao autor, pelo prazo de 5 (cinco) dias, dos documentos juntados pelo INSS. Decorrido o prazo, registrem-se os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. e dilig. 

 

2007.61.06.012681-0 - JOAQUIM GONCALVES SOBRINHO (ADV. SP088429 LUIZ ARMANDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 
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COSTA DA SILVA)  

Vistos. O pedido de tutela antecipada será analisado quando da prolação da sentença. Arbitro os honorários dos médicos 

peritos em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada um deles. Expeçam-se as solicitações de pagamento. Após, registrem-

se os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.06.000493-9 - ROSA PESSOA DOS SANTOS (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do laudo da perícia realizada. Esta certidão é feita nos termos das decisões de fls. 

54 e 97. 

 

2008.61.06.000510-5 - IVONETE APARECIDA CACERES (ADV. SP185933 MÁRCIO NEIDSON 

BARRIONUEVO DA SILVA E ADV. SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento. 

Após, registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.000700-0 - MARIA AMELIA HIPOLITA MACHADO (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos, Defiro o pedido da médica perita de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, para entrega do complemento do laudo 

pericial. Int. 

 

2008.61.06.001075-7 - CLODOALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP185633 ERIKA DA COSTA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais) e da assistente social em R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais). Expeçam-se as solicitações de pagamento. Após, registrem-se os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.001249-3 - OSCAR PEREIRA MARQUES (ADV. SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO 

BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 73. 

 

2008.61.06.001251-1 - SUELI APARECIDA DE LIMA DI BIASI (ADV. SP219493 ANDREIA CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Tendo em vista a recomendação do médico perito e, ainda, considerando o requerimento da autora de realização 

de nova perícia, a fim de serem esclarecidos os sintomas apresentados por ela, nomeio como perito deste Juízo o Dr. 

Cléber Rinaldo Fávaro, médico endocrinologista, independente de compromisso. Para realização da perícia, adoto os 

mesmos procedimentos elencados na decisão de fl. 85. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.001424-6 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

DECISÃO:Após análise detalhada do laudo pericial, indefiro o pedido do autor para que o Sr. Perito seja intimado a 

prestar novos esclarecimentos, pois no despacho de folhas 85 e 85/verso restou consignado que as partes poderiam 

elaborar quesitos suplementares, além daqueles elaborados pelo Juízo. Todavia, o autor não o fez no prazo 

legal.Ademais, observo que o autor confronta o resultado de perícia levada a efeito por médico-judicial, onde se conclui 

que ele está apto a voltar ao trabalho, com os seus argumentos de apresentar alterações degenerativas da coluna 

lombar.Ressalto que a perícia médica demonstrou uma análise criteriosa das condições físicas e psíquicas do autor, com 

respostas claras e objetivas aos quesitos, bem como discussão e conclusão, não havendo nada que possa torná-la 

inválida. Restou devidamente comprovado que o autor, embora tenha fraturado a bacia ao cair de um andaime no ano de 

2005, não apresenta incapacidade ao trabalho, pois, segundo o Sr. Perito, a consolidação desse tipo de fratura dá-se de 

quatro a seis semanas após o episódio e não necessita tratamento especial, apenas repouso e sintomáticos.Em face da 

conclusão do Sr. Perito de que o autor encontra-se apto ao trabalho, revogo os efeitos da tutela jurisdicional concedida 

às folhas 43 e 43/verso.Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de 

pagamento.Após, registrem-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.06.001427-1 - ELLIS ANGELA DA SILVA (ADV. SP157625 LUÍS ROBERTO FONSECA FERRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1842/2012 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fls. 152 e 

210. 

 

2008.61.06.001544-5 - ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO E 

ADV. SP181386 ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 48. 

 

2008.61.06.001550-0 - APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP231153 SILVIA MARA ROCHA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre os laudos periciais elaborados. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 79. 

 

2008.61.06.001697-8 - JONAS PEREIRA LEMES (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 

118. 

 

2008.61.06.001738-7 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP153219 ROBSON LUIZ BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA 

SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 66. 

 

2008.61.06.001861-6 - MARIA EFIGENIA TRENTIN SACCHI (ADV. SP188770 MARCO POLO TRAJANO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

DECISÃO:Após análise detalhada dos laudos periciais, indefiro o pedido da autora para que seja designada audiência 

de justificação, bem como seja realizado novo laudo pericial.Observo que a autora confronta o resultado das perícias 

levadas a efeito por médico-judiciais, onde são unânimes em concluir que a autora está apta a voltar ao trabalho, com os 

seus argumentos de encontrar-se doente e incapacitada.Ressalto que as perícias médicas demonstraram análises 

criteriosas das condições físicas e psíquicas da autora, com respostas claras e objetivas aos quesitos, bem como 

discussão e conclusão, não havendo nada que possa torná-las inválidas. Restou devidamente comprovado que a autora 

não apresenta incapacidade física ou mental ao trabalho, pois, segundo os Srs. Peritos, ela não apresenta 

comprometimento psicopatológico ou ortopédico para fins de exercer atividades que lhe garanta a subsistência (laudos 

de folhas 135/140 e 154/158).Em face das conclusões unânimes dos Srs. Peritos de que a autora encontra-se apta ao 

trabalho (laudos de folhas 135/140 e 154/158), revogo os efeitos da tutela jurisdicional concedida às folhas 

48/49.Arbitro os honorários dos médicos peritos em R$ 200,00 (duzentos reais), para cada um. Expeçam-se solicitações 

de pagamento.Após, registrem-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.06.002426-4 - EDSON JOAQUIM CORREA (ADV. SP118201 ADRIANNA CAMARGO RENESTO E 

ADV. SP088283 VILMA DALESSANDRO DORANGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Juntados os laudos médico-periciais (fls. 82/6 e 112/5), examino o pedido do autor de antecipação dos efeitos de 

tutela jurisdicional, no caso o de restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. Verifico, num juízo sumário, 

estarem presentes os requisitos para a antecipação pretendida. Explico. É inequívoca a prova da verossimilhança das 

alegações do autor, visto que, além de comprovar a qualidade de segurado da Previdência Social e o cumprimento de 

carência exigida, por conta de existência de relações empregatícias, recolhimentos de contribuições à Previdência Social 

e vigência dos benefícios de Auxílio-Doença NB 570.489.837-4 (DIB: 22.4.2007 e DCB: 10.8.2007) e NB 

570.724.567-3 (DIB: 18.9.2007 e DCB: 30.11.2007) (fl. 29), a razoável prova documental médica e o laudo do perito 

com especialidade em oftalmologia demonstram que ele, de fato, encontra-se com a saúde seriamente comprometida, 

em função de Retinopatia Diabética, em evolução com edema macular refratário em olho direito, Acuidade visual de 

20/70 em olho direito (OD) e 20/400 em olho esquerdo (OE), cuja recomendação de tratamento cirúrgico da catarata o 

paciente está dispensado, pelo disposto no artigo 101 , parte final, da Lei n.º 8.213, de 24.7.91. E o fundado receio de 

danos irreparáveis se faz presente, ante o caráter alimentar do benefício, aliado ao fato de ser pobre, conforme declarou. 

POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, por ora, de restabelecimento do benefício 

previdenciário de Auxílio-Doença. Intime-se o INSS a implantar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 
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pagamento de multa-diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), o benefício de Auxílio-Doença n.º 570.724.567-3, com 

vigência a partir de 1.2.2009, em favor do autor EDSON JOAQUIM CORREA, com idêntico valor que vinha 

recebendo, resguardados eventuais acréscimos ou reajustes legais, sem necessidade de remessa de documentos, ante a 

preexistência do citado benefício, ficando o INSS avisado que o endereço dele foi alterado para a Avenida dos 

Estudantes, n.º 1871, apartamento 1, Bairro Boa Vista, em São José do Rio Preto/SP.Manifestem-se as partes, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sucessivamente, sobre os laudos médico-periciais juntados às fls. 82/6 e 112/5.Intimem-se. 

 

2008.61.06.003012-4 - PETRUCIO DOS SANTOS (ADV. SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON E ADV. 

SP258712 FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E ADV. SP259443 LIVIA CRISTINA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

DECISÃO:Ainda não comporta a lide seu julgamento antecipado, visto que as provas documentais carreadas aos autos 

não são suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a produção da prova 

pericial, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento, no que se refere ao fato 

alegado.Por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a 

serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o processo.Defiro a realização de perícias médicas e, assim, 

nomeio como peritos o Dr. ANTONIO YACUBIAN FILHO, especialidade em psiquiatria, e o Dr. PEDRO LUCIO DE 

SALLES FERNANDES, especialidade em cardiologia, independentemente de compromisso.Será utilizado padrão de 

quesitos, cuja cópia poderá ser solicitada junto ao endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Fica facultado às 

partes a formularem quesitos suplementares, no prazo de 10 (dez) dias. À parte autora, faculto a indicação de assistente 

técnico para as perícias médicas, no prazo de 10 (dez) dias. O INSS já o fez (fl. 54).Intimem-se os peritos das 

nomeações. Deverão eles informar, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias, os dias e os horários das perícias designadas, 

sendo que os laudos deverão ser apresentados no prazo de 30 (trinta) dias, após as respectivas perícias.Com a 

informação dos dias e dos horários das perícias pelos peritos, intimem-se as partes, devendo cada uma delas comunicar 

seu assistente técnico.Após a juntada dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-

se. 

 

2008.61.06.003038-0 - DIRCE DA COSTA DE SOUZA (ADV. SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fls. 82. 

 

2008.61.06.003419-1 - BENEDITO APARECIDO MARQUESI (ADV. SP130243 LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se comvista Às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 68. 

 

2008.61.06.003426-9 - NEIDE INAMORATO DE CAIRES (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 60. 

 

2008.61.06.003452-0 - DULCINEIA CRISTINA GARCIA FERREIRA (ADV. SP123817 MARCOS CESAR 

CHAGAS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

DECISÃO:Ainda não comporta a lide seu julgamento antecipado, visto que as provas documentais carreadas aos autos 

não são suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a produção da prova 

pericial, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento, no que se refere ao fato 

alegado.Por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a 

serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o processo.Defiro a realização de perícia médica e, assim, 

nomeio como perito o Dr. VITOR GIACOMINI FLOSI, especialidade em psiquiatria, independentemente de 

compromisso.Será utilizado padrão de quesitos, cuja cópia poderá ser solicitada junto ao endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Fica facultado às partes a formularem quesitos suplementares, no prazo de 10 (dez) 

dias. À parte autora, faculto a indicação de assistente técnico para as perícias médicas, no prazo de 10 (dez) dias. O 

INSS já o fez (fl. 62).Intime-se o perito da nomeação. Deverá ele informar, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias, os dias 

e os horários das perícias designadas, sendo que os laudos deverão ser apresentados no prazo de 30 (trinta) dias, após a 

perícia.Com a informação do dia e do horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo cada uma delas 

comunicar seu assistente técnico.Após a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

2008.61.06.003453-1 - MARIO ELIAS BROCHAS (ADV. SP123817 MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 84. 

 

2008.61.06.003544-4 - LEONILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Tendo em vista a conclusão do perito de que o o objetivo do tratamento foi alcançado com sucesso e o autor não 

usa bebida alcoólica faz 05 (cinco) anos (fl. 137), defiro o pedido do INSS (fls. 151), revogando a decisão pela qual 

foram antecipados os efeitos da tutela (fl. 106/106v) e, por conseguinte, autorizando ao INSS a proceder à imediata 

cessação do benefício de Auxílio-Doença n.º 502.295.953-0 (fl. 112). Arbitro os honorários do médico perito em R$ 

200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento. Após, registrem-se os autos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.61.06.003670-9 - ANTONIA BUENO ZANATA (ADV. SP201339 ANDRESSA SIMEI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de prova pericial, que irá trazer aos autos outros elementos para formação 

do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, 

por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.3) Para realização 

de perícia médica, nomeio como perito o Dr. SCHUBERT ARAÚJO DA SILVA, especialidade em oncologia, 

independentemente de compromisso.4) Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes 

e/ou ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Laudo 

Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o 

deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. 

E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 5) Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o 

escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera 

repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, 

art. 426, I). 6) Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias.7) 

Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia 

designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.8) Informados o dia e o horário 

da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.9) Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação 

das provas deferidas, sob pena de preclusão.10) Juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Intimem-se. 

 

2008.61.06.003705-2 - MARIA HELENA BATISTA (ADV. SP232726 JUCIENE DE MELLO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento. 

Após, registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.003711-8 - MARIA FATIMA DE OLIVEIRA FRANCA - INCAPAZ (ADV. SP144561 ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 75. 

 

2008.61.06.003739-8 - JOAO LAURO DE MENDONCA (ADV. SP232726 JUCIENE DE MELLO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Arbitro os honorários dos médicos peritos em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada um deles. Expeçam-se as 

solicitações de pagamento. Após, registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.003887-1 - LIVANILDO DANTAS DE MEDEIROS (ADV. SP209989 RODRIGO BIAGIONI E ADV. 

SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 73. 
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2008.61.06.004318-0 - JOSE FRANCISCO LOSSAPIO - INCAPAZ (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO 

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Recebo o agravo retido interposto pelo autor. Vista ao INSS para resposta, no prazo legal. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.06.004319-2 - ANA APARECIDA DA ROCHA SILVA (ADV. SP123817 MARCOS CESAR CHAGAS 

PEREZ E ADV. SP244052 WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 67. 

 

2008.61.06.004354-4 - VERA APARECIDA TRINDADE FLAVIO (ADV. SP198091 PRISCILA CARINA 

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Manifeste-se o autor sobre o parecer do assistente técnico do Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 122/127). Arbitro 

os honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Após, registrem-se os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

 

2008.61.06.004496-2 - ROSARIA MARIA TALPO DE AMORIN (ADV. SP168384 THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de prova pericial, que irá trazer aos autos outros elementos para formação 

do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, 

por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.3) Para realização 

de perícia médica, nomeio como perito o Dr. JOSÉ PAULO RODRIGUES, especialidade em ortopedia, 

independentemente de compromisso.4) Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes 

e/ou ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Laudo 

Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o 

deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. 

E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 5) Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o 

escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera 

repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, 

art. 426, I). 6) Faculto à autora a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias, visto 

que o INSS já o fez (fl. 54).7) Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, 

o dia e o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.8) 

Informados o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente 

técnico.9) Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar 

junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.10) Juntado o laudo pericial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Retifique o SEDI o nome da autora para ROSARIA MARIA 

TALPO DE AMORIN (fl. 15). Intimem-se. 

 

2008.61.06.004524-3 - ADRIANA BANHOS DA SILVA (ADV. SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA E ADV. SP112369 EDISOM JESUS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento. 

Após, registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.004715-0 - GILMAR GOMES DE MEDEIROS - INCAPAZ (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E ADV. SP133938 MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Defiro o pedido do autor de fls. 95/96. Intime-se o perito nomeado para designar nova data para realização da 

perícia. Com a informação, intimem-se as partes. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.004948-0 - DEVANIR SERVINO RUGGIANO (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E ADV. SP133938 MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 

142. 
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2008.61.06.004993-5 - VINICIUS AUGUSTO FERREIRA - INCAPAZ (ADV. SP170843 ELIANE APARECIDA 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Arbitro os honorários da assistente social em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Expeça-se solicitação de 

pagamento. Após, registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.005225-9 - APARECIDA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 78. 

 

2008.61.06.005253-3 - VILMA APARECIDA ZEM STEFANINI (ADV. SP244176 JULIANO VOLPE AGUERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Tendo em vista a informação supra, cancelo a nomeação da Dra. Ana Maria Garcia Cardoso. Nomeio, em 

substituição, o Dr. SCHUBERT ARAÚJO DA SILVA, médico oncologista, independente de compromisso. Para 

realização da perícia, adoto os mesmos procedimentos enumerados na decisão de fl. 118. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.005282-0 - ROSE MARI DE JESUS PEREIRA (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 73. 

 

2008.61.06.005328-8 - CLAUDIA REGINA ARANDA (ADV. SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:Ainda não comporta a lide seu julgamento antecipado, visto que as provas documentais carreadas aos autos 

não são suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a produção da prova 

pericial, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento, no que se refere ao fato 

alegado.Por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a 

serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o processo.Defiro a realização de perícia médica e, assim, 

nomeio como perito o Dr. ANTONIO YACUBIAN FILHO, especialidade em psiquiatria, independentemente de 

compromisso.Será utilizado padrão de quesitos, cuja cópia poderá ser solicitada junto ao endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Fica facultado às partes a formularem quesitos suplementares, no prazo de 10 (dez) 

dias. À parte autora, faculto a indicação de assistente técnico para as perícias médicas, no prazo de 10 (dez) dias. O 

INSS já o fez (fl. 32).Intime-se o perito da nomeação. Deverá ele informar, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e 

o horário da perícia designada, sendo que o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, após a 

perícia.Com a informação do dia e do horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo cada uma delas 

comunicar seu assistente técnico.Após a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

2008.61.06.005495-5 - JOSE DIONISIO DE SOUZA - INCAPAZ (ADV. SP268070 ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

E ADV. SP227121 ANTONIO JOSE SAVATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) e estudo social elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da 

decisão de fl.(s) 54. 

 

2008.61.06.005496-7 - ILDA MARIA SCALIANTE (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E ADV. SP133938 MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 61. 

 

2008.61.06.005642-3 - JOAQUIM PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP218826 SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 63. 

 

2008.61.06.005733-6 - RODOLFO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP223374 FABIO RICARDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se comvista Às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 116. 
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2008.61.06.005833-0 - ISABEL MATARAZO PELICER (ADV. SP088283 VILMA DALESSANDRO DORANGES 

MELO E ADV. SP118201 ADRIANNA CAMARGO RENESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 85. 

 

2008.61.06.005938-2 - MARIA IDACIR VAL AROSTI (ADV. SP139691 DIJALMA PIRILLO JUNIOR E ADV. 

SP140591 MARCUS DE ABREU ISMAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Considerando a informação de fl. 66, revogo a nomeação da Dra. Ana Maria Garcia Cardoso. Nomeio em 

substituição o Dr. SCHUBERT ARAÚJO SILVA, médico oncologista, independente de compromisso. Para a realização 

da perícia, adoto os mesmos procedimentos elencados na decisão de fl. 55. Intimem-se. 

 

2008.61.06.005959-0 - ODETTE DARIM SANCHES (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Considerando a informação de fl. 71, revogo a nomeação de fl. 56. Nomeio, em substituição, a Dra. CLARISSA 

FRANCO BARÊA, médica reumatologista, independente de compromisso. Para a realização da perícia, adoto os 

mesmos procedimentos elencados na decisão de fl. 49. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006052-9 - KATIA APARECIDA ALVES (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E ADV. SP133938 MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

DECISÃO:Em face da conclusão do Sr. Perito de que a autora encontra-se apta ao trabalho (vide laudo de folhas 

106/109), revogo os efeitos da tutela jurisdicional concedida às folhas 51 e 51/verso.Arbitro os honorários do médico 

perito em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento.Após, registrem-se os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006200-9 - MARCOS BASTOS CAMPOS (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre o laudo da perícia médica realizada. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 

66. 

 

2008.61.06.007836-4 - LUIZ CARLOS HENRIQUE (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Considerando os atestados de fls. 11, 101 e 102, o exame de fl. 97 e as afirmações do perito quanto ao tratamento 

realizado pelo autor no ambulatório de cardiologia do Hospital de Base, defiro o pedido de realização de nova perícia na 

área de cardiologia. Nomeio como perito deste Juízo o Dr. Alberto da Fonseca, com especialidade em cardiologia, 

independentemente de compromisso. Para realização da perícia adoto as mesmas providências elencadas à fl. 62. Int. 

 

2008.61.06.007838-8 - OLIVIA FRANCO SANTOS (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de prova pericial, que irá trazer aos autos outros elementos para formação 

do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, 

por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.3) Para realização 

de perícia médica, nomeio como perito o Dr. JOSÉ PAULO RODRIGUES, especialidade em ortopedia, 

independentemente de compromisso.4) Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes 

e/ou ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Laudo 

Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o 

deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. 

E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 5) Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o 

escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera 

repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, 

art. 426, I). 6) Faculto à autora a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias, visto 

que o INSS já o fez (fl. 63).7) Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, 
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o dia e o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.8) 

Informados o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente 

técnico.9) Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar 

junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.10) Juntado o laudo pericial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.06.007912-5 - SIRLENE REGINA GARCIA SPACA SANCHES (ADV. SP221214 GUSTAVO PETROLINI 

CALZETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 58. 

 

2008.61.06.007955-1 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Manifeste-se o autor o seu interesse no prosseguimento da demanda, posto ter obtido o benefício de aposentadoria, 

conforme informação de fl.94. 

 

2008.61.06.008012-7 - MARIA BARTHOLOMEI NAJEM (ADV. SP204296 GISELE APARECIDA DE GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos,1) Indefiro o pedido do INSS feito na contestação (fls. 53/61) de reconsideração e revogação da decisão pela 

qual antecipei os efeitos da tutela (fls. 38/9), uma vez que, além da fragilidade dos argumentos, os documentos 

carreados aos autos por ele nada acrescentam em seu favor, nem mesmo afastam a tese exposta de extensão do disposto 

no artigo 34 , parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1.10.2003.2) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda 

que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas 

carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde daquela, entendo ser imprescindível produção de prova oral e 

realização de Estudo Sócio-Econômico, que irão trazer aos autos outros elementos para formação do convencimento do 

Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.3) Sendo assim, por estarem presentes 

os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.4) Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 1º de abril de 2009, às 16h30m, facultando às partes a arrolarem testemunhas, no prazo de 10 

(dez) dias.5) Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da 

parte autora na audiência designada para interrogatório, devendo, pessoalmente, ser intimada a comparecer, constando 

inclusive do mandado as advertências do artigo 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.6) Para realização de Estudo 

Sócio-Econômico, nomeio Assistente Social, a Sra. ELAINE CRISTINA BERTAZZI.7) Com o escopo de padronizar, 

facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e/ou ao Assistente Social, considerando inclusive o disposto no art. 

426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Estudo Sócio-Econômico elaborado por este Juízo e a disposição em 

Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, 

os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes e/ou MPF. E mais: as partes, o assistente social e o MPF 

poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 8) Faculto às partes 

e ao MPF a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos 

relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão 

indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do assistente social (CPC, art. 426, I). 9) Intime-se a 

assistente social da nomeação para realizar Estudo Sócio-Econômico, devendo apresentá-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 

10) Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao 

seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.11) Juntado o Estudo Sócio-Econômico, 

manifestem-se as partes e o MPF, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2008.61.06.008217-3 - JOAQUIM AUTO DOS SANTOS (ADV. SP131146 MAGALI INES MELADO RUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vindo os autos da Justiça Trabalho, considero válidos os atos praticados, inclusive a citação (notificação) do INSS, que 

já contestou o feito (fls.154/165). Intimado o INSS da decisão de fl.260/261, informou estar providenciando a 

implantação do benefício (fl.269). Tendo em vista a realização de perícia médica já realizada na Justiça do Trabalho 

(fls.208/217), digam as partes se tem interesse em outras provas. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.06.008470-4 - MARIA EDILEUZA DE LIMA - INCAPAZ (ADV. SP264577 MILIANE RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de provas oral e pericial, bem como a realização de Estudo Sócio-

Econômico, que irão trazer aos autos outros elementos para formação do convencimento do Julgador e, destarte, 

verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos 
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processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.3) Designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 1º de abril de 2009, às 17h15m, facultando às partes a arrolarem testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias. 4) Com 

fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na 

audiência designada para interrogatório, devendo, pessoalmente, ser intimada a comparecer, constando inclusive do 

mandado as advertências do artigo 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.5) Para realização de perícia médica, 

nomeio como peritos a Dra. KARINA CURY DE MARCHI, especialidade em infectologia, e o Dr. VITOR 

GIACOMINI FLOSI, especialidade em Psiquiatria, independentemente de compromissos.6) Para realização de Estudo 

Sócio-Econômico, nomeio Assistente Social, a Sra. ELAINE CRISTINA BERTAZZI.7) Com o escopo de padronizar, 

facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes, os peritos e a Assistente Social, considerando inclusive o disposto no 

art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrões de quesitos de Laudo Médico-Pericial e de Estudo Sócio-Econômico 

elaborados por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrangem os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da 

demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes e/ou MPF. E 

mais: as partes, os peritos, a assistente social e o MPF poderão solicitar cópia dos referidos padrões pelo endereço 

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 8) Faculto às partes e ao MPF a formularem quesitos suplementares (CPC, 

art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, 

quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e 

desoneração do perito e do assistente social (CPC, art. 426, I). 9) Faculto à parte autora e ao MPF a indicação de 

assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias, visto que o INSS já o fez (fl. 118).10) Intimem-se os 

peritos e a assistente social das nomeações, devendo os primeiros informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, os 

dias e os horários das perícias designadas, e apresentarem os laudos, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização das 

respectivas perícias, e a segunda para realização Estudo Sócio-Econômico no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

intimação.11) Informados os dias e os horários das perícias pelos peritos, intimem-se as partes, devendo o INSS 

comunicar seu assistente técnico.12) Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao 

seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.13) Juntados os 

laudos periciais e o Estudo Sócio-Econômico, manifestem-se as partes e o MPF, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se, 

inclusive o MPF. 

 

2008.61.06.008670-1 - GENI RAMOS DE SOUZA - INCAPAZ (ADV. SP185933 MÁRCIO NEIDSON 

BARRIONUEVO DA SILVA E ADV. SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Mantenho a decisão de folha 53 de designação de perícia médica, pois que, num juízo de retratação, as razões 

expostas pela autora no Agravo de Instrumento por ela interposto (cf. cópia de folhas 69/74) não têm o condão de fazer-

me retratar. Aguarde-se em Secretaria a realização da perícia designada. Int. 

 

2008.61.06.009616-0 - EDSON BORGES DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP258712 FERNANDA CARELINE 

DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E ADV. SP259443 LIVIA CRISTINA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação dao INSS, e do laudo pericial elaborado, nos termos do artigo 162, 

parágrafo quarto do Código de Processo Civil e da decisão de fl. 42. 

 

2008.61.06.009804-1 - LEIA MORAES DO NASCIMENTO (ADV. SP103324 CARMO AUGUSTO ROSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos,1) Indefiro o pedido do INSS feito na contestação (fls. 32/7) de reconsideração e revogação da decisão que 

antecipou os efeitos da tutela (fls. 28/28v), uma vez que, além da fragilidade dos argumentos, os documentos carreados 

aos autos por ele nada acrescentam em seu favor; ao revés, pelo que observo nos laudos médicos periciais 

administrativos (fls. 44/50), dos 7 (sete) apresentados, em 5 (cinco) concluíram pela existência de incapacidade. E mais: 

o AVC sofrido pela autora em 27.7.2006 lhe propiciou a obtenção do Auxílio-Doença, cuja reversão das seqüelas, além 

de ser sabido que dificilmente ocorre, não foi demonstrada pelo INSS.2) Inexistindo preliminares para serem 

conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu julgamento antecipado, pois que as provas 

documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde daquela, entendo ser imprescindível 

produção de prova pericial, que irá trazer aos autos outros elementos para formação do convencimento do Julgador e, 

destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.3) Sendo assim, por estarem presentes os 

pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.4) Para realização de perícia médica, 

nomeio como perito o DR. LUIZ FERNANDO HAIKEL, especialidade em neurologia e neurocirurgia, 

independentemente de compromisso.5) Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes 

e/ou ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Laudo 

Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o 

deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. 

E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 6) Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o 

escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera 
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repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, 

art. 426, I). 7) Faculto à autora a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias, visto 

que o INSS já o fez (fl. 37).8) Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, 

o dia e o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.9) 

Informados o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente 

técnico.10) Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar 

junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.11) Juntado o laudo pericial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.06.009865-0 - SERGIO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP160715 NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

E ADV. SP258861 THAIS ELENA PEROZIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.009866-1 - ANA CAROLINA PINHEIRO GRACIANO - INCAPAZ (ADV. SP160715 NEIMAR 

LEONARDO DOS SANTOS E ADV. SP258861 THAIS ELENA PEROZIM DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA 

SILVA)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.009867-3 - JOSE ROBERTO MARTINS SIMONINI (ADV. SP160715 NEIMAR LEONARDO DOS 

SANTOS E ADV. SP258861 THAIS ELENA PEROZIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.010002-3 - MARIA APARECIDA VENANCIO DA FONSECA (ADV. SP198091 PRISCILA CARINA 

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Tendo em vista a informação de fl. 118, quanto à renúncia da médica perita, revogo a nomeação da Dra. Elisete 

Funes. Nomeio em substituição, a Dra. CLARISSA FRANCO BARÊA, médica reumatologista, independente de 

compromisso. Para a realização da perícia, adoto os mesmos procedimentos elencados na decisão de fl. 69. Manifeste-

se a autora sobre a contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.06.010213-5 - JOSE BENTO DOS SANTOS (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.010242-1 - RAFAELA CRISTINA ANDRADE SILVA - INCAPAZ (ADV. SP185633 ERIKA DA 

COSTA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Considerando a antecipação de provas determinada na decisão de fl. 44, manifestem-se as partes se existem 

outras provas a serem produzidas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a necessidade de sua 

produção. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.  

 

2008.61.06.010305-0 - COMERCINDO DA SILVA (ADV. SP238229B LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.010306-1 - GUMERCINDO BATISTA FILHO (ADV. SP238229B LINDOLFO SANTANNA DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO 

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.010457-0 - SANDRA MARA DO NASCIMENTO COLETI - INCAPAZ (ADV. SP129369 PAULO 

TOSHIO OKADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

Vistos, Examino o pedido de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso o de restabelecimento do benefício 

de Auxílio-Doença à autora. Não está presente um dos requisitos para a antecipação pretendida, no caso o de ser 

inequívoca a prova da verossimilhança das alegações da autora, pois a autora não fez prova da alegada qualidade de 

segurada, pois que em 16 de outubro de 2006 cessou administrativamente o seu benefício de auxílio-doença, enquanto a 

presente ação foi protocolizada somente em 9 de outubro de 2008, portanto, quase dois anos após a cessação do 

benefício. Mais: em data recente o INSS concluiu pelo indeferimento do pedido de Auxílio-Doença devido a não- 

constatação de incapacidade laborativa da autora (v. fl. 174). Com efeito, se de um lado está a autora a se considerar 

incapacitada para o trabalho, de outro está o INSS a afirmar o contrário, ou seja, de que ela está apta. Por estas razões, 

não antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. Antecipo, contudo, a realização de perícia médica, nomeando o 

Dr. PAULO RAMIRO MADEIRA, na área de psiquiatria, independentemente de compromisso. Com o escopo de 

padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, 

II, do CPC, utilizar-se-á padrões de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em 

Secretaria, que abrangem os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por 

ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do 

referido padrão pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos 

do Juízo, pois, quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia 

médica, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) 

dias, o dia e o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da 

perícia.Informados o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu 

assistente técnico.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.Juntado o laudo pericial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Cite-se e Intimem-se. 

 

2008.61.06.010614-1 - AURO TAROCO (ADV. SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA E ADV. SP185933 

MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo autor. Int. 

 

2008.61.06.010959-2 - CLEUCI DA SILVA KLETTENBERG (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem acerca do(s) laudo(s) elaborado(s). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl.(s) 

34/35. 

 

2008.61.06.011004-1 - FERNANDO HENRIQUE (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.011076-4 - MIRANDULINA MARIA FREIRE (ADV. SP235336 RÉGIS OBREGON VERGILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Para agilização da tramitação do feito, antecipo a realização de perícia médica, nomeando o Dr. ALBERTO DA 

FONSECA, na área de cardiologia, independentemente de compromisso. Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar 

a prova menos onerosa às partes e ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á 

padrões de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrangem os 

aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda. As partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão 

pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, 

art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, 

quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e 

desoneração do perito (CPC, art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no 

prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e 

o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da 

perícia.Informados o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu 

assistente técnico.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.Juntado o laudo pericial, 

apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conforme requerido pela autora.Cite-se e Intimem-

se. 
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2008.61.06.011096-0 - APARECIDA PARREIRA GAZZOLA (ADV. SP272134 LEANDRO ALVES PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Defiro o pedido de devolução de prazo, conforme requerido pela autora. Manifeste-se a autora sobre a 

contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.06.011761-8 - JOSE GERALDO VIDOTTE (ADV. SP167971 RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E 

ADV. SP209989 RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.011862-3 - DIRCE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS E ADV. 

SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cumpra a autora a decisão de fl.27, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. 

 

2008.61.06.011904-4 - VANDERLEI MARQUES DE OLIVEIRA - INCAPAZ (ADV. SP218744 JANAINA DE 

LIMA GONZALES E ADV. SP234037 MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSS, nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de 

Processo Civil.______________________DESPACHO DE 17/02/2009 Vistos, Indefiro os quesitos formulados pelo 

autor às fls. 105/106, considerando que encontram-se abrangidos pelo modelo de laudo padrão adotado por este Juízo. 

Reitere-se as intimações aos peritos nomeados para que designem data para perícia. Int. e dilig. 

 

2008.61.06.012143-9 - ARLINDO NEGRINI - INCAPAZ (ADV. SP219493 ANDREIA CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Vistos, Indefiro o pedido do INSS de reconsideração da decisão que antecipou os efeitos da tutela ao autor, 

considerando que não há nos autos nenhuma alteração da situação apresentada por ele à época da concessão do 

benefício. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS. Int. 

 

2008.61.06.012338-2 - THEMISTOCLES SIGNORINI FILHO (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc. Afasto a prevenção apontada à fl. 57, bem como a ocorrência de coisa julgada, visto que nos autos da ação 

anteriormente intentada na 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (Autos n.º 2005.61.06.008579-3), o autor 

pretendia unicamente a obtenção do benefício de Aposentadoria Por Invalidez, enquanto nos presentes autos pleiteia 

esta ou Auxílio-Doença. Por outro lado, verifico ter o autor afirmado que requereu e obteve em 4.5.2004 o beneficio de 

Auxílio-Doença n.º 502.201.761-6, cuja cessação se deu em 13.2.2006. Tendo em vista o transcurso de 

aproximadamente quase 3 (três) anos após a alegada cessação do citado Auxílio-Doença, necessário se faz a prova de 

formalização de requerimento em data mais recente. Sendo assim, suspendo o curso do feito, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que o autor formule requerimento de Auxílio-Doença ou de Aposentadoria Por Invalidez na esfera 

administrativa, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, uma vez que 

tanto a Súmula nº 213 do extinto TFR quanto a Súmula nº 9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não 

afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, mas sim, tão-somente, o exaurimento ou esgotamento da via 

administrativa, para a propositura da ação previdenciária, ou seja: o pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário 

resulta na substituição de atividade administrativa conferida precipuamente à Autarquia Previdenciária, sem que ao 

menos esta tenha ciência da pretensão do Autor pela prestação jurisdicional, consoante decisão proferida no AI nº 

2005.03.00.021861-0, o que tem inteira aplicação por analogia ao caso em tela. Por conta disso, fica, por ora, 

prejudicada a apreciação do pedido da autora de produção de prova oral. Intimem-se. 

 

2008.61.06.012375-8 - ODETE FRANCISCA ADRIANO (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. fls.71Certifico que os presentes autos encontram-se com 

vista às partes para manifestarem acerca do estudo sócio econômico apresentado, conforme decisão de fl.32, pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias_______________________DESPACHO DE 18/02/2009 Vistos, Indefiro os quesitos 

formulados pela autora às fls. 73/74, por estarem contidos no modelo de laudo padrão adotado por este Juízo, e, ainda, 

considerando que o laudo do estudo social realizado já foi entregue. Int. 
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2008.61.06.012379-5 - DJALMA BALDO (ADV. SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO E ADV. SP181386 

ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Djalma Baldo, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com 

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando seja-lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Alegou, em síntese, que em decorrência de acidente de trânsito, 

passou 28 (vinte e oito) dias na UTI e cinco meses de cama, sendo que sofreu inúmeras cirurgias, eis que apresentou 

fratura exposta de fêmur direito, da tíbia e fíbula direitas, escoriações múltiplas, traumatismo crânio-encefálico e 

ruptura de fígado e baço. Disse que com o decorrer do tempo houve agravamento das sequelas sofridas no acidente, 

tornando-se fisicamente incapaz para o trabalho de forma definitiva e absoluta. Disse que obteve administrativamente o 

benefício de auxílio-doença que, todavia, foi-lhe abruptamente cancelado, ainda que se apresente totalmente incapaz 

para o exercício de atividades laborativas.Sustentou se fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, com o fim de ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.É o relatório.2. Fundamentação.Não 

vislumbro a presença da verossimilhança nas alegações do autor, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela 

(art. 273, caput, CPC).Neste aspecto, observo que o autor confronta o resultado de decisão administrativa da autarquia, 

onde se conclui pela inexistência de incapacidade para o trabalho e para sua atividade habitual (f. 34), com suas 

alegações de incapacidade total para o trabalho, corroborados pelos documentos juntados às folhas 20/28 dos autos. As 

divergências nas conclusões só podem ser dirimidas através de perícia médica a ser realizada por perito judicial. Até 

que isso ocorra, prevalece a constatação do médico da autarquia, em razão de militar em favor dela a presunção de 

legalidade, isso até que seja vencida por prova inequívoca em sentido contrário.Ressalto que não existem nos autos 

outros elementos a autorizar a desqualificação da decisão emitida pelo INSS.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro 

o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Antecipo, contudo, a realização de perícias médicas, nomeando o 

Dr. LEVÍNIO QUINTANA JÚNIOR, médico com especialidade em ortopedia, que atende na Av. Brigadeiro Faria 

Lima, 5756, Dr. LUIZ FERNANDO HAIKEL, médico com especialidade em neurologia, que atende na Rua Ondina, 

232, Redentora e a Drª. CLARISSA FRANCO BARÊA, médica com especialidade em reumatologia, que atende na Av. 

José Munia, 7301, Jd. Vivendas - INCOR, todos nesta cidade, independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o 

padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia 

encontra-se no endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação dos peritos para 

designarem data e horário das perícias e informarem com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregarem 

o laudo em até 30 (trinta) dias após as perícias.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada dos laudos periciais aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 

5 (cinco) dias.Cite-se. 

 

2008.61.06.012444-1 - ANTONIO RIBEIRO DE MELO (ADV. SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE 

LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cumpra o autor a decisão de fl.28, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. 

 

2008.61.06.012659-0 - LUIZA BUENO DA SILVA (ADV. SP143528 CRISTIANA SICOLI ROMANO CALIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta do que ela declarou (fl. 69). Defiro o quesito 

suplementar número 5 (cinco) formulado pela autora (fl. 68) e indefiro os demais, considerando que se encontram 

abrangidos pelo Modelo de Laudo Padrão adotado por esse Juízo. À réplica, no prazo legal. Int. 

__________________________________CERTIDÃO DE 18/02/2009 CERTIFICO e dou fé que o presente feito 

encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado, 

assim como do seu complemento. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 35. 

 

2008.61.06.012734-0 - APARECIDO SANTANA (ADV. SP272035 AURIENE VIVALDINI E ADV. SP272040 

CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o transcurso de mais que 4 (quatro) anos após o indeferimento do requerimento administrativo, 

necessário se faz a prova de formalização de requerimento em data mais recente.Suspendo o curso do feito, pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, para que o autor reformule pedido na esfera administrativa, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução do mérito, por falta de interesse de agir, uma vez que tanto a Súmula nº 213 do extinto TFR quanto a Súmula 

nº 9 do E. T.R.F.-3ª Região, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, mas sim, tão-somente, o 

exaurimento ou esgotamento da via administrativa, para a propositura da ação previdenciária, ou seja: o pedido 

apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade administrativa conferida precipuamente 

à Autarquia Previdenciária, sem que ao menos esta tenha ciência da pretensão da Autor pela prestação jurisdicional, 

consoante decisão proferida no AI nº 2005.03.00.021861-0, o que tem inteira aplicação por analogia ao caso em tela. 

 

2008.61.06.012866-5 - APARECIDA FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E ADV. SP133938 MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, laudo 

médico-pericial e estudo social, nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.013161-5 - CARLOS ALBERTO CARVALHO (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Indefiro os quesitos apresentados pelo autor às fls. 40/41, considerando que encontram-se abrangidos pelo 

pmodelo de laudo padrão adotado por este Juízo. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do 

INSS. Int. 

 

2008.61.06.013258-9 - EDNA GONCALVES LOPES (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, por força do declarado por ela. Anote-se. Manifeste-se 

a autora quanto ao termo de prevenção e cópias juntadas (fls.27 e 29/39). Intime-se. 

 

2008.61.06.013510-4 - ANTONIO CARVALHO GUIMARAES (ADV. SP167971 RODRIGO GAETANO DE 

ALENCAR E ADV. SP209989 RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.013552-9 - LINDOMAR SALVADOR (ADV. SP278518 MARCELO HENRIQUE MORATO 

CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.013634-0 - OLINDO CAVERZAN (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.014033-1 - MARIA HELENA FERNANDES SANTOS (ADV. SP091440 SONIA MARA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta do que ela declarou (fl. 6). Verifico 

que a autora juntou fotocópia de procuração judicial pública lavrada em 20.9.2006, que na mesma data foi autenticada 

pelo notário (fl. 5). Verifico também que referida fotocópia, provavelmente, foi extraída de outros autos judiciais, pois 

que estampa a fl. 66, ao mesmo tempo em que já tramitou outro processo dela neste Juízo [n.º 2006.61.06.003512-5 (fls. 

24/30)]. Com efeito, para fins de eficácia processual, necessário se faz, a teor do disposto no artigo 38 , do Código de 

Processo Civil, a apresentação de procuração em via original, ou então que a fotocópia seja autenticada. Confiram-se 

acórdão do STJ a respeito.PROCESSUAL CIVIL. CÓPIA DE PROCURAÇÃO NÃO AUTENTICADA POR 

ESCRIVÃO: INUTILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.I - A regularidade da 

representação processual deve ser demonstrada através do instrumento de mandato original ou de fotocópia autenticada 

da procuração. Mera cópia da procuração não conferida por escrivão não serve para comprovar a regularidade da 

representação processual. (negritei e sublinhei)II - Precedentes do STJ: Ag nº 43.636/GO - AgRg e RMS nº 

6.206/CE.III - Recurso especial não conhecido.(STJ - RESP - 140820 - Processo 1997.00.50413-1/RS, SEGUNDA 

TURMA, public. DJ 24/08/1998, pág. 52, Relator ADHEMAR MACIEL, VU) Sendo assim, regularize a autora a 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267 , inciso IV, do Código de Processo Civil, juntando procuração judicial original, ou então cópia da 

mesma devidamente autenticada. Após a regularização, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos de tutela 

jurisdicional. Intime-se. 

 

2009.61.06.000112-8 - AURORA PEREIRA PAES ESBRISSA (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Aurora Pereira Paes Esbrissa, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando 

obter a implantação imediata do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Alegou, em síntese, que 

recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de 03 anos, ou seja: de 26/08/2005 a 19/09/2008. Entretanto, desde 

então, vem sendo reprovada nas perícias médicas, sob argumento de inexistência de incapacidade laborativa. Acontece 

que ainda está acometida dos mesmos problemas de saúde que lhe deram direito ao benefício a que vinha recebendo, 
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sendo eles: neuropatia crônica decorrente de cirurgia para retirada do osso da crista ilíaco, 04 cirurgias na coluna lombar 

para correção de hérnia, artrodese cervical, cervicalgia resideual crônica, limitação funcional dos membros superiores e 

da coluna cervical, tendinopatia crônica, osteopenia difusa, perda axonal completa no território do nervo cutâneo 

femural lateral direito, discoartrose com protusão discal póstero lateral esquerda no nível L5-S1, redução do espaço 

subacromial, irregularidade dos contornos na tuberculosidade maior do úmero (CIDs K52.1, G58.9, M54, M51, M19, 

M50, M99, M75.1, M75.4, M77.1, M54.2, e K43). Por fim, sustentou que seus problemas são tão graves que inclusive 

seu médico sustentou o afastamento definitivo de suas atividades laborativas.Salientou que, ainda que seu benefício de 

auxílio-doença tenha sido sucessivas vezes prorrogado perante o INSS, contrariando todos os posicionamentos dos 

médicos que cuidam de sua saúde, o Instituto-réu decidiu pela cessação do mesmo.Sustentou se fazerem presentes os 

requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, 

eis que não possui mais condições de exercer atividade laborativa.É o relatório.2. Fundamentação.Vislumbro a presença 

da verossimilhança das alegações da autora, o que autoriza a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, 

CPC).Com efeito, a autora é segurada da Previdência Social, inclusive, já foi beneficiado com o auxílio-doença. A 

autora confronta o resultado da decisão da autarquia, onde se conclui que ela está apta a voltar ao trabalho, com 

documentos médicos emitidos por profissionais responsáveis pelo seu atendimento. Observo que os documentos, 

emitidos por profissionais das áreas de neurocirurgia, cirurgia gastroenterológica, fisioterapia, anestesiologia, ortopedia 

e traumatologia, dão conta que a autora apresenta problemas de ordem ortopédicos com limitação funcional, sendo que 

os Drs. João Augusto Guimarães (f. 45), Alexandre Rosa Pagan (f. 52), Sérgio Brienze (f. 54/54verso e 55/55verso), são 

unânimes em atestarem a incapacidade definitiva da autora para atividades laborativas. Também há outros atestados 

sugerindo que a autora deve permanecer afastada de suas atividades normais por tempo indeterminado. As divergências 

nas conclusões só podem ser dirimidas através de perícia médica a ser realizada por perito judicial. Porém, a autora é 

nascida em 29/06/1946 e, ao que tudo, indica seus problemas de ordem ortopédicos persistem. Deste modo, entendo que 

fica afastada a presunção de capacidade para o trabalho da autora, mormente, em razão de existir atestados 

reconhecendo a incapacidade definitiva da autora.3. Conclusão. Diante do exposto, defiro o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de cinco dias, restabeleça o benefício de auxílio-

doença da autora (NB 530.024.731-2), sob pena de multa diária de R$ 50,00.Antecipo também a realização de perícia 

médica, nomeando o Dr. LEVINIO QUINTANA JÚNIOR, médico com especialidade em ortopedia, que atende na Av. 

Brigadeiro Faria lima, 5756, nesta cidade, independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de 

Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço 

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.gov.br.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário da 

perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a 

perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a 

juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 07, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anote-

se.Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.06.000256-0 - ROZEMIRO DIAS PEREIRA (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.06.000288-1 - JOSE CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP181234 THAIZA HELENA ROSAN 

FORTUNATO BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor, por força do declarado por ele.Defiro o pedido de 

tramitação em segredo de justiça, como requerido.Anote-se.Indefiro o pedido de prioridade de tramitação, por não 

possuir idade estabelecida na legislação.Verifico que o autor formalizou requerimento administrativo do benefício, que 

restou cessado em 31/10/2007 (fl.24).Tendo em vista o transcurso de mais que 1 (um) ano após o indeferimento do 

requerimento administrativo, necessário se faz a prova de formalização de requerimento em data mais recente.Suspendo 

o curso do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o autor reformule pedido na esfera administrativa, sob pena 

de extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, uma vez que tanto a Súmula nº 213 do 

extinto TFR quanto a Súmula nº 9 do E. T.R.F.-3ª Região, não afastam a necessidade do pedido na esfera 

administrativa, mas sim, tão-somente, o exaurimento ou esgotamento da via administrativa, para a propositura da ação 

previdenciária, ou seja: o pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade 

administrativa conferida precipuamente à Autarquia Previdenciária, sem que ao menos esta tenha ciência da pretensão 

da Autor pela prestação jurisdicional, consoante decisão proferida no AI nº 2005.03.00.021861-0, o que tem inteira 

aplicação por analogia ao caso em tela. 

 

2009.61.06.000466-0 - CELSO DOS SANTOS PASSOS (ADV. SP225088 RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Celso dos Santos Passos, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando 
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seja mantido o benefício de auxílio-doença recebido pelo autor até final decisão e, ainda, que o autor seja excluído dos 

quadros de reabilitação profissional do réu por estar incapacitado total e permanentemente para o exercício profissional, 

em decorrência de doença crônica, progressiva e incurável. Alegou, em síntese, que está acometido de síndrome pós-

laminectomia com dor neuropática sequelar à doença segmentar na coluna vertebral (CID R 52.1) e por este motivo 

recebe auxílio-doença desde 11/10/2001, ou seja, há mais de sete anos. Sustentou encontrar-se total e definitivamente 

incapaz para o exercício de atividade laborativa. Todavia, o INSS encaminhou-o, erroneamente, para a reabilitação, 

com o que não concorda, eis que encontra-se definitivamente incapaz de exercer atividade laborativa.Sustentou se 

fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de ser-lhe mantido o benefício de 

auxílio-doença para, a final, ser convertido em aposentadoria por invalidez.É o relatório.2. Fundamentação.Não 

vislumbro a presença da verossimilhança nas alegações do autor, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela 

(art. 273, caput, CPC).Neste aspecto, observo que o autor confronta o resultado de decisão administrativa da autarquia, 

onde se conclui pelo encaminhamento do autor à reabilitação profissional (vide folha 17), com atestados médicos 

emitidos por profissionais responsáveis pelo seu atendimento. As divergências nas conclusões só podem ser dirimidas 

através de perícia médica a ser realizada por perito judicial. Até que isso ocorra, prevalece a constatação do médico da 

autarquia, em razão de militar em favor dela a presunção de legalidade, isso até que seja vencida por prova inequívoca 

em sentido contrário.Ressalto que não existem nos autos outros elementos a autorizar a desqualificação da decisão 

emitida pelo INSS, até porque, nos autos do Processo n.º 2006.33.14.004927-3, que teve seu trâmite perante o Juizado 

Especial Federal de Catanduva, o MM. Juiz prolator da sentença de folhas 29/31 determinou à autarquia ré que adote as 

providências necessárias a fim de garantir o direito à reabilitação profissional do autor, bem como a manter o benefício 

de auxílio-doença até que o autor esteja apto a retornar ao trabalho.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o 

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Antecipo, contudo, a realização de perícia médica, nomeando o Dr. 

LUIZ FERNANDO HAIKEL, médico com especialidade em neurocirurgia, que atende na Rua Ondina, 232, Redentora, 

nesta cidade, independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial 

elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.gov.br.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário da perícia e 

informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a 

perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a 

juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Afasto a prevenção apontada no termo de folha 21, eis que se trata de pedido 

diverso.Cite-se. 

 

2009.61.06.000555-9 - JESUS NUNES (ADV. SP208165 SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.06.000579-1 - ILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP167971 RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E 

ADV. SP209989 RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.06.000580-8 - JOAQUIM DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP167971 RODRIGO GAETANO DE 

ALENCAR E ADV. SP209989 RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e laudo-

médico pericial, nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.06.000589-4 - MARIA ISABEL PIRES RAYMUNDO (ADV. SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO E 

ADV. SP181386 ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.06.000762-3 - EVERTON JOSE PEDRO DA SILVA - INCAPAZ (ADV. SP143700 ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E ADV. SP133938 MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Everton José Pedro da Silva, incapaz, representado por sua genitora, Srª. Maria Sodré da Silva, 

qualificados na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos 
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da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal. Alegou, em síntese, que possui graves problemas de saúde (transtornos fibroblásticos - infecção 

na planta dos pés), sendo que devido ao problema de saúde e pouca idade (13 anos), encontra-se incapacitado para o 

exercício de qualquer atividade laborativa. Disse que o sustento familiar vem sendo precariamente garantido pela sua 

genitora, que aufere uma renda de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) eis que o seu grupo familiar é composto por 

ele, a mãe e mais um irmão menor (10 anos de idade), que é estudante e não possui renda. Disse, por fim, que não 

possui família apta à sua manutenção, motivo pelo qual, sustentou se fazerem presentes os requisitos para a antecipação 

dos efeitos da tutela.Juntou a procuração e os documentos de folhas 12/28.É o relatório.2. Fundamentação.Não verifico 

a verossimilhança do alegado pelo autor, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, 

CPC).Com efeito, embora o autor alegue ser pessoa deficiente e sem meios de prover à própria manutenção e nem 

possuir família apta a fazê-lo, verifico que o benefício de amparo social foi indeferido pela autarquia sob o fundamento 

de não enquadramento no art. 20, 3º, da Lei 8.742/93 (folha 29). Portanto, não há nos autos prova de miserabilidade, 

que é presumida para aqueles que recebem menos de do salário mínimo mensalmente, requisito objetivo que já teve sua 

constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal.Diante do exposto, indefiro o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela. Antecipo, contudo, a realização de estudo social e a perícia médica.Nomeio como 

peritos judiciais o Dr. LEVINIO QUINTANA JUNIOR, médico com especialidade em ortopedia, que atende na Av. 

Brigadeiro Faria Lima, 5756, nesta cidade, independentemente de compromisso.Determino, também, a realização de 

estudo social, designando como Assistente Social a Srª. Vera Helena Guimarães Villanova Vieira, devendo ela ser 

intimada da nomeação na Rua Coronel Spínola de Castro, n.º 4365, Apto 83-A, Edifício Ilhas do Sul, nesta 

cidade.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial e de Estudo Sócio-Econômico elaborado por este 

Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação dos peritos para designar data e horário das perícias e 

informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar os laudos em até 30 (trinta) dias após as 

perícias, bem como da assistente social para realizar o estudo sócio-econômico, devendo apresentá-lo em até 20 (vinte) 

dias.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a 

juntada dos laudos periciais e do estudo sócio-econômico aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se e intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2009.61.06.001168-7 - MARIA DE MOURA CARVALHO (ADV. SP258835 RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Maria de Moura Carvalho, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando 

obter o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Alegou, em síntese, ser pessoa idosa, 

contando atualmente com 80 (oitenta) anos de idade e inúmeros problemas de saúde. Disse que sua situação física e 

mental piora a cada dia, em razão da idade, sendo que necessita de medicamentos não custeados pelo Estado, motivo 

pelo qual, requereu o benefício assistencial administrativamente, tendo-o indeferido, ao argumento de que o núcleo 

familiar possui renda acima do que determina a legislação, para fins do benefício. Todavia, não concorda com a decisão 

do INSS, eis que seu grupo familiar é composto apenas por ela e seu cônjuge, também idoso, sendo que ambos 

sobrevivem com a aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo. Referida quantia financia todas as 

despesas da casa, como alimentação, água, luz, impostos, vestuários, transporte, medicamentos e outras. Disse, por fim, 

que é pessoa idosa e não possui família apta à sua manutenção, motivo pelo qual, sustentou se fazerem presentes os 

requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.Juntou a procuração e os documentos de folhas 13/18.É o relatório.2. 

Fundamentação.Não verifico a verossimilhança do alegado pela autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da 

tutela (art. 273, caput, CPC).Com efeito, embora a autora alegue ser pessoa idosa e sem meios de prover à própria 

manutenção e nem possuir família apta a fazê-lo, verifico que o benefício de amparo social foi indeferido pela autarquia 

sob o fundamento de não enquadramento no art. 20, 3º, da Lei 8.742/93 (folha 18). Portanto, não há nos autos prova de 

miserabilidade, que é presumida para aqueles que recebem menos de do salário mínimo mensalmente, requisito objetivo 

que já teve sua constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal.Diante do exposto, indefiro o 

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Antecipo, contudo, a realização de estudo social, designando como 

Assistente Social a Srª. Vera Helena Guimarães Villanova Vieira, devendo ela ser intimada da nomeação na Rua 

Coronel Spínola de Castro, n.º 4365, Apto 83-A, Edifício Ilhas do Sul, nesta cidade.Utilizar-se-á o padrão de quesitos 

de Estudo Sócio-Econômico elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço 

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação da assistente social para realizar o estudo 

sócio-econômico, devendo apresentá-lo em até 20 (vinte) dias.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação 

de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do estudo sócio-econômico aos autos, manifestem-se as 

partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade 

no julgamento, por tratar-se de pessoa idosa. Anote-se.Cite-se. 

 

2009.61.06.001179-1 - MARIA APARECIDA DE SOUZA - INCAPAZ (ADV. SP233231 VANESSA PRADO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Maria Aparecida de Souza, neste ato representada por sua curadora Divina Rosa de Souza, 

qualificadas na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos 

da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 
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16/05/2008. Alegou, em síntese, que requereu na data de 07/04/2004 o benefício de auxílio-doença perante a 

Previdência Social, obtendo-o através do procedimento administrativo NB 502.141.759-9. Disse que passou por várias 

perícias nos anos de 2005, 2006, 2007 e 2008, no qual em todas ficou constatada sua incapacidade laborativa. Todavia, 

na data de 23/10/2008 a autora passou por nova perícia e o perito indeferiu o auxílio-doença, ao argumento de que a 

autora possuía capacidade laborativa. Todavia, não concorda com a decisão da autarquia, até porque no mês de março 

de 2008 foi interditada por sua genitora, visto que não possui nenhuma condição para os atos da vida civil. Sustentou 

ser portadora de uma doença cerebral grave e crônica, não possuindo condições físicas ou psicológicas ao trabalho. 

Disse que utiliza remédios muito fortes a fim de amenizar os seus problemas, tendo de efetuar despesas que deveriam 

ser pagas com os valores que recebia a título de benefício previdenciário. Sustentou se fazerem presentes os requisitos 

para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de obtenção do benefício de auxílio-doença, eis que não possui mais 

condições de exercer atividades laborativas.Juntou a procuração e documentos de folhas 12/41.É o relatório.2. 

Fundamentação.Vislumbro a presença da verossimilhança das alegações da autora, o que autoriza a antecipação dos 

efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Com efeito, a autora é segurada da Previdência Social, inclusive, já foi 

beneficiada com o auxílio-doença. A autora confronta o resultado da decisão da autarquia, onde se conclui que ela está 

apta a voltar ao trabalho, com documentos médicos emitidos por profissionais responsáveis pelo seu atendimento. 

Observo, inicialmente, que a autora recebeu benefício de auxílio-doença da autarquia previdenciária no período 

compreendido entre abril de 2004 até março de 2008. Observo, mais, que os documentos emitidos por profissionais da 

área de psquiatria, dão conta que a autora não reúne condições físicas e psíquicas para exercer atividades laborativas por 

tempo indeterminado. Há outros atestados dando conta de internações psiquiátricas pelas quais a autora já passou, 

notadamente no Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes e também há receitas médicas de antidepressivos. Não 

bastasse isso, a autora foi interditada judicialmente, devido a ser portadora de transtorno depressivo psicótico crônico, 

ou seja, exatamente por causa dos problemas mentais que alega ter (f. 16). As divergências nas conclusões só podem ser 

dirimidas através de perícia médica a ser realizada por perito judicial. Porém, a autora é nascida em 27/08/1960 e, ao 

que tudo indica, seus problemas de ordem psíquica persistem e acaso tenha que exercer atividade laborativa, 

provavelmente seus problemas psiquiátricos tendem a piorar. Deste modo, entendo que fica afastada a presunção de 

capacidade para o trabalho da autora, mormente, em razão de existir sentença judicial reconhecendo sua incapacidade.3. 

Conclusão. Diante do exposto, defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no 

prazo de cinco dias, restabeleça o benefício de auxílio-doença da autora (NB 570.095.368-0), sob pena de multa diária 

de R$ 50,00.Antecipo, também, a realização de perícia médica, nomeando o Dr. VITOR GIACOMINI FLOSI, médico 

com especialidade em psiquiatria, que atende na Rua Imperial, 722, nesta cidade, independentemente de 

compromisso.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em 

Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria 

intimação do perito para designar data e horário da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, 

ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 

13.Cite-se.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal, considerando que a lide versa sobre interesses de 

incapaz. 

 

2009.61.06.001204-7 - IZALDO ROBERTO LONGHIN - INCAPAZ (ADV. SP130243 LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Izaldo Roberto Longhin, neste ato representada por sua curadora Divina Rosmari Linhaes 

Longhin, qualificados na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação 

dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB 502.154.096-0). Alegou, em síntese, que é portador de Transtorno Depressivo Recorrente (CID 10 F33.2). 

Disse que tem um filho portador de Síndrome de Down, sendo ele muito agressivo, motivo pelo qual ambos brigam 

muito. Desde então, o autor encontra-se em acompanhamento médico especializado, todavia, sem melhora em seu 

quadro psíquico, que se agrava a cada dia, encontrando-se totalmente dependente da esposa. Esclareceu que vive 

trancafiado em um quarto fechado, sem falar com ninguém, não suporta barulhos e é extremamente agressivo, pois se 

sente ameaçado por todos que o rodeiam. Disse que não concorda com a decisão da autarquia em suspender-lhe o 

benefício de auxílio-doença que vinha recebendo, devido a seus problemas psíquicos de saúde, bem como pelo fato de 

encontrar-se interditado por sua esposa, pois não possui condição para os atos da vida civil. Sustentou ser portadora de 

uma doença cerebral grave e crônica, não possuindo condições físicas ou psicológicas ao trabalho. Sustentou se fazerem 

presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, eis que não possui mais condições de exercer atividades laborativas.Juntou a procuração e documentos de 

folhas 13/43.É o relatório.2. Fundamentação.Vislumbro a presença da verossimilhança das alegações do autor, o que 

autoriza a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Com efeito, o autor é segurado da Previdência Social, 

inclusive, já foi beneficiado com o auxílio-doença (NB 502.154.096-0) . O autor confronta o resultado da decisão da 

autarquia, onde se conclui que ele está apto a voltar ao trabalho, com documentos médicos emitidos por profissionais 

responsáveis pelo seu atendimento. Observo, inicialmente, que o autor já recebeu benefício de auxílio-doença da 

autarquia previdenciária. Observo, mais, que os documentos emitidos por profissionais da área de psquiatria e 

neurologia, dão conta que o autor não reúne condições para exercer atividades laborativas por tempo indeterminado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1859/2012 

Não bastasse isso, o autor foi interditado judicialmente, devido a ser portador de transtorno depressivo crônico, ou seja, 

exatamente por causa dos problemas mentais que alega ter (f. 19). As divergências nas conclusões só podem ser 

dirimidas através de perícia médica a ser realizada por perito judicial. Porém, o autor é nascido em 15/04/1952 e, ao que 

tudo indica, seus problemas de ordem psíquica persistem e acaso tenha que exercer atividade laborativa, provavelmente 

seus problemas psiquiátricos tendem a piorar. Deste modo, entendo que fica afastada a presunção de capacidade para o 

trabalho do autor, mormente, em razão de existir sentença judicial reconhecendo sua incapacidade.3. Conclusão. Diante 

do exposto, defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de cinco dias, 

restabeleça o benefício de auxílio-doença do autor (NB 502.154.096-0), sob pena de multa diária de R$ 50,00.Antecipo, 

também, a realização de perícia médica, nomeando o Dr. VITOR GIACOMINI FLOSI, médico com especialidade em 

psiquiatria, que atende na Rua Imperial, 722, nesta cidade, independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o padrão 

de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no 

endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e 

horário da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) 

dias após a perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 14.Afasto a prevenção apontada à folha 44 

dos autos, eis que o processo n.º 2008.63.14.001515-6, do Juizado Especial de Catanduva foi extinto sem resolução de 

mérito.Cite-se.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal, considerando que a lide versa sobre interesses de 

incapaz. 

 

2009.61.06.001220-5 - JOAO CARLOS DE MORAES (ADV. SP280537 ELISE CRISTINA SEVERIANO PINTO E 

ADV. SP168303 MATHEUS JOSÉ THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.João Carlos de Moraes, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Alegou, em síntese, que é segurado da previdência social e, motivado 

por doença no Saco Escrotal, inclusive com submissão a intervenção cirúrgica, obteve benefício de Auxílio-Doença, 

que, prorrogado, teve vigência até 30.12.2008. Afirmou ter interposto recurso administrativo em 20.1.2009, sob a 

explicação de não reunir condições de retornar ao trabalho, do qual ainda não obteve resposta..Sustentou se fazerem 

presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de restabelecer o benefício do auxílio-

doença.É o relatório.2. Fundamentação.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do 

declarado por ele na folha 13.Não vislumbro a presença da verossimilhança das alegações do autor, o que autorizaria a 

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Neste aspecto, observo que o autor confronta o resultado de 

perícia levada a efeito por médico credenciado da autarquia, onde se conclui que ele está apto ao trabalho, com 

ultrassonografia, declaração médica e documento hospitalar relativo a realização de cirurgia, emitidos por profissionais 

médicos responsáveis pelo seu atendimento. A divergência nas conclusões só pode ser dirimida através de perícia 

médica a ser realizada por perito judicial. Até que isso ocorra, prevalece a constatação do médico da autarquia, em 

razão de militar em favor dela a presunção de legalidade, isso até que seja vencida por prova inequívoca em sentido 

contrário. Cabe esclarecer que a única declaração médica apresentada (fl. 19), além de ser anterior à interposição do 

recurso [20.1.2009 (fl. 25)], consignou necessidade de afastamento somente num curto período de 30 (trinta) dias, 

portanto, sem o necessário efeito para os dias atuais. E quanto ao resultado de exames de ultra-sonografia (fl. 20), além 

da avaliação não ter sido feita em data recente, mas sim em 11.9.2008, descreve ecotexturas homogêneas e 

ecogenicidades preservadas, texturas e ecogenicidades normais e ausência de vasos tortuosos e dilatados sugestivos de 

varicocele à direita e/ou esquerda, com testículos e epidídimo s de aparência ecografica normal, sendo que em relação à 

questão da Bolsa escrotal direita com acentuada coleção de líquido anecóico, não ficou suficientemente esclarecido pelo 

autor até que ponto isso implicaria em necessidade de afastamento do trabalho.Ressalto que o autor recebeu benefícios 

por curto espaço de tempo (17.9.2008 a 30.12.2008) e que não existem nos autos outros elementos a autorizar a 

desqualificação do trabalho realizado pelo perito do INSS. 3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela.4. Da prova pericial.Por outro lado, antecipo a realização de perícia médica, nomeando 

o Dr. Luis César Fava Spessoto, na área de urologia, independentemente de compromisso.Com o escopo de padronizar, 

facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, 

utilizar-se-á padrões de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que 

abrangem os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos 

formulados ou a serem formulados pelas partes. E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão 

pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, 

art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, 

quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e 

desoneração do perito (CPC, art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no 

prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e 

o horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.Informado 

o dia e o horário da perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.Incumbe 

à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente 

para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.Juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo 
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de 5 (cinco) dias.Intime-se.Cite-se. 

 

2009.61.06.001247-3 - CARLA DO CARMO RIBEIRO - INCAPAZ (ADV. SP243948 KARINA DA SILVA POSSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, por força do declarado por ela. Anote-se. Manifeste-se 

a autora quanto a informação de fl.30 (DATAPREV), demonstrando o seu interesse de agir quanto ao pedido de 

restabelecimento do auxílio-doença, posto constar como ativo o benefício. Após, conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.06.001283-7 - DIRCE MAZZO LAZARO (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.Dirce Mazzo Lazaro, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, 

com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, até final decisão. Alegou, em síntese, que desde o início de 2007, 

encontra-se incapacitada para as atividades habituais, apresentando Neoplasia Maligna de Mama (CID 10 C50). Disse 

que não possui condições de exercer qualquer tipo de atividade laboral em caráter definitivo, pois referida moléstia lhe 

incapacita a realização de atos cotidianos. Disse que, aos 61 anos, apresentando problemas de saúde, requereu 

administrativamente o benefício de auxílio-doença, sendo-lhe deferido. Todavia, o benefício foi cessado em 

10/12/2008, pois o médico perito do INSS constatou que após referida data a autora poderia voltar a realizar atividades 

habituais. Sustentou não concordar com a decisão da autarquia, eis que preenche todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, eis que a doença que lhe incapacita é total, definitiva e insusceptível de reabilitação. Sustentou 

se fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, eis que não possui mais condições de exercer atividades laborativas.Juntou a procuração e 

documentos de folhas 08/36.É o relatório.2. Fundamentação.Vislumbro a presença da verossimilhança das alegações da 

autora, o que autoriza a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Com efeito, a autora é segurada da 

Previdência Social, inclusive, já foi beneficiada com o auxílio-doença. A autora confronta o resultado da decisão da 

autarquia, onde se conclui que ela está apta a voltar ao trabalho, com documentos médicos emitidos por profissionais 

responsáveis pelo seu atendimento. Observo, inicialmente, que a autora recebeu benefício de auxílio-doença da 

autarquia previdenciária no período compreendido entre março de 2007 até dezembro de 2008. Observo, mais, que os 

documentos emitidos por profissionais das áreas de oncologia e hematologia, dão conta que a autora não reúne 

condições físicas para exercer atividades laborativas por tempo indeterminado. Há outros atestados dando conta de que 

ela necessita de afastamento definitivo das atividades profissionais. E, mais, encontra-se em acompanhamento da 

doença no Instituto de Hematologia até o ano de 2017. Entendo que as divergências nas conclusões só podem ser 

dirimidas através de perícia médica a ser realizada por perito judicial. Porém, a autora é nascida em 16/07/1947 e, ao 

que tudo indica, seus problemas de ordem física persistem e acaso tenha que exercer atividade laborativa, 

provavelmente seus problemas tendem a piorar. Deste modo, entendo que fica afastada a presunção de capacidade para 

o trabalho da autora, mormente, em razão de a doença que a acomete ter tratamento prolongado e doloroso.3. 

Conclusão. Diante do exposto, defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no 

prazo de cinco dias, restabeleça o benefício de auxílio-doença da autora (NB 570.438.733-7), sob pena de multa diária 

de R$ 50,00.Antecipo, também, a realização de perícia médica, nomeando o Dr. SCHUBERT ARAÚJO SILVA, 

médico com especialidade em oncologia, que atende na Rua Fritz jacobs, 1211, Boa Vista, nesta cidade, 

independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este 

Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário da perícia e 

informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a 

perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a 

juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 09.Cite-se. 

 

2009.61.06.001320-9 - FERNANDO CESAR MANZOLI SILVA (ADV. SP175905 VINICIUS ALMEIDA 

DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor, por força do declarado por ele. Anote-se. Emende o 

autor a petição inicial, para alterar o pólo passivo da demanda, posto ser a União parte ilegítima, devendo ser incluído 

em seu lugar o Instituto Nacional do Seguro Social, Autarquia Federal, com personalidade jurídica própria e a quem 

compete a concessão, manutenção e eventualmente o cancelamento de benefício de aposentadoria, conforme 

documentos de fls.14/17. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Com a emenda, retornem conclusos para 

apreciação da tutela. Intime-se. 

 

2009.61.06.001460-3 - TERESINHA DE SOUZA GUIMARAES - INCAPAZ (ADV. SP268070 ISABEL CRISTINA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por força do que ela, representada, autorizou a 

declarar (fl. 8). Examino o pedido da autora de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso o de 

restabelecimento de Auxílio-Doença. Não está presente um dos requisitos para a antecipação pretendida, no caso o de 

ser inequívoca a prova da verossimilhança das alegações da autora, visto que, apesar de comprovada a qualidade de 
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segurada e o cumprimento da carência, por conta da vigência do benefício de Auxílio-Doença n.º 502.447.734-7 entre 

16.3.2005 e 20.8.2008 (fls. 9 e 14), bem como se encontrar interditada, quase todos os atestados médicos e hospitalares 

foram firmados no ano de 2005, sendo que o último, apresentado em 5.11.2008, não contém firme determinação, mas 

sim, tão-somente, uma mera recomendação [sugiro (fl. 15)] para afastamento da autora de suas atividades normais por 

tempo indeterminado. Com efeito, se de um lado está a autora a se considerar incapacitada para o trabalho, de outro está 

o INSS a afirmar o contrário, ou seja, de que ela está apta. Por estas razões, não antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional pleiteada. Antecipo, contudo, a realização de perícia médica, nomeando o DR. VITOR GIACOMINI 

FLOSI, na área de psiquiatria, independentemente de compromisso. Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a 

prova menos onerosa às partes e ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á 

padrões de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrangem os 

aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou 

a serem formulados pelas partes. E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço 

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), 

com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem 

mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do perito 

(CPC, art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia 

designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.Informado o dia e o horário da 

perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação 

das provas deferidas, sob pena de preclusão.Juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Cite-se.Intimem-se, inclusive o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

 

2009.61.06.001463-9 - JOSE AUGUSTO TRINDADE - INCAPAZ (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

DECISÃO:1. Relatório.José Augusto Trindade, incapaz, representado por sua curadora, Gisele de Oliveira Trindade 

Santos, qualificados na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos 

efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando seja-lhe restabelecido o benefício de auxílio-

doença. Alegou, em síntese, que é contribuinte da Previdência Social de longa data. Disse que há mais de três anos 

encontra-se incapacitado para as atividades habituais, apresentando transtorno depressivo grave. Disse que referida 

moléstia lhe incapacita a realização de atividades laborais, eis que não possui discernimento e razão suficientes para 

realizar atos cotidianos. Fica nervoso e deprimido, chorando em demasia, e não consegue ter controle de si mesmo, 

necessitando de acompanhamento médico psiquiátrico. Disse que requereu administrativamente o benefício de auxílio-

doença, sendo-lhe deferido. Todavia, referido benefício foi cessado em 18/04/2008, ao argumento de inexistência de 

incapacidade laborativa. Todavia, não concorda com a decisão do INSS, eis que se encontra com sérios problemas de 

saúde, não possuindo condições de exercer sua atividade profissional e nem sustentar a família.Sustentou se fazerem 

presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de ser-lhe concedido o benefício de auxílio-

doença.É o relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro a presença da verossimilhança nas alegações do autor, o que 

autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Neste aspecto, observo que o autor confronta o 

resultado de decisão administrativa da autarquia, onde se conclui pela cessação do benefício em decorrência de melhora 

do quadro clínico do autor (folha 15), com atestado médico emitido por profissional responsável pelo seu atendimento e 

pelo fato de encontrar-se interditado. As divergências nas conclusões só podem ser dirimidas através de perícia médica 

a ser realizada por perito judicial. Até que isso ocorra, prevalece a constatação do médico da autarquia, em razão de 

militar em favor dela a presunção de legalidade, isso até que seja vencida por prova inequívoca em sentido 

contrário.Ressalto que não existem nos autos outros elementos a autorizar a desqualificação da decisão emitida pelo 

INSS.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Antecipo, contudo, 

a realização de perícia médica, nomeando o Dr. ANTÔNIO YACUBIAN FILHO, médico com especialidade em 

psiquiatria, que atende na Rua XV de Novembro, 3687, Redentora, nesta cidade, independentemente de 

compromisso.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em 

Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria 

intimação do perito para designar data e horário da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, 

ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado à folha 

09.Cite-se. 

 

2009.61.06.001798-7 - MARCELO CANDIDO RUFINO (ADV. SP087868 ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA E 

ADV. SP158874E JOSE VICTOR DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Na inicial, narra o autor que sofreu sério acidente de trabalho, está com problemas de saúde, impossibilitado para 

exercer qualquer função laborativa e que, após agendamento de perícia médica, teria sido encaminhado para reabilitação 

profissional.Os documentos apresentados pelo autor (fls.25/28), também demonstram que o benefício requerido é 
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decorrente de acidente do trabalho típico (art.20 da Lei 8213/91).POSTO ISSO, declaro a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda de concessão de aposentadoria por invalidez acidentária ou 

auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho e, por conseguinte, determino a remessa dos autos para uma das 

Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio Preto/SP o mais breve possível.Intimado o autor desta 

decisão, proceda a remessa com urgência dos autos, após as anotações de praxe. 

 

2009.61.06.001833-5 - VALDEMAR JOAO VIEIRA (ADV. SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO 

BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Verifico que o autor formalizou requerimento administrativo do benefício, que restou indeferido, em 20/03/2001 

(fl.30/32).Tendo em vista o transcurso de mais que 7 (sete) anos após o indeferimento do requerimento administrativo, 

necessário se faz a prova de formalização de requerimento em data mais recente.Suspendo o curso do feito, pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, para que o autor reformule pedido na esfera administrativa, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução do mérito, por falta de interesse de agir, uma vez que tanto a Súmula nº 213 do extinto TFR quanto a Súmula 

nº 9 do E. T.R.F.-3ª Região, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, mas sim, tão-somente, o 

exaurimento ou esgotamento da via administrativa, para a propositura da ação previdenciária, ou seja: o pedido 

apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade administrativa conferida precipuamente 

à Autarquia Previdenciária, sem que ao menos esta tenha ciência da pretensão da Autor pela prestação jurisdicional, 

consoante decisão proferida no AI nº 2005.03.00.021861-0, o que tem inteira aplicação por analogia ao caso em tela. 

 

2009.61.06.001914-5 - LUIZ CARLOS TOFANIN (ADV. SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por força do que ele declarou (fl. 13). Examino 

o pedido do autor de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso o de restabelecimento de Auxílio-Doença. 

Não está presente um dos requisitos para a antecipação pretendida, no caso o de ser inequívoca a prova da 

verossimilhança das alegações do autor, visto que, apesar de comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social 

e o cumprimento da carência, por conta da vigência de benefícios de Auxílio-Doença a partir de 9.11.2005, o último sob 

n.º 570.302.841-4, que teve vigência até 19.11.2008 (fl. 71), os atestados médicos não se mostram hábeis a indicar 

incapacidade total para o trabalho. Mesmo porque os atestados mais recentes descrevem sobre a inaptidão dele somente 

para a atividade de encanador - serviço braçal. Com efeito, se de um lado está o autor a se considerar incapacitado para 

o trabalho, de outro está o INSS a afirmar o contrário, ou seja, de que está apto. Por estas razões, não antecipo os efeitos 

da tutela jurisdicional pleiteada. Antecipo, contudo, a realização de perícias médicas, nomeando o DR. ALBERTO DA 

FONSECA, na área de cardiologia, e o DR. LUIZ FERNANDO HAIKEL, na área de neurologia e neurocirurgia, 

independentemente de compromissos. Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e 

aos peritos, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrões de quesitos de Laudo 

Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrangem os aspectos fáticos relevantes para 

o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas 

partes. E mais: as partes e os peritos poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o 

escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera 

repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, 

art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se os peritos das nomeações, devendo cada um informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o 

horário da perícia designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.Informados 

os dias e os horários das perícias pelos peritos, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente 

técnico.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto 

ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de preclusão.Juntados os laudos periciais, manifestem-se 

as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001948-0 - ESTER CASTILHO - INCAPAZ (ADV. SP205325 REGIANE AMARAL LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por ora, por conta do que sua curadora declarou 

(fl. 9). Verifico da procuração judicial de fl. 8, que a outorga de poderes se deu em nome de VANESSA CARLA 

ALEXANDRE. Sendo assim, regularize a autora a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 , inciso IV, do Código de Processo Civil, 

juntando procuração judicial com outorga de poderes pela autora ESTER CASTILHO, representada por sua curadora 

VANESSA CARLA ALEXANDRE. No mesmo prazo, regularize também a declaração de fl. 9. Após a regularização, 

apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional. Intime-se. 

 

2009.61.06.002095-0 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS E ADV. SP166132E ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta do que ele declarou (fl. 13). Examino 

o pedido do autor de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso o de restabelecimento do benefício de 
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Auxílio-Doença. Verifico, num juízo sumário, estarem presentes os requisitos para a antecipação pleiteada pela autora. 

Explico. É inequívoca a prova da verossimilhança das alegações do autor, visto que, além de comprovar a qualidade de 

segurado da Previdência Social e o cumprimento de carência exigida (embora dispensada desta pelo disposto no artigo 

151 da Lei n.º 8.213, de 24.7.91 e artigo 1º, inciso VII da Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto 

de 2001 ), por conta de vigência do benefício de Auxílio-Doença n.º 502.805.146-8 até 10/10/2008 (v. fls. 17/18), a 

prova documental médica demonstra que ele, de fato, encontra-se com a saúde seriamente comprometida, em função de 

CA na língua operado e com esvaziamento cervical radical à direita (fl. 69). Ademais, o Dr. Thiago B. O. de Carvalho, 

que atende no Hospital de Base desta cidade, atestou, na data de 19/12/2008, que o autor permanece em 

acompanhamento ambulatorial sem previsão de alta (fl. 28), não me parecendo, no momento, acertadas a decisão do 

INSS em que concluiu pela cessação do benefício. E o fundado receio de danos irreparáveis se faz presente, ante o 

caráter alimentar do benefício, aliado ao fato de ser pobre, conforme declarou. POSTO ISSO, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional pleiteada, por ora, de restabelecimento do benefício previdenciário de Auxílio-Doença. Intime-se o 

INSS a implantar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de pagamento de multa-diária no valor de R$ 100,00 

(cem reais), o benefício de Auxílio-Doença n.º 502.805.146-8, com vigência a partir de 26/02/2009, em favor do autor 

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, com idêntico valor que vinha recebendo, resguardados eventuais acréscimos ou 

reajustes legais, sem necessidade de remessa de documentos, ante a preexistência do citado benefício, devendo para 

tanto, ele informar ao INSS eventual alteração em seus dados cadastrais, por exemplo, o endereço. Antecipo também a 

realização de perícia médica, nomeando o Dr. SCHUBERT ARAÚJO SILVA, na área de oncologia, 

independentemente de compromisso. Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e 

ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrões de quesitos de Laudo Médico-

Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrangem os aspectos fáticos relevantes para o 

deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. 

E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o 

escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera 

repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia processual e desoneração do perito (CPC, 

art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-

se o perito da nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia 

designada, e apresentar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.Informados o dia e o horário da 

perícia pelo perito, intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação 

das provas deferidas, sob pena de preclusão.Juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Cite-se e Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4275 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.06.009840-4 - GILDA TESSAROLO BORGES TEIXEIRA (ADV. SP130119 VALERIO POLOTTO E ADV. 

SP217758 JOÃO ANTONIO SALES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos efeitos.Vista à autora para resposta. Ciência ao MPF, conforme já 

determinado à fl. 157 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

2006.61.06.000622-8 - DOROTI SANCHES DA ROCHA (ADV. SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

E ADV. SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

220/222.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 222 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.002625-6 - ZULMIRA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP069414 ANA MARISA CURI RAMIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

129/130.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 130 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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2007.61.06.002917-8 - REGINA CAPELIN DONEGA (ADV. SP069414 ANA MARISA CURI RAMIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

177/178.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 178 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.003317-0 - DEOMAR BENTO GOMES (ADV. SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

276/277.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 277 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.005374-0 - SUZYANE DO NASCIMENTO ANDRADE SANTOS E OUTROS (ADV. SP223488 

MARLON JOSE BERNARDES PEREIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 

Abra-se vista às partes para apresentação de alegações finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro aos autores, 

sob pena de preclusão.Intimem-se. 

 

2007.61.06.005755-1 - CARLOS EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP192601 JOSE PAULO CALANCA 

SERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Fls. 93/97: Abra-se vista ao autor (extratos trazidos pela CEF), pelo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Após, 

venham conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.06.005936-5 - ZAIRA PASCHOAL DE SOUZA (ADV. SP219493 ANDREIA CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

114/116.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 116.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.006441-5 - JOVELINA DA SILVA MESQUITA - INCAPAZ (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA 

LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista à autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, da implantação noticiada às fls. 

156/159.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme já determinado à fl. 

137.Intimem-se. 

 

2007.61.06.006768-4 - MARIA LUIZA PASQUAL PUJO (ADV. SP238917 ALINE PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)  

Abra-se vista à autora da devolução das correspondências (fls. 63 e 64).Observo que incumbe à parte autora manter 

atualizado seu endereço, bem como indicar o correto endereço das testemunhas arroladas, devendo seu patrono 

diligenciar junto ao cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

2007.61.06.006866-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.005791-5) SAMIA 

YAZIGI BARBOSA (ADV. SP123817 MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Observo pelos extratos insertos às fls. 81, 83 e 86, que as contas poupança em questão possuem um segundo titular. 

Assim sendo, intime-se a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a ficha cadastral das mencionadas 

contas, onde conste o nome dos outros correntistas.Com a resposta, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.06.008027-5 - OSMAR MARTINEZ (ADV. SP139060 RODRIGO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Observo, pelos extratos insertos às fls. 83/85 que as contas poupança em questão possuem um segundo titular.Assim 

sendo, intime-se a CEF, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a ficha cadastral das mencionadas contas, onde 

conste o nome do outro correntista.Após, venham conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.06.008239-9 - EMILIO CARLOS DAROZ (ADV. SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

119/121.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 120 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.009785-8 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP178666 WILSON TADEU COSTA 

RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  
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Abra-se vista ao autor da devolução da correspondência (fl. 80).Observo que, incumbe ao autor manter atualizado seu 

endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao cliente para efetivação da prova ora 

deferida, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

2007.61.06.009856-5 - ENCARNACAO MOIA REDIGOLO (ADV. SP232726 JUCIENE DE MELLO MACHADO E 

ADV. SP040261 SONIA LUIZA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

76/78.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 77 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.06.010565-0 - JOSE PASCOAL RODRIGUES (ADV. SP124827 CLAUDIA RENATA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. 

SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Fls. 80/109: Abra-se vista ao autor (extratos trazidos pela CEF), pelo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão.Ciência ao MPF.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.06.010666-5 - MARTHA FERREIRA BATISTA (ADV. SP215079 SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Ciência ao MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.06.012534-9 - LUANA ALVES ROMAO DE OLIVEIRA (ADV. SP235336 RÉGIS OBREGON VERGILIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

84/86.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.000295-5 - JULIA UMBELINA DA CRUZ SILVA (ADV. SP161669 DANIEL LUIZ DOS SANTOS E 

ADV. SP155299 ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Ciência ao MPF, conforme já determinado à 

fl. 79 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.000588-9 - DEISE SALAS SANCHES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP229832 MAIKON 

SIQUEIRA ZANCHETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)  

Fls. 77/79: Nos termos do artigo 523, parágrafo 2º do CPC, abra-se vista ao agravado para resposta.Após, venham os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.06.000597-0 - VERISSIMO FRANCISCO DE ABREU (ADV. SP167971 RODRIGO GAETANO DE 

ALENCAR E ADV. SP209989 RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

99/101.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 100 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.001715-6 - IVANI PEREIRA ARADO (ADV. SP181386 ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

102/104, bem como dos documentos juntados às fls. 114/130.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 

104.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.002012-0 - FELISBELO MARTINS ANDRE (ADV. SP213623 CARLOS AIMAR SANCHES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 

ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação da CEF em ambos efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.002744-7 - ROSA MORENO DAVID (ADV. SP169661 FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E ADV. SP155299 

ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Ciência ao MPF, conforme já determinado à 

fl. 73 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 
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2008.61.06.003886-0 - JURACI FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

69/70.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.004198-5 - AMADEU OLIVERIO VISCARDI (ADV. SP161669 DANIEL LUIZ DOS SANTOS E ADV. 

SP155299 ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.005335-5 - OLAVO GONCALVES DIAS (ADV. SP169661 FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E ADV. 

SP155299 ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Ciência ao MPF, conforme já determinado à 

fl. 63 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.005338-0 - RUI JOSE CORREA PONTES (ADV. SP169661 FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E ADV. 

SP155299 ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Ciência ao MPF, conforme já determinado à 

fl. 91 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006419-5 - ADEMAR LUIZ RODRIGUES (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Ciência ao MPF, conforme já determinado à 

fl. 54 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006429-8 - ALCEBIADES BRANDAO (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Ciência ao MPF, conforme já determinado à 

fl. 56 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006440-7 - MARILENE FERREIRA FELICIANO (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006752-4 - JOSE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP214256 BRUNO DE MORAES 

DUMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro o(a) autor(a), sob pena de preclusão. Ciência ao MPF.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008126-0 - CAROLINA MARIA DE JESUS BENFATTI (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Ciência ao MPF, conforme já determinado à 

fl. 54 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.008299-9 - FATIMA GUILHERMINA CABRERA DE SOUZA (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS)  

Abra-se vista à autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pela CEF (fls. 44/51), no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008347-5 - RICARDO ALEXANDRE LESSI (ADV. SP111398 RENATA GABRIEL SCHWINDEN) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2008.61.06.009002-9 - LUDMILA LARA DE MOARES GARCIA (ADV. PR021006 UMBELINA ZANOTTI) X 
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UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cite-se, conforme já determinado à fl. 46.O pedido de tutela já restou apreciado à fl. 46, sendo que a mencionada 

decisão restou irrecorrida.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011190-2 - ACHILES FURLANI (ADV. SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2008.61.06.011635-3 - JOSE ODILON JACYNTHO DE MELLO SIMONI (ADV. SP084662 JOSE LUIS CABRAL 

DE MELO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

2008.61.06.012048-4 - LOURIVAL LAURINDO TEODORO (ADV. SP223404 GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Os documentos 

que instruem a inicial, poderão, se o caso, ser impugnados pela CEF, na forma da lei processual. Cite-se a CEF.Com a 

resposta, abra-se vista ao autor.Intimem-se. 

 

2009.61.06.001479-2 - CONSTRUTORA TAPAJOS LTDA (ADV. SP099918 PEDRO LUIZ RIVA E ADV. 

SP184657 ÉLLEN CÁSSIA GIACOMINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência da distribuição.Recolha a autora as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento 

da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC c.c. artigo 14, inciso I da Lei 9289/96.Cumprida a determinação 

supra, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.06.012354-7 - JOSE LUIZ APRIGIO ALVES (ADV. SP123408 ANIS ANDRADE KHOURI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Abra-se vista ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, da implantação noticiada às fls. 

155/159.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme já determinado à fl. 

147.Intimem-se. 

 

2008.61.06.002243-7 - DERCILHA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP153219 ROBSON LUIZ BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

89/90.Ciência ao MPF, conforme já determinado à fl. 90 verso.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.002314-4 - MARIA APARECIDA SCRIGNOLI (ADV. SP257312 BRUNO MARTINELLI SCRIGNOLI 

E ADV. SP264682 ANDREI LAURITO BONALUMI TACITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)  

Recebo a apelação da CEF em ambos efeitos.Vista à autora para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.003236-4 - LUCIANO CARLOS DE MELO (ADV. SP201932 FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE E ADV. SP189178 ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E ADV. SP117108 ELIANE GISELE C CRUSCIOL 

SANSONE)  

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Vista à CEF para resposta. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.005731-2 - ISABEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA E 

ADV. SP239690 GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da autora em ambos efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

75/77.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.06.012725-9 - IRENE BARROS GALDINO (ADV. SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO 

BARUFI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.06.005791-5 - SAMIA YASIGI BARBOSA (ADV. SP123817 MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP086785 ITAMIR CARLOS BARCELLOS E ADV. SP111552 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Recebo a apelação da autora, no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso IV do CPC. Vista à CEF para 

resposta.Ao SEDI conforme determinação de fl. 80.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.06.002498-7 - JOSE QUEIROZ (ADV. SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA E ADV. SP129869 

WAGNER ALVES DA COSTA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA 

Intime-se o IBAMA para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias se efetuou a retificação mencionada na petição de 

fls. 69/72 (a intimação deverá ser instruída com cópia da referida petição).Transcorrido o prazo acima fixado sem 

manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2008.61.06.014029-0 - JULIA NAGATA YACASSHILO BALDISSERA (ADV. SP246994 FABIO LUIS BINATI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Cite(m)-seCiência 

ao MPF.  

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1249 

 

EXECUCAO FISCAL 
93.0700545-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X SILVANO DI 

PATRIZI E OUTRO (ADV. SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no 

menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer 

os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS 

e do ISS. Sem prejuízo da determinação supra, cumpra-se o ante penúltimo parágrafo da sentença de 

fl.148/148v.Intime-se.SENTENÇA PROFERIDA À FL.148/148V EM 14.11.2008...Ex positis, reconheço ex officio a 

prescrição qüinqüenal intercorrente com fulcro no art.40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80 (na redação dada pela Lei nº 

11.051/04) c/c art.219, parágrafo 5º, do CPC (na redação dada pela Lei nº11.280/06), e na Súmula nº 314 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, declarando extinto tanto o crédito exeqüendo (art.156, inciso V, do CTN), quanto a 

presente execução fiscal (art.269, inciso IV, do CPC)............................Remessa ex officio indevida, com espeque nos 

parágrafos 2º e 3º do art.475 do CPC.P.R.I. 

 

93.0702611-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULO FERNANDO BISELLI) X MAQUINAS AGRICOLAS 

FORTUNA LTDA (ADV. SP051916 VICENTE CARLOS LUCIO E ADV. SP229202 RODRIGO DONIZETE 

LUCIO)  

Despacho exarado em 20/01/2009: ...Por tais fundamentos, indefiro o requerimento de fl. 271. Manifeste o exequente 

acerca do requerido à fl. 288, bem como sobre o prosseguimento do feito.Despacho exarado em 20/02/2009:Indefiro o 

pleito de fls. 288/294, tendo em vista que a Sumula Vinculante nº 08 do STF não se aplica ao presente feito, além do 

que a alegação de prescrição já foi apreciada e repelida à fl. 195... 

 

94.0704722-9 - INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULO FERNANDO BISELLI) X JOSE ADRIANO TOMAZ DA 

CRUZ E OUTROS (ADV. SP123408 ANIS ANDRADE KHOURI)  

Fls. 289/292: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se co-executado José Adriano 

Tomaz da Cruz, através do seu procurador (fl.182/187), a contra-minutar o recurso no prazo legal. Após, cumpra-se o 

despacho de fl. 287. Intimem-se. 
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96.0700377-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X MICHEL 

AUGUSTO HACHICH E OUTROS (ADV. SP040764 BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA E ADV. SP127895 

CRISTIANE BAPTISTA MICUCI)  

Despacho exarado em 12/12/2006 à fl. 359:Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, fazendo 

constar Michel Augusto Hachich CPF 974.668.328-49, em vez de Augusto Hachich, em conformidade com a decisão 

de fl. 282.Desnecessária a citação do mesmo, eis já ter tomado conhecimento dos presentes autos, juntando, inclusive, 

instrumento de mandato (fl. 296)...Despacho exarado em 13/052008 à fl. 385:...Tendo em vista que o co-executado 

Michel Augusto Hachich tem patrono constituído nos autos (fl. 293), intime-o, por publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal, acerca da penhora de fl. 371 e do prazo para embargos...Despacho exarado em 26/02/2009 à fl. 398:Fl. 

385: Onde leia-se: co-executado Michel Augusto Hachich, lê-se: co-executado Flávio Augusto Hachich.Cumpra-se o 

primeiro e segundo parágrafos da aludida decisão de fl. 385.Intimem-se. 

 

97.0701345-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X WAGNER LUIS 

BURIOLA E OUTRO (ADV. SP043638 MARIO TAKATSUKA E ADV. SP057443 JOSE RICARDO FERNANDES 

SALOMAO)  

Sentença exarada em 06/02/2009 à fl. 76/76 verso:...Ex positivis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal 

intercorrente com fulcro no art. 40 parágrafo 4, da Lei 6.830/80......Remessa ex-officio indevida, com espeque nos 

parágrafos 2º e 3º do art. 475 do CPC.P.R.I.Despacho exarado em 20/02/2009 à fl. 89:Intimem-se os executados acerca 

da sentença de fl.76.Considerando que os executados possuem patrono distintos (fls. 11 e 81), defiro vista dos autos aos 

executados, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, primeiramente ao requerente de fl. 80.Intime-se. 

 

97.0710280-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULO FERNANDO BISELLI) X ANA CRISTINA POLYCARPO 

GAMEIRO REPR P MARIA JOSE POLYCARPO E OUTROS (ADV. SP020226 ANTONIO ALVES FRANCO E 

ADV. SP124551 JOAO MARTINEZ SANCHES E ADV. SP219372 LUANE CRISTINA LOPES)  

Indefiro o pleito de fls. 299 pelas mesmas razões explanadas no despacho de fl. 288, além do que não cabe, a 

subscritora da peça de fl. 299, retirar documentos que constam nos autos. Manifeste o exequente acerca do Laudo de fls. 

294/297. Intimem-se. 

 

98.0704223-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO FERNANDO 

BISELLI) X YOUSSIF ESBER YARAK E OUTROS (ADV. SP141626 FERNANDO YUKIO FUKASSAWA E 

ADV. SP158997 FREDERICO JURADO FLEURY)  

Fl.210/211: Expeça-se mandado de cancelamento de registro de penhora (R:05/77.381), devendo este mandado 

permanecer arquivado no cartório imobiliário competente, para posterior devolução a este juízo, tão logo sejam pagos 

os emolumentos devidos. Após, retornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

98.0704787-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X LUIZ CARLOS 

CALDEIRA E OUTRO (ADV. SP045606 JAYME CILLAS DE AGOSTINHO E ADV. SP131141 JOHELDER 

CESAR DE AGOSTINHO)  

Sentença exarada em 09/02/2009 às fls. 160/161:...Ex positis, reconheço ex-officio a prescrição quinquenal 

intercorrente com fulcro no art. 40 parágrafo quarto, da Lei 6830/80......Remessa ex-officio indevida, com espeque no 

parágrafo terceiro do art. 475 do CPC. 

 

1999.61.06.001801-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X NILO 

SERGIO LONGO E OUTROS (ADV. SP093868 JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA E ADV. SP134663 

RONALDO ALVES PEREIRA)  

Fls. 335/339: pleiteiam os co-executados Nilo Sérgio Longo, Écio Orlando Longo e José Arnaldo Longo, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, pois, conforme alegam, foram citados cinco anos após a sociedade 

executada....Ante tais fundamentos, rejeito o requerido às fls. 335/339.Cumpra-se a decisão de fl. 333.Intimem-se. 

 

1999.61.06.002236-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X ADELINO 

TROVO E OUTRO (ADV. SP180693 MILENA SCARAMUZZA DE MUNO)  

Despacho exarado em 30/03/2009 às fls. 136:Fl. 133: Expeça-se carta precatória ao MM. Juízo de Direito da Comarca 

de Fernandópolis (SP), com o fim de intimar a Sra. Jandira Prando Trovo, mulher do Responsável Tributário, acerca da 

penhora de fl. 111.Concomitantemente, intime-se a empresa executada, através de edital, com o prazo de vinte dias, 

acerca da referida penhora e o responsável tributário, através da curadora nomeada à fl. 77.Com o cumprimento das 

determinações supra, expeça-se mandado ao Cartório Imobiliário competente para registro da penhora.Após, abra-se 

vista à exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. 

 

1999.61.06.003060-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X LEILA 

CARDOSO CABRAL E OUTRO (ADV. SP199403 IVAN MASSI BADRAN)  

Ante a sentença de fl. 90, descabido o pleito exequente de fl. 131. Fls. 121/122: O levantamento da penhora foi 

determinado à fl. 90 e devidamente cumprido, conforme fls. 103/105 e certidão de fl. 124v. (AV. 005/63.997). Fl. 127: 
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Anote-se. Após ciência às partes desta decisão, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição. Intimem-se. 

 

1999.61.06.003322-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X ANTONIO 

AMILTON BATISTA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP135903 WAGNER DOMINGOS CAMILO)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no 

menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer 

os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS 

e do ISS. Ante o trânsito em julgado do V.Acórdão certificado à fl.101, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo da 

sentença de fls.34/35, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art.33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

1999.61.06.007603-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X NELSON 

DOS SANTOS ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP185286 LEANDRO POLOTTO FIGUEIRA)  

Compulsando os autos, verifico a existência de penhora, cujo bem foi alienado pelo co-executado depositário e a 

nomeação de outro, em substituição, que a exeqüente não anuiu.Verifico, também, a divergência no nome do 

responsável, ora constando Nelson dos Santos Almeida (fls. 155 e 164), ora Nelson Martins de Almeida (fl. 154 e 173), 

com os mesmos números de documentos.Ante tais fatos e com amparo no art. 599, inciso I, do CPC, tenho por bem 

designar audiência para o dia 25/03/2009, às 14:00 horas, com a finalidade de que o executado pessoalmente esclareça 

as divergências constantes nos autos.Intimem-se as partes, cientificando o executado de que em caso de não 

comparecimento, estará sujeito a ser conduzido coercitivamente, nos termos da Lei. Expeça-se mandado.Intimem-se. 

 

1999.61.06.007716-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X EVANILDA 

AMARAL HUSSEINI E OUTRO (ADV. SP164995 ELIÉZER DE MELLO SILVEIRA E ADV. SP227146 

RONALDO JOSÉ BRESCIANI E ADV. SP082120 FLAVIO MARQUES ALVES)  

Aprecio a exceção de fls. 309/318, onde Evanilda Amaral Husseini alega a prescrição dos créditos exeqüendos e a 

impenhorabilidade das garagens constritas, por serem bens de família.....Ante tais fundamentos rejeito e exceção de fls. 

309/318 e determino:a) a expedição de mandado de registro de penhora das garagens (fl. 245), a ser cumprido pelo Sr. 

Oficial do 2º CRI, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de multa, nos termos do artigo 14, inciso V, c/c 

parágrafo único do CPC;b) o resguardo do direito de preferência dos condôminos do Edifício Michelangelo quando da 

realização de hasta pública, cuja data deverá ser comunicada com antecedência mínima de 10 dias ao Sindico, a fim de 

que providencie a divulgação aos condôminos.c) o resguardo da meação de Hafez Ali Husseini, marido de Evanilda, 

acerca do produto de eventual arrematação.Intimem-se. 

 

2000.61.06.000027-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ARIOVALDO 

REZENDE E OUTRO (ADV. SP219531 EVANDRO GUSTAVO BASSO)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou mais de uma vez nestes autos, apresentando contra-razões de Apelação 

(fls. 60/68) e contra-razões de Recurso Especial (fls. 102/109), arbitro os honorários advocatícios no máximo valor da 

Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer os dados 

necessários ao preenchimento da Solicitação de Pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS e do 

ISS.Ante o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 130/133, cumpra-se integralmente a r. sentença de fls. 44/45, 

oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, com vistas a que providencie o cancelamento da 

respectiva inscrição e em dívida ativa.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Intimem-se.  

 

2000.61.06.007079-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X COMERCIAL 

PEROLA DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - ME (ADV. SP053618 IZA AZEVEDO MARQUES)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no 

menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer 

os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS 

e do ISS. Ante o trânsito em julgado do V.Acórdão certificado à fl.121, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo da 

sentença de fls.26/27, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art.33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2005.03.99.027171-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X M W Z 

IND/ METALURGICA LTDA(MASSA FALIDA) (ADV. SP053634 LUIS ANTONIO DE ABREU E ADV. 

SP109685 DAGMAR DELOURDES DOS REIS E ADV. SP235336 RÉGIS OBREGON VERGILIO)  

Defiro o pleito de fl. 133, expeça-se mandado a fim de intimar o Sr. Norival de Barros a ficar como depositário dos bens 

penhorados à fl. 16, a ser cumprido no endereço informado na referida peça de fl. 133. Após, vistas a exequente para 

manifestar acerca de eventual prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

2005.03.99.049837-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X WALTER 

PERES PINHEL JUNIOR E OUTRO (ADV. SP214528 IGOR DA SILVA FERDINANDO)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no 
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menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer 

os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS 

e do ISS. Ante o trânsito em julgado do V.Acórdão certificado à fl.120, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo da 

sentença de fls.61/62, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art.33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2005.61.06.009444-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X MALHEIRO 

& MUNHOZ LTDA-ME (ADV. SP185933 MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA)  

Defiro a realização de leilão que será realizado com pagamento do lanço integralmente a vista. Designe a secretaria, 

oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo 

exeqüente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, 

combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002. Designada a data, proceda-se à constatação, 

reavaliação e remoção do bem para o galpão da Fazenda Nacional, assim como as intimações pessoais do devedor, do 

credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, 

tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. Expeça-se edital, através do 

qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação 

pessoal. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra 

citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro.Sendo 

imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 

(dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo 

arrematante no ato, mediante depósito judicial. Intime-se.  

 

2005.61.06.009577-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X LOUREN 

FIBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME (ADV. SP048640 GENESIO LIMA MACEDO E ADV. SP150742 

GENESIO SILVA MACEDO)  

Defiro a realização de leilão que será realizado com pagamento do lanço integralmente a vista. Designe a secretaria, 

oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo 

exeqüente, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, 

combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002. Designada a data, proceda-se à constatação, 

reavaliação e remoção do bem para o galpão da Fazenda Nacional, assim como as intimações pessoais do devedor, do 

credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, 

tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. Expeça-se edital, através do 

qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação 

pessoal. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra 

citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro.Sendo 

imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 

(dez) dias. A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo 

arrematante no ato, mediante depósito judicial. Intime-se.  

 

2006.03.99.000447-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X MARIO DA 

SILVA RAMOS E OUTRO (ADV. SP104574 JOSE ALEXANDRE JUNCO)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no 

menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer 

os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS 

e do ISS. Ante o trânsito em julgado do V.Acórdão certificado à fl.149, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo da 

sentença de fls.84/85, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art.33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2006.03.99.000539-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X LOURDES 

CORREA E OUTRO (ADV. SP185180 CESAR AUGUSTO COSTA RIBEIRO)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou duas vezes nestes autos, sendo contra-arrazoando a apelação interposta 

(fls.57/60) e contra-arrazoando o recurso especial interposto (fls.133/135), arbitro os honorários advocatícios no maior 

valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer os 

dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS e 

do ISS. Ante o trânsito em julgado do V.Acórdão certificado à fl.144, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo da sentença 

de fls.80/81, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art.33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os autos ao 

arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2006.03.99.000558-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ROBERTO 

APARECIDO VIANA E OUTRO (ADV. SP124551 JOAO MARTINEZ SANCHES)  

Tendo em vista que o(a) curador(a) nomeado(a) atuou duas vezes nestes autos, contra-arrazoando a apelação e o recurso 

especial, arbitro os honorários advocatícios no maior valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o 

mesmo comparecer à secretaria para fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de 
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honorários, bem como o nº da inscrição no INSS e do ISS. Ante o trânsito em julgado do V.Acórdão certificado à 

fl.188, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo da sentença de fls.76/77, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art.33 

da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2006.03.99.000570-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X LUCIMAR 

MARINA DE QUEIROZ E OUTRO (ADV. SP230573 TALITA CASEIRO BERETTA)  

Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no 

menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para fornecer 

os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição no INSS 

e do ISS. Ante o trânsito em julgado do V.Acórdão certificado à fl.140, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo da 

sentença de fls.68/69, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art.33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2006.03.99.018325-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X JOSE 

EUSTAQUIO DE OLIVEIRA NETO E OUTRO (ADV. SP054114 LUIZ MODESTO DE OLIVEIRA FILHO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 158, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 64/65, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2006.03.99.018326-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X VITOR 

PAULO PALACIN E OUTRO (ADV. SP190201 FABIO MARÃO LOURENÇO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 167, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 70/71, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2006.03.99.027554-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X WALTER 

DAMIANO (ADV. SP104574 JOSE ALEXANDRE JUNCO)  

Ante a penhora de ativos de fl. 112, intime-se o curador de fl. 41, através de publicação na imprensa oficial, acerca da 

aludida constrição bem como do prazo para interposição de embargos. Após, manifeste-se o exequente acerca do ofício 

de fl. 115/117. Intimem-se. 

 

2006.03.99.027556-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X VALDOMIRO 

CASSIANO NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP226299 VALDEMAR ALVES DOS REIS JUNIOR)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 161, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 83/84, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2006.61.06.000490-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X RUBENS 

KOPTI TRANJAN E OUTROS (ADV. SP149932 FERNANDO LUIS DE ALBUQUERQUE E ADV. SP164275 

RODRIGO DE LIMA SANTOS)  

Recebo o recurso do exeqüente em ambos os efeitos. Intime(m)-se o(s) executado(s) da sentença de fls. 244/245, bem 

como para contra-arrazoar(em) o recurso interposto no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2006.61.06.006672-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ALBERTO 

PAGANELLI BARBOUR (ADV. SP012911 WANDERLEY ROMANO CALIL E ADV. SP246043 NIELSEN HEIJI 

YANO)  

Suspendo por ora os efeitos do despacho de fl. 95. Tendo em vista a existência de dois procuradores constituídos na 
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defesa do executado (fl. 17 e 62) esclareça o mesmo qual efetivamente o representa.Intimem-se. 

 

2006.61.06.010471-8 - INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X 

PROJETEC EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. SP152060 JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO)  

Ante a peça da executada de fls. 92/93 manifestando o desinteresse em interpor Embargos à Execução Fiscal, expeça-se 

ofício ao PAB/CEF a fim de converter em renda do exequente os depósitos de fls. 64 e 81. Dê-se ciência ao executado 

da peça de fl. 98. Cumpridas as determinações, abra-se vista a exequente para informar o valor atualizado do débito 

bem como requerer o que de direito. Intimem-se. 

 

2007.03.99.003807-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0701709-0) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ANTONIO MARTINS JEPES E OUTRO (ADV. 

SP109238 REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 125, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 74/75, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.03.99.020376-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X JOSE 

EUSTAQUIO DE OLIVEIRA NETO E OUTRO (ADV. SP232289 ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 161, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 83/84, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.03.99.036487-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X 

MARIANGELA GAVIOLI GRACIANO E OUTRO (ADV. SP216817 LEANDRO CELESTINO CASTILHO DE 

ANDRADE)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 113, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 55/55v, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.03.99.038649-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X ADELINO 

BARBOSA RIBEIRO (ADV. SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 109, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 51, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.03.99.038670-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X ORDAIR 

RAMAZOTTE E OUTRO (ADV. SP192457 LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 159, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 
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da sentença de fls. 75/76, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.03.99.042319-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X 

WALDEMAR PARISE JUNIOR E OUTRO (ADV. SP214562 LUCIANO ALEX FILO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam habilitados no sistema de capa e numeração únicas, conforme Instruções 

Normativas nº 28 e 58/98, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, tendo em vista o recebimento do presente feito 

do TRF.Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez neste autos, arbitro os honorários advocatícios 

no menor valor da Tabela Vigente do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo comparecer à secretaria para 

fornecer os dados necessários ao preenchimento da solicitação de pagamento de honorários, bem como o nº da inscrição 

no INSS e do ISS.Ante o trânsito em julgado do V.Acordão certificado à fl. 114, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo 

da sentença de fls. 43/44, oficiando-se a PSFN/SJRP nos moldes do art. 33 da Lei 6.830/80, remetendo-se em seguida 

os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.06.004181-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X REGINALDO 

DONIZETTE BARBOZA (ADV. SP127414 MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA)  

...A requerimento da exeqüente à fl. 109, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com 

fulcro no art. 794, inciso I, da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 ....  

 

2008.61.06.002878-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT) X REVERT COM/ IMPOT/ E EXPORT/ PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA (ADV. SP082555 REINALDO SIDERLEY VASSOLER E ADV. SP185626 EDUARDO 

GALEAZZI E ADV. SP225863 RODRIGO BONUTO FERNANDES)  

...A requerimento da exeqüente à fl. 54, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com 

fulcro no art. 794, inciso I, da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 ....  

 

2008.61.06.003434-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO) X FABIANA 

JACOB PIROVANI (ADV. SP209799 VANESSA IGLESIAS TEODORO)  

À requerimento da exeqüente à fl. 149, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, nos 

termos do art. 267, VIII, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973, combinado com o art. 26, da Lei de Execuções 

Fiscais, em vista de a respectiva inscrição ter sido cancelada... 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1221 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.03.000056-0 - MOYSES DEL PIAGI PEREIRA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 06/02/2009, às 12h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os 
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quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial 

possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de 

doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente 

tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera incapacidade 

para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (8) 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual, bem 

como os benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei 10.741/03. Anotem-se. Cite-se o INSS, 

intimando-o desta decisão. P. R.AUTOS nº 2009.61.03.000056-0 

 

2009.61.03.000074-2 - JOAO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP237019 SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 06/02/2009, às 12h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os 

quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial 

possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de 

doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente 

tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera incapacidade 

para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (8) 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 
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(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual, bem 

como os benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei 10.741/03. Anotem-se. Cite-se o INSS, 

intimando-o desta decisão. P. R.AUTOS nº 2009.61.03.000074-2 

 

2009.61.03.001028-0 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175672 ROSANA DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 06/02/2009, às 11h45min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os 

quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial 

possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de 

doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente 

tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera incapacidade 

para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (8) 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-

se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. P. R.AUTOS nº 2009.61.03.001028-0 

 

2009.61.03.001086-3 - FABRICIA VERONICA FRAGA RODRIGUES (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 06/02/2009, às 11h30min. Laudo em 30 (trinta) 
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dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os 

quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial 

possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de 

doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente 

tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera incapacidade 

para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (8) 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-

se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. P. R.AUTOS nº 2009.61.03.001086-3 

 

2009.61.03.001127-2 - JOODENIR RODRIGUES LEITE DE MORAES (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS 

E ADV. SP244582 CARLA FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 06/02/2009, às 11h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os 

quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial 

possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de 

doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente 
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tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera incapacidade 

para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (8) 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-

se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. P. R.AUTOS nº 2009.61.03.001127-2 

 

2009.61.03.001129-6 - MIDIANE DA SILVA CRUZ FARIA (ADV. SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 06/02/2009, às 11h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os 

quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial 

possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de 

doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente 

tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera incapacidade 

para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (8) 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 
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fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-

se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. P. R.AUTOS nº 2009.61.03.001129-6 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 2615 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.03.000216-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0402562-7) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD STELA MARIS MONTEIRO SIMAO) X MILTON ANGELO DE REZENDE (ADV. SP140493 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)  

1. Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) 

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, 

bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) 

seja(m) superior(es) ao efetivamente devido.2. Int. 

 

2008.61.03.006476-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.03.99.037807-2) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP096302 EROTILDES MARIA DE ALVARENGA) X ZULEICA MARIA SANTOS DE 

ALMEIDA KALUME E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E ADV. SP112026B ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE FARIAS)  

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
91.0402280-7 - EDISON CARNEIRO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ MACHADO FRACAROLLI)  

Observo que a execução do julgamento referente ao co-autor Edison Carneiro de Souza iniciou com pedido de citação 

da União nos termos do artigo 730, do CPC, conforme fls. 99 (cálculos às fls. 100/102). Não houve oposição de 

embargos contra o referido cálculo, o qual foi homologado mediante decisão lançada às fls. 117, após a conferência da 

Contadoria Judicial (fls. 111) e respectiva anuência das partes (fls. 114 e fls. 116).Noutro ângulo, a execução do 

julgamento referente ao co-autor Marco Antonio Guarizi, após a citação da União nos termos do artigo 730, do CPC, 

sofreu oposição de Embargos à Execução autuados sob nº 2001.61.03.003343-8. Os aludidos embargos foram julgados 

procedentes para acolher os cálculos da Contadoria do Juízo (cálculos às fls. 163/166), havendo condenação da União 

no pagamento de honorários sucumbenciais (fls. 145).Em face do exposto, determino a remessa dos autos ao Contador 

Judicial para atualização dos cálculos referentes ao co-autor Edison Carneiro de Souza (observando a conta já 

homologada nestes autos) e ao co-autor Marco Antonio Guarizi (observando os julgamentos proferidos nestes autos e 

nos embargos à execução nº 2001.61.03.003343-8, cujas cópias estão devidamente trasladadas).Int. 

 

91.0402485-0 - ITALO DUILIO FALCONI (ADV. SP113330 MARCO ANTONIO DA SILVA RAMOS E ADV. 

SP113905 MARIA CONCEICAO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP181851B CARLA CRISTINA 

PINTO DA SILVA)  

1. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. 245/246 e proceder ao respectivo 

saque.2. Intime-se.  

 

92.0401539-0 - JOEL DE OLIVEIRA PINTO E OUTROS (ADV. SP072567 FATIMA LUCIA DE CASTRO 

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Remetam-se os autos ao Contador Judicial, para atualização do valor da condenação, observando o julgamento 

proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 97.0400665-9.Int. 

 

96.0400303-8 - NAKAI HIROSHI (ADV. SP109421 FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.Int. 
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96.0402562-7 - MILTON ANGELO DE REZENDE (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Aguarde-se o julgamento final dos embargos à execução nº 2008.61.03.000216-3.Int. 

 

97.0401996-3 - ORMINDA MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP038415 MARIA ADALUCIA DE ARAGAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS E ADV. SP036064 EDGAR RUIZ CASTILHO)  

Fls. 219: Esclareça a parte autora seus pedidos, ante as providências adotadas pelo Juízo às fls. 186 e fls. 

216/217.Publique-se. 

 

97.0402415-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP034206 JOSE MARIOTO E ADV. SP103339 

JULIO PRADO E ADV. SP086522 MARCOS WANDERLEY RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)  

Ante a oposição dos embargos à execução nº 2007.61.03.001108-1, em apenso, suspendo o andamento do presente feito 

até decisão final daqueles.Int. 

 

2004.03.99.037807-2 - ZULEICA MARIA SANTOS DE ALMEIDA KALUME E OUTROS (ADV. SP174922 

ORLANDO FARACCO NETO E ADV. SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP112030 

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO BEZERRA 

VERDERAMIS)  

1. Fl. 203: anote-se.2. Defiro ao advogado Dr. Orlando Faracco Neto o prazo de 10 (dez) dias para vista dos autos fora 

de cartório, nos termos requeridos às fls. 183/184.3. No mais, aguarde-se o cumprimento da expedição efetuada nos 

presentes autos.4. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
91.0402858-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0401447-0) MOACIR PEDRO PINTO 

ALVES E OUTROS (ADV. SP061375 MOACIR PEDRO PINTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP093834 TANIA MARA AHUALLI E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

1. Ante o teor da certidão retro, providencie a Secretaria o apensamento dos presentes autos ao processo principal nº 

90.0401447-0.2. Considerando o retorno dos autos principais, o prosseguimento da ação deverá ocorrer nos autos 

principais, onde as partes deverão requerer o que de direito.3. Indiquem as partes as folhas destes autos que pretendem 

sejam trasladadas para os autos principais.4. Após, providencie a Secretaria o respectivo traslado, bem como o 

desapensamento destes autos e tornem os mesmos conclusos para extinção.5. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
90.0401447-0 - MOACIR PEDRO PINTO ALVES E OUTROS (ADV. SP061375 MOACIR PEDRO PINTO ALVES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP095834 SHEILA 

PERRICONE)  

1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - 

Cumprimento de Sentença, devendo a parte autora figurar como exeqüente e a Caixa Econômica Federal-CEF como 

executada. 2. Fls. 474 e 475: diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, 

no sentido de que para início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a 

intimação de seu patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa 

oficial, em nome do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

publicação, efetue o pagamento do valor a que foi condenado (R$559,38, em agosto de 2008), conforme cálculo 

apresentado pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em 

incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.3. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.4. Int. 

 

93.0402576-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0402312-2) ANTONIO RUIZ 

RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP031519 CARLOS AUGUSTO BARSAGLINI) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP192138 LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)  

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos artigos 475-

I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Diante do 

entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para início do 

cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, por 

publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da parte 

sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor a 

que foi condenado (R$ 1.900,00 em setembro/2007), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando 

que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.3. Decorrido o prazo acima 
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assinalado, abra-se vista ao exeqüente.4. Int. 

 

95.0400070-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0401345-1) AGNES FERREIRA 

MACEDO E OUTROS (ADV. SP110177 ANA LUCIA OLIVEIRA G DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER)  

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos artigos 475-

I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Remetam-se os autos 

ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo passivo o(a) CEF.3. 

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para início 

do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, por 

publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da parte 

sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor a 

que foi condenado (R$1000,17, em junho de 2008), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que 

o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.4. Decorrido o prazo acima assinalado, 

abra-se vista ao exeqüente.5. Int. 

 

1999.61.03.000647-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0401243-9) SONIA MARIA DE 

MORAIS (ADV. SP168001 AFONSO GUMERCINDO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E ADV. 

SP076085 DEOCLECIO BARRETO MACHADO) X ECONOMICO S/A CREDITO IMOBILIARIO - CASAFORTE 

(ADV. SP030731 DARCI NADAL E ADV. SP030650 CLEUZA ANNA COBEIN)  

Vistos em fase de execução de julgamento.I - Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que foi proferida 

sentença de procedência do pedido, já transitada em julgado, que condenou a CEF a revisar o valor das prestações do 

financiamento, para que seja observada a evolução do salário-mínimo.II - É necessário realizar, assim, um exame 

circunstanciado de todos os valores pagos e cobrados, em todo o período do contrato, para só então concluir se há 

valores a serem compensados e, na inviabilidade da compensação, se há valores a serem restituídos.III - Com a 

finalidade de propiciar o cumprimento da sentença da forma mais célere, ara-se vista à CEF para que, na forma do art. 

461 do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias, realize o encontro de contas entre os valores cobrados e os efetivamente 

devidos, nos termos do julgado, apurando os valores a serem compensados ou restituídos, promovendo, neste último o 

caso, o depósito judicial.IV - Quanto às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, intime-se a CEF, por 

meio de seu advogado, nos termos dos arts. 475-A, 1º, 475-B e 475-J, todos do CPC, para que efetue, no prazo de 15 

(quinze) dias, o pagamento da condenação (fls. 407), salientando que, decorrido esse prazo sem o efetivo pagamento, 

será acrescida ao montante a multa de 10% (dez por cento).Int. 

 

2001.61.03.002534-0 - APARECIDA FATIMA DA SILVA SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

ADV. SP032430 JOSE ANTONIO DE SOUZA)  

Vistos em fase de execução de julgamento.I - Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que foi proferida 

sentença de procedência do pedido, já transitada em julgado, que condenou a CEF a revisar o valor das prestações do 

financiamento, para que seja observada a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários (fls. 95/98).II - É 

necessário realizar, assim, um exame circunstanciado de todos os valores pagos e cobrados, em todo o período do 

contrato, para só então concluir se há valores a serem compensados e, na inviabilidade da compensação, se há valores a 

serem restituídos.III - Com a finalidade de propiciar o cumprimento da sentença da forma mais célere possível, 

intimem-se os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, tragam aos autos documentos que comprovem a evolução 

salarial de sua categoria profissional, desde a celebração do contrato até a atualidade. Tais documentos devem ser da 

mesma natureza dos já juntados no curso do processo de conhecimento.IV - Após o cumprimento, abra-se vista à CEF 

para que, na forma do art. 461 do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias, realize o encontro de contas entre os valores 

cobrados e os efetivamente devidos, nos termos já expostos, apurando os valores a serem compensados ou restituídos, 

promovendo, neste último o caso, o depósito judicial.Int. 

 

2002.61.03.001834-0 - ANIBAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias. 

 

2003.61.03.007196-5 - ELIANE CRISTINA DE ALMEIDA FARIA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O 
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FIDALGO S KARRER E ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.03.004341-0 - MARIA APARECIDA CUNHA PROGLHOF E OUTRO (ADV. SP105868 CID DE BRITO 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER)  

Manifeste-se a CEF acerca dos documentos de fls. 236/238.Int. 

 

2004.61.03.007104-0 - WILIAN PARGA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP179469 TÂNIA CRISTINA DA SILVA 

BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias. 

 

Expediente Nº 2617 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
95.0400239-0 - CARLOS MILTON DE MAGALHAES (ADV. SP023186 CARLOS MILTON DE MAGALHAES E 

ADV. SP136119 MARCELO RICO DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411 

MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL 

Quando citada a CEF na forma do artigo 652 do Código de Processo Civil, foi realizada penhora no valor de R$ 

113.668,78 (cento e treze mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos), conforme Auto de Penhora de 

fls. 313.Após a regular tramitação dos embargos à execução opostos pela CEF, transitou em julgado a sentença 

proferida naqueles autos, sendo fixado como valor em execução o montante de R$ 78.273,90 (setenta e oito mil, 

duzentos e setenta e três reais e noventa centavos), sendo R$ 71.158,09 crédito do exeqüente e R$ 7.115,81 relativo à 

verba de sucumbência devida ao patrono do exeqüente.Foi determinado, pelo despacho proferido às fls. 333, a 

expedição de mandado de levantamento da penhora relativamente ao montante pertencente ao exeqüente (R$ 

71.158,09) e a transferência para conta judicial do valor relativo aos honorários, bem como que fosse devolvido à CEF 

o saldo remanescente.Muito embora publicado, não houve cumprimento do referido despacho, vindo a CEF a depositar 

novamente o valor da verba sucumbencial, valor este que já foi objeto de levantamento pelo patrono (fls. 336/342 e 

359/360).Assim, para evitar duplicidade/pagamento a maior, informe a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, qual a atual 

situação dos valores constantes da conta fundiária do exeqüente que estavam penhorados, comprovando através de 

documentação hábil.Int. 

 

95.0400635-3 - PAULO VALLADAO DE MELLO E OUTROS (ADV. SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO E 

ADV. SP141657 BENEDITO JORGE DE JESUS E ADV. SP107362 BENEDITO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, informe a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento do julgado em relação aos 

exeqüentes cujos valores não foram objeto de embargos à execução, quais sejam, JOSE EDGARD DE JESUS, JOAO 

JOSE VILLA, MARIA DE FATIMA JESUS VILLA e GISELE CORREA FERNANDES DE SOUZA, atentando-se 

para a penhora realizada às fls. 521.Int. 

 

96.0405004-4 - SUELI APARECIDA GOMES GARCIA E OUTROS (ADV. SP125161 PEDRO PAULO DIAS 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E ADV. SP094005 RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA 

APARECIDA CORREA)  

Fls. 537/539: Razão assiste à parte autora.Inicialmente, a CEF foi citada para executar o julgamento pela conta 

apresentada às fls. 247 e seguintes. Nesse ato processual, efetuou a garantia do Juízo através do depósito de fl. 293 (R$ 

69.471,27, incluída a verba honorária - auto de penhora às fls. 307).Oportunamente, a CEF opôs embargos à execução 

autuados sob nº 2002.61.03.005036-2, os quais foram julgados parcialmente procedentes para fixar o valor da 

condenação referente à co-autora Sonia Mara de Souza (fls. 434/435). Observo que a CEF identificou depósito a maior 

referente à guia de fl. 428 e postulou estorno (fls. 448), cujo deferimento ocorreu pela decisão de fl. 455, item V, e até a 

presente data não houve o cumprimento.Houve requerimento da parte autora para nova citação da CEF para reforço da 

penhora, ofertando novos cálculos às fls. 331 e seguintes. Nesse ato processual complementar, a CEF efetuou a garantia 

do Juízo através do depósito de fl. 262 (R$ 20.816,21, incluída a verba honorária - auto de penhora às fls. 

502).Conquanto deduzidos novos embargos à execução (fls. 494/497), os mesmos foram rejeitados mediante decisão 

lançada às fls. 505.Em seguida, intimada a União a requerer o que fosse de seu interesse, ela declinou de seu direito de 
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executar honorários sucumbenciais (fl. 509/510).Observo, ademais, que as petições da CEF afirmando cumprimento da 

condenação (fls. 372/387, fls. 440/448, fls. 470/478 e fls. 523/524) não abrangem o reforço da penhora.Em face do 

exposto, DETERMINO que a CEF cumpra, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o depósito dos valores em que foi 

condenada na respectiva conta vinculada de FGTS de cada autor, bem como apresente planilha discriminada do aludido 

cumprimento. Quanto aos honorários sucumbenciais, DETERMINO que a CEF, no mesmo prazo assinalado, apresente 

planilha discriminada dos depósitos efetuados nos autos (a exemplo daquela de fl. 524) e realize o depósito judicial do 

remanescente.Por fim, determino que a CEF agende perante a Secretaria, data para realizar o desentranhamento da guia 

de fl. 428 e retirá-la, a fim de cumprir o estorno e depositar o valor correto, nos termos do requerimento de fl. 448 e do 

despacho de fl. 455, item V.Int. 

 

98.0401467-0 - WILSON PEDRO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

(ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO E ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E ADV. 

SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER E ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para 229, fazendo constar no pólo passivo o(a) CEF. Fls. 

323/324: diga a CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2000.03.99.036969-7 - MEIRE NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP105992 MARIA DAS GRACAS FERREIRA 

BARBOSA E ADV. SP100602 VERONICA PAIVA PIRES E ADV. SP100599 TERESINHA CRISTINA LEAL 

BONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP076085 DEOCLECIO BARRETO MACHADO E ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

I - Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.II - Fls. 307: 

Informe a secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0400994-8 - FRANCISCO JOAO TEIXEIRA FONSECA E OUTROS (ADV. SP034206 JOSE MARIOTO E ADV. 

SP103339 JULIO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI E 

ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA 

APARECIDA CORREA)  

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - Diga(m) 

o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 326/334. Em caso de divergência, traga(m) 

aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.III - 

Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.IV - 

Decorrido o prazo para a parte autora, providencie a CEF o depósito dos honorários sucumbenciais em que foi 

condenada pelo v. acórdão de fls. 204/206, eis que não abrangidos pelas transações celebradas pelas partes.V - Ao final, 

abra-se vista dos autos à União, para requerer o que for de seu interesse, ante a sentença proferida às fls. 148/165, nesta 

parte não modificada pelo E. Tribunal ad quem.Int. 

 

97.0400519-9 - DARCY CAETANO DE MATOS E OUTROS (ADV. SP032311 CARLOS ROBERTO FARIA E 

ADV. SP037550 LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111749 RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias. 

 

97.0404634-0 - SELMA REGINA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP208928 TALITA CAR VIDOTTO E ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para 229, fazendo constar no pólo passivo o(a) CEF. Fl. 286: 

diga a CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

1999.61.03.000445-4 - IVANILDO RAIMUNDO VIRGILIO E OUTROS (ADV. SP153064 WLADIMIR IACOMINI 

FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para 229, fazendo constar no pólo passivo o(a) CEF. Intime-se 

o executados dos documentos juntados pela CEF, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, façam-me os autos conclusos 

para sentença de extinção da execução.Int.  

 

1999.61.03.003485-9 - JOSE REINALDO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. 

SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  
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I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - Observo 

que os co-autores Rubens Donizete Alves de Novaes (fl. 203), Valdemir Alexandre Conceição (fl. 204), Sidnei do 

Prado (fl. 175), Adão Carvalho da Cruz (fl. 205) e José Reinaldo dos Santos (fl. 206) celebraram adesão aos termos do 

acordo proposto pela LC nº 110/2001, cujas respectivas homologações ocorreram mediante os r. julgamentos de fls. 

182/185 e fls. 215/216. Doravante, a execução subsiste apenas em relação ao co-autor HIDEO RODRIGUES 

SIMÕES.III - Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito 

em suas contas vinculadas, desde logo ressaltando que não houve condenação em honorários sucumbenciais. 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias. 

 

2000.61.03.003599-6 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP071941 MARIA APARECIDA 

MOREIRA RAMOS E ADV. SP076031 LAURINA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER E PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias. 

 

2005.61.03.005191-4 - JOSE SERGIO BAHLO (ADV. SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para 229, fazendo constar no pólo passivo o(a) CEF. Dê-se 

ciência ao exeqüente dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

Expediente Nº 2826 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.03.003152-6 - CLEUZA APARECIDA GORGULHO DE ALMEIDA (ADV. SP089397 JOSE DIONISIO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CLAUDIO JOSE ROMEIRO E OUTRO 

(ADV. SP212591 IVAN BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS)  

Defiro a produção de prova requerida pela parte autora.Designo o dia 12 de março de 2009, às 16hs para oitiva das 

testemunhas arroladas à fl. 153.Intimem-se as partes. Após as expedições pertinentes à audiência, abra-se vista ao MPF, 

conforme solicitado.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 3668 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.03.001942-5 - CENTRO ONCOLOGICO DO VALE S/C LTDA (ADV. SP093967 LUIS CARLOS 

SZYMONOWICZ E ADV. MG076769 JUSSARA ALVARES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Fls. 70-72: defiro a carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada mais sendo requerido, retornem 

os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.03.002807-8 - LAZARO GUEDES FILHO (ADV. SP120389 PATRICIA PELLEGRINI GUERRA 

MAGALHAES E ADV. SP090323 LUIZ ALBERTO DE SOUZA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Cientifique-se o impetrante que o pagamento decorrente do ofício precatório/requisitório expedido nos autos já se 

encontra depositado em conta bloqueada (fls. 192).Aguarde-se no arquivo a decisão acerca do Agravo de Instrumento.  

 

2002.61.03.001864-8 - CENTRO ONCOLOGICO DO VALE S/C LTDA (ADV. SP154058 ISABELLA TIANO E 

ADV. SP167147 KARINA COSTA ZARONI E ADV. MG076769 JUSSARA ALVARES DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SJCAMPOS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Fls. 226-228: defiro a carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada mais sendo requerido, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.03.006440-7 - REINALDO CABRAL (ADV. SP144942 SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS) X CHEFE DE 
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CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo interposto, noticiado às fls. 208-219.Int. 

 

2004.61.03.003990-9 - ALDARI RAIMUNDO FIGUEIREDO (ADV. SP052276 MARIA APPARECIDA DE 

ARRUDA LIBERATO E ADV. SP202571 ALESSANDRA VIEIRA VALÉRIO MACHADO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SJCAMPOS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.03.005313-3 - LABINAS E RANNA CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA LTDA (ADV. SP109053 

CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E ADV. SP216480 ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Fls. 264: defiro. Oficie-se à CEF - PAB desta Justiça Federal para que sejam convertidos em pagamento 

definitivo à União Federal o saldo total da conta nº 2945.635.20697-5.Sobrevindo o ofício resposta da CEF, nova vista 

ao Procurador da Fazenda Nacional.Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

2008.61.03.005362-6 - METODO ASSESSORIA INTEGRACAO E ORGANIZACAO EM RECURSOS HUMANOS 

LTDA (ADV. SP259086 DEBORA DINIZ ENDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

JOSE DOS CAMPOS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Recebo a apelação no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou 

sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as anotações de 

praxe.Dê-se vista ao MPF.Int. 

 

2008.61.03.005469-2 - LTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA (ADV. SP207493 RODRIGO CORRÊA 

MATHIAS DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC E OUTRO (ADV. SP072780 

TITO DE OLIVEIRA HESKETH E ADV. SP109524 FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI E OUTRO (ADV. SP091500 MARCOS ZAMBELLI) X SERVICO 

SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI (ADV. SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. SP198573 ROBERTO 

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)  

Vistos, etc..Converto o julgamento em diligência.Observo que, apesar de a impetrante ter formulado pedido de 

compensação (ainda que concretamente realizada na esfera administrativa), não instruiu a inicial com prova dos 

pagamentos que alega ter feito.Ocorre que a comprovação desses pagamentos que se afirma indevidos é pressuposto 

necessário à declaração do direito à compensação ou repetição do indébito.Como já decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, tratando-se de repetição de indébito, o ônus da prova do quantum debeatur compete ao 

autor, pois o valor a ser restituído corresponde à totalidade devidamente comprovada nos autos, pelo que o decreto 

judicial condenatório far-se-á exclusivamente sobre o montante efetivamente recolhido e cabalmente demonstrado 

dentro do processo de conhecimento (Sexta Turma, AC 98.03.037638-1, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 

19.01.2000, p. 901).No mesmo sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que o pressuposto fático do 

direito de compensar é a existência do indébito. Sem prova desse pressuposto, a sentença teria caráter apenas 

normativo, condicionada à futura comprovação de um fato (Primeira Turma, RESP 924550, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJU 31.5.2007, p. 409).Por tais razões, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se sobre as contestações apresentadas e traga aos autos os documentos que comprovem os pagamentos 

indevidos, cuja compensação é pretendida.Em igual prazo, deverá atribuir à causa valor compatível com o proveito 

econômico pretendido, recolhendo a diferença de custas devidas, sob pena de extinção.Cumprido, dê-se vista aos 

litisconsortes passivos e à União e voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.03.005868-5 - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A (ADV. SP138481 TERCIO CHIAVASSA E ADV. 

SP222502 DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE E ADV. SP258954 LEONARDO AUGUSTO BELLORIO 

BATTILANA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc..Recebo a apelação da parte impetrada (fls.278/288) no efeito DEVOLUTIVO.Vista à parte contrária para 

contrarazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as anotações de praxe.Int.. 

 

2008.61.03.005977-0 - CLAUDIO NAZARETH GALHARDO (ADV. SP139105 REYNALDO VILELA DE 

MAGALHAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos, etc..Recebo o recurso de apelação de fls. 144-153 no efeito devolutivo.À parte contrária para 

contrarrazões.Escoado o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Dê-se vista ao MPF.Int. 

 

2008.61.03.006284-6 - DANILLO CESCO (ADV. SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES) X GERENTE 

DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 81-91 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Escoado o prazo 

legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.006286-0 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SJCAMPOS (ADV. SP010389 

ARSENIO COSTA VASCONCELLOS MARTINS E ADV. SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES E ADV. 

SP230332 ELISA ROSSI FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Vistos etc..Fls. 89-95: o requerimento de expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa não pode ser 

admitido, pois representa inovação do pedido depois da sentença.Considerando que a impetrante alega que não foi dado 

andamento aos pedidos de parcelamento, oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe se deu cumprimento à liminar e à sentença.Sem prejuizo, intime-se a União a respeito da sentença. 

 

2008.61.03.006683-9 - MYCOM CHEMICAL PROCESS DO BRASIL LTDA (ADV. SP034266 KIHATIRO KITA E 

ADV. SP234745 MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DOS CAMPOS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Remetam-se os autos à SUDI para retificação do valor da causa, conforme determinado às fls. 1498.Recebo 

a apelação de fls. 1505-1526, mantendo a decisão de fls. 1493-1498 por seus próprios fundamentos jurídicos.Remetam-

se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais, nos termos do art. 

296 do CPC..Int. 

 

2008.61.03.006708-0 - HC ELETRICA MANUTENCAO E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (ADV. 

SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.Mantenho a sentença e determino a citação da União 

Federal (Fazenda Nacional) para responder ao recurso.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se 

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.007660-2 - COMERCIAL OSVALDO TARORA LTDA E OUTRO (ADV. SP128341 NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..À SUDI para cumprir o determinado às fls. 201, parte final. Providencie a Secretaria a comunicação à 

autoridade impetrada acerca da sentença proferida.Recebo a apelação de fls. 180-197 no efeito devolutivo.À parte 

contrária para contra-razões.Escoado o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos aoegrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Dê-se vista ao MPF.Int. 

 

2008.61.03.007661-4 - SUPERMERCADO SHIBATA JACAREI LTDA (ADV. SP128341 NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - 

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.Mantenho a sentença e determino a citação da União 

Federal (Fazenda Nacional) para responder ao recurso.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se 

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.008329-1 - DIEGO PEREIRA RAMOS (ADV. SP242486 HENRIQUE MANOEL ALVES) X REITOR 

CENTRO UNIV UNIMODULO FAC DIREITO-CIENC JURID SOC CARAGUATATUBA (ADV. SP095965 

MARCOS LOPES COUTO)  

(...)Em face do exposto, reconsidero a r. decisão de fls. 22 e indefiro o pedido de liminar.Dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.03.008380-1 - ANESCLIN ANESTESIA E CLINICA S/S LTDA (ADV. SP210421 RODRIGO DO 

AMARAL FONSECA E ADV. SP208678 MARCELO MOREIRA MONTEIRO E ADV. SP263076 JULIO CESAR 

SIQUEIRA SOUZA GODOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Fls. 101: defiro. Recebo como aditamento à inicial. À SUDI para anotação do novo valor dado à 

causa.Concedo à impetrante o prazo último de 10 (dez) dias para o complemento das custas judiciais sob pena de 

cancelamento da distribuição.Após, se em termos, abra-se vista ao MPF. 

 

2008.61.03.008862-8 - ANCHORTEC INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA (ADV. SP128341 NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E 

OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc..Recebo a petição de fls. 173-181 como aditamento à inicial. À SUDI para retificação do valor da causa.Fls. 

204: encaminhem-se à autoridade impetrada cópia da inicial e dos documentos que a instruiram, conforme 

requerido.Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.Mantenho a sentença e determino a citação da União 
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Federal (Fazenda Nacional) para responder ao recurso.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se 

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.008985-2 - ASSENDINO TEODORO DA SILVA (ADV. SP048282 JOSE ANTONIO PESTANA) X 

CHEFE SECAO ORIENT TRIBUT - SAORT - DELEG RECEITA FEDER S J CAMPOS SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.Fls. 34-35: recebo como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 

10 (dez) dias.Sem prejuízo, oficie-se ao Sr. Diretor do CIRETRAN local, solicitando que aquela autoridade informe se 

existe possibilidade de requerimento de baixa de veículos no sistema RENAVAM em razão de roubo ou furto, 

informando qual é o procedimento a ser adotado nesses casos. O ofício deverá ser instruído com cópia da inicial, dos 

documentos de fls. 12-13, desta decisão e da petição de fls. 34-35.Com a resposta, dê-se vista às partes e, em seguida, 

ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.03.000378-0 - JOAO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP151474 GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA E 

ADV. SP276767 DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO) X GERENTE DE DESENVOLV DE RECURS HUMANOS 

DO CENTRO FED DE TECN - CEFET 

Vistos, etc..Observo, preliminarmente, que o presente mandado de segurança foi distribuído em 29.7.2008 perante o 

Juízo estadual, que, apesar de indeferir o pedido de liminar, determinou à autoridade impetrada que mantivesse 

reservada, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a vaga pretendida pelo impetrante, prazo que se reputava suficiente para que 

o impetrante conseguisse obter novo certificado de reservista ou declaração de igual valor.Por tais razões, até para que 

se possa avaliar se ainda persiste o interesse processual, intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informe se conseguiu obter a declaração prometida pela Junta Militar (ou uma segunda via do certificado de reservista) 

e, em caso positivo, se conseguiu realizar a matrícula no curso mantido pelo CEFET.Decorrido o prazo fixado, voltem 

os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.000794-3 - DALVA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP170318 LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE 

MIRANDA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Em face do exposto, concedo a liminar para determinar que a autoridade impetrada que reconheça, como atividade 

especial, sujeita à conversão, o período trabalhado na empresa COMPANHIA TELEFÔNICA BRASILEIRA, de 

20.06.1967 a 01.04.1974, expedindo a respectiva certidão de tempo de contribuição.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.Notifique-se a autoridade impetrada para que forneça as informações no prazo legal.Após, dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Oficie-se.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.001049-8 - FELIPE LOMBARDI DE ALMEIDA (ADV. MG024234 JOAO MARTINHO REZENDE 

PRADO) X REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP 

Vistos, etc.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Considerando que não há, no caso, risco de 

imediato perecimento de direito, julgo conveniente determinar a notificação da autoridade impetrada para que preste 

informações, no prazo de 10 (dez) dias, com as quais examinarei o pedido de liminar.Oficie-se. Intime-se. 

 

2009.61.03.001407-8 - EDIVALDO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP081884 ANA MARIA CASABONA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Considerando que não há, no caso, risco de 

imediato perecimento de direito, julgo conveniente determinar a notificação da autoridade impetrada para que preste 

informações, no prazo de 10 (dez) dias, com as quais examinarei o pedido de liminar.Oficie-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3669 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.03.003431-0 - URO CENTER SERVICOS UROLOGICOS LTDA E OUTROS (ADV. SP101266 VANTOIL 

GOMES DE LIMA E ADV. SP083015 MARCO ANTONIO PLENS E ADV. SP015678 ION PLENS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 424/427: desentranhe-se o alvará de levantamento, cancelando-se e arquivando-se em pasta própria. Expeçam-se os 

alvarás referentes aos depósitos de fls. 404,405,406 e 407, intimando-se o Sr. Perito para que proceda a retirada em 

Secretaria, observados os prazos legais. Int. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DISPONÍVEL PARA RETIRADA. 

PRAZO 19/03/2009.  

 

2009.61.03.001333-5 - JOAO LUIZ MARTINELI (ADV. SP178794 LETÍCIA PEREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nos termos do art. 151, II, do Provimento 

COGE nº 64/2005, requisite-se ao INSS, por meio eletrônico, cópia do processo administrativo de concessão do 
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benefício do autor, NB nº 123.061.230-8, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias para atendimento.Sem prejuízo, cite-se. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3670 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.03.005498-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.004883-9) ELIZEU DE 

ANDRADE MARTINEZ ME (ADV. SP163054 LUIZ PAULO ROCHA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Vistos, etc.Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, requeiram o quê de direito, tendo em vista que, 

aparentemente, a quitação do débito noticiada nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 2007.61.03.003993-5 

possui relação com o presente feito.Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para 

apreciação.Intimem-se. 

 

2004.61.03.003687-8 - NELSON PEREIRA GOUVEA (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E ADV. 

SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Vistos, etc..Converto o julgamento em diligência.Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos 

autos cópia integral dos autos do procedimento de execução extrajudicial.Cumprido, dê-se vista ao autor e voltem os 

autos conclusos para sentença. 

 

2005.61.03.002044-9 - MARIA CELESTE DA COSTA (ADV. SP127841 LUCIANA MARIA FOCESI) X UNIAO 

FEDERAL - S P U (ADV. SP131831 ROGERIO LOPEZ GARCIA)  

Foi deferido o prazo requerido pela parte autora às fls. 230. 

 

2005.61.03.002718-3 - EMERENCIANO GUALBERTO FERREIRA (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Vistos, etc..O auxílio doença é um benefício por natureza temporário, já que, como estabelece o art. 60 da Lei nº 

8.213/91, deve ser concedido enquanto ele [o segurado] permanecer incapaz. Isso significa que a revisibilidade 

administrativa periódica é um atributo inerente a este benefício, estando compreendida no dever-poder de atuação do 

INSS.Ocorre que, nas hipóteses em que o benefício é concedido por força de decisão judicial, é necessário que essa 

revisão administrativa seja precedida de uma série de cautelas adicionais.De fato, não se defere ao INSS a prerrogativa 

de, a pretexto de reavaliar o segurado, simplesmente substituir o entendimento firmado na decisão judicial. No sistema 

vigente de separação das funções do Estado (art. 2º da Constituição Federal de 1988), a única forma de suplantar o 

entendimento firmado na decisão judicial é o recurso dirigido à instância superior. Fora daí, o que se tem é o simples e 

direto descumprimento da decisão ou, quando menos, a tentativa de fazer prevalecer, a qualquer custo, a orientação 

administrativa que foi afastada em Juízo.Por todas essas razões, a revisão administrativa de um benefício implantado 

por força de decisão judicial só é cabível nos casos em que o INSS comprove, de forma inequívoca, que o segurado não 

sofre mais das doenças ou lesões constatadas no laudo médico pericial, ou que tais males foram suficientemente 

tratados de forma a importar a recuperação da capacidade para o trabalho.No caso específico destes autos, verifica-se 

que o laudo pericial produzido em Juízo concluiu que o autor era portador de patologia na coluna lombar, com 

protrusões discais em diversos pontos da coluna, com movimento doloroso à lateralização, doença que causava 

incapacidade relativa, total e temporária para o trabalho, não tendo sido estimado prazo para recuperação.Na 

reavaliação administrativa, foi observado pelo médico do INSS que o autor apresenta deambulação sem claudicação e 

sem antalgismo, conseguindo flexionar a coluna até encostar as mãos nas canelas. O exame lasegue resultou negativo 

bilateralmente, havendo, ainda, mobilidade da coluna em todos os eixos, sem contraturas.A reavaliação administrativa 

foi feita em setembro de 2008, ou seja, quase três anos depois da perícia judicial.Diante dessa reavaliação minuciosa, 

que concluiu pela ausência dos sintomas antes constatados, não há ilegalidade na conduta de determinar a cessação 

administrativa do benefício.Vale também acrescentar que, tratando-se de sentença já transitada em julgado, somente em 

casos especialíssimos é que seria possível reavivar, na fase de execução, a discussão a respeito da persistência (ou não) 

da incapacidade para o trabalho, sob pena de eternizar a demanda e a própria fase de conhecimento, exigindo a 

realização de perícias judiciais periódicas, o que não se pode admitir.Em face do exposto, indefiro o pedido de 

reativação do benefício.Cumpra-se a determinação de fls. 125.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004989-8 - LUIZ ALVES DE MORAES FILHO E OUTRO (ADV. SP032872 LAURO ROBERTO 

MARENGO E ADV. SP031151 VANDERLEI DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL 

Reitere-se o ofício expedido às fls. 101, consignando 15 (quinze) dias como prazo para efetivo cumprimento.Após, com 

a resposta, dê-se vista às partes.A RESPOSTA, POR MEIO DO OFÍCIO Nº 02/IAE, FOI JUNTADA ÀS FLS. 110-

142. 

 

2008.61.03.002107-8 - MARIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP152149 EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.Após, tornem 
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conclusos para sentença. 

 

2008.61.03.004862-0 - MARIA APARECIDA BATISTON LOPES (ADV. SP197029 CAMILLA JULIANA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc..Converto o julgamento em diligência.Analisando o laudo pericial, observo que foi constatado que a autora é 

portadora de sequela de poliomielite e discopatia intervertebral lombo-sacra. Ao menos em um exame inicial, parece 

que ambas as doenças são causas de incapacidade, sendo certo que o perito afirmou que o desvio de coluna em 

conseqüência da poliomielite também lhe causa dor com características recidivantes aos esforços físicos (fls. 

54).Considerando que a autora registra contribuições como empregada doméstica desde 1997 (fls. 32), há realmente 

uma controvérsia, ainda não completamente esclarecida, quanto à ocorrência (ou não) de um agravamento das doenças, 

ou, pelo menos, dos sintomas dolorosos decorrentes dessas doenças.Por tais razões, acolho os quesitos complementares 

formulados pela autora às fls. 83, determinando que o perito os responda, no prazo de 10 (dez) dias, elaborando laudo 

complementar, se for o caso.Com a resposta, dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos para sentença.Indefiro, 

finalmente, o pedido de produção de prova testemunhal, uma vez irrelevante para o julgamento do feito.Intimem-se. 

 

2009.61.03.000788-8 - JOSILANE ELIDA DA SILVA FERNANDES E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA SEGUROS S/A E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 140: Defiro. Vistos etc.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Fls. 138: indefiro o pedido 

de emenda à inicial. Observo, a propósito, que não há pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no sentido técnico-

processual do termo, que possa ser objeto de emenda ou aditamento. A antecipação dos efeitos da tutela, no caso destes 

autos, tem natureza eminentemente acautelatória (art. 273, 7º, do CPC) e deve ser cumprida nos termos em que 

deferida, sob pena de revogação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.001021-8 - MARIA GENY BONDIOLI PAVANELLI (ADV. SP017573 ALENCAR NAUL ROSSI E 

ADV. MG065424 RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc..Converto o julgamento em diligência.Observo que o benefício de que a autora é titular (pensão por morte) 

tem data de início em 10.10.1992, de tal sorte que, à primeira vista, não seria contemplada com a revisão pela 

ORTN/OTN.Essa pensão, no entanto, tem origem em uma aposentadoria por tempo de serviço concedida a VICENTE 

PAVANELLI (NB 079.479.380-0), iniciada em 02.01.1986 e, em tese, passível da revisão aqui pretendida.Por tais 

razões, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, esclarecendo se pretende a revisão 

aplicada à aposentadoria, com os reflexos sobre a renda mensal inicial de sua pensão.Em caso afirmativo, fica desde 

logo acolhida a emenda, caso em que a Secretaria deverá promover a citação do INSS. Decorrido o prazo fixado sem 

manifestação, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.03.004883-9 - ELIZEU DE ANDRADE MARTINEZ ME (ADV. SP163054 LUIZ PAULO ROCHA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER)  

Vistos, etc.Cumpra-se o determinado nos autos principais nesta data.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3671 
 

ACAO PENAL 

2002.61.03.004060-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANGELO AUGUSTO COSTA) X 

ANTONIO JACINTO MAIA NETO (ADV. SP190942 FLÁVIO GOULART E ADV. SP192545 ANDRÉA 

CAVALCANTE DA MOTTA)  

Vistos.Recebo a apelação da Defesa e respectivas razões de fls. 238/244. Dê-se vista ao apelado para a oferta de contra-

razões, no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 600 do Código de Processo Penal.Após, escoado o prazo para 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3672 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.03.001120-0 - EDISON TAKHIRO ARAKAKI (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.O 

autor relata ser portador de cardiopatia grave, hipertensão arterial, diabetes e hipercolesterolemia, além de já ter sofrido 

dois acidentes vasculares cerebrais, razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade 

laborativa.Alega que está em gozo do benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, mas requer a 

aposentadoria por invalidez por entender ser futuramente mais vantajosa. A inicial veio instruída com documentos.É a 

síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão 
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presentes os requisitos necessários a concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento 

ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica 

e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda dos laudos periciais.Nomeio perito 

médico o Dr. José Elias Amery - CRM 41.721, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-

SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos 

formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso 

positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Acolho os quesitos apresentados às fls. 

08 e faculto à autora a formulação de quesitos complementares e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco 

dias.Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia clínica, 

marcada para o dia 12 de março de 2009, a ser realizada na residência do autor, localizada na rua Vinte e Sete de Julho, 

nº 45, bairro Monte Castelo, São José dos Campos-SP.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos 

ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação 

circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com 

a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao CNIS e ao Sistema PLENUS do DATAPREV relativos à parte 

autora.Sem prejuízo do disposto acima, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a 

manutenção de sua qualidade de segurado, juntando aos autos recolhimentos de contribuições previdenciárias, tendo em 

vista constar como contribuinte individual cadastrado no CNIS.No mesmo prazo, comprove a parte autora, 

documentalmente, através de exames e atestados clínicos e médicos contemporâneos à época dos fatos, que o autor foi 

acometido das enfermidades alegadas no ano de 1998.Intimem-se. Cite-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2784 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2008.61.10.010403-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.10.007774-2) MASCELLA 

& CIA LTDA (ADV. SP019553 AMOS SANDRONI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS)  

Manifeste-se a embargante acerca da estimativa de honorários periciais apresentadas às fls. 305/306, bem como 

apresente os documentos requeridos pelo senhor perito às fls. 307.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos para acompanhar os trabalhos. Int. 
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EXECUCAO FISCAL 
95.0904339-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD VALDIR SERAFIM) X JOSE RODRIGUES (ADV. 

SP108614 MARCO ANTONIO CARRIEL)  

Considerando a certidão do Senhor Oficial de Justiça de fls. 226-verso, e ainda que o patrono da executada apresentou o 

endereço já diligenciado, intime-se-a para que cumpra integralmente o despacho de fls. 243.Quanto ao requerimento de 

fls. 264, o mesmo torna-se impertinente, uma vez que há penhora nos autos.Int. 

 

1999.61.10.005183-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ADAIR ALVES FILHO) X BORCOL IND/ DE 

BORRACHA LTDA (ADV. SP106460 ABEL MANOEL DOS SANTOS E ADV. SP111997 ANTONIO GERALDO 

BETHIOL)  

Especifique a executada, no prazo de cinco dias, que tipo de combustível está oferecendo à penhora, às fls. 

130/131.Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente.Decorrido o prazo, sem manifestação da executada, 

cumpra-se a decisão de fl. 128.Intime-se. 

 

2001.61.10.005179-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD REINER ZENTHOFER MULLER) X AUTO POSTO 

VOTOSETE LTDA (ADV. SP111281 PAULO RUBENS ATALLA E ADV. SP192007 SILVIA FERNANDA 

GURGEL DE OLIVEIRA)  

Considerando o lapso decorrido entre a citação da executada, fl. 27, eque até a presente data não houve a indicação de 

bem à penhora, intime-se a executada, através do procurador constituído nos autos, para indique bem à penhora, no 

prazo improrrogável de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se mandado de penhora, avaliação e 

intimação em nome da executada.Penhorado, se necessário, deverá o Senhor Oficial de Justiça proceder ao registro da 

penhora.Intime-se. 

 

2004.61.10.008109-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD REINER ZENTHOFER MULLER) X CAIO 

MARCELO DAL CASTEL VERONEZZI LAZZARI PRESTES E OUTRO (ADV. SP041813 BENEDITO 

SANTANA PRESTES)  

Inicialmente, intime-se o patrono da executada para que regularize sua representação processual juntando aos autos 

instrumento de mandato bem como cópia autenticada do Contrato Social, e ainda cópia atualizada do Registro do 

Imóvel matrículado sob o n. 53.268, no prazo de 10 (dez) dias.Regularizado, abra-se vista à exequente.Intime-se. 

 

2006.61.10.007462-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD REINER ZENTHOFER MULLER) X SAF 

VEICULOS LTDA (ADV. SP019553 AMOS SANDRONI E ADV. SP177693 ADRIANO HÉLIO ALMEIDA 

SANDRONI)  

Esclareça a executada a incorporação noticiada na matrícula do imóvel oferecido à penhora à fl. 105 verso, uma vez que 

sua petição de fls. 80/81, o contrato social apresentado às fls. 83/94 e a procuração de fls. 82 estão todos em nome da 

empresa incorporada.Defiro. Expeça-se Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação do bem imóvel indicado às fls. 

102/105, matrícula sob nº 92.429, pertencente à executada, devendo o Senhor Oficial de Justiça proceder ao registro 

junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba.Com retorno, abra-se vista ao exeqüente.Intime-se.  

 

Expediente Nº 2791 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.10.000546-0 - JOAO MODESTO DE ARAUJO (MARIA MODESTO DA SILVA) (ADV. SP037537 

HELOISA SANTOS DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172203 CECILIA 

DA COSTA DIAS)  

Para a realização do relatório sociecônomico, nomeio a Assistente Social, Sra. SUELI MARIANO BASTOS NITA, 

com endereço à Rua João Ribeiro de Barros nº 235, Jd. Odim Antão, Sorocaba, fone 32341802. Referido relatório, a ser 

realizado em visita social na residência da autora, deverá constar descrição detalhada das condições em que vive a 

autora, bem como a composição de sua renda familiar. Intime-se a autora, através de mandado de intimação, de que 

receberá visita domiciliar da Sra. Assistente Social na data acima agendada.Arbitro os honorários da sra. Assistente 

Social em R$ 180,00 (cem e oitenta reais), cujo valor deverá ser solicitado à Diretoria do Foro, uma vez que a autora é 

beneficiária da Assistência judiciária Gratuita. A Sra. Assistente Social deverá responder aos seguintes quesitos do 

Juízo: 1 - O autor vive sozinho ou com familiares? Se residir com familiares, quem são e qual o grau de parentesco? 2 - 

Forneça a qualificação completa (nome, data de nascimen- to, filiação, RG, CPF) dos familiares que vivem com o autor. 

3 - Com relação aos familiares, se exercem alguma atividade remunerada, ainda que informalmente, e qual a renda 

aproximada? 4 - Ainda com relação aos familiares, se algum deles recebe algum tipo de benefício do INSS (auxílio-

doença, aposentadoria, etc)? 5 - A moradia é própria, alugada ou de algum familiar? 6 - Quantificar se a renda familiar 

per capita líquida é su- perior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. Promova a Secretaria o agendamento da 

visita social, certificando-se nos autos o dia e a hora. Com a apresentação do laudo, expeça-se a Solicitação de 

Pagamento, devolvendo-se os autos ao E.TRF-3ª Região. Int.CERTIDÃO DE FL. 167 - CERTIFICO E DOU FÉ que, 

em cumprimento à decisão de fl. 167, promovi o agendamento da visita social para o dia 30/03/2009, às 10:00 horas. 
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Expediente Nº 2792 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.10.002569-2 - MAYER BRASIL COML/ LTDA E OUTRO (ADV. SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA E 

ADV. SP034967 PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA SOROCABA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do artigo 13 do CPC, regularizem as impetrante, no prazo de dez (10) dias, sua representação processual, 

juntando procuração nos autos e cópia do contrato social.No mesmo prazo, nos termos do art. 284 do CPC, concedo às 

impetrantes o prazo de 10 (dez) dias, para emendarem a inicial, sob pena de seu indeferimento e conseqüente extinção 

do feito sem resolução de mérito, no sentido de corrigir o valor da causa de acordo com o benefício econômico 

pretendido e recolher a diferença das custas judiciais.Devem ainda as impetrantes juntar cópia da petição inicial e 

eventual decisão ou sentença dos autos apontados no termo de prevenção de fls. 303, ou seja, Mandado de Segurança nº 

2008.61.10.016543-6 em trâmite perante à 3ª Vara Federal.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4884 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0022948-2 - CLOVIS VIEIRA MARQUES E OUTROS (ADV. RJ051607 PAULO MACHADO FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se o INSS sobre a habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

95.0060445-0 - JOSE MARIA BRANDAO (ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSS/FAZENDA 

(ADV. SP107042 LUIZ EUGENIO MATTAR)  

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração contemporânea 

bem como novo valor para a causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

97.0000262-4 - PEDRO VERZOLA E OUTROS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADARNO POZZUTO POPPI)  

Fls. 272: oficie-se ao INSS para que forneça os documentos requeridos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2003.61.83.004951-6 - MASAMITO YAMAMOTO (ADV. SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA E ADV. 

SP114159 JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)  

1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 130 a 137. 2. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos 

favorecidos, bem como do patrobo responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 3. 

Após, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.011012-6 - VICTORIA VICENTINA SOLLITTO PIMENTA (ADV. SP106771 ZITA MINIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Citee-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme re querido. Int. 

 

2006.61.83.007278-3 - JOSE GREGORIO SILVA FERNANDES (ADV. SP155985 FELIPE MOYSÉS ABUFARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Retornem os presentes autos à contadoria. 

 

2007.61.83.004942-0 - FRANCISCO GUIDO CAETANO (ADV. SP140923 CASSIA APARECIDA DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias integrais e legíveis das carteiras profissionais do autor de fls. 12 

a 39, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
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2007.61.83.008128-4 - VALDEIR NERES DA CRUZ (ADV. SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intime-se o autor a fim d eque forneça os endereços da sempresas que deseja ver periciadas, informando se atual 

lovcalização é a mesma da época em que prestou serviços, fazendo-o em 05 dias. 2. No silêncio, conclusos 

 

2008.61.83.000620-5 - NOEMIA MOURA DA SILVA (ADV. SP198201 HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 130/138: vista às partes. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.002972-2 - MOISES DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP184492 ROSEMEIRY SANTANA AMANN 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 125: o pedido de produção de provas não pode ser genérico. Assim, deverá o INSS elucidar se efetivamente 

deseja produzir provas, justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No 

silêncio, tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.83.003840-1 - PAULO AFFONSO BAIER (ADV. SP145730 ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Remetam-se os presentes autos à contadoria, conforme rtequerido às fls. 640. 

 

2008.61.83.004113-8 - MATHILDE MATHEUS ESPINHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo, bem como especifiquem, no prazo de 10 (dez) dias, 

as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 

subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.005338-4 - OTONIEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP253149 

DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM E ADV. SP254724 ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intime-se o patrono da parte para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o 

endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se 

a Carta Precatória. Int. 

 

2008.61.83.005880-1 - JOSE ANTONIO BORSOS (ADV. SP085646 YOKO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intime-se a parte autora para elucidar quais as provas deseja produzir provas, justificando sua pertinência e 

esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.006004-2 - JOSE GENECY DE RESENDE (ADV. SP213216 JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 60 a 89: vista a parte autora.2. Fls. _________: o pedido de produção de provas não pode ser condicional. Assim, 

deverá o autor elucidar se efetivamente deseja produzir provas, justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, 

no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, tornem os presentes autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.006392-4 - JOAO DO NASCIMENTO ALVES (ADV. SP188538 MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE A. MENEZES E ADV. SP162352 SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 99 a 117 e 119/120: vista ao INSS. 2. Intime-se a parte autora para elucidar quais as provas deseja produzir , 

justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, tornem os presentes 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.007386-3 - MANOEL PIRES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.008052-1 - SIDNEI FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.008056-9 - FELIX GONCALVES MARQUES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 
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2008.61.83.008081-8 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP211698 SONIA REGINA BARBOSA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO)  

Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, incluindo no pólo ativo os filhos menores (litisconsórcio 

ativo necessário), regularizando a representação processual de todos os litisconsortes bem como especifique a causa de 

pedir e o pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.83.008134-3 - FRANCISCO DAS CHAGAS ALBANO TELES (ADV. SP229461 GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.008206-2 - MARIA ANGELICA GONZALEZ CEA (ADV. SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 75 a 84: o pedido de produção de provas não pode ser condicional. Assim, deverá o autor elucidar se 

efetivamente deseja produzir provas, justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 

2. No silêncio, tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.83.008744-8 - MANOEL PAULO DA SILVA (ADV. SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 323/327: o pedido de produção de provas não pode ser condicional. Assim, deverá o autor elucidar se realmente 

desaja produzir provas jusaticando seu interesse no prazo de 05 dias. 2. No silêncio, tornem os autos conclusos para 

sentença 

 

2008.61.83.008784-9 - MANOEL PEDRO FERNANDES (ADV. SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a parte autora para que forneça o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser 

designada, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.83.008887-8 - GILBERTO APARECIDO ANDRADE (ADV. SP228071 MARCOS PAULO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. 

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício da 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.83.010716-2 - WOLFGANG EIDINGER (ADV. SP153047 LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 39: Defiro à parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.83.011424-5 - ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.012469-0 - VIRGINIA ALVES DA SILVA (ADV. SP210435 EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Esoecifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.012503-6 - ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP177497 RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez), as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.012884-0 - APARECIDA CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.012958-3 - JOSE FERNANDES DA ROCHA NETO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.012985-6 - ROBERTO VERICIMO DA SILVA (ADV. SP257521 SIMONE AGUILAR SERVILHA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez), as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à disposição da 
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parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.013050-0 - MARIA APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.013068-8 - ORLANDO JESUINO PEREIRA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.013078-0 - CARLOS ALBERTO BEZERRA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.83.013136-0 - SHEILA MARIA ALVES DE MELO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2009.61.83.000024-4 - JOSE DE FREITAS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2009.61.83.002077-2 - LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Observando o que dispõe os artigos 258 e 260 do Código de Processo Civil, justifique a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o valor atribuído à causa. Int. 

 

2009.61.83.002307-4 - ALCIDIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002309-8 - LAZARO SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002313-0 - NAOMY NOMURA (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente a autora prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002315-3 - YVONE RAMOS OLIVEIRA (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002321-9 - OTELINO DOS REIS FRANCA (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 
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da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002326-8 - MOACIR RUAS RIBEIRO (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da 

aposentadoria) somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso 

dos autos, a despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da 

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social 

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002329-3 - JOSE LUIZ FERREIRA (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002334-7 - EDILEIDE RODRIGUES SILVA GOUVEIA (ADV. SP133416 GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos. Int. 

 

2009.61.83.002336-0 - GERALDO DE CAMPOS BERALDO (ADV. SP123062 EURIPEDES SCHIRLEY DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.002349-9 - GLAUCO DANILO PINHO GOMES E OUTRO (ADV. PR047286 GESSIVALDO 

OLIVEIRA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Intimem-se os autores para que emendem a petição inicial, incluindo no pólo passivo a Sra. Marinalva Maciel da Silva 

(litisconsórcio passivo ncessário), promovendo a sua citação, bem como apresente duas cópias da petição inicial para 

instrução das contrafés, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.002350-5 - IRENE DE ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP203181 LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, bem como traga aos autos o documento indicado às fls. 05 da inicial (concessão do benefício até 

14/04/2009), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.002365-7 - IRENE CORDEIRO GIMENES (ADV. SP134136 SELMA ANTONIA GIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal desta subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça 

perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento 

do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.002377-3 - EMILIO JOSE DE PAULA MENEZES (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA E ADV. 

SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. 

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício da 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.002385-2 - MARTINS DIAS CORREIA (ADV. SP220347 SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE.  

 

2009.61.83.002396-7 - MOISES ALVES SENE (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) somente 

será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso dos autos, a despeito das 

alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da renda mensal inicial de 

novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), 

bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.002399-2 - LUIZ SAVERO NOCERA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.19.009330-4 - LUCIENE CAMPOS MOULAZ (ADV. SP141670 GUILHERME ROSSI JUNIOR) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a 

questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações 

da Autoridade Impetrada. 3. Oficie-se para que sejam prestadas as devidas informações. 4. Encaminhe-se cópia ao Sr. 

Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei 4.348/64, com a redação dada pelo art. 19 da 

Lei nº 10.910/2004. 5. INTIME-SE. 6. OFICIE-SE. 

 

Expediente Nº 4887 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.83.008488-5 - GUILHERME FERNANDO SILVA LISBOA - INCAPAZ (ADV. SP118529 ANDRE 

FERREIRA LISBOA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Assim, diante da perda de objeto superveniente, julgo extinto o processo sem o julgamento de mérito, nos moldes do 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem incidência de honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2009.61.83.002306-2 - MARIA LUCIA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP106089 CARLOS ALBERTO DONETTI) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Indique corretamente o impetrante a autoridade coatora, nos termos do Decreto nº 5.870 de 09 de agosto de 2006, 

segundo o qual a competência para atuar e representar judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência 

Social cabe às Gerências Executivas, bem como apresente cópia da certidão de curatela, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.002374-8 - FABIO DE MACEDO PIMENTEL (ADV. SP233521 LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Emende o autor a petição inicial, indicando o valor dado à causa, nos termos do art. 282, V do CPC, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.002383-9 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP151523 WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indique o impetrante corretamente a autoridade coatora, nos termos do Decreto nº 5.870 de 09 de agosto de 2006, 

segundo o qual a competência para atuar e representar judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdências 

Social cabe às Gerências Executivas. 2. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Se em termos, ao 

SEDI, para retificação do pólo passivo. 4. Após, tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre 

a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das 

informações da Autoridade Impetrada. 5. Oficie-se para que sejam prestadas as devidas informações. 6. Encaminhe-se 

cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei nº 4.348/64, com a redação dada 

pelo art. 19 da Lei nº 10.910/2004. 7. INTIME-SE. 8. OFICIE-SE. 

 

2009.61.83.002400-5 - JAQUELINE TORRES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP143281 VALERIA DOS SANTOS) X 

GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Intime-se a parte autora para que regularize a petição inicial, apresentando o mandato de procuração, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

Expediente Nº 4888 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.83.007617-3 - ROSANGELA DE SOUSA (ADV. SP111293 GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora Rosangela de Sousa, resolvendo o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita não há incidência de custas, nem 

honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2008.61.83.005341-4 - MARIA EDNALVA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP220472 ALEXANDRE RIBEIRO 

VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da Sra. Maria Ednalva da Silva Nascimento resolvendo o mérito da causa, 

com fulcro no art. 269, I do CPC.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em virtude da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2008.61.83.012425-1 - LENITA MENDES GUIMARAES RAMOS (ADV. SP242054 RODRIGO CORREA 

NASARIO DA SILVA E ADV. SP059744 AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a análise de mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e 3º 

do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

Expediente Nº 4889 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0023142-0 - SERGIO LUIZ PACE E OUTROS (ADV. SP040637B ARMANDO MEDEIROS PRADE E ADV. 

SP036853 PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE E ADV. SP069237 REGINA HELENA SANTOS MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP095380 MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E 

SILVA)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

95.0031388-0 - LUIZA FERNEDA VIEIRA (ADV. SP085119 CLAUDIO CORTIELHA E ADV. SP103298 OSCAR 

DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD TARCISIO 

BARROS BORGES)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2001.61.83.003744-0 - ANNITA SANCHES BIANCO (ADV. SP104886 EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2004.61.83.001374-5 - JOSE EVANGELISTA COLARES (ADV. SP057228 OSWALDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2004.61.83.002048-8 - SEBASTIAO MARIA SOARES (ADV. SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3338 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0762083-7 - JOAQUIM FERNANDES LOUREIRO (ADV. SP143547 LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD ADRIANA FUGAGNOLLI)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte autora.Intimem-se.  

 

90.0010002-0 - MARIA APARECIDA SPINOLA DE VIVEIROS E OUTROS (ADV. SP114262 RITA DE CASSIA 

KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

90.0012226-0 - ALCIDES ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

Fls. 199/212: ciência à parte autora.Tornem os autos dos embargos à execução em apenso conclusos.Int. 

 

90.0018749-4 - OLDEMAR ALVES DA FONSECA E OUTROS (ADV. SP132811 NELSON ROBERTO VINHA E 

ADV. SP056153 SANDRA MARIA BATTISTUZZO VALENTIM E ADV. SP008593 SANTO BATTISTUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Manifeste-se o INSS, em 05 dias, acerca do pedido de habilitação formulado por ANTONIO AGOSTINHO SOARES 

(fls. 301/306) por óbito da co-autora Elza Perez.Esclareça a parte autora, em 10 dias, acerca da eventual existência de 

herdeiros do filho falecido DURVAL (fl. 310) de Lúcia Cusim Marangão (fls. 308/318).Promova o Sr. CARLOS 

ALBERTO GAGLIONI (fls. 258/259), eventual herdeiro de Alberto Gaglioni, em 10 dias, se for o caso, a devida 

habilitação como sucessor, juntando aos autos cópia do CPF, RG, certidão de óbito do falecido (art. 1.060, do CPC e 

art. 112 da Lei nº 8.213/91).Oportunamente será apreciado o pedido de expedição de ofício requisitório quanto a 

Antônio Gomes Sanchez.Int. 

 

91.0732988-1 - ZENITH SANTOS FONTAO E OUTROS (ADV. SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte autora.Intime-se.  

 

91.0740746-7 - ISRAEL SARAIVA E OUTROS (ADV. SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA) X LEONEL 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP093411 JOSE LUIZ FERREIRA E ADV. SP056105 RAPHAEL MARTINELLI E 

ADV. SP036868 CLAUDIO RODRIGUES E ADV. SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E 

PROCURAD TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES)  

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da redistribuição do 

feito a esta Vara.Considerando que o feito teve resultado desfavorável à parte autora, a qual litigou com os benefícios da 

justiça gratuita, arquivem-se os autos. Int. Cumpra-se.  

 

93.0018838-0 - TARCIZO PEREIRA E OUTROS (ADV. SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP120275 ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)  

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da redistribuição a esta 

Vara. Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, 

acórdão, trânsito em julgado) e deste despacho.Após, mediante a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao 

INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:1) O cumprimento do 

referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso);2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos 

valores atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a 

implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se 

manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos cálculos apresentados 

pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da tramitação do presente feito. 

Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale 

dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais 

peças necessárias à instrução do mandado de citação para pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse caso, apresentado o 

cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia-previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

1999.03.99.071477-3 - RENATO DE ALMEIDA (ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Dê-se ciência, à parte autora, acerca do desarquivamento dos autos, para requerer o que de direito.Decorridos 10 dias, 
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retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.00.024798-1 - CARMEN ALVES MARQUES (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR)  

Fls. 145 - Anote-se.Fls. 142 - Publique-se: Tendo em vista a decisão de fls. 128/130, e considerando que o feito teve 

resultado desfavorável à parte autora, a qual litigou com os benefícios da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.83.004562-5 - PAULO ADAO BAPTISTA E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NELSON DARINI JUNIOR)  

Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia deste despacho. Após, mediante a expedição 

de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias:1) O cumprimento do referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso);2) 

A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à 

inversão do procedimento de execução, ou seja, após a implantação da nova RMI, bem como da apresentação do 

cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da 

parte autora relativamente aos cálculos apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, 

visando à celeridade da tramitação do presente feito. Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da 

autarquia-previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

2001.61.83.003273-8 - TEREZINHA DE JESUS AGUIAR E OUTROS (ADV. SP181719A MARCELLO TABORDA 

RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia deste despacho a fim de instruir o mandado, 

com as demais peças já acostadas. Após, mediante a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS o 

referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:.1) O cumprimento do referido 

julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso);.2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores 

atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a 

implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se 

manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à 

celeridade da tramitação do presente feito.Na ausência de apresentação do traslado pela parte autora, remetam-se os 

autos ao arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

2002.61.83.000613-6 - ABINAEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP052639 MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR)  

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de CELIA MARIA DE SOUZA, como sucessora processual de Abinael Alves de Souza fls. 155/177. Ao 

SEDI, para as devidas anotações.Int. 

 

2003.61.83.005267-9 - WALTER PETRONI E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA FUGAGNOLLI)  

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Considerando a 

homologação de desistência do autor Massaru Takamoto e extinção do feito, sem julgamento de mérito, relativamente a 

Edison Leite Pinheiro, Jaime José da Cruz e Nelson dos Santos, prossiga-se com relação a Antônio Carlos Feitosa, 

Antonio Fraideinberze, Gilberto Esper Ajeje, Tikara Fujiu e Walter Petroni. Assim, providenciem os mesmos, no prazo 

de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em julgado) e deste despacho. Após, mediante 

a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias: 1) O cumprimento do referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso); 

2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à 

inversão do procedimento de execução, ou seja, após a implantação da nova RMI, bem como da apresentação do 

cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da 

parte autora relativamente aos cálculos apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, 

visando à celeridade da tramitação do presente feito. Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da 

autarquia-previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 
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2003.61.83.006200-4 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA FUGAGNOLLI)  

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.No 

silêncio, retornem ao arquivo para sobrestamento.Int. 

 

2003.61.83.012564-6 - ALFREDO PAPO (ADV. SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de KLARA PAPO, como sucessora processual de Alfredo Papo, fls. 81/97. Ao SEDI, para as devidas 

anotações.Int. 

 

2004.61.83.004068-2 - HELENO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP170187 MARCELO ANTONIO ROQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Reitere-se o respeitável despacho de folhas 56.Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2003.61.83.003469-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0042278-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA FUGAGNOLLI) X ORIVAL SEBASTIAO 

HIPOLITO E OUTROS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2008.61.83.001522-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0010002-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X 

GERTRUDES EDUARDO SIQUEIRA E OUTROS (ADV. SP114262 RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2008.61.83.006818-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.002656-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NELSON DARINI JUNIOR) X JOAO CONSTANTINO 

(ADV. SP037209 IVANIR CORTONA E ADV. SP097118 FABIO CORTONA RANIERI)  

Fls.: 24/43 - Ciência às partes.Ante a informação de fls. 24 - ultimo parágrafo, suspenda a andamento destes autos e, 

prossiga-se na ação ordinária até o cumprimento efetivo da obrigação da fazer.Intime-se. 

 

2008.61.83.009574-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0005108-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANA 

MARIA RAMIRO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP060974 KUMIO NAKABAYASHI E ADV. SP057828 

AGENOR CASSIANO FERREIRA)  

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2008.61.83.011645-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.005051-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI) X APARECIDO CESAR 

DE SOUZA (ADV. SP118450 FERNANDO ALBIERI GODOY)  

Considerando a informação de fl. 10, providencie o Senhor Procurador do autor-embargado, Dr. FERNANDO 

ALBIERI GODOY - OAB/SP 118450, em 10 dias, a devida regularização, tendo em vista a nulidade da sua 

representação.Int. 

 

Expediente Nº 3347 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0747889-5 - MARINETE ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE 

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME 

PINATO SATO)  

A fim de evitar maiores delongas e visando maior celeridade processual, acolho os cálculos de fls. 502/507, no valor de 

R$ 27.949,65, competência de outubro de 2007.Expeçam-se ofícios requisitórios (precatórios complementares) para 

requisição do valor constante do cálculo em tela (fls. 502/507), transmitindo-os, na sequência, se em termos, ao E. TRF 

3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até o pagamento das expedições supra.Int. 

 

93.0015886-4 - JOAO GIANNINI (ADV. SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade de 

apresentação de cópia autenticada da procuração para o levantamento dos valores que futuramente serão depositados em 

decorrência dos requisitórios expedidos, poderá a parte autora, caso queira, extrair referida cópia antes do feito ser 

remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa à agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira 

imediata. Int.  

 

94.0012781-2 - CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade de 

apresentação de cópia autenticada da procuração para o levantamento dos valores que futuramente serão depositados em 

decorrência dos requisitórios expedidos, poderá a parte autora, caso queira, extrair referida cópia antes do feito ser 

remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa à agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira 

imediata. Int.  

 

94.0014297-8 - OSWALDO COSTA DE ALMEIDA (ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA FUGAGNOLLI)  

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade de 

apresentação de cópia autenticada da procuração para o levantamento dos valores que futuramente serão depositados em 

decorrência dos requisitórios expedidos, poderá a parte autora, caso queira, extrair referida cópia antes do feito ser 

remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa à agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira 

imediata. Int.  

 

1999.03.99.000575-0 - ANNETTE MARIA AZI GOZ (ADV. SP087104 CELSO SPITZCOVSKY E ADV. SP172336 

DARLAN BARROSO E ADV. SP067357 LEDA PEREIRA DA MOTA E PROCURAD ROBERTO B DIAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA MAIBASHI NEI)  

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade de 

apresentação de cópia autenticada da procuração para o levantamento dos valores que futuramente serão depositados em 

decorrência dos requisitórios expedidos, poderá a parte autora, caso queira, extrair referida cópia antes do feito ser 

remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa à agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira 

imediata. Int.  

 

2000.61.83.003373-8 - ISABEL ABACHERLY (ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade de 

apresentação de cópia autenticada da procuração para o levantamento dos valores que futuramente serão depositados em 

decorrência dos requisitórios expedidos, poderá a parte autora, caso queira, extrair referida cópia antes do feito ser 

remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa à agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira 

imediata. Int.  
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2003.61.83.002075-7 - ARMANDO MORIYOSHI HATANDA (ADV. SP033929 EDMUNDO KOICHI 

TAKAMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO 

SATO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade de 

apresentação de cópia autenticada da procuração para o levantamento dos valores que futuramente serão depositados em 

decorrência dos requisitórios expedidos, poderá a parte autora, caso queira, extrair referida cópia antes do feito ser 

remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa à agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira 

imediata. Int.  

 

2003.61.83.005186-9 - NELSON MOREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA 

JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730 do 

CPC, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos.Não obstante, tratando-se de execução contra a Fazenda 

Pública, cabe ao juízo zelar para que a mesma se processe nos exatos termos e limites do julgado.Entretanto, estando o 

INSS representado por Procurador Federal que atua sob a responsabilidade do cargo público que ocupa, desnecessário e 

contraproducente que todos os autos em que haja a concordância expressa do Procurador Federal quanto aos cálculos do 

autor sejam encaminhados para verificação pela Contadoria Judicial.Advirto, todavia, que na hipótese de vir a ser 

constatada eventual lesão ao erário, serão adotadas as providências legais cabíveis para a apuração do crime de 

improbidade administrativa (artigo 10 da Lei nº 8.429/92).Assim, expeça-se ofício(s) requisitório(s) do(s) valor(es) 

devido(s) (principal e honorários de sucumbência, se for o caso), na modalidade correspondente ao total a ser 

requisitado (precatório ou requisição de pequeno valor), conforme disposto no artigo 4º, parágrafo único, da Resolução 

nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, com o destaque de honorários contratuais. Após a intimação das partes 

acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em 

termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, tal(ais) ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª 

Região.Por fim, caso o(s) valor(es) seja(m) correspondente(s) a precatório, como há a necessidade da apresentação de 

procuração na Caixa Econômica Federal para o levantamento do futuro depósito, no mesmo prazo para eventual 

manifestação contrária das partes sobre esta decisão, poderá a parte autora, caso queira, solicitar cópia autenticada da 

procuração(ões) e, após, os autos serão remetidos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até o pagamento. 

Tal providência busca a celeridade no tocante à entrega de prestação jurisdicional à parte autora, uma vez que, uma vez 

arquivados, não é possível solicitar o retorno IMEDIATO dos autos à Vara.Int. 

 

2003.61.83.012899-4 - VALDECI GONCALVES (ADV. PR020975 ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade de 

apresentação de cópia autenticada da procuração para o levantamento dos valores que futuramente serão depositados em 

decorrência dos requisitórios expedidos, poderá a parte autora, caso queira, extrair referida cópia antes do feito ser 

remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa à agilizar a entrega da prestação 

jurisdicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de maneira 

imediata. Int.  

 

2003.61.83.013490-8 - MARLENE BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ENI APARECIDA PARENTE)  

Ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730 do 

CPC, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos.Não obstante, tratando-se de execução contra a Fazenda 

Pública, cabe ao juízo zelar para que a mesma se processe nos exatos termos e limites do julgado.Entretanto, estando o 

INSS representado por Procurador Federal que atua sob a responsabilidade do cargo público que ocupa, desnecessário e 

contraproducente que todos os autos em que haja a concordância expressa do Procurador Federal quanto aos cálculos do 

autor sejam encaminhados para verificação pela Contadoria Judicial.Advirto, todavia, que na hipótese de vir a ser 

constatada eventual lesão ao erário, serão adotadas as providências legais cabíveis para a apuração do crime de 

improbidade administrativa (artigo 10 da Lei nº 8.429/92).Assim, expeça-se ofício(s) requisitório(s) do(s) valor(es) 

devido(s) (principal e honorários de sucumbência, se for o caso), na modalidade correspondente ao total a ser 

requisitado (precatório ou requisição de pequeno valor), conforme disposto no artigo 4º, parágrafo único, da Resolução 

nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a intimação das partes acerca desta decisão, considerando que as 
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minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes, tal(ais) ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região.Por fim, caso o(s) valor(es) seja(m) 

correspondente(s) a precatório, como há a necessidade da apresentação de procuração na Caixa Econômica Federal para 

o levantamento do futuro depósito, no mesmo prazo para eventual manifestação contrária das partes sobre esta decisão, 

poderá a parte autora, caso queira, solicitar cópia autenticada da procuração(ões) e, após, os autos serão remetidos ao 

arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até o pagamento. Tal providência busca a celeridade no tocante à 

entrega de prestação jurisdicional à parte autora, uma vez que, uma vez arquivados, não é possível solicitar o retorno 

IMEDIATO dos autos à Vara.Int. 

 

Expediente Nº 3348 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.83.002412-7 - JOSE ARMANDO LEME (ADV. SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA CENTRO - SAO PAULO (PROCURAD WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR)  

Recebo o Recurso Adesivo interposto pela parte impetrante. em seu efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra-razões.Decorrido o prazo legal, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.83.006224-1 - AFONSO MONTALVAO DOS SANTOS (ADV. SP242492 MARIA SOCORRO AQUINO 

OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, em seu efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra-razões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, se em 

termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.83.007841-8 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP254710 IVETE QUEIROZ DIDI) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fl. 129 e documentos de fls. 

130/134.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.83.000548-5 - GRICIANA DE SOUSA SILVA SANTOS (ADV. SP091726 AMELIA CARVALHO) X 

GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - NORTE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Analisando a documentação acostada aos autos (documentos de fls. 17 e 18), verifica-se a existência de filhos menores 

da parte impetrante e do de cujus.Sendo assim, regularize a impetrante o pólo ativo da demanda, sob pena de extinção, 

no prazo de 10 (dez) dias, com a inclusão dos mesmos, tendo em vista que a lide versa sobre a concessão de benefício 

de pensão por morte, devendo assim ser resguardado eventual direito dos menores.Intime-se. 

 

2009.61.83.001767-0 - ROSELI MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO (ADV. SP059744 AIRTON 

FONSECA E ADV. SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 2. Providencie a impetrante, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. a) 

a regularização do pólo passivo, observando as atribuições das Gerências Executivas da Previdência Social, face à atual 

estruturação administrativa do INSS, lembrando que a Agência situada na Rua Santa Cruz, 707, Vila Mariana, São 

Paulo/SP, é abrangida pela GERÊNCIA EXECUTIVA SUL - INSS - SÃO PAULO.b) cópia da petição inicial, da 

sentença e certidão de trânsito em julgado/decurso de prazo do processo 2008.63.01.002481-9 (Juizado Especial 

Federal), para análise da provável prevenção apontada à fl. 20 dos autos. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.83.001980-0 - MARIA DE JESUS JORGE FARIAS E OUTROS (ADV. SP130176 RUI MARTINHO DE 

OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento:a) Instrumento de procuração dos autores LIEGE FARIAS BOVI e LUIS HENRIQUE FARIA BOVI.b) 

Segunda contrafé, juntamente com cópias de todos os documentos que instruíram a inicial.Intime-se. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4112 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.83.000082-4 - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 395/400: Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.046714-2, tendo em 

vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no 

parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007 (depósito em conta 

corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação 

(pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Fls. 413/428: Mantenho 

as r. decisões de fls. 392 e 364/365 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

2001.61.83.000590-5 - LUZINETE ALVES DE MELO (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA)  

Intime a parte autora para que cumpra integralmente o despacho de fl. 190, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

procuração com poderes expressos para renunciar ao excedente. 

 

2001.61.83.000727-6 - MARIA GARCIA LOPES (ADV. SP106771 ZITA MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. 198/199, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o depósito 

encontra-se a disposição para retirada, cujo comprovante de levantamento deverá ser juntado aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista que o art. 100, parágrafo 1º da Constituição 

Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E. 

Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da 

entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional 

necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora por parte da 

Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal e da verba honorária, venham conclusos para 

sentença de extinção da execução.Int.  

 

2001.61.83.004119-3 - ALCIDES SAMPAIO E OUTROS (ADV. SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. 401/405 e a informação de fls.406/409, intime-se a parte autora dando ciência de que o 

depósito encontra-se a disposição para retirada, cujo comprovante de levantamento deverá ser juntado aos autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista que o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos 

cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do 

período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora 

por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal, e considerando-se por fim, que o 

pagamento do valor principal para o autor ALCIDES SAMPAIO efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e 

nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2002.61.83.001914-3 - JOSE ROBERTO GALDINO (ADV. SP016990 ANTONIO PEREIRA SUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, e tendo em vista o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, que determina a atualização dos valores 

devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem 

considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional necessário aos procedimentos de 

pagamento por essa forma, e que portanto, esse ínterim não configura mora por parte da Autarquia, e, sendo esse o caso 

nos presentes autos, venham conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2002.61.83.002033-9 - ROSA MARTINS NUNES PARO E OUTROS (ADV. SP157164 ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO 

WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. 417/420 e as informações de fls. 421/424, intime-se a parte autora dando ciência de 

que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, o 

cumprimento do Ofício Precatório expedido.Int.  

 

2002.61.83.004102-1 - SALVADOR SALDANHA DE SOUSA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Publique-se o despacho de fl. 355.Ante a notícia de depósito de fls. 357/358 e a informação de fls. 359/360, intime-se a 

parte autora dando ciência de que o depósito encontra-se a disposição para retirada, cujo comprovante de levantamento 
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deverá ser juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista 

que o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo 

pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal 

entre a data da elaboração dos cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região como integrante do período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não 

configurando esse ínterim mora por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal em 

relação ao autor ANOEL SOARES, e considerando-se por fim, que o pagamento do valor principal para os demais 

autores efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, 

com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Fls. 355: 

Ante a notícia de depósito de fls. 351/352 e as informações de fls. 353/354, intime-se a parte autora dando ciência de 

que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) 

do(s) referido(s) levantamento(s), bem como, os comprovantes de levantamento referentes ao depsito de fls. 340/341, 

no prazo de 10(dez) dias. Após, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do Ofício Precatório expedido. Int.Int.  

 

2003.61.83.001089-2 - ABISMAEL MANOEL DA SILVA (ADV. SP130155 ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o 

parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para 

renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia 

será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) 

ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu 

patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Para o 

integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e tendo em vista que não cabe ao 

órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção. Int.  

 

2003.61.83.001245-1 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP067563 FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o 

parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para 

renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia 

será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) 

ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu 

patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Para o 

integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e tendo em vista que não cabe ao 

órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção. Int.  

 

2003.61.83.004152-9 - FRANCISCO FLAVIO DE ANDRADE E OUTROS (ADV. SP109896 INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA 

BRANDAO WEY)  

Não obstante a renúncia manifestada pelos autores FRANCISCO FLÁVIO DE ANDRADE e WALDEMAR WALDIR 

DE FARIA, representado por sua curadora Waldiria de Ávila e Faria, verifico que, conforme a nova tabela de 

verificação de valores para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV do mês de fevereiro de 2009, o 

valor desses autores não excede o valor limite para tal tipo de requisição.Assim, tendo em vista que os benefícios desses 

autores encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs dos 

valores principais dos mesmos, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, 

publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de alguns desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo 

pelo patrono da parte autora.Ante a notícia de depósito de fls. 311/317 e as informações de fls. 322/324, intime-se a 

parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este 

Juízo o(s) comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias.Após, dê-se vista ao MPF.Int. 
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2003.61.83.004844-5 - JOSE LOPES RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA 

JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. 342/344 e a informação de fls. 345/346, intime-se a parte autora dando ciência de que 

o depósito encontra-se a disposição para retirada, cujo comprovante de levantamento deverá ser juntado aos autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista que o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos 

cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do 

período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora 

por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal em relação ao autor JOSE LOPES 

RODRIGUES, e considerando-se por fim, que o pagamento do valor principal para os demais autores efetuou-se através 

de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela 

Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.006007-0 - WALTER NUNES E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. 430/432 e a informação de fls. 433/435, intime-se a parte autora dando ciência de que 

o depósito encontra-se a disposição para retirada, cujo comprovante de levantamento deverá ser juntado aos autos, bem 

como para que cumpra o determinado no r.despacho de fl. 414 no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, alterando 

entendimento anterior, e tendo em vista que o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, determina a atualização 

dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que 

tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios 

no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional necessário aos procedimentos 

de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora por parte da Autarquia, sendo este o caso nos 

presentes autos para o valor principal em relação aos autores RENI DE OLIVEIRA e JORONYMO SOARES, e 

considerando-se por fim, que o pagamento do valor pincipal para os demais autores efetuou-se através de Requisição de 

Pequeno Valor, e nos termos do art 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.006386-0 - LUIZ CLARO NARCIZO (ADV. SP129161 CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO ROBERTO CACHEIRA)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o 

parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para 

renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia 

será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) 

ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu 

patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Para o 

integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e tendo em vista que não cabe ao 

órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção. Int.  

 

2003.61.83.006620-4 - ANTERO JORGE CATALANO NETO (ADV. SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO ROBERTO CACHEIRA)  

Fls. 132/136: Verifico que a parte autora apresentou procuração com poderes especiais para renunciar ao valor 

excedente, contudo deixou de constar poderes para receber e dar quitação. Assim, intime-se a mesma para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente nova procuração conferindo poderes para receber e dar quitação, além dos poderes especiais 

para renunciar ao valor excedente.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que informe a este Juízo o 

valor devido ao autor, bem como da verba honorária proporcional, considerando a conta de fl. 188 e o limite previsto na 

tabela de verificação de valores para a competência julho de 2005, devendo ser estabelecida a proporcionalidade entre o 

valor principal do autor e dos honorários correspondentes, conforme renúncia manifestada às fls. 132/136.Int. e cumpra-

se. 

 

2003.61.83.009188-0 - ANICETO DOS SANTOS LUZIO (ADV. SP201274 PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o 
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parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para 

renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia 

será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) 

ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu 

patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Para o 

integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e tendo em vista que não cabe ao 

órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção. Int.  

 

2003.61.83.010932-0 - RAUL AMADIO FILHO (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o 

parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para 

renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia 

será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) 

ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu 

patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Para o 

integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e tendo em vista que não cabe ao 

órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção. Int.  

 

2003.61.83.011347-4 - JOSE MARTINS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em 

vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no 

parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007 (depósito em conta 

corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação 

(pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.011612-8 - WILSON RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP201274 PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o 

parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao 

valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para 

renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia 

será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) 

ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu 

patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Para o 

integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Por fim , verifico que, não obstante a 

concordância expressa do INSS acerca do cálculo apresentado pela parte autora, o v. acórdão, transitado em julgado, 

mantém a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, excluindo da condenação as prestações vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Assim, cabendo ao Juízo zelar para que a execução se processe nos exatos termos do 

julgado, e considerando a indisponibilidade do interesse público gerido pela autarquia previdenciária, oportunamente, à 

CONTADORIA JUDICIAL, para que esta verifique e informe a este Juízo o valor efetivamente devido a título de 

honorários advocatícios, com data de competência 31/07/2007. Int. 

 

2003.61.83.012330-3 - SERGIO BASTOS E OUTROS (ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. 356/357 e as informações de fls. 358/359, intime-se a parte autora dando ciência de 

que o depósito encontra-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o comprovante do referido 

levantamento, no prazo de 10(dez) dias. Fls. 352/353: Não obstante a renúncia manifestada, pelo autor MANOEL 

FERREIRA DE ARAUJO, verifico que conforme a nova tabela de verificação de valores para expedição de RPV do 

mês de FEV/09, o valor desse autor não excede o valor limite para tal tipo de requisição. Assim, e considerando que o 
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benefício do autor MANOEL FERREIRA DE ARAÚJO encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor -RPVs do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a 

parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça 

Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos 

de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Fls. 352, item 02: No tocante à autora IVONE CAVALARI 

CAETANO, defiro à parte autora o prazo requerido e final de 30 (trinta) dias. No silêncio ou havendo injustificadas 

alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem 

justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução com relação à 

mencionada autora, venham oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção em relação a ela. 

Int.  

 

2003.61.83.013477-5 - LENI DOMICIANO LEME (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, e tendo em vista o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, que determina a atualização dos valores 

devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem 

considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional necessário aos procedimentos de 

pagamento por essa forma, e que portanto, esse ínterim não configura mora por parte da Autarquia, e, sendo esse o caso 

nos presentes autos, venham conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2004.61.83.001894-9 - MARIZILDA DA ROSA BARBOSA (ADV. SP212583 ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a petição de fls. 118/120, intime a parte autora para que regularize sua representação processual, uma vez que não 

consta nos autos procuração/substabelecimento para a Dra. FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA, OAB/SP n.º 

204.177, prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.83.004482-1 - JOAO SALVADOR TEIXEIRA (ADV. SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - providencie a juntada aos autos de novo instrumento de procuração 

em substituição àquele acostado à fl. 171, tendo em vista que o mesmo não confere poderes para Daniel Soares Teixeira 

representar o autor JOÃO SALVADOR TEIXEIRA em Juízo; 2 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento 

seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 3 - atente o patrono do(s) 

autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 4 - no caso 

de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes 

expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), 

ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 5 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) 

continua(m) ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 6 - comprove a regularidade dos CPFs do 

representante do autor e de seu patrono; 7 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo.Para o integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou 

havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de 

dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e 

tendo em vista que não cabe ao órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

Expediente Nº 4117 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0006826-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0039927-6) JOSE MARQUES NETTO E 

OUTROS (ADV. SP010767 AGUINALDO DE BASTOS E ADV. SP111144 ANDREA DO PRADO MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o noticiado falecimento do co-autor, Sr. José Marques Netto, vista ao INSS acerca da requerida 

habilitação dos sucessores (fls. 352/371 dos autos), ressaltando que o extrato ora obtido junto ao sistema 

DATAPREV/INSS demonstra que a viúva, esposa do segurado, está habilitada a pensão por morte. Outrossim, tendo 

em vista que, outros extratos também comprovam a cessação do benefício do co-autor DANTE ANSELMO 

BARBATO, pelo que consta, também em razão do falecimento do mesmo, concedo ao patrono o prazo de 10 (dez) dias 

para promover esclarecimentos acerca da cessação de tais benefícios (extratos ora anexados aos autos), bem como se for 

o caso de falecimento, promover a devida regularização da representação processual, sob pena de extinção da 

execução.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 
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93.0027596-8 - GUIDO MARCHETTI (ADV. SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.81 e 85: desde já resta consignado que, razão assiste à patrona ao alegado na petição de fl.85 dos autos. Por outro 

lado, por ora, resta indeferido o pedido de fl.81 dos autos, haja vista que a parte autora é patrocinada por profissional 

técnico a quem cabe diligenciar junto aos órgãos administrativos na obtenção de documentos necessários e/ou úteis ao 

buscado direito e, somente após comprovação documental acerca de tal diligência e a recusa ou inércia da Autarquia, é 

que cabe ao Juízo diligenciar a tal mister. Não obstante, tendo em vista o noticiado falecimento do autor, Sr. Guido 

Marchetti, vista ao INSS acerca da requerida habilitação da sucessora (fls. 87/95 dos autos). Após, se termos, voltem os 

autos conclusos para homologação da habilitação, bem como concessão de prazo à patrona para apresentação de 

cálculos de liquidação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

95.0054763-5 - ALFREDO SCHULTZ NETO (ADV. SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 108: Sem qualquer pertinência o alegado pelo patrono, tendo em vista o ter do r. acórdão, aliás, com específicas 

razões acerca do fato (fl.83), decisão esta já transitada em julgado. Qualquer insurgimento do patrono neste sentido 

deveria ter sido objeto de impugnação recursal no momento oportuno, atualmente, já precluso. Cumpra o autor o 

determinado na decisão de fl.106 dos autos. Intime-se. 

 

96.0038374-0 - DORIVAL SIDNEI SEVAROLI E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Não obstante seja ônus da parte autora providenciar as cópias determinadas no despacho de fl. 274, tendo em vista as 

alegações de fls. 290/293, por ora, oficie-se à 1ª Vara Previdenciária, solicitando cópias da petição inicial, r. sentença, v. 

acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo nº 00.0742028-5. Após, voltem conclusos. Int. e cumpra-se.  

 

98.0042263-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0044737-5) WALTER MARQUES DE 

SOUZA E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADARNO POZZUTO POPPI)  

Tendo em vista o falecimento do co-autor ENIO SANTOS DE MEDEIROS GOMES e, pelos extratos ora obtidos junto 

ao sistema DATAPREV/INSS, também da sucessora (Sra. Aduzinda Affonso Gomes) sem a regularização da 

representação processual, aliás, com expressa manifestação do patrono, no sentido de que não pretende o 

prosseguimento da execução em relação ao mesmo, julgo EXTINTA a execução em relação a dito co-autor, nos termos 

do artigo 267, inciso IV, do CPC. Tendo em vista as alegações constantes da petição de fls.423/435 dos autos, 

relacionadas a divergência na RMI pertinente ao co-autor Sr. Vicente Garcia Llorens, quando das revisões 

administrativas, remetam-se os autos à contadoria judicial para verificação do alegado. Prazo: 10 (dez) dias.Após, 

intimem-se as partes, para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, devendo as mesmas também se 

manifestarem sobre a petição e documentos de fls. 446/494, protocolada por outro advogado que defende os mesmos 

interesses do co-autor CÍCERO OLEGÁRIO DA SILVA, em outra ação, anteriormente ajuizada. Em seguida, voltem 

conclusos. Intime-se. 

 

1999.03.99.080040-9 - VALDOMIRO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA E 

ADV. SP051128 MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 352: Ciência ao patrono do autor acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer em relação aos co-

autores restantes.Outrossim, tendo em vista a informação de que cessado os benefícios dos co-autores OLAVO PINHO 

SCHIMMELPFENG, JOSÉ SANCHES PENHA e JOAQUIM LOPES CLARO, talvez, em razão do óbito dos 

segurados, intime-se o patrono para os devidos esclarecimentos (documentados) e, se for o caso, a regularização da 

representação processual. Prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, presumindo-se que a parte autora não demonstra 

interesse e/ou satisfeita a pretensão, venham os autos conclusos à sentença de extinção da execução em relação a tais 

autores.Após, voltem conclusos. Intime-se. 

 

1999.61.83.000166-6 - LUIZ DE PAULA (ADV. SP033125 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E ADV. SP123420 

GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD FABIO RUBEM DAVID MUZEL)  

Tendo em vista que a patrona da parte autora já tomou ciência da petição do INSS de fls. 242/251, verificada que 

negativa a execução, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2000.61.83.003176-6 - FRANCISCO BEZERRA DE NEGREIROS (ADV. SP013630 DARMY MENDONCA E ADV. 

SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fl. 148: Ciência ao patrono acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer tendo em vista não ter 

havido vantagem com o julgado, isto é, a aplicação dos índices da ORTN iria gerar um índice negativo, importando em 

desvantagem ao autor.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença de extinção 
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da execução. Intime-se. 

 

2002.03.99.024828-3 - SYLVIO LUIZ DE MIRANDA (ADV. RS007484 RAUL PORTANOVA E ADV. SP068182 

PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL)  

Fls. 145/146: Ciência ao patrono da parte autora acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer, tendo 

em vista os fatos relatados no referido extrato.Nestes termos, concedo ao patrono o prazo de 20 (vinte) dias, trazer 

cópias dos documentos solicitados pela Agência do INSS.Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2003.61.83.000419-3 - FRANCISCA DE FREITAS RABELO (ADV. SP119565 CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 277/278: Ciência ao patrono da autora acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer.Tendo em vista 

o teor da r. sentença de fls. 244/247, transitada em julgado, através da qual tão somente resguardado o direito à 

averbação de períodos de trabalho, satisfeita tal pretensão, exceto se, documentalmente o interessado comprovar o 

contrário, venham os autos conclusos à sentença de extinção da execução. Intime-se. 

 

2003.61.83.000733-9 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 225/232 e 235: tendo em vista as razões expendidas pela representante INSS e regular a documentação, homologo a 

habilitação da Sra. LUIZA LOPES PERES LOPES, na condição de esposa e sucessora do autor falecido FRANCISCO 

LOPES, nos termos da legislação civil, bem como do artigo 112 c.c. artigo 15, da Lei 8213/91. Ao SEDI para as 

anotações.Fls. 222/223: Ciência à patrona da parte autora acerca da informação do não cumprimento da obrigação de 

fazer, haja vista que o mesmo não obtém vantagem com o julgado, isto é, proceder à revisão pelos índices da ORTN 

implicaria em índice negativo, mais desvantajoso ao benefício da parte autora.Após, voltem conclusos para sentença de 

extinção da execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.001386-8 - MARIA LUIZA BRITO COLE (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 144: Oficie-se a Chefia do Posto de Benefícios para ciência, conforme requerido, tendo em vista a improcedência 

da ação.Outrossim, com relação ao pedido de compensação, o mesmo deverá ser feito administrativamente.Assim, 

venham conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.010933-1 - AIRTON SEVERINO (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 123: Defiro à parte autora o prazo final de 20 (vinte) dias.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, devolvam-se ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.83.012932-9 - ALMELINDO ZANUTTO (ADV. MA003114 JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 124: Ciência ao patrono acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer tendo em vista não ter 

havido vantagem com o julgado, isto é, a aplicação dos índices da ORTN iria gerar um índice negativo, importando em 

desvantagem ao autor.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença de extinção 

da execução. Intime-se. 

 

2003.61.83.013945-1 - REINALDO PAGOTTI (ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO E ADV. SP089782 DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Verifico que, não obstante o Procurador do INSS tenha apresentado cálculos de liquidação às fls. 89/97 em 

cumprimento ao determinado no V. Acórdão, por meio da informação de fl. 90, verifica-se que mencionados cálculos 

consistem apenas em uma projeção elaborada por aquela Contadoria, vez que não havia ainda sido comprovado nos 

autos a efetivação da revisão do benefício do autor.Todavia, por meio da petição juntada às fls. 123/138, foi informado 

que a revisão do benefício resultaria negativa.Assim sendo, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, constadada negativa a execução, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção.Int. 

 

2004.61.83.001293-5 - RUBENS CHIESA (ADV. SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 117/118: Ante a informação do INSS de fls. 94/99 e, à vista das alegações da parte autora de fls. 106/113, por ora, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para tão somente verificar se não haveria vantagem na revisão do autor com 

a correção da ORTN/OTN, conforme julgado.Após, voltem conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

2005.61.83.002864-9 - DANIEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP069723 ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 85/87: Ciência à patrono acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer tendo em vista não ter 

havido vantagem com o julgado, isto é, a aplicação dos índices da ORTN iria gerar um índice negativo, importando em 

desvantagem ao autor.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença de extinção 

da execução. Intime-se. 

 

2005.61.83.003450-9 - ORLANDO VAROTTI (ADV. SP111068 ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 103: Ciência ao patrono acerca da informação do não cumprimento da obrigação de fazer tendo em vista não ter 

havido vantagem com o julgado, isto é, a aplicação dos índices da ORTN iria gerar um índice negativo, importando em 

desvantagem ao autor.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença de extinção 

da execução. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4125 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.61.83.003949-2 - LUIZA MURAD HARMUCH (ADV. SP148752 ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ) X 

GERENCIA EXECUTIVA SAO PAULO - LAPA (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)  

Fls. 265/267: Primeiramente, regularize a impetrante sua representação processual nos autos, no prazo de 05(cinco) 

dias. Após, se em termos, oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 20(vinte) dias, apresente a este Juízo 

cópias integrais dos Processos Administrativos referentes aos NBs 41/109.974.483-8, 41/123.326.260-0 e 

41/126.441.114-3. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2000.61.83.004854-7 - SILVIO GONCALVES MOREIRA (ADV. SP158471 ELAINE MARTINS DE CAMARGO E 

ADV. SP123854 MARINA OLIVEIRA) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO (PROCURAD 

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)  

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta apenas dar 

ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2001.61.83.001188-7 - FRANCISCO IVO DE ARAUJO (ADV. SP137293 MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS - SAO PAULO - SANTO AMARO (SUL) (PROCURAD FABIO RUBEM 

DAVID MUZEL)  

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta apenas dar 

ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.83.002118-7 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DIAS (ADV. SP044246 MARIA LUIZA BUENO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA BRIGADEIRO 

LUIZ ANTONIO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência ao INSS da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Fls. 187/201: Ciência à 

impetrante, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao arquivo definitivo, observadas 

as formalidades legais. Int.  

 

2006.61.83.002474-0 - ANTONIO AGOSTINHO SERGIO (ADV. SP203764 NELSON LABONIA E ADV. SP228359 

FABIO COCCHI LABONIA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS/SP - APSSP ELDORADO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ante a certidão de fl. 113, remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Int. 

 

2007.61.83.001954-2 - GLORIA MANE NOVOA LOPEZ (ADV. SP152730 ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 46 e 49/50: Ciência à impetrante do desarquivamento dos autos.Defiro a vista dos autos fora de Secretaria, pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int.  

 

2008.61.83.001600-4 - JOSE MARCOS GARCIA (ADV. SP227286 DÉBORA DE OLIVEIRA CARVALHO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 457/458: Ciência ao impetrante. Abra-se vista ao MPF, e com o retorno, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.83.002434-7 - VERA LUCIA PROENCA DOS REIS (ADV. SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Abra-se vista ao MPF, e com o retorno, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observadas as 

formalidades legais. Int.  
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2008.61.83.006292-0 - DAMARIS CONCON (ADV. SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA E 

ADV. SP249650 JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA E ADV. SP267279 RODRIGO SERRANO DA COSTA) X 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - MOOCA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 213: Indefiro o desentranhamento dos documentos, tendo em vista tratar-se de meras cópias simples. Ante o trânsito 

em julgado da sentença, remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.83.007290-1 - MOZENIL MENDES DOS SANTOS (ADV. SP184329 EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 62/67: Nada a decidir, ante a prolação de sentença, transitada em julgado. Cumpra a Secretaria o penúltimo 

parágrafo da mesma, remetendo-se os presentes autos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Int. 

 

2008.61.83.007593-8 - DOMINGOS FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP194729 CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Não obstante intimado e não providenciado o recolhimento das custas, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a 

inscrição na dívida ativa, tendo em vista o valor irrisório do débito. Ante a certidão de fl. 22v, remetam-se os autos ao 

arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.83.010818-0 - MARIA IVONETE CORDEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP170959 JOSINEI SILVA DE 

OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - IPIRANGA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Deixo de receber a apelação de fls. 78/92, eis que intempestiva.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença 

de fls. 72/73.Após, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4126 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0038488-0 - CLODUALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP102353 DULCE ELENA GARCIA E ADV. 

SP095066 FRANCISCO CELSO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Verifico que, não obstante a homologação da habilitação de IRACEMA DA SILVA OLIVEIRA como sucessora do 

autor falecido Clodualdo Alves de Oliveira, faz-se necessária a apresentação de procuração em nome próprio. Dessa 

forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, mencionada procuração. Após, cumpra-se o determinado no 

segundo parágrafo do despacho de fl. 159, remetendo-se os autos ao SEDI. Outrossim, suspendo o curso da presente 

ação até o desfecho nos autos dos Embargos à Execução em apenso.Int. 

 

91.0664499-6 - NILZA ZANARDO E OUTROS (ADV. SP056949 ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RONALDO LIMA DOS SANTOS)  

À vista da certidão de fl. 247, intime-se o patrono dos co-autores ERONIDES LOPES DUARTE e ANTONIO FLOR, 

para cumprir, no prazo final de 20 (vinte) dias, o determinado no 4º parágrafo do despacho de fl. 239.No silêncio ou 

havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de 

dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da 

execução com relação aos mencionados autores, venham oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença 

de extinção com relação aos autores ERONIDES LOPES DUARTE e ANTONIO FLOR.Int. 

 

1999.03.99.040529-6 - ORLANDO BORGES DA SILVA (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a manifestação do INSS à fl. 209, HOMOLOGO a habilitação de RUTE DA SILVA LUCENA, MARCIA 

REGINA DA SILVA, MARTA DA SILVA e RITA INES DA SILVA SOUZA como sucessoras do autor falecido 

Orlando Borges da Silva, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao 

SEDI, para as devidas anotações.Outrossim, suspendo o curso da presente ação até o desfecho nos autos dos Embargos 

à Execução em apenso.Int. 

 

2001.61.19.004452-9 - ANTONIO INACIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP081620 OSWALDO MOLINA 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 296/297 e 299/300: Preliminarmente, observo que mencionadas petições referem-se aos Embargos à Execução nº 

2007.61.83.004948-0. Dessa forma, deverá a patrona da parte autora atentar-se para que as petições sejam protocoladas 

nas ações correspondentes. Sem prejuízo, não obstante as alegações do Sr. SEBASTIÃO MARCHIORI de que não 

esteve na agência bancária onde foi sacado o dinheiro e muito menos recebeu o valor noticiado, cabe consignar que os 

Embargos à Execução foram opostos pelo INSS consubstanciados na identidade de pedidos entre este processo o o 

processo nº 2004.61.84.177907-2 proposto perante o Juizado Especial Federal, tendo sido comprovado pela autarquia 

previdenciária que naqueles autos houve o pagamento de valores. Dessa forma, eventual adimplemento de valores pela 

instituição bancária a pessoa não autorizada deverá ser objeto de ação própria. Nesses termos, indefiro concessão de 

prazo para a juntada da microfilmagem do comprovante de pagamento em questão, visto que tal documento não se faz 
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necessário para o deslinde da presente ação. Int.  

 

2003.61.83.003194-9 - JOAO MOREIRA E OUTROS (ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Preliminarmente, verifico que, até a presente data, o r. despacho de fl. 304 não foi publicado. Dessa forma, providencie 

a Secretaria a publicação do referido despacho. Ante a manifestação do INSS à fl. 322, HOMOLOGO a habilitação de 

MARIA MADALENA MOREIRA, como sucessora do autor falecido João Moreria, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 

da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações. Verifico, outrossim, que, não 

obstante o despacho de fl. 304 tenha determinado a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC em relação a todos 

os autores, à exceção do co-autor ANTONIO EUSTAQUIO DE MORAES, verifico que apenas os cálculos referentes 

aos co-autores ARISTÓTELES GOMES PEREIRA e de MARIA MADALENA MOREIRA, sucessora do autor 

falecido João Moreira, acompanharam o mandado de citação expedido. Dessa forma, por ora, cite-se o réu, nos termos 

do art. 730 do CPC, expedindo-se novo mandado de citação, em relação aos co-autores JOÃO GAMA NETO e JOÃO 

ROCHA, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos 

cálculos de liquidação apresentados pelos autores. Int. e cumpra-se.Fl. 304: Fls. 266/267: Prejudicado o pedido tendo 

em vista que no documentoanexado às fls. 259, obtido por este juízo junto ao sistema DATAPREV,constata-se que o 

autor ANTONIO EUSTÁQUIO DE MORAES aderiu ao acordoadministrativo do INSS para recebimento do IRSM de 

forma parcelada. É fato que o registro inserto nos citados extratos, mais precisa-mente, no campo, tipo adesão: 3-SEM 

AÇÃO JUDICIAL, contudo tal nãoinvalida o acordo, mesmo porque, até o momento, não ocorrida quaisquerdas formas 

de rescisão, seja por parte do autor, seja pelo INSS, à des-constituição do mesmo.O que não se faz admissível é permitir 

a conti-nuidade da lide executiva, com a pretendida compensação entre valores,na medida que o próprio interessado 

optou por outra via, que lhe pare-ceu mais conveniente, frise-se sem noticiar o fato em juízo mesmo jáciente de que era 

autor desta ação. 0,5 Assim, cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo oINSS, caso oponha embargos à 

execução, apresentar seus cálculos de a-cordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado(s) pelo(s) au-tor(es). 

Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da exe-cução em relação ao co-autor ANTONIO 

EUSTAQUIO DE MORAES. Intime-se e cumpra-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2002.61.83.000648-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0001731-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JORGE LUIS DE CAMARGO) X NEIDE BERA E 

OUTROS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA)  

À vista da certidão de fl. 185, intime-se o INSS para requerer o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.83.001540-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0035756-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PEDRO ROSA RIBEIRO E 

OUTROS (ADV. SP109888 EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA)  

À vista da certidão de fl. 47, intime-se o INSS para requerer o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2007.61.83.004001-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013227-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X JAYME 

DA ROVARE (ADV. SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ)  

À vista das alegações da parte embargante às fls. 89/109, devolvam-se os autos à CONTADORIA JUDICIAL para que 

seja ratificado ou retificado o cálculo de fls. 71/83.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.83.004948-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.004452-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANTONIO INACIO DA 

SILVA E OUTROS (ADV. SP081620 OSWALDO MOLINA GUTIERRES)  

Por ora, tendo em vista que o r. despacho de fl. 118 determinou a juntada aos autos de certidão de inteiro teor da outra 

ação judicial referente ao co-autor JOSÉ CARLOS, e que o documento de fl. 123 consiste em certidão de objeto e pé do 

mencionado processo, não sendo possível se averiguar se houve ou não pagamento de valores atrasados para o autor 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MONTEIRO, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada da certidão 

de inteiro teor. Em seguida, venham conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2007.61.83.007680-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014814-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANESSE BRANDI (ADV. 

SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES)  

Por ora, intime-se o INSS para juntar aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia do processo administrativo do 

benefício original e do benefício de pensão por morte da autora ANESSE BRANDI (NB 0824497970), conforme 

solicitado pela Contadoria Judicial à fl. 27.Em seguida, devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para cumprimento 

do determinado no despacho de fl. 25.Int. 
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2007.61.83.007938-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011894-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO ROBERTO CACHEIRA) X ALDO MACHADO 

SIMOES (ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO)  

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, em conformidade com os 

termos do julgado, e de acordo com a normatização das regras vigentes, aplicando-se apenas os índices de 42,72%, 

referente à janeiro/89 e 84, 32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referente à março/90, acrescidos de 

outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados em julgado. Int.  

 

2008.61.83.002544-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0037949-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PEDRO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP046907 JOSE FARIAS DE SOUSA E ADV. SP061015 PEDRO 

FRANCISCO TORRES)  

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 

10(dez) dias. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, em 

conformidade com os termos do julgado, e de acordo com a normatização das regras vigentes, aplicando-se apenas os 

índices de 42,72%, referente à janeiro/89 e 84, 32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referente à 

março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados em julgado. Int.  

 

2008.61.83.004389-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008483-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X OLENO FIGUEIREDO CRUZ 

(ADV. SP085541 MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA)  

À vista da certidão de fl. 09, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.004651-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.099413-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X SIDNEY 

DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP013630 DARMY MENDONCA)  

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo 

os 10 (dez) primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2008.61.83.005264-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.83.001129-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X RAMAO 

AVILA CORREA (ADV. SP212583 ROSE MARY GRAHL)  

Fls. 18/24: Por ora, intime-se a parte embargada para juntar aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, as cópias da inicial e 

eventual sentença proferida nos autos principais, bem como da decisão final proferida e certidão de trânsito em julgado 

da Exceção de incompetência nº 2004.70.00.041320-6.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração 

da conta de liquidação, em conformidade com os termos do julgado, e de acordo com a normatização das regras 

vigentes, aplicando-se apenas os índices de 42,72%, referente à janeiro/89 e 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e 

dois por cento), referente à março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados 

em julgado.Int.  

 

2008.61.83.005514-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.003194-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOAO MOREIRA E OUTROS 

(ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR)  

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução para os autores, ora embargados, ARISTÓTELES 

GOMES PEREIRA e MARIA MADALENA MOREIRA, sucessora do autor falecido João Moreira.PA 0,10 Traslade-

se cópia da petição inicial destes autos para a ação principal, para o devido prosseguimento dos feitos.Remetam-se os 

autos ao SEDI para a exclusão dos autores não embargados do pólo passivo da presente ação. Após, dê-se vista ao 

embargado para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que apresente as cópias pertinentes aos autores 

embargados(procuração, eventual declaração de pobreza, documentos pessoais, juntadas e mandados de citações 

cumpridos, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liquidação), para o desapensamento dos autos e seus 

devidos prosseguimentos. Em seguida, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de 

liquidação, em conformidade com os termos do julgado, e de acordo com a normatização das regras vigentes, 

aplicando-se apenas os índices de 42,72%, referente à janeiro/89 e 84, 32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por 

cento), referente à março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados em 

julgado.Int. 

 

2008.61.83.009210-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.040529-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ORLANDO BORGES DA 

SILVA (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA)  

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 

10(dez) dias. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, em 

conformidade com os termos do julgado, e de acordo com a normatização das regras vigentes, aplicando-se apenas os 
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índices de 42,72%, referente à janeiro/89 e 84, 32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referente à 

março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados em julgado. Int.  

 

2008.61.83.009653-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0038488-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CLODUALDO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP102353 DULCE ELENA GARCIA E ADV. SP095066 FRANCISCO CELSO CHAGAS)  

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 

10(dez) dias. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, em 

conformidade com os termos do julgado, e de acordo com a normatização das regras vigentes, aplicando-se apenas os 

índices de 42,72%, referente à janeiro/89 e 84, 32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referente à 

março/90, acrescidos de outros, se e quando determinado na sentença/acórdão transitados em julgado. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.61.00.013542-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0047857-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADARNO POZZUTO POPPI) X JOSE ANTONIO 

VALENTE E OUTROS (ADV. SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E ADV. SP047342 MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ)  

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federalda 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão, 

remetendo-se os autos à Contadoria Judicial,para elaboração dos cálculos nos termos do r. julgado. Com o retorno dos 

autos, manifestem-se as partes, no prazo sucessivode 10 (dez) dias sobre os cálculos e informações da contadoria 

judicial. Após, se termos, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

2002.61.83.003204-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0023718-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MANUEL FERNANDEZ 

SUAREZ (ADV. SP229924 ARTHUR JOSE PAVAN TORRES)  

À vista da certidão de fl. 102, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

Expediente Nº 4127 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.83.000976-7 - FRANCINALDO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP094202 MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o teor da documentação às fls. 20/37, referentes aos autos nº 2002.61.83.001362-1 e das alegações iniciais, 

constata-se que a pretensão do autor - restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição - está de certa forma, correlacionada a anterior ação ajuizada perante a este Juízo, não sendo acolhido o 

pedido de revisão de referido benefício (NB 42/108.981.303-9). Assim, há prejudicialidade no julgamento deste feito, 

haja vista que interposto recurso de apelação, sendo os autos nº 2002.61.83.001362-1 encaminhados ao E. T.R.F. da 3ª 

Região, onde encontram-se pendentes de apreciação, conforme documentos ora obtidos, na medida em que confirmado 

ou não os termos da decisão de primeiro grau, sem dúvida, alterada a situação fática retratada nestes autos, nos quais o 

objetivo final depende parcialmente da manutenção ou reforma da decisão proferida naqueles autos. E, tal fato também 

é necessário para esta ação, a demonstrar a pertinência do interesse do autor.Assim, suspendo a tramitação desta lide até 

que o autor comprove, documentalmente, o trânsito em julgado do feito nº 2002.61.83.001362-1, trazendo cópia do 

inteiro teor do acórdão e da certidão de seu trânsito em julgado. Ressalto que o autor deverá fazê-lo no prazo de 10 dias 

após tal ato. No silêncio ou, ainda não havendo o trânsito em julgado, aguarde-se no arquivo sobrestado até nova 

provocação da parte interessada.Outrossim, oficie-se a Sétima Turma do E. T.R.F da 3ª Região, nos autos do Apelação 

supra mencionada, informando o ajuizamento da presente ação, haja vista parcial identidade entre as lides, 

encaminhando cópia de sua petição inicial, cópia do documentado às fls. 219/223 e desta decisão.Cumprida a 

determinação, voltem conclusos.Int. 

 

2008.61.83.000674-6 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP213587 VERA MARIA DIOGO 

DA SILVA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ciência à parte autora do retorno dos autos a este Juízo.Tendo em vista a decisão de fl. 42 e as petições de fls. 29, 31/32 

e 34/36, manifeste-se a patrona do autor, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito. Int. 

 

2008.61.83.001453-6 - JOSE FERREIRA NETO (ADV. SP175788 GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Tendo em vista a documentação acostada aos autos, afasto a relação de 

prevenção com os autos do processo nº 2006.63.01.024410-0, redistribuído e autuado sob nº 2007.61.83.005694-

0.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para formação de contra fé, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido, e não um valor meramente 

aleatório, para fins de alçada.Intime-se. 
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2008.61.83.003279-4 - VERA LUCIA FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP234262 EDILEUSA CUSTODIO DE 

OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ciência à parte autora da redistribuição do feito.Ante o teor dos documentos ora obtidos e acostados, não verifico a 

ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com os feito n.º 2005.63.01.207534-9.No prazo de 10 

(dez) dias sob pena de extinção do feito, promova a parte autora a emenda de sua petição inicial com cópia para 

formação de contrafé, providenciando:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência 

do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, 

para fins de alçada;-) em face do eventual interesse dos filhos do de cujus, menores quando do falecimento do mesmo, 

necessária a inclusão de LEANDRO e FRANCINE no pólo ativo da ação, trazendo aos autos certidão de nascimento, 

procuração, por instrumento público, se ainda menores, e declaração de hipossuficiência;-) promover a regularização da 

declaração de hipossuficiência acostada, uma vez que não se encontra apropriadamente datada, ou recolha as custas 

processuais devidas;-) trazer cópia da petição inicial para formação de contra fé.Indefiro o pedido de intimação do réu 

para trazer aos autos os documentos em sua posse (fl. 07 - item 4), vez que cabe à parte autora providenciar os 

documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais 

documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da 

demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. 

Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que 

constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter 

a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não 

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional 

técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias documentais 

mencionadas, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o início da 

instrução probatória.Intime-se.  

 

2008.61.83.006460-6 - ANTONIO MIRANDA DA GAMA (ADV. SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 26/28 e 30/82: Recebo-as como aditamento à inicial.Intime-se a patrona da parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, cumpra integralmente o despacho de fl. 18.Int.  

 

2008.61.83.006464-3 - JOSE JOAO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 25/27 e 29/100: Recebo-as como aditamento à inicial.Intime-se a patrona da parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, cumpra integralmente o despacho de fl. 23.Int.  

 

2008.61.83.008038-7 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP228487 SONIA REGINA USHLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 155/174: Defiro ao autor o prazo requerido de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.83.008420-4 - JOSE ROBERTO MIHAILOV LOPES (ADV. RJ005835 CARLOS DE OLIVEIRA LIMA E 

ADV. RJ097941 CHRISTIANO FIGUEIREDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 202/204: Recebo-as como aditamento à inicial.Providencie a parte autora o recolhimento das custas referentes a 

diferença gerada pela alteração do valor da causa.Após, se em termos, cite-se. Int. 

 

2008.61.83.008447-2 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO BAIA (ADV. SP054673 CLAUDETE DE SOUZA 

BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a informação supra, republique-se a decisão de fl. 168.Intime-se e cumpra-se.TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE 

FL.168:Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro 

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial 

Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado 

daquele Juizado. Providencie a parte autora a substituição determinada no 4º parágrafo de fl. 53.Dê-se baixa na 

distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.008688-2 - LAUDILINA VIANA CHAVES (ADV. SP201565 EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a informação supra, republique-se a decisão de fl. 40.Intime-se e cumpra-se.TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE 

FL. 40:Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro 

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial 

Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado 

daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.61.83.010216-4 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP201565 EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a informação supra, republique-se a decisão de fl. 20. Intime-se e cumpra-se.TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE 

FL. 20:Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro 

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial 

Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado 

daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.010220-6 - ELZA DE SOUSA REIS (ADV. SP201565 EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a informação supra, republique-se a decisão de fl. 27.Intime-se e cumpra-se.TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE 

FL. 27:Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro 

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial 

Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado 

daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.010245-0 - SERGIO ANTONIO BRANDAO LEAO (ADV. SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 101/107: Defiro ao autor o prazo requerido.Int. 

 

2008.61.83.011101-3 - AGENOR COSTA (ADV. SP178117 ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no artigo 

113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para 

o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema 

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.011696-5 - ALCIDES MOTA DOS SANTOS (ADV. PA011568 DEVANIR MORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 30: Defiro ao autor o prazo requerido.Int. 

 

2008.61.83.011732-5 - HERCULANO SOUZA FONTANA FILHO (ADV. SP154380 PATRICIA DA COSTA 

CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 73/75: Defiro ao autor o prazo requerido de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.83.012357-0 - MARIA ZAIDA FURLANETO (ADV. SP208420 MARCIO ROGERIO DE MORAES 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a documentação acostada aos autos, afasto a relação de prevenção com os autos do processo nº 

2006.63.01.058998-0, redistribuído e autuado sob nº 2007.61.83.007198-9.Concedo o benefício da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para formação de contra fé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:-) trazer cópias dos documentos pessoais - RG e CPF da 

autora;-) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos dos processos nº 

2005.63.13.000035-0 à verificação de prevenção;-) trazer certidão de inteiro teor da noticiada ação proposta perante a 

Justiça Estadual (fls. 82/88).Providencie a Secretaria a remessa dos autos ao SEDI para inclusão de GUTEMBERG 

XAVIER ALVES no pólo passivo da ação.Intime-se. 

 

2008.61.83.012454-8 - MARILENE MATIAS DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP142271 YARA DE ARAUJO DE 

MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópias da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) promover a retificação do 

valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico 

pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada;-) especificar, no pedido, a qual número de 

benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.012505-0 - PAULO GALENDE (ADV. SP104886 EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a documentação acostada aos autos, afasto a relação de prevenção com os autos do processo nº 

2006.63.01.088760-6, redistribuído e autuado sob nº 2008.61.83.005877-1.Concedo o benefício da Justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para formação de contra fé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:-) comprovar documentalmente o pedido administrativo de 

benefício de aposentadoria especial (espécie 46);-) juntar cópia integral de sua(s) CTPS;-) promover a especificação, no 

pedido, dos períodos e empresas pertinentes à controvérsia.Intime-se. 
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2008.61.83.013016-0 - WILSON RUSSO (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para formação de 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, 

não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não 

um valor aleatório para fins de alçada;-) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado dos autos dos processos nº 2005.63.01.328262-4 e 2007.63.01.044928-0 à verificação de prevenção;-) juntar 

Declaração de hipossuficiência, face ao requerimento dos benefícios da justiça gratuita, ou recolha as custas processuais 

devidas;-) juntar carta de concessão e memória de cálculo do benefício a ser revisado.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.013033-0 - BENEDITO DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR (ADV. SP169484 MARCELO FLORES E 

ADV. SP194293 GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido, e um valor meramente 

aleatório, para fins de alçada;-) juntar procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas;-) esclarecer seu efetivo 

interesse na propositura da presente ação, documentando eventual interposição de recurso ou finalização definitiva do 

processo administrativo (NB 42/127.706.908-2), tendo em vista a causa de pedir/pedido.Intime-se. 

 

2008.61.83.013090-1 - CAROLINA RIBEIRO (ADV. SP104791 MARIA AUXILIADORA DA CONCEICAO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível, haja vista trata-se de Vara 

Especializada, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo o benefício da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-)promover a retificação do valor da causa, tendo em vista, 

inclusive, a competência do JEF/SP, justificando a propositura da ação perante este Juízo, haja vista o valor de alçada 

delimitado na inicial; -) trazer HISCRE fornecido pelo INSS atualizado, comprobatório da existência de valores em 

atraso. -) trazer documentos afetos à ação judicial (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado), mencionada no documento de fl. 22.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.013161-9 - ALEXANDRE LIBANIO MISTURA (ADV. SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) justificar a pertinência do 

pedido de reafirmação da DER, vez que tal procedimento deve ser adotado unicamente na esfera administrativa;-) item 

3, fl. 09: Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, 

aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É 

dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via 

de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, 

na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode 

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante às cópias documentais mencionadas, resta consignado ser ônus e interesse da parte 

autora juntar referida documentação até o início da instrução probatória.Ante o teor dos documentos ora obtidos e 

acostados, não verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com o feito n.º 

2004.61.84.290555-3.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.013248-0 - MAURINA CLAUDIO ARAGAO (ADV. SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da 

petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer 

aos autos cópia da simulação administrativa de contagem de tempo de serviço;-) especificar, no pedido, os períodos de 

trabalho e respectivas empresas pretende haja controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.013259-4 - ERIKA OSSOWIECKI (ADV. SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível, haja vista tratar-se de Vara 

Especializada, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo o benefício da justiça 
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gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) promover a retificação do valor da causa, não só tendo 

em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido e não um valor 

aleatório, meramente para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.013288-0 - MARIA DE LOURDES MOREIRA SOUZA (ADV. SP169560 MURIEL DOBES BARR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a especificação do valor da causa, tendo em vista não só 

a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido;-) trazer declaração de 

hipossuficiência a justificar o pedido de justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais.-) trazer cópias 

das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pelo agente administrativo.Decorrido o 

prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.013293-4 - MARINA NUNES DE CASTRO (ADV. SP204761 ANDERSON MOTIZUKI E ADV. 

SP243166 CAMILA LOPES KERMESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Providencie a Secretaria a remessa dos autos ao SEDI que deverá fazer a devida retificação, haja vista tratar-se de ação 

visando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a análise de períodos de atividade 

especial.Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo 

cópias da petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

devendo:-)promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja 

proporcional ao benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório;-) trazer prova do prévio pedido 

administrativo, concessório ou revisional, atrelado à aposentadoria especial, visando justificar o efetivo interesse no 

pedido formulado, na medida em que o prévio requerimento administrativo é necessário a tanto e, no caso, está atrelado 

a modalidade diversa (espécie 42); -) trazer aos autos cópia da simulação administrativa de contagem de tempo de 

serviço.Intime-se.  

 

2008.61.83.013304-5 - JOAO AUGUSTO DA CRUZ BARROCA (ADV. SP162216 TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em relação ao pedido de prioridade na tramitação, anote-se, atendendo na medida do possível, haja vista tratar-se de 

Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Conforme documentação ora obtida 

e acostada, referentes aos autos n. 2004.61.84.146554-5, verifico que não há causa a gerar prejudicialidade entre as 

lides.Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias 

da petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) 

promover a retificação do valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, 

o benefício econômico pretendido, e não um valor aleatório para fins de alçada. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.83.013332-0 - GERALDO GONCALVES BASTOS (ADV. SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da 

petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-

)promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja 

proporcional ao benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório;-) trazer prova do prévio pedido 

administrativo, concessório ou revisional, atrelado à aposentadoria especial, visando justificar o efetivo interesse no 

pedido formulado, na medida em que o prévio requerimento administrativo é necessário a tanto e, no caso, está atrelado 

a modalidade diversa (espécie 42).Intime-se.  

 

2008.61.83.013366-5 - MARIA AUXILIADORA GOMES (ADV. SP113319 SANDRA BATISTA FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópias da petição inicial e da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) 

justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, 

adequando o valor da causa, se for o caso;-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está 

atrelada a pretensão inicial.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.000020-0 - ADELINA CARLOS FERRER (ADV. SP027151 MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à parte autora da redistribuição do feito.No prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito, promova a 

parte autora a emenda de sua petição inicial com cópia para formação de contrafé, providenciando:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) promover a regularização 
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da declaração de hipossuficiência acostada, uma vez que não se encontra datada, ou recolha as custas processuais 

devidas;-) trazer cópia da petição inicial para formação de contra fé;-) esclarecer/especificar, de forma adequada, a 

pretensão formulada, bem como os fatos e fundamentos atrelados ao pedido de revisão de seu benefício previdenciário, 

justificando documentalmente sua pertinência.Intime-se.  

 

2009.61.00.000038-7 - ROSELI GOMES SOUTO (ADV. SP166193 ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à parte autora da redistribuição a este Juízo.Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a 

emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com cópia da petição de emenda para contrafé, sob pena de 

indeferimento, devendo: -) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão 

inicial;-) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, 

adequando o valor da causa, se for o caso;-) promover a retificação do valor da causa, não só tendo em vista a 

competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não um valor aleatório para 

fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000080-3 - ROSEMEIRE DA SILVA (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópia da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) especificar, no pedido, a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;-) promover a retificação do valor da causa, 

não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não 

um valor aleatório para fins de alçada;-) item 9, fl. 15: Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à 

propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam 

insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar 

documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se 

faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte 

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na 

obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada 

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem 

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias documentais mencionadas, resta 

consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o início da instrução 

probatória.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000183-2 - JOSE REIS DE SOUZA (ADV. SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para 

formação de contra fé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:-) comprovar 

documentalmente o pedido administrativo de benefício de aposentadoria especial (espécie 46);-) providenciar a juntada 

de simulação da contagem de tempo feito pela Administração.Intime-se. 

 

2009.61.83.000208-3 - MARTINIANO DE JESUS QUEIROZ (ADV. SP133416 GERALDO RODRIGUES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para 

formação de contra fé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:-) promover a retificação do 

valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico 

pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) promover a juntada de memória de cálculo do 

benefício (NB 42/048.115.857-0).Intime-se. 

 

2009.61.83.000259-9 - MARIA LURDES DE JESUS BERNARD (ADV. SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E ADV. SP240859 MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para 

formação de contra fé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:a) demonstrar o 

interesse/pertinência na propositura da lide perante este Juízo, tendo em vista que a parte autora tem domicílio 

pertencente à 3ª Subseção;b) promover a retificação do valor da causa, adequando-o à vantagem econômica pretendida, 

e não um valor aleatório para fins da alçada.Intime-se. 

 

2009.61.83.000329-4 - INEZ FERNANDES DA SILVA (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) justificar a 

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor 

da causa, se for o caso, proporcional ao benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório para fins 
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de alçada.Ante o teor dos documentos os ora obtidos e acostados aos autos, não verifico a ocorrência de quaisquer 

hipóteses de prejudicialidade dos autos com os feito n.º 2006.63.01.010306-1.Decorrido o prazo, venham os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000381-6 - RUBENS DE ABREU SILVA (ADV. SP279146 MARCOS ROBERTO DE ALENCAR E 

ADV. SP197399 JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópias da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) especificar, no pedido, a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;-) justificar a pertinência do pedido de 

condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o 

caso.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000396-8 - EROS GORI FILHO (ADV. SP189072 RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para 

formação de contra fé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:-) promover a retificação do 

valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico 

pretendido, e não um valor meramente aleatório para fins de alçada;-) trazer aos autos cópia da simulação 

administrativa de contagem de tempo de serviço;-) esclarecer se o documento de fls. 30/31 foi levado a conhecimento 

do INSS nos autos do processo administrativo, haja vista que a DER é anterior.Intime-se. 

 

2009.61.83.000409-2 - JOSE RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da 

petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo promover 

a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000436-5 - MARCO GERALDO FERNANDES CASTILHO (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA E 

ADV. SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópia da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) especificar, no pedido, a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;-) juntar laudos médicos e outros documentos 

comprobatórios das moléstias que alega possuir;-) promover a retificação do valor da causa, não só tendo em vista a 

competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não um valor aleatório para 

fins de alçada;-) fl. 15 - item 10: Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, 

se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo 

administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, 

até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início 

que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente 

quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem 

resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte 

autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos 

órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias documentais mencionadas, resta consignado ser ônus e interesse da 

parte autora juntar referida documentação até o início da instrução probatória.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000437-7 - EDELBERTO ALVES RIBEIRO (ADV. SP059744 AIRTON FONSECA E ADV. SP242054 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópia da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) justificar a pertinência do 

pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for 

o caso;-) fl. 10 - item 9: Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de 

interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo 

administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, 

até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início 

que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente 

quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem 

resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte 
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autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos 

órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias documentais mencionadas, resta consignado ser ônus e interesse da 

parte autora juntar referida documentação até o início da instrução probatória.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000459-6 - JUAREZ LEONCIO MACHADO (ADV. SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias (com cópia da petição de emenda para contrafé), sob pena de indeferimento, devendo promover a retificação do 

valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico 

pretendido, e não um valor aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000461-4 - HARIN ALVES DE SOUZA (ADV. SP203181 LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópias da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) justificar a pertinência do 

pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for 

o caso;-) juntar Declaração de hipossuficiência, face ao requerimento dos benefícios da justiça gratuita, ou recolha as 

custas processuais devidas;-) promover a regularização da procuração acostada, uma vez que não se encontra datada;-) 

promover a retificação do valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, 

o benefício econômico pretendido, e não um valor aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000479-1 - PEDRO PEQUENO CAVALCANTE (ADV. SP138568 ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com cópia da petição de emenda 

para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) juntar Declaração de hipossuficiência, face ao requerimento dos 

benefícios da justiça gratuita, ou recolha as custas processuais devidas;-) promover a retificação do valor da causa, não 

só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não um 

valor aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000484-5 - DANIEL JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para formação de 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, 

tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido, e 

não um valor meramente aleatório para fins de alçada;-) trazer aos autos procuração e declaração de hipossuficiência 

atualizadas, uma vez que as acostadas aos autos são datadas de 02/2008;-) demonstrar documentalmente o prévio 

pedido administrativo da revisão ora pleiteada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000486-9 - EDUARDO LUNARDI WETTEN (ADV. SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) esclarecer se o pedido é de 

revisão da RMI ou conversão de espécie de benefício (de 42 para 46), comprovando o prévio pedido administrativo 

desta última hipótese;-) juntar cópia integral de sua(s) CTPS.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000489-4 - JOSE DILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para formação de 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, 

tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido, e 

não um valor meramente aleatório para fins de alçada;-) trazer aos autos procuração e declaração de hipossuficiência 

atualizadas, uma vez que as acostadas aos autos são datadas de 03/2008;-) juntar cópia legível da simulação 

administrativa de contagem de tempo de serviço de fls. 35/37.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000496-1 - MARCY MATHIAS DE FARIA (ADV. SP267038 ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível, até porque se trata de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da Justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para formação 
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de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) esclarecer/justificar, de modo efetivo, a 

pertinência do pedido formulado, tendo em vista que documentado às fls. 17/19 que o dito benefício foi revisado, bem 

como juntar cópia da carta de concessão e memória de cálculo do referido benefício.Ante o teor dos documentos ora 

obtidos e acostados aos autos, não verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com o feito 

n.º 2005.63.01.182192-1.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000502-3 - PAULO BENEDITO FERNANDES (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) delimitar a qual NB 

efetivamente pretende esteja vinculada a discussão, na medida em que documentados nos autos à fl. 14 o NB 

46/056.711.411-2 e, na petição inicial faz menção ao NB 42/102.918.506-6.Ante o teor dos documentos ora obtidos e 

acostados aos autos, não verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com o feito n.º 

2004.61.84.138001-1.Em relação ao pedido de prioridade na tramitação, indefiro, haja vista não preenchido o quesito 

etário pelo autor.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000505-9 - JOSE ROBERTO PAULINO (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) demonstrar o 

interesse/pertinência na propositura da lide perante este Juízo, tendo em vista que a parte autora tem domicílio 

pertencente à 26ª Subseção.Em relação ao pedido de prioridade na tramitação, indefiro, haja vista não preenchido o 

quesito etário pelo autor.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000524-2 - CELIA RODRIGUES DA SILVA JULIO (ADV. SP198938 CARLOS HENRIQUE PENNA 

REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópias da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) especificar, no pedido, a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;-) promover a retificação do valor da causa, 

não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não 

um valor aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000525-4 - NEUZA DIAS DA ROCHA (ADV. SP198938 CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório para fins de alçada;-) juntar laudos médicos e 

outros documentos comprobatórios das moléstias que alega possuir;-) especificar, no pedido, a qual número de 

benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000537-0 - JOSE MOREIRA GOMES (ADV. SP101492 LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para 

formação de contra fé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:-) promover a retificação do 

valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico 

pretendido, e não um valor meramente aleatório para fins de alçada;-) trazer aos autos cópia da simulação 

administrativa de contagem de tempo de serviço;-) esclarecer/retificar a divergência entre o nº do RG do autor, 

especificado na declaração de hipossuficiência e na procuração, e cópia do documento de fl. 16;-) esclarecer se o 

documento de fl. 17 foi levado a conhecimento do INSS nos autos do processo administrativo, haja vista que a DER é 

anterior;-) promover a especificação, no pedido, dos períodos e empresas pertinentes à controvérsia;-) trazer 

documentação específica, previamente afeta ao processo administrativo concessório atrelada ao pretendido cômputo de 

período especial;-) fl. 12 - último parágrafo: Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura 

da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem 

ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início 

que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente 

quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem 

resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte 

autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos 
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órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da 

parte autora juntar referida documentação até o início da instrução probatória.Intime-se. 

 

2009.61.83.000539-4 - JAIME ALVES DA SILVA (ADV. SP079769 JOAO ANTONIO REINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório para fins de alçada;-) juntar laudos médicos e 

outros documentos comprobatórios das moléstias que alega possuir;-) tendo em vista os documentos acostados às fls. 

19/25 relativo ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/42), especificar a espécie do benefício 

postulado, pelo que se dessume, atrelado à concessão/restabelecimento de benefício de auxílio doença;-) fl. 10 - 2º 

parágrafo: Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, 

aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É 

dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via 

de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, 

na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode 

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante às cópias documentais mencionadas, resta consignado ser ônus e interesse da parte 

autora juntar referida documentação até o início da instrução probatória.Decorrido o prazo, venham os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000554-0 - ROSIMAR PEREIRA DE SANTANA (ADV. SP169516 MARCOS ANTONIO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópias da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: -) justificar a pertinência do 

pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for 

o caso;-) promover a retificação do valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, 

efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não um valor aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000590-4 - LOURIVAL GALVAO (ADV. SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE E ADV. 

SP155766 ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da 

petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) 

providenciar a juntada de simulação da contagem de tempo feito pela Administração;-) demonstrar documentalmente o 

prévio pedido administrativo da revisão ora pleiteada, comprovando se a documentação acostada às fls. 16 e 22/29 foi 

levada a conhecimento do INSS nos autos do processo administrativo, haja vista que a DER é anterior.Providencie a 

Secretaria a remessa dos autos ao SEDI que deverá fazer a devida retificação, haja vista tratar-se de ação visando a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a análise de períodos de atividade 

especial.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000656-8 - ANEDINA NORBERTO DOS SANTOS (ADV. SP089969 ZOROASTRO CRISPIM DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópia da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo promover a retificação do 

valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico 

pretendido, e não um valor aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000658-1 - RUBENS QUIRINO DE OLIVEIRA (ADV. SP089969 ZOROASTRO CRISPIM DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, com cópia da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo promover a retificação do 

valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico 

pretendido, e não um valor aleatório para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000841-3 - ELOY TOME (ADV. SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da 

petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo promover 
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a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000858-9 - RONALDO ZAMPIERI (ADV. SP213216 JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópia para 

formação de contra fé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, devendo:-) comprovar 

documentalmente o pedido administrativo de benefício de aposentadoria especial (espécie 46);-) promover a retificação 

do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício 

econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) demonstrar o interesse/pertinência na 

propositura da lide perante este Juízo, tendo em vista que a parte autora tem domicílio pertencente à 26ª 

Subseção.Intime-se. 

 

2009.61.83.000863-2 - DELCIR COELHO DUARTE (ADV. SP247308 RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido, e não um valor meramente 

aleatório, para fins de alçada;-) juntar Declaração de hipossuficiência, face ao requerimento dos benefícios da justiça 

gratuita, ou recolha as custas processuais devidas;-) trazer cópia do documento pessoal - RG do autor;-) especificar a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial, trazendo cópias da carta de concessão e 

memória de cálculo de seu benefício previdenciário;-) esclarecer se o acidente sofrido foi em decorrência de atividade 

laborativa, ocorrido no local de trabalho.Decorrido o prazo, venham os autos novamente conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000866-8 - JOSE TONSA (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da 

petição de emenda para formação de contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) 

promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja 

proporcional ao benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório para fins de alçada;-) 

esclarecer/justificar, de modo efetivo, a pertinência do pedido formulado, tendo em vista que documentado à fl. 24 que 

o dito benefício foi revisado.Ante o teor dos documentos ora obtidos e acostados aos autos, não verifico a ocorrência de 

quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com o feito n.º 2005.63.01.334791-6.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.000961-2 - JOAO NERES DOS SANTOS (ADV. SP134417 VALERIA APARECIDA CAMPOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido, e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada;-) trazer cópias das 

simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição feitas pelo agente administrativo à verificação 

judicial;-) trazer certidão atual, de inteiro teor da noticiada ação trabalhista, bem como a prova documental de que o 

resultado da referida ação foi levado a conhecimento do INSs nos autos do processo administrativo, haja vista que a 

DER é anterior.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4128 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.83.001552-4 - IOLANDA BORDIN XAVIER (ADV. SP113483 ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 117/118: Anote-se.Fls. 121/138 e 141: recebo como emenda à inicial.Tendo em vista a documentação acostada às 

fls. 123/132, afasto a relação de prevenção com os autos do processo 2004.61.84.467613-0.Cite-se. Intime-se.  

 

2007.61.83.004561-9 - JOAO MARIA TORRES (ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E ADV. 

SP204950 KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E ADV. SP042501 ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo as petições/documentos de fls. 45/55 e 57/87 como emenda à inicial.Fl. 17: Anote-se.Ante o teor dos 

documentos de fls. 49/55, não verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com os autos 

do processo n.º 2004.61.84.260960-5.Tendo em vista a delimitação do pedido e o documentado à fl. 46, deverá a parte 

autora, até a réplica, trazer memória de cálculo que serviu de base à concessão do benefício nº 088.373.678-0, objeto do 
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pedido de revisão.Cite-se o INSS.Intime-se 

 

2008.61.83.003225-3 - DORIVAL STRAVINO (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL em relação aos pedidos de revisão do 

benefício do autor pelo INPC de 1979 a 12.05.1990 e dos meses de 05/1996, 06/1997, 06/2001, 06/2003, 05/2004 e 

05/2005, bem como do contido nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, sem análise do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil.Prossigam-se os atos processuais em relação ao pedido de revisão pela 

retroação da DER e aplicação do INPC a partir de 29.07.1993, excluindo-se os meses/anos supra mencionados. Cite-se 

o INSS, encaminhando cópia desta decisão.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.003229-0 - GENESIO THEODORO BERNARDO (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL em relação aos pedidos de revisão do 

benefício do autor pelo INPC de 1979 a 12.05.1990 e dos meses de 05/1996, 06/1997, 06/2001, 06/2003, 05/2004 e 

05/2005, bem como do contido nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, sem análise do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil.Prossigam-se os atos processuais em relação ao pedido de revisão pela 

retroação da DER e aplicação do INPC a partir de 13.05.1993, excluindo-se os meses supra mencionados. Concedo o 

benefício da justiça gratuita. Cite-se o INSS, encaminhando cópia desta decisão.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.003543-6 - MARIA CECILIA DE CARVALHO (ADV. SP145024B NILO MANOEL DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em relação ao 

pedido de extinção de punibilidade, com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Prossigam-se os 

atos processuais em relação ao pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.No tocante ao 

pedido de inclusão de seus filhos no pólo ativo da ação, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo ativo da 

ação de Sara Helena de Carvalho e Sandro Roberto de Carvalho, menores à época do óbito, ocorrido em 28.07.1996, 

conforme comprovam os documentos constantes de fls. 91 e 92. Contudo, sem pertinência a inclusão do filho Jaime 

Roberto de Carvalho Filho, com 21 (vinte e um) anos completos à época.Por fim, tendo em vista que os autos sob nº 

2006.63.01.087028-0 constantes no termo de prevenção de fl. 74 são os mesmos encaminhados a este Juízo 

previdenciário, afasto a prevenção, vez que não vislumbro quaisquer das hipóteses de prejudicialidade entre os 

feitos.Oficie-se à Gerência Executiva Sul do INSS (21.0.04.020), para que traga aos autos cópia integral do processo 

administrativo referente ao benefício n.º 21/125.257.362-3, no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se o INSS, encaminhando 

cópia desta decisão.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.004060-2 - JANELUCIA AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. SP173124 FERNANDA ALBIERO E ADV. 

SP031523 EDGARD HELUANY MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 119/122 e 126/140: recebo como emenda à inicial.Concedo o benefício da justiça gratuita.-) Fl. 130, 1º parágrafo: 

indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que 

tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da 

demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo 

provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que 

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar 

que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por 

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo 

administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Cite-se. 

Intime-se. 

 

2008.61.83.004202-7 - VICENTE DE PAULA FERREIRA (ADV. SP203764 NELSON LABONIA E ADV. SP228359 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ciência às partes da redistribuição do feito.Concedo o benefício da justiça gratuita.Ante o teor dos documentos de fls. 

141/158 e 163/164, não verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com os feitos n.ºs 

2007.61.83.007148-5 e 2006.63.01.059975-3.Cite-se o INSS.Intime-se 

 

2008.61.83.004473-5 - MANOEL ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 51/115: recebo como emenda à inicial.Tendo em vista a documentação acostada aos autos, afasto a relação de 

prevenção com os autos dos processos 2003.61.84.033042-1, 2006.63.01.064831-4 e 2007.63.01.070008-0.Cite-se. 

Intime-se.  

 

2008.61.83.005290-2 - MAURIZA VIEIRA BARROS (ADV. SP197251 VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL em relação aos pedidos de revisão do 

benefício do autor pelo IGPDI de 1999 à 2004, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º do 

Código de Processo Civil.Prossigam-se os atos processuais em relação ao pedido de revisão pela aplicação do IGPDI, 

referente aos anos de 2005 à 2009. Cite-se o INSS, encaminhando cópia desta decisão.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2008.61.83.005965-9 - ACIVALDO SILVA (ADV. SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição/documentos de fls. 35/43 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos de fls. 36/43, não 

verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos autos com os autos do processo n.º 

2004.61.84.128207-4.Tendo em vista a delimitação do pedido, deverá a parte autora, até a réplica, trazer memória de 

cálculo que serviu de base à concessão do benefício nº 068.236.444-4, objeto do pedido de revisão pela aplicação do 

IRSM.Cite-se o INSS.Intime-se 

 

2008.61.83.006065-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP203835 CRISTINA TEIXEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição/documento de fls. 38/39 como emenda à inicial.Não obstante não cumprida, integralmente, a decisão 

de fl.36, cite-se o INSS.Intime-se 

 

2008.61.83.006280-4 - EDWARD TADEUSZ LAUNBERG (ADV. SP182503 LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 53/57: recebo como emenda à inicial.Tendo em vista a documentação acostada às fls. 10/38, e os extratos ora 

anexados aos autos, afasto a relação de prevenção com os autos do processo 95.0052201-2. Deverá o autor, até o prazo 

à réplica, trazer cópia integral do processo administrativo, para verificação judicial, não só pela peculiar situação fática, 

mas também porque não trouxe o hiscre atualizado, demonstrativo das alegadas diferenças em atraso, mas, tão somente, 

extratos de valores recebidos mensalmente.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006459-0 - WALTER MARTINS (ADV. SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 97/99: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006467-9 - WILSON DE SOUSA ALCANTARA (ADV. SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA 

REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 83/85: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006532-5 - IRENE SANTOS BARROS (ADV. SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 60/61 63/65 e 67: recebo como emenda à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, 

devendo constar Irene Santos de Barros.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006652-4 - ALINE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.40/42: mantenho a decisão de fls., pelos seus fundamentos. Quanto da contestação deverá o representante do INSS 

ser intimado do agravo retido. Fls. 44/46: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006677-9 - ZILDA DIAS FERREIRA (ADV. SP222796 ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 36/37: recebo como emenda à inicial.Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006756-5 - JOSE GERALDO ELIAS (ADV. SP183583 MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 38/41: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006887-9 - ADONIS JOSE SILVA DUQUE (ADV. SP142437 BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 105/117: recebo como emenda à inicial.Tendo em vista a documentação acostada às fls. 108/117, afasto a relação 

de prevenção com os autos do processo 2003.61.84.092690-1.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.006952-5 - OCTAVIO DE SA ZUICKER JUNIOR (ADV. SP153998 AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 166/173: recebo como emenda à inicial.Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  
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2008.61.83.007067-9 - JOSE ZITO DE ASSUNCAO (ADV. SP205548 JOSÉ ZITO DE ASSUNÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 173/174: Aguarde-se regular citação do réu e a fase instrutória.Fls. 176/183: recebo como emenda à 

inicial.Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.007142-8 - ANTONIO BOSNIC (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 148/177 e 171/181: recebo como emenda à inicial.Concedo o benefício da justiça gratuita.Tendo em vista a 

documentação acostada aos autos, afasto a relação de prevenção com os autos dos processos 2005.63.01.177517-0 e 

2007.63.01.040979-8.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.007276-7 - FLAVIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP221905 ALEX LOPES SILVA E ADV. SP236437 

MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 102/105: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.007455-7 - EMILTON NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP169516 MARCOS ANTONIO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 126/129: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.007479-0 - MARIA JOSE MORAIS LOPES (ADV. SP153998 AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 52/57: recebo como emenda à inicial.Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.007511-2 - DALNEI GUERRETA (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 29/30 e 32/42: recebo como emenda à inicial.Tendo em vista a documentação acostada às fls. 33/42, afasto a 

relação de prevenção com os autos do processo 2004.61.84.502778-0.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.007529-0 - ANTONIO LEONCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP038915 EDNA LUCIA FONSECA 

PARTAMIAN E ADV. MG029403 WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 14/54: recebo como emenda à inicial.Tendo em vista a documentação acostada às fls. 16/46, e os extratos ora 

anexados aos autos, afasto a relação de prevenção com os autos do processo 2004.61.83.4193-5. Deverá o autor, até o 

prazo à réplica, trazer cópia integral do processo administrativo, para verificação judicial, não só pela peculiar situação 

fática, mas também porque não trouxe o hiscre atualizado, demonstrativo das alegadas diferenças em atraso, mas, tão 

somente, extratos de valores recebidos mensalmente.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.007554-9 - VALDIR CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 78/89: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.007579-3 - VALDELINO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 52/57: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.007903-8 - MERCIA MARTINS CUSTHODIO (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 51/74: recebo como emenda à inicial.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.011212-1 - NIVARDO LUSTOSA DOS SANTOS (ADV. SP183583 MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

2008.61.83.011386-1 - TIZUKO ONUSIC (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL em relação aos pedidos de revisão do 

benefício do autor pelo INPC, bem como aplicação do índices da URV e conversão da URV, sem análise do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil.Prossigam-se os atos processuais em relação aos 

demais pedidos. Cite-se o INSS, encaminhando cópia desta decisão.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.011412-9 - MARIVALDO ALEMAR VIANA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se.  

 

2008.61.83.011541-9 - JOAO SOLER (ADV. SP240516 RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.011566-3 - GETULIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ E ADV. 

SP237964 ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.011709-0 - ESTERI MARIANI DE SOUZA VALLE (ADV. SP118751 MARIA PAULA DE JESUS 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível, até porque se trata de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.011953-0 - JOSE FELIX DE ALMEIDA (ADV. SP183583 MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012002-6 - ILAURA SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012045-2 - REGINALDO ROBSON DA SILVA (ADV. SP249122 FERNANDA TAPPIZ FREITAS 

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012047-6 - MERCEDES ROMON (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se 

 

2008.61.83.012048-8 - JOAO CESAR PAVAN (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.012056-7 - JOSE MELQUIADES DE MEDEIROS (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012057-9 - ANA TEOFILO DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012060-9 - NEUSA DE MORAES ANGELO (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012061-0 - CLODIS PORTELA BARBOSA (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012346-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP070544 ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.012891-8 - DOMINGOS FRANCA ANTUNES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o benefício da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

2008.61.83.012971-6 - JUSCIVALDO NOVAIS FERREIRA (ADV. SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Concedo o benefício da justiça gratuita.-) item b, de fl.05: indefiro, haja vista que os documentos necessários à 

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo 

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo 

pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte 

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na 

obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada 

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem 

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, inclusive, das 

simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição feitas pelo agente administrativo, deverá a parte 

autora juntar referida documentação até a réplica.Cite-se. Intime-se.  

 

2009.61.83.000136-4 - CLEIDE BURGYAK (ADV. SP142437 BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

2009.61.83.000163-7 - AUREA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

2009.61.83.000205-8 - NEILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4129 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.042526-0 - LUCIA HELENA DELLA MURA D OLIVO (ADV. SP091019 DIVA KONNO E ADV. 

SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Não obstante a homologação da habilitação de LUCIA HELENA DELLA MURA D OLIVIO, como sucessora do autor 

falecido Natalino D Olivo, tendo em vista constar na Certidão de Óbito (fl. 129) a existência de filho menor do referido 

autor, intime-se a parte autora para que junte aos autos a Certidão de Nascimento do menor Lucas, bem como para que 

traga aos autos Carta de Concessão a Pensão por Morte, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

1999.03.99.061858-9 - ISUINA SEI (ADV. SP026113 MUNIR JORGE E ADV. SP116756 MUNIR JORGE JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor 

principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar 

ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho 

de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento dos Ofícios Precatórios 

expedidos. Int.  

 

1999.61.00.019274-8 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a certidão de fl. 170, bem como tendo em vista a concordância expressa do INSS com os cálculos apresentados 

pela parte autora, e considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, 

publicada em 28 de junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o 

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o 

patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 

3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com 

poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de 

sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) 

do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) 

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo. Para o integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou 

havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de 

dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e 

tendo em vista que não cabe ao órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

1999.61.00.049427-3 - MARIA APARECIDA NEVES (ADV. SP020841 TEREZINHA DE LOURDES VIEIRA 
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MARTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO 

WEY)  

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor 

principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar 

ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho 

de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento dos Ofícios Precatórios 

expedidos. Int.  

 

2000.61.83.002727-1 - MANOEL CARRASCO ALVARES (ADV. SP013630 DARMY MENDONCA E ADV. 

SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARLETE 

GONCALVES MUNIZ)  

Considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, publicada em 28 de 

junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente 

ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para renunciar. 3 - 

informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - 

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 5 - fique ciente de que eventual falecimento do 

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Para o integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 

20 (vinte) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também 

entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse 

no prosseguimento do feito, e tendo em vista que não cabe ao órgão jurisdicional o processamento da execução de 

ofício, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

2000.61.83.004747-6 - SEBASTIAO RIGAZZO (ADV. SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E ADV. 

SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2001.61.83.000844-0 - JOSE LUIZ GABINI E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Certifique a Secretaria o decurso de prazo para interposição de Embargos à Execução, nos termos do art. 730 do CPC, 

em relação aos autores não embargados. Fls. 520/539: Postula o patrono dos autores a expedição de ofício requisitório 

em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos 

autores, com exceção do autor LAURINDO COLOMBO, montante descontado automaticamente do resultado da 

condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas contidas no artigo 22, parágrafo 4º, da 

Lei 8.906/94, e na Resolução do CJF nº 559, de 26.06.07, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num 

primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria 

ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que 

comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. 

Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera 

presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que 

desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários 

(art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal.Na 

hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de 

arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso).Paralelamente, o contrato de 

honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça 

gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, 

conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência 

judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato 

nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-

se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme 

disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na 

ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um 

advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a 

causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da 
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sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável na 

fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro instrumento 

tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, conforme cópia do contrato anexado aos autos está sendo 

cobrado da autora o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo patrono dos autores 

verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem mais de 50% do valor principal 

(líquido) a que o autor irá ter direito, justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a 

um segurado da previdência social, parte que declara ser hipossuficiente. Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela 

parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais do montante devido aos autores, com 

exceção do autor LAURINDO COLOMBO.Informe a parte autora se pretende que o pagamento do valor devido ao 

autor supra destacado seja requisitado através de Ofício Precatório ou Requisitório de Pequeno Valor - RPV, bem como, 

se o benefício do mesmo encontra-se em situação ativa, comprovando também a regularidade de seu CPF.Int. 

 

2003.61.83.002562-7 - INES BATISTA DA SILVA (ADV. SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fls. 90/101, 5º parágrafo: Indefiro o pedido, vez que verifico constar dos autos apenas procuração outorgada à pessoa 

física dos patronos, e não à sociedade (pessoa jurídica). Para que se caracterizasse a prestação de serviços pela 

sociedade constituída, seria necessário que na procuração houvesse a indicação expressa da mesma, nos termos do art. 

15, parágrafo 3º da Lei 8.906/04 - Estatuto da Advocacia.Sendo assim, tendo em vista o fato de o(s) patrono(s) ter(em) 

sido individualmente constituído(s) nos instrumentos de procuração, e considerando o pedido constante no 9º parágrafo 

da referida petição, expeçam-se Ofícios Precatórios em relação ao valor principal do autor, bem como em relação à 

verba honorária, em nome da Dra. Edeli dos Santos Silva, OAB/SP 197.536, de acordo com a Resolução nº 

154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual falecimento da autora 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pela patrona da parte autora.Aguarde-se, no arquivo, sobrestado, o 

cumprimento dos Ofícios Precatórios expedidos.Int. 

 

2003.61.83.002662-0 - JOSE DA ROCHA E OUTROS (ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.009644-9 e tendo 

em vista que o benefício do autor JOSÉ DA ROCHA encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório 

referente ao valor principal desse autor, com o destaque dos honorários contratuais, de acordo com a Resolução n.º 

154/2006.Outrossim, expeça a Secretaria Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs do valor principal dos autores 

ROBERIO VIEIRA DE SOUSA, CLAUDIO ANDREOLETTI, VERA MARIA DE SOUZA MENDONÇA, sucessora 

do autor falecido ORLANDO MENDONÇA e OSVALDO DAVANSO, com a dedução dos honorários contratuais, de 

acordo com a Resolução n.º 154/2006, eis que os benefícios desses autores também encontram-se em situação 

ativa.Deverá a patrona da parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução n.º 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual falecimento de algum 

desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos 

Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor expedidos.Int.  

 

2003.61.83.005025-7 - MARIA ALVENIR DE OLIVEIRA NOVAES (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO 

FRIAS E ADV. SP200612 FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.005952-2 - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP129161 CLAUDIA CHELMINSKI E ADV. 

SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  
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2003.61.83.006024-0 - RENATA LACERDA FRANCO (ADV. SP056949 ADELINO ROSANI FILHO E ADV. 

SP167227 MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.006531-5 - PEDRO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP129161 CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.007311-7 - EDY GORSKI DAMACENO (ADV. SP156821 KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.007686-6 - LEONOR CASSIAN DOMINGUES (ADV. SP114262 RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN 

BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fls. 131/132: Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa e ante a nova redação conferida ao 

parágrafo único do art. 4º, da Resolução nº 559 - CJF, de 26 de junho de 2007, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) 

referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, 

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento 

do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s).  

 

2003.61.83.008075-4 - JORGE KOKE KUTEKEM (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.008571-5 - JOSE ALBERTO ALVES DE SA (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO FRIAS E ADV. 

SP090081 NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1935/2012 

 

2003.61.83.008648-3 - CLARINDA MARIA DE SANTANA (ADV. SP114262 RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN 

BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fls. 161/165: Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa e ante a nova redação conferida ao 

parágrafo único do art. 4º, da Resolução nº 559 - CJF, de 26 de junho de 2007, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) 

referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, 

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento 

do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s).  

 

2003.61.83.008764-5 - JOSE MACIMIANO DOS SANTOS (ADV. SP056949 ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.009117-0 - VALDEMIR VANDERLEI BERNER (ADV. SP156821 KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO 

WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.009879-5 - NELSON FERNANDES BEATA (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO FRIAS E ADV. 

SP090081 NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora 

ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de 

junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a 

este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) 

expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.010482-5 - GILMAR BISPO DOS SANTOS (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.011741-8 - STELINO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  
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2003.61.83.012765-5 - ORACY MEIRA (ADV. SP215214A ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.013509-3 - KIMIE KAMADA (ADV. SP156821 KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.014383-1 - MARIO CLAUDIO MICONI (ADV. SP156821 KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.014804-0 - JOSE DANTAS (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

2004.61.83.003220-0 - CLEIDE ANTONIO MERS (ADV. SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

Expediente Nº 4131 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0764242-3 - ADA MORTARI DE AMRCHI GUERINI E OUTROS (ADV. SP046135 ROSA MARIA 

FORLENZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Preliminarmente, cumpra a Secretaria o determinado no 2º parágrafo do despacho de fls. 1055/1056, encaminhando os 

autos ao SEDI.Relativamente aos autores ELZA DE ARAÚJO, EDITH DE ARAÚJO e JOÃO ANTUNES DE 

SOUZA, à vista da petição de fls. 1065/1069, bem como as razões expendidas no despacho de fls. 1055/1056, 

penúltimo parágrafo, venham os autos oportunamente conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, 

assim também, como em relação aos autores MARIA DIANA LO PRETE, HERTA ROGNER, RINA LINDA DE 

MARTINO e MARIA IDÁLIA DE SOUZA QUILICI, face ao não cumprimento do despacho de fl. 1005/1006, pela 

parte autora. Fls. 1077, 1079, 1081, 1083 e 1085: Por ora, cumpra a parte autora integralmente o despacho de fl. 
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1055/1056 (ítens 4 e 5), no prazo de 10 (dez) diNo mesmo prazo, ante o pedido de habilitação de fls. 1087/1101, 

informe a parte autora se há dependente habilitado à pensão por morte referente ao autor falecido LUIZ CHIARI, 

providenciando a juntada aos autos da eventual carta de concessão. Noticiado o falecimento da autora ADA MORTARI 

DE MARCHI GUERRINI, suspendo o curso da ação em relação a ela, com fulcro no art. 265, inc. I do CPC.Manifeste-

se o INSS acerca do pedido de habilitação de fls. 1103/1123, formulado pelos sucessores da referida autora, no prazo de 

10 (dez) dias. Os prazos correrão sucessivamente, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os 10 (dez) 

subsequentes para o INSS.Int. 

 

88.0025725-9 - SALVADOR JOAO COTTA E OUTROS (ADV. SP014494 JOSE ERASMO CASELLA E ADV. 

SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ADRIANA BRANDAO WEY)  

À vista da certidão de fl. 1034, no tocante ao autor LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA, oportunamente, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção.Cumpra a parte autora o 7º parágrafo do despacho de fls. 1025/1026 em relação ao 

autor falecido PAULO AUGUSTO REZENDO VILELA, no prazo final de 20 (vinte) dias.No silêncio, ou havendo 

injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação 

de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução com 

relaçã ao mencionado autor, venham oportunamente os autos conclusos para prolação desentença de extinção da 

execução no que se refere a ele.Por fim, intime-se o INSS acerca do despacho de fl. 1025/1026, para que requeira o que 

de direito, no prazo ali consignado, bem como, para que informe os dados bancários atualizados afim de viabilizar 

eventuais estornos a serem feitos.Os prazos correrão sucessivamente, sendo os 20 (vinte) primeiros para a parte autora e 

os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Int. 

 

88.0026256-2 - ANTONIO BISSOLLI E OUTROS (ADV. SP035377 LUIZ ANTONIO TAVOLARO E ADV. 

SP070902 LYA TAVOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD 

ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ratifico o despacho de fl. 320, posto que o mesmo não foi assinado.Fls. 351 e 353: Verifico que este feito encontra-se 

pendente, desde o ano de 2002, em relação à autora IDALINA ROMÃO GRAGOLIN. Decorrido um longo lapso de 

tempo, foram juntados aos autos os documentos para a habilitação dos sucessores da referida autora. Contudo, não 

foram apresentados os instrumentos de procurações desses sucessores.Instada através do despacho de fl. 348, a patrona 

da parte autora novamente não providenciou a juntada das procurações para viabilizar a homologação das 

habilitações.Assim, considerando as razões já expendidas na decisão de fl. 320, bem como o fato de que os autos não 

podem ficar indefinidamente sem resolução, defiro à parte autora o prazo final de 10 (dez) dias para que sejam juntadas 

aos autos as procurações faltantes.Silente, intime-se o INSS para apresentar os dados bancários necessários ao estorno 

do valor depositado para a autora em comento, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cumpra a Secretaria os 3º e 5º 

parágrafos do despacho de fl. 312.Int. 

 

89.0010609-0 - VITORIO CALI E OUTROS (ADV. SP098997 SHEILA MARIA ABDO E ADV. SP098986 MARIA 

RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA E ADV. SP108063 LOURDES APARECIDA COSTA E ADV. SP223797 

MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fl. 460: Equivoca-se a patrona da parte autora ao alegar que trata-se de execução provisória, aliás, alegação já apreciada 

por este Juízo no 5º parágrafo do despacho de fl. 437.Assim, por tratar-se de execução definitiva, considerando o 

decidido no penúltimo parágrafo da decisão de fl. 452, bem como o fato de que todos os valores já foram levantados, 

indefiro o requerido pela parte autora.Certifique a Secretaria o decurso de prazo para interposição de recursos em face 

da decisão de fl. 452 e venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. Int. 

 

90.0019094-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0976236-1) IDALINA CATANI 

GROPPA E OUTROS (ADV. SP051713 CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS E ADV. SP076928 MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fl. 587: Ante a notícia de depósito de fls. 571/578 e as informações de fls. 588/595, intime-se a parte autora para 

apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos, no prazo de 10 (dez) dias. Relativamente aos 

autores WALTER OTHMAR MUILLER, ANASTAZIA KOZA, ZULMIRO JOSE DOS SANTOS e ZULMIRA GIDI 

GONEGLIAN, ante as razões expendidas no despacho de fls. 550/551, venham os autos oportunamente conclusos para 

prolação se sentença de extinção da execução. Defiro à parte autora o prazo requerido, final de 30 (trinta) dias, para 

cumprir o despacho supra referido no tocante aos autores falecidos WLADIMIR RIBEIRO, WALDOMIRO DA SILVA 

FELIX e WLADOMIRO DE SOUZA. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova 

documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, 

presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução com relação ao mencionado autor, venham 

oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção em realção aos mencionados autores. 

Decorrido o prazo da parte autora, cumpra a Secretaria o antepenúltimo parágrafo do despacho de fls. 550/551, 

remetendo os autos à Contadoria Judicial.Int. 
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92.0012494-1 - IRENA MARTINAITIS E OUTROS (ADV. SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fls. 481/482: Anote-se. Ante a concordância do INSS às fls. 483, HOMOLOGO a habilitação de LEONILDA 

JOSEPHINA MARCON VALEZI, como sucessora do autor falecido Nelsio Valezi, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 

da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações.Fls. 491/494: Dê-se ciência à 

parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para 

prosseguimento.Int.  

 

2001.61.83.004281-1 - JOSE SANCHES NETO E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Não obstante o consignado no penúltimo parágrafo da decisão de fl. 534, por ora, manifeste-se o INSS acerca da petição 

de fl. 543, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 4132 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.83.002059-9 - OTTOMAR DOMINGUES RICHTER (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a informação supra, providencie a Secretaria o cancelamento do(s) mencionado(s) Ofício(s) Requisitório(s) de 

Pequeno Valor - RPV/Precatório(s). Outrossim, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do nome do(a) autor(a) 

abaixo, devendo constar:OTTOMAR DOMINGUES RICHTER.Após, se em termos, expeça-se novo Ofício 

Requisitório, devendo-se a parte autora atentar-se para as consignações feitas no 2º parágrafo do despacho de fl. 

179.Cumpra-se e Intime-se. 

 

2003.61.83.003782-4 - WALDIR APARECIDO PEDRO (ADV. SP111990 JAIME MARQUES RODRIGUES E ADV. 

SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI E ADV. SP209887 GEANCLEBER PAULA E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fl. 147, posto tratar-se de anotação referente à estagiária.Tendo em 

vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autoraAguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).Int. 

 

2003.61.83.003891-9 - JOAO DA SILVA (ADV. SP111990 JAIME MARQUES RODRIGUES E ADV. SP152921 

PAULO ROBERTO BRUNETTI E ADV. SP209887 GEANCLEBER PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006. .Outrossim, 

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o 

cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.007876-0 - JOAO ANGELO CASARINI (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fl. 151: Defiro à parte autora o prazo requerido de 20 (vinte) dias.Após, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de 

fl. 145, trazendo os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.008035-3 - MITSURO KAETSU (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fl. 193: Defiro à parte autora o prazo requerido de 20 (vinte) dias.Após, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de 

fl. 187, trazendo os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.008096-1 - NELSON JOSE DA CRUZ (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fl. 216: Defiro à parte autora o prazo requerido de 20 (vinte) dias.Após, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de 

fl. 211, trazendo os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

2003.61.83.009888-6 - HELENA MARIA PRADINI DA SILVA COELHO (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO 
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FRIAS E ADV. SP090081 NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.012480-0 - GETULIO MARTINS DE AZEVEDO (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Cumpra a Secretaria 

o oitavo parágrafo do despacho de fl. 143, providenciando o desarquivamento dos Embargos à Execução, bem como a 

juntada da sua petição inicial, tendo em vista que o INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios em 

10 % (dez por cento) sobre o valor da causa. Cumpra-se e Int. 

 

2003.61.83.012791-6 - CECILIO CORREIA DE JESUS (ADV. SP100633 ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.015737-4 - ANESIO PEREIRA (ADV. SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.015738-6 - NOBUJI SHIBATA (ADV. SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2005.61.83.002848-0 - BENEDITO HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Noticiado o falecimento do autor BENEDITO HENRIQUE PEREIRA, suspendo o curso da ação, nos termos do art. 

265, inc. I, do CPC.Manifeste-se o patrono da parte autora, quanto à eventual habilitação de sucessores, nos termos do 

art. 112 da Lei nº. 8.213/91, e da legislação civil, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

Expediente Nº 4133 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0939680-2 - VENICIO SEBASTIAO CHRISTOFANI E OUTROS (ADV. SP081229 RAUL PORTANOVA E 

ADV. SP017998 HAILTON RIBEIRO DA SILVA E ADV. SP064682 SIDNEY GARCIA DE GOES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência ao INSS acerca do r. despacho de fl. 1013/1014, tendo em vista as homologações das habilitações. Ante a 

ausência de manifestação dos patronos da parte autora, conforme certificado à fl. 1025, defiro à mesma o prazo final e 

improrrogável de 20 (vinte) dias para que sejam cumpridas as determinações constantes nos 11º e 12º parágrafos do r. 

despacho de fls. 1013/1014, referente às sucessoras dos autores Ferdinando Renato Saccomani e José Luiz Nascimento, 

as Sras MARIA JOSÉ DO MONTE SERRAT SILVA SACCPMANI e THEREZINHA ROCHA NASCIMENTO. No 

silêncio, considerando as razões já expendidas no 9º parágrafo do r. despacho supra mencionado, venham os autos 

oportunamente conclusos para prolação de sentença de extinção da execução em relação a essas autoras. Relativamente 

ao autor ARMANDO USMARI, venham os autos oportunamente conclusos para prolação de sentença de extinção da 

execução, juntamente com aqueles autores mencionados no 10º parágrafo do r. despacho em comento.Sem prejuízo, 

intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os dados bancários atualizados para possibilitar os 

estornos a serem feitos. Os prazos correrão sucessivamente, sendo os 20 (vinte) primeiros para a parte autora e os 10 

(dez) subsequentes para o INSS.Int. 

 

92.0026421-2 - SERAFIM JERONIMO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP012239 JOVINO BERNARDES FILHO 

E ADV. SP112265 YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a concordância do INSS à fl. 230, HOMOLOGO a habilitação de LUIZA MARIA NEGRAO FREIRE, como 

sucessora do autor falecido Piratiny Tapejara de Salles, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos 

termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações.Manfeste-se o INSS acerca dos pedidos de habilitações 

formulados pelos sucessores do autor falecido MARCAL DONATO BOTELHO, às fls. 233/254 e 256/260. Sem 

prejuízo, tendo em vista que na certidão de óbito da viúva do autor falecido supra mencionado, à fl. 236, ficou 

consignado a existência de 6 (seis) filhos, intime-se a parte autora para que esclareça o motivo pelo qual apresentou 

documentação de apenas 05 (cinco) desses filhos, devendo comprovar documentalmente suas justificativas.Por fim, 

verifico que, não obstante o pedido de bloqueio do valor depositado para o autor SERAFIM GERÔNIMO DOS 

SANTOS, com resposta do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, às fls. 226/229, haja vista o seu falecimento, já 

se encontra nos autos o comprovante de levantamento referente ao autor em comento. Assim, esclareça a patrona do 

referido autor quem foi o beneficiário do levantamento efetuado, devendo cumprir o determinado no 4º parágrafo do r. 

despacho de fl. 215, no que se refere à habilitação de sucessores deste autor.Prazo sucessivo, sendo os 10 (dez) 

primeiros dias para a parte autora, e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Int. 

 

92.0093864-7 - RAFAEL DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP103316 JOSETE VILMA DA SILVA LIMA E ADV. 

SP031529 JOSE CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 283 e 285: Devidamente intimado, o INSS já apresentou aos autos os comprovantes acerca da existência ou 

inexistência de dependentes previdenciários em relação aos autores ANTONIO MATA DOS SANTOS e RAFAEL DE 

OLIVEIRA (FLS. 219/228). Contudo, tendo em vista que não foram apresentados os últimos endereços dos referidos 

autores, esta Secretaria, através de pesquisa ao sistema do INSS (fls. 286/290), verificou que, em relação ao primeiro 

autor, consta um endereço diferente daquele apresentado pela parte autora e daquele informado pela Receita Federal. 

Assim, não obstante as razões expedidas nos despachos de fls. 277 e 280, defiro à patrona do autor ANTONIO MATA 

DOS SANTOS, o prazo adicional de 20 (vinte) dias para providenciar a habilitação de eventuais sucessores do mesmo, 

sendo que, silente, os autos deverão vir conclusos para sentença de extinção. No tocante ao autor RAFAEL DE 

OLIVEIRA, mantenho o decidido nos despachos de fls. 277 e 280, devendo a Secretaria, oportunamente, promover os 

autos à conclusão de sentença de extinção da execução.Por fim, no que se refere ao autor LOURENÇO LONGO, 

considerando que já foram apresentadas documentações para habilitação de alguns dos sucessores do mesmo, às fls. 

165/178, fica desde já consigando que cada sucessor receberá tão somente a cota parte que lhe cabe do crédido do autor 

e deixará de ser requisitado o valor referente àqueles 06 (seis) sucessores, cujas documentações não foram apresentadas. 

Assim, por ora, confirme a parte autora se tem interesse na homologações dessas habilitações, considerando o valor 

devido ao autor LOURENÇO LONGO. Int. 

 

1999.03.99.071479-7 - IVONE DA SILVA LEMES (ADV. SP018845 HENRIQUE GREGORIS E ADV. SP051466 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO E ADV. SP200217 JOSÉ FRANCISCO BRUNO DE MELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a solicitação do INSS de fl. 274, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, encaminhando-se os documentos de fls. 02, 06, 20, 

37/41, 59/61 e 275 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo 

acerca de tal providência.Cumpra-se e int.  

 

Expediente Nº 4134 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0569768-9 - SOPHIA BAPTISTA LEITE CUNHA (ADV. SP023766 ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO 

BRANCO E ADV. SP029611 NICLA TONACCI LEWIN E ADV. SP023766 ANA MARIA DUARTE SAAD 
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CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA 

BRANDAO WEY)  

Expeça a Secretaria Ofício(s) Precatório(s) referente(s) à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s).Int. 

 

87.0004587-0 - ATHAYDE DE RAMOS (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO E ADV. SP018423 NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ADRIANA BRANDAO WEY)  

Ante a informação supra, providencie a Secretaria o cancelamento do(s) mencionado(s) Ofício(s) Requisitório(s) de 

Pequeno Valor - RPV/Precatório(s). Outrossim, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do nome do(a) autor(a) 

abaixo, devendo constar:ATHAYDE DE RAMOS.Após, se em termos, expeça-se novo Ofício Requisitório, devendo-se 

a parte autora atentar-se para as consignações feitas no 2º parágrafo do despacho de fl. 244.Cumpra-se e Intime-se. 

 

88.0037076-4 - EDEN FRANCISCO E OUTROS (ADV. SP098997 SHEILA MARIA ABDO E ADV. SP098986 

MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que os benefícios dos autores ALEANDRO FALLIENI e APARECIDA FRANCISCO ORZOLINI, 

sucessora do autor falecido Henrique Orzolini e JOÃO LUIZ DE SOUZA encontram-se em situação ativa, expeçam a 

Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs dos valores principais do saldo remanescente desses 

autores, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, expeça-se também Oficio Precatório do saldo 

remanescente referente à autora CECÍLIA FRANCISCO ZANGRANDI, de acordo com a mencionada Resolução, vez 

que seu benefício também encontra-se ativo. Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações 

introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, 

relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, 

eventual falecimento de alguns desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte 

autora. Noticiado o falecimento do autor GENÉSIO BIGNOTTO, suspendo o curso da ação em relação ao mesmo, com 

fulcro no art. 265, inc. I do CPC. Intime-se a parte autora que providencie a juntada aos autos de cópias do CPF e RG de 

ETELVINA RIBEIRO BIGNOTTOI, bem como, a carta de concessão do benefício de pensão por morte proveniente do 

falecimento do autor supra mencinado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, e se, cumprida tal determinação pela patrona da 

autora, intime-se o INSS se manifestar acerca do pedido de habilitação da sucessora de GENÉSIO BIGNOTTO. Int.  

 

89.0016782-0 - WILSON SANCHEZ CARRASCO E OUTROS (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS E 

ADV. SP207339 RENATA LEVY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fls. 654/655, 673/675 e 705/710: Tendo em vista que o beneficio do autor LAZARO OLIVEIRA COUTO encontra-se 

em situção ativa, expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação ao valor principal do mesmo, de 

acordo com a Resolução nº 154/2006. Também, expeça-se Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs referentes 

aos valores principais dos autores VERA LUCIA LIBALDI BORETTO, sucessora de José Libaldi, LUIZ CARLOS 

ACKEMANN PINHEIRO e VALDIR ACHERMANN PINHEIRO, sucessores de Dirce Ackermann Pinheiro, de 

acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações 

introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, 

relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, 

eventual falecimento de alguns desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte 

autora.Verifico que a parte autora já ficou ciente do depósito de fls. 657/669, haja vista a juntada aos autos dos 

comprovantes de levantamento. Entretanto, como não consta o comprovante de levantamento referente ao autor CELSO 

RODRIGUES MARTINS, intime-se a parte autora para que providencie a juntada do mesmo. Ainda, cumpra a parte 

autora o antepenúltimo parágrafo do despacho de fls. 637/638. Fl. 671: Por ora, aguarde-se a homologação da 

habilitação da sucessora do autor falecido PEDRO RESENDE. Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação de 

fls. 689/696, referente ao autor supra mencionado. Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a 

parte autora e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Int.  

 

89.0037602-0 - CREUSA NEVES SILVA CARDOSO (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fls. 200/203: Intime-se o INSS a se manifestar nos termos do art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fl. 197, promovendo os autos à conclusão de sentença de extinção 

da execução.Int. 

 

94.0013366-9 - JOSE FITIPALDI (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 
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levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

94.0019669-5 - JOAO ACKIRA SIMONO (ADV. SP065561 JOSE HELIO ALVES E ADV. SP152197 EDERSON 

RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA 

BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) 

Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

95.0050478-2 - JOSE FERNANDO GONCALVES SEIXAS (ADV. SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Fls. 68/73, 5º parágrafo: Indefiro o pedido, vez que verifico constar dos autos apenas procuração outorgada à pessoa 

física dos patronos, e não à sociedade (pessoa jurídica). Para que se caracterizasse a prestação de serviços pela 

sociedade constituída, seria necessário que na procuração houvesse a indicação expressa da mesma, nos termos do art. 

15, parágrafo 3º da Lei 8.906/04 - Estatuto da Advocacia.Ademais, a situação propiciaria, indevidamente, uma grande 

redução na retenção do Imposto de Renda devido.Sendo assim, tendo em vista o fato de o(s) patrono(s) ter(em) sido 

individualmente constituído(s) nos instrumentos de procuração, e considerando o pedido constante no 9º parágrafo da 

referida petição, expeçam-se Ofícios Precatórios em relação ao valor principal do autor, bem como em relação à verba 

honorária, em nome da Dra. Edeli dos Santos Silva, OAB/SP 197.536, de acordo com a Resolução nº 

154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 

- do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV),eventual falecimento da autora 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pela patrona da parte autora.Aguarde-se, no arquivo, sobrestado, o 

cumprimento dos Ofícios Precatórios expedidos.Int. 

 

95.0053313-8 - MARGARIDA CARMAGNANI (ADV. SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 194: Nada a decidir tendo em vista que já houve a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, conforme fls. 

183/186. Ante a certidão de fl. 192, bem como tendo em vista a concordância expressa do INSS com os cálculos 

apresentados pela parte autora, e considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 

26/06/2007, publicada em 28 de junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende 

que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente 

o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de 

requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente 

procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e 

honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) 

benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a 

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá 

ser imediatamente comunicado a este Juízo. Para o integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) 

dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido 

qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no 

prosseguimento do feito, e tendo em vista que não cabe ao órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

96.0026065-6 - ITALO SANTOS POLONI (ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor 

principal e em relação à verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar 

ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho 

de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento dos Ofícios Precatórios 

expedidos. Int.  

 

98.0034216-8 - LAERCIO VICENTINI GASPARINI (ADV. SP143369 LAERCIO VICENTINI GASPARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a certidão de fl. 194, bem como tendo em vista a concordância expressa do INSS com os cálculos apresentados 
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pela parte autora, e considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, 

publicada em 28 de junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o 

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o 

patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 

3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com 

poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de 

sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) 

do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) 

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo. Para o integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou 

havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de 

dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e 

tendo em vista que não cabe ao órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

98.0044790-3 - JOAQUIM UMBELINO BATISTA (ADV. SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA BRANDAO WEY)  

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor 

principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as 

modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicada 

em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno 

Valor(RPV), eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte 

autora. Por fim, verifico que, não obstante o valor acolhido na r. decisão dos Embargos à Execução nº 

2008.61.83.005513-7 (fls. 310/312), referente a honorários advocatícios, tenha transitado em julgado, o mesmo excede 

os termos do julgado, tendo em vista o v. acórdão de fls. 259/266.Assim, cabendo ao Juízo zelar para que a execução se 

processe nos exatos termos do julgado, e considerando a indisponibilidade do interesse público gerido pela autarquia 

previdenciária, oportunamente, à CONTADORIA JUDICIAL, para que esta verifique e informe a este Juízo o valor 

efetivamente devido a título de honorários advocatícios, com data de competência JAN/08.Int. 

 

98.0046779-3 - LUIZ CASSAVARA RODRIGUES (ADV. SP145730 ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA)  

Ante a certidão de fl. 411, bem como tendo em vista a concordância expressa do INSS com os cálculos apresentados 

pela parte autora, e considerando os termos da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007, 

publicada em 28 de junho de 2007, intime-se a parte autora para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o 

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o 

patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 

3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução supramencionada, apresente procuração com 

poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e honorários de 

sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) 

do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) 

CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo. Para o integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio ou 

havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de 

dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento do feito, e 

tendo em vista que não cabe ao órgão jurisdicional o processamento da execução de ofício, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

Expediente Nº 4135 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.83.006260-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.83.006569-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CARLOS HERNANI VAZ DE 

ARRUDA (ADV. SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)  

Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.047139-0, por orarosseguimento normal 

nos autos da Ação Ordinária n.º 2007.61.83.006959-2, trasladando-se cópia deste despacho para os autos principais. 

Outrossim, aguarde-se a vinda dos autos do Agravo de Instrumento para traslado e arquivamento dos presentes autos. 

Int.  

 

2008.61.83.006522-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.000922-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X LUIZ FERNANDO TOLEDO 

(ADV. SP099858 WILSON MIGUEL)  

Fls. 35/38: Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.045824-4, dê-se 
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prosseguimento normal nos autos da Ação Ordinária n.º 2008.61.83.000922-0, trasladando-se cópia deste despacho para 

os autos principais. Outrossim, aguarde-se a vinda dos autos do Agravo de Instrumento para traslado e arquivamento 

dos presentes autos. Int.  

 

2008.61.83.009171-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.83.006649-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EDILAINE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA E ADV. SP156452E CRISTIANE SANCHES 

MONIZ MASSARÃO)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Diadema/SP, 

determinando a remessa dos autos aquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.009172-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.000616-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X NOEL MENDES DE FRANCA 

(ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP252167 VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 26ª Subseção Judiciária de Santo André, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.009173-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.005727-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARTA CRISTINA DE LIMA 

(ADV. SP184492 ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.009174-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.002627-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ASCENIRDES DUTRA 

CAMARA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP254724 ALDO SIMIONATO FILHO)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.010640-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.001606-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOAO FRANCISCO SOBRAL 

(ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190393 CLÁUDIA REGINA PIVETA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.010641-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.002776-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANTONIO SEBASTIAO DE 

CAMPOS (ADV. SP213216 JOAO ALFREDO CHICON)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.010642-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.002084-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PAULO ROBERTO CACHEIRA) X NOEMIA LUCIA 

DEMORO (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante a 26ª Subseção Judiciária de Santo André, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.010643-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.002295-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BENICIO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP252167 VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.010644-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.003325-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SEBASTIAO MARINHO DA 
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SILVA (ADV. SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.010922-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.83.002845-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X GERALDO APARECIDO 

BENJAMIM (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP206792 GIULIANO CORREA CRISTOFARO E 

ADV. SP190393 CLÁUDIA REGINA PIVETA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, 

determinando a remessa dos autos àquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.83.011647-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.001717-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ROBERTO BROSCO (ADV. 

SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Posto isso, nos termos da fundamentação supra, acolho a presente exceção de 

incompetência relativa, devendo o feito principal prosseguir perante o Juízo de Direito da Comarca de Diadema/SP, 

determinando a remessa dos autos aquele Juízo.Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2009.61.83.000799-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.004219-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE ROBERTO GAZOLA 

(ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190393 CLÁUDIA REGINA PIVETA)  

Verifico que a presente Exceção de Incompetência foi apensada incorretamente, uma vez que se refere aos autos do 

processo n.º 2008.61.83.004219-2 e não aos autos do processo n.º 2008.61.83.003619-2.Sendo assim, reconsidero o 

despacho de fl. 06. Providencie a Secretaria o desapensamento desta em relação aos autos do processo n.º 

2008.61.83.003619-2, bem como promova apensamento da presente aos autos do processo n.º 2008.61.83.004219-2. 

Traslade-se cópia deste despacho para os autos do processo nº 2008.61.83.003619-2.Int. e cumpra-se 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4165 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.83.003843-8 - VICTORIO MARONA (ADV. SP150697 FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2000.61.83.005145-5 - ANTONIO ANGELO CARVALHO (ADV. SP163734 LEANDRA YUKI KORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2002.61.83.001685-3 - MARIA AUXILIADORA TORRES (ADV. SP076938 PAULO SERGIO CAVALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2002.61.83.002088-1 - ALCEU SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP152936 

VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.003326-0 - REINALDO PIRES SANTOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ENI 

APARECIDA PARENTE)  

Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte 

contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 
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2003.61.83.005908-0 - GELSON FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. 

SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.015390-3 - TOKUSIGUE FOSOKAWA (ADV. SP070447 GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI)  

1. Tendo em vista a consulta de fl. 94, torne a Secretaria a certidão de trânsito em julgado de fl. 92 sem efeito.2. 

Reconsidero o despacho de fl. 93.3. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.000189-5 - JOSE RAMOS PEREIRA (ADV. SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN E ADV. 

SP161109 DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.001587-0 - GENY MARQUES SACCIOTTI (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte 

contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.002339-8 - DILSON MUNHOZ (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL 

DERGINT CONSULO)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.002503-6 - SEVERINO NUNES DE LIMA (ADV. SP150697 FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Fls. ______ : Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação da parte autora e do INSS no efeito devolutivo, nos 

termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.003385-9 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS PECANHA (ADV. SP148752 ALEXANDRA OLIVEIRA 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.004528-0 - VANE FERREIRA DAS CHAGAS (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.005552-1 - OLDACK MOREIRA AGUIAR (ADV. SP121952 SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.005615-0 - JOSE BIXOFIS (ADV. SP104886 EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.005737-2 - EDUARDO VITORINO DIAS (ADV. SP147414 FANIA APARECIDA ROCHA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 90 Defiro o desentranhamento das fls. 13/17 mediante substituição por cópias, no que tange ao pedido de 

desentranhamento dos demais documentos indefiro por tratarem-se de cópias simples. Após, tendo em vista o trânsito 

em julgado da sentença arquivem-se os autos.Int. 
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2004.61.83.005903-4 - RUBEM MASSUIA (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.001438-9 - ORLANDO ANTUNES BARBOSA (ADV. SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.003339-6 - JOSE EDMILSON RODRIGUES (ADV. SP116042 MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS E ADV. SP165372 LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2005.61.83.003817-5 - GERALDO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte 

contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.005531-8 - PEDRO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.006685-7 - IZAIAS FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP175478 SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.006850-7 - ARMANDO GONCALVES (ADV. SP180541 ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.007092-7 - JORGE CUSTODIO DE AGUIAR (ADV. SP161118 MARIA CRISTINA URSO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.000111-9 - MAURO GENARO (ADV. SP130889 ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.001041-8 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO (ADV. SP152599 EMILSON VANDER BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.002450-8 - SILVIA BASTOS TEIXEIRA (ADV. SP188538 MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE A. MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA 

CREPALDI)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 
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2006.61.83.003625-0 - GERALDO SILVA SERGIO (ADV. SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.005640-6 - ADELCIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP106771 ZITA MINIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.006319-8 - CARLOS ALBERTO BOARETTO (ADV. SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.006525-0 - JOVENEZ ALVES FEITOSA (ADV. SP204841 NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2007.61.83.002419-7 - ADIMILSON LUIZ DE ASSIS (ADV. SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE E 

ADV. SP125847 RITA DE CASSIA GOMES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.001631-4 - JOSE VITOR DANTAS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Mantenho a sentença de 60/61 por seus próprios fundamentos, com fulcro no artigo 296 do Código de Processo 

Civil.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.1,05 Int.  

 

Expediente Nº 4166 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.83.003273-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002478-0) PEDRO 

SHIZUO MOTITSUKI E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para considerar a inexistência de crédito para o co-

embargado Adolfo Pereira Leite, e reduzir o valor da execução, para os demais embargados, conforme os cálculos 

apresentados pelo Embargante à fl. 15, no montante de R$ 364.350,29 (trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 

cinqüenta reais e vinte e nove centavos) atualizado para novembro de 2004. . Não é cabível condenação em honorários 

advocatícios.Transitado em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e remetam-se estes autos 

ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.83.002571-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.002060-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JOSE 

MALDONADO JORGE (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para reconhecer a inexistência de valores a serem 

executados em conformidade com a informação prestada pela Contadoria Judicial.Honorários advocatícios indevidos 

em face do deferimento da justiça gratuita nos autos da ação principal. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence).Após o trânsito em julgado, trasladem-se as cópias pertinentes para os autos da ação 

principal, e arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.83.002887-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.000144-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE 

CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA)  

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1949/2012 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para reduzir o valor da execução conforme os cálculos 

apresentados pelo Embargante às fls. 10/13, no valor de R$ 118.937,00 (cento e dezoito mil, novecentos e trinta e sete 

reais) para janeiro de 2007.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita. 

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.83.001491-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.017345-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X 

FRANCISCA MARIA DE JESUS SILVA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para declarar a inexigibilidade do título 

executivo.Não é cabível condenação em honorários advocatícios.Transitado em julgado, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2008.61.83.002267-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005345-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X GERALDO 

HENRIQUE DE MENDONCA (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN)  

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para reduzir o valor da execução relativa ao co-autor Geraldo Henrique de 

Mendonça conforme os cálculos apresentados pelo Embargante, no valor de R$ 42.802,99 (quarenta e dois mil, 

oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos) para julho de 2007.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida 

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.83.002516-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014657-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE 

ARGEMIRO ROSA (ADV. SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para reduzir o valor da execução conforme os cálculos 

apresentados pelo Embargante às fls. 10/13, no montante de R$ 893,67 (oitocentos e noventa e três reais e sessenta e 

sete centavos) atualizado para maio de 2007. Não é cabível condenação em honorários advocatícios.Transitado em 

julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.83.003833-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0670233-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JORGE LUIS DE CAMARGO) X MARIA STELA 

RAMOS (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS)  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os embargos deduzidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, para manter o valor da execução conforme cálculos apresentados pela Embargada às fls. 121/133 dos autos 

principais, no montante de R$ 58.939,10 (cinqüenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e dez centavos) em julho 

de 2001.Não é cabível a condenação em honorários advocatícios.Sentença não sujeita a reexame necessário, ante o 

entendimento jurisprudencial dominante no sentido da inaplicabilidade do inciso II, artigo 475, do Código de Processo 

Civil a sentenças proferidas em Embargos à Execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.83.004498-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0081882-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

SANTINA ANTONIO E OUTROS (ADV. SP013630 DARMY MENDONCA)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para reduzir o valor da execução conforme os cálculos 

da Contadoria Judicial, no valor de R$ 23.470,55 (vinte e três mil, quatrocentos e setenta reais e cinqüenta e cinco 

centavos) atualizado para setembro de 2003.Não é cabível a condenação em honorários advocatícios.Transitado em 

julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e remetam-se estes autos ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.83.003085-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.059386-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X 

MOZART EVANGELISTA ESPINULA E OUTROS (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA E ADV. SP097118 

FABIO CORTONA RANIERI)  

Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos 

termos do artigo 269, inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apenas para reduzir o 
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valor da execução conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 84.685,36 (oitenta e quatro mil, 

seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos) atualizados para maio de 2008.Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, deixo de estabelecer honorários advocatícios.Sentença não sujeita a reexame necessário, ante o entendimento 

jurisprudencial dominante no sentido da inaplicabilidade do inciso II, artigo 475, do Código de Processo Civil a 

sentenças proferidas em Embargos à Execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.004548-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011642-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ABRAM 

FAYVEL HOCHMAN (ADV. SP201274 PATRICIA DOS SANTOS RECHE)  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos 

do artigo 269, inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apenas para reduzir o valor da execução 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 17.767,24 (dezessete mil, setecentos e sessenta e sete reais 

e vinte e quatro centavos) atualizado para agosto de 2007.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de estabelecer 

honorários advocatícios.Sentença não sujeita a reexame necessário, ante o entendimento jurisprudencial dominante no 

sentido da inaplicabilidade do inciso II, artigo 475, do Código de Processo Civil a sentenças proferidas em Embargos à 

Execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.000793-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.012823-4) SEVERINO 

ALVARO DA SILVA (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO FRIAS E ADV. SP090081 NELSON PREVITALI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDRE STUDART LEITÃO)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, inexistindo valores a serem executados.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.001064-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002665-9) MAURICIO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E ADV. SP119930 JAIR 

CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL)  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos 

do artigo 269, inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apenas para reduzir o valor da execução 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 40.654,77 (quarenta mil, seiscentos e cinqüenta e quatro 

reais e setenta e sete centavos) atualizado para agosto de 2006.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de 

estabelecer honorários advocatícios.Sentença não sujeita a reexame necessário, ante o entendimento jurisprudencial 

dominante no sentido da inaplicabilidade do inciso II, artigo 475, do Código de Processo Civil a sentenças proferidas 

em Embargos à Execução. 

 

2006.61.83.001093-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.034343-3) FRANCISCA 

LUIZA NETA (ADV. SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA E ADV. SP018368A MARNIO FORTES DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO)  

Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos 

termos do artigo 269, inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para reduzir o valor da 

execução conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 119.568,04 (cento e dezenove mil, quinhentos e 

sessenta e oito reais e quatro centavos) atualizados para abril de 2008.Deixo de estabelecer honorários em face da 

sucumbência recíproca.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.003338-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.005435-4) GILBERTO 

PIRES DE CARVALHO (ADV. SP129161 CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, haja vista que não existem valores a serem executados 

pelo Embargado. Não é cabível a condenação em honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4167 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2000.61.83.002282-0 - JOAO CORREA PINHEIRO FILHO (ADV. SP063326 LEOCLECIA BARBARA 

MAXIMIANO E ADV. SP235281 WILLIAN ZUKERAN ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que reconheço o período rural de 

01.01.1967 e 15.01.1971, bem como os períodos urbanos comuns de 09.03.1971 a 14.05.1971 (Selecta - Indústria de 

Artefatos Plásticos Ltda.), 19.05.1971 a 05.10.1971 (Trivellato S.A. - Engenharia, Indústria e Comércio), 06.10.1971 a 

31.10.1973 (Banco Geral do Comércio Ltda.), 05.11.1973 a 10.05.1974 (Banco União Comercial S.A.) e 27.05.1974 a 

15.12.1998 (Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA), e condeno o Instituto-réu a computá-los para fins 

previdenciários, devendo conceder ao autor JOÃO CORREA PINHEIRO FILHO o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional (76%), nos moldes vigentes anteriormente à edição da Emenda Constitucional n.º 

20/98, a contar da data da citação (07.06.2001), devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e 

subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com 

enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do 

Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), 

devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de 

forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as 

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2001.61.83.001678-2 - NELSON RODRIGUES (KATIA REGINA CINACHI RODRIGUES - CURADORA) (ADV. 

SP058905 IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)  

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, mantendo a antecipação de tutela deferida 

anteriormente, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder ao autor 

NELSON RODRIGUES o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir da data da indevida 

cessação do benefício de auxílio-doença (NB 31/502.007.347-0), em 20.04.2001, devendo incidir correção monetária 

nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando 

devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até 

a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo 

Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês 

a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para 

tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.83.001507-1 - CLAUDINEI SILVA (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial por CLAUDINEI SILVA, para extinguir o feito sem resolução de mérito quanto ao pedido referente ao 

período de 01.10.88 a 05.03.97 e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tendo o autor direito ao benefício na proporção de 76 % do salário-de-

benefício, com as regras vigentes antes da EC 20/98, considerando o reconhecimento como tempo de serviço comum, 

no período de 15.01.76 e 14.02.77, bem como o reconhecimento como insalubre do período de 22.09.77 a 31.12.87 

(TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP), cujo valor não poderá ser inferior a um salário mínimo.O 

benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 19/04/2001, razão pela qual condeno o INSS, 

também, no pagamento das parcelas devidas desde então, observada a prescrição qüinqüenal.Serão devidos ainda juros 

moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 

1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, 

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC). Quanto à correção monetária, ela incide sobre as 

parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da Resolução 561 do Conselho da Justiça 

Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que 

o autor sucumbiu de parcela ínfima.Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege.Oficie-se ao Posto de 

Benefícios para pronto cumprimento desta sentença. 

 

2002.61.83.002481-3 - GERALDO FERNANDES NUNES (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP152936 

VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)  
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Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial por GERALDO FERNANDES NUNES, apenas para reconhecer os períodos especiais de 12.07.1977 a 

02.12.1977 (Fundição Anchieta Ltda.) e 05.12.1978 a 14.11.1981 e 23.12.1981 a 11.01.1983 (Fundição Técnica 

Paulista Ltda.), determinando a conversão destes pelo coeficiente de 1,40, bem como para reconhecer os períodos 

comuns de 06.04.1974 a 07.11.1975 e 12.01.1976 a 26.11.1976 (Emprol de São Paulo S/A), 06.07.1978 a 31.10.1978 

(Breno Silva), 15.11.1981 a 22.12.1981 (auxílio doença) e 14.03.1983 a 15.12.1998 (Lavanderia Industrial São 

Bernardo Ltda.). Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Arcarão as partes com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2002.61.83.003811-3 - AMADO PEDRO DA SILVA (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado na petição inicial por AMADO PEDRO DA SILVA, para reconhecer o período especial de 

14.03.1976 a 05.03.1997, laborado na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, e condeno o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

integral, nos termos da Emenda Constitucional n.º 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo. O 

benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 18.01.2002, razão pela qual condeno o INSS, 

também, no pagamento das parcelas devidas desde então.Serão devidos juros moratórios legais, a partir da citação, 

correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 

do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil). Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do 

benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa 

forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará 

o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2003.61.83.000630-0 - SEBASTIAO EUGENIO (ADV. SP169484 MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ENI APARECIDA PARENTE E PROCURAD RACHEL 

DE OLIVEIRA LOPES)  

Por tudo quanto exposto, ratifico a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto 

o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o 

Instituto-réu a dar imediato cumprimento às decisões proferidas pelas 14ª Junta de Recursos e 5ª Câmara de Julgamento 

da Previdência Social, que reconheceram o tempo de serviço de 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 9 (nove) dias na data 

do requerimento administrativo, 10.09.1998, devendo conceder ao autor SEBASTIÃO EUGÊNIO o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (70%), a contar da data da entrada do processo administrativo 

(10.09.1998), devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, de acordo com 

enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1,0% (hum por cento) ao mês, consoante 

reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme é exemplo o Resp. 221.682/SE, relatado pelo 

Ministro Jorge Scartezzini, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, 

calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na 

Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma 

da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2003.61.83.002897-5 - JOSE FRANCISCO SOBRINHO (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como especiais os períodos de 

04.08.1976 a 31.03.1977 e 01.04.1977 a 12.04.2002 (Empax Embalagens Ltda.), e condeno o Instituto-réu a convertê-

los em tempo de serviço comum, devendo conceder ao autor JOSÉ FRANCISCO SOBRINHO o benefício de 

aposentadoria especial, a contar da data do requerimento administrativo (17.05.2002), devendo incidir correção 

monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, 

desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 

0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e 

artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, 

após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na 

Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma 

da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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2003.61.83.004049-5 - ADENOR OLIVEIRA BRANDAO (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

2003.61.83.008787-6 - GABRIEL BUENO LEMES DA SILVA - MENO IMPUBERE (CREUSA MARIA BUENO) 

(ADV. SP196808 JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado na petição inicial por GABRIEL BUENO LEMES DA SILVA, pelo que DECLARO a ausência do 

segurado Gilmar Lemes da Silva, para fins previdenciários, desde 02.11.1998, extinguindo o feito com a resoluçãodo 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido na petição inicial à fl. 09.Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor atribuído à 

causa.Custas ex lege.Tendo em vista a natureza desta ação, mera declaração de ausência para postular benefício de 

pensão por morte, não há como se falar em duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I. 

 

2003.61.83.014737-0 - BENEDITO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP145730 ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, AMPLIO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por BENEDITO MANOEL DOS SANTOS, para reconhecer os 

períodos especiais de 01.02.1975 a 30.09.1985 e 01.12.1985 a 28.04.1995 (DCI - Editora Jornalística Ltda.), 

determinando a conversão destes pelo coeficiente de 1,40, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, cujo valor não poderá ser inferior 

a 1 (um) salário mínimo.O benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 23.08.1999, razão 

pela qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas desde então, observada a prescrição 

qüinqüenal.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada 

em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e art. 406 do Novo Código 

Civil, combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC). Quanto à correção 

monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, tendo em vista a sucumbência do autor em parcela ínfima. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2003.61.83.015175-0 - NAYARA ASSUNCAO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP085520 FERNANDO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES)  

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu na 

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 42/101.522.588-5, concedido ao segurado ADEMAR 

PEREIRA DA SILVA com DIB em 29/01/1996, que deu origem à pensão por morte NB 21/300.047.622-0, concedido 

às autoras TEREZA DA ASSUNÇÃO CÂMARA E NAYARA ASSUNÇÃO DA SILVA, com DIB em 16/09/2001, 

nos moldes acima expostos, bem como no pagamento das diferenças havidas em razão dessa revisão, respeitada a 

prescrição qüinqüenal. Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês 

até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do 

novo Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do 

CPC).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, 

na forma da Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios indevidos em face da sucumbência 

recíproca.Custas ex lege. 

 

2004.61.83.000838-5 - ANTONIO PAULO DE SOUZA (ADV. SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, pelo que reconheço os períodos comuns de 

07.03.1972 a 29.01.1973 (Trivelatto S.A), 09.11.1973 a 19.07.1974 (Moesul Industrial Ltda.), 14.09.1993 a 28.07.1994 

(Spama S.A Indústria e Comércio de Máquinas) e 06.03.1997 a 18.12.2002 (Prensas Schuler S.A), bem como declaro 

como especiais os períodos de 03.09.1974 a 16.12.1977 (Filsan Equipamentos e Sistemas Ltda.), 07.06.1978 a 

12.02.1988 (Siemens S.A), 21.03.1988 a 11.01.1989 (Indústria e Comércio Metalúrgica Atlas S.A), 20.03.1989 a 

13.06.1989 (Fitas Elásticas Estrela Ltda.), 03.07.1989 a 30.08.1989 (Badoni ATB Indústria Metalmecânica S.A), 

23.10.1989 a 02.12.1991 (Asea Brown Boveri Ltda.), 06.04.1992 a 04.06.1992 (Irga Industrial S.A), 13.04.1993 a 

01.07.1993 (Tratorpino Indústria e Comércio Ltda.) e 06.09.1994 a 05.03.1997 (Prensas Schuler S.A), e condeno o 

Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum, e somá-los aos períodos comuns, devendo conceder ao autor 

ANTONIO PAULO DE SOUZA o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a contar da data do 
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requerimento administrativo (18.12.2002), devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e 

subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com 

enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do 

Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), 

devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a M~e~eCs, 

de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites 

impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de 

tutela.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas 

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do superior Tribunal de Justiça e do 

artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas Processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.83.002508-5 - EVALDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP125434 ADRIANA APARECIDA 

BONAGURIO PARESCHI E ADV. SP129888 ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, mantenho a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando 

extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que 

declaro como especiais os períodos de 24.04.74 a 12.06.75 (RCN Industrias Metalurgicas S/A), 17.01.77 a 15.04.83 (ZF 

do Brasil S/A.), 07.05.84 a 11.01.85 (Douglas Radioelétrica S/A), 02.10.85 a 09.09.86 (Getoflex Metzeler Ind e Com. 

Ltda), 06.10.86 a 01.12.89 (Cofap - Cia Fabricadora de Peças S/A) e 04.12.89 a 22.12.97 (Cofap - Cia Fabricadora de 

Peças S/A), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum e somá-los aos demais tempos de 

serviço já reconhecidos administrativamente, devendo conceder ao autor EVALDO GOMES DE OLIVEIRA, NB 

110.219.891-6, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (70%), a contar da data da entrada 

do processo administrativo (14.10.1998), nos termos da legislação anterior à EC 20/98, devendo incidir correção 

monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, 

desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 

1,0% (hum por cento) ao mês, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme é exemplo 

o Resp. 221.682/SE, relatado pelo Ministro Jorge Scartezzini, devendo incidir de forma englobada em relação às 

prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, outrossim, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata 

implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às 

parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do 

disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas 

processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2004.61.83.003342-2 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito 

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como 

especial o período de 31.01.1978 a 31.12.1991 (Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP), e condeno o Instituto-

réu a convertê-lo em tempo de serviço comum e somá-lo aos demais períodos comuns reconhecidos, devendo conceder 

à autora MARIA FRANCISCA DOS SANTOS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

(82%), a contar da data da entrada do processo administrativo (04.12.2002), devendo incidir correção monetária nos 

termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando 

devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1,0% (hum por 

cento) ao mês, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme é exemplo o Resp. 

221.682/SE, relatado pelo Ministro Jorge Scartezzini, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações 

anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 

do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata implantação 

do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já 

vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Tendo em vista a sucumbência ínfima, fixo os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, 

excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código 

de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

2004.61.83.006977-5 - HELIO DA CONCEICAO (ADV. SP093963 FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por estas razões, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a revisão do benefício da aposentadoria 

especial do autor HÉLIO DA CONCEIÇÃO, NB 42/105.549.666-9, com DIB em 03/02/1997, refazendo-se o cálculo 
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da renda mensal inicial, aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de 39,67% relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, condenando, ainda, o réu ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles 

efetivamente pagos, a serem regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição com relação às 

parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a propositura desta ação, corrigidas monetariamente desde 

a data do vencimento, com observância da Resolução nº 561, de 17 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação até a vigência do novo 

Código Civil (Lei 10.406/2002), quando, então, serão computados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 desse diploma normativo, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, 

calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor no disposto na 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I. 

 

2005.61.83.000891-2 - LINDINALVA FERREIRA DA LUZ (ADV. SP078572 PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES)  

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS no pagamento de pensão 

por morte à autora LINDINALVA FERREIRA DA LUZ. O benefício será calculado nos moldes da lei, cujo valor não 

poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo. O benefício terá como termo inicial a data da citação, considerada esta na 

data da juntada do instrumento citatório aos autos, 07.11.05, (fls. 28 e 29), razão pela qual condeno o INSS, também, no 

pagamento das parcelas devidas desde então.Serão devidos juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes 

a 1% ao mês (artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do 

benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Arcará o 

réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2005.61.83.002541-7 - GILBERTO MESQUITA DE CAMPOS (ADV. SP206330 ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

2005.61.83.002984-8 - JOAO CASAGRANDE (ADV. SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, mantenho a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando 

extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que 

declaro como especiais os períodos de 02.05.1975 a 26.01.1977 (Di Martino Indústrias Metalúrgicas Ltda.), 01.06.1977 

a 22.09.1980 (Irmãos Bernardi & Vianna Ltda.), 02.01.1981 a 06.01.1994 (Irmãos Bernardi & Vianna Ltda.), 

01.07.1994 a 31.12.1994 (Irmãos Bernardi & Vianna Ltda.) e 01.01.1995 a 05.03.1997 (Irmãos Bernardi & Vianna 

Ltda.), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum, e a somá-los aos períodos comuns 

anotados nas carteiras de trabalho do autor, reconhecidos administrativamente, devendo conceder ao autor JOÃO 

CASAGRANDE o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (70%), nos termos vigentes 

anteriormente à edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contar da data do requerimento administrativo 

(20.07.2001), devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª 

Região, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a 

partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em 

relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, 

excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código 

de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.61.83.003689-0 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial por SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FRANCO, apenas para reconhecer como especiais os períodos de 

01.07.1978 a 25.04.1980, 01.09.1980 a 25.06.1985 e 25.11.1985 a 28.04.1995 (Fer Plastic Industrial de Plástico Ltda.), 

determinando a conversão destes pelo coeficiente de 1,40. Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcarão as partes com o pagamento dos honorários 

advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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2005.61.83.004290-7 - ANTONIO FELISBERTO RAFAEL (ADV. SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e JULGO PROCEDENTE A 

PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que declaro como especiais os períodos de 12.06.1972 a 13.07.1976 (Rolamentos Fag Ltda.) e 

17.10.1977 a 20.04.1989 (Mappin Lojas de Departamentos S.A.), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de 

serviço comum, e somá-los aos períodos comum já reconhecido administrativamente, devendo conceder ao autor 

ANTONIO FELISBERTO RAFAEL o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a contar da data 

do requerimento administrativo (15.01.2004), devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e 

subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com 

enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (artigo 406 do novo Código 

Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, 

de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as 

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.83.006187-2 - PEDRO CARLOS ZEZA (ADV. SP114793 JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por PEDRO CARLOS ZEZA, apenas para 

reconhecer o período especial de 18.08.1971 a 02.12.1991 (Duratex S/A), determinando a sua conversão pelo 

coeficiente de 1,40.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Arcarão as partes com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2005.61.83.006471-0 - ORLANDO CANDIDO BUENO (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO FRIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial por ORLANDO CÂNDIDO BUENO, para reconhecer os períodos especiais de 01.08.1982 a 15.07.1991 

(Cia. Vidraria Santa Marina) e 10.05.1993 a 28.04.1995 (Sonae Distribuição Brasil S/A), determinando a conversão 

destes pelo coeficiente de 1,40, bem como o período rural de 01.01.1969 a 31.12.1974, e condeno o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

integral, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.O benefício terá como termo inicial a data do 

requerimento administrativo, 09.05.2003, razão pela qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas 

desde então, observada a prescrição qüinqüenal.Serão devidos juros moratórios legais, a partir da citação, 

correspondentes a 1% ao mês (art. 406 do novo Código Civil, combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil). Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas 

do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa 

forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará 

o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2006.61.83.002190-8 - VALDECY ALMIRANTE DOS SANTOS (ADV. SP113151 LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito 

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como 

especial o período de 20.06.1989 a 05.03.1997, laborado na Empresa de Segurança de Estabelecimentos de Crédito 

Itatiaia Ltda., e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum e proceder a pertinente 

averbação.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios. Custas processuais na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.83.003574-9 - DURVAL GOMES (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito 

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como 

especiais os períodos de 12.03.1986 a 05.03.1997, laborado na empresa Requipe Transportes Ltda., e condeno o 

Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum e proceder a pertinente averbação.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios. Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.83.006528-6 - HEITOR MARIN FILHO (ADV. SP171770 IVETE GALLEGOS FIUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Ante o exposto, readequando posicionamento, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar 

que o INSS proceda à atualização monetária dos salários-de-contribuição mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, bem como na revisão da renda mensal do benefício do autor a partir do primeiro 

reajuste aplicado ao benefício, devendo pagar as diferenças verificadas observando-se o prazo prescricional qüinqüenal. 

Dessa forma, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em 

vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, 

combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC).Quanto à correção 

monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% 

sobre o valor da condenação, respeitado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2006.61.83.008032-9 - NICOLA AMEDURI (ADV. SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES E ADV. 

SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por estas razões, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a revisão do benefício previdenciário do autor 

NICOLA AMEDURI, NB 46/083.635.587-3, com DIB em 01/03/1988, refazendo-se o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício, mediante a correção, mês a mês, dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, nos termos da Lei n 6.423 de 1977 (ORTN/OTN), condenando, ainda, o réu ao pagamento das diferenças 

apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, 

respeitada a prescrição com relação às parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a propositura desta 

ação, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento, com observância da Resolução n.º 561, de 17 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se, no que couber, o IPC/IBGE de 42,72% em JAN/89, de 10,14% em 

FEV/89, de 84,32% em MAR/89, de 44,80% em ABRIL/89 e de 21,87% em FEV/91, e acrescidas de juros de mora de 

0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e 

artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, 

após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor no disposto na 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.83.005728-2 - MARIANO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP208866 LEO ROBERT PADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu na revisão da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário NB 109.125.098-4, concedido ao segurado MARIANO FELICIANO DA 

SILVA, com DIB em 20/02/1998, que deu origem à aposentadoria por invalidez NB 111.691.639-5, concedida ao autor 

em 07/09/1998, nos moldes acima expostos, bem como no pagamento das diferenças havidas em razão dessa revisão, 

descontadas as parcelas já devidamente quitadas nos termos da Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, respeitada a 

prescrição qüinqüenal. Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês 

até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do 

novo Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do 

CPC).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, 

na forma da Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios 

que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, respeitado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Custas ex lege.Sentença Sujeita ao reexame necessário.P. R. I.  

 

Expediente Nº 4168 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0941281-6 - ORLANDO ARLINDO ROSA E OUTROS (ADV. SP122464 MARCUS MACHADO) X WALTER 

JORGE E OUTROS (ADV. SP079010 LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA E ADV. SP103824 MIRIAN DE 

SOUZA ZUCCHI E ADV. SP057312 CLELIA REMONDINI AMEIXEIRO E ADV. SP016130 JOSE TEIXEIRA 

JUNIOR E ADV. SP176708 EMERSON DE ALMEIDA MAIOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

91.0016278-7 - EMERSON DE SOUZA SANTANA E OUTROS (ADV. SP075237 MARIA LIGIA PEREIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP115098 ANGELICA VELLA 

FERNANDES)  

Fls. 236/263: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser 
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pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil 

independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADOS como substitutos 

processuais de Antonia de Souza Santana (fl. 239), seus filhos ERIVALDO DE SOUZA SANTANA (fl. 240); 

ERINALDO SOUZA SANTANA (fl. 244), EDEILDE DE SOUZA SANTANA (fl. 248), EDINALVA SOUZA DE 

SANTAN (fl. 252), VALTER SOUZA DE SANTANA (fl. 256) e EMERSON DE SOUZA SANTANA (fl. 260).Ao 

SEDI para as anotações necessárias, inclusive no processo em apenso.Int. 

 

2001.03.99.013071-1 - NEUZA FERRARI FARAH (ADV. SP147519 FERNANDO BORGES VIEIRA E ADV. 

SP182701 VALERIA PEREIRA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)  

1. Anote-se para que a Dra. Valeria Pereira Domingues receba as publicações.2. Tendo em vista a certidão negativa do 

Sr. Oficial de Justiça às fls. 314/316 na tentativa de intimação pessoal do Dr. Fernando Borges Vieira e a consulta 

supra, republique-se o despacho de fl. 309.Fls. 309. 1. Ao SEDI para cadastramento de nova numeração (nº antigo 

98.0006207-6)2.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.3.Cumpra a 

parte autora o r. despacho de fls. 298.Int. 

 

2002.61.83.000770-0 - FATIMA SALGUEIRO LOURENCO (ADV. SP113151 LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.006651-4 - NORMANDO FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. 

SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)  

Indefiro o pedido de intimação do INSS para que traga a relação dos salários de contribuição utilizados na composição 

da RMI, uma vez que tal pedido refoge ao objeto desta ação que foi alcançando com a concessão do benefício 

previdenciario de aposentadoria por tempo de contribuição.Subam os autos, com urgência, ao ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Int.  

 

2003.61.83.009459-5 - JOSE WAGNER MARTINS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Fls. 191/193 Indefiro o requerimento do autor, tendo em vista que os valores atrasados devem obedecer a forma do 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988.Subam os autos, com urgência, ao E. Tribunal Regional Federal da 3º 

Região.Int. 

 

2003.61.83.010444-8 - MARCOS BARION (ADV. SP093418 DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Face a cota de fl. 147 verso, reitere-se ofício ao Chefe da APS da Ermelino Matarazzo para que preste esclarecimento. 

Instrua o ofício com as cópias de fls. 141/146 e 147 verso.Int. 

 

2004.61.83.004242-3 - MANOEL ARISTIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.005980-0 - ELIAS BARBOSA (ADV. SP127108 ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a informação às fls. 401, reitere-se notificação eletrônica encaminhando as demais cópias 

necessárias.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do 

CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.001694-9 - WALTER BASILIO CORDEIRO (ADV. SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR E ADV. SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.005909-2 - ADELENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177147 CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

As alegações trazidas na petição de fls. 44/50 não merecem prosperar.A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, e 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios com a ressalva do artigo 12 da Lei 1060/50(Lei da Justiça 
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Gratuita), expressamente invocado na sentença. Nesse passo, a fim de elucidar a questão, passo a transcrever o 

dispositivo legal supracitado: Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-

las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da 

sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. Após, nada sendo requerido 

certifique a secretaria o transito em julgado da sentença rementendo os autos ao arquivo.Int. 

 

2007.61.83.007669-0 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP054505 OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.83.005457-1 - GABRIEL FRANCO DE CAMARGO FILHO (ADV. SP165099 KEILA ZIBORDI MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Prejudicado o pedido de fl. 84 tendo em vista a prolação da sentença.Após, haja vista o trânsito em julgado da sentença, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

1999.61.00.048324-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0087495-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X ROSA GOMES 

FREITAS E OUTROS (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS)  

Recebo a apelação do embargante em seu regular efeito de direito. Vista ao embargado para contra-razões. Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.83.009737-5 - IVANILDA VEREDA OLIVEIRA - INCAPAZ (ADV. SP265479 RENATO CARLOS 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 29: Autorizo o desentranhamento dos documentos originais juntados aos autos, com exceção da procuração.Os 

documentos a serem desentranhados deverão ser substituidos por cópias autenticadas, providenciando a Secretaria, na 

hipótese de beneficiario da justiça gratuita.A parte autora devera comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, 

para a retirada dos documentos, mediante recibo nos autos.Após, tendo em vista a desistência do prazo recursal, 

certifique a secretária o transito em julgado da sentença, remetendo-se os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4169 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.004981-7 - NINFA ARAUJO FERREIRA E OUTRO (ADV. SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA 

CAVALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES)  

Assim sendo, a irresignação dos autores contra a decisão proferida deverá ser manifestada por via própria para tanto, e 

não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2003.61.83.005246-1 - RENY FERREIRA MARTINS (ADV. SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS)  

Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

2003.61.83.006644-7 - SEVERINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para 

deferir, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando à 

autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo da 

sentença e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.83.011257-3 - JOSE CAMARA (ADV. SP162269 EMERSON DUPS E ADV. SP084795 LUIS 

WASHINGTON SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD DANIEL 

AUGUSTO BORGES DA COSTA)  

Por estas razões, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a revisão do benefício previdenciário do autor 

JOSÉ CÂMARA, NB 46/076.639.863-3, com DIB em 17/05/1983, refazendo-se o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, mediante a correção, mês a mês, dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze) 
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últimos, nos termos da Lei n 6.423 de 1977 (ORTN/OTN), condenando, ainda, o réu ao pagamento das diferenças 

apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de sentença, 

respeitada a prescrição com relação às parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a propositura desta 

ação, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento, com observância da Resolução n.º 561, de 17 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se, no que couber, o IPC/IBGE de 42,72% em JAN/89, de 10,14% em 

FEV/89, de 84,32% em MAR/89, de 44,80% em ABRIL/89 e de 21,87% em FEV/91, e acrescidas de juros de mora de 

0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e 

artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, 

após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor no disposto na 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2003.61.83.015207-8 - VICENTE FERNANDES VIEIRA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por VICENTE FERNANDES VIEIRA, para 

reconhecer o período rural de 01.01.1976 a 31.12.1978, bem como os períodos especiais de 07.03.1988 a 30.12.1996 e 

01.01.1997 a 05.03.1997 (Volkswagen do Brasil Ltda.), bem como condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de 

fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional (70%), com as regras 

vigentes antes da Emenda Constitucional 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.O benefício 

terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 31.08.1998, razão pela qual condeno o INSS, também, 

no pagamento das parcelas devidas desde então, observada a prescrição qüinqüenal.Serão devidos ainda juros 

moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil, e 

1% ao mês a partir de então (art. 1.062 do Código Civil de 1916 e art. 406 do novo Código Civil, combinado com o art. 

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil).Quanto à correção monetária, 

ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Arcarão as partes com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2004.61.83.001557-2 - SEVERINO MARTINS (ADV. SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado na petição inicial por SEVERINO MARTINS, para reconhecer como especiais os períodos de 

19.05.75 a 09.07.78, 16.10.78 a 31.10.80, 01.11.80 a 13.07.87 e de 21.08.89 a 05.03.97, determinando que o INSS 

efetue sua conversão pelo coeficiente de 1,40, bem como para reconhecer os períodos rurais de: 01.01.60 a 30.12.60, 

01.01.65 a 30.12.65 e 01.01.66 a 30.12.66, e como empresário entre 01.11.1987 e 30.09.1988 e condeno o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

(88%), nos termos vigentes antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo. O benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 29.10.1998, razão pela 

qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas desde então.Serão devidos juros moratórios legais, a 

partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de 

então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do 

Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil). Quanto à correção monetária, ela incide sobre as 

parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça 

Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

 

2004.61.83.002875-0 - GILDENISSE SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP129888 ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I. 

 

2004.61.83.003755-5 - ANTONIO LUIZ DE AGUIAR FILHO E OUTROS (ADV. SP212583 ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo co-autor LUIZ VIEIRA 

DE SOUZA, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelos co-autores ANTONIO MOREIRA DA FONSECA, 

SEVERINO PEREIRA DA SILVA, ADAIR DE ARAUJO BATISTA, MARIA JOSÉ MARQUES DE LIMA, 

NIVALDO RIBEIRO DE ASSUNÇÃO e ANTONIO LUIZ DE AGUIAR, pelo que condeno o réu na revisão da renda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1961/2012 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedido por estes co-autores, nos moldes acima expostos, bem como no 

pagamento das diferenças havidas em razão dessa revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Serão devidos ainda juros 

moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 

1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, 

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as 

parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da Resolução 561 do Conselho da Justiça 

Federal. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, 

respeitado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, exceto com relação ao co-autor sucumbente, 

LUIZ VIEIRA DE SOUZA, que arcará com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da causa, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Custas ex lege. 

 

2005.61.83.000760-9 - ILDA LEONI DE CARVALHO (ADV. SP192116 JOÃO CANIETO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por estas razões, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a revisão do benefício previdenciário da autora 

ILDA LEONI DE CARVALHO, NB 42/076.572.525-8, com DIB em 05/09/1983, refazendo-se o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício, mediante a correção, mês a mês, dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei n 6.423 de 1977 (ORTN/OTN), condenando, ainda, o réu ao pagamento das 

diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apuradas em liquidação de 

sentença, respeitada a prescrição com relação às parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a 

propositura desta ação, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento, com observância da Resolução n.º 561, 

de 17 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se, no que couber, o IPC/IBGE de 42,72% em 

JAN/89, de 10,14% em FEV/89, de 84,32% em MAR/89, de 44,80% em ABRIL/89 e de 21,87% em FEV/91, e 

acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então 

(art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às 

prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 

10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as 

vincendas, a teor no disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.  

 

2005.61.83.001656-8 - JACYR DE JESUS FREITAS (ADV. SP100323 LUIZ CARLOS DE ARAUJO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, mantenho a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na petição inicial por JACYR DE JESUS FREITAS, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de 

fazer consistente na concessão da aposentadoria por idade, a contar da data da citação, 16.11.2005, razão pela qual 

condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas desde então, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. O benefício será calculado nos moldes da lei, 

cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo. Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da 

citação (artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e 

art. 219 do CPC), restando expressamente excluída a aplicação da Taxa Selic.Quanto à correção monetária, ela incide 

sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal.Condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

condenação, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

 

2005.61.83.003058-9 - LAZARO DOS REIS VAZ (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito 

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como 

especiais os períodos de 12.07.1961 a 26.09.1961 (Ferkoda S.A. Artefatos de Metais), 02.10.1961 a 05.07.1963 

(Ferkoda S.A. Artefatos de Metais), 02.06.1966 a 14.11.1969 (Volkswagen do Brasil Ltda.), 01.06.1971 a 17.07.1971 

(Cofap Suspensão Ltda.) e 02.08.1971 a 01.08.1973 (General Motors do Brasil Ltda.), e condeno o Instituto-réu a 

convertê-los em tempo de serviço comum e proceder a pertinente averbação.Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

deixo de fixar honorários advocatícios. Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.83.006351-0 - MARCO ANTONIO PEDROSO (ADV. SP095573 JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial por MARCO ANTONIO PEDROSO, apenas para reconhecer o período especial de 01.01.1976 a 

31.03.1988 (FEPASA Ferrovia Paulista S/A), determinando a sua conversão pelo coeficiente de 1,40. Dessa forma, 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcarão as 

partes com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 
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valores que se compensarão reciprocamente. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2005.61.83.006857-0 - SERGIO DE OLIVEIRA PRETO (ADV. SP025308 LUIZ ANTONIO GAMBELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por 

SÉRGIO DE OLIVEIRA PRETO, para reconhecer como especial o período de 08.08.1977 a 29.09.2000 

(Melhoramento Papéis Ltda.), determinando a sua conversão pelo coeficiente de 1,40, e condeno o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

proporcional (76%), nos termos vigentes antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, cujo valor não poderá ser 

inferior a 1 (um) salário mínimo. O benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 

11.07.2001, razão pela qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas desde então, observada a 

prescrição qüinqüenal.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês 

até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e art. 406 do 

Novo Código Civil, combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC). Quanto 

à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da 

resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2006.61.83.002366-8 - OSCAR BRAZ (ADV. SP090904 ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito 

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como 

trabalhados em condições especiais os períodos de 15.04.1981 a 30.06.1986 (Dedini S.A. Siderúrgica), 01.07.1985 a 

18.02.1987 (Dedini S.A. Siderúrgica) e 01.12.1993 a 31.01.1994 (Mirafer Produtos Siderúrgicos Ltda.), e condeno o 

Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum e a proceder a pertinente averbação.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios. Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.005356-9 - FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP088773 GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO E ADV. SP210916 HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito 

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como 

especiais os períodos de 08.03.1971 a 06.08.1974 (Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF), 08.09.1975 a 

15.07.1976 (Cetenco Engenharia S.A.), 14.04.1986 a 19.11.1986 (Construtora Norberto Odebrecht S.A.), 17.12.1986 a 

31.01.1989 (Construtora Norberto Odebrecht S.A.), 21.10.1992 a 11.10.1993 (Construtora Norberto Odebrecht S.A.), 

13.01.1994 a 25.08.1994 (Construtora Norberto Odebrecht S.A.) e 18.03.1996 a 02.12.1996 (Construtora Norberto 

Odebrecht S.A.), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum e proceder a pertinente 

averbação.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios. Custas processuais na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.83.007271-0 - JOSE ADALBERTO GUIMARAES MENEZES (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E ADV. SP152810E DANIELA MINOTTI DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, concedo a tutela antecipada e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por JOSÉ ADALBERTO GUIMARÃES MENEZES, para 

reconhecer os períodos especiais de 19.10.1979 a 09.05.1980 (Itautec Philco) e 09.03.1982 a 05.03.1997 

(Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP), determinando a conversão destes pelo coeficiente de 1,40, e condeno 

o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (70%), nos termos vigentes antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, cujo valor não poderá ser 

inferior a 1 (um) salário mínimo. O benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 

05.07.2004, razão pela qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas desde então, observada a 

prescrição qüinqüenal.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 1% ao mês 

(art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código 

de Processo Civil). Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se 

tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Arcarão as partes com o 

pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, valores que se 

compensarão reciprocamente. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2007.61.83.001895-1 - SEBASTIAO MESSIAS (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1963/2012 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e condeno 

o Instituto-réu tão-somente que promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a conclusão do procedimento administrativo de 

auditoria do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor SEBASTIÃO MESSIAS, extinguindo o 

feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. 

Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.  

 

2007.61.83.002146-9 - JULIA TERESA DIAS (ADV. SP210881 PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JULIA TERESA DIAS, pelo 

que condeno o réu na revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à autora, nos moldes acima 

expostos, bem como no pagamento das diferenças havidas em razão dessa revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor 

do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, 

combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC).Quanto à correção 

monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% 

sobre o valor da condenação, respeitado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex 

lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2007.61.83.004965-0 - JOSE ALVES DE GUSMAO (ADV. SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por estas razões, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a revisão do benefício da aposentadoria 

especial do autor JOSÉ ALVES DE GUSMÃO, NB 46/068.400.704-5, com DIB em 27/05/1994, refazendo-se o cálculo 

da renda mensal inicial, aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de 39,67% relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, condenando, ainda, o réu ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles 

efetivamente pagos, a serem regularmente apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição com relação às 

parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a propositura desta ação, corrigidas monetariamente desde 

a data do vencimento, com observância da Resolução nº 561, de 17 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação até a vigência do novo 

Código Civil (Lei 10.406/2002), quando, então, serão computados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 desse diploma normativo, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, 

calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor no disposto na 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I. 

 

2007.61.83.008159-4 - LAURENTINO FERREIRA (ADV. SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante o exposto, mantenho a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para 

determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial do autor a fim de que os vinte e quatro salários-de-

contribuição do autor anteriores aos 12 últimos sejam corrigidos pela ORTN/OTN, bem como no pagamento das 

diferenças verificadas, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da 

citação, correspondentes a 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do 

Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as 

parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da Resolução 561 do Conselho da Justiça 

Federal. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, respeitado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Custas ex lege. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.04.001151-0 - DENISE MARIA RAMOS ARAUJO MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP189674 RODRIGO 

ANTONIO TORRES ARELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Por estas razões, JULGO PROCEDENTE a presente ação cautelar, extinguindo o feito com a resolução de seu mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente 

deferida.Decorrido o prazo arquivem-se os autos juntamente com a ação ordinária em apenso, nos termos do despacho 

de fl. 167 da referida ação ordinária.P. R. I. 

 

Expediente Nº 4170 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1964/2012 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.002893-0 - MARIA ALVES DE JESUS (ADV. SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE CASTRO)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.004966-8 - BARBARA DOS SANTOS - MENOR (MARIA CELMA DOS SANTOS) E OUTROS (ADV. 

SP124009 VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.006298-3 - ZEMIVAL NOVA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. ______ : Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação da parte autora e do INSS no efeito devolutivo, nos 

termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.006582-0 - JOAO FERNANDES VALENTE (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.008188-6 - PEDRO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2003.61.83.013859-8 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP102409 JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.001720-9 - GILBERTO BUCHIO (ADV. SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.003381-1 - CLELIA APPARECIDA UNTI VAQUEIRO (ADV. SP148752 ALEXANDRA OLIVEIRA 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.003764-6 - JOSE CICERI (ADV. SP104886 EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.003774-9 - VALDEMAR FERREIRA LIMA (ADV. SP176804 RENE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.004473-0 - JOSE DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.004897-8 - CLAUDIO ROMAO DA SILVA (ADV. SP106771 ZITA MINIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1965/2012 

Fls. 168/170 Nada a decidir, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da tutela 

jurisdicional. Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.005064-0 - LUIZ ANTONIO CORREA (ADV. SP139179 KAREN PEIXOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2004.61.83.006235-5 - NILTON BONFIM GOMES (ADV. SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO E ADV. 

SP075576 MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2005.61.83.001060-8 - DAYANE CRISTINE PALAGANI TENORIO - MENOR IMPUBERE ( CHRISTINE 

PALAGANI BEZERRA) (ADV. SP115526 IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.002469-3 - GERALDO OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP158294 FERNANDO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.002974-5 - AULERINDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP081015 MILTON PASCHOAL MOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.003473-0 - ADIR GARCIA VOLCOV (ADV. SP110818 AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.003479-0 - PEDRO MACIEL DE SOUZA (PROCURAD CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2005.61.83.004449-7 - LUCIO LEDRES PONTES (ADV. SP189530 ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2005.61.83.004795-4 - DELCINO MOURA (ADV. SP098227 ODAIR SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.005863-0 - LUIZ MOREIRA (ADV. SP183583 MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.000367-0 - IRINEU BENASSI SOBRINHO (ADV. SP234881 EDNALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 
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2006.61.83.003666-3 - SUELI MORAES DE LIMA (ADV. SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 110/115 Nada a decidir, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da tutela 

jurisdicional. Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2006.61.83.006157-8 - JOSE PEREIRA DINIZ (ADV. SP249829 ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 132/134 Nada a decidir, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da tutela 

jurisdicional. Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

Expediente Nº 4171 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0038121-0 - MARIA DE LOURDES BELO LOPES (ADV. SP119584 MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2000.61.83.003513-9 - FRANCISCO COSTA LIMA (ADV. SP125504 ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2000.61.83.004071-8 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2000.61.83.004415-3 - CLODOMIR JOSE DE ABREU (ADV. SP113151 LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2002.61.83.003815-0 - LIDIA LEWANDOWSKI NETTO (ADV. SP078131 DALMA SZALONTAY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.002043-5 - JOSE PETRONILIO DE CARVALHO SOBRINHO (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E 

ADV. SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Fls. 485 : Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação da parte autora e do INSS no efeito devolutivo, nos 

termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2003.61.83.008503-0 - GLAUCIA APARECIDA ALEXANDRE (ADV. SP138135 DANIELA CHICCHI 

GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2003.61.83.015717-9 - MARIA APPARECIDA DE MIRANDA (ADV. SP180587 LUCIANA DE ARRUDA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 
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2004.61.83.001650-3 - EDMILSON ALVES BASTOS (ADV. SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2004.61.83.006933-7 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP141872 MARCIA YUKIE KAVAZU E ADV. 

SP047618 ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2005.61.83.002189-8 - JOSE BRAULIO BARBOSA (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. ______ : Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação da parte autora e do INSS no efeito devolutivo, nos 

termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.002279-9 - EDER LUIZ GOMES (ADV. SP150697 FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.003160-0 - PAULO FERREIRA LIMA (ADV. SP115526 IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do I.N.S.S. e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, bem como as contra-razões da 

parte autora. Vista ao INSS para contra-razões. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.004615-9 - EDSON DE SOUZA JANATI (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. _____: Dê ciência a parte autora.Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPCVista à parte contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.004717-6 - JOSE VITO DE ALMEIDA (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2005.61.83.005096-5 - MILTON VIRGOLINO DOS SANTOS (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.005611-6 - WALDIR JEFERSON FRANZE (ADV. SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.005676-1 - RENATO CARLOS PAVANELLI (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E ADV. SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.000995-7 - CLAUDIO EDUARTE ESCUDERO (ADV. SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo recurso de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPCVista à parte 

contraria para contra-razões..Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.006106-2 - JOSE PEREIRA DA TRINDADE (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190393 

CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

Recebo as apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2006.61.83.008574-1 - FRANCISCO RIBEIRO PALMA (ADV. SP137682 MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

2006.61.83.008780-4 - NADIMAR MIGUEL DELFINO (ADV. SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO 

JUNIOR E ADV. SP194729 CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2007.61.83.005201-6 - MARIA APARECIDA BERGAMIN DE SOUZA (ADV. SP223890 VITOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2007.61.83.006714-7 - VALDOMIRO CORREA (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

1999.61.00.004767-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0021991-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE CASTRO) X WILLIAM 

PEREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA E ADV. SP069025 JOSE LUCIANO 

SILVA)  

Recebo a apelação do embargado e do embargante em seu regular efeito de direito, bem como as contra-razões do 

embargado. Vista ao embargante para contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 

Int. 

 

2000.61.83.000296-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0036323-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LIZANDRA LEITE BARBOSA) X OSWALDO DA 

SILVA SANTANA (ADV. SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA)  

Recebo a apelação do embargado em seu regular efeito de direito. Vista ao embargante para contra-razões. Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DR. JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3807 
 

MONITORIA 

2004.61.20.000510-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP077882 SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X ERASMO TIZZONI JUNIOR (ADV. SP020589 SERGIO NEY KOURY MUSOLINO E ADV. 

SP188287 CRISTIANA NOVELLI MUSOLINO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 254/260 e verso, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, requerendo o que de direito para o prosseguimento do processo nos termos do artigo 475-J do CPC.No silêncio, 
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arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.004527-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

E ADV. SP077882 SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E ADV. SP237459 BIANCA REGINA 

DERRICO) X FRANCINE CASSIANO MARTINS (ADV. SP133970 MARIO PAULO DA COSTA) X BENEDITO 

ROBERTO DE ALMEIDA TEIXEIRA (ADV. SP133970 MARIO PAULO DA COSTA)  

Arbitro os honorários do perito nomeado à fl. 156, no valor máximo previsto no Anexo I, Tabela II, da Resolução 558, 

de 22 de maio de 2007. Expeça a Secretaria a competente solicitação de pagamento.Após, tornem-se os autos conclusos 

para prolação da sentença.Int. 

 

2007.61.20.005559-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP077882 SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X TATIANA REGINA LOPES CORREA (ADV. SP096183 MARIA LUCIA ROCHA LINS E ADV. 

SP201916 DEBORA MAIRA ROCHA PERES) X ALCINDO FIGUEIREDO FILHO (ADV. SP173917 ELVIO 

ISAMO FLUSHIO)  

Tendo em vista a renúnica ao mandato de fls. 129/132, intime-se pessoalmente a embargante para que, no prazo de 10 

(dez) dias, constitua novo procurador para a defesa dos seus interesses.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.000684-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X VENILTO SONIZETI DE LUCCA E OUTROS 

(...) Em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.Quanto ao pedido de 

desentranhamento de fl. 54, proceda a Secrataria de acordo com o Provimento n. 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, observando-se as formalidades de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.02.006888-9 - PROCOPIO E ROSIM S/C LTDA (ADV. SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E 

ADV. SP114396 ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE (PROCURAD LUIS SOTELO CALVO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD LUIS SOTELO 

CALVO)  

Tendo em vista a r. decisão de fl. 2700, intimem-se a exequente para que cumpra o r. despacho de fl. 2682, no prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.20.006880-4 - AUTO POSTO CAMPOS & GOMES LTDA. (ADV. SP033407 DOUGLAS PIFFER 

SALLUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS)  

Baixo os autos em diligência a fim de intimar a Caixa Economica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

as planilhas com memórias de cálculos completos e pormenorizados, analíticas e sintéticas, dos contratos de 

empréstimos.Após, à Contadoria para aferições.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2000.03.99.033766-0 - ISRAEL INACIO DA SILVA (ADV. SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

E ADV. SP076805 JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)  

Ciência do desarquivamento dos autos, bem como de que estes permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) 

dias nos termos do art. 216 do Provimento 64/205-COGE.Após, no silêncio, tornem os autos ao arquivo observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2001.61.20.006594-9 - GERALDO PRANDO (ADV. SP102254 ANA CLAUDIA MORGANTI VELLOCE XAVIER 

E ADV. SP138840 MARIO CELSO ZANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA E PROCURAD LUIS SOTELO CALVO)  

Ciência do desarquivamento dos autos, bem como de que estes permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) 

dias nos termos do art. 216 do Provimento 64/205-COGE.Após, no silêncio, tornem os autos ao arquivo observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2002.61.20.002545-2 - ESMERALDINA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP163748 RENATA MOCO E 

ADV. SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E PROCURAD ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA)  

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Oficie-se o INSS para que promova a implantação 

do benefício concedido à autora, bem como o intime para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente a planilha de 

cálculos das parcelas em atraso.3. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 
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2006.61.20.000981-6 - ANTONIA GONCALVES VILANI (ADV. SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA E ADV. SP167934 LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação e suas razões de fls. 96/108, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao requerido para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2006.61.20.003444-6 - LUCIA DE SOUZA CYPRIANO (ADV. SP090339 NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS E 

ADV. SP082012 LUIZ ARTHUR SALOIO E ADV. SP038782 JOAO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E PROCURAD 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA)  

Ciência às partes do desarquivamento do processo.Tendo em vista o documento de fl. 96, expeça-se ofício requisitório 

na forma da Resolução n. 559/2007 - CJF.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.61.20.005557-7 - APARECIDA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA E ADV. SP167934 LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação e suas razões de fls. 70/78, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao requerido para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2006.61.20.006293-4 - LUZINETE ROSA DA ROCHA MACHADO (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(...) manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias (fls.88/90).Int. 

 

2006.61.20.006335-5 - ARGENTINA AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA E ADV. SP167934 LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação e suas razões de fls. 86/94, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao requerido para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2006.61.20.006345-8 - ROBERTO AIELO ABIMORAD (ADV. SP076805 JOAO DE SOUZA E ADV. SP077517 

JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E PROCURAD ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA)  

Ciência aos interessados do depósito judicial de fl. 147, efetuado nos termos da Resolução n.º 559/2007 - CJF, que 

extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo 

estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas 

aplicáveis ao depósito bancário (art. 17, Resolução n.º 559/2007 - CJF).Int. Cumpra-se. Após a comprovação dos 

respectivos saques, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as formalidades legais, tendo em vista que o 

processo de execução não foi iniciado.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.000392-2 - ROSALIA FERREIRA DE BRITO (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(...) manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias (fls. 117/118.Int. 

 

2007.61.20.003617-4 - LUCILENE MILANI BEZERRA E OUTROS (ADV. SP077517 JOMARBE CARLOS 

MARQUES BESERRA E ADV. SP076805 JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E PROCURAD ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA)  

Tendo em vista a manifestação de fl. 225, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se ofício requisitório, 

na forma da Resolução n.º 559/2007 - CJF, em nome da requerente Marinalva Gonçalves Milani, nos termos do artigo 

112, da Lei 8.213/91.Outrossim, tendo em vista a decisão de fl. 229, oficie-se a Presidência do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região solicitando o estorno do Precatório/RPV 20080116817, conta 1181.005.504086234.Após, expeça-

se novo ofício requisitório em favor do beneficiário Alessandro Milani, atentando-se para o informado às fls. 

195/197.Int. Cumpra-se 

 

2007.61.20.005575-2 - ARLINDO ALVES DA SILVA (ADV. SP075595 ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ 

E ADV. SP096381 DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Ciência as partes do desarquivamento do processo.Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de 

habilitação formulado às fls. 141/149.Int. 

 

2007.61.20.006362-1 - CLAUDIO PIRATELLI (ADV. SP076805 JOAO DE SOUZA E ADV. SP077517 JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E PROCURAD ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA)  

Fls. 137/138: Defiro. Requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios 

requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na forma da Resolução n.º 559/2007 - CJF.Após, intime-se 

pessoalmente o autor, acerca da do desconto da percela devida a título de honorários advocatícios. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.003274-4 - TEREZINHA DA GLORIA SILVA REBELLO (ADV. SP167934 LENITA MARA GENTIL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação e suas razões de fls. 64/72, apenas no efeito devolutivo, em face da redação do art. 520, VII, do 

CPC.Vista à autora para contra-razões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.20.005641-4 - LUCIMEIRE DE SOUZA SALES (ADV. SP269873 FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação e suas razões de fls. 67/73, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao requerido para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.20.005993-2 - MARGARIDA CELESTINO MINGHINI (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP126179 ANTONIO 

CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA)  

(...) Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARGARIDA CELESTINO MINGHINI 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a conceder à autora o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade rural (NB 141.279.293-0), no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento 

administrativo (25/10/2006 - fl. 15).]São devidos sobre as parcelas em atraso atualização monetária com base no 

Provimento 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, a partir do vencimento de cada parcela em 

atraso, consoante Súmula 148 do C. STJ e Súmula n.º 8 do E. TRF da 3.ª Região, e juros legais no importe de 1% ao 

mês a partir da citação(art. 406 do NCC, art. 161, 1º, do CTN e Enunciado n.º 20 CJF).Condeno ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas após a prolação desta sentença, nos moldes da Súmula 111, do STJ (art. 21, parágrafo 

único, do CPC).Não há condenação em custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção legal que goza a 

Autarquia Previdenciária (Lei nº. 9.289/96).Concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos termos da 

fundamentação supra. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem, sob 

as penas da lei.Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.Nos termos do art. 475, 2º do 

CPC, não há reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.20.000394-3 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP X ALICE RODRIGUES DE GODOY 

(ADV. SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP051835 LAERCIO PEREIRA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

Tendo em vista o pedido de fl. 05, nomeio, em substituição, nos termos do art. 423, do Código de Processo Civil, a Sra. 

Vera Lúcia Bellenzani Mathias, para a realização do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.20.000797-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.20.001458-0) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X LUIS REGINALDO PAVAN (ADV. 

SP103406 EDVIL CASSONI JUNIOR)  

... intime-se o embargado para que apresente sua impugnação, no prazo legal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.20.005846-5 - TAQUARITINGA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA (ADV. SP128341 NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM ARARAQUARA-

SP (PROCURAD DIONISIO RAMOS LIMA FILHO)  

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Encaminhem-se cópias das v. 

decisões de fls. 267/284, 286/310, 321/328, 399/402, 407/416, 418, 420/421, bem como da certidão de fl. 422 a 

autoridade impetrada.3. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2002.61.20.003721-1 - PICCIN MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (ADV. SP166027A EDILSON JAIR 

CASAGRANDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP (PROCURAD CARLOS 

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Encaminhe-se cópia da s r. 

decisões de fls. 386/388, 396/399, 403/406, bem como da certidão de fl. 401 a autoridade impetrada.3. Outrossim, 

aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento em trâmite perante o E. STF.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.20.003192-4 - PAULO BERNARDI, CARUZO ADVOGADOS (ADV. SP095941 PAULO AUGUSTO 

BERNARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP (PROCURAD CAIBAR PEREIRA 

DE ARAUJO)  

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Apense-se os autos 

suplementares, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 206 do Provimento COGE Nº 64/2005. Encaminhem-se cópia da 

v. decisão de fls. 191/201, 217/223, 357/358, 374, 376, 378, 380, 382,383 e da certidão de fl. 384, a autoridade 

impetrada. 3. Outrossim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os depósitos dos autos 

suplementares. Itime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.20.004107-3 - BIO-ART EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA (ADV. SP128862 AGUINALDO 

ALVES BIFFI) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP (PROCURAD CAIBAR 

PEREIRA DE ARAUJO)  

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Encaminhe-se cópia das v. 

decisões de fls. 244/250, 333/334, 339/340 e da certidão de fl. 342 a autoridade impetrada. Após, em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Itime-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.20.005071-6 - CAECO - CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E CURSOS 

ODONTOLOGICOS S/C LTDA (ADV. SP141510 GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E ADV. SP201399 

GUSTAVO TORRES FELIX E PROCURAD FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP (PROCURAD CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)  

1. Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Apense-se os autos 

suplementares, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 206 do Provimento COGE Nº 64/2005.Encaminhem-se cópias das 

v. decisões de fls. 102/107, 121/128, 131/136, 163, 168, 170, e da certidão de fl. 171, a autoridade impetrada.3. 

Outrossim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os depósitos dos autos suplementares. Itime-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.61.20.004240-2 - LABORATORIO PASTEUR HEMATOLOGIA E MICROBIOLOGIA S/C LTDA (ADV. 

SP262778 WAGNER RENATO RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

(PROCURAD CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)  

Encaminhe-se cópia da r. decisão de fls. 229/234, bem como da certidão de fl. 235, à autoridade impetrada.Após, em 

nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.15.000819-0 - JESUS MARTINS (ADV. SP262915 ALESSANDRA GUIMARAES SOARES E ADV. 

SP209131 JUDITH HELENA MARINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) DIANTE DO EXPOSTO, em face da fundamentação expendida, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenaçõa em 

honorários, a teor da Súmula n.º 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, ao 

arquivo, observando-se as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

2007.61.20.007099-6 - THE HUDSON SHARP MACHINE DO BRASIL LTDA (ADV. SP131524 FABIO ROSAS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP (PROCURAD CARLOS EDUARDO DE FREITAS 

FAZOLI)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Encaminhe-se cópia da r. 

decisão de fls. 196/197, bem como da certidão de fl. 200, à autoridade impetrada.3. Após, em nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.003259-8 - IRMAOS PANEGOSSI LTDA (ADV. SP166058 DANIELA DOS REIS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação e suas razões de fls. 150/154, no efeito devolutivo, nos termos do artigo 12, parágrafo único da 

Lei 1.533/51.2. Vista ao impetrante para contra-razões.3. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com nossas homenagens, dando-se antes vista ao Ilustre Representante do 

Ministério Público Federal.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.009214-5 - DISCASA - DISTRIBUIDORA SAOCARLENSE DE AUTOMOVEIS LTDA (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1973/2012 

SP102441 VITOR DI FRANCISCO FILHO E ADV. SP112783 MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) DIANTE DO EXPOSTO, em face da fundamentação expendida, ausente direito líquido e certo, DENEGO A 

SEGURANÇA PLEITEADA.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 105 do Eg. STJ.Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2009.61.20.000657-9 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL INSS DE MATAO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de Processo 

Civil, facultando ao impetrante o uso das vias próprias à luz do disposto no art. 15 da Lei n. 1.533/51.Sem condenação 

em honorários, a teor da Súmula n.º 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isento de custas em face da concessão da 

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.20.001653-6 - LABORATORIO MEDICO DR MARICONDI S/S (ADV. SP128515 ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR E ADV. SP255512 GUSTAVO HENRIQUE SILVA SOARES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o Impetrante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, atribua à causa valor compatível com o 

benefício pleiteado, recolhendo as custas processuais, bem como para que junte aos autos instrumento de mandato 

original e forneça mais uma cópia da contrafé para intimação do representante judicial da União, nos termos do artigo 3º 

da Lei 4348/64 com a redação dada pela Lei 10.910/2004, sob pena de extinção.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.20.003863-1 - MARIA ELISA CIOFFI FRANZINI E OUTROS (ADV. SP226699 MARIO EDSON 

PEREIRA E ADV. SP185680 MATHEUS LAUAND CAETANO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI)  

... Assim, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARFAÇÃO interpostos às fls. 144/145. em face da sentença de fls. 

138/142, pelos motivos acima expostos, ante a evidente ausência de omissão, obscuridade ou contradição.P.R.I. 

 

2008.61.20.010869-4 - MARIA DA PENHA PACIELLO RODRIGUEZ SALMERON (ADV. SP197011 ANDRÉ 

FERNANDO OLIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Acolho a emenda a inicial de fls. 20/33.Concedo a requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos 

termos da Lei 1060/50. Cite-se a requerida para resposta. Cumpra-se. Intimem-se.Ao SEDI, para as anotações 

necessárias.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.20.006869-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP171300 ALICE DE OLIVEIRA 

NASCENTES PINTO) X MARIA JUCELIA DOS SANTOS (ADV. SP105979 ROSICLER APARECIDA 

PADOVANI DA SILVA) X GILSIMARA CRISTINA DA SILVA 

... manifeste-se a CEF sobre as alegações de fls. 37/40 e documentos de fls. 46/57.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.20.007949-9 - DIONES APARECIDO TRINDADE MARTIN (ADV. SP258154 GUSTAVO CESAR 

GANDOLFI E ADV. SP235735 ANA SILVIA PEREIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 48/65, nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 1110 do 

CPC.Vista ao requerido para contra-razões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.20.000763-8 - JOAO RICARDO (ADV. SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo Federal.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Cite-se a CEF, nos termos do art. 1105, do CPC.Cumpra-se. Int. 

 

Expediente Nº 3856 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.20.005604-9 - ALBANO DA SILVA PEIXOTO (ADV. SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 27: Considerando o tempo decorrido, concedo ao requerente o prazo, adicional e improrrogável, de 05 (cinco) dias, 

para cumprir o determinado no item 2 do despacho de fl. 26, sob a pena já consignada.Decorrido o prazo para tanto, 

com ou sem manifestação, tornem novamente conclusos os autos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3859 
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ACAO PENAL 

2004.61.20.004454-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X 

JUREMA DO PRADO (ADV. SP218867 CARLOS EDUARDO DE CASTRO CORRÊA) X PLINIO SERGIO 

FERREIRA DE MELO (ADV. SP135173 ALDO PAVAO JUNIOR) X WILSON GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP241577 FABIANO MAURO MEDEIROS NOVAIS) X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP172010 

RAGNAR ALAN DE SOUZA RAMOS) X VALMIR DE SOUZA CALDAS (ADV. SP265579 DELORGES MANO) 

X GILBERTO INACIO DOS SANTOS (ADV. SP156182 SANDRO AURÉLIO CALIXTO) X ANDERSON 

RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP233776 MICHELLE ALVES VERDE) X GISLAINE ALVES DE CARVALHO 

(ADV. SP257579 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA) X DANIEL NORBERTO GARAVELLO (ADV. SP241616 

LUCIANO DUARTE VARELLA E ADV. SP244811 EUCLYDES DUARTE VARELLA NETO) X TIAGO 

FELISBINO X JOSE ANTONIO FAZOLINE (ADV. SP030474 HELIO ROMUALDO ROCHA) X DORIVAL 

EDUARDO LARA (ADV. SP156182 SANDRO AURÉLIO CALIXTO) X MARIA BERENICE RAMALHO DE 

CASTRO (ADV. SP212983 KELLY BARATELLA CAMPOS) X ARNALDO JOSE REGULA (ADV. SP156182 

SANDRO AURÉLIO CALIXTO) X CELSO PEREIRA GUEDES (ADV. SP123156 CELIA ROSANA BEZERRA 

DIAS) X LUIS ALEXANDRE DE SOUZA FABIO X RAFAEL DE MASTROGIROLAMO (ADV. SP233776 

MICHELLE ALVES VERDE)  

É improcedente a alegação do réu Celso Pereira Guedes (fls. 933/950) de que o processo é nulo em razão de denúncia 

não individualizar os produtos de origem estrangeira, e não descrever os valores de cada mercadoria apreendida. Ora, a 

Procuradora da República menciona na denúncia que a materialidade do delito está demonstrada pelos autos de 

infração, pelos termos de apreensões e guardas fiscais e laudos merceológicos, onde constam a quantidade das 

mercadorias apreendidas e a individualização dos produtos de origem estrangeira.Insta salientar ainda que a descrição 

dos produtos apreendidos não é elementar do tipo previsto no artigo 334, caput do Código Penal.Assim, indefiro o 

pedido do réu Celso Guedes para elaboração de laudo pericial nas mercadorias apreendidas, já que nos Termos de 

Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 238, 251, 329/337, 341/344 e 347/353, bem como nos laudos merceológicos de fls. 

395/397, 399/401, 411/413, 415/417 e 439/441, constam a discriminação, avaliação e procedência dos bens. Os mesmos 

documentos provam a origem estrangeira das mercadorias apreendidas, sendo improcedente a alegação do réu Celso 

Guedes de que não há nos autos prova da origem alienígena dos bens apreendidos.São improcedentes também as 

alegações dos réus Daniel Norberto Garavello (fls. 927/932) e Plínio Sérgio Ferreira de Melo (fls. 966/968) de que não 

houve dolo específico tendo em vista os interrogatórios dos mesmos. O réu Plínio Melo disse em seu interrogatório na 

fase policial (fls. 50/51) que tem ciência de que a importação de mercadorias do Paraguai, acima da cota permitida 

constitui crime (...) sabia que os passageiros do ônibus que dirigia estavam trazendo mercadorias do Paraguai. O réu 

Daniel Garavello confessou em juízo a prática da infração penal (fls. 739/740).Indefiro também o pedido de aplicação 

do princípio da insignificância requerido pelos réus Celso Guedes (fls. 933/950) e Daniel Garavello (fls. 927/932).O 

princípio da insignificância tem como fundamento o fato de a atipicidade não se esgotar na mera adequação formal do 

fato à norma, ou seja, tem que haver um mínimo de lesão ao bem jurídico protegido. O reconhecimento do princípio da 

insignificância afeta a tipicidade (falta de tipicidade material), o que acarreta a absolvição sumária, nos termos da nova 

redação do artigo 397, III, do Código de Processo Penal.Embora haja entendimento sobre a possibilidade de aplicação 

do princípio da insignificância ao delito de descaminho, não se aplica à hipótese dos autos em que o valor das 

mercadorias apreendidas (R$ 17.016,00 - réu Daniel Garavello- fl. 353; e R$ 10.160,00 - réu Celso Guedes - fl. 441), 

supera, em muito, o limite legal.Inicialmente, impende dizer que, relativamente aos débitos previdenciários, o Superior 

Tribunal de Justiça tem aplicado o entendimento de que se pode aplicar o princípio da insignificância, desde que as 

contribuições devidas não ultrapassem o patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), estipulado no artigo 1.º, das Leis n.º 

9.441/97 e 9.469/97.Com a entrada em vigor da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, o patamar foi aumentado para 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).O artigo 20 da Lei n.º 10.522/02, com efeito, trazia a seguinte redação, in 

verbis:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Assim, os débitos inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) provenientes do descaminho, passaram a ser considerados juridicamente irrelevantes, em razão de sua inaptidão 

para lesar o interesse fiscal da Administração Pública.Todavia, com o advento da Lei n.º 11.033/2004 (artigo 21), 

alterou-se a redação do artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002, para fixar o patamar em R$ 10.000,00 (dez mil reais):Art. 20. 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Nesse particular, no julgamento do 

REsp n.º 685.135/RS, no qual se discutiu caso semelhante ao presente, a Colenda Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça entendeu que a orientação jurisprudencial deveria ser revista, para aplicar ao caso de execução de crédito 

tributário o mesmo raciocínio seguido nas hipóteses de apropriação indébita de contribuições previdenciárias, sob pena 

de se atribuir tratamento diferenciado a hipóteses semelhantes - sonegação de tributos.Realizada, naquela oportunidade, 

a interpretação sistêmica entre os enunciados contidos nos artigos 18, 1º e 20, ambos da Lei n.º 10.522/2002, conclui-se 

que enquanto o artigo 18, 1º determina o cancelamento (leia-se: extinção) do crédito fiscal igual ou inferior à R$100,00 

(cem reais), o artigo 20 apenas prevê o não ajuizamento da ação de execução ou o arquivamento sem baixa na 

distribuição, não ocorrendo, pois, a extinção do crédito. Daí porque não se poder invocar este dispositivo normativo 

para regular o valor do débito caracterizador de matéria penalmente irrelevante (REsp n.º 685.135/RS, DJ de 

02/05/2005).Observa-se, assim, que a legislação citada nas alegações finais pelo réu não estabelece a extinção do 
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crédito tributário, mas a suspensão da execução, até que o valor devido atinja o patamar ali previsto.Desse modo, se no 

presente caso o valor dos tributos apurados (R$ 17.016,00 - réu Daniel Garavello- fl. 353; e R$ 10.160,00 - réu Celso 

Guedes - fl. 441) ultrapassam em muito o montante previsto no artigo 18, 1.º, da Lei n.º 10.522/2002, de R$ 100,00 

(cem reais), como limite para extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância.Nesse 

sentido: CRIMINAL. HC. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 

20, CAPUT, DA LEI N.º 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

DE EXECUÇÃO OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, 1º, DA LEI N.º 10.522/2002. 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO. ORDEM DENEGADA.I. Hipótese na qual o paciente ajustou Termo de Suspensão 

Condicional do Processo pela prática de descaminho e interpôs o presente writ sustentando a aplicabilidade do princípio 

da insignificância ao caso, pois o valor do tributo apurado seria inferior ao limite fixado no art. 20, da Lei n.º 

10.522/2002, adotado para o arquivamento dos autos da execução fiscal.II. Aplica-se à execução de crédito tributário o 

mesmo raciocínio seguido nas hipóteses de apropriação indébita de contribuições previdenciárias - para as quais se 

adota o valor estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção dos créditos (art. 1º, inciso I, da Lei n.º 

9.441/97).III. O caput do art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento 

sem baixa na distribuição, e não à extinção do crédito, razão pela qual não pode ser invocado como forma de aplicação 

do princípio da insignificância.IV. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, 1º da Lei n.º 

11.033/2004, que dispõe acerca da extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância.V. 

Ordem denegada. (HC n.º 47.944/PR, rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 02/05/2006)PENAL. RECURSO ESPECIAL. 

DESCAMINHO. DÉBITO FISCAL. ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI Nº 10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO 

PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA OU ARQUIVAMENTO SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, 1º, DA LEI Nº 10.522/2002. CANCELAMENTO DO CRÉDITO FISCAL. MATÉRIA 

PENALMENTE IRRELEVANTE.I - A lesividade da conduta, no delito de descaminho, deve ser tomada em relação ao 

valor do tributo incidente sobre as mercadorias apreendidas.II - O art. 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002 se refere ao 

ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na distribuição, não ocorrendo, pois, a extinção do 

crédito, daí não se poder invocar tal dispositivo normativo para regular o valor do débito caracterizador de matéria 

penalmente irrelevante.III - In casu, o valor do tributo incidente sobre as mercadorias apreendidas é superior ao patamar 

estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção dos créditos fiscais (art. 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002), logo, 

não se trata de hipótese de desinteresse penal específico. Recurso provido. (REsp n.º 685.135/PR, rel. Min. FELIX 

FISCHER, DJ de 02/05/2005)As demais matérias alegadas nas defesas escritas dos reús Daniel Garavello (fls. 

927/932), Gislaine Alves Carvalho (fls. 922/923), Celso Pereira Guedes (fls. 933/950), Wilson Gonçalves Silva (fls. 

954/955), Valmir de Souza Caldas (fls. 951/952) e Plínio Sérgio Melo (fls. 966/968), não comportam julgamento 

antecipado e dependem, para uma aferição, de dilação probatória. Todas as questões argüidas encontram-se desprovidas 

de provas inequívocas, de forma que a decisão a respeito dos temas demanda a regular instrução do feito, devendo, no 

mais, prevalecer nesse momento processual o princípio in dúbio pro societatis.Assim, o fato praticado pelos 

denunciados é típico, previsto no artigo 334, caput, do Código Penal. Com efeito, cotejando-se a narrativa que consta da 

denúncia com os elementos probatórios presentes no inquérito policial, não verifico, neste momento processual, a 

ocorrência de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos denunciados, bem como não verifico a 

presença de causas extintivas da punibilidade, não estando presente nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do 

Código de Processo Penal. Depreque-se para a Comarca de Sertãozinho-SP a realização de audiência para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação.Após a designação de audiência na Comarca de Sertãozinho-SP, depreque-se à 

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto-SP a oitiva das testemunhas de defesa (fls. 765, 769 e 950), anotando-se que 

deverão ser ouvidas em data posterior àquela designada para oitiva das testemunhas de acusação.Após, tornem os autos 

conclusos para a designação de audiência para oitiva das demais testemunhas de defesa arroladas às fls. 893 e 

952.Intimem-se os réus Daniel Garavello, Gislaine Alves Carvalho, Celso Pereira Guedes, Wilson Gonçalves Silva, 

Valmir de Souza Caldas e Plínio Sérgio Melo, bem como seus defensores.Ciência ao Ministério Público 

Federal.Cumpra-se.  

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1387 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2007.61.20.005624-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.20.002726-4) SUZEL 

APARECIDA GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP124586 EDSON ROBERTO BENEDITO) X JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

fLS. 67/71: Mantenho a decisão de fl. 65. Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.20.001554-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.20.001545-3) GUSTAVO 
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FERREIRA DA SILVA (ADV. SP102428 FERNANDO SALVADOR NETO) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Trata-se de pedido de liberdade provisória de GUSTAVO FERREIRA DA SILVA, preso em flagrante na cidade de 

Taquaritinga/SP, por infração ao artigo 289, 1º, do Código de Processo Penal.Foram juntadas certidões de antecedentes 

(fls. 16/19).O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido em virtude da primariedade.É o relatório. 

DECIDO:Inicialmente observo que a ocupação lícita cuja consta dos autos se refere a atividade na oficina mecânica do 

próprio pai do requerente.Todavia, embora na apreciação do pedido de liberdade provisória o que importe saber é se há 

justificativa para a prisão cautelar, notadamente no que diz respeito à garantia da ordem pública ou econômica, 

conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, requisitos da prisão Preventiva (artigo 

312 do Código de Processo Penal), há que se considerar que existe real possibilidade de, em sendo condenado, ter pena 

inferior a quatro anos, o que possibilita a substituição por pena restritiva de direitos.Some-se a isso que a conduta, não 

foi cometida com violência ou grave ameaça a quem quer que seja - não provocando, igualmente, clamor 

público.Enfim, entendo que no caso se deva observar que, dada a precária situação carcerária do país, somente aquelas 

pessoas realmente incapazes de conviver em sociedade é que devem ser presas, seja cautelarmente, seja em caráter 

definitivo - o que, em princípio, não me parece ser o caso em tela.Por tais razões, acolho o parecer ministerial pela 

concessão da liberdade em razão da primariedade do requerente.Ante o exposto, defiro o pedido de liberdade provisória 

de GUSTAVO FERREIRA DA SILVA.Expeça-se alvará de soltura, imediatamente.Intime-se. Oficie-se ao I.I.R.G.D. e 

à Delegacia da Policia Federal. Ciência ao MPF.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. 

 

PROCESSO SUMARIO (DETENCAO) - PROCESSO ESPECIAL CRIMINAL 

2005.61.20.005979-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.20.004796-5) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X ANDRE LUIZ BIRUEL (ADV. SP096048 LEONEL 

CARLOS VIRUEL) X GERALDO LUIZ BIRUEL (ADV. SP252379 SILVIO LUIZ MACIEL)  

fLS. 306/307 E 316/317: Considerando que grande parte da proposta apresentada pelo MPF e aceita pelos réus (fls. 

163/164) já foi cumprida, acolho o parecer ministerial para indeferir a substituição da prestação de serviços à 

comunidade pela prestação pecuniária, devendo o beneficiário continuar prestando os serviços a comunidade 

estabelecidos, sob pena de revogação da suspensão condicional do processo. Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

ACAO PENAL 

2005.61.20.006266-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.20.006198-6) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X RICARDO MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP141306 MARCIA YUMI KANNAMI E ADV. SP098393 ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI)  

Fls. 402/1702: Trata-se de defesa prévia interposta pelos réus, nos termos do art. 396-A do CPP, contra as acusações 

que lhes pesam na denúncia.O art. 397 do CPP, dispõe que o juiz deverá absolver sumaria-mente o acusado quando se 

verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa 

excludente da culpabili-dade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui 

crime; IV - extinta a punibilidade do agente. Pois bem.Verifica-se, à evidência, que o caso não se subsume às hipóteses 

acima elencadas, ao contrário, necessita de instrução probatória.Desse modo, passa-se à instrução processual.Assim, em 

continuidade, nos termos do art. 399 e seguintes do CPP, designo o dia 08 de SETEMBRO de 2009 às 15 HORAS para 

a audiência de oitiva das testemunhas da acusação e defesa. Após, expeça-se precatória à Comarca de Taquaritinga/SP 

para a oitiva das tes-temunhas residentes naquela comarca.Ciência ao MPF.Int. 

 

2006.61.20.000882-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FERNANDO LACERDA DIAS) X JOSE 

FRANCISCO GROSSO (ADV. SP096048 LEONEL CARLOS VIRUEL)  

fLS. 205/206: Acolho o aditamento da denúncia e concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes arrolem, se 

quiserem, até 03 (três) testemunhas. Designo o dia 08 de setembro de 2009, às 14 horas para audiência de oitiva das 

eventuais testemunhas arroladas, bem como para novo interrogatório do réu. Int. Ciência ao MPF. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1388 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2007.61.20.005622-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.20.001106-2) BANCO 

BRADESCO S/A (ADV. SP107414 AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD FERNANDO LACERDA DIAS E ADV. SP018365 YASUHIRO TAKAMUNE)  

Defiro o desarquivamento do feito. 

 

ACAO PENAL 

2006.61.20.004649-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.007306-0) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FERNANDO LACERDA DIAS) X PAULO SERGIO SILVEIRA (ADV. 

SP098013 GERSON BERTONI CAMARGO) X LUIZ HENRIQUE FONSECA (ADV. SP169340 ANTONIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X ANDRE CRISTIANO ALVES (ADV. SP090528 LUIZ CARLOS SILVA) X LUIZ 

ROBERTO DE JESUS (ADV. SP135173 ALDO PAVAO JUNIOR) X DOMINGOS BRITO BONAVINA (ADV. 

SP232677 NICOLE GONZALES COLOMBO ARNOLDI) X SEBASTIAO ABILIO DIAS DA SILVA (ADV. 
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SP138245 FERNANDA BONALDA LOURENCO) X PAULO SERGIO SCHIAVON (ADV. SP212949 FABIO 

LEUGI FRANZE) X OSMAR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP249145 EMMANUEL AUGUSTO DUARTE 

SERRA AUTULLO)  

Manifeste-se Dr. Luiz Carlos Silva, patrono do réu ANDRÉ CRISTIANO ALVES, em Alegações Finais, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

 

2006.61.20.004651-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.007306-0) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FERNANDO LACERDA DIAS) X PAULO SERGIO SILVEIRA (ADV. 

SP098013 GERSON BERTONI CAMARGO) X LUIZ HENRIQUE FONSECA (ADV. SP169340 ANTONIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X RUTE CHRISTIANO (ADV. SP241158 ANTONIO CANDIDO ZULMIRES DE 

CAMPOS NETO) X ROSENI MACHADO FARIA (ADV. SP124655 EDUARDO BIFFI NETO) X LAZARO LUIS 

BONAVINA (ADV. SP247602 CAMILA MARIA ROSA) X MARIO AUGUSTO TEODORO FERNANDES (ADV. 

SP252100 CARLOS EDUARDO PATROCINIO ROSA) X ANDREIA APARECIDA COELHO DE BARROS (ADV. 

SP082490 MARIO SERGIO SPERETTA) X ROSA GOMES DE SOUZA (ADV. SP235771 CLEITON LOPES 

SIMÕES)  

Manifeste-se, Dr. Rafael Luiz Speretta, patrono da ré ANDRÉIA APARECIDA COELHO DE BARROS em Alegações 

Finais, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 1391 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.20.006702-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X ROGERIO BARBOSA 

...Dessa forma, tendo a CEF se manifestado expressamente pela desistência da execução, nos termos dos artigos 158, 

parágrafo único do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência e, nos termos do art. 267, VIII, do 

mesmo código, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.Defiro o desentranhamento dos documentos originais 

mediante cópias.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe. Custas ex lege. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.20.001420-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X PANIFICADORA DAS ROSEIRAS LTDA (ADV. SP169347 

ELAINE CRISTINA MONTEZINO NOGUEIRA E ADV. SP106479 CYNTHIA MARIA DA CAMARA MOREIRA 

E ADV. SP141318 ROBSON FERREIRA)  

Fl. 186: Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido.Decorrido o prazo, abra-se vista à parte exequente para 

manifestação.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2501 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.22.000244-2 - EDIVALDO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP142650 PEDRO GASPARINI E ADV. 

SP174612 ROSANI ALICE MESSIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Julgo EXTINTO o 

processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2004.61.22.001089-0 - LABORATORIO GUIMARAES LTDA (ADV. SP156216 FERNANDA CABELLO DA 

SILVA MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179638 LUCIANO JOSE DE BRITO)  

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Julgo EXTINTO o 

processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2004.61.22.001426-2 - ARMANDINA PEREIRA GONCALVES (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP159525 GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 
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cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2004.61.22.001592-8 - LEONTINO PEREIRA DE GOES (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP209679 ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos 

na fundamentação, com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder ao autor 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, no coeficiente 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser 

calculado nos termos do art. 29 e ss. da Lei n. 8.213/91, na sua redação dada pela Lei n. 9.876/99, retroativa à data da 

citação (27/06/05 - fl. 69). 

 

2005.61.22.001076-5 - IRACI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS) X 

LUCILENE PEREIRA TEIXEIRA E OUTROS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO E ADV. SP074817 

PEDRO DE OLIVEIRA E ADV. SP135310 MARIO LUIS DIAS PEREZ)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001283-0 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP159525 GLAUCIO YUITI NAKAMURA E ADV. SP238668 KARINA EMANUELE 

SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001323-7 - RITA CUSTODIO DO SACRAMENTO SOARES (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Fl. 147. Considerando que a autora percebe pensão por morte, revogo a tutela anteriormente deferida à fl. 108. No 

entanto, a pensão por morte só foi implantada em 13/07/2006 e na r. sentença ficou consignada que a DIB do benefício 

assistencial é 22/03/2006. Assim, remanesce o direito da autora na percepção desse interregno, caso a decisão seja 

mantida em sede recursal. Deste modo, sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. 

Vista ao INSS para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os 

autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Publique-se.  

 

2005.61.22.001534-9 - CICERO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP119093 DIRCEU MIRANDA E ADV. SP206229 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 

OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001577-5 - MARINETE JOSEFA DE LIMA - INCAPAZ (ADV. SP145751 EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI 

FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001635-4 - ERZILDA DA CRUZ SEGOVIA (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

E ADV. SP082923 VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001653-6 - GIVAN HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 
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2005.61.22.001806-5 - REINALDO GUERRRA (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

ADV. SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001839-9 - ANTONIA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI 

FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001925-2 - FLADEMIR MONTAGNI (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

ADV. SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação do herdeiro de Flademir Montagni. 

Não sendo contestado o pedido, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão do sucessor no pólo ativo, bem como de 

sua representante (fls. 205/209). Após, venham-me os autos conclusos.  

 

2006.61.22.000036-3 - ANNA FURTUOSO DE LIMA MANTOVANI (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ E ADV. SP219918 ZULEICA GUTINIK E ADV. SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.000557-9 - ANALIA FERREIRA ARROYO (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de 

APOSENTADORIA POR IDADE, de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e de BENEFÍCIO ASSISTENCIAL e 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de DECLARAÇÃO JUDICIAL DE TEMPO DE TRABALHO RURAL, 

consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito 

(art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a averbar em favor da autora os períodos de 01/01/1963 a 31/12/1985 e 

20/03/1986 a 30/11/1995, independentemente do recolhimento de contribuições, não se prestando para fins de carência.  

 

2006.61.22.000603-1 - LINDINALVA PEREIRA DUARTE (ADV. SP129440 DORCILIO RAMOS SODRE 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Destarte, julgo PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial (artigo 269, inciso II, do CPC), ante o 

reconhecimento do pedido pelo réu, com resolução de mérito. 

 

2006.61.22.000785-0 - ISABEL ALVES RAMOS (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.000853-2 - MARIA DORALICE SOARES CONSTANTINO (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ E ADV. SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.000915-9 - MARIA DE FATIMA COSTA AMARO (ADV. SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR E ADV. 

SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 
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2006.61.22.001146-4 - IZABEL DOS REIS SILVA (ADV. SP157335 ANDREA TAMIE YAMACUTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.001297-3 - CONSTANTE THOMETI (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Julgo EXTINTO o 

processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2006.61.22.001480-5 - EDUARDO PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP110207 JOSUE OTO GASQUES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI 

FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.001517-2 - IZABEL FERREIRA PERES (ADV. SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.001581-0 - ANA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP219572 JORGE LUIS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.001618-8 - ROSECLEIA PEREIRA MONTES (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI 

FILHO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, segundo documento de fl. 296. No mais, recebo o 

recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intime-se.  

 

2006.61.22.002148-2 - PATRICIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP143739 SILVANA DE CASTRO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO) X KARINE 

DA SILVEIRA SOUZA - INCAPAZ 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.002157-3 - LUZIA IGNACIO BARBOSA (ADV. SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E 

ADV. SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.002263-2 - RAFAEL APARECIDO PATRICIO (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP209679 ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.002318-1 - EUGENIA APARECIDA FERNANDES REDIGOLO CITA (ADV. SP128636 RENATA 

ALVARENGA BIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Em decorrência do exposto, o dispositivo de referida sentença deve receber a seguinte redação, permanecendo íntegros 
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os seus demais termos: Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito (Art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

contar de 16/06/2007, cuja renda mensal inicial deverá corresponder a 100% do salário-de-benefício, calculado na 

forma do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91. Presentes os requisitos legais, conforme fundamentação supra, defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se o INSS para a implantação e pagamento do benefício, independentemente do 

trânsito em julgado, no prazo de 10 (dias) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, devida a autora. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Assim sendo, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. 

 

2006.61.22.002471-9 - HERALDI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP185319 MARIA APARECIDA SORROCHI 

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI 

FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2007.61.22.000039-2 - JOAO DE JESUS DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), condenando o 

INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, no coeficiente 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, a ser calculado nos termos do art. 29 e ss. da Lei n. 8.213/91, na sua redação dada pela Lei n. 9.876/99, 

retroativa à data da citação (fl. 49). 

 

2007.61.22.000281-9 - MARIA MARGARIDA GONCALVEZ LACERDA (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2007.61.22.001975-3 - LORDES SIMPLICIO TEIXEIRA COELHO (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2007.61.22.002143-7 - CLAUDIA ROMERO RUBIO (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Destarte, julgo procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), a fim 

condenar o INSS a conceder a autora aposentadoria por idade, calculada nos termos do que dispõe o art. 50 da Lei n. 

8.213/91, não devendo ser inferior a um salário mínimo, inclusive gratificação natalina, retroativamente à data do 

pedido administrativo (23/10/2007- fl. 68). 

 

2008.61.22.000294-0 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP073052 GUILHERME OELSEN FRANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na 

fundamentação, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da autora, a fim de que, na atualização monetária dos salários-de-contribuição, seja incluído o IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%-variação janeiro/fevereiro/94). 

 

2008.61.22.000855-3 - CHIE SHIDA (ADV. SP035124 FUMIO MONIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Considerando o depósito judicial realizado pelo executado, requeira o INSS, em 10 (dez) dias, o que de direito. 

Publique-se.  

 

2008.61.22.001002-0 - WALTER BIRSENEK (ADV. SP205914 MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na 

fundamentação, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício do autor, a fim de que, na atualização monetária dos salários-de-contribuição, seja incluído o IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%-variação janeiro/fevereiro/94). 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.22.001035-2 - JOSE TORRES PASCOAL (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

ADV. SP159525 GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2005.61.22.001777-2 - CLEIDE MARQUES PARACELOS (ADV. SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

E ADV. SP130439 CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contra-razões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.000475-7 - MAURO DA SILVA (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.000751-5 - MARIA APARECIDA LOPES GOBO (ADV. SP044094 CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI 

FILHO)  

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Nada mais sendo 

requerido, em 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se.  

 

2006.61.22.000891-0 - ANALICE LINARES PEREIRA MACHADO (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2006.61.22.001975-0 - JUVENAL SOARES DOS SANTOS (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E ADV. SP082923 VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, no coeficiente 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos do art. 29 

e ss. da Lei n. 8.213/91, na sua redação dada pela Lei n. 9.876/99, retroativa à data da citação (21/05/07 - fl. 58). 

 

2006.61.22.002109-3 - VALDEMAR CANDIDO CORREIA (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Fls. 158/160. Ciência à parte autora acerca da implantação do benefício. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal com as nossas homenagens. Publique-se.  

 

2006.61.22.002412-4 - FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contra-razões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2007.61.22.000218-2 - ANTONIO VALERIANO SOBRINHO (ADV. SP192619 LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR 

MASSARI FILHO)  

Sendo vencidas as partes autora e ré, recebo o recurso adesivo apresentado. Vista à parte contrária para, desejando, 

apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.22.000168-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.22.001027-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO) X CARLOS ROBERTO 

ROSALVO (ADV. SP024506 PEDRO MUDREY BASAN E ADV. SP134885 DANIELA FANTUCESI 

MADUREIRA PIVETTA)  

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pelo embargante. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.22.000885-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.22.000884-2) JOSEFINA 

CALIXTO NUNES E OUTROS (ADV. SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. No mais, tendo em vista que o recurso de apelação interposto visa apenas à majoração dos 

cálculos, prossiga-se a execução na parte incontroversa, requisitando-se os valores. Traslade-se cópia da r. sentença e 

desta decisão para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se.  

 

2006.61.22.001355-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.22.001354-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO) X LIOVIGILDO 

ANTONIO DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES)  

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. No mais, tendo em vista que o recurso de apelação interposto visa apenas à majoração dos 

cálculos, prossiga-se a execução na parte incontroversa, requisitando-se os valores. Traslade-se cópia da r. sentença e 

desta decisão para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1966 

 

ACAO PENAL 
2006.61.25.001442-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANTONIO ARTHUR BARROS 

MENDES) X VALDIR CARNEVALLE E OUTRO (ADV. SP143821 AFONSO CELSO DE PAULA LIMA E ADV. 

SP133194 MARIO AUGUSTO MARCUSSO)  

DE ORDEM DESTE JUIZO FEDERAL, FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DE QUE FORAM EXPEDIDAS 

CARTAS PRECATÓRIAS, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS PELA DEFESA, À JUSTIÇA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA-PR E AO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPONGAS-PR. 

 

2008.61.25.001432-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) 

X LIZ MARIELA ECHEVERRIA SANABRIA E OUTRO (ADV. SP192764 KELE REGINA DE SOUZA 

FAGUNDES)  

Tendo em vista que o réu Jorge Hector Echeverria ainda não foi intimado da sentença prolatada às f. 437-458, 

desconstituo a certidão de trânsito em julgado para a defesa, lavrada à f. 467, a fim de que ela não produza nenhum 

efeito nestes autos.Intime-se a advogada constituída dos réus, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, trazer aos 

autos o original da petição protocolizada por meio de fac simile, encartada à f. 471. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1984/2012 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2231 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.27.001173-6 - JOSE LUIZ LOVO (ADV. SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI E ADV. 

SP095459 ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 

JOSE CARLOS DE CASTRO E ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

1. Considerando que o alvará de levantamento foi retirado, mas que houve o efetivo levantamento pela parte, intime-se 

o Dr. Antonio Franco Barbosa Neto, OAB/SP 95.459 para que informe ao juízo sobre eventual liquidação do alvará. 2. 

Intime-se. 

 

2005.61.27.001148-0 - MARIA IMACULADA MATIELO ZOGBI E OUTRO (ADV. SP142107 ANDREIA DE 

OLIVEIRA JACINTO E ADV. SP167694 ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO 

E ADV. SP056320 IVANO VIGNARDI E ADV. SP067876 GERALDO GALLI E ADV. SP233166 FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO)  

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 196/205, fixo os honorários de perito contábil no valor 

mínimo previsto na tabela de honorários constante da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal no importe de 

R$ 234,80. 2. Intimem-se o autores para que, no prazo de dez dias, depositem os valores acima, colocando-os a 

disposição do juízo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 4. Intimem-se. 

 

2005.61.27.001792-5 - ILZA BELLINI E OUTRO (ADV. SP248236 MARCELO RIBEIRO E ADV. SP213255 

MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES)  

1. Considerando a informação de fl. 333, intime-se a EMGEA da decisão de fls. 287/293 e 317. 2. Intimem-se e 

cumpra-se. Fl. 287/293: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de manutenção na posse fundado na 

inconstitucionalidade do Decreto nº 70/66 Quanto ao pedido revisional, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito,nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Por conseguinte, os autores arcarão com as custas e a verba 

honorária, que fixo em R$1.000,00 (um milreais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC.Reconheço a 

ilegitimidadepassiva da CEF, excluindo-a do processo, nos termos do artigo 267, VI,do CPC. Os autores pagarão aos 

advogados da CEF, ora excluída, os honor-ários de R$500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 20, 4, do CPC. 

Inclua-se no sistema a EMGEA no pólo passivo, pois, nos termos dafundamentação reconhecida sua legitimidade e 

participação na relaçãoprocessual.Enquanto perdurar a hipossuficiência financeira, os autores estarão isentos do ônus da 

sucumbência, nos termos do artigo 12 da Leinº 1.060/50. PRI. Fl. 317: 1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo 

autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista a parte contrária para contra-razões recursais. 3. Após, 

subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-se.  

 

2006.61.27.000636-1 - MAURICIO ROMANO FELIPE E OUTRO (ADV. SP186098 RODRIGO MOREIRA 

MOLINA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TATIANA MORENO BERNARDI COMIN)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Dê-se 

vista à parte contrária para as contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-se. 

 

2006.61.27.001930-6 - CREUSA DE ARAUJO CORREIA (ADV. SP028410 MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Ciência às partes do retorno da carta precatória expedida. 2. Concedo o prazo sucessivo de dez dias para a autora e ré 

manifestarem-se em alegações finais, iniciando-se pela autora. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 4. 

Intimem-se. 

 

2007.61.27.001743-0 - VERA ALICE PAGANO FARIA E OUTRO (ADV. SP188695 CÁSSIO ALEXANDRE 

DRAGÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Dê-se vistas à parte autora sobre os documentos juntados aos autos às fls. 82/86 pelo prazo de cinco dias. 2. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.001760-0 - IGNES MENECHINO BATISTELA E OUTRO (ADV. SP052941 ODAIR BONTURI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002166-4 - OLGA DE OLIVEIRA COSTA E OUTRO (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO 
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NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002168-8 - NEYDE SARTINI MUNIZ E OUTRO (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO NETO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002170-6 - JOSE GERALDO SANTOS (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002171-8 - MILAGRES AFFONSO SATTI E OUTRO (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002172-0 - JOAO PAULO ANTONIO MUNIZ (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002173-1 - OLGA DE OLIVEIRA COSTA E OUTRO (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002174-3 - JANELIVE SARTINI MUNIZ GARCIA (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002175-5 - MIRIAN REJANI SARTINI MUNIZ BASILLI (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002176-7 - ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA THEODORO (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE 

ARAÚJO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002177-9 - ELENICE APARECIDA ALARCON (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.002178-0 - SANDRA MARIA MODESTO DE OLIVEIRA (ADV. SP171605 PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento do mandato e seu respectivo substabelecimento, tendo em 

vista a expressa vedação contida no artigo 178 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 
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Região. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.003397-6 - LUCIA HELENA MILANEZ VASCONCELOS (ADV. SP043047 JOSE CARLOS MILANEZ) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Esclareça a autora, no prazo de dez dias, o pedido de oitiva do representante legal da ré, nomeando-o. 2. Em igual 

prazo, traga o rol das testemunhas e os quesitos a fim de se verificar a necessidade de deprecar o ato e a realização da 

prova pericial. 3. Intimem-se. 

 

2007.61.27.003471-3 - MARCIANO RIUTO E OUTRO (ADV. SP111850 LUIZ CARLOS THIM E ADV. SP254240 

ANITA BUENO DE MORAES NARCISO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.003481-6 - ROSELI ANTUNES E OUTRO (ADV. SP206187 DANIELA REIS MOUTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

junho de 1987 (LBC de 18,02%, acrescidos de juros mensais de 0,5% ao mês);b) a diferença apurada entre a correção 

monetária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e 

aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais 

de 0,5% ao mês).c) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de março de 1990 (BTNF 

acrescido de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 84,32% acrescido 

de 0,5% ao mês);d) e a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, pelo índice do 

IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês. A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 

406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, assim 

como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2007.61.27.003596-1 - ORLANDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP150505 ANTONIO FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, requeira expressamente os benefícios da justiça gratuita, sob pena 

de recolhimento de custas processuais. 2. Cumprida a determinação supra, cite-se. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003941-3 - ALEXANDRE PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP156527 MARCELO JOSÉ BOTELHO 

VIANA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre as contestações de fls. 25/35 e 43/62. 2. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, 

apresente a parte os quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003961-9 - LUIS CARLOS ROSSETO (ADV. SP245677 VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE 

SOUZA PEREIRA E ADV. SP175151 MARINA PIMENTEL FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Fls. 71/72 : Nada a prover, tendo em vista que foi exaurida a prestação jurisdicional com a prolação de sentença, 

conforme artigo 463 do CPC. 2. Dê-se vistas ao autor, pelo prazo de cinco dias, do termo de adesão-FGTS retro. 3. 

Após, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região para apreciação do recurso de apelação interposto. 4. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.61.27.004254-0 - APARECIDA DOS SANTOS DE ALENCAR (ADV. SP128656 VALERIA APARECIDA F 

BUENO RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Desentranhe-se a contestação de fls. 63/75, tendo em vista a 

duplicidade, devolvendo a seu subscritor (OAB/SP 101.318). 5. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.004641-7 - WALTER CASTRO DE MOURA (ADV. SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.61.27.001734-3 - USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S.A. (ADV. SP038202 MARCELO VIDA 

DA SILVA E ADV. SP120903 LUIS ROBERTO VASCONCELLOS MORAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Considerando a manifestação das partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-

sistência da ação expressada nos autos (fl. 2560).Em conseqüência, declaro extinto o processo sem reso-lução do 

mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC.Sem condenação em honorários, nos termos acordados (fl. 2560).Custas na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2008.61.27.003736-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE AGUAS DA PRATA 

(ADV. SP263124 MARIA CECILIA DE ANDRADE FLEMING E ADV. SP277935 LUIZ FERNANDO 

BALSALOBRE PRADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL 

1. Tendo em vista a decisão de fls. 13/14, cabe ao juízo competente para apreciação do pedido formulado às fls. 16/17. 

2. Encaminhem-se os autos à Justiça Estadual de São da Boa Vista-SP. 3. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004130-8 - RODRIGO LUIS DA SILVA (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

ADV. SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004186-2 - MARCIO RICARDO SCARABEL E OUTROS (ADV. SP087974 EDNA PINTO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004439-5 - APARECIDA DONIZETI FELICIO LANDIVA E OUTRO (ADV. SP266439 PAULO CESAR 

DANIEL DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY 

E ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004440-1 - LUCIANA APARECIDA DARDE SOUZA E OUTRO (ADV. SP266439 PAULO CESAR 

DANIEL DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004893-5 - LUZIA PAVIN (ADV. SP169494 RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR E ADV. SP057915 

ROGERIO ARCURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação 

do feito nos termos do art. 71, parágrafo primeiro do estatuto do idoso. 2. Intime-se a parte autora para que no prazo de 

dez dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia do processo indicado no termo de prevenção, a fim de se 

verificar eventual litispendência/ coisa julgada.  

 

2008.61.27.005041-3 - ANA DIONISIA PEREIRA SIMOES E OUTRO (ADV. SP103247 JOAO MARCOS ALVES 

VALLIM E ADV. SP106167 WASHINGTON LUIS GONCALVES CADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Relatado, fundamento e decido.Considerando a manifestação da autora Ana Dionísia, homologo por sentença, para que 

produza seus jurídicos e legais e-feitos, a desistência da ação expressada nos autos.Em conseqüência, em relação à 

autora Ana Dionísia Pe-reira Simões, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, 

CPC.Prossiga-se a ação em relação ao outro autor (Amercino Correa Simões).Ao SEDI para as retificações de 

praxe.Cite-se a CEF.P. R. I. 

 

2008.61.27.005169-7 - SEBASTIANA PENTEADO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP275973 ALESSANDRA 

DEANGELA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA 

ABDALLA)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.61.27.005253-7 - CELINA SILVEIRA ZANATTA E OUTRO (ADV. SP155003 ANDRÉ RICARDO 

ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Relatado, fundamento e decido.Fls. 30/31: recebo como aditamento à inicial.Considerando a manifestação do autor 

Irineu, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos 

autos.Em conseqüência, em relação ao autor Irineu Zanatta Junior, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, 

a teor do art. 267, VIII, CPC.Prossiga-se a ação em relação à autora Celina Silveira Zanatta. Ao SEDI para as 

retificações de praxe.Cite-se a CEF.P. R. I. 

 

2008.61.27.005321-9 - ANTONIO GIUNTINI E OUTRO (ADV. SP149147 JOAO BATISTA DE SOUZA E ADV. 

SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, tragas aos autos cópia dos processos apontados no termo 

de prevenção para a verificação de litispendência. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005322-0 - CELIA MARIA MEGALE BIAJOTO (ADV. SP149147 JOAO BATISTA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, traga aos autos cópia dos processos apontados no termo 

de prevenção para a verificação de litispendência. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005347-5 - MARIA SEGATI (ADV. SP035119 DOUGLAS NILTON WHITAKER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação 

do feito nos termos do art. 71, parágrafo primeiro do estatuto do idoso. 2. Intime-se a parte autora para que no prazo de 

dez dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia do processo indicado no termo de prevenção, a fim de se 

verificar eventual litispendência/ coisa julgada.  

 

2008.61.27.005348-7 - CECILIA SEGATTI DA SILVA (ADV. SP035119 DOUGLAS NILTON WHITAKER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação 

do feito nos termos do art. 71, parágrafo primeiro do estatuto do idoso. 2. Intime-se a parte autora para que no prazo de 

dez dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia do processo indicado no termo de prevenção, a fim de se 

verificar eventual litispendência/ coisa julgada.  

 

2008.61.27.005350-5 - ANESIO FRANCISCO (ADV. SP195993 EDUARDO LELLIS LEITE RUPOLO COLOGNEZ 

E ADV. SP274120 LUIZ CELSO ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.A ação tem por objetivo receber diferença de correção monetária em conta de poupança. Todavia, os 

documentos de fls. 27/29 não provam a existência da conta de poupança, apenas de conta corrente.Por isso, concedo o 

derradeiro prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para o autor comprovar a condição ostentada na inicial, a de 

poupador perante a CEF nos períodos reclamados na inicial.No mesmo prazo e sob as mesmas penas, proceda ao 

recolhimento das custas processuais.Intime-se. 

 

2008.61.27.005354-2 - JACOMO FURIATTO (ADV. SP179198 TIAGO SANTI LAURI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação 

do feito nos termos do art. 71, parágrafo primeiro do estatuto do idoso. 2. Intime-se a parte autora para que no prazo de 

dez dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia do processo indicado no termo de prevenção, a fim de se 

verificar eventual litispendência/ coisa julgada.  

 

2008.61.27.005357-8 - VERA LUCIA EVANGELISTA NASCIMENTO (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50, bem como a prioridade no 

processamento do feito de acordo com o artigo 71, parágrafo primeiro do Estatuto do Idoso. 2. Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, traga aos autos cópia dos processos 

apontados no termo de prevenção para a verificação de litispendência. 3. Intime-se.  

 

2008.61.27.005358-0 - LEANDRO FRANCIOZI DE CARDOZO (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, traga aos autos cópia dos processos apontados no termo 

de prevenção para a verificação de litispendência. 3. Intime-se. 
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2008.61.27.005375-0 - ARACI SILVA (ADV. SP201681 DANIELA SORG DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia do processo 

indicado no termo de prevenção, a fim de se verificar eventual litispendência/coisa julgada.  

 

2008.61.27.005379-7 - TAMARA CASSUCCI VIEIRA (ADV. SP155003 ANDRÉ RICARDO ABICHABKI 

ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, traga aos autos cópia dos processos apontados no termo 

de prevenção para a verificação de litispendência. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005380-3 - ADRIANA LEGASPE ROCHA BRITO (ADV. SP047870 DIRCEU LEGASPE COSTA E 

ADV. SP153192 LUIS AUGUSTO MARTUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, traga aos 

autos cópia dos processos apontados no termo de prevenção para a verificação de litispendência. 2. Intime-se.  

 

2008.61.27.005383-9 - SERGIO RICARDO FORNI E OUTROS (ADV. SP200995 DÉCIO PEREZ JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita no termos da lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação do 

feito de acordo com o artigo 71, parágrafo primeiro do Estatuto do Idoso. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, traga aos autos cópia dos processos apontados no termo de 

prevenção para a verificação de litispendência. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005391-8 - PJC - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP073885 MARCO ANTONIO SANZI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a manifestação da parte autora, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

desistência da ação expressada nos autos (fls. 120/121).Em conseqüência, declaro extinto o processo sem reso-lução do 

mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC.Custas na forma da lei.Defiro o desentranhamento de documentos mediante subs-

tituição por cópia.Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2008.61.27.005432-7 - ANTONIO AMARO DA COSTA (ADV. SP186098 RODRIGO MOREIRA MOLINA E ADV. 

SP198430 FABIANA RIETHER FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias traga aos autos cópias das petições iniciais apontadas no termo de folha 

19, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme art. 284, parágrafo único, c.c. art 267 do Código de Processo 

Civil. Intime-se. 

 

2009.61.27.000279-4 - JOSE NELSON TABARIN E OUTRO (ADV. SP224970 MARA APARECIDA DOS REIS 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Para o processamento da ação é suficiente a comprova-ção da condição de poupador, sendo dispensável a juntada de 

extra-tos, os quais, se necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de liquidação da sentença.Os documentos de 

fls. 17/18 (cópias dos protocolos) não indicam o número da conta que se deseja os extratos. Extrai-se que sequer os 

autores possuem certeza da existência da conta, pois neles consta requerimento para que a CEF realize ampla e irrestri-

ta pesquisa valendo-se do número do CPF no intuito de localizar eventual conta. A instituição financeira, assim como o 

Judiciário, não é órgão de consulta.Por isso, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de ex-tinção do feito, para que os 

autores comprovem a condição ostenta-da na inicial, a de poupadores nos períodos reclamados.No mesmo prazo, 

regularizem a declaração de fl. 14 ou recolham as custas processuais.Intime-se. 

 

2009.61.27.000280-0 - JOSE BARREIRO (ADV. SP224970 MARA APARECIDA DOS REIS AZEVEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Para o processamento da ação é suficiente a comprova-ção da condição de poupador, sendo dispensável a juntada de 

extra-tos, os quais, se necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de liquidação da sentença.O documento de fl. 

15 (cópia do protocolo) não indica o número da conta que se deseja os extratos. Extrai-se que sequer o autor possui 

certeza da existência da conta, pois nele consta requerimento para que a CEF realize ampla e irrestrita pesquisa valendo-

se do número do CPF no intuito de localizar eventual con-ta. A instituição financeira, assim como o Judiciário, não é 

órgão de consulta.Por isso, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de ex-tinção do feito, para que o autor comprove a 

condição ostentada na inicial, a de poupador nos períodos reclamados.No mesmo prazo, regularize a declaração de fl. 

14 ou recolha as custas processuais.Intime-se. 

 

2009.61.27.000411-0 - MANOEL TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP218134 PAULO ROBERTO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Isso posto, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar aos réus que providenciem a imediata exclusão do nome 

do autor dos cadastros de inadimplentes, se o motivo for exclusivamente o débito que está sendo discutido na presente 
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ação, bem como, pelos mesmos motivos, se abstenham de enviar.Citem-se e intimem-se. 

 

2009.61.27.000728-7 - OSANA MARIA FERRAZ FRANCISCO E OUTRO (ADV. SP219209 MÁRCIO BARROS 

DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim sendo, com base no artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA para determinar a suspensão dos efeitos da Carta de Arrematação ou adjudicação expedida em nome de 

José Carlos Domingues, ou mesmo determinar abstenha a ré de providenciar qualquer medida que tenha por objetivo o 

desapossamento da parte requerente, até final julgamento do lide. Para tanto, oficie-se ao Cartório de Registro de 

Imóveis de Itapira, com cópia dessa (matrícula 21720).Por outro lado, para fins de garantia processual, DETERMINO à 

parte autora o depósito de 50% (cinqüenta por cento) do total devido (e vencido) à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

nos molde em que por ela calculado, em 10 (dez) dias, cabendo à mesma demonstrar documentalmente o total exigido 

pela parte ré.Por fim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a parte 

autora promover a integração na lide do terceiro (arrematante do imóvel), na qualidade de litisconsórcio passivo 

necessário, pois eventual decisão de mérito a ser proferida aqui causará interferência na esfera de direito material do 

terceiro.Intime-se e cite-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.27.002389-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.27.002219-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA) X JOSE OCTAVIO 

ROCHA (ADV. SP186382 FERNANDO TAVARES SIMAS E ADV. SP200333 EDSON CARLOS MARIN)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo AUTOR em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para as contra-razões recursais. 3. Expeça-se alvará de levantamento nos termos requeridos à fl. 118, traslando 

cópia deste despacho para os autos principais. 4. Após, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região. 5. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.27.002795-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163855 MARCELO ROSENTHAL E 

ADV. SP168770 RICARDO CHITOLINA) X ARLETE APARECIDA DE SOUZA XAVIER DIAS E OUTRO 

1. Autos recebidos do arquivo. 2. Fls. 46/48: anote-se. 3. Vistas à CEF pelo prazo de dez dias. 4. No silêncio, retornem 

os autos ao arquivo. 5. Intime-se. 

 

2007.61.27.004010-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067876 GERALDO GALLI) X NIVEA 

CERBONI DE BRITTO E OUTROS 

1. Tendo em vista o retorno da carta precatória, requeira a CEF o que de direito no prazo de dez dias. 2. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.005146-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067876 GERALDO GALLI) X VALERIA 

VIEIRA E OUTRO 

1. Tendo em vista o retorno da carta precatória, requeira a CEF o que de direito no prazo de dez dias. 2. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. 3. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.27.004446-9 - JOSIANE NESPOLI SOUZA NASSER E OUTRO (ADV. SP159477 PAULA CRISTINA 

CRUDI E ADV. SP241503 ALESSANDRO NESPOLI ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. 

SP101318 REGINALDO CAGINI)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2237 

 

ACAO PENAL 

2005.61.27.002454-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X CESAR DA 

COSTA MORALES (ADV. SP100702 GISELE BUSON LEGASPE)  

- Fl. 232: Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença condenatória, determino a adoção das seguintes 

providências, tendentes à execução do julgado: a) o lançamento do nome do réu no Livro do Rol dos Culpados; b) que 

se oficie ao E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da 

Constituição Federal; c) que se façam as comunicações e anotações de praxe, oficiando-se; d) a extração de carta de 

guia para a execução da pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade ou às entidades públicas; e) a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial em Campinas/SP, para a elaboração dos cálculos relativos às custas 

processuais, oficiando-se. f) Expeça-se solicitação de pagamento em nome da nobre defensora dativa Dra. Gisele Buson 

Legaspe, no valor de R$ 507,17 (quinhentos reais e dezessete centavos), valor máximo previsto na tabela vigente 

(Resolução nº 558/CJF). Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se.  
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Expediente Nº 2244 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.27.002063-8 - MARIA FRANCELINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP047870 DIRCEU LEGASPE 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA)  

Tendo em vista que as testemunhas comparecerão independente de intimação, conforme noticiado pela parte autora, 

designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 09 de abril de 2009, às 14:00 horas. Int. 

 

2006.61.27.000467-4 - CELSO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP124487 ADENILSON ANACLETO DE PADUA E 

ADV. SP186356 MARIA FERNANDA MARCONDES RUSTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Esclareça o autor, no prazo de dez dias, quem é Priscila Pereira Simões da Costa, inserida em seu IRPF na qualidade de 

dependente e com data de nascimento em 14 de junho de 1998 (fl. 77) 

 

2006.61.27.001454-0 - JOSE LUIS LINDOLFO (ADV. SP046122 NATALINO APOLINARIO E ADV. SP164723 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E ADV. SP175995B ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 18/03/2009, às 09:00 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.75. Int. 

 

2007.61.27.000775-8 - FABIO VASCONCELLOS (ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

... Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, 

sobrestando, no entanto, a execução destes valores enquanto ostentar a condição de beneficiária da Justiça 

Gratuita.Custas ex lege. 

 

2007.61.27.002406-9 - MARIA GALHARDO (ADV. SP155788 AUDRIA HELENA DE SOUZA PEREZ OZORES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)  

... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora na inicial e extingo o processo com o 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar e pagar 

à autora o benefício pensão por morte, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00, nos termos 

da tutela antecipada acima concedida.Condeno o réu no pagamento dos atrasados, a contar da data da citação, sendo que 

os valores deverão ser apurados pelo próprio INSS, após o trânsito em julgado.Sobre os valores em atraso é devida 

atualização monetária com base no Provimento 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir 

do vencimento de cada parcela em atraso, consoante Súmula 148 do C. STJ e Súmula nª 8 do E. TRF da 3ª Região até o 

efetivo pagamento (depósito). A partir da citação válida são devidos juros moratórios de 1% ao mês, a teor do art. 406 

do novo Código Civil, c/c art. 161, 1ª, do Código Tributário Nacional. Até a citação incidem os juros moratórios de 

0,5% ao mês de forma globalizada para as parcelas vencidas nesse período.Tendo em vista que a autora decaiu de parte 

mínima do pedido (art. 21, parágrafo único do CPC), arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Intime-se o INSS para imediata implantação do benefício aqui concedido.Custas ex 

lege. 

 

2008.61.27.000402-6 - MAURO FORTUNATO DE PAULA (ADV. SP087361 ANA TEREZA DE CASTRO LEITE 

PINHEIRO E ADV. SP225910 VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 18/03/2009, às 09:30 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.96. Int. 

 

2008.61.27.001473-1 - DULCE HELENA ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Isso posto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente na revisão do cálculo da 

renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez n.529.431.302-9, nos termos do art. 29, parágrafo 5º e 29-B, 

ambos da Lei n. 8.213/91, afastando-se a aplicação do art. 36, parágrafo 7º, do Decreto n. 3048/99... 

 

2008.61.27.001646-6 - ANTONIO RONALDO TODERO DE LIMA (ADV. SP205453 LUIZ FRANCISCO ARAUJO 

SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA)  

... Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 
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parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Oficie-se à I. Relatora do agravo de 

instrumento.Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Custas na forma da 

lei. 

 

2008.61.27.001861-0 - MARILDA DAS GRACAS BASSAN (ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

E ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 19/03/2009, às 15:30 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.95. Int. 

 

2008.61.27.002304-5 - ZULEIDE DE JESUS DA COSTA (ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 19/03/2009, às 09:00 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.99. Int. 

 

2008.61.27.002466-9 - BENEDITO VIEIRA (ADV. SP229442 EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 18/03/2009, às 15:30 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.127. Int. 

 

2008.61.27.002691-5 - CATARINA CARLOS (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E ADV. 

SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 19/03/2009, às 16:00 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.80. Int. 

 

2008.61.27.003353-1 - JANAINA QUARESMA DE CARVALHO (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E ADV. SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 18/03/2009, às 16:00 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.96. Int. 

 

2008.61.27.004454-1 - MARIA JOSE DA CRUZ PINTO (ADV. SP155796 DANIELA DE CARVALHO 

BALESTERO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 19/03/2009, às 09:30 horas, no mais fica mantida 

a decisão de fl.78. Int. 

 

2008.61.27.004546-6 - LUIZ BORGES DE LIMA (ADV. MG081493 APARECIDA DE CASSIA FELICIANO 

RIBEIRO ALVES E ADV. MG107488 AURIMEIRE CORRAZZA OLIVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Republique-se o despacho de fls. 40, para que a parte autora possa se manifestar acerca dos documentos juntados com a 

contestação, tendo em vista que ambas as advogadas não estavam cadastradas no sistema informatizado. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.27.005313-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP067876 GERALDO GALLI E ADV. 

SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X MARTA JANETE LEIVAS FELIX E OUTRO 

Intime-se a EMGEA para retirada dos autos, com a devida baixa. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2007.61.27.004765-3 - JOSE CARLOS MILANEZ E OUTROS (ADV. SP043047 JOSE CARLOS MILANEZ) X 

MUNICIPIO DE AGUAI (ADV. SP147147 MARCOS RODRIGUES DA SILVA) X JOSE GUSTAVO SIMON E 

OUTROS (ADV. SP127708 JOSE RICARDO BIAZZO SIMON) X LUIZ GANDOLFE E OUTROS 

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o recolhimento das custas iniciais, bem como para que 

dê cumprimento ao determinado na decisão de fl. 32. Dê-se vista à União Federal (AGU). Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2245 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.27.003864-0 - MIRIAN DOS SANTOS RODRIGUES - INCAPAZ E OUTROS (ADV. SP083698 RITA DE 

CASSIA VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAEL 
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DE SOUZA CAGNANI)  

Defiro o pedido de prova testemunhal, requerido pela parte autora. Para tanto, deve fornecer nome das testemunhas e 

endereços, no prazo de dez dias. 

 

Expediente Nº 2246 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.27.001000-5 - SANTA SEBASTIANA DA SILVA (ADV. SP244942 FERNANDA GADIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia anteriormente designada para o dia 16 de março de 2009, às 

10:00 horas, no mais fica mantida a decisão anterior. Int. 

 

2008.61.27.003659-3 - ANA BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E ADV. SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia anteriormente designada para o dia 16 de março de 2009, às 

11:00 horas, no mais fica mantida a decisão anterior. Int. 

 

2008.61.27.004349-4 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia anteriormente designada para o dia 16 de março de 2009, às 

11:30 horas, no mais fica mantida a decisão anterior. Int. 

 

2008.61.27.004351-2 - ORLANDA CABRAL GIAO (ADV. SP229442 EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista a certidão retro, redesigno a data da perícia anteriormente designada para o dia 16 de março de 2009, às 

10:30 horas, no mais fica mantida a decisão anterior. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.27.000720-2 - ASSOCIACAO COMUNITARIA, ASSISTENCIAL RADIO SHALOM FM (ADV. SP126456 

MILTON SANCHES FUZETO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora adite a petição inicial, nos termos do artigo 282 do C.P.C., bem 

como para que informe o seu CPF, e para que, no mesmo prazo, traga aos autos instrumento de mandato original. Int. 

 

Expediente Nº 2248 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2008.61.27.002923-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X CELSO 

LOPES (ADV. MG110558 MARTA MARIA DE MORAES FREITAS BATISSOCO)  

(...)Considerando o efetivo cumprimento das condições, como exposto, declaro extinta a pena e, consequentemente, a 

punibilida-de de Celso Lopes no que se refere ao presente termo Circunstanciado.Após as providências de praxe, 

arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2249 

 

ACAO PENAL 

2004.61.27.001135-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ROSAMARY 

OCAMPOS (ADV. SP118425 CYRO GILBERTO NOGUEIRA SANSEVERINO)  

Ausente hipótese prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, ratifico o recebimento da denúncia. Expeça-se 

carta precatória, com prazo de sessenta dias, à Comarca de Casa Branca, para inquirição das testemunhas arroladas por 

acusação e defesa. Ciência às partes da expedição acima referida, para fins do artigo 222 do Código de Processo Penal. 

Int. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 832 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0001446-0 - ADILSON RAFAEL DOS SANTOS E OUTROS (ADV. MS003828 JOSE ANTONIO VIEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO)  

Intime-se a beneficiária do depósito efetivado em seu favor à fl. 205, bem como de que o mesmo poderá ser levantado 

pessoalmente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, devendo seu advogado comunicar-lhe para que assim 

o proceda.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos. 

 

90.0000353-9 - JORGE EUSTACIO DA SILVA FRIAS (ADV. MS004468 EDSON PEREIRA CAMPOS) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO E PROCURAD SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA)  

Intimem-se os beneficiários do depósito efetivado em seus favores à fl.138 (Principal + Honorários advocatícios), bem 

como de que o valor poderá ser levantado pessoalmente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, ficando o 

respectivo advogado incumbido de comunicar ao autor para que assim o proceda.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, 

arquivem-se os autos. 

 

91.0000156-2 - JUVINO GODOY (ADV. MS005033 FATIMA SUZUE GONCALVES MATSUSHITA E ADV. 

MS001342 AIRES GONCALVES E ADV. MS004726 KARLA GONCALVES AMORIM) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEBASTIAO ANDRADE FILHO)  

Intime-se o advogado da parte autora do depósito efetivado em seu favor à fl.213, bem como de que os valores poderão 

ser levantados pessoalmente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Decorrido 15 (quinze) dias sem 

manifestação, arquivem-se os autos. 

 

91.0000194-5 - ANTONIO TEIXEIRA DE BARROS (ADV. MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE E ADV. 

MS004799 ALICE PEREIRA CAMOLESI E ADV. MS004813 REGINA FERREIRA R.DE C.CALDAS) X ARTHUR 

FERNANDES (ADV. MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE E ADV. MS004799 ALICE PEREIRA 

CAMOLESI E ADV. MS004813 REGINA FERREIRA R.DE C.CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO)  

Intimem-se os beneficiários dos depósitos efetivados em seus favores às fls.269/270, bem como de que os valores 

poderão ser levantados pessoalmente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, ficando o respectivo advogado 

incumbido de comunicar ao autor para que assim o proceda.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os 

autos. 

 

91.0007701-1 - RAIMUNDO CORDEIRO SOBRINHO (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES) X JOAO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES) X BENILDO BAU (ADV. MS003528 

NORIVAL NUNES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP053736 EUNICE MITIKO HATAGAMI 

TAKANO)  

Nos termos da Portaria nr. 07/06-Jf01, fica o subscritor do pedido de desarquivamento intimado para requerer o que de 

direito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo. 

 

97.0006708-4 - AGOSTINHO GONCALVES DA MOTA (ADV. MS003166 MARIA DO CARMO ALVES RIZZO E 

ADV. MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Intime-se o advogado da parte autora do depósito efetivado em seu favor à fl.318, bem como de que os valores poderão 

ser levantados pessoalmente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Ademais, aguarde-se o pagamento do 

precatório (fl.316). 

 

2000.60.00.003628-5 - SONIA DOS SANTOS CEZAR E OUTRO (PROCURAD VITOR DE LUCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos.Considerando que a recorrida já 

apresentou contra-razões, remetam-se os autos ao eg. TRF da 3ª Região. 
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2005.60.00.000577-8 - GERMANA OLAVO DE ARAUJO (ADV. MS009966 JOSMEIRE ZANCANELLI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUIZA CONCI)  

Pelo exposto, acolho os embargos, para o fim de fazer constar na parte dispositiva da sentença os seguintes termos: 3.1) 

implantar o benefício de aposentadoria por idade à autora desde 26.01.2000.Mantenho os demais termos da r. sentença. 

P.R.I. 

 

2007.60.00.002121-5 - ACACIO ALVES GARCIA (ADV. MS011535 SIMONE APARECIDA CABRAL AMORIM 

E ADV. MS008552 JESY LOPES PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos do art. 265, I, do CPC, suspendo o curso do processo em face do falecimento do autor (doc. f.92). Intime-se 

o advogado do autor para promover, em 30 (trinta) dias, eventual pedido de habilitação nos autos.  

 

2007.60.00.003286-9 - AMARANTE GUIMARAES FURRER (ADV. MS010677 MOZANEI GARCIA FURRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, revogo a tutela antecipada às fls. 350-351, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da presente 

ação, declarando resolvido o mérito do dissídio, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Considerando que o autor é 

beneficiário da gratuidade de justiça, sem custas e sem honorários advocatícios.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

 

2007.60.00.007362-8 - MARIA DE SOUZA ALVES (ADV. MS002524 PAULO ROBERTO P. DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009346 RENATO CARVALHO BRANDAO)  

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produir, 

justificando a pertinância. 

 

2007.60.00.007371-9 - NEDINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. MS010459 ADRIANA MARCIA ALVES DE 

ARRUDA E ADV. MS009818 RODRIGO PALHANO DE FIGUEIREDO) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO 

S/A E OUTROS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Ficam as partes intimadas para especificar as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 dias, justificando a 

pertinência. 

 

2007.60.00.011122-8 - JULIO CESAR FERREIRA (ADV. MS008332 ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria nr. 07/06-Jf01, ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência. 

 

2008.60.00.005763-9 - MARLENE FERNANDES CORTES VIANA (ADV. MS010762 LEANDRO ALCIDES DE 

MOURA MOURA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Conclui-se, portanto, que a parte autora não trouxe fatos novos, aptos a ensejar a reforma das decisões de fls. 60/61 e 

74, razão pela qual mantenho-as pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Decorrido o prazo para réplica, conclusos 

os autos para sentença, uma vez que as questões de mérito são unicamente de direito.Int. 

 

2008.60.00.008751-6 - ATAYDE FONSECA (ADV. MS007734 JULIANE PENTEADO SANTANA E ADV. 

MS011599 ALLINE DAMICO BEZERRA) X UNIAO FEDERAL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

DESPACHO DE F. 49: intime-se a parte autora para réplica, pelo prazo de 10 (dez) dias.Portaria nr. 07/06-JF01: fica o 

autor intimado para especificar as provas que pretende produzir, justificando a pertinência. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

92.0002995-7 - WILLIAMS BALANIUC (ADV. MS006441 DAGMA PAULINO DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES)  

Intime-se o advogado da parte autora do depósito efetivado em seu favor à fl.148, bem como de que os valores poderão 

ser levantados pessoalmente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Decorrido 15 (quinze) dias sem 

manifestação, arquivem-se os autos. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2007.60.00.001593-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.009142-0) FRANCISCO 

CARLOS PIERETTE (ADV. MS010505 FABIOLA FURLANETTI SEVERINO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)  

Ante o exposto, julgo procedente a presente impugnação e arbitro o valor da causa em R$ 35.000,00.Intimem-

se.Transitada em julgado, junte-se cópia da presente decisão nos autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se 

os autos. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEAO DE OLIVEIRA  

 

Expediente Nº 878 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.60.00.011160-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.003638-3) ALMEIDA E 

SECCO LTDA (ADV. MS008888 CARLOS ROGERIO DA SILVA E ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X 

UNIAO FEDERAL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se o embargante para, no prazo de dez(10) dias, cumprir o disposto no item b da cota ministerial de fls. 150. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 476 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.60.00.002126-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

FRANCISCA MARIA DE MENDONCA E OUTRO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X JUIZO DA 5 VARA 

FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 19/03/09, às 15h30min a audiência de oitiva da testemunha de acusação ISMAEL PEREIRA 

MARQUES. Intime-se. Requisite-se. Ciência ao Ministério Público Federal. Comunique-se ao Juízo Deprecante.  

 

2009.60.00.002144-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

MANUEL ROBERTO MORAIS DO NASCIMENTO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X JUIZO DA 5 VARA 

FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo o dia 19/03/2009, às 15 horas, para interrogar o acusado.Intime-se. Requisitem-se preso e escolta.Comunique-

se o juízo deprecante, solicitando a remessa de cópia, via fax, do recebimento da denúncia, da defesa do acusado e 

interrogatório ocorrido na fase judicial anteriormente à nova redação do CPP dada pela Lei 11.719/2008, se 

houver.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

INQUERITO POLICIAL 

2008.60.00.012155-0 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO) X JUSTINO CORDOVA VEGAMONTE (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Designo o dia 19/03/09 às 16 horas para audiência de interrogatório do acusado.Intime-se.Requisite-se.Ciência ao 

Ministério Público Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA  

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI  

 

Expediente Nº 1004 

 

MONITORIA 

2002.60.02.002442-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS007523 VALESKA PAGANI QUADROS 

PAVEL) X SANDRO DE LIMA CONSTANTE (ADV. MS006804 JAIRO JOSE DE LIMA)  

Assim sendo, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 569 e 795, ambos do Código de Processo Civil.Defiro o 

pedido de desentranhamento dos documentos, conforme requerido pela autora.Arbitro os honorários do curador especial 

nomeado em 1/3 do valor mínimo da tabela da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 1997/2012 

Solicite-se o pagamento após o trânsito em julgado.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se.P. R. I. C. 

 

2003.60.02.003521-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005737 SOLANGE SILVA DE MELO) X 

ISAIAS GONCALVES BATISTA (ADV. MS007918 ALZIRO ARNAL MORENO)  

Assim sendo, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege.Oportunamente, arquivem-se.P. R. I. C. 

 

2004.60.02.001641-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS007523 VALESKA PAGANI QUADROS 

PAVEL) X ADNILSON DA COSTA PINHEIRO (ADV. MS009465 DALGOMIR BURAQUI) X RITA DE CASSIA 

ANTONIO PINHEIRO (ADV. MS009465 DALGOMIR BURAQUI)  

Nos termos do § 5º, do art. 475-J, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2006.60.02.004236-0 - IVONE DOS SANTOS ARAUJO (ADV. MS005564 PALMIRA BRITO FELICE) X JUSTICA 

PUBLICA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA para acolher o pedido vindicado pelo autor na inicial, 

resolvendo o mérito do processo na forma do artigo 269, inciso I do CPC, para o fim de autorizar o levantamento de sua 

conta vinculada no FGTS.Expeça-se o alvará liberatório.Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

de honorários de advogado, nos moldes do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.Arbitro os honorários da advogada dativa 

nomeada no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme tabela da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento após o trânsito em julgado.Defiro à requerente o benefício da 

assistência judiciária gratuita, conforme postulado na inicial, razão pela qual não é devido o reembolso de 

custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. 

 

2007.60.02.003152-4 - RODRIGO MARLON BUENO RIBEIRO (ADV. MS010164 CLAUDIA RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009346 RENATO CARVALHO BRANDAO)  

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA para acolher o pedido vindicado pelo autor na inicial, 

resolvendo o mérito do processo na forma do artigo 269, inciso I do CPC, para o fim de autorizar o levantamento de sua 

conta vinculada no FGTS e de parcela residual de seguro-desemprego, através de sua companheira ENEIDE 

VICENTE.A procuradora deverá apresentar procuração com finalidade específica com firma reconhecida por 

RODRIGO MARLON BUENO RIBEIRO para levantar o saldo de sua conta vinculada no FGTS e seguro-

desemprego.Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado, nos moldes do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.Defiro ao requerente o benefício da assistência judiciária gratuita, conforme postulado na 

inicial, razão pela qual não é devido o reembolso de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 

arquivem-se. 

 

2008.60.02.000703-4 - JOSE GARCIA BERGUETI (ADV. PR009824 JOSE GARCIA BERGUETE) X GERENTE 

DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM NOVA ANDRADINA/MS (ADV. MS009346 RENATO 

CARVALHO BRANDAO)  

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA para rejeitar o pedido vindicado pelo autor na inicial, 

resolvendo o mérito do processo na forma do artigo 269, inciso I do CPC.Deixo de condenar o requerente nos ônus da 

sucumbência, considerando que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.60.02.004141-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV. MS009059 HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X ROSA MEDEIROS BEZERRA (ADV. MS005235 ROSA 

MEDEIROS BEZERRA)  

Assim sendo, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.C. 

 

2006.60.02.004172-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV. MS009059 HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X JOSE LAZARO RIBEIRO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Defiro o pedido de suspensão formulado pela exeqüente à fl. 59, para suspender o curso da ação pelo até o cumprimento 

do acordo.Intime-se. 

 

2008.60.02.005075-4 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV. MS011566 DIEGO FERRAZ DAVILA E ADV. MS006313E CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X ADY DE 

OLIVEIRA MORAES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Assim sendo, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Homologo o pedido de renúncia ao prazo recursal.Havendo penhora, libere-se.Custas ex 

lege.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.C. 
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2008.60.02.005076-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV. MS011566 DIEGO FERRAZ DAVILA E ADV. MS006313E CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X 

ADRIANA DE ALMEIDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Assim sendo, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Homologo o pedido de renúncia ao prazo recursal.Havendo penhora, libere-se.Custas ex 

lege.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.C. 

 

2008.60.02.005114-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV. MS011566 DIEGO FERRAZ DAVILA E ADV. MS006313E CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X ANDRE 

FERNANDES FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Assim sendo, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Homologo o pedido de renúncia ao prazo recursal.Havendo penhora, libere-se.Custas ex 

lege.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.60.02.002341-7 - DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA (ADV. SP130603 

MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS (ADV. 

MS008921 GUSTAVO CALABRIA RONDON)  

Tendo em vista que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deu provimento a apelação interposta pelo impetrante, 

concedendo a segurança, defiro o pedido formulado pelo impetrante às fl. 176 e 178/179.Expeça-se ofício ao Inspetor 

da Receita Federal em Ponta Porã/MS, para com a maior brevidade possivel, proceder a entrega do veículo apreendido 

às fls. 34/37 e fl. 45, devendo a autoridade impetrada comunicar este Juízo sobre o seu cumprimento.Intime-se. 

 

2008.60.02.004243-5 - EDSON ALVES DO BONFIM (ADV. MS007893 GILBERTO BIAGE DE LIMA) X 

REITORA DO CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN (ADV. MS002924 RICARDO 

SAAB PALIERAQUI E ADV. MS011317 ADEMOS ALVES DA SILVA JUNIOR)  

Ante o exposto, julgo improcedente a demanda para denegar a segurança pleiteada na inicial, resolvendo o mérito do 

processo na forma doa artigo 269, inciso I do CPC.Condeno o impetrante nas custas. Causa não sujeita a 

honorários.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. 

 

2008.60.02.004864-4 - LAURELENA VIEIRA SOUZA (ADV. MS005315 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO E 

ADV. MS006071 KAREN SOUZA CARDOSO) X REITORA DO CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE 

DOURADOS - UNIGRAN (ADV. MS011317 ADEMOS ALVES DA SILVA JUNIOR E ADV. MS002924 

RICARDO SAAB PALIERAQUI)  

Ante o exposto, julgo improcedente a demanda para denegar a segurança pleiteada na inicial, resolvendo o mérito do 

processo na forma do artigo 269, inciso I do CPC.Condeno o impetrante nas custas. Causa não sujeita a 

honorários.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.02.001887-1 - ALLIENE NUNES BARBOSA (ADV. MS007462 GIULIANO CORRADI ASTOLFI E ADV. 

MS011618 CARINA BOTTEGA E ADV. MS007868 CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 221/222. DefiroIntime-se o INSS para, caso o procedimento administrativo ainda não tenha retornado a essa 

unidade administrativa, conforme justifica à fl. 56, para tomar as providências administrativas e, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentar cópia do procedimento administrativo NB 519818306.Intime-se. 

 

2008.60.02.004685-4 - EDUARDO ESPINDOLA FONTOURA E OUTRO (ADV. MS012017 ANDERSON 

FABIANO PRETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009346 RENATO CARVALHO 

BRANDAO)  

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar de modo que determino que a requerida, no prazo de trinta dias, apresente 

à requerente, mediante o pagamento da tarifa bancária devida, os extratos da conta poupança nº 82557-9, agência 0497, 

nos períodos de junho e julho/1987, janeiro e fevereiro/1989, 1990 e 1991, sob pena de aplicação de multa 

diária.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada.Após, intimem-se as 

partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-

as.Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2006.60.05.000855-0 - REBECA CAMILA ACOSTA CHAMORRO (ADV. MS008516 ISABEL CRISTINA DO 

AMARAL) X RUTH MARIELA CHAMORRO (ADV. MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X OSEAS 

MATEO ACOSTA CHAMORRO (ADV. MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X RUBEN JOSUE 

ACOSTA CHAMORRO (ADV. MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X JORDANA LUISA CHAMORRO 

(ADV. MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - 
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BRAS 

Ante o exposto, nos termos do artigo 32, par. 2º, da Lei nº 6.015/73, determino a expedição de mandado ao Oficial de 

Registro Civil da Comarca de MARACAJU/MS, para que se proceda ao registro dos termos de nascimento dos 

requerentes Rebeca Camila Acosta Chamorro, nascida em 22/06/2001, nascida na cidade de Assunção, Paraguai, filha 

de Rubén Cristino Acosta Claudett de Jesus Chamorro; Ruth Mariela Chamorro nascida em 02/02/1995, nascida na 

cidade de San Lorenzo-Paraguai, filha de Claudett de Jesus Chamorro; Oseas Mateo Acosta Chamorro, nascido em 

17/02/2003, nascido na cidade de Areguá, Paraguai, filho de Rubén Cristino Acosta e Claudett de Jesus Chamorro; 

Rubén Josué Acosta Chamorro nascido em 05/03/1999, nascido na cidade de Assunção, Paraguai, filho de Rubén 

Cristino Acosta e Claudett de Jesus Chamorro; e Jordana Luisa Chamorro, nascida, nascida na cidade de Assunção, 

Paraguai em 10/06/1992, filha de Claudett de Jesus Chamorro.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

2007.60.02.004789-1 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS009223 LUCIA ELIZABETE 

DEVECCHI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 

- FUNASA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 58/172.Intime-se. 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1319 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.60.02.000352-7 - JUREMA FACIONI BONACINA (ADV. MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ E 

ADV. MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E ADV. MS008103 ERICA RODRIGUES E ADV. 

MS006980 EULLER CAROLINO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)  

(...) Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.60.02.001986-0 - LOURDES VANINI DUTRA (ADV. MS005589 MARISTELA LINHARES MARQUES 

WALZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)  

Fica a parte autora intimada da petição da CEF às fls. 79/80 em dez dias. 

 

2007.60.02.002293-6 - ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA (ADV. MS011043 EVELISE 

DOS SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES)  

Fica a parte autora intimada da petição da CEF à fl. 81, bem como dos documentos que a acompanham, em dez dias. 

 

2007.60.02.002310-2 - MORGANA RONI ROSSETTO SPOLADORE (ADV. MS005589 MARISTELA LINHARES 

MARQUES WALZ E ADV. MS012017 ANDERSON FABIANO PRETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(...) Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, para determinar 

que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos das cadernetas de poupança n. 79052-5, agência n. 

562, Dourados/MS; n. 3839-4, 4068-2, 1575-0, 3691-0, 3740-1, 6696-7, 7522-2, 7951-1, 77108-0, 74378-8 e 74666-3, 

todas na agência 1312, Maracaju/MS, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de 

junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989 no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária 

de R$ 200,00 (duzentos reais).Intimem-se. 

 

2007.60.02.003254-1 - ANTONIA CORREIA SANTOS (ADV. MS009031 NILZA ALVES DOS SANTOS PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada pleiteada às fls. 72/75, sem prejuízo do deferimento dessa 

medida no curso da ação, após o devido aprofundamento no conhecimento da causa.Cumpra-se o determinado às fls. 

37/39. 

 

2007.60.02.003926-2 - GILBERTO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. MS010195 RODRIGO RUIZ RODRIGUES E 
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ADV. MS011134 RONEY PINI CARAMIT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009346 

RENATO CARVALHO BRANDAO)  

(...) Sendo assim, defiro o pedido de prova formulado pela parte ré às folhas 80/81. Desta forma, oficie-se ao Cartório 

do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Campina Lagoa/PR, Nova Cantu, para que envie a este Juízo a 

certidão de casamento 2368, livro 13 B, folha 123 verso, bem como todos os documentos apresentados pelo Sr. Gilberto 

Almeida dos Santos, quando da habilitação para o casamento.Intime-se a parte autora para juntar nos autos cópia de sua 

Certidão de Nascimento. Intimem-se. 

 

2008.60.00.011006-0 - ALMIR CARTOLARI DE SOUZA (ADV. MS009421 IGOR VILELA PEREIRA E ADV. 

MS011122 MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LUIZ CARLOS BARROS ROJAS)  

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de justiça gratuita. Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas e dos honorários de advogado, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

ambos suspensos na forma da Lei n. 1.060/50 (folha 56)Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.000431-8 - ILMA DE OLIVEIRA (ADV. MS005676 AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Assim sendo, designo o dia 17/03/2009 às 14:00 horas, para a realização de audiência de instrução, quando serão 

ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora às folhas 06.Intimem-se 

 

2008.60.02.003593-5 - MARTA TEREZINHA GRATTAO (ADV. MS012314 FERNANDA GRATTAO POLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

2008.60.02.004585-0 - GABRIELA OLIVEIRA ALVES DE ARAUJO (ADV. MS011225 MARCEL MARQUES 

SANTOS E ADV. MS011929 GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida.Considerando que os presentes autos tratam 

de matéria unicamente de direito, não havendo necessidade de dilação probatória, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o parecer necessário, tendo em vista que a parte autora se trata de 

menor impúbere.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2008.60.02.005460-7 - ANDRE PEREIRA BENITES (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Posto isso, extingo o processo sem resolução do mérito, com base no inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse processual.À luz do princípio da causalidade, condeno a parte 

autora ao pagamento das custas, bem como dos honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, ambos suspensos na forma da Lei n. 1.060/50 (folha 50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.02.006083-8 - THEODORO HUBER SILVA (ADV. MS012984 THEODORO HUBER SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Indefiro o pedido de gratuidade de justiça, eis que desacompanhado de afirmação de pobreza jurídica.Intime-se o Autor 

para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao recolhimento do valor das custas judiciais, bem como apresentar ao Juízo 

cópia da petição inicial da ação nº 2007.60.02.002339-4, tramitando perante do Juízo da 1ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, a fim de esclarecer possível prevenção apontada na informação da distribuição à fl. 19, sob pena de extinção 

do processo. 

 

2009.60.02.000562-5 - LUCIA LOPES IFRA SARACHO (ADV. MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida, sem prejuízo de sua concessão ainda no 

curso desta ação.Com relação ao pedido de produção antecipada de prova pericial esta dever ser deferida. Desta forma, 

nomeio, para sua confecção a médica Dr. Raul Grigoletti, com endereço à Rua Mato Grosso, 2195, Centro, nesta cidade 

de Dourados/MS, Fones: 3421-7567 / 3422-4970.A perícia deverá ser marcada, no mandado, com antecedência de, pelo 

menos, 15 (quinze) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes e o comparecimento da parte 

autora.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Tendo em vista que a parte autora 

já apresentou quesitos às fls. 11, faculto ao INSS a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto ainda 

às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 

(quinze) dias após a realização da perícia. Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias. Decorrido o prazo para a manifestação das partes, não havendo pedido de esclarecimentos, providencie a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2009 2001/2012 

Secretaria, o pagamento dos honorários periciais.Como quesitos do juiz, indaga-Se. (...)Os quesitos das partes, bem 

como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000565-0 - MARIA JOSE MORENO DA SILVA (ADV. MS009199 CRISTINA AGUIAR SANTANA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida, sem prejuízo de sua concessão ainda no 

curso desta ação.Com relação ao pedido de produção antecipada de prova pericial esta dever ser deferida. Desta forma, 

nomeio, para sua confecção o médico Dr. Luiz Raul Grigoletti, com endereço à Rua Mato Grosso, 2195, Centro, nesta 

cidade de Dourados/MS.A perícia deverá ser marcada, no mandado, com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias, 

a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes e o comparecimento da parte autora.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 

22.05.2007, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Tendo em vista que a parte autora já apresentou quesitos às 

fls. 07, faculto ao INSS a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto ainda às partes a indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a 

realização da perícia. Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Decorrido o 

prazo para a manifestação das partes, não havendo pedido de esclarecimentos, providencie a Secretaria, o pagamento 

dos honorários periciais.Como quesitos do juiz, indaga-se: (...) Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem 

acompanhar o mandado de intimação do perito.Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000567-4 - MARIA LUZIA DOS SANTOS (ADV. MS009103 ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida, sem prejuízo de sua concessão ainda no 

curso desta ação.Com relação ao pedido de produção antecipada de prova pericial esta dever ser deferida. Desta forma, 

nomeio, para sua confecção a médica Dra. Luciete Condado C. da Costa, com endereço à Rua Hilda Bergo Duarte, 850, 

Centro, nede Dourados/MS..PA 0,10 A perícia deverá ser marcada, no mandado, com antecedência de, pelo menos, 15 

(quinze) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes e o comparecimento da parte autora.Arbitro os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558-

CJF, de 22.05.2007, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, bem como a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo.O laudo médico deverá ser 

entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia. Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para a manifestação das partes, não havendo pedido de esclarecimentos, 

providencie a Secretaria, o pagamento dos honorários periciais. (...)Os quesitos das partes, bem como os do juízo, 

devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000591-1 - ROQUE CAMPOS LEITE (ADV. MS010840 WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida, sem prejuízo de sua concessão ainda no 

curso desta ação.Com relação ao pedido de produção antecipada de prova pericial esta dever ser deferida. Desta forma, 

nomeio, para sua confecção o médico Dr. Luiz Alexandre Bela Farage, com endereço à Rua João Vicente Ferreira, 

1517, Hospital Santa Rita, Centro, nesta cidade de Dourados/MS.A perícia deverá ser marcada, no mandado, com 

antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias, a fim de tornar plenamente viável a intimação das partes e o 

comparecimento da parte autora.Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Faculto 

às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como a indicação de assistentes técnicos, no 

mesmo prazo.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia. Após, intimem-

se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para a manifestação das partes, 

não havendo pedido de esclarecimentos, providencie a Secretaria, o pagamento dos honorários periciais. (...)Os quesitos 

das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000594-7 - IOTAKA ABE (ADV. MS011927 JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA E ADV. 

MS009395 FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida.Cite-se o INSS. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

JUIZ(A) FEDERAL SUBSTITUTO EM SUBSTITUIÇÃO. 
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BEL(A) EDUARDO LEMOS NOZIMA. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1003 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.60.03.001249-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005487 WALDIR GOMES DE MOURA) 

X MIRSAIL GABRIEL DA SILVA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X MARIA LUCIA DENIPOTI DA 

SILVA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X MARCO ANTONIO PROENCA (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO) X SOBERANA MECANIZACAO AGRICOLA LTDA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Ante o pedido de fl.166, expeça-se nova carta precatória para fins de leilão, para Comarca de Andradina/SP devendo a 

mesma ser instruída também pelas cópias das fls.49, 138/139 e 147/148.Cumpra-se. 

 

2003.60.03.000361-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005480 ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X LUIZ ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X ROSANGELA 

RESENDE ALVES (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X CERAMICA PILOTO LTDA-ME (ADV. MS999999 

SEM ADVOGADO)  

Ante a certidão de fl. 38, diga o exeqüente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, no silêncio, 

arquivem-se os autos nos termos do parágrafo 2º, do Art. 40 da lei 6.830/80.Int.  

 

2005.60.03.000723-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

X JOAO LUIZ BARBOSA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que o requerimento formulado pelo exeqüente (fl.111) não constitui providência concreta, apta a 

impulsionar o processo de execução, no sentido de indicar a localização do executado, determino a suspensão da 

execução, consoante disposto no art. 40, caput, da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual, persistindo a 

hipótese ora constatada, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do parágrafo 2º, do art. 40, do referido diploma 

legal.Int. 

 

Expediente Nº 1004 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.60.03.000092-7 - VIACAO SAO LUIZ LTDA (ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDUARDO FRANCO CANDIA)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 

168 do extinto TFR).Remetam-se os autos ao SEDI, para que seja incluído no pólo ativo da demanda a pessoa de 

JOELSON CANDIDO DIAS.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal (Processo nº 2000.60.03.001390-1), procedendo à remessa dos autos de embargos ao arquivo, com as 

formalidades legais.Custas ex lege.Prossiga-se na execução.P. R. I. C. 

 

2002.60.03.000397-7 - CRISTINA MARTINS GONCALVES - ME (ADV. MS005709 ANTONIO CARLOS 

MONREAL) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDUARDO FRANCO CANDIA)  

Posto isto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual da embargante, por força de sua adesão ao 

PAES - Parcelamento Especial (Lei nº 10.684/2003).Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei 

nº 1.025/69 (Súmula nº 168/TFR).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, 

procedendo a remessa dos autos de embargos ao arquivo, com as formalidades legais.Custas ex lege.Prossiga-se na 

execução.P. R. I. C. 

 

2004.60.03.000308-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.03.000450-0) LUCI MARIA 

BONONI GUSMAN (ADV. MS008185 GREGORIO RODRIGUES ANACLETO) X CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS (PROCURAD SANDRELENA SANDIM DA SILVA)  

Desse modo, ACOLHO os presentes embargos de declaração, e declaro a sentença embargada, para que de seu 

dispositivo passe a constar o seguinte: Diante da sucumbência, condeno a EMBARGANTE a pagar ao embargado 

honorários advocatícios de 5%(cinco por cento) do valor atualizado do débito executado.Mantenho, no mais, a sentença 

proferida por seus próprios fundamentos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.60.03.000080-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.03.000717-7) MUNICIPIO 

DE SELVIRIA (ADV. MS005939 JOSE MARIA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS. Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 

168 do extinto TFR).Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege.P. R. I. 
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2005.60.03.000412-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.03.000571-5) JOELSON 

CANDIDO DIAS (ADV. SP037787 JOSE AYRES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 

168 do extinto TFR).Remetam-se os autos ao SEDI, para que seja incluído no pólo ativo da demanda JOELSON 

CANDIDO DIAS, firma individual.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais, procedendo à remessa dos autos de embargos ao arquivo, com as formalidades legais.0,5 Custas ex 

lege.Prossiga-se na execução.P. R. I. C. 

 

2005.60.03.000614-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.60.03.000297-3) ROBERTO 

CARLOS LOMBA ME (ADV. MS007938 HARRMAD HALE ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

MOISES COELHO DE ARAUJO)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS. Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 

168 do extinto TFR).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, procedendo a 

remessa dos autos de embargos ao arquivo, com as formalidades legais.Custas ex lege.Prossiga-se na execução.P. R. I. 

C. 

 

2006.60.03.000776-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.03.000454-5) AUTO 

POSTO GL II LTDA (ADV. MS005885 JUSCELINO LUIZ DA SILVA E ADV. MS005701 MARIA APARECIDA 

F.F. DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ 

INMETRO (PROCURAD NOEMI KARAKHANIAN BERTONI)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 

168 do extinto TFR).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, procedendo à 

remessa dos autos de embargos ao arquivo, com as formalidades legais.Custas ex lege.Prossiga-se na execução.P. R. I. 

C. 

 

2007.60.03.000042-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.03.000270-6) GUAPORE 

MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA. (ADV. SP137222 MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 

168 do extinto TFR).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em 

apenso (Processo nº 2005.60.03.000270-6), procedendo à remessa dos autos de embargos ao arquivo, com as 

formalidades legais.Custas ex lege.Prossiga-se na execução.P. R. I. C. 

 

2007.60.03.000060-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.03.000134-2) TATSUO 

KAWAMINAMI (ADV. MS002576 ADIB CARNEIRO BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para reconhecer a nulidade dos créditos tributários cobrados 

referentes aos Processos Administrativos Processos Administrativos 10140.202920/2003-71, 10140.201648/00-42, 

10140.203699/2003-78, 10140.200662/2004-79 e 10140.200663/2004-13, bem como a nulidade parcial dos créditos 

tributários cobrados relativos aos Processos Administrativos 10140.201056/2001-28 e 10140.203390/2004-69, devendo 

a Execução Fiscal nº 2006.60.03.000134-2 prosseguir quanto aos créditos tributários remanescentes dos Processos 

Administrativos 10140.201056/2001-28 e 10140.203390/2004-69 e em relação aos créditos integrais dos Processos 

Administrativos 10140.203392/2004-58, 10140.203391/2004-11, 10140.200665/2004-11, 10140.200664/2004-68 e 

10140.201057/2001-72.Sem honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca.Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, procedendo a remessa dos autos de embargos ao arquivo, com 

as formalidades legais.Custas ex lege.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, por força do disposto no 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil.Prossiga-se na execução.P. R. I. C. 

 

2007.60.03.001193-5 - ENGETRES ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. (ADV. MS006160 ANDRE LUIS 

GARCIA DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS. Sem honorários advocatícios, em face do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula nº 

168 do extinto TFR).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, procedendo a 

remessa dos autos de embargos ao arquivo, com as formalidades legais.Custas ex lege. Prossiga-se na execução.P. R. I. 

C. 
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Expediente Nº 1005 

 

ACAO PENAL 

2002.60.03.000114-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD MARCOS SALATI) X RENATO 

ANTONIO FERNANDES MACHADO (ADV. MS004279 ALCIDES JOSE FALLEIROS E ADV. MS006160 

ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS E ADV. MS007841 ADRIANA MOREIRA SILVEIRA FREITAS)  

(...)Posto isso, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu RENATO ANTONIO FERNANDES 

MACHADO, já qualificado nos autos, pela prática do crime tipificado artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, às penas 

de 2(dois) anos de reclusão e multa, equivalente a 10(dez) dias-multa, cada dia-multa correspondendo a 1/30 (um trinta 

avos) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizado até a data do pagamento.O regime inicial para 

cumprimento das penas será o aberto (artigo 33 do Código Penal).Nos termos do artigo 44 do Código Penal, substituo a 

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos a serem fixadas pelo Juízo de Execução Penal, por entender 

suficiente e recomendável socialmente, considerando a culpabilidade do agente e as circunstâncias do crime em 

questão.Custas pelo apenado. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu RENATO ANTONIO FERNANDES 

MACHADO no rol dos culpados, oficie-se ao Instituto Nacional de Identificação e ao Instituto de Identificação 

Estadual, para anotações, bem como à Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal de 

1988.P.R.I.C.(...)Posto isso, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu RENATO ANTONIO 

FERNANDES MACHADO, já qualificado nos autos, pela prática do crime tipificado artigo 1º, inciso II, da Lei nº 

8.137/90, às penas de 2(dois) anos de reclusão e multa, equivalente a 10(dez) dias-multa, cada dia-multa 

correspondendo a 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizado até a data do 

pagamento.O regime inicial para cumprimento das penas será o aberto (artigo 33 do Código Penal).Nos termos do 

artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos a serem fixadas pelo 

Juízo de Execução Penal, por entender suficiente e recomendável socialmente, considerando a culpabilidade do agente e 

as circunstâncias do crime em questão.Custas pelo apenado. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu RENATO 

ANTONIO FERNANDES MACHADO no rol dos culpados, oficie-se ao Instituto Nacional de Identificação e ao 

Instituto de Identificação Estadual, para anotações, bem como à Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 15, inciso III, da 

Constituição Federal de 1988.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 1006 

 

ACAO PENAL 
2002.60.03.000076-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD MARCOS SALATI) X LUIZ 

NAZARENO CAVICCHIOLLI (ADV. MS007502 MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA E ADV. MS009728 

ROBERT WILSON PADERES BARBOSA)  

(...)Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para absolver LUIZ NAZARENO CAVICCHIOLLI, tendo em 

vista a aplicabilidade do artigo 34 da Lei nº. 9.249/95 ao crime de descaminho, diante da comprovação do integral 

pagamento dos tributos devidos, anteriormente ao recebimento da denúncia, e pela absorção por este da conduta de uso 

de documento falso, tipificada no artigo 304 do Código Penal. Notifique-se a autoridade policial, bem como o 

Ministério Público Federal, de todo o teor desta sentença.Em seguida, arquivem-se os autos com as baixas 

regulamentares.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 1007 
 

ACAO PENAL 

2003.60.03.000319-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X 

FELICIANO VILLALBA QUEVEDO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO E ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO E ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

(...)Diante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na denúncia, para o fim específico de absolver FELICIANO VILLALBA QUEVEDO, qualificado nos autos, 

com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas ex lege.P. R. I. 

 

Expediente Nº 1008 
 

ACAO PENAL 

2007.60.03.000808-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X 

AGUINALDO DO CARMO SILVA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

(...)Diante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na denúncia, para o fim específico de absolver AGUINALDO DO CARMO SILVA, qualificado nos autos, 

com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas ex lege.P. R. I. 

 

Expediente Nº 1009 
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ACAO PENAL 
2003.60.03.000386-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL DE TRES LAGOAS-MS (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO) X SUZI MEIRE CANTELLI (ADV. MS008541 REGINA CELIA FERREIRA) X ANGELA MARIA 

DE PONTES (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X EDVALDO LUCIO DOS SANTOS (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO)  

(...)Posto isso, com fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SUZI 

MEIRE CANTELLI, ANGELA MARIA DE PONTES e EDVALDO LUCIO DOS SANTOS, com relação aos fatos 

objeto destes autos.Oficie-se às autoridades policiais para fins de estatísticas e antecedentes criminais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

Expediente Nº 1010 

 

ACAO PENAL 

2003.61.07.005133-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL DE TRES LAGOAS-MS (PROCURAD MARCOS 

SALATI) X VALTER RANIEL (ADV. SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR)  

(...)Posto isso, com fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 

VALTER RANIEL, com relação aos fatos objeto destes autos.Oficie-se às autoridades policiais para fins de estatísticas 

e antecedentes criminais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA FERNANDA CARONE SBORGIA. 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

LUIZ GUSTAVO GOMES COSTA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1286 

 

ACAO PENAL 

2000.60.00.000292-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EDER MOREIRA 

BRAMBILLA (ADV. MS008829 JOAQUIM ARNALDO DA SILVA NETO E ADV. MS010781 OFÉLIA LETÍCIA 

SOARES DA SILVA E ADV. MT005942 DANIEL APARECIDO ANANIAS E ADV. MS011901 DIEGO LUIZ 

ROJAS) X AMITON FERNANDES ALVARENGA (ADV. MS008829 JOAQUIM ARNALDO DA SILVA NETO E 

ADV. MS010781 OFÉLIA LETÍCIA SOARES DA SILVA E ADV. MT005942 DANIEL APARECIDO ANANIAS E 

ADV. MS011901 DIEGO LUIZ ROJAS)  

Vistos etc.Designo audiência para oitiva das testemunhas indicadas pela defesa a fl. 227 para o dia 23/04/2009, às 14:00 

horas, a ser realizada na sede deste Juízo.Intimem-se as testemunhas residentes nesta cidade nos endereços constantes as 

fls. 227.Intimem-se os réus.Depreque-se a oitiva da testemunha Ângelo Pacceli para uma das Varas Federais de Campo 

Grande.Publique-se para ciência dos defensores constituídos.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 1287 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.60.04.000217-4 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. MS006016 ROBERTO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a parte autora para que traga aos autos a declaração de hipossuficiência. Prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.60.04.000765-1 - EDIMARI COSTA DE CAMPOS (ADV. MS008769 SALIM KASSAR NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora na inicial.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita, deixo de condená-la em custas processuais ou honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.60.04.000157-8 - GILSON GONCALVES DE SOUZA (ADV. MS002935 MARCILIO DE FREITAS LINS) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  
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Diante da intempestividade do pedido de fls. 253, indefiro-o.Int.  

 

2009.60.04.000132-7 - AGESA ARMAZENS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA (ADV. 

MS005375 EDWARD DE FIGUEIREDO CRUZ) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.Dê-se vista ao MPF. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL DRA. LISA TAUBEMBLATT 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 1626 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.60.05.000202-1 - ADELSON MARTINS DOS SANTOS (ADV. MS005676 AQUILES PAULUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HENRIQUE VIANA BANDEIRA 

MORAES)  

Ciência as partes do retorno dos presentes autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.AO SEDI para mudança da 

Classe processual para - EXECUÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Ante o acordo de fls. 123 expeça-se 

Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal Regional da 3ª Região.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.60.05.001284-1 - RONILDO RIQUELME PIRES (ADV. MS006646 MARCO ANTONIO LOUREIRO 

PALMIERI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência as partes do retorno dos presentes autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde o julgamento do 

Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.004419-0 informado às fls. 131. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.60.05.000242-6 - TOMAS LESCANO (ADV. MS009829 LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD 999)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 

171/174 e certidão de trânsito em julgado às fls. 178, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.60.05.001600-0 - EMA TURISMO LTDA (ADV. MS007252 MARCELO SORIANO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Chamo o feito à ordem.2- Baixo os autos em diligência.3- Sob pena de indeferimento, justificando a necessidade, a 

pertinência e sobre que pontos versarão, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.60.05.000481-0 - MARIA FRANCISCA MARTINS RODRIGUES (ADV. MS008516 ISABEL CRISTINA DO 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)  

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando suas pertinencias 

 

2007.60.05.001145-0 - EPAMINONDAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS008963 CLAUDIO DA SILVA 

MALHADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES)  

Sob pena de indeferimento, justificando a necessidade, a pertinencia e sobre os pontos os quais versarão, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

2007.60.05.001536-3 - JOAO ROCHA LIMA (ADV. MS009834 CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Sob pena de indeferimento, justificando a necessidade, a pertinência e sobre que pontos versarão, especifiquem as 

partes as provas que desejam produzir, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.05.000213-4 - LARANGEIRA MENDES S.A. (ADV. MS012212 THIAGO MACHADO GRILO E ADV. 

MS012491 GUSTAVO FEITOSA BELTRAO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

.pa 0,10 Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
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JURISDICIONAL para determinar, após o depósito integral do crédito tributário (fls. 38 e 43) e a sua comprovação nos 

autos, que a Ré expeça, em favor da Autora, certidão positiva de débito, com efeito de negativa (CPD-EN), bem como 

que se abstenha de inscrever o débito em dívida ativa e no CADIN, salvo se existente outro crédito referente à Autora, 

tendo em vista a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao ITR, dos exercícios 2004 e 2005, incidente 

sobre o imóvel Fazenda Santa Virgínia 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2006.60.05.001130-4 - SONIA ALVES DE SOUZA (ADV. MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDO ONO MARTINS)  

1. Intime-se pessoalmente a autora para se manifestar sobre o pedido de retenção de honorários formulado às fls. 94/95. 

A manifestação deverá ser colhida pelo Sr. Oficial de Justiça.2. Havendo concordância, cumpra-se o item 3 do r. 

despacho de fls. 80.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1627 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.60.05.000043-5 - RAMAO OVELAR TALAVERA (ADV. MS002826 JOAO AUGUSTO FRANCO E ADV. 

MS010807 FABRICIO FRANCO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial. Defiro os 

benefícios da Justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no 

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de 

benefício com nítido caráter alimentar:Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica nomeando para tanto o 

Dr. Raul Grigoletti. Intime-se de sua nomeação e para, indicar local e ora da perícia com antecedência mínima de 20 

dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias.Determino a realização de Estudo Social para 

aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua família,. Mediante a nomeação de perito judicial na pessoa 

da assistente social, Sra. Andréia Cristina Tofanelli devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, 

bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos 

necessários à obtenção de amparo social.Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da CJF. Expeça-se a 

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução 

nº 558/2007/CJF).Requisite-se cópia integral do processo administrativo. Faculto às partes a apresentação de quesitos e 

a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC)Cite-se a Ré.Ciência ao MPF. Cumpra-

se.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.05.000079-4 - CELIA RAMONA BENITEZ ORREGO (ADV. MS009883 TANIA SARA DE OLIVEIRA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial. Defiro os 

benefícios da Justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no 

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de 

benefício com nítido caráter alimentar:Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica nomeando para tanto o 

Dr. Raul Grigoletti. Intime-se de sua nomeação e para, indicar local e ora da perícia com antecedência mínima de 20 

dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias.Determino a realização de Estudo Social para 

aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua família,. Mediante a nomeação de perito judicial na pessoa 

da assistente social, Sra. Andréia Cristina Tofanelli devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, 

bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos 

necessários à obtenção de amparo social.Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da CJF. Expeça-se a 

solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução 

nº 558/2007/CJF).Requisite-se cópia integral do processo administrativo. Faculto às partes a apresentação de quesitos e 

a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do CPC)Cite-se a Ré.Ciência ao MPF. Cumpra-

se.Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.60.05.002063-6 - REBECA RIADNE VARGAS ANDRADE - INCAPAZ E OUTRO (ADV. MS008439 CELSO 

ENI MENDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Pelo exposto, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Requisite-se cópia integral do processo 

administrativo. Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnicos, no prazo de (05) cinco 

dias (Art. 421 do CPC).Cite-se a Ré. Intimem-se 

 

Expediente Nº 1628 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.60.02.006005-0 - ERINALDO SANTOS BARROS (ADV. CE010243 RUBENS PEREIRA LOPES) X 
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INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a potencial irreversibilidade da pena de perdimento - caso implementada - DEFIRO EM PARTE o 

pedido de liminar, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento dos bens, impedindo, com 

isto, a sua alienação para terceiros. Sem prejuízo, deverá o Impte. apresentar o Certificado de Registro de Veículo, ou 

ainda, a autorização para transferência de veículo em seu nome, referente ao Caminhão Trator Scania, placas KDN-

1739. Vista à PFN, de acordo com o artigo 3º da Lei n.º 4.348/64.Após, vista ao Ministério Público Federal. Depois, 

tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.60.05.000022-8 - ROSENEI LIMA MATOSO (ADV. MS010324 ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO E 

ADV. MS011447 WILMAR LOLLI GHETTI E ADV. MS011115 MARLENE ALBIERO LOLLI GHETTI) X 

AUDITOR DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORA - MS E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso venha a ser implementada - DEFIRO EM 

PARTE a liminar, por ora, apenas para sustar quaisquer efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo 

com isto sua alienação para terceiros. Vista ao Ministério Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. Oficie-se 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 

JUIZ FEDERAL TITULAR.PA 1,0 BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTROPA 1,0 DIRETOR 

DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 157 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.60.07.000363-5 - ELIDA ALVES SOARES (ADV. MS007165 RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS E 

ADV. MS003752 DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)  

Recebo o recurso adesivo tempestivamente interposto, em ambos os efeitos, a teor dos artigos 518, caput e 520, caput 

do Código de Processo Civil e apenas no efeito devolutivo no que se refere à parte da sentença que antecipou a 

tutela.Intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-razoado ou 

não o recurso, cumpra-se o disposto no despacho de fl. 127, última parte. Cumpra-se. 

 

2007.60.07.000256-8 - ROBERTO SILVERIO GOMES (ADV. MS009548 VICTOR MARCELO HERRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora justifique a sua ausência na perícia médica anteriormente 

designada, devendo arcar com os ônus decorrentes de sua omissão, caso não o faça após o decurso do prazo assinalado 

por este juízo. 

 

2008.60.07.000365-6 - PATRICIA FERREIRA GOMES (ADV. MS004919 EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009346 RENATO CARVALHO BRANDAO E ADV. MS005480 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES)  

Fls.122/125: Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, tendo em vista a necessidade de averiguação do dano 

moral.Designo o dia 18/03/2009 às 14:30h para audiência de oitiva das testemunhas.Intimem-se.  

 

2009.60.07.000083-0 - AGUINALDO GOMES DA SILVEIRA (ADV. MS008125 LAZARO JOSE GOMES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Deixo para apreciar o pedido de antecipação da tutela após a apresentação de defesa pelo réu, oportunidade em que terei 

melhores subsídios para a formação do convencimento acerca da pretensão trazida na peça inicial.Com a juntada da 

contestação, à conclusão.Cite-se, devendo o INSS juntar aos autos cópia do processo administrativo da parte autora. 

Tendo em vista a declaração de fls. 29, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.60.07.000084-2 - LUCIA MARIA LIMA (ADV. MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.No entanto, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no 

caso em questão. Há a necessidade da realização de prova pericial para comprovação da incapacidade da parte autora 

para as atividades da vida diária e independente, e ainda, para comprovação das condições sócio-econômicas 

enfrentadas, em especial, em relação à renda familiar, impondo-se dilação probatória para formação do convencimento 

deste magistrado.Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Para realização da prova 

pericial nomeio o perito JANDIR FERREIRA GOMES JUNIOR e para realização de relatório sócio-econômico nomeio 

o assistente social RUDINEI VENDRÚSCOLO, ambos com endereço na Secretaria.Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intimem-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos 

termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora às fls. 06.Arbitro os 

honorários dos profissionais acima descritos em R$ 500,00 (quinhentos reais) para o perito e R$ 400,00 (quatrocentos 

reais) para o assistente social, devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se 

à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo 

em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, muitas 

delas abrangendo atendimento em outras localidades que integram a circunscrição, inclusive com a necessidade de 

deslocamentos a zonas rurais.Os peritos nomeados deverão responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

JUDICIAL1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o 

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. 

Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a 

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é 

possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?LEVANTAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? 

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. 

No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os 

montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou 

analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade 

familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per 

capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - 

artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, 

no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os 

períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou 

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de 

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? 

Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, 

lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? 

Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de 

empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de 

pessoas carentes? O mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou 

psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e 

a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o 

periciando reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza desses 

serviços?Depois de apresentados os quesitos pelas partes, os peritos deverão ser intimados para, em 05 (cinco) dias, 
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indicarem datas, horas e locais para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte 

autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade 

de informar sua cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de 

todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data e o local designados.Os 

laudos deverão ser entregues em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista 

às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Cite-se o INSS, 

intimando-o do teor da presente decisão e para que apresente, com a contestação, todos os exames e pareceres 

realizados pela perícia médica no procedimento administrativo da parte autora.Tendo em vista a declaração de fls. 08, 

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais 

na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.A controvérsia posta em juízo exige procedimento em que se 

permita maior dilação probatória, justamente para favorecer a parte autora. Assim sendo, converto o rito sumário em 

ordinário.Ao SEDI para retificação da classe.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.07.000085-4 - CINTIANE DIAS PEDROSO (ADV. MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Antes da apreciação do pedido de antecipação da tutela a parte autora deverá esclarecer a propositura da ação neste 

Juízo, uma vez que a mesma reside na cidade de Campo Grande/MS.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.07.000088-0 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.No entanto, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no 

caso em questão. Há a necessidade da realização de prova pericial para comprovação da incapacidade da parte autora 

para as atividades da vida diária e independente, e ainda, para comprovação das condições sócio-econômicas 

enfrentadas, em especial, em relação à renda familiar, impondo-se dilação probatória para formação do convencimento 

deste magistrado.Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Para realização da prova 

pericial nomeio o perito JOSÉ CARLOS ROSA PIRES DE SOUZA e para realização de relatório sócio-econômico 

nomeio a assistente social IRENILDA BARBOSA DOS SANTOS, ambos com endereço na Secretaria.Sem prejuízo, 

intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intimem-se o INSS para apresentar 

seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora às fls. 

06.Arbitro os honorários dos profissionais acima descritos em R$ 500,00 (quinhentos reais) para o perito e R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais) para a assistente social, devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a Corregedoria, 

nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, muitas delas abrangendo atendimento em outras localidades que integram a circunscrição, inclusive com a 

necessidade de deslocamentos a zonas rurais.Os peritos nomeados deverão responder aos seguintes quesitos do 

Juízo:PERÍCIA JUDICIAL1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas 

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento 

médico regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão 

ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo 

periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 
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deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?LEVANTAMENTO 

SÓCIO-ECONÔMICO1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, 

profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar 

as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao 

cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o 

benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per 

capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, 

companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de 

renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com 

capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos 

empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada 

ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as 

condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, 

quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. 

Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? 

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. 

Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? 

Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O 

mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? 

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? 

Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Depois de 

apresentados os quesitos pelas partes, os peritos deverão ser intimados para, em 05 (cinco) dias, indicarem datas, horas 

e locais para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora, somente por 

publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar sua 

cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames 

médicos realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data e o local designados.Os laudos deverão ser 

entregues em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Cite-se o INSS, intimando-o do 

teor da presente decisão e para que apresente, com a contestação, todos os exames e pareceres realizados pela perícia 

médica no procedimento administrativo da parte autora.Tendo em vista a declaração de fls. 08, defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de 

comprovação da falsidade de seu conteúdo.A controvérsia posta em juízo exige procedimento em que se permita maior 

dilação probatória, justamente para favorecer a parte autora. Assim sendo, converto o rito sumário em ordinário.Ao 

SEDI para retificação da classe.Intime-se a parte autora. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.07.000003-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO (ADV. MS008113 ALEXANDRE 

RAMOS BASEGGIO) X MARLI MORAES DESTRO E OUTRO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que já foram efetivadas várias tentativas de citação dos réus, conforme atesta-se das certidões lavradas 

pelos oficiais de justiça nos autos, considero presentes os requisitos autorizadores da citação por edital, nos termos dos 

artigos 231, II e 232, I do Código de Processo Civil.Sendo assim, defiro o pedido de fls. 62. Expeça-se o competente 

edital para citação dos requeridos.Intimem-se.  

 

ACAO PENAL 
2003.60.00.007279-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SILVIO PEREIRA AMORIM) X 

ANTONIO GILBERTO BATISTA (ADV. MS010166 ALI EL KADRI) X ANTONIO DOS REIS SANTIN (ADV. 

MS010166 ALI EL KADRI E ADV. MS004937 JULIO MONTINI NETO) X ANTONIO DE LOURDES COLARES 

(ADV. MS004176 IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA)  

Defiro as propostas de transação penal e suspensão condicional do processo, o que faço com fulcro nos artigos 76 e 89, 

ambos da Lei nº 9099/95 c.c. o artigo 2º e parágrafo único, da Lei nº 10.259/01 (com redação dada pela Lei nº 

11.313/06), conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 398 e 404/405, respectivamente.Depreque-se, 

com a urgência necessária, a audiência para propostas de transação penal e suspensão condicional do processo, nos 

termos ofertados pelo Ministério Público Federal, observando-se que, caso aceita a proposta, fica desde já o Juízo 

Deprecado responsável pela fiscalização do cumprimento do acordo.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após, 

efetue o desmembramento dos presentes autos em relação ao réu Antônio de Lourdes Colares , conforme determinado 

na r. sentença de fls. 400/402. 

 

2004.60.00.001780-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD BLAL YASSINE DALLOUL) X 

MANOEL ROBERTO GASPAR (ADV. MS005380 VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS E ADV. MS007639 

LUCIANA CENTENARO)  

Defiro o requerido na petição juntada às fls. 283/284, cancelo a audiência designada para o dia 12/03/2009, às 14:30 

horas.Depreque-se a audiência para propostas de transação penal e suspensão condicional do processo, nos termos 
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ofertados pelo Ministério Público Federal, observando-se que, caso aceita a proposta, fica desde já o Juízo Deprecado 

responsável pela fiscalização do cumprimento do acordo.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2007.60.07.000287-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JERUSA BURMANN VIECILI) X SEM 

IDENTIFICACAO (ADV. MS004843 VALDIR FERREIRA DA SILVA)  

Trata-se de defesa inicial promovida pelo acusado Wilson Ramos Nogueira às fls. 99/102.Diante do apresentado na 

defesa preliminar (fls. 99/102) e da manifestação do representante do Ministério Público Federal (fls. 137/139), não 

restou caracterizada nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do Código de Processo 

Penal.Assim, determino o prosseguimento do feito, nos termos do artigo 399 e seguintes do mesmo diploma processual 

(com redação dada pela Lei nº 11.719/08).Tendo em vista que o acusado e a testemunha Antônio Lúcio Neto, arrolada 

pela acusação, e as testemunhas arroladas pela defesa residem fora da terra, deprequem-se o interrogatório do réu e a 

oitivas das testemunhas supracitadas.Sem prejuízo, designo o dia 26 de março de 2009, às 14:00 horas, para audiência 

de oitiva da testemunha Gregório Zubcov Júnior, arrolada pela acusação.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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